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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16614/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1101067-78.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

97.03.013763-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN

APELANTE : BANCO ECONOMICO S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : EDSON ROBERTO DA ROCHA SOARES

APELANTE : BANCO NOROESTE S/A

ADVOGADO : JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO

APELANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : NIRALDO JOSE MONTEIRO MAZZOLA

: ROGERIO IVAN LAURENTI

APELANTE : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA

ADVOGADO : LUIZ IGNACIO HOMEM DE MELLO

APELANTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO

APELANTE : BANCO BCN S/A

ADVOGADO : LOURDES DA CONCEICAO LOPES
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Secretário

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014777-87.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Secretário

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103843-15.2007.4.03.0000/SP

 

NOME ANTERIOR : BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A

APELANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : FELIPE LEGRAZIE EZABELLA

APELADO : ADEMAR XISTO LAZARINI e outros

: GE GODOY

: IVA RUBBO GODOY

: MARIA DE LOURDES GODOY

: ALEXANDRE ROSA GODOY

ADVOGADO : LAURO AUGUSTONELLI e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.11.01067-0 16 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.014777-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANNA CLAUDIA LAZZARINI

AGRAVADO : ANNIBAL LOPES TORRON e outros

: WALTER MULLER

: MUNICIPIO DE CARDOSO SP

AGRAVADO : AES TIETE S/A

ADVOGADO : RAFAEL FERNANDO FELDMANN

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2008.61.06.003379-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.03.00.103843-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Secretário

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005329-56.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Secretário

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028001-04.2003.4.03.6100/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANNA CLAUDIA LAZZARINI e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : MUNICIPIO DE PAULO DE FARIA

ADVOGADO : ADRIANO JOSE DA SILVA PADUA

AGRAVADO : MAURILIO RODRIGUES CHAVES e outros

: AES TIETE S/A

: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2007.61.06.008533-9 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.03.00.005329-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANTONIO JOSE DONIZETTI MOLINA DALOIA

AGRAVADO : ARAUCO FOREST BRASIL S/A

ADVOGADO : JOSE PAULO MOUTINHO FILHO

PARTE RE' : JOAO ANTONIO DE PAIVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2008.61.04.008986-1 4 Vr SANTOS/SP

2003.61.00.028001-1/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Secretário

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035625-42.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Secretário

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024297-17.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : CARLOS AUGUSTO ALMEIDA SPENCER DE HOLANDA e outro

: GRAZIELA FERREIRA MESQUITA DE HOLANDA

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

2009.61.82.035625-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro

APELADO : LATICINIOS XANDO LTDA

ADVOGADO : CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00356254220094036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.024297-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO : RUDINOR CRIVELARO

ADVOGADO : CRISTIANE SILVA OLIVEIRA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 544, §3º do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.322, de 09 de setembro de 2010.

 

São Paulo, 31 de maio de 2012.

Regina Onuki Libano 

Secretário

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16621/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ORDINÁRIO Nº 0239207-37.1980.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0565585-44.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

93.03.048092-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

RECORRENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : CLAUDIO GOMARA DE OLIVEIRA

RECORRIDO : FRANCISCO DO COUTO VALLE NETO

ADVOGADO : ELIDE MARIA MOREIRA CAMERINI

No. ORIG. : 00.02.39207-0 8 Vr SAO PAULO/SP

94.03.061553-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO BARBOSA e outros

: LEONILDA CONCEICAO SEGANTINI

: LOURENCINA DA CONCEICAO BARBOSA

: LOURIVAL JOSE BARBOSA

: LOURDES DA CONCEICAO BARBOSA MEDEIRO

: LUCIA DA CONCEICAO BARBOSA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007236-33.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.060256-8/SP

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

: LAERTE JOSE BARBOSA

ADVOGADO : DORIVAL MAURO JOAO PEDRO

APELADO : CIA JAUENSE INDL/

ADVOGADO : DANIA FIORIN LONGHI FERNANDES e outros

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELVIRA MATURANA SANTINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.05.65585-4 18 Vr SAO PAULO/SP

95.03.007236-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO : ASILO MARIA DONIZETTI ZOCCAL

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO VARNIER

No. ORIG. : 94.00.00040-5 1 Vr GENERAL SALGADO/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outros

APELADO : RUBI IND/ DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA

ADVOGADO : JOAO LUIZ AGUION e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.06.22650-7 13 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052680-13.1995.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0072654-10.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

98.03.030419-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : HOSPITAL E MATERNIDADE DE RANCHARIA

ADVOGADO : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA

: CRISTINA APARECIDA POLACHINI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 95.00.52680-8 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

98.03.072654-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSWALDO SERAFIM DA SILVA

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP

No. ORIG. : 97.00.00044-9 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038795-66.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0099840-71.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001276-89.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

1999.03.99.038795-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO DAVID DIAS

ADVOGADO : ALBINO RIBAS DE ANDRADE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP

No. ORIG. : 98.00.00025-4 1 Vr ANGATUBA/SP

1999.03.99.099840-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO : AGRO PECUARIA CFM LTDA

ADVOGADO : VALDECIR ESTRACANHOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP

No. ORIG. : 96.00.00000-1 1 Vr NOVA GRANADA/SP

2000.60.00.001276-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007263-97.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034530-44.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

APELADO : ENGECRUZ ENGENHARIA CONSTRUCOES E COM/ LTDA

: ELIDIO JOSE DEL PINO

: MARIA APARECIDA DOS REIS DEL PINO espolio

ADVOGADO : HERIBERTO ROLANDO BRANDES

REPRESENTANTE : ELIDIO JOSE DEL PINO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.61.00.007263-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : ODETE ANTONIA DA SILVA MONTEIRO e outros

: YEDA APARECIDA FLOSI

: SERGIO MARTIRE

: SYLMAR GASTON SCHWAB

ADVOGADO : MAGDA LEVORIN e outro

2000.61.00.034530-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELADO : RODOLFO PIRES DE ALBUQUERQUE e outro

: VIVIAN EISENHAUER PIRES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outros
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049798-41.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001861-08.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2000.61.00.049798-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Uniao Federal

APELADO : AUTO ONIBUS VERZOLLA LTDA

ADVOGADO : JOAO DOS REIS OLIVEIRA e outro

2000.61.09.001861-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA DE LOURDES CARLOS DE ARRUDA incapaz

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN e outro

REPRESENTANTE : NIVALDO CARLOS DE ARRUDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018610820004036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003349-95.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004243-65.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003838-07.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

2000.61.09.003349-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : OLGA APARECIDA TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.61.11.004243-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : DUKE ENERGY INTERNATIONAL GERACAO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO : JULIO CESAR BUENO

: DANILO GALLARDO CORREIA

APELADO : CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA

ADVOGADO : FABIO DA ROCHA GENTILE e outro

PARTE AUTORA : CIA DE GERACAO DE ENERGIA ELETRICA PARANAPANEMA

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

2000.61.83.003838-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001093-18.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033215-49.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : ANDRE STUDART LEITAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MILTON BARBOSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2001.03.99.001093-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : GERALDO DE SOUZA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00019-0 1 Vr SAO SIMAO/SP

2001.03.99.004296-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : FUNDO GARANTIDOR DE CREDITOS FGC

ADVOGADO : OTTO STEINER JUNIOR e outro

APELANTE : BANCO BMD S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : AFONSO RODEGUER NETO e outro

APELADO :
UNICOF UNIAO DE CONCESSIONARIOS FIAT ADMINISTRACAO DE
CONSORCIO S/C LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.33215-4 16 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     12/2231



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015293-30.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029810-40.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

2001.03.99.015293-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : IVO GRACIANO

ADVOGADO : JOAO THOMAZ DOS ANJOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00052-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2001.03.99.029810-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO APARECIDO MARIA DA SILVA

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 99.00.00043-4 1 Vr ARARAS/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039309-48.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041287-60.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043851-12.2001.4.03.9999/SP

 

2001.03.99.039309-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVAN MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES

REPRESENTANTE : CELECINA BARBOSA DE SOUSA E SILVA

No. ORIG. : 01.00.00031-1 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2001.03.99.041287-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ISIDORO SIMPLICIO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00070-7 1 Vr MOCOCA/SP

2001.03.99.043851-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     14/2231



 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007149-27.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006831-29.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIONISIO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 00.00.00046-9 1 Vr ADAMANTINA/SP

2001.61.00.007149-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PREMIUM COMPOSTOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO : PAULO EDUARDO LAVRADOR DE MATTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2001.61.05.006831-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : BROTO LEGAL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038373-13.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003195-76.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2002.03.00.038373-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : JAIME GARDESANI

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 85.00.00100-1 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2002.03.99.003195-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURA PRUDENCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIZ PEDRO DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP

No. ORIG. : 99.00.00092-1 1 Vr AMERICO BRASILIENSE/SP
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São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035256-87.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024796-98.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007267-54.2002.4.03.6104/SP

2002.03.99.035256-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LINDALVA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : MILTON RODRIGUES (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 01.00.00032-2 1 Vr ITU/SP

2002.61.00.024796-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : GERMANA PINHO DE SOUZA

ADVOGADO : CRISTINA GONCALVES NASCIMENTO (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SPDPU (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003452-19.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008488-90.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.61.04.007267-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANETE ARAUJO DA SILVA e outros

: DAVIDSON ARAUJO DA SILVA incapaz

: PAULO HENRIQUE ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

2002.61.14.003452-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SILMARA PINHEIRO PINTO

ADVOGADO : MARIA CATARINA RODRIGUES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2003.03.99.008488-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000276-43.2003.4.03.6002/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012403-95.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

APELADO : FRANCISCO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 01.00.00108-5 4 Vr JUNDIAI/SP

2003.60.02.000276-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : BANCO BANESTADO S/A

ADVOGADO : RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA

: RENATA MALUF

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

2003.61.04.012403-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO NELSON DO AMARAL

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00124039520034036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     19/2231



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009861-38.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006541-64.2004.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

2003.61.26.009861-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : ELPIDIO MARIO DANTAS FONSECA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : BEVERLI TERESINHA JORDAO e outro

APELADO : ALICE DA SILVA CRUZ

ADVOGADO : RENATA FAGIOLI

2004.03.99.006541-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA MARIA DE CARVALHO FERREIRA

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS

No. ORIG. : 01.00.00941-5 1 Vr PARANAIBA/MS
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São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034836-14.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037150-30.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.034836-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : TEREZA NEVES VIEIRA DA SILVA e outros

: ZILDA NEVES VIEIRA

: CLAUDEMIR RICARDO VIEIRA

: LEONARDO RICARDO VIEIRA

: LEOCACIO RICARDO VIEIRA

: CLARICE NEVES VIEIRA DE PAULA

: CLEONICE NEVES VIEIRA

: APARECIDA NEVES VIEIRA

: VALDEIR RICARDO VIEIRA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

SUCEDIDO : DAMASIO RICARDO VIEIRA falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 01.00.00116-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2004.03.99.037150-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : JOAO ANTONIO DE SOUSA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00166-3 6 Vr JUNDIAI/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013345-08.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020511-91.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2004.61.00.013345-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : FATIMA REGINA AYRES

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro

: MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA

2004.61.00.020511-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ELIANA DA SILVA DIAS

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     22/2231



00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000499-17.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014924-36.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009573-43.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.61.13.000499-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SINESIO GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO : EURIPEDES ALVES SOBRINHO

2004.61.82.014924-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : VINTENARIA NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : FABIO ALIANDRO TANCREDI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00149243620044036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2005.03.99.009573-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009949-29.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029970-26.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

APELADO : DIONISIA DOS SANTOS ROSENO

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DIAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAJOBI SP

No. ORIG. : 03.00.00066-1 1 Vr ITAJOBI/SP

2005.03.99.009949-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA PEREIRA BUENO

ADVOGADO : VILMA APARECIDA FABBRIZZI SOUZA

No. ORIG. : 03.00.00069-9 1 Vr SAO MANUEL/SP

2005.03.99.029970-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ALCIDES APARECIDO CAPI

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00055-0 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035034-17.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011033-19.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003297-75.2005.4.03.6125/SP

2005.03.99.035034-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO DE JESUS BASQUE

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 02.00.00091-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2005.61.02.011033-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCOS JOSE CESARE e outro

APELADO : RADIO INDEPENDENCIA DE RIBEIRAO PRETO LTDA

ADVOGADO : FERNANDO CORREA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00110331920054036102 22 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035507-08.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00050 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0049169-24.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2005.61.25.003297-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : DORACI DA SILVA ROSA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032977520054036125 1 Vr OURINHOS/SP

2005.61.82.035507-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ISOCRYL IMPERMEABILIZANTES LTDA

ADVOGADO : DANIELLA MARIS PINTO FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2006.03.00.049169-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIO LEOCARL COLLICCHIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : NILZO ANTONIO CAVARESI

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052627-49.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004289-20.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

No. ORIG. : 04.00.00209-7 1 Vr BIRIGUI/SP

2006.03.00.052627-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : JORGE MICHEL LEPELTIER

ADVOGADO : EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI

: JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.00.011880-4 10 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.004289-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AUGUSTO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

No. ORIG. : 03.00.00067-7 4 Vr SUMARE/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005373-56.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032431-34.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042339-18.2006.4.03.9999/SP

 

2006.03.99.005373-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANDERLEI ALVES FERREIRA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 03.00.00035-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2006.03.99.032431-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELIO LOPES

ADVOGADO : ADRIANA CARDOSO DO AMARAL MIOTTO (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 05.00.00028-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2006.03.99.042339-6/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002097-56.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003215-52.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : AMANDA ROSA LOPES incapaz e outro

: PAULO CESAR LOPES incapaz

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ QUIRINO

REPRESENTANTE : PATRICIA ROSA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ QUIRINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00129-0 1 Vr IGARAPAVA/SP

2006.61.06.002097-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO : TN LOCACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : BERLYE VIUDES

INTERESSADO : PLASTIRIO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

2006.61.11.003215-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : FIACAO MACUL LTDA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012555-17.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0074401-04.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

ADVOGADO : ALEXANDRE DA CUNHA GOMES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

2006.61.12.012555-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLARA DIAS SOARES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RONALDO BARBOSA

ADVOGADO : JOSE PEREIRA FILHO e outro

REPRESENTANTE : JOEL BARBOSA

ADVOGADO : JOSE PEREIRA FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

2007.03.00.074401-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ADRIANA MARIA COCCO e outro

: PATRICIA DE OLIVEIRA COCCO

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : FABRICA DE MAQUINAS COEMPAR LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.050089-8 7F Vr SAO PAULO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028879-84.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011799-95.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003593-83.2007.4.03.6107/SP

 

2007.61.00.028879-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : IVONE DE SOUZA

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

2007.61.04.011799-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : UBIRATAN ARAUJO

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

2007.61.07.003593-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006761-72.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030932-83.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA MACHADO RAMOS

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO BERGAMO e outro

No. ORIG. : 00035938320074036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2007.61.14.006761-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARCOS DE PAULA

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.82.030932-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : KARINA MÜLLER RAMALHO e outro

No. ORIG. : 00309328320074036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033891-12.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042964-08.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

2008.03.00.033891-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : EURIDES SECKLER DE VECCHIO e outros

: PASCHOAL ZACCARO

: ANADINA FERREIRA DA SILVA ALVES

: ALTINO LUIZ NAIS

ADVOGADO : ROGERIO BAREATO NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 2005.61.15.001877-0 2 Vr SAO CARLOS/SP

2008.03.00.042964-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANTONIO MEIRA

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 02.00.00138-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044017-24.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003445-02.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2008.03.00.044017-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : WILSON ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 97.00.00159-4 2 Vr BOTUCATU/SP

2008.03.99.003445-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSEFINA MACHADO BENTO

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO AVIAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.00.00132-6 1 Vr AVARE/SP
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00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014971-63.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047089-92.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051485-15.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.014971-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : SEBASTIAO JERONIMO VIEIRA

ADVOGADO : ROSANGELA POZATTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00106-4 1 Vr BARRETOS/SP

2008.03.99.047089-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DIOGO FRANCISCO MARQUES incapaz

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA

REPRESENTANTE : MARIA CLEONILA MARQUES

No. ORIG. : 08.00.00024-3 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2008.03.99.051485-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005623-78.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027879-15.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL VICENTE

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 05.00.00090-2 2 Vr LINS/SP

2008.61.00.005623-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : DISBRASA DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : ALMERIO ANTUNES DE ANDRADE JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.00.027879-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JAIR MENDES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00278791520084036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012250-71.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005139-79.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2008.61.09.012250-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : NOVAIR FERREIRA DOS SANTOS e outro

: CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO : AUDREY LISS GIORGETTI e outro

No. ORIG. : 00122507120084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.27.005139-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA (Int.Pessoal)

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO FOCHESATO

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00051397920084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021865-60.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005857-05.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013721-82.2009.4.03.0000/SP

 

 

2008.61.82.021865-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : DANIEL COLOMBO DE BRAGA e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 00218656020084036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.005857-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GABRIEL RODRIGUES DE SOUSA incapaz

ADVOGADO : ADEMAR NYIKOS e outro

REPRESENTANTE : LEOCY RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : ADEMAR NYIKOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00058570520084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.013721-3/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014227-58.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020093-47.2009.4.03.0000/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADO : ALEXANDRE MOLINA e outros

: CELSO RODRIGUES FAVA

: GLADSTONE DE OLIVEIRA MUNDURUCA

: JOSE AUTO PEREIRA NETO

: LUCIANE DE LIMA VELLOSA

: MARIA MAFALDA TINTI

: MIYOKO NAKASHIMA

: ROGERIO EDIVALDO FREITAS

: SAKAE SOARES

: THELMA SENTINI

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.00.007099-6 4 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.014227-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : TAPECARIA CHIC IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LEONARDO SOBRAL NAVARRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.51941-2 6F Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025174-74.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000132-96.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.00.020093-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SEBASTIAO TREVIZAN

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FERMINO DA COSTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP

No. ORIG. : 98.00.00061-6 1 Vr BROTAS/SP

2009.03.00.025174-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : JOAO CAMILO FILHO

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 05.00.00180-8 2 Vr BOTUCATU/SP

2009.03.99.000132-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : ROSEMARI APARECIDA DE ARRUDA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005999-70.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006507-16.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00054-5 2 Vr CONCHAS/SP

2009.03.99.005999-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DORIVAL CANDIDO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 07.00.00079-1 2 Vr TATUI/SP

2009.03.99.006507-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : ALESSANDRO DOMINGUES

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00010-9 3 Vr ITAPETININGA/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012689-18.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013291-09.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

2009.03.99.012689-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LENI MARIA FERREIRA

ADVOGADO : FERNANDA MARIANI CLETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP

No. ORIG. : 04.00.00058-8 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2009.03.99.013291-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALESSANDRO APARECIDO SIQUEIRA incapaz

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI

REPRESENTANTE : MARIA INES DE FATIMA SIQUEIRA

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 04.00.00075-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018851-29.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022303-47.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031177-21.2009.4.03.9999/SP

 

2009.03.99.018851-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MICHELE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 04.00.00199-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2009.03.99.022303-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : MARGARIDA DUTRA PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00025-8 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2009.03.99.031177-7/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036167-55.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042276-85.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE GALEGO CAMILO

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00136-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2009.03.99.036167-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ZAQUEU RODRIGUES DELGADO incapaz

ADVOGADO : LUCIANA SCAVASSIN VAZ

REPRESENTANTE : DELFINO RODRIGUES DELGADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00009-4 3 Vr ITAPEVA/SP

2009.03.99.042276-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HILDA SOUZA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002338-31.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006802-98.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 08.00.00195-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2009.61.04.002338-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RICARDO BATISTA DA SILVA e outro

: RITA DE CASSIA FERREIRA GIRAO

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

PARTE RE' : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A

No. ORIG. : 00023383120094036104 1 Vr SANTOS/SP

2009.61.04.006802-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : JOAQUIM ADELMO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

PARTE RE' : CREFISA S/A

ADVOGADO : ALEX PFEIFFER e outro

No. ORIG. : 00068029820094036104 4 Vr SANTOS/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001184-45.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002355-37.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2009.61.14.001184-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP

ADVOGADO : VICENTE DE PAULA HILDEVERT e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00011844520094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.14.002355-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro

APELADO : TAM LINHAS AEREAS S/A

ADVOGADO : BRUNO MACARENCO ALESSIO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00023553720094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001957-63.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032877-37.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009651-97.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.23.001957-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RODINALDO FERRAZ DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : VERA LUCIA MARCOTTI e outro

REPRESENTANTE : DECIO FERRAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VERA LUCIA MARCOTTI e outro

No. ORIG. : 00019576320094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2009.61.82.032877-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : MURILO GALEOTE e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 00328773720094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.009651-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     47/2231



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001130-54.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005670-48.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIO DA COSTA CONDE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00096519720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.001130-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ISMAEL VIEIRA DE SA

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 99.00.00010-7 1 Vr MAUA/SP

2010.03.00.005670-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : GABRIEL FERREIRA FARIA

ADVOGADO : FLAVIO SANINO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008366-57.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009722-63.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00028470620024036104 5 Vr SANTOS/SP

2010.03.00.008366-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : JOSE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

CODINOME : JOSE SANTOS SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLÁVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 01.00.00146-6 6 Vr SAO VICENTE/SP

2010.03.99.009722-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE :
DESMEWA DESMATAMENTOS E MECANIZACAO AGRICOLA
WATANABE LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 99.00.00001-7 1 Vr CRAVINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     49/2231



 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013118-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024795-75.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2010.03.99.013118-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : JOSEFA ROSA VIGARI VENTO

ADVOGADO : CLAUDEMIR LIBERALE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00062-7 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2010.03.99.024795-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO BARBOSA

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES

No. ORIG. : 09.00.00126-5 1 Vr VALPARAISO/SP
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00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027066-57.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029636-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030537-81.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.027066-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : OLYMPIA LAZARO

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 09.00.00069-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2010.03.99.029636-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSEPHA GONCALVES SANDIN

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00088-7 2 Vr MONTE ALTO/SP

2010.03.99.030537-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044586-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013041-96.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LILIANE VAZ CAMARGO FERNANDES

ADVOGADO : RAPHAELLA RAMOS RODRIGUES ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

No. ORIG. : 08.00.00159-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2010.03.99.044586-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : MARIANA DE OLIVEIRA SOUZA incapaz

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON

REPRESENTANTE : JOAO APARECIDO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00123-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2010.61.00.013041-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ANTONIO CARLOS BRUNO

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ ESTEVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00130419620104036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     52/2231



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012432-83.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005792-61.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2010.61.10.012432-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : LUIZ COSTELLA

ADVOGADO : DANIEL BENEDITO DO CARMO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00124328320104036110 1 Vr SOROCABA/SP

2010.61.11.005792-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE SILVA NEVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALVARO TELLES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057926120104036111 1 Vr MARILIA/SP
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00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005349-10.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000102-06.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009107-75.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.12.005349-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IND/ E COM/ DE BEBIDAS FUNADA LTDA

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro

No. ORIG. : 00053491020104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.26.000102-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : OSWALDO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00001020620104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.83.009107-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015669-88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016752-42.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDSON APARECIDO MENEGOCCI

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00091077520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.015669-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : CLEIDIMAR SOUZA VIEIRA ZANIN

ADVOGADO : JUSCELINO LUIZ DA SILVA e outro

PARTE RE' : COM/ DE BEBIDAS ZERO GRAU LTDA e outros

: VLADEMIR ZANIN

: JOSE LUIZ MARTIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00049732420104036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.03.00.016752-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018047-17.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018514-93.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro

SUCEDIDO : PEOPLESOFT DO BRASIL LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00213273420084036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.018047-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SUPERMERCADO NORI LTDA

ADVOGADO : MAURO CESAR RAMOS DE ALMEIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05046921519984036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.018514-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : JOSE MARCIO CORRER

ADVOGADO : MARIA ISABEL NASCIMENTO MORANO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : TIPOGRAFIA LIBERDADE LTDA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024931-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003764-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

: OLINDO FEIJAO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 97.00.00009-9 A Vr INDAIATUBA/SP

2011.03.00.024931-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : IVO CORDEIRO PINHO TIMBO e outro

: FABIO VARGAS DE ANDRADE

ADVOGADO : FERNANDA ANDRADE GUSMAO

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00136071120114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.003764-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MATHILDE BASSO BARBUI

ADVOGADO : VALDINÉIA VALENTINA DE CAMPOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00069-7 1 Vr ITAPOLIS/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004202-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00122 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007577-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2011.03.99.004202-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : THAIS MAELI SANTOS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : CARMEM SILVIA GOMES DE FREITAS

REPRESENTANTE : LUCIANE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : CARMEM SILVIA GOMES DE FREITAS

No. ORIG. : 06.00.00062-7 1 Vr ITABERA/SP

2011.03.99.007577-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA IRENE KAPP

ADVOGADO : RICARDO UEHARA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 10.00.00203-3 3 Vr ARARAS/SP
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00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011097-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014749-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017239-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.011097-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE

No. ORIG. : 09.00.00067-4 1 Vr GUARARAPES/SP

2011.03.99.014749-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA TEODORA DA SILVA DE FRANCISCO

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

No. ORIG. : 09.00.00030-9 1 Vr BORBOREMA/SP

2011.03.99.017239-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018694-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018982-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

APELANTE : LEONILDO DOMINGUES CARDOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00014-5 2 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.018694-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MOACIR BOTTEON

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO

No. ORIG. : 10.00.00158-2 4 Vr LIMEIRA/SP

2011.03.99.018982-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA NAZARE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARCELO WILLIAM SANTANA DOS PASSOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00201-4 2 Vr GUARUJA/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028496-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029440-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2011.03.99.028496-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : CARMEM SILVIA DA SILVA

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

CODINOME : CARMEM SILVIA DA SILVA FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVARES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00040-4 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2011.03.99.029440-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : APARECIDA RATKO SUEMITSU GOES

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00080-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029940-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031204-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031625-23.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

2011.03.99.029940-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLARICE COSTA DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 09.00.00084-1 1 Vr BRODOWSKI/SP

2011.03.99.031204-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ALDUILIO CROTTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00092-1 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2011.03.99.031625-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SANTA CUNHA DA SILVA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032281-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032496-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.02537-4 1 Vr PARANAIBA/MS

2011.03.99.032281-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAIMUNDA BICALHO DE PAULA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10.00.00222-4 1 Vr MOGI GUACU/SP

2011.03.99.032496-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA JOSE DO NASCIMENTO PIASSI

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00079-4 1 Vr COLINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     63/2231



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00135 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033288-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033632-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

2011.03.99.033288-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VICTOR DE ANDRADE BENTO - prioridade

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

REPRESENTANTE : VANESSA DE ANDRADE BENTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 09.00.00177-4 1 Vr ITU/SP

2011.03.99.033632-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MARIA DAS GRACAS TEIXEIRA MOURA

ADVOGADO : REINALDO FERREIRA TELLES JÚNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00040-4 1 Vr GUARA/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035060-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035785-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039050-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.035060-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE FERREIRA ADAO

ADVOGADO : MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA GATTI

No. ORIG. : 09.00.00040-4 3 Vr ITU/SP

2011.03.99.035785-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MARIA APARECIDA NUNES DOS REIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS JARDIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00061-2 1 Vr ITIRAPINA/SP

2011.03.99.039050-7/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00140 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004193-86.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000750-24.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARMEN LUCIA PEREIRA

ADVOGADO : JOANITA APARECIDA BERNARDO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 04.00.00017-1 1 Vr ITARARE/SP

2011.61.00.004193-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : ANGELICA DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : SONIA MARIA GIAMPIETRO

APELANTE :
FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS ASSOCIACAO
EDUCACIONAL

ADVOGADO : ROMULO DE SOUZA PIRES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00041938620114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.02.000750-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ROZALINA STORMOSKI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007502420114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006618-29.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001931-82.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2011.61.19.006618-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JONAS FRANCISCO FERREIRA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066182920114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.27.001931-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOANA ROSA DE PAULA OLIVEIRA

ADVOGADO : ANA LUCIA CONCEICAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019318220114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003097-13.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16608/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 1200476-83.1998.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

2011.61.40.003097-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELVIRA MARIA DE SOUZA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00030971320114036140 1 Vr MAUA/SP

2000.03.99.038327-0/SP

APELANTE : JOSE ORTEGA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOAO CAMILO NOGUEIRA e outro

: ALEXANDRE DA SILVA CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2012000195

RECTE : JOSE ORTEGA

No. ORIG. : 98.12.00476-9 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 1200476-83.1998.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2000.03.99.038327-0/SP

APELANTE : JOSE ORTEGA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOAO CAMILO NOGUEIRA e outro

: ALEXANDRE DA SILVA CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2012000194

RECTE : JOSE ORTEGA

No. ORIG. : 98.12.00476-9 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada

com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003342-79.2000.4.03.6117/SP

 

 

 

2000.61.17.003342-0/SP

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO

APELANTE : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro

: PATRICIA DA CASSIA FURNO OLINDO

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo patrono da parte autora, nos termos do art. 105, III, alínea "a", da

Constituição (fls. 333/350), contra o v. acórdão que manteve a decisão de condenação dos subscritores da inicial e

das alegações finais ao pagamento de honorários advocatícios e multa de 1% (um por cento) sobre o valor da

causa, com fundamento no art. 17, I, II e III, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos.

 

Tendo em vista que o v. acórdão recorrido confirmou a imposição da multa de 1% (um por cento) do valor da

causa, incide, no caso, a norma veiculada no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que

condiciona a interposição de outro recurso ao depósito do respectivo valor.

 

O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento no sentido de que o prévio recolhimento da multa aplicada

configura pressuposto objetivo de admissibilidade de outro recurso posterior à condenação. Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA. ART. 538,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO. NÃO CONHECIMENTO. 

1. Inexistindo nos autos comprovação do recolhimento da multa aplicada em razão de embargos manifestamente

protelatórios, o novo recurso não merece conhecimento por ausência de pressuposto recursal objetivo, nos

termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC. 

2. Agravo regimental não conhecido.

(STJ, 4ª Turma; ADRESP - 1028212; Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES; v.u., j. 29/09/2009; em DJE

19/10/2009)

 

Destaque-se que, no caso, não foi comprovado o depósito do valor da penalidade imposta e a concessão dos

benefícios da justiça gratuita à parte autora não afasta a obrigatoriedade do prévio recolhimento da multa,

porquanto implicaria inaceitável privilégio àquele que pratica litigância de má-fé no curso da demanda. Nesse

sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 538,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DA MULTA. AUSÊNCIA.

1. O conhecimento de recurso interposto contra decisão em que se declarou o caráter manifestamente

protelatório dos embargos anteriormente opostos condiciona-se à comprovação do recolhimento da multa

imposta em favor da parte embargada. 

2. Nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, inexistente tal comprovação nos autos, o novo recurso não

merece ser conhecido. 

3. A concessão do benefício da assistência judiciária não exime o assistido das penalidades processuais legais

por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso do processo. Precedentes. 

4. Embargos de declaração não conhecidos.

(grifei)

(STJ, 5ª Turma; EEEAGA - 1283021; Relator Ministro JORGE MUSSI; v.u., j. em 18/11/2010, DJE

DATA:13/12/2010, g.n.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ROSA MARTINEZ SOUTO MARTINEZ

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outro
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São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela advogada da parte autora, nos termos do art. 105, III, alínea "a", da

Constituição (fls. 351/372), contra o v. acórdão que manteve a decisão de condenação dos subscritores da inicial e

das alegações finais ao pagamento de honorários advocatícios e multa de 1% (um por cento) sobre o valor da

causa, com fundamento no art. 17, I, II e III, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos.

 

Tendo em vista que o v. acórdão recorrido confirmou a imposição da multa de 1% (um por cento) do valor da

causa, incide, no caso, a norma veiculada no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que

condiciona a interposição de outro recurso ao depósito do respectivo valor.

 

O Superior Tribunal de Justiça adotou entendimento no sentido de que o prévio recolhimento da multa aplicada

configura pressuposto objetivo de admissibilidade de outro recurso posterior à condenação. Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA. ART. 538,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO. NÃO CONHECIMENTO. 

1. Inexistindo nos autos comprovação do recolhimento da multa aplicada em razão de embargos manifestamente

protelatórios, o novo recurso não merece conhecimento por ausência de pressuposto recursal objetivo, nos

termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC. 

2. Agravo regimental não conhecido.

(STJ, 4ª Turma; ADRESP - 1028212; Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES; v.u., j. 29/09/2009; em DJE

19/10/2009)

 

Destaque-se que, no caso, não foi comprovado o depósito do valor da penalidade imposta e a concessão dos

benefícios da justiça gratuita à parte autora não afasta a obrigatoriedade do prévio recolhimento da multa,

porquanto implicaria inaceitável privilégio àquele que pratica litigância de má-fé no curso da demanda. Nesse

2000.61.17.003342-0/SP

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO

APELANTE : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro

: PATRICIA DA CASSIA FURNO OLINDO

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ROSA MARTINEZ SOUTO MARTINEZ

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outro
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sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 538,

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DA MULTA. AUSÊNCIA.

1. O conhecimento de recurso interposto contra decisão em que se declarou o caráter manifestamente

protelatório dos embargos anteriormente opostos condiciona-se à comprovação do recolhimento da multa

imposta em favor da parte embargada. 

2. Nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, inexistente tal comprovação nos autos, o novo recurso não

merece ser conhecido. 

3. A concessão do benefício da assistência judiciária não exime o assistido das penalidades processuais legais

por atos de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso do processo. Precedentes. 

4. Embargos de declaração não conhecidos.

(grifei)

(STJ, 5ª Turma; EEEAGA - 1283021; Relator Ministro JORGE MUSSI; v.u., j. em 18/11/2010, DJE

DATA:13/12/2010, g.n.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003342-79.2000.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo patrono da parte autora, nos termos do art. 102, III, alíneas "a" e

"b", da Constituição (fls. 373/386), contra o v. acórdão que manteve a decisão de condenação dos subscritores da

inicial e das alegações finais ao pagamento de honorários advocatícios e multa de 1% (um por cento) sobre o valor

da causa, com fundamento no art. 17, I, II e III, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido. 

2000.61.17.003342-0/SP

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO

APELANTE : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro

: PATRICIA DA CASSIA FURNO OLINDO

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ROSA MARTINEZ SOUTO MARTINEZ

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outro
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Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos.

 

Tendo em vista que o v. acórdão recorrido confirmou a imposição da multa de 1% (um por cento) do valor da

causa, incide, no caso, a norma veiculada no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que

condiciona a interposição de outro recurso ao depósito do respectivo valor.

 

O Supremo Tribunal Federal possui entendimento no sentido de que o prévio recolhimento da multa aplicada

configura pressuposto objetivo de admissibilidade de outro recurso posterior à condenação. Confira-se:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - MULTA - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 

A admissibilidade de recurso fica jungida ao recolhimento da multa imposta ante o disposto no artigo 538,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, sendo a matéria, porque ligada aos pressupostos de

recorribilidade, passível de exame independentemente de provocação da parte interessada. 

(STF, 1ª Turma; AI-AgR 603733; Relator Ministro Marco Aurélio; v.u., j. em 03.02.2009) 

 

Destaque-se que, no caso, não foi comprovado o depósito do valor da penalidade imposta e a concessão dos

benefícios da justiça gratuita à parte autora não afasta a obrigatoriedade do prévio recolhimento da multa,

porquanto implicaria inaceitável privilégio àquele que pratica litigância de má-fé no curso da demanda. Nesse

sentido:

 

(...) CARACTERIZAÇÃO DE INTUITO PROCRASTINATÓRIO - ABUSO DO DIREITO DE RECORRER -

MULTA - FUNÇÃO INIBITÓRIA - POSSIBILIDADE DE SUA IMPOSIÇÃO AO BENEFICIÁRIO DA

GRATUIDADE - INCOGNOSCIBILIDADE DOS "EMBARGOS DE NULIDADE 

(...) O abuso do direito de recorrer - por qualificar-se como prática incompatível com a exigência de celeridade

processual - constitui ato de litigância injustificável repelido pelo ordenamento positivo, especialmente nos casos

em que a parte, ainda que beneficiária da gratuidade, interpõe recurso com intuito evidentemente protelatório,

hipótese em que se legitimará, ainda, a imposição de multa. (...) 

(STF, 2ª Turma; AI-AgR-ED-EI 342393; Relator Ministro CELSO DE MELLO; v.u., j. em 06.04.2010) 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO

APELANTE : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro

: PATRICIA DA CASSIA FURNO OLINDO

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ROSA MARTINEZ SOUTO MARTINEZ

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     74/2231



 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela advogada da parte autora, nos termos do art. 102, III, alíneas "a"

e "b", da Constituição (fls. 387/404), contra o v. acórdão que manteve a decisão de condenação dos subscritores

da inicial e das alegações finais ao pagamento de honorários advocatícios e multa de 1% (um por cento) sobre o

valor da causa, com fundamento no art. 17, I, II e III, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos.

 

Tendo em vista que o v. acórdão recorrido confirmou a imposição da multa de 1% (um por cento) do valor da

causa, incide, no caso, a norma veiculada no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que

condiciona a interposição de outro recurso ao depósito do respectivo valor.

 

O Supremo Tribunal Federal possui entendimento no sentido de que o prévio recolhimento da multa aplicada

configura pressuposto objetivo de admissibilidade de outro recurso posterior à condenação. Confira-se:

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - MULTA - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 

A admissibilidade de recurso fica jungida ao recolhimento da multa imposta ante o disposto no artigo 538,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, sendo a matéria, porque ligada aos pressupostos de

recorribilidade, passível de exame independentemente de provocação da parte interessada.

(STF, 1ª Turma; AI-AgR 603733; Relator Ministro Marco Aurélio; v.u., j. em 03.02.2009)

 

Destaque-se que, no caso, não foi comprovado o depósito do valor da penalidade imposta e a concessão dos

benefícios da justiça gratuita à parte autora não afasta a obrigatoriedade do prévio recolhimento da multa,

porquanto implicaria inaceitável privilégio àquele que pratica litigância de má-fé no curso da demanda. Nesse

sentido:

 

(...) CARACTERIZAÇÃO DE INTUITO PROCRASTINATÓRIO - ABUSO DO DIREITO DE RECORRER -

MULTA - FUNÇÃO INIBITÓRIA - POSSIBILIDADE DE SUA IMPOSIÇÃO AO BENEFICIÁRIO DA

GRATUIDADE - INCOGNOSCIBILIDADE DOS "EMBARGOS DE NULIDADE 

(...) O abuso do direito de recorrer - por qualificar-se como prática incompatível com a exigência de celeridade

processual - constitui ato de litigância injustificável repelido pelo ordenamento positivo, especialmente nos casos

em que a parte, ainda que beneficiária da gratuidade, interpõe recurso com intuito evidentemente protelatório,

hipótese em que se legitimará, ainda, a imposição de multa. (...) 

(STF, 2ª Turma; AI-AgR-ED-EI 342393; Relator Ministro CELSO DE MELLO; v.u., j. em 06.04.2010)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : JOSE DE JESUS SANTOS

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal de

1988, interposto contra acórdão desta E. Corte Regional Federal.

Sem a apresentação de contrarrazões.

É o relatório. Decido.

Verifico a presença dos requisitos genéricos de admissibilidade recursal.

Contudo, a pretensão recursal não merece prosperar, pois a parte recorrente não indicou expressamente quaisquer

dispositivos de Leis que supostamente teriam sido infringidos, o que impede a apreciação na Superior Instância,

incidindo na espécie a Súmula 284 do Colendo Supremo Tribunal Federal, também aplicável em sede de recurso

especial:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia" 

 

Nesse sentido, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS VIOLADOS. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 284 DA SÚMULA DO STF. SERVIDOR

PÚBLICO FEDERAL. EX-CELETISTA. ESTATUTÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE. TEMPO DE SERVIÇO.

CONDIÇÃO VERIFICADA PELA CORTE DE ORIGEM. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.

- Não indicados os dispositivos federais tidos por violados, inviável o exame do recurso especial pela alínea "a",

a teor do disposto no enunciado n. 284 da Súmula do STF. (...)

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 6.349/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2011,

DJe 03/11/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA

ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. APLICAÇÃO DA

SÚMULA Nº 284 DO STF. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. FALTA DE

SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS CASOS CONFRONTADOS. RECURSO IMPROVIDO.

1. Considera-se deficiente de fundamentação o recurso especial que não indica os dispositivos legais

supostamente violados pelo acórdão recorrido, circunstância que atrai a incidência, por analogia, do enunciado

nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. (...)

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1040590/ES, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

18/10/2011, DJe 21/10/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

ADVOGADO : FABIO MARTINS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP

PETIÇÃO : RESP 2011000959

RECTE : LUZIA APARECIDA VALENTIM BARATELLA

No. ORIG. : 00.00.00067-0 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra a r. decisão

monocrática que decidiu o agravo regimental interposto de decisão anterior, prolatada com fulcro no art. 557, do

Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa ao agravo regimental interposto de decisão singular anterior, foi

igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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APELANTE : IZAURA DOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00097-5 2 Vr BIRIGUI/SP

2003.03.99.016051-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 03.02.2011, e a

Autarquia Previdenciária intimada, em 07.02.2011 (fl. 182). Nos termos dos arts. 188 e 508 do Código de

Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 09.03.2011, todavia o foi a destempo, conforme

certificado às fls. 205.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030568-48.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EURIPEDES DOMINGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00170-6 3 Vr JUNDIAI/SP

2003.03.99.030568-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANGELO GABRIEL DE CAMPOS

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 99.00.00115-8 4 Vr BOTUCATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     79/2231



 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032985-71.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2003.03.99.032985-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO CRUZ NEVES

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 01.00.00001-4 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     80/2231



 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003586-96.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2003.61.83.003586-4/SP

APELANTE : VALDIR BERMUDES

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00035869620034036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     81/2231



 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003116-29.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2004.03.99.003116-3/SP

APELANTE : PAULO SERGIO NALLA

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00228-1 1 Vr ORLANDIA/SP
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Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0017547-68.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, contra o v. acórdão deste e. Tribunal Regional.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 2º, I e V, e 20 da Lei 8.742/93. Afirma que a hipossuficiência pode ser

demonstrada por outros meios de provas, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo c. STJ,

2004.03.99.017547-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA CONCEICAO BOMBONATO FARIAS

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

PETIÇÃO : RESP 2011013484

RECTE : APARECIDA CONCEICAO BOMBONATO FARIAS

No. ORIG. : 02.00.00332-0 1 Vr AMERICANA/SP
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acerca dos critérios de aferição do requisito da miserabilidade, para concessão do benefício assistencial.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência aos arts. 2º, I e V, e 20, da Lei 8.742/93, pois o v.

acórdão recorrido, em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.112.557-MG, representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um quarto do salário

mínimo, para a renda per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do cumprimento do

requisito da hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação

da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010, g.n.)

 

 

Ademais, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os

demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     84/2231



 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018051-74.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2004.03.99.018051-0/SP

APELANTE : BENILDA RIBEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCIO SCARIOT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00206-3 2 Vr DIADEMA/SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018051-74.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2004.03.99.018051-0/SP

APELANTE : BENILDA RIBEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCIO SCARIOT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00206-3 2 Vr DIADEMA/SP
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00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023971-29.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2004.03.99.023971-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONOR MORATO SANTOS

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP

No. ORIG. : 01.00.00195-8 1 Vr ORLANDIA/SP
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00019 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000485-33.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu o benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da

Constituição.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 20 da Lei 8.742/93. Afirma que o critério estabelecido no §3º do art. 20

da Lei Orgânica da Assistência Social não deve ser o único válido para a demonstração da hipossuficiência, a qual

pode ser comprovada por outros meios de provas, além da renda per capita familiar.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência ao art. 20 da Lei 8.742/93, pois o v. acórdão recorrido,

em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.112.557-MG,

representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um quarto do salário mínimo, para a renda

per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do cumprimento do requisito da

hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

2004.61.13.000485-1/SP

APELANTE : DOUGLAS GUILHERME ALVES DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : NILSON PLACIDO

REPRESENTANTE : GISELE CRISTINA ALVES

ADVOGADO : NILSON PLACIDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011000900

RECTE : DOUGLAS GUILHERME ALVES DE SOUZA
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3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação da

renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010)

Ademais, a divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que não foi

realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os demais

requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0000485-33.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, inciso III, alínea "a" da CF,

do v. acórdão que não concedeu o benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

 

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 1º, III, 5º, inciso LIV, da Constituição Federal. Alega que a

requerente encontra-se em situação precária. Argumenta que o limite de ¼ do salário mínimo "per capita" é

apenas um parâmetro norteador do julgado que deve considerar a especificidade de cada caso.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Verifica-se, do exame das razões recursais, que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de

forma indireta ou reflexa. Nesses casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso,

2004.61.13.000485-1/SP

APELANTE : DOUGLAS GUILHERME ALVES DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : NILSON PLACIDO

REPRESENTANTE : GISELE CRISTINA ALVES

ADVOGADO : NILSON PLACIDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2011000899

RECTE : DOUGLAS GUILHERME ALVES DE SOUZA
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inadmitindo a pretendida contrariedade ao Texto Constitucional.

 

As alegações da parte autora não abrem via para o extraordinário, porquanto exigem a análise prévia da legislação

infraconstitucional.

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA: 1. Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido

que aplicou a legislação infraconstitucional pertinente (L. 8.742/93): ofensa reflexa ou indireta de dispositivo

constitucional que não enseja o extraordinário; inocorrência, ademais, de violação do artigo 203, V, da CF ou

inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que a renda per capita da

família do autor é inferior a 1/4 do salário mínimo." (AI 479357 AgR, Relator(a): Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 21/09/2004, DJ 08-10-2004 PP-00004 EMENT VOL-02167-07 PP-

01379).

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - OFENSA REFLEXA OU INDIRETA À

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - PRECEDENTES - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DOS FATOS E DAS

PROVAS JÁ ANALISADAS E PRODUZIDAS NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - PRECEDENTES. 1. Impertinência do pedido de declaração de constitucionalidade do art.

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, diante do pronunciamento deste Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de

Inconstitucionalidade n. 1.232-DF, ocasião em que não afirmou inexistirem outras situações concretas que

impusessem atendimento constitucional e não subsunção àquela norma. 2. O pedido do INSS, para que se

considere ser a definição do benefício concedido à Agravada incompatível com o quanto decidido na Ação Direta

de Inconstitucionalidade n. 1.232, não procede. 3. Agravo Regimental ao qual se nega provimento." (AI 470975

AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 18/12/2006, DJ 16-03-2007 PP-00024

EMENT VOL-02268-04 PP-00663).

"E M E N T A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS INSCRITOS NO ART.

5º, XXXV E LV, E NO ART. 93, IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA

DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. - As

alegações de desrespeito aos postulados da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal,

da motivação dos atos decisórios e da plenitude de defesa, por dependerem de exame prévio e necessário da

legislação comum, podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao

texto da Constituição, o que não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária.

Precedentes." (AI 517643 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 19/10/2004,

DJ 26-11-2004 PP-00029 EMENT VOL-02174-08 PP-01605).

 

Relevante anotar que a hipótese diverge daquelas versadas no RE 567.985, de relatoria do e. Ministro MARCO

AURÉLIO e RE 580.963, relatado pelo e. Ministro GILMAR MENDES, aos quais foi aplicado o instituto da

repercussão geral.

 

Finalmente, cabe destacar a aplicação do teor da Súmula 279:

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Isto posto, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000704-30.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001019-58.2004.4.03.6183/SP

 

2004.61.83.000704-6/SP

APELANTE : JOSE PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.83.001019-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada

com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000460-65.2005.4.03.9999/SP

APELANTE : NELIA JURACY DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EMILIO CARLOS CANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

2005.03.99.000460-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BERENICE DOS SANTOS e outros

: MARCOS FERREIRA SANTOS

: ANDRE LUIZ SANTOS

: DINAMARA APARECIDA SANTOS NOGUEIRA

: LINAMAR FERREIRA SANTOS

: MARIA CLEDMAR SANTOS FUJIHARA

ADVOGADO : VILSON ROSA DE OLIVEIRA

SUCEDIDO : FRANCELINO FERREIRA DOS SANTOS falecido

No. ORIG. : 91.00.00169-4 1 Vr IGARAPAVA/SP
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Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031089-22.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra a r. decisão

monocrática que decidiu o agravo regimental interposto de decisão anterior, prolatada com fulcro no art. 557, do

Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa ao agravo regimental interposto de decisão singular anterior, foi

igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2005.03.99.031089-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANISIO VICENTE MARQUES

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00396-7 1 Vr JUNDIAI/SP
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00025 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0037408-06.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu o benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da

Constituição.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 20 da Lei 8.742/93. Afirma que o critério estabelecido no §3º do art. 20

da Lei Orgânica da Assistência Social não deve ser o único válido para a demonstração da hipossuficiência, a qual

pode ser comprovada por outros meios de provas, além da renda per capita familiar.

 

Sustenta que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal por outros

tribunais.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência ao art. 20 da Lei 8.742/93, pois o v. acórdão recorrido,

em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.112.557-MG,

representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um quarto do salário mínimo, para a renda

per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do cumprimento do requisito da

hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes autos, cabendo ressaltar que

a aposentadoria recebida pelo cônjuge da parte autora é superior ao salário mínimo.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

2005.03.99.037408-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FABIO JULIO CULTE incapaz

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL

REPRESENTANTE : MARIALVA FRACASSO CULTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

PETIÇÃO : RESP 2011000993

RECTE : FABIO JULIO CULTE

No. ORIG. : 03.00.00102-0 1 Vr VIRADOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     95/2231



ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação da

renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010)

Quanto à alegada violação ao art. 203, V, da Constituição, trata-se de pretensão de apreciação de matéria de

ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça.

Esse entendimento já se encontra sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

JULGADO. INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos

dispositivos constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado

em 02/02/2012, DJe 09/02/2012)"

 

Ademais, a divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que não foi

realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os demais

requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0038222-18.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.038222-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALVARO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CELENA BRAGANCA PINHEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

PETIÇÃO : REX 2012005075

RECTE : ALVARO GOMES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 02.00.00079-2 2 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     96/2231



 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada

com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 RECURSO ORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0038222-18.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.038222-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALVARO GOMES DE OLIVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     97/2231



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000441-61.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : CELENA BRAGANCA PINHEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

PETIÇÃO : ROR 2012005084

RECTE : ALVARO GOMES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 02.00.00079-2 2 Vr DIADEMA/SP

2005.61.83.000441-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     98/2231



 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038055-64.2006.4.03.9999/SP

 

APELADO : ROSILENE ADRIANA DA SILVA GUIMARAES e outros

: PAULO HENRIQUE DA SILVA LOURENCO GUIMARAES

: GUILHERME DA SILVA GUIMARAES

: PAMELA THAINA DA SILVA GUIMARAES

ADVOGADO : MARIA GISELDA SILVA BAHIA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2006.03.99.038055-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     99/2231



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nestes autos, sob alegação de violação de lei federal e dissídio

jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso especial não é de ser admitido.

 

Verifica-se que, contra o v. acórdão, publicado em 17.02.2012 (fls. 207). Em seguida, em 20.03.2012, a parte

recorrente manejou o recurso especial (fls. 262). Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 545. RECURSO

ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. ART. 508 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO OU

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL PELA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO MANIFESTAMENTE

INCABÍVEL.

1. Não se conhece do Recurso Especial interposto após o prazo legal estabelecido no artigo 508 do CPC, uma vez

que intempestivo.(...) (AgRg no Ag 947992/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias, 4ª Turma, J.

05.08.2008, DJ em 1.09.2008).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão (17.02.2012) e a interposição do recurso especial (20.03.2012) decorreu prazo superior ao

previsto no artigo 508 do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038055-64.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AGENOR BORBOLAN

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

No. ORIG. : 04.00.00031-8 1 Vr LUCELIA/SP

2006.03.99.038055-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AGENOR BORBOLAN

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

No. ORIG. : 04.00.00031-8 1 Vr LUCELIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     100/2231



 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto nestes autos, sob alegação de violação de lei federal e dissídio

jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso especial não é de ser admitido.

 

Verifica-se que, contra o v. acórdão, publicado em 17.02.2012 (fls. 207). Em seguida, em 20.03.2012, a parte

recorrente manejou o recurso especial (fls. 262). Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRIMINAL. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO INTEMPESTIVO. DEFENSOR DATIVO. PRAZO EM DOBRO E INTIMAÇÃO PESSOAL.

IMPOSSIBILIDADE. É intempestivo o recurso extraordinário que não observa o prazo estabelecido no artigo

508 do CPC. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 763176 AgR, Relator(a): Min.

EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 15/09/2009, DJe-191 DIVULG 08-10-2009 PUBLIC 09-10-2009

EMENT VOL-02377-14 PP-02949) 

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão (17.02.2012) e a interposição do recurso especial (20.03.2012) decorreu prazo superior ao

previsto no artigo 508 do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0040332-53.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão desta E. Corte Regional que, no caso concreto, não reconheceu a sua

qualidade de segurada, na data do início da incapacidade e, em conseqüência, não concedeu a aposentadoria por

invalidez ou o auxílio-doença.

2006.03.99.040332-4/SP

APELANTE : JOAO CALIXTO DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011212603

RECTE : JOAO CALIXTO DA SILVA

No. ORIG. : 04.00.00045-7 2 Vr CONCHAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     101/2231



 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 24, 26, 42 e 151 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a sua incapacidade laboral teve início quando

ainda mantinha a qualidade de segurada, para o fim de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e

auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é

permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in

verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há falar-se, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, pois não foi indicado qualquer

elemento probatório preciso e idôneo, além daqueles mencionados no v. acórdão recorrido, a ensejar convicção

diversa a respeito do início da incapacidade da parte autora, prevalecendo a vedação sumular.

 

Relevante ressaltar ainda que, nos termos do art. 131 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz a livre apreciação

da prova dos autos, em atenção ao princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INDEVIDA DIANTE DA PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. DIREITO À APOSENTADORIA POR IDADE.

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULAS NºS 282 E 356/STF. 1. Segundo o acórdão recorrido, a parte

autora não demonstrou que a incapacidade laborativa é anterior à perda da condição de segurado. Assim, não

há condições de chegar-se à conclusão diversa sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito, nos

termos da Súmula n.º 7 do Superior Tribunal Justiça. 2. No que diz com o alegado direito de aposentadoria por

idade, a falta de debate em torno da questão impede o conhecimento do recurso especial, com incidência, mutatis

mutandis, dos enunciados nºs 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Agravo regimental improvido. (STJ,

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 926389, Rel. Min. JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, V.U., DJE:07/04/2008)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SÚMULA

Nº07, STJ. - Se o Juiz da causa, no exercício de sua soberana atividade de livre apreciação da prova - CPC, art.

131 -, declarou que o de cujus encontrava-se incapacitado vitaliciamente para o exercício laboral que lhe

garantiria sobrevivência, não pode este Tribunal, em sede de recurso especial, renegar este princípio

fundamental do nosso Direito Processual, que é o princípio do livre convencimento motivado. - Descabe a

pretensão ao reexame do julgado que concedeu aposentadoria por invalidez com base no conjunto probatório

apresentado, em razão do óbice da Súmula nº 07 desta Corte. - Recurso especial não conhecido. (STJ, RESP -

RECURSO ESPECIAL - 216945, Rel. Min. VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, V.U., DJ:20/03/2000, PG:01258)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004527-57.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000345-25.2006.4.03.6114/SP

 

2006.61.13.004527-8/SP

APELANTE : JOSE RAMOS ANTONIO CELESTINO

ADVOGADO : FABIANO SILVEIRA MACHADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.14.000345-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001334-89.2006.4.03.6127/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GABIELA MAZUR incapaz e outro

: VANESSA APARECIDA MAZUR incapaz

ADVOGADO : MARIA TEREZA DOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : EUNICE MARIA BARBOSA

ADVOGADO : MARIA TEREZA DOS SANTOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2006.61.27.001334-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS e outros

: EDMAR DOS SANTOS

: ROSANA APARECIDA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00013348920064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002555-36.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2006.61.83.002555-0/SP

APELANTE : NELSON NUNES CAVALCANTE

ADVOGADO : EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00025553620064036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043778-30.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2007.03.99.043778-8/SP

APELANTE : IVA MACHADO BARBONI

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00038-3 1 Vr PALESTINA/SP
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00037 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005909-30.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal, que fixou os juros moratórios nos

termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, com redação dada pela Lei n.º 11.960/09, na

medida em que a presente ação foi ajuizada antes da referida alteração, tendo em vista as disposições contidas na

MP 2.180-35/01, por terem natureza de norma instrumental, somente aplicáveis aos casos ajuizados

posteriormente a sua vigência (REsp 984638/PR Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima). 

 

Sustenta ainda que, na decisão recorrida, foi adotada interpretação divergente daquela dada à lei federal pelo

Superior Tribunal de Justiça.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Não prospera a alegação de negativa de vigência ao art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, vez que o posicionamento da E.

Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

RESP nº 1.205.946/SP (Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, j. 19.10.2011, DJe 02.02.2012),

representativo da controvérsia, no sentido da aplicação de juros de mora, na forma estabelecida pela Lei

11.960/09.

 

Confira-se:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

2007.61.20.005909-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA GONCALVES LUCAS

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

PETIÇÃO : RESP 2011003362

RECTE : MARIA GONCALVES LUCAS

No. ORIG. : 00059093020074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Ademais, nas ações previdenciárias, os juros de mora incidentes sobre o valor das prestações vencidas, são

computados a partir da citação válida, consoante expresso na Súmula 204 do C.STJ, "in verbis":

 

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida."

 

Por fim, a divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que não foi

realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os demais

requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002074-22.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2007.61.24.002074-8/SP

APELANTE : NEIDE TRINDADE PIMENTEL

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020742220074036124 1 Vr JALES/SP
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Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020960-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a

qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 15, 24 e 42 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

2008.03.99.020960-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MILTON FARIA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 99.00.00181-1 1 Vr BOTUCATU/SP
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É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Por fim, a alegada divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que

não foi realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre os julgados confrontados nem foram cumpridos

os demais requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento
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Vice-Presidente

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021005-54.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2008.03.99.021005-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO MENDES JUNIOR

ADVOGADO : ANGELO BECHELI NETO

No. ORIG. : 06.00.00089-5 1 Vr PORANGABA/SP
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047331-51.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2008.03.99.047331-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AURORA PONTES BORACINI

ADVOGADO : JOÃO PAULO BELINI E SILVA

No. ORIG. : 08.00.00008-4 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058908-26.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2008.03.99.058908-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALDELICE IZAURA DOS SANTOS GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA NUNES DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : MARIA CECILIA BASSAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE EMBU SP

No. ORIG. : 05.00.00170-9 2 Vr EMBU/SP
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00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061514-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora do v. acórdão deste Tribunal que, no caso concreto, considerou não-comprovada a qualidade de

segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral, exigida à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 15 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Verifica-se que, com base nos elementos probatórios constantes dos autos, o Órgão Julgador concluiu no sentido

de que não ficou comprovada a manutenção da qualidade de segurada, quando sobreveio a incapacidade laboral.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que mantinha a qualidade de segurada na data do

início da incapacidade, para o fim de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice

sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é permitido o reexame de matéria

fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há, ademais, que se falar de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO ASSEGURADA PELO

TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME DO MATERIAL PROBATÓRIO.

INVIABILIDADE. SÚMULA N.º 07 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A análise acerca da perda da qualidade de segurado, ante a ausência de prova

do não-exercício de atividade laborativa em razão da existência de moléstia incapacitante, implicaria

necessariamente em reexame do conjunto fático-probatório dos autos, inviável nesta via recursal, nos termos do

enunciado n.º 07 da Súmula do STJ. 2. A Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar as razões

2008.03.99.061514-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CANDIDO

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

: DIRCEU SCARIOT

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 04.00.00174-2 4 Vr DIADEMA/SP
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consideradas no julgado agravado, razão pela qual deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 3. Agravo

regimental desprovido. 

(STJ, AGRESP 200701013600, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 949201, Rel.

Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, V.U., DJE:12/05/2008)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não perde a

qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de ter sido

acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 2. O Tribunal a quo, com amparo na

conclusão do laudo pericial, concluiu não restar demonstrado, nos autos que a segurada deixou o labor em razão

de males incapacitantes. 3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação

da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias

ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 200601547943, RESP - RECURSO ESPECIAL - 864906, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, SEXTA TURMA, V.U., DJ:26/03/2007, PG:00320)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015054-03.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

2008.61.12.015054-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVANY FIDELIS QUAST

ADVOGADO : FABIANA MACHADO MIRANDA DE LA CASA e outro

No. ORIG. : 00150540320084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003169-83.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

2008.61.14.003169-8/SP

APELANTE : ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007454-09.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 03.02.2011, e a

Autarquia Previdenciária intimada, em 07.02.2011 (fl. 182). Nos termos dos arts. 188 e 508 do Código de

Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 09.03.2011, todavia o foi a destempo, conforme

certificado às fls. 205.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2008.61.83.007454-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OTILIA JANUARIA MONTEIRO

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO NUNES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00074540920084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007509-57.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2008.61.83.007509-4/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA MARQUES BARGE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NELSON COLPO FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007509-57.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada

com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2008.61.83.007509-4/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA MARQUES BARGE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NELSON COLPO FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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00049 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0012731-06.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

2008.61.83.012731-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PETIÇÃO : RESP 2012060767

RECTE : FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

No. ORIG. : 00127310620084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00050 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0012731-06.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

2008.61.83.012731-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PETIÇÃO : REX 2012060754

RECTE : FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

No. ORIG. : 00127310620084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012836-80.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

2008.61.83.012836-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERO GOMES BEZERRA

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00128368020084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00052 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008790-12.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal de 1988,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou não-

comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

 

Alega-se a violação aos arts. 42, 59 e 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C.

Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Ademais, verifica-se que o preceito supostamente violado, o artigo 62 da Lei nº 8.213/91, não foi ventilado no v.

acórdão recorrido, ausente o necessário prequestionamento, ao teor da Súmula 211, do Superior Tribunal de

Justiça:

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

2009.03.99.008790-7/SP

APELANTE : VICENTE DE PAULA SOARES

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2010088323

RECTE : VICENTE DE PAULA SOARES

No. ORIG. : 07.00.00016-6 1 Vr ITAPETININGA/SP
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apreciada pelo tribunal a quo".

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009803-85.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

2009.61.06.009803-3/SP

APELANTE : GEZONITA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VANESSA PRADO DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098038520094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004559-39.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

2009.61.19.004559-4/SP

APELANTE : VALDEMIR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045593920094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     126/2231



 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001901-27.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2009.61.24.001901-9/SP

APELANTE : AGUINALDA RODRIGUES FOGACA SILVA

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019012720094036124 1 Vr JALES/SP
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São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005013-21.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2009.61.83.005013-2/SP

APELANTE : IVELISE MARIA DE MORAIS SOUZA

ADVOGADO : GILBERTO PAULO SILVA FREIRE e outro

SUCEDIDO : JOSE BENDITO DE SOUZA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO BATISTA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050132120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00057 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AR Nº 0000128-49.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 22.09.2011 (fl. 214),

porém, há certidão informando que os prazos foram suspensos no período de 14.09.2011 a 17.10.2011 (fl. 215).

Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 01.11.2011, todavia

o foi a destempo, conforme certificado às fls. 257.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038935-41.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.000128-7/SP

AUTOR : MARIA DOS SANTOS MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELIAS FORTUNATO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : REX 2012002920

RECTE : MARIA DOS SANTOS MACHADO

No. ORIG. : 2008.03.99.055700-2 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.038935-6/SP

AGRAVANTE : GUIMARIA RODRIGUES

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00059 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005660-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 98.00.00039-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2010.03.99.005660-3/SP

APELANTE : BENEDITO EDIVALDO CATO

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal,

interposto pela parte autora do v. acórdão desta E. Corte Regional que, no caso concreto, não reconheceu a sua

qualidade de segurada, na data do início da incapacidade e, em conseqüência, não concedeu o auxílio-doença.

 

Alega a parte recorrente violação aos artigos 42, caput e § 2º, e 59 da Lei 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca do reconhecimento de que a sua incapacidade laboral teve início quando

ainda mantinha a qualidade de segurada, para o fim de concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e

auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso especial, pois não é

permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior Tribunal de Justiça, "in

verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há falar-se, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, pois não foi indicado qualquer

elemento probatório preciso e idôneo, além daqueles mencionados no v. acórdão recorrido, a ensejar convicção

diversa a respeito do início da incapacidade da parte autora, prevalecendo a vedação sumular.

 

Relevante ressaltar ainda que, nos termos do art. 131 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz a livre apreciação

da prova dos autos, em atenção ao princípio do livre convencimento motivado.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INDEVIDA DIANTE DA PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. DIREITO À APOSENTADORIA POR IDADE.

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULAS NºS 282 E 356/STF. 1. Segundo o acórdão recorrido, a parte

autora não demonstrou que a incapacidade laborativa é anterior à perda da condição de segurado. Assim, não

há condições de chegar-se à conclusão diversa sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito, nos

termos da Súmula n.º 7 do Superior Tribunal Justiça. 2. No que diz com o alegado direito de aposentadoria por

idade, a falta de debate em torno da questão impede o conhecimento do recurso especial, com incidência, mutatis

mutandis, dos enunciados nºs 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Agravo regimental improvido. (STJ,

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 926389, Rel. Min. JORGE MUSSI, QUINTA

TURMA, V.U., DJE:07/04/2008)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SÚMULA

Nº07, STJ. - Se o Juiz da causa, no exercício de sua soberana atividade de livre apreciação da prova - CPC, art.

131 -, declarou que o de cujus encontrava-se incapacitado vitaliciamente para o exercício laboral que lhe

garantiria sobrevivência, não pode este Tribunal, em sede de recurso especial, renegar este princípio

fundamental do nosso Direito Processual, que é o princípio do livre convencimento motivado. - Descabe a

pretensão ao reexame do julgado que concedeu aposentadoria por invalidez com base no conjunto probatório

apresentado, em razão do óbice da Súmula nº 07 desta Corte. - Recurso especial não conhecido. (STJ, RESP -

RECURSO ESPECIAL - 216945, Rel. Min. VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, V.U., DJ:20/03/2000, PG:01258)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

PETIÇÃO : RESP 2011167527

RECTE : BENEDITO EDIVALDO CATO

No. ORIG. : 07.00.00043-1 1 Vr TIETE/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011069-34.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

2010.03.99.011069-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMANDA DE ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO : WALTER JORGE GIAMPIETRO

No. ORIG. : 08.00.00101-0 3 Vr BIRIGUI/SP
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São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025365-61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, manteve a concessão

da aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 406 do Código Civil e 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Não prospera também a alegação de negativa de vigência aos arts. 406 do Código Civil e 161, §1º, do Código

Tributário Nacional, vez que o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo

C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.205.946/SP (Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte

Especial, j. 19.10.2011, DJe 02.02.2012), representativo da controvérsia, no sentido da aplicação de juros de

mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09.

 

Confira-se:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

2010.03.99.025365-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVERIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 02.00.00107-4 1 Vr MATAO/SP
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pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Ademais, nas ações previdenciárias, os juros de mora incidentes sobre o valor das prestações vencidas, são

computados a partir da citação válida, consoante expresso na Súmula 204 do C.STJ, "in verbis":

 

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida."

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00062 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0036325-76.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, manteve a concessão

do auxílio-doença e considerou não-comprovada a incapacidade laboral exigida à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 42 da Lei 8.213/91, 406 do Código Civil, 161, §1º, do Código

Tributário Nacional, e 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

2010.03.99.036325-1/SP

APELANTE : IRISMAR DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

PETIÇÃO : RESP 2011195927

RECTE : IRISMAR DE OLIVEIRA COSTA

No. ORIG. : 08.00.00127-1 4 Vr DIADEMA/SP
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Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, encontra óbice sumular que impede a veiculação da matéria em recurso

especial, pois não é permitido o reexame de matéria fático-probatória, ao teor da Súmula 07 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação sumular.

 

Não prospera também a alegação de negativa de vigência aos arts. 406 do Código Civil e 161, §1º, do Código

Tributário Nacional, vez que o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo

C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.205.946/SP (Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte

Especial, j. 19.10.2011, DJe 02.02.2012), representativo da controvérsia, no sentido da aplicação de juros de

mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09.

 

Confira-se:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Ademais, nas ações previdenciárias, os juros de mora incidentes sobre o valor das prestações vencidas, são

computados a partir da citação válida, consoante expresso na Súmula 204 do C.STJ, "in verbis":

 

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida."

 

Igualmente, não merece guarida a alegação de violação ao art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, pois a

pretensão de elevação da condenação da Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios implica em reexame

dos elementos fático-probatórios, o que é vedado pela Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A propósito:
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AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO (SÚMULA 204/STJ).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). BASE DE CÁLCULO.

PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA (SÚMULA 111/STJ). 1. Nas ações previdenciárias, incidem de

juros de mora a partir da citação, ante a aplicação da Súmula 204/STJ, e até a data de homologação da conta

de liquidação. 2. Impossível, no âmbito do especial, a revisão do percentual dos honorários advocatícios

concedidos pelas instâncias inferiores, a teor da Súmula 7/STJ, salvo se irrisórios ou exorbitantes. 3. O termo

"ad quem" do cálculo da verba honorária é a data da sentença que concede o benefício, nos termos da Súmula

111/STJ. 4. Agravo interno ao qual se nega provimento.

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 942911, Rel. CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, V.U., DJE:23/11/2009, g.n.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00063 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0042445-38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c",

da Constituição Federal, do v. acórdão que não concedeu o benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da

Constituição.

 

Alega a parte recorrente violação ao art. 20 da Lei 8.742/93. Afirma que o critério estabelecido no §3º do art. 20

da Lei Orgânica da Assistência Social não deve ser o único válido para a demonstração da hipossuficiência, a qual

pode ser comprovada por outros meios de provas, além da renda per capita familiar.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

Não merece prosperar a alegação de negativa de vigência ao art. 20 da Lei 8.742/93, pois o v. acórdão recorrido,

em consonância com o decidido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.112.557-MG,

representativo de controvérsia (DJe 20.11.2009), adotou a limitação de um quarto do salário mínimo, para a renda

per capita familiar, somente como critério objetivo norteador da análise do cumprimento do requisito da

2010.03.99.042445-8/SP

APELANTE : CREUSA HELENA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2012017238

RECTE : CREUSA HELENA DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 08.00.00228-7 4 Vr DIADEMA/SP
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hipossuficiência, tendo sido considerado todo o conjunto probatório constante destes autos.

 

A situação dos autos está a indicar que a parte autora pretende reexame das provas, o que é incabível em recurso

especial, conforme teor da Súmula 07 do c. Superior Tribunal de Justiça.

 

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O relator pode e deve denegar

recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que isso importe qualquer ofensa ao

processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 12/12/07). 2. Tratando-

se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto, vácuo

normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09). 4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros

elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente para indeferir o benefício, afora a limitação da

renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria reapreciação do contexto fático-probatório,

vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes. 5. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGA 1140015, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, V.U., DJE:15/03/2010)

Ademais, a divergência jurisprudencial não foi devidamente demonstrada pela parte recorrente, vez que não foi

realizado o cotejo analítico da similitude fática entre os julgados confrontados nem foram cumpridos os demais

requisitos previstos no art. 541, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042556-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.042556-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO CARLOS DA SILVA CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFA PEREIRA BARBOSA e outro

: LEONARDO BARBOSA LOPES incapaz

ADVOGADO : JOSE BONIFACIO DOS SANTOS

REPRESENTANTE : JOSEFA PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO : JOSE BONIFACIO DOS SANTOS

No. ORIG. : 03.00.00137-1 2 Vr CARAPICUIBA/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00065 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0043298-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.043298-4/SP

APELANTE : MARIA ROSA OIAN SECCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2012034127

RECTE : MARIA ROSA OIAN SECCO

No. ORIG. : 09.00.00069-0 2 Vr SALTO/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 26.01.2012 (fl. 325).

Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 06.02.2012, todavia

o foi a destempo, conforme certificado à fl. 368.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012533-38.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

2010.61.05.012533-9/SP

APELANTE : MARINA PERPETUA DE CARVALHO TOLEDO

ADVOGADO : SILVIO CESAR BUENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00125333820104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00067 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001210-18.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

2010.61.11.001210-6/SP

APELANTE : MARIA DO CARMO FERREIRA DA SILVA DA CRUZ

ADVOGADO : CRISTHIANO SEEFELDER e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : RESP 2012000311

RECTE : MARIA DO CARMO FERREIRA DA SILVA DA CRUZ

No. ORIG. : 00012101820104036111 1 Vr MARILIA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004217-15.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal, contra a r. decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios de decisão anterior, prolatada com fulcro no art. 557, do

Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

2010.61.12.004217-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORLANDO IZIDIO DA SILVA

ADVOGADO : ALEX FOSSA e outro

No. ORIG. : 00042171520104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004134-51.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Ofertadas contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 03.02.2011, e a

Autarquia Previdenciária intimada, em 07.02.2011 (fl. 182). Nos termos dos arts. 188 e 508 do Código de

Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 09.03.2011, todavia o foi a destempo, conforme

certificado às fls. 205.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2010.61.27.004134-0/SP

APELANTE : APARECIDO PAFUME

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041345120104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003733-19.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2010.61.38.003733-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM AFFONSO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : OSMAR OSTI FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00037331920104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006375-24.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2010.61.83.006375-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE RAIMUNDO ALVES DA CONCEICAO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00063752420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006375-24.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

2010.61.83.006375-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE RAIMUNDO ALVES DA CONCEICAO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00063752420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007720-25.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

2010.61.83.007720-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELCIO SANTANA MOURA CARDOSO

ADVOGADO : MARIA LUCIA DA SILVA AZAMBUJA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00077202520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017685-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

2011.03.00.017685-7/SP

AGRAVANTE : ANTONIO SEBASTIAO FELIX - prioridade

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

No. ORIG. : 11.00.00035-9 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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Vice-Presidente

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025520-54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2011.03.00.025520-4/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MIRIAM CELESTE ADRIANO PAULICHI

ADVOGADO : LEANDRO CECON GARCIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 11.00.00182-0 2 Vr INDAIATUBA/SP
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00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005929-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

2011.03.99.005929-3/SP

APELANTE : ALVINO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00033-9 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006240-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2011.03.99.006240-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA AMALIA GERIN DE MATTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

No. ORIG. : 09.00.00009-8 1 Vr IPUA/SP
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00078 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0011638-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Sem contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 16.02.2012 (fl. 197).

Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 02.03.2012, todavia

o foi a destempo, conforme certificado à fl. 216.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013289-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

2011.03.99.011638-0/SP

APELANTE : ANGELA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2012059818

RECTE : ANGELA MARIA DOS SANTOS

No. ORIG. : 08.00.00184-7 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2011.03.99.013289-0/SP

APELANTE : ANALIA DE JESUS SANTOS E SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

: ENZO SCIANNELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00039-2 2 Vr CUBATAO/SP
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Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00080 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0014318-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

2011.03.99.014318-8/SP

APELANTE : DALVANI FERREIRA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2012034264

RECTE : DALVANI FERREIRA

No. ORIG. : 10.00.00078-0 2 Vr OLIMPIA/SP
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Sem contrarrazões.

 

O julgado impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, em 26.01.2012 (fl. 93).

Nos termos do art. 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 10.02.2012, todavia

o foi a destempo, conforme certificado à fl. 116.

 

Posto isso, em face da ausência do pressuposto de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, não

admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00081 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0015257-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal de 1988,

interposto pela parte autora contra o v. acórdão desta Corte Regional que, no caso concreto, considerou não-

comprovada a incapacidade laboral, total e permanente ou temporária, exigida à concessão dos benefícios de

aposentadoria por invalidez e auxílio-doença.

 

Alega-se a violação aos arts. 42, 59 e 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico a presença dos requisitos gerais de admissibilidade recursal.

 

Entretanto, o recurso especial é de ser inadmitido.

 

A pretensão da parte recorrente, acerca da comprovação da incapacidade laboral, para o fim de concessão dos

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, encontra óbice sumular que impede a veiculação da

matéria em recurso especial, que não permite o reexame de matéria fático-probatória, a teor da Súmula 07 do C.

2011.03.99.015257-8/SP

APELANTE : JACIRA MARIA DO AMARAL

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : RESP 2011180344

RECTE : JACIRA MARIA DO AMARAL

No. ORIG. : 09.00.00234-0 2 Vr ITAPETININGA/SP
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Superior Tribunal de Justiça, "in verbis":

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Não há que se falar, ademais, de tratar-se de discussão a respeito da valoração das provas, prevalecendo a vedação

sumular.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021498-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

2011.03.99.021498-5/SP

APELANTE : LUIS CLAUDIO EZEQUIEL

ADVOGADO : DIEGO GONÇALVES DE ABREU

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00258-6 1 Vr CRAVINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     154/2231



3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023313-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

2011.03.99.023313-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUIZA MARQUES CARRINHO

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00075-9 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027025-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

2011.03.99.027025-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA BASSI DE MELO

ADVOGADO : EDNA APARECIDA MIRA DA SILVA DE LIMA PINTO

No. ORIG. : 10.00.00102-2 1 Vr OLIMPIA/SP
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Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036610-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, interposto

pela parte autora contra o v. acórdão desta E. Corte Regional Federal que, no caso concreto, manteve a concessão

da aposentadoria por invalidez.

 

Alega a parte recorrente violação aos arts. 406 do Código Civil e 161, §1º, do Código Tributário Nacional, bem

como a majoração da verba honorária nos termos do art. 20, §3º e 4º do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório. Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso especial é de ser inadmitido.

 

Não prospera também a alegação de negativa de vigência aos arts. 406 do Código Civil e 161, §1º, do Código

Tributário Nacional, vez que o posicionamento da E. Turma Julgadora está em consonância com o adotado pelo

C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.205.946/SP (Rel. Min. Benedito Gonçalves, Corte

Especial, j. 19.10.2011, DJe 02.02.2012), representativo da controvérsia, no sentido da aplicação de juros de

mora, na forma estabelecida pela Lei 11.960/09.

 

Confira-se:

 

"2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

2011.03.99.036610-4/SP

APELANTE : LUIZ ALVES MARIANO

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 08.00.00202-4 4 Vr DIADEMA/SP
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3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos." (REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 02/02/2012).

 

Ademais, nas ações previdenciárias, os juros de mora incidentes sobre o valor das prestações vencidas, são

computados a partir da citação válida, consoante expresso na Súmula 204 do C.STJ, "in verbis":

 

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida."

 

Igualmente, não merece guarida a alegação de violação ao art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, pois a

pretensão de elevação da condenação da Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios implica em reexame

dos elementos fático-probatórios, o que é vedado pela Súmula 7 do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

 

A propósito:

 

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO (SÚMULA 204/STJ).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). BASE DE CÁLCULO.

PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA (SÚMULA 111/STJ). 1. Nas ações previdenciárias, incidem de

juros de mora a partir da citação, ante a aplicação da Súmula 204/STJ, e até a data de homologação da conta

de liquidação. 2. Impossível, no âmbito do especial, a revisão do percentual dos honorários advocatícios

concedidos pelas instâncias inferiores, a teor da Súmula 7/STJ, salvo se irrisórios ou exorbitantes. 3. O termo

"ad quem" do cálculo da verba honorária é a data da sentença que concede o benefício, nos termos da Súmula

111/STJ. 4. Agravo interno ao qual se nega provimento. 

(STJ, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 942911, Rel. CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, V.U., DJE:23/11/2009, g.n.) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043154-39.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.043154-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     158/2231



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043292-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

APELANTE : LUIZ TROIANI

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00200-2 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2011.03.99.043292-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046406-50.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : IZABEL DO AMARAL DE PIETRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00161-9 3 Vr MATAO/SP

2011.03.99.046406-0/SP

APELANTE : SILVANIA GHIRALDELLI
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047520-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : RENER DA SILVA AMANCIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00159-5 2 Vr MOCOCA/SP

2011.03.99.047520-3/SP

APELANTE : MARIA ELENA MARCOLINO MORAIS

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047536-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00019-9 1 Vr PEDREIRA/SP

2011.03.99.047536-7/SP

APELANTE : NAIR DE ALMEIDA VANCO

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ BRUNO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     162/2231



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006894-87.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 10.00.00002-1 2 Vr MOGI MIRIM/SP

2011.61.10.006894-6/SP

APELANTE : ETELVINA DA SILVA BIANCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068948720114036110 3 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     163/2231



 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nestes autos, sob alegação de violação de lei federal e dissídio

jurisprudencial.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso especial não é de ser admitido.

 

Verifica-se que, contra o v. acórdão, publicado em 17.02.2012 (fls. 207). Em seguida, em 12.03.2012, a parte

recorrente manejou o recurso especial (fls. 156). Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPC, ART. 545. RECURSO

ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. ART. 508 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO OU

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL PELA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO MANIFESTAMENTE

INCABÍVEL.

1. Não se conhece do Recurso Especial interposto após o prazo legal estabelecido no artigo 508 do CPC, uma vez

que intempestivo.(...) (AgRg no Ag 947992/RS, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias, 4ª Turma, J.

05.08.2008, DJ em 1.09.2008).

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal concernente à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão (17.02.2012) e a interposição do recurso especial (12.03.2012) decorreu prazo superior ao

previsto no artigo 508 do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000202-66.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

2011.61.12.000202-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : UILSON MAGALHAES

ADVOGADO : MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA

No. ORIG. : 00002026620114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     164/2231



 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002276-93.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

2011.61.12.002276-9/SP

APELANTE : ARISTIDES PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022769320114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002276-93.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

2011.61.12.002276-9/SP

APELANTE : ARISTIDES PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022769320114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000207-49.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

2011.61.25.000207-2/SP

APELANTE : CASIMIRO MATEUS MARCAL

ADVOGADO : FABIANA RAQUEL MARÇAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002074920114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003980-02.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, "a" da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

2011.61.26.003980-8/SP

APELANTE : JOSE SERGIO FURLAN

ADVOGADO : VIVIANE FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039800220114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003980-02.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada

com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

2011.61.26.003980-8/SP

APELANTE : JOSE SERGIO FURLAN

ADVOGADO : VIVIANE FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039800220114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004057-34.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

2011.61.83.004057-1/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES SACC RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040573420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     170/2231



Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004371-77.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

2011.61.83.004371-7/SP

APELANTE : PRIMO MAGON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ULISSES MENEGUIM e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043717720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005323-56.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, "c" da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

2011.61.83.005323-1/SP

APELANTE : MANOEL GOMES DE ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO : RODNEY ALVES DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053235620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005323-56.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática, que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada

com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

2011.61.83.005323-1/SP

APELANTE : MANOEL GOMES DE ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO : RODNEY ALVES DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053235620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     173/2231



foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, do CPC, desafiando a interposição do agravo

previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006348-07.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

2011.61.83.006348-0/SP

APELANTE : JOSE CARLOS ALVARENGA DE GODOI

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063480720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000268-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, "c" da Constituição Federal contra decisão

monocrática que decidiu os embargos declaratórios opostos contra decisão anterior, prolatada com fulcro no art.

557, do Código de Processo Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

2012.03.99.000268-8/SP

APELANTE : RAQUEL DA SILVA FARIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOÃO BARCELOS DE MENEZES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00030-4 2 Vr ITUVERAVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     175/2231



última instância. A r. decisão recorrida, relativa aos embargos declaratórios opostos de decisão singular anterior,

foi igualmente proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, do CPC, desafiando a interposição do

agravo previsto no § 1º, do mesmo dispositivo, o que foi ignorado pela parte recorrente. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO DE DECISÃO MONOCRÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS

ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.

1. É dever do recorrente esgotar as instâncias ordinárias antes de interpor o recurso especial, nos termos do

artigo 105, III, da Constituição Federal.

2. Embora o Tribunal a quo tenha apreciado os embargos de declaração opostos em face da decisão singular,

ante a natureza simplesmente integrativa dos aclaratórios, não se verificou o esgotamento de instância.

3. Cabia à parte apresentar o competente agravo regimental, a fim de provocar o pronunciamento do órgão

jurisdicional acerca do mérito da matéria em questão e afastar a incidência do óbice constante do verbete

281/STF.

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1411767/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe

02/09/2011)

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000656-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

2012.03.99.000656-6/SP

APELANTE : JOSE ANTONIO MACHADO ALVES

ADVOGADO : FABIANO MORAIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELA ALI TARIF ROQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00006-8 1 Vr LIMEIRA/SP
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desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001419-89.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

2012.03.99.001419-8/MS

APELANTE : LAMMEGIEN KATERBERG BOUWMAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANIEL JOSE DE JOSILCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00120-0 2 Vr MARACAJU/MS
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001900-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

2012.03.99.001900-7/SP

APELANTE : LUZIA SOBRAL SOARES e outro

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

CODINOME : LUZIA SOBRAL SOUZA

APELANTE : LUAN SOARES SOUZA

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00318-5 3 Vr GUARUJA/SP
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001900-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

2012.03.99.001900-7/SP

APELANTE : LUZIA SOBRAL SOARES e outro

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

CODINOME : LUZIA SOBRAL SOUZA

APELANTE : LUAN SOARES SOUZA

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00318-5 3 Vr GUARUJA/SP
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última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002967-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

2012.03.99.002967-0/SP

APELANTE : JOAO CORREA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SOLANGE PEDRO SANTO

CODINOME : JOAO CORREIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00309-4 1 Vr ARARAS/SP
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desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003494-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal contra decisão

monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes, os requisitos genéricos de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso

III, do art. 105, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do artigo 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no § 1º, do mesmo disposto, o que foi ignorado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

2012.03.99.003494-0/SP

APELANTE : JOSE EVERALDO SANTOS

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00025-9 1 Vr SAO VICENTE/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DO DEVIDO EXAURIMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS.

1 - Não cabe recurso especial contra decisão singular proferida no âmbito dos tribunais. Inteligência do art. 105,

inciso III, da Constituição Federal. Precedentes.

2 - Apresentada a insurgência especial em face de decisão singular, que rejeita os embargos de declaração, tidos

por manifestamente improcedentes, e não interposto agravo interno, imprescindível, no caso, para se obter a

manifestação do Colegiado e, por conseguinte, o esgotamento das instâncias ordinárias, de rigor aplicação,

"mutatis mutandis", da vedação prescrita pela Súmula 281/STF.

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ - AgRg no Ag 960274/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES,

QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2008, DJe 03/03/2008).

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003494-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto, nos termos do art. 102, III, alínea "a", da Constituição Federal, em

face da r. decisão monocrática.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Embora presentes os requisitos gerais de admissibilidade, restou descumprido o regramento contido no inciso III,

do art. 102, da CF, que exige, como requisito específico, decisão definitiva pelo Órgão Colegiado, em única ou

última instância. A r. decisão recorrida foi proferida monocraticamente, nos termos do art. 557, §1º A, do CPC,

desafiando a interposição do agravo previsto no art. 557, §1º, CPC, o que não foi observado pela parte recorrente.

Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - CAUSA DE ALÇADA (LEI Nº 5.584/70, ART. 2º,

2012.03.99.003494-0/SP

APELANTE : JOSE EVERALDO SANTOS

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00025-9 1 Vr SAO VICENTE/SP
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§ 4º) - AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS VIAS RECURSAIS ORDINÁRIAS - DESCABIMENTO DO APELO

EXTREMO - SÚMULA 281/STF - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. - O prévio esgotamento das instâncias recursais ordinárias constitui

pressuposto de admissibilidade do recurso extraordinário. Súmula 281/STF. (...)" (RE 638224 AgR, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 07/06/2011, DJe-118 DIVULG 20-06-2011 PUBLIC 21-06-

2011 EMENT VOL-02548-02 PP-00245).

"(...)

O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um

deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou última instância (art. 102, III, da

Constituição federal). A decisão monocrática proferida na apelação não esgotou as vias recursais ordinárias,

porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC. Incidência, no caso, da Súmula

281/STF. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 824547 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA,

Segunda Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-039 DIVULG 25-02-2011 PUBLIC 28-02-2011 EMENT VOL-

02472-02 PP-00444).

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16585/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048484-71.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos etc.

 

Fl. 171: Pleiteia a parte recorrente autorização para levantamento do valor depositado às fls. 65 destes autos,

referente ao Precatório n.º 1999.03.00.042182-5.

98.03.048484-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA

APELANTE : BENEDITA DOS SANTOS VIEIRA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00107-1 2 Vr CATANDUVA/SP
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Verifica-se que, em cumprimento à r. decisão deste E. Tribunal (fls. 90/91), em 25.04.2006, foi expedido o Alvará

de Levantamento nº 2.203/2006 (fl. 93), arquivado na Subsecretaria da Sétima Turma, conforme certidão de fl. 96.

 

Em atenção à r. determinação de fl. 173, a Caixa Econômica Federal informa a permanência do depósito à

disposição do Juízo (fls. 178/180).

 

Proceda-se à intimação do Advogado a retirar o Alvará.

 

Anote-se, permanece o feito sobrestado nos termos da r. determinação de fl. 173.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.070762-1/SP

 

 

DESPACHO

Em sede de Ação Cautelar, até 10 dias para a parte Recorrente manifestar-se acerca da Certidão de fl. 228 (verso),

seu silêncio importando concordância.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0981650-15.1987.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

RELATOR : Juiz Convocado GILBERTO JORDAN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : AMENO SERVICO OPERACIONAL DE SAUDE S/C LTDA

ADVOGADO : NOEL ALEXANDRE MARCIANO AGAPITO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.07746-2 15 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.007504-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : THIAGO CERAVOLO LAGUNA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00.09.81650-0 14 Vr SAO PAULO/SP
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Fls. 327/329:

Manifeste-se a Recorrente Bridgestone Firestone do Brasil Ind. Com. Ltda, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000005-90.2001.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologação de acordo requerida por Antonio Jordani Ribeiro de Magalhães (fls. 305/307), com a extinção do

processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.

Decido.

A petição de fl. 305 foi assinada pela advogada. Referido pedido implica a desistência do recurso excepcional

interposto pela ausência superveniente do interesse em recorrer. Ante o exposto, homologo o acordo celebrado,

bem como a desistência do recurso especial interposto, para extinguir a ação com julgamento de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, e determino a remessa dos autos ao juízo a quo,

ausente sujeição sucumbencial outra, diversa do desfecho dos autos e do assim acordado.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002650-84.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 380/385 e 389: Não deflui plausibilidade jurídica da pretensão desenvolvida.

O sistema processual consagra a devolutividade como efeito recursal na espécie, a teor do §2º do art. 524 do CPC.

Volta-se, mais, o preceito abrigado no art. 558 do mesmo Estatuto, ao Relator do feito.

Requer o Recorrente na ação posta contra cláusulas contratuais consideradas abusivas em contrato referente ao

2001.61.03.000005-6/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO : ANTONIO JORDANI RIBEIRO DE MAGALHAES

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA

2003.61.14.002650-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : WAGNER APARECIDO GALVAO e outro

: SANDRA REGINA GARCIA GALVAO

ADVOGADO : ROSANA HELENA MOREIRA e outro

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro
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Sistema Financeiro da Habitação, demanda aforada em 2003, largamente observados o contraditório e ampla

defesa.

A propósito, o entendimento constante do V. Acórdão do STF de Relatoria do E. Min. Joaquim Barbosa:

 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. EFEITO

SUSPENSIVO. REQUISITOS. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DEVIDO PELA

PESSOA JURÍDICA- IRPJ E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL. CORREÇÃO

MONETÁRIA DE BALANÇO. 1989-1984. LEIS 7.730/1989 E 7.799/1989. IPC - ÍNDICE DE 70,28%.

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DE 30%. LEI 8.981/1995. A concessão de efeito suspensivo ao

recurso extraordinário é medida excepcional, que se justifica (i) pelo risco de ineficácia da prestação

jurisdicional e (ii) pela densa plausibilidade das teses arregimentadas no recurso. As circunstâncias oriundas da

exigibilidade e da inadimplência do crédito tributário são previsíveis e ordinárias no curso da expectativa do

cotidiano empresarial e, portanto, não firmam, tão-somente por si, o necessário periculum in mora. Não

configurada a densa plausibilidade da argumentação referente à limitação do valor compensável, nos termos da

Lei 8.981/1995. Também ausente a densa plausibilidade da argumentação relativa à correção monetária de

balanço. A singela circunstância de a matéria estar submetida a exame inicial, ou de estar em reexame pela

Corte, não firma, tão-somente por si, a "densidade do fumus boni juris". Agravo regimental conhecido, mas ao

qual se nega provimento". (STF, AC 2277 MC-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe-121

DIVULG 30-06-2009 PUBLIC 01-07-2009 EMENT VOL-02367-01 PP-00110 LEXSTF v. 31, n. 367, 2009, p. 40-

49).

 

Isto posto, indefiro o pedido.

Intime-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002650-84.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Embora vários paradigmas solucionem diversos dos temas abordados no recurso interposto, verifica-se que,

quanto à legalidade da cobrança das taxas de administração e de risco, constantes nos contratos afetos ao Sistema

Financeiro da Habitação, encontra-se pendente de julgamento o Recurso Especial n.º 1.167.146/PE, devendo

permanecer suspensa a análise de admissibilidade, até o final julgamento do representativo da controvérsia: 

 

Legalidade ou não da cobrança das taxas de administração e de risco de crédito previstas em contratos de

financiamento imobiliário com recursos oriundos do FGTS.

(REsp n.º 1.167.146/PE - Relator Min. João Otávio de Noronha, decisão 01.02.2011, DJe. 21.02.2011)

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2003.61.14.002650-4/SP

APELANTE : WAGNER APARECIDO GALVAO e outro

: SANDRA REGINA GARCIA GALVAO

ADVOGADO : ROSANA HELENA MOREIRA e outro

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000714-96.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - desistência

 

Vistos etc.

Homologo a desistência do Recurso Especial (fls. 300/312) interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, nos

termos do art. 501 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004635-54.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recursos Especial e Extraordinário - desistência e renúncia.

 

Vistos etc.

Homologo a desistência dos Recursos Especial e Extraordinário (fls. 367/382 e 383/396) interposto por Robson

Luis Garcia e outro, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil, bem assim o fundamento da renúncia

(art. 269, V, mesmo Estatuto), lançado a fls. 400/402.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Juízo de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

2004.61.11.000714-7/SP

APELANTE : MARCELA FOGOLIN BENEDITTI MAGALHAES PINTO

ADVOGADO : MARINO MORGATO e outro

CODINOME : MARCELA FOGOLIN BENEDITTI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LAIS BICUDO BONATO e outro

PARTE RE' : COML/ PARATI MARILIA LTDA -EPP

: ALEXANDRE MAGALHAES PINTO

2004.61.14.004635-0/SP

APELANTE : ROBSON LUIS GARCIA e outro

: ADRIANA FELICIO

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro
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Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007462-31.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Recurso Especial - desistência

 

Vistos etc.

Homologo a desistência do Recurso Especial (fls. 365/414) interposto por Fábio Silva Sousa e outros, nos termos

do art. 501 do Código de Processo Civil.

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003747-59.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 433/461:

Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo requerido.

Prazo: cinco (05) dias.

P.I.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

2005.61.05.007462-2/SP

APELANTE : FABIO SILVA SOUSA e outros

: JOAQUIM OLIVEIRA DE SOUZA

: IZABEL DA SILVA DE SOUSA

ADVOGADO : VINICIUS MANSANE VERNIER

: CRISTINA ANDRÉA PINTO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO

2006.61.00.003747-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : SANOFI AVENTIS FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : VIRGINIA CORREIA RABELO TAVARES e outros

: LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001170-56.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

 

Indefiro o pedido de fls.781 in fine à mingua de amparo legal. Dê-se ciência ao requerente.

Quanto à destinação da verba de sucumbência, eventual análise ocorrerá na execução da sentença.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018888-17.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Embargos de declaração opostos por Cícero Ferreira Gabriel e outros às fls. 114/118 contra a decisão de fls.

111/112, que inadmitiu o Recurso Extraordinário, ausente o recolhimento do respectivo preparo. 

Sustentam serem beneficiários da assistência judiciária gratuita, conforme despacho proferido pelo juízo "a quo",

publicado em 09/01/2003.

É o suficiente relatório.

Com razão os embargantes. Consoante movimento processual (item 3), constata-se a concessão aos autores dos

benefícios da justiça gratuita.

2006.61.82.001170-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ALSTOM IND/ LTDA

ADVOGADO : WAGNER SILVA RODRIGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

2008.03.00.018888-5/SP

AGRAVANTE : CICERO FERREIRA GABRIEL e outros

: JOSE RIBAMAR DE SOUZA

: WALDIR SEBASTIAO DOS SANTOS

: FELIX OLIVEIRA DA CRUZ DE DEUS

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 2002.61.83.003849-6 2V Vr SAO PAULO/SP
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Assim, dou provimento aos declaratórios e, a seguir, passo a reconsiderar a decisão proferida.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelos embargantes, a fls. 90/107 em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, tirado do v. julgamento proferido nestes autos (fls. 82/86), aduzindo especificamente ser

cabível a aplicação de juros de mora sobre o valor do precatório no interstício temporal entre a data da elaboração

dos cálculos pelo contador judicial e a data de expedição do precatório.

Destaque-se o presente feito oferece repetitividade de questões em suficiente identidade, sendo que já enviados

previamente feitos a seu exame ("i.e.", Autos do RExt nº 579431/QO/RS, teor infra), assim se impondo o

sobrestamento a este recurso, em mesma linha interposto, nos termos do § 1º, do art. 543-B, CPC: 

 

QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO

REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE JUPRISPRUDÊNCIA

DOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE DAS REGRAS PREVISTAS

NOS ARTS. 543-A E 543-B DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS

EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL ÀS MATÉRIAS JÁ PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE

INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, DAS REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS

PREVISTAS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC (DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA

DECISÃO IMPUGNADA). RECONHECIMENTO DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS

JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA

EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ

MAIOR ANÁLISE QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO PLENÁRIO. DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO.

 

Logo, de rigor o sobrestamento a tanto, até ulterior deliberação.

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009654-84.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 313/314:

Manifeste-se a recorrente, Exponencial Empreendimentos Imobiliários Ltda., no prazo de cinco (05) dias.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012901-75.2008.4.03.6183/SP

 

2008.03.99.009654-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELADO : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO

SUCEDIDO : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA

No. ORIG. : 03.00.00568-3 A Vr BARUERI/SP

2008.61.83.012901-7/SP
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DESPACHO

 

 

 

 

Vistos, etc.

Fls. 307/308:

Regularizem os postulantes, nos termos da manifestação do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001158-56.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos por HÉLIO DA SILVA MACHADO às fls. 59/60 contra a decisão de fls. 53/57,

que negou seguimento ao Recurso Especial, tirado do v. julgado que negou provimento ao agravo regimental

interposto da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento ajuizado em face do indeferimento da

produção de prova pericial, em sede de ação ordinária em que se pleiteia concessão de benefício previdenciário -

por entender deficiente a instrução do recurso, ausente cópia da inicial.

Sustenta o embargante que, ao contrário do entendimento firmado na decisão que negou seguimento ao Recurso

Especial, instruiu o agravo de instrumento com as peças obrigatórias, inclusive a inicial, bem assim com aquelas

necessárias ao deslinde da questão.

É o suficiente relatório.

Ausente a inexatidão apontada, uma vez que compulsando os autos pode se verificar que, de fato, o agravo de

instrumento está deficientemente instruído, ausente cópia da peça vestibular, da ação ordinária em que restou

indeferido o pedido de produção de prova pericial, motivo pelo qual NEGO PROVIMENTO aos declaratórios.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE GERONCIO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.03.00.001158-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

EMBARGANTE : HELIO DA SILVA MACHADO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2008.61.27.003597-7 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004659-51.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: SFH - acordo- homologação.

 

Homologação de acordo requerida pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 648/652), com a extinção do

processo, nos termos do artigo 269, incisos III e V, do Código de Processo Civil.

Decido.

A petição de fl. 648 foi assinada pelo advogado e o acordo pelos advogados e pelo recorrente. Referido pedido

implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer.

Ante o exposto, homologo o acordo celebrado, bem como a desistência dos recursos especial e extraordinário

interpostos, para extinguir a ação com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do

Processo Civil, e determino a remessa dos autos ao juízo a quo, ausente sujeição sucumbencial outra, diversa do

desfecho dos autos e do assim acordado.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011849-10.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 241/243:

Defiro o pedido, pelo prazo improrrogável de sessenta (60) dias.

2009.61.00.004659-4/SP

APELANTE : ROBERTO MEDEIROS e outro

: ANTONIETA DOS SANTOS ROSA MEDEIROS

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

No. ORIG. : 00046595120094036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.011849-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA

APELANTE : GERALDO BARTOLOMEU MENDES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0018180-93.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em sede de Mandado de Segurança, até 10 dias para a parte Recorrente manifestar-se acerca da Certidão de fl.

116, seu silêncio importando concordância.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16639/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0001092-84.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.00.018180-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

IMPETRANTE : MARCO ANTONIO ARAUJO

ADVOGADO : MARIANGELA DE CAMPOS MACHADO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

: M C FISIOTERAPIA S/C LTDA e outro

: CLAUDIO GUIMARAES MONTEIRO

No. ORIG. : 00044460320004036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2001.61.02.001092-2/SP

PETIÇÃO : RESP 2012001850

RECORRENTE : M M M

ADVOGADO : CAMILA RIBERTO RAMOS
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Recurso interposto por M.M.M., contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou

provimento à sua apelação.

 

Alega-se, em síntese, que as provas não são suficientes para a condenação e que o recorrente deve ser absolvido

por aplicação do "in dubio pro reo".

 

Contrarrazões, às fls. 1680/1684. Sustenta-se o não cabimento do recurso e, se conhecido, o seu não provimento.

 

Decido.

 

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

 

O recurso não preenche o requisito formal de interposição no que tange à petição inicial, pois não indica a

hipótese constitucional no qual está embasado, além de não demonstrar em que e como ocorreu eventual violação

a dispositivo de lei federal. O recurso especial tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte

indique o seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o

recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário e, consequentemente, não atendeu

aos requisitos de admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este se tem entendido que tal falha não

permite a exata compreensão da controvérsia, o que acarreta a incidência da Súmula 284 do colendo Supremo

Tribunal Federal, do seguinte teor: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua

fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia". 

 

No mesmo sentido, a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "a ausência de

indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados

revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a

violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples

menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j.

10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003). Confiram-se também:

 

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. ESTUPRO. REPRESENTAÇÃO. PETIÇÃO

RECURSAL INEPTA (ART. 26, INCISOS I, II E III E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.038/90).

Não se conhece de recurso interposto com nomen iuris equivocado ("... em sentido lato"), sem indicação do

permissivo constitucional e, na parte da apresentação de precedentes, com ausência total do cotejo exigido (art.

255 do RISTJ).

Recurso não conhecido." (REsp 184.289-ES, 5ª Turma, DJU de 02.05.2000).

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. NÃO INDICA DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO.

Não se conhece do Recurso Especial que deixa de indicar claramente o dispositivo de lei federal violado, bem

como no qual se alega dissídio interpretativo, sem apontar quais as alíneas do permissivo constitucional que

fundamentam seu apelo.

Agravo desprovido." (AgRg/REsp 181.721-SP, 5ª Turma, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de

21.02.2000).

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003631-59.2002.4.03.6111/SP

 
2002.61.11.003631-0/SP
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DECISÃO

Recurso especial interposto por José Severino da Silva e Reginaldo dos Santos Silva, com fundamento no artigo

105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

que negou provimento ao seu recurso de apelação. Embargos de declaração não providos.

 

Alega-se, em síntese:

 

a) violação aos artigos 168-A, §1º, inciso I, 59 e 71 do Código Penal e 41 do Código de Processo Penal;

 

b) a denúncia é inepta por não descrever de forma individualizada a conduta de cada um dos denunciados;

 

c) a conduta é atípica por ausência de dolo específico;

 

d) deve ser excluída a culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa;

 

e) houve equívoco na dosimetria da pena;

 

f) a pena de multa é excessiva.

 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1012/1027, em que se sustenta o não conhecimento parcial do recurso e, no

mérito, o seu não provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade.

 

Relativamente à necessidade do animus rem sibi habendi para configuração do delito de apropriação indébita

previdenciária, o Superior Tribunal de Justiça possui recentes julgados no sentido de que é necessária a

demonstração do elemento subjetivo específico para a caracterização do delito de apropriação indébita

previdenciária, o que confere plausibilidade ao recurso nesse aspecto. Confiram-se os precedentes:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRARIEDADE AOS

ARTS. 168-A DO CP E 41 DO CPP. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. DEMONSTRAÇÃO DO

ANIMUS REM SIBI HABENDI. NECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífica nesta Sexta Turma a orientação no sentido de ser necessária a demonstração do dolo específico

para restar caracterizado o tipo penal do artigo 168-A do Código Penal. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1041306/CE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 31/08/2011) 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA (ART. 168-A

DO CÓDIGO PENAL). RESPONSABILIDADE PENAL DA PESSOA JURÍDICA. RESTRIÇÃO A CRIMES

AMBIENTAIS. ADESÃO AO REFIS. DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES. NECESSIDADE DE

PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO. DATA DO PARCELAMENTO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 9.964/2000. 

APELANTE : JOSE SEVERINO DA SILVA e outro

: REGINALDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

: ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA

APELANTE : ROGERIO SONA

ADVOGADO : JOSE RODOLPHO MORIS e outro

APELADO : Justica Publica
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EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DA SOCIEDADE. IRRELEVÂNCIA. DOLO

ESPECÍFICO. DIFICULDADE FINANCEIRA DA EMPRESA NÃO EVIDENCIADA. INEXIGIBILIDADE DE

CONDUTA DIVERSA. TESE A SER ANALISADO APÓS A INSTRUÇÃO CRIMINAL. RECURSO IMPROVIDO. 

1. A única previsão legal para a responsabilização criminal de pessoa jurídica ocorre nas hipóteses de crimes

ambientais e, mesmo assim, desde que haja também imputação à pessoa física que por ela responde. 

2. A adesão ao REFIS não implica, necessariamente, na extinção da punibilidade, que está condicionada ao

pagamento integral do débito. 

Considerando que a inclusão no REFIS ocorreu em 28.04.00, quando já em vigor a Lei nº 9.964, publicada em

11.04.00, é esta a norma a ser aplicada, daí decorrendo a exigência de pagamento integral do débito para a

extinção da punibilidade. 

3. O fato de o paciente não mais integrar a sociedade no momento do descumprimento das obrigações assumidas

no REFIS não altera esse quadro, considerando que a punibilidade estava apenas suspensa, ficando sua extinção

condicionada ao pagamento integral do débito, o que não ocorreu. 

4. O tipo previsto no art. 168-A do Código Penal não se esgota somente no "deixar de recolher", isto

significando que, além da existência do débito, deve ser analisada a intenção específica ou vontade deliberada

de pretender algum benefício com a supressão ou redução do tributo, já que o agente "podia e devia" realizar o

recolhimento. 

5. Não se revela possível reconhecer a inexigibilidade de conduta se não ficou evidenciada a alegada crise

financeira da empresa, cabendo ao magistrado de primeiro grau melhor examinar a matéria após a instrução

processual. 

6. Recurso improvido. 

(RHC 20558/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 24/11/2009,

DJe 14/12/2009) 

 

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça.

Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003631-59.2002.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por José Severino da Silva e Reginaldo dos Santos Silva, com fulcro no artigo

102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, que negou provimento ao seu recurso de apelação. Embargos de declaração não providos.

 

2002.61.11.003631-0/SP

APELANTE : JOSE SEVERINO DA SILVA e outro

: REGINALDO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

: ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA

APELANTE : ROGERIO SONA

ADVOGADO : JOSE RODOLPHO MORIS e outro

APELADO : Justica Publica
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Alega-se, em síntese, ofensa aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

 

Contrarrazões ministeriais às fls. 1028/1033.

 

Decido.

 

Não se encontra preenchido o requisito formal de admissibilidade recursal previsto no art. 102, par. 3º, da

Constituição Federal, consubstanciado na repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso, de

sorte que o recurso não deve ser admitido. A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a

regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data

de sua publicação. Nesses termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua

vigência devem adequar-se e atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso

extraordinário:

"Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal

Federal, a existência da repercussão geral ."

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo

de Instrumento nº 664.567 e de acordo com a emenda regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do excelso

Pretório, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência

de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos

processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

 

Assim, à vista de o acórdão recorrido sido publicado após 03 de maio de 2007, o recurso extraordinário contra ele

interposto deve levar em conta também a existência da alegação ou arguição bem como da demonstração da

repercussão geral da questão constitucional nele versada, além dos demais requisito s de admissibilidade já

usualmente apreciados. Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte

forma: 1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em

qualquer recurso extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal

e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na

origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão

sobre a efetiva existência da repercussão geral ; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a

intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda

Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007."

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS,

j. 18.06.07, DJ 26.06.07)

 

Na situação em exame, da decisão recorrida a defesa do recorrente tomou ciência posteriormente à data de 03 de

maio de 2007. Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova

sistemática de admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração,

em preliminar de recurso, da existência de repercussão geral. Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em

seu recurso, não trouxe preliminar da repercussão geral da questão constitucional nele versada, e deixou de

cumprir a imposição constante do art. 102, § 3º, da Carta Magna e no art. 543-A, do Código de Processo Civil,

bem como a apontada questão de ordem do excelso Pretório.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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00004 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0007026-34.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso especial interposto por Henrique Alves de Oliveira, com fulcro no artigo 105, III, letra "a", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento

à sua apelação e deu parcial provimento à do Ministério Público. 

 

Alega-se:

 

a) ofensa ao artigo 313-A do Código Penal, uma vez que não restou demonstrado o dolo do recorrente de praticar

o ilícito penal;

b) violação ao artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal e artigo 59 do Código Penal, na medida em que,

como não houve prejuízo, a conduta deve ser considerada atípica mediante a aplicação do princípio da

insignificância.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 599/608, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, se admitido, o seu

não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

A via do recurso especial evidencia-se imprópria para apreciar a questão acerca do elemento subjetivo do tipo

penal no qual o recorrente foi incurso. No caso, o acórdão entendeu que restou devidamente comprovada a

participação do acusado nos crimes de inserção de dados falsos em sistema de informações. Assim, não há como

perquirir a existência ou não de dolo na conduta do recorrente sem que se proceda ao reexame da matéria fática,

uma vez que tal procedimento é vedado em virtude do disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido são os precedentes da colenda corte Superior:

 

PENAL. RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO. DOLO NA CONDUTA. PRETENSÃO DE REEXAME DO

MATERIAL FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚM. 07/STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I. É inviável o conhecimento do recurso se a pretensão, por si só, deixa entrever o interesse de verdadeira

reapreciação de aspectos fático-probatórios, impossível de ser satisfeito nesta sede. Óbice da Súmula 07 desta

Corte.

II. Recurso não conhecido.

(REsp 346.057/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 25/05/2004, DJ 01/07/2004 p.

249)

"RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO (ART. 334, DO CP). ABSOLVIÇÃO FUNDADA

NA AUSÊNCIA DE DOLO NA CONDUTA DO AGENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07-STJ. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO.

Decisão a quo que, ante as peculiaridades do caso, entendeu não ter a recorrida agido dolosamente para fraudar

o fisco.

2003.61.08.007026-9/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : TATIANA ALBUQUERQUE CORREA e outro

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : RESP 2012061729

RECTE : HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00070263420034036108 1 Vr BAURU/SP
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Inviabilidade do apelo excepcional, eis que não há como perquirir a existência ou não de dolo na conduta da

recorrida sem que se proceda ao reexame da matéria fática, providência vedada pela Súmula 07-STJ.

Recurso especial não conhecido." (REsp 130.603/AL, DJ de 21/06/1999, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA

FONSECA).

No que tange à tipicidade do fato delituoso, o acórdão pontua:

 

"(...) A materialidade delitiva resta comprovada pelos documentos acostados às fls. 08, 11/12, 24/30, 33/37, 102,

187/188 e 204/234, os quais revelam que, de fato, foram inseridos dados falsos nos sistemas da Caixa Econômica

Federal a fim de permitir a concessão de empréstimos e cartão de crédito.

A autoria também é certa.

O acusado, em diversas oportunidades, seja no âmbito do processo administrativo (fls. 15 e 82/84) instaurado

pela Caixa, seja no curso da instrução, admitiu ter feito as alterações no SIRIC, tendo, no entanto, alegado que

agiu com o consentimento da gerente.

O Relatório de Apuração Sumária emitido pela instituição financeira também afirmou que (fls. 24):

"O empregado Henrique Alves de Oliveira voluntariamente digitou, homologou e fez avaliações com dados

incorretos ou fictícios no sistema SIRIC, com sua matrícula e senha de acesso, de seu próprio cadastro e de

alguns clientes."

Em suas declarações prestadas perante a autoridade policial, Henrique disse que (fls. 96/97):

"Que confirma as alterações efetuadas no SIRIC - Sistema de Risco de Crédito, da forma como narrado na

defesa escrita apresentada no procedimento administrativo em que consta por cópia às fls. 34 a 35; Que tem

conhecimento de que a alteração no banco de dados configura ato ilícito, mas deseja deixar claro que sempre

assim agiu foi por orientação de sua gerência;"

Em juízo, esclareceu que (fls. 245/250):

"Que durante todo o tempo em que trabalha na Caixa Federal celebrou 21 contratos de empréstimos. Salvo

engano, catorze foram pagos, outros estão atrasados e outros em cobrança judicial. Que realmente informou no

sistema Siric, por sete vezes, que os novos contratos de empréstimo se destinavam a liquidação de contratos

anteriores, e realmente não utilizou os valores obtidos para satisfação dos contratos de empréstimos

anteriormente celebrados. Esclarece que realmente obteve autorização de empréstimo via Siric em favor de

Jussara Ambrósio Franco, para tanto cadastrando no sistema número de CPF da cliente Carina Dalli, o que

foi feito com autorização da Gerente da Agência, de nome Maria Aparecida Franzini de Almeida Rodrigues, e

que possui declaração firmada pela própria cliente relacionada à autorização da Gerente da agência. Que a

gerente também autorizou a utilização da renda da mãe de Jussara Ambrósio Franco, senhora Aureliza Ambrósio

Franco. Que foi a pessoa responsável pela inserção de tais informações inverídicas no sistema Siric. Esclarece

que efetuou avaliação de risco e operação para cartão de crédito para José Sales da Silva Filho, empregado da

Caixa Econômica Federal, alterando a renda mensal dele para valor superior ao efetivamente por ele recebido,

para que ele pudesse ter cartão "Gold". Que José Sales da Silva Filho não solicitou que assim procedesse. Agiu

dessa forma com o fim de auxiliar o colega de trabalho. (...) Por determinação da Gerente Geral da Caixa

Econômica Federal de Bauru Selma Peres Rubira, alterou no Siric dados da renda de Raul Gomes Duarte Neto,

para que fosse feita uma consignação para liquidação de dívida de "Construcard". Que Selma Peres Rubira

solicitou que "desse um jeito" para que Raul Gomes Duarte obtivesse consignação para liquidação de dívida de

"Construcard"." 

Por tais razões, não restam dúvidas de que foi o acusado quem inseriu informações falsas nos sistemas

informatizados da CEF, tendo aprovado indevidamente crédito para si e para demais funcionários e clientes.

A alegação de que agiu com autorização da gerente ao praticar tais condutas não tem o condão de afastar sua

culpabilidade, uma vez que essa versão não restou provada nos autos. Anoto que a única prova neste sentido é o

depoimento da testemunha Aureliza Ambrósio Franco (fls. 293/296), beneficiada com um empréstimo concedido

com base em informações falsas. Contudo, a própria depoente deixou transparecer que mantém laços estreitos de

amizade com o réu, afirmando que ele a chama de avó, pois ela o conhece desde criança, de modo que seu

testemunho deve ser visto com ressalvas."

 

Verifica-se que o acórdão recorrido considerou típica a conduta praticada pelo réu, uma vez comprovadas a

materialidade e autoria delitivas. Todavia, o recorrente desenvolve tese inversamente contrária. Se se controverte

sobre a prova, o fim é seu reexame, com óbice na Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, nesta

via, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos

ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a

examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

 

PENAL. RESP. SONEGAÇÃO FISCAL. MATERIALIDADE. ATIPICIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO DA

CONDUTA. PRETENSÃO DE REEXAME DO MATERIAL FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.
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SÚMULA 07/STJ. CARTA PRECATÓRIA. OITIVA DE TESTEMUNHA DE ACUSAÇÃO. DEFESA.

INTIMAÇÃO DA EXPEDIÇÃO CONCRETIZADA. INTIMAÇÃO PARA O ATO. DESNECESSIDADE.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULAS 83 E 273 DO STJ. PENA-BASE. ERRO MATERIAL.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO-DEMONSTRADA. SUBSTABELECIMENTO COM RESERVA DE

PODERES. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO SUBSTABELECIDO DA DATA DESIGNADA PARA O

JULGAMENTO DA APELAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E

DESPROVIDO.

I. É inviável o conhecimento do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional, se a pretensão,

concernente à materialidade e tipicidade do fato delituoso, bem como a desclassificação da conduta, deixa, por

si só, entrever o interesse de verdadeira reapreciação de aspectos fático-probatórios, impossível de ser satisfeito

nesta instância especial, em respeito ao enunciado da Súmula nº 07/STJ.

II. Não se conhece de recurso especial, pela divergência, fundamentado em cerceamento de defesa ante a falta de

intimação do patrono para a oitiva de testemunha, realizada mediante Carta Precatória, se o Tribunal a quo

manteve o mesmo entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Aplicação das Súmulas nos 83 e 273 desta

Corte.

III. Impõe-se, para a demonstração da divergência jurisprudencial, a realização do confronto analítico entre os

julgados, de modo a evidenciar sua identidade ou semelhança, a teor do que determina o art. 255, § 2º, do RISTJ,

não restando caracterizado o dissídio pela mera compilação de ementas, tal como ocorrido in casu. Precedentes.

IV. Havendo o substabelecimento, com reserva, dos poderes do mandato e não constando nos autos solicitação

expressa no sentido de que as publicações posteriores ao substabelecimento se dessem em nome do

substabelecido, tem-se que a regra do art. 370, § 1º, do CPP está satisfeita com a publicação do ato em nome do

substabelecente, não existindo nulidade a ser sanada. Precedentes do STJ e do STF.

V. Recurso parcialmente conhecido e desprovido.

(REsp 573.400/PR, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 21.09.2004, DJ 03.11.2004 p.

227 - nossos os grifos)

Quanto à alegação de violação ao artigo 59 do Código Penal, o recurso não preenche o requisito formal de

interposição no que tange à petição inicial, pois, apesar de mencionar contrariedade à norma, não demonstra em

que e como tal dispositivo teria sido violado. Assim, constata-se que as razões recursais estão dissociadas dos

artigos de lei apontados como contrariados. Consequentemente, não atendeu o recorrente aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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2004.61.15.000592-7/SP

APELANTE : ANTONIO GALVAO MARTINS

: SILVIO APARECIDO DE PAULA

ADVOGADO : FERNANDO JOSE DE CUNTO RONDELLI

APELADO : Justica Publica
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DECISÃO

 

Recurso especial interposto por Antonio Galvão Martins e Silvio Aparecido de Paula, com fulcro no artigo 105,

inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à

unanimidade, negou provimento ao apelo.

 

Alega-se, em síntese, violação aos artigos 107, IV; 109, V e 117, IV do Código Penal, uma vez que o acórdão não

reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, porque considerou como data de publicação da

sentença condenatória, para fins de interrupção do prazo prescricional, a data em que foi tornada pública em

cartório e não com a publicação no Diário Eletrônico.

 

Contrarrazões, às fls. 992/996, em que se sustenta o não provimento do recurso.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

 

Não verifico plausibilidade recursal. O acórdão recorrido negou provimento ao recurso da defesa por considerar

não haver transcorrido prazo superior ao lapso prescricional previsto para a pena imposta aos recorrentes. Sobre o

tema, restou consignado no aresto:

O artigo 117, inciso IV do Código Penal, elenca como causa interruptiva da prescrição a publicação da sentença

condenatória recorrível, o que de fato ocorreu na data explicitada no aresto, 28 de março de 2008, não havendo

o transcurso do lapso prescricional. 

Conforme prevê o artigo 389 do Código de Processo Penal: "A sentença será publicada em mão do escrivão, que

lavrará nos autos o respectivo termo, registrando-a em livro especialmente destinado a esse fim."

Considera-se, portanto, publicada a sentença a data em que ela é tornada pública na secretaria do feito, como se

observa das certidões cartorárias de fl.900, e não no momento em que o decisum é veiculado no Diário

Eletrônico (fl.901), como aduzem os embargantes.

Conforme bem explanado pela doutrina (Código Penal e sua Interpretação. Doutrina e Jurisprudência, coord.

Alberto Silva Franco e Rui Stoco, 8ª ed., São Paulo, Ed. RT, 2007, pág.611):

"O momento da interrupção corresponde à data em que a sentença é tornada pública. Se proferida em audiência,

considera-se a data do termo de audiência; se prolatada fora de audiência, a prescrição é interrompida quando

ela é entregue em cartório. Geralmente essa data é a mesma que consta da decisão; mas pode haver divergência.

Enquanto a sentença não é publicada, ela constitui mero trabalho intelectual do magistrado. Ela passa a existir

juridicamente no momento em que é apresentada em cartório, para juntada aos autos, não podendo mais ser

alterada (...). O art. 389 do CPP diz que a sentença deve ser "publicada em mão do escrivão", o que corresponde

a sua apresentação, para juntada aos autos

Outros atos, como o registro da sentença, ou sua publicação na imprensa, nada têm a ver com a marcha

prescricional."

Assim, nenhuma eiva contém o julgado embargado, já que decidiu de maneira clara e fundamentada a matéria,

exaurindo a prestação jurisdicional.

 

 

Tal procedimento encontra-se de acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se

precedentes:

 

RECURSO ESPECIAL. PENAL. ESTELIONATO EM CONTINUIDADE DELITIVA.PENA-BASE: 3 ANOS DE

RECLUSÃO. PENA TOTAL: 4 ANOS E 6 MESES DE RECLUSÃO. REGIME INICIAL SEMIABERTO.

PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL QUE OCORRE COM A DATA

DO REGISTRO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA EM CARTÓRIO (ART. 389 DO CPP). PRECEDENTES.

FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL JUSTIFICADA. MAIORIA DAS CIRCUNSTÂNCIAS

JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. PRIMARIEDADE QUE, SOZINHA, NÃO OBRIGA À FIXAÇÃO DA PENA-BASE

NO MÍNIMO LEGAL. OBEDIÊNCIA AO CRITÉRIO TRIFÁSICO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO

COMPROVADO. PARECER DO MPF PELO PARCIAL CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO DO

RECURSO. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, DESPROVIDO. 

1. Segundo restou provado, o recorrente - pertencente a uma comunidade evangélica - junto com os demais co-
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réus - teria criado Cooperativa Habitacional de fachada, já que não comprovada qualquer autorização oficial

para o seu funcionamento, para comercializar casas populares em diversos Estados do Brasil para evangélicos,

mas, depois de receber o dinheiro dos incautos, sob a alegação de impossibilidade de entregar as moradias

prometidas, simulava a sua devolução, utilizando-se, no entanto, de cheques sem provisão de fundos. 

2. Conforme orientação firmada nesta Corte Superior, um dos marcos interruptivos da prescrição da pretensão

punitiva é a publicação da sentença em cartório (art. 389 do CPP), que se dá com a entrega do decisum ao

Escrivão, e não na data de sua publicação na imprensa oficial; dessa forma, considerando que os fatos remontam

a 1991, a denúncia foi recebida em 23.11.1995 e a sentença publicada em cartório em 18.11.2003, não

ultrapassado o lapso de 8 anos previsto em lei (art. 109, IV do CPB).

3. A primariedade do acusado não conduz, invariavelmente, à fixação da pena-base no mínimo ou muito próxima

do mínimo legal, se as demais circunstâncias judiciais foram consideradas desfavoráveis, como no caso, em que

o grau de culpabilidade, as circunstâncias e consequências do delito justificam, por si só, a reprimenda fixada.

4. O que não se admite - e isso tem sido reiteradamente afirmado por esta Corte e, também, pelo colendo STF - é

que a pena-base seja fixada acima do mínimo legal sem a devida fundamentação, o que, às escâncaras, não

ocorreu na hipótese em apreciação.

5. O fato de o acusado valer-se de sua posição dentro da comunidade evangélica, a preparação meticulosa do

ardil (dolo intenso), o grande prejuízo causado e a quantidade de vítimas lesadas demonstra a correção da pena-

base fixada para o caso concreto.

6. O sugerido dissídio jurisprudencial não foi analiticamente demonstrado de acordo com os arts. 255, § 2º do

RISTJ e 541, parág. único do Estatuto Processual Civil, ausente a similitude fática dos arestos confrontados.

7. Parecer do MPF pelo parcial conhecimento e desprovimento do Recurso Especial.

8. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.

(REsp 1154383 / MG - RECURSO ESPECIAL - 2009/0170235-3 - 5Turma - Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO - julg. 21.09.2010 - Publicação DJe 03.11.2010)

RECURSO ESPECIAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. NULIDADES. SÚMULAS Nº 282 E 356 DO STF.

AUDIÊNCIA NO JUÍZO DEPRECADO. INTIMAÇÃO DA DEFESA. DESNECESSIDADE. ALEGADA

DEFICIÊNCIA NA DEFESA. PREJUÍZO INDEMONSTRADO. SÚMULA Nº 523/STF. RECONHECIMENTO DA

CONTINUIDADE DELITIVA. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO

RÉU DOS TERMOS DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. SÚMULA Nº 284/STF. MARCO INTERRUPTIVO DO

PRAZO PRESCRICIONAL. PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA EM CARTÓRIO. RECURSO PARCIALMENTE

CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. "(...) 4. O processo penal pátrio é regido pelo princípio pas de nullité sans grief, pelo qual não se declara

nulidade onde inexiste prejuízo para a apuração da verdade substancial da causa." (HC 15.523/SP, da minha

Relatoria, in DJ 29/10/2001).

2. Inobstante eventual irregularidade na intimação da Defesa do julgamento proferido em sede de revisão

criminal, olvidou-se o recorrente em demonstrar qualquer prejuízo daí advindo, especialmente tendo tomado

ciência da decisão colegiada e interposto, tempestivamente, o presente recurso especial.

3. Realizando-se o cotejo entre a norma contida no artigo 160 do Código de Processo Penal e os fundamentos do

acórdão recorrido, verifica-se que, efetivamente, eventual nulidade em face da não abertura de prazo à Defesa

para formulação de quesitos não foi tema apreciado pelo Tribunal a quo, quer explicitamente, quer

implicitamente. Incidência dos Enunciados nº 282 e 356 da Súmula do Excelso Supremo Tribunal Federal.

4. "(...) 2. A jurisprudência dos Tribunais Superiores, incluidamente do Supremo Tribunal Federal, é firme no

sentido de que não enseja nulidade a falta de intimação da defesa para a audiência de inquirição de testemunhas

no Juízo Deprecado, mormente quando induvidosa a intimação da expedição da Carta Precatória." (HC

18.757/PE, da minha Relatoria, in DJ 25/2/2002).

5. "No processo penal, a falta da defesa constitui nulidade absoluta, mas a sua deficiência só o anulará se houver

prova de prejuízo para o réu." (Súmula do STF, Enunciado nº 523).

6. O réu se defende dos fatos, e não da capitulação jurídica, em atenção ao princípio da mihi factum, dabo tibi

jus.

7. Não se vislumbra qualquer interesse na pretensão recursal, uma vez que a aplicação da regra contida no

artigo 71 do Código Penal, ao contrário do concurso material pleiteado na denúncia, beneficia o réu.

8. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia." (Súmula do STF, Enunciado nº 284).

9. A jurisprudência desta Corte Federal Superior é firme no sentido

de que a interrupção do curso da prescrição se dá, em regra, com a

publicação da sentença condenatória em cartório, que em nada se

confunde com a intimação das partes, pessoalmente ou por intermédio

do órgão de imprensa oficial.

10. Recurso especial improvido.

(REsp 453868 / PR - RECURSO ESPECIAL 2002/0094329-9 - 6 Turma - Ministro HAMILTON CARVALHIDO -
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Julg 26.05.2004 - Publicação DJ 02.08.2004 p. 582)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Recurso especial interposto por C.B.C., com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão, que negou provimento ao recurso do Ministério Público Federal e deu parcial provimento

à apelação de RUBENS LUCAS DA SILVA, para redução do "quantum" unitário do dia-multa, estendendo de

ofício tal deliberação ao recorrente.

 

Alega-se, em síntese, ofensa aos artigos 59, 299 e 317 do Co´digo Penal e art. 386, I, II, III, IV, V e VII do

Código de Processo Penal.

 

Embargos declaratórios não providos (fls. 1026/1029).

 

Contrarrazões, às fls. 1038/1048, nas quais se requer a não admissão do recurso, por intempestividade, ou, quanto

ao mérito, seu parcial provimento.

 

Decido

 

Verifico que o recurso de fls. 1007/1020 foi interposto, em 27.01.2012, todavia o recorrente não o ratificou após o

julgamento dos embargos declaratórios, em 22.03.2012 (fls. 1030). Inequívoca, portanto, sua intempestividade,

verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - INTERPOSIÇÃO ANTES DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - PRECEDENTE

DA CORTE ESPECIAL. 1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração ou

dos embargos infringentes opostos junto ao Tribunal de origem deve ser ratificado no momento oportuno, sob

pena de ser considerado intempestivo. Precedente da Corte Especial do STJ. 2. Agravo regimental não provido.

2004.61.81.001484-7/SP

APELANTE : Justica Publica

RECORRENTE : C B C

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO NORONHA ZINI JUNIOR

APELANTE : R L D S

ADVOGADO : KATIA REGINA MURRO

APELADO : J D L D S

: C R D S

: J A D C F

ADVOGADO : KATIA REGINA MURRO
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(AGA 200900379981, ELIANA CALMON, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:26/04/2010.-grifei)

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DO JULGAMENTO

DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS PELO CORRÉU. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. 1. O entendimento firmado na Corte Especial, da necessidade de

ratificação do apelo especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração, se aplica ainda que o

recurso integrativo seja da outra parte, e também para os feitos criminais. Precedentes. 2. A exigência de

ratificação do apelo não é mero formalismo, pois é requisito de admissibilidade do recurso especial o

esgotamento das vias ordinárias, que só ocorre após o julgamento dos embargos declaratórios opostos, ainda

que em nada alterem o julgado. 3. Embargos declaratórios acolhidos, sem efeitos modificativos. (EDAGA

201001440927, HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), STJ - SEXTA

TURMA, 06/12/2010-grifei)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004582-75.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por André Ribeiro de Mendonça, com fundamento no artigo 105, inciso III, letras "a"

e "c", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que rejeitou as

preliminares argüidas, negou provimento à sua apelação; deu parcial provimento à apelação da acusação, para

majorar a pena de multa para 16 (dezesseis) dias-multa, excluir a pena substitutiva de multa de 2 (dois) salários

mínimos, fixando a pena de prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, a ser definida no Juízo das

Execuções e, de ofício, reverteu a pena de prestação pecuniária para a União Federal.

.

 

Alega-se, em síntese:

 

a) violação aos artigos 13, §2º e 18 do Código Penal, 155 do Código de Processo Penal e 7, item 7, do Pacto de

San José da Costa Rica;

b) todas as provas acostadas aos autos foram produzidas na fase inquisitorial

c) não há provas do dolo específico e o recorrente não pode ser condenado por responsabilidade objetiva

d) não pode haver prisão civil por dívida;

e) dissídio jurisprudencial

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 534/544, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se admitido, o

seu não provimento.

 

Decido.

2005.61.02.004582-6/SP

APELANTE : Justica Publica

RECORRENTE : A R D M
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Presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade.

 

Relativamente à necessidade da presença do dolo específico para configuração do delito de apropriação indébita

previdenciária, o Superior Tribunal de Justiça possui recentes julgados no sentido de que é necessária a

demonstração do elemento subjetivo específico ou "animus rem sibi habendi" para a caracterização do delito de

apropriação indébita previdenciária, o que confere plausibilidade ao recurso nesse aspecto. Confiram-se os

precedentes:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRARIEDADE AOS

ARTS. 168-A DO CP E 41 DO CPP. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. DEMONSTRAÇÃO DO

ANIMUS REM SIBI HABENDI. NECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífica nesta Sexta Turma a orientação no sentido de ser necessária a demonstração do dolo específico

para restar caracterizado o tipo penal do artigo 168-A do Código Penal.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1041306/CE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 31/08/2011)

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA (ART. 168-A

DO CÓDIGO PENAL). RESPONSABILIDADE PENAL DA PESSOA JURÍDICA. RESTRIÇÃO A CRIMES

AMBIENTAIS. ADESÃO AO REFIS. DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES. NECESSIDADE DE

PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO. DATA DO PARCELAMENTO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 9.964/2000.

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DA SOCIEDADE. IRRELEVÂNCIA. DOLO

ESPECÍFICO. DIFICULDADE FINANCEIRA DA EMPRESA NÃO EVIDENCIADA. INEXIGIBILIDADE DE

CONDUTA DIVERSA. TESE A SER ANALISADO APÓS A INSTRUÇÃO CRIMINAL. RECURSO IMPROVIDO.

1. A única previsão legal para a responsabilização criminal de pessoa jurídica ocorre nas hipóteses de crimes

ambientais e, mesmo assim, desde que haja também imputação à pessoa física que por ela responde.

2. A adesão ao REFIS não implica, necessariamente, na extinção da punibilidade, que está condicionada ao

pagamento integral do débito.

Considerando que a inclusão no REFIS ocorreu em 28.04.00, quando já em vigor a Lei nº 9.964, publicada em

11.04.00, é esta a norma a ser aplicada, daí decorrendo a exigência de pagamento integral do débito para a

extinção da punibilidade.

3. O fato de o paciente não mais integrar a sociedade no momento do descumprimento das obrigações assumidas

no REFIS não altera esse quadro, considerando que a punibilidade estava apenas suspensa, ficando sua extinção

condicionada ao pagamento integral do débito, o que não ocorreu.

4. O tipo previsto no art. 168-A do Código Penal não se esgota somente no "deixar de recolher", isto

significando que, além da existência do débito, deve ser analisada a intenção específica ou vontade deliberada

de pretender algum benefício com a supressão ou redução do tributo, já que o agente "podia e devia" realizar o

recolhimento.

5. Não se revela possível reconhecer a inexigibilidade de conduta se não ficou evidenciada a alegada crise

financeira da empresa, cabendo ao magistrado de primeiro grau melhor examinar a matéria após a instrução

processual.

6. Recurso improvido.

(RHC 20558/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 24/11/2009,

DJe 14/12/2009)

 

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça.

Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     205/2231



 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004582-75.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por André Ribeiro de Mendonça, com fulcro no artigo 102, III, letra "a", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que rejeitou as preliminares

argüidas, negou provimento à sua apelação; deu parcial provimento à apelação da acusação, para majorar a pena

de multa para 16 (dezesseis) dias-multa, excluir a pena substitutiva de multa de 2 (dois) salários mínimos, fixando

a pena de prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, a ser definida no Juízo das Execuções e, de

ofício, reverteu a pena de prestação pecuniária para a União Federal.

Alega-se:

 

a) inicialmente, argui repercussão geral do tema;

b) ofensa aos artigos 5º, LV, LVII e LXVII, da Constituição Federal;

c) foi violado o direito à ampla defesa, porque a condenação baseou-se em provas colhidas na fazer inquisitorial;

d) não pode haver condenação com base em responsabildiade objetiva, tampouco prisão civil por dívida

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 545/553, em que se sustenta o não cabimento do recurso e, quanto ao mérito,

seu não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

O recorrente alega repercussão geral da matéria. Sua ocorrência concreta competirá ao Supremo Tribunal Federal

dizer.

 

 

 

O recorrente alega, em apertada síntese, ofensa aos princípios da ampla defesa, do contraditório e da presunção de

inocência. Da leitura dos argumentos apresentados nas razões recursais verifica-se que as discussões tratadas no

presente recurso extraordinário não dizem respeito a uma violação direta aos mencionados dispositivos da

Constituição da República, mas meramente reflexa, pois sua configuração depende da resolução de questões

anteriores, reguladas por lei federal, conforme já asseverou o C. S.T.F., reiteradamente, consoante ilustram os

seguintes precedentes que versam sobre os dispositivos constitucionais invocados:

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. IRRESIGNAÇÃO VEICULADA EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO SOB ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 1., E 5., XXXVII, XXXIX, XLVI, LIII, LIV E LV,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Recurso que, quanto ao princípio da ampla defesa e do contraditorio, carece de

prequestionamento, enfrentando, ainda, o obice da Súmula 279. Alegações, de resto, insuscetiveis de serem

apreciadas senao por via da interpretação da legislação infraconstitucional, relativas ao processo penal,

procedimento inviavel em sede de recurso extraordinário, onde não tem guarida alegações de ofensa reflexa e

indireta a Constituição Federal. Agravo regimental improvido.(AI-AgR 179216, Relator(a): Min. ILMAR

GALVÃO, STF-grifei)

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas infra

constitucionais . Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias constitucionais ,

se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa
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meramente reflexa ao texto da Constituição.(AI 768779, CEZAR PELUSO, STF)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ANÁLISE DE NORMAS INFRA CONSTITUCIONAIS

. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, II, LV E 93, IX, DA CF/88. OFENSA REFLEXA . EXAME DO CONJUNTO

FÁTICO-PROBATÓRIO CONSTANTE DOS AUTOS. SÚMULA 279 DO STF. INCIDÊNCIA. RECURSO

PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ausência de prequestionamento das questões

constitucionais suscitadas. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. II - A apreciação dos temas constitucionais

, no caso, depende do prévio exame de normas infra constitucionais . A afronta à Constituição, se ocorrente, seria

indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário. Precedentes. III - A jurisprudência da Corte é no sentido

de que a alegada violação ao art. 5º, LV, da Constituição, pode configurar, quando muito, situação de ofensa

reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária. Precedentes. IV - Não

há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemente

fundamentado. V - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão recorrido, necessário seria o

reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. VI -

Recurso protelatório. Aplicação de multa. VII - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 745426, RICARDO

LEWANDOWSKI, STF-grifei)

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Seguimento negado. Ação penal. Crime ambiental.

Pessoa jurídica. Falta de justa causa para a ação penal. Cerceamento de defesa pela ausência, na denúncia, de

individualização da conduta dos responsáveis. Alegação de irregularidades não acolhida diante da apreciação

dos fatos à luz de normas do Código de Processo Penal e da Lei n° 9.605/98. Arguição de ofensa aos arts. 5º,

incs. LV e LVII, e 93, inc. IX, da CF. Inconsistência. Questões jurídico-normativas que apresentam ângulos ou

aspectos constitucionais . Irrelevância. Inexistência de ofensa direta. Agravo improvido. 1. Somente se

caracteriza ofensa à Constituição da República, quando a decisão recorrida atribuir a texto de lei significado

normativo que guarde possibilidade teórica de afronta a norma constitucional. 2. É natural que, propondo-se a

Constituição como fundamento jurídico último, formal e material, do ordenamento, toda questão jurídico-

normativa apresente ângulos ou aspectos de algum modo constitucionais , em coerência com os predicados da

unidade e da lógica que permeiam toda a ordem jurídica. 3. Este fenômeno não autoriza que sempre se dê

prevalência à dimensão constitucional da quaestio iuris, sob pretexto de a aplicação da norma ordinária encobrir

ofensa à Constituição, porque esse corte epistemológico de natureza absoluta equivaleria à adoção de um atalho

que, de um lado, degradaria o valor referencial da Carta, barateando-lhe a eficácia, e, de outro, aniquilaria todo

o alcance teórico das normas infra constitucionais . 4. Tal preponderância só quadra à hipótese de o recurso

alegar e demonstrar que o significado normativo atribuído pela decisão ao texto da lei subalterna, no ato de

aplicá-la ao caso, guarde possibilidade teórica de afronta a princípio ou regra constitucional objeto de discussão

na causa. E, ainda assim, sem descurar-se da falácia de conhecido estratagema retórico que, no recurso, invoca,

desnecessariamente, norma constitucional para justificar pretensão de releitura da norma infraconstitucional

aplicada, quando, na instância ordinária, não se discutiu ou, o que é mais, nem se delineie eventual

incompatibilidade entre ambas.(RE-AgR 593729, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 09/09/2008,

STF-grifei)

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas infra

constitucionais . Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias constitucionais ,

se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa

meramente reflexa ao texto da Constituição.

(AI 768779, CEZAR PELUSO, STF-grifei)

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. QUESTÕES NÃO

MENCIONADAS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. SOBRESTAMENTO ATÉ A ANÁLISE DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO PELO STJ. PEDIDO NÃO ATENDIDO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEITOS

MODIFICATIVOS . I - A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que o disposto no § 1º do art. 543

do Código de Processo Civil somente se aplica nos casos em que os recursos especial e extraordinário são

admitidos na origem. II - O art. 5º, LIII, e o art. 96, I, da Constituição Federal dispõem sobre regras gerais em

matéria processual, sendo certo que a violação a esses dispositivos, quando muito, ocorre de forma indireta ou

reflexa, uma vez que exige a análise prévia da legislação processual ordinária aplicável, não sendo, portanto,

cabível o apelo extremo. III - O mesmo entendimento pode ser adotado quanto aos arts. 5º, § 1º e § 2º, e 133, da

mesma Carta, que enunciam apenas regras de aplicação dos direitos e das garantias fundamentais previstos na

Constituição, afirmando que, além desses, outros poderão decorrer do regime e dos princípios por ela adotados,

bem como em tratados internacionais. Não há, portanto, qualquer violação direta desses dispositivos no acórdão

recorrido. IV - Embargos acolhidos, sem efeitos modificativos, apenas para acrescentar os fundamentos expostos.

(AI-AgR-ED 812430, RICARDO LEWANDOWSKI, STF.-grifei)
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Não bastasse, observa-se que os temas aqui recorridos não foram enfrentados no juízo recorrido sob o aspecto de

eventual afronta a princípios constitucionais. Assim, não se verifica o requisito relativo ao prequestionamento,

pois a matéria não foi tratada no acórdão nem nos embargos de declaração. A exigência se faz necessária para o

esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de evitar-se a supressão de instâncias. Desse modo, aplicáveis

as Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, letras "a" e

"c", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que rejeitou as

preliminares argüidas, negou provimento à apelação da defesa; deu parcial provimento à apelação da acusação,

para majorar a pena de multa para 16 (dezesseis) dias-multa, excluir a pena substitutiva de multa de 2 (dois)

salários mínimos, fixando a pena de prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública, a ser definida no

Juízo das Execuções e, de ofício, reverteu a pena de prestação pecuniária para a União Federal.

 

Alega-se, em síntese, ofensa ao artigo 59 do Código Penal, porque não foram devidamente consideradas, na

fixação da reprimenda, as circunstâncias judiciais desfavoráveis, especialmente as conseqüências do crime, vez

que o acórdão considerou inócuo, para fins de majoração da pena-base, o prejuízo causado ao erário.

 

Contrarrazões, às fls. 521/531, em que se sustenta a não admissão do recurso e, se cabível, o seu não provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Sobre a alegação de violação ao artigo 59 do Código Penal, o Superior Tribunal de Justiça tem se pronunciado

reiteradamente no sentido de que, apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade ocorridos na dosimetria da

pena, pode-se reexaminar o decisum, uma vez que novo exame das circunstâncias já valoradas demandaria

incursão na seara fático-probatória, procedimento que, a teor do disposto na Súmula nº 7 da Corte Superior, é

inviável em sede de recurso especial. Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO

CRIMINAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao
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artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos

elementos dos autos, inviável em instância superior.

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva.

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial

referente à conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada.

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

25/08/2010, DJe 28/09/2010)

RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO

I, DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ.

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria

da pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes.

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das hipóteses

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria da pena,

haja vista a necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do STJ.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p.

389)

 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Recurso especial interposto por José Prado da Silva e Luzia Aparecida Cipolari Prado da Silva, com fundamento

no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, que deu provimento ao apelo do Ministério Público federal e condenou os recorrentes por infração

ao artigo 168-A, §1º, inciso I, c.c. 29 e 71, ambos do |Código Penal.

 

Alega-se, em síntese:

a) deve incidir a excludente de culpabilidade de inexigibilidade de conduta diversa;

b) necessidade de dolo específico para a configuração do crime de apropriação indébita;

c) pleiteiam a suspensão da pretensão punitiva por adesão ao programa de parcelamento de dívida.

Contrarrazões ministeriais, às fls. 516/526, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, no mérito, o seu

não provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade.

 

2007.61.03.004041-0/SP

RECORRENTE : J P D S

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT

No. ORIG. : 00040416820074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Relativamente à necessidade do animus rem sibi habendi para configuração do delito de apropriação indébita

previdenciária, o Superior Tribunal de Justiça possui recentes julgados no sentido de que é necessária a

demonstração do elemento subjetivo específico para a caracterização do delito de apropriação indébita

previdenciária, o que confere plausibilidade ao recurso nesse aspecto. Confiram-se os precedentes:

 

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRARIEDADE AOS

ARTS. 168-A DO CP E 41 DO CPP. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. DEMONSTRAÇÃO DO

ANIMUS REM SIBI HABENDI. NECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. É pacífica nesta Sexta Turma a orientação no sentido de ser necessária a demonstração do dolo específico

para restar caracterizado o tipo penal do artigo 168-A do Código Penal.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1041306/CE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

18/08/2011, DJe 31/08/2011)

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA (ART. 168-A

DO CÓDIGO PENAL). RESPONSABILIDADE PENAL DA PESSOA JURÍDICA. RESTRIÇÃO A CRIMES

AMBIENTAIS. ADESÃO AO REFIS. DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES. NECESSIDADE DE

PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO. DATA DO PARCELAMENTO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 9.964/2000.

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DA SOCIEDADE. IRRELEVÂNCIA. DOLO

ESPECÍFICO. DIFICULDADE FINANCEIRA DA EMPRESA NÃO EVIDENCIADA. INEXIGIBILIDADE DE

CONDUTA DIVERSA. TESE A SER ANALISADO APÓS A INSTRUÇÃO CRIMINAL. RECURSO IMPROVIDO.

1. A única previsão legal para a responsabilização criminal de pessoa jurídica ocorre nas hipóteses de crimes

ambientais e, mesmo assim, desde que haja também imputação à pessoa física que por ela responde.

2. A adesão ao REFIS não implica, necessariamente, na extinção da punibilidade, que está condicionada ao

pagamento integral do débito.

Considerando que a inclusão no REFIS ocorreu em 28.04.00, quando já em vigor a Lei nº 9.964, publicada em

11.04.00, é esta a norma a ser aplicada, daí decorrendo a exigência de pagamento integral do débito para a

extinção da punibilidade.

3. O fato de o paciente não mais integrar a sociedade no momento do descumprimento das obrigações assumidas

no REFIS não altera esse quadro, considerando que a punibilidade estava apenas suspensa, ficando sua extinção

condicionada ao pagamento integral do débito, o que não ocorreu.

4. O tipo previsto no art. 168-A do Código Penal não se esgota somente no "deixar de recolher", isto

significando que, além da existência do débito, deve ser analisada a intenção específica ou vontade deliberada

de pretender algum benefício com a supressão ou redução do tributo, já que o agente "podia e devia" realizar o

recolhimento.

5. Não se revela possível reconhecer a inexigibilidade de conduta se não ficou evidenciada a alegada crise

financeira da empresa, cabendo ao magistrado de primeiro grau melhor examinar a matéria após a instrução

processual.

6. Recurso improvido.

(RHC 20558/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 24/11/2009,

DJe 14/12/2009)

 

 

Os demais argumentos expendidos serão objeto de conhecimento ou não do Superior Tribunal de Justiça.

Aplicáveis as Súmulas nº 292 e 528 do colendo Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por José Prado da Silva e Luzia Aparecida Cipolari Prado da Silva, com fulcro

no artigo 102, III, letra "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, que deu provimento ao apelo do Ministério Público federal e condenou os recorrentes por infração ao

artigo 168-A, §1º, inciso I, c.c. 29 e 71, ambos do Código Penal.

 

Alega-se:

 

a) inicialmente, argui repercussão geral do tema;

b) ofensa aos artigos 5º, XXXVI, 7º, X e 170, VIII, da Constituição Federal;

c) foi violado o direito adquirido, o direito à proteção ao salário dos empregados e à pequena empresa.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 546/572, em que se sustenta o não cabimento do recurso e,. quanto ao mérito,

seu não provimento.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

O recorrente alega repercussão geral da matéria. Sua ocorrência concreta competirá ao Supremo Tribunal Federal

dizer.

 

 

O recorrente alega, em apertada síntese, ofensa aos princípios do direito adquirido, da proteção ao salário do

empregado e à pequena empresa. Da leitura dos argumentos apresentados nas razões recursais verifica-se que as

discussões tratadas no presente recurso extraordinário não dizem respeito a uma violação direta aos mencionados

dispositivos da Constituição da República, mas meramente reflexa, pois sua configuração depende da resolução de

questões anteriores, reguladas por lei federal, conforme já asseverou o C. S.T.F., reiteradamente, consoante

ilustram os seguintes precedentes que versam sobre os dispositivos constitucionais invocados:

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. IRRESIGNAÇÃO VEICULADA EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO SOB ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 1., E 5., XXXVII, XXXIX, XLVI, LIII, LIV E LV,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Recurso que, quanto ao princípio da ampla defesa e do contraditorio, carece de

prequestionamento, enfrentando, ainda, o obice da Súmula 279. Alegações, de resto, insuscetiveis de serem

apreciadas senao por via da interpretação da legislação infraconstitucional, relativas ao processo penal,

procedimento inviavel em sede de recurso extraordinário, onde não tem guarida alegações de ofensa reflexa e

indireta a Constituição Federal. Agravo regimental improvido.(AI-AgR 179216, Relator(a): Min. ILMAR

GALVÃO, STF-grifei)

EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Criminal. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa aos arts. 5º, X, LV, LVI,

LVII, LXVII e § 2º, e art. 93, IX, da Constituição Federal. Necessidade de reexame prévio de normas infra

constitucionais . Ofensa indireta. Agravo não conhecido. Alegações de desrespeito a garantias constitucionais ,

se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa

meramente reflexa ao texto da Constituição.(AI 768779, CEZAR PELUSO, STF)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXV, LIV E

LV, DA CONSTITUIÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. SUSCITADA OFENSA

AO ART. 93, IX, DA LEI FUNDAMENTAL. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO SUFICIENTEMENTE

FUNDAMENTADO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência desta Corte fixou-se no sentido de que, em

regra, a afronta aos princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da
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motivação dos atos decisórios e da prestação jurisdicional, se dependente de reexame prévio de normas

infraconstitucionais, seria indireta ou reflexa . Precedentes. II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não

impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o julgador informe de forma clara e

concisa as razões de seu convencimento. III - Agravo regimental improvido." (AI 794790 AgR / SP; Relator:

Ministro Ricardo Lewandowski; Segunda Turma; julgado em: 28/02/2010; publicado no DJe em: 09/03/2010)

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI Nº 12.322/2010) - ALEGADA VIOLAÇÃO

A PRECEITOS INSCRITOS NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (CF, ART. 5º, INCISOS XXXV, LIV E LV, E

ART. 93, INCISO IX) - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA

LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 279/STF -

INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL - SÚMULA 454/STF - RECURSO IMPROVIDO. - A

situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para

viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. - Não cabe recurso extraordinário, quando interposto com o

objetivo de discutir questões de fato, ou de examinar matéria de caráter probatório, ou, ainda, de interpretar

cláusula contratual." (ARE: 657848 AgR/MS; Relator: Ministro Celso de Mello; Segunda Turma; julgado em

28/02/2012; publicado no DJe em: 19/03/2012)

 

 

 

Não bastasse, observa-se que os temas aqui recorridos não foram enfrentados no juízo recorrido sob o aspecto de

eventual afronta a princípios constitucionais. Assim, não se verifica o requisito relativo ao prequestionamento,

pois a matéria não foi tratada no acórdão e não foram opostos embargos de declaração. A exigência se faz

necessária para o esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de evitar-se a supressão de instâncias. Desse

modo, aplicáveis as Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16642/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO PENAL Nº 0008409-19.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação penal instaurada contra JOÃO DONIZETTE THEODORO, atual Prefeito do Município de

Adolfo/SP, pela prática, em tese, do crime de uso de documento ideologicamente falso (artigos 304 c.c 299, do

CP), na condição de sócio administrador da empresa Theodoro, Theodoro & Cia. Ltda.

Em sessão de 12/08/2009, o Órgão Especial recebeu a denúncia e, preenchidos os requisitos do artigo 89 da Lei

2004.61.06.008409-7/SP
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9.099/95, suspendeu o processo, pelo prazo de dois anos, mediante as seguintes condições: comparecimento

bimestral do réu na Subseção Judiciária de São José do Rio Preto e entrega, no prazo de 24 meses, de gêneros

alimentícios não perecíveis, no valor total de R$ 7.500,00 (f. 566/75 e 652/62).

Expirado o prazo, sem revogação do benefício, e devidamente cumpridas as condições impostas (f. 717/88), o

Ministério Público Federal requereu a declaração de extinção da punibilidade do réu (f. 794).

Acolhendo a manifestação ministerial, e nos termos do artigo 89, § 5º, da Lei 9.099/95, declaro extinta a

punibilidade de JOÃO DONIZETTE THEODORO.

Intime-se e publique-se.

Oportunamente, baixem os autos ao arquivo.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16628/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0012376-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Tendo em vista a matéria versada no presente feito, decreto o sigilo dos autos, inclusive da decisão exarada às fls.

49/52-vº. Anote-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6548/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0002628-50.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.03.00.012376-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : M P F

ADVOGADO : MELISSA GARCIA BLAGITZ DE ABREU E SILVA

IMPETRADO : J F D 4 V C S P S

No. ORIG. : 00128003920114036181 4P Vr SAO PAULO/SP

2003.61.06.002628-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : CELSO MAZITELI JUNIOR
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIMES AMBIENTAIS. LEI N.º 9.605/1998, ARTS. 40 E 48. DANO A

UNIDADE DE CONSERVAÇÃO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL. DENÚNCIA QUE NÃO CONTÉM TODAS

AS ELEMENTARES DO DELITO. IMPEDIMENTO DE REGENERAÇÃO NATURAL DE VEGETAÇÃO.

INFRAÇÃO DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO. EMBARGOS INFRINGENTES ACOLHIDOS EM

PARTE.

1. O delito previsto no artigo 40 da Lei n.º 9.605/1998 só se configura se o aventado dano atingir, direta ou

indiretamente, alguma Unidade de Conservação de Proteção Integral ou área de que trata o artigo 27 do Decreto

n.º 99.274/1990. Faltante tal elementar na descrição constante da denúncia, esta deve ser rejeitada.

2. O delito previsto no artigo 48 da Lei n.º 9.605/1998 é classificado como de menor potencial ofensivo, de sorte

que eventual trancamento da ação penal compete à Turma Recursal.

3. Embargos infringentes acolhidos em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos, nos termos do voto do

Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS (Relator), com quem votaram os Desembargadores Federais

ANDRÉ NEKATSCHALOW (voto-vista), COTRIM GUIMARÃES, CECILIA MELLO, VESNA KOLMAR,

JOSÉ LUNARDELLI, os Juízes Federais Convocados MARCIO MESQUITA e LOUISE FILGUEIRAS (em

substituição ao Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO), RAFAEL MARGALHO (em substituição ao

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI), e os Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE, PEIXOTO

JUNIOR e JOHONSOM DI SALVO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0002058-93.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIMES AMBIENTAIS. LEI N.º 9.605/1998, ARTS. 40 E 48. DANO A

UNIDADE DE CONSERVAÇÃO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL. DENÚNCIA QUE NÃO CONTÉM TODAS

AS ELEMENTARES DO DELITO. IMPEDIMENTO DE REGENERAÇÃO NATURAL DE VEGETAÇÃO.

DENÚNCIA QUE, NO PARTICULAR, DESCREVE FATO TÍPICO E VEM ACOMPANHADA DE

ELEMENTOS PROBATÓRIOS MÍNIMOS. EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS EM PARTE. 

1. O delito previsto no artigo 40 da Lei n.º 9.605/1998 só se configura se o aventado dano atingir, direta ou

indiretamente, alguma Unidade de Conservação de Proteção Integral ou área de que trata o artigo 27 do Decreto

n.º 99.274/1990. Faltante tal elementar na descrição constante da denúncia, esta deve ser rejeitada. 

2. O delito previsto no artigo 48 da Lei n.º 9.605/1998 é classificado como permanente, de modo que o prazo

prescricional só se inicia com a cessação da permanência. 

3. Deve ser recebida a denúncia que descreve fato típico e que vem acompanhada de substrato probatório mínimo

a revelar a presença de justa causa para a ação penal. 

4. Embargos infringentes acolhidos em parte. 

ADVOGADO : CELSO MAZITELI JUNIOR e outro

EMBARGADO : Justica Publica

2005.61.06.002058-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : DORIVAL FUZA

ADVOGADO : ABILIO JOSE GUERRA FABIANO
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento aos embargos, nos termos do voto do

Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS (Relator), com quem votaram, os Desembargadores Federais

ANDRÉ NEKATSCHALOW (voto-vista), LUIZ STEFANINI, COTRIM GUIMARÃES, CECILIA MELLO,

RAMZA TARTUCE e SALETTE NASCIMENTO (voto minerva), vencidos, os Desembargadores Federais

VESNA KOLMAR, JOSÉ LUNARDELLI, os Juízes Federais Convocados MARCIO MESQUITA e LOUISE

FILGUEIRAS (em substituição ao Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO), e os Desembargadores

Federais PEIXOTO JUNIOR e JOHONSOM DI SALVO que davam provimento, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 6547/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000982-91.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS INFRINGENTES. TRANSMISSÃO DO

PROGRAMA "VOZ DO BRASIL". HORÁRIO PRÉ-ESTABELECIDO. CONSTITUCIONALIDADE. VOTO

VENCIDO. PREVALÊNCIA.

- Não havendo apreciação da matéria pelo Plenário ou pelo Órgão Especial deste Tribunal, inaplicável o verbete

293 da Súmula do E. STF. Preliminar rejeitada. 

- O serviço de radiodifusão constitui-se em concessão estatal constitucionalmente prevista, devendo trilhar os

ditames do interesse público, enfeixado na aceitação e obediência à Lei nº 4.117/62 - Código Brasileiro de

Telecomunicações, cujo art. 38 prevê a obrigatoriedade de transmissão diária do programa "Voz do Brasil", nos

moldes lá especificados.

- Os contratos de permissão ou concessão geram direitos e obrigações tanto para o permitente/concedente quanto

ao permissionário/concessionário, que, na exploração dos serviços, deve observância aos termos e limites

estabelecidos em contrato e na lei de regência, coadunantes aos princípios e garantias constitucionais.

- Entendimento do E. STF quanto à recepção, pela atual Carta Constitucional, do Código Brasileiro de

Telecomunicações, bem assim à constitucionalidade da obrigatoriedade da transmissão da "Voz do Brasil",

diariamente, das 19 às 20 horas, na forma da lei.

- O programa "A Voz do Brasil" configura modalidade de comunicação institucional, regida por critérios e

finalidades diversas dos programas jornalísticos, de sorte que descabido, de pronto, recusar-lhe relevância e

utilidade, ao singelo fundamento de que os programas privados de jornalismo exerceriam a mesma função,

porquanto, embora parte da programação seja efetivamente abordada por programas jornalísticos, remanesce

considerável conteúdo não contemplado pela imprensa.

2001.61.00.000982-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : RADIO IMPRENSA S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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- O interesse da concessionária em aproveitar economicamente o horário reservado ao programa "A Voz do

Brasil" deve ser sopesado ao lume do interesse público, consagrado na legislação e na Constituição, inerente à

obrigação coletiva de retransmissão do programa em tela, e, ademais de sobejarem à emissora 23 horas de

programação, competia-lhe considerar, no projeto de exploração econômica do empreendimento, obrigação

derivada do próprio ato de outorga da concessão.

- Embargos infringentes providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, dar provimento aos

embargos infringentes, nos termos do voto do Desembargador Federal Márcio Moraes e da certidão de julgamento

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de abril de 2011.

MARCIO MORAES

Relator para Acórdão

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 6541/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039959-41.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, INC. V, CPC. PEDIDO SUBJACENTE PARA

PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. DECISÃO

EXTRA PETITA (ARTS. 128 E 460, CPC: AFRONTA). EXTINÇÃO DA RESCISÓRIA, SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, INC. VI, CPC. PERDA DA UTILIDADE DA RESCISÓRIA

ANTE A DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DO TÍTULO JUDICIAL PELO JUÍZO A QUO.

PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA RESCINDIDA. EXCEPCIONAL INVIABILIDADE DO

JUÍZO RESCISÓRIO NESTA CORTE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA E VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO

DO JUIZ NATURAL. PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO E DE COMPENSAÇÃO DE VALORES

PREJUDICADOS.

- Sentença em desacordo com os arts. 128 e 460, caput, do Código de Processo Civil. Pedido subjacente para

pensão por morte e sentença de deferimento de aposentadoria por idade a rurícola.

- Declaração de ineficácia do título judicial pelo Juízo a quo. Configurada hipótese superveniente de extinção do

processo, sem resolução de mérito, por ter sido afastada a necessária utilidade prática da demanda desconstitutiva.

Questão preliminar rejeitada.

- Juízo rescindens: violação dos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil. Incidência do preceito do inc. V do

art. 485 do mesmo diploma processual civil na hipótese.

- Juízo rescissorium. Inviabilidade. Inexistência de pleito para aposentadoria por idade a rurícola na demanda

subjacente. Precedente.

- Necessidade de julgamento do pedido de pensão por morte pelo Juízo a quo, sob pena de supressão de instância

2009.03.00.039959-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : DONARIA PEREIRA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 2006.03.99.036599-2 Vr SAO PAULO/SP
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e de violação do princípio do juiz natural.

- Parte ré que percebe amparo social ao idoso, beneplácito sem relação com o tratado no processo.

- Compensação da pensão com LOAS recebido. Impossibilidade julgamento na ação rescisória.

- Prejudicados os pedidos de restituição e de compensação de valores.

- Sem condenação nos ônus sucumbenciais.

- Rescisão da sentença. Julgamento do pedido de pensão por morte pelo Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca

de Registro, São Paulo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a preliminar de carência superveniente da ação, e, também por

maioria, rescindir o decisum censurado, cabendo o julgamento da pretensão de pensão por morte do cônjuge ao

Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Registro/SP, prejudicado o pedido de restituição de valores, sem ônus

sucumbenciais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6543/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035344-52.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. JUNTADA

DE VOTO VENCIDO. OBSCURIDADE NÃO CARACTERIZADA. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Com a apresentação do voto divergente houve a integração do v. acórdão, em observância ao princípio da

ampla defesa, restando, portanto, prejudicados os embargos de declaração no tocante ao argumento da existência

de omissão.

2 - A decisão embargada aborda com total clareza a questão da desnecessidade de prévia comprovação dos

recolhimentos ou de indenização relativamente aos períodos rurais reconhecidos, buscando o embargante apenas a

rediscussão da matéria.

3 - Inexistência de obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 535 do CPC.

4 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

5 - Embargos de declaração rejeitados quanto à alegação de obscuridade e prejudicados quanto à tese de existência

de omissão.

 

ACÓRDÃO

2002.03.00.035344-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA BEATRIZ RAMIRES LEAO MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO FELICIO DA SILVA

ADVOGADO : JURACI ALVES DOMINGUES

No. ORIG. : 1999.03.99.111813-8 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração quanto à alegação de

obscuridade e julgá-los prejudicados quanto à existência de omissão, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16627/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006753-49.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Trata-se de Apelação Criminal em embargos de terceiro, com pedido de efeito suspensivo, interposta por

Newport Comércio Exterior Ltda, em face da r. sentença de fls. 757/760, proferida pelo MMº Juízo da 2ª Vara

Federal Criminal de São Paulo, que julgou improcedente, indeferindo o desbloqueio de suas contas bancária, as

quais foram constritas por determinação judicial emanada no processo n.º 0004259-17.2011.403.6181 ("Operação

Pomar").

 

A embargante alega, em síntese, nas razões recursais (fls. 773/797) que:

 

a) há afronta ao disposto no §1º do artigo 4º da Lei nº 9.613/98 e no artigo 131, I, do Código de Processo Penal,

uma vez que medida ultrapassou o prazo estabelecido na citada norma;

 

b) desde a sua constituição, em 2002, atua operando com importação na modalidade "conta e ordem de terceiro",

que é admitida em lei, não possuindo qualquer responsabilidade sobre as operações realizadas por seus clientes

dentre eles as empresas FG, ASA e WIMEX;

 

c) os recursos constritos são lícitos e compatíveis com o porte da empresa.

 

Passo ao exame do pedido de efeito suspensivo.

 

Na hipótese vertente, não estão presentes os pressupostos para o deferimento do pedido de efeito suspensivo, uma

vez que há indícios que a empresa embargante foi intermediária em processos de importações fraudulentas, sendo

inclusive citada expressamente na ação penal nº 0007460-17.2011.403.6181 (Operação Pomar).

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

2011.61.81.006753-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : NEWPORT COM/ EXTERIOR LTDA

ADVOGADO : FILIPE LACERDA DE MOURA SILVA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00067534920114036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0013593-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Marcos Elias Cardoso, ora custodiado, apontando coação ilegal

proveniente do Juízo Federal da 1ª Vara de São José do Rio Preto/SP que indeferiu o pedido de liberdade

provisória, mantendo a prisão preventiva resultante da conversão da prisão em flagrante delito do paciente pela

prática dos delitos previstos nos artigos 334 e 273, §1º, "b", I e V do Código Penal.

A impetrante alega que o paciente é primário, não ostenta antecedentes, tem profissão definida e residência fixa.

Sustenta a atipicidade da conduta de importar pequena quantidade de medicamentos, boa parte para uso próprio,

diante da irrelevância do fato; aduz que o preceito secundário do artigo 273, §1º, "b" do Código Penal afronta ao

princípio da proporcionalidade, em razão do que o patamar máximo da pena cominada ao artigo remanescente não

configuraria justa causa para a manutenção da segregação cautelar, fazendo jus o paciente a medidas cautelares

diversas da prisão.

Pede, in limine, a revogação da prisão preventiva, com a expedição de alvará de soltura em favor do paciente,

confirmando-se, ao final.

Informações da autoridade impetrada às fls.150/151.

Feito o breve relatório, decido.

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, entendo que se encontram presentes os requisitos para

a sua concessão.

Os elementos de cognição provisórios indicam que o paciente, em 21 de abril de 2012, foi preso em flagrante

delito pelo cometimento, em tese, dos crimes definidos nos artigos 334 e 273, §1º, "b", I e V do Código Penal,

porquanto transportava mercadorias adquiridas no Paraguai e introduzidas no Brasil sem a documentação atinente

a sua regular importação, além de medicamentos (auto de apresentação e apreensão de fls.43/45).

O Juízo de 1º grau indeferiu o pedido de liberdade provisória, mantendo a prisão preventiva resultante da

conversão da prisão em flagrante delito do paciente, para garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação

da lei penal.

Na dicção da Lei nº 12.403 /2011, será admitida a decretação da prisão preventiva nos crimes dolosos punidos

com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos (art. 313, I, do Código de Processo Penal).

A pena máxima cominada ao artigo 334 do Código Penal não se insere na previsão legal acima discriminada.

Considera-se, ademais, a duvidosa constitucionalidade do preceito secundário cominado ao artigo 273, §1º, "b" do

Código Penal, bem como as circunstâncias do caso, que envolve a apreensão de pequena quantidade de

medicamentos (10 cartelas com 20 comprimidos cada de Rhemazim Forte e 2 ampolas de Duratestoland), o

primeiro composto, ao que alega a impetrante, destinado à sogra do paciente e, o segundo, a ele próprio.

Embora o paciente tenha condenação proferida em primeiro grau, não consta ter havido o trânsito em julgado.

Nessa linha de raciocínio, as condições favoráveis do paciente constituem circunstâncias garantidoras da liberdade

provisória, porquanto não demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva

2012.03.00.013593-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : LINDA LUIZA JOHNLEI WU

PACIENTE : MARCOS ELIAS CARDOSO reu preso

ADVOGADO : LINDA LUIZA JOHNLEI WU

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00027626220124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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excepcional.

Assim, defiro a liminar pleiteada com o fito de conceder liberdade provisória sem fiança ao paciente, mediante

termo de comparecimento a todos os atos do processo, sob pena de revogação, nos termos do artigo 310,

parágrafo único, do Código de Processo Penal, expedindo o magistrado de primeiro grau alvará de soltura

clausulado em favor do paciente, bem assim lavrando-se o referido termo.

Int.

Após, ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0015727-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Maruzam Alves de Macedo em favor de Marco

Túlio Rezende, por meio do qual objetiva assegurar à paciente o direito de recorrer em liberdade da sentença

condenatória proferida nos autos da ação penal n° 0004236-39.2010.403.6181, que tramita perante a 4ª Vara

Federal de São José do Rio Preto/SP.

 

A impetrante alega, em síntese, que a execução provisória da pena privativa de liberdade viola o princípio da

presunção de inocência, razão pela qual a paciente tem direito de recorrer em liberdade da sentença condenatória

até o trânsito em julgado. Aduz, ainda, que a sentença não pode, por si só, justificar a custódia cautelar da paciente

e que a necessidade da prisão preventiva não está fundamentada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Consta dos autos que a prisão do paciente Marco Túlio Rezende, juntamente com Fausto Conceição do Prado e

Andréia Rita Almeida Oliveira, foi preso em flagrante, no dia 28 de maio de 2010, na posse de 6.125g (seis mil

cento e vinte e cinco gramas) de crack, 150g (cento e cinqüenta) de cocaína e três pistolas semi-automáticas (duas

calibre 9mm e uma .45).

 

Consta, ainda, que o paciente ficou preso durante toda a instrução, situação esta mantida pelo Juízo sentenciante

na sentença condenatória.

 

Por fim, cumpre destacar que o paciente foi condenado à pena de 08 (oito) anos e 04 (quatro) meses de reclusão,

além do pagamento de 1360 (um mil e trezentos e sessenta) dias-multa pela prática dos delitos descritos nos

2012.03.00.015727-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : MARUZAM ALVES DE MACEDO

PACIENTE : MARCO TULIO REZENDE

ADVOGADO : MARUZAN ALVES DE MACEDO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

CO-REU : FAUSTO CONCEICAO DO PRADO

: ANDREIA RITA ALMEIDA OLIVEIRA

No. ORIG. : 00042363920104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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artigos 33, caput, c.c. o artigo 40, inciso I, da Lei n° 11.343/2006 e artigos 18 c.c 19 da Lei nº 10.826/03.

 

Compulsando os autos, não está configurado o constrangimento ilegal.

 

A manutenção da custódia cautelar é de rigor, uma vez que estão presentes os requisitos do artigo 312 do Código

de Processo Penal.

 

Consoante consta da sentença condenatória tanto a autoria como a materialidade dos crimes está suficientemente

comprovada.

 

Assim, considerando a quantidade de droga apreendida (aproximadamente 7 Kg) e a gravidade dos delitos em

questão (tráfico internacional de drogas e de armas de uso restrito), a prisão preventiva do paciente deve ser

mantida para garantir a ordem pública e acautelar o meio social.

 

Nesse sentido a lição de Guilherme de Souza Nucci: "a garantia da ordem pública visa não só prevenir a

reprodução de fatos criminosos como acautelar o meio social e a própria credibilidade da Justiça em face da

gravidade do crime e de sua repercussão". (Código de Processo Penal Comentado, RT, 2010).

 

Ademais, cumpre asseverar que na hipótese dos autos o paciente permaneceu preso durante todo o processo.

 

Assim, considerando a presença dos requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal, já que o

paciente foi condenado pela prática do crime de tráfico internacional de drogas e tráfico internacional de armas, o

que indica a necessidade da manutenção da prisão cautelar.

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar.

 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada que deverão ser prestadas no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0015915-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015915-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

IMPETRANTE : HAE KYUNG KIM

PACIENTE : SAIBIO FREITAS MAXIMIANO DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : HAE KYUNG KIM e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : JUNIOR DA SILVA BONATO

: VIDOMIR JOVICIC

: CARLOS ALBERTO SIMOES JUNIOR

: BRUNO DE LIMA SANTOS

: ALCEU MARQUES NOVO FILHO

: PEDRO JUAN JINETE VARGAS
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DECISÃO

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de SAIBIO FREITAS MAXIMIANO

DOS SANTOS, destinado a fazer cessar o suposto constrangimento ilegal decorrente da sentença condenatória

proferida pelo Juiz Federal da 5ª Vara Criminal da Subsecção Judiciária de São Paulo/SP nos autos da ação penal

autuada sob o nº 0013472-47.2011.4.03.6181.

 

O impetrante requer, em síntese, o deferimento de medida liminar e, definitivamente, a concessão da ordem,

objetivando a reforma da sentença condenatória com a conseqüente absolvição do paciente.

 

A impetração veio acompanhada dos documentos de fls. 10/86.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

No caso, o paciente Saibio Freitas Maximiano dos Santos foi condenado pela prática dos crimes tipificados nos

artigos 33, caput, 35, caput, combinados com o artigo 40, inciso I, todos da Lei nº 11.343/2006 a pena de

reclusão, no regime inicial fechado, de 12 (doze) anos e 10 (dez) meses e ao pagamento de 19.700 (dezenove mil e

setecentos) dias-multa, sendo cada dia-multa fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época

dos fatos.

 

Por meio do presente habeas corpus, pretende o impetrante a mais ampla revisão da sentença condenatória com o

objetivo de viabilizar a absolvição do paciente.

 

Segundo jurisprudência pacífica firmada no Superior Tribunal de Justiça, a utilização do habeas corpus - como

substituto do recurso de apelação - é admitida de forma excepcional quando constatado evidente abuso ou

ilegalidade, passível de conhecimento sem maiores digressões sobre aspectos fáticos ou subjetivos.

 

Neste sentido:

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DOSIMETRIA. FUNDAMENTAÇÃO BASTANTE PARA

FIXAÇÃO DA PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 59 DO

CÓDIGO PENAL. IMPOSSIBILIDADE ADMITIR-SE O WRIT CONSTITUCIONAL COMO SUCEDÂNEO DE

REVISÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DE NULIDADE FLAGRANTE. ORDEM DENEGADA. I -.... II -.... III -

Inexistindo nulidade ou ilegalidade flagrante a ser sanada, não se pode admitir o habeas corpus como sucedâneo

de revisão criminal, ante a verificação do trânsito em julgado do acórdão que tornou definitiva a condenação. IV

- Ordem denegada. (STF - HC n° 100.902/MS , 1ª Turma, rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, j. 09/03/2010) 

CRIMINAL. HC. HOMICÍDIO. PLEITO DE NULIDADE DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. DOSIMETRIA DA

PENA. ANÁLISE INVIÁVEL NA VIA ELEITA. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. VIA

PRÓPRIA. REVISÃO CRIMINAL. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. ARBITRARIEDADE E

DESPROPORCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 2º, § 1º DA LEI

8.072/90. DECLARAÇÃO INCIDENTER TANTUM. PLENÁRIO DO STF. REQUISITOS OBJETIVOS E

SUBJETIVOS. JUÍZO DAS EXECUÇÕES. SÚMULA VINCULANTE 26/STF. HC PARCIALMENTE

CONCEDIDO DE OFÍCIO.

I. A discussão da pena fixada na sentença, e mantida pelo Tribunal a quo, demanda uma análise aprofundada do

conjunto probatório, impossível em sede de habeas corpus, a não ser que se demonstre de forma inequívoca

ofensa aos critérios legais que regem a dosimetria da pena, ou ausência de fundamentação ou flagrante injustiça,

o que não é o caso dos autos, sendo, ainda, providência própria de revisão criminal. Precedentes.

(...)

VII. Ordem denegada. Habeas Corpus parcialmente concedido, de ofício, nos termos do voto do Relator.

: JESUS ANTONIO ANDRADE PARDO

: ANTONIO CLEBIO DUARTE DE CARVALHO

: VALDECIR DE MATOS FURTADO

No. ORIG. : 00134724720114036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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(HC 154464/RJ, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe 18/10/2010)

 

No caso, tenho que a sentença condenatória foi adequadamente fundamentada, observando os critérios da lei e

atendendo ao princípio do livre convencimento motivado, não restando evidenciada hipótese de ilegalidade

flagrante passível de revisão pelo presente writ.

 

O habeas corpus não é sucedâneo de apelação ou revisão criminal. Não é possível, na via estreita do mandamus,

proceder a um reexame detalhado dos elementos de convicção produzidos no processo para se chegar a conclusão

diversa daquela assentada pelo Juiz sentenciante.

 

A análise mais acurada da condenação imposta na sentença, assim como a verificação de sua justiça exigem,

necessariamente, o reexame do conjunto fático-probatório, não sendo o habeas corpus a via processual adequada

para tanto.

 

Neste sentido, destaco o seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal:

 

I. Sentença condenatória: a existência de fundamentação é essencial à validade da sentença, mas a correção do

exame nela contido do conjunto probatório é questão de fato, a ser decidida nas instâncias de mérito e não no

processo de habeas corpus impetrado a pretexto de falta de motivação. II. Sentença condenatória: critérios da

individualização da pena: cuidando-se de crime de tráfico de entorpecentes, nem a gravidade do tipo nem a

nocividade, em tese, de suas conseqüências constitui motivação idônea para a exacerbação da pena-base, que, no

entanto, pode ser justificada pela quantidade de droga posta à venda, não se prestando o habeas corpus à revisão

do aumento conseqüente, salvo em casos de extrema e manifesta desproporcionalidade. (RHC 82369, Relator(a):

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 24/09/2002, DJ 08-11-2002 PP-00044 EMENT

VOL-02090-03 PP-00547) 

 

Pelo exposto, reconheço a carência de ação de Habeas Corpus e rejeito liminarmente a inicial, extinguindo o feito

sem exame de mérito.

 

Intime-se.

 

Após, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal em substituição regimental 

 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16630/2012 
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     223/2231



 

DECISÃO

Trata-se de apelações em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão de contrato de

mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, "para condenar a Ré Nossa Caixa Nosso Banco S/A

a revisar o valor das prestações do contrato de que cuidam os autos, para que seja observada, como critério de

reajustamento do valor das prestações, exclusivamente a evolução salarial da categoria profissional dos

mutuários, de acordo com o laudo pericial, aplicando-se, no que se refere à conversão em Unidade Reais de

Valor - URV's, as regras da Resolução nº 2059, do Banco Central do Brasil, facultando-se aos mutuários a

compensação dos valores e eventualmente pagos ou depositados além do devido, ou a restituição, se inviável a

compensação, conforme vier a ser apurado em liquidação ou cumprimento de sentença.". Fixada sucumbência

recíproca."

Agravos retidos da Caixa Econômica Federal às fls. 85/90 e 221/227.

O laudo pericial juntado às fls. 262/292 e 350/354 concluiu pela ocorrência de amortização negativa e diferenças

nos índices de reajuste aplicados para correção das prestações mensais e os efetivamente informados pela

categoria profissional do mutuário, bem como de disparidade entre os índices aplicados no reajuste das prestações

e na variação salarial do mutuário quando da conversão dos valores em URV.

Recorre o Banco Nossa Caixa Nosso Banco S/A pugna pela reforma da sentença sustentando que as prestações

dos mutuários foram corretamente reajustadas em observância do Plano de Equivalência Salarial e da legislação

que determinou a conversão dos salários em URV.

A parte autora em seu recurso adesivo pugna pela reforma da sentença na parte que lhe foi desfavorável,

especificamente: aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, ocorrência de capitalização de juros,

exclusão da TR, do IPC de março de 1990 e do CES, por fim, a adequação da amortização das prestações

conforme dispositivo que refere.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório, decido.

Inicialmente, deixo de conhecer dos agravos retidos interpostos pela CEF porquanto não se requereu

expressamente a apreciação.

Deixo, igualmente de conhecer do pedido visando a exclusão do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES,

considerando que o autor inova quando da interposição da apelação, haja vista que a questão não foi objeto da

petição inicial.

O contrato foi firmado em 21/12/1982, com aplicação do Sistema da Tabela Price, reajuste das prestações pelo

PES e com cobertura de eventual saldo residual pelo FCVS (fls. 09/24).

 

DA REVISÃO DO CONTRATO

 

Relata a parte autora que o contrato foi firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação conforme as regras

do Plano de Equivalência Salarial e que a ré descumpriu o avençado quanto a forma de reajuste das prestações e

do saldo devedor.

Ante as alegações expendidas, passo a traçar algumas considerações sobre a matéria, analisando os pontos

impugnados pela autora.

O contrato foi firmado em 21/12/1982, com aplicação do Sistema da Tabela Price, reajuste das prestações pelo

PES e com cobertura de eventual saldo residual pelo FCVS (fls. 09/24).

O laudo pericial verificou que a ré não agiu em conformidade com o Plano de Equivalência Salarial ao efetuar o

reajuste das prestações ao fundamento de que o valor das prestações efetivamente cobradas não corresponde a

evolução salarial do mutuário e disparidade dos índices aplicados na evolução das prestações quando da conversão

dos salários em UPC'S

Com efeito, nos casos em que os cálculos apresentados pelas partes são divergentes, o parecer do perito judicial

deve ser acolhido, tendo em vista sua equidistância das partes e, consequentemente, sua imparcialidade na

elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as normas legais pertinentes ao caso concreto.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

ADMINISTRATIVO _ DESAPROPRIAÇÃO _ LAUDOS DIVERGENTES _ JUROS COMPENSATORIOS _

HONORARIOS PERICIAIS. 1. ACONSELHA A JURISPRUDENCIA A PREVALENCIA DO LAUDO DO VISTOR

OFICIAL, QUER PELA CREDIBILIDADE DO TECNICO ESCOLHIDO PELO JUIZ, QUER PELA IMPARCIAL

POSIÇÃO DO MESMO. 2. OS JUROS COMPENSATORIOS SÃO DEVIDOS EM SUBSTITUIÇÃO A PERDA DA

POSSE, PELO EXPROPRIADO, QUANDO O ORGÃO EXPROPRIANTE FOR IMITIDO NA MESMA, AINDA

QUE SE TRATE DE DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL. 3. HONORARIOS PACTUADOS NO

CURSO DO PROCESSO E RESPEITADA A AVENÇA NA SENTENÇA. 4. APELO IMPROVIDO _ SENTENÇA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro
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CONFIRMADA.

(TRF1, AC 9201120060, Rel. Des. Fed. Eliana Calmon, Quarta Turma, DJ 22/06/1992)

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. 28,86%. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. I - Pacífico o

entendimento segundo o qual, existindo dúvida quanto aos cálculos apresentados por ambas as partes, pode o

juiz se valer do laudo do contador judicial, eis que a contadoria é órgão que goza de fé pública, não havendo

dúvida quanto à sua imparcial idade e eqüidistância das partes, ainda que o cálculos tenham-se dado a maior,

devendo o laudo ser prestigiado e adotado pelo juízo. II - O agravo em exame não reúne condições de

acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou

conclusão no sentido de dar provimento ao recurso interposto. III - O r. provimento hostilizado foi prolatado em

precisa aplicação das normas de regência e está adequado ao entendimento jurisprudencial predominante, que,

no meu entender, seria acolhido por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo

contido no artigo 557 do CPC. IV - Agravo improvido.

(TRF3, AC 1457761, Rel. Des. Fed. Cecília Melo, Segunda Turma, CJ1 de 19/12/2011)

 

Destarte, no tocante ao reajuste das prestações, andou bem a MM Juíza a quo ao acolher o laudo do vistor oficial.

Por outro lado considerando os demais tópicos apreciados quando da prolação da sentença e impugnados pela

parte autora em apelação merece em parte reforma a reforma da decisão, se não vejamos:

 

AMORTIZAÇÃO NEGATIVA - LAUDO PERICIAL

 

Em contratos com a existência da cláusula PES aplicada ao reajuste das prestações, quando não suficiente o valor

desta para o pagamento dos juros mensais, estes retornam ao saldo devedor, ocasionando a incidência de juros

sobre juros no mês seguinte. Este fenômeno chama-se amortização negativa ou anatocismo, situação proibida no

ordenamento jurídico brasileiro, questão inclusive objeto da Súmula 121 do STF (É vedada a capitalização de

juros, ainda que expressamente convencionada.).

Assim, se comprovada pela perícia a ocorrência da amortização negativa, é imperativo que a parcela dos juros não

amortizada pelo pagamento da prestação mensal seja colocada em conta apartada do saldo devedor (STJ, AgRg no

REsp 933928/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 04/03/2010; TRF 3ª Região, AC 200561000198091, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, DJF3 CJ1 27/05/2010, p. 100; TRF 4ª Região, AC 2003.71.13.003239-0, Rel. Des. Fed.

Fernando Quadros da Silva, DE 26/05/2010).

Sobre essa questão, o Superior Tribunal de Justiça apreciou o Recurso Especial nº 1.070.297 e firmou orientação

de repercussão geral para recursos repetitivos:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS

5 E 7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO.

1. Para efeito do art. 543-C:

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros

em qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da

Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7.

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo

acórdão recorrido no tocante aos juros remuneratórios.

 

No presente caso, da análise do laudo pericial constata-se a incidência de amortização negativa (item 14 fl. 353).

Diante de tal quadro, há que ser realizado o cálculo da parcela de juros não-pagos, em conta separada, sujeita

apenas à correção monetária, não havendo que ser incorporada ao saldo devedor, a fim de evitar a incidência

novamente da taxa de juros, com vistas a afastar a capitalização.

TABELA PRICE

 

A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações

periódicas, iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação,

ou pagamento, é composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada

amortização).

Portanto, quando se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de

juros, em regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o
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montante de juros pagos serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente.

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente

anterior e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida

que ocorre o pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim

pagos mensalmente. Logo, o puro uso da Tabela Price não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é,

pagamento de juros sobre juros, razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Tabela Price.

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura

capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do

fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis

n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos

vinculados ao SFH." (REsp 5876639/SC - rel. Ministro Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238).

 

TAXA REFERENCIAL - TR

 

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares

de conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6%

e no FGTS a 3%.

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos,

motivo pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado,

sob pena de causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de

Poupança, além da desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está

obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos

termos do artigo 586 do Código Civil.

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança.

Daí por que, desde o advento da Lei nº 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos

em caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei nº

8.177/91 para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica

aplicável aos depósitos de poupança.

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como

do saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao

convencionado pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do

mútuo habitacional.

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico

nem proibiu que ela fosse utilizada como fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-

somente, estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia

substituir índice específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei nº 8.177/91, que

instituiu a TR como índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO,

DJ de 04/08/1995, p. 22549; STJ REsp. 537.762/SC - Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 01/02/2006, p. 560).

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação

do referido índice, cujo enunciado transcrevo:

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide

a taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei nº 8.177/1991.

 

SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO INPC

 

A exclusão da Taxa Referencial somente seria possível na hipótese do contrato prever índice específico para

atualização monetária, sem vincular o financiamento à caderneta de poupança ou ao FGTS, o que não se verifica

no caso em exame. Ao contrário o contrato prevê reajuste mediante aplicação do coeficiente de atualização

monetária idêntico ao utilizado para reajustamento dos depósitos de poupança. Logo, é aplicável a TR na

atualização do saldo devedor do contrato em questão.

 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS

 

Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na
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existência de cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o

pagamento integral das parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois

os juros não serão incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros.

 

JUROS

 

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência

dessas duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se

referem a períodos de incidência diferentes.

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada

mensalmente.

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES

 

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo

STJ na Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua

amortização pelo pagamento da prestação.".

Reiterado o posicionamento do STJ no julgamento do REsp 1110903, que apreciando a questão em Recurso

Repetitivo, mantendo o entendimento da Súmula 450.

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre

o saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP

200802306894, Rel. Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC

200161030018279, Des. Fed. Cecília Mello, DJF3 CJ1 09/09/2010, p. 380; TRF 4ª Região, AC

00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DE 14/04/2010).

 

INCIDÊNCIA DO IPC DE MARÇO/ABRIL DE 1990, 84,32% - PLANO COLLOR

A coerência interna do sistema de custeio do Sistema Financeiro da Habitação está a depender da uniformidade de

seu trato com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com as Cadernetas de Poupança.

Para os dois últimos, é absolutamente pacífica a jurisprudência dando conta da obrigatoriedade de correção de

seus saldos, na competência março/abril de 1990, pelo índice de 84,32% que, aliás, apesar de alguma

desinformação, foi administrativamente pago a todos os trabalhadores e poupadores.

Solução outra não haveria para os saldos devedores do SFH. Também eles foram corrigidos pelo mesmo

percentual, nada havendo de lesivo nessa uniformidade de condutas.

 

DA URV

 

Não houve, por ocasião da conversão dos valores em URV, qualquer quebra das regras legais ou contratuais. A

Unidade Real de Valor foi instituída pela Medida Provisória 434/94, posteriormente convertida na Lei 8880/94,

com a finalidade de servir provisoriamente como padrão de valor monetário até a futura emissão do Real,

garantindo que essa então futura moeda deixasse de sofrer os efeitos naturais do resíduo inflacionário decorrente

dos diversos planos econômicos estabelecidos no país.

Determinou a lei, em seu art. 18, que o salário mínimo fosse convertido em URV no dia 1º de março de 1994,

mediante a divisão do valor nominal vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de

1994 pelo valor em cruzeiros reais equivalente em URV do último dia de cada um desses meses, extraindo-se,

então, a média aritmética de tais valores.

A Resolução BACEN 2.059/94 regulamentou a matéria determinando que os contratos que tivessem o mês de

março como mês de referência teriam suas prestações reajustadas nos termos da metodologia estabelecida na

Medida Provisória 434/94, utilizada para a conversão dos salários em URV. Equivale isto a dizer que não haveria

qualquer desigualdade nas fórmulas de conversão de salários e reajuste de prestações, garantindo-se, desta

maneira, a preservação da equivalência salarial.

Quanto aos meses subsequentes, a mencionada Resolução determinou que os reajustes das prestações

acompanhassem rigorosamente a variação da paridade entre o cruzeiro real e a URV. Essa correlação determinada

no ato normativo assegurou, em tese, a completa vinculação entre a renda e a prestação, nos termos em que foi

contratualmente estabelecida.

Não bastasse isso, a Resolução ainda contém dispositivo que ressalva expressamente a possibilidade de solicitação

de revisão da prestação, na forma da legislação vigente, aos mutuários cujo reajuste de prestação, em cruzeiros

reais, for superior ao aumento salarial efetivamente percebido. Tal disposição torna inconsistente qualquer

alegação de vício decorrente da preservação de direitos assegurados pela legislação anterior ou pelas regras
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contratualmente estabelecidas.

E nos termos do contrato e da legislação específica do sistema financeiro da habitação, caberia aos mutuários, em

cada caso concreto, comprovar perante o agente financeiro que o reajuste da prestação foi superior ao devido,

considerando-se o aumento salarial que tiveram no período.

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS

CONTRATUAIS

 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a

Súmula 297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras".

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e

securitária, salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista".

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros,

estão abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou

alteradas para a restituição do equilíbrio contratual.

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que

o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9,

Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , DE 11/12/2007).

Ainda nesse tema, não há guarida o pedido de devolução em dobro dos valores que em tese o mutuário teria

pagado a maior, sem que haja prova inequívoca do enriquecimento ilícito do agente financeiro (STJ, RESP

200700161524, Rel. Min. Castro Meira, DJ 27/08/2007, p. 213).

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º A, do Código de Processo Civil, não conheço dos agravos

retidos interpostos pela CEF, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, para reconhecer a ocorrência da

amortização negativa, nos termos da fundamentação supra, e nego seguimento ao recurso do Banco Nossa Caixa

Nosso Banco S/A. Mantida a sucumbência recíproca.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005939-51.2000.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de ação declaratória cumulada com condenatória proposta em 11 de dezembro de 2000, por espólio de

Alberto Jorge em face da Caixa Econômica Federal-CEF, que colima seja declarado o direito ao saldo existente

em conta vinculada do FGTS, "com a expedição do competente mandado do levantamento do numerário em favor

2000.61.07.005939-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ALBERTO JORGE espolio

ADVOGADO : SÉRGIO MASSAAKI KAJIMOTO e outro

REPRESENTANTE : CECILIA JORGE DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

APELADO : OS MESMOS
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do mesmo, condenando-se, ainda ao pagamento das custas e despesas processuais e dos honorários advocatícios

arbitrados em 20%(vinte por cento), sobre o valor da condenação, de acordo com o artigo 133 da Constituição

Federal, c.c. art. 20 e seus parágrafos do CPC;". 

A r. sentença de fls. 196/202, proferida em 13 de setembro de 2007, julgou parcialmente procedente a pretensão

da parte autora para condenar a CEF a ressarcir em seu favor o montante depositado na conta vinculada a título de

FGTS no período posterior à sua adesão ao FGTS (11.10.1971 - fls. 70/78)", acrescido de correção monetária e

juros na forma das leis de regência do FGTS até a data do ajuizamento da demanda, e a partir do ajuizamento

incidência da correção monetária nos termos do Provimento COGE n. 64/05 e, a contar da citação, juros de mora

na base de 6% (seis por cento) ao ano no período anterior à vigência da Lei nº 10.406/2002 e, após, em 12% a.a.

Sucumbência recíproca quanto às custas, despesas processuais e verba honorária, com fulcro no artigo 21, "caput"

do Código de Processo Civil. . 

A CEF apela e argúi, preliminarmente, a ilegitimidade ativa "ad causam" do recorrido, vez que os depósitos

inerentes à conta "não optante" pertencem ao empregador que contratou o autor, bem como não houve opção com

efeito retroativo ao regime fundiário. Suscita-se, ainda, preliminar de perda do objeto da ação, porquanto a ex-

empregadora sacou o montante depositado, conforme extrato de fl. 102. No mérito, sustenta em apertada síntese,

que não foi negligente, pois a documentação correta necessária para o atendimento da pretensão estava correta e a

opção pelo regime do FGTS não foi comunicada ao antigo banco depositário ou a própria CEF, sendo que a ex-

empregadora omitiu a Declaração de Opção (fl. 157). Por fim, afirma que a manutenção da r. decisão guerreada

importa "em descumprimento de lei federal (Lei nº 8.036/90: artigos 7º, 14 e seus parágrafos, 19 e 24; Decreto nº

99.684/90: artigo 13, incisos I e II; e CLT: artigos 477, 478 e 497), bem como em violação ao artigo 5º, inciso II,

da Constituição Federal, FICANDO ASSIM, DESDE JÁ, PREQUESTIONADOS ESSES ARTIGOS

LEGAIS."

Inconformada, a parte autora recorre também e aduz que em se tratando de apenas um único pedido, inexiste a

sucumbência recíproca. Requer a condenação da CEF ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios no importe de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com fundamento no §4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil.

Subiram os autos, com contrarrazões do autor e da CEF.

É o Relatório.

Decido.

Inicialmente, urge esclarecer que a parte autora Espólio de Alberto Jorge, propôs perante a Justiça Estadual ação

de "ABERTURA E PROCESSAMENTO DE INVENTÁRIO NA FORMA DE ARROLAMENTO C.C.

CONCESSÃO DE ALVARÁ".

Homologada por sentença o plano de partilha dos bens deixados pelo "de cujus", todavia, no tocante ao numerário

concernente ao saldo do FGTS:

 

"Vistos.

Pelo que se percebe dos autos, há divergência entre o requerimento da inventariante e o entendimento da Caixa

Econômica Federal. Portanto, eventual diferença deverá ser discutida em ação própria. Oportunamente,

arquive-se." (fl. 81)

À evidência, ante a resistência da CEF quanto à pretensão do autor, competente a Justiça Federal para apreciação

da matéria discutida nestes autos em ação autônoma, o que afasta a aplicação da Súmula nº 161 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça. Nesse teor o seguinte julgado da Corte Superior:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. LEVANTAMENTO DE VERBAS DO

FGTS. RESISTÊNCIA DA CEF. JURISDIÇÃO CONTENCIOSA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. A jurisprudência da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, sendo, em regra, de jurisdição

voluntária a natureza dos feitos que visam à obtenção de alvarás judiciais para levantamento de importâncias

relativas a FGTS, PIS/PASEP, seguro-desemprego e benefícios previdenciários, a competência para julgá-los é

da Justiça Estadual. 

2. Por outro lado, havendo resistência da CEF, competente para processar e julgar a causa é a Justiça Federal,

tendo em vista o disposto no art. 109, I, da CF/1988.

3. In casu, verifico que houve obstáculo por parte da Caixa Econômica Federal quanto ao levantamento do FGTS

requerido pelo autor, o que evidencia a competência da Justiça Federal para o julgamento da demanda, nos

termos do art. 109, I, da Constituição da República.

4. Constatada a competência de um terceiro Juízo, estranho aos autos, admite-se-lhe a remessa do feito.

5. Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Federal de Santos/SP, apesar de não integrar o

presente conflito."

(CC 105206/SP, 2009/0092756-0, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, Data do

Julgamento 26/08/2009, v.u., DJe 28/08/2009) 
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A matéria preliminar argüida pela Caixa Econômica Federal-CEF confunde-se com o mérito, que será apreciado a

seguir.

Os apelos não merecem provimento.

A pretensão da parte autora, espólio de Alberto Jorge, objetiva seja declarado o direito ao saldo existente na conta

vinculada do FGTS nº 90168157204 e, no pedido, requereu ainda a expedição do mandado de levantamento do

numerário em seu favor.

Entendo necessário fazer uma ressalva em relação ao pleito final do autor, que incorreu em erro material no que

diz ao nº da conta vinculada ao FGTS, pois o nº 10403259530 é referente ao cadastro do "de cujus" como

participante do "PIS" (fl. 53).

De qualquer forma, nas razões da exordial de fls. 02/05, há menção expressa ao número da conta vinculada objeto

de discussão nestes autos: "90168157204".

.

Para melhor compreensão da matéria entendo necessário trazer à colação o teor do julgado recorrido:

"Vistos, etc.

Trata-se de ação ordinária ajuizada por espólio de Alberto Jorge objetivando "seja julgada procedente,

declarando-se o direito ao saldo existente na conta vinculada do FGTS nº 10403259530, expedindo-se o

competente mandado de levantamento do numerário em favor do mesmo (...)".

Para tanto, alegou que o de cujus fez a opção pelo regime do FGTS, razão pela qual os valores depositados na

conta vinculada eram de sua titularidade, podendo ser levantados nos termos da legislação regente da matéria. 

Juntou documentos de fls. 08/81.

Determinada a emenda da inicial por meio da decisão de fl. 83, cumprida às fls. 85/86, com o deferimento da

justiça gratuita à fl. 87.

Devidamente citada, a CEF apresentou contestação às fls. 94/98, onde aduziu a preliminar de ilegitimidade ativa

do espólio e, no mérito, que a conta vinculada do FGTS existente está classificada como "não-optante", razão

pela qual, nos termos da lei n. 8.036/90 e decreto n. 99.684/90, somente o empregador poderia sacar os valores

da conta, sendo o verdadeiro titular da mesma, para fins de pagamento de indenização ao empregado.

Juntou documentos de fls. 101/121.

Em réplica de fls. 124/127 o autor rechaçou as alegações da CEF, após o que foi determinada às partes a

especificação de provas (fl. 136), tendo o autor requerido a produção de prova pericial (fls. 139/141), não tendo

a CEF provas a produzir (fl. 143).

Manifestação do autor de fls. 145/147 rechaçando a alegação da CEF de perda de objeto da ação em face do

levantamento dos valores pelo empregador, tendo este sido oficiado (decisão de fl. 149) para esclarecer a

questão, com manifestação de fls. 154/157 sobre a qual as partes falaram às fls. 162/164 (autor) e 166/168 (CEF,

com documentos de fls. 169/185).

Em manifestação de fls. 189/190 o autor alegou que o levantamento dos valores pelo empregador se deu de forma

errônea, devendo a CEF arcar com o ônus de sua desídia no dever de fiscalização dos valores.

É o relatório. Decido.

O cerne da presente controvérsia diz respeito acerca da condição do de cujus de optante ou não do regime do

FGTS, com as conseqüências de direito a ela inerentes, notadamente em relação à possibilidade de saque dos

valores pelo autor. 

Da farta documentação carreada aos autos, resta cristalina a opção do mesmo pelo regime do FGTS, realizada

em 11.10.1971 (fls. 53, 63/67 e 155/157).

Opção realizada com fundamento na lei n. 5107/66 e decreto regulamentador n. 59.820/66. 

Portanto, sendo certo que somente com o advento da lei n. 5958/73 houve a possibilidade de opção do FGTS

retroativa a 1º de janeiro de 1967, não poderia, por absoluta impossibilidade temporal e lógica, ter o de cujus

efetuado tal opção retroativa, pelo que sua opção pelo FGTS teve efeitos somente a partir da data em que

ocorrida, ou seja, em 11.10.1971.

Nesse diapasão, é certo que a lei n. 8036/90 assim regula a situação do empregado não-optante do FGTS em seu

art. 14:

"Art. 14. Fica ressalvado o direito adquirido dos trabalhadores que, à data da promulgação da Constituição

Federal de 1988, já tinham o direito à estabilidade no emprego nos termos do Capítulo V do Título IV da CLT.

1º O tempo do trabalhador não optante do FGTS, anterior a 5 de outubro de 1988, em caso de rescisão sem justa

causa pelo empregador, reger-se-á pelos dispositivos constantes dos arts. 477, 478 e 497 da CLT. 

2º O tempo de serviço anterior à atual Constituição poderá ser transacionado entre empregador e empregado,

respeitado o limite de 60 (sessenta) por cento da indenização prevista.

3º É facultado ao empregador desobrigar-se da responsabilidade da indenização relativa ao tempo de serviço

anterior à opção, depositando na conta vinculada do trabalhador, até o último dia útil do mês previsto em lei

para o pagamento de salário, o valor correspondente à indenização, aplicando-se ao depósito, no que couber,

todas as disposições desta lei.
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4º Os trabalhadores poderão a qualquer momento optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967

ou à data de sua admissão, quando posterior àquela."

 

Disciplina esta complementada pelo decreto n. 99.684/90, com ênfase em seu art. 13, de extrema relevância para

o deslinde da controvérsia:

"Art. 13. No caso de rescisão ou extinção do contrato de trabalho de empregado que conte serviço anterior a 5

de outubro de 1988 na qualidade de não-optante, o empregador poderá levantar o saldo da respectiva conta

individualizada, mediante:

I- comprovação do pagamento da indenização indevida, quando for o caso; ou 

II - autorização do Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), quando não houver indenização a ser paga ou

houver decorrido o prazo prescricional para reclamação de direitos por parte do trabalhador.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas neste artigo, os recurso serão liberados no prazo de cinco dias úteis,

contado da apresentação do comprovante de pagamento da indenização ou da autorização conferida pelo

INSS."

Aliás, tal regramento nada mais foi que mera reprodução da legislação anterior regente da matéria, uma vez que

desde os idos da lei n. 5107/66, vigente quando da opção do de cujus ao regime do FGTS, havia a nítida divisão

quanto ao destino dos depósitos efetuados pelos empregadores em contas vinculadas para fins de resguardar o

direito à indenização pela demissão sem justa causa (art. 2º, caput), sendo as contas abertas para os optantes do

regime de titularidade dos próprios empregados (art. 2º, par. Único).

Quanto ao destino dos depósitos, também desde os idos da lei n. 5107/66 a questão se encontrava devidamente

disciplinada, devendo os valores ser levantados em certas hipóteses pelo próprio empregado quando optante do

FGTS (arts. 7º e 8º), bem como pelo empregador no caso dos não-optantes do regime, quando tal montante se

encontrará necessariamente vinculado ao pagamento da indenização devida em favor do empregado decorrente

de seu direito à estabilidade até então assegurado (art. 17), ou dependerá de autorização da Previdência Social

para tanto. 

Ademais, ressalto que a vinculação necessária entre o montante levantado pelo empregador e sua destinação

para cobertura da indenização devida ao empregador não-optante manteve-se presente com o advento da lei n.

8036/90 e decreto n. 99.684/909, supra reproduzidos nesse particular, pelo que a ré de há muito já sabia de seu

dever de observância das regras legais para fins de apurar o beneficiário dos valores depositados, autorizando

os saques unicamente em seu favor. 

Sendo certo que o montante depositado na conta classificada pela ré como "não-optante" foi levantado pelo

empregador em 27.12.1999 (fls. 169/185), bem como que o de cujus fez a opção não retroativa ao FGTS em e a

partir de 11.10.1971, resta analisar a responsabilidade da CEF pelo suposto equívoco cometido na liberação da

totalidade do saldo existente na conta vinculada. 

Nesse diapasão, é certo que a responsabilidade da Caixa Econômica Federal, como agente operador do sistema

criado no bojo da lei n. 8036/90 (art. 4º), assim se encontra regulada pelos arts. 7º e 8º:

"Art. 7º À Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador, cabe:

I - centralizar os recursos do FGTS, manter e controlar as contas vinculadas, e emitir regularmente os extratos

individuais correspondentes às contas vinculadas e participar da rede arrecadadora dos recursos do FGTS;

II - expedir atos normativos referentes aos procedimentos administrativo-operacionais dos bancos depositários,

dos agentes financeiros, dos empregadores e dos trabalhadores, integrantes do sistema do FGTS;

III - definir os procedimentos operacionais necessários à execução dos programas de habitação popular,

saneamento básico e infra-estrutura urbana, estabelecidos pelo Conselho Curador, com base nas normas e

diretrizes de aplicação elaboradas pelo Ministério da Ação Social;

IV - elaborar as análises jurídico e econômico-financeira dos projetos de habitação popular, infra-estrutura e

saneamento básico a serem financiados com recursos do FGTS;

V - emitir Certificado de Regularidade do FGTS;

VI - elaborar as contas do FGTS, encaminhando-as ao Ministério da Ação Social;

VII - implementar os atos emanados do Ministério da Ação Social relativos à alocação e aplicação dos recursos

do FGTS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Curador.

VIII - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.491, de 1997)

IX - garantir aos recursos alocados ao FI-FGTS, em cotas de titularidade do FGTS, a remuneração aplicável às

contas vinculadas, na forma do caput do art. 13 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.491, de 2007)

Parágrafo único. O Ministério da Ação Social, a Caixa Econômica Federal e o Conselho Curador do FGTS

serão responsáveis pelo fiel cumprimento e observância dos critérios estabelecidos nesta lei."

Veja que a CEF tinha o dever legal de controlar as contas vinculadas do FGTS, além de dar fiel cumprimento e

observância aos critérios estabelecidos na lei n. 8036/90, pelo que tinha (e tem) o dever de fiscalizar e apurar a

regularidade dos depósitos e a titularidade das contas vinculadas (se optante ou não-optante, por exemplo).

Dever este que restou quebrado consoante se verifica dos extratos trazidos aos autos às fls. 69/78 e que, embora

tenham sido carreados aos autos pelo Banco Santander, dizem respeito à conta vinculada existente no então
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Banco Noroeste do Estado de São Paulo S.A., onde resta evidente a existência de depósitos realizados após a

opção do de cujus ao regime do FGTS (outubro de 1970 - fls. 72/76), com depósitos efetuados até setembro de

1974 (fl. 75). 

Extratos amplamente acessíveis à CEF, inclusive, por força de seus poderes decorrentes do dever de guarda e

fiscalização dos valores depositados a título de FGTS nas contas vinculadas, e que deveriam ter sido por ela

requisitados para melhor apreciação do pleito de levantamento dos valores pelo empregador.

Em assim sendo, restou configurada a responsabilidade civil e administrativa da ré na especialidade negligência

, ao não analisar de forma minudente e atenta os depósitos efetuados na conta vinculada pelo empregador

(omissão culposa), dando conta da existência de valores depositados em favor do de cujus já na condição de

optante pelo regime do FGTS, pelo que deverá a CEF arcar com os aludidos valores, tais quais demonstrados

nos autos às fls. 70/78, devendo ressarcir o autor nesse particular. 

Quanto aos depósitos anteriores a outubro de 1970, por não ser o de cujus optante do regime do FGTS realmente

poderiam tais valores ser levantados pelo empregador, o que efetivamente ocorreu, embora em excesso. 

Em assim sendo, julgo parcialmente procedente a ação, condenando a CEF a ressarcir ao autor os valores

indevidamente transferidos ao empregador relacionados aos depósitos realizados na conta vinculada de FGTS

posteriormente a outubro de 1970, discriminados às fls. 70/78 dos autos, na condição de responsável pela

fiscalização da regularidade dos procedimentos adotados pelo empregador, tal qual previsto na lei n. 8036/90. 

Por evidente que resta preservado o direito da ré em cobrar do empregador os valores ressarcidos ao autor, em

ação de regresso, uma vez que ilícito surgiu de um comportamento inicial irregular do empregador, embora

suportado pela ré em face do empregado na condição de responsável legal. 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a

pretensão do autor para fins de condenar a CEF a ressarcir em seu favor o montante depositado na conta

vinculada a título de FGTS no período posterior à sua adesão ao FGTS (11.10.1971 - fls. 70/78). 

Sobre tal montante deverá incidir correção monetária e juros na forma das leis de regência do FGTS até a data

do ajuizamento da demanda. A partir do ajuizamento incidirá correção monetária nos termos do Provimento

COGE n. 64/05 e, a partir da citação, deverão incidir juros de mora, na base de 6% a.a. no período anterior à

vigência da Lei n. 10.406/2002 e, após, em 12% a.a. 

Em face da sucumbência recíproca cada parte arcará com as custas e despesas processuais, bem como com a

verba honorária de seus causídicos, nos termos do art. 21, caput, do CPC." (fls. 196/202)

As razões recursais da CEF partem da premissa de que se trata de conta de FGTS "não optante" e, sendo assim, o

apelado não tem legitimidade para fazer o levantamento pretendido.

Quanto à condição de optante ou "não optante" do "de cujus", não mais cabe discussão, vez que homologada por

sentença proferida em 21 de outubro de 1971, pelo MM. Juiz da 3ª Vara de Araçatuba, a opção do falecido ao

regime do "REGULAMENTO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO", aprovado pelo Decreto

nº 59.820, de 20 de dezembro de 1966.", "Declaração de Opção" firmada em 11 de outubro de 1971, conforme

documentos de fls. 66/67. Como se vislumbra, não se trata de opção retroativa como alega a parte autora no

pedido inicial.

Ademais, à fl. 31 (fl. 53 destes autos) da Carteira Profissional do falecido anotada a opção ao FGTS em

11/10/1971.

Remansosa a jurisprudência no sentido que é ilegítima a pretensão do trabalhador, que foi beneficiado pela

permanência no regime de indenização ou estabilidade, de levantar o saldo do FGTS, sendo o empregador

autorizado ao levantamento dos valores por ele depositados na conta individualizada do trabalhador. Precedente

do STJ (REsp 846.882 MG).

Contudo, no caso específico destes autos, embora a conta vinculada objeto de controvérsia, em tese, seja de

titularidade da ex-empregadora, não se pode negar que o autor fazia parte do sistema fundiário desde outubro de

1971 e, assim, não pode ser obstada de plano a sua pretensão sob o mero entendimento de que somente ao

empregador é possibilitado o levantamento dos valores depositados na conta sub judice.

Independentemente da discussão a respeito do agente responsável pela classificação da conta em "não optante", a

parte autora não pode ser prejudicada em seu direito por conta de equívocos e/ou erros porventura cometidos pelo

ex-empregador e/ou banco depositário ou mesmo pela CEF enquanto gestora do FGTS.

Há notícias nos autos de que a ex-empregadora procedeu ao "saque não optante" (docs. fls. 169/185), mas este

fato não fragiliza a pretensão da parte autora e tampouco implica em perda de objeto da ação, vez que a partir de

sua opção ao regime do FGTS o "de cujus" teve reconhecidos os direitos previstos na legislação pertinente, que

não cabe aqui reproduzir posto que constou na r. sentença transcrita.

Ademais, como bem asseverou o magistrado sentenciante, há possibilidade de se cobrar do empregador os valores

ressarcidos ao autor, em ação regressiva.

Relativamente à apelação do autor, mantém-se a sucumbência recíproca por ter o autor decaído de parte do

pedido, porquanto a r. sentença guerreada condenou a CEF a ressarcir em seu favor o montante depositado na

conta fundiária, no período posterior à sua adesão ao FGTS, considerado como tal, 11/10/1971, data de sua
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declaração de opção ao regime fundiário.

Cumpre explicitar que a parte autora foi admitida em 01/09/67 na "INSTITUIÇÃO TOLEDO DE ENSINO" e

ocorreu seu desligamento em 05/09/1974. Assim, para efeitos da condenação imposta à ré, não foram

considerados os períodos a partir da admissão e até a data da opção.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações do

autor e da CEF, na forma da fundamentação.

Int.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026559-37.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 130. Indefiro o pedido formulado, tendo em vista que não consta dos autos procuração ou substabelecimento

conferindo poderes ao Dr. Renato Vidal de Lima - OAB/SP 235.460 para representar a CEF em juízo.

 

I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2011.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005764-50.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação indenizatória por danos materiais e morais proposta por Ely Alves dos Santos em face da Caixa

2002.61.00.026559-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO FRANCESCONI FILHO e outro

: GIZA HELENA COELHO

: RENATO VIDAL DE LIMA

APELADO : VALKIRIA FERNANDES FERREIRA

2002.61.19.005764-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro

APELADO : ELY ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO DE AMORIM e outro
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Econômica Federal afirmando que:

 

- é cliente da Caixa Econômica Federal e em 14/01/2002 foi até a agência para sacar o valor de R$ 50,00, uma vez

que a sua aposentadoria havia sido creditada em 08/01/2002, e recebeu a ajuda de uma pessoa do sexo masculino,

devidamente identificada com crachá do banco, tendo essa "pessoa" auxiliado a autora no manejo do cartão junto

ao caixa eletrônico, sacou os R$ 50,00 e recebeu o seu cartão magnético de volta;

 

- em 08/02/2002 retornou à agência para sacar a sua aposentadoria, momento em que ao solicitar auxílio foi

informada pelo funcionário que o cartão que portava não era o seu, mas sim de Ewerton Toledo da Silva;

 

- imediatamente a autora dirigiu-se ao gerente para saber o que havia ocorrido e constatou através do extrato

bancário que todo o saldo existente na conta da autora havia sido sacado no período de 14/01/2002 a 07/02/2002,

totalizando um prejuízo de R$ 3.669,93;

 

- o gerente retirou-lhe o cartão do Sr. Ewerton e cancelou o cartão da autora, determinando que voltasse depois

para pegar outro cartão e nova senha, tendo o gerente orientado a autora a registrar ocorrência policial para que

banco a reembolsasse;

 

- compareceu à agência reiteradas vezes e não obteve o ressarcimento do valor indevidamente sacado de sua

conta;

 

- que em virtude dos saques indevidos foi obrigada a fazer empréstimos junto a familiares e amigos para quitar

suas despesas pessoais, bem como medicamentos, aluguel, água, energia elétrica, que totalizaram R$ 1.935,20;

 

- que além do prejuízo material ficou extremamente abalada emocionalmente com o furto dos valores referentes a

sua aposentadoria, devendo a Caixa Econômica Federal ser responsabilizada, pois não teria tomado as medidas

preventivas para o fim de garantir a segurança das operações realizadas nos caixas eletrônicos.

 

Por fim, requereu a condenação da Caixa Econômica Federal a pagar o valor de R$ 5.605,16 a título de dano

material e a quantia de R$ 40.000,00, que correspondiam a 200 salários mínimos, a título de danos morais.

Requereu, ainda, os lucros cessantes, uma vez que os valores encontravam-se em caderneta de poupança, devendo

ser atualizado a partir da data da fraude e, ainda, os benefícios da justiça gratuita (fls. 02/09).

 

Foi dado à causa o valor de R$ 50.000,00 (fls. 09).

 

A assistência judiciária foi deferida (fls. 58).

 

A Caixa Econômica Federal foi regularmente citada e apresentou contestação, alegando que a autora não

conseguiu provar que os saques foram feitos por terceiros de má-fé, bem como que ocorreram através da

utilização de cartão magnético e senha pessoal e intransferível, de conhecimento única e exclusivamente da

autora. Requereu a improcedência dos pedidos (fls. 74/80).

 

As partes foram intimadas para se manifestarem sobre a produção de provas (fls. 98) e requereram o julgamento

antecipado da lide (fls. 99/100 e fls. 101 e 109).

 

Num primeiro momento a sentença de fls. 111/113 que julgou improcedentes os pedidos formulados pela autora

foi anulada por este Relator que determinou a inversão do ônus da prova e a prolação de novo julgamento.

 

Os autos retornaram à origem, oportunidade em que a Caixa Econômica Federal foi intimada para especificar

eventuais provas que pretendia produzir (fls. 142), tendo se manifestado que não pretendia produzir "outras provas

além daquelas que já constam dos autos" (fls. 143).

Na sentença de fls. 147/151 a d. Juíza a qua julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a Caixa

Econômica Federal a pagar à autora a título de indenização por danos materiais o valor de R$ 3.646,98,

atualizados desde fevereiro de 2002, e a título de indenização por danos morais o valor de R$ 7.500,00, acrescidos

de juros de mora legais (1% ao mês), desde a data da citação. Condenação da ré no pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Custas ex lege.
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Inconformada, apelou a Caixa Econômica Federal requerendo a reforma integral da sentença, alegando que não

ficou demonstrada a culpa da instituição financeira e que não houve falha do sistema, pois os saques foram

realizados de forma absolutamente normal, com cartão e senha válidos. Se mantida a sentença, pleiteou a redução

da condenação a título de dano moral nos termos da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça,

que no caso seria o precedente de R$ 500,00 (fls. 154/164).

 

Deu-se oportunidade para resposta.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

No caso dos autos - que versa sobre saques em caderneta de poupança - a Caixa Econômica Federal atua como

instituição financeira privada e nos termos da Súmula nº 297 do Superior Tribunal de Justiça aplicam-se os

regramentos do Código de Defesa do Consumidor, verbis:

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADIN nº 2591 em 7.6.2006 entendeu que as normas veiculadas

pelo Código de Defesa do Consumidor alcançam as instituições financeiras.

 

O artigo 14, inciso II, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) prevê a responsabilidade

objetiva do fornecedor de serviço nestes termos:

 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em

consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - o modo de seu fornecimento;

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

III - a época em que foi fornecido.

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 

Muito embora o artigo supramencionado aduza a responsabilidade objetiva do prestador de serviços, exclui sua

responsabilidade quando houver culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 

No caso específico dos autos as excludentes da responsabilidade não se configuraram.

 

A autora contestou os saques realizados e, diante da inversão do ônus probatório, caberia à Caixa Econômica

Federal comprovar o fato desconstitutivo do direito da autora, ou seja, provar que foi a própria cliente que efetuou

tais retiradas, o que não ocorreu, tendo em vista que, dos documentos apresentados pela ré nem de longe é

possível concluir que foi a autora quem realizou os saques aqui discutidos.

 

Do mesmo modo também não ficou demonstrada a alegada falta de cuidado na guarda do cartão e respectiva

senha.

 

De acordo com os documentos colacionados pelas partes estão configurados nos autos tanto a omissão da

instituição bancária que agiu com evidente descaso e deficiência na prestação do serviço de saque por meio de

caixa eletrônico com uso do cartão magnético posto a disposição do seu cliente/usuário - pois não possibilitou a

pessoa usuário do serviço a imprescindível segurança que a atividade exige - , bem como o nexo de causalidade

entre a notória falha do banco que não adotou os mecanismos de segurança necessários às operações e o dano

causado ao consumidor.
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Resta evidente que o sucesso da fraude deveu-se à deficiência do sistema de segurança da Caixa Econômica

Federal.

 

Assim, é dever da instituição financeira ressarcir o dano material sofrido pela autora em face da perda do valor de

R$ 3.646,98.

 

No que tange ao dano moral, entendo que ele está demonstrado no caso, não se fazendo necessária a produção de

provas, pois constitui fato público e notório de que as pessoas que são vítimas de desfalques em sua conta

bancária, sofrem abalo de ordem moral.

 

No entanto, a indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório

em relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a

ser arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser

inexpressiva.

 

Portanto, entendo que a indenização foi fixada em valor razoável pela d. Juíza de primeiro grau.

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte e do Superior Tribunal de

Justiça:

 

DIREITO CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA CORRENTE POR TERCEIROS. APLICAÇÃO DO

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL. DEVIDA. EXISTÊNCIA DE ERRO

MATERIAL NA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA. RECONHECIDA PARA FAZER CONSTAR QUE

A AÇÃO FOI JULGADA PROCEDENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A sentença que concede indenização por danos morais, em montante abaixo do pleiteado, é de procedência.

Ocorrência de erro material, passível de correção de ofício, para fazer constar que a ação foi julgada procedente.

2. De acordo com a jurisprudência pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, aplica-se o Código de Defesa do

Consumidor (Lei nº 8078/90) aos contratos bancários (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2591/DF, Plenário,

07/06/2006).

3. Estabelece o artigo 14, inciso II, § 3º, do CDC que "O fornecedor de serviços responde, independentemente da

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos

serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. § 1° O serviço é

defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as

circunstâncias relevantes, entre as quais: I - o modo de seu fornecimento; II - o resultado e os riscos que

razoavelmente dele se esperam; III - a época em que foi fornecido. § 2º O serviço não é considerado defeituoso

pela adoção de novas técnicas. § 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: I - que,

tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro".

4. A ré disponibilizou serviço de saque aos usuários, através de caixa eletrônico e cartão magnético, pelo que

passou a ser responsável pela segurança da operação. Ocorrendo saque indevido em conta corrente por terceiro, a

instituição financeira é responsável, devendo suportar o ônus da indenização por prejuízos causados à correntista.

5. É notório que pessoas que são vítimas de desfalques em suas contas bancárias, principalmente idosas, sofrem

abalo de ordem moral. Este fato independe de prova. O dano, no caso, é ipso facto, isto é, advém da própria

situação, do fato que o causou.

6. No Direito Civil moderno, para casos de responsabilidade civil, a tarefa de fixação do montante da indenização

por danos morais cabe ao juiz, atento às circunstâncias de cada caso e mediante a observância dos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade.

No caso em exame, a indenização foi fixada em valor razoável para compensar a autora pelos danos ocorridos e

também para punir a ré

pela displicência na prestação do serviço.

7. Os honorários advocatícios são devidos, no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,

nos termos da Súmula nº 326 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

8. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida.

(TRF3, AC nº 966456, proc. 200361000056950/SP, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 06/02/2007, p.

209)

RESPONSABILIDADE CIVIL - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - APLICAÇÃO ART. 14, DO CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR- SAQUES INDEVIDOS - RESPONSABILIDADE POR ATOS DE PESSOAS
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IDENTIFICADAS COMO SEUS FUNCIONÁRIOS - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS -

PROVIMENTO.

1 - A relação jurídica existente entre o correntista e a instituição bancária é de caráter de consumo, ficando

submetida à aplicação da Lei 8.079/90.

2 - A responsabilidade do fornecedor é objetiva, tanto em relação à prestação de serviços, como de atos lesivos

causados por seus funcionários, assim identificados.

3 - Consumidor idoso, auxiliado por pessoa identificada como funcionária da CEF, que tem seu cartão magnético

retido por terminal eletrônico da instituição bancária.

4 - Aplicação do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor.

5 - Recurso provido.

(TRF3, AC nº 787568, proc. 200061040064208/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 20/02/2004,

p. 365)

 

Processual civil e civil. Agravo no recurso especial. Ação de reparação por danos morais e materiais. Ocorrência

de saques indevidos de numerário depositado em conta poupança. Dano moral. Ocorrência. - A existência de

saques indevidos em conta mantida junto à instituição financeira, acarreta dano moral. Precedentes. Agravo não

provido.

(STJ - AGRESP 1137577, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 10/02/2010)

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior e desta Corte, deve ela ser mantida.

 

Pelo exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito e remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000071-96.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por Victor Silva de Oliveira em face de r. sentença que julgou extinto o processo

nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil, tendo em vista a satisfação da obrigação pela

Caixa Econômica Federal-CEF.

O apelante sustenta, em síntese, que o Provimento nº 26 não estabelece qualquer indexador ou tabela de aplicação

de índices e não exclui o índice específico e previsto em lei das contas vinculadas (JAM). Alega que o provimento

2003.61.04.000071-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : VICTOR SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MIGUEL GALANTE ROLLO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     237/2231



apenas adota o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução

nº 242/2001, que contempla os critérios destinados especificamente aos débitos do FGTS. Afirma, ainda, que os

cálculos equivocados da CEF devem ser afastados, pois não observaram o padrão específico de correção

monetária para valores do FGTS (JAM). Requer, afinal, "tendo em vista o evidente equívoco da r. sentença de

execução que o Provimento n. 26 não contemplaria os critérios de correção monetária das contas fundiárias,

sendo que as regulamentações a que remetem o referido Provimento, determinam expressamente que os critérios

defendidos pelo Autor Apelante, espera o Recorrente que se dê provimento ao apelo, a fim de ser reformada a r.

sentença de primeiro grau, homologando os cálculos ora apresentados pelo Autor, ou alternativamente, que

determine-se à Contadoria da Justiça que proceda nova elaboração dos cálculos, observando os critérios

próprios de correção monetária aplicáveis às contas vinculadas do FGTS, bem como as devidas repercussões

mês a mês, em razão dos expurgos sofridos."

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação das contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Às fls. 160/161, petição do apelante em que afirma ter localizado extratos da conta vinculada, nos quais está

demonstrado que em 10.07.2001, há mais de 10 (dez) anos mantinha em sua conta do FGTS a importância de R$

17.927,90. Sendo assim, aduz que não há como admitir os cálculos da CEF que em abril de 2011 totalizavam R$

18.743, 11, muito menos os da Contadoria Judicial, que apurou valor menor ainda. Carreou aos autos os extratos

de fls. 162/163.

Instada a se manifestar acerca da alegação e documentos trazidos pelo recorrente (fls. 160/163), a CEF argumenta

que a petição que traz documentos novos não pode ser apreciada (conhecida), nos termos dos artigos 463 e 515 do

Código de Processo Civil, "sob pena de subversão dos princípios do direito processual brasileiro." No mais,

sustenta que os critérios de correção monetária previstos no Provimento nº 26 da COGE decorrem de sentença

transitada em julgada e que a alteração dos mesmos constituiria afronta ao instituto da coisa julgada (art. 5º,

XXXVI, CF).

É o Relatório.

Decido.

Num resumo breve acerca dos fatos, tem-se que a r. sentença de fls. 60/64, julgou parcialmente procedente o

pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal-CEF a remunerar as contas de depósitos do FGTS da

parte autora, mediante escrituração contábil, pelos índices do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril

de 1990 (44,80%), descontando-se os percentuais porventura concedidos administrativamente. Ficou estabelecido

que o montante apurado "será corrigido segundo as regras previstas no Provimento nº 26 do Egrégio Tribunal

Regional Federal, havendo, após a citação, a incidência exclusiva da taxa referencial SELIC (Sistema de

Liquidação de Custódias) por estarem nela embutidos juros e correção monetária." Em relação aos honorários

advocatícios, sucumbência recíproca, em que cada parte arcará com os honorários de seu patrono e custas "pro-

rata". A r. sentença foi mantida nesta Corte (fls. 92/96).

Em sede de execução do julgado, a CEF informou ao MM. Juiz "a quo" os créditos realizados e trouxe aos autos o

demonstrativo do crédito e a memória de cálculo de fls. 119/122.

O exequente impugnou os cálculos da executada (fls. 125/129) e carreou aos autos cópias do Provimento nº 26 da

COGE, Resoluções nºs 561 e 134 do Conselho da Justiça Federal e do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal e, na oportunidade, apresentou a sua planilha de cálculos, docs. fls. 130/142.

Após, sobreveio a r. sentença guerreada:

"Trata-se de execução de julgado acerca da revisão de saldo de conta vinculada do FGTS. É o relato. Decido.

O julgado final (fls. 60/64), mantida pelo v. acórdão de fls. 92/96) determinou a aplicação do índice IPC de

janeiro de 1989 em 42,72% e de abril/90 em 44,80%, com atualização da diferença na conta do FGTS pelo

Provimento 26-TRF3, e a taxa Selic após citação com juros de mora, sem incidência de honorários advocatícios.

As contas apresentadas pela Caixa demonstram a aplicação mês a mês do índice do provimento 26, em

substituição do índice oficial JAM das contas do FGTS - fls. 119/122. Ao final, aplicou a soma da taxa SELIC

acumulada no período entre a citação e o depósito na conta (109,75%).

As contas do autor - fls. 138/142 - incidiram no erro de aplicar o índice de correção das contas do FGTS (JAM),

em substituição ao contido no comando da sentença, que determinou apenas a correção monetária pelo

Provimento n. 26, sem fazer qualquer menção a juros remuneratórios. O índice JAM contém juros, além da

correção monetária pelos índices da poupança, e assim deve estar expressamente previsto em sentença para ser

exigido em liquidação de sentença.

Sendo assim, na conta de liquidação não há margem para interpretações destoantes dos limites determinados na

r. sentença e v. acórdão, analisados em conjunto com o procedimento de atualização e juros moratórios

indicados no julgado. 

Com efeito, a conta indicada pela CAIXA está elaborada em conformidade com os termos do julgado e com as

normas editadas pelo Conselho da Justiça Federal para atualização de créditos do FGTS, não havendo nenhuma

fundamentação jurídica a sustentar outra conta apresentada.

Portanto, dou por satisfeita a obrigação, eis que os valores depositados pela CAIXA conferem com os valores

devido à parte autora.
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ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do artigo 794, inciso I e II, do Código de

Processo Civil.

(...)" fls. 143 e vº

 

Passo à análise do mérito.

A apelação não merece provimento.

Vislumbra-se das razões recursais que o cerne de inconformismo do recorrente diz aos critérios de correção

monetária, precipuamente no que tange à aplicação do Provimento nº 26 da COGE-3ª Região.

Não assiste razão ao apelante, pois a execução deve respeitar os limites da coisa julgada e tem por objetivo

satisfazer o crédito já declarado no processo de conhecimento, não podendo inová-lo, ampliá-lo ou restringi-lo,

sob pena de violação da coisa julgada.

 

No caso em apreço, a aplicação do Provimento nº 26 decorre de julgado exequendo e, nesse âmbito, importante

frisar que no recurso adesivo que interpôs em face da r. sentença exeqüenda, inexistiu inconformismo do autor em

relação aos critérios de correção monetária nela fixados, todavia, agora no processo de execução, requer em

verdade a reapreciação de matéria preclusa, acobertada pela coisa julgada, o que é despropositado e sem amparo

legal.

O Provimento nº26/2001, ao adotar os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos

na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, revogou as disposições contrárias contidas no

Provimento nº 24/97.

Nessa esteira, o Manual de Cálculos a que o Provimento nº 24/97 fazia remissão foi atualizado, conferindo lugar

ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução do

Presidente do Conselho da Justiça Federal nº 242, de 03 de julho de 2001, de que trata o Provimento nº 26/2001,

hodiernamente já substituído pelo Manual atualizado pela Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 561, de 02

de julho de 2007.

A correção monetária é devida na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada por esta Corte Regional:

 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. APELAÇÃO CIVIL E AGRAVO REGIMENTAL. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

EXTRAJUDICIAL SEM A ANUENCIA DO ADVOGADO. JUNTADA DE EXTRATOS. DESNECESSIDADE.

AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR E INTERESSE DE AGIR. JUROS PROGRESSIVOS E ACORDO PREVISTO

NA LEI COMPLEMENTAR 110/2001 OU PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO

NECESSÁRIO DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE

APLICÁVEL. IPC. JANEIRO/89: 42,72%. ABRIL/90: 44,80%. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC.

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS.

1. Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação

de leigo em que a maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam

notificados de todos os atos que tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes

tirem a oportunidade de bem orientar os seus clientes e esses não saiam prejudicados.

2. Por conseguinte, é de ser mantida a r. decisão que indeferiu o pedido de homologação dos Termos de Adesão,

nos termos da Lei Complementar 110/01, firmados com os autores FABIO FRANKLIN DUARTE e SUELI DOS

SANTOS FONTES.

3. Os extratos bancários reforçam a comprovação do pedido inicial, mas somente terão real utilidade no

momento da liquidação de sentença, caso o pedido exordial seja julgado procedente.

4. Descabida a alegação de falta de interesse de agir, visto que a Lei Complementar nº 110/01 apenas fez

reconhecer o direito que assiste aos optantes do FGTS à reposição de correção monetária expurgada de suas

respectivas contas vinculadas e não à restrição da discussão da questão em juízo.

5. Somente a CEF é parte legítima para figurar na demanda onde se discute a correção monetária dos saldos das

contas vinculadas ao FGTS, o que afasta a legitimidade dos Bancos Depositários para figurar no pólo passivo da

ação na qualidade de litisconsorte.

6. O prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS é de trinta anos, devendo ser este o prazo

para a revisão dos valores depositados na conta vinculada.

7. O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos

fundiários deve ser o IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%,

respectivamente. Portanto, mantenho a r. sentença de primeiro grau, nesta parte, para reconhecer como devidos

os índices referentes aos meses de janeiro/1989 e abril/1990.

8. A correção monetária deverá ser efetuada de acordo com os critérios adotados pelo provimento 26, da

Corregedoria Geral da Justiça Federal.

9. Os juros moratórios são devidos, conforme fixado pela r. sentença, contados a partir da citação, caso
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demonstrado efetivo saque, em sede de liquidação. Ainda no que diz respeito aos juros, não conheço da alegação

de inaplicabilidade da taxa Selic, haja vista que a referida taxa não foi objeto da condenação.

10. Não se pode aplicar a isenção dos honorários advocatícios, nos termos da Medida Provisória 2.164-41, de 24

de agosto de 2001, que acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, uma vez que o presente feito foi ajuizado em

data anterior. Sendo assim, mantenho os honorários conforme fixados pela r. sentença de primeiro grau."

(TRF da 3ª Região, AC 2000.61.00.003815-6, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU

13/04/2007, p. 523).

 

Os cálculos trazidos à baila pela executada demonstram o cumprimento da obrigação de fazer, não merecendo

acolhida a pretensão dos exeqüentes, ora apelantes, porquanto extrapola os limites da coisa julgada.

Cumpre explicitar que o recorrente se equivoca ao se referir aos cálculos da Contadoria Judicial, pois os autos não

foram remetidos a esse Setor.

Relativamente aos extratos de consulta da conta vinculada, de fls. 162/163, juntados aos autos pelo recorrente

após a apelação, não acarretou qualquer gravame para a recorrida CEF, pois lhe foi dada a oportunidade de

manifestar-se em relação a esses documentos, a teor do disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil.

Ademais, com permissivo no artigo 397 do Estatuto Processual Civil, "É lícito às partes, em qualquer tempo,

juntar aos autos documentos novos, quando destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados,

ou para contrapô-los aos que foram produzidos nos autos."

Assente a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça de que é admissível a juntada de "documentos

novos" na fase recursal:

 

 [Tab]"DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, contra

decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região que, com fundamento na Súmula nº 07 desta Corte, inadmitiu

seu recurso especial. 

Alega o Recorrente, no especial, em preliminar, negativa de prestação jurisdicional e, também, violação ao art.

397 do Código de Processo Civil, pois o Tribunal a quo entendeu possível, na fase recursal, apenas a juntada de

documentos novos, assim considerados os supervenientes à fase instrutória. 

Sustenta, quanto ao mérito, violação aos arts. 11, VII, §1º; 48; 55, §3º, VII; e 143, todos da Lei nº 8.213/1991. e

9º, §8º, I, do Decreto nº 3.048/1999, sob o argumento de que o marido da Recorrida era trabalhador urbano,

circunstância suficiente para descaracterizar o início documental apresentado.

Contraminuta apresentada às fls. 207/215. 

É o relatório. Decido.

Assiste razão ao Recorrente.

Compulsando os autos, verifica-se que o Tribunal de origem considerou, como início documental, apenas a

certidão de casamento da segurada, nesses termos:

"No caso concreto, é válido como início de prova, dentre os documentos apresentados:

Certidão de casamento com a qualificação de rurícola do cônjuge (fls. 14)." (fl. 123)

Apesar de ter adotado, somente, a certidão de casamento, não foi permitida a juntada de outros documentos, os

quais, em tese, a infirmariam como meio de prova da atividade rural. A propósito transcrevo o seguinte excerto

do acórdão:

"Acrescente-se a isso o fato de que as testemuhas, em suma, foram unânimes em afirmar que conhecem a parte

autora há anos. Afirmaram ter a parte autora trabalhado em diversas propriedades, cultivando milho, arroz e

feijão, exclusivamente para sustento próprio; que trabalhava sem auxílio de empregados e não vendia a produção

(fls. 61/62). 

Quanto à juntada de pesquisa de vínculos do CNIS (fl. 80), pelo INSS, na apelação, entendo que a produção de

prova documental em sede recursal é excepcional e vem prevista no artigo 397 do CPC, que a admite somente

quando se tratar de documentos novos, referentes a fatos supervenientes à fase instrutória e com repercussão no

deslinde da causa. 

No caso presente, não se pode atribuir aos documentos juntados a qualidade de documentos novos, na medida em

que dizem respeito a períodos compreendidos entre 1995 e 2002, pois sua admissibilidade implicaria a

reabertura da fase instrutória em sede recursal, com a conseqüente supressão de instância." (fl. 124)

Contudo, ao impossibilitar a juntada de documentos novos, dissentiu dos precedentes desta Corte no

julgamento de casos semelhantes, dentre os quais destaco: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIÇOS DE AUDITORIA INDEPENDENTE. OCORRÊNCIA

DE DESVIO DE VERBAS POR FUNCIONÁRIOS DA INSTITUIÇÃO AUDITADA. RESPONSABILIDADE CIVIL

DA SOCIEDADE AUDITORA. REDUÇÃO DE PRAZO DE SUSTENTAÇÃO ORAL. PATRONOS DISTINTOS.

NECESSIDADE DE PRAZO DUPLICADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. 

1. A existência de procuradores diversos confere aos litisconsortes o direito a prazo dobrado para suas
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manifestações nos autos, prerrogativa que não é afastada pelo fato de as peças processuais serem subscritas em

conjunto. Interpretação conjunta dos artigos 191 e 554 do CPC. Precedentes. 

2. No caso em apreço, houve evidente prejuízo aos recorrentes, uma vez que impossibilitados de suscitar, durante

a sustentação oral, todas as questões relevantes no exíguo prazo de sete minutos e meio, vale dizer, metade do

tempo a que fariam jus.

3. Outrossim, houve manifesto cerceamento do direito à produção de provas pelo indeferimento da juntada de

documentos novos aos autos, os quais, pela sua importância, seriam capazes de influir no resultado da demanda.

4. A apresentação de prova documental é admissível inclusive na fase recursal, desde que não caracterizada a

má-fé e observado o contraditório. Inteligência dos arts. 397, 462 e 517 do CPC.

5. Recurso especial de Beatriz Cochrane e outros provido. Recurso especial de Léo Cochrane e outros

parcialmente provido. Prejudicado o recurso especial de Price Waterhouse Coopers." (REsp 888.467/SP, 4ª

Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Rel. p/Acórdão Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe de

06/10/2011.)

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. ANÁLISE

EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE. AFRONTA AO ART. 334, INCISO I, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. JUNTADA DE DOCUMENTOS COM A APELAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1. No tocante à argüição de não impugnação de todos os fundamentos da decisão que negou a subida do apelo

nobre, cumpre destacar que na contra-minuta do agravo de instrumento o Município nada falou a respeito da

incidência da Súmula nº 182 desta Corte o que caracteriza a preclusão da referida argüição.

2. Ademais, é entendimento pacífico de que a menção expressa do dispositivo de lei federal é desnecessária,

exigindo-se apenas que o Tribunal local discuta claramente a matéria no texto do voto condutor, o que se verifica

no caso dos autos. Precedentes. 

3. Segundo a jurisprudência desta Corte, é possível a juntada a posteriori de documentos com a apelação, desde

que tais documentos sejam acerca de fatos já alegados ou para contrapor-se a outros fatos que foram

produzidos nos autos, nos termos do art. 397 do Código de Processo Civil, não implicando esse reconhecimento

no reexame de provas. Precedentes.

4. Agravo Regimental desprovido." (AgRg no Ag 1.252.087/MG, 5ª Turma, Rel.ª Min.ª LAURITA VAZ, DJe de

12/04/2010). 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA DOCUMENTAL. JUNTADA. MOMENTO. CPC, ARTS. 396 E 397. CARÊNCIA.

COMPROVAÇÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ERRO MATERIAL.

1. É lícita a juntada de documentos em momento posterior à instrução processual, quando verificada a

necessidade de contrapô-los aos já produzidos nos autos (CPC, art. 397).

2. Expressamente consignado, pela origem, o total preenchimento dos requisitos de que trata a Lei 8213/91, art.

52, qualquer infirmação contra essa conclusão importaria em reexame de fatos e provas, não admissível nesta

Instância (Súmula 07/STJ).

3. Embargos recebidos; erro material sanado para conhecer, parcialmente, do Recurso Especial manejado pela

autarquia e, nesta parte, negar-lhe provimento." (EDcl no REsp 266.563/SP, 5ª Turma, Rel. Min. EDSON

VIDIGAL, DJ de 19/03/2001.)

A par disso, é preciso considerar que o posterior exercício de atividade urbana, pelo cônjuge, pode, em princípio,

na linha da jurisprudência desta Corte, inviabilizar a extensão da qualificação rurícola à segurada e,

consequentemente, descaracterizar o início documental. Desse modo, é indispensável a análise dos documentos

apresentados pelo Recorrente.

Em face do exposto, CONHEÇO DO AGRAVO e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL,

determinando o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para que examine os documentos apresentados pelo

Recorrente, como entender de direito, prosseguindo-se o feito, nos termos da lei. 

Publique-se. Intimem-se.

Brasília(DF), 29 de março de 2012.

MINISTRA LAURITA VAZ

Relatora"

(Agravo de Instrumento nº 1.424.746-GO (2011/0174521-2), Relatora Ministra LAURITA VAZ, publicado em

09/04/2012)

Independentemente da discussão sobre a admissibilidade de documentos novos na fase recursal, os extratos de fls.

162/163, a meu ver, não alteram a conclusão da r. sentença recorrida, de que restou satisfeita a obrigação.

Denota-se das informações constantes dessa documentação, que os valores nela consignados dizem à adesão aos

termos da LC 110/2001, ou seja, o montante a ser recebido em decorrência de eventual acordo extrajudicial.

Inclusive há anotação da adesão do autor em 05/02/2002, antes da propositura desta ação (08/01/2003). 

Se ainda outro fosse o entendimento, os valores apurados há mais de 10 (anos) na esfera administrativa, tidos

como vantajosos em relação aos apurados pela CEF na fase judicial, mais recente, não vinculam o Órgão

Julgador.
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Rememora-se que o autor, ora apelante, buscou a prestação jurisdicional e obteve êxito, dessa forma, submetendo-

se quanto à execução do julgado, aos critérios de elaboração de cálculos fixados na r. decisão exeqüenda, que por

óbvio são distintos daqueles adotados administrativamente.

Repito, a execução deve observar aos parâmetros da coisa julgada.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

P. Int.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001603-84.2003.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal-CEF, em face de sentença que julgou extinto sem

julgamento de mérito o processo de embargos à execução, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, homologando o cálculo elaborado pela contadoria judicial da qual os embargados concordaram.

Sem condenação das partes em honorários e custas.

A apelante CEF aduz, em resumo, que a r. sentença deve ser declarada nula, porquanto o julgador monocrático

decidiu apenas a matéria de fato, dando como válidos os cálculos da Contadoria Judicial, todavia, não decidindo

se os índices são devidos ou não, incorrendo em error in procedendo. Argumenta que a condenação imposta no

julgado exequendo residiu somente na aplicação do índice relativo ao Plano Bresser (26,06% - junho/89), todavia,

os embargados, ora apelados, promoveram a execução dos índices de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90),

não concedidos na sentença exeqüenda. Aduz que é notório que o C. Supremo Tribunal Federal, em 31 de agosto

de 2000, ao julgar o RE nº 226.855-RS decidiu ser indevido o pagamento relativo aos índices dos Planos Bresser

(26,06%), Collor I (7,87%) e Collor II (21,87%), porque inexistente ofensa ao direito adquirido. Afirma, ainda,

que os créditos efetuados pela CEF nas contas vinculadas dos autores estão corretos, visto que a r. sentença

exeqüenda deve limitar-se ao entendimento exarado pela Corte Constitucional e também na Súmula 252 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, "no sentido de que as contas vinculadas devem ser atualizadas apenas nos

percentuais de 42,72% (Plano Verão - Jan/89) e 44,80% (Plano Collor I - Abr/90), deduzidos os percentuais já

creditados nas contas vinculadas. Desse modo,quaisquer outros percentuais são inexeqüíveis, nos termos do

parágrafo único do art. 741 do CPC, art. 618, I, do CPC, posto que ausente o requisito da exigibilidade de que

trata o art. 586 do mesmo código..." Apresenta prequestionamento em relação ao parágrafo único do artigo 741 do

Código de Processo Civil, com redação dada pelo artigo 10 da MP 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, bem como

o artigo 5º, II, da Constituição Federal. Alega que entendimento diverso configurará contrariedade à Carta

2003.61.11.001603-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

APELADO : NELSON MORINAGA e outros

ADVOGADO : HAROLDO WILSON BERTRAND e outro

APELADO : RICARDO KUME

: HELENA CALDERON GUIMARAES

ADVOGADO : HAROLDO WILSON BERTRAND

SUCEDIDO : MARCO ANTONIO GUIMARAES
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Constitucional, notadamente ao artigo 102 e ao artigo 2º da Emenda Constitucional 32/2001. 

Com contrarrazões, nas quais inclusive se requer a condenação da CEF nas penas de litigância de má-fé em razão

do apelo tido como procrastinatório, subiram os autos a esta Corte.

À fl. 182, com a anuência da Caixa Econômica Federal-CEF, deferida a habilitação requerida pela esposa do

falecido embargado Marco Antonio Guimarães, nos termos da parte final do artigo 1062 do Código de Processo

Civil.

É o Relatório.

DECIDO.

A apelação não merece provimento.

A recorrente em verdade não atacou propriamente todos os fundamentos da r. sentença, proferida no seguinte teor:

"Vistos.

Trata-se de ação de embargos à execução promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de

NELSON MORINAGA, MARCO ANTONIO GUIMARAES e RICARDO KUME, sustentando a ocorrência de

excesso de execução ou a ocorrência de sua nulidade, por descumprimento do artigo 618, I, do CPC. Anexaram

aos embargos, os cálculos que entendem devidos.

E manifestação, os embargados esclareceram que concordaram com os valores apontados pela CEF, resultante

das planilhas inclusas no feito em folhas que se seguem ao resumo conhecido como correto, em fls. 51 (fls. 65 a

66). 

Todavia, o Juízo determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial para verificar se os cálculos da Caixa

guardam ou não pertinência com o julgado (fls. 68).

A Contadoria Judicial, apontando erros nos cálculos da Caixa, elaborou novos cálculos (fls. 85 e seguintes).

Os embargados (fls. 96) manifestaram a concordância ao cálculo da contadoria. Nada disse o embargante,

apesar de instado.

É o relatório. Decido.

Verifica-se que os embargados expressamente concordaram com os cálculos apresentados pela embargante (fls.

65 e 66) e, posteriormente, com os cálculos elaborados pela contadoria judicial (fls. 96), que refutou os cálculos

da embargante.

A embargante, por sua vez, quedou-se silente. Ora, assim agindo, manifestou-se não ter interesse processual no

prosseguimento dos embargos, mesmo porque, os cálculos apresentados de início pela embargante são

superiores aos da contadoria do juízo, demonstrando os últimos estarem implicitamente naqueles incluídos. 

Diante de todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO (art. 267, VI,

CPC) por falta de interesse processual superveniente do embargante, homologando, no entanto, o cálculo

elaborado pela contadoria judicial (fls. 86 a 90), da qual os embargados concordaram (fls. 96).

Deixo de condenar as partes em honorários, vez que não houve sucumbência, ante a concordância tácita da

CEF ao cálculo ora homologado e a concordância expressa dos embargados. Sem custas.

P.R.I. "

 

Como se extrai de sua transcrição, o decisum está precipuamente amparado na ausência de interesse processual

superveniente do embargante (CEF). Contudo, as razões recursais não trazem o debate desse entendimento

perfilhado na r. decisão recorrida, o que fragiliza os argumentos da apelante e infirma a sua pretensão de

desconstituir a r. sentença.

Conforme ventilado na r. decisão, a embargante CEF manteve-se silente e inerte sobre os cálculos elaborados pelo

perito judicial, não manifestando, assim, interesse no prosseguimento dos embargos.

A recorrente também se quedou silente quanto à conclusão do MM. Juiz "a quo" a respeito do índice concedido na

r. sentença exeqüenda (fl. 68):

"(...)

Observo que a sentença de fls. 99/106 concedeu a correção dos depósitos relativos a junho de 1987 pelo índice de

26,06% (vinte e seis inteiros e seis centésimos por cento).

Por sua vez, embora o v. acórdão de fls. 183/186 tenha redação truncada, depreende-se de sua leitura que

reconheceu o direito dos autores terem suas contas do FGTS corrigidas também em janeiro de 1989 (pelo índice

de 42,72%) e em abril de 1990 (pelo índice de 44,80%).

(...)" 

A Contadoria Judicial anexou aos autos a Planilha de Cálculos de fls. 86/89 e no parecer de fl. 85, concluiu que:

 

"(...)informo a Vossa Excelência que os cálculos apresentados pela CEF restaram prejudicados, pois não foram

computados o crédito de Juros e Atualização Monetária - JAM em set/87, no percentual de 26,06%, conforme

determinado na sentença de fls. 99/106 e consoante o despacho de fls. 48. Ademais, informo que foram utilizados

indevidamente na correção monetária dos valores devidos índices próprios do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, pois conforme se verifica às fls. 184 foi determinado a aplicação do Provimento nº 24/97-COGE.

Outrossim, informo que esta contadoria não apurou o valor referente ao crédito de JAM em set/87 em nome do
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autor MARCO ANTONIO GUIMARAES, pois no extrato apresentado às fls. 61 não consta o referido crédito. 

Assim Excelência, ante o exposto, esta contadoria elabora novos e atualizados cálculos de liquidação, conforme

planilhas que seguem."

A CEF, em 27 de setembro de 2004, requereu mais 05 (cinco) dias de prazo para manifestar-se sobre os cálculos

com a justificativa de greve dos empregados responsáveis pela área do FGTS (fl. 94). Concedido o prazo de 05

(cinco) dias, conforme r. despacho de 26 de novembro de 2004 (fl. 97).

Posteriormente, em 10 de janeiro de 2005, a embargante (CEF) pleiteou mais 15 (quinze) dias para manifestar-se

sobre os aludidos cálculos, à vista da complexidade da matéria e a necessidade de submetê-los à apreciação das

áreas operacionais em Bauru/SP (fl. 98). E, em 12 de janeiro de 2005 (fl. 100) pediu ao r. Juízo mais 15 (quinze)

dias para manifestação acerca dos cálculos. O MM. Juiz "a quo", em 31 de março de 2005, concedeu o prazo

improrrogável de 05 (cinco) dias para manifestação da CEF, sendo o r. despacho publicado em 03 de junho de

2005.

Consta dos autos a certidão de suspensão dos prazos nos dias 06 e 10 de junho de 2005, em virtude da realização

da Inspeção Ordinária.

Os autos foram retirados pelo Procurador da CEF, em 13/06/2005 e 14/06/2005 e devolvidos nos mesmos dias. E

na última petição dos embargados antes da prolação da r. sentença guerreada (fl. 110), ante a inexistência de

manifestação da CEF desde o r. despacho de fl. 74, requereram o prosseguimento da lide em reiteração às petições

de fls. 86 e 88.

Já a r. sentença recorrida foi exarada em 25 de novembro de 2005.

Diante das circunstâncias relatadas, não se pode negar que a CEF, na realidade, teve os prazos bem mais dilatados

do que aqueles pleiteados e mesmo assim permaneceu inerte, sem se manifestar sobre os cálculos ou impugná-los,

embora oportunidade não lhe faltasse.

Somente agora em sede de apelação mostra o seu inconformismo quanto à homologação dos cálculos da

Contadoria Judicial, o que é totalmente despropositado.

 

Quanto aos cálculos do parecer do contador Judicial, é eqüidistante das partes e, conseqüentemente, não se afasta

a sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, guarda presunção de observância das normas legais

pertinentes ao caso concreto.

Nesse sentido, transcrevo julgado da Primeira Turma deste Tribunal:

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DA CONTADOR IA

JUDICIAL ATESTANDO CORREÇÃO DOS CÁLCULOS DA CEF. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO

IMPROVIDA. 

1. A contadoria judicial prestou informações no sentido de que os cálculos apresentados pela parte autora

estavam em discordância com a decisão exequenda e que, por outro lado, os depósitos realizados pela Caixa

Econômica Federal na conta fundiária dos exequentes foram feitos em montante superior ao devido. 

2. Sob o manto do princípio do livre convencimento motivado, assim como o MM. Juízo a quo, entendo que a

contadoria judicial é órgão auxiliar do Juízo e detentor de fé-pública, razão pela qual reputo correto o parecer e

os cálculos por ela apresentados. 

3. Não procede a alegação formulada pelos apelantes no sentido de que os juros de mora foram computados a

partir do trânsito em julgado, tendo em vista que os cálculos apresentados pela contador ia judicial indicam

claramente os juros moratórias a partir da citação, bem como que os juros moratórios devem ser aplicados na

base de 1% (um por cento) ao mês, uma vez que a presente ação foi ajuizada e a decisão exequenda transitou em

julgado na vigência do Código Civil de 1916, que fixava os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano. 

4. Recurso não provido."

(AC 96.03.073444-6, 1ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, J. 09/02/2010, DJF3 CJ1

24/02/2010, pág. 60).

 

No mais, no tocante às questões trazidas de fato no apelo, também não ensejam a reforma da r. sentença.

O parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil estabelece que se considera inexigível o título

executivo judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal

ou em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal.

Nas ações em que se objetiva o reconhecimento do direito às diferenças de correção monetária decorrentes da

aplicação dos índices do IPC sobre os saldos das contas do FGTS - caso dos autos - o Supremo Tribunal Federal

tem decidido, em sede de Recurso Extraordinário, que não existe direito adquirido aos percentuais referentes aos

meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91.

Assentou, no RE nº 226.855/RS, de relatoria do Ministro Moreira Alves, tratar-se de questão de direito

intertemporal, aplicando ao caso uma norma constitucional (artigo 5º, inciso XXXVI).

Verifica-se, portanto, que não houve declaração de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo nem

interpretação tida por incompatível com a Constituição Federal capaz de ensejar a aplicação do parágrafo único do
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artigo 741 do Código de Processo Civil, como pretende a apelante.

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL DA CEF. EMBARGOS À EXECUÇÃO . FGTS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. EXCLUSÃO DE ÍNDICES CONSTANTES DO TÍTULO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. ART.

741, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. INAPLICABILIDADE. RECURSO DOS PARTICULARES.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RELATIVOS AO PROCESSO DE CONHECIMENTO. BASE DE CÁLCULO.

VALOR DA CONDENAÇÃO.

1. Cuida-se de embargos à execução apresentados pela CEF, sustentando, com base no parágrafo único do art.

741 do CPC, a inexigibilidade de parte do direito concedido no título judicial exeqüendo, uma vez que este

incluiu, nas contas vinculadas do FGTS, índices de correção monetária considerados indevidos pelo STF quando

do julgamento do RE 226.855/RS. Os percentuais que a recorrente alega indevidos são os referentes a junho/87,

maio/90 e fevereiro/91. Na via especial, requer o reconhecimento da inexigibilidade do título executivo

referentemente aos índices mencionados.

2. O art. 741, II, parágrafo único, do CPC só incide quando o decisum se funda em lei ou ato normativo tidos

como inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal. Bem assim quando os interpreta ou os aplica de modo

incompatível com a Carta Magna.

3. O fato de o STF ter decidido, em situação concreta, inexistir direito adquirido aos percentuais dos Planos

Bresser, Collor I e II não conduz ao entendimento de que o art. 741, parágrafo único, do CPC tenha o condão de

desconstituir os títulos judiciais que reconheceram como devidos os referidos índices de correção monetária.

Essa hipótese não se amolda àquela prevista pela norma em questão, visto não se fundar a decisão exeqüenda em

lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo STF, tampouco emprestar-lhes interpretação incompatível

com a Carta Magna.

4. Trata-se de norma de caráter excepcional, pelo que se deve restringir a sua incidência, apenas, às hipóteses

expressamente nela previstas.

5. O inconformismo dos particulares não merece prosperar. Aplica-se, ao caso, a MP 2.164-40. Não são devidos

honorários em litígio referentes ao FGTS.

6. Recursos especiais improvidos."

(STJ, REsp nº 827.079/SC, Primeira Turma, relator Ministro José Delgado, DJU 16/10/2006, p. 311)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. EMBARGOS DO DEVEDOR. PARÁGRAFO ÚNICO DO

ARTIGO 741 DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA.

1. O parágrafo único do artigo 741 do CPC não se aplica quando o título executivo judicial estiver em

desconformidade com aresto do Pretório Excelso que reconheceu, sem declarar a inconstitucionalidade de

norma, tão-só a inexistência de direito adquirido a determinados índices de correção monetária.

2. Recurso especial improvido."

(STJ, REsp nº 823.607/SP, Segunda Turma, relator Ministro Castro Meira, DJU 29/09/2006, p. 253)

Em novel decisão o C. Superior Tribunal de Justiça apreciando RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA, Relator Ministro Castro Meira, pacificou o entendimento no sentido de ser inaplicável o

parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil em casos tais:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS. EXPURGOS. SENTENÇA SUPOSTAMENTE

INCONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. EXEGESE.

INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS.EXCLUSÃO DOS

VALORES REFERENTES A CONTAS DE NÃO-OPTANTES. ARESTO FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO

CONSTITUCIONAL E MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.

1. O art. 741, parágrafo único, do CPC, atribuiu aos embargos à execução eficácia rescisória de sentenças

inconstitucionais. Por tratar-se de norma que excepciona o princípio da imutabilidade da coisa julgada, deve ser

interpretada restritivamente, abarcando, tão somente, as sentenças fundadas em norma inconstitucional, assim

consideradas as que: (a) aplicaram norma declarada inconstitucional; (b) aplicaram norma em situação tida por

inconstitucional; ou (c) aplicaram norma com um sentido tido por inconstitucional.

2. Em qualquer desses três casos, é necessário que a inconstitucionalidade tenha sido declarada em precedente

do STF, em controle concentrado ou difuso e independentemente de resolução do Senado, mediante: (a)

declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto; ou (b) interpretação conforme a Constituição.

3. Por consequência, não estão abrangidas pelo art. 741, parágrafo único, do CPC as demais hipóteses de

sentenças inconstitucionais, ainda que tenham decidido em sentido diverso da orientação firmada no STF, tais

como as que: (a) deixaram de aplicar norma declarada constitucional, ainda que em controle concentrado; (b)

aplicaram dispositivo da Constituição que o STF considerou sem auto-aplicabilidade; (c) deixaram de aplicar

dispositivo da Constituição que o STF considerou auto-aplicável; e (d) aplicaram preceito normativo que o STF

considerou revogado ou não recepcionado.
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4. Também estão fora do alcance do parágrafo único do art. 741 do CPC as sentenças cujo trânsito em julgado

tenha ocorrido em data anterior à vigência do dispositivo.

5. "À luz dessas premissas, não se comportam no âmbito normativo do art. 741, parágrafo único, do CPC, as

sentenças que tenham reconhecido o direito a diferenças de correção monetária das contas do FGTS,

contrariando o precedente do STF a respeito (RE 226.855-7, Min. Moreira Alves, RTJ 174:916-1006). É que,

para reconhecer legítima, nos meses que indicou, a incidência da correção monetária pelos índices aplicados

pela gestora do Fundo (a Caixa Econômica Federal), o STF não declarou a inconstitucionalidade de qualquer

norma, nem mesmo mediante as técnicas de interpretação conforme a Constituição ou sem redução de texto.

Resolveu, isto sim, uma questão de direito intertemporal (a de saber qual das normas infraconstitucionais - a

antiga ou a nova - deveria ser aplicada para calcular a correção monetária das contas do FGTS nos citados

meses) e a deliberação tomada se fez com base na aplicação direta de normas constitucionais, nomeadamente a

que trata da irretroatividade da lei, em garantia do direito adquirido (art. 5º, XXXVI)" (REsp 720.953/SC, Rel.

Min. Teori Documento: 11753547 - EMENTA / ACORDÃO - Site certificado - DJe: 02/09/2010 Página 1 de 2

Superior Tribunal de Justiça Zavascki, Primeira Turma, DJ de 22.08.05).

6. A alegação de que algumas contas do FGTS possuem natureza não-optante, de modo que os saldos ali

existentes pertencem aos empregadores e não aos empregados e, também, de que a opção deu-se de forma

obrigatória somente com o advento da nova Constituição, sendo necessária a separação do saldo referente à

parte optante (após 05.10.88) do referente à parte não-optante (antes de 05.10.88) para a elaboração de cálculos

devidos, foi decidida pelo acórdão de origem com embasamento constitucional e também com fundamento em

matéria fática, o que atrai a incidência da Súmula 7/STJ.

7. Recurso especial conhecido em parte e não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ n.º 08/2008.)".

( RECURSO ESPECIAL Nº 1.189.619 - PE (2010/0068398-9) RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA, DJ

02/09/2010).

Conclui-se, portanto, que no caso dos autos, não há que se falar em prequestionamento do parágrafo único do

artigo 741 do CPC, artigos 5º, II e 102 da Constituição Federal e ao artigo 2º da EC nº 32/2001.

Por outro lado, não há razão para condenar a apelante por litigância de má-fé, vez que ausente quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 17 do Código de Processo Civil.

Nessa orientação:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356

DO STF. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. MULTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ABUSO NÃO

CONFIGURADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXEGESE E ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.

741 DO CPC. INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS.

HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90, COM REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-

40/01. AÇÕES AJUIZADAS APÓS 27.07.2001. APLICABILIDADE.

1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmulas 282 e

356 do STF). 

2. A condenação por litigância de má-fé pressupõe a ocorrência de alguma das hipóteses previstas em lei e

configuradoras do dano processual, devendo ser aplicada apenas em caso de abuso. Precedentes: REsp

465.585/PA, 5ª T., Min. Félix Fischer, DJ de 25.11.2002; REsp 433.447/SP, 1ª T., Min. Garcia Vieira, DJ de

28.10.2002.

(...)"

(STJ, REsp nº 826.494/SP, Primeira Turma, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJU 30/06/2006, p. 186)

 

Esta Corte já decidiu nesse sentido:

 

"FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE

DA DECISÃO QUE CONDENOU A PARTE AUTORA A PAGAR MULTA E INDENIZAÇÃO POR LITIGÂNCIA

DE MÁ-FÉ E DETERMINOU A APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS -

DESCABIMENTO DO PEDIDO COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA EM

RAZÃO DA TRANSAÇÃO HAVIDA NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 QUE, NO

ENTANTO, NÃO É SUFICIENTE PARA CARACTERIZAR DESLEALDADE OU LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ -

JUNTADA DE EXTRATOS PELO TITULAR DA CONTA DO FGTS - QUESTÃO PRECLUSA - AGRAVO DE

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. É defeso à parte praticar o mesmo ato processual duas vezes.

Assim, ao interpor a agravada a contraminuta de fls. 148/153, operou-se a preclusão consumativa, sendo inócua

a peça de fls. 158/164, interposta posteriormente, pelo que não cogito de seu conhecimento. 2. É certo que o

pedido formulado pela parte autora no tocante ao pagamento de honorários advocatícios em razão da transação

havida nos termos da LC 110/01 revela-se descabido na medida em que a ação de origem versa tão somente

sobre juros progressivos, e não sobre correção do saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço pela

incidência de expurgos inflacionários que é passível de transação. 3. Circunstância que, no entanto, não se
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afigura suficiente para caracterizar falta de lealdade ou litigância de má-fé da parte autora, pois o tumulto

processual teve início com a juntada aos autos, pela parte ré, de termos de adesão de que trata a LC 110/01

absolutamente estranhos à matéria em debate, sendo que nem mesmo o Juízo de origem se ateve a esta situação,

tanto que homologou as adesões que, por óbvio, não poderiam surtir nenhum efeito no caso concreto. 4. Não se

pode imputar à parte autora as conseqüências pela confusão instaurada na execução do julgado se para ela não

concorreu - ao menos de maneira exclusiva - pelo que ficam afastadas as penalidades impostas. 5. A questão

atinente à necessidade de juntada de extratos fundiários pela parte autora já foi decidida anteriormente pelo

Juízo de origem (decisão de fls. 222/223 dos autos originais), não havendo notícia de interposição de recurso

pela parte interessada, cuidando-se, portanto, de hipótese em que houve preclusão, em sua modalidade temporal,

a respeito da matéria anteriormente decidida pelo juízo de primeiro grau, fato que impossibilita reabrir-se a

discussão sobre o assunto. 6. Petição de fls. 158/164 não conhecida. Agravo de instrumento a que se dá parcial

provimento apenas para afastar a condenação da parte autora no pagamento de multa de 1% do valor da causa e

da indenização de R$ 20,00"

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 311906 Processo: 2007.03.00.089971-2 PRIMEIRA TURMA Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, DJF3 CJ2 DATA:06/04/2009 PÁGINA: 169).

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO PELOS ÍNDICES EXPURGADOS DA

INFLAÇÃO - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - JUROS DE MORA - INAPLICABILIDADE DA REGRA

CONTIDA NO NOVO CÓDIGO CIVIL, SOBRE OS PROCESSOS CUJO TÍTULO JUDICIAL EXEQÜENDO

TENHA TRANSITADO EM JULGADO ANTES DE SUA ENTRADA EM VIGOR - INCIDÊNCIA AINDA QUE

OMISSA A DECISÃO EXEQÜENDA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA - PRELIMINAR,

ARGUIDA EM CONTRAMINUTA, REJEITADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO PARA REVOGAR A

DECISÃO AGRAVADA. 1. A inobservância ao princípio da boa-fé e lealdade processual, estampado no artigo 14

do Código de Processo Civil, acarreta não só prejuízo à parte contrária na relação jurídica processual, mas,

também atenta contra o próprio Estado, que procura entregar, de maneira justa, a tutela jurisdicional. No caso, o

fato de os agravantes terem sustentando a aplicação da regra estampada no artigo 406 do Novo Código Civil,

para o cálculo do débito judicial, se constitui em matéria que não causou qualquer prejuízo à parte agravada, ou

ao desenvolvimento regular do processo, até porque seu recurso merece parcial acolhida. Desse modo,

considerando que o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, são garantias

constitucionais que não podem ser suprimidas das partes, entendo que descabe condenar os agravantes à

penalidade por litigância de má-fé, prevista nos artigos 17 e 18 do Código de Processo Civil. 2. Os juros de mora

independem de condenação expressa, na medida em que são eles devidos em virtude do retardamento no

cumprimento de determinada obrigação, possuindo, assim, natureza indenizatória, ou seja, pressupõe um dano

causado ao patrimônio alheio, e tem como função a sua recomposição. 3. Os juros de mora, ainda que sua

incidência não tenha sido expressamente determinada pela decisão exeqüenda, devem ser incluídos no cálculo do

débito judicial, em conformidade com a Súmula 254 do STF e precedentes do STJ (REsp nº 253671 / RJ, Rel. Min.

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 09/10/2000, pág. 154; REsp nº 010929 / GO, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ

26/08/91, pág. 11401). 4. Vale ressaltar que o título judicial em execução transitou em julgado em 19/11/2000 (fl.

83), antes, portanto, da vigência do novo Código Civil (11/01/2003), devendo, assim, os juros se amoldar à lei

vigente quando da constituição do devedor em mora, quando o percentual previsto era de 6% (seis por cento) ao

ano, conforme disposto no artigo 1062 do Código Civil, e artigo 219 do Código de Processo Civil. 5. Desse

modo, a regra contida no novo Código Civil, que alterou a taxa de juros moratórios, não deve incidir sobre os

processos cujo título judicial exeqüendo transitou em julgado antes de sua entrada em vigor. 6. Recurso

parcialmente provido, para revogar a decisão agravada e determinar que a executada cumpra integralmente a

obrigação, efetuando o crédito, nas contas vinculadas de titularidade dos exeqüentes, dos valores referentes aos

juros de mora, incidentes sobre o quantum apurado, no percentual de 6% ao ano, a partir da citação. 7. Decisão

reformada. 

(AI 2008.03.00.036003-7, QUINTA TURMA Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE,

Fonte: DJF3 CJ1 DATA:18/08/2009 PÁGINA: 225).

Assim, inexistindo nos autos as hipóteses taxativamente relacionadas no artigo 17 do Código de Processo Civil,

não cabe a condenação da recorrente CEF nas penas da litigância de má-fé.

Com tais considerações, indefiro o pedido de condenação da CEF nas penas de litigância de má-fé formulado em

contrarrazões e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.Int.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000975-65.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de ação declaratória de inexigibilidade de título cumulada com indenização por danos morais, proposta

em 13/02/2003, em que se objetiva seja a Caixa Econômica Federal - CEF compelida a excluir o nome dos autores

dos cadastros de inadimplentes, isentar-se da cobrança dos valores devidos pelo contrato de mútuo vinculado ao

SFH até que os autores sejam imitidos na posse do imóvel e a indenizar em 50 vezes os valores lançados na

anotação do nome dos autores nos cadastros de inadimplentes.

Sustentam que adquiriram imóvel retomado pela CEF, em venda direta realizada por esta em 27/08/2001 (fls.

23/32). Informam que o imóvel ainda está ocupado pela antiga mutuária e que mesmo sendo julgada procedente a

ação de reivindicação da posse, proposta em 17/10/2001, não alcançaram êxito em razão da existência de ação de

anulação da execução extrajudicial pendente de julgamento (fls. 33/121). Ante a impossibilidade de possuírem o

imóvel e sob a ameaça de terem o contrato anulado em decorrência da anulação da execução extrajudicial

promovida pela CEF em face dos mutuários anteriores, os autores notificaram a CEF sobre a descontinuidade do

pagamento das prestações, em 22/08/2002 (fls. 123/125), após o que, diante da inadimplência seus nomes foram

incluídos nos cadastros de inadimplentes em setembro de 2002, conforme consulta expedida em 12/02/2003 (fls.

131/132).

Deferida a antecipação de tutela, determinando a exclusão do nome dos autores dos cadastros de inadimplentes

(fls. 134/136).

A CEF apresentou contestação, aduzindo, que os autores estavam conscientes da ocupação do imóvel quando

firmaram o contrato, conforme expressamente restou consignado nos editais e propagandas de venda, bem como

na cláusula 7ª do contrato (fls.194/215), desincumbindo o agente financeiro de qualquer responsabilidade pela

desocupação, bem como impondo a rescisão contratual.

Em 27/05/2004 o oficial de justiça, em diligência para citar os antigos mutuários da denunciação à lide, certificou

que os mesmos haviam desocupado o imóvel em atenção à determinação do Juízo Estadual (fl. 346). Confirmada

a desocupação com a juntada do auto de imissão na posse, à fl. 379, cumprido em 07/05/2004, constando a

observação de que a "edícula" adjacente ao imóvel encontrava-se ocupada por terceira pessoa.

Sobreveio a r. sentença de fls. 455/460 julgando parcialmente procedente o pedido dos autores, declarando a

nulidade das cláusulas 7ª e 27 do contrato, suspendendo a exigibilidade das prestações vencidas no período de

agosto de 2002 a maio de 2004 e determinando a sua inclusão no saldo devedor do financiamento, que deverá ser

prorrogado pelo mesmo período condenando a CEF na indenização por danos morais fixada em 10 vezes o valor

da prestação devida na data da liquidação da sentença, reembolso de custas e honorários sucumbenciais de 10%

sobre o valor da condenação.

A CEF apela da sentença, aduzindo, preliminarmente, litisconsórcio passivo necessário com os antigos mutuários,

responsáveis pelos danos materiais causados aos autores, ou ao menos co-responsáveis em conjunto com a CEF.

No mérito, pugna pela reforma da sentença e improcedência do pedido inicial.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

Não procede a preliminar de litisconsórcio passivo necessário em relação aos antigos mutuários, porquanto o

pedido está fundamentado no contrato firmado entre os autores e a CEF.

2003.61.21.000975-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

APELADO : EUGENIO SETTE e outro

: ELIZETE SOUZA SANTOS SETTE

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BONATO e outro

No. ORIG. : 00009756520034036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Cinge-se a questão no descumprimento do contrato por parte da CEF pela impossibilidade dos autores em se

imitirem na posse do imóvel adquirido.

Em que pesem as disposições atinentes aos contratos existentes no Código Civil, no qual a regra geral é a de que o

contrato de venda e compra se aperfeiçoa com a tradição, que é a entrega do bem ao comprador, o caso em

questão possui cláusula expressa que sobressai sobre as disposições da lei.

A cláusula 7ª do contrato declara expressamente que os compradores tem ciência do estado de conservação do

imóvel, bem como isentam de responsabilidade a vendedora/CEF da desocupação, caso esteja o imóvel ocupado.

Não se trata de abusividade contratual que justifique a anulação da cláusula, porquanto o baixo valor da aquisição

e as condições favoráveis do contrato tiveram o condão de equilibrar o ônus dos autores pela desocupação do

imóvel.

Neste sentido:

 

CIVIL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL ADQUIRIDO EM LICITAÇÃO PROMOVIDA PELA

CEF. BEM OCUPADO POR TERCEIROS 1. Apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os

pedidos de rescisão do contrato de compra e venda de imóvel e indenização por danos materiais e morais. 2.

Mostra-se inadmissível a rescisão do contrato de compra e venda de imóvel adquirido através de licitação

promovida pela CEF, uma vez que a empresa pública informou de forma clara e precisa as condições e riscos da

contratação. 3. Por caracterizar uma contrapartida pelo preço pago pelo imóvel, cujo valor se encontra muito

abaixo do mercado, não se afigura abusiva a atribuição dos encargos e transtornos referentes à desocupação do

bem aos adquirentes. 4. Apelação improvida.

(TRF 2ª Região, AC 200250010060095, Rel. Des. Fed. Theophilo Miguel, DJU 02/09/2009, p. 165)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CEF. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL ADQUIRIDO EM

LEILÃO. ALEGAÇÃO DE INDUZIMENTO A ERRO. OCUPAÇÃO POR TERCEIRO. DESOCUPAÇÃO.

RESPONSABILIDADE DO COMPRADOR. EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. 1.

Apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente pedido formulado na Ação de Reparação de

Danos movida contra a CEF, na qual foi reivindicada a rescisão de contrato de compra de imóvel celebrado

entre as partes, tendo em vista a ocupação do imóvel por terceiro. 2. Hipótese em que a Cláusula Quarta do

Contrato de Compra e Venda, objeto da presente lide, expressamente indica que a responsabilidade pela

desocupação do imóvel competiria ao comprador, no caso o ora Autor/Apelante, que tinha pleno conhecimento

da possibilidade da sua ocupação por terceiro, não havendo que se falar em má-fé da CEF ao licitar um imóvel

ocupado; tampouco em vício de consentimento que macule o contrato de ilegal. 3. Razoável as condições ínsitas

na referida cláusula contratual ante as circunstâncias especiais de venda do imóvel adquirido pelo ora Apelante,

com valor substancialmente inferior ao de mercado, justamente por se encontrar ocupado por terceiros, e a

ciência do dessa ocupação. 4. Descabe cogitar-se de má-fé da Apelada ao licitar um imóvel ocupado; tampouco

de vício de consentimento que macula de ilegal a avença. Apelo improvido.

(TRF 5ª Região, AC 200485000004416, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti, DJE 20/06/2011, p. 363)

Processual Civil e Civil. Ação ordinária movimentada por adquirente de imóvel vendido pela Caixa Econômica

Federal, em cujo contrato de compra e venda está consignado cláusula, a estatuir ser da responsabilidade do

adquirente as providências de desocupação do imóvel quando ocupado por terceiros (cláusula sétima, f. 18).

Demanda buscando uma indenização por danos e prejuízos, além da extinção da obrigação, materializado na

desconstituição do ato jurídico e rescisão contratual por culpa da demandada, ora apelada. Reiteração do

afirmado na douta sentença, ou seja, [1] Os termos aceitos pela autora ao firmar o contrato obrigam-na a seu

cumprimento, vez que concordou livremente com as condições estipuladas, ainda que agora as considere

desvantajosas e pretenda delas desistir, pela aplicação do princípio pacta sunt servanda; [2] Não se mostra

razoável exigir a desconstituição do contrato sob a alegativa de que a CEF não empreendeu esforços pela

desocupação do imóvel uma vez que a responsabilidade pela desocupação do imóvel objeto da demanda é devida

à parte autora através de obrigação assumida quando da celebração do contrato, e, [3] Os valores dados em

pagamento os quais possuem, segundo o ajustado, feição de sinal e princípio de pagamento, não há como

determinar sua devolução, sendo aplicável, na espécie, a lei civil que, em tais casos, determina a perda de tais

valores a quem deu causa ao desfazimento da avença (arts. 1.097/CC16, e 420/CC atual), f. 85. Improvimento do

apelo.

(TRF 5ª Região, AC 200181000087555, Rel. Des. Fed. Vladimir Carvalho, DJE 9/04/2010, p. 169)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU

PROVIMENTO à apelação da CEF para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido dos autores.

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

dado à causa, observada a concessão da assistência judiciária.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 25 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044607-40.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido de reconsideração oposto contra a decisão que indeferiu o efeito suspensivo pleiteado no

agravo de instrumento.

Publicada a decisão de fls. 80/83 em 18/11/2004 no D.J.U. (fl. 86).

O agravo de instrumento foi julgado pelo acórdão de fls. 100/107, publicado em 29/04/2005 (fl. 108).

O pedido de reconsideração da decisão de fls. 80/83 foi protocolado em 01/08/2005 (fls. 154/169).

É o relatório, decido.

Depreende-se dos autos que o recurso foi oposto além do prazo legal de 5 dias, estabelecido no artigo 250 do

Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal (Art. 250 - A parte que se considerar agravada por decisão

do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a

apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a Seção ou a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a

ou reformando-a.).

Destarte, porque intempestivo, não se conhece o recurso por ausência de um dos requisitos objetivos de

admissibilidade recursal.

Diante do exposto, nos termos do artigo 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004668-95.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

2004.03.00.044607-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

: Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO

AGRAVADO : LINDALVA DOS ANJOS MIGOTTO e outro

: WALNEY LUIZ MIGOTTO

ADVOGADO : FERNANDO JOSE PERTINHEZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.00.011105-8 20 Vr SAO PAULO/SP

2004.60.00.004668-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SILVANO CESAR RODRIGUES AGUILERA e outro

: MARIA ESMERIA FERREIRA DE SOUZA AGUILERA

ADVOGADO : LEOPOLDO FERNANDES DA SILVA LOPES e outro
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de ação de indenização por danos materiais e morais, proposta em 23/06/2004, em que se objetiva seja

responsabilizada a Caixa Econômica Federal - CEF pelos danos materiais e morais supostamente causados aos

autores, em razão da demora na ocupação de imóvel adquirido em venda direta pela CEF.

Sustentam que adquiriram imóvel retomado pela CEF, em venda direta realizada por esta em 26/07/2000 (fls.

14/23). Informam que o imóvel permaneceu ocupado e que só alcançaram êxito na sua ocupação com a

propositura da ação possessória, e efetiva imissão em 31/10/2002 (2001.60.4483-3, fls. 34 e 38). Postulam a e

indenização pelos danos materiais sofridos em razão do pagamento de alugueres, despesas cartorárias, honorários

advocatícios, reforma do imóvel, e valores pagos ao financiamento até a data da posse efetiva (fls. 26/29, 39/135)

e danos morais.

A CEF apresentou contestação, aduzindo, que os autores estavam conscientes da ocupação do imóvel quando

firmaram o contrato, conforme expressamente restou consignado nos avisos de venda e na cláusula 7ª do contrato

(fls.166/199), desincumbindo o agente financeiro de qualquer responsabilidade pela desocupação. Afirma ainda a

CEF que a ação possessória para imitir os autores na posse do imóvel foi proposta por meio de convênio firmado

entre a CEF e assessoria jurídica do CRECI, com o qual concordaram os autores e prontamente aderiram após a

aquisição do imóvel (fls. 202/222)

Sobreveio a r. sentença de fls. 259/262 julgando improcedente o pedido dos autores, condenando-os no pagamento

dos honorários sucumbenciais fixados em R$ 1.000,00, observada a assistência judiciária.

Os autores recorrem da sentença pugnando pela procedência do pedido inicial e condenação da CEF no

pagamento de indenização pelos danos materiais e morais sofridos.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

Cinge-se a questão no descumprimento do contrato por parte da CEF pela impossibilidade dos autores em se

imitirem na posse do imóvel adquirido.

Em que pesem as disposições atinentes aos contratos existentes no Código Civil, no qual a regra geral é a de que o

contrato de venda e compra se aperfeiçoa com a tradição, que é a entrega do bem ao comprador, o caso em

questão possui cláusula expressa que sobressai sobre as disposições da lei.

A cláusula 7ª do contrato declara expressamente que os compradores tem ciência do estado de conservação do

imóvel, bem como isentam de responsabilidade a vendedora/CEF da desocupação, caso esteja o imóvel ocupado.

Não se trata de abusividade contratual que justifique a anulação da cláusula, porquanto o baixo valor da aquisição

e as condições favoráveis do contrato tiveram o condão de equilibrar o ônus dos autores pela desocupação do

imóvel.

Ausente dano material ou moral a ser indenizado. As despesas realizadas pelos autores já eram ao menos,

previsíveis, pela própria condição da aquisição do imóvel, que desde o início ostentava a informação de

"ocupado".

Neste sentido:

 

CIVIL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL ADQUIRIDO EM LICITAÇÃO PROMOVIDA PELA

CEF. BEM OCUPADO POR TERCEIROS 1. Apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os

pedidos de rescisão do contrato de compra e venda de imóvel e indenização por danos materiais e morais. 2.

Mostra-se inadmissível a rescisão do contrato de compra e venda de imóvel adquirido através de licitação

promovida pela CEF, uma vez que a empresa pública informou de forma clara e precisa as condições e riscos da

contratação. 3. Por caracterizar uma contrapartida pelo preço pago pelo imóvel, cujo valor se encontra muito

abaixo do mercado, não se afigura abusiva a atribuição dos encargos e transtornos referentes à desocupação do

bem aos adquirentes. 4. Apelação improvida.

(TRF 2ª Região, AC 200250010060095, Rel. Des. Fed. Theophilo Miguel, DJU 02/09/2009, p. 165)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CEF. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL ADQUIRIDO EM

LEILÃO. ALEGAÇÃO DE INDUZIMENTO A ERRO. OCUPAÇÃO POR TERCEIRO. DESOCUPAÇÃO.

RESPONSABILIDADE DO COMPRADOR. EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. 1.

Apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente pedido formulado na Ação de Reparação de

Danos movida contra a CEF, na qual foi reivindicada a rescisão de contrato de compra de imóvel celebrado

entre as partes, tendo em vista a ocupação do imóvel por terceiro. 2. Hipótese em que a Cláusula Quarta do

Contrato de Compra e Venda, objeto da presente lide, expressamente indica que a responsabilidade pela

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL
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desocupação do imóvel competiria ao comprador, no caso o ora Autor/Apelante, que tinha pleno conhecimento

da possibilidade da sua ocupação por terceiro, não havendo que se falar em má-fé da CEF ao licitar um imóvel

ocupado; tampouco em vício de consentimento que macule o contrato de ilegal. 3. Razoável as condições ínsitas

na referida cláusula contratual ante as circunstâncias especiais de venda do imóvel adquirido pelo ora Apelante,

com valor substancialmente inferior ao de mercado, justamente por se encontrar ocupado por terceiros, e a

ciência do dessa ocupação. 4. Descabe cogitar-se de má-fé da Apelada ao licitar um imóvel ocupado; tampouco

de vício de consentimento que macula de ilegal a avença. Apelo improvido.

(TRF 5ª Região, AC 200485000004416, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti, DJE 20/06/2011, p. 363)

Processual Civil e Civil. Ação ordinária movimentada por adquirente de imóvel vendido pela Caixa Econômica

Federal, em cujo contrato de compra e venda está consignado cláusula, a estatuir ser da responsabilidade do

adquirente as providências de desocupação do imóvel quando ocupado por terceiros (cláusula sétima, f. 18).

Demanda buscando uma indenização por danos e prejuízos, além da extinção da obrigação, materializado na

desconstituição do ato jurídico e rescisão contratual por culpa da demandada, ora apelada. Reiteração do

afirmado na douta sentença, ou seja, [1] Os termos aceitos pela autora ao firmar o contrato obrigam-na a seu

cumprimento, vez que concordou livremente com as condições estipuladas, ainda que agora as considere

desvantajosas e pretenda delas desistir, pela aplicação do princípio pacta sunt servanda; [2] Não se mostra

razoável exigir a desconstituição do contrato sob a alegativa de que a CEF não empreendeu esforços pela

desocupação do imóvel uma vez que a responsabilidade pela desocupação do imóvel objeto da demanda é devida

à parte autora através de obrigação assumida quando da celebração do contrato, e, [3] Os valores dados em

pagamento os quais possuem, segundo o ajustado, feição de sinal e princípio de pagamento, não há como

determinar sua devolução, sendo aplicável, na espécie, a lei civil que, em tais casos, determina a perda de tais

valores a quem deu causa ao desfazimento da avença (arts. 1.097/CC16, e 420/CC atual), f. 85. Improvimento do

apelo.

(TRF 5ª Região, AC 200181000087555, Rel. Des. Fed. Vladimir Carvalho, DJE 9/04/2010, p. 169)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019974-95.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de rescisão contratual e indenização

por danos morais e acolhendo o pedido contraposto da ré Losango Construções e Incorporações Ltda condenou os

autores no pagamento do débito de R$ 24.075,70, bem como no reembolso das custas e honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor dado à causa, para cada réu, observada a assistência judiciária.

A parte autora, em suas razões, pugna pela anulação da sentença, ante o cerceamento de defesa acerca do pedido

contraposto, bem como prescrição do pedido.

2004.61.00.019974-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LEANDRO BERTOLINI e outro

: KATIANA GOMES DE AMAZONAS

ADVOGADO : ACÉSIO NEVES LOZANO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : LOSANGO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO : LIVIA PAULA DA SILVA ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00199749520044036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É a síntese do necessário.

Decido.

 

Plenamente cabível o pedido contraposto ao pedido inicial quando da apresentação da contestação, nos termos do

artigo 315 e seguintes do Código de Processo Civil.

Afasta-se a alegação dos apelantes sobre a ausência de manifestação sobre a reconvenção, quando se verifica que

na réplica juntada às fls. 208/213, ao final os autores refutam o pedido contraposto. Inteligência do artigo 214, § 1º

do Código de Processo Civil.

 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO.

COMPARECIMENTO DO RÉU AO PROCESSO. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO.

PRELIMINAR REJEITADA. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE TRABALHADOR RURAL, PARA O FIM DE

APOSENTADORIA ESPECIAL POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO PERÍODO

DE CARÊNCIA E DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS. 

1. De acordo com o artigo 214, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, o comparecimento espontâneo do réu

supre a falta de citação. Dessa forma, no que tange à suposta nulidade processual levantada pela parte apelante,

sob a alegação de ausência de intimação pessoal para apresentar resposta à reconvenção, não merece acolhida,

tendo em vista que o INSS registrou o seu comparecimento ao processo quando pediu a nulidade da citação e

teve seu pedido rejeitado.

(...)

(TRF 5ª Região, APELREEX 200805990033741, Rel. Des. Fed. Manoel Erhardt, DJ 25/03/2009, p. 384, nº 57)

 

O atual Código Civil de 10/01/2002 determina em seu artigo 205 que o prazo prescricional é de 10 anos quando a

lei não fixar prazo menor.

Há que se ter em conta que a inadimplência do contrato que os autores firmaram com a construtora ocorreu em

junho de 2000, quando ainda vigente o Código Civil de 1916, e o artigo 177, fixava o prazo prescricional de 20

anos:

 

Art. 177. As ações pessoais prescrevem, ordinàriamente, em vinte anos, as reais em dez, entre presentes e entre

ausentes, em quinze, contados da data em que poderiam ter sido propostas. (Redação dada pela Lei nº 2.437, de

1955).

 

O prazo foi alterado para 10 anos conforme a redação do artigo 205 do Código Civil atual. A construtora Losango

Construções e Incorporações Ltda ofereceu contestação e o pedido contraposto em 10/02/2005 (fls. 142/190) e a

intimação para os autores oferecerem resposta ocorreu em 14/12/2005 (fls. 194 e 196) com a resposta da parte

autora em 09/01/2006 (fls. 208/213). Na data da intimação para resposta ao pedido contraposto havia transcorrido

pouco mais de cinco anos entre a data do inadimplemento e a intimação, não ocorrendo prescrição.

Neste sentido está o entendimento majoritário:

 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DO CONTRATO. CONTRATO DE GAVETA. EFEITOS. 

(...)

PRESCRIÇÃO

O BANCO BANESTADO S/A invocou a prescrição, em face do disposto no artigo 206, § 3º, inciso III, ou

conforme o artigo 205, ambos do Código Civil. Descabida a aplicação do artigo 206, § 3º, inciso III, do Código

Civil, porquanto refere-se à relação jurídica do credor para com o devedor, contra quem dirige "a pretensão

para haver juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias, pagáveis, em períodos não maiores de um ano,

com capitalização ou sem ela". O caso concreto diz respeito a relação jurídica diversa, onde o

adquirente/mutuário postula revisão de contrato vinculado ao SFH, com vistas, em sendo o caso, à repetição de

indébito de valores pagos a maior a título de prestações mensais, prêmios de seguro e juros capitalizados. Não se

confundem as hipóteses de cobrança de juros devidos, com repetição de indébito em razão de pagamento de juros

a maior, que possuem natureza jurídica diversa. Por outro lado, em se tratando de contratos sob a égide do SFH,

observa-se a regra geral para a postulação de direitos pessoais, já que não se está a postular apenas parcela de

"juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias". Assim, não há que se falar igualmente na ocorrência de

prescrição no caso concreto, bom base no artigo 205 do Novo Código Civil. O artigo 2.028 do Novo Código Civil

dispõe que "serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em

vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada". Portanto, como o artigo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     253/2231



177 do Código Civil de 1916 dispunha que as ações pessoais prescreviam em 20 (vinte) anos - o qual foi reduzido

pela Lei n.º 10.406/2002 -, e no caso concreto, mais da metade do prazo prescricional vintenário já havia

transcorrido (entre a data de assinatura do contrato de mútuo originário, em 01/03/1990, e a data de 11/01/2003

- início da vigência do Novo Código Civil), aplica-se o prazo vintenário. Portanto, a prescrição não encobriu a

pretensão da autora. 

(...)

2. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 4ª Região, AC 200570000060859, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E. 19/05/2010)

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISIONAL. PRESCRIÇÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA.

TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. FCVS. QUITAÇÃO. POSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA.

Caso em que se aplica a prescrição vintenária prevista no Código Civil de 1916, atingindo somente a pretensão

de revisar as prestações anteriores à abril de 1985.

Não restou configurada a ocorrência de sentença extra petita, tendo em vista que na petição inicial havia pedido

expresso para o afastamento da capitalização de juros decorrente da Tabela Price.

Nos contratos regidos pelo SFH há capitalização de juros quando ocorre amortização negativa, pois a parcela de

juros que não foi paga é adicionada ao saldo devedor, sobre o qual serão calculadas as parcelas de juros dos

meses subseqüentes.

Não constitui óbice à cobertura do FCVS o disposto no § 1º do artigo 9º da Lei n.º 4.380/64, porquanto a

duplicidade de financiamento, no mesmo Município, vedado pelo SFH, à época da contratação, não retira o

direito à cobertura, para os casos em que a situação foi admitida pelo agente financeiro.

Possibilidade de deixar-se de fixar honorários de sucumbência, ante a fixação de sucumbência recíproca total,

consagrada pela 4ª Turma deste Tribunal.

Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir.

Apelação parcialmente provida.

(TRF 4ª AC, 0007878-03.2005.404.7000, Silvia Maria Gonçalves Goraieb, DE 06/07/2011)

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. QUITAÇÃO. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Tratando-se de ação pessoal, prescrição é de 20 anos na vigência do Código Civil de 1916 (art. 177) e de 10

anos a partir da entrada em vigor do Código Civil de 2002 (art. 205).

Considerando que havia transcorrido a metade do prazo prescricional quando da vigência do novo Código Civil

(art. 2.028 CC/2002), a prescrição em curso continua sendo de 20 anos.. Honorários fixados na esteira do

entendimento da Turma.

Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir.

Apelação improvida.

(TRF 4ª, AC 0015850-10.2008.404.7100, Silvia Maria Gonçalves Goraieb, DE 08/04/2011)

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004209-54.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

2004.61.10.004209-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : MARIA DEISE MALDONADO VASQUES

ADVOGADO : LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro

PARTE RE' : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de Declaração opostos por Maria Deise Maldonado Vasques contra a decisão de fls. 511/512 que

rejeitou o primeiro recurso de embargos de declaração opostos pela ora embargante contra decisão que, nos

termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, acolhe a preliminar para anular a sentença e com base

no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, julga parcialmente procedente o pedido inicial para determinar a

exclusão da parcela de juros não amortizada pelo valor da prestação mensal, do saldo devedor, devendo ser

recalculada a evolução do saldo devedor e dos juros não amortizados separadamente, nos termos da

fundamentação. Bem como, declara que com a exclusão da parcela de juros não amortizados do saldo devedor,

havendo eventual crédito em favor da mutuária, não ocasionará a anulação da execução, mas a devolução do

indébito, permanecendo o imóvel arrematado pela CEF.

Sustenta a embargante, a presença de contradição na decisão no que diz respeito a não anulação da execução

extrajudicial por ser o título executivo ilíquido, em razão da procedência da revisão do contrato e redução do valor

devido. Aduz ainda, que a propositura da ação revisional se operou antes da ocorrência dos leilões extrajudiciais.

 

Relatados, decido.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados.

ADVOGADO : SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI e outro

EMBARGADO : decisão de fls.511/512
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(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

O fato da ação revisional ter sido proposta antes da ocorrência dos leilões não modifica o resultado do julgado.

Veja-se que não houve concessão de tutela ou liminar que impedisse o prosseguimento da execução extrajudicial,

que à época dos fatos foi promovida pelo valor existente da dívida, não houve no procedimento vício que

justifique a sua anulação e os atos que se seguiram.

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

declaratórios.

Posto isto, rejeito os embargos de declaração opostos pela segunda vez pela mesma parte.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001516-82.2004.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão que, com fulcro no art. 557 do

CPC, deu parcial provimento à remessa oficial, para determinar a sucumbência recíproca e a aplicação da Lei

11.960/09 para o cálculo dos juros de mora, e negou seguimento às apelações da União e do autor.

Sustenta o embargante que a decisão padece de omissão. Aduz que a decisão afastou o pedido de indenização por

danos morais, com base no art. 333, I do CPC. No entanto, segundo alega, a ré, em momento algum, contestou tal

pretensão, pelo que o dano independeria de provas.

É a síntese do necessário.

Decido.

Ao contrário do alegado pelo embargante, a pretensa indenização por danos morais foi refutada pela União em sua

contestação (fls. 40/57). Com efeito, a União sustentou a improcedência do pedido indenizatório ante a

impossibilidade de indenização civil aos militares, que já seriam beneficiados com o instituto da reforma.

Ademais, a indenização foi afastada na sentença, por força da oposição de embargos declaratórios (fls. 205/207).

Ainda assim, em suas razões recursais, a União, novamente, combate o pagamento da indenização por danos

morais (fl. 224).

Assim, não assiste razão ao embargante.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

2004.61.15.001516-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : PAULO JOSIAS DI FILIPPO JUNIOR

ADVOGADO : DANIEL COSTA RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00015168220044036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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"EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados."

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados."

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002904-02.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

2004.61.21.002904-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro

APELADO : EUGENIO SETTE e outro

: ELIZETE SOUZA SANTOS SETTE

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DE ALVARENGA FILHO e outro

No. ORIG. : 00029040220044036121 1 Vr TAUBATE/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de sentença que em sede de ação de consignação em pagamento julgou

parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF no reembolso das custas e no pagamento dos honorários

sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor dado à causa.

Requer o apelante, preliminarmente, inépcia da inicial e litisconsórcio passivo com a União e, no mérito, a

reforma da sentença e improcedência total do pedido.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

Relatados, decido.

A preliminar de inépcia da inicial deve ser rejeitada, porquanto o pedido é possível na medida em que pretende o

pagamento de débito cuja credora é a CEF. A questão da possibilidade jurídica do pedido posta pela CEF

confunde-se com o mérito da própria ação e com ele será resolvida.

Não procede a alegação de existência de litisconsórcio passivo necessário entre Caixa Econômica Federal e

União.

Trata-se aqui de litígio entre mutuário e mutuante na interpretação de contrato e da legislação que rege o Sistema

Financeiro da Habitação e que deve ser dirimido sem a presença da UNIÃO que não terá qualquer relação jurídica

afetada por esta demanda.

Sobre o assunto a jurisprudência é absolutamente pacífica:

 

"Processual Civil. Sistema Financeiro da Habitação- SFH . Reajuste de Prestações. Caixa Econômica Federal.

união Federal. Legitimidade Passiva ad Causam. Decretos-Leis 2.291/86 e 19/66. Lei 4.380/64 (art. 5º). Lei

5.107/66 (art. 1º). Decretos-Leis nºs 2.045/83, 2.065/83 e 2.164/84.

1. Apenas a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da relação processual de

ação movida para o exame do critério e a legalidade de reajuste de prestações da casa própria, adquirida com

financiamento de recursos do SFH (Decreto-Lei nº 2.291/86, arts. 5º ao 8º).

2. Iterativos precedentes jurisprudenciais.

3. Recurso parcialmente provido." 

(RESP 199620/PE, DJ de 25/02/2002, pág. 212, Relator Min. MILTON LUIZ PEREIRA, Primeira Turma, v. u.)

 

A decisão aqui proferida terá efeitos exclusivamente sobre a relação jurídica pactuada entre a parte autora e a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Daí porque não se há de falar em litisconsórcio passivo necessário.

A ação de consignação em pagamento pressupõe o depósito integral do valor cobrado (artigo 334 e seguintes do

Código Civil).

O propósito da ação consignatória é liberar o devedor da obrigação, quando constatada a recusa do credor em

receber o valor da dívida, sem justificativa. Trata-se de ação eminentemente declaratória: declara-se que o

depósito oferecido liberou o autor da respectiva obrigação

 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - PRESTAÇÕES DEVIDAS AO SFH (CAIXA ECONOMICA FEDERAL) -

PURGAÇÃO DA MORA - TEMPESTIVIDADE - ART. 974, CODIGO CIVIL.

1. O DEVEDOR NÃO ESTA OBRIGADO A CONSIGNAR, PODENDO EXERCITAR O DIREITO SOB O

TIMBRE DA CONVENIENCIA, 'ENQUANTO O CREDOR NÃO HAJA DILIGENCIADO PARA SE LIVRAR DAS

CONSEQUENCIAS DO RETARDAMENTO' ("MORA CREDITORIS - MORA ACCIPIENDI").

2. A CONSIGNAÇÃO PODE ABRANGER INCLUSIVE OS CASOS DE "MORA DEBITORIS", SERVINDO PARA

PURGA-LA. DIVISADA A MORA DO CREDOR, IRRELEVANTE A QUESTÃO TEMPORAL, PELA

PERMANENCIA DA RECUSA (RESP 1.426 - MS - REL. MIN. ATHOS CARNEIRO).

3. RECURSO IMPROVIDO.

(STJ, REsp 70887 / GO, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 25/03/1996, p. 8552)

 

No caso em comento a parte autora pugnou pelo depósito das prestações vencidas após a imissão na posse do

imóvel, declarando estar sob julgamento a inexigibilidade das prestações vencidas anteriormente no período de

agosto de 2002 e maio de 2004.

A ação foi proposta em 12/08/2004, deferido o depósito judicial das prestações (fl. 134).

Não comprova o autor a recusa injusta da ré em receber os valores ofertados. Em verdade, constituído em mora

pela inadimplência voluntária das prestações anteriores, pretende realizar o pagamento das vincendas sem o

pagamento das anteriores. Insta salientar que na ação em que discute a inexigibilidade das prestações anteriores

não houve concessão de liminar no sentido de antecipar os efeitos do pedido inicial, mas tão somente de excluir o

nome dos autores dos cadastros de inadimplentes (fl. 134/136 da AC n º 0000975-65.2003.403.6121).

Outrossim, consigno nesta data o julgamento do recurso da CEF oposto na ação referida (AC n º 0000975-

65.2003.403.6121), dando-lhe provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido dos autores).
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Justa a recusa da CEF no recebimento das prestações vincendas sem que haja o pagamento das prestações

vencidas.

Nesse sentido, vejam-se os seguintes julgados:

 

"Processo civil. Ação de consignação em pagamento. Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Descumprimento

do Plano de Equivalência Salarial - PES. Ônus da prova. Insuficiência do depósito. 1. Na ação consignatória, a

insuficiência do depósito justifica a recusa do credor em receber o pagamento. Inteligência do art. 974 do Código

Civil de 1916; 2. Insuficiência de depósito constatada em perícia judicial que, na falta de documentos referentes

a percentuais e datas de aumentos salariais do mutuário, baseou-se nos percentuais de aumento da categoria

profissional; 3. Cabe ao mutuário o ônus da prova quanto à suficiência do depósito; 4. Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, Turma Suplementar da Primeira Seção, AC95.030.68099-9, Rel. Juiz Fed. Conv. César Sabbag,

j. em 4.11.2009, DJF3 de 26.11.2009, p. 1.598).

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO ( SFH ). AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO

EM PAGAMENTO. VALORES IRRISÓRIOS E DEPÓSITOS INTERROMPIDOS. CORREÇÃO DO SALDO

DEVEDOR PELA TR. CES. 1. Diante da insuficiência do valor depositado e da cessação do depósito das

prestações vencidas do contrato deve ser confirmada a sentença que julgou improcedente o pedido consignatório,

porque não pode haver liberação da obrigação de pagamento, notadamente porque não houve manifestação de

intenção da parte quanto a efetivação do complemento do depósito (CPC, artigo 899). Inexistência de recusa

injustificada de recebimento do credor. 2. Diante da previsão contratual de cláusula de correção monetária de

acordo com a aplicação do coeficiente de remuneração da caderneta de poupança é cabível a incidência da TR

como fator de atualização do saldo devedor. Jurisprudência do STJ e do STF. 3. Não é ilegal a cobrança de

coeficiente de equiparação salarial embutido no valor da prestação inicial do contrato. 4. Apelação da autora a

que se nega provimento."

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC1999.38.00.029657-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Navarro de Oliveira, j. em

27.11.2009, DJF1 de 25.1.2010, p. 12).

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. PRESTAÇÕES DE CONTRATO

DE MÚTUO HABITACIONAL. DEPÓSITO DE VALORES INCERTOS E INSUFICIENTES. EXTINÇÃO DO

PROCESSO.

1. A consignação é uma modalidade de pagamento na qual o devedor se libera da obrigação por meio do

depósito da quantia devida, desde que demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses legais (CC, art. 335).

2. Não é admissível, em ação de consignação em pagamento, autorizar o depósito de valor aleatório a título de

prestação de contrato de mútuo habitacional, cuja aferição envolveria discussão acerca do reajustamento dos

encargos mensais. Aplicação da Súmula 47-TRF/1ª Região. 

3. Ainda que afastada a aplicação do referido enunciado sumular, torna-se justificável, de qualquer modo, a

extinção do processo, sem exame do mérito, quando manifestamente insuficiente o valor que se pretende

depositar. Precedentes da Corte.

4. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC2001.38.00.011168-6/MG, Rel. Desembargador Federal Fagundes de Deus, j. em

6.9.2006, DJ de 28.9.2006, p.69).

"ADMINISTRATIVO. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. - INSUFICIÊNCIA DO DEPÓSITO.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO CONSIGNATÓRIO. O objetivo principal da ação de consignação em

pagamento é a liberação do devedor em relação à dívida quando o credor recusar-se a receber o pagamento ou

dar a quitação pretendida. No caso de pagamento de quantia certa, a discussão na consignatória envolve o

quantum devido, buscando o devedor a extinção da obrigação mediante o depósito judicial. - O fato de serem

parciais os depósitos não significa deva a ação ser julgada parcialmente procedente, haja vista que o objetivo

precípuo da ação, como já dito, é a quitação da dívida e a liberação do devedor. Outrossim, a insuficiência dos

depósitos conduz diretamente à improcedência do pedido consignatório, respondendo o devedor pelos ônus

sucumbenciais."

(TRF 4ª Região, 3ª Turma, AC1999.71.00.005932-8, Rel. Desembargador Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, j.

em 2.12.2008, D.E. de 18.2.2009).

 

Ausentes os requisitos autorizadores da consignação em pagamento, deve ser reformada a sentença e julgada

improcedente a demanda.

Posto isto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES e DOU

PROVIMENTO ao recurso da CEF para reformar a sentença e julgar improcedente a ação.

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

dado à causa, observada a concessão da assistência judiciária.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.
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São Paulo, 25 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003819-51.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de ação de rescisão contratual cumulada com pedido de indenização por danos materiais e morais,

proposta em 03/11/2004, em que se objetiva seja responsabilizada a Caixa Econômica Federal - CEF pelos danos

materiais e morais supostamente causados aos autores, em razão da não ocupação de imóvel adquirido em venda

direta pela CEF.

Sustentam que adquiriram imóvel retomado pela CEF, em venda direta realizada por esta em 30/12/2003.

Informam que o imóvel ainda está ocupado pela antiga mutuária e que mesmo propondo ação de imissão na posse

não alcançaram êxito em razão da existência de ação de anulação da execução extrajudicial pendente de

julgamento, sendo indeferida a liminar pretendida. Postulam a rescisão do contrato ante a impossibilidade de seu

aperfeiçoamento com a posse, com a devolução dos valores pagos, e indenização pelos danos materiais e morais

sofridos.

A CEF apresentou contestação, aduzindo, que os autores estavam conscientes da ocupação do imóvel quando

firmaram o contrato, conforme expressamente restou consignado na cláusula 7ª do contrato (fls.122/131),

desincumbindo o agente financeiro de qualquer responsabilidade pela desocupação, bem como impondo a rescisão

contratual.

Sobreveio a r. sentença de fls. 156/176 julgando parcialmente procedente o pedido dos autores, declarando a

rescisão do contrato firmado com a CEF, a nulidade das cláusulas 7ª e 27ª, condenando a CEF na devolução dos

valores pagos e nas despesas legais realizadas com a aquisição do imóvel, fixando indenização por danos morais

em R$ 10.000,00, reembolso de custas e honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor da condenação.

Os autores recorrem da sentença pugnando pela procedência integral do pedido inicial.

A CEF apela da sentença pugnando pela reforma da sentença e improcedência do pedido inicial. Sustenta a

reunião desta demanda com a ação de anulação da execução extrajudicial proposta pela mutuária anterior.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

Cinge-se a questão no descumprimento do contrato por parte da CEF pela impossibilidade dos autores em

imitirem-se na posse do imóvel adquirido.

Em que pesem as disposições atinentes aos contratos existentes no Código Civil, no qual a regra geral é a de que o

contrato de venda e compra se aperfeiçoa com a tradição, que é a entrega do bem ao comprador, o caso em

questão possui cláusula expressa que sobressai sobre as disposições da lei.

A cláusula 7ª do contrato declara expressamente que os compradores tem ciência do estado de conservação do

imóvel, bem como isentam de responsabilidade a vendedora/CEF da desocupação, caso esteja o imóvel ocupado.

Não se trata de abusividade contratual que justifique a anulação da cláusula, porquanto o baixo valor da aquisição

e as condições favoráveis do contrato tiveram o condão de equilibrar o ônus dos autores pela desocupação do

imóvel.

2004.61.21.003819-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ALEXANDRE VIEIRA BUSTAMANTE e outro

: VALERIA RANGEL RAMOS BUSTAMANTE

ADVOGADO : BENEDITO ADILSON BORGES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER

APELADO : OS MESMOS
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Neste sentido:

 

CIVIL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL ADQUIRIDO EM LICITAÇÃO PROMOVIDA PELA

CEF. BEM OCUPADO POR TERCEIROS 1. Apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os

pedidos de rescisão do contrato de compra e venda de imóvel e indenização por danos materiais e morais. 2.

Mostra-se inadmissível a rescisão do contrato de compra e venda de imóvel adquirido através de licitação

promovida pela CEF, uma vez que a empresa pública informou de forma clara e precisa as condições e riscos da

contratação. 3. Por caracterizar uma contrapartida pelo preço pago pelo imóvel, cujo valor se encontra muito

abaixo do mercado, não se afigura abusiva a atribuição dos encargos e transtornos referentes à desocupação do

bem aos adquirentes. 4. Apelação improvida.

(TRF 2ª Região, AC 200250010060095, Rel. Des. Fed. Theophilo Miguel, DJU 02/09/2009, p. 165)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CEF. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL ADQUIRIDO EM

LEILÃO. ALEGAÇÃO DE INDUZIMENTO A ERRO. OCUPAÇÃO POR TERCEIRO. DESOCUPAÇÃO.

RESPONSABILIDADE DO COMPRADOR. EXISTÊNCIA DE CLÁUSULA CONTRATUAL EXPRESSA. 1.

Apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente pedido formulado na Ação de Reparação de

Danos movida contra a CEF, na qual foi reivindicada a rescisão de contrato de compra de imóvel celebrado

entre as partes, tendo em vista a ocupação do imóvel por terceiro. 2. Hipótese em que a Cláusula Quarta do

Contrato de Compra e Venda, objeto da presente lide, expressamente indica que a responsabilidade pela

desocupação do imóvel competiria ao comprador, no caso o ora Autor/Apelante, que tinha pleno conhecimento

da possibilidade da sua ocupação por terceiro, não havendo que se falar em má-fé da CEF ao licitar um imóvel

ocupado; tampouco em vício de consentimento que macule o contrato de ilegal. 3. Razoável as condições ínsitas

na referida cláusula contratual ante as circunstâncias especiais de venda do imóvel adquirido pelo ora Apelante,

com valor substancialmente inferior ao de mercado, justamente por se encontrar ocupado por terceiros, e a

ciência do dessa ocupação. 4. Descabe cogitar-se de má-fé da Apelada ao licitar um imóvel ocupado; tampouco

de vício de consentimento que macula de ilegal a avença. Apelo improvido.

(TRF 5ª Região, AC 200485000004416, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti, DJE 20/06/2011, p. 363)

Processual Civil e Civil. Ação ordinária movimentada por adquirente de imóvel vendido pela Caixa Econômica

Federal, em cujo contrato de compra e venda está consignado cláusula, a estatuir ser da responsabilidade do

adquirente as providências de desocupação do imóvel quando ocupado por terceiros (cláusula sétima, f. 18).

Demanda buscando uma indenização por danos e prejuízos, além da extinção da obrigação, materializado na

desconstituição do ato jurídico e rescisão contratual por culpa da demandada, ora apelada. Reiteração do

afirmado na douta sentença, ou seja, [1] Os termos aceitos pela autora ao firmar o contrato obrigam-na a seu

cumprimento, vez que concordou livremente com as condições estipuladas, ainda que agora as considere

desvantajosas e pretenda delas desistir, pela aplicação do princípio pacta sunt servanda; [2] Não se mostra

razoável exigir a desconstituição do contrato sob a alegativa de que a CEF não empreendeu esforços pela

desocupação do imóvel uma vez que a responsabilidade pela desocupação do imóvel objeto da demanda é devida

à parte autora através de obrigação assumida quando da celebração do contrato, e, [3] Os valores dados em

pagamento os quais possuem, segundo o ajustado, feição de sinal e princípio de pagamento, não há como

determinar sua devolução, sendo aplicável, na espécie, a lei civil que, em tais casos, determina a perda de tais

valores a quem deu causa ao desfazimento da avença (arts. 1.097/CC16, e 420/CC atual), f. 85. Improvimento do

apelo.

(TRF 5ª Região, AC 200181000087555, Rel. Des. Fed. Vladimir Carvalho, DJE 9/04/2010, p. 169)

 

Sobre a conexão das ações alegada pela CEF, não se verifica identidade. Ainda que o imóvel seja o mesmo, a

discussão nas demandas possui objeto diverso. Nesta ação, os autores não discutem a posse do imóvel, senão a

rescisão contratual e devolução dos valores pagos. Em momento algum os autores formularam pedido em relação

ao imóvel diretamente.

Improcedente o pedido de rescisão contratual, não há qualquer apreciação sobre os pedidos de indenização por

danos materiais e morais. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da CEF para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido dos autores.

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor

dado à causa, observada a concessão da assistência judiciária.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     261/2231



 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000515-61.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS com a

aplicação dos índices do IPC.

A r. sentença de fls. 257/262, proferida em 02 de agosto de 2006, julgou improcedente o pedido da parte autora,

deixando-a de condenar ao pagamento dos honorários advocatícios e custas judiciais.

Inconformada, a parte autora apela e sustenta a reforma da r. sentença pugnando pela aplicação dos índices

expurgados de dezembro/88 (28,79%), fevereiro/89 (23,61%), junho/90 (9,55%), julho/90 (12,92%), agosto/90

(12,03%), outubro/90 (14,20%) e janeiro/91 (13,69%). Pleiteia a condenação em honorários advocatícios fixados

em 20% do valor da condenação e a fixação dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês a partir da citação.

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação das contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o Relatório.

Decido.

A apelação não merece provimento.

A questão relativa aos índices requeridos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo

Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados:

 

"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO

ADQUIRIDO - CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS

PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE

MAIO DE 1990) E COLLOR II.

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança,

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado.

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é

de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e

Collor II. (Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000)"

"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-

7/RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE

SUAS TURMAS (ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA)

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA

AOS ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A

MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL

2005.61.04.000515-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : GERACINDO SANTOS

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro
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DE ORIGEM - INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA -

MULTA EXCLUÍDA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO -

IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO

PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS -

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO AFASTADO -

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA

A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A

figura do assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do

julgamento a ser proferido não depende de sua presença.

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos:

"Plano Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II"

(fevereiro/91-TR-7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão.

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole

infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%).

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos

trabalhadores com depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse

valor, pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o

valor supra. Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações

decorrentes da estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado

aos fundistas (BTN fiscal).

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para

abril de 1990.

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos

meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e

"Collor II".

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de

1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o

prisma constitucional.

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL,

Rel. Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000)"

Portanto, relativamente à aplicação dos índices do IPC, são devidas as diferenças referentes a janeiro/89 e abril/90,

que não são objeto desta ação e, indevidas quaisquer outras diferenças.

Prejudicadas as análises das questões pertinentes à verba honorária e juros de mora tendo em vista a manutenção

da r. sentença que julgou improcedente o pedido do autor.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2005.61.08.001856-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de Declaração contra a decisão de fls. 129/131 que nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dá

provimento ao recurso da CEF para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido inicial.

Sustenta o embargante, Aparecido Francisco Baldi, a presença de omissão na decisão no que diz respeito ao

entendimento jurisprudencial existente sobre o dano moral pela manutenção indevida do nome em cadastros de

inadimplentes, bem como apresenta prequestionamento necessário para a interposição do recurso especial e

extraordinário.

Relatados, decido.

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE

REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição).

Embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. Embargos rejeitados.

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

Sobre as demais alegações o embargante não aponta qualquer vício, pretendendo o reexame da matéria.

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos

EMBARGANTE : APARECIDO FRANCISCO BALDI

ADVOGADO : JOSÉ MILTON DARROZ e outro

EMBARGADO : decisão de fls.129/131
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declaratórios.

Posto isto, rejeito os embargos de declaração.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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Decisão

Vistos, etc.

Trata-se de agravo legal interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face da decisão que não conheceu

em parte da apelação da CEF e, na parte conhecida, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo

Civil, deu parcial provimento à sua apelação para isentar a CEF do pagamento de custas processuais. Com base no

art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte autora para desincumbi-

la de apresentar os extratos de sua conta fundiária, bem como para condenar a ré a pagar honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da condenação.

A agravante requer, em síntese, a reforma da condenação referente à aplicação da taxa progressiva de juros,

alegando que o autor carece de interesse de agir, tendo em vista que optou pelo FGTS na vigência da Lei nº

5.705/71, bem como a ocorrência de prescrição integral das parcelas.

É o relatório.

O agravo merece provimento.

Dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, que a capitalização dos juros seria feita de

forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na

mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na mesma situação; III - 5% (cinco por

cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de

permanência na mesma empresa, em diante.

A Lei n° 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao artigo 4° da Lei n° 5.107/66, alterando a taxa de

juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2°, o direito à taxa

progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à vigência do

referido diploma legal, desde que não houve mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2°).

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/66, o direito de fazê-lo com efeitos retroativos à

1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego se posterior àquela, desde que houvesse concordância por

parte do empregador.

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei n° 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/73 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes

pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º

da Lei nº 5.107/66".

2005.61.24.001394-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : VALDEMAR CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADO : ANA MARIA UTRERA GOMES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro

APELADO : OS MESMOS
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Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I

- A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez

com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes

concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício

termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/66 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS na vigência da Lei nº 5.705/71, sem qualquer retroação,

e não têm direito aos juros progressivos; e (3) daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com

fundamento na Lei nº 5.958/73, ou seja, estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/71, mas que ainda

não haviam exercido tal opção - e estes também fazem jus à taxa progressiva.

Conforme documentos acostados aos autos, o autor comprovou a opção pelo regime do FGTS da seguinte forma:

 

Autor: Valdemar Cordeiro da Silva

Vínculo: Camargo Corrêa S/A

Admissão: 16.09.1966

Saída: 02.05.1969

Opção: 03.05.1968

Situação: Originária na vigência da Lei nº 5.107/66

 

Em que pese a opção pelo regime do FGTS na vigência da Lei 5.107/66, o período está integralmente prescrito

tendo em vista a data de saída em 02.05.1969 e a da propositura da ação em 04.10.2005.

Diante do exposto, reconsidero a decisão de fls. 127/132 para, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, dar provimento ao agravo e, assim, dar provimento à apelação da CEF para excluir da condenação

o pagamento da taxa progressiva de juros, bem como negar seguimento à apelação da parte autora.

P.Int.

 

São Paulo, 30 de março de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DESPACHO

Fl. 349.

Defiro. Risque a subsecretaria da contracapa dos autos os advogados mencionados.

Diga a autora, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, Rubens Approbato Machado OAB n° 9.434-SP

quanto ao alegado pela União nos embargos de declaração opostos às fls 312/329, informando se renuncia, ou

2006.03.99.027434-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : STAROUP S/A IND/ DE ROUPAS

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO

: MARIA ODETE DUQUE BERTASI

: MARCIA REGINA MACHADO MELARE

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.13.02471-2 1 Vr BAURU/SP
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não, ao direito em que se funda a ação.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da decisão

monocrática de fls. 4285/4289 que deu provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e do Instituto

Nacional do Seguro Social e deu parcial provimento à apelação da União Federal.

A embargante alega a ocorrência de omissão na decisão acerca da aplicação do prazo de 10 (dez) anos para a

restituição do indébito, em face do julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 566.621/RS.

Requer o conhecimento e provimento dos embargos de declaração (fls. 4291/4293).

As partes foram intimadas para se manifestarem em face da União Federal pretender atribuir efeitos infringentes

aos embargos de declaração (fls. 4294).

É o relatório.

DECISÃO.

A União pretende a prescrição da restituição dos valores que foram recolhidos indevidamente no período

quinquenal imediatamente precedente à data do ajuizamento do feito.

Embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento de que a vetusta tese do "cinco mais

cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei Complementar nº

118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 566.621/RS, em

repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei Complementar nº 118/2005,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

2006.61.00.020421-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILA MARIA FRANCA LABINAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OAS ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA e outros

: COESA ENGENHARIA LTDA

: CONSTRUTORA OAS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO OSORIO DE ALMEIDA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00204211520064036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Assim, considerando que a ação foi ajuizada em 18 de setembro de 2006, não se verifica a ocorrência da

prescrição, uma vez que os recolhimentos indevidos ocorreram nos meses de outubro, novembro e dezembro de

2001, conforme comprovado nos autos.

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração e dou-lhes provimento tão somente para sanar a

omissão, mantendo a parte dispositiva da decisão de fls. 4285/4289.

Após tornem os autos conclusos para apreciação do agravo legal interposto pela impetrante.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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2006.61.02.007128-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro

APELANTE : FERNANDO ANTONIO PRETONI GALBIATTI

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO PRETONI GALBIATTI

APELADO : OS MESMOS

APELADO : DORIVAL DE JESUS FERNANDES e outros

: EDUARDO TERRA ARENA

: ELCIO LUIZ DE PAULI

: ELENY TOLEDO LIMA NASCIMENTO

: ELMO LAZARO DE PAULA

: LIVIA ISABEL VIEIRA PIERRE

: RUBENS COELHO GOMES

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO PRETONI GALBIATTI e outro

No. ORIG. : 00071286920064036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelações interpostas pelas partes em face da sentença que julgou improcedente os embargos à

execução e fixou como devido pela CEF a titulo de honorários advocatícios a importância d R$ 8.670,53, a ser

corrigida monetariamente desde maio de 2004. Condenou a CEF em verba sucumbencial fixada em 10% do valor

atribuído aos embargos.

Em seu recurso, a CEF pugna, em síntese, pelo reconhecimento de excesso na execução, sendo aceitos os valores

já pagos, bem como pela exclusão da verba sucumbencial nos termos do rt. 29-C da Lei 8.036/90.

O embargado pugna pela aplicação dos juros de mora a partir da citação sobre o valor remanescente dos

honorários advocatícios a que a CEF foi condenada. Pleiteia ainda multa de 10% sobre o valor da execução, na

forma do art. 475-J do CPC.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relato.

DECIDO.

No tocante à verba sucumbencial referente aos autores que aderiram aos termos da LC 110/01, a transação

efetuada entre o correntista e a instituição financeira não abrange os honorários advocatícios, nos termos do artigo

24, parágrafos 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94, se devidos:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. TRANSAÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSSIBILIDADE.

1. Transação feita pelas partes sem intervenção do advogado que não atinge os honorários advocatícios por se

tratar de direito que não lhes pertence. Inteligência dos artigos 22 a 24 da Lei n.° 8906/94.

2. Inaplicabilidade do §2º do art. 6º da Lei nº 9.469/97, diante da condição de empresa pública da Caixa

Econômica Federal.

3. Agravo de instrumento desprovido."

(TRF da 3ª Região, AG 2003.03.00.015072-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJU 02/12/2005, p.

502).

"PROCESSO CIVIL - FGTS - ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 -

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA - CABIMENTO.

1 - Por força do art. 24, §§ 3º e 4º, da Lei 8.906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em

sentença condenatória transitada em julgado são de direito do advogado, direito este que não pode ser

restringido pela Lei Complementar nº 110/01.

2 - A transação entabulada entre o seu cliente e a parte adversária, em fase de execução, não lhe retira o direito

ao recebimento da referida verba, ainda mais se o causídico não participou do acordo.

3 - Apelação provida, para desconstituir a sentença, dando seguimento à execução quanto à verba honorária."

(TRF da 3ª Região, AC 1999.03.99.009270-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU

18/11/2005, p. 451).

 

No mais, a base de cálculo dos honorários advocatícios deve considerar o montante da condenação atualizado até

a data do pagamento, sob pena de ofensa à coisa julgada.

O parecer do contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua eqüidistância das partes e,

conseqüentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as

normas legais pertinentes ao caso concreto.

Nesse sentido, transcrevo julgado da Primeira Turma deste Tribunal:

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DA CONTADOR IA

JUDICIAL ATESTANDO CORREÇÃO DOS CÁLCULOS DA CEF. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO

IMPROVIDA. 

1. A contadoria judicial prestou informações no sentido de que os cálculos apresentados pela parte autora

estavam em discordância com a decisão exequenda e que, por outro lado, os depósitos realizados pela Caixa

Econômica Federal na conta fundiária dos exequentes foram feitos em montante superior ao devido. 

2. Sob o manto do princípio do livre convencimento motivado, assim como o MM. Juízo a quo, entendo que a

contadoria judicial é órgão auxiliar do Juízo e detentor de fé-pública, razão pela qual reputo correto o parecer e

os cálculos por ela apresentados. 

3. Não procede a alegação formulada pelos apelantes no sentido de que os juros de mora foram computados a

partir do trânsito em julgado, tendo em vista que os cálculos apresentados pela contador ia judicial indicam

claramente os juros moratórias a partir da citação, bem como que os juros moratórios devem ser aplicados na

base de 1% (um por cento) ao mês, uma vez que a presente ação foi ajuizada e a decisão exequenda transitou em

julgado na vigência do Código Civil de 1916, que fixava os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano. 

4. Recurso não provido."
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(AC 96.03.073444-6, 1ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, J. 09/02/2010, DJF3 CJ1

24/02/2010, pág. 60).

 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que se verificou nos cálculos elaborados

pela contadoria Judicial.

No tocante aos juros de mora, bem fundamentou o Juízo de origem. Os consectários incidem a partir da citação

quando diz respeito ao pedido principal, nos termos do art. 219 do CPC. Já Os juros moratórios incidem no

cálculo dos honorários advocatícios a partir do trânsito em julgado do aresto ou da sentença em que foram fixados.

Seguindo esse raciocínio, para que sejam cobrados os juros moratórios é necessário que exista a mora. (STJ, REsp

771029/MG, REL: Min. Mauro Campbell Marques)

Na espécie, a mora da CEF iniciou-se quando intimada para pagamento dos honorários advocatícios em maio de

2004, o fez parcialmente. Assim, sobre o saldo remanescente é que deverá incidir 1% ao mês a partir daquela data

até a data do efetivo pagamento.

Por fim, inaplicável a multa prevista no art. 475-J, com base no princípio tempus regit actum, sendo que as

inovações introduzidas pela nova legislação são aplicáveis aos atos processuais realizados após a sua vigência. O

art. 475-J do CPC aplica-se, tão-somente, às sentenças que transitaram em julgado em data posterior a sua entrada

em vigor. (STJ, AgRg no REsp 1019057/SC, Rel. Min. Humberto Martins) 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento às apelações da CEF e parte

embargada.

P. Int.

Oportunamente, remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0406241-95.1998.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em medida cautelar com pedido de liminar ajuizada por Antônio Sérgio do Nascimento e

outro objetivando o pagamento dos valores incontroversos das prestações e a suspensão do procedimento de

execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº 70/66.

O pedido foi julgado procedente.

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2007.03.99.049125-4,

tendo sido dado parcial provimento ao recurso da parte autora e negado seguimento ao recurso do Banco Nossa

Caixa Nosso Banco S/A, nos termos do art. 557, caput, e § 1º A, do Código de Processo Civil.

Assim, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a

presente ação cautelar.

 

"MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO

2007.03.99.049125-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO e outro

APELADO : ANTONIO SERGIO DO NASCIMENTO e outro

: CLARIDINA OLIVEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : EZIO HENRIQUE GOMES e conjuge

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

No. ORIG. : 98.04.06241-0 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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PREJUDICADA.

1. Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido

voto no sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de

apelação da União e dar provimento à remessa oficial.

2. Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto."

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007)

 

Com tais considerações, julgo extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III

do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso interposto.

Int.

Após as formalidades legais baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012948-26.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em

face da Caixa Econômica Federal em que os autores visam a declaração de quitação do financiamento realizado

pela cobertura do Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS.

 

No caso a parte autora firmou um contrato de financiamento para aquisição de imóvel e, após a quitação integral a

requerida se recusa a emitir o recibo de quitação e o documento hábil para a averbação do cancelamento da

hipoteca sob o argumento de que os autores eram proprietários de outro imóvel residencial antes da aquisição do

imóvel financiado e, em virtude disso, não poderiam utilizar o Fundo de Compensação das Variações Salariais

para quitar eventual saldo devedor originário de variações inflacionárias.

 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 29.608,61 (fls. 14).

 

A requerida apresentou contestação (fls. 50/63).

 

O d. Juiz na decisão de fls. 147/150 deferiu a antecipação de tutela para que a Caixa Econômica Federal se

abstenha de incluir o nome dos autores nos órgãos de proteção ao crédito e de promover/prosseguir com a

execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66.

 

2007.61.05.012948-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO : REGINALDO ANTONIO ROBALLO e outro

: SANDRA HELENA NOGUEIRA ROBALLO

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA

: TATHIANA CROMWELL QUIXABEIRA

REPRESENTANTE : ROSANA APARECIDA DA SILVA RABOLLO

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EXCLUIDO : HASPA - HABITACAO SAO PAULO S/A
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A Caixa Econômica Federal interpôs agravo retido contra a decisão de fls. 147/150 (fls. 159/161). A decisão foi

mantida (fls. 163).

 

Na sentença de fls. 171/174 o d. Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido para declarar o direito dos

autores à quitação do saldo devedor pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais, determinando à

requerida que providenciasse o cancelamento de eventual cobrança do saldo devedor, bem como que promovesse

a baixa da hipoteca e fornecesse os documentos necessários à averbação perante a matrícula do imóvel, no prazo

de trinta dias após o trânsito em julgado, mantendo os efeitos da tutela antecipada. Condenação da requerida no

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da causa. Custas na forma da lei.

 

Inconformada, apelou a Caixa Econômica Federal requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e,

no mérito, aduziu a impossibilidade de quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor remanescente, a

aplicação imediata da Lei nº 8.100/90, inclusive nos financiamentos em curso e ao princípio da boa-fé . Por fim,

requereu a exclusão da condenação na verba honorária para condenar o FCVS ao pagamento da referida verba, ou

a redução para que seja fixado de acordo com o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil (fls. 176/185).

 

Deu-se oportunidade para resposta.

 

É o relatório.

 

DECIDO. 

 

Ab initio, verifico que a questão tratada no agravo retido confunde-se com o mérito do apelo e será analisada

adequadamente.

 

No mais, o recurso não comporta provimento, haja vista que as restrições relativas à quitação pelo FCVS de

imóveis financiados na mesma localidade veiculadas pelas Leis nºs. 8.004 e 8.100, ambas de 1990, não se aplicam

aos contratos celebrados anteriormente à vigência desses diplomas legais.

 

Na hipótese dos autos, o pacto foi celebrado em 30/04/1983 (fls. 21/26). Vigia na ocasião o artigo 9°, § 1°, da Lei

n° 4.380/64 que proibia a aquisição imobiliária através do SFH por quem já fosse proprietário, promitente

comprador ou cessionário de imóvel residencial na mesma localidade.

 

Na vigência do pacto a Lei n° 8.100 de 05/12/90 estipulou que o FCVS quitaria apenas um saldo devedor por

mutuário, ao término do contrato (artigo 3°).

 

Sucede que após o pagamento da última prestação constatou-se através do cadastro interno que os mutuários já

haviam celebrado anteriormente outro contrato de crédito imobiliário para aquisição de imóvel na mesma cidade.

 

Portanto, além de clara infração aos termos peremptórios do artigo 9°, § 1°, da Lei n° 4.380/64, verifica-se que

incide no caso o caput e o § 1° do artigo 3° da Lei n° 8.100/90 que determina no sentido de que o FCVS quitaria

somente um saldo devedor de financiamento imobiliário.

 

Observo, entretanto, que o entendimento jurisprudencial dominante inclina-se no sentido de que a regra instituída

no artigo 3º da Lei nº 8.100/90 - que veda a quitação de mais de um saldo devedor pelo FCVS por mutuário -

somente pode ser aplicada aos contratos firmados após a sua vigência.

 

Tal posição jurisprudencial restou consolidada com a promulgação da Lei nº 10.150/2001, que deu nova redação

ao caput do artigo 3º da Lei nº 8.100/90, in verbis:

 

Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro

de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da

obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001)

 

Assim, mesmo sendo reconhecida a simulação no negócio jurídico (sob a forma de declaração inverídica por parte
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do mutuário), sedimentou-se a jurisprudência no sentido de possibilitar a quitação de mais de um saldo devedor

pelo FCVS, desde que o contrato de mútuo habitacional tenha sido firmado até 05/12/1990.

 

A título exemplificativo colaciono os seguintes arestos do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO

LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO.

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de

Justiça.

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema

Financeiro de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à

perda da cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos.

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em

data anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não

aquelas avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a

norma superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo

FCVS. Precedentes: REsp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T.,

Min. Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido.

(REsp 902117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04.09.2007,

DJ 01.10.2007 p. 237)

 

ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - SFH - FCVS - APLICAÇÃO

RETROATIVA DA LEI N. 8.100/1990 - AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO, TÃO-SOMENTE PARA

ALTERAR O FUNDAMENTO DA DECISÃO MONOCRÁTICA E NEGAR PROVIMENTO AO ESPECIAL.

1. Em relação ao tema da irretroatividade da Lei n. 8.100/1990, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

afirma que: a) O art. 9º, Lei n. 4.380/1964 não veda a quitação de um segundo imóvel financiado pelo mutuário,

situado na mesma localidade, utilizando-se os recursos do FCVS, determinando, tão-somente, o vencimento

antecipado de um dos financiamentos. b) É lícita a conservação da cobertura do FCVS, ainda que em relação aos

mutuários que adquiriram mais de um imóvel numa mesma localidade, quando o contrato foi aperfeiçoado antes

da vigência do art. 3º, Lei n. 8.100/1990, em mesura ao princípio da irretroatividade das leis. c) A quitação, pelo

FCVS, de saldos devedores remanescentes de financiamentos adquiridos antes de 5.12.1990 "tornou-se ainda mais

evidente com a edição da Lei 10.150/2000, que a declarou expressamente." (REsp 1044500/BA, Rel. Min. Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 24.6.2008, DJe 22.8.2008).

2. Decisão monocrática que não conheceu do especial deve ser alterada para dele conhecer, mas, tão-somente,

para negar-lhe provimento, ante a impossibilidade de aplicação retroativa da Lei n.8.100/1990. Agravo regimental

provido para, com mudança de fundamento, conhecer do especial, mas lhe negar provimento.

(AGRESP 200800545723, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 03/02/2009)

 

Assim, na linha dos acórdãos acima transcritos e tendo em vista que o pacto foi celebrado em 30/04/1983,

conclui-se que a r. sentença merece ser mantida.

 

Por fim, não assiste qualquer razão à apelante quanto a insurgência em relação a verba honorária, pois cabe à

Caixa Econômica Federal a representação do FCVS, devendo arcar com o ônus da sucumbência, bem como deve

ser mantido o valor dos honorários advocatícios, pois o d. Juiz a quo observou a legislação aplicável à espécie.

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de

Processo Civil e julgo prejudicado o agravo retido de fls. 159/161.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 30 de maio de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008059-02.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por Adriana Alves de Souza Amaral em face da Caixa Econômica Federal

objetivando o ressarcimento dos valores indevidamente sacados da sua conta-poupança, bem como indenização

pelo dano moral sofrido, afirmando que foram sacados de sua conta o valor de R$ 1.410,00 que não foram

efetuados pelo autor ou terceiro autorizado por ele.

 

Alega a autora que ao tomar conhecimento do fato dirigiu-se imediatamente ao gerente que bloqueou o seu cartão

e a orientou a escrever uma carta relatando o ocorrido. No entanto, após quinze dias a autora foi informada que

não havia indícios de fraudes dos saques efetuados, bem como que não seria feita a restituição dos valores sacados

indevidamente.

 

Após o ocorrido a autora optou por encerrar a conta bancária que possuía junto à requerida e lavrou boletim de

ocorrência.

 

Por fim, após afirmar que se trata de hipótese de responsabilidade objetiva da instituição bancária, requereu a

condenação da Caixa Econômica Federal a pagar o valor de R$ 1.410,00 a título de dano material e indenização

por dano moral equivalente a 15 salários mínimos.

 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 7.000,00 (fls. 12).

 

A Caixa Econômica Federal foi regularmente citada e apresentou contestação afirmando que a culpa pelo evento é

exclusiva da parte, pois é de responsabilidade da autora a guarda do cartão e da senha, que é pessoal e

intransferível, requerendo a improcedência dos pedidos (fls. 34/48).

 

Na sentença de fls. 72/81 o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica

Federal ao pagamento da importância indevidamente sacada da conta-poupança da autora no valor de R$

1.410,00, corrigido monetariamente desde a data dos saques indevidos, acrescido de juros de mora de 1% ao mês,

desde o evento danoso (data dos saques), e danos morais no importe de R$ 3.000,00, atualizado desde o

arbitramento na sentença e acrescido de juros de mora de 1% ao mês, contados a partir do evento danoso (saques

indevidos) até a data do efetivo pagamento. Condenação da requerida no pagamento das custas e honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

 

Inconformada, apelou a Caixa Econômica Federal requerendo a reforma integral da sentença, alegando que não

ficou demonstrada a culpa da instituição financeira e que não houve falha do sistema, pois os saques foram

realizados de forma absolutamente normal, com cartão e senha válidos. Se mantida a sentença, pleiteou a redução

da condenação a título de dano moral e dos honorários advocatícios (fls. 84/97).

 

Deu-se oportunidade para resposta.

2007.61.14.008059-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro

APELADO : ADRIANA ALVES DE SOUSA AMARAL

ADVOGADO : MICHELLE DOS SANTOS BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00080590220074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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É o relatório.

 

DECIDO. 

 

No caso dos autos - que versa sobre saques em caderneta de poupança - a Caixa Econômica Federal atua como

instituição financeira privada e nos termos da Súmula nº 297 do Superior Tribunal de Justiça aplicam-se os

regramentos do Código de Defesa do Consumidor, verbis:

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADIN nº 2591 em 7.6.2006 entendeu que as normas veiculadas

pelo Código de Defesa do Consumidor alcançam as instituições financeiras.

 

O artigo 14, inciso II, § 3º, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90) prevê a responsabilidade

objetiva do fornecedor de serviço nestes termos:

 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em

consideração as circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - o modo de seu fornecimento;

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

III - a época em que foi fornecido.

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas técnicas.

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 

Muito embora o artigo supramencionado aduza a responsabilidade objetiva do prestador de serviços, exclui sua

responsabilidade quando houver culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.

 

No caso específico dos autos as excludentes da responsabilidade não se configuraram.

 

A autora contestou os saques realizados e, diante da inversão do ônus probatório, caberia à Caixa Econômica

Federal comprovar o fato desconstitutivo do direito da autora, ou seja, provar que foi a própria cliente que efetuou

tais retiradas, o que não ocorreu, tendo em vista que, dos documentos apresentados pela ré nem de longe é

possível concluir que foi a autora quem realizou os saques aqui discutidos.

 

Do mesmo modo também não ficou demonstrada a alegada falta de cuidado na guarda do cartão e respectiva

senha.

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a possibilidade de inversão do ônus da prova em

feitos em que se discutia a realização de saques não autorizados de numerário depositado em contas bancárias,

conforme demonstram os seguintes julgados:

Direito Processual Civil. Recurso especial. Ação de indenização por danos morais e materiais. Ocorrência de

saques indevidos de numerário depositado em conta poupança. Inversão do ônus da prova. Art. 6º, VIII, do CDC.

Possibilidade. Hipossuficiência técnica reconhecida.

- O art. 6º, VIII, do CDC, com vistas a garantir o pleno exercício do direito de defesa do consumidor, estabelece

que a inversão do ônus da prova será deferida quando a alegação por ele apresentada seja verossímil, ou quando

constatada a sua hipossuficiência.

- Na hipótese, reconhecida a hipossuficiência técnica do consumidor, em ação que versa sobre a realização de

saques não autorizados em contas bancárias, mostra-se imperiosa a inversão do ônus probatório.

- Diante da necessidade de permitir ao recorrido a produção de eventuais provas capazes de ilidir a pretensão

indenizatória do consumidor, deverão ser remetidos os autos à instância inicial, a fim de que oportunamente seja

prolatada uma nova sentença.

Recurso especial provido para determinar a inversão do ônus da prova na espécie.
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(RESP nº 915.599/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 05/09/2008)

Direito processual civil. Ação de indenização. Saques sucessivos em conta corrente. Negativa de autoria do

correntista. Inversão do ônus da prova.

- É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do CPC) na ocorrência de saques indevidos de

contas-correntes, competindo ao banco (réu da ação de indenização) o ônus de provar os fatos impeditivos,

modificativos ou extintivos do direito do autor.

- Incumbe ao banco demonstrar, por meios idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a

notoriedade do reconhecimento da possibilidade de violação do sistema eletrônico de saque por meio de cartão

bancário e/ou senha.

- Se foi o cliente que retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos seguros para

provar de forma inegável tal ocorrência.

Recurso especial parcialmente conhecido, mas não provido.

(RESP nº 727.843/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 1º/02/2006)

PROCESSO CIVIL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. SAQUE INDEVIDO COM CARTÃO

MAGNÉTICO.

Correta a inversão do ônus da prova determinada pelo tribunal a quo porque o sistema de segurança do cartão

magnético é vulnerável a fraudes. Agravo regimental não provido.

(AgRg no RESP nº 724.954/RJ, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 17/10/2005)

 

De acordo com os documentos colacionados pelas partes estão configurados nos autos tanto a omissão da

instituição bancária que agiu com evidente descaso e deficiência na prestação do serviço de saque por meio de

caixa eletrônico com uso do cartão magnético posto a disposição do seu cliente/usuário - pois não possibilitou a

pessoa usuário do serviço a imprescindível segurança que a atividade exige - , bem como o nexo de causalidade

entre a notória falha do banco que não adotou os mecanismos de segurança necessários às operações e o dano

causado ao consumidor.

 

Resta evidente que o sucesso da fraude deveu-se à deficiência do sistema de segurança da Caixa Econômica

Federal.

 

Assim, é dever da instituição financeira ressarcir o dano material sofrido pela autora em face da perda do valor de

R$ 1.410,00.

 

No que tange ao dano moral, entendo que ele está demonstrado no caso, não se fazendo necessária a produção de

provas, pois constitui fato público e notório de que as pessoas que são vítimas de desfalques em sua conta

bancária, sofrem abalo de ordem moral.

 

No entanto, a indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório

em relação à vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a

ser arbitrada segundo as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser

inexpressiva.

 

Portanto, entendo que a indenização foi fixada em valor razoável pelo d. Juiz de primeiro grau.

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte e do Superior Tribunal de

Justiça:

 

DIREITO CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA CORRENTE POR TERCEIROS. APLICAÇÃO DO

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL. DEVIDA. EXISTÊNCIA DE ERRO

MATERIAL NA PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA. RECONHECIDA PARA FAZER CONSTAR QUE

A AÇÃO FOI JULGADA PROCEDENTE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A sentença que concede indenização por danos morais, em montante abaixo do pleiteado, é de procedência.

Ocorrência de erro material, passível de correção de ofício, para fazer constar que a ação foi julgada procedente.

2. De acordo com a jurisprudência pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, aplica-se o Código de Defesa do

Consumidor (Lei nº 8078/90) aos contratos bancários (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2591/DF, Plenário,

07/06/2006).

3. Estabelece o artigo 14, inciso II, § 3º, do CDC que "O fornecedor de serviços responde, independentemente da

existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos
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serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. § 1° O serviço é

defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as

circunstâncias relevantes, entre as quais: I - o modo de seu fornecimento; II - o resultado e os riscos que

razoavelmente dele se esperam; III - a época em que foi fornecido. § 2º O serviço não é considerado defeituoso

pela adoção de novas técnicas. § 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar: I - que,

tendo prestado o serviço, o defeito inexiste; II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro".

4. A ré disponibilizou serviço de saque aos usuários, através de caixa eletrônico e cartão magnético, pelo que

passou a ser responsável pela segurança da operação. Ocorrendo saque indevido em conta corrente por terceiro, a

instituição financeira é responsável, devendo suportar o ônus da indenização por prejuízos causados à correntista.

5. É notório que pessoas que são vítimas de desfalques em suas contas bancárias, principalmente idosas, sofrem

abalo de ordem moral. Este fato independe de prova. O dano, no caso, é ipso facto, isto é, advém da própria

situação, do fato que o causou.

6. No Direito Civil moderno, para casos de responsabilidade civil, a tarefa de fixação do montante da indenização

por danos morais cabe ao juiz, atento às circunstâncias de cada caso e mediante a observância dos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade.

No caso em exame, a indenização foi fixada em valor razoável para compensar a autora pelos danos ocorridos e

também para punir a ré

pela displicência na prestação do serviço.

7. Os honorários advocatícios são devidos, no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,

nos termos da Súmula nº 326 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

8. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida.

(TRF3, AC nº 966456, proc. 200361000056950/SP, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJ 06/02/2007, p.

209)

RESPONSABILIDADE CIVIL - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - APLICAÇÃO ART. 14, DO CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR- SAQUES INDEVIDOS - RESPONSABILIDADE POR ATOS DE PESSOAS

IDENTIFICADAS COMO SEUS FUNCIONÁRIOS - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS -

PROVIMENTO.

1 - A relação jurídica existente entre o correntista e a instituição bancária é de caráter de consumo, ficando

submetida à aplicação da Lei 8.079/90.

2 - A responsabilidade do fornecedor é objetiva, tanto em relação à prestação de serviços, como de atos lesivos

causados por seus funcionários, assim identificados.

3 - Consumidor idoso, auxiliado por pessoa identificada como funcionária da CEF, que tem seu cartão magnético

retido por terminal eletrônico da instituição bancária.

4 - Aplicação do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor.

5 - Recurso provido.

(TRF3, AC nº 787568, proc. 200061040064208/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 20/02/2004,

p. 365)

 

Processual civil e civil. Agravo no recurso especial. Ação de reparação por danos morais e materiais. Ocorrência

de saques indevidos de numerário depositado em conta poupança. Dano moral. Ocorrência. - A existência de

saques indevidos em conta mantida junto à instituição financeira, acarreta dano moral. Precedentes. Agravo não

provido.

(STJ - AGRESP 1137577, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 10/02/2010)

 

Quanto a insurgência da apelante no que tange a sua condenação ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da condenação, não merece reparo a sentença monocrática, pois está de acordo com a

legislação aplicável à espécie.

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior e desta Corte, deve ela ser mantida.

 

Pelo exposto, com fulcro no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito e remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 30 de maio de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0041901-60.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário em Embargos de Terceiro opostos por Veruska dos Santos Ribeiro Fico em face

da União Federal, com escopo de desconstituir a penhora efetuada sobre "o veículo Citroen/Xsara Picasso, placa

EEB 0088, cor preta, renavan 778691594, chassi 935CHRFM82J508777, adquirido em 13.06.2005", nos autos da

Execução Fiscal nº. 00.0450734-7, em trâmite perante a 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP.

Conquanto devidamente citada, a União reconheceu que ao tempo da realização do bloqueio no DETRAN, o

veículo já não pertencia ao patrimônio da executada, razão pela qual indispensável o levantamento da penhora.

Sobreveio a r. sentença de primeiro grau de fls. 490, pela qual o i. magistrado a quo julgou procedentes os

embargos e determinou o levantamento da penhora do veículo em questão.

Em face do reexame necessário, vieram-me conclusos.

É o relatório.

DECIDO.

A matéria comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente

discutida nesta Corte e perante os Tribunais Superiores.

Com efeito, da prova documental colacionada aos autos pelo embargante pode-se extrair os seguintes fatos.

A execução foi ajuizada em face de Component S/A Peças Plasti Mecânicas fundada em Certidão de Divida Ativa

relativa a débitos com o FGTS. No curso da ação foi penhorado o veículo Citroen/Xsara Picasso, placa EEB 0088,

cor preta, renavan 778691594, chassi 935CHRFM82J508777, contudo restou infrutífero o leilão, tendo a

exeqüente requerido ao DETRAN sobre o bem o bloqueio de transferência, licenciamento e circulação;

Em 16.11.2006 foi juntado oficio do DETRAN informando a realização do bloqueio do veiculo descriminado em

18.10.2006, período em que o bem já não mais pertencia à executada, eis que adquirido em 13.06.2005 pela

embargante.

A União reconheceu juridicamente o pedido da embargante ao afirmar que ao tempo da realização do bloqueio no

DETRAN, o veículo já não pertencia ao patrimônio da executada, razão pela qual concorda com o levantamento

da penhora.

De tudo quanto posto, inafastável a conclusão de que a propriedade do embargante sobre o veículo objeto da

constrição restou demonstrada.

Neste sentido, confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. DESCONSTITUIÇÃO DE PENHORA.

VEÍCULO ALIENADO. INEXISTÊNCIA DE RESTRIÇÃO QUANTO À TRANSFERÊNCIA DO BEM.

INOCORRÊNCIA DE FRAUDE. ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. PRECEDENTES. 1. A aquisição de mercadoria,

mediante nota fiscal emitida por firma regularmente estabelecida, gera a presunção de boa-fé do adquirente,

cabendo ao Fisco a prova em contrário. A pena de perdimento não pode se dissociar do elemento subjetivo

(inexiste na espécie), tampouco desconsiderar a boa-fé do adquirente. 2. In casu, restou comprovado que o

veículo foi alienado em data anterior à citação do sócio co-responsavél. Não poderia, portanto, o embargante

2007.61.82.041901-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : VERUSKA DOS SANTOS RIBEIRO FICO

ADVOGADO : SERGIO CARVALHO DE A VALLIM FILHO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : COMPONENT IND/ E COM/ LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00419016020074036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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saber da existência de execuções contra o primitivo proprietário, pois seus cuidados foram apenas em obter

certidão do veículo junto ao DETRAN, onde não constavam quaisquer gravames na matrícula do veículo. 3.

Inocorrência de fraude à execução, tendo em vista a boa-fé na aquisição do veículo. 4. Precedentes das 1ª e 2ª

Turmas desta Corte Superior. 5. Recurso não provido. (RESP 489629, Rel JOSÉ DELGADO, Primeira Turma,

DJ: 02/06/2003)

 

Mantenho a sentença no tocante aos honorários advocatícios.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020744-49.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário nº

2008.61.00.020744-5, que homologou a transação realizada entre o autor e a Caixa Econômica Federal, nos

termos do art. 7º da Lei Complementar nº 110/01, e extinguiu o processo sem resolução do mérito com relação ao

pedido de juros progressivos.

 

Sustenta o apelante, em síntese, que a apelada não trouxe aos autos o termo de adesão previsto na Lei

Complementar nº 110/2001, tendo juntado apenas um extrato retirado do seu próprio sítio na internet, que não

comprova o depósito dos valores ora pleiteados.

 

Pleiteia, ainda, a aplicação da sistemática dos juros progressivos aos seus depósitos fundiários, bem como dos

índices de correção monetária reconhecidos pela Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Não assiste razão ao apelante.

 

Da análise dos autos, verifico que o autor, ora apelante, aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº

110/2001 via internet (fls. 76/80), meio este totalmente válido e eficaz de adesão às condições de crédito previstas

2008.61.00.020744-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : KARDEC PENHA RESENDE SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro
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na referida lei, no termos do disposto no Decreto nº 3.913/2001, em seu art. 3º, §1º:

 

Art. 3o A adesão às condições de resgate dos complementos de atualização monetária, estabelecidas na Lei

Complementar no 110, de 2001, deverá ser manifestada em Termo de Adesão próprio, nos moldes dos

formulários aprovados em portaria conjunta da Advocacia-Geral da União e do Ministério do Trabalho e

Emprego.

§1o Mantido o conteúdo constante dos formulários do Termo de Adesão, as adesões poderão ser manifestadas

por meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento, na forma estabelecida em ato

normativo do Agente Operador do FGTS.

 

É nesse sentido o entendimento jurisprudencial:

 

FGTS. EXISTÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROVANDO A ADESÃO DO RECORRENTE. VIOLAÇÃO

AOS ARTS. 458 e 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. TERMO DE ADESÃO VIA INTERNET. LC Nº

110/2001. DECRETO Nº 3.913/2001. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 333, II,

DO CPC.

I - O Tribunal a quo manifestou-se acerca das matérias aduzidas no embargos de declaração opostos pelos ora

recorrentes, quais sejam, a existência de documentos que comprovam a adesão de um dos recorrentes ao acordo

previsto na LC nº 110/01 e a inocorrência de violação ao artigo 333, II, do CPC.

II - A teor do § 1º do artigo 3º do Decreto nº 3.913/01, é possível aos titulares das contas vinculadas ao FGTS

formalizar o acordo disposto na LC nº 110/2001 por meios magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento. Desse

modo, não há que falar na inidoneidade dos documentos acostados aos autos pela recorrida, vez que a adesão via

internet encontra respaldo no referido normativo.

III - Em relação à violação ao artigo 333, inciso II, do CPC, essa não se observa, vez que a recorrida juntou aos

autos a documentação que atesta a adesão do recorrente ao acordo, comprovando o fato extintivo de seu direito.

Assim, na hipótese dos autos, caberia ao recorrente, e não à recorrida, provar que ele não realizou a adesão,

bem como não sacou os valores constantes de sua conta.

IV - Recurso especial improvido.

(STJ - 1ª Turma - Resp 928508, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 17.09.2007, p. 224)

ADMINISTRATIVO. FGTS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ADESÃO AO ACORDO VIA INTERNET.

DECRETO 3.913/2001. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 6º da Lei Complementar nº 110/2001 prevê que a forma mediante a qual a transação ao acordo para

recebimento das diferenças de expurgos inflacionários do FGTS para ser efetivada deveria ser estabelecida por

regulamento.

2. O artigo 3º, § 1º do Decreto 3.913/2001, prevê expressamente a possibilidade de adesão via eletrônica, o que

atribui validade às adesões efetivadas por meio da internet.

3. Conquanto não tenha sido juntado o Termo de Adesão, a referida transação não pode ser tida como

inexistente, uma vez que a CEF juntou aos autos documentos demonstrativos de que foi creditada a 1ª parcela na

conta fundiária da apelante Jaqueline Antunes Trindade, bem como o número do protocolo eletrônico emitido

pela adesão via internet. (STJ, REsp 1243008, Rel. Min. Herman Benjamin, DJU 19/04/2011).

4. Apelação conhecida e desprovida.

(TRF2 - 8ª Turma Especializada- AC 339587, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, E-DJF2R 14/02/2012, p. 560)

 

Dessa forma, tendo o autor aderido ao acordo proposto pela Caixa Econômica Federal por meio da internet, é

completamente descabida sua pretensão de que a ré junte aos autos o termo de adesão devidamente assinado

 

E os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim prevêem todas as condições

para a adesão e forma de pagamento, em consonância com o estabelecido na Lei Complementar nº 110/2001, não

podendo, assim, ser desconsiderado unilateralmente.

 

Convém salientar que o trabalhador, ao aderir ao acordo em questão, renuncia ao direito de propor ação com

vistas a receber quaisquer outras diferenças de correção monetária oriundas da edição de sucessivos planos

econômicos.

 

Além disso, após a edição da Súmula Vinculante nº 1 pelo C. Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer

dúvida acerca da validade do acordo em questão.

 

Confira-se o teor da súmula:
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Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/01.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535, DO CPC. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. FGTS. EXECUÇÃO. TERMO DE ADESÃO. LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/01. VALIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE 1/STF. COISA

JULGADA.

1. O disposto no art. 458 do CPC não foi objeto de discussão na instância ordinária, de forma que a ausência de

prequestionamento impede o acesso à instância especial. Incidência da Súmula 211/STJ.

2. Inexiste violação do artigo 535 do Código de Processo Civil quando a Corte de origem manifesta-se

explicitamente sobre a alegada omissão, no caso, a possibilidade de aduzir-se a existência de transação a

qualquer tempo.

3. Aplicação da Súmula Vinculante 1 do Supremo Tribunal Federal, de seguinte teor: "Ofende a garantia

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº

110/2001".

4. O que produziu o efeito de coisa julgada entre as partes foi a transação, e não a sentença prolatada no

processo de conhecimento gerada por ação ajuizada posteriormente àquele ato jurídico.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ - AGREsp 1149463 - 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJE 04/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO PELA

ALÍNEA "A" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL - SÚMULA 284/STF - ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA A

SÚMULA VINCULANTE E A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS - IMPOSSIBILIDADE - FGTS - TERMO DE

ADESÃO FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 110/01 ANTERIORMENTE A AJUIZAMENTO

DE AÇÃO JUDICIAL - VALIDADE - APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE 1 DO STF.

1. Inviável análise de recurso na parte em que não se aponta violação a dispositivo de lei federal. Incidência da

Súmula 284/STF.

2. Descabe ao STJ analisar violação de súmula vinculante ou de dispositivos constitucionais.

3. Preceitua a Súmula Vinculante 1 do STF que "ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a

decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo

constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001."

4. Não há ofensa à coisa julgada quando o acordo previsto na LC 110/2001 é firmado antes da propositura da

ação de conhecimento, ostentando ele aptidão para produzir efeitos antes da formação do processo.

5. Recurso especial provido.

(STJ - REsp 1188958 - 2ª Turma, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, DJE 28/06/2010)

 

Melhor sorte não socorre o apelante no tocante ao pedido relativo aos juros progressivos.

 

A matéria se encontra pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.
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4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando-se em conta a situação do autor na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O autor, consoante documentos de fls. 25 e 29, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja, optou pelo regime do

FGTS na vigência da Lei nº 5.107/66, todavia, não permaneceu empregado na mesma empresa por período

superior a dois anos, consoante exigido pelo art. 4º da referida lei.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Observadas as formalidade legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005888-71.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.03.005888-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : IRINEU DONIZETTI DOS SANTOS

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro

No. ORIG. : 00058887120084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Os presentes autos foram encaminhados a esta Corte por força do recurso de apelação interposto pela parte autora

que, nos termos do art. 557, caput, CPC foi julgado, oportunidade em negou-se seguimento ao recurso.

Contudo, baixados os autos a Subsecretaria foi juntada uma petição noticiando que os advogados da parte autora

renunciavam ao mandato, comprovando documentalmente a notificação do mandatário.

Diante da ausência de representação processual da parte autora, determinou-se a sua regularização, por meio de

intimação pessoal (fl. 191).

Regularmente intimada, conforme certidão de fls. 196, decorreu o prazo para da requerente, sem que houvesse

qualquer manifestação acerca da regularização de sua representação processual.

Relatados, decido.

Com tais considerações, reconhecendo a perda superveniente da capacidade postulatória da recorrente, intime-se a

CEF da decisão de fls. 183/184 e ausente interposição de recurso certifique a subsecretaria o trânsito em julgado

da referida decisão.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002818-34.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença proferida nos autos da ação de

rito ordinário nº 0002818-34.2008.4.03.6107, que, reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial,

condenou a ré ao pagamento das diferenças de correção monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao

FGTS do autor, relativas aos meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%),

atualizadas monetariamente segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS e, a partir da citação,

acrescidas de juros de mora calculados pela taxa referencial Selic, deixando, contudo, de condená-la ao

pagamento de verba honorária em face do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90.

 

Sustenta a apelante, em síntese, a inaplicabilidade da taxa selic na composição dos juros de mora e a adesão do

autor ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, juntando aos autos os extratos que comprovam o

saque das parceladas do referido acordo.

 

Às fls. 123/129, o autor apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a recurso

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

2008.61.07.002818-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro

APELADO : JOSE OSWALDO AMARO

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA LOPES e outro

No. ORIG. : 00028183420084036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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A Caixa Econômica Federal acostou aos autos, às fls. 115/118, os extratos da conta vinculada ao FGTS do autor,

que comprovam sua adesão às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001, realizada em

12.11.2001, autorizando a Caixa Econômica Federal a creditar em sua conta vinculada ao FGTS as diferenças de

correção monetária oriundas dos Planos Verão e Collor I, bem como o saque de tais valores.

 

Tendo o autor optado pelo recebimento das diferenças pela via administrativa, tornada possível com a edição da

LC nº 110/2001, o provimento jurisdicional ora pleiteado mostra-se desnecessário.

 

Ademais, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de demandar em juízo as diferenças

de correção monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II, por força de expressa disposição legal,

contida no art. 6º da LC nº 110/2001, in verbis:

 

Art. 6º O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4º, a ser firmado no prazo e na forma definidos em

Regulamento, conterá: (...)

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo

discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de

1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.

 

Além disso, após a edição da Súmula Vinculante nº 1 pelo C. Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer

dúvida acerca da validade do acordo em questão.

 

Confira-se o teor da súmula:

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/01.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535, DO CPC. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. FGTS. EXECUÇÃO. TERMO DE ADESÃO. LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/01. VALIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE 1/STF. COISA

JULGADA.

1. O disposto no art. 458 do CPC não foi objeto de discussão na instância ordinária, de forma que a ausência de

prequestionamento impede o acesso à instância especial. Incidência da Súmula 211/STJ.

2. Inexiste violação do artigo 535 do Código de Processo Civil quando a Corte de origem manifesta-se

explicitamente sobre a alegada omissão, no caso, a possibilidade de aduzir-se a existência de transação a

qualquer tempo.

3. Aplicação da Súmula Vinculante 1 do Supremo Tribunal Federal, de seguinte teor: "Ofende a garantia

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº

110/2001".

4. O que produziu o efeito de coisa julgada entre as partes foi a transação, e não a sentença prolatada no

processo de conhecimento gerada por ação ajuizada posteriormente àquele ato jurídico.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ - AGREsp 1149463 - 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJE 04/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO PELA

ALÍNEA "A" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL - SÚMULA 284/STF - ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA A

SÚMULA VINCULANTE E A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS - IMPOSSIBILIDADE - FGTS - TERMO DE

ADESÃO FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 110/01 ANTERIORMENTE A AJUIZAMENTO

DE AÇÃO JUDICIAL - VALIDADE - APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE 1 DO STF.

1. Inviável análise de recurso na parte em que não se aponta violação a dispositivo de lei federal. Incidência da

Súmula 284/STF.

2. Descabe ao STJ analisar violação de súmula vinculante ou de dispositivos constitucionais.

3. Preceitua a Súmula Vinculante 1 do STF que "ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a

decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo

constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001."

4. Não há ofensa à coisa julgada quando o acordo previsto na LC 110/2001 é firmado antes da propositura da
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ação de conhecimento, ostentando ele aptidão para produzir efeitos antes da formação do processo.

5. Recurso especial provido.

(STJ - REsp 1188958 - 2ª Turma, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, DJE 28/06/2010)

 

Por esses fundamentos, dou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal para declarar o autor carecedor

do direito de ação, por falta de interesse de agir, extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos do

art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003522-35.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de ação de indenização por danos materiais e morais, proposta em 17/07/2008, em que se objetiva seja

responsabilizada a Caixa Econômica Federal - CEF por danos materiais e morais supostamente causado ao autor,

em razão da não aquisição de imóvel disponibilizado em venda direta pela CEF com a informação equivocada de

desocupado e declaração do banco sobre a irresponsabilidade na desocupação do mesmo.

Sustenta, que realizou tratativas de adquirir imóvel, retomado pela CEF, em venda direta realizada por esta. Que o

imóvel encontrava-se com a informação de desocupado (fl. 10) e que ainda assim recebeu garantia verbal do

corretor, preposto da CEF, que o banco seria responsável pela desocupação. Efetuou o pagamento da caução

exigida de imediato (fl. 11) e dirigiu-se ao endereço do imóvel quando atestou que o mesmo encontrava-se

ocupado. Manifestou a desistência da aquisição e requereu a devolução do valor dado em caução, recebendo a

recusa do banco.

A CEF apresentou contestação, aduzindo, em síntese, que o valor dado em caução é convertido em multa quando

ocorre a desistência do adquirente ou a compra não se efetiva por motivos de restrição cadastral. Aduz ainda, que

o autor assinou documento em que tem ciência do ônus pela desocupação do imóvel caso esteja ocupado por

terceiros (fl. 36). A CEF não nega a afirmação do autor que o imóvel estaria de fato ocupado enquanto que a

informação cadastral do banco informava que estava desocupado.

Realizada a oitiva das testemunhas, firmou-se a controvérsia sobre a não devolução do valor pago à título de

caução, bem como sobre o ônus do adquirente em receber o imóvel no estado em que se encontra e proceder a

desocupação caso o imóvel esteja ocupado. Informa a segunda testemunha que o corretor teria de fato orientado o

autor a escolher e firmar proposta sobre imóvel declarado como desocupado pela CEF (fls. 91/92 e 114/115).

Sobreveio a r. sentença de fls. 119/127 julgando improcedente o pedido e condenando o autor no pagamento de

honorários sucumbenciais fixados em R$ 1.000,00, observada a assistência judiciária.

O autor recorre da sentença pugnando pela reforma e procedência do pedido inicial. Aduz que a CEF é

responsável pelas informações prestadas por seus agentes e declaradas documentalmente. Afirma que comprovou

que a CEF declarava o imóvel como desocupado, sendo portanto responsável por tal declaração e obrigada a

indenizar o dano material restituindo-lhe a caução exigida, bem como o dano moral sofrido.

2008.61.11.003522-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : REGINALDO SEVERO DE LIMA

ADVOGADO : SALIM MARGI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro
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Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

É o relato do essencial. Decido.

DO DANO MATERIAL

O dano material não se presume e deve, portanto, ser demonstrado objetivamente, o que ocorreu, na hipótese.

Isto porque, restou comprovado que o imóvel cuja aquisição foi pretendida pelo autor possuía a informação de que

se encontrava desocupado. Partindo da declaração da CEF o autor propôs a aquisição do imóvel e depositou o

valor da caução exigida.

A alegação da CEF de que o documento assinado pelo autor a desonera da obrigatoriedade de desocupar o imóvel,

bem como lhe dá o direito de reter o valor da caução em caso de desistência da contratação não prospera.

É certo que, em sabendo o proponente as reais condições do imóvel antes de sua aquisição, não pode desistir do

negócio e requerer a devolução da caução prestada se na proposta restou expressamente estabelecido que a mesma

seria retida em caso de desistência.

Ocorre que, no mesmo termo de proposta determinou-se expressamente que o proponente aceitava o imóvel no

estado de ocupação em que se encontrava arcando com os encargos da desocupação. Ora, ao proponente/autor foi

declarado e demonstrado documentalmente que o imóvel encontrava-se desocupado. Não pode ser desconsiderada

tal declaração do banco para favorecê-lo. O declarante deve responder pelas declarações que faz a fim de induzir o

outro a contratar com ele.

A desistência do autor não foi voluntária, mas induzida pela própria instituição bancária que o fez crer que estaria

adquirindo imóvel desocupado, frustrando com isso suas expectativas.

Desse modo, entendo cabível a devolução do valor pago a título de caução de R$ 565,00.

O valor da indenização será corrigido monetariamente a partir da presente data e acrescido de juros de mora desde

o evento danoso, qual seja o dia em que se comprovou pela CEF a desistência do autor em contratar, a data da

mensagem eletrônica, 23/07/2007 (fl. 39), em conformidade com as tabelas da Justiça Federal vigentes no

momento da liquidação.

Nos termos da Súmula nº. 54, do E. STJ, "os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de

responsabilidade extracontratual."

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO JORNALÍSTICA. JUROS

DE MORA. TERMO INICIAL. APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR N.º 54/STJ. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. CONSECTÁRIO LEGAL. REFORMARIO IN PEJUS NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO

JULGADO.

1. Os embargos de declaração, de que trata o art 535 do CPC, tem por finalidade exclusiva provocar o

saneamento de omissão, contradição ou obscuridade eventualmente existentes na sentença ou acórdão, não se

prestando, destarte, a mera rediscussão da matéria apreciada.

2. Nas ações envolvendo responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento

danoso (Súmula n.º 54/STJ).

3. Os juros de mora constituem matéria de ordem pública, de modo que sua aplicação ou alteração, bem como a

modificação de seu termo inicial, de ofício, não configura reformatio in pejus quando já inaugurada a

competência desta Corte Superior. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 3ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 998935/DF, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJe

04/03/2011).

 

Prosseguindo, sobre a indenização por danos morais devem incidir juros de mora calculados pela variação da taxa

SELIC, não cumulada com qualquer outra forma de atualização, sob pena de bis in idem. O Egrégio Superior

Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito do tema:

 

"CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO COM VÍTIMA FATAL. DANOS MORAIS. VALOR.

RAZOABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. ATUALIZAÇÃO A PARTIR DA DATA DO ACÓRDÃO QUE

FIXA, EM DEFINITIVO, O VALOR DO RESSARCIMENTO. JUROS MORATÓRIOS. 

I. indenização ora fixada dentro dos parâmetros adotados por esta Corte. 

II. Correção monetária que flui a partir da data em que estabelecido, em definitivo, o montante da indenização . 

III. Juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, observado o limite prescrito nos arts. 1.062 e 1.063 do

Código Civil/1916 até a entrada em vigor do novo Código, quando, então, submeter-se-á à regra contida no art.

406 deste último diploma, a qual, de acordo com precedente da Corte Especial, corresponde à Taxa Selic,

ressalvando-se a não-incidência de correção monetária, pois é fator que já compõe a referida taxa. Precedentes. 

IV. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente provido."
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(STJ, 4ª Turma, REsp 938.564, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJE 16.02.2011);

"RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ERRO MÉDICO. PARTO. SEQÜELAS IRREVERSÍVEIS.

PARAPLEGIA. INDENIZAÇÃO . (...)

7. Os juros moratórios, em caso de indenização por danos morais, são devidos à taxa de 6% (seis por cento) ao

ano, a partir da citação, observando-se o limite prescrito nos arts. 1.062 e 1.063 do Código Civil/1916 até a

entrada em vigor do Código Civil de 2002. 8. A partir da vigência do CC/2002, os juros moratórios submetem-se

à regra contida no seu art. 406, segundo a qual, de acordo com precedente da Corte Especial (EREsp 727.842 /

SP), corresponde à Taxa Selic, ressalvando-se a não-incidência de correção monetária desde então, pois já

compõe a referida taxa. 8. A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide desde a data do

arbitramento (Súmula 362/STJ). 9. Tendo sido prolatada a sentença após o advento do Código Civil de 2002,

resta a correção monetária absorvida pela incidência da taxa Selic (EREsp 727.842/SP). 9. RECURSO

ESPECIAL DO HOSPITAL SANTA TEREZINHA LTDA PARCIALMENTE PROVIDO. 10. NEGADO

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DO AUTOR."

(STJ, 3ª Turma, REsp 933.067, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJE 17.12.2010).

DO DANO MORAL

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou

culpa na conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. In casu, por ser uma

relação caracterizada como de consumo, aplica-se o micro-sistema do Código de Defesa do Consumidor.

Em face do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade dos bancos, como prestadores de serviços, é

objetiva (Teoria do Risco do Negócio), conforme previsto no artigo 14 da Lei n.º 8.078/90.

O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

A vítima não tem o dever de provar a culpa ou o dolo do agente causador do dano. Basta provar o nexo causal

entre a ação do prestador de serviço e o dano para que reste configurada a responsabilidade e o dever de indenizar.

Nesse sentido o Superior Tribunal de Justiça decidiu:

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. CARACTERIZAÇÃO IN RE IPSA DOS DANOS. REEXAME DE PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. SÚMULA

07/STJ. 1. O reexame do conjunto fático-probatório carreado aos autos é atividade vedada à esta Corte superior,

na via especial, nos expressos termos do enunciado sumular n.º 07 do STJ. 2. Consoante entendimento

consolidado desta Corte Superior, nos casos de inscrição indevida em cadastros de inadimplentes, os danos

caracterizam-se in re ipsa, isto é, são presumidos, prescindem de prova (Precedente: REsp n.º 1059663/MS, Rel.

Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 17/12/2008) . 3. Na via especial, somente se admite a revisão do valor fixado

pelas instâncias de ampla cognição a título de indenização por danos morais, quando estes se revelem

nitidamente ínfimos ou exacerbados, extrapolando, assim, os limites da razoabilidade, o que não se verifica in

casu. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(3ª Turma, AGA 201001247982, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, DJE 10.11.2010)

"PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS.

OCORRÊNCIA. INCLUSÃO INDEVIDA EM REGISTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

CONSTRANGIMENTO PREVISÍVEL DÉBITO QUITADO. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.

1.(...) 2. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo de inscrição

indevida nos cadastros de restrição ao crédito, "independentemente da prova objetiva do abalo à honra e à

reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, gerando direito a ressarcimento"

(Resp. 110.091/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 28.08.00; REsp. 196.824, Rel. Min. CÉSAR

ASFOR ROCHA, DJ 02.08.99; REsp. 323.356/SC, Rel. Min. ANTONIO PÁDUA RIBEIRO, DJ. 11.06.2002).

3.(...)"

(RESP 724304, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 12/09/2005, p. 343)

 

No caso em tela, inexiste fato concreto que revele alguma ofensa à imagem, à honra, ou a qualquer outro direito

que compõe a personalidade do autor.

Trata-se, dessa forma, de mero aborrecimento e dissabor, uma vez que o fato isolado da não-restituição do valor

da caução não causa, por si só, dano moral. 

O nexo de causalidade é fator imprescindível para a configuração do dano moral, sob pena de banalização desse

instituto.

No sentido de afastar o dano moral em casos semelhantes, cito o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:
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"AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E RESPONSABILIDADE CIVIL. PARA A

DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL, NOS TERMOS DO § 2º, DO ARTIGO 255 DO

REGIMENTO INTERNO DO STJ, É NECESSÁRIO O CONFRONTO ENTRE TRECHOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO E O DAS DECISÕES APONTADAS COMO DIVERGENTES. MERO DISSABOR NÃO É

SUFICIENTE PARA ENSEJAR OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR POR DANOS MORAIS. NOS TERMOS DA

SÚMULA 83 DESTE TRIBUNAL, NÃO SE CONHECE DE RECURSO FUNDADO EM DIVERGÊNCIA

QUANDO ORIENTAÇÃO DESTA CORTE SE FIRMOU NO MESMO SENTIDO DA DECISÃO RECORRIDA.

RECURSO MANIFESTAMENTE INFUNDADO. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO IMPROVIDO." 

(AGA nº200801194895. Acórdão-STJ-Ministro LUIS FELIPE SALOMÃODJE/DATA:25/05/2009.Decisão:

12/05/2009)

 

Segue julgado da oitava turma do TRF 2ª Região:

"SFH. RESPONSABILIDADE CIVIL. IMÓVEL COM DÍVIDAS PENDENTES. FINANCIAMENTO PELA CEF.

IMEDIATA QUITAÇÃO PELO ANTIGO PROPRIETÁRIO. DANOS MORAIS INEXISTENTES. 1. Em que pese

não tenha sido cientificado previamente o adquirente, em razão de conduta dolosa do vendedor ou de negligência

por parte da CEF na concessão do financiamento habitacional, a simples existência de débitos pendentes sobre

imóvel no momento da celebração de contrato de compra e venda não dá ensejo a danos morais quando os

mesmos foram quitados pelo antigo proprietário imediatamente após a avença e antes mesmo do término do

prazo para a desocupação do imóvel, ainda que tal fato tenha gerado eventuais transtornos e aborrecimentos ao

mutuário. 2. Apelação desprovida." 

(AC nº200151090001165. RJ 2001.51.09.000116-5. Rel. Juiz Federal Convocado MARCELO PEREIRA/no afast.

Relator, OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, julgada em 02/09/2009. DJU - Data:21/09/2009 - Página 122)

 

No mesmo sentido, decidiram os respeitáveis Tribunais Regionais Federais:

 

"CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO. IMÓVEL. CEF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. DESOCUPAÇÃO.

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. DANOS MORAIS AFASTADOS. MOLÉSTIA GRAVE. DIREITO AO

SEGURO. I. Não há que se falar em abusividade de cláusula constante de contrato que se pretende ver anulado.

As partes agiram dentro da autonomia da vontade. A proposta inicial, a concorrência pública de que

participaram os autores e o contrato de compra e venda celebrado entre as partes previram que a

responsabilidade pela desocupação do imóvel em questão seria do adquirente. II. É devida a devolução dos

valores do financiamento pagos após o acometimento de moléstia grave. III. Apelação da CEF provida

parcialmente, para manter a sentença unicamente no tocante à devolução das prestações do financiamento

quitadas pelo apelado, após o advento de moléstia grave que o acometeu. IV. Sucumbência recíproca." 

(TRF 5ª Região, 4ª Turma, AC 496345, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli, decisão em 11/05/2010, publicação

em 13/05/2010, DJE - Data:13/05/2010 - Página 996) 

"ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAL E MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1.

Hipótese em que a apelante que participou da Concorrência Pública nº. 008/2006, patrocinada pela CEF, tendo

sido contemplada com o item de nº. 34, referente a um imóvel, o qual foi incluído, equivocadamente, pela ré, haja

vista que não se encontrava disponível para alienação, além de não pertencer à CEF. 2. Os valores recolhidos a

título de caução (R$ 800,00 - oitocentos reais), bem como a quantia de R$ 23.501,01 (vinte e três mil, quinhentos

e um reais e um centavo) referente ao pagamento pela compra do imóvel encontram-se à disposição da

demandante em conta poupança, consoante documento acostados aos autos, pelo que resta descabida a pretensão

em relação à indenização por danos materiais. 3. Quanto à indenização por danos morais, também não assiste

razão à apelante, por não ter comprovado o abalo moral sofrido. 4. "O mero dissabor não pode ser alçado ao

patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida, causando

fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige" (REsp 898.005/RN, Rel. Ministro Cesar Asfor

Rocha, Quarta Turma, julgado em 19/06/2007, DJ 06/08/2007 p. 528). 5. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 5ª Região, 1ª Turma, AC 200685000041458, Rel. Dês. Fed. Francisco Cavalcanti, j. em 08/10/2009, DJE

27/11/2009, Página 121"

 

Por derradeiro, apresento jurisprudência extremamente semelhante ao caso presente:

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL E DANO MATERIAL. PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE IMÓVEL OFERTADO EM CONCORRÊNCIA

PÚBLICA. CAUÇÃO NÃO RESTITUÍDA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE POSSIBILIDADE DE

RETENÇÃO DOS VALORES DADOS EM GARANTIA. - Não existindo nos autos prova da possibilidade de

apropriação da caução pela instituição financeira, necessária a sua devolução sob pena de, de outro modo,
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restar configurado enriquecimento sem causa. - Não houve lesão de ordem moral, hábil a configurar direito à

indenização, visto não se poder confundir meros dissabores decorrentes de conflitos de interesses, como in casu,

com a efetiva lesão moral atentatória dos direitos extrapatrimoniais do indivíduo - Apelação provida, em parte." 

(TRF 5ª Região, 1ª Turma, AC200483000074815, Rel. Dês. Fed. José Maria Lucena, j. em 25/10/2007, DJ

Data13/12/2007 - Página768 - Nº239)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do autor para condenar a CEF na devolução do valor pago à título de caução, nos termos da

fundamentação.

Por fim, a sucumbência recíproca das partes restou devidamente configurada, de acordo com o artigo 21 do

Código de Processo Civil, na medida em que dentre os dois pedidos formulados pela autora, houve acolhimento

de apenas um.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002715-12.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário nº

0002715-12.2008.4.03.6112, que julgou improcedente o pedido de aplicação da sistemática dos juros progressivos

ao saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando-o ao pagamento de honorários de advogado no percentual de 10% sobre o valor da causa, observado

o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50, em razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Pleiteia o autor, por meio do recurso interposto, a aplicação da sistemática dos juros progressivos ao saldo de sua

conta vinculada ao FGTS.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A matéria relativa à aplicação da sistemática dos juros progressivos aos depósitos fundiários, nos termos das Leis

nos 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, encontra-se pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores.

2008.61.12.002715-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : MAURO FERREIRA MARTINS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00027151220084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando-se em conta a situação de cada trabalhador na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O autor, consoante documento de fl. 17, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja, optou pelo regime do FGTS

na vigência da Lei nº 5.107/66, fazendo jus, portanto, à aplicação da sistemática de juros progressivos ao saldo de

sua conta vinculada ao FGTS.

 

Todavia, não obstante o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido da prescindibilidade da

apresentação dos extratos fundiários na fase de cognição, no presente caso, tais documentos já instruíram o feito

na fase de conhecimento, possibilitando, assim, a constatação da correta aplicação da taxa progressiva dos juros

remuneratórios ao saldo da conta vinculada ao FGTS do autor (fls. 64/87).

 

E os extratos analíticos das contas vinculadas são documentos suficientes à comprovação da aplicação da

sistemática dos juros progressivos. Confira-se o seguinte julgado:

 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS -

COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ENCARGO

QUE RECAI SOBRE A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das

contas vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. (Grifei)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     290/2231



2. Recurso especial a que se NEGA PROVIMENTO.

(STJ - 2ª Turma - Resp 988127, Rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Fernando Mathias, DJE 13/05/2008)

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002607-35.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença proferida nos autos da ação de

rito ordinário nº 0002607-35.2008.4.03.6127, que: a) extinguiu o processo sem resolução do mérito com relação

às autoras Luiza Paião David, Ordina Sales de Souza e Vita Maria da Silva David, com fundamento no art. 267,

VI e §3º, do Código de Processo Civil; b) extinguiu o processo sem resolução do mérito no tocante ao pedido de

diferenças de correção monetária dos depósitos fundiários do autor Vitor Batista de Souza, relativas ao mês de

janeiro de 1989, em razão da ausência de interesse de agir; julgando procedente o pedido de diferenças de

correção monetária relativas ao mês de abril de 1990 e c) julgou parcialmente procedente o pedido de diferenças

de correção monetária dos depósitos fundiários dos autores Geraldo Alves da Silva, João Bachiega e Maria Inês

de Freitas, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Determinou, ainda, que as diferenças devidas

pela ré deverão ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação,

deixando de condená-la, contudo, ao pagamento de verba honorária em virtude do disposto no art. 29-C da Lei nº

8.036/90.

 

Alega a apelante, preliminarmente, carência de ação por falta de interesse de agir em virtude da celebração de

acordos extrajudiciais, instrumentalizados por termos de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS,

nos termos da Lei Complementar nº 110/01, subscrito pelos autores Geraldo Alves da Silva, João Bachiega, Vitor

Batista de Souza e Maria Inês de Freitas anteriormente ao ajuizamento da presente ação e juntado aos autos às fls.

2008.61.27.002607-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro

APELADO : GERALDO ALVES DA SILVA (= ou > de 65 anos) e outros

: JOAO BACHIEGA (= ou > de 60 anos)

: LUIZA PAIAO DAVID

: MARIA INES DE FREITAS (= ou > de 65 anos)

: ORDINA SALES DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

: VITA MARIA DA SILVA DAVID (= ou > de 65 anos)

: VITOR BATISTA DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDES e outro

PARTE AUTORA : ATILIO BARBOZA (= ou > de 60 anos)

No. ORIG. : 00026073520084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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166/170.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a recurso

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Assiste razão à apelante.

 

A Caixa Econômica Federal acostou aos autos, às fls. 166/170, microfilmagens de termos de transação e adesão

do trabalhador às condições de crédito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previsto na Lei Complementar

nº 110/2001, subscrito pelos autores Geraldo Alves da Silva, João Bachiega, Vitor Batista de Souza e Maria Inês

de Freitas anteriormente ao ajuizamento da presente ação, autorizando a Caixa Econômica Federal a creditar em

suas contas vinculadas ao FGTS as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Verão e Collor I.

 

Tendo os autores optado pelo recebimento das diferenças pela via administrativa, tornada possível com a edição

da LC nº 110/2001, o provimento jurisdicional ora pleiteado mostra-se desnecessário.

 

Ademais, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de demandar em juízo as diferenças

de correção monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II, por força de expressa disposição legal,

contida no art. 6º da LC nº 110/2001, in verbis:

 

Art. 6º O Termo de Adesão a que se refere o inciso I do art. 4º, a ser firmado no prazo e na forma definidos em

Regulamento, conterá: (...)

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo

discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de

1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.

 

Além disso, após a edição da Súmula Vinculante nº 1 pelo C. Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer

dúvida acerca da validade do acordo em questão.

 

Confira-se o teor da súmula:

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/01.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535, DO CPC. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. FGTS. EXECUÇÃO. TERMO DE ADESÃO. LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/01. VALIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE 1/STF. COISA

JULGADA.

1. O disposto no art. 458 do CPC não foi objeto de discussão na instância ordinária, de forma que a ausência de

prequestionamento impede o acesso à instância especial. Incidência da Súmula 211/STJ.

2. Inexiste violação do artigo 535 do Código de Processo Civil quando a Corte de origem manifesta-se

explicitamente sobre a alegada omissão, no caso, a possibilidade de aduzir-se a existência de transação a

qualquer tempo.

3. Aplicação da Súmula Vinculante 1 do Supremo Tribunal Federal, de seguinte teor: "Ofende a garantia

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº

110/2001".

4. O que produziu o efeito de coisa julgada entre as partes foi a transação, e não a sentença prolatada no
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processo de conhecimento gerada por ação ajuizada posteriormente àquele ato jurídico.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ - AGREsp 1149463 - 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJE 04/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO PELA

ALÍNEA "A" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL - SÚMULA 284/STF - ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA A

SÚMULA VINCULANTE E A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS - IMPOSSIBILIDADE - FGTS - TERMO DE

ADESÃO FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 110/01 ANTERIORMENTE A AJUIZAMENTO

DE AÇÃO JUDICIAL - VALIDADE - APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE 1 DO STF.

1. Inviável análise de recurso na parte em que não se aponta violação a dispositivo de lei federal. Incidência da

Súmula 284/STF.

2. Descabe ao STJ analisar violação de súmula vinculante ou de dispositivos constitucionais.

3. Preceitua a Súmula Vinculante 1 do STF que "ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a

decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo

constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001."

4. Não há ofensa à coisa julgada quando o acordo previsto na LC 110/2001 é firmado antes da propositura da

ação de conhecimento, ostentando ele aptidão para produzir efeitos antes da formação do processo.

5. Recurso especial provido.

(STJ - REsp 1188958 - 2ª Turma, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, DJE 28/06/2010)

 

Por esses fundamentos, acolho a preliminar suscitada pela Caixa Econômica Federal para declarar os autores

Geraldo Alves da Silva, João Bachiega, Vitor Batista de Souza e Maria Inês de Freitas carecedores do direito de

ação, por falta de interesse de agir, extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos do disposto no

art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000383-56.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário em Embargos de Terceiro opostos por Sirley Áurea de Oliveira em face da União

Federal, com escopo de desconstituir a penhora efetuada sobre "o veículo VW/Parati, 16v Turbo, ano/modelo

2001/2002, placa EEB 0033, chassi nº 9BWDA05X82T026356, adquirida em 24.08.2005", nos autos da

Execução Fiscal nº. 00.0450734-7, em trâmite perante a 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP.

Conquanto devidamente citada, a União reconheceu que ao tempo da realização do bloqueio no DETRAN, o

veículo já não pertencia ao patrimônio da executada, razão pela qual indispensável o levantamento da penhora.

2008.61.82.000383-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : SIRLEY AUREA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CARLOS ANDRÉ BENZI GIL e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : COMPONENT IND/ E COM/ LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00003835620084036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Sobreveio a r. sentença de primeiro grau de fls. 34, pela qual o i. magistrado a quo julgou procedentes os

embargos e determinou o levantamento da penhora do veículo em questão.

Em face do reexame necessário, vieram-me conclusos.

É o relatório.

DECIDO.

A matéria comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente

discutida nesta Corte e perante os Tribunais Superiores.

Com efeito, da prova documental colacionada aos autos pelo embargante pode-se extrair os seguintes fatos.

A execução foi ajuizada em face de Component S/A Peças Plasti Mecânicas fundada em Certidão de Divida Ativa

relativa a débitos com o FGTS. No curso da ação foi penhorado o veículo VW/Parati, 16v Turbo, ano/modelo

2001/2002, placa EEB 0033, chassi nº 9BWDA05X82T026356, contudo restou infrutífero o leilão, tendo a

exeqüente requerido ao DETRAN sobre o bem o bloqueio de transferência, licenciamento e circulação;

Em 16.11.2006 foi juntado oficio do DETRAN informando a realização do bloqueio do veiculo descriminado em

18.10.2006, período em que o bem já não mais pertencia à executada, eis que adquirido em 24.08.2005 pela

embargante.

A União reconheceu juridicamente o pedido da embargante ao afirmar que ao tempo da realização do bloqueio no

DETRAN, o veículo já não pertencia ao patrimônio da executada, razão pela qual concorda com o levantamento

da penhora.

De tudo quanto posto, inafastável a conclusão de que a propriedade do embargante sobre o veículo objeto da

constrição restou demonstrada.

Neste sentido, confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. DESCONSTITUIÇÃO DE PENHORA.

VEÍCULO ALIENADO. INEXISTÊNCIA DE RESTRIÇÃO QUANTO À TRANSFERÊNCIA DO BEM.

INOCORRÊNCIA DE FRAUDE. ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. PRECEDENTES. 1. A aquisição de mercadoria,

mediante nota fiscal emitida por firma regularmente estabelecida, gera a presunção de boa-fé do adquirente,

cabendo ao Fisco a prova em contrário. A pena de perdimento não pode se dissociar do elemento subjetivo

(inexiste na espécie), tampouco desconsiderar a boa-fé do adquirente. 2. In casu, restou comprovado que o

veículo foi alienado em data anterior à citação do sócio co-responsavél. Não poderia, portanto, o embargante

saber da existência de execuções contra o primitivo proprietário, pois seus cuidados foram apenas em obter

certidão do veículo junto ao DETRAN, onde não constavam quaisquer gravames na matrícula do veículo. 3.

Inocorrência de fraude à execução, tendo em vista a boa-fé na aquisição do veículo. 4. Precedentes das 1ª e 2ª

Turmas desta Corte Superior. 5. Recurso não provido. (RESP 489629, Rel JOSÉ DELGADO, Primeira Turma,

DJ: 02/06/2003)

 

Mantenho a sentença no tocante aos honorários advocatícios.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001246-30.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2009.61.00.001246-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : IZAIAS ACACIO DE FERREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN
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DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário nº

2009.61.00.001246-8, que, reconhecendo a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das

diferenças de atualização monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, relativas aos

meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%), acrescidas de juros de mora

de 1% ao mês, a partir da citação, deixou de condena-la ao pagamento de verba honorária em face do disposto no

art. 29-C da Lei nº 8.036/90.

 

Pleiteia o autor, por meio do recurso interposto, a aplicação dos seguintes índices de atualização monetária aos

seus depósitos fundiários: 18,02% (LBC) em junho de 1987; 5,38% (BTN) em maio de 1990 e 7% (TR) em

fevereiro de 1991.

 

Requer, ainda, a utilização da taxa referencial Selic no cômputo dos juros moratórios.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Inicialmente, em juízo de admissibilidade, verifico que a insurgência referente às diferenças de atualização

monetária dos depósitos fundiários relativas aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991 não

merece ser conhecida, uma vez que os índices pleiteados (LBC de 18,02%, BTN de 5,38% e TR de 7,00%,

respectivamente) são precisamente os próprios percentuais que incidiram na atualização monetária dos depósitos

fundiários às respectivas épocas.

 

Com efeito, a Resolução nº 1.338/87 do Conselho Monetário Nacional, publicada em 15 de junho de 1987,

substituindo a sistemática estabelecida pela Resolução nº 1.265/87, do mesmo órgão, determinou a remuneração

das contas do FGTS pela variação da OTN, então fixada pelo índice da LBC, que no mês de junho do referido ano

foi da ordem de 18,02%.

 

Quanto ao mês de maio de 1990, há que se analisar a legislação em vigor à época: a Lei nº 7.730/89 determinava a

aplicação, para efeito de correção monetária das cadernetas de poupança a partir de maio de 1989, da variação do

IPC, sendo utilizada a mesma regra na atualização dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS.

 

A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, alterada pela Medida Provisória nº 172, de 17 de março de

1990, tratou do critério de correção monetária das cadernetas de poupança (aplicável também ao FGTS), dispondo

no art. 24 que as contas de poupança seriam atualizadas a partir de maio de 1990 pela variação do BTN. Todavia,

a Lei nº 8.024/90, que resultou da conversão da Medida Provisória nº 168, suprimiu o referido art. 24, e em razão

disso permaneceu a situação anterior à edição da medida provisória, o que determinou a correção dos saldos no

mês de abril pela variação do IPC.

 

A situação alterou-se tão-somente a partir de 30 de maio de 1990, com a edição da Medida Provisória nº 189, que

após sucessivas reedições resultou na Lei nº 8.088/90 e que determinou a aplicação da variação do BTN para a

correção dos saldos da contas de poupança que, em maio daquele ano, foi de 5,38%.

 

Da mesma forma, o percentual de variação da TR, da ordem de 7,00%, foi aplicado na atualização dos saldos das

contas vinculadas em fevereiro de 1991, por força da Medida Provisória nº 296/91 (Plano Collor II).

 

Por outro lado, assiste razão ao apelante no que concerne à utilização da taxa referencial Selic no cômputo dos

juros moratórios.
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A matéria foi objeto de exame pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, sob a sistemática dos recursos

repetitivos, no Recurso Especial nº 1.102.552/CE, de relatoria do E. Ministro Teori Albino Zavascki, firmou o

entendimento de que, por força do disposto no art. 406 do Código Civil, a taxa de juros moratórios a ser aplicada é

a Selic.

 

Dessa forma, os juros de mora são devidos a partir da citação, calculados pela taxa referencial Selic, consoante

disposto no art. 406 do referido diploma legal e assentado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

sem cumulação com qualquer outro índice de correção monetária, tendo em vista que esta já é englobada pela

Selic.

 

Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação, apenas para determinar que os juros de mora sejam

calculados pela taxa referencial Selic, a partir da citação, sem cumulação com qualquer outro índice de correção

monetária.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008266-72.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Carmen Vera Lucia Mazzon e outros, em face da decisão que

não conheceu de parte da apelação da CEF e, na parte conhecida, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, deu

parcial provimento apenas para explicitar que a correção monetária deve ser fixada de acordo com o manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de 2001, aprovado pelo provimento nº 26/2001

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que prevê a atualização dos expurgos inflacionários pelos

índices próprios da remuneração dos saldos fundiários. Os juros de mora devem ser fixados em 1% ao mês, a

partir da citação, isentando a CEF das custas processuais.

Alega o embargante haver omissão quanto à condenação em honorários advocatícios.

É o relatório.

2009.61.00.008266-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : CARMEN VERA LUCIA MAZZON e outros

: CLOVIS TRINDADE

: ELPIDIO PACHECO DOS SANTOS

: JOAO OLIVEIRA DA SILVA

: MANOEL FRANCISCO DE JESUS

: OSMAR JANUARIO PAULINO

: SERGEY MOKSHIN

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

No. ORIG. : 00082667220094036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A

concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração , que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

" EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO . AUSÊNCIA. PRETENSÃO

DE REEXAME DA CAUSA.

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não

manifestação de argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão.

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito,

trazidas à apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser

rechaçadas implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões.

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo ( omissão , obscuridade ou contradição).

embargos declaratórios rejeitados.

(STJ - EDcl no AgRg no Mandado De Segurança Nº 12.523 - DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, J.

12.12.2007, DJ 1º.02.2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO.

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-

acatamento das teses deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o

tema de acordo com o que reputar atinente à lide.

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso.

As funções dos embargos de declaração , por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão

necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer

contradição entre premissa argumentada e conclusão.[...]

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o

que não é permitido na via estreita dos aclaratórios.

4. embargos rejeitados."

(STJ; EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, julgado em 28.5.2008, DJe

16.6.2008)

 

Cumpre esclarecer que não existe a alegada obscuridade, erro material e omissão no r. julgado guerreado, que está

devidamente motivado e fundamentado. 

A sentença não fixou honorários advocatícios com base no art. 29-C da Lei 8.036/90. Apenas a CEF interpôs

recurso de apelação, pleiteando a exclusão de tal verba. Consta expressamente da decisão embargada: "Não

conheço do pedido de exclusão da verba honorários eis que não houve condenação nesse sentido."

Não há, pois, obscuridade, erro material e omissão na decisão embargada e é induvidoso que a parte embargante,

em verdade, requer o reexame da matéria com a finalidade de modificar o entendimento do julgador. 

O fato de a decisão combatida perfilhar entendimento divergente daquele defendido pelos embargantes não

implica por si só que está eivada de vícios. 

Conclui-se que, não tendo sido demonstrado quaisquer vícios na decisão embargada, que decidiu clara e

expressamente sobre todas as questões postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou

contradições, não merecem ser providos os embargos declaratórios.

Posto isto, nego provimento aos embargos de declaração na forma da fundamentação.

Int.
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São Paulo, 27 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007009-67.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença proferida nos autos da ação de

rito ordinário nº 0007009-67.2009.4.03.6114, que, reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial,

condenou a ré ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios

legais ao saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, observada a prescrição das parcelas vencidas anteriormente

a 04.09.79, atualizadas monetariamente, com a inclusão dos expurgos relativos aos meses de janeiro de 1989 e

abril de 1990, e acrescidas de juros de mora calculados pela taxa referencial Selic, a partir da citação. Por fim,

reconheceu a reciprocidade da sucumbência, fixando os honorários de advogado no percentual de 10% sobre o

valor da condenação, na proporção de 2/3 (dois terços) para a parte autora e 1/3 (um terço) para a parte ré, nos

termos do disposto no art. 21 do Código de Processo Civil.

 

Alega a apelante, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração de acordo extrajudicial,

instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS, nos termos da Lei

Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida Provisória nº 55/2001,

convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à correção dos depósitos

fundiários nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação em relação aos juros

progressivos, no caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, e prescrição dos

valores pleiteados, na hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição da lei supramencionada; (d)

incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao reflexo das diferenças de correção

monetária na multa rescisória prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e) ilegitimidade ad causam da Caixa

Econômica Federal com relação à multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90.

 

No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização monetária dos

saldos das contas vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do

IPC nos meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE

nº 226.855-RS e da Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros

progressivos, a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela e o descabimento da multa pecuniária no caso

de descumprimento da decisão judicial.

 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer, subsidiariamente, a incidência

desses juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do art. 29-C da Lei nº 8.036/90,

inserido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

 

Às fls. 122/128, a parte autora apresentou contrarrazões.

 

2009.61.14.007009-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : VALDIR PEDRO MICHELOTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00070096720094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     298/2231



É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Observo, inicialmente, que apelação será conhecida somente no que se refere à preliminar de mérito de prescrição,

à inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos, à incidência de juros de mora sobre as diferenças que

foram objeto de condenação e à inexigibilidade da verba honorária, tendo em vista a ausência de interesse recursal

da apelante nos demais pontos suscitados no recurso.

 

Analiso a preliminar de mérito. Alega a Caixa Econômica Federal que estão prescritos os créditos relativos às

diferenças decorrentes da incidência progressiva dos juros remuneratórios legais sobre os depósitos fundiários,

cujo prazo é trintenário.

 

Todavia, na hipótese em questão, a prescrição atinge tão somente as parcelas já vencidas anteriormente ao

trintídio que antecede a propositura da ação, restando preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em

si, cujo reconhecimento, por se tratar de provimento de natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo

prescricional.

 

No mérito propriamente dito, a matéria discutida no presente recurso refere-se ao pagamento dos juros

progressivos sobre os depósitos de conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos

termos das Leis nos 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, e se encontra pacificada pela jurisprudência dos Tribunais

superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando em conta a situação do autor na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,
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e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O autor, consoante documento de fl. 42, enquadra-se na primeira hipótese, qual seja, optou pelo FGTS na vigência

da Lei nº 5.107/66, estando correta, portanto, a sentença recorrida neste ponto.

 

Também não assiste razão à Caixa Econômica Federal no que concerne aos juros moratórios.

 

São eles devidos, a partir da citação, o que decorre do disposto no art. 405 do Código Civil combinado com o art.

219 do Código de Processo Civil, prevalecendo, portanto, o critério legal.

 

Por fim, o pedido da apelante de inexigibilidade da verba honorária não merece acolhida diante da declaração de

inconstitucionalidade do art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001, que introduziu o art. 29-C na Lei n.°

8.036/1990, proferida no julgamento da ADI 2736/DF, em 08/09/2010, de relatoria do Min. Cezar Peluso.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012174-06.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela impetrante contra a decisão proferida nos termos do artigo 557

do Código de Processo Civil, que deu parcial provimento ao seu recurso de apelação para assegurar o direito de

não ser compelida ao recolhimento da contribuição social incidente sobre os valores pagos ao empregado nos

2010.61.00.012174-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : CONSTRUCOES E COM/ CAMARGO CORREA S/A

ADVOGADO : FABIO PICCOLOTTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121740620104036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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quinze primeiros dias de afastamento em decorrência de doença ou acidente e daqueles pagos a título de adicional

de 1/3 de férias, bem como para assegurar o direito à compensação destes últimos, corrigidos monetariamente

pelos índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, observado

o prazo prescricional de 5 (cinco) anos da data da propositura da ação, afastadas as limitações impostas no artigo

89 da Lei nº 8.212/91, ante a sua revogação pela Lei nº 11.941/2009.

 

Sustenta que a decisão é contraditória ao aceitar como prova da existência de créditos decorrentes do pagamento

de contribuição social sobre o adicional de 1/3 de férias as guias de recolhimento acostadas aos autos, rejeitando-

as, contudo, em relação aos valores pagos a título de contribuição social incidente sobre os valores pagos nos 15

(quinze) primeiros dias de afastamento do empregado em decorrência de doença ou acidente.

 

Alega, ainda, que o writ foi instruído com documentação apta a comprovar o efetivo pagamento das contribuições

impugnadas, citando como exemplo os documentos acostados às fls. 294/296 e 297.

 

Requer, ainda, o prequestionamento da matéria para fins de interposição de recursos às esferas judiciais

superiores.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Não assiste razão à embargante.

 

A decisão está devidamente fundamentada, tendo analisado todas as questões trazidas a exame na esfera recursal.

 

Não vislumbro a ocorrência da alegada contradição.

 

Com efeito, no que se refere à documentação acostada aos autos, como já fundamentado na decisão recorrida,

reitero que não há nos autos qualquer prova do pagamento de contribuição social previdenciária sobre os

primeiros quinze dias anteriores aos benefícios de auxílio-doença.

 

Em que pese o esforço da impetrante nesse sentido, as guias de recolhimento e cópias das folhas de salário

consolidadas não são aptas a demonstrar o direito líquido e certo a amparar o pedido. As primeiras não

demonstram a existência de funcionários percebendo os benefícios em tela no período, e as segundas são

documentos unilaterais que não tem valor probatório em juízo. Não há provas de empregados afastados do

trabalho, períodos em que tal se deu; não há nem mesmo a juntada de CAT - Comunicação de acidente do

Trabalho, para as hipóteses de acidente de trabalho ou de doença profissional ou qualquer outro documento nesse

sentido.

 

Acresça-se que das GFIP e dos relatórios SEFIP também não foi possível verificar a existência do direito, uma vez

que não indicam ocorrências relativas ao auxílio-doença previdenciário, ou auxílio-doença decorrente de acidente

de trabalho. 

 

Assim, tais documentos não caracterizam prova pré-constituída do direito, havendo necessidade de dilação

probatória para a aferição de eventuais créditos. 

 

Dessa forma, não ocorreram alegados vícios, pretendendo o embargante, na verdade, a reforma do v. acórdão, o

que somente poderá ser pleiteado por meio do recurso adequado.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior:

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à
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reforma do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado,

principalmente quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos

embargos de declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse

remédio recursal. As eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente

necessário à eliminação da obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão."

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei)

 

Por fim, mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a

demonstração da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo

Civil, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos

os dispositivos legais mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente

ventilada no v. acórdão. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL -

ALTERAÇÃO DA PREMISSA FÁTICA ADOTADA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO - NECESSIDADE DE

PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO DA TESE JURÍDICA.

1. Decisão monocrática que analisou a tese abstraída no recurso especial considerando a premissa fática

adotada pelo Tribunal a quo, aplicando os precedentes desta Corte sobre a matéria.

2. O prequestionamento do dispositivo legal pode ser explícito ou implícito, a tese jurídica é que deve ser sempre

explícita.

3. Inexistência de equívocos quanto à admissibilidade do recurso especial.

4. Agravo regimental improvido.

(Superior Tribunal de Justiça, 2º Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial 502.632-MG, j. 21/10/2003,

Relatora Ministra Eliana Calmon).

PROCESSUAL CIVIL, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CIVEL.

1 - A matéria suscitada para o efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância,

em sede de embargos de declaração, se não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no

art. 535, incisos I e II do CPC.

2 - Embargos rejeitados.

(TRF - Terceira Região - EDAC - Processo: 93030687248 UF: SP Segunda Turma - Data: 23/05/1995 -

Documento: TRF300029475 - Fonte DJ Data: 14/06/1995 - Página: 37462 - Relator JUIZ CELIO BENEVIDES)

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração.

 

I.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004783-85.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.04.004783-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : ORLANDO FRANCISCO COSTA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00047838520104036104 1 Vr SANTOS/SP
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A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário autuada

sob o nº 0004783-85.2010.4.03.6104, que condenou a ré ao pagamento das diferenças de correção monetária

incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do autor, relativas aos meses de janeiro de 1989 (IPC de

42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%), atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao

mês, a partir da citação. Por fim, reconheceu a reciprocidade da sucumbência.

 

Pleiteia o apelante a aplicação do IPC ao saldo de sua conta vinculada ao FGTS nos meses de junho de 1987

(26,06%), dezembro de 1988 (28,76%), fevereiro de 1989 (10,14%), março, maio, junho e julho de 1990 (84,32%,

7,87%; 9,55% e 12,92%, respectivamente) e março de 1991 (21,87%) e o pagamento das diferenças daí

decorrentes.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Não assiste razão ao apelante.

 

Em relação à utilização do IPC na atualização monetária dos saldos das contas vinculadas nos meses de junho de

1987 e maio de 1990, não obstante tenha anteriormente me manifestado pela procedência do pedido, passei a

acolher a decisão do Supremo Tribunal Federal proferida nos autos do referido Recurso Extraordinário nº

226.855-7/RS, que firmou entendimento no sentido da não existência de direito adquirido à aplicação de tais

índices. Confira-se:

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA JURÍDICA E DIREITO

ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS

PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE

MAIO DE 1990) E COLLOR II.

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.

- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico.

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês

de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no

terreno legal infraconstitucional.

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e

Collor II.

(RE nº 226855/RS, Rel. Min. Moreira Alves, j. 31/08/2000, DJ 13/10/00, p. 20)

 

No que diz respeito à correção monetária dos saldos das contas vinculadas em dezembro de 1988, leva-se em

consideração a sistemática de correção trimestral vigente à época, aplicando-se o IPC pro rata de 42,72%

(correspondente ao IPC integral de 70,28% aplicado a um período de 51 dias) em janeiro de 1989, sendo,

portanto, improcedente o pedido para o mês de dezembro de 1988.

 

Quanto à aplicação do índice do IPC relativo ao mês de fevereiro de 1989, igualmente o pedido não procede, uma

vez que, tendo sido a Medida Provisória nº 32 editada em 15 de janeiro de 1989, sua aplicação aos meses

subseqüentes não padece de qualquer ilegalidade, de modo que os saldos das contas vinculadas no mês

mencionado foram corretamente corrigidos pela LTF.
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Em relação ao índice de março de 1990 deve ser examinada a legislação em vigor no período.

 

A Lei nº 7.730/89 determinava a aplicação, para efeito de correção monetária das cadernetas de poupança a partir

de maio de 1989, da variação do IPC, utilizando o mesmo critério para a atualização dos depósitos relativos ao

FGTS.

 

A Medida Provisória nº 168, de 15 de março de 1990, alterada pela Medida Provisória nº 172, de 17 de março de

1990, tratou da correção monetária das cadernetas de poupança, aplicável também ao FGTS, ao dispor no art. 24

que as contas de poupança deveriam ser atualizadas a partir de maio de 1990 pela variação do BTN.

 

Todavia, a Lei nº 8.024/90, que resultou da conversão da Medida Provisória nº 168, suprimiu o referido art. 24, e

em razão disso permaneceu a situação anterior à edição da Medida Provisória, o que determinou a correção dos

saldos no mês de abril pela variação do IPC.

 

A situação alterou-se tão somente a partir de 30 de maio de 1990, com a edição da Medida Provisória nº 189, que

após sucessivas reedições resultou na Lei nº 8.088/90 e que determinou a aplicação da variação do BTN para a

correção dos saldos da contas de poupança.

 

Dessa forma, está correta a r. sentença no tocante ao mês de março de 1990, uma vez que as parcelas relativas à

correção monetária do período foram creditadas aos titulares da contas vinculadas.

 

Nesse sentido, cita-se a seguinte decisão do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO.

1. O índice de 84,32%, relativo ao mês de março de 1990, como se sabe, foi devidamente creditado em todas as

contas vinculadas ao FGTS, inexistindo qualquer diferença a ser paga aos titulares das contas.

2. Agravo regimental provido.

(STJ - AGREsp 257798 - Proc. nº 200000430536/PE - 2ª Turma - Rel. Minª. Laurita Vaz, j. 06/08/2002, DJ

02/06/2003)

 

Quanto às atualizações relativas aos meses de junho e julho de 1990, igualmente não assiste razão ao autor, uma

vez que, tendo sido a Medida Provisória nº 189/94 editada em 30 de maio de 1990, sua aplicação aos créditos nos

meses subseqüentes não padeceu de qualquer ilegalidade, não merecendo reforma a sentença recorrida, pois, em

relação aos meses referidos.

 

Resta examinar a atualização relativa ao mês de março de 1991, à qual se aplica o mesmo raciocínio: a Medida

Provisória nº 296/91 (Plano Collor II) foi publicada em 1º de fevereiro de 1991, de forma que sua aplicação aos

créditos no mês seguinte também não configurou ilegalidade alguma, o que determina a improcedência desse

pedido.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000990-26.2010.4.03.6109/SP
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DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença proferida nos autos da ação de

rito ordinário nº 0000990-26.2010.4.03.6109, que, reconhecendo a procedência do pedido inicial, condenou a ré

ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais ao saldo

da conta vinculada ao FGTS do autor, observada a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao trintídio que

antecede a propositura da ação, acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação, deixando de

condena-la ao pagamento de verba honorária em virtude do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com a

redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001.

 

Argúi a Caixa Econômica Federal, em síntese, a ausência de interesse de agir do autor em razão de já ter recebido

os valores ora pleiteados por meio de outra ação judicial.

 

Às fls. 81/87, o autor apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a recurso

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Da análise dos autos, constato a existência de pressuposto processual negativo.

 

De acordo com os documentos juntados aos autos às fls. 18/19 pelo setor de distribuição da Vara de origem, o

autor já lograra a condenação da Caixa Econômica Federal, nos autos da ação ordinária autuada sob o nº

2000.03.99.074680-8, ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação da taxa progressiva dos juros

remuneratórios legais ao saldo de sua conta vinculada ao FGTS, já tendo, inclusive, recebido esses valores,

consoante comprova o extrato juntado pela Caixa Econômica Federal à fl. 71.

 

Dessa forma, não paira qualquer dúvida de que tanto as partes, quantos os pedidos e as respectivas causas de pedir

são coincidentes nos dois feitos, estando configurada a coisa julgada, o que obsta o prosseguimento da presente

demanda.

 

É nesse sentido a lição do eminente Professor Arruda Alvim:

 

"Diz-se que a litispendência de um primeiro processo é um pressuposto processual negativo para um segundo,

com conteúdo idêntico, porque o segundo mesmo preenchendo todas as condições de prosperar, em virtude de um

elemento que lhe é extrínseco, isto é pelo mero fato da existência de um primeiro igual será trancado. Então, a

litispendência anterior é um pressuposto processual negativo, impedindo a validade de uma segunda relação

jurídica processual idêntica." (Manual de Direito Processual Civil, 3ª ed., Revista dos Tribunais, p. 311.)

 

Tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001, que

introduziu o art. 29-C na Lei n.° 8.036/1990, proferida no julgamento da ADI 2736/DF, em 08/09/2010, de

2010.61.09.000990-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO : EDUARDO GARCIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00009902620104036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     305/2231



relatoria do Min. Cezar Peluso, condeno o autor ao pagamento de honorários de advogado no percentual de 10%

sobre o valor da causa, condicionando a execução dos valores devidos a esse título à perda da qualidade de

necessitado dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Por diversas vezes em decisões proferidas anteriormente, me manifestei no sentido da isenção do beneficiário da

assistência judiciária gratuita ao pagamento das verbas de sucumbência.

 

Contudo, o entendimento majoritário desta Corte, e unânime da Primeira Turma que integro, bem como do

Superior Tribunal de Justiça, é de que a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte

do pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser

cumprida caso cesse a condição de miserabilidade dos beneficiários, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Confira-se a jurisprudência:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. COMPROVAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS

MORAIS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPENSAÇÃO IMEDIATA. ART. 21 DO CPC.

1. ..................................................................................................................

3. É uníssono o entendimento deste Colegiado no sentido de que, constatada a sucumbência recíproca, "a regra

do artigo 21 do Código de Processo Civil aplica-se também quando uma das partes litiga com o benefício da

assistência judiciária" (REsp nº 78.825/SP, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU 08.04.1996).

Precedentes. Deveras, o fato de uma das partes litigar sob o pálio da assistência judiciária gratuita tão-somente

determina-lhe a suspensão temporária, e não a isenção, do pagamento da verba sucumbencial a que condenada,

não afastando, em caso de mútuo decaimento, e a fim de evitar o injusto enriquecimento do beneficiário da

gratuidade, a imediata compensação dos ônus sucumbenciais, como resultado da interpretação sistemática dos

arts. 21 do CPC e 12 da Lei nº 1.060/50.

4. Recurso conhecido e provido para, reformando o v. acórdão recorrido, determinar a possibilidade de

compensação de custas processuais e honorários advocatícios, restabelecendo, neste aspecto, a r. sentença.

(STJ - RESP 706311 - Proc. 200401681764/RS - 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 05/04/2005, DJ

18/04/2005, p. 351)

PROCESSUAL CIVIL - POSSIBILIDADE DO RELATOR NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO COM BASE

NO ART. 557 DO CPC - JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - IPC -

SÚMULA Nº 252 DO STJ - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - ISENÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - PAGAMENTO - SUSPENSÃO - ART. 12 DA LEI Nº

1.060/50.

1. De acordo com a jurisprudência consolidada no âmbito desta Corte, o relator está autorizado a decidir

monocraticamente o recurso com amparo no artigo 557 do CPC.

2. O beneficiário da justiça gratuita não tem direito à isenção da condenação nas verbas de sucumbência, mas à

suspensão do pagamento, enquanto durar a situação de pobreza, pelo prazo máximo de cinco anos, findo o qual

estará prescrita a obrigação, a teor do disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

3. Agravo Regimental improvido.

(STJ - AGRESP 364021 - Proc. 200101492920/DF - 2ª Turma, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, j. 04/06/2002, DJ

26/05/2003, p. 319)

"A sucumbência é para ambas as partes, ainda que uma delas atue amparada pela assistência judiciária. Impõe-

se a respectiva condenação. Em havendo mudança patrimonial do vencido, antes necessitado, cumpre efetuar o

pagamento. Raciocínio contrário afetaria o princípio da igualdade jurídica entre autor e réu. Justifica-se a

distinção, por fator econômico. A sentença, na espécie, não é condicional. Condicional é a execução." (RSTJ

40/547) in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Theotônio Negrão, 35ª edição, pg. 1154,

Editora Saraiva.

 

Por esses fundamentos, dou provimento à apelação para anular a sentença recorrida, extinguindo o processo com

resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, em razão da coisa julgada que se

operou nos autos da ação ordinária autuada sob o nº 2000.03.99.074680-8.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 22 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001131-38.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos, respectivamente, pela Caixa Econômica Federal e pela parte

autora contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário nº 0001131-38.2011.4.03.6100, que,

reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao pagamento das diferenças resultantes da

aplicação da taxa progressiva dos juros remuneratórios legais ao saldo da conta vinculada ao FGTS do Sr. Rivaldo

Mattos, falecido marido da autora. Por fim, reconheceu a reciprocidade da sucumbência.

 

Argúi a Caixa Econômica Federal, preliminarmente: (a) carência de ação em virtude da celebração de acordo

extrajudicial, instrumentalizado por termo de adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS, nos termos

da Lei Complementar nº 110/01, ou de saque dos valores disponibilizados na forma da Medida Provisória nº

55/2001, convertida na Lei nº 10.555/2002; (b) ausência de causa de pedir no que concerne à correção dos

depósitos fundiários nos meses de fevereiro de 1989 e março e junho de 1990; (c) carência da ação em relação aos

juros progressivos, no caso de a opção ter sido manifestada após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/71, e

prescrição dos valores pleiteados, na hipótese de o trabalhador ter optado pelo FGTS antes da edição da lei

supramencionada; (d) incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer do pedido referente ao reflexo das

diferenças de correção monetária na multa rescisória prevista no art. 18 da Lei nº 8.036/90 e (e) ilegitimidade ad

causam da Caixa Econômica Federal com relação à multa prevista no art. 53 do Decreto nº 99.684/90.

 

No mérito, sustenta a inaplicabilidade de quaisquer índices de correção monetária na atualização monetária dos

saldos das contas vinculadas ao FGTS em substituição àqueles que foram utilizados, salvo quanto à incidência do

IPC nos meses de janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%), nos termos do RE

nº 226.855-RS e da Súmula nº 252 do STJ. Alega, também, a inaplicabilidade da sistemática de juros progressivos

e a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Impugna a incidência de juros de mora sobre o valor da condenação e requer, subsidiariamente, a incidência

desses juros tão-somente a partir da citação. Requer, por fim, a aplicação da regra do art. 29-C da Lei nº 8.036/90,

inserido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.

 

A parte autora, em recurso adesivo, requer a aplicação de penalidade à ré, por litigância de má-fé, bem como a

fixação de verba honorária em seu favor.

 

2011.61.00.001131-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : RIVALDO MATTOS espolio

ADVOGADO : JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO e outro

REPRESENTANTE : MARIA DO CEU BRANDAO MATTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO e outro

No. ORIG. : 00011313820114036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Inicialmente, em juízo de admissibilidade, observo que a apelação da Caixa Econômica Federal será conhecida

somente no que se refere à prejudicial de mérito de prescrição e à inaplicabilidade da sistemática de juros

progressivos, tendo em vista a carência de interesse recursal da ré nos demais pontos suscitados no recurso.

 

Analiso a preliminar de mérito. Alega a Caixa Econômica Federal que estão prescritos os créditos relativos às

diferenças decorrentes da incidência progressiva dos juros remuneratórios legais sobre os depósitos fundiários,

cujo prazo é trintenário.

 

Todavia, na hipótese em questão, a prescrição atinge tão somente as parcelas já vencidas na época da propositura

da ação, restando preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em si, cujo reconhecimento, por se tratar

de provimento de natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo prescricional.

 

Reconheço, dessa forma, apenas a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 27.01.81.

 

No mérito propriamente dito, a matéria discutida no presente recurso refere-se ao pagamento dos juros

progressivos sobre os depósitos de conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos

termos das Leis nos 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, e se encontra pacificada pela jurisprudência dos Tribunais

superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando-se em conta a situação do autor na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,
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C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

O Sr. Rivaldo Mattos, consoante documento de fl. 15, enquadra-se na terceira hipótese, qual seja, optou

retroativamente pelo regime do FGTS, fazendo jus, portanto, à aplicação da taxa progressiva dos juros

remuneratórios legais aos seus depósitos fundiários.

 

Passo ao exame do recurso adesivo.

 

Não vislumbro a configuração da alegada litigância de má-fé, tendo em vista que não ocorreu nenhuma das

hipóteses elencadas nos incisos do art. 17 da lei adjetiva, constituindo a apelação da ré, ademais, instrumento lícito

de defesa à demanda.

 

Por fim, a sucumbência recíproca foi corretamente reconhecida, porquanto ambas as partes foram parcialmente

vencedoras e vencidas, compensando-se proporcionalmente entre elas os honorários advocatícios, nos termos do

disposto no art. 21 do Código de Processo Civil.

 

Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, apenas para reconhecer a

prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 27.01.11, bem como nego seguimento ao recurso adesivo da

parte autora.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009014-36.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra a sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário nº

0009014-36.2011.4.03.6100, que, reconhecendo em parte a procedência do pedido inicial, condenou a ré ao

pagamento das diferenças de correção monetária incidentes sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS da autora,

2011.61.00.009014-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : YARA LUCIA LEITAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00090143620114036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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relativas ao mês de fevereiro de 1989 (IPC de 10,14%), atualizadas monetariamente pelos mesmos critérios

aplicados aos depósitos de FGTS e, a partir da citação, acrescidas de juros de mora calculados pela taxa

referencial Selic. Por fim, reconheceu a reciprocidade da sucumbência, fixando a verba honorária em 10% sobre o

valor da causa, a ser compensada na modalidade do art. 21 do Código de Processo Civil.

 

Pleiteia a autora, por meio do recurso interposto, a aplicação da sistemática dos juros progressivos ao saldo de sua

conta vinculada ao FGTS.

 

Argumenta que a prescrição não atinge o fundo do direito, apenas as parcelas vencidas há mais de trinta anos da

propositura da ação.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Com efeito, no presente caso, a prescrição atinge tão somente as parcelas já vencidas anteriormente ao trintídio

que antecede a propositura da ação, restando preservado o direito ao cômputo progressivo dos juros em si, cujo

reconhecimento, por se tratar de provimento de natureza declaratória, não se sujeita a qualquer prazo

prescricional.

 

Todavia, no mérito propriamente, não assiste razão à apelante.

 

A matéria relativa à aplicação da sistemática dos juros progressivos aos depósitos fundiários, nos termos das Leis

nos 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, encontra-se pacificada pela jurisprudência dos Tribunais superiores.

 

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF.

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316)

 

A questão deve, portanto, ser analisada levando-se em conta a situação de cada trabalhador na época:

 

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser
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remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

 

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

 

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na

Súmula nº 154 do STJ:

 

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.

 

A autora, consoante documentos de fls. 42/43 e 50, não obstante tenha optado pelo regime do FGTS na vigência

da Lei nº 5.107/66, não faz jus à aplicação da sistemática dos juros progressivos aos seus depósitos fundiários,

tendo em vista que não permaneceu empregada na mesma empresa por período superior a dois anos, consoante

exigido pelo art. 4º da referida lei.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002010-73.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de reintegração de posse proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF de imóvel objeto de

contrato vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial - PAR, em razão de inadimplência comprovada

desde o mês de janeiro de 2007 para as taxas de arrendamento e dezembro de 2005 para as taxas de condomínio.

A sentença recorrida julgou procedente o pedido da CEF para ser reintegrada na posse do imóvel, condenando a

parte ré no pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 545,00, observada a assistência judiciária.

Apela a parte ré, requerendo a reforma da sentença e improcedência do pedido inicial.

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório, decido.

2011.61.23.002010-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : RENATA FRANCINI JORGE

ADVOGADO : CARINA POLI DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

No. ORIG. : 00020107320114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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A Caixa Econômica Federal celebrou contrato regulado pela Lei nº 10.188/01, que instituiu o Programa de

arrendamento Residencial - PAR para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a

forma de arrendamento residencial com opção de compra ao final contrato, com prazo de pagamento das

prestações em 180 (cento e oitenta) meses, conforme cláusula nona.

A Lei nº 10.188/01 prevê no artigo 9º que, diante do descumprimento dos termos do arrendamento, findo o prazo

da notificação ou interpelação, sem a devida regularização por parte do arrendatário, fica configurado o esbulho

possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.

Extrai-se do citado dispositivo legal que o escopo da notificação é possibilitar ao arrendatário purgar a mora ou

justificar a utilização do imóvel por terceiros, sendo que, à falta do pagamento ou a confirmada a cessão do

imóvel, converter-se-á o arrendamento em esbulho. Desse modo, não realizado o pagamento das prestações em

atraso e dos encargos como condomínio, bem como efetuada a cessão do uso para terceiros, torna-se injusta a

posse a ensejar a propositura da competente ação de reintegração de posse.

No presente caso, a notificação extrajudicial da arrendatária do imóvel obteve êxito (fls. 21/22). Tal ato, da forma

como praticado atingiu o propósito legal, não podendo ser considerado nulo.

Nesse sentido a jurisprudência:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. PAGAMENTO DAS

PRESTAÇÕES EM ATRASO E DOS ENCARGOS NÃO REALIZADOS. ESBULHO POSSESSÓRIO

CONFIGURADO. POSSE INJUSTA. REINTEGRAÇÃO NA POSSE DO IMÓVEL.

1. A Lei nº 10.188/07, que institui o Programa de arrendamento Residencial, prevê no artigo 9º que, diante do

inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em

atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de

reintegração de posse.

2. Não realizados o pagamento das prestações em atraso e dos encargos, torna-se injusta a posse a ensejar a

propositura da competente ação de reintegração de posse.

3. Agravo improvido.

4. Agravo regimental prejudicado.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AG 2007.03.00.069845-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 15/01/08, DJF3 13/06/08).

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. ESBULHO. CARACTERIZAÇÃO. 

1. "Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a

competente ação de reintegração de posse " (Lei 10.188/2001, art. 9º).

2. Assim, para viabilizar a ação de reintegração de posse, basta que o agente financeiro comprove que houve a

notificação e o inadimplemento da obrigação contratual assumida pelo arrendatário.

3. Caso em que a arrendatária recebeu pessoalmente a notificação para adimplir suas obrigações contratuais.

4. Por consistir uma das obrigações da arrendatária que ela resida no imóvel, conforme ajustado no contrato,

considera-se feito o aviso de rescisão quando este é dirigido ao endereço do imóvel, objeto do contrato de

arrendamento, mesmo que recebido por terceira pessoa, encontrada no bem.

5. Não se pode exigir que o agente financeiro tenha de promover diligências para encontrar o paradeiro do

arrendatário, se ele não é encontrado no imóvel onde se comprometeu a residir.

6. Apelação da Caixa Econômica Federal provida, a fim de desconstituir a sentença e determinar o retorno dos

autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do feito.

(TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 2005.33.00.009739-2, Rel. Juiz Fed. Conv. Pedro Francisco da Silva, j. 01/06/09, -

DJF1 03/07/09, p. 107).

ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. 

I - O Juiz singular observou os requisitos do artigo 927 do Código de Processo Civil na decisão agravada.

II - O escopo do Programa de arrendamento Residencial, voltado à população de baixa renda, diz com a

destinação do imóvel para a moradia do arrendatário e de sua família, sendo que o descumprimento de tal

finalidade é causa suficiente a rescindir o Contrato de arrendamento Residencial. Caso dos autos. Precedentes.

III - Agravo de instrumento improvido."

(TRF 4ª Região, AI 2008.04.00.0005623-5, Terceira Turma, Rel. Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, j.

10/06/2008, D.E. 18/06/2008)

 

Durante o período transcorrido entre a data da notificação, junho de 2011 e a sentença, em dezembro de 2011, a

arrendatária não efetuou qualquer pagamento das taxas devidas, continuando a residir no imóvel.

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de

apelação.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007610-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº0000790-

72.2002.403.6182, em trâmite perante a 11ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que indeferiu o pedido

de penhora sobre um percentual fixado em até 30% sobre o faturamento mensal da empresa executada.

 

Alega, em síntese, que a empresa executada não dispõe de bens passíveis de constrição, de modo que a penhora

sobre um percentual de seu faturamento mostra-se o instrumento mais adequado para a satisfação do crédito

tributário na situação em apreço.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A penhora sobre parte do faturamento da empresa não visa apenas a dar satisfação ao interesse do exequente, mas

também a conferir efetividade ao processo como forma de realização da justiça.

 

Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem admitido em situações excepcionais que a penhora

recaia sobre o faturamento da empresa, desde que, nomeado um administrador, a constrição seja fixada num limite

razoável, que não prejudique as atividades empresariais da executada.

 

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO

2012.03.00.007610-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LUSEMA FABRICA DE FIEIRAS DE DIAMANTES LTDA e outro

: LILIANA IRENE LOPES HERNANDEZ SERRANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00007907220024036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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FISCAL. EXCEPCIONALIDADE. DILIGÊNCIAS. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem se pronuncia de forma clara e suficiente

sobre a questão posta nos autos, tendo o decisum se mostrado suficientemente fundamentado.

2. A penhora sobre o faturamento é medida excepcional, que impõe alto gravame ao funcionamento da

empresa, razão pela qual deve ser executada com parcimônia e obedecidos os seguintes requisitos: prova da

inexistência de outros bens passíveis de constrição, aptos a garantir a execução fiscal e nomeação de

administrador, na forma dos artigos 678 e 719 do CPC; e fixação de percentual razoável, que não inviabilize o

funcionamento do empreendimento. Precedentes.

3. Para desconstituir a premissa fática alicerçada pelo Tribunal de origem, de que estão presentes os requisitos

para a penhora do faturamento do devedor, demandaria o revolvimento do substrato fático-probatório dos autos,

tarefa vedada em face do teor da Súmula 7/STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial." 4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1368381/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe

23/04/2012) - Negritei

 

 

No caso em apreço, todavia, não se faz presente a excepcionalidade justificadora da medida em comento,

sobretudo porque até o momento a própria empresa executada não foi sequer localizada, o que leva à inexorável

conclusão de que não foram exauridas todas as diligências possíveis na busca de bens penhoráveis.

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c/c com o caput

do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista que o recurso é manifestamente improcedente.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008587-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº0041252-

76.1999.403.6182, em trâmite perante a 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que indeferiu o pedido

de penhora sobre um percentual fixado em até 30% sobre o faturamento mensal da empresa executada.

2012.03.00.008587-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VAPA IND/ E COM/ DE ARRUELAS LTDA -ME

ADVOGADO : KLEBER MARAN DA CRUZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00412527619994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Alega, em síntese, que a empresa executada não dispõe de bens passíveis de constrição, de modo que a penhora

sobre um percentual de seu faturamento mostra-se o instrumento mais adequado para a satisfação do crédito

tributário na situação em apreço, sendo irrelevante para a adoção de tal medida o valor do débito exequendo.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

A penhora sobre parte do faturamento da empresa não visa apenas a dar satisfação ao interesse do exequente, mas

também a conferir efetividade ao processo como forma de realização da justiça.

 

Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem admitido em situações excepcionais que a penhora

recaia sobre o faturamento da empresa, desde que, nomeado um administrador, a constrição seja fixada num limite

razoável, que não prejudique as atividades empresariais da executada.

 

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEPCIONALIDADE. DILIGÊNCIAS. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem se pronuncia de forma clara e suficiente

sobre a questão posta nos autos, tendo o decisum se mostrado suficientemente fundamentado.

2. A penhora sobre o faturamento é medida excepcional, que impõe alto gravame ao funcionamento da empresa,

razão pela qual deve ser executada com parcimônia e obedecidos os seguintes requisitos: prova da inexistência

de outros bens passíveis de constrição, aptos a garantir a execução fiscal e nomeação de administrador, na forma

dos artigos 678 e 719 do CPC; e fixação de percentual razoável, que não inviabilize o funcionamento do

empreendimento. Precedentes.

3. Para desconstituir a premissa fática alicerçada pelo Tribunal de origem, de que estão presentes os requisitos

para a penhora do faturamento do devedor, demandaria o revolvimento do substrato fático-probatório dos autos,

tarefa vedada em face do teor da Súmula 7/STJ, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial." 4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1368381/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2012, DJe

23/04/2012)

 

No caso em apreço, os documentos acostados aos autos demonstram que os bens outrora penhorados para garantir

o débito exequendo foram substituídos por duas sucessivas vezes e todas as hastas públicas levadas a efeito pelo

Juízo originário restaram infrutíferas (fls. 40/41, 77/79, 100, 103, 113/114, 123/125, 127/128), assim como a

tentativa de bloqueio de ativos financeiros por meio do Bacen-Jud (fls. 138/139), não se podendo ignorar, ainda,

que a Fazenda empreendeu diligências na busca de bens penhoráveis de titularidade da empresa executada, sem,

contudo, obter qualquer êxito (fls. 141/154).

 

Assim, comprovada a falta de bens, não resta alternativa senão a de recair a penhora sobre o faturamento mensal

da executada, que, todavia, deve ser fixado no percentual de 10% (dez por cento) do faturamento líquido, para não

prejudicar as atividades da empresa.
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Anoto, outrossim, que o encargo de administrador e depositário do encargo deverá recair sobre o representante

legal da empresa, conforme requerido pela União, o qual deverá submeter à aprovação judicial a forma de

efetivação da constrição, com observância do disposto no art. 678 do Código de Processo Civil, e prestar contas

mensalmente, entregando à exequente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida,

nos termos do art. 655-A, §3º, da Lei Adjetiva.

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal para determinar a penhora sobre 10%

(dez por cento) do faturamento mensal líquido da empresa executada, nomeando-se o representante legal da

empresa como administrador e depositário do encargo.

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009259-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela CONTERMA COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA contra a

decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara da 19ª Subseção Judiciária de São Paulo que, em sede de

embargos de terceiro, indeferiu a liminar para a manutenção da posse de bens apreendidos nos autos do processo

criminal n.º 0003785-72.2010.403.6119, em que consta como um dos réus Luciano Tadeu Ribeiro.

Sustenta, em síntese, que nos autos da mencionada ação penal foi apreendido o veículo caminhão Ford, F350G,

cor prata, chassi 9BFJF37G34B001621, ano 2004, e o Reboque Prancha, marca Randon SR CR, ano 2008/2009,

chassi 9ADC173389M281759, cor verde. Afirma que não é parte no processo penal e que os bens apreendidos

nunca fizeram parte do patrimônio de Luciano Tadeu Ribeiro, sendo a agravante a legítima proprietária de tais

bens.

Aduz, ainda, que os bens em questão foram emprestados a Luciano, seu conhecido e dono da empresa Ouroville,

na cidade de Planalto/SP, em razão da grande demanda na prestação de serviços de colheita na cana-de-acúcar.

Afirma que, por ocasião da apreensão, o caminhão e a cortadeira estavam na sede da empresa Ouroville a esse

título. Salienta que a empresa embargante já emprestou ou locou seus equipamentos para diversos usineiros na

região, sendo essa atitude corriqueira entre eles, "pessoas da roça, simples e sem maldades".

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 24/209.

Pede a reforma da decisão agravada.

É o relatório, decido.

A embargante afirma ser legítima proprietária dos bens apreendidos, e os documentos juntados às fls. 47/52

(cópias de aviso de vencimento de IPVA e comprovantes de pagamento), fls. 53/56 (cópia de certificado de

registro de veículo e de certificado de licenciamento de veículo), fls. 61/69 (contrato de alienação fiduciária em
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garantia) comprovam, a princípio, a propriedade da empresa Conterma Comercial Agrícola Mantovani Ltda sobre

os bens apreendidos.

Entretanto, como bem salientado pelo Ministério Público em seu parecer juntado às fls. 148/150:

 

"É muito comum a prática de se colocar a propriedade de bens de origem criminosa em nome de terceiros

("laranjas"), geralmente pessoas próximas ao agente ou terceiros beneficiados por contratos simulados, a fim de

oculta-los e deixa-los imunes à ação das autoridades constituídas."

 

Os bens apreendidos estavam sendo utilizados para a realização de serviços de colheita de cana-de-açúcar na usina

da sede da empresa Ouroville, de propriedade de Luciano.

A justificativa apresentada pelo sócio-proprietário da empresa embargante, Vanderlei Mantovani, foi a de que

emprestou os bens apreendidos a Luciano, seu conhecido, por ser prática comum na região ("por se tratar de

pessoas da roça, simples, sem maldades").

Todavia, não é crível que um empresário agrícola emprestasse bens de valor tão elevado (os bens foram avaliados

em R$ 130.000,00 pela embargante) para um simples conhecido, sem qualquer formalidade, ou seja, sem que a

referida operação fosse, de qualquer forma, documentada.

Como bem esposado pelo Ministério Público Federal:

 

"Ao contrário, há fortes indícios de que os bens cuja devolução está sendo pedida tenham sido adquiridos por

LUCIANO TADEU RIBEIRO (grande articulador de esquema criminoso destinado a fraudar benefícios

previdenciários, investigado na denominada "Operação Evidência/Hipócrates" e denunciado nos Autos n.º

0003785-72.2010.403.6119) com recursos auferidos com sua prática delitiva e, a fim de dificultar a detecção de

seu real proprietário (LUCIANO), tenham sido mantidos e registrados em nome da empresa Conterma Comercial

Agrícola Mantovani., ora embargante."

 

Como bem salientado pelo d. magistrado na decisão agravada: "tratando-se de sociedade que também tem por

finalidade a locação de máquinas, causa espécie não ter a embargada tomado qualquer cautela para formalizar

o aludido empréstimo ou cessão de seus equipamentos, máxime em se tratando de bens de considerável valor."

Assim, não obstante os documentos juntados nos autos, existe fundada dúvida sobre a verdadeira origem dos bens

apreendidos e sobre seu real proprietário. 

As coisas apreendidas, antes de transitar em julgado a sentença final, não poderão ser restituídas enquanto

interessarem ao processo.

Nesse sentido, jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

 

"PROCESSUAL PENAL. INQUÉRITO. VEÍCULO APREENDIDO. SEQUESTRO. LEVANTAMENTO. ORIGEM

LÍCITA. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CREDOR FIDUCIÁRIO. TERCEIRO INTERESSADO. 1. As coisas

apreendidas, antes de transitar em julgado a sentença final, não poderão ser restituídas enquanto interessarem

ao processo; e, em caso de dúvidas sobre quem seja o verdadeiro dono, o Juiz remeterá as partes ao Juízo Cível,

ordenando o depósito das coisas em mãos de depositário ou do próprio terceiro que os detinha, se for pessoa

idônea (artigos 118 e 120, § 4º, CPP). 2. Inexistindo comprovação da alegada origem lícita dos bens

sequestrados, impõe-se a medida constritiva questionada. 3. Bens que estão alienados fiduciariamente a

instituições financeiras pertencem à esfera patrimonial do credor fiduciário, a quem cabe, na qualidade de

terceiro interessado, formular o pedido de restituição. 4. Recurso de apelação improvido". (ACR

200838010005646 - Rel. Des. Fed. Mário César Ribeiro - e-DJF1 Data 08/04/2010).

"PROCESSUAL PENAL. INQUÉRITO. VEÍCULO APREENDIDO. SEQUESTRO. LEVANTAMENTO. ORIGEM

LÍCITA. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. 1. As coisas apreendidas, antes de transitar em julgado a sentença final,

não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo; e, em caso de dúvidas sobre quem seja o

verdadeiro dono, o Juiz remeterá as partes ao Juízo Cível, ordenando o depósito das coisas em mãos de

depositário ou do próprio terceiro que os detinha, se for pessoa idônea (artigos 118 e 120, § 4º, CPP). 2.

Inexistindo comprovação da alegada origem lícita dos bens sequestrados, impõe-se a a manutenção da medida

constritiva questionada. 3. Recurso de apelação improvido" (ACR 200838010002743 - Rel. Des. Fed Mário

César Ribeiro - e-DJF1 Data 21/06/2011).

 

Assim, ante a ausência do fumus boni iuris e do periculum in mora, indefiro a concessão do efeito suspensivo ao

presente Agravo.

À agravada para que apresente a sua contraminuta.
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São Paulo, 13 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010056-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF em face da decisão proferida em sede de ação de execução

fiscal que indeferiu pedido para praceamento de bem imóvel penhorado sem a necessidade do devido registro

junto ao CRI local.

Alega, em síntese, que a cobrança de divida ativa da Fazenda Pública não é sujeita à habilitação em falência,

conclui-se que tal execução é independente do feito falimentar. Pugna pela realização da hasta publica do bem

penhorado.

Decido.

A decisão agravada não necessita de reforma.

O registro de penhora no CRI local foi negado, pois consta da nota de devolução de fl. 23 que: "Para o registro da

presente penhora faz-se necessário o prévio cancelamento da averbação da falência da proprietária, tendo em

vista a previsão de nulidade dos registros feitos após a sentença de abertura de falência (artigo 215 da Lei

6.015/73). O cancelamento poderá ser feito mediante a apresentação de certidão expedida pelo Juízo da falência,

com prova do transito em julgado da decisão final (artigo 259 da Lei 6.015/73)"

 

O artigo 198 e seguintes da Lei de Registros Públicos (6.015/73) dispõem:

Art. 198 - Havendo exigência a ser satisfeita, o oficial indicá-la-á por escrito. Não se conformando o

apresentante com a exigência do oficial, ou não a podendo satisfazer, será o título, a seu requerimento e com a

declaração de dúvida, remetido ao juízo competente para dirimí-la, obedecendo-se ao seguinte: 

I - no Protocolo, anotará o oficial, à margem da prenotação, a ocorrência da dúvida; 

Il - após certificar, no título, a prenotação e a suscitação da dúvida, rubricará o oficial todas as suas folhas; 

III - em seguida, o oficial dará ciência dos termos da dúvida ao apresentante, fornecendo-lhe cópia da suscitação

e notificando-o para impugná-la, perante o juízo competente, no prazo de 15 (quinze) dias; 

IV - certificado o cumprimento do disposto no item anterior, remeterse-ão ao juízo competente, mediante carga,

as razões da dúvida, acompanhadas do título. 

Art. 199 - Se o interessado não impugnar a dúvida no prazo referido no item III do artigo anterior, será ela,

ainda assim, julgada por sentença. 

Art. 200 - Impugnada a dúvida com os documentos que o interessado apresentar, será ouvido o Ministério

Público, no prazo de dez dias. 

Art. 201 - Se não forem requeridas diligências, o juiz proferirá decisão no prazo de quinze dias, com base nos

elementos constantes dos autos. 

 

Trata-se do chamado "procedimento de suscitação de dúvida" que deve ser instaurado quando há uma recusa ou

impossibilidade de o oficial do cartório proceder ao registro solicitado, e decidido pelo juízo corregedor do

cartório de registro de imóveis, à luz do que dispõe a Lei Estadual de Organização Judiciária. Nos termos do

Decreto-lei nº 158, de 28-10-1969, que dispõe sobre a Organização Judiciária do Estado de São Paulo, nas

Comarcas da Capital, o exercício da corregedoria permanente dos cartórios extrajudiciais compete ao juiz da vara
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especializada de registros públicos e, nas Comarcas do Interior, inexistindo vara especializada, essa competência é

exercida pelo juiz corregedor permanente do cartório de registro de imóveis.

Compulsando os autos, verifico que o documento de fl. 23 refere-se, tão somente, à Nota de Devolução emitida

pelo Cartório de Imóveis de Avaré-SP, cujo conteúdo limita-se a informar a necessidade de decisão final do feito

falimentar aberto em face da executada, motivo pelo qual não foi procedido o registro da penhora. Não consta dos

presentes autos a instauração, perante o Registro de Imóveis daquele municipio, do procedimento de suscitação de

dúvida, conforme determina o artigo 198, da Lei nº 6.015/73. O Juízo corregedor dos cartórios de registros de

imóveis é o competente para analisar tal procedimento e decidir sobre o registro da penhora no respectivo cartório

de registro de imóveis.

Confiram-se os seguintes julgados:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. POSSIBILIDADE DE

REGISTRO DE PENHORA. PREJUDICIALIDADE DA MATÉRIA. RECUSA DO CARTÓRIO DE IMÓVEIS.

SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA. NÃO FORMALIZADA. COMPETÊNCIA. 1- A matéria atinente à possibilidade ou

não do registro da penhora sobre os bens que tiveram sua indisponibilidade decretada judicialmente, resta

prejudicada no presente recurso, tendo em vista que a questão já foi objeto de agravo anteriormente interposto

pela agravante, o qual teve negado seu seguimento, por decisão monocrática, que declarou sua intempestividade.

2- Não há comprovação nos autos de que, em relação à negativa, pelo Cartório competente, do registro de

penhora de imóvel, ordenado pelo juízo da execução, foi instaurado o procedimento de suscitação de dúvida,

conforme determina o art. 198 e seguintes da Lei 6.015/73. Ainda que instaurada a dúvida, impõe-se reconhecer

que tal procedimento é meramente administrativo, devendo ser decidido pelo juízo corregedor do cartório de

registro de imóveis, à luz do que dispõe a lei estadual de organização judiciária, não cabendo ao juízo da

execução dirimir tal controvérsia. 3 - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. (AI 200203000516576,

JUIZ LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, 25/11/2010) 

COMPETENCIA. REGISTRO DE IMOVEIS. DUVIDA SUSCITADA PELO OFICIAL DO REGISTRO

IMOBILIARIO. EM FACE DE SUA NATUREZA ADMINISTRATIVA, O PROCEDIMENTO DE DUVIDA DEVE

SER DECIDIDO PELO JUIZO ESTADUAL CORREGEDOR DO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS,

QUE O FORMULOU. CONFLITO CONHECIDO, DECLARADO COMPETENTE O SUSCITADO. (CC

199300124587, BARROS MONTEIRO, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, 04/10/1993) 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETENCIA. DUVIDA SUSCITADA PELO OFICIAL DO REGISTRO IMOBILIARIO.

I - POR TER CARATER EMINENTEMENTE ADMINISTRATIVO, AS DUVIDAS SUSCITADAS PELO OFICIAL

DO REGISTRO DE IMOVEIS DEVEM SER DECIDIDAS PELO JUIZO ESTADUAL CORREGEDOR DO

CARTORIO RESPECTIVO A LUZ DA LEI DE ORGANIZAÇÃO JUDICIARIA LOCAL. II - OS DOCUMENTOS

APRESENTADOS A REGISTRO, AINDA QUANDO SE DESTINEM A DAR CUMPRIMENTO A ORDEM

JUDICIARIA, ESTAO SUJEITOS A APRECIAÇÃO PRELIMINAR QUANTO A PRESENÇA DOS REQUISITOS

NECESSARIOS A EFETIVAÇÃO DO ATO. III - PRECEDENTES. IV - CONFLITO CONHECIDO, PARA

DECLARAR COMPETENTE MM. JUIZ SUSCITADO. (CC 198900093800, JOSÉ DE JESUS FILHO, STJ -

PRIMEIRA SECAO, 04/12/1989) 

No presente caso, portanto, não cabe ao r. Juízo de Direito do SAF de Avaré-SP dirimir tal questão, estando a

decisão agravada em conformidade com a lei.

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos à Comarca de origem.

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010403-86.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VIAÇÃO URBANA ZONA SUL LTDA em face de decisão

que, em sede de carta precatória autuada sob nº 157.01.2011.003552-4 (1047/11), indeferiu o pedido de

recolhimento do mandado de entrega do bem arrematado (fls. 77).

 

Consta dos autos informação sobre a desistência da arrematação, bem como o pedido do agravante de extinção do

presente recurso, diante da perda de seu objeto (fl. 391/392).

 

Com tais considerações, julgo prejudicado o presente recurso, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta Corte.

P.I.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010576-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Alexandre Eduard Raiunec, com pedido de efeito suspensivo,

em face da decisão proferida em sede de execução fiscal de contribuições previdenciárias que, rejeitou exceção de

pré-executividade, mantendo-o no pólo passivo da demanda, bem como preservando a constrição sobre seus

valores alcançados via BACEN JUD, com fundamento em que a pretensão formulada pela parte executada

demanda cognição mais ampla, impondo-se seja manejada em sede de embargos à execução.

 

O agravante sustenta que a exceção de pré-executividade é instrumento adequado para argüir matérias de ordem

pública, tais como, os pressupostos processuais e as condições da ação. Alega que o bloqueio em sua conta

bancária no valor de R$ 38.053,43 (trinta e oito mil, cinqüenta e três reais e quarenta e três centavos) é indevido,

uma vez que o agravante é parte legítima para figurar no pólo passivo da execução, pois deixou de fazer parte do
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quadro societário da empresa Digitomapas Aerolevantamento S/A, em 27 de novembro de 1993, não

respondendo, portanto, por qualquer débito ulterior a esta data.

 

A União Federal apresentou contraminuta.

 

Decido.

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão

entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal.

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social.

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o

sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade.

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES

DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010)

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação

do art. 13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo

a lei e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que

acarretem o inadimplemento de obrigações tributárias.

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-
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gerente depende do título executivo.

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal

somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a

ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA

como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no

caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o

sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC).

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até

então.

 

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93, sobre o

qual discorri anteriormente.

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:

 

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução

irregular da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido

sócio do pólo passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8620/93. Nessas hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada,

apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do

presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o

fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio

inverte o ônus da prova".

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-

dispensa-de-contestar-e-recorrer)

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008).

 

 

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro

pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13

da Lei nº 8.620/93.

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art.

135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243)

- razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a

inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do

sócio.

 

In casu, verifica-se na CDA de fls. 105/108 que, o período da dívida executiva é de maio/1993, época em que o

agravante figurava como sócio-administrador da executada, cargo que ocupou até novembro/1993 (fls. 78/79).
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Ademais, na CDA (fl. 105) restou consignada dentre as infrações que ensejaram a confecção do título executivo, a

violação ao disposto no art. 30, I, "b", da Lei n.º 8.212/91, o qual se refere ao não recolhimento de contribuição

previdenciária arrecadada, subsumindo-se o caso sob exame à hipótese prevista no art. 135, III, do CTN.

 

Dessa forma, o caso vertente requer dilação probatória ampla, incabível em sede de exceção de pré-executividade.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

P. I.

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011689-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL) em face da decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de Osasco/SP que deferiu parcialmente

o pedido de liminar, em sede de Mandado de Segurança impetrado com o objetivo de suspender a exigibilidade

das contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS incidentes sobre as verbas pagas pela

impetrante a título de aviso prévio indenizado; auxílio-doença/acidente, terço constitucional de férias; férias

indenizadas; vale transporte e faltas abonadas.

A agravante assevera, em resumo, ser devida a exação.

Pede a concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

DECIDO.

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS é regido pela Lei nº 8.036/90, que em seu artigo 15 dispôs:

"Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de

cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga

ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457

e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as

modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965".

 

Por sua vez, estabelecem os artigos 457 e 458 da CLT:

"Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os efeitos legais, além do salário devido

2012.03.00.011689-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : COTIA AMBIENTAL S/A

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI
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e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber.

§ 1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens,

gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador.

§ 2º - Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de

50% (cinqüenta por cento) do salário percebido pelo empregado.

§ 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo cliente ao empregado, como

também aquela que fôr cobrada pela emprêsa ao cliente, como adicional nas contas, a qualquer título, e

destinada a distribuição aos empregados.

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a

alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações 'in natura' que a empresa, por fôrça do contrato ou do

costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com bebidas

alcoólicas ou drogas nocivas.

§ 1º Os valôres atribuídos às prestações "in natura" deverão ser justos e razoáveis, não podendo exceder, em

cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário-mínimo (arts. 81 e 82).

§ 2o Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as seguintes utilidades

concedidas pelo empregador:

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho,

para a prestação do serviço;

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a

matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático;

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso servido ou não por transporte

público;

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou mediante seguro-saúde;

V - seguros de vida e de acidentes pessoais;

VI - previdência privada;

VII - (VETADO)".

Cinge-se a questão à natureza jurídica das verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, auxílio-

doença/acidente, terço constitucional de férias; férias indenizadas, vale transporte e faltas abonadas, para fins de

incidência da contribuição ao FGTS.

Embora a contribuição destinada ao FGTS não se confunda com as contribuições previdenciárias, consubstancia

exação que, de igual forma, incide sobre a remuneração do trabalhador e, portanto, as exceções quanto à sua

incidência se coadunam com as disposições do Plano de Custeio da Previdência Social.

Destarte, o § 6º do artigo 15 da Lei nº 8.036/90 reconhece o caráter não remuneratório das parcelas elencadas no §

9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, ao dispor:

(...) omissis

"§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998)"

 

Nessa esteira, as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado; auxílio-doença/acidente, terço constitucional de

férias; férias indenizadas; vale transporte e faltas abonadas, porque não ostentam caráter remuneratório mas

indenizatório, não servem de base de cálculo da contribuição ao FGTS.

 

AUXÍLIO-ACIDENTE

O auxílio-acidente É BENEFÍCIO previsto no artigo 86 da lei n.º 8.213 e não tem qualquer semelhança com o

auxílio-doença, mesmo na hipótese de concessão em razão de acidente propriamente dito ou de doença

ocupacional, pois ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do segurado às atividades laborais, embora com

redução da produtividade em razão das seqüelas:

 

Art. 86. O auxílio -acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 1º O auxílio -acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido,

observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do

segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 2º O auxílio -acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio - doença ,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

Inclusive, o valor do auxílio-acidente não integra o salário de contribuição, para os fins da Lei n° 8.212/91, como
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previsto no seu art. 28, §9°; a:

 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade;

 

AUXÍLIO-DOENÇA

O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição.

 

TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS

A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional , posição que já vinha sendo aplicada pela Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados.

(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)"

A jurisprudência do STF pela não incidência da contribuição foi firmada a partir de 2005, ao fundamento de que a

referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as

parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária.

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO

(1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA

PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal

Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros

Grau, julg. 30.09.2008

 

FÉRIAS

As férias, somente quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária.

 

TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS

A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional

de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO -

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide
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contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que

não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados."

(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)

 

FÉRIAS INDENIZADAS

As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine em

prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam

remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC

2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009).

 

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Contudo, em 10 de março de 2010, em sessão do Pleno, o STF - Supremo Tribunal Federal apreciou o RE 478410

e decidiu que não constitui base de cálculo de contribuição à Seguridade Social o valor pago em pecúnia a título

de vale-transporte:

 

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA.

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta

o caráter não salarial do benefício.

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional.

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial.

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado.

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor.

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa.

Recurso Extraordinário a que se dá provimento.

(STF, RE 478410, DJE 14/05/2010, Rel. Min. Eros Grau)

 

FALTAS ABONADAS/JUSTIFICADAS.

Caso seja salarial, integra o salário de contribuição e sobre ela incide a contribuição à Seguridade Social. Na

hipótese contrária, não é devida a referida contribuição.

Atualmente, a redação da Lei n° 8.212/91, no que toca ao tema em debate, é a seguinte:

 

Art. 22 .........................................................................................

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.

Art. 28 (...)

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro

de 1973;

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do
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Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

e) as importâncias: (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Incluído pela Lei nº

9.528, de 10.12.97)

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS ; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; (Incluído pela

Lei nº 9.528, de 10.12.97)

5. recebidas a título de incentivo à demissão; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.711, de

20.11.98)

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; (Incluído pela Lei

nº 9.711, de 20.11.98)

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; (Incluído pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

9 recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Incluído

pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho

do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos

termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP;

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado

contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por

força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério

do Trabalho; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este

direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei

nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência

complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes,

observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela

conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas

médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes

da empresa; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados

no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade

com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

comprovadas as despesas realizadas; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20

de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades

desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os

empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98)

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de

idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Incluído pela Lei nº 9.528,

de 10.12.97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)

 

Destarte, não incide a contribuição ao FGTS das verbas questionadas, haja vista o caráter indenizatório.
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Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

P.I.

Oportunamente remetam-se os autos ao Juízo recorrido.

 

São Paulo, 27 de abril de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013279-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso,

regularize o recolhimento do valor destinado às custas e ao porte de remessa e retorno, nos termos dos arts. 1º e 3º,

§1º da resolução n.º 278/2007 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, que determina seja o recolhimento

efetuado em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato e,

apenas na inexistência da referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014730-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.013279-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : PEDRO BOZI ROQUE

ADVOGADO : ROBERTO APARECIDO RODRIGUES FILHO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP

No. ORIG. : 11.00.05601-8 1 Vr SERRA NEGRA/SP

2012.03.00.014730-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : NESTOR VICENTINO BERGAMO e outro

: JOAO BATISTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : CLAIR LOPES DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

: FABIO CARRIAO DE MOURA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COTIA SP

No. ORIG. : 07.00.00122-5 1 Vr COTIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por Nestor Vicentino

Bergamo e João Batista do Nascimento, em face de decisão proferida em execução fiscal de contribuições

previdenciárias que indeferiu o pedido de exclusão dos requerentes do pólo passivo da ação.

 

Os agravantes sustentam que não é suficiente para que a responsabilidade tributária prevista no art. 135, III, do

CTN se configure, o mero não pagamento do tributo, sendo imperiosa a comprovação da prática de ato imputável

ao sócio gerente, o que não se ocorreu no caso sob exame.

 

Decido.

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio de responsabilidade limitada pelo débito tributário

em cobro.

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão

entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal.

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social.

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o

sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade.

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES

DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJe 02/12/2010)

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação

do art. 13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo

a lei e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que

acarretem o inadimplemento de obrigações tributárias.
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Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-

gerente depende do título executivo.

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal

somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a

ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA

como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no

caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o

sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC).

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até

então.

 

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93, sobre o

qual discorri anteriormente.

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:

 

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução

irregular da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido

sócio do pólo passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8620/93. Nessas hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada,

apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do

presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o

fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio

inverte o ônus da prova".

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-

dispensa-de-contestar-e-recorrer)

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008).

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro

pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13

da Lei nº 8.620/93.

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art.

135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243)

- razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a

inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do
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sócio.

 

In casu, não restou comprovado terem os agravantes agido com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1.º - A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

P. I.

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014850-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Elenice D'Amico

de Lima, contra a decisão que, em ação declaratória de nulidade de ato jurídico combinada com revisão de

prestações e saldo devedor, de contrato de financiamento de imóvel firmado nos moldes do Sistema Financeiro da

Habitação, indeferiu o pedido de tutela antecipada visando depositar as prestações vencidas no montante de

R$2.500,00 e as vincendas nos moldes contratados, bem como a suspensão do procedimento de execução.

O agravante sustenta o preenchimento dos requisitos necessários a concessão da tutela recursal ao fundamento da

ocorrência de irregularidade no procedimento de execução extrajudicial, consubstanciada na ausência de

intimação pessoal para purgação da mora e da realização dos leilões.

Decido.

Veja-se que somente o depósito integral das prestações, conforme pactuado no contrato de financiamento

imobiliário, tem o condão de ilidir os efeitos da mora. Ademais, permanecendo a parte autora em dia com os

pagamentos das prestações nos valores exigidos pela ré, poderá discutir os abusos suscitados, sem que haja

providências punitivas por parte da CEF.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao

depósito das prestações da casa própria avençadas, com o escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e,

ainda, a solvabilidade do devedor. 2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o

condão de suspender a execução hipotecária. 3. Recurso especial parcialmente provido".

(RESP 200300860449 - Relator Min. LUIZ FUX - Órgão Julgador: LUIZ FUX - fonte: DJ DATA:14/06/2004

PG:00169 - data da decisão: 11/05/2004 - data da publicação: 14/06/2004)

2012.03.00.014850-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ELENICE D AMICO DE LIMA

ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00051254020124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Por outro lado, não necessita a agravante de autorização judicial para o pagamento do valor considerado

incontroverso, pois esse direito é assegurado pelo §1º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004. Não há provas nos

autos indicando que a CEF se recusa a receber o valor incontroverso.

Ora, estando o devedor em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplente, é legítimo e legal o

credor cobrar a dívida, executando a garantia, pois o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do

contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do

credor. Nesse sentido, são precedentes desta Corte os AG 265790, 376609, 900028.

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 

No caso aqui discutido, os autores alienaram à CEF em caráter fiduciário o imóvel objeto dos autos.

O imóvel financiado está submetido a alienação fiduciária em garantia, que remanesce na propriedade do agente

fiduciário, até que se verifiquem adimplidas as obrigações do adquirente/fiduciante. Ao devedor é dada a posse

indireta sobre a coisa dada em garantia. O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a

consolidação da propriedade na pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97,

e autoriza a realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal.

Desta, forma, aplicam-se as regras constantes no artigo 22 e seguintes da Lei n° 9.514/97.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECRETO-LEI N.

70/66. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA IMOBILIÁRIA. LEI N. 9.514/97. IMPONTUALIDADE DO PAGAMENTO

DAS PRESTAÇÕES. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA CEF. SUSPENSÃO DE LEILÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição

recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna. 2.

Entretanto, no caso aqui vislumbrado não se trata de uma execução extrajudicial. 3. A impontualidade na

obrigação do pagamento das prestações acarretou o vencimento antecipado da dívida e a consolidação da

propriedade em nome da instituição financeira. 4. Não há nos autos comprovação de que a instituição financeira

não tenha tomado as devidas providências necessárias, nos termos do art. 26, da Lei 9.514/97, não cabendo

suspender o leilão. 3. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AI 201003000222670, Rel. Juiz Fed. Conv. Renato Toniasso, DJF3 30/09/10, p. 825)

 

Ressalto que apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que a mutuaria

está inadimplente desde dezembro de 2010, vindo a juízo impugnar o referido procedimento somente em março de

2012, sendo que a propriedade do imóvel foi consolidada pela CEF em julho de 2011.

Assim, a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente

exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos.

Nesse sentido, precedente desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. ALEGAÇÃO DE

IRREGULARIDADES NA NOTIFICAÇÃO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n.

70/66, assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de

eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

2. Segundo a execução do Decreto-lei nº 70/66, é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário para a

realização do leilão, oportunidade em que pode purgar a mora. 

3. A inadimplência da mutuária (desde novembro de 2005), retira o sentido da alegação de irregularidades

ocorridas no curso do referido procedimento. A tese de falta de notificação só teria sentido se a parte

demonstrasse interesse em efetivamente exercer o direito.

4. A declaração firmada pela agravante, por si só, não justifica a inadimplência, uma vez desacompanhada de

outros documentos que possam ratificar o quanto asseverado, por exemplo, Termo de Rescisão de Contrato de

Trabalho ou atestados médicos comprobatórios da alegada enfermidade.

5. Ausente a plausibilidade do direito invocado, pois não houve manifesta intenção de purgar a mora.

6. Agravo legal a que se nega provimento."

(AglAC nº 2008.61.00.020392-0, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, j. 27/10/2009)

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do
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CPC.

Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014979-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Sonia Maria Pires

Martins, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação de conhecimento de rito

ordinário nº0006572-67.2011.403.6110, em trâmite perante a 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Sorocaba

(SP), que manteve, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 88/89, que indeferira a antecipação da tutela

pela qual pretendia permanecer no imóvel até decisão final e obstar a venda do bem ou qualquer tentativa de sua

desocupação.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Da análise dos autos, verifico que, não obstante a agravante tenha manejado o recurso diante da decisão de fl. 135

(fl. 136 dos autos originários), na verdade, está recorrendo da decisão juntada às fls. 88/89, a qual indeferiu o

pedido de antecipação da tutela jurisdicional final.

 

Embora o mencionado decisório de fls. 88/89 não tenha sido objeto de qualquer recurso no momento processual

oportuno, a agravante, noticiando o recebimento de ordem judicial de despejo do imóvel objeto da ação originária,

requereu, novamente, perante o Juízo a quo, a apreciação da antecipação da tutela pretendida na exordial (fls.

115/118), o que restou indeferido pelo ato judicial ora impugnado, que manteve a decisão anterior, por seus

próprios fundamentos, destacando, ainda, que a autora não havia trazido aos autos fato novo capaz de ensejar sua

revisão.

 

Com efeito, a agravante pretende rediscutir matéria já preclusa, porquanto o fato noticiado em seu petitório de fls.

115/118 - ordem judicial de despejo do imóvel objeto do feito originário - não configura, em absoluto, fato novo,
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mas sim mero consectário lógico dos fatos narrados em sua inicial e que, desde então, pretendia obstar com o

provimento jurisdicional antecipatório.

 

Assim, forçoso concluir pela inadmissibilidade recursal, porque operada a preclusão em relação à matéria

deduzida no presente agravo.

 

Por essa razão, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c/c com o caput

do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015190-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Unidas Locadora

de Veículos Ltda., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança

nº0007500-14.2012.403.6100, em trâmite perante a 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), na

parte em que indeferiu a liminar requerida para suspender a exigibilidade do crédito tributário referente a

contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos a seus empregados a título de horas extras e de

salário maternidade.

 

Alega, em síntese, que as verbas em comento possuem natureza indenizatória, motivo pelo qual não estão sujeitas

à incidência da aludida exação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
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Cinge-se a questão ora posta em saber se incide a contribuição previdenciária prevista no art. 22, inciso I, da Lei

nº 8.212/91 sobre os valores pagos aos empregados a título de horas extras e de salário maternidade.

 

A Constituição Federal estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e

indireta, mediante recursos oriundos dos entes federados e de contribuições sociais, dentre elas as devidas pelo

empregador, inclusive aquelas ora discutidas, incidente sobre "a folha de salários e demais rendimentos do

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo

empregatício." (CF, art. 195, inc. I, "a".)

 

Como o texto constitucional se refere a folha de salários e rendimentos do trabalho, deve-se concluir que não

integram a base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, uma vez que não têm natureza de

contraprestação decorrente da relação de trabalho.

 

Todavia, tal não é o caso do adicional de horas extras, o qual é dotado de natureza remuneratória, já que pago ao

trabalhador por conta das situações desfavoráveis de seu trabalho, em decorrência do tempo maior trabalhado,

inserindo-se, assim, no conceito de renda, sujeito, portanto, à exação prevista no art. 22, inc. I, da Lei nº8.212/91.

 

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão

recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão,

porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior,

pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da

legislação infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag

858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O

salário-maternidade possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. 4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e

adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da

Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a

título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção

de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando a expressão "CASO DOS

AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193).

(AGA 201001325648, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 25/11/2010) - Negritei

O salário maternidade, por sua vez, é dotado de natureza salarial e integra a base de cálculo das contribuições

sociais, nos termos do artigo 7º, inciso XVIII da Constituição Federal e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. "O

fato de ser custeado pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da obrigação tributária

relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na respectiva base de

cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8.212/91, art. 28, § 2º)" (REsp

1098102/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe

17/06/2009).

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, c/c art. 557,

caput, do Código de Processo Civil, eis que manifestamente improcedente.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora
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00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015487-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, com pedido de efeito suspensivo, em face da

decisão que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da ação de execução fiscal de contribuições

previdenciárias.

 

A União Federal alega que é cabível o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios, uma vez que se

verificou a dissolução irregular da empresa executada.

 

Decido.

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão

entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal.

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social.

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o

sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade.

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES

DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI

8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJE 02/12/2010)

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação
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do art. 13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo

a lei e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que

acarretem o inadimplemento de obrigações tributárias.

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-

gerente depende do título executivo.

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal

somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a

ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA

como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no

caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o

sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC).

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até

então.

 

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93, sobre o

qual discorri anteriormente.

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:

 

 

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução

irregular da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido

sócio do pólo passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8620/93. Nessas hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada,

apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do

presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob o

fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio

inverte o ônus da prova".

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-

dispensa-de-contestar-e-recorrer)

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).
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O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008).

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro

pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13

da Lei nº 8.620/93.

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art.

135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243)

- razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a

inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do

sócio.

Entrementes, na hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado a dissolução irregular da

sociedade, descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais, é cabível sua

responsabilização, por força da aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

 

Entrementes, in casu, não restou comprovado que há indícios de dissolução irregular da sociedade, posto que não

há certidão do oficial de justiça segundo a qual a empresa executada não se encontra mais estabelecida no

endereço fornecido perante a Receita Federal.

 

A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço

fornecido como domicílio fiscal. No mesmo sentido, o julgado desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FGTS. INCLUSÃO DE SÓCIO

NO PÓLO PASSIVO DO FEITO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE NÃO DEMONSTRADA.

I - (...)

II - (...)

III - (...)

IV - A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça , somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no

endereço fornecido como domicílio fiscal (EREsp 716.412, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22/09/08; EREsp

852.437, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 03/11/08).

V - No caso dos autos, o depositário fiel dos bens penhorados informou ao Juízo de origem que a empresa

executada mudou o endereço de sua sede, o que fez com que o Magistrado singular determinasse a expedição de

carta precatória para a constatação e reavaliação dos bens, carta esta que até a presente data (segundo

documentação acostada) não retornou cumprida, ou com a certidão de que não foi possível o cumprimento, o que

não é suficiente para comprovação de dissolução irregular hábil a promover a responsabilização pessoal de sócios

pela dívida. Em casos que guardam similaridade com o presente já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia

Corte: (TRF 3 - Ag 2010.03.00.022212-7 - Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff - 2ª T. - j.

19/10/10 - v.u. - DJF3 CJ1 28/10/10); e (TRF 3 - Ag 2010.03.00.016075-4 - Relatora Desembargadora Federal

Cecilia Mello - 2ª T. - j. 28/09/10 - v.u. - DJF3 CJ1 07/10/10).

VI - Importante ressaltar que estes acórdãos acima descritos se referem a julgamentos de agravos legais (art. 557,

§ 1º, do CPC) interpostos contra decisões que negaram seguimento a agravos de instrumento com base no art. 557,

caput, do CPC, o que demonstra o posicionamento uniforme da Turma com relação à matéria debatida nestes

autos.

VII - Comprovada a dissolução irregular da empresa, não há impedimento para a exequente formular novo pedido

de inclusão dos sócios no pólo passivo ao Juízo de origem, ocasião em que tal situação poderia ser levada em

consideração para o julgamento.

VIII - Agravo improvido.

(AI - 428289/SP, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Órgão Julgador Segunda
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Turma, DJU 26/04/2011, p. 377)

 

Com tais considerações e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

P. I.

 

Oportunamente, devolvam-se os autos à Comarca de origem.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015515-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Isabel Cristina Gonçalves dos Reis contra decisão reproduzida

nas fls. 78/80, em ação declaratória de nulidade de ato jurídico, consubstanciado no procedimento de execução

extrajudicial de imóvel financiado nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação, que indeferiu pedido de

antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, visando que a agravada se abstenha de alienar o imóvel objeto da

presente ação a terceiros, bem como promover atos de desocupação do imóvel, até decisão posterior daquele juízo.

O agravante sustenta o preenchimento dos requisitos necessários a concessão da tutela recursal.

É o relatório.

Pela análise dos documentos juntados aos autos e das afirmações feitas pela parte agravante, verifico que o

contrato foi firmado em 20/10/2010, pelo Sistema SAC, com prazo de amortização de 360 meses, prestação inicial

de R$ 2.525,30. A mutuaria tornou-se inadimplente após o pagamento da primeira prestação. Consta da certidão

atualizada do imóvel, que em 10/08/2011 houve a consolidação da propriedade do imóvel em nome da CEF.

Ao ser contratada a alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário,

constituindo-se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao

credor ou fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97 .

Desta forma, o fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar

novamente titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto

do contrato principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim

como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66, entendo

que, de igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do

imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora

e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel,

o fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade

do imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode

2012.03.00.015515-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ISABEL CRISTINA GONCALVES DOS REIS

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00039084720124036104 4 Vr SANTOS/SP
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acarretar.

Com efeito, entendeu-se que tal risco é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e

exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel,

conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97.

Nesse sentido, precedente desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM FAVOR DA CAIXA ECONOMICA

FEDERAL. LEI Nº 9.514/97 . AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR.

1. Agravo retido não conhecido. Descumprimento do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2. Cabe o ajuizamento da ação de consignação quando o autor não pretende discutir a correição do valor das

prestações cobradas no contrato de financiamento do SFH, mas tão-somente liberar-se da obrigação, pelo

pagamento.

3. De acordo com o artigo 26 da Lei nº 9.514/97 , vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído

em mora o fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

4. Comprovado que a propriedade do imóvel foi consolidada no Cartório de Registro de Imóveis, antes da

propositura da presente ação, não subsiste o interesse de agir do autor na ação.

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. 

(AC nº 2007.61.20.006774-2, Relator Desembargadora Federal Vesna Kolmar, j. 19/05/2009)

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do

CPC.

Int.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014230-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por LEONECIO DA SILVA em face de sentença que julgou improcedente os

embargos à execução fiscal.

 

O apelante alega que não é cabível o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios, uma vez que não se

verificou a dissolução irregular da empresa executada.

 

É o relatório.

2012.03.99.014230-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LEONECIO DA SILVA

ADVOGADO : ABILIO JOSE GUERRA FABIANO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : COVASA COML/ VOTUPORANGA DE AUTOMOVEIS S/A e outro

: LEONILDO BUTIGNOLLI

No. ORIG. : 10.00.00133-1 A Vr VOTUPORANGA/SP
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Decido.

 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão

entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal.

 

Ademais, também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93 é inconstitucional na parte que determinou que os

sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social.

 

Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o

sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade.

 

Nesse sentido, também, o julgado do STJ, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC):

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010,

DJE 02/12/2010)

 

Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação

do art. 13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese prevista pelo

inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a

prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

 

A contrario sensu, extrai-se o dever formal implícito cujo descumprimento implica a responsabilidade, qual seja, o

dever de, na direção, gerência ou representação das pessoas jurídicas de direito privado, agir com zelo, cumprindo

a lei e atuando sem extrapolação dos poderes legais e contratuais de gestão, de modo a não cometer ilícitos que

acarretem o inadimplemento de obrigações tributárias.

 

Ora, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero

atraso no pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu

patrimônio por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade,

devidamente comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o

descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF).

 

Vinha decidindo, até esta oportunidade, que nos termos do EREsp 702.232/RS, de relatoria do Ministro Castro

Meira, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a responsabilidade do sócio-

gerente depende do título executivo.

 

A conclusão desse raciocínio, portanto, é a de que se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal

somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento, provar a

ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. Caso o nome do sócio conste da CDA

como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no
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caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente redirecionada para o

sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda,

Primeira Seção, DJE 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC).

 

Contudo, após refletir profundamente acerca da matéria, reconsidero o posicionamento que vinha adotando até

então.

 

A admissão da corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA,

significa reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado,

decorre do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93, sobre o

qual discorri anteriormente.

 

Não bastasse isso, verifico que, nos termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da

Procuradoria da Fazenda Nacional, dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:

 

"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução

irregular da empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido

sócio do pólo passivo da execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8620/93. Nessas hipóteses (execução movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada,

apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135 do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do

presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer contra as decisões de exclusão apenas sob

o fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de nela constar o nome do sócio

inverte o ônus da prova".

(http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer/listas-de-

dispensa-de-contestar-e-recorrer)

 

Em conclusão, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).

 

O sócio deve responder pelos débitos fiscais do período em que exerceu a administração da sociedade apenas na

hipótese de restar provado que agiu com dolo ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade

econômica decorrente desse ato, não pôde cumprir o débito fiscal (EAg nº 494.887/RS, 1ª Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 23.04.2008, DJe 05.05.2008).

 

Diante da inexistência de procedimento administrativo prévio que conclua pela responsabilidade de sócio/terceiro

pela obrigação tributária da pessoa jurídica executada, presume-se que a autuação tenha por fundamento o art. 13

da Lei nº 8.620/93.

 

Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado em sintonia com o art.

135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006, DJ 21.08.2006, p. 243)

- razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio/terceiro praticou atos ilegais ou abusivos, aplicando-se a

inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo exequente a responsabilidade do

sócio.

 

Entrementes, na hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado a dissolução irregular da

sociedade, descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais, é cabível sua

responsabilização, por força da aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

 

Entrementes, in casu, não restou comprovado que há indícios de dissolução irregular da sociedade, posto que não

há certidão do oficial de justiça segundo a qual a empresa executada não se encontra mais estabelecida no

endereço fornecido perante a Receita Federal.
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A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço

fornecido como domicílio fiscal. No mesmo sentido, o julgado desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. NÃO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FGTS. INCLUSÃO DE SÓCIO NO

PÓLO PASSIVO DO FEITO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE NÃO DEMONSTRADA.

I - (...)

II - (...)

III - (...)

IV - A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça , somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no

endereço fornecido como domicílio fiscal (EREsp 716.412, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 22/09/08; EREsp

852.437, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 03/11/08).

V - No caso dos autos, o depositário fiel dos bens penhorados informou ao Juízo de origem que a empresa

executada mudou o endereço de sua sede, o que fez com que o Magistrado singular determinasse a expedição de

carta precatória para a constatação e reavaliação dos bens, carta esta que até a presente data (segundo

documentação acostada) não retornou cumprida, ou com a certidão de que não foi possível o cumprimento, o que

não é suficiente para comprovação de dissolução irregular hábil a promover a responsabilização pessoal de

sócios pela dívida. Em casos que guardam similaridade com o presente já decidiu a Colenda 2ª Turma desta

Egrégia Corte: (TRF 3 - Ag 2010.03.00.022212-7 - Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff - 2ª T.

- j. 19/10/10 - v.u. - DJF3 CJ1 28/10/10); e (TRF 3 - Ag 2010.03.00.016075-4 - Relatora Desembargadora

Federal Cecilia Mello - 2ª T. - j. 28/09/10 - v.u. - DJF3 CJ1 07/10/10).

VI - Importante ressaltar que estes acórdãos acima descritos se referem a julgamentos de agravos legais (art.

557, § 1º, do CPC) interpostos contra decisões que negaram seguimento a agravos de instrumento com base no

art. 557, caput, do CPC, o que demonstra o posicionamento uniforme da Turma com relação à matéria debatida

nestes autos.

VII - Comprovada a dissolução irregular da empresa, não há impedimento para a exequente formular novo

pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo ao Juízo de origem, ocasião em que tal situação poderia ser levada

em consideração para o julgamento.

VIII - Agravo improvido.

(AI - 428289/SP, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Órgão Julgador Segunda Turma,

DJU 26/04/2011, p. 377)

 

Sucumbência invertida.

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1.º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação, nos termos da fundamentação.

 

P. I.

Oportunamente, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 6464/2012 
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EMENTA

HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. PREJUDICADO.

SUPERVENIÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO DO FEITO ORIGINÁRIO PERANTE O TRIBUNAL. NÃO MAIS

INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL ATRÍBUÍVEL AO JUIZO DE PRIMEIRO GRAU.

AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Ainda que impugnada por recurso do Ministério Público, a prolação de sentença absolutória faz cessar eventual

constrangimento ilegal atribuível ao juízo de primeiro grau de jurisdição, devendo, destarte, ser julgado

prejudicado o habeas corpus impetrado com a finalidade de ser trancada a ação penal. 

2. Agravo interno desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16633/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0007802-10.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

2010.03.00.003771-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : MARCOS ALVES PINTAR

PACIENTE : MARCOS ALVES PINTAR

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2010.61.06.000969-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.007802-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : RODRIGO ANTONIO STOCHIERO SILVA

PACIENTE : BAYE ADA GAYE reu preso

: CHEIKH KANTE reu preso

: KHADIM GAYE reu preso

: MOR NDIAYE GUEYE reu preso

ADVOGADO : RODRIGO ANTONIO STOCHIERO SILVA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00009365020114036004 1 Vr CORUMBA/MS
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Comunique-se as partes, com urgência, que o julgamento do "habeas corpus" ocorrerá na sessão do dia 05 de

junho de 2012, no plenário do 15º andar, a partir das 14h.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6492/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0011651-42.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO PROVISÓRIA. PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. 

1. Inadmissibilidade da execução provisória de penas restritivas de direitos. Precedentes do STF e STJ.

2. Agravo em execução desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007892-02.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

2010.61.81.011651-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Justica Publica

AGRAVADO : SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA

ADVOGADO : JOAQUIM TROLEZI VEIGA e outro

CO-REU : REGINA HELENA DE MIRANDA

: ROSELI SILVESTRE DONATO

: EDUARDO ROCHA

No. ORIG. : 00116514220104036181 1P Vr SAO PAULO/SP

2008.60.00.007892-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : VALDAIR ELEMAR CAMARGO

ADVOGADO : GABRIELA ROBERTA SILVA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00078920220084036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SEQUESTRO. LEI Nº 9.613/98. 

- Sequestro efetuado na forma da Lei nº 9.613/98, não se aplicando o disposto no artigo 130, parágrafo, único, do

CPP. Alegação de nulidade que se rejeita. Precedente da Turma.

- Elementos consistentes na declaração do bem perante a Receita Federal pelo investigado, transferência da

propriedade três dias antes do registro do sequestro, ausência de documentação demonstrando ter havido as

transações financeiras referentes ao negócio e ausência de contrato visando resguardar eventual inadimplência que

infirmam a hipótese de boa-fé.

- Cabimento da condenação em verba honorária. Precedente da Turma.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002813-65.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO

POSTERIOR A LC 118/05. PRAZO QUINQUENAL. PRECEDENTE STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A

PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Apelação da União e remessa oficial providas. Recurso do autor desprovido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da União e à remessa oficial para

julgar improcedente a ação e negar provimento ao recurso do autor, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

2010.60.02.002813-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LUIZ BUZZO

ADVOGADO : NAPOLEAO PEREIRA DE LIMA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00028136520104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010285-90.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR

DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

II - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008757-54.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR

DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

2010.61.08.010285-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LUIZ ROBERTO PARIZ

ADVOGADO : RAFAELA ORSI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00102859020104036108 3 Vr BAURU/SP

2010.60.00.008757-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : LOTARIO BECKERT

ADVOGADO : FERNANDA GARCEZ TRINDADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00087575420104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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II - Recurso da União e remessa oficial providos. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001363-09.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO

POSTERIOR A LC 118/05. PRAZO QUINQUENAL. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA

EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Remessa oficial provida. Recurso do autor desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial para julgar improcedente a

ação e negar provimento ao recurso do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

2010.61.25.001363-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : GERALDO TEREZAN e outros

: LUIS CESAR TEREZAN

: CLEONICE ROMERO TEREZAN

: PAULO SERGIO TEREZAN

: JANETE APARECIDA ANDRADE TEREZAN

ADVOGADO : PEDRO VINHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00013630920104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005713-85.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO

POSTERIOR A LC 118/05. PRAZO QUINQUENAL. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA

EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Recurso da União provido. Recurso do autor desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da União e negar provimento ao

recurso do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012248-29.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. CONSTITUCIONALIDADE. ALEGAÇÕES DE

IRREGULARIDADES NO PROCEDIMENTO.

I. A impontualidade na obrigação de pagamento das prestações acarreta a consolidação da propriedade em nome

da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97.

II. Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários.

2010.61.10.005713-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : NOBURU EDSON YOSHIMURA

ADVOGADO : JAMES MARINS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00057138520104036110 3 Vr SOROCABA/SP

2007.61.12.012248-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : IVY ANNE GARCIA MARQUES

ADVOGADO : ANTONIO ROLNEI DA SILVEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro

No. ORIG. : 00122482920074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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III. Alegação de inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte.

IV.Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de consolidação da propriedade.

Desnecessidade de intimação pessoal dos devedores da data de realização dos leilões. Inexigência de publicação

de edital dos leilões em jornal de grande circulação.

V.Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006169-90.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA

INICIAL. INÉRCIA. PRECLUSÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL. INEXIGÊNCIA.

I - Inocorrência de alegada nulidade processual, não se lobrigando na espécie a exigência de intimação pessoal,

providência cabível tão somente nas hipóteses de extinção do processo motivada na inércia processual das partes

por prazo superior a um ano ou abandono da causa pela parte por mais de trinta dias, previstas no art. 267, incisos

II e III. Precedentes.

II - Operada a preclusão posto que a parte autora foi devidamente intimada, deixando de se manifestar no prazo

estipulado na decisão sobre as determinações nela contidas e contra ela não interpondo o recurso cabível.

III - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006215-54.2010.4.03.6100/SP

 

2009.61.03.006169-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : EDIMILSON BARBOSA GONCALVES e outro

: ELISANGELA MOREIRA GONCALVES

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00061699020094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.00.006215-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. 

I - A impontualidade na obrigação de pagamento das prestações acarreta a consolidação da propriedade em nome

da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97.

II - Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários.

III. Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de consolidação da propriedade.

Alegação de falta de intimação para purgação da mora que não se confirma.

IV. Alegação de inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte.

V. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009009-14.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA.

I. A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações acarreta a consolidação da propriedade em nome

da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97.

II. Propriedade consolidada em nome da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários.

III. Alegação de inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte.

IV. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : THIAGO GONCALVES e outro

: DANIELA FERNANDES GONCALVES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00062155420104036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.009009-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : CARLOS ANDRE BATISTA MARTINS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

No. ORIG. : 00090091420114036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021755-11.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE

DEFESA. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - SACRE. INEXISTÊNCIA DE

ANATOCISMO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO

SACRE PELO PES SEM ANUÊNCIA DO AGENTE FINANCEIRO. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR.

I. Desnecessidade de realização de perícia contábil em razão da matéria envolver questões eminentemente de

direito.

II. Alegação de cerceamento de defesa por falta de realização de audiência de conciliação que não se sustenta

tendo em vista a possibilidade de transação das partes a qualquer momento na via administrativa e ausência de

prejuízos.

III. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE não implica em anatocismo, uma vez que os juros são pagos

juntamente com a parcela de amortização, compondo a prestação, sendo reduzidos progressivamente conforme a

evolução do contrato. Precedentes.

IV. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade.

V. Inconcebível a substituição do SACRE pelo Plano de Equivalência Salarial, já que ao agente financeiro não

pode ser imposto aquilo que não anuiu.

VI. O Código de Defesa do Consumidor conquanto aplicável a determinados contratos regidos pelo SFH, não

incide se não há demonstração de cláusulas efetivamente abusivas mas só alegações genéricas de onerosidade

excessiva.

VII. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010692-28.2007.4.03.6100/SP

2011.61.00.021755-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ELIO SEVERO DA SILVA e outro

: SHIRLEY CRISTINA SARAIVA

ADVOGADO : JOSE BONIFACIO DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro

No. ORIG. : 00217551120114036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. FCVS. SEGUNDO

FINANCIAMENTO PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. VERBA HONORÁRIA.

I. Preliminares rejeitadas.

II. A vedação de se utilizar o FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na

mesma localidade, não se aplica aos contratos celebrados anteriormente à vigência da superveniente restrição

legal. Precedentes.

III. Verba honorária fixada na sentença que fica mantida.

IV. Recursos da CEF e União Federal desprovidos. Recurso adesivo da parte autora desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014107-77.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FINALIZAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PARA TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO CADASTRAL DE IMÓVEL SUJEITO AO PAGAMENTO DE

LAUDÊMIO. PRAZO.

2007.61.00.010692-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : WAGNER PIERRO e outro

: SILVIA APARECIDA ZANI PIERRO

ADVOGADO : MARCOS BORGES ANANIAS e outro

No. ORIG. : 00106922820074036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.014107-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : MARLI SERAGIOLLI TUDELLA e outro

: OSMAR APARECIDO TUDELLA

ADVOGADO : NACELE DE ARAUJO ANDRADE e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00141077720114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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I - O art. 49 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da administração federal,

determina que concluída a instrução do processo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir,

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

II - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer

justificativa para a demora na finalização do processo administrativo para transferência do registro cadastral do

imóvel, a segurança deve ser concedida.

III - Agravo retido não conhecido. Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015093-31.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FINALIZAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PARA TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO CADASTRAL DE IMÓVEL SUJEITO AO PAGAMENTO DE

LAUDÊMIO. PRAZO.

I - O art. 49 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da administração federal,

determina que concluída a instrução do processo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir,

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

II - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer

justificativa para a demora na finalização do processo administrativo para transferência do registro cadastral do

imóvel, a segurança deve ser concedida.

III - Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

2011.61.00.015093-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : ZAGO ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : VERA LUCIA DA SILVA NUNES e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00150933120114036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004984-55.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FINALIZAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PARA TRANSFERÊNCIA DE REGISTRO CADASTRAL DE IMÓVEL SUJEITO AO PAGAMENTO DE

LAUDÊMIO. PRAZO.

I - O art. 49 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da administração federal,

determina que concluída a instrução do processo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir,

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

II - Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer

justificativa para a demora na finalização do processo administrativo para transferência do registro cadastral do

imóvel, a segurança deve ser concedida.

III - Agravo retido não conhecido. Recurso e remessa oficial desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento ao recurso e 

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012379-20.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.00.004984-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : JULIO AMADEU AMARAL DE BRITO e outro

: IONE MENDONCA FIGUEIREDO DE BRITO

ADVOGADO : RAQUEL ARAUJO DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00049845520114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.012379-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARQUIEDE RISSATO

ADVOGADO : EDNA MARIA CALAFIORI RISSATO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00123792020104036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     355/2231



 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA

BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97.

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI

10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98. 

I - Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação

dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Improcedência da impetração e ordem denegada. Recurso e remessa oficial providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso e à remessa oficial para julgar

improcedente a impetração e denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001475-98.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT/GIIL-RAT.

ENQUADRAMENTO. FAP. ART. 22, § 3º, DA LEI Nº 8.212/91 e LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº

6.957/2009. LEGALIDADE.

I - Decreto nº 6.957/09 que não inova em relação ao que dispõem as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, o

enquadramento para efeitos de aplicação do FAP dependendo de verificações empíricas que não se viabilizam fora

do acompanhamento contínuo de uma realidade mutável, atribuições estas incompatíveis com o processo

legislativo e típicas do exercício do poder regulamentar.

II - Regulamento que não invade o domínio próprio da lei. Legitimidade da contribuição com aplicação da nova

metodologia do FAP reconhecida. Precedentes da Corte.

III - Portaria Interministerial nº 254, publicada em 25 de setembro de 2009, divulgando no Anexo I, os "Róis dos

Percentis de Freqüência, Gravidade e Custo, por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -

CNAE 2.0", permitindo ao contribuinte de posse desses dados verificar sua situação dentro do segmento

econômico do qual participa.

IV - Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

2011.61.06.001475-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : USINA MOEMA ACUCAR E ALCOOL LTDA e outro

: USINA GUARIROBA LTDA

ADVOGADO : ARNO SCHMIDT JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00014759820114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     356/2231



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003463-87.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIMES DE SONEGAÇÃO PREVIDENCIÁRIA E E APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. DOLO. DIFICULDADES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO. PERDÃO JUDICIAL.

- De ofício, declarada a extinção da punibilidade pela prescrição em relação a parte das infrações praticadas em

continuidade delitiva.

- Sonegação Previdenciária. Materialidade do delito comprovada pelos documentos que instruíram o

procedimento fiscalizatório. Comprovado o dolo exigido pelo tipo penal.

- Apropriação indébita previdenciária. Corresponde o objeto material do delito a um valor econômico que se

individualiza no momento em que os salários são pagos com os descontos das contribuições sem a contrapartida

do devido recolhimento. Sendo a atividade econômica feita de mecanismos de longo alcance e de correspondentes

estratégias empresariais, não é a verificação da exata relação entre receitas e despesas em cada mês de

competência que decide da existência ou não de apropriação. Pagos os salários com os descontos e omitidos os

recolhimentos das contribuições, tem-se como suficientemente provadas as ações de apropriação de valores.

Materialidade do delito comprovada. Pressuposto que a causa supralegal de exclusão da culpabilidade assenta na

anormalidade do elemento volitivo, depara-se inaceitável o pensamento de sua incidência quando a atividade

criminosa perdurou por período suficiente para que o agente recuperasse a capacidade de determinação normal e

imune de defeitos.

- Autoria dos delitos devidamente estabelecida no processo.

- De ofício, concedido perdão judicial quanto ao delito de apropriação indébita previdenciária, nos termos do

artigo 107, IX, do Código Penal. Mantida a condenação pelo delito de sonegação previdenciária, estabelecido o

regime aberto para início de cumprimento de pena. Inteligência do artigo 33 do Código Penal. Substituída a pena

privativa de liberdade por restritivas de direitos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício declarar extinta a punibilidade do delito de sonegação

previdenciária quanto aos fatos praticados no período de janeiro de 1999 a maio de 2003 e do delito de

apropriação indébita previdenciária quanto aos fatos praticados nos meses de fevereiro a abril e dezembro de

1999, fevereiro de 2000 a dezembro de 2002, fevereiro e maio de 2003 e 13º salários de 1999, 2000, 2001, 2002 e,

quanto ao período remanescente, negar provimento ao recurso e, de ofício, conceder perdão judicial e declarar

extinta a punibilidade do delito de apropriação indébita previdenciária (CP, artigo 107, IX) e, mantendo a

condenação pelo delito de sonegação previdenciária, estabelecer o regime aberto para início de cumprimento da

pena e substituir a pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2007.61.09.003463-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : PEDRO CELSO DOS REIS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00034638720074036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 24 de abril de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004992-80.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TENTATIVA DE FURTO. PROVA.

- Fatos imputados de tentativa de furto de tubulação de cobre. Inexistência de elementos suficientes a uma

condenação. Ausência de apreensão de instrumento do crime. Falha importante na investigação, cuja ocorrência

cobre de dúvida qualquer prova produzida apontando o réu como autor do delito. Sentença de absolvição mantida.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003404-24.2000.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

2011.61.81.004992-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO : ALESSANDRO DE ALMEIDA BARBOSA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal)

: CAROLINA GUIMARAES REZENDE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

No. ORIG. : 00049928020114036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2000.61.81.003404-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FLAVIO CHICANI KUGLER

ADVOGADO : ERICO LIMA OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGANTE : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

No. ORIG. : 00034042420004036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Recurso julgado com regular apreciação das razões apresentadas.

VI - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.

VII - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6493/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001425-25.2005.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO OU

OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão ou

obscuridade.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

2005.61.25.001425-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : PAUL ANTON JOSEF BANNWART

ADVOGADO : CEZAR GUILHERME MERCURI

INTERESSADO : MARCOS AURELIO DE ARAUJO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS COELHO MENDES
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São Paulo, 22 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009858-20.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. SONEGAÇÃO FISCAL. LEI N.º 8.137/1990, ARTIGO

1º, INCISO I. PRESCRIÇÃO PENAL. LEI N.º 9.099/1995. PARCELAMENTO DO DÉBITO. NULIDADE DOS

LANÇAMENTOS FISCAIS. LICITUDE DA PROVA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO.

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. CONDENAÇÃO

MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. SÚMULA 231 DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AUMENTO DE PENA. LEI N.º 8.137/1990, ARTIGO 12, INCISO I. FRAÇÃO DE

AUMENTO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A prescrição dos crimes contra a ordem tributária é regida pelas normas do direito penal e não pelas do direito

tributário.

2. O crime previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei n.º 8.137/1990 não enseja a aplicação dos benefícios previstos na

Lei n.º 9.099/1995 (transação penal e suspensão condicional do processo). 

3. Não aperfeiçoado o alegado parcelamento, é de rigor a rejeição da alegação defensiva nele fundada. 

4. A validade dos lançamentos fiscais foi decidida definitivamente na esfera cível.

5. Não se tratando de quebra de sigilo bancário decretada pelo Fisco, mas por autoridade judiciária competente,

afasta-se a suposta ilegalidade da prova. 

6. À míngua de qualquer prova a respeito, deve ser rejeitada a tese da inexigibilidade de conduta diversa.

7. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de sonegação fiscal, é imperiosa a manutenção da

solução condenatória exarada em primeiro grau de jurisdição.

8. Fixada a pena-base no patamar mínimo previsto no tipo, não há espaço para a incidência de atenuantes (Súmula

231 do Superior Tribunal de Justiça). 

9. Comprovada a magnitude da sonegação e evidenciado o grave dano à coletividade, impõe-se o aumento de pena

previsto no inciso I do artigo 12 da Lei n.º 8.137/1990; mas, à falta de razão concreta a justificar a imposição de

fração superior ao mínimo, esta deve ser reduzida para 1/3 (um terço). 

10. Recurso provido em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação, ao fim de

reduzir as penas para 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa, mantida, quanto ao mais, a

r. sentença de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007778-41.2005.4.03.6106/SP

 

2001.61.05.009858-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : GILSON ROBERTO URBANO

ADVOGADO : JURACI FRANCO JUNIOR e outro

APELADO : Justica Publica

2005.61.06.007778-4/SP
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIMES AMBIENTAIS. LEI N.º 9.605/1998, ARTIGOS 40 E 48. FATO

OCORRIDO ÀS MARGENS DO LAGO FORMADO COM A BARRAGEM DO RIO PARANÁ,

CONSIDERADO COMO BEM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AUSÊNCIA DE

ELEMENTAR DO DELITO TIPIFICADO NO ARTIGO 40 DA LEI N.º 9.605/1998. ABSOLVIÇÃO

MANTIDA COM BASE EM FUNDAMENTAÇÃO DIVERSA. CRIME PREVISTO NO ARTIGO 48 DA LEI

N.º 9.605/1998. CRIME PERMANENTE. INFRAÇÃO PENAL DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO.

TRANSAÇÃO PENAL. 

1. Compete à Justiça Federal processar e julgar crime ambiental ocorrido às margens do lago formado com a

barragem do Rio Paraná, considerado como bem da União. Precedentes.

2. Não se configura o delito previsto no artigo 40 da Lei n.º 9.605/1998 se o suposto dano ambiental não atingir

Unidade de Conservação de Proteção Integral (Estações Ecológicas, Reservas Biológicas, Parques Nacionais,

Monumentos Naturais e Refúgios de Vida Silvestre) ou área tratada no art. 27 do Decreto nº 99.274/ 1990.

3. O crime previsto no artigo 48 da Lei n.º 9.605/1998 é classificado como permanente (STF, 1ª Turma, RHC

83.437/SP, rel. Min. Joaquim Barbosa).

4. A aplicação do princípio da insignificância em matéria ambiental deve ser feita em caráter de absoluta

excepcionalidade.

5. Em um imóvel com 420m² de área total, o impedimento à regeneração da vegetação verificado em 333,5m² não

pode ser considerado insignificante. 

6. O delito previsto no artigo 48 da Lei n.º 9.605/1998 é classificado como de menor potencial ofensivo.

Remanescendo acusação somente em relação a esse tipo penal, é de rigor oportunizar às partes a celebração de

transação penal. 

7. Recurso ministerial parcialmente prejudicado e, quanto ao mais, provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, a) de ofício, afastar a configuração do delito previsto no artigo

40 da Lei n.º 9.605/1998 e, destarte, manter a absolvição do réu, mas com fundamento no inciso III do artigo 397

do Código de Processo Penal, restando parcialmente prejudicado o recurso ministerial; b) na parte não prejudicada

do recurso - concernente, especificamente, ao artigo 48 da Lei n.º 9.605/1998 - dar-lhe provimento para, afastando

a aplicação do princípio da insignificância, desconstituir a r. sentença de primeiro grau e determinar o

prosseguimento do feito, primeiramente com a abertura de vista ao d. Procurador da República oficiante naquela

instância, para que se pronuncie a respeito do oferecimento de transação penal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002039-95.2007.4.03.6113/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Justica Publica

APELADO : FLAVIO ROSA DA SILVA

ADVOGADO : ELAINE AKITA e outro

2007.61.13.002039-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SILVIA HELENA GOMES DA SILVA LIMA

ADVOGADO : VALCI GONZAGA e outro

APELADO : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. SONEGAÇÃO FISCAL. LEI N.º 8.137/1990, ARTIGO

1º, INCISO I. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. TRIBUTOS INFERIORES AO LIMITE ESTABELECIDO

PELO ARTIGO 20 DA LEI N.º 10.522/2002, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 11.033/2004.

PRECEDENTES.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que, em tema de descaminho, não se

justifica a persecução penal se o valor dos tributos iludidos não ultrapassa o limite de R$10.000,00 (dez mil reais),

previsto no artigo 20 da Lei n.º 10.522/2002, com a redação dada pela Lei n.º 11.033/2004.

2. O mesmo critério deve ser aplicado aos crimes contra a ordem tributária previstos nos incisos do artigo 1º da

Lei n.º 8.137/1990.

3. Na aferição do valor, para fins de aplicação do princípio da insignificância, deve ser desconsiderada a multa

fiscal. É certo que de um mesmo fato pode resultar a incidência de duas sanções, uma penal e outra tributária; mas

não se pode levar em conta a sanção tributária para a configuração do ilícito penal.

4. Ordem de habeas corpus concedida ex officio. Recurso de apelação prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder ordem de habeas corpus em favor da ré, ao fim de,

com fundamento no inciso III do artigo 386 do Código de Processo Penal, absolvê-la da imputação que lhe foi

formulada na denúncia. Por consequência, o recurso de apelação resta prejudicado, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003695-35.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. CONTINUIDADE DELITIVA RECONHECIDA. RECURSO

MINISTERIAL PROVIDO. 

1. Resultando da prova que o réu praticou não um, mas dois delitos de uso de documento falso, em continuidade, é

de rigor aplicar-se a majoração de pena prevista no artigo 71, caput, do Código Penal. 

2. Recurso ministerial provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso do Ministério Público

Federal para condenar o réu também pelo fato ocorrido em 16 de maio de 2008, dando-o como incurso nas

disposições do artigo 304, c.c. o artigo 297 e com o artigo 71, caput, todos do Código Penal, reconhecendo a

continuidade delitiva, fixar definitivamente as penas em 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze)

dias-multa, substituída a pena privativa de liberdade por: a) prestação pecuniária no importe de 2,33 (dois inteiros

e trinta e três centésimos) salários mínimos; e b) por multa de 11 (onze) dias-multa. Quanto ao mais, fica mantida

a r. sentença de primeiro grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

2008.61.19.003695-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Justica Publica

APELADO : ANGEL EVARISTO NUNEZ DORIA

ADVOGADO : ZENON CESAR PAJUELO ARIZAGA e outro
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São Paulo, 22 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008031-32.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. LEI N.º 8.137/1990, ARTIGO

1º, INCISO I. AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO OU DE AÇÃO

DECLARATÓRIA DE NULIDADE DO PROCEDIMENTO FISCAL. IRRELEVÂNCIA PENAL. CRIME

CONSUMADO COM A CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NA ESFERA

ADMINISTRATIVA. APELAÇÃO MINISTERIAL PROVIDA.

1. A jurisprudência consagrada pelo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o crime previsto no artigo 1º,

inciso I, da Lei n.º 8.137/1990 consuma-se no momento em que se constituir definitivamente o crédito na esfera

administrativa.

2. Antes de transitar em julgado, a sentença de primeiro grau que anula o lançamento tributário ou que declara a

nulidade do procedimento fiscal não produz efeitos absolutórios na esfera penal. 

3. Apelação ministerial provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso do Ministério Público Federal

para desconstituir a r. sentença de primeiro grau e determinar o prosseguimento do feito, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000556-75.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA. DECLARAÇÃO DE BAGAGEM ACOMPANHADA.

2004.61.81.008031-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Justica Publica

APELADO : PAULO LEONAR ROGOWSKI

ADVOGADO : CIRO AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI e outro

EXCLUIDO : ALMIDE OLIVEIRA SOUZA

2008.61.19.000556-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SONG CHENG TANG

ADVOGADO : JOVI VIEIRA BARBOZA

APELADO : Justica Publica

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     363/2231



MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. DOCUMENTO

PÚBLICO. CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL DESFAVORÁVEL. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. REGIME

PRISIONAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 

1. Pratica, indubitavelmente, o crime de falsidade ideológica aquele que, ao desembarcar de voo procedente do

exterior, é surpreendido com mais de US$1,500,000.00 (um milhão e quinhentos mil dólares americanos) em

espécie, tendo declarado ao Fisco não portar mais do que R$10.000,00 (dez mil reais) ou equivalente em moeda

estrangeira.

2. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de falsidade ideológica, é de rigor a confirmação da

solução condenatória exarada em primeiro grau de jurisdição.

3. A materialidade delitiva é comprovada mediante o cotejo da Declaração de Bagagem Acompanhada,

preenchida e assinada, com o auto de apreensão da quantia transportada. 

4. A relevância jurídica da conduta é evidenciada pelo artigo 65 da Lei n.º 9.069/1995, norma que, em si e por si,

não revela propósito confiscatório. 

5. Age com dolo e ao largo de ignorância ou de erro aquele que admite que apresentou declaração falsa ao Fisco a

fim de furtar-se do pagamento de tributos ou de multa. 

6. Se o réu confessa a prática do delito de forma abrangente e incondicionada, colaborando significativamente

para a formação do juízo condenatório, o abrandamento da pena não pode ser ínfimo, sendo caso de elevá-lo para

1/6 (um sexto) da pena-base. 

7. Regra geral, as penas substitutivas e, também, a multa prevista no tipo devem guardar proporção com a pena

substituída.

8. O valor do dia-multa deve ser fixado à vista das condições econômicas do réu. 

9. Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação do réu para: a)

reduzir as penas para 2 (dois) anos e 1 (um) mês de reclusão e 25 (vinte e cinco) dias-multa; b) reduzir a prestação

pecuniária (primeira pena substitutiva) para 100 (cem) salários mínimos; c) reduzir para 25 (vinte e cinco) meses a

duração da pena de prestação de serviços à comunidade (segunda pena substitutiva); d) reduzir a pena de multa

para 25 (vinte e cinco) dias-multa, na base de valor fixada na sentença, que, quanto ao mais, fica igualmente

confirmada. O valor dado a título de fiança será objeto de decisão a ser proferida pelo juízo da execução, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS Nº 0007776-17.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE BENS APREENDIDOS. INSTAURAÇÃO

PERANTE O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL, NA PENDÊNCIA DE RECURSO DE APELAÇÃO.

APREENSÃO DE DINHEIRO, PAPÉIS, DOCUMENTOS, FOTOGRAFIAS, APARELHOS TELEFÔNICOS E

PEN DRIVES. DEFERIMENTO PARCIAL DO PEDIDO. 

1. Se o pedido de restituição de coisa apreendida foi formulado quando já distribuída a apelação no tribunal, deste

é a competência originária para processar e julgar o incidente. 

2. Não decretado, na sentença penal condenatória, o perdimento de bens, não subsiste a apreensão policial,

2009.03.00.007776-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

REQUERENTE : SONG CHENG TANG

ADVOGADO : JOVI VIEIRA BARBOZA

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 2008.61.19.000556-7 4 Vr GUARULHOS/SP
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devendo ser restituídos os bens apreendidos, salvo os que tiverem sido objeto de perdimento administrativo ou

cuja posse, por si só, seja ilegal. 

3. Se a Receita Federal decretou, na esfera administrativa, o perdimento de numerário apreendido em poder do

requerente, não cabe à jurisdição penal proceder à revisão daquele ato.

4. O valor de R$10.000,00 (dez mil reais), cujo perdimento administrativo não foi decretado, deve ser mantido

apreendido até que se calculem os valores devidos pelo réu, nos termos da sentença penal condenatória, não

impugnada por recurso nesse particular. 

5. Deferimento parcial do pedido, para liberação de aparelhos telefônicos celulares, pen drives e cartões de

memória, bem como de documentos, fotografias e demais papéis, os quais deverão ser substituídos por cópias.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deferir em parte o pedido para determinar a restituição, ao

requerente, dos documentos, papéis, aparelhos e demais objetos apreendidos pela autoridade policial (f. 12 e 13

dos autos principais, em apenso), ficando indeferido o pedido de restituição dos valores em dinheiro, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007450-96.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE COCAÍNA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADOS.

NÃO CONFIGURAÇÃO DE ERRO DE TIPO. NÃO CONFIGURAÇÃO DO ESTADO DE NECESSIDADE

OU DE CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-

BASE. ATENUANTE PELA CONFISSÃO ESPONTÂNEA AFASTADA. AUMENTO DE PENA PELA

TRANSNACIONALIDADE DO TRÁFICO. DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO § 4º DO ARTIGO 33

DA LEI N.º 11.343/2006. RECURSO DEFENSIVO DESPROVIDO. APELAÇÃO MINISTERIAL PROVIDA

EM PARTE.

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de tráfico ilícito de drogas, é de rigor confirmar a

solução condenatória decretada em primeiro grau de jurisdição.

2. Por manifesta inverossimilhança, não merece acolhimento a alegação de que as rés ignoravam estar levando

droga no interior de suas bagagens. De qualquer modo, o crime de tráfico não demanda mais do que o dolo

eventual.

3. Em tema de tráfico ilícito de drogas, a necessidade financeira, ainda que grave, não configura estado de

necessidade.

4. A natureza da droga e a respectiva quantidade - 9.335g de cocaína - autorizam a fixação da pena-base acima do

mínimo legal.

5. Considerando que as rés negaram que tivessem conhecimento da existência da droga em suas bagagens, não há

falar em confissão espontânea.

6. Presas as agentes em aeroporto, na iminência de embarcar, com a droga, rumo ao exterior, incide a causa de

aumento prevista no inciso I, do artigo 40 da Lei nº 11.343/2006. Precedentes.

7. Faz jus à diminuição de pena prevista no § 4º do artigo 33 da Lei n.º 11.343/2006 rés primárias, sem maus

antecedentes, que não se dedicam a atividades criminosas e nem integram organização criminosa. 

2010.61.19.007450-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : DEBORAH GAMA reu preso

: THAIS CRISTINA SAITO VIEIRA reu preso

ADVOGADO : RUI YOSHIO KUNUGI e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00074509620104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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8. Conquanto não integre, em caráter estável e permanente, a organização criminosa patrocinadora do tráfico,

aquele que se dispõe a transportar a droga na condição de "mula" tem plena consciência de estar a serviço de um

grupo dessa natureza. Colocando-se, pois, em situação muito próxima da que lhe subtrairia direito ao benefício

previsto no § 4º do artigo 33 da Lei n.º 11.343 /2006, o agente deve ter a pena reduzida na fração de um sexto. 

9. Imposta pena superior a 4 (quatro) anos de reclusão, descabe substituição por penas restritivas de direitos, assim

também suspensão condicional de cumprimento.

10. Recurso defensivo desprovido. Apelação ministerial provida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA DEFESA e DAR

PARCIAL PROVIMENTO ao recurso ministerial para, reduzindo ao patamar de 1/6 (um sexto) a fração de

diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, fixar as sanções em 6 (seis) anos, 9 (nove)

meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 682 (seiscentos e oitenta e dois) dias-multa, mantida, quanto ao mais, a r.

sentença de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049344-28.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SATISFAÇÃO DOS

REQUISITOS FORMAIS PREVISTOS NA LEI. SOCIEDADE LIMITADA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SÓCIO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. CONTRIBUIÇÕES AO SEBRAE, AO

SESI, AO SENAI E AO SESC. SAT. CONSTITUCIONALIDADE. MULTA TRIBUTÁRIA. RETROAÇÃO DA

LEI MAIS BENÉFICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO ACOLHIDOS EM PARTE. 

1. Não é nula a certidão de dívida ativa elaborada com a observância dos requisitos legais. 

2. Nas sociedades limitadas, a responsabilidade do sócio cotista pelo pagamento das contribuições previdenciárias

é solidária e independe de dolo ou culpa, nos termos do artigo 13, caput, da Lei n.º 8.620/1993. 

3. São constitucionais as contribuições ao SEBRAE, ao SESI, ao SENAI, SESC e ao SAT. Precedentes.

4. Incide retroativamente, em favor do contribuinte, a lei que reduz o percentual devido a título de multa tributária.

5. Embargos à execução julgados procedentes em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO E À REMESSA

OFICIAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2005.03.99.049344-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : EQUIPSONDAS POCOS ARTESIANOS LTDA e outros

: PEDRO LEO

: FIORELLA GUIDETTI LEO

ADVOGADO : MARGARETE PALACIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 01.00.00047-3 2 Vr ITATIBA/SP
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São Paulo, 12 de janeiro de 2010.

Nelton dos Santos

Relator para Acórdão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012850-89.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. VALOR INDEVIDAMENTE RECEBIDO PELO

AUTOR. LIBERAÇÃO DE SALDO DE FGTS A MAIOR, SEM O DESCONTO DA PENSÃO ALIMENTÍCIA

JUDICIAL. ESTORNO PARCIAL DA OPERAÇÃO DE DOC EFETUADA PELO INTERESSADO. PEDIDO

DE CONDENAÇÃO DA CEF AO PAGAMENTO DO VALOR DESCONTADO.

1. A Caixa Econômica Federal - CEF provou que havia determinação judicial de retenção de 25% do valor a ser

sacado da conta do autor junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, para pagamento de pensão

alimentícia.

2. Se o funcionário da Caixa Econômica Federal - CEF não percebeu de imediato a existência do ofício, mas

constatou o fato ainda a tempo de evitar o envio do dinheiro a terceira pessoa, agiu bem ao fazer o estorno da

operação e corrigir sua falha.

3. Condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a pagar ao autor o equivalente ao desconto da pensão significaria

consagrar o locupletamento ilícito e o enriquecimento sem causa.

4. O autor agiu de má-fé, pois quando do saque do saldo deveria alertar o funcionário da Caixa Econômica Federal

- CEF a respeito da pensão alimentícia; e redobrou sua malícia ao demandar em juízo pelo recebimento de quantia

que desde sempre sabe não lhe pertencer, porquanto devida, na verdade, ao beneficiário da pensão.

5. Sentença reformada para julgar improcedente o pedido inicial e condenar o autor como litigante de má-fé.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o

pedido inicial e condenar o autor ao pagamento das custas do processo e dos honorários do patrono da ré, verba

esta que, com fundamento no § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil, arbitro em 15% (quinze por cento) do

valor atualizado da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50. Condeno o réu José Antônio Vieira

Alves, também, como litigante de má-fé, impondo-lhe multa no importe de 1% (um por cento) do valor atualizado

da causa, nos termos do art. 18, caput, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2006.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM HABEAS CORPUS Nº 0039100-54.2011.4.03.0000/SP

 

2003.61.02.012850-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS

APELADO : ALESSANDRA CECOTI PALOMARES e outro

: JOSE ANTONIO VIEIRA ALVES

ADVOGADO : OLGA JULIANA AUAD e outro

2011.03.00.039100-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DECISÃO QUE CONVERTE EM PRISÃO PREVENTIVA A

PRISÃO EM FLAGRANTE. IMPETRAÇÃO DIRIGIDA AO TRIBUNAL. INEXISTÊNCIA DE SUPRESSÃO

DE INSTÂNCIA. 

1. Proferida decisão de conversão, em prisão preventiva, da prisão em flagrante, a impetração de habeas corpus

não pressupõe a prévia formulação, na instância singular, de pedido de revogação da medida. Inexistência de

supressão de instância. 

2. Agravo provido em parte, ao fim de viabilizar o processamento da impetração. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu dar parcial provimento do agravo legal nos termos do voto

Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, acompanhado pelo voto da Senhora Desembargadora Federal

Cecilia Mello, em retificação; vencido o Senhor Desembargador Federal relator, que negava provimento ao

agravo legal, mantendo a decisão que não conheceu da impetração, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Nelton dos Santos

Relator para Acórdão

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0038534-08.2011.4.03.0000/MS

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : LUIZ AFONSO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : BRUNA CORREA CARNEIRO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

CO-REU : ARISTEU SILVA LEOPOLDINO

: RAFAEL RAMOS CLETO

: ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA

: RICHARD JAVIER BOLANO CORDOBA

: RICHARD BENITEZ GONZALEZ

: WAGNER DOS SANTOS VICENTE

: THIAGO APARECIDO DA PAZ

: DAMIAN BRITOS MORINIGO

: MIGUEL ANGEL GONZALEZ SILGUEIRA

: ALBERTO RAMON GONZALEZ SILGUEIRA

: JUAN CARLOS CABANAS BENITEZ

: JOSE EULALIO VILLAGRA MANCUELLO

: JORGE ENRIQUE MARTINEZ

: RAMON GUSTAVO RAMOA MARTINEZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00124100920114036104 5 Vr SANTOS/SP

2011.03.00.038534-3/MS
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO CONFIGURADO. ORDEM

CONCEDIDA. 

1. Constatando-se que a prisão processual perdura há mais de um ano e que o processo permaneceu indevidamente

paralisado por mais de cinco meses, não se tendo, ainda, uma concreta projeção acerca do tempo necessário ao

encerramento da instrução, é de rigor conceder-se a ordem de soltura, configurado que está o excesso de prazo

para a formação da culpa. 

2. Ordem concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu conhecer em parte a impetração e, decidiu por maioria,

deferir a ordem para determinar a expedição de alvará de soltura clausulado em nome dos pacientes, nos termos

do voto do Senhor Desembargador federal Nelton dos Santos, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador

Federal Cotrim Guimarães, vencida a Senhora Desembargadora Federal relatora, que denegava a ordem, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2012.

Nelton dos Santos

Relator para Acórdão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0703379-92.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. NATUREZA

JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. AUTARQUIA. FUNCIONÁRIO DE CONSELHO PROFISSIONAL.

REGIME JURÍDICO. ARTIGO 243 DA LEI 8.112/90. ESTATUTÁRIO. DEMISSÃO NÃO PRECEDIDA DE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. REINTEGRAÇÃO. DEVIDA. PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

ATRASADOS. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 269 E 271 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. Os conselhos de fiscalização profissional possuem natureza jurídica de autarquia.

2. Os funcionários dos conselhos de fiscalização eram submetidos ao regime da Consolidação das Leis do

Trabalho, conforme estipulado no Decreto Lei nº 968/69.

3. Tal regime prevaleceu até o advento da Lei nº 8.112/90, que, em obediência ao artigo 39 da Constituição

Federal, instituiu Regime Jurídico Único para todos os servidores públicos dos Poderes da União, dos Territórios,

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA

PACIENTE : RICHARD OLVIS CARDENAS MOREY reu preso

: ANALY SAUCEDO VARGAS reu preso

ADVOGADO : MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00012961920104036004 1 Vr CORUMBA/MS

2004.03.99.029620-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : SUELI DOS SANTOS ARROYO

ADVOGADO : ARTHUR JORGE SANTOS e outro

APELADO : Conselho Regional de Medicina CRM

ADVOGADO : ADRIANA TEIXEIRA DA TRINDADE FERREIRA e outro

No. ORIG. : 95.07.03379-3 25 Vr SAO PAULO/SP
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das autarquias e das fundações públicas. Com isso, os funcionários dos Conselhos Profissionais passaram a ser

servidores estatutários.

4. Entretanto, tal condição foi modificada com o advento da Emenda Constitucional nº 19/98, que alterou o artigo

39 da Constituição Federal, não mais exigindo Regime Jurídico Único para os servidores civis da União, passando

a prevalecer, para os funcionários dos conselhos de profissão, a norma estabelecida no artigo 58, § 3º, da Lei nº

9.649/98.

5. Contudo, tal alteração foi suspensa, pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 2135-4,

restabelecendo-se a obrigatoriedade do Regime Jurídico Único e, por conseqüência, o comando do artigo 243 da

Lei nº 8.112/90.

6. No caso, a impetrante foi contratada pelo Conselho Regional de Medicina sob o regime da Consolidação das

Leis do Trabalho em 17/06/85 e demitida em 16/01/95, sem as garantias previstas para os servidores estatutários,

as quais estavam em vigência. Com isso, possui direito à reintegração requerida.

7. Quanto ao pedido de condenação do Conselho Regional de Medicina ao pagamento de todos os salários

vencidos e vincendos, este deve ser concedido em parte, em consonância ao estabelecido nas Súmulas 269 e 271

do Supremo Tribunal Federal

8. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para reintegrar a impetrante e

condenar o Conselho Regional de Medicina ao pagamento dos salários vencidos, acrescidos de todas as vantagens,

nos limites das Súmulas 269 e 271 do Supremo Tribunal Federal; deixar de impor condenação ao pagamento de

honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de

Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 6494/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006308-23.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE E

AUTORIA CONFIGURADAS. DOLO PRESENTE. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. REDUÇÃO.

CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ART. 33, §4º, DA LEI 11.343/06. INCIDÊNCIA NO PATAMAR

MAIS EXÍGUO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A materialidade e a autoria delitiva, bem como o elemento subjetivo do tipo, restaram sobejamente

demonstrados nos autos e são incontroversos. 

2. A ré é primária e não demonstra maus antecedentes ou a realização de outras viagens internacionais, sendo

pessoa muito pobre em seu país, desempregada, viúva, e responsável pela criação de 05 (cinco) filhos pequenos,

sendo a primeira vez que pratica delito desta natureza. Por estas razões, pena-base foi reduzida.

2011.61.19.006308-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : AMINA OLUWATOYIN YUSSUF reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00063082320114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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3. Comprovada a transnacionalidade do delito, aplicada a majorante na fração de 1/6.

4. Em se tratando de "mula", estando presentes os demais requisitos autorizativos, faz a recorrente jus ao benefício

penal do mencionado dispositivo, porém em fração parcimoniosa. Incidência à razão de 1/3 (um terço).

5. Recurso parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0002180-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DA PERSECUÇÃO

PENAL ATÉ O DESLINDE DE AÇÃO CÍVEL. ART. 93 DO CPP. IMPERTINÊNCIA DAS QUESTÕES

DISCUTIDAS NAQUELA SEARA PARA O JULGAMENTO DO FEITO. PARCELAMENTO FISCAL QUE

NÃO SUSPENDE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. ORDEM DENEGADA.

 

 

1. De se ver que o sobrestamento da ação penal, com fundamento no art. 93 do CPP, nesta estreita via, seria

possível apenas se comprovada a prejudicialidade das questões suscitadas na ação anulatória do ato administrativo

que excluiu a empresa do paciente do REFIS à solução do mérito na lide ensejadora da impetração.

 

2. A pretensão de reinclusão da empresa do paciente no REFIS, veiculada em ação de natureza cível, lastreia-se

juridicamente em supostos vícios formais em que teria incorrido a autoridade administrativa no procedimento que

culminou na sua expurgação do REFIS.

 

3. Ao que consta, não se tratou naquela esfera judicial das supostas fraudes que teriam sido perpetradas para a

obtenção indevida do benefício fiscal, não se verificando coincidência do mérito das ações, tampouco

prejudicialidade à ação penal.

 

4. Tampouco se observa a ocorrência de causa suspensiva da pretensão punitiva, pois a imputação é do crime de

estelionato e não de delito fiscal.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

2012.03.00.002180-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : REGINA CELIA BEZERRA DE ARAUJO

PACIENTE : VANDERLEI BUENO

ADVOGADO : REGINA CÉLIA BEZERRA DE ARAUJO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

CO-REU : NATANAEL SEBASTIAO MACHADO (desmembramento)

: HENRIQUE AUGUSTO MASCARENHAS JUNIOR (desmembramento)

No. ORIG. : 00059458320094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS Nº 0012374-09.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. TRANSFERÊNCIA DE RÉU PARA A

PENITENCIÁRIA FEDERAL DE CAMPO GRANDE. LEI 11.671/08. INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE

PARA ANÁLISE DA NECESSIDADE E ADEQUAÇÃO DA MEDIDA. PRECEDENTES DO STJ.

DESPROVIMENTO.

 

1. Diversamente do sustentado pelo impetrante, o art. 4º da Lei 11.671/08 não atribui ao juízo federal da

localidade em que situada o estabelecimento a análise dos fundamentos autorizadores da transferência

penitenciária, mas apenas a verificação de aspectos formais de viabilidade do recolhimento.

2. É o que se extrai do seguinte trecho do inteiro teor do acórdão prolatado pelo Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do Conflito de Competência nº 118.834/RJ (STJ, Terceira Seção, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ

01/12/2011), in verbis: "Em outras palavras, cabe ao juízo solicitante justificar adequadamente, com razões

objetivas, a postulação assim como compete ao Juízo demandado aceitar, sem discutir as razões daquele que é o

único habilitado a declarar a necessidade da transferência, salvo se existirem razões objetivas para tanto. Aliás,

se disso discordar o réu ou acusado caberá recurso ao Tribunal ao qual está sujeito o juízo solicitante até que se

decida se o pedido de transferência tem ou não fundamento (...) O Juízo Federal só pode justificar a recusa se

evidenciadas condições desfavoráveis ou inviáveis da unidade prisional, tais como lotação ou incapacidade de

receber novos presos ou apenados. Fora daí, a recusa não é razoável nem tem apoio na lei.".

3. As questões atinentes à observância do juízo solicitante ao procedimento legal em comento não se sujeitam à

apreciação do juízo solicitado, sob pena deste se imiscuir na competência recursal e para o julgamento de habeas

corpus daquela egrégia Corte regional em face das decisões daquele órgão jurisdicional, o que implicaria a

possibilidade de serem proferidas decisões colidentes insolúveis pela via do conflito de competência previsto na

Lei 11.671/08. 

 

4. É inquestionável a necessidade de fundamentação da decisão do juízo federal que admite a inclusão do preso no

sistema penitenciário federal, porém seu objeto é distinto do apreciado pelo juízo do Tribunal de origem.

 

5. A pretensão veiculada pelo impetrante concerne a questões cujo exame cabe ao juízo solicitante, e não à

autoridade impetrada, de modo que o seu conhecimento importaria violação da competência do egrégio Tribunal

Regional Federal da 1ª Região.

 

2012.03.00.012374-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : CARLOS MULLER NETO reu preso

ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026311720124036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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6. Agravo regimental desprovido. Impetração não conhecida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do

Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto da Senhora Desembargadora Federal Cecilia

Mello, esta pela conclusão, e pelo voto do Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0011910-82.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33, CAPUT,

C.C. ART. 40, I, DA LEI 11.343/06. PRISÃO PREVENTIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE.

PRISÃO JUSTIFICADA PELA GARANTIA À APLICAÇÃO DA LEI PENAL E PELA AMEAÇA

CONCRETA À ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA.

1. Há claros indícios de materialidade delitiva nos autos, mesma sorte quanto à autoria, demonstrados pelos dados

da prisão em flagrante, bem como pela confissão do paciente à autoridade policial.

2. Justificou-se a necessidade da constrição corporal cautelar, nos termos do art. 312 do CPP, bem como para a

garantia da ordem pública, face à expressiva quantidade de entorpecentes encontrados em seu poder (640

quilogramas de cocaína).

3. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0012225-13.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.011910-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : ADRIANO DIAS DE ALMEIDA

: APARECIDO CECILIO DE PAULA

PACIENTE : EMANUEL ROBERTO LOPES reu preso

ADVOGADO : ADRIANO DIAS DE ALMEIDA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00023445420124036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. MOEDA FALSA. COMPROVAÇÃO

DE RESIDÊNCIA, OCUPAÇÃO LÍCITA E BONS ANTECEDENTES. ORDEM CONCEDIDA. 

1. Documentos trazidos pelo impetrante comprovam que o réu possui residência fixa, ocupação lícita e bons

antecedentes criminais, evidenciando não haver risco de prejuízo para a instrução criminal ou para a aplicação da

lei penal.

2. Circunstâncias do fato favoráveis à concessão da ordem, tendo em vista que o delito imputado não envolveria

violência.

3. A nova sistemática da Lei 12.403/11, em prol do direito individual constitucional à presunção de inocência,

determina que a liberdade do acusado no decorrer do processo penal é a regra e que a prisão cautelar deve ser

decretada somente nos casos estritamente necessários.

4. Fiança fixada em R$ 1.000,00 (mil reais), a fim de que o paciente compareça diligentemente aos atos

processuais para os quais for intimado.

5. Ordem concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, estabelecendo fiança, conforme o art. 319,

VIII, do Código de Processo Penal, arbitrada em R$1.000,00 (mil reais), a fim de que o paciente compareça

diligentemente aos atos processuais para os quais for intimado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003772-68.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÕES. RECURSO

2012.03.00.012225-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : MAIRA AUGUSTA GUEDES DA SILVA

PACIENTE : DIRCEU MESSIAS DE BRITO reu preso

ADVOGADO : MAIRA AUGUSTA GUEDES DA SILVA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

CO-REU : PEDRO HENRIQUE INACIO DA SILVA

No. ORIG. : 00033126320124036104 6 Vr SANTOS/SP

2003.61.03.003772-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ROGERIO DA CONCEICAO VASCONCELOS

ADVOGADO : JOSE RENATO BOTELHO e outro
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PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os embargos de declaração são o recurso cabível quando "houver na sentença, ambigüidade, obscuridade,

contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 619 do Código de Processo Penal.

2. Fixada a pena privativa de liberdade do acusado em 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de reclusão, à luz dos

critérios previstos no art. 59 do Código Penal, em especial os motivos e consequências do crime, o regime inicial

para o cumprimento da pena deve ser o semiaberto, de acordo com o art. 33, § 2º, b, do Código Penal.

3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, para suprir omissão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, para constar

do acórdão embargado que o regime inicial para cumprimento da pena deverá ser o semiaberto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013059-15.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 171, §3º, DO CP.

MATERIALIDADE E AUTORIA INCONTROVERSAS. DOLO CONFIGURADO. CONSCIÊNCIA DA

FRAUDE. DOSIMETRIA DA PENA. REDUÇÃO DA PENA-BASE. CONSEQUÊNCIAS DO DELITO.

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. ART. 107, IV, C.C. ART. 109, V, DO CP.

 

1. A materialidade e a autoria delitiva são incontroversas e restaram sobejamente demonstradas pelos documentos

carreados aos autos em volume apenso da Representação Criminal, que apontam a inidoneidade dos vínculos

empregatícios apresentados pela ré em requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição ao INSS

 

2. Não foi apresentada qualquer justificativa para a disparidade entre o teor das declarações feitas pela acusada à

autoridade policial e o constante do interrogatório judicial, o que fragiliza sobremaneira a tese do seu

desconhecimento sobre a fraude perpetrada para instruir o requerimento.

 

3. Outrossim, embora tenha apenas concluído o primeiro grau de escolaridade, trata-se de pessoa alfabetizada e

que trabalhou como auxiliar de escritório durante a juventude, tendo declarado em juízo saber a função de uma

carteira de trabalho. Não é crível que a acusada fosse ingênua o bastante para assinar qualquer documento

destinado a um órgão público sem tomar o mínimo cuidado com o seu conteúdo, ainda menos para o

preenchimento de anotação no campo pertinente ao empregador.

 

4. Ainda que o falecido cônjuge tivesse planejado todos os trâmites visando à obtenção do benefício indevido, é

induvidoso que a acusada concorreu para os fatos de modo consciente e voluntário.

 

5. Embora seja expressivo o valor auferido pela acusada pela percepção de benefício indevido, apto a ensejar a

fixação além do mínimo legal, tal majoração deve ocorrer em patamar mais moderado. Redução da pena-base para

2004.61.05.013059-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ASSUNTA FERNANDA AMBROSIO COELHO

ADVOGADO : VANESSA GANDOLPHI DE CARVALHO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00130591520044036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão.

 

6. Prevalece no Supremo Tribunal Federal o entendimento da natureza binária do estelionato cometido contra a

Previdência Social, sendo de caráter permanente quando praticado pelo beneficiário da vantagem indevida.

Precedentes.

 

7. In casu, entre a data do recebimento da última prestação (30/10/2003) e a do recebimento da denúncia

(06/03/2008), transcorreu lapso temporal superior a 4 (quatro) anos, sendo de rigor o reconhecimento da

prescrição da pretensão punitiva estatal na modalidade retroativa, nos termos dos artigos 107, inciso IV, primeira

parte, c/c 109, inciso V e 110, § 1º, todos do Código Penal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso interposto pela defesa para

reduzir a pena privativa de liberdade para 2 (dois) anos de reclusão e, de ofício, declarar a extinção da

punibilidade da ré, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto da

Senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello, esta pela conclusão, e pelo voto do Senhor Desembargador

Federal Peixoto Junior, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003149-17.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. CONJUNTO PROBATÓRIO

DEVIDAMENTE APRECIADO. ADEQUAÇÃO DA INCIDÊNCIA DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA

DO ART. 33, §4º, DA LEI 11.343/06. REJEIÇÃO.

 

1. No acórdão objurgado, foi aplicada a minorante do art. 33, §4º, da Lei 11.343/06, no patamar de 1/3 (um terço),

considerando, dentre outros aspectos, que "não há notícia de outras viagens internacionais suspeitas que tenham

sido realizadas por ele".

 

2. Em que pese a discordância do parquet, não passou despercebido nesta análise o registro na certidão de

movimentos migratórios (fl. 50) de uma passagem anterior pelo Brasil, no ano de 2010, não havendo qualquer

omissão quanto à apreciação deste elemento no cotejo das provas coligidas.

 

3. Ocorre, no entanto, que a realização de uma única viagem ao nosso país, sem qualquer informação a seu

respeito, não constitui precedente apto a caracterizar um histórico suspeito que contraindicasse o deferimento da

benesse, o que se poderia inferir apenas pela existência de uma série de incursões injustificadas.

2011.61.05.003149-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : DIMITAR ANGELOV TAKEV reu preso

ADVOGADO : MATHEUS RODRIGUES MARQUES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00031491720114036105 1 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     376/2231



 

4. Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013196-50.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES.

AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, §4º, DA LEI

11.343/06, RECONHECIDA NO ACÓRDÃO. DELAÇÃO PREMIADA DEVIDAMENTE AFASTADA.

REJEIÇÃO.

 

1. Não se verifica qualquer contradição no trecho da ementa reproduzido pelo recorrente ("Delação premiada.

Causa de diminuição, art. 33, §4º, da Lei 11.343/06"), ou mesmo no seu inteiro teor, com a fundamentação

exposta em meu voto. 

 

2. Evidentemente, as expressões aludem a diferentes aspectos da dosimetria da pena que foram tratados no

acórdão impugnado, a saber: a aplicação da causa de diminuição de pena do art. 33, §4º, da Lei 11.343/06, figura

denominada "tráfico privilegiado", e a incidência da minorante do art. 41 do mesmo diploma legal, referente à

delação premiada.

 

3. No que tange ao primeiro ponto, não se compreende em que consistiria a irresignação veiculada nos presentes

embargos, haja vista que se manteve a incidência do redutor nos termos fixados na sentença recorrida, por

ausência de recurso ministerial, embora se extraíssem dos autos elementos caracterizadores do envolvimento da ré

com atividades criminosas.

4. Desnecessário, portanto, tecer qualquer consideração sobre qual seria a organização criminosa a que pertenceria

a ré, eis que desta não se tratou em seu desfavor, não havendo igualmente omissão quanto a este aspecto.

 

5. A seu turno, o aresto ora objurgado afastou, de maneira suficientemente fundamentada, a incidência da causa de

2010.61.81.013196-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LOYOLA BONILLA DE PEDRAZA reu preso

ADVOGADO : ROGERIO SILVERIO BARBOSA e outro

INTERESSADO : BRUNO RANOCCHIA NETO reu preso

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EXCLUIDO : JEREMIAS CORREA DE SA

No. ORIG. : 00131965020104036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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diminuição da pena do art. 41 da Lei 11.343/06 porque ausentes os requisitos especificados no dispositivo legal. 

 

6. Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009611-79.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES.

ART. 33, CAPUT, C.C. ART. 40, I, AMBOS DA LEI 11.343/06. PEQUENA QUANTIDADE DE

AMOSTRA PARA O EXAME PERICIAL. SUFICIENTE PARA A COMPROVAÇÃO DA

MATERIALIDADE. AUTORIA COMPROVADA POR TESTEMUNHOS E CONFISSÃO. PENA-BASE

REDUZIDA. ESTADA CLANDESTINA NO PAÍS NÃO DENOTA MÁ CONDUTA SOCIAL NEM MÁ

PERSONALIDADE. QUANTIDADE DE DROGA É ELEMENTO PREPONDERANTE E NÃO ÚNICO

PARA FIXAÇÃO DA PENA-BASE. PAGA OU PROMESSA DE RECOMPENSA É ELEMENTO ÍNSITO

AO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. INEXISTENTE INCOMPATIBILIDADE ENTRE

CONFISSÃO ESPONTÂNEA E PRISÃO EM FLAGRANTE. ART. 33, § 4º, DA LEI DE TÓXICOS

APLICÁVEL ÀS "MULAS". INEXISTENTE INCOMPATIBILIDADE ENTRE A ELEMENTAR

"EXPORTAR" E A MAJORANTE DE TRANSNACIONALIDADE. DELAÇÃO PREMIADA.

EFETIVIDADE DA COLABORAÇÃO NÃO COMPROVADA NOS AUTOS POR MOROSIDADE DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO EM REVISÃO

CRIMINAL. IMPOSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO DA PENA DE MULTA. A MULTA JAMAIS SE

CONVERTE EM PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. REGIME INICIAL FECHADO. INEXISTENTE

INCONSTITUCIONALIDADE NO ART. 2º, § 2º, DA LEI 8.072/90. INTERPRETAÇÃO CONFORME A

CONSTITUIÇÃO DO ART. 44 DA LEI DE TÓXICOS. NECESSIDADE DE REQUISITOS PARA A

MANUTENÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR SEMPRE. PRISÃO MANTIDA PARA ASSEGURAR A

APLICAÇÃO DA LEI PENAL. RECURSO DE ACUSAÇÃO DESPROVIDO E RECURSO DA DEFESA

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. É suficiente para comprovar a materialidade do crime de tráfico de entorpecentes o exame pericial de uma

pequena amostra da droga apreendida.

2. Não há nos autos provas do estado de necessidade alegado pela defesa, impedindo seu reconhecimento.

3. Não se pode inferir da estada clandestina no país uma má conduta social, vez que isso em nada abala o

ambiente social no qual o indivíduo vive.

2010.61.19.009611-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JULIO TAMBA SESE reu preso

ADVOGADO : LUANA DE ASSIS APPOLINARIO ZANCHETTA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00096117920104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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4. Não se deve majorar a pena-base em razão das consequências do crime se estas não ocorreram, como é o caso

da apreensão da droga antes de chegar a seu destino.

5. A natureza e quantidade da droga, embora preponderantes, não são os únicos critérios a se valorar no momento

da aplicação da pena, devendo sempre ser cotejados em conjunto com as demais circunstâncias judiciais previstas

no art. 59 do Código Penal, porém em caráter preponderante.

6. Não há que se falar em agravo da pena por paga ou promessa de recompensa no crime de tráfico de drogas,

tendo em vista que é elemento ínsito ao tipo penal. Os próprios termos pelos quais se designa esse tipo denunciam

sua natureza mercantil, lucrativa. A palavra tráfico significa, com efeito, comércio, negócio, e inexiste comércio

gratuito. É bem verdade que a ressalva feita no caput do art. 33 da Lei 11.343/06 autoriza sejam incursos no crime

de tráfico de drogas quem pratica os verbos do tipo com finalidade gratuita, mas isso não retira a essência ôntica

do tráfico, que é de proporcionar lucro a quem o pratica.

7. Não há incompatibilidade entre a prisão em flagrante e a atenuante de confissão espontânea. O resultado do

processo penal nem sempre será a condenação quando o réu for preso em flagrante e nem ele é obrigado a

confessar se o faz, renuncia momentamente ao seu direito de permanecer em silêncio, e por isso é recompensado

com a atenuante.

8. A contribuição, por meio da confissão espontânea, do acusado para a formação do convencimento do juiz é algo

a se valorar na hora de dosar o quantum de atenuação - se contribuiu muito, a pena é mais atenuada; se contribuiu

pouco, a redução é menor.

9. A figura apelidada de "mula", como é o caso do réu, embora seja essencial ao êxito da traficância transnacional,

não pode ser aprioristicamente considerada como integrante de organização criminosa. Tal enquadramento

somente é possível mediante a apresentação de provas do envolvimento estável e permanente do acusado com o

grupo narcotraficante com o qual colaborou.

10. Não há incompatibilidade entre a elementar "exportar" e a incidência da majorante prevista no art. 40, I, da Lei

de Tóxicos.

11. Embora o réu tenha fornecido dados sobre que lhe entregou a droga, a veracidade desses fatos, a eficácia da

colaboração na identificação de outros suspeitos, não foi comprovada, o que impede a aplicação da diminuição de

pena prevista no art. 41 da Lei 11.343/06. Conquanto essa veracidade não tenha sido comprovada por morosidade

da administração pública em apurar os fatos, isso não autoriza a aplicação da minorante, já que, a qualquer tempo,

pode ela ser pleiteada em sede de revisão criminal.

12. Não há inconstitucionalidade na pena de multa, já que o estrangeiro pode sair do território nacional ainda que

haja processo em andamento ou condenação em seu desfavor. Demais disso, desde o advento da Lei 9.268/96, a

multa é tratada como dívida ativa da Fazenda Pública, desautorizando sua conversão em pena privativa de

liberdade, como era antes da lei mencionada entrar em vigor.

13. O art. 2º, § 1º, da Lei 8.072/90 não padece de inconstitucionalidade, pois apenas impõe o regime inicial

fechado para o cumprimento da pena, não impedindo sua individualização na fase de execução penal, através da

progressão de regime.

14. É admitida a liberdade provisória em crimes hediondos e equiparados, desde que ausentes os requisitos da

prisão preventiva. No presente caso, porém, a manutenção da prisão se justifica para assegurar a aplicação da lei

penal.

15. Recurso de acusação a que se nega provimento e recurso defensivo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público

Federal e, por maioria, dar parcial provimento ao recurso de JULIO TAMBA SESE, a fim de reduzir suas penas

para 6 (seis) anos, 3 (três) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão em regime inicial fechado e 631 (seiscentos

e trinta e um) dias-multa, sem direito de recorrer em liberdade, nos termos do voto do Senhor Desembargador

Federal Relator, acompanhado pelo voto da Senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello, vencido o Senhor

Desembargador Federal Peixoto Junior que dava parcial provimento ao recurso da defesa, em maior extensão,

fixando as penas em 5 (cinco) anos, 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002627-43.2004.4.03.6102/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     379/2231



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. ART. 289, § 1º, DO CÓDIGO PENAL.

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. ELEMENTO SUBJETIVO. DESCLASSIFICAÇÃO

PARA A FIGURA DO ART. 289, § 2º, DO CÓDIGO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

1. A materialidade delitiva restou comprovada através de Laudo de Exame em Papel Moeda Nacional, o qual

conclui que a cédula apreendida, com valor nominal de R$ 50,00 (cinquenta reais), é falsa. Segundo o laudo, "[...]

não se trata de falsificação do tipo grosseira, sendo, portanto capaz de enganar ao Homem Médio".

2. A autoria delitiva dolosa está comprovada através dos depoimentos testemunhais de policiais e dos

interrogatórios judiciais. 

3. Tendo os réus conhecimento das cédulas no momento em que as receberam, não é cabível a desclassificação

dos fatos para a figura do art. 289, § 2º, do Código Penal.

4. É inaplicável o princípio da insignificância em crimes de moeda falsa, uma vez que o objeto jurídico tutelado é

a fé pública. 

5. Apelações desprovidas.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações de SAMUEL GUSTAVO

GIMENES e SAMUEL MESSIAS MARTINS, para manter a r. sentença condenatória in totum, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005296-26.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE MOEDA FALSA. ART. 289, § 1º, DO

CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. ELEMENTO SUBJETIVO.

DOSIMETRIA DA PENA. MAUS ANTECEDENTES. CONDENAÇÃO POSTERIOR À DATA DOS

FATOS. NÃO SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENAS RESTIRITVAS

DE DIREITO. ART. 44, III, DO CÓDIGO PENAL. PERSONALIDADE. 

1. A materialidade delitiva restou comprovada através de Laudo de Exame de Papel Moeda (Real) e de Laudo de

2004.61.02.002627-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SAMUEL MESSIAS MARTINS

ADVOGADO : RICARDO VELASCO CUNHA e outro

APELADO : Justica Publica

CONDENADO : SAMUEL GUSTAVO GIMENES

No. ORIG. : 00026274320044036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2004.61.81.005296-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOAO MAYCON ESPINDOLA MOREIRA

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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Exame em Moeda (Papel-Moeda), os quais atestam a falsidade das 5 (cinco) cédulas apreendidas, com valor

nominal de R$ 50,00 (cinquenta reais), e sua capacidade para ludibriar uma pessoa de discernimento médio.

2. A autoria delitiva dolosa está comprovada através de depoimento testemunhal do condutor da prisão em

flagrante, investigador de polícia, e do interrogatório judicial. 

3. A condenação criminal transitada em julgado, posterior à data dos fatos denunciados, não deve ser considerada

como maus antecedentes.

4. Embora condenações posteriores à data dos fatos não devam ser consideradas a título de maus antecedentes, tais

condenações demonstram faceta negativa da personalidade do acusado, justificando-se a não substituição da pena

privativa de liberdade por penas restritivas de direito, nos termos do art. 44, III, do Código Penal, por não serem

suficientes para satisfazer o escopo punitivo da norma penal.

5. Apelação da defesa parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação de JOÃO MAYCON

ESPÍNDOLA MOREIRA, para reduzir sua pena para 3 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa,

mantendo-se a r. sentença condenatória em seus demais termos, conforme o relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0900112-30.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PENAL. APELAÇÃO. ESTELIONATO PRATICADO CONTRA O INSS. ART. 171, §3º, DO CP. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO INDEVIDO. MATERIALIDADE DELITIVA CONFIGURADA. FALTA DE

COMPROVAÇÃO DA AUTORIA E DO DOLO NA CONDUTA DA ACUSADA. ABSOLVIÇÃO POR

INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. ART. 386, VII, DO CPP. 

 

1. A materialidade é incontroversa e restou sobejamente demonstrada pelos documentos que instruíram o inquérito

policial, especialmente pela inexistência de registro no CNIS (fls. 22/25, 39/41) dos vínculos empregatícios

alegados no requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição (fls. 324), constantes do resumo de

documentos para cálculo do tempo de serviço (fls. 120/121) e o demonstrativo de débitos (fls. 140/144) que

discrimina os valores de benefício indevidamente pagos pelo INSS no montante total de R$ 183.045,94 (cento e

oitenta e três mil, e quarenta e cinco reais e noventa e quatro centavos), bem como as conclusões do laudo de

exame documentoscópico (fls. 321/323) que atestam que partiram do punho da ré as assinaturas apostas no

requerimento e no pedido de restituição dos documentos que o instruíram.

 

2. No que tange à autoria delitiva e ao elemento subjetivo do tipo, todavia, cumpre asseverar que não foram

suficientemente comprovados ao longo da instrução criminal. O Ministério Público Federal não se desincumbiu

do ônus de demonstrar que a ré tenha concorrido de modo consciente e voluntário para a fraude praticada.

 

2005.61.81.900112-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA OTILIA DE OLIVEIRA BASTOS

ADVOGADO : EDGARD SILVIO DE ALENCAR SABOYA e outro

APELADO : Justica Publica
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3. Por outro lado, as declarações prestadas pela ré em seus interrogatórios em sede de inquérito policial (fls.

251/253) e diante do juízo (fls. 311/313) apresentam convergências em seu teor, riqueza de detalhes e ausência de

contradições aparentes, de modo que constituem uma versão plausível à vista das circunstâncias fáticas,

especialmente considerando-se o baixo nível de escolaridade da acusada (cursou até a quarta série primária,

conforme informado à fl. 311) e seu padrão humilde de vida.

 

4. Contudo, à vista dos elementos orais acima reproduzidos, mostra-se verossímil a tese de que a acusada, teria

sido, de fato, vítima de estelionato cometido por intermediário que a teria ludibriado, e não agente do delito que

lhe é imputado.

 

5. Apelação da defesa provida. Absolvição, nos termos do art. 386, VII, do CPP.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a preliminar de ocorrência da prescrição da punibilidade

delitiva, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor

Desembargador Federal Peixoto Junior, vencida a Senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello. Quanto ao

mérito, a Segunda Turma, decidiu por unanimidade, dar provimento ao recurso para absolvição da ré, com fulcro

no art. 386, VII, do CPP. A agente do Ministério Público Federal, retificou o parecer em sessão, opinando pela

não decretação da extinção da punibilidade e manutenção da condenação.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004683-69.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE DOCUMENTO

FALSO. ARTS. 304 E 297 DO CÓDIGO PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INDEFERIMENTO DE

EXPEDIÇÃO DE CARTAS ROGATÓRIAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. MATERIALIDADE,

AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA.

1. A denúncia apresenta descrição satisfatória com os elementos indispensáveis para o seu recebimento, conforme

o art. 41 do CPP. Não há necessidade de que a peça acusatória seja minuciosamente exaustiva, uma vez que o réu

defende-se dos fatos, devidamente apurados no decorrer da instrução, à luz dos princípios da ampla defesa e do

contraditório

2. Argumentos genéricos não são hábeis a demonstrar a imprescindibilidade de expedição de cartas rogatórias,

conforme o art. 222-A do CPP. 

3. A materialidade delitiva restou comprovada através de Laudo de Exame Documentoscópico, o qual atesta a

falsidade dos carimbos de entrada e saída no país apostos no passaporte do réu. Autoria e dolo comprovados

através de interrogatórios e depoimentos testemunhais, tomados em sede policial e em juízo.

4. É improcedente a alegação de inexigibilidade de conduta diversa suscitada genericamente e desprovida de

fundamentação jurídica, se não encontra respaldo nas provas colhidas durante a instrução.
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SOON KWON HWANG

ADVOGADO : NEUZA OLIVEIRA KAE e outro

APELADO : Justica Publica
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5. Apelação do réu desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007025-29.2000.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

A Ementa é :

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta por EDDIE

DELLAMAGNA JUNIOR para reduzir a pena privativa de liberdade para 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de

reclusão, e, de ofício, reduzir a pena privativa de liberdade aplicada à corré RAQUEL BEATRIZ LEAL

FERREIRA TERCEIRO também para 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, bem como para declarar a

extinção da punibilidade de ambos os réus, nos termos dos arts. 107, IV, c.c. art. 109, V, do Código Penal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051922-31.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.81.007025-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EDIE DELLAMANGNA JUNIOR

ADVOGADO : PAULO AMERICO DE ANDRADE e outro

APELADO : Justica Publica

CONDENADO : RAQUEL BEATRIZ LEAL FERREIRA TERCEIRO

No. ORIG. : 00070252920004036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DIRCEU TEIXEIRA FERNANDES e outros

: LEONICE CAMPELO FERNANDES

: ANDRE RICARDO TEIXEIRA FERNANDES

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro

: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 620 DO CPC.

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CONTRATO ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI

8.692/93. COBRANÇA INDEVIDA. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PES/CP. PERÍCIA TÉCNICA

CONTÁBIL. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL. IPC DE MARÇO DE 1990 NO PERCENTUAL DE

84,32%. APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.

TABELA PRICE. ANATOCISMO. INOVAÇÃO DO PEDIDO. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 42 DO

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.

I - O fundamento pelo qual os recursos de apelação interpostos foram julgados nos termos do artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada pelo Supremo Tribunal Federal

e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o que se torna perfeitamente possível devido à

previsibilidade do dispositivo.

II - O pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado sob o enfoque

social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia

para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela

legislação do Sistema Financeiro da Habitação.

III- A questão acerca do leilão extrajudicial autorizado pelo Decreto-Lei 70/66 já foi pacificada no âmbito da

jurisprudência pátria, pela sua constitucionalidade, principalmente por ocasião do julgamento, pela 1ª Turma do

Supremo Tribunal Federal, do RE 223.075, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, em que assentou o

entendimento de que a mera discussão sobre as cláusulas contratuais não obsta o procedimento em tela.

IV - Não há que se falar em derrogação do DL 70/66 pelo artigo 620 do Código de Processo Civil, eis que

aplicável apenas ao processo executivo judicial.

V - Com o advento da Lei 8.692/93, a aplicação do CES se tornou obrigatória, mesmo que não houvesse sido

convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente.

VI - O contrato foi firmado em 30 de novembro de 1987 e, tendo em vista que não existe previsão contratual

expressa, é devida a exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira

prestação.

VII - Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova

existente nos autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente

analisadas as considerações feitas pelo perito judicial.

VIII - O "expert" concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que foram

pactuados, devendo ser providenciado o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado no

contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).

IX - Nos contratos realizados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação, o índice aplicável ao saldo

devedor, com a criação do Plano Collor, no mês de março de 1990, é o IPC no percentual de 84,32%.

X - No julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito,

sendo aquela plenamente aplicável nos contratos em que foi entabulada a utilização dos mesmos índices de

reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, o que é o caso dos autos.

XI - Não procede a pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do

saldo devedor, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou

pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

XII - Não apreciada na decisão agravada a questão relativa à prática do anatocismo no uso da Tabela Price, por

não estar contida na petição inicial.

XIII - As regras do Código de Defesa do Consumidor, em relação à devolução de valores, em dobro, das eventuais

cobranças a maior, devem ser afastadas, por existir norma especial sobre tema, qual seja, o art. 23, da Lei

8.004/90.

XIV - Agravo legal da CEF e dos mutuários improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da CEF, conhecer parcialmente do

agravo dos mutuários e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007030-22.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. PENHOR. JÓIAS. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM. RESOLUÇÃO DO

CONTRATO. RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO CREDOR.

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA.

1 - De acordo com o precedente da 1ª Seção desta E. Corte: "(...) Não há óbice contra a sentença ilíquida quando

o pedido do autor não é certo (art.459, parágrafo único do Código de Processo Civil), isto é, quando o pedido do

autor não contém todo o espectro da condenação buscada pode o Juiz proferir sentença de procedência mas

remetendo as partes à via da liquidação que se fará pelas formas previstas em lei (cálculo, arbitramento e artigos

- arts. 604, 606 e 608 do Código de Processo Civil)." - (AC 769118, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU

DATA:31/08/2004 PÁGINA: 333). Afastada a preliminar de nulidade da r. sentença por afronta aos artigos 128 e

460 do Código de Processo Civil e ao artigo 93, IX, da CF/88.

2 - O credor pignoratício assume o status de depositário dos bens empenhados, respondendo pela perda ou

deterioração que a coisa vier a sofrer, salvo nas hipóteses de força maior, caso fortuito ou culpa exclusiva da

vítima. Entretanto, os casos de roubo e furto a bancos não se inserem em tais excludentes, porquanto a própria

natureza da atividade bancária pressupõe a prevenção contra tais riscos. Em outras palavras, cabe à instituição

financeira tomar as medidas necessárias para evitar a ocorrência desses eventos, sob pena de responder a terceiros

pelos prejuízos que lhes forem causados.

3 - A indenização estabelecida por meio do contrato de mútuo celebrado é passível de revisão pelo Judiciário,

tendo em vista que tais negócios jurídicos revestem-se da característica de típicos contratos de adesão. De fato, a

cláusula limitadora da indenização fixa o quantum indenizatório à proporção de 150% do valor estabelecido por

conta da avaliação unilateralmente realizada pela instituição financeira. Tal avaliação, contudo, por ser realizada

exclusivamente pelos profissionais pertencentes aos quadros funcionais da CEF, não está imune de reexame na via

judicial para o fim de ser aferido o seu acerto ou não. Tal função é precípua do Poder Judiciário, sendo o mesmo

responsável por ditar o direito com a característica da definitividade própria aos provimentos que emite, atributo

de que não se revestem os atos praticados pela empresa pública em referência.

4 - Não houve a possibilidade dos agravados discutirem essa cláusula no momento da contratação, tendo em vista

que a relação estabelecida entre o mutuário e instituição financeira pode ser caracterizada como típica relação de

consumo, sobre a qual se aplicam as normas do Código de Defesa do Consumidor, entendimento este cristalizado

pela Súmula 297 do colendo Superior Tribunal de Justiça.

5 - As limitações indenizatórias previstas nos referidos contratos de mútuo constituem cláusulas nulas de pleno

1999.61.05.007030-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCO CEZAR CAZALI e outro

APELADO : TARGINA RAIMUNDA PASSADOR e outros

: JOAO ROBERTO TACCO

: JOAO RIBEIRO

: JOAO CARLOS DE ULHOA CANTO DA SILVA PRADO

: CLOTILDE CABRAL DOS SANTOS

: JULIA DO ROSARIO ALVES

: MARIA LIZETE LIMA

: MARIA HELENA DOMENICO SORIANO

: MARILENE MONZO

: MARIA AUGUSTA AGUIAR DE MACEDO

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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direito. Dessa forma, é lícito que os prejudicados busquem amparo no Judiciário, pleiteando uma justa

indenização pelos danos que sofreram, providência esta tomada pela apelada.

6 - A ausência de culpa ou dolo alegada por parte da instituição bancária não retira sua responsabilidade de

indenizar, decorrente de sua condição de depositária das referidas peças, cabendo-lhe zelar pelos bens deixados

sob sua guarda.

7 - Por justa indenização deve-se entender aquela que seja apta a reparar, integralmente, os prejuízos sofridos

pelos mutuários, o que se traduz no valor que os objetos roubados representam para o mercado. Entendimento do

Superior Tribunal de Justiça.

8 - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009423-17.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. PENHOR. JÓIAS. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM. RESOLUÇÃO DO

CONTRATO. RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO CREDOR.

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA.

1 - De acordo com o precedente da 1ª Seção desta E. Corte: "(...) Não há óbice contra a sentença ilíquida quando

o pedido do autor não é certo (art.459, parágrafo único do Código de Processo Civil), isto é, quando o pedido do

autor não contém todo o espectro da condenação buscada pode o Juiz proferir sentença de procedência mas

remetendo as partes à via da liquidação que se fará pelas formas previstas em lei (cálculo, arbitramento e artigos

- arts. 604, 606 e 608 do Código de Processo Civil)." - (AC 769118, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU

DATA:31/08/2004 PÁGINA: 333). Afastada a preliminar de nulidade da r. sentença por afronta aos artigos 128 e

460 do Código de Processo Civil e ao artigo 93, IX, da CF/88.

2 - O credor pignoratício assume o status de depositário dos bens empenhados, respondendo pela perda ou

deterioração que a coisa vier a sofrer, salvo nas hipóteses de força maior, caso fortuito ou culpa exclusiva da

1999.61.05.009423-0/SP
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: ROSA EUSTAQUIO MOREIRA

: MARINA FRANCISCO GONCALVES

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     386/2231



vítima. Entretanto, os casos de roubo e furto a bancos não se inserem em tais excludentes, porquanto a própria

natureza da atividade bancária pressupõe a prevenção contra tais riscos. Em outras palavras, cabe à instituição

financeira tomar as medidas necessárias para evitar a ocorrência desses eventos, sob pena de responder a terceiros

pelos prejuízos que lhes forem causados.

3 - A indenização estabelecida por meio do contrato de mútuo celebrado é passível de revisão pelo Judiciário,

tendo em vista que tais negócios jurídicos revestem-se da característica de típicos contratos de adesão. De fato, a

cláusula limitadora da indenização fixa o quantum indenizatório à proporção de 150% do valor estabelecido por

conta da avaliação unilateralmente realizada pela instituição financeira. Tal avaliação, contudo, por ser realizada

exclusivamente pelos profissionais pertencentes aos quadros funcionais da CEF, não está imune de reexame na via

judicial para o fim de ser aferido o seu acerto ou não. Tal função é precípua do Poder Judiciário, sendo o mesmo

responsável por ditar o direito com a característica da definitividade própria aos provimentos que emite, atributo

de que não se revestem os atos praticados pela empresa pública em referência.

4 - Não houve a possibilidade dos agravados discutirem essa cláusula no momento da contratação, tendo em vista

que a relação estabelecida entre o mutuário e instituição financeira pode ser caracterizada como típica relação de

consumo, sobre a qual se aplicam as normas do Código de Defesa do Consumidor, entendimento este cristalizado

pela Súmula 297 do colendo Superior Tribunal de Justiça.

5 - As limitações indenizatórias previstas nos referidos contratos de mútuo constituem cláusulas nulas de pleno

direito. Dessa forma, é lícito que os prejudicados busquem amparo no Judiciário, pleiteando uma justa

indenização pelos danos que sofreram, providência esta tomada pela apelada.

6 - A ausência de culpa ou dolo alegada por parte da instituição bancária não retira sua responsabilidade de

indenizar, decorrente de sua condição de depositária das referidas peças, cabendo-lhe zelar pelos bens deixados

sob sua guarda.

7 - Por justa indenização deve-se entender aquela que seja apta a reparar, integralmente, os prejuízos sofridos

pelos mutuários, o que se traduz no valor que os objetos roubados representam para o mercado. Entendimento do

Superior Tribunal de Justiça.

8 - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006622-86.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

1999.03.99.006622-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : INCONAL IND E COM NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA

ADVOGADO : SEBASTIAO GOMES DE CARVALHO NETO

INTERESSADO : BENEDITA FERNANDES MARTINS

: JOAQUIM MARTINS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.00009-7 2 Vr DRACENA/SP
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AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. QUITAÇÃO DO DÉBITO FISCAL. PERDA DE OBJETO.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO EMBARGADO.

ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Com a quitação da dívida descrita na CDA, o embargante reconheceu a existência do débito, o que configura a

falta de interesse superveniente da ação (art. 267, VI, do CPC).

II - Ainda que os embargos à execução tenham sido julgados procedentes, justifica-se a inversão da sucumbência,

chancelada pelo princípio da causalidade, o qual preceitua que quem deu origem à causa, deverá arcar com o ônus

decorrente do processo.

III - Fixados os honorários advocatícios em favor da autarquia no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), de forma

eqüitativa.

IV - Recurso parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010456-57.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. CIVIL. PENHOR. JÓIAS.

ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM. RESOLUÇÃO DO CONTRATO.

RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO CREDOR. COMPENSAÇÃO.

POSSIBILIDADE.

1 - O fundamento pelo qual o recurso de apelação interposto foi julgado improcedente, nos termos do artigo 557,

do CPC, se deu com base em jurisprudência dominante nos Tribunais Superiores, nesta E. Turma e na 1ª Seção.

1999.61.00.010456-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARIA CECILIA MILITELI PALERMO e outros

: MARY CESAR MALDONADO

: MARIA ROQUE LAURINO CORREA (= ou > de 65 anos)

: DIVA PRADO HORTA DE BARROS FONSECA

: ANGELA BARONI CHIAPPINI

: SUSANA ESTER GOTZ

: SEDEH EL DIB

: ROBERTO MARCIO BARROS

: GISELLE ROUX GRAZIANI

: MARIA NAGILDA CESAR (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SERGIO TABAJARA SILVEIRA

: ERASMO MENDONCA DE BOER

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TERESA DESTRO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     388/2231



Ademais, não há que se falar em qualquer inconstitucionalidade no artigo 557 do Código de Processo Civil, sob a

alegação de ofensa à ampla defesa e ao contraditório, uma vez que a decisão monocrática poderá ser submetida ao

Colegiado por meios dos recursos cabíveis.

2 - O credor pignoratício assume o status de depositário dos bens empenhados, respondendo pela perda ou

deterioração que a coisa vier a sofrer, salvo nas hipóteses de força maior, caso fortuito ou culpa exclusiva da

vítima. Entretanto, os casos de roubo e furto a bancos não se inserem em tais excludentes, porquanto a própria

natureza da atividade bancária pressupõe a prevenção contra tais riscos. Em outras palavras, cabe à instituição

financeira tomar as medidas necessárias para evitar a ocorrência desses eventos, sob pena de responder a terceiros

pelos prejuízos que lhes forem causados.

3 - A indenização estabelecida por meio do contrato de mútuo celebrado é passível de revisão pelo Judiciário,

tendo em vista que tais negócios jurídicos revestem-se da característica de típicos contratos de adesão. De fato, a

cláusula limitadora da indenização fixa o quantum indenizatório à proporção de 150% do valor estabelecido por

conta da avaliação unilateralmente realizada pela instituição financeira. Tal avaliação, contudo, por ser realizada

exclusivamente pelos profissionais pertencentes aos quadros funcionais da CEF, não está imune de reexame na via

judicial para o fim de ser aferido o seu acerto ou não. Tal função é precípua do Poder Judiciário, sendo o mesmo

responsável por ditar o direito com a característica da definitividade própria aos provimentos que emite, atributo

de que não se revestem os atos praticados pela empresa pública em referência.

4 - Não houve a possibilidade dos apelados discutirem essa cláusula no momento da contratação, tendo em vista

que a relação estabelecida entre o mutuário e instituição financeira pode ser caracterizada como típica relação de

consumo, sobre a qual se aplicam as normas do Código de Defesa do Consumidor, entendimento este cristalizado

pela Súmula 297 do colendo Superior Tribunal de Justiça.

5 - As limitações indenizatórias previstas nos referidos contratos de mútuo constituem cláusulas nulas de pleno

direito. Dessa forma, é lícito que os prejudicados busquem amparo no Judiciário, pleiteando uma justa

indenização pelos danos que sofreram, providência esta tomada pela apelada.

6 - A ausência de culpa ou dolo alegada por parte da instituição bancária não retira sua responsabilidade de

indenizar, decorrente de sua condição de depositária das referidas peças, cabendo-lhe zelar pelos bens deixados

sob sua guarda.

7 - Por justa indenização deve-se entender aquela que seja apta a reparar, integralmente, os prejuízos sofridos

pelos mutuários, o que se traduz no valor que os objetos roubados representam para o mercado. Entendimento do

Superior Tribunal de Justiça.

8 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061930-73.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

2000.03.99.061930-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MARIA DE LOURDES MENEGUETTI ZATTA

ADVOGADO : KATIA MEIRELLES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE SANTO ANDRE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.00039-5 AII Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

PROCESUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXCESSO DE

EXECUÇÃO CONFIRMADA POR PERITO JUDICIAL - RECURSO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS -

SENTENÇA MANTIDA.

1. Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente

nos autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as

considerações feitas pelo perito judicial.

2. No caso em tela, o expert concluiu que não houve a dedução dos valores que foram pagos antes do início da

presente execução, restando, assim caracterizado o excesso de execução.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002487-97.2000.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. AUXÍLIO-TRANSPORTE. AUTORIDADE

COATORA. PARTE LEGÍTIMA. ÁREA DE CONURBAÇÃO. DELIMITAÇÃO EM INSTRUÇÃO DO

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA. ILEGALIDADE.

I - Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do Comandante da Escola de Especialistas de

Aeronáutica objetivando o recebimento correto do auxílio-transporte a ser pago aos impetrantes, o qual deverá

corresponder à integralidade das despesas efetivamente gastas com o deslocamento para o trabalho dos mesmos,

nos termos do Decreto n.º 2.880/98.

II - A autoridade coatora não é aquela superior, que emite a ordem, mas a que executa ou se abstém de executá-la. 

III - In casu, a autoridade apontada como coatora se absteu em pagar o auxílio transporte aos impetrantes quando

indeferiu o pedido formulado pelos mesmos, o que, por si só, já o torna parte legítima para figurar no pólo passivo

da presente demanda.

IV - A administração da Aeronáutica, através da Instrução do Ministério da Aeronáutica - IMA n.º 161/14,

delimitou um espaço geográfico denominado "área de conurbação", permitindo exclusivamente aos militares que

residissem na cidade de Guaratinguetá, Aparecida, Lorena e Potim o recebimento de auxílio-transporte (cidades

2000.61.18.002487-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADO : ANDRE FELIPE BARTELEGA PEREIRA e outros

: CLAUDIA APARECIDA CAVALHEIRO

: MARISA HELENA DE OLIVEIRA SILVA DIAS

: MARIA ISABEL MANFREDINI DE PAULA SANTOS

: VANDA APARECIDA MARTINS PEREIRA

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro
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onde as áreas urbanas se sobrepõem umas às outras). Excluiu, contudo, os servidores que residissem nas demais

cidades não pertencentes àquela área, entendendo que esses não tinham direito a tal benefício.

V - Analisando-se a Medida Provisória n.º 1.783/98 e o Decreto n.º 2.880/98, contudo, constata-se que não há

previsão legal que ampare a limitação imposta pela IMA n.º 161-14. Ao contrário, há previsão até mesmo para a

indenização de "despesas realizada com transporte coletivo interestadual". 

VI - Referida IMA n.º 161-14, portanto, restringiu de maneira ilegal a concessão do benefício de auxílio-

transporte, considerando que a Medida Provisória que o instituiu não previu, em momento algum, qualquer

restrição quanto ao conceito de transporte interestadual.

VII - Agravo legal improvido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000618-74.2001.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. SERVIDOR. 10,87%. MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.053/95 E SUAS REEDIÇÕES

CONVERTIDA NA LEI Nº 10.192/2001. EXTENSÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS. IMPROCEDÊNCIA.

AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO.

I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla discussão

da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o

que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.

II - A pretensão dos Apelantes de verem reformada a sentença no que se refere ao pedido de reajuste de 10,87%

decorrente do estabelecido na Lei 10.192/2001 é manifestamente improcedente. Isso porque, tal norma se refere

aos trabalhadores da iniciativa privada, não se aplicando aos servidores públicos federais, que possuem uma

sistemática remuneratória própria, a qual exige lei específica para regular seus vencimento e reajuste.

III - Sendo os Apelantes servidores públicos, para que eles façam jus a reajuste, necessário se faz que esse seja

implementado por lei, tendo em vista o princípio da legalidade que norteia a Administração Pública. Ademais, a

revisão de vencimentos depende de lei de iniciativa do Presidente da República, ato privativo e sobre o qual o

Judiciário não pode se imiscuir, sob pena de ferimento ao princípio da separação dos poderes. Por essas razões, o

C. STF já consolidou o entendimento no sentido de que a pretensão deduzida na inicial é de ser julgada

2001.61.15.000618-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS DOCENTES DA ACADEMIA DA FORCA AEREA
ADAFA/SECAO SINDICAL

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

: APARECIDO INACIO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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improcedente, posto que, se o Judiciário a deferisse, estaria, por via indireta, concedendo aumento aos servidores,

o que encontra óbice na Súmula 399 de tal Corte.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012228-89.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - BASE DE CÁLCULO

FIXADA TÍTULO JUDICIAL - MONTANTE DA CONDENAÇÃO - INALTERÁVEL EM EXECUÇÃO -

DEPÓSITO JUDICIAL EM CAUTELAR - NATUREZA DIVERSA DE PAGAMENTO DE TRIBUTO

I - A sentença fixou como base de cálculo dos honorários advocatícios o montante da condenação.

II - A base de cálculo da verba honorária está sob a égide da coisa julgada, não podendo ser alterada em sede

executória.

III - Por não terem natureza de pagamento do tributo, o montante dos depósitos judiciais efetuados na cautelar não

podem ser incluídos na base de cálculo dos honorários advocatícios.

IV - A ação cautelar e a ordinária têm natureza e finalidades distintas e não se confundem. Da mesma forma seus

objetos.

V - Agravo legal parcialmente provido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou parcial provimento ao agravo legal, apenas para declarar

que a verba honorária fixada no título judicial não pode ser alterada em sede execução de liquidação de sentença,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

2001.03.99.037255-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : BOMBRIL S/A

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR

SUCEDIDO : ORNIEX S/A

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.12228-1 10 Vr SAO PAULO/SP
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008704-62.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

JUDICIAL PLEITEANDO COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA, FUNDADA EM ACORDO

COLETIVO CELEBRADO ENTRE AS PARTES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla discussão

da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o

que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.

II - No que diz respeito à competência material para apreciar a presente demanda, mister se faz constatar que é

incontroverso nos autos que os Apelantes eram empregados da CODESP, sujeitando-se ao regime empregatício

previsto na CLT - Consolidação das Leis do Trabalho. Eles pretendem, na presente demanda, que a CODESP seja

condenada a lhes assegurar o pagamento de complementação de aposentadoria previsto em acordo coletivo,

requerendo, ainda, a condenação solidária da União.

III - Neste contexto, constata-se que a verba pleiteada - complementação de aposentadoria - é uma verba acessória

ao contrato empregatício, decorrendo de acordo coletivo de trabalho. Não se trata, pois, de uma verba de natureza

eminentemente previdenciária - note-se, inclusive, que ela não é paga pela Previdência Social, como ocorre com

outras categorias -, o que, se fosse o caso, ensejaria a competência da Justiça Federal. Referida complementação é

paga pela CODESP, tendo como fonte de custeio as taxas da Tarifa Portuária, que integram a receita da

Companhia (art. 34, do Estatuto da CODESP).

IV - Destarte, por se tratar de uma verba de natureza trabalhista, decorrente de acordo coletivo de trabalho, a

competência para apreciar a presente demanda é da Justiça Laboral, conforme já manifestado pela jurisprudência

do C. STF e desta Corte.

V - Cumpre observar que o fato da União integrar o pólo passivo da demanda não implica, necessariamente, a

competência da Justiça Federal para apreciar a lide. Para se chegar a tal conclusão, basta perceber que a União

Federal figura no pólo passivo de diversas demandas no âmbito da Justiça do Trabalho, tal como ocorre nas

demandas em que se pleiteia a sua responsabilidade solidária ou subsidiária decorrente de terceirização - situação

parecida com a dos autos - ou quando as ações envolvem empregados públicos.

VI - agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2004.61.04.008704-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANTONIO CUSTODIO e outros

: JOSE PASCOAL PONCE

: JOSE RODRIGUES SANTIAGO

: MANOEL MESSIAS FERREIRA

: OSVALDO GOMES DA SILVA

: PAULO EDUARDO PONTES

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002497-47.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

JUDICIAL PLEITEANDO COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA, FUNDADA EM ACORDO

COLETIVO CELEBRADO ENTRE AS PARTES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla discussão

da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o

que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.

II - No que diz respeito à competência material para apreciar a presente demanda, mister se faz constatar que é

incontroverso nos autos que os Apelantes eram empregados da CODESP, sujeitando-se ao regime empregatício

previsto na CLT - Consolidação das Leis do Trabalho. Eles pretendem, na presente demanda, que a CODESP seja

condenada a lhes assegurar o pagamento de complementação de aposentadoria previsto em acordo coletivo,

requerendo, ainda, a condenação solidária da União.

III - Neste contexto, constata-se que a verba pleiteada - complementação de aposentadoria - é uma verba acessória

ao contrato empregatício, decorrendo de acordo coletivo de trabalho. Não se trata, pois, de uma verba de natureza

eminentemente previdenciária - note-se, inclusive, que ela não é paga pela Previdência Social, como ocorre com

outras categorias -, o que, se fosse o caso, ensejaria a competência da Justiça Federal. Referida complementação é

paga pela CODESP, tendo como fonte de custeio as taxas da Tarifa Portuária, que integram a receita da

Companhia (art. 34, do Estatuto da CODESP).

IV - Destarte, por se tratar de uma verba de natureza trabalhista, decorrente de acordo coletivo de trabalho, a

competência para apreciar a presente demanda é da Justiça Laboral, conforme já manifestado pela jurisprudência

do C. STF e desta Corte.

V - Cumpre observar que o fato da União integrar o pólo passivo da demanda não implica, necessariamente, a

competência da Justiça Federal para apreciar a lide. Para se chegar a tal conclusão, basta perceber que a União

Federal figura no pólo passivo de diversas demandas no âmbito da Justiça do Trabalho, tal como ocorre nas

demandas em que se pleiteia a sua responsabilidade solidária ou subsidiária decorrente de terceirização - situação

parecida com a dos autos - ou quando as ações envolvem empregados públicos.

VI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

2004.61.04.002497-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSE ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011456-63.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DOENÇA OCUPACIONAL. INEXISTÊNCIA DE NEXO

CAUSAL. DANOS MORAL E MATERIAL. INDENIZAÇÃO INCABÍVEL.

1. O nexo causal é o vínculo que se estabelece entre o fato lesivo e o dano.

2. Os documentos carreados aos autos comprovam o desenvolvimento de lombalgia crônica pelo apelante. No

entanto, o laudo pericial atesta a inexistência de liame de causalidade entre o exercício da função de carteiro e o

desenvolvimento/agravamento da hérnia discal do apelante.

3. O fato de ter havido a piora dos sintomas não implica em configuração de nexo de causalidade, pois sintomas

não se confundem com o desenvolvimento e agravamento da doença, estes sim passíveis de indenização.

4. Ausente o nexo de causalidade, imperativo o reconhecimento da inexistência do dever de reparar o dano.

5. A prova testemunhal é desnecessária diante da conclusão pericial.

6. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035012-50.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.03.99.029323-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ALDOMIRO BITELLI FRANCO

ADVOGADO : AECIO DAL BOSCO ACAUAN e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SERGIO MARTINS CUNHA e outro

No. ORIG. : 97.00.11456-2 26 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.035012-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : VANDA MARIA BAUER

ADVOGADO : ANTONIO DOS SANTOS ALVES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO

AO CONSUMIDOR EM CONTA - "CRÉDITO DIRETO CAIXA - PF". APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR. LIMITAÇÃO DOS JUROS EM 12% AO ANO. IMPOSSIBILIDADE.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, DESDE QUE SEM CUMULAÇÃO COM DEMAIS

ENCARGOS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. POSSIBILIDADE A PARTIR DA EDIÇÃO DA MP

N.º 1963-17/2000, DESDE QUE PACTUADO. PERÍCIA JUDICIAL REALIZADA. CONSTATAÇÃO DE

COBRANÇA SEM QUALQUER ABUSIVIDADE POR PARTE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. REVISÃO

CONTRATUAL AFASTADA. 

I - A jurisprudência do STJ consolidou seu entendimento no sentido de que é aplicável as normas dispostas no

Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras. Súmula n. 297. 

II - Consoante o sedimentado entendimento jurisprudencial proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, não se

aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano estabelecida pela Lei de Usura (Decreto n.º

22.626/33) às operações realizadas por instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional e, portanto, aos

contrato s bancários não abrangidos por legislação específica quanto ao ponto. 

III - O contrato de Crédito Direto Caixa juntado aos autos prevê, em sua cláusula décima terceira, que no caso de

impontualidade, o débito ficará sujeito à Comissão de Permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição

da taxa de CDI (Certificado de Depósito Interbancário), acrescida pela taxa de rentabilidade de até 10% (dez por

cento) ao mês.

IV - Não obstante a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, a mesma não pode ser

cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade, sob pena de configuração de

"bis in idem". Precedentes. Súmulas n.ºs 30 e 296 do STJ.

V - A comissão de permanência, acrescida da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de

juros remuneratórios), é incabível por caracterizar cumulação de encargos da mesma espécie, representando,

portanto, excesso de penalidade contra a inadimplência.

VI - Nos contratos celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000, reeditada sob n.º 2170-

36/2001, a capitalização mensal dos juros é exigível, desde que devidamente ajustada. 

VII - No caso dos autos, houve a realização de perícia contábil judicial, a qual constatou que não houve, por parte

da instituição financeira, cobrança de juros de mora, correção monetária e multas cumulada com a comissão de

permanência, sendo este último encargo o único aplicado na elaboração dos cálculos apresentados pela credora. 

VIII - Diante da ausência de irregularidade na cobrança efetuada pelo banco credor, torna-se sem sentido o pedido

acerca de revisão contratual, nos moldes do art. 47 do CDC. 

IX - Agravo legal improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005146-84.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.005146-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MIGUEL ROSA GOUVEIA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

AGRAVO LEGAL - JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO ORIGINÁRIA - LEI 5.107/66. FGTS - CORREÇÃO

DOS DEPÓSITOS - ACORDO LC 110/01 AGRAVO IMPROVIDO.

I - Havendo opção originária ou contemporânea à Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF

aplicar ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação acima indicada, motivo pelo qual não

está demonstrada nos autos a efetiva lesão ao direito invocado. Na verdade, trata-se de demanda de caráter

nitidamente especulativo, eis que o autor não demonstrou quaisquer motivos concretos e plausíveis para a

afirmação de lesão a seus direitos.

II - Somente tem direito à taxa progressiva de juros o fundista que optou pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de

janeiro de 1967 ou à data de sua admissão, quando posterior àquela, nos termos das Leis 5.958/73.

III - Considerando a manifestação expressa do fundista no sentido de aderir ao acordo extrajudicial trazido pela

Lei Complementar 110/01, as disposições constantes na referida lei e no termo de adesão, falta ao autor interesse

de agir para pleitear judicialmente a aplicação dos índices do IPC em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço. Entendo aplicáveis ao presente caso, as disposições da Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E.

Supremo Tribunal Federal, em respeito ao princípio da não-prejudicialidade do ato jurídico perfeito.

IV - Agravo legal improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002009-61.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00051468420104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.11.002009-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS VALECK

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro

No. ORIG. : 00020096120104036111 2 Vr MARILIA/SP
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pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2 - Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021101-58.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - AÇÃO REVISIONAL

DE CONTRATO - SISTEMA SACRE - ANATOCISMO - INOCORRÊNCIA - CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - PRECEITO DE GAUUS - TEORIA DA

IMPREVISÃO - SEGURO - AFASTAMENTO DA TR - INOVAÇÃO DO PEDIDO - RESTITUIÇÃO DOS

VALORES PAGOS A MAIOR - QUESTÃO NÃO COGITADA EM APELAÇÃO - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla discussão

da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o

que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.

II - O pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado sob o enfoque

social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia

para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela

legislação do Sistema Financeiro Imobiliário.

III - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do

Consumidor nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro Imobiliário, não pode ser aplicado

indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade

excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato.

IV - O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método

em que as parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário,

havendo, inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados.

V - Quanto à ocorrência de anatocismo em virtude da aplicação da Tabela Price, inexiste interesse de agir dos

apelantes, vez que não há previsão contratual, porquanto o sistema de amortização da dívida pactuado foi o

2010.61.00.021101-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DANTE INGLESI e outro

: MARIA PUGA INGLESI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00211015820104036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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SACRE.

VI - Não procede a pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do

saldo devedor, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou

pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

VII - Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-

financeiro demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento

desproporcional da prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso,

conforme já exposto.

VIII - A pretensão da autora em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações de Sacre, conforme

pactuado, para GAUSS, não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da

autonomia da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário

para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha conhecimento e anuiu, apenas, por entender que

está lhes causando prejuízo, podendo, assim, descumprirem a avença.

IX - No que diz respeito à correção da taxa de seguro, o mutuário tem direito à aplicação dos mesmos índices

utilizados para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. No entanto, não

houve reconhecimento de inobservância deste, a ensejar o direito ao recálculo dos valores cobrados a título de

seguro.

X - No que diz respeito às questões acerca da ilegalidade da utilização da TR na atualização do saldo devedor,

deixo de apreciá-las, por não terem sido levadas ao conhecimento do magistrado em primeiro grau, de onde se

conclui que a autora está inovando na causa de pedir, o que contraria a sistemática recursal, pois só é possível

recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e 524, inciso II, do Código de Processo

Civil, sob pena de supressão de instância.

XI - As alegações relativas à restituição dos valores pagos a maior; não podem ser conhecidas, uma vez que

sequer foram cogitadas por ocasião da impugnação ao recurso de apelação.

XII - agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008506-09.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

2001.03.00.008506-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ERNANI RODRIGUES NASCIMENTO e outros

: FLAVIO PROCOPIO SOUTO

: FRANCISCO CIOFFI

: GUSTAVO DE CAMARGO

: JOAO ERNESTO DE MELO

: JOAO GONCALVES FILHO

: JOSE AUGUSTO ABEL

: JOSE CLEMENTE DA ROCHA

: JOSE JORGE DA SILVA

: JOSE ROBERTO DOS SANTOS CARDOSO

ADVOGADO : CARLA SOARES VICENTE

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PORTUÁRIOS. PLEITO DE COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA, FUNDADA EM ACORDO COLETIVO CELEBRADO ENTRE AS PARTES.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

I - Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, nos autos de ação ordinária interposta por

empregados da CODESP - COMPANHIA DE DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO objetivando o

recebimento da complementação de proventos de aposentadoria, nos termos do Acordo Coletivo celebrado entre o

Ministério do Trabalho e a Federação Nacional dos Portuários, datado de 04 de agosto de 1963, acolheu a

preliminar de incompetência da Justiça Federal para apreciar o feito, determinando a remessa dos autos para a

Justiça do Trabalho.

II - A verba pleiteada é uma verba acessória ao contrato empregatício, decorrente de acordo coletivo de trabalho,

não possuindo, portanto, natureza eminentemente previdenciária, o que se ratifica pelo fato de não ser paga pela

Previdência Social, como ocorre com outras categorias. 

III - Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar causa cujo objeto seja a complementação de aposentadoria

resultante de contrato de trabalho, motivo pelo qual há de ser ratificada a incompetência da Justiça Federal para

julgar a presente demanda. Precedentes do STF e desta E. Corte.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022320-29.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDORA PÚBLICA

MUNICIPAL APOSENTADA E APROVADA EM NOVO CONCURSO PÚBLICO JUNTO AO TRE/SP

ANTES DA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98. POSSIBILIDADE DA ACUMULAÇÃO DE PROVENTOS

AGRAVADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2000.61.04.002889-7 2 Vr SANTOS/SP

2001.03.99.050659-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : MARIA IGNEZ GRASINA DIAS

ADVOGADO : VALERIA ALVES DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.22320-7 9 Vr SAO PAULO/SP
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COM VENCIMENTOS. 

I - Trata-se de mandado de segurança impetrado por servidora pública municipal aposentada objetivando

provimento jurisdicional no sentido de lhe ser assegurado o direito à percepção dos vencimentos relativos ao

cargo atual que ocupa junto ao TRE/SP.

II - Conforme prova documental encartada aos autos, a impetrante, aposentada do Município de São Paulo, passou

à inatividade em 27/03/1990. Contudo, em decorrência de ter sido aprovada em concurso público, passou a ocupar

o cargo de atendente judiciário junto ao TRE/SP desde 16/03/1992 e, após nova aprovação, a exercer o cargo de

técnico judiciário perante àquele mesmo órgão, o que se deu a partir de 01/03/1993.

III - Na ocasião de seu ingresso, posse e exercício dos cargos mencionados junto ao TRE/SP, o constitucional

ordenamento silenciava por completo a respeito do tema da acumulação entre proventos da inatividade e

vencimentos da ativa. 

IV - Apenas com o advento da Emenda Constitucional n.º 20/98 é que a matéria atinente à acumulação de

proventos e vencimentos foi disciplinada, vez que tal emenda não só acrescentou o §10 ao artigo 37 da CF/88 -

que vedou expressamente a cumulação de proventos civis e militares com vencimentos de cargo, emprego ou

função pública - como também ressalvou, no seu art. 11, a percepção de proventos civis ou militares cumulada

com a remuneração do serviço público para aqueles que tenham ingressado novamente no serviço público até a

data da sua publicação.

V - O artigo 11 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 dezembro de 1998, portanto, afastou a incidência da

proibição de acumular proventos e vencimentos em relação àqueles que tivessem reingressado no serviço público

em data anterior ao da promulgação do novo texto constitucional. Precedente do STF.

VI - Considerando que a impetrante ingressou em ambos os cargos junto ao TRE/SP, através de concurso público,

antes do advento da EC 20/98, há de lhe ser assegurado o direito à cumulação dos proventos de aposentadoria de

seu cargo junto ao Município de São Paulo com os vencimentos relativos ao cargo de técnico judiciário perante o

TRE/SP.

VII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023080-37.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DILIGÊNCIA NOS TERMOS DO ART. 659, § 3º DO

CPC. DESNECESSIDADE.

I - Mostra-se desnecessário o deferimento de diligência nos moldes pleiteado, ante o oferecimento por parte dos

2001.03.00.023080-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : JONIEL COM/ DE AUTO PECAS LTDA e outros

: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA

: MERCIA APARECIDA DA SILVA MOLICA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.03.12469-7 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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devedores de bem a penhora, sendo inclusive adjudicado, justificando a manutenção da decisão agravada.

II - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018747-32.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. RECONHECIMENTO DA

PRESCRIÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I - É pacífico o entendimento jurisprudencial de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se

no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, em atenção ao disposto no artigo 174, do CTN.

II - Não obstante o despacho que determina a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios. Precedentes do STJ.

III - Transcorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa executada e o redirecionamento dos sócios, é de

rigor o reconhecimento da prescrição.

IV - Cabe ressaltar que os nomes dos co-responsáveis já constavam da petição inicial da execução fiscal e da

certidão de dívida ativa, assim, cumpria à exeqüente, desde o ajuizamento, promover a citação não só da empresa

devedora, como também dos referidos sócios.

V - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2007.03.00.018747-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : NEIDE MASCARIM DA SILVA

ADVOGADO : ROGERIO PIACENTI DA SILVA

AGRAVADO : SANTINO RODRIGUES DA SILVA

PARTE RE' : BETHIL IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.10.03576-2 2 Vr MARILIA/SP
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00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018752-54.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DA EMPRESA EXECUTADA.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. RECONHECIMENTO DA

PRESCRIÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I - É pacífico o entendimento jurisprudencial de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se

no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, em atenção ao disposto no artigo 174, do CTN.

II - Não obstante o despacho que determina a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios. Precedentes do STJ.

III - Transcorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa executada e o redirecionamento dos sócios, é de

rigor o reconhecimento da prescrição.

IV - Cabe ressaltar que os nomes dos co-responsáveis já constavam da petição inicial da execução fiscal e da

certidão de dívida ativa, assim, cumpria à exeqüente, desde o ajuizamento, promover a citação não só da empresa

devedora, como também dos referidos sócios.

V - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000765-53.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

2007.03.00.018752-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : PIZZARIA MORADA DE MARILIA LTDA -ME e outros

: ANTONIO BELUQUE

: SONIA MARIA RIBEIRO BELUQUE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.10.03828-3 2 Vr MARILIA/SP

2008.61.16.000765-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CAROLINA NOGUEIRA DINIZ SAMPAIO

ADVOGADO : LEANDRO PEPES CARDOSO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DAS INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS. DANO MORAL DISPENSA A PRODUÇÃO DE PROVAS. NECESSIDADE DE RECORRER

AO JUDICIÁRIO PARA VER RESSARCID O DANO MATERIAL EXPERIMENTADO.

 

1. A responsabilidade civil das instituições financeiras por falha do serviço é objetiva, em face da submissão aos

ditames do Código de Defesa do Consumidor, conforme Súmula nº 297 do STJ devendo ser reconhecida a

existência do dano moral não se fazendo necessária a produção de provas, pois constitui fato público e notório de

que as pessoas que são vítimas de desfalques em sua conta bancária, sofrem abalo de ordem moral.

2. O dano moral, de acordo com entendimento firmado pela jurisprudência pátria, dispensa produção de provas,

basta a comprovação do fato lesivo causador do abalo moral. No caso, o dano moral configurou-se pela perda de

economias depositadas em conta poupança e pela necessidade de recorrer ao Judiciário para ver ressarcido o dano

material experimentado.

3. Indenização por dano moral fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais), observando-se os princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade e aos parâmetros adotados por esta E. Corte.

4. Apelação provida parcialmente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001181-93.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

No. ORIG. : 00007655320084036116 1 Vr ASSIS/SP

2005.61.26.001181-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DE SANTO ANDRE

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES e outro

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006448-36.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO.

SERVIDOR. REENQUADRAMENTO FUNCIONAL. PRESCRIÇÃO DO PRÓPRIO FUNDO DE DIREITO.

I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla discussão

da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o

que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.

II - O apelante impugna o ato administrativo que levou a efeito o seu enquadramento. Como conseqüência,

entende que faz jus a diferenças remuneratórias. Vê-se, pois, que a análise do pedido do Apelante passa,

necessariamente, pela análise de um ato administrativo. Tal análise, entretanto, só pode ser feita no prazo de 5

anos, contados do ato questionado, pois se trata de um ato único, com efeitos concretos. Não se trata de situação

de trato sucessivo, pois o ato é único, sendo sucessivos apenas os seus efeitos. Posto isto, constata-se que a

decisão recorrida não merece qualquer reforma, estando em plena sintonia com a jurisprudência pátria, a qual já se

pacificou no sentido de que ocorre a prescrição do próprio fundo de direito da pretensão de revisão do ato

administrativo que importa o reenquadramento. Precedentes do STJ e desta corte.

III - agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2005.60.00.006448-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ARMANDO NAKAMATSU

ADVOGADO : DANIELE DE SOUZA OSORIO (Int.Pessoal)

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009193-65.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

JUDICIAL PLEITEANDO COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA, FUNDADA EM ACORDO

COLETIVO CELEBRADO ENTRE AS PARTES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla discussão

da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o

que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.

II - No que diz respeito à competência material para apreciar a presente demanda, mister se faz constatar que é

incontroverso nos autos que os Apelantes eram empregados da CODESP, sujeitando-se ao regime empregatício

previsto na CLT - Consolidação das Leis do Trabalho. Eles pretendem, na presente demanda, que a CODESP seja

condenada a lhes assegurar o pagamento de complementação de aposentadoria previsto em acordo coletivo,

requerendo, ainda, a condenação solidária da União.

III - Neste contexto, constata-se que a verba pleiteada - complementação de aposentadoria - é uma verba acessória

ao contrato empregatício, decorrendo de acordo coletivo de trabalho. Não se trata, pois, de uma verba de natureza

eminentemente previdenciária - note-se, inclusive, que ela não é paga pela Previdência Social, como ocorre com

outras categorias -, o que, se fosse o caso, ensejaria a competência da Justiça Federal. Referida complementação é

paga pela CODESP, tendo como fonte de custeio as taxas da Tarifa Portuária, que integram a receita da

Companhia (art. 34, do Estatuto da CODESP).

IV - Destarte, por se tratar de uma verba de natureza trabalhista, decorrente de acordo coletivo de trabalho, a

competência para apreciar a presente demanda é da Justiça Laboral, conforme já manifestado pela jurisprudência

do C. STF e desta Corte.

V - Cumpre observar que o fato da União integrar o pólo passivo da demanda não implica, necessariamente, a

competência da Justiça Federal para apreciar a lide. Para se chegar a tal conclusão, basta perceber que a União

Federal figura no pólo passivo de diversas demandas no âmbito da Justiça do Trabalho, tal como ocorre nas

demandas em que se pleiteia a sua responsabilidade solidária ou subsidiária decorrente de terceirização - situação

parecida com a dos autos - ou quando as ações envolvem empregados públicos.

VI - agravo legal da União Federal e da parte autora improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União Federal e da parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2005.61.04.009193-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FERNANDO LUIZ CARDOSO e outros

: JOSE PAULO DE ABREU NOVAES

: TARCISIO JOSE DE RESENDE

: WILSON ROBERTO MONTEIRO

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024436-91.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEGITIMIDADE ATIVA RECURSAL. INOCORRÊNCIA.

I - agravo de instrumento que não se encontra formalmente em ordem, sendo a legitimidade de parte requisito

obrigatório para o ajuizamento da ação e, analogicamente, para interposição de recurso. Sendo assim, não se

encontra preenchido o requisito da legitimidade ativa recursal, pois, como bem consignou o MM. Juízo a quo, a

peticionária não integra a lide que deu origem ao presente recurso.

II - Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020426-04.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.03.00.024436-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

AGRAVADO : NIQUELACAO E CROMACAO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 1999.61.14.001207-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2006.03.00.020426-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGANTE : CENTROPLAST IND/ E COM/ LTDA massa falida

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal)

PARTE RE' : SALIM ABUJAMRA NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEGITIMIDADE ATIVA RECURSAL. INOCORRÊNCIA.

I - agravo de instrumento que não se encontra formalmente em ordem, sendo a legitimidade de parte requisito

obrigatório para o ajuizamento da ação e, analogicamente, para interposição de recurso. Sendo assim, não se

encontra preenchido o requisito da legitimidade ativa recursal, pois, como bem consignou o MM. Juízo a quo, a

peticionária não integra a lide que deu origem ao presente recurso.

II - Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011507-26.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MORTE DE MANDATÁRIO. AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO DO PROCESSO. ATOS

PRATICADOS PELOS PATRONOS APÓS O ÓBITO. DESCABIMENTO. INOCORRÊNCIA DE MÁ-FÉ.

HABILITAÇÃO POSTERIOR. OUTORGA DE MANDATO, PELOS SUCESSORES, AOS MESMOS

PATRONOS DO FALECIDO. CONVALIDAÇÃO. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS

E DA SEGURANÇA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PRECEDENTES DO STJ.

I - Situação dos autos devidamente fundamentada, tanto pelo juiz de primeiro grau, como por este relator,

observando o princípio da economia processual, da segurança jurídica e da boa-fé, considerando válidos os atos

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2001.61.14.002948-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2006.03.00.011507-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : EXPEDITO COSTA VIEIRA falecido

CODINOME : EMERSON ALVES VIEIRA

INTERESSADO : CLEUSA FERREIRA VIEIRA e outros

: ALCIENE VIEIRA

ADVOGADO : ALCIENE VIEIRA

CODINOME : ALCIENE VIEIRA BATISTA DA SILVA

INTERESSADO : ALCIONE VIEIRA

: CLERSON VIEIRA

: EMERSON ALVES VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO : ALCIENE VIEIRA

PARTE AUTORA : JOSE MARIANO DA SILVA

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 88.00.32885-7 16 Vr SAO PAULO/SP
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praticados pelo mandatário após a morte do mandante, notadamente quando ausente má-fé, não havendo nenhum

prejuízo para as partes, o fato da ausência de suspensão do processo, com a ulterior confirmação, pelos sucessores,

dos atos praticados, preenchendo a finalidade essencial do processo (CPC, artigos 154 e 249, § 1º), não podendo a

segurança jurídica ser prejudicada em virtude de irregularidade sem importância para a justa solução da lide. 

II - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0305301-62.1997.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO - COMISSÃO

DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A TAXA DE RENTABILIDADE

E OUTROS ENCARGOS - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - POSSIBILIDADE A PARTIR DA

EDIÇÃO DA MP N.º 1963-17/2000, DESDE QUE PACTUADO - IMPOSSIBILIDADE, "IN CASU".

I - O contrato juntado aos autos prevê que, no caso de impontualidade, o débito ficará sujeito à Comissão de

Permanência, calculada com base na composição dos custos financeiros de captação em CDB/RDB da CEF,

verificados no período de inadimplemento e a taxa de rentabilidade de até 10% ao mês.

II - Não obstante a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, a mesma não pode ser

cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade, sob pena de configuração de

"bis in idem". Precedentes. Súmulas n.ºs 30 e 296 do STJ.

III - A comissão de permanência, acrescida da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável

de juros remuneratórios), como pretende a Caixa Econômica Federal, é incabível por caracterizar cumulação de

encargos da mesma espécie, representando, portanto, excesso de penalidade contra a inadimplência.

IV - Há entendimento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de vedar a capitalização de juros

nos contratos firmados anteriormente à edição da Medida Provisória n.º 1.963-17/2000, datada de 31 de março de

2000, ainda que expressamente pactuado. Tal capitalização só é admitida nos casos previstos em lei, o que não

ocorre na presente hipótese.

V - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

2002.03.99.047170-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PALMGRAPH LITOGRAFIA LTDA e outros

: ANA PAULA PATREZE

: JOSE ANGELO PATREZE

: JOSELINA LEILA LEPRI PATREZE

ADVOGADO : ANDRE ARCHETTI MAGLIO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

: CLEUZA MARIA LORENZETTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.03.05301-7 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005539-72.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CIVIL. PENHOR. JÓIAS. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM.

RESOLUÇÃO DO CONTRATO. RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO

CREDOR. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I - De acordo com o precedente da 1ª Seção desta E. Corte: "(...) Não há óbice contra a sentença ilíquida quando

o pedido do autor não é certo (art.459, parágrafo único do Código de Processo Civil), isto é, quando o pedido do

autor não contém todo o espectro da condenação buscada pode o Juiz proferir sentença de procedência mas

remetendo as partes à via da liquidação que se fará pelas formas previstas em lei (cálculo, arbitramento e artigos

- arts. 604, 606 e 608 do Código de Processo Civil)." - (AC 769118, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU

DATA:31/08/2004 PÁGINA: 333). Afastada a preliminar de nulidade da r. sentença por afronta aos artigos 128 e

460 do Código de Processo Civil e ao artigo 93, IX, da CF/88.

II - O credor pignoratício assume o status de depositário dos bens empenhados, respondendo pela perda ou

deterioração que a coisa vier a sofrer, salvo nas hipóteses de força maior, caso fortuito ou culpa exclusiva da

vítima. Entretanto, os casos de roubo e furto a bancos não se inserem em tais excludentes, porquanto a própria

natureza da atividade bancária pressupõe a prevenção contra tais riscos. Em outras palavras, cabe à instituição

financeira tomar as medidas necessárias para evitar a ocorrência desses eventos, sob pena de responder a terceiros

pelos prejuízos que lhes forem causados.

III - A indenização estabelecida por meio do contrato de mútuo celebrado é passível de revisão pelo Judiciário,

tendo em vista que tais negócios jurídicos revestem-se da característica de típicos contratos de adesão. De fato, a

cláusula limitadora da indenização fixa o quantum indenizatório à proporção de 150% do valor estabelecido por

conta da avaliação unilateralmente realizada pela instituição financeira. Tal avaliação, contudo, por ser realizada

exclusivamente pelos profissionais pertencentes aos quadros funcionais da CEF, não está imune de reexame na via

judicial para o fim de ser aferido o seu acerto ou não. Tal função é precípua do Poder Judiciário, sendo o mesmo

responsável por ditar o direito com a característica da definitividade própria aos provimentos que emite, atributo

de que não se revestem os atos praticados pela empresa pública em referência.

IV - Não houve a possibilidade da agravada discutir essa cláusula no momento da contratação, tendo em vista que

a relação estabelecida entre o mutuário e instituição financeira pode ser caracterizada como típica relação de

consumo, sobre a qual se aplicam as normas do Código de Defesa do Consumidor, entendimento este cristalizado

pela Súmula 297 do colendo Superior Tribunal de Justiça.

V - As limitações indenizatórias previstas nos referidos contratos de mútuo constituem cláusulas nulas de pleno

direito. Dessa forma, é lícito que o prejudicado busque amparo no Judiciário, pleiteando uma justa indenização

pelos danos que sofreu, providência esta tomada pela apelada.

VI - A ausência de culpa ou dolo alegada por parte da instituição bancária não retira sua responsabilidade de

indenizar, decorrente de sua condição de depositária das referidas peças, cabendo-lhe zelar pelos bens deixados

sob sua guarda.

VII - Por justa indenização deve-se entender aquela que seja apta a reparar, integralmente, os prejuízos sofridos

pelos mutuários, o que se traduz no valor que os objetos roubados representam para o mercado. Entendimento do

2002.61.05.005539-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA

AGRAVADO : BENEDITA MARY ANDRADE

ADVOGADO : PAULA SIMONE SPARAPAN ATTUY e outro
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Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038350-42.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. SERVIDOR. PERDA DA

AUDIÇÃO INDUZIDA POR RUÍDO. NEXO DE CAUSALIDADE DEMONSTRADO. CULPA DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DECORRENTE DA INSUFICIÊNCIA DOS MEIOS DE PROTEÇÃO.

INDENIZAÇÃO DEVIDA. APELAÇÃO PROVIDA.

I. A responsabilidade civil do Estado por ato comissivo de seus agentes é objetiva, nos termos do art. 37, § 6º, da

Constituição Federal. No entanto, quando é imputada responsabilidade por omissão, ou seja, quando o dano

resulta de suposta omissão do Estado a responsabilidade é subjetiva e só se concretiza mediante prova da culpa,

isto é, do descumprimento do dever legal de impedir o evento lesivo.Sendo assim, para a configuração do dever de

indenizar no caso em tela devem ser comprovados o dano, a ação/omissão lesiva, o nexo causal e a culpa.

II. A perda auditiva do autor foi decorrente de seu ruidoso local de trabalho, pois que na admissão a avaliação

auditiva nada apurou, porquanto teria a União demonstrado nos autos o resultado contrário, quando instada a fazê-

lo. O mesmo não ocorrendo na ocasião da aposentadoria por invalidez, momento em que os documentos médicos

mencionam ser a perda da audição (Disacusia grave bilateral), uma das doenças que a motivou. 

III. Apelação Provida. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2009.03.99.005950-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ADILSON TEPEDINO

ADVOGADO : ELISEU ROSENDO NUNEZ VICIANA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 98.00.38350-6 1 Vr SAO PAULO/SP
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00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009642-93.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014581-19.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.009642-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : LAERTE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00096429320094036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.014581-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CERES FERREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

AGRAVO LEGAL - JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO ORIGINÁRIA - LEI 5.107/66. FGTS - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS DIVERSOS DOS MESES DE JANEIRO/89 E ABRIL/90 - AGRAVO IMPROVIDO.

I - Havendo opção originária ou contemporânea à Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a CEF

aplicar ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação acima indicada, motivo pelo qual não

está demonstrada nos autos a efetiva lesão ao direito invocado. Na verdade, trata-se de demanda de caráter

nitidamente especulativo, eis que o autor não demonstrou quaisquer motivos concretos e plausíveis para a

afirmação de lesão a seus direitos.

II - Somente tem direito à taxa progressiva de juros o fundista que optou pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de

janeiro de 1967 ou à data de sua admissão, quando posterior àquela, nos termos das Leis 5.958/73.

III - O STF e o STJ consideram índices expurgados apenas o IPC dos meses de janeiro/89 e abril/90.

IV - Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005247-

83.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

JUROS DE MORA - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35 - NORMA SUPERVENIENTE (LEI Nº 11.960/09) -

APLICABILIDADE AOS PROCESSOS EM ANDAMENTO.

I - Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil,

quando houver na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou ponto omisso sobre o qual deveria

pronunciar-se o juiz ou tribunal e, por força do inciso I, do art. 463, do Código de Processo Civil, na hipótese de

erro material na decisão judicial impugnada.

II - Quanto à incidência dos juros moratórios, observo que em matéria de pagamento de verbas remuneratórias

devidas a servidores públicos, a incidência dos juros moratórios é regulamentada pelo art. 1º-F da Lei 9.494/97,

com a redação dada pela MP 2.180-35/2001.

III - A Lei nº 11.960/2009, que veio alterar o critério de cálculo dos juros moratórios, previsto no artigo 1º-F da

Lei nº 9.494/97, também possui natureza eminentemente processual, devendo ser, obrigatoriamente, aplicáveis aos

processos em curso à luz do princípio "tempus regit actum".

IV - A lei nova deve incidir nos processos em tramitação.

V - Embargos de declaração acolhidos.

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

No. ORIG. : 00145811920094036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.045350-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALEX MONTEIRO DE ABREU

ADVOGADO : AMARO MORAES E SILVA NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 94.00.05247-2 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     413/2231



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024434-24.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEGITIMIDADE ATIVA RECURSAL. INOCORRÊNCIA.

I - agravo de instrumento que não se encontra formalmente em ordem, sendo a legitimidade de parte requisito

obrigatório para o ajuizamento da ação e, analogicamente, para interposição de recurso. Sendo assim, não se

encontra preenchido o requisito da legitimidade ativa recursal, pois, como bem consignou o MM. Juízo a quo, a

peticionária não integra a lide que deu origem ao presente recurso.

II - Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0403652-

67.1997.4.03.6103/SP

 

 

2006.03.00.024434-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE MOVEIS POIANI LTDA

ADVOGADO : GILBERTO MANARIN

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2000.61.14.002862-7 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2003.03.99.024691-6/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. JUROS DE MORA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. LEI

N.º 11.960/09, A QUAL ALTEROU O DISPOSTO NO ART. 1º-F DA LEI N.º 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA NO ÂMBITO DO STJ,

SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. RECURSO REPETITIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

I - Conforme entendimento proferido pela Corte Especial do E. STJ quando do julgamento do Recurso Especial

n.º 1.205.946/SP, pelo rito previsto no art. 543-C do CPC, em sessão datada de 19/10/2011, os juros de mora são

consectários legais da condenação principal, possuindo caráter eminentemente processual, razão pela qual as

alterações do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, abrangem os

processos pendentes de julgamento, ainda que ajuizados anteriormente à entrada em vigor da lei nova. Precedentes

também do E. STF nesse sentido (Repercussão Geral da questão constitucional dos autos do AI n.º 842.063/RS).

II - Considerando que a ação foi ajuizada em 02/06/1997, ou seja, antes do advento da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001 - devem ser alterados os critérios atinentes aos juros de mora, in casu, para o fim de determinar a

sua incidência no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação, nos moldes do Decreto-lei n.º

2.322/87, o qual deve perdurar até a edição da Medida Provisória n.º 2.180-35, datada de 24 de agosto de 2001. A

partir de então, os mesmos deverão incidir no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até o advento da Lei n.º

11.960/2009, ocasião na qual passarão a ser calculados nos mesmos moldes aplicados à caderneta de poupança,

nos termos do artigo 5º da referida lei.

III - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027963-89.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANGELINA MARIA DE SIQUEIRA MACHADO e outros

: CARLOS FIRMO SCHMIDT ROVER

: DIMAS FORTUNATO PEREIRA

: JULIO CESAR DDOS SANTOS

: RUI DE ARAUJO RIBEIRO

: WALTER RAYMUNDO CHAVES GORGULHO

: GERALDO PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : MARIA APARECIDA CAMARGO VELASCO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 97.04.03652-3 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2003.61.00.027963-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOAO AUGUSTO RIBEIRO FILHO
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EMENTA

DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ROUBO EM ESTACIONAMENTO BANCÁRIO. DEVER

DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA. AUTOR NÃO CLIENTE DA INSTITUIÇÃO. IRRELEVÂNCIA NO

CASO. ACOMPANHANTE DE CLIENTE. RESPONSABILIDADE CONFIGURADA. INDENIZAÇÃO

DEVIDA.

1. Em sua contestação a CEF não impugna o fato da ocorrência do assalto nas dependências do seu

estacionamento, nem o fato de o acompanhante do autor ter realizado transações na agência. Limita-se a alegar

ausência de responsabilidade pelo fato. Desta forma, nos termos do art. 302, caput, do CPC, incontroverso o fato

do assalto nas dependências do estacionamento da CEF.

2. Em que pese da narrativa da peça exordial concluir-se que o autor não estava no estacionamento como cliente

da instituição financeira, ingressou no estabelecimento com seu sócio, e ficou no veículo esperando enquanto o

mesmo realizava transações na agência da CEF. Não há como negar a responsabilidade civil da Caixa pelo roubo

ocorrido em seu estabelecimento apenas pelo fato do autor não ser cliente da instituição.

3. É cediço que empresa que, tendo em vista objetivos comerciais, de lucro, oferece estacionamento, assume a

obrigação de guarda e vigilância dos bens ali depositados, o que a torna responsável por furtos, roubos e danos ali

ocorridos.

4. Apelação provida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0557417-78.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO SOBRE PLEITO NÃO COMPREENDIDO NO PEDIDO INICIAL. OFENSA

AOS ARTIGOS 128 E 460 DO CPC. DECISÃO RECONSIDERADA. RECURSO PROVIDO.

I - Pedido de exclusão da exação incidente sobre prolabore, apenas nas razões recursais, não o fazendo no pedido

inicial dos embargos, caracterizando-se em ofensa ao disposto nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil,

devendo o magistrado, ao decidir a lide, ater-se aos limites impostos pelo pedido formulado no pleito inicial.

ADVOGADO : EDIVALDO SILVA DE MOURA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES

2003.03.99.006843-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MODINVEST MODA E VESTUARIO LTDA

ADVOGADO : DARCI JOSE ESTEVAM e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.05.57417-2 1F Vr SAO PAULO/SP
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II - agravo legal provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009094-26.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FGTS.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS SÓCIOS. EXCLUSÃO. SÚMULAS 375 E 430 DO STJ

I - Demonstrado nos autos que à época dos fatos geradores das exações exigidas através da execução fiscal, a

sócia embargante não mais integrava os quadros societários da empresa executada, tendo em vista que retornou a

administração do clube somente no ano de 1997, sendo que o período da dívida refere-se aos meses de março a

setembro de 1974.

II - Inaplicabilidade das normas do CTN relativas à responsabilidade dos sócios (CTN, art. 135), versando sobre

contribuição social ao FGTS, cuja natureza jurídica não é tributária, nos termos dos enunciados das Súmulas 375 e

430 do STJ. Precedentes.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007574-34.1999.4.03.6000/MS

 

 

2003.61.82.009094-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADO : BELLA CENTER DE SAO PAULO e outro

: MARIA ANALIA MEIRA VALLE MACHADO

ADVOGADO : SANDRA BARBARA SAFFIOTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

1999.60.00.007574-2/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     417/2231



 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MILITAR. DOENÇA ADQUIRIDA EM SERVIÇO. TOXOPLASMOSE. PERDA DA

VISÃO DO OLHO DIREITO. CEGEUIRA MONOCULAR. INVALIDEZ NÃO CONFIGURADA.

INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA OS SERVIÇOS DO EXÉRCITO. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE

A MOLÉSTIA CONTRAÍDA E O SERVIÇO CASTRENSE COMPROVADO. DIREITO DE REFORMA. ART.

106, II C.C. 108, IV E 109 DA LEI 6.880/80. REMUNERAÇÃO. VALOR CORRESPONDENTE AO SOLDO

RELATIVO AO POSTO OCUPADO QUANDO NA ATIVA. DANOS MORAIS. NÃO ISENÇÃO DA

RESPONSABILIDADE DO ESTADO EM DECORRÊNCIA DA EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA PARA

ATIVIDADE MILITAR (LEI 6.880/80). RESSARCIMENTO POS DANOS MORAIS CABÍVEL. QUANTUM

A SER FIXADO. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. CORREÇÃO

MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

I - Trata-se de ação ajuizada por ex-militar objetivando a sua reforma com fulcro nos artigos 108, II, IV e V, 109 e

110, §§1º e 2º da Lei n.º 6.880/80, sob a alegação de que adquiriu toxoplasmose em serviço. Pretende, ainda, a

percepção de indenização por danos morais sob o fundamento de estar enfrentando dificuldades financeiras e não

conseguir mais emprego em razão da perda de visão do seu olho direito, o que se deu em virtude do agravamento

da doença adquirida durante o serviço castrense.

II - Há comprovação nos autos acerca do perfeito estado de saúde do autor quando do seu ingresso às fileiras do

Exército (em março/1993), bem como da sua participação, de forma ativa, em algumas campanhas de vacinação

anti-rábicas - nas quais tinha contato direto um dos principais e mais completos hospedeiros da toxoplasmose

(gatos) - e em testes de sobrevivência na selva, nos quais era comum os soldados se alimentarem de animais

silvestres mal assados e beber sangue de animais, sob pena de punição. 

III - Além disso, a perícia judicial constatou que a doença do autor provavelmente teve início no ano de 1997 - ou

seja, posteriormente à sua incorporação às fileiras do exército - bem como que foi adquirida durante o serviço

militar, vez que "O período de incubação (desde o contágio até o início das manifestações) pode variar de poucos

dias até meses (...)", demonstrando que entre os sintomas do autor e a sua contaminação, propriamente dita, pouco

tempo se passou.

IV - Diante de todos os elementos que fizeram parte integrante do conjunto probatório dos autos, há de ser

reconhecido o nexo causal entre a moléstia que acometeu o autor e os serviços prestados ao Exército.

V - Em decorrência do agravamento da referida moléstia, o autor veio a perder a visão do olho direito, o que não

enseja, contudo, a sua invalidez, vez que o portador de "cegueira monocular" pode exercer inúmeras tarefas que

dispensem uma visão de precisão ou de noção de profundidade de campo visual. 

VI - Considerando a comprovação do nexo de causalidade entre a moléstia contraída pelo autor e o serviço militar,

bem como a sua incapacidade definitiva para os serviços castrenses decorrente de "cegueira parcial" - a qual não

acarreta invalidez - a situação dos autos subsume-se ao disposto nos artigos 106, II c.c. 108, IV e 109, todos da

Lei n.º 6.880/80, devendo a remuneração ser feita em consonância com o valor do soldo relativo ao posto que o

autor ocupava quando na ativa.

VII - A existência de lei específica que rege a atividade militar (Lei n.º 6.880/80) não isenta a responsabilidade do

Estado prevista no art. 37, §6º da CF/88, em danos morais causados a servidor militar em virtude de acidente

sofrido durante o serviço ou moléstia contraída durante o serviço castrense decorrente de conduta inapropriada de

agentes militares, que submetem os soldados a condições consideradas humilhantes, desumanas ou ultrajantes.

VIII - Os depoimentos testemunhais colhidos nos autos comprovaram que abusos eram praticados nos treinos

ministrados em testes de sobrevivência na selva, ao passo que os soldados - dentre eles, o autor - além de

receberem animais crus para comer sem ter tempo hábil para assá-los satisfatoriamente, eram obrigados a tomar

sangue de animais, sob pena de punição.

IX - Não obstante tais treinamentos terem, de fato, a sua relevância para a formação dos militares, não haveria

qualquer prejuízo se os soldados fossem avaliados através de provas teóricas a respeito de eventuais

procedimentos a serem utilizados em casos de urgência/emergência e em situações de guerra. Mesmo na hipótese

de se admitir que tais treinamentos devam ser ministrados in locu no intuito de possibilitar o contato dos militares

com as adversidades de um local sem infraestrutura adequada, ainda assim não se justifica que estes sejam

obrigados a se submeter a tais procedimentos, os quais só devem ser utilizados em casos extremos, por trazer

inúmeros riscos à saúde e à integridade física dos alunos.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVADO : ANTONIO LAZARO DA SILVA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CANDIA e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : OS MESMOS
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X - A conduta praticada pela Administração Pública, portanto, não se enquadra dentro dos limites de risco

previsíveis para as atividades castrenses. Pelo contrário: se encontra bem distante daquelas normais no contexto

militar ao qual o autor esteve inserido.

XI - Assim, considerando que o comportamento da Administração Pública não só contribuiu para a contaminação

do autor - toxoplasmose - mas também para o desenvolvimento de sua moléstia e seqüela sem cura (perda de visão

de olho direito), surge o dever reparatório da União quanto ao dano moral.

XII - No tocante à fixação do quantum indenizatório, o valor arbitrado a título de danos morais deve guardar dupla

função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à prática de novos atos ilícitos,

motivo pelo qual o mesmo não pode ser ínfimo, mas também não pode ser de tal forma alto a implicar

enriquecimento sem causa à parte lesada. 

XIII - Nos moldes dos julgados proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça em casos análogos, levando em conta

não só o sofrimento decorrente da perda total da visão do olho direito, mas também a dificuldade de reinserção do

autor no mercado de trabalho, há de ser fixada a indenização no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o que se

encontra em consonância com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

XIV - A correção monetária sobre tal quantia deve incidir a partir do arbitramento e os juros de mora a partir da

data do evento danoso - ou seja, quando a doença efetivamente se confirmou (em abril/1998), nos moldes das

Súmulas 362 e 54 do STJ.

XV - Os juros deverão incidir de abril/1998 até agosto/2001 - mês da edição da Medida Provisória n.º 2.180-35 -

no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, nos moldes do Decreto-lei n.º 2.322/87. A partir de então, passarão

a incidir no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até o advento da Lei n.º 11.960/2009, ocasião na qual

deverão ser calculados nos mesmos moldes aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 5º da referida

lei.

XVI - Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, desconsiderar o agravo legal interposto às fls. 412/422 e negar

provimento ao agravo legal de fls. 432/443, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6495/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0009229-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.009229-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : EDMILSON MARTINS DE OLIVEIRA

PACIENTE : COSME GONCALO ALVARES ALFONSO reu preso

ADVOGADO : EDMILSON MARTINS DE OLIVEIRA

CODINOME : ALVAREZ ALFONSO COSME GONZALO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : ANDRE SIMAO MARTINS

: EDUARDO CLAROS ROCA

: KLEYTON DE SOUZA SILVA
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EMENTA

 

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS: RATIFICAÇÃO. CONVALIDAÇÃO DOS ATOS.

POSSIBILIDADE. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - A convalidação dos atos decisórios praticados por órgão jurisdicional absolutamente incompetente vem sendo

admitida pelo Supremo Tribunal Federal e pelo STJ.

II - A ratificação pelo juízo competente valida os atos instrutórios praticados, tendo sido assegurado aos réus o

direito ao devido processo legal, contraditório e ampla defesa.

III - O paciente foi preso em flagrante e permaneceu segregado durante toda a instrução criminal inexistindo

ilegalidade a ser sanada pela via do writ, sendo que a decisão que decretou a prisão preventiva está fundamentada.

IV - Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0009024-13.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Ao contrário do sustentado, o decisum está devidamente fundamentado, tendo o magistrado a quo aduzido que,

além da atuação conjunta do paciente que levou à introdução de cerca de 65kg de maconha adquirida no Paraguai,

há indícios de que ele é o aliciador de Juliano Gomes, condutor do veículo carregado com as drogas. Ademais,

posteriormente, durante a realização de perícia no automóvel apreendido, localizou-se um compartimento secreto

contendo mais de 8.000 (oito mil gramas) de maconha, totalizando 73.200g.

II - O decisum concluiu pela necessária garantia à ordem pública, além da imprescindível conveniência à instrução

criminal e para assegurar a aplicação da lei penal, especialmente em razão da existência de contatos do paciente na

região fronteiriça.

III - Nos termos do artigo 310 do CPP, com a redação dada pela Lei nº 12.403/11, a prisão em flagrante deverá ser

convertida em preventiva quando estiverem presentes os requisitos do art. 312 do CPP e se revelarem inadequadas

ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão.

IV - Considerando que a pena cominada ao delito imputado ao paciente ultrapassa, em muito, o patamar de 4 anos

de reclusão, não só é possível a segregação cautelar como também revela-se imprescindível para garantia da

ordem pública.

No. ORIG. : 00022825320124036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009024-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : ALLAN VINICIUS DA SILVA

PACIENTE : JULIANO GIMENES reu preso

ADVOGADO : ALLAN VINICIUS DA SILVA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : HELIO FERNANDO DA SILVA

: JACKSON GONCALVES FERREIRA

No. ORIG. : 00004035420124036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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V - Há indícios suficientes de autoria, tendo o paciente sido preso em flagrante e confessado os fatos. Por sua vez,

a materialidade delitiva está demonstrada nos autos e a necessidade da prisão está devidamente expressa no

decisum.

VI - Eventuais circunstâncias favoráveis, como comprovação de ocupação lícita, primariedade e residência fixa,

por si só, não são suficientes a autorizar a liberdade do paciente quando presentes os pressupostos do art. 312 do

CPP, consoante remansosa jurisprudência.

VII - Ordem denegada.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0007772-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. ROUBO. ARTIGO 157 §2º, I E II DO CP. SENTENÇA

CONDENATÓRIA PENDENTE DE JULGAMENTO DE RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA

DEFESA. DECRETO DE PRISÃO FUNDAMENTADO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA DE

PROVA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

WRIT INSUFICIENTEMENTE INSTRUÍDO.

I - Nos autos da ação penal, objeto da presente impetração, houve interposição de recurso pela defesa.

II - Consolidou-se o entendimento de que não se concebe a interposição de habeas corpus como substitutivo de

apelação, para discutir matéria devolvida à Corte naquele recurso.

III - É cediço que, afora casos excepcionais de caracterizadas ilegalidades ou abusos de poder, na pendência de

recurso de apelação, as questões relativas à negativa de autoria e precariedade das provas não cabem ser

apreciadas na via estreita do habeas corpus, por exigirem análise aprofundada e valorativa dos elementos dos

autos, ficando remetida sua apreciação para aquela sede. Deixo, portanto, de conhecer da impetração neste

aspecto.

IV - No que tange ao alegado indeferimento injustificado de provas, o presente writ não está instruído com cópia

da referida decisão.

V - De igual sorte, no que se refere à apregoada nulidade por "incompetência" do Juiz Federal Substituto, não há

nos autos informações suficientes que permitam verificar se houve ou não violação do disposto no artigo 399, §2º,

do CPP, não estando o writ devidamente instruído.

VI - A decisão que decretou a prisão preventiva do paciente encontra-se devidamente fundamentada.

VII - Ordem parcialmente conhecida e, na parte conhecida, denegada.

 

 

2012.03.00.007772-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : JOSE ROBERTO FONTES DOS SANTOS

PACIENTE : LEONARDO RODRIGO ALVES DA SILVA reu preso

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00003336220104036181 10P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     421/2231



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte a ordem e na parte conhecida denegá-la, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0009143-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. "OPERAÇÃO PRESTADOR". EXCESSO DE PRAZO

JUSTIFICADO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. NOVA DENÚNCIA. ARTIGOS 288 E 171 §3º DO CP.

FEITO DESMEMBRADO NA ORIGEMORDEM DENEGADA.

I - A demora no trâmite processual deve ser verificada à luz do princípio da razoabilidade, pois somente a demora

injustificada para o término da instrução processual é de ordem a autorizar a soltura do réu, não sendo esta a

hipótese dos autos.

II - Sobre a questão do excesso de prazo, a jurisprudência, inclusive desta Corte e desta 2ª Turma, pacificou-se no

sentido de não se adotar o critério aritmético para o exame dos prazos processuais em situações nas quais se

verifique uma complexidade incomum na tramitação processual e é justamente esse o caso do feito originário, que

deriva de mais uma das investigações de grandes proporções desencadeadas pela Polícia Federal, denominadas

"operações".

III - No caso em exame, as suspeitas apuradas na investigação diziam respeito à prática de diversos delitos, em

concurso e associação criminosa, voltadas à realização de fraudes em transações bancárias, através de "clonagem"

de cartões de crédito. Ao cabo da investigação, restaram denunciadas 29 (vinte e nove) pessoas, dentre as quais os

pacientes deste writ, tendo havido decreto de diversas prisões temporárias, posteriormente convertidas à

modalidade preventiva. Após, deu-se início à ação penal e, consoante as informações da autoridade impetrada,

além das inúmeras dificuldades para a citação dos 29 denunciados, foram distribuídos 38 processos por

dependência aos autos principais, ocasionando inúmeras aberturas de vistas ao órgão ministerial para

manifestação

IV - Evidente, pois, a complexidade da tramitação do feito originário, diante do número de réus, que naturalmente

gera uma expressiva quantidade de expedientes, desde a realização de intimações, certificações de prazo, até a

prestação de informações no presente e em outros habeas corpus, sendo nítido que o MM. Juízo impetrado está

envidando os esforços necessários para empreender celeridade na tramitação do feito originário.

V - Hoje recai sobre o paciente não só a denúncia pela prática do delito previsto no artigo 288 do CP mas nova

denúncia, oferecida em relação ao delito previsto no artigo 171, §3º, do CP, c.c o artigo 71 do mesmo codex,

distribuída sob o nº 0002705-81.2010.4.03.6181, recebida em 11/11/2011.

VI - Feito desmembrado na origem.

VII - Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2012.03.00.009143-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : ERISVALDO PEREIRA DE FREITAS

PACIENTE : DENIS LUIS MARTINONI reu preso

ADVOGADO : ERISVALDO PEREIRA DE FREITAS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00027058120104036181 8P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     422/2231



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0009801-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. "OPERAÇÃO PRESTADOR". EXCESSO DE PRAZO

JUSTIFICADO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. NOVA DENÚNCIA. ARTIGOS 288 E 171 §3º DO CP.

FEITO DESMEMBRADO NA ORIGEM. MEDIDAS CAUTELARES PREVISTAS NO ARTIGO 319 DO CPP.

DECISÃO FUNDAMENTADA. CONDIÇÕES FAVORÁVEIS. ORDEM DENEGADA.

I - A demora no trâmite processual deve ser verificada à luz do princípio da razoabilidade, pois somente a demora

injustificada para o término da instrução processual é de ordem a autorizar a soltura do réu, não sendo esta a

hipótese dos autos.

II - Sobre a questão do excesso de prazo, a jurisprudência, inclusive desta Corte e desta 2ª Turma, pacificou-se no

sentido de não se adotar o critério aritmético para o exame dos prazos processuais em situações nas quais se

verifique uma complexidade incomum na tramitação processual e é justamente esse o caso do feito originário, que

deriva de mais uma das investigações de grandes proporções desencadeadas pela Polícia Federal, denominadas

"operação Prestador".

III - No caso em exame, as suspeitas apuradas na investigação diziam respeito à prática de diversos delitos, em

concurso e associação criminosa, voltadas à realização de fraudes em transações bancárias, através de "clonagem"

de cartões de crédito. Ao cabo da investigação, restaram denunciadas 29 (vinte e nove) pessoas, dentre as quais os

pacientes deste writ, tendo havido decreto de diversas prisões temporárias, posteriormente convertidas à

modalidade preventiva. Após, deu-se início à ação penal e, consoante as informações da autoridade impetrada,

além das inúmeras dificuldades para a citação dos 29 denunciados, foram distribuídos 38 processos por

dependência aos autos principais, ocasionando inúmeras aberturas de vistas ao órgão ministerial para

manifestação

IV - Evidente, pois, a complexidade da tramitação do feito originário, diante do número de réus, que naturalmente

gera uma expressiva quantidade de expedientes, desde a realização de intimações, certificações de prazo, até a

prestação de informações no presente e em outros habeas corpus, sendo nítido que o MM. Juízo impetrado está

envidando os esforços necessários para empreender celeridade na tramitação do feito originário.

V - Hoje recaem sobre os pacientes não só a denúncia pela prática do delito previsto no artigo 288 do CP mas

nova denúncia, oferecida em relação ao delito previsto no artigo 171, §3º, do CP, c.c o artigo 71 do mesmo codex,

distribuída sob o nº 0002705-81.2010.4.03.6181, recebida em 11/11/2011.

VI - Feito desmembrado na origem.

VII - O pedido de substituição da prisão por medidas cautelares foi indeferido em decisão devidamente

fundamentada, por não se mostrarem suficientes, no caso concreto à garantia da ordem pública e aplicação da lei

penal, restando mantidos os motivos que ensejaram a prisão preventiva.

VIII - Eventuais condições favoráveis, consideradas isoladamente, não são de ordem a autorizar a soltura dos réus.

IX - Ordem denegada.

 

2012.03.00.009801-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : ANDERSON DE ALMEIDA RODRIGUES

PACIENTE : RODRIGO BRONZATI DE OLIVEIRA reu preso

: ALESSANDRO FERREIRA DE ARAUJO reu preso

ADVOGADO : ANDERSON DE ALMEIDA RODRIGUES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00027058120104036181 8P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     423/2231



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0004328-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. CERCEAMENTO DE DEFESA. REQUERIMENTO DE

DILIGÊNCIAS FEITO NA RESPOSTA ESCRITA. ARTIGOS 396 E 397 DO CPP.

I - Recebida a denúncia e apresentada a resposta escrita do acusado, à luz do disposto nos artigos 396 e 397 do

CPP, em face das alegações apresentadas pela defesa, em que o juiz poderá, inclusive, absolver sumariamente o

acusado em decisão de mérito, torna-se imperiosa a manifestação judicial.

II - Não cabe nesta sede a apreciação da pertinência ou não das diligências requeridas, sob pena de supressão de

instância.

III - Independentemente do fato de serem ou não pertinentes as diligências requeridas pela defesa na resposta

escrita, o certo é que a falta de decisão a respeito, é suficiente para ensejar a concessão parcial da ordem.

IV - Ordem parcialmente concedida, devendo o magistrado impetrado, no prazo de 10 (dez) dias, à luz dos

elementos constantes dos autos, no momento da defesa escrita, e antes do exame do mérito da causa, verificar

analiticamente as questões postas, especialmente as diligências requeridas na resposta escrita do paciente e ainda

não decididas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder parcialmente a ordem, devendo o magistrado

impetrado, no prazo de 10 (dez) dias, à luz dos elementos constantes dos autos, no momento da defesa escrita, e

antes do exame do mérito da causa, verificar analiticamente as questões postas, especialmente as diligências

requeridas na resposta escrita do paciente e ainda não decididas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

2012.03.00.004328-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : DOUGLAS ALEXANDRE VILELA SANTOS

: FABIO LUIS CORTEZ

PACIENTE : FERNANDO SILVA SANTOS

ADVOGADO : DOUGLAS ALEXANDRE VILELA SANTOS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

CO-REU : ANDERSON DA SILVA

: ELTON DE OLIVEIRA RIBEIRO

: MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA

: JOSE VIRGILIO FILHO

No. ORIG. : 2006.61.25.002081-9 2 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     424/2231



 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001602-94.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE

COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. QUANTIDADE E NATUREZA DO

ENTORPECENTE TRANSPORTADO. EXASPERAÇÃO. CONFISSÃO. FUNDAMENTO DA

CONDENAÇÃO. ATENUANTE MANTIDA. TRANSNACIONALIDADE INCONTESTE. CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DO CHAMADO "TRAFICANTE OCASIONAL". SUBSTITUIÇÃO DA PENA. NÃO

CABIMENTO. REGIME INICIAL FECHADO. MANUTENÇÃO.

I - No dia 23 de fevereiro de 2011, o acusado foi surpreendido quando, proveniente de Santa Cruz de La

Sierra/Bolívia, tentava embarcar pelo Aeroporto Internacional de Guarulhos, em São Paulo, em vôo da empresa

aérea Air France com destino a Dublin/Irlanda e conexão em Paris/França, trazendo consigo, para fins de

comércio ou entrega de qualquer forma a consumo de terceiros 3.055 grs (três mil e cinqüenta e cinco gramas) de

cocaína em compartimento falso de sua mala de viagem.

II - A materialidade restou comprovada nos autos e sequer foi objeto de insurgência nos recursos.

III - A autoria, da mesma forma, restou incontestável. O acusado confessou que sabia que transportava

entorpecentes e suas declarações são coerentes ao conjunto probatório amealhado nos autos.

IV - O estado de necessidade, tanto como causa de exclusão da ilicitude, como causa de diminuição da pena, só

pode ser acolhido se fundado em prova cabal de sua ocorrência, o que não ocorreu in casu.

V - O réu foi surpreendido quando estava prestes a transportar para o exterior pouco mais de 03 quilogramas de

cocaína, substância entorpecente de alta nocividade à saúde pública, o que impõe aumento maior à pena-base.

VI - Pena-base aumentada para 06 (seis) anos e 03 (três) meses de reclusão.

VII - Atenuante da confissão mantida, eis que utilizada como lastro para o decreto condenatório. Mantido o

patamar de 06 (seis) meses de redução da pena determinado pela sentença.

VIII - Na terceira fase, acertada a aplicação da causa de aumento relativa à transnacionalidade na fração de ¼ (um

quarto)

IX - Quanto à causa de diminuição da pena do artigo 33, §4º da nova lei de drogas, tenho entendido que o fato de

atuar como "mula" do tráfico de drogas não indica, por si só, que o acusado integre a organização criminosa,

devendo ser avaliado o caso concreto para fins de aplicação da causa de diminuição.

X - Considerando os dados constantes do processo, vejo que a conduta do réu não difere da conduta das chamadas

"mulas" do tráfico de drogas. Não há, nos autos, prova de que ele integre organização criminosa ou que faça do

crime seu meio de vida. Ele não ostenta antecedentes criminais. Assim, aplicável, em seu benefício, a causa de

diminuição do artigo 33, §4º, da nova lei de drogas na fração de 1/6 (um sexto).

XI - Mantida a pena pecuniária, eis que prevista no tipo penal e fixada de forma adequada ao delito praticado.

Mantido também o regime inicial de cumprimento da pena no fechado.

XII - O pleito de substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos fica desacolhido, uma

vez que não estão presentes seus requisitos (artigo 44 e incisos do CP).

XIII - Apelo do MPF parcialmente provido para aumentar a pena-base para 06 (seis) anos e 03 (três) meses de

reclusão. Apelo da defesa parcialmente provido para aplicar a causa de diminuição do artigo 33, §4º, da nova lei

de drogas na fração de 1/6 (um sexto), tornando definitiva a pena de 05 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e

cinco) dias de reclusão.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do MPF para aumentar a pena-

2011.61.19.001602-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ATILIO ORLANDO CAMACHO MENDEZ reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00016029420114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     425/2231



base para 06 (seis) anos e 03 (três) meses de reclusão e dar parcial provimento ao apelo da defesa para aplicar a

causa de diminuição do artigo 33, §4º, da nova lei de drogas na fração de 1/6 (um sexto), tornando definitiva a

pena de 05 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão. Mantidos os demais aspectos da

sentença condenatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008885-08.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENA. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE.

COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. QUANTIDADE E NATUREZA DO ENTORPECENTE

ENVOLVIDO. EXASPERAÇÃO. CONFISSÃO. RECONHECIMENTO EM BENEFÍCIO DO RÉU.

TRANSNACIONALIDADE COMPROVADA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º DA LEI DE

DROGAS. MULA. CABIMENTO. DELAÇÃO PREMIADA QUE NÃO SE VERIFICA. SUBSTITUIÇÃO DA

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO.

I - No caso, no dia 14 de setembro de 2010, nas dependências do Aeroporto Internacional de São Paulo, em

Guarulhos, o acusado foi preso em flagrante delito ao tentar embarcar em vôo da companhia aérea South African

com destino final Joanesburgo/África do Sul, transportando, para fins de comércio ou entrega de qualquer forma a

consumo de terceiros, 1.230 (mil duzentos e trinta) gramas de cocaína - peso líquido.

II - A materialidade restou comprovada de forma inconteste e sequer foi objeto dos recursos.

III - A autoria não foi impugnada, mas não custa consignar que se encontra comprovada nos autos e foi

detidamente apreciada pela sentença.

IV - O acusado confessou o delito. Afirmou que sabia que transportava drogas em sua bagagem, mas não sabia

que era cocaína; que recebeu a droga em São Paulo, de um indivíduo congolês, chamado Chico Simba, que vive

na Zona Norte e que possui um automóvel tipo Kombi, cor azul, placas CRL 0174; que encontrou Chico em um

restaurante no Brás, onde recebeu o entorpecente; que entregaria a droga para Feliciano, irmão de Chico; que fez

outras viagens ao Brasil, mas não para traficar e que vivia do comércio de roupas.

V - A natureza e a quantidade do entorpecente transportado (cocaína) autorizam a fixação da pena-base além do

mínimo (artigo 42 da Lei nº 11.343/06), em 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão.

VI - O réu confessou o delito e sua confissão serviu de fundamento para o decreto condenatório. Reconhecida a

atenuante do artigo 65, III, "d", do CP no patamar de 06 (seis) meses.

VII - A causa de aumento relativa à internacionalidade resta comprovada nos autos e fica mantida. A fração

mínima de aumento (1/6 - um sexto) é adequada ao caso.

VIII - Quanto à causa de diminuição da pena do artigo 33, §4º da nova lei de drogas, tenho entendido que o fato

de atuar como "mula" do tráfico de drogas não indica, por si só, que o acusado integre a organização criminosa,

devendo ser avaliado o caso concreto para fins de aplicação da causa de diminuição.

IX - Analisando os dados constantes do processo, verifico que a conduta do réu não difere da conduta das

chamadas "mulas" do tráfico. Ele não ostenta antecedentes criminais e não há prova de que se dedique à atividade

ilícita, ou que integre organização criminosa. Assim, é devida em benefício do acusado, a causa de diminuição do

artigo 33, §4º, da Lei nº 11. 343/06 na fração de 1/6 (um sexto).

X - O pleito de aplicação do benefício da delação premiada fica desacolhido, na medida em que o réu não

forneceu detalhes que possibilitassem o desmantelamento da organização criminosa.

XI - A pena de multa decorre do tipo penal e não é possível sua não aplicação.

2010.61.19.008885-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

: PEDRO DO CRISTO reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00088850820104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     426/2231



XII - A substituição da pena privativa de liberdade pretendida pela defesa não se autoriza, eis que ausentes os

requisitos do artigo 44 e incisos do CP.

XIII - O regime inicial fechado fica mantido. A jurisprudência é pacífica no sentido de que, em se tratando de

tráfico ilícito de entorpecentes, após a vigência da Lei n.º 11.464/2007, tem lugar o início de cumprimento de pena

no regime fechado.

XIV - Apelo do MPF parcialmente provido para aumentar a pena-base para 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de

reclusão. Apelo da defesa parcialmente provido para reconhecer a atenuante da confissão no patamar de 06 (seis)

meses e a causa de diminuição do artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06 na fração de 1/6 (um sexto), o que torna

definitiva para o réu Pedro do Cristo a pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do Ministério Público Federal

para aumentar a pena-base para 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, dar parcial provimento ao recurso

da defesa para reconhecer a atenuante da confissão no patamar de 06 (seis) meses e a causa de diminuição do

artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06 na fração de 1/6 (um sexto), o que torna definitiva para o réu Pedro do Cristo a

pena de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão. Ficam mantidos os demais aspectos da sentença

condenatória, nos termos do voto da senhora Desembargadora Federal Relatora, acompanhada pelo voto do

senhor Desembargador Federal Peixoto Junior, este pela conclusão, e pelo voto do senhor Desembargador Federal

Nelton dos Santos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008724-06.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ARTIGOS 297 E 304 DO CP. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA

DA PENA. AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA E ATENUANTE DA CONFISSÃO. ARTIGO 67 DO CP.

I - No caso, policiais federais investigavam uma quadrilha que realizaria um assalto à agência bancária, sendo que

as informações davam conta que os integrantes desta quadrilha (entre eles uma mulher) se encontrariam por volta

das 10 horas da manhã nas imediações do metrô São Bento, nesta capital.

II - Apenas um dos suspeitos estava previamente identificado, inclusive com fotografias, era o correu Ladislau

Alves Júnior. Na data, local e horário previstos, ele foi visto pelos policiais federais. Foi então seguido e abordado

no interior de um prédio comercial situado na Avenida Penha de França. Ele se identificou como "Odair José da

Silva", apresentando documento de identidade falso em nome desta pessoa. No local também estava a corré Mara,

a qual se apresentou como Mara Cristina Alves Serra. Foram encontrados e apreendidos diversos documentos:

espelhos em branco para carteiras de identidade, fotografias 3x4, RG falsificados, etc.

III - As testemunhas ouvidas comprovaram a dinâmica dos acontecimentos e a documentação encontrada no

escritório do corréu Ladislau. Por sua vez, a falsidade da documentação apreendida restou comprovada nos autos

através de laudos periciais. 

IV - O conjunto probatório produzido é robusto e aponta, com segurança, os réus como autores dos delitos

descritos na denúncia.

V - A dosimetria da pena do acusado Ladislau merece pequena alteração, apenas para reduzir a fração de aumento

relativa à reincidência para 1/8 (um oitavo), tão somente para o crime do artigo 297 do CP.

2010.61.81.008724-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARA CRISTINA MANSANA

: LADISLAU ALVES JUNIOR reu preso

ADVOGADO : VALMIR RICARDO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00087240620104036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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VI - Apelos improvidos. De ofício, reduzida a fração de aumento relativa à reincidência para 1/8 (um oitavo), o

que faz resultar a pena de 03 (três) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão para o crime do artigo

297 do CP. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos e, de ofício, apenas em relação ao

delito do artigo 297 do CP, reduzir a fração de aumento relativa à reincidência para 1/8 (um oitavo), resultando na

pena de 03 (três) anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão. Fica mantida a sentença em seus demais

aspectos, inclusive em relação à pena do artigo 304, c.c. artigo 297 do CP, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00010 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010890-90.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL: RECURSO INTEMPESTIVO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

MOMENTO EM QUE FOI FORMALIZADA A CARGA DOS AUTOS NA SECRETARIA.

I - Prevalecia a orientação jurisprudencial no sentido de que o termo inicial da fluência do prazo legal para o

Ministério Público recorrer era a data da aposição nos autos, do ciente do seu representante, e não aquela em que

os autos ingressaram na secretaria daquele órgão.

II - O termo inicial para a contagem do prazo recursal para o Ministério Público se dá no momento em que foi

formalizada a entrada dos autos na sua secretaria, e não mais pela aposição do "ciente" pelo representante daquele

órgão, sendo esta interpretação mais consentânea com o princípio da isonomia de tratamento das partes.

III - A entrada dos autos no Ministério Público ocorreu no dia 03/09/2010, sexta feira, véspera do feriado

prolongado. Os autos foram restituídos à Secretaria da Vara em 09/09/2010 e, a apelação criminal foi interposta

em 24/09/2010. Considerando que o prazo para interposição da apelação criminal é de 05 (cinco) dias (art. 593, do

CPP) e que o recurso foi protocolizado no dia 24/09/2010, impõe-se reconhecer que o mesmo foi atravessado

intempestivamente.

IV - Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0005872-32.2008.4.03.6002/MS

2011.03.00.010890-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : SONIA MARIA BERTOZO PAROLO

ADVOGADO : ROBERTO FERNANDO BICUDO

No. ORIG. : 2002.61.08.001217-4 2 Vr BAURU/SP
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EMENTA

PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

I - O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça orientam-se no sentido da aplicação do princípio

da insignificância nos delitos da espécie quando o valor do tributo elidido não ultrapasse o limite estabelecido para

a dispensa da cobrança do débito fiscal.

II - Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014007-06.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO FGTS. LEI COMPLEMENTAR 110/2001.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Pacificou-se na jurisprudência o entendimento de que o FGTS não ostenta natureza tributária, figurando, na

verdade, como contribuição social, especificamente a partir do decidido pela Suprema Corte nos autos do RE n.º

2008.60.02.005872-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : FABIAN WESLEY ALVES ESPINDOLA

ADVOGADO : OSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00058723220084036002 2 Vr DOURADOS/MS

2003.61.00.014007-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : COMIN AUTOMACAO INDL/ LTDA

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR

: EDUARDO AMORIM DE LIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 350/352vº

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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100.249/SP: "Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Sua natureza jurídica. Constituição, art. 165, XIII. Lei n.

5.107, de 13.9.1966. As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições

a tributo equiparáveis. Sua sede está no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade,

ou fundo de garantia equivalente. Dessa garantia, de índole social, pro_mana, assim, a exigibilidade pelo

trabalhador do pagamento do FGTS, quando despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do

trabalhador. Dá-lhe o estado garantia desse pagamento. A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato

de ser ele o sujeito passivo da obrigação, de natureza trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional

aludida, sua fonte. A atuação do estado, ou de órgão da administração pública, em prol do recolhimento da

contribuição do FGTS, não implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do

cumprimento, pelo poder público, de obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado

optante pelo FGTS. Não exige o estado, quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao erário,

como receita pública. Não há, daí, contribuição de natureza fiscal ou parafiscal. Os depósitos do FGTS

pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no direito do trabalho. Não se aplica às contribuições do FGTS o

disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. Recurso Extraordinário conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da

Constituição, e provido, para afastar a prescrição qüinqüenal da ação." (STF, Tribunal Pleno, RE 100.249/SP,

Rel. para o Acórdão Min. NÉRI DA SILVEIRA, DJ de 1º/07/1988).

IV - Interessa destacar na ementa da Suprema Corte a ideia de que o resultado da cobrança de contribuições ao

FGTS não pertence ao sujeito ativo da exação, sendo certa a composição de um fundo destinado, primordialmente,

à proteção do trabalhador contra a despedida injustificada, de forma a permitir sua sobrevivência até que nova

colocação seja obtida.

V - Pouco importa se a cobrança instituída pela Lei Complementar nº 110/2001 visa, na verdade, à recomposição

de um prejuízo de responsabilidade da União, bastando a certeza de que o fundo garantidor da despedida sem justa

causa apresenta um déficit a reclamar reparo.

VI - O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, relatada

pelo Ministro Moreira Alves, adotando a posição de que tais contribuições ostentam a natureza jurídica de

"contribuições sociais gerais" e, sob tal qualidade, submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal,

forçando a cobrança à observância do princípio da anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano

de sua instituição, de forma a produzir efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, ou seja, janeiro de

2002. Tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, § 1º da Lei nº 9.868/99, atribuindo-

lhe a Suprema Corte, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

VII - Adotado o entendimento do E. STF e por esta Corte Regional, para reconhecer o caráter de contribuição

social geral das exações previstas nos artigos 1º e 2º da LC 110/2001, afastando a exigibilidade das mesmas

apenas no ano de 2001, declarando válida a cobrança a partir de janeiro de 2002.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007519-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.007519-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA ELIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A empresa Irmãos Elias Ltda. foi devidamente citada nos autos da execução fiscal em fevereiro/2001. O

pedido de redirecionamento da execução fiscal para os sócios foi formulado pela exequente somente no dia

13/04/2011, ou seja, mais de 10 (dez) anos após a citação da empresa executada para pagamento da dívida.

IV - O artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, dispõe o seguinte: "A ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva."

V - O Fisco tem 5 (cinco) anos para promover o redirecionamento da execução da dívida da empresa para os seus

sócios, independentemente de eventual morosidade da Justiça, até porque o artigo 40, da Lei nº 6.830/80, se refere

ao devedor, e não ao responsável tributário - no caso, o sócio -, o que significa dizer que o crédito executado nos

autos de origem está prescrito com relação aos sócios.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010303-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/67

PARTE RÉ : FARID MOYSES ELIAS e outro

: JAMIL MOYSES ELIAS

PARTE RE' : IRMAOS ELIAS LTDA

ADVOGADO : ADINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00086354820004036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.03.00.010303-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/133

PARTE RÉ : ASSOCIACAO PORTUGUESA DE DESPORTOS e outro

: JOAQUIM ALVES HELENO

ADVOGADO : VALDIR ROCHA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00402367720054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. CDA. INCONSTITUCIONALIDADE DO

ARTIGO 13 DA LEI N. 8.620/93. ART. 135, III DO CTN.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa

- CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei n.

8.620/93.

IV - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exequente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados para incluí-lo na condição de corresponsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, ou

que a empresa foi irregularmente dissolvida, o que significa dizer que o ônus da prova se inverteu. Portanto, não

basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA;

mister que o exequente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135 do Código Tributário

Nacional, ou que a empresa foi dissolvida de forma irregular, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na

execução fiscal.

V - A Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em julgamento realizado no ano de 2011, firmou entendimento no

sentido de que o não recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos empregados, nos termos do

artigo 20 c.c. artigo 30, I, "a" e "b", ambos da Lei nº 8.212/91, constitui infração à lei, supedâneo no artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, com responsabilidade solidária e, em tese, caracterizando até ilícito penal.

VI - Da análise da Certidão de Dívida Ativa - CDA, verifica-se que a empresa deixou de providenciar o

recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos empregados, o que impõe ao mandatário Joaquim

Alves Heleno a responsabilização por esses débitos.

VII - Consta que o excipiente Joaquim Alves Heleno foi eleito para o cargo de Presidente da Diretoria da

Associação Portuguesa de Desportos no triênio 2002/2004, ou seja, função diretiva, o que faz com que ele tenha

que provar que não foi responsável ou que não tinha conhecimento da constituição da dívida no período de seu

mandato.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005896-87.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.005896-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : REIN COM/ E INSTALACAO DE ELEVADORES LTDA e outros

ADVOGADO : FERNANDA HEIDRICH

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 38/39

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. RECUSA DO EXEQUENTE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A executada ofereceu à penhora para garantia da dívida os seguintes bens: 02 (duas) talhas de 5 (cinco)

toneladas no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) cada, os quais foram recusados pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS (exequente), de maneira legítima e plenamente justificável, já que se tratam de bens de

difícil alienação, em que pesem as alegações da devedora.

IV - Cumpre destacar que o disposto no artigo 620 do Código de Processo Civil, não deve ser aplicado de maneira

indistinta, cabendo sempre se atentar para a regra de que a execução deve seguir no sentido de que sejam

atendidos os interesses do credor.

V - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052057-29.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE PENHORA DE 30% DO FATURAMENTO DA EMPRESA.

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2003.61.26.003277-5 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2007.03.00.052057-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 51/53

PARTE RÉ : RENASCER INFORMATICA E IDIOMAS LTDA e outros

: CARLOS ALBERTO BASSO

: ANDREA MARTINS

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2003.61.14.003090-8 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - "(...) A Primeira Seção deste Tribunal Superior firmou entendimento no sentido de que a penhora sobre o

faturamento da empresa só é admitida em circunstâncias excepcionais, "quando presentes os seguintes

requisitos: (a) não-localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se

localizados, de difícil alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 677 e seguintes do CPC); (c) não-

comprometimento da atividade empresarial" (REsp nº 903.658/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques,

in DJe 13/10/2008). (...)" (STJ - AGA 1349856 - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - 1ª Turma - j. 02/12/10 -

v.u. - Dje 02/02/11).

IV - Os bens dados em garantia foram levados a leilão em 2 (duas) oportunidades, e em ambas não houve

licitantes, o que demonstra uma aparente dificuldade de alienação. Acontece que, por outro lado, a penhora de

30% (trinta por cento) do faturamento da empresa pode e deve gerar um comprometimento da atividade

empresarial da devedora.

V - Com o advento da Lei nº 11.382/06, o credor tem à sua disposição um mecanismo mais célere e eficiente de

constrição de bens para garantia da dívida, o que pode ser requerido pelo exeqüente, sem prejuízo.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000496-81.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

SERVIDOR PÚBLICO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ATIVIDADE

DESENVOLVIDA PELO AUTOR CONSIDERADA ESPECIAL. COMPUTADO O PERÍODO EM

AMBOS OS REGIMES.

I - Os agravos em exame não reúnem condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente

análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência

aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

2003.61.18.000496-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 254/255vº

PARTE AUTORA : DAVID DOS SANTOS CUNHA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     434/2231



a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Tendo em conta que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor à época em que foi prestado, se o

trabalhador laborou em condições adversas e a lei vigente lhe assegurava a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço deve assim ser computado, eis que o incorporou ao seu patrimônio jurídico.

IV - Com relação à contagem do tempo de serviço prestado na vigência do regime estatutário, é de rigor o

deferimento nesse momento processual, em vista do pronunciamento do Pretório Excelso sobre a matéria.

V - O período ora questionado não era considerado para fins de aposentadoria por tempo de serviço, eis que o

texto constitucional que disciplina a matéria determina, desde a sua redação originária, que o Poder Público edite

Lei Complementar onde se estabeleçam as condições da aposentadoria para os casos de atividades especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física (texto original do artigo 40, § 1º; artigo 40, § 1º, I, com redação data

pela EC 20/98; e artigo 40, § 4º, com redação determinada pela Emenda Constitucional 47//5005, com efeitos

retroativos a 19/12/2003).

VI - Diante da omissão legislativa e tendo em conta o disposto no artigo 40, § 12, da Constituição Federal,

acrescentado pela Emenda Constitucional 20/98, que impõe a observância, no que couber, dos requisitos e

critérios fixados para o regime geral de previdência, o E. STF, em decisões proferidas a partir do mandado de

injunção 721, de 30/11/2007, proclamou entendimento no sentido da possibilidade de adoção, via pronunciamento

judicial, dos mesmos critérios estabelecidos para os trabalhadores do Regime Geral de Previdência.

VII - A teor da decisão proferida no mandado de injunção referido, impõe-se reformar a r. sentença, para

determinar a aplicação, quanto à conversão do tempo especial em comum, dos mesmos critérios estabelecidos

para os trabalhadores do Regime Geral de Previdência, de que trata o artigo 57, § 1º, da Lei nº 8.213/91.

VIII - Quanto aos critérios para aferição do direito vindicado, convém esclarecer que, com o advento da Lei 9.032,

de 29/04/95, passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição ao agente prejudicial à saúde e de forma

permanente. Na vigência da MP 1.523/96, mais tarde convertida na Lei 9.528/97, que deu nova redação ao artigo

58 da Lei n. 8.213/91, também passou-se a exigir um laudo técnico de condições ambientais, formulado por

médico ou engenheiro do trabalho, e pela Lei 9.732/98, a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos

através de formulário do INSS emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho, também expedido por médico ou engenheiro do trabalho. Vê-se dos documentos constantes nos autos

que o autor logrou comprovar essa obrigatoriedade.

IX - É de ser computado o período em que o autor desenvolveu atividade considerada especial em ambos os

regimes.

X - Tendo em vista que o reconhecimento judicial do direito do autor não implica na expedição automática da

certidão para o efeito almejado, determino às rés a contagem do tempo de serviço efetivamente prestado em

ambiente considerado especial, aplicando-se o respectivo índice de conversão. Uma vez preenchidos todos os

demais requisitos necessários à aposentadoria do impetrante, de rigor a sua concessão.

XI - Agravos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007314-97.1999.4.03.6115/SP

 

 

 

1999.61.15.007314-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

PROCURADOR : MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/167vº

PARTE AUTORA : MAURIZIO FERRANTE
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

SERVIDOR PÚBLICO. CONTAGEM ESPECIAL DE TEMPO DE SERVIÇO. MUDANÇA DE

REGIME. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM NOS TERMOS DO ART. 70 DO

DECRETO Nº 3048/99. PEDIDO DE APOSENTADORIA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Tendo em conta que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor à época em que foi prestado, se o

trabalhador laborou em condições adversas e a lei vigente lhe assegurava a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço deve assim ser computado, eis que o incorporou ao seu patrimônio jurídico.

IV - Com relação à contagem do tempo de serviço prestado na vigência do regime estatutário, é de rigor o

deferimento nesse momento processual, em vista do pronunciamento do Pretório Excelso sobre a matéria.

V - O período ora questionado não era considerado para fins de aposentadoria por tempo de serviço, eis que o

texto constitucional que disciplina a matéria determina, desde a sua redação originária, que o Poder Público edite

Lei Complementar onde se estabeleçam as condições da aposentadoria para os casos de atividades especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física (texto original do artigo 40, § 1º; artigo 40, § 1º, I, com redação data

pela EC 20/98; e artigo 40, § 4º, com redação determinada pela Emenda Constitucional 47//5005, com efeitos

retroativos a 19/12/2003).

VI - Diante da omissão legislativa e tendo em conta o disposto no artigo 40, § 12, da Constituição Federal,

acrescentado pela Emenda Constitucional 20/98, que impõe a observância, no que couber, dos requisitos e

critérios fixados para o regime geral de previdência, o E. STF, em decisões proferidas a partir do mandado de

injunção 721, de 30/11/2007, proclamou entendimento no sentido da possibilidade de adoção, via pronunciamento

judicial, dos mesmos critérios estabelecidos para os trabalhadores do Regime Geral de Previdência.

VII - A teor da decisão proferida no mandado de injunção referido, impõe-se reformar a r. sentença, para

determinar a aplicação, quanto à conversão do tempo especial em comum, dos mesmos critérios estabelecidos

para os trabalhadores do Regime Geral de Previdência, de que trata o artigo 57, § 1º, da Lei nº 8.213/91.

VIII - Quanto aos critérios para aferição do direito vindicado, cumpre observar que a r. sentença de primeiro grau

bem delineou a aplicação dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, que regulavam a atividade considerada especial

por categoria profissional naquele período, concluindo que o autor logrou computar 17 anos, 04 meses e 23 dias,

após a conversão do tempo especial para o comum, aplicando-se o fator 1.4.

IX - Com o advento da Lei 9.032, de 29/04/95, passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição ao agente

prejudicial à saúde e de forma permanente. Na vigência da MP 1.523/96, mais tarde convertida na Lei 9.528/97,

que deu nova redação ao artigo 58 da Lei n. 8.213/91, também passou-se a exigir um laudo técnico de condições

ambientais, formulado por médico ou engenheiro do trabalho, e pela Lei 9.732/98, a comprovação da efetiva

exposição aos agentes nocivos através de formulário do INSS emitido pela empresa, com base em laudo técnico

de condições ambientais do trabalho, também expedido por médico ou engenheiro do trabalho.

X - O autor juntou aos autos o laudo de insalubridade e periculosidade, que concluiu que a atividade exercida por

ele manteve-se no enquadramento do grau de risco anterior, ou seja, de forma habitual e permanente, aos agentes

biológicos. Juntou a comprovação de rendimentos, que dá conta que ele recebia o adicional de insalubridade.

Dessa forma, é de ser considerado como tempo especial os períodos de 17/12/1990 a 30/11/1999, em que o autor

esteve exposto aos agentes biológicos, convertendo-se para tempo comum, aplicando-se o fator de conversão 1,40,

nos termos do artigo 70 do Decreto nº 3.048/99.

XI - O reconhecimento judicial do direito do autor não implica na expedição automática da certidão para o efeito

almejado, determinando à ré a contagem do tempo de serviço efetivamente prestado em ambiente considerado

especial, aplicando-se o respectivo índice de conversão, uma vez preenchidos todos os demais requisitos

necessários à aposentadoria do impetrante.

XII - Às parcelas atrasadas deverão ser acrescidas de juros de mora e correção monetária, utilizando-se os índices

oficiais de remuneração básica aplicados à caderneta de poupança, a teor do artigo 5º da Lei n. 11.960/2009 (RE

1.205.946/SP, Min. Benedito Gonçalves, submetido ao rito dos recurso repetitivos - art. 543-C do CPC e da

Resolução 8/2008 do STJ).

XIII - Ré condenada ao pagamento das custas processuais em reembolso, se houver, e ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC.

XIV - Agravo improvido.

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007581-94.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO. CORREÇÃO DO SALDO DO FGTS. TRANSPOSIÇÃO DOS EFEITOS DA SENTENÇA.

NÃO ACOLHIMENTO. EXTINÇÃO. COISA JULGADA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Não merece ser acolhido o recurso interposto no tocante a transposição dos efeitos de sentença. O índice de

abril/90 não pode ser executado nestes autos, tendo em vista não ter feito parte do pedido inicial, nem ser objeto

de apreciação da sentença.

IV - Não há que se falar em transposição para estes autos de títulos judiciais que contemplam o IPC de abril/90,

uma vez que não vão refletir na liquidação dos valores atinentes do IPC de janeiro/89 devidos nestes autos.

V - O índice de janeiro/89 e a correção monetária de acordo com o mesmo critério aplicado aos depósitos do

FGTS foram adotados no cálculo elaborado pela Contadoria Judicial nos estritos termos da coisa julgada.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2002.61.05.007581-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : LENIS DE MEDEIROS

ADVOGADO : IARA CRISTINA D ANDREA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/206vº

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TALITA CAR VIDOTTO e outro
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00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020996-57.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO OU DESCONTO DOS PAGAMENTOS REALIZADOS À

AUTORA. NÃO-CABIMENTO. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O caso em apreciação refere-se à revisão do processo administrativo de concessão da aposentadoria da autora,

tendo em conta a constatação, pela auditoria interna determinada pela Controladoria Geral da União, de que

referida aposentadoria teria sido concedida indevidamente.

IV - Com relação à revisão do processo administrativo de concessão da aposentadoria, é do entendimento da Corte

Superior que tal procedimento exige a observância do devido processo legal: "(...) A retificação do ato de

aposentadoria pela Administração exige procedimento administrativo próprio, com a observância do devido

processo legal, em que seja assegurado o exercício da ampla defesa e do contraditório. Precedentes. (...)" (STJ

- AGRG/AG 1149012 - DJE 01/03/2010 - REL. MIN. JORGE MUSSI - QUINTA TURMA).

V - A teor do enunciado nº 3 da Súmula Vinculante do E. STF, "nos processos perante o Tribunal de Contas da

União asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando da decisão puder resultar anulação ou revogação de

ato administrativo que beneficie o interessado, excetuada a apreciação da legalidade do ato de concessão inicial de

aposentadoria, reforma e pensão."

VI - Verifica-se que a aposentadoria da autora se deu por meio da Portaria INS/SPRH nº 116, de 26 de Setembro

de 2000, com os proventos correspondentes ao padrão do cargo por ela exercido naquele momento, ou seja, com

proventos integrais, com fundamento no artigo 186, I, § 1º, da Lei 8.112/90. No entanto, através da análise do

processo de concessão da aposentadoria da autora, ocorrido em 2003, constatou-se que os requisitos necessários à

sua aposentadoria com proventos integrais não tinham sido implementados, vez que o laudo da perícia a que foi

submetida não recomendava a aposentadoria integral.

VII - Deve a Administração anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e revogá-los por

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos (artigo 53 da Lei 9.784/99), sendo que

a reposição ao erário dos valores recebidos indevidamente pelo servidor também encontra amparo na legislação de

regência (artigo 46 da Lei 8.112/90). Correto o procedimento da Administração em revisar o ato de concessão da

aposentadoria da autora, adequando-o à real situação, tendo em conta a verificação de ilegalidade no processo

administrativo.

VIII - Quanto à restituição ou desconto dos pagamentos realizados à autora durante o período em que pressupunha

ser legal, entendo não ser possível, vez que o pagamento indevido ou a maior se deu por equívoco da

Administração, não tendo havido má-fé da autora que o recebeu.

IX - Por se tratar de verba de natureza alimentar recebida de boa-fé, uma vez que restou comprovada essa

presunção, não há de se falar em devolução do quantum questionado. É que o melhor entendimento para a não

devolução dos valores pagos indevidamente é aquele que elege como requisito não o erro da Administração, mas

o princípio da boa fé, que é presumível; e pela presunção de boa-fé, acredita-se legítimos os valores recebidos.

X - Reformada em parte a r. sentença, somente para determinar à Administração Pública que se abstenha de

descontar da autora os valores por ela percebidos pelo período em que esteve aposentada por invalidez com

proventos integrais, com a devolução a ela dos valores eventualmente já descontados, devidamente corrigidos.

2005.61.00.020996-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 276/277vº

PARTE AUTORA : EUSA COSTA GEBELLINI

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO
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XI - Em virtude da sucumbência parcial, as custas serão rateadas entre as partes e os honorários advocatícios

deverão ser suportados nos termos do artigo 21 do CPC.

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000310-49.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

SERVIDOR PÚBLICO. TETO REMUNERATÓRIO. VANTAGENS DE NATUREZA PESSOAL.

EXCLUSÃO. PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL 41/03.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A demanda versa sobre descontos nos proventos dos fiscais de contribuições previdenciárias aposentados,

decorrentes da edição da Medida Provisória nº 409/94, convertida na Lei 8.852/94, que dispôs sobre a aplicação

dos artigos 37, XI e XII, e 39, § 1º, da Constituição Federal, relativamente ao teto remuneratório.

IV - A Constituição Federal determinou que a lei fixasse limites máximos e estabelecesse a relação entre a maior e

a menor remuneração dos servidores públicos, apenas observando os limites já fixados constitucionalmente (art.

37, XI, com redação anterior à EC 19/98).

V - Ao denegar a segurança pleiteada, considerou o juízo que o limite ao preceito expresso no artigo 37, XI, da

Constituição Federal, implacavelmente alcança as vantagens de caráter pessoal, pois estas são tidas como

2002.61.00.000310-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/157

PARTE AUTORA : AIDA CHINAGLIA LANGENBUCH e outros

: ALDO AFONSO FRIZZI

: APARICIO DESTRI

: ESTER MENEZES BLAIR

: GILVAN PIO HAMSI

: IGNEZ CINTRA ROGE FERREIRA

: JOAO JAQUETTO

: JOSE HERNANDES DELAFIORI

: LUIZ TAGLIOLATTO

: SONIA MESQUITA LARA

ADVOGADO : DARLAN BARROSO
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remuneração, e assim apresentam a mesma matiz da natureza jurídica visada pelo constituinte originário e

reformador na EC 40 e o próprio propósito do subsídio único.

VI - Em que pese o entendimento esposado pelo Magistrado sentenciante e não obstante o preceito contido na

norma destacada, pacificou-se o entendimento de que, em se tratando de período anterior à Emenda Constitucional

41/03, as vantagens pessoais devem ser excluídas do teto constitucional: "(...) A jurisprudência do Supremo

Tribunal é no sentido de que, no período anterior à Emenda Constitucional n. 41/03, as vantagens pessoais

estavam excluídas do teto remuneratório." (STF - REAGR 483097 - REL. MIN. CARMEN LÚCIA).

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011795-02.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC DE 42,72% (JAN/89).

IPC DE 44,80% (ABR/90). SÚMULA 252 DO STJ. ÍNDICES DE 18,02% (LBC) - JUNHO/87, 5,38%

(BTN) - A MAIO DE 1990 E 7,00% (TR) - FEVEREIRO/91.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Pacífico o entendimento jurisprudencial a respeito da desnecessidade de apresentação de extratos do FGTS

em ações como a presente: "(...) Não são essenciais à propositura da ação referente ao FGTS os extratos das

respectivas contas vinculadas. (...)" (STJ, 1ª Turma, Recurso Especial nº 115.249-PR, Relator Ministro Garcia

Vieira, v.u., publicado no DJ de 20 de outubro de 1997, p. 52.980).

IV - A prescrição, no caso, é trintenária (Súmula 210/STJ).

V - Assentou o Pretório Excelso (RE nº 226.885-7/RS) a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos:

"Plano Bresser" (junho/87 - LBC - 18,02%), "Plano Collor I" (maio/90 - BTN - 5,38%) e "Plano Collor II"

(fevereiro/91 - TR - 7,00%). Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecida de

índole infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC - 42,72%).

VI - A correção dos saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na

jurisprudência quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro/89 e do IPC de 44,80% para abril de 1990 (STJ,

RESP 26555/AL; Recurso Especial (2000/0065503-1), Primeira Seção, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO; j.

25.10.2000; DJ 18/12/2000, p. 00151). Fica reconhecido, de conformidade com a Súmula 252 do STJ, o direito à

2009.61.00.011795-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MILTON DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO e outro
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composição de janeiro/89 (42,72% - IPC) e abril de 1990 (44,80% - IPC).

VII - No tocante aos índices de 18,02% (LBC) quanto a junho/87, 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 e 7,00%

(TR) para o mês de fevereiro/91 postulados pela parte autora e consagrados pela jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça (Súmula 252) foram exatamente aqueles que incidiram na época e foram devidamente

aplicados pela Caixa, nos termos da Resolução nº 1338/87 do Conselho Monetário Nacional, do artigo 13 da Lei

8036/90, combinado com o artigo 2º da Medida Provisória nº 189/1990 (Plano Collor I), e da Medida Provisória

nº 294/1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei 8177/91 (Plano Collor II).

VIII - A correção monetária e os juros de mora devem ser mantidos, eis que fixados corretamente.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035269-95.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. IMÓVEIS

ARROLADOS ADQUIRIDOS EM PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDA LIMINAR

DEFERIDA. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO

ATACADA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O decisum hostilizado deferiu a medida liminar requerida, tendo em vista que os imóveis arrolados foram

adquiridos em processo de recuperação judicial, previsto na Lei 11.101/05, de sorte que o vínculo entre tais bens e

os antigos proprietários, devedores dos créditos tributários que ensejaram o arrolamento, foi rompido, não sendo,

pois, legítima a manutenção do arrolamento, já que a nova proprietária de tais bens, não responde pelo crédito

tributário que originou o arrolamento.

IV - As razões recursais não impugnam especificamente a fundamentação da decisão agravada. A agravante

apenas discute a legalidade do arrolamento. A recorrente não impugna, contudo, o fundamento da decisão ora

combatida, qual seja, o fato dos imóveis serem adquiridos em sede de recuperação judicial e de tais bens não mais

responderem pelos créditos que ensejaram o arrolamento.

V - Uma vez demonstrada a inobservância ao requisito da impugnação específica (artigo 514, II do CPC), não

2011.03.00.035269-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 288/289

PARTE AUTORA : HYPERMARCAS S/A

ADVOGADO : CRISTIANE SILVA COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00169025620114036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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pode o recurso ser conhecido, conforme pacificado na jurisprudência pátria, inclusive do C. STJ e desta Corte,

posto que as razões recursais estão dissociadas da fundamentação da decisão atacada.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081319-24.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÕES PAGAS A ADMINISTRADORES,

DIRETORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. ALEGAÇÃO DA UNIÃO DE QUE DEVE SER

DESACOLHIDA A PRETENSÃO REFERENTE À INSERÇÃO DOS JUROS NO PRECATÓRIO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Da análise das razões recursais, da decisão combatida, devidamente fundamentada e, ainda, da documentação

carreada aos autos, em que a União Federal manifestou as razões para o desacolhimento da pretensão referente à

inserção dos juros no precatório, tenho por ausente a plausibilidade do direito afirmado. Cabe destacar que a

recorrente apresentou genericamente a incorreção do cálculo perpetrado, ainda no momento oportuno, os

embargos do devedor.

IV - "(...) A regra contida no art. 739-A, § 5º, do CPC, que regula os embargos do devedor fundados em excesso

de execução, é aplicável contra a Fazenda Pública, pelo que esta deve instruir a petição inicial com memória de

cálculo indicando o valor que entende correto, sob pena de os embargos serem liminarmente rejeitados. (...)" (STJ

- 1ª Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1192529 - Rel. Teori Albino Zavascki)

V - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.03.00.081319-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 271/271Vº

PARTE AUTORA : GR PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.92360-7 21 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005642-60.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS NA

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A matéria relativa à inclusão dos expurgos inflacionários na conta de liquidação é matéria já pacificada no

âmbito da Corte Superior: "(...) A questão dita controvertida é de solução já assentada nesta Colenda Corte, que

admite a inclusão dos expurgos inflacionários em sede de liquidação de sentença, visando à real atualização dos

débitos judiciais, vedando a sua inclusão, apenas, após o trânsito em julgado da sentença homologatória dos

cálculos. Precedentes: REsp nº 819.698/PB, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 17/04/2006; REsp nº

371.299/DF, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 22/03/2006 e AgRg no Ag nº 669.605/RJ, Rel. Min.

LUIZ FUX, DJ de 13/02/2006. (...)" (AGRESP 200600333124 - DJ 19/06/2006 - REL. MIN. FRANCISCO

FALCÃO - PRIMEIRA TURMA)

IV - O provimento 64/05 reflete o entendimento pacífico nesta Corte no que concerne aos critérios de correção

monetária, uma vez que referido provimento apenas constitui atualização de tais índices não havendo óbice à sua

aplicação.

V - Sendo o processo inflacionário causador de corrosão no poder aquisitivo da moeda, nossos Tribunais têm

reconhecido os índices que melhor refletem o desgaste monetário provocado pela inflação no período.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

2003.61.00.005642-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 2114/2114vº

PARTE RÉ : ALICE DIAS CORREIA e outros. e outros

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS e outro

: ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO
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00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029388-

15.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO - SENTENÇA MANTIDA -

INDEFERIDO REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE ACOLHIMENTO DOS

EMBARGOS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - VEDAÇÃO.

I- A embargante assevera que a matrícula de nº 31.452 foi cindida em dois imóveis, um deles integrante da

consolidação de oito terrenos que deu origem à matrícula 36.131, razão pela qual a sentença deveria ser suspensa.

Tal requerimento, entretanto, foi apreciado e indeferido pelas mesmas razões expostas na fundamentação do voto,

parte integrante do acórdão vergastado.

II- Desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame

da controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais do que suficiente para caracterizar o prequestionamento da

matéria.

III- Em verdade, a recorrente entende que o órgão julgador se equivocou no julgamento da apelação, ao confirmar

a decisão a quo. No entanto, os embargos de declaração não se prestam para a reforma do julgado.

IV- Não se verifica qualquer das hipóteses motivadoras do recurso oposto (artigo 535, I e II, do Código de

Processo Civil), fato que evidencia que os presentes declaratórios têm por finalidade a rediscussão da matéria,

hipótese vedada pelo ordenamento processual.

V- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0076001-21.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.029388-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.495/496

IMPETRANTE : HAMILTON PRADO JUNIOR

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SAMPAIO VILHENA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00293881520074036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.014252-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/182

PARTE AUTORA : THEREZA DE LIMA GODOIY e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

SERVIDOR PÚBLICO. REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE. RESPONSABILIDADE PELA

REVISÃO DOS PROVENTOS. INSS E IBGE. ARTIGO 248 DA LEI 8.112/90. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A questão posta em debate cinge-se à possibilidade de recebimento dos valores devidos a título de revisão de

pensão por morte de servidor público.

IV - O Juízo de primeiro grau julgou procedente a ação e condenou o INSS ao período compreendido entre

outubro de 1988 a dezembro de 1990 e o IBGE entre janeiro de 1991 e a data do devido reajuste das pensões.

V - Até a edição da Lei 8.112/90, o INSS era o responsável pela previdência dos servidores públicos federais, a

teor do artigo do Decreto nº. 83.080/79; após esse momento, essa responsabilidade passou ao órgão ou entidade de

origem do servidor, conforme o artigo 248 da Lei 8.112/90.

VI - Verifica-se dos autos que somente a partir de janeiro de 1994 é que se deu a efetiva transferência do benefício

para o órgão de origem do servidor, ou seja, o IBGE iniciou o pagamento das pensões. Nesse ponto, a

responsabilidade pela revisão dos proventos devidos aos autores é do INSS e não do IBGE.

VII - É de ser reformada a r. sentença para excluir o IBGE da condenação.

VIII - Relativamente à correção monetária e aos juros de mora, deverão ser utilizados os índices oficiais de

remuneração básica e os juros aplicados à caderneta de poupança, a teor do artigo 5º da Lei n. 11.960/2009, tendo

em conta o julgamento do Recurso Especial 1.205.946/SP, de relatoria do Min. Benedito Gonçalves, submetido ao

rito dos recursos repetitivos - art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

IX - Houve sucumbência recíproca, razão porque cada parte será responsável pelos honorários advocatícios dos

respectivos patronos (artigo 21 do CPC).

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015985-81.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

: LUCIANA DE LIMA GODOY

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro

PARTE RE' : Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE

ADVOGADO : SELMA DE MOURA CASTRO e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.76001-5 4 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.015985-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSE CARLOS CANTIERE e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     445/2231



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO MONOCRÁTICA - CPC, ARTIGO 557, CAPUT -

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SACRE - DISPENSA DE PROVA PERICIAL - INEXISTÊNCIA

DE ANATOCISMO - FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE -

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - AGRAVO

IMPROVIDO.

I- O r. provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está adequado ao

entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que é acolhida por esta

Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557, caput, do CPC.

II- Os apelantes se limitaram a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, sem trazer elementos que

evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações ou a alegada tentativa de quitação do débito.

Basearam suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na aplicação do Código de Defesa

do Consumidor - CDC e na aplicação de índices de reajustamento das parcelas e atualização de saldo devedor

diversos dos pactuados, restando, portanto, ausente a demonstração da plausibilidade do direito afirmado.

III- O que efetivamente se verifica é a existência de um número reduzido de parcelas quitadas e um elevado

número de parcelas inadimplidas, fato que, neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida,

consoante disposição contratual expressa contida na cláusula vigésima oitava.

IV- A jurisprudência desta e. Corte, amparada pelo entendimento do c. Superior Tribunal de Justiça, considera

dispensável a prova pericial nas ações revisionais de mútuo habitacional que não envolvam à aplicação do Plano

de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP.

V- Não podem os autores unilateralmente, por mera conveniência, pretender a aplicação de sistema de

amortização e índice de reajuste diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi

convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

VI- No que toca à amortização do débito, não se observa qualquer equívoco na forma em que as prestações são

computadas para o abatimento do principal da dívida, eis que, quando do pagamento da primeira parcela do

financiamento, já havia transcorrido trinta dias da entrega do total do dinheiro emprestado, devendo, assim, os

juros e a correção monetária incidirem sobre toda a importância mutuada, sem se descontar o valor da primeira

prestação, sob pena de se remunerar e corrigir valores menores do que os efetivamente emprestados.

VII- O contrato em apreço prevê a cobrança de determinados acessórios incluindo as taxa de administração e de

risco de crédito. Não há razão plausível para que tal cláusula seja considerada nula.

VIII- O Decreto-lei nº 70/66 não é inconstitucional, havendo nesse sentido, inúmeros precedentes do e. Supremo

Tribunal Federal e do e. Superior Tribunal de Justiça. A execução do débito não liquidado, com todas as medidas

coercitivas inerentes ao procedimento, é mera conseqüência da inadimplência contratual, não podendo ser obstada

sem a efetiva demonstração de fundamentos para tanto.

IX- Os recorrentes não trouxeram qualquer elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se à mera reiteração do quanto afirmado em sede de apelação. Buscam, em verdade, reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

X- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009665-98.2012.4.03.0000/SP

 

: MARIA FLAVIANA BESSA CANTIERE

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 224/229

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro

2012.03.00.009665-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     446/2231



 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT/RAT. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO DOENÇA. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O FAP - Fator Acidentário de Prevenção - é um multiplicador aplicável à folha de salários das pessoas

jurídicas com vistas ao custeio das aposentadorias especiais e dos benefícios pagos em virtude de acidente de

trabalho.

IV - O novo sistema enseja o aumento no valor da contribuição às empresas em que houver um maior número de

acidentes e eventos mais graves. Em contrapartida, pode gerar a redução do valor para as pessoas jurídicas que

apresentarem diminuição no índice de acidentes e doenças de natureza laboral. Assim, a majoração ou a redução

do montante da exação dependerá de cálculo concernente ao número de incidentes, periodicidade, gravidade e

custo das contingências acidentárias.

V - O art. 10 , da Lei 10 666/03 dispõe que a alíquota poderá ser reduzida ou aumentada, conforme disposição

regulamentar em face do desempenho da pessoa jurídica quanto à sua atividade econômica segundo os resultados

experimentados de acordo com os índices de freqüência, gravidade e custo, aferidos conforme a sistemática

aprovada pelo CNPS. Assim, não há que se falar em qualquer vício na sistemática adotada.

VI - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não incide contribuição sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias, deste auxílio - doença , visto

que não configura contraprestação de trabalho e, portanto, não se trata de verba salarial.

VII - O adicional de férias encerrra caráter indenizatório: "(...) A Turma Nacional de Uniformização de

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório

Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 2. A Primeira Seção

do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 3.

Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias , verba que detém natureza indenizatória e que não

se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. (...)" (STJ - 1ª Seção - Rel. Eliana Calmon -

Pet 7296/PE - Petição 2009/0096173-6 - DJe 10/11/09)

VIII - Quanto ao aviso prévio indenizado, o art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do Decreto 3048/99 não

contemplava hipótese de contribuição quanto aos valores pagos a este título. Assim, a revogação do art. 214, § 9º,

inciso V, alínea "f", do Decreto 3048/99, pelo Decreto 6727/09 não resulta, neste exame inicial, na exigibilidade

de contribuição social, vez que a revogação deste dispositivo do Decreto 3048/99 não tem o condão de criar

obrigação tributária, ex vi do disposto no art. 150, I, da lei Maior.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 48/57

PARTE AUTORA : WIREFLEX COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : LEONARDO LUIZ TAVANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00005949620124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     447/2231



São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005097-15.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

PRESUMIDA. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13, DA LEI 8620/93.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A questão atinente a ilegitimidade de parte, in casu, pode ser apreciada em sede de exceção de pré-

executividade.

IV - A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de

Dívida Ativa - CDA - assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do

RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8620/93.

V - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao exeqüente provar a prática

de ato, por parte do sócio, que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na

execução fiscal.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

2007.03.00.005097-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/153vº

PARTE RÉ : ANTONIO CARLOS NOGUEIRA RODRIGUES e outros

: ALBERTO MANAVELLO

: DIONI ALMEIDA DE OLIVEIRA GAUDENCI

ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO

PARTE RE' : ALTENA BRASIL ILUMINACAO LTDA

ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 02.00.00014-5 3 Vr SALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     448/2231



 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036566-79.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A exceção de pré-executividade pode ser conhecida pelo Magistrado, a qualquer tempo, e visa ao

reconhecimento de ocorrência de vício insanável concernente aos pressupostos processuais e condições da ação,

notadamente os atinentes ao processo de execução. Tal exceção encontra fundamento no art. 618, do CPC.

IV - Vícios insanáveis que resultem em mácula aos pressupostos processuais, às condições da ação - matérias de

ordem pública - podem ser objeto desta exceção, importando em nulidade do processo ou carência da ação.

V - O recorrente pretende obter a nulidade da CDA diante da alegada diminuição do valor exequendo, mas isto

por si só, neste exame inicial, não pode ensejar o reconhecimento da nulidade, notadamente considerando a

necessidade de dilação probatória, incompatível de análise, portanto, em sede de exceção de pré-executividade.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011311-65.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.03.00.036566-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 697/697vº

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 01.00.00001-8 A Vr DIADEMA/SP

2001.61.00.011311-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : IVONETE BEREHULKA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     449/2231



 

EMENTA

CIVIL E PROCESSO CIVIL - DUPLA APELAÇÃO - INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E OBRIGAÇÃO

DE FAZER -RESPONSABILIDADE SUBJETIVA - EXIGÊNCIA DE RENÚNCIA AO USUFRUTO PARA

LIBERAÇÃO DE FINANCIMANTO IMOBILIÁRIO NEGATIVA DE CRÉDITO MOTIVADA POR

RESTRIÇÃO CADASTRAL DE VENDEDOR - RESTRIÇÃO PREEXISTENTE À EXIGÊNCIA DE

RENÚNCIA AO USUFRUTO - NEGLIGÊNCIA NA GESTÃO DO PROCESSO DE FINANCIAMENTO -

PERDA DE ESTABILIDADE DA MORADIA - DANO MORAL CONFIGURADO - DEVER DE INDENIZAR

- MAJORAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE

PROVIDA - APELAÇÃO DA CEF IMPROVIDA - MANTIDA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I. A situação posta nos autos deve ser elucidada sob a égide da responsabilidade civil subjetiva, de modo que, para

que fique caracterizada a responsabilidade da ré e, consequentemente, o seu dever de indenizar, de rigor a

presença dos elementos que a configuram, previstos, à época do ilícito alegado (1995/1998), no artigo art. 159 do

Código Civil de 1916: (a) conduta ilícita; (b) dano indenizável; e (c) nexo de causalidade entre a conduta culposa

e o dano.

II. A negativa do financiamento pretendido pela autora não constitui, por si só, conduta lesiva a ensejar reparação

de danos. Os valores despendidos com as certidões e demais documentos exigidos no processo de análise de

concessão de crédito não configuram danos materiais em face da não liberação do financiamento.

III. Questionável, contudo, o fato da situação cadastral irregular de um dos vendedores não constar das pendências

descritas pelo Parecer Conclusivo, datado de 11/05/1998, dentre as quais estava a necessidade da autora renunciar

ao usufruto do imóvel objeto do financiamento. Se a opção de venda foi firmada no mês de outubro de 1997,

oportunidade em que os vendedores foram identificados e conhecidos pela ré, e a restrição cadastral já existia

desde o ano de 1996, deveria o referido parecer ter agregado às suas observações, a necessidade de regularização

da restrição. A então proponente deveria ter sido cientificada de que dita restrição impediria a concessão do

mútuo, mesmo porque a regularização não dependeria dela, mas da própria vendedora interessada.

IV. A CEF executou má gestão do processo de concessão de financiamento imobiliário pretendido pela autora.

Exigir cancelamento de usufruto como condição para concessão do crédito e ao final indeferi-lo sob a justificativa

de pendência restritiva de um dos vendedores, preexistente a essa exigência, caracteriza negligência.

V. Não restam dúvidas de que a perda do usufruto do imóvel em que residia tornou vulnerável a posse da autora e

a estabilidade da sua moradia. Ressalte-se que a moradia é condição essencial para o ser humano e está

constitucionalmente garantida no rol dos direitos sociais (CF, artigo 6º).

VI. O dano moral revelado pela perda da estabilidade de moradia e, em contrapartida, pela frustração de não

realizar a compra da quota-parte do imóvel, bem como pela insegurança proveniente da ação de extinção de

condomínio movida contra a autora, há de ser ressarcido.

VII. Imperiosa a condenação da Caixa Econômica Federal a indenizar a autora pelo prejuízo imaterial.

Considerando, entretanto, o caráter dúplice da indenização (reparador do prejuízo e punitivo/preventivo à prática

de condutas danosas), o valor atribuído pelo Juízo a quo, R$1.000,00 (um mil reais), não guarda a devida

proporção ao dano, devendo ser ampliado para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme padrões adotados pela

jurisprudência desta Corte e do c. STJ.

VIII. Uma vez reformado o julgado no tocante ao valor da indenização, a atualização monetária deve ser aplicada

a partir da data do novo arbitramento. Por se tratar de responsabilidade civil extracontratual, os juros moratórios

deverão ser aplicados a partir do evento danoso, conforme entendimento consolidado na jurisprudência do e. STJ

(Corte Especial), aplicando-se, para tanto, 6% (seis por cento) ao ano até o advento do CC/02 (janeiro/2003), após

o que se aplicará apenas a Taxa Selic, nos termos do disposto no artigo 406 do Código Civil de 2002, observando-

se, ainda, as disposições do Manual de Cálculos da Justiça Federal, vigente à época da liquidação.

IX. Descabida a indenização por danos materiais, posto que não houve pedido nesse sentido. Mantida a

improcedência da obrigação de fazer postulada, para a qual inexiste amparo legal. Mantida sucumbência

recíproca.

X. Apelação da parte autora parcialmente provida. Apelação da CEF improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora e negar

ADVOGADO : RAQUEL CALIXTO HOLMES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES e outro

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     450/2231



provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0107770-23.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE.

I - In casu, a sentença de extinção da execução em relação ao embargante foi publicada no Diário Oficial de

25/08/2006, conforme se verifica da certidão juntada às fls. 55 dos presentes autos.

II - O prazo para interposição de recurso, portanto, começou a fluir em 28.08.2006 e terminou em 11.09.2006.

III - O autor apresentou a apelação em 11.09.2006, ou seja, dentro do prazo para recorrer.

IV - Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes

para afastar o trânsito em julgado da decisão que extinguiu a execução em relação ao embargante, devendo a

apelação por ele interposta ser recebida e processada regularmente, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0103912-85.1994.4.03.6181/SP

 

 

 

2006.03.00.107770-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : SERGIO MERCURI

ADVOGADO : ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA e outros

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 102/105

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2002.61.00.028220-9 3 Vr SAO PAULO/SP

1994.61.81.103912-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Cecilia Mello

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : IVAN BERTAZZO JUNIOR

: IVAN BERTAZZO

ADVOGADO : ROGERIO NEMETI e outro
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EMENTA

PENAL: CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.ARTIGO 1º INCISO I DA LEI Nº 8.137/90

AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. ALTO VALOR

SONEGADO. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. MAJORAÇÃO DA PENA DE ACORDO COM OS

DIFERENTES VALORES SONEGADOS. REPARAÇÃO. INDENIZAÇÃO PELOS DANOS

CAUSADOS. ADVENTO DA LEI Nº 11.719/08 POSTERIOR A DENÚNCIA.

I - Demonstradas a autoria e materialidade do delito praticado , o decreto condenatório era de rigor.

II - Cada um dos réus participou da pratica criminosa com valores bastante diversos, a denotar diferentes graus de

reprovabilidade e culpabilidade, não sendo o caso de fixar ao corréu Ivan Bertazzo Junior, que suprimiu R$

107.001,50 a mesma pena-base imposta ao corréu Ivan Bertazzo, cujo crédito tributário foi apurado no valor de

R$ 3.151.341,61. Eis o contexto fático do caso dos autos que revela situação peculiar autorizadora de maior

reprovação social em relação ao réu que sonegou R$ 3.151.341,61, não sendo possível fixar-lhe a pena-base no

mínimo, mesmo patamar adotado para o corréu que sonegou quantia expressivamente menor.

III - Dúvidas não subsistem de que a sonegação de três milhões de reais gera conseqüências muito mais gravosas à

sociedade do que a supressão de valores menores. O contexto fático do caso dos autos revela situação peculiar

autorizadora de maior reprovação social ao réu Ivan Bertazzo.

IV - A menção específica da quantia sonegada não configura aspecto inerente ao tipo do art. 1º da Lei 8.137/90 e,

por isso, pode ser desfavoravelmente valorada para fins de exacerbação da pena-base.

V - A indenização pelos danos causados pela infração, fixada na sentença em valor idêntico ao respectivo crédito

tributário, a teor do que dispõe o artigo 387, IV do CPP, não pode prevalecer, pois se trata-se de norma

introduzida pela Lei 11.719/08, ou seja, após o oferecimento da denúncia, e tal pedido sequer fez constar das

alegações finais do Parquet, sendo defeso ao juiz a condenação sob este aspecto.

VI - Recursos parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso dos réus, para afastar a

indenização concernente à reparação de danos, ficando mantida a substituição das penas privativas de liberdade

por restritivas de direitos, nos termos do voto do senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto

da senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello e pelo voto do senhor Desembargador Federal Peixoto Junior.

quanto ao réu Ivan Bertazzo, a Turma decidiu por maioria, dar provimento ao recurso do Ministério Público

Federal, fixando a pena, para o referido réu, em 3 (três) anos de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, à razão de 1/30

(um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente à época dos fatos, nos termos do voto do senhor

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto da senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello,

vencido o senhor Desembargador Federal Peixoto Junior, que negava provimento ao recurso. quanto ao réu Ivan

Bertazzo Junior, a Turma decidiu por maioria, negar provimento ao recurso do Ministério Público Federal, nos

termos do voto da senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello, acompanhada pelo voto do senhor

Desembargador Federal Peixoto Junior, com acréscimo de fundamentação, vencido o senhor Desembargador

Federal Relator que, em relação ao referido réu, dava provimento ao recurso do Ministério Público Federal para

fixar a pena definitiva em 3 (três) anos de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) do

valor do salário-mínimo vigente à época dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Relatora para o acórdão

  

 

Boletim de Acordão Nro 6512/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001723-14.1999.4.03.6000/MS

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 01039128519944036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

QUESTÃO DE ORDEM. PETIÇÃO DE RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO.

PETIÇÃO ANTERIOR. JUNTADA ULTERIOR AO ACÓRDÃO. QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA.

ACORDO HOMOLOGADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM MÉRITO, ARTIGO 269, INCISOS III E V

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. Acórdão unânime. Julgamento em 15.2.2012. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da CEF não provida.

Apelação da parte autora parcialmente provida.

2. Protocolizada petição sob o n. 4619, de 21.11.2011. Pedido de homologação de acordo, com a extinção do feito

ante a renúncia ao direito em que se funda a ação. Juntada ulterior, em 17.04.2012.

3. Questão de Ordem suscitada e acolhida. Apreciado o pedido de homologação de acordo, conforme a petição

juntada ulteriormente.

4. Homologação do acordo realizado pelas partes com a renúncia dos autores ao direito sobre que se funda a ação.

Extinção do processo com apreciação do mérito nos termos do artigo 269, incisos III e V c.c. o artigo 329 do

CPC. Prejudicada a análise das apelações interpostas. Custas e honorários advocatícios nos termos da petição de

renúncia, tendo em vista concordância da ré.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher a Questão de Ordem

suscitada para anular acórdão de 15.02.2012, lavrado às f. 915-verso e homologar o acordo realizado entre as

partes, julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, incisos III e V, do Código

de Processo Civil, restando prejudicada a análise das apelações interpostas, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011371-37.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

1999.60.00.001723-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MARIA TEREZA LOPES DE SOUZA e outro

: ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : AOTORY DA SILVA SOUZA

SUCEDIDO : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

PARTE RE' : LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : SILVANA APARECIDA PEREIRA DA SILVA

SUCEDIDO : HASPA HABITACAO SAO PAULO S/A DE CREDITO IMOBILIARIO

No. ORIG. : 00017231419994036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2003.61.10.011371-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     453/2231



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL E CIVIL. SFH. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO.

INDENIZAÇÃO. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SINISTRO. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DA CEF.

INEXISTÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE. RESPONSABILIDADE DA SEGURADORA. SEGURO

HABITACIONAL. EVENTO COBERTO PELA APÓLICE. SUCUMBÊNCIA.

1. A CEF é parte legítima para figurar na demanda, porque foi intermediária na contratação do seguro, realizado

também no seu interesse, e é beneficiária da indenização.

2. A partir da recusa ao pagamento da cobertura securitária surge o direito do segurado à ação contra a empresa

seguradora. No caso, verifica-se a não incidência do prazo prescricional.

3. O laudo prévio efetuado pela CEF avalia tão somente as condições do imóvel para estabelecer o valor da

garantia para fins do financiamento, considerando as suas condições de conservação e de mercado.

4. A CEF atuou como mera credora do mútuo celebrado para viabilizar o pagamento do imóvel, sem ter

participado de qualquer etapa de sua construção, porquanto não demonstrada a prática de ato que tenha nexo de

causalidade com os danos materiais verificados.

5. O laudo pericial concluiu que o imóvel apresenta vários vícios de construção com desmoronamento parcial,

evento coberto pela apólice do seguro habitacional. 

6. Comprovada a ocorrência do sinistro, cumpre à Seguradora adimplir sua obrigação, ressarcindo o segurado pelo

evento verificado.

7. Condenado o autor ao pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF, observando-se o disposto no

artigo 12 da Lei n. 1.060/50, permanecendo a sucumbência recíproca para os demais litigantes.

8. Matéria preliminar rejeitada. Apelação interposta pela Caixa Seguradora S.A. não provida. Apelação interposta

pela CEF parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar,

negar provimento à apelação interposta pela Caixa Seguradora S.A. e dar parcial provimento à apelação interposta

pela CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001758-74.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NANCI SIMON PEREZ LOPES e outro

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro

APELADO : ZELIO APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO : BERNARDINO ANTONIO FRANCISCO e outro

No. ORIG. : 00113713720034036110 3 Vr SOROCABA/SP

2004.61.04.001758-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : NELSON UBINHA e outro

: MARILDA RODRIGUES UBINHA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00017587420044036104 2 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

SFH. AGRAVO RETIDO. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. REAJUSTE DE

PRESTAÇÃO. PES-CP. CES. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. TR. SISTEMÁTICA DE

APURAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. JUROS. DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

DEVOLUÇÃO EM DOBRO. CDC. SEGURO. PRECEDENTES. 

1. Não conhecido o agravo retido interposto pela CEF, uma vez que não requerida sua apreciação, nos termos do

artigo 523, § 1.º, do Código de Processo Civil.

2. Deve ser mantida a relação prestação e salário, como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

da avença, se as partes expressamente contrataram o PES.

3. O CES pode ser exigido, quando contratualmente estabelecido.

4. É legal a adoção do Sistema Francês de Amortização do saldo devedor (Tabela Price). Todavia, na hipótese de

o valor da prestação ser insuficiente para cobrir parcela relativa aos juros, pode ocorrer de o resíduo não pago ser

incorporado ao saldo devedor e sobre ele virem a incidir os juros da parcela subseqüente, configurando-se

anatocismo, vedado em nosso sistema jurídico.

5. Não é indevida a utilização da TR (taxa referencial) como índice de correção monetária do saldo devedor de

contrato vinculado ao SFH, ainda que firmado anteriormente à vigência da Lei n. 8.177/91, desde que pactuado o

mesmo índice aplicável à caderneta de poupança.

6. Não é ilegal o sistema de apuração do saldo devedor, nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH, pelo qual se estabelece prévia atualização e posterior amortização.

7. O art. 6.º, letra "e", da Lei n. 4.380/64 não trata de limitação de juros remuneratórios a 10% ao ano, dispondo,

tão somente, sobre critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no art. 5.º do mesmo diploma

legal.

8. É constitucional o procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66.

9. A devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior do mutuário recebeu disciplina em norma

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não se aplicando o art. 42 do CDC.

10. O CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, no entanto, há que se identificar, no

caso concreto, a existência de abusividade no contrato, o que não se verificou.

11. Nos contratos vinculados ao SFH, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado pela SUSEP, devendo

ser mantida a cobrança quando não há prova do excesso alegado. No caso dos autos, não restou demonstrada a

excessiva onerosidade da imposição acessória.

12. Agravo retido interposto pela CEF não conhecido. Apelações interpostas pelas partes não providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido

interposto pela CEF e negar provimento às apelações interpostas pelas partes, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014954-65.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.014954-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : WILSON ALBERTO LUCCHESI VERTA e outro

: LUZ MARINA DUARTE ALVARES VERTA

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro

APELADO : OS MESMOS
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EMENTA

SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. URV. PES-CP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. URV.

CES. TR. SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR

PELO IPC DE MARÇO DE 1990 (84,32%). DECRETO-LEI N. 70/66. REPETIÇÃO EM DOBRO. CDC.

PRECEDENTES. 

1. O PES não constitui índice de correção monetária, mas regra de cálculo das prestações a serem pagas pelo

mutuário, tendo em vista seu salário.

2. Deve ser mantida a relação prestação e salário, como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

da avença, se as partes expressamente contrataram o Plano de Equivalência Salarial.

3. Para observância do critério de equivalência salarial, mutuários autônomos possuem direito a reajuste das

prestações de financiamento imobiliário segundo variação do IPC, na hipótese de contratos firmados após a edição

da Lei n. 8.004/1990. Para contratações anteriores a este diploma legal, é devida a aplicação de índice baseado na

variação do salário mínimo.

4. Não é ilegal a utilização da URV como fator de reajuste das prestações, pois este indexador prestigia o

equilíbrio econômico-financeiro do vínculo.

5. O CES pode ser exigido, quando contratualmente estabelecido.

6. Não é indevida a utilização da TR (taxa referencial) como índice de correção monetária do saldo devedor de

contrato vinculado ao SFH, ainda que firmado anteriormente à vigência da Lei n. 8.177/91, desde que pactuado o

mesmo índice aplicável à caderneta de poupança.

7. Não é ilegal o sistema de apuração do saldo devedor, nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH, pelo qual se estabelece prévia atualização e posterior amortização.

8. É aplicável na correção de saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional, relativamente a março de 1990, o

índice de 84,32%, consoante variação do IPC.

9. É constitucional o procedimento previsto no Decreto-lei n. 70/66.

10. A devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior do mutuário recebeu disciplina em norma

específica (art. 23, Lei 8.004/90), não se aplicando o art. 42 do CDC.

11. O CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, no entanto, há que se identificar, no

caso concreto, a existência de abusividade no contrato, o que não se verificou.

12. Apelações interpostas pelas partes parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às

apelações interpostas pelas partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900761-11.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.03.99.001476-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.568/569

INTERESSADO : ADEMAR ALFREDO VITORIANO e outro

: SONIA MARIA MAISCHBERGER VITORIANO

ADVOGADO : PEDRO SERGIO COSTA ZANOTTA

No. ORIG. : 00.09.00761-0 14 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

- Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

- Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma da 1ª Seção do

Projeto Mutirão Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005266-07.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO INDENIZATÓRIA. INCLUSÃO INDEVIDA DE NOME DE MUTUÁRIO EM CADASTRO

RESTRITIVO DE CRÉDITO. RESPONSABILIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.

RAZOABILIDADE NO ARBITRAMENTO DA INDENIZAÇÃO. PRECEDENTES. 

 

1. Os autores lograram demonstrar, com objetividade e pertinência, que tiveram seus nomes incluídos

indevidamente em cadastro restritivo de crédito, apesar de terem efetuado o pagamento de parcela de

financiamento de imóvel.

 

2. Consta dos autos que em 26.02.1998, 24 (vinte e quatro) dias após pagarem prestação com vencimento em

02.01.1998, a CEF inscreveu indevidamente os nomes dos demandantes no Serviço de Proteção ao Crédito.

 

3. Há prova concernente às inscrições e à situação anterior de regularidade contratual, com o pagamento da

prestação.

 

4. Também se evidencia o aborrecimento sofrido pelos autores por ocasião da negativa de crédito no comércio e o

reconhecimento do equívoco por parte da instituição financeira.

1999.61.03.005266-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

APELADO : MARCOS BENEDITO DE BRITO e outro

: MARIA DA CONCEICAO SOUSA BRITO

ADVOGADO : LUIZ DE OLIVEIRA FILHO e outro

CODINOME : MARIA DA CONCEICAO SOUSA
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5. Não afasta a culpa objetiva do banco, a simples referência a "problemas operacionais".

 

6. Encontram-se presentes a conduta comissiva do réu, o evento danoso e a relação de causalidade entre ambos -

o que faz surgir o direito à indenização.

 

7. Tendo em vista que os autores não se mostravam pontuais no cumprimento do contrato e considerando que a

instituição financeira providenciou rapidamente a exclusão de seus nomes dos cadastros restritivos (menos de um

mês após o equívoco), mostra-se razoável o valor arbitrado na sentença, a título de indenização.

 

8. De fato, o quantum indenizatório deve observar os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, de modo a

compensar o constrangimento causado e não caracterizar enriquecimento ilícito do cliente. Precedentes do STJ e

desta Corte.

 

9. Apelo da CEF improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 1ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,

negar provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Cesar Sabbag

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019481-84.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. - CONTRATO DE MÚTUO - IMÓVEL FINANCIADO PELA

CEF. AÇÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO EM RAZÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO DE

CONHECIMENTO.

No caso em tela, o objeto da presente cautelar (discussão acerca da legalidade e constitucionalidade da execução

extrajudicial estabelecida pelo Decreto-Lei nº 70/66) também consta da ação ordinária; de outro lado, é certo que a

sentença proferida na ação de conhecimento, confirmada no julgamento da apelação ocorrido na presente sessão,

englobou as questões suscitadas, sendo apreciados todos os pontos controvertidos.

Desta feita, não há qualquer razão para o prosseguimento da presente ação cautelar, por perda de objeto e falta de

interesse de agir superveniente.

Apelação da parte autora desprovida. 

2005.61.00.019481-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França

APELANTE : CRISTINA LICCIARDI

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00194818420054036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Giselle França

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021178-43.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. - CONTRATO DE MÚTUO - IMÓVEL FINANCIADO PELA

CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS.

SEGURO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº

70/66.

Na qualidade de sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação - BNH, compete à Caixa Econômica Federal

figurar no pólo passivo do feito, não havendo amparo para inclusão da União Federal (STJ: CC 78.182/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006).

Legítima a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, segundo a qual inicialmente deve

ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na seqüência,

amortizar-se a dívida, não se vislumbrando qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade a afastar a cláusula.

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos vinculados ao SFH impõe a efetiva demonstração

da abusividade das cláusulas contratuais. A discussão quanto à legalidade dos índices utilizados é meramente

jurídica. Precedentes do STJ.

Está pacificado que o seguro é obrigatório para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação, não sendo possível sua livre contratação no mercado.

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-

lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro

de Habitação- SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna.

Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Giselle França

Juíza Federal Convocada

  

2005.61.00.021178-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França

APELANTE : CRISTINA LICCIARDI

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

No. ORIG. : 00211784320054036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 650/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003129-38.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a execução fiscal, sem julgamento de mérito, por não mover a parte autora atos de

diligências que lhe competiam.

Apelou o Conselho requerendo a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A matéria referente à prescrição é de ordem pública dispondo a Súmula n° 409/STJ que "Em execução fiscal, a

prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art. 219, § 5º, do CPC).".

Com efeito, nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011)

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 21/5/2007, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2001/2002 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2001 e 3/2002. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação do Conselho e reconheço de ofício a ocorrência da prescrição,

julgando extinta a execução fiscal, com fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

2007.61.14.003129-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outro

APELADO : MARIO ONISHA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     460/2231



Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007703-14.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a execução fiscal, sem julgamento de mérito, por não mover a parte autora atos de

diligências que lhe competiam.

Apelou o Conselho requerendo a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A matéria referente à prescrição é de ordem pública dispondo a Súmula n° 409/STJ que "Em execução fiscal, a

prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art. 219, § 5º, do CPC).".

Com efeito, nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011)

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 28/6/2005, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 1999/2000 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/1999 e 3/2000. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação do Conselho e reconheço de ofício a ocorrência da prescrição,

julgando extinta a execução fiscal, com fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026740-39.2009.4.03.6182/SP

 

2005.61.02.007703-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro

APELADO : BOM SOL TECNOLOGIA SOLAR LTDA

No. ORIG. : 00077031420054036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.82.026740-9/SP
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DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, por ausência de interesse de agir (valor inferior a R$

1.000,00).

Apelou o Conselho alegando que possui interesse de agir.

É o Relatório. DECIDO:

A matéria referente à prescrição é de ordem pública dispondo a Súmula n° 409/STJ que "Em execução fiscal, a

prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art. 219, § 5º, do CPC).".

Com efeito, nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011)

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 24/6/2009, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2003/2004 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2003 e 3/2004. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação do Conselho e reconheço de ofício a ocorrência da prescrição,

julgando extinta a execução fiscal, com fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0515842-27.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : WILSON NOGUERA SOLER

No. ORIG. : 00267403920094036182 9F Vr SAO PAULO/SP

1997.61.82.515842-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Nacional em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal,

com base no artigo 267, inciso VI, c/c artigo 598 ambos do Código de Processo Civil, e artigo 1º, parte final da

Lei n° 6.830/80, sob o fundamento de que ocorreu a prescrição intercorrente.

Alega a apelante que não ocorreu a prescrição intercorrente, sendo que a Fazenda Nacional não foi intimada para

manifestação quanto à prescrição intercorrente. 

É o Relatório. DECIDO:

A sentença ao reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente deixou de cumprir a formalidade instituída no §

2° do artigo 40 da LEF, já que necessária a prévia oitiva da Fazenda Nacional nos casos em que o arquivamento

da execução fiscal deu-se quando não localizado o devedor ou encontrado bens penhoráveis.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO.

VIABILIDADE. ART. 219, §5º, DO CPC. CITAÇÃO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 7 DO STJ.

4. Esta Corte firmou entendimento que o regime do § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80, que exige a prévia oitiva da

Fazenda Pública, somente se aplica às hipóteses de prescrição intercorrente nele indicadas, a saber: a

prescrição intercorrente contra a Fazenda Pública na execução fiscal arquivada com base no § 2º do mesmo

artigo, quando não localizado o devedor ou não encontrados bens penhoráveis. Nos demais casos, a prescrição, a

favor ou contra a Fazenda Pública, pode ser decretada de ofício com base no art. 219, § 5º, do CPC.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp - 1222444 / RS, processo: 2010/0215652-6, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte: DJe

25/04/2012)

Assim, em tese, o recurso de apelação deveria ser provido. Ocorre que, por outro fundamento, a execução fiscal

deve manter-se extinta, senão vejamos: 

Compulsando-se os autos verifica-se que a Fazenda Nacional informa que a empresa executada sofreu processo de

falência, já encerrado sem que o débito em cobrança tenha sido satisfeito, requerendo a inclusão dos sócios no

pólo passivo da execução para o prosseguimento da execução com fundamento no artigo 13 da Lei n° 8.620/93.

Com efeito, é cediço que a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a

suspensão da execução, sendo correta a extinção do executivo fiscal na hipótese de encerramento do processo

falimentar sem resíduo de bens, sendo que a responsabilidade pessoal dos sócios só existe quando presentes as

condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN, o que não ocorreu na espécie.

Neste sentido, trago à colação os seguintes arestos: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA.

1. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a

responsabilidade prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. Ademais, a quebra da empresa

executada não autoriza a inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com

excesso de poderes ou infração à lei. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1273450 / SP, processo: 2011/0133321-3, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

17/02/2012)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações

tributárias.

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005.

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas.

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SCORPI IND/ E COM/ LTDA massa falida

No. ORIG. : 05158422719974036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do

art. 135, inc. III, do CTN.

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente

em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada

com dolo ou culpa.

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste

eg. Tribunal.

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores

pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas

hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte

que "a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da

execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito

fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de

hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda

Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma,

Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator

Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004).

10. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1160981 / MG, processo: 2009/0194470-6, Relator: Ministro LUIZ FUX, fonte: DJe

22/03/2010)

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO

DO PROCESSO. ART. 40, DA LEI Nº 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

1. Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a

extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do

art. 40 da LEF.

2. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp - 758.363/RS, processo: 2005/0096662-0, Relator: Ministro Castro Meira, data do julgamento:

18/8/2005)

 

Destaque-se, por fim, que o artigo 13 da Lei n° 8.620/93 foi declarado inconstitucional conforme julgado no RE

n° 562.276/PR, que trago à colação:

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS.

(STF, RE 562276 / PR, Relatora:Min. ELLEN GRACIE, Julgamento: 03/11/2010)

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004495-73.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.004495-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro
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DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011)

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 10/6/2011, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2005/2006 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2005 e 3/2006. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026191-58.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

APELADO : ITA CAR CENTRO TECNICO E COML/ AUTOMOTIVO LTDA

No. ORIG. : 00044957320114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.82.026191-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : ALINE SCARELLI RAMOS

No. ORIG. : 00261915820114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011)

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 17/6/2011, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2005/2006 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2005 e 3/2006. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001509-52.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, interposta contra sentença, que decretou a extinção do executivo fiscal, sem resolução do

mérito (artigos 295, VI, c/c 284 e 282, V, CPC), tendo em vista a inércia do Conselho Regional de Engenharia

Arquitetura e Agronomia de São Paulo - CREA/SP.

Apelou o CREA, alegando, em suma, (1) que em se tratando de execução fiscal, aplica-se à regra do artigo 40, da

LEF, que não prevê hipóteses de extinção do feito sem resolução do mérito, pela inércia do exeqüente; e (2) "o

interesse processual está calcado na cobrança de crédito revestido da indisponibilidade, bem como no fato de

esta autarquia proporcionar o impulso oficial, baseado em solicitações ao Juízo", pelo que postulou pela reforma

2011.61.13.001509-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : POSTEFORTE IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA -ME

No. ORIG. : 00015095220114036113 1 Vr FRANCA/SP
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da sentença.

Subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o mérito, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firme no sentido de que intimada,

regular e pessoalmente, a exeqüente para dar andamento ao feito, a sua inércia injustificada autoriza a extinção da

execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil, não se

cogitando, aqui, da aplicação da Lei nº 6.830/80, conforme revelam, entre outros, os seguintes precedentes:

 

AgRg no Ag 1.093.239, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 15/10/09: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA NACIONAL. EXTINÇÃO DO FEITO POR

ABANDONO DE CAUSA. APLICAÇÃO DO ART. 267, III, DO CPC. POSSIBILIDADE. SÚMULA 240/STJ.

AFASTAMENTO NA ESPÉCIE. EXECUÇÃO NÃO-EMBARGADA. 1. Entendimento desta Corte no sentido

de que "a inércia da Fazenda exeqüente, uma vez atendidos os artigos 40 e 25, da Lei de Execução Fiscal e

regularmente intimada com o escopo de promover o andamento da execução fiscal, impõe a extinção do feito

sem julgamento do mérito" (REsp 770.240/PB, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 31.5.2007). 2. Na

espécie, tratando-se de execução não-embargada, afasta-se a aplicação da Súmula 240/STJ a fim de dispensar

o requerimento do réu para extinção do feito. Precedentes: (AgRg no REsp 644885/PB, Relator(a) Ministro

HUMBERTO MARTINS, DJe 08/05/2009; Resp 1057848/SP, Relator(a) Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, Dje 04/02/2009; REsp 795.061/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 16/09/2008 REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 31.05.2007)

2. Agravo regimental não provido."

AGRESP 644.885, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 08/05/09: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL - ABANDONO DO PROCESSO - ARTIGO 267, INCISO III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL. 1. A orientação das

Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que "a inércia da Fazenda

exeqüente, uma vez atendidos os artigos 40 e 25, da Lei de Execução Fiscal e regularmente intimada com o

escopo de promover o andamento da execução fiscal, impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito".

(REsp 770.240/PB, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 31.5.2007). 2. Havendo a intimação pessoal do

representante da Fazenda, para dar prosseguimento ao feito, permanecendo ele inerte, cabe ao juiz determinar

a extinção do processo, sem julgamento de mérito, por abandono de causa. 3. Inaplicável a Súmula 240 do STJ

nas Execuções não embargadas. Agravo regimental improvido."

RESP 1.086.363, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 27/03/09: "PROCESSUAL CIVIL E EXECUÇÃO

FISCAL - EXTINÇÃO DE OFÍCIO POR INÉRCIA DA EXEQÜENTE - APLICAÇÃO DO ART. 267, III E §

1º DO CPC - POSSIBILIDADE - REEXAME FÁTICO PROBATÓRIO - SÚMULA 7/STJ. 1. É vedado o

reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 desta

Corte. 2. Conforme o entendimento predominante na 1ª Seção desta Corte, é possível a extinção do processo de

execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC, haja vista a possibilidade da sua aplicação subsidiária

àquele procedimento. 3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido."

 

No âmbito desta Turma, não é outra a solução fixada, conforme os seguintes precedentes:

 

AC 2010.03.99.001577-7, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, sessão de 13/05/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

FISCAL. ARTIGO 267, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPERTINÊNCIA DO ARTIGO 40 DA

LEF E DA SÚMULA 240/STJ. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência firme

no sentido de que intimado, regular e pessoalmente, o exeqüente para dar andamento ao feito, a sua inércia

injustificada autoriza a extinção da execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do

Código de Processo Civil, não se cogitando, aqui, da aplicação do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, pois este

determina a suspensão do processo, quando o devedor não for localizado ou não encontrados bens que

garantam a execução, não se confunde com a hipótese de desídia da exeqüente em dar continuidade ao

processo, daí a sanção de natureza processual do artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil, quando a

inércia do interessado é devidamente comprovada após sua intimação regular e pessoalmente, como ocorre no

caso dos autos, sem qualquer exceção à Lei de Execução Fiscal. 2. Ademais, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que "admite a aplicação do art. 267, III, do CPC,

independentemente de requerimento do réu, eis que, em se tratando de execução não embargada, como é o

caso dos autos, "o réu não tem motivo para opor-se à extinção do processo" (REsp 261.789/MG, Rel. Min.

Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, DJ de 16.10.2000), motivo pelo qual afasta-se a aplicação da

Súmula 240/STJ" (AgRg no Ag nº 1.093.239, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 15/10/09,
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p. 265). 3. Plenamente aplicável, ao caso, o precedente, pois a inércia da ora agravante ocorreu no início da

execução fiscal, pois depois que ajuizada nada mais foi feito para permitir, inclusive, a citação do Município

executado para opor os seus embargos. 4. Agravo inominado desprovido."

REO 2009.03.99.005433-1, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 19/05/09: "PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DA EXEQUENTE. EXTINÇÃO. ART. 267, III, CPC. CABIMENTO. 1. Na

espécie, a exeqüente foi intimada a manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça, o qual não

localizou a executada no endereço declinado nos autos. A exeqüente requereu prazo de 60(sessenta) dias para

manifestar-se sobre a referida certidão, no que foi atendida. Decorrido tal prazo, e não havendo resposta à

determinação judicial, foi a mesma novamente intimada, agora tendo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção

do feito nos termos do art. 267, III, do CPC. 2. É certo que a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80 autoriza a

suspensão da execução nas hipóteses de não ser localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais possa

recair a penhora. 3. Porém, na hipótese vertente, a despeito do prazo que lhe fora concedido para diligências

empreendidas no sentido de localizar o devedor, a exeqüente não atendeu ao comando judicial, configurando

sua desídia. 4. Ora, a execução fiscal é regida pela Lei n. 6.830/80 e, subsidiariamente, pelas normas do Código

de Processo Civil, em que há previsão de extinção da ação por desídia da autora. E não se pode conceber a

paralisação do processo de execução por tempo indeterminado em razão de figurar como credora a Fazenda

Pública, devendo, pois, sujeitar-se à observância dos prazos processuais como qualquer outra parte,

suportando, por conseguinte, os prejuízos jurídicos quando descumpridos. 5. Improvimento à remessa oficial."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013086-22.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução, ajuizada pelo

Conselho Regional de Medicina Veterinária - CRMV/SP, para a cobrança de anuidade(s), conforme previsto na

Lei 5.517/68, fixada a verba honorária em R$ 500,00.

Apelou o CRMV/SP, alegando, em suma, que "como a Apelada se dedica ao comércio de produtos agrícolas,

está sujeita ao registro no Conselho, bem como a contratação de médico veterinário, por haver previsão nesse

sentido", e que "essas atividades são peculiares ao médico veterinário, que atuará como responsável técnico,

estabelecendo procedimentos operacionais padronizados, evitando-se assim a disseminação de bactérias, fungos

e vírus que possam implicar em prejuízos para a saúde animal e em consequência a saúde humana e o meio

ambiente", pelo que postulou pela reforma da sentença.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é manifestamente procedente a tese jurídica deduzida na inicial, no sentido de que não cabe a

exigência de inscrição e registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária - e, pois, o recolhimento das

respectivas anuidades -, e de contratação de profissional da área, senão que, em relação a pessoas, físicas ou

jurídicas, cujas atividades básicas estejam diretamente relacionadas à Medicina Veterinária.

A propósito, dispõe o artigo 27 da Lei 5.517/68, com a redação dada pela Lei 5.634/70, que "As firmas,

associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem atividades

2009.61.05.013086-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : QUATROEME GRAOS E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO : MAURA ALICE DOS REIS VIGANÔ e outro
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peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, estão

obrigadas a registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem."

Cabe notar, pois, que o registro no CRMV é obrigatório apenas para as entidades cujo objeto social seja aquele

relacionado a atividades de competência privativa dos médicos veterinários, nos termos dos artigos 5º e 6º da Lei

5.517/68. Desse modo, não apenas o médico veterinário é obrigado ao registro, como igualmente a entidade, mas

quando o seu objeto social seja, por exemplo, (1) a clínica veterinária, (2) a medicina veterinária, (3) a assistência

técnica e sanitária de animais, (4) o planejamento e a execução da defesa sanitária e animal, (5) a direção técnica,

a inspeção e a fiscalização sanitária, higiênica e tecnológica, (6) a peritagem animal, (7) a inseminação artificial de

animais etc. Todavia, não se pode concluir, extensivamente, que toda a entidade, que desenvolva atividades com

animais ou com produtos de origem animal, esteja compelida, igualmente, a registro no Conselho de Medicina

Veterinária.

Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.188.069, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 17/05/2010: "RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE

SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS - REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE.

PRECEDENTES. 1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica

desenvolvida na empresa determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 2. Na

hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos agropecuários e

pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina veterinária. Não está,

portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional de Medicina

Veterinária. Precedentes. 3. Recurso especial conhecido e provido."

 

AGA 828.919, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 18/10/07: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE.

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. É pacífica a orientação do

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que é a atividade básica desenvolvida na empresa que determina a

qual conselho de fiscalização profissional essa deverá submeter-se. 2. Na hipótese dos autos, a atividade

precípua da empresa é o comércio de produtos e equipamentos agropecuários. Desse modo, a empresa não

exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, não estando obrigada, por força de lei, a registrar-

se no Conselho Regional de Medicina Veterinária. 3. Agravo regimental desprovido."

 

RESP 724.551, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 31/08/06: "ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A obrigatoriedade de inscrição

no órgão competente subordina-se à efetiva prestação de serviços, que exijam profissionais cujo registro

naquele Conselho seja da essência da atividade desempenhada pela empresa. 2. In casu, a recorrida, consoante

evidenciado pela sentença, desempenha o comércio de produtos agropecuários e veterinários em geral, como

alimentação animal, medicamentos veterinários e ferramentas agrícolas, portanto, atividades de mera

comercialização dos produtos, não constituindo atividade-fim, para fins de registro junto ao Conselho Regional

de Medicina veterinária, cujos sujeitos são médicos veterinários ou as empresas que prestam serviço de

medicina veterinária (atividade básica desenvolvida), e não todas as indústrias de agricultura, cuja atividade-

fim é coisa diversa. 3. Aliás, essa é a exegese que se impõe à luz da jurisprudência desta Corte que condiciona a

imposição do registro no órgão profissional à tipicidade da atividade preponderante exercida ou atividade-fim

porquanto a mesma é que determina a que Conselho profissional deve a empresa se vincular. Nesse sentido

decidiu a 1ª Turma no RESP 803.665/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 20.03.2006, verbis:

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE

PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. 1. A atividade básica da

empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional habilitado, como responsável pelas funções

exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de exercício profissional. 2. A empresa

cujo ramo de atividade é o comércio de produtos agropecuários e veterinários, forragens, rações, produtos

alimentícios para animais e pneus não exerce atividade básica relacionada à medicina veterinária, e, por

conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de Medicina

Veterinária. 3. Precedentes do STJ: REsp 786055/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 21.11.2005; REsp

447.844/RS, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 03.11.2003. 4. Recurso especial a que se nega

provimento." 4. Recurso especial desprovido."
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Em caso análogo, decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior consolidada:

 

AMS 2002.61.00.003794-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 30/03/05: "PROCESSUAL CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. CRMV. REGISTRO E ANUIDADES. ARTIGO 27 DA LEI Nº 5.517/68, COM

A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 5.634/70. CONTRATAÇÃO DE TÉCNICO RESPONSÁVEL. ARTIGO 6º,

IV DO DECRETO Nº 1.662/95. MULTA. EMPRESAS CUJO OBJETO SOCIAL É O COMÉRCIO DE

AQUÁRIOS; MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS; PRODUTOS, RAÇÕES E ALIMENTOS PARA

ANIMAIS EM GERAL; AVES VIVAS E PEIXES ORNAMENTAI; ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO

DOMÉSTICA; ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA, E JARDINAGEM; E ACESSÓRIOS PARA CRIAÇÃO DE

ANIMAIS. 1. A Lei n.º 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro apenas as empresas e os profissionais

habilitados que exerçam a atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, na área específica de atuação,

fiscalização e controle do respectivo conselho profissional. 2. Caso em que restou comprovado pelas

impetrantes, que juntaram o respectivo contrato social, que o seu objeto social não se enquadra em qualquer

das hipóteses que, legalmente, exigem o registro, perante o CRMV, para efeito de fiscalização profissional, daí

porque ser indevido o pagamento de anuidades e a imputação da infração e da multa. 3. Em relação às

impetrantes que não juntaram documento algum relativo ao seu objeto social, a ordem é de ser denegada, por

falta de comprovação do direito líquido e certo. 4. Precedentes."

 

Na espécie dos autos, o objeto social da empresa é (1) "a comercialização de grãos de qualquer natureza e seus

derivados, sendo que, a armazenagem e manuseio, se processarão exclusivamente por intermédio de rede de

armazéns gerais públicos e/ou privados"; (2) "a industrialização de grãos de qualquer natureza, sendo que, o

processamento se realizará por intermédio da iniciativa privada"; e (3) "adquirir participações societárias

majoritárias e/ou minoritárias, em sociedades empresariais, nacionais e/ou estrangeiras, sejam elas, por quotas

de responsabilidade limitada e/ou sociedades anônimas, de capital fechado ou aberto" (f. 14).

A propósito de situação como tal, assim decidiu esta Corte:

AC 97.03.063181-9, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU 26/03/07: "MULTA. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. REGISTRO NO CRMV DESNECESSÁRIO. COMPRA E VENDA DE GADO DE

CORTE. ATIVIDADE NÃO CONTEMPLADA NA LEI N. 5517/69. 1. Registro no Conselho Regional de

Medicina Veterinária desnecessário, vez que a embargante tem por objeto a exploração de atividades

agropecuárias em geral, voltada precipuamente à compra e venda de gado de corte, aspecto incontroverso nos

autos, porquanto reconhecido como tal pelo Conselho apelante, cuja atividade não se inclui naquelas previstas

no artigo 5º da Lei n. 5.517/68. Precedentes (REsp 186566/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 03.11.1998, DJ 15.03.1999 p. 119; TRF 1ª REGIÃO, AC n. 200301990093406/GO,

OITAVA TURMA, Data da decisão: 2/8/2005, DJ 21/10/2005, p. 93, DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIA DO CARMO CARDOSO). 2. Reexame necessário e apelação improvidos."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002655-70.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2011.61.00.002655-3/SP
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Trata-se de remessa oficial, em face de sentença que concedeu a ordem, em mandado de segurança, para "

determinar à autoridade impetrada que, nos exatos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional, expeça

a Certidão Positiva de Débitos, com Efeitos de Negativa, relativa aos débitos fazendários (inscrição sob nº

80.6.10.033108-47), assegurando-lhe, inclusive, a exclusão do seu nome do CADIN quanto à inscrição em

referência".

A PFN informou a não interposição de apelação (f. 68).

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta das informações da autoridade coatora que o débito inscrito em dívida ativa 80.6.10.033108-47

encontra-se devidamente parcelado, desde 26/02/2011, ficando suspensa a exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional (f. 38/42), autorizando a expedição de certidão de

regularidade fiscal, o que justificou a própria falta de interposição de recurso voluntário, demonstrando a

manifesta procedência do pedido formulado na impetração.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005409-17.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pelo

Conselho Regional de Farmácia, para cobrança de multas por ausência de responsável técnico farmacêutico no

dispensário de medicamentos de unidade básica de saúde, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor

atualizado da causa.

Apelou o CRF, alegando, em suma, que o embargante tem obrigação de manter responsável técnico no seu

dispensário de medicamentos, durante todo o período de funcionamento, tendo em vista o primado da proteção da

saúde pública, requerendo, quando menos, a redução da verba honorária para percentual inferior a 5% sobre o

valor da causa, pelo que pugnou pela reforma da sentença.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que, em

se tratando de dispensário de medicamentos, mantido por entidade nas condições objetivas do caso concreto, não é

exigível a presença de responsável técnico, inscrito no Conselho Regional de Farmácia - CRF.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

AgRg no Ag 1.179.704, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 09/12/09: "PROCESSUAL CIVIL.

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS EM HOSPITAL. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO).

DESNECESSIDADE. SÚMULA N. 140 DO EX-TFR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 211 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. Caso em que se discute a

presença de responsável técnico em dispensário de medicamento em hospitais; distinto, portanto, do discutido

2009.61.12.005409-0/SP
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no Resp n. 862.923/SP, afeto à Primeira Seção, que trata da possibilidade de técnico em farmácia assumir

responsabilidade técnica por drogaria, independentemente de interesse público ou de inexistência de outro

profissional no local. 2. Ausente o prequestionamento da matéria dos artigos 165 e 458 do CPC. Incidência da

Súmula 211 do STJ. 3. Sob esse enfoque, tem-se que "o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no

sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua

inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e drogarias. Destarte, os dispensário s de

medicamentos situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV) não estão obrigados a cumprir as referidas

exigências" (AgRg no Ag 999.005/SP). Entendimento consolidado na Súmula n. 140 do extinto Tribunal

Federal de Recursos. 4. Agravo regimental não provido."

AGRESP 1.120.411, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 17/11/09: "ADMINISTRATIVO - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL - PRESENÇA DE

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO) - DESNECESSIDADE. A Lei n. 5.991/73 não exige a

manutenção de responsável técnico farmacêutico em dispensário s localizados nas unidades hospitalares.

Entendimento jurisprudencial pacífico no âmbito desta Corte Superior. Agravo regimental improvido."

 

RESP 969.905, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 15/12/08: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO

- CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO - REGISTRO -

INEXIGIBILIDADE. 1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às

farmácias e drogarias (art. 15). 2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida

lei, não estão obrigados a cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 3. "As unidades hospitalares,

com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão sujeitas à exigência de

manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). Precedentes da 1ª e 2ª Turmas. 4. Recurso especial não provido."

AgRg no Ag 986.136, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 05/11/08: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. POSTO DE MEDICAMENTOS EM

NOSOCÔMIO. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES. 1. É de notar que a jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que não é exigível a

presença de responsável técnico de farmacêutico nos dispensários de medicamentos situados em hospitais e

clínicas, conforme inteligência do art. 15 da Lei 5.991/73 c/c art. 4º, XIV do mesmo Códex legal. 2. Com

relação ao tema, dispõe ainda a Súmula 140 proveniente do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis:

"As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam 'dispensário de medicamentos', não

estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico. " 3. Agravo regimental não-provido."

AgRg no Ag 999.005, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 25/06/08: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA

DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A exigência de se manter profissional farmacêutico

abrange apenas as drogarias e farmácias, não se aplicando aos dispensários de medicamentos situados em

hospitais e clínicas. 2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73,

em seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo

conselho profissional às farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em

hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão obrigados a cumprir as referidas exigências. 3. Agravo regimental

desprovido."

Em caso análogo, decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior consolidada:

 

AC 2005.61.00.003050-7, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 20/01/09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL

E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 140/TFR. ATUALIDADE DA

JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a

lei não exige a contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em

que não existe manipulação de fórmulas nem fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-

somente aos próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 2. Não houve violação a qualquer norma

ou princípio da Constituição, tampouco ao da proporcionalidade, porquanto mensurada a situação específica

de tal espécie de unidade hospitalar, com suas características de funcionamento e atividade, para o fim de

determinar a solução proporcionalmente razoável, conforme assentado pela jurisprudência consolidada. 3.

Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte."

 

Sobre os honorários advocatícios, firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado

permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou

para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da
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condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da

responsabilidade processual.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA

CONDENAÇÃO OU DO VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP

PARADIGMA 1.155.125/MG. SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe

6.4.2010). 2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta

da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às circunstâncias fáticas presentes nos autos,

razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso especial não conhecido."

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária , fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado,

deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode

baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa extensão, provido."

 

Como se observa, na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é

parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo

do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo

exigido para o serviço.

Na espécie, o valor da causa, em abril de 2009, alcançava a soma de R$ 1.115,39 (f. 05), tendo sido fixada a verba

honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, o que não se revela, nas circunstâncias do caso concreto, à

luz da equidade e demais requisitos especificados no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, como

excessivo. Tampouco pode ser reduzida a verba de sucumbência ao que pretendido pelo apelante, que

representaria o aviltamento da atividade profissional e processual exercida pelo apelado, o que é igualmente

vedado pela jurisprudência consolidada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012503-91.2005.4.03.6100/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : UNIVERSO ONLINE LTDA

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em mandado de segurança denegatório impetrado para afastar a incidência da Contribuição

Provisória sobre Movimentação Financeira - CPMF - sobre os contratos simbólicos e simultâneos de câmbio

exigidos pelo Banco Central para a conversão de empréstimo externo em investimento.

Após as informações, a liminar foi indeferida.

Em sentença, denegou-se a segurança.

Apelou a impetrante, alegando a ilegalidade e inconstitucionalidade da incidência da CPMF sobre a referida

operação.

Subiu o feito para apreciação.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É o relatório, passo a decidir.

 

A matéria já está pacificada na turma e no Superior Tribunal de Justiça, que reconhecem a incidência da CPMF

sobre a conversão de empréstimo contraído no exterior em investimento, sendo irrelevante a constatação da

ocorrência efetiva de circulação física da moeda, ou de transferência de titularidade de valores, créditos ou

direitos.

 

"TRIBUTÁRIO. CPMF. CONVERSÃO DE CRÉDITOS ESTRANGEIROS EM INVESTIMENTO. OPERAÇÃO

SIMBÓLICA DE CÂMBIO. INCIDÊNCIA. CIRCULAR-BACEN N.º 2997/2000. 1. O fato gerador da CPMF

pressupõe movimentação de valores dos titulares nas contas mantidas nas instituições financeiras, que

representem circulação escritural ou física de moeda, por isso que, há hipótese de incidência ainda que não haja

transferência de titularidade dos valores. 2. A conversão de crédito decorrente de empréstimo e financiamento de

importações em investimento externo direto pressupõe, assim, procedimentos cambiais. Mesmo não havendo

riqueza nova ou novos valores em moeda estrangeira, obrigatoriamente haverá trânsito escritural de moeda

nacional pelas contas dos participantes. 3. O negócio jurídico operado in casu se faz pela concomitante

realização de transações distintas e indispensáveis; pela primeira, a devedora do empréstimo transfere, à

credora, o valor correspondente ao pagamento da dívida principal e juros, para quitação e baixa na pendência;

pela segunda a empresa (devedora na primeira transação), recebe do investidor (credor naquela) quantia para

integrar o capital societário. A movimentação financeira efetivamente ocorre, tal como nas transações efetuadas

pelo mesmo titular de conta-corrente para fundo de investimento e deste para outra aplicação qualquer. Ainda

que os valores sejam absolutamente iguais, e não obstante seja o mesmo beneficiário, a contribuição é devida a

cada movimentação. 4. Considera-se movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de

natureza financeira, para fins de incidência da CPMF (art. 1.º da Lei n.º 9.311/96), qualquer operação liquidada

ou lançamento realizado por instituições financeiras, que representem circulação escritural ou física de moeda, e

de que resulte ou não transferência da titularidade dos mesmos valores, créditos e direitos. 5. A regulamentação

do Banco Central determina que conversões em investimento externo direto de créditos passíveis de gerar

transferências para o exterior - in casu decorrentes de importações não pagas - devem ser processadas com a

realização de operações simultâneas de compra e venda de moeda estrangeira, sem expedição de ordem de

pagamento do ou para o exterior. 6. No caso sub examine, ocorre o fato gerador com o lançamento a débito na

conta bancária da empresa devedora, destinado a adquirir moeda estrangeira e liquidar o passivo decorrente da

importação, vez que inquestionavelmente há nessa operação circulação escritural de moeda. 7. Ademais, não há

norma que isente ou afaste a obrigação do pagamento na hipótese vertente, razão pela qual descabido falar-se

em ofensa aos arts. 2.º da Lei n.º 9.311/95 e 110 do Código Tributário Nacional. 8. Recurso especial desprovido."

(STJ - RESP 200501880310/PR - PRIMEIRA TURMA Rel. Min. LUIZ FUX - j. 08/05/2007 - DJ 31/05/2007

PÁGINA:353) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. OPERAÇÃO DE CONVERSÃO DE DÍVIDA CONTRAÍDA NO EXTERIOR EM

INVESTIMENTO COM PARTICIPAÇÃO EM CAPITAL DE EMPRESA NACIONAL. CIRCULARES BACEN Nº

2.990/00 E Nº 3.074/02. CONTRATOS DE CÂMBIO. COMPRA E VENDA SIMULTÂNEA DE DIVISAS.

INCIDÊNCIA DA CPMF. PRECEDENTES. 1. A operação de conversão de dívida de empresa nacional,

contraída em moeda estrangeira, em investimento estrangeiro com participação em capital social, é disciplinada

pelo Banco Central do Brasil, que exige a celebração de contratos de câmbio, com compra e venda de moeda, em

que incide a CPMF, pois revela expressamente o artigo 2º da Lei nº 9.311/96, vigente nos termos do artigo 90 do

ADCT com a redação da EC nº 42/03, que os respectivos fatos geradores relacionam-se não apenas a

lançamento, liquidação e pagamento mediante circulação física de créditos, direitos e valores, como igualmente

a outras formas de movimentação ou transmissão, ainda que apenas escritural, e mesmo que sem alteração na

titularidade dos créditos, direitos e valores. 2. A inexistência de movimentação física de divisas nas operações

simultâneas de aquisição e venda de moeda estrangeira, pela mesma pessoa jurídica, não significa, porém, que os

contratos sejam fictícios, mesmo porque a materialidade e a juridicidade da conversão da dívida externa da
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impetrante em investimento estrangeiro, sob a forma de participação no respectivo capital, dependem da

efetividade e da validade das operações de câmbio, sem o que não estaria justificada a origem nem o ingresso de

capital estrangeiro no País, premissa para a legitimação da titularidade de bens e direitos, por não-residente, em

território nacional. 3. A Circular BACEN nº 3.074, de 04.01.02, confirmou a exigência da Circular nº 2.997/00,

ao dispor sobre a obrigatoriedade das operações de câmbio nas conversões em investimento de créditos

remissíveis contabilizados como capital das empresas receptoras, determinando a regularização dos

procedimentos anteriores, por meio da celebração de contratos simultâneos de câmbio, necessário ao

atendimento, não de mero interesse burocrático do BACEN, mas para o relevante e essencial controle da origem

e destino do capital estrangeiro investido no País. 4. As operações descritas são fatos geradores da CPMF,

definidos na legislação, sem ofensa a qualquer preceito legal ou constitucional, mesmo o da isonomia, pois

exigível a tributação de todas as empresas, nacionais ou estrangeiras, quando firmados contratos de câmbio em

operações de conversão, como os enunciados na hipótese dos autos. 5. Não se avistando inconstitucionalidade na

exigência da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira, sobre operações "simbólicas" de câmbio,

resta prejudicada a possibilidade da compensação. 6. Precedentes." (TRF 3º Região - AMS 200261000056880/SP

- TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA - j. 28/11/2007 - DJU 12/12/2007 PÁGINA: 348) 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSLL). CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA

SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA (CPMF). ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF. EC Nº 33/2001. RECEITAS

DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. VARIAÇÃO CAMBIAL. INCIDÊNCIA. 1. Atualmente, as receitas oriundas

de exportação, em geral, estão imunes a contribuições sociais, bem como a contribuições de intervenção no

domínio econômico. 2. A hipótese de não-incidência das contribuições sociais previstas no artigo 149 da Carta

Magna refere-se à atividade de exportação, não se estendendo aos lucros dela decorrentes, mas apenas à

respectiva "receita decorrente de exportação" e às contribuições com base nela exigidas. 3. A CSLL tem como

hipótese de incidência o lucro líquido, cujo conceito difere do de receita, o que torna legítima a inclusão das

receitas provenientes de exportação na base de cálculo desta contribuição. 4. Incabível, ainda, estender a

imunidade discutida à CPMF, cujo fato gerador é a movimentação ou transmissão de valores e de créditos de

natureza financeira e lançamentos de débitos e créditos em contas-correntes, pois não há que se confundir o

auferimento de receita decorrente de exportação com a posterior movimentação dos valores por meio de conta-

corrente. 5. Quanto à variação cambial positiva, trata-se de receita financeira derivada de contrato de câmbio

que dá suporte à exportação e que compõe o conceito de "receitas decorrentes de exportação", motivo pelo qual

também deve sofrer a incidência da CSLL e da CPMF. 6. Prejudicado o pleito referente à compensação, tendo

em vista a rejeição do pedido quanto à extensão da imunidade à CSLL e à CPMF. 7. Apelação a que se nega

provimento.(TRF3 - AMS - 306239 - 2005.61.05.007352-6 - SP - Terceira Turma - DJF3 CJ2 DATA:31/03/2009

PÁG: 382 - DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CPMF. CONVERSÃO DE EMPRÉSTIMOS

EXTERNOS EM INVESTIMENTO. INCIDÊNCIA RECONHECIDA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. PREVALÊNCIA. 1. Presentes os requisitos estabelecidos no § 1º-A do art. 557

do CPC, ante o teor da jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, cumpre ao Relator desde logo

julgar o feito com arrimo no aludido dispositivo processual. 2. A conversão de empréstimos externos em

investimentos, ainda que efetuada mediante contrato simbólico de câmbio, constitui fato gerador da CPMF

veiculada pela Lei nº 9.311/96, sem evidenciar qualquer ofensa aos princípios invocados pelo contribuinte. 3.

Agravo legal desprovido. (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 261370 - 2002.61.00.004913-

8 - DJF3 CJ1 DATA:30/08/2010 PÁG: 182 - SP - Terceira Turma - DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MARCONDES) 

DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRATO DE CÂMBIO - CPMF - INCIDÊNCIA - OPERAÇÃO "SIMBÓLICA". 1.

Os casos de isenção da CPMF estão previstos no artigo 3.º, da Lei Federal n.º 9311/96, que atribui ao Banco

Central a competência para a expedição de normas destinadas ao seu cumprimento. 2. Não há isenção ao

contrato simultâneo de câmbio. 3. Apelação improvida.( AMS - 304957 - 2004.61.00.004166-5 - SP - Quarta

Turma - DJF3 DATA:25/11/2008 PÁG: 1066 - DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO) 

 

E, por fim, o julgado no RESP nº 1.129.335/SP, submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo

Civil:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. CPMF. CONVERSÃO DE CRÉDITOS ESTRANGEIROS EM INVESTIMENTO.

OPERAÇÃO SIMBÓLICA DE CÂMBIO. INCIDÊNCIA.

1. A Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores de Créditos e Direitos de Natureza

Financeira - CPMF, enquanto vigente, incidia sobre a conversão de crédito decorrente de empréstimo em

investimento externo direto (contrato de câmbio simbólico), uma vez que a tributação aperfeiçoava-se mesmo

diante de operação unicamente escritural (Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no Ag

1.197.348/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 17.11.2009, DJe 25.11.2009; AgRg no Ag
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1.119.315/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05.11.2009, DJe 16.11.2009; AgRg

no REsp 1.127.882/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 22.09.2009, DJe

30.09.2009; AgRg no REsp 1.092.768/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em

09.12.2008, DJe 15.12.2008; REsp 856.570/RJ, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em

04.11.2008, DJe 03.12.2008; e REsp 796.888/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em

08.05.2007, DJ 31.05.2007). 2. O fato jurídico ensejador da tributação pela CPMF (instituída pela Lei 9.311/96)

abarcava qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições financeiras, que representasse

circulação escritural ou física de moeda, quer resultasse ou não em transferência da titularidade dos valores,

créditos ou direitos (artigo 1º, parágrafo único). 3. O artigo 2º, da Lei 9.311/96, enumerava as hipóteses de

incidência da aludida contribuição destinada ao custeio da Seguridade Social, verbis: "Art. 2° O fato gerador da

contribuição é: I - o lançamento a débito, por instituição financeira, em contas correntes de depósito, em contas

correntes de empréstimo, em contas de depósito de poupança, de depósito judicial e de depósitos em consignação

de pagamento de que tratam os parágrafos do art. 890 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, introduzidos

pelo art. 1° da Lei n° 8.951, de 13 de dezembro de 1994, junto a ela mantidas; II - o lançamento a crédito, por

instituição financeira, em contas correntes que apresentem saldo negativo, até o limite de valor da redução do

saldo devedor; III - a liquidação ou pagamento, por instituição financeira, de quaisquer créditos, direitos ou

valores, por conta e ordem de terceiros, que não tenham sido creditados, em nome do beneficiário, nas contas

referidas nos incisos anteriores; IV - o lançamento, e qualquer outra forma de movimentação ou transmissão de

valores e de créditos e direitos de natureza financeira, não relacionados nos incisos anteriores, efetuados pelos

bancos comerciais, bancos múltiplos com carteira comercial e caixas econômicas; V - a liquidação de operação

contratadas nos mercados organizados de liquidação futura; VI - qualquer outra movimentação ou transmissão

de valores e de créditos e direitos de natureza financeira que, por sua finalidade, reunindo características que

permitam presumir a existência de sistema organizado para efetivá-la, produza os mesmos efeitos previstos nos

incisos anteriores, independentemente da pessoa que a efetue, da denominação que possa ter e da forma jurídica

ou dos instrumentos utilizados para realizá-la." 4. Deveras, a conversão do passivo (decorrente de empréstimo)

da empresa domiciliada no Brasil em investimento externo direto no seu capital social reclama a realização de

procedimentos cambiais, traçados pelo Banco Central do Brasil (Circular BACEN 2.997/2000), com o intuito de

garantir a fiscalização e controle da origem e natureza dos capitais que ingressam no País. 5. Assim, a conversão

dos créditos (oriundos de empréstimo) em investimento externo direto concretiza-se mediante a realização de

operações simultâneas de compra e venda de moeda estrangeira (sem expedição de ordem de pagamento do ou

para o exterior), consubstanciadas em lançamentos fictícios de entrada e saída de recursos, a saber: (i) a

transferência, pela empresa brasileira receptora do investimento (devedora do empréstimo), ao investidor não

residente ou investidor externo (credor do empréstimo), do valor correspondente ao pagamento da dívida

principal e juros, para quitação e baixa na pendência; e (ii) o recebimento, pela empresa receptora (devedora na

primeira transação), da quantia, disponibilizada pelo investidor externo (credor naquela), para integrar o capital

societário.

6. Destarte, sobressai a transferência (eminentemente jurídica) de valores entre os sujeitos envolvidos no negócio

jurídico discriminado, uma vez que, quando a empresa devedora, ao invés de quitar a sua dívida, converte seu

passivo em capital social para a empresa credora, ocorre efetiva circulação escritural de valores.

7. Consequentemente, conquanto se considere inexistente a movimentação física dos valores pertinentes, a

ocorrência de circulação escritural da moeda constituía fato imponível ensejador da tributação pela CPMF. 8.

Outrossim, a teor do disposto nos artigos 3º (hipóteses de isenção) e 8º (hipóteses de alíquota zero), da Lei

9.311/96, a conversão de crédito (decorrente de empréstimo) em investimento externo direto (operação simbólica

de câmbio) não se encontra albergada por qualquer norma exonerativa, sendo de rigor a interpretação literal da

legislação tributária que disponha sobre outorga de isenção ou exclusão do crédito tributário (artigo 111, incisos

I e II, do CTN). 9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008. (REsp 1129335/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

09/06/2010, DJe 24/06/2010)

Ante o exposto, adotando os mesmos fundamentos dos julgados colacionados, nego seguimento à apelação, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011142-15.2000.4.03.6100/SP

 
2000.61.00.011142-0/SP
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DECISÃO

Tratam os presentes autos de ação declaratória c.c. repetição de indébito, com pedido de tutela antecipada,

ajuizada em 6/4/2000 com o escopo de suspender a exigibilidade do PIS e da COFINS nos termos da Lei n.º

9.718/98, a partir de 04/00, que determinou o alargamento da base de cálculo e a majoração da alíquota da

COFINS, possibilitando com isso que a autora recolha as citadas contribuições nos termos das Leis

Complementares 7/70 e 70/91, ou seja 0,65% e 2%, respectivamente, sobre o faturamento tão somente das receitas

de venda de bens, mercadorias e serviços. Por outro lado, requer à compensação dos recolhimentos indevidos,

desde 03/99 (mês de competência 02/99), atualizados pelos índices que mediram a infração real no período e

acrescidos de juros da taxa SELIC, com parcelas relativas às mesmas contribuições. Atribuído à causa o valor

atualizado de R$ 14.279,31 (quatorze mil, duzentos e setenta e nove reais e trinta e um centavos).

 

O juízo a quo deferiu a tutela antecipada (fls. 63/65 e 75), inconformada com tal decisão à autora interpôs agravo

de instrumento (fls. 78/86), ao qual foi negado seguimento (fl. 134).

 

A União foi regularmente citada (fl.120), apresentando contestação (fls. 129/145).

 

A sentença julgou procedente o pedido e determinou que "sejam afastadas as exigências contidas na lei nº

9.718/98, devendo o Requerente recolher a contribuição COFINS de acordo com o determinado na Lei

Complementar 70/91 e PIS de acordo com a 7/70, procedendo a compensação dos valores cujo recolhimento

indevido foi comprovado nos autos através da juntada de DARF's, corrigindo-se monetariamente de acordo com

as determinações". Por outro lado, frente a sucumbência processual, condenou a União Federal, ao pagamento das

custas adiantadas pelo autor e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da condenação, a teor da regra

constante do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil (fls. 163/170).

 

Frente ao teor da sentença, a União opôs embargos de declaração para que fosse sanada omissão (fls. 193/196).

Posteriormente, os embargos de declaração foram rejeitados (fls. 198/199).

 

Autora interpôs apelação, pugnando pela reforma parcial da sentença, sustentando que a sentença foi extra petita,

uma vez tratou da Lei nº 9.715/98, por outro lado requer que seja aplicada a "alíquota de 0,65% para fins de

recolhimento do PIS, nos termos da Lei Complementar nº 07/70 (alterada pela Lei nº 9.715/98)" (fls. 209/221).

 

A União Federal também apelou, sustentando ser a sentença ultra petita na parte que determinou o recolhimento

do PIS nos termos da Lei complementar nº 7/70. No mérito, alega a constitucionalidade formal da Lei nº 9.718/98,

bem como da Emenda constitucional nº 20/98 (fls. 260/277).

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

 

DECISÃO:

 

As presentes apelações e remessa oficial comportam julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo

Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação.

 

Inicialmente, analiso a preliminar de sentença ultra petita.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : BCEM COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outro

: MOMED COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : ESTACIO AIRTON ALVES MORAES e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Nesse passo, assevero que não prospera a arguição da apelante estatal de que a sentença é ultra petita, uma vez

que a sentença afastou a Lei 9.718/98, consequentemente determinou o recolhimento do PIS nos termos da Lei nº

7/70 requerida na peça vestibular.

Por outro lado, observo que também não prospera a alegação das autoras de que o decisum teria sido extra petita,

pois houve na fundamentação da sentença apenas menção a Lei 9.715/98, sendo que tal fato não configura

julgamento extra petita pois a motivação não faz coisa julgada.

 

Afastadas as preliminares de nulidade da sentença.

 

No mérito, observo que recentemente o Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento dos

Recursos Extraordinários 346.084, 357.950, 358.273 e 390.840 concluiu pela inconstitucionalidade tão-somente

do alargamento da base de cálculo do PIS e da COFINS, promovida pelo parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº

9.718/98, jogando, portanto, pá de cal sobre o debate ora travado.

 

Nesse passo, observo que a decisão do Pretório Excelso, apenas afastou o alargamento da base de cálculo do PIS e

da COFINS, contudo manteve intocável a majoração da alíquota da COFINS perpetrada pela Lei nº 9.718/98 e

alíquota do PIS contida na Lei Complementar 7/70, com a redação determinada pela Lei nº 9.715/98.

 

Assim, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, tomo como paradigma os

citados julgados do Egrégio Pretório Excelso, bem como aos seus fundamentos.

 

Por outro lado, no que tange ao regime normativo aplicado à compensação pleiteada, tendo em vista assentada

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, considerando a data da propositura da ação (6/4/2000),é o da

Lei n.º 9.430/96, então vigente e alterações posteriores. Precedentes do E. STJ e desta Corte (STJ, AgRgREsp

449.978, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 12/11/2002, v.u., DJ Data: 24/02/2003, p. 200; TRF-3ª

Região, AMS 290030, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u., DJF3 CJ1

DATA: 06/07/2010, p. 420) 

 

Por fim, observo que os honorários foram corretamente arbitrados, uma vez que foi levado em consideração o

trabalho desempenhado pelo advogado, bem como o grau de dificuldade da ação e a jurisprudência.

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às

apelações e à remessa oficial, para determinar o recolhimento do PIS com a alíquota de 0,65% e para manter a

alíquota da COFINS fixada pelo artigo 8º da Lei nº 9.718/98 e determinar que a compensação seja efetuada nos

termos da Lei nº 9.430/96, mantendo os demais termos do julgado contido na sentença.

[Tab][Tab][Tab]P. R. I.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000015-07.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado, em 10/1/2005, face ao Delegado da

2005.61.00.000015-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SIEMENS LTDA

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo, visando assegurar à impetrante a expedição de CND

ou CPDEN, tendo em vista a negativa da autoridade administrativa, sob a alegação de diversas pendências.

Segundo alega, todos os 33 apontamentos, que obstaram a expedição da certidão de regularidade, encontram-se

extintos ou suspensos, para comprovar a sua alegação juntou diversos documentos, inclusive um relatório que

demonstra a inexistência de débitos fiscais em aberto, os quais foram anteriormente apresentados a autoridade

impetrada.

 

Inicialmente o juízo a quo determinou que a autoridade fiscal analise a documentação apresentada pela impetrante

no prazo de 5 (cinco) dias e forneça se for o caso a certidão requerida, entregando-a ao autor nas 24 (vinte e

quatro) horas subseqüentes(fls. 241/242).

 

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 248/252),

 

Posteriormente, a União apresentou petição, informando a inexistência de débitos em aberto em nome da

impetrante (fl. 316).

 

Após o Ministério Público Federal ter apresentado seu Parecer (fls. 337/338), sobreveio sentença que concedeu a

segurança, "para determinar a expedição de Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa, se por outros,

além dos débitos objeto deste mandamus, não houver legitimidade para a recusa" (fls. 340/345).

 

Apela a União (Fazenda Nacional), pugnando pela reforma da sentença, sustentando a inexistência do direito

líquido e certo da impetrante (fls. 354/358).

 

A apelada apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento do recurso (fls. 361/367).

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença (fls. 371/373).

 

D E C I D O

 

A análise dos recursos por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do artigo 557 do

Código de Processo Civil, implica em relevante economia e celeridade processual, fatores estes que consistem em

garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos, passo à análise do feito.

 

O cerne da controvérsia (punctum saliens) gira em torno do direito à expedição de certidão de regularidade fiscal.

 

Ocorre que, a União reconheceu, no curso do processo, que não existem débitos em aberto em nome da impetrante

(fl. 316), contudo houve a recusa na esfera administrativa para a expedição da certidão de regularidade fiscal, fato

este que levou ao ajuizamento da presente ação.

 

Nesse passo, observo que a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a inexistência de débitos em

aberto em nome da empresa impetrante, determina a expedição da certidão de regularidade fiscal, estando tal

entendimento sintetizado nos julgamentos abaixo transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA. ARTIGO 206, DO CTN.

I - A obtenção de certidão, documento que reproduz dados e informações constantes dos arquivos de uma

repartição pública, independentemente do pagamento de taxas, é assegurada pela CF, artigo 5º, inciso XXXIV, "b"

e reiterada no artigo 205 do CTN.

II - O direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa está previsto no artigo 206, do CTN,

pressupondo a suspensão da exigibilidade do crédito, seja pela penhora nos autos da própria execução, seja pela

presença de qualquer da causas de suspensão previstas no artigo 151, do mesmo diploma legal.

III - Informada pela impetrada a inexistência de irregularidades ou de débitos em aberto, faz jus a impetrante à

emissão de certidão de regularidade fiscal.

IV - O interesse processual na obtenção do provimento jurisdicional persiste ainda que a liminar concedida em
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primeiro grau tenha caráter satisfativo, haja vista os efeitos jurídicos produzidos pela emissão da CND, inclusive

com relação a terceiros.

V - Remessa oficial desprovida. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Reexame Necessário em Mandado de Segurança - 285032 - REOMS

00141830820054036102 - Quarta Turma - relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO - decisão publicada

no TRF3 CJ1 de 10/11/2011)

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇOES.

I - A obtenção de certidão, documento que reproduz dados e informações constantes dos arquivos de uma

repartição pública, independentemente do pagamento de taxas, é assegurada pela CF, artigo 5º, inciso XXXIV, "b"

e reiterada no artigo 205 do CTN. 

II - Comprovada a inexistência de irregularidades ou de débitos em aberto, faz jus a impetrante à emissão de

certidão que revele sua real situação perante o Fisco. 

III - O interesse processual na obtenção do provimento jurisdicional persiste ainda que a liminar concedida em

primeiro grau tenha caráter satisfativo, haja vista os efeitos jurídicos produzidos pela emissão da CND, inclusive

com relação a terceiros.

IV - Remessa oficial e apelação improvidas.

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação em Mandado de Segurança - 272860 - AMS

2001610000020719-0 - Quarta Turma - relatora Desembargadora Federal ALDA BASTO - decisão publicada no

DJU de 11/07/2007, página 286)

 

Portanto, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, tomo como paradigma os

citados julgados, bem como os seus fundamentos.

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à

remessa oficial.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013823-74.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretendem as impetrantes obter tutela jurisdicional no

sentido de afastar a orientação do Ato Declaratório Interpretativo nº 03, de 29/03/2007 e autorizar a exclusão dos

créditos de PIS e COFINS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. Ainda, requerem a autorização para

compensação dos valores de IRPJ e CSLL recolhidos a maior nos últimos 05 (cinco) anos.

Mandado de Segurança impetrado em 11/06/2008. Atribuído à causa o valor de R$ 100.000,00 (fls. 22).

Informações da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo/SP às fls.

159/168.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 171/172.

2008.61.00.013823-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO e outro

: IND/ E COM/ METALURGICA ATLAS S/A

ADVOGADO : CLAUDIA FONSECA MORATO PAVAN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00138237420084036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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A sentença julgou improcedente o pedido às fls. 178/180.

Apelação das impetrantes às fls. 186/209.

Contrarrazões às fls. 212/216.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 219/222, pela manutenção da sentença.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

As impetrantes pretendem afastar a aplicação do Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 03/2007, aduzindo que se

caracterizaria uma ofensa ao art. 3º, §10, da Lei nº 10.833/2003, e ao devido processo legal substantivo,

consagrado no art. 5º, LIV, da CF, ao pretender considerar os créditos de PIS e COFINS para o cálculo do lucro e,

consequentemente, do IRPJ e da CSLL.

O Ato Declaratório Interpretativo STF nº 03/2007 tem a seguinte redação:

 

"Art. 1º O valor dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição Social para o Financiamento

da Seguridade Social (Cofins), apurados no regime não-cumulativo não constitui:

I - receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido das referidas contribuições;

II - hipótese de exclusão do lucro líquido, para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).

Parágrafo único. Os créditos de que trata o caput não poderão constituir-se simultaneamente em direito de

crédito e em custo de aquisição de insumos, mercadorias e ativos permanentes.

Art. 2º O procedimento técnico contábil recomendável consiste no registro dos créditos da Contribuição para o

PIS/Pasep e da Cofins como ativo fiscal.

Parágrafo único. Na hipótese de o contribuinte adotar procedimento diverso do previsto no caput, o resultado

fiscal não poderá ser afetado, inclusive no que se refere à postergação do recolhimento do Imposto de Renda das

Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da CSLL.

Art. 3º É vedado o registro dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins em contrapartida à conta

de receita".

 

No tocante à exclusão dos créditos de PIS e COFINS da base de cálculo do IRPJ e CSLL, a matéria foi apreciada

pelo Superior Tribunal de Justiça, que decidiu pela sua impossibilidade:

 

"TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. BASE DE CÁLCULO. ABATIMENTO DE CRÉDITOS DE PIS/COFINS DO

REGIME NÃO CUMULATIVO. IMPOSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 3º, § 10, DA LEI N. 10.833/2003.

1. Os créditos escriturais de PIS e COFINS decorrentes do sistema não cumulativo adotado pela Lei 10.833/03

não podem ser excluídos da base de cálculo do IRPJ e da CSLL por ausência de previsão legal expressa, sob

pena de violação do art. 111 do CTN, segundo o qual as exclusões tributárias interpretam-se literalmente.

2. O art. 3º, § 10, da Lei 10.833/03 tem o objetivo específico de evitar a não-cumulatividade relativamente à

contribuição ao PIS e à COFINS, nada interferindo na apuração do IRPJ e da CSLL, submetidos que estão a

distintos fatos geradores e também a bases de cálculo diferenciadas.

3. Como os créditos não-cumulativos de PIS e COFINS acrescem a receita da empresa, poderiam, em tese, ser

tributados por essas contribuições, o que reduziria significativamente a abrangência do princípio da não-

cumulatividade, já que boa parte dos créditos auferidos na entrada seriam subtraídos na incidência tributária

pela saída da mercadoria do estabelecimento. Justamente para evitar que a nova sistemática se transformasse em

um "arremedo" ou mero simulacro de não-cumulatividade foi que o dispositivo deixou a salvo da incidência do

PIS e da COFINS o próprio crédito escritural dessas contribuições gerado pela entrada do produto no

estabelecimento nada interferindo na apuração do IRPJ e da CSLL.

4. Recurso especial não provido".

(STJ, Segunda Turma, REsp 1210647/SC, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJe 12/05/2011).

"TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL . BASE DE CÁLCULO. ABATIMENTO DE CRÉDITOS DE PIS / COFINS .

IMPOSSIBILIDADE. ART. 3º, §10, E ART. 15, DA LEI N. 10.833/2003, C/C LEI N. 10.637/2002. ATO

DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO SRF N. 3/2007. LEGALIDADE.

1. O valor dos créditos da Contribuição para o PIS /Pasep e da Contribuição Social para o Financiamento da

Seguridade Social (COFINS), apurados no regime não-cumulativo não constitui hipótese de exclusão do lucro

líquido, para fins de apuração do lucro real (base de cálculo do IPRJ) e da base de cálculo da Contribuição

Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). Precedente: REsp. n. 1.118.274 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Herman

Benjamin, julgado em 16.9.2010.

2. Recurso especial não provido."

(STJ, Segunda Turma, REsp 1128206/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 21/10/2010)

"TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL . BASE DE CÁLCULO. CRÉDITOS DE PIS / COFINS . ABATIMENTO. ART. 3º, §
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10, DA LEI 10.833/2003 C/C ART. 15 DA LEI 10.637/2002. INVIABILIDADE.

1. Hipótese em que se discute a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, considerando a sistemática de creditamento

relativo ao PIS / COFINS não cumulativo.

2. A contribuinte argumenta que os créditos do PIS / COFINS relativos a insumos não servem de base de cálculo

para o IRPJ e a CSLL, por força do art. 3º, § 10, da Lei 10.833/2003 c/c o art. 15 da Lei 10.637/2002. Por essa

razão, esses créditos deveriam, segundo ela, ser abatidos da base de cálculo do IRPJ e da CSLL .

3. Diferentemente do que faz supor a empresa, o IRPJ e a CSLL não incidem sobre o crédito de PIS / COFINS .

Tais tributos recaem sobre o resultado positivo da empresa, correspondendo, grosso modo, à diferença entre as

receitas e as despesas definidas em lei.

4. O creditamento de PIS / COFINS sobre as entradas (insumos), nesse contexto, é elemento que reduz a despesa

da contribuinte relativa à incidência dessas mesmas contribuições sobre as saídas (vendas) e, com isso, afeta,

indireta e positivamente, o lucro da empresa.

5. Haveria injustiça se o Fisco exigisse que a contribuinte, além de recolher PIS / COFINS sobre suas vendas,

pagasse essas mesmas contribuições (que incidem sobre a receita bruta) também sobre o valor do creditamento

relativo ao insumo. Ocorreria, nessa situação hipotética, bis in idem, pois o vendedor do insumo já recolheu, em

tese, a contribuição que recai sobre essa receita.

6. Por isso o legislador assegurou, no art. 3º, § 10, da Lei 10.833/2003, que "o valor dos créditos apurados de

acordo com este artigo não constitui receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor

devido da contribuição".

7. Ou seja, o dispositivo legal impede que o fisco cobre o PIS / COFINS duplamente: (a) sobre a receita de venda

do produto final e (b) sobre a contabilização dos créditos relativos aos insumos (créditos esses que podem ser

considerados receita em sentido lato, conforme reconhece a contribuinte).

8. A norma em debate refere-se ao PIS / COFINS. Não há relação com suposta redução do IR ou da CSLL .

9. De fato, não significa que a contribuinte possa reduzir o lucro tributável, para fins do IRPJ e da CSLL, por

meio de abatimento dos créditos de PIS / COFINS .

10. Dito de outra forma, impossível realizar abatimentos da base de cálculo do IRPJ e da CSLL não previstos em

lei. Precedente do STJ.

11. Recurso Especial não provido."

(STJ, Segunda Turma, REsp 1118274/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 04/02/2011)

 

De fato, conforme bem asseverado pelo Ministro Herman Benjamin quando do julgamento do REsp 1118274/PR,

"o IRPJ e a CSLL recaem sobre o resultado positivo da empresa, correspondendo, grosso modo, à diferença entre

as receitas e as despesas definidas em lei. O creditamento de PIS/COFINS sobre as entradas (insumos), nesse

contexto, é elemento que reduz a despesa da contribuinte relativa à incidência dessas mesmas contribuições sobre

as saídas (vendas) e, com isso, afeta, indireta e positivamente, o lucro da empresa".

No mesmo sentido tem decidido esta E. Corte Regional:

 

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS/PIS - NÃO-CUMULATIVIDADE DESEJADA EM

EXTENSÃO DOS CRÉDITOS, PARA DEDUÇÃO DO LUCRO REAL EM SEDE DE IRPJ E DE CSLL - ESTRITA

LEGALIDADE TRIBUTÁRIA AUSENTE AO TEMA - DENEGAÇÃO DA ORDEM 1. A utilização dos créditos de

PIS e COFINS, mercê da não-cumulatividade positivada pela Lei Maior (§ 12 de seu artigo 195), como pelas Leis

10.637/02 e 10.833/03, unicamente se situa a admitir dedução do valor devido a título daquelas contribuições, §

10 do artigo 3º de referida Lei 10.637, portanto ao mais, que aqui ambicionado, não contemplando previsão,

elementar, a estrita legalidade tributária, artigo 97, CTN. 2. A intentada dedução, seja para fins de IRPJ como de

CSLL, põe-se a carecer da fundamental previsão em lei a respeito, sem a qual inadmissível exclusão do lucro real

quanto aos retratados valores, logo se perdendo em sua substância a parte contribuinte, nos termos de sua

própria tese, consoante a v. jurisprudência pátria. Precedente. 3. Raiando o tema ao âmbito do princípio

encartado no artigo 2º da Lei Maior, faltando ao propósito demandante capital respaldo junto ao ordenamento

de lei, como visto, de rigor se põe a improcedência ao pedido, improvendo-se ao apelo. 4. Improvimento à

apelação. Denegação da ordem".

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo nº 200761000184982, Relator Juiz Fed. Conv. SILVA NETO, DJ de

23/03/2010).

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO.

IRPJ E CSL. EXCLUSÃO DO CRÉDITO DE PIS E COFINS NÃO-CUMULATIVO DA BASE-DE-CÁLCULO.

ART. 3º, § 10, DA LEI Nº 10.833/2003. ADI-SRF Nº 3/2007. ILEGALIDADE INOCORRENTE. DENEGAÇÃO DA

SEGURANÇA. 1. Não se conhece de agravo retido não reiterado em apelação. 2. A Impetrante se insurge quanto

à inclusão dos créditos utilizados na apuração do Pis e da Cofins não-cumulativos (art. 3º da Lei nº 10.837/2002

e da Lei nº 10.833/2003) na base de cálculo do IRPJ e da CSL. 3. A questão levantada tem relação muito mais

com técnica contábil do que propriamente com legalidade ou ilegalidade da incidência desses créditos sobre a

base dos tributos mencionados. Sendo deferida a segurança e a permanecer a técnica contábil que defende, em
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resultado diametralmente oposto ao que busca o abatimento desses créditos acabaria na verdade por incidir

duplamente: a diminuir tanto a receita bruta, tal como ocorre com o ICMS e o IPI (RIR/99 - art. 279, parágrafo

único), e também como redutor da receita líquida (art. 280). 4. O § 10 do art. 3º da Lei nº 10.833, a excluir os

créditos do conceito de receita bruta, nada tem a ver com o IRPJ e a CSL. O sentido desse dispositivo está

relacionado à base da Cofins e do Pis, qual receita bruta prevista no art. 1º da mesma Lei. É que, nesse caso,

haveria bis in idem por não se descontar o crédito da própria base em que calculado o tributo. 5. O ADI nº

3/2007 não extrapola conteúdo legal normativo. 6. A Receita Federal esclarece que o contribuinte pode optar

pelo registro dos insumos sem redução do Pis-Cofins ressarcido, bastando que faça a apuração extracontábil dos

créditos a ressarcir (ou seja, não lance como tributos a restituir) e a dedução do tributo devido no mês seja feita

pelo valor líquido. 7. Precedentes do e. STJ. 8. Apelação improvida".

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo nº 2008.61.09.002424-2, Relator Juiz Fed. Conv. CLAUDIO SANTOS,

DJ de 07/07/2011).

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ADEQUAÇÃO - CPC,

ARTIGO 515, § 3º - COFINS E PIS - REGIME DE NÃO-CUMULATIVIDADE - LEI Nº 10.833/03, ARTIGO 3º, §

10 C.C. ARTIGO 15 - PRETENSÃO DE EXCLUSÃO PARA FINS DE IRPJ E DE CSSL - INADMISSIBILIDADE -

LEGITIMIDADE DO ADI SRF Nº 3/2007. I - O mandado de segurança é ação adequada para afastar exigência

fiscal reputada ilegal e/ou inconstitucional, objetivando obter segurança preventiva contra possíveis autuações

da autoridade fiscal impetrada, não se tratando de impetração contra lei em tese que pudesse suscitar aplicação

da súmula n° 266 do Supremo Tribunal Federal. II - Aplicação do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil,

conhecendo o tribunal diretamente da lide em seu mérito, por se tratar de questão meramente de direito com

integral tramitação do "writ" em primeira instância. III - O dispositivo legal interpretado pelo ADI SRF nº

3/2007 (artigo 3º, § 10 da Lei nº 10.833/03) apenas prevê que "o valor dos créditos apurados de acordo com este

artigo não constitui receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da

contribuição" (PIS e COFINS), de seus expressos termos extraindo-se sua aplicação restrita à apuração da base

de cálculo das citadas contribuições, em nada podendo afetar a apuração da base de cálculo estabelecida para o

Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e para a Contribuição Social sobre o Lucro - CSSL, tributos que são

objeto de regulação em legislação diversa. Aplicação do artigo 111, inciso I, do Código Tributário Nacional. IV -

Legitimidade da restrição estabelecida no Ato Declaratório Interpretativo - ADI SRF nº 3/2007, não se

afigurando ofensa aos princípios constitucionais da legalidade, ante a inexistência de previsão legal para a

exclusão pretendida, também não se afigurando ofensa ao princípio da não-cumulatividade previsto para as

contribuições PIS e COFINS, nem aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva (CF,

art. 145, § 1º), da vedação de efeito confiscatório (CF, art. 150, IV), da propriedade (CF, art. 5º, XII) e da

proporcionalidade (CF, art. 5º, LIV), pois em verdade em nada afeta a base de cálculo (lucro) prevista na

legislação referente ao IRPJ e à CSSL, para os quais deve haver a dedução apenas das despesas efetivas da

pessoa jurídica, que no caso das contribuições não-cumulativas limita-se à diferença efetivamente recolhida pelo

contribuinte. V - Apelação da impetrante parcialmente provida, reformando a sentença para extinguir o processo

com exame do mérito, com denegação da segurança".

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo nº 2007.61.13.000724-5, Relator Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO,

DJ de 04/09/2008).

 

Assim, há que se ter claro que a norma inserta no art. 3º, §10, da Lei nº 10.833/2003 aplica-se ao PIS e à COFINS,

para evitar a incidência dessas mesmas contribuições sobre os créditos decorrentes das deduções pelo regime não

cumulativo.

Contudo, a situação é distinta quanto ao IRPJ e à CSLL, pois a redução de suas respectivas bases de cálculo por

meio de abatimentos dos créditos de PIS e COFINS não está prevista na legislação pertinente à matéria.

Não havendo previsão legal a possibilitar tal abatimento, não cabe ao julgador conferir redução à base de cálculo

do IRPJ e da CSLL, sob pena de afronta ao art. 111 do Código Tributário Nacional.

Improcedente o pedido, resta prejudicado o pleito referente à compensação tributária.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009708-79.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), em face de sentença que

reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente e julgou extinta, com fundamento nos artigos 174 do Código

Tributário Nacional e 794, inciso II do Código de Processo Civil, a execução fiscal movida em face de ESMEL

ESTRUTURAS METÁLICAS LUCÉLIA LTDA. (Execução Fiscal no valor de CR$ 333.180.921,21 em

14/06/1993).

 

Em suas razões recursais (fls. 85/90), sustenta a União Federal, em síntese, a inocorrência da prescrição

intercorrente, tendo em vista o não cumprimento dos requisitos elencados pelo artigo 40 da Lei de Execuções

Fiscais, bem como pela inocorrência de inércia da exequente.

 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria.

 

Quanto à remessa oficial, a jurisprudência desta Turma é no sentido de não submeter a sentença ao reexame

necessário se o valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil).

 

A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional.

 

Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado:

 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº

11.051/2004. APLICABILIDADE IMEDIATA.

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao

julgador reconhecer de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública.

Tratando-se de norma de natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive

os processos em curso. Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006,

REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006.

II - Recurso especial improvido."

(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007)

 

O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código Tributário

Nacional.

 

A respeito do tema, tem-se o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 40

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ESMEL ESTRUTURAS METALICAS LUCELIA LTDA

ADVOGADO : JOAO BARBOSA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 93.00.00032-7 1 Vr LUCELIA/SP
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DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. ART. 174 DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Revela-se inviável a apreciação de agravo regimental cujas razões não atacam especificamente os

fundamentos da decisão agravada.

2. O entendimento pacífico desta Corte Superior é de que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de

cinco anos de inércia do exeqüente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da

Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja

vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. (grifo meu)

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 623036 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 10.04.2007, v.u., DJ 03.05.2007)

 

A paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contados a partir do arquivamento, é suficiente para gerar a

prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz, de ofício, depois de ouvida a exequente, é autorizado

expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004.

 

No caso dos autos, a exequente não só requereu a suspensão do processo, como também pleiteou que o feito

permanecesse paralisado até sua eventual e ulterior manifestação (fl. 34), nos seguintes termos: "Vem a

FAZENDA NACIONAL, por um de seus procuradores, manifestar-se para dizer, que, ciente do despacho de fls.,

postula pela suspensão do feito, pelo lapso de 90 dias, ou até ulterior manifestação, eis que carece de efetivar

diligências a fim de encontrar bens em nome do executado." (grifei)

 

O MM. Juízo a quo deferiu pedido da exequente para o sobrestamento do feito em 02/09/1994, in verbis: "J.

Defiro como requer. Após, nova vista."

Conforme certidões de fl. 35, decorrido o prazo de 90 dias, a Fazenda Nacional foi intimada por carta com aviso

de recebimento e, nos termos da certidão de fl. 37/verso, deixou decorrer in albis o prazo para manifestação. 

 

Sobreveio assim o r. despacho de fl. 38: "Aguarde-se no arquivo provocação da exeqüente.", de cujo teor a

exequente também foi intimada por carta com aviso de recebimento (certidão de fl. 38/verso).

 

Desse modo, não há que se falar de intimação para se manifestar sobre o despacho de arquivamento, tendo em

vista que o requerimento para tanto foi formulado pela própria Fazenda Nacional.

 

Ressalto, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça entende ser prescindível a intimação da suspensão do

feito se o pedido de sobrestamento foi formulado pela própria exequente.

 

É que aquela Colenda Corte, ao enfrentar a questão, firmou o entendimento no sentido de que o § 4º do art. 40 da

LEF limita-se a exigir a intimação da Fazenda nos casos em que a prescrição intercorrente estiver na iminência de

ser decretada pelo juiz, para o exercício do contraditório a respeito da constatada prescrição, e não na hipótese do

despacho que ordena o arquivamento após um ano de suspensão da execução sem que seja localizado o devedor

ou encontrado bens penhoráveis (REsp 983155, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 01/09/08; REsp 980445; Min. Rel.

Teori Zavascki, j. 03/06/08, DJe 09/06/08; AGRG 1.107.500; Rel. Min. Mauro Campbell; j. 07/05/09; DJe

27/05/09).

 

Determinada a suspensão do feito em arquivo, sem baixa na distribuição, em 29/11/1994, houve nova

movimentação somente em 06/08/2008, quando protocolada petição da exequente requerendo o prosseguimento

do executivo fiscal.

 

Frise-se que a jurisprudência não exige a expressa determinação de arquivamento, pois o prazo quinquenal de

prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito, nos termos

da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,

suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente".

 

Sobre a matéria, a Terceira Turma desta Corte já consolidou entendimento, conforme se depreende do seguinte

julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ARTIGO 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº

11.051/04. RECURSO DESPROVIDO.
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1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE pode ser decretada

de ofício, depois de ouvida a Fazenda Nacional, nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação

da Lei nº 11.051/04, tendo sido observado o prazo de cinco anos de paralisação do feito por inércia exclusiva da

Fazenda Nacional.

2. Não é necessária a "dupla determinação", como aventado pela agravante, pois o qüinqüênio prescricional

intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (súmula 314/STJ),

tendo ocorrido, no caso, a sua plena consumação.

3. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 2007.03.99.005003-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 13.06.2007, v.u.,

grifos meus).

 

 

A decretação da prescrição intercorrente ante a inércia da Fazenda Pública em promover as diligências para o

andamento do feito está reconhecida no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. PARALISAÇÃO DO

PROCESSO POR MAIS DE OITO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CARACTERIZADA. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO. 

1. Em exame recurso especial interposto pelas letras "a" e "c" da permissão constitucional por Companhia

Estadual de Habitação do Rio de Janeiro contra acórdão da seguinte súmula: AGRAVO INTERNO NA

APELAÇÃO CÍVEL, DIREITO PROCESSUAL TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPARECIMENTO

ESPONTÂNEO DO EXECUTADO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO A QUAL RETROAGIRÁ À DATA DA

PROPOSITURA DA AÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 219, § 1º, DO CPC. PROPOSTA A AÇÃO NO PRAZO

FIXADO PARA O SEU EXERCÍCIO , A DEMORA NA CITAÇÃO, POR MOTIVOS INERENTES AO

MECANISMO DA JUSTIÇA, NÃO JUSTIFICA O ACOLHIMENTO DA ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO OU

DECADÊNCIA (SÚMULA N.º 106 DO STJ). RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA.

A recorrente alega violação dos artigos 174, parágrafo único do Código Tributário Nacional e 40 da Lei

6.830/80 além de divergência jurisprudencial pelos seguintes motivos: a) o acórdão não reconheceu a prescrição

intercorrente uma vez que o processo ficou paralisado por mais de oito anos sem qualquer diligência por parte

da exeqüente para dar prosseguimento ao feito; b) é possível a argüição da prescrição na via da exceção de pré

executividade como ocorreu no caso dos autos.

2. Cuida-se de ação executiva proposta para cobrança de IPTU e taxa de coleta de lixo referente ao exercício de

1985. Do exame dos autos erifica-se que: a) a Fazenda Municipal constituiu o seu crédito em 01/07/1986 e

ajuizou a execução fiscal em 11/04/1991, sendo os autos remetidos ao contador nessa mesma data; b) em 02 de

agosto de 1993, a executada, ora recorrente, compareceu espontaneamente aos autos, alegando não ser devedora

do tributo cobrado (fl. 6); c) em 10 de setembro de 1993, o procurador municipal apresentou petição requerendo

a penhora do imóvel da executada (fl. 22/22v); d) deferida a penhora do imóvel, foram os autos remetidos

novamente à Contadoria em 13 de maio de 1997 (fl. 23), e) em 28 de maio de 1997 os autos retornaram ao

cartório onde ficaram paralisados até 25 de outubro de 2005 quando então, foi juntada a petição de exceção de

pré-executividade apresentada pela executada, alegando a prescrição intercorrente.

3. Paralisado o processo por mais de oito anos sem que a exeqüente promova nenhum ato ou procedimento

para impulsionar o andamento do feito, fica caracterizada a prescrição intercorrente uma vez que o uma vez

que "o princípio do impulso oficial não é absoluto" (REsp 502732 / PR; Rel. Min. Franciulli Netto, DJU

29.03.2004).

4. Recurso especial provido."

(REsp 978.415/RJ, Primeira Turma, Rel. Ministro José Delgado, j. 1/04/2008) (grifei)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535. VIOLAÇÃO GENÉRICA. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INÉRCIA DO EXEQÜENTE.

CITAÇÃO. PRAZO QÜINQÜENAL. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Esta Corte já proclamou em diversas oportunidades a impossibilidade de conhecer-se do recurso especial pela

alegada violação ao artigo 535 do CPC nos casos em que a argüição é genérica, por incidir a Súmula 284/STF,

assim redigida: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia".

2. As matérias passíveis de serem alegadas em exceção de pré-executividade não são somente as de ordem

pública, mas também todos os fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que comprovados

de plano, sem necessidade de dilação probatória.

3. É possível argüir-se a prescrição intercorrente por meio de exceção de pré-executividade, sempre que

demonstrada por prova documental inequívoca constante dos autos ou apresentada juntamente com a petição.

4. A inércia da parte credora na promoção dos atos e procedimentos de impulsão processual, por mais de cinco

anos, pode edificar causa suficiente para a prescrição intercorrente.

5. Recurso especial improvido."
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(REsp 697.270/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro Castro Meira, j. 18/08/2005) (grifei)

O reconhecimento da prescrição intercorrente depende, além do decurso do prazo previsto em lei, da manifesta

desídia da Fazenda Pública em promover o andamento do executivo fiscal com o objetivo de satisfação do crédito

exequendo, o que ocorreu na hipótese.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da União Federal, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000510-14.2006.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Bertha Miguel de Miranda e Pamela Miranda Miguel, em que se

pleiteou a liberação de US$ 11.000,00 (onze mil dólares americanos), apreendidos pela Polícia Federal quando

ambas ingressavam no país, em 26/1/2006.

A medida liminar foi indeferida.

Na sentença, o MM. Juízo Singular julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelam as autoras, aduzindo, em síntese, que: a) do valor total apreendido pela autoridade impetrada, foi

devolvido o montante equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais) para cada uma das impetrantes, permanecendo

em poder da Polícia Federal o valor de US$ 11.000,00 (onze mil dólares americanos), fato que ensejou a

impetração; b) ao adentrarem no território nacional, em momento algum as impetrantes, de nacionalidade

boliviana, foram alertadas a respeito da necessidade de declarar que traziam consigo valores em espécie; c) por se

tratar de dinheiro legítimo e de origem comprovada, não poderia ser apreendido, tendo em vista que a

Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso XV, assegura o direito de qualquer pessoa ingressar ou sair do

território brasileiro com seus bens.

Regularmente intimada, a União apresentou contrarrazões.

Processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público federal opinou pela manutenção da sentença.

 

Decido.

 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

O ingresso no país, assim como a saída, de moeda estrangeira, encontram-se regulados no art. 65, da Lei

9.069/1995, in verbis (grifos nossos):

 

"Art. 65. O ingresso no País e a saída do País, de moeda nacional e estrangeira serão processados

2006.60.04.000510-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : BERTHA MIGUEL DE MIRANDA e outro

: PAMELA MIRANDA MIGUEL

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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exclusivamente através de transferência bancária, cabendo ao estabelecimento bancário a perfeita identificação

do cliente ou do beneficiário.

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo o porte, em espécie, dos valores:

I - quando em moeda nacional, até R$ 10.000,00 (dez mil reais);

II - quando em moeda estrangeira, o equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais);

III - quando comprovada a sua entrada no País ou sua saída do País, na forma prevista na regulamentação

pertinente.

§ 2º O Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes do Presidente da República, regulamentará o disposto

neste artigo, dispondo, inclusive, sobre os limites e as condições de ingresso no País e saída do País da moeda

nacional.

§ 3º A não observância do contido neste artigo, além das sanções penais previstas na legislação específica, e

após o devido processo legal, acarretará a perda do valor excedente dos limites referidos no § 1º deste artigo,

em favor do Tesouro Nacional." 

 

Nos termos do citado dispositivo legal, o ingresso ou a saída de moeda estrangeira do território nacional em

valores acima de R$ 10.000,00, somente poderão ser realizados a partir de transferência bancária. E, em caso de

não observância dessa regra, haverá a perda do valor excedente a esse limite.

In casu, as próprias impetrantes, tanto na inicial quanto na apelação, claramente afirmam que tentaram ingressar

no país portando US$ 10.000,00 (dez mil dólares americanos) cada uma, o que excede o montante em reais

permitido por lei.

Ademais, dos US$ 20.000,00 apreendidos, consta dos autos que foi realizado procedimento para a devolução do

valor equivalente a R$ 20.000,00 (R$ 10.000,00 para cada uma das impetrantes), na data da ocorrência do fato.

Destarte, a apreensão do valor excedente pela Alfândega brasileira foi efetuada nos exatos termos do art. 65, da

Lei 9.069/1995, não havendo que se falar, portanto, em arbitrariedade ou ilegalidade.

Em casos análogos, assim já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INOBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO QUE DISCIPLINA A SAÍDA DE

MOEDA ESTRANGEIRA. PENA DE PERDIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 65, § 3º, DA LEI 9.069/1995.

1. Controverte-se a respeito do montante abrangido pela pena de perdimento, aplicada em razão da tentativa de

remessa física de moeda estrangeira para fora do País.

2. In casu, a recorrente teve decretado o perdimento do valor de G280.800.000,00 (duzentos e oitenta milhões e

oitocentos mil guaranis), que estava sendo transportado para o Paraguai em carro forte.

3. O Tribunal a quo manteve a autuação do Fisco porque o art. 65, caput, da Lei 9.069/1995 prevê expressamente

que a saída de moeda estrangeira do País, será processada exclusivamente por transferência bancária, para

identificação do cliente ou do beneficiário.

4. A aplicação da penalidade de perdimento está prevista no § 3º, que preceitua: 'A não observância do contido

neste artigo, além das sanções penais previstas na legislação específica, e após o devido processo legal, acarretará

a perda do valor excedente dos limites referidos no § 1º deste artigo, em favor do Tesouro Nacional'.

5. A legislação em análise, no aludido § 1º, excepciona da irregularidade a entrada ou saída da moeda

nacional ou estrangeira que corresponder a R$10.000,00 (dez mil reais).

6. Nota-se, portanto, ser necessário converter a moeda estrangeira para aquela em curso no País, na data da

infração, de modo que a sanção somente seja aplicada ao quantum superior a R$10.000,00 (dez mil reais).

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.206.869/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 28/6/2011, DJe de 1º/9/2011, grifos

nossos)

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RETENÇÃO E PERDIMENTO DE NUMERÁRIO

EXCEDENTE A R$ 10.000,00. ART. 65 DA LEI N. 9.069/95. OMISSÃO CONFIGURADA. EMBARGOS

ACOLHIDOS PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. ANÁLISE DO MÉRITO.

(...)

3. Cinge-se a controvérsia em saber se a norma que impõe a pena de perdimento do valor excedente a R$

10.000,00 (dez mil reais) para a entrada e saída do país de moeda nacional ou estrangeira, sem transferência

bancária ou porte de remessa de valores, pode receber análise discricionária.

4. Na hipótese sub examine, cidadão russo, servidor do Consulado da Rússia no Rio de Janeiro, ao ser flagrado

com US$ 33.000,00 (trinta e três mil dólares) no Aeroporto Internacional do Galeão, no Rio de Janeiro, sem a

devida Declaração de Porte de Valores teve os valores apreendidos, o quais posteriormente foram objeto de

impugnação administrativa que restou indeferida (Processo Administrativo Fiscal n. 10715.004020/2007-31).

5. Com efeito, do que se extrai da legislação aplicável ao caso (art. 65 da Lei 9.069/95 e Instrução Normativa n.
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619/2006), verifica-se que o legislador consignou de modo inequívoco que o ingresso e a saída do país de

moeda nacional e estrangeira serão processados através de transferência bancária ou Declaração de Porte de

Valores pela internet; e que (§ 3º) a não observância desta determinação acarretará, sem prejuízo das cabíveis

sanções penais e após o devido processo legal, a perda do valor excedente a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou ao

seu equivalente em moeda estrangeira, em favor do Tesouro Nacional.

6. Assim, diferentemente do entendido pela Corte a quo, não se pode invocar em favor do recorrido eventual

ofensa ao princípio da proporcionalidade ante a proveniência licita dos valores, pois a pena de perdimento dos

valores excedentes a dez mil reais não foi aplicada em função da licitude de sua origem, mas sim em razão da

saída do país de moeda estrangeira não declarada.

(...)"

(EDcl no AgRg no REsp 1.139.928/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 19/10/2010, DJe

de 26/10/2010, grifos nossos)

 

Pondero, por fim, que não se está discutindo a origem da quantia transportada, mas sim a circunstância da

pretensão em ingressar ao território nacional portando valor superior ao equivalente a R$ 10.000,00 sem a

intermediação de instituição financeira, procedimento este vedado pelo art. 65, da Lei 9.069/1995.

Por fim, ressalto que não há sequer mera plausibilidade na alegação das apelantes de desconhecimento da

legislação brasileira quanto ao porte de numerário, pois, como bem asseverou o ilustre Parquet, deve ser

rechaçada a alegada ignorância da lei pátria, porquanto o estrangeiro goza dos mesmos direitos e obrigações que

os cidadãos nacionais.

Cumpre transcrever, ainda, os bem lançados argumentos trazidos pelo Ministério Público a respeito da

impossibilidade de escusa da obrigação tributária: "descendo ao ordenamento infraconstitucional, lembremos que

o Código Tributário Nacional prescinde da intenção (voluntariedade) do agente no tocante à pratica de qualquer

ilicitude tributária, pautando-se pela responsabilidade objetiva prevista em lei, tal qual se constata do art. 136,

CTN e da jurisprudência em torno do referido dispositivo legal".

Isto posto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento à

apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002796-37.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelo à sentença de extinção de embargos à execução fiscal (artigos 267, VI, c.c. 462, CPC), vinculada

à extinção da execução fiscal, por ausência de interesse de agir, sem condenação em verba honorária por não ter se

completado a relação processual.

Apelou o embargante, pleiteando a fixação de verba honorária.

DECIDO.

Verifica-se, na espécie, questão de ordem pública a ser considerada no exame das condições da ação, pois a

sentença apelada decretou a carência superveniente de interesse processual diante da extinção da execução fiscal,

fato que, porém, não mais subsiste, já que restabelecida a ação executiva, conforme comprovado no ofício de f.

2011.61.82.002796-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : IONE MENDES GUIMARÃES e outro

: MAURY IZIDORO

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : JOSÉ RUBENS ANDRADE FONSECA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00027963720114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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50, o que foi feito em prol da pretensão da Municipalidade, ora apelada, e que, portanto, se reflete na constatação

do pleno restabelecimento do interesse da apelante em defender-se pela presente via, assim porque, vale lembrar,

entre execução e embargos existe vínculo umbilical, tanto que a sentença ali dada gerou a sentença ora apelada, de

modo que a nova decisão, proferida no Juízo de origem, não permite solução distinta e divorciada no presente

feito. 

Ante o exposto, de ofício desconstituo a sentença apelada, para que os embargos do devedor sejam processados,

prejudicado o apelo interposto. 

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001159-21.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em ação proposta para "anular por inteiro, com efeitos 'ex tunc', o auto de infração e

imposição de multa/lançamento, à luz do instituto da decadência (...) declarar ocorrida a decadência da

constituição do crédito tributário, (...) declaração, subsidiariamente e 'incidenter tantum', da

inconstitucionalidade da aplicação das multas punitivas impostas à autora (...) declarar, também

subsidiariamente aos pedidos constantes nos itens 'a', 'b' e 'c', aplicável ao presente auto de infração e imposição

de multa/lançamento, a incidência dos juros moratórios no percentual de 1% (...) declarar, também

subsidiariamente aos pedidos dos itens 'a', 'b' e 'c', o direito à compensabilidade entre o crédito remanescente da

autora e o valor apurado no auto de infração, após ser devidamente recalculado, haja vistas as inconstitucionais

e ilegais aplicações da multa punitiva e dos juros moratórios" (f. 14/5).

A sentença, entendendo que "a autora, ao efetuar o pagamento do crédito tributário impugnado nesta ação (f.

263), optou por renunciar ao direito sobre que se funda a ação" (f. 321), homologou a renúncia (art. 269, V,

CPC), fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa.

Apelou a autora, alegando que: (1) não teve interesse em renunciar, pois "nos termos previstos no artigo 292 do

CPC fez em sua exordial cumulação de pedidos" (f. 331); (2) "com a única intenção de obter a certidão negativa

de débitos para evitar a suspensão de suas atividades e conseqüentemente um prejuízo provavelmente

irreparável, a apelante optou por recolher o valor constante de fls. 263 com a convicção que assim agindo, teria

acesso a pretendida certidão e obteria o efeito de garantia, onde posteriormente poderia repetir o tributo

indevidamente recolhido a União" (f. 332); (3) "reconhecido está pela própria apelada, a inexistência de débito

por parte da ora apelante conforme fls. 308/311, e ainda a existência crédito em nome desta, conforme

informação constante no laudo pericial contábil acostado as fls. 234/245 dos autos" (f. 332); (4) "não sendo o

débito devido por conta do recolhimento do seu valor, diga-se de passagem, feito apenas para o fim de obtenção

da certidão negativa de tributos federais, torna-se necessário que subsista o direito ao crédito já reconhecido

pelo perito judicial nos autos do processo, corroborado pelo perito assistente, cujos honorários foram

devidamente suportados pelo autor" (f. 333); (5) "o pedido de reconhecimento judicial do crédito da apelante,

como acima demonstrado e reproduzido, foi regularmente feito através do item 'f' da exordial, como bem

reconhece a União e, assim, não procede a falta de apreciação e o desconhecimento deste pedido, pois a autora

deixou de utilizar o valor do crédito em questão na ordem de R$ 131.071,96 em face do assunto não estar

definitivamente julgado, aguardando o deslinde da questão e, em especial, em razão do assunto estar sub-judice"

(f. 333); e (6) assim requer que se declare "a inocorrência da renúncia, e que reconheça através de sentença a

legitimidade do crédito apurado pelo Sr. Perito às fls. 245, com a respectiva homologação do laudo pericial,

possibilitando a conseqüente devolução/restituição dos créditos da apelante, devidamente atualizado através da

taxa Selic, (...)", ou subsidiariamente, "que seja declarado o direito a compensabilidade integral do valor de R$

2002.61.00.001159-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : DIAS ADMINISTRACAO DE BENS SOCIEDADE LTDA

ADVOGADO : WALTER DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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131.071,96, reconhecido pelo Sr. Perito no laudo de fls. 245, com tributos administrados pela Secretaria da

Receita Federal, devendo o supramencionado valor ser devidamente atualizado pela Taxa Selic até efetiva

restituição, (...)" (f. 334/5).

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta dos autos, conforme narrativa da inicial e "termo de constatação de irregularidades" (f.

25/33), que a autora ajuizou ação declaratória (91.0712557-7), alegando inconstitucionalidade da alíquota superior

a 0,5% do Finsocial, com depósitos judiciais de parcelas em ação cautelar (91.0690862-4), sendo verificado que,

com relação a fatos geradores de agosto/91 e novembro/91, houve depósito após o vencimento das obrigações

tributárias, resultando disto a imposição de multa, objeto do auto de infração aqui discutido (f. 32). Houve

levantamento de depósitos judiciais, correspondente ao excedente de 0,5% (f. 26).

A autora relatou, e igualmente consta do "relatório de diligência fiscal - encerramento", possuir crédito de

45.500,44 UFIR's vinculada à outra ação (94.004379-1), pretendendo "compensar os valores correspondentes ao

excedente a 0,5% (meio por cento) dos depósitos efetivamente recolhidos a maior referentes ao Finsocial para

compensação correspondente à Cofins" (f. 35).

Na presente ação formulou pedido de anulação do auto de infração 00954 (f. 32), ou subsidiariamente, de

compensação do valor do débito lançado em tal auto de infração com crédito apurado na ação declaratória

94.004379-1, no valor de 45.500,44 UFIR's, conforme pedidos assim registrados na exordial (f. 14/5):

 

"b) anular por inteiro, com efeitos 'ex tunc', o auto de infração e imposição de multa/lançamento, à luz do

instituto da decadência (...)"; - "c) declarar ocorrida a decadência da constituição do crédito tributário, (...)"; e

(...)"f) declarar, também subsidiariamente aos pedidos dos itens 'a', 'b' e 'c', o direito à compensabilidade entre o

crédito remanescente da autora e o valor apurado no auto de infração, após ser devidamente recalculado, haja

vistas as inconstitucionais e ilegais aplicações da multa punitiva e dos juros moratórios"

 

Esclarece no item V (Declaração da compensabilidade do Crédito Tributário Remanescente) da inicial (f. 12):

 

Diante disto, requer a autora, caso seja mantido o auto de infração e imposição de multa/lançamento, seja-lhe

reconhecido o direito à compensabilidade entre o saldo remanescente e o valor do AIIM/Lançamento, que deverá

ser recalculado, uma vez que as multas punitivas e juros moratórios são inconstitucionais.

O pronunciamento requerido pela autora quanto ao direito à compensabilidade, encontra sua previsão legal nos

arts. 170 e 171 do CTN combinado com o art. 66 da Lei nº 8383/91. Portanto, caso seja mantido o

AIIM/Lançamento, que se admite por força de robusta e sólida argumentação, ambos serão credor e devedor

um do outro, de créditos líquidos e certos, preenchendo os pressuposto inerentes à compensabilidade." (g.n.)

 

Após contestação da PFN (f. 100/23), indeferimento de antecipação de tutela (f. 138/41), réplica (f. 146/59) e

despacho de especificação de provas (f. 191), houve pedido da autora de prova pericial, nos seguintes termos (f.

194/5): "(...) tendo em vista que a Autora, conforme demonstrado, tem um crédito reconhecido pela própria

Receita Federal, de acordo com o documento nº 06, no valor de R$ 45.500,44 UFIR's, mas por outro lado, a

mesma fora notificada para recolher aos cofres públicos o valor de R$ 10.767,05, e tendo sido um dos pedidos da

exordial o de compensação, requer-se a produção de prova pericial, para apurar-se qual o valor a ser

compensado pela Autora".

Foi deferida e produzida a prova pericial (f. 233/45).

Ocorre que a autora informou, nos autos, o pagamento do débito impugnado na ação (f. 260/2, 272/4 e 285/9),

requerendo, porém, o deferimento de restituição/compensação do crédito de 45.500,44 UFIR's, conforme

requerido no pedido "f" da inicial.

Todavia, o pedido subsidiário "f" da inicial foi formulado sob certa e específica condição, relacionada à

eventualidade de não acolhimento do pedido de anulação do auto de infração, pois, subsistindo este e o respectivo

débito, o que se pretendeu foi a sua extinção por outra forma, através de compensação do seu valor com crédito no

total de 45.500,44 UFIR's vinculado à ação declaratória 94.004379-1 (PA 10880.019755/94-54, f. 35).

Ora, como houve pagamento voluntário do valor apurado no auto de infração, não subsiste mais débito para

permitir a compensação a partir de tal crédito e, evidentemente, não é possível alterar, nesta fase processual, o

pedido a fim de que seja garantido o uso de tal crédito para compensar outro débito ou ainda para restituição do

respectivo valor, pleito este absolutamente inovador da causa e inviável de ser até mesmo conhecido por tal

circunstância.

Tanto é evidente e manifesto o propósito de alterar o pedido, que a apelante convola a ação anulatória,

primeiramente, em condenatória para garantir devolução/restituição do valor que foi apurado pelo perito judicial

e, em caráter subsidiário, em declaratória do direito de compensar o mesmo valor, porém, não mais com o débito
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do auto de infração, porque já pago e extinto, mas já agora, então, com "tributos administrados pela Secretaria da

Receita Federal" (f. 335).

Por outro lado, a alegação de que houve pagamento apenas para garantir CND é irrelevante, seja porque o efeito

legal do ato praticado não exige nem se vincula à intenção eventualmente existente, seja porque para suspensão de

exigibilidade, objetivando certidão de regularidade fiscal, existem específicos meios e modos, que não se

confundem com as causas legais de extinção de crédito tributário.

A orientação firmada pela sentença, e aqui confirmada, encontra respaldo na jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, conforme revela, por exemplo, o seguinte acórdão:

 

RESP 1.061.151, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 04/11/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. ADESÃO AO PROGRAMA FISCAL.

PAGAMENTO DA DÍVIDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 269, V, DO CPC. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. 1. A condenação em verba honorária resta cabível tendo em vista o disposto no

art. 26 do CPC, quando, após consolidada a relação jurídico-processual, há pagamento do débito na via

administrativa, caracterizando o ato como reconhecimento do pedido formulado na ação executiva.

(Precedentes: REsp 774.331/GO, 1ª T., Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 28/04/2008; REsp 842.670/PR, 1ª

T., Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 21.9.2006; REsp 617.981/PE, 2ª T., Rel. Ministra

ELIANA CALMON, DJ de 17.12.2004). 2. A adesão ao parcelamento em que houve assinatura de termo de

confissão de dívida equivale à renúncia do direito sobre o qual se funda a ação, devendo ser extinto o feito com

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Deveras, o programa fiscal de quitação de débitos

sendo uma opção ao contribuinte, cujas condições estão expressas no regulamento, não há como ser permitido

seu ingresso sem o cumprimento das exigências legalmente estipuladas. Destarte, reconhecendo a legitimidade

do crédito exeqüendo, v.g., com o pagamento, o recorrente renuncia ao direito em que se funda a ação de

anular o débito fiscal, desaparecendo, a partir de então, o interesse de agir. (Precedentes: Ag 1.131.013/MG,

Rela. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ. 04.06.2009; REsp 718.712/RS, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 23/05/2005; REsp 723.172/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI

NETTO, SEGUNDA TURMA, DJ 29.08.2005; REsp 620.378/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 23.08.2004; REsp 572.023/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, DJ 03.05.2004; REsp 546.075/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 19.12.2003).

3. In casu, assentou o Tribunal "a quo" que: "No curso de uma ação de anulação de débito fiscal, o Autor

pagou, em sede administrativa, a totalidade da dívida e, ante a comprovação feita nos autos, o juiz proferiu

sentença julgando extingo o processo com exame de mérito, com fundamento no Art. 269, V, do CPC,

condenando o Autor nos encargos da sucumbência (fls. 174). (...) Está correta a sentença ao impor ao Autor os

ônus da sucumbência em razão de haver feito o pagamento da dívida, tanto que mereceu o sufrágio do cuidado

parecer expendido a fls. 189/190 pelo Ministério Público, cuja fundamentação é aqui adotada. Não houve

nenhuma transação e a solução do caso, quanto à sucumbência, é idêntica à hipótese de reconhecimento da

procedência do pedido, incidindo o caput do Art. 26 do CPC". (fls. 200). 4. O acórdão recorrido, em sede de

embargos de declaração, que enfrenta explicitamente a questão embargada não enseja recurso especial pela

violação do artigo 535, II, do CPC. 5. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 6. Recurso Especial desprovido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004435-50.2008.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação contra denegação de mandado de segurança impetrado para afastar a COFINS sobre receitas

de atividades próprias de associação sem fins lucrativos, previstas no objeto social, alegando que: (1) a base de

cálculo da COFINS, definida pela LC 70/91, conforme ditames constitucionais (artigos 149 e 195, I, "b", e § 4º,

da CF) foi inconstitucionalmente alargada pelas Leis 9.718/98 e 10.833/03; e (2) nenhuma de suas atividades gera

faturamento - "receitas advindas de vendas de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços" - (artigos

110 do CTN), já que inexiste fim lucrativo (artigo 53 do CC) ou relação onerosa com seus associados, pelo que

"mesmo que a Impetrante venha a desempenhar algumas atividades esporádicas, que acarretem a arrecadação

de valores, mas que guardem relação com seu objeto social, como por exemplo, feiras, palestras, seminários e

convenções para a divulgação do marketing promocional, ainda assim, essas atividades não ensejam a incidência

tributária", pelo que requereu a reforma da sentença.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, primeiramente embora convertido em retido o agravo de instrumento contra a negativa de liminar,

não houve reiteração do respectivo exame na apelação, pelo que dele não se conhece. 

No mérito, consolidada a jurisprudência, em precedentes da Suprema Corte, firme no sentido de que é

inconstitucional a majoração da base de cálculo da COFINS e do PIS (artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98 ),

conforme revelam, entre outros, os seguintes precedentes:

 

RE-AgR 543.799, Rel. Min. EROS GRAU, DJU de 23/05/2008 "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. COFINS. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI N. 9.718/98. 1. O Supremo Tribunal declarou a

inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, ao julgar os Recursos

Extraordinários ns. 346.084, 358.273, 357.950 e 390.840, publicados no DJ de 6.2.06. Agravo regimental a que

se nega provimento."

RE 390.840, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU 15/08/2006: "CONSTITUCIONALIDADE

SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não contempla a

figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS

- SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a

lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito

privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade,

considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO -

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98 . A jurisprudência do Supremo,

ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no

sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de

mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98

, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas

jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada."

RE-AgR 378.191, Rel. Min. CARLOS BRITTO, DJU 25/08/2006: "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. PIS. COFINS. LEI Nº 9.718/98 . O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar os

REs 357.950, 390.840, 358.273 e 346.084, apreciou a questão. Ao fazê-lo, esta colenda Corte: a) declarou a

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 (base de cálculo do PIS e da COFINS), para impedir

a incidência do tributo sobre as receitas até então não compreendidas no conceito de faturamento da LC nº

70/91; e b) entendeu desnecessária, no caso específico, lei complementar para a majoração da alíquota da

COFINS, cuja instituição se dera com base no inciso I do art. 195 da Lei das Leis. No que diz respeito ao § 6o

do art. 195 da Carta Magna, esta excelsa Corte já firmou a orientação de que o prazo nonagesimal é contado a

partir da publicação da Medida Provisória que houver instituído ou modificado a contribuição (no caso, a MP

1.724/98). De outro giro, no julgamento do RE 336.134, Relator Ministro Ilmar Galvão, esta Suprema Corte

reputou constitucional a compensação facultada à pessoa jurídica pelo § 1º do art. 8º da Lei nº 9.718/98 ,

afastando, deste modo, a alegação de ofensa ao princípio da isonomia. Decisões no mesmo sentido: REs

388.992, Relator Ministro Marco Aurélio, e 476.694, Relator Ministro Cezar Peluso, entre outras. Agravo

regimental desprovido."

 

Quanto à alteração da COFINS pela Lei 10.833/2003, ao contrário, a jurisprudência reconhece a respectiva

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     493/2231



validade, inclusive diante da EC 20/1998, não se lhe aplicando, pois, a solução dada à Lei 9.718/1998: 

 

AGA 1239175, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 25/05/2010: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. COFINS. BASE DE CÁLCULO.

"FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEI COMPLEMENTAR 70/91 E LEIS 9.718/98, 10.637/02 E

10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES NORMATIVOS DIVERSOS. 1.

A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, hodiernamente compreendido como a

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil, vale dizer: a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e

todas as demais receitas auferidas (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.8333/2003, editadas

sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98). 2. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social

- COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, é contribuição social que se enquadra no inciso I, do artigo 195, da

Constituição Federal de 1988, incidindo sobre o "faturamento", tendo sido instituída e, inicialmente, regulada

pela Lei Complementar 70/91, segundo a qual: (i) a exação era devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a

elas equiparadas pela legislação do imposto de renda, (ii) sendo destinada exclusivamente às despesas com

atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência social, e (iii) incidindo sobre o faturamento

mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de

qualquer natureza. 3. A Lei nº 9.718/98 (na qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.724/98), ao tratar das

contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, estendeu o

conceito de faturamento, base de cálculo das aludidas exações, definindo-o como a "receita bruta" da pessoa

jurídica, por isso que, a partir da edição do aludido diploma legal, o faturamento passou a ser considerado a

"receita bruta da pessoa jurídica", entendida como a totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevantes o tipo

de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas, 4. A base de cálculo da

COFINS e do PIS restou analisada pelo Supremo Tribunal Federal que, na sessão plenária ocorrida em 09 de

novembro de 2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS, 358.273/RS, 390.840/MG,

todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e nº 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, consolidou o

entendimento de que inconstitucional a ampliação da base de cálculo das contribuições destinadas ao PIS e à

COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou na concepção da receita bruta

ou faturamento como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços,

quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. 5. Na oportunidade, a

concepção de faturamento inserta na redação original do artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988, restou

adstringida, de sorte que não poderia ter sido alargada para autorizar a incidência tributária sobre a totalidade

das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas, revelando-se inócua a alegação de sua posterior convalidação

pela Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que eivado de nulidade insanável ab origine, decorrente de sua

frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua edição. A Excelsa Corte

considerou que a aludida lei ordinária instituiu nova fonte destinada à manutenção da Seguridade Social, o

que constitui matéria reservada à lei complementar, ante o teor do disposto no § 4º, artigo 195, c/c o artigo 154,

I, da Constituição Federal de 1988. 6. Entrementes, em 30 de dezembro de 2002 e 29 de dezembro de 2003,

foram editadas, respectivamente, as Leis nºs 10.637 e 10.833, já sob a égide da Emenda Constitucional nº

20/98, as quais elegeram como base de cálculo das exações em tela o faturamento mensal, assim entendido o

total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil (artigo 1º, caput), sobejando certo que, nos aludidos diplomas legais, estabeleceu-se ainda que o total

das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia

e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (artigo 1º, § 1º). 7. Deveras, enquanto consideradas

hígidas as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, vislumbra-se a existência de dois regimes normativos que

disciplinam as bases de cálculo do PIS e da COFINS: (i) o período em que vigorou a definição de faturamento

mensal/receita bruta como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e

serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa, dada pela Lei

Complementar 70/91, a qual se perpetuou com a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da

Lei 9.718/98; e (ii) período em que entraram em vigor as Leis 10.637/2002 (PIS/PASEP) e 10.833/2003

(COFINS), segundo as quais o faturamento mensal compreende a receita bruta da venda de bens e serviços

nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 8. Se a lide

envolve fatos imponíveis realizados na égide das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (cuja elisão da higidez, no

âmbito do STJ, demandaria a declaração incidental de inconstitucionalidade, mediante a observância da

cognominada "cláusula de reserva de plenário"), a base de cálculo da COFINS e do PIS abrange qualquer

receita (até mesmo os custos suportados na atividade empresarial) que não constar do rol de deduções previsto

no § 3º, do artigo 1º, dos diplomas legais citados. 9. Agravo regimental desprovido."

 

AMS 2004.61.00006746-0, Rel. Juíza Conv. ELIANA MARCELO, DJF3 CJ1 17/12/2010: "TRIBUTÁRIO.

COFINS. LEI 10833/2003. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO.
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ALTERAÇÕES. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO

FORMAL. ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.

CONSTITUCIONALIDADE DIANTE DO PARÂMETRO DE CREDITAMENTO ESTIPULADO PELA

NÃO-CUMULATIVIDADE. ARTIGO 12, §§ 1º E 2º DA LEI 10833/2003. CONSTITUCIONALIDADE.

Discute-se a aplicação da alíquota de 7,6% sobre o montante do crédito relativo a seu estoque (existente

quando da instituição da não-cumulatividade da COFINS - 01/02/04), e não os 3% previstos no § 1º, do artigo

12, da Lei nº 10.833/03, assim como a compensação desse crédito de uma única vez, sem a necessidade do

parcelamento em 12 parcelas previsto no § 2º, do artigo 12, da Lei nº 10.833/03. Cumpre relegar a apreciação

da alegação de julgamento ultra petita porque não se cuida de nulidade, para efeito de julgamento em sede de

preliminar, devendo ser solucionada a questão, pois, com o próprio exame do mérito. A Contribuição para o

Financiamento da Seguridade Social (COFINS) foi instituída pela Lei Complementar nº 70, de 31 de dezembro

de 1991, com fundamento na Constituição Federal, em seu artigo 195, inciso I e tem como objetivo o custeio

das atividades da área de saúde, previdência e assistência social, conforme dispunham seus artigos 1º e 2º. O

Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de

cálculo da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei, porém, constitucional o aumento

da alíquota, alterada pelo artigo 8°, da Lei 9.718/98. Com o advento da lei 10.833, de 29 de Dezembro de 2003,

e atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição à COFINS passou a ser não-cumulativa.

Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n° 42/03. A

Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de

incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de

cálculos distintas, para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de

um discrímen a ser ditado por lei, consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-cumulatividade para

as contribuições. A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de

cálculo do tributo, porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte

ter-se-á a base de cálculo, para a apuração do quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de

IPI e ICMS, o legislador constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua ocorrência, os

critérios para que se implementasse a não-cumulatividade, dadas as características desses tributos, enquanto

para o PIS e COFINS a lei é que deve se incumbir dessa tarefa. Não se configurou a afronta ao disposto no

artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve regulamentação de artigo, nem inovação, criando-se nova

figura tributária, haja vista que a previsão expressa da contribuição à COFINS no corpo do Texto

Constitucional, por si só, autoriza eventuais alterações nos critérios de suas exigências, feitas por lei ordinária,

não havendo óbices que sua iniciativa se dê por meio de Medida Provisória, desde que observado o princípio da

anterioridade nonagesimal. Diante dos precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal, mencionados

anteriormente, quanto à validade da Lei 9.718/98, não remanescem dúvidas quanto à legitimidade da alteração

da alíquota da COFINS, fixada pela Lei 10.833/2003, em 7,6%, diante dos parâmetros de creditamento

conferido aos contribuintes, respaldado no critério inovador da não-cumulatividade. O § 1º do artigo 12 da Lei

nº 10.833/03 diz respeito ao estoque de mercadorias existentes na transição entre o antigo e novo regime da

COFINS, que estabeleceu a não-cumulatividade. O estoque de mercadorias foi adquirido sob a égide do regime

anterior, em que a alíquota prevista da COFINS era de 3%; devendo, portanto, esta ser utilizada na

compensação prevista no novo regime. É válida a condição prevista no § 2º do artigo 12 da Lei nº 10.833/03,

pois se trata de benefício fiscal, que pode estabelecer número de parcelas para compensação. Apelação

improvida."

 

AMS 0002494-36.2006.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, TRF3 CJ1 27/02/2012: "PROCESSO

CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO - COFINS - LEI N° 9.718/98 -

ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - ALÍQUOTA MAJORADA DE 2% PARA 3% - COMPENSAÇÃO

COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL) - PRESCRIÇÃO. 1. Agravo retido

da União Federal não conhecido, porquanto não requerida a sua apreciação nas contrarrazões, nos termos do

art. 523, § 1º, do CPC. 2. O C. STF, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357950, 390840, 358273 e

346084, pronunciou-se no sentido da inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98,

que instituiu nova base de cálculo para a incidência de COFINS (Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social). 3. Subsiste a exigibilidade da COFINS nos termos da Lei Complementar 70/91 para a

determinação da base de cálculo, até o início de vigência da Medida Provisória nº 135/2003, em 1º/2/2004 (art.

68, I da referida MP), convertida na Lei 10.833, de 29/12/2003. 4. Conquanto tenha a Corte Superior declarado

a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo, entendeu constitucional a questão relativa à alíquota.

Assim, permanece a constitucionalidade da majoração da alíquota da COFINS para 3% (três por cento),

promovida pelo art. 8º, caput, da Lei n. 9.718, de 27/11/98, considerando ainda que a Lei Complementar nº 70,

de 1991, possui "status" de lei ordinária, podendo, pois, ser alterada por lei ordinária. 5. A Medida Provisória

nº 1.858-10, de 26 de outubro de 1999 (art. 35, III), atual Medida Provisória nº 2.158/-35, de 24 de agosto de

2001 (art. 93, III), revogou a possibilidade de compensação do COFINS com a CSLL, prevista nos parágrafos
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do art. 8º da Lei nº 9.718/98, a partir de janeiro de 2000. 6. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621, acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos,

fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de ressarcimento de valores cobrados indevidamente,

só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento definidor

o ajuizamento da ação. Prescrição ocorrente. 7. Considerando que a ação foi ajuizada em 3 de fevereiro de

2006, após a vigência da LC nº 118/2005, sendo devidos os valores recolhidos a partir de janeiro de 2001, a

pretensão restituitória foi atingida pela prescrição. 8. Apelação e remessa oficial desprovidas."

 

Com relação à tributação de suas atividades, que seria indevida por não gerar faturamento uma vez que

inexistentes fins lucrativos, firme e reiterada a jurisprudência, inclusive desta Turma, no sentido de destacar a

COFINS, por não incidir sobre lucro, mas sobre receita ou faturamento, não exige seja lucrativa a atividade para

ser tributável, tanto assim que para afastar a sujeição fiscal em relação a certas atividade e contribuintes, a lei

previu isenção, partindo, pois, da premissa constitucional da incidência. Todavia, nem de isenção é possível

cogitar em favor da impetrante, como inclusive já decidiu, recente e especificamente esta Corte: 

AC 0004620-88.2008.4.03.6100, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DE 18/05/2012: "TRIBUTÁRIO. COFINS.

ASSOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS. ISENÇÃO. ATIVIDADES PRÓPRIAS. ART. 14, INC. X, DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35/2001. IN/SRF Nº 247/02, ARTIGO 47, § 2º. RECEITA ORIUNDA DA

CONTRAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A NÃO-ASSOCIADOS. TRIBUTAÇÃO. LEI Nº 10.833/03.

APLICABILIDADE. 1 - Com efeito, o Art. 14, inc. X, da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de

2001 (DOU de 27/8/2001) dispõe que em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de fevereiro de

1999, são isentas da COFINS as receitas relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13.

Por sua vez, o aludido art. 13, da referida MP, diz respeito à isenção prevista para as associações conforme se

verifica em seu inciso IV, a seguir transcrito: instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico

e as associações, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532/97. 2 - Outrossim, a Instrução Normativa da

Secretaria da Receita Federal nº 247, de 21 de novembro de 2002, em seu art. 47, § 2º, explicitando o conceito

de receita decorrente de atividades próprias, assim dispôs: "Consideram-se receitas derivadas das atividades

próprias somente aquelas decorrentes de contribuições, doações, anuidades ou mensalidades fixadas por lei,

assembléia ou estatuto, recebidas de associados ou mantenedores, sem caráter contraprestacional direto,

destinadas ao seu custeio e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais". 3 - No caso em comento, verifica-se

que a impetrante objetiva afastar da incidência tributária as receitas provenientes da cobrança de bilhetes,

ingressos/entradas e outros valores cobrados de não-associados quando da realização de palestras, seminários

e outros eventos prestados a terceiros interessados. 4 - Desse modo, no que diz respeito a essas receitas,

observa-se o caráter contraprestacional existente, o qual não encontra amparo legal para fins de não

incidência tributária, porquanto a isenção prevista no art. 14, inciso X, da MP nº 2.158-35/2001 não abrange

toda e qualquer receita obtida pela associação, mas, sim, apenas aquelas atinentes a suas atividades próprias,

obtidas de seus associados e mantenedores, fixadas por lei, assembléia ou estatuto. 5 - Ademais, a outorga de

isenção há que ser interpretada literalmente, a teor do que dispõe o art. 111 do Código Tributário Nacional. 6 -

Outrossim, cumpre ressaltar que por força dos princípios constitucionais da universalidade e da solidariedade

social, a seguridade social será financiada por toda a sociedade. 7 - Por derradeiro, no que tange à COFINS, o

C. Supremo Tribunal Federal já afirmou que a Lei Complementar nº 70/91, instituidora do tributo, é

materialmente ordinária e apenas formalmente complementar (ADC nº 1/DF). Assim, não há que se falar em

inconstitucionalidade formal da Lei nº 10.833/03. Outrossim, também não merece prosperar a alegada violação

ao artigo 246 da Constituição Federal, pois a Lei nº 10.833/03, resultante da conversão da MP nº 135/03, não

regulamenta dispositivo constitucional alterado por emenda constitucional, mas, sim, trata de matéria já

disposta em lei, não se cogitando da vedação prevista no aludido artigo. 8 - Apelação não provida."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à

apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005314-16.2011.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, tida por ocorrida e apelação interposta contra a r. sentença proferida em ação ordinária

de repetição de indébito, interposta com o fim de ver repetidas as importâncias recolhidas a título de imposto de

renda incidente sobre o recebimento de horas extras e seus reflexos não pagas na vigência do contrato de trabalho

mas tão somente após interposição de ação trabalhista em que o autor foi vencedor e ainda as importâncias

recolhidas a título de imposto de renda incidentes sobre os juros de mora referentes ao valor recebido.

Requereu o autor a aplicação da tabela progressiva mensal em vigor à época do recolhimento com a repetição dos

valores descontados a maior, corrigidos pela taxa Selic.

A r. sentença monocrática julgou procedente o pedido, determinando o recálculo dos valores devidos a título de

imposto de renda, com base nas tabelas de incidência vigentes nos meses a que se referiam os rendimentos bem

como pela repetição dos valores retidos a título de imposto de renda incidente sobre os juros de mora decorrentes

da reclamação trabalhista.

Observou ainda, que eventual restituição já obtida pelo autor quando da declaração de ajuste anual por ele

realizado, deverá ser levado em conta na liquidação de sentença.

Condenou a ré no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que foram fixados em R$

1.500,00 (hum mil reais), a teor do disposto no artigo 20, § 4º, do CPC.

Apelação interposta pela União Federal, pleiteando a permanência da apuração do imposto de renda nos termos

dispostos no art. 12, da Lei nº 7713/88, enquanto pendente de julgamento a questão pelo C. STF, nos RE nºs

614.406 e 614.232, em razão da repercussão geral.

Deixou de recorrer em relação ao pedido de repetição do citado imposto incidente sobre os juros de mora

decorrentes de verbas trabalhistas reconhecidas judicialmente, com fundamento na Portaria da PGFN nº 294/2010,

e pleiteou a redução da condenação dos honorários advocatícios, a teor do disposto no art. 19, § 1º, da Lei nº

10.522/02, c/c o art. 20, § 4º, do CPC.

Contra-arrazoado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

No que se refere à incidência do imposto de renda sobre o montante recebido acumuladamente a título de horas

extras trabalhadas e reflexos, em razão da decisão trabalhista, a controvérsia em comento está pacificada no

âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça, a quem compete velar pela correta aplicação da lei federal,

valendo destacar os seguintes julgamentos:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PRECATÓRIO JUDICIAL. REAJUSTE DE VENCIMENTOS.

PARCELAS DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO

PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA EM QUE O PAGAMENTO ERA

DEVIDO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92. PRECEDENTES.

1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria

desse causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte.

2. A regra acima referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos

atrasados ao servidor, acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês,

estariam isentos de retenção do tributo.

3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido

na época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente,

ocasião em que, por acumulação, formam então, montante tributável.

4. O art. 46 da Lei nº 8.541/92 deve ser interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de

rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto

do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de

renda, o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente indevido.

5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade.

6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício

do Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas

vantagens salariais.

7. Precedentes desta Corte Superior: REsps nºs 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 617081/PR, Rel.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MOISES JOSE CANDIDO

ADVOGADO : PAULO CESAR SOARES e outro

No. ORIG. : 00053141620114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Min. Luiz Fux; 492247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 424225/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 538137/RS, deste

Relator e 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki.

8. Recurso especial não-provido."

(REsp. nº 923.711, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ 24/05/07)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS ADVINDOS DE DECISÃO

JUDICIAL. ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92.

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, ou seja, a retenção na fonte deve

observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração, e não

no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público.

2. Recurso especial improvido."

(REsp. nº 899.576, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 22/03/07)

"TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL.

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE.

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na

fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da

administração e não no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de

ambas as Turmas de Direito Público.

2. Recurso especial improvido."

(REsp. 783.724, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 25/08/06)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE

SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE PAGADORA. ALÍQUOTA APLICÁVEL. EXCLUSÃO DA MULTA.

1. O recebimento de remuneração em virtude de sentença trabalhista que determinou o pagamento da URP no

período de fevereiro de 1989 a setembro de 1990 não se insere no conceito de indenização, mas sim de

complementação salarial, tendo caráter nitidamente remuneratório, motivo pelo qual enquadra-se no conceito de

fato gerador previsto no art. 43, I, do CTN.

2. O art. 45, parágrafo único, do CTN, define a fonte pagadora como sendo o sujeito passivo pela retenção e

recolhimento do imposto de renda na fonte incidente sobre verbas passíveis de tributação.

3. Todavia, a lei não excluiu a responsabilidade do contribuinte que aufere a renda ou provento, que tem relação

direta e pessoal com a situação configuradora do fato gerador do tributo (aquisição da disponibilidade

econômica ou jurídica da renda ou do provento) e, portanto, guarda relação natural com o fato da tributação.

Assim, o contribuinte continua obrigado a declarar a renda por ocasião do ajuste anual, podendo, inclusive,

receber restituição ou ser obrigado a suplementar o pagamento do imposto. A falta de cumprimento do dever de

recolher na fonte, ainda que acarrete a responsabilidade do retentor omisso, não exclui a obrigação do

contribuinte, que auferiu a renda, de oferecê-la à tributação, como aliás, ocorreria se tivesse havido o desconto

na fonte.

4. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos

no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se

resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o

imposto.

5. Não tendo o contribuinte concorrido para equívoco no lançamento, ao lado de militar a seu favor o fato de que

a própria fonte pagadora apresentou comprovantes de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda sem

incluir as diferenças salariais percebidas, não há como subsistir a imposição da multa prevista no art. 4º, caput,

e inciso I, da Lei 8.212/91, no valor de 100% do quantum devido. Precedente.

6. Recurso especial da Fazenda Nacional improvido. Recurso especial de Carlos Augusto Monguilhott Remor

parcialmente provido."

(Resp. nº 424.225, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ 19/12/03)

 

A controvérsia em questão já foi suficientemente apreciada também no âmbito desta egrégia Turma, valendo

destacar os seguintes julgamentos:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA FISCAL. ALÍQUOTA APLICADA

SEGUNDO O PERÍODO RELATIVO A CADA COMPLEMENTO SALARIAL. NÃO CUMULAÇÃO DOS

VALORES PARA EFEITO DE CÁLCULO DO TRIBUTO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA.
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1. A jurisprudência da Turma firmou precedentes no sentido de que a conversão em pecúnia de direitos

trabalhistas, cuja essência seja o gozo in natura de benefício, como no caso de férias ou licença, revela-se como

forma de indenização pela supressão da garantia legal de afastamento remunerado do serviço.

2. Todavia, assim não ocorre com os direitos de fundo exclusivamente pecuniário, como é o caso do adicional de

periculosidade, que decorre exclusivamente do pagamento de acréscimo ao salário em retribuição à situação de

risco no trabalho à saúde ou integridade física do trabalhador e que, por isso mesmo, cessa com a eliminação da

condição legalmente definida como perigosa.

3. O fato específico de tal adicional ser cobrado em Juízo, e não desembolsado de forma regular pelo

empregador, é insuficiente para convolar a verba salarial em indenização, com a alteração essencial de sua

natureza jurídica, pois o atraso é devidamente sancionado com a aplicação de acréscimos legais próprios.

4. Embora improcedente o pedido de inexigibilidade do imposto de renda sobre o adicional de periculosidade

desembolsado em reclamação trabalhista, encontra respaldo na interpretação do direito federal, segundo o

Superior Tribunal de Justiça, o pedido subsidiário de adequação da alíquota do tributo, ou seja, de sua apuração

segundo o regime vigente ao tempo em que devido o pagamento, ainda que somente depois tenha sido efetivado

em face de atraso do devedor que tenha gerado discussão administrativa ou judicial. Trata-se de forma de

apuração do tributo que se revela, sobretudo, mais própria e identificada com a efetiva aferição da capacidade

econômica do trabalhador, diante do fato gerador da tributação.

5. Evidente, na espécie, o direito do autor, pois o pagamento da diferença salarial, embora efetuado de forma

única e cumulada, refere-se a vencimentos mensais, segundo o regime de remuneração próprio do contrato de

trabalho, de modo a justificar a incidência do imposto de renda, segundo a faixa de rendimentos e de alíquotas,

considerando cada período-base, e não pelo valor integral na data do depósito ou levantamento da condenação

judicial.

6. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com a respectiva verba honorária, ficando rateadas

as custas, na forma do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

7. Apelação parcialmente provida."

(AC nº 2004.61.03.006213-0, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª Turma, DJ 07/06/06)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO EM ATRASO.

VALORES ACUMULADOS.

1. Não é caso de reexame obrigatório se, embora a sentença seja desfavorável à União, o valor em discussão for

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conforme art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

2. Não assiste razão à União Federal quanto à ausência de documentos essenciais, pois compulsando os autos

verifica-se que a inicial veio acompanhada dos documentos indispensáveis ao julgamento da causa.

3. A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo desta demanda, porquanto se trata o imposto de

renda de tributo da competência da União Federal, conforme o estatuído no art. 153, III, da Constituição

Federal, o que lhe autoriza a exigir, regulamentar, fiscalizar e a adotar medidas tendentes ao cumprimento da

legislação pertinente, inclusive no momento da declaração de ajuste anual do contribuinte, de modo que compete

a ela discutir em Juízo o direito material em foco. Além do que, in casu, o produto da arrecadação foi destinado

aos cofres da União Federal.

4. O imposto de renda não pode considerar, para efeito de incidência, a integralidade dos valores,

disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo devedor relativamente a benefício

previdenciário pago com atraso.

5. Precedentes da Turma e do STJ."

(AC nº 2004.61.17.000011-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, 3ª Turma, DJ 1º/08/07)

 

Destarte, os valores recebidos pelo autor, embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser

oferecidos à tributação nas épocas próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às

alíquotas então vigentes.

Entretanto, no que se refere ao valor pleiteado a título de restituição do imposto de renda, relego para a fase de

liquidação a apuração dos valores indevidos.

Por outro lado, não se pode olvidar que a retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da

renda, assim, considerando que a retenção recairá sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de

contas deverá abranger toda a renda percebida pelo contribuinte no período em questão e os valores

eventualmente restituídos pelo Fisco.

Assim, não incide o imposto de renda sobre o montante recebido, de forma única a título de horas extras

trabalhadas e reflexos, e sim, à época em que deveriam ter sido efetivamente pagas, conforme alíquotas vigentes.

No que se refere à incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, ante as disposições constantes do

Código Civil de 2002 que firmaram a natureza indenizatória dos juros moratórios, o STJ alterou o seu

posicionamento que tributava os juros quando o principal era tributado, em razão de o acessório seguir o principal,

para decidir pela sua natureza indenizatória.

Neste sentido os julgados:
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. AUSÊNCIA DE

DEBATE DE TESES RECURSAIS. SÚMULA 211/STJ. RENDIMENTOS DECORRENTES DE JUROS EM

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 1. Alegações genéricas de supostas omissões no aresto recorrido, sem a indicação específica dos

pontos sobre os quais o julgador deveria ter-se manifestado, inviabiliza o conhecimento do recurso interposto

com base no art. 535, inciso II, do CPC. Incidência da Súmula 284/STF. 2. As teses sustentadas acerca da

violação dos arts. 97 e 111 do CTN, 39, XVI a XXIV e 43 do RIR (Decreto 3.000/99) e 6º da lei 7.713/88 não

obtiveram juízo de valor pela Corte de origem, o que atrai o óbice da Súmula 211/STJ. 3. Não incide imposto de

renda sobre rendimentos derivados de juros em reclamação trabalhista porque possuem nítido caráter

indenizatório pela não disponibilidade do credor do quantum debeatur, bem como por não representarem

proventos de qualquer natureza não refletem acréscimo patrimonial, consoante exige o disposto do art. 43 do

CTN. Precedentes. 4. Recurso especial não provido."

STJ - 2ª Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1163490; Rel. Min. Castro Meira; DJE DATA:02/06/2010)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ATRASADO. JUROS MORATÓRIOS INDENIZATÓRIOS. NÃO-

INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, CPC. OMISSÃO QUANTO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356 DO STF. 1. O STF, no RE 219.934/SP, prestigiando a

Súmula 356 daquela Corte, sedimentou posicionamento no sentido de considerar prequestionada a matéria

constitucional pela simples interposição dos embargos declaratórios. Adoção pela Suprema Corte do

prequestionamento ficto. 2. O STJ, diferentemente, entende que o requisito do prequestionamento é satisfeito

quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida no especial. 3. Não há interesse

jurídico em interpor recurso especial fundado em violação ao art. 535 do CPC, visando anular acórdão proferido

pelo Tribunal de origem, por omissão em torno de matéria constitucional. 4. No caso de rendimentos pagos

acumuladamente, devem ser observados para a incidência de imposto de renda, os valores mensais e não o

montante global auferido. 5. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, na vigência do

Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, sobre eles não incide

imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ. 5. Recurso especial não provido."

(STJ - 2ª Turma; RESP - RECURSO ESPECIAL - 1075700; Rel. Min. Eliane Calmon; DJE DATA:17/12/2008

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - IMPOSTO DE RENDA - VERBAS INDENIZATÓRIAS -

CONDENAÇÃO EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS

MORATÓRIOS - NATUREZA INDENIZATÓRIA. "Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de

mora, na vigência do Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto,

sobre eles não incide imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ." (REsp 1037452/SC,

Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.5.2008, DJ 10.6.2008). Recurso especial improvido."

(STJ; 2ªTurma; RESP - RECURSO ESPECIAL - 1090283; DJE DATA:12/12/2008; Rel. MIn. Humberto Martins)

 

Recebidas as importâncias a título de juros de mora, durante a vigência do Código Civil de 2002, sobre elas não

deve incidir o imposto de renda.

Quanto à aplicação da correção monetária, resta pacificado nesta Corte e nos demais Tribunais Superiores, que

esta é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E. Superior Tribunal de

Justiça.

Com relação à cobrança dos juros, cumpre salientar que no caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei

8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de

mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e custódia para títulos federais

(SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e

ilegalidade milita contra sua incidência.

Ademais, a questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no

prazo legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo ela composta de

taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização.

Assim, quanto aos juros, resta pacífica a jurisprudência no sentido de que a partir de 01/janeiro/1996 deve ser

utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de

juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95.

No que se refere à fixação da verba honorária, não merecem prosperar os argumentos expendidos na apelação

interposta pela União Federal no sentido de redução da verba, a teor do disposto no § 1º, do art. 19, da Lei nº

10.522/02.

Isto porque a União Federal efetivamente contestou a ação (fls. 55/65), tendo se instaurado a lide.

Além do mais, a parte teve que se servir do judiciário para ver atendida a sua pretensão, o que seria motivo

suficiente para a condenação no pagamento dos honorários advocatícios à parte sucumbente, considerando-se a

retribuição econômica a que tem direito o patrono da parte vencedora pelo trabalho desenvolvido.

Acrescente-se que não há que se cogitar na diminuição da citada verba, uma vez que esta foi fixada em valor
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razoável em relação ao valor da condenação.

Saliente-se que, tratando-se de repetição de indébito, os honorários deveriam ser aplicados na forma disposta no

artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, que fixa o percentual mínimo de 10% e o máximo de 20%, a incidir

sobre o valor da condenação.

Todavia, em razão da não interposição de recurso do autor pleiteando a modificação da verba, e em obediência ao

princípio da "reformatio in pejus", mantenho os honorários advocatícios fixados nos termos dispostos na r.

sentença monocrática.

Isto posto, na forma do "caput", do art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, tida por ocorrida e à

apelação interposta pela União Federal.

Int.

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003615-08.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que, acolhendo exceção de pré-executividade, julgou extinta a execução

fiscal (artigo 267, VI, CPC), tendo em vista que o crédito tributário está com sua exigibilidade suspensa,

condenando a exequente em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa.

Apelou a PFN, alegando, em suma, que: (1) o depósito judicial realizado no mandado de segurança acarreta a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário e não a extinção da execução fiscal, como determinado pela

sentença; (2) a extinção do crédito tributário somente ocorreria nas hipóteses do artigo 156, do Código Tributário

Nacional, que não abrange o depósito judicial; e (3) a certidão de dívida ativa goza de presunção iuris tantum de

certeza e liquidez, pelo que postulou pela reforma da sentença, com a condenação da executada ao pagamento dos

honorários advocatícios e litigância de má-fé "por aduzir pedido contra texto expresso de lei e fato incontroverso",

nos termos dos artigos 14, III, 16, 17, I, II e III, e 18 do Código de Processo Civil.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O feito foi distribuído originariamente à 6ª Turma em 09/02/2007, com redistribuição à 3ª Turma, sendo recebidos

em Gabinete em 18/05/2012.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que o depósito do

montante integral do débito exequendo efetuado em ação judicial anterior à propositura da execução fiscal,

acarreta a extinção do executivo fiscal, pois suspensa a exigibilidade do crédito tributário, conforme o seguinte

precedente, assim ementado:

 

RESP 1.140.956, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 03/12/2010: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO

ANTIEXACIONAL ANTERIOR À EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO INTEGRAL DO DÉBITO.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151, II, DO CTN). ÓBICE À

PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL, QUE, ACASO AJUIZADA, DEVERÁ SER EXTINTA. 1. O

depósito do montante integral do débito, nos termos do artigo 151, inciso II, do CTN, suspende a exigibilidade

do crédito tributário, impedindo o ajuizamento da execução fiscal por parte da Fazenda Pública. (Precedentes:

REsp 885.246/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 06/08/2010; REsp 1074506/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

2007.03.99.003615-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ZANINI AUDITORIA FISCO CONTABIL LTDA

ADVOGADO : LUCIANA ARRUDA DE SOUZA ZANINI

No. ORIG. : 04.00.00071-4 1 Vr AMERICANA/SP
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06/08/2009, DJe 21/09/2009; AgRg nos EDcl no REsp 1108852/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 10/09/2009; AgRg no REsp 774.180/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 29/06/2009; REsp

807.685/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ

08/05/2006; REsp 789.920/MA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/02/2006, DJ 06/03/2006; REsp 601.432/CE, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS,

SEGUNDA TURMA, julgado em 27/09/2005, DJ 28/11/2005; REsp 255.701/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI

NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/04/2004, DJ 09/08/2004; REsp 174.000/RJ, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2001, DJ 25/06/2001; REsp 62.767/PE, Rel.

Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/04/1997, DJ 28/04/1997;

REsp 4.089/SP, Rel. Ministro GERALDO SOBRAL, Rel. p/ Acórdão MIN. JOSÉ DE JESUS FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/02/1991, DJ 29/04/1991; AgRg no Ag 4.664/CE, Rel. Ministro GARCIA

VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/08/1990, DJ 24/09/1990) 2. É que as causas suspensivas da

exigibilidade do crédito tributário (art. 151 do CTN) impedem a realização, pelo Fisco, de atos de cobrança, os

quais têm início em momento posterior ao lançamento, com a lavratura do auto de infração. 3. O processo de

cobrança do crédito tributário encarta as seguintes etapas, visando ao efetivo recebimento do referido crédito:

a) a cobrança administrativa, que ocorrerá mediante a lavratura do auto de infração e aplicação de multa:

exigibilidade-autuação ; b) a inscrição em dívida ativa: exigibilidade-inscrição; c) a cobrança judicial, via

execução fiscal: exigibilidade-execução. 4. Os efeitos da suspensão da exigibilidade pela realização do depósito

integral do crédito exequendo, quer no bojo de ação anulatória, quer no de ação declaratória de inexistência de

relação jurídico-tributária, ou mesmo no de mandado de segurança, desde que ajuizados anteriormente à

execução fiscal, têm o condão de impedir a lavratura do auto de infração, assim como de coibir o ato de

inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da execução fiscal, a qual, acaso proposta, deverá ser extinta. 5. A

improcedência da ação antiexacional (precedida do depósito do montante integral) acarreta a conversão do

depósito em renda em favor da Fazenda Pública, extinguindo o crédito tributário, consoante o comando do art.

156, VI, do CTN, na esteira dos ensinamentos de abalizada doutrina, verbis: "Depois da constituição definitiva

do crédito, o depósito, quer tenha sido prévio ou posterior, tem o mérito de impedir a propositura da ação de

cobrança, vale dizer, da execução fiscal, porquanto fica suspensa a exigibilidade do crédito. (...) Ao promover a

ação anulatória de lançamento, ou a declaratória de inexistência de relação tributária, ou mesmo o mandado

de segurança, o autor fará a prova do depósito e pedirá ao Juiz que mande cientificar a Fazenda Pública, para

os fins do art. 151, II, do Código Tributário Nacional. Se pretender a suspensão da exigibilidade antes da

propositura da ação, poderá fazer o depósito e, em seguida, juntando o respectivo comprovante, pedir ao Juiz

que mande notificar a Fazenda Pública. Terá então o prazo de 30 dias para promover a ação. Julgada a ação

procedente, o depósito deve ser devolvido ao contribuinte, e se improcedente, convertido em renda da Fazenda

Pública, desde que a sentença de mérito tenha transitado em julgado" (MACHADO, Hugo de Brito. Curso de

Direito Tributário. 27ª ed., p. 205/206). 6. In casu, o Tribunal a quo, ao conceder a liminar pleiteada no bojo do

presente agravo de instrumento, consignou a integralidade do depósito efetuado, às fls. 77/78: "A

verossimilhança do pedido é manifesta, pois houve o depósito dos valores reclamados em execução, o que

acarreta a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, de forma que concedo a liminar pleiteada para o

fim de suspender a execução até o julgamento do mandado de segurança ou julgamento deste pela Turma

Julgadora." 7. A ocorrência do depósito integral do montante devido restou ratificada no aresto recorrido,

consoante dessume-se do seguinte excerto do voto condutor, in verbis: "O depósito do valor do débito impede o

ajuizamento de ação executiva até o trânsito em julgado da ação. Consta que foi efetuado o depósito nos autos

do Mandado de Segurança impetrado pela agravante, o qual encontra-se em andamento, de forma que a

exigibilidade do tributo permanece suspensa até solução definitiva. Assim sendo, a Municipalidade não está

autorizada a proceder à cobrança de tributo cuja legalidade está sendo discutida Judicialmente." 8. In casu, o

Município recorrente alegou violação do art. 151, II, do CTN, ao argumento de que o depósito efetuado não

seria integral, posto não coincidir com o valor constante da CDA, por isso que inapto a garantir a execução,

determinar sua suspensão ou extinção, tese insindicável pelo STJ, mercê de a questão remanescer quanto aos

efeitos do depósito servirem à fixação da tese repetitiva. 9. Destarte, ante a ocorrência do depósito do montante

integral do débito exequendo, no bojo de ação antiexacional proposta em momento anterior ao ajuizamento da

execução, a extinção do executivo fiscal é medida que se impõe, porquanto suspensa a exigibilidade do referido

crédito tributário. 10. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008."

 

Na espécie, a executada impetrou mandado de segurança (tramitou perante a 2ª Vara Federal da Subseção

Judiciária de Piracicaba), em 13/01/1995, questionando a exigibilidade da COFINS, com depósitos judiciais

efetuados entre agosto/1995 e janeiro/1996 (f. 32/7), objeto da presente execução fiscal. Proferida sentença

denegatória da ordem, a executada interpôs apelação, que distribuída a esta relatoria, foi julgada pela Turma,

tendo sido dado provimento à apelação, com a concessão da ordem, em 17/03/2004, ou seja, antes da propositura
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da execução fiscal, em 29/04/2004 (f. 02), e citação em 24/05/2004 (f. 12), o que acarreta a extinção do executivo

fiscal, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário, ficando, assim, comprovada a causalidade e a

responsabilidade processual da exequente.

Sobre os honorários advocatícios, firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado

permita a justa e adequada remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou

para a imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da

condenação com a finalidade própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da

responsabilidade processual.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA, DA

CONDENAÇÃO OU DO VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP

PARADIGMA 1.155.125/MG. SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe

6.4.2010). 2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta

da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às circunstâncias fáticas presentes nos autos,

razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso especial não conhecido."

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

20% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária, fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado,

deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode

baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa extensão, provido."

 

Como se observa, na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é

parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante de critérios de grau de zelo

do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa, trabalho do advogado e tempo

exigido para o serviço.

No caso, o valor da execução, em janeiro de 2004, alcançava a soma de R$ 11.753,56 (f. 02), tendo sido fixada a

verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, o que não se revela, nas circunstâncias do caso

concreto, à luz da equidade e demais requisitos especificados no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

como excessivo.

Desse modo, a sentença deve ser confirmada tal como proferida, prejudicado o pedido de condenação da

executada em litigância de má-fé.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003240-62.2011.4.03.6120/SP

 
2011.61.20.003240-8/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado para afastar a exigibilidade do

imposto de renda sobre ganho de capital auferido com a alienação de participação societária da Usina Zanin

Açúcar e Álcool LTDA, adquirida por sucessão sob a égide do Decreto-Lei 1.510/76, o qual previa isenção fiscal

revogada pela Lei 7.713/88.

Alegou, em suma, que: (1) em 1983, as quotas societárias foram recebidas por sucessão; (2) em 1988, decorreu o

prazo de 5 anos previsto nos artigos 1º e 4º, "d", do referido Decreto-Lei como condição para ter direito à isenção

de imposto de renda sobre o ganho de capital auferido com a venda das quotas; (3) segundo Súmula 544 do

Supremo Tribunal Federal, a isenção com condição onerosa e tempo determinado não poderia ser revogada; (4)

em 1989, entrou em vigor a Lei 7.713/88, revogando a isenção prevista na legislação; (5) trata-se de direito

adquirido pelos impetrantes, uma vez que a condição havia sido cumprida antes de revogada a isenção pela lei

posterior; e (6) por isso, faziam jus à isenção quando ocorreu a alienação das quotas em 18/02/2011.

A sentença concedeu a ordem, para "afastar a exigência do imposto de renda sobre o ganho de capital auferido

pelos impetrantes com a alienação das quotas societárias da Usina Zanin Açúcar e Álcool LTDA. em

18/02/2011".

Apelou a PFN, alegando que: (1) o presente caso não se encaixa na exceção do artigo 178 do Código tributário

Nacional por não se tratar de isenção com prazo certo, sendo o prazo de 5 anos apenas a condição prevista na

norma para que fizesse jus à isenção; (2) a Súmula 544 do Supremo tribunal Federal não se aplicaria por não ser o

benefício fiscal vinculado à uma condição onerosa; (3) o fato gerador do imposto de renda é o ganho de capital - a

disponibilidade da renda - ocorrido apenas em 2011 quando não havia previsão normativa de isenção de imposto

de renda; (4) as isenções devem ser concedidas mediante lei específica que regule exclusivamente a matéria, nos

termos do artigo 150, §6º, da Constituição Federal; (5) o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato

gerador e é regido pela lei então vigente, nos termos do artigo 144 da Lei 5.172/66; (6) conforme artigo 111 do

Código Tributário Nacional, aplica-se sobre as isenções interpretação restritiva, não podendo ser ampliada a sua

abrangência; e (7) não há direito adquirido sobre o benefício fiscal da isenção.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 75

da Lei 10.741/03, pela confirmação da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada jurisprudência firme no sentido de que houve direito adquirido sobre a isenção prevista

no Decreto-Lei 1.510/76, desde que satisfeita a condição onerosa prevista por prazo determinado, recaindo na

impossibilidade de revogação da isenção prevista no artigo 178 do Código Tributário Nacional, e na Súmula 544

do Supremo Tribunal Federal.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

RESP 1.133.032, Rel Min LUIZ FUX, Rel p/ Acórdão Min CASTRO MEIRA, DJE 26/05/2011:

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. ISENÇÃO

ONEROSA POR PRAZO INDETERMINADO. DECRETO-LEI 1.510/76. DIREITO ADQUIRIDO.

REVOGAÇÃO. ART. 178 DO CTN. 1. Os recorrentes impugnam acórdão proferido pelo Tribunal Regional

Federal da 4ª Região, o qual entendeu não persistir a isenção conferida pelo art. 4º, alínea "d", do Decreto-Lei

nº 1.510/76 ao acréscimo patrimonial decorrente da alienação de participação societária realizada após a

entrada em vigor da Lei nº 7.713/88.2. Não obstante as ponderáveis razões do voto apresentado pelo

Sr.Ministro Relator, reconheço o direito adquirido do contribuinte que alienou a participação societária após o

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ELISA GUARANA ZANIN (= ou > de 60 anos) e outros

: ANTONIO RENATO ZANIN

: CLARICE JOSEFINA ZANIN BERSANETTI

: AMELIA HELENI ZANIN CATANZARO

: MARIA CELIA ZANIN COSTA

ADVOGADO : WEBERT JOSE PINTO DE S E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00032406220114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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decurso de cinco anos, ainda que essa alienação tenha ocorrido na vigência da Lei nº 7.713/88, tendo em vista

os reiterados pronunciamentos da Fazenda Nacional, pelo órgão máximo de sua instância administrativa, o

Conselho Superior de Recursos Fiscais nesse sentido. 3. Recurso especial provido."

 

RESP 1.126.773, Rel Min ELIANA CALMON, DJE 27/09/2010: "TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DE IMPOSTO

DE RENDA SOBRE ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. DECRETO-LEI 1.510/76. REVOGAÇÃO

PELA LEI 7.713/88. DIREITO ADQUIRIDO. 1. Direito adquirido à isenção de imposto de renda sobre lucro

auferido na alienação de ações societárias, benefício outorgado no Decreto-Lei n. 1.510/76, revogado pela Lei

7.713/88. 2. Entre a aquisição das ações, ocorrida em dezembro de 1983, e a vigência da Lei 7.713/88, em

janeiro de 1989, quando foi revogado o benefício, transcorreram os cinco anos estabelecidos como condição

para a obtenção da isenção do imposto de renda. 3. A venda das ações ocorreu posteriormente à vigência da

Lei n 7.713/88, o que não prejudica o direito à isenção, adquirido sob a égide do diploma legal antecedente. 4.

Recurso especial provido."

 

Assim igualmente tem decidido esta Corte, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado, de que fui relator:

 

AI 0021102-73.2011.4.03.0000, Rel Des Fed CARLOS MUTA, DJF3 02/12/2011: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSTO DE RENDA.

ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS. ISENÇÃO. DECRETO-LEI 1.510/76. REVOGAÇÃO. LEI Nº

7.713/88. DIREITO ADQUIRIDO. RECURSO DESPROVIDO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é

aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando

se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na

espécie dos autos, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou

da respectiva fundamentação. 2. Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no

sentido da existência de direito adquirido à isenção do imposto de renda sobre ganhos de capital obtidos na

alienação de participações acionárias, caso cumpridas as condições impostas pelo Decreto-lei 1.510/76 antes

do advento da norma revogadora (Lei 7.713/88). 3. Caso em que a decisão recorrida não negou que a isenção

prevista no Decreto-lei 1.510/76 poderia ser revogada a qualquer momento, destacando, inclusive, que o

benefício foi extinto com a publicação da Lei 7.713/88. Ocorre que no momento da publicação da norma

revogadora já havia transcorrido o prazo previsto na norma revogada, ou seja, cinco anos contados da

aquisição da participação, gerando, com isso, direito adquirido, conforme vasta jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, sem amparo, portanto, as alegações de ofensa aos artigos 111, 176 e 178 do CTN, e aos

princípios da generalidade, universalidade e progressividade. 4. Agravo inominado desprovido."

 

Como se observa, a revogação de isenção incondicional por prazo indeterminado é mera discricionariedade do

ente que a instituiu, por outro lado, embora a isenção condicionada por prazo determinado possa ser revogada, a

revogação da lei que a instituiu não atingirá aquele que já tenha cumprido com os requisitos nela previstos, pois

caracterizado direito adquirido do contribuinte.

Ainda neste sentido, foi editada a Súmula 544 do Supremo Tribunal Federal em que se reconhece o direito do

contribuinte à isenção de imposto concedida onerosamente ao contribuinte, com contraprestação exigida,

enquanto condição, para que faça jus à isenção.

No caso, o Decreto-Lei 1.510/76 previa a isenção de imposto de renda sobre o ganho de capital auferido na

alienação de participação societária, desde que as quotas ou ações permanecessem sob domínio do contribuinte

por pelo menos 5 anos. De fato, havia situação fática a realizar-se pelo contribuinte para eximi-lo da tributação.

Assim, a isenção era condicionada e onerosa, estando a sua revogação fora do âmbito de discricionariedade do

ente federativo. O cumprimento da condição pelo contribuinte gera direito adquirido à isenção, não podendo ser

atingido pelos efeitos da Lei 7.713/88.

Na espécie, os impetrantes atenderam à condição temporal, tendo adquirido o direito à isenção em 1988, quando

completaram 5 anos de domínio desde a aquisição das quotas societárias em 1983; neste período, a Lei 7.713/88

ainda não havia entrado em vigor, o que só ocorreu em janeiro de 1989. Portanto, quando alienadas as quotas em

2011, o ganho de capital estava isento com base no Decreto-Lei 1.510/76.

Como se observa, é improcedente a invocação dos artigos 58, 97, VI, e 111, do Código Tributário Nacional, 144,

da Lei 5.172/66, e 150, §6º, da Constituição Federal, para efeito de respaldar a pretensão fazendária diante da

jurisprudência consolidada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 22 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005448-64.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação interposta nos autos do mandado de segurança impetrado contra ato praticado pelo Presidente

do Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo - CRECI/SP, objetivando a anulação de

multa que lhe fora aplicada pelo exercício irregular da profissão.

Liminar deferida para suspender a exigibilidade da multa (fls. 53/54v).

Informações prestadas pela autoridade apontada como coatora a fls. 60/67.

Por não vislumbrar interesse público, o representante do Parquet opinou no sentido de aguardar o prosseguimento

do feito (fls. 144/146).

O MM. Juiz a quo denegou a segurança por entender que a impetrante não demonstrou que, de fato, não praticava

atividades próprias de corretores de imóveis.

Em apelação interposta a fls. 156/164 a impetrante alega, em síntese, que apenas atendia telefone, ajudava na

organização da imobiliária, organizava a papelada e realizava outras atividades administrativas, jamais tendo

exercido qualquer ato de corretagem. Diz que afirmou no procedimento administrativo que não tinha condições

financeiras para efetivar a inscrição no CRECI, porém, isso não basta para o reconhecimento de que realizou ato

privativo de corretor. Argumenta que o CRECI tem poderes para multar aqueles que constam em seus quadros de

filiados, o que não é o seu caso.

Contrarrazões a fls. 167/171.

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso (fls. 186/188).

Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

Os conselhos de fiscalização profissional, como integrantes da Administração Indireta (natureza autárquica,

conforme STF, ADI nº 1.717/DF), devem guardar respeito ao princípio da legalidade, estando, como dizia o

saudoso Diógenes Gasparini, presos aos mandamentos da lei, deles não podendo se afastar sob pena de

invalidade do ato e responsabilidade do seu autor (Direito Administrativo, Saraiva, 4ª edição, pág. 6).

Em face da separação dos Poderes estipulada na Carta Maior, ao Poder Judiciário apenas compete velar pelos

aspectos de legalidade do ato administrativo. Assim, contrariando o ordenamento jurídico, deve o ato ser

expurgado.

Para se aferir a ilegalidade do ato da autoridade, deve-se tomar em conta o procedimento adotado pela

Administração e eventuais exigências indevidas, diante do ordenamento a ser seguido pelo administrador,

caracterizadoras do abuso.

A Administração Pública, em seu munus público, deve sempre atuar de acordo com os mandamentos legais. Essa

atuação estatal deve corresponder e atender aos comandos da lei, da qual o agente administrativo não pode

ultrapassar ou exceder, eis que esse campo de ação vem informado pelo princípio da legalidade e por ela é

demarcado, sob pena de o ato tornar-se inválido, expondo-se à anulação. Como dito pela doutrina mais abalizada,

a Administração só pode fazer o que a lei autoriza e, ainda assim, quando e como autoriza, ao passo que o

particular pode fazer tudo que a lei permite e tudo que a lei não proíbe.

Quando a Administração age, interfere na órbita dos interesses particulares, preservando o interesse de toda uma

coletividade, sendo essa a razão da prevalência do interesse público. Nem poderia ser diferente, já que essa
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supremacia decorre do interesse público em face do particular.

Por essa razão, diz-se que os atos administrativos são presumidamente legais, seja em razão do princípio da

legalidade, por se presumirem praticados de acordo com a lei, seja porque são impessoais, tendo sempre como

finalidade o interesse público, vale dizer, o bem da coletividade. E é nesse sentido que deve se orientar.

Como dito anteriormente, esse munus público, informado pelo princípio da legalidade, tem como encargo a

proteção dos interesses, bens e serviços da coletividade e sob esse aspecto é que o ato de fiscalização da

Administração deve ser focalizado, devendo o Poder Judiciário avaliar e rechaçar caso se mostre injurídico e

inválido, por infringência a princípios constitucionais, como os da impessoalidade, moralidade e publicidade, ou

praticado com excesso ou abuso de autoridade, como previsto pelo artigo 37 da Carta Magna.

No caso em apreço, o Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo aplicou multa à

impetrante sob o argumento de que exercia ilegalmente atribuições privativas de corretor de imóveis.

Acontece que o direito de fiscalizar e aplicar sanções por parte dos conselhos não é absoluto, encontrando

limitações dentro do campo de suas respectivas atuações. Nesse sentido é de se destacar que a Lei nº 6.530/78

estabelece as atribuições dos Conselhos Regionais de Corretores de Imóveis em rol numerus clausus, a saber:

"Art 17. Compete aos Conselhos Regionais: 

I - eleger sua diretoria; 

II - aprovar o relatório anual, o balanço e as contas de sua diretoria, bem como a previsão orçamentária para o

exercício seguinte, submetendo essa matéria à consideração do Conselho Federal; 

III - propor a criação de sub-regiões, em divisões territoriais que tenham um número mínimo de Corretores de

Imóveis inscritos, fixado pelo Conselho Federal; 

IV - homologar, obedecidas as peculiaridades locais, tabelas de preços de serviços de corretagem para uso dos

inscritos, elaboradas e aprovadas pelos sindicatos respectivos; 

V - decidir sobre os pedidos de inscrição de Corretor de Imóveis e de pessoas jurídicas; 

VI - organizar e manter o registro profissional das pessoas físicas e jurídicas inscritas; 

VII - expedir carteiras profissionais e certificados de inscrição; 

VIII - impor as sanções previstas nesta lei; 

IX - baixar resoluções, no âmbito de sua competência." 

Como se observa, compete ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis fiscalizar o exercício da profissão de

corretor de imóveis, aplicando a este profissional penalidades quando for o caso. Esta restrição fica clara pelo

artigo 21 da norma acima mencionada:

"Art 21. Compete ao Conselho Regional aplicar aos Corretores de Imóveis e pessoas jurídicas as seguintes

sanções disciplinares; 

I - advertência verbal; 

II - censura; 

III - multa; 

IV - supensão da inscrição, até noventa dias; 

V - cancelamento da inscrição, com apreensão da carteira profissional." 

Assim, não se tratando de profissional vinculado ao Conselho, não cabe à autarquia a aplicação de penalidades.

Na obra intitulada Conselhos de Fiscalização Profissional, elaborada sob a coordenadoria de Vladimir Passos de

Freitas, consta de forma clara que "deve-se deixar claro que a aplicação da sanção há de guardar estreita

relação com a atuação do profissional enquanto filiado ao conselho e com o respeito às regras da ética

profissional, devendo ser analisado se efetivamente estava ele atuando como profissional vinculado ao conselho

ou a outro órgão. Se estiver agindo em outra qualidade que não de profissional vinculado ao conselho, não

caberá penalidade." (Ed. RT, 2ª edição, pág. 229). - grifo e destaque meus.

No mesmo sentido:

"CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO -

CRITÉRIO DEFINIDOR - LEI Nº 6.839/80, ART. 1º - INEXIGIBILIDADE - ATIVIDADE-FIM DO

MUNICÍPIO - CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 30 - EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS NOS

TERMOS DA LEI Nº 5.194/66 - MERA ATIVIDADE-MEIO - MULTAS POR FALTA DE ANOTAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ILEGITIMIDADE - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA-CDA AFASTADA. a) Recurso - Apelação em Embargos à Execução. b)

Decisão de origem - Pedido improcedente. 1 - A atividade básica do Apelante, estabelecida no art. 30 da

Constituição Federal, não é privativa de engenheiro. 2 - "É assente na jurisprudência, especialmente deste

TRF 1ª Região, que a fiscalização realizada pelos conselhos profissionais e a consequente aplicação de sanções

não podem incidir sobre sujeitos a eles não subordinados. A fiscalização sobre as atividades desenvolvidas

pelos entes e órgãos públicos, mesmo que afetas à área de atuação dos conselhos de classe, não podem resultar

em responsabilidade do poder público, mas, sim, dos contratados para execução das obras." (AC nº

2008.01.99.062727-0/MG - Relator Juiz Federal Osmane Antônio dos Santos (Convocado) - TRF/1ª Região -

Oitava Turma - Unânime - e-DJF1 22/01/2010 - pág. 380.) 3 - A mera possibilidade de contratação de

engenheiro não obriga o estabelecimento contratante a registrar-se na entidade competente para a fiscalização
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da profissão. Caso prosperasse esse entendimento, as empresas teriam que se filiar a tantos Conselhos quantos

fossem as espécies de profissionais habilitados no quadro de seus empregados. 4 - Não sendo a atividade básica

do Apelante, estabelecida no art. 30 da Constituição Federal, privativa de ENGENHEIROS, a execução de

obras ou serviços na forma estabelecida na Lei nº 5.194/66 consubstancia mera ATIVIDADE-MEIO, o que

afasta a exigência de inscrição junto ao Conselho de Engenharia, a responsabilidade por multas que lhe sejam

aplicadas por infração a dispositivos da aludida norma e, consequentemente, a presunção de liquidez e certeza

da Certidão de Dívida Ativa-CDA. 5 - Apelação provida. 6 - Sentença reformada." 

(TRF 1ª Região, AC nº 200701990262733, 7ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Antonio Cláudio Macedo da

Silva, j. 29.11.2010, e-DJF1 17.12.2010, pág. 1898) grifo meu.

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO PROFISSIONAL - CORRETOR DE IMÓVEIS -

EXERCÍCIO IRREGULAR DA PROFISSÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO -

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 1. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475,

parágrafo 2º do Código de Processo Civil. 2. A dilação probatória está condicionada ao exame de necessidade e

da conveniência à instrução do feito. Convencendo-se o Juiz de que a lide comporta julgamento antecipado,

com as provas já existentes nos autos, não há falar em cerceamento de defesa. 3. No presente caso, a sentença

partiu de ponto incontroverso - o fato de que o apelado não estava inscrito no Conselho Regional de Corretores

de Imóveis- para firmar a resolução da lide. 4. A autarquia federal deve-se pautar pelo princípio da legalidade.

A Lei 6.530/78, que regulamentou a profissão de Corretor de Imóveis, disciplina o funcionamento de seus

órgãos de fiscalização, mas não lhes confere competência para, expressamente, aplicar multa ou outras

sanções a pessoa física não inscrita nesse Conselho Profissional. Neste passo, nem se poderia argumentar que

a Resolução 316/1991 poderia dar espeque à autuação, em face de malferir o princípio da legalidade, por

ultrapassar os limites do poder regulamentar. 5. Também não se poderia cogitar da inscrição, manu militari ,

de pessoas nesse órgão de classe, porque devem os interessados "possuir título de técnico em transações

imobiliárias", nos termos do artigo 2º da lei 6.530/78.. 6. Ainda que o artigo 5º , inciso XIII da Constituição

Federal exija o atendimento de qualificações profissionais que a lei estabelecer para o exercício de profissões

regulamentadas, não se pode extrair desse comando a imposição das sanções cominadas, por afronta ao

princípio da legalidade, como acima anotado. Bem caminha a sentença, ao firmar que o exercício irregular de

profissão pode gerar outras conseqüências, como a tipificação de contravenção penal, mas não admitir o

exercício de poder de polícia administrativo sem espeque em lei. 7. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC nº 200260000034327, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, j.

22.07.2010, DJF3 02.08.2010, pág. 493) - grifos meus.

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE EDUAÇÃO FÍSICA. CONSELHO

REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA. FISCALIZAÇÃO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 1. A

fiscalização e a imposição de penalidades aos profissionais inscritos da impetrante compete ao respectivo

Conselho, sendo admitido aos demais apenas o direito de denunciar às autoridades competentes e

principalmente à instituição responsável, sobre o exercício irregular da profissão. 2. Entendo ilegítima a

aplicação de multa pela impetrada contra filiado de outro órgão, posto que cada Conselho tem sua

competência para fiscalizar e autuar seus próprios filiados, no que ficou configurado ter a impetrada

extrapolado de sua competência. 3. Apelação provida." 

(TRF 3ª Região, AMS nº 200561000237680, 6ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j.

28.08.2008, DJF3 15.09.2008) 

É imperioso anotar, como o fez o I. Representante do Ministério Público junto a esta E. Corte, que uma vez

constatado o exercício irregular da profissão, a missão do Conselho apelado é comunicar as autoridades

competentes sobre a prática da contravenção penal prevista no artigo 47 da Lei das Contravenções Penais, não

cabendo aplicar multas a quem não se submete à sua fiscalização.

Deste modo, inexistindo respaldo legal para a aplicação de multa à apelante, vez que o entendimento do Conselho

extrapolou o âmbito da legalidade (art. 37, CF), há de ser provido o seu recurso para se declarar a nulidade do

procedimento administrativo contra si instaurado e, por consequência, da multa aplicada.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003549-72.2009.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da

contribuição ao PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja autorizado o

direito de ver compensadas as importâncias recolhidas a esse título com quaisquer tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal, devidamente corrigidas pela taxa Selic, observando-se o prazo prescricional.

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS

no preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições.

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r.

sentença recorrida com a concessão da segurança e a compensação das quantias recolhidas a esse título.

Contra-arrazoado o recurso, a União Federal pleiteou a manutenção da r. sentença recorrida.

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso com fundamento no art. 557, "caput", do

CPC, ou o desprovimento do mesmo.

É o relatório.

DECIDO.

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº

18, pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida,

perdeu a eficácia.

Não assiste razão à recorrente.

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de

cálculo da Cofins e do PIS.

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial." 

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS."

 

Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E.

STJ, a COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº

154190, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000)

Ressalto a jurisprudência desta Corte assim pautada em diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª

Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora

Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette

Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3

09/12/2008)

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade:

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA.

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é

reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no

valor do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade

econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a

permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a

COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção,

promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5.

Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o

exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : SCANIA LATIN AMERICA LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e

com a jurisprudência uniforme da Turma." 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou:

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

LEGALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO

GERADOR MAIS CINCO ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N.

118/2005. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO

DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART.

543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no

tocante à incidência do ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado

na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por mais 180 dias a eficácia da medida cautelar

anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na base de cálculo do PIS e da Cofins,

nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos

embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento segundo o qual, para as

hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados

do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por intermédio da sua

Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da segunda parte

do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, porquanto

ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião

do julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o

regime do art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos."

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011)

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC.

MITIGAÇÃO NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68

E 94 DO STJ. 1. Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, §

3º, do CPC, quando a retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão

relativa à tutela de urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual

apreciação conjuntamente ao recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento

jurisdicional requerido, diante da perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel.

Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise

Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos

termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010)

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os

argumentos que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis

Complementares nºs 70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas

pessoas jurídicas".

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº

240.785/MG, com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora

exarado, em razão de que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final.

Ante a improcedência do pedido, resta prejudicado o pedido de compensação requerido.

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001757-42.2011.4.03.6105/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta de r. sentença proferida em mandado de segurança, em que visa o impetrante a

anulação do lançamento fiscal contido na notificação de lançamento nº 2008/016424357895898, referente à

cobrança do imposto de renda incidente sobre o montante dos valores recebidos a título de benefício de

aposentadoria pelo INSS, concedido em razão do provimento em ação revisional de aposentadoria, de forma

acumulada por demora na concessão e em parcela única.

Requereu o impetrante o pedido liminar para ver suspensa a exigibilidade, o recálculo do imposto de renda no

regime de competência, o cancelamento da notificação de lançamento, ou qualquer outra cobrança que considere o

valor do imposto de renda sobre o montante pago em atraso pelo INSS de forma acumulada.

Aduziu o impetrante que interpôs pedido de revisão de aposentadoria em 2004, julgado procedente, e que houve

demora na sua concessão, tendo o crédito objeto do pedido sido pago em 2007.

Assim, os valores que deveriam ter sido pagos mês a mês foram pagos de uma só vez.

Às fls. 33/34 foi deferido parcialmente o pedido de liminar, determinando a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário relativo à Notificação de Lançamento nº 2008/016424357895898 até a decisão final a ser proferida.

O MM. Juiz "a quo" em sentença proferida às fls. concedeu a segurança para reconhecer a nulidade da Notificação

de Lançamento citada, para respeitar as tabelas progressivas vigentes no período a que os créditos se referem e

determinar o cancelamento da Notificação de Lançamento ou qualquer outra cobrança que considere a referida

tributação pelo regime de caixa. Deixou de submeter a r. sentença ao reexame necessário, nos termos dispostos no

art. 475, § 2º, do CPC.

A União Federal interpôs apelação, pleiteando a reforma da r. sentença, aduzindo a aplicação do art. 12, da Lei nº

7713/88 bem como a apuração do imposto de renda pelo regime de caixa, no qual as receitas e despesas deverão

ser consideradas de acordo com a data do efetivo recebimento.

Contrarrazões interposta pelo impetrante, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela negativa de provimento da remessa oficial, tida por interposta e à

apelação interposta pela União Federal.

É o relatório.

DECIDO.

A controvérsia em comento está pacificada no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a quem compete

velar pela correta aplicação da lei federal, valendo destacar os seguintes julgamentos:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PRECATÓRIO JUDICIAL. REAJUSTE DE VENCIMENTOS.

PARCELAS DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO

EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA EM QUE

O PAGAMENTO ERA DEVIDO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92. PRECEDENTES.

1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria

desse causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte.

2. A regra acima referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos

atrasados ao servidor, acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês,

estariam isentos de retenção do tributo.

3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido

na época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente,

ocasião em que, por acumulação, formam então, montante tributável.

4. O art. 46 da Lei nº 8.541/92 deve ser interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de

rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto

do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de

renda, o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente indevido.

5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade.

6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício

do Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas

vantagens salariais.

7. Precedentes desta Corte Superior: REsps nºs 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 617081/PR, Rel.

Min. Luiz Fux; 492247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 424225/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 538137/RS, deste

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ORIVAL MONTEIRO DE CARLI

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro
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Relator e 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki.

8. Recurso especial não-provido."

(REsp. nº 923.711, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ 24/05/07)

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS ADVINDOS DE DECISÃO

JUDICIAL. ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92.

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, ou seja, a retenção na fonte deve

observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração, e

não no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de ambas as Turmas

de Direito Público.

2. Recurso especial improvido."

(REsp. nº 899.576, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 22/03/07)

"TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO

JUDICIAL. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE.

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na

fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da

administração e não no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de

ambas as Turmas de Direito Público.

2. Recurso especial improvido."

(REsp. 783.724, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 25/08/06)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE

SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE PAGADORA. ALÍQUOTA APLICÁVEL. EXCLUSÃO DA MULTA.

1. O recebimento de remuneração em virtude de sentença trabalhista que determinou o pagamento da URP no

período de fevereiro de 1989 a setembro de 1990 não se insere no conceito de indenização, mas sim de

complementação salarial, tendo caráter nitidamente remuneratório, motivo pelo qual enquadra-se no conceito de

fato gerador previsto no art. 43, I, do CTN.

2. O art. 45, parágrafo único, do CTN, define a fonte pagadora como sendo o sujeito passivo pela retenção e

recolhimento do imposto de renda na fonte incidente sobre verbas passíveis de tributação.

3. Todavia, a lei não excluiu a responsabilidade do contribuinte que aufere a renda ou provento, que tem relação

direta e pessoal com a situação configuradora do fato gerador do tributo (aquisição da disponibilidade

econômica ou jurídica da renda ou do provento) e, portanto, guarda relação natural com o fato da tributação.

Assim, o contribuinte continua obrigado a declarar a renda por ocasião do ajuste anual, podendo, inclusive,

receber restituição ou ser obrigado a suplementar o pagamento do imposto. A falta de cumprimento do dever de

recolher na fonte, ainda que acarrete a responsabilidade do retentor omisso, não exclui a obrigação do

contribuinte, que auferiu a renda, de oferecê-la à tributação, como aliás, ocorreria se tivesse havido o desconto

na fonte.

4. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos

no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88

se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o

imposto.

5. Não tendo o contribuinte concorrido para equívoco no lançamento, ao lado de militar a seu favor o fato de que

a própria fonte pagadora apresentou comprovantes de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda sem

incluir as diferenças salariais percebidas, não há como subsistir a imposição da multa prevista no art. 4º, caput,

e inciso I, da Lei 8.212/91, no valor de 100% do quantum devido. Precedente.

6. Recurso especial da Fazenda Nacional improvido. Recurso especial de Carlos Augusto Monguilhott Remor

parcialmente provido."

(Resp. nº 424.225, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ 19/12/03)

 

A controvérsia em questão já foi suficientemente apreciada também no âmbito desta Egrégia Turma, valendo

destacar os seguintes julgamentos:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA FISCAL. ALÍQUOTA

APLICADA SEGUNDO O PERÍODO RELATIVO A CADA COMPLEMENTO SALARIAL. NÃO

CUMULAÇÃO DOS VALORES PARA EFEITO DE CÁLCULO DO TRIBUTO. PRECEDENTES DO
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. A jurisprudência da Turma firmou precedentes no sentido de que a conversão em pecúnia de direitos

trabalhistas, cuja essência seja o gozo in natura de benefício, como no caso de férias ou licença, revela-se como

forma de indenização pela supressão da garantia legal de afastamento remunerado do serviço.

2. Todavia, assim não ocorre com os direitos de fundo exclusivamente pecuniário, como é o caso do adicional de

periculosidade, que decorre exclusivamente do pagamento de acréscimo ao salário em retribuição à situação de

risco no trabalho à saúde ou integridade física do trabalhador e que, por isso mesmo, cessa com a eliminação da

condição legalmente definida como perigosa.

3. O fato específico de tal adicional ser cobrado em Juízo, e não desembolsado de forma regular pelo

empregador, é insuficiente para convolar a verba salarial em indenização, com a alteração essencial de sua

natureza jurídica, pois o atraso é devidamente sancionado com a aplicação de acréscimos legais próprios.

4. Embora improcedente o pedido de inexigibilidade do imposto de renda sobre o adicional de periculosidade

desembolsado em reclamação trabalhista, encontra respaldo na interpretação do direito federal, segundo o

Superior Tribunal de Justiça, o pedido subsidiário de adequação da alíquota do tributo, ou seja, de sua apuração

segundo o regime vigente ao tempo em que devido o pagamento, ainda que somente depois tenha sido efetivado

em face de atraso do devedor que tenha gerado discussão administrativa ou judicial. Trata-se de forma de

apuração do tributo que se revela, sobretudo, mais própria e identificada com a efetiva aferição da capacidade

econômica do trabalhador, diante do fato gerador da tributação.

5. Evidente, na espécie, o direito do autor, pois o pagamento da diferença salarial, embora efetuado de forma

única e cumulada, refere-se a vencimentos mensais, segundo o regime de remuneração próprio do contrato de

trabalho, de modo a justificar a incidência do imposto de renda, segundo a faixa de rendimentos e de alíquotas,

considerando cada período-base, e não pelo valor integral na data do depósito ou levantamento da condenação

judicial.

6. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com a respectiva verba honorária, ficando rateadas

as custas, na forma do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

7. Apelação parcialmente provida."

(AC nº 2004.61.03.006213-0, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª Turma, DJ 07/06/06)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO EM

ATRASO. VALORES ACUMULADOS.

1. Não é caso de reexame obrigatório se, embora a sentença seja desfavorável à União, o valor em discussão for

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conforme art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

2. Não assiste razão à União Federal quanto à ausência de documentos essenciais, pois compulsando os autos

verifica-se que a inicial veio acompanhada dos documentos indispensáveis ao julgamento da causa.

3. A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo desta demanda, porquanto se trata o imposto de

renda de tributo da competência da União Federal, conforme o estatuído no art. 153, III, da Constituição

Federal, o que lhe autoriza a exigir, regulamentar, fiscalizar e a adotar medidas tendentes ao cumprimento da

legislação pertinente, inclusive no momento da declaração de ajuste anual do contribuinte, de modo que compete

a ela discutir em Juízo o direito material em foco. Além do que, in casu, o produto da arrecadação foi destinado

aos cofres da União Federal.

4. O imposto de renda não pode considerar, para efeito de incidência, a integralidade dos valores,

disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo devedor relativamente a benefício

previdenciário pago com atraso.

5. Precedentes da Turma e do STJ."

(AC nº 2004.61.17.000011-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, 3ª Turma, DJ 1º/08/07)

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO EM

ATRASO. VALORES ACUMULADOS. Remessa necessária não conhecida. O imposto de renda não pode

considerar, para efeito de incidência, a integralidade dos valores, disponibilizados no pagamento único, ou

eventualmente cumulado pelo devedor relativamente a benefício previdenciário pago com atraso. Remessa

necessária não conhecida e apelação fazendária desprovida."

(TRF 3ª Região; 3ª Turma; APELREE 200561009014092; DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES;

DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011)

Destarte, os valores recebidos pelo autor, embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser

oferecidos à tributação nas épocas próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência em que deveria haver

sido pago o benefício, e submetidos às alíquotas então vigentes.

Por outro lado, não se pode olvidar que a retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da

renda, assim, considerando que a retenção recairá sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de

contas deverá abranger toda a renda percebida pelo contribuinte no período em questão e os valores

eventualmente já restituídos pelo Fisco.

Isto posto, na forma do "caput", do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     513/2231



interposta pela União Federal.

Int.

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012881-71.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ordinária, na qual pretendem as autoras obter tutela jurisdicional para excluir o valor

concernente à taxa de administração de cartões de crédito da base de cálculo do PIS e da COFINS, reconhecendo-

se o seu direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a tal título.

A ação foi proposta em 08/06/2010. Atribuído à causa o valor de R$ 2.512.042,40 (fls. 799/800).

Manifestação das autoras às fls. 704/707.

A tutela antecipada foi indeferida às fls. 712/713.

Interposto agravo de instrumento pelas autoras em face da decisão que indeferiu a tutela antecipada, o qual foi

convertido em retido.

Contestação às fls. 739/776.

Réplica às fls. 780/789.

A sentença julgou improcedente o pedido às fls. 808/809. Ainda, condenou as autoras ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Apelação das autoras às fls. 811/825.

Contrarrazões às fls. 828/884.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, ressalto que as autoras, ora apelantes, não cumpriram o disposto no caput do art. 523 do Código

de Processo Civil, não merecendo o agravo de instrumento por elas interposto, convertido em retido, ser

conhecido, consoante §1º deste mesmo artigo.

Quanto ao mérito, sustentam as autoras que as taxas de cartão de crédito não podem ser consideradas como receita

própria.

Destacam que, na operação realizada com cartão de crédito, quem realiza o efetivo pagamento às apelantes não é

o comprador, mas sim a administradora do cartão - que é quem paga e garante o vendedor pela obrigação

contraída pelo correntista e portador do cartão.

Sustentam que o valor da receita auferida nesta operação é diverso daquele destacado na nota fiscal de saída de

mercadoria vendida, em vista da taxa de administração que é aplicada em função da intermediação da instituição

financeira gestora do respectivo cartão de crédito.

Afirmam que a incidência do PIS e da COFINS sobre o valor da taxa de administração devida pelas apelantes às

administradoras de cartão de crédito descaracteriza o princípio da não cumulatividade, pois enseja a dupla

tributação sobre esta mesma grandeza econômica, a despeito de não representar receita bruta das apelantes, mas

sim das administradoras de cartão de crédito que atuam como intermediárias de suas vendas.

Passo à análise da matéria.

Dispõe o art. 195 da Constituição Federal:

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
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mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)".

Por sua vez, as Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, aplicáveis ao presente caso, definem o faturamento mensal

como sendo "o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou

classificação contábil", sendo que o total das receitas compreende "a receita bruta da venda de bens e serviços

nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica" (art. 1º,

caput, §§1º e 2º).

No presente caso, a atividade principal realizada pelas autoras envolve o comércio de jóias e relógios e dessa

atividade advém a sua receita bruta, a qual, por sua vez, compõe o faturamento - base de cálculo do PIS e da

COFINS.

Certo é que, no preço das mercadorias colocadas à venda, estão inclusos os custos do negócio e o lucro do

comerciante. Dentre os custos, inclui-se a taxa de administração cobrada pelas administradoras de cartão de

crédito/débito, objeto do presente feito.

Pois bem. Entendo que o valor relativo à taxa de serviço cobrada pelas administradoras de cartão de crédito

compõe o preço bruto das mercadorias comercializadas pelas autoras e não pode ser dissociado do conceito de

faturamento ou receita bruta.

Isso porque o fato de parte do preço bruto cobrado do consumidor ser destinado a cobrir os custos da atividade

empresarial, como é o caso das tarifas cobradas pelas administradoras de cartão de crédito, não desnatura o

conceito de faturamento ou de receita bruta, pois este não se confunde com lucro.

E mais: tratando-se de valores destinados a cobrir os custos do negócio, trata-se de receitas das próprias autoras, e

não de terceiros (administradoras de cartões de crédito).

Também é certo que as exclusões da base de cálculo das referidas contribuições sociais estão expressamente

previstas em lei, não cabendo ao Poder Judiciário conferir benefício fiscal à míngua de autorização legal, sob pena

de afronta ao art. 111 do Código Tributário Nacional.

Sobre as exclusões, cumpre transcrever os dispositivos legais pertinentes à matéria:

 

Lei nº 10.637/2002:

"Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total

das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e

serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, conforme definido no caput.

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:

I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;

II - (VETADO)

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às quais a contribuição

seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária;

V - referentes a:

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de

novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e

dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como

receita.

VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003)

VII - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre Operações relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso

II do § 1o do art. 25 da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.945, de

2009). (Produção de efeitos).

(...)

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a

:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos:

(...)
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II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou

produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata

o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela

intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei

nº 10.865, de 2004)

III - (VETADO)

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da

empresa;

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de

Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para

locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços.

(Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de mão-de-obra, tenha sido

suportado pela locatária;

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês

anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da

pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por

pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção.

(Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009)"

Lei nº 10.833/2003:

"Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-cumulativa,

tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e

serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido no caput.

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:

I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 0 (zero);

II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente; 

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às quais a contribuição

seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária;

IV - revogado

V - referentes a:

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não representem ingresso de

novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e

dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição que tenham sido computados como

receita.

VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre Operações relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso

II do § 1o do art. 25 da Lei Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.945, de

2009). (Produção de efeito).

(...)

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a

:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos:

(...)

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou

produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata

o art. 2o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela

intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redação dada pela Lei

nº 10.865, de 2004)

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da

pessoa jurídica; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)

IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da
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empresa;

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de

Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para

locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços;

(Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)

VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;

VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior,

e tributada conforme o disposto nesta Lei;

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for

suportado pelo vendedor.

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por

pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção.

(Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009)".

 

Da leitura do referido rol, observa-se que as despesas com administradoras de cartão de crédito não encontram

autorização legal para exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Quanto a tal rol, destaco inexistir qualquer ofensa ao Princípio da Não Cumualtividade, pois, diferentemente do

que ocorre com o IPI e com o ICMS, cujas definições para a efetivação da não cumulatividade estão expostas no

texto constitucional, no que tange ao PIS e à COFINS, outorgou-se à lei infraconstitucional a tarefa de dispor

sobre os limites objetivos e subjetivos dessa técnica de tributação.

Diante disso, eventual ajuste comercial formalizado entre as autoras e as operadoras de cartão de crédito/débito e

as distinções nas formas de pagamento disponibilizadas ao consumidor final ocorrem por mera liberalidade do

comerciante e não interferem no cálculo das contribuições devidas.

Em última análise, dar provimento à pretensão das autoras caracterizar-se-ia ofensa ao Princípio da Legalidade, ao

sujeitar o Fisco à hipótese de exclusão tributária por simples deliberação entre particulares.

Sobre o assunto, cito os seguintes precedentes das Cortes Regionais:

 

"TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - FATURAMENTO - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO

E DE DÉBITO - BASE DE CÁLCULO - EXCLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE. 1. A COFINS e o PIS incidem sobre

o faturamento, assim entendido como a receita bruta obtida em função da comercialização de produtos e da

prestação de serviços, sendo certo que a definição, o conteúdo e alcance do termo hão de ser hauridos do direito

privado, segundo precisa dicção do art. 110 do CTN. 2. O E. STF assentou entendimento de haver identidade

entre os conceitos de faturamento e receita bruta. 3. O faturamento corresponde às receitas advindas com as

atividades que constituam objeto da pessoa jurídica, ou seja, a receita bruta das vendas de mercadorias e de

mercadorias e serviços, ou exclusivamente de serviços, de acordo a atividade própria da pessoa jurídica, se

mercantil, comercial, mista ou prestadora de serviços, conforme se infere da exegese fixada pela Corte

Constitucional. 4. A base de cálculo do PIS e da COFINS deve ser o faturamento, ou seja a totalidade das vendas

efetuadas, inclusive os valores pagos às administradoras de cartão de crédito ou débito. 5. Somente podem ser

deduzidos da base de cálculo das referidas contribuições os créditos previstos na norma tributária".

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, Processo nº 00123525220104036100, Relator Des. Fed. Mairan Maia, DJ de

12/01/2012).

 

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO. VALORES DESCONTADOS PELAS

ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO/DÉBITO NAS VENDAS EFETUADAS MEDIANTE CARTÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES. LEGISLADOR POSITIVO.

SENTENÇA MANTIDA. 

1. As Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 não autorizam a exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS dos

valores que as Administradoras de cartão de crédito descontam das vendas realizadas por meio de cartão de

crédito e/ou débito. Inexiste norma autorizadora de tal dedução.

2. O Poder Judiciário não atua como legislador positivo. É orientação uníssona no Supremo Tribunal Federal

que não se pode conferir tratamento tributário diferenciado, não previsto em lei, a contribuintes, pois tal medida

importaria na conversão da Corte em legislador positivo. Como bem ressaltou o Ministro Celso de Mello, "a

reserva de lei constitui postulado revestido de função excludente, de caráter negativo, pois veda, nas matérias a

ela sujeitas, quaisquer intervenções normativas, a título primário, de órgãos estatais não-legislativos. Essa

cláusula constitucional, por sua vez, projeta-se em uma dimensão positiva, eis que a sua incidência reforça o

princípio, que, fundado na autoridade da Constituição, impõe, à administração e à jurisdição, a necessária

submissão aos comandos estatais emanados, exclusivamente, do legislador. - Não cabe, ao Poder Judiciário, em
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tema regido pelo postulado constitucional da reserva de lei, atuar na anômala condição de legislador positivo

(RTJ 126/48 - RTJ 143/57 - RTJ 146/461-462 - RTJ 153/765 - RTJ 161/739-740 - RTJ 175/1137, v.g.), para, em

assim agindo, proceder à imposição de seus próprios critérios, afastando, desse modo, os fatores que, no âmbito

de nosso sistema constitucional, só podem ser legitimamente definidos pelo Parlamento. É que, se tal fosse

possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa - passaria a desempenhar atribuição que lhe é

institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de

poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence, com evidente transgressão ao princípio

constitucional da separação de poderes". 

3. Apelação improvida".

(TRF 5ª Região, Primeira Turma, Processo nº 200983000194790, Relator Des. Fed. Francisco Cavalcanti, DJE

de 07/04/2011).

 

"TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. BASE DE CÁLCULO. VALORES REPASSADOS A ADMINSTRADORA DE

CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO. INCLUSÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Em se tratando de legislação tributária, a interpretação de normas atinentes a suspensão ou exclusão de

crédito tributário, outorga de isenção ou dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias, deve ser

literal 

2. A empresa impetrante pretende excluir da base de cálculo das exações em comento (PIS e COFINS), receitas

que ingressam, ainda que temporariamente, em seu patrimônio, pelo simples fato de serem posteriormente

repassadas a terceiros (Administradoras de Cartão de Crédito/Débito). Tal operação não encontra qualquer

respaldo em nosso ordenamento jurídico. 

3. A Jurisprudência do STJ vem rejeitando a tese de exclusão das referidas contribuições em situações similares à

ora analisada, em que ocorre repasse de numerários a outra pessoa jurídica. Precedentes - REsp 1018117/RJ,

Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/04/2008, DJe 19/12/2008. 

4. Apelação improvida".

(TRF 5ª Região, Segunda Turma, Processo nº 200983000139492, Relator Des. Fed. Francisco Barros Dias, DJE

de 09/12/2010).

"TRIBUTÁRIO. MANDANDO DE SEGURANÇA. LEIS 9.718/98, 10.637/2002 E 10.833/2003. TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A taxa de administração de cartão de crédito/débito não se enquadra entre as hipóteses de exclusão da base de

cálculo do PIS e da COFINS contidas no art. 3º, parágrafo 2º, da Lei 9.718/98, art. 1º, parágrafo 3º, da Lei

10.833/2003 e art. 1º, parágrafo 3º, da Lei 10.637/2002.

2. O simples fato de a referida taxa ser repassada a terceiros não configura fundamento legal para a não-

incidência do PIS e da COFINS, uma vez que os valores cobrados pelas administradoras de cartão de crédito

representam mera despesa operacional suportada pela empresa na concretização de sua atividade fim, não

equivalendo ao conceito de insumo, que constitui material utilizado para obtenção do resultado final do produto. 

3. Acolher a tese da recorrente equivaleria à instituição de uma isenção tributária sem a necessária previsão

legal, o que é expressamente vedado, consoante a dicção do art. 111 do CTN. 

4. Apelo improvido".

(TRF 5ª Região, Segunda Turma, Processo 00033529420104058000, Rel. Des. Fed. Rubens Mendonça Canuto,

DJE de 16/06/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO DE COGNIÇÃO SUMÁRIA.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. CONTRIBUIÇÕES. PIS/COFINS. INCIDÊNCIA. TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO DE CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO. LEIS 9.718/98, 10.637/2002 E 10.833/2003.

PRECEDENTES. AUSÊNCIA DO REQUISITO DO FUMUS BONI IURIS.

1. A taxa de administração de cartão de crédito e é custo operacional que o estabelecimento comercial paga à

administradora, não estando inclusa nas exceções legais que permitem subtrair verbas da base de cálculo da

COFINS e do PIS.

2. Nesse diapasão, "não colhe a irresignação do agravante. É que as exações combatidas têm como base de

cálculo as receitas do contribuinte. E receitas são o conjunto de ingressos financeiros obtidos com os negócios

que pratica; 

3. Pretender a exclusão, da base de cálculo, das taxas cobradas pelas administradoras de cartão de crédito, nos

caso de vendas submetidas a este tipo de pagamento, equivaleria a confundir receita com lucro. Afinal, se

autorizadas as exclusões dos custos - E nada diferencia os custos com o uso de cartões de crédito e os demais

custos, custos com fornecedores, custos com empregados, custos com serviços públicos - ter-se-ia a equivalência

da receita com os gastos."(AG 00163547520104050000, Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira

Lima, TRF5 - Terceira Turma, 29/03/2011). Trata-se, portanto, de custo operacional não equivalente a insumos,

que constituem material utilizado para obtenção do resultado final de produto. Inexistência, em princípio, de

ofensa ao artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, nem às Leis de regência (AC 00035382020104058000,
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Desembargador Federal Vladimir Carvalho, TRF5 - Terceira Turma, 01/03/2011).

3. Precedentes jurisprudenciais. Inocorrência dos pressupostos autorizativos da pretendida suspensão da

exigibilidade da exação (CTN, art. 151, IV).

4. Agravo regimental provido".

(TRF 1ª Região, Sétima Turma, AGA 0039872-08.2010.4.01.0000, Rel. Des. Fed. Reynaldo Fonseca, DJF1 de

06/05/2011)

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR - SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DE PIS/COFINS INCIDENTES SOBRE OS VALORES REPASSADOS ÀS

ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO - CONCEITO DE RECEITA/FATURAMENTO - ART. 3º, § 2º,

III, DA LEI Nº 9.718/98 - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. As taxas cobradas pelas administradoras de cartões de crédito estão embutidas no preço de venda de

produtos/serviços ao consumidor, o qual se enquadra no conceito de faturamento e receita para fins de

recolhimento do PIS e da COFINS.

2. Não há como imputar a responsabilidade pelo recolhimento dos tributos às empresas detentoras das bandeiras

dos cartões de crédito, porque as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de

tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública para modificar definição legal do sujeito passivo das

obrigações tributárias correspondentes (CTN, art. 123).

3. O STJ - embora tratando da eficácia do art. 3º, §2º, III, da Lei nº 9.718/98 - firmou o entendimento de que não

são excluídos da base de cálculo do PIS e da COFINS os valores que forem transferidos a outra pessoa jurídica,

fundamentos que, mutatis mutantis, se aplicam ao caso dos autos (STJ, REsp nº 1.157.329/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, T2, DJe 03/05/2010).

4. Agravo regimental não provido.

5. Peças liberadas pelo Relator, em Brasília, 14 de fevereiro de 2011. , para publicação do acórdão".

(TRF 1ª Região, Sétima Turma, AGA 0042747-48.2010.4.01.0000, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral,

DJF1 25/02/2011).

Improcedente o pedido de exclusão das taxas cobradas pelas administradoras de cartão de crédito da base de

cálculo do PIS e da COFINS, resta prejudicado o pedido de compensação.

Ante o exposto, na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço o agravo retido e nego

seguimento à apelação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019674-60.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação contra a sentença que denegou a segurança requerida visando a suspensão da exigibilidade

de crédito tributário consubstanciado em multas e juros moratórios, incidentes sobre o valor devido a título de

imposto de importação.

Em seu apelo, alega a impetrante que: a) realizou importação de quatro Painéis de Simulação de Comandos

Numéricos Computadorizados, para testes, sem similar nacional e que seriam reexportados, pleiteando para tanto

o Regime Aduaneiro Especial de Admissão Temporária, o qual suspende a incidência de tributos sobre a operação

de importação; b) foi deferido o pedido por 90 dias, e, decorrido o prazo, solicitou a prorrogação, o que restou

deferido por mais 90 dias, prazo que, no entanto, era inferior ao necessário; c) antes de transcorrido o período,

apresentou novo pedido de dilação de prazo, o qual foi negado, determinando a autoridade coatora a imediata

execução do Termo de Responsabilidade e lançando o imposto de importação, acrescido de juros e multas; d)

inconformada, apresentou recurso administrativo, que não foi apreciado pela autoridade competente; e) ato

2000.61.05.019674-2/SP
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contínuo, formulou pedido de nacionalização do equipamento, pleito que também foi indeferido; f) os encargos

relativos a multas, estas nos percentuais de 50% e 30%, e juros, são indevidos, porquanto não se configurou a

mora, tendo em vista que recolheu o imposto logo após o indeferimento do pedido de nacionalização da

mercadoria.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

A douta Procuradoria-Regional da República opinou pelo não provimento da apelação.

Decido.

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Segundo o art. 306 do antigo Regulamento Aduaneiro (Decreto 91.030/1985), o regime de admissão temporária é

definido como a operação em que o contribuinte recebe autorização para introduzir mercadoria estrangeira no

território nacional durante um prazo determinado e para utilização econômica específica, com suspensão total ou

parcial de tributos, na forma e condições previstas (Decreto-Lei n.º 37/1966, artigo 75).

O contribuinte assina um Termo de Responsabilidade que veicula não só as obrigações fiscais suspensas, mas

também o prazo do regime de admissão temporária, cabendo ao importador, antes do seu término, pleitear a

respectiva prorrogação perante a autoridade administrativa competente, caso seja essa sua pretensão.

Podem ser mencionadas como hipóteses de admissão temporária: ingresso de veículos de empresas autorizadas a

operar no Brasil, ingresso de veículos de turistas estrangeiros, ingresso de bens de técnico ou perito que venha

prestar serviços no país e outros.

Exige-se, para a concessão do regime de Admissão Temporária, o atendimento dos seguintes requisitos (art. 310

do Regulamento; DL 37/66, art. 75, § 1º): a) a temporariedade da importação; b) a inexistência de cobertura

cambial; c) adequação dos bens à finalidade para a qual foram importados; d) a assinatura pelo importador de um

termo de responsabilidade, eventualmente com prestação de garantia (art. 316); e) a identificação dos bens.

Vencido o prazo concedido de permanência do bem no país, impunha-se a constituição do crédito tributário

gerado pela importação, salvo diante da reexportação, nacionalização ou alguma outra das medidas previstas no

art. 319 do Regulamento.

A exigência do crédito tributário far-se-ia nos termos dos art. 677 a 682 do Regulamento (art. 320), ou seja, com a

intimação do responsável para, em 10 dias, justificar o descumprimento total ou parcial do compromisso assumido

no termo de responsabilidade.

À vista da previsão expressa contida na legislação, e considerando que o regime em tela constitui concessão

especial de tributação, que impõe condições para ser usufruída, esta Terceira Turma já manifestou o entendimento

pela legitimidade da atuação da autoridade fiscal, em caso de descumprimento de tais condições, conforme se vê

do seguinte julgado, a título de exemplo:

 

ADUANEIRO. REGIME DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA. NÃO-PRORROGAÇÃO. DÚVIDAS SOBRE A

NATUREZA DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO. OMISSÃO NA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA

IMPORTADORA. AUSÊNCIA DE REEXPORTAÇÃO OU NACIONALIZAÇÃO DOS BENS. SITUAÇÃO FISCAL

IRREGULAR. PENA DE PERDIMENTO. POSSIBILIDADE.

Tem-se como pressuposto da concessão do regime especial de Admissão Temporária que os bens ingressem no

Brasil com prazo estipulado pela autoridade fiscal.

Negativa de nova prorrogação do regime fiscal especial, em face de omissões nos contratos apresentados pela

importadora, dando margem a dúvidas sobre a natureza do arrendamento dos bens.

Em vista do indeferimento da prorrogação e não havendo requerimento de reexportação ou nacionalização das

aeronaves, foram lavrados os Autos de Infração, em que se propõe a apreensão dos bens para fins de aplicação

da pena de perdimento, nos termos do inciso II do art. 320 do Decreto 4.543/2003.

Não se pode cogitar de lesão ou ameaça a direito líquido e certo da impetrante, uma vez que a autoridade

impetrada agiu dentro da legalidade e adotou razoáveis fundamentos para tanto.

As aeronaves são passíveis da aplicação da pena de perdimento, visto se tratar de mercadoria estrangeira em

circulação comercial no país, sem prova da sua regular importação (inciso X do art. 105 do Decreto-lei 37/66;

art. 23, IV, e art. 27 do Decreto-lei 1.455/76).

Suficiente que tenham sido lavrados os autos de infração, com intimação para a defesa do interessado, nos

moldes do art. 690 do Regulamento Aduaneiro então vigente (Decreto 4.543/2002).

Apelação improvida.

(AC 2007.61.05.014317-3, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 30/6/2011, DJE de 18/7/2011)

 

No caso destes autos, ao requerer a segunda prorrogação, a impetrante já se encontrava ciente de que o pleito seria

indeferido, porquanto na concessão da primeira prorrogação restou consignado que não caberia mais qualquer

pedido de dilação de prazo (fls. 34).
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Nesse ponto, deveria a impetrante ter tomado uma das providências determinadas no artigo 307 do Decreto n.

91.030/1985 para obter a baixa do termo de responsabilidade (reexportação, entrega da mercadoria à Fazenda

Nacional ou outros), o que não fez.

Optou a impetrante por requerer nova dilação de prazo, embora estivesse plenamente ciente da inviabilidade do

pleito, sendo que, juntamente com o indeferimento, sobreveio o aviso de cobrança do crédito tributário devido a

título de imposto de importação, acrescido de juros e multas (fls. 37), procedimento totalmente de acordo com o

disposto no artigo 319 do Regulamento Aduaneiro.

A impetrante apresentou, então, recurso administrativo contra tal decisão, o qual, ao contrário do que afirma na

apelação, foi devidamente apreciado, tendo sido negada a reconsideração, decidindo a autoridade fiscal pela

continuidade da execução do termo de responsabilidade (fls. 45). Após, requereu a impetrante a nacionalização, o

que também foi indeferido, posto que formulado fora do prazo legal (fls. 51).

No contexto apresentado, não se pode cogitar de lesão ou ameaça a direito líquido e certo, uma vez que a

autoridade impetrada agiu dentro da legalidade e adotou razoáveis fundamentos para tanto.

Sendo patente a regularidade da cobrança do tributo, cumpre analisar, então, o cabimento dos juros e das multas

exigidos.

No que tange à multa, o artigo 136 do Código Tributário Nacional prescreve que a responsabilidade por infrações

da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão

dos efeitos do ato, não havendo que se questionar sobre a existência ou não de conduta dolosa para efeito de

exclusão da multa moratória, já que sua incidência decorre de previsão legal, como consequência pelo fato

objetivo da mora, ou seja, pelo atraso no pagamento integral do valor do tributo.

No mesmo sentido, vide o julgado abaixo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

(...)

3. A mora encontra-se perfeitamente caracterizada, não dependendo de qualquer outra formalidade de apuração,

porquanto declarada a existência do débito fiscal pelo próprio contribuinte (DCTF), o qual não efetuou o

pagamento no respectivo vencimento, autorizando a aplicação do encargo punitivo, na forma do artigo 161 do

CTN, sendo irrelevante, por outro lado, a verificação da concorrência de dolo ou culpa, porquanto suficiente,

para a imposição, o fato objetivo da inadimplência no cumprimento da obrigação fiscal.

(...)"

(TRF - Terceira Região. AC n. 2003.61.82.031617-0/SP, Terceira Turma, DJU de 30/06/2004, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta).

 

É de se registrar que a primeira multa aplicada (50% do crédito lançado), encontra previsão legal no artigo 521, II,

"b", do Regulamento Aduaneiro, pelo "não retorno ao exterior, no prazo fixado, de bens ingressados no País sob

regime de admissão temporária", e só poderia ser reduzida em 50% se o pagamento tivesse ocorrido nos trinta

dias seguintes à intimação do lançamento ou da decisão contrária de primeira instância administrativa, não sendo

este o caso dos autos.

Da mesma maneira, a multa arbitrada com base no artigo 526, II, do mesmo diploma legal, está de acordo com a

legislação vigente à época dos fatos, eis que houve evidente descumprimento, por parte do importador, dos termos

e condições legais para a concessão do regime especial em comento.

Assim, impossível a diminuição das penalidades aplicadas com base na alegação de que seriam confiscatórias e

abusivas, tendo em vista seu caráter de punição pelo descumprimento da obrigação no prazo devido.

A propósito do tema, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou nesse mesmo sentido, proferindo o seguinte

aresto:

 

TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE MERCADORIA ESTRANGEIRA. NÃO

REEXPORTAÇÃO NO PRAZO. NÃO OBSERVÂNCIA DOS PROCEDIMENTOS DE IMPORTAÇÃO.

EXIGÊNCIA TRIBUTOS E MULTAS. ARTS. 521, II, "B", E 526, II, DO DECRETO Nº 91.030/85

(REGULAMENTO ADUANEIRO). 

I - Se os equipamentos importados pelo regime de admissão temporária não forem reexportados no prazo,

considera-se correta a exigência do tributo devido e a aplicação da multa do art. 521, II, "b", do Decreto nº

91.030/85. 

II - Se a importadora não observou os procedimentos de importação, não sendo providenciada a guia de

importação, antes do término do prazo da admissão temporária, é cabível a aplicação da multa do artigo 526,

II, do Decreto nº 91.030/85. 

III - No caso sub judice, a importadora que trouxe mercadoria pelo regime de admissão temporária é a

responsável pelos tributos e multas decorrentes da não-reexportação no prazo legal, pouco importando se,

posteriormente, intermediou a venda dos equipamentos a terceiro beneficiário de isenção tributária. 
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IV- Recurso especial improvido.

(RESP 200101523997, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:31/05/2004 PG:00177

RSTJ VOL.:00188 PG:00176, grifos meus)

 

Quanto à aplicação da taxa SELIC, o artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês

na ausência de disposição específica em sentido contrário e, para o presente caso, há expressa previsão legal da

referida taxa no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos tributários federais.

Dessa forma, não há qualquer ilegalidade referente à aplicação do citado índice, que engloba correção monetária e

juros de mora.

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou várias vezes no mesmo sentido, conforme as decisões abaixo:

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JUROS DE MORA - TAXA SELIC.

(...)

4. A taxa SELIC é composta de taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser cumulada com

qualquer outro índice de correção.

5. Da mesma forma como pode ser aplicada em favor do contribuinte nas restituições e compensações, é

perfeitamente legal a aplicação da taxa SELIC na cobrança de débitos tributários. 

6. Recurso especial improvido.

(STJ: RESP 462.710/PR, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 9/6/2003, v.u., grifos meus)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEI Nº 9.250/95.

1. É devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos

dos contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal.

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a

reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam

desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias.

3. Ausência de argumento capaz de modificar o entendimento

predominante do STJ.

4. Agravo regime ntal a que se nega provimento.

(STJ: AgRg no RESP 449.545/PR, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 10/3/2003, v.u.)

 

Dessa forma, deve ser mantida a sentença apelada.

Isto posto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento à

apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003549-10.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, impetrado visando obter ordem judicial

determinando à autoridade impetrada que se abstenha de compelir a impetrante às sanções e restrições previstas

nos artigos 47 e 48 da Instrução Normativa SRF n. 206/2002, em virtude da existência de débito objeto de

execução fiscal.

A impetrante alegou, na inicial, que é pessoa jurídica que se dedica à atividade de industrialização,
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comercialização, importação e exportação de tintas e assemelhados, razão pela qual realiza habitualmente

importação de matéria prima necessária à realização do seu objeto social. Afirmou que possui em seu nome

crédito tributário relativo a imposto de importação cobrado por reclassificação de mercadoria importada, em

situação de execução fiscal garantida por penhora regular, entendendo que corre risco de sofrer a restrição contida

no artigo 48, § 3º, da IN/SRF n. 206/2002, que impede o desembaraço aduaneiro antecipado de mercadoria

importada a pessoa jurídica inadimplente. Asseverou que "em todas as suas importações obrigatoriamente

acabará sendo ceifada do direito ao desembaraço normal, não podendo assinar termo de compromisso capaz de

autorizar a liberação da mercadoria até que se procedam as análises químicas acerca da composição de seus

produtos" (fls. 4). Requereu a concessão da ordem para que obtenha liberação imediata das mercadorias

futuramente importadas.

A sentença julgou extinto o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, entendendo ser a

impetrante carecedora da ação por falta de interesse processual.

Em apelação, a impetrante alega que, apesar de não haver no presente momento ato coator efetivo, a iminência da

sua ocorrência é latente, já que realiza com frequência importações de matéria prima. Aduz que é certo o perigo de

retenção das mercadorias futuramente importadas, conforme previsto na Instrução Normativa SRF n. 206/2002,

pelo fato de existir execução fiscal ajuizada para cobrança de dívida de imposto de importação em seu nome.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

A Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da sentença.

 

Decido.

 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Um dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do mandamus é a existência de ato coator lesivo ao

exercício de direito líquido e certo. Ainda que se considere a impetração como de cunho preventivo, teria a

impetrante de comprovar o justo e atual receio em ser atingida por ato administrativo ilegal, o que não fez.

De fato, a impetrante não trouxe aos autos nenhum documento que comprovasse a intenção da administração,

mesmo que futura, em não liberar mercadoria importada de sua propriedade.

Como se verifica das razões trazidas na inicial, a impetrante fundamenta seu pedido no fato de que "acabará

sendo ceifada do seu direito de desembaraço normal", tendo como base para seu receio tão somente a previsão

contida na Instrução Normativa SRF n. 206/2002, que prevê o óbice ao desembaraço antecipado para

contribuintes inadimplentes. No entanto, o mero receio de futura coação não enseja a garantia de tutela pelo

mandado de segurança, mesmo porque a própria apelante afirma que o débito em seu nome está garantido por

penhora, fato que, em tese, impediria a aplicação do § 3º, do artigo 48, da IN SRF n. 206/2002.

Ademais, não há nos autos sequer indícios de que haveria alguma mercadoria importada pela impetrante na

iminência de ser submetida ao desembaraço aduaneiro.

Com efeito, tendo a via mandamental, em que não há dilação probatória, o escopo de amparar direito líquido e

certo, este deve ser certo quanto à sua existência e limitado quanto à sua extensão, devendo ser comprovado de

plano por meio de prova documental, o que não ocorreu na espécie.

A esse respeito, ensina Hely Lopes Meirelles:

 

"Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos

para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é

direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de

segurança. 

(...)

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de

segurança. 

(...)

As provas tendentes a demonstrar a liquidez e certeza do direito podem ser de todas as modalidades admitidas em

lei, desde que acompanhem a inicial, salvo no caso de documento em poder do impetrado (art. 6º, parágrafo

único) ou superveniente às informações. Admite-se também, a qualquer tempo, o oferecimento de parecer jurídico

pelas partes, o que não se confunde com documento. O que se exige é prova pré-constituída das situações e fatos

que embasam o direito invocado pelo impetrante."

(Mandado de Segurança, Malheiros Editores: São Paulo, 2004, pp. 37/38)

 

Trago, nesse sentido, o seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça:
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RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

OUTORGA DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA SUBTERRÂNEA. REABERTURA DE POÇO ARTESIANO. DIREITO

LÍQUIDO E CERTO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.

1. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela

Lei 1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou

violado por ato ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação

probatória. Para que o impetrante obtenha êxito em sede de mandamus, é essencial que traga aos autos as provas

pré-constituídas necessárias para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem

estar documentalmente comprovados no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os

elementos necessários para o exame das alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante.

2. (...)

3. (...)

4. Recurso ordinário desprovido.

(RMS 29.965/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe

23/11/2009)

Dessa forma, restou caracterizada a carência da ação, devendo ser mantida a sentença como posta.

Isto posto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento à

apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001657-55.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado contra o Conselho Regional de Engenharia Arquitetura

e Agronomia - CREA, para declarar nulo o ato de indeferimento do pedido de revisão de atribuições do

impetrante, técnico em agropecuária, e reconhecer o direito de assinar receituário de produtos agrotóxicos.

A sentença concedeu a ordem.

A apelante alegou: (1) a ocorrência de decadência, pois o pedido administrativo de revisão de atribuições foi

protocolizado em 18/09/2008, após cento e vinte dias do registro definitivo no CREA realizado em 25/03/2008,

em que foram reconhecidas e deferidas as atribuições profissionais impugnadas; (2) a ilegitimidade passiva, tendo

em vista a competência legal da Câmara Especializada de Agronomia-CEA para decidir e responder sobre os

requerimentos de registro de atribuição profissional (art. 45 e 46 da Lei 5.194/66); (3) a ausência de interesse de

agir, por necessidade de produção de prova técnica; (4) a validade dos dispositivos constantes na legislação (Leis

5.524/68 e 7.802/89; Decretos 90.922/85, 4.560/02 e 98.816/90) "está condicionada à existência e demonstração

de motivos de natureza substancial (i.e. técnica), LEGITIMIDADE, não bastando apenas os denominados motivos

de 'legalidade'" (f. 154); (5) a legalidade da habilitação original conferida pelo CREA-SP, uma vez que o técnico

agrícola não possui qualificação profissional para emitir receituário agronômico e para responder tecnicamente

por empresas e que comercializam produtos agrotóxicos e afins; (6) necessária vinculação e correspondência entre

a atividade desempenhada e a formação do profissional, conforme o disposto no caput dos artigos 4º, 5º e 6º do

2009.61.06.001657-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING

APELADO : ELIEZER BRAGA JANUARIO

ADVOGADO : JAIR CUSTODIO DE OLIVEIRA FILHO e outro
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Decreto 90.922/85; (7) a emissão de receita agronômica está condicionada ao profissional que tenha cursado

disciplinas específicas, conforme parecer técnico da Câmara Especializada de Agronomia e Deliberação

Normativa 11-C/90, sendo efetivo ato profissional ou serviço técnico-profissional privativo do agrônomo (alíneas

"e", "f" e "g" do art. 7º da Lei 5.194/66 c/c art. 5º da Resolução-CONFEA 218/73 e Resolução-CONFEA 344/90);

(8) o acórdão mencionado como fundamento da sentença (AC 2001.61.08.007091-1) "não observou o caráter

principiológico e garantista que se reveste o termo 'respeitados os limites de sua formação' que está

estabelecido na mesma legislação profissional e, dessa forma conclui equivocadamente pela autorização

conferida aos Técnicos Agrícolas" (f. 165); e (9) o RESP 642.239 afastou a eficácia de parte significativa do

Decreto 90.922/85, com apoio em parecer técnico da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica do CREA-SP.

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, cumpre observar que o mandamus foi impetrado dentro do prazo estabelecido no artigo 18 da Lei

1.533/51. O apelado requereu a revisão de atribuições junto ao CREA em 18/09/2008 (f. 16), sendo o pedido

indeferido em 18/12/2008 (f. 31). Em 12/02/2009, impetrou o presente "writ", que, depreende-se é tempestivo,

não se operando, "in casu", a decadência, conforme, inclusive, apontado pelo parecer da Procuradoria Regional da

República.

No tocante à ilegitimidade passiva alegada, restou evidenciada a subordinação funcional da Câmara Especializada

de Agronomia - CEA, tendo sido prestadas as informações pelo Presidente do Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia de São Paulo, com defesa de mérito, estando preenchidos os requisitos essenciais para

viabilizar o processamento da impetração (AGRESP 1.162.688, Rel. Min. CAMPBELL MARQUES, DJE

06/08/2010: "A teoria da encampação do ato coator necessita do preenchimento de três requisitos, quais sejam, I

- existência de vínculo hierárquico entre a autoridade que prestou informações e a que ordenou a prática do ato

impugnado; II- ausência de modificação de competência estabelecida na Constituição Federal; e, III-

manifestação a respeito do mérito nas informações prestadas").

Cumpre ainda rejeitar a preliminar de ausência de pressuposto de admissibilidade para a ação de mandado de

segurança, relativo ao interesse de agir, pois o impetrante juntou documentos hábeis a comprovar as alegações,

não se cogitando, pois, de controvérsia fática que possa impedir a elucidação da causa. No mais, o que se propõe a

discutir, na sede da liquidez e certeza do direito, é matéria própria do mérito e, portanto, sem qualquer conotação

preliminar.

Com efeito, no mérito, pacificada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os técnicos

agrícolas possuem habilitação legal para prescrever receituário agronômico, inclusive produtos agrotóxicos:

 

EREsp 265636, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 04/08/2003:"ADMINISTRATIVO.PROFISSÃO

REGULAMENTADA. TÉCNICO AGRÍCOLA DE NÍVEL MÉDIO. EXPEDIÇÃO DE RECEITUÁRIO PARA

VENDA DE AGROTÓXICO. A Lei nº 5.254, de 1968, prevê, entre as atividades próprias do técnico agrícola de

nível médio, a de dar assistência na compra, venda e utilização de produtos especializados da agricultura (art.

2º, II), nos quais se consideraram incluídos os produtos agrotóxicos. Assim, tais técnicos possuem habilitação

legal para expedir o receituário exigido pelo art. 13 da Lei nº 7.802, de 1989. É expresso, nesse sentido, o art.

6º, XIX, do Decreto 90.922/85, com a redação dada pelo Decreto 4.560/2002."

AgRg no REsp 203083, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 25/04/2005: "ADMINISTRATIVO. TÉCNICOS

AGRÍCOLAS DE SEGUNDO GRAU. PRESCRIÇÃO DE RECEITUÁRIO AGRONÔMICO. VENDA DE

AGROTÓXICOS. POSSIBILIDADE. I - O técnico agrícola de nível médio possui habilitação para expedir

receituário destinado ao uso de produtos agrotóxicos. II - "A Lei nº 5.254, de 1968, prevê, entre as atividades

próprias do técnico agrícola de nível médio, a de dar assistência na compra, venda e utilização de produtos

especializados da agricultura (art. 2º, II), nos quais se consideraram incluídos os produtos agrotóxicos. Assim,

tais técnicos possuem habilitação legal para expedir o receituário exigido pelo art. 13 da Lei nº 7.802, de 1989.

É expresso, nesse sentido, o art. 6º, XIX, do Decreto 90.922/85, com a redação dada pelo Decreto

4.560/2002."(EREsp nº 265.636/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 04/08/2003). III - Agravos

regimentais improvidos."

RESP 278026, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 13/03/2006: "ADMINISTRATIVO. RECURSO

ESPECIAL. TÉCNICOS AGRÍCOLAS DE NÍVEL MÉDIO. EXPEDIÇÃO DE RECEITUÁRIO PARA

VENDA DE AGROTÓXICOS. HABILITAÇÃO LEGAL. DISSÍDIO PRETORIANO. SÚMULA N. 83/STJ.

PRECEDENTES. 1. A Primeira Seção desta Corte, interpretando a Lei n. 5.524/68, o Decreto n. 90.922/85,

com a redação introduzida pelo recente Decreto n. 4.560/2002, e a Lei n. 7.802/89, pacificou o entendimento de

que os técnicos agrícolas possuem habilitação legal para prescrever receituário agronômico, inclusive produtos

agrotóxicos. 2. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se

firmou no mesmo sentido da decisão recorrida" (Súmula n. 83/STJ). 3. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não-provido."
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A propósito, os seguintes precedentes proferidos por esta Corte:

AMS 2006.61.00.012780-5, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 04/10/2010: "ADMINISTRATIVO.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. TÉCNICOS AGRÍCOLAS DE SEGUNDO GRAU. PRESCRIÇÃO

DE RECEITUÁRIO AGRONÔMICO. VENDA DE AGROTÓXICOS. POSSIBILIDADE. DELIBERAÇÃO

NORMATIVA DO CREAA N. 11-C E RESOLUÇÃO N. 344/90. ILEGALIDADE. PRECEDENTES DO E.

STJ E DESTA TURMA. I - Agravo retido não conhecido, uma vez não reiterado em sede de contrarrazões. II -

Os técnicos agrícolas de segundo grau possuem habilitação legal pra expedir receitas de agrotóxicos, conforme

exigido pelo art. 13, da Lei n. 7.802/89, consoante reconhecido pelos art. 2º, inciso IV e 6º, da Lei n. 5.524/68,

art. 6º, inciso XIX, do Decreto n. 90.922/85, com a redação dada pelo Decreto n. 4.560/02, e art. 51, § 2º, do

Decreto n. 98.816/90. III - Nos termos do art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, somente lei em sentido

formal pode estabelecer os critérios que habilitam uma pessoa ao desempenho da atividade escolhida,

objetivando, com essas limitações do direito individual, a proteção da sociedade, garantindo formas para se

aferir a capacitação profissional. IV - Incabível, mediante ato administrativo (Deliberação Normativa do

CREAA n. 11-C e Resolução n. 344/90), impor vedação não prevista na legislação aplicável à matéria. Ofensa

ao princípio da legalidade. V - Apelação provida."

AMS 2001.61.08.007240-3, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJF3 17/11/2009: "ADMINISTRATIVO.

TÉCNICOS AGRÍCOLAS DE SEGUNDO GRAU. PRESCRIÇÃO DE RECEITUÁRIO AGRONÔMICO.

VENDA DE AGROTÓXICOS. POSSIBILIDADE. 1. O art. 5º, XIII, da Constituição Federal assegura o livre

exercício da profissão, uma vez atendidas as qualificações profissionais estabelecidas em lei. 2. A Deliberação

Normativa do CREAA nº 11-C, que veda o técnico de nível médio de emitir formulário de receituário

agronômico para autorizar a compra de agrotóxicos não tem o condão de impedir o exercício profissional dos

técnicos, por esbarrar nos arts. 13 da Lei nº 7.802/89 e 51 do Decreto nº 98.816/90 e, da mesma forma, a

Resolução nº 344/90."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013785-63.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, interposto pelo Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul -

CRC/MS, em face de sentença que reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente e julgou extinta, com

fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil, a execução fiscal movida em face de EDSON

DA SILVA COSTA (Execução Fiscal no valor de R$ 575,36 em 29/03/1996).

 

Em suas razões recursais (fls. 77/86), sustenta o CRC/MS a inocorrência de prescrição, tendo em vista a

interrupção do prazo prescricional pelo despacho do juiz que determina a citação em execução fiscal, bem como

pela ausência de intimação pessoal acerca do despacho que determinou o arquivamento provisório do feito.

 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

2012.03.99.013785-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO : EDSON DA SILVA COSTA

No. ORIG. : 96.00.00250-2 2 Vr FATIMA DO SUL/MS
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jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

É o caso dos autos.

 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com

a jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido

não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

 

A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual autoriza a decretação de ofício da prescrição nas execuções

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional.

 

Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado:

 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº

11.051/2004. APLICABILIDADE IMEDIATA.

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao

julgador reconhecer de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública.

Tratando-se de norma de natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive

os processos em curso. Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006,

REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006.

II - Recurso especial improvido."

(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007)

Quanto ao prazo prescricional, as anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da

espécie contribuição de interesse de categorias profissionais, consoante se depreende do artigo 149, caput, da

Constituição Federal.

 

Assim, temos que a paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contados a partir do arquivamento, é

suficiente para gerar a prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz, de ofício, depois de ouvida a

exequente, é autorizado expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº

11.051/2004.

 

No caso dos autos, a suspensão do processo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, foi requerida pelo próprio

exeqüente, conforme petição de fl. 11.

O MM. Juízo a quo deferiu pedido do Conselho para o sobrestamento do feito, em 12/08/1996, in verbis: "F. 11:

Defere-se. Aguarde no arquivo a provocação dos interessados."

 

Desse modo, não há que se falar de intimação para se manifestar sobre o despacho de arquivamento, tendo em

vista que o requerimento para tanto foi formulado pelo próprio Conselho de Contabilidade.

 

Ressalto, por oportuno, que o Superior Tribunal de Justiça entende ser prescindível a intimação da suspensão do

feito se o pedido de sobrestamento foi formulado pela própria exeqüente.

 

É que aquela Colenda Corte, ao enfrentar a questão, firmou o entendimento no sentido de que o § 4º do art. 40 da

LEF limita-se a exigir a intimação da Fazenda nos casos em que a prescrição intercorrente estiver na iminência de

ser decretada pelo juiz, para o exercício do contraditório a respeito da constatada prescrição, e não na hipótese do

despacho que ordena o arquivamento após um ano de suspensão da execução sem que seja localizado o devedor

ou encontrado bens penhoráveis (REsp 983155, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 01/09/08; REsp 980445; Min. Rel.

Teori Zavascki, j. 03/06/08, DJe 09/06/08; AGRG 1.107.500; Rel. Min. Mauro Campbell; j. 07/05/09; DJe

27/05/09).

 

Suspenso o feito em arquivo, sem baixa na distribuição, em 12/08/1996, houve nova movimentação somente em

06/02/2002, para juntada de petição com instrumento de substabelecimento pela parte exequente.
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Desse modo, verifica-se que o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter

permanecido paralisado por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da decisão que deferiu o

pedido da exeqüente para suspensão do feito, sem que houvesse qualquer providência efetiva do Conselho

Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul no sentido da retomada da execução fiscal.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação do CRC/MS, nos termos do artigo 557, caput do

Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002112-63.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em mandado de segurança para afastar PIS/COFINS conforme Leis 10.637/2002 e

10.833/2003, "determinando sua apuração e arrecadação de acordo com as Leis nº 9.715/98 (PIS) e 9.718/98

(COFINS), da maneira cumulativa e com alíquotas no importe de 0,65% e 3%, respectivamente", para fins de

compensação.

Indeferida a liminar, houve interposição de agravo de instrumento, convertido em retido.

A sentença denegou a ordem.

Houve apelo, alegando que: (1) as Medidas Provisórias 66/2002 e 135/2003, convertidas nas Leis 10.637/2002 e

10.833/2003, respectivamente, violaram o artigo 246 da CF, ao regulamentar a sistemática de tributação das

contribuições sociais previstas no artigo 195 da CF, alterado pela EC 20/1998; (2) sendo prestadora de serviços de

monitoramento, instalação e manutenção de equipamentos de segurança, optante pelo regime de tributação do

lucro real, não existe, nas suas atividades, "escalas de produção significativas" que permitam os abatimentos

próprios do regime da não-cumulatividade, "fazendo com que, na prática, haja a incidência da alíquota total de

9,25% contrário dos anteriores 3,65% sobre uma mesma base de cálculo (Faturamento)", em evidente ofensa aos

princípios da isonomia e capacidade contributiva; (3) "a própria legislação concede as pessoas optantes pelo

Lucro Real o direito de crédito de insumos utilizados na prestação de serviços, de modo que a argumentação de

que a opção pelo regime de tributação é suficiente para resolver a excessiva da cobrança do PIS e da COFINS,

não deve ser albergada para impor ao contribuinte a negativa de seu direito de creditamento. Afinal, cabe a lei

suprir tal necessidade: ou pela inclusão de hipóteses de insumos que favoreçam certos ramos de atividade de

prestação de serviços, ou pela determinação de que estas se sujeitem à alíquota aplicável às empresas optantes

pelo Lucro Presumido. Aliás, seguindo essa premissa, a Lei nº 10.833/03 já excluiu de suas disposições algumas

atividades, ainda que as empresas fossem optantes pelo Lucro Real", sem que tal hipótese alcançasse, contudo, a

impetrante; e (4) tal situação dificulta o exercício da atividade empresarial, agravada pela concorrência desleal

causada pela exclusão de certas prestadoras de serviços da não cumulatividade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do

feito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2008.61.03.002112-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : SEGTRONICA COM/ DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS LTDA

ADVOGADO : VIVIANE SIQUEIRA LEITE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Primeiramente, embora retido o agravo de instrumento à negativa de liminar, não houve reiteração do respectivo

exame na apelação, pelo que dele não se conhece.

No mérito, consolidada a jurisprudência no sentido de que o fato de aplicar-se o regime da não cumulatividade do

PIS/COFINS, instituída pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, não é inconstitucional, mesmo para as prestadoras

de serviço, considerada a respectiva atividade:

 

AC 2005.61.19.001100-1, Rel. Juiz Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 12/05/2009: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL - CONTRIBUIÇÃO COFINS E PIS - LEI Nº 10.833/03 - ALÍQUOTA - ISONOMIA, CAPACIDADE

CONTRIBUTIVA, RAZOABILIDADE, LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA E VEDAÇÃO

AO CONFISCO, ANTERIORIDADE - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. I - A legitimidade das

regras estabelecidas na Lei nº 10.833/03 analisadas conjuntamente, limitado o julgamento das mesmas à

controvérsia estabelecida nesta ação. II - Plena legitimidade do regime de não-cumulatividade das

contribuições PIS e COFINS, previsto nos §§ 12 e 13 do artigo 195 da Constituição Federal, introduzidos pela

Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003, e instituídos pela Medida Provisória nº 66/2002 (DOU

30.08.2002) convertida na Lei nº 10.637/2002 (DOU 31.12.2002) no que diz respeito ao PIS, e pela Medida

Provisória nº 135/2003 (DOU 31.10.2003) convertida na Lei nº 10.833/2003 (DOU 31.12.2003) referente à

COFINS, e pela Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004), resultante da Medida Provisória nº 164/04 (DOU

29.01.2004), que instituiu as contribuições PIS e COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços. III

- Tais leis expressamente observaram o princípio da anterioridade nonagesimal para exigência das

contribuições segundo as novas regras (art. 195, § 6º, da Constituição Federal), conforme os seus artigos 68,

II, 93, I, e 45/46, respectivamente. IV - Em se tratando de contribuição previdenciária da empresa, estabelecida

com base no artigo 195, inciso I, da Constituição, podem ser reguladas por lei ordinária, mesmo que tenham

sido anteriormente dispostas por leis formalmente desta natureza (Leis Complementares nº 7/70 e nº 70/91, PIS

e COFINS, respectivamente), também nenhum impedimento havendo para serem dispostas por medida

provisória, cuja utilização não estaria vedada pelo artigo 246 da Constituição, na redação da Emenda nº 32, de

2001 (DOU 12.09.2001), pois as Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 regulamentaram dispositivos constitucionais

introduzidos apenas após a sua promulgação (os §§ 12 e 13 do artigo 195, criados pela Emenda nº 42, de

2003), e não o dispositivo alterado pela Emenda nº 20/98 (inciso I, alínea "b", do artigo 195, ao dispor que a

base de cálculo das contribuições previdenciárias da empresa pode ser a 'receita' ou o 'faturamento'). Por

outro lado, os requisitos de relevância e de urgência para edição de medidas provisórias são dirigidos

primordialmente à análise política dos Poderes Executivo e Legislativo, cabendo ao Poder Judiciário tal exame

apenas em casos excepcionais, inocorrentes na hipótese de que se trata nestes autos, daí também não se

vislumbrando qualquer ofensa ao princípio da separação de Poderes (CF/88, art. 2º). V - Legítima a alteração

promovida pelos artigos 1º das referidas Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 na base de cálculo das contribuições

PIS e COFINS. O óbice à constitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, reconhecida pela Suprema

Corte, agora não mais existe para as citadas Leis desde a Emenda nº 20/98, que deu nova redação ao inciso I,

alínea "b", do artigo 195, da Constituição Federal. Por outro aspecto, foi assentado pela Suprema Corte não

estar a contribuição ao PIS sujeita às restrições do artigo 195, inciso I e aos arts. 195, § 4º, e 154, I (ADI nº

1.417), pelo que sua hipótese de incidência não está vinculada à noção constitucional do termo "faturamento"

contido naquele primeiro dispositivo legal, por isso sendo legítimas as alterações de sua base de cálculo

promovidas pela Lei nº 10.637/02. VI - A legislação impugnada (Leis nº 10.637/02, nº 10.833/03 e nº 10.865/04)

não ofende aos princípios da capacidade contributiva, da isonomia, da vedação ao confisco, do livre exercício

da atividade econômica, da livre concorrência e ao princípio da razoabilidade. VII - O princípio da não-

cumulatividade era previsto na Constituição Federal apenas para o IPI (art. 155, IV, § 3º, II) e o ICMS (art.

155, II, § 2º, I), não alcançando as contribuições previdenciárias, salvo as criadas com fundamento no § 4º do

mesmo artigo (submetidas às regras do artigo 154, I), não alcançando as contribuições previdenciárias

previstas no artigo 195, inciso I. VIII- A definição prevista em citados dispositivos constitucionais não se aplica

a estas últimas, para as quais somente com a Emenda nº 42, de 2003, passou o princípio a ser expressamente

previsto, porque a sua definição é remetida à lei que venha regulamentar os setores da atividade econômica em

que deveriam tais contribuições ser não-cumulativas, o que importa em reconhecer a não obrigatoriedade da

regra de não-cumulatividade para a generalidade dos casos e, conseqüentemente, a possibilidade de o

legislador identificar outros critérios, situações e condições para a fixação da regra da não-cumulatividade

(como estabelecido nos artigos 3º, incisos I e II, 8º e 11, da Lei nº 10.637/02, e nos artigos 3º, I e II, 10 e 12, da

Lei nº 10.833/03), o que até reforça, em uma compreensão genérica e global da sistemática constitucional para

estas contribuições sociais, a regra do § 9º do mesmo artigo 195 da Constituição (incluído pela Emenda nº

20/98 e alterado pela Emenda nº 47/2005), conferindo ao legislador a possibilidade de identificar as situações

jurídicas individuais e graduar a incidência contributiva segundo a capacidade econômica do contribuinte,

atendendo às peculiaridades individuais de cada setor da economia, assim conferindo efetividade ao princípio

da isonomia tributária. IX - Nada impedia a adoção desta técnica de arrecadação - a não-cumulatividade -

para as contribuições sociais antes mesmo da Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003. X - A isonomia
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tributária deve ser aferida e concretizada pelo Legislador diante das situações jurídicas específicas dos diversos

setores econômicos, estabelecendo os créditos sujeitos a desconto na operação seguinte para efeito de

aperfeiçoar a não-cumulatividade, dentro de um critério de razoabilidade, não competindo ao Judiciário fazê-

lo (criar hipóteses de dedução não previstas ou excluídas expressamente pela lei, regras que, em substância,

importariam em exclusão de tributos, a teor do artigo 111, inciso I, do Código Tributário Nacional). XI - Não é

possível reconhecer a inconstitucionalidade de todo o regime da não-cumulatividade instituído pelas referidas

Leis sob uma alegação genérica de ofensa à não-cumulatividade. XII - Legitimidade da diferenciação de

regimes tributários da COFINS e do PIS (cumulatividade ou não) pelo tipo de regime de apuração do IRPJ

(lucro real, presumido ou arbitrado), pois não há exigência constitucional de que seja o regime tributário

idêntico para todas as empresas que exerçam uma mesma atividade, podendo diferenciar-se segundo a renda

auferida, a complexidade e a natureza das atividades exercidas, tudo com vistas a estabelecer a igualdade

tributária, cuja ofensa não se extrai das regras legais impugnadas nesta ação, daí também não se inferindo

ofensa ao princípio do livre exercício da atividade econômica ou da livre concorrência (CF/88, art. 170, IV).

XIII - O mesmo entendimento se aplica à tese de que as pessoas jurídicas prestadoras de serviços deveriam ter

um tratamento diferenciado quanto à alíquota estabelecida na Lei, e relação às demais empresas comerciais e

industriais, pois a consideração dos aspectos específicos de cada tipo de empresa, tanto para fins de fixação da

alíquota como para fins de prever as deduções admissíveis, compete apenas ao legislador, descabendo ao

Judiciário modificar a alíquota ou criar deduções não previstas na Lei, sob pena de desvirtuar o regime legal

da não-cumulatividade em sua essência. XIV - A ofensa ao princípio da vedação ao confisco somente seria

possível se demonstrado fosse que a exigência fiscal, por si mesma, eliminasse o direito de propriedade ou

inviabilizasse o exercício da atividade econômica, o que não se evidencia à consideração mesmo do regime da

não-cumulatividade instituído. XV - Apelação desprovida."

AMS 2006.61.00010642-5, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 09/04/2008: "TRIBUTÁRIO. PIS. MP

1212, REEDIÇÕES E LEI 9.715/98. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. LEI 10.637/02.

INEXISTÊNCIA DE INDÉBITO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. Não conheço do agravo convertido

em retido uma vez que a União Federal não requereu expressamente, em suas razões de apelação, sua

apreciação por este Tribunal, a teor do $ 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil. 3. Não conheço de

parte da apelação por falta de interesse em recorrer, já que a questão abordada não é objeto da presente ação

mandamental. 4. Não poderia tal questão ter sido examinada pelo magistrado, pelo que reduzo a sentença aos

limites do pedido. 5. O deferimento da compensação independe de prévia análise da Administração quanto à

existência efetiva do crédito. Na ação judicial, discute-se o direito à compensação. Comprovados os

pagamentos efetuados no período em que vigorou a legislação tida por inconstitucional, o Poder Judiciário

pode deferir esse direito, garantindo-se à Administração a averiguação da correção dos cálculos elaborados

pelo contribuinte, em fase, porém, posterior. 6. A constitucionalidade da medida provisória 1212, das edições

posteriores e da Lei 9.715/98, na qual a última medida provisória foi convertida, foi atestada pelo Excelso

Tribunal nos autos da ADI 1417. 7. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou, pacificando o entendimento

de que a vigência da lei deve observar a data de publicação da primeira medida provisória que deu origem a ela

(RE 232896). 8. A empresa prestadora de serviços se sujeitou ao disposto na medida provisória 1212 só a partir

de março de 1996, segundo disposição da própria legislação (art. 13). 9. A Lei 10.637/02 é constitucional. Ela

não ofende o princípio da isonomia por tratar sociedades empresárias de maneira desigual. É exatamente para

atender ao princípio da capacidade contributiva e levando-o em consideração que a lei diferenciou o

tratamento entre as sociedades que calculam o imposto de renda com base no lucro real e aquelas que o fazem

com base no lucro presumido. 10. Não há violação ao art. 246 da Constituição Federal, já que ela não

regulamentou o inciso I do art. 195, alterado pela Emenda 20, de 1998, mas promoveu sim modificações na

base de cálculo e na alíquota do tributo em virtude da sistemática da não-cumulatividade imposta. 11. Não

conhecimento do agravo retido. 12. Rejeição da preliminar. 13. Redução da sentença aos limites do pedido. 14.

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. 15. Remessa oficial, tida por interposta,

provida."

AC 2005.61.00008951-4, Rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 17/11/2008: "TRIBUTÁRIO - COFINS

- LEI COMPLEMENTAR 70/91 - INCIDÊNCIA - LEI Nº 10.833/03 - CONSTITUCIONALIDADE. 1. As

contribuições sociais, encontram-se regidas pelos princípios da solidariedade e universalidade, previstos nos

arts. 194, I, II, V, e 195 da Constituição Federal e à impõe o reconhecimento de que o seu financiamento deve

se dar por todas as empresas. 2. A Lei Complementar nº 70/91 estipulou incidir a COFINS sobre " o

faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e

de serviços de qualquer natureza." 3. A lei pode autorizar exclusões de determinados valores para fins de

apuração da base de cálculo do tributo, e, da mesma forma, vedar deduções para a mesma finalidade, levando

em conta o momento político e a política fiscal adotada. 4. A MP n.º 135/03, convertida na Lei n.º 10.833/03,

estabeleceu a não-cumulatividade da COFINS mediante o seu recolhimento por substituição tributária.

Estabeleceu, ainda, constituir seu fato gerador e base de cálculo, "o faturamento mensal, assim entendido o

total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação
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contábil". 5. Não violação ao artigo 246 da CF, pela MP n.º 135/03, em razão da alteração do conceito de

faturamento. 6. Não configurada ofensa ao princípio da isonomia tributária a exclusão das pessoas jurídicas,

relacionadas no artigo 10º e incisos da Lei 10.833/03."

 

Note-se que o princípio da isonomia foi invocado por prestadoras de serviço para discutir, primeiramente, o artigo

30 da Lei 10.833/2003, que tratou do regime de retenção na fonte e, desde então, já se firmara jurisprudência no

sentido de repelir tal inconstitucionalidade, e outras reflexas, como capacidade contributiva, não considerando

nulo o tratamento dado pela legislação conforme o tipo de atividade econômica desenvolvido:

 

AMS 2005.61.09008352-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 09/01/2008: "DIREITO CONSTITUCIONAL

E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 30 DA LEI Nº 10.833/03. RETENÇÃO NA FONTE. CONSTITUCIONALIDADE

E LEGALIDADE. PRECEDENTES. 1. O artigo 150, § 7º, validamente inserido na Constituição Federal pela

EC nº 3/93, permite que mera lei ordinária, sem exigência de lei complementar, atribua "ao sujeito passivo da

obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador

deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se

realize o fato gerador presumido". 2. A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na Lei nº 10.833/03, que instituiu o

regime de não-cumulatividade e de retenção na fonte da COFINS e outras contribuições, não violou tampouco

o artigo 246 da Lei Maior. Com efeito, a MP nº 135/03 não teve como objeto a regulamentação de alteração

constitucional, promovida pela EC nº 20/98, seja no que instituiu alterações na base de cálculo, excluindo

receitas para efeito de não-cumulatividade, princípio que a lei adotou, mas que não foi objeto da emenda

constitucional; seja no que previu o regime de retenção na fonte, porque este decorre não do artigo 195, objeto

da EC nº 20/98, mas do § 7º do artigo 150, inserido pela EC nº 3/93, não atingido pelo artigo 246 da

Constituição Federal. 3. Também inexistente violação ao princípio da isonomia, pois a disciplina que se adotou

no artigo 30 da Lei nº 10.833/03, relativamente aos contribuintes atingidos por seus efeitos, assenta-se em

critério objetivo, relativo à espécie de atividade econômica, que não pode ser presumido como arbitrário, ou

mesmo despido de razoabilidade. A tributação, em qualquer de seus aspectos jurídicos significativos, específica

ou diferenciada por setor econômico, em função das peculiaridades, que evidenciam simetrias relacionadas,

inclusive, a aspectos relevantes como capacidade econômica, financeira e fiscal, não revela, por isso mesmo,

inconstitucionalidade pela perspectiva essencial invocada, nem é novidade da lei ora impugnada. Talvez sejam

as instituições financeiras as mais diretamente atingidas pela distinção legislativa no campo fiscal, sem que

apenas por isso possa ou tenha sido reconhecida como inconstitucional a estrutura normativa instituída. Por

outro lado, o caso das prestadoras de serviço na polêmica do FINSOCIAL, em contraste com as comerciais ou

mistas, apenas confirma a freqüência com que o critério tem sido adotado para efeitos fiscais, revelando que a

objetividade jurídica em que assentado o tratamento diferenciado não conduz, na espécie em exame, tampouco

ao vício que se pretende. 4. Com relação aos eventos da MP nº 232/04 e 243/05, ainda que possam suscitar

questionamentos sobre a intenção do legislador, é certo, porém, que existe a diretriz legal, e a vontade

determinante da lei, em sujeitar ao regime de retenção na fonte, nos termos do artigo 30 da Lei nº 10.833/03,

não apenas a prestação de serviços expressamente relacionados (limpeza, conservação, manutenção,

vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, assessoria creditícia, mercadológica, gestão de

crédito, seleção e riscos, e administração de contas), como igualmente, de forma geral, a remuneração de

serviços profissionais, como os prestados pela autora. 5. Precedentes."

 

Como se observa, a inclusão das prestadoras de serviço, tal como a impetrante, no regime tributário impugnado

não viola a isonomia, capacidade contributiva, direito de propriedade, livre concorrência e exercício da atividade

econômica, nem acarreta confisco. 

Nem se alegue, finalmente, que a manutenção do regime anterior a determinadas atividades de prestação de

serviço (artigo 10) gera direito líquido e certo à extensão do benefício para a impetrante, já que, sabidamente, a

eventual falta de isonomia no tratamento, ainda que admitida, somente permitiria decisão de exclusão do

benefício, no exercício da função judicial de legislador negativo, e não de inclusão ou extensão em contraposição

à vontade da lei.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à

apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001259-25.2006.4.03.6103/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em ação de repetição de IRRF sobre valores recebidos a título de auxílio-doença no período

de 2003 e 2006, alegando, em suma, o direito à isenção em razão de doença grave (neoplasia maligna), nos termos

dos artigos 6º, inciso XIV, da Lei 7.713/88.

A sentença julgou improcedente o pedido, por ter previsão legal apenas a isenção de imposto de renda sobre

benefício previdenciário de aposentadoria, não incluindo o auxílio doença, e devendo ser interpretada

restritivamente, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00,

atualizados desde a publicação da sentença de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Apelou a parte autora, alegando, em suma, que: (1) a beneficiária deveria estar em gozo de Aposentadoria por

Invalidez e não Auxilio Doença, por ter o benefício cessado em 2006, após a sua morte, tendo sido convertido em

pensão por morte em favor dos autores habilitados; e (2) a isenção do artigo 6º, XIV, da Lei 7.713/88 se aplicava

aos proventos uma vez que estes não possuíam natureza de auxílio-doença.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal, pela confirmação da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidada a jurisprudência no sentido de que estão isentos de imposto de renda, aplicando-se

interpretação restritiva, os proventos recebidos a título de auxílio-doença pago pela previdência oficial da União,

Estados, Distrito Federal ou Municípios e previdência privada, nos termos do artigo 48 da Lei 8.541/92, em que

consta expressamente:

 

Art. 48. Ficam isentos do imposto de renda os rendimentos percebidos pelas pessoas físicas decorrentes de

seguro-desemprego, auxílio-natalidade, auxílio-doença, auxílio-funeral e auxílio-acidente, pagos pela

previdência oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e pelas entidades de

previdência privada.

 

O Superior Tribunal de Justiça reconhece, nos termos de tal norma legal, o direito à isenção do imposto de renda

sobre benefício de auxílio-doença desde que concedido pela previdência oficial, conforme revela, entre outros, o

seguinte julgado:

 

RESP 1.211.238 Rel Min HUMBERTO MARTINS, DJe 09/08/2011: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA

ISENÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA PAGO PELA CEDAE. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 1. Pretende o recorrente a restituição dos valores de imposto de renda

incidentes sobre a complementação de auxílio-doença ou auxílio enfermidade, pagos pelo CEDAE, nos anos de

1996 e 1997. 2. O art. 48, da Lei 8.541/92 assim dispõe: "Ficam isentos do imposto de renda os rendimentos

percebidos pelas pessoas físicas decorrentes de seguro-desemprego, auxílio-natalidade, auxílio-doença, auxílio-

funeral e auxílio-acidente, pagos pela previdência oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios e pelas entidades de previdência privada." (Redação dada pela lei n. 9.250, de 1995). 3. Sendo

imperativo o comando que determina a interpretação literal da outorga de isenção (art. 111, inciso II do CTN),

revela-se descabida a pretendida restituição, porquanto não há previsão legal a amparar o pleito do recorrente,

uma vez que a complementação do benefício era pago por entidade não prevista no rol elencado no art. 48 da

2006.61.03.001259-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO ANGELINI LOPES e outro
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Lei 8.541/92, ou seja, pela CEDAE - empresa pública. Recurso especial improvido."

 

No precedente supra, a isenção somente não foi reconhecida por se tratar de pagamento feito por entidade diversa

da prevista na lei, enquanto que no caso dos autos a entidade pagadora é a previdência pública oficial, INSS.

 

Na mesma linha, o precedente desta Turma:

 

AMS 2004.61.08.007781-5, Rel Juiz Convocado Roberto Jeuken, DJU 22/08/2007: "TRIBUTÁRIO.

ISENÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS PERCEBIDOS POR PORTADOR DE NEOPLASIA

MALIGNA. ATIVIDADE. INVOCAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. INCISO XIV, DO ART. 6º, DA

LEI Nº 7.713/88. NÃO CONTEMPLAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA RECEBIDO DO INSS. INTELIGÊNCIA

DO ART. 48, DA LEI Nº 8.541/92. 1. Estabelece o artigo 6º, inciso XIV, da Lei n.º 7713/88, hipótese de isenção

de imposto de renda aos proventos de aposentadoria e reforma proveniente de acidentes em serviço e

percebidos por portadores de doenças que relaciona, dentre as quais se inclui a do autor (mal de Parkinson). 2.

Não colhe o argumento de que deve ser aplicado o princípio da isonomia, eis que os gastos com tratamentos da

doença não discriminam ativos ou inativos. Não se trata de considerar na mesma situação todo e qualquer

contribuinte portador da moléstia em questão, discrímen não arredado pelo inciso II do art. 150 da Lex mater,

que também não pretende colocar em pé de igualdade indivíduos que sobrevivam de proventos advindos de

aposentadoria ou do trabalho, certo ainda que eventual materialidade de mácula neste campo teria que ser

confrontada nas balizas do citado diploma legal. 3. A norma que outorga isenção deve ser interpretada

restritivamente, nos termos do art. 111, inciso II, do Código Tributário Nacional. 4. Não cabe ao julgador, a

pretexto de aplicar o princípio da isonomia, estender a isenção concedida, na medida em que estaria criando

uma terceira norma para nela apanhar aqueles que não foram legalmente contemplados pelo legislador,

agindo como legislador positivo. Precedente do C. STF. 5. No que toca aos rendimentos percebidos a título de

auxílio-doença pagos pelo INSS, a norma do art. 48, da Lei nº 8.541/92 é clara ao conceder a isenção do

imposto de renda, fazendo jus o impetrante à restituição perseguida. 6. Apelação a que se dá parcial

provimento."

 

Como se observa, o dispositivo é claro ao isentar do pagamento de imposto de renda o auxílio-doença pago pela

previdência oficial da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e previdência privada. Outrossim, o artigo

111 do Código Tributário Nacional determina que a interpretação de norma que estabeleça isenção deve ser

restritiva. Desse modo, o benefício fiscal não atinge demais proventos de auxílio-doença além dos acima

elencados.

Na espécie, restou comprovado que a beneficiária do auxílio portadora de doença grave, neoplasia maligna,

independente de ter direito ou não à isenção do artigo 6º, XIV, da Lei 7.713/88, possuía o direito à isenção do

imposto de renda sobre o auxílio-doença recebido de previdência oficial (f. 14/5) por estar expressamente previsto

no artigo 48 da Lei 8.541/92. Portanto, o imposto recolhido indevidamente deve ser restituído.

Quanto aos consectários legais, aplica-se, para efeito de atualização e consolidação do indébito fiscal,

considerando o período da repetição, apenas a Taxa SELIC, sem qualquer outro acréscimo, nos termos do artigo

39, § 4º, da Lei 9.250/95, e jurisprudência assim consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, considerando para

tanto que "Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária. 3. Se os

pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95,

a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996" (RESP 1.111.175, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/07/09).

Com relação à sucumbência, deve ser fixada a verba honorária, à luz do artigo 20, § 4º, do Código de Processo

Civil, em 10% sobre o valor da condenação, em conformidade com a jurisprudência da Turma.

Em suma, a sentença deve ser reformada para condenar a União a restituir o imposto de renda incidente sobre o

auxílio-doença recebido no período de 2003 e 2006 corrigidos monetariamente pela taxa SELIC desde o

recolhimento indevido, acrescido dos honorários acima fixados.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar

a sentença nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019063-78.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em ação, buscado a inconstitucionalidade dos artigos 2º e 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998; o

afastamento dos artigos 1º a 6º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 em favor da aplicação dos artigos 8º e 10 para

efeito de recolhimento do PIS/COFINS, conforme Lei 9.715/1998 e LC 70/1991; ainda o reconhecimento de que,

"não sendo o licenciamento (ou cessão), de software uma prestação de serviço, nem mesmo venda de mercadoria,

por se tratar de locação de bens móveis, este não seria base de cálculo para cômputo do PIS e COFINS, em

virtude de não se enquadrar no conceito de faturamento" (f. 23); para efeito de compensação ou repetição do

indébito.

A sentença julgou improcedente o pedido, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa.

Houve apelo, reiterando os termos da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, primeiramente embora retido o agravo de instrumento à negativa de liminar, não houve reiteração do

respectivo exame na apelação, pelo que dele não se conhece.

No mérito, consolidada a jurisprudência, em julgados da Suprema Corte, firme no sentido de que é

inconstitucional a majoração da base de cálculo da COFINS e do PIS (artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/98), conforme

revelam, entre outros, os seguintes precedentes:

 

RE-AgR 543.799, Rel. Min. EROS GRAU, DJU 23/05/2008 "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. COFINS. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI N. 9.718/98. 1. O Supremo Tribunal declarou a

inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, ao julgar os Recursos

Extraordinários ns. 346.084, 358.273, 357.950 e 390.840, publicados no DJ de 6.2.06. Agravo regimental a que

se nega provimento."

RE 390.840, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU 15/08/2006: "CONSTITUCIONALIDADE

SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não contempla a

figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS

- SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a

lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito

privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade,

considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO -

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98 . A jurisprudência do Supremo,

ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no

sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de

mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98

, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas

jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada."

RE-AgR 378.191, Rel. Min. CARLOS BRITTO, DJU 25/08/2006: "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. PIS. COFINS. LEI Nº 9.718/98 . O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar os

REs 357.950, 390.840, 358.273 e 346.084, apreciou a questão. Ao fazê-lo, esta colenda Corte: a) declarou a

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 (base de cálculo do PIS e da COFINS), para impedir

a incidência do tributo sobre as receitas até então não compreendidas no conceito de faturamento da LC nº

70/91; e b) entendeu desnecessária, no caso específico, lei complementar para a majoração da alíquota da

COFINS, cuja instituição se dera com base no inciso I do art. 195 da Lei das Leis. No que diz respeito ao § 6o

2007.61.00.019063-5/SP
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do art. 195 da Carta Magna, esta excelsa Corte já firmou a orientação de que o prazo nonagesimal é contado a

partir da publicação da Medida Provisória que houver instituído ou modificado a contribuição (no caso, a MP

1.724/98). De outro giro, no julgamento do RE 336.134, Relator Ministro Ilmar Galvão, esta Suprema Corte

reputou constitucional a compensação facultada à pessoa jurídica pelo § 1º do art. 8º da Lei nº 9.718/98 ,

afastando, deste modo, a alegação de ofensa ao princípio da isonomia. Decisões no mesmo sentido: REs

388.992, Relator Ministro Marco Aurélio, e 476.694, Relator Ministro Cezar Peluso, entre outras. Agravo

regimental desprovido."

 

Quanto à alteração das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, firmada a jurisprudência no sentido da respectiva

validade, inclusive diante da EC 20/1998, não se lhe aplicando, pois, solução idêntica à da Lei 9.718/1998:

 

AGA 1239175, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 25/05/2010: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. COFINS. BASE DE CÁLCULO.

"FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEI COMPLEMENTAR 70/91 E LEIS 9.718/98, 10.637/02 E

10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES NORMATIVOS DIVERSOS. 1.

A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, hodiernamente compreendido como a

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil, vale dizer: a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e

todas as demais receitas auferidas (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.8333/2003, editadas

sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98). 2. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social

- COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, é contribuição social que se enquadra no inciso I, do artigo 195, da

Constituição Federal de 1988, incidindo sobre o "faturamento", tendo sido instituída e, inicialmente, regulada

pela Lei Complementar 70/91, segundo a qual: (i) a exação era devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a

elas equiparadas pela legislação do imposto de renda, (ii) sendo destinada exclusivamente às despesas com

atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência social, e (iii) incidindo sobre o faturamento

mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de

qualquer natureza. 3. A Lei nº 9.718/98 (na qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.724/98), ao tratar das

contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, estendeu o

conceito de faturamento, base de cálculo das aludidas exações, definindo-o como a "receita bruta" da pessoa

jurídica, por isso que, a partir da edição do aludido diploma legal, o faturamento passou a ser considerado a

"receita bruta da pessoa jurídica", entendida como a totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevantes o tipo

de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas, 4. A base de cálculo da

COFINS e do PIS restou analisada pelo Supremo Tribunal Federal que, na sessão plenária ocorrida em 09 de

novembro de 2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS, 358.273/RS, 390.840/MG,

todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e nº 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar Galvão, consolidou o

entendimento de que inconstitucional a ampliação da base de cálculo das contribuições destinadas ao PIS e à

COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou na concepção da receita bruta

ou faturamento como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços,

quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. 5. Na oportunidade, a

concepção de faturamento inserta na redação original do artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988, restou

adstringida, de sorte que não poderia ter sido alargada para autorizar a incidência tributária sobre a totalidade

das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas, revelando-se inócua a alegação de sua posterior convalidação

pela Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que eivado de nulidade insanável ab origine, decorrente de sua

frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua edição. A Excelsa Corte

considerou que a aludida lei ordinária instituiu nova fonte destinada à manutenção da Seguridade Social, o

que constitui matéria reservada à lei complementar, ante o teor do disposto no § 4º, artigo 195, c/c o artigo 154,

I, da Constituição Federal de 1988. 6. Entrementes, em 30 de dezembro de 2002 e 29 de dezembro de 2003,

foram editadas, respectivamente, as Leis nºs 10.637 e 10.833, já sob a égide da Emenda Constitucional nº

20/98, as quais elegeram como base de cálculo das exações em tela o faturamento mensal, assim entendido o

total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil (artigo 1º, caput), sobejando certo que, nos aludidos diplomas legais, estabeleceu-se ainda que o total

das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia

e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (artigo 1º, § 1º). 7. Deveras, enquanto consideradas

hígidas as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, vislumbra-se a existência de dois regimes normativos que

disciplinam as bases de cálculo do PIS e da COFINS: (i) o período em que vigorou a definição de faturamento

mensal/receita bruta como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e

serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa, dada pela Lei

Complementar 70/91, a qual se perpetuou com a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da

Lei 9.718/98; e (ii) período em que entraram em vigor as Leis 10.637/2002 (PIS/PASEP) e 10.833/2003

(COFINS), segundo as quais o faturamento mensal compreende a receita bruta da venda de bens e serviços
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nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 8. Se a lide

envolve fatos imponíveis realizados na égide das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (cuja elisão da higidez, no

âmbito do STJ, demandaria a declaração incidental de inconstitucionalidade, mediante a observância da

cognominada "cláusula de reserva de plenário"), a base de cálculo da COFINS e do PIS abrange qualquer

receita (até mesmo os custos suportados na atividade empresarial) que não constar do rol de deduções previsto

no § 3º, do artigo 1º, dos diplomas legais citados. 9. Agravo regimental desprovido."

AMS 2004.61.00006746-0, Rel. Juíza Conv. ELIANA MARCELO, DJF3 CJ1 17/12/2010: "TRIBUTÁRIO.

COFINS. LEI 10833/2003. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO.

ALTERAÇÕES. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO

FORMAL. ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.

CONSTITUCIONALIDADE DIANTE DO PARÂMETRO DE CREDITAMENTO ESTIPULADO PELA

NÃO-CUMULATIVIDADE. ARTIGO 12, §§ 1º E 2º DA LEI 10833/2003. CONSTITUCIONALIDADE.

Discute-se a aplicação da alíquota de 7,6% sobre o montante do crédito relativo a seu estoque (existente

quando da instituição da não-cumulatividade da COFINS - 01/02/04), e não os 3% previstos no § 1º, do artigo

12, da Lei nº 10.833/03, assim como a compensação desse crédito de uma única vez, sem a necessidade do

parcelamento em 12 parcelas previsto no § 2º, do artigo 12, da Lei nº 10.833/03. Cumpre relegar a apreciação

da alegação de julgamento ultra petita porque não se cuida de nulidade, para efeito de julgamento em sede de

preliminar, devendo ser solucionada a questão, pois, com o próprio exame do mérito. A Contribuição para o

Financiamento da Seguridade Social (COFINS) foi instituída pela Lei Complementar nº 70, de 31 de dezembro

de 1991, com fundamento na Constituição Federal, em seu artigo 195, inciso I e tem como objetivo o custeio

das atividades da área de saúde, previdência e assistência social, conforme dispunham seus artigos 1º e 2º. O

Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de

cálculo da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei, porém, constitucional o aumento

da alíquota, alterada pelo artigo 8°, da Lei 9.718/98. Com o advento da lei 10.833, de 29 de Dezembro de 2003,

e atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição à COFINS passou a ser não-cumulativa.

Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n° 42/03. A

Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de

incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de

cálculos distintas, para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de

um discrímen a ser ditado por lei, consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-cumulatividade para

as contribuições. A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de

cálculo do tributo, porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte

ter-se-á a base de cálculo, para a apuração do quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de

IPI e ICMS, o legislador constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua ocorrência, os

critérios para que se implementasse a não-cumulatividade, dadas as características desses tributos, enquanto

para o PIS e COFINS a lei é que deve se incumbir dessa tarefa. Não se configurou a afronta ao disposto no

artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve regulamentação de artigo, nem inovação, criando-se nova

figura tributária, haja vista que a previsão expressa da contribuição à COFINS no corpo do Texto

Constitucional, por si só, autoriza eventuais alterações nos critérios de suas exigências, feitas por lei ordinária,

não havendo óbices que sua iniciativa se dê por meio de Medida Provisória, desde que observado o princípio da

anterioridade nonagesimal. Diante dos precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal, mencionados

anteriormente, quanto à validade da Lei 9.718/98, não remanescem dúvidas quanto à legitimidade da alteração

da alíquota da COFINS, fixada pela Lei 10.833/2003, em 7,6%, diante dos parâmetros de creditamento

conferido aos contribuintes, respaldado no critério inovador da não-cumulatividade. O § 1º do artigo 12 da Lei

nº 10.833/03 diz respeito ao estoque de mercadorias existentes na transição entre o antigo e novo regime da

COFINS, que estabeleceu a não-cumulatividade. O estoque de mercadorias foi adquirido sob a égide do regime

anterior, em que a alíquota prevista da COFINS era de 3%; devendo, portanto, esta ser utilizada na

compensação prevista no novo regime. É válida a condição prevista no § 2º do artigo 12 da Lei nº 10.833/03,

pois se trata de benefício fiscal, que pode estabelecer número de parcelas para compensação. Apelação

improvida."

AMS 0002494-36.2006.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, TRF3 CJ1 27/02/2012: "PROCESSO

CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO - COFINS - LEI N° 9.718/98 -

ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - ALÍQUOTA MAJORADA DE 2% PARA 3% - COMPENSAÇÃO

COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL) - PRESCRIÇÃO. 1. Agravo retido

da União Federal não conhecido, porquanto não requerida a sua apreciação nas contrarrazões, nos termos do

art. 523, § 1º, do CPC. 2. O C. STF, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357950, 390840, 358273 e

346084, pronunciou-se no sentido da inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98,

que instituiu nova base de cálculo para a incidência de COFINS (Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social). 3. Subsiste a exigibilidade da COFINS nos termos da Lei Complementar 70/91 para a

determinação da base de cálculo, até o início de vigência da Medida Provisória nº 135/2003, em 1º/2/2004 (art.
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68, I da referida MP), convertida na Lei 10.833, de 29/12/2003. 4. Conquanto tenha a Corte Superior declarado

a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo, entendeu constitucional a questão relativa à alíquota.

Assim, permanece a constitucionalidade da majoração da alíquota da COFINS para 3% (três por cento),

promovida pelo art. 8º, caput, da Lei n. 9.718, de 27/11/98, considerando ainda que a Lei Complementar nº 70,

de 1991, possui "status" de lei ordinária, podendo, pois, ser alterada por lei ordinária. 5. A Medida Provisória

nº 1.858-10, de 26 de outubro de 1999 (art. 35, III), atual Medida Provisória nº 2.158/-35, de 24 de agosto de

2001 (art. 93, III), revogou a possibilidade de compensação do COFINS com a CSLL, prevista nos parágrafos

do art. 8º da Lei nº 9.718/98, a partir de janeiro de 2000. 6. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em

04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621, acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos,

fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de ressarcimento de valores cobrados indevidamente,

só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento definidor

o ajuizamento da ação. Prescrição ocorrente. 7. Considerando que a ação foi ajuizada em 3 de fevereiro de

2006, após a vigência da LC nº 118/2005, sendo devidos os valores recolhidos a partir de janeiro de 2001, a

pretensão restituitória foi atingida pela prescrição. 8. Apelação e remessa oficial desprovidas."

 

Com relação à tributação de receitas de locação de bens móveis, no caso softwares, encontra-se igualmente

consolidada a jurisprudência no sentido de sua exigibilidade, de acordo com os seguintes precedentes:

 

AgRgAI 1.067.748, REL. MIN. MAURO CAMPBELL, 19/05/2009: "TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS.

INCIDÊNCIA SOBRE A LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. POSSIBILIDADE. 1. "Sendo a base de incidência

do PIS e da Cofins o resultado das receitas auferidas pela atividade empresarial - faturamento -, impõe-se

reconhecer a sujeição das receitas provenientes das operações de locação de bens móveis a essas

contribuições." (AgRg no Ag 984932/RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJ 19/03/2009). 2.

Agravo regimental não provido."

AgRgRESP 1.109.499, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 02/02/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA SOBRE RECEITAS ORIUNDAS

DA LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO ADOTADA PELA

PRIMEIRA SEÇÃO/STJ NA FORMA DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO."

Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado

o exame do pedido de compensação tributária. Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo

Civil, nego seguimento à apelação."

AMS 2006.61.00.003618-6, Rel. Juiz Conv. SOUZA RIBEIRO, DJ 23/09/2008: "MANDADO DE

SEGURANÇA - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL DA

SENTENÇA CONCESSIVA DE SEGURANÇA - NECESSIDADE - PRELIMINAR DE

INTEMPESTIVIDADE REJEITADA - DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO -

CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS - LC 70/91 E 07/70 - LEI Nº 9.718/98 - CONCEITO DE

FATURAMENTO - BASE DE CÁLCULO - LEGÍTIMA INCIDÊNCIA SOBRE RECEITA DE LICENÇA DE

USO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR (SOFTWARE) - LEGÍTIMA INCIDÊNCIA SOBRE RECEITA

DE VARIAÇÕES MONETÁRIAS DOS DIREITOS DE CRÉDITO - ARTIGO 9º DA LEI Nº 9.718/98 -

ILEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA SOBRE RECEITAS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS -

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - PRESCRIÇÃO - SELIC. I - Sentença que concede parcialmente mandado

de segurança submete-se a reexame necessário nos termos da Lei nº 1.533/51, artigo 12. II - Anteriormente à

alteração do art. 3º da Lei nº 4.348/64, introduzida pelo art. 19 da Lei nº 10.910, de 15.07.2004, nos mandados

de segurança era desnecessária a intimação da pessoa jurídica de direito público na tramitação do mandado de

segurança em primeira instância, fase em que a autoridade impetrada substitui aquela na defesa do ato

impugnado, bastando a intimação da autoridade, se aquela até então não havia ingressado no processo na

condição de assistente litisconsorcial. III - Todavia, em caso de sentença concessiva da segurança, como é a

pessoa jurídica de direito público quem suportará os efeitos patrimoniais da determinação judicial, é

obrigatória a intimação pessoal desta última para o exercício da defesa pelos meios processuais cabíveis, nos

termos do artigo 38 da Lei Complementar nº 73/93 c.c. artigo 6º da Lei nº 9.028/95, conforme recente

entendimento jurisprudencial pacificado no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. IV - Preliminar

de intempestividade da apelação da União Federal rejeitada, contando-se o prazo a partir da ciência da

sentença concessiva da segurança pelo representante judicial da União. V - O C. STF reconheceu a

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, que pretendia alterar a noção do termo faturamento

que estava previsto na legislação como sendo a receita bruta da venda de mercadorias e serviços, mesmo que

não acompanhadas de fatura, com este significado tendo sido contemplado pela Constituição Federal de 1988

e, assim, não pode a lei tributária modificar tal definição, nos termos do art. 110 do Código Tributário

Nacional, e ainda, se a norma legal não encontra amparo no texto original do inciso I do artigo 195 da CF/88

(dentro da expressão faturamento), é irrelevante que tenha sido promulgada posteriormente a EC nº 20/98, que

alterou o inciso I do artigo 195 da Constituição da República para incluir, como base de cálculo das
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contribuições devidas pelos empregadores, a receita bruta, pois ela não tem o poder de convalidar as normas

legais anteriormente editadas com a eiva de inconstitucionalidade (STF, Pleno, maioria. RE 390840 / MG. Rel.

Min. Marco Aurélio, J. 09/11/2005, DJ 15-08-2006, p. 25; EMENT 2242-03, p. 372). II - Afastada a incidência

do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 para toda e qualquer empresa, quanto ao PIS e à COFINS, contribuições

que devem ser recolhidas nos termos da legislação anterior, sem esta alteração do conceito de faturamento

reputada inconstitucional (Leis Complementares nº 7/70 e nº 70/91, com suas alterações não impugnadas nesta

ação, inclusive as promovidas pela Lei nº 9.718/98 que não foram afastadas por inconstitucionalidade). VI - A

base de cálculo de tributos e contribuições é elemento cuja definição é reservada à lei (Código Tributário

Nacional, artigo 97, IV), não cabendo ao Judiciário criar hipóteses de incidência ou de exclusão tributária. VII

- As receitas decorrentes de cessão de uso de softwares submetem-se à incidência das contribuições PIS e

COFINS sob a noção de sua base de cálculo no sentido restrito de "faturamento", pois ou decorrem da

prestação de serviços da empresa especificamente desenvolvidos a determinado cliente ou decorrem da venda

destes produtos de forma padronizada a seus clientes em geral. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem

assim reconhecido por suas 1ª e 2ª Turmas, ao tratar do tema relativamente à incidência de ICMS ou ISS. As

contribuições PIS e COFINS têm como fato gerador o aspecto econômico dimensionado pelas operações de

vendas dos produtos e serviços da pessoa jurídica, representado pela receita resultante de suas atividades

normais, como também já vem sendo reconhecido em nossos tribunais, por exemplo, na possibilidade de incidir

sobre receitas de locação de bens móveis ou imóveis. VIII - As "variações monetárias dos direitos de crédito e

das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio ou de índices ou coeficientes aplicáveis por

disposição legal ou contratual" são valores relativos à própria receita decorrente das atividades da pessoa

jurídica, por isso incluindo-se no conceito de faturamento, base de cálculo das contribuições PIS e COFINS,

como previsto no artigo 9º da Lei nº 9.718/98. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. IX -

Reconhecida a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, as receitas decorrentes de

aplicações financeiras não deve ser submetida à incidência das contribuições PIS e COFINS devidas pelas

pessoas jurídicas em geral, que não têm esta atividade como seu objeto social próprio, limitado o julgamento

desta questão até a vigência das novas regras advindas com a Medida Provisória nº 66/2002 convertida na Lei

nº 10.637/02 e com a Medida Provisória nº 135/03 convertida na Lei nº 10.833/03 (respectivamente, PIS e

COFINS). X - Esta Terceira Turma firmou o entendimento pela prescrição qüinqüenal, ao fundamento de que

o artigo 168 do Código Tributário Nacional estabelece o prazo de 5 (cinco) anos para a extinção do direito de o

contribuinte pleitear a restituição ou compensação do tributo pago indevidamente ou a maior, determinando,

assim, a contagem do prazo prescricional a partir da data da extinção do crédito tributário, ou seja, a partir do

pagamento, inclusive daqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação. XI - Aplicando este

entendimento à hipótese dos autos, os recolhimentos indevidos anteriores a 5 (cinco) anos do ajuizamento da

ação (16.02.2006) foram alcançados pela prescrição, o que atingiu parte dos alegados créditos da autora. XII -

Entendimento assente desta Terceira Turma de que com a edição da Lei nº 9.430/96, passaram a existir

simultaneamente dois regimes legais de compensação, quais sejam: 1) O regime da Lei n. 8.383/91, alterada

pela Lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995, e pela Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que disciplina

compensação de tributos da mesma espécie e destinação constitucional; 2) O regime da Lei n. 9.430/96, que

dispõe sobre a compensação de tributos de espécies e destinações diferentes, administrados pela Receita

Federal, mediante requerimento ao órgão administrativo, sendo que a partir das Leis 10.637/2002 e

10.833/2003 tal compensação deve ser realizada por iniciativa do contribuinte, mediante entrega de declaração

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, com o efeito de extinguir o crédito tributário,

sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Seguindo tal racionínio, a Lei nº 9.430/96 não revogou

o artigo 66 da Lei nº 8.383/91 e o artigo 39 da Lei nº 9.250/95, sendo instituído, então, os citados dois regimes

autônomos de compensação, sujeito cada qual a requisitos e procedimentos distintos. XIII - Deste modo, pelo

entendimento da Turma não se pode aplicar à espécie a Lei 9430/96, inclusive com a alteração promovida

pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 para permitir a compensação por iniciativa do contribuinte para

posterior homologação da Administração, sob o fundamento (i) da inaplicabilidade do direito superveniente e

(ii) tendo em vista que a opção pelo pedido de compensação na via judicial exclui o direito previsto na Lei

9.430/96 restrito à via administrativa. XIV - Nestes termos, há possibilidade de compensação dos valores

recolhidos indevidamente nos termos da Lei 9718/98 somente com parcelas da mesma exação, nos termos da

Lei 8.383/91, restando ao contribuinte o direito de efetuar, na via administrativa, a compensação do crédito

aqui reconhecido, com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos da Lei

9.430/96, alterada pelas Leis 10.637/02 e 10.833/03. Deste modo, os créditos da COFINS serão compensadas

com a própria COFINS e os créditos do PIS, com os débitos do PIS. XV - Incidência da taxa SELIC, como

índice de correção monetária e juros de mora, conforme determinação do artigo 39, § 4º da Lei 9250/95. XVI -

No caso dos autos, a sentença deve ser mantida quanto ao reconhecimento do direito ao ressarcimento apenas

de recolhimentos indevidos de PIS e COFINS sobre receitas financeiras, devendo-se dar parcial provimento à

apelação da impetrante para determinar a incidência da taxa SELIC a título de juros e correção monetária,

bem como devendo-se dar parcial provimento à apelação da União Federal para reconhecer a prescrição
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parcial dos créditos, na forma da fundamentação supra. XVII - Agravo retido não conhecido. Apelação da

União Federal, remessa oficial, tida por interposta, e apelação da impetrante parcialmente providas."

AG 00093005820104050000, Rel. Des. Fed. LÁZARO GUIMARÃES, DJe 30/09/2010: "Tributário.

Contribuições COFINS (Lei Complementar n.º 70/91 e 07/70). Faturamento. Empresa cuja atividade é a

cessão de uso de software. Incidência da COFINS sobre a atividade de locação de bens móveis . Agravo de

instrumento improvido."

 

Sobre os contornos da compensação, pelo indébito de PIS/COFINS à luz da majoração da base de cálculo da Lei

9.718/1998, firme a jurisprudência no sentido de que o regime aplicável é o vigente ao tempo da propositura da

ação, ficando, pois, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas legais: Lei 8.383/91, de 10/12/1991; 9.430,

de 27/12/1996 (redação originária); e 10.637, de 30/12/2002 (alterou a Lei nº 9.430/96).

A propósito de tais regimes legais, destaca o Superior Tribunal de Justiça que (AGRESP nº 951.233, Rel. Min.

LUIZ FUX, DJE 19/02/2009):

 

"8. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 9. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996,

na Seção intitulada 'Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições', determina que a utilização dos

créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da

Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 10. A redação

original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: 'Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita

Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração'. 11.

Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 12. A Lei 10.637, de 30 de

dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da

espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 13. Em

conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino

de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem

informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se

considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve

operar no prazo de 5 (cinco) anos. 14. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de

2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à

compensação tributária a saber: 'Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

 

Portanto, assevera tal precedente, fundado em jurisprudência da 1ª Seção da Corte Superior, que na vigência da

Lei nº 8.383/91, era admissível "a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie, sem a

exigência de prévia autorização da Secretaria da Receita Federal, sendo cediço, na Primeira Seção, que o

FINSOCIAL e a COFINS possuíam a mesma natureza jurídico-tributária, destinando-se, ambas, ao custeio da

Previdência Social. Assente ainda, à época, que não eram compensáveis os indébitos do FINSOCIAL com os

valores devidos a título de CSSL, de contribuição destinada ao PIS (este só compensável com o próprio PIS), de

contribuições previdenciárias e, a fortiori, de impostos (EREsp 78301/BA; e EREsp 89038/BA)" .

Posteriormente, é possível a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria

da Receita Federal, no regime da Lei nº 9.430/96, "desde que atendida a exigência de prévia autorização

daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua"

(AGRESP nº 1.003.874, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 03/11/2008); e no regime da Lei nº 10.637/2002,

independentemente de pedido ou autorização, mas sempre com observância dos respectivos e demais requisitos

legais - "isto é, (a) por iniciativa do contribuinte, (b) entre quaisquer tributos administrados pela Secretaria da

Receita Federal, (c) mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos

utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação" (RESP nº 1.028.724, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJE 15/05/2008) -, incluindo, a partir da LC

nº 104, de 10/01/2001, que inseriu o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, a exigência do trânsito em

julgado da decisão judicial respectiva (AGRESP nº 1.061.094, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 26/11/2009).

Acerca do indébito fiscal, a Corte Superior pacificou a orientação de que o respectivo valor principal é passível de

atualização com a aplicação de "expurgos inflacionários", além de índices legais, nos seguintes termos: "a) no

mês de janeiro de 1989, o IPC no percentual de 42,72%; b) no mês de fevereiro de 1989, o IPC no percentual
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de 10,14%; c) no período de março de 1990 a fevereiro de 1991, o IPC; d) a partir de março de 1991, vigora o

INPC, a ser adotado até dezembro de 1991; e e) a partir de janeiro de 1992, a UFIR, na forma preconizada

pela Lei nº 8.383/91, até 31.12.1995, com o advento da Lei nº 9.250/95, época em que o índice foi substituído

pela taxa SELIC, que compreende taxa de juros reais e taxa de inflação a ser considerada a partir de 1º de

janeiro de 1996, inacumulável com qualquer outro índice de correção monetária ou com juros de mora.

(Precedentes: ERESP 478.359/SP, Corte Especial, DJ de 13.9.2004; EREsp 548.711/PE, DJ de 25/04/2007;

EREsp 640.159/PE, DJ de 13.11.2006; REsp 879.747/SP, DJ de 1º.3.2007; REsp 608.556/PE, DJ de

06/02/2007)" (AGRESP nº 862.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 16/06/2008).

Segundo a jurisprudência superior, os juros de mora, previstos no artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional

(1% ao mês) são cabíveis, mas somente a partir do trânsito em julgado e que desde que este ocorra anteriormente a

01.01.96, pois a partir daí aplicável, exclusivamente, a Taxa SELIC.

Em suma, na espécie, a ação foi ajuizada na vigência da Lei 10.637/2002, cujos requisitos legais devem, portanto,

ser observados para efeito de compensação do indébito fiscal, conforme as guias fiscais juntadas nos autos

relativamente ao período de vigência da Lei 9.718/98 (f. 45/50, 59 e 62/5), em consonância com a

jurisprudência consolidada, aplicando-se ao valor principal os critérios de atualização citados.

No tocante à verba honorária, é caso de sucumbência recíproca, vez que o pedido é de parcial procedência, sem

decaimento mínimo, devendo, pois, cada qual das partes arcar com os respectivos honorários advocatícios,

rateadas as custas.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000859-54.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Delegado Regional da

Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo, em 14 de janeiro de 2005, com o escopo de ser

declarado o direito à compensação plena e integral dos valores recolhidos a título de contribuição ao PIS, nos

termos da Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições, convertida na Lei nº 9.715/98, no período de 1º de outubro

de 1995 a 23 de fevereiro de 1999, acrescidos de atualização monetária de acordo com os índices utilizados no

Provimento COGE nº 26/01, com tributos e contribuições vencidas e vincendas. Foi atribuído à causa o valor de

R$ 7.477,87 (sete mil, quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta e sete centavos), atualizado até 30 de abril de

2012. Com a inicial, acostou documentos.

 

Indeferido o pedido de liminar às fls. 60/61.

 

A autoridade impetrada apresentou informações às fls. 71/77.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento regular do feito. (fls. 80/83)

 

Sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue a impetrante a recolher a contribuição para o PIS

nos moldes da Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições, entre 01/10/1995 a 29/02/1996, bem como o direito da

2005.61.00.000859-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : GERAMA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : CLAUDIO VERSOLATO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS
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impetrante compensar, após o trânsito em julgado, com quaisquer tributos e contribuições administrados pela

Receita Federal do Brasil, as diferenças entre a contribuição ao PIS recolhida no período compreendido entre 1º de

outubro de 1995 e 29 de fevereiro de 1996, nos termos da Medida Provisória nº 1.212, de 28/11/95, e reedições, e

a efetivamente devida na forma das Leis Complementares ns. 7/70 e 17/73, observada a prescrição decenal. A

atualização deverá ser realizada conforme o Provimento COGE 64/05 até 01/01/1996 e, a partir de então, pela taxa

SELIC. A União foi condenada a restituir 50% (cinquenta por cento) do valor das custas à impetrante. Incabível a

condenação ao pagamento de honorários advocatícios, a teor das Súmulas ns. 105 do STJ e 512 do STF. Decisão

não submetida ao reexame necessário, em razão do disposto no artigo 475, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Irresignada, apelou a impetrante, tempestivamente, pugnando pela reforma da sentença, para que seja declarado o

direito à compensação dos valores recolhidos a título de contribuição ao PIS, nos moldes da Lei nº 9.715/98, no

período de 1º de outubro de 1995 a 23 de fevereiro de 1999, quando entrou em vigência a Lei nº 9.718/98,

afastada a aplicação do artigo 170-A do Código Tributário Nacional. (fls. 112/117)

 

Apelou, também, a União Federal, tempestivamente, pugnando pela reforma in totum da sentença. Alegou a

ocorrência da prescrição quinquenal. Defendeu a constitucionalidade da Medida Provisória nº 1.212/95 e

reedições, bem como da Lei nº 9.715/98. Insurgiu-se contra o critério de correção monetária e juros de mora

consignado no decisum. Sustentou não ser cabível a incidência da taxa SELIC no cálculo do indébito. (fls.

130/162)

 

Apelações recebidas no efeito devolutivo.

 

Com contrarrazões da União Federal, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da União, "para que seja reformada a sentença e

denegada a segurança, prejudicado o recurso da impetrante". (fls. 166/175)

 

Vieram-me conclusos, para decisão.

 

É o relatório.

 

DECIDO: 

 

Admite-se a utilização da medida provisória para o fim de disciplinar matérias tributárias, devendo a contagem ser

feita a partir da primeira medida provisória que tratou do assunto, desprezando-se - para esse fim - as suas

reedições. O Supremo Tribunal Federal, inclusive, já declarou a constitucionalidade da Medida Provisória nº

1.212/95 e reedições, salvo com relação à retroatividade da cobrança (art.15), bem como da Lei nº 9.715/98, salvo

quanto ao seu art. 18 (ADIN nº 1.417-0).

 

Portanto, a sistemática contida na LC nº 7/70 prevaleceu até fevereiro de 1996, porquanto, em razão da obediência

ao princípio da anterioridade nonagesimal, a Medida Provisória nº 1.212, de 28 de novembro de 1995, passou a

vigorar tão somente em março de 1996.

 

Precedentes jurisprudenciais desta Corte, ipsis litteris:

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. MP 1.212/95 E REEDIÇÕES. CONSITUCIONALIDADE.

RETROATIVIDADE. ART. 18 DA LEI nº 9.715/98 AFASTADA. COMPENSAÇÃO REGIDA PELA LEI 10.637/02.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. 

1. Não é necessária a edição de lei complementar para veicular a alteração da sistemática da contribuição ao

PIS, em razão da natureza da exação. 

2. Possibilidade de utilização de medida provisória para a criação e majoração de tributos sujeitos ao princípio

da anterioridade, bem como de reedições de medidas provisórias não rejeitadas pelo Congresso Nacional e

reeditadas no prazo de 30 dias, conforme entendimento sufragado pela Corte Excelsa. 

3. O prazo de fluência da anterioridade deve ser contado a partir da veiculação da Medida Provisória nº 1.212,

de 28.11.95, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal (Tribunal Pleno, RE nº 232.896-3, Rel. Carlos

Velloso, j. 02.08.99, m.v., DJU 01.10.99). 

4. Para as empresas não exclusivamente prestadoras de serviços, a sistemática do PIS introduzida pela Medida
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Provisória nº 1.212/95, em 28 de outubro de 1995, somente poderia ser exigida a partir de março/96, em respeito

ao princípio da anterioridade. 

5. Constitucionalidade da Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições posteriores, convertida na Lei nº 9.715/98,

reconhecida pelo C. STF, exceto em relação ao art. 18, por violação ao princípio da irretroatividade das leis

(ADIN nº 1.417-0). 

6. Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação

destes valores. 

7. O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a

edição de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido

instituto. 

8. Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas

as contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme

disposto no art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB. 

9. De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 

10. No caso vertente, a ação foi ajuizada depois das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a maior a título de PIS pode ser efetuada com quaisquer tributos e

contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil. 

11. Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios,

ficando a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle

posterior pelo Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste

controvérsia (prazo prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros,

etc.), bem como impedir que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de

compensação ou que venha a autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios

autorizados pela ordem judicial. 

12. Muito embora o art. 3.º, da Lei n.º 118/05, seja expresso no sentido de que possui caráter interpretativo, a

norma em questão inovou no plano normativo, não possuindo caráter meramente interpretativo do art. 168, I, do

CTN. 

13. Trata-se, portanto, de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada aos recolhimentos efetuados

anteriormente à vigência da referida lei complementar, como ocorre no presente caso. 

14. O entendimento empossado pelo STJ é no sentido de que, nos pagamentos indevidos de tributos sujeitos a

lançamento por homologação anteriores a vigência da Lei Complementar nº 118/05 (09.06.05), o prazo deve

respeitar a tese dos cinco mais cinco, contudo, limitado a, no máximo, mais um qüinqüênio da vigência da lei

nova (09.06.10). 

15. No caso vertente, os recolhimentos indevidos datam de 14.11.1995 a 15.03.1996 e a presente ação foi

ajuizada em 06.06.2005, razão pela qual, não transcorreu, na espécie, o lapso prescricional decenal em relação

aos recolhimentos efetuados pela autora. 

16. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente

desde a data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação. 

17. Correta a aplicação dos índices de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução nº 561, do

CJF, sendo que a partir de janeiro/96, deve ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e

de correção monetária, além da taxa Selic, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95. 

18. Apelação improvida." (destaquei) 

(Processo nº 2005.61.00.010263-4/SP; AC 1581736, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo

Yoshida, j. 01/09/2011, v.u., DJF3 CJ1 Data:08/09/2011) 

 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRESCRIÇÃO - PIS - BASE DE

CÁLCULO - MP 1.212 E REEDIÇÕES, CONVERTIDA NA LEI 9.715/98 - LEI 9.718/98 - COMPENSAÇÃO -

TAXA SELIC. 

1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao quinquênio antecedente à propositura da ação, nos

termos do art 168, I do CTN. Prescrição parcial que se reconhece. 

2. Constitucional a cobrança do PIS, respeitado o prazo da anterioridade mitigada (art. 195, §6º, da CF), na

forma da MP nº 1.212/95 e suas reedições, e da Lei nº 9.715/98. Precedente: ADIN nº 1.417/DF - Rel. Min.

Octavio Gallotti - DJ de 23.03.2001. 

3. O STF, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357950, 390840, 358273 e 346084, pronunciou-se no

sentido da inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, que instituiu nova base de
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cálculo para a incidência de PIS (Programa de Integração Social). 

4. Pacificada no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, após ampla discussão, a questão da

inconstitucionalidade do art. 3°, §1º, da Lei 9.718/98, prevalecem as Leis Complementares nºs 7 e 8, ambas de

1970, e legislação superveniente não abrangida pela referida decisão, até o início da vigência da Medida

Provisória nº 66/02, a partir de 1º/12/2002, convertida posteriormente na Lei nº 10.637/02. 

5. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de PIS, nos termos do § 1º do artigo 3º da Lei nº

9.718/98, com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações

introduzidas pela Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

6. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou

não de créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a

compensar e conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

7. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 1º de janeiro de 1996 aplica-se a SELIC, de

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária." (destaquei) 

(Processo nº 2006.61.13.001734-9/SP, AMS 293376, 4ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marli

Ferreira, j. 05/05/2011, v.u., DJF3 CJ1 Data:13/05/2011, p. 635) 

 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS. BASE DE

CÁLCULO: FATURAMENTO. LUCRO REAL. CONSTITUCIONALIDADE DA LEI 9.715/1998. O STF já

consolidou o entendimento no sentido de que o conceito de faturamento coincide com o de receita bruta. Exegese

da ADC nº 1-1/DF. As concessionárias de veículos não são apenas intermediárias, mas assumem os riscos

inerentes à atividade econômica, efetuando a revenda dos automóveis com uma série de prerrogativas próprias

de quem atua como verdadeiro adquirente e revendedor, razão pela qual seu faturamento deve ser entendido

como o resultado final da operação comercial, sendo impossível limitá-lo à diferença entre o preço de aquisição,

junto à concedente, e o preço de venda ao consumidor. A regra do artigo 5º, da lei 9.716/1998, a qual prevê a

possibilidade para as pessoas jurídicas que atuem na compra e venda de veículos automotores, de equiparar,

para efeitos tributários, como operação de consignação, as operações de venda de veículos usados, apenas

confirma que as operações relativas à comercialização de veículos novos têm tratamento jurídico diverso e

específico. A constitucionalidade da MP 1.212, das edições posteriores e da lei 9.715/1998, na qual a última

medida provisória foi convertida, foi atestada pelo STF nos autos da ADI 1.417. Apelação da impetrante não

provida." (destaquei) 

(Processo nº 1999.61.06.004834-4/SP, AMS 231737, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes,

j. 06/08/2009, v.u., DJF3 CJ1 Data:25/08/2009, p. 71). 

 

Assim, não há que se falar em compensação dos valores recolhidos a título de contribuição ao PIS, no período de

março de 1996 a fevereiro de 1999.

 

Tendo em vista que o ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a

Lei Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em

regime de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional

de 5 (cinco) anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5

(cinco) anos do fato gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 (dez) anos.

 

Vejamos agora a questão do direito à compensação das quantias recolhidas a maior, a título de contribuição ao

PIS, com base na MP nº 1.212/95, no período de 1º de outubro de 1995 a 28 de fevereiro de 1996, lapso que

compreende tanto o mês que a Medida Provisória pretendeu retroagir seus efeitos como o período nonagesimal da

medida provisória supracitada.

 

Havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação

devendo ser aplicada a Lei nº 10.637/2002, que deu nova redação ao artigo 74 da Lei nº 9.430/96. Precedentes do

STJ e desta Corte (STJ, ERESP - 488992, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26/05/2004, v.u.,

DJ Data: 07/06/2004, p. 156; STJ, RESP 1046669, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j.

05/08/2008, v.u., DJE Data:22/08/2008; Processo nº 2004.61.00.021070-0, AMS 290030, 3ª Turma, Relator

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 Data: 06/07/2010, p. 420)

 

Os créditos da contribuinte devem ser atualizados de forma a assegurar o valor real da moeda no período de

inflação, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época

do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162).
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Quanto à taxa SELIC, esclareço que se trata de índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora,

prevista tanto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, como Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal.

 

Por fim, insta salientar que o artigo 170-A do Código Tributário Nacional, que exige o trânsito em julgado para

fins de compensação de crédito tributário, aplica-se às demandas ajuizadas após a vigência da Lei Complementar

nº 104/01, ou seja, a partir de 11/01/2001.

 

Por oportuno, trago à colação o seguinte entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. ART. 170-A

DO CTN. APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional -

acrescentado pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do

trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10.1.2001, como é o caso dos autos,

mesmo na hipótese de tributo declarado inconstitucional. 

2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.167.039/DF, na sistemática do

art. 543-C do CPC. 

3. Agravo Regimental não provido." (destaquei) 

(STJ, Processo nº 2010/0091385-0, AgRg no Ag 1309636/PA, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, 2ª

Turma, j. 23/11/2010, v.u., DJe Data:04/02/2011) 

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do

Supremo Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações, nos

termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004040-77.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em mandado de segurança para afastar PIS/COFINS conforme Leis 10.637/02 e 10.833/03,

adotando-se as alíquotas de 0,65% para o PIS e 3% para a COFINS, nos moldes da legislação anterior.

Indeferida a liminar, houve interposição de agravo de instrumento, convertido em retido.

A sentença denegou a ordem.

Foram opostos e rejeitados embargos de declaração.

Houve apelo, reiterando inconstitucionalidade das leis instituidoras da não cumulatividade do PIS/COFINS, pois:

2008.61.26.004040-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : PORT EMPRESARIAL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : RAQUEL MANCEBO LOVATTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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sendo prestadora de serviços gerais de limpeza e conservação, controle de portaria e estacionamento, tem como

principal insumo a mão de obra, "que não gera créditos a serem descontados da base de cálculo das

contribuições, ao contrário do que ocorre com os setores industrial e comercial"; viola igualdade e isonomia,

favorecendo, por exemplo, prestadoras de serviços de vigilância e outras que, "independentemente da opção pelo

regime de tributação", permanecem sujeitas à legislação anterior, usando elemento diferenciador subjetivo,

constitucionalmente vedado; e ainda ofende a capacidade contributiva e direito de propriedade, além de acarretar

confisco, vez que majorada sua carga tributária em mais de 150%, inviabilizando o exercício de suas atividades.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente embora retido o agravo de instrumento à negativa de liminar, não houve reiteração do respectivo

exame na apelação, pelo que dele não se conhece.

No mérito, consolidada a jurisprudência no sentido de que o fato de aplicar-se o regime da não cumulatividade do

PIS/COFINS, instituída pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, não é inconstitucional, mesmo para as prestadoras

de serviço, considerada a respectiva atividade:

 

AC 2005.61.19.001100-1, Rel. Juiz Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 12/05/2009: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL - CONTRIBUIÇÃO COFINS E PIS - LEI Nº 10.833/03 - ALÍQUOTA - ISONOMIA, CAPACIDADE

CONTRIBUTIVA, RAZOABILIDADE, LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA E VEDAÇÃO

AO CONFISCO, ANTERIORIDADE - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. I - A legitimidade das

regras estabelecidas na Lei nº 10.833/03 analisadas conjuntamente, limitado o julgamento das mesmas à

controvérsia estabelecida nesta ação. II - Plena legitimidade do regime de não-cumulatividade das

contribuições PIS e COFINS, previsto nos §§ 12 e 13 do artigo 195 da Constituição Federal, introduzidos pela

Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003, e instituídos pela Medida Provisória nº 66/2002 (DOU

30.08.2002) convertida na Lei nº 10.637/2002 (DOU 31.12.2002) no que diz respeito ao PIS, e pela Medida

Provisória nº 135/2003 (DOU 31.10.2003) convertida na Lei nº 10.833/2003 (DOU 31.12.2003) referente à

COFINS, e pela Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004), resultante da Medida Provisória nº 164/04 (DOU

29.01.2004), que instituiu as contribuições PIS e COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços. III

- Tais leis expressamente observaram o princípio da anterioridade nonagesimal para exigência das

contribuições segundo as novas regras (art. 195, § 6º, da Constituição Federal), conforme os seus artigos 68,

II, 93, I, e 45/46, respectivamente. IV - Em se tratando de contribuição previdenciária da empresa, estabelecida

com base no artigo 195, inciso I, da Constituição, podem ser reguladas por lei ordinária, mesmo que tenham

sido anteriormente dispostas por leis formalmente desta natureza (Leis Complementares nº 7/70 e nº 70/91, PIS

e COFINS, respectivamente), também nenhum impedimento havendo para serem dispostas por medida

provisória, cuja utilização não estaria vedada pelo artigo 246 da Constituição, na redação da Emenda nº 32, de

2001 (DOU 12.09.2001), pois as Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 regulamentaram dispositivos constitucionais

introduzidos apenas após a sua promulgação (os §§ 12 e 13 do artigo 195, criados pela Emenda nº 42, de

2003), e não o dispositivo alterado pela Emenda nº 20/98 (inciso I, alínea "b", do artigo 195, ao dispor que a

base de cálculo das contribuições previdenciárias da empresa pode ser a 'receita' ou o 'faturamento'). Por

outro lado, os requisitos de relevância e de urgência para edição de medidas provisórias são dirigidos

primordialmente à análise política dos Poderes Executivo e Legislativo, cabendo ao Poder Judiciário tal exame

apenas em casos excepcionais, inocorrentes na hipótese de que se trata nestes autos, daí também não se

vislumbrando qualquer ofensa ao princípio da separação de Poderes (CF/88, art. 2 º). V - Legítima a alteração

promovida pelos artigos 1º das referidas Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 na base de cálculo das contribuições

PIS e COFINS. O óbice à constitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, reconhecida pela Suprema

Corte, agora não mais existe para as citadas Leis desde a Emenda nº 20/98, que deu nova redação ao inciso I,

alínea "b", do artigo 195, da Constituição Federal. Por outro aspecto, foi assentado pela Suprema Corte não

estar a contribuição ao PIS sujeita às restrições do artigo 195, inciso I e aos arts. 195, § 4º, e 154, I (ADI nº

1.417), pelo que sua hipótese de incidência não está vinculada à noção constitucional do termo "faturamento"

contido naquele primeiro dispositivo legal, por isso sendo legítimas as alterações de sua base de cálculo

promovidas pela Lei nº 10.637/02. VI - A legislação impugnada (Leis nº 10.637/02, nº 10.833/03 e nº 10.865/04)

não ofende aos princípios da capacidade contributiva, da isonomia, da vedação ao confisco, do livre exercício

da atividade econômica, da livre concorrência e ao princípio da razoabilidade. VII - O princípio da não-

cumulatividade era previsto na Constituição Federal apenas para o IPI (art. 155, IV, § 3º, II) e o ICMS (art.

155, II, § 2º, I), não alcançando as contribuições previdenciárias, salvo as criadas com fundamento no § 4º do

mesmo artigo (submetidas às regras do artigo 154, I), não alcançando as contribuições previdenciárias

previstas no artigo 195, inciso I. VIII- A definição prevista em citados dispositivos constitucionais não se aplica

a estas últimas, para as quais somente com a Emenda nº 42, de 2003, passou o princípio a ser expressamente

previsto, porque a sua definição é remetida à lei que venha regulamentar os setores da atividade econômica em
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que deveriam tais contribuições ser não-cumulativas, o que importa em reconhecer a não obrigatoriedade da

regra de não-cumulatividade para a generalidade dos casos e, conseqüentemente, a possibilidade de o

legislador identificar outros critérios, situações e condições para a fixação da regra da não-cumulatividade

(como estabelecido nos artigos 3º, incisos I e II, 8º e 11, da Lei nº 10.637/02, e nos artigos 3º, I e II, 10 e 12, da

Lei nº 10.833/03), o que até reforça, em uma compreensão genérica e global da sistemática constitucional para

estas contribuições sociais, a regra do § 9º do mesmo artigo 195 da Constituição (incluído pela Emenda nº

20/98 e alterado pela Emenda nº 47/2005), conferindo ao legislador a possibilidade de identificar as situações

jurídicas individuais e graduar a incidência contributiva segundo a capacidade econômica do contribuinte,

atendendo às peculiaridades individuais de cada setor da economia, assim conferindo efetividade ao princípio

da isonomia tributária. IX - Nada impedia a adoção desta técnica de arrecadação - a não-cumulatividade -

para as contribuições sociais antes mesmo da Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003. X - A isonomia

tributária deve ser aferida e concretizada pelo Legislador diante das situações jurídicas específicas dos diversos

setores econômicos, estabelecendo os créditos sujeitos a desconto na operação seguinte para efeito de

aperfeiçoar a não-cumulatividade, dentro de um critério de razoabilidade, não competindo ao Judiciário fazê-

lo (criar hipóteses de dedução não previstas ou excluídas expressamente pela lei, regras que, em substância,

importariam em exclusão de tributos, a teor do artigo 111, inciso I, do Código Tributário Nacional). XI - Não é

possível reconhecer a inconstitucionalidade de todo o regime da não-cumulatividade instituído pelas referidas

Leis sob uma alegação genérica de ofensa à não-cumulatividade. XII - Legitimidade da diferenciação de

regimes tributários da COFINS e do PIS (cumulatividade ou não) pelo tipo de regime de apuração do IRPJ

(lucro real, presumido ou arbitrado), pois não há exigência constitucional de que seja o regime tributário

idêntico para todas as empresas que exerçam uma mesma atividade, podendo diferenciar-se segundo a renda

auferida, a complexidade e a natureza das atividades exercidas, tudo com vistas a estabelecer a igualdade

tributária, cuja ofensa não se extrai das regras legais impugnadas nesta ação, daí também não se inferindo

ofensa ao princípio do livre exercício da atividade econômica ou da livre concorrência (CF/88, art. 170, IV).

XIII - O mesmo entendimento se aplica à tese de que as pessoas jurídicas prestadoras de serviços deveriam ter

um tratamento diferenciado quanto à alíquota estabelecida na Lei, e relação às demais empresas comerciais e

industriais, pois a consideração dos aspectos específicos de cada tipo de empresa, tanto para fins de fixação da

alíquota como para fins de prever as deduções admissíveis, compete apenas ao legislador, descabendo ao

Judiciário modificar a alíquota ou criar deduções não previstas na Lei, sob pena de desvirtuar o regime legal

da não-cumulatividade em sua essência. XIV - A ofensa ao princípio da vedação ao confisco somente seria

possível se demonstrado fosse que a exigência fiscal, por si mesma, eliminasse o direito de propriedade ou

inviabilizasse o exercício da atividade econômica, o que não se evidencia à consideração mesmo do regime da

não-cumulatividade instituído. XV - Apelação desprovida."

 

AMS 2006.61.00010642-5, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 09/04/2008: "TRIBUTÁRIO. PIS. MP

1212, REEDIÇÕES E LEI 9.715/98. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO. LEI 10.637/02.

INEXISTÊNCIA DE INDÉBITO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. Não conheço do agravo convertido

em retido uma vez que a União Federal não requereu expressamente, em suas razões de apelação, sua

apreciação por este Tribunal, a teor do $ 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil. 3. Não conheço de

parte da apelação por falta de interesse em recorrer, já que a questão abordada não é objeto da presente ação

mandamental. 4. Não poderia tal questão ter sido examinada pelo magistrado, pelo que reduzo a sentença aos

limites do pedido. 5. O deferimento da compensação independe de prévia análise da Administração quanto à

existência efetiva do crédito. Na ação judicial, discute-se o direito à compensação. Comprovados os

pagamentos efetuados no período em que vigorou a legislação tida por inconstitucional, o Poder Judiciário

pode deferir esse direito, garantindo-se à Administração a averiguação da correção dos cálculos elaborados

pelo contribuinte, em fase, porém, posterior. 6. A constitucionalidade da medida provisória 1212, das edições

posteriores e da Lei 9.715/98, na qual a última medida provisória foi convertida, foi atestada pelo Excelso

Tribunal nos autos da ADI 1417. 7. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou, pacificando o entendimento

de que a vigência da lei deve observar a data de publicação da primeira medida provisória que deu origem a ela

(RE 232896). 8. A empresa prestadora de serviços se sujeitou ao disposto na medida provisória 1212 só a partir

de março de 1996, segundo disposição da própria legislação (art. 13). 9. A Lei 10.637/02 é constitucional. Ela

não ofende o princípio da isonomia por tratar sociedades empresárias de maneira desigual. É exatamente para

atender ao princípio da capacidade contributiva e levando-o em consideração que a lei diferenciou o

tratamento entre as sociedades que calculam o imposto de renda com base no lucro real e aquelas que o fazem

com base no lucro presumido. 10. Não há violação ao art. 246 da Constituição Federal, já que ela não

regulamentou o inciso I do art. 195, alterado pela Emenda 20, de 1998, mas promoveu sim modificações na

base de cálculo e na alíquota do tributo em virtude da sistemática da não-cumulatividade imposta. 11. Não

conhecimento do agravo retido. 12. Rejeição da preliminar. 13. Redução da sentença aos limites do pedido. 14.

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. 15. Remessa oficial, tida por interposta,

provida."
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AC 2005.61.00008951-4, Rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 17/11/2008: "TRIBUTÁRIO - COFINS

- LEI COMPLEMENTAR 70/91 - INCIDÊNCIA - LEI Nº 10.833/03 - CONSTITUCIONALIDADE. 1. As

contribuições sociais, encontram-se regidas pelos princípios da solidariedade e universalidade, previstos nos

arts. 194, I, II, V, e 195 da Constituição Federal e à impõe o reconhecimento de que o seu financiamento deve

se dar por todas as empresas. 2. A Lei Complementar nº 70/91 estipulou incidir a COFINS sobre " o

faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e

de serviços de qualquer natureza." 3. A lei pode autorizar exclusões de determinados valores para fins de

apuração da base de cálculo do tributo, e, da mesma forma, vedar deduções para a mesma finalidade, levando

em conta o momento político e a política fiscal adotada. 4. A MP n.º 135/03, convertida na Lei n.º 10.833/03,

estabeleceu a não-cumulatividade da COFINS mediante o seu recolhimento por substituição tributária.

Estabeleceu, ainda, constituir seu fato gerador e base de cálculo, "o faturamento mensal, assim entendido o

total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil". 5. Não violação ao artigo 246 da CF, pela MP n.º 135/03, em razão da alteração do conceito de

faturamento. 6. Não configurada ofensa ao princípio da isonomia tributária a exclusão das pessoas jurídicas,

relacionadas no artigo 10º e incisos da Lei 10.833/03."

 

Note-se que o princípio da isonomia foi invocado por prestadoras de serviço para discutir, primeiramente, o artigo

30 da Lei 10.833/2003, que tratou do regime de retenção na fonte e, desde então, já se firmara jurisprudência no

sentido de repelir tal inconstitucionalidade, e outras reflexas, como capacidade contributiva, não considerando

nulo o tratamento dado pela legislação conforme o tipo de atividade econômica desenvolvido:

AMS 2005.61.09008352-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 09/01/2008: "DIREITO CONSTITUCIONAL

E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 30 DA LEI Nº 10.833/03. RETENÇÃO NA FONTE. CONSTITUCIONALIDADE

E LEGALIDADE. PRECEDENTES. 1. O artigo 150, § 7º, validamente inserido na Constituição Federal pela

EC nº 3/93, permite que mera lei ordinária, sem exigência de lei complementar, atribua "ao sujeito passivo da

obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador

deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se

realize o fato gerador presumido". 2. A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na Lei nº 10.833/03, que instituiu o

regime de não-cumulatividade e de retenção na fonte da COFINS e outras contribuições, não violou tampouco

o artigo 246 da Lei Maior. Com efeito, a MP nº 135/03 não teve como objeto a regulamentação de alteração

constitucional, promovida pela EC nº 20/98, seja no que instituiu alterações na base de cálculo, excluindo

receitas para efeito de não-cumulatividade, princípio que a lei adotou, mas que não foi objeto da emenda

constitucional; seja no que previu o regime de retenção na fonte, porque este decorre não do artigo 195, objeto

da EC nº 20/98, mas do § 7º do artigo 150, inserido pela EC nº 3/93, não atingido pelo artigo 246 da

Constituição Federal. 3. Também inexistente violação ao princípio da isonomia, pois a disciplina que se adotou

no artigo 30 da Lei nº 10.833/03, relativamente aos contribuintes atingidos por seus efeitos, assenta-se em

critério objetivo, relativo à espécie de atividade econômica, que não pode ser presumido como arbitrário, ou

mesmo despido de razoabilidade. A tributação, em qualquer de seus aspectos jurídicos significativos, específica

ou diferenciada por setor econômico, em função das peculiaridades, que evidenciam simetrias relacionadas,

inclusive, a aspectos relevantes como capacidade econômica, financeira e fiscal, não revela, por isso mesmo,

inconstitucionalidade pela perspectiva essencial invocada, nem é novidade da lei ora impugnada. Talvez sejam

as instituições financeiras as mais diretamente atingidas pela distinção legislativa no campo fiscal, sem que

apenas por isso possa ou tenha sido reconhecida como inconstitucional a estrutura normativa instituída. Por

outro lado, o caso das prestadoras de serviço na polêmica do FINSOCIAL, em contraste com as comerciais ou

mistas, apenas confirma a freqüência com que o critério tem sido adotado para efeitos fiscais, revelando que a

objetividade jurídica em que assentado o tratamento diferenciado não conduz, na espécie em exame, tampouco

ao vício que se pretende. 4. Com relação aos eventos da MP nº 232/04 e 243/05, ainda que possam suscitar

questionamentos sobre a intenção do legislador, é certo, porém, que existe a diretriz legal, e a vontade

determinante da lei, em sujeitar ao regime de retenção na fonte, nos termos do artigo 30 da Lei nº 10.833/03,

não apenas a prestação de serviços expressamente relacionados (limpeza, conservação, manutenção,

vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, assessoria creditícia, mercadológica, gestão de

crédito, seleção e riscos, e administração de contas), como igualmente, de forma geral, a remuneração de

serviços profissionais, como os prestados pela autora. 5. Precedentes."

 

Como se observa, a inclusão das prestadoras de serviço, tal como a impetrante, no regime tributário impugnado

não viola a isonomia, capacidade contributiva, direito de propriedade nem acarreta confisco. A jurisprudência não

admite ofensa à isonomia, fundada na tese do uso intensivo da mão-de-obra pelas prestadoras de serviço, sem

possibilidade do respectivo crédito para qualquer dos contribuintes (artigo 3º, § 2º, das Leis 10.637/2002 e

10.833/2003), por reputar que o uso intensivo de mão-de-obra distribui-se na economia não exclusivamente por

setor econômico, como se pretende, mas forte e preponderantemente à luz do porte econômico da empresa, que se

reflete na maior ou menor mecanização ou uso de tecnologia, dentre outros fatores inibidores de custos com mão-
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de-obra, motivo pelo qual é impertinente a pretensão deduzida.

Nem se alegue, finalmente, que a manutenção do regime anterior a determinadas atividades de prestação de

serviço (artigo 10) gera direito líquido e certo à extensão do benefício para a impetrante, já que, sabidamente, a

eventual falta de isonomia no tratamento, ainda que admitida, somente permitiria decisão de exclusão do

benefício, no exercício da função judicial de legislador negativo, e não de inclusão ou extensão em contraposição

à vontade da lei.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à

apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1506072-66.1998.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação oposta em face de sentença proferida em ação civil pública ajuizada pelo SINDICATO DOS

METALÚRGICOS DO ABC, que julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a inexigibilidade de

imposto de renda sobre as verbas recebidas pela categoria profissional representada pelo autor, quais sejam, férias

indenizadas e seu acréscimo constitucional, abonos-assiduidade, folgas indenizadas, aviso prévio indenizado,

multa de 40% sobre os depósitos fundiários e verbas de incentivo concedidas em programas de demissão

voluntária.

A sentença condenou a ré ao pagamento de custa e despesas processuais, tendo em vista que a autoria decaiu de

parte mínima do pedido, assim como em honorários advocatícios, arbitrados em 20% sobre o valor da

condenação, corrigidos monetariamente a partir da prolação da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apela a União, afirmando que deixa de recorrer especificamente com relação às férias indenizadas e o respectivo

terço constitucional, tendo em vista o Parecer PGFN/CRJ n. 1.905/2005. Quanto ao mais, alegou, em síntese, que:

a) a quantia paga pelo empregador espontaneamente, por mera liberalidade, não pode ser qualificada como

indenização; b) as férias proporcionais indenizadas, assim como as demais verbas recebidas, devem ser

consideradas como acréscimo patrimonial, incidindo sobre elas o imposto de renda.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Inicialmente, não conheço de parte da remessa oficial, tendo em vista que a apelante, com fundamento no Parecer

PGFN/CRJ n. 1.905/2005, manifestou o seu desinteresse em recorrer da parte da sentença que afastou a incidência

de imposto de renda sobre as férias indenizadas e respectivo terço constitucional, hipótese que, a teor do disposto

no art. 19, § 2º, da Lei 10.522/02, obsta a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório quanto à matéria de

fundo.

Deixo de conhecer, também, a apelação da União no que se refere aos mencionados "valores pagos por

liberalidade do empregador", eis que a sentença não concedeu a isenção de imposto de renda sobre verbas de tal

natureza.

Passo a analisar a não incidência do IRPF sobre as demais verbas contempladas pela sentença.

2007.03.99.023450-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SINDICATO DOS METALURGICOS DO ABC

ADVOGADO : DAVI FURTADO MEIRELLES e outro

No. ORIG. : 98.15.06072-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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No que se refere ao imposto de renda sobre verbas rescisórias, a Terceira Turma desta Corte vinha se

pronunciando no sentido de que as quantias recebidas pelo trabalhador a título de férias proporcionais e a

correspondente terça parte constitucional não se ajustavam à hipótese contida na Súmula 125 do STJ em razão do

não preenchimento, pelo empregado, do período aquisitivo para o seu gozo.

Contudo, em sessão realizada no dia 22/4/2009, a Primeira Seção daquela Corte Superior lançou pá de cal sobre a

questão, julgando o REsp 1.111.223/SP, de relatoria do Min. Castro Meira, nos seguintes termos:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA . DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações

isentas do pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de

01.03.07; REsp 1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg

nos EREsp 916.304/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07.

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

3. Recurso especial provido." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1.111.223/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 22/4/2009)

Com efeito, a matéria não mereceu maiores digressões da Seção de Direito Público da Superior Corte, uma vez

que já pacificada no âmbito das Turmas que a integram (REsp 896.720/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJU 1/3/2007; REsp 1.010.509/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Dje 28/4/2008;

AgRg no REsp 1057542/PE, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, Dje 1/9/2008).

Ressalte-se, finalmente, que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, calcada nos pareceres PGFN/CNJ n.

2.141/2006 e 2.603/2008, ambos aprovados por despacho do Ministro da Fazenda (DOU de 16/11/2006, Seção I,

p. 28 e de 8/12/2008, Seção I, p. 11, respectivamente), publicou os Atos Declaratórios n. 5, de 7/11/2006 (DOU

17/11/2006, Seção I, p. 18) e 6, de 1º/12/2008 (DOU 11/12/2008, Seção I, p. 61), que dispensaram os

procuradores de contestarem e recorrerem, bem como os autorizou a desistir dos recursos já interpostos nas ações

judiciais cujos objetos sejam a não incidência do imposto de renda sobre as verbas rescisórias recebidas a título de

férias proporcionais convertidas em pecúnia e respectivo terço previsto no art. 7º, XVII, da Constituição Federal.

Para além disso, aquele Tribunal Superior pacificou o entendimento segundo o qual não incide imposto de renda

sobre verbas indenizatórias, decorrentes de rescisão sem justa causa, relativas ao abono pecuniário de férias, e

sobre a conversão em pecúnia dos direitos não-gozados, tais como licença-prêmio, férias vencidas e proporcionais

e seu respectivo adicional. Exemplificativamente: AgRg no REsp 1116564/SP, Segunda Turma, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 3/11/2009, DJe 13/11/2009; REsp 1111223/SP, REsp 1111223/SP, Primeira Seção, Rel.

Min. Castro Meira, j. 22/4/2009, DJe 4/5/2009; REsp 978637/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, j. 4/12/2008, DJe 15/12/2008.

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, curvo-me à

orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça e julgo inexigível a incidência do imposto de renda sobre as

verbas rescisórias recebidas a título de férias proporcionais e respectiva terça parte constitucional e abono

pecuniário (REOMS nº 2008.61.00.017233-9, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 28/5/2009, DJF3

9/6/2009; AMS 2005.61.00.007031-1, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 16/7/2009).

Com relação às verbas de incentivo para adesão a programas de demissão voluntária, há muito a jurisprudência

pátria é uníssona quanto ao reconhecimento da sua natureza indenizatória, entendimento que restou consolidado

pela Súmula 215/STJ, do seguinte teor: "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão

voluntária não está sujeita à incidência do Imposto de Renda." 

Por fim, no tocante ao aviso prévio indenizado, assim como à multa de 40% sobre o depósito fundiário, é

certo que sobre essas verbas não incide a tributação do imposto de renda, por expressa previsão contida no artigo

6º, V, da Lei n. 7.713/1988, in verbis:

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite

garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários,

referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

 

Em julgados proferidos pela Terceira Turma, inclusive, já restou consignado que "as integrações no aviso prévio

indenizado, diferença de depósitos fundiários e a multa de 40% possuem a mesma natureza indenizatória, não

estando sujeitas à incidência do Imposto de Renda" (exemplificativamente: AMS 2004.61.00.027108-7, Relator

Des. Fed. NERY JUNIOR, DJU DATA: 01/11/2006).

Assim, quanto ao mérito, deve ser mantida a sentença recorrida.
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No entanto, a condenação em verba honorária prevista no decisum recorrido merece reforma, por força da remessa

necessária.

Consoante Moacyr Amaral Santos, define-se o advogado como "o jurista que, servindo à justiça, aconselha,

auxilia e representa as partes em juízo. Exerce uma profissão, a advocacia, e, por isso, pelos seus serviços, tem

direito a uma remuneração, a que se dá o nome de honorários, por cujo pagamento responde, como regra a parte

contratada (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - Lei nº 8.906, de 4-7-1994, art. 22)." (in SANTOS,

Moacyr Amaral. Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, 2º v., 24ª ed. rev. e atual. por Maria Beatriz Amaral

Santos Köhnen. - São Paulo: Saraiva, 2008, p. 319).

Nesse sentido, o arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o

quantum que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte que lhe outorgou

procuração, considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também, e, principalmente, as

peculiaridades a ela inerentes.

São as balizas lançadas pelo legislador processual:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem,

diária de testemunha e remuneração do assistente técnico.

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."

 

O parágrafo adrede destacado aplica-se, especificamente, ao caso vertente.

Com efeito, a fixação dos honorários mediante apreciação equitativa não autoriza sejam eles arbitrados em valor

exagerado ou irrisório, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

In casu, tendo em conta o elevado número de pessoas que compõem o polo ativo (representados pelo autor), é

certo que o valor da condenação será de altíssima monta, refletindo, assim, em valor exarcebado a ser recebido a

título de honorários, configurando o enriquecimento sem causa do procurador da autoria.

E, considerando que o valor da causa foi fixado em patamar irrisório (R$ 1.000,00), entendo que também não

pode servir de base para a fixação da verba em questão.

Assim, em respeito aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, entendo que a condenação da ré em

honorários advocatícios deve ser fixada no valor de R$ 20.000,00, por considerar que tal montante atende à

equidade.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557, caput e § 1ª-A do CPC, não conheço de parte da apelação e, na

parte conhecida, nego-lhe provimento e não conheço de parte da remessa oficial, dando-lhe parcial provimento, na

parte conhecida, apenas para reduzir a verba honorária, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015558-90.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.61.82.015558-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP
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DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, por ausência de interesse de agir (valor inferior a R$

1.000,00).

Apelou o Conselho alegando que possui interesse de agir.

É o Relatório. DECIDO:

A matéria referente à prescrição é de ordem pública dispondo a Súmula n° 409/STJ que "Em execução fiscal, a

prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art. 219, § 5º, do CPC).".

Com efeito, nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011)

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 20/6/2008, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2002/2003 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2002 e 3/2003. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação do Conselho e reconheço de ofício a ocorrência da prescrição,

julgando extinta a execução fiscal, com fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001188-22.2008.4.03.6113/SP

 

 

 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : MARCO FABBRONI

No. ORIG. : 00155589020084036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.13.001188-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro

APELADO : DOUGRAS CAMILO CORREIA

No. ORIG. : 00011882220084036113 2 Vr FRANCA/SP
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DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a execução fiscal, sem julgamento de mérito, por não mover a parte autora atos de

diligências que lhe competiam.

Apelou o Conselho requerendo a reforma da sentença.

É o Relatório. DECIDO:

A matéria referente à prescrição é de ordem pública dispondo a Súmula n° 409/STJ que "Em execução fiscal, a

prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art. 219, § 5º, do CPC).".

Com efeito, nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011)

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 23/6/2008, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2002/2003 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2002 e 3/2003. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação do Conselho e reconheço de ofício a ocorrência da prescrição,

julgando extinta a execução fiscal, com fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003025-05.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

2010.61.26.003025-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro

APELADO : G M P CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

No. ORIG. : 00030250520104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011)

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 22/6/2010, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2004/2005 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2004 e 3/2005. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005064-40.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

2007.61.06.005064-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : PRONERGE PROJETOS E CONSULTORIA S/C LTDA

No. ORIG. : 00050644020074036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011)

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 24/5/2007, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2001/2002 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2001 e 3/2002. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022933-11.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2009.61.82.022933-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : PPS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

No. ORIG. : 00229331120094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011)

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 22/6/2009, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2003/2004 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2003 e 3/2004. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003920-75.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados
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da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011)

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 30/6/2005, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 1999/2000 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/1999 e 3/2000. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004033-43.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011)

 

2011.61.06.004033-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : GILSON CIRIACO

No. ORIG. : 00040334320114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     556/2231



Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 13/6/2011, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2005/2006 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2005 e 3/2006. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033754-79.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011)

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 30/6/2006, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2000/2001 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2000 e 3/2001. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.
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Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010409-73.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança com pedido de liminar, com o objetivo de que seja declarada a

inexistência de relação jurídica que autorize a cobrança da PPE - Parcela de Preço Específica pela União Federal,

no período compreendido entre julho de 1998 e dezembro de 2001. Requer o reconhecimento do direito à

compensação dos valores recolhidos indevidamente. Foi atribuído à causa o valor atualizado de R$ 28.000,00.

 

A impetrante tem por objeto social a comercialização de derivados de petróleo e informa que, nessa qualidade, em

relação a cada aquisição de combustíveis, suportou, incluso no preço do combustível, determinado valor a título

de PPE - Parcela de Preço Específica, que foi um componente obrigatório do preço dos combustíveis, de agosto de

1998 a dezembro de 2001. Uma vez retidos pela central petroquímica ou pela refinaria, os valores da PPE eram

então recolhidos à Secretaria do Tesouro Nacional - União Federal, destinatária dos recursos.

 

Alega a impetrante que, tratando-se de exação compulsória, ex-lege, imposta unilateralmente pela União Federal

aos particulares e recolhida à Conta Única do Tesouro Nacional, a PPE assume feição de tributo, subsumindo-se

aos conceitos positivo e dogmático de "imposição tributária" (art. 3º do CTN). Dessa forma, não poderia ser

instituída por meras portarias interministeriais, violando os princípios da legalidade e da tipicidade tributária.

 

Esclarece que, embora recolhida pela refinaria, normas jurídicas obrigavam a sua inclusão no preço praticado aos

seus adquirentes. Dessa forma, presumidamente, foram os postos varejistas que suportaram o encargo financeiro

da PPE.

 

 

Informações prestadas às fls. 49/69.

 

Sobreveio sentença extinguindo o processo sem apreciação do mérito, na forma do art. 267, VI do CPC, por

reconhecer a ilegitimidade da impetrante para figurar no polo ativo do presente mandamus. Indevidos honorários

advocatícios, na forma das súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Custas de lei.

 

Apelou a impetrante pugnando pela reforma da sentença para reconhecer a sua legitimidade ativa ad causam e,

com fundamento no §3º do art. 515 do CPC, julgar o mérito da demanda, concedendo-se a segurança. Alega a

apelante que, para efeito de questionamento de legitimidade do tributo é suficiente a posição de sujeito passivo

indireto.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento da apelação.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

2005.61.00.010409-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : AUTO POSTO GNV GASNET GOVERNADOR LTDA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO PINTO DA SILVA e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     558/2231



 

Decido.

 

O caso em análise comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC, uma vez que sedimentada a

jurisprudência em torno da matéria.

 

A sentença não merece reforma.

 

A Portaria nº 56, de 20/3/2000, da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E

BIOCOMBUSTÍVEIS, em seu art. 8º preceitua:

 

Art. 8°. A CPQ obriga-se a recolher a diferença de que trata o art. 4° da Portaria Interministerial n° 149, de 23

de junho de 1999, dos Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia, com amparo no art. 13 da Lei nº 4.452, de

05 de novembro de 1964, e de outros dispositivos legais que vierem a sucedê-los, relativamente à gasolina

comercializada.

§ 1°. O recolhimento referido no caput deste artigo deverá ser feito pela CPQ diretamente à Secretaria do

Tesouro Nacional - STN, mediante depósito em conta no Banco do Brasil S.A., em conformidade com os

mecanismos instituídos pela Instrução Normativa STN n° 4, de 31 de julho de 1998.

 

Da leitura do mencionado dispositivo conclui-se que são contribuintes da PPE as refinarias e as centrais

petroquímicas, ou seja, a impetrante não figura no pólo passivo da obrigação tributária, tornando-se claro, dessa

forma, que lhe falta legitimidade ativa ad causam para discutir a exação ora discutida.

 

Ressalte-se que, ainda que o posto revendedor tenha suportado o encargo ao adquirir o produto - o que não restou

configurado nos autos - este ônus seria repassado ao consumidor final do combustível, sendo este último quem

efetivamente iria arcar com o custo econômico da contribuição.

 

Neste sentido trago à colação os seguintes precedentes:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA - PPE - DISTRIBUIDORA DE

COMBUSTÍVEIS - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. 1. A obrigação de recolhimento da Parcela de

Preço Específica cabia às Centrais de Matéria-Prima Petroquímica (CPQ), na forma do disposto no parágrafo

único do art. 8º da Portaria ANP nº 56/2000. 2. A distribuidora de derivados do refino de petróleo e combustíveis

não tem legitimidade processual ativa para pedido judicial de devolução. 3. Sentença extintiva sem resolução de

mérito mantida.

AMS 200461000120462 APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 275694 Relator(a) JUIZ MAIRAN

MAIA - SEXTA TURMA

[Tab]

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICO - PPE - PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO - LEGITIMIDADE DA REFINARIA. 1.O responsável pelo encargo era a própria refinaria,

considerada, portanto, contribuinte de direito. O preço do produto comprado nas refinarias, por certo já trazia

embutido o valor correspondente ao PPE, mas este, com certeza, era repassado ao consumidor final - contribuinte

de fato, de sorte que carece a impetrante - Posto de Combustíveis - de legitimidade para propor a presente

demanda. 2.O mero repasse financeiro do encargo no preço final de venda dos produtos, não é suficiente para

transferência da legitimidade na forma prevista no artigo 166 do Código Tributário Nacional. Neste contexto, a

impetrante só teria legitimidade para postular a restituição ou compensação da exigência se comprovasse não ter

repassado adiante o valor correspondente à exação. E, não tendo a mesma se desincumbindo deste mister, é de ser

reconhecida a sua ilegitimidade ativa. 3.Preliminar acolhida. Extinto o processo sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, VI, do CPC. 4. Remessa oficial e Apelação da União providas. Apelação da impetrante

prejudicada.

AMS 200461000282127AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 290675 Relator(a) JUIZ

MÁRCIO MORAES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:02/02/2010 PÁGINA: 152

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - COMBUSTÍVEIS: PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA (

PPE) - SUJEIÇÃO PASSIVA DE REFINARIAS E CENTROS QUÍMICOS - PEDIDO JUDICIAL DE

DEVOLUÇÃO: ILEGITIMIDADE PROCESSUAL ATIVA DO REVENDEDOR VAREJISTA DE

COMBUSTÍVEIS. 1. A Parcela de Preço Específica - PPE -, instituída pela portaria interministerial nº 03/1998,
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integrava o preço dos combustíveis entre agosto de 1998 e dezembro de 2001. A legitimação passiva para o

recolhimento cabia às refinarias e aos centros químicos. 2. O revendedor varejista de combustíveis não tem

legitimidade processual ativa para pedido judicial de devolução. 3. Apelação improvida.

AMS 200561000104230 - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 276482 Relator(a) JUIZ LEONEL

FERREIRA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D Fonte DJF3 CJ1

DATA:03/05/2011 PÁGINA: 391

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. EXISTÊNCIA DE CONTEÚDO

ECONÔMICO. PRETENSÃO DECLARATÓRIA, COM REPERCUSSÃO CONDENATÓRIA.

NECESSIDADE DE ATRIBUIR À CAUSA VALOR COMPATÍVEL COM A EXPRESSÃO ECONÔMICA DA

DEMANDA. ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM". EXTINÇÃO DO FEITO. 1. Apelação contra sentença

que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fundamento nos art. 6º e 8º da Lei 1.533/51, porque a

impetrante não cumpriu integralmente a decisão que determinou o suprimento das irregularidades apontadas. 2. A

pretensão da impetrante não é meramente declaratória, mas também condenatória, porque implicaria em

reconhecer a obrigação da União Federal de restituir os valores supostamente recolhidos entre julho de 1998 e

dezembro de 2001. 3. A causa tem conteúdo econômico, o qual é equivalente às contribuições que se pretende

restituir ou compensar, de modo que seria imprescindível a atribuição de valor à causa compatível com a

expressão monetária da contribuição ora discutida. 4. A jurisprudência desta Corte caminha no sentido da

ilegitimidade ativa do varejista de combustíveis para pleitear a restituição ou compensação da PPE. 5. Apelação

improvida.

AMS 200561000111635 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 275663Relator(a) JUIZ

RUBENS CALIXTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D Fonte DJF3 CJ1

DATA:04/02/2011 PÁGINA: 493

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - PARCELA

DE PREÇO ESPECÍFICA - PPE - DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM

PARA PROPOR A AÇÃO JUDICIAL - REsp 903.394/AL - ART. 543-C DO CPC. 1. Não ocorre ofensa ao art.

535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da

lide. 2. A partir do julgamento do REsp 903.394/AL, rel. Min. Luiz Fux, pela 1ª. Seção, esta Corte passou a

entender pela ilegitimidade ativa ad causam do contribuinte de fato - distribuidora -, que suporta efetivamente o

encargo tributário para discutir a relação obrigacional e pleitear a devolução do indébito. 3. Recurso especial

não provido.

RESP 200700291510 RESP - RECURSO ESPECIAL - 924240 Relator(a) ELIANA CALMON Sigla do órgão

STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:17/08/2010

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011711-40.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.011711-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : AUTO POSTO ALADIM LTDA e outros

: AUTO POSTO MARGINAL ANHANGUERA LTDA

: AUTO POSTO MAVERICK LTDA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO PINTO DA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança com pedido de liminar, com o objetivo de que seja declarada a

inexistência de relação jurídica que autorize a cobrança da PPE - Parcela de Preço Específica pela União Federal,

no período compreendido entre julho de 1998 e dezembro de 2001. Requer o reconhecimento do direito à

compensação dos valores recolhidos indevidamente bem como seja declarado o direito à transferência desses

créditos para terceiros. Foi atribuído à causa o valor atualizado de R$ 1.575,00.

 

A impetrante tem por objeto social a comercialização de derivados de petróleo e informa que, nessa qualidade, em

relação a cada aquisição de combustíveis, suportou, incluso no preço do combustível, determinado valor a título

de PPE - Parcela de Preço Específica, que foi um componente obrigatório do preço dos combustíveis, de agosto de

1998 a dezembro de 2001. Uma vez retidos pela central petroquímica ou pela refinaria, os valores da PPE eram

então recolhidos à Secretaria do Tesouro Nacional - União Federal, destinatária dos recursos.

 

Alega a impetrante que, tratando-se de exação compulsória, ex-lege, imposta unilateralmente pela União Federal

aos particulares e recolhida à Conta Única do Tesouro Nacional, a PPE assume feição de tributo, subsumindo-se

aos conceitos positivo e dogmático de "imposição tributária" (art. 3º do CTN). Dessa forma, não poderia ser

instituída por meras portarias interministeriais, violando os princípios da legalidade e da tipicidade tributária.

 

Esclarece que, embora recolhida pela refinaria, normas jurídicas obrigavam a sua inclusão no preço praticado aos

seus adquirentes. Dessa forma, presumidamente, foram os postos varejistas que suportaram o encargo financeiro

da PPE.

 

 

Informações prestadas às fls. 85/96.

 

Sobreveio sentença concedendo parcialmente a ordem sob o fundamento de que a Parcela de Preço Específica

constitui um tributo disfarçado pois se amolda ao conceito do art. 3º do Código Tributário Nacional, faltando-lhe

suporte legal para sua cobrança. Reconheceu a r. sentença o direito do impetrante à compensação, indeferindo,

entretanto, o pedido relativo ao direito de transferência dos créditos a terceiros. Indevidos honorários advocatícios,

na forma das súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Custas de lei. Decisão sujeita ao reexame necessário.

 

Apelou a impetrante pugnando pela reforma parcial da sentença no que se refere à impossibilidade de

transferência de créditos para terceiros, sustentando que as vedações contidas nas Instruções Normativas nº 41/00

e 210/02 são ilegais.

 

A União Federal também apelou alegando, em preliminar, a ilegitimidade ativa da impetrante uma vez que são

contribuintes da PPE apenas as refinarias e centrais petroquímicas, figurando a impetrante, na condição de

revendedora, como simples adquirente do produto. No mérito, sustenta que a PPE é um componente de custo

destinado ao equilíbrio dos preços de derivados de combustíveis, cujas alterações têm forte impacto em toda a

economia, não se podendo confundi-la com tributo.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O caso em análise comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC, uma vez que sedimentada a

jurisprudência em torno da matéria.

 

 

A Portaria nº 56, de 20/3/2000, da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E

BIOCOMBUSTÍVEIS, em seu art. 8º preceitua:

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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Art. 8°. A CPQ obriga-se a recolher a diferença de que trata o art. 4° da Portaria Interministerial n° 149, de 23

de junho de 1999, dos Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia, com amparo no art. 13 da Lei nº 4.452, de

05 de novembro de 1964, e de outros dispositivos legais que vierem a sucedê-los, relativamente à gasolina

comercializada.

§ 1°. O recolhimento referido no caput deste artigo deverá ser feito pela CPQ diretamente à Secretaria do

Tesouro Nacional - STN, mediante depósito em conta no Banco do Brasil S.A., em conformidade com os

mecanismos instituídos pela Instrução Normativa STN n° 4, de 31 de julho de 1998.

 

Da leitura do mencionado dispositivo conclui-se que são contribuintes da PPE as refinarias e as centrais

petroquímicas, ou seja, a impetrante não figura no pólo passivo da obrigação tributária, tornando-se claro, dessa

forma, que lhe falta legitimidade ativa ad causam para discutir a exação ora discutida.

 

Ressalte-se que, ainda que o posto revendedor tenha suportado o encargo ao adquirir o produto - o que não restou

configurado nos autos - este ônus seria repassado ao consumidor final do combustível, sendo este último quem

efetivamente iria arcar com o custo econômico da contribuição.

 

Neste sentido trago à colação os seguintes precedentes:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA - PPE - DISTRIBUIDORA DE

COMBUSTÍVEIS - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. 1. A obrigação de recolhimento da Parcela de

Preço Específica cabia às Centrais de Matéria-Prima Petroquímica (CPQ), na forma do disposto no parágrafo

único do art. 8º da Portaria ANP nº 56/2000. 2. A distribuidora de derivados do refino de petróleo e combustíveis

não tem legitimidade processual ativa para pedido judicial de devolução. 3. Sentença extintiva sem resolução de

mérito mantida.

AMS 200461000120462 APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 275694 Relator(a) JUIZ MAIRAN

MAIA - SEXTA TURMA

[Tab]

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICO - PPE - PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO - LEGITIMIDADE DA REFINARIA. 1.O responsável pelo encargo era a própria refinaria,

considerada, portanto, contribuinte de direito. O preço do produto comprado nas refinarias, por certo já trazia

embutido o valor correspondente ao PPE, mas este, com certeza, era repassado ao consumidor final - contribuinte

de fato, de sorte que carece a impetrante - Posto de Combustíveis - de legitimidade para propor a presente

demanda. 2.O mero repasse financeiro do encargo no preço final de venda dos produtos, não é suficiente para

transferência da legitimidade na forma prevista no artigo 166 do Código Tributário Nacional. Neste contexto, a

impetrante só teria legitimidade para postular a restituição ou compensação da exigência se comprovasse não ter

repassado adiante o valor correspondente à exação. E, não tendo a mesma se desincumbindo deste mister, é de ser

reconhecida a sua ilegitimidade ativa. 3.Preliminar acolhida. Extinto o processo sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, VI, do CPC. 4. Remessa oficial e Apelação da União providas. Apelação da impetrante

prejudicada.

AMS 200461000282127AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 290675 Relator(a) JUIZ

MÁRCIO MORAES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:02/02/2010 PÁGINA: 152

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - COMBUSTÍVEIS: PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA (

PPE) - SUJEIÇÃO PASSIVA DE REFINARIAS E CENTROS QUÍMICOS - PEDIDO JUDICIAL DE

DEVOLUÇÃO: ILEGITIMIDADE PROCESSUAL ATIVA DO REVENDEDOR VAREJISTA DE

COMBUSTÍVEIS. 1. A Parcela de Preço Específica - PPE -, instituída pela portaria interministerial nº 03/1998,

integrava o preço dos combustíveis entre agosto de 1998 e dezembro de 2001. A legitimação passiva para o

recolhimento cabia às refinarias e aos centros químicos. 2. O revendedor varejista de combustíveis não tem

legitimidade processual ativa para pedido judicial de devolução. 3. Apelação improvida.

AMS 200561000104230 - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 276482 Relator(a) JUIZ LEONEL

FERREIRA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D Fonte DJF3 CJ1

DATA:03/05/2011 PÁGINA: 391

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. EXISTÊNCIA DE CONTEÚDO

ECONÔMICO. PRETENSÃO DECLARATÓRIA, COM REPERCUSSÃO CONDENATÓRIA.

NECESSIDADE DE ATRIBUIR À CAUSA VALOR COMPATÍVEL COM A EXPRESSÃO ECONÔMICA DA

DEMANDA. ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM". EXTINÇÃO DO FEITO. 1. Apelação contra sentença

que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fundamento nos art. 6º e 8º da Lei 1.533/51, porque a

impetrante não cumpriu integralmente a decisão que determinou o suprimento das irregularidades apontadas. 2. A
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pretensão da impetrante não é meramente declaratória, mas também condenatória, porque implicaria em

reconhecer a obrigação da União Federal de restituir os valores supostamente recolhidos entre julho de 1998 e

dezembro de 2001. 3. A causa tem conteúdo econômico, o qual é equivalente às contribuições que se pretende

restituir ou compensar, de modo que seria imprescindível a atribuição de valor à causa compatível com a

expressão monetária da contribuição ora discutida. 4. A jurisprudência desta Corte caminha no sentido da

ilegitimidade ativa do varejista de combustíveis para pleitear a restituição ou compensação da PPE. 5. Apelação

improvida.

AMS 200561000111635 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 275663Relator(a) JUIZ

RUBENS CALIXTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D Fonte DJF3 CJ1

DATA:04/02/2011 PÁGINA: 493

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - PARCELA

DE PREÇO ESPECÍFICA - PPE - DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM

PARA PROPOR A AÇÃO JUDICIAL - REsp 903.394/AL - ART. 543-C DO CPC. 1. Não ocorre ofensa ao art.

535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da

lide. 2. A partir do julgamento do REsp 903.394/AL, rel. Min. Luiz Fux, pela 1ª. Seção, esta Corte passou a

entender pela ilegitimidade ativa ad causam do contribuinte de fato - distribuidora -, que suporta efetivamente o

encargo tributário para discutir a relação obrigacional e pleitear a devolução do indébito. 3. Recurso especial

não provido.

RESP 200700291510 RESP - RECURSO ESPECIAL - 924240 Relator(a) ELIANA CALMON Sigla do órgão

STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:17/08/2010

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

União Federal e à remessa oficial e julgo prejudicada a apelação da impetrante.

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021710-46.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ordinária com pedido de antecipação de tutela, na qual pretende a autora obter

provimento que determine a desconstituição do termo de arrolamento de bens e direitos relativos ao processo

administrativo nº 19515.002065/2004-50.

A ação foi proposta em 23/07/07, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 23.000,00.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, decisão em face da qual interpôs a autora agravo de

instrumento, o qual foi convertido em retido.

A União apresentou contestação às fls. 126/129.

Réplica às fls. 132/140.

A sentença julgou o pedido improcedente, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o valor da causa, na forma do §4º do art. 20 do CPC.

Apelou a autora repisando os argumentos aduzidos na inicial e requerendo a reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

2007.61.00.021710-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE :
FIGUEIREDO FERRAZ CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PROJETO
LTDA

ADVOGADO : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do caput do art. 557 do CPC.

Alega a autora, em síntese, estar sujeita ao recolhimento dos tributos administrados pela Receita Federal do Brasil,

tendo sido, em 28/09/04, autuada devido ao recolhimento a menor da contribuição ao PIS e da COFINS, em

competências distintas, o que deu ensejo à formação dos processos administrativos nºs 19515.001968/2004-13 e

19515.001969/2004-68.

Inconformada com as referidas autuações, apresentou a autora as competentes defesas administrativas, as quais

encontram-se aguardando análise e decisão por parte da autoridade administrativa.

Ocorre que, considerando que a soma dos valores dos autos de infração ultrapassava 30% do patrimônio

conhecida da empresa, bem como que era superior a R$ 500.000,00, a autoridade fiscal houve por bem proceder

ao arrolamento de bens da autora, com fundamento no art. 64 da Lei nº 9.532/97 e na IN/SRF nº 264/02, o que deu

origem ao processo administrativo nº 19515.002065/2004-50.

Sustenta a autora que o procedimento em questão viola frontalmente os direitos e garantias fundamentais

assegurados pelo art. 5º da Constituição Federal, especialmente o direito de propriedade e o devido processo legal,

bem como o art. 1.228 do Código Civil.

Por esta razão, pretende a autora ver desconstituído o termo de arrolamento de bens e direitos em questão.

Esclareça-se, preliminarmente, não ter a apelante cumprido o disposto no caput do art. 523 do CPC, não

merecendo o agravo de instrumento por ela interposto, convertido em retido, ser conhecido, na forma do §1º deste

mesmo artigo.

No mérito, a sentença não merece reforma.

O artigo 64 e §§ da Lei nº 9.532/97 editam:

"Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre

que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio

conhecido. 

§1º. Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados,

inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade.

§2º. Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última

declaração de rendimentos apresentada.

§3º. A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à

unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo.

§4.º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento

da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito

passivo.

§5º. O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas

ou emolumentos:

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados;

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo,

relativamente aos demais bens e direitos.

§6º. As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de

arrolamento.

§7º. O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais)".

 

Consiste o arrolamento de bens, como se infere do dispositivo acima transcrito, num procedimento administrativo

acautelatório, destinado a salvaguardar o interesse público quando em confronto com o interesse particular do

contribuinte devedor do Fisco.

O arrolamento de bens e direitos, como previsto na legislação, acarreta ao sujeito passivo da obrigação tributária o

ônus apenas de informar ao Fisco quanto à celebração de ato de transferência, alienação ou oneração de bens ou

direitos arrolados, sob pena de indisponibilidade por medida cautelar fiscal.

Não há que se confundir arrolamento com indisponibilidade. O arrolamento apenas inventaria os bens do sujeito

passivo da obrigação tributária, mas em nenhum momento restringe o direito de propriedade, que permanece

íntegro.

Ainda que cause transtorno, tal como o fato de os Oficiais de Cartório criarem dificuldades para lavrar a escritura

de compra e venda do bem, esse transtorno deve ser entendido como uma conseqüência natural do ato, que tem

por fim proteger um interesse maior, coletivo, consistente na justa e universal contribuição tributária, que atende

aos princípios da proporcionalidade e da capacidade contributiva, não representando ofensa ao direito do qual é

titular.

Está atrelado ao princípio da supremacia do interesse público, grande informativo do Direito Público. No embate
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entre o interesse particular ou de um determinado grupo com o interesse coletivo, deve prevalecer este último.

De outro lado, com a publicidade decorrente da anotação em registro público revela-se o legítimo e lícito objetivo

de proteger terceiros contra atos de transferência em situações capazes de, futuramente, ensejar questionamentos

judiciais quanto à validade do negócio jurídico.

Cumpre, ainda, esclarecer que o arrolamento previsto na Lei nº 9.532/97 não afronta a Constituição Federal, visto

que não fere princípios insculpidos nela, entre os quais o do contraditório e da ampla defesa e tampouco o do

devido processo legal. O arrolamento, repise-se, é uma medida acautelatória, com a finalidade de assegurar o

crédito tributário, impondo ao sujeito passivo da obrigação o dever de comunicar o seu domicílio fiscal, a

alienação, transferência ou oneração de qualquer dos bens ou direitos arrolados.

Nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ARROLAMENTO.

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. INCIDÊNCIA PREFERENCIAL

SOBRE BENS IMÓVEIS. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O arrolamento de bens e direitos acarreta ao sujeito passivo da obrigação tributária o ônus apenas de

informar o Fisco quanto à celebração de ato de transferência, alienação ou oneração dos bens ou direitos

arrolados, sob pena de indisponibilidade por medida cautelar fiscal. 

2. Não se confunde, pois, o arrolamento com a indisponibilidade; e a publicidade, decorrente da anotação do

termo em registros públicos, revela o objetivo, tanto lícito como legítimo, de proteger terceiros contra atos de

transferência, alienação ou oneração de bens ou direitos, em situações capazes de gerar conseqüência ou

questionamento, judicial ou administrativo, quanto à validade da celebração de negócios jurídicos.

3. Observância da orientação da Suprema Corte pela constitucionalidade da adoção, em lei, de medidas de

garantia, em favor dos créditos tributários, como o depósito prévio para admissão de recursos administrativos, e

especialmente o arrolamento de bens como medida alternativa à abertura da instância hierárquica superior. 

4. Não sendo medida coercitiva de exigência do crédito tributário, mas tão-somente mera garantia

administrativo-fiscal, não se vê óbice no arrolamento enquanto pendente discussão administrativa sobre crédito

tributário impugnado. 

5. Dispondo o art. 33, § 3o, do Decreto n. 72.235/72 que o arrolamento incidirá, preferencialmente, sobre bens

imóveis, isso quer dizer que, dispondo o contribuinte de bens móveis e imóveis, o arrolamento deverá incidir

sobre estes últimos. Somente no caso de inexistência de bens imóveis é que o contribuinte poderá arrolar bens

móveis.

6. Apelação conhecida, mas improvida" (TRF 3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2004.61.02.007267-9/SP, Rel. Juiz

Federal Convocado Alexandre Sormani, j. 07.02.2007, DJU 28.02.2007, pág. 200).

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE BENS. ARTIGO 64 DA LEI Nº. 9.532/97. LEGALIDADE DA MEDIDA.

DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 1. O arrolamento de bens e direitos, na forma da regra contida no artigo 64 da

Lei nº. 9.532/97, é instituto de aplicação exclusiva aos contribuintes cujo patrimônio conhecido situe em patamar

inferior a 30% do valor do crédito tributário, superando este a cifra de R$ 500.000,00, acarretando ao sujeito

passivo da obrigação tributária o ônus apenas de informar ao Fisco quanto à celebração de ato de transferência,

alienação ou oneração dos bens ou direitos arrolados, sob pena de indisponibilidade por meio de medida

cautelar fiscal. 2. O arrolamento é mecanismo que impõe ao devedor a obrigação de transparência na gestão de

seu patrimônio, visando a evitar fraudes e simulações, porém, não representa restrição ao poder de gerência e

disposição do titular sobre os respectivos bens e direitos, não sendo inconstitucional o seu uso, pois, não implica

violação ao direito de propriedade, conforme alegado. 3. Ademais, arrolamento e indisponibilidade são institutos

distintos, que não se confundem, pois, o primeiro tem a função de garantir os créditos do fisco por meio de

inventário e algum gravame incidente sobre bens do devedor, mas não implica restrição ao poder de livre

administração e disposição do patrimônio. Porém, a indisponibilidade já implica séria restrição conquanto tira o

bem da esfera jurídica de disposição de seu titular com a finalidade de garantir certa dívida ou obrigação,

tornando-o inalienável. 4. Não implica ofensa a princípio constitucional o preceito de lei que, para grandes

devedores, prevê, não a indisponibilidade, que depende de ação cautelar, mas mera garantia administrativa e

fiscal de arrolamento para curar interesse público qualificado, qual seja, a persecução de meios para a garantia

do crédito tributário ou previdenciário. 5. No caso dos autos, a impetrante foi autuada em razão de cobrança de

valores devidos a título de contribuições previdenciárias, procedendo-se ao arrolamento de seus bens, nos termos

do artigo 64 da Lei nº. 9532/97, sendo certo que requereu, na via administrativa, o cancelamento do termo de

arrolamento de bens, tendo sido indeferido o seu pleito, conforme prova a cópia da decisão proferida pelo INSS

no processo administrativo correspondente. 6. Na verdade, a impetrante não conseguiu demonstrar, por meio de

documento, naquela sede, a existência de qualquer razão objetiva para afastar a aplicação do disposto no artigo

64 da Lei nº. 9.532/97, que disciplina o arrolamento. Aliás, é de rigor concluir que o arrolamento de bens e

direitos pela Fazenda Pública, dos grandes devedores, é medida necessária para garantir ao fisco meio de

acompanhamento da evolução patrimonial do contribuinte devedor, visando a evitar que este promova a

dilapidação de seu patrimônio e fique insolvente. 7. Outrossim, embora a impetrante alegue que existam
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execuções fiscais em andamento e o débito fiscal estaria com a exigibilidade suspensa, devido sua adesão ao

REFEX, com o conseqüente parcelamento da dívida, tal fato, porém, não afasta o dever da autoridade fazendária

de proceder ao arrolamento, e não o impede de procurar garanti-lo mediante o uso do mecanismo que a lei

oferece. 8. Frise-se, ainda, que o arrolamento de bens não fere o direito de propriedade assegurado no art. 5º,

LIV, da Constituição Federal, pois embora o termo de arrolamento cause oneração aos bens do devedor, por

força de lei, o arrolamento deve ser averbado no respectivo registro, o que pode, eventualmente, dificultar a sua

alienação, porém, não ficam indisponíveis, podendo o contribuinte aliená-los, transferi-los ou gravá-los ao seu

arbítrio, desde que comunique ao fisco a operação realizada. 9. Com efeito, a indisponibilidade dos bens ocorre

caso o contribuinte, agindo de má-fé, venha a alienar seus bens ou direitos arrolados sem prévia comunicação,

sujeitando-se às medidas legais cabíveis, como, a propósito, dispõe a Instrução Normativa nº. 264/02, da

Secretaria da Receita Federal. 10. Na hipótese, inexiste direito líquido e certo da impetrante a ser protegido por

meio do writ, pois, legal o arrolamento de bens promovido pela autoridade impetrada com a finalidade de

garantir o pagamento do crédito tributário apurado. 11. Apelação a que se nega provimento" (TRF3, 3ª Turma,

AMS 2007.61.19.002597-5, relator Juiz Federal convocado Valdeci dos Santos, j. 20/05/10).

Ademais, o fato da autora ter apresentado defesas administrativas em relação às autuações sofridas não impede

que se proceda ao arrolamento de bens nos termos da Lei nº 9.532/97, consoante entendimento do E. Superior

Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO - ARROLAMENTO DE BENS - APLICABILIDADE DO ART. 64 DA LEI 9.532/97 -

IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA PENDENTE DE JULGAMENTO - IRRELEVÂNCIA.

1. A existência de impugnações administrativas nos procedimentos fiscais, apesar de acarretar a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN, não obsta a realização do arrolamento

fiscal.

2. Recurso especial não provido" (STJ, 2ª Turma, Resp 1157618/SC, relator Ministra Eliana Calmon, j.

17/08/10).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. ARROLAMENTO DE

BENS. ART. 64 DA LEI N. 9.532/97. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA PENDENTE DE JULGAMENTO.

MEDIDA PREVENTIVA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. A existência de impugnações administrativas nos procedimentos fiscais, apesar de acarretar a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN, não obsta a realização do arrolamento

fiscal, bastando para tanto que o crédito tributário esteja constituído.

2. O arrolamento fiscal não se assemelha ao procedimento de cobrança do débito tributário, sendo apenas uma

medida acautelatória que visa assegurar a realização do crédito fiscal, impedindo que o contribuinte/devedor

venda, onere ou transfira, a qualquer título, os bens e direitos arrolados, sem que o Fisco seja notificado.

3. Agravo regimental não provido" (STJ, 2ª Turma, AgRg no Resp 726339/SC, relator Ministro Mauro Campbell

Marques, j. 10/11/09).

 

Ante o exposto, com fundamento caput do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014799-32.2009.4.03.6105/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a exigibilidade das

contribuições ao INCRA e ao SEBRAE, por violação ao artigo 149, § 2º, III, "a", da Constituição Federal, para

efeito de compensação, observada a prescrição decenal.

A liminar foi indeferida, sendo atacada por agravo de instrumento, que foi convertido em retido, sem reiteração na

apelação.

A sentença denegou a ordem.

Apelou o contribuinte, reiterando os termos da inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, visto que não reiterado o pedido de sua apreciação, a teor do § 1º

do artigo 523 do CPC.

No mérito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firme no sentido da

exigibilidade da contribuição destinada ao SEBRAE, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

 

RE 396.266, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU 27/02/04: "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei

8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. C.F., art. 146, III; art. 149;

art. 154, I; art. 195, § 4º. I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no

domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei

complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A

contribuição social do art. 195, § 4º, C.F., decorrente de 'outras fontes', é que, para a sua instituição, será

observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A

contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência,

a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso,

RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. II. - A contribuição do SEBRAE - Lei

8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição de intervenção no domínio

econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais

relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui,

portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F. III. - Constitucionalidade da contribuição do

SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e

10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido."

RE-AgR 452.493, Rel. Min. EROS GRAU, DJE 25/04/08: "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEBRAE.

CONSTITUCIONALIDADE DO § 3º DO ARTIGO 8º DA LEI N. 8.029/90. PRECEDENTE. 2. A contribuição

do SEBRAE é contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como

adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais pertinentes ao SESI, SENAI, SESC e SENAC.

Constitucionalidade do § 3º do artigo 8º da Lei n. 8.029/90. Precedente do Tribunal Pleno. Agravo regimental a

que se nega provimento."

 

Neste mesmo sentido, decidiu a Turma, em precedente de que fui relator, no julgamento da AC

2002.61.08.000719-1, DJU de 23/09/08, com a ementa assim lavrada:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO SISTEMA 'S'. SEBRAE. EXIGIBILIDADE.

1. Embora não seja mero adicional, mas tributação verdadeiramente nova, sujeita ao regime do artigo 149 da

Constituição Federal, associada ao financiamento de programas de intervenção no domínio econômico, a

contribuição destinada ao SEBRAE prescinde de instituição por lei complementar. A sujeição de tais

contribuições, como de todos os demais tributos, às normas gerais em matéria de legislação tributária (artigo

146, III), não se confunde com a exigência formal de lei complementar para a sua instituição, cabível apenas

em relação a certos tributos (empréstimo compulsório, o imposto sobre grandes fortunas, os impostos residuais

e de iminência ou guerra externa: artigos 149, 153, inciso VII, 154, incisos I e II). Os demais, incluindo as

contribuições de intervenção no domínio econômico, ficam sob o rigor formal da legalidade ordinária,

expressa no inciso I do artigo 150, que é expressamente referido no artigo 149, da Constituição Federal. 2.

Como contribuição de intervenção no domínio econômico, e não de interesse de categorias profissionais ou

ADVOGADO : LENICE DICK DE CASTRO

No. ORIG. : 00147993220094036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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econômicas, a sua instituição orienta-se em conformidade com os princípios gerais da atividade econômica,

previstos a partir do artigo 170 da Constituição Federal, atingindo, na sujeição passiva, não apenas as pequeno

e microempresas, que são diretamente beneficiadas com a política de apoio financiada pela contribuição, mas

todas as demais empresas que, ainda que indiretamente, são atingidas, no circuito da produção e da circulação

econômica, pelos efeitos desta intervenção estatal no domínio econômico. 3. Não configura bitributação ou bis

in idem a adoção de elementos de incidência, previstos em impostos ou contribuições de seguridade social, pela

contribuição ao SEBRAE que, disciplinada pelo artigo 149 da Carta Federal, não enseja, por eventual

coincidência, a violação ao disposto no inciso I do artigo 154, e no § 4º do artigo 195, ambos da Constituição

de 1988. 4. Ausente o indébito, resta prejudicado o pedido de compensação ou repetição, assim como a

alegação de prescrição ou decadência. 5. Precedente do STF."

 

Quanto ao INCRA, ainda que com fundamentação distinta, as Cortes Superiores convergem também para o

reconhecimento da exigibilidade universal da contribuição ao INCRA. O Superior Tribunal de Justiça, revisando a

jurisprudência anterior, decidiu que a contribuição ao INCRA possui natureza jurídica de contribuição de

intervenção no domínio econômico e, portanto, não estaria sujeito à revogação pelas Leis nº 7.787/89 ou nº

8.212/91, como até então era pacífico, daí porque plenamente exigível a tributação, inclusive das empresas

urbanas.

Neste sentido, entre outros, o seguinte acórdão:

 

RESP 977.058, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 10/11/08: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. ADICIONAL DE 0,2%. NÃO EXTINÇÃO

PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE. 1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo

atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação infraconstitucional o crivo da principiologia

da Carta Maior, que lhe revela a denominada 'vontade constitucional', cunhada por Konrad Hesse na

justificativa da força normativa da Constituição. 2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da

matéria constitucional no afã de aferir a que vetor principiológico pertence, para que, observando o princípio

maior, a partir dele, transitar pelos princípios específicos, até o alcance da norma infraconstitucional. 3. A

Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica (art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia

tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a

Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen

juris. 4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a contribuição para o Incra e a

Contribuição para a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, infungíveis para fins de

compensação tributária. 5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema iudicandum,

impõe ao aplicador da lei a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema

tributário. 6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem

como não há exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN). 7. A

evolução histórica legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da

seguridade do homem do campo até o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a

solidariedade genérica entre os mais diversos segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou

extinta pela Lei 7.787/89. 8. Diversamente, sob o pálio da interpretação histórica, restou hígida a contribuição

para o Incra cujo desígnio em nada se equipara à contribuição securitária social. 9. Consequentemente, resta

inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio

do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com a unificação dos

regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por cento) - destinada ao Incra -

não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo proclamado pela

jurisprudência desta Corte. 10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção da

revogação tácita por incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa

inequívoca a conclusão de que resta hígida a contribuição para o Incra. 11. Interpretação que se coaduna não

só com a literalidade e a história da exação, como também converge para a aplicação axiológica do Direito no

caso concreto, viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o ideário da nossa nação,

qual o de constituir uma sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades regionais. 12.

Recursos especiais do Incra e do INSS providos."

 

Embora igualmente concluindo pela exigibilidade, o Supremo Tribunal Federal firmou a orientação de que a

contribuição ao INCRA destina-se a cobrir riscos sociais, a que sujeita a coletividade de trabalhadores, a revelar,

pois, a sua vinculação à categoria das contribuições de Seguridade Social, mais propriamente, previdenciárias,

instituídas para a proteção da classe dos trabalhadores, não se confundindo com as espécies inseridas no artigo

149 da Carta Política, sobretudo as de intervenção no domínio econômico, instituídas para a promoção de

interesses da atividade produtiva, daí porque a sua exigibilidade plena, conforme o princípio da universalidade,
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seja de empresas rurais, seja de empresas urbanas.

A propósito, cabe destacar, entre outros, o AgRgRE 469.288, Rel. Min. EROS GRAU, DJE 09/05/08, que:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.

EMPRESA URBANA. 2. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição

destinada ao INCRA é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita

toda a coletividade de trabalhadores. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Em tal precedente foi reformado acórdão regional que adotara o entendimento de que havia sido revogada a

contribuição ao INCRA, a partir da Lei 8.212/91, de modo a prevalecer, pois, a conclusão constitucional pela

validade da cobrança em todo o período questionado.

Por seu turno, a Turma igualmente alterou sua orientação a respeito da contribuição ao INCRA, adotando a

solução pela exigibilidade, em todo o período questionado, e com caráter universal, conforme assentado no

julgamento, dentre outros, da AMS 2006.61.04.010489-0, de que fui relator, em que o acórdão foi assim redigido:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EMPRESA URBANA.

RECEPÇÃO. ARTIGO 195, CF. SOLIDARIEDADE SOCIAL. EXIGIBILIDADE PLENA.

JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES.

1. Embora divergente na fundamentação, existe consenso conclusivo no sentido da recepção da contribuição

ao INCRA, pela Constituição de 1988, e da sua plena exigibilidade, inclusive na atualidade. 

2. O Supremo Tribunal Federal proclama que 'a contribuição destinada ao INCRA é devida por empresa

urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores' (Ag.Rg.

RE nº 469.288, Rel. Min. EROS GRAU). A contribuição destinada à cobertura de riscos sociais, em favor da

classe dos trabalhadores, tem natureza de contribuição previdenciária, sujeita ao princípio da solidariedade

social, daí porque exigível, universalmente, tanto de empresas urbanas como rurais, inclusive na atualidade. 

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação quanto à natureza interventiva da contribuição ao

INCRA, reconhecendo a sua recepção e exigibilidade até os dias atuais, em revisão à jurisprudência anterior,

que considerava revogada tal tributação pelas Leis nº 7.787/89 ou nº 8.212/91.

4. Convergência na conclusão quanto à exigibilidade da contribuição ao INCRA, a impedir a configuração de

indébito fiscal e prejudicar o pedido de ressarcimento e questões correlatas. 

5. Apelação desprovida."

 

No tocante à inconstitucionalidade, invocada a partir de alterações feitas pela EC 33, de 11/12/2001, a matéria foi

objeto de análise pela 2ª Seção, em precedente de que fui relator:

EI 2001.61.00.028233-3, DJF3 14/10/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

INOMINADO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. OMISSÃO. SUPRIMENTO SEM EFEITO INFRINGENTE.

1. Cabe acolher os embargos de declaração para sanar omissão com o reconhecimento de que houve

impugnação ao caráter interventivo da contribuição ao INCRA, e alegação de inconstitucionalidade da

contribuição ao INCRA, com base na folha de salários, depois da EC nº 33/01, de modo a justificar o exame do

respectivo mérito. 2. Neste sentido, supre-se a omissão, porém sem qualquer efeito modificativo, no sentido de

destacar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça não pode ser dada como válida, como quer a

embargante, apenas quando considerou a contribuição ao INCRA como de natureza previdenciária e, em

assim sendo, revogada pela Lei 7.787/89 ou Lei 8.212/91. A própria embargante defendeu tal classificação a

partir do artigo 195 da Constituição Federal, evidenciando que em RESP é possível examinar a exigibilidade,

ou não, imposta pelo direito federal. O fato de todo tributo possuir fundamento constitucional, não impede, por

evidente, que o Superior Tribunal de Justiça decida sobre as questões infraconstitucionais de exigibilidade,

como na espécie. Se pode, como se pretende, o Superior Tribunal de Justiça decidir pela natureza

previdenciária da contribuição ao INCRA e, com base nisto, considerá-la revogada por tal ou qual legislação,

evidente que possível a revisão deste mesmo entendimento para tê-la, agora, como uma contribuição de

intervenção na ordem econômica e, assim, considerá-la exigível na atualidade. Não existe, pois, espaço que

possa conduzir à inconstitucionalidade da interpretação de exigibilidade da contribuição ao INCRA, dada pelo

Superior Tribunal de Justiça, a partir do direito federal, que a instituiu e com base na qual é cobrada a

exigência fiscal. 3. Nem se alegue que, ao definir como interventiva a contribuição ao INCRA, desconsiderou o

Superior Tribunal de Justiça os requisitos específicos e próprios da imposição fiscal. Ao contrário disso, a

jurisprudência consolidada revela que assim restou decidido porque constatado o exercício, pelo Estado, de

intervenção sobre o domínio econômico (artigos 173 e 174, CF), fundada na reformulação do modelo de

exploração da propriedade rural, suprindo a iniciativa privada para permitir, além da ampliação da produção

agrícola, ainda a promoção de metas e fins sociais, de acordo com as características constitucionais que
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disciplinam a intervenção do Estado e a criação dos respectivos tributos, tendo sido afastada a exigência de

referibilidade direta. 4. Tampouco cabe admitir, diante da posição adotada pelo Superior Tribunal de Justiça,

que a EC nº 33/01 inviabilizou a contribuição ao INCRA, em face do que, na atualidade, prescreve o artigo

149, § 2º, III, a, da Carta Federal, o qual não instituiu apenas normas obrigatórias, mas igualmente diversas

faculdades ao legislador ordinário, entre as quais a de que 'III - poderão ter alíquotas: a) ad valorem, tendo

por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro'.

Certo, pois, que o preceito constitucional não é proibitivo, como quer a embargante, no sentido de impedir que

a lei adote outras bases de cálculo - como, por exemplo, a folha de salários -, pois apenas estabelece que

faturamento, receita, valor da operação e valor aduaneiro, este no caso de importação, podem ser considerados

na aplicação de alíquota ad valorem. O objetivo do constituinte derivado, no artigo 149, não foi o de restringir

a ação do legislador, como sempre se fez relativamente às contribuições do artigo 195, mas o de preencher o

enorme vazio normativo da redação anterior, indicando, agora, possibilidades, que ficam de logo asseguradas

para a imposição fiscal, sem prejuízo de que a lei preveja, em cada situação concreta, considerado o ato de

intervenção em curso, a base de cálculo ou material respectiva, e a alíquota pertinente, específica ou ad

valorem. 5. Portanto, se a exigibilidade da contribuição ao INCRA, tal como foi apreciada pelo Superior

Tribunal de Justiça em sua jurisprudência consolidada, viola a Constituição Federal, como defendido - o que,

aqui, não se admite a teor do que acima fundamentado -, é caso de discutir a questão perante o Supremo

Tribunal Federal. O Excelso Pretório, por sua vez, embora considere que a hipótese é de contribuição jungida

ao artigo 195 da Constituição Federal, converge para a conclusão no sentido da sua exigibilidade,

reconhecendo que são contribuintes também as empresas urbanas. Certo que a embargante afirmou, no agravo

inominado, item 12, que a tese da condição urbana não seria a principal contida na apelação, pois haveria

outra "posterior à assunção desta premissa, sobressaindo-se outros questionamentos, de índole constitucional"

(f. 739). Todavia, depois de repisar a tese da natureza urbana da empresa, o que afirmou a embargante, então

agravante, acerca do que seriam esta outra premissa ou outros questionamentos, foi apenas que, "levando em

conta a evolução legislativa, é possível afirmar que não mais subsiste a divisão de regimes de previdência rural

e urbana - o que é verificado na própria jurisprudência do Supremo Tribunal Federal - razão pela qual é

plenamente crível questionar se a contribuição ao INCRA, ainda que passível de exigência das empresas

urbanas, foi extinta pelos regimes previdenciários unificados pelas Leis nºs 7.787/89 e 8.212/91" (f. 740).

Reafirmou, depois, que estando tal contribuição enquadrada no artigo 195 da Constituição Federal, "a lide

estará limitada à verificação da revogação do tributo pelas Leis nºs 7.787/89 e 8.212/91, ocorrendo apenas

discussão de matéria infraconstitucional" (item 26, f. 742). 6. Evidenciado, portanto que o Supremo Tribunal

Federal não decidiu a questão acerca da revogação da contribuição ao INCRA pelas Leis 7.787/89 e 8.212/91,

o que seria impeditivo ao reconhecimento da suficiência da jurisprudência adotada. No entanto, a revogação é

questão legal, tanto assim que no agravo inominado a ora embargante, depois de defender a natureza

previdenciária da exação, não indicou a norma ou princípio constitucional violado pela decisão, então

agravada, que concluíra pela exigibilidade da contribuição ao INCRA, no período discutido nos autos. Fez-se

extensa alusão à legislação infraconstitucional (itens 26 a 34, f. 742/4), confirmando a natureza

infraconstitucional da discussão (item 26, f. 742), o que leva à conclusão de que a embargante pretende usar

da jurisprudência da Suprema Corte quanto à natureza previdenciária da contribuição ao INCRA, não para

reconhecer sua plena exigibilidade como tem feito o próprio Excelso Pretório, mas para que se conclua pela

sua revogação pelas Leis 7.787/89 ou 8.212/91 tal como fazia, anteriormente, o Superior Tribunal de Justiça,

cujo atual entendimento, quanto à natureza interventiva da contribuição, foi criticado, não apenas por faltar-

lhe competência para decidir sobre natureza jurídica de tributo, por envolver controvérsia constitucional (itens

3 a 6, p. 738/9), como porque não preenchidos os requisitos do artigo 149 da Constituição Federal para

amparar tal conclusão (itens 16 a 23, f. 741/2), os quais, ainda que estivessem presentes, não tornariam viável

a tributação, pois, segundo preconizado, teria havido a sua revogação pela EC nº 33/2001, desde 12.12.01,

considerando o disposto no artigo 149, § 2º, III, a (itens 24 a 25, f. 742). 7. Em suma, cabe acolher os embargos

declaratórios para sanar a omissão, reconhecendo que houve impugnação ao caráter interventivo da

contribuição ao INCRA e a alegação de inconstitucionalidade da contribuição ao INCRA, com base na folha

de salários, depois da EC nº 33/01, porém, no exame do respectivo mérito, mantém-se a decisão pela

exigibilidade plena, conforme as conclusões do Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal,

cujos precedentes são convergentes e firmam jurisprudência consolidada acerca da controvérsia posta a exame

nos autos, permitindo, portanto, a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil. 8. Embargos

declaratórios acolhidos em parte, para sanar omissão, sem efeito infringente."

Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade dos créditos na forma da legislação impugnada, resta prejudicado

o pedido de compensação tributária.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à

apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 25 de maio de 2012.

CARLOS MUTA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc. 

Trata-se de embargos declaratórios a provimento de apelo de sentença de extinção da execução (artigo 794, I,

CPC), alegando a CEF que o artigo 485-M, § 3º, CPC, estabelece o cabimento apenas de agravo de instrumento,

sendo esta matéria de ordem pública, cuja omissão deve ser suprida.

DECIDO.

Evidente, primeiramente, que não se trata de omissão, mas de alegação de erro na admissão de apelação, por ser

cabível apenas, segundo alegado, agravo de instrumento, o que denota inconformismo e pleito de revisão do

julgamento, manifestamente incompatível com a via processual eleita. Ademais, a embargante cita o artigo 485-

M, § 3º, CPC, exatamente o aplicado pela decisão embargada, no qual consta o cabimento de agravo de

instrumento na resolução da impugnação, "salvo quando importar extinção da execução, caso em que caberá

apelação".

Como se observa, evidente o propósito protelatório do recurso, que faz uso de embargos de declaração, buscando

não pronunciamento sobre questão que tenha deixado de ser apreciado, mas a própria revisão do julgamento, por

suposto erro na admissão da apelação quando o correto, segundo alegado, seria o agravo de instrumento. Ocorre

que tal pretensão, além de violar a literalidade da lei, não é sequer compatível com os embargos declaratórios,

estando evidente que o uso indevido do recurso, com interrupção do prazo processual para outros recursos (artigo

538, CPC), evidencia o propósito de retardar a solução da controvérsia, ampliando, indevidamente, o prazo para a

interposição de agravo à Turma, o que é manifestamente contrário ao princípio da celeridade e eficiência da

prestação jurisdicional, autorizando a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa (artigo 538,

parágrafo único, CPC).

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios e aplico multa de 1% sobre o valor atualizado da causa à

embargante, por ser manifestamente protelatório o recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005788-73.2009.4.03.6106/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação à sentença de extinção da execução fiscal, ajuizada por conselho profissional, por carência de

ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE :
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ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na hipótese tratada no artigo 8º, considerando o valor indicado, a Lei 12.514/2011 impede a propositura de

execuções novas; já as que estavam em curso, quando do advento da lei, sujeitam-se à aplicação imediata do

preceito, com preservação dos atos processuais praticados, conforme o estado do processo, autorizando-se, não a

extinção, mas o arquivamento, tal como era feito no regime anterior. Evidentemente que, nos casos de crédito de

valor superior ao previsto no artigo 8º da Lei 12.514/2011, a execução fiscal não pode ser extinta ou mesmo

arquivada, salvo na improvável hipótese de pedido, neste sentido, formulado pelo conselho profissional, usando

da faculdade aplicável para as ações com valor até o limite estabelecido no artigo 7º da Lei 12.514/2011.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não ofende direito

adquirido, pois atos processuais consumados não são atingidos, aplicando-se apenas aos atos no curso atual do

processo; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Na espécie, considerando o valor da execução, não é legítima a sua retomada, como postulado pelo conselho

apelante, devendo, porém, ser afastada a extinção em prol do arquivamento, sem baixa na distribuição.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 28 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004039-50.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação à sentença de extinção da execução fiscal, ajuizada por conselho profissional, por carência de

ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

2011.61.06.004039-6/SP
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17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na hipótese tratada no artigo 8º, considerando o valor indicado, a Lei 12.514/2011 impede a propositura de

execuções novas; já as que estavam em curso, quando do advento da lei, sujeitam-se à aplicação imediata do

preceito, com preservação dos atos processuais praticados, conforme o estado do processo, autorizando-se, não a

extinção, mas o arquivamento, tal como era feito no regime anterior. Evidentemente que, nos casos de crédito de

valor superior ao previsto no artigo 8º da Lei 12.514/2011, a execução fiscal não pode ser extinta ou mesmo

arquivada, salvo na improvável hipótese de pedido, neste sentido, formulado pelo conselho profissional, usando

da faculdade aplicável para as ações com valor até o limite estabelecido no artigo 7º da Lei 12.514/2011.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não ofende direito

adquirido, pois atos processuais consumados não são atingidos, aplicando-se apenas aos atos no curso atual do

processo; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Na espécie, considerando o valor da execução, não é legítima a sua retomada, como postulado pelo conselho

apelante, devendo, porém, ser afastada a extinção em prol do arquivamento, sem baixa na distribuição.
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016601-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação à sentença de extinção da execução fiscal, ajuizada por conselho profissional, por carência de

ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

2012.03.99.016601-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA

APELADO : DANIELA LEITE DE PAULA

No. ORIG. : 11.00.00017-8 A Vr PINDAMONHANGABA/SP
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ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na hipótese tratada no artigo 8º, considerando o valor indicado, a Lei 12.514/2011 impede a propositura de

execuções novas; já as que estavam em curso, quando do advento da lei, sujeitam-se à aplicação imediata do

preceito, com preservação dos atos processuais praticados, conforme o estado do processo, autorizando-se, não a

extinção, mas o arquivamento, tal como era feito no regime anterior. Evidentemente que, nos casos de crédito de

valor superior ao previsto no artigo 8º da Lei 12.514/2011, a execução fiscal não pode ser extinta ou mesmo

arquivada, salvo na improvável hipótese de pedido, neste sentido, formulado pelo conselho profissional, usando

da faculdade aplicável para as ações com valor até o limite estabelecido no artigo 7º da Lei 12.514/2011.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não ofende direito

adquirido, pois atos processuais consumados não são atingidos, aplicando-se apenas aos atos no curso atual do
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processo; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Na espécie, considerando o valor da execução, não é legítima a sua retomada, como postulado pelo conselho

apelante, devendo, porém, ser afastada a extinção em prol do arquivamento, sem baixa na distribuição.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000153-44.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação à sentença de extinção da execução fiscal, ajuizada por conselho profissional, por carência de

ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

2010.61.17.000153-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro

APELADO : ELISABETE APARECIDA ROSA LOPES

No. ORIG. : 00001534420104036117 1 Vr JAU/SP
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EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na hipótese tratada no artigo 8º, considerando o valor indicado, a Lei 12.514/2011 impede a propositura de

execuções novas; já as que estavam em curso, quando do advento da lei, sujeitam-se à aplicação imediata do

preceito, com preservação dos atos processuais praticados, conforme o estado do processo, autorizando-se, não a

extinção, mas o arquivamento, tal como era feito no regime anterior. Evidentemente que, nos casos de crédito de

valor superior ao previsto no artigo 8º da Lei 12.514/2011, a execução fiscal não pode ser extinta ou mesmo
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arquivada, salvo na improvável hipótese de pedido, neste sentido, formulado pelo conselho profissional, usando

da faculdade aplicável para as ações com valor até o limite estabelecido no artigo 7º da Lei 12.514/2011.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não ofende direito

adquirido, pois atos processuais consumados não são atingidos, aplicando-se apenas aos atos no curso atual do

processo; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Na espécie, considerando o valor da execução, não é legítima a sua retomada, como postulado pelo conselho

apelante, devendo, porém, ser afastada a extinção em prol do arquivamento, sem baixa na distribuição.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014585-07.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação à sentença de extinção da execução fiscal, ajuizada por conselho profissional, por carência de

ação, diante do valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir.

Apelou o conselho profissional, alegando ser válida a execução, em virtude de serem, por natureza, reduzidos os

valores das anuidades cobradas e, assim, presente o interesse processual, não se pode extinguir o feito, sob pena

de inconstitucionalidade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos
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débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.
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Na hipótese tratada no artigo 8º, considerando o valor indicado, a Lei 12.514/2011 impede a propositura de

execuções novas; já as que estavam em curso, quando do advento da lei, sujeitam-se à aplicação imediata do

preceito, com preservação dos atos processuais praticados, conforme o estado do processo, autorizando-se, não a

extinção, mas o arquivamento, tal como era feito no regime anterior. Evidentemente que, nos casos de crédito de

valor superior ao previsto no artigo 8º da Lei 12.514/2011, a execução fiscal não pode ser extinta ou mesmo

arquivada, salvo na improvável hipótese de pedido, neste sentido, formulado pelo conselho profissional, usando

da faculdade aplicável para as ações com valor até o limite estabelecido no artigo 7º da Lei 12.514/2011.

A legislação não restringe o direito de acesso ao Judiciário, que não se faz sem fixação e cumprimento de

condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento; não ofende direito

adquirido, pois atos processuais consumados não são atingidos, aplicando-se apenas aos atos no curso atual do

processo; nem invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal; estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

Na espécie, considerando o valor da execução, não é legítima a sua retomada, como postulado pelo conselho

apelante, devendo, porém, ser afastada a extinção em prol do arquivamento, sem baixa na distribuição.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002149-02.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

Trata-se de apelação e de remessa oficial interpostas nos autos da ação anulatória proposta pelo município de

Tremembé contra o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo objetivando a anulação das multas

aplicadas pela ausência de profissional farmacêutico responsável técnico em seu dispensário de medicamentos.

Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 em 04 de junho de 2009.

A MM.ª Juíza a quo julgou procedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do CPC, anulando as multas aplicadas por entender que os dispensários de medicamentos não estão

obrigados a manter profissional de farmácia. Condenou a ré no pagamento das custas e despesas processuais, além

de honorários advocatícios que fixou em R$ 2.000,00.

Em apelação interposta a fls. 179/193 o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo alega que os

honorários devem ser reduzidos para 5% sobre o valor da causa por se tratar de matéria eminentemente de direito.

No mérito argumenta que o caso envolve dispensário de medicamentos e não postos de medicamentos, sendo que

apenas estes últimos podem funcionar sem a presença de profissional responsável quando localizados em regiões

desprovidas de farmácias ou drogarias, situação que não se verifica na realidade atual. Sustenta que o dispensário

é assemelhado a uma drogaria, com a única diferença de que nesta os medicamentos são vendidos diretamente aos

usuários e naqueles fornecidos gratuitamente mediante prescrição médica. Afirma que o farmacêutico assume

vital importância dentro do contexto da área da saúde, agindo da melhor forma para adquirir, programar, distribuir

e dispensar os medicamentos, garantindo melhores condições de vida e de saúde da população. Argumenta que o

artigo 19 da Lei nº 5.991/73 veicula rol taxativo de estabelecimentos liberados de manter profissional responsável,

onde não foi incluído o dispensário de medicamentos. Sustenta que se o legislador pretendesse excluir o

dispensário de medicamentos da assistência farmacêutica teria feito a inclusão no artigo 19 retromencionado,
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porém, o Decreto nº 85.878/81, que regulamenta a Lei nº 3.820/60, reafirma a obrigatoriedade da exigência ao

asseverar ser atribuição privativa do profissional farmacêutico a dispensação de remédios. Afirma ser necessário o

cadastro simplificado, no qual não há sequer cobrança de anuidades.

Contrarrazões a fls. 201/203.

Processado o recurso, e por força do reexame necessário, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

Dispensada a revisão por previsão regimental.

É o relatório.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

A Lei nº 5.991/73, que dispõe sobre o controle sanitários do comércio de drogas, medicamentos, insumos

farmacêuticos e correlatos, conceitua dispensário de medicamentos como sendo o "setor de fornecimento de

medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XIV).

Edita ainda, em seu artigo 15, que "A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico

responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei". Percebe-se facilmente que não há

qualquer referência ao dispensário de medicamentos.

De seu turno, o artigo 19 estabelece os casos em que não será obrigatória a assistência técnica ao asseverar que

"Não dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional o posto de medicamentos, a unidade

volante e o supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a "drugstore"".

Conquanto o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente incluído

no rol do artigo supracitado, atualmente encontra-se consolidado na jurisprudência o entendimento de que essas

unidades não se diferenciam dos chamados "postos de medicamentos". Por conseguinte, as unidades municipais

que possuem setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a serem ministrados aos pacientes

sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito no Conselho

Regional de Farmácia.

Nesse sentido destaco recentes decisões emanadas do C. Superior Tribunal de Justiça:

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO.

SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte possui o entendimento no sentido de que os dispensários de medicamentos localizados em

hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. Precedentes.

2. O Tribunal a quo consignou que no caso dos autos "não é possível aferir-se, com precisão, se todos os

hospitais e santas casas de misericórdias e entidades beneficentes do Estado do Paraná, representados pela

federação ora impetrante, possuem meros dispensários de medicamentos ou verdadeiras farmácias

hospitalares" (e-STJ fl. 472).

3. Para contestar tais premissas, seria indispensável revisar o contexto fático-probatório, o que se mostra

vedado nos termos da Súmula 7/STJ, de seguinte redação: "a pretensão de simples reexame de provas não

enseja recurso especial".

4. A assertiva de não caber ao Poder Judiciário examinar se os hospitais possuem ou não dispensário de

medicamento, ao argumento de que tal providência deveria ser realizada pelos órgãos específicos de

fiscalização, não foi alegada nas razões do especial, tampouco discutida pelo aresto recorrido, impondo a

incidência da Súmula 211/STJ.

5. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1077647/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.09.2010, DJe 27.09.2010)

"ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA

DE FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensários de medicamentos, exigência existente apenas

com relação às drogarias e farmácias.

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece

reforma.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no Ag nº 1221604/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.2010, DJe 10.09.2010)

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS DO STJ.

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico dirige-se, apenas, às drogarias e farmácias, não

abrangendo os dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ: RESP

611921/MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 28.03.2006; AgRg no Ag 679497/SP,

Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 24.10.2005; RESP 742.340/RO, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ
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de 22.08.2005; RESP 603.634/PE, Relator Ministro José Delgado, DJ 07.06.2004 e RESP 550.589/PE,

Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 15.03.2004.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no Ag nº 1191365/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06.04.2010, DJe 24.05.2010)

Não é outro senão este, também, o entendimento consagrado no âmbito desta E. Corte:

"TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS .

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL. RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE.

1. Os dispensários de medicamentos são utilizados para o atendimento em pacientes internados ou atendidos no

hospital, segundo prescrições médicas, não se confundindo com drogarias e farmácias, nas quais há

manipulação de produtos químicos ou farmacêuticos.

2. A Lei nº 5.991/73, em seu artigo 15, previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-

somente nas farmácias e drogarias e não nas unidades hospitalares.

3. Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, AI nº 2010.03.00.010834-3/SP, 4ª Turma, Rel. para Acórdão Juiz Federal Convocado Paulo

Sarno, j. 21.10.2010, DJF3 08.11.2010, pág. 222)

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -

HOSPITAL COM 112 LEITOS - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - - DESNECESSIDADE DE

REGISTRO NO CONSELHO DE FARMÁCIA - LEIS nºs 5.991/73 e 6.839/80.

I - O hospital que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados a serem ministrados aos

pacientes sob prescrição médica não está obrigado a ter assistência de profissional responsável inscrito no

Conselho Regional de Farmácia , exigência restrita à farmácia e à drogaria, a teor do disposto no artigo 15 da

Lei nº 5.991/73.

II - Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente

incluído no rol do artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades se assemelham

aos chamados "postos de medicamentos". Precedentes do STJ.

III - Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, AC nº 2006.61.00.027813-3/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07.10.2010,

DJF3 25.10.2010, pág. 210)

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM SE TRATANDO DE DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS . DESNECESSIDADE.

1. A exigência da multa em tela não encontra respaldo legal, o que a torna inexigível e fulmina de nulidade os

títulos executivos. 

2. Em se tratando de simples dispensário de medicamentos, indevidas as exigências de registro no CRF e

manutenção de responsável técnico, só havendo necessidade quando se tratar de farmácia ou drogaria.

3. Apelação a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 2006.61.05.002448-9/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Marcio Moraes, j. 07.05.2009,

DJF3 25.08.2009, pág. 79)

"CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - LEI 5.991/73

O Decreto 793/93 deu nova redação ao artigo 27 do Decreto nº 74.170/74, sendo que este último instrumento

normativo regulamentou a Lei nº 5.991/73.

A Lei nº 5.991/73 em seu artigo 15 prescreve que somente as farmácias e drogarias terão, obrigatoriamente, a

presença de um responsável técnico, sendo que o artigo 19 do mesmo diploma legal afasta a necessidade de

responsável técnico para os postos de medicamentos.

O posto de medicamento que o legislador procurou isentar da presença de farmacêutico como responsável

técnico é o dispensário de medicamentos em hospital , uma vez que aquele local funciona para fornecer os

remédios e drogas que foram receitados pelos médicos, que são profissionais mais do que qualificados para

determinar quais drogas deverão ser ministradas às pessoas que recebem cuidados no hospital.

O Decreto nº 793/93 extrapolou o comando legal contido na Lei n.º 5.991/73. 

A jurisprudência de forma pacífica entende que os dispensários de medicamento em hospital não necessitam

possuir farmacêutico como responsável técnico.

Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do CPC.

Apelação parcialmente provida."

(TRF 3ª Região, AC nº 2008.61.12.015364-6/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Nery Junior, j. 13.05.2010, DJF3

27.09.2010, pág. 864)

Com relação ao Decreto nº 85.878/81, à Portaria nº 1.017/02 da SAS, bem a como outros dispositivos infralegais,

não podem prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação ou

abstenção. Assim, normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a

revogação da norma inserida no artigo 15 da Lei nº 5.991/73.

No tocante aos honorários advocatícios, acolher a pretensão do conselho e reduzir os honorários para 5% sobre o
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valor da causa, montante equivalente a R$ 50,00 (cinquenta reais), equivaleria a aviltar a profissão do advogado.

Conquanto na hipótese seja aplicável o disposto no § 4º do artigo 20 do CPC, inexistindo vinculação do juízo a

qualquer percentual para a fixação dos honorários decorrentes da sucumbência, entendo que o grau de zelo do

profissional, a natureza e a importância da causa autorizam a manutenção da condenação na forma como lançada,

por se mostrar mais condizente com o trabalho realizado e com a dignidade do advogado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à apelação e à remessa oficial.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048896-26.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, esta

ajuizada para a cobrança de PIS no valor de R$ 26.201,49 (fls. 119), com fundamento no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil. Não foram arbitrados honorários advocatícios, por entender suficiente o encargo legal previsto

no Decreto-Lei nº. 1.025/69.

 

Os presentes embargos foram opostos visando ao afastamento da cobrança executiva, sob o fundamento de que o

crédito tributário estava com sua exigibilidade suspensa no momento do ajuizamento, em razão de ter sido

protocolado Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa na seara administrativa em dezembro/2004,

antes do ajuizamento da execução fiscal (12/04/2005 - fls. 02 dos autos em apenso). No mais, sustenta que os

valores são inexigíveis, por terem sido objeto de compensação, esta autorizada por medida judicial via processo

nº. 98.0034221-4. 

 

Apelação da parte embargante, fls. 106/109, pugnando pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, a

iliquidez e inexigibilidade do título executivo.

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A r. sentença deve ser mantida em sua integralidade. 

 

Primeiramente, não há que se falar em título ilíquido ou inexigível, visto que o crédito foi regularmente inscrito

em dívida ativa, uma vez que a insurgência da exequente mediante Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em

Dívida Ativa não tem o condão de afastar os atributos do crédito tributário devidamente inscrito em dívida ativa,

tampouco de suspender sua exigibilidade, como defende o embargante. Nesse sentido é o entendimento já

consolidado do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO

DE NEGATIVA. PEDIDO DE REVISÃO. POSTERIOR. LANÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A reclamação e

2006.61.82.048896-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : FREI CANECA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SAMIRA DE VASCONCELLOS MIGUEL e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00488962620064036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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o recurso de natureza tributária são atos praticados pelo contribuinte na sistemática do processo administrativo

de apuração e constituição do crédito tributário. O Código Tributário Nacional, no art. 151, estabelece, in

verbis: "Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: I- omissis II- omissis III - as reclamações e os

recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo. (...)" 2. A ratio essendi da

atribuição de efeito suspensivo nessas hipóteses é impedir a exigibilidade tributária em face do contribuinte

possa ser cobrado na pendência de processo administrativo de lançamento, garantindo, deste modo, seu amplo

direito de defesa. 3. In casu, o pedido de revisão do contribuinte foi apresentado após o lançamento definitivo,

vale dizer, após a constituição definitiva do crédito tributário. 4. O pedido de revisão de débito consolidado não

se enquadra nas situações de suspensão de exigibilidade previstas no inciso III do art. 151 do CTN, pois não se

discute a certeza e a exigibilidade do crédito tributário, que já é certa. É vedado ao intérprete conferir

interpretação extensiva às situações previstas em seu art. 151 em obediência ao princípio da legalidade. 5.

Precedentes do STJ: REsp 1127277/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado

em 06/04/2010, DJe 20/04/2010; REsp 1114748/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 01/10/2009, DJe 09/10/2009 6. A título de argumento obiter dictum, ressalte-se que a atribuição de

efeito suspensivo do inciso III do art. 151 do CTN somente se inflige aos recursos e reclamações. É que exegese

diversa permitiria que após a finalização do lançamento, pudesse o contribuinte suspender a exigibilidade do

crédito com um simples pedido de revisão do lançamento. 7. Recurso Especial provido." - g.m.

(STJ, RESP 200900259817, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/10/2010.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - RECURSO

ADMINISTRATIVO - MP 135/03 - LEI Nº 10.833/03 - ANTERIORIDADE - ART. 151, III, CTN - NÃO

APLICAÇÃO - PEDIDO DE REVISÃO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - NÃO

OCORRÊNCIA -RECURSO IMPROVIDO. 1. Não se conhece do agravo regimental, tendo em vista as alterações

trazidas ao Código de Processo Civil pela Lei nº 11.187/2005. 2. A exceção de pré-executividade , admitida em

nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como escopo a defesa atinente à matéria de ordem

pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido do processo,

desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e

aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória. 4. A "manifestação de

inconformidade" apresentada, em 28/5/2003, antes da edição da MP 135/03, de 31 de outubro de 2.003,

convertida na Lei n. 10.833/03 de 30 de dezembro de 2.003, assim como o recurso apresentado ao Conselho de

Contribuintes contra o indeferimento da compensação, à época, não possuía o condão de suspender a

exigibilidade do crédito tributário. Precedente desta Turma: AMS 200761000111073, desta Relatoria. 5. O o

recurso ao Conselho de Contribuintes interposto em 20/12/2006 (fl. 173), enseje a suspensão da exigibilidade do

crédito, nos termos do art. 151, III, CTN, verifica-se que não mais se encontra pendente de julgamento, não

justificando, portanto, a suspensão da execução fiscal, sob esse fundamento. 6. Quanto ao PA

13807.007005/2003-81, por se tratar de pedido de revisão de débito inscrito, não tem o condão de suspender a

exigibilidade do crédito, nos termos do art. 151, III, CTN. 7. Agravo regimental não conhecido e agravo de

instrumento improvido." - g.m.

(AI 00697976820054030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:02/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

No tocante à compensação, o C. Superior Tribunal de Justiça expressou entendimento no sentido de ser admissível

a alegação do direito de compensação em embargos à execução fiscal, embora o parágrafo 3º do artigo 16 da Lei

de Execução Fiscal (Lei nº. 6.830/80) disponha de modo contrário, quando se tratar de compensação já efetuada e

extintiva do crédito tributário, desde que se trate de crédito líquido e certo. Nesse sentido: EREsp n. 438.396/RS,

Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJU de 28/08/2006; REsp n. 611.463/RS, Primeira Turma, Rel.

Min. Denise Arruda, DJU de 25/05/2006; REsp n. 720.060/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão,

DJU de 19/02/2005; REsp n. 785.081/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 21/11/2005; e REsp

n. 624.401/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 15/08/2005. 

 

Nota-se que, no caso em tela, não se trata de compensação já efetuada, ou seja, discussão acerca da existência de

uma causa extintiva do crédito tributário precedente à execução, visto que, pelo que informa em suas razões

iniciais, o embargante apresentou seu pedido de compensação via Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em

Dívida, protocolado em dezembro de 2004 (fls. 13), em razão de um pronunciamento judicial (98.0034221-4) que

declarou "o direito da autora proceder à compensação, na forma prevista no artigo 66 da Lei 8383/91 (...) apenas

dos valores recolhidos a maior, relativos ao PIS (...)". 

 

No entanto, como bem observado pelo d. magistrado de primeira instancia, esta decisão foi proferida em instância

inaugural, a qual somente teve seu trânsito em julgado em 03/03/2008 (fls. 101).
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No que tange ao regime aplicável à compensação pretendida pelo contribuinte, vale salientar que o Colendo

Superior Tribunal de Justiça, a quem compete em última instância velar pela correta aplicação da lei federal, já se

manifestou sobre o tema, proferindo o seguinte entendimento:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A . É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação , sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações." (REsp. 1.137.738, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 01/02/10)

 

Portanto, considerando que o Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa foi protocolado em

dezembro de 2004 (fl. 13), deve ser observada a vedação contida no art. 170-A do Código Tributário Nacional (

"É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito
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passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.")

 

Desta feita, resta cristalino que qualquer procedimento deverá aguardar o trânsito em julgado da ação, na forma do

que estabelece o art. 170-A do CTN.

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça também já consolidou entendimento no sentido de

impossibilidade de compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial que reconheceu o direito à

compensação, mesmo em casos de reconhecida inconstitucionalidade do tributo:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO. 

1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação

que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido. 

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1.167.039, Rel. Ministro Teori Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.2010).

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CAUTELAR - COMPENSAÇÃO X SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO (ART. 151 DO CTN) - LC 104/2001 - APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN.

1. Apesar de o pedido ter sido formulado como de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, encerra a

pretensão verdadeiro pedido de compensação , na medida em que se quer deixar de recolher o PIS e a COFINS

até o limite de crédito decorrente do pagamento indevido do FINSOCIAL.

2. Não se há de falar, portanto, em aplicação do art. 151 do CTN e, sim, do art. 170-A do mesmo diploma,

seguindo o qual não pode o contribuinte deixar de pagar tributo devido antes do trânsito em julgado da decisão

que reconhece a compensabilidade dos créditos.

3. Recurso especial provido."

(STJ, Segunda Turma, REsp n. 352.859/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 21.03.2002, DJU 06.05.2002, p.

281).

 

Por fim, acrescento que a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de

certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário,

concretamente demonstrável, e não simplesmente meras alegações desprovidas de conteúdo, como ocorre na

espécie dos autos.

 

Nesse sentido a jurisprudência:

 

"Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar.

Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será

desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada

que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo (...) No caso, a Certidão de Dívida

Ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de

nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior produção de elemento probatório." (TFR. AC n. 114.803, rel.

Min. Sebastião Reis, Boletim AASP 1465/11)

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso interposto. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025287-33.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, reconhecendo a nulidade do procedimento administrativo de

lançamento fiscal, julgou procedentes os presentes embargos à execução fiscal, esta ajuizada para a cobrança de

crédito tributário oriundo de IPI (valor de R$ 24.108,32 em dez/2008 - fls. 205). Entendeu o d. magistrado que,

em vista de ter sido o crédito tributário constituído mediante auto de infração, seria indispensável a comprovação

de notificação do representante legal, prova esta que não fora produzida nos autos. Ao final, condenou a

embargada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado

do débito.

 

Apelação da União, fls. 165/170, alegando que a notificação era dispensável, visto que o crédito tributário foi

constituído com base nas informações prestadas pelo contribuinte em sua DCTF. Ainda, justificou que "o auto de

infração foi lavrado porque o contribuinte não quitou seu débito, sendo necessária a formal constituição do

crédito conforme demanda o artigo 142 do Código Tribunal Nacional, para se aferir o principal, os juros e

multa. Na realidade, este auto de infração é um lançamento. Se o contribuinte tivesse cumprido com sua

obrigação, auto nenhum teria sido lavrado." No mais, pretende que seja reduzida a verba sucumbencial a que fora

condenada, visto que a quantia arbitrada não se mostra razoável. 

 

Processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Primeiramente, antes de adentrar a questão de fundo, destaco que, em que pese ter condicionado o exame recursal

à prévia manifestação do d. juízo a quo a cerca da garantia processual, em razão do pedido de substituição da

penhora formulado nesta instância e submetido à apreciação do d. juízo inaugural, entendo que a demora em obter

a resposta - já que o processo aguarda informações desde fevereiro do corrente ano - não pode prejudicar o

andamento processual. Ademais, apesar da garantia integral da dívida ser requisito prejudicial ao processamento e

à análise recursal, nota-se que a parte executada requereu a substituição da penhora e não apenas o levantamento

em si da garantia, motivo pelo qual presumo que não houve qualquer prejuízo aos requisitos de procedibilidade e

de processamento dos presentes e submeto o processo a julgamento. 

 

No tocante à notificação, destaco que se trata de crédito tributário declarado e não pago pelo contribuinte,

consoante pode ser observado pelo documento de fls. 26, cujo valor e vencimento identificam o débito inscrito em

dívida ativa (fls. 207). Desta feita, era totalmente dispensável a lavratura do auto de infração, pois a entrega da

Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF constitui o crédito tributário, ficando o contribuinte, por

conseguinte, já notificado do valor devido, nada mais sendo necessário para a inscrição da dívida, segundo

jurisprudência predominante do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DCTF. AUTO LANÇAMENTO.

PRESCRIÇÃO. DESPACHO CITATÓRIO. ARTS. 2º, § 3º, E 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO

CPC. ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES.

...

2011.03.99.025287-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00993-1 1FP Vr LIMEIRA/SP
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2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação , a declaração do contribuinte por meio da Declaração

de Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco.

...

9. Agravo regimental não provido. (STJ - 1ª Turma, AGRESP n. 443971, Processo n. 200200803106/PR, v.u., Rel.

Min. JOSÉ DELGADO, DJ 28/10/2002, p. 254) (grifei)

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CSSL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO. lançamento

POR HOMOLOGAÇÃO . DESNECESSIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO DA DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO. FATO GERADOR. PREQUESTIONAMENTO.

AUSÊNCIA. SÚMULA S 282 E 356/STF.

1. Consoante assentado na jurisprudência da Corte, é perfeitamente legal a aplicação da denominada taxa

SELIC aos créditos da Fazenda Nacional.

2. Em se tratando de lançamento por homologação , é possível que o Fisco, independentemente de procedimento

administrativo de lançamento , apure o seu crédito mediante a inscrição na dívida ativa e posterior ação

executiva.

3. Na espécie, o fato gerador ocorreu em 1991, em razão da efetivação do balanço anual da empresa, e a ação

executiva foi ajuizada em 07/11/97, não se tendo, assim, como consumada a prescrição, haja vista que, por não

ter havido pagamento, aplica-se o art. 173, I, CTN.

4. O enfrentamento da questão controversa na via do recurso especial exige o requisito do prequestionamento,

incidindo, em sua ausência, as súmula s 282 e 356/STF.

5. Precedentes: Agravo Regimental no Agravo 528.028/MG; EREsp 418.940/MG; REsp 526.288/RS; REsp

254.296/RS.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."

(STJ 1ª Turma, RESP 577379, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, v.u.,DJ 10/05/2004, p. 190)

 

Nesse mesmo sentido, confira o teor da recente Súmula nº. 436 do Superior Tribunal de Justiça: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco."

 

Ademais, a própria exequente confessa que não realizou a notificação do ato administrativo, visto que o

lançamento fora baseado na própria declaração do contribuinte, estando, portanto, o sujeito passivo consciente de

sua obrigação tributária não adimplida. Ainda que se reconhecesse a necessidade do ato, o pseudo lançamento não

pode mais ser realizado nesta ocasião, visto que decorrido integralmente o prazo para o Fisco promover a

notificação. 

 

Diante do discorrido, a execução fiscal não pode prosperar em razão da ocorrência da prescrição. Vejamos. 

 

A legislação processual em vigor admite o reconhecimento da prescrição de ofício pelo magistrado (art. 219, § 5º,

do CPC). Por seu turno, oportuno destacar que a prescrição é questão de ordem pública, podendo ser conhecida de

ofício pelo magistrado e alegada pelas partes em qualquer grau de jurisdição, ainda que se trate de direitos

indisponíveis.

 

Neste sentido, inclusive o STJ recentemente editou a Súmula nº 409, in verbis:

 

"Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício."

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar

da data de sua constituição definitiva.

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, como já discorrido anteriormente,

tratar-se de créditos fazendários constituídos por intermédio de declaração do contribuinte, não recolhidos aos

cofres públicos (fls. 26). Em tais hipóteses, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega da

respectiva DCTF, entregue em 12/09/1997 - fls. 23.

 

Cumpre ressaltar, também, que esta E. Terceira Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada após

o início da vigência da LC nº 118/05, em 09/06/2005, não incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ,

considerando-se, pois, o despacho que ordena a citação como termo final para interrupção do prazo prescricional.
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Aplicando-se tal entendimento, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa consubstanciados na CDA nº.

80 3 06 005756-03 foram atingidos pela prescrição, uma vez que constituídos definitivamente em 12/09/1997 e

proferido o despacho ordenatório da citação somente em 23/01/2007, conforme carimbo constante na peça inicial

do executivo fiscal. Ainda que se considerasse a data do ajuizamento como marco interruptivo da prescrição, os

valores em cobro já estariam prescritos. 

 

Nesse sentido, confira: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO

DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TRIBUTO SUJEITO À

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF.

TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA.

1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da

data da sua constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor;

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor." 2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo

prescricional de cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário.

3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do

direito de cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a

saber: (a) regra da prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante

ato de formalização praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da

prescrição do direito do Fisco com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da exigibilidade;

(c) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento tributário ex officio;

(d) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de

reinício do prazo de prescrição do direito do Fisco decorrente de causas interruptivas do prazo prescricional (In:

Decadência e Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs.

224/252).

4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos.

5. Assim, conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada

(DCTF, GIA, etc.) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a

lançamento por homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado,

portanto), nem quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: Resp. 850.423/SP, Rel. Min. Castro Meira, julgado em

28.11.2007, DJ. 07.02.2008).

6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo

quaisquer causas de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se

da data em que o contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do

CTN).

7. Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento

do crédito tributário, formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por

homologação) ou lançado pelo Fisco, não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174,

do CTN, o dies a quo da regra da prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à

exigibilidade. Sob esse enfoque, a doutrina atenta que nos "casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em

momento posterior ao vencimento do prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da

prescrição do direito do Fisco com a constituição do crédito pelo contribuinte e a regra da prescrição do direito

do Fisco com lançamento". Assim, "nos casos em que houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do

prazo para o pagamento, o prazo prescricional continuará sendo a data da constituição do crédito, mas será

descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs.

219/220).

8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da

contagem do prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual "servirá

como dies a quo do novo prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer

o direito de ação" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227).

9. In casu: (a) cuida-se de crédito tributário declarados e não pago, cujos vencimentos das obrigações tributárias
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declaradas ocorreram entre 07.02.1994 a 29.12.1994 (fl. 189verso), sem noticia de qualquer outra hipótese de

suspensão ou interrupção do prazo prescricional do crédito tributário; (b) a execução fiscal foi ajuizada em

24.03.2001 (fl. 36), sem noticia de qualquer outra hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional

do crédito tributário.

10. A regra prescricional aplicável ao caso concreto é aquela prevista no item 05, da ementa, em que "conta-se

da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o

prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por

homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem

quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional ". " 11.

Desta sorte, tendo em vista que a constituição definitiva dos créditos tributários ocorreu até 29.12.1994 (fl. 189

verso) e o ajuizamento da execução fiscal se deu em 24.03.2001 (fl. 36), dessume-se a extinção do crédito

tributário em tela, ante o decurso in albis do prazo prescricional qüinqüenal para cobrança judicial pelo Fisco.

12. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe

16/09/2009 RET vol. 71, p. 65)

 

Reconhecida a inadequação no ajuizamento da execução fiscal, pelo princípio da causalidade, a exequente deve

ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Com relação ao quantum a ser arbitrado a título de honorários advocatícios, a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação ou em que for vencida a fazenda

pública, o magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

devendo fixá-los de acordo com sua apreciação equitativa, observado o disposto nas alíneas a, b e c do § 3º,

conforme estabelecido no § 4º do mesmo artigo.

 

Neste sentido, cito os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

EXCLUSÃO DO EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBA

HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Admite-se, nos

casos em que o valor dos honorários represente percentual manifestamente irrisório ou exorbitante, seja revisto o

critério adotado para sua fixação, afastando-se a vedação contida na Súmula 7 desta Corte. Isso porque nessa

hipótese não mais se trataria de questão de fato, mas de direito. 2. Em conformidade com o disposto no § 4º do

art. 20 do CPC, nas causa s em que não houver condenação, os honorários não estão adstritos aos limites

percentuais de 10% a 20 % previstos no § 3º desse mesmo artigo, podendo ser adotado como base de cálculo o

valor dado à causa ou mesmo ser fixado o montante em valor determinado. 3. A desvinculação a determinados

limites percentuais não pode conduzir ao arbitramento de honorários cujo montante se afaste do princípio da

razoabilidade, sob pena de distanciamento do juízo de eqüidade insculpido no art. 20, § 4º, do CPC e

conseqüente desqualificação do trabalho desenvolvido pelos advogados, sejam públicos, sejam privados. 4.

Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp nº 1059571, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe de 06/11/08) 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VERBA HONORÁRIA - ART. 20, §§ 3º E 4º

DO CPC. 1. Hipótese em que, em execução fiscal movida pelo INSS no valor de mais de três milhões de reais, o

executado veio aos autos, de plano e antes de qualquer penhora ou mesmo ato citatório, apresentar objeção de

pré-executividade, que, também de plano acolhida pelo juiz, extinguiu o feito e levou a condenação do INSS ao

pagamento de honorários no valor de R$ 1.500,00. 2. Pretensão de majoração da verba honorária que não deve

ser acolhida, porquanto não existiu prejuízo algum ao cliente do advogado, máxime quando não se tratou de

embargos à execução e nem existiu penhora que demandasse outro trabalho do causídico que não o de

apresentar a objeção de pré-executividade. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp nº 993560, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJe de 08/05/08) 

 

Desta feita, considerada a sucumbência da fazenda pública no caso sob análise, de se aplicar o disposto no artigo

20 , § 4°, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria. 

... 

§ 4°. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for
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vencida a fazenda pública , e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 

 

O dispositivo transcrito remete o julgador à análise do grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do

serviço e, ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço para estabelecer o quantum a ser arbitrado em honorários advocatícios.

 

Nesse contexto, afigura-se razoável que a verba honorária seja fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa, nos termos dos parâmetros firmados pelo CPC e já admitidos por esta E. Terceira Turma, em

precedentes firmados.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, reconheço de ofício a prescrição do

crédito tributário em discussão e julgo prejudicada a apelação da União. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Publique-se.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001234-52.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial, tida por submetida, em ação que objetiva afastar a aplicação da

decisão TCU 38/2001 e condenar a UNIÃO à restituição de diferenças do Fundo de Participação dos Municípios -

FPM, período entre julho e dezembro de 2001, devidamente atualizados pela taxa SELIC.

A sentença julgou procedente o pedido, "condenando a União a pagar em favor do autor as diferenças havidas

entre julho a dezembro de 2001, alusivas a redução de 0,8 para 0,6 no rateio do Fundo de Participação dos

Municípios, afastando a aplicação imediata da Decisão Administrativa nº. 38/2001 do Tribunal de Contas da

União", sendo que "as diferenças serão apuradas em liquidação de sentença e serão acrescidas, desde quando

devidas até a data da conta, de SELIC, tomada como critério de atualização do débito. A contar da citação, são

devidos juros moratórios à razão de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. o artigo 161,

§ 1º, do Código Tributário Nacional" (f. 240/1), fixada a verba honorária em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Apelou o Município, alegando caber majoração da verba honorária, pois "o valor hoje atualizado da lide,

seguindo-se os critérios da sentença, alcança aproximadamente R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ou seja, a

condenação na verba honorária representa apenas e tão somente pouco mais de 1%, o que venhamos e

convenhamos é aviltante" (f. 249); "quanto ao tempo de trabalho do profissional que ajuizou a lide, como vemos

da inicial e dos documentos que a acompanhou, houve um extenso trabalho de pesquisa, inclusive havendo

necessidade de consultas a outros colegas e estudos para ajuizar-se a lide" (f. 250); e deve ser "majorada a verba

sucumbencial em no mínimo 10% do valor atualizado da condenação, isto pelos critérios fixados no artigo 20, §§

3º e 4º do CPC e aqui amplamente discutidos, bem como toda a extensão do trabalho, que repita-se, não esgotou

2006.61.22.001234-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE IACRI SP (Int.Pessoal)

ADVOGADO : EDMIR GOMES DA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : OS MESMOS
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em primeira instância, havendo todo um processo em seu sentido lato por caminhar" (f. 265).

Apelou a AGU, alegando que: (1) "da Constituição saltam dois princípios que devem ser observados quando de

uma interpretação corretiva das normas infraconstitucionais, quais sejam: a cláusula pétrea da 'redução das

desigualdades sociais e regionais' e o princípio, instrumental do primeiro, da 'promoção do equilíbrio

socioeconômico entre Estados e entre municípios'" (f. 279); (2) "a Decisão Normativa nº 38/2001 foi editada com

vistas à preservação da função teleológica da Norma Constitucional, qual seja, a de reduzir as desigualdades

sócio-econômicas entre os Municípios, que impõe a adoção de informações tão realísticas quanto possível, ainda

que em detrimento dos formalismos ditados pelas regras infraconstitucionais" (f. 283); (3) "não seria demais

salientar que essa finalidade de redução das desigualdades sócio-econômicas regionais foi elevada à condição de

objetivo fundamental da República Federativa do Brasil, na forma do disposto no art. 3º, III, da Constituição

Federal, dispositivo que veio a ser reforçado pela regra contida no art. 43 da Carta Política, daí porque o

Tribunal de Contas da União não poderia, sob pena de negativa de vigência às normas que estipulam esse

objetivo maior, furtar-se à adoção imediata dos dados reais, em substituição àqueles meramente estimativos,

para efeito de cálculo do coeficiente de Participação no FPM" (f. 283); (4) "(...) de um ponto de vista do

princípio da proporcionalidade, sopesando-se os interesses em conflito, afigura-se, não somente razoável, mas

imperativo privilegiar-se a redução das desigualdades, através da entrega, aos municípios beneficiados, que

representam a maioria, dos valores correspondentes aos coeficientes que espelham a sua realidade populacional"

(f. 283/4); (5) "quando o IBGE forneceu os dados populacionais oriundos do Censo Demográfico de 2000 ao

Tribunal de Contas da União, deu-se o conflito entre princípios e regras, consoante pode ser visto em excertos da

Decisão TCU nº 349/2001, que deu origem à Decisão Normativa nº 38/2001" (f. 284), sendo que tal decisão é

correta, pois ponderou regras infraconstitucionais com princípios; (6) dos princípios da concordância prática,

exatidão funcional e força normativa da constituição resultam as seguintes conclusões: "a) a interpretação das

normas infraconstitucionais como as mencionadas, que trazem a anualidade como elemento procedimental que

vincula a Administração, não pode excluir a força normativa dos artigos 3º, III, e 161, II, da Constituição

Federal; e b) a concessão da força de efeito ótima das normas constitucionais veiculadas por meio dos artigos

supramencionados traduz-se por preservar os princípios da 'redução das desigualdades sociais e regionais' e o

da 'promoção do equilíbrio socieconômico entre Estados e entre municípios'" (f. 287); (7) "observa-se que não

são cabíveis juros de mora, porque estes, diferentemente do caso concreto, são o resultado de uma condenação a

um inadimplido pagamento em dinheiro, o que não ocorre no caso concreto" e, caso acolhidos, "estes só seriam

contados a partir do trânsito em julgado da decisão, como disposto no § único do art. 167 do CTN. Na ausência

de norma especial, a taxa de juros seria de 0,5% ao mês, nos termos tradicionais do art. 1.062 do Código Civil"

(f. 291/2); e (8) "Caso sejam mantidos os juros fixados na sentença, imperioso atentar para o fato de que a Taxa

SELIC, prevista no § 4º, do artigo 39, da Lei nº 9.250/95, é composta de juros e correção monetária. Assim, não

poderá, em hipótese alguma, haver incidência cumulativa da taxa SELIC e correção monetária, ou juros, sob

pena de se estar aplicando duas vezes a correção monetária, ou os juros" (f. 292).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, inclusive do Supremo Tribunal Federal, firme no sentido de

que a aplicação da Decisão TCU 38/2001 no exercício financeiro de 2001, conforme censo IBGE, com redução do

coeficiente de cálculo das quotas do FPM, fixado na Decisão 37/2000, contrariou a regra da anualidade, prevista

nos artigos 91 e 92 do CTN e 244 do Regimento Interno do TCU. 

A propósito, os seguintes precedentes, dentre outros:

 

MS 24.112, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 05/08/2005: "Fundo de participação dos Municípios:

Decisão Normativa 38/2000, do Tribunal de Contas da União, que reduziu o coeficiente destinado ao cálculo

das quotas do Fundo de Participação do impetrante de 1,2% - fixado na Decisão Normativa 37, DOU de

29.12.2000 - para 0,8%, com base em estimativas populacionais do IBGE. A aplicação imediata da DN 38/2001

no mesmo exercício financeiro contraria a regra da anualidade decorrente da conjugação dos artigos 91 e 92

do Código Tributário Nacional com o artigo 244 do Regimento Interno do TCU e fere o direito líquido e certo

do impetrante de ver mantido o coeficiente estipulado pela Decisão Normativa 37/2000, durante todo o

exercício financeiro de 2001. Precedente"

MS 24.098, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJ 21/05/2004: "1. MANDADO DE SEGURANÇA. Município.

Fundo de Participação. Impetração contra mudança do coeficiente anual pelo Tribunal de Contas da União.

Inadmissibilidade. Ilegitimidade passiva do Tribunal. Número de habitantes. Estimativa populacional

elaborada pelo IBGE. Questão fática dependente de dilação probatória. Precedentes. Não se admite mandado

de segurança, impetrado por município, contra o Tribunal de Contas da União, para impugnar estimativa

populacional que, elaborada pelo IBGE, serviu de base para fixação ou alteração da quota referente ao Fundo

de Participação dos Municípios. 2. MUNICÍPIO. Fundo de Participação. Revisão da estimativa populacional.

Redução do índice anual de participação. Alteração promovida por Decisão Normativa do Tribunal de Contas
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da União. Aplicação imediata, em meio ao exercício financeiro. Ilegalidade. Violação da regra da anualidade

da vigência dos índices fixados para todo o exercício financeiro. Ofensa a direito líquido e certo. Mandado de

segurança concedido, para cassar os efeitos da Decisão. Aplicação dos arts. 91, § 3º, e 92, do CTN, e 244 do

RITCU, cc. art. 102, caput e § 2º, da Lei federal nº 8.442/92. Não é lícito ao Tribunal de Contas da União

promover revisão de índices referentes ao Fundo de Participação dos Municípios, que devem viger durante

todo o exercício financeiro, para os reduzir no curso deste." (MS 24098, CEZAR PELUSO, STF)

 

As diferenças devem ser corrigidas desde a data de cada repasse a menor, com acréscimo de juros de mora a partir

da citação, aplicados os índices da Resolução CJF 134, de 21/12/2010, para as ações condenatórias em geral. 

Sobre a sucumbência, consolidada a jurisprudência no sentido da aplicabilidade do artigo 20, § 4º, do Código de

Processo Civil, para a fixação da verba honorária, em casos como o presente, de modo a autorizar apreciação

equitativa, atendidos os requisitos de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e

importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço.

Firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada

remuneração dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus

excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade

própria do instituto da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual.

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/2008: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20 , § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20 , § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido." 

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/2007: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 20

% SOBRE O VALOR DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20 , § 4º, DO CPC. A verba honorária, fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado,

deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode

baratear a sucumbência, nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa extensão, provido."

 

Na espécie, a sentença fixou verba honorária de cinco mil reais, o que se revela irrisório, pois, ainda que a questão

jurídica já esteja dirimida, houve significativo zelo profissional, a ré não deixou de apelar, postergando a solução

definitiva da causa, exigindo acompanhamento pelo profissional, além de possuir a causa dimensão econômica (f.

191) que torna aquele montante insuficiente para a remuneração apropriada do patrono da causa, pelo que a

majoro para vinte mil reais, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações e à

remessa oficial para reforma a sentença nos termos supracitados. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026594-26.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.026594-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ELCIO PAZINI JUNIOR OLEO -ME
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração contra decisão que, em face do artigo 543-C, § 7º, II, CPC, deu provimento à

apelação fazendária e à remessa oficial, fundada na retroatividade dos Atos Declaratórios de exclusão do regime

tributário especial, denominado de SIMPLES; alegando omissão, pois (1) "a C. 3ª Turma não se dignou

enfrentar as questões devolvidas ao conhecimento deste Tribunal e desconsiderou por completo as provas

produzidas em Primeiro Grau, as quais demonstram claramente que as Apelantes, ora Embargantes, que a

referida cobrança retroativa está eivada de inconstitucionalidades e ilegalidades, o que levou as recorrentes a

não efetuarem o recolhimento retroativo como determinado pela Receita Federal, e que foram exaustivamente

demonstradas, ficando, assim, a mercê de sanções e penalidades administrativas"; (2) "também não exauriu a

análise acerca da necessidade de que a autoridade administrativa se abstenha de efetivar qualquer medida

restritiva ao direito das recorrentes, de não recolher retroativamente valores a título de tributos decorrentes de

sua exclusão do SIMPLES, sem prejuízo de verificação pelas autoridades administrativas da exatidão dos valores

que estejam sendo recolhidos atualmente com base na Tributação Normal e os recolhidos quando estava

submetida ao sistema SIMPLES, o que foi entendido de forma diversa pelo D. Juízo a quo"; e (3) houve violação

ao artigo 93, IX, da CF.

DECIDO.

Os embargos declaratórios são manifestamente improcedentes, vez que a hipótese não é de omissão, até porque

todas as questões devolvidas pela apelação, jurídicas e fático-probatórias, foram analisadas, disto resultando,

então, a concessão da ordem à luz da interpretação do direito, adotada pelo acórdão, que porém foi superado pelo

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, para cuja adequação foram os autos devolvidos ao exame da Turma

que, assim, aplicando a jurisprudência, firmada no sentido da retroação dos efeitos da exclusão ao mês posterior

ao da apuração do fato excludente, denegou a ordem, inclusive quanto à pretensão deduzida de não se sujeitar a

impetrante a recolher tributos do regime fiscal comum, no período da retroação, até porque se trata de inexorável

efeito jurídico da própria retroação, considerada válida e aplicada no âmbito da Corte Superior de Justiça, não

havendo que se cogitar de qualquer omissão, como ora pretendido.

Por outro lado, a despeito de toda a fundamentação exposta a partir da jurisprudência consolidada, cuja valia não

foi nem poderia ser discutida na via dos embargos de declaração, se a embargante considera violado o artigo 93,

IX, da CF, deve ventilar tal discussão, envolvendo inconformismo com a solução que se aplicou, perante o

Tribunal Superior competente, pois não é caso de omissão, contradição ou obscuridade, sanável pelo recurso

interposto.

Percebe-se, pois, que o presente recurso foi utilizado para mero reexame do feito motivado por inconformismo

com a interpretação e solução adotadas, impróprio à configuração de vício sanável na via eleita, revelando-se

protelatório o recurso assim deduzido.

Sendo o agravo à Turma o recurso próprio para revisar e apreciar o inconformismo diante do que decidido pelo

relator, a oposição de embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o

efeito interruptivo do prazo para o recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de

impugnação imprópria ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos

princípios da celeridade e eficiência do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da

multa de 1% sobre o valor atualizado da causa (artigo 538, parágrafo único, CPC).

Ante o exposto, rejeitos os embargos de declaração, fixando multa pelo caráter manifestamente protelatório do

recurso, nos termos supracitados.

Publique-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013355-76.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : LEONARDO SOBRAL NAVARRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2009.61.00.013355-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : CONCEITO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA

ADVOGADO : NILZA HILMA DE SOUZA RODRIGUES CASTANHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado para compensação de PIS/COFINS/IRPJ/CSL,

exercício de 2002, com indébito de SIMPLES. 

Alegou-se que: (1) aderiu ao SIMPLES em 12/11/1999, excluído pelo Ato DRF/TSR 465.090/2003, retroativo a

01/02/2002; (2) recolheu em tal regime durante 2002, entregando Declaração PJ 2003 com tais informações; (3)

entregou DCTF's dos 4 trimestres/2002 com PER/DCOMP's para compensar o SIMPLES com lucro presumido

(PIS/COFINS e IRPJ/CSL); (4) envelopou o pedido com DARF's originais provando o crédito, porém "foi

surpreendida com o DESPACHO DECISÓRIO 781235997, de 12/08/2008, com a alegação de que a

COMPENSAÇÃO não foi efetuada, apesar de constar o crédito e o valor do débito " (f. 03); (5) renovou o pleito,

declarado intempestivo (Comunicado ECRER/MUT 320/2009); (6) a compensação tem amparo nos artigos 170

do CTN e 66 da Lei 8.383/91, e na Súmula 213/STJ; e (7) o direito é líquido e certo, "uma vez que o próprio

órgão reconhece o seu crédito, mas não procedeu à compensação, conforme PER/DCOMP apresentada na esfera

administrativa" (f. 04).

A sentença denegou a ordem.

Houve apelo, reproduzindo os termos da inicial e destacando: (1) "todas as alegações estão devidamente

comprovadas; consta dos autos todas as declarações entregues ao fisco com os valores declarados do SIMPLES

pagos em 2002 e que estão sendo cobrados em duplicidade pela apelada, ou seja, a mesma está cobrando da

apelante no ano de 2002 as duas modalidades de recolhimento de impostos, a saber: SIMPLES e lucro

presumido, uma vez que não houve o deferimento dos pedidos de compensação solicitados pela apelante", e que a

"prova desta alegação encontra-se à f. 27, 39, 63, 75, 86, 98, 110 e 140 dos autos, onde a apelada demonstra que

os DARF's SIMPLES foram localizados no sistema" (f. 383); e (2) "a ilegalidade praticada pela apelada está

devidamente demonstrada nos autos, quando indevidamente obriga o apelante a recolher para o ano de 2002 os

impostos com base no lucro presumido de forma integral, sem compensar os valores pagos e comprovados do

SIMPLES, uma vez que após 5 anos do recurso administrativo negou a compensação, mesmo com todas as

declarações e informações corretas e dentro da legalidade" (f. 384).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a impetrante atua na produção de fotografias, aderiu ao SIMPLES, em 12/11/1999, mas foi excluída a

partir de 01/01/2002, por atividade vedada, conforme Ato DRF/TSR 465.090 de 07/08/2003 (f. 159). Entregou

Declaração Anual Simplificada PJ 2003 - SIMPLES (f. 160/4), DCTF´s dos 4 trimestres/2002 (f. 165/245) com

declarações de compensação - PER/DCOMP (f. 246/301) do SIMPLES com lucro presumido (PIS/COFINS e

IRPJ/CSL), assim discriminados: "PIS S/ FATURAMENTO", período 03/2003 a 08/2003 (f. 317); "COFINS S/

FATURAMENTO", período 01/2003 a 08/2003 (f. 318); "IRPJ S/ FATURAMENTO", período 1º e 2º

trimestre/2003 (f. 319/20); e "CSLL S/ FATURAMENTO", período 1º e 2º trimestre/2003 (f. 322/3). O

requerimento de compensação é de 15/09/2004, foi deferido em 15/12/2004, e encerrado com pagamento das

parcelas em 13/09/2008 (f. 302).

Todavia, não houve homologação da compensação PER/DCOMP, pois "A partir das características do DARF

discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo

relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito

disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP" (f. 27, 39, 51, 63, 75, 86, 98 e 110);

constando ainda termo de intimação por irregularidade no preenchimento de PER/DCOMP, pois não localizados

DARF´s no período de apuração de abril e maio/2002 (f. 120/1), novembro/2002 (f. 140 e 153). Notificada em

20/08/2008, houve recurso administrativo em 03/10/2008, intempestivo (Lei 9.430/1996, "Comunicação

ECRER/MUT 320/2009" de 11/03/2009, f. 21).

Houve, então, o presente writ, em 08/06/2009 (f. 02), impugnando a decisão fiscal para garantir direito líquido e

certo de compensar o SIMPLES com PIS/COFINS/IRPJ/CSL, exercício de 2002, com liminar negada (f. 346), e

ainda sentença denegatória assim lavrada (f. 370/1):

"Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante requer o reconhecimento do

direito de compensar valores devidos de PIS, Cofins, IRPJ e CSLL referentes ao ano de 2002 com valores

pagos no regime do "SIMPLES" no mesmo ano, tendo em vista sua exclusão em agosto de 2003, com efeitos

retroativos a partir de 01/01/2002. Sustenta que foi excluída do regime do "SIMPLES" em agosto de 2003,

com efeitos retroativos a 01/01/2002. Logo, os tributos exigidos no "SIMPLES" foram recolhidos naquele ano,

pretendendo compensá-los com os tributos devidos no mesmo período, calculados com base no lucro

presumido. Contudo, suas declarações de compensação não foram homologadas e o recurso interposto foi

declarado intempestivo. Juntou documentos de fls. 07/339. A liminar foi indeferida (fls. 346). A autoridade

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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impetrada foi regularmente notificada e prestou informações de fls. 356/365, defendendo a ausência de decisão

judicial que tenha reconhecido direito à compensação, bem como a inexistência de créditos a compensar. O

Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 367/368, mas não se pronunciou sobre o feito, sob o

argumento de que não há interesse público que justifique sua intervenção. É o relatório. Decido. Não há

preliminares a serem analisadas. No mérito, o pedido é improcedente. A impetrante não demonstrou o alegado

direito líquido e certo à compensação pretendida, já que as alegações tecidas na inicial não foram

comprovadas documentalmente. No mandado de segurança as provas devem ser pré-constituídas bem como os

fatos incontroversos. A presunção de legitimidade dos atos da Administração impõe ao impetrante o ônus de

comprovar a ilegalidade ou irregularidade do ato impugnado. No entanto, as alegações e os documentos

apresentados pelo impetrante mostraram-se insuficientes para tanto. A compensação é o encontro de contas do

Fisco e do contribuinte, quando forem credor e devedor um do outro. Para sua implementação, é necessário

que o crédito tributário e o crédito do contribuinte em face da Fazenda Pública sejam líquidas e certas, além de

haver expressa previsão legal. Contudo, no caso em exame, não foi comprovada a existência do crédito a ser

utilizado. A cópia do processo administrativo e as informações prestadas pela autoridade apontada como

coatora indicam que os pagamentos realizados no regime do "SIMPLES" já foram alocados para o pagamento

de parte dos tributos devidos, inexistindo créditos a serem compensados. Assim, em que pese as alegações da

impetrante, tendo em vista a ausência de comprovação do alegado direito líquido e certo à compensação

pretendida, incabível a concessão da segurança. DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo improcedente o

pedido e denego a segurança, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Sem honorários. Custas ex lege. Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas legais. P.R.I.C."

A apelante sustentou que as alegações estão provadas e que é ilegal a cobrança, simultânea e em duplicidade, do

SIMPLES com os demais tributos relativos ao "lucro presumido" do mesmo exercício de 2002. Todavia, revela-se

de manifesta improcedência o pedido, já que, efetivamente, sequer constou da própria inicial a impugnação aos

fundamentos da decisão administrativa que fez negar o pedido de compensação.

Com efeito, o Fisco negou a compensação, alegando ter havido irregularidade no PER/COMP, não localização de

parte dos DARFS indicados na apuração do indébito fiscal, além de alocação dos valores dos DARF localizados

para outros débitos fiscais da impetrante (f. 27, 39, 51, 63, 75, 86, 98 e 110); a impetração limitou-se a afirmar que

a compensação era devida, considerando "o crédito e o valor do débito, cujos valores são equivalentes, de acordo

com a PERD-COMP", que o "pedido foi NEGADO sem nenhuma explicação", e que tem direito líquido e certo

porque "o próprio órgão reconhece o seu crédito, mas não procedeu a compensação, conforme PERD-COMP

apresentadas na esfera administrativa" (f. 03/4).

Como se observa, a impetração sequer tangenciou a fundamentação que efetivamente respaldou a decisão fiscal,

os valores de indébito e débito não são equivalentes porque parte dos alegados recolhimentos não foi localizada e,

sobre isto, nada se falou na inicial; o pedido não foi negado sem explicação, mas, ao contrário, foram expostas

razões fiscais que inviabilizaram a compensação; e o órgão não reconheceu o crédito, seja pela falta de localização

de parte dos recolhimentos, seja porque a parte localizada já foi alocada a outros débitos, daí a inexistência de

crédito para compensação, o que igualmente não foi impugnado no feito, pelo que manifestamente inviável o

pedido de reforma e reconhecimento de direito líquido e certo. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002450-84.2010.4.03.6000/MS
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DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado para autorizar a realização de rematrícula no 5º

semestre do curso de Direito da Universidade Católica Dom Bosco, mesmo estando fora do prazo.

Justifica a perda de prazo alegando problemas financeiros no período.

Concedida liminar e prestadas informações, sobreveio sentença confirmando a liminar e concedendo a segurança

pleiteada, sendo submetida ao duplo grau de jurisdição.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte por força do reexame necessário.

O ilustre representante do Ministério Público Federal ofertou parecer no sentido da manutenção da sentença.

É o relatório.

 

VOTO

Estando documentalmente comprovada a realização de acordo em 5/3/2010 (fl. 18), o único óbice a ser analisado

para o indeferimento da rematrícula é a extemporaneidade.

Esta turma possui entendimento consolidado pela legitimidade do indeferimento da rematrícula do aluno

inadimplente, com fundamento na Lei n.º 9.870/99, artigo 5.º:

"Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o

calendário escolar da instituição, regimento escolar ou cláusula contratual."

Vale mencionar que as alterações introduzidas pela lei em comento, em substituição à Medida Provisória n.º

1.890-67, que regulamentava a matéria até então, pretendeu o legislador conferir caráter privado à relação

estabelecida entre aluno e estabelecimento de ensino, de modo a salvaguardar e preservar o direito da instituição

de ensino em relação aos inadimplentes, não os temporários, na medida em que os revezes da vida ocorrem a todo

momento e são imprevisíveis na maioria dos casos, mas sim quanto aos contumazes que se valem de liminares

para concluírem o curso sem o cumprimento da contraprestação que deles se espera.

Entretanto, pela análise dos autos, verifica-se que a impetrante não se enquadra neste último caso, pois este, tão

logo reverteu sua situação econômica, procurou saldar suas dívidas para com a Universidade.

Ademais, restou comprovada justa causa para a matrícula fora do prazo estipulado, em razão de restrição

financeira sofrida pelo impetrante, configurando direito líquido e certo para a inscrição, ainda que a destempo,

conforme orientação jurisprudencial, cujos arestos transcrevo a seguir:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR -INDEFERIMENTO DE MATRÍCULA FORA DO PRAZO

ESTIPULADO ADMINISTRATIVAMENTE.

1- A existência de dificuldades financeiras para a realização de matrícula não se constitui em óbice à sua

efetivação fora do prazo estabelecido pela instituição de ensino, se o aluno regularizou seu débito.

2- Remessa oficial improvida"

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, REOMS n.º 240073, Processo: 2002.61.00.002312-5/SP, Órgão Julgador:

SEXTA TURMA, Data da Decisão: 25/06/2003, DJU DATA:15/08/2003, pg. 672, Relator JUIZ LAZARANO

NETO) 

"PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - RENOVAÇÃO DE

MATRÍCULA - PRAZO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1.A renovação da matrícula , mesmo que fora do prazo previsto no calendário universitário, configura direito

líquido e certo, uma vez que, na espécie, restou comprovada a situação de justa causa, decorrente de dificuldades

financeiras impeditivas a que o ato fosse praticado a tempo e modo. Além disso, o reconhecimento do direito não

importa em prejuízo à instituição de ensino ou mesmo a terceiros, consolidando o acerto da solução adotada.

2.Precedentes"

(TRF da 3.ª Região, REOMS n.º 243297, Processo: 2002.61.00.004643-5/SP Órgão Julgador: TERCEIRA

TURMA, Data da Decisão: 21/05/2003, DJU DATA:11/06/2003, PÁGINA: 442, Relator JUIZ CARLOS MUTA)

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA . PERDA DE PRAZO. POSSIBILIDADE DA

EFETIVAÇÃO FORA DO PERÍODO ESTABELECIDO. AUSENTE PROVA DA ALEGADA VIOLAÇÃO,

INCABÍVEL A UTILIZAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA INICIAL

I. A existência de mero atraso para a realização de matrícula possibilita a sua efetivação fora do prazo

estabelecido pela instituição de ensino, quando não resultar noutro prejuízo acadêmico.

II. Trata-se de atraso no atendimento da obrigação, não de seu descumprimento.

III .Não havendo prova, entretanto, de que tenha a instituição de ensino se recusado operar a matrícula da

impetrante, sequer de que tenha esta a requerido, incabível a utilização do remédio constitucional.

IV. Indeferida a inicial, nos termos do Art. 8º, da Lei n. 1.533/51"

(TRF 3.ª Região, REOMS n.º 237490, Processo: 2002.61.23.000105-0/SP, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA,

Data da Decisão: 23/10/2002, DJU DATA:20/11/2002, pg. 259 Relator JUIZ BAPTISTA PEREIRA)
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Ademais, a matrícula realizada a destempo não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino. Por outro lado,

se acatarmos a posição desta, o impetrante ver-se-á na iminência de perder todo o período cursado por força da

decisão proferida.

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024140-39.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado para afastar a cobrança da Contribuição Sobre o Lucro

Líquido sobre atos de cooperativa.

Valor da causa atribuído em R$ 1.000,00, em 24/10/2005.

A liminar foi deferida para suspender a exigibilidade da CSLL apenas em relação aos atos cooperativos.

Foram prestadas informações.

Em sentença, denegou-se a segurança.

A impetrante apelou, pugnando pela reforma da sentença e afastamento da incidência da CSLL sobre todos os

seus atos.

Subiu o recurso para apreciação.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação.

É o relatório, passo a decidir.

Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido, ante a ausência de expresso requerimento nas razões recursais.

A sentença denegatória deve ser mantida.

Pretende a cooperativa impetrante a isenção da CSLL sobre todos os seus atos, nos termos do artigo 32, I, da Lei

nº 10.833/03 e artigo 39 da Lei nº 10.865/04:

Art. 32. A retenção de que trata o art. 30 não será exigida na hipótese de pagamentos efetuados a:

I - cooperativas, relativamente à CSLL; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)

Art.39. As sociedades cooperativas que obedecerem ao disposto na legislação específica, relativamente aos atos

cooperativos, ficam isentas da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL.

 

Ocorre que a isenção da CSLL não se aplica aos atos não cooperativos, como aqueles praticados entre a

cooperativa e terceiros.

A definição de ato cooperativo próprio está na Lei nº 5.764/71, artigo 79, que o considera ato praticado entre

cooperativa e seus associados ou entre cooperativas, para a consecução de seus objetivos sociais.

Portanto, havendo interpretação legal do termo ato cooperativo, é impossível ao judiciário ampliar seu alcance,

por força do artigo 111, II, do CTN, que determina a interpretação literal de dispositivos que outorguem isenção.

No caso, o objeto social da cooperativa é, além da assistência aos associados, a prestação de serviços de limpeza

em prédios e domicílios, de atendimento em portaria e de jardinagem.

É ilegítima, portanto, a pretensão da impetrante de isenção da CSLL em relação aos atos praticados com terceiros,

já que, por determinação expressa legal, são considerados atos não cooperativos.

Saliente-se que o art. 146, III, alínea c, da Constituição Federal, o qual dispõe que cabe à lei complementar

estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre "adequado tratamento tributário

ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas", não induz a ideia de que as sociedades cooperativas

são imunes ou isentas de tributos.

Assim, é legal e constitucional a incidência da CSLL sobre os atos não cooperados, conforme jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

2005.61.00.024140-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : COOPSMAR COOPERATIVA SANTA MARIA

ADVOGADO : MAURO SCHEER LUIS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

COOPERATIVA DE MÉDICOS VETERINÁRIOS. TRIBUTAÇÃO. PIS, COFINS E CSLL, ATOS NÃO

COOPERATIVOS. ENQUADRAMENTO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Os atos não cooperativos que geram receitas e lucros são

passíveis de tributação pelo PIS, COFINS e CSLL. 2. A análise da questão referente ao enquadramento dos

serviços tributados - se dizem respeito ou não a atos tipicamente cooperados - requer reavaliação do conjunto

fático-probatório dos autos, o que é vedado na via especial, conforme enunciado sumular 7/STJ. 3. Agravo

regimental não provido. (AGA 200900118206, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:12/11/2010.)

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - ATO

COOPERATIVO - LEI Nº - ISENÇÃO. 1. A não-incidência da CSLL, nos termos da jurisprudência dominante do

STJ, em casos de cooperativas, restringe-se a atos cooperados praticados exclusivamente entre a cooperativa e

seus associados. 2. Recurso especial conhecido e provido. (RESP 201000727960, ELIANA CALMON, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:28/06/2010.)

TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADE COOPERATIVA. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. ATOS

COOPERATIVOS FIRMADOS COM TOMADORES DE SERVIÇOS. TRIBUTAÇÃO. PIS E COFINS. (...) 2. O

acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no sentido de que os atos praticados

pela cooperativa com terceiros não se inserem no conceito de atos cooperativos e, portanto, estão no campo de

incidência da contribuição ao PIS e à COFINS. Ato cooperativo é aquele que a cooperativa realiza com os seus

cooperados ou com outras cooperativas. Esse é o conceito que se depreende do disposto no art. 79 da lei que

institui o regime jurídico das sociedades cooperativa s - Lei n. 5.764/71. 3. Recurso especial não conhecido. (STJ,

REsp 1192187/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, v.u., Data de julgamento: 05.08.2010,

DJe Data: 17.08.2010).

TRIBUTÁRIO - COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO E ASSEMELHADOS - PIS E COFINS - ATOS

PRATICADOS COM NÃO-ASSOCIADOS: INCIDÊNCIA - PRECEDENTES. 1. É legítima a incidência do PIS e

da COFINS, tendo como base de cálculo o faturamento das cooperativas de trabalho médico, conceito que restou

definido pelo STF como receita bruta de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer

natureza, por ocasião do julgamento da ADC 01/DF e mais recentemente, dos Recursos Extraordinários

346.084/PR, 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, dentre outros.

2. De igual maneira, na linha da jurisprudência da Suprema Corte, o adequado tratamento tributário ao ato

cooperativo, a que se refere o art. 146, III, "c", da Carta Magna e o tratamento constitucional privilegiado a ser

concedido ao ato cooperativo não significam ausência de tributação. 3. Reformulação do entendimento da

Relatora nesse particular. 4. A partir dessas premissas, e das expressas disposições das Leis 5.764/71 e LC 70/91,

e ainda do art. 111 do CTN, não pode o Poder Judiciário atuar como legislador positivo, criando isenção sobre

os valores que ingressam na contabilidade da pessoa jurídica e que, posteriormente, serão repassados a seus

associados, relativamente às operações praticadas com terceiros. 5. Apenas sobre os atos cooperativos típicos,

assim entendidos como aqueles praticados na forma do art. 79 da Lei 5.764/71 não ocorre a incidência de

tributos, consoante a jurisprudência consolidada do STJ. 6. Recursos especiais não providos. (STJ, REsp

1081747/PR, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, v.u., Data de julgamento: 15.10.2009, DJe

Data: 29.10.2009).

 

MANDADO DE SEGURANÇA - RETENÇÃO NA FONTE DE CONTRIBUIÇÕES COFINS, PIS E CSSL -

CONSTITUCIONALIDADE - APLICABILIDADE A COOPERATIVA S - SEGURANÇA DENEGADA. 

I - Constitucionalidade do sistema de retenção na fonte das contribuições PIS/PASEP, COFINS e Contribuição

Social sobre o Lucro Líquido - CSSL estabelecido no artigo 30 e ss. da Lei nº 10.833/2003, regra de substituição

tributária fundada no artigo 150, § 7º, da Constituição Federal c.c. arts. 121, II e 128 do Código Tributário

Nacional. II - As operações de prestação de serviços de cooperativa s, por seus cooperados, a terceiros, não se

caracteriza como atos cooperativos e, por isso mesmo, estão sujeitos a incidência de tributos e contribuições,

como as de que se trata desta ação, conforme previsto na lei das cooperativa s (Lei nº 5.764/71, arts. 79, 86, 87 e

111). III - As cooperativa s, conquanto não tenham finalidade lucrativa, exercem atividade econômica quando

praticam atos com terceiros, daí advindo o faturamento ou receita que autoriza a incidência de contribuições PIS

e COFINS, por isso mesmo afastando-se também a alegação de tributação de natureza confiscatória em violação

aos arts. 150 e 154 da Constituição Federal. IV - É legítima a revogação da isenção de COFINS às cooperativa s,

que estava prevista no art. 6º, I, da Lei Complementar nº 70/91, por ser norma apenas formalmente

complementar, seja por lei ordinária, seja por medida provisória como ocorreu no caso (MP nº 2.158-35/01,

ainda eficaz nos termos do artigo 2º da EC nº 32/01), não tendo havido violação ao princípio da hierarquia das

leis (STF, ADC nº 1-1/DF, Rel. Ministro Moreira Alves), nem se vislumbrando ofensa de sua edição aos arts. 62 e

246 da Constituição Federal. V - Incabível a pretensão de estender à impetrante, pelo princípio da isonomia, o

direito ora postulado que eventualmente tenha sido reconhecido a outras cooperativa s através de outras ações
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judiciais. VI - Precedentes desta Corte Regional. VII - Apelação da impetrante desprovida. (APELAÇÃO CÍVEL

Nº 0003549-51.2008.4.03.6100/SP, RELATOR: Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO, J. 29/4/2011)

AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA - CSL - CONTRIBUIÇÃO SOBRE LUCRO LÍQUIDO -

COOPERATIVA DE TRABALHO - LEGITIMIDADE DA COBRANÇA AO TEMPO DOS FATOS

(AJUIZAMENTO DE 06/07/2004, A COMBATER RECOLHIMENTOS PASSADOS E A DESEJAR REPETIÇÃO)

- IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 1. Incumbe destacar-se, até como pressuposto para a compreensão da

atividade estatal tributante no País, que se afigura inadmissível se deseje elevar qualquer previsão, encartada no

artigo 146, CF (aí incluída, por conseguinte, a concernente à alínea "c", de seu inciso III), a óbice ou entrave ao

exercício do poder de tributar. 2. Tendo fundamento na soberania do Estado o ora enfocado poder de tributar, de

que gozam os quatro entes federados, rege-se o seu exercício, inquestionavelmente, no âmbito competencial

fincado pelo constituinte, originário e derivado, por balizas afirmativas - equivalentes aos princípios ou dogmas

tributários - e por vetores proibitivos, traduzidos na figura das imunidades tributárias, ambos os segmentos

contidos dentro do gênero das "limitações ao poder de tributar", consoante rubrica que inaugura o próprio

artigo 150, CF. 3. Pretende a parte contribuinte, apelante, em plano de pedido principal, o não-recolhimento da

contribuição social em foco, sob o fundamento de ser cooperativa e não auferir lucro. 4. Se insurge a ora autora

contra o recolhimento da contribuição social sobre o lucro, como no caso vertente, por desejar ver reconhecido

que, de tão especial sua atividade ( cooperativa de trabalho), não se sujeitaria à cobrança daquele tributo,

tecnicamente sob a afirmação, segundo se extrai, de uma ausência de previsão legal específica a respeito,

portanto em função de uma sustentada "não-incidência tributária" (ao contrário, a afirmar o sistema a exime a

respeito). 5. Para o desejado êxito de retratado raciocínio, todavia, desconsidera a parte contribuinte, no natural

afã de defesa de seus interesses, elementar característica do poder tributante, presente no sistema : sob o plano

da reserva legal ou da estrita legalidade, instituidora ou majoradora de tributos (artigo 150, inciso I, e parágrafo

2º do art. 62, CF, assim como art. 2º da E.C. 32/2001), constrói o legislador, com a liberdade e segundo as

diretrizes constitucionalmente fincadas, o todo da regra-matriz de incidência tributante, para cada exação, a

conter, em descrição precisa, no âmbito do "dever-ser", todos os seus critérios ou elementos. 6. A afirmativa de

que não lhe caberia sujeição tributante, por aquelas exações, por força de que lhe foi reconhecido tratamento

distinguido, a não a conduzir a lucro, não se sustenta em prol da insurgente/recorrente. 7. Cabe preluzir-se tem a

amplitude do poder de tributar o grau que o legislador assim descreve, com o já destacado respeito aos ditames

constitucionais, dentro do quê qualquer subtração à incidência também fica reservada, expressa e

indiscutivelmente, ao próprio legislador. 8. Se descrevem os ordenamentos pertinentes que a CSL incide sobre o

valor do resultado do exercício (art. 2º, Lei n.º 7.689/88), da pessoa jurídica, sendo irrelevantes a atividade por

ela exercida e a classificação contábil adotada para as receitas, bem assim inexistindo qualquer vedação legal à

incidência de retratados tributos sobre as cooperativa s, como a parte contribuinte, patente que o tema é de

efetiva incidência da norma sobre todo o universo de contribuintes, fora do qual não se situa, por conseguinte, a

figura da aqui recorrente. 9. Louva-se a parte contribuinte na idéia de que, como se cuidaria seu ato cooperado

de algo incatalogável como dentro da abrangência do âmbito do resultado do exercício ou do lucro (apelidando-

o até de "intrínseco", em sua perspectiva recursal), bonificada se encontraria com a sustentada e raríssima figura

da não-incidência, exatamente esta calcada na não-juridicização do fato pela norma. 10. Exatamente por

nenhuma "voluntas legem" se revelar presente no ordenamento, no rumo da exclusão da parte recorrente ao

influxo tributante da CSL, é que repousa a mesma - como todos os demais contribuintes, expressamente

inalcançáveis por vedação constitucional (imunidade) ou legal (isenção) - a se sujeitar ao regular recolhimento

de guerreada exação. 11. No plano da estrita legalidade, não tendo o próprio legislador distinguido entre as

diversas categorizações ou classificações contábeis, nem a respeito do tipo de atividade exercida pela pessoa

jurídica, como antes analisado, qualquer excludente tributante a respeito notoriamente haveria (e sempre haverá,

aliás) de decorrer de comando legal expresso, explícito, a reger o tema, até por imposição de exegese literal

sobre o assunto, nos termos do inciso II, do artigo 111, CTN. 12. Não escapa a postulante ao império da

incidência da contribuição em pauta exatamente porque, imprevista - às expressas e elementarmente, artigo 97,

inciso VI, CTN - qualquer exclusão detidamente sobre si, como cooperativa , resta por se sujeitar ao seu

recolhimento, como assim se encontram as demais pessoas jurídicas, bem assim descabendo falar-se, via de

consequência, na propalada não-incidência ou até na aqui analisada analogia : reitere-se e ao oposto, é explícita

sua inserção no elenco dos sujeitos passivos, como ilustrado quanto à CSL. 13. Às expressas veio a se dedicar ao

tema o caput do art. 39, Lei 10.865/04 (força eficacial a partir de 2005, seu artigo 40), de 30/04/2004 -

ajuizamento aqui em 06/07/2004, fls. 02, com força para os recolhimentos ao passado efetuados, a partir de

setembro/2002 - a cuidar das cooperativa s como sujeito passivo da contribuição guerreada, a partir de então as

isentando. 14. Estando em tela debate sobre período pretérito, como visto - tanto que a desejar o contribuinte até

compensação sobre seu passado recolhedor - pacificado o cunho pró-ativo das regras tributárias, patente que

sem amparo no ordenamento o intento em causa. 15. Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido.

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.018906-1/SP, RELATOR: Juiz Federal Convocado Silva Neto, J. 18/2/2010)

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 23 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005900-02.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de mandado de segurança, impetrado em 13 de abril de 2005 contra ato do Delegado da Receita Federal

de Administração Tributária em São Paulo/SP, com pedido de liminar inaudita altera pars objetivando assegurar

a não retenção da contribuição ao PIS, CSLL e IRPJ nos termos do disposto na Lei n. 10.833/03, ao fundamento

de ilegalidade e inconstitucionalidade, abstendo-se a autoridade coatora da prática de qualquer ato punitivo ou

coercitivo pela não antecipação dos tributos quando da prestação dos serviços pela sociedade impetrante, sendo ao

final reconhecida a inexistência de relação jurídico-tributária a respaldar tal exigência. Atribuído à causa o valor

de R$ 2.200,00.

 

Aduz a impetrante (Clínica de Fraturas e Ortopedia Ortramed Coc Ltda.), em síntese, seu direito à aplicação de

alíquotas reduzidas para fins de recolhimento do IRPJ (percentual de 8%) e CSLL (12%), tendo em vista que os

serviços que presta devem ser enquadrados como de serviços hospitalares, a teor do disposto no art. 15, § 1º,

inciso III, "a", da Lei 9.249/95.

 

Sustenta, ainda, que a lei impugnada viola o art. 246 da Constituição Federal, e argui a ilegitimidade da Instrução

Normativa n. 480/2004, que modificou o entendimento acerca do conceito de "serviços hospitalares".

 

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações.

 

Prestadas as informações pela autoridade impetrada.

 

A medida liminar foi indeferida (fls. 119/122).

 

O MM. Juiz a quo denegou a segurança, extinguindo o processo com julgamento de mérito, com fulcro no art.

269, I, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas n. 105 do STJ e 512 do STF

(fls. 133/136).

 

A impetrante interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma integral da sentença e sustentando a não

aplicabilidade da Lei n. 10.833/03 (fls. 141/149).

 

Regularmente processado o recurso, e com contrarrazões do impetrante (fls. 154/157), vieram os autos a esta

Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do recurso, para que seja mantida a sentença

impugnada (fls. 160/169).

 

É o relatório.

2005.61.00.005900-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CLINICA DE FRATURAS E ORTOPEDIA ORTRAMED COC LTDA

ADVOGADO : RODRIGO DO AMARAL FONSECA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, não conheço da apelação da impetrante no que tange aos argumentos aduzidos em relação ao

disposto no art. 5º da Medida Provisória n. 232/04, bem como no art. 4º da MP n. 243/05, sob pena de ofensa ao

duplo grau de jurisdição, porquanto tal matéria não foi objeto de apreciação pelo magistrado de primeiro grau. 

 

Passo à análise da parte conhecida do recurso.

 

In casu, o cerne da controvérsia consiste em aferir a legitimidade da aplicação, à sociedade impetrante, do art. 30,

da Lei n. 10.833/03, resultante da Medida Provisória n. 135/2003. 

 

No que tange à retenção na fonte das contribuições ao PIS, da COFINS e da CSLL, estabelecem os artigos 30 e

31, caput e §§ 1º e 2º, da referida lei, in verbis:

 

"Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela

prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e

locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito,

seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços

profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da

COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP".

 

"Art. 31. O valor da CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, de que trata o art. 30, será

determinado mediante a aplicação, sobre o montante a ser pago, do percentual de 4,65% (quatro inteiros e

sessenta e cinco centésimos por cento), correspondente à soma das alíquotas de 1% (um por cento), 3% (três por

cento) e 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), respectivamente.

 

§ 1o As alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 3% (três por cento) aplicam-se inclusive na

hipótese de a prestadora do serviço enquadrar-se no regime de não-cumulatividade na cobrança da contribuição

para o PIS/PASEP e da COFINS.

 

§ 2o No caso de pessoa jurídica beneficiária de isenção, na forma da legislação específica, de uma ou mais das

contribuições de que trata este artigo, a retenção dar-se-á mediante a aplicação da alíquota específica

correspondente às contribuições não alcançadas pela isenção."

(...)

 

Observa-se que a norma prevista no artigo 28 da Medida Provisória n. 135/03, atual artigo 30 da Lei n. 10.833/03,

disciplinou a forma de recolhimento por substituição tributária das contribuições ao PIS, da COFINS e da CSLL,

instituto expressamente previsto no artigo 121, inciso II, do Código Tributário Nacional, bem como no art. 150, §

7º, da Constituição Federal, o qual, inclusive, não prevê adoção de lei complementar para tal finalidade.

 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal já afirmou que a Lei Complementar n. 70/91, instituidora da

COFINS, é materialmente ordinária e apenas formalmente complementar, admitindo, portanto, alteração por

legislação ordinária ou mesmo por medida provisória, posto que essa, nos termos do art. 62, da Constituição

Federal, tem força de lei. Tal entendimento foi adotado, inclusive, pelo C. Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADC 1/DF (Rel. Min. Moreira Alves), no sentido de que, em se tratando de conflito aparente entre

lei complementar e lei ordinária, deve-se verificar, precipuamente, se a "matéria" é reservada à disciplina de uma

ou de outra espécie normativa.

 

Outrossim, encontra-se consolidada jurisprudência, firme no sentido do cabimento de medida provisória para

instituir ou majorar tributos, excetuando-se apenas os casos expressamente previstos na Constituição Federal, que

dependam de lei complementar para sua edição, o que não se aplica ao caso em discussão, nos termos do disposto

no art. 195, caput, da CF/88.
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Assim, não há que se falar em inconstitucionalidade formal da Lei n. 10.833/03, resultante da Medida Provisória

n. 135/03, e tampouco que a mesma tenha violado o art. 246 da Constituição Federal, já que não regulamentou

dispositivo constitucional alterado por emenda constitucional, mas, sim, tratou de matéria já disposta em lei. 

 

O art. 246 da CF/88 proíbe a regulamentação, por meio de medida provisória, de dispositivo alterado por emendas

constitucionais promulgadas entre 1º de janeiro de 1995 até a EC n. 32, de 11 de setembro de 2001, não se

aplicando, portanto, ao caso em comento, que trata de contribuição já existente, não se cogitando da vedação

prevista no aludido artigo.

 

Por sua vez, não restou comprovado nos autos que a atividade da impetrante se enquadra na exceção prevista no

art. 15, da Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para efeito de redução do percentual a ser aplicado sobre a base

de cálculo para recolhimento do IRPJ e da CSLL, que assim prescreve:

 

"Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de

oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da Lei nº

8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

(...)

 

III - trinta e dois por cento, para as atividades de: (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)

 

a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares;"

(...)

 

No que tange ao alcance do benefício fiscal previsto no art. 15, § 1º, inciso III, "a", da Lei 9.249/95, a Primeira

Seção do E. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp 1.116.399/BA (Relator Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 24.02.2010) pacificou a matéria, firmando o entendimento de que a concessão do benefício fiscal se dá de

forma objetiva, com foco nos serviços prestados, e não na pessoa do contribuinte que executa a prestação dos

chamados serviços hospitalares, sob pena de se desfigurar a própria natureza da norma legal, transmudando-se o

incentivo fiscal de objetivo para subjetivo e, por conseguinte, restringindo sua aplicação apenas aos

estabelecimentos hospitalares.

 

Nesse sentido, trago à colação aresto do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 535 e 468

DO CPC. VÍCIOS NÃO CONFIGURADOS. LEI 9.249/95 . IRPJ E CSLL COM BASE DE CÁLCULO

REDUZIDA. DEFINIÇÃO DA EXPRESSÃO " SERVIÇOS HOSPITALARES ". INTERPRETAÇÃO OBJETIVA.

DESNECESSIDADE DE ESTRUTURA DISPONIBILIZADA PARA INTERNAÇÃO. ENTENDIMENTO RECENTE

DA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.

(...)

3. Assim, devem ser considerados serviços hospitalares "aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas

pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde", de sorte que, "em regra, mas não necessariamente,

são prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que

não se identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos" (grifo meu).

4. Ressalva de que as modificações introduzidas pela lei 11.727/08 não se aplicam às demandas decididas

anteriormente à sua vigência, bem como de que a redução de alíquota prevista na lei 9.249/95 não se refere a

toda a receita bruta da empresa contribuinte genericamente considerada, mas sim àquela parcela da receita

proveniente unicamente da atividade específica sujeita ao benefício fiscal, desenvolvida pelo contribuinte, nos

exatos termos do § 2º do artigo 15 da lei 9.249/95.

5. Hipótese em que o Tribunal de origem consignou que a empresa recorrida presta serviços médicos

laboratoriais (fl. 389), atividade diretamente ligada à promoção da saúde, que demanda maquinário específico,

podendo ser realizada em ambientes hospitalares ou similares, não se assemelhando a simples consultas médicas,

motivo pelo qual, segundo o novel entendimento desta Corte, faz jus ao benefício em discussão (incidência dos

percentuais de 8% (oito por cento), no caso do IRPJ, e de 12% (doze por cento), no caso de CSLL, sobre a receita

bruta auferida pela atividade específica de prestação de serviços médicos laboratoriais).

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.
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7. Recurso especial não provido".

(REsp 1116399/BA, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Seção, Data de julgamento: 28/10/2009,

DJe 24/02/2010)

 

Compulsando os autos, verifica-se, à vista do Contrato Social da impetrante e alterações (fls. 37/63), que a

sociedade tem por objetivo a prestação de serviços de clínica médica especializada em ortopedia e traumatologia

, não restando demonstrado, contudo, que a sociedade presta serviços compreendidos dentre aqueles que se

vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, nos termos do art. 15, III, "a", da Lei 9.249/95, para que

pudesse fazer jus ao benefício ali definido, ou que fosse beneficiária da isenção prevista nos moldes do § 2º, do

art. 31 da lei impugnada.

 

A Lei n. 10.833/03 sujeita ao regime de retenção na fonte, nos termos dos seus artigos 30 e 31, de forma geral, a

remuneração de serviços profissionais como os prestados pela impetrante, encontrando-se, pois, sujeita à retenção

da contribuição na forma do aludido diploma legal.

 

Na esteira desse raciocínio, trago à colação arestos desta E. Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. ART. 523, § 1º DO CPC.

LIMITAÇÃO ARTIGO 30 DA LEI Nº 10.833/03. RETENÇÃO NA FONTE. CONSTITUCIONALIDADE E

LEGALIDADE. PIS. LEI 9715/98. CONSTITUCIONALIDADE. PIS. LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO.

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO.

I - Agravo retido da autora não conhecido, vez que não houve requerimento expresso para sua apreciação, nos

termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC. 

II - O artigo 150, § 7º, validamente inserido na Constituição Federal pela EC nº 3/93, permite que mera lei

ordinária, sem exigência de lei complementar, atribua "ao sujeito passivo da obrigação tributária a condição de

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente,

assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido". 

III - Considerando, pois, o § 7º do artigo 150 da Constituição Federal é inequívoco que o artigo 30 da Lei n°

10.833/03 não criou hipótese de responsabilização tributária prevista no artigo 128 do CTN - que exige relação

do responsável com o fato gerador -, mas da denominada substituição legal tributária, prevista no artigo 121,

parágrafo único, II, do CTN, a qual não exige a vinculação do terceiro ao fato gerador, bastando que a

obrigação decorra de disposição expressa em lei, tendo como escopo a maior efetividade da obrigação tributária.

IV - A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na Lei nº 10.833/03, que instituiu o regime de não-cumulatividade e de

retenção na fonte da COFINS e outras contribuições, não violou, tampouco, o artigo 246 da Lei Maior, porque

inexistente a regulamentação de alterações promovidas por meio da EC nº 20/98. A MP nº 135/03 não teve como

objeto, pois, a regulamentação de alteração constitucional, promovida pela EC nº 20/98, seja no que instituiu

alterações na base de cálculo, excluindo receitas para efeito de não-cumulatividade, princípio que a lei adotou,

mas que não foi objeto da emenda constitucional; seja no que previu o regime de retenção na fonte, porque este

decorre não do artigo 195, objeto da EC nº 20/98, mas do § 7º do artigo 150, inserido pela EC nº 3/93, não

atingido pelo artigo 246 da Constituição Federal. 

(...)

XVI - Apelação da autora parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, AC 1292315/SP, TERCEIRA TURMA, j: 28/8/2008, DJF3: 16/9/2008, Relator: DES. FED.

CECÍLIA MARCONDES)

 

"TRIBUTÁRIO. SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. RETENÇÃO.

CONSTITUCIONALIDADE. RETENÇÃO NA FONTE. MP 135/03, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.833/03.

APLICABILIDADE. 

1. No tocante à inconstitucionalidade do art. 30 da L. 10.833/2003 e conseqüente impossibilidade de retenção,

não se denota a razão jurídica para a sustação da antecipação. 

2. Afastada a alegada inconstitucionalidade da MP 135/03 (convertida na L. 10.833/803), por afrontar o art. 246

da Carta Magna, porquanto o édito legal apenas disciplinou o recolhimento por substituição tributária do PIS,

da COFINS e da CSLL, instituto expressamente previsto nos arts. 150, § 7º da CF e 128 do CTN.

3. Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, AMS 264892, 2004.61.03.000228-5/SP, QUARTA TURMA, j: 31/7/08 DJF3: 21/10/08, Relator

DES. FED. ALDA BASTO)"

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO COFINS E PIS - LEI Nº 10.833/03 - ALÍQUOTA -
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ISONOMIA, CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, RAZOABILIDADE, LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE

ECONÔMICA E VEDAÇÃO AO CONFISCO, ANTERIORIDADE - CONSTITUCIONALIDADE E

LEGALIDADE. 

I - A legitimidade das regras estabelecidas na Lei nº 10.833/03 analisadas conjuntamente, limitado o julgamento

das mesmas à controvérsia estabelecida nesta ação. 

II - Plena legitimidade do regime de não-cumulatividade das contribuições PIS e COFINS, previsto nos §§ 12 e

13 do artigo 195 da Constituição Federal, introduzidos pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003, e

instituídos pela Medida Provisória nº 66/2002 (DOU 30.08.2002) convertida na Lei nº 10.637/2002 (DOU

31.12.2002) no que diz respeito ao PIS, e pela Medida Provisória nº 135/2003 (DOU 31.10.2003) convertida na

Lei nº 10.833/2003 (DOU 31.12.2003) referente à COFINS, e pela Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004),

resultante da Medida Provisória nº 164/04 (DOU 29.01.2004), que instituiu as contribuições PIS e COFINS

incidentes sobre a importação de bens e serviços.

III - Tais leis expressamente observaram o princípio da anterioridade nonagesimal para exigência das

contribuições segundo as novas regras (art. 195, § 6º, da Constituição Federal), conforme os seus artigos 68, II,

93, I, e 45/46, respectivamente. 

IV - Em se tratando de contribuição previdenciária da empresa, estabelecida com base no artigo 195, inciso I, da

Constituição, podem ser reguladas por lei ordinária, mesmo que tenham sido anteriormente dispostas por leis

formalmente desta natureza (Leis Complementares nº 7/70 e nº 70/91, PIS e COFINS, respectivamente), também

nenhum impedimento havendo para serem dispostas por medida provisória, cuja utilização não estaria vedada

pelo artigo 246 da Constituição, na redação da Emenda nº 32, de 2001 (DOU 12.09.2001), pois as Leis nº

10.637/02 e nº 10.833/03 regulamentaram dispositivos constitucionais introduzidos apenas após a sua

promulgação (os §§ 12 e 13 do artigo 195, criados pela Emenda nº 42, de 2003), e não o dispositivo alterado

pela Emenda nº 20/98 (inciso I, alínea "b", do artigo 195, ao dispor que a base de cálculo das contribuições

previdenciárias da empresa pode ser a 'receita' ou o 'faturamento'). Por outro lado, os requisitos de relevância e

de urgência para edição de medidas provisórias são dirigidos primordialmente à análise política dos Poderes

Executivo e Legislativo, cabendo ao Poder Judiciário tal exame apenas em casos excepcionais, inocorrentes na

hipótese de que se trata nestes autos, daí também não se vislumbrando qualquer ofensa ao princípio da

separação de Poderes (CF/88, art. 2 º). 

V - Legítima a alteração promovida pelos artigos 1º das referidas Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 na base de

cálculo das contribuições PIS e COFINS. O óbice à constitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98,

reconhecida pela Suprema Corte, agora não mais existe para as citadas Leis desde a Emenda nº 20/98, que deu

nova redação ao inciso I, alínea "b", do artigo 195, da Constituição Federal. Por outro aspecto, foi assentado

pela Suprema Corte não estar a contribuição ao PIS sujeita às restrições do artigo 195, inciso I e aos arts. 195, §

4º, e 154, I (ADI nº 1.417), pelo que sua hipótese de incidência não está vinculada à noção constitucional do

termo "faturamento" contido naquele primeiro dispositivo legal, por isso sendo legítimas as alterações de sua

base de cálculo promovidas pela Lei nº 10.637/02. 

VI - A legislação impugnada (Leis nº 10.637/02, nº 10.833/03 e nº 10.865/04) não ofende aos princípios da

capacidade contributiva, da isonomia, da vedação ao confisco, do livre exercício da atividade econômica, da

livre concorrência e ao princípio da razoabilidade. 

VII - O princípio da não-cumulatividade era previsto na Constituição Federal apenas para o IPI (art. 155, IV, §

3º, II) e o ICMS (art. 155, II, § 2º, I), não alcançando as contribuições previdenciárias, salvo as criadas com

fundamento no § 4º do mesmo artigo (submetidas às regras do artigo 154, I), não alcançando as contribuições

previdenciárias previstas no artigo 195, inciso I. 

VIII- A definição prevista em citados dispositivos constitucionais não se aplica a estas últimas, para as quais

somente com a Emenda nº 42, de 2003, passou o princípio a ser expressamente previsto, porque a sua definição é

remetida à lei que venha regulamentar os setores da atividade econômica em que deveriam tais contribuições ser

não-cumulativas, o que importa em reconhecer a não obrigatoriedade da regra de não-cumulatividade para a

generalidade dos casos e, conseqüentemente, a possibilidade de o legislador identificar outros critérios, situações

e condições para a fixação da regra da não-cumulatividade (como estabelecido nos artigos 3º, incisos I e II, 8º e

11, da Lei nº 10.637/02, e nos artigos 3º, I e II, 10 e 12, da Lei nº 10.833/03), o que até reforça, em uma

compreensão genérica e global da sistemática constitucional para estas contribuições sociais, a regra do § 9º do

mesmo artigo 195 da Constituição (incluído pela Emenda nº 20/98 e alterado pela Emenda nº 47/2005),

conferindo ao legislador a possibilidade de identificar as situações jurídicas individuais e graduar a incidência

contributiva segundo a capacidade econômica do contribuinte, atendendo às peculiaridades individuais de cada

setor da economia, assim conferindo efetividade ao princípio da isonomia tributária. 

IX - Nada impedia a adoção desta técnica de arrecadação - a não-cumulatividade - para as contribuições sociais

antes mesmo da Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003. 

X - A isonomia tributária deve ser aferida e concretizada pelo Legislador diante das situações jurídicas

específicas dos diversos setores econômicos, estabelecendo os créditos sujeitos a desconto na operação seguinte

para efeito de aperfeiçoar a não-cumulatividade, dentro de um critério de razoabilidade, não competindo ao
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Judiciário fazê-lo (criar hipóteses de dedução não previstas ou excluídas expressamente pela lei, regras que, em

substância, importariam em exclusão de tributos, a teor do artigo 111, inciso I, do Código Tributário Nacional)

(grifo meu). 

XI - Não é possível reconhecer a inconstitucionalidade de todo o regime da não-cumulatividade instituído pelas

referidas Leis sob uma alegação genérica de ofensa à não-cumulatividade. 

XII - Legitimidade da diferenciação de regimes tributários da COFINS e do PIS (cumulatividade ou não) pelo

tipo de regime de apuração do IRPJ (lucro real, presumido ou arbitrado), pois não há exigência constitucional de

que seja o regime tributário idêntico para todas as empresas que exerçam uma mesma atividade, podendo

diferenciar-se segundo a renda auferida, a complexidade e a natureza das atividades exercidas, tudo com vistas a

estabelecer a igualdade tributária, cuja ofensa não se extrai das regras legais impugnadas nesta ação, daí

também não se inferindo ofensa ao princípio do livre exercício da atividade econômica ou da livre concorrência

(CF/88, art. 170, IV). 

XIII - O mesmo entendimento se aplica à tese de que as pessoas jurídicas prestadoras de serviços deveriam ter

um tratamento diferenciado quanto à alíquota estabelecida na Lei, em relação às demais empresas comerciais e

industriais, pois a consideração dos aspectos específicos de cada tipo de empresa, tanto para fins de fixação da

alíquota como para fins de prever as deduções admissíveis, compete apenas ao legislador, descabendo ao

Judiciário modificar a alíquota ou criar deduções não previstas na Lei, sob pena de desvirtuar o regime legal da

não-cumulatividade em sua essência.

XIV - A ofensa ao princípio da vedação ao confisco somente seria possível se demonstrado fosse que a exigência

fiscal, por si mesma, eliminasse o direito de propriedade ou inviabilizasse o exercício da atividade econômica, o

que não se evidencia à consideração mesmo do regime da não-cumulatividade instituído. XV - Apelação

desprovida."

(TRF 3ª Região, AC 1358595, 2005.61.19.001100-1/SP, TERCEIRA TURMA, j: 23/4/09 DJF3 CJ2 data:12/5/09,

p. 160, Relator JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO).

 

Destarte, não merece prosperar o inconformismo da apelante, porquanto não logrou êxito em demonstrar o

alegado direito líquido e certo a merecer o amparo pleiteado nesta via mandamental. 

 

Isto posto, conheço parcialmente da apelação e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego

seguimento à parte conhecida do recurso, porquanto manifestamente improcedente.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019593-23.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em sede de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, contra a Agência Nacional

de Saúde Suplementar - ANS, com o escopo de que seja declarada a inexistência de relação jurídica entre o

requerente e a autarquia que legitime a exigência de cobrança de valores a título de ressarcimento ao SUS, a

nulidade do pretenso débito, referente aos boletos de cobrança do período de novembro de 2000 (fl.30), assim

como a condenação da autarquia no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios.

O valor da causa é de R$ 3.983,92, atualizado em 23 de maio de 2012.

O autor sustenta na inicial que por tratar-se de pessoa jurídica de direito privado, que tem como atividade social a

operação de planos privados de assistência à saúde, sujeita-se à Lei n.º 9.656/98. Alega, no entanto, a

2000.61.02.019593-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : HOSPITAL SAO MARCOS S/A

ADVOGADO : RITA PIRES PINHEIRO e outro

APELADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : ANA JALIS CHANG e outro
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inconstitucionalidade do ressarcimento ao SUS, previsto pelo artigo 32 da referida legislação, uma vez que ofende

os artigos 196 e 199 da Constituição Federal, bem como promove o enriquecimento ilícito do Estado.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido, às folhas 44/47.

Apresentada a contestação, sobreveio sentença, julgando improcedente o pedido, extinguindo o feito, com análise

do mérito, nos moldes do artigo 269, I, do CPC, e condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios,

arbitrados em 10% do valor da causa.

Inconformado, Hospital São Marcos apelou, requerendo a reforma da sentença, sob o argumento de

inconstitucionalidade do artigo 32 da Lei 9.656/98. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

 

A Lei 9.656/98, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, estabelece que as pessoas

jurídicas de direito privado que operam planos de assistência à saúde submetem-se às suas disposições, sem

prejuízo do cumprimento da legislação específica que rege a sua atividade, adotando-se para fins de aplicação das

normas aqui estabelecidas.

O artigo 32 da referida lei prescreve que serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e

o § 1º do artigo 1º desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à

saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em

instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. (

Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001).

Conforme estabelecido pela Carta Magna, em seus artigos 196 e 199, verifica-se que não assiste razão à apelante,

uma vez que o artigo 32 da Lei 9.656/98 prevê como obrigatório o ressarcimento ao Poder Público dos gastos

tidos com os beneficiários de planos de saúdes atendidos na rede pública.

Visa-se, com isso, coibir o enriquecimento sem causa e cobrar investimento do setor privado, ou seja, das

operadoras de planos e seguros de saúde, já que estas não prestariam os serviços adequadamente e teriam captado

os recursos dos beneficiários.

Vale salientar que para haver o ressarcimento não há necessidade de contrato entre a operadora e o hospital em

que ocorreu o atendimento.

No tocante ao quantum a ser ressarcido, cumpre ressaltar que este não será inferior ao praticado pelo SUS e nem

superior ao praticado pelas operadoras, de acordo com tabela de procedimentos (TUNEP) instituída pela ANS,

através da Resolução 17/00.

Nesse sentido, assim entende o Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis:

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORDINÁRIA 9656/98. PLANOS DE SEGUROS

PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDIDA PROVISÓRIA 1730/98. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE

ATIVA. INEXISTÊNCIA. AÇÃO CONHECIDA. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAIS E OBSERVÂNCIA

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO E AO ATO JURÍDICO PERFEITO. 1.

Propositura da ação. Legitimidade. Não depende de autorização específica dos filiados a propositura de ação

direta de inconstitucionalidade. Preenchimento dos requisitos necessários. 2. Alegação genérica de existência de

vício formal das normas impugnadas. Conhecimento. Impossibilidade. 3. Inconstitucionalidade formal quanto à

autorização, ao funcionamento e ao órgão fiscalizador das empresas operadoras de planos de saúde. Alterações

introduzidas pela última edição da Medida Provisória 1908-18/99. Modificação da natureza jurídica das

empresas. Lei regulamentadora. Possibilidade. Observância do disposto no artigo 197 da Constituição Federal.

4. Prestação de serviço médico pela rede do SUS e instituições conveniadas, em virtude da impossibilidade de

atendimento pela operadora de Plano de Saúde. Ressarcimento à Administração Pública mediante condições

preestabelecidas em resoluções internas da Câmara de Saúde Complementar. Ofensa ao devido processo legal.

Alegação improcedente. Norma programática pertinente à realização de políticas públicas. Conveniência da

manutenção da vigência da norma impugnada. 5. Violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito. Pedido

de inconstitucionalidade do artigo 35, caput e parágrafos 1o e 2o, da Medida Provisória 1730-7/98. Ação não

conhecida tendo em vista as substanciais alterações neles promovida pela medida provisória superveniente. 6.

Artigo 35-G, caput, incisos I a IV, parágrafos 1o, incisos I a V, e 2o, com a nova versão dada pela Medida

Provisória 1908-18/99 . Incidência da norma sobre cláusulas contratuais preexistentes, firmadas sob a égide do

regime legal anterior. Ofensa aos princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. Ação conhecida, para

suspender-lhes a eficácia até decisão final da ação. 7. Medida cautelar deferida, em parte, no que tange à

suscitada violação ao artigo 5o, XXXVI, da Constituição, quanto ao artigo 35-G, hoje, renumerado como artigo

35-E pela Medida Provisória 1908-18, de 24 de setembro de 1999; ação conhecida, em parte, quanto ao pedido

de inconstitucionalidade do § 2o do artigo 10 da Lei 9656/1998, com a redação dada pela Medida Provisória

1908-18/1999, para suspender a eficácia apenas da expressão "atuais e". Suspensão da eficácia do artigo 35-E

(redação dada pela MP 2177-44/2001) e da expressão "artigo 35-E", contida no artigo 3o da Medida Provisória

1908-18/99. (STF, ADI-MC 1931, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA) 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RESSARCIMENTO AO SUS. ARTIGO 32 DA LEI

N. 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI n.

1.931-MC, Relator o Ministro Maurício Corrêa, DJ de 28.5.04, decidiu pela constitucionalidade do

ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, RE-

AgR 597261, Relator Ministro EROS GRAU). 

Outro não é o entendimento desta Corte, conforme os julgados:

 

ADMINISTRATIVO - OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE - ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98 -

RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - CONSTITUCIONALIDADE - RESOLUÇÕES E

TABELA TUNEP - LEGALIDADE. 1. A Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, autarquia federal criada

pela Lei nº 9.961/2000 e vinculada ao Ministério da Saúde, recebeu a missão de atuar como órgão destinado a

regular, normatizar, controlar e fiscalizar as atividades de assistência suplementar à saúde. 2. A Lei nº 9.656/98 ,

destinada à regulamentação dos planos e seguros privados de assistência à saúde, atribuiu à ANS competência

para operacionalizar a restituição dos valores despendidos pelo SUS com o atendimento de beneficiários de

planos de assistência à saúde gerenciados por instituições privadas. 3. Ao promover ações de cobrança, em face

das operadoras de planos privados de saúde, a ANS age sob o amparo do princípio da legalidade, bem assim, do

poder-dever de controle e fiscalização do setor econômico de saúde. 4. A lei não eximiu o Estado da obrigação

consubstanciada no universal e igualitário acesso às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da

saúde, porquanto o pilar de sustentação da obrigação contida no art. 32 da Lei nº 9.656 fora construído sob o

ideário da vedação ao enriquecimento ilícito. Devida a indenização ao Poder Público em razão de valores

despendidos pelos cofres com serviços para cuja execução as instituições privadas já se mostravam prévia e

contratualmente obrigadas. 5. Não há qualquer ilegalidade no poder regulamentar exercido pela ANS, à luz da

autorização contida no caput do art. 32 da Lei nº 9.656, que autoriza a expedição de atos normativos destinados

a conferir operatividade às suas funções institucionais. (...) (TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1456508,

6ª Turma, Relator Desembargador Federal MAIRAN MAIA, DJ 19/04/2010, Pag. 427) 

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ANULATÓRIA DE DÉBITO - OPERADORAS DE PLANOS DE

SAÚDE - ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE - RESSARCIMENTO - LEI Nº 9.656/98 -

POSSIBILIDADE DA COBRANÇA. I - A Lei nº 9.656/98 edita, em seu artigo 32, que haverá o ressarcimento,

pelas operadoras de planos de saúde, quando os serviços de atendimento à saúde previstos nos contratos forem

prestados junto às instituições públicas ou às instituições privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do

Sistema Único de Saúde - SUS. II - Tal norma coaduna-se com o espírito do legislador constituinte, que assegura

no artigo 196 da Carta Magna ser a saúde "direito de todos e dever do Estado, garantido mediantes políticas

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação", bem como permite a sua exploração

por parte da iniciativa privada (art. 199). III - Configura obrigação da operadora do plano de saúde restituir ao

Poder Público os gastos tidos com o atendimento do segurado feito na rede pública, ato este que evita o

enriquecimento ilícito das empresas que captam recursos de seus beneficiários e não prestam, adequadamente, os

serviços necessários. IV - A obrigação de ressarcir prescinde de vínculo contratual entre a operadora e o hospital

em que ocorreu o atendimento, bastando o simples atendimento, se realizado na rede pública de saúde. Acaso o

atendimento seja realizado em instituição privada, deverá esta ser contratada ou conveniada com o Sistema

Único de Saúde. V - Esta E. Terceira Turma já decidiu que "o que se pretende, com o aludido ressarcimento, é

reforçar a atuação do Estado na área de saúde, reunindo recursos que de forma ilegítima não foram despendidos

pelas operadoras privadas", forma esta que prestigia o princípio da isonomia "na medida em que atribui um

tratamento legislativo diferenciado àqueles que, apesar do dever contratual de arcar com os procedimentos de

saúde para seus consumidores, deixam de assim proceder, em prejuízo de toda a coletividade" (TRF 3ª Região,

AC nº 2000.61.02.018973-5/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Renato Barth, j. 24.01.2008, DJU

13.02.2008, pág. 1829). VI - Cuida-se de orientação pacífica no âmbito do Supremo Tribunal Federal, decidida

monocraticamente pelos eminentes ministros relatores: RE nº 572881/RJ, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 25.03.2009,

DJe 03.04.2009; RE nº 593317/RJ, Rel. Min. Menezes Direito, j. 02.03.2009, DJe 13.03.2009; RE 596156/RJ,

Rel. Min. Celso de Mello, j. 19.12.2008, DJe 05.02.2009. VII - Não se cuida, na hipótese, de retroatividade da lei

para prejudicar direitos adquiridos porque a norma em questão disciplinou a relação jurídica existente entre o

SUS e as operadoras de planos de saúde. Ademais, os contratos de planos de saúde são de trato sucessivo e se

submetem às normas supervenientes, especialmente as de ordem pública. VIII - Apelação improvida. (TRF 3ª

Região, AC nº 2002.61.14.000058-4, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, DJ

08/09/2009, pág. 3929). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.
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São Paulo, 23 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000754-13.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em sede de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, contra a Agência Nacional

de Saúde Suplementar - ANS, com o escopo de que seja declarada a inexistência de relação jurídica entre o

requerente e a autarquia que legitime a exigência de cobrança de valores a título de ressarcimento ao SUS, a

nulidade do pretenso débito, referente aos boletos de cobrança do período de dezembro de 2000 (fls. 31/33), assim

como a condenação da autarquia no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios.

O valor da causa é de R$ 35.098,00, atualizado em 23 de maio de 2012.

O autor sustenta na inicial que por tratar-se de pessoa jurídica de direito privado, que tem como atividade social a

operação de planos privados de assistência à saúde, sujeita-se à Lei n.º 9.656/98. Alega, no entanto, a

inconstitucionalidade do ressarcimento ao SUS, previsto pelo artigo 32 da referida legislação, uma vez que ofende

os artigos 196 e 199 da Constituição Federal, bem como promove o enriquecimento ilícito do Estado.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

Despacho de folha 94 determinou o apensamento deste feito aos autos de n.º 2000.61.02.019593-0, em virtude da

ocorrência de conexão.

Com fulcro no artigo 269, I, do CPC, sobreveio sentença, julgando improcedente o pedido, extinguindo o feito,

com análise do mérito, e condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% do

valor da causa.

Inconformado, Hospital São Marcos apelou, requerendo a reforma da sentença, sob o argumento de

inconstitucionalidade do artigo 32 da Lei 9.656/98.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório. DECIDO.

 

A Lei 9.656/98, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, estabelece que as pessoas

jurídicas de direito privado que operam planos de assistência à saúde submetem-se às suas disposições, sem

prejuízo do cumprimento da legislação específica que rege a sua atividade, adotando-se para fins de aplicação das

normas aqui estabelecidas.

O artigo 32 da referida lei prescreve que serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e

o § 1º do artigo 1º desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à

saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos dependentes, em

instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS.

(Redação dada pela Medida Provisória n.º 2.177-44, de 2001).

Conforme estabelecido pela Carta Magna, em seus artigos 196 e 199, verifica-se que não assiste razão à apelante,

uma vez que o artigo 32 da Lei 9.656/98 prevê como obrigatório o ressarcimento ao Poder Público dos gastos

tidos com os beneficiários de planos de saúdes atendidos na rede pública.

Visa-se, com isso, coibir o enriquecimento sem causa e cobrar investimento do setor privado, ou seja, das

operadoras de planos e seguros de saúde, já que estas não prestariam os serviços adequadamente e teriam captado

os recursos dos beneficiários.

Vale salientar que para haver o ressarcimento não há necessidade de contrato entre a operadora e o hospital em

que ocorreu o atendimento.

No tocante ao quantum a ser ressarcido, cumpre ressaltar que este não será inferior ao praticado pelo SUS e nem

superior ao praticado pelas operadoras, de acordo com tabela de procedimentos (TUNEP) instituída pela ANS,

através da Resolução 17/00.

Nesse sentido, assim entende o Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORDINÁRIA 9656/98. PLANOS DE SEGUROS

2001.61.02.000754-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : HOSPITAL SAO MARCOS S/A

ADVOGADO : RITA PIRES PINHEIRO e outro

APELADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : ANA JALIS CHANG
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PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. MEDIDA PROVISÓRIA 1730/98. PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE

ATIVA. INEXISTÊNCIA. AÇÃO CONHECIDA. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAIS E OBSERVÂNCIA

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. OFENSA AO DIREITO ADQUIRIDO E AO ATO JURÍDICO PERFEITO. 1.

Propositura da ação. Legitimidade. Não depende de autorização específica dos filiados a propositura de ação

direta de inconstitucionalidade. Preenchimento dos requisitos necessários. 2. Alegação genérica de existência de

vício formal das normas impugnadas. Conhecimento. Impossibilidade. 3. Inconstitucionalidade formal quanto à

autorização, ao funcionamento e ao órgão fiscalizador das empresas operadoras de planos de saúde. Alterações

introduzidas pela última edição da Medida Provisória 1908-18/99. Modificação da natureza jurídica das

empresas. Lei regulamentadora. Possibilidade. Observância do disposto no artigo 197 da Constituição Federal.

4. Prestação de serviço médico pela rede do SUS e instituições conveniadas, em virtude da impossibilidade de

atendimento pela operadora de Plano de Saúde. Ressarcimento à Administração Pública mediante condições

preestabelecidas em resoluções internas da Câmara de Saúde Complementar. Ofensa ao devido processo legal.

Alegação improcedente. Norma programática pertinente à realização de políticas públicas. Conveniência da

manutenção da vigência da norma impugnada. 5. Violação ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito. Pedido

de inconstitucionalidade do artigo 35, caput e parágrafos 1o e 2o, da Medida Provisória 1730-7/98. Ação não

conhecida tendo em vista as substanciais alterações neles promovida pela medida provisória superveniente. 6.

Artigo 35-G, caput, incisos I a IV, parágrafos 1o, incisos I a V, e 2o, com a nova versão dada pela Medida

Provisória 1908-18/99 . Incidência da norma sobre cláusulas contratuais preexistentes, firmadas sob a égide do

regime legal anterior. Ofensa aos princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito. Ação conhecida, para

suspender-lhes a eficácia até decisão final da ação. 7. Medida cautelar deferida, em parte, no que tange à

suscitada violação ao artigo 5o, XXXVI, da Constituição, quanto ao artigo 35-G, hoje, renumerado como artigo

35-E pela Medida Provisória 1908-18, de 24 de setembro de 1999; ação conhecida, em parte, quanto ao pedido

de inconstitucionalidade do § 2o do artigo 10 da Lei 9656/1998, com a redação dada pela Medida Provisória

1908-18/1999, para suspender a eficácia apenas da expressão "atuais e". Suspensão da eficácia do artigo 35-E

(redação dada pela MP 2177-44/2001) e da expressão "artigo 35-E", contida no artigo 3o da Medida Provisória

1908-18/99. (STF, ADI-MC 1931, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RESSARCIMENTO AO SUS. ARTIGO 32 DA LEI

N. 9.656/98. CONSTITUCIONALIDADE. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI n.

1.931-MC, Relator o Ministro Maurício Corrêa, DJ de 28.5.04, decidiu pela constitucionalidade do

ressarcimento ao SUS instituído pela Lei n. 9.656/98. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, RE-

AgR 597261, Relator Ministro EROS GRAU).

Outro não é o entendimento desta Corte, conforme os julgados:

ADMINISTRATIVO - OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE - ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98 -

RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - CONSTITUCIONALIDADE - RESOLUÇÕES E

TABELA TUNEP - LEGALIDADE. 1. A Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, autarquia federal criada

pela Lei nº 9.961/2000 e vinculada ao Ministério da Saúde, recebeu a missão de atuar como órgão destinado a

regular, normatizar, controlar e fiscalizar as atividades de assistência suplementar à saúde. 2. A Lei nº 9.656/98 ,

destinada à regulamentação dos planos e seguros privados de assistência à saúde, atribuiu à ANS competência

para operacionalizar a restituição dos valores despendidos pelo SUS com o atendimento de beneficiários de

planos de assistência à saúde gerenciados por instituições privadas. 3. Ao promover ações de cobrança, em face

das operadoras de planos privados de saúde, a ANS age sob o amparo do princípio da legalidade, bem assim, do

poder-dever de controle e fiscalização do setor econômico de saúde. 4. A lei não eximiu o Estado da obrigação

consubstanciada no universal e igualitário acesso às ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da

saúde, porquanto o pilar de sustentação da obrigação contida no art. 32 da Lei nº 9.656 fora construído sob o

ideário da vedação ao enriquecimento ilícito. Devida a indenização ao Poder Público em razão de valores

despendidos pelos cofres com serviços para cuja execução as instituições privadas já se mostravam prévia e

contratualmente obrigadas. 5. Não há qualquer ilegalidade no poder regulamentar exercido pela ANS, à luz da

autorização contida no caput do art. 32 da Lei nº 9.656, que autoriza a expedição de atos normativos destinados

a conferir operatividade às suas funções institucionais. (...) (TRF 3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1456508,

6ª Turma, Relator Desembargador Federal MAIRAN MAIA, DJ 19/04/2010, Pag. 427) 

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ANULATÓRIA DE DÉBITO - OPERADORAS DE PLANOS DE

SAÚDE - ATENDIMENTO NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE - RESSARCIMENTO - LEI Nº 9.656/98 -

POSSIBILIDADE DA COBRANÇA. I - A Lei nº 9.656/98 edita, em seu artigo 32, que haverá o ressarcimento,

pelas operadoras de planos de saúde, quando os serviços de atendimento à saúde previstos nos contratos forem

prestados junto às instituições públicas ou às instituições privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do

Sistema Único de Saúde - SUS. II - Tal norma coaduna-se com o espírito do legislador constituinte, que assegura

no artigo 196 da Carta Magna ser a saúde "direito de todos e dever do Estado, garantido mediantes políticas

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação", bem como permite a sua exploração

por parte da iniciativa privada (art. 199). III - Configura obrigação da operadora do plano de saúde restituir ao
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Poder Público os gastos tidos com o atendimento do segurado feito na rede pública, ato este que evita o

enriquecimento ilícito das empresas que captam recursos de seus beneficiários e não prestam, adequadamente, os

serviços necessários. IV - A obrigação de ressarcir prescinde de vínculo contratual entre a operadora e o hospital

em que ocorreu o atendimento, bastando o simples atendimento, se realizado na rede pública de saúde. Acaso o

atendimento seja realizado em instituição privada, deverá esta ser contratada ou conveniada com o Sistema

Único de Saúde. V - Esta E. Terceira Turma já decidiu que "o que se pretende, com o aludido ressarcimento, é

reforçar a atuação do Estado na área de saúde, reunindo recursos que de forma ilegítima não foram despendidos

pelas operadoras privadas", forma esta que prestigia o princípio da isonomia "na medida em que atribui um

tratamento legislativo diferenciado àqueles que, apesar do dever contratual de arcar com os procedimentos de

saúde para seus consumidores, deixam de assim proceder, em prejuízo de toda a coletividade" (TRF 3ª Região,

AC nº 2000.61.02.018973-5/SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Renato Barth, j. 24.01.2008, DJU

13.02.2008, pág. 1829). VI - Cuida-se de orientação pacífica no âmbito do Supremo Tribunal Federal, decidida

monocraticamente pelos eminentes ministros relatores: RE nº 572881/RJ, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 25.03.2009,

DJe 03.04.2009; RE nº 593317/RJ, Rel. Min. Menezes Direito, j. 02.03.2009, DJe 13.03.2009; RE 596156/RJ,

Rel. Min. Celso de Mello, j. 19.12.2008, DJe 05.02.2009. VII - Não se cuida, na hipótese, de retroatividade da lei

para prejudicar direitos adquiridos porque a norma em questão disciplinou a relação jurídica existente entre o

SUS e as operadoras de planos de saúde. Ademais, os contratos de planos de saúde são de trato sucessivo e se

submetem às normas supervenientes, especialmente as de ordem pública. VIII - Apelação improvida. (TRF 3ª

Região, AC nº 2002.61.14.000058-4, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, DJ

08/09/2009, pág. 3929). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002754-87.2000.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Delegado da

Receita Federal em Presidente Prudente, objetivando a não inclusão do nome da impetrante no CADIN - Cadastro

Informativo dos Créditos de Órgãos e Entidades Federais não Quitados, ou, caso tenha sido incluído, a imediata

exclusão, bem como o impedimento da inclusão em Dívida Ativa.

Regularmente processados os autos, indeferido o pedido de liminar, prestadas as devidas informações,

manifestando-se o Ministério Público Federal; sobreveio sentença, denegando a segurança pleiteada, nos moldes

do artigo 269, I, do CPC, pois o MM. Juízo de origem não reconheceu a existência de direito líquido e certo à não

inclusão no CADIN, uma vez que o débito não se encontra com sua exigibilidade suspensa e tampouco, garantido

idoneamente.

Inconformada, a impetrante apelou,

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso interposto.

É o relatório. DECIDO.

 

No que pertine à inclusão do nome da apelante dos registros do CADIN, verifica-se que não pode a União Federal

inscrever o nome do devedor no cadastro desde que comprovada alguma das situações previstas no artigo 7º da

Lei 10.522/2002, in verbis:

 

Art. 7o Será suspenso o registro no Cadin quando o devedor comprove que: 

2000.61.12.002754-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PONTO CERTO UTILIDADES DOMESTICAS LTDA

ADVOGADO : CARLA AQUOTI DE ALMEIDA CASTRO AMORIM e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de

garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; 

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei. 

 

Com efeito, compulsando os autos, observo que, além de o crédito discutido não estar com sua exigibilidade

suspensa, nos moldes da lei, não há prova de que a impetrante ofereceu garantia idônea e suficiente ao Juízo, a fim

de evitar a sua inscrição no CADIN. 

Quanto ao tema, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

A pura e simples existência de demanda não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no CADIN.

Nos termos do art. 7º da Lei 10522/02, para que ocorra a suspensão é indispensável que o devedor comprove

uma das situações: "I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor,

com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade

do crédito objeto do registro, nos termos da lei". (AgRg no REsp nº 670807 / RJ, 1ª Turma, Relator p/ acórdão

Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 04/04/2005, pág. 211) 

 

No mesmo sentido, decide este Egrégio Tribunal Regional, senão vejamos:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO REVISIONAL DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E ENCARGOS

FINANCEIROS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - CONTRATO DE

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO (CHEQUE AZUL EMPRESARIAL) - TUTELA ANTECIPADA

INDEFERIDA - INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES - AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES LEGAIS

DE SUSPENSÃO DO REGISTRO CONTIDAS NO ART. 7º DA LEI 10522/2002 - AGRAVO IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não basta, para a suspensão do registro do devedor no CADIN, a existência de demanda judicial, sendo

necessário que a agravante demonstre, nos termos do art. 7º, I e II, da Lei 10522/2002, ter ajuizado ação para

discutir o débito em questão, com oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, ou que a exigibilidade do

referido crédito esteja suspensa, o que não ocorreu no caso. 

2. Por ocasião do julgamento da ADIn 1454 / DF, o Egrégio STF entendeu não caracterizar ofensa à atual CF a

consulta ao CADIN, pelos órgãos da administração pública federal. Precedente do STJ. 

3. Agravo improvido. Sentença mantida. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 187698Processo: 200303000548867 UF: SP - RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE - DJF3 DATA:12/05/2009 PÁGINA: 329) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008749-42.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Delegado da

Receita Federal em Presidente Prudente, objetivando a baixa do registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ, independentemente da liquidação de eventuais débitos existentes.

O impetrante sustenta que a Receita Federal, ao indeferir o pedido de cancelamento do registro no CNPJ, em

2004.61.12.008749-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : HERMEVAL BONILHA SANCHES

ADVOGADO : LUIZ INFANTE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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virtude da existência de débitos e ausência de DCTF ano 1999, com base na Instrução Normativa n.º 2/01, agiu

ilegalmente, posto que há meios apropriados para se exigir o pagamento dos débitos. 

Não houve pedido de liminar.

Prestadas as informações, manifestando-se o Ministério Público Federal; sobreveio sentença, denegando a

segurança.

Inconformado, o impetrante apelou. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso interposto.

É o relatório. DECIDO.

 

Consta dos autos que a negativa de cancelamento da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ocorreu

com base na Instrução Normativa, que não possui força de norma cogente.

Entendo que qualquer limitação ao livre exercício da atividade econômica só pode ser imposta através de lei,

conforme previsto no parágrafo único do artigo 170 da Constituição Federal.

Nesse sentido, qualquer normatização meramente administrativa configura obstáculo irregular ao exercício das

atividades da impetrante.

Assim, existindo débitos, cabe à autoridade impetrada utilizar-se dos meios próprios de cobrança postos à sua

disposição e não lançar mão de vias transversas para obter da impetrante o cumprimento das obrigações tributárias

a seu cargo.

A exigência de regularidade fiscal para o pretendido cancelamento, estabelecida nos atos normativos da Secretaria

da Receita Federal, se revela incompatível com o ordenamento constitucional, especialmente com o princípio do

devido processo legal, que impede seja o interesse fiscal perseguido por qualquer forma e meio, mesmo porque,

pelas vias legalmente instituídas, o Poder Público dispõe das adequadas e suficientes prerrogativas, de ordem

material e formal, para a defesa dos créditos tributários.

Dessa forma, o fato de haver pendência fiscal, por si só, não enseja motivação suficiente para se negar a baixa no

CNPJ e, consequentemente, efetuar a cobrança de multa.

Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que já se manifestou sobre a matéria no Agravo

Regimental 854515/ SC, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 8 de setembro de 2009, e

desta Turma, conforme AMS 250922, de relatoria do Desembargador Federal Márcio Moraes, julgado em 22 de

outubro de 2009, e AMS 288331, de relatoria do Desembargador Federal Carlos Muta, julgado em 24 de outubro

de 2007.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fulcro no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008748-57.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação e remessa oficial em sede de mandado de segurança, contra ato do Delegado da Receita

Federal em Presidente Prudente, objetivando o cancelamento do registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

- CNPJ, independentemente da liquidação de eventuais débitos existentes.

A impetrante sustenta na inicial que a Receita Federal, ao exigir a regularidade fiscal para o cancelamento do

CNPJ, age ilegalmente, uma vez que se utiliza de meios coercitivos a fim de obter a regularização de suposta

situação de inadimplência.

Regularmente processados os autos, prestadas as devidas informações, manifestando-se o Ministério Público

2004.61.12.008748-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : VILMA DA CONCEICAO PEREIRA

ADVOGADO : LUIZ INFANTE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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Federal; sobreveio sentença, julgando procedente o pedido, concedendo a segurança e julgando extinto o feito,

com análise do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

A União Federal apelou, requerendo a reforma da sentença, sob o argumento da necessidade de a impetrante, ante

a existência de obrigação acessória, entregar as declarações de imposto de renda, sendo sua inobservância motivo

para a cobrança de multa e, conseqüente, óbice ao cancelamento do registro no CNPJ. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O ilustre parquet opinou pelo não provimento do recurso interposto.

É o relatório. DECIDO.

 

Consta dos autos que a negativa de cancelamento da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ocorreu

com base na Instrução Normativa, que não possui força de norma cogente.

Entendo que qualquer limitação ao livre exercício da atividade econômica só pode ser imposta através de lei,

conforme previsto no parágrafo único do artigo 170 da Constituição Federal.

Nesse sentido, qualquer normatização meramente administrativa configura obstáculo irregular ao exercício das

atividades da impetrante.

Assim, existindo débitos, cabe à autoridade impetrada utilizar-se dos meios próprios de cobrança postos à sua

disposição e não lançar mão de vias transversas para obter da impetrante o cumprimento das obrigações tributárias

a seu cargo. 

A exigência de regularidade fiscal para o pretendido cancelamento, estabelecida nos atos normativos da Secretaria

da Receita Federal, se revela incompatível com o ordenamento constitucional, especialmente com o princípio do

devido processo legal, que impede seja o interesse fiscal perseguido por qualquer forma e meio, mesmo porque,

pelas vias legalmente instituídas, o Poder Público dispõe das adequadas e suficientes prerrogativas, de ordem

material e formal, para a defesa dos créditos tributários.

Dessa forma, o fato de haver pendência fiscal, por si só, não enseja motivação suficiente para se negar a baixa no

CNPJ e, consequentemente, efetuar a cobrança de multa.

Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que já se manifestou sobre a matéria no Agravo

Regimental 854515/ SC, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 8 de setembro de 2009, e

desta Turma, conforme AMS 250922, de relatoria do Desembargador Federal Márcio Moraes, julgado em 22 de

outubro de 2009, e AMS 288331, de relatoria do Desembargador Federal Carlos Muta, julgado em 24 de outubro

de 2007.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000270-07.2011.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal,

ajuizada esta para a cobrança de débitos oriundos do SIMPLES (valor de R$ 447.194,30 - fls. 119). O d. juízo "a

quo" deixou de fixar honorários advocatícios, em virtude da incidência do encargo previsto no Decreto-lei nº.

1.025/69.

 

Apelação da embargante, fls. 105/113, pugnando pela reforma da r. sentença. Alega ter ocorrido prescrição de

parte do crédito tributário exigido na CDA nº. 80.4.09.004536-32, ao argumento de que transcorreu o prazo

qüinqüenal entre os fatos geradores dos respectivos tributos (fev/04 a jan/05) e o ajuizamento da execução fiscal

2011.61.15.000270-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : STAR BUS COM/ DE VEICULOS LTDA -EPP

ADVOGADO : LENIRO DA FONSECA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00002700720114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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(07/01/2010). Sustenta, ainda, que "somente a citação pessoal do devedor tem o efeito de interromper a

prescrição, não obstando a prolação do despacho inicial de citação, por parte do Juiz". Assevera que nunca foi

notificada administrativamente sobre a existência dos referidos créditos pela Receita Federal do Brasil. 

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

Inicialmente, não procede a alegação de ausência de lançamento administrativo, pois se trata de cobrança de

créditos constituídos por meio de declaração da própria contribuinte. Tratando-se de crédito declarado em DCTF e

não pago, este pode ser inscrito em dívida ativa independentemente de notificação do lançamento fiscal posterior,

porque o débito do sujeito passivo é liquido e certo desde o momento em que este declara o valor devido.

 

Nesse sentido, a orientação jurisprudencial:

 

" EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA . DES NECESSIDADE DO LANÇAMENTO . REDUÇÃO DA

MULTA DE MORA PARA 20%. JUROS.

1. Desnecessário o lançamento , por se tratar de cobrança de tributo sujeito a lançamento por homologação

(CSL), declarado e não pago pelo contribuinte, sendo tal dívida líquida e certa desde o momento em que ocorre

tal declaração, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na própria

declaração.

..."

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2000.61.10.002309-6, Rel. Desembargador Márcio Moraes, DJU em

17/01/07, página 492)

"TRIBUTÁRIO. FORNECIMENTO DE CND. PERSISTÊNCIA DO DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

1 - ...

2 - Tratando-se de auto lançamento de débito fiscal declarado e não pago, é prescindível a instauração do

procedimento administrativo para inscrição da dívida e posterior cobrança. Orientação traçada pelo Egrégio

STF seguida pelo STJ.

3 - Recurso especial conhecido e provido. (STJ 2ª Turma, RESP n. 97115/RS, rel. Min. Peçanha Martins, v. u., DJ

01.06.98, p. 61)

"Na hipótese de auto lançamento , a não homologação por parte da autoridade administrativa consubstancia-se

na inscrição do débito, dispensando-se a instauração de processo administrativo."(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC

n. 92.03.69100-6, rel. Des. Márcio Moraes, DJU 16.08.95)

 

Ademais, destaco que a matéria em questão encontra-se, inclusive, sumulada no âmbito do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça - edição da Súmula nº 436, cuja redação transcrevo:

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco".

 

Portanto, na hipótese de lançamento por homologação, é desnecessária qualquer atividade administrativa no

sentido de constituir o crédito tributário pelo lançamento (art. 142 do CTN).

 

 

Com relação à prescrição, o art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários

prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva.

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos

fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em

tais hipóteses, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega das respectivas DCTF´s

(declarações entregues em 31/05/2005 e 31/05/2006 - fls. 90/91).

 

Ressalte-se também que a Egrégia Terceira Turma deste Tribunal tem entendido que, tratando-se de execução
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ajuizada após a vigência da LC nº 118/05, não incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-

se, o despacho ordenatório da citação como marco interruptivo do prazo prescricional.

 

No tocante às eventuais causas obstativas do curso do prazo prescricional, observo que a parte executada aderiu a

programa de parcelamento da dívida em 15/09/2006 (fls. 89), o qual somente veio a ser rescindido em setembro

de 2009 (fls. 92), conforme demonstrativos acostados aos autos.

 

Nessa linha de intelecção, iniciado o prazo prescricional em 31/05/2005 e 31/05/2006, com a entrega da

declaração do contribuinte ao Fisco Federal (fls. 90/91), este foi interrompido em 15/09/2006 (fls. 89), com a

adesão do contribuinte ao programa de parcelamento da dívida, permanecendo suspenso até set/09 (fls. 92), data

em que ocorreu a rescisão do referido parcelamento. Desta forma, o lapso decorrido até a adesão ao parcelamento

recomeçou a contar desde o princípio, a partir da rescisão deste que se deu em set/09.

 

Desta feita, contado o lapso prescricional a partir de 09/2009, a pretensão executória da Fazenda Nacional poderia

ser exercida até 09/2014. Utilizando-se como parâmetro o disposto na súmula nº 106, não se verifica a ocorrência

da prescrição do crédito tributário no caso em tela, tendo em vista que o ajuizamento da execução fiscal ocorreu

em 07/01/2010 e o despacho ordenatório da citação foi proferido em 19/01/2010, conforme consulta no sítio do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, portanto, dentro do prazo legal. 

 

Dessa forma, o crédito tributário exequendo mantém-se hígido na sua integralidade, devendo a r. sentença ser

mantida no particular.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da embargante, nos termos da fundamentação.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16529/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044540-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico a abertura de vista para contrarrazões aos Embargos Infringentes.

2010.03.99.044540-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO :
CORPA TAQUARITINGA COM/ E REPRESENTACOES DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

No. ORIG. : 07.00.00733-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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São Paulo, 24 de maio de 2012.

Lorenzo da Paz Wilson de Medeiros

Diretora de Subsecretaria

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004131-92.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação em ação declaratória c/c pedido de repetição de indébito

e antecipação de tutela, em que se busca afastar a incidência do Imposto de Renda Retido sobre os valores

recebidos por contribuinte portador de neoplasia maligna e, por conseguinte, a restituição dos valores

indevidamente recolhidos ao erário.

A autora, servidora pública federal, sustenta que é portadora de neoplasia maligna de mama (CID 10 C-50) desde

junho de 2001, em tratamento quimioterápico por tempo indeterminado, conforme laudo médico e receituários

anexados aos autos.

Alega que em razão da sua doença, embora não receba proventos de aposentadoria por se encontrar na ativa, está

em condição de igualdade com os demais portadores de doenças graves, não se justificando o tratamento desigual

dispensado pelo Fisco, daí a razão pela qual faz jus à isenção de imposto de renda estabelecida no inciso XIV do

art. 6º da Lei nº 7.713/88 sobre os rendimentos de sua atividade profissional.

Postula a antecipação dos efeitos da tutela e os benefícios da justiça gratuita.

A demanda foi ajuizada em 7 de julho de 2006 e à causa atribuiu-se o valor de R$113.841,14.

Os benefícios da justiça gratuita foram deferidos pela decisão de fls. 159.

A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida parcialmente, decisão de fls. 183/185, apenas para suspender a

exigibilidade do tributo retido na fonte.

O pleito relativo à devolução dos valores retidos indevidamente pela fonte pagadora no período entre a intimação

da tutela antecipatória e a efetiva cessação dos descontos, petição de fls. 242/244, foi indeferido pela decisão de

fls. 247. Contra essa decisão, a autora manejou agravo de instrumento, Processo nº 2007.03.00.102553-7 em

apenso, que foi convertido em agravo retido (decisão de fl. 99/100 dos autos em apenso).

A r. sentença de fls. 291/299 julgou procedente o pedido e condenou a ré na restituição dos valores retidos na

fonte desde o descobrimento da doença (06/2001) até a cessação da cobrança, corrigidos segundo a tabela da

Justiça Federal, a título de imposto de renda incidente sobre a remuneração da autora, bem como a sua

condenação no pagamento da multa diária no valor de R$ 1.000,00 a partir da data da decisão que a determinou

(fls. 277/278 - 16/04/2008), até o cumprimento da presente decisão, devendo tais valores serem revertidos a favor

da autora.

Condenou ainda a ré, no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

A União Federal interpôs apelação, aduzindo a impossibilidade de extensão da regra isentiva aos casos não

contemplados na lei, bem como requereu a revogação da multa diária ou a sua diminuição.

Com as contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

Às fls. 343/345, a autora requer a intimação da ré para juntar aos autos as guias de depósito judicial dos valores

retidos a título de imposto de renda, nos termos da determinação judicial de fls. 277/278, sob pena de prisão.

Remetidos os autos ao Ministério Público Federal para fins do disposto no art. 75, da Lei nº 10.741/03, este

opinou pelo prosseguimento do feito, não vislumbrando existência de interesse para se manifestar.

É o relatório.

DECIDO.

Preliminarmente, tenho que o pedido formulado às fls. 343/345 se confunde com o mérito e com ele será

analisado.

No mérito, a Lei nº 7.713/88, com a redação introduzida pela Lei nº 8.541/92, assim dispõe:

2006.61.09.004131-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : EDNA APARECIDA DE CARVALHO

ADVOGADO : SILVANA CARDOSO LEITE e outro
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"Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente em serviço, e os percebidos

pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose-múltipla, neoplasia

maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante),

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;..."

 

A isenção concedida pela Lei nº 7.713/88 abrange apenas os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por

acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstias profissionais e demais doenças consideradas

graves. Por outro lado, não se pode olvidar que, nos termos do art. 111 do CTN, a norma isentiva deve ser

interpretada literalmente, de sorte que não cabe ao Judiciário utilizar outros meios interpretativos para estendê-la a

situações não previamente erigidas pelo Legislador como causa de renúncia tributária.

Nesse sentido, destaco o seguinte julgado do E. STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL

NÃO-COMPROVADO. SERVIDOR PÚBLICO EM ATIVIDADE, PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. ART. 6º

DA LEI 7.713/88. BENEFÍCIO RECONHECIDO A PARTIR DA APOSENTADORIA.

A divergência jurisprudencial, ensejadora de conhecimento do recurso especial, deve ser devidamente

demonstrada, conforme as exigências do parágrafo único do art. 541 do CPC, c/c o art. 255 e seus parágrafos,

do RISTJ.

Faz-se mister a edição de lei formal para a concessão de isenções, devendo-se verificar o cumprimento de todos

os requisitos estabelecidos pela respectiva lei, para que se efetive a renúncia fiscal.

O conteúdo normativo do art. 6º, XIV, da Lei 7713/88, é explícito ao conceder o benefício fiscal em favor dos

aposentados portadores de moléstia grave.

Consectariamente, tem-se a impossibilidade de interpretação das normas concessivas de isenção de forma

analógica ou extensiva, restando consolidado entendimento no sentido de descaber a extensão do aludido

benefício à situação que não se enquadre no texto expresso da lei, em conformidade com o estatuído pelo art.

111, II, do CTN.

Recurso especial desprovido."

(REsp nº 778.618, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 28/04/06).

 

Portanto, se os rendimentos percebidos pela autora decorrem apenas da sua atividade profissional autônoma, não

ocorre a propalada ofensa ao princípio da isonomia, mormente porque se trata de situação distinta daquela alçada

pelo Legislador para a fruição do benefício fiscal em comento.

Neste sentido está pacífica a jurisprudência do E. STJ e dos demais tribunais superiores:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO CONFIGURADA.

IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. ART. 6º DA

LEI 7.713/88. TERMO A QUO DA AQUISIÇÃO DO DIREITO SUBJETIVO AO BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCIDÊNCIA CONCOMITANTE DA REGRA MATRIZ DE INCIDÊNCIA

TRIBUTÁRIA E DA REGRA MATRIZ ISENCIONAL. 1. É cabível a modificação de julgado impugnado por

embargos de declaração, quando verificada naquele a ocorrência de omissão no tocante à análise da questão

relativa à impossibilidade de retroação da norma isencional, a qual, por essa razão, teve seus efeitos estendidos a

momento anterior à realização, no mundo fático, do seu critério material. 2. A concessão de isenções reclama a

edição de lei formal, no afã de verificar-se o cumprimento de todos os requisitos estabelecidos para o gozo do

favor fiscal. 3. O conteúdo normativo do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88, é explícito ao conceder o benefício fiscal

em favor dos aposentados portadores de moléstia grave. 4. Consectariamente, revela-se interditada a

interpretação das normas concessivas de isenção de forma analógica ou extensiva, restando consolidado

entendimento no sentido de ser incabível interpretação extensiva do aludido benefício à situação que não se

enquadre no texto expresso da lei, em conformidade com o estatuído pelo art. 111, II, do CTN. 5. O caso sub

examine tem como ponto nodal a determinação do momento em que se concretizou o direito subjetivo à isenção

de imposto de renda ao portador de moléstia grave, nos termos da Lei 7.713/88; vale dizer: se quando do efetivo

recebimento das verbas salariais (referentes ao período de novembro/84 a setembro/97) mediante pagamento por

precatório em 1999, ou se a partir da aposentadoria do recorrido, que se dera em 1991. 6. É cediço que, assim

como a Constituição outorga competência para instituição de tributos, concede também competência também

para que se institua a norma de isenção. É dizer: duas são as normas jurídicas distintas entre si - a de instituição

de tributos e a de isenção -, restando estreme de dúvidas que a instituição de isenção decorre do mesmo poder

que o ente tributante ostenta para estabelecer as regras tributárias. 7. A doutrina do tema assenta que, in verbis:
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"De que maneira atua a norma de isenção, em face da regra-matriz de incidência? É o que descreveremos.

Guardando a sua autonomia normativa, a regra de isenção investe contra um ou mais dos critérios da norma-

padrão de incidência, mutilando-os parcialmente. É óbvio que não pode haver supressão total do critério,

porquanto equivaleria a destruir a regra matriz, inutilizando-a como norma válida no sistema. O que o preceito

de isenção faz é subtrair parcela do campo de abrangência do critério do antecedente ou do conseqüente.

Vejamos um modelo: estão isentos do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza os rendimentos do

trabalho assalariado dos servidores diplomáticos de governos estrangeiros. É fácil notar que a norma jurídica de

isenção do IR (pessoa física) vai de encontro à regra-matriz de incidência daquele imposto, alcançando-lhe o

critério pessoal do conseqüente, no ponto exato do sujeito passivo. Mas não exclui totalmente, subtraindo,

apenas, no domínio dos possíveis sujeitos passivos, o subdomínio dos servidores diplomáticos de governos

estrangeiros, e mesmo assim, quanto aos rendimentos do trabalho assalariado. Houve uma diminuição do

universo dos sujeitos passivos, que ficou desfalcado de uma pequena subclasse. (...) Consoante o entendimento

que adotamos, a regra de isenção pode inibir a funcionalidade da regra-matriz de incidência tributária,

comprometendo-a para certos casos, de oito maneiras distintas: quatro pela hipótese e quatro pelo conseqüente:

I - pela hipótese a) atingindo-lhe o critério material, pela desqualificação do verbo; b) atingindo-lhe o critério

material, pela subtração do complemento; c) atingindo-lhe o critério espacial; d) atingindo-lhe o critério

temporal; II - pelo conseqüente e) atingindo-lhe o critério pessoal, pelo sujeito ativo; f) atingindo-lhe o critério

pessoal, pelo sujeito passivo; g) atingindo-lhe o critério quantitativo, pela base de cálculo; h) atingindo-lhe o

critério quantitativo, pela alíquota." (Paulo de Barros Carvalho, In Curso de Direito Tributário, Ed. Saraiva, 16ª

ed., p. 484-490) 8. Com efeito, ressoa inequívoco que a realização da regra matriz de incidência tributária é

necessária à incidência da norma concessiva do direito à isenção, porquanto esta tem como escopo precípuo

reduzir parcialmente o campo de incidência daquela, retirando-lhe um ou alguns elementos que a constituem, e

impedindo, portanto a constituição do crédito tributário. 9. Destarte, impende perscrutar o momento em que se

realiza a hipótese de incidência tributária do imposto de renda, a fim de se determinar o exato momento em que

se deflagra a obrigação tributária, com a ocorrência, no mundo real, do fato que gera a obrigação de pagar o

tributo, posto imperativo lógico da norma concessiva de isenção. Consoante determina o artigo 43, do Código

Tributário Nacional: "Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer

natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: (...)" 10. As verbas

salariais, indubitavelmente, são passíveis da incidência de imposto de renda e a isenção opera-se tão-somente

naquelas situações elencadas no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88, sendo certo que o termo a quo do benefício fiscal é

o momento da aposentação. 11. In casu, verifica-se que, conquanto o evento descrito na hipótese de incidência

tributária - aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica - somente se tenha realizado em 1999, no átimo

do recebimento das verbas mediante precatório, quando presentes estavam todos os elementos propiciadores da

subsunção do fato à norma, em observância ao princípio da estrita legalidade tributária, o período aquisitivo de

renda efetivara-se entre novembro/84 e setembro/97, enquanto a aposentadoria somente ocorrera em abril/1991.

12. Nesse diapasão, não obstante a norma isentiva ocorra concomitantemente com a norma matriz de incidência,

o que, in casu, deu-se em 1999, os efeitos daquela decorrentes jamais poderão retroagir para alcançar período

anterior ao momento a partir do qual exsurgiu, em favor do trabalhador, o direito ao benefício isencional

analisado, qual seja, a sua aposentadoria por invalidez, marco este inicial para o surgimento do direito à

isenção. 13. Isto porque o pagamento feito a destempo não tem o condão de fazer a norma isencional retroagir,

alcançando fatos anteriores à realização, no mundo fático, de um de seus requisitos essenciais, qual seja, a

aposentadoria., uma vez que os rendimentos salariais percebidos à época em que o trabalhador estava na ativa

seriam sujeitos à incidência do imposto de renda. 14. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes,

para dar provimento ao recurso especial, determinando a isenção de imposto de renda sobre as verbas

percebidas a partir da aposentadoria do recorrido, que se deu em 1991."

(STJ; EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 872095; 1ª Turma; Rel. Min. Luiz

Fux; DJE DATA:07/08/2008

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PORTADOR DE DOENÇA GRAVE. ISENÇÃO. TRABALHO

ASSALARIADO. INAPLICABILIDADE. 1. A Lei nº 7.713/1988 instituiu a isenção do imposto de renda retido na

fonte sobre as parcelas percebidas a título de aposentadoria, ao portador de doença grave. 2. A isenção

restringe-se aos proventos de aposentadoria, não cabendo seu elastecimento à remuneração percebida pela parte

autora na ativa. 3. Apelação improvida."

(TRF4ªR; AC 200972000019171; Des. Fed. LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH; 2ª Turma; D.E. 27/01/2010)

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE PROVENTOS DE

PORTADOR DE CARDIOPATIA GRAVE. ISENÇÃO. INCIDÊNCIA DO TRIBUTO SOBRE O TRABALHO

ASSALARIADO DO CARDIOPATA. POSSIBILIDADE. I - O ART. 6º DA LEI Nº 7.713/88, LIMITA A

ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA APENAS QUANTO AOS PROVENTOS, INALCANÇANDO ESTA O

QUANTUM PERCEBIDO EM RAZÃO DE ATIVIDADE ASSALARIADA. II - REMESSA PROVIDA."

(TRF5ªR; REO 9605052342; REO - Remessa Ex Offício - 95148; Desembargador Federal Nereu Santos; 3ª
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Turma; DJ - Data:31/03/2000)

 

No que se refere aos honorários advocatícios, condeno a autora no pagamento da verba honorária, que fixo em R$

5.000,00 (cinco mil reais), a teor do disposto no art. 20, § 4º, do CPC, mantendo-se, todavia, a suspensão quanto

ao disposto no art. 12, da Lei nº 1060/50.

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à

remessa oficial, tida por ocorrida e à apelação interposta pela União Federal para reformar a r. sentença e julgar

improcedente o pedido.

Int.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012903-98.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A fs. 1.129/1.134, noticia a impetrante que a Receita Federal insiste em não dar cumprimento à decisão veiculada

nesta ação mandamental, argumentando que, nada obstante a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

persistem as inscrições dos pretensos débitos em dívida ativa, contrariando a determinação de cancelamento

exarada no âmbito do remédio heróico.

Compulsando os autos, vê-se que a requerida foi, por diversas vezes, instada a atender ao comando judicial (fs.

1.071, 1.084/1084v e 1.098), inclusive com expressa advertência acerca de possível configuração do crime de

desobediência à ordem judicial. Posteriormente, adveio ofício da Receita Federal, a participar a observância do

determinado, informação, contudo, neste momento, problematizada pela vindicante.

Assim, antes da adoção de providências tendentes quer à perquirição de eventual conduta delitiva, quer ao

cumprimento da decisão judicial, de todo adequado colher-se a manifestação da autoridade competente, motivo

por que determino seja ela intimada para, no prazo de 48 horas, pronunciar-se sobre o alegado pela impetrante,

ficando desde logo determinada, na hipótese de inércia, a extração de cópia de todo o processado, encaminhando-a

ao Ministério Público Federal, para o afazer que a lei lhe atribui, inclusive de índole criminal.

Dê-se ciência. Oficie-se com urgência.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056100-23.1999.4.03.6100/SP

 

 

2007.61.12.012903-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO :
AROUCA REPRESENTACOES COM/ E TRANSPORTADORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : VINICIUS MAURO TREVIZAN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

1999.61.00.056100-6/SP
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DESPACHO

Ante a exclusão da União Federal da lide, verifica-se que o feito foi distribuído para esta Corte por engano.

Dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para que seja

apreciado o recurso de apelação interposto pela Caiuá Serviços de Eletricidade S/A.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000865-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Trata-se de Embargos à Execução, opostos perante o Juízo de Direito da Comarca de Sertãozinho/SP por Usina

Santa Elisa S/A,visando afastar a cobrança de multa punitiva de ICMS, por infração aos artigos 186.193 e 559,

todos do RICMS.

 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido com o fim exclusivo de minorar a multa punitiva

exeqüenda em 100 vezes daquela fixada no art. 592, IV, 'j', do RICMS.

 

Inconformada, apelou a Fazenda do Estado de São Paulo. O d. Magistrado recebeu o recurso nos seus regulares

efeitos e determinou a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal (fls. 125).

 

Os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a este Relator.

 

Verifica-se que, apesar de o feito ser de competência da Justiça Estadual, o MM. Juízo a quo, por equívoco,

determinou a remessa dos autos a este e. Tribunal Regional Federal (fls. 125).

 

Assim, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, para as providências que julgar

pertinentes, bem como a baixa na distribuição.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CAIUA SERVICOES DE ELETRICIDADE S/A

ADVOGADO : ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO e outro

APELADO : CEAGESP Cia de Entrepostos e Armazens Gerais de Sao Paulo

ADVOGADO : INÊS RODRIGUES LEONEL e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : ROGERIO EMILIO DE ANDRADE

2010.03.99.000865-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : USINA SANTA ELISA S/A

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : PATRICIA ULSON ZAPPA LODI

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.04719-7 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029181-84.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o falecimento do impetrante, fato amplamente divulgado pela mídia local em 17/11/2009,

suspendo o processo, nos termos do art. 265, I, CPC.

Antes de tudo, visando à celeridade processual, intime-se a advogada signatária das contrarrazões de fls. 153/158,

Dra. Sandra Amaral Marcondes - OAB/SP nº 118.948, para, se for o caso, promover a habilitação de eventuais

interessados.

Após, vista à União.

 

São Paulo, 13 de abril de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016582-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, interposta contra decisão que, em execução fiscal, julgou improcedente exceção de pré-

2005.61.00.029181-9/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JOSE ROBERTO MARCONDES

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

: SANDRA AMARAL MARCONDES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2012.03.99.016582-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : CLAUDIO VENANCIO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : LUCIANA MARCHINI DE CARVALHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : HAMILTON SILVA VANNI e outro

: VANNI E VANNI LTDA

No. ORIG. : 98.00.00509-6 A Vr PERUIBE/SP
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executividade, condenando o excepiente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais).

Apelou o excepiente, alegando, em suma, (1) nulidade da citação; (2) ilegitimidade passiva; e (3) ocorrência de

prescrição.

Com contarrazões, a PFN arguiu preliminarmente o não conhecimento da apelação, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

É manifestamente inadmissível, na espécie, a interposição do recurso de apelação, pois a decisão que julga

improcedente exceção de pré-executividade, em execução fiscal, tem a natureza jurídica de decisão interlocutória

e, portanto, somente pode ser impugnada por meio de agravo.

Tendo sido interposto, na espécie, a apelação, recurso manifestamente impróprio, não se pode sequer admitir a

aplicação do princípio da fungibilidade, dada a ausência de dúvida objetiva, na conformidade da jurisprudência

sedimentada.

Neste sentido, a jurisprudência:

AGRESP 1.067.946, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, DJE 07/12/2010: "AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE NÃO ACOLHIDA - RECURSO CABÍVEL

- AGRAVO DE INSTRUMENTO - FUNGIBILIDADE - IMPOSSIBILIDADE, POR INEXISTÊNCIA DE

DÚVIDA OBJETIVA. PRECEDENTES DO STJ - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."

AG 2003.03.00.024367-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 03/03/2004: "PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. APELAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. 1. A exceção de pré-

executividade é incidente de defesa, cujo julgamento pode ou não acarretar a extinção do processo de

execução. 2. Rejeitado o incidente, a decisão tem cunho interlocutório, não ensejando a interposição de

apelação. 3. A interposição de recurso de apelação, com prazo mais dilatado, e perante o próprio juízo a quo,

nos autos do próprio incidente, impede a aplicação do princípio da fungibilidade, mesmo porque o recurso

cabível é formado por instrumento e interposto diretamente ao Tribunal. 4. Precedentes."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014549-14.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação interposta nos autos de mandado de segurança impetrado contra o Presidente do Conselho

Regional de Educação Física do Estado de São Paulo com objetivo de reconhecer o direito que o impetrante

entende líquido e certo de assumir a responsabilidade por sua academia de ginástica.

Foi determinado ao apelante que recolhesse o preparo recursal na Caixa Econômica Federal, em guia GRU, de

acordo com a Resolução nº 278/2007 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

sob pena de deserção.

Verifico, todavia, que transcorreu o prazo para o cumprimento da determinação de fls. 405, o que implica na

deserção do recurso, nos termos do artigo 511 do CPC.

Destarte, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso de apelação, com fulcro no artigo 557, "caput", do CPC,

2009.61.00.014549-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : KLEBER MENDES VILELA

ADVOGADO : LUCIENI MALTHAROLO D A CAIS e outro

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES

No. ORIG. : 00145491420094036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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dada a sua manifesta inadmissibilidade, ficando prejudicado o agravo retido.

Após as cautelas de praxe, retornem os autos ao Juízo de origem.

Int. 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011201-51.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração a provimento de remessa oficial, prejudicada a apelação fazendária, alegando

o embargante omissão, pois se a sentença julgou de forma diversa do que foi pedido, não caberia a

improcedência, mas sim declarar nula a r. decisão de primeiro grau".

DECIDO.

Evidente, primeiramente, que não se trata de omissão, mas de alegação de erro na reforma da sentença, quando se

trataria, segundo alegado, de caso de anulação, o que denota inconformismo e pleito de revisão do julgamento, o

que é manifestamente incompatível com a via processual eleita. Ademais, o embargante alegou que teria sido

reconhecido julgamento extra petita, quando o que efetivamente constou da decisão embargada foi a existência de

error in judicando.

Como se observa, evidente o propósito protelatório do recurso, que faz uso de embargos de declaração, buscando

não pronunciamento sobre questão que tenha deixado de ser apreciado, mas a própria revisão do julgamento, por

suposto erro na reforma quando o correto, segundo alegado, seria a anulação. Ocorre que tal pretensão não é

sequer compatível com os embargos declaratórios, estando evidente que o uso indevido do recurso, com

interrupção do prazo processual para outros recursos (artigo 538, CPC), evidencia o propósito de retardar a

solução da controvérsia, ampliando, indevidamente, o prazo para a interposição de agravo à Turma, o que é

manifestamente contrário ao princípio da celeridade e eficiência da prestação jurisdicional, autorizando a

aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa (artigo 538, parágrafo único, CPC).

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios e aplico multa de 1% sobre o valor atualizado da causa à

embargante, por ser manifestamente protelatório o recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017300-53.2008.4.03.6182/SP

 

2010.61.00.011201-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : WILSON RUSSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00112015120104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.82.017300-9/SP
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DECISÃO

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, reconhecendo a impossibilidade de se prosseguir a execução em

face da União, extinguiu a presente execução fiscal, ajuizada visando ao recebimento de débitos oriundos de IPTU

(valor de R$ 636,18 em 01/02/2005 - fls. 02) com fundamento no inciso IV do artigo 267 do Código de Processo

Civil, por entender ausente pressuposto específico para o processamento do feito (título hábil). Não foram

arbitrados honorários advocatícios, visto que o motivo ensejador da extinção é superveniente a sua propositura. 

 

Apelação do Município de São Paulo, fls. 82/87, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que

o fato gerador ocorreu normalmente, visto que na época era contribuinte pessoa jurídica que não gozava da

prerrogativa da imunidade e a União, sucessora por imposição legal, foi posta na condição de responsável

tributário para o pagamento do imposto, uma vez que não existe no ordenamento jurídico a figura a imunidade

superveniente. 

 

Processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Rede Ferroviária Federal S/A foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória n. 353/2007,

convertida na Lei n. 11.483/07, sucedendo-lhe a união nos direitos, obrigações e ações judiciais, bem como nos

bens imóveis pertencentes à entidade extinta. Assim, por força literal da lei, a União deve figurar no polo passivo

do executivo fiscal em comento. Confira:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. SUCESSÃO PELA

UNIÃO FEDERAL. ARTIGO 130 DO CTN. TAXAS DE CONSERVAÇÃO E DE LIMPEZA.

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A Rede Ferroviária Federal S/A foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da Medida Provisória n.

353/2007, convertida na Lei n. 11.483/07, sucedendo-lhe a união nos direitos, obrigações e ações judiciais, bem

como nos bens imóveis pertencentes à entidade extinta. 

2. Com a transferência da propriedade do imóvel, os débitos relativos às taxas devidas pela antiga RFFSA sub-

rogaram-se na pessoa do novo proprietário, no caso, a união Federal, razão pela qual descabe o argumento de

ilegitimidade desta para figurar no polo passivo da execução. Artigo 130 do CTN. 

3. Análise das demais questões postas na petição inicial, não apreciadas pela sentença, com fulcro no artigo 515,

§ 1º do CPC. 

4. No que tange às Taxas de Conservação e de Limpeza, a questão encontra-se assente na jurisprudência do STF,

no sentido de ser indevida sua cobrança, já que não têm por objeto serviço público divisível e referido a

determinados contribuintes. 

5. Precedentes jurisprudenciais. 

6. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1516654, processo 200361820601435, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 22/07/10,

v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 09/08/2010, p. 182) 

Diante da sucessão da RFFSA pela União, há que ser reconhecida a imunidade recíproca no tocante à cobrança de

IPTU. Vejamos.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : RAFAEL DOS SANTOS MATTOS ALMEIDA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00173005320084036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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O fato gerador do tributo em cobrança, de fato, refere-se ao espaço de tempo em que o imóvel ainda pertencia ao

antigo proprietário, sendo inegável, portanto, que o fato gerador dos tributos em cobrança efetivamente realizou-

se, dando nascimento à obrigação tributária, uma vez que não havia, à época, qualquer regra em relação ao antigo

proprietário que obstasse a plena incidência da norma tributária, como se passaria acaso se tratasse de pessoa

considerada imune pela Constituição Federal.

 

No entanto, a responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, ambos do CTN) não se sobrepõe à condição

pessoal da atual proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, § 2º, da CF/88.

 

A imunidade tributária está prevista no art. 150, VI, a c/c § 2º do mesmo dispositivo legal, todos da Constituição

Federal, vejamos:

 

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à união , aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios: 

(...) 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

(...) 

§ 2º - A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo Poder

Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às

delas decorrentes." 

 

Desta feita, as normas relativas à imunidade tributária são regras que delimitam a competência tributária dos entes

políticos, vedando, desta forma, a possibilidade de cobrança de impostos, mesmo quanto àqueles cujo fato gerador

já tenha se implementado em momento anterior à aquisição do imóvel pela entidade imune.

 

No momento em que o imóvel é transferido, a responsabilidade por sucessão afeta os créditos tributários cujos

fatos geradores tenham ocorrido antes da sucessão. Dessa forma, a União assume a responsabilidade pelo

pagamento dos tributos, em face da aquisição da propriedade, nos termos do artigo 130 do CTN.

 

Assim, considerando que o benefício constitucional alcança os fatos geradores anteriores à data de aquisição do

imóvel pelo ente federal imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. Nesse sentido é o entendimento já

consolidado deste Tribunal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO E TAXAS MUNICIPAIS - UNIÃO FEDERAL - SUCESSÃO - RFFSA -

IMUNIDADE RECÍPROCA. 

1. A imunidade tributária recíproca (artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal) alcança as obrigações da

extinta RFFSA, transferidas à união Federal. 

2. Apelação provida." - g.m. 

(TRF3 - Quarta Turma, AC 1437218, processo 200861170029621, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 19/11/09, v.u.,

publicado no DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RFFSA. IPTU. UNIÃO. SUCESSORA.

IMUNIDADE CONSTITUCIONAL. CTN: ART. 130. 1. Cobrança de IPTU pelo Município de Sorocaba, São

Paulo que se operou em face da rede ferroviária Federal S/A, extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da

Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União. 2. Bens transferidos à

união que gozam da imunidade constitucional, nos termos do disposto no art. 150, inciso VI, a, incidindo a regra

do art. 130, do Código Tributário Nacional sendo incabível a cobrança de IPTU sobre eles. 3. Apelo da união

provido, invertida a honorária." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto

Jeuken, DJF3 em 07/04/09, página 485) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL

S/A. IPTU. IMUNIDADE. TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS. INCONSTITUCIONALIDADE. 1.

Inconstitucionalidade das taxas de serviços urbanos (iluminação pública, conservação de pavimentação, limpeza

pública e expediente). Precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e da Terceira Turma desta

Corte. 2. A Rede ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado,
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tendo sido sucedida pela união por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07,

goza da imunidade recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, não

podendo ser compelida ao pagamento do IPTU. 3. De rigor a reforma da sentença, para afastar a cobrança dos

valores relativos ao IPTU, invertendo-se os ônus da sucumbência. 4. Apelação da rede ferroviária Federal

provida. Apelação da Prefeitura Municipal de Araraquara a que se nega provimento." - g.m. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1288780, Processo 2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio

Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 136) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. NOTIFICAÇÃO DO

LANÇAMENTO. ENVIO DO CARNÊ AO CONTRIBUINTE. IMUNIDADE. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL

S/A. 1. A notificação do lançamento do IPTU é presumida, configurando-se com o envio do carnê de pagamento

ao contribuinte, cabendo ao sujeito passivo o ônus da prova de que não recebeu, pelo correio, o carnê de

cobrança. 2. Análise das demais questões postas na petição inicial, não apreciadas pela sentença, com fulcro no

artigo 515, § 1º, do CPC. 3. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público

obrigatório do Estado, tendo sido sucedida pela união por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida

na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição

Federal, não podendo ser compelida ao pagamento do IPTU. 4. Apelação e remessa oficial não providas."- g.m. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, ApelReex 1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Relator Des. Fed. Márcio

Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 149) 

Desta feita, o que se verifica é que a tributação referente ao IPTU não pode prevalecer, vez que aplicável, na

espécie, a regra de imunidade do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal.

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do

Município de São Paulo, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008180-65.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

O artigo 511 do Código de Processo Civil, dispositivo legal contido dentro do capítulo referente às disposições

genéricas sobre os recursos, estabelece a regra (geral) no sentido de que "no ato de interposição do recurso, o

recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de

remessa e de retorno, sob pena de deserção".

2009.61.12.008180-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : BOCA DE FERRO COM/ DE PECAS E ACESSORIOS LTDA massa falida

ADVOGADO : LUCIANA SHINTATE GALINDO e outro

SINDICO : JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00081806520094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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A locução "quando exigido pela legislação pertinente" refere-se ao tipo de recurso interposto, pois é sabido que

determinados recursos estão dispensados do pagamento de preparo, a exemplo do que acontece com os embargos

de declaração e com os embargos infringentes.

 

No caso da apelação, o artigo 519 da norma de rito deixa incontroversa a necessidade do recolhimento do preparo

ao estabelecer que "provando o apelante justo impedimento, o juiz relevará a pena de deserção, fixando-lhe prazo

para efetuar o preparo". Esta exigência, no âmbito da Justiça Federal, está contida no artigo 14, II, da Lei nº

9.289/96, cuja redação transcrevo:

 

"Art. 14. O pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos

próprios autos efetua-se da forma seguinte:

I - ...

II - aquele que recorrer da sentença pagará a outra metade das custas , dentro do prazo de cinco dias, sob pena

de deserção;

(...)"

 

Como se vê, a exigência do preparo recursal em apelação está devidamente regulada por lei.

 

A Lei nº 9.289/96, ao tratar das custas devidas à União na Justiça Federal, dispõe em seu artigo 7º que os

embargos à execução não estão sujeitos ao pagamento de custas. Neste sentido, permanece a isenção de custas no

caso de apelação interposta contra a sentença proferida nos presentes autos. Todavia, o valor das custas de preparo

não se confunde com o valor destinado ao porte de remessa e retorno dos autos. Estes se destinam ao pagamento

pelo custo relacionado à remessa dos autos do Juízo a quo ao Juízo ad quem. Desse modo, no caso em comento, a

agravante teria que recolher apenas o porte de remessa e retorno, pois, como já explanado, este não está incluído

na isenção legal, apesar de integrar o preparo recursal. 

 

Diante da isenção prevista, entendo ser aplicável na espécie o disposto no § 2º do art. 511 do CPC, ou seja, aplica-

se a regra de intimação da parte para proceder ao recolhimento do porte de remessa e retorno, no prazo de 5

(cinco) dias, aí sim, sob pena de deserção.

 

Nesse sentido, precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. Confira-se:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. RECONHECIMENTO. FALTA DE PREPARO.

AFASTAMENTO. ALEGAÇÃO DE INTEMPESTIVIDADE. SÚMULA 7/STJ. ALEGAÇÃO DE COISA JULGADA.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF. 

I - A orientação jurisprudencial mais recente da Turma é no sentido de que o porte de remessa e retorno integra

o preparo do recurso, de sorte que o seu não recolhimento não autoriza de logo a aplicação da pena de deserção,

constituindo mera hipótese de insuficiência, que pode ser suprida a posteriori, como na espécie ocorreu. (REsp nº

585.537/RS, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 12.09.2005). 

II - Para analisar a tese de intempestividade recursal seria necessário reexaminar o conjunto probatório ou

mesmo realizar dilação probatória, haja vista que o processo não está completo em virtude da ocorrência de

restauração de autos. Incidência da súmula 7/STJ.

(...)"

(STJ, 1ª Turma, vu. AGRESP 200801227126, AGRESP 1064383. DJE 06/10/2008. Rel. Min. FRANCISCO

FALCÃO)

"Agravo regimental. Recurso especial não admitido. apelação . Deserção. Preparo insuficiente.

Complementação. Porte de remessa e retorno. 

1. Efetuado o preparo da apelação , na vigência da Lei nº 9.756/98, a falta do pagamento do porte de remessa e

retorno caracteriza insuficiência do preparo e não inexistência, permitida, assim, a complementação, como

efetivamente ocorreu. 

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, 3ª Turma, vu. ADRESP 200400374630, ADRESP 637397. DJ 17/12/2004, p. 542, REPDJ 01/02/2005, p.

555. Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO)

" EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DESERÇÃO DE APELAÇÃO - PREPARO - CPC, ART. 511 -

INTIMAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE PORTE DE REMESSA E RETORNO - REGULARIDADE -

DESERÇÃO AFASTADA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL -

IMPERTINÊNCIA COM O OBJETO DA EXECUÇÃO - LEGITIMIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO
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DA LIDE - SENTENÇA ANULADA EM PARTE, QUANTO A MATÉRIA QUE NÃO É OBJETO DA EXECUÇÃO

- APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E DESPROVIDA. 

I - Tratando-se de recurso interposto após a alteração do Código de Processo Civil promovida pela Lei nº 8.950,

de 13.12.1994, o preparo, inclusive porte de remessa e retorno, passou a ser exigido no mesmo prazo do recurso,

sob pena de deserção, cabendo, porém, a intimação da parte para complementar o valor do preparo que tenha

sido feito em valor insuficiente, também sob pena de deserção - art. 511, caput e § 2º. 

II - No caso dos autos, verifico que a embargante não efetuou qualquer recolhimento a título de preparo da sua

apelação , mas na Justiça Federal aplica-se a regra da dispensa de custas nos embargos à execução (Lei nº

9.289/96, art. 7º), o que não abrange, porém, o porte de remessa e retorno dos autos, valor que deve ser

considerado como integrante do preparo, mas não se confundindo com as custas processuais, daí porque a

ausência de recolhimento do porte de remessa e retorno justifica a aplicação da regra de intimação da parte para

proceder ao seu recolhimento, no prazo de 5 dias, sob pena de deserção. Precedentes do Eg. STJ e desta Corte

Regional. 

(...)"

(TRF3, 3ª Turma, AC 1384458, processo 200061070038212, Rel. Juiz Conv. Souza Ribeiro, publicado no DJF3

CJ1 de 03/11/2009, p. 222) 

" EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ISENÇÃO, DO ART. 7º DA LEI 9.289/96, INCONFUNDÍVEL COM O

PORTE DE REMESSA/RETORNO DA APELAÇÃO , ART. 511, CPC, A QUE SUBMETIDO O ORIGINÁRIO

EMBARGANTE/AGRAVANTE/APELANTE - OPORTUNIDADE DE REGULARIZAÇÃO DE RIGOR, ENTÃO

SIM SOB EFEITO DE DESERÇÃO - PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DO PARTICULAR. 

1. Inconfundível a isenção aos embargos de devedor, nos termos do art. 7º, Lei 9.289/96, em sede de custas, com

o porte de remessa e retorno do interposto apelo, art. 511, CPC, do qual não livrada a parte recorrente, como

assim o consagra esta E. Corte, assiste parcial razão ao provocado debate, então, unicamente no rumo da salutar

oportunidade que deva a Origem atribuir para recolhimento a respeito, como em coerência o consagrando o E.

STJ. Precedentes. 

(...)"

(TRF3, 2ª Turma, AI 288319, processo 200603001240298, Rel. Juiz Conv. Silva Neto, publicado no DJF3 CJ1 de

27/08/2009, p. 73) 

 

Diante do exposto, promova a parte apelante, no prazo de 05 (cinco) dias, a regularização do recolhimento do

porte de remessa e retorno, em conformidade com a Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração deste

Tribunal, alterada pela Resolução n. 426/11, sob pena de deserção. 

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065956-80.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

2004.61.82.065956-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : DROGARIA PENHENSE LTDA

ADVOGADO : ANDRE BEDRAN JABR e outro

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

No. ORIG. : 00659568020044036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, esta

ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia visando ao recebimento de multa punitiva, aplicada com

fundamento ao artigo 24 da Lei nº. 3.520/60. Ao final, condenou ao embargante ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

Apelação da embargante, fls. 116/124, aduzindo, em síntese, que o Conselho embargado é incompetente para

proceder à fiscalização e autuação de seu estabelecimento, visto que não tem poder de polícia que legitime a

aplicação de penalidades cautelares; sendo esta competência privativa da Vigilância Sanitária.

 

Considerando que as razões recursais estão desprovidas da assinatura do subscritor, determinou-se a devida

regularização, no prazo de cinco dias, sob pena do não-conhecimento do recurso (fls. 142). No entanto, a parte

intimada quedou-se inerte, consoante certificado a fls. 143/verso.

As razões apócrifas, desta feita, não podem ser conhecidas, tornando o recurso manifestamente inadmissível.

Nesse sentido, cito um precedente de minha relatoria: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES APÓCRIFAS. CORREÇÃO DO VÍCIO.

INTIMAÇÃO DO INTERESSADO. PRAZO TRANSCORRIDO IN ALBIS. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Deferida a oportunidade de corrigir o vício contido na peça recursal, a agravante deixou transcorrer in albis o

prazo assinalado.

2. Regularmente certificada a inércia do agravante, impõe-se o não conhecimento dos embargos de declaração

opostos.

3. Agravo regimental desprovido."

(Terceira Turma, processo 2002.61.20.001166-0, j. 17/12/2009, publicado no D.E. em 13/01/2010)

 

Ante o exposto, com fundamento do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do

recurso interposto, nos termos da fundamentação supra. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000007-26.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

F. 244/5: ciência ao apelado.

Publique-se.

2002.61.03.000007-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO BARSAGLINI
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São Paulo, 25 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020957-84.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial em repetição do IRRF sobre proventos pagos em condenação trabalhista,

referentes a verbas atrasadas pelo empregador, consistente em adicional de periculosidade, férias indenizadas e

conversão em pecúnia de 1/3 das férias, sobre os quais não deve incidir o imposto, cujo cálculo obedece ao regime

de competência.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a União Federal à restituição do montante

indevidamente retido na fonte a título de imposto de renda incidente sobre os juros de mora, bem como sobre as

verbas salariais pagas de forma acumulada em reclamação trabalhista 01360-2003-462-02-00-8, "cujo cálculo

deverá obedecer às alíquotas e faixas de isenções do imposto de renda vigentes à época de cada parcela devida,

com observância das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda do autor, referentes ao período em que

devidas as parcelas de remuneração", acrescidas de correção monetária e juros de mora na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observada a súmula 162/STJ, fixada sucumbência

recíproca.

Apelou a PFN, alegando preliminarmente: (1) falta interesse de agir por se tratar de rendimentos recebidos

acumuladamente no ano-calendário 2010, objetos de declaração do imposto de renda do exercício de 2011, nos

termos do artigo 12-A da Lei 7.713/88, incluído pela Lei 12.350/2010, e IN 1.127/2011; (2) falta de interesse de

agir decorrente de possível não redução do tributo a ser pago, mesmo que aplicada outra forma de cálculo; e (3) a

possibilidade de extinção do feito sem resolução de mérito por ser a matéria objeto de decisão na Justiça do

Trabalho; no mérito, sustentou, que: (1) o recolhimento do imposto de renda não restou comprovado nos

documentos juntados aos autos; (2) foi reconhecido pelo autor ser devido o tributo em sede de execução de

Reclamação Trabalhista ao homologar cálculo com o montante devido ao Fisco; (3) o fato gerador do imposto de

renda é a aquisição de renda ou provento, e tal situação ocorre no momento em que o pagamento dos valores é

realizado, devendo considerar, para apuração do imposto, todos os valores recebidos no ano-base e não o retido

em um único mês, conforme artigos 3º e 12 da Lei 7.713/88, 43 e 108 do CTN e RIR/99; e (4) incide imposto de

renda sobre juros moratórios por caracterizarem acréscimo patrimonial, por ser verba acessória que acompanha o

destino do principal.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe destacar que é improcedente a alegação da PFN de que se aplicaria o artigo 12-A da Lei

7.713/88, incluído pela Lei 12.350, publicada em 21/12/2010, pois o levantamento judicial ocorreu em 22/04/2010

(f. 50), com o pagamento do imposto de renda no valor de R$ 57.756,77, em 20/05/2010 (f. 105), momento

anterior à vigência da referida lei. Igualmente, improcedente a alegação de que a controvérsia sobre o valor do

tributo a ser pago já foi dirimida na Justiça Trabalhista, inclusive com confissão do contribuinte, uma vez que a

competência para julgar matéria de tributos federais, entre eles o imposto de renda, é da Justiça Federal, nos

termos do artigo 109, I, da Constituição Federal.

Sobre a falta de interesse de agir, manifestamente infundada, já que eventual inexistência concreta de redução do

2010.61.00.020957-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : LAERCIO CANDIDO LOPES

ADVOGADO : SILMARA APARECIDA CHIAROT e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00209578420104036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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valor do tributo, mesmo que seja admitida a forma de tributação pleiteada, é questão de mérito ou afeta a resultado

material do julgamento de mérito, que não se confunde com a condição da ação, sobretudo o interesse processual

de discutir a pretensão deduzida, seja qual for o respectivo resultado. 

No mérito, consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o imposto de renda, no caso de pagamento

atrasado e cumulado de valores devidos periodicamente, deve observar não o regime de caixa, mas o de

competência, de modo a incidir, considerado como parâmetro o devido, mês a mês, inclusive para fins de

apuração de isenção, pelo limite mensal, conforme as tabelas de valores do IRPF.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

RESP 1.162.729, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 10/03/2010: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DO TEOR DA

SÚMULA 284/STF POR ANALOGIA - IMPOSTO DE RENDA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE -

NATUREZA REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA - PAGAMENTO ACUMULADO - ALÍQUOTA. 1.

Considera-se deficiente a fundamentação se o dispositivo trazido como violado não sustenta a tese defendida

no recurso especial, aplicando-se, por analogia, a Súmula 284/STF. 2. Incide imposto de renda sobre os

valores recebidos a título de adicional de periculosidade, ainda que pagos a destempo, tendo em vista a sua

natureza remuneratória. Precedente do STJ. 3. Esta Corte firmou o entendimento de que, quando os

rendimentos são pagos acumuladamente , no desconto do imposto de renda devem ser observados os valores

mensais e não o montante global auferido, aplicando-se as tabelas e alíquotas referentes a cada período. 4.

Recurso especial parcialmente provido."

RESP 1.197.898, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 30/09/2010: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

INEXISTÊNCIA DE NULIDADE NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FORMA DE

CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE BENEFÍCIOS RECEBIDOS

ACUMULADAMENTE EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. 1. Afasta-se a alegada violação do

art. 535, II, do CPC, pois o acórdão recorrido está claro e suficientemente fundamentado, muito embora o

Tribunal de origem tenha decidido de forma contrária aos interesses do embargante. Isso, contudo, não

significa omissão, mormente por terem sido abordados todos os pontos necessários para a integral resolução da

controvérsia. 2. Sobre a forma de cálculo do imposto de renda incidente sobre benefícios recebidos

acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp

1.118.429/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 14.5.2010), de acordo com o regime de que trata o art. 543-

C do CPC, fez consignar o seguinte entendimento, na ementa do respectivo acórdão: "O imposto de renda

incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas

vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo

segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente." 3.

Recurso especial parcialmente provido."

RESP 1.118.429, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 14/05/2010: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE

RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS

ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O imposto de renda incidente sobre os benefícios

pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os

valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a

cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso

Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008."

RESP 901.945, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJ 16/08/07: "TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS

ACUMULADAMENTE . 1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente ,

devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais

rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse

dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da

incidência; o outro, o modo de calcular o imposto . Precedentes: REsp 617081/PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ

29.05.2006 e Resp 719.774/SC, 1ª T, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.04.2005. 2. Recurso especial a que se

nega provimento."

RESP 505.081, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 31.05.2004: "TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADA MENTE

POR PRECATÓRIO. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA . NÃO-INCIDÊNCIA DA

EXAÇÃO. 1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 2.

O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença

do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal

fixado para isenção do imposto de renda . 3. Recurso especial desprovido." 

 

No tocante à alegação de que se aplica o artigo 12 da Lei 7.713/88, decidiu contrariamente o Superior Tribunal de
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Justiça:

 

AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS

RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM VIRTUDE DE DECISÃO JUDICIAL. CÁLCULO. TABELAS E

ALÍQUOTAS PRÓPRIAS DA ÉPOCA A QUE SE REFEREM. ARESTO A QUO EM CONSONÂNCIA COM

A JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. Esta

Corte de Justiça firmou posicionamento, em ambas as turma de direito público, no sentido de que o cálculo do

imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente , devem ser levadas em consideração as tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Matéria decidida pela Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no REsp n.1.118.429 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Herman Benjamin,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos

representativos da controvérsia. 2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo

de calcular o imposto . 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como

inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da

incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula de reserva

de plenário (art. 97 da CF/88). 4. Agravo regimental não provido."

 

Assim igualmente tem decidido esta Corte, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado, de que fui relator:

 

AC 2009.61.00.016134-6, julgado em 15/09/2011: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRRF. PROVENTOS. RECEBIMENTO CUMULATIVO.

REGIME DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL. ALÍQUOTA. OMISSÕES INEXISTENTES. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos os embargos declaratórios,

primeiro porque não conduz a qualquer vício a adoção, pela Turma, de jurisprudência reputada correta, ainda

que passível de reforma ou revisão pela instância superior. O reconhecimento de repercussão geral de tema

constitucional não impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte

impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como ocorre na espécie. 2. Tampouco houve omissão no

julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que decidiu

no sentido de que o recebimento de rendimentos acumulados, não impõe que o recolhimento do imposto de

renda retido na fonte seja realizado com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, em

detrimento do beneficiário, pois se tivesse recebido o referido rendimento na época em que deveria ter sido

pago, seria recolhido o imposto a uma alíquota menor ou mesmo, o beneficiário seria isento de tal

recolhimento. 3. A alegação de omissão na aplicação do artigo 12 da Lei 7.713/88 é infundada, vez que a

própria jurisprudência, que constou do acórdão embargado, aborda a discussão, destacando que: "No cálculo

do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente , devem ser levadas em consideração as

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do

RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela

seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto ."

(RESP 719.774, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 04/04/05). 4. Na atualidade, o Superior Tribunal de

Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da

incidência e não o modo de calcular o imposto . 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a

qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal

(momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a

cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)." (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE

09/06/2010). 5. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto

mesmo, impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e

Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça

(AGRESP 1.055.182, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008). 6. Enfim, a utilização de tal recurso

para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se

imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 7. Embargos declaratórios rejeitados."

 

Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante

10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.055.182,

Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008).

Como se observa, é improcedente a invocação dos artigos 3º e 12 da Lei 7.713/88, 43 e 108 do Código Tributário

Nacional e o RIR/99, para efeito de respaldar a pretensão fazendária diante da jurisprudência consolidada.

Quanto à incidência do imposto de renda sobre juros moratórios, independente de o principal ser ou não
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tributável, o Superior Tribunal de Justiça assentou nova interpretação no sentido de que os juros moratórios têm

caráter indenizatório, não se sujeitando ao imposto de renda:

 

RESP 1.227.133, Rel. p/ acórdão Min. CESAR ASFOR, DJE 19/10/2011: "RECURSO ESPECIAL.

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. - Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios

legais em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla. Recurso especial, julgado sob o rito do

art. 543-C do CPC, improvido."

RESP 1.163.490, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 02/06/2010: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

ARTIGO 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. AUSÊNCIA DE DEBATE DE TESES RECURSAIS.

SÚMULA 211/STJ. RENDIMENTOS DECORRENTES DE JUROS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. Alegações genéricas

de supostas omissões no aresto recorrido, sem a indicação específica dos pontos sobre os quais o julgador

deveria ter-se manifestado, inviabiliza o conhecimento do recurso interposto com base no art. 535, inciso II, do

CPC. Incidência da Súmula 284/STF. 2. As teses sustentadas acerca da violação dos arts. 97 e 111 do CTN, 39,

XVI a XXIV e 43 do RIR (Decreto 3.000/99) e 6º da lei 7.713/88 não obtiveram juízo de valor pela Corte de

origem, o que atrai o óbice da Súmula 211/STJ. 3. Não incide imposto de renda sobre rendimentos derivados

de juros em reclamação trabalhista porque possuem nítido caráter indenizatório pela não disponibilidade do

credor do quantum debeatur, bem como por não representarem proventos de qualquer natureza não refletem

acréscimo patrimonial, consoante exige o disposto do art. 43 do CTN. Precedentes. 4. Recurso especial não

provido."

APELREEX 00202424220104036100, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 27/04/2012:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS TRABALHISTAS.

RECEBIMENTO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. CÁLCULO

DO TRIBUTO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA PRÓPRIA. JUROS DE MORA. COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. JUSTIÇA TRABALHISTA. INCOMPETÊNCIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. ART.

404 DO CÓDIGO CIVIL 2002. PRECEDENTES STJ. 1. Os valores recebidos pela autora, embora sujeitos à

retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser oferecidos à tributação nas épocas próprias, ou seja, nos

respectivos meses de referência, e submetidos às alíquotas então vigentes. 2. No que se refere ao valor pleiteado

a título de restituição do imposto de renda, ante a controvérsia estabelecida pelas partes referente à quantia a

ser repetida, relegada para a fase de liquidação a apuração dos valores indevidos. 3. A retenção do imposto na

fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, assim, considerando que a retenção recairá sobre os

valores relativos às épocas próprias, o encontro de contas deverá abranger toda a renda percebida pelo

contribuinte no período em questão e os valores eventualmente restituídos pelo Fisco. 4. A Justiça do Trabalho

não possui competência para examinar matéria relativa ao imposto de renda, portanto, inexistente a coisa

julgada. Precedentes desta 3ª Turma. 5. O que configura a natureza jurídica da quantia recebida a título de

juros de mora, neste caso, não é a vontade das partes, mas sim a lei. 6. Ante as disposições constantes do

Código Civil de 2002 que firmou a natureza indenizatória dos juros moratórios, o E. STJ alterou o seu

posicionamento que anteriormente tributava os juros quando o principal era tributado, em razão de o acessório

seguir o principal, para decidir pela sua natureza indenizatória. Precedentes do E. STJ. 7. Não incide o

imposto de renda sobre os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, durante a vigência do

Código Civil de 2002, que lhe conferiu natureza indenizatória, a teor do disposto no art. 404. 8. A correção

monetária é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E. Superior

Tribunal de Justiça. 9. A partir de 01/janeiro/1996 deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que

representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da

Lei 9250/95. 10. Honorários advocatícios a serem arcados pela ré, fixados em 10% sobre o valor da

condenação, a teor do disposto no artigo 20, § 3º, do CPC. 11. Apelação interposta pela União Federal e

remessa oficial, improvidas. 12. Apelação interposta pela autora, provida."

 

Como se observa, efetivamente indevida a forma de tributação que foi impugnada e que, comprovadamente,

sofreu o autor, conforme documentado nos autos (f. 105), em data impassível de cogitação de prescrição, para

efeito de assim respaldar a procedência do pedido de repetição de indébito fiscal. 

Em relação aos consectários legais, a sentença decidiu de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da aplicação exclusiva, no período em questão, da Taxa SELIC (RESP 1.111.175, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJE 01/07/09); e assim, igualmente, ao fixar a sucumbência recíproca, tendo em vista a

incidência do imposto de renda sobre o adicional de periculosidade e a falta de comprovação do reflexo do

adicional nas férias indenizadas e nas convertidas em pecúnia, sobre as quais não incidiria o imposto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007696-28.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em 16

de setembro de 2010, com o escopo de compelir a ré a exibir os extratos das contas-poupança [sic] ns.

0350.652.00000160-5, 0350.022.00000163-0, 0350.022.00000130-3 e 0350.003.00013034-4, referente aos

períodos de janeiro e fevereiro de 1989, maio e junho de 1990 e fevereiro e março de 1991. Sustenta, em síntese,

que necessita de referidos documentos para instruir ação de cobrança dos expurgos da poupança. Foi atribuído à

causa o valor de R$ 1.107,91 (um mil, cento e sete reais e noventa e um centavos), atualizado até 30 de abril de

2012. Com a inicial, acostou documentos.

 

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 76/85.

 

Em petição de fls. 87/91, a CEF apresentou cópia dos extratos referentes às contas ns. 0350.652.000000160-5 e

0350.022.000000163-0, abertas no ano de 2004, bem como informou que as contas ns. 0350.022.000000130-3 e

0350.003.00013034-4 não foram localizadas em seus arquivos.

 

Réplica às fls. 95/101.

 

Às fls. 106/136, a Caixa Econômica Federal esclareceu que as contas de operação 003 são contas correntes de

pessoas jurídicas, que as de operação 022 são contas-poupança de pessoas jurídicas e que as de operação 652 se

assemelham às contas de operação 643 (contas bloqueadas e colocadas à disposição do Banco Central, com o

advento do Plano Collor I - saldo superior a NCZ$ 50.000,00). Outrossim, apresentou cópia de extratos das contas

ns. 0350.022.00000163-0, 0350.652.00000160-5, 0350.022.0000000000130-3.

 

Às fls. 147/150, o d. magistrado a quo determinou a intimação da autora para esclarecer seu interesse de agir em

face das contas de operação 003 e 652, tendo em vista a exordial tratar de exibição de extratos de contas-

poupança, bem como justificar seu interesse em face da conta nº 0350.022.00000163-0, com saldo e

movimentação próximos do zero. 

 

A autora, às fls. 155/157, esclareceu que não tem interesse de agir em face exclusivamente da conta operação 003,

por restar comprovado tratar-se de conta-corrente. Outrossim, ratificou seu interesse de agir em face das contas

00000160-5, 00000163-0 e 00000130-3, referente aos períodos de janeiro e fevereiro de 1989, maio e junho de

1990 e fevereiro e março de 1991, tanto da operação 652 como da operação 022. Ao final, requereu a condenação

da CEF ao pagamento de multa em percentual de 1% (um por cento) e de indenização no percentual de 20% (vinte

por cento), incidentes sobre o valor a ser arbitrado pelo Juízo.

2010.61.08.007696-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro

APELADO :
ESTRUTURAL CONSTRUTORA INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : CASSIA BOSQUI SALMEN e outro

No. ORIG. : 00076962820104036108 3 Vr BAURU/SP
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O d. magistrado a quo extinguiu o feito, sem resolução de mérito, no que tange à conta nº 0350.003.00013034-4, e

julgou parcialmente procedente o pedido, "para considerar, como saldo das contas em mira o quanto a repousar a

cada qual, ou seja, o presente em 31/12/1990, ao extrato de fls. 20 (conta 0350.652.00000160.5), tanto quanto ao

teor de fls. 25, saldo em 02/11/1990 (conta 0350.022.00000163.0), e o de fls. 35, saldo em 01/03/1990 (conta

0350.022.00000130.3), dos autos, suprindo-se assim a indesculpável omissão economiária de não-localização a

respeito, sujeitando-se a parte ré ao reembolso das custas, fls. 06, tanto quanto ao pagamento de honorários

advocatícios em favor da parte autora, ora fixados em trezentos reais, face ao valor da causa, com atualização

monetária até seu efetivo desembolso. Não vislumbrada infração ao art. 14, CPC, incomprovada litigância de má-

fé". (fls. 160/166)

 

Irresignada, apelou a Caixa Econômica Federal, tempestivamente, pugnando pela reforma in totum da sentença.

Alegou preliminar de ilegitimidade passiva ad causam. Defendeu a ocorrência da prescrição, na forma do artigo

206, § 3º, inciso III, do Código Civil. Asseverou que os critérios legais de correção monetária, inclusive das

cadernetas de poupança, foram cumpridos. Outrossim, defendeu que os procedimentos implementados pela Caixa

foram e continuam sendo legítimos por estarem embasados nas normas legais vigentes a cada época. (fls.

169/186)

 

Apelação recebida em seus regulares efeitos. (fl. 194)

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Vieram-me conclusos, para decisão.

 

É o relatório.

 

DECIDO:

 

O objeto da presente ação cautelar consiste na exibição dos extratos das contas-poupança [sic] ns.

0350.652.00000160-5, 0350.022.00000163-0, 0350.022.00000130-3 e 0350.003.00013034-4, referente aos

períodos de janeiro e fevereiro de 1989, maio e junho de 1990 e fevereiro e março de 1991.

 

Não obstante a sentença tenha sido proferida nos limites em que a lide foi proposta, a recorrente teceu

considerações acerca da recomposição de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos, que sequer

foi objeto do pedido inicial.

Com efeito, o decisum não foi combatido em seus fundamentos, porquanto as razões do inconformismo acham-se

divorciadas da situação posta no caso em comento.

Assim, deixo de conhecer do apelo, dado que tal pedido divorcia-se do caso em estudo.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P.R.I.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004906-38.2005.4.03.6111/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em Mandado de Segurança, impetrado em 4/11/2005.

 

Os autos dão notícia que a autora, contribuinte do Imposto sobre Produtos Industrializados, receberam descontos

incondicionais na venda de produtos que comercializa.

 

Afirma que é empresa e que no exercício de suas atividades, dá descontos de natureza incondicional, dos quais

pugna pela exclusão da incidência do IPI. Pede a compensação dos valores indevidamente recolhidos, com

correção monetária pela SELIC, observada a prescrição decenal.

 

A liminar foi parcialmente deferida. A União Federal apresentou agravo de instrumento, convertido em retido.

 

O MM. Juiz a quo julgou procedente e concedeu a ordem, determinando a suspensão do recolhimento do IPI nas

operações com produtos dados em bonificação, bem com o direito à compensação com quaisquer tributos

administrados pela SRF, sem requerimento administrativo, observado o prazo prescricional decenal.

 

Inconformada, a União Federal apelou, sustentando, inicialmente, a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Arguiu

que o IPI incide sobre a industrialização e que a saída da mercadoria define o momento da incidência, ainda que

em bonificação. Afirmou o descabimento da compensação pleiteada. Colacionou precedentes.

 

O Douto Representante do Ministério Público Federal opinou pela reforma parcial da r. sentença, assinalando que

a r. sentença seria ultra petita.

 

É o relatório, dispensada a revisão, na forma regimental.

 

Vieram-me conclusos, para decisão.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente Mandado de Segurança comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Primeiro, saliento que não conheço do agravo retido, pois não devidamente reiterado, nos termos do artigo 523 do

Código de Processo Civil.

 

Anoto, ainda, r. sentença analisou a questão nos exatos termos em que propostos na peça inaugural, afastando a

preliminar proposta pelo Douto Representante do Ministério Público Federal.

 

O que se aprecia pela força da apelação, a discussão não é nova.

 

Trata-se de determinar o campo de incidência da regra jurídica de tributação e, mais especificamente, a

2005.61.11.004906-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CASA DI CONTI LTDA

ADVOGADO : EDISON AURELIO CORAZZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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abrangência de seu critério quantitativo, por determinação de sua base de cálculo, consubstanciada esta no valor

da operação da qual decorrer a saída das mercadorias.

 

A Lei n.º 7.798/89, ao pretender alterar a Lei n.º 4.502, determinou assim a incidência do IPI, no que toca ao

espectro da demanda:

Art. 15. O art. 14 da Lei nº 4.502, com a alteração introduzida pelo art. 27 do Decreto-Lei nº. 1.593, de 21 de

dezembro de 1977, mantido o seu inciso I, passa a vigorar a partir de 1° de julho de 1989 com a seguinte

redação:

"Art. 14. Salvo disposição em contrário, constitui valor tributável:

I - ..........................................

II - quanto aos produtos nacionais, o valor total da operação de que decorrer a saída do estabelecimento

industrial ou equiparado a industrial.

1º. O valor da operação compreende o preço do produto, acrescido do valor do frete e das demais despesas

acessórias, cobradas ou debitadas pelo contribuinte ao comprador ou destinatário.

2º. Não podem ser deduzidos do valor da operação os descontos, diferenças ou abatimentos, concedidos a

qualquer título, ainda que incondicionalmente. 

 

Todavia, os descontos incondicionalmente concedidos, tal qual na hipótese sob lente, não poderiam integrar o

valor da operação, por construção que se faz a partir do enunciado do art. 47, II do Código Tributário Nacional,

assim redigido:

 

Art. 47. A base de cálculo do imposto é:

II - no caso do inciso II do artigo anterior:

o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria;

 

Ora, o valor da operação que dá origem à saída da mercadoria, é fixado tendo-se em vista a sua expressão

econômica. É de clareza solar, pois, que os descontos concedidos por força contratual não integram o valor da

operação e, bem assim, a base de cálculo do Imposto sobre Produtos Industrializados.

 

Aliás, como evidenciei linhas atrás, o referido desconto incondicional, concedido na nota fiscal, na verdade, não

chega a integrar a transitar para o patrimônio da apelante.

 

Portanto, referidas "bonificações", concedidas na forma de descontos na nota fiscal, sobre os preços realmente não

integravam o valor da operação.

 

A determinação da Lei n.º 7.798/89 realmente é contrária ao art. 47, II, do Código Tributário Nacional, devendo

prevalecer este último. Aliás, esta Terceira Turma assim já decidiu:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IPI. DESCONTOS INCONDICIONAIS. E INTEGRALIZAÇÃO NA BASE

DE CÁLCULO. ESTORNO NA ESCRITA FISCAL. SENTENÇA QUE CONCLUI PELA FALTA DE INTERESSE

DE AGIR DAS MONTADORAS E ADENTRA NO MÉRITO. INCONGRUÊNCIA, QUESTÃO QUE FICA

SUPERADA. INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO. IMPOSSIBILIDADE DA INCIDÊNCIA DO IPI SOBRE

OS DESCONTOS INCONDICIONAIS. PREVALÊNCIA DO CTN. 

I- Em concluindo o Juízo monocrático pela falta de interesse de agir da impetrante, descabe adentrar no mérito

da questão, posto que se o faz torna incongruente o "decisum", pelo que é de se ter como superada a "quaestio".

II- Há interesse na demanda para solucionar judicialmente a questão de o IPI haver incidido também sobre os

DESCONTOS incondicionados, que alteravam para menor o preço do veículo à ocasião da sua saída da

montadora, nos termos do Art. 47, II do CTN, porquanto aquele decorre da vantagem da colocação de produto no

mercado por preço menor.

III- A hipótese de incidência do IPI coincide com a saída do produto da montadora e deve ser calculado sobre o

conteúdo econômico de seu objeto.

IV- Não pode o IPI incidir sobre descontos incondicionais, posto não integrarem estes o valor praticado no

negócio jurídico, quando da saída da mercadoria.

V- A regra contida no Art. 47, do CTN, tem prevalência sobre o disposto na Lei n.º 7798/89, quanto a alteração

introduzida no Art. 14, da Lei n.º 4502/62.

(AMS 167176, reg. 95.03.077336-9/SP, 3.ª TURMA, j. 03/05/2000, DJU 24/01/2001, p. 30, Rel. Des. Fed.

BAPTISTA PEREIRA)
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Deste mesmo tribunal, colho a seguinte ementa:

 

PROCESSO CIVIL, TRIBUTARIO, INTERESSE PROCESSUAL, LEI 7798/89 FATO GERADOR, DESCONTOS

INCONDICIONAIS. 

1 - O INTERESSE NA DEMANDA DECORRE DA VANTAGEM DA COLOCAÇÃO DO PRODUTO NO

MERCADO POR PREÇO MENOR. 

2 - NÃO PODE O IPI INCIDIR SOBRE DESCONTOS INCONDICIONAIS, NASCENDO SEU FATO GERADOR

NA SAIDA DO VEICULO DA MONTADORA (ART.46, II, CTN), E SENDO SUA BASE DE CALCULO O VALOR

DECORRENTE DA OPERAÇÃO DA SAIDA DA MERCADORIA (ART.47 II, CTN).

3 - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.

(AC 94.03.039499-4/SP, SEXTA TURMA, j. 04/03/1996, DJ 17/04/1996, p. 24954, Rel. Des. Fed. AMERICO

LACOMBE)

 

Também o Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado no mesmo sentido:

 

IPI - DESCONTOS INCONDICIONAIS - BASE DE CÁLCULO.

1. Consoante explicita o art. 47 do CTN, a base de cálculo do IPI é o valor da operação consubstanciado no

preço final da operação de saída da mercadoria do estabelecimento.

2. O Direito Tributário vale-se dos conceitos privatísticos sem contudo afastá-los, por isso que o valor da

operação é o preço e, este, é o quantum final ajustado consensualmente entre comprador e vendedor, que pode

ser o resultado da tabela com seus descontos incondicionais.

3. Revela contraditio in terminis ostentar a Lei Complementar que a base de cálculo do imposto é o valor da

operação da qual decorre a saída da mercadoria e a um só tempo fazer integrar ao preço os descontos

incondicionais. Ratio essendi dos precedentes quer quanto ao IPI, quer quanto ao ICMS.

4. Recurso Especial desprovido.

(STJ, RESP 477525, reg. 200201339680/GO, PRIMEIRA TURMA, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 258, Rel.

Min. LUIZ FUX).

 

A matéria se encontra pacificada, sendo, inclusive, objeto de Repercussão Geral nº 567935, publicado em

1.10.2008, rel. Min. Marco Aurélio.

 

A tese jurídica, pois, é de ser acolhida.

 

Resta então, a questão da incidência de correção monetária.

 

Não há, a meu ver, como se equiparar juridicamente a devolução, via de compensação - mesmo que no âmbito do

lançamento por homologação, perfeitamente possível no caso do IPI - aos casos de aproveitamento extemporâneo

de créditos.

 

Nos paradigmas mencionados, oriundos da Suprema Corte, obstaculizou-se a incidência de correção monetária

exatamente porque nos casos do ICMS e do IPI, o lançamento na escrita fiscal, na coluna "crédito", do montante

pago - destacado na nota fiscal - na operação anterior, é operação destinada a impedir a tributação em cascata. Não

se tratam de créditos, propriamente ditos. Não podem ser aproveitados em espécie, por exemplo, mas é apenas

uma técnica de escrituração como forma de impedir a cumulatividade tributária. Por isso que o aproveitamento

desses "créditos" só pode ser efetuado mediante o lançamento do valor nominal, sem correção monetária.

 

É de se lembrar que naqueles casos se pretendia o lançamento de quantias apuradas em notas fiscais de entradas,

não escrituradas em época própria, por desídia do próprio contribuinte, sem qualquer ação obstativa da

oficialidade nesse sentido.

 

Diferente, neste caso em concreto, procura-se recuperar quantias pagas indevidamente, em função da incidência

indevida do IPI sobre descontos incondicionalmente concedidos, em alargamento ilegal da base de cálculo, como

foi exposto.

 

Nítida, pois, os distintos regimes legais a que ambas as hipóteses estão submetidas, não procedendo a pretensão
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em equipará-las.

 

No presente caso, a pretensão assemelha-se à compensação. Defende-se isso para ver aplicados os mesmos

critérios de correção monetária aplicáveis aos pedidos de compensação, já que se pretende lançar na escrita fiscal

do IPI o indébito dantes recolhido.

 

Daí, portanto, ser também aplicável o prazo de prescrição quinquenal, tendo em vista que o ajuizamento da ação

foi posterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei Complementar nº 118/2005.

 

Adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em regime de repercussão geral,

decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional de 5 anos, contado este da

homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 anos do fato gerador, o que implica no

prazo de prescrição de 10 anos.

 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido, rejeito a preliminar e dou parcial provimento à apelação da

União Federal e à remessa oficial, nos termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014663-17.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Opôs a União Federal embargos de declaração contra decisão que deu parcial provimento à apelação e à remessa

oficial, nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

Apontou a embargante contradição/omissão do julgado sobre a condenação em honorários, consubstanciada na

aplicação do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.

 

Arguiu que teria sucumbido em parte mínima do julgado, motivo pela qual a autora deveria ser condenada em

verba honorária.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

96.03.011621-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JOHNSON E JOHNSON IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outros

: VALDIRENE LOPES FRANHANI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 90.00.14663-1 14 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Não existe qualquer contradição ou omissão no acórdão embargado. 

 

Em relação à verba honorária, dispõe o artigo 21, caput, do Código de Processo Civil que:

 

"Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e

compensados entre eles os honorários e despesas."

 

O dispositivo supra transcrito prevê a figura da sucumbência parcial. A condenação, nesse caso, deve ser

proporcional ao que cada parte teve como perda na causa.

 

Destarte, nossa jurisprudência é unânime no sentido de que, restando as partes parcialmente vencidas, a verba

honorária deve ser proporcionalmente distribuída entre as mesmas, cujo aresto transcrevo a seguir:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PARCIAL PROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA (ART. 21, CAPUT, CPC).

Vencidas parcialmente as partes em suas pretensões, trata-se de sentença de parcial procedência e não de

improcedência devendo a verba honorária ser distribuída de forma recíproca entre as partes, nos termos do art.

21, caput, CPC.

Em razão da natureza declaratória do feito, o percentual de incidência dos honorários advocatícios deve incidir

sobre o valor da causa dado nos embargos.

Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas.

(AC n.º 1999.61.02.005349-3/ SP, DJU data 20.4.2001, p.349. Relator Juiz Andrade Martins, 4.ª Turma)"

 

Como se pode observar, descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no

inconformismo da parte, ao fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à

apreciação e julgamento.

 

A esse respeito, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"A pretexto de esclarecer ou completar o julgado, não pode o acórdão de embargos de declaração alterá-lo"

(RTJ 90/659, RT 527/240, JTA 103/343).

Se o fizer, poderá ser cassado em recurso especial (RSTJ 21/289, 24/400, STJ - 2ª Turma, REsp 6.276-PB, rel.

Min. Ilmar Galvão, j. 12.12.90, deram provimento, v. u., DJU 4.2.91, p. 569, 2ª col., em) ou desconstituído

através de rescisória (JTA 108/390)."

"É incabível, nos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve

pronunciamento, com inversão, em conseqüência, do resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do

julgado, o que foge ao disposto no art. 535 e incisos do CPC. Recurso especial conhecido em parte e assim

provido" (RSTJ 30/412).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS CONTIDOS

NO ARTIGO 535 DO CPC. REJEIÇÃO. Os embargos de declaração constituem recurso de exceção, consoante

disciplinado imerso no artigo 535 do CPC, exigindo-se para seu provimento, estejam presentes os pressupostos

legais de cabimento. Inocorrentes as hipóteses de omissão, dúvida, contradição, obscuridade ou erro material,

não há como prosperar o inconformismo, cujo real intento é emprestar-lhe efeitos infringentes. Embargos

rejeitados, sem discrepância" (1ª Turma, relator Ministro Demócrito Reinaldo, VU, DJ. 09.05.94, pág. 10819).

 

Em outro aspecto, ensina Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira Gouveia, em seu "Código de Processo Civil e

Legislação Processual em Vigor", 37ª ed., nota 4 ao art. 535: "São incabíveis os embargos de declaração

utilizados para corrigir os fundamentos de uma decisão".

 

Ante o exposto, não contendo o acórdão embargado qualquer contradição ou omissão, rejeito os presentes

embargos de declaração
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Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000396-20.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Mandado de Segurança, impetrado em face do Sr. Delegado da Receita Federal em Bauru - São

Paulo, com o escopo de suspender a exigibilidade da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social-

COFINS e Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, nos percentuais de 12% e 8%, respectivamente, sobre os

serviços médicos praticados pela impetrante.

 

Pugnou pelo direito à compensação tributária dos valores indevidamente recolhidos, corrigidos de acordo com a

SELIC.

 

O pedido liminar foi indeferido.

 

O MM. Juiz denegou a ordem, sob o fundamento de que não há comprovação efetiva pela via mandamental

relativamente aos serviços prestados pela impetrante equiparando-os aos hospitalares, na hipótese vertente.

 

Irresignada, a impetrante ofereceu recurso de apelação, sustentando que a Lei nº 9.249/95 excetua a aplicação de

32% para os prestadores de serviços hospitalares. Acrescentou que a Instrução Normativa nº 480/2004 estabeleceu

o conceito de serviços hospitalares e afastaram indevidamente os serviços prestados pela apelada como

hospitalares. Arguiu que tem como objeto social a prestação de serviço hospitalar de Imagenonologia.

 

O Douto Representante do Ministério Público Federal se manifestou, opinando pela manutenção da r. sentença.

 

DECIDO:

 

Vale-se, a priori, observar a novel da Lei nº 10.833/2003, resultante da conversão da Medida Provisória nº

135/2003 que trouxe uma outra forma de recolhimento das contribuições sociais, que, embora não inédita, pois já

é aplicada na hipótese do ICMS, acabou por incitar os contribuintes.

 

 "Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela

prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e

locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito,

seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços

profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da

COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se inclusive aos pagamentos efetuados por:

I - associações, inclusive entidades sindicais, federações, confederações, centrais sindicais e serviços sociais

2007.61.08.000396-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CLINICA SAUDE S/C LTDA

ADVOGADO : FABIO RODRIGUES DE FREITAS FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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autônomos;

II - sociedades simples, inclusive sociedades cooperativas;

III - fundações de direito privado; ou 

IV - condomínios edilícios.

§ 2º Não estão obrigadas a efetuar a retenção a que se refere o caput as pessoas jurídicas optantes pelo

SIMPLES.

§ 3º As retenções de que trata o caput serão efetuadas sem prejuízo da retenção do imposto de renda na fonte das

pessoas jurídicas sujeitas a alíquotas específicas previstas na legislação do imposto de renda."

 

O art. 30 prevê que os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado,

pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e

locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito,

seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços

profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da

Contribuição para o Financiamento da Seguridade - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.

 

Publicada com o intuito de manter o sistema da não-cumulatividade da Cofins, a lei em comento instituiu como

fato gerador a vincular o contribuinte para o pagamento dessa contribuição o faturamento mensal, assim entendido

o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil, logo o contribuinte da COFINS é a pessoa jurídica que auferir as receitas, excetuando as decorrentes das

operações de exportação de mercadorias para o exterior; prestação de serviços para pessoa física ou jurídica

domiciliada no exterior, com pagamento em moeda conversível e vendas a empresa comercial exportadora com o

fim específico de exportação.

 

A Lei nº 9.249/95, que dispõe sobre o IRPJ, assevera no seu art. 15 que:

"A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de oito por

cento sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20

de janeiro de 1995. § 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de: (...) III - trinta e

dois por cento, para as atividades de: a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares".

 

Assim, as empresas prestadoras de serviços de médicos hospitalares, como anestesiologistas e cirúrgicos,

enquadram-se na concepção de "serviços hospitalares" insertos no art. 15 da Lei nº 9.249/95, estando sujeitas à

alíquota de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta mensal a título de IRPJ.

 

Estas atividades só são possíveis, conforme farta jurisprudência do STJ, se suas instalações sejam realizadas

obrigatoriamente junto a um hospital ou lugares que apresentem equipamentos similares no seu interior, visando

desenvolver procedimentos médicos terapêuticos de alto risco, exigindo recursos emergenciais.

 

Desta forma, para o benefício de alíquotas diferenciadas de 8% (para o IRPJ) e 12% (CSLL), a pessoa jurídica há

de ser enquadrada, conceitualmente, como entidade hospitalar, ou seja, apresentar estrutura complexa que

possibilite, em condições favoráveis, a internação do paciente para tratamento médico, por exemplo.

 

Assim prevê nossa jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO.

BASE DE CÁLCULO. PESSOA JURÍDICA. SERVIÇOS HOSPITALARES. CONCEITO. ART. 15, § 1º, III, "A",

DA LEI 9.249/1995. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que a) "deve-se entender como 'serviços hospitalares' aqueles

que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde. Em

regra, mas não necessariamente, são prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples

consultas médicas, atividade que não se identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios

médicos"; e b) "duas situações convergem para a concessão do benefício: a prestação de serviços hospitalares e

que esta seja realizada por instituição que, no desenvolvimento de sua atividade, possua custos diferenciados do

simples atendimento médico, sem, contudo, decorrerem estes necessariamente da internação de pacientes" (REsp

951.251/PR, Rel. Ministro Castro Meira, DJ de 3.6.2009).

2. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.116.399/BA (sessão de 28.10.2009), sob o rito dos recursos

repetitivos (art. 543-C do CPC).

3. Revela-se manifestamente infundado o Agravo Regimental interposto após decisão proferida em processo
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submetido à sistemática do art. 543-C do CPC. Imposição de multa de 2 % sobre o valor da causa, nos termos do

art. 557, § 2º, do CPC.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1246825 / DF, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2011/0067702-9, Relator(a)

Ministro HERMAN BENJAMIN (1132), Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento

24/05/2011, Data da Publicação/Fonte DJe 30/05/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CSLL. ART. 15, § 1º, III, A, DA LEI 9.249/95.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. EXAMES REALIZADOS EM LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS.

NÃO EQUIPARAÇÃO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES.

1. A norma contida no art. 15, § 1º, III, a, da Lei 9.249/95 traduz regra de exceção, merecendo seja interpretada

restritivamente. No caso concreto, não há como estender o conceito de serviços hospitalares a exames realizados

em laboratórios de análises

clínicas, por mostrar-se incabível a ampliação de benefício fiscal à base de analogia.

2. Recurso especial a que se dá provimento.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 834268, Processo:

200600633766 UF: SC Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 07/12/2006, DJ

DATA:18/12/2006 PÁGINA:336, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI)"

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CSLL. ART. 15, § 1º, III, A, DA LEI 9.249/95.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. CONSULTA REALIZADAS EM CLÍNICA OFTALMOLÓGICA. NÃO

EQUIPARAÇÃO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES.

1. O art. 15, § 1º, III, a, da Lei 9.249/95, que fixa alíquota menor para a tributação de serviços hospitalares em

relação aos demais serviços, é norma de isenção parcial, como tal sujeita a interpretação literal (CTN, art. 111,

II), que não comporta resultados ampliativos e nem aplicação por analogia.

2. Serviço hospitalar é conceitualmente diferente e mais restrito que serviço médico. Embora representem

serviços médicos, não há como entender compreendidas no conceito de serviços hospitalares as consultas

médicas realizadas em clínicas oftalmológicas, sob pena de ampliar-se o benefício fiscal mediante interpretação

extensiva e analógica.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 786569, Processo:

200501668229 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 11/10/2006, DJ

DATA:30/10/2006 PÁGINA:233, TEORI ALBINO ZAVASCKI)"

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. BASE-DE-CÁLCULO. SOCIEDADE CIVIL DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE. CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO. NÃO EQUIPARAÇÃO A

SERVIÇOS HOSPITALARES. COFINS. ISENÇÃO. LC Nº 70/91. DECRETO-LEI Nº 2.397/87. REVOGAÇÃO DO

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.430/96. ARTIGO 30 DA LEI Nº 10.833/03. RETENÇÃO NA FONTE.

CONSTITUCIONALIDADE.

1.Não é qualquer serviço de saúde que pode ser considerado como serviço hospitalar para efeito de recolhimento

de IRPJ e CSLL por estimativa ou pelo lucro presumido, conforme art. 15, III, a, e art. 20 da Lei nº 9.249/95, não

se enquadrando simples consultórios ou clínicas médicas ou odontológicas. Serviço hospitalar é aquele prestado

por estabelecimento que tenha estrutura física, de pessoal e de equipamentos condizentes com a classificação

técnica de hospital.

2.A distinção legal tem pertinência, uma vez que se trata de presumir ou estimar o lucro da atividade econômica,

visto como um pequeno consultório médico ou odontológico tem, em proporção às receitas, custos menores que

um estabelecimento hospitalar.

3.O artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, foi validamente revogado pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/96, pois a

previsão de isenção em lei complementar, quando exigível era, na espécie, apenas a lei ordinária, embora não

acarrete o vício originário de inconstitucionalidade formal - ao contrário do que ocorreria se disciplinada por lei

ordinária matéria sob a reserva constitucional de lei complementar -, sujeita o benefício assim concedido à

possibilidade de plena revogação por lei ordinária superveniente, no âmbito de aplicação do princípio - lex

posterior revogat priori.

4. Não se aplica ao caso a Súmula nº 276, do e. STJ, porquanto voltada a questão diversa, relativa à cobrança da

contribuição em virtude do regime tributário adotado de acordo com o Parecer Normativo nº 3, do Coordenador

Geral do Sistema de Tributação.

5. Não cabe invocar contradição entre isenção da COFINS e retenção dela na fonte para as sociedades de

prestação de serviços, pois assentado o discurso numa premissa equivocada, a de que estaria em vigor, ainda, o

artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, apesar do disposto no artigo 56 da Lei nº 9.430/96, revogação que é dada

como certa pela Lei nº 10.833/03 que, no rumo do direito precedente, não excepcionou - pelo contrário - da

incidência fiscal tais pessoas jurídicas.

6. O dispositivo em questão não determinou a retenção de IRPJ. Tendo determinado, a retenção da CSL, não há

incompatibilidade entre essa retenção e a pretendida equiparação com estabelecimentos hospitalares.
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7.Não se trata de regulamentação de dispositivo constitucional, a ponto de atrair o óbice do art. 246 da

Constituição, porquanto a Lei nº 10.833/2003, conversão da Medida Provisória nº 235/2003, se presta somente a

dispor sobre contribuição já existente, ao passo que a vedação somente alcança regulamentação substancial de

alterações do texto da Carta Magna.

8. Precedentes.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 287244,

Processo: 200461050091573 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 28/02/2008, DJU

DATA:12/03/2008 PÁGINA: 311, rel. JUIZ CLAUDIO SANTOS)"

 

Como se observa, a Lei nº 9.249/95 estabelece diferentes alíquotas conforme a natureza da prestação de serviço,

sendo a base de cálculo do imposto, em cada mês, de oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente,

sendo, todavia, de trinta e dois por cento, na hipótese de serviços gerais, exceto os serviços hospitalares.

 

Não se vislumbra, pois, qualquer ilegalidade em relação ao Ato Declaratório da SRF nº 18/2003, o qual ser

pronunciou no sentido de nortear a classificação do que se refere serviço hospitalar, conforme fartamente

analisado.

 

Não obstante, o contrato social da impetrante é claro ao apontar que "A empresa exerce a atividade de Clínica

Médica", distanciando-se do alcance do alcance do benefício pleiteado.

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

P. R. I.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014103-22.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente os embargos à execução fiscal, opostos por

Orlando Carnarolli, "para o fim específico de específico de excluir o embargante do pólo passivo da execução,

tendo em vista a impossibilidade de ser ele responsabilizado pessoalmente por dívida originalmente pertencente a

empresa da qual sequer fazia parte quando do seu encerramento", condenando a embargada ao pagamento de

honorários advocatícios no valor de R$ 3.000,00.

Em apelação a Fazenda Nacional sustenta a legitimidade do embargante para figurar no pólo passivo da execução.

No mais, caso não seja este o entendimento, requer a redução da verba honorária.

É o Relatório. DECIDO:

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento - com repercussão geral - que a responsabilidade dos sócios

para responder por débitos da pessoa jurídica devedora em execução fiscal só ocorre quando comprovada uma das

hipóteses elencadas no artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Neste sentido, trago o citado julgado à colação:

2007.03.99.014103-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ORLANDO CARNAROLLI

ADVOGADO : CARLOS ISMAR BARALDI

INTERESSADO : SILVA E CARNAROLLI LTDA

No. ORIG. : 05.01.00624-7 1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS
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TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(STJ, REsp n° 1.101.728-SP, processo: 2008/0244024-6, Relator: MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI,

data do julgamento: 11/3/2009)

 

Com efeito, na hipótese em que o sócio já se retirou da empresa e a ele não é atribuída a prática de atos com

excesso de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatuto, de maneira a infringir o artigo 135 do CTN, este

(ex-sócio) não pode ser responsável pelo débito fiscal objeto de execução fiscal ajuizada quando não mais

participava da empresa executada.

Neste sentido, é o aresto que traga à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, DÁ PROVIMENTO AO RECURSO

ESPECIAL PARA EXCLUIR DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL O SÓCIO QUE HAVIA-SE

RETIRADO DA SOCIEDADE. DECISÃO AGRAVADA EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE DO STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.

2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa

dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador (EREsp

100.739/SP, 1ª Seção, Rel. Min. José Delgado, DJ de 28.2.2000, p. 32).

3. "Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente

e, posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao

contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade" (EREsp 702.232/RS, 1ª Seção, Rel.

Min. Castro Meira, DJ de 26.9.2005, p. 169).

4. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.101.728/SP (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.3.2009), de

acordo com o novo regime de que trata o art. 543-C do Código de Processo Civil (introduzido pela Lei

11.672/2008), referendou o posicionamento já reiteradamente adotado pelas Primeira e Segunda Turmas no

sentido de que "a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que

acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios, prevista no art. 135 do CTN".

5. Uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso especial, impõe-se o julgamento da causa e a

aplicação do direito à espécie, com o exame dos requisitos para o redirecionamento da execução fiscal.

6. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 934252 / RJ, processo: 2007/0063464-3, 

Ministra DENISE ARRUDA, data do julgamento: 23/06/2009)

 

Por fim, com relação à condenação em verba honorária verifica-se que o Juízo a quo fixou o montante da verba

com base do § 4°, do artigo 20 do Código de Processo Civil, tanto que expressamente deixa consignado que

"condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 3.000,00, tendo em vista a

duração do processo e o trabalho desenvolvido pelo causídico que atuou pelo embargante.", apresentando,

portanto, suporte legal tal condenação.

Assim, não merece reforma a r.sentença, pois em conformidade com a jurisprudência dos tribunais superiores.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.
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Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036339-07.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, por ausência de interesse de agir (valor inferior a R$

1.000,00).

Apelou o Conselho alegando que possui interesse de agir.

É o Relatório. DECIDO:

A matéria referente à prescrição é de ordem pública dispondo a Súmula n° 409/STJ que "Em execução fiscal, a

prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art. 219, § 5º, do CPC).".

Com efeito, nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011)

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 30/6/2006, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2000/2001 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2000 e 3/2001. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação do Conselho e reconheço de ofício a ocorrência da prescrição,

julgando extinta a execução fiscal, com fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

2006.61.82.036339-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : RENATO PEREIRA ROSA

No. ORIG. : 00363390720064036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     649/2231



Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026857-30.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, por ausência de interesse de agir (valor inferior a R$

1.000,00).

Apelou o Conselho alegando que possui interesse de agir.

É o Relatório. DECIDO:

A matéria referente à prescrição é de ordem pública dispondo a Súmula n° 409/STJ que "Em execução fiscal, a

prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art. 219, § 5º, do CPC).".

Com efeito, nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011)

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 24/6/2009, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2003/2004 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2003 e 3/2004. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação do Conselho e reconheço de ofício a ocorrência da prescrição,

julgando extinta a execução fiscal, com fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

2009.61.82.026857-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : MARCIO GAMA

No. ORIG. : 00268573020094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023441-20.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, por ausência de interesse de agir (valor inferior a R$

1.000,00).

Apelou o Conselho alegando que possui interesse de agir.

É o Relatório. DECIDO:

A matéria referente à prescrição é de ordem pública dispondo a Súmula n° 409/STJ que "Em execução fiscal, a

prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art. 219, § 5º, do CPC).".

Com efeito, nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011)

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 21/6/2010, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2004/2005 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2004 e 3/2005. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação do Conselho e reconheço de ofício a ocorrência da prescrição,

julgando extinta a execução fiscal, com fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

2010.61.82.023441-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : WILSON ROBERTO MARTINS MENDES

No. ORIG. : 00234412020104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     651/2231



Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026501-35.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, por ausência de interesse de agir (valor inferior a R$

1.000,00).

Apelou o Conselho alegando que possui interesse de agir.

É o Relatório. DECIDO:

A matéria referente à prescrição é de ordem pública dispondo a Súmula n° 409/STJ que "Em execução fiscal, a

prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser decretada de ofício (art. 219, § 5º, do CPC).".

Com efeito, nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011)

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 24/6/2009, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2003/2004 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2003 e 3/2004. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Ante o exposto, julgo prejudicada a apelação do Conselho e reconheço de ofício a ocorrência da prescrição,

julgando extinta a execução fiscal, com fundamento no artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

2009.61.82.026501-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : YOKO TANIOKA

No. ORIG. : 00265013520094036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     652/2231



Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023245-50.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011)

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 21/6/2010, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2004/2005 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2004 e 3/2005. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

2010.61.82.023245-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro

APELADO : RENATA CHRISTINA DE BARROS FANTINI

No. ORIG. : 00232455020104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     653/2231



 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002565-57.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011)

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 14/6/2010, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2004/2005 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2004 e 3/2005. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034598-29.2006.4.03.6182/SP

2010.61.13.002565-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : CLAUDINEY GALETI

No. ORIG. : 00025655720104036113 1 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     654/2231



 

 

 

 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011)

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 30/6/2006, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2000/2001 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2000 e 3/2001. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003934-59.2005.4.03.6114/SP

 

2006.61.82.034598-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : NELSON ROBERTO MACHADO CASTANHO

No. ORIG. : 00345982920064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.14.003934-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     655/2231



 

 

 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011)

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 30/6/2005, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 1999/2000 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/1999 e 3/2000. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005567-10.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : PTA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

No. ORIG. : 00039345920054036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.10.005567-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     656/2231



 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011)

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 17/6/2011, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2005/2006 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2005 e 3/2006. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005593-08.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : STEMIL SERVICOS TECNICOS DE MONTAGENS INDUSTRIAIS

No. ORIG. : 00055671020114036110 1 Vr SOROCABA/SP

2011.61.10.005593-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : GERBO ENGENHARIA E MANUFATURA LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     657/2231



 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011)

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 17/6/2011, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2005/2006 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2005 e 3/2006. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007447-08.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

No. ORIG. : 00055930820114036110 1 Vr SOROCABA/SP

2009.61.10.007447-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro

APELADO : GERSON NASCIMENTO

No. ORIG. : 00074470820094036110 1 Vr SOROCABA/SP
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O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011)

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 18/6/2009, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2003/2004 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2003 e 3/2004. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005789-58.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O CREA ingressou com a presente execução fiscal visando à cobrança de valores referentes a anuidades.

A r. sentença julgou extinta a presente execução fiscal, reconhecendo a prescrição tributária.

2009.61.06.005789-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro

APELADO : COLOMBO MAO DE OBRA S/C LTDA

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE MORELLI e outro

No. ORIG. : 00057895820094036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     659/2231



Apelou o Conselho alegando a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Nos termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Neste sentido, trago à colação entendimento do e. STJ:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1235676 / SC, processo: 2011/0017826-4, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, fonte:

DJe 15/04/2011)

 

Na hipótese dos autos, a ação fiscal foi ajuizada em 18/6/2009, executando-se valores referentes a anuidades dos

exercícios de 2003/2004 sendo que a constituição do crédito deu-se com o vencimento das anuidades ocorridas em

3/2003 e 3/2004. A partir da data dos vencimentos, o CREA tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em

dívida ativa e ajuizar a execução ativa para sua cobrança.

Confrontando os dados, verifica-se que entre a data do vencimento dos créditos até o ajuizamento da execução, já

transcorreram mais de 5 anos, de modo que os créditos tributários, ora em cobro, estão prescritos.

Correta a r. sentença que reconheceu a prescrição do crédito em cobro.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1501050-61.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, julgando

extinta a execução fiscal.

Alega a Apelante a inocorrência da prescrição.

1997.61.14.501050-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO :
FERRAMAD COM/ DE FERRAGENS E MADEIRA P/MOVEIS LTDA massa
falida

ADVOGADO : JOSE NAUM UBERREICH e outro

SINDICO : JOSE NAUM UBERREICH (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 15010506119974036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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É o Relatório. DECIDO:

A r.sentença está em consonância com a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO. TRANSCURSO DO PRAZO

PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. Passados cinco anos do arquivamento da ação executiva, impõe-se a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80.

2. Os requerimentos de bloqueios de bens, negativamente respondidos, não têm o condão de suspender ou

interromper o prazo prescricional. Antes, comprovam que a exequente não logrou êxito no seu mister de localizar

bens penhoráveis do devedor.

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1305755 / MG, processo: 2012/0018699-0, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

10/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE

BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se

inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente"(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução

Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica.

Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco

anos do arquivamento, não forem encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora.

3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro

fatal, para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo

pleito de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário.

4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados

bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o decurso do prazo qüinqüenal contado do arquivamento.

5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em

obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente

aos particulares nas relações jurídicas.

6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: "a Fazenda Pública não

diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo

do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito

ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do

primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a

redação dada pela Lei nº 11.051/04".

7. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1245730 / MG, processo: 2011/0039682-3, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

23/04/2012)

Também já pacificada a questão referente à necessidade da intimação da decisão que suspende e arquiva a

execução fiscal, neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESNECESSIDADE DE

INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA DA DECISÃO QUE SUSPENDE E ARQUIVA O FEITO. PARALISAÇÃO

POR MAIS DE CINCO ANOS. SÚMULA 314/STJ.

1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que, não localizados os bens penhoráveis, interrompe-se o

processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente. Desnecessária,

portanto, a intimação da Fazenda da decisão que suspende ou arquiva o feito. Incidência da Súmula 314/STJ.

2. Hipótese na qual o Tribunal de origem considerou ocorrida a prescrição intercorrente porque o processo após

o deferimento do pedido de suspensão do feito por 45 dias (9/5/2000) ficou paralisado por quase oito anos, sem

qualquer movimentação.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 112800 / PR, processo: 2011/0263268-6, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN,

fonte: DJe 24/04/2012)

Por fim, destaque-se que já decidido com repercussão geral que "deve ser reconhecida a prescrição intercorrente

se o processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa

norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional" mesmo que o fundamento do arquivamento não

seja as hipóteses do artigo 40, caput, da LEF, cujo aresto trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

ARQUIVAMENTO. ART. 20 DA LEI 10.522/02. BAIXO VALOR DO CRÉDITO EXECUTADO. PRESCRIÇÃO
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INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEF. APLICABILIDADE.

1. A omissão apontada acha-se ausente. Tanto o acórdão que julgou a apelação como aquele que examinou os

embargos de declaração manifestaram-se explicitamente sobre a tese fazendária de que a prescrição

intercorrente somente se aplica às execuções arquivadas em face da não localização do devedor ou de bens

passíveis de penhora, não incidindo sobre o arquivamento decorrente do baixo valor do crédito. Prejudicial de

violação do art. 535 do CPC afastada.

2. Ainda que a execução fiscal tenha sido arquivada em razão do pequeno valor do débito executado, sem baixa

na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei 10.522/2002, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente se o

processo ficar paralisado por mais de cinco anos a contar da decisão que determina o arquivamento, pois essa

norma não constitui causa de suspensão do prazo prescricional. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público. 

3. A mesma razão que impõe à incidência da prescrição intercorrente quando não localizados o devedor ou bens

penhoráveis - impedir a existência de execuções eternas e imprescritíveis -, também justifica o decreto de

prescrição nos casos em que as execuções são arquivadas em face do pequeno valor dos créditos executados.

4. O § 1º do art. 20 da Lei 10.522/02 - que permite sejam reativadas as execuções quando ultrapassado o limite

legal - deve ser interpretado em conjunto com a norma do art. 40, § 4º, da LEF - que prevê a prescrição

intercorrente -, de modo a estabelecer um limite temporal para o desarquivamento das execuções, obstando assim

a perpetuidade dessas ações de cobrança.

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º

08/2008.

(STJ, REsp n° 1.102.554 - MG, processo: 2008/0266117-6, Relator: MINISTRO CASTRO MEIRA, data do

julgamento: 27/5/2009)

 

In casu, a exeqüente requereu o sobrestamento dos autos (fl. 67). Após o transcurso do lapso prescricional, correta

é a sentença que reconhece a ocorrência da prescrição, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a

redação dada pela Lei nº 11.051/04.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000596-61.2001.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, julgando

extinta a execução fiscal.

Alega a Apelante a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

A r.sentença está em consonância com a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO. TRANSCURSO DO PRAZO

PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. Passados cinco anos do arquivamento da ação executiva, impõe-se a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80.

2001.60.03.000596-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO : DEBORA TEIXEIRA

ADVOGADO : PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBER e outro

No. ORIG. : 00005966120014036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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2. Os requerimentos de bloqueios de bens, negativamente respondidos, não têm o condão de suspender ou

interromper o prazo prescricional. Antes, comprovam que a exequente não logrou êxito no seu mister de localizar

bens penhoráveis do devedor.

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1305755 / MG, processo: 2012/0018699-0, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

10/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE

BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se

inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente"(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução

Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica.

Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco

anos do arquivamento, não forem encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora.

3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro

fatal, para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo

pleito de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário.

4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados

bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o decurso do prazo qüinqüenal contado do arquivamento.

5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em

obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente

aos particulares nas relações jurídicas.

6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: "a Fazenda Pública não

diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo

do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito

ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do

primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a

redação dada pela Lei nº 11.051/04".

7. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1245730 / MG, processo: 2011/0039682-3, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

23/04/2012)

 

Também já pacificada a questão referente à necessidade da intimação da decisão que suspende e arquiva a

execução fiscal, neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESNECESSIDADE DE

INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA DA DECISÃO QUE SUSPENDE E ARQUIVA O FEITO. PARALISAÇÃO

POR MAIS DE CINCO ANOS. SÚMULA 314/STJ.

1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que, não localizados os bens penhoráveis, interrompe-se o

processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente. Desnecessária,

portanto, a intimação da Fazenda da decisão que suspende ou arquiva o feito. Incidência da Súmula 314/STJ.

2. Hipótese na qual o Tribunal de origem considerou ocorrida a prescrição intercorrente porque o processo após

o deferimento do pedido de suspensão do feito por 45 dias (9/5/2000) ficou paralisado por quase oito anos, sem

qualquer movimentação.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 112800 / PR, processo: 2011/0263268-6, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN,

fonte: DJe 24/04/2012)

 

In casu, a exeqüente requereu o arquivamento dos autos uma vez que não localizado bens do devedor (fls. 46).

Após o transcurso do lapso prescricional, correta é a sentença que reconhece a ocorrência da prescrição, nos

termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012521-02.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, julgando

extinta a execução fiscal.

Alega a Apelante a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

A r.sentença está em consonância com a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO. TRANSCURSO DO PRAZO

PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. Passados cinco anos do arquivamento da ação executiva, impõe-se a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80.

2. Os requerimentos de bloqueios de bens, negativamente respondidos, não têm o condão de suspender ou

interromper o prazo prescricional. Antes, comprovam que a exequente não logrou êxito no seu mister de localizar

bens penhoráveis do devedor.

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1305755 / MG, processo: 2012/0018699-0, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

10/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE

BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se

inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente"(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução

Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica.

Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco

anos do arquivamento, não forem encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora.

3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro

fatal, para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo

pleito de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário.

4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados

bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o decurso do prazo qüinqüenal contado do arquivamento.

5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em

obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente

aos particulares nas relações jurídicas.

6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: "a Fazenda Pública não

diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo

do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito

ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do

primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a

redação dada pela Lei nº 11.051/04".

7. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1245730 / MG, processo: 2011/0039682-3, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

23/04/2012)
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : DROG MERCURY LTDA -ME e outro
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Também já pacificada a questão referente à necessidade da intimação da decisão que suspende e arquiva a

execução fiscal, neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESNECESSIDADE DE

INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA DA DECISÃO QUE SUSPENDE E ARQUIVA O FEITO. PARALISAÇÃO

POR MAIS DE CINCO ANOS. SÚMULA 314/STJ.

1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que, não localizados os bens penhoráveis, interrompe-se o

processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente. Desnecessária,

portanto, a intimação da Fazenda da decisão que suspende ou arquiva o feito. Incidência da Súmula 314/STJ.

2. Hipótese na qual o Tribunal de origem considerou ocorrida a prescrição intercorrente porque o processo após

o deferimento do pedido de suspensão do feito por 45 dias (9/5/2000) ficou paralisado por quase oito anos, sem

qualquer movimentação.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 112800 / PR, processo: 2011/0263268-6, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN,

fonte: DJe 24/04/2012)

In casu, uma vez que não localizado bens do devedor o feito foi arquivamento, sendo o exeqüente intimado. Após

o transcurso do lapso prescricional, correta é a sentença que reconhece a ocorrência da prescrição, nos termos do

art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063285-55.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, julgando

extinta a execução fiscal.

Alega a Apelante a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

A r.sentença está em consonância com a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO. TRANSCURSO DO PRAZO

PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. Passados cinco anos do arquivamento da ação executiva, impõe-se a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80.

2. Os requerimentos de bloqueios de bens, negativamente respondidos, não têm o condão de suspender ou

interromper o prazo prescricional. Antes, comprovam que a exequente não logrou êxito no seu mister de localizar

bens penhoráveis do devedor.

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1305755 / MG, processo: 2012/0018699-0, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

10/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE

BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se

2002.61.82.063285-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente"(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução

Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica.

Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco

anos do arquivamento, não forem encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora.

3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro

fatal, para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo

pleito de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário.

4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados

bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o decurso do prazo qüinqüenal contado do arquivamento.

5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em

obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente

aos particulares nas relações jurídicas.

6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: "a Fazenda Pública não

diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo

do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito

ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do

primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a

redação dada pela Lei nº 11.051/04".

7. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1245730 / MG, processo: 2011/0039682-3, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

23/04/2012)

Também já pacificada a questão referente à necessidade da intimação da decisão que suspende e arquiva a

execução fiscal, neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESNECESSIDADE DE

INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA DA DECISÃO QUE SUSPENDE E ARQUIVA O FEITO. PARALISAÇÃO

POR MAIS DE CINCO ANOS. SÚMULA 314/STJ.

1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que, não localizados os bens penhoráveis, interrompe-se o

processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente. Desnecessária,

portanto, a intimação da Fazenda da decisão que suspende ou arquiva o feito. Incidência da Súmula 314/STJ.

2. Hipótese na qual o Tribunal de origem considerou ocorrida a prescrição intercorrente porque o processo após

o deferimento do pedido de suspensão do feito por 45 dias (9/5/2000) ficou paralisado por quase oito anos, sem

qualquer movimentação.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 112800 / PR, processo: 2011/0263268-6, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN,

fonte: DJe 24/04/2012)

In casu, a própria exeqüente requereu a suspensão do feito (fl. 31). Após o transcurso do lapso prescricional,

correta é a sentença que reconhece a ocorrência da prescrição, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com

a redação dada pela Lei nº 11.051/04.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, julgando

extinta a execução fiscal.

Alega a Apelante a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

A r.sentença está em consonância com a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO. TRANSCURSO DO PRAZO

PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. Passados cinco anos do arquivamento da ação executiva, impõe-se a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80.

2. Os requerimentos de bloqueios de bens, negativamente respondidos, não têm o condão de suspender ou

interromper o prazo prescricional. Antes, comprovam que a exequente não logrou êxito no seu mister de localizar

bens penhoráveis do devedor.

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1305755 / MG, processo: 2012/0018699-0, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

10/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE

BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se

inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente"(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução

Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica.

Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco

anos do arquivamento, não forem encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora.

3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro

fatal, para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo

pleito de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário.

4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados

bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o decurso do prazo qüinqüenal contado do arquivamento.

5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em

obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente

aos particulares nas relações jurídicas.

6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: "a Fazenda Pública não

diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo

do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito

ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do

primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a

redação dada pela Lei nº 11.051/04".

7. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1245730 / MG, processo: 2011/0039682-3, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

23/04/2012)

Também já pacificada a questão referente à necessidade da intimação da decisão que suspende e arquiva a

execução fiscal, neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESNECESSIDADE DE

INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA DA DECISÃO QUE SUSPENDE E ARQUIVA O FEITO. PARALISAÇÃO

POR MAIS DE CINCO ANOS. SÚMULA 314/STJ.

1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que, não localizados os bens penhoráveis, interrompe-se o

processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente. Desnecessária,

portanto, a intimação da Fazenda da decisão que suspende ou arquiva o feito. Incidência da Súmula 314/STJ.

2. Hipótese na qual o Tribunal de origem considerou ocorrida a prescrição intercorrente porque o processo após

o deferimento do pedido de suspensão do feito por 45 dias (9/5/2000) ficou paralisado por quase oito anos, sem

qualquer movimentação.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 112800 / PR, processo: 2011/0263268-6, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, fonte:

DJe 24/04/2012)

In casu, a exeqüente requereu o sobrestamento dos autos (fls. 12). Após o transcurso do lapso prescricional,
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correta é a sentença que reconhece a ocorrência da prescrição, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com

a redação dada pela Lei nº 11.051/04.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, julgando

extinta a execução fiscal.

Alega a Apelante a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

A r.sentença está em consonância com a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO. TRANSCURSO DO PRAZO

PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. Passados cinco anos do arquivamento da ação executiva, impõe-se a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80.

2. Os requerimentos de bloqueios de bens, negativamente respondidos, não têm o condão de suspender ou

interromper o prazo prescricional. Antes, comprovam que a exequente não logrou êxito no seu mister de localizar

bens penhoráveis do devedor.

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1305755 / MG, processo: 2012/0018699-0, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

10/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE

BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se

inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente"(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução

Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica.

Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco

anos do arquivamento, não forem encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora.

3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro

fatal, para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo

pleito de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário.

4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados

bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o decurso do prazo qüinqüenal contado do arquivamento.

5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em

obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente

aos particulares nas relações jurídicas.

6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: "a Fazenda Pública não

diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo

1994.61.06.702902-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro

APELADO : NELO E ZOCCAL LTDA -ME

No. ORIG. : 07029028519944036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito

ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do

primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a

redação dada pela Lei nº 11.051/04".

7. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1245730 / MG, processo: 2011/0039682-3, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

23/04/2012)

Também já pacificada a questão referente à necessidade da intimação da decisão que suspende e arquiva a

execução fiscal, neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESNECESSIDADE DE

INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA DA DECISÃO QUE SUSPENDE E ARQUIVA O FEITO. PARALISAÇÃO

POR MAIS DE CINCO ANOS. SÚMULA 314/STJ.

1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que, não localizados os bens penhoráveis, interrompe-se o

processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente. Desnecessária,

portanto, a intimação da Fazenda da decisão que suspende ou arquiva o feito. Incidência da Súmula 314/STJ.

2. Hipótese na qual o Tribunal de origem considerou ocorrida a prescrição intercorrente porque o processo após

o deferimento do pedido de suspensão do feito por 45 dias (9/5/2000) ficou paralisado por quase oito anos, sem

qualquer movimentação.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 112800 / PR, processo: 2011/0263268-6, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN,

fonte: DJe 24/04/2012)

In casu, uma vez que não localizado bens do devedor o feito foi arquivamento, sendo o exeqüente intimado. Após

o transcurso do lapso prescricional, correta é a sentença que reconhece a ocorrência da prescrição, nos termos do

art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela Lei nº 11.051/04.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002212-53.2002.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, julgando

extinta a execução fiscal.

Alega a Apelante a inocorrência da prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

A r.sentença está em consonância com a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO. TRANSCURSO DO PRAZO

PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. Passados cinco anos do arquivamento da ação executiva, impõe-se a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80.

2. Os requerimentos de bloqueios de bens, negativamente respondidos, não têm o condão de suspender ou

interromper o prazo prescricional. Antes, comprovam que a exequente não logrou êxito no seu mister de localizar

bens penhoráveis do devedor.

2002.61.27.002212-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : FARMACIA NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO LTDA

No. ORIG. : 00022125320024036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     669/2231



3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1305755 / MG, processo: 2012/0018699-0, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

10/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE

BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se

inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente"(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução

Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica.

Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco

anos do arquivamento, não forem encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora.

3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro

fatal, para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo

pleito de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário.

4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados

bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o decurso do prazo qüinqüenal contado do arquivamento.

5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em

obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente

aos particulares nas relações jurídicas.

6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: "a Fazenda Pública não

diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo

do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito

ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do

primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a

redação dada pela Lei nº 11.051/04".

7. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1245730 / MG, processo: 2011/0039682-3, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

23/04/2012)

Também já pacificada a questão referente à necessidade da intimação da decisão que suspende e arquiva a

execução fiscal, neste sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DESNECESSIDADE DE

INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA DA DECISÃO QUE SUSPENDE E ARQUIVA O FEITO. PARALISAÇÃO

POR MAIS DE CINCO ANOS. SÚMULA 314/STJ.

1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que, não localizados os bens penhoráveis, interrompe-se o

processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente. Desnecessária,

portanto, a intimação da Fazenda da decisão que suspende ou arquiva o feito. Incidência da Súmula 314/STJ.

2. Hipótese na qual o Tribunal de origem considerou ocorrida a prescrição intercorrente porque o processo após

o deferimento do pedido de suspensão do feito por 45 dias (9/5/2000) ficou paralisado por quase oito anos, sem

qualquer movimentação.

3. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no AREsp 112800 / PR, processo: 2011/0263268-6, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN,

fonte: DJe 24/04/2012)

In casu, a exeqüente requereu o suspensão do feito (fls. 16). Após o transcurso do lapso prescricional, correta é a

sentença que reconhece a ocorrência da prescrição, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação

dada pela Lei nº 11.051/04.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 CAUTELAR INOMINADA Nº 0032867-46.2008.4.03.0000/SP
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DECISÃO

 

Cuida-se de uma Medida Cautelar Inominada, com pedido de liminar, em que se requer a manutenção da causa

suspensiva da exigibilidade do crédito tributário até a prolação de decisão definitiva nos autos do Mandado de

Segurança nº. 2002.61.00.018406-6, ou então, até a publicação do acórdão que vier a julgar os Embargos de

Declaração opostos naqueles autos.

 

O valor da causa atualizado em Maio de 2012 é de R$ 5.521,29. 

 

Foi concedida a liminar às fls.180/181, o que ensejou a interposição pela União de Agravo Regimental.

 

Contestação.

 

O Ministério Publico Federal ao se manifestar às fls. 212/215, pronunciou se pela improcedência da presente ação

cautelar.

 

Às fls. 279/280, a requerente pugna pela extinção da presente ação, sem resolução do mérito, uma vez que na ação

principal já houve uma decisão monocrática.

 

É o relatório. Decido.

 

 

O objeto da Medida Cautelar Inominada é a manutenção da suspensão da exigibilidade do crédito tributário até o

trânsito em julgado da decisão ou até a publicação do acórdão que vier a julgar os embargos de declaração

contidos nos autos do Mandado de Segurança nº. 2002.61.00.018406-6.

 

Em consulta ao sistema informatizado, verifico que os embargos de declaração no Mandado de Segurança foram

julgados em 14 de Maio de 2012, gerando, deste modo, a perda superveniente de objeto desta medida cautelar.

Precedentes do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E LOCAÇÃO. RECURSO ESPECIAL EM SEDE DE AÇÃO CAUTELAR PARA

DESCONSTITUIR EFEITO SUSPENSIVO CONFERIDO À APELAÇÃO. SUPERVENIÊNCIA DE

JULGAMENTO. PERDA DO OBJETO. 1. A análise do recurso especial interposto nos autos da medida cautelar

, cujo objetivo era desconstituir o efeito suspensivo atribuído à apelação, resta prejudicada se esta última já foi

objeto de julgamento pelo Tribunal a quo. 2. Recurso especial prejudicado. (RESP 200501867284, LAURITA

VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:09/11/2009.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR

OBJETIVANDO A ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO DE APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO PRINCIPAL. PREJUDICIALIDADE. 1. Julgada a apelação, fica prejudicada a análise do recurso

especial interposto nos autos da medida cautelar que buscava a atribuição de efeito suspensivo ao referido

recurso. 2. Agravo regimental desprovido. (AGA 200802055250, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA,

DJE DATA:03/06/2009).

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ - MEDIDA CAUTELAR

PARA SE APLICAR EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO

JULGADA - PERDA DE OBJETO. 1. Se a apelação a que se pretendia emprestar efeito suspensivo foi julgada

pelo Tribunal a quo, perde objeto o recurso especial que pretende cassar efeito suspensivo conferido em sede de

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REQUERENTE : LEVY E SALOMAO ADVOGADOS

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 2002.61.00.018406-6 13 Vr SAO PAULO/SP
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medida cautelar interposta na origem. 3. Mantida a decisão agravada, que negava seguimento ao recurso

especial em razão da incidência da Súmula 7/STJ, ainda que por fundamento diverso. 4. Agravo regimental não

provido. (AGRESP 200601283345, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:26/10/2007

PG:00348.)

Precedentes da turma:

PROCESSUAL CIVIL - ART. 475, I DO CPC - AÇÃO CAUTELAR - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL -

PERDA DE OBJETO - EXTINÇÃO DA EFICÁCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NÃO CABIMENTO. I -

Proferida decisão contrária à Fazenda Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, I, do CPC. II - As ações

cautelar es têm o objetivo de assegurar a eficácia da ação principal, sem a ameaça de lesão de caráter

irreparável, resguardando o direito das partes. III - O julgamento da ação principal, torna sem objeto a ação

cautelar , levando à extinção da sua eficácia. IV - Inexistindo conflito a ser resolvido na medida cautelar de

depósito, posto que este encontra-se estabelecido na ação principal, incabível a condenação nos honorários

advocatícios. V - Remessa oficial, tida por submetida, parcialmente provida. VI - Apelação prejudicada. (TRF3-

T3, AC 2004.61.05012903-5, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 04/11/2008).

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR . JULGAMENTO

DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO.

CESSAÇÃO DA EFICÁCIA. ARTIGO 808, INCISO III, CPC. 1.Tendo sido julgada pela Turma a ação principal,

não se justifica a devolução do exame da sentença proferida na medida cautelar , que tramitou em conjunto, dada

a perda da respectiva eficácia, nos termos do inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil. 2.Trata-se de

hipótese de perda superveniente do objeto da medida cautelar , que se reconhece de ofício e que enseja a extinção

do processo, sem exame do mérito, ficando a parte autora sujeita, agora, diretamente à eficácia, qualquer que

seja, da decisão proferida na ação principal, em cognição exauriente que, assim, afasta a utilidade e a

necessidade processual da tutela provisória, instrumental, baseada em mera plausibilidade jurídica, própria da

ação cautelar . 3.Precedentes. (TRF3-T3, AC 2000.03.99045933-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3

04/08/2009).

Destarte, perdeu-se o objeto da presente ação pelo fato de que na ação principal houve o julgamento dos embargos

de declaração.

Com relação aos honorários advocatícios, estes são cabíveis, já que não se trata de ação em que se discute a

concessão de efeito suspensivo à apelação em mandado segurança.

 

Cumpre observar que a autonomia do processo cautelar e a litigiosidade nele existente ensejam a condenação em

honorários, independente dela também existir nos processos que são conexos à cautelar, face ao princípio da

causalidade, sempre que, citada, a requerida integrar ao contraditório.

 

Nesse sentido, decide o Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. EXTINÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. Pacífica a jurisprudência

desta Corte Especial quanto à possibilidade de condenação em honorários advocatícios, mesmo em casos de

extinção do processo sem exame de mérito, em razão do Princípio da Causalidade. 2. É cabível a condenação em

honorários de advogado quando a cautelar é resistida, estabelecendo-se o contraditório. 3. A autonomia do

processo cautelar e a contenciosidade nele existente ensejam a condenação em honorários, independente de ela

também existir nos processos que são conexos à cautelar. Agravos regimentais improvidos. (STJ - RELATOR

HUMBERTO MARTINS - SEGUNDA TURMA - AEERSP 200301339003AEERSP - AGRAVO REGIMENTAL

NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL -

579424 -)

 

Nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, fixo os honorários em R$ 1.000,00.

 

Pelo exposto, julgo prejudicada a medida cautelar e o agravo regimental, com fundamento no artigo 267, VI, do

CPC c/c art. 33, XII, do regimento Interno desta Corte.

 

 

Publique-se, intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.
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Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 CAUTELAR INOMINADA Nº 0022030-29.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de medida cautelar inominada, com pedido de liminar, ajuizada com o escopo de obter provimento

jurisdicional que garanta à requerente a exclusão de seu nome nos registros do SERASA em decorrência dos

créditos cobrados nas execuções fiscais nºs 2004.61.82.023157-1 e 2007.61.82.024407-3, até que seja julgado o

recurso de apelação interposto no mandado de segurança nº 2008.61.00.012555-6.

Indeferi a liminar a fls. 148/149.

Contra esta decisão foi interposto agravo regimental (fls. 154/157).

A União apresentou contestação a fls. 162/165.

Em juízo de retratação, deferi a liminar para determinar a exclusão do nome da requerente do SERASA (fls.

167/168).

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região.

Com efeito, a ação principal, da qual a presente cautelar é dependente e acessória, foi julgada nesta E. Corte no

dia 02/03/2012, ocasião em que foi dado provimento ao apelo da autora.

Nos termos do disposto no artigo 808, III, do Estatuto Processual vigente, a decisão proferida nos autos principais

tem a faculdade de desconstituir a eventual tutela assecuratória deferida na medida cautelar.

Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

feito, sem resolução do mérito. Deixo de arbitrar honorários advocatícios em virtude da simplicidade da causa.

Após as cautelas de praxe, arquivem-se no local de costume.

Int. 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008397-24.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.00.022030-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

REQUERENTE : UNIAO BRASILEIRA DE VIDROS S/A

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 2008.61.00.012555-6 8 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.008397-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : LIVON E LIVON LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 03.00.00014-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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DECISÃO

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo legal em face de decisão terminativa que, com fundamento no § 1º-A do artigo 557 do Código

de Processo Civil, deu parcial provimento ao apelo do contribuinte, apenas para afastar a condenação da parte

embargante ao pagamento de honorários advocatícios, por entender suficiente o encargo legal previsto no

Decreto-Lei nº. 1.025/69.

 

Na hipótese, refutando todas as alegações da parte embargante, manteve-se a higidez da cobrança executiva,

afastando apenas a dupla condenação em honorários advocatícios. 

 

Em face desta decisão, o contribuinte interpôs o presente meio de impugnação (fls. 238/276), reiterando a tese

apresentada em seu apelo, sustentando, em síntese, a inconstitucionalidade e ilegalidade da Lei Estadual nº.

11.608/2003; prescrição do crédito tributário; inexigibilidade da multa por falta de lançamento; infringência ao

art. 2º, § 5º, da Lei nº. 6.830/80 e ao art. 614, II, do CPC; pagamento parcial do crédito tributário; exclusão do

ICMS na base de cálculo do PIS, bem como inexigibilidade do encargo legal previsto no Decreto-Lei nº. 1.025/69

e inconstitucionalidade da incidência da taxa SELIC. 

 

Relatado, decido. [Tab]

 

Melhor analisando o feito, verifico que a decisão impugnada não enfrentou a questão apresentada pela parte

agravante no tocante à exigência de preparo recursal prevista na Lei Estadual nº. 11.608/03. Considerando que a

admissibilidade recursal é matéria de ordem pública, passível de conhecimento de ofício, passo a analisar a

questão nesta oportunidade, visto que prejudicial à análise do mérito. Nesse sentido é o entendimento assente no

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECEBIMENTO. POSTERIOR ANÁLISE PELO

COLEGIADO DE SUA ADMISSIBILIDADE. POSSIBILIDADE. 1. Ainda que recebidos os embargos infringentes

pelo relator do acórdão embargado, nada impede o novo relator, sorteado nos moldes do art. 534 do Código de

Processo Civil, a realizar outro exame de admissibilidade recursal, notadamente porque é ele agora o detentor

da competência para análise de todos os pressupostos do recurso, que podem, inclusive ser examinados de ofício.

Precedentes. 2. Agravo regimental improvido." 

(AGA 388377, processo 200100713872, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, publicado no DJ

em 25/02/2008, p. 368) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO

DO AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA. 1. A tempestividade constitui requisito

genérico de admissibilidade dos recursos, matéria de ordem pública cognoscível de ofício, quer no juízo a quo,

quer no juízo ad quem, razão pela qual não se sujeita à preclusão (Precedente da Primeira Seção: AgRg nos

EREsp 877.640/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 10.06.2009, DJe

18.06.2009). 2. O agravo regimental interposto antes do julgamento dos embargos de declaração no recurso

especial é prematuro e incabível, devendo ser reiterado ou ratificado no devido prazo recursal. 3. Outrossim, é

cediço que a interposição do recurso em período anterior à publicação do julgamento do Recurso Especial

776.265/SC, oriundo da Corte Especial, que consagrou a aludida tese da prematuridade, "não dá ensejo a

qualquer alteração, porquanto é inerente o conteúdo declaratório do julgado já que o posicionamento ali

apresentado apenas explicita a interpretação de uma norma há muito vigente, não o estabelecimento de uma

nova regra, fenômeno que apenas advém da edição de uma lei." (EREsp 963.374/SC, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 13.08.2008, DJe 01.09.2008). 4. In casu: (i) o agravo regimental

foi interposto em 06.09.2005, tendo sido opostos embargos de declaração pela empresa contribuinte em

30.05.2005; e (ii) em 21.08.2008, sobreveio a publicação da decisão monocrática que julgou os embargos de

declaração, não tendo sido ratificado o agravo regimental. 5. Conseqüentemente, revela-se extemporâneo o

agravo regimental manejado pela Fazenda Nacional. 6. Agravo regimental não conhecido." 

(AGRESP 721113, processo 200500117960, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, publicado no DJE em

05/05/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DESERÇÃO. REQUISITO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE DOS

RECURSOS. QUESTÃO APRECIÁVEL DE OFÍCIO, INDEPENDENTEMENTE DE ARGÜIÇÃO. OMISSÃO.

CABIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535-I, CPC. DESERÇÃO CARACTERIZADA.
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PREPARO EFETUADO A DESTEMPO. ENUNCIADO N. 284, SÚMULA/STF. NÃO INCIDÊNCIA NO CASO.

RECURSO PROVIDO. I - Sendo a deserção um dos pressupostos dos recursos, tal requisito pode, e deve, ser

apreciado mesmo ex officio, e sob duplo exame, a saber, nos juízos a quo e ad quem, independentemente de

argüição da parte interessada, dado que se trata de matéria de ordem pública, que não fica ao talante das partes.

II - No caso, a ausência de decisão a respeito da deserção configura a hipótese prevista no inciso I do art. 535,

CPC, pelo que se mostrava cabível a oposição de embargos de declaração com o objetivo de sanar a omissão

existente. III - Segundo o artigo 511, CPC, no ato da interposição do recurso o recorrente comprovará, quando

exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo. IV - Depreendendo-se das razões recursais qual a

questão jurídica colocada, desnecessária a particularização dos dispositivos violados, não incidindo o enunciado

284 do Supremo Tribunal Federal, que supõe a impossibilidade de exata compreensão da controvérsia." 

(RESP 246083, processo 200000061980, Rel. Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, publicado no DJ em

05/06/2000,p. 174) 

 

Diante da ausência de Subseção da Justiça Federal na cidade de Taquaritinga/SP, o feito foi regularmente

processado e julgado perante a Justiça Estadual, investida esta da jurisdição federal por força da aplicação

analógica do § 3º do artigo 109 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

 

Em que pese a legislação federal prever a isenção de custas para o processamento dos embargos à execução fiscal

nas Subseções da Justiça Federal (art. 7º da Lei nº. 9.289/96), nota-se que este regulamento não pode ser aplicável

aos processos em curso na Justiça Estadual investida de jurisdição federal, por força do artigo 1º, § 1º, da Lei n.

9.289/96. Confira-se:

 

"Lei nº 9.289/96: 

Art. 1º - As custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, são cobradas de acordo com

as normas estabelecidas nesta Lei. 

§ 1° - Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça

estadual, no exercício da jurisdição federal." 

"Lei estadual n. 11.608/03: 

Artigo 5º - O recolhimento da taxa judiciária será diferido para depois da satisfação da execução quando

comprovada, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial:

[...] 

IV - nos embargos à execução. 

Parágrafo único - O disposto no "caput" deste artigo aplica-se a pessoas físicas e a pessoas jurídicas." 

 

Desta feita, em razão da delegação da competência federal para o processamento e exame dos executivos fiscais e

respectivos embargos do devedor, a apelação deve sujeitar-se ao regime de preparo previsto na legislação

estadual, nos estritos temos legais. 

 

As custas na Justiça Estadual Paulista eram regidas pela Lei nº. 4.952/85 (artigo 6°, VI) e os embargos à execução

eram dispensados de seu pagamento. Todavia, em 29/12/2003 foi editada a Lei nº. 11.608, que exige o

recolhimento nessas hipóteses, somente autorizando o diferimento do recolhimento das custas para momento

posterior à execução mediante comprovação idônea da impossibilidade financeira para o pagamento (artigo 5º,

IV).

 

No caso dos autos, a apelação nos embargos à execução fiscal, processados e julgados pela Justiça Estadual, foi

interposta pela parte embargante na vigência da Lei Paulista n°. 11.608/03, que revogou a isenção prevista na Lei

Estadual n°. 4.952/85 para os embargos à execução. 

 

Sucede que houve apenas requerimento do diferimento do pagamento, desprovida a alegação de qualquer

comprovação do disposto no art. 5º, IV, da Lei nº. 11.608, motivo pelo qual a apelação interposta pelo

embargante, a princípio, não deveria sequer ser conhecida, ante a ausência de preparo. Nesse sentido, inclusive,

colho os seguintes precedentes desta Corte:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO MUNICÍPIO DO DOMICÍLIO FISCAL DO

CONTRIBUINTE. COMPETÊNCIA DELEGADA AO JUÍZO ESTADUAL. APELAÇÃO INTERPOSTA SOB A

VIGÊNCIA DA LEI ESTADUAL PAULISTA Nº 11.608/03. EXIGÊNCIA DE PREPARO. DIFERIMENTO DO

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA NÃO COMPROVADA. BALANÇO E
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DEMONSTRAÇÃO PATRIMONIAIS UNILATERAIS. INIDONEIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-

se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nas comarcas em que não houver Juízo Federal, a

competência para processar e julgar os executivos fiscais federais é do Juízo Estadual, cuja competência é

delegada. 2. Nos termos do § 1º, do artigo 1º, da Lei Federal nº 9.289/96, a apelação deve sujeitar-se ao regime

de preparo previsto na legislação estadual, quando delegada a competência federal para o processamento e

exame dos executivos fiscais e respectivos embargos do devedor. 3. A apelação nos embargos à execução fiscal,

processados e julgados pela Justiça Estadual, foi interposta na vigência da Lei Paulista n° 11.608/03, que

revogou a isenção prevista na Lei Estadual n° 4.952/85 (artigo 6°, VI) para os embargos à execução. 4. O

diferimento do recolhimento das custas para momento posterior à execução exige comprovação idônea da

impossibilidade financeira para o pagamento (artigo 5º, IV, da Lei Estadual nº 11.608/03). 5. A declaração

unilateral do contador da empresa, acompanhada de balanço patrimonial, demonstrações dos resultados,

mutações do patrimônio líquido e origens e aplicações de recursos, firmados pelo contador e pelo representante

da empresa, não constituem prova idônea e suficiente a demonstrar a impossibilidade financeira para o

recolhimento das custas: precedente específico da Turma. 6. Agravo inominado desprovido". (AI

200903000276523, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 26/04/2010, p.556) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PREPARO RECURSAL. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO. LEI N. 9.289/96. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. NULIDADE DA

CDA AFASTADA. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. I - A Lei nº 9.289, de

04/07/1996 dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de Primeira e Segunda Instâncias,

afastando o recolhimento de custas processuais, quando houver a interposição de reconvenção ou embargos à

execução. II - A presente ação tramita na justiça estadual e, segundo o art. 1º, §1º da Lei 9.289/96, a legislação

estadual regerá a cobrança de custas nestes casos, devendo ser aplicado o dispositivo 4º, II, da Lei Estadual nº

11.608/03, conforme dispõe o art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96. III - Consoante o art. 6º, inciso VI, da Lei do Estado

de São Paulo n. 4.952/85, não incidia a taxa judiciária nos embargos à execução. Todavia, a Lei Estadual

Paulista n. 11.608/03 - que passou a produzir efeitos em 01 de janeiro de 2004 - expressamente revogou tal

disposição (art. 12). IV - Considerando que a apelação foi interposta antes da vigência da Lei Estadual Paulista

n. 11.608/03, descabe a aplicação da pena de deserção, porquanto a Embargante, no caso, está dispensada do

respectivo preparo. V - Nos termos do art. 149, do Código Tributário Nacional, o lançamento é efetuado de

ofício, não havendo previsão legal para a participação, na aludida atividade administrativa, do contribuinte.

Preliminar rejeitada. VI - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem

como no art. 202 do CTN. Preliminar rejeitada. VII - Tendo em vista que o encargo previsto no Decreto-Lei n.

1.025/69 é devido nas execuções fiscais promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança

judicial de sua dívida ativa, substituindo nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios,

em caso de improcedência desses, conforme já consolidado pela Súmula 168/TFR, deve ser afastada a

condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, sob pena de se caracterizar verdadeiro bis

in idem. VIII - Preliminares rejeitadas. Apelação da Embargante não provida. Apelação da Embargada provida".

(AC 199903990937490, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Regina Costa, DJF3 CJ1 de 08/02/2010, p.533).

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

CUSTAS DEVIDAS. PREPARO DA APELAÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI ESTADUAL Nº 11.608/2003. AGRAVO

DESPROVIDO. I - Cuidam-se embargos à execução fiscal, opostos aos 05/10/2005, perante a 2ª Vara Cível da

Comarca de Matão, da Justiça Estadual de São Paulo. II - Na Justiça Federal, as custas processuais têm

regulação pela Lei nº 9.289/96, onde o §1º do artigo 1º dispõe que deve reger-se pela legislação estadual a

cobrança de custas nos processos ajuizados perante a Justiça Estadual no exercício da jurisdição federal, como é

o caso das execuções fiscais da União Federal e de suas autarquias (Lei nº 5.010/66, art. 15, I). Isso porque as

custas de processos da Justiça Estadual têm natureza jurídica tributária de taxa, cuja competência para

exigência é exclusiva dos estados, através de legislação própria estadual. III - A norma estadual que atualmente

regula a matéria dos autos é a Lei nº 11.608/2003 (com efeitos incidentes desde 01.01.2004 - art. 12), pela qual

aos processos de embargos à execução não há previsão de isenção ou de exclusão de incidência de custas (arts.

6º e 7º), mas mera possibilidade de diferimento de seu recolhimento (em caso de comprovação de momentânea

impossibilidade de recolhimento - art. 5º, IV). IV - Caso em que não houve alegação, nem tampouco

comprovação do disposto no art. 5º, IV, motivo pelo qual o agravo não deve ser provido, estando correta a

decisão que determinou o recolhimento das custas devidas, sob pena de deserção do apelo interposto. V - Agravo

desprovido". (AI 200803000234524, Terceira Turma, Relator Juiz Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 de 06/10/2009,

p.341). 

Todavia, considerando a peculiaridade do caso em tela, uma vez que foi analisada a questão de fundo na decisão

terminativa ora impugnada antes mesmo de serem apreciados os requisitos de admissibilidade recursal, torno sem

efeito a decisão monocrática de fls. 229/236.
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Excepcionalmente, em razão da peculiaridade do caso em tela, intime-se a parte apelante do teor desta

decisão, bem como para, querendo, efetuar o recolhimento do preparo recursal no prazo improrrogável de

cinco dias (art. 511, § 2º, do CPC), sob pena de deserção. 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo legal. 

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017736-15.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

 

Fls. 105/106: Intime-se a embargante - Drogaria São Paulo S/A - para se manifestar e esclarecer o petitório de fls.,

visto que se trata de cópia extraída dos autos de execução fiscal originário.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049040-97.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.05.017736-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro

APELADO : DROGARIA SAO PAULO S/A

ADVOGADO : VIRGINIA SANTOS PEREIRA GUIMARAES e outro

No. ORIG. : 00177361520094036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2006.61.82.049040-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : LUIZ CARLOS RIANHO CEREAIS

ADVOGADO : FABIO LUIS AMBROSIO e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que extinguiu os presentes embargos, sem resolução de mérito, com

fundamento no inciso VI do artigo 267 c/c artigo 462, ambos do Código Processo Civil. A execução fiscal ora

embargada visava ao recebimento de cinco inscrições em dívida ativa, sendo que duas delas foram canceladas

pelo exequente (80 6 04 015117-47 e 80 6 04 063062-54) e as outras três foram atingidas pela remissão prevista

no artigo 14 da Medida Provisória nº. 449/2008, motivo pelo qual a União requereu a extinção do feito, por perda

de objeto, em razão do cancelamento das inscrições em dívida ativa. Ao final, o d. Magistrado condenou a

exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das inscrições

canceladas pela embargada (80 6 04 015117-47 e 80 6 04 063062-54). 

 

Apelação da União, fls. 149/156, requerendo a reforma da r. sentença no tocante à condenação na verba

sucumbencial. Aduz que a inscrição em dívida ativa e posterior cobrança judicial decorreram de erro por parte do

contribuinte no preenchimento das DCTFs e, pelo princípio da causalidade, deve ser reconhecido que foi o próprio

executado que deu causa ao ajuizamento. No mais, sustenta que o "sistema de arrecadação da Receita Federal

funciona por processamento eletrônico, mediante o cruzamento de uma série de dados. Dessa forma, qualquer

erro no preenchimento da declaração ou das guias de recolhimento inviabiliza a vinculação do pagamento ao

débito em aberto, motivando a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da execução fiscal." Alternamente,

pugna pela redução do quantum arbitrado. 

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Relatado, decido.

 

A presente hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A execução fiscal ora embargada visa ao recebimento de cinco inscrições em dívida ativa (80 2 00 001669-93, 80

6 00 004559-43, 80 6 00 004560-87, 80 6 04 015117-47 e 80 6 04 063062-54). 

 

Na inicial dos embargos, o executado apresentou várias alegações visando desconstituir o crédito tributário.

Intimada a se manifestar, a União informou o cancelamento das inscrições de nºs. 80 6 04 015117-47 e 80 6 04

063062-54 e defendeu a higidez das demais certidões inscritas em dívida ativa. No entanto, no curso do processo,

o embargante constatou que as demais inscrições também foram canceladas por terem sido alcançadas pelo

instituto da remissão, previsto no artigo 14 da MP 449/08. Diante da constatação, a União requereu a extinção do

feito em razão da perda de objeto. Sobreveio, então, a r. sentença impugnada, na qual a União foi condenada a

pagar honorários advocatícios apenas sobre os valores cancelados inicialmente (80 6 04 015117-47 e 80 6 04

063062-54). 

 

Quanto ao cabimento da verba honorária, é importante ressaltar que o fato de a execução fiscal ter sido extinta em

virtude do cancelamento dos débitos não desonera, automaticamente, a exequente do pagamento da verba

honorária. Extinto o executivo fiscal em razão do cancelamento das Certidões de Dívida Ativa, devem ser

observados os princípios da causalidade e responsabilidade processual na condenação em honorários.

 

No presente caso, juntamente com suas razões recursais, a União apresentou os despachos decisórios que

concluíram pelo cancelamento das dívidas administrativamente (80 6 04 015117-47 e 80 6 04 063062-54), do qual

se pode extrair que a alegada compensação era procedente, no entanto, a cobrança tinha sido apresentada por ter

havido "erro por parte do contribuinte no preenchimento da DCTF, uma vez que ele deveria ter declarado o valor

líquido do tributo a pagar, deduzindo a compensação." (fls. 159 e 161). 

 

Destarte, em que pese ter a parte executada apresentado sua defesa sustentando que a dívida tinha sido objeto de

compensação, entendo que não se pode imputar a responsabilidade pelo ajuizamento indevido exclusivamente à

exequente, visto que o equívoco cometido pelo contribuinte contribuiu para a propositura da demanda.

 

No. ORIG. : 00490409720064036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Cotejando os documentos acostados aos autos, observo que o executado apresentou Pedido de Revisão de Débito

Inscrito em Dívida Ativa (fls. 37 e 51) a fim de comprovar a alegada compensação. Nota-se, entretanto, que foram

protocolados somente 27/10/2006, posteriormente, portanto, ao ajuizamento do executivo fiscal, já que este

ocorreu em 01/02/2006 (fls. 53).

 

Deste modo, diante das considerações supra, não se pode atribuir exclusivamente à exequente a culpa pelo

ajuizamento da cobrança, pois, segundo despacho da autoridade administrativa, o contribuinte equivocou-se no

preenchimento da DCTF, vindo a cientificar a União do ocorrido somente depois de proposta a execução fiscal.

Descabida, por consequência, a condenação da exequente na verba honorária.

 

Cumpre ponderar que, se protocolado o pedido administrativo em tempo hábil a obstar o ajuizamento do

executivo fiscal em referência, aí sim seria de rigor a manutenção da condenação da embargada nos honorários

advocatícios. Todavia, não é esta a hipótese dos autos.

 

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"Com as despesas do processo haverá de arcar quem, de modo objetivamente injurídico, houver-lhe dado causa,

não podendo redundar em dano para quem tenha razão." (STJ-3ª Turma, j. 25.4.94, negaram provimento, v.u.,

DJU 23.5.94, p. 12.606)

Portanto, em consonância com o princípio da causalidade, indevida a condenação da União em honorários

advocatícios, uma vez que houve erro do próprio contribuinte ao preencher a DCTF, dando, assim, causa ao

ajuizamento da execução fiscal.

 

Neste sentido, cito o seguinte precedente desta Turma e do Colendo Tribunal Superior de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO POR ERRO DO CONTRIBUINTE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO

ART. 543-C DO CPC 1. O Tribunal de origem isentou a União da condenação em honorários advocatícios em

razão de a ora agravante ter apresentado declaração retificadora somente após o ajuizamento da presente

Execução Fiscal. 2. Aquele que der causa à instauração da demanda ou do incidente processual deve arcar com

despesas dela decorrentes, segundo o princípio da causalidade. 3. Orientação reafirmada pela Primeira Seção ao

julgar o REsp 1.111.002-SP, sob o rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 4. Agravo Regimental não

provido."

(STJ - Segunda Turma, AGA 1249474, processo 200902197774, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 23/03/2010,

publicado no DJE em 06/04/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. NÃO CABIMENTO. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. ERRO DO CONTRIBUINTE. RETIFICADORA APRESENTADA APÓS O

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO.

1. É devida a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação

processual da executada, quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em

virtude do pagamento.

2. Entretanto, no presente caso, não pode haver condenação da exeqüente em honorários, pois a executada deu

causa à inscrição em dívida e a conseqüente execução fiscal.

3. Houve equívoco no preenchimento da declaração de rendimentos, tendo sido apresentada a retificadora em

data posterior ao ajuizamento da execução fiscal.

4. Deve ser mantida a sentença que deixou de condenar a exeqüente/União em honorários, pois não se

configurou o ajuizamento irregular de execução fiscal, diante de indevida inscrição em dívida ativa.

5. Apelação da executada não provida."

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 1273367, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 em 24/06/06).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação.

 

Publique-se. 

 

Intimem-se.
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São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010156-82.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação interposta em face de r. sentença que julgou extinta a

presente execução fiscal, ajuizada para a cobrança de créditos tributários relativos ao SIMPLES (valor de R$

93.370,89 em jan/05 - fls. 02). O d. juízo a quo acolheu exceção de pré-executividade e extinguiu a execução

fiscal, reconhecendo a prescrição do crédito tributário por ter transcorrido lapso superior a cinco anos entre a data

da inscrição do débito em Dívida Ativa (13/08/2004) e o comparecimento espontâneo da parte executada nos

autos (28/01/2010). Concluiu o d. magistrado pela nulidade da citação realizada por edital, reconhecendo, assim, a

prescrição do crédito tributário. Condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$

2.000,00 (dois mil reais).

 

Apelação da exequente, fls. 198/202, alegando a inocorrência da prescrição. Aduz que o crédito tributário foi

constituído com a entrega da declaração ao Fisco, sendo este o termo inicial para a contagem do prazo

prescricional. Assevera, ainda, que houve pagamentos parciais espontâneos pelo executado em 18/08/1998,

27/12/2000 e 27/07/2001, que implicam na interrupção do prazo prescricional, nos termos do art. 174, V, do CTN.

Aduz que a execução fiscal foi ajuizada em 30/03/2005, concluindo, pela inocorrência da prescrição, ao

argumento de que entre a data da entrega das declarações e/ou dos pagamentos espontâneos (27/12/2000 e

27/07/2001) e o ajuizamento do executivo fiscal não transcorreu o prazo quinquenal. Defende a aplicabilidade da

Súmula nº 106 do STJ, sob o argumento de que a demora na efetivação da citação se deu por motivos alheios à

vontade da exequente. Destaca, por fim, que "a citação por edital é válida, pois houve tentativa frustrada de

encontrar a devedora, conforme demonstra a certidão do Sr. Oficial de Justiça de folha 51 dos autos".

 

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, caput, CPC, uma vez que sedimentada a

jurisprudência em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

A r. sentença não merece reforma.

 

Primeiramente, no que concerne à citação editalícia, tenho que a exequente pode se valer da citação por edital

quando esgotados todos os meios possíveis de localização do devedor, conforme previsão constante na Lei de

Execução Fiscal, art. 8º, incisos III, parte final e IV.

2011.61.30.010156-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MARIA DE LOURDES MENDES DA SILVA EPP

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS NUNES SARAIVA e outro

No. ORIG. : 00101568220114036130 2 Vr OSASCO/SP
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Nesse sentido, seguem julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. (TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO

POR EDITAL . POSSIBILIDADE APÓS O EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS À LOCALIZAÇÃO DO

DEVEDOR.).

1. O inconformismo que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum não há como prosperar,

porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo inviável a

revisão em sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC.

2. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. A pretensão de revisão do julgado, em manifesta pretensão infringente, revela-se inadmissível, em sede de

embargos, quando o decisum recorrido assentou-se nos seguintes fundamentos: 1. A citação do devedor por

edital , em sede de execução fiscal, somente é admissível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua

localização (Precedentes:RESP 510791/GO, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 20.10.2003; RESP 451030/SP, Rel. Min.

José Delgado, DJ de 11.11.2002; EDRESP 217888/SP, Rel. Min. Paulo Medina, DJ de 16.09.2002; RESP

247368/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 29.05.2000). 2. A conclusão da Corte de origem no sentido de que o

exeqüente não esgotou todos os meios para a localização do executado, ao assentar que "não tendo sido

observada a tentativa de chamamento do executado por intermédio de oficial de justiça, cuidou bem o juízo a

quo em revogar o anterior despacho através do qual autorizara a citação por edital ", expressa entendimento

harmônico com a jurisprudência desta Corte Superior.

3. Agravo Regimental desprovido.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, Primeira Turma, EAREsp 963.259/PE, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 18.09.2008, DJe 15.10.2008). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO

A NULA TÓRIA DE ARREMATAÇÃO. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA CITAÇÃO EDITAL

ÍCIA REALIZADA EM EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. CITAÇÃO NULA . NÃO ESGOTADOS OS

MEIOS ENUMERADOS PELO ART. 8.º DA LEI 6830/80.

Tendo em vista que das razões expendidas pelo embargante depreende-se o objetivo de reexame do r. decisum

impugnado, e não o sanar de eventual omissão, contradição ou obscuridade, e diante de pedido expresso

requerendo o processamento do recurso como regimental, em não se tratando de hipótese de embargos de

declaração, recebo a petição como agravo regimental.

Enumera o art. 8.º da Lei n. 6830/80 as formas pelas quais será feita a citação do executado, dispondo que:

primeiramente, seja realizada pelo correio, com aviso de recebimento; se frustrada, deverá ser efetuada por

intermédio de Oficial de Justiça e, somente diante da impossibilidade de todos estes meios, proceder-se-á à

publicação de edital .

In casu, a citação foi realizada diretamente via edital , sem terem sido esgotados os demais meios determinados

pela legislação, restando malferido, desta forma, o preceito supra. Isso porque, sem a correta instauração da

relação jurídica processual, não há como se estabelecer o contraditório e a ampla defesa, colorários diretos do

due process of law.

Agravo regimental desprovido.

(STJ, Segunda Turma, EDREsp 417.888/SP, Rel. Ministro Paulo Medina, j. 15.08.2002, DJU 16.09.2002, p. 176).

 

Analisando os autos, verifico que, em 30/03/2005, ao ajuizar a execução fiscal, a exequente requereu a citação da

parte executada no endereço 'Rua Paicatu, n. 943, Munhoz, Osasco', contudo a diligência citatória restou

frustrada, por não ter sido localizado o número 943 no logradouro indicado, conforme certidão do Oficial de

Justiça de fls. 51. Intimada da negativa da diligência citatória, a União, em 06/11/2006, requereu a citação da

executada por edital, conforme petição de fls. 52, tendo o pleito sido deferido pelo juízo "a quo".

 

Sucede que ao tempo do pedido de citação por edital e do próprio ajuizamento da execução fiscal, inclusive, a

exequente já dispunha do endereço correto para citação da parte executada. Isto porque o endereço da sede da

executada já havia sido alterado desde 03/04/2001 nos cadastros da JUCESP e da própria Receita Federal, como

faz prova o Extrato de Consulta CNPJ e a ficha cadastral colacionadas pela própria exequente às fls. 89/92. O

comprovante de inscrição e de situação cadastral (fls. 141) e a declaração de firma individual (fls. 142),

apresentados pela excipiente/executada, indicam como endereço da respectiva sede 'Rua Piacatu, n. 753, Munhoz,

Osasco', endereço diverso, portanto, daquele apresentado na inicial da execução fiscal.

 

Assim, tenho que a citação por edital da executada, efetivada às fls. 64, está eivada de nulidade, uma vez que a
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exequente, no momento do pedido de citação por edital e do próprio ajuizamento do executivo fiscal, já dispunha

do endereço correto para a citação da parte executada, contudo, ainda assim, indicou o endereço antigo da

executada.

 

No tocante à prescrição, o art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve

em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva.

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos

fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em

tais hipóteses, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega das respectivas DCTF´s

(declarações entregues em 26/05/1998, 26/05/1999, 22/05/00, 22/05/01, 31/05/2002 e 30/05/2003 - fls.

113/123/166).

 

Quanto ao marco interruptivo da prescrição, considerando que o caso em análise foi ajuizado antes da vigência da

LC 118/05 (09/06/2005) e em pese ter me manifestado em sentido diverso em situações anteriores, curvo-me ao

entendimento do E. STJ no sentido da inaplicabilidade indiscriminada da Súmula 106 aos executivos fiscais pelo

simples fato de terem sido propostos antes da alteração legislativa. Há, portanto, que se fazer uma análise pontual

e concreta do andamento processual, visto que a incidência da orientação sumulada só teria razão quando restasse

evidenciado que a União se empenhou em implementar a citação do devedor, ou quando, de fato, a demora na

citação decorreu por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, o que não ocorreu no caso dos autos.

 

Como já salientado alhures, a exequente, na inicial da execução fiscal, mesmo dispondo da informação do atual

endereço da sede da parte executada em seus cadastros, indicou endereço incorreto para citação daquela e, diante

da negativa da diligência citatória, requereu, de imediato, a citação por edital da apelada, deixando de envidar os

esforços mínimos necessários para garantir a implementação do ato citatório válido.

 

Desta feita, considerando que no presente caso restou configurada a inércia fazendária, uma vez que deixou de

implementar esforços para ver seu direito de ação garantido com a citação válida do devedor (red. original do inc.

I do art. 174 do CTN), não há como afastar a ocorrência da prescrição, visto que decorrido integralmente o lustro

prescricional, contado este da data da entrega das declarações (26/05/1998, 26/05/1999, 22/05/00, 22/05/01,

31/05/2002 e 30/05/2003 - fls. 113/123/166) e do comparecimento espontâneo da parte executada nos autos

(28/01/2010 - fls. 124).

 

Nesse sentido, os seguintes julgados:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRAZO PRESCRICIONAL. FALTA DE CITAÇÃO. INÉRCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que consumada a prescrição, pois não houve citação, a tempo, por exclusiva culpa da exequente, não

podendo ser acolhida a escusa fundada na falta de informação de endereço correto na DIRPJ, inadequada

atuação do agente postal ou indevido apensamento de processos em fases diversas. 

2. A Fazenda Nacional não comprovou eventual impedimento de acesso aos autos, a fim de justificar sua inércia,

quando deveria ter requerido a renovação do ato citatório, seja pelo correio seja por oficial de Justiça, acaso

não procurada, efetivamente, a executada pelo agente postal, como alegado. Ademais, é ônus processual da

exequente diligenciar pelo correto e atual endereço do devedor, independentemente da omissão na atualização

dos cadastros pelo contribuinte e, além do mais, a lei processual prevê citação por edital, nos casos em que o

executado não for encontrado, cabendo a exequente a iniciativa de o requerer. 

3. Não é aplicável, ao feito específico, a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, pois inexistente culpa ou

demora atribuível exclusivamente à máquina judiciária, até porque citação alguma foi promovida, na EF

504/82, conforme constou da própria sentença, ao contrário do que ocorreu nas duas outras ações executivas,

assim demonstrando a inércia processual específica nos respectivos autos. 

4. Agravo inominado desprovido." - g.m. 

(TRF3 - Terceira Turma, AC 2010.03.99.000958-3, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., j. 17/03/11) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

1. Ajuizada tempestivamente a execução fiscal, se nunca houve a citação do executado, forma interruptiva do

prazo prescricional, na redação original do artigo 174, I, do CPC, vigente à época do ajuizamento da ação,

opera-se a prescrição. 

2. Não há falar na aplicação da Súmula 106 do STJ, vez que a demora na citação da executada não decorreu

dos mecanismos inerentes ao Poder Judiciário." 
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(TRF4 - Primeira Turma, AC 200971990046638, Rel. Des. Fed. Maria de Fátima Freitas Labarrère, j. 27/01/10,

v.u., publicado no D.E. de 09/02/2010) 

 

Saliento, por fim, que ainda que se considere a existência de pagamentos espontâneos da parte executada como

causa interruptiva da prescrição, ainda assim os créditos tributários estariam fulminados pela prescrição, pois estes

foram efetuados antes do ajuizamento da execução fiscal, em 18/08/1998, 27/12/2000 e 27/07/2001(fls. 167/168),

ao passo que o comparecimento espontâneo da executada somente se deu em 28/01/2010 (fls. 124).

 

Ante o exposto, com fulcro no caput do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por

ocorrida, nos termos da fundamentação supra.

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002509-97.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

1. Fls. 195: Tendo em vista a incorporação noticiada, retifique-se a autuação, substituindo BANCO SAFRA DE

INVESTIMENTOS S/A por BANCO J. SAFRA S/A.

2. Cuida-se de remessa oficial e apelação em face de sentença que concedeu a segurança, em writ impetrado

visando à suspensão da exigibilidade de multas incidentes sobre valores relativos a recolhimentos extemporâneos

de IRPJ e CSSL, tendo em vista a ocorrência de denúncia espontânea.

Considerando os Atos Declaratórios nºs 04/2011 e 08/2011, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pelos

quais se autoriza "a dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e a desistência dos já

interpostos" nas ações judiciais que discutam a exclusão da multa moratória nas hipóteses de denúncia espontânea,

bem como tendo em vista a manifestação da União, no sentido de que não tem interesse no prosseguimento do

feito (fls. 197), recebo a petição como pedido de desistência do recurso, o qual homologo, para que produza seus

regulares efeitos, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil e do art. 33, VI, do Regimento Interno desta

Corte.

Restam prejudicados, desta forma, a remessa oficial e o agravo retido, aos quais nego seguimento, nos termos do

art. 557, caput, do CPC.

Oportunamente, promova-se a baixa dos autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

2009.61.00.002509-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

APELADO : BANCO J SAFRA S/A

ADVOGADO : FABRICIO RIBEIRO FERNANDES

APELADO : BANCO J SAFRA S/A

ADVOGADO : FABRICIO RIBEIRO FERNANDES
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Desembargador Federal

 

 

00046 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0032639-95.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À UFOR, para retificar a autuação, fazendo constar esta 3ª Turma como órgão julgador da presente apelação e

remessa oficial da minha relatoria.

Após, republique-se a decisão de fls. 191/193.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0032639-95.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação declaratória onde se objetiva ver reconhecido o seu direito de

efetuar a compensação do excedente a 0,5% (meio por cento) recolhido a título de FINSOCIAL, nos termos do

art. 66 da Lei 8383/91, sem se sujeitar às restrições impostas pela IN 67/92.

O MM. Juiz "a quo" julgou procedente o pedido, reconhecendo o direito de efetuar a compensação do

FINSOCIAL com a COFINS, a CSLL e o PIS, observada a prescrição decenal. A correção monetária será feita

pelos mesmos índices utilizados pela Receita Federal na atualização de seus créditos. Condenou a União Federal

em custas e honorários advocatícios, este calculado em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Interposta apelação pela autora pleiteando a correção monetária pelos índices expurgados.

A 3ª Turma, na sessão de 11/03/98, proferiu acórdão com o seguinte teor:

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - COMPENSAÇÃO - FINSOCIAL/COFINS E CSLL - LEI 8383/91 -

INSTRUÇÃO NORMATIVA 67/92 - REVOGAÇÃO - IN 21/97 - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO -

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

97.03.016516-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : B P S MAQUINAS E MOVEIS PARA ESCRITORIOS LTDA

ADVOGADO : HORACIO RODRIGUES BAETA

: JOSE ROBERTO MARCONDES GUIMARO

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.32639-4 3 Vr SAO PAULO/SP

97.03.016516-8/SP

EMBARGANTE : B P S MAQUINAS E MOVEIS PARA ESCRITORIOS LTDA

ADVOGADO : HORACIO RODRIGUES BAETA

: JOSE ROBERTO MARCONDES GUIMARO

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.32639-4 3 Vr SAO PAULO/SP
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I - O direito à compensação existe por determinação legal, artigo 66 da Lei 8383/91, com as alterações

constantes na Lei 9430/96 e Decreto 2138/97.

II - A Instrução Normativa 67/92 foi expressamente revogada pela Instrução Normativa 21/97, da Secretaria da

Receita Federal, que deverá ser aplicada apenas para tributos da mesma natureza e idêntica destinação

constitucional.

III - Se cabível em tese a compensação, esta deve ser aferida pelo órgão administrativo competente no tocante à

correção do procedimento e exatidão dos valores, para ter plena eficácia.

IV - Possibilidade de se compensar tributos da mesma espécie: FINSOCIAL com a COFINS e com a CSLL.

V - Correção monetária pelos índices utilizados pela Fazenda Nacional para a correção de seus créditos.

VI - Incabível a prescrição decenal, vez que a lei ordinária não tem o condão de alterar lei complementar,

devendo ser reconhecida a prescrição quinquenal a partir do ajuizamento da ação.

VII - Sucumbência recíproca, arcando as partes com os respectivos honorários advocatícios.

VIII - Apelação improvida.

IX - Remessa oficial parcialmente provida." 

Foi interposto recurso especial.

A Vice-Presidência da Corte, examinando o recurso especial, devolveu os autos à Turma para os fins do artigo

543-C, § 7º, inciso II do Código de Processo Civil, à vista do julgamento do REsp nº 1.112.524/DF pelo Superior

Tribunal de Justiça, referente à correção monetária.

DECIDO.

O acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente à época do respectivo julgamento

que, porém, na atualidade, encontra-se superada diante do entendimento da 3ª turma no sentido contrário para

aplicação dos índices plenos de correção monetária e com a consolidação da jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.112.524/DF, representativo de controvérsia, nos termos do art.

543-C do CPC:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTA PETITA. INOCORRÊCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DA

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.956/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministro Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008; REsp

724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005) .

2. É que: A regra de congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra de congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substancias: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X;

30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis

na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669). 
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3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicadas em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março/90 a janeiro de

1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedente da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, Dje 15.12.2008). 

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

(...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC, e da Resolução

STJ 08/2008."

(REsp n. 1112524/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Corte Especial, j. em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

Assim, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual da Turma e do

Superior Tribunal de Justiça, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, o reexame da

causa para adequação à jurisprudência consolidada, para o provimento da apelação da autora para a aplicação da

correção monetária plena, com a inclusão dos índices expurgados.

Mantido o entendimento do julgamento anteriormente realizado do acórdão no tocante ao provimento parcial da

remessa oficial, para fixação da prescrição quinquenal, limitação da compensação do FINSOCIAL com a

COFINS e com a CSSL e fixar que cada parte arcará com seus honorários advocatícios e custas na proporção de

50%, pois tais questões já foram analisadas e não são objeto do juízo de retratação.

Ante o exposto, com base no artigo 543-C, § 7º c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, dou

provimento à apelação da autora para a aplicação da correção monetária plena, com a inclusão dos índices

expurgados.

Publique-se.

Não havendo recurso desta decisão, retornem os autos à Vice-Presidência; porém, em caso contrário, voltem-me

conclusos para deliberação.

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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2012.03.00.005081-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : EMPRESA SAO LUIZ VIACAO LTDA e outros
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, acolheu exceção

de pré-executividade e excluiu os sócios e administradores das pessoas jurídicas executadas do polo passivo do

feito.

Em síntese, a agravante sustenta que os administradores da pessoa jurídica devem ser mantidos no polo passivo do

feito originário, em razão de terem infringido a lei ao participarem de grupo econômico, bem como ao

dissolverem a empresa de forma irregular, o que permite o redirecionamento da execução em face deles. Pleiteia a

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório. Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que

manifestamente improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste

Egrégio Tribunal Regional Federal.

O redirecionamento da execução fiscal é possível nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da

causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das

práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Na hipótese em tela, contudo, conquanto fortes os indícios de formação de grupo econômico, as sucessoras da

empresa executada aparentemente possuem bens suficientes para garantir o Juízo, motivo pelo qual não se

justifica, ao menos por ora, a invasão ao patrimônio dos sócios para a garantia da execução fiscal.

Por essa razão, ao menos até o momento da interposição do presente agravo encontra-se prematura a inclusão dos

sócios no pólo passivo da execução fiscal, o que não obsta, se o caso, que novo pedido de redirecionamento seja

futuramente formulado.

Nesse sentido destaco julgados:

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135 DO CTN -

IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO - NOME QUE NÃO CONSTA DA CDA - AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE IRREGULARIDADE - MATÉRIA QUE DEMANDA ANÁLISE PROBATÓRIA. 

1. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Min. Castro Meira, assentou

entendimento segundo o qual se a execução fiscal foi promovida apenas contra a pessoa jurídica e,

posteriormente, foi redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe

ao Fisco comprovar que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos

termos do art. 135 do CTN. 

2. O Tribunal de origem, como soberano das circunstâncias fáticas da causa, confirmou a sentença e entendeu

que não restou comprovada a prática de ato ou conduta dolosa ou irregular dos co-obrigados capaz de gerar

responsabilidade pelo débito da empresa, afora a mera inadimplência, além de terem sido penhorados vários

bens da pessoa jurídica suficientes para garantir a execução. 

3. Aferir a comprovação de qualquer irregularidade na dissolução da empresa demandaria o reexame de todo o

contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a esta Corte em vista do óbice da Súmula 7/STJ. Recurso

especial improvido. 

(STJ, 2 ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, RESP 930879, v.u., DJ29/06/2007, pg.574) 

 

Dessa forma, havendo ainda outros meios de a exeqüente buscar a satisfação de seu crédito exclusivamente pelo

patrimônio da pessoa jurídica executada ou de suas sucessoras, encontra-se prematura a inclusão dos sócios no

pólo passivo da execução fiscal, o que não obsta, diante de outro contexto fático, que novo pedido de

redirecionamento seja futuramente formulado.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput,

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH

AGRAVADO : VIACAO CAMPO BELO LTDA

: MARCELINO ANTONIO DA SILVA

: ARMELIN RUAS FIGUEIREDO

: JOSE RUAS VAZ

: FRANCISCO PINTO

: VICENTE DOS ANJOS DINIZ FERRAZ

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00448136920034036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos fls. 143/144.

Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto contra decisão que deu provimento ao agravo de

instrumento, para afastar a prescrição intercorrente, bem como a condenação da exequente ao pagamento de

honorários advocatícios.

Os presentes embargos foram interpostos com o intuito de apontar alegada omissão no julgado acima mencionado,

no sentido de que, afastada a prescrição intercorrente, deveria ter sido determinada a reinclusão dos sócios no polo

passivo.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 do CPC, dado que manifestamente prejudicado.

A r.decisão embargada incorreu em erro material ao deixar de fazer constar do dispositivo a determinação de

reinclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal originária.

Isso porque, afastando-se o fundamento que teria determinado a exclusão dos sócios do polo passivo, impõe-se,

como efeito prático, a reinclusão de aludidos sócios no feito, matéria esta que foi devolvida no âmbito do presente

recurso, conforme pode ser comprovado pelas razões do presente recurso.

Assim, corrijo de ofício o aludido erro material para que da decisão embargada passe a constar o seguinte:

 

"Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, §1º-A,

do Código de Processo Civil, para afastar a prescrição intercorrente, bem como a condenação da exequente ao

pagamento de honorários advocatícios, determinando, por conseguinte, a reinclusão dos sócios no polo passivo

da execução fiscal originária."

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, na forma do art. 557 do CPC, visto que manifestamente

prejudicado.

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014871-93.2012.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.013228-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CELSO FERNANDO BELLA PIZOQUERO

ADVOGADO : ANDERSON ZIMMERMANN

PARTE RE' : CS LUBRIFICANTES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 01.00.00015-8 A Vr LIMEIRA/SP

2012.03.00.014871-4/SP
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DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a agravada para contraminuta, especialmente para que esclareça a que título é devido o saldo devedor

lançado no espelho de débitos pendentes de f. 253 e v. 

Publique-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015560-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preliminarmente, providencie o agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento do porte de remessa e retorno,

através de Guia de Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, código 18730-5, conforme

disposto no artigo 98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 426/2011

desta Corte, sob pena de negativa de seguimento ao presente recurso.

Publique-se. 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : DOW BRASIL SUDESTE INDL/ LTDA

ADVOGADO : HELENA RODRIGUES DE LEMOS FALCONE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070238820124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.015560-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : LEONARDO MERCADO BORDA

ADVOGADO : JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00118121020114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.014703-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : AMSTED MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS S/A

ADVOGADO : MEIRE MARQUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de

assegurar à impetrante o direito de obter, em conformidade com o artigo 24 da Lei 11.457/07, decisão

administrativa no seu processo de ressarcimento, no prazo máximo de 30 dias, a contar da intimação (f. 52).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A EC 45/04 acresceu o inciso LXXVIII ao artigo 5° da Lei Maior, dispondo que "a todos, no âmbito judicial e

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação". Movido por tal garantia constitucional, foi editada a Lei 11.457/07, acerca da qual se consolidou a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de impor à Administração, nos pedidos de restituição, a

análise dos feitos no prazo previsto pelo respectivo artigo 24: "é obrigatório que seja proferida decisão

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou

recursos administrativos do contribuinte".

Neste sentido, os seguintes precedentes:

RESP 1.138.206, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 01/09/2010: "TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO

PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE

RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI

9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos

foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu

ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de

processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da

razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro

JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005)[...]5. A Lei n.° 11.457/07,

com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser

proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos

pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360

(trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do

contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado

imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os

requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o

advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art.

24 da Lei 11.457/07).[...]9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de

360 dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008".

RESP 1145692, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 24/03/2010: "RECURSO ESPECIAL. PROCESSO

ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO. ART. 24 DA

LEI Nº 11.457/07. 1. Verificada a demora injustificada, correta a estipulação de prazo para que a

administração conclua procedimento administrativo. Aplicável a jurisprudência da Corte que assegura a

razoável duração do processo, segundo os princípios da eficiência e da moralidade, não se podendo permitir

que a Administração postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. Precedente do

STJ. 2. Recurso especial não conhecido".

 

No mesmo sentido, o precedente desta Turma, do qual fui relator:

 

AMS 2009.61.04002918-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 16/08/2010: "DIREITO

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSO FISCAL. RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS DE PIS E

COFINS. DEMORA NA ANÁLISE. DURAÇÃO RAZOÁVEL. ARTIGO 24 DA LEI Nº 11.451/07. EXCESSO

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00003927420124036118 1 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     690/2231



DE PRAZO DECORRIDO ANTES DA IMPETRAÇÃO. LIMINAR, CONFIRMADA POR SENTENÇA PARA

ANÁLISE EM 90 DIAS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PEDIDO AVULSO DE APLICAÇÃO DE MULTA

DIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Caso em que o legislador interpretou o que deva ser duração razoável do

procedimento administrativo, ao fixar o prazo de 360 dias, contado do protocolo, para a decisão administrativa

(artigo 24 da Lei nº 11.457/07). Não se pode vislumbrar inconstitucionalidade na garantia do prazo assim

legalmente fixado, mesmo porque ressalvou a r. sentença que se haveria de considerar as situações em que o

atraso decorra de diligências ou omissões que caibam ao próprio contribuinte. Ademais, o protocolo inicial de

todos os pedidos remete a 18/05/2007, tendo a sentença sido proferida em 07/08/2009, muito além do prazo de

360 dias. Mesmo que se interprete o prazo sentencial de 90 dias, tão-somente a partir do próprio julgamento de

mérito, e não da liminar, já houve o seu transcurso, pois os autos desta apelação somente vieram conclusos ao

relator em 08/03/2010, ou seja, decorridos quase três anos do protocolo administrativo inicial. 2. O

cumprimento da ordem judicial de apreciação, no prazo fixado, importa preferência sobre outros

procedimentos fiscais, inclusive talvez alguns anteriores. Tal preferência violaria a isonomia se não houvesse

parâmetro normativo específico para a definição da duração razoável do processo, e se disto não decorresse

direito líquido e certo. Se existe garantia tanto constitucional como legal para a apreciação em determinado

tempo máximo do pedido administrativo, o descumprimento de tal prazo pelo Fisco, em relação a todos os

contribuintes, em geral, não autoriza que, por isonomia, seja mantida a situação inconstitucional e ilegal. Aos

que venham a reclamar, em Juízo, seu direito cabe a proteção judicial, sem prejuízo de que o Poder Público se

aparelhe para a devida prestação administrativa. 3. Certo que são 18 pedidos administrativos, envolvendo cifra

mais do que milionária. Todavia, em compensação, a concessão da ordem não determinou o cumprimento no

prazo literalmente fixado pela legislação, até porque o próprio mandado de segurança foi impetrado muito

além de 360 dias, contados da data do protocolo administrativo dos pedidos. Mais ainda, a sentença excluiu do

prazo legal as situações e os feitos em que haja diligências ou pendências imputáveis à impetrante, de modo

que o direito líquido e certo foi reconhecido tão-somente em face dos pedidos formal e materialmente aptos a

efetivo julgamento, adotando-se solução que não apenas observa a legalidade, como a razoabilidade

consideradas as situações do caso concreto. 4. No tocante ao pedido de providências face ao descumprimento

da sentença, houve despacho decisório em alguns dos pedidos, com o que restou cumprida a sentença, que

concedeu em parte a ordem, nos limites em que estritamente foi proferida. Acerca dos pedidos administrativos

que ainda não receberam o despacho decisório, a concessão da ordem, ora confirmada, produz efeitos para

compelir a autoridade fiscal ao cumprimento, apenas atentando-se para os limites do julgado em relação às

situações em que esteja o julgamento a depender de diligências por parte do contribuinte, impetrante. Não é,

contudo, caso de imposição de multa, pois ainda que a pena possa ser aplicada de ofício (artigo 461, §§ 4º e 5º,

CPC), disto não decorre ser viável a reformatio in pejus. É que da sentença, que apenas concedeu em parte a

ordem, sem cogitar de multa, embora o descumprimento remontasse à concessão da liminar, apenas apelou a

Fazenda Nacional, e não o contribuinte, motivo pelo qual ao Tribunal cabe apenas confirmar, ou não, a ordem

nos limites em que foi concedida, e não ampliar a concessão tal como agora requerido pelo contribuinte. 5.

Apelação e remessa oficial desprovidas, pedido de imposição de multa diária indeferido."

 

Como se observa, não tem amparo jurídico a tese de que o artigo 24 da Lei 11.457/2007 não se aplica a pedidos de

compensação e ressarcimento, os quais estariam sujeitos, segundo alegado, ao artigo 49 da Lei 9.784/1999.

Primeiramente porque a Lei 9.784/1999 disciplinou o processo administrativo federal, em bases amplas e gerais,

enquanto a Lei 11.457/2007 especificou regras do processo administrativo fiscal, tendo como objeto, pois,

inclusive, pedidos de compensação e ressarcimento. Em segundo lugar porque, ainda que aplicável lei geral em

detrimento da lei específica, o que admite apenas para argumentação, o artigo 49 da Lei 9.784/1999 fixa prazo de

30 dias, ainda prorrogável por igual período, a contar da conclusão da instrução, e não do protocolo da petição

como considerado pela agravante, ao referir-se ao período de 09/07/2011 a 09/02/2012 (f. 06).

Assim, a partir da data do protocolo dos pedidos de restituição em 9/7/2011, 5/8/2011, 24/10/2011 e 9/1/2012 (f.

90/105), o que é exigível do Fisco é a decisão no prazo de 360 dias, o qual ainda se encontra em curso, daí porque

a manifesta falta de plausibilidade jurídica do pedido formulado.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra deferimento de liminar, em mandado de segurança, impetrado para

autorizar o prosseguimento do despacho aduaneiro da mercadoria mediante o depósito do valor correspondente ao

crédito tributário decorrente da desclassificação do ex tarifario.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o recurso não foi adequadamente instruído, vez que a cópia da decisão agravada, peça de juntada

obrigatória, prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, não foi apresentada em sua íntegra, impedindo,

pois, o conhecimento do inteiro teor do julgado impugnado, sendo certo que o ônus processual da integral

instrução do recurso é exclusivamente da agravante, devendo ser aferida tal regularidade no ato de interposição,

sob pena de negativa de seguimento.

O defeito impeditivo à admissão do recurso é firme e consolidadamente reconhecido pela jurisprudência, não

apenas desta Corte, como também do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes

acórdãos:

 

EDAG 881.010, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 07.05.08: "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

ENERGIA ELÉTRICA. FORNECIMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. ART. 544, § 1.º DO CPC. TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA INCOMPLETO. AUSÊNCIA

DO INTEIRO TEOR DA DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA POSTERIOR DE PEÇA.

INADMISSIBILIDADE. 1. A cópia integral da decisão agravada proferida pelo tribunal a quo constitui peça

essencial à formação do instrumento de agravo. 2. Compete ao agravante a correta formação do instrumento,

nos termos do art. 544, § 1.º do CPC. 3. A juntada posterior de peça obrigatória, ausente no instrumento do

agravo, não supre a deficiência deste, ante a ocorrência da preclusão consumativa. Entendimento confirmado

em recente decisão da C. Corte Especial: AgRg no Ag n° 708.460/SP, Rel. Min. Castro Filho, julgado em

15.3.2006. 4. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental para negar provimento."

AG 2008.03.00013537-6, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 25.11.08: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO DE INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA.

CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 525,

I, DO CPC. PRECEDENTES. I. A teor do disposto no inciso I do Art. 525, a cópia integral da decisão

agravada é documento de instrução obrigatória do recurso. Precedentes do STJ e STF. II. À agravante

incumbe o ônus de instruir o recurso com cópia dos documentos obrigatórios. III. Agravo desprovido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

2012.03.00.015381-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : INFIBRA S/A

ADVOGADO : EDUARDO GARCIA DE LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00041223820124036104 1 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por CACAMBA S COM/ E LOCACOES LTDA, em face de decisão

monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, albergando o entendimento de que o recurso

encontrava-se em confronto com jurisprudência dominante sobre a matéria.

Alega a embargante, em síntese, que: a) antes da entrada em vigor da LC n. 118/2005, o termo interruptivo da

prescrição era a data da citação pessoal, válida, do sujeito passivo; b) a data da propositura da ação não serve de

marco prescricional; c) a súmula 106 do STJ só pode ser aplicada quando há desídia do judiciário e não da

Fazenda Pública.

Requer seja dada correta aplicação ao artigo 174 do CTN, afim de que haja a aplicação da norma anterior, que

considerava como marco interruptivo a citação pessoal.

Aprecio.

Os embargos de declaração não merecem prosperar.

Nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, da decisão que nega seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, cabe agravo.

Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida

objetiva sobre qual o recurso cabível.

Observo, ainda, que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC,

pretendendo o embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é

inadmissível (TRF - 3ª Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal

Baptista Pereira, j. 5/12/2001, v.u., DJ 30/1/2002).

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão

pela qual conheço do recurso, rejeitando-o.

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 320).

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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2011.03.00.018072-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CACAMBA S COM/ E LOCACOES LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 02.00.00093-0 1 Vr MATAO/SP

2012.03.00.012304-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : TMB TELECOMUNICACOES MOVEIS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : PAULO ROSENTHAL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, rejeitou bens

oferecidos pelo executado, bem como deferiu pedido de penhora sobre seus ativos financeiros.

Argumenta a agravante, em síntese, que ofereceu, além de bem imóvel, outros bens passíveis de penhora,

garantindo, desse modo, o valor discutido na execução fiscal. Sustenta, ainda, que o bloqueio das contas bancárias

prejudica a regular continuidade de suas atividades.

É o necessário. Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente

improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como jurisprudência do C. Superior Tribunal de

Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal.

O princípio da menor onerosidade previsto no art. 620 do CPC não admite aplicação irrestrita, pois, embora seja

determinada a execução pelo modo menos gravoso ao executado, deve-se observar o interesse do credor quando

existir possibilidade de encontrar vários bens aptos a solver a dívida, mormente quando se tratar de interesse

público.

No caso concreto, observo que a recusa da Fazenda Nacional do pedido de substituição formulado pela devedora

foi fundamentada e encontra respaldo na ordem de penhora estabelecida pelo art. 11 da Lei n. 6.830/80 (fls.

302/305).

A respeito da questão, confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BENS OFERTADOS

À PENHORA. POSSIBILIDADE NO CASO. 

I - Em se tratando de execução fiscal, o princípio da menor onerosidade previsto no artigo 620 do CPC não

admite aplicação irrestrita, pois o interesse contraposto ao do executado é o interesse público, a merecer idêntica

proteção. 

II - Não se pode perder de vista, ainda, que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612, CPC), de

forma que não há obrigação legal de se aceitar a nomeação de bens à penhora feita pelo devedor. Esta assertiva

fica ainda mais evidente se a conjugarmos com o disposto no artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80, pelo qual a

Fazenda Pública pode requerer, em qualquer fase do processo executivo, a substituição dos bens penhorados por

outros, independentemente da ordem enumerada no art. 11 (da mesma lei). 

III - Hipótese em tela que, embora a executada tenha oferecido bens à penhora, sua liquidez não é aferível de

plano, de sorte que não é possível atestar serem capazes de garantir a execução. Ademais, observo tratar-se de

bens notoriamente sujeitos à obsolescência, possivelmente de difícil alienação. 

IV - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 2006.03.00.069553-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 20.06.2007, DJ

01.08.2007, p. 225).

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA. IN

CASU MÁQUINA FORMADORA DE TUBOS. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO DIREITO DE NOMEAÇÃO

NÃO CARACTERIZADA. ARTIGOS 620 E 655 DO CPC.

1. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente

de mercado especialíssimo a expropriação necessária.

2. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte.

3. A apreciação na instância especial da aptidão do bem para satisfação do crédito exeqüendo encerra matéria

fática, cuja cognição é interditada pela Súmula 07 do E. STJ.

4. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AGResp 627541, Primeira Turma, Min. Rel. Luiz Fux, DJ: 21/03/2005, p. 00253).

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput,

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

No. ORIG. : 00322731820054036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação pelo rito

ordinário, deferiu o pedido de tutela antecipada pleiteado com o fim de suspender a exigibilidade do crédito

constante da Notificação de Lançamento nº 2010/234076203837514.

Em síntese, a agravante alega o interesse público subjacente na satisfação do crédito exeqüendo. Pleiteia

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

Em um exame sumário dos fatos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela requerida.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar a

medida pleiteada pela agravante, a qual pode ser sobrestada até a apresentação da contraminuta pela parte

agravada, em homenagem ao princípio do contraditório.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta no prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, acolheu exceção de pré-executividade, excluindo a sócia Solmira Prado Reigada Efstathiadis do polo

passivo, por entender configurada a prescrição da pretensão executiva em face dela.

2012.03.00.014500-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : IARA DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00065041620124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.034734-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO :
ESOBLOC IND/ E COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA massa
falida e outros

: EFSTATIOS IOANIS EFSTATHIADIS

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00027507320024036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Em síntese, a agravante argumenta que não houve prescrição intercorrente, visto que não decorreu prazo superior

a cinco anos entre a data em que teve conhecimento da dissolução irregular da pessoa jurídica e o pedido de

redirecionamento da execução fiscal. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que há manifesta

procedência parcial, de acordo com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco)

anos a partir da citação da empresa devedora.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO

FISCAL - REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INADMISSIBILIDADE. 

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição

de embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento. 

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o

reexame de provas. 

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente. 

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica

executada interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de

redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação

da empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição.

Invertido o ônus da sucumbência. 

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA

LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de

redirecionamento da execução. 

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art.

174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008) 

 

Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exequente.

Nesse sentido destaco os julgados:

 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA

FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ. 

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação

da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se,

ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o

adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. 

II - Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009). 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DE SÓCIOS.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em

dobro a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a

interposição em 12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     696/2231



2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio, no caso de

redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por culpa

exclusiva da exeqüente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta

processual razoável e diligente. Ademais, sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico,

que o sócio somente pode responder, pela dívida da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução

em face do contribuinte, daí porque não se pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a

exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade

tributária principal. 

3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a

cinco anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante

todo o período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo

que a demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à

jurisdição. 

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não

prosseguiu face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07, quando,

então, foi retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não ocorreu

por culpa exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário. 

5. Agravo inominado desprovido. 

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388) 

 

Na hipótese dos autos, verifico que, embora o pedido de redirecionamento da execução tenha ocorrido em

30/04/08 (fls. 141/142), após seis anos da citação da pessoa jurídica, que foi realizada em 05 de agosto de 2002

(fl. 22), o processo não ficou paralisado por mais de cinco anos em razão de desídia da exequente, já que esta

promoveu regularmente os atos necessários à satisfação de seu crédito, efetuando, inclusive, penhora no rosto dos

autos.

Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o

transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição

intercorrente com relação aos sócios gerentes.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para afastar o reconhecimento da prescrição intercorrente.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão que, em autos de execução fiscal, reconheceu a

prescrição dos créditos vencidos no ano de 1999.

Em síntese, a agravante sustenta que não ocorreu prescrição, dado que o prazo prescricional deve ser contado a

partir da entrega da declaração pelo contribuinte e não da data do vencimento dos créditos tributários.

É o relatório. Decido.

2011.03.00.030451-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : AUTO POSTO TREVO ARARENSE LTDA

ADVOGADO : ANTONIO MILTON PASSARINI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARARAS SP

No. ORIG. : 07.00.00277-0 A Vr ARARAS/SP
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O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r. decisão agravada está em

manifesto confronto com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Egrégia

Corte.

Disciplina o art. 174 do CTN que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar

da data de sua constituição definitiva.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

partir daquela data, ou, apenas na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, conforme entendimento adotado por esta Turma de Julgamento.

Nesse sentido, destaco julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO.

DCTF . DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. "Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a

entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do

instituto da decadência, que retrata o prazo destinado à 'constituição do crédito tributário', in casu, constituído

pela DCTF aceita pelo Fisco. Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do

instituto da decadência (artigo 150, § 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no

artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem

seu termo inicial contado a partir do momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF." (REsp nº

389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16/12/2002) 

3. "A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito

passivo. Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação

formal, sendo o mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento

administrativo."(REsp nº 297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 

4. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o

art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo

STF. 

5. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração

de Contribuições e Tributos Federais - DCTF- elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 

6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e não pagos, através da DCTF, estão atingidos

pela prescrição. Precedentes desta Corte superior. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 1ª Turma, AGA 938979/SC, Relator Ministro José Delgado, Julgado em 12/02/2008, v.u.). (destacamos)

 

Analisando o caso concreto, verifico que as declarações relativas aos débitos discutidos foram entregues em

28/09/04, conforme atestam os documentos acostados a fls. 58/61. Nessa data, portanto, houve a constituição dos

créditos tributários e tem-se o início da contagem do prazo prescricional.

No caso concreto, ainda que se considere interrompido o lapso prescricional apenas em 15/05/2006, pelo despacho

do juiz que ordenou a citação (fl. 15), não decorreu o prazo quinquenal da constituição dos créditos até esta data.

Desse modo, não há que se falar em prescrição dos créditos discutidos e nem, por via de consequência, em

pagamento de honorários sucumbenciais por parte da exequente.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em autos de mandado de segurança

transitado em julgado, que determinou a expedição de alvará de levantamento e ofício de conversão em renda dos

valores depositados no curso da demanda segundo valor apurado após a correção de equívoco constante da conta

apresentada pela executada.

Irresignada, a agravante pugna pela reforma do decisum, alegando que a Secretaria da Receita Federal é o único

órgão dotado de competência para realizar a conferência da exatidão dos valores a serem levantados e convertidos.

É o relatório. Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Observo que, com o retorno dos autos à Vara de origem, em janeiro de 2008 apresentou a autora planilha de

cálculos com pedido de levantamento do valor de R$ 21.602,20 e de conversão em renda da União do restante

(fls. 406/409). Intimada a se manifestar em abril daquele ano, apenas em agosto seguinte requereu a Procuradoria

da Fazenda Nacional nova vista dos autos, o que foi indeferido no mesmo mês (fl. 401). Na mesma decisão, o

MM. Juízo a quo concedeu prazo de 10 dias para manifestação final, o que, todavia, só foi atendido pela ora

agravante em novembro de 2008, muito embora a intimação da Fazenda Nacional tenha sido efetivada em

setembro de 2008 (fls. 414).

Instada a informar se concordava com os cálculos da impetrada, a autora informou a ocorrência de equívoco nas

contas apresentadas pela União e reiterou o pedido de levantamento da importância inicialmente apontada (fls.

437/441), o que foi acolhido pela r. decisão agravada.

Em sua peça recursal, a agravante não impugna objetivamente a conta, não aponta incorreções e não informa os

valores que entende que devam ser levantados, limitando-se a requerer novo exame dos cálculos para sanar

eventuais erros em sua planilha anteriormente apresentada. 

Entendo que o levantamento dos valores depositados pela parte interessada na proporção em que saiu vencedora

na ação transitada em julgado é direito incontestável, não se podendo condicionar o exercício desse direito a

intermináveis pedidos de conferência formulados pela Fazenda nos autos respectivos, notadamente no caso

presente, em que a parte tenta há mais de quatro anos levantar a parte do depósito que lhe é devida.

Transcrevo, oportunamente, a seguinte decisão, destacada da pacífica jurisprudência existente acerca da matéria:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PIS. LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO

JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. LEVANTAMENTO DO

DEPÓSITO JUDICIAL APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal".

2. Esta Colenda Corte Superior já analisou feitos similares em diversas ocasiões, restando consignado o

entendimento de que é lícito o levantamento dos depósitos pela parte vencedora após o trânsito em julgado da

demanda e se, porventura, houver incorreções nos valores levantados, deve a Fazenda Pública lançá-los de ofício

ou mesmo ajuizar o devido executivo fiscal no intuito de reavê-los.

3. Recurso especial não-provido."

(Resp 780593/MG - Rel. Ministro José Delgado - DJ 05.12.2005 p.248)

 

Assim, afigura-se manifestamente improcedente o presente recurso, pois os critérios de cálculo adotados pelo I.

Julgador foram expressamente indicados no decisum agravado, sem demonstração concreta, por parte da

agravante, da ocorrência de erro material ou desrespeito à coisa julgada.

Destarte, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Int.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CLARISSE SETYON

ADVOGADO : DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00158763820024036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Promova a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, a juntada de cópias das CDAs necessárias à análise do presente

recurso, além da substituição das cópias trazidas aos autos por outras LEGÍVEIS, sob pena de negativa de

seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Promova a agravante, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), o recolhimento do porte de retorno na Caixa

Econômica Federal, em conformidade com a Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal,

sob pena de negativa de seguimento ao agravo.

Cabe esclarecer que o Provimento COGE nº64/2005, art. 225, parágrafo único, se aplica aos feitos originários da

1ª Subseção Judiciária de São Paulo, qual não é o caso dos agravos de instrumento, originários da segunda

instância. 

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intime-se. 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

2012.03.00.008493-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MARCELA DE PELLEGRIN LOPES

ADVOGADO : JAIME LUIZ LEITE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00431862020094036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.013963-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : LUCIANO DE SOUZA

AGRAVADO : JOSE GUSTAVO OLIVEIRA NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00280674820114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido redirecionamento, para inclusão da sócia ALINE DE

CAMARGO BENETON no polo passivo da demanda.

Alega a agravante, em suma, que foi constatada a dissolução irregular da pessoa jurídica executada, tendo em

vista que não foi localizada no endereço cadastrado no CNPJ e na JUCESP, ressaltando que a existência de

irregular idade cadastral também configura infração ao dever legal de prestar informação à Receita Federal,

obrigação tributária acessória, implicando na responsabilização pessoal dos representantes legais da pessoa

jurídica executada.

Ressalta o disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do presente recurso, reformando-se a

decisão agravada e determinando-se a inclusão da referida sócia no polo passivo da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e

de difícil reparação, consistente na impossibilidade de execução do crédito, ante a não localização da empresa

executada ou de bens penhoráveis de sua propriedade por Oficial de Justiça, no endereço cadastrado na Receita e

constante da sua ficha cadastral arquivada na JUCESP. Ademais, trata-se de decisão proferida em sede de

execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da

sociedade executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço cadastrado.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Ocorre, entretanto, que para abonar a inclusão dos sócios, é necessário observar alguns aspectos.

Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese dos autos, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado em sua ficha cadastral na JUCESP e

na Receita Federal, conforme certidão do Oficial de Justiça (fl. 150) e documentos acostados às fls. 144 e 172 dos

presentes autos, inferindo-se sua dissolução irregular, nos termos do disposto na Súmula 435, do STJ.

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se

o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado

causa à dissolução irregular.

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios administradores que exerceram a gerência na época

2012.03.00.013196-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MANELI CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

No. ORIG. : 09.00.01826-5 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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do vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos

últimos sócios administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447;

e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a

orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção

de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios administradores que

adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN),

os que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios administradores remanescentes, que teriam

falhado na dissolução da sociedade.

Compulsando os autos, verifico, conforme ficha cadastral da sociedade executada arquivada na Junta Comercial

do Estado de São Paulo - JUCESP - (fl. 144), que ALINE DE CAMARGO BENETON participava do quadro

societário da executada, com poderes de gerência e administração, podendo assinar pela empresa.

Cabível, portanto, o redirecionamento da execução para a figura da referida sócia.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar a inclusão de ALINE DE CAMARGO BENETON no polo passivo da execução

fiscal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis.

Despicienda a intimação da agravada, porquanto não localizada no endereço cadastrado.

Intime-se a União.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013512-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juízo supra, que rejeitou exceção

de incompetência oposta em autos de ação civil pública de improbidade administrativa sob o fundamento de que

trata-se de competência absoluta, definida pelo local onde ocorreu o dano, que no caso concreto seria a cidade de

São Paulo.

Insiste o agravante na competência da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, pois em seu

entender o local do dano a ser considerado é onde fixada a administração do órgão responsável pela celebração do

contrato. Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório. Decido.

Numa análise inicial e perfunctória do tema, própria da presente fase processual, afigura-se-me incabível a

concessão de efeito suspensivo ao presente agravo.

2012.03.00.013512-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : HERMES RICARDO MATIAS DE PAULA

ADVOGADO : MARIA BEATRIZ CAPOCCHI PENETTA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SERGIO GARDENGHI SUIAMA e outro

ASSISTENTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : MARTA VILELA GONCALVES

PARTE RE' : ASSOCIACAO NACIONAL DE COOPERACAO AGRICOLA ANCA e outros

: ADALBERTO FLORIANO GRECO MARTINS

: JUDITE STRONZAKE

ADVOGADO : JUVELINO JOSE STROZAKE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003906120124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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É unânime na jurusprudência o entendimento de que a competência para processar e julgar ação civil pública

envolvendo ato de improbidade administrativa é definida pelo local do dano.

Confira-se, neste sentido, o seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LOCAL DO DANO.

1. Discute-se nos autos sobre qual Juízo deverá julgar ação civil pública por ato de improbidade administrativa

ajuizada pelo Ministério Público Federal em desfavor de servidores da Receita Federal do Brasil, por terem,

supostamente, participado de processo administrativo disciplinar de forma irregular.

2. A competência na ações coletivas utiliza como critério definidor o local do dano, de forma a proporcionar

maior celeridade no processamento, na instrução e, por conseguinte, no julgamento do feito, dado que é muito

mais fácil apurar o dano e suas provas no juízo em que os fatos ocorreram. Precedente: CC 97.351/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Primeira Seção, DJe 10.6.2009.

3. Extrai-se dos autos que, de fato, o Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado pela 7ª Região Fiscal da

Receita Federal do Brasil, que engloba o Estado do Rio de Janeiro. De modo que a maior parte dos fatos em

apuração ocorreram naquele Estado da Federação, ainda que algumas despesas de estada e deslocamento dos

integrantes da comissão processante tenham sido determinadas por Órgão Central da Receita Federal em

Brasília. Assim, imperioso reconhecer a competência da Justiça Federal do Rio de Janeiro para o julgamento da

demanda.

Agravos regimentais improvidos."

(AgRg no CC 116815 / DF - Primeira Seção - Ministro Humberto Martins - DJe 03/04/2012)

 

A hipótese concreta envolve o convênio nº 808092/2003, celebrado pela Associação Nacional de Cooperação

Agrícola - ANCA com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE para o fim de executar ações

para a melhoria da qualidade do ensino oferecido aos alunos da educação de jovens e adultos, com a formação

continuada de profissionais em funções docentes e aquisição de material didático.

Conquanto o convênio tenha sido firmado no Distrito Federal, os danos tiveram origem em condutas praticadas

pela ANCA na cidade de São Paulo, de modo que não como infirmar, ao menos à primeira vista, a r. decisão

agravada.

INDEFIRO, portanto, o efeito suspensivo pleiteado pela agravante.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Remetam-se os autos, ainda, ao Ministério Público Federal para parecer.

Int.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010664-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu

alegação de prescrição por entender configurada a preclusão e aplicou multa por litigância de má fé, arbitrada em

1% sobre o valor da causa.

2012.03.00.010664-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : SETEC TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO : ROGERIO PIRES DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00043199220104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Sustenta a agravante, em síntese, que a prescrição, por dizer respeito à matéria de ordem pública, não se sujeita à

preclusão, podendo ser conhecida, inclusive, de ofício pelo juiz. Requer, ainda, a anulação da multa aplicada e a

atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

É o necessário. Decido.

O presente recurso deve ser decidido nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que

manifestamente improcedente.

O fato de a discussão dizer respeito à matéria de ordem pública que, por essa razão, pode ser conhecida de ofício

pelo juiz, não significa que aquele que se sentiu prejudicado com o ato decisório possa pedir o reexame da questão

indefinidamente, até que obtenha um provimento favorável aos seus interesses.

Ao julgar o agravo de instrumento de n° 0012493-04.2011.4.03.0000, interposto contra a primeira decisão que

analisou a situação ora discutida, manifestei-me no sentindo de que a análise do caso, com base nos argumentos

expendidos pela agravante, não poderia ser feita por meio de exceção de pré-executividade, em razão de demandar

instrução probatória. A despeito disso, insiste a agravante em discutir a matéria pela mesma via eleita

anteriormente.

Diante disso, inafastável a penalidade aplicada pelo juízo a quo.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013442-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 504/508: inconformada com a decisão proferida a fls. 502, que indeferiu a antecipação da tutela recursal, a

agravante ofertou pedido de reconsideração.

Informa que apresentou seguro garantia judicial no processo original e insiste na suspensão da exigibilidade do

crédito tributário que é objeto da lide.

O oferecimento da garantia agora noticiada deu-se em momento posterior à prolação da r. decisão agravada, de

maneira que os estreitos limites da devolutividade propiciada pelo recurso de agravo de instrumento impedem sua

análise por esta via. A questão deve ser submetida à apreciação do MM. Juízo a quo e poderá até mesmo ensejar a

interposição de novo recurso, vedado, no entanto, seu exame nestes autos, pois a garantia agora oferecida não foi

objeto do decisum ora atacado.

Mantenho, portanto, a decisão proferida a fls. 502.

Int.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

2012.03.00.013442-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : NET SAO PAULO LTDA e outros

: NET RIO LTDA

: NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SOARES DA COSTA e outro

SUCEDIDO : NET RECIFE LTDA

: NET SUL COMUNICACOES LTDA

AGRAVADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00071919020124036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012583-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o

pedido de inclusão no polo passivo de sócios da pessoa jurídica executada.

Em síntese, a agravante alega que a empresa foi dissolvida irregularmente, o que enseja a responsabilização

pessoal dos sócios pelos débitos, nos termos do artigo 135, III, do CTN e de acordo com a Súmula nº 435 do C.

STJ. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que

manifestamente improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como por estar em sentido contrário

à jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

No caso em análise, embora o AR da carta de citação enviada a Rua Ministro Petrônio Portela, nº1183, São Paulo

- SP, tenha sido negativo (fl. 25), observo que não há comprovação nos autos de tentativa de citação por meio de

oficial de justiça nesse endereço, nem no endereço mais recente registrado na Ficha Cadastral emitida pela Jucesp

(fls. 48/49), documento hábil a comprovar os atos constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações.

Dessa forma, há de se concluir que não há elementos suficientes que indiquem ter a empresa executada encerrado

irregularmente suas atividades.

Logo, não restam comprovados, ao menos por ora, os pressupostos para o redirecionamento da execução fiscal

contra os sócios.

 

Nesse sentido, confira-se julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N.º

07/STJ.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente

é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto,

ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos

tributos e contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito,

porquanto há conhecimento da lesão ao erário público.

3. In casu, as conclusões da Corte de origem no sentido de que não restou comprovado excesso de poderes,

dissolução irregular, infração à lei ou ao estatuto, "Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento,

embora constitua infração à lei, não acarreta a responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou

representantes das pessoas jurídicas de direito privado. No presente caso, verifico que tendo restado infrutífero o

2012.03.00.012583-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : CATIA STELLIO SASHIDA e outro

AGRAVADO : IS LIMPS COM/ E SERVICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00253512420064036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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acordo noticiado às fls. 26 e 29, o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP requereu a

inclusão dos sócios responsáveis, no pólo passivo da ação (fls. 34/38), indeferida às fls. 40/42. Constato,

entretanto, que, a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que as pessoas indicadas

exerciam cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenham sido responsáveis por

eventual extinção fraudulenta da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas

no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Considerando não ter restado provado que a

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que os sócios mencionados

tenham praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhes a responsabilidade tributária. Cumpre

ressaltar que a tese sustentada pela Agravante não encontra acolhida na jurisprudência do Colendo Superior

Tribunal de Justiça (v.g. AGA n. 453176-SP, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320)",

resultaram do exame de todo o conjunto probatório carreado nos presentes autos. Consectariamente, infirmar

referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do enunciado sumular n.º 07

desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag 706882 / SC; DJ de 05.12.2005; AgRg no Ag 704648 / RS; DJ de

14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, DJ de 08/11/2004; REsp n.º 505.633/SC, DJ de 16/08/2004; AgRg no

AG n.º 570.378/PR, DJ de 09/08/2004.

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag n. 974897 / SP, Proc. n. 2007/0280522-6, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, v. u., Dje:

15/09/2008). (Destaquei).

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput,

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035841-51.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de embargos à execução fiscal,

considerou esgotada a oportunidade para formalização da penhora e determinou a conclusão dos autos para

extinção.

Sustenta o agravante que não houve ocultação ou intenção deliberada de frustrar a penhora, mas apenas um

desencontro por motivo de viagem, e que há necessidade de nova diligência em busca dos bens oferecidos.

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo

É o relatório. Decido.

Ao menos nesta fase de sumária cognição, entendo ausentes os elementos necessários à concessão do efeito

suspensivo pleiteado.

Verifico na hipótese, que a documentação que instrui o presente recurso é insuficiente para infirmar de plano a

decisão de primeira instância.

O MM. Juízo a quo, após reiteradas diligências negativas em busca de nomeação de depositário, constatação e

reavaliação, narradas na informação de fls. 44/45, declarou preclusa a questão sob o fundamento de que o

2011.03.00.035841-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : SERGIO ROBERTO ORTIZ NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE TURNER MARQUEZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00532428820044036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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executado desatendeu determinações anteriores e, mesmo após decorrerem três anos, não tornou possível a

efetivação da penhora.

O agravante, a seu turno, alega que os bens não foram encontrados no endereço indicado inicialmente em virtude

unicamente de sua ausência por motivo de viagem, sem trazer qualquer elemento capaz de demonstrar que não

houve tentativa de ocultação ou intuito deliberado de frustrar as diligências. 

Ademais, além da certidão de fls. 24, lavrada em 19/08/2009, a fls. 44vº existe menção a outra diligência, efetuada

em 21/09/2010 e com resultado igualmente negativo.

Assim, decorridos três anos sem que tenha sido possível concretizar os atos, afigura-se razoável o indeferimento

de nova diligência no mesmo endereço em que frustradas as tentativas anteriores. 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, nos termos do art. 527, V, do Código de

Processo Civil.

Após, tornem conclusos.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102740-70.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a falta de interesse manifestada pela União a fls. 171, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031533-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.102740-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : PANIFICADORA VERGUEIRO LTDA

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DE MORAES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.040750-7 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.031533-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ILHA PESCA DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA

ADVOGADO : PAULO COUSSIRAT JÚNIOR

: EUGÊNIO AUGUSTO BEÇA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 229/231: Alega a parte agravada, em síntese, que protocolou tempestivamente contraminuta a respeito das

razões do presente agravo de instrumento.

Afirma que não houve menção aos termos expostos na contraminuta, constando no bojo da decisão ora embargada

que não seria necessário intimar a parte contrária para contraminutar.

Requer seja sanada a omissão apontada, a fim de que se faça constar que houve a intimação para contraminutar,

bem como que houve a oferta de contraminuta, devendo o julgado manifestar-se sobre a tese ali apresentada.

Assiste razão à recorrente, devendo o decisum embargado ser integrado com a análise das alegações trazidas na

contraminuta de fls. 229/247, nos termos a seguir expostos.

No que tange à aintempestividade do presente recurso, observo que a agravante foi intimada da decisão que

indeferiu a inclusão dos representantes legais em 4/5/2011 (fls. 188), tendo opostos os competentes embargos de

declaração em 9/5/2011 (fls. 190/193).

Foi, ainda, intimada da decisão que não conheceu os embargos de declaração em 28/9/2011 (fls. 195).

Assim, o agravo de instrumento encontra-se tempestivo, eis que protocolado em 7/10/2011.

Cumpre ressaltar que os embargos de declaração mantêm em suspenso a eficácia da decisão recorrida, eis que têm

a finalidade de integrar e aclarar a decisão embargada.

Outro não é o ensinamento de José Carlos Barbosa Moreira, que reproduzo a seguir: 

"306. Efeito interruptivo dos Embargos de Declaração - Como os recursos em geral, salvo exceção expressa, os

embargos de declaração mantêm em suspenso a eficácia da decisão recorrida... Tradicionalmente, seu

oferecimento afeta o curso dos prazos para eventual interposição de outros recursos contra a mesma decisão, ora

suspendendo-os, ora interrompendo-os." (Comentários ao Código de Processo Civil - Vol. V, Rio de Janeiro: Ed.

Forense, 2002, p. 557)

 

No que se refere à alegação de prescrição relativamente aos sócios, não conheço desta parte, eis que não pode a

empresa pleitear, em nome próprio, direito alheio, sem a devida autorização legal (art. 6º, CPC).

Outrossim, no tocante à inclusão de representante legal no polo passivo, observo que tal matéria já foi tratada na

decisão embargada, a qual deve ser mantida por seus próprios fundamentos, uma vez que as alegações deduzidas

pela agravada não são suficientes para infirmá-la.

Por fim, tendo em vista a apresentação de contraminuta pela agravada, fica sem efeito a parte final do decisum

embargado que trata da desnecessidade de intimação para resposta e da possibilidade de imediato julgamento do

feito.

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, porque tempestivos, e dou-lhes provimento para

integrar à fundamentação do decisum a análise dos argumentos trazidos pela ora recorrente em contraminuta, nos

termos da fundamentação supra, mantendo-se, no mais, a decisão embargada.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão a fls. 226/228.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DESPACHO

Fls. 96/115: Mantenho a decisão a fls. 95 por seus fundamentos.

Cumpra-se o determinado ao final dessa decisão.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a medida liminar requerida, em

sede de mandado de segurança impetrado com o escopo de garantir ao impetrante, ora agravante, inscrição

cadastral própria e específica.

Conforme ofício acostado às fls. 109/111, houve prolação da sentença, denegando a segurança requerida.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015118-45.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.039318-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ROBSON DE ALVARENGA

ADVOGADO : LUIS FELIPE CAMPOS DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00224939620114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.015118-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : IRBEX CONFECCOES E COM/ DE ROUPAS LTDA -EPP

ADVOGADO : JULIO DE SOUZA GOMES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00031043820104036108 2 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     709/2231



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou à autoridade coatora a abstenção

de ato tendente à exigência de tributos e contribuições fora do Simples Federal, em sede de mandado de

segurança.

Conforme ofício acostado às fls. 132/134, o MM Juízo de origem reformou a decisão ora agravada para evidenciar

que a autoridade impetrada não está impedida de proceder, se for o caso, à constituição do crédito tributário, para

prevenir a decadência do direito de lançar.

Instada, a agravante, à fl. 138, reconheceu a perda do objeto do presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que o valor das anuidades cobradas não ultrapassa R$ 300,00. Assim, a decisão

agravada impede a busca por uma tutela jurisdicional (art. 5º, XXXV, CF).

Requer o prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

2012.03.00.010935-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6

ADVOGADO : FABIO CESAR GUARIZI e outro

AGRAVADO : MARIA ALCIONI SENNEN DE MOURA
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Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/1980 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, a necessidade de requerimento do exequente quanto ao arquivamento . Argumenta

que a maioria das execuções ajuizadas pelo Conselho-recorrente possui valores de aproximadamente R$ 1.000,00.

Requer o provimento do recurso, para reformar a decisão agravada, determinando-se o regular processamento e

prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/1980 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : ROSALBA GUIMARAES VIEIRA

ADVOGADO : FERNANDA LOUZADA AFONSO GUIMARÃES VIEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto contra a decisão que negou seguimento ao agravo de

instrumento em virtude de sua manifesta improcedência.

Os presentes embargos foram interpostos pela parte agravante com o intuito de suprir eventual omissão, no

sentido de ausência de pronunciamento quanto à inclusão do sócio no pólo passivo do feito originário.

É o necessário. Decido.

Razão assiste à embargante no que se refere à omissão referente à questão então formulada, com o que passo ao

exame de referido pedido.

Todavia, não merece acolhida a pretensão recursal da embargante, visto que a questão referente à exclusão do

2011.03.00.024253-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : M R HOTEIS E TURISMO LTDA

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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sócio do pólo passivo da execução fiscal não pode ser conhecida, pois o agravo de instrumento foi interposto pela

empresa executada, que não tem legitimidade para, em nome próprio, pleitear direito de seu sócio , pessoa física.

Com efeito, dispõe o artigo 6º do Código de Processo Civil:

 

"Art. 6º - Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei."

 

Nesse sentido, esta Corte já decidiu:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA.

EXCESSO DE GARANTIA. INCLUSÃO DE SÓCIO . I LEGITIMIDADE .

...

IV. A pessoa jurídica não é legitimada para pleitear o afastamento da inclusão do sócio no pólo passivo da

demanda, sendo defesa pertencente apenas àquele, posto que a ninguém é deferido o pleito de direito de outrem,

salvo nos casos expressos em lei, de legitimação extraordinária (art. 6º do CPC), o que não é o caso." 

(TRF - 4ª Turma, AG 162975, Rel. Des. Federal Alda Basto, v.u., parcial provimento ao agravo, DJU 29.10.2003,

p. 112)

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - INADMISSIBILIDADE - ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO - DCTF NÃO ANEXADA NOS

AUTOS - IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO - EXCLUSÃO DO SÓCIO DO PÓLO PASSIVO DO

EXECUTIVO FISCAL - NÃO CONHECIMENTO DO PEDIDO. 

I - Não conhecimento da matéria referente à exclusão do sócio do pólo passivo da execução fiscal, a uma por ser

matéria preclusa, pois não alegada em momento oportuno, qual seja, a ocasião da decisão que determinou a

referida inclusão , a duas porque o agravo de instrumento foi interposto pela empresa executada, que não tem

legitimidade para, em nome próprio, pleitear direito de seu sócio . 

II - Hipótese em que os tributos objeto das Certidões da Dívida Ativa que embasaram a ação executória são

aqueles em que o lançamento ocorreu por ato do sujeito passivo, do contribuinte, fato que a doutrina denominou

de autolançamento e o legislador de lançamento por homologação, previsto no artigo 150 do Código Tributário

Nacional.

III - O lançamento é feito através de Declaração de Contribuições e Tributos Federais, que a parte interessada

não anexou aos autos. Sem esse documento, indispensável para averiguação da incidência do instituto invocado,

não se mostra possível averiguar a ocorrência ou não da prescrição.

IV - A exceção de pré-executividade deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em

alegação passível de apreciação de ofício, quando flagrante a nulidade do título executivo ou da execução, e

desde que ausente a necessidade de instrução probatória, caso em que a matéria deverá ser discutida em sede de

embargos à execução fiscal.

V - Agravo improvido."

(TRF - 3ª Turma, AG 253715, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, v.u, julgado em 14/03/2007) (Grifei)

 

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração para suprir a omissão apontada e NEGO PROVIMENTO

ao recurso, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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2012.03.00.013798-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DESPACHO

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela

recursal para após a apresentação da contraminuta pelas partes agravadas.

Determino a intimação das recorridas para que, no prazo legal, apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V,

do Código de Processo Civil.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Int. 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042983-14.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que recebeu os embargos à execução fiscal com

efeito suspensivo.

A agravante argumenta, em síntese, que os embargos à execução não suspendem a execução, salvo em casos

excepcionais e mediante algum requisitos, consoante os termos do artigo 739-A do CPC.

Por decisão de fls. 60/verso, foi deferida a antecipação da tutela pretendida para indeferir a atribuição do efeito

suspensivo aos embargos.

Contraminuta apresentada (fls. 68/71).

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Egrégia Corte.

Pois bem. A exigência de garantia como requisito para oferecimento de embargos à execução fiscal encontra

previsão na Lei n. 6.830/80, em seu artigo 16. Contudo, a Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente

quanto à atribuição de efeito suspensivo ao processo executivo pela simples interposição dos embargos do

devedor, razão pela qual deve ser aplicado subsidiariamente o Código de Processo Civil.

Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada

aos requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil:

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

AGRAVADO : PAULISTANA S/A ACO INOXIDAVEL massa falida

ADVOGADO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA (Int.Pessoal)

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: ALEXANDRE ALBERTO CARMONA

ADVOGADO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA (Int.Pessoal)

AGRAVADO : LOURDES CANELLAS RAMOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05357336819964036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.042983-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : COM/ DE MOLAS LIMEIRA LTDA

ADVOGADO : DIMAS ALBERTO ALCANTARA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 08.00.00250-7 A Vr LIMEIRA/SP
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relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

Pela aplicação de referido dispositivo aos ritos das execuções fiscais, assim já se manifestou esta Egrégia Turma,

bem como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgados realizados após a entrada em vigor da Lei n.

11.382/06:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE

EXTERNA. RECURSO DESPROVIDO.

[...]

3. Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito

fiscal, é manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se

garantido o crédito tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que

as execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal

somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos

com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com

os embargos, com maior razão deve ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito

tributário, donde a manifesta a improcedência do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. [...].

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 310.949/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26.06.2008,

DJF3 08.07.2008).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DA INTERPOSIÇÃO.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE VEROSSIMILHANÇA E POSSIBILIDADE DE

GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO.

INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À MODIFICAÇÃO LEGISLATIVA.

1. A Lei nº 11.382, de 06.12.2006, entrou em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação (DOU de

07.12.2006). Todavia, malgrado os embargos à execução, na hipótese, tenham sido opostos antes de sua

vigência, o diploma processual novo deve ser aplicado, de imediato, aos processos em andamento quanto aos

atos ainda não consolidados. Em outras palavras, tratando-se de modificação de cunho eminentemente

processual, aplicam-se as novas disposições desde logo, sem prejuízo da validade dos atos praticados

anteriormente.

2. Na hipótese, quando proferida a decisão agravada, já estavam vigentes os dispositivos da Lei n.° 11.382/06,

que suprimiram o §1º do art. 739 do CPC, que preceituava deverem os embargos ser sempre recebidos com

efeito suspensivo, bem como acrescentaram o art. 739-A ao CPC, o qual preceitua, de regra, que os embargos

do executado não terão efeito suspensivo, salvo se, a requerimento da embargante, houver relevância na

fundamentação e o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação.

3. Não se vislumbram empecilhos à aplicação do aludido dispositivo às execuções fiscais, pois que, de acordo

com o art. 1º da Lei de Execuções Fiscais, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente

à Lei n.° 6.830/80, quando com estas não colidentes. Nesse ínterim, impende destacar que, na LEF, não há

previsão de que os embargos à execução serão recebidos no efeito suspensivo; deveras; tal ilação decorria de

aplicação do §1º do art. 739 do CPC, o qual foi revogado pela Lei nº 11.382/2006. Do mesmo modo, restou

alterado o art. 791, inciso I, do CPC.

4. Assim, os embargos à execução fiscal, recebidos já na vigência da Lei n.° 11.382/06, somente terão o condão

de suspender a execução fiscal se, além de houver garantia do juízo, haja verossimilhança na alegação e o

prosseguimento da execução, manifestamente, possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação, ex vi do

art. 739-A, §1º, do CPC.

5. Ocorre que, na situação dos autos, se os embargos à execução fiscal foram opostos antes da entrada em

vigor da Lei n.° 11.382/06, não há exigir do embargante que formulasse pedido expresso acerca do almejado

efeito suspensivo, visto que, quando consolidou o ato de ajuizamento dos embargos, inexistia a previsão legal

de requerimento expresso do efeito suspensivo. Então, não obstante a aplicação imediata da lei processual aos

feitos em andamento, impende asseverar que o ato de oposição dos embargos já estava consolidado, sendo

irrazoável, portanto, a não-atribuição de feito suspensivo aos embargos, no caso em debate, unicamente em

razão da ausência de requerimento expresso.

6. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 2007.04.00.013405-9/RS, Rel. Desembargador Federal Joel Ilan

Paciornik, j. 11.07.2007, DE 24.07.2007).

 

Analisando os autos, constato que referidas exigências não foram cumpridas no caso concreto, principalmente no
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que se refere ao pedido de efeito suspensivo, que sequer foi efetivado pela embargante.

Sendo assim, entendo que o efeito suspensivo aos embargos não deve ser concedido, motivo pelo qual a decisão

merece reforma.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041866-85.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela exequente contra r. decisão que recebeu os embargos à

execução opostos suspendendo a execução fiscal.

Pugna a agravante pelo recebimento dos embargos sem efeito suspensivo, haja vista a ausência dos requisitos para

a concessão da suspensão, o que contraria o artigo 739-A do CPC.

Verifico, todavia, conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual, que os embargos à execução

fiscal foram julgados extintos, em virtude da extinção da execução fiscal, causa superveniente que fulminou o

interesse recursal da agravante.

Por esse motivo, e com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO o

recurso de fls. 02/09.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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2008.03.00.041866-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PROSINAL PROPAGANDA E SINALIZACAO LTDA

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.031757-0 7F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.040865-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CELMAR ADMINISTRADORA DE CENTROS COMERCIAIS S/C LTDA

ADVOGADO : IVAN D ANGELO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     717/2231



 

DECISÃO

 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela exequente contra r. decisão que recebeu os embargos à

execução opostos suspendendo a execução fiscal.

Pugna a agravante pelo recebimento dos embargos sem efeito suspensivo, haja vista a ausência dos requisitos para

a concessão da suspensão, o que contraria o artigo 739-A do CPC.

Verifico, todavia, conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual, que os embargos à execução

fiscal foram julgados extintos, em virtude da extinção da execução fiscal, causa superveniente que fulminou o

interesse recursal da agravante.

Por esse motivo, e com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO o

recurso de fls. 02/11.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035649-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO MARIA em face de decisão que, em execução

fiscal, rejeitou objeção de não-executividade.

Alega a parte agravante, em síntese, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de

demonstrar a improcedência da execução fiscal. Sustenta que: a) existe pendência de julgamento de recurso

administrativo, o que torna a CDA inexigível, conforme artigo 151, inciso III, do CTN; b) a citação é nula, pois a

agravada deveria ter procedido à citação pessoal, apesar de o contribuinte não ter alertado as autoridades sobre a

mudança de endereço em suas declarações de rendimentos; c) as notificações de lançamento ocorreram em

30/4/2005 e 30/4/2006, de modo que, como a sua citação por edital deu-se somente em 14/2/2011, ocorreu a

prescrição intercorrente; e d) não foram esgotadas todas as diligências para localização de bens passíveis de

penhora.

Requer seja declarada a nulidade da decisão agravada, suspendendo-se a execução fiscal até julgamento final do

recurso administrativo - pedido de revisão de débito.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória, consoante

enunciado da Súmula n. 393.

Inicialmente, quanto à alegação da nulidade da citação, por se tratar de matéria de ordem pública, passo ao exame.

No caso, verifica-se que, após o aviso de recebimento ter sido devolvido negativo no endereço constante dos

cadastros da Secretaria da Receita Federal (Rua José dos Reis n. 926, fls. 54 e 59), houve pedido de citação por

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.007253-9 3F Vr SAO PAULO/SP
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edital, o que foi deferido pelo MM. Juízo a quo (fls. 62).

Observa-se ainda que, embora o contribuinte tenha alegado que tenha se mudado, informou o mesmo endereço ao

qual foi dirigido o aviso de recebimento no recurso administrativo protocolado em 30/10/2009 (fls. 30 e

seguintes).

Outrossim, como bem ressaltado pelo MM. Juízo a quo, o novo endereço informado na declaração retificadora

protocolada em 24/5/2011 (fls. 41), ou seja, após a citação por edital, não tem o condão de afetar os atos já

praticados.

De qualquer sorte, com a apresentação da defesa pelo executado (fls. 70/78), aperfeiçoou-se a relação jurídica

processual.

Quanto à pendência de recurso administrativo, também não assiste razão ao recorrente.

Isso porque, o simples protocolo de "recurso administrativo: impugnação a notificação de lançamento de inscrição

de débito indevido na dívida ativa" não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, eis que,

como dito, trata-se de débito já inscrito em dívida ativa, o qual goza de presunção de liquidez e certeza.

De fato, o mero pedido de revisão de débitos inscritos em dívida ativa não configura hipótese de suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151 do CTN, tratando-se de procedimento no qual o

Procurador da Fazenda verifica a legalidade do título executivo, ou seja, ocorre posteriormente à constituição

definitiva do crédito, não cabendo falar-se em suspensão de sua exigibilidade enquanto pendente de apreciação,

tendo em vista a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.

Veja-se o seguinte julgado da Terceira Turma, proferido em caso análogo ao presente:

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM

EFEITOS DE NEGATIVA - CPD-EN. DÉBITOS OBJETOS DE PEDIDOS DE REVISÃO. DÉBITOS

APARENTEMENTE PAGOS. COMPROVANTES ACOSTADOS AOS AUTOS. 

1. Preliminar de ilegitimidade passiva afastada. 

2. Pela análise dos DARFs acostados aos autos pela impetrante, decorre a presunção de que os débitos inscritos

na dívida ativa da União sob os números mencionados foram devidamente recolhidos. 

3. Em razão dos supostos pagamentos, a impetrante formalizou, em relação a todas as inscrições, pedidos de

revisão, com o intuito de demonstrar a quitação de tais débitos (fls. 89/132). 

4. Certo é que não se pode emprestar ao pedido de revisão deduzido na esfera administrativa os mesmos efeitos

previstos no art. 151, III do CTN, que prescreve a suspensão da exigibilidade do crédito tributário pela

apresentação de reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo,

não havendo que se falar, portanto, em suspensão da exigibilidade quando da interposição de simples pedido de

revisão. 

(omissis)"

(TRF 3ª R., Terceira Turma, AMS 2007.61.00.005734-0, Relatora Des. Fed. CECILIA MARCONDES, j. em

26/03/2009, DJF3 de 28/04/2009)

 

No que tange à prescrição intercorrente, observo que não se aplica ao caso o artigo 40, § 4º da Lei n. 6.830/1980,

eis que não houve qualquer determinação de arquivamento do feito.

Por fim, aprecio a penhora de ativos financeiros.

Em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de

relatoria do E. Ministro Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins

de decretação de penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma
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exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. (...) Omissis

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,

da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao

BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o

executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005,

DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ

03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ

13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: (...) Omissis

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. (...) Omissis

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".
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18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus)

 

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

E. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n.

2002.03.00.003793-5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª

Região - AI n. 2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, há que se reconhecer a desnecessidade da prévia constatação de inexistência de bens do executado a

fim de possibilitar utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006,

ressalvados os casos excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por

circunstâncias próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta.

No caso, embora o recorrente tenha alegado que "necessita dos valores bloqueados para a sua subsistência,

compra de remédios, etc" (fls. 6), não trouxe ao presente recurso qualquer comprovação nesse sentido nem

ofereceu qualquer outro bem à penhora, apenas alegando genericamente que "não houve esforços no sentido em

proceder diligências necessárias para a localização de bens penhoráveis" (fls. 24), tese que, como dito acima,

não mais se aplica.

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013901-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COTAC COM/ DE TRATORES AUTOMOVEIS E

CAMINHOES LTDA. em face de decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar

objetivando a suspensão de quaisquer procedimentos "tendentes à ajuizar ações de execução fiscal das certidões

da Dívida Ativa ns. 80.7.12.003151-30 e 80.6.12.006769-25, até que seja julgada a impugnação administrativa e

canceladas as referidas certidões da dívida ativa que estão sendo objeto, nesta data, de mandado de segurança

que está sendo impetrado contra o Delegado da Receita Federal de São José dos Campos" (fls. 28/29).

2012.03.00.013901-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : COTAC COM/ DE TRATORES AUTOMOVEIS E CAMINHOES LTDA

ADVOGADO : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00015883420124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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A decisão agravada postergou a apreciação da liminar para após a vinda das informações.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado,

face à atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas

situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e

que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se

apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar

o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É

conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva,

1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que a autoridade coatora "poderá a qualquer momento ajuizar a ação de execução

fiscal" (fls. 8) não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento diante da ausência de

lesão grave e de difícil reparação, podendo a parte agravante aguardar a apreciação pela Turma da presente

impugnação juntamente com o recurso principal.

Cumpre observar, ainda, que no caso o pedido de liminar não foi apreciado pelo MM. Juiz a quo, o qual se limitou

a postergar a análise do pedido para após a vinda das informações.

Assim, a apreciação desse pleito equivaleria a suprimir um grau de jurisdição, o que é inadmissível pela ordenação

jurídica, sob pena de violação aos princípios constitucionais do juiz natural e do devido processo legal (art. 5º,

LIII e LIV da CF).

Por fim, cumpre observar que as alegações trazidas no presente recurso - relativas à compensação administrativa,

pedido de revisão e impugnação, entre outras - requerem uma análise mais acurada da questão, inviável neste

exame de cognição sumária e sem oitiva da parte contrária.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007313-41.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.007313-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : YPE ADMINISTRACAO DE PATRIMONIO LTDA

ADVOGADO : ROBERTO BIAGINI

SUCEDIDO : PAO AMERICANO IND/ E COM/ S/A

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 06.00.00073-6 A Vr COTIA/SP
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DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por YPE ADMINISTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO LTDA, em face

de decisão que, considerando que a penhora resultou negativa, rejeitou liminarmente os embargos à execução,

salientando, no entanto, não ser o caso de extinção do processo, mas sim de recebimento dos embargos como ação

de conhecimento autônoma, sem, contudo, suspender a execução fiscal.

Tendo em vista a decisão proferida negando seguimento ao agravo de instrumento, requisitem-se informações ao

MM Juízo a quo acerca do andamento do feito.

Encaminhem-se, em anexo, cópias da decisão a fls. 456/457.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018632-06.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela,

em sede de ação de rito ordinário proposta com o escopo de garantir o licenciamento anual do veículo

Volkswagen Parati CL, placas HQJ 4295, ano/modelo 1992, prata, chassi 9BWZZZ30ZNP240311, Ponta

Porá/MS.

Alegam os agravantes - DOMINGOS JOSÉ DE OLIVEIRA, proprietário do veículo e RAFAEL FRAÇÃO DE

OLIVEIRA, seu filho e condutos do automóvel na época dos fatos - que em face de notificações de infração,

lavradas em 31/12/2006 e 8/1/2007, apresentaram defesas administrativas, das quais nunca receberam qualquer

notificação ou intimação acerca do julgamento. Deixaram, portanto, de proceder ao pagamento das autuações e,

normalmente, realizaram o licenciamento do bem nos anos de 2007, 2008 e 2009.

Sustentam que a decisão interlocutória atacada não atendeu ao disposto na Súmula 127/STJ.

Afirmam que não pode o DETRAN-MS condicionar o licenciamento do veículo ao pagamento das multas de

trânsito.

Asseveram que, sem o licenciamento, dependerão de caronas e de transporte público, prejudicando o orçamento

da família.

Assim, presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora a justificar a antecipação dos efeitos da tutela, nos

termos do art. 273, CPC.

Requerem, portanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

Neste sumário exame cognitivo, não vislumbro relevância na argumentação exposta pelos recorrentes, a justificar,

nos termos do art. 527, III, CPC, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Isto porque, não comprovada a propriedade do veículo, não se prestando a guia de recolhimento (fl. 17) acostada

para tanto, bem como não esclarecida a propositura da ação anulatória em face do DEPARTAMENTO

NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, quando a multa, conforme a mesma guia

mencionada, foi lavrada pelo DETRAN-MS, órgão de natureza estadual, não se justificando, a primo oculi, o

processamento da ação na Justiça Federal.

Nesse sentido:

 

2010.03.00.018632-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : DOMINGOS JOSE DE OLIVEIRA e outro

: RAFAEL FRACAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOAO BATISTA SANDRI

AGRAVADO : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00016590320104036005 1 Vr PONTA PORA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     723/2231



 MANDADO DE SEGURANÇA. LICENCIAMENTO DE VEÍCULO. MULTAS PENDENTES DE PAGAMENTO.

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. Afigura-se descabida a inclusão no pólo passivo do Delegado da

Polícia Rodoviária Federal, de modo a atrair a competência da Justiça Federal. A irresignação da impetrante é,

apenas, contra o ato de impedimento ao licenciamento do seu veículo sem o prévio pagamento das multas de

trânsito, o qual se insere nas atribuições do Delegado 19ª Circunscrição Estadual de Trânsito de Sorocaba,

autoridade estadual sujeita à jurisdição de uma das Varas da Justiça Estadual daquela Comarca. Exclusão do

pólo passivo do ente federal, que não detém atribuições para corrigir o ato acoimado de ilegal. Daí resulta a

incompetência da Justiça Federal para processamento e julgamento deste writ, tendo em vista que a competência

deve ser fixada em razão da autoridade impetrada, independentemente da matéria versada nos autos, conforme

disposto no art. 109, inciso VIII, da Constituição Federal. Precedentes do STJ. Sentença anulada e remessa dos

autos à Justiça Estadual. (TRF 3ª Região, AMS 200061100013261, Relator Juiz Federal convocado Rubens

Calixto, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:08/04/2011).

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se, também o agravado para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014435-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu exceção de pré-executividade, em

sede de execução fiscal.

Decido.

O presente recurso não merece prosperar, posto que manifestamente intempestivo.

A decisão que indeferiu a exceção de pré-executividade (fl. 77) foi impugnada através de embargos de declaração

(fls. 79/83), cuja decisão (fl. 85), foi disponibilizada no D.J.E. do E.TJSP em 2/4/2011, considerando-se como

data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização (fl. 86), ou seja, dia 3/4/2011.

Assim, o prazo recursal teve início no dia 4/4/2011, expirando-se em 13/4/2012, nos termos do art. 522, CPC.

Como o presente agravo de instrumento foi interposto somente em 7/5/2012 (fl. 2), é de rigor o reconhecimento de

sua intempestividade.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que intempestivo, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

2012.03.00.014435-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : EDITORA TRIBUNA DO ABC LTDA

ADVOGADO : EDUARDO FRANCISCO POZZI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 11.00.00402-9 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037695-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 123) que determinou a expedido de alvará de

levantamento da quantia de R$ 1.205,36, em sede de execução fiscal.

O MM Juízo de origem, acolhendo pedido do co-executado BRAULIO HENRIQUES CRESPI, determinou o

levantamento da quantia depositada em caderneta de poupança e bloqueada pelo sistema BACENJUD.

Alega a agravante que a empresa executada encerrou suas atividades de forma irregular e a execução foi

redirecionada, de modo a incluir na demanda os sócios-gerentes, entre eles BRAULIO HENRIQUES CRESPI.

Narra que: atingiu-se o montante de R$ 6.322,15, no Banco Santander, através do bloqueio deferido, transferido

para a Caixa Econômica Federal; que houve desbloqueio de R$ 2.987,73 da conta bancária do Banco Bradesco, de

R$ 53,07 e R$ 2.321,83, do Banco do Brasil, de R$ 530,12, da CEF e R$ 293,30 do Banco Itaú.

Sustenta que o valor de R$ 1.205,36 depositado em conta poupança do co-executado BRAULIO HENRIQUES

CRESPI não pode ser objeto de levantamento tendo em vista que no presente caso não se aplica o disposto no art.

649, X, CPC. 

Afirma que, pelos documentos acostados às fls. 414/435 dos autos originários (fls. 88/109 dos presentes autos) é

possível verificar que na conta poupança nº 0432-03867185-5 (fl. 416 dos autos originários - fl. 90 dos presentes)

houve somente o bloqueio judicial do valor de R$ 1.205,36. Os demais valores foram bloqueados da conta

corrente e de aplicações em fundos de investimentos que não possuem proteção legal no art. 649, CPC. 

Da mesma forma, não deve haver o desbloqueio do valor retido na conta de poupança, pois em que pese haver o

dispositivo legal (art. 649, X, CPC), no caso em tela não se aplica, posto que a denominado conta de poupança nº

0432-03867185-5 não possui natureza típica de caderneta de poupança, mas se trata de conta de poupança

vinculada a conta corrente, na qual há aplicação e resgate automáticos dependendo do saldo positivo ou negativo

da conta corrente a qual está vinculada, no caso a conta nº 0432-6704905-0. Assim, se não houvesse a poupança

integrada, todo o saldo do executado estaria em sua conta corrente. Colaciona jurisprudência do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para suspender a ordem de levantamento do valor de R$

1.205,36 e, ao final, o provimento do agravo de instrumento.

Decido.

Discute-se nos autos o levantamento de depósito judicial, fundamentado no reconhecimento da impenhorabilidade

dos valores, nos termos do art. 649, X, CPC.

Não merece guarida a argumentação da agravante, segundo a qual a conta poupança nº 0432-03867185-5 não

possui natureza típica de caderneta de poupança, mas se trata de conta de poupança vinculada a conta corrente nº

0432-6704905-0, posto que, comparando os extratos colacionados das duas contas apontadas (fls. 88/103), não se

verifica qualquer correspondência entre os "resgates" e "creditamento" nos respectivos meses.

Assim, não provada a correspondência das contas, que justificasse a adoção da tese da recorrente, mantém-se o

reconhecimento da impenhorabilidade, nos termos do art. 649, X, CPC.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se, também os agravados para contraminuta.

2011.03.00.037695-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO e outro

AGRAVADO : LUIZ ANTONIO MACHADO

ADVOGADO : MARIO JOEL MALARA

AGRAVADO : VALMIR MONTEIRO

ADVOGADO : CAYO CASALINO ALVES e outro

AGRAVADO : BRAULIO ROGERIO HENRIQUES CRESPI

ADVOGADO : SERGIO LUIZ BROGNA e outro

AGRAVADO : KIORY DISTRIBUIDORA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outro

: JOSE LIMEIRA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00027127720014036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011880-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de medida cautelar inominada que objetiva antecipar os efeitos da penhora mediante

prestação de caução, por meio de carta de fiança bancária e a obtenção de liminar para autorizar a apresentação de

garantia, no valor dos débitos objetos dos Processos Administrativos n.ºs 10880.955.672/2011-19,

10880.955.673/2011-55, 10880.957.668/2010-04, 10880.962.234/2010-18, 10880.962.235/2010-62,

10880.974.789/2010-11, 10880.973.871/2010-10, 10880.974.788/2010-68 e 10880.974.789/2010-11 e o

reconhecimento de que tais processos não constituam óbices à emissão de certidão positiva com efeitos de

negativa, nem motivo para a inscrição da restrição no CADIN, declinou da competência em favor de uma das

Varas Cíveis da 1.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo e, não obstante, indeferiu o pedido de liminar.

Alega a agravante, inicialmente, que a competência para processar a demanda de origem é do juízo especializado

das Execuções Fiscais, tratando-se de hipótese de aplicação do disposto no artigo 800 do Código de Processo

Civil, pois a ação principal atrelada ao procedimento cautelar pretendido é a execução fiscal em si.

Aduz, em suma, que se encontra em situação que a impede de obter certidão de regularidade fiscal, uma vez que

foram findados os processos administrativos sem que tenha sido ajuizado o processo executivo fiscal relativo aos

valores que a ora agravada entende devidos, impossibilitando a apresentação de caução para tais débitos.

Requer a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de que, preliminarmente, seja reconhecida

a competência da 5.ª Vara das Execuções Fiscais para o conhecimento e julgamento da Medida Cautelar de

origem e, no mérito, que seja reconhecida a validade da caução apresentada nos referidos autos de modo a

suspender desde já a exigibilidade dos valores objetos dos processos administrativos acima mencionados, sendo

ao final dado provimento ao presente recurso, reformando-se definitivamente da decisão agravada.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento pela aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Segunda Seção desta Corte já firmou entendimento no sentido de ser competente o Juízo Federal Cível para

processar e julgar a ação cautelar de prestação de caução de futura execução fiscal. É o que se depreende do

julgamento do Conflito de Competência abaixo colacionado:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR PARA PRESTAÇÃO DE

CAUÇÃO DE FUTURA AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. NATUREZA SATISFATIVA. COMPETÊNCIA DA

VARA FEDERAL NÃO ESPECIALIZADA

I - Conflito negativo de competência suscitado em face de ação cautelar, objetivando garantir ação de execução

fiscal, para o fim de viabilizara expedição de certidão positiva de débito fiscal com efeito de negativa.

Dissentimento circunscrito à fixação de competência em face do critério de especialidade da matéria da ação

futura. II - A medida cautelar não tem caráter instrumental, não reclama propositura de ação futura para

2012.03.00.011880-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA

ADVOGADO : HELENA RODRIGUES DE LEMOS FALCONE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00183290220124036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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manutenção de seus efeitos, seja de execução fiscal ou qualquer outra, pois em si mesma esgota a tutela

jurisdicional, mediante a prestação da garantia e a expedição da certidão de débito. Natureza satisfativa.

Afastada a aplicação dos arts. 108, 109 e 800, do Código de Processo Civil. III - As medidas cautelares para

prestação de caução são comumente ajuizadas perante a Justiça Federal Cível e a especificidade das tutelas

nelas pretendidas não enseja risco de conflito de decisões em face de ajuizamento de ação de execução fiscal

para cobrança da dívida que objetiva garantir, sendo suficiente a comunicação entre os Juízos acerca da

existência das ações e das decisões nelas proferidas, na forma no inciso IV, do Provimento n. 56, de 04 de abril

de 1991, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. IV - O deslocamento da competência, na hipótese,

se admitido, desprezaria a sua repartição no âmbito da 3ª Região, a qual conta com estrutura institucional criada

e destinada, exclusivamente, o processamento dos executivos fiscais. A medida descaracterizaria a atuação

jurisdicional dos Juízos Conflitantes, pois viabilizaria ao Juízo da Execução Fiscal processar ações cíveis e vice-

versa. V - Competência do Juízo Federal da 5ª Vara Cível de São Paulo para processar e julgar a ação cautelar

de prestação de caução. VI - Conflito de competência procedente. 

(TRF 3.ª Região, CC 200803000466009 - CC - Conflito de Competência - 11262, Relatora: Desembargadora

Federal Regina Costa, Segunda Seção, data: 17.3.2009, DJF3 CJ2 data:2.4.2009, pág.89)

 

Desta forma, correta a decisão agravada na parte em que declinou da competência em favor de uma das Varas

Cíveis da 1.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, a quem competirá apreciar o mérito da ação cautelar de

origem, qual seja, a possibilidade de antecipação dos efeitos da penhora mediante prestação de caução, por meio

de carta de fiança bancária, com a consequente suspensão da exigibilidade dos valores objetos dos processos

administrativos mencionados, sob pena de supressão de instância, que ocorreria caso esta Corte se manifestasse

sobre o pedido de liminar antes mesmo do juiz natural da causa.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047571-64.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que recebeu os embargos à execução fiscal sem

sobrestar o feito principal.

A agravante argumenta, em síntese, que se encontra presente a hipótese prevista no artigo 739-A do Código de

Processo Civil, motivo pelo qual os embargos devem ser recebidos com efeito suspensivo.

Por decisão de fls. 166/168, foi deferida a antecipação da tutela pretendida.

Contraminuta apresentada (fls. 174/181).

Decido.

Melhor analisando a questão, observo que o presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A,

2008.03.00.047571-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : HOLOS ADMINISTRACAO E CONSULTORIA S/C LTDA

ADVOGADO : JOSE ADAIR MAGRI MARTINS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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CPC, dado que a r.decisão agravada está em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Pois bem. A exigência de garantia como requisito para oferecimento de embargos à execução fiscal encontra

previsão na Lei n. 6.830/80, em seu artigo 16. Contudo, a Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente

quanto à atribuição de efeito suspensivo ao processo executivo pela simples interposição dos embargos do

devedor, razão pela qual deve ser aplicado subsidiariamente o Código de Processo Civil.

Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada

aos requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil:

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

 

Pela aplicação de referido dispositivo aos ritos das execuções fiscais, assim já se manifestou esta Egrégia Turma,

bem como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgados realizados após a entrada em vigor da Lei n.

11.382/06:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE

EXTERNA. RECURSO DESPROVIDO.

[...]

3. Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito

fiscal, é manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se

garantido o crédito tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que

as execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal

somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos

com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com

os embargos, com maior razão deve ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito

tributário, donde a manifesta a improcedência do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. [...].

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 310.949/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26.06.2008,

DJF3 08.07.2008).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DA INTERPOSIÇÃO.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE VEROSSIMILHANÇA E POSSIBILIDADE DE

GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO.

INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À MODIFICAÇÃO LEGISLATIVA.

1. A Lei nº 11.382, de 06.12.2006, entrou em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação (DOU de

07.12.2006). Todavia, malgrado os embargos à execução, na hipótese, tenham sido opostos antes de sua

vigência, o diploma processual novo deve ser aplicado, de imediato, aos processos em andamento quanto aos

atos ainda não consolidados. Em outras palavras, tratando-se de modificação de cunho eminentemente

processual, aplicam-se as novas disposições desde logo, sem prejuízo da validade dos atos praticados

anteriormente.

2. Na hipótese, quando proferida a decisão agravada, já estavam vigentes os dispositivos da Lei n.° 11.382/06,

que suprimiram o §1º do art. 739 do CPC, que preceituava deverem os embargos ser sempre recebidos com

efeito suspensivo, bem como acrescentaram o art. 739-A ao CPC, o qual preceitua, de regra, que os embargos

do executado não terão efeito suspensivo, salvo se, a requerimento da embargante, houver relevância na

fundamentação e o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação.

3. Não se vislumbram empecilhos à aplicação do aludido dispositivo às execuções fiscais, pois que, de acordo

com o art. 1º da Lei de Execuções Fiscais, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente

à Lei n.° 6.830/80, quando com estas não colidentes. Nesse ínterim, impende destacar que, na LEF, não há

previsão de que os embargos à execução serão recebidos no efeito suspensivo; deveras; tal ilação decorria de

aplicação do §1º do art. 739 do CPC, o qual foi revogado pela Lei nº 11.382/2006. Do mesmo modo, restou

alterado o art. 791, inciso I, do CPC.

4. Assim, os embargos à execução fiscal, recebidos já na vigência da Lei n.° 11.382/06, somente terão o condão

de suspender a execução fiscal se, além de houver garantia do juízo, haja verossimilhança na alegação e o

prosseguimento da execução, manifestamente, possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação, ex vi do
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art. 739-A, §1º, do CPC.

5. Ocorre que, na situação dos autos, se os embargos à execução fiscal foram opostos antes da entrada em

vigor da Lei n.° 11.382/06, não há exigir do embargante que formulasse pedido expresso acerca do almejado

efeito suspensivo, visto que, quando consolidou o ato de ajuizamento dos embargos, inexistia a previsão legal

de requerimento expresso do efeito suspensivo. Então, não obstante a aplicação imediata da lei processual aos

feitos em andamento, impende asseverar que o ato de oposição dos embargos já estava consolidado, sendo

irrazoável, portanto, a não-atribuição de feito suspensivo aos embargos, no caso em debate, unicamente em

razão da ausência de requerimento expresso.

6. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 2007.04.00.013405-9/RS, Rel. Desembargador Federal Joel Ilan

Paciornik, j. 11.07.2007, DE 24.07.2007).

 

Analisando os autos, constato que referidas exigências foram cumpridas no caso concreto, notadamente pelos

documentos e alegações juntados às fls. 26/87 dos autos, com o que deve ser deferido o efeito suspensivo aos

embargos oferecidos.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que recebeu os embargos à execução fiscal com

efeito suspensivo.

A agravante argumenta, em síntese, que os embargos à execução não suspendem a execução, salvo em casos

excepcionais e mediante algum requisitos, consoante os termos do artigo 739-A do CPC.

Por decisão de fls. 722/724, foi indeferida a antecipação da tutela pretendida.

Não apresentada a contraminuta apresentada.

Decido.

Melhor analisando a questão, entendo que o presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A,

CPC, dado que a r.decisão agravada está em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Pois bem. A exigência de garantia como requisito para oferecimento de embargos à execução fiscal encontra

previsão na Lei n. 6.830/80, em seu artigo 16. Contudo, a Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente

quanto à atribuição de efeito suspensivo ao processo executivo pela simples interposição dos embargos do

devedor, razão pela qual deve ser aplicado subsidiariamente o Código de Processo Civil.

Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada

aos requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil:

2008.03.00.041861-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : LE GARAGE IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO RACHED JORGE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

Pela aplicação de referido dispositivo aos ritos das execuções fiscais, assim já se manifestou esta Egrégia Turma,

bem como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgados realizados após a entrada em vigor da Lei n.

11.382/06:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE

EXTERNA. RECURSO DESPROVIDO.

[...]

3. Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito

fiscal, é manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se

garantido o crédito tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que

as execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal

somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos

com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com

os embargos, com maior razão deve ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito

tributário, donde a manifesta a improcedência do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. [...].

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 310.949/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26.06.2008,

DJF3 08.07.2008).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DA INTERPOSIÇÃO.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE VEROSSIMILHANÇA E POSSIBILIDADE DE

GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO.

INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À MODIFICAÇÃO LEGISLATIVA.

1. A Lei nº 11.382, de 06.12.2006, entrou em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação (DOU de

07.12.2006). Todavia, malgrado os embargos à execução, na hipótese, tenham sido opostos antes de sua

vigência, o diploma processual novo deve ser aplicado, de imediato, aos processos em andamento quanto aos

atos ainda não consolidados. Em outras palavras, tratando-se de modificação de cunho eminentemente

processual, aplicam-se as novas disposições desde logo, sem prejuízo da validade dos atos praticados

anteriormente.

2. Na hipótese, quando proferida a decisão agravada, já estavam vigentes os dispositivos da Lei n.° 11.382/06,

que suprimiram o §1º do art. 739 do CPC, que preceituava deverem os embargos ser sempre recebidos com

efeito suspensivo, bem como acrescentaram o art. 739-A ao CPC, o qual preceitua, de regra, que os embargos

do executado não terão efeito suspensivo, salvo se, a requerimento da embargante, houver relevância na

fundamentação e o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação.

3. Não se vislumbram empecilhos à aplicação do aludido dispositivo às execuções fiscais, pois que, de acordo

com o art. 1º da Lei de Execuções Fiscais, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente

à Lei n.° 6.830/80, quando com estas não colidentes. Nesse ínterim, impende destacar que, na LEF, não há

previsão de que os embargos à execução serão recebidos no efeito suspensivo; deveras; tal ilação decorria de

aplicação do §1º do art. 739 do CPC, o qual foi revogado pela Lei nº 11.382/2006. Do mesmo modo, restou

alterado o art. 791, inciso I, do CPC.

4. Assim, os embargos à execução fiscal, recebidos já na vigência da Lei n.° 11.382/06, somente terão o condão

de suspender a execução fiscal se, além de houver garantia do juízo, haja verossimilhança na alegação e o

prosseguimento da execução, manifestamente, possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação, ex vi do

art. 739-A, §1º, do CPC.

5. Ocorre que, na situação dos autos, se os embargos à execução fiscal foram opostos antes da entrada em

vigor da Lei n.° 11.382/06, não há exigir do embargante que formulasse pedido expresso acerca do almejado

efeito suspensivo, visto que, quando consolidou o ato de ajuizamento dos embargos, inexistia a previsão legal

de requerimento expresso do efeito suspensivo. Então, não obstante a aplicação imediata da lei processual aos

feitos em andamento, impende asseverar que o ato de oposição dos embargos já estava consolidado, sendo

irrazoável, portanto, a não-atribuição de feito suspensivo aos embargos, no caso em debate, unicamente em

razão da ausência de requerimento expresso.

6. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 2007.04.00.013405-9/RS, Rel. Desembargador Federal Joel Ilan
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Paciornik, j. 11.07.2007, DE 24.07.2007).

 

Analisando os autos, constato que referidas exigências não foram cumpridas no caso concreto, principalmente no

que se refere ao pedido de efeito suspensivo, que sequer foi efetivado pela embargante.

Sendo assim, entendo que o efeito suspensivo aos embargos não deve ser concedido, motivo pelo qual a decisão

merece reforma.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041078-71.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto pela executada contra r. decisão que, em autos de execução fiscal,

indeferiu o pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

Alega a executada que existe ação consignatória em trâmite, motivo pelo qual a exigibilidade do crédito deve ser

suspensa.

Por decisão de fls. 67/68, foi indeferido o efeito suspensivo requerido.

Verifico, todavia, consoante o sistema de acompanhamento processual da Justiça Federal, que foi proferida nova

decisão pelo juízo a quo, suspendendo a execução fiscal a pedido da Fazenda Nacional, haja vista a adesão da

executada ao parcelamento previsto na Lei 11.941/09, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da

agravante.

Por esse motivo, e com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO o

recurso de fls. 02/16.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048283-54.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.041078-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : LABTEC LABORATORIO FOTO DIGITAL E COM/ LTDA

ADVOGADO : KARINA FERNANDA DE PAULA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.018244-4 12F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.048283-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES
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DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto pela exequente contra r. decisão que, em autos de execução fiscal,

após apresentação de defesa pré-executiva, determinou a suspensão da exigibilidade do crédito tributário até a

manifestação conclusiva da Fazenda Nacional acerca dos pagamentos noticiados.

Sustenta a exequente que a alegação de pagamento não tem o condão de comprometer a exigibilidade do crédito

tributário.

Por decisão de fls. 297/verso, foi indeferido o efeito suspensivo requerido.

Verifico, todavia, consoante o ofício remetido pelo juízo de 1ª instância (fl. 311), que foi proferida nova decisão

pelo juízo a quo, reestabelecendo a exigibilidade do crédito tributário, tendo em vista a manifestação da exequente

quanto às alegações da executada, bem como a substituição da CDA, causa superveniente que fulminou o

interesse recursal da agravante.

Por esse motivo, e com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO o

recurso de fls. 02/16.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038083-85.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que recebeu os embargos à execução fiscal sem

sobrestar o feito principal.

A agravante argumenta, em síntese, que foram oferecidos bens em valor suficiente ao executado. Sustenta ser

inaplicável o disposto no artigo 739-A do Código de Processo Civil em razão de previsão contrária nos artigos 18

e 19 da Lei nº 6.830/1980. Pugna pelo recebimento dos embargos com efeito suspensivo.

Por decisão de fls. 142/143, foi indeferida a antecipação da tutela pretendida.

Contraminuta apresentada (fls. 148/152).

Decido.

Melhor analisando a questão, observo que o presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A,

CPC, dado que a r.decisão agravada está em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : EQUOS SERVICOS DE INFORMATICA S/C LTDA -ME e outros

: LUIZ CLAUDIO CUCIO

: HENRIQUE ROSENBAUM

ADVOGADO : NELSON RENATO PALAIA R DE CAMPOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.055039-3 12F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.038083-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ARMA SERVICOS AGRICOLAS SS LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 08.00.00007-7 A Vr PIRASSUNUNGA/SP
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jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Pois bem. A exigência de garantia como requisito para oferecimento de embargos à execução fiscal encontra

previsão na Lei n. 6.830/80, em seu artigo 16. Contudo, a Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente

quanto à atribuição de efeito suspensivo ao processo executivo pela simples interposição dos embargos do

devedor, razão pela qual deve ser aplicado subsidiariamente o Código de Processo Civil.

Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada

aos requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil:

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

 

Pela aplicação de referido dispositivo aos ritos das execuções fiscais, assim já se manifestou esta Egrégia Turma,

bem como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgados realizados após a entrada em vigor da Lei n.

11.382/06:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE

EXTERNA. RECURSO DESPROVIDO.

[...]

3. Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito

fiscal, é manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se

garantido o crédito tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que

as execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal

somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos

com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com

os embargos, com maior razão deve ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito

tributário, donde a manifesta a improcedência do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. [...].

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 310.949/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26.06.2008,

DJF3 08.07.2008).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DA INTERPOSIÇÃO.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE VEROSSIMILHANÇA E POSSIBILIDADE DE

GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO.

INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À MODIFICAÇÃO LEGISLATIVA.

1. A Lei nº 11.382, de 06.12.2006, entrou em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação (DOU de

07.12.2006). Todavia, malgrado os embargos à execução, na hipótese, tenham sido opostos antes de sua

vigência, o diploma processual novo deve ser aplicado, de imediato, aos processos em andamento quanto aos

atos ainda não consolidados. Em outras palavras, tratando-se de modificação de cunho eminentemente

processual, aplicam-se as novas disposições desde logo, sem prejuízo da validade dos atos praticados

anteriormente.

2. Na hipótese, quando proferida a decisão agravada, já estavam vigentes os dispositivos da Lei n.° 11.382/06,

que suprimiram o §1º do art. 739 do CPC, que preceituava deverem os embargos ser sempre recebidos com

efeito suspensivo, bem como acrescentaram o art. 739-A ao CPC, o qual preceitua, de regra, que os embargos

do executado não terão efeito suspensivo, salvo se, a requerimento da embargante, houver relevância na

fundamentação e o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação.

3. Não se vislumbram empecilhos à aplicação do aludido dispositivo às execuções fiscais, pois que, de acordo

com o art. 1º da Lei de Execuções Fiscais, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente

à Lei n.° 6.830/80, quando com estas não colidentes. Nesse ínterim, impende destacar que, na LEF, não há

previsão de que os embargos à execução serão recebidos no efeito suspensivo; deveras; tal ilação decorria de

aplicação do §1º do art. 739 do CPC, o qual foi revogado pela Lei nº 11.382/2006. Do mesmo modo, restou

alterado o art. 791, inciso I, do CPC.

4. Assim, os embargos à execução fiscal, recebidos já na vigência da Lei n.° 11.382/06, somente terão o condão

de suspender a execução fiscal se, além de houver garantia do juízo, haja verossimilhança na alegação e o

prosseguimento da execução, manifestamente, possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação, ex vi do

art. 739-A, §1º, do CPC.
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5. Ocorre que, na situação dos autos, se os embargos à execução fiscal foram opostos antes da entrada em

vigor da Lei n.° 11.382/06, não há exigir do embargante que formulasse pedido expresso acerca do almejado

efeito suspensivo, visto que, quando consolidou o ato de ajuizamento dos embargos, inexistia a previsão legal

de requerimento expresso do efeito suspensivo. Então, não obstante a aplicação imediata da lei processual aos

feitos em andamento, impende asseverar que o ato de oposição dos embargos já estava consolidado, sendo

irrazoável, portanto, a não-atribuição de feito suspensivo aos embargos, no caso em debate, unicamente em

razão da ausência de requerimento expresso.

6. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 2007.04.00.013405-9/RS, Rel. Desembargador Federal Joel Ilan

Paciornik, j. 11.07.2007, DE 24.07.2007).

 

Analisando os autos, constato que referidas exigências foram cumpridas no caso concreto, notadamente pelos

documentos e alegações juntados às fls. 15/125 dos autos, com o que deve ser deferido o efeito suspensivo aos

embargos oferecidos.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030716-10.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra r. decisão que recebeu

os embargos à execução fiscal sem sobrestar o feito principal.

Alega a agravante, em síntese, cumpriu os requisitos previstos no artigo 739-A do CPC, motivo pelo qual o efeito

suspensivo aos embargos deve ser concedido.

Por decisão de fls. 154/155, foi indeferida a antecipação da tutela requerida.

Contraminuta apresentada (fls. 160/163)

É o necessário.

Decido.

Verifico que o presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que

manifestamente improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste

Egrégio Tribunal Regional Federal.

Pois bem. A exigência de garantia como requisito para oferecimento de embargos à execução fiscal encontra

previsão na Lei n. 6.830/80, em seu artigo 16. Contudo, a Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente

quanto à atribuição de efeito suspensivo ao processo executivo pela simples interposição dos embargos do

devedor, razão pela qual deve ser aplicado subsidiariamente o Código de Processo Civil.

Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada

aos requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil:

 

2008.03.00.030716-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : HOSP ART COML/ LTDA

ADVOGADO : ANDREZA DE FATIMA DE OLIVEIRA PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.012683-4 6F Vr SAO PAULO/SP
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Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

 

Pela aplicação de referido dispositivo aos ritos das execuções fiscais, assim já se manifestou esta Egrégia Turma,

bem como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgados realizados após a entrada em vigor da Lei n.

11.382/06:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE

EXTERNA. RECURSO DESPROVIDO. 

[...] 

3. Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito

fiscal, é manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se

garantido o crédito tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que

as execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal

somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos

com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com

os embargos, com maior razão deve ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito

tributário, donde a manifesta a improcedência do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. [...]. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 310.949/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26.06.2008,

DJF3 08.07.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DA INTERPOSIÇÃO.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE VEROSSIMILHANÇA E POSSIBILIDADE DE

GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO.

INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À MODIFICAÇÃO LEGISLATIVA. 

1. A Lei nº 11.382, de 06.12.2006, entrou em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação (DOU de

07.12.2006). Todavia, malgrado os embargos à execução, na hipótese, tenham sido opostos antes de sua

vigência, o diploma processual novo deve ser aplicado, de imediato, aos processos em andamento quanto aos

atos ainda não consolidados. Em outras palavras, tratando-se de modificação de cunho eminentemente

processual, aplicam-se as novas disposições desde logo, sem prejuízo da validade dos atos praticados

anteriormente. 

2. Na hipótese, quando proferida a decisão agravada, já estavam vigentes os dispositivos da Lei n.° 11.382/06,

que suprimiram o §1º do art. 739 do CPC, que preceituava deverem os embargos ser sempre recebidos com

efeito suspensivo, bem como acrescentaram o art. 739-A ao CPC, o qual preceitua, de regra, que os embargos

do executado não terão efeito suspensivo, salvo se, a requerimento da embargante, houver relevância na

fundamentação e o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação. 

3. Não se vislumbram empecilhos à aplicação do aludido dispositivo às execuções fiscais, pois que, de acordo

com o art. 1º da Lei de Execuções Fiscais, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente

à Lei n.° 6.830/80, quando com estas não colidentes. Nesse ínterim, impende destacar que, na LEF, não há

previsão de que os embargos à execução serão recebidos no efeito suspensivo; deveras; tal ilação decorria de

aplicação do §1º do art. 739 do CPC, o qual foi revogado pela Lei nº 11.382/2006. Do mesmo modo, restou

alterado o art. 791, inciso I, do CPC. 

4. Assim, os embargos à execução fiscal, recebidos já na vigência da Lei n.° 11.382/06, somente terão o condão

de suspender a execução fiscal se, além de houver garantia do juízo, haja verossimilhança na alegação e o

prosseguimento da execução, manifestamente, possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação, ex vi do

art. 739-A, §1º, do CPC. 

5. Ocorre que, na situação dos autos, se os embargos à execução fiscal foram opostos antes da entrada em

vigor da Lei n.° 11.382/06, não há exigir do embargante que formulasse pedido expresso acerca do almejado

efeito suspensivo, visto que, quando consolidou o ato de ajuizamento dos embargos, inexistia a previsão legal

de requerimento expresso do efeito suspensivo. Então, não obstante a aplicação imediata da lei processual aos

feitos em andamento, impende asseverar que o ato de oposição dos embargos já estava consolidado, sendo

irrazoável, portanto, a não-atribuição de feito suspensivo aos embargos, no caso em debate, unicamente em

razão da ausência de requerimento expresso. 
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6. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 2007.04.00.013405-9/RS, Rel. Desembargador Federal Joel Ilan

Paciornik, j. 11.07.2007, DE 24.07.2007). 

 

Analisando os autos, constato dos documentos apresentados que não foram cumpridos todos os requisitos do

artigo acima aludido, como a garantia suficiente e requerimento de efeito suspensivo ao processo incidente em

exame.

Observo que apesar de a executada ter oferecido bem imóvel à penhora, não há comprovação nos autos de que a

penhora tenha sido efetivamente realizada, mormente diante do teor da decisão agravada, que afirma a

inexistência de garantia no caso concreto.

Sendo assim, incabível a suspensão requerida.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput,

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015920-77.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Chamo o feito à ordem, determinando sua retirada de pauta.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou liminar, em embargos de terceiro opostos para liberar

imóvel indisponibilizado na ACP nº 2008.61.05.004302-0, e determinou a adequação do valor da causa ao

proveito econômico pretendido.

DECIDO.

Conforme cópias de f. 1941 e vº, nos autos da ação originária foi proferida sentença, homologando o acordo

celebrado entre as partes e extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, III, combinado com o artigo 329 do

CPC, pelo que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

2009.03.00.015920-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MAXTAL ADMINISTRACAO DE IMOVEIS S/C LTDA

ADVOGADO : GEVANY MANOEL DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PAULO GOMES FERREIRA FILHO e outro

PARTE RE' : ANTONIO LUIZ DA COSTA BURGOS e outros

: ALMIRANTE PEDRO ALVARES CABRAL

: BENJAMIN ACIOLI RONDON DO NASCIMENTO

: SERGIO LUCIEN TRAUTMANN

: VAGNER JOHNSON RIBEIRO DE CARVALHO

: CARLOS GUSTAVO OLIVEIRA FERREIRA DO AMARAL

: GEAR TECHNOLOGY EQUIPAMENTOS TATICOS DE SEGURANCA LTDA

: DARIO BLUM BARROS

: ANDRE PINTO NOGUEIRA

: ANTONIO CARLOS MONTEIRO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2009.61.05.002684-0 8 Vr CAMPINAS/SP
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lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039370-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Requisito informações ao i.Magistrado, no sentido de esclarecer o momento em que houve a juntada da certidão

de publicação reproduzida às fls. 265 deste recurso aos autos originários, bem como o momento em que, após a

decisão de fls. 210/214 (numeração dos autos originários), o ora agravante retirou os autos do cartório.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo, com cópia da publicação reproduzida às fls. 265, a qual restou juntada sem constar

a referência da página em que consta nos autos originários.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001098-49.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Tendo em vista a existência de fato novo, comprovado a partir de consulta ao acompanhamento processual da

2011.03.00.039370-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO DUARTE FERREIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00198056420114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.001098-7/SP

AGRAVANTE : RITA DE CASSIA BARJUD

ADVOGADO : PAULO ROBERTO OLIVEIRA

AGRAVADO : MUNICIPIO DE JANDIRA SP

ADVOGADO : LUÍS FABIANO PRADO FREITAS

PARTE RE' : PAULO HENRIQUE BARJUD

ADVOGADO : CAIO COSTA E PAULA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2009.61.00.022037-5 1 Vr SAO PAULO/SP
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ação originária, na qual o Juízo Federal declinou da competência, por expressamente manifestar a UNIÃO

desinteresse na causa, este recurso, extraído de decisão ali proferida, não pode remanescer nesta competência

federal.

Ante o exposto, considerado tal fato, declino da competência em favor da Justiça Estadual, em consonância com a

manifestação havida na origem, na ação civil pública por improbidade administrativa.

Publique-se.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014717-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de

segurança, indeferiu o pedido elaborado em sede liminar, sob o fundamento de não terem sido atendidos os

requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora.

Em síntese, a agravante alega que o crédito advindo de ISS não constitui o conceito legal de "receita bruta" e

deveria ser excluído da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. Aduz que a manutenção da r.decisão

agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

Em um exame sumário dos fatos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela requerida.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar a

medida pleiteada pela agravante, a qual pode ser sobrestada até a apresentação da contraminuta pela parte

agravada, em homenagem ao princípio do contraditório.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015266-85.2012.4.03.0000/MS

 

 

2012.03.00.014717-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : GEVISA S/A e outro

: BENTLY DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015483920124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.015266-3/MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão proferida pelo MM. Juízo supra que, em autos de

ação civil pública por atos de improbidade administrativa, recebeu a inicial, determinando a citação dos réus para

contestação.

Em síntese, a ora agravante sustenta a inépcia da petição inicial e a prescrição da pretensão ministerial. Tece

considerações no sentido de ser improcedente a pretensão do Ministério Público Federal. Pleiteia atribuição de

efeito suspensivo ao presente recurso.

É o necessário.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo insuficientes as

razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro no recurso apresentado os

requisitos exigidos pelo inciso III do art. 527 c/c art. 558 do CPC.

Preliminarmente, observo que a petição inicial apresentada pelo Parquet não se encontra maculada pelo vício da

inépcia, uma vez que há consonância entre os fatos narrados e o pedido, com o que este se constitui como uma

consequência lógica dos fatos e fundamentos jurídicos delineados, permitindo-se, assim, o pleno exercício do

contraditório e da ampla defesa pelos requeridos.

Visando a dar efetividade aos princípios inseridos no caput de seu artigo 37, a Constituição da República de 1988

posicionou-se no sentido de coibir a prática de atos de improbidade administrativa, prevendo, dentre outros

institutos, os respectivos meios de punição, sem prejuízo da responsabilização dos agentes em outras esferas.

Regulamentando o § 4º do artigo 37 da CF/88, a Lei n. 8.429/92 dispõe sobre a configuração dos atos de

improbidade administrativa, respectivas sanções, além de disposições processuais específicas.

Dentre essas, consta norma que determina a rejeição da petição inicial se, após o recebimento da manifestação do

requerido, o Magistrado se convencer da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da

inadequação da via eleita.

 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica

interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar. [...]

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se

convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita.

 

No sentido de que o Magistrado apenas deve rejeitar a inicial em ações de improbidade administrativa em

situações nas quais restar inequivocamente comprovada uma das situações acima, assim já se manifestou o

Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DESTA CORTE

SUPERIOR. FASE PRELIMINAR DA AÇÃO DE IMPROBIDADE (ART. 17, §§ 6º A 8º, DA LEI N. 8.429/92).

PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO SOCIETATE. VEDAÇÃO EXCLUSIVA DE AÇÕES PURAMENTE

TEMERÁRIAS. SUFICIÊNCIA DE MEROS INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE DA CONDUTA

ÍMPROBA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N. 283 E 284 DO STF, POR

ANALOGIA.

1. Da leitura do acórdão recorrido, observa-se que não ocorreram as omissões alegadas, constituindo a suposta

ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil mero inconformismo da parte recorrente-agravante com as

conclusões da origem.

2. No que se refere à inépcia da inicial, a instância ordinária estabeleceu a viabilidade da ação de improbidade

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : TOCMAX TRANSPORTE OBRAS E COM/ LTDA

ADVOGADO : ARMANDO SUAREZ GARCIA e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CAROLINE ROCHA QUEIROZ

PARTE RE' : OSWALDO MOCHI JUNIOR e outro

: GETULIO NEVES DA COSTA DIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00090011720094036000 1 Vr COXIM/MS
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para o caso in concreto e a perfeita adequação da via eleita com base na prova acostada aos autos e na análise

da matéria fática. Incidência da Súmula n. 7 desta Corte Superior. Trechos do acórdão recorrido.

3. Não fosse isto bastante, pacífico no Superior Tribunal de Justiça entendimento segundo o qual, na fase

preliminar de recebimento da inicial em ação de improbidade administrativa, vige o princípio do in dubio pro

societate, i. e., apenas ações evidentemente temerárias devem ser rechaçadas, sendo suficiente simples indícios

(e não prova robusta, a qual se formará no decorrer da instrução processual) da conduta ímproba. Neste

sentido, v., p. ex., REsp 1.108.010/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 21.8.2009.

4. Em relação à dita violação ao art. 17, § 8º, da Lei n. 8.429/92 - sob o argumento de que, na inicial, o Parquet

apenas se detém em pugnar pela prestação de contas, desvirtuando, ao ver do recorrente-agravante, o objeto

legal da ação civil pública -, é de se notar que o especial não afasta a tese da origem sobre este ponto da

controvérsia, qual seja, a de que a ausência de prestação de contas é somente causa de pedir, dela derivando

pedido diverso da prestação em contas em si, pedido este fundado no art. 12 da Lei n. 8.429/92, daí porque

incidem analogicamente, nesta parte, as Súmulas n. 283 e 284 do Supremo Tribunal Federal.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no Ag 1.154.169, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 19.08.2010, DJe

28.09.2010).

 

Cingindo-me aos autos, entendo que os elementos colhidos pelo Ministério Público Federal permitem vislumbrar

fundados indícios de práticas de atos de improbidade administrativa, cuja comprovação inequívoca - inclusive

quanto às condutas dos requeridos e respectivos dano, nexo causal e dolo - poderá ser demonstrada ou afastada

somente com o desenrolar do processo judicial instaurado.

No caso da ora agravante, vislumbra-se que a sociedade empresária em evidência foi a responsável pela execução

da obra que constituiu o objeto do convênio, razão pela qual não pode furtar-se de ter sua conduta examinada pela

via apropriada, no caso, a improbidade administrativa

Por fim, quanto à prescrição alegada, parece-me que não restou configurada, por força do que dispõe o inciso I do

artigo 23 da Lei n. 8.429/92.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil.

Após, dê-se vistas ao MPF como fiscal da lei.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041858-11.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que recebeu os embargos à execução fiscal com

efeito suspensivo.

A agravante argumenta, em síntese, que os embargos à execução não suspendem a execução fiscal, salvo em casos

2008.03.00.041858-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : FLAVIO OLIVA

ADVOGADO : MARCIO RIBEIRO PORTO NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.006187-6 6F Vr SAO PAULO/SP
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excepcionais e mediante algum requisitos, que não foram cumpridos, consoante os termos do artigo 739-A do

CPC.

Por decisão de fls. 231/233, foi deferida a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. Em face de referida decisão

o agravado interpôs agravo regimental (fls. 237/246).

Não apresentada a contraminuta (fl. 248).

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Egrégia Corte.

Ab initio, registro a não apreciação do agravo (fls. 237/246), porquanto, pela nova sistemática processual,

incabível a reforma daquela decisão, em obediência ao art. 527, § único do CPC.

Pois bem. A exigência de garantia como requisito para oferecimento de embargos à execução fiscal encontra

previsão na Lei n. 6.830/80, em seu artigo 16. Contudo, a Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente

quanto à atribuição de efeito suspensivo ao processo executivo pela simples interposição dos embargos do

devedor, razão pela qual deve ser aplicado subsidiariamente o Código de Processo Civil.

Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada

aos requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil:

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

Pela aplicação de referido dispositivo aos ritos das execuções fiscais, assim já se manifestou esta Egrégia Turma,

bem como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgados realizados após a entrada em vigor da Lei n.

11.382/06:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE

EXTERNA. RECURSO DESPROVIDO. 

[...] 

3. Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito

fiscal, é manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se

garantido o crédito tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que

as execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal

somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos

com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com

os embargos, com maior razão deve ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito

tributário, donde a manifesta a improcedência do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. [...]. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 310.949/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26.06.2008,

DJF3 08.07.2008). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DA INTERPOSIÇÃO.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE VEROSSIMILHANÇA E POSSIBILIDADE DE

GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO.

INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À MODIFICAÇÃO LEGISLATIVA. 

1. A Lei nº 11.382, de 06.12.2006, entrou em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação (DOU de

07.12.2006). Todavia, malgrado os embargos à execução, na hipótese, tenham sido opostos antes de sua

vigência, o diploma processual novo deve ser aplicado, de imediato, aos processos em andamento quanto aos

atos ainda não consolidados. Em outras palavras, tratando-se de modificação de cunho eminentemente

processual, aplicam-se as novas disposições desde logo, sem prejuízo da validade dos atos praticados

anteriormente. 

2. Na hipótese, quando proferida a decisão agravada, já estavam vigentes os dispositivos da Lei n.° 11.382/06,

que suprimiram o §1º do art. 739 do CPC, que preceituava deverem os embargos ser sempre recebidos com

efeito suspensivo, bem como acrescentaram o art. 739-A ao CPC, o qual preceitua, de regra, que os embargos

do executado não terão efeito suspensivo, salvo se, a requerimento da embargante, houver relevância na

fundamentação e o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação. 

3. Não se vislumbram empecilhos à aplicação do aludido dispositivo às execuções fiscais, pois que, de acordo

com o art. 1º da Lei de Execuções Fiscais, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente
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à Lei n.° 6.830/80, quando com estas não colidentes. Nesse ínterim, impende destacar que, na LEF, não há

previsão de que os embargos à execução serão recebidos no efeito suspensivo; deveras; tal ilação decorria de

aplicação do §1º do art. 739 do CPC, o qual foi revogado pela Lei nº 11.382/2006. Do mesmo modo, restou

alterado o art. 791, inciso I, do CPC. 

4. Assim, os embargos à execução fiscal, recebidos já na vigência da Lei n.° 11.382/06, somente terão o condão

de suspender a execução fiscal se, além de houver garantia do juízo, haja verossimilhança na alegação e o

prosseguimento da execução, manifestamente, possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação, ex vi do

art. 739-A, §1º, do CPC. 

5. Ocorre que, na situação dos autos, se os embargos à execução fiscal foram opostos antes da entrada em

vigor da Lei n.° 11.382/06, não há exigir do embargante que formulasse pedido expresso acerca do almejado

efeito suspensivo, visto que, quando consolidou o ato de ajuizamento dos embargos, inexistia a previsão legal

de requerimento expresso do efeito suspensivo. Então, não obstante a aplicação imediata da lei processual aos

feitos em andamento, impende asseverar que o ato de oposição dos embargos já estava consolidado, sendo

irrazoável, portanto, a não-atribuição de feito suspensivo aos embargos, no caso em debate, unicamente em

razão da ausência de requerimento expresso. 

6. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 2007.04.00.013405-9/RS, Rel. Desembargador Federal Joel Ilan

Paciornik, j. 11.07.2007, DE 24.07.2007). 

 

Analisando os autos, constato que o requisito de suficiência na garantia da execução não foi cumprido, consoante

destaquei na ocasião do despacho inicial de fls. 231/233.

Sendo assim, entendo que o efeito suspensivo aos embargos não deve ser concedido, motivo pelo qual a decisão

merece reforma.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046678-73.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União Federal contra r. decisão que, em autos de execução

fiscal, após manifestação da executada informando que a cobrança dos créditos se encontraria obstada por

sentença proferida nos autos de mandado de segurança, determinou a suspensão da exigibilidade dos débitos na

CDA em tese.

Alega a exequente que a decisão agravada viola o princípio do devido processo legal, do contraditório e da ampla

defesa ao proferir a decisão sem a sua oitiva prévia. Alega, outrossim, que a CDA goza de presunção de liquidez e

certeza.

Por decisão de fls. 133/verso, foi indeferido o efeito suspensivo requerido.

Verifico, todavia, consoante o sistema de acompanhamento processual da Justiça Federal, que foi proferida nova

decisão pelo juízo a quo suspendendo a execução fiscal haja vista o parcelamento confirmado pela própria

2008.03.00.046678-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : NASA LABORATORIO BIO CLINICO LTDA

ADVOGADO : CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.023401-1 2F Vr SAO PAULO/SP
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Fazenda Nacional, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante.

Por esse motivo, e com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO o

recurso de fls. 02/12.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039881-81.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra r. decisão que, em

autos de execução fiscal, indeferiu pedido de suspensão da execução fiscal, sob o fundamento de que o recurso

administrativo contra decisão de exclusão do REFIS não possui efeito suspensivo.

Sustenta a agravante, em síntese, que o motivo apontado para excluir a executada do REFIS não teria o condão de

motivar a exclusão. Sustenta, também, a ocorrência de violação aos princípios da publicidade, contraditório,

ampla defesa, finalidade e razoabilidade. Aduz, ainda, que a manutenção da decisão agravada implicará lesão

grave e de difícil reparação a seu patrimônio.

Por decisão de fls. 122/123, foi indeferida a antecipação da tutela requerida. 

Contraminuta apresentada (fls. 132/138)

É o necessário.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente

improcedente.

Em sede de apreciação do efeito suspensivo, tive a oportunidade de expressar o entendimento no sentido de

manter a decisão agravada, nos seguintes termos, que ora reitero para julgar o presente agravo à luz do artigo 557

do CPC:

 

"(...) Com fundamento legal nos artigos 151, inciso VI, e 155-A, todos do CTN, o Programa de Recuperação

Fiscal - REFIS - foi instituído pela Lei n. 9.964/00, a qual convalidou os atos praticados sob a égide da MP n.

2.004-5/00, visando à regularização fiscal de débitos de pessoas jurídicas relativos a tributos e contribuições

administrados pela SRF e pelo INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000.

O parcelamento tributário é um benefício deferido ao contribuinte que preenche determinados requisitos legais e

dele pode ser retirado nas hipóteses igualmente disciplinadas pela lei. Sendo assim, é certo que a adesão ao

parcelamento implica incontestável sujeição às hipóteses de exclusão.

Analisando os autos, vislumbro que a agravante foi excluída do REFIS, no âmbito do processo administrativo n.

10168-002.432/2002-76 (fls. 83). No que se refere aos efeitos da exclusão dessa espécie de parcelamento, assim

dispõe a Lei n. 9.964/00:

 

Art. 5º. A pessoa jurídica optante pelo Refis será dele excluída nas seguintes hipóteses, mediante ato do Comitê

Gestor: 

[...] 

2008.03.00.039881-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : UNIPARK ESTACIONAMENTOS E GARAGENS S C LTDA

ADVOGADO : ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.048514-5 1F Vr SAO PAULO/SP
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§ 1º A exclusão da pessoa jurídica do Refis implicará exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado

e ainda não pago e automática execução da garantia prestada, restabelecendo-se, em relação ao montante não

pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos

geradores. 

§ 2º A exclusão, nas hipóteses dos incisos I, II e III deste artigo, produzirá efeitos a partir do mês subseqüente

àquele em que for cientificado o contribuinte. 

§ 3º Na hipótese do inciso III, e observado o disposto no § 2o, a exclusão dar-se-á, na data da decisão

definitiva, na esfera administrativa ou judicial, quando houver sido contestado o lançamento. 

 

Pelo dispositivo legal mencionado, observo que a exclusão do REFIS acarreta exigibilidade imediata do crédito

ainda não quitado, com o que eventual recurso administrativo interposto não terá efeito suspensivo. Assim, não

há que se falar em suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o que ensejaria a suspensão da execução fiscal

pretendida.

Digno de nota, registro que a própria agravante reconhece a ausência de efeito suspensivo à defesa apresentada no

âmbito administrativo (fls. 13).

Saliento que, além de não constarem da r.decisão agravada, as alegações referentes à exclusão do REFIS em si

não são passíveis de serem analisadas nos autos de execução fiscal, razões pelas quais deixo de examinar a

matéria, devido à devolutividade estrita do agravo de instrumento, bem como para evitar supressão de instância

jurisdicional.

(...)"

Acrescente-se neste diapasão, que as causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário estão elencados no

artigo 151 do Código Tributário acional, cujo inciso II deixa claro ser necessário "o depósito do seu montante

integral".

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, do Código de

Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038001-54.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento por meio do qual se intenta a atribuição de duplo efeito a recurso de apelação

itnerposto de sentença de improcedência de embargos à execução fiscal.

Por decisão de fls. 69/70, foi indeferido o efeito suspensivo requerido.

Verifico, todavia, consoante sistema de acompanhamento processual, que referida apelação já foi processada, e

em 11.07.2011 foi homologada a desistência do recurso, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da

agravante. Por esse motivo, e com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, JULGO

PREJUDICADO o recurso de fls. 02/10.

2008.03.00.038001-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONCALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2005.61.02.008590-3 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038079-77.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar, em ação civil pública, pleiteada para impor a réus

obrigação de não realizar novas construções, paralisar atividades antrópicas em área de preservação permanente -

APP e não suprimir cobertura vegetal do respectivo imóvel sem autorização do órgão competente, nem conceder o

seu uso a terceiros, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (f. 208 e v).

O agravante alegou, em suma, que: (1) o fundamento da decisão agravada, que levou em conta a existência das

construções no imóvel há mais de 15 anos e a intervenção tardia do Poder Público, não afasta o periculum in

mora; (2) não houve demora injustificada, pois o Ministério Público Estadual instaurou procedimento

administrativo em 2002, enviado ao Ministério Público Federal em 2010, em face da configuração de interesse da

União, juntamente com outros 400 procedimentos, distribuídos aos dois Procuradores da República que oficiam

na Procuradoria da República no Município de Presidente Prudente; (3) apesar da sobrecarga de trabalho, as

diligências necessárias foram concluídas em sete meses, tendo sido a ação protocolizada em 29/11/2010; (4) os

réus estão promovendo degradação de área de preservação permanente, nas margens do rio Paraná, bairro Beira-

Rio, no Município de Rosana/SP, onde mantêm residência de alvenaria de 369 m², com escada e calçamento; (5) a

realização de novas construções poderá aumentar a área de impermeabilização do local, causando danos ao meio

ambiente; e (6) o pedido de liminar está amparado nos princípios da prevenção e da precaução.

Deferida a antecipação de tutela recursal, não se logrou localizar o agravado para contraminuta. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que, diante do princípio da proteção ao meio ambiente, cabível

liminar de abstenção de práticas nocivas ao bem jurídico tutelado, essenciais à preservação e restabelecimento

ambiental, vez que inexistente, no seu deferimento, irreversibilidade a direito do proprietário na eventualidade de

julgamento de mérito contrário à pretensão deduzida na ação civil pública:

 

RESP 497.447, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 09/06/2003: "PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. LEI 7.347/85, ART. 12. CONCESSÃO DE LIMINAR EM RAZÃO DE PREJUÍZO AO MEIO

AMBIENTE. POSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DESATENDIMENTO AO ART.

255, DO RISTJ. ART. 84, §§ 3º e 5º, DA LEI 8.078/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 1.

Caracterizada a ocorrência de conduta lesiva ao meio ambiente, consoante exame realizado pelo juízo de

primeiro grau e, também, pelo Tribunal recorrido, evidencia-se inteiramente legal decisão liminar que objetiva,

de pronto, fazer cessar a ação depredatória. 2. O requisito para a suspensão da liminar é a demonstração de

que, caso seja cumprida, resultará em grave lesão à ordem ou saúde públicas. Não é esse o caso em apreciação.

A área ambiental degradada é utilizada pelos réus com finalidade de lazer, não se vislumbrando as

conseqüências danosas e irreversíveis que o provimento liminar possa causar aos mesmos. 3. Na espécie, a

2010.03.00.038079-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : LUIS ROBERTO GOMES e outro

AGRAVADO : VALDOMIRO EVANGELISTA e outro

: IVANETE DA SILVA EVANGELISTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00076814720104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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área natural lesionada pela utilização destrutiva corresponde à Reserva Particular do Patrimônio Natural,

sendo incontroversa nos autos a existência de prejuízo ao ecossistema local. 4. O acórdão impugnado dissentiu

do juízo monocrático, tão-somente, em relação à extensão dos danos verificados na área objeto da ação civil

pública, mas foi concorde em relação à constatação da efetiva presença dos agentes nocivos. 5. O

desatendimento aos requisitos do art. 255, do RISTJ, conduz ao não conhecimento da irresignação pela

divergência. 6. Veda-se a via especial à discussão de matéria que não foi enfrentada pelo aresto recorrido,

entendimento que se aplica, na hipótese, ao art. 84, §§ 3º e 5º, da Lei 8.078/90. 7. Recurso Especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."

 

AG 2004.02.01012206-1, Rel. Des. Fed. SERGIO SCHWAITZER, DJU 09/12/2005: "PROCESSUAL CIVIL -

ADMINISTRATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE LIMINAR EM AÇÃO CIVIL

PÚBLICA - OBRA IRREGULAR - ABSTENÇÃO DE CONTINUIDADE - RECUPERAÇÃO DA ÁREA -

MANUTENÇÃO - RETIRADA DO MURO DE CONTENÇÃO - DESCABIMENTO - RISCO DE LESÃO DE

DIFÍCIL REPARAÇÃO - POSSIBILIDADE DE DESMORONAMENTO I - A averiguação relativa à

conformidade das construções em questão com as normas ambientais, bem como quanto à licitude da conduta

dos órgãos públicos arrolados no pólo passivo da ação civil pública é matéria cuja dilação probatória

transcende os limites do agravo de instrumento. II - Tendo em vista a relevância da argumentação relativa ao

impacto ambiental ocasionado pelo empreendimento sob análise, afigura-se adequada a imediata suspensão da

construção, bem como o início dos procedimentos relativos à recuperação da área de preservação ambiental.

III - Não se justifica, entretanto, a manutenção da parte da decisão agravada que determinou a retirada dos

muros de pedra que circundam o emprendimento. A uma, porque, no caso de a final vir a ser julgado

improcedente o pedido ministerial, o prévio desfazimento da construção terá provocado dano de difícil

reparação; a duas, e com muito mais razão, porque se trata de muros de contenção, cuja retirada poderá

comprometer a estabilidade dos prédios, ocasionando o desmoronamento das construções e o lançamento do

respectivo material no mar, o que geraria grave prejuízo ambiental."

 

Ao deferir a antecipação de tutela recursal foi concedida medida de abstenção, conservação e segurança do meio

ambiente, sem caráter destrutivo a ensejar irreversibilidade em caso de julgamento de mérito a favor dos

agravados (f. 211-v):

 

"O tempo decorrido desde a ocupação do imóvel não gera direito nem se revela incompatível com as

providências meramente preventivas, que foram requeridas, consistentes na imposição de condutas de

abstenção de novas práticas, em termos de novas construções ou continuidade das que estejam em curso, ou no

desenvolvimento de atividade antrópicas, em área de preservação permanente - APP, inclusive e especialmente

a supressão de cobertura vegetal do respectivo imóvel sem autorização do órgão competente, ou concessão do

seu uso a terceiros, sob pena de multa diária de R$ 500,00.

A evidência de risco ao meio ambiental, que se renova diante de cada prática lesiva com nova ou persistente

degradação de área de preservação permanente, situada, na espécie, às margens do rio Paraná, bairro Beira-

Rio, no Município de Rosana/SP, autoriza a medida requerida, inclusive porque, como constou dos autos,

houve edificação na área sem autorização competente (f. 143/4).

Na hipótese, não se requereu providência desconstitutiva que possa comprometer o exercício de direito

fundamental e igualmente relevante, mas tão-somente a manutenção do statu quo, coibindo que novas práticas

construtivas, exploratórias ou de uso, quando nocivas, possam tornar, isto sim, irreversíveis ou menos eficazes

as medidas de reconstituição do meio ambiente, caso venha a ser reconhecido, ao final, o direito pleiteado

nesta ação.

Presentes, pois, os requisitos legais, relevância e urgência, concedo a tutela recursal antecipada para deferir a

liminar de abstenção, nos termos do que requerido, sujeitando os agravados, em caso de descumprimento, à

multa diária de quinhentos reais."

 

Como se observa, à luz da jurisprudência consolidada, é manifesta a plausibilidade jurídica do pedido nos limites

deferidos, e ora confirmado, pela decisão acima reproduzida. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, para

reformar a decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038862-69.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em mandado de segurança, recebeu apelação apenas no

efeito devolutivo, em face de sentença que julgou extinto o feito sem resolução de mérito.

DECIDO.

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, houve desistência da apelação, homologada pelo Juízo

a quo, com arquivamento do feito, pelo que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso, negando-lhe

seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026898-50.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela exequente contra r. decisão que recebeu os embargos à

execução opostos suspendendo a execução fiscal.

Pugna a agravante pelo recebimento dos embargos sem efeito suspensivo, haja vista a ausência dos requisitos para

a concessão da suspensão, o que contraria o artigo 739-A do CPC.

Verifico, todavia, conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual, que os embargos à execução

fiscal foram julgados extintos, em virtude da extinção da execução fiscal, causa superveniente que fulminou o

2010.03.00.038862-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : SUMATRA COM/ EXTERIOR LTDA

ADVOGADO : FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00071290920104036104 1 Vr SANTOS/SP

2008.03.00.026898-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : PASSAREDO AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2007.61.02.005255-4 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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interesse recursal da agravante.

Por esse motivo, e com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO o

recurso de fls. 02/13.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009380-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

Adoto as razões de f. 395/6vº para conceder a antecipação de tutela recursal à agravante, prejudicados os

embargos de declaração de f. 397/8.

Intime-se a agravada para contraminuta.

Publique-se. Oficie-se.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012420-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos etc.

Em reexame, acolho o pedido de reconsideração retro, a fim de que prevaleça a decisão nos termos ora lançados,

2012.03.00.009380-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : AERO MECANICA DARMA LTDA

ADVOGADO : ANDREA TEIXEIRA PINHO RIBEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05484166919984036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012420-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DROG SAO PAULO S/A

ADVOGADO : SANDRA MARA BERTONI BOLANHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00338549220104036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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prejudicado o agravo inominado.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de multa

administrativa de conselho profissional, com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/2002, alegando, em suma, o

recorrente ser ilegal e indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, cabe destacar, primeiramente, que a hipótese dos autos não é de execução fiscal de anuidades e,

portanto, não se sujeita aos ditames da Lei 12.514/2011, especialmente dos artigos 7º e 8º, que tratam

exclusivamente de cobrança judicial de anuidades profissionais, daí porque, efetivamente, aplicável o regime da

Lei 10.522/2002.

Acerca da controvérsia, consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002

(com a redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas

de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada

quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido".

 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido".

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: 'Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC".

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido".

 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

 AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na
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distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado".

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece,

expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)."

 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela

legislação, seja pela jurisprudência.

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou

seja, sem requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação

judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para

desconstituir a decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010302-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, determinou o levantamento de penhora

sobre os imóveis de matrículas 17.765, 17.766, 17.767, 17.768, 17.769, 17.770 e 17.771 do 1º Cartório de R.I. de

Ribeirão Preto-SP, por terem sido objeto de arrematação (f. 99).

A agravante alegou, em suma, que: (1) "Sem oitiva da União, sem considerar a relevância do interesse em pauta,

simplesmente o juízo de primeiro grau liberou da constrição os imóveis arrematados, com expedição de mandado

ao CRI, mandado que se refere inclusive a bens não penhorados na presente execução, onde só 4 imóveis foram

constritos (o cancelamento se refere a sete imóveis)" (f. 5); (2) "a teor do disposto no art. 130, § único, do CTN,

os créditos tributários sub-rogam-se no preço ofertado em hasta pública, sendo o art. 186 do mesmo diploma

legal os exclui do concurso de credores", preferindo aos créditos tributários apenas os de natureza trabalhista (f.

5); (3) "caso haja arrematação, o valor da mesma deve ser depositado para a satisfação do crédito da União,

depois dos trabalhistas, e não ser liberada a penhora" (f. 7); (4) "antes da liberação da penhora deveria ter sido

determinado pelo juízo o depósito do lanço na arrematação, ou pelo menos o depósito do necessário para

garantir a presente execução, podendo ter sido oficiado o juízo estadual para transferir tal montante como sói

acontecer nas execuções trabalhistas" (f. 8); (5) o produto da alienação judicial deve ser distribuído em

observância ao direito de preferência da União; e (6) "não há fundamentos para a manutenção da decisão objeto

2012.03.00.010302-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : AUTO TAPECARIA DOIS IRMAOS LTDA

ADVOGADO : TORI CARVALHO BORGES OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 03040342119984036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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do presente recurso, deve esse e. Tribunal declarar a sua ilegalidade, possibilitando a distribuição do valor da

arrematação" (f. 9).

DECIDO.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a preferência legal do crédito

federal sobre o estadual não interfere na validade da arrematação consumada, perfeita e acabada na Justiça

Estadual, prevalecendo sobre ato de penhora praticado na Justiça Federal, cabendo à Fazenda Federal fazer valer a

respectiva prerrogativa legal sobre o produto do leilão, ou seja, sobre o valor da arrematação depositado no Juízo

estadual.

A propósito, precedente de minha relatoria e do TRF-4:

 

MS 0023568-11.2009.4.03.0000/SP, DJE 13/4/2012: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

DECISÃO JUDICIAL E MANDADO DE SEGURANÇA. TERCEIRO INTERESSADO. PRELIMINARES

REJEITADAS. LEILÃO. ARREMATAÇÃO CONSUMADA E APERFEIÇOADA NO JUÍZO ESTADUAL.

NOVA ARREMATAÇÃO INVIÁVEL NO JUÍZO FEDERAL. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

PREFERÊNCIA DO CRÉDITO DA FAZENDA FEDERAL A SER EXERCIDO SOBRE O VALOR DA

ARREMATAÇÃO. CONCESSÃO DA ORDEM. 1. O terceiro interessado, não integrado à ação originária, mas

cujo interesse jurídico foi afetado por decisão judicial, pode promover a respectiva impugnação através de

mandado de segurança, a teor do previsto na Súmula 202 do Superior Tribunal de Justiça. Por outro lado, ato

judicial existe para justificar a impetração, consistente na decisão que, mesmo após petições do impetrante,

deferiu medidas em relação à arrematação no Juízo Federal contrárias à pretensão deduzida, isto em

23/06/2009, sendo impetrado este mandado de segurança em 06/07/2009, não se verificando, portanto,

tampouco a decadência. 2. Configura direito líquido e certo o registro de imóvel, obstado por anotação de

penhora federal e reiterado pela decisão impetrada, desde que adquirido, como no caso, através de regular

arrematação, consumada e aperfeiçoada na Justiça Estadual antes da arrematação no Juízo Federal, não

servindo para efeito de desconstituição ou invalidação do ato praticado no Juízo Estadual o alegado direito de

preferência do crédito federal, pois este se exercita não sobre o bem imóvel e sobre a respectiva arrematação,

mas diretamente sobre o produto da venda judicial, cabendo, portanto, à Fazenda Federal requerer todo o

necessário, perante o Juízo Estadual, para garantir a preferência do seu crédito tributário, e não prejudicar

terceiro que, regularmente e de boa-fé, arrematou o imóvel em leilão judicial e, por conseqüência, deseja,

agora, apenas exercer o legítimo direito de registro da propriedade para todos os efeitos legais. 3. Precedentes

desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça. 4. Mandado de segurança conhecido com a concessão da

ordem".

TRF-4, AG 200104010712839, Rel. Des. Fed. VILSON DARÓS, DJ 23/1/2002: "PREFERÊNCIA DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO MOVIDA POR TERCEIRO NA ESFERA ESTADUAL. PENHORA

SOBRE PRODUTO DA ARREMATAÇÃO. Os créditos provenientes de execuções fiscais movidas pela

Fazenda Pública, bem como suas autarquias, têm preferência em relação aos demais créditos executados pelos

credores particulares, por força do disposto nos artigos 186 e 187 do CTN e artigo 29 da Lei nº 6830/80.

Aperfeiçoada a arrematação em execução proposta contra o devedor por terceiro, a execução passa a ter como

objeto o respectivo preço, sobre o qual subrogam-se os direitos dos credores, inclusive os titulares de privilégios

e preferências, cabendo-lhes reivindicar sua parte na distribuição do produto da venda. A declaração da

preferência do crédito tributário, na esfera federal da execução fiscal, não tem o condão de modificar a

realidade na execução que corre na justiça estadual, onde foi realizada a hasta pública. Consoante Súmula nº

244 do extinto TFR: "A intervenção da União, suas autarquias e empresas públicas em concurso de credores

ou de preferência não desloca a competência para a justiça Federal." Dessa forma, mesmo tendo preferência

na satisfação de seu crédito, a União não tem outra alternativa senão pleitear, na execução estadual, a penhora

do resultado da arrematação".

 

Na espécie, consta dos autos que, na ação executiva federal, foi realizado auto de penhora, em 28/8/1998, dos

imóveis registrados sob as matrículas 17.767, 17.768, 17.769 e 17.770 do 1º Cartório de R.I. de Ribeirão Preto-SP

(f. 36/7). No âmbito estadual, em 4/7/2011, foi expedida carta de arrematação, relativa aos imóveis de matrículas

17.765, 17.767, 17.768, 17.769, 17.770, 17.771, 17.772 e 17.766 do 1º Cartório de R.I. de Ribeirão Preto-SP (f.

93/6).

Dessa forma, resta evidenciado que deve o arrematante receber os bens livres de quaisquer ônus, pelo que é

cabível o levantamento de penhora sobre os imóveis de matrículas 17.767, 17.768, 17.769 e 17.770 do 1º Cartório

de R.I. de Ribeirão Preto-SP.

No entanto, quanto aos imóveis de matrículas 17.765, 17.766 e 17.771 do 1º Cartório de R.I. de Ribeirão Preto-

SP, haja vista não terem sido objeto de penhora na ação executiva originária, não é possível a determinação de seu

levantamento pelo Juízo a quo.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, nos

termos supracitados.
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Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012059-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos declaratórios contra negativa de seguimento a agravo de instrumento, contra arquivamento,

sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando:

(1) impossibilidade de aplicação da Lei 12.514/2011, com base em seu artigo 3º, considerando possuir o conselho-

embargante lei própria que fixa as anuidades (Lei 6.530/78, alterada pela Lei 10.795/03); e (2) "os valores

cobrados pelo agravante encontram-se em conformidade com a Lei Federal, qual seja, Lei 10.795/03, superando

o limite legal de 4 vezes o valor da anuidade previsto na lei 12.514/11".

DECIDO.

São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois não existem quaisquer dos vícios sanáveis

por tal via recursal. Com efeito, o que se verifica é o mero inconformismo com a interpretação e solução dada à

causa, em face da qual pede reexame e reconsideração, o que, evidentemente, não cabe na via dos embargos

declaratórios. Para corrigir suposto error in judicando, não são cabíveis, por evidente, embargos de declaração,

que devem enfrentar omissão, contradição e obscuridade.

A alegação de contradição e equívoco existentes na decisão embargada não configura senão pretensão de revisão

do julgamento, cujo mérito, conforme solução dada pela decisão embargada, encontra-se suficiente e devidamente

fundamentada, sem omissão ou contradição capaz de ensejar vício sanável por embargos declaratórios.

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011996-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.012059-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : ANA DE LIMA GAMELL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00525761420094036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011996-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : ALFREDO DE CARVALHO ABOES JUNIOR
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos declaratórios contra negativa de seguimento a agravo de instrumento, contra arquivamento,

sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando:

(1) impossibilidade de aplicação da Lei 12.514/2011, com base em seu artigo 3º, considerando possuir o conselho-

embargante lei própria que fixa as anuidades (Lei 6.530/78, alterada pela Lei 10.795/03); e (2) "os valores

cobrados pelo agravante encontram-se em conformidade com a Lei Federal, qual seja, Lei 10.795/03, superando

o limite legal de 4 vezes o valor da anuidade previsto na lei 12.514/11".

DECIDO.

São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois não existem quaisquer dos vícios sanáveis

por tal via recursal. Com efeito, o que se verifica é o mero inconformismo com a interpretação e solução dada à

causa, em face da qual pede reexame e reconsideração, o que, evidentemente, não cabe na via dos embargos

declaratórios. Para corrigir suposto error in judicando, não são cabíveis, por evidente, embargos de declaração,

que devem enfrentar omissão, contradição e obscuridade.

A alegação de contradição e equívoco existentes na decisão embargada não configura senão pretensão de revisão

do julgamento, cujo mérito, conforme solução dada pela decisão embargada, encontra-se suficiente e devidamente

fundamentada, sem omissão ou contradição capaz de ensejar vício sanável por embargos declaratórios.

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012017-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos declaratórios contra negativa de seguimento a agravo de instrumento, contra arquivamento,

sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando:

(1) impossibilidade de aplicação da Lei 12.514/2011, com base em seu artigo 3º, considerando possuir o conselho-

embargante lei própria que fixa as anuidades (Lei 6.530/78, alterada pela Lei 10.795/03); e (2) "os valores

cobrados pelo agravante encontram-se em conformidade com a Lei Federal, qual seja, Lei 10.795/03, superando

o limite legal de 4 vezes o valor da anuidade previsto na lei 12.514/11".

DECIDO.

São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois não existem quaisquer dos vícios sanáveis

por tal via recursal. Com efeito, o que se verifica é o mero inconformismo com a interpretação e solução dada à

causa, em face da qual pede reexame e reconsideração, o que, evidentemente, não cabe na via dos embargos

declaratórios. Para corrigir suposto error in judicando, não são cabíveis, por evidente, embargos de declaração,

que devem enfrentar omissão, contradição e obscuridade.

A alegação de contradição e equívoco existentes na decisão embargada não configura senão pretensão de revisão

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00586399420054036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012017-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : ALTAMIR GONCALVES DIAS BOZON FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00141690220104036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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do julgamento, cujo mérito, conforme solução dada pela decisão embargada, encontra-se suficiente e devidamente

fundamentada, sem omissão ou contradição capaz de ensejar vício sanável por embargos declaratórios.

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015343-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de antecipação dos efeitos da tutela, em ação ordinária,

cujo objeto é a declaração da nulidade de lançamento tributário.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o recurso não foi adequadamente instruído, vez que a cópia da decisão agravada, peça de juntada

obrigatória, prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, não foi apresentada em sua íntegra, impedindo,

pois, o conhecimento do inteiro teor do julgado impugnado, sendo certo que o ônus processual da integral

instrução do recurso é exclusivamente da agravante, devendo ser aferida tal regularidade no ato de interposição,

sob pena de negativa de seguimento.

O defeito impeditivo à admissão do recurso é firme e consolidadamente reconhecido pela jurisprudência, não

apenas desta Corte, como também do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam, entre outros, os seguintes

acórdãos:

 

EDAG 881.010, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 07.05.08: "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.

ENERGIA ELÉTRICA. FORNECIMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL. ART. 544, § 1.º DO CPC. TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA INCOMPLETO. AUSÊNCIA

DO INTEIRO TEOR DA DECISÃO AGRAVADA. JUNTADA POSTERIOR DE PEÇA.

INADMISSIBILIDADE. 1. A cópia integral da decisão agravada proferida pelo tribunal a quo constitui peça

essencial à formação do instrumento de agravo. 2. Compete ao agravante a correta formação do instrumento,

nos termos do art. 544, § 1.º do CPC. 3. A juntada posterior de peça obrigatória, ausente no instrumento do

agravo, não supre a deficiência deste, ante a ocorrência da preclusão consumativa. Entendimento confirmado

em recente decisão da C. Corte Especial: AgRg no Ag n° 708.460/SP, Rel. Min. Castro Filho, julgado em

15.3.2006. 4. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental para negar provimento."

2012.03.00.015343-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : C E L L COML/ DE EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER LTDA e outros

: SEBASTIAO DA SILVA PORTO espolio

: ZELINDA DE LOURDES SALLA PORTO

: SERGIO DA SILVA PORTO

: DECIO DA SILVA PORTO

: PRESIDENTE COML/ DE EVENTOS ESPORTIVOS E LAZER LTDA

: PORTO COML/ DE EVENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00058825020114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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AG 2008.03.00013537-6, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 25.11.08: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO DE INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA.

CÓPIA DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 525,

I, DO CPC. PRECEDENTES. I. A teor do disposto no inciso I do Art. 525, a cópia integral da decisão

agravada é documento de instrução obrigatória do recurso. Precedentes do STJ e STF. II. À agravante

incumbe o ônus de instruir o recurso com cópia dos documentos obrigatórios. III. Agravo desprovido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009110-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento ofertado contra a decisão que negou seguimento ao recurso de apelação, por

mim proferida nos autos de nº 2009.61.00.017187-0 com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

É o relatório. Decido.

O presente recurso é manifestamente inadmissível.

O agravo previsto no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil é o meio adequado para impugnar a decisão que

nega seguimento a recurso com fulcro no caput do mesmo dispositivo legal.

Na hipótese concreta, porém, busca o recorrente reformar o decisum com a interposição do agravo de instrumento

previsto no art. 522 do CPC.

Assim, inviável o enfrentamento da matéria ora debatida pela via do agravo de instrumento, cuja interposição

constitui erro grosseiro, a impedir não só seu conhecimento como também a aplicação do princípio da

fungibilidade recursal. Trata-se de erro injustificável, não fundado em divergência doutrinária ou jurisprudencial.

 

Nesse sentido o precedente desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SENTENÇA QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO -

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO NÃO

CONHECIDO.

1. A teor do disposto no art. 513 do CPC, da sentença caberá apelação.

2. Insurgindo-se o agravante contra a sentença que extinguiu a execução, com fulcro nos arts. 794, I, e 795 do

CPC, incorreu em erro grosseiro ao se valer do presente agravo de instrumento.

3. O pedido de reconsideração da decisão que extinguiu a execução da obrigação de fazer não tem o condão de

suspender ou interromper o prazo para a interposição do recurso cabível, o de apelação.

4. Não havendo dúvida acerca do recurso cabível, não há que se falar em fungibilidade recursal.

5. Agravo de instrumento não conhecido."

(Agravo de Instrumento nº 2004.03.00.003641-1, Relatora Des. Ramza Tartuce, Quinta Turma, j. 04/07/2005)

2012.03.00.009110-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : LERISA COML/ LTDA

ADVOGADO : LUIS CARLOS CIOFFI BALTRAMAVICIUS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00171872020094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e

557 do Código de Processo Civil, visto que manifestamente inadmissível.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010371-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de

segurança, indeferiu o pedido elaborado em sede liminar.

Em síntese, o agravante alega que, após aderir ao programa de parcelamento de débitos tributários instituído pela

Lei n. 11.941/09, o qual deixou de ser formalizado por erro no site da Receita Federal. Pleiteia antecipação dos

efeitos da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

Em um exame sumário dos fatos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela requerida.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar a

medida pleiteada pela agravante, a qual pode ser sobrestada até a apresentação da contraminuta pela parte

agravada, em homenagem ao princípio do contraditório.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005701-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.010371-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : SPORT GINASTICA INDUSTRIA DE APARELHOS LTDA

ADVOGADO : EDVALDO ANTONIO REZENDE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00012166920124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.005701-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : BRAX COM/ DE UTILIDADES LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, ofertado contra r. decisão que, em autos de

execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade sob o argumento de que as alegações da executada devem

ser deduzidas por meio de embargos, pois dependentes de dilação probatória.

A agravante insiste que o pagamento alegado pode ser reconhecido de plano. 

É o relatório. Passo a decidir.

Como sempre tenho salientado, a Jurisprudência é assente quanto à admissibilidade da objeção ou da exceção de

pré-executividade nas hipóteses de matéria cognoscível ex officio ou quando evidente a causa extintiva, impeditiva

ou modificativa do crédito executado.

No caso em comento, resguardada a oportuna apreciação quanto à procedência da exceção oposta, parece-me, em

princípio, que os autos veiculam elementos suficientes à imediata elucidação das questões de defesa. Mais do que

isso, entendo que a matéria ventilada exaure-se em análise exclusivamente de direito e prescinde, portanto, de

dilação probatória. 

Assim, parecem presentes os elementos necessários ao imediato enfrentamento das questões relativas ao

pagamento alegado, a teor, dentre outros documentos, da guia DARF presente a fls. 39 dos autos originários. 

Dessarte, plausível, in casu, a admissibilidade da exceção pré-executiva, vislumbro plausibilidade no direito

asseverado pela agravante para que tenha conhecida a defesa oposta. 

Diante do acima exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado para o fim de obstar o prosseguimento da

execução fiscal até o definitivo julgamento pela E. Terceira Turma.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta.

Int.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028719-89.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra r. decisão que, em

autos de execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão de sócios no polo passivo, sob o fundamento de que a

simples ocorrência de falência não enseja a afirmação de que houve dissolução irregular de empresa.

A agravante argumenta, em síntese, que a responsabilidade dos sócios advém da solidariedade prevista no artigo

13 da Lei nº 8.620/93 .

Por decisão de fls. 477/481, foi indeferido o efeito suspensivo requerido.

É o necessário.

Decido.

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00056178720064036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.028719-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : JP ENGENHARIA LTDA massa falida

SINDICO : ALESSANDRA RUIZ UBERREICH

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.042020-2 6F Vr SAO PAULO/SP
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Verifico que o presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que

manifestamente improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste

Egrégio Tribunal Regional Federal.

Pois bem. Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário apresentar

indícios de dissolução irregular da empresa executada ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III,

do CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatuto.

Entretanto, nos casos de empresa executada em que a falência tenha sido decretada não há inclusão automática

dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo

autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua

responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse sentido destaco julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte de Julgamento:

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA -

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE.

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o

redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens

que garantam a execução.

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe

ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se

extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu

com culpa ou excesso de poder.

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência , depois de

exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça,

sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido."

(STJ, 2ª Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, RESP 868095, DJ 11/04/2007, p. 00235)

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO -

FALÊNCIA - ENCERRAMENTO.

1. A falência não constitui modo de dissolução irregular de empresa, visto que tem previsão legal.

2. Para que a execução fiscal possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os

sócios diretores ou administradores da sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a

lei ou o contrato social, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional.

3. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas."

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, AC nº 2009.03.99.010283-0/SP, v.u., j. em

18/06/2009)

Como no caso em testilha não houve qualquer comprovação nos autos de eventual gestão fraudulenta praticada

pelos sócios-gerentes indicados, correto o decisum a quo.

O pedido de aplicação da Lei nº 8.620/93 ao caso concreto não merece guarida, pois o crédito ora executado tem

natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário Nacional, enquanto que o preceito

normativo invocado destina-se à maior proteção das contribuições previdenciárias.

A Lei nº 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei nº 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a

organização e plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a

cobrança de débitos tratados em legislação específica.

Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo art. 79,

VII, da Lei nº 11.941, de 27/5/2009.

Neste sentido os precedentes abaixo:

 

"(...) 2. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e

eficácia quando a lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e

do próprio Código Tributário Nacional.

3. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei 8.620/93 , ou de qualquer outra lei ordinária,

que indevidamente pretendem alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art.

146, inciso III, b da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão

se revestir obrigatoriamente de lei complementar.

4. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem

gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei 8.620/93 ,

portanto, só pode ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser
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interpretado, exclusivamente, em combinação com o art. 124, II do CTN. (...)"

(Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. - j. 15.12.2005).

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO

DESPROVIDO.

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de

poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular

da sociedade. Caso em que não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência , com

decretação judicial, em 18.03.04, sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos

sócios de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de

poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de

reforma. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável

tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma

alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93 , preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela

MP nº 449/08. Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por

isto mesmo, impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido

decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, DJE de 05/06/2008). Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI 200903000115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3 em

18/08/09, página 103)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. RECURSO

DESPROVIDO."

1. Segundo a jurisprudência firmada, a inclusão de sócio-gerente no pólo passivo da ação executiva, embora

não exija a comprovação cabal de sua responsabilidade, requer a demonstração da existência de mínimos

indícios, elementos de convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a

infração da lei, estatuto ou contrato social, que justifiquem a sua inserção.

2. No caso dos autos, a agravante requereu a inclusão do sócio-gerente apenas em função da devolução do AR

negativo, sem o levantamento de outros elementos ou situação indicativas da dissolução irregular da sociedade.

Sequer houve diligência através de oficial de justiça para a verificação e comprovação do alegado pela

agravante.

3. Por outro lado, cabe destacar que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 contraria o que disposto especificamente no

Código Tributário Nacional, que não institui a solidariedade dos sócios na responsabilidade tributária pelos

débitos da pessoa jurídica, daí porque não ser possível erigir para os tributos, ora executados, um regime

diferenciado de responsabilidade tributária em detrimento do que dispõe a lei complementar.

4. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do

artigo 557 do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na

interpretação do Direito, senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da

jurisprudência consolidada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma.

Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

19.06.2008, DJF3 01.07.2008)

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput,

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032434-42.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, em face de r. decisão que, nos autos de

execução fiscal, deferiu a penhora sobre o faturamento da empresa executada, conforme requerido pela Fazenda

Nacional.

Alega a agravante, em síntese, a existência de outros bens passíveis de penhora, sendo que a medida tem caráter

excepcional. Por decisão de fls. 767/768, foi deferida a antecipação da tutela pretendida.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Egrégia Corte.

A jurisprudência já se consolidou no sentido de admitir a penhora do faturamento nos casos em que não forem

encontrados bens da devedora suficientes para a garantia do Juízo da execução.

Contudo, a penhora do faturamento da executada se me afigura uma medida de caráter excepcional, cabível

somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar bens passíveis de

constrição.

Nesse sentido destaco os julgados:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA

EXCEPCIONAL. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NOS ARTS. 677 E 678 DO CPC.

EXCLUSÃO DA MULTA POR AUSÊNCIA DE CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. RETORNO DOS

AUTOS À INSTÂNCIA DE ORIGEM. 

1. A jurisprudência desta Corte possui entendimento pacificado no sentido da possibilidade de a penhora

incidir sobre o faturamento da empresa, em casos excepcionais, desde que preenchidos os seguintes requisitos:

(a) inexistência de bens passíveis de constrições, suficientes a garantir a execução, ou, caso existentes, sejam

bens de difícil alienação; (b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a

apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; (c) fixação de percentual que não

inviabilize o próprio funcionamento da empresa. Precedentes. 

2. In casu, depreende-se da literalidade do acórdão recorrido que a penhora de faturamento teve tratamento

equivalente a de dinheiro. Assim, não tendo o Tribunal a quo se utilizado das condições firmadas pela

jurisprudência desta Corte para, somente em caso excepcionais, quando preenchidos cumulativamente os

requisitos, deferir penhora sobre o faturamento da empresa, impõe-se o retorno dos autos para que a penhora

sobre o faturamento obedeça aos requisitos fixados pela jurisprudência deste Tribunal Superior. 

3. Não configurado o intuito protelatório do recurso, uma vez que a ora recorrente buscava adequação do

julgado, nos exatos termos desta decisão, há que ser reconhecida a ofensa aos arts. 17, 18, do CPC, com a

consequente exclusão da multa imposta de 15% sobre o valor do débito. 

4. Recurso especial provido para determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo, a fim de que a penhora

sobre o faturamento obedeça aos requisitos fixados pela jurisprudência deste Tribunal Superior." 

(STJ, Primeira Turma, Relator Benedito Gonçalves, RESP - 1086514,v.u., DJE 23/11/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO. DILIGÊNCIAS INSUFICIENTES PARA PROCURA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS

DE PENHORA. CONSTRIÇÃO AFASTADA. 

I - Hipótese em que a medida constritiva pleiteada pela Fazenda Nacional mostra-se precipitada, pois foi

noticiada a disponibilidade de outros bens, sem que existam evidências de que estes pereceram ou mesmo se

2008.03.00.032434-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : IDEAL CARE LTDA

ADVOGADO : SANDRA MARA BERTONI BOLANHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.005024-2 7F Vr SAO PAULO/SP
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deterioraram. 

II - Ademais, na esteira de farta e predominante Jurisprudência, a penhora sobre o faturamento deve ser

enfrentada com restrições, reservando-a a situações de comprovada inexistência ou ineficácia de outros meios

assecuratórios do juízo e observadas as cautelas necessárias à preservação do regular funcionamento da

empresa. 

III- Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI nº 2006.03.00.099768-7,v.u., julgado em 24/07/2008) 

 

No caso concreto, verifico que a União ainda não esgotou os meios para encontrar outros bens de propriedade da

executada que pudessem garantir o juízo da execução, restando, pois, precipitada a medida constritiva pleiteada.

Nada obsta, contudo, que, futuramente, depois de esgotadas todas as medidas persecutórias por parte da agravada,

seja novamente pleiteada a providência diante da ausência comprovada de bens da agravante.

Diante do exposto, conheço em parte do agravo de instrumento, DANDO-LHE PROVIMENTO, com fulcro no

artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto

confronto com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046024-86.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que recebeu os embargos à execução fiscal com

efeito suspensivo.

A agravante argumenta, em síntese, que os embargos à execução não suspendem a execução, salvo em casos

excepcionais e mediante algum requisitos, consoante os termos do artigo 739-A do CPC.

Por decisão de fls. 188/190, foi indeferida a antecipação da tutela pretendida. Em face de referida decisão a

agravada interpôs agravo (fls. 214/238).

Contraminuta apresentada (fls. 195/212).

Decido.

Entendo que o presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão

agravada está em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Ab initio, registro a não apreciação do agravo (fls. 214/238), porquanto, pela nova sistemática processual,

incabível a reforma daquela decisão, em obediência ao art. 527, § único do CPC.

Pois bem. A exigência de garantia como requisito para oferecimento de embargos à execução fiscal encontra

previsão na Lei n. 6.830/80, em seu artigo 16. Contudo, a Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente

quanto à atribuição de efeito suspensivo ao processo executivo pela simples interposição dos embargos do

devedor, razão pela qual deve ser aplicado subsidiariamente o Código de Processo Civil.

Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada

aos requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil:

2008.03.00.046024-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

Pela aplicação de referido dispositivo aos ritos das execuções fiscais, assim já se manifestou esta Egrégia Turma,

bem como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgados realizados após a entrada em vigor da Lei n.

11.382/06:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE

EXTERNA. RECURSO DESPROVIDO.

[...]

3. Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito

fiscal, é manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se

garantido o crédito tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que

as execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal

somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos

com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com

os embargos, com maior razão deve ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito

tributário, donde a manifesta a improcedência do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. [...].

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 310.949/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26.06.2008,

DJF3 08.07.2008).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DA INTERPOSIÇÃO.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE VEROSSIMILHANÇA E POSSIBILIDADE DE

GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO.

INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À MODIFICAÇÃO LEGISLATIVA.

1. A Lei nº 11.382, de 06.12.2006, entrou em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação (DOU de

07.12.2006). Todavia, malgrado os embargos à execução, na hipótese, tenham sido opostos antes de sua

vigência, o diploma processual novo deve ser aplicado, de imediato, aos processos em andamento quanto aos

atos ainda não consolidados. Em outras palavras, tratando-se de modificação de cunho eminentemente

processual, aplicam-se as novas disposições desde logo, sem prejuízo da validade dos atos praticados

anteriormente.

2. Na hipótese, quando proferida a decisão agravada, já estavam vigentes os dispositivos da Lei n.° 11.382/06,

que suprimiram o §1º do art. 739 do CPC, que preceituava deverem os embargos ser sempre recebidos com

efeito suspensivo, bem como acrescentaram o art. 739-A ao CPC, o qual preceitua, de regra, que os embargos

do executado não terão efeito suspensivo, salvo se, a requerimento da embargante, houver relevância na

fundamentação e o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação.

3. Não se vislumbram empecilhos à aplicação do aludido dispositivo às execuções fiscais, pois que, de acordo

com o art. 1º da Lei de Execuções Fiscais, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente

à Lei n.° 6.830/80, quando com estas não colidentes. Nesse ínterim, impende destacar que, na LEF, não há

previsão de que os embargos à execução serão recebidos no efeito suspensivo; deveras; tal ilação decorria de

aplicação do §1º do art. 739 do CPC, o qual foi revogado pela Lei nº 11.382/2006. Do mesmo modo, restou

alterado o art. 791, inciso I, do CPC.

4. Assim, os embargos à execução fiscal, recebidos já na vigência da Lei n.° 11.382/06, somente terão o condão

de suspender a execução fiscal se, além de houver garantia do juízo, haja verossimilhança na alegação e o

prosseguimento da execução, manifestamente, possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação, ex vi do

art. 739-A, §1º, do CPC.

5. Ocorre que, na situação dos autos, se os embargos à execução fiscal foram opostos antes da entrada em

vigor da Lei n.° 11.382/06, não há exigir do embargante que formulasse pedido expresso acerca do almejado

efeito suspensivo, visto que, quando consolidou o ato de ajuizamento dos embargos, inexistia a previsão legal

de requerimento expresso do efeito suspensivo. Então, não obstante a aplicação imediata da lei processual aos

feitos em andamento, impende asseverar que o ato de oposição dos embargos já estava consolidado, sendo

irrazoável, portanto, a não-atribuição de feito suspensivo aos embargos, no caso em debate, unicamente em

razão da ausência de requerimento expresso.

6. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 2007.04.00.013405-9/RS, Rel. Desembargador Federal Joel Ilan
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Paciornik, j. 11.07.2007, DE 24.07.2007).

 

Analisando os autos, constato que referidas exigências não foram cumpridas no caso concreto, principalmente no

que se refere ao pedido de efeito suspensivo, que sequer foi efetivado pela embargante.

Sendo assim, entendo que o efeito suspensivo aos embargos não deve ser concedido, motivo pelo qual a decisão

merece reforma.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003363-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança impetrado

com o desígnio de assegurar o direito de exclusão dos valores relativos ao ICMS da base de cálculo da

contribuição ao PIS e da COFINS, indeferiu a liminar.

É o necessário. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, todos do CPC, dado que

manifestamente prejudicado pois, com a prolação da sentença concessiva da segurança (fls. 373/378), não há mais

interesse da recorrente no prosseguimento do presente feito.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, visto que o recurso restou manifestamente prejudicado por ausência de interesse recursal.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem.

Int.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004164-66.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o

pedido de inclusão dos sócios da pessoa jurídica executada no polo passivo por entender configurada a prescrição

intercorrente.

A agravante argumenta, em síntese, que não deve prevalecer o entendimento segundo o qual teria ocorrido o

transcurso de lapso prescricional intercorrente, vez que em momento algum houve inércia da Fazenda Pública em

promover os atos executórios. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que há manifesta

procedência parcial, de acordo com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco)

anos, contado da citação da empresa devedora.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO

FISCAL - REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INADMISSIBILIDADE. 

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição

de embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento. 

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o

reexame de provas. 

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente. 

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica

executada interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de

redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação

da empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição.

Invertido o ônus da sucumbência. 

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA

LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de

redirecionamento da execução. 

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art.

174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008) 

 

Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exequente.

Nesse sentido destaco os julgados:

 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA

FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ. 

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação

da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se,

ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o

AGRAVADO : UNIREND IND/ DE RENDAS LTDA
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adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. 

II - Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009). 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DE SÓCIOS.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em

dobro a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a

interposição em 12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal. 

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio, no caso de

redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por culpa

exclusiva da exeqüente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta

processual razoável e diligente. Ademais, sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico,

que o sócio somente pode responder, pela dívida da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução

em face do contribuinte, daí porque não se pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a

exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade

tributária principal. 

3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a

cinco anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante

todo o período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo

que a demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à

jurisdição. 

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não

prosseguiu face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07, quando,

então, foi retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não ocorreu

por culpa exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário. 

5. Agravo inominado desprovido. 

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388) 

 

No caso em análise, a sociedade executada foi citada em 1.999 (fl.27) e o pedido para inclusão dos sócios no polo

passivo foi formulado apenas em agosto de 2011 (fls. 130/131).

Entretanto, não restou caracterizada a desídia da exequente. Observa-se que esta impulsionou regularmente a ação

executiva, com a realização, inclusive, de leilões que restaram todos negativos.

Assim, ante a ausência de desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o transcurso do

tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição intercorrente

com relação aos sócios.

No entanto, considero inviável, sob pena de indevida supressão de instância recursal, o imediato redirecionamento

da execução contra os sócios. Cabível, nesta fase processual, apenas afastar-se o reconhecimento da prescrição

para determinar que o MM. Juízo a quo analise o mais, pronunciando-se sobre o cabimento ou não da inclusão

dos responsáveis tributários no polo passivo da execução em virtude dos argumentos elencados pela exequente.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, tão somente para afastar o reconhecimento da prescrição intercorrente.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que recebeu embargos à execução fiscal com efeito

suspensivo.

Em síntese, alega a agravante que deve ser aplicada a disposição do art. 739-A do Código de Processo Civil ao

processo de execução fiscal. Afirma que não se verificam presentes, no caso concreto, todos os requisitos exigidos

para a suspensão dos atos executivos. Aduz que a manutenção da decisão agravada poderá acarretar lesão grave e

irreparável à defesa do crédito da União. Pleiteia a antecipação da tutela recursal.

É o relatório. Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente

improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como jurisprudência do C. Superior Tribunal de

Justiça e deste E. Tribunal Regional Federal.

Com o advento da Lei nº 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada

aos requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil:

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

 

Pela aplicação de referido dispositivo aos ritos das execuções fiscais, assim já se manifestou esta Egrégia Turma,

bem como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgados realizados após a entrada em vigor da Lei n.

11.382/06:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE EXTERNA.

RECURSO DESPROVIDO.

[...]

3. Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito

fiscal, é manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se garantido

o crédito tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que as

execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal

somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos

com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com

os embargos, com maior razão deve ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito

tributário, donde a manifesta a improcedência do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. [...].

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 310.949/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26.06.2008,

DJF3 08.07.2008).

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DA INTERPOSIÇÃO. SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE VEROSSIMILHANÇA E POSSIBILIDADE DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL

OU INCERTA REPARAÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À MODIFICAÇÃO

LEGISLATIVA.

1. A Lei nº 11.382, de 06.12.2006, entrou em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação (DOU de

07.12.2006). Todavia, malgrado os embargos à execução, na hipótese, tenham sido opostos antes de sua vigência,

o diploma processual novo deve ser aplicado, de imediato, aos processos em andamento quanto aos atos ainda

não consolidados. Em outras palavras, tratando-se de modificação de cunho eminentemente processual, aplicam-

se as novas disposições desde logo, sem prejuízo da validade dos atos praticados anteriormente.

2. Na hipótese, quando proferida a decisão agravada, já estavam vigentes os dispositivos da Lei n.° 11.382/06,

que suprimiram o §1º do art. 739 do CPC, que preceituava deverem os embargos ser sempre recebidos com efeito

suspensivo , bem como acrescentaram o art. 739-A ao CPC, o qual preceitua, de regra, que os embargos do

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SEBASTIAO LIBERATO ALCAIDE

ADVOGADO : CINTIA ROLINO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP
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executado não terão efeito suspensivo , salvo se, a requerimento da embargante, houver relevância na

fundamentação e o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação.

3. Não se vislumbram empecilhos à aplicação do aludido dispositivo às execuções fiscais, pois que, de acordo

com o art. 1º da Lei de Execuções Fiscais, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente à

Lei n.° 6.830/80, quando com estas não colidentes. Nesse ínterim, impende destacar que, na LEF, não há previsão

de que os embargos à execução serão recebidos no efeito suspensivo ; deveras; tal ilação decorria de aplicação

do §1º do art. 739 do CPC, o qual foi revogado pela Lei nº 11.382/2006. Do mesmo modo, restou alterado o art.

791, inciso I, do CPC.

4. Assim, os embargos à execução fiscal, recebidos já na vigência da Lei n.° 11.382/06, somente terão o condão

de suspender a execução fiscal se, além de houver garantia do juízo, haja verossimilhança na alegação e o

prosseguimento da execução, manifestamente, possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação, ex vi do

art. 739-A, §1º, do CPC.

5. Ocorre que, na situação dos autos, se os embargos à execução fiscal foram opostos antes da entrada em vigor

da Lei n.° 11.382/06, não há exigir do embargante que formulasse pedido expresso acerca do almejado efeito

suspensivo , visto que, quando consolidou o ato de ajuizamento dos embargos, inexistia a previsão legal de

requerimento expresso do efeito suspensivo . Então, não obstante a aplicação imediata da lei processual aos

feitos em andamento, impende asseverar que o ato de oposição dos embargos já estava consolidado, sendo

irrazoável, portanto, a não-atribuição de feito suspensivo aos embargos, no caso em debate, unicamente em

razão da ausência de requerimento expresso.

6. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 2007.04.00.013405-9/RS, Rel. Desembargador Federal Joel Ilan

Paciornik, j. 11.07.2007, DE 24.07.2007).

 

Analisando os autos, verifico que foram cumpridos os requisitos constantes do § 1º do artigo 739-A do CPC.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput,

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, rejeitou exceção

de pré-executividade que aduzia a prescrição dos créditos em cobro.

Em síntese, a agravante argumenta que a matéria discutida é passível de análise em exceção de pré-executividade,

visto que não demanda dilação probatória. Argui a ocorrência de prescrição do suposto crédito, já que a

interrupção do prazo prescricional se daria somente com sua citação, qual ocorreu após 7 anos da data da entrega

da DCTF. Requer a antecipação da tutela recursal.

É o necessário.

2011.03.00.024112-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES
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Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base nos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente

contrário ao entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência,

deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de

ofício e desde que ausente a necessidade de instrução probatória.

Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos

casos de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de

outras provas.

Nesse sentido, desde que atendidos os pressupostos mencionados, entendo, na linha de firme jurisprudência do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que a alegação de

prescrição é passível de ser apreciada em referida via incidental.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - INEXISTÊNCIA DE SIMILITUDE

FÁTICA - ART. 219, § 5º, DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - APONTADA OFENSA AOS

ARTS. 156, V E 174 DO CTN - TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - ARQUIVAMENTO DA

EXECUÇÃO - DEMORA NA CITAÇÃO SEM CULPA DO CREDOR. SÚMULA N. 106/STJ.

1. É assente nesta Corte a viabilidade da exceção de pré-executividade para matéria cognoscível de ofício, sem

necessidade de dilação probatória, fazendo-se necessária a presença de prova pré-constituída.

2. Inexistente a similitude fática entre os acórdãos paradigmas e o caso a ser julgado, inviável o conhecimento do

recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional.

3. Ausente o prequestionamento do art. 219, § 5º, do CPC, porque não se discute o cabimento ou não da

decretação da prescrição de ofício.

4. O termo inicial da prescrição intercorrente na ação de execução fiscal é o arquivamento definitivo da

execução, após findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão do feito, sendo necessária a intimação da Fazenda

Pública do ato que determinou a suspensão.

5. Se a citação não ocorreu por culpa imputável ao Poder Judiciário, incabível a alegação de prescrição .

Inteligência do Enunciado n. 106 da Súmula do STJ.

6. Precedentes. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 104.845-6/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 19.06.2008, DJe 05.08.2008).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE.MATÉRIA QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - Tenho entendido, consoante a jurisprudência majoritária, que a objeção ou exceção de pré-executividade

constitui meio de defesa extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda

com maior parcimônia, aos casos em que as causas extintivas, impeditivas ou modificativas do crédito

executado mostrem-se evidentes, aferíveis de plano.

II - No caso em tela, observo que as alegações da agravante expendidas na objeção dependem de dilação

probatória e impendem submissão ao contraditório para que se obtenham elementos de convicção.

III - Verifico, dos documentos juntados aos autos, que a agravante é sucessora da empresa que requereu o

registro junto ao CREAA, registro que acarretou sua obrigação de pagar as anuidades àquele órgão, consoante

disposição do artigo 63 da Lei nº 5.194/66.

IV - Ocorre que não foram juntados aos autos quaisquer documentos que demonstrassem ter sido efetivada junto

ao CREAA a baixa de aludido registro, revelando-se insuficientes as argumentações apresentadas pela agravante

para infirmarem a decisão de primeira instância. Dessa forma, encontram-se ausentes quaisquer elementos que

permitam, por meio da via eleita, que seja verificada a ilegitimidade passiva alegada.

V - Quanto às demais matérias ventiladas no agravo, referentes aos encargos legais do débito, não são

compatíveis com aquelas possíveis de apreciadas por meio da exceção pré-executiva.

VI - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 335.289/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, j.

27.11.2008, DJF3 09.12.2008).

 

Disciplina o art. 174 do CTN que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar

da data de sua constituição definitiva.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

partir daquela data, ou, apenas na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, conforme entendimento adotado por esta Turma de Julgamento.

Nesse sentido, destaco julgado do Superior Tribunal de Justiça:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO.

DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. "Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a

entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do

instituto da decadência, que retrata o prazo destinado à 'constituição do crédito tributário', in casu, constituído

pela DCTF aceita pelo Fisco. Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do

instituto da decadência (artigo 150, § 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no

artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem

seu termo inicial contado a partir do momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF ." (REsp nº

389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16/12/2002) 

3. "A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito

passivo. Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação

formal, sendo o mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento

administrativo."(REsp nº 297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 

4. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o

art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo

STF. 

5. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração

de Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco.

6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e não pagos, através da DCTF, estão atingidos

pela prescrição. Precedentes desta Corte superior. 

7. Agravo regimental não-provido.

(STJ, 1ª Turma, AGA 938979/SC, Relator Ministro José Delgado, Julgado em 12/02/2008, v.u.).

Analisando o caso concreto, verifico que as declarações relativas aos débitos discutidos foram entregues em

24/09/1999, conforme consta da r. decisão agravada (fls. 82), que possui efeito probatório. Nessa data, portanto,

houve a constituição dos créditos tributários e tem-se o início da contagem do prazo prescricional.

Entendo que, tratando-se de execução fiscal ajuizada antes da vigência da LC n. 118/05, incide o disposto na

Súmula n. 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo

prescricional. Assim, o efeito interruptivo da citação retroage à data da propositura da ação, que, no caso concreto,

ocorreu em 17/05/2004 (fl. 16). 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COBRANÇA DE MULTA E DE

ANUIDADE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do

crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva". 2. No caso em

estudo, considerando a existência de filiação da executada ao Conselho exeqüente, a constituição definitiva do

crédito relativo à anuidade deu-se em 31 de março de 1996, conforme consta da CDA como termo inicial para a

cobrança do principal acrescido de correção monetária, multa e juros de mora, em obediência à regra prevista

no artigo 22 da Lei nº 3.820/1960. 3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei

Complementar 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento

da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação

para interrupção do prazo prescricional (Súmula 106 do STJ). 4. O débito referente à anuidade está prescrito,

considerando que entre a data de constituição do débito (31 de março de 1996) e a data do ajuizamento da

execução (18 de dezembro de 2002) transcorreu prazo superior a cinco anos. 5. Com relação à multa , em se

tratando de execução ajuizada para cobrança de multa administrativa decorrente do exercício do Poder de

Polícia, mostra-se adequada a aplicação, na espécie, da regra concernente ao prazo prescricional qüinqüenal do

Decreto 20.910/32. 6. O prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito

decorrente de multa administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação da infração. 7. Não há

menção expressa nos autos quanto à data da notificação de recolhimento da multa . Assim, o termo "a quo" do

prazo prescricional é a data de 05/11/1996, expressa na CDA como termo inicial para a contagem de juros e

correção monetária, já que a partir dela o crédito tornou-se devido e, portanto, definitivamente constituído. 8.

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição , de rigor a extinção dos

mencionados débitos. 9. Apelação a que se nega provimento".

(TRF-3, AC n. 200803990077764, Terceira Turma, Relator Juiz Rubens Calixto, DJF3: 13/01/2009, p. 741).
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Assim, verificando que não houve o decurso do prazo de 05 (cinco) anos entre a constituição dos créditos e a

interrupção do lapso prescricional pela propositura da execução fiscal, não é possível reconhecer a prescrição

alegada.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557

do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013160-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação pelo rito ordinário,

indeferiu o pedido de tutela antecipada.

Em síntese, as agravantes pretende a imediata liberação de seus bens e direitos que são objeto de arrolamento,

bem como a extinção do procedimento administrativo nº 10830.005675/2011-97. Pleiteiam antecipação dos

efeitos da tutela recursal.

É o relatório. Decido.

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo

suficientes as razões expendidas pelas agravantes para a concessão do efeito ativo pleiteado.

Isso porque a antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova

inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC.

Entendo que a tutela liminarmente requerida tem ares de irreversibilidade, na medida em que, caso deferida

monocraticamente, o cancelamento do arrolamento em evidência implicaria a ineficácia de eventual decisão em

sentido contrário prolatada pelo órgão colegiado, com o que violaria o art. 527, inciso III, c/c art. 273, § 2º, todos

do Código de Processo Civil.

Dessa forma, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011632-81.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.013160-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : IZILDINHA ROVERE CHIQUETTO e outro

: ANGELO ALVAIR CHIQUETTO

ADVOGADO : TATIANA ALESSANDRA DE SOUZA RIBEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026682020124036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão do MM. Juízo

supra que, em autos de mandado de segurança, deferiu o pedido elaborado em sede liminar para possibilitar a

expedição de certidão de regularidade fiscal.

É o necessário. Decido.

Em um exame sumário dos fatos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

requisitos necessários à suspensão da r. decisão agravada.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar a

medida pleiteada pela agravante, a qual pode ser sobrestada até a apresentação da contraminuta pela parte

agravada, em homenagem ao princípio do contraditório.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008061-05.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela

recursal para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada.

Determino a intimação da parte recorrida para que, no prazo legal, apresente resposta.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Int. 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

2012.03.00.011632-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SONOPRESS RIMO IND/ E COM/ FONOGRAFICA S/A

ADVOGADO : MARIA LAURA MORRONI GAVIOLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00043311920124036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008061-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : KI CIMENTO LTDA

AGRAVADO : JORGE ANTONIO PAIVA

ADVOGADO : REINALDO ORLANDO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00005773020024036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013720-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, para "restabelecer a condição

de participante do processo de habilitação do Regime Especial da LINHA AZUL, instituída pela IN SRF n°

476/2004".

Alegou que: (1) requereu à RFB a habilitação no "regime especial da linha azul" instituído pela IN SRF 476/2004,

para facilitar o desembaraço de matérias primas importadas rotineiramente, contratando, inclusive, auditoria

externa; (2) recebeu da RFB o "termo de ciência 20/2011" informando o indeferimento do requerimento de

habilitação, ante a autuação do requerente, em 07/11/2008, por "fraude no comércio exterior com denúncia", em

decorrência da "não comprovação da real localização da mercadoria objeto de exportação"; (3) interpôs recurso

voluntário e posterior pedido de reconsideração, não obtendo sucesso para reverter a inabilitação; (4) os incisos do

artigo 3° da IN SRF 476/2004 estabelecem os requisitos para habilitação no "regime especial da linha azul", todos

cumpridos pela requerente; (5) apresentou CNDs (inciso I), demonstrou não possuir qualquer pendência com a

RFB (inciso II), não ter sido submetida ao regime especial de fiscalização (inciso III), ter por atividade a

industrialização de pneumáticos (inciso IV), manter controle contábil e sistema corporativo informatizado (incisos

V e VI), possuir inscrição no CNPJ desde 1966 (inciso VII), apresentou balanço patrimonial e demonstrações

financeiras (incisos VIII, IX e X); (6) a exclusão do "regime especial da linha azul" decorreu de autuação da RFB

que, por sua vez, teve origem na investigação criminal no inquérito policial 0796/2008, em que a empresa

agravante ou seus administradores não figuraram como investigados; (7) na investigação criminal foi constatado

que mercadorias produzidas pela agravante foram desembaraçadas no EADI/Santo André, onde se localiza sua

sede, para serem exportados a empresa sediada na Bolívia, e deveriam seguir, já desnacionalizados, sob o regime

de trânsito aduaneiro, até a fronteira internacional em Cáceres/MT, para confirmar no SISCOMEX sua saída do

país; (8) no entanto, sem conhecimento da agravante, a transportadora contratada, após o desembaraço no

EADI/Santo André, desviou a carga para a cidade de Louveira/SP, onde se localizam suas filiais (empresas

"Magma" e "Albatroz Transportadora"), para venda do produto no mercado interno; (9) no procedimento

investigatório, o MPF afirmou a inexistência de responsabilidade da agravante no esquema fraudulento, e sua

qualidade de vítima; (10) a descrição dos fatos na investigação criminal demonstra que a agravante figurou tão

somente como vítima, pois após o desembaraço na EADI/Santo André, as mercadorias já estariam

desnacionalizadas e sob a guarda e responsabilidade da transportadora, não pertencendo mais à fabricante, sendo

que eventual seguro e monitoramento estariam a cargo da importadora na Bolívia; (11) esse motivo, aliás,

impossibilitou a agravante de informar à RFB a localização dos veículos de transporte, quando notificada pela

RFB no procedimento administrativo que gerou a autuação, bem como tomar conhecimento da fraude efetuada

pela empresa transportadora, o que ensejou, equivocadamente, a impetração do MS 2009.36.01.000279-4, perante

o Juízo Federal de Cáceres/MT, com o pedido de liberação dos caminhões e mercadorias, que se pensava estarem

retidas no recinto alfandegário em Cáceres/MT, sendo cientificada do desvio apenas com a juntada das

informações da autoridade impetrada; (12) em decorrência desses fatos, foram lavrados pela RFB o AI

13150.000429/2009-71 com a aplicação da pena de perdimento, e o AI 13150.000137/2010-72 para aplicação da

multa proporcional prevista no artigo 23, §3° do Decreto-lei 1.455/76; (13) a agravante procedeu ao recolhimento

da multa pois, de fato, não houve a exportação, e conseqüente isenção/benefícios fiscais, e o fato de ter sido vítima

dos atos praticados pela transportadora não elidiria sua responsabilidade neste ponto, o que justificou, ainda, a

2012.03.00.013720-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : BRIDGESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SARAH MARTINES CARRARO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033846220124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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não-apresentação de impugnação; (14) o pagamento, que gerou o cancelamento das autuações, foi efetuado em

razão dos fatos geradores do tributo terem efetivamente ocorrido, independentemente de quem possui

responsabilidade, e não por se reconhecer sua culpa (inexistente) na operação fraudulenta; (15) a negativa de

prosseguimento do "regime especial da linha azul" decorre do entendimento da autoridade de que houve

participação da agravante na operação fraudulenta, sendo demonstrado documentalmente, no entanto, que foi

apenas vítima do desvio das mercadorias pela empresa transportadora, com declaração do próprio MPF da

inexistência de responsabilidade da fabricante; (16) a atitude da RFB ultrapassa os limites da discricionariedade,

possibilitando ao Poder Judiciário afastar essa ilegalidade, tendo se pautado em critérios subjetivos, de forma

desarrazoada, no sentido de que "a agravante não é uma empresa confiável pois teve seu nome envolvido no

inquérito policial para apuração de fatos criminosos praticados por terceiros", (17) assim, impetrou o MS

0003384-62.2012.4.03.6100 para "restabelecer a condição de participante do processo de habilitação do Regime

Especial da LINHA AZUL, instituída pela IN SRF n° 476/2004"; (18) a medida liminar foi indeferida por não se

ter comprovado o cumprimento dos requisitos para a habilitação e não caber ao Poder Judiciário a análise do

pedido de restabelecimento, mas à autoridade impetrada; (19) a agravante juntou ao MS cópia de todo o

procedimento de habilitação, que sequer foi analisado pelo Juízo, que afirmou, simplesmente, que a agravante não

demonstrou o cumprimento dos requisitos; e (20) a decisão agravada é "extra petita", pois não foi requerido o

restabelecimento da condição de participante do regime especial da linha azul, mas o reconhecimento da

arbitrariedade do ato de retirar a agravante do processo de habilitação.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Com efeito, consta da decisão agravada (f. 1318/20):

 

"[...] Compulsando os autos, em fase de cognição sumária, não vislumbro plausibilidade para concessão da

medida liminar.

A habilitação no regime especial depende do cumprimento dos requisitos estabelecidos pela Instrução Normativa

SRF nº 476/04, sendo analisados pela unidade respectiva da Secretaria da Receita Federal, que no caso em

exame, não foram demonstrados.

O restabelecimento da condição de participante do processo de habilitação do Regime Especial da Linha Azul

deverá ser analisado pela autoridade impetrada, não cabendo ao Judiciário tal análise. 

Isto posto, indefiro o pedido de medida liminar".

 

No inquérito policial (IPL) 796/2008 (f. 919/47), bem como na denúncia (f. 977/1261) que deu origem à ação

penal 2008.36.01.004340-5, a DPF/MT concluiu que a agravante exportava pneus para empresa sediada na

Bolívia, e contratava terceiros para o transporte. As mercadorias, então, eram encaminhadas à "unidade de

despacho" EADI/Santo André, localizada próxima à sua sede, onde se efetuava o seu desembaraço e, já com

status de estrangeiras, iniciava-se o "trânsito aduaneiro de exportação", ou seja, o transporte até a "unidade de

embarque" localizada no último ponto do território nacional antes da saída para o exterior (no caso, na cidade de

Cáceres/MT), em veículo transportador com isolamento das mercadorias, colocação de lacre de segurança e

definição de rota a ser cumprida pelo veículo.

Constatou-se, no entanto, que após o desembaraço na EADI/Santo André, as mercadorias (que deveriam chegar

integralmente à "unidade de embarque" em Cáceres/MT, em que o servidor da Aduana efetuaria a sua conferência

e liberação para saída à Bolívia) eram desviadas por quadrilha formada pela transportadora (que efetuava o desvio

físico), despachante aduaneiro e servidores da Aduana (que tornariam a operação "legal", lançando o trânsito da

mercadoria pela "unidade de embarque" no SISCOMEX), e repassadas a receptadores, que se beneficiariam dos

incentivos/isenções tributárias à exportação para posterior venda no mercado interno.

Com base nesses dados obtidos na investigação, a RFB lavrou o AI 0130151/00124/09 (PA 13150.000429/2009-

71) (f. 1276/80) contra a agravante, aplicando pena de perdimento às mercadorias que deixaram de ser

apresentadas à "unidade de embarque":

 

"[...] Por todo o acima exposto e, considerando que a empresa autuada e a empresa transportadora não

apresentaram prova material de que a operação de descarga da mercadoria no pátio da REDEX/Cáceres foi

exigida/autorizada por Auditor-Fiscal da RFB, tampouco fizeram prova maaterial de que o veículo com semi-

reboque BWH-7486/JXA-1537 foi liberado pela Fiscalização da RFB para seguir destino à Bolívia, proponho a

aplicação da pena de perdimento das mercadorias relacionadas no TERMO DE FIEL DEPOSITÁRIO acostado à

fl. 17, pelo cometimento da infração disposta no Decreto-Lei n° 37/1966, inciso I, art. 105; Decreto-Lei n°

1.455/1976, art. 23, caput e §1°; inciso I, do art. 618, do Decreto n° 4.543/2002 (Regulamento Aduaneiro vigente

à época da ocorrência do fato gerador).

[...]

Mercadoria estrangeira em operação de carga ou já carregada em qualquer veículo ou dele descarregada ou em
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descarga, sem ordem, despacho ou licença, por escrito, da autoridade aduaneira ou não cumprimento de outra

formalidade essencial estabelecida em texto normativo"

 

Posteriormente, em decorrência da não-localização das mercadorias desviadas, a pena de perdimento foi

convertida em multa, através da lavratura do AI 0130151/00030/10 (PA 13150.000137/2010-72) (f. 1283/1292),

em nome da agravante:

 

"[...] Destarte, por todo o acima exposto e com fundamento no Decreto-Lei n° 1.455, de 1976, art. 23, §3°, com a

redação dada pela Lei n° 10.637/2002, art. 59, regulamentado pelo §1°, do art. 618, do Decreto n° 4.543/2002,

pela não localização da mercadoria relacionada na NOTA FISCAL n° 523820, qual seja, R$ 188.234,52 (cento e

oitenta e oito mil, duzentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos), correspondente ao valor

aduaneiro (valor das mercadorias mais frete conforme NF n° 523820).

Outrossim, uma vez que as mercadorias não foram formalmente exportadas, propomos a formalização de

processo para executar o cancelamento da DDE n° 2081297648/7, conforme regulamentado pelo art. 31, II.a, da

Instrução Normativa SRF n° 28, de 27 de abril de 1994".

 

Embora a agravante não figure no pólo passivo da ação penal, é certo que os autos de infração foram-lhe dirigidos,

atribuindo-lhe responsabilidade pelo desvio fraudulento das mercadorias no âmbito administrativo, sendo efetuado

o pagamento da multa pela agravante/autuada, sem qualquer impugnação.

Caberia agora, no entanto, apenas pleitear o que eventualmente cabível contra tal auto de infração perante o Juízo

competente, já que a autuação decorreu de autoridade diversa da que é indicada no MS, a fim de que a apontada

responsabilidade pelos atos ali descritos, ao menos na seara administrativa, sejam excluídos.

Tampouco cabe alegar que a ausência de denúncia em face da fabricante dos produtos (ora agravante), e a

descrição dos fatos pelo MPF pela inexistência de sua responsabilidade pela fraude (mas de vítima, em verdade)

permitiriam desconsiderar o auto de infração citado.

Não há, no caso, sentença criminal afastando a ocorrência dos fatos ou a autoria da fabricante, estando, ainda, em

curso o processo criminal, sendo certo que, em tais casos, há de prevalecer a independência das instâncias penal e

administrativa, conforme jurisprudência consolidada do STJ:

 

RESP 236404, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJU de 17/09/2007, p. 282: "RECURSO ESPECIAL.

CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ABSOLVIÇÃO. JUÍZO CRIMINAL. ARTIGO

386, INCISO VI, DO CPP: AUSÊNCIA DE PROVA SUFICIENTE PARA A CONDENAÇÃO. INDEPENDÊNCIA

DAS INSTÂNCIAS PENAL, CÍVEL E ADMINISTRATIVA. PENSIONAMENTO. FILHO MENOR. CABIMENTO.

RECURSO CONHECIDO EM PARTE E, NA EXTENSÃO, PROVIDO PARCIALMENTE. 1. Dada a

independência das instâncias penal, cível e administrativa, o comando inserto no artigo 1.525 do Código Civil de

1916, correspondente ao artigo 925 do atual, obsta a discussão sobre a existência do fato e autoria, quando

decididas no juízo criminal; diversamente, a improcedência por ausência de prova suficiente para a condenação

não elide a responsabilidade civil. 2. Proclama a jurisprudência desta Corte que, nos casos de morte de filho

menor, o pensionamento deve ser de 2/3 do salário mínimo até a época em que a vítima completaria 25 anos

quando, ao que se presume, constituiria nova família e diminuiria, assim, o auxílio prestado; a partir de então, o

pensionamento é devido à base de 1/3 do salário mínimo, estendendo-se até os eventuais 65 anos da vítima, ou

até o falecimento dos pais. 3. Recurso conhecido em parte e, na extensão, provido parcialmente".

ROMS 10496, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJU de 09/10/2006, p. 360: "RECURSO

ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ABSOLVIÇÃO CRIMINAL POR AUSÊNCIA

DE PROVAS. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. LEGALIDADE DA PENA

ADMINISTRATIVA DE DEMISSÃO. PRECEDENTES. 1. A doutrina e a jurisprudência pátrias, com base numa

interpretação consentânea com a previsão do artigo 935 do Código Civil e 66 do Código de Processo Penal,

firmaram a tese segundo a qual apenas nos casos de absolvição criminal por inexistência do fato ou negativa de

autoria afastar-se-á a responsabilidade administrativa. 2. Em se tratando de absolvição por ausência de provas,

não há ilegalidade da pena administrativa de demissão uma vez que, ressalvadas nas mencionadas hipóteses, as

esferas criminal e administrativa são independentes. Precedentes. 3. Recurso ordinário improvido".

 

Assim, afigura-se legítimo o indeferimento do pedido de habilitação ao "despacho aduaneiro expresso (linha

azul)", pois constatada a existência de autuação em nome da requerente por ato que se enquadra na hipótese do

artigo 76, III, da Lei 10.833/03: "Art. 76. Os intervenientes nas operações de comércio exterior ficam sujeitos às

seguintes sanções: [...] III - cancelamento ou cassação do registro, licença, autorização, credenciamento ou

habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado, exercício de atividades

relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle

aduaneiro, e serviços conexos, na hipótese de: g) ação ou omissão dolosa tendente a subtrair ao controle
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aduaneiro, ou dele ocultar, a importação ou a exportação de bens ou de mercadorias".

O artigo 3° da IN SRF 476, de 13 de dezembro de 2004, que instituiu o "despacho aduaneiro expresso (linha

azul)" dispõe que a pessoa jurídica submetida ao regime de tributação do imposto de renda com base no lucro real,

e que atenda às condições previstas em seu inciso, poderá ser habilitada na "linha azul".

É certo, ainda, que a análise das condições de habilitação não se limita aos incisos do artigo 3°, sendo importante

afastar, outrossim, as hipóteses de cancelamento de habilitação, em que incorre a requerente, conforme artigo 13,

II, da citada IN: "Art. 13. A habilitação será: [...] II - cancelada, na hipótese de ocorrência de situação prevista

no inciso III do art. 76, da Lei nº 10.833, de 2003".

Ora, como dito acima, há autuação da agravante por fraude em operação de exportação, que não foi impugnada na

esfera administrativa, mas, ao contrário, a sanção foi integralmente cumprida, sem discussão. Assim, há

impedimento objetivo à habilitação na "linha azul", pelo que manifestamente despida de plausibilidade jurídica a

pretensão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado para garantir a

permanência da impetrante no parcelamento previsto pela Lei 11.941/2009.

A agravante alegou, em suma, que: (1) houve tentativa de prestação de informações para consolidação de seus

débitos no parcelamento, mas "tendo em vista possuir antecipações não quitadas (...) foi impedida de prestar suas

informações por meio do site da Receita Federal do Brasil" (f. 8); (2) não obstante "tenha tomado as providências

para atender o previsto na legislação, não obteve êxito, por problemas de sistema, alheios à sua vontade" (f. 8);

(3) "Diante do cenário fático exposto e seguindo orientação apresentada pelos servidores da Secretaria da

Receita Federal e, com o escopo de preservar seu direito de permanecer no parcelamento, bem como de incluir

nele todos os débitos que pretendia e cuja consolidação não restou possibilitada pelo sistema, em razão de sua

indisponibilidade, a Agravante protocolizou petição com as informações competentes à consolidação dos débitos

no parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/2009" (f. 8); (4) houve o cancelamento do pedido do parcelamento

por decisão proferida pelo Procurador Seccional da Fazenda Nacional de Campinas/SP, fundamentada no fato de

não ter sido cumprida a obrigação de manter o pagamento das antecipações em dia, tampouco terem sido

apresentadas as informações necessárias à consolidação; (5) o ato coator "ofende inúmeros princípios

constitucionais, dentre eles, ampla defesa, contraditório, devido processo legal, já que não foi concedida, à

Agravante, nenhuma oportunidade de se defender, o que não é admitido no direito pátrio" (f. 10); (6) nos termos

da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 2/2011, providenciou "o pagamento de todas as antecipações, sendo que, por

um erro do Sistema, tais pagamentos não foram computados em tempo hábil para que a mesma pudesse proceder

a prestação das informações necessárias à consolidação via internet, mas que não deixaram de ser prestadas,

porquanto o foram via protocolo de petição" (f. 10); (7) "(...) efetuou o recolhimento das importâncias devidas na

data limite para tanto, qual seja, em 27/07/2011, três dias úteis antes do prazo final para a prestação das

2012.03.00.009535-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : VIACAO BRASIL REAL LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00027574320124036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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informações. Ao contrário do asseverado pelo Nobre Magistrado de origem que afirmou que o prazo final para o

pagamento seria o dia 26/07, um dia antes do acima citado" (f. 25); (8) "sempre agiu de boa-fé, tanto que

procurou cumprir todos os demais prazos estabelecidos nas legislações que regulamentam o parcelamento" (f.

27); (9) "apenas algumas parcelas apresentavam incorreções, conforme comprova a tela emitida pela própria

Receita Federal (Doc. 04), sendo que, tão logo surgiu a oportunidade para sanar, a Agravante providenciou os

pagamentos" (f. 27); (10) "a boa-fé do contribuinte deve prevalecer em detrimento da burocracia existente nos

programas de refinanciamento de débitos" (f. 28); (11) houve ofensa aos princípios constitucionais da moralidade,

eficiência, proporcionalidade, razoabilidade; e (12) quanto ao perigo da demora, "está sofrendo a cobrança da

obrigação tributária, infligindo-lhe todos os ônus e gravames inerentes à situação de inadimplência, incluindo o

ajuizamento de ação executiva, com a prática de atos expropriatórios, além de impedir a emissão de Certidão

Negativa de Débitos, essencial para a continuidade das atividades da empresa" (f. 37).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o parcelamento não configura direito do

contribuinte, que possa ser invocado independentemente de lei ou sem a observância dos requisitos previstos em

legislação específica (artigo 155-A, CTN). Assente que o contribuinte não pode auferir o benefício do

parcelamento sem as respectivas contrapartidas legais que garantem o caráter recíproco das concessões e

renúncias. O parcelamento não é dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por adesão

voluntária, pela qual se manifesta a concordância irrestrita com a forma e as condições legais estipuladas, sem

espaço para ressalva ou exclusão de cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal

como contemplado no regime tributário vigente, em que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na

via administrativa e extrajudicial, pendências fiscais.

Tal orientação encontra-se firmada na Corte, em reiterados julgados dentre os quais:

 

AMS 2002.03.99001698-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 19/07/2006: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. PEDIDO DE PARCELAMENTO.

MP Nº 1.699-41/98. LEI Nº 10.522/02. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA LEGAL DE

DESISTÊNCIA E CONFISSÃO IRRETRATÁVEL DO DÉBITO FISCAL. BENEFÍCIO FISCAL. TAXA

SELIC. VALIDADE LEGAL E CONSTITUCIONAL. 1. As preliminares suscitadas devem ser rejeitadas: a de

falta de documentação essencial porque a inicial é formalmente idônea, estando instruída com documentos

próprios ao exame do mérito; e a de perda parcial de objeto da ação, porque em verdade indissociáveis os

requisitos da desistência e da confissão irretratável do débito fiscal, remanescendo o interesse processual da

impetrante em discutir o direito ao parcelamento, como pleiteado. 2. O parcelamento configura benefício fiscal,

sujeito aos requisitos legais, não padecendo de inconstitucionalidade ou ilegalidade qualquer das condições,

fixadas em contrapartida ao parcelamento de débitos fiscais em condições favoráveis ao contribuinte, e

destinadas à garantia da execução do acordo, com a adimplência da obrigação fiscal. 3. A confissão

irrevogável e irretratável, a desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial, envolvendo os débitos fiscais

incluídos no parcelamento, não viola princípios constitucionais nem preceitos legais. 4. Consolidada a

jurisprudência no sentido da validade da aplicação da Taxa SELIC como encargo moratório na cobrança de

débitos fiscais, abrangendo inclusive a hipótese de parcelamento."

AMS 2000.61.00013024-3, Rel. Des. FEd. LAZARANO NETO, DJF3 05/10/2009: "MANDADO DE

SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO

FISCAL-REFIS - LEI Nº 9.964/00 - OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS -

CONSTITUCIONALIDADE. 1- O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela Lei nº

9.964/2000, é destinado a promover a regularização de débitos existentes para com a União Federal, sendo

facultado ao contribuinte a adesão voluntária. 2- O parcelamento não constitui um direito subjetivo do

contribuinte, mas traduz-se em um benefício fiscal, representando verdadeira transação, levada a efeito por

meio de um ato de vontade do contribuinte, o qual aceita as condições legais que disciplinam o acordo com a

União, permitindo a satisfação da obrigação tributária mediante o pagamento em condições mais vantajosas,

afastando os efeitos da inadimplência. 3- Por outro lado, a opção pelo REFIS sujeita a pessoa jurídica às

condições que o Programa estabelece, dentre as quais, a confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a

renúncia a direito ou à ação judicial envolvendo os débitos parcelados, a abertura do sigilo bancário, o

compromisso de regularidade fiscal e a exigência de garantia, para os grandes devedores. 4- Não se há falar

em violação aos princípios constitucionais invocados, levando em consideração, ainda, que todas as condições

constantes do programa são dadas ao conhecimento da pessoa jurídica, quando da sua opção. 5- Não há que se

cogitar, tampouco, de ilegalidade diante dos preceitos do Código Tributário Nacional, porquanto a confissão de

dívida acompanhada de pedido de parcelamento não configura denúncia espontânea, visto que não extingue

automaticamente os débitos tributários, de modo que é legítima a incidência da multa moratória. De outra

parte, o débito fiscal parcelado está sujeito aos encargos moratórios, podendo os juros ser fixados além de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do parágrafo 1º do artigo 161 do CTN, sendo aplicável, outrossim, a Taxa
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SELIC. 6- Tendo por substrato um verdadeiro ato de vontade, em princípio, a menos que haja a demonstração

de plano da violação de direito líquido e certo do contribuinte, as condições do parcelamento não podem ser

modificadas pelo Poder Judiciário, em substituição à autoridade administrativa. 7- Apelação a que se nega

provimento."

AC 2006.61.05014281-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 19/01/2010: "TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE

PARCELAMENTO DO DÉBITO INSTITUÍDO PELA MP N.º 303/2006 - PAEX. CONFISSÃO DOS

DÉBITOS. SENTENÇA MANTIDA. 1. O ingresso no Programa de Parcelamento Excepcional - PAEX, é uma

faculdade da pessoa jurídica, cabendo a ela aferir se lhe é vantajoso. 2. Uma vez feita a opção pelo Programa,

o contribuinte deve submeter-se às condições impostas na Medida Provisória n.º 303/2006, pois neste ambas as

partes hão de fazer concessões recíprocas, já que o Programa não busca conferir vantagens apenas a um dos

envolvidos na relação jurídica tributária. Ambas as partes, em certa medida, devem renunciar para compor. 3.

A confissão irrevogável e irretratável do débito é uma das condições a que está sujeito o contribuinte ao aderir

ao Programa, nos termos do art. 1º, § 6º da MP n.º 303/06. Noticiada a adesão, em princípio, o feito deveria ser

extinto sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, pela carência

superveniente da ação - falta de interesse processual. 4. Sendo descabida, nesta instância recursal, a alteração

do dispositivo monocrático de julgamento de improcedência do feito, sob pena de reformatio in pejus, há que

ser mantida a r. sentença de primeiro grau, mormente considerando-se que o patrono da apelante nada

requereu nesse sentido. 5. Apelação improvida."

 

Na espécie, a manutenção do pagamento das antecipações em dia, bem como a consolidação do parcelamento da

Lei 11.941/2009, com prestação das informações necessárias, a tempo e modo, nos termos do artigo 1º da Portaria

Conjunta PGFN/RFB 2/2011, é etapa obrigatória, da qual não pode o Poder Judiciário liberar o contribuinte,

tampouco relevar o descumprimento das condições estabelecidas em normas de lei ou atos normativos

reguladores.

A intenção ou a boa-fé do contribuinte não são relevantes quando inexiste comprovação de que o pagamento das

antecipações em dia não se deu, única e exclusivamente, por falha do sistema administrativo ou erro da autoridade

administrativa.

Conforme analisou o Juízo a quo, "o prazo para a quitação das antecipações em atraso, de acordo com os

dispositivos transcritos, decorreu em 26/07/2011, um dia antes, portanto, dos pagamentos alegados nos autos" (f.

152v).

Os princípios da moralidade, razoabilidade, proporcionalidade, entre outros, não podem ser aplicados para afastar

requisito básico de acordo administrativo, consistente no cumprimento regular de todas as obrigações e os

procedimentos previstos na Lei 11.941/2009 e nas Portarias Conjuntas PGFN/RFB 6/2009 e 2/2011.

Assim, não estando presente o requisito do fumus boni iuris, é manifestamente implausível o pedido de reforma da

decisão agravada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : BIANCHESSI E CIA AUDITORES e outros

: ERNANI MARCUCCI

: CLAUDIO CALDAS BIANCHESSI

: ELISEU ARTUR RIES BIANCHESSI
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento, em execução fiscal, de citação por edital do co-executado

ELISEU ARTUR RIES BIANCHESSI.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, para efeito do presente juízo sumário em sede de agravo de

instrumento, firme no sentido de que a citação por edital somente cabe quando esgotados todos os meios possíveis

de localização do devedor, e desde que, ainda, estejam configuradas as circunstâncias previstas no artigo 231,

inciso II, observados os requisitos do artigo 232, inciso I, ambos do CPC. A propósito, os seguintes acórdãos do

Superior Tribunal de Justiça:

 

- AGRESP nº 597981, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.06.04, P. 203: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE APÓS O EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS À

LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. 1. Na execução fiscal a citação do devedor por edital só é possível após o

esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. 2. A citação por oficial de justiça deve preceder a

citação por edital, a teor do que dispõe o art. 224 do CPC, de aplicação subsidiária à Lei de Execução Fiscal

(Lei nº 6.830/80, art. 1º). 3. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: (RESP 510791/GO, desta relatoria, DJ de

20.10.2003; RESP 451030/SP, Relator Ministro José Delgado, DJ de 11.11.2002; EDRESP 417888/SP, Relator

Ministro Paulo Medina, DJ de 16.09.2002 e RESP 247368/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ de

29.05.2000) 4. Agravo regimental improvido."

- EDRESP nº 417888, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJU de 16.09.02, p. 176: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO ANULATÓRIA

DE ARREMATAÇÃO. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA CITAÇÃO EDITALÍCIA

REALIZADA EM EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. CITAÇÃO NULA. NÃO ESGOTADOS OS

MEIOS ENUMERADOS PELO ART. 8.º DA LEI 6830/80. Tendo em vista que das razões expendidas pelo

embargante depreende-se o objetivo de reexame do r. decisum impugnado, e não o sanar de eventual omissão,

contradição ou obscuridade, e diante de pedido expresso requerendo o processamento do recurso como

regimental, em não se tratando de hipótese de embargos de declaração, recebo a petição como agravo

regimental. Enumera o art. 8.º da Lei n. 6830/80 as formas pelas quais será feita a citação do executado,

dispondo que: primeiramente, seja realizada pelo correio, com aviso de recebimento; se frustrada, deverá ser

efetuada por intermédio de Oficial de Justiça e, somente diante da impossibilidade de todos estes meios,

proceder-se-á à publicação de edital. In casu, a citação foi realizada diretamente via edital, sem terem sido

esgotados os demais meios determinados pela legislação, restando malferido, desta forma, o preceito supra.

Isso porque, sem a correta instauração da relação jurídica processual, não há como se estabelecer o

contraditório e a ampla defesa, colorários diretos do due process of law. Agravo regimental desprovido."

- RESP nº 247.368, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 29.05.00, p. 00125: "PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE APÓS O EXAURIMENTO DE TODOS

OS MEIOS POSSÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. ART. 8º, III, DA LEI Nº 6.830/80.

PRECEDENTES. 1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que entendeu que a citação editalícia

somente dar-se-á quando forem exauridos todos os meios possíveis para a localização do devedor, nos termos

do art. 8º, III, da Lei nº 6.830/80. 2. A citação por edital integra os meios a serem esgotados na localização do

devedor. Produz ela efeitos que não podem ser negligenciados quando da sua efetivação. 3. O Oficial de Justiça

deve envidar todos os meios possíveis à localização do devedor, ao que, somente depois disso, deve ser

declarado, para fins de citação por edital, encontrar-se em lugar incerto e não sabido. Assim, ter-se-á por nula

a referida citação se o credor não afirmar que o réu está em lugar incerto ou não sabido, ou que isso seja

certificado pelo Oficial de Justiça (art. 232, I, do CPC), cujas certidões gozam de fé pública, somente ilidível

por prova em contrário. 4. Ocorre nulidade de citação editalícia quando não se utiliza, primeiramente, da

determinação legal para que o Oficial de Justiça proceda as diligências necessárias à localização do réu. 5.

"Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação editalícia."

(Súmula nº 210/TFR) 6. Precedentes dos Colendos STF, TFR e STJ. 7. Recurso desprovido."

 

No mesmo sentido, entre outros, os seguintes precedentes da Turma:

: JOAO GUALTER CHANTRES GALDAO

: OSWALDO ROBERTO PACHECO CAMPIGLIA

: AMERICO OSVALDO CAMPIGLIA espolio

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00395985419994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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- AG nº 2000.03.00.059952-7, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 27.11.02, p. 434: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL.

DESCABIMENTO. OPORTUNIDADE PARA DEMONSTRAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 1.

Antes da citação editalícia deve-se tentar todas as formas possíveis de localização de bens do devedor antes da

citação por edital. 2. Agravo de instrumento provido em parte."

 

- AG nº 2006.03.00.116721-2, Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 de 17.06.2008: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE. EXAURIMENTO DE

TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. ART. 8º, INCISO III, DA LEI Nº

6830/80. ART. 231, INCISOS I E II, E ART. 232, INCISO I DO CPC. I - A citação por edital na execução

fiscal deve dar-se tão somente após esgotados todos os meios para localização do executado. Inteligência do art.

8º, inciso III da Lei n. 6.830/80, c.c. o art. 232, inciso I, e art. 231, incisos I e II, ambos do Código de Processo

Civil. Precedentes do STJ e desta Turma. II - Hipótese em que o pedido da União Federal para citação por

edital se deu após a tentativa de citação da executada por meio de oficial de justiça, o qual envidou todos os

meios possíveis à localização da devedora, tanto no endereço que consta do Cadastro de Pessoas Jurídicas,

quanto no endereço da sócia-gerente. Todas as diligências restaram frustradas III - Agravo de Instrumento

provido."

 

- AI nº 2009.03.00.025869-7, Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 23.02.2010, p. 329: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CITAÇÃO POR EDITAL. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a citação por

edital somente cabe quando esgotados todos os meios possíveis de localização do devedor, e desde que, ainda,

estejam configuradas as circunstâncias previstas no artigo 231, inciso II, observados os requisitos do artigo

232, inciso I, ambos do CPC. A mera devolução do AR de citação, sem qualquer tentativa de citação pessoal ou

localização de informe de endereço por outras vias, é insuficiente para que a expedição de edital, para fins de

citação ficta, seja deferida. Deve ser privilegiada a realização de atos processuais que colaborem para a

efetividade do processo, o que não ocorre quando, sem as mínimas diligências de localização pessoal, é

pleiteada a citação por edital que, embora sirva para a interrupção da prescrição, cria a possibilidade de atos

executivos sem a efetiva oportunidade de defesa do executado. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e

desta Turma. Agravo inominado desprovido."

 

Na espécie, consta dos autos que houve tentativa frustrada de citação postal (f. 29) e também de citação por oficial

de justiça, em vista da não-localização do co-executado no endereço fornecido à Receita Federal (f. 31 e 11),

havendo, assim, razoável comprovação do esgotamento dos meios para a localização do devedor, daí porque,

neste contexto processual, é manifestamente plausível a pretensão deduzida.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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REPRESENTANTE : LINO ANTONIO AZEVEDO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em cumprimento de condenação, determinou o prosseguimento

da execução pelo valor de R$73,81, válido para 31 de julho de 2008, conforme cálculo elaborado na própria

decisão (a partir do acréscimo de juros contratuais e moratórios no valor principal encontrado pela CEF, apurando

o valor total de R$2.850,62, e descontado o valor que já havia sido fixado anteriormente na decisão de f. 123/5,

feito originário - R$2.776,81, válido para a mesma data).

A agravante requereu o prosseguimento da execução pelo valor de R$28.191,90 (contadoria judicial, f. 164/5,

autos originais), alegando que a decisão agravada considerou apenas a reposição do IPC de junho/87, alterando a

coisa julgada, sendo que esta alteração apenas poderia ocorrer por meio de ação rescisória, nos termos do artigo

485 do CPC, e deve ser considerada também a base de cálculo constante no extrato de f. 20, autos originais ("

01/02/1989 saldo anterior NCz$8.918,96").

A agravada respondeu no sentido da manutenção da decisão que observou a sentença condenatória.

Feito com preferência legal de julgamento.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Na espécie, a condenação transitada em julgado assim dispôs (f. 97, autos originários): "julgo parcialmente

procedente o feito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição quanto

aos juros contratuais vencidos há mais de três anos da propositura da ação e condenando a ré ao pagamento, a

título de diferença de correção monetária, relativamente ao mês de junho/87 e do valor correspondente ao

percentual de 42,72%, relativamente ao pedido de correção monetária do mês de janeiro de 1989, sobre o saldo

das cadernetas de poupança mencionadas na petição inicial que iniciaram o trintídio aquisitivo antes do dia 15

daquele mês, acrescido dos juros previstos no originário contrato bancário (caderneta de poupança)

descontando-se o percentual já pago espontaneamente. Os valores da condenação serão monetariamente

corrigidos e acrescidos de juros de mora que, nos termos da legislação substantiva, são fixados no percentual de

1% ao mês a partir da citação. Em razão da sucumbência recíproca, o autor e o réu arcarão com os honorários

de seus advogados e pagarão as custas em proporção.".

Na fase de cumprimento, a autora (ora agravante) apresentou seus cálculos no valor de R$39.402,32 (válido para

maio/08), tendo sido intimada a CEF, que efetuou o depósito do valor pretendido pela autora, e apresentou

impugnação ao cumprimento de sentença, elaborando cálculos no valor de R$2.221,44 (válido para julho/08) - f.

113, autos originais, sendo que nesses cálculos foi considerado apenas o valor da reposição do mês de junho/87

.

Sobreveio a decisão de f. 123/5, autos originais, que acolheu parcialmente a impugnação, fixando a execução no

valor de R$2.776,81 (válido para julho/08), que foi obtido a partir do valor principal atualizado apurado pela CEF

(R$ 2.076,12 - f. 113, autos originais) com o acréscimo de juros contratuais e juros de mora.

Contra essa decisão, foi interposto o Agravo de Instrumento nº 0042536-26.2008.4.03.0000, julgado parcialmente

procedente pela Turma, determinando o encaminhamento ao contador judicial para que sejam recalculados os

valores devidos conforme critérios ali fixados e, relativamente à reposição do IPC no mês de janeiro/89 e ao

cômputo dos juros contratuais, assim dispondo: "Verifico, de outro lado, que tanto a agravada, quanto o MM.

Juízo a quo, deixaram de calcular os valores devidos a título de aplicação do índice de 42,72% no mês de

janeiro/89, não havendo, nesses autos, informação acerca do saldo eventualmente existente, à época, nessa conta

poupança. Referido valor, se existente, deverá ser objeto de atualização pelo índice do IPC, deduzido o índice

aplicado originariamente. No que pertine aos juros contratuais, os mesmos devem ser computados de forma

capitalizada e não como calculados na decisão agravada." - f. 157, autos originais.

A contadoria judicial, então, elaborou o cálculo de f. 163/6, autos originais, no valor de R$28.191,90 (válido para

julho/08), mas que não pode ser integralmente acolhido como pleiteado pela agravante, pois, embora tenha feito

corretamente a reposição do IPC nos meses de junho/87 e de janeiro/89, relativamente aos juros remuneratórios

não observou a coisa julgada, pois aplicou o percentual de 251,43% e 219,66%, para a reposição dos meses de

junho/87 e janeiro/89, respectivamente, e de forma simples sobre os valores principais atualizados, contrariando as

determinações no sentido de que: (1) seja observada a prescrição quanto aos juros contratuais vencidos há mais de

três anos da propositura da ação, e (2) os juros contratuais sejam computados de forma capitalizada e não de

forma simples.

Deve, portanto, diante da coisa julgada e do exame analítico do cálculo da contadoria judicial pleiteado, ser

parcialmente provido o recurso com a reforma da decisão agravada para nova remessa dos autos à contadoria

judicial para novo cálculo, exclusivamente quanto ao IPC de janeiro/89, a partir do que já constou do cálculo de f.

164/6, autos originais, sobre a poupança 00052424-7, com a correta apuração, conforme a coisa julgada, dos juros

contratuais. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para
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reformar a decisão agravada nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013077-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que os valores executados constituem a única receita para o financiamento de suas

atividades, de modo que adotar o mencionado artigo às autarquias profissionais fere qualquer possibilidade de

recuperação de seus créditos.

Sustenta o não cabimento do referido dispositivo legal ao caso dos autos, posto que a Lei n.º 10.522/02 cuida

exclusivamente dos valores atinentes aos créditos tributários da União, por meio da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, sendo que as execuções fiscais relativas aos conselhos profissionais devem obedecer ao

disposto na Lei n.º 9.469/97. Além disso, alega que a decisão agravada não poderia ter sido proferida de ofício,

somente a requerimento da parte exequente.

Argumenta ainda que é órgão autônomo administrativa e financeiramente, tendo sua receita totalmente

desvinculada do orçamento federal, não podendo, assim, se submeter à legislação criada especificamente para os

créditos do Governo Federal. Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da

execução, uma vez que dificilmente o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou

superior a R$10.000,00 (dez mil reais), acarretando na prescrição do crédito exequendo.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

2012.03.00.013077-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : CLEMENTE FERREIRA DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/1980 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por

entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se

mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que o arquivamento provisório da execução equivale, na prática, à sua extinção e

constitui cerceamento do direito constitucional de acesso ao Judiciário. Argumenta que o mencionado dispositivo

legal é dirigido especificamente para débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados e, mesmo nesses casos, somente com autorização ou requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional. Ressalta a Súmula 452/STJ.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

2012.03.00.013642-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro

AGRAVADO : ALEXANDRE ALCANTARA SOARES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013854-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por

entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se

mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que o arquivamento provisório da execução equivale, na prática, à sua extinção e

constitui cerceamento do direito constitucional de acesso ao Judiciário. Argumenta que o mencionado dispositivo

2012.03.00.013854-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : LILIAN CHRISTINA LEME CORREA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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legal é dirigido especificamente para débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados e, mesmo nesses casos, somente com autorização ou requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional. Ressalta a Súmula 452/STJ.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:
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491, grifou-se)

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013601-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por

entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se

mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que o arquivamento provisório da execução equivale, na prática, à sua extinção e

constitui cerceamento do direito constitucional de acesso ao Judiciário. Argumenta que o mencionado dispositivo

legal é dirigido especificamente para débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados e, mesmo nesses casos, somente com autorização ou requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional. Ressalta a Súmula 452/STJ.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

2012.03.00.013601-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : ALDENICE PATRICIO DE SOUZA LIRA
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Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por

entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se

mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que o arquivamento provisório da execução equivale, na prática, à sua extinção e

constitui cerceamento do direito constitucional de acesso ao Judiciário. Argumenta que o mencionado dispositivo

legal é dirigido especificamente para débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados e, mesmo nesses casos, somente com autorização ou requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional. Ressalta a Súmula 452/STJ.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

2012.03.00.013856-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : ROSEMARY BUSTAMANTE NEMER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013916-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Aduz, preliminarmente, a nulidade da decisão agravada por invasão de competências constitucionais.

Alega, em suma, que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida Ativa da

2012.03.00.013916-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando de débitos de contribuinte

para com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga a ANP, autarquia

federal.

Argumenta ainda que, nos termos do mencionado dispositivo legal, o arquivamento se dará mediante

requerimento do exequente, o que não ocorreu no caso dos autos.

Ressalta o disposto nos artigos 170, V e 174 da Constituição Federal e na Súmula n. º 452 do STJ.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente recurso, determinando-se o

prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º

6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do
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Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002297-38.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de mandado de segurança que objetiva a liberação de veículo apreendido por autoridade

policial devido ao fato de ter nele sido encontrada mercadoria de origem estrangeira desacompanhada da

documentação comprobatória de sua regular importação, indeferiu o pedido de liminar.

Conforme ofício acostado às fls. 100/102-verso, houve prolação de sentença nos autos de origem, julgando

improcedente o pedido para denegar a segurança, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012487-60.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.002297-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : JUVENAL NEPTALI VILLANUEVA SOTO

ADVOGADO : CANDIDO BURGUES ANDRADE FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00014656920114036004 1 Vr CORUMBA/MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a citação editalícia da executada, sem ater-se ao pedido da

exequente de que tal diligência fosse realizada por meio do Oficial de Justiça.

Alega a agravante, em suma, que na decisão agravada não foi observado que a citação por edital apenas se mostra

factível quando frustradas as demais modalidades de citação previstas na legislação específica, conforme

entendimento consolidado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos da Súmula n.º 414.

Ressalta que a citação por Oficial de Justiça constitui determinação legal respaldada nos termos do artigo 8.º da

Lei n.º 6.830/80, cumulado com os artigos 221 e 224 do Código de Processo Civil.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do presente recurso, a fim de que seja

reformada a decisão agravada e determinada a tentativa de citação da executada por Oficial de Justiça.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e

de difícil reparação. Ademais, trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição

do agravo na forma retida.

A Lei n.º 6.830/80, que regulamenta as Execuções Fiscais, estabelece no seu artigo 8.º que a citação será feita pelo

correio, todavia, concede à Fazenda Pública a faculdade de eleger o instrumento de citação caso a citação via

postal reste negativa.

A Fazenda Pública solicita a citação por oficial de justiça, embora no mesmo endereço da tentativa de citação

postal.

O desconhecimento da localização da executada não pode obstar a execução tributária, porquanto a dissimulação

se tornaria meio de esquiva das obrigações para aqueles contumazes devedores.

Ressalte-se que a empresa executada não foi localizada no endereço constante dos cadastros da Receita Federal e

da JUCESP, conforme se infere do AR negativo (fl. 28 e verso) e dos documentos juntados às fls. 36/38 dos

presentes autos.

Ademais, o escopo da ação executiva é a satisfação do interesse do credor não realizada pelo devedor e, por isso,

tem caráter célere.

Cumpre ressaltar que a citação válida, seja ela feita por qualquer forma, tem como efeito, entre outros, a

interrupção da prescrição, favorecendo o interesse do credor.

Importante ainda registrar que, somente depois de esgotados todos os meios possíveis de localização da executada,

incluindo a tentativa de citação por oficial de justiça, será cabível a citação por edital.

Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO

EDITALÍCIA. REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO

CONSIGNOU A EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o AgRg nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na execução fiscal , nos termos do art. 8º e incisos

da Lei 6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua

2012.03.00.012487-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CONFECCOES P SETRA LTDA -EPP e outros

: JEA SUNG SHIN

: SOON EIM BACK

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00510877820054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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localização. Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por

oficial de justiça , fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital". 2. No presente caso, tendo o

Tribunal de origem decidido que não ficou demonstrado o esgotamento dos meios possíveis para se localizar a

executada, para se chegar a uma conclusão em sentido diverso, esta Corte Superior teria necessariamente de

reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos, o que lhe é vedado, consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3.

Outrossim, quando o Tribunal de origem não se manifestar acerca da tese defendida pelo recorrente no recurso

especial, a despeito de terem sido opostos embargos declaratórios, deve ele interpor o recurso especial alegando

violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter êxito nesta instância recursal. Na falta dessa alegação, incide o

teor da Súmula 211/STJ. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGRESP 200802167363, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 24/6/2009)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO

DEVEDOR - FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI

N. 6830/80 - EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE

Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou

obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao

julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, recurso admitido na origem sob o regime do art.

543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do STJ, entendeu que, na execução fiscal , só é cabível a citação por edital

quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a

citação pelos Correios, e a citação por oficial de justiça . 3. O acórdão regional, ao afirmar que não foram

esgotados todos os meios de localização do executado, restando ainda diligências a serem realizadas pela parte

exequente, o fez por não considerar bastantes as tentativas frustradas das citações, via Correios e via oficial de

justiça, para o deferimento da citação por edital. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes

para, reconhecido o cabimento da citação por edital na hipótese, dar provimento ao recurso especial do INSS.

(STJ, EARESP 200801836919, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJE 2/6/2009)

 

No mesmo sentido a redação da Súmula 414, do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas

as demais modalidades.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é ainda pacífica no sentido de que, uma vez frustrada a citação

postal no endereço que consta do cadastro do Fisco, é perfeitamente cabível a citação por Oficial de Justiça em

sede de execução fiscal. Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POSTAL FRUSTRADA. CITAÇÃO

POR OFICIAL DE JUSTIÇA E POR EDITAL. POSSIBILIDADE.

1. Na Execução Fiscal, frustrada a citação postal (regra), cabe à Fazenda Pública exeqüente demonstrar que o

endereço a que foi dirigida a correspondência é o mesmo que consta do cadastro do Fisco (alimentado por

informações fornecidas pelo contribuinte). Tal procedimento assegura que a tentativa de citação se deu no local

onde presumivelmente deveria encontrar-se o executado. 2. A verificação da regularidade do procedimento

citatório deve levar em conta as seguintes premissas: a) os contribuintes têm o dever de informar ao Fisco o seu

domicílio, bem como eventuais alterações; b) a citação no processo de Execução Fiscal, ao contrário do que se

dá no processo de conhecimento, não opera efeitos preclusivos quanto ao direito de defesa, já que o prazo dos

Embargos do Executado só começa a correr a partir da penhora; e c) não se pode premiar o contribuinte que não

age de forma diligente. 3. Contudo, a jurisprudência pacificou o entendimento de que a citação por edital deve

ser realizada somente após a tentativa de citação por Oficial de Justiça. Isso porque o servidor poderá: i) colher

na vizinhança informações sobre o atual paradeiro do executado; ii) certificar que o devedor encontra-se em

local incerto e não sabido. Nessa última hipótese fica autorizada, desde logo, a citação por edital ou o

redirecionamento para o gestor da pessoa jurídica, diante de indício de dissolução irregular. 4. Há interesse

jurídico na citação por edital porque, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, a

citação era causa de interrupção da prescrição (art. 174, parágrafo único, III, do CTN) e, após a edição desse

ato normativo, passou a ser requisito para o requerimento de indisponibilidade de bens do executado (art. 185-A

do CTN). 5. Recurso Especial provido para determinar a citação por Oficial de Justiça e, se frustrada, a citação

por edital.

(STJ, RESP 200602730580, RESP - Recurso Especial - 910581 - Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJE 4/3/2009)

 

No mesmo sentido tem decidido esta Corte, conforme o aresto que segue:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de

fls. 13; e, de acordo com o documento acostado às fls. 17 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo

em que houve a tentativa de citação por AR. 2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via

postal; no entanto, a Fazenda Pública pode requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a

citação por edital só há que ser admitida após esgotados os meios possíveis para a localização do representante

legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis de constrição. 3. In casu, muito embora o AR tenha retornado

negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e determinar a citação da agravada por meio de

oficial de justiça, de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua

localização, possibilitando futuro redirecionamento do feito. 4. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3. Região, AI 201103000066596, AI - Agravo de Instrumento - 433307- Relatora Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida, Sexta Turma, DJF3 CJ1 Data: 05/05/2011, Pág.: 1251)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, 1º-A, do CPC, para

determinar a tentativa de citação da executada por Oficial de Justiça, no endereço requerido pela ora agravante.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Despicienda a intimação da agravada, porquanto não localizada no endereço cadastrado.

Intime-se a União.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002205-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu liminar, em sede de mandado de

segurança impetrado com o escopo de garantir a obtenção de certidão de regularidade fiscal.

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, houve prolação de sentença, denegando a

segurança.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

2012.03.00.002205-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008452620124036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015000-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para que providencie o recolhimento das custas , observando-se o código da receita , na

Caixa Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela Resolução 426,

de 14 de setembro de 2011, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5

(cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012251-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 104) que determinou a expedição de alvará de

levantamento dos depósitos referentes às 3ª e 4ª parcelas do Precatório nº 20060033995.

Narra a agravante que, intimada acerca do pagamento da 3ª parcela do precatório, requereu o bloqueio dos valores

depositados em favor da MECÂNICA INJECTA LTDA até que a autoridade fiscal se manifestasse sobre a

possibilidade de compensação, nos termos do art. 100, §§ 9º e 10º, CF. Concedido prazo de 30 dias, a Delegacia

da Receita Federal informou que o valor dos débitos do contribuinte em questão era de R$ 1.020.796,58.

Entretanto, o pedido fazendário de reserva de numerário foi indeferido, sob o fundamento de que "os precatórios

parcelados expedidos até 1º de julho de 2009 não se submetem ao regime de compensação previsto nos §§ 9º E

10º da CF", por força do art. 52, Resolução nº 122/2010/CNJ.

 Diante disso, afirma a recorrente que comprovou (fls. 324/325 dos autos originários - fls. 76/77 dos presentes

autos) ter requerido o arresto/penhora dos valores disponíveis nestes autos perante a Vara da Fazenda Pública em

2012.03.00.015000-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : WAGNER MASSAGARDI PRANDINI

ADVOGADO : OZIAR DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE COTIA SP

No. ORIG. : 99.00.00113-9 3 Vr COTIA/SP

2012.03.00.012251-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : FUNDICAO ANTONIO PRATS MASO LTDA e outros

: CONVIDA ALIMENTACAO LTDA

: METALURGICA INJECTA LTDA

: DISKOME DISTRIBUIDORA COML/ DE REFEICOES LTDA

ADVOGADO : PAULO RICARDO FARIA DE SANT´ANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 09207203119874036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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Diadema/SP, reiterando o pedido perante o Juízo agravado, que, por sua vez, concedeu prazo de 10 dias para

adoção de providências necessárias e definitivas para constrição.

Sustenta, então, que comprovou perante o Juízo o deferimento do arresto/penhora (fls. 343/346 dos autos

originários - fls. 95/98 dos presentes autos), contudo, sobreveio a decisão ora combatida.

Assevera a necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, porquanto se levantado o numerário

depositado pela agravada, a agravante ficará impossibilitada de reavê-lo.

No mérito, alega que foi requerida a penhora dos valores perante a Vara da Fazenda Pública em Diadema/SP para

garantir a execução fiscal nº 161.01.2011.013254-1, o que restou deferido, sendo certo que até o presente

momento não foi ultimada a providência deferida.

Todavia, caso o valor em questão seja levantado causará prejuízo de monta ao Erário Público, além de infringir o

disposto no art. 11, I, LEF.

Argumenta que a demora em se deliberar acerca da penhora não pode ser atribuída à União, mas ao Juízo Fiscal,

de modo que, em nome do poder geral de cautela, é de rigor a manutenção do valor depositado, haja vista que o

deferimento para levantamento poderá ocasionar dificuldade em sua reaquisição para futura penhora.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, seu provimento, para que seja suspenso o

levantamento dos valores depositados nos autos da ação originária.

Decido.

Neste sumário exame de cognição, não vislumbro relevância na argumentação expendida pela agravante, a

justificar a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, nos termos do art. 527, III, CPC.

Isto porque não comprovada a efetivação da constrição alegada, inexiste fundamento para obstar à parte autora o

acesso a seu crédito.

Outrossim, a eventual mora para a efetivação da constrição não pode prejudicar o direito da agravada, reconhecido

em decisão transitada em julgado.

Ante o exposto, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo.

Intimem-se, também as agravadas para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012956-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que indeferiu o pedido de penhora sobre percentual do faturamento da empresa executada, em sede de

execução fiscal.

Alega a agravante, em suma, que a Lei nº 11.382/2006, dando nova redação ao art. 655, CPC, aplicado

subsidiariamente às execuções fiscais, previu, no inciso VII, a penhora sobre percentual do faturamento de

empresa devedora. Aduz que se trata de direito subjetivo dos credores como uma dos meios para satisfazer seus

créditos, não cabendo ao Poder Judiciário negar seu uso por entender ineficaz a medida.

Sustenta ainda ter realizado todas as diligências necessárias à busca de bens, citando a busca de bens imóveis

(relatório do sistema DOI), de veículos (relatório do sistema RENAVAM) e o rastreamento "on-line" via sistema

BACENJUD, as quais restaram infrutíferas.

Requer a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de que seja deferida a penhora sobre
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percentual do faturamento da empresa e, ao final, o provimento do presente recurso, reformando-se

definitivamente a decisão recorrida.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e

de difícil reparação, consistente na impossibilidade de execução do crédito, ante a não localização de bens

penhoráveis de propriedade da empresa executada. Ademais, trata-se de decisão proferida em sede de execução, o

que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida. 

Cumpre ressaltar, de início, que o presente agravo discute a possibilidade de penhora sobre percentual do

faturamento da executada e não de constrição de dinheiro (art. 655 e seguintes do CPC), como forma de garantir a

execução.

A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do

credor. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo.

Nesse sentido, o artigo 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser

procedida do modo menos gravoso para o devedor. De outra parte, o artigo 612 do mesmo diploma dispõe

expressamente que a execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam

valores que devem ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja,

a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

A penhora do faturamento de pessoa jurídica é medida excepcional e admitida também pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça, conforme julgado que colaciono:

 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. PENHORA. INCIDÊNCIA SOBRE

FATURAMENTO. CAUTELAS. POSSIBILIDADE.

I - Tendo o julgado atacado decidido com base nas provas dos autos, não se pode conhecer do recurso. II - O

Superior Tribunal de Justiça tem proclamado a admissibilidade da penhora sobre o faturamento da empresa,

observadas as cautelas necessárias ao bom desempenho de suas atividades normais. Recurso não conhecido.

(STJ, RESP 435311, 200200562607, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 20/02/2003,

STJ000475978, Relator(a) CASTRO FILHO)

 

A penhora sobre o faturamento é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial do executado,

conduta admissível somente em hipóteses excepcionais e desde que tomadas cautelas específicas, entre as quais a

constatação de inexistência de outros bens penhoráveis, nomeação de administrador dos valores arrecadados e

fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DO ART. 557 DO CPC EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA

SOBRE FATURAMENTO . APLICABILIDADE DO ART. 620 DO CPC. ONEROSIDADE EXCESSIVA

1. O princípio da menor onerosidade não impede a aplicação da ordem legal de penhora , com exceção de

situações justificadas e que não provoquem prejuízo à efetividade da execução, tendo em vista que a mesma é

realizada no interesse do exeqüente e não do executado. 2. Sequer foram encontrados outros meios para garantir

a execução, o que daria a oportunidade de o juiz decidir, entre um ou outro, pelo menos gravoso. 3. Até onde se

pode depreender dos documentos nestes autos (vide fls.209/213), o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o

faturamento da empresa poderia comprometer a atividade empresarial. 4. Mantida a penhora sobre 10% do

faturamento bruto da executada. 5. Negado provimento aos agravos legais.

(TRF 3ª Região, AI 201003000102080, Relator HENRIQUE HERKENHOFF, Segunda Turma, DJF3 CJ1

DATA:12/08/2010)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA . FATURAMENTO DA EMPRESA.

POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO. PERCENTUAL DE ATÉ 10%

1 - A jurisprudência entende que a penhora sobre o faturamento é meio hábil para garantir o resultado do

processo, sem a inviabilização das atividades operacionais das pessoas jurídicas. 2 - É firme o entendimento

jurisprudencial de que a penhora sobre o faturamento deve incidir, no máximo, sobre o percentual de até 10%

(dez por cento). 3 - No caso, a Procuradoria da Fazenda Nacional já esgotou as diligências visando à localização

de bens passíveis de penhora em nome da executada junto ao banco de dados do Renavam e no DOI (declaração

de operações imobiliárias), bem como através de oficial de justiça, não tendo obtido êxito. 4 - Conforme se

depreende dos autos, restaram frustrados os leilões dos bens nomeados à penhora pela agravante (fls. 238/242).

5 - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AI 200903000425784, Relator PAULO SARNO, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2011)
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Compulsando os autos, verifico que resta caracterizada a excepcionalidade a ponto de autorizar a adoção da

medida requerida.

Citada (fl. 22), a executada não opôs embargos ou indicou bens à penhora, porém alegou pagamento (fls. 24/27).

Ocorre que, administrativamente, foi decidido pela manutenção do débito executado (fl. 96).

Ademais, a diligência de penhora, avaliação e intimação realizada por Oficial de Justiça restou negativa, por

ausência de bens penhoráveis de propriedade da executada (fls. 101/102)as pesquisas encetadas pela exequente em

busca de bens imóveis (relatório do sistema DOI) e de veículos (relatório do sistema RENAVAM) restaram

infrutíferas (fls. 127/131), bem como restou negativa a tentativa de constrição de ativos financeiros (fls. 118/120).

Como a agravante não requereu a fixação de qualquer percentual, entendo cabível a penhora de 5% do

faturamento da empresa executada, conforme julgado desta Corte abaixo colacionado, como forma de não

inviabilizar a atividade empresarial desenvolvida:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

Apesar de a penhora sobre o faturamento não constar do rol do artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, na prática, tem

sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. No entanto, exige-se cautela no que tange ao percentual objeto

dessa constrição, para não tornar inviável o funcionamento da empresa. 2. Razoável a penhora do percentual de

5% (cinco por cento) sobre o faturamento da empresa, por não afetar a atividade comercial da executada. 3. A

impenhorabilidade alegada pela agravante diz respeito à verba honorária percebida pelo advogado - pessoa

natural, conforme já se manifestou o C. STJ no julgamento do EREsp n.º 854535/RS, Rel. Min. Humberto

Martins, j. 09/04/08, v.u., DJ 18/04/08, e não ao faturamento da pessoa jurídica constituída por meio da

sociedade civil de prestação de serviço de advocacia, sociedade simples na dicção do Código Civil de 2002,

situação que afasta a plausibilidade do direito invocado.

(TRF 3ª Região, AI 00289225120084030000, Relator Mairan Maia, Sexta Turma, TRF3 CJ1 DATA:19/01/2012)

Por fim, importante ressaltar que deverão ser obedecidas as disposições do artigo 655-A, § 3º, do CPC,

nomeando-se depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição,

bem como de prestar contas mensalmente, entregando à exequente as quantias recebidas, a fim de serem

imputadas no pagamento da dívida.

Neste sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. DEPOSITÁRIO. OPERACIONALIZAÇÃO DA

CONSTRIÇÃO. ART. 655-A, § 3º, DO CPC. DISPENSADA "PRIMA FACIE" A FIGURA DO ADMINISTRADOR

JUDICIAL

A nomeação de depositário fiel na penhora de percentual do faturamento da empresa executada tem previsão no

art. 655-A, § 3º, do Código de Processo Civil, que determina: "§ 3° - Na penhora de percentual do faturamento

da empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de

efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, entregando ao exeqüente as quantias

recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida." 2. Leciona Theotônio Negrão que "Atualmente, o

gerenciamento e a efetivação da penhora do faturamento da empresa são regulados pelo art. 655-A, § 3º. Ali está

prevista a nomeação de um depositário (e não administrador - a administração da empresa permanece com ela),

responsável pela operacionalização da constrição, prestação de contas mensal e segregação das quantias

constritas." (Código de Processo Civil e Legislação, Ed. Saraiva, 42ª edição, 2010, p. 791). 3. A figura do

administrador da penhora sobre o faturamento da empresa pode ser feita por depositário - por força do art. 655-

A, § 3º, do Código de Processo Civil -, que assumirá a função de responsável pela operacionalização da

constrição, com a prestação de contas mensal e segregação das quantias constritas, sendo dispensável, prima

facie, a figura do administrador judicial para gerenciar a intervenção na empresa prevista nos arts. 677 e 678 do

Código de Processo Civil. 4. Precedente: REsp 1.135.715/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em

27.10.2009, DJe 2.2.2010. Agravo regimental improvido.

(STJ, AARESP 200900064442, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJE DATA:27/10/2010)

 

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.
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Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008002-51.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de mandado de segurança que objetiva a suspensão do processo administrativo em que foi

aplicada a pena de perdimento de mercadorias apreendidas, deferiu parcialmente o pedido de liminar, para

suspender a pena de perdimento das mercadorias apreendidas até o julgamento do mérito da demanda.

Em consulta realizada junto ao sistema processual informatizado, verifico que houve prolação de sentença nos

autos de origem, denegando a segurança e extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,

I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Desentranhe a cópia da sentença proferida nos autos do mandado de segurança n.º 0014795-70.2011.4.03.6100, da

19.ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de São Paulo-SP, encartada às fls. 153/154, pois não diz respeito

aos presentes autos.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, não reconheceu ocorrência de prescrição intercorrente.

Em síntese, o agravante argumentou que decorreram mais de cinco anos entre a data da constituição definitiva do

crédito tributário e a determinação de sua citação. Aduziu, ainda, que se retirou da sociedade antes de constatada a

dissolução irregular da empresa, fato que impossibilita o redirecionamento da execução em face dele. Requereu a

antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 216/226).

É o necessário.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que há manifesta procedência

parcial, de acordo com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco)

anos, contado da citação da empresa devedora.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO

FISCAL - REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INADMISSIBILIDADE. 

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição

de embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento. 

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o

reexame de provas. 

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente. 

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica

executada interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de

redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação

da empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição.

Invertido o ônus da sucumbência. 

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA

LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de

redirecionamento da execução. 

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art.

174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008) 

 

Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exequente.

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados:

 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA

FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ. 

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação

da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se,

ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o

adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. 

II - Agravo regimental improvido. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     800/2231



(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009). 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DE SÓCIOS.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em

dobro a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a

interposição em 12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal. 

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio, no caso de

redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por culpa

exclusiva da exeqüente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta

processual razoável e diligente. Ademais, sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico,

que o sócio somente pode responder, pela dívida da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução

em face do contribuinte, daí porque não se pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a

exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade

tributária principal. 

3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a

cinco anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante

todo o período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo

que a demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à

jurisdição. 

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não

prosseguiu face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07, quando,

então, foi retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não ocorreu

por culpa exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário. 

5. Agravo inominado desprovido. 

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388) 

 

No caso em análise, a sociedade executada foi citada em outubro de 2007 (fls. 79v e 80) e o sócio Carlos Alberto

Montenegro Gallo interpôs exceção de pré-executividade em 25.04.2011 (fls. 145/153).

Verifica-se, portanto que não houve o decurso do prazo prescricional intercorrente.

Ademais, não restou caracterizada a desídia da exequente. Observa-se que esta impulsionou regularmente a ação

executiva.

Assim, ante a ausência de desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o transcurso do

tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição intercorrente

com relação aos sócios.

Quanto à alegação de ilegitimidade passiva, tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em

que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da

dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1.

Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as

questões embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades

da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4.

Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010). 

 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO -

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS -

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta

omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu,
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constata-se a omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia

da execução, situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos

sócios. 3. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar

bens para garantir os débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou

dolo por parte desses". (EDcl no REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao

recurso especial da empresa-embargada, mantendo a responsabilidade tributária determinada pelo juízo de

origem.

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010).

 

No caso concreto, verifico, pela certidão lavrada pela Oficiala de Justiça (fls. 86), que a pessoa jurídica executada

não foi encontrada no endereço constante das mais recentes alterações do contrato social da empresa devidamente

registrado na JUCESP, o que permite considerar a ocorrência de dissolução irregular.

No entanto, conforme documento mencionado (fls. 167/172), Carlos Alberto Montenegro Gallo não era sócio-

gerente da pessoa jurídica à época em que foi constatada a dissolução irregular, fato que impossibilita o

redirecionamento da execução contra ele.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, no sentido de determinar a exclusão do sócio em questão do pólo passivo da

execução, bem como para condenar a parte agravada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 05%

(cinco por cento) do valor atualizado da causa.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, não reconheceu a

ocorrência de prescrição intercorrente, bem como deixou de apreciar a questão referente à legitimidade passiva,

por constituir matéria já examinada em grau recursal.

Em síntese, a agravante sustenta que restou configurada a prescrição intercorrente na execução fiscal originária,

razão pela qual não é possível cobrar-lhe o débito exequendo. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário. 

Decido.

O presente recurso deve ser decidido nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que

manifestamente improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como por estar em sentido contrário

2012.03.00.012864-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : FABIANA DO CARMO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : EDUARDO BIRKMAN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : INOXMIL ACESSORIOS EM GERAL LTDA -EPP e outro

: THATIANA NEVES DE CASTRO

: PAULO CILA MARSILHO

: PEDRO ALMEIDA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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à jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

De início, saliento não ser possível o exame dos fundamentos que acarretaram a inclusão da agravante como

coexecutada, visto que, como observou o MM. Juízo a quo, constitui-se matéria analisada em outro recurso,

estando sujeita, portanto, à regra da preclusão, mesmo tratando-se de matéria de ordem pública.

Tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco)

anos, contados da citação da empresa devedora.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO

FISCAL - REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INADMISSIBILIDADE. 

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição

de embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento. 

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o

reexame de provas. 

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente. 

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica

executada interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de

redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação

da empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição.

Invertido o ônus da sucumbência. 

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA

LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de

redirecionamento da execução. 

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art.

174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008) 

 

Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exequente.

Nesse sentido destaco os julgados:

 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA

FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ. 

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação

da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se,

ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o

adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. 

II - Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DE SÓCIOS.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em

dobro a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a

interposição em 12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal. 

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio, no caso de

redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por culpa

exclusiva da exeqüente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta
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processual razoável e diligente. Ademais, sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico,

que o sócio somente pode responder, pela dívida da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução

em face do contribuinte, daí porque não se pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a

exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade

tributária principal. 

3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a

cinco anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante

todo o período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo

que a demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à

jurisdição. 

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não

prosseguiu face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07, quando,

então, foi retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não ocorreu

por culpa exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário. 

5. Agravo inominado desprovido. 

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388) 

 

No caso dos autos, observa-se que a exequente impulsionou regularmente a ação executiva, por meio de

requerimento de citação (fls. 48/67/102), solicitações de penhora (fls. 69/71/97), requerimento de depósito (fls.

105), não restando comprovada a incúria da União.

Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o

transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição

intercorrente com relação ao sócio.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu pedido de inclusão do sócio-gerente da pessoa jurídica executada no polo passivo do feito.

Em síntese, a agravante alegou que a mudança de endereço da empresa sem comunicação aos órgãos oficiais

significa descumprimento de deveres de colaboração com o Fisco, bem como importa óbice à fiscalização pela

Administração Pública. Aduziu, ainda, que o fato de a empresa não ter sido localizada no endereço fornecido

como domicílio fiscal representa dissolução irregular, o que enseja a inclusão do sócio-gerente no polo passivo da

execução. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r. decisão agravada está

em manifesto confronto com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça.
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Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1.

Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as

questões embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades

da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4.

Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010). 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO -

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS -

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta

omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu,

constata-se a omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia

da execução, situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos

sócios. 3. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar

bens para garantir os débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou

dolo por parte desses". (EDcl no REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao

recurso especial da empresa-embargada, mantendo a responsabilidade tributária determinada pelo juízo de

origem.

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010).

No caso concreto, verifico, pela certidão lavrada pela Oficiala de Justiça (fls. 67), que a pessoa jurídica executada

não foi encontrada no endereço registrado na Ficha Cadastral emitida pela JUCESP (fls. 84/86), o que permite

considerar a ocorrência de dissolução irregular.

Conforme o documento mencionado, hábil a comprovar os atos constitutivos da sociedade e suas respectivas

alterações contratuais, Ricardo Franco Argona era sócio-gerente da pessoa jurídica à época da constatação da

dissolução irregular, fato que possibilita o redirecionamento da execução contra ele.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, determinando-se a inclusão do referido sócio no polo passivo da execução.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão proferida pelo MM. Juízo supra que, em autos de

ação civil pública por atos de improbidade administrativa, recebeu a inicial, determinando a citação dos réus para

contestação.

Em síntese, o ora agravante sustenta a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito, bem como

a falta de interesse de agir, uma vez que já fora condenado pelo Tribunal de Contas da União. No mérito, tece

considerações no sentido de ser improcedente a pretensão do Ministério Público Federal. Pleiteia atribuição de

efeito suspensivo ao presente recurso.

É o necessário.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo insuficientes as

razões expendidas pelo agravante para a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro no recurso apresentado os

requisitos exigidos pelo inciso III do art. 527 c/c art. 558 do CPC.

Preliminarmente, observo que a Justiça Federal é competente para processar e julgar o feito, visto que entendo

incidir, na hipótese, o enunciado n. 208 da súmula da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o

qual assim dispõe: "compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita a

prestação de contas perante órgão federal". Saliento, ainda, que eventual condenação pelo TCU não tem o

condão de afastar o interesse de condenação por improbidade administrativa, por força do princípio da separação

de instâncias.

Visando a dar efetividade aos princípios inseridos no caput de seu artigo 37, a Constituição da República de 1988

posicionou-se no sentido de coibir a prática de atos de improbidade administrativa, prevendo, dentre outros

institutos, os respectivos meios de punição, sem prejuízo da responsabilização dos agentes em outras esferas.

Regulamentando o § 4º do artigo 37 da CF/88, a Lei n. 8.429/92 dispõe sobre a configuração dos atos de

improbidade administrativa, respectivas sanções, além de disposições processuais específicas.

Dentre essas, consta norma que determina a rejeição da petição inicial se, após o recebimento da manifestação do

requerido, o Magistrado se convencer da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da

inadequação da via eleita.

 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica

interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar. [...]

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se

convencido da inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita.

 

No sentido de que o Magistrado apenas deve rejeitar a inicial em ações de improbidade administrativa em

situações nas quais restar inequivocamente comprovada uma das situações acima, assim já se manifestou o

Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DESTA CORTE

SUPERIOR. FASE PRELIMINAR DA AÇÃO DE IMPROBIDADE (ART. 17, §§ 6º A 8º, DA LEI N. 8.429/92).

PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO SOCIETATE. VEDAÇÃO EXCLUSIVA DE AÇÕES PURAMENTE

TEMERÁRIAS. SUFICIÊNCIA DE MEROS INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE DA CONDUTA

ÍMPROBA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N. 283 E 284 DO STF, POR

ANALOGIA.

1. Da leitura do acórdão recorrido, observa-se que não ocorreram as omissões alegadas, constituindo a suposta

ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil mero inconformismo da parte recorrente-agravante com as

conclusões da origem.

2. No que se refere à inépcia da inicial, a instância ordinária estabeleceu a viabilidade da ação de improbidade

para o caso in concreto e a perfeita adequação da via eleita com base na prova acostada aos autos e na análise

da matéria fática. Incidência da Súmula n. 7 desta Corte Superior. Trechos do acórdão recorrido.

3. Não fosse isto bastante, pacífico no Superior Tribunal de Justiça entendimento segundo o qual, na fase

preliminar de recebimento da inicial em ação de improbidade administrativa, vige o princípio do in dubio pro

societate, i. e., apenas ações evidentemente temerárias devem ser rechaçadas, sendo suficiente simples indícios

(e não prova robusta, a qual se formará no decorrer da instrução processual) da conduta ímproba. Neste

sentido, v., p. ex., REsp 1.108.010/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 21.8.2009.

No. ORIG. : 00090011720094036000 1 Vr COXIM/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     806/2231



4. Em relação à dita violação ao art. 17, § 8º, da Lei n. 8.429/92 - sob o argumento de que, na inicial, o Parquet

apenas se detém em pugnar pela prestação de contas, desvirtuando, ao ver do recorrente-agravante, o objeto

legal da ação civil pública -, é de se notar que o especial não afasta a tese da origem sobre este ponto da

controvérsia, qual seja, a de que a ausência de prestação de contas é somente causa de pedir, dela derivando

pedido diverso da prestação em contas em si, pedido este fundado no art. 12 da Lei n. 8.429/92, daí porque

incidem analogicamente, nesta parte, as Súmulas n. 283 e 284 do Supremo Tribunal Federal.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ, Segunda Turma, AgRg no Ag 1.154.169, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 19.08.2010, DJe

28.09.2010).

 

Cingindo-me aos autos, entendo que os elementos colhidos pelo Ministério Público Federal permitem vislumbrar

fundados indícios de práticas de atos de improbidade administrativa, cuja comprovação inequívoca - inclusive

quanto às condutas dos requeridos e respectivos dano, nexo causal e dolo - poderá ser demonstrada ou afastada

somente com o desenrolar do processo judicial instaurado.

No caso do ora agravante, vislumbra-se que ele exerceu a atribuição de prefeito da municipalidade em apreço,

responsabilizando-se diretamente pela perfeita conclusão do objeto do convênio mencionado nos autos, o qual,

submetido a Tomada de Contas Especial no TCU, constatou-se não ter sido devidamente cumprido, ensejando,

portanto, a apreciação pela via da improbidade administrativa.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil.

Após, dê-se vistas ao MPF como fiscal da lei.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006468-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.006468-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : M P F

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO

AGRAVADO : C P

ADVOGADO : CELIO PARISI

AGRAVADO : A C C

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA CAMPOS PORTO

AGRAVADO : J G S e o

: J F D R

: A L

: B G V

: C A M

: G N

: J C S

: P C F Z

: V S

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00021817520114036108 3 Vr BAURU/SP
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Vistos.

Às fls. 139/146 e 287/319, postulam os agravados a reconsideração da decisão de fls. 136/138, que deferiu o

pedido de antecipação de tutela recursal para o fim de determinar a indisponibilidade de 30% (trinta por cento)

dos valores líquidos por eles recebidos.

Os argumentos deduzidos pelos agravados não infirmam a decisão primeva, que fica mantida por seus próprios

fundamentos até o julgamento deste recurso pelo colegiado competente.

Diante da existência de transcrições dos áudios relativos à interceptação telefônica judicialmente autorizada,

determino que o presente feito tramite em segredo de justiça, devendo a Subsecretaria proceder às anotações

necessárias, bem como zelar para que este feito seja manuseado apenas pelas partes e seus procuradores

regularmente constituídos.

Após, tornem conclusos para inclusão em pauta.

Int.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16640/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017998-73.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu liminar, em sede de mandado de

segurança.

Conforme ofício acostado às fls. 351/353 e consulta ao sistema processual informatizado, houve prolação da

sentença, concedendo a segurança.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014879-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.017998-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CENTRAL MAX CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA

ADVOGADO : VALÉRIA FONTANA BONADIO BITTENCOURT e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00023470420114036110 3 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.014879-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por

entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se

mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante que nenhum diploma legal prevê o arquivamento de ofício. Ressalta a Súmula 452/STJ.

Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente dos

valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : ORLANDO DE CAMPOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00224349020104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido

ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014874-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por

entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se

mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante que nenhum diploma legal prevê o arquivamento de ofício. Ressalta a Súmula 452/STJ.

Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente dos

valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

2012.03.00.014874-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : DROG NOVA CRUZ ALMAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido

ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.
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São Paulo, 25 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014870-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por

entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se

mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante que nenhum diploma legal prevê o arquivamento de ofício. Ressalta a Súmula 452/STJ.

Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo, posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente dos

valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

2012.03.00.014870-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : VIDATIVA COM VITAMINICO ALTERNATIVO LTDA e outros
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No. ORIG. : 00540399320064036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     812/2231



 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido

ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supra citado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010038-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.00.010038-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ALCIDES HARO TSURUTA ITUVERAVA -EPP

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP

No. ORIG. : 05.00.00000-6 2 Vr ITUVERAVA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de decretação de

indisponibilidade de bens e direitos, requerido sob o fundamento no art. 185-A, CTN. 

Alega a agravante, nas razões recursais, que da redação do art. 185-A, CTN, denota-se que o Juízo, uma vez

verificado o cumprimento dos requisitos legais para a concessão da medida cautelar de indisponibilidade

(inexistência de bens do devedor), deverá decretá-la, como na hipótese dos autos, na qual restou caracterizada a

excepcionalidade da situação.

Requer o provimento do agravo de instrumento para determinar a indisponibilidade dos bens dos agravados, tendo

em vista que se trata de empresário individual.

Decido.

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a

indisponibilidade de bens , do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os

quais possa incidir a constrição judicial, como se verifica abaixo:

 

Art. 185-A . Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos,

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros

de transferência de bens , especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.

É a hipótese dos autos, citados (fl. 21/v), os executados quedaram-se inertes, não logrando a exequente êxito na

localização de bens passíveis de penhora (v.g. fls. 31/32, 49/50, 66/67), através de expedição de mandado de

penhora, tentativa de bloqueio de ativos financeiros, via BACENJUD, pesquisa junto ao DENATRAN e Cartório

de Imóveis, justificando, portanto, a decretação da indisponibilidade de bens e direitos dos executados, nos termos

do artigo mencionado.

Importante ressaltar que na hipótese de empresa individual , o patrimônio da pessoa jurídica confunde-se com o

patrimônio da pessoa física, titular da empresa.

Nesses termos:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. firma individual .

RESPONSABILIDADE DA PESSOA FÍSICA. PATRIMÔNIO QUE SE CONFUNDE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO. 

I - Não conhecida a alegação de responsabilidade solidária advinda da Lei nº 8.620/93, porquanto não suscitada

perante o MM. Juízo a quo. 

II - Cabível o pedido de inclusão do titular da empresa individual no banco de dados do juiz distribuidor do

fórum das execuções fiscais federais para posterior expedição de mandado de citação e penhora, pois a empresa

individual não é sociedade, não havendo distinção para efeito de responsabilidade entre a pessoa física e a

pessoa jurídica, já que na firma individual , constituída por patrimônio único, os bens particulares do

comerciante individual respondem por quaisquer dívidas, sendo desnecessária a demonstração da prática dos

atos previstos no artigo 135 do Código Tributário Nacional, bem como o esgotamento de diligências em busca de

bens. 

III - Agravo de instrumento provido na parte em que dele se conhece.

(TRF - 3ª Região, AG n. 2007.03.00.047504-3, Terceira Turma, Relatora Cecília Marcondes, j. 14/11/2007, DJ

5/12/2007) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO TITULAR DE firma individual . I - Tratando-se de

firma individual , a pessoa jurídica se confunde com a pessoa física, de modo que a responsabilidade tributária

recai sobre o patrimônio individual desta. II - Não há a bipartição da empresa individual e da única pessoa que a

integra, não havendo separação entre o patrimônio pessoal do titular e o da empresa , ou entre dívidas pessoais

ou da firma . III - Precedentes desta Corte. IV - Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, AG

200503000984810, Relatora Regina Costa, Sexta Turma, DJU DATA:16/07/2007).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO

DA AÇÃO. firma individual . CABIMENTO. 1. Tratando-se de empresa individual , à pessoa natural cabe a

responsabilidade tributária por débitos que a empresa venha a adquirir. 2.Em se tratando de firma individual ,

onde não há pluralidade de sócios e a pessoa jurídica se confunde com a pessoa física, que efetivamente

desenvolve atividade comercial, os bens de ambas se confundem, de onde decorre a responsabilidade tributária

desta última, que autoriza a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Precedentes do STJ. 4. Agravo de

instrumento provido. (TRF 3ª Região, AG 200603001207970, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJU

DATA:11/07/2007).

Assim, presentes os requisitos autorizadores da medida, constantes no art. 185-A , CPC, quais sejam: citação do

executado, não pagamento ou apresentação de bens à penhora no prazo legal, bem como não localização de bens
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penhoráveis, possível o deferimento da indisponibilidade dos bens como requerida.

Nesses termos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. COMUNIÇÃO

DA INDISPONIBILIDADE DOS BENS E DIREITOS DOS DEVEDORES AOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA

TRANSFERÊNCIA DE BENS . ATO A SER EFETIVADO PELO R. JUÍZO A QUO. POSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

indisponibilidade de seus bens e direitos , comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens , especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de

suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

2. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa física que não foi localizado quando

da citação (fls. 17), sendo posteriormente citado por edital (fls. 21); nesse passo, esgotados todos os meios para

localizar o devedor e seus bens , a ora agravante pugnou pela decretação de indisponibilidade de bens e direitos

deste, bem como a comunicação aos órgãos de registro de patrimônio, quais sejam: CVM, ANAC, CBLC,

capitania dos Portos, DENATRAN, Registro Geral de Imóveis (RGI), BACEN, BOVESPA e INPI (fls. 52/53). 

3. O d. magistrado de origem acolheu o pedido de indisponibilidade de bens , indeferindo, contudo, a

comunicação aos órgãos responsáveis pela transferência de patrimônio; limitando-se a franquear o uso da cópia

da decisão guerreada, de sorte que a própria agravante promova referida comunicação. 

4. Ora, a comunicação da indisponibilidade dos bens do devedor aos órgãos responsáveis pela transferência de

patrimônio, a ser efetivada pelo Juízo encontra-se expressamente previsto no art. 185-A , do CTN, e, sua ausência

não atende à finalidade do disposto em mencionado artigo, pois não atribui efetividade à medida tampouco dá

publicidade ao ato. 

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AG 374.559, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 14.09.2009).

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC, para determinar

a indisponibilidade prevista no art. 185-A, |CPC, com a expedição dos competentes ofícios, quanto aos

executados.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009950-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão de sócio no polo passivo

da execução fiscal.

O MM Juízo de origem entendeu que ausentes os requisitos da desconsideração da personalidade jurídica.

Alega a agravante que o pedido de redirecionamento tinha por base a certidão do Oficial de Justiça, na qual

2012.03.00.009950-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : I D V REPRESENTACOES LTDA e outro

: IVACIR DURVALINO VENUTTI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

No. ORIG. : 11.00.00013-0 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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constou que a empresa não desenvolve atividade em seu domicílio fiscal. Nesses casos, as jurisprudências do STJ

e desta Corte entendem que se presume a dissolução irregular da pessoa jurídica, constituindo infração à lei, apta a

justiçar o redirecionamento (art. 135, III, CTN).

Requer o provimento do agravo de instrumento, para a inclusão no pólo passivo do sócio no pólo passivo da

demanda.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da

sociedade executada.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346,

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162,

processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes. 

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fls. 60), pelo Oficial de Justiça,

inferindo-se, assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução

fiscal.

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se

o administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado

causa à dissolução irregular.

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época

do vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos

últimos sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447;

e EREsp 260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a

orientação que será firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção

de dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que

adentram numa sociedade têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN),

os sócios /administradores que devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores

remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade.

Na singular instância, a exequente requereu a inclusão de IVACIR DURVALINO VENUTI (fl. 62) no polo

passivo da execução fiscal.

Compulsando os autos, verifica-se, segundo cadastro da Junta Comercial acostado (fls. 63/64), que o requerido

participava do quadro societário, na situação de sócio e administrador, assinando pela empresa, à época da

constatação da dissolução irregular, podendo ser responsabilizado pelo débito, nos termos do art. 135, CTN.

Resta resguardado, entretanto, o direito do incluído em argüir sua ilegitimidade passiva, por meio de processo

adequado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar inclusão de IVACIR DURVALINO VENUTI no pólo passivo da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069073-30.2006.4.03.0000/SP

 
2006.03.00.069073-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou que os depósitos judiciais,

realizados em sede de ação de rito ordinário, permanecesse a disposição do juízo.

Conforme ofício acostado às fls. 164/165, houve reconsideração da decisão agravada, decidindo o MM Juízo de

origem pelo levantamento dos depósitos pela parte autora.

Instada, a agravante manifestou-se (fl. 169) no sentido de que não lhe remanesce interesse no julgamento do

presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023909-37.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de antecipação da tutela, em

ação ordinária.

Conforme ofício acostado às fls. 138/148, houve prolação da sentença, julgando procedente o pedido.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : IBIRAMA IND/ DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 92.00.25476-4 1 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.023909-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ALFEU PALOMARES FERNANDES e outro

: SERGIO TEMPERANI

ADVOGADO : FLÁVIO LUÍS PETRI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2009.61.03.003685-2 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011840-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu liminar, em sede de mandado de

segurança impetrado com o escopo de garantir a participação do impetrante no curso de reciclagem de vigilantes,

não obstante a existência de ação penal instaurada a seu desfavor.

Conforme ofício acostado às fls. 50/52, houve prolação da sentença, concedendo a segurança.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026988-87.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu a

antecipação de tutela pleiteada no sentido de não ser descontado o imposto de renda dos vencimentos da autora,

ora agravante.

Conforme consulta ao sistema processual informatizado, houve prolação da sentença, contra qual pende recurso

de apelação.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

2012.03.00.011840-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADO : CRISTIANO ANDRE GONCALVES

ADVOGADO : JOANA CAMILA SOLDERA CORÔNA MEYAGUSKU e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00003107320124036108 1 Vr BAURU/SP

2010.03.00.026988-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : EDNAIDE GUEDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00166049820104036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 28 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007093-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu liminar, em sede de mandado de

segurança impetrado com o escopo de obter certidão de regularidade fiscal.

Conforme ofício acostado às fls. 105/108, houve prolação da sentença, denegando a segurança.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002223-18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a antecipação de tutela pleiteada,

em sede de ação de rito ordinário, proposta com o escopo de garantir a inclusão de débitos tributário devidos a

título de Simples Nacional no parcelamento ordinário, previsto na Lei nº 11.522/2002.

Conforme consulta ao sistema processual informatizado, houve prolação da sentença, contra qual pende recurso

de apelação.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

2012.03.00.007093-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : EDI BENVENUTI BINDEL

ADVOGADO : DANIEL GONÇALES BUENO DE CAMARGO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00005805820124036121 2 Vr TAUBATE/SP

2011.03.00.002223-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MARTA MUNHOZ DOS SANTOS PRAIA GRANDE -EPP

ADVOGADO : CLAUDIO CANDIDO LEMES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00243363320104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     819/2231



Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014948-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu liminar, em sede de ação de rito

ordinário.

Decido.

Compulsando os autos, infere-se a incompleta instrução do presente recurso, eis que não consta dos autos cópia da

certidão da intimação da decisão agravada, requisito imprescindível para a interposição do agravo de instrumento,

conforme o art. 525 , I, do Código de Processo Civil.

Assim, não presentes os requisitos do art. 525 , I, CPC, é de rigor a negativa de seu seguimento.

Nesses termos:

 

AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - DECISÃO

AGRAVADA,CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA - PEÇA OBRIGATÓRIA - ART. 525 , I, CPC -

RECURSO IMPROVIDO. Estabelece o art. 525 , CPC, que a petição de agravo de instrumento será instruída: I -

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; A ausência dessa peça no momento da interposição do

recurso enseja na negativa de seguimento do mesmo, em face da sua manifesta inadmissibilidade, nos termos do

art. 557, caput, do mesmo Códex Processual. Precedentes desta Corte. Não configura hipótese de abertura de

prazo para regularização do agravo, para juntada da peça faltante, uma vez que a interposição do recurso tem

por conseqüência a preclusão consumativa do ato. Nesse sentido situa-se o entendimento do Supremo Tribunal

Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Agravo inominado improvido.(TRF 3ª Região, AI

200703000006146, Relator Nery Júnior, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:09/03/2010).

Ressalto que a certidão da intimação da decisão interlocutória recorrida é de suma importância para a verificação

da tempestividade do agravo.

É o entendido pelos seguintes julgados:

 

AGRAVO INOMINADO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA . IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA

POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 1. É ônus do recorrente instruir a petição do agravo de

instrumento , obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado e, facultativamente, com outras peça s que

entender úteis, no ato de sua interposição (art. 525 , do CPC), competindo-lhe, ainda, conferir o correto traslado

das mesmas. 2. A Lei n. 9.139/1995 revogou a faculdade de o tribunal converter o julgamento em diligência para

a juntada de peça s faltantes, como anteriormente previsto no art. 557, do CPC. 3. Ocorrência de preclusão

consumativa com o ato de interposição do recurso. 4. Precedentes doutrinário e jurisprudenciais iterativos. 5.

agravo inominado não provido. (TRF 3ª Região, AI 200203000512571, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma,

DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010).

2012.03.00.014948-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : EDICOES CRISTAS EDITORA LTDA -ME

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00041074020114036125 1 Vr OURINHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     820/2231



AGRAVO . ART. 557, § 1º DO CPC. ARTIGO 511, DO CPC. CUSTAS. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO . PRECEDENTES. I -

O recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno há de ser feito no momento da interposição do

recurso, nos termos do artigo 511, do CPC e com observância dos procedimentos determinados na Resolução

278/2007. II - A teor do disposto no inciso I do Art. 525 , a certidão de intimação da decisão agravada é

documento de instrução obrigatória do recurso. Precedentes do STJ. III - agravo desprovido. (TRF 3ª Região, AI

200803000395532, Relatora Alda Basto, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:09/09/2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO . CÓPIA DA

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO . AUSÊNCIA. SEGUIMENTO NEGADO. 1. A utilização do agravo previsto no art.

557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é

caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal , do Supremo tribunal Federal, ou de tribunal Superior. Por isso

que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada.

Precedentes do STJ. 2. A jurisprudência do Superior tribunal de justiça e deste tribunal é no sentido de que a

ausência de instrução do agravo de instrumento com as peça s obrigatórias previstos no art. 525 do Código de

Processo Civil enseja a negativa de seguimento do recurso. 3. No caso dos autos, a União não instruiu o recurso

com cópia da certidão ou do mandado de intimação da decisão agravada, razão pela qual deve ser mantida a

decisão recorrida. 4. agravo legal não provido. (TRF 3ª Região, AI 201003000004446, Relator André

Nekatschalow, Quinta Turma, DJF3 CJ1 DATA:30/07/2010).

Cumpre ressaltar que impossibilitada a intimação para regularização do feito, em face da ocorrência da preclusão

consumativa.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA .

PROCURAÇÃO AO ADVOGADO SUBSCRITOR DO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO ARTIGO 522 DO CPC.

INCIDÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. 1. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento

no sentido de que: "o agravo de instrumento, tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do CPC,

deve ser instruído com as peça s obrigatória s (previstas na Lei Processual), bem como aquelas necessárias à

correta compreensão do incidente nos termos do art. 525 , II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatória

s ou necessárias, obsta o conhecimento do agravo. Não é também possível a conversão do julgamento em

diligência para complementação do traslado nem a posterior juntada de peça ." (EREsp 509.394-RS, Corte

Especial, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 4/4/2005). 2. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de

infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao

agravo regimental. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AGA 200501821617, Relator VASCO

DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), Terceira Turma, DJE DATA:21/10/2009).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA S OBRIGATÓRIA S. CERTIDÃO

DE INTIMAÇÃO . IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 1. É ônus

do recorrente instruir a petição do agravo de instrumento, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da

certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado e,

facultativamente, com outras peça s que entender úteis, no ato de sua interposição (art. 525 , do CPC),

competindo-lhe, ainda, conferir o correto traslado das mesmas. 2. A Lei nº 9.139/1995 revogou a faculdade de o

tribunal converter o julgamento em diligência para a juntada de peça s faltantes, como anteriormente previsto no

art. 557, do CPC. 3. Ocorrência de preclusão consumativa com o ato de interposição do recurso. 4. Agravo

improvido. (TRF 3ª Região, AG 200403000368298, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJU

DATA:17/08/2005).

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA PARA INSTRUIR AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA

POSTERIOR OU DE CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA POR CONTA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O art. 525 , inciso. I, do Código de Processo Civil, determina que o agravo de

instrumento deve ser obrigatoriamente instruído com cópia da certidão de intimação da decisão agravada. 2.

Com a modificação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.95, cabe ao agravante instruir a petição com as peças

obrigatórias, sob pena de preclusão. 3. A juntada tardia dos documentos necessários não isenta a agravante da

conseqüência de sua omissão. 4. Não é cabível a conversão do agravo em diligência para suprimir a falta de

peças obrigatórias porque toda a atividade de formação do instrumento cabe ao recorrente. 5. Agravo legal a

que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AG 200203000436544, Relator Johansom Di Salvo, Primeira Turma,

DJU DATA:01/09/2004).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que inadmissível, com supedâneo ao art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     821/2231



 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento tirado de decisão (fl. 27) que rejeitou exceção de pré-executividade, em sede de

execução fiscal proposta em face do excipiente pelo Conselho Regional de Química, ente equiparado às autarquias

federais.

Decido.

Cuida-se de decisão proferida pelo MM Juiz de Direito investido de Jurisdição Federal, em sede de execução

fiscal.

A decisão agravada foi prolatada em 6/2/2012 (fl. 27) e disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico em

28/2/2012 (fl. 27/v).

O agravo foi interposto com endereçamento ao e. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, sendo protocolado

nesta Corte somente em 15/5/2012 (fl.2).

O presente recurso, portanto, não merece prosperar, na medida em que manifestamente intempestivo, haja vista

que a decisão recorrida foi prolatada pelo Juízo Estadual investido na jurisdição federal, vez que a execução se dá

em favor do Conselho Regional de Química, entidade equiparada às autarquias federais, de modo que a

impugnação dessas decisões deve ocorrer perante o Tribunal Regional Federal e não perante o Tribunal de Justiça

do respectivo Estado, nos termos do art. 108, II, da Constituição Federal.

Considerando que o recurso cabível deveria ser dirigido diretamente ao Tribunal Regional Federal (Constituição

Federal artigo 109, § 4º), configura-se erro sua interposição no Tribunal de Justiça do Estado, circunstância esta

que inviabiliza a interrupção do prazo recursal.

Afere-se a tempestividade do recurso pelo protocolo no tribunal competente.

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM

TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de direito investido de jurisdição federal delegada, o

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que

originou o presente recurso especial.

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal

competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg

no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp

525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004.

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,

pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para

a aferição da tempestividade de recurso de sua competência.

4. Recurso especial desprovido.

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1099544/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 16/04/2009, DJe 07/05/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO

EXECUTADO. JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL 

2012.03.00.014913-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ADEMIR ALVES LUCIO

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TEIXEIRA

AGRAVADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE NOVA ODESSA SP

No. ORIG. : 11.00.00006-9 A Vr NOVA ODESSA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     822/2231



INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante tribunal 

incompetente.

2. Recurso Especial não provido.

(Superior Tribunal de Justiça , REsp 1024598/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 04/03/2008, DJe 19/12/2008)

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DE

RECURSO PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL.

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o tribunal competente. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 1085812/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE -

INTEMPESTIVIDADE - NÃO CONHECIMENTO.

I - No caso em exame, o agravo foi interposto dentro do prazo legal, mas perante tribunal incompetente, sendo

redistribuído a esta Corte Federal (competente para o processo e julgamento dos recursos no âmbito das

execuções fiscais federais processadas pelos juízos estaduais em primeira instância por competência delegada ,

conforme artigos 109, §§ 3º e § 4º c/c 108, II, da Constituição Federal e 15, I, da Lei 5.010/66) apenas após o

prazo recursal. 

II - O agravo deve ser interposto no prazo de 10 (dez) dias diretamente junto ao tribunal competente, nos termos

dos artigos 522 e 524 do Código de Processo Civil, não tendo efeitos jurídicos o protocolo perante tribunal

incompetente para apreciação do recurso, ainda mais que no caso não há dúvida razoável que pudesse justificar

o equívoco da parte recorrente. Precedentes do Egrégio Superior tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais.

III - Agravo não conhecido, em face de sua intempestividade .

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.018022-9, Relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TERCEIRA

TURMA, DJF3 07/04/2009)

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO.

INTEMPESTIVIDADE.

1- Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso de agravo de instrumento, se sobressai o

seu endereçamento ao tribunal competente, que deve ser realizado corretamente.

2- Conforme o Art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de decisão interlocutória proferida pelo

juízo estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento

do agravo cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva seção judiciária.

3- O endereçamento ao Tribunal de Justiça caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a

fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição.

4 - Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.034055-5, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF,

SEGUNDA TURMA, DJF3 12/02/2009)

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, eis que manifestamente inadmissível.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.009845-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : MARNI ALENCAR MARQUES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     823/2231



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a pesquisa pelo sistema INFOJUD,

em sede de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP.

Decido.

Conforme pesquisa junto ao sistema processual informatizado, verifica-se que houve prolação de sentença, nos

seguintes termos:

 

Trata-se de Execução Fiscal, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.É O RELATÓRIO.DECIDO.À vista do art. 8º da Lei nº

12.514/11, que dispõe que os Conselhos profissionais em geral não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente,

desapareceu, de forma superveniente, a possibilidade jurídica do pedido, razão por que julgo extinto o processo,

sem resolução do mérito, com fulcro no inciso VI do art. 267 do Código de Processo Civil. A proibição legal

imposta aos Conselhos incide inclusive nos processos formados em momento anterior ao início da vigência

daquela, já que as condições da ação devem coexistir não só quando do ajuizamento, mas por todo o

procedimento (art. 267, 3º, CPC). Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia,

se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei. Oficie-se ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, informando a respeito da presente decisão. Transitada em julgado, arquivem-se

os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. (grifos).

Tendo em vista que a extinção da execução fiscal originária, por fundamento diverso do discutido neste agravo de

instrumento, não se vislumbra a necessária utilidade para o julgamento do mencionado recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de decretação de

indisponibilidade de bens e direitos, requerido sob o fundamento no art. 185-A, CTN, em relação a executada e

co-executados (CILAS FERREIRA, DAVID RODRIGUES DO PRADO e GRASIELA PACHECO DE

MEDEIROS FERREIRA). 

O MM Juízo de origem entendeu que não bastam o inadimplemento do devedor e a inexistência de bens

penhoráveis, para decretação da indisponibilidade de bens, sendo também necessária a verificação de sua

viabilidade, ou seja, a possibilidade de êxito. Esclareceu, ainda, que a decretação requerida sobrecarrega a

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00020883620014036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.010803-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : C G PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA e outros

: GRASIELA PACHECO DE MEDEIROS FERREIRA

: CILAS FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00077596020044036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     824/2231



Secretaria da Vara, o que justifica a análise da viabilidade da medida. No caso em tela, afirmou que o insucesso da

tentativa de penhora de ativos financeiros (BACENJUD), aliado a não localização de quaisquer bens passiveis de

penhora pela exeqüente, desabona o deferimento da decretação de indisponibilidade de bens e direitos.

Alega a agravante, nas razões recursais, que da redação do art. 185-A, CTN, denota-se que o Juízo, uma vez

verificado o cumprimento dos requisitos legais para a concessão da medida cautelar de indisponibilidade

(inexistência de bens do devedor), deverá decretá-la. Acrescenta que não há espaço para o magistrado exercite,

subjetivamente, qualquer juízo de valor acerca da necessidade ou utilidade da medida, tampouco que a vede por

conta de ausência de estrutura do aparato judiciário.

Argumenta que a indisponibilidade prevista no art. 185-A, CTN, atinge também bens futuros do devedor, o que

invalida o argumento da ausência de interesse ou utilidade da medida.

Fundamentos como volume de processos em trâmite, argumenta, configura negativa de prestação jurisdicional e

violação ao disposto aos princípios constitucionais da supremacia do interesse público (art. 37, caput, CF), do

devido processo legal e da máxima efetividade do processo (art. 5º, LIV, CF), bem como o princípio da razoável

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, CF), além de afrontar outros preceitos como os princípios da razoabilidade

e da segurança jurídica.

Outrossim, a medida requerida colabora para que a execução fiscal não se perpetue durante o tempo necessário

para a consumação da prescrição intercorrente e conseqüente extinção do crédito tributário (art. 40, LEF c.c art.

174 e 156, CTN).

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final seu provimento para que seja determinada a

indisponibilidade de bens e direito do executado, expedindo-se ofícios para os órgãos de registro indicados pela

exeqüente, sem prejuízo daqueles para os quais o juízo competente entender pertinente a comunicação da

indisponibilidade.

Prequestiona a matéria.

Decido. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a

indisponibilidade de bens , do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os

quais possa incidir a constrição judicial, como se verifica abaixo:

 

Art. 185-A . Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos,

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros

de transferência de bens , especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.

É a hipótese dos autos, citados (fl. 36/v e 89), os executados quedaram-se inertes, não logrando a exequente êxito

na localização de bens passíveis de penhora (fls. 36/v, 71 e 73, 96, 102, 103, 112/114, 137, 139/141, 142/144),

através de expedição de mandado de penhora, tentativa de bloqueio de ativos financeiros, via BACENJUD,

pesquisa junto ao DENATRAN e Cartório de Imoveis, justificando, portanto, a decretação da indisponibilidade 

de bens e direitos dos executados, nos termos do artigo mencionado.

Entretanto, cumpre ressaltar que, à fl. 121, a exeqüente requereu a exclusão do pólo passivo do sócio DAVID

RODRIGUES DO PRADO.

Embora tal requerimento não tenha ainda sido apreciado pelo MM Juízo de origem, entendo que a recorrente

carece de interesse na decretação de indisponibilidade de bens e direitos pertencentes a DAVID RODRIGUES DO

PRADO, tendo em vista o pedido de seu exclusão da demanda.

Assim, presentes os requisitos autorizadores da medida, constantes no art. 185-A , CPC, quais sejam: citação do

executado, não pagamento ou apresentação de bens à penhora no prazo legal, bem como não localização de bens

penhoráveis, possível o deferimento da indisponibilidade dos bens como requerida, com relação à pessoa jurídica

executada e aos sócios co-executados CILAS FERREIRA e GRASIELA PACHECO DE MEDEIROS

FERREIRA.

Nesses termos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. COMUNIÇÃO

DA INDISPONIBILIDADE DOS BENS E DIREITOS DOS DEVEDORES AOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS PELA

TRANSFERÊNCIA DE BENS . ATO A SER EFETIVADO PELO R. JUÍZO A QUO. POSSIBILIDADE. 

1. Dispõe o art. 185, do CTN que na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem

apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a

indisponibilidade de seus bens e direitos , comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens , especialmente ao registro público de

imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de

suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 
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2. No caso sub judice, trata-se de execução fiscal ajuizada em face de pessoa física que não foi localizado quando

da citação (fls. 17), sendo posteriormente citado por edital (fls. 21); nesse passo, esgotados todos os meios para

localizar o devedor e seus bens , a ora agravante pugnou pela decretação de indisponibilidade de bens e direitos

deste, bem como a comunicação aos órgãos de registro de patrimônio, quais sejam: CVM, ANAC, CBLC,

capitania dos Portos, DENATRAN, Registro Geral de Imóveis (RGI), BACEN, BOVESPA e INPI (fls. 52/53). 

3. O d. magistrado de origem acolheu o pedido de indisponibilidade de bens , indeferindo, contudo, a

comunicação aos órgãos responsáveis pela transferência de patrimônio; limitando-se a franquear o uso da cópia

da decisão guerreada, de sorte que a própria agravante promova referida comunicação. 

4. Ora, a comunicação da indisponibilidade dos bens do devedor aos órgãos responsáveis pela transferência de

patrimônio, a ser efetivada pelo Juízo encontra-se expressamente previsto no art. 185-A , do CTN, e, sua ausência

não atende à finalidade do disposto em mencionado artigo, pois não atribui efetividade à medida tampouco dá

publicidade ao ato. 

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AG 374.559, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 14.09.2009).

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC, para

determinar a indisponibilidade prevista no art. 185-A, |CPC, com a expedição dos competentes ofícios, quanto aos

executados CG PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA, CILAS FERREIRA e GRASIELA PACHECO DE

MEDEIROS FERREIRA.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036550-23.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, em

sede de execução fiscal.

Conforme consulta ao sistema processual informatizado, houve prolação de sentença, nos seguintes termos:

 

Consoante requerimento do Exequente, noticiando o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa às fls.,

JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830,

de 22.09.80.Dou por levantada a penhora determinada às fls. Oportunamente, transitada esta em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Custas "ex lege". PRI.

Com o trânsito em julgado da mencionada sentença e conseqüente baixa definitiva dos autos originários,

vislumbra-se a superveniente perda do objeto do presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

2010.03.00.036550-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : EMPRESA DE ONIBUS VILA EMA LTDA

ADVOGADO : REGINA CÉLIA BEZERRA DE ARAUJO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00051550220094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 28 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015531-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravante para que providencie a juntada de cópia integral da decisão agravada, em 5 dias, sob pena

de negativa de seguimento ao agravo de instrumento.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014189-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que os valores executados são uma das principais fontes de renda para o

financiamento de suas atividades, de modo que adotar o supra mencionado artigo às autarquias profissionais fere

qualquer possibilidade de recuperação de seus créditos. Sustenta o não cabimento do mencionado dispositivo,

posto que a Lei nº 10.522/02 cuida exclusivamente dos valores atinentes à União, por meio da Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional. Além disso, alega que a decisão agravada não poderia ter sido proferida de ofício, somente a

requerimento da parte exequente.

Aduz finalmente que, na prática, a decisão agravada importará na extinção da execução, uma vez que dificilmente

2012.03.00.015531-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ADRIANA MARIA PAOLA MIGLIORETTI PARDINI

ADVOGADO : FAUSTO PAGETTI NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : Estado de Sao Paulo

: MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00082311020124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.014189-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro

AGRAVADO : ELVIS ALEX DIAS DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00151503120104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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o crédito referente às anuidades por ele cobradas atingirá valor igual ou superior a R$10.000,00, acarretando na

prescrição do crédito exequendo.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de
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ofício.

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011655-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão

que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com

fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução

de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o

benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que o referido artigo impõe como requisito para o arquivamento o requerimento da

exequente, que detém a discricionariedade para dar prosseguimento à execução quando lhe aprouver. Ademais,

sustenta que tal dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de

Fiscalização de Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional,

raramente terão créditos referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$10.000,00.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

2012.03.00.011655-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

AGRAVADO : NILZA GONZAGA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00187286520114036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     830/2231



 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010599-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de mandado de segurança que objetiva tutela jurisdicional que assegure à impetrante, ora

agravante, a reinclusão em parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009, com liberação de guias para pagamento

das prestações, abstinência pelo fisco de inscrição em dívida ativa e negativa de certidão de regularidade,

indeferiu o pedido de liminar.

Conforme ofício acostado às fls. 189/190-verso, houve prolação de sentença nos autos de origem, denegando a

segurança e extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003037-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de mandado de segurança que objetiva a matrícula no curso de doutorado em direito, deferiu

o pedido de liminar.

Conforme ofício acostado às fls. 358/362-verso, houve prolação de sentença nos autos de origem, julgando

procedente o pedido e extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

2012.03.00.010599-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : NICROSOL IND/ E COM/ DE SOLDAS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO : CARLOS SGARBI NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00036513420124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003037-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Fundacao Sao Paulo FUNDASP

ADVOGADO : OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA

AGRAVADO : AMAURI FERES SAAD

ADVOGADO : AMAURI FERES SAAD e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006642520124036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     831/2231



Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035176-35.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de mandado de segurança que objetiva seja determinada à autoridade apontada coatora a

apreciação imediata de pedidos de restituição formulados administrativamente, via sistema PERDCOMP,

referentes aos exercícios de março de 2009 e agosto de 2010, a realização de compensação de ofício dos pedidos

de restituição relativos aos créditos de IRPF com débitos consubstanciados no Processo Administrativo n.º

16062.720035/2011-35, a suspensão da exigibilidade dos débitos consubstanciados no referido Processo

Administrativo até que a impetrada proceda à análise do pedido de compensação e ainda que seja possibilitado à

impetrante o pagamento ou parcelamento apenas do valor residual da diferença entre os créditos declarados em

PERDCOMP, devidamente corrigidos, e o débito do Processo Administrativo supramencionado, de forma que não

haja óbice para a emissão de certidão de regularidade fiscal necessária à atividade da impetrante, ora agravante,

até que a impetrada proceda à análise e compensação pleiteadas, concedeu parcialmente a liminar requerida para

determinar à autoridade impetrada que analise os Pedidos de Restituição no prazo de 20 (vinte) dias e, após,

expeça decisão fundamentada a respeito da restituição e compensação em prazo que não ultrapassará 60 (sessenta)

dias.

Às fls. 126/129 foi deferida parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

A agravada apresentou contraminuta (fls. 131/133), pugnando pela negativa de provimento do recurso.

Intimado, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso, reformando-se a decisão

agravada somente no que diz respeito ao prazo concedido para a apreciação dos pedidos de restituição (fls.

135/140-verso).

Conforme ofício acostado às fls. 142/146-verso, houve prolação de sentença nos autos de origem, julgando

procedente a pretensão e concedendo a segurança, para determinar à autoridade coatora que promova a análise e

conclusão do Processo Administrativo n.º 16062.720035/2011-35.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

2011.03.00.035176-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE :
UNICOOPE TIETE E VALE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DAS AREAS OPERACIONAIS EM INSTITUICOES DE
ENSINO

ADVOGADO : LUIS FLAVIO NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00080278820114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 28 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028069-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de mandado de segurança objetivando que seja determinada à autoridade impetrada a adoção

das medidas necessárias para o conhecimento de recurso voluntário interposto, remetendo-se os autos do processo

administrativo n. 18186.006431/2008-80, ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, com a

consequente suspensão da exigibilidade do débito tributário, deferiu o pedido de liminar.

Conforme ofício acostado às fls. 62/69-verso, houve prolação de sentença nos autos de origem, julgando

procedente o pedido para conceder a segurança, extinguindo o feito, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012379-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.00.028069-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : JOAO DIAS DE TOLEDO ARRUDA NETO

ADVOGADO : ANNA FLÁVIA DE AZEVEDO IZELLI GRECO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00094985820114036130 2 Vr OSASCO/SP

2012.03.00.012379-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : WALDIR GOVINO

ADVOGADO : IZILDA APARECIDA DE LIMA

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI

PARTE RE' : AUTO SERVICO MIGUEL STEFANO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00282343620094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que indeferiu

pedido de suspensão da execução fiscal em relação ao co-executado WALDIR GOVINO, ora agravante, sob o

fundamento de que a mera apresentação da exceção de pré-executividade não possui o condão de suspender o

curso do processo de execução fiscal ou a exigibilidade do crédito tributário.

Alega o agravante, em suma, que restou provada na exceção de pré-executividade apresentada a sua ilegitimidade

passiva.

Aduz que, conforme certidão atualizada expedida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP),

expedida na data de 15.2.2012, não é mais sócio da empresa executada, tendo sua exclusão do quadro societário

sido formalizada e inscrita no referido órgão em 12.8.2005, ou seja, há mais de 5 (cinco) anos.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, a fim de que seja determinada a suspensão do

processo executivo em relação ao ora agravante até o julgamento definitivo da exceção de pré-executividade e, ao

final, o seu provimento, reformando-se definitivamente a decisão agravada.

 

Decido.

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e

de difícil reparação, consistente no prosseguimento do feito executivo em que entende ser parte ilegítima.

Ademais, trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma

retida.

Cumpre ressaltar que não se discute nestes autos a legitimidade passiva do ora agravante nos autos de origem, mas

tão somente a possibilidade de suspensão da execução fiscal quanto ao mesmo até o julgamento da exceção de

pré-executividade.

A exceção de pré-executividade é admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial para

defesa atinente a matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de

desenvolvimento válido do processo.

Importante ressaltar que a jurisprudência do STJ e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório

e dilação probatória (STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02; STJ, RESP

392308, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ

09.09.02; STJ, RESP 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região, AG 115464,

Desembargador Federal Roberto Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza Federal

Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal Convocado

Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal Carlos Muta,

3.ª Turma, DJ 10.04.02).

Justamente, por se tratar de construção doutrinário-jurisprudencial, não há qualquer previsão ou obrigatoriedade

de atribuir-lhe efeito suspensivo.

Todavia, compulsando os autos, conforme documentação colacionada, verifico a verossimilhança da alegação de

ilegitimidade passiva, uma vez que, considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de

dissolução irregular e não o inadimplemento do tributo e que os sócios-administradores que adentram a sociedade

têm obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os que devem figurar no

polo passivo da execução fiscal são os sócios-administradores remanescentes, que teriam falhado na dissolução da

sociedade.

Conforme ficha cadastral da pessoa jurídica executada arquivada na JUCESP (fls. 49/52), o ora agravante retirou-

se da sociedade (n.º doc. 234.390/05-0, sessão de 12.8.2005), o que configura forte indício da não caracterização

quanto a ele das circunstâncias do previstas no artigo 135, do CTN.

Destarte, cabível a suspensão da execução fiscal com relação ao ora agravante, pautada no poder geral de cautela

do Juiz, previsto no artigo 798, do Código de Processo Civil.

Vislumbro, portanto, nesta sede de cognição sumária, relevância na fundamentação expendida pelo recorrente a

ponto de autorizar, nos termos do art. 527, III, CPC, a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, a fim de

que seja determinada a suspensão do processo executivo em relação ao ora agravante até o julgamento da exceção

de pré-executividade por ele apresentada nos autos de origem.

Ante o exposto, defiro a suspensividade postulada.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos
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Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014183-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que indeferiu o

pedido de redirecionamento da execução fiscal, para inclusão de MIRIAM DE JESUS ALMEIDA no polo passivo

da demanda.

Alega o agravante, em suma, que o agravado é a pessoa física titular da firma individual de mesmo nome, em face

de quem a execução fiscal foi proposta originalmente, tendo, como tal, responsabilidade pelas dívidas contraídas

pela pessoa jurídica.

Cita o disposto nos artigos 1.157, parágrafo único e 1.158, § 3.º do Código Civil, 124, II, do Código Tributário

Nacional e 3.º, § 2.º, do Decreto 3708/19.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso e, ao final, o seu provimento, a fim de que seja

reformada a decisão agravada e, por consequência, determinado o redirecionamento do feito executivo para

inclusão de MIRIAM DE JESUS ALMEIDA no polo passivo da demanda.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e

de difícil reparação. Ademais, trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição

do agravo na forma retida.

Discute-se nos autos, o redirecionamento da execução fiscal em face de pessoa física titular de firma individual.

Na hipótese, o patrimônio da pessoa jurídica confunde-se com o patrimônio da pessoa física, titular da empresa.

Neste sentido o entendimento pacificado nesta Corte, conforme julgados que ora colaciono:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO

DA AÇÃO. FIRMA INDIVIDUAL. CABIMENTO

1. Tratando-se de empresa individual, à pessoa natural cabe a responsabilidade tributária por débitos que a

empresa venha a adquirir. 2. Em se tratando de firma individual, onde não há pluralidade de sócios e a pessoa

jurídica se confunde com a pessoa física, que efetivamente desenvolve atividade comercial, os bens de ambas se

confundem, de onde decorre a responsabilidade tributária desta última, que autoriza a sua inclusão no pólo

passivo da execução fiscal. 3. Precedentes do STJ. 4. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AG 200603001207970, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJU DATA:11/07/2007)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO TITULAR DE FIRMA INDIVIDUAL.

I - Tratando-se de firma individual, a pessoa jurídica se confunde com a pessoa física, de modo que a

responsabilidade tributária recai sobre o patrimônio individual desta. II - Não há a bipartição da empresa

individual e da única pessoa que a integra, não havendo separação entre o patrimônio pessoal do titular e o da

empresa, ou entre dívidas pessoais ou da firma. III - Precedentes desta Corte. IV - Agravo de instrumento

provido.

(TRF 3ª Região, AG 200503000984810, Relatora Regina Costa, Sexta Turma, DJU DATA:16/07/2007)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FIRMA INDIVIDUAL.

RESPONSABILIDADE DA PESSOA FÍSICA. PATRIMÔNIO QUE SE CONFUNDE. AGRAVO DE

2012.03.00.014183-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : M J ALMEIDA DROGARIA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00344585320104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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INSTRUMENTO PROVIDO. 

I - Não conhecida a alegação de responsabilidade solidária advinda da Lei nº 8.620/93, porquanto não suscitada

perante o MM. Juízo a quo. 

II - Cabível o pedido de inclusão do titular da empresa individual no banco de dados do juiz distribuidor do

fórum das execuções fiscais federais para posterior expedição de mandado de citação e penhora, pois a empresa

individual não é sociedade, não havendo distinção para efeito de responsabilidade entre a pessoa física e a

pessoa jurídica, já que na firma individual, constituída por patrimônio único, os bens particulares do comerciante

individual respondem por quaisquer dívidas, sendo desnecessária a demonstração da prática dos atos previstos

no artigo 135 do Código Tributário Nacional, bem como o esgotamento de diligências em busca de bens. 

III - Agravo de instrumento provido na parte em que dele se conhece.

(TRF - 3ª Região, AG n. 2007.03.00.047504-3, Terceira Turma, Relatora Cecília Marcondes, j. 14/11/2007, DJ

5/12/2007)

 

Portanto, na hipótese de firma individual aplica-se o princípio da unicidade patrimonial. Assim, os bens pessoais

do titular da firma individual devem arcar com as dívidas por ela contraídas, não havendo sequer que se falar em

prévia comprovação de quaisquer das hipóteses do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, como

pressuposto ao redirecionamento do feito ao empresário.

Cabível, portanto, o redirecionamento da execução para a pessoa física titular de firma individual.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar a inclusão de MIRIAM DE JESUS ALMEIDA no polo passivo da execução

fiscal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015714-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que indeferiu o pedido de penhora sobre percentual do faturamento da empresa executada, em sede de

execução fiscal.

Alega a agravante, em suma, que apesar de inúmeras tentativas, não foi possível a satisfação do crédito fiscal,

fazendo-se necessária a utilização dos instrumentos legais de forma que a resposta atenda ao anseio de

recuperação do crédito público.

Sustenta que a tradicional penhora que recai sobre maquinário ou mesmo sobre o produto final da linha de

produção da executada não aponta para uma perspectiva favorável, pois são bens de difícil alienação.

Aduz que o contribuinte inadimplente não pode ser colocado em situação favorável em detrimento da Fazenda

Pública que lhe cobra o que foi apurado e é devido, sustentando ainda que a materialização da constrição

requerida se trata de penhora sobre o faturamento da empresa e não de usufruto da empresa a implicar na perda da

administração, o que poderia tornar a medida inexequível.

2012.03.00.015714-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : DISPRO SOFTWARE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00238263620084036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Requer a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de que seja deferida a penhora sobre

percentual de até 30% do faturamento mensal da empresa, com nomeação de responsável tributário da executada,

a quem incumbirá o encargo de depositar mensalmente à ordem do juízo a quo os valores respectivos, ficando o

devedor obrigado a comprovar o valor do faturamento ou rendimento do mês, mediante documentação contábil e,

ao final, o provimento do presente recurso, reformando-se definitivamente a decisão recorrida.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e

de difícil reparação, consistente na impossibilidade de execução do crédito, ante a não localização de bens

penhoráveis de propriedade da empresa executada. Ademais, trata-se de decisão proferida em sede de execução, o

que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida. 

Cumpre ressaltar, de início, que o presente agravo discute a possibilidade de penhora sobre percentual do

faturamento da executada e não de constrição de dinheiro (art. 655 e seguintes do CPC), como forma de garantir a

execução.

A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua a satisfação do direito do

credor. É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo.

Nesse sentido, o artigo 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser

procedida do modo menos gravoso para o devedor. De outra parte, o artigo 612 do mesmo diploma dispõe

expressamente que a execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam

valores que devem ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja,

a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

A penhora do faturamento de pessoa jurídica é medida excepcional e admitida também pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça, conforme julgado que colaciono:

 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. PENHORA. INCIDÊNCIA SOBRE

FATURAMENTO. CAUTELAS. POSSIBILIDADE.

I - Tendo o julgado atacado decidido com base nas provas dos autos, não se pode conhecer do recurso. II - O

Superior Tribunal de Justiça tem proclamado a admissibilidade da penhora sobre o faturamento da empresa,

observadas as cautelas necessárias ao bom desempenho de suas atividades normais. Recurso não conhecido.

(STJ, RESP 435311, 200200562607, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 20/02/2003,

STJ000475978, Relator(a) CASTRO FILHO)

 

A penhora sobre o faturamento é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial do executado,

conduta admissível somente em hipóteses excepcionais e desde que tomadas cautelas específicas, entre as quais a

constatação de inexistência de outros bens penhoráveis, nomeação de administrador dos valores arrecadados e

fixação de percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DO ART. 557 DO CPC EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA

SOBRE FATURAMENTO . APLICABILIDADE DO ART. 620 DO CPC. ONEROSIDADE EXCESSIVA

1. O princípio da menor onerosidade não impede a aplicação da ordem legal de penhora , com exceção de

situações justificadas e que não provoquem prejuízo à efetividade da execução, tendo em vista que a mesma é

realizada no interesse do exeqüente e não do executado. 2. Sequer foram encontrados outros meios para garantir

a execução, o que daria a oportunidade de o juiz decidir, entre um ou outro, pelo menos gravoso. 3. Até onde se

pode depreender dos documentos nestes autos (vide fls.209/213), o percentual de 30% (trinta por cento) sobre o

faturamento da empresa poderia comprometer a atividade empresarial. 4. Mantida a penhora sobre 10% do

faturamento bruto da executada. 5. Negado provimento aos agravos legais.

(TRF 3ª Região, AI 201003000102080, Relator HENRIQUE HERKENHOFF, Segunda Turma, DJF3 CJ1

DATA:12/08/2010)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA . FATURAMENTO DA EMPRESA.

POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO. PERCENTUAL DE ATÉ 10%

1 - A jurisprudência entende que a penhora sobre o faturamento é meio hábil para garantir o resultado do

processo, sem a inviabilização das atividades operacionais das pessoas jurídicas. 2 - É firme o entendimento

jurisprudencial de que a penhora sobre o faturamento deve incidir, no máximo, sobre o percentual de até 10%

(dez por cento). 3 - No caso, a Procuradoria da Fazenda Nacional já esgotou as diligências visando à localização

de bens passíveis de penhora em nome da executada junto ao banco de dados do Renavam e no DOI (declaração

de operações imobiliárias), bem como através de oficial de justiça, não tendo obtido êxito. 4 - Conforme se
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depreende dos autos, restaram frustrados os leilões dos bens nomeados à penhora pela agravante (fls. 238/242).

5 - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AI 200903000425784, Relator PAULO SARNO, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2011)

 

Compulsando os autos, verifico que resta caracterizada a excepcionalidade a ponto de autorizar a adoção da

medida requerida.

Citada (fl. 44), a executada não opôs embargos ou indicou bens à penhora (fls. 49/50). As pesquisas encetadas

pela exequente em busca de bens imóveis (relatório do sistema DOI) e de veículos (relatório do sistema

RENAVAM) restaram infrutíferas (fls. 72/73), bem como restou negativa a tentativa de constrição de ativos

financeiros via sistema BACENJUD(fls. 62/64).

Como a agravante não requereu a fixação de qualquer percentual específico, entendo cabível a penhora de 5%

(cinco por cento) do faturamento da empresa executada, conforme julgado desta Corte abaixo colacionado, como

forma de não inviabilizar a atividade empresarial desenvolvida:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

Apesar de a penhora sobre o faturamento não constar do rol do artigo 11 da Lei n.º 6.830/80, na prática, tem

sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. No entanto, exige-se cautela no que tange ao percentual objeto

dessa constrição, para não tornar inviável o funcionamento da empresa. 2. Razoável a penhora do percentual de

5% (cinco por cento) sobre o faturamento da empresa, por não afetar a atividade comercial da executada. 3. A

impenhorabilidade alegada pela agravante diz respeito à verba honorária percebida pelo advogado - pessoa

natural, conforme já se manifestou o C. STJ no julgamento do EREsp n.º 854535/RS, Rel. Min. Humberto

Martins, j. 09/04/08, v.u., DJ 18/04/08, e não ao faturamento da pessoa jurídica constituída por meio da

sociedade civil de prestação de serviço de advocacia, sociedade simples na dicção do Código Civil de 2002,

situação que afasta a plausibilidade do direito invocado.

(TRF 3ª Região, AI 00289225120084030000, Relator Mairan Maia, Sexta Turma, TRF3 CJ1 DATA:19/01/2012)

Por fim, importante ressaltar que deverão ser obedecidas as disposições do artigo 655-A, § 3º, do CPC,

nomeando-se depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição,

bem como de prestar contas mensalmente, entregando à exequente as quantias recebidas, a fim de serem

imputadas no pagamento da dívida.

Neste sentido:

 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. DEPOSITÁRIO. OPERACIONALIZAÇÃO DA

CONSTRIÇÃO. ART. 655-A, § 3º, DO CPC. DISPENSADA "PRIMA FACIE" A FIGURA DO ADMINISTRADOR

JUDICIAL

A nomeação de depositário fiel na penhora de percentual do faturamento da empresa executada tem previsão no

art. 655-A, § 3º, do Código de Processo Civil, que determina: "§ 3° - Na penhora de percentual do faturamento

da empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de

efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, entregando ao exeqüente as quantias

recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida." 2. Leciona Theotônio Negrão que "Atualmente, o

gerenciamento e a efetivação da penhora do faturamento da empresa são regulados pelo art. 655-A, § 3º. Ali está

prevista a nomeação de um depositário (e não administrador - a administração da empresa permanece com ela),

responsável pela operacionalização da constrição, prestação de contas mensal e segregação das quantias

constritas." (Código de Processo Civil e Legislação, Ed. Saraiva, 42ª edição, 2010, p. 791). 3. A figura do

administrador da penhora sobre o faturamento da empresa pode ser feita por depositário - por força do art. 655-

A, § 3º, do Código de Processo Civil -, que assumirá a função de responsável pela operacionalização da

constrição, com a prestação de contas mensal e segregação das quantias constritas, sendo dispensável, prima

facie, a figura do administrador judicial para gerenciar a intervenção na empresa prevista nos arts. 677 e 678 do

Código de Processo Civil. 4. Precedente: REsp 1.135.715/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em

27.10.2009, DJe 2.2.2010. Agravo regimental improvido.

(STJ, AARESP 200900064442, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJE DATA:27/10/2010)

 

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.
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São Paulo, 29 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014215-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão

que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com

fundamento no art. 20, da Lei n.º 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da

execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o

custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que o referido artigo impõe como requisito para o arquivamento o requerimento da

exequente, que detém a discricionariedade para dar prosseguimento à execução quando lhe aprouver. Ademais,

sustenta que tal dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de

Fiscalização de Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional,

raramente terão créditos referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$10.000,00.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

2012.03.00.014215-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : SIDNEI RENATO LEITE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00221931920104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão

que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com

fundamento no art. 20, da Lei n.º 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da

execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o

custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que o referido artigo impõe como requisito para o arquivamento o requerimento da

exequente, que detém a discricionariedade para dar prosseguimento à execução quando lhe aprouver. Ademais,

sustenta que tal dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de

Fiscalização de Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional,

raramente terão créditos referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$10.000,00.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.
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(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014142-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão

que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com

fundamento no art. 20, da Lei n.º 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da

execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o

custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que o referido artigo impõe como requisito para o arquivamento o requerimento da

exequente, que detém a discricionariedade para dar prosseguimento à execução quando lhe aprouver. Ademais,

sustenta que tal dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de

Fiscalização de Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional,

raramente terão créditos referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$10.000,00.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

2012.03.00.014142-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : ALESSANDRA RUIZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da

mesma Lei n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.
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Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014123-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando de débitos de

contribuinte para com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga o

INMETRO, autarquia federal.

Argumenta que, nos termos do mencionado dispositivo legal, o arquivamento se dará mediante requerimento do

exequente, o que não ocorreu no caso em comento.

Ressalta o disposto na Súmula 452 do STJ e alega violação ao princípio da legalidade (art. 5º, II, CF), bem como

ao disposto no art. 5º, XXXII, LIV e LV, da Constituição Federal.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente recurso, determinando-se o

prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

2012.03.00.014123-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA e outro

AGRAVADO : CONFECCOES VIDEIRA LTDA

ADVOGADO : NEUZA OLIVEIRA KAE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00406790420004036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º

6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011813-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.011813-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede

de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20,

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado.

Alega o agravante, em suma, que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando de débitos de

contribuinte para com as demais pessoas de direito público, como na hipótese dos autos, nos quais litiga o

INMETRO, autarquia federal.

Argumenta que, nos termos do mencionado dispositivo legal, o arquivamento se dará mediante requerimento do

exequente, o que não ocorreu no caso em comento.

Ressalta o disposto na Súmula 452 do STJ e alega violação ao princípio da legalidade (art. 5º, II, CF), bem como

ao disposto no art. 5º, XXXII, LIV e LV, da Constituição Federal.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente recurso, determinando-se o

prosseguimento da execução fiscal.

 

Decido.

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se

de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida.

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente

prevista a possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a

R$10.000,00 (dez mil reais), nos seguintes termos:

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais). (grifou-se)

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para

aforar ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das

referidas demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de

arquivamento em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão.

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º

6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa.

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente

tem o interesse em promover a execução.

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º

452, in verbis:

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício.

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA e outro

AGRAVADO : MARIA LAUREANO NABAS -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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de valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora

colaciono:

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da

conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta

atribuída ao Poder Executivo. 3. Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da

indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência

requerimento, sendo também vedada a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento

em relação a outros, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no

sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002,

com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou inferior

a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida.

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator:

Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página:

491, grifou-se)

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de

requerimento do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003744-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de mandado de segurança que objetiva tutela jurisdicional que assegure à impetrante a

emissão de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, mediante a análise de pedidos de revisão de

débitos inscritos e o reconhecimento da suspensão da exigibilidade de débitos inscritos em dívida ativa (COFINS -

80.6.11.085671-63 e PIS - 80.7.11.017652-77), indeferiu o pedido de liminar.

2012.03.00.003744-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CRAWFORD BRASIL REGULADORA DE SINISTROS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008513320124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Conforme ofício acostado às fls. 191/193-verso, houve prolação de sentença nos autos de origem, denegando a

segurança e extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil e do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011553-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que indeferiu o pedido de inclusão da sócia da empresa executada no polo passivo da execução fiscal,

proposta para a cobrança de anuidades e multas, com fundamento nos artigos 22 e 24, respectivamente, da Lei nº

3.820/60.

Alega o agravante, em suma, que não obteve êxito em citar a empresa executada e que não solicitou a inclusão da

sócia no polo passivo, mas tão somente a citação dela, contra quem já havia sido proposta a execução fiscal, por

constar na petição inicial e nas Certidões de Dívida Ativa que a instruem.

Argumenta que, como seu nome constava da CDA, a ela incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada

nenhuma das circunstâncias previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Aduz ainda que a responsabilidade dos sócios tem fundamento no art. 4.º, V e § 3.º, da Lei n.º 6.830/80, no art.

568, V, do CPC e nos artigos 134, VII e 135, III, do CTN.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do presente recurso, a fim de que seja

reformada definitivamente a decisão agravada.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento pela aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, a argumentação do recorrente no sentido de que a sócia já constava como executada no título

executivo não merece acolhida, posto que analisando as Certidões de Dívida Ativa acostadas que instruem a

execução fiscal (fls. 23/28), verifico que os títulos mencionam como devedor "MEGA COM MED ACESSORIOS

LTDA EPP" e apenas cita a sócia da empresa, DENIZE SPECCHIO COFFONE.

Corrobora esse entendimento a petição inicial dos autos de origem (fl. 22) que expressamente requer: "E ainda,

caso não seja localizada a empresa executada para fins de citação ou penhora de bens, requer sejam incluídos no

polo passivo da presente demanda os sócios responsáveis pelo estabelecimento executado acima descritos,

expedindo-se o competente mandado de citação, penhora e avaliação." (grifou-se).

Afastada tal alegação, aprecio a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para a figura da sócia da

pessoa jurídica executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço cadastrado.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

2012.03.00.011553-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : MEGA COM/ MED ACESSORIOS LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00340523220104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Todavia, compulsando os autos, verifico que 4 (quatro) dos créditos em cobro (fls. 24 e 26/28) dizem respeito à

multa punitiva, com fundamento no art. 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60, não possuindo, portanto, natureza

tributária, impossibilitando a aplicação do entendimento acima exposto.

Nesse sentido colaciono os seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À

INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA.

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN.

1. A ausência de indicação dos dispositivos interpretados divergentemente impede o conhecimento do recurso

especial, mesmo quando interposto com base na alínea c do permissivo constitucional (Súmula 284/STF). 2. A

jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos

créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art.

135, III, do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à infração de dispositivos da CLT e não possui

natureza tributária. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.

(STJ, RESP 200400391779, Relator Teori Zavazcki, Primeira Turma, DJ DATA: 22.10.2007)

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO

(SÚMULA 282/STF) - EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE MULTA POR INFRAÇÃO À CLT -

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO DA EMPRESA: IMPOSSIBILIDADE - ART. 135 DO CTN:

INAPLICABILIDADE.

1. Aplicável a Súmula 282/STF quando o Tribunal de origem não emite juízo de valor sobre a tese apresentada no

recurso especial. 2. Em se tratando de execução fiscal para cobrança de débito não-tributário, não tem aplicação

o art. 135, III, do CTN. 3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGRESP 200501966423, Relatora Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ DATA:30/10/2007)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA.

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Ante a natureza não-tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das

disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da

execução, só previsto no art. 135 do CTN. 2. Ainda que fosse aplicável ao caso o disposto no art. 135 do CTN, o

mero inadimplemento da obrigação tributária não configuraria violação de lei apta a ensejar a

responsabilização dos sócios. 3. Recurso especial provido.

(STJ, RESP 200702024119, Relator Castro Meira, Segunda Turma, DJ DATA:21/11/2007)

Por outro lado, 2 (dois) créditos em cobro dizem respeito à anuidade prevista no artigo 22, parágrafo único, da Lei

nº 3.820/60 (fls. 23 e 25), tendo, portanto, natureza tributária, o que, em tese, autorizaria o redirecionamento

conforme requerido.

Entretanto, para abonar a inclusão dos sócios, é necessário observar alguns aspectos.

Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese dos autos, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado no Conselho exequente, conforme

Aviso de Recebimento (A.R.) negativo (fl. 31).

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que há a possibilidade de os sócios-

gerentes serem incluídos no pólo passivo da execução fiscal quando a sociedade executada não é localizada por

Oficial de Justiça no endereço informado à Junta Comercial, na medida em que se presume a sua dissolução

irregular, conforme julgado que segue:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - CITAÇÃO NA

PESSOA DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, DO CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não caracteriza infração à lei.

2. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa

que se dissolve irregular mente daquela que continua a funcionar.

3. Em se tratando de sociedade que se extingue irregular mente, cabe a responsabilização dos sócios-gerentes se

constatado pela diligência do oficial de justiça que a empresa deixou de funcionar no endereço fornecido como
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domicílio fiscal sem comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário. Caberá, então, àqueles provar

não terem agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder.

4. Recurso especial improvido.

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - RECURSO ESPECIAL - 667406Processo: 200400842392 UF:

PR - RELATORA MINISTRA ELIANA CALMON - DJ DATA:14/11/2005 PG:00257)

 

Faz-se necessária, portanto, a constatação do não funcionamento da empresa executada por Oficial de Justiça, uma

vez que os Correios não são órgãos da Justiça e não possuem fé pública, conforme o seguinte julgado da Superior

Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA.

AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE.

1. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que "a imputação da responsabilidade prevista no

art. 135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária , mas à configuração

das demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da

citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução

irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe

03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido.

(STJ, AGRESP 200801555309, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:02/12/2010).

(grifou-se)

 

Esta Terceira Turma também tem decidido no sentido a mera devolução do Aviso de Recebimento negativo não se

presta para caracterização da dissolução irregular da empresa executada, conforme se verifica nos seguintes

julgados: APELREE 199861825382304, Relator: Desembargador Federal Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI

200903000109035, Relatora: Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 06/07/2010 e AI

201003000276276, Relator: Desembargador Federal Carlos Muta, DE 4/4/2011.

No mesmo sentido, outros precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora: Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 10/11/2010 e AI 201003000136030, Relatora: Desembargadora Federal Cecília

Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010.

Cumpre ressaltar ainda que a responsabilidade prevista no artigo 4.º, V e § 3.º da Lei nº 6.830/80 deve guardar

harmonia com o disposto no art. 135, III, do CTN, norma de natureza complementar.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intime-se.

Após, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030846-63.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.030846-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : COEST CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ANDRADE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.018695-1 25 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação anulatória , indeferiu a

antecipação de tutela formulada no sentido de que fosse suspensa a exigibilidade da parcela do crédito tributário

constituído no Auto de Infração nº 13805.002530/00-95. 

Conforme consulta ao sistema processual informatizado, houve prolação da sentença, contra qual pende recurso

de apelação.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023232-70.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que concedeu parcialmente a liminar, em sede de

mandado de.

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, houve prolação da sentença, contra qual foi

interposta apelação.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16641/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006693-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

2010.03.00.023232-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : PAIC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00146241920104036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006693-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar, em mandado de segurança que visa "a reinserção

da impetrante no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, com a inclusão da totalidade dos débitos

compatíveis com o regime jurídico instituído pelo referido parcelamento" (f. 28)

DECIDO.

Conforme cópias de f. 60/1, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o

presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004530-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, para inclusão de multas

isoladas, referentes ao PA 10882.000805/2009-75 (CDA's 80.2.11.052452-47 e 80.6.11.094806-81), no

parcelamento da Lei 11.941/2009, com a consequente suspensão da exigibilidade e emissão de certidão de

regularidade fiscal (f. 103/7).

DECIDO.

Proferida decisão negando seguimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Conforme cópias de f. 141/5vº, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o

presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : VIVENDAS COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : HENRIQUE AUGUSTO DIAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00087240320114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.004530-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : RFS BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003282820124036130 2 Vr OSASCO/SP
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São Paulo, 30 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005091-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar em mandado de segurança para excluir o ICMS da

base de cálculo da COFINS e do PIS.

DECIDO.

Proferida decisão negando seguimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo

que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 30 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010044-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Irrecorrida a decisão de f. 61, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

2012.03.00.005091-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : OBRACON COM/ E SERVICOS DE MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00190877220084036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.010044-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : AGRO LOGISTICA VIDOTTI LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP

No. ORIG. : 11.00.03000-2 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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São Paulo, 30 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009424-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra concessão de liminar que, em mandado de segurança, afastou "a

obrigação do impetrante em apresentar documentos referentes à movimentação bancária e financeira relativa ao

ano-calendário 2008, bem como impedir a requisição direta às instituições financeiras" (f. 127/9).

DECIDO.

Conforme cópias de f. 143/4, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o

presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033295-57.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra liminar, em mandado de segurança, que determinou "a suspensão da

2012.03.00.009424-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : PATRICIA MARA DOS SANTOS

AGRAVADO : GUILHERME PROCOPIO GRISI

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033699320124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.033295-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : EDUARDO MONTEIRO NERY

AGRAVADO : LJ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -EPP

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00104004720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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licitação na modalidade de pregão, identificada pelo n° 180/ADCO-4/SBCG/2010, que está sendo realizada pela

INFRAERO em Campo Grande/MS".

DECIDO.

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária, foi proferida sentença,

homologando pedido de desistência, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, VIII do CPC e dos artigos 5º e 6º da Lei 12.016/2009, pelo que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004056-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa, em execução fiscal, de levantamento da penhora de ativos

financeiros, bloqueados pelo BACENJUD, em razão da adesão ao parcelamento da Lei 11.941/09.

Alegou que: (1) aderiu ao parcelamento da Lei 11.941/2009 em 26/11/2009; (2) em 17/11/2010 foi deferida

penhora "on line" de ativos; (3) houve constrição de R$ 21.307,10, em 21/12/2010; (4) em 14/01/2011, requereu

liberação diante do parcelamento; (5) o Juízo determinou a manifestação da PFN "sob pena de concordância

presumida no que tange à adesão ao Refis e ao pedido de liberação"; (6) a PFN requereu apenas suspensão da EF

por 180 dias, alegando parcelamento ativo, sem nada dizer sobre a liberação; (7) o Juízo negou o levantamento,

pois "a garantia é do juízo e o parcelamento suspende a execução, não a extingue"; (8) porém a PFN não se

manifestou sobre a liberação da constrição, gerando concordância presumida; (9) a ordem de penhora ocorreu

mais de 12 meses após a adesão ao REFIS, o que a torna ilegal, nos termos do artigo 11, I, da Lei 11.941/2009; e

(10) ocorre dupla oneração do contribuinte.

O recurso foi distribuído ao TJ/SP (f. 180), que declinou para esta Corte (f. 185/7).

A PFN apresentou contraminuta, alegando: (1) a impossibilidade da concessão de medidas antecipatórias contra

Fazenda Pública; e (2) exclusão da agravante do parcelamento, conforme manifestação de f. 50.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento de que possível concessão de medidas antecipatórias em face da Fazenda

Pública quando a situação não estiver inserida nas impeditivas hipóteses da Lei 9.494/97.

Neste sentido:

 

RESP 749.082, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU 10/04/2006: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. TAXA DE SEGURANÇA PÚBLICA. SUSPENSÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA

A FAZENDA PÚBLICA. PRESSUPOSTOS. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. COMPATIBILIDADE. ART. 1º DA LEI Nº 9.494/97. INTERPRETAÇÃO

RESTRITIVA. I - Os argumentos referentes à ausência dos pressupostos autorizadores da concessão da

2012.03.00.004056-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : OSTEOMED IND/ E COM/ DE IMPLANTES LTDA

ADVOGADO : ELLERY SEBASTIÃO DOMINGOS DE MORAES FILHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 06.00.00068-3 A Vr RIO CLARO/SP
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cautela não são passíveis de exame em sede especial, por implicar em revolvimento do substrato-fáctico

probatório já soberanamente analisado pelas instâncias ordinárias. Faz-se incidir o verbete sumular nº 7 desta

Corte Superior. Precedente: REsp nº 652.365/PR, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 25/04/2005. II -

Improcede a tese de que a ação sujeita ao duplo grau de jurisdição não recepcionaria a tutela antecipatória,

haja vista que a concessão liminar dá-se por meio de decisão interlocutória e não de sentença definitiva, sendo

esta última, consoante o ditame do art. 475 da Lei de Ritos, a que se submete ao reexame necessário.

Precedente: REsp nº 638.919/RS, Rel. Min. FÉLIX FISCHER, DJ de 09/08/2004. III - O art. 1º da Lei nº

9.494/97, por haver "determinado as hipóteses em que a antecipação de tutela não poderia ser deferida,

aplicando ao instituto da antecipação da tutela as mesmas limitações quanto à concessão de liminares em

mandado de segurança, a contrario sensu, acabou por reconhecer o cabimento da antecipação de tutela em

face da Fazenda Pública nas hipóteses não previstas no texto legal" (REsp nº 638.919/RS, idem). VI - Esta

Corte Superior reconhece a impossibilidade da concessão da tutela antecipada contra a Fazenda Pública

apenas nos casos em que houver impedimento ao deferimento de liminar em sede mandamental. V - O caso em

exame trata de ação ajuizada com o fito de suspender a exigibilidade de taxa municipal. Nessa linha de

raciocínio, perfeitamente possível a concessão da tutela antecipada in casu, uma vez que esta Casa de Justiça

já se manifestou, quando presentes os pressupostos, pela concessão da liminar em mandado de segurança para

suspender a exigibilidade de crédito tributário. Precedentes: REsp nº 222.838/SP, Relatora Ministra ELIANA

CALMON, DJ de 18/02/2002; e REsp nº 70.884/MG, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS,

DJ de 22/03/1999. VI - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, DESPROVIDO".

RESP 437.518, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJU 12/08/2003: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. CURSO DE FORMAÇÃO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONCESSÃO DA TUTELA

ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. I - A antecipação de tutela em

desfavor da Fazenda Pública pode ser concedida, quando a situação não está inserida nas impeditivas

hipóteses da Lei 9.494/97. Precedentes. II - In casu, a decisão de antecipação da tutela em face da Fazenda

Pública, excepcionalmente, não se sujeita ao reexame necessário (art. 475, caput, do CPC), mesmo porque o

pretendido direito do autor pereceria ao tempo da sentença confirmatória do duplo grau de jurisdição,

tornando-a inócua. Recurso provido".

 

No tocante à questão de fundo, em casos análogos, assim decidiu este relator:

 

"No mérito, o que se verifica é que existem disposições expressas, consubstanciadas nos artigos 11, I, da Lei n°

11.941/09, e 12, §11, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 6/09, no sentido de que os parcelamentos, em

exame, "não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver

penhora em execução fiscal ajuizada" e "não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de

bens, mantidos aqueles já formalizados antes da adesão aos parcelamentos de que trata esta Portaria, inclusive

os decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de execução fiscal".

Existe, pois, expressa previsão, na legislação específica de regência do parcelamento, assim como no ato

regulamentador, acerca da inexigibilidade de garantias, mantidas, porém, as existentes e vinculadas às

execuções ajuizadas, quaisquer que sejam, inclusive o dinheiro em espécie.

Evidente que, em se tratando de dinheiro, e ainda em valor integral correspondente à dívida executada, o

parcelamento mensal não interessa ao Fisco e isto foi retratado na disposição legal, que determina a

manutenção de garantia existente. O parcelamento não é direito absoluto e unilateral do contribuinte, mas

direito a ser exercido, nos termos da lei, com suas exigências e restrições. Nem ao devedor certamente

interessa, economicamente, o parcelamento mensal com manutenção da garantia integral da dívida em

dinheiro, daí porque, conciliando interesses, ter sido prevista a alternativa do pagamento com redução de

encargos, observados os requisitos legais específicos. Fora de tais parâmetros de resolução imediata do conflito

de interesses, o que exige a lei é a manutenção da garantia, persista ou não o parcelamento, vinculada à

execução fiscal, cujo curso pode, ou não, ser suspenso, conforme o caso.

Em se tratando da suspensão do crédito tributário, o Superior Tribunal de Justiça, no RESP nº 1.086.881, Rel.

Min. ELIANA CALMON, DJE 16/04/2009, decidiu que "Concedido o parcelamento antes da propositura da

execução fiscal, tem-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e, por consequência, a ausência de

título executivo apto a embasar a execução fiscal".

O efeito suspensivo exige, portanto, pedido e concessão até porque, previsto em lei, a verificação dos

respectivos requisitos, pela autoridade fiscal, é essencial, exigindo, pois, convergência de atos, o pedido e o

deferimento fiscal, e não apenas o ato unilateral do contribuinte para impedir a exigibilidade fiscal ou o

regular curso da execução fiscal, com os respectivos efeitos legais.

A propósito, assim decidiu a Turma:

AG nº 2010.03.00.004335-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, sessão de 20/05/2010: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PENHORA . EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO. NTN-B. TERMO

DE PENHORA NÃO LAVRADO. OMISSÃO DA EXECUTADA. PENHORA DE VALOR A SER
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LEVANTADO EM OUTRA AÇÃO. ALEGAÇÃO DE ADESÃO A PARCELAMENTO . MANUTENÇÃO DA

GARANTIA. ARTIGO 11, I, DA LEI Nº 11.941 /2009. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Caso em que não houve

substituição de penhora, pois existente mera nomeação de bens, com a qual concordou a agravada, todavia

sem que fosse lavrado termo de penhora, por omissão da executada em comparecer em Juízo para a respectiva

assinatura, o que gerou, depois de 18 meses sem formalização da garantia, o requerimento fazendário de

constrição de valor, depositado em autos de mandado de segurança, antes de efetuado o seu levantamento pela

executada. 2. O ato inicial, pelo qual o contribuinte manifesta seu interesse de aderir ao parcelamento da Lei

nº 11.941/2009, não configura causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário nem suspende o curso

da execução fiscal, de modo a impedir a penhora, até porque, no caso dos autos, a informação da adesão

somente foi produzida depois de formalizada a garantia vinculada à execução fiscal. Caso em que o

procedimento aguardava providências do contribuinte e, antes disto foi efetuada a penhora que, assim, deve ser

mantida nos termos do artigo 11, I, da Lei nº 11.941/2009, impedindo, pois, o seu levantamento. 3. Agravo de

instrumento desprovido, para restabelecer a penhora no rosto dos autos do MS nº 1999.61.00.026968-0."

Necessário, pois, não apenas a manifestação do interesse em aderir ao parcelamento, recolhendo as parcelas

provisórias, mas a efetiva prestação de informações, a consolidação da dívida e, enfim, a formalização do

acordo para garantir os respectivos efeitos jurídicos, o que não consta tenha ocorrido."

 

Sucede que, em 11/06/2010, decidiram o Congresso Nacional e o Presidente da República decretar e sancionar a

Lei 12.249, cujo artigo 127 expressamente previu que:

 

"Art. 127. Até que ocorra a indicação de que trata o art. 5º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, os débitos

de devedores que apresentaram pedidos de parcelamentos previstos nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 11.941, de 27

de maio de 2009, vencidos até 30 de novembro de 2008, que tenham sido deferidos pela administração

tributária devem ser considerados parcelados para os fins do inciso VI do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.

Parágrafo único. A indicação de que trata o art. 5º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, poderá ser instada

a qualquer tempo pela administração tributária."

 

A edição de tal lei apenas confirma que, antes dela, o mero pedido de adesão a parcelamento não suspendia a

exigibilidade do crédito tributário, pois necessária a formalização do acordo em todos os seus termos, sobretudo

quanto à extensão dos tributos parcelados dada a opção legal pela exclusão ou inclusão por escolha exclusiva do

contribuinte.

A partir da nova legislação, não o requerimento, mas o deferimento anterior à consolidação - antecipando, pois, o

legislador o que era considerado necessário pela jurisprudência -, já produz o efeito de suspender a exigibilidade

do crédito tributário, impedindo, assim, o curso da execução fiscal e a penhora, se ainda não efetivada.

Na espécie, a penhora eletrônica foi requerida devido à exclusão da agravante em outro parcelamento (PAEX),

em 11/02/2009 (f. 44), foi deferida e efetivada em 27/12/2010 (f. 60/4), com pedido de desbloqueio em

14/01/2011 (f. 88/90) em função de adesão ao REFIS-CRISE, em 26/11/2009 (f. 93/100), tendo a PFN indicado,

em janeiro/2011, que o parcelamento estava apenas no aguardo de informações para consolidação (f. 172), a

demonstrar, portanto, já superada a fase de deferimento necessária à suspensão da respectiva exigibilidade fiscal,

nos termos da Lei 12.249/2010, valendo lembrar que a exclusão, referida à f. 50, diz respeito ao PAEX da MP

303/2006, do qual a executada era optante (f. 37/42), e não ao atual REFIS-CRISE.

No caso, a constrição foi efetuada em 27/12/2010, após a edição da Lei 12.249/10, tornando, portanto,

manifestamente plausível jurídica o pedido de desbloqueio eletrônicos de ativos financeiros, nada sendo provado

pela PFN, não obstante a oportunidade para contraminuta, no sentido de demonstrar a validade da constrição

efetuada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, dou provimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 30 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16605/2012 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0671274-04.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro o pedido de fl. 670. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE CÍVEL Nº 0008210-25.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

94.03.082516-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : SUELI SCIGLIANO VIEIRA DA SILVA e outros

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS

APELANTE : JACOMO SPAMPINATO NETO

: JOAO ORTIGOSO VASQUES

: PEDRO GARANOVSCHI

: FELIPE JORGE SAAP

: EDIER SANTIAGO PEREIRA

: ARMANDO PONTEDEIRO FILHO

: JORGE LUIS ALONSO

: CRESCENZIA GIANNOCCARO SPAMPINATO

: HELENICE EUGENIO RAYES

ADVOGADO : VITOR MORAIS DE ANDRADE

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR

APELADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : FELIPE LEGRAZIE EZABELLA

: ANA CLAUDIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI

APELADO : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA

APELADO : BANCO SANTANDER BANESPA S/A

: BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

APELADO : BANCO NACIONAL S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA

: ANDERSON GERALDO DA CRUZ

No. ORIG. : 91.06.71274-6 7 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.106759-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO
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DESPACHO

Em razão do pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação formulada pela apelada às fls. 415/416,

providencie a impetrante UNIBANCO ASSET MANAGEMENT BANCO DE INVESTIMENTO procuração

com poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, em conformidade com o

disposto no artigo 38 do Código de Processo Civil, sob pena de prosseguimento do feito. Ressalto que a

procuração acostada aos autos pela apelada à fl. 427 não cumpre os requisitos do referido artigo.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011408-02.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo impetrante, em face de sentença que extinguiu sem julgamento de mérito,

mandado de segurança interposto a fim de que lhe seja assegurado o credenciamento para ingresso em área restrita

de conferência de mercadoria importada do aeroporto internacional de Guarulhos, de modo a possibilitar o

exercício de sua atuação como ajudante de despachante aduaneiro.

 

O writ foi extinto sem julgamento do mérito, ao fundamento de que a matéria necessita de dilação probatória,

frente às questões suscitadas no curso do processo.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta o impetrante, que seu pedido de recredenciamento pela autoridade

coatora foi sumariamente negado, sem a instauração de qualquer procedimento administrativo, ante seu

desentendimento com uma funcionária da Infraero, tendo-lhe sido imputado o crime de injúria.

 

Destarte o ato atacado consiste no descredenciamento, independentemente, da instauração de procedimento

administrativo.

 

Pugna pela reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões.

ARGÜENTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outros

: UNIBANCO ASSET MANAGEMENT BANCO DE INVESTIMENTO S/A

: UNIBANCO SEGUROS S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

ARGÜÍDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.08210-7 20 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.011408-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : SANCLER CORREA MORAES

ADVOGADO : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : MARIA ISAURA GONCALVES PEREIRA

: JOSE ALBERTO PIRES
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Opina o representante do Ministério Público Federal pelo provimento da apelação, com o conseqüente

prosseguimento do feito.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Há fatos incontroversos nos autos.

 

O impetrante, quando da obtenção de um crachá provisório a ser fornecido pela Infraero para ingresso em recinto

restrito aduaneiro, mediante a solicitação da funcionária de apresentação de um documento de identificação para

que fosse promovida sua expedição, ante a impossibilidade de o fornecer, pois não tinha nenhum documento

consigo, ironicamente perguntou se uma nota de cinquenta reais era suficiente para tanto.

 

Lavrou-se boletim de ocorrência sobre o fato, imputando ao impetrante suposto crime de injúria - e não de

concussão, conforme consta da sentença.

 

Em que pese a discussão ter se estendido nos autos, se tal fato consistiu mera brincadeira do impetrante ou crime

de injúria - o mesmo não vem ao caso. Certo é que o exame do ato coator cinge-se quanto à legalidade do

descredenciamento do impetrante sem o devido procedimento administrativo, ou instauração do contraditório e a

oportunidade de defesa do impetrante. 

Pelo que consta das informações prestadas pela autoridade impetrada, tal rito não foi observado, em absoluta

contradição com preceitos constitucionais.

 

Destarte, o ato combatido constitui verdadeira afronta ao art. 5o, LV, da Constituição Federal, in verbis:

 

"LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;"

 

Nesse sentido:

 

"EMENTA RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO DO PODER DE

AUTOTUTELA ESTATAL. REVISÃO DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO E DE QUINQUÊNIOS DE

SERVIDORA PÚBLICA. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. 

1. Ao Estado é facultada a revogação de atos que repute ilegalmente praticados; porém, se de tais atos já

decorreram efeitos concretos, seu desfazimento deve ser precedido de regular processo administrativo. 

2. Ordem de revisão de contagem de tempo de serviço, de cancelamento de quinquênios e de devolução de

valores tidos por indevidamente recebidos apenas pode ser imposta ao servidor depois de submetida a questão ao

devido processo administrativo, em que se mostra de obrigatória observância o respeito ao princípio do

contraditório e da ampla defesa. 

3. Recurso extraordinário a que se nega provimento."(RE 594296, Relator Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, DJe

10/02/2012) 

 

Cabe esclarecer, que a motivação do descredenciamento não poderia ser apreciado neste "writ", por ausência de

decisão administrativa, não podendo o Judiciário se substituir à autoridade administrativa. Disto decorre a

impossibilidade de se analisar alegação de dilação probatória, pois, eventuais discussões quanto à existência de

condutas ilícitas e abusivas quer do impetrante, quer dos funcionários da Infraero, é matéria afeita ao devido

processo administrativo, procedimento administrativo ao qual teve acesso negado o impetrante. 

Extremamente grave, outrossim, a aplicação de penalidade, cerceando-se o exercício de direito individual, no caso

o descredenciamento, sem o devido processo legal, em afronta art. 5º da Constituição Federal em seus diversos

incisos, podendo se mencionar inc. XIII, , LIV, LV.

 

Em sendo a matéria abordada unicamente de direito e estando o feito devidamente instruído, de se aplicar o art.

515 §3º do CPC, para anular a decisão de descredenciamento. 
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Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação do impetrante, tal como autoriza o art. 557, §1-A, do

CPC, para, unicamente, determinar à autoridade administrativa, Infraero, a instauração do Processo

Administrativo interno, na forma da Lei 9.784/1999 e Lei 11457/2007, normas posteriores e pertinentes à

Infraero, assegurando descrição dos fatos, condutas e provas, a devida intimação para impugnação e provas do

administrado, prosseguindo-se até o final. A execução desta decisão deverá se cumprida pela INFRAERO no

prazo de 30 dias de sua intimação, sob pena de desobediência. 

 

Intimem-se.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009621-23.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela impetrante, em face de sentença que denegou a segurança pleiteada,

concernente a assegurar seu direito a não recolher os valores relativos à tarifa instituída pelo Conselho de

Administração Portuária e a Cia. Docas do Estado de São Paulo - CODESP, destinada ao Fundo Emergencial de

Dragagem.

 

O writ foi impetrado em face do Diretor-Presidente da CODESP.

 

A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça assentou que não há interesse da União em feito que se

discute a legalidade da cobrança de valores destinados ao Fundo Emergencial de Dragagem, de modo que exsurge

a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a presente demanda.

 

Nesse sentido: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SOCIEDADE DE

ECONOMIA MISTA DEMANDADA EM JUÍZO. (CODESP). ATO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE

INTERESSE DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 

1. Conflito negativo de competência entre o Juízo Federal da 4ª Vara de Santos - SJ/SP - e o Juízo de Direito da

7ª Vara Cível de Santos - SP, nos autos de ação mandamental impetrado contra ato do Diretor-Presidente da

Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, onde se pretende o reconhecimento da inexigibilidade do

encargo pecuniário compulsório denominado "fundo emergencial de dragagem". 

2. A competência da Justiça Federal está delimitada pelo art. 109, da Constituição Federal, o qual não abraça

demanda em que particular aciona sociedade de economia mista visando à devolução de tributo arrecadado

indevidamente. Inexistindo interesse da União na causa, a competência para processar e julgar o litígio é da

2000.61.04.009621-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : CMA CGM S/A

ADVOGADO : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI e outro

REPRESENTANTE : TRANSATLANTIC CARRIERS AGENCIAMENTOS LTDA

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO e outro
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Justiça Estadual. 

3. Precedente da 1ª Seção desta Corte Superior. 

4. Conflito conhecido para se declarar competente o Juízo de Direito da 7ª Vara Cível de Santos - SP, o

suscitado." 

(CC 30916, Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 20/08/2001, p.340)

Cito precedentes desta Corte:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA A COMBATER ATO DO DIRETOR DA COMPANHIA DOCAS, EMANADOR

DA COBRANÇA DO ENCARGO FUNDO EMERGENCIAL DE DRAGAGEM - PRECEDENTES DESTA E.

CORTE E DO E.STJ NO RUMO DA AUSÊNCIA DE ATO DE AUTORIDADE FEDERAL, NA ESPÉCIE -

CONSEQUENTE INCOMPETÊNCIA JURISDICIONAL FEDERAL AO TEMA - ANULAÇÃO DA R. SENTENÇA

- PREJUDICADOS APELO E REMESSA OFICIAL 

1. Pressuposto processual subjetivo fundamental a jurisdicional competência, esta não se revela em força atrativa

para o âmbito da Justiça Comum Federal, onde aqui em ataque ato do Diretor da Companhia Docas, sociedade

de economia mista estadual paulista, que não embuído, na espécie, do rótulo (muito menos da substância) de ato

de autoridade federal, nos termos da v. pacificação desta E. Corte, a partir do consenso oriundo do E. STJ.

Precedentes. 

2. Falecendo competência ao processamento e julgamento do mandamus em questão, com razão o v. parecer

ministerial neste sentido, de conseguinte anulando-se a r. sentença lavrada, julgando-se prejudicado apelo e

remessa oficial, oportunamente arquivando-se o feito. 

3. Prejudicados, pois, demais temas suscitados. 

4. Anulação da r. sentença, prejudicados apelo e remessa oficial, diante da incompetência jurisdicional federal à

espécie." 

(TRF3, AMS 231074, Rel. Juiz Fed. Conv. Silva Neto, Judiciário em Dia - Turma C, DJF3 20/01/2011, p. 442)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. FUNDO EMERGENCIAL DE

DRAGAGEM. CODESP. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA

DO JUÍZO FEDERAL. NULIDADE DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que restou reconhecida a competência da Justiça Estadual

para processar e julgar a demanda, no que tange a inexigibilidade do Fundo Emergencial de Dragagem,

instituído pela CIA DE DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, ante a ilegitimidade passiva ad

causam da UNIÃO FEDERAL, conforme Conflito de Competência decidido pelo Superior Tribunal de Justiça nos

autos da medida cautelar em apenso." 

2. Agravo inominado desprovido. (TRF3, AC 789588, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, Terceira Turma, DJU

25/04/2007 p. 394)

Por esses motivos, anulo a sentença de fls. 350/355, ante a incompetência da Justiça Federal para conhecer e

julgar a presente ação.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem, para que este remeta os autos ao Juízo Estadual competente.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042612-40.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.03.99.022911-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : HOSPITAL ANA COSTA S/A

ADVOGADO : ALUISIO COELHO V RODRIGUES e outro

APELADO : INFRA ESTRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO

ADVOGADO : SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela impetrante em face de sentença denegatória da segurança, na qual restou

indeferido o pleito inicial, concernente a afastar a cobrança relativa à tarifa de armazenagem/aeroportuária

referente às mercadorias relacionadas na GI no. 4-95/1126-9.

 

Em suas razões de inconformismo sustenta a apelante a inconstitucionalidade da referida tarifa, uma vez que, a

rigor, é uma taxa, cuja base de cálculo é própria a de imposto (preço CIF), devendo sujeitar-se ao princípio da

legalidade.

 

Destarte, afirma que fixação do valor por meio de Portaria Ministerial incorre em efetiva afronta à Constituição e

ao Código Tributário Nacional.

 

Pugna pela reforma da sentença.

 

O representante do Ministério Público Federal opina pelo improviemento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A tarifa de armazenagem tem previsão na Lei no 6.009/73, não se confundindo com a taxa, pois a exação

questionada objetiva o ressarcimento dos custos despendidos pela Infraero com a armazenagem da mercadoria

(preço público)- e tem por objetivo a reversão dos valores arrecadados em melhoria da infraestrutura

aeroportuária, razão pela qual não tem natureza tributária e, portanto, não se sujeita aos princípios constitucionais

que regem a tributação.

 

Nesse sentido é firme a jurisprudência da 2a Seção desta Corte, conforme se depreende do seguinte julgado:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, V, CPC. TARIFA DE

ARMAZENAGEM E CAPATAZIA (ARTIGO 3º, INCISOS IV E V, DA LEI Nº 6.009/73). SENTENÇA DE

PROCEDÊNCIA. AÇÃO DECLARATÓRIA. INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A CONSTITUIÇÃO E A

LEGISLAÇÃO INSTITUIDORA. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. RESCISÃO. SUCUMBÊNCIA. 

1. A ação rescisória, fundada no inciso V, do artigo 485, do CPC, é admissível, no caso concreto, diante da

questão constitucional discutida, pois a interpretação, adotada pela sentença rescindenda, colidente com a que se

firmou, inclusive no âmbito desta Corte, consubstancia a hipótese de literal violação, para efeito de viabilidade

da ação. Não se aplica, aqui, a Súmula 343, pois o próprio Supremo Tribunal Federal restringiu a sua eficácia

apenas às causas envolvendo exclusivamente matéria legal, o que se explica em função dos princípios da

supremacia e da força normativa da Constituição, que rejeitam a viabilidade de convivência, no sistema superior,

de interpretações ou aplicações divergentes e conflitantes de normas constitucionais. 

2. Consolidada a jurisprudência da Corte, no sentido de que as Tarifas Aeroportuárias de Armazenagem e

Capatazia, previstas no artigo 3º, V e VI, da Lei nº 6.009/73, não têm natureza jurídica de tributo e, assim, não

se sujeitam ao princípio da legalidade tributária (artigo 150, I, CF), para efeito de ser considerada

inconstitucional, como foi decidido pela r. sentença, a respectiva cobrança por falta de previsão, em lei formal,

da base de cálculo e alíquota. Orientação da Corte que, ademais, foi confirmada em decisão do Supremo

Tribunal Federal, a demonstrar que a sentença, proferida em sentido contrário, incorreu em literal violação do

texto legal e constitucional, uma vez que considerou aplicável o princípio da legalidade tributária à mera tarifa

ou preço público. 

3. Rescindida a sentença, cabe, em juízo rescisório, julgar improcedente o pedido na ação declaratória, com

inversão da sucumbência. 

4. Ação rescisória julgada procedente, com a condenação da ré em verba honorária de 10% sobre o valor

atualizado da causa, cabendo ao autor reaver os valores vinculados ao artigo 488, II, do Código de Processo

Civil.

(AR 594, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, Segunda Seção, DJF3 12/11/2009, p. 10)

 

Destarte, afigura-se legítima o estabelecimento do preço da tarifa em discussão por meio de ato do Ministro

No. ORIG. : 95.00.42612-9 3 Vr SAO PAULO/SP
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competente, inclusive, no que tange à sua base de cálculo, uma vez que não há vedação legal quanto à sua

instituição sobre o valor da mercadoria.

 

Por esses motivos, nego seguimento à apelação, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC, por estar em

manifesto confronto com jurisprudência deste E. Tribunal.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

ALDA BASTO

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002420-06.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora em face de sentença de improcedência, proferida em ação, na qual

objetiva a declaração judicial de que não exerce e jamais exerceu a função de técnica contábil, a fim de desobrigá-

la do pagamento de anuidade ao Conselho Regional de Contabilidade - CRC/MS.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a autora que é funcionária pública estadual e assevera que foi

admitida em 1983 para exercer a função de técnica em contabilidade; entretanto nunca exerceu tal cargo, tendo

sempre trabalhado no setor de empenho da SEPLAN (órgão extinto) - cargo que dispensa a graduação de técnica

contábil.

 

Afirma que em janeiro de 1996 foi transferida para a Secretaria de Segurança Pública, setor de coordenação de

perícias, sendo certo também que não exerce cargo privativo de técnica contábil. 

 

Dessa forma, alega a ilegalidade da cobrança de anuidades em atraso pelo CRC/MS, por meio da execução fiscal

no. 96.004804-5.

 

Pugna pela reforma da sentença.

 

Com contrarrazões. 

 

É o relatório.

 

 

 

2001.03.99.035165-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : EVA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME ASSIS DE FIGUEIREDO

APELADO : Conselho Regional de Contabilidade CRC

ADVOGADO : DONIZETE APARECIDO F GOMES

No. ORIG. : 97.00.02420-2 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Decido.

 

O recurso é manifestamente improcedente.

 

A obrigação de inscrição da autora no Conselho Regional de Contabilidade decorre do Decreto-Lei no.

9.295/1946 e do Decreto Estadual/MS no. 2.086, de 11 de maio de 1983, o qual dispõe que todos os ocupantes da

função de técnico em contabilidade deverão apresentar o registro no respectivo Conselho profissional. 

 

Do exame dos autos, verifico que a autora não carreou qualquer prova sobre a efetiva atividade que exerce no

órgão de lotação, sua própria lotação e se a função exercida não é privativa de técnico contábil, ou seja, não há

qualquer início de prova a amparar suas alegações.

 

Anoto ainda, que na procuração ad judicia (fl. 08), a mesma se qualifica tão comente como funcionária pública-

técnica contábil.

 

Destarte, as razões recursais não infirmam a sentença recorrida, a qual se encontra fundamentada na legislação

pertinente sobre o tema.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, tal como autoriza o art. 557, caput, do CPC.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002375-65.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Osvaldo Aparecido Piccinin, em face de sentença denegatória da segurança,

proferida em ação na qual pleiteia a declaração de nulidade do processo administrativo promovido pelo

CREA/MS, que decretou pena de multa e censura pública.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta o apelante a nulidade de processo administrativo disciplinar ao

fundamento de violação dos princípios da ampla defesa e do contraditório, uma vez que o auto de infração

afigura-se insubsistente quanto à infração imputada, impossibilitando-o de apresentar sua defesa administrativa,

pois desconhecia o motivo real de sua instauração. Além disso, afirma que a motivação expendida na decisão

2001.03.99.042509-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : OSVALDO APARECIDO PICCININ

ADVOGADO : ALDIVINO A DE SOUZA NETO

APELADO : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : LUCIANA DA CUNHA ARAUJO

No. ORIG. : 98.00.02375-5 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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administrativa que aplicou a censura e a multa não se encontra devidamente fundamentada.

 

Pugna pela reforma da sentença.

 

Com contrarrazões.

 

O representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O presente recurso é manifestamente improcedente.

 

Conforme se depreende das notificações e autos de infração de fls. 13/16, a irregularidade apontada pela

autoridade coatora é expressa quanto à imputação do fato, concernente a mais de 140 receitas (autorizando o uso

de agrotóxico) emitidas com data anterior à retirada dos receituários e o respectivo fundamento legal.

 

Observa-se ainda, que na decisão administrativa de fl. 53, a defesa apresentada pelo impetrante, apesar de

extemporânea, foi conhecida pelo conselheiro relator e a mesma apreciada, de modo que não se sustenta a

alegação de cerceamento de defesa, tal como se depreende da indigitada decisão:

 

"O profissional em sua própria defesa admite ter prescrito receituário com data anterior a sua retirada, alegando

ser 'um erro de digitação' e que não perceberam (sic) o ocorrido. Pergunto: Como errar sem perceber em 149

Receitas, e em muitos casos com datas de quase 30 dias anteriores a aquisição do Receituário pelo Engenheiro

Agrônomo. Fica claro que o profissional prescreveu o receituário para 'legalizar' a venda de Agrotóxicos". 

 

Aponto também que a motivação coaduna-se com a conclusão, considerando o excesso de erros de digitação

alegado pelo impetrante.

 

Assim, as razões expendidas pelo apelante não infirmam a sentença recorrida. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012465-94.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.03.99.047734-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : HOSPITAL ANA COSTA S/A

ADVOGADO : ALUISIO COELHO V RODRIGUES e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela impetrante em face de sentença denegatória da segurança, na qual restou

indeferido o pleito inicial, concernente a afastar a cobrança relativa à tarifa de armazenagem/aeroportuária

referente às mercadorias relacionadas na GI no 4-96/516-4 e anexos.

 

Em suas razões de inconformismo sustenta a apelante a inconstitucionalidade da referida tarifa, uma vez que, a

rigor, é uma taxa, cuja base de cálculo é própria a de imposto (preço CIF), devendo sujeitar-se ao princípio da

legalidade.

 

Destarte, afirma que fixação do valor por meio de Portaria Ministerial incorre em efetiva afronta à Constituição e

ao Código Tributário Nacional.

 

Pugna pela reforma da sentença.

 

O representante do Ministério Público Federal opina pelo improviemento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A tarifa de armazenagem tem previsão na Lei no 6.009/73, não se confundindo com a taxa, pois a exação

questionada objetiva o ressarcimento dos custos despendidos pela Infraero com a armazenagem da mercadoria

(preço público)- e tem por objetivo a reversão dos valores arrecadados em melhoria da infraestrutura

aeroportuária, razão pela qual não tem natureza tributária e, portanto, não se sujeita aos princípios constitucionais

que regem a tributação.

 

Nesse sentido é firme a jurisprudência da 2a Seção desta Corte, conforme se depreende do seguinte julgado: 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, V, CPC. TARIFA DE

ARMAZENAGEM E CAPATAZIA (ARTIGO 3º, INCISOS IV E V, DA LEI Nº 6.009/73). SENTENÇA DE

PROCEDÊNCIA. AÇÃO DECLARATÓRIA. INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A CONSTITUIÇÃO E A

LEGISLAÇÃO INSTITUIDORA. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. RESCISÃO. SUCUMBÊNCIA. 

1. A ação rescisória, fundada no inciso V, do artigo 485, do CPC, é admissível, no caso concreto, diante da

questão constitucional discutida, pois a interpretação, adotada pela sentença rescindenda, colidente com a que se

firmou, inclusive no âmbito desta Corte, consubstancia a hipótese de literal violação, para efeito de viabilidade

da ação. Não se aplica, aqui, a Súmula 343, pois o próprio Supremo Tribunal Federal restringiu a sua eficácia

apenas às causas envolvendo exclusivamente matéria legal, o que se explica em função dos princípios da

supremacia e da força normativa da Constituição, que rejeitam a viabilidade de convivência, no sistema superior,

de interpretações ou aplicações divergentes e conflitantes de normas constitucionais. 

2. Consolidada a jurisprudência da Corte, no sentido de que as Tarifas Aeroportuárias de Armazenagem e

Capatazia, previstas no artigo 3º, V e VI, da Lei nº 6.009/73, não têm natureza jurídica de tributo e, assim, não

se sujeitam ao princípio da legalidade tributária (artigo 150, I, CF), para efeito de ser considerada

inconstitucional, como foi decidido pela r. sentença, a respectiva cobrança por falta de previsão, em lei formal,

da base de cálculo e alíquota. Orientação da Corte que, ademais, foi confirmada em decisão do Supremo

Tribunal Federal, a demonstrar que a sentença, proferida em sentido contrário, incorreu em literal violação do

texto legal e constitucional, uma vez que considerou aplicável o princípio da legalidade tributária à mera tarifa

ou preço público. 

3. Rescindida a sentença, cabe, em juízo rescisório, julgar improcedente o pedido na ação declaratória, com

inversão da sucumbência. 

4. Ação rescisória julgada procedente, com a condenação da ré em verba honorária de 10% sobre o valor

atualizado da causa, cabendo ao autor reaver os valores vinculados ao artigo 488, II, do Código de Processo

Civil. 

(AR 594, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, Segunda Seção, DJF3 12/11/2009, p. 10) 

ADVOGADO : FRANCISCO RIBEIRO ALBERTO BRICK e outro
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Destarte, afigura-se legítima o estabelecimento do preço da tarifa em discussão por meio de ato do Ministro

competente, inclusive, no que tange à sua base de cálculo, uma vez que não há vedação legal quanto à sua

instituição sobre o valor da mercadoria. 

 

Por esses motivos, nego seguimento à apelação, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC, por estar em

manifesto confronto com jurisprudência deste E. Tribunal.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

ALDA BASTO

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018806-29.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos em decisão.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela apelante, em face da decisão de fl. 12

Aduz a embargante conter a decisão omissão no tocante à autorização expressa que a Caixa aproprie-se dos

valores depositados na conta judicial 0265.005.227419-4.

Decido.

 

Dispõe o artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, serem cabíveis embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como quando for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal.

No presente caso, a parte embargante pretende rediscutir a matéria decidida, elegendo recurso impróprio, sob o

fundamento de que houve obscuridade no decisum, o qual se encontra devidamente fundamentado.

Denota-se, assim, o objetivo infringente que se pretende dar ao presente recurso, uma vez que desconstituir os

fundamentos da r. decisão embargada implicaria em inevitável reexame da matéria, incompatível com a natureza

dos embargos de declaração.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.

-Rejeição de embargos de declaração em face de ausência de omissão, obscuridade ou contradição no acórdão

embargado.

-Impossível o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente, sem que o motivo relevante

apresente-se com força para assim se proceder.

-A função específica dos embargos de declaração é de, apenas, clarear o acórdão, tornando-o compreensível aos

2002.61.00.018806-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES e outro

APELADO : IVO MACHADO BORGES

ADVOGADO : SILVIA REGINA FRANCISCA DO CARMO BELINSKI e outro
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jurisdicionados por ter cuidado, integralmente das questões jurídicas debatidas pelas partes.

-Embargos de declaração rejeitados."

(EDAGA nº 159540/SP, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. em 26/05/98, v.u., DJ de 03/08/98, pag.

109);

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS

INFRINGENTES. REJEIÇÃO.

-Os embargos declaratórios não operam novo julgamento da causa, mas destinam-se, como é cediço, a esclarecer

dúvidas e obscuridades, suprimir omissões e contradições de que se ressinta o acórdão (art. 535 do CPC).

Cumpre rejeitá-los, pois, se tem caráter nitidamente infringente do julgado.

-Embargos rejeitados. Decisão unânime.

(STJ, EDRESP nº 121598/PR, 1ª Turma, Rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO, j. em 20/10/97, v.u., DJ de

15/12/97, pág. 66233); e

"PROCESSUAL CIVIL. RESCISÓRIA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. OMISSÃO.

-Só há obscuridade no acórdão quando os fundamentos e conclusões não permitem compreensão do que foi

apreciado pelo órgão julgador.

-Se o voto condutor do acórdão examinou todas as questões debatidas, expondo com clareza as razões do

entendimento a que se chegou, não há que se apontar a existência de obscuridade e omissão.

-É de ser repelida a tentativa de rejulgamento da causa, via embargos declaratórios com caráter infringente.

-Embargos rejeitados."

(STJ, EDEAR nº 380/SP, 1ª Seção, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. em 09/10/96, v.u., DJ de 21/10/96, pág. 40188).

 

Por outro lado, impende salientar que não está o Juízo adstrito a examinar todos os fundamentos trazidos no

recurso se um deles é suficiente para resolver a quaestio.

Por fim, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário,

perde a relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

Inexiste qualquer omissão, contradição ou obscuridade no decisum.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pelas partes.

Publique-se.

Após o decurso do prazo legal, retornem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00010 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0015522-42.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência às apelantes acerca da manifestação da União de fls. 985/993. Por oportuno, à vista do noticiado

julgamento do processo administrativo nº 080012.004702/2004-77, digam as recorrentes se ainda há interesse do

prosseguimento desta apelação cível e se desistem do recurso, nos termos do artigo 501 do CPC.

2004.61.00.015522-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : PEROXIDOS DO BRASIL LTDA e outro

: SOLVAY DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ANDRÉ MARQUES GILBERTO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PETIÇÃO : MAN 2012099619

RECTE : Uniao Federal
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Publique-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007954-78.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Anote-se o nome da advogada substabelecida (fl. 957), conforme requerido à fl. 947.

 

Manifestação de fl. 947 mediante a qual a impetrante requer, verbis:

 

"(...)

Diante do fato de que o depositário nomeado não faz mais parte do quadro societário da executada, conforme

contrato social anexo, a executada requer seja deferida a nomeação de um novo depositário, qual seja a Sra.

Daniela Domingues Camargo, representante legal da empresa, para os devidos fins e efeitos de direito.

 

(...)"

 

Do exame dos autos, verifica-se que não consta nenhuma informação relativa à nomeação de depositário neste

feito a ensejar pedido de substituição, até por ser esta uma ação mandamental. Ainda que assim não fosse, a

questão é de competência do juízo perante o qual tramita a execução fiscal em que houve eventual penhora.

Assim, não há como ser apreciado o pleito.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00012 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0015329-41.2006.4.03.6105/SP

 

 

2005.61.19.007954-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : VETORPEL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DONADELLI GRECHI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2006.61.05.015329-0/SP
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DESPACHO

Comprove o advogado Dirceu Freitas Filho, subscritor do pedido de desistência de fls. 212/217, que possui

poderes para desistir, porquanto não expressos na procuração de fls. 16/17.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001535-20.2006.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a apelada sobre a petição de fls. 161/172 e seu eventual interesse na apreciação do pedido.

Outrossim, para a apreciação do pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, providencie

procuração com poderes específicos, em conformidade com o disposto no artigo 38 do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0011597-97.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : IND/ AGRICOLA TOZAN LTDA

ADVOGADO : DIRCEU FREITAS FILHO e outro

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA e outro

PETIÇÃO : MAN 2012068613

RECTE : IND/ AGRICOLA TOZAN LTDA

No. ORIG. : 00153294120064036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2006.61.15.001535-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SETORFRES IND/ E COM/ DE MAQUINAS E ACESSORIOS

ADVOGADO : LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00015352020064036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2007.03.00.011597-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, contra decisão que, nos

termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento.

 

Aduz, em síntese, que o julgado é extra petita, pois a decisão combatida negou seguimento ao recurso sob o

fundamento de que os vícios relativos à legitimidade do título executivo devem ser comprovados de plano,

quando na verdade o pleito versou sobre a reforma da decisão que rejeitou a incompetência absoluta arguida, com

fundamento no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, afim de que a execução fiscal seja processada e

julgada pela Justiça Federal.

 

Às fls. 75/80, noticiado o julgamento dos embargos à execução na justiça estadual. Instada a se manifestar, a ECT

afirmou interesse no julgamento do presente recurso (fl. 82).

 

É o relatório. Decido.

 

A embargante sustenta a ocorrência de obscuridade, uma vez que a decisão embargada não analisou a matéria

referente ao pedido realizado, qual seja, o reconhecimento da incompetência absoluta da justiça estadual para

processar execução fiscal contra empresa pública federal, como é o caso da ECT.

 

De fato, a decisão impugnada (fls. 63/68) consignou que "os vícios increpados à legitimidade do título exequendo

devem ser comprovadas de plano. No caso vertente, as alegações da agravante deverão ser analisadas em sede

de embargos à execução, via processual adequada à dilação probatória." Contudo, o agravo não trata de

quaisquer questões relativas à legitimidade do título exeqüendo. Busca, na verdade, pronunciamento sobre a

competência, passível de arguição em sede de exceção de pré-executividade. Tal situação gera nulidade, conforme

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128 E 460 DO CPC. NULIDADE DO

ACÓRDÃO. DECISÃO EXTRA PETITA.

1. O acórdão recorrido tratou de questão diversa daquela efetivamente discutida nos autos. O Tribunal de origem

analisou a ação de segurança, exclusivamente, sob a ótica da constitucionalidade do Convênio ICMS nº 66/88,

bem como do fenômeno da antecipação tributária. Não houve discussão acerca da regra de imunidade, prevista

no art. 155, § 2º, X, "b", da CF/88, que fundamenta o pedido veiculado na peça inaugural do processo.

2. Na hipótese vertente, verifica-se que o acórdão recorrido apartou-se do objeto da demanda. A prestação

jurisdicional concedida foi diversa da pleiteada, distanciando-se do exposto e requerido na inicial.

3. Segundo os arts. 128 e 460 do Código Processo Civil, o juiz, ao decidir a lide, deve restringir-se aos limites da

causa, fixados pelo Autor na petição inicial, sob pena de nulidade, por ser "citra", "ultra" ou "extra petita ".

4. Recurso provido para anular os acórdãos de fls. 48/80 e 98/100, devendo os autos retornar ao Tribunal de

origem para que uma nova decisão seja proferida.

(RMS 16.908/ES, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.03.2004, v.u., Dj 21.06.2004, p. 180, grifei).

 

 

A questão relativa à competência, por sua vez, deve ser analisada à luz do que dispõe o artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal, que expressamente fixa a competência da justiça federal para processar e julgar as demandas

nas quais, como no caso dos autos, figure como parte empresa pública federal:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

AGRAVADO : MUNICIPIO DE BALSAMO SP

ADVOGADO : WALTER CARVALHO SANCHES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP

PETIÇÃO : EDE 2007289308

EMBGTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

No. ORIG. : 06.00.00245-0 A Vr MIRASSOL/SP
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autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho.

(grifo nosso)

 

Nesse sentido, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA POR MUNICÍPIO CONTRA EMPRESA

PÚBLICA FEDERAL - COMPETÊNCIA DELEGADA AO JUÍZO DE DIREITO - INOCORRÊNCIA -

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - ART 109, I, DA CF/88. 

1. A delegação de competência ao Juízo de Direito para conhecer de execução fiscal em localidade onde inexiste

Vara Federal demanda lei específica. Inaplicabilidade do art. 15, I, da Lei 5.010/66 e do art. 109, §3°, da CF/88. 

2. Execução fiscal movida por Município em face de empresa pública federal deve ser processada pela Justiça

Federal. Inteligência do art. 109, I, da Constituição da República. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 9ª Vara Especializada em Execuções Fiscais

de Ribeirão Preto - SJ/SP, o suscitante.

(1ª Seção, CC - 52047; Relatora Ministra ELIANA CALMON; v.u., j. em 08/11/2006; DJ 27/11/2006 PG:00223)

 

 

Ante o exposto, acolho os embargos declaratórios para anular de decisão de fls. 63/68 e, com fulcro no artigo

557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para declarar a competência da justiça federal para

processar a execução fiscal movida pelo Município de Bálsamo/SP contra a Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos.

 

Comunique-se ao juízo a quo para cumprimento da decisão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035050-57.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação Civil Pública movida pelo Conselho Regional de Biologia da 1ª Região em face da Universidade

Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - UNESP, na qual se pleiteia a anulação de concurso realizado pela ré

para o cargo de biologista, considerando-se a não admissão da participação de biólogos registrados no Conselho

Regional de Biologia no referido concurso.

O autor, ora apelante, interpôs recurso de apelação em face da sentença de fls. 96/102, que julgou improcedente o

pedido formulado com o intuito de tornar nulos os itens do Edital do Concurso Público n° 06/2007, bem como os

atos posteriores que excluíssem o biólogo da concorrência ao cargo de biologista. A sentença proferida foi no

2007.61.00.035050-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : Conselho Regional de Biologia da 1 Regiao

ADVOGADO : DENISE MARIANA CRISCUOLO

APELADO : Universidade Estadual Paulista Julio de Mesquita Filho UNESP

ADVOGADO : GERALDO MAJELA PESSOA TARDELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00350505720074036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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sentido do não reconhecimento de possível ofensa à igualdade, sendo demonstrado que o biólogo não tem

atribuição para realizar análises clínicas, conforme exigível para o exercício do cargo, de acordo com o previsto

no Edital.

Alega o apelante que o biólogo também estaria habilitado a realizar análises clínicas, assim como o biologista, e

que a sua exclusão do Edital do concurso fere o princípio da isonomia, bem como o do amplo acesso aos cargos

públicos, restringindo, assim, o livre exercício da profissão.

No recurso de apelação de fls. 105/125 sustenta a reforma da sentença recorrida que julgou improcedente o

pedido, no sentido de se declarar a nulidade do Concurso Público, com a reabertura de prazo de inscrição no

concurso, admitindo-se, desta vez, os biólogos.

A Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho" - UNESP apresentou contrarrazões de apelação de fls.

129/136.

O Ministério Público Federal se manifestou por meio de parecer, opinando pelo desprovimento do recurso.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. E esta é a hipótese ocorrente nestes autos.

De acordo com o Edital 06/2007, as vagas para o curso de biologista se restringiam ao desenvolvimento de

investigação biológica no laboratório ou no campo, visando assegurar a prevenção, redução ou eliminação de

enfermidades e moléstias transmissíveis, além da conservação e melhora da saúde populacional, ou seja, as

atividades estão diretamente ligadas à área de saúde, apesar da referência às funções de biologista.

O apelante, contudo, entende que referidas funções podem ser exercidas tanto por biomédicos quanto por

biologistas. Todavia, não é o que se deve extrair do disposto na Lei 6.684/1979, a qual regulamenta as profissões

de biólogo e de biomédico.

De acordo com a mencionada Lei, entende-se que o profissional de biologia não é devidamente capacitado para

realizar certas funções exigidas no Edital, como por exemplo a de análises clínicas, a qual somente pode ser

realizada por aqueles que possuem diploma médico.

Desta forma, resta claro que o exercício das atividades referidas no Edital em questão são de realização exclusiva

daqueles habilitados devidamente e legalmente para tanto.

Assim, a restrição de que trata o Edital, excluindo os biólogos do concurso, não compõe uma limitação ilegal,

tendo em vista que a própria legislação prevê distinções para as duas profissões mencionadas.

Neste sentido, a seguinte jurisprudência:

 

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA. CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM

ANÁLISES CLÍNICAS. RESTRIÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE BIÓLOGOS. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI JURIS.

- De acordo com entendimento desta Corte, assim como de outros Tribunais Regionais, o rol de profissionais

habilitados ao exercício da atividade de análises clínicas, no condão da legislação pertinente, cinge-se aos

médicos, biomédicos e farmacêuticos, de maneira que, diante da ausência de fumus boni juris, há que se julgar

improcedente o pedido deduzido na presente medida cautelar. - Embora a liminar tenha sido deferida para o fim

de permitir-se aos Biólogos o ingresso no curso de especialização em análises clínicas oferecido pela Ré, há que

se reconhecer, igualmente, a precariedade dessa participação, na esteira da jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça acerca do fato consumado. Verifica-se, dessa forma, que o prejuízo aos substituídos pelo Conselho

autor será tanto maior quanto avançarem no curso de especialização em comento, diante da já referida

precariedade de sua inscrição. Assim, a revogação da liminar neste momento lhes é evidentemente mais favorável

do que em momento posterior, na medida em que o diploma a ser eventualmente obtido careceria de

embasamento legal. (TRF4; MEDIDA CAUTELAR-2008.04.00.007103-0/RS; QUARTA TURMA, Relator

EDGARD ANTÔNIO LIPPMANN JÚNIOR; D.E. 01/09/2008)

 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso de apelação de fls. 105/125, nos termos do disposto no artigo 557

do CPC, mantendo-se na íntegra a r. sentença recorrida.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

Após as providências cabíveis, baixem os autos ao juízo de primeiro grau.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado
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00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000798-88.2008.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, em sede de embargos à execução, de sentença que acolheu o pedido extinguiu o

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, determinando a extinção da

execução fiscal e condenando a embargada em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

Submeteu ao reexame necessário. Valor da causa: 3.959,17.

 

DECIDO.

 

Quanto ao reexame necessário, passo à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº. 9.756/98.

Conforme entendimento consagrado pelo E. STJ e adotado por esta Egrégia Quarta Turma, o presente feito não

está submetido ao duplo grau obrigatório, considerando que o valor do débito é inferior ao limite de 60 (sessenta)

salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº.

10.352/2001.

Nesse diapasão, os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CONDENATÓRIA. VALOR

INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

- Quando a condenação ou direito controvertido contra a Fazenda Pública de valor certo, não superior a

sessenta salários mínimos, desnecessária a remessa obrigatória. 

- O valor da condenação a ser considerado para o duplo grau obrigatório deve ser apurado na data em que as

partes são intimadas da sentença, em conformidade com o disposto no artigo 475 , § 2º do Código de Processo

Civil. 

- Agravo regimental não provido."

(STJ - AGREsp nº. 200301954310 - Rel. Ministro PAULO MEDINA - DJ de 16.08.2004 - pág.: 00297)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. REMESSA

OFICIAL. SENTENÇA POSTERIOR À LEI 10.532/01. DESCABIMENTO. CPC, ART. 475, § 2º. 1. Após a edição

da Lei 10.532/01, que reformou ao art. 475, do CPC, não cabe reexame necessário das sentenças cujo valor da

condenação for inferior a sessenta salários mínimos. Hipótese em que se discute, em sede de embargos de

terceiro, a realização de penhora sobre bens avaliados em R$ 12.000,00. 

2. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ - REsp nº. 200300486550 - rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJ de 24.05.2004 - pág.: 00183)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS.

I. Sendo o valor do débito inferior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos, incabível reexame necessário, a

teor do § 2º do artigo 475 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001. 

II. (...). 

III. (...) 

IV. (...)

V. Remessa oficial não conhecida e apelação da embargada parcialmente provida."

2008.60.04.000798-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES e outro

PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Corumba MS

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00007988820084036004 1 Vr CORUMBA/MS
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(TRF 3ª Região, Quarta Turma, APELREE n.º 2005.60.03.000245-7, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 CJ1

25/05/2010 Pág.: 143)

 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. 

I - Não se conhece da remessa oficial por inferior a 60 salários mínimos o valor da causa, nos termos do artigo

475 , § 2º, do CPC. 

II - (...)

III - (...)

IV - (...)

V - (...)

VI - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida."

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, APELREE n.º 2001.03.99.057009-7, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJF3 CJ2

29/04/2009 Pág.: 941)

 

À vista dessas considerações, com esteio no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

reexame necessário.

Intimem-se.

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de pedido de Alvará Judicial por meio do qual o requerente, desempregado, por se encontrar em situação

de dificuldade financeira, pretende o levantamento do valor de sua conta no Programa de Integração Social - PIS.

A ré, ora apelante, interpôs recurso de apelação em face da sentença de fls. 109/112, que julgou procedente o

pedido formulado com o intuito de determinar que a apelante liberasse, em favor do requerente, ora apelado, o

saque do valor total relativo ao PIS/PASEP.

Alega a apelante que o levantamento indiscriminado das cotas do PIS, fora das hipóteses previstas em lei e

orçariamente suportáveis, acarretaria em prejuízo ao erário público.

No recurso de apelação de fls. 115/124 sustenta a reforma da sentença recorrida que julgou procedente o pedido,

no sentido de não se permitir o levantamento dos valores do PIS pelo requerente.

O Ministério Público Federal se manifestou por meio de parecer (fls. 105/107), deixando de analisar o mérito,

levando-se em conta que não vislumbrou interesse público, bem como opinou pelo prosseguimento do feito.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. E esta é a hipótese ocorrente nestes autos.

2008.61.09.002326-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro

APELADO : TIAGO MOREIRA

ADVOGADO : FABRICIA ROZALEM (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00023263620084036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Conforme informações constantes dos autos, restou provado que o requerente, ora apelado, encontra-se

desempregado e com dificuldades financeiras.

Analisando-se a situação de desempregado e de estar em crise financeira, entende-se cabível a aplicação da

interpretação extensiva às condições previstas em lei para o levantamento do PIS, considerando-se que o rol de

hipóteses autorizadoras do saque dos créditos do PIS não é taxativo.

Não se pode privar o trabalhador de receber aquilo que lhe é de direito, mesmo levando-se em conta a finalidade

social dos recursos em questão, conforme previsão do art. 4º, da Lei Complementar n. 26/75, para legitimar a

retenção dos depósitos do PIS.

Isto porque a utilização de tal quantia para o auxílio do requerente e de sua família se mostra mais do que

razoável, se mostra um ato de aplicação da justiça e do princípio da dignidade da pessoa humana para um fim

adequado e respeitável.

Neste sentido, as seguintes jurisprudências:

 

PIS. ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES DEPOSITADOS EM CONTA VINCULADA.

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DAS HIPÓTESES LEGAIS - LEI COMPLEMENTAR 26/75. 1- As hipóteses de

levantamento de valores depositados em conta vinculada ao PIS estão previstas no art. 4º, § 1º, da Lei Compl.

26/75. 2- O rol legal não se mostra taxativo, mas deverá ser interpretado de forma abrangente, de forma a

abarcar outras situações, como por exemplo o desemprego e a crise financeira em sua decorrência. 3 - Recurso

conhecido e provido para liberar os valores depositados ao PIS , via alvará judicial. 4 - Honorários advocatícios

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1122605 2003.61.04.008798-2 SP TRF3

JUIZ RUBENS CALIXTO TERCEIRA TURMA25/07/2007)

ADMINISTRATIVO. PIS. LEVANTAMENTO. CONDIÇÃO DE POBREZA. POSSIBILIDADE. RECURSO

ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (STJ PRIMEIRA TURMA TEORI ALBINO ZAVASCKI RESP

200800247960 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1027635)

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES VINCULADOS AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE

SERVIÇO ( FGTS ) E PIS /PASEP. NÃO TAXATIVIDADE DO ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.036/90. - Não há que se

falar em aplicação do artigo 29-B, incluído na Lei nº 8.036/90 pela MP nº 2.197/01, dado que a vedação trazida

no referido dispositivo afronta a garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição, inserto no artigo 5º,

inciso XXXV, da Constituição Federal de 1988; - A lei de regência do FGTS (Lei nº 8.036/90), em seu artigo 20,

prevê as hipóteses de movimentação do saldo das contas vinculadas dos trabalhadores; - O FGTS é um

patrimônio do trabalhador, e demonstrando o titular da conta a situação de penúria e necessidade em que se

encontra, não pode a norma ser considerada como determinadora taxativa das hipóteses de levantamento do

saldo do FGTS , deve, isto sim, ser interpretada sob a luz do que determina o artigo 5º, da Lei de Introdução ao

Código Civil: "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem

comum", e também em consonância com as disposições e princípios do ordenamento constitucional; - No

artigo 196, a Carta Maior estabelece, de maneira expressa, o dever do Estado de garantir a todos o direito à

saúde; - A Lei Complementar nº 26 e, posteriormente, as resoluções nº 2/92 e nº 1/96, do Conselho Diretor do

Fundo de Participação do PIS /PASEP, estenderam ao referido fundo as mesmas hipóteses de saque do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e, no caso em apreço, deve ser aplicado o mesmo tratamento dado ao FGTS , na

forma acima expendida, em observância dos princípios constitucionais citados. - Agravo de instrumento a que se

nega provimento. (AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 253982 2005.03.00.091530-7 SP TRF3 JUIZA SUZANA

CAMARGO QUINTA TURMA)

Ante o exposto, nego provimento ao recurso de apelação de fls. 115/124, nos termos do disposto no artigo 557

do CPC, mantendo-se na íntegra a r. sentença recorrida.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

Após as providências cabíveis, baixem os autos ao juízo de primeiro grau.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado
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2009.03.00.015887-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS

DE SÃO PAULO - CEAGESP contra decisão que, em ação de rito ordinário, deferiu a tutela antecipada, para

suspender a contratação decorrente do Pregão Eletrônico nº 04/2009.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de procedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Fls. 70/74. Reconsidero a decisão que negou seguimento ao recurso (fls. 66/67) e passo a análise do pedido de

suspensão dos efeitos da decisão agravada.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em exceção de pré-executividade que

reconheceu a ocorrência da prescrição do crédito tributário inscrito na Dívida Ativa da União sob nº 2478/2002,

concernente à anuidade do ano de 2002, constituído em 01/04/2002.

Decido.

A anuidade destinada ao Conselho Profissional possui natureza tributária, cujo regramento do prazo de prescrição

tem previsão no art. 174, caput, do CTN.

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva."

O lançamento da anuidade é realizado de ofício pelo próprio Conselho Profissional, o qual estabelece o valor a ser

pago pela empresa ou profissional sujeitos à sua competência. Nesse aspecto, a constituição definitiva do crédito

tributário se dá conjuntamente com o fato gerador da obrigação - regra geral, estar inscrito no Conselho

Profissional na ocasião da data estipulada para o pagamento da anuidade .

Observe-se que no lançamento de ofício não há homologação da autoridade tributária, e portanto não há que se

falar em decadência, pois independe de qualquer ato do contribuinte.

Destarte, na eventualidade da falta de pagamento da anuidade, o crédito por já estar definitivamente constituído,

está sujeito à imediata inscrição em dívida ativa e à cobrança judicial.

O termo inicial da contagem do prazo prescricional, portanto, é a data de vencimento da obrigação.

Neste sentido, é firme a jurisprudência desta Corte:

AGRAVANTE : CEAGESP Cia de Entrepostos e Armazens Gerais de Sao Paulo

ADVOGADO : DEBORA NOBILE MATOS e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.007254-4 16 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.021959-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA

AGRAVADO : ANTONIO JOSE AFONSO

ADVOGADO : ALINE ANNIE ARAUJO CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.050948-2 6F Vr SAO PAULO/SP
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO CABIMENTO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PRELIMINAR REJEITADA. CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL. anuidade . NATUREZA

TRIBUTÁRIA. prescrição . ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO POR

180 DIAS. INAPLICABILIDADE. 

I - A prescrição pode ser argüida e analisada objetivamente em sede de exceção de pré-executividade, uma vez

passível de apreciação de plano. Preliminar rejeitada. 

II - As anuidade s devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de

interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. 

III - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Serviço Social, a ausência de

pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, conseqüentemente,

constituído o crédito tributário. 

IV - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do

CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao

vencimento do referido crédito. 

V - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código

Tributário Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no

presente caso, o disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei

Complementar, o qual prescrevia que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

VI - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n.

6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal,

cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(TRF3, AC 1226070, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 05/10/2009, p. 616)." 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTAS E anuidade S DEVIDAS AO CRF. OCORRÊNCIA DE

prescrição SEM CITAÇÃO E INTERCORRENTE. LC Nº 118/05. LEI Nº 11.280/06. 1. As anuidade s devidas aos

Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de interesse de categorias

profissionais, consoante se depreende do art. 149, caput, da Constituição Federal. 2. A ausência de pagamento

da anuidade e da multa na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se

constituído o crédito tributário. 3. No tocante às multas, não procede a alegação de que, por tratar-se de

execução fiscal de multas administrativas, o prazo prescricional seria o previsto no Código Civil. O

posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior Tribunal de Justiça, é de que o prazo prescricional

para esta cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, bem como no art. 1º da Lei nº

9.873/99, a saber, 5 anos. 4. A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada,

quando o ajuizamento da ação fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao

art. 174 do CTN, ou, por ocasião do despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a

partir de 09 de junho de 2005, inclusive. 5. Verifica-se que o crédito em questão, com vencimento entre

31.03.1998 a 29.03.1999, cobrança judicial ajuizada em 19.12.2000, sem citação, encontra-se prescrito, tendo

em vista que não foi efetivada a angularização processual no quinquênio prescricional estabelecido pelo art. 174,

do Código Tributário Nacional. 6. Após intimação do CRF para dar andamento ao feito, o processo permaneceu

sobrestado por mais de seis anos, configurando a incidência da prescrição intercorrente. 7. A Lei nº 11.280/06

alterou de modo substancial o art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, autorizando o juiz a pronunciar de

ofício, a prescrição . 8. Apelação desprovida. 

(TRF3, AC 200061140106201, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, 4ª Turma, vu., Dj.

26/01/2010, Pág. 241)."

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. COBRANÇA DE anuidade S.

prescrição QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. APELO IMPROVIDO. 

(TRF3, AC 200561820381584, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, 4ª Turma, vu.,

Dj. Dj. 22/04/2010, Pág. 952)."

Considerando a data da constituição do débito em 01/04/2002, somado ao ajuizamento da execução em

19/12/2007 e o despacho de citação proferido em 11/02/2008, resta plenamente caracterizada a ocorrência da

prescrição.

Por esses motivos, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara.

Int.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de apelação, em sede de embargos à execução fiscal, opostos com a finalidade de ver declarada a

nulidade da cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU e taxa de coleta de lixo, referente ao

exercício de 2004, extinguindo-se, consequentemente, a execução fiscal. Valor atribuído à causa: R$ 661,66.

A sentença julgou procedente o pedido.

Apelou a Prefeitura Municipal de Campinas pugnando pela reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento consoante artigo 557 do CPC.

De início, sobre a questão, impende anotar que a Caixa Econômica Federal tem um fortíssimo viés social em sua

atuação. Segundo magistério de Eduardo Fortuna a CEF "é a instituição financeira responsável pela

operacionalização das políticas do Governo Federal para habitação popular e saneamento básico,

caracterizando-se cada vez mais como o banco de apoio ao trabalhador de baixa renda."

E prossegue o autor:

 

"A CEF exerce a administração de loterias, de fundos e programas,entre os quais destacam-se o FGTS, o Fundo

de Compensação de Variações Salariais- FCVS, o Programa de Integração Social-PIS, o Fundo de Apoio ao

Desenvolvimento Social- FDS". (Mercado Financeiro, Produtos e Serviços, Ed. Qualitymark, 11ª Ed., pg.19)

Na hipótese dos autos, ainda que perfunctoriamente, o certo é que o Programa de Arrendamento Residencial-PAR

destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de

compra, conforme preceitua o art. 1º da Lei nº. 10.188/2001.

Não se trata, evidentemente, de operação comercial de compra e venda de imóveis em geral, como se a

embargante participasse efetivamente de atividade econômica de direito privado ao responder pela

operacionalização do Programa.

Demais disso observa-se que a gestão do Programa vincula-se ao Ministério das Cidades, órgão desconcentrado

do Poder Executivo Federal, é dizer, da União Federal, pois o referido Programa tem por finalidade, como bem

assinalado na peça inicial, propiciar moradia a pessoas de baixa renda, não gerando, por tal razão, lucro à empresa

pública.

Apenas a gestão do fundo financeiro, criado para operacionalizar o Programa, dá a dimensão da adequação e

verossimilhança das alegações da recorrente, posto que o art. 2º da mencionada norma expressamente prevê que o

fundo financeiro deverá proceder à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários

destinados ao Programa, cumprindo acrescer que no § 3º, do mesmo dispositivo, a lei igualmente afirma que os

"bens imóveis mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e rendimentos, não se

comunicam com o patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições:

 

I-não integram o ativo da CEF;

II-não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;

III-não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;

IV-não podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF;

V-não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais privilegiados que possam ser;

2009.61.05.004203-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

No. ORIG. : 00042038620094036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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VI-não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis."

 

É o quanto basta para se reconhecer que esses bens integram, na verdade, o patrimônio da União Federal, sendo

incabível a arguição, sequer remota, de solidariedade, posto que esta não se presume, dependendo de lei ou

contrato. No caso, a lei é expressa sobre a responsabilidade da União Federal em relação ao patrimônio que se

pretende tributar.

Assim, constatado que se trata de imóvel da União Federal, deve a Certidão de Dívida Ativa ser anulada, face à

ilegitimidade passiva da CEF para responder pela execução fiscal. Por conseguinte, é de rigor a extinção do

executivo fiscal.

O C. STJ já declarou, em diversos julgados, que uma vez reconhecida a ilegitimidade passiva do executado, a

execução fiscal deve ser extinta, in verbis:

 

"EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DA CDA - ALTERAÇÃO DO LANÇAMENTO - ILEGITIMIDADE

PASSIVA - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. O acórdão "a quo" manteve a extinção da execução fiscal, feita com base no art. 267, VI, do CPC, ao

entendimento de que a emenda ou substituição de CDA facultada ao credor, nos termos dos arts. 203 do CTN e

2º, § 8º, da LEF, só é possível na hipótese de erro material ou formal. 

2. No presente caso, não se trata de mero erro material ou formal, mas de pedido de alteração do sujeito passivo

da obrigação tributária após o Município reconhecer a ilegitimidade passiva. 

3. Nos termos da jurisprudência do STJ, a substituição da Certidão de Dívida Ativa só é possível em se tratando

de erro material ou formal, sendo vedada a substituição quando essa implica modificação do próprio

lançamento. Nesse sentido: AgRg no Ag 1.022.215/BA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em

23.9.2008; AgRg no Ag 890.400/BA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 19.8.2008; AgRg no Ag

1017431/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 19.8.2008; AgRg no Ag 992.425/BA, Rel. Min. Castro Meira,

julgado em 3.6.2008; AgRg no Ag 987.095/BA, Rel. Min. José Delgado, julgado em 20.5.2008; AgRg no Ag

983.632/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 17.4.2008; REsp 773.640/BA, Rel. Min. Herman

Benjamin, julgado em 21.8.2007. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGRESP 1102285, 2ª Turma, relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJE 08.05.2009)

 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença monocrática, restando prejudicada a apelação, haja vista a nulidade da

Certidão da Dívida Ativa. Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10%

sobre o valor da execução.

É como voto.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005354-60.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

2009.61.14.005354-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : ADAMS GIAGIO

APELADO : MANOEL SANTANA SANTOS

ADVOGADO : JANUARIO ALVES e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053546020094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Defiro vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido pela apelante (fls.

221/253).

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027142-23.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em sede de embargos à execução fiscal, opostos com a finalidade de ver declarada a

nulidade da cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, referente ao exercício de 2006,

extinguindo-se, consequentemente, a execução fiscal. Valor atribuído à causa: R$ 88.904,53.

A sentença, reconhecendo a intempestividade dos embargos, extinguiu o feito, sem resolução de mérito, ex vi do

disposto no artigo 267, inciso I, do CPC.

Apelou a CEF, pugnando pela reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

A matéria comporta julgamento consoante artigo 557 do CPC.

De início, sobre a questão, impende anotar que a Caixa Econômica Federal tem um fortíssimo viés social em sua

atuação. Segundo magistério de Eduardo Fortuna a CEF "é a instituição financeira responsável pela

operacionalização das políticas do Governo Federal para habitação popular e saneamento básico,

caracterizando-se cada vez mais como o banco de apoio ao trabalhador de baixa renda."

E prossegue o autor:

 

"A CEF exerce a administração de loterias, de fundos e programas,entre os quais destacam-se o FGTS, o Fundo

de Compensação de Variações Salariais- FCVS, o Programa de Integração Social-PIS, o Fundo de Apoio ao

Desenvolvimento Social- FDS". (Mercado Financeiro, Produtos e Serviços, Ed. Qualitymark, 11ª Ed., pg.19)

Na hipótese dos autos, ainda que perfunctoriamente, o certo é que o Programa de Arrendamento Residencial-PAR

destina-se ao atendimento da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de

compra, conforme preceitua o art. 1º da Lei nº. 10.188/2001.

Não se trata, evidentemente, de operação comercial de compra e venda de imóveis em geral, como se a

embargante participasse efetivamente de atividade econômica de direito privado ao responder pela

operacionalização do Programa.

Demais disso observa-se que a gestão do Programa vincula-se ao Ministério das Cidades, órgão desconcentrado

do Poder Executivo Federal, é dizer, da União Federal, pois o referido Programa tem por finalidade, como bem

assinalado na peça inicial, propiciar moradia a pessoas de baixa renda, não gerando, por tal razão, lucro à empresa

pública.

Apenas a gestão do fundo financeiro, criado para operacionalizar o Programa, dá a dimensão da adequação e

2009.61.82.027142-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : IVAN OZAWA OZAI e outro

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : BEATRIZ D ABREU GAMA e outro

No. ORIG. : 00271422320094036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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verossimilhança das alegações da recorrente, posto que o art. 2º da mencionada norma expressamente prevê que o

fundo financeiro deverá proceder à segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e imobiliários

destinados ao Programa, cumprindo acrescer que no § 3º, do mesmo dispositivo, a lei igualmente afirma que os

"bens imóveis mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e rendimentos, não se

comunicam com o patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições:

 

I-não integram o ativo da CEF;

II-não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;

III-não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;

IV-não podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF;

V-não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais privilegiados que possam ser;

VI-não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis."

 

É o quanto basta para se reconhecer que esses bens integram, na verdade, o patrimônio da União Federal, sendo

incabível a arguição, sequer remota, de solidariedade, posto que esta não se presume, dependendo de lei ou

contrato. No caso, a lei é expressa sobre a responsabilidade da União Federal em relação ao patrimônio que se

pretende tributar.

Assim, constatado que se trata de imóvel da União Federal, deve a Certidão de Dívida Ativa ser anulada, face à

ilegitimidade passiva da CEF para responder pela execução fiscal. Por conseguinte, é de rigor a extinção do

executivo fiscal.

O C. STJ já declarou, em diversos julgados, que uma vez reconhecida a ilegitimidade passiva do executado, a

execução fiscal deve ser extinta, in verbis:

 

"EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DA CDA - ALTERAÇÃO DO LANÇAMENTO - ILEGITIMIDADE

PASSIVA - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. O acórdão "a quo" manteve a extinção da execução fiscal, feita com base no art. 267, VI, do CPC, ao

entendimento de que a emenda ou substituição de CDA facultada ao credor, nos termos dos arts. 203 do CTN e

2º, § 8º, da LEF, só é possível na hipótese de erro material ou formal. 

2. No presente caso, não se trata de mero erro material ou formal, mas de pedido de alteração do sujeito passivo

da obrigação tributária após o Município reconhecer a ilegitimidade passiva. 

3. Nos termos da jurisprudência do STJ, a substituição da Certidão de Dívida Ativa só é possível em se tratando

de erro material ou formal, sendo vedada a substituição quando essa implica modificação do próprio

lançamento. Nesse sentido: AgRg no Ag 1.022.215/BA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em

23.9.2008; AgRg no Ag 890.400/BA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 19.8.2008; AgRg no Ag

1017431/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 19.8.2008; AgRg no Ag 992.425/BA, Rel. Min. Castro Meira,

julgado em 3.6.2008; AgRg no Ag 987.095/BA, Rel. Min. José Delgado, julgado em 20.5.2008; AgRg no Ag

983.632/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 17.4.2008; REsp 773.640/BA, Rel. Min. Herman

Benjamin, julgado em 21.8.2007. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGRESP 1102285, 2ª Turma, relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJE 08.05.2009)

 

Ante o exposto, de ofício, reconheço a ilegitimidade da passiva da CEF, extinguindo o processo sem julgamento

de mérito, nos termos do artigo 267, VII, do CPC, restando prejudicada a apelação. Condeno a exequente,

seguindo entendimento desta e. Turma, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 2.000,00, nos

termos do artigo 20, §4º, do CPC.

Intimem-se.

Remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024105-70.2010.4.03.0000/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA contra decisão que,

em mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava afastar a pena de suspensão do exercício profissional,

imposta pela Ordem dos Advogados do Brasil, ante o inadimplemento das anuidades.

Às fls. 115/116 v., nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, do CPC.

Contra essa decisão, LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA opôs embargos de declaração.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024994-24.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, neste

Tribunal, contra decisão proferida pelo Juiz "a quo" que reconheceu a incompetência absoluta do juízo para

processamento da lide e determinou a remessa do processo a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de

São José dos Campos.

Às fls. 329, o recurso foi julgado deserto.

Contra essa decisão, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos opôs agravo legal.

Em que pese merecer reconsideração o "decisum" de fls. 329, constatei que, conforme consta do banco de dados

deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de homologação de desistência e por conseguinte de extinção

do processo sem julgamento do mérito, razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no

presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA e outro

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00111443320104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.024994-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA e outro

AGRAVADO : SATELITE POST S J C LTDA

ADVOGADO : ANTONIO RULLI NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009324120104036103 2 Vr BAURU/SP
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00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030362-14.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a

exclusão do sócio do pólo passivo da ação.

Intime-se a agravada, na pessoa do representante legal mencionado, no endereço constante às fls. 90, nos termos e

para os efeitos do art. 527, V do CPC.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2012.

Salette Nascimento

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030387-27.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 322/339: Não há fumus boni iuris a autorizar a apreciação do pedido do apelante, que se trata de verdadeira

medida cautelar pleiteada nos autos da presente ação mandamental, com base no poder geral de cautela.

Ademais, pende pedido semelhante em primeiro grau, pelo que sua apreciação implicaria em supressão de

instância.

Ante o exposto, indefiro o pedido de fls. 322/339.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032041-49.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.030362-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

AGRAVADO : FARMACEL DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00529158520004036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.030387-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : GUILHERME DE CARVALHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

No. ORIG. : 00303872720104030000 2 Vr SAO PAULO/SP
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Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, neste

Tribunal, contra decisão proferida pelo Juiz "a quo" que indeferiu a antecipação da tutela antecipada.

Às fls. 162, o recurso foi julgado deserto.

Contra essa decisão, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos opôs agravo legal.

Em que pese merecer reconsideração o "decisum" de fls. 162, constatei que, conforme consta do banco de dados

deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de improcedência, razão pela qual verifico a ausência

superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0001085-77.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista de que os embargos de declaração (fls. 221/223) foram opostos com propósito modificativo, intime-se a

parte contrária para eventual manifestação. Prazo: 05 (cinco dias).

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

2010.03.00.032041-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

AGRAVADO :
DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE SAO CAETANO DO SUL - DAE
e outro

: STRATEGOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00044653620104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.02.001085-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

APELADO :
SERVICO AUTONOMO DE AGUA ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE
SERTAOZINHO - SAEMAS

ADVOGADO : JOSE APARECIDO NUNES QUEIROZ e outro

PETIÇÃO : EDE 2012046781

EMBGTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

No. ORIG. : 00010857720104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0007825-87.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos por Junta dos Representantes das Companhias Aéreas Internacionais no Brasil

contra decisão que negou seguimento a agravo de instrumento interposto contra negativa de republicação de

sentença e devolução do prazo para recurso de apelação.

 

Alega, em síntese, que em nenhum momento agravou-se de despacho que indeferiu medida acautelatória, mas,

sim, de decisão que negou a republicação da sentença e devolução do prazo. Aduz a existência de omissão quanto

à matéria suscitada, bem como acrescenta que o despacho que solicitou novas cópias foi publicado em nome

diverso daquele requerido na inicial. Por fim, reitera as razões trazidas no agravo e pleiteia o acolhimento dos

embargos para que seja reconhecido o engano quando da publicação da sentença, com a conseqüente devolução

do prazo para interposição da apelação. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, à UFOR, para que conste da capa dos autos o nome do advogado Roberto Antonio D'Andrea Vera,

OAB nº RJ 019501.

 

É cabível a oposição de embargos de declaração, nos termos dos incisos I e II do artigo 535 do Código de

Processo Civil, para sanar eventuais vícios de obscuridade, contradição ou omissão do julgado. No caso dos autos,

os embargos merecem parcial provimento.

 

No âmbito deste recurso, verifico que, conforme extratos de fls. 154/156, as publicações foram efetuadas em

nome de Roberto D Andréa Vera, com omissão de "Antonio" e do apóstrofo, o que pode ter causado alguma

dificuldade de identificação ao agravante, não obstante ser esta a grafia constante da fl. 02 da inicial. Assim,

recebo a petição e documentos de fls. 127/132 como aditamento e reconsidero a decisão que negou seguimento ao

agravo, para processá-lo regularmente.

 

Quanto às questões suscitadas na peça recursal, quais sejam, a republicação da sentença e devolução de prazo para

apelação, sob a alegação de que a ausência do apóstrofo impediu a correta identificação do patrono do impetrante,

é de se manter a decisão agravada, porquanto o tema foi perfeitamente decidido pelo juízo a quo. Neste sentido,

confira-se recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INTEMPESTIVIDADE. NULIDADE DE PUBLICAÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA.

1. O Superior Tribunal de Justiça entende que a mera troca de letras do nome do advogado não enseja a nulidade

2011.03.00.007825-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AGRAVANTE :
JUNTA DOS REPRESENTANTES DAS CIA/ AEREAS INTERNACIONAIS NO
BRASIL JURCAIB

ADVOGADO : ROBERTO D ANDREA VERA e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

PETIÇÃO : EDE 2011143645

EMBGTE :
JUNTA DOS REPRESENTANTES DAS CIA/ AEREAS INTERNACIONAIS NO
BRASIL JURCAIB

No. ORIG. : 00057923720104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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da intimação, uma vez identificado o processo pelo nome das partes e número do processo.

Precedentes do STJ. Deve-se ressalvar, por óbvio, a hipótese em que o erro de grafia impeça, de maneira

inequívoca, a identificação do feito.

2. No caso dos autos a certidão da Segunda Turma (fl. 283, e-STJ informou que, à exceção da troca de uma única

letra no sobrenome do dvogado, os demais dados (classe, número, registro, partes e OAB do advogado) estavam

corretos. Assim, era possível identificar o feito, o que afasta a nulidade da intimação.

3. Não se conhece de Agravo Regimental interposto fora do prazo de 5 dias estabelecido no art. 557, § 1º, do

CPC e no art. 258 do RI/STJ.

4. A Segunda Turma certificou em 23.8.2011 que a decisão monocrática transitou em julgado, e a petição de fax

só foi protocolizada no STJ

em 24.8.2001, fora, portanto, do que determina o art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, o que torna o

recurso intempestivo.

5. Agravo Regimental não conhecido.

AgRg no AREsp 15122 / GO - Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 25/10/2011

 

 

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, para conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe

provimento.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intimem-se.

Anote-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018817-10.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, indeferiu pedido de rastreamento e bloqueio de valores pelo Sistema BACEN-JUD, por

considerar que o exeqüente não exauriu todos os meios de busca de bens de propriedade dos executados.

Sustenta, em síntese, a desnecessidade do esgotamento de diligências possíveis, tendo em vista o caráter

preferencial da penhora on line. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo" ante a clareza da decisão arrostada.

 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da mesma, e à luz de orientação pretoriana, tenho que

afloram os requisitos para a concessão da providência requerida.

2011.03.00.018817-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO :
COM/ DE FERRO E ACO E MATERIAL DE CONSTRUCAO AGUIA DE HAIA
LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00514601220054036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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O requerimento da medida executiva combatida ocorreu em 19.11.2010 (fls. 322/323), quando já estava em

vigência, portanto, a Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, incluiu os depósitos e aplicações em instituições

financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e

permitindo a realização da constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desta forma, tenho que assiste razão à

recorrente.

 

Trago, a propósito, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 185-A DO CTN. PENHORA PELO

SISTEMA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO FORMULADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI

N. 11.382/2006. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. O cerne da irresignação consiste no deferimento de penhora pelo sistema Bacen-JUD. Sobre o tema, esta Corte

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, seantes ou após a vigência da Lei

n. 11.382/2006.

2. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ.

3. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada

lei é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.

4. O pedido foi realizado após a vigência da Lei n. 11.283/2006, deve-se aplicar, na hipótese, o segundo

entendimento, possibilitando, assim, a penhora.

5. Recurso especial provido.

(RESP 1073024/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES - p. 04/03/2009)

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS.

INDEFERIMENTO. DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11.382/06, QUE

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART. 655,

I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A). RECURSO

ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO.

(RESP 1066091/RS - PRIMEIRA TURMA - Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI - p. 25/09/08)

IV - Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

V - Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC.

 

São Paulo, 13 de julho de 2011.

Salette Nascimento

Desembargadora Federal

 

 

00031 PUBLICAÇÃO REQUER EM AI Nº 0018817-10.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.018817-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO :
COM/ DE FERRO E ACO E MATERIAL DE CONSTRUCAO AGUIA DE HAIA
LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

: JOAO BATISTA RODRIGUES DE ANDRADE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PETIÇÃO : PUB 2012071495
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DESPACHO

Os advogados da empresa agravada foram intimados do despacho de fl. 342, que determinou, verbis:

 

"Os advogados da agravante requereram às fls. 335 os seus "descadastramentos", por não mais atuarem nos

processos do autor e que as intimações fossem feitas diretamente à empresa.

À vista da inobservância da legislação pertinente à renúncia ao mandato, foi proferido despacho para que os

renunciantes regularizassem, nos termos da lei, sua pretensão, ou seja, que demonstrassem a cientificação do

mandante, a teor do artigo 45 do Código de Processo Civil (fl. 337).

Os renunciantes não só não cumpriram o despacho como reiteraram, com idêntico teor, o pedido anterior (fls.

339/340).

Ante o exposto, cumpram-se os advogados da agravante o despacho de fl. 337 e fica reiterado que responderão

por este recurso, enquanto não ocorrer a devida regularização.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de março de 2012.

David Diniz 

Juiz Federal Convocado"

 

 

Às fls. 345/354, os causídicos informaram que os poderes a eles outorgados pela agravada foram substabelecidos

sem reserva ao advogado João Batista Rodrigues de Andrade, conforme substabelecimento de fl. 347/354.

Portanto, anote-se, conforme requerido à fl. 345 e, após, republique-se a decisão de fls. 331/332 para intimação do

novo patrono.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019807-98.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 252/261 v. - Recebo a manifestação da agravante como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos,

é incabível a interposição de agravo regimental.

Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos.

RECTE :
COM/ DE FERRO E ACO E MATERIAL DE CONSTRUCAO AGUIA DE HAIA
LTDA

No. ORIG. : 00514601220054036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.019807-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro

AGRAVADO : Telefonica Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO

PARTE RE' : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00125666320034036108 2 Vr BAURU/SP
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Intimem-se

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022425-16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026060-05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região -

CRECI/SP contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem

baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação

dada pela Lei nº 11.033/2004.

Às fls. 65/66, neguei seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

Contra essa decisão, o Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo - CRECI 2ª REGIÃO

opôs agravo legal.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

2011.03.00.022425-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : GUILHERME DE CARVALHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: TIAGO ANDRADE DE PAULA

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00113960220114036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.026060-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS

AGRAVADO : DF PART E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00138471620094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027646-77.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.027646-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA S/A e outro

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S/A

ADVOGADO : MIRIAM KRONGOLD SCHMIDT e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCOS SALATI

PARTE RE' : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : RENATO CESTARI

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PARTE RE' : PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS SP

ADVOGADO : EDWARD CHADDAD e outro

PARTE RE' : PREFEITURA MUNICIPAL DE JAU SP

ADVOGADO : RONALDO ADRIANO DOS SANTOS e outro
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do MM. Juízo "a quo".

Negado seguimento ao Agravo de Instrumento.

Dessa decisão foi interposto agravo legal ao qual foi negado provimento, sobrevindo a interposição de embargos

de declaração.

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente

recurso.

Conforme informado via correio eletrônico, no feito em que exarada a decisão agravada - 0001164-

74.2011.4.03.6117 - ocorreu transação entre as partes, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar

sobre decisão interlocutória cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas.

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do

recurso, nego-lhe seguimento.

Publique-se e intime-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030768-98.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Economia da 2ª Região/SP contra decisão que negou

provimento ao agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal e o

respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00,

previsto na Lei nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 não é aplicável às autarquias. Aduz que

depende de requerimento de procurador da fazenda nacional, de modo que a determinação de arquivamento de

ofício viola a Súmula 452 do STJ. 

 

Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

PARTE RE' : PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS SP e outro

: PREFEITURA MUNICIPAL DE TORRINHA SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00011647420114036117 1 Vr JAU/SP

2011.03.00.030768-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS e outro

AGRAVADO : ARTUR JOAO SOUZA DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00531618120004036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 28). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030784-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Economia da 2ª Região/SP contra decisão que negou

provimento ao agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal e o

respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00,

previsto na Lei nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 não é aplicável às autarquias. Aduz que

depende de requerimento de procurador da fazenda nacional, de modo que a determinação de arquivamento de

ofício viola a Súmula 452 do STJ. 

 

Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

2011.03.00.030784-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS e outro

AGRAVADO : ANGELA MARIA RUFINO NOGUEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00607289020054036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 28). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032077-57.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Economia da 2ª Região/SP contra decisão que negou

provimento ao agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal e o

respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00,

previsto na Lei nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 não é aplicável às autarquias. Aduz que

depende de requerimento de procurador da fazenda nacional, de modo que a determinação de arquivamento de

ofício viola a Súmula 452 do STJ. 

2011.03.00.032077-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS

AGRAVADO : ORLANDO FRANCISCO DE PAULA CASANOVA GONZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00553415520094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 28). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032103-55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Economia da 2ª Região/SP contra decisão que negou

provimento ao agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal e o

respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00,

previsto na Lei nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 não é aplicável às autarquias. Aduz que

depende de requerimento de procurador da fazenda nacional, de modo que a determinação de arquivamento de

ofício viola a Súmula 452 do STJ. 

 

Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

2011.03.00.032103-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS

AGRAVADO : CLOVIS ROBERTO JUNQUEIRA FRANCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00100451020094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 28). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032117-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

2011.03.00.032117-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS e outro

AGRAVADO : GUTEMBERGUE ARAUJO DE CERQUEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00009811520054036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     899/2231



Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Economia da 2ª Região/SP contra decisão que negou

provimento ao agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal e o

respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00,

previsto na Lei nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 não é aplicável às autarquias. Aduz que

depende de requerimento de procurador da fazenda nacional, de modo que a determinação de arquivamento de

ofício viola a Súmula 452 do STJ. 

 

Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.
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No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 28). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032140-82.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Economia da 2ª Região/SP contra decisão que negou

provimento ao agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal e o

respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00,

previsto na Lei nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 não é aplicável às autarquias. Aduz que

depende de requerimento de procurador da fazenda nacional, de modo que a determinação de arquivamento de

ofício viola a Súmula 452 do STJ. 

 

Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

2011.03.00.032140-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS

AGRAVADO : FRANCISCO ALBERTO BRASILEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00482666220094036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     901/2231



BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 28). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033208-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.033208-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     902/2231



 

Decisão

Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Serviço Social contra decisão que negou provimento ao

agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal e o respectivo

arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei

nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que não é cabível a aplicação do artigo 557 do CPC, in casu, e que o disposto no artigo 20

da Lei nº 10.522/2002 não é aplicável às autarquias. Aduz que depende de requerimento de procurador da fazenda

nacional, de modo que a determinação de arquivamento de ofício viola a Súmula 452 do STJ. 

 

Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : NEUSA MARIA CARNEIRO FINZETTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00512777020074036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     903/2231



 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 16). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033213-89.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Serviço Social contra decisão que negou provimento ao

agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal e o respectivo

arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei

nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que não é cabível a aplicação do artigo 557 do CPC, in casu, e que o disposto no artigo 20

da Lei nº 10.522/2002 não é aplicável às autarquias. Aduz que depende de requerimento de procurador da fazenda

nacional, de modo que a determinação de arquivamento de ofício viola a Súmula 452 do STJ. 

 

Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

2011.03.00.033213-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : SILVANA MONTEMURRO PETTINATI GONNELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00202749220104036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     904/2231



 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 16). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     905/2231



 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033222-51.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Serviço Social contra decisão que negou provimento ao

agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal e o respectivo

arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei

nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que não é cabível a aplicação do artigo 557 do CPC, in casu, e que o disposto no artigo 20

da Lei nº 10.522/2002 não é aplicável às autarquias. Aduz que depende de requerimento de procurador da fazenda

nacional, de modo que a determinação de arquivamento de ofício viola a Súmula 452 do STJ. 

 

Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

2011.03.00.033222-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : VIOLETA LOURDES AMARO VIDAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00512006120074036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     906/2231



"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 16). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033235-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Serviço Social contra decisão que negou provimento ao

agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal e o respectivo

arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei

nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que não é cabível a aplicação do artigo 557 do CPC, in casu, e que o disposto no artigo 20

da Lei nº 10.522/2002 não é aplicável às autarquias. Aduz que depende de requerimento de procurador da fazenda

nacional, de modo que a determinação de arquivamento de ofício viola a Súmula 452 do STJ. 

2011.03.00.033235-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : DAISY VENEZIANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00155244720104036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     907/2231



 

Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 16). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034406-42.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo contra decisão que negou

provimento ao agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal e o

respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00,

previsto na Lei nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que há norma específica sobre a matéria, a Lei nº 12.514/2011. Ressalta que o disposto no

artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 não é aplicável às autarquias. Aduz que depende de requerimento de procurador

da fazenda nacional, de modo que a determinação de arquivamento de ofício viola a Súmula 452 do STJ. 

 

Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

2011.03.00.034406-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : MARCIA RIBEIRO RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00079524020104036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 35). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034416-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

2011.03.00.034416-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : VANIA REGINA DE LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00107844620104036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo contra decisão que negou

provimento ao agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal e o

respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00,

previsto na Lei nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que há norma específica sobre a matéria, a Lei nº 12.514/2011. Ressalta que o disposto no

artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 não é aplicável às autarquias. Aduz que depende de requerimento de procurador

da fazenda nacional, de modo que a determinação de arquivamento de ofício viola a Súmula 452 do STJ. 

 

Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.
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No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 16). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034455-83.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo contra decisão que negou

provimento ao agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal e o

respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00,

previsto na Lei nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que há norma específica sobre a matéria, a Lei nº 12.514/2011. Ressalta que o disposto no

artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 não é aplicável às autarquias. Aduz que depende de requerimento de procurador

da fazenda nacional, de modo que a determinação de arquivamento de ofício viola a Súmula 452 do STJ. 

 

Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

2011.03.00.034455-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro

AGRAVADO : ELAINE APARECIDA LEONI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00012369420104036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 34). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034476-59.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.034476-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO
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Decisão

Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo contra decisão que negou

provimento ao agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal e o

respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00,

previsto na Lei nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que há norma específica sobre a matéria, a Lei nº 12.514/2011. Ressalta que o disposto no

artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 não é aplicável às autarquias. Aduz que depende de requerimento de procurador

da fazenda nacional, de modo que a determinação de arquivamento de ofício viola a Súmula 452 do STJ. 

 

Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : GRASIELA MAIA DE LACERDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00131567020074036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 35). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034489-58.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo contra decisão que negou

provimento ao agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal e o

respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00,

previsto na Lei nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que há norma específica sobre a matéria, a Lei nº 12.514/2011. Ressalta que o disposto no

artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 não é aplicável às autarquias. Aduz que depende de requerimento de procurador

da fazenda nacional, de modo que a determinação de arquivamento de ofício viola a Súmula 452 do STJ. 

 

Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

2011.03.00.034489-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : EDSON FERREIRA MENDES FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00010065220104036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     915/2231



 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 16). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035531-45.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região contra decisão que

negou provimento ao agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal

e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00,

previsto na Lei nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 somente é aplicável mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. 

 

Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

2011.03.00.035531-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : FRANCISCO DOS REIS SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00310768620094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 58). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035749-73.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra decisão que

negou provimento ao agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal

e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00,

previsto na Lei nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 somente é aplicável mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. 

2011.03.00.035749-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : ODIR ZANINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00224651320104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 16). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     919/2231



 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035898-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Economia da 2ª Região/SP contra decisão que negou

provimento ao agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal e o

respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00,

previsto na Lei nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 não é aplicável às autarquias. Aduz que

depende de requerimento de procurador da fazenda nacional, de modo que a determinação de arquivamento de

ofício viola a Súmula 452 do STJ. 

 

Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2011.03.00.035898-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS e outro

AGRAVADO : AURELIO MOREIRA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00436037520064036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 30). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035902-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.035902-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS

AGRAVADO : JOEL PEREIRA DE SOUSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00356249120084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     921/2231



 

Decisão

Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Economia da 2ª Região/SP contra decisão que negou

provimento ao agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal e o

respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00,

previsto na Lei nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 não é aplicável às autarquias. Aduz que

depende de requerimento de procurador da fazenda nacional, de modo que a determinação de arquivamento de

ofício viola a Súmula 452 do STJ. 

 

Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que
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quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 30). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036632-20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 151/152: Verifica-se não constar da apreciação exarada em sede liminar a determinação de intimação da

agravada para apresentação de contraminuta.

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC, restando prejudicada, assim, a apreciação dos

embargos de declaração.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038139-16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.036632-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADO :
LOJICRED FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : JOSE EDUARDO VICTORIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00210592520084036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.038139-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro
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Decisão

Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região contra decisão que

negou provimento ao agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal

e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00,

previsto na Lei nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 somente é aplicável mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. 

 

Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

AGRAVADO : PAULO VADIM VENSAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00420233420114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 59). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001258-89.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de Alvará Judicial por meio do qual o requerente, em idade avançada, por ser portador de

diabetes, hipertensão arterial e insuficiência renal crônica, pretende o levantamento do valor de sua conta no

Programa de Integração Social - PIS, inscrita sob o n° 102 90040 82 2 (fl. 92).

A ré, ora apelante, interpôs recurso de apelação em face da sentença de fls. 111/112, que julgou procedente o

pedido formulado com o intuito de determinar que a apelante liberasse, em favor do requerente, ora apelado, o

saque do valor total relativo ao PIS/PASEP, inscrição 102 90040 82 2 (fl. 92).

Alega a apelante que o levantamento indiscriminado das cotas do PIS, fora das hipóteses previstas em lei e

orçariamente suportáveis, acarretaria em prejuízo ao erário público.

No recurso de apelação de fls. 114/119 sustenta a reforma da sentença recorrida que julgou procedente o pedido,

no sentido de não se permitir o levantamento dos valores do PIS pelo requerente.

O apelado apresentou contrarrazões de apelação de fls. 125/130.

O Ministério Público Federal se manifestou por meio de parecer (fls. 107/109), deixando de opinar quanto ao

mérito, levando-se em conta que o seu objeto não é de interesse público primário, mas secundário.

Decido. 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. E esta é a hipótese ocorrente nestes autos.

2011.61.27.001258-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro

APELADO : JOSE LUIZ AUGUSTO PEREIRA

ADVOGADO : PATRICIA GOMES ANDRADE COSSI e outro

No. ORIG. : 00012588920114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Conforme informações constantes dos autos, restou provado que o requerente, ora apelado, é portador de graves

doenças clínicas, inclusive sendo necessário o tratamento por hemodiálise, três vezes por semana, o que o

impossibilita de realizar atividades laborais. Ademais, declarou estar em precária situação financeira. Comprovou,

também, a existência de saldo em sua conta do PIS (fl. 71).

Analisando-se a gravidade do estado de saúde do apelado, entende-se cabível a aplicação da interpretação

extensiva às condições previstas em lei para o levantamento do PIS.

Não se pode privar o trabalhador de receber aquilo que lhe é de direito, mesmo levando-se em conta a finalidade

social dos recursos em questão, conforme previsão do art. 4º, da Lei Complementar n. 26/75, para legitimar a

retenção dos depósitos do PIS.

Isto porque a utilização de tal quantia para o tratamento e para o auxílio da família do doente se mostra mais do

que razoável, se mostra um ato de aplicação da justiça e do princípio da dignidade da pessoa humana para um fim

adequado e respeitável, qual seja o atendimento das necessidades básicas do trabalhador, bem como de seu

tratamento de saúde.

Neste sentido, a jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PIS/PASEP.

LEVANTAMENTO DO SALDO. TRATAMENTO DE MOLÉSTIA GRAVE, NÃO ENUNCIADA NAS LEIS Nº

7.670/88 e 8.922/94. POSSIBILIDADE. 1. Ação ordinária, com pedido de alvará judicial, objetivando o

levantamento do saldo do PIS/PASEP para fazer face às despesas decorrentes de tratamento de saúde do titular

da conta. 2. O Superior Tribunal de Justiça, em casos excepcionais, tem admitido a liberação do saldo do

PIS/PASEP para fazer face às despesas com doença grave. Precedentes: RESP 732.487/RS, desta relatoria, DJ

de 06.12.2005; RESP 685.716/RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 20.06.2005; RESP 624.342/RS, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJ de 25.10.04; RESP 560.723/SC, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 15.12.03 e

RESP 387.846/RS, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de 12.08.2002. 3. O julgador, na aplicação

da lei, não deve restringir-se à singela subsunção do fato à norma, mas, antes, auscultar os princípios vetores

do ordenamento jurídico e os fins a que se destina, concedendo relevo à tutela da dignidade da pessoa humana,

um dos fundamentos da República. 4. Na hipótese sub examine, tanto o juiz singular (fls. 40/46) quanto o

Tribunal a quo (fls. 62/63), amparados em vasta documentação, constataram o fato de o autor ser portador de

tuberculose, o que revela a necessidade de o autor lançar mão do saldo da sua conta de PIS/PASEP, para

atender a uma das necessidades mais prementes do ser humano, que é a saúde, a qual é-lhe garantida, inclusive,

por princípio constitucional. 5. Deveras, os motivos enunciados na legislação pertinente ao levantamento do

saldo existente no PIS/PASEP não o são em numerus clausus, o que permite a sua aplicação extensiva com o

escopo de atingir os desígnios a que ela se destina. 6. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 726828 / SC. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0028307-9. Relator Min.

Luiz Fux. Primeira Turma. DJ 05/10/2006, p. 246.) 

 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso de apelação de fls. 114/119, nos termos do disposto no artigo 557

do CPC, mantendo-se na íntegra a r. sentença recorrida.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

Após as providências cabíveis, baixem os autos ao juízo de primeiro grau.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000476-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.000476-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro

AGRAVADO : CLAUDIO LOPES DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     926/2231



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em ação ordinária, em fase de cumprimento

de sentença, que acolheu parcialmente a impugnação apresentada pela Caixa Econômica Federal-CEF e fixou o

valor da execução nos moldes dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.

Inconformada, sustentando haver ocorrido ofensa à coisa julgada, requer a impugnante Caixa Econômica Federal,

ora agravante, concessão do efeito suspensivo.

Decido.

A execução promovida refere-se à sentença proferida em ação de cobrança cuja pretensão dos autores, titulares de

cadernetas de poupanças junto à ré, no mês de janeiro de 1989 e abril de 1990, consubstancia-se no ressarcimento

dos valores não creditados pela instituição bancária ré, concernentes aos índices de correção monetária observadas

nos meses de instauração dos planos econômicos denominados Plano Verão e Collor I.

No dispositivo da sentença que fundamenta a execução (fl. 68/70 e versos), restou assim consignado: 

"..Destarte, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito

(art. 269, I, do CPC), a fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar na conta de poupança acima

referida as diferenças de remuneração referente ao IPC no índice de 42,72%, relativo a janeiro de 1989

(deduzindo-se 22,35%), e no índice de 44,80%, relativo a abril de 1990, mais o acréscimo remuneratório do

capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, em face do contrato de poupança. O valor devido, apurado em

liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança,

circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. Juros de mora à razão de 12%

ao ano, a contar da citação (art. 406 do CCB, combinado com o art. 161 do CTN). Ante a sucumbência mínima,

condeno a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que a teor do artigo 20, 4º do Código de

Processo Civil, fixo em 10% sobre a condenação, dada à baixa complexidade da matéria. Publique-se, registre-se

e intimem-se..."

Por sua vez, em segundo grau restou assim decidido:

"...Vencidas as preliminares processuais e de mérito, passo à análise da matéria de fundo suscitada na apelação.

A caderneta de poupança é regida por legislação específica. O critério de correção dos saldos deverá observar a

legislação vigente no dia em que respectivas contas são abertas ou renovadas. Posterior alteração não poderá

alcançar os contratos de poupança cuja contratação ou renovação tenham ocorrido antes da vigência das novas

regras.

Relativamente à correção de janeiro de 1989, a matéria dispensa maiores digressões, ante o entendimento

esposado pela Corte Suprema, conforme ementa que cito:

"Caderneta de poupança. Medida Provisória nº32, de 15/01/89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato

Jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

- Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que

o princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta

Magna) se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

- O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que , como bem acentua o acórdão

recorrido, "...tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito,

se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses

efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30(trinta) dias, sob pena

de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional". 

- Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da

entrada em vigor da Medida Provisória nº32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se

aplicam, em virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação

infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. Recurso extraordinário

não conhecido. 

(STF, CONSTITUCIONAL. DIREITO (STF, RE 200514/RS, Rel. Min. Moreira Alves, publicado no DJU de

27/08/1996). 

Nesse sentido, o índice de correção monetária a ser aplicado no mês de janeiro de 1989 é o IPC, no percentual

de 42,72%, de acordo com entendimento pacífico de nossos tribunais, conforme se infere a seguir:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- Índice corretivo da moeda em janeiro de 1989: 42,72%. Precedente da Corte Especial. Unânime. 

- Acréscimo, por repercussão, do percentual de 10,14 correspondente ao mês de fevereiro/89. Vencido, no ponto,

o relator." 

(STJ, RESP 406560/SP, Rel. Min. Fontes de Alencar, DJU de 08/092003 - página 370) e 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMISTRATIVO.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. REDUÇÃO DO IPC DE JANEIRO DE 1989 PARA 42,72%. IPC DE

FEVEREIRO DE 1989. PERCENTUAL. RETIFICAÇÃO. 10,14%. ACÓRDÃO EMBARGADO. CONTRADIÇÃO. 

No. ORIG. : 00005141720084036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     927/2231



A modificação do percentual do IPC de janeiro de 1989 para 42,72% enseja a adequação do IPC de fevereiro de

1989 ao percentual de 10,14%. Precedentes. 

Embargos de declaração acolhidos com excepcionais efeitos infringentes para dar provimento parcial ao

Recurso Especial." 

(STJ, EDERESP 435516/SP, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 23/06/2003 - página 454).

Ressalto que a incidência de referido índice deve-se ater às cadernetas de poupança com vencimento até a

primeira quinzena do mês de janeiro/89.

A respeito do mês de abril de 1990, a Medida Provisória nº 168/90, ao especificar, em seu Artigo 6º, parágrafo

2º, a variação do BTN Fiscal como critério de atualização, referiu-se aos saldos em cruzados novos não

convertidos em cruzeiros e transferidos ao Banco Central do Brasil. A esse respeito, a Lei de Conversão nº

8.024/90, em seu parágrafo 2º do Artigo 6º, manteve o texto da Medida em comento.

No que tange aos valores até NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), que permaneceram no banco

depositário e foram convertidos em cruzeiros, manteve-se o disposto no Artigo 17, da Lei nº 7.730/89, ou seja, a

atualização desses saldos de caderneta de poupança permaneceu com base na variação do IPC verificada no mês

anterior.

Cito o entendimento esposado pela Corte Suprema, conforme ementa a seguir:

"CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCIDÊNCIA DE PLANO ECONÔMICO (PLANO COLLOR). CISÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (MP

168/90). 

Parte do depósito foi mantido na conta poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC.

Outra parte excedente de NCz$ 50.000,00 constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com

liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os

princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido". 

(RE nº 206.048-8/RS, Pleno, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, j. 15/08/2001, DJ de 19/10/2001, pág. 49). 

Esse critério prevaleceu até a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/90, publicada no D.O.U. em

31/05/90, convertida na Lei nº 8.088, de 30/10/90 (publicada em 01º/11/90). Referida Medida Provisória dispôs,

no Artigo 2º combinado com o Artigo 3º (mantidos pela Lei 8.088/90), que os depósitos de poupança seriam

atualizados monetariamente pela variação nominal do BTN, a partir do mês de junho de 1990, inclusive.

Nesse passo, entendo perfeitamente cabível a utilização do IPC como fator de correção no mês de abril de 1990,

para os saldos das cadernetas de poupança não bloqueados pela Lei 8.024/90.

O IPC deve corresponder no mês de abril de 1990 ao percentual de 44,80%, conforme se depreende de dados

fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por meio da Diretoria de Pesquisas -

Departamento de Índice de Preços/ Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor, os quais vêm sendo

confirmados de forma reiterada por nossos tribunais superiores. 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 557, "caput", do

CPC..." 

Por outro lado, a informação da Contaria Judicial noticia que os cálculos foram atualizados com o IPC de abril/90

(44,80%). Como visto, há embasamento legal para a aplicação do índice apontado pela agravante (44,80%)

ABRIL/1990, pois previstos no título executivo judicial - o qual fixou, expressamente, os índices de correção

monetária e juros a serem aplicados ao caso em apreço, o que foi observado pela Contadoria Judicial. 

In casu, a despeito dos argumentos expendidos pela agravante, tenho neste juízo sumário inexistir o alegado

excesso de execução ou ofensa à coisa julgada, apresentando-se o cálculo da Contadoria Judicial aparentemente

em conformidade com o título executivo judicial, não se vislumbrando eiva de qualquer espécie, pois elaborado

com os índices e acréscimos concedidos no processo de conhecimento.

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001126-46.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.001126-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     928/2231



 

 

 

Decisão

Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo contra decisão que

negou provimento ao agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal

e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00,

previsto na Lei nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 somente é aplicável mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. 

 

Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : CENTRO PAULISTA DE DIAGNOSTICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00531053320094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 14). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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Decisão

Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo contra decisão que

negou provimento ao agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal

e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00,

previsto na Lei nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 somente é aplicável mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. 

 

Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

2012.03.00.001131-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : TENG CHAO HUNG

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00529944920094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 14). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.
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São Paulo, 24 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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Decisão

Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo contra decisão que

negou provimento ao agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal

e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00,

previsto na Lei nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 somente é aplicável mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. 

 

Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

2012.03.00.001143-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : ARAMED CLINICA MEDICA, CIRURGICA E OCUPACIONAL S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00532932620094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 14). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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Decisão

Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo contra decisão que

2012.03.00.001161-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : W FUENTES PNEUMOLOGIA CLINICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00538666420094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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negou provimento ao agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal

e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00,

previsto na Lei nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 somente é aplicável mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. 

 

Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 14). Assim, possível, em
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princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001476-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CRF-SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão da

sócia NANCY CREMASCO no polo passivo da lide, por entender estar ausente título representativo de débito

que possa ser exigido do sócio.

Alega, em síntese, a agravante, que constando o nome do sócio da Certidão de Dívida Ativa, o ônus da prova

inverte-se, de modo que a ele cabe demonstrar que não restou configurada quaisquer das hipóteses previstas no

artigo 135 do Código Tributário Nacional. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

Cuida, a hipótese, do ônus da prova nas situações previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional (infração

à lei, ao estatuto, ao contrato social ou dissolução irregular da pessoa jurídica), as quais possibilitam o

direcionamento da responsabilidade tributária para terceiros.

Com efeito, a questão merece a adoção de soluções diversas conforme se trate de execução fiscal fundada em

Certidão de Dívida Ativa que indique ou não o nome dos sócios.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que, para o caso de execução promovida em face da pessoa jurídica,

com pedido posterior de redirecionamento à pessoa dos sócios, cujos nomes não constam da CDA, cabe ao

exequente fazer prova do preenchimento de um dos requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário

Nacional.

Já na hipótese de execução fiscal ajuizada apenas contra a pessoa jurídica ou simultaneamente contra ela e os

sócios, que têm seus nomes inscritos na CDA, o ônus da prova inverte-se. É dizer, aos sócios caberá afastar a

incidência do artigo 135 do CTN, demonstrando que não agiram com excesso de poderes ou infração de lei,

2012.03.00.001476-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DROG CREMASCO LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00330632620104036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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contrato social ou estatutos. Como a execução fiscal tem fundamento na Certidão de Dívida Ativa e esta goza de

presunção de certeza e liquidez, somente a prova inequívoca a cargo dos sócios executados poderá afastá-la.

 

Veja-se, a propósito, os julgados proferidos no C. Superior Tribunal de Justiça antes da matéria ser objeto de

análise por meio de recurso repetitivo:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO.

DISTINÇÃO.

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente

e, posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao

contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade.

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova,

já que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei

n.º 6.830/80.

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do

sócio-gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o

ônus da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita

em favor da Certidão de Dívida Ativa.

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do

CTN.

5. Embargos de divergência providos.

(ERESP 702.232/RS, 1ª Seção, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 14/09/2005, DJ 26/09/2005)".

 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - CO-RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS INDICADOS NA CDA - PROVA DA

QUALIDADE DE SÓCIOS-GERENTES, DIRETORES OU ADMINISTRADORES PELO EXEQÜENTE -

DESNECESSIDADE - PRESUNÇÃO DE CERTEZA DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS

CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.

É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos

próprios sócios da pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia

que haja inversão do ônus probatório, pois, basta ao INSS indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato

constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no

artigo referenciado, especialmente do inciso III.

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção juris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito)

e o objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786),

podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos

do parágrafo único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei 6.830/80, e não deve o magistrado

impor ao exeqüente gravame não contemplado pela legislação de regência.

No tocante à alínea c, tem-se que merece ser provido o recurso, pois a solução jurídica apontada no aresto

paradigma está em nítido confronto com o entendimento exarado no v. acórdão recorrido.

Recuso especial provido.

(REsp 278.741/SC, 2ª Turma, rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, julgado em 26/03/2002, DJ 16/09/2002, pág.

163)"

 

O julgamento do recurso repetitivo, submetido à sistemática do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil,

REsp nº 1104900/ES, proferido em 25/03/2009 e publicado no DJe 01/04/2009, ratificou essa orientação,

conforme ementa que transcrevo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou
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caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1104900/ES, 1ª Seção, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, julgado em 25/03/2009, DJe 01/04/2009)."

 

A partir de então, o C. Superior Tribunal de Justiça tem mantido esse entendimento, como mostram os julgados a

seguir colacionados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO CUJO

NOME CONSTA DA CDA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC). RESP PARADIGMA 1.104.900/ES. RETORNO DOS AUTOS.

NECESSIDADE. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. MULTA.

1. No julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Min. Castro Meira, a Primeira Seção firmou

entendimento de que o ônus da prova quanto à ocorrência das irregularidades previstas no art. 135 do CTN -

"excesso de poder", "infração da lei" ou "infração do contrato social ou estatutos" - incumbirá à Fazenda ou ao

contribuinte, a depender do título executivo (CDA).

2. Se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal foi proposta somente contra a pessoa jurídica, ônus

da prova caberá ao Fisco.

3. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência

dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade

empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra

ambos.

4. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, relatoria da Ministra Denise Arruda,

submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), reiterou o entendimento de que a presunção

de liquidez e certeza do título executivo faz com que, nos casos em que o nome do sócio conte da CDA, o ônus

da prova seja transferido ao gestor da sociedade.

5. No caso, o acórdão recorrido parte de premissa equivocada, de que o EXEQUENTE deve fazer a prova de

ter o EXECUTADO agido com excesso de poderes ou infração à lei, contrato ou estatuto, limitando-se a

rechaçar a alegação de dissolução irregular da empresa. No caso em apreço, a execução fiscal foi proposta

contra a empresa e os sócios, competindo a estes, portanto, a prova da inexistência dos elementos fáticos do

artigo 135 do CTN.

6. Com efeito, firmado o acórdão em premissa destoante da jurisprudência do STJ, determina-se o retorno dos

autos à Corte de origem para promover novo julgamento da apelação, levando em conta se o executado, por

meio dos embargos à execução, fez prova inequívoca apta a afastar a liquidez e certeza da CDA.

7. Inviável a análise da questão referente à Portaria n. 180/2010 da PGFZ, por ausência de prequestionamento.

Incidência da Súmula 211 do STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição

de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

8. Aplica-se ao caso a multa do art. 557, § 2º, do CPC no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da

causa, por questionamento de matéria já decidida em recurso repetitivo.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 8282/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em 07/02/2012, DJe

13/02/2012)"

 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. POSSIBILIDADE.

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO TÍTULO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, verificando-se que o nome do sócio-

gerente consta da CDA, possível o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a quem cabe a prova de que

não agiu com excesso de poderes ou infração à lei.

2. Agravo regimental não provido.
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(STJ, AgRg no AG 1421328/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, julgado em 15/12/2011,

DJe 02/02/2012)"

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. NOME DO SÓCIO CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E

CERTEZA DO TÍTULO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM SEDE DE

RECURSO REPETITIVO.

1. Verifica-se que o acórdão recorrido analisou todas as questões necessárias ao desate da controvérsia, só que

de forma contrária aos interesses da parte. Logo, não padece de vícios de omissão, contradição ou obscuridade,

a justificar sua anulação por esta Corte. Tese de violação do art. 535 do CPC repelida.

2. Segundo entendimento firmado pela Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp n. 1.104.900/ES, mediante o

rito descrito no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), se a execução fiscal foi proposta contra a pessoa

jurídica, mas se o nome do sócio constar da CDA, é cabível o redirecionamento, cabendo a ele demonstrar a

não ocorrência de qualquer das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ante a presunção de liquidez e

certeza de que se reveste o título executivo.

3. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp 1277099/MG, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 17/11/2001, DJe

28/11/2011)"

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. POSSIBILIDADE DE SÓCIO FIGURAR NO

POLO PASSIVO DE PROCESSO EXECUTIVO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

1. Não houve violação do artigo 535 do CPC, uma vez que os acórdãos recorridos estão devidamente

fundamentados. O julgador não está adstrito a responder a todos os argumentos das partes, desde que

fundamente sua decisão.

2. A Egrégia Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe

1º/4/2009, sob o regime do artigo 543-C do CPC, ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no

sentido de que é possível o redirecionamento da execução fiscal de maneira a atingir o sócio da empresa

executada, desde que o seu nome conste da CDA, sendo que, para se eximir da responsabilidade tributária,

incumbe ao sócio o ônus da prova de que não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no

artigo 135 do Código Tributário Nacional (excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social).

3. No julgamento do REsp n. 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 4/5/2009, sujeito ao regime do

art. 543-C, do CPC, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que 'a exceção de

pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de

ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo

juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória'.

4. No caso concreto, o Tribunal de origem asseverou que a alegação de ilegitimidade passiva ad causam do sócio

não poderia ser feita por meio de exceção de pré-executividade, tendo em vista que é necessária a dilação

probatória com o fim de afastar a presunção de liquidez e certeza da CDA.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1384190/AL, 1ª Turma, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, julgado em 24/05/2011, DJe

27/05/2011)"

 

Na hipótese dos autos, nos termos da inicial da ação de execução fiscal e da Certidão de Dívida Ativa contidas às

fls. 21/22, além de constar como devedora a pessoa jurídica DROG. CREMASCO LTDA EPP, há indicação da

pessoa da sócia NANCY CREMASCO. Desse modo, figurando o nome da sócia na CDA, é possível o

redirecionamento da execução fiscal e, neste caso, caberá à executada buscar meios aptos a provar a sua

irresponsabilidade para com o débito.

 

Dessarte, presentes os requisitos para a concessão da providência pleiteada, pelo que defiro a antecipação dos

efeitos da tutela recursal.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, no endereço de fls. 29, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo

Civil.
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São Paulo, 21 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001503-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo contra decisão que

negou provimento ao agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal

e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00,

previsto na Lei nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 somente é aplicável mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. 

 

Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

2012.03.00.001503-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : TREVO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00537843320094036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 14). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001511-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo contra decisão que

negou provimento ao agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal

2012.03.00.001511-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : JOSE CUNHA PIRES DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00541792520094036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00,

previsto na Lei nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 somente é aplicável mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. 

 

Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 14). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil
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reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001521-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo contra decisão que

negou provimento ao agravo de instrumento, no qual se questiona a determinação de suspensão da execução fiscal

e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00,

previsto na Lei nº 10.522/2002.

 

Sustenta-se, em síntese, que o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 somente é aplicável mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. 

 

Reconsidero a decisão agravada.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

2012.03.00.001521-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : RICARDO DEL BUONO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00343222720084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei n.º 12.514/11 (fl. 14). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002232-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.002232-9/SP
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DESPACHO

Fls. 282/284.

Mantenho a decisão que converteu o agravo de instrumento em retido, pois os fundamentos trazidos pela

agravante não ensejam sua modificação.

Intime-se. Após, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 279/280 e versos.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002557-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LUIZ VIEIRA, em face da r. decisão que, em sede de execução

fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade.

Alega o agravante, em síntese, que foram colacionadas aos autos provas suficientes para demonstrar a

improcedência da dívida executada. Não houve pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Decido:

 

Verifico, inicialmente, que a r. decisão de fl. 18 determinou a intimação do agravante para a regularização do

pagamento das custas, que fora efetuado no Banco do Brasil, contrariamente ao que dispõe a Resolução 278/2007

do Conselho de Administração desta E. Corte.

Todavia, o agravante cingiu-se a informar que as custas e porte de retorno foram pagas e juntadas nos autos do

presente recurso, em guia GRU e DARF simples (fls. 20/21).

Assim, tendo em vista a recalcitrância do agravante, impõe-se a incidência do artigo 511, § 2º, do Código de

Processo Civil, que dispõe sobre a deserção do recurso.

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO : TOTAL CLEAN COM/ DE PRODUTOS DE LIMPEZA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : ADRIANA VIEIRA DO AMARAL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00001671120124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.002557-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : LUIZ VIEIRA

ADVOGADO : LUIZ VIEIRA e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00095882120094036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"PPROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

RECOLHIMENTO. PREPARO. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. ARTIGO 511 E 525 DO CPC. 

1. O artigo 511 do Código de Processo Civil determina a comprovação do recolhimento do preparo, inclusive

porte de remessa e retorno, quando da interposição do recurso, sob pena de deserção.

2. No caso do agravo de instrumento, o artigo 525, parágrafo 1º, do CPC expressamente dispõe que a petição

será acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos.

3. Concedida ao agravante oportunidade para regularização do preparo, limitou-se a alegar que o recolhimento

foi promovido corretamente, nos termos da Resolução nº 411/2010 deste Corte. Assim, impõe-se a negativa de

seguimento do agravo de instrumento pela ausência de um dos pressupostos de admissibilidade.

4. Não tendo a parte agravante cumprido o despacho que determinou a regularização do preparo, nos termos ali

definidos, restou caracterizada a irregularidade do mesmo, fato que enseja a aplicação da pena de deserção.

5. O recolhimento do valor destinado às custas e ao porte de remessa e retorno, nos termos dos arts. 1º e 3º, §1º

da Resolução n.º 278/2007 do Conselho de Administração - TRF 3ª Região, deve ser efetuado em qualquer

agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato e, na inexistência da

referida instituição, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A.

6. Agravo legal a que se nega provimento".

(TRF3; Proc. 1ª Turma; Rel. Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI; TRF3 CJ1 DATA:01/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECURSO DESERTO. CUSTAS INSUFICIENTES E RECOLHIDAS

EM INSTITUIÇÃO BANCÁRIA DIVERSA DA DETERMINADA NA RESOLUÇÃO 148/97 DO CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO. ISENÇÃO DO PREPARO POR PARTE DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS AFASTADA. A norma contida no artigo 12 do Decreto-lei n° 509/69, que estendia à Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT os privilégios concedidos à Fazenda Pública foi revogado pela Lei nº

n° 9.289/96, que "dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus e dá

outras providências". A superveniência de norma especial sobre custas revogou, quanto a esse quesito, o disposto

no Decreto-lei n° 509/69, pelo que a agravante não está isenta do recolhimento de custas processuais. Ainda que

aplicável ao caso concreto a norma do item IV do Anexo II da Resolução nº 148/97 do Conselho de

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o pagamento foi efetuado em instituição bancária

errada, qual seja, o Banco do Brasil, posto que o artigo 3º da Resolução nº 148/97 estabelece que o recolhimento

de custas, preços e despesas processuais deve ser feito mediante guia DARF nas agências da Caixa Econômica

Federal, somente sendo admitido o pagamento no Banco do Brasil na hipótese de não existir agência da Caixa

Econômica Federal no município em que proposta a ação, não havendo que se falar em abertura de prazo para

regularização. Agravo legal improvido".

(TRF3; Proc. AMS 98030760785; 1ª Turma; Rel. DES. Fed. VESNA KOLMAR; DJF3 CJ1 DATA:02/09/2009).

"AGRAVO INOMINADO - PORTE DE REMESSA E RETORNO - NÃO RECOLHIMENTO - INTIMAÇÃO -

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - INSTITUIÇAO BANCÁRIA DIVERSA - GREVE - RECURSO IMPROVIDO.

A recorrente juntou comprovante de recolhimento do referido porte em instituição bancária diversa da Caixa

Econômica Federal, qual seja, o Banco do Brasil.

2. O recolhimento deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - DARF na Caixa

Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de custas da

Justiça Federal).

3. O caráter, portanto, é subsidiário, não se aplicando na inexistência de agência da Caixa Econômica Federal,

o que não é a hipótese dos autos, eis que no município onde proposta a ação originária (São Paulo) existem

diversas agências dessa instituição financeira.

4. Tendo sido intimado a agravante para a regularização das custas na Caixa Econômica Federal e o tendo

feito em banco diverso, o presente agravo não merece prosperar.

5. Agravo inominado improvido." (TRF3; Proc. AG em AI 0080983-88.2005.4.03.0000/SP; 3ª Turma; Rel. Des.

Fed. NERY JÚNIOR; DJF3 CJ1 DATA:27/09/2010).

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 18 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003462-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo / antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão

pela qual deixo de proferir decisão nesta fase recursal.

Aguarde-se o julgamento do presente recurso pela Turma.

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intime-se.[Tab]

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004810-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

contra decisão que, em sede de cumprimento de sentença, esclareceu ao contador que a sua condenação, conforme

sentença transitada em julgado, diz respeito ao pagamento do saldo da conta de poupança do autor, nos autos

documentada, apenas nas diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC, no percentual de

42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989 (fl. 125).

 

2012.03.00.003462-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : EDSON VERARDI

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129285020074036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004810-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

AGRAVADO : FERNANDO YOKOGAWA

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00289724720074036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta a agravante, em síntese, que:

a) a sentença prolatada julgou parcialmente procedente o requerimento do autor e condenou-a ao pagamento,

relativo ao Plano Verão, de quantia a ser determinada em fase de liquidação;

b) o autor iniciou execução de R$ 41.975,45, os quais foram depositados em garantia e foi apresentada

impugnação com a afirmação de que nada é devido, eis que a data da renovação da conta poupança do autor é dia

24;

c) os autos foram enviados ao contador, que os devolveu ao juízo com a informação de que a data de aniversário

da poupança está inserida na segunda quinzena, bem como com a solicitação de orientação para proceder ou não

com o cálculo, nos termos do artigo 9º da Lei nº 7.730/1989 e do artigo 9º, incisos I e II, da Lei nº 7.630/1989;

d) o juízo, então, erroneamente, determinou o retorno dos autos à contadoria para aplicação do índice consoante a

sentença, com o que afastou o pedido de execução pelo valor "zero";

e) o próprio magistrado, ao fundamentar a sentença, ressaltou, à fl. 76 dos autos principais, que somente as contas

com aniversário na primeira quinzena fazem jus ao recebimento do Plano Verão. Após esse período nada é

devido, conforme jurisprudência pacífica, motivo pelo qual o título judicial em questão é inexigível, já que, do

contrário, haveria enriquecimento sem causa.

 

Pleiteia a antecipação da tutela recursal, a fim de que nenhum valor seja levantado pelo agravado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Evidencia-se da sentença que houve, efetivamente, a condenação da agravante ao pagamento ao agravado das

diferenças resultantes da não aplicação da variação do IPC ao saldo da conta de poupança, verbis:

 

Em vista do exposto e do que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO,

condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento, ao saldo da conta de poupança do autor, nos autos

documentada, apenas nas diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC, no percentual

de 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989. Quanto ao "Plano Bresser" e ao "Plano Collor", relativamente

aos meses de junho de 1987 e março de 1990, respectivamente, pelas razões acima expostas, JULGO

IMPROCEDENTE o pleito. (fl. 90 - grifei)

 

No entanto, afirma a agravante que nada deve pagar ao agravado, porquanto a data de aniversário da conta

poupança é dia 24 e somente são devidas as diferenças relativas a poupanças que aniversariam até o dia 15.

Ocorre que, conforme se observa da parte dispositiva da sentença anteriormente transcrita, a instituição financeira

foi condenada ao pagamento das diferenças referentes à conta de poupança objeto dos autos. Verifica-se na inicial

do processo originário (fl. 13) e nos documentos que a acompanham (fls. 27/35) que há apenas uma única conta

poupança sobre a qual houve discussão - nº 013 00057758.2 - exatamente a que serve de base para os cálculos do

agravado (fl. 101). Desse modo, efetivamente o juízo, na oportunidade, entendeu que deveria haver o pagamento e

a Caixa Econômica Federal sequer recorreu da decisão, a qual transitou em julgado em 30/7/2008 (fl. 93-verso) e

deu origem a um título executivo que é plenamente exigível.

 

Houve coisa julgada e a agravante não pode rediscutir o mérito na fase em que o processo se encontra. Frise-se

que a questão da data de aniversário da conta poupança não constou da sentença, apesar de a agravante alegar que

o magistrado, ao fundamentá-la (fl. 76 dos autos principais e 87 destes), ressaltou o entendimento de que as contas

com aniversário na segunda quinzena não fazem jus ao recebimento do Plano Verão. Essa indicação, na realidade,

está inserida em um precedente citado e acerca dela não houve qualquer abordagem exclusiva pelo juiz. Aliás, o

instituto da coisa julgada diz respeito ao comando normativo veiculado no dispositivo da sentença (EDcl no REsp

1299094/RS, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 28/2/2012, DJe 5/3/2012), justamente

o que foi transcrito.

 

O Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre a impossibilidade de nova discussão do tema depois do

trânsito em julgado da sentença:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. ALEGADA AFRONTA AOS ARTS. 165, I, 168, I, E 169 DO CTN E AO

ART. 6º, § 1º, DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ÓBICE DA SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO

CONTRA A FAZENDA. SENTENÇA EXEQUENDA QUE SE LIMITOU A FIXAR O PRAZO PRESCRICIONAL

APLICÁVEL AO CASO. PRETENSÃO DE SE DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DE EVENTUAIS CAUSAS
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SUSPENSIVAS E INTERRUPTIVAS DA PRESCRIÇÃO, EM SEDE DE EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

EFICÁCIA PRECLUSIVA DA COISA JULGADA (ART. 474 DO CPC).

[...]

3. Nos termos do art. 474 do CPC, "passada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e

repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento como à rejeição do

pedido". Na linha dos precedentes desta Corte, "o art.

474 do CPC reflete a denominada eficácia preclusiva da coisa julgada, pela qual todas as questões deduzidas que

poderiam sê-lo e não o foram encontram-se sob o manto da coisa julgada, não podendo constituir novo

fundamento para discussão da mesma causa, mesmo que em ação diversa" (REsp 1.264.894/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Humberto Martins, DJe de 9.9.2011), ou seja, "a coisa julgada é tutelada pelo ordenamento jurídico não só

pelo impedimento à repropositura de ação idêntica após o trânsito em julgado da decisão, mas também por força

da denominada 'eficácia preclusiva do julgado' (artigo 474, do CPC), que impede seja infirmado o resultado a

que se chegou em processo anterior" com decisão transitada em julgado, ainda que "a ação repetida seja outra,

mas que, por via oblíqua, desrespeita o julgado adredemente proferido" (REsp 1.039.079/MG, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe de 17.12.2010).

4. No caso dos autos, se a sentença exequenda, ao julgar procedente o pedido de repetição de indébito, tratou

apenas do prazo prescricional aplicável ao caso, não é possível, em sede de execução, discutir a existência de

eventuais causas suspensivas ou interruptivas da prescrição, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Nesse sentido: REsp 1.009.614/DF, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJe de 21.5.2008.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 938.617/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/10/2011, DJe 18/10/2011)

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO (ARTIGO 522, DO CPC). DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

(PROFERIDA EM SEDE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA) QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DE

PERCENTUAL DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL QUE

JULGOU PROCEDENTE A PRETENSÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DETERMINOU QUE O FISCO

ABSTIVESSE-SE DO DESCONTO NA FONTE DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS

AUFERIDOS A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA PROPORCIONALMENTE ÀS

CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS SOB A ÉGIDE DA LEI 7.713/88. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

CONSIGNOU QUE A DECISÃO EXECUTADA NÃO ASSENTOU A ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA

SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS. ALEGAÇÃO DE OFENSA À COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA.

1. A coisa julgada é tutelada pelo ordenamento jurídico não só pelo impedimento à repropositura de ação

idêntica após o trânsito em julgado da decisão, mas também por força da denominada eficácia preclusiva do

julgado.

2. O artigo 468, do CPC, dispõe que "a sentença, que julgar total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos

limites da lide e das questões decididas", pontificando doutrina clássica que: ".. o problema dos limites objetivos

da res iudicata foi enfrentado alhures, em termos peremptórios enfáticos e até redundantes, talvez inspirados na

preocupação de preexcluir quaisquer mal-entendidos.

Assim, é que o art. 468, reproduz , sem as deformações do art. 287, caput, a fórmula carneluttiana: "A sentença,

que julgar total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas." (José

Barbosa Moreira, in "Limites Objetivos da Coisa Julgada no Novo Código de Processo Civil", Temas de Direito

Processual, Saraiva, 1977, pág. 91)

3. Deveras, a coisa julgada atinge o pedido e a sua causa de pedir, sendo certo que sua eficácia preclusiva

(artigo 474, do CPC) impede que se infirme o resultado a que se chegou em processo anterior com decisão

trânsita, ainda que a ação repetida seja outra, mas que, por via oblíqua, desrespeita o julgado anterior.

 [...]

8. Recurso especial desprovido.

(REsp 1037421/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 14/12/2010)

Destaque-se que na decisão agravada sequer foi emitido juízo de valor no que toca à remuneração das diferenças

do Plano Verão sobre poupança que aniversaria na segunda quinzena, mas tão somente foi reproduzida,

corretamente, a parte dispositiva da sentença que prevê o pagamento no caso concreto.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 23 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004918-08.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA. contra decisão que,

em sede de ação mandamental, deferiu a liminar, para determinar que a autoridade impetrada efetue a matricula da

impetrante no 6º semestre do curso de Medicina, caso a existência de mensalidade em atraso seja o único óbice.

Às fls. 182/183, foi deferido o efeito suspensivo pretendido.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de procedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005036-81.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por HILDEBRANDO BORGES SOARES

contra decisão que, em sede de ação civil pública, deferiu parcialmente o pedido de antecipação de tutela, para

determinar a desocupação da área em 60 (sessenta dias) e a abstenção de realização de qualquer obra, construção

2012.03.00.004918-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO : ANDERSON REGIS PASQUALETO

AGRAVADO : MARIA VIRGINIA GOUVEIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO NOVAES NOGUEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00003638720124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.005036-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : HILDEBRANDO BORGES SOARES

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA C. BARUKI NEVES e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : WILSON ROCHA ASSIS

PARTE RE' : ELDORADO PANTANEIRO AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00000623120124036004 1 Vr CORUMBA/MS
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ou atividade na área pública, tais como supressão de vegetação de qualquer espécie, lançamento de esgoto, queima

de dejetos, construção de aterros ou qualquer outra atividade capaz de afetar a qualidade ambiental da localidade

em questão (fls. 203/207).

 

Sustenta a agravante, em síntese:

 

a) a nulidade da decisão agravada por ofensa ao princípio constitucional do contraditório e ampla defesa (artigo 5º,

inciso LV), pois sequer pôde contestar as alegações feitas pelo representante do Ministério Público Federal;

 

b) que, no Agravo de Instrumento n.º 0034401-20.2011.4.03.0000-MS, a Desembargadora Federal Alda Bastos

reconheceu a necessidade de observância do contraditório com relação à mesma matéria;

 

c) que a própria juíza de primeiro grau destacou o elevado grau de complexidade da causa, daí a necessidade da

oitiva da parte contrária antes da decisão;

 

d) a ausência de laudo técnico que demonstre ser o imóvel área de preservação permanente (APP);

 

e) a não comprovação, por parte da agravada, do esbulho possessório, pressuposto para a reintegração de posse,

nos termos do inciso II do artigo 927 do Código de Processo Civil;

 

f) houve tolerância da Superintendência do Patrimônio da União - SPU quanto à permanência na área em

discussão, desde 15.05.2008, de modo que restou configurado verdadeiro comodato. Incontroversa, portanto, a

permissão da ocupação na região da "Codrasa";

 

g) a agravada enviou-lhe termo de verificação de ocupação de imóvel da União, do qual constou a advertência

para que em 5 dias justificasse sua permanência no terreno e não para que o desocupasse, o que reforça a

inexistência de esbulho;

 

h) desde a aquisição da referida área, em 14.01.1994, a SPU não promoveu qualquer ação contra a agravante e,

sim, permitiu seu uso e gozo sem qualquer insurgência, inclusive a construção e permanência de benfeitorias em

áreas da União;

 

i) o Ministério Público Federal não trouxe aos autos qualquer documento posterior à verificação de ocupação de

imóvel enviado pela SPU, que demonstre a discordância quanto à sua permanência;

 

j) não houve privação da posse de modo violento, clandestino ou com abuso de confiança e, portanto, esbulho, de

forma que não se justifica a reintegração de posse, consoante farta jurisprudência, inclusive desta corte;

 

k) sua empresa se localiza há mais de 2 mil metros de distância do Rio Paraguai e não faz parte de comunidade

ribeirinha tradicional, porém os demais ocupantes da região "Codrasa" também não se enquadram como de tal

comunidade e devem ser igualmente retirados;

 

l) das 94 famílias que ocupam a área da União, apenas o agravante e mais alguns ocupantes sofrem demanda do

MPF;

 

m) não pôde cumprir o termo de ajustamento de conduta celebrado com o MPF, em razão de demora injustificada

do IBAMA em aprovar o Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) apresentado pelo agravante;

 

n) a região demandada é utilizada para lazer, nos termos da LC 05/2011 - Plano Diretor de Ladário - MS

(subseção III, art. 58, inciso I), até porque o agravante foi impedido de criar qualquer animal, plantar ou explorá-la

economicamente, sob pena de aplicação de multa ambiental;

 

o) quanto ao alegado indeferimento de regularização fundiária da lavra do Chefe de Divisão de Análise Jurídica da

SPU, restou configurado crime de falsidade ideológica (art. 299, CP), pois nunca solicitou ou preencheu qualquer

documento com a referida solicitação;
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p) em 07.10.2010, a região da "Codrasa" foi reconhecida como área de preservação ambiental - APA (Decreto n.º

1.735/2010), e foi criado o Conselho Gestor da Área de Preservação Ambiental da Baía Negra - APA, responsável

pela gestão da área e criação do Plano de Manejo que, segundo a Lei n.º 9.985/2000, que instituiu o Sistema

Nacional de Unidades de Conservação da Natureza , pode ser elaborado em até 5 anos;

 

q) não é possível afirmar que o agravante tenha ocasionado danos ambientais, enquanto não elaborado o Plano de

Manejo, que tem como objetivo estudar todas as atividades desenvolvidas na área e garantir a proteção ambiental;

 

r) a SPU nunca realizou estudo detalhado da área para comprovar que a ocupação tratada nos autos ocasionou

danos ambientais;

 

s) o MPF, a SPU-MS e a Prefeitura Municipal de Ladário autorizam grandes empresas agropecuárias a realizar

embarque e desembarque de gado na área de preservação permanente - APP, na APA - Baía Negra, mediante o

pagamento de taxas, com base na LC 052/2011, Plano Diretor de Ladário e na Lei n.º 9.985/2000;

 

t) o dano ambiental que tentam atribuir aos ocupantes da "Codrasa" se deu na década de 70, em razão do

abandono de obras de construção de estrada na margem do Rio Paraguai pela extinta Superintendência de

Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, a partir da qual surgiram as ocupações, que foram autorizadas pela

União, que tem pleno conhecimento e sujeitou a ocupação ao pagamento de taxa, bem como forneceu autorização

de posse para possíveis regularizações, consoante documentação acostada;

 

u) como forma de fomentar e legalizar as ocupações, o governo federal criou o Programa Luz para Todos, para

instalação de luz elétrica na região, na qual se exigiu, dentre outros requisitos, que o imóvel possuísse declaração

expedida pela Prefeitura de Ladário que ratificasse a posse;

 

v) os moradores da "Codrasa" exercem a posse há mais de 2 anos e nunca foram autuados ou notificados por

qualquer deterioração ambiental, ao contrário, recuperam a vegetação nativa e alguns estão cadastrados na SPU-

MS e na prefeitura para fins de regularização das ocupações; tanto não acarretaram dano que a própria SPU

recentemente reconheceu a posse dos moradores e concedeu títulos a alguns ocupantes da área, de acordo com a

documentação juntada;

 

x) o agravante e a Associação de Moradores e Empreendedores da Codrasa não tomaram conhecimento do

método para a entrega de tal documento;

 

y) as pousadas de proprietários que possuem poder aquisitivo não sofrem qualquer autuação.

 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, com a suspensão do prazo de desocupação, para evitar lesão

de difícil e incerta reparação.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade da decisão agravada por inobservância aos princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, CF), porquanto o deferimento parcial da tutela

antecipada, contra o qual se insurge, encontra respaldo legal, eis que observados os requisitos do artigo 273 do

Estatuto Processual Civil. Outrossim, as contestações às alegações do Ministério Público Federal serão apreciadas

no momento processual oportuno, antes que seja proferida qualquer decisão de caráter definitivo. Quanto ao

argumento de que a nulidade foi reconhecida por outro desembargador em relação à mesma matéria, cumpre

ressaltar o princípio do livre convencimento motivado, segundo o qual ao julgador é dado julgar consoante seu

livre convencimento, desde que motivadamente.

 

Quanto ao mérito propriamente dito, não se constata, ao menos nesta fase de cognição sumária, a plausibilidade

do direito invocado pelo agravante.

 

O meio ambiente ecologicamente equilibrado é bem jurídico de natureza difusa que encontra ampla proteção no

texto constitucional, especificamente no artigo 225, caput, que prevê:
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Art. 225: Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e

essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e

preservá- lo para as presentes e futuras gerações. 

No caso dos autos, a natureza constitucional do meio ambiente, somada à irreverssibilidade de eventuais danos

ambientais que possam ocorrer em função da permanência da ocupação e aos documentos acostados, é suficiente

para embasar o decreto da magistrada de primeiro grau de abstenção de realização de qualquer obra, construção

ou atividade na área sob litígio. Observa-se que a região em debate constitui área de preservação permanente -

APP, segundo elementos trazidos pelo Ministério Público Federal ou, ao menos, área de preservação ambiental -

APA, conforme consignado pelo próprio agravante. Em qualquer das duas situações, consoante legislação

específica, impõem-se limitações ao seu uso, como forma de preservar o meio ambiente.

 

A área de preservação permanente - APP vem definida no Código Florestal (Lei n.º 4.771/65), que dispõe em seu

artigo 1º, § 2º:

 

(...)

II - área de preservação permanente: área protegida nos termos dos arts. 2o e 3o desta Lei, coberta ou não por

vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade

geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das

populações humanas; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)

(...)

Art. 2° Consideram-se de preservação permanente, pelo só efeito desta Lei, as florestas e demais formas de

vegetação natural situadas:

 a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em faixa marginal cuja largura

mínima será: (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)

 1 - de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de largura; (Redação dada pela Lei

nº 7.803 de 18.7.1989)

 2 - de 50 (cinquenta) metros para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura; (

Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)

 3 - de 100 (cem) metros para os cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura;

(Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)

 4 - de 200 (duzentos) metros para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de

largura; (Redação dada pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)

 5 - de 500 (quinhentos) metros para os cursos d'água que tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros; (

Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989)

(...)

 § 1° A supressão total ou parcial de florestas de preservação permanente só será admitida com prévia

autorização do Poder Executivo Federal, quando for necessária à execução de obras, planos, atividades ou

projetos de utilidade pública ou interesse social.

 

A área de preservação ambiental - APA, por seu turno, encontra previsão na Lei do Sistema Nacional de Unidades

de Conservação (Lei n.º 9.985/2000), que regulamenta o § 1º do artigo 225 da CF, que impõe o dever do poder

público de instituir espaços especialmente protegidos:

 

 

Art. 15. A Área de Proteção Ambiental é uma área em geral extensa, com um certo grau de ocupação humana,

dotada de atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais especialmente importantes para a qualidade de vida

e o bem-estar das populações humanas, e tem como objetivos básicos proteger a diversidade biológica,

disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais.

(...) 

§ 2o Respeitados os limites constitucionais, podem ser estabelecidas normas e restrições para a utilização de uma

propriedade privada localizada em uma Área de Proteção Ambiental.

(...)

§ 5o A Área de Proteção Ambiental disporá de um Conselho presidido pelo órgão responsável por sua

administração e constituído por representantes dos órgãos públicos, de organizações da sociedade civil e da

população residente, conforme se dispuser no regulamento desta Lei.
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Outrossim, não demonstrou o agravante possuir justo título do imóvel que afaste a decisão de desocupação da área

pública da União e, igualmente, não prospera sua alegação de que se configurou verdadeiro comodato, porquanto

o bem público sujeita-se a regime próprio, caracterizado pela inalienabilidade, indisponibilidade,

imprescritibilidade e insuscetibilidade de apropriação. Tais características são suficientes para se afastarem

também os argumentos do agravante no tocante à inexistência de esbulho, suposta tolerância do poder público

quanto à sua permanência, falta de advertência para desocupação do imóvel e de envio de documento posterior à

verificação de ocupação do imóvel que demonstrasse a discordância quanto à posse.

 

A alegada ausência de laudo técnico, que demonstre se tratar de área de preservação permanente - APP, não tem o

condão de alterar a decisão agravada, porquanto proferida em juízo de cognição sumária, para o qual são

suficientes os documentos acostados aos autos, como o termo de ajustamento de conduta e a própria localização

geográfica da área.

 

Irrelevante nesta sede a discussão quanto a eventual culpa por descumprimento do termo de ajustamento de

conduta celebrado. Frustrada a composição do dano ambiental por qualquer causa é legítima a propositura da ação

civil pública competente para a preservação do interesse metaindividual.

 

As insurgências da agravante que giram em torno dos demais ocupantes da região são estranhas a esta lide.

Igualmente, a alegação de suposto crime de falsidade ideológica deve ser levada ao órgão do Ministério Público

com atribuição para a referida investigação.

 

Ademais, a atribuição de suposta responsabilidade à União pela ocupação da região da "Codrasa" não exime a

agravante dos eventuais danos perpetrados especificamente na área em que ocupa. Destaque-se, ainda, que as

políticas implementadas pelo poder público para a manutenção das famílias ribeirinhas na região buscam a

efetivação dos comandos legais destinados às áreas de preservação ambiental, nos termos do artigo 15 da Lei n.º

9.985/2000.

 

Por fim, a aferição da ocorrência de dano ambiental não depende da implementação de Plano de Manejo, na

medida em que as disposições constitucionais atinentes ao tema têm aplicabilidade imediata.

 

Desse modo, ausente a plausibilidade do pleito, desnecessária a apreciação do periculum in mora, uma vez que,

por si só, não justifica a concessão da medida.

 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DROG SALOMAO E LEMOS LTDA -ME
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CRF-SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do

sócio LUIZ CARLOS O. SANTOS no polo passivo da lide, por entender que o inadimplemento não caracteriza

infração legal, havendo que ser demonstrada a infração à lei, ao contrato social e/ou estatuto praticada pelo

dirigente ou o excesso de poderes, bem assim que a inatividade da empresa executada, junto à Receita Federal, por

si só, não induz à presunção de dissolução irregular da empresa a ensejar o redirecionamento do feito.

Alega, em síntese, a agravante, que constando o nome do sócio da Certidão de Dívida Ativa, o ônus da prova

inverte-se, de modo que a ele cabe demonstrar que não restou configurada quaisquer das hipóteses previstas no

artigo 135 do Código Tributário Nacional. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

Cuida, a hipótese, do ônus da prova nas situações previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional (infração

à lei, ao estatuto, ao contrato social ou dissolução irregular da pessoa jurídica), as quais possibilitam o

direcionamento da responsabilidade tributária para terceiros.

Com efeito, a questão merece a adoção de soluções diversas conforme se trate de execução fiscal fundada em

Certidão de Dívida Ativa que indique ou não o nome dos sócios.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que, para o caso de execução promovida em face da pessoa jurídica,

com pedido posterior de redirecionamento à pessoa dos sócios, cujos nomes não constam da CDA, cabe ao

exequente fazer prova do preenchimento de um dos requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário

Nacional.

Já na hipótese de execução fiscal ajuizada apenas contra a pessoa jurídica ou simultaneamente contra ela e os

sócios, que têm seus nomes inscritos na CDA, o ônus da prova inverte-se. É dizer, aos sócios caberá afastar a

incidência do artigo 135 do CTN, demonstrando que não agiram com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos. Como a execução fiscal tem fundamento na Certidão de Dívida Ativa e esta goza de

presunção de certeza e liquidez, somente a prova inequívoca a cargo dos sócios executados poderá afastá-la.

 

Veja-se, a propósito, os julgados proferidos no C. Superior Tribunal de Justiça antes da matéria ser objeto de

análise por meio de recurso repetitivo:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO.

DISTINÇÃO.

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente

e, posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao

contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade.

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova,

já que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei

n.º 6.830/80.

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do

sócio-gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o

ônus da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita

em favor da Certidão de Dívida Ativa.

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do

CTN.

5. Embargos de divergência providos.

(ERESP 702.232/RS, 1ª Seção, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 14/09/2005, DJ 26/09/2005)".

 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - CO-RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS INDICADOS NA CDA - PROVA DA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00344264820104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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QUALIDADE DE SÓCIOS-GERENTES, DIRETORES OU ADMINISTRADORES PELO EXEQÜENTE -

DESNECESSIDADE - PRESUNÇÃO DE CERTEZA DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS

CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.

É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos

próprios sócios da pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia

que haja inversão do ônus probatório, pois, basta ao INSS indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato

constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no

artigo referenciado, especialmente do inciso III.

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção juris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito)

e o objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786),

podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos

do parágrafo único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei 6.830/80, e não deve o magistrado

impor ao exeqüente gravame não contemplado pela legislação de regência.

No tocante à alínea c, tem-se que merece ser provido o recurso, pois a solução jurídica apontada no aresto

paradigma está em nítido confronto com o entendimento exarado no v. acórdão recorrido.

Recuso especial provido.

(REsp 278.741/SC, 2ª Turma, rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, julgado em 26/03/2002, DJ 16/09/2002, pág.

163)"

 

O julgamento do recurso repetitivo, submetido à sistemática do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil,

REsp nº 1104900/ES, proferido em 25/03/2009 e publicado no DJe 01/04/2009, ratificou essa orientação,

conforme ementa que transcrevo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1104900/ES, 1ª Seção, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, julgado em 25/03/2009, DJe 01/04/2009)."

 

A partir de então, o C. Superior Tribunal de Justiça tem mantido esse entendimento, como mostram os julgados a

seguir colacionados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO CUJO

NOME CONSTA DA CDA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC). RESP PARADIGMA 1.104.900/ES. RETORNO DOS AUTOS.

NECESSIDADE. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. MULTA.

1. No julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Min. Castro Meira, a Primeira Seção firmou

entendimento de que o ônus da prova quanto à ocorrência das irregularidades previstas no art. 135 do CTN -

"excesso de poder", "infração da lei" ou "infração do contrato social ou estatutos" - incumbirá à Fazenda ou ao

contribuinte, a depender do título executivo (CDA).

2. Se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal foi proposta somente contra a pessoa jurídica, ônus

da prova caberá ao Fisco.

3. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência

dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     955/2231



empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra

ambos.

4. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, relatoria da Ministra Denise Arruda,

submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), reiterou o entendimento de que a presunção

de liquidez e certeza do título executivo faz com que, nos casos em que o nome do sócio conte da CDA, o ônus

da prova seja transferido ao gestor da sociedade.

5. No caso, o acórdão recorrido parte de premissa equivocada, de que o EXEQUENTE deve fazer a prova de

ter o EXECUTADO agido com excesso de poderes ou infração à lei, contrato ou estatuto, limitando-se a

rechaçar a alegação de dissolução irregular da empresa. No caso em apreço, a execução fiscal foi proposta

contra a empresa e os sócios, competindo a estes, portanto, a prova da inexistência dos elementos fáticos do

artigo 135 do CTN.

6. Com efeito, firmado o acórdão em premissa destoante da jurisprudência do STJ, determina-se o retorno dos

autos à Corte de origem para promover novo julgamento da apelação, levando em conta se o executado, por

meio dos embargos à execução, fez prova inequívoca apta a afastar a liquidez e certeza da CDA.

7. Inviável a análise da questão referente à Portaria n. 180/2010 da PGFZ, por ausência de prequestionamento.

Incidência da Súmula 211 do STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição

de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

8. Aplica-se ao caso a multa do art. 557, § 2º, do CPC no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da

causa, por questionamento de matéria já decidida em recurso repetitivo.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 8282/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em 07/02/2012, DJe

13/02/2012)"

 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. POSSIBILIDADE.

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO TÍTULO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, verificando-se que o nome do sócio-

gerente consta da CDA, possível o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a quem cabe a prova de que

não agiu com excesso de poderes ou infração à lei.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AG 1421328/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, julgado em 15/12/2011,

DJe 02/02/2012)"

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. NOME DO SÓCIO CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E

CERTEZA DO TÍTULO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM SEDE DE

RECURSO REPETITIVO.

1. Verifica-se que o acórdão recorrido analisou todas as questões necessárias ao desate da controvérsia, só que

de forma contrária aos interesses da parte. Logo, não padece de vícios de omissão, contradição ou obscuridade,

a justificar sua anulação por esta Corte. Tese de violação do art. 535 do CPC repelida.

2. Segundo entendimento firmado pela Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp n. 1.104.900/ES, mediante o

rito descrito no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), se a execução fiscal foi proposta contra a pessoa

jurídica, mas se o nome do sócio constar da CDA, é cabível o redirecionamento, cabendo a ele demonstrar a

não ocorrência de qualquer das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ante a presunção de liquidez e

certeza de que se reveste o título executivo.

3. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp 1277099/MG, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 17/11/2001, DJe

28/11/2011)"

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. POSSIBILIDADE DE SÓCIO FIGURAR NO

POLO PASSIVO DE PROCESSO EXECUTIVO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

1. Não houve violação do artigo 535 do CPC, uma vez que os acórdãos recorridos estão devidamente

fundamentados. O julgador não está adstrito a responder a todos os argumentos das partes, desde que

fundamente sua decisão.

2. A Egrégia Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe

1º/4/2009, sob o regime do artigo 543-C do CPC, ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no
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sentido de que é possível o redirecionamento da execução fiscal de maneira a atingir o sócio da empresa

executada, desde que o seu nome conste da CDA, sendo que, para se eximir da responsabilidade tributária,

incumbe ao sócio o ônus da prova de que não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no

artigo 135 do Código Tributário Nacional (excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social).

3. No julgamento do REsp n. 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 4/5/2009, sujeito ao regime do

art. 543-C, do CPC, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que 'a exceção de

pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de

ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo

juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória'.

4. No caso concreto, o Tribunal de origem asseverou que a alegação de ilegitimidade passiva ad causam do sócio

não poderia ser feita por meio de exceção de pré-executividade, tendo em vista que é necessária a dilação

probatória com o fim de afastar a presunção de liquidez e certeza da CDA.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1384190/AL, 1ª Turma, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, julgado em 24/05/2011, DJe

27/05/2011)"

 

Na hipótese dos autos, nos termos da inicial da ação de execução fiscal e das Certidões de Dívida Ativa contidas

às fls. 22/27, além de constar como devedora a pessoa jurídica DROG SALOMÃO & LEMOS LTDA ME, há

indicação da pessoa do sócio LUIZ CARLOS O. SANTOS. Desse modo, figurando o nome do sócio na CDA, é

possível o redirecionamento da execução fiscal e, neste caso, caberá ao executado buscar meios aptos a provar a

sua irresponsabilidade para com o débito.

 

Dessarte, presentes os requisitos para a concessão da providência pleiteada, pelo que defiro a antecipação dos

efeitos da tutela recursal.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se o Agravado, no endereço de fls. 35, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo

Civil.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

contra decisão que, em sede de cumprimento de sentença, considerou corretos os cálculos da contadoria judicial e

determinou a complementação do depósito (fl. 389).

2012.03.00.006674-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

AGRAVADO : LUCILA FORTE JERONIMO e outro

: ISALTINO FORTE JERONIMO

ADVOGADO : GUSTAVO JANUARIO PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00059103920074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Sustenta a agravante, em síntese, que:

a) os reflexos de correção monetária dos meses de janeiro de 1989 e abril e maio de 1990 aplicados pelo contador

judicial não foram contemplados pelo título judicial transitado em julgado, eis que, conforme ficou estabelecido

(fl. 196 dos autos principais), foi afastada a aplicação dos índices do Provimento nº 64/2005-COGE e incluída a

dos índices próprios da caderneta de poupança;

b) os critérios de atualização da dívida foram estipulados e definidos pelo acórdão, razão pela qual é defesa a sua

ampliação na fase de cumprimento de sentença, sob pena de violação à coisa julgada.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, porquanto, além do fumus boni iuris descrito, resta configurado o

periculum in mora, já que, com a manutenção da decisão agravada, estará sujeita à injusta e iminente constrição

judicial decorrente de penhora.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Evidencia-se do voto da relatora do acórdão que foram considerados como índices oficiais os que fizeram parte do

pedido dos agravados (42,72% para janeiro/1989, 44,80% para abril/1990 e 7,87% para maio/1990, segundo fl.

24), verbis:

 

Devida correção monetária pelos índices oficiais aplicáveis à caderneta de poupança, na esteira do pedido dos

Autores, afastada a Resolução nº 64/05 do COGE. [fl. 210 - grifei]

 

Frise-se que esse trecho consta exatamente da folha apontada pela agravante como determinante para a fixação da

correção (196 dos autos principais).

 

O decisum transitou em julgado em 11/12/2009 (fl. 214) e, portanto, deve ser observado, sob pena de ofensa à

coisa julgada. Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. ALEGADA AFRONTA AOS ARTS. 165, I, 168, I, E 169 DO CTN E AO

ART. 6º, § 1º, DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ÓBICE DA SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO

CONTRA A FAZENDA. SENTENÇA EXEQUENDA QUE SE LIMITOU A FIXAR O PRAZO PRESCRICIONAL

APLICÁVEL AO CASO. PRETENSÃO DE SE DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DE EVENTUAIS CAUSAS

SUSPENSIVAS E INTERRUPTIVAS DA PRESCRIÇÃO, EM SEDE DE EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

EFICÁCIA PRECLUSIVA DA COISA JULGADA (ART. 474 DO CPC).

[...]

3. Nos termos do art. 474 do CPC, "passada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e

repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento como à rejeição do

pedido". Na linha dos precedentes desta Corte, "o art.

474 do CPC reflete a denominada eficácia preclusiva da coisa julgada, pela qual todas as questões deduzidas que

poderiam sê-lo e não o foram encontram-se sob o manto da coisa julgada, não podendo constituir novo

fundamento para discussão da mesma causa, mesmo que em ação diversa" (REsp 1.264.894/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Humberto Martins, DJe de 9.9.2011), ou seja, "a coisa julgada é tutelada pelo ordenamento jurídico não só

pelo impedimento à repropositura de ação idêntica após o trânsito em julgado da decisão, mas também por força

da denominada 'eficácia preclusiva do julgado' (artigo 474, do CPC), que impede seja infirmado o resultado a

que se chegou em processo anterior" com decisão transitada em julgado, ainda que "a ação repetida seja outra,

mas que, por via oblíqua, desrespeita o julgado adredemente proferido" (REsp 1.039.079/MG, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe de 17.12.2010).

4. No caso dos autos, se a sentença exequenda, ao julgar procedente o pedido de repetição de indébito, tratou

apenas do prazo prescricional aplicável ao caso, não é possível, em sede de execução, discutir a existência de

eventuais causas suspensivas ou interruptivas da prescrição, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Nesse sentido: REsp 1.009.614/DF, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJe de 21.5.2008.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 938.617/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/10/2011, DJe 18/10/2011)

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO (ARTIGO 522, DO CPC). DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

(PROFERIDA EM SEDE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA) QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DE
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PERCENTUAL DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL QUE

JULGOU PROCEDENTE A PRETENSÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DETERMINOU QUE O FISCO

ABSTIVESSE-SE DO DESCONTO NA FONTE DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS

AUFERIDOS A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA PROPORCIONALMENTE ÀS

CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS SOB A ÉGIDE DA LEI 7.713/88. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

CONSIGNOU QUE A DECISÃO EXECUTADA NÃO ASSENTOU A ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA

SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS. ALEGAÇÃO DE OFENSA À COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA.

1. A coisa julgada é tutelada pelo ordenamento jurídico não só pelo impedimento à repropositura de ação

idêntica após o trânsito em julgado da decisão, mas também por força da denominada eficácia preclusiva do

julgado.

2. O artigo 468, do CPC, dispõe que "a sentença, que julgar total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos

limites da lide e das questões decididas", pontificando doutrina clássica que: ".. o problema dos limites objetivos

da res iudicata foi enfrentado alhures, em termos peremptórios enfáticos e até redundantes, talvez inspirados na

preocupação de preexcluir quaisquer mal-entendidos.

Assim, é que o art. 468, reproduz , sem as deformações do art. 287, caput, a fórmula carneluttiana: "A sentença,

que julgar total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas." (José

Barbosa Moreira, in "Limites Objetivos da Coisa Julgada no Novo Código de Processo Civil", Temas de Direito

Processual, Saraiva, 1977, pág. 91)

3. Deveras, a coisa julgada atinge o pedido e a sua causa de pedir, sendo certo que sua eficácia preclusiva

(artigo 474, do CPC) impede que se infirme o resultado a que se chegou em processo anterior com decisão

trânsita, ainda que a ação repetida seja outra, mas que, por via oblíqua, desrespeita o julgado anterior.

 [...]

8. Recurso especial desprovido.

(REsp 1037421/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 14/12/2010)

Por fim, ressalte-se que a própria agravante aplicou em seus primeiros cálculos, os quais apresentou como

elaborados em total conformidade com os parâmetros do julgado (fl. 231), exatamente os índices indicados pelos

agravados na petição inicial, consoante se constata à fl. 235: 42,72% em janeiro/1989, 44,80% em abril/1990 e

7,87% em maio/1990. Desse modo, é correta a decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de

2012.03.00.006778-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : JUNG MOK PARK

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00020476920014036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo - CREMESP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do artigo 7º combinado com o artigo 6º, I, da Lei 12.514/11.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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2012.03.00.007510-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

AGRAVADO : DROG BENATTO OURINHOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00022802820104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CRF-SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão da

sócia LILIAM TOLOTO BENATTO no polo passivo da lide, por entender não haver prova ou indícios de prática

de atos ilegais de gestão para levar a empresa executada à insolvência, bem assim que o mero inadimplemento de

dívida não justifica a desconsideração da personalidade jurídica.

Alega, em síntese, a agravante, que o redirecionamento da execução na pessoa do sócio encontra amparo nos

artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional, na medida em que restou demonstrada a dissolução irregular da

empresa. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

Verifico que a r. decisão agravada apontou como razão de decidir a inexistência dos fatos ensejadores da

responsabilidade tributária.

Contudo, vislumbro, na hipótese, que na Certidão de Dívida Ativa há inscrição do nome da sócia LILIAM

TOLOTO BENATTO.

Assim, na espécie, a matéria deve ser analisada sob a ótica do ônus da prova nas situações previstas no artigo 135

do Código Tributário Nacional (infração à lei, ao estatuto, ao contrato social ou dissolução irregular da pessoa

jurídica), as quais possibilitam o direcionamento da responsabilidade tributária para terceiros.

Com efeito, a questão merece a adoção de soluções diversas conforme se trate de execução fiscal fundada em

Certidão de Dívida Ativa que indique ou não o nome dos sócios.

Tem-se decidido em iterativa jurisprudência que, para o caso de execução promovida em face da pessoa jurídica,

com pedido posterior de redirecionamento à pessoa dos sócios, cujos nomes não constam da CDA, cabe ao

exequente fazer prova do preenchimento de um dos requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário

Nacional.

Já na hipótese de execução fiscal ajuizada apenas contra a pessoa jurídica ou simultaneamente contra ela e os

sócios, que têm seus nomes inscritos na CDA, o ônus da prova inverte-se. É dizer, aos sócios caberá afastar a

incidência do artigo 135 do CTN, demonstrando que não agiram com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos. Como a execução fiscal tem fundamento na Certidão de Dívida Ativa e esta goza de

presunção de certeza e liquidez, somente a prova inequívoca a cargo dos sócios executados poderá afastá-la.

 

Veja-se, a propósito, os julgados proferidos no C. Superior Tribunal de Justiça antes da matéria ser objeto de

análise por meio de recurso repetitivo:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO.

DISTINÇÃO.

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente

e, posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao

contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade.

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova,

já que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei

n.º 6.830/80.

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do

sócio-gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o

ônus da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita

em favor da Certidão de Dívida Ativa.

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do

CTN.

5. Embargos de divergência providos.

(ERESP 702.232/RS, 1ª Seção, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, julgado em 14/09/2005, DJ 26/09/2005)".

 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - CO-RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS INDICADOS NA CDA - PROVA DA
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QUALIDADE DE SÓCIOS-GERENTES, DIRETORES OU ADMINISTRADORES PELO EXEQÜENTE -

DESNECESSIDADE - PRESUNÇÃO DE CERTEZA DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS

CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.

É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos

próprios sócios da pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia

que haja inversão do ônus probatório, pois, basta ao INSS indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato

constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no

artigo referenciado, especialmente do inciso III.

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção juris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz

com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito)

e o objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786),

podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos

do parágrafo único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei 6.830/80, e não deve o magistrado

impor ao exeqüente gravame não contemplado pela legislação de regência.

No tocante à alínea c, tem-se que merece ser provido o recurso, pois a solução jurídica apontada no aresto

paradigma está em nítido confronto com o entendimento exarado no v. acórdão recorrido.

Recuso especial provido.

(REsp 278.741/SC, 2ª Turma, rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, julgado em 26/03/2002, DJ 16/09/2002, pág.

163)"

 

O julgamento do recurso repetitivo, submetido à sistemática do artigo 543-C, § 1º, do Código de Processo Civil,

REsp nº 1104900/ES, proferido em 25/03/2009 e publicado no DJe 01/04/2009, ratificou essa orientação,

conforme ementa que transcrevo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1104900/ES, 1ª Seção, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, julgado em 25/03/2009, DJe 01/04/2009)."

 

A partir de então, o C. Superior Tribunal de Justiça tem mantido esse entendimento, como mostram os julgados a

seguir colacionados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO CUJO

NOME CONSTA DA CDA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC). RESP PARADIGMA 1.104.900/ES. RETORNO DOS AUTOS.

NECESSIDADE. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. MULTA.

1. No julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Min. Castro Meira, a Primeira Seção firmou

entendimento de que o ônus da prova quanto à ocorrência das irregularidades previstas no art. 135 do CTN -

"excesso de poder", "infração da lei" ou "infração do contrato social ou estatutos" - incumbirá à Fazenda ou ao

contribuinte, a depender do título executivo (CDA).

2. Se o nome do sócio não consta da CDA e a execução fiscal foi proposta somente contra a pessoa jurídica, ônus

da prova caberá ao Fisco.

3. Caso o nome do sócio conste da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência

dos requisitos do art. 135 do CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     962/2231



empresária e posteriormente redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra

ambos.

4. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, relatoria da Ministra Denise Arruda,

submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), reiterou o entendimento de que a presunção

de liquidez e certeza do título executivo faz com que, nos casos em que o nome do sócio conte da CDA, o ônus

da prova seja transferido ao gestor da sociedade.

5. No caso, o acórdão recorrido parte de premissa equivocada, de que o EXEQUENTE deve fazer a prova de

ter o EXECUTADO agido com excesso de poderes ou infração à lei, contrato ou estatuto, limitando-se a

rechaçar a alegação de dissolução irregular da empresa. No caso em apreço, a execução fiscal foi proposta

contra a empresa e os sócios, competindo a estes, portanto, a prova da inexistência dos elementos fáticos do

artigo 135 do CTN.

6. Com efeito, firmado o acórdão em premissa destoante da jurisprudência do STJ, determina-se o retorno dos

autos à Corte de origem para promover novo julgamento da apelação, levando em conta se o executado, por

meio dos embargos à execução, fez prova inequívoca apta a afastar a liquidez e certeza da CDA.

7. Inviável a análise da questão referente à Portaria n. 180/2010 da PGFZ, por ausência de prequestionamento.

Incidência da Súmula 211 do STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição

de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

8. Aplica-se ao caso a multa do art. 557, § 2º, do CPC no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da

causa, por questionamento de matéria já decidida em recurso repetitivo.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 8282/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em 07/02/2012, DJe

13/02/2012)"

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL CONTRA O SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. POSSIBILIDADE.

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO TÍTULO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, verificando-se que o nome do sócio-

gerente consta da CDA, possível o redirecionamento da execução fiscal contra ele, a quem cabe a prova de que

não agiu com excesso de poderes ou infração à lei.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no AG 1421328/SP, 1ª Turma, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, julgado em 15/12/2011,

DJe 02/02/2012)"

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. NOME DO SÓCIO CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E

CERTEZA DO TÍTULO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM SEDE DE

RECURSO REPETITIVO.

1. Verifica-se que o acórdão recorrido analisou todas as questões necessárias ao desate da controvérsia, só que

de forma contrária aos interesses da parte. Logo, não padece de vícios de omissão, contradição ou obscuridade,

a justificar sua anulação por esta Corte. Tese de violação do art. 535 do CPC repelida.

2. Segundo entendimento firmado pela Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp n. 1.104.900/ES, mediante o

rito descrito no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), se a execução fiscal foi proposta contra a pessoa

jurídica, mas se o nome do sócio constar da CDA, é cabível o redirecionamento, cabendo a ele demonstrar a

não ocorrência de qualquer das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ante a presunção de liquidez e

certeza de que se reveste o título executivo.

3. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, REsp 1277099/MG, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, julgado em 17/11/2001, DJe

28/11/2011)"

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. POSSIBILIDADE DE SÓCIO FIGURAR NO

POLO PASSIVO DE PROCESSO EXECUTIVO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

1. Não houve violação do artigo 535 do CPC, uma vez que os acórdãos recorridos estão devidamente

fundamentados. O julgador não está adstrito a responder a todos os argumentos das partes, desde que

fundamente sua decisão.

2. A Egrégia Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe

1º/4/2009, sob o regime do artigo 543-C do CPC, ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no

sentido de que é possível o redirecionamento da execução fiscal de maneira a atingir o sócio da empresa
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executada, desde que o seu nome conste da CDA, sendo que, para se eximir da responsabilidade tributária,

incumbe ao sócio o ônus da prova de que não restou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no

artigo 135 do Código Tributário Nacional (excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social).

3. No julgamento do REsp n. 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 4/5/2009, sujeito ao regime do

art. 543-C, do CPC, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento no sentido de que 'a exceção de

pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e outro de

ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo

juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória'.

4. No caso concreto, o Tribunal de origem asseverou que a alegação de ilegitimidade passiva ad causam do sócio

não poderia ser feita por meio de exceção de pré-executividade, tendo em vista que é necessária a dilação

probatória com o fim de afastar a presunção de liquidez e certeza da CDA.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1384190/AL, 1ª Turma, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, julgado em 24/05/2011, DJe

27/05/2011)"

 

No caso dos autos, consoante a inicial da ação de execução fiscal e a Certidão de Dívida Ativa contidas às fls.

21/22, além de constar como devedora a pessoa jurídica DROG BENATTO OURINHOS LTDA ME, há

indicação da pessoa da sócia LILIAM TOLOTO BENATTO. Desse modo, figurando o nome da sócia na CDA, é

possível o redirecionamento da execução fiscal e, neste caso, caberá à executada buscar meios aptos a provar a sua

irresponsabilidade para com o débito.

 

Dessarte, presentes os requisitos para a concessão da providência pleiteada, pelo que defiro a antecipação dos

efeitos da tutela recursal.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, no endereço de fls. 54, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo

Civil.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008746-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

contra decisão que, em sede de cumprimento de sentença, rejeitou sua impugnação e fixou o montante devido

conforme indicado pelo exequente (fls. 421/422).

 

2012.03.00.008746-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

AGRAVADO : LUIZ EMANOEL BIANCHI JUNIOR

ADVOGADO : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00405916719904036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta a agravante, em síntese, que:

a) a decisão agravada não encontra respaldo legal por dois motivos: primeiramente, porque não possui

responsabilidade sobre os extratos com operação 643, que correspondem ao Banco Central do Brasil e, como

segundo motivo, em razão de já ter sido devidamente aplicado o índice de 84,32% sobre o mês de março de 1990;

b) em virtude do Plano Collor I, criou para os clientes que possuíam saldos bloqueados em cruzados novos em

conta de poupança as operações 643 e 652, a cargo do BACEN, as quais se diferenciavam da 013 e da 022, de sua

responsabilidade, que se referiam às contas de poupança livres que abrigavam cruzeiros. Somente deve responder,

portanto, pelas duas últimas;

c) ainda que assim não fosse, o título executivo, com relação aos extratos de operação 643, é inexigível, porquanto

neles se verifica que já foi devidamente aplicado o índice de março de 1990, consoante fl. 10 dos autos principais

(o valor de Cr$ 20.016.537,93 corresponde, exatamente, a 84,32% de Cr$ 23.738.778,38);

d) a condenação, como consta dos autos, implica enriquecimento sem causa do agravado.

 

Pleiteia a antecipação da tutela recursal, a fim de que não seja levantado qualquer valor já depositado (R$

2.673.968,49) e, alternativamente, apenas seja levantada a quantia tida como incontroversa (R$ 25.660,08),

concernente aos extratos de operação 013.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Evidencia-se da parte dispositiva da decisão singular que transitou em julgado nesta corte que a agravante foi

condenada ao pagamento do IPC sobre a importância depositada na poupança do agravado que foi objeto da ação,

verbis:

 

No caso presente, pelos extratos juntados aos autos - fls. 9/13, vol. I -, tem-se que o aniversário da conta é dia

15/3 (fls. 9), impondo-se a responsabilidade da CEF, pelo pagamento do IPC, no percentual de 84,32% sobre os

ativos financeiros depositados em caderneta de poupança da parte autora até março de 1990. [fl. 321-verso,

grifei]

 

Verifica-se, assim, que para se chegar a essa conclusão foram analisados todos os extratos - da fl. 9 a 13 dos autos

principais (fls. 23/24 nestes autos) -, inclusive os com operação 643, na medida em que o único com operação 013

consta somente da aludida fl. 9. Não houve, portanto, delimitação da responsabilidade da agravante ao extrato

com operação 013 e também não houve qualquer menção à alegada aplicação, à época, dos índices do IPC aos

extratos com operação 643.

 

Por outro lado, do decisum dos embargos infringentes, que excluiu permanentemente o BACEN da demanda,

constata-se que ele não pode ser responsabilizado por qualquer dos extratos que baseiam a ação principal, mas sim

a instituição financeira da poupança, uma vez que essa é anterior a 16/3/1990:

 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DICOTÔMICA. PROCESSUAL CIVIL. DIFERENÇAS DE

REMUNERAÇÃO. VALORES EM CRUZADOS NOVOS ATINGIDOS PELOS EFEITOS DA MP Nº 168/90,

CONVERTIDA NA LEI Nº 8.024/90. PLANO COLLOR I. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM".

1. A Medida Provisória nº 168/90, posteriormente convertida na Lei nº 8.024/90, que determinou, entre outras

medidas, a fórmula de remuneração dos ativos em "cruzados novos" bloqueados, só veio ao mundo a partir de 16

de março de 1990, quando da posse presidencial.

2. Há contrastável fenda entre o que se pode atribuir de responsabilidade do BCB e das instituições financeiras,

as quais detinham os valores, remunerados ou não, antes de 16.03.90.

3. O contrato celebrado entre a instituição financeira e o depositante garantia, em 15 de março, a remuneração

condizente à inflação passada e já integralmente apurada, pelo IPC de 16.02 a 15.03 (Art. 10, da Lei nº

7.730/89). A ruptura contratual primitiva, malgrado mantendo várias determinantes do acordado, em especial a

data do próximo rendimento, só atuou e refletiu à frente.

4. O preceito constitucional do ato jurídico perfeito, como assim o do direito adquirido e o da coisa julgada,

existe para preservar à segurança jurídica e, contrário senso, à irretroatividade da lei.

5. Nas demandas em que se questionam quaisquer das diferenças remuneratórias havidas a partir de 16 de março

de 1990 e à frente, data do início da vigência da Lei nº 8.024/90, encontra-se legitimado o Banco Central do

Brasil, caso inverso, a sua exclusão da contenda é primado de justiça.

6. Embargos infringentes acolhidos "in totum". [fl. 256]
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Frise-se que não foi apresentado recurso contra o mencionado acórdão e a citada decisão, conforme certidão de fl.

329, que acabaram por transitar em julgado e devem ser observados, sob pena de ofensa à coisa julgada. Nesse

sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. ALEGADA AFRONTA AOS ARTS. 165, I, 168, I, E 169 DO CTN E AO

ART. 6º, § 1º, DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ÓBICE DA SÚMULA 211/STJ. EXECUÇÃO

CONTRA A FAZENDA. SENTENÇA EXEQUENDA QUE SE LIMITOU A FIXAR O PRAZO PRESCRICIONAL

APLICÁVEL AO CASO. PRETENSÃO DE SE DEMONSTRAR A EXISTÊNCIA DE EVENTUAIS CAUSAS

SUSPENSIVAS E INTERRUPTIVAS DA PRESCRIÇÃO, EM SEDE DE EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

EFICÁCIA PRECLUSIVA DA COISA JULGADA (ART. 474 DO CPC).

[...]

3. Nos termos do art. 474 do CPC, "passada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e

repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento como à rejeição do

pedido". Na linha dos precedentes desta Corte, "o art.

474 do CPC reflete a denominada eficácia preclusiva da coisa julgada, pela qual todas as questões deduzidas que

poderiam sê-lo e não o foram encontram-se sob o manto da coisa julgada, não podendo constituir novo

fundamento para discussão da mesma causa, mesmo que em ação diversa" (REsp 1.264.894/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Humberto Martins, DJe de 9.9.2011), ou seja, "a coisa julgada é tutelada pelo ordenamento jurídico não só

pelo impedimento à repropositura de ação idêntica após o trânsito em julgado da decisão, mas também por força

da denominada 'eficácia preclusiva do julgado' (artigo 474, do CPC), que impede seja infirmado o resultado a

que se chegou em processo anterior" com decisão transitada em julgado, ainda que "a ação repetida seja outra,

mas que, por via oblíqua, desrespeita o julgado adredemente proferido" (REsp 1.039.079/MG, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe de 17.12.2010).

4. No caso dos autos, se a sentença exequenda, ao julgar procedente o pedido de repetição de indébito, tratou

apenas do prazo prescricional aplicável ao caso, não é possível, em sede de execução, discutir a existência de

eventuais causas suspensivas ou interruptivas da prescrição, sob pena de ofensa à coisa julgada.

Nesse sentido: REsp 1.009.614/DF, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJe de 21.5.2008.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 938.617/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/10/2011, DJe 18/10/2011)

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO (ARTIGO 522, DO CPC). DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

(PROFERIDA EM SEDE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA) QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DE

PERCENTUAL DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL QUE

JULGOU PROCEDENTE A PRETENSÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DETERMINOU QUE O FISCO

ABSTIVESSE-SE DO DESCONTO NA FONTE DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE OS RENDIMENTOS

AUFERIDOS A TÍTULO DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA PROPORCIONALMENTE ÀS

CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS SOB A ÉGIDE DA LEI 7.713/88. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE

CONSIGNOU QUE A DECISÃO EXECUTADA NÃO ASSENTOU A ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA

SOBRE AS PARCELAS VINCENDAS. ALEGAÇÃO DE OFENSA À COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA.

1. A coisa julgada é tutelada pelo ordenamento jurídico não só pelo impedimento à repropositura de ação

idêntica após o trânsito em julgado da decisão, mas também por força da denominada eficácia preclusiva do

julgado.

2. O artigo 468, do CPC, dispõe que "a sentença, que julgar total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos

limites da lide e das questões decididas", pontificando doutrina clássica que: ".. o problema dos limites objetivos

da res iudicata foi enfrentado alhures, em termos peremptórios enfáticos e até redundantes, talvez inspirados na

preocupação de preexcluir quaisquer mal-entendidos.

Assim, é que o art. 468, reproduz , sem as deformações do art. 287, caput, a fórmula carneluttiana: "A sentença,

que julgar total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas." (José

Barbosa Moreira, in "Limites Objetivos da Coisa Julgada no Novo Código de Processo Civil", Temas de Direito

Processual, Saraiva, 1977, pág. 91)

3. Deveras, a coisa julgada atinge o pedido e a sua causa de pedir, sendo certo que sua eficácia preclusiva

(artigo 474, do CPC) impede que se infirme o resultado a que se chegou em processo anterior com decisão

trânsita, ainda que a ação repetida seja outra, mas que, por via oblíqua, desrespeita o julgado anterior.

 [...]

8. Recurso especial desprovido.

(REsp 1037421/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 14/12/2010)

Ressalte-se que, antes do trânsito em julgado, em momento algum a agravante suscitou nos autos principais a

suposta diferenciação das operações 013 e 643 ou a existência da aplicação, já em 1990, do IPC: não consta da sua

contestação (fls. 38/53), do agravo retido (fls. 102/105, sobre o qual sequer houve pedido de conhecimento
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quando do apelo), da apelação (fls. 138/164) ou da impugnação aos embargos infringentes (fls. 218/219). Desse

modo, é correta a decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009206-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo PAULO FASANELLI contra decisão que, em sede de ação

mandamental coletiva, indeferiu a liminar.

Às fls. 164, consta certidão da Divisão de Atendimento a Usuários - DIAT- de que a petição inicial apresenta-se

em desconformidade com o determinado pela Resolução 278 (tabela de Custas), alterada pela Resolução 426/2011

desta Corte.

Em razão disto, o agravante foi intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, providenciar o recolhimento das custas

processuais e do porte de remessa e retorno, conforme as Resoluções n. 278/2007 e 426 /2011 do Conselho de

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob pena de deserção.

Com efeito, o recolhimento das custas, preços e despesas deve ser efetivado, exclusivamente, mediante Guia de

Recolhimento da União - GRU Judicial, a partir de 1º de janeiro, em qualquer agência da Caixa Econômica

Federal juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos, conforme disposto no artigo 2º da Lei nº 9.289/96 e

pela Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Verifico, entretanto, que o agravante, apesar de intimado, não recolheu as custas processuais, nos termos das

aludidas normas legais, ou seja, na instituição financeira Caixa Econômica Federal.

O preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua ausência

implica em seu não conhecimento.

Assim, julgo deserto o recurso, nos termos dos artigos 511 e 525, § 1º, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009342-93.2012.4.03.0000/MS

2012.03.00.009206-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : PAULO FASANELLI

ADVOGADO : EMILIO FASANELLI PETRECA e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011205420124036106 11 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL em face de decisão,

de fls. 155/158, que deferiu a liminar em ação mandamental - processo nº 0004849-46.2011.4.03.6002, para

determinar que a autoridade impetrada se abstivesse de autuar a impetrante por captar receitas de manipulação de

outras farmácias e drogarias.

Inicialmente, noticia a agravante que houve decisão proferida nos autos da ação originária que declinou da

competência da Justiça Federal para processar e julgar ação mandamental, no entanto, insurge-se em face de

decisão anterior que concedeu a liminar nos autos da ação mandamental, uma vez que a mesma foi mantida na

decisão de fls. 117/118.

Decido.

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código Processo Civil, bem como comporta

inicialmente uma digressão fática.

A agravada interpôs ação mandamental - processo nº 0004849-46.2011.4.03.6002, consoante petição inicial de fls.

15/41 e documentos de fls. 42/115.

Em 01/02/2012, o juízo a quo proferiu decisão de fls. 155/158, deferindo a liminar pretendida para determinar que

a autoridade impetrada se abstivesse de autuar a impetrante por captar receitas de manipulação de outras farmácias

e drogarias.

Posteriormente, em 13/02/2012, o juízo a quo proferiu decisão de fls. 167/168, que declinou a competência da

Justiça Federal para processar e julgar ação mandamental interposto pela agravada, uma vez que competência

firmada pela categoria da autoridade coatora e determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual.

O agravante apresentou embargos de declaração de fls. 116, alegando omissão na decisão de fls. 167/168, para

que o magistrado a quo se manifestasse acerca da persistência da liminar anteriormente concedida tendo em vista

a decisão que teria declinado da competência da Justiça Federal.

Em 27/02/2012, às fls. 117/118, foi proferida decisão que acolheu os embargos de declaração interposto, para

suprir omissão na decisão de fls. 167/168, mantendo a liminar concedida até posterior ratificação ou revogação

por Juiz de Direito da Justiça Estadual do Mato Grosso do Sul, mantendo-se o teor da decisão de fls. 167/168

quanto o decreto de incompetência da Justiça Federal para processar e julgar ação mandamental interposto pela

agravada.

Assim, tendo em vista o disposto na decisão de fls. 167/168 e fls. 117/118, que declinou da competência para

processar e julgar a ação mandamental - processo nº 0004849-46.2011.4.03.6002, este egrégio Tribunal não é

competente para apreciar o presente agravo de instrumento.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a competência para processar e julgar

mandado de segurança é absoluta e improrrogável, pois definida em razão da qualidade e sede funcional da

autoridade impetrada, assim compreendida a que detém poderes para praticar ou sustar o ato imputado coator,

conforme revelam, entre outros, os seguintes precedentes:

 

AGRESP 1078875, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 27/08/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA

ABSOLUTA ESTABELECIDA DE ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA.

SÚMULA 83, DESTA CORTE, APLICÁVEL TAMBÉM AOS RECURSOS INTERPOSTOS PELA LETRA "A" DO

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. IMPROVIMENTO. I. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de

que a competência para conhecer do mandado de segurança é a da sede funcional da autoridade coatora. II.

Aplicável a Súmula 83, desta Corte, aos recursos interpostos com base na letra "a", do permissivo constitucional.

III. Agravo regimental a que se nega provimento."

RESP 1101738, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 06/04/2009: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGÊNCIA

2012.03.00.009342-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : WILSON MAINGUE NETO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : PHARMACIA GALGANI LTDA -ME

ADVOGADO : VALTER A FERNANDES CARRETAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00048494620114036002 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT. COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL

DA AUTORIDADE COATORA. 1. A despeito do presente recurso especial ter sido admitido na instância a quo

como "representativo de controvérsia", nos termos do disposto no artigo 543-C do CPC, verifica-se que a questão

posta nos autos não se subsume à discussão acerca da competência territorial para processar e julgar ação

anulatória de multas aplicadas por agência reguladora, pois se trata de mandado de segurança, o que retira o

feito dentre aqueles considerados por repetitivos para os fins do artigo 543-C do CPC, combinado com o artigo

2º, §1º, da Resolução/STJ n. 8/2008, o qual deverá ter seu processamento regular perante à competência da

Primeira Turma. 2. Não se configura a violação ao artigo 535, inciso II, do CPC, uma vez que o Tribunal de

origem se manifestou de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, apenas não adotando a tese

defendida pela recorrente. 3. A matéria de fundo cinge-se em torno da competência para apreciar mandado de

segurança impetrado com o objetivo de anular as autuações lavradas pela Agência Nacional de Transportes

Terrestres - ANTT, autarquia com sede e foro em Brasília, estabelecidos pelo artigo 21 da Lei 10.233/2001. A

impetrante apontou o Superintendente de Serviços e Transportes de Passageiros da ANTT como autoridade

coatora e elegeu a Seção Judiciária de São Paulo como competente, sob o argumento de existência de sucursal

da autarquia neste local, bem como pelo fato de que atos tidos por ilegais e abusivos teriam lá ocorrido, nos

termos do que preconiza as regras fixadas pelo artigo 100, IV, "a" e "b", do CPC. 4. Ocorre que, em sede de

mandado de segurança, a competência é absoluta e fixada em razão da qualificação da autoridade apontada

como coatora e de sua sede funcional. Precedentes: CC 60.560/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção,

DJ 12/2/2007; CC 41.579/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJ 24/10/2005, p. 156; CC 48.490/DF,

Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, Dje 19/5/2008). Em assim sendo, estando a sede funcional da autoridade

coatora localizada em Brasília, conforme asseveraram as instâncias ordinárias, bem como se depreende da

leitura da Lei n. 10.233/2001, que instituiu a ANTT e dispôs acerca da sua estrutura organizacional, e do

Regimento Interno dessa autarquia, é inequívoco que o foro competente para julgar o mandado de segurança em

questão é uma das varas federais do Distrito Federal e não em São Paulo, onde a ANTT mantém apenas uma

unidade regional. 5. Recurso especial não provido."

CC 57249, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 28/08/2006, p. 205: "CONFLITO POSITIVO DE

COMPETÊNCIA . MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO. ATOS DE INTERVENTOR NOMEADO POR DECISÃO JUDICIAL. PROCESSO

ELEITORAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL DO LOCAL DA SEDE FUNCIONAL DO CONSELHO

REGIONAL. PRECEDENTES DO STJ. 1. A atividade de interventor, no exercício de mister que lhe foi atribuído

por decisão judicial, mas representando integralmente o Conselho Regional de Medicina e Veterinária do Estado

de São Paulo, por englobar atos de mera gestão em harmonia com as normas inscritas no ordenamento

estatutário e regras reguladoras da eleição da entidade corporativa, sem qualquer imposição de prestar contas à

autoridade judiciária que o nomeou, é passível de questionamento e impugnação judiciais no âmbito do juízo

local competente. 2. A jurisprudência do STJ uniformizou-se no sentido de que a competência para processar e

julgar mandado de segurança define-se de acordo com a categoria da autoridade coatora e pela sua sede

funcional, sendo irrelevante a natureza do ato impugnado, por dizer respeito à competência absoluta.

Precedentes: CC n. 31.210-SC, Segunda Seção, relator Ministro CASTRO FILHO, DJ de 26.4.2004; CC n.

43.138-MG, Primeira Seção, relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 25.10.2004; CC n. 41.579-RJ, Primeira

Seção, relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ de 24.10.2005. 3. Conflito conhecido para declarar competente o

Juízo Federal da 1ª Vara da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, restando prejudicado o agravo regimental

por perda do objeto."

AI 2009.03.00.034977-0, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ1 23/03/2010, p. 313: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA . AUTORIDADE COATORA SITUADA EM BRASÍLIA - DF. REMESSA DOS

AUTOS PARA AQUELA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA. A competência no mandado de segurança é averiguada pela

autoridade coatora constante no feito. Se a autoridade coatora está situada em Brasília - DF, o juízo a quo

deveria mesmo ter remetido o processo à Subseção Judiciária naquele município, pois, caso se pronunciasse

sobre a lide, sua decisão seria nula, já que incompetente para o julgamento do feito originário. As regras

atinentes ao mandado de segurança são peculiares e de natureza absoluta porque atreladas à pessoa constante

do polo passivo da demanda. Agravo desprovido."

AMS 1999.61.00.051199-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 19/05/2004, p. 391: "PROCESSUAL CIVIL.

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADES FISCAIS COM

DOMICÍLIO FUNCIONAL FORA DA JURISDIÇÃO DA VARA. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA

ABSOLUTA. IMPRORROGÁVEL. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA -

CPMF - E.C. Nº 21/99 - VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE AUSENTES - PRECEDENTES. 1. A

competência , para efeito de mandado de segurança, é fixada pela qualidade e domicílio funcional da autoridade

impetrada, sendo absoluta e improrrogável, o que impede, por conseqüência, o processamento do writ em face de

Delegados da Receita Federal de outros Municípios e Estados, não abrangidos na jurisdição da Subseção

Judiciária e da Vara Federal, onde impetrado o mandamus. 2. A cobrança da Contribuição Provisória sobre

Movimentação Financeira - CPMF não importa em lesão a direito líquido e certo do contribuinte, estando
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ausentes as violações de ordem formal e material à Constituição Federal, invocadas na espécie. Precedentes do

Supremo Tribunal Federal e desta Turma. 3. Precedentes. "

AMS 2007.61.10.012866-6, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 de 05/12/2008, p. 704: "PROCESSUAL

CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO IMPETRADO EM FACE DE AUTORIDADE SEM

ATRIBUIÇÃO PARA A PRÁTICA DE EVENTUAL ATO COATOR. ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM"

DA AUTORIDADE COATORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 1- Inobstante

tratar de ilegitimidade passiva, a questão ora em exame perpassa, primeiramente, por pressuposto processual de

validade, vale dizer a competência . 2- A competência delimita a jurisdição, tendo como base critérios definidos

pelo ordenamento jurídico, sendo que estes devem ser respeitados, sob pena de que se emane decisão nula do

órgão julgador em casos de competência absoluta. 3- competência funcional do Mandado de Segurança e,

portanto, absoluta. 4- A Impetrante não sofreu e nem poderia sofrer abusos da autoridade impetrada apontada

neste "writ", haja vista sua impossibilidade em sofrer atos tendentes a lesar o contribuinte, por possuir atribuição

territorial diversa daquela em que se situa a sede da Impetrante, conforme Portaria RFB nº 10.166/2007, cujo

teor estabelece, dentre outras matérias, a atribuição fiscal das unidades descentralizadas. 5- Cabe ao Delegado

da Receita Federal de Piracicaba figurar no pólo passivo desta lide, pois é a este que caberá o conhecimento da

ordem expedida pelo Poder Judiciário em caso de eventual concessão de segurança, por possuir poder

fiscalizatório, arrecadatório e de lançamento em Cerquilho, cidade onde está situado o domicílio fiscal da

impetrante, conforme fls. 19 e 34, nos termos do art. 127, II, do CTN. 6- Apelação a que se nega provimento."

 

Na espécie, houve impetração de mandado de segurança contra ato da Coordenadoria de Vigilância Sanitária do

Estado do Mato Grosso do Sul sem a intervenção no feito de qualquer órgão ou ente federal.

Por fim, aplica-se in casu, por analogia, o teor da Súmula Vinculante nº. 27 do Supremo Tribunal Federal.

Assim, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para o processamento e julgamento do mandado de

segurança. Considerando-se que a autoridade Impetrada é estadual, a competência para julgar o feito é da Justiça

Estadual e, portanto, o presente recurso não merece ser conhecida, tendo em vista a incompetência absoluta do

juízo já reconhecida nos autos principais, consoante decisões de fls. 167/168 e fls. 117/118.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, posto que manifestamente inadimissível, nos

termos do artigo 557, caput, do CPC.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009408-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

2012.03.00.009408-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : SANDRA REGINA ADAMS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00538588720094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ª Turma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencionem expressamente "a

requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões:

1ª) o magistrado "a quo" de oficio preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Ministro HUMBERTO

MARTINS, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição. (grifo nosso)

Recurso especial provido."

(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

03/09/2010)

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação, restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente.

No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

a lei nova deve ser aplicada à espécie.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN :

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;" (grifo nosso)

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN, atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do
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lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN.

Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento

até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do art.

144:

"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,

para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas.

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ª Turma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencionem expressamente "a
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requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões:

1ª) o magistrado "a quo" de oficio preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Ministro HUMBERTO

MARTINS, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição. (grifo nosso)

Recurso especial provido."

(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

03/09/2010)

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação, restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente.

No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

a lei nova deve ser aplicada à espécie.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN :

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;" (grifo nosso)

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN, atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN.

Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento

até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do art.

144:
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"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,

para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas.

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009422-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ª Turma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencionem expressamente "a

requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões:

1ª) o magistrado "a quo" de oficio preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Ministro HUMBERTO

MARTINS, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

2012.03.00.009422-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : KIE YOUNG CHUN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00533824920094036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     974/2231



9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição. (grifo nosso)

Recurso especial provido."

(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

03/09/2010)

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação, restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente.

No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

a lei nova deve ser aplicada à espécie.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN :

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;" (grifo nosso)

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN, atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN.

Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento

até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do art.

144:

"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,

para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas.

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-
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se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009577-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, reconheceu de ofício, com

base no artigo 219 do CPC, prescrição de anuidade concernente ao ano de 1997.

Decido.

À anuidade devida a Conselho Profissional, por possuir natureza de tributo, é aplicável a regra do artigo 174 do

CTN.

Portanto, o prazo prescricional é de cinco (5) anos para ajuizar ação de cobrança, contado da data da constituição

definitiva, considerada como tal o não-pagamento da anuidade no vencimento.

Por outro aspecto, a efetiva citação do devedor interrompe a contagem do prazo prescricional, nas hipóteses em

que a execução fiscal foi ajuizada antes do advento da Lei Complementar nº 118/05.

Entretanto, se o ajuizamento da execução fiscal ocorreu após a entrada em vigor da referida Lei Complementar, ou

seja, após 09/06/2005, o prazo prescricional será interrompido na data do despacho que ordenar a citação,

retroagindo a interrupção da prescrição à data da propositura da ação (CPC, artigo 219, §1º).

Neste sentido, os precedentes jurisprudenciais:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(REsp 1235676/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/04/2011, DJe 15/04/2011)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.
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PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. omissis.

9. omissis.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009)

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO CABIMENTO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PRELIMINAR REJEITADA. CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL. ANUIDADE . NATUREZA

TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO . ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO

POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. 

I - A prescrição pode ser argüida e analisada objetivamente em sede de exceção de pré-executividade, uma vez

passível de apreciação de plano. Preliminar rejeitada. 

II - As anuidade s devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de

interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. 

III - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Serviço Social, a ausência de

pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, conseqüentemente,

constituído o crédito tributário. 

IV - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do

CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao

vencimento do referido crédito. 

V - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código

Tributário Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no

presente caso, o disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei

Complementar, o qual prescrevia que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

VI - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n.

6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal,

cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação improvida."

(TRF3, AC 1226070, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 05/10/2009, p. 616).

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTAS E ANUIDADE S DEVIDAS AO CRF. OCORRÊNCIA DE
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PRESCRIÇÃO SEM CITAÇÃO E INTERCORRENTE. LC Nº 118/05. LEI Nº 11.280/06. 

1. As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de

interesse de categorias profissionais, consoante se depreende do art. 149, caput, da Constituição Federal. 

2. A ausência de pagamento da anuidade e da multa na data de vencimento do tributo constitui o devedor em

mora, considerando-se constituído o crédito tributário. 

3. No tocante às multas, não procede a alegação de que, por tratar-se de execução fiscal de multas

administrativas, o prazo prescricional seria o previsto no Código Civil. O posicionamento atual desta Corte, bem

como do E. Superior Tribunal de Justiça, é de que o prazo prescricional para esta cobrança é o mesmo previsto

no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, bem como no art. 1º da Lei nº 9.873/99, a saber, 5 anos. 

4. A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da

ação fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por

ocasião do despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005,

inclusive. 

5. Verifica-se que o crédito em questão, com vencimento entre 31.03.1998 a 29.03.1999, cobrança judicial

ajuizada em 19.12.2000, sem citação, encontra-se prescrito, tendo em vista que não foi efetivada a angularização

processual no quinquênio prescricional estabelecido pelo art. 174, do Código Tributário Nacional. 

6. Após intimação do CRF para dar andamento ao feito, o processo permaneceu sobrestado por mais de seis

anos, configurando a incidência da prescrição intercorrente. 

7. A Lei nº 11.280/06 alterou de modo substancial o art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, autorizando o

juiz a pronunciar de ofício, a prescrição. 

8. Apelação desprovida.".

(TRF3, AC 200061140106201, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, 4ª Turma, vu., Dj.

26/01/2010, Pág. 241).

Na hipótese, considerando a constituição definitiva da anuidade de 1997 em 31 de março do respectivo ano e,

tendo o executivo fiscal sido proposto somente em 17/12/2002, conclui-se pela ocorrência da prescrição.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, reconheceu de ofício, com

base no artigo 219 do CPC, prescrição de anuidade concernente ao ano de 2006.

Decido.

À anuidade devida a Conselho Profissional, por possuir natureza de tributo, é aplicável a regra do artigo 174 do

CTN.

Portanto, o prazo prescricional é de cinco (5) anos para ajuizar ação de cobrança, contado da data da constituição

definitiva, considerada como tal o não-pagamento da anuidade no vencimento.

Por outro aspecto, a efetiva citação do devedor interrompe a contagem do prazo prescricional, nas hipóteses em

que a execução fiscal foi ajuizada antes do advento da Lei Complementar nº 118/05.

Entretanto, se o ajuizamento da execução fiscal ocorreu após a entrada em vigor da referida Lei Complementar, ou
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seja, após 09/06/2005, o prazo prescricional será interrompido na data do despacho que ordenar a citação,

retroagindo a interrupção da prescrição à data da propositura da ação (CPC, artigo 219, §1º).

Neste sentido, os precedentes jurisprudenciais:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA. 

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento. 

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício. 

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo. 

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido." 

(REsp 1235676/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/04/2011, DJe 15/04/2011) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES. 

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código. 

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital. 

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação. 

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008); 

8. omissis. 

9. omissis. 

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp 999901/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009) 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO CABIMENTO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PRELIMINAR REJEITADA. CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL. ANUIDADE . NATUREZA

TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO . ART. 174, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. SUSPENSÃO DO PRAZO

POR 180 DIAS. INAPLICABILIDADE. 
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I - A prescrição pode ser argüida e analisada objetivamente em sede de exceção de pré-executividade, uma vez

passível de apreciação de plano. Preliminar rejeitada. 

II - As anuidade s devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de

interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Precedentes do STJ. 

III - Tratando-se de cobrança de anuidade devida ao Conselho Regional de Serviço Social, a ausência de

pagamento na data de vencimento do tributo constitui o devedor em mora, considerando-se, conseqüentemente,

constituído o crédito tributário. 

IV - Tendo permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de

cobrança do crédito, que se tornou formalmente exigível, a partir da data do vencimento do tributo (art. 174, do

CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao

vencimento do referido crédito. 

V - A Lei Complementar n. 118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código

Tributário Nacional, aplica-se tão somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no

presente caso, o disposto no aludido artigo, na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei

Complementar, o qual prescrevia que a prescrição interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. 

VI - Inaplicável a suspensão do prazo prescricional por cento e oitenta dias, prevista no art. 2º, § 3º, da Lei n.

6.830/80, uma vez que, consoante o disposto na Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio Supremo Tribunal Federal,

cabe à lei complementar estabelecer normas gerais sobre prescrição em matéria tributária. 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(TRF3, AC 1226070, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 05/10/2009, p. 616). 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTAS E ANUIDADE S DEVIDAS AO CRF. OCORRÊNCIA DE

PRESCRIÇÃO SEM CITAÇÃO E INTERCORRENTE. LC Nº 118/05. LEI Nº 11.280/06. 

1. As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de

interesse de categorias profissionais, consoante se depreende do art. 149, caput, da Constituição Federal. 

2. A ausência de pagamento da anuidade e da multa na data de vencimento do tributo constitui o devedor em

mora, considerando-se constituído o crédito tributário. 

3. No tocante às multas, não procede a alegação de que, por tratar-se de execução fiscal de multas

administrativas, o prazo prescricional seria o previsto no Código Civil. O posicionamento atual desta Corte, bem

como do E. Superior Tribunal de Justiça, é de que o prazo prescricional para esta cobrança é o mesmo previsto

no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, bem como no art. 1º da Lei nº 9.873/99, a saber, 5 anos. 

4. A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da

ação fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por

ocasião do despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005,

inclusive. 

5. Verifica-se que o crédito em questão, com vencimento entre 31.03.1998 a 29.03.1999, cobrança judicial

ajuizada em 19.12.2000, sem citação, encontra-se prescrito, tendo em vista que não foi efetivada a angularização

processual no quinquênio prescricional estabelecido pelo art. 174, do Código Tributário Nacional. 

6. Após intimação do CRF para dar andamento ao feito, o processo permaneceu sobrestado por mais de seis

anos, configurando a incidência da prescrição intercorrente. 

7. A Lei nº 11.280/06 alterou de modo substancial o art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, autorizando o

juiz a pronunciar de ofício, a prescrição. 

8. Apelação desprovida.". 

(TRF3, AC 200061140106201, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD, 4ª Turma, vu., Dj.

26/01/2010, Pág. 241). 

Na hipótese, considerando a constituição definitiva da anuidade de 2006 em 31 de março do respectivo ano e,

tendo o executivo fiscal sido proposto somente em 06/12/2011, conclui-se pela ocorrência da prescrição.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu liminar, em mandado de segurança,

nos seguintes termos:

"A fim de evitar prejuízo à impetrante, defiro a liminar apenas para que lhe seja reservada uma vaga na próxima

lista de convocação do curso de medicina da Universidade Nove de Julho - Uninove, até a vinda das informações,

quando o pedido liminar será reapreciado. 

Notifique-se a autoridade impetrada para o cumprimento desta decisão, devendo ainda prestar as informações

com urgência. 

Após a vinda das informações, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido liminar. 

Após, dê-se vista ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, bem como ao Ministério Público

Federal, vindo a seguir conclusos para sentença." 

Asseverando que a decisão impugnada desrespeitou o processo seletivo, o edital convocatório, e sua autonomia

didático-científica e administrativa, aduz a impetrada, ora agravante, ser impossível cumprir a liminar porquanto

todas as convocações para matrícula já foram realizadas, tendo sido preenchidas todas as 50 vagas disponíveis do

Curso de Medicina, assim como ultrapassado o limite de 25% de aulas ministradas sem a necessária freqüência da

agravada.

Requer a agravante concessão do efeito suspensivo, a fim de ser mantida a eliminação da agravada do certamente

por ter obtido nota zero na prova de física.

Decido.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade das alegações, não se

evidenciando que a decisão impugnada, a qual se encontra devidamente fundamentada, venha a causar lesão grave

e de difícil reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, tendo o magistrado, no uso do poder

geral de cautela, buscado preservar situação jurídica contra os riscos de irreversibilidade, a qual certamente

ocorreria se concedida a liminar apenas a final, podendo a agravante aguardar a revisão da decisão oportunamente

nos autos principais.

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Fls.99/101.

A agravada UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES - UMC requer reconsideração da liminar que antecipou

a tutela recursal, sob o fundamento de ser impossível à Instituição de Ensino dar cumprimento à ordem emanada

por esta Corte regional.

Assevera a agravada não possuir meios, ou autorização do Governo Federal, para aceitar e inscrever o agravante

RAFAEL RIBEIRO DOS SANTOS no Programa de Financiamento Estudantil - FIES.

Explica que a iniciativa de inscrição no FIES é exclusiva do aluno, bastando que este acesse diretamente o

programa denominado SisFIES no sitio do Governo Federal.

Desta forma, somente ao Governo Federal seria dado decidir acerca da aceitação, ou não, de determinado aluno,

não detendo a Instituição de Ensino qualquer ingerência sobre o programa.

Esclarece que, depois de encerrado o limite de recursos, é criada uma lista de espera para os alunos selecionados

pelo governo e, sobre a qual, a Universidade igualmente não pode interferir, para não lesar outros alunos

interessados em obter uma vaga no programa.

Por derradeiro, caso mantida a liminar, a agravada requer alternativamente a expedição de ofício ao FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, o qual passou a operar o programa, para

que este proceda à inserção do agravante no FIES.

Decido.

Conforme se denota, a Universidade insiste, mais uma vez, na tese de não possuir meios para incluir o agravante

no FIES.

Entrementes, tal como relatado pelo magistrado na decisão que apreciou os embargos de declaração do

impetrante, o pedido formulado na petição inicial do mandado de segurança "não cuida da concessão do

financiamento (já obtida junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE), mas tende a que a

instituição de ensino superior o inscreva no curso para o qual foi aprovado (fls. 47/49)." 

A manifestação da agravada, portanto, redunda em recalcitrância injustificada, pois obsta a matrícula de candidato

regularmente aprovado, e optante pelo FIES, em processo seletivo promovido pela própria Instituição de Ensino.

Ressalto que a desobediência a ordem judicial é fato de extrema gravidade, pois traz insegurança jurídica ao

comprometer o estado democrático de direito e os princípios constitucionais que norteiam a soberania das

decisões judiciais.

Ademais, a matéria em comento não deve ser apartada de seu contexto social, em vista dos termos do artigo 206,

inciso I, da Constituição Federal, que assegura a todos igualdade de acesso e permanência na escola.

Se o FIES - programa do Governo Federal - tem por escopo primeiro a inclusão social, possibilitando o ingresso

de jovens de baixa renda em instituição de ensino superior particular, não seria lógico, sequer justo, permitir a

exclusão daqueles que porventura ficaram à mercê da própria "sorte", penalizando-os com a perda do ano letivo.

Por outro aspecto, não me parece que a decisão, a reconhecer direito do agravante, interfira de alguma forma na

autonomia acadêmica e administrativa da universidade, pois, nenhuma decisão administrativa, uma vez suscitada

eventual ilegalidade, pode ser suprimida da apreciação do Poder Judiciário.

Por estes fundamentos, determino à agravada as providências necessárias à efetivação da matrícula do agravante,

no curso para o qual foi aprovado no processo seletivo, assegurando a este frequência às aulas e realização das

provas respectivas, no prazo de vinte e quatro (24) horas a partir da intimação da presente decisão, sob pena de

multa diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em caso de descumprimento, devendo ser comunicado nos

autos do agravo o efetivo cumprimento,

Comunique-se com urgência ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se. Após, vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se.
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São Paulo, 24 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pelo Conselho Regional de Medicina do

Estado de São Paulo - CREMESP contra decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar

pleiteada, para determinar que a ora agravante não poderá negar a inscrição profissional do agravado em seus

quadros pela falta do certificado de proficiência em língua portuguesa para estrangeiros.

 

Argumenta que a Lei n.º 3.268/57 instituiu os Conselhos de Medicina e estabeleceu as normas para o exercício da

profissão e que o Conselho Federal de Medicina, no âmbito de suas atribuições, editou a Resolução n.º 1.651/02, a

qual determina a apresentação, dentre outros documentos, do CELPEBRAS - certificado de proficiência em língua

portuguesa (nível intermediário superior), no tocante à inscrição do médico estrangeiro formado no exterior e com

visto permanente, nos termos da Resolução CFM n.º 1.831/08 e do artigo 2º da Resolução CFM n.º 1.832/08.

Aduz que não se pode falar em restrição ilegal ao exercício da medicina, na medida em que a exigência está

contida em resoluções editadas na esfera das atribuições legais do CFM e que a fluência no idioma configura

condição indispensável. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso, com a cessação dos efeitos da

liminar concedida.

 

 

É o relatório. Decido.

 

O presente agravo de instrumento não merece prosperar.

 

A Lei n.º 3.268/57, que constituiu os Conselhos de Medicina, em seu artigo 17, assim dispõe em relação ao

exercício legal da medicina, verbis:

 

Art . 17. Os médicos só poderão exercer legalmente a medicina, em qualquer de seus ramos ou especialidades,

após o prévio registro de seus títulos, diplomas, certificados ou cartas no Ministério da Educação e Cultura e de

sua inscrição no Conselho Regional de Medicina, sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade. 

 

Por sua vez, o Decreto n.º 44.045/58, que regulamenta o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina,

traz, em seu capítulo I, os requisitos e condições necessários para a efetivação da inscrição do médico junto às

mencionadas instituições, nos seguinte termos:

 

 

Art. 1º Os médicos legalmente habilitados ao exercício da profissão em virtude dos diplomas que lhes foram

conferidos pelas Faculdades de Medicina oficiais ou reconhecidas do país só poderão desempenhá-lo

2012.03.00.010416-4/SP
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efetivamente depois de inscreverem-se nos Conselhos Regionais de Medicina que jurisdicionarem a área de sua

atividade profissional. 

(...)

Art. 2º O pedido de inscrição do médico deverá ser dirigido ao Presidente do competente Conselho Regional de

Medicina, com declaração de: a) nome por extenso; b) nacionalidade; c) estado civil; d) data e lugar do

nascimento; e) filiação; e f) Faculdade de Medicina pela qual se formou, sendo obrigatório o reconhecimento da

firma do requerente. 

§ 1º O requerimento de inscrição deverá ser acompanhado da seguinte documentação: a) original ou fotocópia

autenticada do diploma de formatura, devidamente registrado no Ministério da Educação e Cultura; b) prova de

quitação com o serviço militar (se fôr varão); c) prova de habilitação eleitoral, d) prova de quitação do impôsto

sindical; 

e) declaração dos cargos particulares ou das funções públicas de natureza médica que o requerente tenha

exercido antes do presente Regulamento; f) prova de revalidação do diploma de formatura, de conformidade com

a legislação em vigor, quando o requerente, brasileiro ou não, se tiver formado por Faculdade de Medicina

estrangeira; e g) prova de registro no Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia. 

(...)

§ 3º Além dos documentos especificados nos parágrafos anteriores, os Conselhos Regionais de Medicina poderão

exigir dos requerentes ainda outros documentos que sejam julgados necessários para a complementação da

inscrição. 

 

Argumenta o agravante que o pré-requisito do certificado de proficiência em língua portuguesa (nível

intermediário superior) está contido em resoluções editadas na esfera das atribuições legais do CFM e que a sua

não apresentação enseja o indeferimento do pedido de inscrição. Ocorre, entretanto, que não encontra amparo na

legislação de regência da matéria, anteriormente transcrita, que estabelece as condições necessárias para a

inscrição do médico. A exigência, veiculada na forma de resolução, instrumento infralegal, afronta o princípio da

reserva legal e ultrapassa os limites das atribuições conferidas aos conselhos pela Lei 3.268/57 e pelo Decreto n.º

4.045/58. Corrobora este entendimento o seguinte julgado do STJ:

 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NO CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA. CERTIFICADO DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA PORTUGUESA DE NÍVEL

AVANÇADO. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL. LIMITES DO PODER

REGULAMENTAR. RECURSO PROVIDO. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. A exigência, instituída pela Resolução 1.712/03 do Conselho Federal de Medicina, de apresentação de

certificado de proficiência na língua portuguesa em nível avançado pelo médico estrangeiro que pretenda exercer

a profissão no Brasil, como condição para a obtenção do registro profissional, não encontra respaldo na Lei

3.268/57 nem no Decreto 44.045/58. Isso porque os referidos diplomas exigem, para a inscrição no Conselho

Regional de Medicina, tão somente o diploma expedido por instituição de ensino superior de Medicina

reconhecida pelo Ministério da Educação e Cultura ou a revalidação administrativa do diploma expedido por

instituição de ensino estrangeira.

2. Não obstante seja atribuição do conselho profissional a fiscalização do exercício da profissão de médico, a

exigência por meio de ato infralegal do certificado de proficiência em língua portuguesa, em nível avançado,

para a inscrição de médico estrangeiro com diploma revalidado por instituição de ensino brasileira, não se

mostra razoável, uma vez que afronta o princípio da reserva de lei e ultrapassa os limites do poder regulamentar.

(...)

4. Recurso especial provido. Segurança concedida.

(REsp 1080770/SC, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 1ª Turma, Julg.: 16/12/2010, v.u., DJe de 02/02/2011)

 

Desse modo, descabe a utilização de resolução, com função meramente integrativa da norma, para implementar

condição restritiva do exercício de profissão, em clara afronta ao princípio da legalidade, e afigura-se correta a

decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à origem, para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 16 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ª Turma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencionem expressamente "a

requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões:

1ª) o magistrado "a quo" de oficio preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Ministro HUMBERTO

MARTINS, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição. (grifo nosso)

Recurso especial provido."

(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe
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03/09/2010)

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação, restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente.

No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

a lei nova deve ser aplicada à espécie.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN :

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;" (grifo nosso)

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN, atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN.

Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento

até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do art.

144:

"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,

para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas.

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DESPACHO

Às fls. 224, a Divisão de Informações Processuais e Protocolo - DIPR certificou a desconformidade da petição

inicial com a Resolução 278/2007 (Tabela de custas).

Verifico que a guia de preparo consta código diverso daquele exigido para seu recolhimento, consoante Resolução

278/2007 do Conselho de Administração desta E. Corte, redação conferida pela Resolução 426/2011.

Assim intime-se a agravante para que a regularize no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 511, § 2º, do

Código de Processo Civil.

Após, remetam-se os autos conclusos.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010740-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Indefiro o pedido de justiça gratuita, posto que não há comprovação da impossibilidade econômica da agravante,

visto sua condição de pessoa jurídica.

Sustenta a agravante, em resumida síntese, que não possui condições financeiras de arcar com os encargos

financeiros do processo devido a sua extrema dificuldade econômica.

Os artigos 2º, 4º e 6º, todos da Lei n.º 1.060/50 não se harmonizam, em princípio, com as pessoas jurídicas que

desenvolvem atividades lucrativas, pois não estão elas abrangidas no rol dos desfavorecidos. A obtenção de lucro

afigura-se incompatível com a situação de pobreza exposta no preceito legal.

Excepcionalmente, é possível a concessão do benefício da gratuidade às pessoas jurídicas que não exercem 

atividades com fins lucrativos, mas nessa hipótese não bastará mera declaração de pobreza, exigindo-se efetiva

prova da impossibilidade. Isso, aparentemente, não se aplica ao presente caso.

Assim, às fls. 262, a Divisão de Informações Processuais e Protocolo - DIPR certificou a desconformidade da

petição inicial com a Resolução 278/2007 (Tabela de custas).
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Verifico que a guia de preparo consta código diverso daquele exigido para seu recolhimento, consoante Resolução

278/2007 do Conselho de Administração desta E. Corte, redação conferida pela Resolução 426/2011.

Assim intime-se a agravante para que a regularize no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 511, § 2º, do

Código de Processo Civil.

Após, remetam-se os autos conclusos.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Psicologia da 6ª Região -

CRP 6 contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na distribuição, até

que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

2012.03.00.010933-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6

ADVOGADO : FABIO CESAR GUARIZI e outro

AGRAVADO : CARLOS DE PAULA PORTELA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00285592120034036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011895-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por JOSÉ LUIZ XAVIER ZUNDT contra

decisão que, em ação civil pública de improbidade administrativa, deferiu o pedido liminar de indisponibilidade

de bens do agravante, no valor de R$ 279.285,30 (duzentos e setenta e nove mil, duzentos e oitenta e cinco reais e

trinta centavos), por meio do sistema Bacenjud (fls. 97/101).

 

Sustenta o agravante, em síntese, que:

 

a) figura como corréu em ação de improbidade administrativa movida pelo Ministérios Público Federal com vista

à apuração de suposta responsabilidade por atos praticados por ocasião da realização de obras e serviços de

infraestrutura no Aeroporto Internacional de Viracopos em Campinas-SP, referentes ao TC n.º 076/SRGR/AD

(SBKP)/2001 e respectivos aditivos, celebrado entre a INFRAERO e o consórcio Talude-Pem, constituído pelas

empresas Talude Comercial e Construtora Ltda. e Pen Engenharia S/A.;

 

b) dos nove demandados, apenas o recorrente deu-se por notificado para a apresentação de defesa prévia;

 

c) quando descreve os fatos atinentes à terceira irregularidade investigada, o próprio autor da ação não menciona

haver dolo ou culpa do agravante, mas, ao contrário dispõe que recai sobre a equipe de fiscalização a

responsabilidade de alterar, sem o correspondente aditamento, o tipo de fundação adotado na obra;

2012.03.00.011895-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : JOSE LUIS XAVIER ZUNDT

ADVOGADO : DENYS ANTHONY BRANDAO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : PAULO GOMES FERREIRA FILHO e outro

PARTE RE' : ROMMEL ALBINO CLIMACO e outros

: TULIO MANOEL GALO ESPINOZA

: ITAMAR DE TOLEDO COLACO

: PAULO ARTHUR BORGES

: SHINKO NAKANDAKARI

: EDSON SIMOES

: TALUDE COML/ E CONSTRUTORA LTDA

: PEM ENGENHARIA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00015622320124036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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d) o recorrente figura na lide por ter sido, na época dos fatos, Diretor de Operações da Pem Engenharia S/A e seu

representante no consórcio contratado; porém, era mero funcionário e, como destacado pelo próprio MPF às fls.

06/07, não mais assinava pelo consórcio os demais termos aditivos, até porque não fazia mais parte do quadro de

funcionários da empresa;

 

e) não assinou a proposta levada à licitação, de modo quer não pode ser responsabilizado pela prática de preços

abaixo dos de mercado no momento da apresentação da proposta na fase de licitação;

 

f) a simples inclusão de seu nome no pólo passivo de ação de improbidade acarreta prejuízo irreparável para suas

atividades profissionais como consultor e técnico especializado, notadamente em obras e serviços públicos;

 

g) nunca figurou como sócio ou gestor de nenhuma das empresas consorciadas ou do consórcio, consoante se

observa da documentação acostada. Eventual solidariedade diz respeito aos entes componentes do consórcio e

eventual responsabilidade patrimonial subsidiária concerne tão somente aos sócios e administradores das

sociedades, daí sua ilegitimidade para figurar na ação;

 

h) a empresa da qual era preposto, Pem Engenharia S/A, era responsável tão somente pelas instalações e não pela

construção civil, da qual ficou incumbida a outra consorciada, conforme se vê do ato de constituição do consórcio

e, assim, não pode ser responsabilizado por irregularidades verificadas quanto à construção.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, porquanto, além do fumus boni iuris, a decisão agravada causar-lhe-á

lesão de difícil reparação, uma vez que obstará que honre os pagamentos dos compromissos assumidos junto à

sociedade e a subsistência de sua família.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A probidade administrativa é bem jurídico que encontra especial proteção na Constituição Federal (arts. 5º, inciso

LXXIII, 37 e 129, inciso III) e na Lei n.º 8.492/92, que prevê, em seu artigo 7º, medida acautelatória de

indisponibilidade de bens dos réus de ação civil pública proposta para apurar ato ímprobo, a fim de garantir a

reparação do prejuízo causado ao patrimônio público, verbis:

 

Art. 7º: Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito,

caberá à autoridade administrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério Público, para a

indisponibilidade dos bens do indiciado.

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá sobre bens que assegurem o

integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito.

 

No tocante aos requisitos para o deferimento da aludida medida cautelar de indisponibilidade, reconhecem o

Superior Tribunal de Justiça e o Tribunal Regional da 3ª Região serem suficientes a demonstração do fumus boni

iuris, consistente em fundados indícios da prática de atos de improbidade, desnecessária a prova de periculum in

mora concreto, isto é, da dilapidação do patrimônio pelo réu ou a intenção de fazê-lo. Nesse sentido, destaquem-se

as ementas a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE. INDISPONIBILIDADE

CAUTELAR DE BENS. ART. 7º DA LEI 8.429/1992. REQUISITO. FUMUS BONI IURIS. ACÓRDÃO

ASSENTADO EM FUNDAMENTO JURÍDICO EQUIVOCADO.

1. Cuida-se, na origem, de Ação Civil Pública ajuizada contra o ora recorrido, ao qual se imputou conduta

ímproba por ter, na condição de ex-prefeito do Município de Rosário/MA, deixado de prestar contas de recursos

repassados pela Fundação Nacional de Saúde. Além da omissão no dever legal, o Ministério Público aduz não

ter havido execução completa das obras, as quais se direcionavam ao sistema de abastecimento de água e de

melhorias sanitárias domiciliares, e acenou com dano ao Erário no montante de R$ 403.944,00 (quatrocentos e

três mil e novecentos e quarenta e quatro reais).

2. O Tribunal a quo manteve a decisão que indeferiu o pedido liminar de indisponibilidade dos bens, por entender
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que tal medida cabe somente quando demonstrada "a efetiva intenção do demandado em dilapidar seu

patrimônio".

3. A indisponibilidade cautelar dos bens prevista no art. 7º da LIA não está condicionada à comprovação de que

os réus os estejam dilapidando, ou com intenção de fazê-lo, exigindo-se apenas a demonstração de fumus boni

iuris, consistente em fundados indícios da prática de improbidade. Precedentes do STJ.

4. Recurso Especial parcialmente provido para afastar o óbice lançado no acórdão recorrido e determinar que o

Tribunal de origem prossiga na análise do pedido de indisponibilidade dos bens. - grifei

(REsp 1202024/MA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe

04/05/2011)

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. INEXISTÊNCIA

DE INDÍCIOS DE RESPONSABILIZAÇÃO DO AGENTE, PELA PRÁTICA DOS ATOS DE IMPROBIDADE.

INEXISTÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS.

1. "A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem-se alinhado no sentido da desnecessidade de prova de

periculum in mora concreto, ou seja, de que o réu estaria dilapidando seu patrimônio, ou na iminência de fazê-lo,

exigindo-se apenas a demonstração de fumus boni iuris, consistente em fundados indícios da prática de atos de

improbidade. Precedentes: REsp 1.203.133/MT, Rel. Min. Castro Meira, REsp 967.841/PA, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe 08.10.2010, REsp 1.135.548/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 22.06.2010; REsp

1.115.452/MA, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 20.04.2010." (REsp 1.190.846/PI, Rel. Min. Castro Meira,

Segunda Turma, julgado em 16.12.2010, DJe 10.2.2011).

2. Na hipótese, o Tribunal a quo não apenas entendeu pela inexistência do periculum in mora, como também pela

inexistência da fumaça do bom direito. Razão que, por si só, subsiste para justificar o desbloqueio dos bens.

Agravo regimental improvido.- grifei

(AgRg no REsp 1256287/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 21/09/2011)

 

No caso dos autos, o agravante é investigado pela prática de irregularidade no âmbito do TC n.º 076/SRGR/AD

(SBKP)/2001 e respectivos aditivos, consistente em mudança nas especificações técnicas relativas às fundações

dos prédios sem formalização de aditamento, quer em face de participação direta ou indireta e, nesta condição,

sofreu medida liminar de indisponibilidade de bens embasada no art. 7º da LIA.

 

A documentação acostada pelo Ministério Público (resultante de sindicância realizada no âmbito da INFRAERO e

inquérito civil) é suficiente à demonstração de que o recorrente deve constar do pólo passivo da ação civil pública,

na medida em que figurou como representante de uma das empresas consorciadas (Pen Engenharia S/A.) na época

dos fatos, em especial no instrumento particular de constituição do Consórcio Talude-Pem, em que assina pela

representada (fl. 158). Outrossim, aduz o Parquet que o agravante assinou por parte do Consórcio Talude-Pem,

juntamente com outros corréus, o contrato original (TC n.º 076/SRGR/AD (SBKP)/2001) e os cinco primeiros

aditivos, o que não é possível refutar nesta sede, à vista de que o recorrente não juntou cópia do referido TC.

Cingiu-se a acostar mera proposta comercial para concorrência pública, assinada pela empresa Talude Comercial e

Construtora Ltda., representante do consórcio, nos termos do instrumento que o instituiu. Não é necessário,

portanto, que tenha sido sócio ou gestor, uma vez que atuou na condição de representante legal e como diretor de

uma das empresas consorciadas.

 

O fato de ter renunciado aos poderes de representação que detinha, em 18.03.2004, igualmente não elide a

responsabilidade do recorrente, porquanto os fatos investigados são anteriores a essa data (TC celebrado em

19.11.2001 e primeiros cinco aditivos em 14.02.2003).

 

Os argumentos em torno da solidariedade apenas entre os entes componentes do consórcio e eventual

responsabilidade patrimonial subsidiária apenas em relação aos sócios e administradores das sociedades, do

mesmo modo, não prosperam. No próprio ato constitutivo, as consorciadas se declararam solidariamente

responsáveis pelos atos pelo consórcio praticados (cláusula 6 - fl. 146). Pelas mesmas razões, não merece acolhida

a alegação de que apenas responderia por eventuais vícios em torno das obras de instalação e não por aqueles

adstritos à construção, ora analisados. Mesmo que assim não fosse, a responsabilidade do agravante, assim como a

dos demais corréus, decorre da inteligência do artigo 3º da já mencionada Lei n.º 8.429/92: "As disposições desta

Lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra para a

prática do ato de improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta."

 

Por fim, cingiu-se o agravante a alegar que a decisão lhe causará lesão de difícil reparação, uma vez que obstará

que honre a subsistência de sua família, sem, contudo, demonstrar eventual caráter alimentar da verba atingida

pela cautelar de indisponibilidade de bens.
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Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo requerido.

 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012002-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da

2ª Região em São Paulo - CRECI/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária,

sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

2012.03.00.012002-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA

AGRAVADO : RUBENS JARDINEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00509875520074036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012006-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da

2ª Região em São Paulo - CRECI/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária,

sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

2012.03.00.012006-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : FERNANDO MAURICIO BORNEU DE ABREU

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00056301820084036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012028-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da

2ª Região em São Paulo - CRECI/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária,

sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada
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obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012038-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da

2ª Região em São Paulo - CRECI/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária,

sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais
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ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012053-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da

2ª Região em São Paulo - CRECI/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária,

sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."
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Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012064-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da

2ª Região em São Paulo - CRECI/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária,

sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:
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"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012226-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo / antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão

pela qual deixo de proferir decisão nesta fase recursal.

Aguarde-se o julgamento do presente recurso pela Turma.

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012232-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo / antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão

pela qual deixo de proferir decisão nesta fase recursal.

Aguarde-se o julgamento do presente recurso pela Turma.

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012262-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL DE SÃO PAULO - CREFITO-3, em face de decisão que, em sede de execução fiscal,

determinou o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00,

conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".
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Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Defiro a concessão da providência pleiteada para determinar o prosseguimento do feito.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012263-25.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL DE SÃO PAULO - CREFITO-3, em face de decisão que, em sede de execução fiscal,

determinou o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00,

conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Defiro a concessão da providência pleiteada para determinar o prosseguimento do feito.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado
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00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012283-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia

da 5ª Região - CRTR/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa

na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

2012.03.00.012283-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : TATIANA MARIA LEONARDI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00102368420114036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012294-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia

da 5ª Região - CRTR/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa

na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal proposta por

Conselhos de Fiscalização Profissionais quando o valor do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a

seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

2012.03.00.012294-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : SONIA BORBA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00318773120114036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1003/2231



 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012414-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de

São Paulo - CRF/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal proposta por

Conselhos de Fiscalização Profissionais quando o valor do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a

seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

2012.03.00.012414-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : EDSON RODRIGO OLIVEIRA SANCHES -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00342324820104036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1004/2231



o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012429-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de

São Paulo - CRF/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal proposta por

Conselhos de Fiscalização Profissionais quando o valor do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a

seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

2012.03.00.012429-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : HOMEOP MURTINHO NOBRE LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00330676320104036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012431-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CRF/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio porém a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

2012.03.00.012431-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : PHILIPPE DE LYON LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00340679820104036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1006/2231



Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado (R$ 12.934,60) supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa jurídica,

atingindo o patamar determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Defiro a concessão da providência pleiteada para determinar o prosseguimento do feito.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012454-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Inicialmente o pedido de diferimento do pagamento das custas de processamento ao final da tramitação do

presente recurso, já foi apreciado e indeferido na decisão agravada, de fls. 157/159.

Às fls. 161, a Divisão de Informações Processuais e Protocolo - DIPR certificou a desconformidade da petição

inicial com a Resolução 278/2007 (Tabela de custas).

Verifico que a guia de preparo consta código diverso daquele exigido para seu recolhimento, consoante Resolução

278/2007 do Conselho de Administração desta E. Corte, redação conferida pela Resolução 426/2011.

Assim intime-se a agravante para que a regularize no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 511, § 2º, do

Código de Processo Civil.

Após, remetam-se os autos conclusos.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

2012.03.00.012454-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A e outros

: LUIZ GAZZOLA NETO

: ERIVAM GAZZOLA espolio

: ALICE GARCIA GAZZOLA

ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 11.00.00047-0 A Vr ITU/SP
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00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012463-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que acolheu parcialmente impugnação ao

cumprimento de sentença, em ação de rito ordinário objetivando o recebimento de diferenças concernentes aos

índices de IPC não-aplicados em depósitos de poupança mantidos na instituição financeira.

Inconformados, sustentando haver ocorrido ofensa à coisa julgada, requerem os autores, ora agravantes, concessão

do efeito suspensivo.

Decido.

Consigno que os agravantes são beneficiários da assistência judiciária gratuita. No mais, nos termos do artigo 558

do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o artigo 527, inciso III, do

mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal

decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

No caso em comento, entendem os agravantes que a conta acolhida pelo MM. Juízo de primeiro grau, concernente

à sucumbência, estaria em desconformidade com a decisão transitada em julgado, sendo devidos juros contratuais

e juros moratórios concernentes ao período de fevereiro/2010 a abril/2010.

Todavia, a despeito dos argumentos expendidos pelos agravantes, tenho neste juízo sumário inexistir a alegada

ofensa à coisa julgada, mesmo porque o cálculo da Contadoria Judicial aparentemente encontra-se em

conformidade com o título executivo judicial, não se vislumbrando eiva de qualquer espécie.

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012622-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.012463-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : HIRTYS FERREIRA BOTELHO (= ou > de 60 anos) e outros

: CLORIS APARECIDA BOTELHO SARASOLA

: CLOVIS GOMES BOTELHO (= ou > de 60 anos)

: PAULO GOMES BOTELHO JUNIOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELCIO ROBERTO SARTI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00347878820084036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012622-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP

ADVOGADO : LUCICLÉA CORREIA ROCHA SIMÕES e outro

AGRAVADO : JOSE SERGIO LIBERATO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1008/2231



 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ONDONTOLOGIA DE SÃO

PAULO - CROSP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do feito, sem

baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º

10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado é inferior ao patamar determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Assim, defiro em parte a concessão da providência pleiteada apenas para fixar como parâmetro para arquivamento

o valor correspondente a 04 (quatro) anuidades (valor da anuidade vigente para faixa do contribuinte) e afastar o

teto fixado na r. decisão recorrida.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

No. ORIG. : 05257366119964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1009/2231



 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012625-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO

PAULO - CROSP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do feito, sem

baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º

10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio porém a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

2012.03.00.012625-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP

ADVOGADO : LUCICLÉA CORREIA ROCHA SIMÕES e outro

AGRAVADO : ROBERTO STEINMEYER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00448591920074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1010/2231



No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Defiro a concessão da providência pleiteada para determinar o prosseguimento do feito.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012887-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

2012.03.00.012887-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : MARIA NEURISMAR CARVALHO DA CONCEICAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00082182720104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1011/2231



Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012904-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal proposta por

Conselhos de Fiscalização Profissionais quando o valor do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a

seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

2012.03.00.012904-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : CHRISTIANE ZANINI ALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00083687120114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1012/2231



inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012908-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal proposta por

Conselhos de Fiscalização Profissionais quando o valor do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a

seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

2012.03.00.012908-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro

AGRAVADO : CRISTINA MARIA FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00113015620074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1013/2231



ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012910-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal proposta por

Conselhos de Fiscalização Profissionais quando o valor do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a

seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

2012.03.00.012910-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro

AGRAVADO : SANDRA REGINA MARQUES DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00133099820104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012911-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo STJ, Rel. Min. Castro Meira, D.O.

de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, tornou-se imperiosa a

determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas a débito de valor

ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00, aplicando-se

aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática do artigo 20 da Lei nº

10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

2012.03.00.012911-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : ALTAMIRA DOS SANTOS SANTANA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos conselhos corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo colendo STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de Fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, quatro vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos

pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do artigo 557 do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012914-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ªTurma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

2012.03.00.012914-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : MARIA ZILDA ALVES ESTEVES
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Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencione expressamente "a

requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões: 

1ª) o magistrado "a quo" de oficio preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

[Tab][Tab]Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Min.

HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julg. 19.08.2010, em hipótese análoga:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ART. 1º DA LEI

9.469/97. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

1. ...........

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11 de

maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscis pendentes referentes

a débitos iguais ou inferiores a E#2.500,00 (dois mil e quinhestos reais), devm ter seus autos arquivados, sem

baixa na distribuição".

3.Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9469/97 com o art. 20 da Lei 10.522/2004. Assim, na hipótese dos

autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento do

mérito de oficio, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.(grifo nosso)

Recurso especial provido.(REsp 1167133/RS)

 

[Tab][Tab]Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio

regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício

profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação,

preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

 

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente. 

No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

a lei nova deve ser aplicada ao caso em comento.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN :

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo (grifo nosso);" 

 

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN, atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN. 

Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento

até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do art.
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144:

"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último

caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas. 

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012919-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal proposta por

Conselhos de Fiscalização Profissionais quando o valor do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a

seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

2012.03.00.012919-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012928-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal proposta por

Conselhos de Fiscalização Profissionais quando o valor do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a

seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

2012.03.00.012928-8/SP
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"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012993-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo STJ, Rel. Min. Castro Meira, D.O.

de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, tornou-se imperiosa a

determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas a débito de valor

ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00, aplicando-se

aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática do artigo 20 da Lei nº

10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

2012.03.00.012993-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA e outro

AGRAVADO : ISIS MARA VIEIRA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00484309520074036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1020/2231



"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos conselhos corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo colendo STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de Fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, quatro vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos

pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do artigo 557 do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012995-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 4ª REGIÃO -

CRQ4, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º

10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

2012.03.00.012995-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : CATIA STELLIO SASHIDA

AGRAVADO : DF GALVANOPLASTIA COM/ LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00312866920114036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1021/2231



 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio porém a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa jurídica, atingindo o

patamar determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Defiro a concessão da providência pleiteada para determinar o prosseguimento do feito.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012997-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.012997-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES e outro

AGRAVADO : ATTON IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00423589220074036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1022/2231



DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Química da 4ª Região -

CRQ4 contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na distribuição, até

que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013016-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.013016-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo CREFITO 3

ADVOGADO : FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL e outro

AGRAVADO : CRISTIAN KELLI BASSI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00359262320084036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1023/2231



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional de São Paulo - CREFITO-3 contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal

originária, sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n.

10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal proposta por

Conselhos de Fiscalização Profissionais quando o valor do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a

seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013020-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.013020-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo CREFITO 3

ADVOGADO : FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1024/2231



 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL DE SÃO PAULO - CREFITO-3, em face de decisão que, em sede de execução fiscal,

determinou o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00,

conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio, porém, a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Defiro a concessão da providência pleiteada para determinar o prosseguimento do feito.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

AGRAVADO : RENILDA REIS DA SILVA GONCALVES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00512640320094036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1025/2231



Juiz Federal Convocado

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013046-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Traga o agravante, no prazo de 48 horas, cópia da execução fiscal, bem como da CDA a instruiu, sob pena de

negativa de seguimento ao recurso.

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013066-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

2012.03.00.013046-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6

ADVOGADO : FABIO CESAR GUARIZI

AGRAVADO : ELISABETH APARECIDA PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00220803120114036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.013066-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : NORAIR GUEDES DA ROSA

ADVOGADO : BENEDITO CARREIRA DA ROSA e outro

CODINOME : NORAIR GUEDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00056345520084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Com base em tal precedente a 4ªTurma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencione expressamente "a

requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões: 

1ª) o magistrado "a quo" de ofício preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Min. HUMBERTO

MARTINS, Segunda Turma, julg. 19.08.2010, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ART. 1º DA LEI 9.469/97.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11 de

maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3.Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9469/97 com o art. 20 da Lei 10.522/2004. Assim, na hipótese dos

autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento do

mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição.(grifo nosso)

Recurso especial provido.

(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

03/09/2010)."

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente. 

No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

a lei nova deve ser aplicada ao caso em comento.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo (grifo nosso);" 

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN. 

Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento

até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a
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legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do

art. 144:

"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,

para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas. 

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013087-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$

10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º." 
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"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional." 

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de Fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, quatro vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos

pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, deverá o Conselho observar os critérios de valor mínimo para o ajuizamento do executivo, qual

seja de 4 anuidades e, acaso não alcançado, fica suspensa a execução, aguardando no arquivo até o cumprimento

da alçada legal.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil

para que fique a execução suspensa no arquivo até que o agravante atenda à alçada legal, ou seja, a soma de

valores relativa a 4 anuidades.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013101-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução atinja o valor de R$

10.000,00.

DECIDO.

Inicialmente, esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do C. STJ, entendia pela impossibilidade de

extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito de valor ínfimo,

determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo C. Superior Tribunal de Justiça, Rel.

Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

tornou-se imperiosa a determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas

a débito de valor ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a

R$10.000,00, aplicando-se aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias
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fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º." 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional." 

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos Conselhos Corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo C. STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de Fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, quatro vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos

pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, deverá o Conselho observar os critérios de valor mínimo para o ajuizamento do executivo, qual

seja de 4 anuidades e, acaso não alcançado, fica suspensa a execução, aguardando no arquivo até o cumprimento

da alçada legal.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso, com fulcro no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil

para que fique a execução suspensa no arquivo até que o agravante atenda à alçada legal, ou seja, a soma de

valores relativa a 4 anuidades.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013111-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo STJ, Rel. Min. Castro Meira, D.O.

de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, tornou-se imperiosa a

determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas a débito de valor
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ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00, aplicando-se

aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática do artigo 20 da Lei nº

10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos conselhos corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo colendo STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de Fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, quatro vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos

pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do artigo 557 do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013124-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da

2ª Região em São Paulo - CRECI/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária,

sem baixa na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:
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"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013125-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

2012.03.00.013125-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : JOSE ROBERTO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00394381920054036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo STJ, Rel. Min. Castro Meira, D.O.

de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, tornou-se imperiosa a

determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas a débito de valor

ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00, aplicando-se

aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática do artigo 20 da Lei nº

10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos conselhos corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo colendo STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de Fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, quatro vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos

pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do artigo 557 do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013133-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente agravo foi interposto contra decisão proferida pelo Juizado Especial Federal, razão pela qual carece

esta Corte regional de competência para processar e julgar o recurso.

2012.03.00.013133-7/SP

AGRAVANTE : JURANDYR SILVANO DA SILVA

ADVOGADO : RENATA GABRIEL SCHWINDEN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP
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Por este motivo, determino a remessa dos autos para a Turma Recursal competente do Juizado Especial Federal

de São Paulo, com baixa na distribuição.

Publique-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013243-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS DE

RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO - CRTR/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme

disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio porém a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

2012.03.00.013243-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : RONALDO FERNANDES SOUZA
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Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Defiro a concessão da providência pleiteada para determinar o prosseguimento do feito.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013244-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia

da 5ª Região - CRTR/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa

na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

2012.03.00.013244-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro
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Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013388-28.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 426/2011, de lavra do Exmo. Desembargador

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 176/2011, em 16/09/2011, págs. 03/04.

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de

R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18720-8 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob

o código 18730-5, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica

Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°).

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05

dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

2012.03.00.013388-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE :
AGESA ARMAZENS GERAIS ALFANDEGADOS DE MATO GROSSO DO
SUL

ADVOGADO : EDWARD FIGUEIREDO CRUZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013497-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo STJ, Rel. Min. Castro Meira, D.O.

de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, tornou-se imperiosa a

determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas a débito de valor

ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00, aplicando-se

aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática do artigo 20 da Lei nº

10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos conselhos corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo colendo STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de Fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, quatro vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos

pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do artigo 557 do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ALDA BASTO

2012.03.00.013497-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : OLIVIA DA SILVA MARTHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05115558919954036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1037/2231



Desembargadora Federal Relatora

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013515-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em executivo fiscal.

Decido.

Consigno que a agravante é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

No mais, mister se faz esclarecer que a admissibilidade dos recursos, nos juízos a quo e ad quem, se submete à

verificação de alguns pressupostos. Os subjetivos, condizente às pessoas legitimadas a recorrer, sendo os objetivos

a recorribilidade da decisão, a tempestividade do recurso, sua singularidade, a adequação, o preparo, a motivação

e a forma. Os pressupostos ainda se classificam em extrínsecos (preparo, regularidade formal e tempestividade) e

intrínsecos (interesse de recorrer, cabimento, legitimidade, inexistência de fato impeditivo/extintivo).

Independentemente da argüição das partes esses pressupostos devem ser analisados, porquanto a regularidade do

processo configura interesse público.

Desta feita, assim como se dá quando da propositura da ação, deve o magistrado prioritariamente apurar a

presença dos pressupostos recursais e de oficio.

Nesse passo, denoto que a agravante endereçou em 30/03/2012 o agravo de instrumento ao Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, tendo o recurso sido distribuído nesta Corte regional somente em 02/05/2012, quando já

escoado o prazo legal estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil, porquanto intimada da decisão

impugnada em 20/03/2012, configurando assim manifesta intempestividade.

Quanto ao tema, colaciono os seguintes precedentes, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

JUSTIÇA FEDERAL. PROTOCOLO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL.

INEXISTÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. DESPROVIMENTO.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo preclusivo,

como é o caso dos autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não garante a sua tempestividade, devendo ser

considerado, para fins de prazo, a data do seu recebimento na Justiça ou Tribunal competente.

2. A falta de má-fé ou a presença de boa-fé da parte não elide os efeitos da preclusão, estabelecidos pela lei, não

existindo protocolo integrado que permita receber, na Justiça Estadual, petição relativa a mandado de segurança

de competência da Justiça Federal, daí que o prazo a ser considerado é o do respectivo registro no protocolo da

Justiça competente e da Subseção Judiciária a que esteja vinculado o Juízo a que destinada a petição. 

3. Finalmente, cabe salientar que a petição, ainda que fosse o caso - o que não é - de executivo fiscal, não era

destinada a este TRF, como constou do carimbo do protocolo na Justiça Estadual, mas sim à Justiça Federal de

primeira instância, demonstrando, assim, o manifesto equívoco da interposição, não podendo a parte eximir-se

dos efeitos processuais da preclusão.

4. Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª R. AI 2010.03.00015143-1, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma, julgado

em 26/08/2010, DJE 14/09/2010, p. 467)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. INEXISTÊNCIA.

PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA E. CORTE.

- Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao

Tribunal Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio

2012.03.00.013515-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : LUCIA APARECIDA PEREIRA PAGANINI

ADVOGADO : CLAUDIO BENEDITO GALHARDO PAGANINI

AGRAVADO : CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SAO PAULO COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 10.00.00010-5 1 Vr BOTUCATU/SP
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do sistema de protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento,

dentro do prazo recursal.

- A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª

Região, que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos

Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o

funcionamento desse sistema (Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º).

- Protocolado o agravo na Justiça Estadual e equivocadamente dirigido ao Tribunal de Justiça, incompetente

para a sua apreciação, tais circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, cuja aferição deve

ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. Precedentes do C. STJ e

desta E. Corte.

- Agravo desprovido."

(TRF 3ª R. AI 2009.03.000040714-9, Relatora Desembargadora Federal DIVA MALERBI, Décima Turma,

julgado em 09/02/2010, DJE 25/02/2010, p. 1460)

Por estes fundamentos, ante a ausência de pressuposto processual objetivo extrínseco, com esteio no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem com as cautelas de estilo.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013602-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo contra decisão que

determinou a suspensão da execução fiscal e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o

débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei nº 10.522/2002, ao fundamento de que seu

prosseguimento é antieconômico e de acordo com precedentes do STF e desta corte.

 

Sustenta-se, em síntese, que há disposição legal específica sobre a matéria (artigo 8º da Lei nº 12.514/2011), de

forma que descabe interpretação extensiva para aplicação da Lei nº 10.522/2002, porquanto dirigida

especificamente aos débitos inscritos na dívida ativa da União e, ademais, nesse caso, somente mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

2012.03.00.013602-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : SONIA REGINA GOMES CARDOSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00299948320104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei nº 12.514/11 (fl. 34). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013604-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo contra decisão que

determinou a suspensão da execução fiscal e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o

débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei nº 10.522/2002, ao fundamento de que seu

prosseguimento é antieconômico e de acordo com precedentes do STF e desta corte.

 

Sustenta-se, em síntese, que há disposição legal específica sobre a matéria (artigo 8º da Lei nº 12.514/2011), de

forma que descabe interpretação extensiva para aplicação da Lei nº 10.522/2002, porquanto dirigida

especificamente aos débitos inscritos na dívida ativa da União e, ademais, nesse caso, somente mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

2012.03.00.013604-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : ANA PEREIRA GOMES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00085080820114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei nº 12.514/11 (fl. 34). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013608-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

2012.03.00.013608-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : CLARICE HELENA ALVES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013609-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

2012.03.00.013609-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : ED FABIO CONFESSOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00010186620104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013611-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO

PAULO - COREN/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do feito,

sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20 da

2012.03.00.013611-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : SUELI DE JESUS RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00283334020084036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio porém a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Defiro a concessão da providência pleiteada para determinar o prosseguimento do feito.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013614-33.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.013614-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1045/2231



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Enfermagem em São

Paulo - COREN/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo STJ, Rel. Min. Castro Meira, D.O.

de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, tornou-se imperiosa a

determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas a débito de valor

ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00, aplicando-se

aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática do artigo 20 da Lei nº

10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos conselhos corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo colendo STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de Fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, quatro vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos

pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do artigo 557 do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo contra decisão que

determinou a suspensão da execução fiscal e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o

débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei nº 10.522/2002, ao fundamento de que seu

prosseguimento é antieconômico e de acordo com precedentes do STF e desta corte.

 

Sustenta-se, em síntese, que há disposição legal específica sobre a matéria (artigo 8º da Lei nº 12.514/2011), de

forma que descabe interpretação extensiva para aplicação da Lei nº 10.522/2002, porquanto dirigida

especificamente aos débitos inscritos na dívida ativa da União e, ademais, nesse caso, somente mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

2012.03.00.013635-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro
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aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei nº 12.514/11 (fl. 17). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BANCO DO BRASIL S/A em face de decisão, de fls. 1108,

que indeferiu pedido de encaminhamento de quesitos suplementares ao senhor perito, nos termos do artigo 425 do

CPC.

Alega a agravante, que nos autos da ação coletiva - processo nº 2002.61.00.025380-5 movida pelo IDEC em face

do BACEN, CVM e BANCO NOSSA CAIXA S/A, incorporado pelo agravante, no qual pretende a autora

suposta reparação de perdas sofridas por seus associados nos fundos de investimentos administrados pela

instituição financeira incorporada, tendo em vista a mudança do sistema de contabilização dos ativos dos fundos

por ela administrada, pleiteou o esclarecimento do laudo pericial, uma vez que o mesmo não seria esclarecedor o

suficiente para o deslinde da controvérsia, pelo que apresentou quesitos suplementares.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, o indeferimento de quesitos suplementares formulados pelo agravante, após a realização

da perícia judicial, posto que entendeu o magistrado a quo que a apresentação dos quesitos seria intempestiva, nos

termos do artigo 425 do CPC.

 

De fato, os quesitos indeferidos são desnecessários e sem utilidade ao deslinde da temática objeto da perícia.

O laudo pericial, de fls. 881/835, é conclusivo acerca da questão controvertida, tendo analisado toda a pertinência

temática da matéria, inclusive quesitos apresentados pelo BANCO NOSSA CAIXA S/A, incorporado pelo

agravante, bem como dos demais réus da ação originária.

Devidamente intimados (fls. 901), o agravante aponta discordância em relação as conclusões do laudo pericial de

fls. 881/835 e apresenta quesitos suplementares às fls. 925/941, que em verdade traduzem em inconformismo com

o resultado do exame pericial, e não em dúvidas ou omissões acerca do trabalho pericial.

Ademais, o laudo pericial deve ser analisado como um todo. Não se exige que o perito responda diretamente a

todos os quesitos formulados pelas partes, quando, do teor da conclusão exposta de forma dissertativa, extraem-se

as respostas. 

Da mesma forma, não está o juiz adstrito ao laudo pericial na formação de sua convicção para o julgamento da

ação, devido ao princípio da livre apreciação das provas previsto no artigo 131 do CPC.

Nesse sentido, é a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais, consoante arestos abaixo transcritos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA. INDEFERIMENTO DE QUESITOS . ARTS.

130 E 426, I, DO CPC. JUIZ: DESTINATÁRIO DA PROVA. 

I - Contra a decisão do Juízo a quo que, acolhendo o pedido da INFRAERO, indeferiu alguns quesitos da perícia,

foi interposto agravo de instrumento. 

II - O Magistrado é, por excelência, o destinatário da prova, incumbindo-lhe determinar a demonstração de fatos

que julgue necessários para formar seu livre convencimento, a teor do art. 130 do CPC. 

III - quesitos formulados sem qualquer relevância ou utilidade do resultado da questão, devem ser indeferidos, a

teor do art. 426, I, do CPC, não se cogitando falar em cerceamento de defesa. 

IV - Agravo de instrumento a que se nega provimento". 

(TRF-1ªReg., AG nº 199701000010057, Terceira Turma, rel. des. fed. Candido Ribeiro, j. 9/3/99, v.u., DJ 11/6/99,

p. 186) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, PARÁGRAFO ÚNICO CPC - DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RECURSO - PROVA PERICIAL - QUESITOS IMPERTINENTES - INDEFERIMENTO -

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Não caracteriza cerceamento de defesa o indeferimento dos quesitos formulados pela parte, que fogem do

objeto da pericial contábil requerida. 

2. Consoante entendimento consolidado nesta e. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557

parágrafo único do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada,

e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de 

poder. 

3. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada. 

4. Agravo improvido". 

(TRF-3ªReg., AG nº 78595, Quinta Turma, rel. des. fed. Ramza Tartuce, j. 17/8/99, v.u., DJ 14/9/99, p. 583) 

 

Portanto, mostrando-se, pois, dispensáveis os novos quesitos, é a hipótese de manutenção do seu indeferimento,

como bem asseverou o Exmo. Ministro Aldir Passarinho Junior: "Conquanto seja assegurado à parte apresentar

quesitos suplementares, essa faculdade deve ser apreciada com atenção, a fim de se evitar ações procrastinatórias,

que retardem a marcha processual" (Resp n. 36.471/SP, 4ª Turma, unânime, DJ 02/05/2000).
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Por fim, o artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do

processo, cabendo apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Dessa forma, não está o juiz

obrigado a decidir a lide conforme o pleiteado pelas partes, mas sim conforme o seu livre convencimento, com

base nos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e legislação que entender aplicável ao caso. A

respeito, trago à colação os seguintes julgados (g.n.):

 

"PROCESSO CIVIL. PROVA. ART. 130 DO CPC-73. PERÍCIA. PRECLUSÃO. 

1. Na direção do processo, cabe ao juiz formular juízo de valor quanto à pertinência das provas necessárias à

sua instrução. Inteligência do art. 130 do CPC-73. 

1. Inexiste cerceamento de defesa, se a própria agravante não demonstra, de forma explícita, a finalidade da

perícia." 

(TRF 4ª Região, AG 95.04518460, juiz VLADIMIR FREITAS, DJ, 19/3/1997, p. 16030) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

JULGAMENTO ANTECIPADO. 

O julgador não está obrigado a decidir de acordo com as alegações das partes, mas sim, mediante a apreciação

dos aspectos pertinentes ao julgamento, de acordo com o seu livre convencimento, sendo certo que "não há que

se falar em cerceamento de defesa, por ausência de prova pericial, se o Acórdão recorrido demonstra que a

matéria dependia de interpretação do contrato" (Resp nº 184.539/SP, 3ª Turma, de minha relatoria, DJ de

06/12/99). Ademais, "a necessidade de produção de determinadas provas encontra-se submetida ao princípio do

livre convencimento do juiz, em face das circunstâncias de cada caso" (AgRgAg nº 80.445/SP, 3ª Turma, Relator

o Senhor Ministro Claudio Santos, DJ de 05/02/96). 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGEDAG - Agravo regimental nos Embargos de Declaração no AG 441850 - Processo 200200276709/SP

- Terceira Turma - Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 28/10/2002, p. 315) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo

Civil.

Dê-se ciência ao Juízo da causa do inteiro teor desta decisão.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013730-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que a cópia do Laudo de Avaliação do imóvel oferecido à penhora (fls. 201), está incompleta. Assim,

junte a agravante cópia integral do respectivo documento, no prazo de 48 horas.

Int. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

2012.03.00.013730-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : JOWAL COM/ DE ARTIGOS PARA FESTA LTDA e outro

: JOSE CARLOS STRAMBI

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00000435620114036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013735-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por AGLAIR AMARIN GALLO

ESPINOZA contra decisão que, em sede de ação de improbidade administrativa, liberou parte dos valores

bloqueados na conta corrente/poupança conjunta que possui com um dos demandados na referida ação (fl. 137)

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

a) entre os dias 2 e 4/4/2012 foi efetivada por meio do BACEN-JUD a penhora dos recursos financeiros

vinculados ao CPF do corréu Túlio Manoel Galo Espinoza, com quem mantém conta conjunta, razão pela qual

teve sua conta bancária atingida indevidamente;

b) requereu ao juízo a quo o desbloqueio integral de suas contas corrente e poupança, mediante a demonstração de

que é titular dos ativos financeiros nelas depositados. No entanto, apenas foram liberados R$ 7.295,56 referentes

ao seu salário do mês e R$ 24.793,94 relativos à diferença entre os quarenta salários mínimos que devem

permanecer em poupança e o valor efetivamente encontrado;

c) conforme comprova a documentação juntada, a conta corrente e a poupança a ela vinculada, mantidas perante o

Banco do Brasil e sobre as quais recaiu a constrição, são de sua titularidade e o corréu indicado figura como

segundo correntista;

d) nessa conta é depositado o seu salário e dela são deduzidas outras operações financeiras particulares, como

empréstimo, além do que toda a movimentação sempre foi efetuada somente por ela mesma;

e) os valores indevidamente bloqueados são impenhoráveis, nos termos do inciso IV do artigo 649 do Código de

Processo Civil.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo ativo, pois há perigo de sofrer lesão grave e de difícil reparação pela

impossibilidade de ter acesso aos valores que remanescem bloqueados.

 

É o relatório.

 

Decido.

2012.03.00.013735-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : AGLAIR AMORIM GALO ESPINOZA

ADVOGADO : JOSE GUILHERME DE SOUZA AGUIAR

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : PAULO GOMES FERREIRA FILHO

PARTE RE' : TULIO MANOEL GALO ESPINOZA

ADVOGADO : JOSE GUILHERME DE SOUZA AGUIAR e outro

PARTE RE' : ROMMEL ALBINO CLIMACO

: ITAMAR DE TOLEDO COLACO

: PAULO ARTHUR BORGES

: SHINKO NAKANDAKARI

: JOSE LUIS CHAVIER ZUNDT

: EDSON SIMOES

: TALUDE COML/ E CONSTRUTORA LTDA

: PEM ENGENHARIA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00015622320124036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou especificamente sobre a matéria objeto do recurso, qual seja,

penhora on line de ativos depositados em conta conjunta em que somente um dos titulares é devedor, no sentido

de que se presume, se não houver prova em contrário, que cada um deles possui metade do montante depositado,

verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO DE

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PENHORA "ON LINE". CONTA CONJUNTA. BLOQUEIO DE METADE

DO VALOR DISPONÍVEL. POSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL. DESCABIMENTO.

I - Recaindo a penhora sobre contas bancárias conjuntas, não havendo prova em contrário, presume-se que

cada titular detém metade do valor depositado, não se podendo inquinar de teratológica ou manifestamente

ilegal, a decisão que permite a constrição de 50% dos saldos existentes, pertencentes à executada, co-titular.

II - "Não se pode apreciar, em sede de recurso ordinário, questões não articuladas na inicial do mandado de

segurança e que não foram objeto de discussão na instância originária, sendo vedada a inovação recursal" (RMS

27.291/PB, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ 30.3.09).

Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AgRg na Pet 7.456/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

17/11/2009, DJe 26/11/2009 - grifei)

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 115.536 - SP (2012/0004474-8)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI

AGRAVANTE : W B D

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA E OUTRO(S)

AGRAVADO : R M T E OUTRO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE RAMOS BORCHI E OUTRO(S)

INTERES. : A D

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que negou seguimento a recurso especial, no qual se alega violação

ao art. 1.046, do Código de Processo Civil. A decisão agravada fundamentou-se na incidência das Súmulas 284,

do Supremo Tribunal Federal, e 7/STJ.

Em suas razões, o agravante repisa os fundamentos expendidos no recurso especial de fls. 427-441 (e-STJ),

insistindo no argumento de que possuía a integralidade do saldo existente em conta conjunta na qual recaiu

penhora "on line", razão pela qual tal numerário não poderia ter sido expropriado, nem mesmo na razão de 50 %

(cinquenta por cento), como ocorreu.

Por fim, combate a aplicação da Súmula 7/STJ, alegando que "para a apreciação do recurso não será necessária

a avaliação de provas e fatos, mas sim de matéria estritamente jurídica" (fl. 500 e-STJ).

Assim delimitada a controvérsia, vejo que não assiste razão ao agravante, pois toda a matéria posta em debate

foi dirimida pelo Tribunal de origem com fundamento no contexto fático-probatório colhido ao longo da

demanda, motivo pelo qual não há como afastar a incidência da Súmula 7/STJ.

Nesse sentido, transcrevo do acórdão recorrido (fls. 415-423 e-STJ):

[...]

No mais, a necessidade da penhora on line restou reconhecida por meio do v. acórdão de fls. 130/131, no qual

constou que o '(...) ilustre magistrado de primeira instância também deixou expresso às fls. 205 do instrumento

que "em sendo exitosa a penhora determinada on line em dinheiro poderá ser levantada eventual constrição

incidente de bens móveis e imóveis (...)." (verbis).

Considerando, ainda, o disposto no art. 655, I, do Cód. de Processo Civil, tem-se que a preferência recai

justamente sobre a penhora em dinheiro. Portanto, a penhora do imóvel rural não obsta o bloqueio on line,

apenas no sendo de rigor que na origem seja realizado o levantamento proporcional daquela constrição,

abatendo-se o quantum já satisfeito com a penhora do numerário depositado na conta bancária do executado,

mantida em conjunto com o apelante.

Destarte, reforma-se a r. sentença a fim de que os embargos de terceiro sejam julgados parcialmente

procedentes, mantendo-se o bloqueio judicial apenas de metade do valor disponível na conta bancária em

questão.

Por fim, verifico, ainda, que o posicionamento externado pelo Tribunal recorrido encontra-se em consonância

com o entendimento desta Corte, segundo o qual "recaindo a penhora sobre contas bancárias conjuntas, não

havendo prova em contrário, presume-se que cada titular detém metade do valor depositado, não se podendo

inquinar de teratológica ou manifestamente ilegal, a decisão que permite a constrição de 50% dos saldos

existentes, pertencentes à executada, co-titular." (AgRg no AgRg na Pet 7.456/MG, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 26.11.2009)

Desse modo, face à incidência das Súmulas 7 e 83/STJ, nego

provimento ao agravo.
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Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 13 de fevereiro de 2012.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI

Relatora

(Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 22/02/2012 - grifei)

RECURSO ESPECIAL Nº 1.175.278 - PR (2010/0006621-1)

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

RECORRENTE : RUBENS MORIS

ADVOGADO : EDSON LUIS BRANDÃO FILHO E OUTRO(S)

RECORRIDO : PEDRO R CONSOLIN

ADVOGADO : MÁRCIA TESHIMA

INTERES. : EDUARDO MARQUES LEONELLO E OUTRO

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, assim ementado:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA DE VALORES EM

CONTA POUPANÇA CONJUNTA E SOLIDÁRIA. MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA QUE PODE SER

EFETIVADA POR QUALQUER UM DOS TITULARES DA CONTA. EXCLUSIVIDADE DE TITULARIDADE

INEXISTENTE. POSSIBILIDADE DE PENHORA INTEGRAL DO VALOR CONTIDO NA CONTA POUPANÇA

QUE EXCEDE OS 40 SALÁRIOS MÍNIMOS ASSEGURADOS PELA LEI PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE

VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO DO AGRAVANTE. DESCABIMENTO DO PEDIDO PARA

LEVANTAMENTO DE 50% DO VALOR PENHORADO. RECURSO DESPROVIDO" (e-STJ fl. 279).

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

Nas razões recursais, alega-se violação dos seguintes dispositivos com as respectivas teses:

(a) arts. 1046 e 1047 do CPC - por ter o tribunal de origem permitido a penhora da integralidade do valor de

conta conjunta entre o devedor e o ora recorrente, quando a dívida era de apenas um dos correntistas; e,

(b) art. 264 e 265 do CC - por não se poder presumir a solidariedade entre os correntistas, apenas por possuírem

conta-conjunta;

É o relatório.

DECIDO.

Com razão o recorrente.

O tribunal de origem, ao permitir a penhora na integralidade da conta corrente conjunta entre o devedor e

terceiro (ora recorrente), presumiu entre eles solidariedade jurídica, pelo mero fato de terem acesso à conta e às

quantias integrais, indiscriminadamente, ante previsão contratual do banco de se tratar de conta nomeada

"solidária".

Não obstante, a determinação contratual do nome da conta conjunta não pode influenciar na natureza das

relações jurídicas e obrigacionais entre os correntistas, e deles com terceiros. Assim sendo, impossível a

presunção da solidariedade entre eles, quando assim não determinado pela lei.

Nesse sentido, ensinam os Professores Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

"A regra geral das obrigações com pluralidade de sujeitos é a de que cada devedor só se obriga pela sua parte e

cada credor tem direito a uma parte da prestação. A exceção a essa regra deve ser prevista de forma expressa

pela lei. Essa é a razão pela qual a solidariedade não se presume. A solidariedade é, portanto, excepcional e

como tal comporta interpretação restritiva, seja ativa, passiva ou mista (...)" (Código Civil Comentado, 4ª edição,

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, pg. 347).

Ora, se o terceiro de boa-fé, ora recorrente, não é solidário na obrigação, não tendo sequer participado dela,

não é possível presumir-se sua solidariedade com o devedor somente pelo fato de possuir com ele conta-conjunta,

de tipo bancário "solidária".

A nomenclatura bancária, diga-se, específica do Banco Unibanco, não pode, de qualquer maneira, vincular a

natureza jurídica das relações entre os correntistas.

Ademais, esta Corte já decidiu no sentido de que, se desconhecida e não provada a parcela real de cada

correntista na conta, presume-se que cada um detenha 50% do montante total da mesma. Veja-se:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO DE

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PENHORA 'ON LINE'. CONTA CONJUNTA. BLOQUEIO DE METADE DO

VALOR DISPONÍVEL. POSSIBILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL. DESCABIMENTO.

I - Recaindo a penhora sobre contas bancárias conjuntas, não havendo prova em contrário, presume-se que cada

titular detém metade do valor depositado, não se podendo inquinar de teratológica ou manifestamente ilegal, a

decisão que permite a constrição de 50% dos saldos existentes, pertencentes à executada, co-titular.

(...) Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AgRg na Pet 7.456/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/11/2009,

DJe 26/11/2009 - grifo nosso)
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Se não há provas da parcela real pertencente a cada um dos correntistas, na esteira do que já decidiu esta Corte,

é de se considerar que cada um possua 50% do valor total lá depositado.

Assim sendo, ante a impossibilidade de presumir-se a solidariedade entre o recorrente e o devedor, e

presumindo-se que cada um detenha metade do valor total da conta, a penhora só poderá recair sobre os 50%

da conta, correspondentes à parcela pertencente ao devedor, e não ao terceiro de boa-fé, ora recorrente.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial (art. 557, §1º-A, o CPC), para reformar o acórdão recorrido

e reconhecer a legalidade da parte da penhora pertencente ao recorrente, nos ermos supra descritos.

Publique-se.

Intime-se.

Brasília (DF), 05 de agosto de 2011.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA

Relator

(Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 22/08/2011 - grifei

Este tribunal possui, igualmente, precedentes com esse entendimento:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE CONTA-CORRENTE -

COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS - RESERVA DA MEAÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO

PROVEITO REVERTIDO AO EMBARGANTE.

[...]

6. Do mesmo modo, a alegação de que a coexecutada era mera dependente da conta objeto de penhora é

facilmente infirmada pela análise do documento acostado a fls. 108/v e 109 - Contrato de Abertura de Conta

Corrente, Conta Investimento e Conta Poupança. Analisando tal documentação, resta cristalino que a conta

corrente de nº 13.961-0 trata-se de uma conta conjunta , na qual os titulares são responsáveis solidariamente.

7. Destaco, entretanto, que tal responsabilidade não pode ser oposta a terceiros, no caso, a União, porque a

solidariedade aplica-se apenas aos contratantes. Logo, não há solidariedade entre cotitulares de conta corrente

conjunta em relação a terceiros, mas apenas em relação à instituição financeira, pois a solidariedade não se

presume, decorre de lei ou se estabelece por contrato.

8. Desta feita, por ser estranho à relação processual da qual originou a ordem de bloqueio, a penhora realizada

não pode incidir sobre a integralidade do valor bloqueado, devendo, portanto, ser resguardada a meação da

parte embargante, já que o Sr. Otacílio Ribeiro da Silva não responde à execução fiscal. Precedentes: STJ, 3ª

Turma, AgRg no AgRg na Pet 7456/MG, rel. Min. Sidnei Beneti, unânime, j. em 17.11.2009, DJe 26.11.2009;

TRF3 - Segunda Turma, AI 408150, processo 201003000166616, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff , j.

03/08/10, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 12/08/2010, p. 237; TRF2 - TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA,

AG 200502010010251, Desembargador Federal JOSE NEIVA/no afast. Relator, 24/10/2005.

[...]

12. Agravo legal a que se nega provimento.

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1558031 - 2007.61.19.008342-2 - DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MARCONDES - TERCEIRA TURMA - 10/03/2011 - DJF3 CJ1 DATA:18/03/2011 PÁGINA: 589 - grifei)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO NOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA . REQUISIÇÃO. BACEN. RASTREIO, LOQUEIO E PENHORA . SALDOS

BANCÁRIOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. ONTA CORRENTE COM TITULARIDADE CONJUNTA.

1. Encontra-se firmada a jurisprudência no sentido de que não pode terceiro ser atingido por bloqueio de

valores financeiros deferido em execução fiscal ajuizada contra o co-titular de conta conjunta , pois somente o

patrimônio exclusivo deste deve responder por sua dívida.

2. A jurisprudência firmada ampara a solução dada pela decisão agravada, consubstanciando hipótese

alcançada pelo artigo 557 do Código de Processo Civil, que trata não apenas do julgamento terminativo firme

em jurisprudência consolidada ou dominante, mas igualmente dos casos em que manifestamente procedente ou

improcedente, inadmissível ou prejudicado o recurso.

3. O ônus da prova de que o bloqueio deve ser integral é de quem pede a providência constritiva, pois a

solidariedade não se presume, decorrendo de lei e contrato, este nos limites estritos em que firmado, e, portanto,

não se desincumbindo o interessado na constrição de comprovar que a sua pretensão é válida, prevalece o

regime de co-titularidade a impedir que bem de terceiro seja alcançado pela constrição imposta ao co-titular da

conta conjunta .

4. Ao contrário do que alegado, o encargo probatório do terceiro embargante encontra-se apenas em provar que

é co-titular da conta cujos valores foram bloqueados, na defesa da parte que lhe cabe, ao passo que incumbe a

quem foi favorecido pelo bloqueio a demonstração de que não existe co-titularidade real, mas apenas formal,

assim porque, igualmente, a fraude não se presume, daí porque não se cogitar, na solução aplicada, de ofensa

aos artigos 283, 284, 295, VI, e 333 do Código de Processo Civil, como postulado.

5. Confirmação do bloqueio somente de 50% da conta bancária em referência, correspondente à co-
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titularidade do executado: agravo inominado desprovido.

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 423541 - 2010.03.00.034270-4 - DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA - TERCEIRA TURMA - 17/02/2011 - DJF3 CJ1 DATA:25/02/2011 PÁGINA: 939 - grifei)

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE CONTA CONJUNTA . CO-

PROPRIEDADE.

1. A solidariedade não se presume, resultando da lei ou da vontade das partes (artigo 265, Código Civil).

2. No momento de abertura de consta bancária, não houve intenção de solidariedade, portanto, não pode a

agravante ser responsabilizada pela dívida fiscal.

3. Como não há demonstração de que os valores que compõem a referida conta sejam provenientes de beneficio

previdenciário do agravante, devem ser aplicadas ao caso em tela as regras de co-propriedade.

4. Parte do montante existente é pertencente ao executado, de forma que os valores a este pertencentes devem

responder pela dívida inscrita.

5. Deve haver levantamento da penhora referente a apenas 50% (cinqüenta por cento) do montante existente

em conta bancária, vez que de propriedade de terceiro, alheio à relação jurídica originária da constrição,

devendo a outra metade permanecer indisponível.

6. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 246192 - 2005.03.00.071911-7 - DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI - PRIMEIRA TURMA - 18/03/2008 - DJF3 DATA:19/05/2008 - grifei)

Desse modo, a agravante é detentora de metade da importância depositada e o corréu Túlio Manoel Galo Espinoza

da outra metade. Para se chegar a conclusão diversa - de que todo o valor pertence à agravante, como alegado -

seria necessária a apresentação de provas cabais, o que não ocorreu no caso concreto.

 

Com relação à conta corrente, o juízo de primeiro grau já procedeu à liberação dos valores absolutamente

impenhoráveis nos termos do inciso IV do artigo 649 do CPC, atinentes ao salário do mês de março/2012 (R$

7.295,56 - fl. 133), considerado que o bloqueio foi feito em 2/4/2012, e quanto à diferença, R$ 992,57 (havia sido

bloqueado um total de R$ 8.288,13), verifica-se do extrato de fl. 127 que é proveniente de transferência da

poupança realizada em 26/3/2012 e não de pagamento de salário.

 

No que toca à poupança vinculada à mesma conta, igualmente se procedeu à liberação da importância

absolutamente impenhorável, agora relacionada ao inciso X do mesmo artigo 649 da lei processual civil,

concernente à limitação de quarenta salários mínimos. A despeito de a agravante ter juntado contracheques de

dezembro/2011 e de janeiro e fevereiro/2012 (fls. 128/132), os quais demonstram o recebimento de R$ 67.189,78,

não foi apresentado documento que evidencie que esse valor foi depositado na poupança e lá permaneceu, ou seja,

não foi comprovado que esse dinheiro tem relação direta com o que restou bloqueado, principalmente por não

haver sido apresentado extrato da poupança referente ao período de dezembro/2011 (mês do primeiro

contracheque) a abril/2012 (mês do bloqueio).

 

Assim, é necessária a liberação, em favor da agravante, de cinquenta por cento do total bloqueado na

poupança, considerado que os quarenta salários mínimos já liberados referem-se à parte da metade pertencente ao

cotitular da conta e corréu na ação principal. A diferença, portanto, entre os cinquenta por cento de Túlio Manoel

Galo Espinoza e o valor absolutamente impenhorável foi legitimamente bloqueada e deve permanecer à

disposição do juízo.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de determinar a liberação de cinquenta por cento da totalidade

dos valores bloqueados na poupança em favor da agravante.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão e, oportunamente, desçam os autos

para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013831-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo contra decisão que

determinou a suspensão da execução fiscal e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o

débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei nº 10.522/2002, ao fundamento de que seu

prosseguimento é antieconômico e de acordo com precedentes do STF e desta corte.

 

Sustenta-se, em síntese, que há disposição legal específica sobre a matéria (artigo 8º da Lei nº 12.514/2011), de

forma que descabe interpretação extensiva para aplicação da Lei nº 10.522/2002, porquanto dirigida

especificamente aos débitos inscritos na dívida ativa da União e, ademais, nesse caso, somente mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a
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AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro

AGRAVADO : ARMANDO MILI DA SILVA
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aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei nº 12.514/11 (fl. 34). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013833-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO

PAULO - COREN/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do feito,

sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20 da

Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos
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débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio porém a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Defiro a concessão da providência pleiteada para determinar o prosseguimento do feito.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo STJ, Rel. Min. Castro Meira, D.O.

de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, tornou-se imperiosa a

determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas a débito de valor

ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00, aplicando-se

aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática do artigo 20 da Lei nº

10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos conselhos corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo colendo STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de Fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, quatro vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos

pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do artigo 557 do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013840-38.2012.4.03.0000/SP
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DESPACHO

Verifico que a cópia da decisão proferida no feito de origem, colacionada às folhas 135/136, está incompleta .

Assim, junte a agravante cópia integral da decisão recorrida, no prazo de 48 horas, sob pena de ser negado o

seguimento ao agravo.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013851-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo STJ, Rel. Min. Castro Meira, D.O.

de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, tornou-se imperiosa a

determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas a débito de valor

ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00, aplicando-se

aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática do artigo 20 da Lei nº

10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.
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Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos conselhos corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo colendo STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de Fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, quatro vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos

pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do artigo 557 do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013853-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo STJ, Rel. Min. Castro Meira, D.O.

de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, tornou-se imperiosa a

determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas a débito de valor

ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00, aplicando-se

aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática do artigo 20 da Lei nº

10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

2012.03.00.013853-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA

AGRAVADO : MARIA CLEUZA BARBOSA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00086201120104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos conselhos corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo colendo STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de Fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, quatro vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos

pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do artigo 557 do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013857-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO

PAULO - COREN/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do feito,

sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20 da

Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

2012.03.00.013857-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : ANDREA FERREIRA SOBRINHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00151165620104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio porém a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Defiro a concessão da providência pleiteada para determinar o prosseguimento do feito.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013859-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo contra decisão que

2012.03.00.013859-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : NIKOLAY STANGER FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00112608420104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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determinou a suspensão da execução fiscal e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o

débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei nº 10.522/2002, ao fundamento de que seu

prosseguimento é antieconômico e de acordo com precedentes do STF e desta corte.

 

Sustenta-se, em síntese, que há disposição legal específica sobre a matéria (artigo 8º da Lei nº 12.514/2011), de

forma que descabe interpretação extensiva para aplicação da Lei nº 10.522/2002, porquanto dirigida

especificamente aos débitos inscritos na dívida ativa da União e, ademais, nesse caso, somente mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.
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No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei nº 12.514/11 (fl. 34). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013861-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo contra decisão que

determinou a suspensão da execução fiscal e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o

débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei nº 10.522/2002, ao fundamento de que seu

prosseguimento é antieconômico e de acordo com precedentes do STF e desta corte.

 

Sustenta-se, em síntese, que há disposição legal específica sobre a matéria (artigo 8º da Lei nº 12.514/2011), de

forma que descabe interpretação extensiva para aplicação da Lei nº 10.522/2002, porquanto dirigida

especificamente aos débitos inscritos na dívida ativa da União e, ademais, nesse caso, somente mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

2012.03.00.013861-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA

AGRAVADO : ELIZABETH GUERINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00061613620104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei nº 12.514/11 (fl. 34). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013862-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO

PAULO - COREN/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do feito,

sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20 da

Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio porém a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

2012.03.00.013862-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA

AGRAVADO : MILIANO PACHECO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 00514975220128260222 1 Vr GUARIBA/SP
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Defiro a concessão da providência pleiteada para determinar o prosseguimento do feito.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013874-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo contra decisão que

determinou a suspensão da execução fiscal e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o

débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei nº 10.522/2002, ao fundamento de que seu

prosseguimento é antieconômico e de acordo com precedentes do STF e desta corte.

 

Sustenta-se, em síntese, que há disposição legal específica sobre a matéria (artigo 8º da Lei nº 12.514/2011), de

forma que descabe interpretação extensiva para aplicação da Lei nº 10.522/2002, porquanto dirigida

especificamente aos débitos inscritos na dívida ativa da União e, ademais, nesse caso, somente mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

2012.03.00.013874-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro

AGRAVADO : ALICE SILVA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00084994620114036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1069/2231



do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei nº 12.514/11 (fl. 34). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013876-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.013876-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro

AGRAVADO : SILVANA DE LIMA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1070/2231



 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo contra decisão que

determinou a suspensão da execução fiscal e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o

débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei nº 10.522/2002, ao fundamento de que seu

prosseguimento é antieconômico e de acordo com precedentes do STF e desta corte.

 

Sustenta-se, em síntese, que há disposição legal específica sobre a matéria (artigo 8º da Lei nº 12.514/2011), de

forma que descabe interpretação extensiva para aplicação da Lei nº 10.522/2002, porquanto dirigida

especificamente aos débitos inscritos na dívida ativa da União e, ademais, nesse caso, somente mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00131124620104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei nº 12.514/11 (fl. 34). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013877-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP

 contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela

Lei nº 11.033/2004.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

2012.03.00.013877-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro

AGRAVADO : JENOVEVA FERREIRA DE SOUZA
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"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013880-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo contra decisão que

determinou a suspensão da execução fiscal e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o

débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei nº 10.522/2002, ao fundamento de que seu

prosseguimento é antieconômico e de acordo com precedentes do STF e desta corte.

 

Sustenta-se, em síntese, que há disposição legal específica sobre a matéria (artigo 8º da Lei nº 12.514/2011), de

forma que descabe interpretação extensiva para aplicação da Lei nº 10.522/2002, porquanto dirigida

especificamente aos débitos inscritos na dívida ativa da União e, ademais, nesse caso, somente mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

2012.03.00.013880-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : MARIA DAS DORES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei nº 12.514/11 (fl. 34). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.
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São Paulo, 17 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013883-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP

 contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na

distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, com redação dada pela

Lei nº 11.033/2004.

DECIDO

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

2012.03.00.013883-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : ANTONIA ALEXANDRA OLIVEIRA PIRES MAURICIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013887-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo contra decisão que

determinou a suspensão da execução fiscal e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o

débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei nº 10.522/2002, ao fundamento de que seu

prosseguimento é antieconômico e de acordo com precedentes do STF e desta corte.

 

Sustenta-se, em síntese, que há disposição legal específica sobre a matéria (artigo 8º da Lei nº 12.514/2011), de

forma que descabe interpretação extensiva para aplicação da Lei nº 10.522/2002, porquanto dirigida

especificamente aos débitos inscritos na dívida ativa da União e, ademais, nesse caso, somente mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

2012.03.00.013887-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro

AGRAVADO : HOLICES FERREIRA LEME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei nº 12.514/11 (fl. 17). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013889-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.013889-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : JANDIRA LOPES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00057681420104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, com o advento do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP pelo STJ, Rel. Min. Castro Meira, D.O.

de 25/05/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, tornou-se imperiosa a

determinação do arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, das execuções relativas a débito de valor

ínfimo, consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00, aplicando-se

aos Conselhos, por analogia, e uma vez equiparando à Fazenda Pública, a sistemática do artigo 20 da Lei nº

10.522/2002.

Todavia, sobreveio regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias

fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir

de sua publicação, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Tratando-se de norma de caráter processual, tal regramento possui imediata aplicabilidade, ou seja, a partir de sua

vigência, alcançando, inexoravelmente, todos os feitos em andamento.

Diante disso, não mais pode ser aplicado aos conselhos corporativos, analogicamente, o artigo 20 da Lei nº

10.522/2002, encontrando-se superado o entendimento exarado pelo colendo STJ por ocasião do julgamento do

indigitado REsp nº 1.111.982/SP, ainda que sob a sistemática do artigo 543-C do CPC, em virtude do advento da

sobredita lei, de aplicação especial à hipótese.

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tornando-se inaplicável o entendimento da Superior

Corte, não se pode obstar o prosseguimento das execuções fiscais movidas pelos Conselhos de Fiscalização

profissional, desde que versem sobre créditos cujo valor seja equivalente a, no mínimo, quatro vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, atendidos, dessa forma, os pressupostos estatuídos

pelo supratranscrito artigo 8º.

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do artigo 557 do CPC.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013937-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.013937-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A

ADVOGADO : SERGIO PINHEIRO MARCAL e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal
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DESPACHO

Os demais réus da ação originária não têm legitimidade para participar do pólo passivo do agravo, na medida em

que possuem interesse semelhante ao da agravante. Assim, remetam-se os autos à UFOR para regularizar a

autuação, a fim de manter somente o Ministério Público Federal como parte agravada e alterar a condição dos

restantes para interessados.

Após, em atenção ao princípio do contraditório, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do

Código de Processo Civil. Ao final, retornem os autos conclusos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014101-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

: Estado de Sao Paulo

AGRAVADO : PROCTER GAMBLE DO BRASIL

ADVOGADO : CANDIDO DA SILVA DINAMARCO e outro

AGRAVADO : MERCK SHARP E DOHME FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO LORENZI DE CASTRO e outro

AGRAVADO : GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA

ADVOGADO : CELSO LIMA JUNIOR e outro

AGRAVADO : LABORATORIOS BAGO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ALINE RIBEIRO BATETZKI

AGRAVADO : LABORATORIOS BALDACCI S/A

ADVOGADO : SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI e outro

AGRAVADO : DAIICHI SANKYO BRASIL FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : PEDRO SODRÉ HOLLAENDER e outro

AGRAVADO : SIGMA PHARMA LABORATORIOS

ADVOGADO : GUSTAVO ANDRE REGIS DUTRA SVENSSON e outro

AGRAVADO : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A e outro

: BIOSSINTETICA FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : CLAUDIO MAURICIO ROBORTELLA BOSCHI PIGATTI e outro

AGRAVADO : ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA

: FARMOQUIMICA S/A e outros

: ALCON LABORATORIOS DO BRASIL LTDA

: BARRENNE INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00071027720114036108 2 Vr BAURU/SP

2012.03.00.014101-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : CONFECCOES CHORINGUE LTDA

ADVOGADO : MARIA HELENA LEITE RIBEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00061551320124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Às fls. 133, a Divisão de Informações Processuais e Protocolo - DIPR certificou a desconformidade da petição

inicial com a Resolução 278/2007 (Tabela de custas).

Verifico que a guia de preparo consta código diverso daquele exigido para seu recolhimento, consoante Resolução

278/2007 do Conselho de Administração desta E. Corte, redação conferida pela Resolução 426/2011.

Assim intime-se a agravante para que a regularize no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 511, § 2º, do

Código de Processo Civil.

Após, remetam-se os autos conclusos.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014114-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por DOMINGOS FERRO contra decisão que, em sede de ação condenatória,

indeferiu seu pedido de inversão do ônus da prova (fl. 27).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve

demonstrar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção,

excetuadas as hipóteses de isenção legal, bem como o § 1º do artigo 525 do mesmo diploma legal determina que o

comprovante do respectivo preparo deverá acompanhar a petição de agravo de instrumento, verbis:

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente,

o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no

prazo de cinco dias.

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

[...]

§ 1o Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais

 

In casu, não foi apresentada qualquer comprovação de recolhimento, razão pela qual o recurso deve ser

2012.03.00.014114-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : DOMINGOS FERRO

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00005100320104036124 1 Vr JALES/SP
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considerado deserto. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPARO E CUSTAS

JUDICIAIS. RECOLHIMENTO POSTERIOR À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO. PRECEDENTES.

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que é dever do recorrente comprovar o recolhimento do

preparo no ato de interposição do recurso, sob pena de deserção, sendo certo, ainda, que só se concede prazo

para regularização na hipótese de recolhimento insuficiente e, não, ausente.

2. Não obstante o inconformismo apresentado neste regimental, evidencia-se que a parte agravante não

apresentou qualquer argumento capaz de infirmar a decisão monocrática que pretende ver reformada, razão pela

qual há de ser mantida.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1252989/AL, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 15/03/2012 - grifei)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhe-se ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014132-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra decisão que

determinou a suspensão da execução fiscal e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o

débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei nº 10.522/2002, ao fundamento de que seu

prosseguimento é antieconômico e de acordo com precedentes do STF e desta corte.

 

Sustenta-se, em síntese, que descabe interpretação extensiva para aplicação da Lei nº 10.522/2002, porquanto

dirigida especificamente aos débitos inscritos na dívida ativa da União e, ademais, nesse caso, somente mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

2012.03.00.014132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : ISABEL DO ROSARIO DE SOUZA E SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00404795020074036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei nº 12.514/11 (fl. 23). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

André Nabarrete
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Desembargador Federal

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014136-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CRF/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio porém a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

2012.03.00.014136-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : THAIS REGINA BORRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00258584320104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado (supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o

patamar determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Defiro a concessão da providência pleiteada para determinar o prosseguimento do feito.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014139-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de

São Paulo - CRF/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

2012.03.00.014139-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : JOSE CARLOS DE SOUZA CARDOSO
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profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014144-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra decisão que

determinou a suspensão da execução fiscal e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o

débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei nº 10.522/2002, ao fundamento de que seu

prosseguimento é antieconômico e de acordo com precedentes do STF e desta corte.

 

Sustenta-se, em síntese, que descabe interpretação extensiva para aplicação da Lei nº 10.522/2002, porquanto

dirigida especificamente aos débitos inscritos na dívida ativa da União e, ademais, nesse caso, somente mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

2012.03.00.014144-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DROGA TAS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00567065220064036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei nº 12.514/11 (fl. 24). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014151-29.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de

São Paulo - CRF/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do artigo 7º combinado com o artigo 6º, I, da Lei 12.514/11.

Ressalte-se que a referida Lei nº 12.514/11 não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de

fiscalização profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014157-36.2012.4.03.0000/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DROG JARDIM IMBE LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CRF/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio porém a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado é inferior ao patamar determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Assim, defiro em parte a concessão da providência pleiteada apenas para fixar como parâmetro para arquivamento

o valor correspondente a 04 (quatro) anuidades efetivamente cobradas e afastar o teto fixado na r. decisão

recorrida.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : IRAMAIA MENDES BINHARA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00107585820044036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1088/2231



 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de

São Paulo - CRF/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CRF/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio porém a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a
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aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Defiro a concessão da providência pleiteada para determinar o prosseguimento do feito.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região contra decisão

que determinou a suspensão da execução fiscal e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o

débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei nº 10.522/2002, ao fundamento de que seu

prosseguimento é antieconômico e de acordo com precedentes do STJ e desta corte.

 

Sustenta-se, em síntese, que descabe interpretação extensiva para aplicação da Lei nº 10.522/2002, porquanto

dirigida especificamente aos débitos inscritos na dívida ativa da União e, ademais, nesse caso, somente mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".
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(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei nº 12.514/11 (fl. 22). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra decisão

que, em sede de execução fiscal, indeferiu a inclusão de sócio no pólo passivo, ao fundamento de que descabe a

aplicação do artigo 135 do CTN, uma vez que o débito em cobro não possui natureza tributária.

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) a empresa agravada é firma individual, na qual a pessoa do titular funde-se com a pessoa jurídica, o que torna

ilimitada sua responsabilidade pelos débitos da empresa, nos termos dos artigos 1.157, parágrafo único, 1.158,

§3º, do Código Civil, 124, inciso II, do CTN, 3º, §2º, do Decreto-Lei n.º 3.708/19, 4º da Lei n.º 6.830/80 e 568 do

CPC;

 

b) a responsabilidade do titular da firma individual é objetiva, de sorte que é desnecessária a verificação de

qualquer outra condicionante para que ele responda com seu patrimônio pelas dívidas da empresa.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifica-se dos autos que a agravante pleiteou a expedição de mandado de citação e penhora em nome de Manuel

Juvenal da Silva, à vista de não existir distinção patrimonial entre ele e a executada, que é firma individual (fls.

40/41). O juízo a quo, em seguida (fl. 15), proferiu decisão na qual indeferiu o pedido, ao fundamento de não ser o

caso de inclusão de sócio no pólo passivo da execução fiscal, pois descabe a aplicação do artigo 135 do CTN, em

razão de o débito em cobro não possuir natureza tributária. Nota-se, portanto, que o decisum impugnado conferiu

tratamento equivocado à questão, pois aplicou entendimento relativo ao redirecionamento da execução a sócios de

uma sociedade empresária, quando o caso cuida de firma individual. A despeito disso, passo à análise das razões

do recurso por meio do qual se busca a reforma dessa decisão, a fim de que a pessoa física, titular da empresa, seja

citada e passe a integrar o pólo passivo da execução fiscal.

 

Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para produção ou

circulação de bens e serviços (artigo 966 do Código Civil). A atividade empresarial pode ser exercida de forma

individual (empresário individual, que assume os riscos e a condução da atividade) ou de forma societária

(sociedade empresária, constituída por sócios). A sociedade empresária, uma vez registrada, adquire personalidade

própria, passa a ser uma pessoa jurídica com patrimônio, obrigações e responsabilidades distintas das de seus

sócios. Há separação patrimonial e o patrimônio da pessoa jurídica é que responde, em princípio, pelas dívidas. De

outro lado, o empresário individual, embora inscrito no CNPJ, será sempre uma pessoa física para todos os

efeitos, de sorte que seus bens particulares respondem pelas obrigações contraídas, uma vez que não há separação

patrimonial. Assim, in casu, por ser a devedora empresa individual, a inclusão da pessoa física no pólo passivo da

execução fiscal é desnecessária, o que torna inútil o debate da questão à luz da responsabilidade objetiva e dos

invocados artigos 1.157, parágrafo único, 1.158, §3º, do Código Civil, 124, inciso II, e 135 do CTN, 3º, §2º, do

Decreto-Lei n.º 3.708/19, 4º da Lei n.º 6.830/80 e 568 do CPC. Nesse sentido:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO DE

PROPRIETÁRIO DE FIRMA INDIVIDUAL. 1. Conforme disposição do Código Civil de 2002, a atividade

empresarial poderá ser exercida tanto por pessoa natural, quanto por pessoa jurídica, podendo esta adotar uma

das formas societárias previstas na nossa legislação. 2. Quando a pessoa natural exercer a atividade empresarial

será considerada empresário individual, devendo adotar, para tanto, firma individual - o nome adotado pelo

empresário no exercício de sua atividade, mediante o qual se identifica no mundo empresarial. 3. Desnecessária,

portanto, a inclusão da pessoa física no pólo passivo da execução fiscal, porquanto a firma individual não é

capaz de formar uma nova pessoa distinta da pessoa do empresário, respondendo este pelos débitos excutidos. 4.

Reconhecimento de que a solvência das obrigações da empresa individual é de responsabilidade da pessoa

natural.

(TRF3 - AI 201003000350178 -AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 424275 - DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA - QUARTA TURMA - DJ: 14/04/2011- DJF3 CJ1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1261)(grifei).

AGRAVO LEGAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. FIRMA INDIVIDUAL. CONFUSÃO ENTRE PESSOA FISÍCA E

JURÍDICA: POSSIBILIDADE. PARCIAL PROVIMENTO. 1. São indissociáveis as pessoas física e jurídica, de

modo que a responsabilidade patrimonial é comum. 2. Desnecessária a inclusão da pessoa física no pólo passivo

da execução fiscal, porquanto a firma individual não é capaz de formar uma nova pessoa distinta da pessoa do

empresário, respondendo este pelos débitos excutidos. 3. Agravo legal parcialmente provido.

(TRF3 - AI 201003000226972 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 413614 - DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI - PRIMEIRA TURMA - DJ: 28/06/2011 - DJF3 CJ1 DATA:08/07/2011 PÁGINA:

301)(grifei).

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, nos termos do caput do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra decisão

que, em sede de execução fiscal, indeferiu a inclusão de sócio no pólo passivo, ao fundamento de que descabe a

aplicação do artigo 135 do CTN, uma vez que o débito em cobro não possui natureza tributária.

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) a empresa agravada é firma individual, na qual a pessoa do titular funde-se com a pessoa jurídica, o que torna
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ilimitada sua responsabilidade pelos débitos da empresa, nos termos dos artigos 1.157, parágrafo único, 1.158,

§3º, do Código Civil, 124, inciso II, do CTN, 3º, §2º, do Decreto-Lei n.º 3.708/19, 4º da Lei n.º 6.830/80 e 568 do

CPC;

 

b) a responsabilidade do titular da firma individual é objetiva, de sorte que é desnecessária a verificação de

qualquer outra condicionante para que ele responda com seu patrimônio pelas dívidas da empresa.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifica-se dos autos que a agravante pleiteou a expedição de mandado de citação e penhora em nome de Antônio

Fernando Santos, à vista de não existir distinção patrimonial entre ele e a executada, que é firma individual (fls.

87/88). O juízo a quo, em seguida (fl. 18), proferiu decisão na qual indeferiu o pedido, ao fundamento de não ser o

caso de inclusão de sócio no pólo passivo da execução fiscal, pois descabe a aplicação do artigo 135 do CTN, em

razão de o débito em cobro não possuir natureza tributária. Nota-se, portanto, que o decisum impugnado conferiu

tratamento equivocado à questão, pois aplicou entendimento relativo ao redirecionamento da execução a sócios de

uma sociedade empresária, quando o caso cuida de firma individual. A despeito disso, passo à análise das razões

do recurso por meio do qual se busca a reforma dessa decisão, a fim de que a pessoa física, titular da empresa, seja

citada e passe a integrar o pólo passivo da execução fiscal.

 

Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para produção ou

circulação de bens e serviços (artigo 966 do Código Civil). A atividade empresarial pode ser exercida de forma

individual (empresário individual, que assume os riscos e a condução da atividade) ou de forma societária

(sociedade empresária, constituída por sócios). A sociedade empresária, uma vez registrada, adquire personalidade

própria, passa a ser uma pessoa jurídica com patrimônio, obrigações e responsabilidades distintas das de seus

sócios. Há separação patrimonial e o patrimônio da pessoa jurídica é que responde, em princípio, pelas dívidas. De

outro lado, o empresário individual, embora inscrito no CNPJ, será sempre uma pessoa física para todos os

efeitos, de sorte que seus bens particulares respondem pelas obrigações contraídas, uma vez que não há separação

patrimonial. Assim, in casu, por ser a devedora empresa individual, a inclusão da pessoa física no pólo passivo da

execução fiscal é desnecessária, o que torna inútil o debate da questão à luz da responsabilidade objetiva e dos

invocados artigos 1.157, parágrafo único, 1.158, §3º, do Código Civil, 124, inciso II, e 135 do CTN, 3º, §2º, do

Decreto-Lei n.º 3.708/19, 4º da Lei n.º 6.830/80 e 568 do CPC. Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO DE

PROPRIETÁRIO DE FIRMA INDIVIDUAL. 1. Conforme disposição do Código Civil de 2002, a atividade

empresarial poderá ser exercida tanto por pessoa natural, quanto por pessoa jurídica, podendo esta adotar uma

das formas societárias previstas na nossa legislação. 2. Quando a pessoa natural exercer a atividade empresarial

será considerada empresário individual, devendo adotar, para tanto, firma individual - o nome adotado pelo

empresário no exercício de sua atividade, mediante o qual se identifica no mundo empresarial. 3. Desnecessária,

portanto, a inclusão da pessoa física no pólo passivo da execução fiscal, porquanto a firma individual não é

capaz de formar uma nova pessoa distinta da pessoa do empresário, respondendo este pelos débitos excutidos. 4.

Reconhecimento de que a solvência das obrigações da empresa individual é de responsabilidade da pessoa

natural.

(TRF3 - AI 201003000350178 -AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 424275 - DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA - QUARTA TURMA - DJ: 14/04/2011- DJF3 CJ1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1261)(grifei).

AGRAVO LEGAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. FIRMA INDIVIDUAL. CONFUSÃO ENTRE PESSOA FISÍCA E

JURÍDICA: POSSIBILIDADE. PARCIAL PROVIMENTO. 1. São indissociáveis as pessoas física e jurídica, de

modo que a responsabilidade patrimonial é comum. 2. Desnecessária a inclusão da pessoa física no pólo passivo

da execução fiscal, porquanto a firma individual não é capaz de formar uma nova pessoa distinta da pessoa do

empresário, respondendo este pelos débitos excutidos. 3. Agravo legal parcialmente provido.

(TRF3 - AI 201003000226972 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 413614 - DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI - PRIMEIRA TURMA - DJ: 28/06/2011 - DJF3 CJ1 DATA:08/07/2011 PÁGINA:

301)(grifei).

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, nos termos do caput do artigo 557 do Código de

Processo Civil.
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Oportunamente, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem para apensamento.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014188-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia

da 5ª Região - CRTR/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa

na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

2012.03.00.014188-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro

AGRAVADO : VALDECIR AMARO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00460941620104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014193-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ª Turma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencionem expressamente "a

requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões:

1ª) o magistrado "a quo" de oficio preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Ministro HUMBERTO

MARTINS, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2012.03.00.014193-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DSP COML/ S/A

ADVOGADO : ALESSANDRA SERRAO DE FIGUEIREDO RAYES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00561488020064036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição. (grifo nosso)

Recurso especial provido."

(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

03/09/2010)

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação, restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente.

No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

a lei nova deve ser aplicada à espécie.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN :

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;" (grifo nosso)

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN, atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN.

Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento

até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do art.

144:

"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,

para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas.

No caso dos autos, não tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, de

se manter neste juízo sumário a decisão agravada.

Por estes fundamentos, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.
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Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014194-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia

da 5ª Região - CRTR/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa

na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

2012.03.00.014194-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro

AGRAVADO : CARLOS EDUARDO BERGER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00314391020084036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014200-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CRF/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio porém a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

2012.03.00.014200-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DROG CALIARI LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00126217320094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado é inferior ao patamar determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Assim, defiro em parte a concessão da providência pleiteada apenas para fixar como parâmetro para arquivamento

o valor correspondente a 04 (quatro) anuidades efetivamente cobradas e afastar o teto fixado na r. decisão

recorrida.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014208-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia

da 5ª Região - CRTR/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa

na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

2012.03.00.014208-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : SETERP SERVICOS TECNICOS RADIOLOGICOS PITANGUEIRAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00107301720094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014209-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ª Turma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencionem expressamente "a

2012.03.00.014209-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : STIR SOLUCOES TECNICAS EM IMAGEM RADIOLOGIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00195620520104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões:

1ª) o magistrado "a quo" de oficio preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Ministro HUMBERTO

MARTINS, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição. (grifo nosso)

Recurso especial provido."

(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

03/09/2010)

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação, restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente.

No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

a lei nova deve ser aplicada à espécie.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN :

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;" (grifo nosso)

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN, atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN.

Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento

até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do art.

144:
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"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,

para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas.

No caso dos autos, não tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, de

se manter neste juízo sumário a decisão agravada.

Por estes fundamentos, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014210-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CRF/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio porém a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

2012.03.00.014210-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : JULIANA CRISTINA PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00257285320104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado é inferior ao patamar determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Assim, defiro em parte a concessão da providência pleiteada apenas para fixar como parâmetro para arquivamento

o valor correspondente a 04 (quatro) anuidades efetivamente cobradas e afastar o teto fixado na r. decisão

recorrida.

 

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014211-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região contra decisão

que determinou a suspensão da execução fiscal e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o

débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei nº 10.522/2002, ao fundamento de que seu

prosseguimento é antieconômico e de acordo com precedentes do STJ e desta corte.

 

Sustenta-se, em síntese, que descabe interpretação extensiva para aplicação da Lei nº 10.522/2002, porquanto

dirigida especificamente aos débitos inscritos na dívida ativa da União e, ademais, nesse caso, somente mediante

2012.03.00.014211-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : SET IMAGEM LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00477989820094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei nº 12.514/11 (fl. 22). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.
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Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014216-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região contra decisão

que determinou a suspensão da execução fiscal e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o

débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei nº 10.522/2002, ao fundamento de que seu

prosseguimento é antieconômico e de acordo com precedentes do STJ e desta corte.

 

Sustenta-se, em síntese, que descabe interpretação extensiva para aplicação da Lei nº 10.522/2002, porquanto

dirigida especificamente aos débitos inscritos na dívida ativa da União e, ademais, nesse caso, somente mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na
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distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei nº 12.514/11 (fl. 22). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014228-38.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região contra decisão

que determinou a suspensão da execução fiscal e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o

débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei nº 10.522/2002, ao fundamento de que seu

prosseguimento é antieconômico e de acordo com precedentes do STJ e desta corte.

 

Sustenta-se, em síntese, que descabe interpretação extensiva para aplicação da Lei nº 10.522/2002, porquanto

dirigida especificamente aos débitos inscritos na dívida ativa da União e, ademais, nesse caso, somente mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por
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impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei nº 12.514/11 (fl. 22). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00190 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014235-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ª Turma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencionem expressamente "a

requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões:

1ª) o magistrado "a quo" de oficio preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Ministro HUMBERTO
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MARTINS, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição. (grifo nosso)

Recurso especial provido."

(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

03/09/2010)

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação, restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente.

No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

a lei nova deve ser aplicada à espécie.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN :

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;" (grifo nosso)

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN, atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN.

Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento

até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do art.

144:

"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,

para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1111/2231



inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas.

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014238-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia

da 5ª Região - CRTR/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa

na distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.
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Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014291-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto via fac-símile por ROSA GOMES DA COSTA contra decisão que rejeitou a

impugnação apresentada nos termos do artigo 475-L do Código de Processo Civil. Posteriormente, foi apresentado

o original (fls. 24/42).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve

demonstrar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção,

excetuadas as hipóteses de isenção legal, bem como o § 1º do artigo 525 do mesmo diploma legal determina que o

comprovante do respectivo preparo deverá acompanhar a petição de agravo de instrumento, verbis:

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente,

o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no

prazo de cinco dias.

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

[...]

§ 1o Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais

2012.03.00.014291-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ROSA GOMES DA COSTA

ADVOGADO : ELIANA MARTINEZ

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO
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In casu, não foi apresentada qualquer comprovação de recolhimento, razão pela qual o recurso deve ser

considerado deserto. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPARO E CUSTAS

JUDICIAIS. RECOLHIMENTO POSTERIOR À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO. PRECEDENTES.

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que é dever do recorrente comprovar o recolhimento do

preparo no ato de interposição do recurso, sob pena de deserção, sendo certo, ainda, que só se concede prazo

para regularização na hipótese de recolhimento insuficiente e, não, ausente.

2. Não obstante o inconformismo apresentado neste regimental, evidencia-se que a parte agravante não

apresentou qualquer argumento capaz de infirmar a decisão monocrática que pretende ver reformada, razão pela

qual há de ser mantida.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. [grifei]

(AgRg no Ag 1252989/AL, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 15/03/2012)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhe-se ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014308-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por PULL CORPORATION COMERCIO

IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA contra decisão que, em sede de embargos à execução, os recebeu e

determinou o regular prosseguimento do processo executivo.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que é inaplicável aos embargos à execução fiscal o artigo 739-A do Código de

Processo Civil, ante a existência de lei específica que regulamenta a execução fiscal (Lei n.º 6.830/80). Requer

seja concedido o efeito suspensivo ao presente agravo, para obstar os efeitos da decisão que não concedeu o efeito

suspensivo aos embargos à execução opostos.

É o relatório. Decido.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem orientação recente no sentido de que o artigo 739-A do Código de Processo

Civil não se aplica às execuções fiscais, uma vez que há disposições expressas na LEF que reconhecem, ainda que

2012.03.00.014308-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : PULL CORPORATION COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : CARINA STOPPA DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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indiretamente, o efeito suspensivo aos embargos nessas execuções (artigos 19 e 24 da Lei 6.380/80 e 53, §4º da

Lei 8.212/91). Ademais, a Lei 11.362/06, que acrescentou o artigo 739-A ao CPC, também alterou o artigo 736 do

mesmo Código, para retirar desses embargos a exigência da prévia garantia de juízo, de sorte que, nesse sistema,

os embargos não têm efeito suspensivo automático, mas, em contrapartida, não dependem de prévia garantia de

juízo, o que não ocorre nas execuções fiscais, onde não são admissíveis embargos do executado antes de garantida

a execução. Dessa forma, garantida a execução fiscal, cabe conferir o efeito suspensivo. Nesse sentido destaco a

íntegra o voto proferido pelo Relator Ministro Teori Albino Zavascki no julgamento do REsp n.º 1.178.883 - MG:

 

O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1. Não há nulidade por omissão no acórdão que decide de modo integral e com fundamentação suficiente a

controvérsia posta. Foi o que ocorreu no caso: o Tribunal de origem julgou, com fundamentação suficiente, a

matéria devolvida à sua apreciação.

2. Não se desconhece os precedentes do STJ, inclusive de minha relatoria (AgRg no AG 1.183.527, 1ª Turma, DJ

de 02/02/11), no sentido da aplicação do art. 739-A do CPC às execuções fiscais. Todavia, não há como negar a

existência de preceitos normativos específicos que, ainda que indiretamente, afirmam o efeito suspensivo aos

embargos oferecidos nessas execuções. Assim, os arts. 19 e 24 da Lei 6.380/80, aos quais se poderia acrescentar,

relativamente à execução fiscal de tributos federais, o art. 53, § 4º, da Lei 8.212/91. Por outro lado, é

indispensável ter presente que o efeito suspensivo é apenas um dos aspectos da estrutura jurídica dos embargos

do devedor, que, por isso mesmo, não pode ser compreendido fora do contexto geral, integral e sistemático desse

instituto. Nesse sentido, impõe-se considerar que a opção legislativa de outorgar ou não efeito suspensivo aos

meios de oposição à execução, inclusive aos embargos, está intimamente associada à da exigência de prévia

garantia do juízo. Não por outra razão, a jurisprudência do STJ assentou entendimento de que, garantida a

execução, cabe conferir efeito suspensivo até mesmo a ações declaratórias ou desconstitutivas da obrigação ou

do título executivo. Nesse sentido, entre outros, os seguintes julgados, de minha relatoria: REsp 754.586, 1ª

Turma, DJ de 03/04/06; REsp 799.364, 1ª Turma, DJ de 06/02/06. Pois bem: a mesma Lei 11.362/06 que

acrescentou o art. 739-A ao CPC (retirando dos embargos, em regra, o efeito suspensivo automático), também

alterou o art. 736 do Código, para retirar desses embargos a exigência da prévia garantia de juízo. O legislador,

evidentemente, associou uma situação à outra. Essa mesma associação se deu no § 1º do art. 739-A: a outorga de

efeito suspensivo supõe, entre outros requisitos, "que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes". O que se afirma, assim, é que, no sistema do CPC, os embargos não têm efeito suspensivo

automático, mas, em contrapartida, não dependem de prévia garantia de juízo, somente exigível quando o

devedor requer a outorga desse efeito. Ora, ao contrário do que ocorre no CPC, no regime da execução fiscal,

persiste a norma segundo a qual "não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução"

por depósito, fiança ou penhora (art. 16, § 1º da Lei 6.830/80). É problemática, portanto, a aplicação subsidiária

da retirada do efeito suspensivo aos embargos na execução fiscal sem que seja acompanhada também da

contrapartida da dispensa da garantia, prevista no CPC. A pura e simples transposição do art. 739-A do CPC às

execuções fiscais não representaria mera aplicação subsidiária, mas acarretaria, na verdade, uma profunda

modificação do sistema dos embargos previstos na Lei 6.830/80, agravando sensivelmente a posição jurídica do

executado.

3. Ante o exposto, nego provimento ao recurso. É o voto.

 

Nesse mesmo sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EFEITO

SUSPENSIVO A EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 739-A DO CPC.

GARANTIDA A EXECUÇÃO POR PENHORA. BEM ACEITO PELA FAZENDA NACIONAL. PRECEDENTE:

RESP 1.178.883/MG, DE RELATORIA DO MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

1. Não apresentação pela parte agravante de argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que

alicerçaram a decisão agravada.

2. A decisão ora recorrida negou provimento a Recurso Especial, mantendo o acórdão do Tribunal de origem,

sob o fundamento de que a Lei de Execução Fiscal é norma específica e disciplina, ainda que indiretamente, o

efeito suspensivo aos embargos oferecidos em execuções fiscais, desde que oferecida garantia e aceita pela

Fazenda Nacional. Os argumentos trazidos revelam o mero inconformismo da agravante, que pretende novo

julgamento da matéria, já analisada em face de Recurso Especial.

3. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1283416 / AL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2011/0229933-0 - Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - Primeira Turma - DJ: 02/02/2012 - DJe 09/02/2012) 

No caso concreto, houve a penhora de bens para garantir a execução fiscal, conforme informado pelo juízo a quo
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(fl. 370) e, assim, não há óbice para a concessão do pretendido efeito suspensivo aos embargos do devedor.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, para conferir aos embargos à execução o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juízo a quo para que lhe dê cumprimento.

Oportunamente, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014357-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, antecipando parcialmente a tutela pleiteada em

ação de rito ordinário proposta pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, determinou a

suspensão parcial da execução de contrato decorrente do Pregão nº E009/2011, no tocante ao serviço de transporte

externo de correspondências, incluídos os documentos.

Assevera a co-ré AC SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA, ora agravante, inexistir verossimilhança nas

alegações da autora agravada, sendo necessária dilação probatória para verificar se o objeto do contrato consiste

em serviço de natureza postal.

Explica ainda que a manutenção da decisão agravada causará lesão grave e de difícil reparação, pois, tendo se

sagrado vencedora no aludido Pregão, foi obrigada a contratar nove funcionários para desempenhar o objeto do

contrato. Desta forma, por ser empresa de pequeno porte, depende do recebimento dos valores concernentes aos

serviços que foram suspensos para pagar seus funcionários.

Requer a agravante liminar para suspender a decisão impugnada ou, subsidiariamente, para determinar que a

agravada seja intimada a prestar caução em dinheiro ou bem imóvel, no prazo de 48 horas.

Decido.

O artigo 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil,

dispõe que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da

tutela recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos

fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Entretanto, no presente caso, os motivos de convicção do MM. Juízo a quo são substanciais e merecem ser

mantidos, assim como postos. 

Ademais as razões trazidas pelo agravante não me convencem do desacerto da decisão agravada, a qual se

encontra devidamente fundamentada.

No tocante ao pedido de prestação de caução, inviável o pronunciamento desta Corte quanto à matéria, por

implicar supressão de instância e ofensa ao duplo grau de jurisdição, pois não submetida ao magistrado para
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apreciação.

Portanto, não tendo sido demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade das alegações, não se

evidenciando que a decisão impugnada, a qual se encontra devidamente fundamentada, venha a causar lesão grave

e de difícil reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, podendo a agravante aguardar a revisão

da decisão oportunamente nos autos principais, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido,

para todos os efeitos legais.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014425-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de

assistência judiciária gratuita à impetrante, ora agravante.

Asseverando ser pessoa jurídica de direito privado, e entidade filantrópica sem fins lucrativos, requer a agravante

concessão do efeito suspensivo.

Decido.

A matéria não comporta maiores digressões, tendo a Corte Especial do colendo Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento dos EREsp 1055037, firmado entendimento no sentido de ser presumida a impossibilidade das pessoas

jurídicas sem fins lucrativos de arcar com as custas do processo. 

Confira-se:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA

JURÍDICA SEM FINS LUCRATIVOS. CONDIÇÃO DE POBREZA. ÔNUS DA PROVA.

1. O benefício da assistência judiciária foi instituído, originariamente, com fins de assegurar às pessoas naturais

o efetivo cumprimento do desiderato constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário, já cogente ao tempo de

sua edição (cf. artigo 141, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 1946), bastando, à sua concessão, a simples

afirmação de se tratar de pessoa necessitada, porque presumida, juris tantum, a condição de pobreza, nos termos
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do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

2. Mais tarde, doutrina e jurisprudência ampliaram significativamente tal benefício no sentido de alcançar não

somente as pessoas naturais, mas também, com base na mesma norma, as pessoas jurídicas sem fins lucrativos e

beneficentes, mantendo a presunção juris tantum sobre a impossibilidade de arcar com as despesas do processo

sem prejuízo de sua manutenção.

3. Por fim, restou assegurada a concessão da assistência judiciária às pessoas jurídicas em geral, incluindo

aqueloutras com fins lucrativos, cabendo-lhes, contudo, a comprovação da condição de miserabilidade, porque

não há falar, aí, em presunção de pobreza, nos termos jurídicos.

4. As entidades sem fins lucrativos e beneficentes - tal como nos autos, em que se cuida de fundação mantenedora

de hospital - fazem jus à concessão do benefício da justiça gratuita, sendo despicienda prévia comprovação da

necessidade, porque gozam de presunção juris tantum de tal condição.

5. Precedente da Corte Especial (EREsp nº 388.045/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 22/9/2003).

6. Embargos de divergência acolhidos."

(EREsp 1055037/MG, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/04/2009,

DJe 14/09/2009)

Desta forma, não havendo prova nos autos a infirmar a pretensão da agravante, de se reformar a decisão agravada.

Por estes fundamentos, dou provimento ao agravo, com base no § 1º-A do art. 557 do CPC, para conceder o

benefício da assistência judiciária gratuita à agravante.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014577-41.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que a cópia da decisão proferida no feito de origem, colacionada às folhas 181, está incompleta. Assim,

junte a agravante cópia integral da decisão recorrida, no prazo de 48 horas, sob pena de ser negado o seguimento

ao agravo.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014615-53.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ª Turma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencionem expressamente "a

requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões:

1ª) o magistrado "a quo" de oficio preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Ministro HUMBERTO

MARTINS, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição. (grifo nosso)

Recurso especial provido."

(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

03/09/2010)

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : ANGELA VENUDO DORSA

ADVOGADO : JOAO JESUS BATISTA DORSA e outro
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Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação, restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente.

No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

a lei nova deve ser aplicada à espécie.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN :

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;" (grifo nosso)

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN, atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN.

Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento

até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do art.

144:

"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,

para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas.

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra decisão que

determinou a suspensão da execução fiscal e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o

débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei nº 10.522/2002, ao fundamento de que seu

prosseguimento é antieconômico e de acordo com precedentes do STF e desta corte.

 

Sustenta-se, em síntese, que descabe interpretação extensiva para aplicação da Lei nº 10.522/2002, porquanto

dirigida especificamente aos débitos inscritos na dívida ativa da União e, ademais, nesse caso, somente mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais
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ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei nº 12.514/11 (fl. 24). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de

São Paulo - CRF/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

2012.03.00.014819-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : MARCIO PINTO FERREIRA
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"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CRF/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio porém a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

2012.03.00.014823-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : DROG FIDELENSE LTDA -ME
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União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa jurídica, atingindo o

patamar determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Defiro a concessão da providência pleiteada para determinar o prosseguimento do feito.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra decisão que

determinou a suspensão da execução fiscal e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o

débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei nº 10.522/2002, ao fundamento de que seu

2012.03.00.014832-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : SHIRLEI REGINA DA SILVA
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prosseguimento é antieconômico e de acordo com precedentes do STF e desta corte.

 

Sustenta-se, em síntese, que descabe interpretação extensiva para aplicação da Lei nº 10.522/2002, porquanto

dirigida especificamente aos débitos inscritos na dívida ativa da União e, ademais, nesse caso, somente mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei nº 12.514/11 (fl. 23). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil
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reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014835-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CRF/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio porém a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

2012.03.00.014835-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : CELESTINO BENTINELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00200323620104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa jurídica, atingindo o

patamar determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Defiro a concessão da providência pleiteada para determinar o prosseguimento do feito.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014837-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de

São Paulo - CRF/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

2012.03.00.014837-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : SOCYLEK IMP/ E EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00334772420104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014842-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CRF/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

2012.03.00.014842-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : DROG PERF VILA SOLANGE LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00331629320104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio porém a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Defiro a concessão da providência pleiteada para determinar o prosseguimento do feito.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014843-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.014843-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : HAROLDO VENTURA BARAUNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00200332120104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra decisão que

determinou a suspensão da execução fiscal e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o

débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei nº 10.522/2002, ao fundamento de que seu

prosseguimento é antieconômico e de acordo com precedentes do STF e desta corte.

 

Sustenta-se, em síntese, que descabe interpretação extensiva para aplicação da Lei nº 10.522/2002, porquanto

dirigida especificamente aos débitos inscritos na dívida ativa da União e, ademais, nesse caso, somente mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por
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impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei nº 12.514/11 (fl. 23). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014845-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ª Turma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencionem expressamente "a

requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões:

1ª) o magistrado "a quo" de oficio preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Ministro HUMBERTO

2012.03.00.014845-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : PAULA ADRIANE TRAINA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00194815620104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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MARTINS, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição. (grifo nosso)

Recurso especial provido."

(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

03/09/2010)

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação, restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente.

No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

a lei nova deve ser aplicada à espécie.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN :

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;" (grifo nosso)

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN, atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN.

Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento

até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do art.

144:

"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,

para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1132/2231



inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas.

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, defiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014852-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra decisão que

determinou a suspensão da execução fiscal e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o

débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei nº 10.522/2002, ao fundamento de que seu

prosseguimento é antieconômico e de acordo com precedentes do STF e desta corte.

 

Sustenta-se, em síntese, que descabe interpretação extensiva para aplicação da Lei nº 10.522/2002, porquanto

dirigida especificamente aos débitos inscritos na dívida ativa da União e, ademais, nesse caso, somente mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

2012.03.00.014852-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : PATRICIA AMARANTE TEIXEIRA DUARTE

ADVOGADO : LEANDRO SILVA TEIXEIRA DUARTE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00383272920074036182 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1133/2231



Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei nº 12.514/11 (fl. 17). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00208 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014853-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.014853-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ª Turma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencionem expressamente "a

requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões:

1ª) o magistrado "a quo" de oficio preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Ministro HUMBERTO

MARTINS, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em

curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição. (grifo nosso)

Recurso especial provido."

(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

03/09/2010)

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação, restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente.

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : LOURDES LUCAS DANIEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00199232220104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

a lei nova deve ser aplicada à espécie.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN :

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;" (grifo nosso)

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN, atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN.

Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento

até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do art.

144:

"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,

para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas.

No caso dos autos, não tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, de

se manter neste juízo sumário a decisão agravada.

Por estes fundamentos, indefiro a antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00209 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014858-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra decisão que

2012.03.00.014858-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : NT COM/ MATERIAIS HOSP LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00333603320104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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determinou a suspensão da execução fiscal e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o

débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei nº 10.522/2002, ao fundamento de que seu

prosseguimento é antieconômico e de acordo com precedentes do STF e desta corte.

 

Sustenta-se, em síntese, que descabe interpretação extensiva para aplicação da Lei nº 10.522/2002, porquanto

dirigida especificamente aos débitos inscritos na dívida ativa da União e, ademais, nesse caso, somente mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.
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No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei nº 12.514/11 (fl. 23). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014859-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal,

sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00.

Decido.

Inicialmente esta Relatora, aplicando os termos da Súmula 452 do colendo Superior Tribunal de Justiça, entendia

pela impossibilidade de extinção do executivo fiscal movido por Conselho Corporativo, para a cobrança de débito

de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o arquivamento, o prosseguimento da

execução.

Posteriormente, ao apreciar o julgamento de execução fiscal da Fazenda Nacional que determinava a extinção

quando seus valores estavam abaixo de R$10.000,00, ante os termos do art. 20 da Lei 10.522/2002 a 1ª Seção do

STJ ao apreciar o REsp nº 1.111.982/SP, na Relatoria do Min. Castro Meira, D.O. de 25/05/2009, concluiu ser

cabível apenas o arquivamento dos feitos a requerimento do exeqüente e, submeteu a matéria à sistemática do

artigo 543-C do Código de Processo Civil.

Com base em tal precedente a 4ª Turma por analogia passou a aplicar o arquivamento do feito, sem baixa na

distribuição, no tocante às execuções fiscais dos Conselhos Corporativos, relativas a débito de valor ínfimo,

consideradas como tais aquelas cujo valor em cobro fosse igual ou inferior a R$10.000,00.

Consigno que embora o art. 20 da Lei 10.522/02 e o REsp n°1.111.982/SP mencionem expressamente "a

requerimento" do exeqüente, este requisito não poderia ser aqui apreciado por duas razões:

1ª) o magistrado "a quo" de oficio preambularmente determinou o "arquivamento" da execução e, o Conselho

agravou pelo prosseguimento da execução, manifestando-se, portanto, ser contrária ao arquivamento;

2ª) o recurso deve ser analisado dentro dos limites do recurso e, havendo recurso de apenas uma das partes é

vedada a "reformatio in pejus", logo, somente seria possível nesta Corte manter o arquivamento.

Em prol de tal posicionamento de se trazer a comento o acórdão do STJ, de relatoria do Ministro HUMBERTO

MARTINS, em hipótese análoga:

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PEQUENO VALOR - ART. 1º DA LEI N.

9.469/97 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O art. 1º da Lei n. 9.469/97 faculta à Administração Pública requerer a extinção das execuções fiscais em
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curso de valor inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). Não cabe ao Poder Judiciário, de ofício, extinguir o processo

sem julgamento do mérito.

2. No julgamento do embargos de divergência 664.533/RS, da Relatoria do Minis. Castro Meira, ocorrido em 11

de maio de 2005, a Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que "as execuções fiscais pendentes

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição".

3. Interpretação conjunta do art. 1º da Lei n. 9.469/97 com o art. 20 da Lei n. 10.522/2004. Assim, na hipótese

dos autos, ante a ausência de requerimento da Fazenda Pública, não cabe extinção do processo sem julgamento

do mérito de ofício, e sim o arquivamento sem baixa na distribuição. (grifo nosso)

Recurso especial provido."

(REsp 1167133/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2010, DJe

03/09/2010)

Todavia, este cenário se alterou no concernente aos Conselhos Profissionais, porquanto sobreveio regulamentação

específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras do exercício profissional, a Lei

nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, com entrada em vigor a partir de sua publicação, preceituando sobre o tema,

em seus artigos 7º e 8º, verbis:

"Art. 7º. Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º."

 

"Art. 8º: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional."

Em passando a norma a ter vigência a partir de sua publicação, restou claro que às novas ações judiciais deve ser

aplicada imediatamente a norma, ou seja, em tese extingui-se a ação judicial dos Conselhos quando seu valor não

for superior a 4 vezes o valor cobrado anualmente.

No caso em comento, a ação judicial foi interposta anteriormente à Lei 12.514 de 28.10.2011, donde se apreciar se

a lei nova deve ser aplicada à espécie.

Os Conselhos Corporativos, dada sua condição de autarquia, detém os mesmos privilégios concedidos à Fazenda

Pública no tocante aos seus créditos, motivo pelo qual a estes se aplica o Código Tributário Nacional.

Primeiramente quanto à Aplicação da Legislação Tributária aos fatos geradores anteriores à lei nova, há norma

taxativa prevendo a retroatividade, consoante Art. 106 do CTN :

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração

dos dispositivos interpretados;

II- tratando-se de ato não definitivamente julgado:

a).......

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;" (grifo nosso)

Por outro lado, não se olvide a questão da constituição do crédito tributário. Com efeito, a legislação tributária,

conforme o CTN, atribuiu à autoridade administrativa a constituição do seu crédito tributário através do

lançamento, atividade vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN.

Na forma do art. 144 do CTN o lançamento se reporta à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e, rege-se

pela lei então vigente, mesmo que posteriormente modificada ou revogada. Assim em tese no caso, como a ação

judicial em comento foi interposta anteriormente à Lei 12.514/11 até se poderia pensar ser cabível o arquivamento

até atingir o teto de R$10.000,00.

Entretanto, o art. 144 do CTN contém expressas exceções, hipóteses nas quais ao lançamento se aplica a

legislação posterior à ocorrência do fato gerador da obrigação, como se depreende do parágrafo primeiro do art.

144:

"§1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha

instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliando os poderes de investigação das

autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso,

para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros." (grifo nosso)

Portanto, a partir da vigência do mencionado diploma legal, tendo em vista que a nova lei atribuiu ao Conselho

maiores privilégios, ao reduzir o valor das execuções fiscais para o correspondente a 4 anuidades, tornando-se

inaplicável a interpretação anterior também às execuções fiscais já ajuizadas.

No caso dos autos, tendo o conselho observado o critério de valor mínimo para a propositura do executivo, torna-

se imperioso, portanto, seu regular trâmite.

Por estes fundamentos, defiro a antecipação da tutela recursal.
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Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Na impossibilidade de se intimar a parte agravada, aguarde-se o julgamento.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00211 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014860-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CRF/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio porém a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".
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Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Defiro a concessão da providência pleiteada para determinar o prosseguimento do feito.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00212 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014865-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de

São Paulo - CRF/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:

 

"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes
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o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00213 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014869-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de

São Paulo - CRF/SP contra decisão que determinou o arquivamento da execução fiscal originária, sem baixa na

distribuição, até que o débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei n. 10.522/02.

Decido.

Revejo meu entendimento anteriormente esposado em relação ao arquivamento da execução fiscal quando o valor

do débito é inferior a R$ 10.000,00, pelos fundamentos a seguir explicitados.

Dispõe o art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04:

 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

 

Destaco que norma acima mencionada não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais

autarquias, haja vista que contempla apenas débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

Nesse passo, foi editada a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, que, em seu artigo 8º, previu que:
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"Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

Inegável, portanto, que o legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades, não cabendo, pois, interpretação extensiva do artigo 20 da Lei

nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de dez mil reais a entidades autárquicas, como ocorreu na espécie, nada

obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da cobrança judicial de valores

inferiores a R$ 5.000,00, ex vi do art. 7º c/c art. 6º, inciso I, da Lei nº 12.514/11.

Ressalte-se que a referida lei não previu o arquivamento dos débitos cobrados pelos entes de fiscalização

profissional, até que atinjam o montante anteriormente mencionado.

Dessa forma, não deve o juiz, de ofício, determinar o arquivamento dos autos ainda que sem baixa na distribuição.

Merece transcrição o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidado na Súmula n. 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a

atuação judicial de ofício."

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, dou provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar

o prosseguimento da execução fiscal originária, observado o disposto no art. 8º, da Lei n.º 12.514 /11.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00214 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014878-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra decisão que

determinou a suspensão da execução fiscal e o respectivo arquivamento, sem baixa na distribuição, até que o

débito cobrado atinja o valor de R$ 10.000,00, previsto na Lei nº 10.522/2002, ao fundamento de que seu

prosseguimento é antieconômico e de acordo com precedentes do STF e desta corte.

 

Sustenta-se, em síntese, que descabe interpretação extensiva para aplicação da Lei nº 10.522/2002, porquanto

dirigida especificamente aos débitos inscritos na dívida ativa da União e, ademais, nesse caso, somente mediante

requerimento de procurador da fazenda nacional. Aduz que não é viável a determinação de arquivamento de

ofício, a teor da Súmula 452 do STJ. Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004:

 

2012.03.00.014878-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : ELIZABET HIROYO MOTIZUKI LEPORE -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00342783720104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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"serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

(grifei)

 

O dispositivo se dirige aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional ou por ela cobrados. Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça entendeu cabível sua aplicação por

analogia aos conselhos de fiscalização profissional:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP,

Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C 

do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da

letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP)

 

Por outro lado, é de se ressaltar que, no julgado transcrito e no representativo da controvérsia ao qual fez alusão

(REsp nº 1.111.982), aquela corte superior examinou casos em que a execução fiscal originária havia sido extinta

sem julgamento do mérito, razão pela qual assentou que o feito devia ser arquivado, nos termos legais. Em

nenhum momento se afirmou a desnecessidade de prévio requerimento do procurador da fazenda nacional para

esse fim, vale dizer, que o arquivamento pudesse ser determinado de ofício. Restou incólume, portanto, a

aplicabilidade da sua Súmula n.º 452:

 

"Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício."

 

É certo que a recente edição da Lei n.º 12.514, de 28/10/2011, que cuida das contribuições devidas aos conselhos

profissionais, dispõe no artigo 8º que:

 

"Art. 8º Os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente."

 

O legislador preocupou-se, portanto, em fixar um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais

ajuizarem as respectivas execuções das anuidades. Essa regra processual, à evidência, somente pode ser aplicada

aos feitos propostos a partir de sua publicação (31.10.11), pois, do contrário, conduziria à extinção por

impossibilidade jurídica de todos aqueles ajuizados anteriormente e em que se estivesse a cobrar menos do que

quatro anuidades.

 

No caso dos autos, verifica-se que o executivo fiscal é anterior à Lei nº 12.514/11 (fl. 15). Assim, possível, em

princípio, a interpretação extensiva do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 para estabelecer o quantum de dez mil

reais. Entretanto, o magistrado a quo aplicou-o de ofício. Violou, portanto, a Súmula n.º 452 do STJ.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a fim de

determinar o prosseguimento da execução fiscal originária.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.
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André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014884-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CRF/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do

feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20

da Lei n.º 10.522/02, com redação atribuída pela Lei n. 11.033/2004.

Alega, em síntese, que é descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor do valor

cobrado, sob pena nunca mais ser possível a execução das anuidades. Aduz, ainda, ser inadequada a aplicação

analógica aos Conselhos Profissionais do aludido art. 20 da Lei n.º 10.522/02, que disciplina a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa da União. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

 

Decido:

 

A r. decisão agravada tomou de empréstimo tratamento dado pelas Leis n. 10.522/2002 e 11.033/2004 , diante da

ausência de disciplina própria para os Conselhos de Classe. Sobreveio porém a Lei 12.514/11, que estabelece o

quantum a ser observado para o arquivamento sem baixa, de modo a não mais se aplicar o preconizado para a

União Federal.

As técnicas de colmatação do ordenamento jurídico, como é intuitivo, só devem ser buscadas quando houver um

vazio legislativo, como ocorria no caso dos executivos fiscais de pequeno valor promovidos por Conselhos de

Fiscalização do Exercício Profissional.

Hoje a lei determina regra específica, cujo mandamento deve-se aplicar em sua inteireza. Prescreve a Lei

12.514/11:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Do comando impositivo (artigo 8º), extrai-se que os Conselhos de Fiscalização das Profissões não devem propor

executivo fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade

vigente. Note-se que se trata de norma impositiva, não de mera faculdade. Em reforço, faz-se referência ao

dispositivo antecedente (art. 7º da Lei 12.514/11), quando estabelece a faculdade de os Conselhos deixarem de

promover ação de cobrança de valores inferiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), isso para deixar claro que o

legislador não desconhece a diferença semântica dos verbos "poder" e "dever".

2012.03.00.014884-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : GRACIELLI CASTRO HAGE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00194962520104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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A norma em comento é processual, atraindo a parêmia, "tempus regit actum", pelo que alcança os créditos

anteriores a sua vigência, mesmo que no curso da execução fiscal.

No caso em tela, o valor cobrado supera 04 anuidades, referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar

determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11.

Defiro a concessão da providência pleiteada para determinar o prosseguimento do feito.

 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a Agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00216 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014897-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o agravante para que regularize o pagamento das custas e do porte de remessa e retorno na agência

bancária da Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 426/2011, do Conselho de Administração/TRF 3ª

Região, de 14/09/2011, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00217 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014903-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.014897-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : DISPAN IND/ COM/ LTDA e outro

: IND/ TEXTIL BODINI LTDA

ADVOGADO : FERNANDO CESAR LOPES GONCALES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : FAGIONATTO E CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 07.00.01383-6 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.00.014903-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : RENATO LUIZ TALARICO ANDRADE

ADVOGADO : MARCELO CARLOS CORREA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : COML/ FERRAG LTDA
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DESPACHO

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 426/2011, de lavra do Exmo. Desembargador

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 176/2011, em 16/09/2011, págs. 03/04.

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de

R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18720-8 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob

o código 18730-5, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica

Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°).

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05

dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00218 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014904-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Inicialmente, dê-se ciência da redistribuição dos autos.

No mais, verifico que o preparo do recurso não foi efetuado nos termos da Resolução nº 426/2011, de lavra do

Exmo. Desembargador Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 176/2011, em 16/09/2011,

págs. 03/04.

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de

R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18720-8 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob

o código 18730-5, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica

Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°).

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05

dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00.00.00992-5 A Vr SUZANO/SP

2012.03.00.014904-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : JOSE JODAS BARBEIRO

ADVOGADO : CARMEN LUCIA VISNADI CONSTANTINO RIALTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : JOSE JODAS BARBEIRO E FILHO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 06.00.00007-9 3 Vr DRACENA/SP
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00219 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014907-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juízo a quo.

Consigno que o agravante é beneficiário da assistência judiciária gratuita. No mais, o presente recurso não merece

prosperar, pois não instruído com cópia da certidão de intimação da decisão agravada, documento declarado

obrigatório pelo inciso I do art. 525 do Código de Processo Civil.

Este é o entendimento adotado pela jurisprudência desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. CÓPIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. ART.

525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUNTADA A DESTEMPO. IMPOSSIBILIDADE DE

SEGUIMENTO DO RECURSO. 

I.A exigência de juntada de documentos para a instrução do agravo de instrumento, disposta no art. 525, I, do

Código de Processo Civil, é de ordem pública, além de obrigatórios, têm forma e momento próprio para serem

apresentados. 

II.A instrução deficiente do agravo, de documentos obrigatoriamente exigidos pelo código de processo civil, não

admite a juntada destes posteriormente ao despacho que lhe negou seguimento." 

(Agravo Inominado - 97.03.017639-9 - TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Batista Pereira - DJ 29/07/1998, pág.

249)." 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo.

Intime-se. Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00220 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015044-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 426/2011, de lavra do Exmo. Desembargador

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 176/2011, em 16/09/2011, págs. 03/04.

2012.03.00.014907-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : DOUGLAS OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ELIZA MARGINI PEREZ GARCIA

AGRAVADO : FACULDADE DE COMUNICACAO SOCIAL DE HORTOLANDIA UNIESP

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE HORTOLANDIA SP

No. ORIG. : 12.00.26023-9 2 Vr HORTOLANDIA/SP

2012.03.00.015044-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : GILBERTO VERGILIO

ADVOGADO : LUCIANO BRANCO GUIMARÃES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00047072220114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de

R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18720-8 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob

o código 18730-5, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica

Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°).

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05

dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela.

Intime-se.

São Paulo, 24 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00221 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015202-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDUARDO GARCIA em face da decisão de fls. 128, a qual, em

ação popular, postergou a apreciação do pedido de liminar para depois da apresentação da contestação, sob o

fundamento de que o contraditório deveria ser exercido previamente.

O agravante sustenta que não há contraditório a ser exercido frente aos fatos descritos na petição inicial, por serem

eles de conhecimento geral, motivo pelo qual a liminar poderia ter sido concedida de pronto.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei

nº 9.756/1998.

No caso, a decisão, de fls. 128 tem duas partes distintas e somente a primeira parte é objeto do presente recurso, já

que a citação da agravada ainda não se efetivou.

Quanto ao pedido de liminar para que os passaportes concedidos ou não pelo Consulado dos Estados Unidos da

América continuassem a ser enviados pela EBCT, o magistrado a quo postergou a análise para após a contestação

a ser apresentadas pelos réus, em obediência ao princípio do contraditório e com base no poder geral de cautela,

bem como porque não verificou nos autos qualquer perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. A referida

conduta é compatível com o Código de Processo Civil, bem como com os Princípios Gerais de Direito, uma vez

que a oitiva da parte contrária é, por vezes, necessária para construção da decisão provisória.

Ademais, a urgência do caso pode justificar a exceção de suprimir a decisão de primeira Instância ou mesmo ser

proferida decisão determinando que o juízo a quo analise a questão controvertida, uma vez presente a prova

inequívoca dos fatos alegados, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e a inexistência de

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Nesta situação, porém, tal omissão pode ocasionar dano

irreparável à agravante, tendo essa medida a finalidade de emprestar maior segurança à prestação jurisdicional.

O deferimento de tutela liminar pressupõe o adimplemento conjunto de dois requisitos, a saber: a probabilidade de

êxito na demanda após cognição exauriente e o risco de dano irreparável ou de difícil reparação a quem, ao fim,

sagre-se titular do direito. 

Na hipótese dos autos, a não-configuração do dano irreparável ou de difícil reparação autoriza o magistrado a quo

apreciar a liminar pretendida após a vinda aos autos das informações a serem prestadas pelos ocupantes do pólo

passivo.

Portanto, não comprovou o agravante, objetivamente, a existência de periculum in mora premente a justificar a

excepcionalidade, pelo que deve ser mantida a decisão recorrida.

2012.03.00.015202-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : EDUARDO GARCIA

ADVOGADO : WASHINGTON ANTONIO CAMPOS DO AMARAL e outro

AGRAVADO : CSC COMPUTER SCIENCES BRASIL S/A e outros

: CONSUL GERAL DOS ESTADOS UNIDOS DA AMERICA

: DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA

: Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00071320520124036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

"MEDIDA CAUTELAR Nº 15.927 - PI (2009/0162787-0)

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX

REQUERENTE : CLAUDINO S/A LOJAS DE DEPARTAMENTOS

ADVOGADO : JOSÉ CUPERTINO DA LUZ NETO E OUTRO(S)

REQUERIDO : FAZENDA NACIONAL

DECISÃO

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR PARA ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A

RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE MANTEVE A NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DIRIGIDO CONTRA DESPACHO ORDINATÓRIO E PUGNOU PELA

AUSÊNCIA DE "COMPROVAÇÃO OBJETIVA DA IMINÊNCIA DE RISCO DE GRAVE LESÃO OU DE

DIFÍCIL REPARAÇÃO". ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REQUISITOS AUTORIZADORES. SÚMULA 07/STJ.

1. A concessão de efeito suspensivo a Recurso Especial reclama a demonstração do periculum in mora, que se

traduz na urgência da prestação jurisdicional, bem como, a caracterização do fumus boni juris consistente na

plausibilidade do direito alegado.

2. A ação cautelar, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, tem contornos próprios de processo acessório ao

processo principal, que é o recurso especial, in casu fundado na assertiva de que o acórdão regional incorrera

em ofensa aos artigos 273 e 504, do CPC, ao manter a negativa de seguimento do agravo de instrumento e não

deferir a antecipação da tutela jurisdicional pleiteada, malgrado as assertivas empresariais de que: (i) "o próprio

fumus boni iuris presente na declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98, associado ao

pagamento mensal da verba decorrente do parcelamento a que se refere o v. acórdão representa a aplicação da

norma tida por inconstitucional, o que, a nosso ver, é suficiente para justificar a presença de lesão de difícil

reparação"; e (ii) a existência de jurisprudência que admite a flexibilização da regra do artigo 504, do CPC, "em

casos onde estejam presentes os elementos necessários à concessão da antecipação de tutela de natureza

cautelar", como "ocorre no caso vertente, uma vez que o retardamento da providência cautelar almejada causa

inequívoco prejuízo à parte pelo desembolso da quantia mensal superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

decorrente de parcelamento de dívida, cuja obrigação tributária foi nulificada pelo Supremo Tribunal Federal.".

3. Deveras, o acórdão regional, objeto da insurgência especial, manteve a decisão monocrática que negara

seguimento ao agravo de instrumento da empresa, pelos seguintes fundamentos:

"Nos autos da ação proposta pelo rito ordinário, a ora agravante formulou pedido de antecipação da tutela, com

o objeto de ver suspensos os efeitos do Auto de Infração 0330100/00012/02, inclusive para excluir do PAEX o

montante da autuação, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998.

(fl. 504)

O douto Magistrado a quo determinou, no entanto, a citação da União,

quando, após oferecida a resposta, apreciaria o pedido de tutela antecipada.

Em outras oportunidades, manifestei-me no sentido de que a urgência do caso pode justificar a exceção de

suprimir a decisão de primeira Instância. É que tal omissão pode ocasionar, em determinados casos, dano

irreparável à agravante, tendo essa medida a finalidade de emprestar maior segurança à prestação jurisdicional.

Contudo, no caso dos presentes autos, não comprovou a agravante, objetivamente, a existência de periculum in

mora premente a justificar a excepcionalidade.

Com efeito, o parcelamento administrativo foi firmado em 2006 e a declaração de inconstitucionalidade do art.

3º, § 1º, da Lei 9.718/1998, posta como causa de pedir, ocorreu também em 2006,enquanto a ação fora proposta

somente em 2008.

Assim, neste contexto, entendo que o ato agravado visa unicamente à realização de impulso processual. O Juízo

monocrático, que, sem resolver qualquer incidente no curso do processo, limitou-se a determinar o

pronunciamento da ré no prazo legal antes de apreciar o pedido liminar.

Dos despachos ordenatórios não cabem recursos, nos termos do art. 504, do Código de Processo Civil.

(...)"

4. No âmbito do julgamento do agravo regimental, o órgão colegiado reafirmou que "não obstante a defesa da

agravante quanto à existência do periculum in mora, não houve a comprovação objetiva da iminência de risco de

grave lesão ou de difícil reparação a justificar a excepcionalidade".

5. Conseqüentemente, o exame da insurgência especial, engendrada pela requerente, esbarra no entendimento

sedimentado por este Sodalício, no sentido de que a controvérsia acerca dos requisitos autorizadores da

antecipação da tutela de mérito importa, de todo modo, a incursão dos elementos fáticos e probatórios da causa,

providência insindicável ao STJ, em sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula 07/STJ (Precedentes: AgRg

no REsp 1046266/RR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 10.06.2008, DJ 23.06.2008;

AgRg no REsp 875.638/TO, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, DJ

12.05.2008; REsp 979.530/MT, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 25.03.2008, DJ

11.04.2008; AgRg no REsp 817335/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 11.03.2008, DJ

05.05.2008).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1150/2231



5. Pedido liminar indeferido.

Cuida-se de medida cautelar incidental, com pedido de concessão de liminar inaudita altera pars, ajuizada por

CLAUDINO S/A LOJAS DE DEPARTAMENTOS, objetivando a atribuição de efeito suspensivo ativo a recurso

especial, admitido na origem, a fim de que seja concedida a antecipação de tutela para sustar os efeitos da

cobrança do Auto de Infração nº 0330100/00012/02, até julgamento final da Ação Ordinária nº

2008.40.00.004155-7, em curso perante a 3ª Vara da Seção Judiciária do Piauí.

Noticiam os autos que a ora requerente interpôs agravo de instrumento em face da decisão que, nos autos da

referida ação ordinária, proposta em face da FAZENDA NACIONAL, assim discorreu sobre o pedido de

antecipação da tutela jurisdicional:

"Reservo-me, ad cautelam, para apreciar o pedido de tutela antecipada somente após a contestação. Cite-se.

Após, conclusos."

Sobreveio decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, pelos seguintes fundamentos:

"Nos autos da ação proposta pelo rito ordinário, a ora agravante formulou pedido de antecipação da tutela, com

o objeto de ver suspensos os efeitos do Auto de Infração 0330100/00012/02, inclusive para excluir do PAEX o

montante da autuação, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998.

(fl. 504).

O douto Magistrado a quo determinou, no entanto, a citação da União,

quando, após oferecida a resposta, apreciaria o pedido de tutela antecipada.

Em outras oportunidades, manifestei-me no sentido de que a urgência do caso pode justificar a exceção de

suprimir a decisão de primeira Instância. É que tal omissão pode ocasionar, em determinados casos, dano

irreparável à agravante, tendo essa medida a finalidade de emprestar maior segurança à prestação jurisdicional.

Contudo, no caso dos presentes autos, não comprovou a agravante, objetivamente, a existência de periculum in

mora premente a justificar a excepcionalidade.

Com efeito, o parcelamento administrativo foi firmado em 2006 e a declaração de inconstitucionalidade do art.

3º, § 1º, da Lei 9.718/1998, posta como causa de pedir, ocorreu também em 2006, enquanto a ação fora proposta

somente em 2008.

Assim, neste contexto, entendo que o ato agravado visa unicamente à realização de impulso processual. O Juízo

monocrático, que, sem resolver qualquer incidente no curso do processo, limitou-se a determinar o

pronunciamento da ré no prazo legal antes de apreciar o pedido liminar.

Dos despachos ordinatórios não cabem recursos, nos termos do art. 504, do Código de Processo Civil. Nesse

sentido, em caso semelhante, destaco o seguinte julgado, verbis:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.

1 - Decisão que requisita relação dos benefícios pagos aos autores não tem cunho decisório e portanto, não é

passível de interposição de agravo de instrumento.

2 - Não há que se conhecer de agravo de instrumento interposto contra despacho de mero expediente.

Inteligência do art. 504, do CPC.

3 - Agravo não conhecido. (AG 1997.01.00.061284-5/MG, 2ª Turma do TRF 1ª Região, Relator Desembargador

Federal JIRAIR ARAM MEGUERIAN, DJ 20/10/2003, p.36) - sem grifos no original."

Em sede de agravo regimental, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região negou provimento ao recurso, nos

termos da seguinte ementa:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA ATO DE MERO EXPEDIENTE.

SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO REGIMENTAL.

1. O ato agravado visa, unicamente, à realização de impulso processual, não se configurando decisão

interlocutória. Dos despachos ordinatórios não cabe recurso, nos termos do art. 504 do CPC.

2. A urgência do caso só justifica a excepcionalidade de suprimir a decisão de primeira instância, quando a

omissão puder ocasionar, em determinados casos, dano irreparável à parte recorrente.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

Nas razões do especial, interposto com fulcro nas alíneas "a" e "c", do permissivo constitucional, alegou a

recorrente, ora requerente, que o acórdão hostilizado incorreu em ofensa aos artigos 273 e 504, do CPC,

sustentando, em síntese, que:

"... o próprio fumus boni iuris presente na declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98,

associado ao pagamento mensal da verba decorrente do parcelamento a que se refere o v. acórdão representa a

aplicação da norma tida por inconstitucional, o que, a nosso ver, é suficiente para justificar a presença de lesão

de difícil reparação.

(...)

... o pagamento mensal, por si só, constitui lesão concreta ao direito do contribuinte, ora recorrente, de não se

ver submetido à cobrança de tributo sem lei que a autorize, o que configuraria confisco...

(...)

Ao contrário do que entendeu o v. acórdão recorrido, a regra do art. 504, do CPC, não é absoluta, pois um dos

principais motivos para a modificação do regime do Agravo em nosso ordenamento processual pela Lei 11.187,
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de 19/10/2005, foi reduzir a pletora de mandados de segurança contra atos judiciais.

(...)

... o direito material a ser protegido diz respeito à suspensão do pagamento da verba oriunda de tributo cobrado

inconstitucionalmente - autuação fiscal por falta de recolhimento de verbas previstas no art. 3º, § 1º, da Lei

9.718/98 - cujo desembolso mensal configura lesão concreta de difícil reparação, pois o contribuinte terá de

recorrer à via ordinária para obter sua posterior restituição.

A regra solve et repetere, implicitamente admitida no v. acórdão recorrido, por si só constitui o periculum in

mora justificador da concessão da antecipação de tutela.

Não é por outra razão que, em casos onde estejam presentes os elementos necessários à concessão da

antecipação de tutela de natureza cautelar o próprio Superior Tribunal de Justiça, diferentemente do que decidiu

o invocado pelo v. acórdão recorrido, admite a flexibilização da regra do art. 504, do C. de Processo Civil...

(...)

Mutatis mutandis, é o que ocorre no caso vertente, uma vez que retardamento da providência cautelar almejada

causa inequívoco prejuízo à parte pelo desembolso da quantia mensal superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil

reais) decorrente de parcelamento de dívida, cuja obrigação tributária foi nulificada pelo Supremo Tribunal

Federal.

(...)"

Na presente cautelar, a requerente alega que o fumus boni iuris decorre "declaração de inconstitucionalidade do

supracitado § 1º, do art. 3º, da Lei 9.718, de 27/11/1998, pelo Eg. Supremo Tribunal Federal, cuja aplicação não

pode ser desconsiderada, a exemplo das demais decisões a respeito de constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de norma, mesmo quando tomadas em sede de controle difuso, pois têm eficácia

imediatamente vinculante a todos os tribunais...".

Sustenta que o periculum in mora advém da "submissão da requerente ao desembolso de montante expressivo do

faturamento mensal da empresa, tendo em vista as conseqüências da inadimplência do parcelamento a que

aderiu, inscrição na dívida ativa e cobrança integral mediante processo de execução fiscal, nada obstante

derivação de norma inconstitucional".

Relatados, decido.

A concessão de efeito suspensivo a Recurso Especial reclama a demonstração do periculum in mora, que se

traduz na urgência da prestação jurisdicional, bem como, a caracterização do fumus boni juris consistente na

plausibilidade do direito alegado. A ação cautelar, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, tem contornos

próprios de processo acessório ao processo principal, que é o recurso especial, in casu fundado na assertiva de

que o acórdão regional incorrera em ofensa aos artigos 273 e 504, do CPC, ao manter a negativa de seguimento

do agravo de instrumento e não deferir a antecipação da tutela jurisdicional pleiteada, malgrado as assertivas

empresariais de que:

(i) "o próprio fumus boni iuris presente na declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98,

associado ao pagamento mensal da verba decorrente do parcelamento a que se refere o v. acórdão representa a

aplicação da norma tida por inconstitucional, o que, a nosso ver, é suficiente para justificar a presença de lesão

de difícil reparação"; e

(ii) a existência de jurisprudência que admite a flexibilização da regra do artigo 504, do CPC, "em casos onde

estejam presentes os elementos necessários à concessão da antecipação de tutela de natureza cautelar", como

"ocorre no caso vertente, uma vez que o retardamento da providência cautelar almejada causa inequívoco

prejuízo à parte pelo desembolso da quantia mensal superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) decorrente de

parcelamento de dívida, cuja obrigação tributária foi nulificada pelo Supremo Tribunal Federal."

Deveras, o acórdão regional, objeto da insurgência especial, manteve a decisão monocrática que negara

seguimento ao agravo de instrumento da empresa, pelos seguintes fundamentos:

"Nos autos da ação proposta pelo rito ordinário, a ora agravante formulou pedido de antecipação da tutela, com

o objeto de ver suspensos os efeitos do Auto de Infração 0330100/00012/02, inclusive para excluir do PAEX o

montante da autuação, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998.

(fl. 504)

O douto Magistrado a quo determinou, no entanto, a citação da União, quando, após oferecida a resposta,

apreciaria o pedido de tutela antecipada.

Em outras oportunidades, manifestei-me no sentido de que a urgência do caso pode justificar a exceção de

suprimir a decisão de primeira Instância. É que tal omissão pode ocasionar, em determinados casos, dano

irreparável à agravante, tendo essa medida a finalidade de emprestar maior segurança à prestação jurisdicional.

Contudo, no caso dos presentes autos, não comprovou a agravante, objetivamente, a existência de periculum in

mora premente a justificar a excepcionalidade.

Com efeito, o parcelamento administrativo foi firmado em 2006 e a declaração de inconstitucionalidade do art.

3º, § 1º, da Lei 9.718/1998, posta como causa de pedir, ocorreu também em 2006, enquanto a ação fora proposta

somente em 2008.

Assim, neste contexto, entendo que o ato agravado visa unicamente à realização de impulso processual. O Juízo
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monocrático, que, sem resolver qualquer incidente no curso do processo, limitou-se a determinar o

pronunciamento da ré no prazo legal antes de apreciar o pedido liminar.

Dos despachos ordenatórios não cabem recursos, nos termos do art. 504, do Código de Processo Civil.

(...)"

No âmbito do julgamento do agravo regimental, o órgão colegiado reafirmou que "não obstante a defesa da

agravante quanto à existência do periculum in mora, não houve a comprovação objetiva da iminência de risco de

grave lesão ou de difícil reparação a justificar a excepcionalidade".

Conseqüentemente, o exame da insurgência especial, engendrada pela requerente, esbarra no entendimento

sedimentado por este Sodalício, no sentido de que a controvérsia acerca dos requisitos autorizadores da

antecipação da tutela de mérito importa, de todo modo, a incursão dos elementos fáticos e probatórios da causa,

providência insindicável ao STJ, em sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula 07/STJ.

A guisa de exemplos, colhem-se as ementas dos seguintes julgados desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - OMISSÃO DE RECEITA DE IRRF - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA -

ART. 273 DO CPC - INSCRIÇÃO NO CADIN - SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça submete a antecipação de tutela ao cumprimento de, ao

menos, uma das situações

seguintes: I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o

oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do

crédito objeto do registro, nos termos da lei.

2. A apreciação dos requisitos de que trata o artigo 273 do Código de Processo Civil para a concessão da tutela

antecipada, enseja o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 07 desta

Corte.

Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1046266/RR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 10.06.2008, DJ

23.06.2008)

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DESAPROPRIAÇÃO DIRETA. UTILIDADE PÚBLICA. LITISPENDÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA

7/STJ. ALEGADA NULIDADE DA CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE

FUNDAMENTOS SUFICIENTES. SÚMULA 283/STF. AFERIÇÃO DOS PRESSUPOSTOS PARA A

CONCESSÃO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA.

(...)

4. A questão relativa à presença ou não dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada, com a

conseqüente reversão do entendimento exposto pelo Tribunal de origem, exigiria, necessariamente, o reexame do

contexto fático-probatório, atividade cognitiva vedada nesta instância especial, diante do óbice previsto na

Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 875.638/TO, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma,

julgado em 15.04.2008, DJ

12.05.2008)

 

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ADMISSÃO PARCIAL DE RECURSO ESPECIAL PELO TRIBUNAL

A QUO. ANÁLISE INTEGRAL PELO STJ. POSSIBILIDADE. SÚMULA 528/STF. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. NECESSIDADE.

FUNDAMENTO SUFICIENTE INATACADO. SÚMULA 283/STF. TUTELA ANTECIPADA. INDEFERIMENTO.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. ARRENDAMENTO

RURAL. DESPEJO. NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE, DESDE QUE NÃO SE PRETENDA

ANTECIPAR OS EFEITOS DA TUTELA INAUDITA ALTERA PARS. (...)

- Aferir se estão presentes ou não os requisitos da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, exigidos

pelo art. 273 do CPC, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, eis que tais pressupostos estão essencialmente ligados

ao conjunto fático-probatório. Precedentes.

(...)

Recurso especial não conhecido." (REsp 979.530/MT, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em

25.03.2008, DJ 11.04.2008)

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO MÉDICO (CPAP). PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS DO

ARTIGO 273, DO CPC. CONJUNTURA DE FATO. SÚMULA 07/STJ.

1. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, em face do óbice erigido pela Súmula 07/STJ.
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2. In casu, o Tribunal a quo - ao analisar o agravo de instrumento engendrado contra o deferimento da

antecipação de tutela initio litis - limitou-se ao exame dos requisitos autorizadores da medida deferida, sob a

ótica do art. 273 do CPC, que, consoante cediço, deve ser interpretado pelo juiz natural, sendo defeso ao STJ o

reexame. Precedentes do STJ: AgRg no REsp 838161/DF, DJ de 09.08.2007 e REsp 845115/RS, DJ 05.09.2006.

3. Nada obstante, sobreleva notar a ausência de cognição exauriente acerca do meritum causae (arts. 2º, 5º, 6º, I,

"d", da Lei 8.080/90) apta a ensejar a abertura da via especial, especialmente porque o acórdão recorrido

cingiu-se à analise dos pressupostos atinentes à tutela de urgência deferida initio litis, consoante se infere do voto

condutor do acórdão hostilizado.

4. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 817335/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado

em 11.03.2008, DJ 05.05.2008)

Com essas considerações, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.

Cite-se a parte requerida para, querendo, responder no prazo legal. Após, vista ao Ministério Público Federal.

Diligencie a Coordenadoria da Primeira Turma no sentido de apensar aos presentes autos o recurso especial a

que se pretende emprestar efeito suspensivo.

Brasília (DF), 20 de agosto de 2009.

MINISTRO LUIZ FUX

RELATOR"

(STJ - MC 15927 - Relator Ministro Luiz Fux - data da publicação 25/08/2009)

 

No mesmo sentido, é a jurisprudência deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - DESPACHO QUE

POSTERGOU A APRECIAÇÃO DO PEDIDO LIMINAR ATÉ A VINDA DAS INFORMAÇÕES DA

AUTORIDADE IMPETRADA - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF ACOLHIDA - AGRAVO NÃO

CONHECIDO.

1. O ato que postergou a apreciação do pedido liminar até a vinda das informações da autoridade impetrada não

passa de ato ordinatório, proferido com o fim de impulsionar o andamento do processo e sem qualquer conteúdo

decisório.

2. E contra despachos não cabe recurso, a teor do disposto no art. 504 do CPC.

3. O ato judicial preparatório de decisão, como é a hipótese dos autos, é irrecorrível, por não causar prejuízo, já

que o recurso pode ser interposto posteriormente contra eventual decisão que cause gravame à parte.

4. A concessão de liminar no mandado de segurança se insere no poder de cautela adrede ao Magistrado, que

não está impedido de condicionar seu exame à juntada de informações , ainda mais se os documentos

apresentados pela parte impetrada não são suficientes para formar um juízo de convicção, como ocorreu no caso.

5. Precedentes: TRF4, AG nº 2007.02.01.004768-4 / RS, 5ª Turma Especializada, Rel. Desembargadora Federal

Vera Lúcia Lima, DJU 04/06/2007, pág. 265; TRF3, AG nº 2007.03.00.018192-8 / SP, Rel. Desembargador

Federal Walter do Amaral, DJF3 30/08/2008; TRF3, AG nº 2008.03.00.018043-6 / SP, 2ª Turma, Rel. Juiz

Federal Convocado Erik Gramstrup, DJF3 10/07/2008. 6. Preliminar argüida pelo MPF acolhida. Agravo não

conhecido.

(AG nº 2008.03.00.022359-9 / SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira, DJF3 03/12/2008,

pág. 1445)

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE O EXAME DO PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA PARA APÓS A VINDA DA CONTESTAÇÃO - SUPRESSÃO DE GRAU DE

JURISDIÇÃO - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Ao Magistrado é dada discricionariedade de postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a

juntada de outras informações visando, com isto, melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros

elementos para seu juízo de convicção, convencendo-se do direito postulado.

2. "In casu", não há o que se falar de decisão interlocutória agravável, tendo em vista a decisão de postergar a

análise do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação, mas de simples deliberação de decidir

o pleito em outra oportunidade.

3. A apreciação de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juiz singular, em sede de agravo de instrumento,

configura supressão de grau de jurisdição.

4. Agravo regimental improvido.

(AG nº 2007.03.00.018192-8 / SP, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3

30/07/2008)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

MANDADO DE SEGURANÇA - JUIZ DA CAUSA POSTERGOU A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE LIMINAR
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PARA APÓS A JUNTADA DAS INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA -

INEXISTÊNCIA DE CONTEÚDO DECISÓRIO NA MANIFESTAÇÃO DO JULGADOR - HIPÓTESE QUE

CONFIGURA SIMPLES DESPACHO, CONTRA O QUAL NÃO É CABÍVEL RECURSO - NA AUSÊNCIA DE

APRECIAÇÃO DO PEDIDO LIMINAR, É VEDADO AO TRIBUNAL QUALQUER PRONUNCIAMENTO

ACERCA DA PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO, SOB SUPRESSÃO DA INSTÂNCIA - AGRAVO A QUE SE

NEGA PROVIMENTO.

1. O juiz da causa postergou a apreciação do pedido de liminar para após a juntada das informações da

autoridade apontada como coatora. Hipótese que configura simples despacho, contra o qual não é cabível

recurso. Precedentes desta Corte.

2. Na ausência de apreciação da pretensão liminar, é vedado ao Tribunal qualquer pronunciamento, sob pena de

supressão da instância.

3. Agravo a que se nega provimento.

(AG nº 2008.03.00.018043-6 / SP, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup, DJF3 10/07/2008)

 

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO LEGAL - ARTIGO 232, PARÁGRAFO ÚNICO, DO REGIMENTO

INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO

DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com

apoio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não

o agravo regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido

como agravo legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a

identidade de prazo e processamento.

2. Despacho que postergou, para após a manifestação do exeqüente, exame de pedido de suspensão da execução

fiscal, por conta de adesão a programa de parcelamento, não tem cunho decisório, e reflete apenas observância

ao princípio do contraditório. Recurso incabível (artigo 504 do Código de Processo Civil).

3. Não há qualquer prejuízo à parte pelo simples fato de se aguardar a manifestação da parte contrária para

posterior decisão sobre a suspensão da execução, uma vez que a penhora, ainda que já realizada, pode ser

tornada sem efeito por decisão do Juízo. 4. Agravo regimental recebido como legal e não provido.

(AG nº 2006.03.00.111795-6 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJ8 14/06/2007,

pág. 381)

 

De sorte que, na situação em tela, é caso de reconhecimento de estar o recurso em confronto com a jurisprudência

dominante do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto pela agravante, nos termos do artigo 557, do Código de

Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00222 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015506-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015506-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE :
AG E S SERVICOS MEDICOS DE URGENCIA EMERGENCIA E
CONSULTORIA S/S LTDA

ADVOGADO : CASSIANO RODRIGUES BOTELHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00063803320124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Verifico que a cópia da decisão proferida no feito de origem, colacionada às folhas 83/84, está incompleta, pois

não consta o verso da decisão e folhas subsequentes, dos autos originais. Assim, junte o agravante cópia integral

da decisão recorrida, no prazo de 48 horas, sob pena de ser negado o seguimento ao agravo.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 6546/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0667901-72.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E CIVIL. PROAGRO. PAGAMENTO A DESTEMPO. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. PEDIDO IMPLÍCITO.

1. A incidência de correção monetária guarda apenas a recomposição do valor da moeda no curso do tempo,

mantendo sua expressão nominal originária.

2. Considerando que a Cédula Rural Hipotecária foi firmada em 1981 (fls. 25), antes, portanto, da Lei 8.177/91,

deve ser utilizado o BTN como índice de correção monetária, desde a data do vencimento do título (26/07/1982) e

o pagamento (27/03/1984)

3. A sentença não é "ultra petita" em relação aos juros moratórios, devidos desde a citação, pois se trata de pedido

implícito, conforme artigo 293 do CPC.

4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

1999.03.99.094629-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : MARCELO MALZONE e outro

: CONRADO MALZONE

ADVOGADO : MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.06.67901-3 8 Vr SAO PAULO/SP
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027084-

34.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PADRÃO MONETÁRIO. ERRO MATERIAL. OMISSÃO EM RELAÇÃO

À PRESCRIÇÃO E CONTRADIÇÃO QUANTO À CORREÇÃO MONETÁRIA DO VALOR DA

CONDENAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

Os valores pelos quais se debate o autor foram vertidos em Cr$ (Cruzeiro), e não em CR$ (Cruzeiro real). Erro

material que ora se corrige.

A própria embargante reconheceu que, equivocadamente, inverteu o número da conta em que se encontrava o

depósito. Não houve, pois, desídia qualquer do embargado, não se podendo imputar a ele responsabilidade que é

única e exclusivamente sua.

Os indicadores trazidos na decisão embargada está em absoluta consonância com o Manual de Cálculos da Justiça

Federal.

Embargos de Declaração conhecidos, mas providos em parte, tão somente no que se refere ao padrão monetário

dos valores em debate, mantendo-se inalterado os demais termos do julgado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003549-42.1999.4.03.6108/SP

 

 

 

1999.03.99.099427-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARMINE BIAGIO TUNDISI

ADVOGADO : RAUL SCHWINDEN JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.27084-2 12 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.08.003549-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FABRICIO CARRER e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

INTERESSADO : ANTONIO IZZO FILHO

ADVOGADO : VALDIR ANTONIO DOS SANTOS e outro

INTERESSADO : JOAO LUIZ DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : JOAO LUIZ DA SILVA JUNIOR e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREMISSA EQUIVOCADA - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER

INFRINGENTE 

A decisão impugnada não incorreu em qualquer dos vícios elencados no art. 535 do CPC.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a mencionar o dispositivo legal em que fundamentou sua

decisão.

A ausência de intimação da sentença, bem como a ausência de intimação para contrarrazoar apelação interposta

pela parte adversa violam os princípios que regem o devido processo legal, especialmente o princípio do

contraditório.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, não sendo este o caso dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000118-53.2001.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

INTERESSADO : COESA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : MARCIO CAMMAROSANO e outro

2001.60.03.000118-6/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REU : IZIDORO OLIVEIRA PANIAGO

ADVOGADO : ROGERSON RIMOLI
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Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000017-16.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011672-42.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

2001.61.00.000017-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.497v.

EMBARGANTE : LUIZ DIVINO FERREIRA e outros

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA e outro

INTERESSADO : AERCIO FAJARDO NUNES

: LUIZ FIRMINO FILHO

: OCTACILIO GOMES PEREIRA GUERRA FILHO

: ALEXI NICOLA ABDUL-HACK

: GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO

: ANTONIO MARCOS DE CAMARGO

: PAULO CESAR RAMOS POLI

: FRANCISCO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : PEDRO MORA SIQUEIRA e outro

2002.61.02.011672-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Ministerio Publico Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AMBIENTAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO

PERMANENTE. CONSTRUÇÃO DE RANCHOS DE LAZER. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

INTERPOSTO PELO IBAMA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL.

1. A parte que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, não poderá recorrer (art. 503, do CPC). In

casu, evidente a incompatibilidade recursal com o pedido vertido na apelação, qual seja, a manutenção da decisão

do juiz a quo. Além disso, regra do art. 514, do CPC é clara no sentido de que a apelação deverá conter o pedido

de nova decisão. Havendo, pois, incompatibilidade entre os fundamentos e o pedido vertido com a apelação, não a

conheço.

2. O mesmo CPC, interpretado contrario sensu indica, nos incisos I e II do Parágrafo único do art. 420, que a

perícia deve ser realizada quando a prova do fato depender do conhecimento especial de técnico; quando for

necessária em vista de outras provas produzidas.

3. A sentença é absolutamente inexeqüível, uma vez que, sem adentrar ao mérito da ação, em especial sobre a

necessidade ou não de demolição das construções ali existentes, que sequer foram objeto da inicial da presente

ação civil pública, impõe aos proprietários dos ranchos obrigações de fazer que sequer tem parâmetros técnicos

para seu cumprimento, pois a sentença determina que os réus plantem espécies nativas de forma racional e

tecnicamente orientada. Determina, ainda, a construção de fossa séptica a no mínimo 15 metros, contados da

margem do rio. Na verdade o Departamento de Fiscalização e Monitoramento - DFM até este momento, apesar de

intimado não apresentou o laudo, sendo pois atropelado pela sentença.

4. A sentença é nula, pois a par de inexeqüível, foi proferida sem que se tenha de fato encerrado a instrução da

causa - independentemente de se considerar o princípio da congruência entre o pedido e a sentença - pois a prova

pericial poderá esclarecer com quesitação e pedidos de esclarecimentos apresentados pelo magistrado, de que

forma se há de cumprir suposta obrigação de fazer.

5. Não conhecimento do recurso do IBAMA.

6. Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida, para anular a sentença e determinar o

prosseguimento da instrução do feito, com a realização da perícia determinada previamente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do IBAMA e dar parcial provimento à

apelação do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011673-27.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

PROCURADOR : ANDREY BORGES DE MENDONCA e outro

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MAURÍCIO ROBERTO YOGUI e outro

APELADO : SEBASTIAO MARQUES CORREA

ADVOGADO : RICARDO QUEIROZ LIPORASSI e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EXCLUIDO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

No. ORIG. : 00116724220024036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2002.61.02.011673-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE MENEZES e outro

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AMBIENTAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO

PERMANENTE. CONSTRUÇÃO DE RANCHOS DE LAZER. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

INTERPOSTO PELO IBAMA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL.

1. A parte que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, não poderá recorrer (art. 503, do CPC). In

casu, evidente a incompatibilidade recursal com o pedido vertido na apelação, qual seja, a manutenção da decisão

do juiz a quo. Além disso, regra do art. 514, do CPC é clara no sentido de que a apelação deverá conter o pedido

de nova decisão. Havendo, pois, incompatibilidade entre os fundamentos e o pedido vertido com a apelação, não a

conheço.

2. O mesmo CPC, interpretado contrario sensu indica, nos incisos I e II do Parágrafo único do art. 420, que a

perícia deve ser realizada quando a prova do fato depender do conhecimento especial de técnico; quando for

necessária em vista de outras provas produzidas.

3. A sentença é absolutamente inexeqüível, uma vez que, sem adentrar ao mérito da ação, em especial sobre a

necessidade ou não de demolição das construções ali existentes, que sequer foram objeto da inicial da presente

ação civil pública, impõe aos proprietários dos ranchos obrigações de fazer que sequer tem parâmetros técnicos

para seu cumprimento, pois a sentença determina que os réus plantem espécies nativas de forma racional e

tecnicamente orientada. Determina, ainda, a construção de fossa séptica a no mínimo 15 metros, contados da

margem do rio. Na verdade o Departamento de Fiscalização e Monitoramento - DFM até este momento, apesar de

intimado não apresentou o laudo, sendo pois atropelado pela sentença.

4. A sentença é nula, pois a par de inexeqüível foi proferida, sem que se tenha de fato encerrado a instrução da

causa - independentemente de se considerar o princípio da congruência entre o pedido e a sentença - pois a prova

pericial poderá esclarecer com quesitação e pedidos de esclarecimentos apresentados pelo magistrado, de que

forma se há de cumprir suposta obrigação de fazer.

5. Não conhecimento do recurso do IBAMA.

6. Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida, para anular a sentença e determinar o

prosseguimento da instrução do feito, com a realização da perícia determinada previamente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do IBAMA e dar parcial provimento à

apelação do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011859-50.2002.4.03.6102/SP

 

 

ADVOGADO : MAURÍCIO ROBERTO YOGUI e outro

APELADO : SIDNEY DO CARMO e outros

: JULIA LAUDARI DO CARMO

: ELENIR DO CARMO PONCHIO

: ELENILDA DO CARMO TITOTO

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SILVA e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EXCLUIDO : ELENICE DO CARMO MENDONCA falecido

: MARIO ALFREDO DO CARMO falecido

: Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

No. ORIG. : 00116732720024036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2002.61.02.011859-2/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AMBIENTAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO

PERMANENTE. CONSTRUÇÃO DE RANCHOS DE LAZER. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

INTERPOSTO PELO IBAMA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL.

1. A parte que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, não poderá recorrer (art. 503, do CPC). In

casu, evidente a incompatibilidade recursal com o pedido vertido na apelação, qual seja, a manutenção da decisão

do juiz a quo. Além disso, regra do art. 514, do CPC é clara no sentido de que a apelação deverá conter o pedido

de nova decisão. Havendo, pois, incompatibilidade entre os fundamentos e o pedido vertido com a apelação, não a

conheço.

2. O mesmo CPC, interpretado contrario sensu indica, nos incisos I e II do Parágrafo único do art. 420, que a

perícia deve ser realizada quando a prova do fato depender do conhecimento especial de técnico; quando for

necessária em vista de outras provas produzidas.

3. A sentença é absolutamente inexeqüível, uma vez que, sem adentrar ao mérito da ação, em especial sobre a

necessidade ou não de demolição das construções ali existentes, que sequer foram objeto da inicial da presente

ação civil pública, impõe aos proprietários dos ranchos obrigações de fazer que sequer tem parâmetros técnicos

para seu cumprimento, pois a sentença determina que os réus plantem espécies nativas de forma racional e

tecnicamente orientada. Determina, ainda, a construção de fossa séptica a no mínimo 15 metros, contados da

margem do rio. Na verdade o Departamento de Fiscalização e Monitoramento - DFM até este momento, apesar de

intimado não apresentou o laudo, sendo pois atropelado pela sentença.

4. A sentença é nula, pois a par de inexeqüível, foi proferida sem que se tenha de fato encerrado a instrução da

causa - independentemente de se considerar o princípio da congruência entre o pedido e a sentença - pois a prova

pericial poderá esclarecer com quesitação e pedidos de esclarecimentos apresentados pelo magistrado, de que

forma se há de cumprir suposta obrigação de fazer.

5. Não conhecimento do recurso do IBAMA.

6. Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida, para anular a sentença e determinar o

prosseguimento da instrução do feito, com a realização da perícia determinada previamente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do IBAMA e dar parcial provimento à

apelação do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011861-20.2002.4.03.6102/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDREY BORGES DE MENDONCA e outro

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MAURÍCIO ROBERTO YOGUI e outro

APELADO : WALDYR FERNANDES DE PAULA e outro

: TEREZINHA APARECIDA MARTURANO DE PAULA

ADVOGADO : RICARDO QUEIROZ LIPORASSI e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EXCLUIDO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

No. ORIG. : 00118595020024036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2002.61.02.011861-0/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AMBIENTAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO

PERMANENTE. CONSTRUÇÃO DE RANCHOS DE LAZER. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

INTERPOSTO PELO IBAMA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL.

1. A parte que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, não poderá recorrer (art. 503, do CPC). In

casu, evidente a incompatibilidade recursal com o pedido vertido na apelação, qual seja, a manutenção da decisão

do juiz a quo. Além disso, regra do art. 514, do CPC é clara no sentido de que a apelação deverá conter o pedido

de nova decisão. Havendo, pois, incompatibilidade entre os fundamentos e o pedido vertido com a apelação, não a

conheço.

2. O mesmo CPC, interpretado contrario sensu indica, nos incisos I e II do Parágrafo único do art. 420, que a

perícia deve ser realizada quando a prova do fato depender do conhecimento especial de técnico; quando for

necessária em vista de outras provas produzidas.

3. A sentença é absolutamente inexeqüível, uma vez que, sem adentrar ao mérito da ação, em especial sobre a

necessidade ou não de demolição das construções ali existentes, que sequer foram objeto da inicial da presente

ação civil pública, impõe aos proprietários dos ranchos obrigações de fazer que sequer tem parâmetros técnicos

para seu cumprimento, pois a sentença determina que os réus plantem espécies nativas de forma racional e

tecnicamente orientada. Determina, ainda, a construção de fossa séptica a no mínimo 15 metros, contados da

margem do rio. Na verdade o Departamento de Fiscalização e Monitoramento - DFM até este momento, apesar de

intimado não apresentou o laudo, sendo pois atropelado pela sentença.

4. A sentença é nula, pois a par de inexeqüível, foi proferida sem que se tenha de fato encerrado a instrução da

causa - independentemente de se considerar o princípio da congruência entre o pedido e a sentença - pois a prova

pericial poderá esclarecer com quesitação e pedidos de esclarecimentos apresentados pelo magistrado, de que

forma se há de cumprir suposta obrigação de fazer.

5. Não conhecimento do recurso do IBAMA.

6. Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida, para anular a sentença e determinar o

prosseguimento da instrução do feito, com a realização da perícia determinada previamente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do IBAMA e dar parcial provimento à

apelação do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000088-

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDREY BORGES DE MENDONCA e outro

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MAURÍCIO ROBERTO YOGUI e outro

APELADO : ELPIDIO SELLANTE JUNIOR e outro

ADVOGADO : WELLINGTON WAGNER DOS SANTOS SOUSA e outro

APELADO : ROSANGELA APARECIDA VASCO SELLANTE

ADVOGADO : WELLINGTON WAGNER DOS SANTOS SOUSA

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EXCLUIDO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

No. ORIG. : 00118612020024036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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66.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017211-46.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

2002.61.05.000088-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : PAULO CESAR BARBOSA e outros

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163v.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

INTERESSADO : LUCIA APARECIDA TENORIO

: MARIA HELENA MARINHO AZEVEDO

: HELOISA ORTALAN NONNO

: MARCIA LOPES DA CUNHA

: ROSANGELA DE LIMA COUTINHO DA SILVA

: ONILDE LURDES FRANCO DE CAMARGO

: ROSANGELA SIMIAO SILVA

: LUCIANA GROSSI NICODEMO

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2003.61.04.017211-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : JOSE NUNES SOARES DE MELO

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1164/2231



 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MORAIS. EXECUÇÃO FISCAL.

NOME DO DEVEDOR INCLUÍDO NO SERASA. INFORMAÇÃO OBTIDA DO CARTÓRIO

DISTRIBUIDOR. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL.

1. A União Federal não foi responsável pela inclusão do nome do autor no SERASA, razão pela qual não há nexo

causal entre o ajuizamento da execução fiscal, exercício regular de direito, e o dano.

2. A situação dos autos indica que o referido órgão de consulta à restrição de crédito, de natureza privada,

valendo-se da publicidade das ações judiciais, busca nos cartórios distribuidores as informações com as quais

alimenta seus arquivos.

3. O CADIN, instituído pela Lei nº 10.522/02, de natureza pública, não se confunde com o SERASA, empresa

privada. Pretensão pautada na existência de restrição junto ao SERASA.

4. Apelação da União Federal provida. Apelação do autor prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e julgar prejudicada

a apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009130-80.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AMBIENTAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO

PERMANENTE. CONSTRUÇÃO DE RANCHOS DE LAZER. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

INTERPOSTO PELO IBAMA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL.

1. A parte que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, não poderá recorrer (art. 503, do CPC). In

casu, evidente a incompatibilidade recursal com o pedido vertido na apelação, qual seja, a manutenção da decisão

do juiz a quo. Além disso, regra do art. 514, do CPC é clara no sentido de que a apelação deverá conter o pedido

de nova decisão. Havendo, pois, incompatibilidade entre os fundamentos e o pedido vertido com a apelação, não a

conheço.

2. O mesmo CPC, interpretado contrario sensu indica, nos incisos I e II do Parágrafo único do art. 420, que a

perícia deve ser realizada quando a prova do fato depender do conhecimento especial de técnico; quando for

necessária em vista de outras provas produzidas.

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2004.61.02.009130-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANA CRISTINA TAHAN DE CAMPOS NETTO DE SOUZA e outro

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MAURÍCIO ROBERTO YOGUI e outro

APELADO : WANDERLEY FRANCISCO GULLI

ADVOGADO : RICARDO QUEIROZ LIPORASSI e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EXCLUIDO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

No. ORIG. : 00091308020044036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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3. A sentença é absolutamente inexeqüível, uma vez que, sem adentrar ao mérito da ação, em especial sobre a

necessidade ou não de demolição das construções ali existentes, que sequer foram objeto da inicial da presente

ação civil pública, impõe aos proprietários dos ranchos obrigações de fazer que sequer tem parâmetros técnicos

para seu cumprimento, pois a sentença determina que os réus plantem espécies nativas de forma racional e

tecnicamente orientada. Determina, ainda, a construção de fossa séptica a no mínimo 15 metros, contados da

margem do rio. Na verdade o Departamento de Fiscalização e Monitoramento - DFM até este momento, apesar de

intimado não apresentou o laudo, sendo pois atropelado pela sentença.

4. A sentença é nula, pois a par de inexeqüível, foi proferida sem que se tenha de fato encerrado a instrução da

causa - independentemente de se considerar o princípio da congruência entre o pedido e a sentença - pois a prova

pericial poderá esclarecer com quesitação e pedidos de esclarecimentos apresentados pelo magistrado, de que

forma se há de cumprir suposta obrigação de fazer.

5. Não conhecimento do recurso do IBAMA.

6. Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida, para anular a sentença e determinar o

prosseguimento da instrução do feito, com a realização da perícia determinada previamente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do IBAMA e dar parcial provimento à

apelação do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009131-65.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AMBIENTAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO

PERMANENTE. CONSTRUÇÃO DE RANCHOS DE LAZER. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

2004.61.02.009131-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDRE MENEZES e outro

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MAURÍCIO ROBERTO YOGUI e outro

APELADO : IVONE ROMBOLA RIOTO e outros

: FRANCISCO SEVERINO RIOTO

: NELSON ROMBOLA

: MARLY NEVES ROMBOLA

: LUIZ CARLOS ROMBOLA

: NAIR ROMBOLA

ADVOGADO : RICARDO QUEIROZ LIPORASSI e outro

APELADO : AFONSO ROMBOLA

: MARIA DE JESUS DUARTE ROMBOLA

ADVOGADO : RICARDO QUEIROZ LIPORASSI

APELADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : RICARDO QUEIROZ LIPORASSI e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00091316520044036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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INTERPOSTO PELO IBAMA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL.

1. A parte que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, não poderá recorrer (art. 503, do CPC). In

casu, evidente a incompatibilidade recursal com o pedido vertido na apelação, qual seja, a manutenção da decisão

do juiz a quo. Além disso, regra do art. 514, do CPC é clara no sentido de que a apelação deverá conter o pedido

de nova decisão. Havendo, pois, incompatibilidade entre os fundamentos e o pedido vertido com a apelação, não a

conheço.

2. O mesmo CPC, interpretado contrario sensu indica, nos incisos I e II do Parágrafo único do art. 420, que a

perícia deve ser realizada quando a prova do fato depender do conhecimento especial de técnico; quando for

necessária em vista de outras provas produzidas.

3. A sentença é absolutamente inexeqüível, uma vez que, sem adentrar ao mérito da ação, em especial sobre a

necessidade ou não de demolição das construções ali existentes, que sequer foram objeto da inicial da presente

ação civil pública, impõe aos proprietários dos ranchos obrigações de fazer que sequer tem parâmetros técnicos

para seu cumprimento, pois a sentença determina que os réus plantem espécies nativas de forma racional e

tecnicamente orientada. Determina, ainda, a construção de fossa séptica a no mínimo 15 metros, contados da

margem do rio. Na verdade o Departamento de Fiscalização e Monitoramento - DFM até este momento, apesar de

intimado não apresentou o laudo, sendo pois atropelado pela sentença.

4. A sentença é nula, pois a par de inexeqüível, foi proferida sem que se tenha de fato encerrado a instrução da

causa - independentemente de se considerar o princípio da congruência entre o pedido e a sentença - pois a prova

pericial poderá esclarecer com quesitação e pedidos de esclarecimentos apresentados pelo magistrado, de que

forma se há de cumprir suposta obrigação de fazer.

5. Não conhecimento do recurso do IBAMA.

6. Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida, para anular a sentença e determinar o

prosseguimento da instrução do feito, com a realização da perícia determinada previamente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do IBAMA e dar parcial provimento à

apelação do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009134-20.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AMBIENTAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO

PERMANENTE. CONSTRUÇÃO DE RANCHOS DE LAZER. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. AUSÊNCIA

DE PROVA PERICIAL.

1. O CPC indica, nos incisos I e II do Parágrafo único do art. 420, que a perícia deve ser realizada quando a prova

do fato depender do conhecimento especial de técnico; quando for necessária em vista de outras provas

produzidas.

2004.61.02.009134-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE MENEZES e outro

APELADO : CARLOS ALBERTO RISSI

ADVOGADO : RICARDO QUEIROZ LIPORASSI e outro

No. ORIG. : 00091342020044036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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2. A sentença é absolutamente inexeqüível, uma vez que, sem adentrar ao mérito da ação, em especial sobre a

necessidade ou não de demolição das construções ali existentes, que sequer foram objeto da inicial da presente

ação civil pública, impõe aos proprietários dos ranchos obrigações de fazer que sequer tem parâmetros técnicos

para seu cumprimento, pois a sentença determina que os réus plantem espécies nativas de forma racional e

tecnicamente orientada. Determina, ainda, a construção de fossa séptica a no mínimo 15 metros, contados da

margem do rio. Na verdade o Departamento de Fiscalização e Monitoramento - DFM até este momento, apesar de

intimado não apresentou o laudo, sendo pois atropelado pela sentença.

3. A sentença é nula, pois a par de inexeqüível, foi proferida sem que se tenha de fato encerrado a instrução da

causa - independentemente de se considerar o princípio da congruência entre o pedido e a sentença - pois a prova

pericial poderá esclarecer com quesitação e pedidos de esclarecimentos apresentados pelo magistrado, de que

forma se há de cumprir suposta obrigação de fazer.

4. Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida, para anular a sentença e determinar o

prosseguimento da instrução do feito, com a realização da perícia determinada previamente.

5. Apelação da União Federal prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal

e julgar prejudicada a apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AMBIENTAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO

PERMANENTE. CONSTRUÇÃO DE RANCHOS DE LAZER. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

INTERPOSTO PELO IBAMA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL.

1. A parte que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, não poderá recorrer (art. 503, do CPC). In

casu, evidente a incompatibilidade recursal com o pedido vertido na apelação, qual seja, a manutenção da decisão

do juiz a quo. Além disso, regra do art. 514, do CPC é clara no sentido de que a apelação deverá conter o pedido

de nova decisão. Havendo, pois, incompatibilidade entre os fundamentos e o pedido vertido com a apelação, não a

conheço.

2. O mesmo CPC, interpretado contrario sensu indica, nos incisos I e II do Parágrafo único do art. 420, que a

perícia deve ser realizada quando a prova do fato depender do conhecimento especial de técnico; quando for

necessária em vista de outras provas produzidas.

3. A sentença é absolutamente inexeqüível, uma vez que, sem adentrar ao mérito da ação, em especial sobre a

necessidade ou não de demolição das construções ali existentes, que sequer foram objeto da inicial da presente

2004.61.02.009147-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MORAIS DE MENEZES e outro

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MAURÍCIO ROBERTO YOGUI e outro

APELADO : DARIO ALVES
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ação civil pública, impõe aos proprietários dos ranchos obrigações de fazer que sequer tem parâmetros técnicos

para seu cumprimento, pois a sentença determina que os réus plantem espécies nativas de forma racional e

tecnicamente orientada. Determina, ainda, a construção de fossa séptica a no mínimo 15 metros, contados da

margem do rio. Na verdade o Departamento de Fiscalização e Monitoramento - DFM até este momento, apesar de

intimado não apresentou o laudo, sendo pois atropelado pela sentença.

4. A sentença é nula, pois a par de inexeqüível, foi proferida sem que se tenha de fato encerrado a instrução da

causa - independentemente de se considerar o princípio da congruência entre o pedido e a sentença - pois a prova

pericial poderá esclarecer com quesitação e pedidos de esclarecimentos apresentados pelo magistrado, de que

forma se há de cumprir suposta obrigação de fazer.

5. Não conhecimento do recurso do IBAMA.

6. Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida, para anular a sentença e determinar o

prosseguimento da instrução do feito, com a realização da perícia determinada previamente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do IBAMA e dar parcial provimento à

apelação do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AMBIENTAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO

PERMANENTE. CONSTRUÇÃO DE RANCHOS DE LAZER. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

INTERPOSTO PELO IBAMA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL.

1. A parte que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, não poderá recorrer (art. 503, do CPC). In

casu, evidente a incompatibilidade recursal com o pedido vertido na apelação, qual seja, a manutenção da decisão

do juiz a quo. Além disso, regra do art. 514, do CPC é clara no sentido de que a apelação deverá conter o pedido

de nova decisão. Havendo, pois, incompatibilidade entre os fundamentos e o pedido vertido com a apelação, não a

conheço.

2. O mesmo CPC, interpretado contrario sensu indica, nos incisos I e II do Parágrafo único do art. 420, que a

perícia deve ser realizada quando a prova do fato depender do conhecimento especial de técnico; quando for

necessária em vista de outras provas produzidas.

3. A sentença é absolutamente inexeqüível, uma vez que, sem adentrar ao mérito da ação, em especial sobre a

necessidade ou não de demolição das construções ali existentes, que sequer foram objeto da inicial da presente

ação civil pública, impõe aos proprietários dos ranchos obrigações de fazer que sequer tem parâmetros técnicos
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para seu cumprimento, pois a sentença determina que os réus plantem espécies nativas de forma racional e

tecnicamente orientada. Determina, ainda, a construção de fossa séptica a no mínimo 15 metros, contados da

margem do rio. Na verdade o Departamento de Fiscalização e Monitoramento - DFM até este momento, apesar de

intimado não apresentou o laudo, sendo pois atropelado pela sentença.

4. A sentença é nula, pois a par de inexeqüível, foi proferida sem que se tenha de fato encerrado a instrução da

causa - independentemente de se considerar o princípio da congruência entre o pedido e a sentença - pois a prova

pericial poderá esclarecer com quesitação e pedidos de esclarecimentos apresentados pelo magistrado, de que

forma se há de cumprir suposta obrigação de fazer.

5. Não conhecimento do recurso do IBAMA.

6. Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida, para anular a sentença e determinar o

prosseguimento da instrução do feito, com a realização da perícia determinada previamente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do Ministério Público Federal,

e não conhecer do recurso do IBAMA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AMBIENTAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO

PERMANENTE. CONSTRUÇÃO DE RANCHOS DE LAZER. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

INTERPOSTO PELO IBAMA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL.

1. A parte que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, não poderá recorrer (art. 503, do CPC). In

casu, evidente a incompatibilidade recursal com o pedido vertido na apelação, qual seja, a manutenção da decisão

do juiz a quo. Além disso, regra do art. 514, do CPC é clara no sentido de que a apelação deverá conter o pedido

de nova decisão. Havendo, pois, incompatibilidade entre os fundamentos e o pedido vertido com a apelação, não a

conheço.

2. O mesmo CPC, interpretado contrario sensu indica, nos incisos I e II do Parágrafo único do art. 420, que a

perícia deve ser realizada quando a prova do fato depender do conhecimento especial de técnico; quando for

necessária em vista de outras provas produzidas.

3. A sentença é absolutamente inexeqüível, uma vez que, sem adentrar ao mérito da ação, em especial sobre a

necessidade ou não de demolição das construções ali existentes, que sequer foram objeto da inicial da presente
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ação civil pública, impõe aos proprietários dos ranchos obrigações de fazer que sequer tem parâmetros técnicos

para seu cumprimento, pois a sentença determina que os réus plantem espécies nativas de forma racional e

tecnicamente orientada. Determina, ainda, a construção de fossa séptica a no mínimo 15 metros, contados da

margem do rio. Na verdade o Departamento de Fiscalização e Monitoramento - DFM até este momento, apesar de

intimado não apresentou o laudo, sendo pois atropelado pela sentença.

4. A sentença é nula, pois a par de inexeqüível, foi proferida sem que se tenha de fato encerrado a instrução da

causa - independentemente de se considerar o princípio da congruência entre o pedido e a sentença - pois a prova

pericial poderá esclarecer com quesitação e pedidos de esclarecimentos apresentados pelo magistrado, de que

forma se há de cumprir suposta obrigação de fazer.

5. Não conhecimento do recurso do IBAMA.

6. Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida, para anular a sentença e determinar o

prosseguimento da instrução do feito, com a realização da perícia determinada previamente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do IBAMA e dar parcial provimento à

apelação do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AMBIENTAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO

PERMANENTE. CONSTRUÇÃO DE RANCHOS DE LAZER. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

INTERPOSTO PELO IBAMA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL.

1. A parte que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, não poderá recorrer (art. 503, do CPC). In

casu, evidente a incompatibilidade recursal com o pedido vertido na apelação, qual seja, a manutenção da decisão

do juiz a quo. Além disso, regra do art. 514, do CPC é clara no sentido de que a apelação deverá conter o pedido

de nova decisão. Havendo, pois, incompatibilidade entre os fundamentos e o pedido vertido com a apelação, não a

conheço.

2. O mesmo CPC, interpretado contrario sensu indica, nos incisos I e II do Parágrafo único do art. 420, que a

perícia deve ser realizada quando a prova do fato depender do conhecimento especial de técnico; quando for

necessária em vista de outras provas produzidas.

3. A sentença é absolutamente inexeqüível, uma vez que, sem adentrar ao mérito da ação, em especial sobre a

necessidade ou não de demolição das construções ali existentes, que sequer foram objeto da inicial da presente

ação civil pública, impõe aos proprietários dos ranchos obrigações de fazer que sequer tem parâmetros técnicos

para seu cumprimento, pois a sentença determina que os réus plantem espécies nativas de forma racional e

tecnicamente orientada. Determina, ainda, a construção de fossa séptica a no mínimo 15 metros, contados da

margem do rio. Na verdade o Departamento de Fiscalização e Monitoramento - DFM até este momento, apesar de

intimado não apresentou o laudo, sendo pois atropelado pela sentença.

4. A sentença é nula, pois a par de inexeqüível, foi proferida sem que se tenha de fato encerrado a instrução da

causa - independentemente de se considerar o princípio da congruência entre o pedido e a sentença - pois a prova

pericial poderá esclarecer com quesitação e pedidos de esclarecimentos apresentados pelo magistrado, de que

forma se há de cumprir suposta obrigação de fazer.

5. Não conhecimento do recurso do IBAMA.

6. Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida, para anular a sentença e determinar o

prosseguimento da instrução do feito, com a realização da perícia determinada previamente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do IBAMA e dar parcial provimento à

apelação do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AMBIENTAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO

PERMANENTE. CONSTRUÇÃO DE RANCHOS DE LAZER. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

INTERPOSTO PELO IBAMA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL.

1. A parte que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, não poderá recorrer (art. 503, do CPC). In

casu, evidente a incompatibilidade recursal com o pedido vertido na apelação, qual seja, a manutenção da decisão

do juiz a quo. Além disso, regra do art. 514, do CPC é clara no sentido de que a apelação deverá conter o pedido

de nova decisão. Havendo, pois, incompatibilidade entre os fundamentos e o pedido vertido com a apelação, não a

conheço.

2. O mesmo CPC, interpretado contrario sensu indica, nos incisos I e II do Parágrafo único do art. 420, que a

perícia deve ser realizada quando a prova do fato depender do conhecimento especial de técnico; quando for

necessária em vista de outras provas produzidas.

3. A sentença é absolutamente inexeqüível, uma vez que, sem adentrar ao mérito da ação, em especial sobre a

necessidade ou não de demolição das construções ali existentes, que sequer foram objeto da inicial da presente

ação civil pública, impõe aos proprietários dos ranchos obrigações de fazer que sequer tem parâmetros técnicos

para seu cumprimento, pois a sentença determina que os réus plantem espécies nativas de forma racional e

tecnicamente orientada. Determina, ainda, a construção de fossa séptica a no mínimo 15 metros, contados da

margem do rio. Na verdade o Departamento de Fiscalização e Monitoramento - DFM até este momento, apesar de

intimado não apresentou o laudo, sendo pois atropelado pela sentença.

4. A sentença é nula, pois a par de inexeqüível, foi proferida sem que se tenha de fato encerrado a instrução da

causa - independentemente de se considerar o princípio da congruência entre o pedido e a sentença - pois a prova

pericial poderá esclarecer com quesitação e pedidos de esclarecimentos apresentados pelo magistrado, de que

forma se há de cumprir suposta obrigação de fazer.

5. Não conhecimento do recurso do IBAMA.

6. Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida, para anular a sentença e determinar o

prosseguimento da instrução do feito, com a realização da perícia determinada previamente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do IBAMA e dar parcial provimento à

apelação do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AMBIENTAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO

PERMANENTE. CONSTRUÇÃO DE RANCHOS DE LAZER. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO

INTERPOSTO PELO IBAMA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL.

1. A parte que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, não poderá recorrer (art. 503, do CPC). In

casu, evidente a incompatibilidade recursal com o pedido vertido na apelação, qual seja, a manutenção da decisão

do juiz a quo. Além disso, regra do art. 514, do CPC é clara no sentido de que a apelação deverá conter o pedido

de nova decisão. Havendo, pois, incompatibilidade entre os fundamentos e o pedido vertido com a apelação, não a

conheço.

2. O mesmo CPC, interpretado contrario sensu indica, nos incisos I e II do Parágrafo único do art. 420, que a

perícia deve ser realizada quando a prova do fato depender do conhecimento especial de técnico; quando for

necessária em vista de outras provas produzidas.

3. A sentença é absolutamente inexeqüível, uma vez que, sem adentrar ao mérito da ação, em especial sobre a

necessidade ou não de demolição das construções ali existentes, que sequer foram objeto da inicial da presente

ação civil pública, impõe aos proprietários dos ranchos obrigações de fazer que sequer tem parâmetros técnicos

para seu cumprimento, pois a sentença determina que os réus plantem espécies nativas de forma racional e

tecnicamente orientada. Determina, ainda, a construção de fossa séptica a no mínimo 15 metros, contados da

margem do rio. Na verdade o Departamento de Fiscalização e Monitoramento - DFM até este momento, apesar de

intimado não apresentou o laudo, sendo pois atropelado pela sentença.

4. A sentença é nula, pois a par de inexeqüível, foi proferida sem que se tenha de fato encerrado a instrução da

causa - independentemente de se considerar o princípio da congruência entre o pedido e a sentença - pois a prova

pericial poderá esclarecer com quesitação e pedidos de esclarecimentos apresentados pelo magistrado, de que

forma se há de cumprir suposta obrigação de fazer.

5. Não conhecimento do recurso do IBAMA.

6. Apelação do Ministério Público Federal parcialmente provida, para anular a sentença e determinar o

prosseguimento da instrução do feito, com a realização da perícia determinada previamente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do IBAMA e dar parcial provimento à

apelação do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000261-53.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

ADVOGADO : RICARDO QUEIROZ LIPORASSI e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EXCLUIDO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

No. ORIG. : 00091610320044036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2004.61.27.000261-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : SILVANA CRISTINA DE SOUZA e outros

: RICHARD CRISTIANO DE SOUZA SILVA incapaz

: ALISSON CRISTIANO DE SOUZA SILVA incapaz

: PATRICK CRISTIANO DE SOUZA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : HELDER JOSE FALCI FERREIRA e outro

REPRESENTANTE : SILVANA CRISTINA DE SOUZA

APELADO : Uniao Federal
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EMENTA

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. PENSÃO ALIMENTÍCIA. REQUERIMENTO PELA

VIÚVA E FILHOS INCAPAZES. ARMA DE PROPRIEDADE DO EXÉRCITO.

Prejudicado o agravo retido que objetivava a demonstração dos ganhos mensais do falecido e as "condutas dos

agentes públicos" visando a prova do nexo de causalidade, posto desnecessária tal demonstração, eis que o

falecido era pessoa ligada a tráfico de drogas.

Afastada a preliminar de intempestividade da apelação. Nos dias 19, 20 e 21 de março de 2008 não houve

expediente na Justiça Federal, por conta do feriado legal previsto no art.62 da Lei nº 5.010/66.

Para que se possa impor à Administração Pública a responsabilidade civil por danos causados a particular é

necessária a observância de ter sido o ato decorrente de atuação de agente público, sejam esses atos, comissivos

ou omissivos.

Há de estar o agente praticando o ato do qual decorra o dano, investido na qualidade e no exercício de função

pública. Não basta, pois, ser simplesmente agente. É necessário que a ação tenha sido praticada em virtude da

função pública ou a pretexto de exercê-la.

O causador do dano fora designado para prestar serviço voluntário no "Tiro de Guerra", e sequer recebia salário da

administração pública.

Não há nos autos e nos fatos relatados, qualquer nexo de causalidade entre a atuação de qualquer agente da União

Federal com o pretenso dano.

Nunca houve desídia, negligência ou imprudência na guarda da arma.

Ausente causa geradora de responsabilidade, não há como se reconhecer qualquer indenização aos autores.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016998-81.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - DROGARIAS E FARMÁCIAS - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA DO CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL -

AUTUAÇÃO EM RAZÃO DE AUSÊNCIA - LEGITIMIDADE.

1. Os Conselhos Regionais de Farmácia têm a atribuição de fiscalizar o exercício profissional dos farmacêuticos e

punir eventuais infrações decorrentes de expressa previsão legal (art. 10, "c", Lei nº 3.820/60).

2. É obrigatória a presença do responsável técnico, titular ou substituto, durante todo o período de funcionamento

do estabelecimento, nos termos do § 1º do art. 15 da Lei nº 5.991/73.

3. Constatada a ausência de responsável técnico durante o período de funcionamento do estabelecimento

farmacêutico, é legítima a autuação, por estar pautada no exercício do poder de polícia administrativa, em defesa

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

2005.61.00.016998-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : IRACEMA PRADO CAVALHERA -ME

ADVOGADO : ANDRE BEDRAN JABR e outro

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

No. ORIG. : 00169988120054036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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do interesse público envolvido. Precedentes do STJ e TRF-3.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902411-29.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012900-47.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

2005.61.00.902411-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : VRG LINHAS AEREAS S/A

ADVOGADO : FERNANDO BRANDAO WHITAKER

SUCEDIDO : GOL TRANSPORTES AEREOS S/A

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2005.61.02.012900-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira
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EMENTA

 

MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. SEGURO-DESEMPREGO. ADESÃO A

PDV. INEXISTÊNCIA DE DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO.

1. Da data em que o impetrante tomou ciência do ato administrativo que suspendeu o trâmite do seu pedido de

concessão do seguro-desemprego (e que é o ato apontado como coator), em 05/08/05, até a data da propositura

desta ação, em 19/10/05, não restou ultrapassado o prazo decadencial de 120 dias para a impetração, previsto no

art. 18 da Lei 1533/51, vigente à época.

2. O mesmo fundamento é capaz de afastar a alegação de prescrição, eis que, da data em que violado, em tese, o

direito do autor, até a data do exercício do direito de ação, não se passaram os cinco anos a que alude o Decreto nº

20.910/32.

3. Assentou-se a jurisprudência do C. STJ no sentido de que a adesão a PDV (ato de natureza eminentemente

voluntária), não consubstancia a situação de desemprego involuntário, requisito constitucionalmente exigido para

a concessão do benefício em tela (art. 7º, II, da CF).

4. O raciocínio acima é corroborado pelo quanto disposto no art. 3º, caput, da Lei 7.998/90, explícito ao

determinar que terá direito ao seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa (ou seja, demitido

involuntariamente), situação de todo diversa do PDV. 

5. Prejudiciais afastadas. Apelação da União e remessa oficial providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as questões prejudiciais e dar provimento à apelação e à

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000147-

05.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA. JUROS DE MORA DEVIDOS

PELA FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9494/97. EFEITO

RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE.

Alegação de existência de erro material no julgado, porquanto os juros de mora fixados nos termos do art. 1º-F da

Lei nº 99494/97, com a alteração operada pela Lei nº 11960/09, já eram de aplicação antes da alteração ocorrida

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ASSIS

ADVOGADO : RENATA MOREIRA DA COSTA e outro

2007.60.00.000147-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NEURA NEY SILVA DE ALMEIDA E SOUZA

ADVOGADO : NELSON PASSOS ALFONSO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00001470520074036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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em 2009.

O C. STJ firmou posição no sentido de que a Lei nº 11960/09, que trouxe novo regramento concernente à

atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública, deve ser aplicada de imediato aos

processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência (REsp 1205946/SP).

Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013330-04.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PARCIAL ACOLHIMENTO. PREQUESTIONAMENTO.

PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.

 

1. Importa observar que os embargos de declaração são cabíveis quando houver na sentença ou acórdão

obscuridade, contradição ou omissão, conforme prevê o art. 535 do Código de Processo Civil.

2. Não ocorreu a prescrição, haja vista que da data dos vencimentos - 2001/2004 -, até o ajuizamento da ação, em

06/10/2005, não decorreu o prazo de 05 anos.

3. No que concerne às alegações de nulidade do lançamento tributário por falta de notificação do sujeito passivo

verifico que a suposta omissão foi suficientemente fundamentada conforme demonstrado às fls. 167/168-v.

4. Embargos de declaração acolhidos parcialmente, para suprir a omissão no tocante à análise da questão da

prescrição da pretensão executiva, sem, no entanto, conferir-lhes efeitos modificativos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, parcialmente, os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015074-12.2007.4.03.6182/SP

 

2007.61.10.013330-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sorocaba SP

PROCURADOR : ROBERTA GLISLAINE A DA P SEVERINO e outro

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

2007.61.82.015074-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA.

OMISSÃO PRESENTE. ACOLHIMENTO

1. Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

2. O Código de Processo Civil pátrio adotou o princípio da sucumbência, na qual a parte vencida é responsável

por todos os gastos do processo, necessária a condenação em honorários.

3. Aplica-se o disposto no artigo 20, §4º do Código de Processo Civil, segundo o qual os honorários devem ser

fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do § 3º do referido artigo.

4. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015077-64.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA.

OMISSÃO PRESENTE. ACOLHIMENTO

1. Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

2. O Código de Processo Civil pátrio adotou o princípio da sucumbência, na qual a parte vencida é responsável

por todos os gastos do processo, necessária a condenação em honorários.

3. Aplica-se o disposto no artigo 20, §4º do Código de Processo Civil, segundo o qual os honorários devem ser

fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do § 3º do referido artigo.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : KARINA MÜLLER RAMALHO e outro

No. ORIG. : 00150741220074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.015077-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : KARINA MÜLLER RAMALHO e outro

No. ORIG. : 00150776420074036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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4. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015078-49.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA.

OMISSÃO PRESENTE. ACOLHIMENTO. TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO.

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

1. Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

2. O Código de Processo Civil pátrio adotou o princípio da sucumbência, na qual a parte vencida é responsável

por todos os gastos do processo, necessária a condenação em honorários.

3. Aplica-se o disposto no artigo 20, §4º do Código de Processo Civil, segundo o qual os honorários devem ser

fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do § 3º do referido artigo.

4. No que atine à Taxa de Localização e Funcionamento, o acórdão não incorreu em contradição ante o adequado

enfrentamento das questões postas em discussão.

5. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

6. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

7. Embargos de declaração da ECT acolhidos.

8. Embargos de declaração do Município de São Paulo rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela ECT, e rejeitar

os embargos de declaração opostos pelo Município de São Paulo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

2007.61.82.015078-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : KARINA MÜLLER RAMALHO e outro

No. ORIG. : 00150784920074036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015079-34.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA.

OMISSÃO PRESENTE. ACOLHIMENTO.

1. Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

2. O Código de Processo Civil pátrio adotou o princípio da sucumbência, na qual a parte vencida é responsável

por todos os gastos do processo, necessária a condenação em honorários.

3. Aplica-se o disposto no artigo 20, §4º do Código de Processo Civil, segundo o qual os honorários devem ser

fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do § 3º do referido artigo.

4. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030722-17.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.61.82.015079-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : KARINA MÜLLER RAMALHO e outro

No. ORIG. : 00150793420074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.030722-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : JORGE KURATO OGAWA e outros

: MIEKO SAKATA OGAWA

: THALES CORREA DE MORAES

: ALBERTO COSENTINO

: CARLOS ROBERTO DA SILVA

: SUELI CARRINHO MARCILIO DA SILVA

: ELBER ALENCAR DUARTE

: CIRO DE CARLI

: FLAVIO AUGUSTO DE ALMEIDA

: ELENICE DE ALMEIDA

: IRENE GERULAITIS DE SOUZA

: MAHUR PROCESSAMENTO DE PAPEIS LTDA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - AÇÃO

PRINCIPAL - AÇÃO CAUTELAR - PRECATÓRIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

IMPOSSIBILIDADE - ARTIGO 23 DA LEI 8.906/94.

Preceitua o artigo 368 do Código Civil que "se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da

outra, as duas obrigações extinguem-se, até onde se compensarem."

O artigo 369 do referido código dispõe que "a compensação efetua-se entre dívidas líquidas, vencidas e de coisas

fungíveis."

In casu, os agravantes (advogados) pretendem impedir a compensação da verba honorária da qual os autores são

devedores nos autos principais, com a verba honorária da qual as mesmas partes citadas são credores na cautelar.

Ao contrário do entendimento esposado na decisão que apreciou o pedido de efeito suspensivo, a 4ª Turma já

declarou que mesmo no caso dos contratos celebrados antes do advento da Lei nº 8.906/94, os honorários já

pertenciam ao advogado.

Precedente: TRF3, AI nº 296997, 4ª Turma, Relatora Des. Federal SALETTE NASCIMENTO, DJF 04.05.2010,

pág. 21.

Assim, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906/94 os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou

sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença, nesta parte, podendo

requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor.

Agravo de instrumento provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009889-96.2008.4.03.6104/SP

 

: ROSA MARIA BRAMBILLA GARNICA GUTIERRES

: JOSE GARNICA GUTIERRES

: VANIA LILIAN DE ALMEIDA ROCHA VALENTE

: PAULO ROBERTO MILANO

: LOURIVAL NEVES GUIMARAES

: APARECIDA BORGUESAN

: JOSE ROBERTO STORRER

: MARIA INES MADUREIRA STORRER

: ALUIZIO GOMES DE ARAUJO

: NEUSA MARIA FOGACA DE ARAUJO

: VICENTE MANDARANO

: RENATO DE GOES

: DOMENICO BLOISE

: OSAMU INOUE

: ORLANDO VICENTE FERREIRA

ADVOGADO : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.06.66752-0 8 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.04.009889-8/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005242-55.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC). ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravos a que se nega provimento.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

ADVOGADO : GILMAR VIEIRA DA COSTA e outro

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AUTOR : MUNICIPIO DE SANTOS SP

ADVOGADO : GILMAR VIEIRA DA COSTA

REU : OS MESMOS

No. ORIG. : 00098899620084036104 5 Vr SANTOS/SP

2008.61.05.005242-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : RICARDO HENRIQUE RUDNICKI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : OS MESMOS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002193-94.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DIREITO DO CONSUMIDOR.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO INDEVIDA. CULPA DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E DA AUTARQUIA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO INSS.

1. Não há como reconhecer a solidariedade na hipótese dos autos, pois a responsabilidade da instituição financeira

está prevista no Código de Defesa do Consumidor, que rege as relações entre a instituição financeira e seus

clientes, enquanto a responsabilidade da autarquia decorre da Constituição Federal, art. 37, § 6º.

2. Somente houve desconto porque a ré BV Financeira S/A informou a existência de um suposto contrato

celebrado com o segurado, não cabendo ao INSS analisar os termos desse contrato.

3. Mesmo que o INSS tenha procurado minimizar o ocorrido, procedendo à restituição das consignações indevidas

(fls. 37), sua responsabilidade deve subsistir, após à da instituição, na medida de sua culpa para a ocorrência do

evento danoso.

4. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037104-89.2009.4.03.0000/MS

 

2008.61.08.002193-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO CARLOS GIMENEZ e outro

: MARIA CELIA COSTA GIMENES

ADVOGADO : ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES e outro

APELADO : BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO : DANILO RONCARI ROCHA e outro

2009.03.00.037104-0/MS
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA -

PEDIDO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS - ELEMENTOS COMPROBATÓRIOS - AUSENTES.

A indisponibilidade de bens prevista na Lei nº 8.429/92 possui natureza acautelatória, pois visa assegurar o

resultado prático de eventual ressarcimento ao erário causado pelo ato de improbidade administrativa. Referida

medida não está condicionada ao recebimento da petição inicial da ação civil pública de improbidade

administrativa, dependendo seu deferimento da presença do fumus boni iuris e do periculum in mora.

Não restaram suficientemente comprovados os fortes indícios de responsabilidade de cada um dos agentes

apontados na consecução do ato ímprobo objeto da ação civil pública em questão, necessários para o deferimento

de medida extremamente gravosa como é a decretação da indisponibilidade de bens dos réus.

A questão dos autos afigura-se complexa, exigindo uma profunda análise dos inúmeros documentos colacionados

aos autos, incabível em um exame perfunctório como é o presente.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0452887-82.1982.4.03.6182/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOANA BARREIRO

AGRAVADO : JERCE EUSEBIO DE SOUZA e outros

ADVOGADO : JOSE VALERIANO DE S FONTOURA

: KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA

AGRAVADO : IVANILDE FARIAS CANDIDO CASADO

: MAURICIO RIBEIRO

: MARCIA REGINA DA SILVA PAIAO MARAN

: LUZ MARINA DOS SANTOS MARISCAL

: DARCI JOSE VEDOIN

: CLEIA MARIA TREVISAN VEDOIN

: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN

: MARCO ANDRE ESTEVES DOS ANJOS

: ROSANGELA MARIA ESTEVES DOS ANJOS

: RONILDO PEREIRA DE MEDEIROS

: CINTIA CRISTINA MEDEIROS

: CELESTE REGINA FERREIRA MANHAES

: JOAO CARLOS SANTOS DA SILVA

: MARIA ESTELA DA SILVA

: JOAO BATISTA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2009.60.02.003861-8 2 Vr DOURADOS/MS

2009.03.99.026045-9/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. DECRETO Nº 20.910 DE 06.01.1932. 

I. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação

imediata, alcançando os feitos em andamento.

II. Pela Execução Fiscal se perfaz a cobrança de Dívida Ativa tributária e não-tributária, na forma da Lei nº

6.830/80, subsumindo-se os prazos de prescrição a regramentos próprios.

III. O prazo prescricional para a interposição de execução de dívida não-tributária é de cinco anos, conforme

disciplinado pelo Decreto nº20.910/32.

IV. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento quanto à prescrição qüinqüenal, negando assento à

tese da prescrição decenal, ante os princípios da simetria, da igualdade e por força da relação de direito público

subjacente (STJ, AGRESP 1061001/SP; AGA 1049236/SP).

V. Entre as datas mencionadas na CDA até a presente data transcorreram mais de cinco anos sem a citação da

executada.

VI. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007197-77.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - DENEGAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA ANTERIORMENTE

IMPETRADO - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA NA VIA ORDINÁRIA - IMPOSSIBILIDADE - COISA

JULGADA MATERIAL.

1. A coisa julgada tem como efeito a proibição de rediscussão da lide. Proposta ação idêntica, com dedução de

pretensão que já tenha sido acobertada pela coisa julgada material, conseqüência desta segunda ação é a extinção

do processo sem resolução do mérito, na forma do art. 267, V, CPC.

2. Se a pretensão do autor era trazer ao conhecimento do juízo fatos novos, que de alguma forma iriam influenciar

no resultado do julgamento do mandamus, deveria tê-lo feito naqueles autos, em face de disposição expressa

contida no art. 462 do CPC.

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : ALTINA ALVES

APELADO : ERBO S/A EMPRESA REFLORESTADORA DE BOTUCATU

No. ORIG. : 00.04.52887-5 10F Vr SAO PAULO/SP

2010.60.00.007197-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : LIODITO SIGUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE LOTFI CORREA e outro

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato Grosso do Sul CRF/MS

No. ORIG. : 00071977720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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3. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013798-90.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

Cediço, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que o magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre

todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um

a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de

fato ocorreu. Precedentes jurisprudenciais.

No que importa para a matéria, restou expressamente consignado na decisão embargada que "Conquanto não

tenha constado expressamente das razões de apelação o pedido de redução da verba honorária, verifica-se que a

apelante requereu a reforma integral da sentença, razão pela qual é possível proceder-se à redução da a

honorária advocatícia, quando se revela excessiva, para ajustá-la aos parâmetros previstos no § 3º, alíneas 'a',

'b' e 'c' e § 4ª, do artigo 20 do CPC".

Forçoso concluir que o teor da peça processual demonstra, por si só, que as embargantes desejam alterar o

julgado, em manifesto caráter infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, uma vez que seu

âmbito é restrito: visam a suprir omissão, aclarar ponto obscuro ou, ainda, eliminar contradição eventualmente

existente em decisão, sentença ou acórdão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2010.61.00.013798-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : CIA BRASILEIRA DE MATERIAIS COBRACO e outros

: MOTO CHAPLIN LTDA

: CIA SANTO AMARO DE AUTOMOVEIS

: ENGERAUTO ENGENHARIA E COM/ DE AUTOMOVEIS LTDA

: SANTO AMARO TRANSPORTES LOCACAO E COM/ DE VEICULOS LTDA

: DISTRIBUIDORA SANTO AMARO DE PECAS LTDA

: LANIFICIO SANTO AMARO S/A

ADVOGADO : ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.313/313vº

INTERESSADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : MARGARET MUNERATO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00137989020104036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023234-

73.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO, ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER

INFRINGENTE. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. NECESSIDADE DE

DEMONSTRAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA

DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

3. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

4. Em sua decisão, o julgador não está adstrito a examinar um a um todas as normas legais ou argumentos trazidos

pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. A decisão ora embargada entendeu por negar provimento ao agravo previsto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, à ausência de demonstração da inexistência da invocada jurisprudência dominante, o que justifica

seja mantida a decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, tendo sido apreciadas as

questões pretensamente omitidas.

7. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

2010.61.00.023234-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

AUTOR : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

REU : DROGARIA KUMAKI AOKI LTDA -ME e outro

: GENILCE ALVES DA COSTA

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00232347320104036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024391-14.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUTARQUIA FEDERAL.

MULTA DECORRENTE DE PODER DE POLÍCIA. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa na distribuição, em homenagem a

racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais, consoante parâmetro estabelecido

pela própria Administração Federal (art. 20 da Lei n.º 10.522/2004. Precedentes do E. STJ.

- A ausência de requerimento da exequente não constitui óbice para o arquivamento, interpretação conjunta dos

artigos 1º da Lei n.º 9.469/97 e artigo 20 da Lei n.º 10.522/2004.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024400-73.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.024391-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO e outro

INTERESSADO : SUN FLOWER IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA e outros

: GENIVALDO DOS SANTOS

: MARIA JANDIRA TARGINO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00113053020064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.024400-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO e outro

INTERESSADO : J A M TRANSPORTES FRIGORIFICO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 25/30

No. ORIG. : 00238047020114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1189/2231



 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUTARQUIA FEDERAL.

MULTA DECORRENTE DE PODER DE POLÍCIA. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa na distribuição, em homenagem a

racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais, consoante parâmetro estabelecido

pela própria Administração Federal (art. 20 da Lei n.º 10.522/2004. Precedentes do E. STJ.

- A ausência de requerimento da exequente não constitui óbice para o arquivamento, interpretação conjunta dos

artigos 1º da Lei n.º 9.469/97 e artigo 20 da Lei n.º 10.522/2004.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024539-25.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUTARQUIA FEDERAL.

MULTA DECORRENTE DE PODER DE POLÍCIA. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa na distribuição, em homenagem a

racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais, consoante parâmetro estabelecido

pela própria Administração Federal (art. 20 da Lei n.º 10.522/2004. Precedentes do E. STJ.

- A ausência de requerimento da exequente não constitui óbice para o arquivamento, interpretação conjunta dos

artigos 1º da Lei n.º 9.469/97 e artigo 20 da Lei n.º 10.522/2004.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

2011.03.00.024539-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO e outro

INTERESSADO : COML/ E DISTRIBUIDORA TREVO LTDA e outros

: TOSHIYUKI KATAGUIRI

: IZAURA LOPES PEREIRA KATAGUIRI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/74

No. ORIG. : 00075280320074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1190/2231



Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024550-54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUTARQUIA FEDERAL.

MULTA DECORRENTE DE PODER DE POLÍCIA. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa na distribuição, em homenagem a

racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais, consoante parâmetro estabelecido

pela própria Administração Federal (art. 20 da Lei n.º 10.522/2004. Precedentes do E. STJ.

- A ausência de requerimento da exequente não constitui óbice para o arquivamento, interpretação conjunta dos

artigos 1º da Lei n.º 9.469/97 e artigo 20 da Lei n.º 10.522/2004.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024552-24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.024550-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro

INTERESSADO : PET DOG AVICULTURA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/60V

No. ORIG. : 00231612020084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.024552-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO

INTERESSADO : ORLANDO PANIAGO CURADO FLEURY

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 30/34

No. ORIG. : 00247573420114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1191/2231



 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUTARQUIA FEDERAL.

MULTA DECORRENTE DE PODER DE POLÍCIA. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa na distribuição, em homenagem a

racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais, consoante parâmetro estabelecido

pela própria Administração Federal (art. 20 da Lei n.º 10.522/2004. Precedentes do E. STJ.

- A ausência de requerimento da exequente não constitui óbice para o arquivamento, interpretação conjunta dos

artigos 1º da Lei n.º 9.469/97 e artigo 20 da Lei n.º 10.522/2004.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do voto do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025027-77.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUTARQUIA FEDERAL.

MULTA DECORRENTE DE PODER DE POLÍCIA. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa na distribuição, em homenagem a

racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais, consoante parâmetro estabelecido

pela própria Administração Federal (art. 20 da Lei n.º 10.522/2004. Precedentes do E. STJ.

- A ausência de requerimento da exequente não constitui óbice para o arquivamento, interpretação conjunta dos

artigos 1º da Lei n.º 9.469/97 e artigo 20 da Lei n.º 10.522/2004.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao legal interposto, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

2011.03.00.025027-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : ALTINA ALVES e outro

INTERESSADO : EXTANG EXTINTORES AUTOMOTIVOS LTDA -ME e outros

: VILSON PALHANO

: JAIME DA SILVA STANG

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126

No. ORIG. : 00020091820054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1192/2231



Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025140-31.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUTARQUIA FEDERAL.

MULTA DECORRENTE DE PODER DE POLÍCIA. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa na distribuição, em homenagem a

racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais, consoante parâmetro estabelecido

pela própria Administração Federal (art. 20 da Lei n.º 10.522/2004. Precedentes do E. STJ.

- A ausência de requerimento da exequente não constitui óbice para o arquivamento, interpretação conjunta dos

artigos 1º da Lei n.º 9.469/97 e artigo 20 da Lei n.º 10.522/2004.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025499-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.025140-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro

INTERESSADO : DINAR KING COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 28/30

No. ORIG. : 00044498420054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.025499-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : MONICA ITAPURA DE MIRANDA e outro

INTERESSADO : ELETRICA E ILUMINACAO CONQUISTAR LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 32/34

No. ORIG. : 00203568920114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1193/2231



 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUTARQUIA FEDERAL.

MULTA DECORRENTE DE PODER DE POLÍCIA. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa na distribuição, em homenagem a

racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais, consoante parâmetro estabelecido

pela própria Administração Federal (art. 20 da Lei n.º 10.522/2004. Precedentes do E. STJ.

- A ausência de requerimento da exequente não constitui óbice para o arquivamento, interpretação conjunta dos

artigos 1º da Lei n.º 9.469/97 e artigo 20 da Lei n.º 10.522/2004.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028821-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUTARQUIA FEDERAL.

MULTA DECORRENTE DE PODER DE POLÍCIA. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa na distribuição, em homenagem a

racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais, consoante parâmetro estabelecido

pela própria Administração Federal (art. 20 da Lei n.º 10.522/2004. Precedentes do E. STJ.

- A ausência de requerimento da exequente não constitui óbice para o arquivamento, interpretação conjunta dos

artigos 1º da Lei n.º 9.469/97 e artigo 20 da Lei n.º 10.522/2004.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

2011.03.00.028821-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro

INTERESSADO : DRICA CALCADOS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 29/31

No. ORIG. : 00180591220114036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1194/2231



 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029699-31.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUTARQUIA FEDERAL.

MULTA DECORRENTE DE PODER DE POLÍCIA. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa na distribuição, em homenagem a

racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais, consoante parâmetro estabelecido

pela própria Administração Federal (art. 20 da Lei n.º 10.522/2004. Precedentes do E. STJ.

- A ausência de requerimento da exequente não constitui óbice para o arquivamento, interpretação conjunta dos

artigos 1º da Lei n.º 9.469/97 e artigo 20 da Lei n.º 10.522/2004.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029712-30.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUTARQUIA FEDERAL.

MULTA DECORRENTE DE PODER DE POLÍCIA. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

2011.03.00.029699-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : MONICA ITAPURA DE MIRANDA e outro

INTERESSADO : CASA NOBRE COML/ LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/59

No. ORIG. : 00349530520074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.029712-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

PROCURADOR : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE VELAS IMP/ EXP/ NER TUMID LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 26/30

No. ORIG. : 00079893320114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1195/2231



DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa na distribuição, em homenagem a

racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais, consoante parâmetro estabelecido

pela própria Administração Federal (art. 20 da Lei n.º 10.522/2004. Precedentes do E. STJ.

- A ausência de requerimento da exequente não constitui óbice para o arquivamento, interpretação conjunta dos

artigos 1º da Lei n.º 9.469/97 e artigo 20 da Lei n.º 10.522/2004.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029958-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUTARQUIA FEDERAL.

MULTA DECORRENTE DE PODER DE POLÍCIA. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa na distribuição, em homenagem a

racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais, consoante parâmetro estabelecido

pela própria Administração Federal (art. 20 da Lei n.º 10.522/2004. Precedentes do E. STJ.

- A ausência de requerimento da exequente não constitui óbice para o arquivamento, interpretação conjunta dos

artigos 1º da Lei n.º 9.469/97 e artigo 20 da Lei n.º 10.522/2004.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029963-48.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.029958-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro

INTERESSADO : ABILIO CARLOS CAMPOS PAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 21/22V

No. ORIG. : 00000431020114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUTARQUIA FEDERAL.

MULTA DECORRENTE DE PODER DE POLÍCIA. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa na distribuição, em homenagem a

racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais, consoante parâmetro estabelecido

pela própria Administração Federal (art. 20 da Lei n.º 10.522/2004. Precedentes do E. STJ.

- A ausência de requerimento da exequente não constitui óbice para o arquivamento, interpretação conjunta dos

artigos 1º da Lei n.º 9.469/97 e artigo 20 da Lei n.º 10.522/2004.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030116-81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUTARQUIA FEDERAL.

MULTA DECORRENTE DE PODER DE POLÍCIA. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa na distribuição, em homenagem a

racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais, consoante parâmetro estabelecido

2011.03.00.029963-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA

INTERESSADO : EDISON GEGLIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 54/56

No. ORIG. : 00296827820084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.030116-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro

INTERESSADO : JANUARIO XAVIER DA CRUZ FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 47/49

No. ORIG. : 00282213720094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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pela própria Administração Federal (art. 20 da Lei n.º 10.522/2004. Precedentes do E. STJ.

- A ausência de requerimento da exequente não constitui óbice para o arquivamento, interpretação conjunta dos

artigos 1º da Lei n.º 9.469/97 e artigo 20 da Lei n.º 10.522/2004.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030499-59.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUTARQUIA FEDERAL.

MULTA DECORRENTE DE PODER DE POLÍCIA. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa na distribuição, em homenagem a

racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais, consoante parâmetro estabelecido

pela própria Administração Federal (art. 20 da Lei n.º 10.522/2004. Precedentes do E. STJ.

- A ausência de requerimento da exequente não constitui óbice para o arquivamento, interpretação conjunta dos

artigos 1º da Lei n.º 9.469/97 e artigo 20 da Lei n.º 10.522/2004.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032028-16.2011.4.03.0000/MS

 

2011.03.00.030499-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

AGRAVANTE : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA

INTERESSADO : SUELI ALELUIA OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 36/38

No. ORIG. : 00429671220064036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.032028-2/MS
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO -

LEGALIDADE - ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI Nº 8.666/93.

Dispõe o artigo 37 da Carta Política que a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência.

A Lei n. 8.666/93, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, prevê que a licitação

destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e

dos que lhes são correlatos.

O edital previa a exigência de apresentação de amostras à comissão.

Apresentadas as amostras à comissão, estas foram recusadas pela equipe da UTI do Hospital.

Ausente qualquer ocorrência de ilegalidade na desclassificação da ora agravante, apesar de suas alegações com

relação à comprovação da existência de certificados da ANVISA, aprovando os produtos, cujas amostras foram

rejeitadas.

A equipe técnica constituída para análise das amostras confeccionou parecer técnico, onde constam as

justificativas para rejeição das amostras.

A jurisprudência é firme, no sentido de que, ao Poder Judiciário compete apenas avaliar a legalidade do ato, de

maneira que lhe é vedado adentrar o âmbito de sua discricionariedade, fazendo juízo a respeito da conveniência e

oportunidade, bem como acerca da efetiva existência de interesse público.

Precedente: MS 27566/CE, Rel. Ministro Jorge Mussi, Relator(a) p/ Acórdão Ministra Laurita Vaz, j. 17/11/2009,

DJe 22/02/2010.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034605-64.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SAMTRONIC IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO CARVALHO ROMERO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00099593220114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.03.00.034605-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SL SERVICOS DE SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO : ALFREDO NAZARENO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : EMPRESA BRASILEIRA DE PRESQUISA AGROPECUARIA EMBRAPA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1199/2231



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA -

REGISTRO NO SICAF.

A autora, ora agravante, foi instada a regularizar as obrigações contratuais, já que haviam sido constatadas

irregularidades relativas ao mês de dezembro, como: não pagamento de salário a alguns empregados; pagamento

em valor menor ao devido a outros empregados; não pagamento de horas extras; ausência de crédito relativo à

cesta básica, vale transporte e constante atraso nos pagamentos.

 Entretanto, conforme esclarecido pela Ré, manteve-se injustificadamente inerte.

A notificação, datada de 15.02.2010, especificou quais as irregularidades constatadas, devendo ser afastada, pelo

menos nesta cognição sumária, qualquer alegação de ilegalidade na rescisão contratual ocorrida em 03.03.2011.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003687-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPROVIDO O AGRAVO

REGIMENTAL POR AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. OMISSÕES INEXISTENTES EIS QUE ABORDADAS NA DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVADA. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE.

INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS

REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. O julgado entendeu por negar provimento ao agravo regimental porque o agravante não demonstrou a

inexistência da invocada jurisprudência dominante, mantendo-se a decisão monocrática, que abordou devidamente

as questões que o embargante alega terem sido omitidas.

3. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

4. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

No. ORIG. : 00116340620114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.99.003687-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Relatora Suzana Camargo

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE PEREIRAS SP

ADVOGADO : GILBERTO JOSE FERNANDES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 08.00.00009-9 2 Vr CONCHAS/SP
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embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017438-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO, ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER

INFRINGENTE. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. NECESSIDADE DE

DEMONSTRAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA

DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

3. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

4. Em sua decisão, o julgador não está adstrito a examinar um a um todas as normas legais ou argumentos trazidos

pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. A decisão ora embargada entendeu por negar provimento ao agravo previsto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, à ausência de demonstração da inexistência da invocada jurisprudência dominante, o que justifica

seja mantida a decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, tendo sido apreciadas as

questões pretensamente omitidas.

7. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.03.99.017438-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158/161

INTERESSADO : MUNICIPIO DE ITAPECERICA DA SERRA SP

ADVOGADO : KATIA CRISTINA ANDRADE

No. ORIG. : 09.00.00051-4 1 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018633-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO, ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER

INFRINGENTE. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. NECESSIDADE DE

DEMONSTRAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA

DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

3. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

4. Em sua decisão, o julgador não está adstrito a examinar um a um todas as normas legais ou argumentos trazidos

pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. A decisão ora embargada entendeu por negar provimento ao agravo previsto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, à ausência de demonstração da inexistência da invocada jurisprudência dominante, o que justifica

seja mantida a decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, tendo sido apreciadas as

questões pretensamente omitidas.

7. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019541-87.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.018633-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.180/183

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO SP

ADVOGADO : DESSANDRA LEONARDO

No. ORIG. : 09.00.00069-2 1 Vr REGISTRO/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO, ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER

INFRINGENTE. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. NECESSIDADE DE

DEMONSTRAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA

DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

3. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

4. Em sua decisão, o julgador não está adstrito a examinar um a um todas as normas legais ou argumentos trazidos

pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. A decisão ora embargada entendeu por negar provimento ao agravo previsto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, à ausência de demonstração da inexistência da invocada jurisprudência dominante, o que justifica

seja mantida a decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, tendo sido apreciadas as

questões pretensamente omitidas.

7. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033461-

31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.019541-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159/161

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE

ADVOGADO : MARTHA STEINER DE ALCÂNTARA

No. ORIG. : 09.00.01218-1 1 Vr SAO VICENTE/SP

2011.03.99.033461-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000587-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUTARQUIA FEDERAL.

MULTA DECORRENTE DE PODER DE POLÍCIA. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa na distribuição, em homenagem a

racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais, consoante parâmetro estabelecido

pela própria Administração Federal (art. 20 da Lei n.º 10.522/2004. Precedentes do E. STJ.

- A ausência de requerimento da exequente não constitui óbice para o arquivamento, interpretação conjunta dos

artigos 1º da Lei n.º 9.469/97 e artigo 20 da Lei n.º 10.522/2004.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE DIADEMA SP

ADVOGADO : CICERO CALHEIROS DE MELO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 04.00.01733-0 A Vr DIADEMA/SP

2012.03.00.000587-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO e outro

INTERESSADO : AUTO POSTO MARSELHESA LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 19/21

No. ORIG. : 00316069520064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1204/2231



e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000803-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUTARQUIA FEDERAL.

MULTA DECORRENTE DE PODER DE POLÍCIA. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa na distribuição, em homenagem a

racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais, consoante parâmetro estabelecido

pela própria Administração Federal (art. 20 da Lei n.º 10.522/2004. Precedentes do E. STJ.

- A ausência de requerimento da exequente não constitui óbice para o arquivamento, interpretação conjunta dos

artigos 1º da Lei n.º 9.469/97 e artigo 20 da Lei n.º 10.522/2004.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001416-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.000803-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro

INTERESSADO : RADIO E TELEVISAO METROPOLITANA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00553606120094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.001416-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro

INTERESSADO : J R S CONFECCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 27/29

No. ORIG. : 00531484320044036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1205/2231



 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUTARQUIA FEDERAL.

MULTA DECORRENTE DE PODER DE POLÍCIA. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa na distribuição, em homenagem a

racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais, consoante parâmetro estabelecido

pela própria Administração Federal (art. 20 da Lei n.º 10.522/2004. Precedentes do E. STJ.

- A ausência de requerimento da exequente não constitui óbice para o arquivamento, interpretação conjunta dos

artigos 1º da Lei n.º 9.469/97 e artigo 20 da Lei n.º 10.522/2004.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001724-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUTARQUIA FEDERAL.

MULTA DECORRENTE DE PODER DE POLÍCIA. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa na distribuição, em homenagem a

racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais, consoante parâmetro estabelecido

pela própria Administração Federal (art. 20 da Lei n.º 10.522/2004. Precedentes do E. STJ.

- A ausência de requerimento da exequente não constitui óbice para o arquivamento, interpretação conjunta dos

artigos 1º da Lei n.º 9.469/97 e artigo 20 da Lei n.º 10.522/2004.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

2012.03.00.001724-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro

INTERESSADO : AUTO POSTO SHOPPING DIADEMA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/72

No. ORIG. : 00432154120074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1206/2231



 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001725-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUTARQUIA FEDERAL.

MULTA DECORRENTE DE PODER DE POLÍCIA. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa na distribuição, em homenagem a

racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais, consoante parâmetro estabelecido

pela própria Administração Federal (art. 20 da Lei n.º 10.522/2004. Precedentes do E. STJ.

- A ausência de requerimento da exequente não constitui óbice para o arquivamento, interpretação conjunta dos

artigos 1º da Lei n.º 9.469/97 e artigo 20 da Lei n.º 10.522/2004.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002370-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. AUTARQUIA FEDERAL.

2012.03.00.001725-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI

INTERESSADO : CARLOS TAKEO TOMITA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 33/35

No. ORIG. : 00101172620114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.002370-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO e outro

INTERESSADO : VANDIRA BARBOSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42/44

No. ORIG. : 00324028120094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1207/2231



MULTA DECORRENTE DE PODER DE POLÍCIA. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O executivo fiscal de valor ínfimo deve ser arquivado, sem baixa na distribuição, em homenagem a

racionalidade do sistema que prima pela celeridade e economia processuais, consoante parâmetro estabelecido

pela própria Administração Federal (art. 20 da Lei n.º 10.522/2004. Precedentes do E. STJ.

- A ausência de requerimento da exequente não constitui óbice para o arquivamento, interpretação conjunta dos

artigos 1º da Lei n.º 9.469/97 e artigo 20 da Lei n.º 10.522/2004.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal interposto, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Relator para o acórdão

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006498-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL -EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ACOLHIDOS

CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL - CONFORMIDADE COM O JULGADO TRANSITADO

EM JULGADO.

A Contadoria Judicial elaborou o cálculo de acordo com o julgado transitado em julgado, em homenagem ao

princípio da segurança jurídica e obediência à coisa julgada.

Submetidos os cálculos ao contador do Juízo, que conta com conhecimento técnico específico para bem dispor

sobre eles (cálculos), devem ser preservados.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6545/2012 

 

2012.03.00.006498-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : LYDIA MIEKO HASHIOKA

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00009423320074036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1208/2231



 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0510676-53.1993.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DECORRENTE DE

PRESCRIÇÃO. 

I. A Lei n. 11.280/2006 alterando a redação do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil possibilitou ao

magistrado o reconhecimento, de ofício, da prescrição. As alterações introduzidas por esta lei têm aplicação

imediata, alcançando os feitos em andamento.

II. Inexistente a data da entrega da DCTF nos tributos declarados pelo contribuinte, considera-se constituído o

crédito tributário na data do vencimento, a partir do qual se inicia o prazo prescricional.

III. A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei

Complementar 118/2005, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação. Todavia, segundo

dispõe o 1º, do artigo 219, do CPC, a interrupção da prescrição pela citação retroage à data do ajuizamento da

ação executiva, sendo esta data o termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem (Resp 1120295-

SP).

IV. No caso, contudo, até a presente data a exequente não promoveu a citação da parte executada, incidindo na

espécie o § 4º do artigo 219, do CPC, segundo o qual não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos

parágrafos 2º e 3º, haver-se-á por não interrompida a prescrição. 

V. Entre a data da entrega da notificação mencionada na CDA (23/07/90) e a presente data transcorreram mais de

cinco anos sem a citação da executada, sendo de se manter a r. sentença que reconheceu a prescrição.

VI. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005012-74.1988.4.03.6182/SP

 

 

 

1993.61.82.510676-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : JUNO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA massa falida

: ANTONIO NEWTON GALVAO CESAR

No. ORIG. : 05106765319934036182 1F Vr SAO PAULO/SP

95.03.067831-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IND/ DE LUSTRES ALVORADA LTDA

No. ORIG. : 88.00.05012-3 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1209/2231



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO, ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER

INFRINGENTE. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. NECESSIDADE DE

DEMONSTRAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA

DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

3. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

4. Em sua decisão, o julgador não está adstrito a examinar um a um todas as normas legais ou argumentos trazidos

pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. A decisão ora embargada entendeu por negar provimento ao agravo previsto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, à ausência de demonstração da inexistência da invocada jurisprudência dominante, o que justifica

seja mantida a decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, tendo sido apreciadas as

questões pretensamente omitidas.

7. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040302-61.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO C. STJ. RECURSO MERAMENTE

PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA PROCESSUAL.

97.03.019951-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CIA ITAU DE CAPITALIZACAO e outro

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN

: ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI

SUCEDIDO : ITAU CAPITALIZACAO S/A

APELANTE : ITAU ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO : WANDERLEY BENDAZZOLI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 95.00.40302-1 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1210/2231



O E. STJ tem decidido que os valores relativos a depósitos judiciais efetuados com a finalidade de suspender a

exigibilidade do credito tributário, inclusive com os acréscimos de correção monetária e juros, ainda que

vinculados ao juízo e temporariamente indisponíveis enquanto pendente a demanda, continuam na esfera de

disponibilidade do contribuinte integrando o seu patrimônio até trânsito em julgado.

Decidiu, ainda, o E. STJ, pela constitucionalidade do art. 8º da Lei nº 8.541/92 (REsp 464.570/SP, Rel. Min.

Castro Meira; REsp 395.569/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha; AgRg no REsp 332.143/PR, Rel. Min.

Francisco Falcão; AgRg no Resp 769.483/RJ, Rel. Min. Humberto Martins; REsp 514.341/RJ, Rel. Min. João

Otavio Noronha).

A orientação deste Tribunal e do e. Relator que a produziu encontra-se em exata consonância com a

jurisprudência do E. STJ.

Aclaratórios meramente protelatórios, insistindo o embargante em sucessivos recursos, mesmo tendo absoluta

ciência da jurisprudência pacífica sobre a matéria controversa, eis que publicada em milhares de decisões

similares.

Embargos de declaração rejeitados com aplicação de multa processual de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar multa processual de

R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027785-58.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. FINSOCIAL. COMPENSAÇÃO.

A Primeira Seção do E. STJ ao analisar o REsp 1.137.738/SP mediante a sistemática prevista no art. 543-C do

CPC - recursos repetitivos - entendeu que nos casos de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente à

época do ajuizamento da ação, não podendo ser julgada a causa à luz do direito superveniente.

A ação foi proposta em outubro de 1994 e as guias de recolhimento, juntada por cópia aos autos, se referem à

contribuição das competências 09/89, algumas de 1990, outras de 1991 e uma de 02/92.

Assim, os valores pagos a maior relativamente ao FINSOCIAL somente podem ser compensados, com a COFINS.

Agravo legal provido. Prejudicados os embargos de declaração opostos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal interposto pela União Federal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

97.03.070114-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MANOEL ALVARES

APELANTE : ORIENTE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : CID AUGUSTO MENDES CUNHA e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.00.27785-7 2 Vr SAO PAULO/SP
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MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508926-40.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de

60 (sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

II. Encerrada a falência e ausentes bens suficientes que possam garantir a execução, impõe-se a extinção do

executivo fiscal. Precedentes do STJ (AGRESP 200701484452).

III. Transitada em julgado a sentença de encerramento da falência, sem apuração de fraude, incabível o

redirecionamento ao sócio pelo mero inadimplemento.

IV. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0518532-92.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de

1998.61.82.508926-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ODRIOZOLA S EXPORT COML/ EXPORTADORA LTDA Falido(a) e outro

: IGNACIO ODRIOZOLA SUAREZ

No. ORIG. : 05089264019984036182 2F Vr SAO PAULO/SP

1998.61.82.518532-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ESBAL EMPRESA SANTA BARBARA DE LIMPEZA LTDA Falido(a)

No. ORIG. : 05185329219984036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1212/2231



60 (sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

II. Encerrada a falência e ausentes bens suficientes que possam garantir a execução, impõe-se a extinção do

executivo fiscal. Precedentes do STJ (AGRESP 200701484452).

III. Transitada em julgado a sentença de encerramento da falência, sem apuração de fraude, incabível o

redirecionamento ao sócio pelo mero inadimplemento.

IV. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0547583-51.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de

60 (sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

II. Encerrada a falência e ausentes bens suficientes que possam garantir a execução, impõe-se a extinção do

executivo fiscal. Precedentes do STJ (AGRESP 200701484452).

III. Transitada em julgado a sentença de encerramento da falência, sem apuração de fraude, incabível o

redirecionamento ao sócio pelo mero inadimplemento.

IV. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006326-29.1996.4.03.6100/SP

 

1998.61.82.547583-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ELETROTECNICA SOTTO MAYOR LTDA Falido(a) e outro

: SILVIO PARRA VASCONCELLOS JUNIOR

No. ORIG. : 05475835119984036182 1F Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.068640-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1213/2231



 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO DA EMBARGANTE NÃO

CONHECIDA POR SER CONSIDERADA EXTEMPORÂNEA. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NA

CONTAGEM DO PRAZO RECURSAL. DEMONSTRAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE SUSPENSÃO DE

PRAZOS NO JUÍZO DE ORIGEM. TEMPESTIVIDADE RECONHECIDA. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE A AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC

DE ABRIL/90 (44,80%), MAIO/90 (7,87%) E FEVEREIRO/91 (21,87%). APLICABILIDADE. EMBARGOS

ACOLHIDOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, somente têm cabimento os embargos de

declaração nos casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II) e, conforme entendimento

jurisprudencial, no caso da decisão judicial apresentar erro material.

2. Existência do erro apontado pela parte embargante, concernente à contagem do prazo recursal, que tem o

condão de afastar a extemporaneidade do recurso de apelação por ela interposto declarada no acórdão embargado.

3. Conforme demonstrado nos autos, à época da intimação da r. sentença proferida nos presentes embargos à

execução, por meio da imprensa oficial, os prazos haviam sido suspensos, passando a fluir novamente somente a

partir de 08/02/1999, ante a designação de correição geral no Juízo de origem. Assim, é de se reconhecer a

tempestividade do recurso de apelação da ora embargante, uma vez que foi protocolo em 18/02/1999, dentro,

portanto, do prazo legal, nos termos do artigo 508 do Código de Processo Civil.

4. A correção monetária não representa nenhuma penalidade e muito menos se constitui em um plus ao montante

do débito, senão em mera recomposição da moeda corroída pela inflação, que outrora já se mostrara galopante.

5. Consoante entendimento assente na jurisprudência, é perfeitamente aplicável, na hipótese dos autos, o Índice de

Preços ao Consumidor - IPC, relativo aos meses de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, para efeito de

atualização monetária do débito judicial.

6. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para conhecer da apelação interposta pela ora

embargante, em face do reconhecimento de sua tempestividade, e dar-lhe provimento, a fim de determinar a

inclusão também dos IPCs de abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/91 (21,87%), no cálculo de

liquidação, mantendo-se, no restante, o resultado do julgamento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009484-87.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal Relatora Suzana Camargo

EMBARGANTE : TEREZINHA CAMPANHA DE MENEZES BORDINI

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.60/66

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 96.00.06326-5 18 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.009484-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1214/2231



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058117-

32.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

ADVOGADO : CARLOS SOARES ANTUNES e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.231v.

1999.61.00.058117-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA e outro

ADVOGADO : ROBERTO FARIA DE SANT ANNA JUNIOR e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.205v.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : IND/ DE METAIS CHRIS COLABRONAL LTDA

ADVOGADO : ROBERTO FARIA DE SANT ANNA JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1215/2231



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000889-75.1999.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017912-06.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

1999.61.08.000889-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : EMPRESA AUTO ONIBUS MACACARI LTDA

ADVOGADO : AGNALDO CHAISE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.204v.

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

1999.61.82.017912-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : NOVATRACAO ARTEFATOS DE BORRACHA S/A Falido(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1216/2231



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de

60 (sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

II. Encerrada a falência e ausentes bens suficientes que possam garantir a execução, impõe-se a extinção do

executivo fiscal. Precedentes do STJ (AGRESP 200701484452).

III. Transitada em julgado a sentença de encerramento da falência, sem apuração de fraude, incabível o

redirecionamento ao sócio pelo mero inadimplemento.

IV. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047330-86.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de

60 (sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

II. Encerrada a falência e ausentes bens suficientes que possam garantir a execução, impõe-se a extinção do

executivo fiscal. Precedentes do STJ (AGRESP 200701484452).

III. Transitada em julgado a sentença de encerramento da falência, sem apuração de fraude, incabível o

redirecionamento ao sócio pelo mero inadimplemento.

IV. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

ADVOGADO : DONATO BOUCAS JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00179120619994036182 3F Vr SAO PAULO/SP

1999.61.82.047330-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : JVM COML/ DE PAPEIS LTDA Falido(a)

No. ORIG. : 00473308619994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042822-

23.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001844-

84.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

2000.03.99.073530-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REU : KEMAH INDL/ LTDA

ADVOGADO : PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA

: RICARDO PIZA DE TOLEDO E SILVA e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.42822-2 17 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.04.001844-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A USIMINAS

ADVOGADO : RODOLFO DE LIMA GROPEN

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.327v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020481-

04.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

SUCEDIDO : CIA SIDERURGICA PAULISTA COSIPA

2001.03.99.020481-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.463v.

INTERESSADO : ERWIN HOTZ

ADVOGADO : CARLOS LUIZ GALVAO MOURA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP

No. ORIG. : 98.00.00040-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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São Paulo, 25 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022341-97.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRECLUSÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO INDISPONÍVEL. PIS.

SEMESTRALIDADE.BASE DE CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

As matérias que versam sobre direitos indisponíveis, caso do pagamento de tributos, vez que a autoridade

incumbida de exigi-lo, não pode dispor do direito do Estado para com ele transigir, são isentas de preclusão.

Pacífico o entendimento de que a base de cálculo do PIS, prevista no artigo 6º da Lei Complementar nº 7, de 1970

é o faturamento do sexto mês anterior, sem correção monetária.

Segurança concedida para reconhecer a inexigibilidade do crédito fiscal objeto do Processo Administrativo nº

13.807-008.820/2001-03.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa

oficial e dar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006456-13.2001.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APENSAMENTO DE AUTOS. ART. 28 DA LEI 6.830/80.

2001.61.00.022341-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : TICKET SERVICOS S/A

ADVOGADO : DENISE BASTOS GUEDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

2001.61.10.006456-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PARANAITA COML/ LTDA e outro

: WALTER JOSE GARCIA

No. ORIG. : 00064561320014036110 3 Vr SOROCABA/SP
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EXTINÇÃO DE UM DOS FEITOS COM TRASLADO DAS CÓPIAS AO REMANESCENTE.

IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I. Nos termos do art. 28, caput, da lei 6830/80 "o Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da

unidade da garantia da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor". Trata-se de faculdade

atribuída ao julgador para evitar a movimentação desnecessária do aparato Judiciário na realização de atos

processuais repetitivos. Efetivado o apensamento, o procedimento se realizará em apenas um deles, sendo seus

efeitos estendidos aos demais.

II. O apensamento dos processos contra um mesmo devedor justifica-se por otimizar o andamento dos processos

reunidos, em atendimento aos princípios da economia e celeridade processual.

III. Na hipótese, o juízo "a quo" determinou o traslado das peças principais dos presentes autos para os da

execução fiscal nº 0006453-58.2001.403.6110 (2001.61.10.006453-4), acrescentando àquela execução a dívida

discriminada no presente feito e o extinguiu por falta de interesse de agir.

IV. Referida providência causa tumulto processual, criando situação não albergada pelo ordenamento processual,

visto usurpar função atribuída à exequente, ao determinar quais dívidas devem ser cobradas em quais processos,

culminando com uma superveniente cumulação de pedido indevida.

V. Apelação provida para em anulando a sentença, retornando o procedimento ao status "a quo" com as medidas

de praxe ao regular processamento de ambos os feitos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009580-

53.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE.

Cediço, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que o magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre

todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um

a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de

fato ocorreu. Precedentes jurisprudenciais.

No que importa para a matéria, restou expressamente consignado na decisão embargada que "(...) a fluência do

prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da ação fiscal for

anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art.174 do CTN, ou, por ocasião do

despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005, inclusive" .

Forçoso concluir que o teor da peça processual demonstra, por si só, que a embargante deseja alterar o julgado, em

2001.61.26.009580-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/143vº

INTERESSADO : MAURO CARDOSO DE MIRANDA

: IVAN CARDOSO MIRANDA

: MACAL MECANICA E RECUPERADORA DE PECAS LTDA e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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manifesto caráter infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, uma vez que seu âmbito é

restrito: visam a suprir omissão, aclarar ponto obscuro ou, ainda, eliminar contradição eventualmente existente em

decisão, sentença ou acórdão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010709-

93.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE.

Cediço, no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, que o magistrado não fica obrigado a manifestar-se sobre

todas as alegações deduzidas nos autos, nem a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes, ou a responder um

a um a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, o que de

fato ocorreu. Precedentes jurisprudenciais.

No que importa para a matéria, restou expressamente consignado na decisão embargada que "(...) a fluência do

prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da ação fiscal for

anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art.174 do CTN, ou, por ocasião do

despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005, inclusive" .

Forçoso concluir que o teor da peça processual demonstra, por si só, que a embargante deseja alterar o julgado, em

manifesto caráter infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, uma vez que seu âmbito é

restrito: visam a suprir omissão, aclarar ponto obscuro ou, ainda, eliminar contradição eventualmente existente em

decisão, sentença ou acórdão.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

2001.61.26.010709-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REU : MACAL MECANICA E RECUPERADORA DE PECAS LTDA e outros

: MAURO CARDOSO DE MIRANDA

: IVAN CARDOSO MIRANDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1222/2231



 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010546-

42.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0207680-

25.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

2001.61.82.010546-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Universidade Estadual Paulista Julio de Mesquita Filho UNESP

ADVOGADO : PAULO EDUARDO DE BARROS FONSECA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.396v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

2002.03.99.038279-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : AMERLY MAGAZINE LTDA -ME

ADVOGADO : LAURO SOTTO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 98.02.07680-5 6 Vr SANTOS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. OMISSÃO. EMBARGOS

REJEITADOS

1- Não houve qualquer vício sanável por embargos de declaração, em especial omissão ou contradição no

julgamento impugnado..

2- Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001444-

14.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

2002.61.00.001444-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : MULTIPLA FOMENTO MERCANTIL LTDA

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.318/321

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004785-

27.2002.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059784-93.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de

60 (sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

II. Encerrada a falência e ausentes bens suficientes que possam garantir a execução, impõe-se a extinção do

2002.61.07.004785-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191v

INTERESSADO : AYGIDES MARQUES FILHO

ADVOGADO : GERALDO SONEGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

2002.61.82.059784-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : KONEFIO IND/ E COM/ DE FIOS E LINHAS LTDA Falido(a) e outro

: PAULO SERGIO MORO

No. ORIG. : 00597849320024036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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executivo fiscal. Precedentes do STJ (AGRESP 200701484452).

III. Transitada em julgado a sentença de encerramento da falência, sem apuração de fraude, incabível o

redirecionamento ao sócio pelo mero inadimplemento.

IV. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007056-

60.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028744-

78.2003.4.03.0000/SP

2003.03.00.007056-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CIA AGRICOLA E PASTORIL FAZENDA RIO PARDO

ADVOGADO : JOSE MAURO MARQUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2001.61.08.006158-2 1 Vr OURINHOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052847-

61.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2003.03.00.028744-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : SAINT GOBAIN VIDROS S/A

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.215

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.34847-0 16 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.016281-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGANTE : CIA DO MARKETING S/A e outro

ADVOGADO : KARLA MEDEIROS CAMARA COSTA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.250

INTERESSADO : PROPEG BRASIL MARKETING E COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO : KARLA MEDEIROS CAMARA COSTA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 98.00.52847-4 1 Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018425-27.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

2003.03.99.018425-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : MASSON PESSOA E CIA LTDA

ADVOGADO : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.221/222

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 01.00.00017-9 1 Vr DRACENA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1228/2231



 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004966-15.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO, ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER

INFRINGENTE. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. NECESSIDADE DE

DEMONSTRAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA

DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

3. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

4. Em sua decisão, o julgador não está adstrito a examinar um a um todas as normas legais ou argumentos trazidos

pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. A decisão ora embargada entendeu por negar provimento ao agravo previsto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, à ausência de demonstração da inexistência da invocada jurisprudência dominante, o que justifica

seja mantida a decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, tendo sido apreciadas as

questões pretensamente omitidas.

7. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013893-49.2003.4.03.6106/SP

 

2003.61.00.004966-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ITAU CORRETORA DE VALORES S/A e outros

: ITAUINT ITAU PARTICIPACOES INTERNACIONAIS S/A

: ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A

: ITAUSA EXPORT S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

2003.61.06.013893-4/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007073-05.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA E TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO

DESFAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE.

Com a prolação do acórdão no processo nº 13890.000416/97-06, em 27/01/2005, desfavorável ao contribuinte,

ausente a hipótese autorizadora da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, prevista no art. 151, III, do

CTN (art. 74, § 2º, da Lei nº 9.430/96).

Apelação desprovida. Agravo regimental não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.386

INTERESSADO : GERSON AMARAL

ADVOGADO : ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR e outro

2003.61.09.007073-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CHRISTIANO ARTHUR FREDERICH E CIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075167-77.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE: DESCABIMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0015983-78.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

2003.61.82.075167-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.81v.

INTERESSADO : RMC EDITORA LTDA

ADVOGADO : JOAO CARLOS CORSINI GAMBOA e outro

2004.03.00.015983-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

AUTOR : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 2002.61.00.002005-7 19 Vr SAO PAULO/SP
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1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009269-38.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO

O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014986-

31.2004.4.03.6100/SP

 

2004.61.00.009269-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : SINSO TOMA

ADVOGADO : PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS FILHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2004.61.00.014986-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1232/2231



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020265-95.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. ARTIGO 45 DA LEI Nº 8.541/92.

COOPERATIVAS DE TRABALHO.

Agravo retido não conhecido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

De acordo com o artigo 45, da Lei nº 8.541/92, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a

cooperativas de trabalho, relativas a serviços pessoais que lhes forem prestados por associados destas, ou

colocados à disposição, estão sujeitos à retenção do IRF. Observe-se que a legislação, ao determinar a retenção do

IRF, não faz qualquer menção ao fato do pagamento ser efetuado por pessoa jurídica associada, dispensando-se

tratamento de ato cooperado aos serviços prestados a terceiros.

Apelação improvida.

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : KINSKI SERVICOS S/C LTDA -ME

ADVOGADO : CELSO DELLA SANTINA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/137

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.00.020265-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE :
COOPERATIVA DOS PROFESSORES E INSTRUTORES DE ESPORTES -
COOPERPROSPORT

ADVOGADO : MARISA TEIXEIRA GONZALEZ

: JOSE EDUARDO GIBELLO PASTORE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ELTON LEMES MENEGHESSO e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003991-44.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO

O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032222-41.2004.4.03.6182/SP

2004.61.04.003991-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : ROSA GARCIA (= ou > de 60 anos) e outros

: ANTONIO GUARNIERI (= ou > de 60 anos)

: ERACLIDES XAVIER DA COSTA VELLOSO (= ou > de 60 anos)

: JOSE MATHIAS (= ou > de 60 anos)

: LUIZ BARBOSA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

: RITA DIAS BERNARDO (= ou > de 60 anos)

: SARA DE OLIVEIRA FREITAS (= ou > de 60 anos)

: TEREZA MARIA DA ROCHA ABRANTES (= ou > de 60 anos)

: VIRGINIA BABUNOVICH (= ou > de 60 anos)

: ZELI CAMPOS DE TOLEDO

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

EMBARGANTE : ZELI CAMPOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1234/2231



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DECORRENTE DE

PRESCRIÇÃO. 

I. Inexistente a data da entrega da DCTF nos tributos declarados pelo contribuinte, considera-se constituído o

crédito tributário na data do vencimento, a partir do qual se inicia o prazo prescricional.

II. A teor do artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei

Complementar 118/2005, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz ordenando a citação. Todavia, segundo

dispõe o 1º, do artigo 219, do CPC, a interrupção da prescrição pela citação retroage à data do ajuizamento da

ação executiva, sendo esta data o termo final do prazo prescricional e inicial de sua recontagem (Resp 1120295-

SP).

III. No caso, contudo, até a presente data a exequente não promoveu a citação da parte executada, incidindo na

espécie o § 4º do artigo 219, do CPC, segundo o qual não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos

parágrafos 2º e 3º, haver-se-á por não interrompida a prescrição. 

IV. Entre a data da entrega da declaração mencionadas na CDA (29/10/99) e a presente data transcorreram mais

de cinco anos sem a citação da executada, sendo de se manter a r. sentença que reconheceu a prescrição.

V. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055106-64.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

2004.61.82.032222-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PLASSER PLANEJAMENTO E ASSESSORIA DE VENDAS LTDA e outros

: FRANCISCO DA CUNHA BUENO

: PAULO EVARISTO STREET BACELLAR

No. ORIG. : 00322224120044036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2004.61.82.055106-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : FEMAT IND/ E COM/ LTDA Falido(a)

No. ORIG. : 00551066420044036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1235/2231



I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de

60 (sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

II. Encerrada a falência e ausentes bens suficientes que possam garantir a execução, impõe-se a extinção do

executivo fiscal. Precedentes do STJ (AGRESP 200701484452).

III. Transitada em julgado a sentença de encerramento da falência, sem apuração de fraude, incabível o

redirecionamento ao sócio pelo mero inadimplemento.

IV. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0056997-08.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO VERIFICADA. ACOLHIMENTO.

MEDIDA CAUTELAR. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. ARTIGO 151, V, CTN.

AÇÃO PRINCIPAL JULGADA IMPROCEDENTE. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA CAUTELA. SUCUMBÊNCIA. FIXAÇÃO NA AÇÃO PRINCIPAL.

1. Impõe-se o acolhimento de embargos de declaração para sanar omissão verificada no acórdão, dado que a

suspensão da exigibilidade postulada pelos autores fundamenta-se no inciso V, do artigo 151, do CTN, ou seja,

com base em concessão de liminar e não em depósito judicial, como restou assegurado.

2. O processo cautelar se caracteriza pelo seu caráter instrumental, servindo de garantia processual, de forma a

preservar o bem da vida até a solução definitiva do litígio, exigindo para a sua procedência a presença de dois

requisitos suficientemente conhecidos: o fumus boni iuris e o periculum in mora; na ausência de um deles, a

sorte do pedido resta já decidida pela improcedência.

2. Nessa direção, aliás, dispõe o inciso III, do artigo 808, do CPC, que determina a cessação da eficácia da medida

cautelar quando da superveniência de decisão que julgar extinto o processo principal, "com ou sem julgamento do

mérito".

4. Caso concreto em que não se justifica o acolhimento do pedido deduzido nesta sede, com a manutenção da

medida liminar, com base no artigo 807 do CPC, já que o fundo de direito invocado pelos autores para pleitear a

cautela já foi refutado na ação principal.

5. Embargos de Declaração conhecidos e acolhidos. Medida Cautelar julgada improcedente. Sem fixação de verba

honorária.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal

2005.03.00.056997-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : BANCO ITAU S/A e outro

: BANCO ITAU BBA S/A

ADVOGADO : CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI

: RENATA TORATTI CASSINI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 2000.61.00.001924-1 21 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e lhes dar provimento

para sanar a omissão na forma acima explicitada e, imprimindo-lhes efeitos infringentes, julgar improcedente a

presente medida cautelar, deixando de fixar verba honorária em desfavor dos autores, em razão de já ter sido

estipulada verba da mesma natureza na ação principal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0072250-

36.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011442-

98.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.03.00.072250-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EVANS EDELSTEIN

ADVOGADO : VANESSA RIBAU DINIZ FERNANDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 98.02.07119-6 5 Vr SANTOS/SP

2005.61.00.011442-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO. RE 566.621/RS. AÇÃO AJUIZADA EM

DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LC 118/2005. EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE.

Os embargos de declaração admitem, excepcionalmente, caráter infringente, mormente para o fim de adequar o

julgamento da matéria ao que restou definido pelas Cortes Superiores no âmbito dos recursos repetitivos.

Precedente: EDcl no AgRg no AREsp 8122 / RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe

30/09/2011.

O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para que o

contribuinte peça ressarcimento de valores que lhe foram cobrados indevidamente só vale a partir da entrada em

vigor da lei complementar, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data.

Na hipótese dos autos, como o ajuizamento da ação se deu em 08/6/2005, antes da vigência da LC 118/2005,

aplica-se a jurisprudência do STJ (1ª Seção) no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito ao lançamento por

homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do

tributo, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento, vale dizer, o prazo para o autor

compensar o indébito tributário é de dez anos.

Embargos de Declaração acolhidos em parte, para reformar o decisum no que diz respeito ao decreto da prescrição

dos pagamentos realizados antes de junho de 2000.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017752-23.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INOCORRÊNCIA. CARÁTER

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BANKBOSTON ASSET MANAGEMENT LTDA e outros

: BOSTON COML/ E PARTICIPACOES LTDA

: BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2005.61.00.017752-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.227v.

INTERESSADO : TONIPART PARTICIPACOES EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro
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INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010670-

68.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

2006.03.00.010670-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : SAINT GOBAIN VIDROS S/A

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.196

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.34847-0 16 Vr SAO PAULO/SP
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00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015041-51.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E OBSCURIDADE: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024202-85.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.015041-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.151v.

INTERESSADO : DIRCEU RODRIGUES e outro

: MARIUZA APARECIDA ROSSETO BRITO

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

INTERESSADO : MARIUZA A R BRITO E CIA LTDA

No. ORIG. : 01.00.00008-2 1 Vr GUARARAPES/SP

2006.03.99.024202-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : FLAVIO RENATO RIBEIRO RAGAZZI e outro

: BRUNA GABRIELA RAGAZZI

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR

INTERESSADO : WAGNER RAGAZZI e outro

: RAGAZZI E RIBEIRO LTDA

No. ORIG. : 00.00.00089-4 1 Vr SAO MANUEL/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009558-

78.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

2006.03.99.026331-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : FENICIA S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.351/351.v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.09558-6 3 Vr SAO PAULO/SP
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de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0604334-

66.1996.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VERBA HONORÁRIA. OMISSÃO. EMBARGOS

ACOLHIDOS.

1. No tocante aos embargos declaratórios opostos pela União, tenho devam os mesmos ser acolhidos com efeitos

infringentes para corrigir a verba honorária e fixá-la em 5% do valor da causa, com base no § 4º do artigo 20 do

Código de Processo Civil. 

2. Embargos de declaração da União Federal acolhidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 2ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005444-

18.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.03.99.030804-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.282/284

INTERESSADO : HOLLINGSWORTH DO BRASIL TERMINAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO FERNANDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.06.04334-7 4 Vr CAMPINAS/SP

2006.61.00.005444-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MAGLIANO S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO.

O acórdão não incorreu em nenhum dos vícios elencados no art. 535 do CPC.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, nem mencionar o

dispositivo legal em que fundamentou sua decisão, bastando que fundamente a tese que esposar. Precedentes do e.

STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007691-69.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO

O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027915-28.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.007691-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : MICHAEL HENRY ARSENAULT

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO ALBINO DE OLIVEIRA

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

DECRETO-LEI Nº 1.512/76. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS.

REFLEXOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA.

1. É de cinco anos, nos termos do art. 1º do decreto 20.910/32, o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a

restituição de empréstimo compulsório de energia elétrica, considerando o termo inicial a data da lesão.

2. Operou-se a prescrição da correção monetária sobre o principal e dos juros remuneratórios sobre a diferença de

correção dos créditos constituídos entre 1978 a 1987, visto que transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos entre

26/04/1990 (82ª AGE) e data da propositura da ação.

3. As autoras fariam jus à diferença de correção monetária sobre o principal e aos juros remuneratórios de 6%

(seis por cento) ao ano sobre essa diferença, referentes aos créditos constituídos entre 1988 e 1994, contudo a

ausência de documentação essencial impede seu acolhimento, uma vez que as autoras não apresentaram prova

suficiente para se aferir que figuraram como sujeito passivo do empréstimo compulsório sobre energia elétrica.

4. Honorários de 10% sobre o valor da causa, ante a reversão do julgado. Recurso adesivo prejudicado.

5. Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por interposta, providas. Apelação da Eletrobrás parcialmente

provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial,

tida por interposta; dar parcial provimento à apelação da Eletrobrás e julgar prejudicado recurso adesivo das

autoras, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003859-

10.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

2006.61.00.027915-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI e outro

APELADO : TINTURARIA BITELLI DE TECIDOS LTDA e outro

: TEXTIL MACHADO MARQUES LTDA

ADVOGADO : ALESSANDRA CAMARGO FERRAZ DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2006.61.06.003859-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO EVARISTO

ADVOGADO : FABIO ROBERTO FAVARO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OMISSÃO PRESENTE.

ACOLHIMENTO.

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de

ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é,

09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC; aos requerimentos e ações ajuizadas após 09/6/2005,

aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos para a devolução do indébito.

Embargos de declaração acolhidos para, suprindo a omissão apontada, declarar a prescrição das parcelas vencidas

antes do qüinqüênio que antecede a propositura da ação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051156-46.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ARTIGO 38 DA LEI

Nº 8.880/94. APLICAÇÃO DA DIFERENÇA ENTRE OS ÍNDICES DO IGPM E DA UFIR. EXERCÍCIO DE

1994. IMPOSSIBILIDADE.

A correção monetária do balanço é matéria afeta ao princípio da estrita legalidade, razão pela qual é defesa a

utilização de índice não previsto nas disposições legais vigentes.

O artigo 38 da Lei nº 8.880/94 previu, expressamente, que o cálculo dos índices de correção monetária, no mês em

que se verificar a primeira emissão do Real, tomará por base o equivalente em URV dos preços em cruzeiros reais.

Assim, conquanto em tese, para os meses de julho e agosto/94 a utilização da taxa do IGPM fosse mais favorável

aos contribuintes, é defeso a eles a escolha do índice de sua conveniência, quando a própria legislação especifica o

2007.03.99.039356-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO : CARLOS SOARES ANTUNES e outro

SUCEDIDO : CIA SAO PAULO DE PETROLEO

: PIQUEROBI COML/ LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 97.00.51156-1 19 Vr SAO PAULO/SP
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indexador a ser utilizado. Precedentes do E. STJ.

Inexiste, pois, ofensa ao conceito de renda, ao princípio da capacidade contributiva e à proibição ao confisco (art.

153, III, 145, § 1º e 150, VI, da CF e art. 43 do CTN), porquanto não configurada a ofensa quanto ao fato gerador

dos tributos em questão (IRPJ e CSL).

Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027878-

64.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRELIMINAR. NULIDADE ABSOLUTA.

AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA NA IMPRENSA OFICIAL E DA INTIMAÇÃO DA

PATRONA DO IMPETRANTE. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

PARA AS PARTES SE MANIFESTAREM EQUIVOCADA. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO

CONTRADITÓRIO, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E AMPLA DEFESA. EVIDENTE DEMONSTRAÇÃO

DO EFETIVO PREJUÍZO SOFRIDO. VÍCIO. SANEAMENTO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. EFEITOS

INFRINGENTES. PRELIMINAR ARGUIDA CONHECIDA. EFEITOS MODIFICATIVOS CONFERIDOS.

MÉRITO DO RECURSO. EXAME PREJUDICADO.

I. A alusão feita quanto à nulidade absoluta decorrente da ausência de publicação da sentença na imprensa oficial,

bem como à intimação da patrona do impetrante, configura-se questão de ordem pública, que se enquadra em

matéria que pode ser alegada em sede de embargos de declaração.

II. Sentença recorrida que não foi objeto de publicação na imprensa oficial e tampouco consta tenha a advogada da

parte sido intimada desse decisum.

III. Se a parte impetrante não foi devidamente intimada, na instância ordinária, de quaisquer atos processuais

posteriores à prolação da sentença, equivocada é a certidão de decurso de prazo para as partes se manifestarem.

IV. Comprovada a ausência de publicação da sentença e intimação da patrona do impetrante, na forma prescrita

em lei, evidencia-se o prejuízo daí advindo, pela violação dos princípios do contraditório, do devido processo

legal e ampla defesa.

V. Em face da evidente demonstração do efetivo prejuízo sofrido pelo desrespeito às formalidades previstas no

Código de Processo Civil, a nulidade revela-se impositiva e o ato de publicação da sentença e intimação da parte

devem ser realizados.

VI. Declaração da nulidade do acórdão proferido, bem como de todos os atos processuais ocorridos após a

prolação da sentença.

VII. Constatado vício que, para ser sanado, implique em modificação do julgado, os embargos de declaração

2007.61.00.027878-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

EMBARGANTE : FABIO ARCHERO FERRARI

ADVOGADO : ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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podem ser dotados de efeitos infringentes.

VIII. Preliminar arguida conhecida para o fim de dar provimento aos embargos, conferindo-lhe efeitos 

modificativos, anulando o v. acórdão exarado, determinando o retorno dos autos para a vara de origem, a fim de

que se proceda à regular publicação da sentença e intimação da patrona do impetrante, sobre o teor do referido

decisum, de modo a devolver-lhe o prazo recursal, com o regular processamento ao feito. Prejudicado o exame do

mérito do recurso.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer da preliminar arguida, para o fim de dar provimento

aos embargos, conferindo-lhes efeitos modificativos, e julgar prejudicado o exame do mérito do recurso, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028346-58.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - SUSPENSÃO DA EXIBIGILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO - ALEGAÇÃO DE EXTINÇÃO - COMPENSAÇÃO - DILAÇÃO PROBATÓRIA.

A agravante não comprovou a existência de causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a teor do

que dispõe o artigo 151 do Código Tributário Nacional.

O exame da alegação de ocorrência de compensação (cuja autoridade fiscal não reconheceu) tem com pressuposto

juízo cognitivo vertical, a ser produzido após ampla dilação probatória, sem esquecer que o contribuinte, nesta

sede recursal, sequer apresenta a íntegra do processo administrativo, o que dificulta sobremaneira a análise da

controvérsia. 

Nos termos da Súmula 212 do STJ e do disposto no artigo 170-A do CTN, a compensação tributária somente é

possível após o trânsito em julgado da sentença, portanto, é vedada em sede de tutela antecipada

Precedentes: STJ, AARESP 200401080465, 2ª Turma, relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJE

19.11.2009 e STJ, SP 200800365596, 2ª Turma, relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

DATA:16/02/2009.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

2008.03.00.028346-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.014549-0 10 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021264-49.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. As questões suscitadas em sede de declaratórios foram devidamente analisadas no acórdão atacado.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004769-84.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - PARTE DISPOSITIVA - INTEGRAÇÃO DO

JULGADO - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE - PREQUESTIONAMENTO

2008.03.99.021264-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : COML/ JOAN LTDA

ADVOGADO : CAMILA MONDO GAINO

No. ORIG. : 04.00.00091-4 1 Vr CAJAMAR/SP

2008.61.00.004769-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : WILSON GONCALVES DIAS FILHO

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA e outros

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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1. Deve ser retificado o acórdão quanto aos honorários, passando o constar, em substituição: "Ante o exposto, não

conheço do agravo retido e dou parcial provimento à apelação para reconhecer, tão-somente, a não incidência

do imposto de renda sobre o valor pago a título de "indenização aposentadoria".

2. Quanto aos demais aspectos, o acórdão não incorreu em contradição, ante o adequado enfrentamento das

questões postas em discussão.

3. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

4. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018109-

95.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS

INFRINGENTES. INTIMAÇÃO DA PARTE ADVERSA PARA MANIFESTAÇÃO. DESNECESSIDADE.

EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE.

Não há nulidade na ausência de intimação do embargado para que se manifeste sobre as razões de declaratórios

quando o contraditório e a ampla defesa foram exercidas à plenitude durante o transcorrer do processo.

A orientação traçada pelo Pretório Excelso sobre a matéria de fundo, inclusive em repercussão geral, é no sentido

de reconhecer que a imunidade objetiva prevista no art. 149, § 2º, I, da CF, abrange somente as contribuições

sociais que incidem sobre o faturamento ou a receita, não abarcando a contribuição sobre o lucro líquido.

Pouco importa se o RE 564.413 encontra-se com embargos de declaração ainda não julgados. A matéria de fundo

foi devidamente resolvida pelo STF, tanto assim que invocou-se o art. 543-B, do CPC

A nova regra processual civil determina a imediata retratação de Corte inferior ao que decidiu soberanamente a

Corte Superior e, tratando-se do órgão máximo da dicção constitucional, não há razão para que subsista decisão

contrária àquela expedida pelo órgão encarregado de dizer sobre a compatibilidade do direito à norma

constitucional.

Embargos declaratórios conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.00.018109-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : LESCHACO AGENTE DE TRANSPORTES E COM/ INTERNACIONAIS LTDA

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000946-45.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DECORRENTE DE

PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de

60 (sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

II. Inexistente a data da entrega da DCTF nos tributos declarados pelo contribuinte, considera-se constituído o

crédito tributário na data do vencimento, a partir do qual se inicia o prazo prescricional.

III. Se na data do ajuizamento já houver transcorrido o prazo quinquenal, de se reconhecer a ocorrência da

prescrição.

IV. Em sendo a prescrição fato superveniente, independente da vontade das partes, não são devidos honorários

advocatícios.

V. Apelações da executada e da União e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações da executada e da União e á

remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034110-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.19.000946-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : SADOKIN ELETRO ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00009464520084036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2009.03.99.034110-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) -ME

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : AQUILINO VENTURA -ME

No. ORIG. : 02.00.00028-0 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA

NA DISTRIBUIÇÃO.

I. O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp nº 1.111.982/SP, submetido à sistemática

do artigo 543-C do CPC, assentou o entendimento de que nas execuções de valor ínfimo (débitos iguais ou

inferiores a R$10.000,00), movidas pela União, os autos do executivo serão arquivados, sem baixa na distribuição,

sendo reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, posicionamento estendido às autarquias

federais e fundações públicas. Precedentes do STJ.

II. Reforma da r. sentença extintiva para determinar o arquivamento provisório da execução fiscal.

III. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001826-69.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS.

IMPOSTO DE RENDA. REEXAME NECESSÁRIO. CONHECIMENTO PARCIAL. PRESCRIÇÃO. TAXA

SELIC.

Remessa oficial, tida por interposta, não conhecida quanto ao mérito, nos termos do art. 19 , II, § 2º da Lei n.º

10.522 /2002.

O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de

ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é,

09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC; aos requerimentos e ações ajuizadas após 09/6/2005,

aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos para a devolução do indébito.

In casu, considerando que a presente ação foi ajuizada em 11 de fevereiro de 2009, estão prescritas as parcelas

anteriores a 11 de fevereiro de 2004.

Em se tratando de repetição de indébito tributário, sobre o montante devido deverá incidir a taxa SELIC, a título

de juros moratórios e correção monetária, calculada a partir da data da retenção indevida, e vedada sua cumulação

2009.60.00.001826-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA IND/ E COM/ DE ENERGIA DO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL SINERGIA MS

ADVOGADO : FABIANA CANTERO e outro

No. ORIG. : 00018266920094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1251/2231



com outro índice de atualização, nos termos do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95.

Em face da sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários advocatícios de seus patronos.

Remessa oficial, tida por interposta, na parte conhecida, e apelação providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da remessa oficial, tida por interposta, e

na parte conhecida, dar-lhe provimento, bem como à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016269-16.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE

DOCUMENTOS AFASTADA. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. LEIS 7.713/88 E 9.250/95.

INCIDÊNCIA PROPORCIONAL. TAXA SELIC.

A partir da vigência da Lei nº 10.352/01, as sentenças de procedência de valor não excedente a 60 (sessenta)

salários mínimos não se sujeitam ao duplo grau obrigatório. Deste modo, não se conhece da remessa oficial.

A preliminar arguida pela União não comporta acolhimento porquanto a inicial veio acompanhada dos

documentos indispensáveis à sua propositura, preenchendo os requisitos dos artigos 283 e 284 do Código de

Processo Civil.

Os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos realizados pelo autor ao tempo da vigência

do disposto no art. 6º, inciso VII, alínea "b", da Lei nº 7.713/88 não estão sujeitos à tributação, ainda que a

operação seja firmada após a publicação da Lei nº 9.250/95.

Em se tratando de repetição de indébito tributário, sobre o montante devido deverá incidir a taxa SELIC, a título

de juros moratórios e correção monetária, calculada a partir da data da retenção indevida, e vedada sua cumulação

com outro índice de atualização, nos termos do disposto no art. 39, §4º, da Lei 9.250/95.

No que concerne à forma de cálculo do imposto sujeito à restituição, a questão deve ser dirimida na fase de

liquidação, quando serão apurados os valores devidos.

Remessa oficial não conhecida.

Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.61.00.016269-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PAULO SERGIO FURUKAWA

ADVOGADO : RONALDO LIMA VIEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00162691620094036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008764-

53.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO EXISTENTE - ERRO MATERIAL - ACOLHIMENTO

Verificada a existência de erro material, cabível a oposição de embargos declaratórios.

Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00065 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017526-42.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IRPJ. LEI Nº 6.321/76. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO

DO TRABALHADOR. BENEFÍCIO FISCAL. LIMITAÇÃO DE VALOR. IN/SRF 267/02. OFENSA AO

2009.61.06.008764-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EUNICE DE SUNTI

ADVOGADO : RAFAEL ALVES GOES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00087645320094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.00.017526-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : BANCO INDL/ DO BRASIL S/A

ADVOGADO : ABRAO LOWENTHAL e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00175264220104036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS NORMAS. ILEGALIDADE.

I. A limitação ao valor de dedução fixada na IN/SRF 267/02 para o aproveitamento do beneficio fiscal previsto na

Lei no6.231/76, afigura violação ao princípio da hierarquia das leis, uma vez que a lei regulamentada não

estabelece limites de dedução do IRPJ do montante do custeio destinado ao PAT.

II. As ações ajuizadas posteriormente à vigência da LC nº 118/05 obedecem o prazo prescricional qüinqüenal.

III. Correção monetária na forma da Resolução nº 561 do CJF.

IV. Remessa oficial improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001556-60.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. A utilização da via mandamental para obter declaração de direito à dedução e/ou compensação de tributos

restou pacificada por entendimento sufragado na Súmula 213, do e. Superior Tribunal de Justiça.

5. Precedentes.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

2010.61.13.001556-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA LTDA

ADVOGADO : WALDEMAR DECCACHE

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015566020104036113 3 Vr FRANCA/SP
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00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006255-76.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. IMPOSTO DE

RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS AFASTADA. 

PRESCRIÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

A partir da vigência da Lei nº 10.352/01, as sentenças de procedência de valor não excedente a 60 (sessenta)

salários mínimos não se sujeitam ao duplo grau obrigatório. Remessa oficial não conhecida.

A inicial veio acompanhada dos documentos indispensáveis à sua propositura, preenchendo os requisitos dos

artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil.

O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de

ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é,

09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC; aos requerimentos e ações ajuizadas após 09/6/2005,

aplica-se o prazo de 05 (cinco) anos para a devolução do indébito.

In casu, a prescrição das parcelas anteriores a 12/07/2005 se consumou, haja vista que a presente demanda foi

ajuizada em 12/07/2010 (fl. 02) e a retenção indevida foi fincada a partir da competência outubro de 1998.

Verificada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de advogado de seu respectivo patrono,

nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil.

Preliminar afastada.

Remessa oficial não conhecida.

Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, não conhecer da remessa oficial e dar

parcial provimento à apelação para reconhecer a prescrição quinquenal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002639-

83.2011.4.03.0000/SP

2010.61.19.006255-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ARTHUR LAVRAS FILHO

ADVOGADO : MARIA IZILDA CORREIA DE ARAUJO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00062557620104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPROVIDO O AGRAVO

REGIMENTAL POR AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE.

INVIABILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. O julgado entendeu por negar provimento ao agravo regimental porque a ora agravante não demonstrou a

inexistência da invocada jurisprudência dominante, mantendo-se a decisão monocrática que negou seguimento ao

agravo de instrumento.

3. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados, demonstrando verdadeiro inconformismo com o v. acórdão que entendeu não ter ocorrido a

prescrição para o redirecionamento da prescrição, por ter sido a empresa executada citada em 27/08/02 e em

27/11/03 ter a exeqüente efetuado o requerimento de inclusão do sócio no pólo passivo da lide.

4. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013510-75.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.002639-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Relatora Suzana Camargo

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RUBENS GUION

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

PARTE RE' : CIA AGRICOLA SAO JOSE S/A

No. ORIG. : 02.00.00159-8 A Vr AMERICANA/SP

2011.03.00.013510-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : BBS TRADE IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00057563720104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1256/2231



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. REGRA GERAL. RECEBIMENTO. PERIGO.

RECEBIMENTO NO EFEITO SUSPENSIVO.

A apelação, como regra geral, deve ser recebida apenas no efeito devolutivo.

Contudo, excepcionalmente, admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando há o risco de se frustrar

eventual execução de decisão de improcedência do feito, com apenas recebimento do apelo no efeito meramente

devolutivo.

As sentenças proferidas contra a União Federal devem ser obrigatoriamente confirmadas por esta Corte, consoante

dicção do art. 475 do CPC.

Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022781-

11.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO, ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER

INFRINGENTE. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. NECESSIDADE DE

DEMONSTRAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA

DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

3. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

4. Em sua decisão, o julgador não está adstrito a examinar um a um todas as normas legais ou argumentos trazidos

pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

2011.03.00.022781-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDREIRA ENGEBRITA LTDA

ADVOGADO : DANIEL SANTOS DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00097705319994036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1257/2231



6. A decisão ora embargada entendeu por negar provimento ao agravo previsto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, à ausência de demonstração da inexistência da invocada jurisprudência dominante, o que justifica

seja mantida a decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, tendo sido apreciadas as

questões pretensamente omitidas.

7. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023450-

64.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ

DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual as embargantes pretendam rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados. 

3. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

4. Em sua decisão, o julgador não está adstrito a examinar um a um todas as normas legais ou argumentos trazidos

pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

5. O v. acórdão embargado abordou todas as questões apontadas pelas embargantes, não havendo contradição,

obscuridade ou omissão a ser suprida. Acerca de ponto específico da irresignação das embargantes, a questão foi

devidamente enfrentada quando o decisum afirmou que: "Deveras, não há prova cabal nos autos da

deterioração do veículo apreendido, a impedir, desde logo, o acolhimento do pleito. De outra parte, a

apreensão do bem guarda presunção de legitimidade, já que é inconteste a constatação, em tese, de

ocorrência de ilícito penal, não sendo razoável a liberação do veículo para alienação fora do âmbito

processual, sem amplo esclarecimento dos fatos".

6. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando o prequestionamento, não há como se afastar as

2011.03.00.023450-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Relatora Suzana Camargo

AUTOR : BANCO ITAUCARD S/A e outro

: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00044363020114036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1258/2231



embargantes de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

7. Embargos de Declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024299-

36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO, ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER

INFRINGENTE. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. NECESSIDADE DE

DEMONSTRAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA

DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

3. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

conseqüente reexame da matéria.

4. Em sua decisão, o julgador não está adstrito a examinar um a um todas as normas legais ou argumentos trazidos

pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

5. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. A decisão ora embargada entendeu por negar provimento ao agravo previsto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, à ausência de demonstração da inexistência da invocada jurisprudência dominante, o que justifica

seja mantida a decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, tendo sido apreciadas as

questões pretensamente omitidas.

7. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

2011.03.00.024299-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ CARLOS PEREIRA e outro

: JOSETE MARTINS DE ARAUJO PEREIRA

ADVOGADO : RICARDO FRANCO

INTERESSADO : SANTIAGO E BARROS LTDA

ADVOGADO : MARCOS JOSE HENRIQUE LOPES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ARARAS SP

No. ORIG. : 07.00.00182-9 A Vr ARARAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1259/2231



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027052-

63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES JÁ

DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA.

NECESSIDADE DE DEMONSTRAR OS REQUISITOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual as embargantes pretendam rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados. Acerca de ponto específico da irresignação da embargante, se verifica do decisum embargado que a

questão foi devidamente enfrentada, quando restou expresso que, "Inicialmente, saliente que, ao contrário do

que afirma o agravante, a decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 2009.61.00.024548-7

não se presta para estabelecer o destino de depósito realizado em outra ação mandamental. Deveras, os

valores depositados ficam vinculados ao processo em que foram realizados e o destino deles deve observar

os dizeres da decisão transitada em julgado. Logo, a aplicação da dicção da Lei 11.941/09 deve ser decidida

nos autos da ação mandamental em que foram realizados os depósitos, com estrita observância do princípio

do Juiz Natural, e não em outro feito.".

3. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

consequente reexame da matéria.

4. Em sua decisão, o julgador não está adstrito a examinar um a um todas as normas legais ou argumentos trazidos

pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

5. O v. acórdão embargado abordou todas as questões apontadas pela embargante, não havendo contradição,

obscuridade ou omissão a ser suprida. 

6. Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando o prequestionamento, não há como se afastar a

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

7. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2011.03.00.027052-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

EMBARGANTE : PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUCEDIDO : PRICEWATERHOUSECOOPERS INTERNATIONAL S/C LTDA

No. ORIG. : 00204074120004036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1260/2231



voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033263-18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CARTA DE FIANÇA -

GARANTIA DA DÍVIDA - NECESSIDADE DE PRÉVIA MANIFESTAÇÃO DA EXEQUENTE.

O artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/80) estabelece ordem de preferência não vinculante para a

exequente, que poderá validamente recusar o bem nomeado na hipótese deste não atender a critério de plena

satisfação do credor, lesado no seu direito de receber o tributo devido.

Nos termos do artigo 9º da Lei nº 6.830/80, ao devedor será facultada a nomeação de bens à penhora, todavia este

direito não é absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida no artigo 11, justamente para que a

execução não se faça tão somente de acordo com os interesses do executado, mas no do exequente.

A Fazenda Nacional pode recusar a nomeação se o agravado possuir bens cuja ordem estabelecida no artigo 11 da

LEF antecede a ocupada pelo bem oferecido.

É necessário oportunizar a manifestação da exequente quanto ao oferecimento da carta de fiança para a garantia

do juízo, procedimento este imprescindível, uma vez que a execução é feita no seu interesse e não no da

executada, o que por si só implica em deferimento do efeito suspensivo.

Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034402-05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.033263-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CARVAJAL INFORMACAO LTDA

ADVOGADO : GABRIELA FUENTES RICARDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00480604820094036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.034402-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : BRADISH REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1261/2231



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA NO ROSTO DOS

AUTOS.

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir

sobre o patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros,

custas e honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil.

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620

do Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente de ver

realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo.

A garantia do juízo deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exequendo.

Ao contrário do alegado pelo ora agravante, a União Federal não aceitou os bens indicados, pelo contrário,

requereu que fossem apresentados documentos (matrícula atualizada e certidões negativas) para assegurar,

cautelarmente, o juízo.

No entanto, como teve notícia da existência de numerário bloqueado que poderia ser aproveitado na execução

fiscal originária do presente agravo, requereu, preventivamente, a penhora no rosto dos autos. 

Inconteste que na ordem de preferência elencada no artigo 11 da LEF, o dinheiro tem prevalência sobre os demais

bens listados.

O art. 11 da Lei de Execuções Fiscais (Lei nº 6.830/80) estabelece ordem de preferência não vinculante para a

exequente, que poderá validamente recusar o bem nomeado na hipótese deste não atender a critério de plena

satisfação do credor, lesado no seu direito de receber o tributo devido.

É certo que nos termos do artigo 9º da Lei nº 6.830/80, ao devedor será facultada a nomeação de bens à penhora,

todavia este direito não é absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida no artigo 11, justamente para

que a execução não se faça tão somente de acordo com os interesses do executado, mas no do exequente.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005403-45.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00477215520104036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.10.005403-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : AUTO POSTO GENERAL SAO PAULO LTDA massa falida

ADVOGADO : JOSE CARLOS KALIL FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

SINDICO : JOSE CARLOS KALIL FILHO

No. ORIG. : 00054034520114036110 2 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1262/2231



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUTIVO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA.

ARTIGO 26 DO DECRETO-LEI 7.661/45. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA

RAZOABILIDADE.

I - Exigência dos juros de mora no período posterior à quebra, se o ativo da massa for suficiente para cobrir o

principal e os consectários da dívida.

II - A condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios não está adstrita aos limites

previstos no artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil, podendo o magistrado arbitrá-los de acordo com o

princípio da razoabilidade.

III - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante excluído da execução.

IV - Apelação da embargante provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000937-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO - EXCLUSÃO - LEI Nº

10.684/2003 - PAGAMENTO EM ATÉ 180 PARCELAS - PEDIDO DE PAGAMENTO MÍNIMO -

IMPOSSIBILIDADE.

De acordo, com o informado pela Procuradoria da Fazenda Nacional o débito parcelado e atualizado está no valor

de R$ 4.481.800,39.

Apesar de o recorrente já ter recolhido 90 parcelas, o valor da dívida não teve qualquer redução, pelo contrário,

houve acréscimo.

O parcelamento, instituído pela Lei nº 10.684/2003, tem como objetivo primordial o pagamento da dívida em até

180 parcelas.

Não pode o contribuinte se valer de previsão instituída pela lei regente do parcelamento que inviabilize o seu

objeto (qual seja o pagamento da dívida).

Caso mantido o pagamento mínimo a dívida jamais será liquidada no prazo (máximo) de 180 meses.

Precedentes: TRF2, AC 427791, relatora Des. Fed. LANA REGUEIRA, E-DJF2 07.10.2010, pág. 139; TRF3, HC

18794, relatora Des. Federal RAMZA TARTUCE, DJU 21.06.2005, pág. 435 e TRF 5, AG 112133, relator Des.

Federal PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA, DJE 29.03.2011, pág. 236.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

2012.03.00.000937-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : LOPES FILHO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00216504120114036130 1 Vr OSASCO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16634/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005444-18.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 623.

Providencie a Subsecretaria o desentranhamento da petição protocolizada sob o nº 2012.036484 (fls. 616/622),

haja vista não guardar relação com o presente feito.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032028-16.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de petição interposta pela agravada às fls. 231, pedindo a reconsideração da decisão exarada em sede de

2006.61.00.005444-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MAGLIANO S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2011.03.00.032028-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SAMTRONIC IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO CARVALHO ROMERO e outro

: CLAUDIA REGINA MATIAS ALONSO

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00099593220114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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embargos de declaração, insistindo na tese de que teria ocorrido em pregão eletrônico inversão da ordem de

decisões, posto que antes mesmo de ter sido decidido o recurso interposto pela recorrente, o certame já estava

homologado pela autoridade competente em 15.09.2011.

D E C I D O

A matéria já foi por diversas vezes enfrentada nestes autos de agravo de instrumento.

Insta acentuar que a lei de licitações, que regula também a concorrência, tomada de preços, convite, concurso e

leilão. Por seu turno, a Lei nº 10.520/02, disciplina o pregão, nova modalidade de licitação, prevendo

expressamente, no art. 9º, a aplicação subsidiária da lei geral das licitações.

Ora essa lei geral, trouxe em seu bojo modificação sensível, adotada pela lei geral de pregões: uma alteração na

sequencia dos atos finais do procedimento licitatório. Agora temos a homologação do certame primeiramente, que

é na verdade a afirmação da higidez legal do certame e posteriormente o adjudica, que é ato declaratório de direito

de contratar com a administração.

No caso dos autos, não houve qualquer ilegalidade pois, a autoridade, antes de adjudicar ao vencedor o objeto do

contrato, conheceu e julgou o recurso, afirmando taxativamente que o material apresentado pelo agravante

definitivamente era desaconselhado, impróprio para utilização em UTI.

Portanto, mantenho a decisão, sem qualquer reconsideração.

Dê-se ciência da decisão ao MM. Juízo agravado.

Transcorridos os prazos legais, arquivem-se os autos.

Int. 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16638/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008084-82.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SÉRGIO HIROSHI HAMAMOTO e MARCOS BESSA NISTI

em face de decisão de fls. 2222/2227, que deferiu a liminar, nos autos da ação civil pública de improbidade

administrativa - processo nº 0002840-11.2011.4.03.6100, para decretar a indisponibilidade dos bens dos

agravantes, até o limite de R$ 1.223.193,00 (um milhão, duzentos e vinte e três mil, cento e noventa e três reais)

para o primeiro agravante e, até R$ 717.296,00 (setecentos e dezessete mil, duzentos e noventa e seis reais) do

segundo e, em ambos os casos excluindo-se conta salário e seus vencimentos, bem como determinou a quebra do

sigilo bancário da empresa FHN PARTICIPAÇÕES LTDA no período de 2000 a 2010. A decisão agravada

decretou segredo de justiça.

Alegam os agravantes que não guardam relação com as partes investigadas e com o período da prática do suposto

ato de improbidade administrativa e que a decisão agravada viola o principio da legalidade e os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade.

Os agravantes pleiteiam a prioridade de prioridade na tramitação do presente feito, com fundamento no art. 1211-

A do CPC, consoante fls.

Decido.

2011.03.00.008084-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVANTE : S H H e o

: M B N

ADVOGADO : FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : M P F

ADVOGADO : INES VIRGINA PRADO SOARES

No. ORIG. : 00028401120114036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Inicialmente, o presente feito merece uma digressão fática.

O presente recurso de agravo de instrumento foi distribuído neste egrégio Tribunal em 04/04/2011 ao Exmo. Sr.

Desembargador Federal Fábio Prieto, conforme certidão de fls. 2611.

Em 09/09/2011 o Juiz Federal Convocado Paulo Sarno proferiu decisão de fls. 2612, determinando que fosse

oficiado à Corregedoria Geral da Receita Federal do Brasil para que, no prazo de cinco dias, informasse o

resultado do processo administrativo disciplinar que apura conduta dos agravantes, o que foi cumprido e

respondido consoante fls. 2617/2619.

Às fls. 2621, o Juiz Federal Convocado Paulo Sarno determinou a intimação do Ministério Público Federal para

apresentação de contraminuta e que após voltassem os autos conclusos com urgência.

O Ministério Público Federal apresentou contraminuta de fls. 2625/2637.

A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional encaminhou cópia do parecer, aprovado pelo Ministro do Estado da

Fazenda interino, no sentido da absolvição dos agravantes no processo administrativo disciplinar nº

16302.000059/2008-07, conforme se verifica às fls. 2641/2656.

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, cumpre-me ressaltar que há independência das instâncias administrativa e instância judicial civil e

penal, portanto, o informado às fls. 2641/2656 não interfere no seguimento da ação civil pública de improbidade

administrativa, consoante aresto do Superior Tribunal de Justiça in MS 15054/DF MANDADO DE

SEGURANÇA 2010/0029941-2 Relator(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133) Relator(a) p/

Acórdão Ministro GILSON DIPP (1111) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento

25/05/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 19/12/2011.

Como é sabido, a indisponibilidade de bens prevista no art. 7º da Lei nº 8.429/92 e no art. 37, § 4º do Texto Maior,

é cabível quando há indícios de que o ato de improbidade administrativa tenha ocasionado lesão ao patrimônio

público ou o enriquecimento ilícito, e objetiva garantir a efetividade do processo e o ressarcimento ao Erário.

Ademais, a indisponibilidade de bens visa assegurar o pagamento de multa civil a ser fixada em eventual sentença

condenatória, nos termos do artigo 12, III, da Lei de Improbidade Administrativa.

No caso vertente, a peça vestibular dos autos da ação civil pública, de fls. 20/56 e a portaria de instauração de

inquérito civil, de fls. 58/60, descrevem minuciosamente os fatos ocorridos, correlacionando-os às condutas de

improbidade administrativa previstas na Lei nº 8.429/92.

Nesse sentido, o r. Juízo a quo, na decisão agravada de fls. 2222/2227, atentou-se aos elementos constantes dos

autos, que evidenciam a existência de dano ao patrimônio público, assim como apontam para indícios de que

todos os réus têm responsabilidade nos fatos em apuração.

Assim, deve ser afastada a alegação dos agravantes de que não estaria preenchido o suporte fático normativo de

cabimento da indisponibilidade de seus bens, uma vez que, em sede perfunctória, comprovado nos autos que entre

2000 e 2003 os agravantes exerceram gerência e administração de sociedade privada. Assim, o fumus boni iuris

da decisão agravada ainda persiste, posto que há indícios veementes da prática de ato de improbidade

administrativa praticada pelos agravantes, que se enquadrariam no disposto no artigo 11 da Lei 8.429/1992, que

não autorizam a reforma da decisão agravada.

Ao tecer comentários acerca do art. 7º da referida Lei de Improbidade Administrativa, Marcelo Figueiredo assim

escreve:

 

A norma jurídica analisada preocupa-se em dimensionar o patrimônio (sentido amplo) do agente ou de terceiro,

visando à integral recomposição do dano causado. Procura, sem dúvida, o dispositivo forrar a Administração

lesada de toda sorte de bens , direitos ou obrigações aptos e suficientes à recomposição do dano causado.

Normalmente, não é fácil, desde logo, apurar-se a extensão do dano causado por atos de " improbidade ". Sendo

assim, a norma autoriza - e a prudência aconselha - que o pedido de indisponibilidade seja amplo, devendo o

requerente apresentar uma estimativa sempre superdimensionada, a fim de garantir, ainda que provisoriamente,

futura recomposição. (Probidade administrativa . São Paulo: Malheiros, 2000, p. 50)

 

A indisponibilidade dos bens encontra-se atrelada ao montante suficiente para assegurar o integral ressarcimento

do dano ocorrido, portanto, tal medida pode alcançar inclusive os bens adquiridos anteriormente ao suposto ato

ímprobo. Como é cediço, a indisponibilidade dos bens não gera a transferência de propriedade, sendo medida que

visa apenas garantir o resultado útil do processo, em caso de eventual condenação ao ressarcimento ao erário.

Vale citar, a propósito, Fábio Medina Osório, que assim ensina:

 

É certo que se deverá buscar a individualização do patrimônio em quantidade suficiente, apenas, ao

ressarcimento ao erário, mas isto necessita da prévia indisponibilidade patrimonial, preservando-se, desta forma,

a essência do próprio processo.

Cabe salientar ainda, que mesmo os bens adquiridos antes da prática dos atos de improbidade administrativa são

alcançados pela Lei número 8.429/92, pois, "na hipótese, cuida-se de promover o ressarcimento do patrimônio
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público", não sendo violada qualquer situação subjetiva garantida pelo art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição

Federal, sublinhando-se, ademais, que "contra a Constituição não se pode alegar direito adquirido, nem os atos

ilegais geram a aquisição de direitos". ( improbidade administrativa . Porto Alegre: Síntese, 1998, p. 240)

 

A respeito também já se pronunciou a recente jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DANO AO ERÁRIO.

VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INDISPONIBILIDADE DE BENS.

RESSARCIMENTO INTEGRAL DO DANO. ART. 7º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 8.429/92.INCLUSÃO

DA MULTA CIVIL DO ART. 12, INCISOS II E III, DA LEI N.º 8.429/92.

1. O decreto de indisponibilidade de bens em ação civil pública por ato de improbidade deve assegurar o

ressarcimento integral do dano (art. 7º, parágrafo único da Lei n.º 8.429/92), que, em casos de violação aos

princípios da administração pública (art. 11) ou de prejuízos causados ao erário (art. 10), pode abranger a multa

civil, como uma das penalidades imputáveis ao agente improbo, caso seja ela fixada na sentença condenatória.

2. Raciocínio inverso conspiraria contra a ratio essendi de referido limitador do exercício do direito de

propriedade do agente ímprobo que é a de garantir o cumprimento da sentença da ação de improbidade.

3. Precedentes da Segunda Turma:AgRg nos EDcl no Ag 587748/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ

de 23/10/2009; AgRg no REsp 1109396/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ de 24/09/2009;

REsp 637.413/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJ de 21/08/2009; AgRg no REsp 1042800/MG, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, DJ de 24/03/2009; REsp 1023182/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ de

23/10/2008.

4. Recurso especial desprovido.

(STJ REsp 957766 / PR RECURSO ESPECIAL 2007/0127807-5 Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) Órgão

Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 09/03/2010 Data da Publicação/Fonte DJe 23/03/2010) 

"ADMINISTRATIVO - PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO DO

ART. 535 DO CPC - OMISSÃO - NÃO-CONFIGURAÇÃO - VIOLAÇÃO DO ART. 1º DA LEI N. 8.009/90 -

NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO FÁTICO - TRIBUNAL A QUO ASSENTOU NÃO ESTAR

CARACTERIZADO O BEM DE FAMÍLIA - ANÁLISE DOS PRESSUPOSTOS DO FUMUS BONI IURIS E

EXTENSÃO DA PENA - LIMINAR - JUÍZO PROVISÓRIO - SÚMULA 07/STJ - ART. 7º DA LEI N. 8.492/92 -

POSSIBILIDADE DE CONSTRIÇÃO DOS BENS ADQUIRIDOS ANTERIORES AO FATO ALEGADO -

JURISPRUDÊNCIA DO STJ - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - NÃO-DEMONSTRAÇÃO - RECURSO

PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Tendo o acórdão a quo decidido fundamentadamente a totalidade das questões suscitadas no agravo de

instrumento, não há cogitar de sua nulidade por negativa de prestação jurisdicional.

2. Impossível o revolvimento da matéria fática para reanalisar o julgamento da instância ordinária, soberana na

formação do acervo probatório. Aplicação da Súmula 07/STJ.

3. O seqüestro, previsto no art. 16 da Lei n. 8.429/92, é medida cautelar especial que, assim como a

indisponibilidade instituída em seu art. 7º, destina-se a garantir as bases patrimoniais da futura execução da

sentença condenatória de ressarcimento de danos ou de restituição dos bens e valores havidos ilicitamente por

ato de improbidade .

4. Consoante o disposto no art. 7º da Lei n. 8.429/92, a indisponibilidade incidirá sobre tantos bens quantos

forem necessários ao ressarcimento do dano ou acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito,

podendo recair sobre quaisquer bens do agente acusado, independentemente de terem sido adquiridos antes ou

depois do ato supostamente ímprobo. Precedentes do STJ.

Agravo regimental improvido."[Tab]

(STJ 2ª Turma, AgRg no REsp 895608/PR, Rel. Min. Humberto Martins, j. 15/05/2008, DJ 27/05/2008, p. 1)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA .

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DILAPIDAÇÃO DOS BENS . RECEIO DO JULGADOR. SÚMULA 7/STJ.

INVIABILIDADE DO RECURSO ESPECIAL E DA CAUTELAR VINCULADA.

I - Para se aferir se presentes ou não as condições que permitiram a decretação da indisponibilidade de bens do

requerente, inevitável seria o revolvimento do panorama probatório, o que é vedado a teor da Súmula 7 do

Tribunal Superior.

II - A indisponibilidade dos bens não é indicada somente para os casos de existirem sinais de dilapidação dos

bens que seriam usados para pagamento de futura indenização, mas também nas hipóteses em que o julgador, a

seu critério, avaliando as circunstâncias e os elementos constantes dos autos, demonstra receio a que os bens

sejam desviados dificultando eventual ressarcimento.

III - Neste panorama, para avaliar o baldrame em que foi esteiada a convicção do julgador pelo "receio" em

desfavor da integridade de futura indenização, faz-se impositivo revolver os elementos utilizados para atingir o

convencimento demonstrado, o que é insusceptível no âmbito do recurso especial, inviabilizando a cautelar

vinculada a tal recurso.
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IV - A indisponibilidade recairá sobre tantos bens quantos forem necessários ao ressarcimento do dano

resultante do enriquecimento ilícito, ainda que adquiridos anteriormente ao suposto ato de improbidade .

Também por este viés faz-se de rigor o exame do conjunto probatório para aquilatar tal incidência. Precedente:

REsp nº 401.536/MG, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 06/02/2006, p. 198.

V - Agravo regimental improvido."

(1ª Turma, AgRg na MC 11139/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 14/03/2006, DJ 27/03/2006, p. 152)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO

INTEGRATIVO RECEBIDO COMO AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. RECURSO ESPECIAL QUE NÃO ATACA TODOS OS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA N. 283 DO STF.

1. Ante a expressa pretensão de modificação do resultado do julgamento monocrático via embargos de

declaração e em observância aos princípios da fungibilidade e economia processual, recebo os embargos de

declaração como agravo regimental.

2. O recurso especial que se quer admitido foi interposto contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, que externou o entendimento de que "não há como se admitir, via agravo de instrumento, o

levantamento de indisponibilidade de bens de demandados em ação civil pública, na pendência de apelo

interposto de sentença de procedência, ainda mais em razão de recente prisão de familiares de um dos acionados,

ex-alcaide, quando tentavam sair do País com dólares americanos não declarados" (fl. 304). Alega-se violação

do art. 259, parágrafo único, do Código Civil e do art. 7º, parágrafo único, da Lei n. 8.429/1992. Suscita-se que,

em razão de a sociedade empresária ré, que explora a coleta de lixo no município do Guarujá-SP, ter garantido o

juízo e, por isso, conseguido impedir a indisponibilidade de seus bens, essa decisão também deveria ter sido

extendido aos ora recorrentes, mormente porque o integral ressarcimento do dano está garantido.

3. Os recorrentes, contudo, deixaram de impugnar o principal fundamento do acórdão recorrido, que decidiu

que, "terminada a prestação jurisdicional de primeiro grau, compete às partes buscar seus eventuais direitos

junto à segunda instância, via apelação. A reiteração de requerimentos, como forma de reabrir discussões, via

agravos de instrumento, resvala na conduta de litigância de má-fé" (fl. 308). Assim, o recurso especial não

merece seguimento, por força do entendimento contido na Súmula n. 283 do STF.

4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, não provido." 

(STJ EDcl no AREsp 71747/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL

2011/0181832-4 Relator(a) Ministro BENEDITO GONÇALVES (1142) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA

Data do Julgamento 12/04/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 17/04/2012)

" PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 7º DA LEI 8.429/1992. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

INFRINGÊNCIA. INVIABILIDADE. VIOLAÇÃO CONFIGURADA. PERICULUM IN MORA PRESUMIDO.

FUMUS BONI IURIS PRESENTE. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ.

1. Trata-se na origem de Ação Civil de ressarcimento de danos ao Erário combinado com pedido liminar de

indisponibilidade de bens e exibição de documentos contra deputados, servidores e gestores da Assembleia

Legislativa Estadual alegadamente responsáveis por desvios no montante aproximado de R$ 1,1 milhão (valor

histórico). A petição inicial decorre da apuração de denúncia de desvio e apropriação indevida de recursos do

Poder Legislativo do Estado de Mato Grosso por meio de pagamentos a empresas inexistentes ou irregulares -

fatos esses relacionados com a chamada "Operação Arca de Noé", deflagrada pela Polícia Federal e Ministérios

Públicos e referente ao Grupo João Arcanjo Ribeiro e à empresa Confiança Factoring Fomento Mercantil. Há

notícia de várias Ações Civis Públicas propostas e danos da ordem de R$ 100 milhões

2. Requerida a indisponibilidade de bens, foi ela indeferida na origem, por ausência dos pressupostos

autorizadores. Contra a decisão, o Ministério Público interpôs Recurso Especial - amparado na tese da

verossimilhança demonstrada documentalmente e do periculum in mora implícito -, que foi provido pela Turma,

acolhendo-se a tese defendida.

3. Os Embargos Declaratórios, manifestamente infringentes, não constituem instrumento adequado para a

rediscussão da matéria de mérito.

4. Não fosse isso, é assente na Segunda Turma do STJ o entendimento de que a decretação de indisponibilidade

dos bens não está condicionada à comprovação de dilapidação efetiva ou iminente de patrimônio, porquanto

visa, justamente, a evitar dilapidação patrimonial. Posição contrária tornaria difícil, e muitas vezes inócua, a

efetivação da Medida Cautelar em foco. O periculum in mora é considerado implícito. Precedentes do STJ

inclusive em Recursos derivados da "Operação Arca de Noé" (REsp 1205119/MT, Segunda Turma, Relator

Ministro Mauro Campbell Marques, Dje 28.10.2010; REsp 1203133/MT, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, DJe 28.10.2010; REsp 1161631/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 24.8.2010;

REsp 1177290/MT, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, Dje 1.7.2010; REsp 1177128/MT,

Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, Dje 16.9.2010; REsp 1134638/MT, Segunda Turma, Relator

Ministra Eliana Calmon, Dje 23.11.2009. 
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5. O fumus boni iuris está presente e foi demonstrado por meio da expressiva lesividade narrada, da vinculação

da demanda com a "Operação Arca de Noé", dos altos valores envolvidos, da verossimilhança jamais afastada

pelas decisões recorridas e dos pressupostos fáticos narrados no relatório do acórdão recorrido (referência ao

desvio de verbas, aos inúmeros procedimentos de licitação de empenho de pagamentos não apresentados e à

dificuldade de encontrar a pessoa jurídica pivô de tais desvios).

6. Embargos de Declaração rejeitados."

(STJ EDcl no REsp 1211986 / MT EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2010/0155455-5

Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento

24/05/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 09/06/2011) 

 

Na hipótese sub judice, portanto, tal medida mostra-se razoável e pertinente, haja vista os elementos constantes

dos autos, não havendo afronta aos princípios constitucionais nem ofensa ao direito de propriedade das

agravantes.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, posto que manifesta sua

improcedência, nos termos do artigo 557 do CPC.

Prejudicado o pedido de prioridade na tramitação do presente feito, com fundamento no art. 1211-A do CPC.

Decreto segredo de Justiça nos autos.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16482/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008450-87.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de apelação interposta em face de

sentença que extinguiu o processo de execução com fundamento no artigo 794, inciso I, c/c artigo 795, ambos do

Código de Processo Civil, com relação aos autores Paulo Roberto Pesce, Reginaldo Garcia Bissolli, Leoni Luis

Lorenzett e Silvestre Valentim Dietrich. Ainda, extinguiu a execução, nos termos do art. 794, inciso II c.c artigo

95.03.100163-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : EUFRASIO ATAIDE ROCHA e outros

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA

APELANTE : LEONI LUS LORENZETT

: MARCELO MEDEIROS

: PAULO ROBERTO PESCE

: REGINALDO GARCIA BISSOLLI

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outros

APELANTE : SILVESTRE VALENTIM DIETRICH

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALICE MONTEIRO MELO

No. ORIG. : 93.00.08450-0 9 Vr SAO PAULO/SP
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795, ambos do Código de Processo Civil, em relação ao autor Marcelo Medeiros, em razão de transação

extrajudicial firmada com a Caixa Econômica Federal.

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

 

Assiste razão à parte recorrente.

 

Os autores Eufrásio Ataíde Rocha, Leoni Luis Lorenzett, Marcelo Medeiros, Paulo Roberto Pesce, Reginaldo

Garcia Bissolo e Silvestre Valentim Dietrich ajuizaram a presente ação visando a condenação da CEF e do Banco

Bradesco ao pagamento das diferenças de correção monetária, decorrentes da aplicação dos IPC a partir de janeiro

de 1989 sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A sentença proferida em primeira instancia (fls. 225/228) julgou procedente o pedido dos autores, condenando as

rés ao pagamento da correção monetária pelo IPC no trimestre considerado entre novembro e dezembro de 1988 e

janeiro de 1989, valores estes corrigidos até o efetivo pagamento. Ainda, condenou solidariamente as rés, ao

pagamento dos honorários advocatícios ao autor, fixados em 15% do valor total da condenação.

 

O V. acórdão de fls. 404/420 reformou a decisão monocrática, excluindo o Banco Bradesco do pólo passivo da

lide, por ilegitimidade ad causam e condenando a CEF ao pagamento das diferenças decorrentes da correção

monetária dos depósitos existentes nas contas vinculadas ao FGTS, no índice de 42,72%(IPC) em janeiro/1989.

Ainda, afastou a sucumbência recíproca condenando a CEF ao pagamento dos honorários advocatícios devidos à

parte autora, fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20 §§3º e 4º do CPC.

 

Interpostos recurso extraordinário e especial, o E.STF negou provimento ao primeiro, conforme decisão de fl. 620

e o segundo não foi conhecido pelo E. STJ (fl. 607), tendo o r. acórdão transitado em julgado em 07.05.2001,

conforme certidão de fl. 623

 

Consoante petição de fls. 851/853 a CEF informou a adesão, pela via eletrônica, do autor Marcelo Medeiros ao

acordo previsto na Lei Complementar n. 110/2001.

 

A sentença objurgada homologou a transação extrajudicial firmada com a Caixa Econômica Federal, nos termos

da Lei Complementar nº 110/2001, e extinguiu o processo de execução com fundamento no artigo 794, inciso II,

c/c art. 795, ambos do Código de Processo Civil, com relação ao autor Marcelo Medeiros.

 

Ainda, diante da satisfação do crédito e do cumprimento de obrigação pela CEF, extinguiu o processo de execução

com fundamento no artigo 794, inciso I, c.c o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil, em relação aos

autores Paulo Roberto Pesce, Reginaldo Garcia Bissolli, Leoni Luis Lorenzett e Silvestre Valentim Dietrich.

 

A sentença monocrática dispôs que não havia verba de sucumbência em relação ao autor Marcelo Medeiros,

porquanto tendo havido transação entre as partes, a estas compete disciplinar a questão dos honorários

advocatícios, devendo o defensor entrar em contato com seu cliente para estabelecer a maneira e o modo de

quitação do valor devido a título de honorários.

 

Desta foram, pretendem os autores a reforma da r. sentença para que a CEF seja condenada ao pagamento das

diferenças relativas à correção monetária do Plano Verão nas contas vinculadas de titularidade dos autores

Eufrásio Ataíde Rocha e Reginaldo Valentim Dietrich em relação ao vínculo com a Sadia, bem como ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, com relação ao autor
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Marcelo Medeiros.

 

Para tanto, sustentam que a CEF não comprovou os depósitos relativos aos autores Eufrásio Ataíde Rocha e

Reginaldo Valentim Dietrich em relação ao vínculo com a Sadia.

 

Relatam que a transação efetuada entre Marcelo Medeiros e a instituição financeira não abrange os honorários

advocatícios, devidos nos termos em que foram fixados no título judicial - 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, à cargo da CEF.

 

Assiste parcial razão a parte recorrente.

 

Inicialmente, carece de interesse de agir o apelante Eufrásio Ataíde Rocha, no que tange a reforma da sentença

que extinguiu a execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, c.c o artigo 795, ambos do Código de Processo

Civil, porquanto somente diz respeito aos autores Paulo Roberto Pesce, Reginaldo Garcia Bissolli, Leoni Luis

Lorenzett e Silvestre Valentim Dietrich, razão pela qual resta prejudicada a apreciação de tal questão.

 

Por sua vez, com relação ao autor Reginaldo Garcia Bissolli conforme bem acentuado na sentença objurgada, a

CEF apresentou os cálculos de liquidação e comprovantes de creditamento às fls. 696/710 dos autos, tendo

havido, inclusive, o levantamento dos valores depositados a título de verba honorária (fl. 724), sendo que tais

cálculos não foram objeto de impugnação pela parte.

 

Embora regularmente intimados a se manifestarem, conforme decisão de fl. 720, publicada no Diário Oficial do

Estado de São Paulo em 25.07.2002 os autores se mantiveram inertes.

 

Assim, se o autor, ora apelante, não impugnou oportunamente a conta apresentada pela executada, sobrevindo

inclusive sentença extintiva da execução, cuida-se de hipótese em que houve preclusão, fato que impossibilita

reabrir-se a discussão sobre o assunto.

 

Neste sentido:

 

FGTS - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE RECOMPOR SALDO COM A INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO DE ACORDO COM CÁLCULO ELABORADO PELA

EXECUTADA - SEM IMPUGNAÇÃO DA EXEQUENTE NO MOMENTO OPORTUNO - EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO -- PRETENDIDA A REFORMA DA SENTENÇA SOB A ALEGAÇÃO DE A OBRIGAÇÃO

NÃO FOI DEVIDAMENTE CUMPRIDA - MATÉRIA PRECLUSA - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. Com

o início da execução de obrigação de fazer, nos termos do artigo 632 do Código de Processo Civil, a Caixa

Econômica Federal atravessou a petição de fl. 102/107 e memória de cálculo que a acompanha, informando que

efetuou o crédito nas contas vinculadas da autora-apelante, sendo proferida a sentença julgando extinta a execução

da obrigação de fazer, nos termos dos artigos 794, inciso I do Código de Processo Civil. Contra essa decisão

insurgiu o autor por meio do recurso de apelação. 2. De fato, a Caixa Econômica Federal comprovou ter efetuado

o crédito na conta vinculada da autora de acordo com a planilha de cálculos elaborada unilateralmente pela própria

devedora, pelo que foi dada oportunidade para que a autora se manifestasse a respeito do crédito efetuado. 3. A

exeqüente não impugnou o cálculo apresentado, mesmo após o deferimento do pedido de dilação de prazo por 60

dias. 4. Assim, se a autora-apelante não impugnou oportunamente a conta apresentada pela executada, sobrevindo

inclusive sentença extintiva da execução, cuida-se de hipótese em que houve preclusão, fato que impossibilita

reabrir-se a discussão sobre o assunto. 5. Apelo não conhecido. (AC 200561260000412, DESEMBARGADOR

FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ2 DATA:11/05/2009 PÁGINA:

311.)

 

Como sabido, a transação efetuada entre o correntista e a instituição financeira não abrange os honorários

advocatícios, nos termos do artigo 24, parágrafos 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94.

 

O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na data de 08/09/2010, por unanimidade, julgou procedente a Ação

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 2.736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do

Brasil (OAB), para declarar inconstitucional a isenção de honorários nos moldes conferidos à CEF pela MP

2.164/2001.
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Nesta esteira de entendimento, os honorários advocatícios fixados em decisão transitada em julgado, mesmo

diante de superveniente termo de adesão entre o titular da conta fundiária e a CEF são devidos, conforme firme

entendimento jurisprudencial:

 

"PROCESSO CIVIL - FGTS - ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 -

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA - CABIMENTO.

1 - Por força do art. 24, §§ 3º e 4º, da Lei 8.906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em

sentença condenatória transitada em julgado são de direito do advogado, direito este que não pode ser restringido

pela Lei Complementar nº 110/01.

2 - A transação entabulada entre o seu cliente e a parte adversária, em fase de execução, não lhe retira o direito ao

recebimento da referida verba, ainda mais se o causídico não participou do acordo.

3 - Apelação provida, para desconstituir a sentença, dando seguimento à execução quanto à verba honorária."

(TRF da 3ª Região, AC 1999.03.99.009270-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU

18/11/2005, p. 451).

 

FGTS - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE RECOMPOR SALDO COM A INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - TRANSAÇÃO FORMALIZADA CONFORME A LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01 -

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - APELO DO AUTOR ALEGANDO AUSÊNCIA DA CITAÇÃO PREVISTA

NO ARTIGO 570 DO CPC E DA JUNTADA DO TERMO DE ADESÃO - ASSEGURADO O DIREITO AOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. O não cumprimento dos

ditames estabelecidos no artigo 570 do Código de Processo não impediu o autor de exercer o seu direito de defesa

uma vez que se manifestou acerca das informações prestadas pela executada, pelo que não restou verificado

prejuízo algum às partes. A Caixa Econômica Federal apresentou extrato a fim de comprovar o creditamento das

parcelas decorrentes da LC nº 110/01, bem como trouxe aos autos cópia do termo de adesão firmado pelo autor. A

demora na apresentação do termo de adesão não é suficiente para afastar a sua validade uma vez que o acordo foi

firmado pelo próprio autor, sendo assim a obrigação de noticiá-la ao Juízo não pode ser considerada atribuição

exclusiva da Caixa Econômica Federal. Quanto à verba honorária, o Plenário do Supremo Tribunal Federal

suspendeu a eficácia do artigo 3º da MP nº 2.226/01. Desta forma, deve a Caixa Econômica Federal suportar o

encargo de pagar a verba de sucumbência a que foi condenada nos estritos termos da decisão transitada em

julgado. Apelo parcialmente provido para anular em parte a r. sentença e determinar a remessa dos autos à Vara de

Origem para que seja dado prosseguimento à execução dos honorários advocatícios.

(AC 200061080085375, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:14/01/2011 PÁGINA: 226.)

 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CONTAS DE FGTS. INCIDÊNCIA DE

JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO, NA FASE DE CONHECIMENTO. HONORÁRIOS DEVIDOS

POR FORÇA DO TRABALHO DESEMPENHADO NOS AUTOS, NOS CASOS RELATIVOS AO ACORDO

PREVISTO NA LC 110/01. PRECEDENTES. 1. Incidem juros de mora na correção dos depósitos das contas do

FGTS, embora omisso o pedido inicial ou a condenação, nos termos da Súmula nº 254 do E. STF. 2. O termo

inicial da contagem desta espécie de juros é a citação na fase de conhecimento (art. 219 CPC). 3. Ao acordo deve

ser conferida eficácia e validade do ato jurídico perfeito, conforme Súmula Vinculante nº 1, do E. STF. 4. O

trabalho dos advogados deve ser reconhecido nos termos dos arts. 20 e 21 do CPC, pois é inconstitucional o art.

29-C da Lei nº 8.036/90 (ADI nº 2.736/DF) 5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre os valores

recebidos por força dos acordos extrajudiciais, a serem suportados pela CEF. 6. Tendo em vista a condição de

não-optante do coautor Jesus Batista Venturoso e considerando que os valores pertencem ao empregador (art. 19

da Lei nº 8.036/90), não se reconhece existir saldo remanescente a ser levantado. 7. Apelo parcialmente provido.

(AC 00082871019934036100, JUIZ CONVOCADO CESAR SABBAG, TRF3 - QUINTA TURMA, TRF3 CJ1

DATA:18/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)grifei

 

FGTS - CREDOR A EFETUAR ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 : EXTINÇÃO EXECUTIVA POR

TRANSAÇÃO ADEQUADA À ESPÉCIE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SENTENÇA PASSADA EM

JULGADO - DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO - PROVIMENTO À APELAÇÃO 1- Exprime a

honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da causa, em

prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual dispendida,

no bojo do feito. 2- Sedimentado o entendimento desta C. Corte em relação aos honorários, sendo este um direito

autônomo do Advogado, assim desconexo da transação realizada, portanto a remanescer interesse executivo tão-

somente quanto a esta rubrica. 3- Presente ao debate meritório cristalina previsão legal a albergar o percebimento

de dita rubrica pelo Advogado, conforme o EAOB, a se amoldar com perfeição ao cenário litigado. Precedentes.
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4- Provimento à apelação, reformada a r. sentença tão-somente quanto à extinção em relação aos honorários

advocatícios, remanescendo ao Advogado interesse na cobrança desta rubrica (AC 200103990581502, JUIZ

CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, DJF3 CJ1 DATA:01/09/2011

PÁGINA: 1981.)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. ATUALIZAÇÃO. FASE DE EXECUÇÃO. ADESÃO AO ACORDO

DA LC 110/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA CEF. I. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento no sentido da aplicação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela

MP nº 2.164-40/2001, ao fundamento de se tratar de norma especial, que afastaria os artigos 20 e 21 do Código de

Processo Civil, no concernente às relações processuais instauradas após 27 de julho de 2001. II. O Plenário do C.

Supremo Tribunal Federal, na data de 08/09/2010, por unanimidade, julgou procedente a Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 2.736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB),

para declarar inconstitucional a isenção de honorários nos moldes conferidos à CEF pela MP 2.164/2001. III.

Seguindo tal linha, esta Corte Regional tem se posicionado no sentido do cabimento da exigência dos honorários

advocatícios fixados em decisão transitada em julgado, mesmo diante de superveniente termo de adesão entre o

titular da conta fundiária e a CEF. IV. Agravo de instrumento não provido. (AI 00248791320044030000, JUIZ

CONVOCADO NELSOPORFÍRIO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B, DJF3 CJ1 DATA:05/10/2011

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSO CIVIL. FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO - LC 110/01. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ART. 24, § 3º, DA LEI Nº 8.906/94. 1. A transação efetuada entre os correntistas e a

instituição financeira não abrange os honorários advocatícios, nos termos do artigo 24, parágrafos 3º e 4º, da Lei

nº 8.906/94. 2. Devidos honorários advocatícios, nos termos em que fixado pelo título judicial - 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, à cargo da ré (CEF). 3. Agravo de instrumento a que se dá provimento. (AI

200403000079057, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Z,

DJF3 CJ1 DATA:21/06/2011 PÁGINA: 113.)

 

FGTS - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE RECOMPOR SALDO COM A INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - TRANSAÇÃO FORMALIZADA CONFORME A LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01 -

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - APELO DO AUTOR ALEGANDO AUSÊNCIA DA CITAÇÃO PREVISTA

NO ARTIGO 570 DO CPC E DA JUNTADA DO TERMO DE ADESÃO - ASSEGURADO O DIREITO AOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. O não cumprimento dos

ditames estabelecidos no artigo 570 do Código de Processo não impediu o autor de exercer o seu direito de defesa

uma vez que se manifestou acerca das informações prestadas pela executada, pelo que não restou verificado

prejuízo algum às partes. A Caixa Econômica Federal apresentou extrato a fim de comprovar o creditamento das

parcelas decorrentes da LC nº 110/01, bem como trouxe aos autos cópia do termo de adesão firmado pelo autor. A

demora na apresentação do termo de adesão não é suficiente para afastar a sua validade uma vez que o acordo foi

firmado pelo próprio autor, sendo assim a obrigação de noticiá-la ao Juízo não pode ser considerada atribuição

exclusiva da Caixa Econômica Federal. Quanto à verba honorária, o Plenário do Supremo Tribunal Federal

suspendeu a eficácia do artigo 3º da MP nº 2.226/01. Desta forma, deve a Caixa Econômica Federal suportar o

encargo de pagar a verba de sucumbência a que foi condenada nos estritos termos da decisão transitada em

julgado. Apelo parcialmente provido para anular em parte a r. sentença e determinar a remessa dos autos à Vara de

Origem para que seja dado prosseguimento à execução dos honorários advocatícios. (AC 200061080085375,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:14/01/2011 PÁGINA: 226.)

 

Portanto, tendo o Plenário do Supremo Tribunal Federal suspendido a eficácia do artigo 3º da MP nº 2.226/0, deve

a Caixa Econômica Federal suportar o encargo de pagar a verba de sucumbência a que foi condenada nos estritos

termos da decisão transitada em julgado, mesmo diante de superveniente termo de adesão entre o titular da conta

fundiária e a instituição bancária.

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação dos autores apenas para ressalvar o direito à execução dos honorários advocatícios decorrentes da

adesão do autor Marcelo Medeiros ao acordo, mantendo inalterada a sentença de primeiro grau, que extinguiu o

processo de execução com fundamento nos artigos 794 e 795, do Código de Processo Civil, com relação aos

autores Paulo Roberto Pesce, Reginaldo Garcia Bissolli, Leoni Luis Lorenzett, Silvestre Valentim Dietrich e

Marcelo Medeiros, na forma acima explicitada.
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P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002149-38.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo com fulcro no art. 557, § 1º do CPC, contra decisão que deu provimento ao recurso de apelação

para anular a r. decisão que homologou a transação sem a anuência dos advogados de ambas as partes, retorno dos

autos à vara de origem para prosseguimento do feito.

 

Sustenta a agravante que o acordo entabulado na esfera administrativa não pode ser anulado, aduzindo afronta à

Súmula Vinculante n. 1 do Supremo Tribunal Federal.

 

A decisão agravada analisou a matéria nos seguintes termos:

 

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ VICENTE FERRER DA SILVA CLAUDIO contra decisão que, nos

autos da ação ordinária em fase de execução, declarou-o carecedor do direito de ação por ter aderido ao acordo

da LC 110/91 e extinguiu o processo, arquivando-o.

Aduz o autor que, uma vez outorgada procuração ao subscritor para representação processual, o ius postulandi a

ele foi transferido e, desta forma, não há de se falar em legalidade de um acordo onde não há a anuência do

advogado. Pede o prosseguimento da execução.

Com contrarrazões subiram os autos a este Tribunal

É o relatório.

Decido

Primeiramente, é oportuno consignar que, para que haja homologação de acordo extrajudicial firmado entre as

partes, não basta a manifestação por escrito de que houve consenso do fundista quanto ao recebimento dos

valores, nos termos da Lei Complementar n° 110/01, o que se dá por meio da assinatura do termo de adesão,

documento padronizado e de emissão feita pela própria agravada; é imprescindível a intimação do aderente,

através de seu advogado, para que se manifeste em juízo se concorda com a transação nos termos estabelecidos

pela referida legislação.

A ação, que condenou a CEF ao pagamento dos índices do IPC referente aos meses de janeiro/89 e abril/90,

transitou em julgado em 21/10/2003 e o referido acordo, assinado em 10/03/2005, não só foi assinado quando já

estava imputada a ré o cumprimento da obrigação de fazer a correção do saldo de conta vinculada ao FGTS,

como após o pedido de início da execução pelo autor.

Não poderia a ré, nessas circunstâncias, vincular o saque (fls 138), um direito já adquirido pelo autor, à adesão

de um acordo unilateral que traz, visivelmente, prejuízos ao mesmo. Caberia à CEF, independente de intimação,

como manda a jurisprudência vigente, depositar os valores devidos na conta vinculada do autor.

A CEF limitou-se a apresentar nos autos da execução, já em efeito, o termo de adesão assinado pelo recorrente e

o saque efetuado de sua conta vinculada ao FGTS sem que tenha sido, o mesmo, intimado, através de seu

causídico, a manifestar sua concordância em relação à controvertida transação. 

2000.61.14.002149-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta

APELANTE : JOSE VICENTE FERRER DA SILVA CLAUDIO

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro
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Ainda que a transação extrajudicial realizada entre a CEF e o titular da conta vinculada constituísse negócio

jurídico válido, a sua homologação em juízo dependeria da presença dos procuradores legais das partes.

Sobre o assunto, já manifestou-se esta Corte e outros Tribunais Federais:

"AGRAVO DE INTRUMENTO EM EXECUÇÃO DE AÇÃO DE FGTS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL VIA INTERNET. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO. 

1 - Para que haja homologação de acordo extrajudicial firmado entre as partes, é necessário que se apresente ao

juízo manifestação por escrito de que houve consenso entre o recebimento dos valores, nos termos da Lei

Complementar n° 110/01, bem como a desistência do fundista da ação judicial em trâmite. 

2 - A homologação só torna legalmente válida por meio da assinatura do termo de adesão, documento

padronizado e emitido pela própria agravante, somado à manifestação expressa nos autos da ação judicial. 

3 - Todavia, para que o termo de adesão seja homologado em juízo, deve haver a intimação e manifestação do

patrono das partes, de forma a ratificar seus termos.

4 - Agravo desprovido."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AI. nº 200503000660020/SP, j. em 14/11/2006, DJU de 02/02/2007, p. 360, Des. Fed.

Cotrim Guimarães).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TERMO DE TRANSAÇÃO JUDICIAL ENTRE AUTOR E

RÉU SEM AQUIESCÊNCIA DO ADVOGADO (...). TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DESISTÊNCIA ANTES DA

HOMOLOGAÇÃO. POSSIBILIDADE.

....................................................................................................................

3. O acordo extrajudicial posterior à propositura da ação somente repercute na causa após a homologação pelo

juiz. Enquanto não homologado, é lícito à embargada desistir do acordo celebrado com a embargante.

4. Ocorrendo sucumbência recíproca, cada uma das partes deverá arcar com os honorários do seu advogado.

....................................................................................................................

(AC 2000.38.00.011791-4 /MG, Rel. Desembargador Federal Antônio Sávio de Oliveira Chaves, DJ de

30.08.2002, p. 63).

FGTS E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR

Nº 110/2001. DESISTÊNCIA EM JUÍZO. HOMOLOGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MULTA DIÁRIA.

CABIMENTO.

1. Tendo havido retratação antes da homologação, esta expressamente prevista como requisito do ato, não se

homologa a transação.

2. Cabível a cominação de multa diária (astreinte) com o objetivo de estimular o cumprimento de obrigação de

fazer, a teor do art. 461, § 4º, do Código de Processo Civil.

3. Agravo de instrumento improvido.

(AG 2003.01.00.038613-8/GO, Relator Desembargador Federal João Batista Moreira, 5ª Turma, DJ de

31.05.2004, p. 101).

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO DE ADESÃO (LEI COMPLEMENTAR N.

110/2001). ACORDO EXTRAJUDICIAL. DESISTÊNCIA MANIFESTADA EM JUÍZO. HOMOLOGAÇÃO

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE.

I - "Firmado o acordo extrajudicial, a sua homologação pelo juízo do feito fica condicionada à aquiescência das

partes, veiculada por intermédio de seus procuradores regularmente constituídos, nos autos. A oportuna

desistência de uma delas, quanto aos termos acordados, inibe a homologação judicial, ante a manifesta

descaracterização de convergência de vontades" (Ag n. 2003.01.00.007548-4/BA).

II - Agravo provido.

(AG 2003.01.00.006546-6/BA, Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, 6ª Turma, DJ de

31.05.2004, p. 143).

"ADMINISTRATIVO. FGTS. TRANSAÇÃO. PRESENÇA DO ADVOGADO. PRESCINDIBILIDADE.

1. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante

da ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da

homologação em juízo.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(Resp 854.305 - SC, Relator Ministro Castro Meira, julgado no DJ de 18.08.2006)

"CIVIL E PROCESSUAL - ACORDO CELEBRADO (TRANSAÇÃO) ENTRE RÉ E AUTOR, SEM PROCURADOR

DESTE, MAS COM PARTICIPAÇÃO DO ADVOGADO DO RÉU.

I - Não é válida a homologação de transação celebrada para desistência da ação, sem a participação do

procurador de uma das partes. Inteligência do Art. 36 do CPC.

II - Recurso conhecido e provido.

(STJ - RESP 150435, relator Ministro Waldemar Zveiter, publicado no DJ de 28.08.2000, página 73)

"PROCESSUAL CIVIL. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ATO PRATICADO PELAS PARTES, SEM A

ASSISTÊNCIA DE ADVOGADO. FGTS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. DISCORDÂNCIA DO
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ADVOGADO DO AUTOR. ACORDO NÃO HOMOLOGADO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Salvo exceções expressamente previstas em lei, as partes manifestam-se, no processo, por meio de seus

advogados, porque somente estes detêm a necessária capacidade postulatória (Código de Processo Civil, art. 36).

2. Se as partes celebram transação extrajudicial, a respectiva homologação judicial depende da intervenção ou

concordância dos advogados de ambas.

3. O acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar n. 110/2001 - pertinente às diferenças de correção

monetária devidas sobre saldos de contas do FGTS - só pode ser homologado judicialmente se intervierem ou

manifestarem concordância os advogados de ambas as partes."

(TRF3 - AG 2003.03.00.037257-1, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, publicado no DJU de

28.05.2004)

Ademais, cumpre salientar, conforme já proferiu a douta Desembargadora Federal Dra Cecília Melo, em "se

tratando de processo já transitado em julgado não é mais admissível firmar transação no que respeita ao direito

material, tendo em vista que encerrou o caráter contencioso da relação jurídica de direito material. É

inadmissível sujeitar o trabalhador (após o trânsito em julgado da sentença), a um acordo contrário aos seus

interesses, tendo em vista a função social que exerce o FGTS."

Sobre o tema, colaciono os seguinte julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INTRUMENTO. FGTS. PROCESSO COM TRÂNSITO EM JULGADO.

ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LC 110/2001. SUPERVENIENTE MANIFESTAÇÃO EM CONTRÁRIO.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA REFORMADA.

1. O acordo firmado nos termos da LC 110/2001 só produz os seus efeitos jurídicos depois de homologado em

juízo, por ser este ato, nos termos do art. 7º da referida lei, requisito de aperfeiçoamento da transação. Não há,

portanto, que se falar, antes da homologação judicial, em ato jurídico perfeito. Precedentes desta Corte.

2. Cuidando-se de processo em que já houve o trânsito e julgado, não se revela mais plausível firmar-se

transação no concernente ao direito material, porquanto tal instituto, na técnica do Direito Civil, foi concebido

com o escopo de prevenir ou terminar litígios mediante concessões recíprocas. Encerrada a prestação

jurisdicional, como na situação presente, desaparece o caráter contencioso da relação jurídica de direito

material, não mais havendo demanda a ser objeto de resolução por meio da transação. Nesse contexto, quando o

advogado da parte, a quem compete o dever jurídico de velar pela intangibilidade dos direitos de seu

constituinte, se manifesta nos autos, discordando da transação, que se mostra lesiva ao seu cliente, descabe ao

Juiz homologar o referido ato.

3. O presente entendimento não destoa da recente decisão da Suprema Corte (RE 418.918/RJ), de que " o

afastamento geral dos acordos firmados com base na LC 110/2001 implicaria o total esvaziamento dos preceitos

encerrados nos artigos 4º, 5º e 6º, que disciplinam os termos e condições do ajuste, o que equivaleria a uma

declaração de inconstitucionalidade". Isso porque, naquele caso, o termo de adesão havia sido desconsiderado

apesar de firmado antes da propositura da ação, situação em que, na mesma linha de orientação do STF, o teria

considerado válido.

4. Agravo de Instrumento a que se dá provimento a fim de desconstituir a decisão que homologou o acordo

firmado entre as partes e determinar o prosseguimento do feito executório, para a recomposição da conta

vinculada do (s) Agravante (s)."

(TRF1ª - Agravo de Instrumento, UF - MG, Relatora Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, data da

decisão 02.5.2005, documento 213.153) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL SEM A

ANUÊNCIA DO ADVOGADO. SENTENÇA NULA.

I - Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação

de leigo em que a maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam

notificados de todos os atos que tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes

tirem a oportunidade de bem orientar os seus clientes e esses não saiam prejudicados.

II - Ainda que a transação extrajudicial realizada entre a CEF e o titular da conta vinculada constitua negócio

jurídico válido, a sua homologação em juízo depende da presença dos procuradores legais das partes.

III - É nula a sentença que homologa a transação extrajudicial sem a anuência dos advogados de ambas as

partes.

IV - Apelação provida. Sentença anulada.

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC. nº 2002.61.04.003261-7/SP, j. em 10/10/2006, DJU de 01/12/2006, Des. Fed.

Cecília Melo).

Posto isto, dou provimento ao recurso para anular a r. decisão que homologou a transação sem a anuência dos

advogados de ambas as partes, retornando-se os autos à vara de origem para prosseguimento do feito.

Publique-se e intime-se.

 

Assiste parcial razão à agravante.
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Em sede de juízo de retratação, decido.

 

Inicialmente, necessário esclarecer o trâmite processual que redundou na decisão agravada. A sentença no

presente feito foi de procedência do pedido de expurgos inflacionários dos meses de janeiro de 1989 e abril de

1990 (fls. 71/80). A CEF recorreu da sentença, todavia, foi instada a juntar o preparo (fl. 99). Inconformada

interpôs agravo de instrumento para se eximir do recolhimento do preparo, cujo agravo foi dado provimento (fls.

119/120). Apelação da CEF foi negado seguimento (fls. 124/126). O autor peticionou para instar a CEF ao

cumprimento da obrigação de fazer e atualizar o saldo do FGTS com os expurgos inflacionários concedidos via

sentença judicial.

 

A CEF ora agravada, informou que o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar n. 110/2001 (fl. 136),

em 10/03/2005, e efetuou na via administrativa o levantamento dos valores creditados.

 

Tendo em vista a informação do referido acordo a MM. Juíza a quo, considerando que o bem da vida pretendido

já se encontrava na posse do autor, julgou-o carecedor do direito de ação de executar o título executivo judicial,

determinando o arquivamento dos autos.

 

Ato contínuo, o advogado da parte autora, apelou da decisão retromencionada e pleiteou que fosse determinado à

Agravante que deposite os honorários de sucumbência.

 

A decisão agravada anulou a sentença em razão da ausência de advogado por ocasião da adesão ao acordo

previsto na Lei Complementar n. 110/2001 e determinou o retorno dos autos à origem para prosseguimento do

feito.

 

Todavia, reza a Súmula Vinculante n. 1 do Supremo Tribunal Federal:

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110/2001".

 

Com efeito, não há que se aventar a nulidade do acordo firmado entre o fundista e a Caixa Econômica Federal,

mesmo sem a presença de advogado, visto que prescindível na referida avença, conforme se verifica da

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça abaixo colacionada:

 

AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI

COMPLEMENTAR N. 110/2001, INDEPENDENTEMENTE DE ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. NULIDADE

DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO PRÓPRIA. 1. A agravante não trouxe

argumentos novos capazes de infirmar a decisão ora agravada, motivo pelo qual mantenho seus fundamentos. 2.

Devem ser reconhecidas a legalidade, a validade e a eficácia do acordo extrajudicial firmado entre os titulares

das contas vinculadas e a CEF, com a assinatura do Termo de Adesão, sendo prescindível a assistência ou

interveniência dos advogados das partes na referida avença. 3. A transação é possível no caso de direitos

disponíveis e, uma vez concluída, torna-se inviável o arrependimento unilateral. Diante disso, celebrado o

acordo, obriga-se o juiz à sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o

que não ocorreu. E, se for o caso, a nulidade da transação por vício de vontade (desconhecimento da existência

de trânsito em julgado da sentença de mérito) deve ser alegada em ação própria. 4. Agravo regimental não

provido.

(STJ - AGRDPRESP - AGRAVO REGIMENTAL/RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO NO RECURSO

ESPECIAL - 1057402 - SEGUNDA TURMA - RELATOR MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE DATA:

23/04/2009)

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, retratando-me da decisão proferida às fls. 221/223v, mantendo a

sentença de primeiro grau de fls. 139 em todos os seus termos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.
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São Paulo, 24 de maio de 2012.

Heraldo Vitta

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de apelação interposta em face de

sentença que em razão do cumprimento da obrigação de fazer pela CEF, nos termos do art. 632 do Código de

Processo Civil e com base no art. 7º da Lei Complementar n. 110/2001, determinou a remessa dos autos ao

arquivo em relação aos autores Hélcio Balieiro de Carvalho e Henrique Antunes de Oliveira. Ainda, fixou os

honorários advocatícios nos termos da transação efetivada e, caso de não terem sido previstos, incumbiria às

partes o pagamento dos honorários de seus respectivos patronos.

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

 

Assiste razão à parte recorrente.

 

Insurgem-se os autores em face de sentença que, em razão do cumprimento da obrigação de fazer pela CEF, nos

94.03.104654-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : HEITOR MENDES DA SILVEIRA NETO e outros

: HELENA KEIKO SONODA EBISUI

: HELENA MIYOKO FURUCHO

: HELENA TEREZINHA TOCHINI GRASSO

: HELIO EBISUI

: HIDEKO MEKARU

: HISSAMI TINEN

: HAMILTON MACHADO DE BRITO

ADVOGADO : ANGELO MARCIO COSTA E SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO

PARTE AUTORA : HELCIO BALIEIRO DE CARVALHO e outro

: HENRIQUE ANTUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANGELO MARCIO COSTA E SILVA

No. ORIG. : 93.00.04838-4 4 Vr SAO PAULO/SP
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termos do art. 632 do Código de Processo Civil e com base no art. 7º da Lei Complementar n. 110/2001,

determinou a remessa dos autos ao arquivo.

Para tanto alegam os apelantes, em síntese, que obtiveram a satisfação de seus créditos decorrente da sentença

exequenda, mas não receberam os juros moratórios.

Aduziram o direito ao recebimento dos juros de mora, nos termos do que dispõe a Súmula 254 do Supremo

Tribunal Federal e que mesmo que a decisão ou o pedido seja omisso (e que no caso presente não o foi) os juros

de mora devem incidir sobre o valor da condenação, pois se encontram implícitos.

De acordo com a Súmula nº 254 do Colendo Supremo Tribunal Federal, os juros de mora e a correção monetária

incluem-se na liquidação, ainda que omisso o pedido inicial ou a condenação.

Assim, mesmo não tendo sido expressamente determinado na r. sentença monocrática o pagamento dos juros

moratórios, são eles devidos, merecendo reparo a r. sentença monocrática.

Comungo do entendimento de que o cálculo do débito judicial deve obedecer os parâmetros traçados na decisão

exeqüenda, não podendo haver inovação na fase de execução, sob pena de violação à coisa julgada.

Ocorre que os juros de mora, ainda que sua incidência não tenha sido expressamente determinada pela decisão

exeqüenda, devem ser incluídos no cálculo do débito judicial, consoante disposto no art. 293 do Código de

Processo Civil: os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no principal os juros

legais. 

 

Ademais, este o entendimento expresso no enunciado da Súmula nº 254 do E. Supremo Tribunal Federal:

 

Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação. 

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. EXECUÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. INCLUSÃO EM

FASE DE LIQUIDAÇÃO. CABIMENTO. SÚMULA N.º 254 DO STF. ACORDO FIRMADO NA VIA

ADMINISTRATIVA. LC N.º 101/01. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DISCORDÃNCIA

SOBRE O CÁLCULO. INCLUSÃO DE JUROS MORATÓRIOS. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.

I.Resta consolidada pelo Col. STF a legitimidade de inclusão dos juros moratórios, ainda que o título que se

pretenda executar tenha sido omisso neste ponto, consoante enunciado da Súmula 254 do STF. II. Embora a

sentença tenha sido omissa, no tocante ao percentual, os juros moratórios devem ser calculados em 0,5% ao mês

até o dia anterior à entrada em vigor do novo Código Civil e a partir dessa data devem ser fixados na forma do

artigo 406, do CC/2002. III.Apelação provida.(AC 96030272833, JUIZ CONVOCADO HERALDO VITTA,

TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B, DJF3 CJ1 DATA:26/07/2011 PÁGINA: 78.)

 

CÁLCULOS - FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA, SÚMULA

254, SUPREMA CORTE, INDEPENDENTEMENTE DA MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEPOSITADOS, COM ANUÊNCIA DO CREDOR - EXTINÇÃO DE

RIGOR, INCISO I, DO ARTIGO 794, CPC - PROVIMENTO AO RECURSO OBREIRO 1- Instada a Caixa

Econômica Federal a demonstrar o cenário envolvendo os honorários sucumbenciais, minuciosamente descreveu

os valores devidos, ensejando, outrossim, depósito complementar, de modo que o pólo credor concordou com a

aritmética do Banco. 2- Diante da anuência do interessado sob tal flanco, não mais remanesce litígio a respeito de

implicada rubrica, restando extinta a obrigação. 3- Legítimo o brado da parte apelante em face de pacificação

emanada desde a Suprema Corte, que editou a Súmula 254, a firmar são devidos juros moratórios na liquidação,

ainda que omissos o interessado e o r. sentenciamento a respeito. Precedentes. 4- Não se há de se falar em

violação à segurança jurídica, decorrendo a mora de previsão cristalina do artigo 219, CPC, este o marco que deve

ser considerado para incidência da rubrica, tornando-se a parte recorrida "inadimplente" a partir do momento em

que o objeto debatido tornou-se litigioso. 5- Afigura-se coerente, então, sim, venha a cifra debatida, quando em

fase de cumprimento/execução do julgado, anos posteriores, respaldada pelo acessório juros aqui guerreado, este a

não representar nenhuma surpresa para o Banco, pois a oferta de resistência configurou a mora processual

estampada naquele artigo 219, então não se confundindo com os juros remuneratórios inerentes à conta do FGTS,

destacados pelo E. Juízo a quo como "JAM", por distintas as naturezas. 6- Os juros moratórios são devidos

independentemente da movimentação das contas vinculadas, porquanto brotada tal cifra da demora do devedor em

recompor a plataforma que sofreu desvalorização, a partir do momento em que a celeuma tornou-se controvertida,

como exaustivamente neste julgamento lançado, matéria esta apaziguada pelos pretórios. Precedentes. 7-

Provimento à apelação, com o fito de extinguir a obrigação concernente aos honorários advocatícios, inciso I, do

artigo 794, CPC, bem como para reconhecer devidos juros moratórios desde a citação aos trabalhadores José

Geraldo Ribeiro Alves e Domingos Silva Mota, no importe de 0,5% a.m. até a entrada do novo CCB e, a partir de

então, incidindo a importância de 1% a.m., em prosseguimento de cobrança, ausente reflexo sucumbencial diante
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da natureza da causa.(AC 00154141820014036100, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:20/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ademais, quanto ao termo inicial de incidência dos juros de mora nas contas vinculadas, o Egrégio Superior

Tribunal de Justiça assim decidiu:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL - FGTS - OMISSÕES QUE SE CORRIGE VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC AFASTADA -

JUROS MORATÓRIOS - TAXA SELIC - ERRO MATERIAL - PLANO REAL - DIFERENÇA DA TR DO

MÊS DE JUNHO/94. 

1.(.....) 

3. O STJ vinha considerando devidos juros moratórios no percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação (Súmula

163/STF), por se tratar de obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), sendo desinfluente o levantamento ou a

disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão (REsps 245.896/RS e 146.039/PE) e aplicados

independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 8.036/90. 

4. Com o advento do novo Código Civil (aplicável à espécie porque ocorrida a citação a partir de sua vigência),

incidem juros de mora pela taxa SELIC, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de correção

monetária, porque já embutida no indexador. 

6.(.....) 

8. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar parcial provimento ao recurso especial.

(Edcl no AgRg no RECURSO ESPECIAL nº 673.641/RS (2004/0106979-2); Relatora Ministra Eliana Calmon;

Segunda Turma; j. 04/05/2006, DJ 30/05/2006) 

 

Desta forma, em se tratando de obrigação ilíquida, deve-se aplicar o que reza a Súmula nº 163 do Supremo

Tribunal Federal, que assim dispõe: SALVO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA, SENDO A OBRIGAÇÃO

ILÍQUIDA, CONTAM-SE OS JUROS MORATÓRIOS DESDE A CITAÇÃO INICIAL PARA A AÇÃO. 

São devidos juros de mora legais, os quais com o advento do Código Civil de 2002, passaram a ser fixados na

forma do seu artigo 406.

 

Note-se que a Súmula 254, do STJ, enuncia que incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o

pedido inicial ou a condenação. 

 

De acordo com esse Enunciado, o qual reflete entendimento jurisprudencial firmado acerca do conteúdo do artigo

293, do Código de Processo Civil, os juros moratórios são devidos independentemente de condenação. 

 

Assim, embora a sentença tenha sido omissa, no tocante ao percentual, os juros moratórios devem ser calculados

em 0,5% ao mês até o dia anterior à entrada em vigor do novo Código Civil e a partir dessa data devem ser

fixados na forma do artigo 406, desse estatuto civil, o qual determina que se deve considerar "a taxa que estiver

em vigor para a mora do pagamento de imposto devidos à Fazenda Nacional", que no caso é a SELIC, a qual

engloba juros e correção monetária, conforme entendimento pacificado pelo STJ:

 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA E TAXA SELIC. MATÉRIA

EXAMINADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO SEGUNDO O REGIME DO ARTIGO 543-C DO CPC.

I - A egrégia Primeira Seção, no julgamento do REsp nº 1.102.552/CE, em 06/04/2009, sob o regime do artigo

543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/Superior Tribunal de Justiça nº 08/2009, ratificou o

posicionamento desta Corte no sentido de que são aplicáveis os juros de mora no percentual de 0,5% (meio ponto

percentual) ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil e, a partir de então, a taxa que estiver em vigor

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, que, no caso, é a taxa SELIC, a qual já tem

embutidos em sua composição os juros e a correção monetária. (....)

III - Agravo regimental improvido".(STJ, AgRg no Ag 1091818 / PE, Rel. Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma,

Data do Julgamento 26/05/2009, DJe 10/06/2009, v.u.) 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação dos autores, a fim de determinar que os autos sejam encaminhados

novamente à contadoria do Juízo de primeiro grau, para que os cálculos sejam refeitos computando-se os juros de

mora, a partir da citação, em 0,5% ao mês até o dia anterior à entrada em vigor do Código Civil de 2002 e a partir

dessa data de acordo com a taxa SELIC (art. 406, do Código Civil de 2002), a qual engloba juros e correção

monetária.
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Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

dos autores para determinar o prosseguimento da execução, a fim de que os autos sejam encaminhados à

contadoria do Juízo de primeiro grau, para que os cálculos sejam elaborados computando-se os juros de mora, a

partir da citação, em 0,5% ao mês até o dia anterior à entrada em vigor do Código Civil de 2002 e a partir dessa

data de acordo com a taxa SELIC (art. 406, do Código Civil de 2002), a qual engloba juros e correção monetária.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027969-33.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de apelação interposta pela Caixa

Econômica Federal - CEF, em face de sentença que reconheceu o direito às diferenças de correção monetária,

decorrentes da aplicação dos percentuais de 42,72%(IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989 e de 44,80%(IPC)

quanto às perdas de abril/1990 sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do

autor, descontando-se os índices efetivamente utilizados na atualização dos saldos existentes. Fixou que as

diferenças deveriam ser atualizadas monetariamente, segundo critérios aplicados aos depósitos do FGTS, até o

efetivo pagamento. Ainda, condenou a CEF ao pagamento dos juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação e

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

A CEF, em síntese, visa a reforma da sentença com o fito de que seja afastada a condenação no que se refere a

atualização de contas fundiárias por correção monetária de expurgos inflacionários. Ainda, insurge-se contra a

condenação ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação.

Por sua vez, a parte autora recorre da sentença, pretendendo a reforma para que seja apreciado o pedido de

pagamento das importâncias relativas aos depósitos fundiários efetuados pela empresa Indústria de Confecções

Vila Romana S/A, no período de 22.09.1980 a 15.10.1998, deduzidos os valores efetivamente sacados por ocasião

da rescisão do contrato de trabalho, com os acréscimos de juros e correção monetária.

Apresentadas as contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se a análise do recurso, diretamente por decisão monocrática, com

amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

2002.61.00.027969-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ROSEMEIRE EVANGELISTA DA CRUZ SILVA

ADVOGADO : MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO

APELADO : OS MESMOS
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Assiste razão à parte autora.

A sentença monocrática apreciou apenas a questão concernente a correção monetária, decorrente da aplicação dos

percentuais de 42,72%(IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989 e de 44,80%(IPC) quanto às perdas de

abril/1990 sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, deixando de apreciar o

pedido de pagamento das importâncias relativas aos depósitos fundiários efetuados pela empresa Indústria de

Confecções Vila Romana S/A, no período de 22.09.1980 a 15.10.1998, devidamente acrescidos de juros e

correção monetária.

Sustenta a autora que embora os valores referentes ao FGTS tenham sido descontados do seu salário e depositados

pela ex-empregadora Indústria de Confecções Vila Romana S/A, no período de 22.09.1980 a 15.10.1998, não

foram levantados por ocasião da rescisão do contrato de trabalho.

Relata que o valor levantado foi inferior ao que deveria estar depositado, tendo obtido a comprovação junto ao

setor de recursos humanos da ex-empregadora, relativamente aos depósitos efetuados, não tendo, contudo, obtido

êxito em localizá-lo pela via administrativa, razão pela qual requereu fosse a CEF compelida a apresentação dos

extratos fundiários em questão.

Ora, o juiz está obrigado a apreciar e a decidir a respeito de tudo quanto a parte pleiteou, incidindo em nulidade a

sentença que deixar de fazê-lo.

O Tribunal, por sua vez, não pode conhecer diretamente dos pedidos não decididos na sentença, em atenção ao

princípio do duplo grau de jurisdição.

Com efeito, em consonância com o disposto nos artigos 128 e 458 a 460 do Código de Processo Civil, iterativa

jurisprudência vem sustentando que é nula a sentença que deixar de apreciar todas as questões propostas.

Assim, a sentença que deixa de apreciar todos os pedidos formulados na petição inicial é citra petita, e como tal

está eivada de nulidade, por violação ao princípio da congruência entre o pedido e a sentença, devendo serem os

autos devolvidos à primeira instância para que novo provimento jurisdicional seja entregue, enfrentando-se todas

as questões e pleitos formulados.

Sobre a nulidade do julgado em tal hipótese, confira-se a seguinte ementa de julgado: 

PROCESSO CIVIL. FGTS. SENTENÇA CITRA PETITA. NULIDADE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART.

515, §3º DO CPC. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS

ECONÔMICOS. SÚMULA 252 DO STJ. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 1. Deixando o

juiz de apreciar pedido deduzido na inicial, o julgamento é citra petita, o que impõe o reconhecimento da nulidade.

Aplicação analógica do artigo 515, §3º do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria trata de questão

exclusivamente de direito e a ação está em condições de imediato julgamento. 2. Não se verifica a falta de

interesse de agir em virtude da Lei Complementar nº 110/2001, por força do art. 5º, XXXV, da Constituição

Federal que não condiciona o exercício do direito de ação ao prévio exaurimento da via administrativa. 3. Há

direito à aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios prevista no art. 4º da Lei nº 5.107/66, se o

trabalhador estava empregado na vigência da referida lei e exerceu a opção pelo regime na vigência da própria Lei

nº 5.107/66 ou da Lei nº 5.958/73. 4. A prescrição atinge tão-somente as parcelas vencidas anteriormente ao

período de trinta anos que antecede a propositura da ação, restando preservado o direito ao cômputo progressivo

dos juros em si, cujo reconhecimento, por se tratar de provimento de natureza declaratória, não se sujeita a

qualquer prazo prescricional. 5. Aplica-se o IPC na atualização dos saldos das contas fundiárias nos meses de

janeiro de 1989 (IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Súmula nº 252 do STJ. 6. A atualização

monetária deve ser calculada na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal e os juros de mora são devidos à taxa de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do

Código Civil de 2002 c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 7. Aplicação do art. 29-C da Lei nº

8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 26.07.2001 (publicada em 27.07.2001), reeditada em

24.08.2001 sob nº 2.164-41, que prescrevea inexigibilidade dos honorários de advogado nas demandas que

versam sobre o FGTS, desde que o ajuizamento da demanda seja posterior à publicação da MP 2.164-40,

consoante orientação jurisprudencial do STJ. 8. Reconhecimento ex officio da nulidade da sentença. Aplicação do

Art. 515 § 3º do CPC, ação julgada procedente. Apelação prejudicada. (AC 200361000106000,

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:02/09/2009 PÁGINA: 162.)

Entretanto, verifico que não é hipótese de aplicação analógica do artigo 515, §3º do Código de Processo Civil,

uma vez que a matéria não trata de questão exclusivamente de direito e a ação não se encontra em condições de

imediato julgamento.

Com tais considerações, anulo a sentença monocrática, por ser citra petita, devendo os autos retornarem à Vara de

origem para fixação dos pontos controvertidos da demanda e instrução probatória, caso necessária, a fim de que

outra decisão seja proferida, nos limites em que foi deduzida a lide, restando prejudicada a apelação da CEF, na

forma acima explicitada.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.
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São Paulo, 23 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008983-31.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o advogado PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA, para que providencie a habilitação dos sucessores de

Oswaldo Francisco, juntando aos autos procuração por eles outorgada.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007463-36.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o advogado PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA, para que providencie a habilitação dos sucessores de

Oswaldo Francisco, juntando aos autos procuração por eles outorgada.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

 

2002.61.00.008983-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : OSVALDO FRANCISCO e outro

: MARCELO JOSE DE SA

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

2002.61.00.007463-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : OSVALDO FRANCISCO e outro

: MARCELO JOSE DE SA

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro
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São Paulo, 17 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007130-74.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fl. 165: diga a Caixa Econômica Federal sobre o requerimento de extinção do feito (CPC, art. 269, V).

2. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010096-73.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fl. 249: diga a Caixa Econômica Federal sobre o requerimento de extinção do feito (CPC, art. 269, V).

2. Publique-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051036-95.2000.4.03.6100/SP

 

2008.61.00.007130-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARIA DA CONSOLACAO REIS

ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO DE SOUZA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00071307420084036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.010096-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARIA DA CONSOLACAO REIS

ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO DE SOUZA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00100967320094036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.051036-2/SP
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DESPACHO

1. Tendo em vista a petição de fl. 114, intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que diga se remanesce

interesse no julgamento de seu recurso de apelação.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

3. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022745-90.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fl. 252: diga o apelado se aceita a proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias.

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010041-30.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE

APELADO : CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO FRANCISCO

ADVOGADO : BERENICE LANCASTER SANTANA DE TORRES e outro

INTERESSADO : EUDEZIO BERNARDES DA SILVA

2007.03.99.005932-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

APELADO : LUIZ AUGUSTO GUIMARAES JUNIOR

ADVOGADO : JOAQUIM AUGUSTO DE ARAUJO GUIMARAES e outro

No. ORIG. : 97.00.22745-6 12 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.010041-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ROSANA GONCALVES ARRUDA e outro

: MIRNA ZAGNI

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELADO : OS MESMOS
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Renúncia

1. Tendo a parte apelante renunciado expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação e contando com a

concordância da Caixa (fl. 616), HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO, extinguindo o processo com

resolução do mérito, e julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil.

2. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001935-75.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Luiz Lexandrini Villar Belamoli - ME e outro contra a sentença de fls.

113/116, que rejeitou liminarmente embargos à execução.

Entendeu o MM. Juiz a quo que os embargantes, mesmo instados a apresentar nos autos memória de cálculo, não

cumpriram o que determina o art. 739-A, § 5º, do Código de Processo Civil.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) inépcia da inicial da ação de execução, pois da narração dos fatos narrados não decorre logicamente a

conclusão;

b) nulidade das cláusulas dos documentos trazidos pela exequente, pelos motivos que exemplifica (fls. 120/130).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 134/135).

É o relatório.

Decido.

Preparo. Recurso. Comprovação. Ato de interposição. O art. 511 do Código de Processo Civil institui o ônus

de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, quando da interposição do

recurso, sob pena de deserção:

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente,

o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

Na hipótese de não realizar a juntada da comprovação do preparo concomitante ao recurso, fica caracterizada a

preclusão, à míngua de comprovação de justo impedimento. Isso porque a regularidade procedimental é um dos

pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso:

(...) PREPARO. APELAÇÃO. COMPROVANTE DE PAGAMENTO. JUNTADA POSTERIOR À INTERPOSIÇÃO

DO RECURSO. DESERÇÃO (...)

1. Nos termos do art. 511 do Código de Processo Civil e da iterativa jurisprudência desta Corte, a comprovação

do preparo deve ser feita no ato de interposição do recurso. 2. A juntada posterior do comprovante de preparo

não é circunstância apta a afastar a deserção, uma vez operada a preclusão consumativa com a interposição do

recurso. Precedentes. 3. 'Compete ao recorrente diligenciar para a comprovação do recolhimento de tal quantia,

juntando o respectivo recibo no ato da interposição do recurso de apelação' (REsp 814.512/PI, Rel. Min. NANCY

ANDRIGHI, Terceira Turma, DJ de 04.08.2009) (...).

(STJ, AEDAGA n. 441548, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 14.09.10)

(....) APELAÇÃO SEM PREPARO. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DO

No. ORIG. : 00100413020064036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.11.001935-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LUIZ LEXANDRINI VILLAR BELAMOLI -ME e outro

: LUIZ LEXANDRINI VILLAR BELAMOLI

ADVOGADO : CINTIA MARIA TRAD e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00019357520084036111 3 Vr MARILIA/SP
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RECURSO E AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE JUSTO IMPEDIMENTO. INAPLICABILIDADE DO

ARTIGO 519 DO CPC. DECISÃO MANTIDA. 

(...) 2. A teor do disposto no artigo 511 da Lei Adjetiva Civil, o recorrente deve comprovar o recolhimento do

preparo, quando exigido pela legislação pertinente, inclusive o porte de remessa e retorno. O descumprimento da

norma implica na pena de deserção, que somente pode ser relevada se o apelante provar justo impedimento (519,

CPC). 3. No caso concreto, o Tribunal de origem deixou claro que o recorrente não recolheu a taxa judiciária e,

tampouco, sustentou qualquer impedimento, vindo a preparar o recurso somente após provocação judicial, quase

seis meses depois (...).

(STJ, AGA n. 998345, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 29.05.08)

(...) PREPARO. RECOLHIMENTO. OPORTUNIDADE. INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. NÃO

COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO. DESERÇÃO. ART. 511 DO CPC. DILAÇÃO DE LAPSO TEMPORAL

PARA PAGAMENTO. INVIABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. I- Conforme reiterada jurisprudência desta

Eg. Corte, a comprovação do pagamento do preparo na apelação deve ser feita no ato de interposição do

referido recurso, sob pena de deserção. II - Como preceituado no art. 511 do Código de Processo Civil, tem-se

que o recolhimento das custas está atrelado, de forma indissociável, ao do oferecimento do recurso, sendo

inviável a dilação do lapso temporal para o seu pagamento. III- Agravo interno desprovido.

(STJ, AGREsp n. 573748, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 573748)

Nesse mesmo sentido:

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CUSTAS. RECOLHIMENTO POSTERIOR À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.

FALTA DE JUSTA CAUSA. DESERÇÃO. 1. O artigo 511, 'caput' do CPC determina que no ato de interposição

do recurso o recorrente comprovará o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de

deserção. 2. Recurso não acompanhado do comprovante de recolhimento das custas legais, sendo pressuposto de

admissibilidade da apelação sua interposição simultânea com o comprovante de pagamento do preparo . 3. Parte

autora que não comprovou o recolhimento do preparo na forma da lei, nem qualquer circunstância capaz de

elidir a deserção. 4. Apelação e recurso adesivo não conhecidos.

(TRF da 3ª Região, AC n. 97.03.033075-4, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 14.06.10)

(...) PREPARO RECOLHIDO MEDIANTE GUIA IMPRÓPRIA. RECOLHIMENTO POSTERIOR DO PREPARO.

RECURSO DESERTO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE NEGATIVO (...).

1. Na interposição do recurso (fls. 158/169), o autor fê-lo acompanhado de Guia de Arrecadação Estadual

(GARE), documento inapropriado à comprovação do recolhimento do preparo: precedente do Superior Tribunal

de Justiça. 2. Apenas posteriormente apercebeu-se o recorrente do lapso, peticionando (fls. 185/186) de modo a

que fosse admitida a regularização do preparo, isso quase 20 (vinte) dias depois da interposição do recurso. 3. O

art. 511 do Código de Processo Civil brasileiro, na redação que ao dispositivo deu a Lei federal n.º 9.756/1998,

não impõe outra sorte ao recurso, senão a de que seja julgado deserto, por força da exigência de concomitância

da comprovação do preparo com o ato de interposição do recurso (...).

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.040983-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 26.04.10)

(...) MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. FALTA DE RECOLHIMENTO DE VALORES REFERENTES

AO PORTE DE REMESSA E RETORNO. 1. O agravante interpôs recurso de apelação, mas, no ato da

interposição, deixou de recolher os valores referentes ao porte de remessa e retorno. 2. Conforme a

jurisprudência, o preparo e a comprovação devem acompanhar o ato de interposição do recurso, não podendo

ocorrer a realização do ato em momento posterior, mesmo que o prazo legal para recorrer não tenha se escoado,

máxime quando se deixa de alegar e comprovar o justo impedimento. 3. Agravo de instrumento improvido.

(TRF da 3ª Região, AI 2007.03.00.096064-4, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 31.03.09)

Do caso dos autos. Trata-se de embargos opostos por Luiz Lexandrini Villar Belamoni - ME e outro em face da

execução ajuizada contra si pela Caixa Econômica Federal. Pretende a exequente, naqueles autos, cobrar

importância garantida por Cédula de Crédito Bancário - Girocaixa Instantâneo, acrescida de consectários legais.

Alegaram os embargantes que a petição inicial da ação de execução é inepta, pois da narração dos fatos narrados

não decorre logicamente a conclusão, bem como são nulas as cláusulas dos documentos trazidos pela exequente,

pelos motivos que exemplifica (fls. 2/12).

Entendeu o MM. Juiz a quo que os embargantes, mesmo instados a apresentar nos autos memória de cálculo, não

cumpriram o disposto no art. 739-A, § 5º, do Código de Processo Civil, razão pela qual rejeitou liminarmente os

embargos.

Apelaram os embargantes, repisando os termos da inicial.

Para além do inconformismo levantado no recurso quanto ao mérito, deve, contudo, ser apreciada a alegação de

deserção arguida pela CEF em suas contrarrazões.

Compulsando-se os autos, verifica-se, conforme certificado à fl. 131, que os apelantes deixaram de recolher as

despesas com o porte de remessa e retorno dos autos.

Estreme de dúvida, portanto, que ficou caracterizada a deserção, à míngua de comprovação de justo impedimento

para recolhimento do preparo.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso de apelação, porquanto manifestamente inadmissível, com
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fundamento no art. 557 do Código e Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012287-55.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 17/18, que, sob o

fundamento da intempestividade, rejeitou embargos à execução opostos contra sentença que condenou a apelante

à recomposição das contas vinculadas ao FGTS dos apelados.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o MM. Juiz a quo considerou os embargos intempestivos, uma vez que a CEF havia tomado ciência do

despacho de citação em 13.02.04;

b) ocorre, porém, que a advogada Melissa Moraes, quem tomou ciência desse despacho, não foi constituída

advogada da CEF nem existe qualquer substabelecimento por ela juntado;

c) logo, não deve ser considerada suprida a citação e tampouco intempestivos os embargos à execução (fls. 24/27).

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 28).

É o relatório.

Decido.

Citação ausente. Comparecimento espontâneo do réu. Suprimento. O comparecimento espontâneo do réu

supre a falta de citação, nos termos do art. 214, § 1º, do Código de Processo Civil:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.

CITAÇÃO. AUSÊNCIA. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO. NULIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA (...).

1. O comparecimento espontâneo da ré supre a falta de citação, nos termos do art. 214, § 1º, do CPC. Hipótese

em que a Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN e o Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares -

IPEN compareceram, por meio de seu representante legal, aos autos dos embargos à execução oferecidos pela

União e ratificaram os termos do pedido formulado, não havendo nenhum prejuízo (...).

(STJ, EDPET n. 2.516, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 28.02.07)

PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. SUPRIMENTO. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DO RÉU (...).

- O comparecimento espontâneo do réu, nos termos do art. 214, §1º, do CPC, supre a falta de citação, ainda que

o advogado que comparece e apresenta contestação tenha procuração com poderes apenas para o foro em geral,

desde que de tal ato não resulte nenhum prejuízo à parte (...).

(STJ, Resp n. 685.322, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 29.11.06)

PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. PODERES PARA RECEBER CITAÇÃO. COMPARECIMENTO

ESPONTÂNEO DO RÉU. REPRESENTAÇÃO. 

I - O réu não precisa estar representado por advogado com poderes especiais para receber citação quando

comparece espontaneamente em juízo e se dá por citado. 

II - Nestes casos não se exigem poderes especiais do advogado para receber citação (artigo 215 do CPC) porque

esta não é feita na pessoa do advogado. Aliás, sequer há citação, mas o suprimento desse ato processual pelo

comparecimento espontâneo da parte em juízo, previsto no artigo 214, § 1º, do CPC. 

III - Não há que se confundir os institutos da citação com o da representação processual. Recurso Especial a que

se nega seguimento.

(STJ, REsp n. 805.688, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 16.06.09)

2004.61.04.012287-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro

APELADO : BOAVENTURA FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : RUY SALLES SANDOVAL e outro
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Do caso dos autos. A sentença recorrida considerou os embargos à execução intempestivos sob o fundamento de

que a CEF retirara os autos em carga em 18.08.04 e somente opôs embargos em 27.10.04 (fl. 2).

A CEF alega que a advogada Melissa Moraes, que tomou ciência do despacho citatório em 13.02.04, não foi

constituída nos autos, razão pela qual a citação não deve ser considerada suprida.

Ao contrário do afirmado pela apelante, o MM. Juiz a quo não fundamentou sua sentença com base na ciência

subscrita pela advogada Melissa Moraes, mas sim na retirada dos autos em carga pela apelante em 18.08.04 (fl.

133 dos autos principais).

Logo, tendo em vista a ciência inequívoca a respeito da citação em 18.08.04, a apelante teria 10 (dez) dias para

opor embargos, nos termos do então vigente art. 738, IV, do Código de Processo Civil. Contudo, opôs estes

embargos somente em 27.10.04 (fl. 2), quando já havia transcorrido o prazo legal.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004295-25.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 284/286: diga a Caixa Econômica Federal sobre o pedido de homologação de acordo.

2. Publique-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034153-68.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 39/52, proferida em ação

2008.60.00.004295-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANTONIO VITAL DE MENDONCA NETO e outro

: ANA MARIA TINELLO DE MENDONCA

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO e outro

No. ORIG. : 00042952520084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2003.61.00.034153-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI

APELADO : VERA LUCIA DE CAMPOS
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monitória ajuizada contra Vera Lúcia de Campos, que julgou parcialmente procedente o pedido para afastar a

comissão de permanência e determinar a atualização do débito pela Taxa Referencial e juros de 12% (doze por

cento) ao ano.

A apelante alega, preliminarmente, a nulidade da sentença, uma vez que, citado, o réu não opôs embargos à

monitória, o que implica a conversão do mandado em título executivo judicial (CPC, art. 1.102-C, caput). No

mérito, sustenta a legalidade da cobrança da comissão de permanência e dos juros pactuados (fls. 56/66).

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a parte contrária não foi intimada para apresentar

resposta.

Monitória. Ausência de oposição de embargos. Análise do mérito. Inadmissibilidade. No procedimento

monitório, a ausência de oposição de embargos constitui, de pleno direito, o título executivo judicial (CPC, art.

1.102-C, caput), não sendo admissível ao juiz o exercício de atividade cognitiva acerca do mérito da demanda:

 

AÇÃO MONITÓRIA - AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS MONITÓRIOS DA PARTE RÉ - REVELIA

- CONVERSÃO AUTOMÁTICA DO MANDADO DE CITAÇÃO EM MANDADO EXECUTIVO - ARTIGO 1.102,

"C" DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SENTENÇA ANULADA - PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB O

RITO DA EXECUÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF PREJUDICADO. 

1. A parte ré, não obstante tenha sido regularmente citada, nos moldes do artigo 1.102b do Código de Processo

Civil, não opôs embargos monitórios, tornando-se revel. 

2. No procedimento monitório, os efeitos da revelia diferem daqueles decorrentes do processo de conhecimento,

porquanto o artigo 1.102c do Código de Processo Civil disciplina que, na ausência de oposição dos embargos no

prazo legal, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em

mandado executivo, prosseguindo-se o feito, para cumprimento da obrigação, na forma prevista no Livro I, Título

VIII, Capítulo X. 

3. Portanto, mesmo regularmente citada, ao deixar de apresentar os embargos, presume-se que houve

concordância tácita da parte ré acerca da existência da dívida, na medida em que não a impugnou conforme lhe

faculta o artigo 1.102c do Código de Processo Civil,a justificar a passagem "automática" da fase de cognição

para a fase executiva, sem a necessidade de qualquer pronunciamento do Juiz acerca do direito material objeto

da ação monitória. 

4. O Magistrado de Primeiro Grau ao deixar de observar a regra processual em comento, incorreu em error in

procedendo, pois, a par da ausência de oposição dos embargos, emitiu pronunciamento acerca da procedência

do pedido e, fixou ainda, critérios para a atualização da dívida, que não foram pactuados pelas partes. 

5. Sentença anulada, de ofício, para determinar o prosseguimento do procedimento monitório, sob o rito

executivo, nos moldes do artigo 1.102, "c" do Código de Processo Civil. Prejudicado o recurso de apelação da

CEF. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.25.000362-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.06.08) 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO AO CONSUMIDOR. NÃO OPOSIÇÃO DE

EMBARGOS PELO DEVEDOR. CONSTITUIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO DE PLENO DIREITO E

CONVERSÃO DO MANDADO INICIAL EM MANDADO EXECUTIVO. NULIDADE DA SENTENÇA QUE

PROCESSOU A MONITÓRIA. 

1. O procedimento monitório consiste numa opção conferida pela lei ao credor que pretende abreviar o caminho

para se chegar à execução forçada, abolindo o processo de conhecimento sempre que o devedor não oferece

embargos. 

2. A revelia do devedor provoca a transformação automática da ação monitória em execução por título judicial,

que, tratando-se de dívida em dinheiro, passará a seguir o rito dos arts. 654 e ss. do CPC. 

3. É nula a sentença que, diante da inércia do devedor, aprecia o mérito da lide, como se tivesse havido

contraditório. 

4. Preliminar acolhida, restando prejudicado o mérito da apelação. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2003.61.00.029012-0, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 11.12.07) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ADESÃO AO CRÉDITO DIRETO CAIXA - PESSOA

FÍSICA. RÉU REGULARMENTE CITADO, QUE NÃO EFETUA O PAGAMENTO NEM OPÕE EMBARGOS.

SENTENÇA QUE JULGA PROCEDENTE O PEDIDO, DISPONDO ACERCA DOS ÍNDICES APLICÁVEIS NA

CORREÇÃO DO DÉBITO. NULIDADE. CONSTITUIÇÃO, DE PLENO DIREITO, DO TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. 

1. Apelação interposta contra sentença que, nos autos de ação monitória embasada em contrato de abertura de

crédito em conta corrente, e após a revelia do réu, julga procedente o pedido, determinando a atualização do

débito por índices diversos dos pactuados pelas partes. 

2. Sentença que não pode prosperar, pois sequer havia amparo legal para a sua prolação, quanto mais dispondo

sobre aplicação de outros critérios legais de natureza dispositiva na correção dos valores pleiteados, diversos

dos ajustados em expressa disposição contratual acerca da atualização monetária. 

3. A ação monitória é uma modalidade especial de processo de conhecimento, passando a processo de execução
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no caso de não oposição de embargos ou, se opostos, forem rejeitados. Vale dizer, uma vez admitido pelo juiz o

documento sem eficácia executiva inicialmente apresentado, e na revelia da parte adversa, o título executivo

judicial é constituído de plano, independentemente da prolação de sentença ou de valoração da prova escrita e

sem que haja possibilidade de alteração de seus termos. 

4. Destarte, age com error in procedendo o Juiz que, após a regular citação do réu, que não paga a dívida e

tampouco opõe embargos, profere sentença, quando deveria apenas e tão somente determinar o prosseguimento

do feito, agora sob o rito executivo. 

5. Sentença anulada, determinando-se o prosseguimento do feito na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X, do

Código de Processo Civil. Prejudicado o apelo. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2004.61.13.000181-3, Rel. Des. Fed. Juiz Conv. Márcio Mesquita, j. 12.06.07) 

PROCESSO CIVIL - MONITÓRIA FUNDADA EM CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA

CORRENTE CELEBRADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - MANDADO MONITÓRIO

REGULARMENTE CUMPRIDO - INÉRCIA DO RÉU QUE NÃO EMBARGA - SENTENÇA "EXTRA PETITA"

QUE NÃO SE LIMITA A ORDENAR EXPEDIÇÃO DE MANDADO EXECUTIVO, TRATANDO-SE DE TÍTULO

JUDICIAL QUE INCURSIONA NOS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS DA EXPRESSÃO MONETÁRIA DA

DÍVIDA E IMPÕE APLICAÇÃO DO ART. 604 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL PELO AUTOR -

SENTENÇA ANULADA. 

1. Permanecendo o réu inerte constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o

mandado injuntivo em mandado executivo. Nesse caso de revelia do réu, cumpre-se primordialmente o objetivo

da ação monitória de ser um "atalho" para o processo de execução. 

2. Em sede de monitória, no caso do réu inerte deve o Juiz se limitar apenas a mandar expedir o mandado

executivo em que se converte o mandado injuntivo, não cabendo ao Magistrado de ofício incursionar sobre os

elementos componentes da dívida de modo a alterar-lhe o valor, assim modificando o contrato que, acompanhado

da apuração do quantum devido, constituiu-se na "prova escrita" suficiente para o juízo monitório; atividade

judicial cognitiva mais ampla, alargando os limites de apreciação da dívida seria admitida somente se o réu

comparecesse e questionasse a matéria através dos embargos monitórios. 

3. Sentença anulada; apelo prejudicado. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2003.61.13.001913-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 19.04.05) 

Do caso dos autos. Apesar de a ré Vera Lúcia Campos ter sido citada pessoalmente e não ter oposto embargos à

monitória (fls. 36/38), o MM. Juiz a quo conheceu do mérito da pretensão e alterou os critérios de correção

monetária pactuados no contrato que instrui a ação.

A sentença recorrida merece reparo, uma vez que a ausência de oposição de embargos implica a constituição do

título executivo judicial, impedindo a análise do mérito da demanda.

Ante o exposto, acolho a preliminar suscitada pela CEF e DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação para

reformar a sentença, converter o mandado inicial em mandado executivo e determinar o prosseguimento do feito,

com fundamento no art. 557, c. c. o art. 1.102-C e arts. 475-I e seguintes, todos do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004979-54.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.004979-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOSE CARLOS SALGADO BIRIGUI -ME e outros

: JOSE CARLOS SALGADO

: MANOEL WANDERLEY FREZ

ADVOGADO : HELENA MARIA DOS SANTOS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA

No. ORIG. : 01.00.00169-7 3 Vr BIRIGUI/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por José Carlos Salgado Birigui - ME e outros contra a sentença de fls. 32/34,

proferida em sede de embargos à arrematação, que extinguiu o processo sem resolução do mérito, com

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir na modalidade adequação,

condenando os embargantes ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$

1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Alegam os apelantes, em síntese, que, ausentes os requisitos do art. 586 do Código de Processo Civil, a nulidade

da execução pode ser alegada a qualquer tempo (fls. 38/42).

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 45/47).

Decido. 

Embargos à arrematação (CPC, art. 746). Ação de fundamentação vinculada. Nos termos do então vigente

art. 746 do Código de Processo Civil "É lícito ao devedor oferecer embargos à arrematação ou à adjudicação,

fundados em nulidade da execução, pagamento, novação, transação ou prescrição, desde que supervenientes à

penhora". Trata-se, portanto, de ação de fundamentação restrita, que não se presta à rediscussão de questões

atinentes ao débito exequendo, as quais, segundo a jurisprudência, devem ser levantadas em sede de embargos à

execução, sob pena de preclusão:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CEDULA DE CREDITO INDUSTRIAL. EMBARGOS A EXECUÇÃO.

OBEDIENCIA AO CPC. EMBARGOS A ARREMATAÇÃO. PRECLUSÃO. ARTS. 245, 473 E 746 DO CPC.

PREÇO VIL. REEXAME DE PROVA. - (...) OS EMBARGOS A ARREMATAÇÃO SO PODEM VEICULAR

ARGUMENTOS QUE SEJAM SUPERVENIENTES A PENHORA, A TEOR DA REGRA CONTIDA NO ART. 746

DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. - ANULA-SE A ARREMATAÇÃO REALIZADA POR PREÇO VIL. (...).

(STJ, REsp n. 199500502992, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 21.05.96)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CAUSA DE NULIDADE

POSTERIOR À PENHORA (CPC, ART. 746). 1. Não são cabíveis embargos à arrematação para postular a

declaração de nulidade de título executivo e impugnar os valores executados porque o alegado vício da execução

não decorre de causa posterior à penhora, conforme disposição do artigo 746 do CPC. 2. Nega-se provimento ao

recurso de apelação.

(TRF da 1ª Região, AC n. 200138000369475, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Navarro de Oliveira, j. 13.12.11)

PROCESSUAL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. EXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXTRAJUDICIAL.

IMPROPRIEDADE DA VIA. PRECLUSÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. (...) 2) "A exigibilidade do título executivo

extrajudicial, questão que antecede à penhora, deve ser discutida em embargos à execução nos termos do art. 745

do CPC, estando preclusa a oportunidade para tal alegação, não sendo os embargos à arrematação via própria

para esta defesa. (...). 

(TRF da 2ª Região, AC n. 200551010261729, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, j. 16.10.07)

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. MATÉRIAS PASSÍVEIS DE ALEGAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. NÃO-CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 746 DO CPC. - Na execução fiscal, toda a

matéria útil à defesa, anterior à intimação da penhora, deve ser alegada em embargos do devedor (Lei 6830/80,

art. 16, par. 2 º). Somente matéria superveniente à penhora pode ser veiculada por embargos à arrematação

(CPC, art. 746). Ocorre preclusão (perda de uma faculdade ou de direito subjetivo processual) da matéria não

discutida em embargos de devedor. - Sendo o processo um caminhar para a frente, com superação de etapas, ao

devedor é lícito oferecer embargos de primeira fase, para alegar os vícios que ocorram no processo de execução

até a penhora, e embargos de segunda fase para tratar daqueles supervenientes a ela, suscetíveis de constituir

matéria de ataque à arrematação e à adjudicação.

(TRF da 4ª Região, AC n. 200104010011242, Rel. Des. Fed. Viviane Pantaleão Caminha, j. 26.10.05)

Do caso dos autos. Não assiste razão aos apelantes.

Os embargos à arrematação são ação de fundamentação restrita e não se prestam à rediscussão das cláusulas

contratuais ou do débito exequendo, como pretendem os embargantes em sua peça inicial (fls. 2/12).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009410-18.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o apelante IGOR LINHARES DE CASTRO sobre a petição de fls. 290/291 e 293/294, da Caixa

Econômica Federal - CEF, alegando que não restou comprovada a inclusão de seu nome em arquivos de restrição

ao crédito, bem com a falta de pagamento das prestações, deferida na tutela antecipada.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002327-14.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 191. Aguarde-se o julgamento do recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls.

106/110).

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002929-34.2002.4.03.6105/SP

 

2008.61.00.009410-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : IGOR LINHARES DE CASTRO

ADVOGADO : GERSON LIMA DUARTE e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HELENA YUMY HASHIZUME e outro

APELADO : OS MESMOS

2009.61.00.002327-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

APELANTE : ANTONIO PINTO MAGALHAES FILHO

APELADO : OS MESMOS

2002.61.05.002929-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta pelo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DAS CIDADES contra sentença que,

nos autos da ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF visando o recebimento

das cotas condominiais não pagas nos meses de janeiro de 2001, outubro a dezembro de 2001 (referente ao

apartamento 01 do Bloco 10), fevereiro a dezembro de 2001 (apartamento 02 do Bloco 10), outubro de 1995 a

dezembro de 2001 (apartamento 02 do Bloco 11), setembro de 1997 a dezembro de 1998, e de março a maio de

2001 (apartamento 11 do Bloco 12), fevereiro a abril de 2001 e janeiro de 2002 (apartamento 73 do Bloco 13),

julgou procedente o pedido, condenando a ré a arcar com as despesas condominiais devidas ao condomínio

Residencial das Cidades, acrescidas dos encargos previstos na cláusula 45ª da Convenção do Condomínio, em

relação aos seguintes imóveis: apartamento 01, Bloco 10, a partir de 27 de julho de 2000, apartamento 73 do

Bloco 13, no período de fevereiro a abril de 2001 e janeiro de 2002, e apartamento 02 do Bloco 10, no período

de fevereiro a dezembro de 2001. Julgou improcedente o pedido com relação aos apartamentos nº 11, bloco 02 e

nº 11, bloco 12, por não ter o autor demonstrado ser a ré proprietário dessas unidades habitacionais. Por fim,

condenou cada parte a arcar com a verba honorária de seu respectivo patrono, devendo a CEF ressarcir metade das

custas processuais adiantadas pelo autor.

O condomínio autor, em suas razões de apelação, pretende a reforma da sentença, com o acolhimento integral do

pedido deduzido, incluindo-se todas as unidades habitacionais elencadas e todos os períodos em aberto,

condenando, ao final, a parte ré ao pagamento da verba honorária no percentual de 20% sobre o valor da

condenação.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

É certo que a ré adjudicou os imóveis, como se vê das certidões de fls. 63/64vº, fls. 68/71, e que a dívida abrange

alguns períodos anteriores a esses fatos, como se vê a seguir:

- apartamento 01, Bloco 10 - arrematado em 27.07.2000 (registro em 07.12.00): taxas não pagas nos períodos de

janeiro e outubro a dezembro de 2001;

- apartamento 12, Bloco 11 - arrematado em 19.10.1999 (registro em 12.03.01): taxas não pagas nos períodos de

setembro de 1997 a dezembro de 1998, e de março a maio de 2001;

- apartamento 73, Bloco 13 - arrematado em 14.09.1999 (registro em 17.03.00): taxas não pagas nos períodos de

fevereiro a abril de 2001 e janeiro de 2002;

- apartamento 02, Bloco 10 - arrematado em 14.09.1999 (registro em 17.03.00): taxas não pagas nos períodos de

fevereiro a dezembro de 2001;

- apartamento 02, Bloco 11 - arrematado em 08.11.1999 (registro em 25.04.00): taxas não pagas nos períodos de

outubro de 1995 a dezembro de 2001.

O MM. Juiz a quo entendeu que o condomínio não fez prova de que a ré seria proprietária dos apartamentos nº 11

do Bloco 2 e nº 11 do Bloco 12. Porém, como bem argumentou o apelante, e como se vê das provas dos autos, por

mero equívoco constou da petição inicial que a cobrança se referia à unidade 11 do bloco 02 e à unidade 11 do

bloco 12, porque, na verdade, se trata de cobrar taxas condominiais não pagas, referentes às unidades 02 do bloco

11 e 12 do bloco 11. 

Por outro lado, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de ser o atual

proprietário o responsável pelas dívidas que recaiam sobre o imóvel, independentemente da data em que passou a

deter a sua posse:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. COBRANÇA DE COTAS

CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. 

1. O Acórdão recorrido aplicou regularmente a jurisprudência desta Corte, no sentido de que a ação de

cobrança de cotas condominiais, por se tratar de obrigação propter rem, deve ser proposta contra quem figure

como proprietário do imóvel. 

2. O atual proprietário, parte legitimada para figurar no pólo passivo, poderá, caso sinta-se lesado, tomar as

medidas judiciais cabíveis contra o alienante do bem. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AR no AG nº 202.740 / DF Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., 17/12/1998, pub. DJ de

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : CONDOMINIO RESIDENCIAL DAS CIDADES

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ERNESTO ZALOCHI NETO e outro
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22/03/1999) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. COTAS CONDOMINIAIS. 

... 

O entendimento desta Corte também é tranquilo no sentido de que os encargos de condomínio configuram

modalidade de ônus real, devendo o adquirente do imóvel responder por eventual débito existente. Trata-se de

obrigação propter rem. Precedentes. 

(AR no AG 305.718 - RS, Rel. Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., j. em 29/08/2000, p. DJ em 16/10/2000) 

Igualmente, esta Corte Regional também já se posicionou a respeito, nos seguintes termos:

DIREITO CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS EM ATRASO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.

COMPROVAÇÃO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS. ALEGAÇÃO GENÉRICA. TERMO INICIAL DE

INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. 

I. O pretenso acordo celebrado para pagamento de cotas condominiais em atraso não pode ser imposto à CEF,

eis que não demonstrada a sua participação no ajuste, além de não se ter notícia acerca da origem do débito

apurado sob essa rubrica, no importe de R$ 3.449,97 (três mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa

e sete centavos). Ilegitimidade de parte passiva da CEF para responder por esse pedido afirmada. 

II. A responsabilidade pelo pagamento de cota condominial recai sobre o possuidor direto do imóvel, por se

tratar de quem usufrui, ou deveria usufruir, da coisa comum e dos serviços disponibilizados pelo condomínio. 

III. Arrematado o imóvel pela CEF em 2001, não cabe exonerá-la da responsabilidade pelo pagamento das

parcelas devidas nos meses de fevereiro a junho de 1999, agosto de 1999 a novembro de 2000 e de janeiro de

2001 em diante, sob a alegação de não ter sido, ainda, imitida na posse do imóvel, afirmativa desacompanhada

de qualquer prova, o mesmo ocorrendo em relação ao argumento de que o bem estaria sendo indevidamente

ocupado por terceiros. 

IV. A apelante não apontou, dentre as contribuições mensais devidas pela CEF nos citados meses de fevereiro

a junho de 1999, agosto de 1999 a novembro de 2000 e de janeiro de 2001, quais delas incluíram cotas em que

refletido o pagamento de despesas extraordinárias, o que torna inviável o exame do acerto, ou não, da tese, não

tendo sido indicada qualquer outra irregularidade nos valores mencionados na exordial. 

V. A aplicação de correção monetária se dá a partir do vencimento de cada obrigação, em vista da verba em

questão não importar em majoração do débito, mas em manutenção do poder de compra da moeda. 

VI. Os juros de mora são computados a partir da citação. Aplicação dos arts. 1.536, § 2º, CC/1916, vigente à

época, e 219, caput, CPC. Precedentes do STJ. 

VII. Apelação provida. 

(AC Nº 2001.61.00.007104-8, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, Segunda Turma, j. 08/04/2003,

pub. DJU 14/05/2003) 

Em respeito ao princípio da moralidade administrativa, cabe à CEF, proprietária dos imóveis, arcar com as dívidas

que sobre ele recaiam, não se podendo admitir a inadimplência da administração.

Ademais, o direito de regresso da CEF pelas despesas condominiais pagas em nome do antigo possuidor assegura-

lhe o direito de cobrá-las judicialmente:

IMOBILIÁRIO - COTA CONDOMINIAL - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - AUSÊNCIA DE

NOTIFICAÇÃO DO DÉBITO E INÉPCIA DA INICIAL - PRELIMINARES REJEITADAS -

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - MATÉRIA DE MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA -

MULTA - RECURSO DA CEF PROVIDO PARCIALMENTE - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1. Descabe exigir do autor, como condição para o ajuizamento da ação, a prova de que a CEF foi notificada

acerca da existência do débito condominial, até porque, estar-se-ia criando um obstáculo para acessar o Poder

Judiciário, em violação ao disposto no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal. 

2. O processo é necessário e adequado à cobrança das taxas condominiais em atraso, até porque caracterizada

a pretensão resistida. Preliminar de falta de interesse de agir rejeitada. 

3. Não há que se falar em inépcia da inicial, vez que esta veio instruída com a Convenção de Condomínio, a ata

da Assembléia Ordinária que fixou o valor da taxa condominial, a certidão de registro imobiliário, onde consta

que a CEF é a proprietária do imóvel e o demonstrativo do débito, documentos que comprovam a existência da

dívida e a legitimidade da cobrança, suficientes ao exame do pedido. Preliminar rejeitada. 

4. Eventuais dúvidas acerca dos valores cobrados devem ser dirimidas por ocasião da execução do julgado. 

5. A ré adjudicou o imóvel e reconheceu, em contestação, ser a atual e legítima proprietária do mesmo, não

merecendo qualquer argumentação sobre a questão atinente à propriedade do apartamento integrante do

condomínio-autor, sobre o qual recai a dívida, consistente em parcelas de condomínio não pagas na época

própria. 

6. Cabe ao proprietário do bem arcar com todas as dívidas que recaiam sobre ele, independentemente de estar

na posse do mesmo, ou ainda, de estar na posse de terceiros. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. 

7. Cabe à CEF, proprietária do imóvel, arcar com as dívidas que sobre ele recaiam, não podendo se admitir a

inadimplência da ré em virtude da sua inércia em desocupar o bem adjudicado, constituindo-se em comodismo

inaceitável, quer por parte da CEF, que não tomou posse do bem que lhe pertence, deixando de assumir a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1295/2231



responsabilidade a ele inerente, quer por parte do ex-mutuário, que não desocupou o imóvel e lá permanece

sem arcar com as suas despesas. 

8. A responsabilidade da CEF pelo pagamento das taxas condominiais em atraso mostra-se incontestável nos

presentes autos, vez que o período da dívida é posterior à data de arrematação do imóvel, como se vê da

Certidão de Registro Imobiliário acostada aos autos. 

9. A correção monetária é devida desde o vencimento de cada cota condominial não paga e calculada segundo

os índices estipulados no parágrafo 3º do artigo 12º da Convenção de Condomínio, não havendo que se falar

em aplicação do Provimento nº 26 da Corregedoria Geral da Justiça Federal e da Lei 6899/81, para que incida

somente a partir do ajuizamento da ação. 

10. A edição do atual Código Civil trouxe modificações significativas no que tange à aplicação da multa. A

partir da sua entrada em vigor, o condômino que não pagar suas contribuições até a data do vencimento,

estará sujeito, dentre outros encargos, à imposição de multa de até 2% (dois por cento) sobre o débito,

conforme preceitua o § 1º do seu artigo 1.336. 

11. Antes da vigência do atual Código Civil (Lei nº 10.406, de 10/01/2002, que passou a vigorar um ano após

sua edição, em 10 de janeiro de 2003, art. 2.044), permanece o estipulado no §5º do artigo 6º da Convenção de

Condomínio (fl. 24), qual seja, multa de 20% sobre o valor do débito, de acordo com o disposto no artigo 12 da

Lei nº4.591/64, exigível a partir do vencimento de cada parcela não paga. 

12. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente provida. Sentença reformada em parte. 

(AC nº 2003.61.00.033938-8, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 20/08/2007). 

IMOBILIÁRIO - COTA CONDOMINIAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - MATÉRIA DE

MÉRITO - OBRIGAÇÃO PROPTER REM - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA

MANTIDA. 

1. O artigo 12 da Lei nº 4.591/64, estabelece que incumbe ao condômino, ou seja o proprietário do bem, a

obrigação de pagar as despesas condominiais. 

2. A certidão de Registro Imobiliário acostada aos autos, comprova que o INSS é o legítimo e atual proprietário

do imóvel, valendo ressaltar que o contrato de compromisso de compra e venda noticiado pelo apelante, além

de não ser oponível perante o condomínio/autor, terceiro alheio àquela relação jurídica, referido contrato não

foi levado a registro. 

3. O encargo condominial possui natureza de obrigação "propter rem", ou seja, a obrigação recai sobre a

pessoa titular do direito real, independentemente de quem detenha a sua posse ou de quem assuma o ônus pelo

seu adimplemento, motivo pelo qual não subsiste a pretensão do INSS no sentido de afastar sua

responsabilidade pelo pagamento das taxas condominiais em atraso, ressalvando, porém, eventual direito de

regresso ao compromissário comprador. 

4. Consta dos autos a Certidão de Registro Imobiliário, a Convenção Condominial, ata da Assembléia

Ordinária que fixou o valor da taxa condominial, e o demonstrativo do débito, documentos que comprovam a

existência da dívida e a legitimidade da cobrança, suficientes ao exame do pedido. 

5. Eventuais dúvidas acerca dos valores cobrados, devem ser dirimidas em fase de execução do julgado, vez que

o recorrente não contesta a existência da dívida. 

6. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida. 

(AC 2005.61.26.004585-7, Quinta Turma, Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 19/01/2009). 

Assim, o encargo condominial possui natureza de obrigação propter rem, ou seja, a obrigação recai sobre a pessoa

titular do direito real, independentemente de quem detenha a sua posse ou de quem assuma o ônus pelo seu

adimplemento, ressalvado o seu direito de regresso, obviamente, razão pela qual o acolhimento integral do pedido

deduzido pela parte autora é medida que se impõe.

Deixo consignado, por fim, que eventuais dúvidas acerca dos valores cobrados devem ser dirimidas em fase de

execução do julgado, vez que a CEF não contesta a existência da dívida.

Quanto aos encargos de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, em

conformidade com o artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, deve a parte ré arcar com o pagamento

de custas processuais e honorários advocatícios, que, conforme entendimento da Colenda Quinta Turma desta

Corte Regional, fixo em 10% sobre o valor da condenação, e não no percentual de 20%, como pretendeu o

apelante.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da parte ré, considerando que a decisão está

em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0601119-87.1993.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por EDMIR NASCIMENTO NOGUEIRA E OUTRO contra decisão

que, nos autos da ação de consignação em pagamento ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e

da UNIÃO FEDERAL, com o fim de efetuar depósitos mensais no valor que entende devido, relativo às

prestações do contrato de mútuo para aquisição da casa própria, celebrado sob as regras do Sistema Financeiro

Habitacional - SFH, julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, com relação a União Federal, nos

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, e homologou o pedido de desistência da ação deduzido

pela parte autora, extinguindo a ação nos termos do artigo 267, VIII, do mesmo diploma legal, e condenou-a ao

pagamento das custas processuais e da verba honorária, em favor das partes rés, no valor de R$ 100,00 (cem reais)

para cada uma. Por fim, determinou que, após o trânsito em julgado, seja expedido alvará de levantamento em

favor da CEF, dos valores depositados nos autos, a teor do artigo 899, § 1º da mesma lei adjetiva.

Pretende a parte autora, em suas razões de apelo, a redução do valor arbitrado a título de honorários advocatícios

em razão de ter concordado com a exclusão da União Federal da lide, e a liberação dos valores consignados em

seu favor, tendo em vista ser inaplicável o parágrafo primeiro do artigo 899 do Código de Processo Civil, na

medida em que ajuizada esta consignatória antes da entrada em vigor da Lei nº 8.951/94, que alterou a lei

processual civil, de modo que caberia à parte ré, na primeira oportunidade em que se manifestou nos autos,

formular pedido nesse sentido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A reforma do Código de Processo Civil de 1994, introduzida pela Lei nº 8.951/94, alterou o procedimento das

ações de consignação em pagamento, inserindo o parágrafo primeiro ao artigo 899 do Código de Processo Civil.

Estabeleceu:

Art. 899............................................................................................... 

§ 1º Alegada a insuficiência do depósito, poderá o réu levantar, desde logo, a quantia ou a coisa depositada,

com a conseqüente liberação parcial do autor, prosseguindo o processo quanto à parcela controvertida. 

A parte autora, ora apelante, insurge-se contra a parte dispositiva da sentença, que homologou a desistência da

presente ação, e determinou o levantamento, pela CEF, da quantia depositada em juízo, com fundamento no § 1º,

do artigo 899, do Código de Processo Civil. Pleiteia a liberação dos valores depositados em seu favor.

Argumenta que a presente ação foi ajuizada em 05.04.1993 (fl. 02), quando ainda não havia entrado em vigor a

Lei nº 8.951 de 13.12.1994 (entrou em vigor na data de sua publicação).

Afirma, ainda, que a parte ré, ora apelada, deveria postular a aplicação do citado parágrafo, na primeira

oportunidade em que teve acesso aos autos, após a entrada em vigor da nova lei, o que não ocorreu, decorrendo,

então, a preclusão consumativa e temporal do seu direito.

Há de se dar aplicabilidade imediata às leis processuais aos feitos ainda em andamento, respeitando-se o ato

jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada, conforme a regra do artigo 5º, XXXVI da Constituição

Federal de 1988 e artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil.

Observo que nosso sistema processual civil pátrio consagra o princípio tempus regit actum, Por oportuno, sobre a

eficácia da lei processual civil no tempo, em relação aos processos pendentes, valho-me dos ensinamentos do

Professor Cândido Rangel Dinarmarco, in verbis:

Aplica-se a regra tempus regit actum, segundo a qual fatos ocorridos e situações já consumadas no passado

não se regem pela lei nova que entra em vigor, mas continuam valorados segundo a lei do seu tempo. As leis

dispõem para o futuro e não para o passado. As previsões gerais e abstratas que contêm são realmente pré-

2001.03.99.004182-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : EDMIR NASCIMENTO NOGUEIRA e outro

: ANDREA MARA DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE SAUEIA HJORT e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro
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visões e constituem tipificações de fatos e condutas possíveis de ocorrer no futuro a serem regidos pelos

preceitos nelas estabelecidos. Tal é, ao mesmo tempo, o fundamento e o significado da regra da aplicação

imediata da lei processual, que não importa em irretroatividade e traz em si a preservação das situações

jurídicas consumadas sob o império da lei revogada. (in Instituições de Direito Processual Civil, Malheiros

Editores, vol. I, 3ª edição - pg. 97) 

E, na hipótese, tal regra se aplica ao caso sub judice. Apesar de a ação consignatória ter se iniciado sob a égide da

lei antiga, vez que a inicial foi protocolizada na data de 05 de abril de 1993 (fl. 02), e as novas regras foram

instituídas pela Lei nº 8.951/94 em 13 de dezembro de 1994 (entrou em vigor na mesma data de sua publicação), a

decisão que aplicou a nova sistemática foi proferida en data posterior à sua entrada em vigor, não havendo que se

falar em retroação da novel legislação. No caso, a sentença foi proferida em 16 de setembro de 1999, conforme se

vê de fls. 314, ou seja, já sob a vigência da nova lei.

Além disso, o novo dispositivo do CPC não prevê que deva haver prévio pedido do credor, para possibilitar o

deferimento do levantamento dos valores depositados, como pretendem fazer crer os apelantes.

Desse modo, agiu com acerto o MM. Juiz a quo.

Nesse sentido, trago o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A

MATÉRIA. LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. PREVALÊNCIA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

LEI 11.051/2004, QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ART. 40 DA LEI DE EXECUTIVOS FISCAIS.

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO.

ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata,

conforme cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, posto norma de hierarquia inferior, consoante entendimento originário das

Turmas de Direito Público, não se sobrepunha ao CTN, e sua aplicação obedecia os limites impostos pelo

artigo 174 do referido Código. 

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição,

quando houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu

revel citado por edital. 

5. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, norma processual e de aplicação imediata, acrescentou ao

art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o parágrafo 4º, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da

prescrição intercorrente. 

6. O advento da aludida lei possibilitou ao juiz da execução decretar ex officio a prescrição intercorrente, desde

que previamente ouvida a Fazenda Pública, viabilizando-a suscitar eventuais causas suspensivas ou

interruptivas do prazo prescricional. 

7. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 

8. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação. 

9. In casu, o Tribunal a quo proferiu a seguinte conclusão: Cuidando-se de crédito de IPTU referente ao

exercício de 1992, e ajuizada a execução em 31 10.96, desde então só logrou a exeqüente fazer com que se

consumasse a citação do devedor em 05.3.2002, por edital, consoante se verifica de fls. 37. Desde a constituição

do crédito, pois, até a citação, decorreu prazo superior a 5 anos, não o interrompendo o despacho que ordenou

a citação, senão a própria citação, como dispunha o inciso I do parágrafo único do art. 174 do Código

Tributário Nacional, antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, dispositivo esse sobre o qual

não tinha prevalência o § 2o do art. 8o da Lei n° 6.830/80, recepcionado que foi o CTN com o status de lei

complementar pela vigente Constituição da República, como decorre da conjugação do art. 146, III, b desta

com o § 5o do art. 34 de seu respectivo Ato das Disposições Constitucionais Transitórias". Destarte, ressoa

inequívoca a ocorrência da prescrição, pois desde a constituição do crédito até a citação, decorreu prazo

superior a 5 anos. 

10. Revela-se inviável inovar em sede de agravo regimental tanto mais quando a matéria não foi

prequestionada pelo Tribunal a quo, como, in casu, a aplicabilidade da Súmula nº 106/STJ. 

11. Agravo regimental desprovido. 

(AGA 1061124/SP, Proc. nº 200801303149, Primeira Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJE DATA: 03.11.2010)
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(GRIFEI)

E desta Egrégia Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DESISTÊNCIA. EXTINÇÃO

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. LEVANTAMENTO DOS VALORES CONSIGNADOS

PELA CREDORA. CPC, 899, §1º. APLICABILIDADE IMEDIATA. 

1. Sendo a consignatória extinta, sem julgamento do mérito, admite-se o levantamento dos valores depositados,

para amortizar as parcelas do mútuo, em favor da entidade financeira. Aplicação do § 1º do art. 899 do CPC

que outorga ao credor, ao alegar a insuficiência do depósito, levantar, desde logo, a quantia consignada, por se

tratar de valor incontroverso, com a conseqüente liberação parcial do devedor. 

2. Consubstanciando norma processual, a Lei n. 8951/94 é aplicada imediatamente aos processos em curso, o

que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. É

necessário, tão somente, que a decisão que aplica a nova sistemática seja posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação. 

3. Apelação improvida. 

(Proc. nº 199903990997424, AC 541397/SP, Judiciário Em Dia-Turma Z, Rel. Juiz Federal Convocado Leonel

Ferreira, DATA: 24.06.2011, pág. 345)

Quanto ao ônus de sucumbência em favor da União Federal, não se pode isentar a parte autora do seu pagamento,

tendo em vista que o ente público foi incluído no pólo passivo da lide por determinação judicial, e os autores não

se insurgiram contra tal decisão por meio do recurso de agravo de instrumento. Pelo contrário, aceitaram a União

no polo passivo da ação, daí por que, pelo princípio da causalidade, devem suportar os encargos da sucumbência

também em relação a ela.

Mantenho, portanto, a sentença.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e do

Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002279-32.2003.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra sentença que, nos autos da ação de

consignação em pagamento ajuizada por KARINA ROBERTA SILVA PELEGRINA e OUTRO, com o fim de

efetuar depósitos mensais no valor das prestações do contrato de mútuo para aquisição da casa própria, celebrado

sob as regras do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, julgou procedente o pedido, para declarar extinta a

obrigação de pagar, dando por quitadas a 10ª, 11ª, 15ª, 16ª, 17ª, 18ª, 19ª, 20ª, 21ª, 22ª, 23ª e 24ª parcelas do

contrato, deferindo o levantamento, em favor da requerida, dos depósitos efetuados (fls. 35, 71, 88, 98, 103, 108,

110, 115, 121 e 130). Condenou a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por

cento) do valor atribuído à causa.

Suscita a parte ré, preliminarmente, a nulidade da sentença: a) devido à carência de ação, pela falta de interesse de

agir, na modalidade inadequação da via eleita, por entender que a dívida tem que ser líquida e certa, e porque a

dívida já se encontrava em execução extrajudicial quando da sua citação nesta ação; b) pela ausência de prova, sob

o argumento de que o ônus probante cabe à parte autora.

2003.61.11.002279-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro
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No mérito, sustenta que é justa a sua recusa em aceitar o depósito consignado em pagamento das prestações

vencidas, tendo em vista que o depósito foi insuficiente para a quitação integral do débito, além do fato de que o

devedor já estava constituído em mora por ocasião da tentativa de pagamento a menor, e a dívida era ilíquida.

Requer, assim, o provimento do recurso, para anular a sentença, com o retorno dos autos à Vara de origem, ou, se

não for este o entendimento, para que seja integralmente reformada.

Prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos

constitucionais.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença devido à carência de ação, pela inadequação da via

eleita.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, no sentido de que, apesar da mora do devedor, se o

credor recusou o recebimento do pagamento ofertado, tem-se caracterizada a mora do credor, ficando autorizada a

propositura da ação de consignação em pagamento.

A propósito, ensina Vicente Greco Filho (Direito Processual Civil Brasileiro. 15ª ed./São Paulo: Saraiva, 2002, v.

2, p. 210): 

" Generalizou-se durante certo período da história do direito processual brasileiro que a consignação seria uma

execução ao contrário. Daí se concluía que somente dívida líquida e certa poderia ser consignada. Isto não é

verdade. A consignação tem por finalidade efetivar o pagamento e, por conseqüência, a liberação do consignante,

não fazendo a lei qualquer restrição quanto à iliquidez da dívida. Aliás, o valor da dívida pode ser objeto de

impugnação e discussão, conforme previsão legal (art. 899)." 

 

Confira-se, nesse sentido, os seguintes julgados deste C. Tribunal:

 

Civil e Processual Civil. Recurso especial. Ação de consignação em pagamento. Mora do credor. Mora do

devedor. Possibilidade de ajuizamento. 

- É vedado o reexame do acervo fático-probatório constante dos autos em sede de recurso especial. 

- Verificada a mora do credor por se recusar a receber o pagamento da forma que lhe é ofertado, para ele é

transferida a responsabilidade pelo inadimplemento. Dessa forma, ainda que esteja em mora, ao devedor é licita a

propositura de ação de consignação em pagamento para eximir-se da obrigação avençada entre as partes. 

Precedentes. 

(REsp 419016/PR, Proc. nº2002/0025021-2, Terceira Turma, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ

24.06.2002, p. 303 - RNDJ vol. 32 p. 123) 

PROCESSO CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DISCUSSÃO AMPLA.

POSSIBILIDADE. 

1 - Esta Corte tem entendimento assente no sentido de que na ação de consignação em pagamento é possível

ampla discussão sobre o débito e o seu valor, inclusive com a interpretação da validade e alcance das cláusulas

contratuais. 

2 - Recurso conhecido e provido para determinar o julgamento da apelação. 

(REsp 604095/MG, Proc. nº 2003/0190459-0, QUARTA TURMA, Relator Ministro FERNANDO

GONÇALVES, DJ 01.02.2006 p. 562) 

 

Também não merece acolhida a preliminar de nulidade da sentença, em razão da ausência de prova.

Na verdade, o feito está devidamente instruído, com todos os elementos probatórios a possibilitar o exame e

julgamento da controvérsia. Ademais, verifica-se dos autos que, já no início da fase de instrução processual, as

partes foram intimadas a especificar provas (fl. 90), contudo ambas manifestaram-se pelo julgamento antecipado

da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil (fls. 91 e 93/94). Houve audiência preliminar,

segundo o disposto no artigo 331 do Código de Processo Civil, tendo o MM. Juiz a quo deferido o pedido

requerido pelas partes de suspensão do feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para possibilitar tentativa de acordo,

sob pena de, superado tal prazo, independentemente de nova audiência, serem conclusos os autos para sentença

(fls. 122/123), tendo a tentativa de acordo restado infrutífera (fl. 134).

Assim, apesar de facultada às partes a produção de prova pericial, abriram mão desse direito.

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido.

Afirma a parte ré, ora apelante, a justeza de sua recusa em aceitar o depósito consignado em pagamento das doze

prestações vencidas que estavam em aberto, tendo em vista que os valores eram insuficientes, além do fato de que

os devedores já estavam constituídos em mora por ocasião da tentativa de pagamento a menor, e a dívida era

ilíquida.

Os depósitos que foram efetuados nos autos, especificados na inicial e relativos às 12 (doze) parcelas ali

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1300/2231



indicadas, referentes a julho (10ª), agosto (11ª) e dezembro (15ª) de 2002, janeiro (16ª), fevereiro (17ª), março

(18ª), abril (19ª), maio (20ª), junho (21ª), julho (22ª), agosto (23ª) e setembro (24ª) de 2003, conforme planilha de

fl.05, no total de R$ 6.078,00, de fato, não podem ser considerados suficientes para quitar todas as 12 (doze)

prestações, de nºs 10,11,15,16,17,18,19,20,21,22,23 e 24, como constou da sentença, se fizermos uma comparação

com os valores constantes do demonstrativo de débito de fl. 67, expedido pela CEF em 20/08/2003, que indica o

valor total de R$ 5.825,34, relativo a apenas 11 (onze) parcelas vencidas em aberto.

E assim é porque, se somado o valor da 24ª prestação, relativa a setembro de 2003 mesmo sem os acréscimos da

mora, no montante de R$ 461,45 (fl.66) ao valor de R$ 5.825,34, que é o total do débito de 11 (onze) prestações

em aberto demonstrado pela CEF a fl.67, a soma (R$ 6.286,79) do débito das 12 (doze) prestações em aberto

supera o valor indicado na planilha de fl.05 (R$ 6.078,00).

Não se pode dar por quitada, portanto, a última prestação indicada na planilha de fl.05, relativa a setembro de

2003 (24ª), considerando que a CEF comprovou que o seu valor não foi totalmente alcançado pelos depósitos que

os autores efetuaram para a quitação das 12 (doze) prestações indicadas em sua petição inicial.

Além disso, também foram acostados aos autos, pela parte autora, os comprovantes de depósito judicial das

prestações vencidas posteriormente, relativas aos meses de outubro, novembro, dezembro de 2003, e de janeiro,

fevereiro, março, abril, maio e junho de 2004, sob a alegação de que a CEF não lhe enviou os boletos de

pagamento, impedindo que quitasse tais prestações.

Fazendo uma comparação entre os valores consignados pelos autores e os valores indicados na planilha de

evolução das prestações, expedida pela CEF, chega-se à conclusão de que os valores que se pretende consignar

não podem ser considerados ínfimos ou totalmente desproporcionais aos montantes cobrados pela CEF, sendo

certo que cabe ao julgador, no momento adequado, oportunizar a complementação desses depósitos pela parte

autora, se seus montantes não conseguirem alcançar a totalidade do débito.

Ademais, é certo que a sentença proferida em ação de consignação em pagamento é meramente declaratória, tendo

por finalidade declarar a inexistência do débito, em virtude do depósito, com a conseqüente liberação do devedor.

Contudo, é facultado ao julgador que concluir pela insuficiência do depósito, determinar, sempre que possível, o

montante devido que, nesse caso, valerá como título executivo, sendo facultado ao credor promover-lhe a

execução nos próprios autos.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO CONSIGNATÓRIA - INSUFICIÊNCIA DO

DEPÓSITO - OBRIGAÇÃO PARCIALMENTE ADIMPLIDA - PROCEDÊNCIA PARCIAL - EXECUÇÃO,

NOS PRÓPRIOS AUTOS, DO RESTANTE DEVIDO. 

1. O entendimento majoritário do STJ é no sentido de que a insuficiência do depósito em ação de consignação em

pagamento não acarreta a total improcedência do pedido. 

2. Reconhecendo o juiz que a obrigação foi parcialmente adimplida, deve-se permitir ao credor o levantamento da

quantia incontroversa e a execução, nos próprios autos da ação consignatória, do restante devido, em homenagem

aos princípios da celeridade, da economia e da efetividade processuais. 

3. O Direito enquanto sistema, deve ter no processo um instrumento de realização da justiça, tendente à

pacificação dos conflitos sociais. 

4. Recurso especial não conhecido. 

(REsp nº 553051 / RS, 3ª Turma, Relatora para acórdão Ministra Nancy Andrighi, DJ 01/02/2008, pág. 1) 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - INFRINGÊNCIA AOS ARTS. 21 E 899, §§ 1º E 2º, DO CPC -

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 356 / STJ E 211 / STJ _- AÇÃO DE

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - INSUFICIÊNCIA DO DEPÓSITO - PARCIAL PROCEDÊNCIA DO

PEDIDO - SALDO REMANESCENTE - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA -

DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL DAS DESPESAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não enseja interposição de recurso especial matérias não ventiladas no v. julgado impugnado (arts. 21 e 899, §§

1º e 2º, do CPC). Incidência das Súmulas 356 / STF e 211 / STJ (cf. REsp nº 649200 / SP, de minha relatoria, DJ

de 17/12/2004). 

2. Esta Corte de Uniformização Infraconstitucional firmou entendimento no sentido de que o depósito efetuado a

menor em ação de consignação em pagamento não acarreta a total improcedência do pedido, na medida em que a

obrigação é parcialmente adimplida pelo montante consignado, acarretando a liberação parcial do devedor. O

restando do débito, reconhecido pelo julgador, pode ser objeto de execução nos próprios autos da ação

consignatória (cf. REsp nº 99489 / SC, Rel. Ministro Barros Monteiro, DJ de 28/10/2002; REsp nº 599520 / TO,

Rel. Ministra Nancy Andrighi, DJ de 01/02/2005; REsp nº 448602 / SC, Rel. Ministro Ruy Rosado de Aguiar, DJ

de 17/02/2003; AgRg no REsp nº 41.953 / SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ de 06/10/2003; REsp nº

126326 / RJ, Rel. Ministro Barros Monteiro, DJ de 22/09/2003). 

3. Recurso especial apenas pelo dissídio e, nesta parte, provido, para julgar parcialmente procedente a ação de

consignação em pagamento, declarando a extinção parcial da obrigação e a possibilidade de execução do saldo

remanescente nos mesmos autos. Despesas processuais e honorários advocatícios reciprocamente suportados pelas

partes, na proporção de 50% para cada uma, mantido o valor fixado no v. acórdão recorrido, permitindo a
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compensação, nos termos da lei. 

(REsp nº 613552 / RS, 4ª Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ 14/11/2005, pág. 329) 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH) - CONTRATO DE MÚTUO ASSEGURADO PELA

CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

1. A via da ação de consignação em pagamento é adequada nas demandas que envolvem o Sistema Financeiro da

Habitação, viabilizando ao autor consignar os valores que, à luz do contrato, entende devidos. 

2. Consoante precedentes assentados nos princípios da efetividade do processo e da economia processual, a ação

de consignação em pagamento admite o exame da validade e da interpretação de cláusulas contratuais, uma vez

que se trata hoje de instrumento processual eficaz para dirimir controvérsia entre as partes a respeito do contrato

subjacente e, em especial, do valor das prestações. A insuficiência do depósito não significa a improcedência do

pedido, mas, antes, e apenas, que o efeito da extinção da obrigação deve ser parcial, até o montante da importância

consignada, podendo o juiz desde logo estabelecer o saldo líquido remanescente, a ser cobrado na execução, que

pode ter curso nos próprios autos. Art. 899 do CPC. Precedentes: Resp 448502, Rel. Min. Ruy Rosado, DJ de

17/02/2003; REsp 401708, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 09/12/2003; REsp 209862, Rel. Min. Garcia Vieria, DJ

de 11/03/2002; REsp 389308, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 12/05/2003). 

3. Recurso especial desprovido. 

(REsp nº 726187 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 22/08/2005, pág. 145) 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - CATEGORIAL PROFISSIONAL - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA -

POSSIBILIDADE. 

1. Não ocorre violação dos arts. 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil quando o Tribunal "a quo" decide a

lide nos limites traçados pelas partes. 

2. Consoante entendimento do STJ, a insuficiência dos depósitos em ação consignatória não leva à improcedência

do pedido, mas à extinção da obrigação de maneira parcial, ou seja, até o montante da importância consignada.

Inteligência do art. 899, § 2º, do Código de Processo Civil. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp nº 242409 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 01/08/2005, pág. 373) 

Quanto ao argumento de que o devedor já estava em mora por ocasião da tentativa de pagamento a menor, bem

como que a dívida era ilíquida, também não procede, conforme acima aludido por ocasião da rejeição da primeira

preliminar suscitada pela CEF. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça é lícito o ajuizamento da

ação consignatória ainda que esteja o devedor em mora, assim como independe do fato de a dívida ser líquida e

certa ou não.

Diante do exposto, é de se manter a sentença somente no que diz respeito ao reconhecimento da quitação das

prestações referentes a julho, agosto e dezembro de 2002, e ao período de janeiro a agosto de 2003, ficando em

aberto a prestação de setembro de 2003 (24ª) e as demais, facultada a parte autora a complementação dos

depósitos, devendo a CEF trazer aos autos o saldo líquido remanescente para tal finalidade.

Fica facultada a CEF o levantamento dos valores das 11 (onze) prestações que foram consideradas quitadas.

No tocante ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.

Quanto aos encargos de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Todavia, tendo

havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da CEF, nos termos acima explicitados, com

fundamento no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, considerando que a decisão está parcialmente em

confronto com a jurisprudência firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004210-70.2003.4.03.6111/SP

 

 

 

2003.61.11.004210-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1302/2231



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF contra sentença que, nos autos da

medida cautelar incidental requerida por KARINA ROBERTA SILVA PELEGRINA e OUTRO em face dela e

da CREFISA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS, com o fim de suspender o leilão

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de financiamento para aquisição da casa própria, nos termos do Sistema

Financeiro de Habitação-SFH, bem como impedir a inscrição dos nomes dos mutuários nos órgãos de proteção ao

crédito, julgou procedente o pedido, com fundamento na presença de plausibilidade do direito invocado, nos

termos do artigo 808, III, do Código de Processo Civil. Por fim, condenou as partes requeridas ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. Custas, inclusive as em

reembolso, por conta das partes requeridas, metade para cada qual.

Sustenta a CEF, em suas razões de apelo, que a sentença deve ser reformada, pela ausência do "fumus boni juris"

e do "periculum in mora".

Também pede a exclusão da verba de sucumbência, em face da inexistência de causalidade objetiva.

Prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos

constitucionais.

Requer, assim, o provimento do recurso, com a improcedência da ação.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o que

caracteriza o "periculum in mora". Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito

substancial invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal.

O artigo 808, inciso III, do Código de Processo Civil é expresso no sentido de que somente com o julgamento

definitivo da ação principal é que cessa a eficácia da medida cautelar.

Assim, apesar de a ação cautelar se revestir de identidade própria, a sua eficácia só perdura enquanto a ação

principal estiver em tramitação. No caso dos autos, ainda não foi definitivamente encerrado o feito principal.

Verifico, portanto, a plausibilidade do direito invocado, na medida em que presentes os requisitos da ação

cautelar, quais sejam o "fumus boni juris" e o "periculum in mora", vez que na ação principal, que está apensada a

esta medida cautelar, e se trata de ação de consignação em pagamento (AC nº 2003.61.11.002279-0), julgada

conjuntamente com esta ação cautelar, já foi proferida sentença, que reconheceu a procedência do pedido inicial, e

concluiu que os mutuários, ora requerentes, estão efetuando os pagamentos em juízo das parcelas vencidas e

vincendas, donde se conclui que possuem interesse na manutenção da decisão que os beneficiou.

E, nesta data, restou confirmada em parte a referida consignatória, por esta Corte Regional, devendo ser mantida a

decisão proferida nesta medida cautelar, tendo em vista que, de nada adiantaria aos mutuários estarem depositando

em juízo as prestações do imóvel, se, ao final, ele venha a ser alienado em execução extrajudicial.

E, nessa linha de entendimento, consolidou-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça a respeito do

tema:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO PRECEDIDA DE MEDIDA

CAUTELAR. PEDIDO DE SUSTAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CABIMENTO. DECRETO-

LEI N. 70/1966. 

I. Promovida ação de consignação em pagamento das prestações de financiamento habitacional, procede o

pedido cautelar formulado pela mutuária para impedir seja promovida, pela mutuante credora, no curso da

lide, a execução extrajudicial da dívida em discussão. 

II. Recurso especial não conhecido. 

(RESP 226742/PE, Proc. nº 1999/0071900-0, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 09.08.2004,

pág. 269) 

E do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL. DEL-70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. SUSTAÇÃO DO LEILÃO. 

Nesta ação cautelar não se está discutindo a constitucionalidade do DEL-70/66 e muito menos se foram

seguidas as disposições dos ART-31 e seguintes do referido diploma legal. A alienação extrajudicial do imóvel

hipotecado constitui-se dano de difícil reparação aos mutuários, ainda mais quando estes estão, em juízo,

depositando as prestações de acordo com a cláusula PES nos autos da ação consignatória 96.04.10897-2.

Dessarte, estão presentes os pressupostos autorizadores da tutela cautelar, motivo pelo qual confirma-se a

sentença que sobrestou o prosseguimento da alienação regida pelo DEL-70/66. Apelações desprovidas. 

APELADO : KARINA ROBERTA SILVA PELEGRINA e outro

: ANTONIO CLAUDIO PELEGRINA JUNIOR

ADVOGADO : GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA e outro

PARTE RE' : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
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(AC nº 9604108980/RS, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. José Luiz Borges Germano da Silva, DJ 26 . 03.1997, pág.

18364) 

SFH. DEL-70/66. CAUTELAR. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. SUSPENSÃO DO

LEILÃO. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAR O DÉBITO. " FUMUS BONI IURIS " E " PERICULUM IN

MORA ". - O agente fiduciário não deve figurar no pólo passivo da demanda, porque é mero executor dos atos

que lhe foram incumbidos pelo agente financeiro, o verdadeiro sujeito da relação jurídica de direito material. -

A ação consignatória pode ser a ação principal da medida cautelar incidental que tem por objeto sustar os

leilões de execução do imóvel. É que a eficácia mandamental existente na ação consignatária impede a prática

de atos atentatórios à declaração ( eficácia preponderante ). Assim, procedente a consignatória, torna-se

definitiva a proibição de realização dos leilões. - O " fumus boni iuris " está caracterizado pela impossibilidade

de se afirmar que a agravada foi notificada para purgar o débito, segundo exige o ART-31, PAR-1, do DEL-

70/66. - O " periculum in mora " consubstancia-se na possibilidade de perda do imóvel, em conseqüência do

prosseguimento do procedimento de execução extrajudicial. 

(AG nº 9704637381/PR, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. José Luiz Borges Germano da Silva, DJ 10.06.1998, pág.

611) 

Quanto ao pedido de exclusão da verba de sucumbência em face da inexistência de causalidade objetiva, não pode

ser acolhido.

Os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não pode gerar

qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que

antecipou e honorários advocatícios. Esta é a norma que irradia do artigo 20 do Código de Processo Civil.

Acerca do tema, posiciona-se a doutrina no sentido de que:

Interpretação literal e isolada do dispositivo leva à conclusão equivocada de que as despesas e honorários estão

sempre relacionados à sucumbência. Essa regra, todavia, é mera aplicação do principio da causalidade,

segundo o qual responde por tais verbas aquele que indevidamente deu causa ao processo. (in Código Civil

Interpretado - Coordenador Antonio Carlos Marcato - Atlas jurídico - 2ª edição - pág. 103) 

Assim, pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas

despesas dele decorrentes, mesmo que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina

judiciária.

Na hipótese, analisando o conteúdo dos autos, observo que a CEF demonstrou, inequivocamente, resistência à

pretensão da parte requerente, dando causa ao ajuizamento da ação, quando se recusou a receber as prestações

devidas. Por isso, não está isenta dos ônus sucumbenciais, por força do disposto no artigo 20, do Código de

Processo Civil.

Nesse sentido, confira-se nota 2e ao artigo 20, do saudoso jurista Theotônio Negrão, em seu Código de Processo

Civil e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2010, pág. 136):

A regra da sucumbência expressa neste art. 20, não comporta aplicação indiscriminada na determinação da

parte responsável pelo pagamento de honorários e reembolso de despesas. Em matéria de honorários e de

despesas, fala mais alto o princípio da causalidade, ou seja, responde por eles a parte que deu causa à

instauração do processo. É certo que, na maioria das vezes, causalidade e sucumbência levam a soluções

coincidentes; esta é o mais eloqüente sinal daquela. Todavia, quando as soluções forem destoantes, prevalece

aquela atrelada ao princípio da causalidade. 

"Sem embargo do princípio da sucumbência, adotado pelo Código de Processo Civil vigente, é de atentar-se

para outro princípio, o da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo, ou ao

incidente processual, deve arcar com os encargos daí decorrentes" (STJ-4ª T., REsp 264.930, Min. Sálvio de

Figueiredo, j. 13.9.00, DJU 16.10.00). 

( ...) 

"Os ônus sucumbenciais subordinam-se ao princípio da causalidade: devem ser suportados por quem deu

causa à instauração do processo" (STJ-1ª T., REsp 664.475, Min. Teori Zavaschi, j. 3.5.05, DJU 16.5.05.). 

Por isso, mantenho a condenação fixada em primeiro grau.

No tocante ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

considerando que está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de apelação interposta em face de

sentença que homologou o acordo firmado entre o autor e a CEF, nos termos da Lei Complementar n. 110/2001.

Ainda, fixou os honorários advocatícios nos termos da transação efetivada e, caso não tenham sido previstos, as

partes arcarão com os honorários de seus patronos.

 

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

 

O autor ajuizou a presente ação visando a condenação da CEF e do Banco Bradesco ao pagamento das diferenças

de correção monetária, decorrentes da aplicação dos IPC a partir de janeiro de 1989 (trimestre de competência

novembro e dezembro/1988 e janeiro de 1989), sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

 

A sentença proferida em primeira instancia (fls. 206/209) julgou procedente o pedido do autor, condenando as rés

ao pagamento da correção monetária pelo IPC no trimestre de competência. Ainda, condenou às rés ao pagamento

dos honorários advocatícios ao autor, fixados em 20% do valor do valor da condenação, rateado entre os

sucumbentes.

O v. acórdão de fls. 329/344 reformou parcialmente a decisão monocrática, excluindo o Banco Bradesco do pólo

passivo da lide, por ilegitimidade passiva ad causam, mantendo a condenação a CEF o pagamento das diferenças

decorrentes da correção monetária dos depósitos existentes nas contas vinculadas ao FGTS, no índice de

42,72%(IPC) em janeiro/1989. Ainda, afastou a sucumbência recíproca e condenou a CEF ao pagamento dos

honorários advocatícios devidos ao autor, no montante de 10% sobre o valor da condenação, a teor do artigo 20,

§§ 3º e 4º do CPC. Tal decisão transitou em julgado em 05.05.1999, conforme certidão de fl. 459. 

Consoante petição de fls. 532/539 a CEF informou a adesão, do autor João Luis Calderon Tortosa ao acordo

previsto na Lei Complementar n. 110/2001.

A sentença objurgada (fl. 540) homologou a transação extrajudicial firmada com a Caixa Econômica Federal e o

autor, nos termos do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001, 

 

A sentença monocrática ainda dispôs que os honorários advocatícios seriam devidos nos termos da transação

efetivada e, em caso de omissão, incumbiria às partes, o pagamento dos honorários aos seus respectivos patronos.

94.03.105335-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOAO LUIS CALDERON TORTOSA

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 92.00.81212-0 4 Vr SAO PAULO/SP
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Desta foram, pretende o autor a reforma da r. sentença, com a anulação da extinção da execução e condenação da

CEF ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, conforme decisão

transitada em julgado, relativamente ao acordo celebrado extrajudicialmente.

 

Para tanto relata que a transação efetuada entre o autor e a instituição financeira não abrange os honorários

advocatícios, devidos nos termos em que foram fixados no título judicial - 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, à cargo da CEF.

Assiste parcial razão a parte recorrente.

 

 

O autor João Luis Calderon Tortosa conforme petição de fls. 532/539, efetuou transação com a CEF, nos termos

da LC n. 110/2001.

 

Como sabido, a transação efetuada entre o correntista e a instituição financeira não abrange os honorários

advocatícios, nos termos do artigo 24, parágrafos 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94.

 

O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na data de 08/09/2010, por unanimidade, julgou procedente a Ação

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 2.736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do

Brasil (OAB), para declarar inconstitucional a isenção de honorários nos moldes conferidos à CEF pela MP

2.164/2001.

 

 Nesta esteira de entendimento, os honorários advocatícios fixados em decisão transitada em julgado, mesmo

diante de superveniente termo de adesão entre o titular da conta fundiária e a CEF são devidos, conforme firme

entendimento jurisprudencial:

[Tab]

 

"PROCESSO CIVIL - FGTS - ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 -

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA - CABIMENTO.

1 - Por força do art. 24, §§ 3º e 4º, da Lei 8.906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em

sentença condenatória transitada em julgado são de direito do advogado, direito este que não pode ser

restringido pela Lei Complementar nº 110/01.

2 - A transação entabulada entre o seu cliente e a parte adversária, em fase de execução, não lhe retira o

direito ao recebimento da referida verba, ainda mais se o causídico não participou do acordo.

3 - Apelação provida, para desconstituir a sentença, dando seguimento à execução quanto à verba honorária."

(TRF da 3ª Região, AC 1999.03.99.009270-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU

18/11/2005, p. 451).grifei

FGTS - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE RECOMPOR SALDO COM A INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - TRANSAÇÃO FORMALIZADA CONFORME A LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01 -

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - APELO DO AUTOR ALEGANDO AUSÊNCIA DA CITAÇÃO PREVISTA

NO ARTIGO 570 DO CPC E DA JUNTADA DO TERMO DE ADESÃO - ASSEGURADO O DIREITO AOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. O não cumprimento dos

ditames estabelecidos no artigo 570 do Código de Processo não impediu o autor de exercer o seu direito de

defesa uma vez que se manifestou acerca das informações prestadas pela executada, pelo que não restou

verificado prejuízo algum às partes. A Caixa Econômica Federal apresentou extrato a fim de comprovar o

creditamento das parcelas decorrentes da LC nº 110/01, bem como trouxe aos autos cópia do termo de adesão

firmado pelo autor. A demora na apresentação do termo de adesão não é suficiente para afastar a sua validade

uma vez que o acordo foi firmado pelo próprio autor, sendo assim a obrigação de noticiá-la ao Juízo não pode

ser considerada atribuição exclusiva da Caixa Econômica Federal. Quanto à verba honorária, o Plenário do

Supremo Tribunal Federal suspendeu a eficácia do artigo 3º da MP nº 2.226/01. Desta forma, deve a Caixa

Econômica Federal suportar o encargo de pagar a verba de sucumbência a que foi condenada nos estritos

termos da decisão transitada em julgado. Apelo parcialmente provido para anular em parte a r. sentença e

determinar a remessa dos autos à Vara de Origem para que seja dado prosseguimento à execução dos honorários

advocatícios.

(AC 200061080085375, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:14/01/2011 PÁGINA: 226.)grifei

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CONTAS DE FGTS. INCIDÊNCIA DE

JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO, NA FASE DE CONHECIMENTO. HONORÁRIOS DEVIDOS
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POR FORÇA DO TRABALHO DESEMPENHADO NOS AUTOS, NOS CASOS RELATIVOS AO ACORDO

PREVISTO NA LC 110/01. PRECEDENTES. 1. Incidem juros de mora na correção dos depósitos das contas do

FGTS, embora omisso o pedido inicial ou a condenação, nos termos da Súmula nº 254 do E. STF. 2. O termo

inicial da contagem desta espécie de juros é a citação na fase de conhecimento (art. 219 CPC). 3. Ao acordo deve

ser conferida eficácia e validade do ato jurídico perfeito, conforme Súmula Vinculante nº 1, do E. STF. 4. O

trabalho dos advogados deve ser reconhecido nos termos dos arts. 20 e 21 do CPC, pois é inconstitucional o art.

29-C da Lei nº 8.036/90 (ADI nº 2.736/DF) 5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre os valores

recebidos por força dos acordos extrajudiciais, a serem suportados pela CEF. 6. Tendo em vista a condição de

não-optante do coautor Jesus Batista Venturoso e considerando que os valores pertencem ao empregador (art. 19

da Lei nº 8.036/90), não se reconhece existir saldo remanescente a ser levantado. 7. Apelo parcialmente provido.

(AC 00082871019934036100, JUIZ CONVOCADO CESAR SABBAG, TRF3 - QUINTA TURMA, TRF3 CJ1

DATA:18/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)grifei

FGTS - CREDOR A EFETUAR ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 : EXTINÇÃO EXECUTIVA POR

TRANSAÇÃO ADEQUADA À ESPÉCIE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SENTENÇA PASSADA EM

JULGADO - DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO - PROVIMENTO À APELAÇÃO 1- Exprime a

honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da causa,

em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual

dispendida, no bojo do feito. 2- Sedimentado o entendimento desta C. Corte em relação aos honorários, sendo

este um direito autônomo do Advogado, assim desconexo da transação realizada, portanto a remanescer interesse

executivo tão-somente quanto a esta rubrica. 3- Presente ao debate meritório cristalina previsão legal a albergar

o percebimento de dita rubrica pelo Advogado, conforme o EAOB, a se amoldar com perfeição ao cenário

litigado. Precedentes. 4- Provimento à apelação, reformada a r. sentença tão-somente quanto à extinção em

relação aos honorários advocatícios, remanescendo ao Advogado interesse na cobrança desta rubrica (AC

200103990581502, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, DJF3 CJ1

DATA:01/09/2011 PÁGINA: 1981.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. ATUALIZAÇÃO. FASE DE EXECUÇÃO. ADESÃO AO ACORDO

DA LC 110/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA CEF. I. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento no sentido da aplicação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela

MP nº 2.164-40/2001, ao fundamento de se tratar de norma especial, que afastaria os artigos 20 e 21 do Código

de Processo Civil, no concernente às relações processuais instauradas após 27 de julho de 2001. II. O Plenário

do C. Supremo Tribunal Federal, na data de 08/09/2010, por unanimidade, julgou procedente a Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 2.736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil

(OAB), para declarar inconstitucional a isenção de honorários nos moldes conferidos à CEF pela MP

2.164/2001. III. Seguindo tal linha, esta Corte Regional tem se posicionado no sentido do cabimento da exigência

dos honorários advocatícios fixados em decisão transitada em julgado, mesmo diante de superveniente termo de

adesão entre o titular da conta fundiária e a CEF. IV. Agravo de instrumento não provido. (AI

00248791320044030000, JUIZ CONVOCADO NELSOPORFÍRIO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B,

DJF3 CJ1 DATA:05/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL. FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO - LC 110/01. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ART. 24, § 3º, DA LEI Nº 8.906/94. 1. A transação efetuada entre os correntistas e a

instituição financeira não abrange os honorários advocatícios, nos termos do artigo 24, parágrafos 3º e 4º, da

Lei nº 8.906/94. 2. Devidos honorários advocatícios, nos termos em que fixado pelo título judicial - 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, à cargo da ré (CEF). 3. Agravo de instrumento a que se dá provimento. (AI

200403000079057, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Z, DJF3

CJ1 DATA:21/06/2011 PÁGINA: 113.)

FGTS - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE RECOMPOR SALDO COM A INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - TRANSAÇÃO FORMALIZADA CONFORME A LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01 -

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - APELO DO AUTOR ALEGANDO AUSÊNCIA DA CITAÇÃO PREVISTA

NO ARTIGO 570 DO CPC E DA JUNTADA DO TERMO DE ADESÃO - ASSEGURADO O DIREITO AOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. O não cumprimento dos

ditames estabelecidos no artigo 570 do Código de Processo não impediu o autor de exercer o seu direito de

defesa uma vez que se manifestou acerca das informações prestadas pela executada, pelo que não restou

verificado prejuízo algum às partes. A Caixa Econômica Federal apresentou extrato a fim de comprovar o

creditamento das parcelas decorrentes da LC nº 110/01, bem como trouxe aos autos cópia do termo de adesão

firmado pelo autor. A demora na apresentação do termo de adesão não é suficiente para afastar a sua validade

uma vez que o acordo foi firmado pelo próprio autor, sendo assim a obrigação de noticiá-la ao Juízo não pode

ser considerada atribuição exclusiva da Caixa Econômica Federal. Quanto à verba honorária, o Plenário do

Supremo Tribunal Federal suspendeu a eficácia do artigo 3º da MP nº 2.226/01. Desta forma, deve a Caixa

Econômica Federal suportar o encargo de pagar a verba de sucumbência a que foi condenada nos estritos termos

da decisão transitada em julgado. Apelo parcialmente provido para anular em parte a r. sentença e determinar a
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remessa dos autos à Vara de Origem para que seja dado prosseguimento à execução dos honorários

advocatícios. (AC 200061080085375, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:14/01/2011 PÁGINA: 226.)

Portanto, tendo o Plenário do Supremo Tribunal Federal suspendido a eficácia do artigo 3º da MP nº 2.226/0, deve

a Caixa Econômica Federal suportar o encargo de pagar a verba de sucumbência a que foi condenada nos estritos

termos da decisão transitada em julgado, mesmo diante de superveniente termo de adesão entre o titular da conta

fundiária e a instituição bancária.

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação dos autores apenas para ressalvar o direito à execução dos honorários advocatícios

devidos pela CEF, em conformidade com a decisão transitada em julgado, decorrentes da adesão ao acordo,

mantendo inalterada a sentença de primeiro grau que homologou a transação, na forma acima explicitada.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de apelação interposta em face de

sentença que extinguiu o processo de execução com fundamento no artigo 794, incisos i e II c/c artigo 795, ambos

do Código de Processo Civil, com relação aos autores Josias de Assis Roque, Luis Guilherme Bianchim, Márcio

de Paulo Lippi, Mario Antonio Tadeu da Silva Lima e Nelson José do Bem.

 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

93.03.082247-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSIAS DE ASSIS ROQUE e outro

: LUIS GUILHERME BIACHIN

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO

PARTE AUTORA : MARCIO DE PAULO LIPPI e outros

: MARIO ANTONIO TADEU DA SILVA LIMA

: NELSON JOSE DO BEM

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA

No. ORIG. : 92.00.82762-4 14 Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

 

 

 

 

Os autores Josias de Assis Roque, Luis Guilherme Bianchim, Márcio de Paulo Lippi, Mario Antonio Tadeu da

Silva Lima e Nelson José do Bem ajuizaram a presente ação visando a condenação da CEF e do Banco Bradesco

ao pagamento das diferenças de correção monetária, decorrentes da aplicação dos IPC a partir de janeiro de 1989

(trimestre de competência novembro e dezembro/1988 e janeiro de 1989), sobre os saldos das contas do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A decisão de fl. 155 excluiu do pólo passivo da lide, por ilegitimidade passiva ad causam o Banco Bradesco.

 

A sentença proferida em primeira instancia (fls. 258/206) julgou parcialmente procedente o pedido dos autores,

condenando a CEF ao pagamento da correção monetária pelo IPC nos períodos de janeiro de 1989 (42,72%) e

fevereiro de 1989 (10,14%), valores estes corrigidos de acordo com o Provimento n. 24/97 da Corregedoria Geral

da Justiça Federal da Terceira Região e juros moratórios na forma da lei, até o efetivo pagamento. Ainda,

condenou a CEF ao pagamento dos honorários advocatícios ao autor, fixados em 10% do valor da causa,

devidamente atualizado.

O v. acórdão de fls. 302/310 reformou parcialmente a decisão monocrática, anulando, de ofício, o julgamento

extra petita, no que tange à condenação da CEF ao pagamento das diferenças decorrentes da correção monetária

dos depósitos existentes nas contas vinculadas ao FGTS, no índice de 10,14%(IPC) em fevereiro/1989. Ainda,

homologou o acordo celebrado entre a CEF e o autor Josias de Assis Roque, extinguindo o feito, com resolução

do mérito em relação ao mesmo, a teor do art. 269, III do CPC. Tal decisão transitou em julgado, conforme

certidão de fl. 312. 

Consoante petições de fls. 330/346 e 384/386 a CEF informou a adesão, dos autores Mario Antonio Tadeu da

Silva Lima e Luis Guilherme Bianchim ao acordo previsto na Lei Complementar n. 110/2001.

A sentença objurgada homologou a transação extrajudicial firmada com a Caixa Econômica Federal e os autores

Mario Antonio Tadeu da Silva Lima e Luis Guilherme Bianchim, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001,

e, diante do depósito do quantum executado, com a satisfação integral do direito relativos aos autores Márcio de

Paulo Lippi e Nelson José do Bem, extinguiu o processo de execução com fundamento no artigo 794, incisos I e

II, c/c art. 795, ambos do Código de Processo Civil.

 

A sentença monocrática ainda dispôs que a liquidação dos honorários contratados entre a parte requerente e seu

representante era estranha ao feito, porquanto tendo havido transação entre as partes, a estas competiria disciplinar

a questão dos honorários advocatícios.

 

Desta foram, pretendem os autores a reforma da r. sentença, para que a CEF seja condenada ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, quanto aos créditos depositados em relação ao

autor Mario Antonio Tadeu da Silva Lima, conforme decisão transitada em julgado.

 

Ainda, pretende a reforma da r. sentença no que tange ao entendimento de que a liquidação dos honorários

advocatícios relativos ao acordo celebrado entre a CEF e os autores Josias de Assis Roque e Luis Guilherme

Bianchim é estranha a este feito.

 

Relatam que a transação efetuada entre os autores e a instituição financeira não abrange os honorários

advocatícios, devidos nos termos em que foram fixados no título judicial - 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, à cargo da CEF.

Assiste parcial razão a parte recorrente.

 

Inicialmente cumpre esclarecer que em relação aos autores Márcio de Paulo Lippi e Nelson José do Bem, a CEF

apresentou os cálculos de liquidação e comprovantes de creditamento às fls. 330/346 dos autos, tendo havido,

inclusive, o levantamento dos valores depositados a título de verba honorária (Fl. 407), sendo que tais cálculos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1309/2231



não foram objeto de impugnação pelas partes.

 

Embora regularmente intimados a se manifestarem, conforme decisão de fl. 352 e 369, os autores se mantiveram

inertes.

 

Assim, se o autor, ora apelante, não impugnou oportunamente a conta apresentada pela executada, sobrevindo

inclusive sentença extintiva da execução, cuida-se de hipótese em que houve preclusão, fato que impossibilita

reabrir-se a discussão sobre o assunto.

 

Neste sentido:

 

FGTS - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE RECOMPOR SALDO COM A INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO DE ACORDO COM CÁLCULO ELABORADO PELA

EXECUTADA - SEM IMPUGNAÇÃO DA EXEQUENTE NO MOMENTO OPORTUNO - EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO -- PRETENDIDA A REFORMA DA SENTENÇA SOB A ALEGAÇÃO DE A OBRIGAÇÃO

NÃO FOI DEVIDAMENTE CUMPRIDA - MATÉRIA PRECLUSA - RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. Com

o início da execução de obrigação de fazer, nos termos do artigo 632 do Código de Processo Civil, a Caixa

Econômica Federal atravessou a petição de fl. 102/107 e memória de cálculo que a acompanha, informando que

efetuou o crédito nas contas vinculadas da autora-apelante, sendo proferida a sentença julgando extinta a

execução da obrigação de fazer, nos termos dos artigos 794, inciso I do Código de Processo Civil. Contra essa

decisão insurgiu o autor por meio do recurso de apelação. 2. De fato, a Caixa Econômica Federal comprovou ter

efetuado o crédito na conta vinculada da autora de acordo com a planilha de cálculos elaborada unilateralmente

pela própria devedora, pelo que foi dada oportunidade para que a autora se manifestasse a respeito do crédito

efetuado. 3. A exeqüente não impugnou o cálculo apresentado, mesmo após o deferimento do pedido de dilação

de prazo por 60 dias. 4. Assim, se a autora-apelante não impugnou oportunamente a conta apresentada pela

executada, sobrevindo inclusive sentença extintiva da execução, cuida-se de hipótese em que houve preclusão,

fato que impossibilita reabrir-se a discussão sobre o assunto. 5. Apelo não conhecido.(AC 200561260000412,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ2

DATA:11/05/2009 PÁGINA: 311.)FGTS - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE RECOMPOR SALDO COM A

INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - SATISFAÇÃO DA EXECUÇÃO DE ACORDO COM

CÁLCULO ELABORADO PELA EXECUTADA - SEM IMPUGNAÇÃO DA EXEQUENTE NO MOMENTO

OPORTUNO - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO -- PRETENDIDA A REFORMA DA SENTENÇA SOB A

ALEGAÇÃO DE A OBRIGAÇÃO NÃO FOI DEVIDAMENTE CUMPRIDA - MATÉRIA PRECLUSA - RECURSO

NÃO CONHECIDO. 1. Com o início da execução de obrigação de fazer, nos termos do artigo 632 do Código de

Processo Civil, a Caixa Econômica Federal atravessou a petição de fl. 102/107 e memória de cálculo que a

acompanha, informando que efetuou o crédito nas contas vinculadas da autora-apelante, sendo proferida a

sentença julgando extinta a execução da obrigação de fazer, nos termos dos artigos 794, inciso I do Código de

Processo Civil. Contra essa decisão insurgiu o autor por meio do recurso de apelação. 2. De fato, a Caixa

Econômica Federal comprovou ter efetuado o crédito na conta vinculada da autora de acordo com a planilha de

cálculos elaborada unilateralmente pela própria devedora, pelo que foi dada oportunidade para que a autora se

manifestasse a respeito do crédito efetuado. 3. A exeqüente não impugnou o cálculo apresentado, mesmo após o

deferimento do pedido de dilação de prazo por 60 dias. 4. Assim, se a autora-apelante não impugnou

oportunamente a conta apresentada pela executada, sobrevindo inclusive sentença extintiva da execução, cuida-

se de hipótese em que houve preclusão, fato que impossibilita reabrir-se a discussão sobre o assunto. 5. Apelo

não conhecido. (AC 200561260000412, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ2 DATA:11/05/2009 PÁGINA: 311.)

 

 

 Por sua vez, os autores Josias de Assis Roque, Luis Guilherme Bianchim e Mario Antonio Tadeu da Silva Lima,

conforme petições de fls. 284, 364/368 e 390, efetuaram transação com a CEF, nos termos da LC n. 110/2001.

 

Como sabido, a transação efetuada entre o correntista e a instituição financeira não abrange os honorários

advocatícios, nos termos do artigo 24, parágrafos 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94.

 

O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na data de 08/09/2010, por unanimidade, julgou procedente a Ação

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 2.736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do

Brasil (OAB), para declarar inconstitucional a isenção de honorários nos moldes conferidos à CEF pela MP

2.164/2001.
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 Nesta esteira de entendimento, os honorários advocatícios fixados em decisão transitada em julgado, mesmo

diante de superveniente termo de adesão entre o titular da conta fundiária e a CEF são devidos, conforme firme

entendimento jurisprudencial:

[Tab]

 

"PROCESSO CIVIL - FGTS - ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 -

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA - CABIMENTO.

1 - Por força do art. 24, §§ 3º e 4º, da Lei 8.906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em

sentença condenatória transitada em julgado são de direito do advogado, direito este que não pode ser

restringido pela Lei Complementar nº 110/01.

2 - A transação entabulada entre o seu cliente e a parte adversária, em fase de execução, não lhe retira o direito

ao recebimento da referida verba, ainda mais se o causídico não participou do acordo.

3 - Apelação provida, para desconstituir a sentença, dando seguimento à execução quanto à verba honorária."

(TRF da 3ª Região, AC 1999.03.99.009270-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU

18/11/2005, p. 451).grifei

FGTS - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE RECOMPOR SALDO COM A INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - TRANSAÇÃO FORMALIZADA CONFORME A LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01 -

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - APELO DO AUTOR ALEGANDO AUSÊNCIA DA CITAÇÃO PREVISTA

NO ARTIGO 570 DO CPC E DA JUNTADA DO TERMO DE ADESÃO - ASSEGURADO O DIREITO AOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. O não cumprimento dos

ditames estabelecidos no artigo 570 do Código de Processo não impediu o autor de exercer o seu direito de

defesa uma vez que se manifestou acerca das informações prestadas pela executada, pelo que não restou

verificado prejuízo algum às partes. A Caixa Econômica Federal apresentou extrato a fim de comprovar o

creditamento das parcelas decorrentes da LC nº 110/01, bem como trouxe aos autos cópia do termo de adesão

firmado pelo autor. A demora na apresentação do termo de adesão não é suficiente para afastar a sua validade

uma vez que o acordo foi firmado pelo próprio autor, sendo assim a obrigação de noticiá-la ao Juízo não pode

ser considerada atribuição exclusiva da Caixa Econômica Federal. Quanto à verba honorária, o Plenário do

Supremo Tribunal Federal suspendeu a eficácia do artigo 3º da MP nº 2.226/01. Desta forma, deve a Caixa

Econômica Federal suportar o encargo de pagar a verba de sucumbência a que foi condenada nos estritos termos

da decisão transitada em julgado. Apelo parcialmente provido para anular em parte a r. sentença e determinar a

remessa dos autos à Vara de Origem para que seja dado prosseguimento à execução dos honorários

advocatícios.

(AC 200061080085375, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:14/01/2011 PÁGINA: 226.)grifei

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CONTAS DE FGTS. INCIDÊNCIA DE

JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO, NA FASE DE CONHECIMENTO. HONORÁRIOS DEVIDOS

POR FORÇA DO TRABALHO DESEMPENHADO NOS AUTOS, NOS CASOS RELATIVOS AO ACORDO

PREVISTO NA LC 110/01. PRECEDENTES. 1. Incidem juros de mora na correção dos depósitos das contas

do FGTS, embora omisso o pedido inicial ou a condenação, nos termos da Súmula nº 254 do E. STF. 2. O termo

inicial da contagem desta espécie de juros é a citação na fase de conhecimento (art. 219 CPC). 3. Ao acordo deve

ser conferida eficácia e validade do ato jurídico perfeito, conforme Súmula Vinculante nº 1, do E. STF. 4. O

trabalho dos advogados deve ser reconhecido nos termos dos arts. 20 e 21 do CPC, pois é inconstitucional o art.

29-C da Lei nº 8.036/90 (ADI nº 2.736/DF) 5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre os valores

recebidos por força dos acordos extrajudiciais, a serem suportados pela CEF. 6. Tendo em vista a condição de

não-optante do coautor Jesus Batista Venturoso e considerando que os valores pertencem ao empregador (art. 19

da Lei nº 8.036/90), não se reconhece existir saldo remanescente a ser levantado. 7. Apelo parcialmente provido.

(AC 00082871019934036100, JUIZ CONVOCADO CESAR SABBAG, TRF3 - QUINTA TURMA, TRF3 CJ1

DATA:18/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)grifei

FGTS - CREDOR A EFETUAR ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 : EXTINÇÃO EXECUTIVA POR

TRANSAÇÃO ADEQUADA À ESPÉCIE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SENTENÇA PASSADA EM

JULGADO - DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO - PROVIMENTO À APELAÇÃO 1- Exprime a

honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da causa,

em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual

dispendida, no bojo do feito. 2- Sedimentado o entendimento desta C. Corte em relação aos honorários, sendo

este um direito autônomo do Advogado, assim desconexo da transação realizada, portanto a remanescer interesse

executivo tão-somente quanto a esta rubrica. 3- Presente ao debate meritório cristalina previsão legal a albergar

o percebimento de dita rubrica pelo Advogado, conforme o EAOB, a se amoldar com perfeição ao cenário

litigado. Precedentes. 4- Provimento à apelação, reformada a r. sentença tão-somente quanto à extinção em

relação aos honorários advocatícios, remanescendo ao Advogado interesse na cobrança desta rubrica (AC
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200103990581502, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, DJF3 CJ1

DATA:01/09/2011 PÁGINA: 1981.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. ATUALIZAÇÃO. FASE DE EXECUÇÃO. ADESÃO AO ACORDO

DA LC 110/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA CEF. I. O C. Superior Tribunal de

Justiça firmou entendimento no sentido da aplicação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela

MP nº 2.164-40/2001, ao fundamento de se tratar de norma especial, que afastaria os artigos 20 e 21 do Código

de Processo Civil, no concernente às relações processuais instauradas após 27 de julho de 2001. II. O Plenário

do C. Supremo Tribunal Federal, na data de 08/09/2010, por unanimidade, julgou procedente a Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 2.736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil

(OAB), para declarar inconstitucional a isenção de honorários nos moldes conferidos à CEF pela MP

2.164/2001. III. Seguindo tal linha, esta Corte Regional tem se posicionado no sentido do cabimento da exigência

dos honorários advocatícios fixados em decisão transitada em julgado, mesmo diante de superveniente termo de

adesão entre o titular da conta fundiária e a CEF. IV. Agravo de instrumento não provido. (AI

00248791320044030000, JUIZ CONVOCADO NELSOPORFÍRIO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B,

DJF3 CJ1 DATA:05/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL. FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO - LC 110/01. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ART. 24, § 3º, DA LEI Nº 8.906/94. 1. A transação efetuada entre os correntistas e a

instituição financeira não abrange os honorários advocatícios, nos termos do artigo 24, parágrafos 3º e 4º, da

Lei nº 8.906/94. 2. Devidos honorários advocatícios, nos termos em que fixado pelo título judicial - 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, à cargo da ré (CEF). 3. Agravo de instrumento a que se dá provimento. (AI

200403000079057, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Z, DJF3

CJ1 DATA:21/06/2011 PÁGINA: 113.)

FGTS - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE RECOMPOR SALDO COM A INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - TRANSAÇÃO FORMALIZADA CONFORME A LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01 -

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - APELO DO AUTOR ALEGANDO AUSÊNCIA DA CITAÇÃO PREVISTA

NO ARTIGO 570 DO CPC E DA JUNTADA DO TERMO DE ADESÃO - ASSEGURADO O DIREITO AOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. O não cumprimento dos

ditames estabelecidos no artigo 570 do Código de Processo não impediu o autor de exercer o seu direito de

defesa uma vez que se manifestou acerca das informações prestadas pela executada, pelo que não restou

verificado prejuízo algum às partes. A Caixa Econômica Federal apresentou extrato a fim de comprovar o

creditamento das parcelas decorrentes da LC nº 110/01, bem como trouxe aos autos cópia do termo de adesão

firmado pelo autor. A demora na apresentação do termo de adesão não é suficiente para afastar a sua validade

uma vez que o acordo foi firmado pelo próprio autor, sendo assim a obrigação de noticiá-la ao Juízo não pode

ser considerada atribuição exclusiva da Caixa Econômica Federal. Quanto à verba honorária, o Plenário do

Supremo Tribunal Federal suspendeu a eficácia do artigo 3º da MP nº 2.226/01. Desta forma, deve a Caixa

Econômica Federal suportar o encargo de pagar a verba de sucumbência a que foi condenada nos estritos termos

da decisão transitada em julgado. Apelo parcialmente provido para anular em parte a r. sentença e determinar a

remessa dos autos à Vara de Origem para que seja dado prosseguimento à execução dos honorários

advocatícios. (AC 200061080085375, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:14/01/2011 PÁGINA: 226.)

Portanto, tendo o Plenário do Supremo Tribunal Federal suspendido a eficácia do artigo 3º da MP nº 2.226/0, deve

a Caixa Econômica Federal suportar o encargo de pagar a verba de sucumbência a que foi condenada nos estritos

termos da decisão transitada em julgado, mesmo diante de superveniente termo de adesão entre o titular da conta

fundiária e a instituição bancária.

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação dos autores apenas para ressalvar o direito à execução dos honorários advocatícios

devidos pela CEF, em conformidade com a decisão transitada em julgado, decorrentes da adesão dos autores

Josias de Assis Roque, Luis Guilherme Bianchim e Mario Antonio Tadeu da Silva Lima ao acordo, mantendo

inalterada a sentença de primeiro grau que extinguiu o processo de execução com fundamento nos artigos 794,

incisos I e II, e art. 795, ambos do Código de Processo Civil, na forma acima explicitada.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004586-77.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de apelação interposta em face de

sentença que homologou a transação extrajudicial firmada com a Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei

Complementar nº 110/2001, e extinguiu o processo de execução com fundamento no artigo 269, inciso III, do

Código de Processo Civil. 

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

 

Assiste razão à parte recorrente.

 

Do julgamento ultra petita

A parte autora ajuizou a presente ação visando a anulação do termo de adesão firmado nos termos da Lei

Complementar nº 110/2001, bem como a condenação da CEF ao pagamento das diferenças de correção monetária,

decorrentes da aplicação dos índices com supedâneo na Súmula n. 252 do STJ, sobre os saldos das contas do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Ainda, pretende a condenação da requerida ao pagamento de

custas processuais e honorários advocatícios. 

 

Consoante petição de fls. 50 a CEF informou a adesão do autor ao acordo previsto na Lei Complementar n.

110/2001.

 

A sentença proferida em primeira instancia (fls. 80/82) homologou a transação extrajudicial firmada com a Caixa

Econômica Federal, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, e extinguiu o processo de execução com

fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, verifico que a sentença desbordou dos limites do pedido, em hipótese de decisório "ultra petita",

tendo em vista que na petição inicial a parte autora requereu a anulação do termo de adesão com a condenação da

CEF ao pagamento relativo às diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS, pelos índices previstos na Súmula n. 252 do E. STJ, devendo a decisão ser

reduzida aos limites do pedido, em atenção ao disposto nos arts. 128 e 460, ambos do Código de Processo Civil.

 

Nula, portanto, a decisão de primeiro grau que resolveu questão diversa do pedido.

2003.61.04.004586-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARCOS GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1313/2231



 

Em princípio, este Relator estaria inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando o retorno dos autos à

Vara de origem para a prolação de nova decisão.

 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro

de 2001, possibilitou aos Tribunais, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de

pronto a lide desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de

imediato julgamento.

 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou

aquém do pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento.

 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA

SENTENÇA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO. 

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os

quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido e a

sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium - proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que

decide causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza

convocada Mônica Jacqueline Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz

Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.)

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio

da congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte

ou de prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP

327.882/MG, Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma,

Ministro César Asfor Rocha, DJ 13/11/2000.)

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada."

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004,

DJU 18/03/2004, p. 81).

 

Nesta esteira de entendimento, passo ao julgamento do feito.

 

A parte autora visa a anulação do termo de adesão de fl. 50, bem como a condenação da CEF ao pagamento das

diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação dos índices que encontram supedâneo na Súmula n.

252 do STJ, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Ainda, pretende a

condenação da requerida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios. 

 

Para tanto, sustenta a nulidade do termo de adesão firmado extrajudicialmente, por suposto vício de

consentimento, devendo a CEF ser compelida ao pagamento dos índices constantes da Súmula n. 252 do STJ,

devidamente acrescidos de juros e correção monetária.

 

Afirma, em síntese, que a transação efetuada com a instituição financeira foi celebrada sem esclarecimentos das

condições, sem a presença de advogado e sem respaldo do Poder Judiciário, em flagrante desrespeito a legislação

em vigor.

 

Como sabido, a presença dos advogados das partes não é requisito formal de validade do termo de adesão firmado

nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, para o pagamento administrativo das diferenças de correção

monetária decorrentes da aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990

(44,80%):

 

Neste sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AFRONTA AOS

ARTIGOS 2º E 4º DA LEI 8.906/94. INCIDÊNCIA DO ÓBICE SUMULAR Nº 284/STF. TERMO DE

ADESÃO. NECESSIDADE DA PRESENÇA DO ADVOGADO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 7º DA LC

Nº 110/01. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 36 DO CPC.

I - O acórdão embargado cuidou de externar o posicionamento desta Corte no sentido de que a assistência de

advogado dos titulares das contas do FGTS não se constitui em requisito formal de validade do termo de adesão

firmado entre os ora embargantes e a Caixa Econômica Federal previsto na Lei Complementar nº 110/01.

II - Não tendo os ora embargantes apresentado razões suficientes para apoiar a argumentação de violação aos

artigos 2º e 4º da Lei nº 8.906/94, aplicável se torna o verbete sumular nº 284/STF.

III - "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01

deve prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36

do CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em

negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto,

incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das

partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo,

dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 02/05/2006). Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

09/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; REsp nº 803.619/SC,

Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006 e REsp nº 666.400/SC, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/2004.

IV - Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, tão-somente para sanar a omissão argüida

pelos embargantes." (STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no REsp nº 810.476/SC, Primeira Turma, rel. Min. Francisco

Falcão, DJU 01/02/2007, p. 423)

 

Por sua vez, não há como reconhecer nulidade a que teria dado causa o próprio autor e ninguém mais: foi dele a

iniciativa de firmar o termo de acordo homologado (fl. 50). Não há nos autos qualquer razão para imputar à CEF a

pretensa falta de orientação por parte do advogado - fato que, aliás, tampouco é certo nos casos em que o

formulário tenha sido obtido pelos correios ou na rede mundial de computadores.

 

É firme o entendimento jurisprudencial da legalidade do acordo firmado entre as partes com a assinatura do

respectivo termo de adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001,

devendo ser garantida sua execução em observância ao princípio constitucional da segurança jurídica:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. FGTS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. TERMO DE ADESÃO. LEI Nº 110/2001. VALIDADE.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 1. Decididas

as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, à ausência de

omissão, contradição ou obscuridade a ser suprida ou dirimida, eis que os embargos de declaração não se destinam

ao prequestionamento explícito. Precedentes. 2. É firme o constructo jurisprudencial no sentido de se reconhecer a

legalidade do acordo firmado entre as partes com a assinatura do respectivo termo de adesão do trabalhador às

condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001, devendo ser garantida sua execução em

observância ao princípio constitucional da segurança jurídica. 3. "Não se conhece do recurso especial pela

divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ,

Enunciado nº 83). 4. Agravo regimental improvido. (AGRESP 200901283585, HAMILTON CARVALHIDO,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:07/05/2010.)

 

Ainda:

 

AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI

COMPLEMENTAR N. 110/2001, INDEPENDENTEMENTE DE ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO.

NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO PRÓPRIA. 1. A

agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar a decisão ora agravada, motivo pelo qual mantenho

seus fundamentos. 2. Devem ser reconhecidas a legalidade, a validade e a eficácia do acordo extrajudicial firmado

entre os titulares das contas vinculadas e a CEF, com a assinatura do Termo de Adesão, sendo prescindível a

assistência ou interveniência dos advogados das partes na referida avença. 3. A transação é possível no caso de

direitos disponíveis e, uma vez concluída, torna-se inviável o arrependimento unilateral. Diante disso, celebrado o

acordo, obriga-se o juiz à sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o

que não ocorreu. E, se for o caso, a nulidade da transação por vício de vontade (desconhecimento da existência de

trânsito em julgado da sentença de mérito) deve ser alegada em ação própria. 4. Agravo regimental não provido.
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(AGRDRESP 200800749907, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:23/04/2009.)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - FGTS - TERMO DE ADESÃO - LC 110/2001 -

VALIDADE E EFICÁCIA - SÚMULA VINCULANTE N.º 01/STF - PRECEDENTES. 1. Há muito a

jurisprudência desta Corte tem reconhecido a validade e a eficácia do Termo de Adesão firmado nos termos da Lei

Complementar 110/2001, dado o caráter especial da citada norma em relação às disposições dos Códigos Civil e

de Processo Civil. 2. Em perfeita sintonia com esse entendimento, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula

Vinculante n.º 01, em razão da qual deve prevalecer, até prova em contrário, a vontade livre e consciente

manifestada pela parte no referido Termo de Adesão. 3. Recurso especial provido.(RESP 200702171105,

ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:18/09/2008.)

 

De toda sorte, a Súmula vinculante nº 01 do Supremo Tribunal Federal, editada nos termos do artigo 103-A da

Constituição Federal, e, portanto, dotada de força normativa, afirma:

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110/2001."

 

A apelação não aponta prejuízo concreto para a parte titular da conta do FGTS. O acordo celebrado obrigou a CEF

ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação dos índices de janeiro/89 e abril/90, os mesmos previstos na

Sumula n. 252 do STJ e no mesmo percentual. 

 

Ademais, a parte autora não demonstrou a ocorrência de vícios da manifestação da por ocasião da adesão,

prevalecendo o princípio "pacta sunt servanda", como produto da livre manifestação daquela vontade.

 

Assim, não há qualquer fundamento concreto que autorize, nos termos da Súmula Vinculante n.º 1, a reforma da

sentença que homologou os acordos firmados nos termos da Lei Complementar nº 110/2001:

 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS. FORMA DE CÁLCULO.

TERMO DE ADESÃO DA LEI COMPLEMENTAR 110/01. VALIDADE RECONHECIDA PELA SÚMULA

VINCULANTE N. 01 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO "PACTA

SUNT SERVANDA". Os juros compreendem parcela decorrente do cumprimento da obrigação pelo devedor após

decurso de certo tempo. Os juros legais ou moratórios têm caráter de penalidade, enquanto os juros

remuneratórios são uma compensação ao credor, legal ou contratualmente prevista, pelo fato de aguardar o

adimplemento da obrigação. Sejam moratórios ou remuneratórios, os juros não integram o valor da obrigação

principal, razão pela qual não cabe a incorporação dos juros remuneratórios ao principal, para posterior cálculo

dos juros moratórios, como pretendem os apelantes. São parcelas que devem constituir rubrica destacada do

principal, operando-se a sua soma ao termo final dos cálculos. Quanto ao índice de 44,80%, referente ao mês de

abril de 1990, além de não integrar a sentença exeqüenda, foi obtido pelos autores em outras ações judiciais,

conforme reconhecem na própria apelação. O termo de adesão, firmado com base na Lei Complementar n.

110/2001, já foi reconhecido como válido pela Súmula Vinculante n. 01 do Supremo Tribunal Federal. Salvo

comprovados vícios da manifestação da vontade do aderente, sobre a coisa julgada prevalece o princípio "pacta

sunt servanda", como produto da livre manifestação daquela vontade. Os valores devidos aos autores já foram

depositados em suas contas vinculadas, de modo que nada mais lhes é devido. Como não houve o depósito dos

honorários advocatícios pela CEF, a apelação comporta parcial provimento, tão somente para que haja o depósito

dos apontados valores, devidamente atualizados. Apelação parcialmente provida.(AC 00005355720024036104,

JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Z, DJF3 CJ1

DATA:12/05/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e

eficaz acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou

branco, que mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao

reconhecimento da manifestação de vontade nele expressa:

 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO

TERMO DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO -

POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO.

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão,
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quer se trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito

estabelecidas na lei.

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão

contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei

Complementar nº 110/2001.

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não

configurada infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba

honorária, porém transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional.

Inteligência do art. 6º, §2º, da Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001.

4. Apelação improvida."

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU

20/03/2007, pág. 518)

 

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE FGTS COM INCLUSÃO DOS

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO EM FACE DE ACORDO

FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 (TERMO DE ADESÃO "BRANCO") -

APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)

3. Ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor declaração

do fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para

a composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive

em razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo.

4. Apelação improvida.

(TRF 3.ª Região, AC nº 200003990135984, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julg. 27/02/2007, DJU

20/03/2007, pág. 508)

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - TERMO DE ADESÃO 'BRANCO'- RECURSO PROVIDO.

1. Em se tratando de direito disponível, como é o caso, o trânsito em julgado não impede que as partes celebrem

acordo. Tampouco o fato de a agravada ter assinado termo de adesão "branco" - próprio para os casos em que não

há ação judicial em andamento - pode servir de argumento impeditivo para o reconhecimento da validade do

documento que expressa a manifestação da vontade da parte.

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou, em seus artigos 4º e 6º, o acordo a ser firmado entre a CEF e

os trabalhadores titulares de conta vinculada do FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção

monetária decorrentes da incidência de índices inflacionários expurgados pelos diversos planos econômicos, de

junho de 1987 a fevereiro de 1001.

3. O acordo decorre de disposição legal, de sorte que, ausente qualquer circunstância que possa macular o

procedimento, em face de eventual vício de consentimento, deverá ser cumprido.

4. Segundo lição de Maria Helena Diniz, os contratos de adesão excluem "a possibilidade de qualquer debate e

transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as cláusulas e condições

previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual já definida em

todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do

proponente ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação

de vontade de uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra'." (in "Teoria das Obrigações

Contratuais e Extracontratuais", 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72).

5. Agravo de instrumento provido."

(TRF 3.ª Região, AG nº 200403000267421, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 06/03/2006, DJU

04/04/2006, pág. 364).

 

Assim, considerando a validade e eficácia do termo de acordo firmado entre a instituição financeira e a parte

autora, no qual deu plena quitação aos ajustes de correção monetária referente à conta vinculada do período de

junho/1987 a fevereiro/1991, resta prejudicado o pedido para condenação da CEF aos índices da Súmula n. 252 do

STJ, razão pela qual deixo de apreciá-lo.

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

dos autores para anular a sentença proferida pelo Juízo a quo, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial, na forma acima

explicitada.
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P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0603439-42.1995.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal em face de decisão que determinou o

desentranhamento de extratos de conta corrente, sob a justificativa de que eles deveriam ter sido juntados na

impugnação aos embargos do devedor.

 

Sustenta que não pôde exibir imediatamente os documentos em razão de trâmites administrativos e que a

jurisprudência admite a complementação documental até em sede de recurso. Argumenta que o juiz tem o poder

de determinar a produção das provas que forem necessárias à resolução da lide, ainda que as partes não tenham

cumprido adequadamente o ônus probatório.

 

Cumpre decidir.

 

A garantia do devido processo legal implica o desenvolvimento de um mecanismo de solução de litígios que seja

eficiente, racional e progressivo. Cada uma das fases em que se decompõe o procedimento possui autonomia, com

previsão de direitos e obrigações próprias.

 

A parte que descumprir os deveres ou não exercer os ônus correspondentes a uma etapa específica não terá nova

oportunidade para fazê-lo, sob pena de regressão do procedimento e de condução degenerada da relação

processual. O instituto da preclusão foi concebido justamente para garantir o avanço do processo (artigo 183,

caput, do Código de Processo Civil).

 

O Código de Processo Civil, no artigo 396, dispõe que a parte deve juntar os documentos essenciais na petição

inicial ou na resposta. Se não o fizer nessa ocasião, caracterizar-se-á preclusão consumativa, com repercussões

negativas ao direito material. A lei excepciona os documentos novos, que se refiram a fatos ocorridos

posteriormente à fase postulatória do procedimento.

 

Após a oposição de embargos à execução, em que o devedor aponta o pagamento do crédito, a Caixa Econômica

Federal requereu a juntada posterior dos extratos de conta corrente, sob o fundamento de que não os poderia ter

exibido imediatamente em razão de trâmites administrativos.

 

96.03.038660-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA

AGRAVADO : ANTONIO VITOR GAMBARO e outro

: IONICE FARIAS DOS REIS GAMBARO

ADVOGADO : EUGENIO PEREZ NETO

No. ORIG. : 95.06.03439-7 3 Vr CAMPINAS/SP
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Como a alegação de pagamento foi formulada na petição dos embargos do devedor, a Caixa Econômica Federal

tinha o ônus de impugná-la, mediante a juntada dos extratos bancários que indicassem o uso do cheque especial e

a persistência do débito. Não se trata de fato novo, o que a obrigava a exibir a documentação logo na resposta, sob

pena de preclusão consumativa.

 

A existência de barreiras administrativas não pode servir de fundamento à flexibilização da regra legal, já que não

configura evento imprevisto, alheio à vontade da parte (artigo 183, §1°, do Código de Processo Civil). A

progressão da relação judicial constitui um dever do magistrado e apenas pode ser excepcionada em circunstâncias

muito graves, nas quais não se incluem naturalmente as burocracias de um dos litigantes.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000910-59.2001.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou extinta a execução, por sentença, nos

termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de Processo Civil.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a parte Autora que discorda dos valores demonstrados pela Caixa

Econômica Federal - CEF, uma vez que deixou o perito de observar nas planilhas apresentadas as fls. 298/299 que

não foram aplicados os índices de 44,80% referente ao mês de abril/90 da parte Autora Sr. Antonio Benedito de

2001.61.15.000910-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : APARECIDO DE CARVALHO e outros

: CLAUDEMIR FALLACI

: JOSE LUIZ PEROTTO

: ANTONIO BENEDITO DE FREITAS

: MARISTELA DE FATIMA BROGGIO MARIN

: CLEIDE APARECIDA SCALLI

: ISABEL CRISTINA POSSATO BROGGIO

: VERGINIA LUDOVICA ZANETTI BROCHINI

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro

PARTE AUTORA : WALTER ALBERTO CHINAGLIA e outro

: CELIO LUIS BROGGIO

CODINOME : CELIO LUIZ BROGGIO

No. ORIG. : 00009105920014036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Freitas.

 

Cumpre decidir.

 

Anoto, ao início, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, "caput", do

CPC, uma vez que a matéria é objeto de jurisprudência dominante nesta Corte e dos Tribunais Superiores.

 

A parte Autora não demonstrou, de modo explícito e objetivo, prejuízo que infirmasse os cálculos elaborados pelo

perito judicial, limitando-se a alegar, de forma genérica sobre as divergências apontadas no laudo.

 

Ademais, não sendo o juiz um especialista em cálculos, é perfeitamente admissível que ele determine a remessa

dos autos à contadoria do juízo para que, com base em parecer proferido por um experto, possa o julgador formar

o seu convencimento, principalmente, sendo o contador judicial um auxiliar do juízo e não estando este vinculado

a qualquer das partes, não há motivos para não se valer de seu parecer para embasar a decisão.

 

A jurisprudência desta Corte adota o entendimento no sentido de que, havendo divergência nos cálculos de

liquidação, devem prevalecer aqueles elaborados pelo Contador Judicial.

 

A impugnação aos cálculos tem de ser feita analiticamente, demonstrando a apelante, parcela por parcela,

eventuais incorreções. A apelante não traz subsídios que, efetivamente, evidenciem o desacerto dos cálculos

elaborados pelo contador judicial, razão pela qual impõe-se a manutenção da sentença.

Esta C. Corte assim já decidiu:

 

"(...) Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua

imparcialidade e eqüidistância das partes" (TRF3º, 2ª Turma, AC 2004.61.06.000436-3, Rel.Des. Fed.Cecília

Mello, DJU 02. 05. 08, p.584).

 

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos cálculos elaborados

pela Contadoria Judicial, órgão que goza de fé pública.

 

Nesse sentido colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA -

REPETIÇÃO DE INDÉBITO EM EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - CÁLCULOS ELABORADOS PELA

CONTADORIA JUDICIAL - APLICAÇÃO DO INPC EM SUBSTITUIÇÃO A TR COMO FATOR DE

CORREÇÃO MONETÁRIA NO PERÍODO DE 02.02.91 A 01.02.92 - POSSIBILIDADE.

I - Não sendo o juiz um especialista em cálculos é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos

autos à contadoria do juízo para que, com base em parecer proferido por um "expert", possa o julgador formar o

seu convencimento.

II - A jurisprudência desta Corte adota o entendimento no sentido de que, havendo divergência nos cálculos de

liquidação, deve prevalecer aquele elaborado pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção de que tais

cálculos são elaborados de acordo com as normas legais.

III - Está correta a aplicação do INPC, como fator de correção monetária no período de 02.02.91 a 01.02.92,

uma vez que este é o índice previsto na Tabela de Atualizações da Justiça Federal.

IV - Apelação improvida" (destaquei, Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Processo n. 2000.02.01056070-8,

2ª Turma, Juiz Antônio Cruz Netto, DJU: 18/01/2005, pg. 193).

 

Portanto, a pretensão do recorrente não pode ser acolhida porquanto ultrapassa os limites da coisa julgada.

 

Por este motivo, não vejo razão para modificar o julgado.

 

À vista do referido e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33 do Regimento

Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima.

 

Intimem-se.
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Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020249-59.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Cuida-se de apelação interposta em face de

sentença que acolheu a preliminar de inépcia da inicial, julgando extinto o feito, sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em decorrência dos autores não terem demonstrado

o fato e o fundamento jurídico do pedido, especificando os períodos e os índices relativos às diferenças de

correção monetárias a serem aplicadas sobre o saldo das contas do FGTS.

Sem contra-razões, os autos subiram a esta E. Corte.

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

Assiste razão à parte recorrente.

Da leitura da peça vestibular e da réplica apresentada às fls. 164/178, conclui-se que a pretensão dos autores diz

respeito ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação dos índices de correção monetária quanto às perdas

inflacionárias relativas aos planos econômicos (Plano Cruzado, Plano Cruzado Novo, Bresser, Verão, Color I e

Color II) sobre os saldos das contas vinculadas do FGTS.

Ainda que não seja um primor de técnica, não é inepta a inicial cuja argumentação possibilita a compreensão da

1999.03.99.103366-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARIA DO SOCORRO ALVES DE OLIVEIRA e outros
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causa de pedir e do pedido, viabilizando o pleno exercício da defesa e a convicção do julgador.

Observo que a ré ofereceu defesa quanto a pretensão dos autores, não havendo qualquer prejuízo ao exercício do

contraditório.

Ademais, tratando-se de pedido de incidência de correção monetária e juros nas contas vinculadas do FGTS, cuja

matéria está sedimentada por este Tribunal, bem como estão presentes, na inicial, os fundamentos jurídicos do

pedido, não há falar em inépcia. Neste caso, há um abrandamento do que dispõe o artigo 282 do Código de

Processo Civil.

Tendo em vista o princípio da instrumentalidade, a inépcia da exordial somente há de ser reconhecida em casos

extremos, quando de seus termos não se possa extrair, efetivamente, a pretensão posta a juízo, de sorte a preservar

ao máximo o processo, com o afastamento do "tecnicismo jurídico" que provoca demora à solução da lide:

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

PETIÇÃO INICIAL. REQUISITOS. PEDIDO COMPREENSÍVEL.

1. O Direito Processual Civil contemporâneo está a exigir uma participação mais ativa do juiz na formação e no

desenvolvimento da relação jurídica processual, especialmente quando uma das partes é hipossuficiente

economicamente.

2. A petição inicial só será considerada inepta quando não atender aos requisitos exigidos pelo art. 282, do CPC

(fatos expostos, fundamentos jurídicos desenvolvidos e pedido), visto que as causas de inépcia da petição inicial

são expostas com clareza no ordenamento jurídico positivado.

3. Havendo fatos apresentados, causa de pedir desenvolvida e pedido, mesmo que a petição não seja um exemplo

de como se apresentar em juízo, há de ser acatada para o desenvolvimento regular do processo, em face de que os

fatos sendo apresentados ao Juiz, cabe-lhe aplicar o direito sobre os mesmos.

4. Considera-se inepta a inicial ininteligível e incompreensível, porém, mesmo confusa e imprecisa, se se permite

a avaliação do pedido, há que apreciá-la e julgá-la.

5. Precedentes jurisprudenciais.

6. Recurso provido, para determinar a baixa dos autos ao douto Tribunal "a quo", a fim de que profira novo

julgamento, desta feita com a apreciação do mérito da demanda."

(STJ, REsp 171440/SP, Primeira Turma, rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 21.09.1998, p. 85).

AINDA:

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - FGTS - INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL - CORREÇÃO

MONETÁRIA DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS - PRESENTES OS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

DO PEDIDO.

1. Tratando-se de pedido de incidência de correção monetária e juros nas contas vinculadas do FGTS, cuja matéria

está sedimentada por este Tribunal, bem como estão presentes, na inicial, os fundamentos jurídicos do pedido, não

há falar em inépcia. Neste caso, há um abrandamento do que dispõe o artigo 282 do Código de Processo Civil.

Precedentes desta Corte.

Recurso especial conhecido e provido, para afastar a inépcia da inicial e determinar o retorno dos autos à corte de

origem para novo julgamento."

(STJ, REsp 871018/SP, Segunda Turma, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ 30.10.2006, p. 289). 

 

Embora genérica a peça vestibular, de sua leitura conclui-se que a pretensão do ora apelante refere-se ao

pagamento das diferenças decorrentes da aplicação dos índices de correção monetária relativos aos meses de

junho/87 (Plano Bresser), janeiro/89 (Plano Verão), abril/90 (Plano Collor I), maio/90 (Plano Collor I), julho/90

(Plano Collor I) e fevereiro/91 (Collor II) sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS.

Portanto, mostram-se satisfeitos os requisitos do artigo 282 do Código de Processo Civil, não havendo falar em

inépcia da inicial, devendo a sentença que acolheu a preliminar de inépcia da inicial, julgando extinto o feito, sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, ser anulada.

Em princípio, este Relator estaria inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando o retorno dos autos à

Vara de origem para a prolação de nova decisão.

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro

de 2001, possibilitou aos Tribunais, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de

pronto a lide desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de

imediato julgamento.

Nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença divorciada da

pretensão deduzida em Juízo, razão pela qual passo ao julgamento do feito.

Dos acordos noticiados pela CEF.

 

Inicialmente observo que à fl. 212/213 e 247/248 dos autos, houve a informação de acordo celebrado entre a CEF

e os autores Adelaide Teodorica da Silva Canute e Celso Augusto da Silva.
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Desta forma, em razão da transação celebrada, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, III, do Código de Processo Civil, em relação aos autores Adelaide Teodorica da Silva Canute e Celso

Augusto da Silva.

 

Dos documentos indispensáveis a propositura da ação

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são

indispensáveis à propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU

de 7.2.2000, p. 125; REsp n. 341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de

15.3.2004). 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTRATOS. DESNECESSIDADE COM A

INICIAL. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE FUNDIÁRIO. PRAZO PRESCRICIONAL.

LEGITIMIDADE DA CEF. CARÊNCIA DA AÇÃO EM RAZÃO DA LC 110/2001. IPC. JANEIRO/89 E

ABRIL/90. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - O extrato da conta de FGTS não é indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por

outras provas. 

II - A prescrição, no caso, é trintenária (Súmula 210/STJ). III - A Caixa Econômica Federal é parte legítima

exclusiva para responder às ações versando sobre correção monetária dos saldos de FGTS. 

IV - A Lei Complementar nº 110/2001 apenas fez por reconhecer o direito que assiste aos optantes do FGTS à

reposição monetária expurgada de suas respectivas contas vinculadas, propondo, de outro lado, acordo pelo qual o

débito é recomposto em parcelas e com deságio, sendo evidente a optatividade da adesão, mantendo íntegro o

direito de ação perante o Judiciário. 

V - Consoante entendimento do Colendo STF, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os

seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%. 

VI - Os juros de mora devem ser mantidos, eis que fixados de acordo com a pretensão da CEF. 

VII - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10 % sobre o valor da

condenação, tendo em vista que os autores decairam em parte mínima do pedido. 

VIII - É inadmissível a isenção da verba honorária, visto que a ação foi ajuizada anteriormente à entrada em vigor

da MP 2164-41 de 24/08/2001. 

IX - Recurso da CEF improvido. Provido o recurso dos autores."

(TRF da 3ª Região, AC 2007.03.99.003664-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/04/2007, p.

898).

 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. APELAÇÃO CIVIL E AGRAVO REGIMENTAL. HOMOLOGAÇÃO DE

ACORDO EXTRAJUDICIAL SEM A ANUENCIA DO ADVOGADO. JUNTADA DE EXTRATOS.

DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR E INTERESSE DE AGIR. JUROS

PROGRESSIVOS E ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR 110/2001 OU PAGAMENTO

ADMINISTRATIVO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS.

PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. JANEIRO/89: 42,72%. ABRIL/90:

44,80%. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. 

1. Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação

de leigo em que a maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam

notificados de todos os atos que tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes

tirem a oportunidade de bem orientar os seus clientes e esses não saiam prejudicados. 

2. Por conseguinte, é de ser mantida a r. decisão que indeferiu o pedido de homologação dos Termos de Adesão,

nos termos da Lei Complementar 110/01, firmados com os autores FABIO FRANKLIN DUARTE e SUELI DOS

SANTOS FONTES. 

3. Os extratos bancários reforçam a comprovação do pedido inicial, mas somente terão real utilidade no momento

da liquidação de sentença, caso o pedido exordial seja julgado procedente. 

4. Descabida a alegação de falta de interesse de agir, visto que a Lei Complementar nº 110/01 apenas fez

reconhecer o direito que assiste aos optantes do FGTS à reposição de correção monetária expurgada de suas

respectivas contas vinculadas e não à restrição da discussão da questão em juízo. 

5. Somente a CEF é parte legítima para figurar na demanda onde se discute a correção monetária dos saldos das

contas vinculadas ao FGTS, o que afasta a legitimidade dos Bancos Depositários para figurar no pólo passivo da

ação na qualidade de litisconsorte. 

6. O prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS é de trinta anos, devendo ser este o prazo

para a revisão dos valores depositados na conta vinculada. 

7. O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos
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fundiários deve ser o IPC nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente.

Portanto, mantenho a r. sentença de primeiro grau, nesta parte, para reconhecer como devidos os índices referentes

aos meses de janeiro/1989 e abril/1990. 

8. A correção monetária deverá ser efetuada de acordo com os critérios adotados pelo Provimento 26, da

Corregedoria Geral da Justiça Federal. 9. Os juros moratórios são devidos, conforme fixado pela r. sentença,

contados a partir da citação, caso demonstrado efetivo saque, em sede de liquidação. Ainda no que diz respeito aos

juros, não conheço da alegação de inaplicabilidade da taxa Selic, haja vista que a referida taxa não foi objeto da

condenação. 

10. Não se pode aplicar a isenção dos honorários advocatícios, nos termos da Medida Provisória 2.164-41, de 24

de agosto de 2001, que acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, uma vez que o presente feito foi ajuizado em

data anterior. Sendo assim, mantenho os honorários conforme fixados pela r. sentença de primeiro grau."

(TRF da 3ª Região, AC 2000.61.00.003815-6, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU

13/04/2007, p. 523).

 

Do interesse de agir

A edição da Lei Complementar n. 110/2001 não retirou o interesse de agir dos autores, uma vez que estabeleceu

certas condições que podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, que

não excluiu, de forma alguma, a possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando. 

Ilegitimidade passiva da União para demandas que envolvem a remuneração do FGTS.

A ilegitimidade passiva da União para demandas que envolvem a remuneração do FGTS está pacificada na

jurisprudência, inclusive do E. Superior Tribunal de Justiça.

A Súmula n.º 249 do Superior Tribunal de Justiça afirma a legitimidade da Caixa Econômica Federal - CEF para

figurar no pólo passivo da relação processual.

Da prescrição

O Superior Tribunal de Justiça igualmente pacificou o debate quanto à prescrição, aplicando a Súmula 210 - que

consagra a tese da prescrição trintenária - não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também

às demandas aforadas pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária (REsp n.

539339/MG, 1ª Turma, rel. Min. José Delgado, j. em 9.12.2003, DJU de 15.3.2004, p. 173; REsp n. 333151/ES, 2ª

Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 26.3.2002, DJU de 10.3.2003, p. 151). 

Do mérito

No que toca à correção pelos denominados expurgos inflacionários, a Súmula 252 do E. Superior Tribunal de

Justiça assim preconiza:

"Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC)

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para

fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."

Com a edição da referida Súmula, torna-se desnecessária a análise isolada de cada um dos planos econômicos que

originaram os expurgos inflacionários, acolhendo-se apenas e tão somente os pedidos que encontram supedâneo

na Súmula, sendo indevidos os demais índices a teor da decisão de nossa Corte.

Em conseqüência, no caso dos autos, cabível a atualização do saldo das contas vinculadas ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS em relação aos autores Maria do Socorro Alves de Oliveira, Cláudio Gomes de

Siqueira, Oscar Snaches Pedrosa, Evair Benedito de Godoi Morais, Pedro Duarte, João Manuel Alves Romão,

Carlos Augusto Grion e Donival Correa de Souza nas competências Janeiro/1989 (IPC 42,72%) e Abril/1990 (IPC

44,80%).

Os extratos analíticos deverão ser apresentados pela CEF por ocasião da liquidação do julgado, sendo que

eventuais pagamentos já efetuados pela ré deverão ser considerados, fazendo-se o necessário desconto.

No que tange ao critério de correção monetária, deverá ser aplicado aquele previsto na Resolução do Conselho da

Justiça Federal nº 134, de 21/12/2010, Capítulo 4 - Liquidação de Sentença/4.2 - Ações Condenatórias em Geral,

devendo ser aplicada a taxa Selic a partir do Código Civil de 2002.

No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -,

incidem a partir da citação: a) ao percentual de 6% ao ano, se anterior ao Novo Código Civil; b) nos termos do art.

406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). Ressalte-se que não é caso de

adotar o índice previsto na Lei nº 11.960, de 29.06.09, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, pela

qual aplica-se o índice de correção monetária e percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança,

cabíveis nas condenações impostas à Fazenda Pública.

Neste sentido:

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC.

INTEGRAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. TAXA DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA
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SELIC. 1. Os embargos de declaração não servem à reapreciação do mérito da demanda, já que o ordenamento

pátrio destina-lhe o fim específico de integração dos julgados recorridos. Neste sentido, não é necessário que o

magistrado se oponha a cada um dos argumentos expendidos pelo recorrente, bastando que tenha solucionado de

maneira integral a querela, rejeitando logicamente as teses contrárias. Precedentes. 2. Conforme decidiu a Corte

Especial, a taxa dos juros moratórios a que se refere o art. 406 do CC/2002 é a taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais,

nos termos dos artigos 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96

e 30 da Lei 10.522/02. Precedente. 3. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte,

devem ser examinadas quatro situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se

esta foi proferida antes do CC/02 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do

Novo CC, os juros eram de 6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano;

(b) se a sentença exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se

deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano

apenas obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do

novo CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12%

ao ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser

aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 4. No caso vertente, não obstante a

inexistência de documentos nos autos que atestem a data em que foi prolatada a sentença exequenda, constata-se

que a apelação interposta contra a referida sentença foi julgada em 05.11.1997 (e-STJ fl. 53), o que evidencia que

a sentença foi evidentemente prolatada em data anterior à vigência do novo Código Civil (11.01.2003), motivo

pelo qual o dispositivo do acórdão recorrido guarda plena sintonia com a atual jurisprudência deste Tribunal sobre

o tema dos juros moratórios, com aplicação da Taxa Selic, a partir da vigência do Código Civil/2002. 5. Recurso

julgado nos termos do Recurso especial n.º 1112746/DF, sob o rito do art. 543-C, do CPC. 6. Recurso especial não

provido. (RESP 201000417927, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:29/04/2010.)

Das custas e honorários advocatícios.

Custas na forma da Lei. Honorários advocatícios pela CEF fixados em 10% sobre o valor da condenação,

devidamente corrigido, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil.

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

a)[Tab]HOMOLOGO os acordos noticiados às fls. 213 e 248, julgando extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, em relação aos autores Adelaide Teodorica da

Silva Canute e Celso Augusto da Silva.

b)[Tab]DOU PROVIMENTO à apelação dos autores para, anular a sentença proferida pelo Juízo a quo, e,

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE os pedidos dos autores Maria do Socorro Alves de Oliveira, Cláudio Gomes de Siqueira, Oscar

Snaches Pedrosa, Evair Benedito de Godoi Morais, Pedro Duarte, João Manuel Alves Romão, Carlos Augusto

Grion e Donival Correa de Souza reconhecendo o direito à atualização do saldo das contas vinculadas ao Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS nas competências Janeiro/1989 (IPC 42,72%) e Abril/1990 (IPC

44,80%), na forma acima explicitada.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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2003.61.00.024235-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal Antonio Cedenho
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DESPACHO

Vistos.

 

Diante do noticiado na certidão de fl. 321, intimem-se as partes autoras por edital, para que regularize sua

representação processual, com prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena do não conhecimento dos embargos de

declaração interpostos.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024235-40.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROBERTO SUAVES e CHIARA FELICIELLO SUAVES COM PRAZO DE 60

(SESSENTA) DIAS.

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, RELATOR DOS

AUTOS SUPRAMENCIONADOS, NA FORMA DA LEI,

 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Tribunal

Regional Federal da Terceira Região se processam os autos da Apelação Cível nº 0024235-40.2003.4.03.6100,

sendo este para intimar ROBERTO SUAVES (CPF n. 528.398.648-68 e CHIARA FELICIELLO SUAVES (CPF

n. 212.581.098-08) que se encontram em lugar incerto e não sabido, para que cumpra o determinado à fl. 323, ou

seja, para que regularizem a representação processual no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena do não

conhecimento dos embargos de declaração interpostos.

 

E, para que chegue ao conhecimento do(s) interessado(s) e não possa(m) no futuro alegar ignorância, expediu-se o

presente EDITAL, com prazo de 60 (sessenta) dias, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da

lei, cientificando-o(s) que esta Corte tem sua sede na Avenida Paulista, 1842, Torre Sul, Cerqueira César, São

Paulo/SP e funciona no horário das 9:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da Quinta

Turma. Eu, Kátia R. Silva, Técnico Judiciário, digitei. Eu, Diretora da Subsecretaria da Quinta Turma, subscrevo.

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JUNIOR

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A falecido

APELADO : ROBERTO SUAVES e outro

: CHIARA FELICIELLO SUAVES

ADVOGADO : ADILSON MACHADO e outro

: LUCIANE DE MENEZES ADAO

: TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI

2003.61.00.024235-6/SP
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São Paulo, 18 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001231-28.2005.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 115/116. Manifeste-se a parte Ré quanto ao requerido pela parte Autora no prazo de 10 (dez) dias.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007332-97.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, contra decisão que, nos autos

da ação proposta por MARIA JOSÉ GOMES objetivando a liberação dos valores depositados na sua conta

vinculada ao FGTS decorrentes das diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários oriundos dos

diversos planos governamentais, julgou procedente o pedido, autorizando a autora a efetuar o saque das quantias

depositadas em sua conta vinculada, sob o fundamento de que, da leitura dos autos, tem-se que a requerente

indicou o motivo do levantamento da verba, consistente em aposentadoria por tempo de serviço.

Sustenta a apelante, em preliminar, a inadequação da via eleita, e a ilegitimidade ativa ad causam, na medida em

que, tratando-se de conta vinculada ao FGTS de trabalhadora não optante, os depósitos não lhe pertencem, mas

sim ao empregador que a contratou. No mérito, alega a impossibilidade de levantamento do saldo existente em

conta de não optante, pelo trabalhador, até porque tais quantias visavam garantir a indenização relativa ao tempo

de serviço anterior a 05/10/88 aos trabalhadores com direito à estabilidade no emprego.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal, onde o DD. Representante do Ministério Público

Federal reiterou o parecer de fl. 97, opinando pelo desprovimento do recurso.

2005.61.24.001231-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIA CRUZ ROSA

ADVOGADO : ANGELICA FLAUZINO DE BRITO QUEIROGA (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

2003.61.09.007332-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY

APELADO : MARIA JOSE GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LILIANE CONCEICAO NAZARETO FRANCO BUENO

CODINOME : MARIA JOSE GOMES PAYAO (= ou > de 60 anos)
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É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Muito embora a ação tenha sido nominada de alvará judicial, não se trata de jurisdição voluntária, na medida em

que a lide foi constituída, tendo a CEF sido citada, acabando por contestar o pedido da autora, e por recorrer da

sentença de procedência, o que demonstra a litigiosidade existente nos autos.

É evidente, portanto, que foi observado, na espécie, o rito da jurisdição contenciosa, não podendo ser acolhida a

preliminar de nulidade do feito, argüida pela CEF que, por isso, fica rejeitada.

Confira-se:

FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO - PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - CONTA

VINCULADA SEM MOVIMENTAÇÃO POR TRÊS ANOS ININTERRUPTOS - RECURSO DA CEF

IMPROVIDO. 

1. Indefiro o pedido de desistência da ação, formulado a fl. 96, considerando que o feito já se encontra

sentenciado, devendo ser apreciado o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

2. Muito embora a ação tenha sido nominada de alvará judicial, não se trata de jurisdição voluntária, na medida

em que a lide foi constituída, até porque a CEF foi citada e contestou o pedido da autora, e recorreu da sentença de

procedência. 

3. Aplicável à espécie o disposto no art. 20, inciso VIII da Lei 8.036 de 11 de maio de 1990, alterado pelo artigo

4º da Lei 8.678 de 13 de julho de 1993, que autoriza a movimentação da conta vinculada quando o trabalhador

permanecer por três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS . 

4. Preliminar rejeitada. Recurso da CEF improvido. 

(AC nº 2000.61.09.001593-0, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30/04/2007, DJU 10/07/2007) 

Ora, considerando que a Caixa Econômica Federal-CEF contestou o pedido deduzido pela parte autora e recorreu

da sentença de procedência, é evidente que indeferiria o pedido administrativo, aliás como de fato indeferiu,

havendo, portanto, nítido interesse de agir por parte da autora.

Melhor sorte não assiste à preliminar de ilegitimidade ativa, na medida em que a petição inicial relata que a

requerente trabalhou por trinta anos, nove meses e dez dias no Serviço Social da Indústria - SESI, até sua

aposentadoria, e que, ao fazer o pedido para levantamento dos resíduos do PIS-FGTS, Plano Verão e Plano

Collor, fora surpreendida pela informação de que estava cadastrada como não optante, e, portanto, nada teria a

receber (fl. 03).

A inicial veio instruída com os seguintes documentos relativos ao contrato de trabalho em questão:

- cópia da CTPS: admissão em 20 de abril de 1967, saída em 30 de junho de 1990 (fl. 12);

- cópia a CTPS: opção ao FGTS em 01 de dezembro de 1967 (fl. 14);

- extratos da conta vinculada de nº 49.926-9, no Banco do Brasil, referente ao contrato de trabalho celebrado com

o SESI, com data de admissão em 20.04.1967 e opção em 01.12.1967, abrangendo os períodos em que ocorreram

os expurgos inflacionários que a trabalhadora pretende receber, vale dizer, janeiro de 1989 e abril de 1990. Em

vários extratos consta que a trabalhadora era não optante, e, em tantos outros, consta que era optante. Confira-se:

1) optante (conta nº 49.926-9): 

- taxa de 6% - 12/82 a 06/83 (fl. 29);

- taxa de 6% - 06/83 a 01/84 (fl. 32);

- taxa de 6% - 01/84 a 07/84 (fl. 33);

- taxa de 6% - 07/84 a 12/84 (fl. 35);

- taxa de 6% - 12/84 e 01/85 (fl. 37);

- taxa de 6% - 01/85 a 07/85 (fl. 39);

- taxa de 6% - 07/85 a 02/86 (fl. 41);

- taxa de 6% - 02/86 a 06/86 (fl. 43);

- taxa de 6% - 06/86 a 12/86 (fl. 45);

- taxa de 6% - 12/86 a 06/87 (fl. 47);

- taxa de 6% - 06/87 a 12/87 (fl. 49);

- taxa de 6% - 11/87 a 06/88 (fl. 51);

- taxa de 6% - 05/88 a 12/88 (fl. 53);

- taxa de 6% - 11/88 a 06/89 (fl. 54); 

- taxa de 6% - 05/89 a 11/89 (fl. 56); 

- taxa de 6% - 12/89 e 01/90 (fl. 58); 

- taxa de 6% - 12/89 a 03/90 (fl. 60); 

- taxa de 6% - 04/90 a 06/90 (fl. 61); 

 

2) não optante (conta nº 49.926-9):

- taxa de 3% - 06/83 a 01/84 (fl. 30);

- taxa de 3% - 12/82 a 04/83 (fl. 31);

- taxa de 3% - 01/84 a 07/84 (fl. 34);
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- taxa de 3% - 07/84 a 01/85 (fl. 36);

- taxa de 3% - 01/85 a 07/85 (fl. 38);

- taxa de 3% - 07/85 a 02/86 (fl. 40);

- taxa de 3% - 02/86 a 06/86 (fl. 42);

- taxa de 3% - 06/86 a 12/86 (fl. 44);

- taxa de 3% - 12/86 a 06/87 (fl. 46);

- taxa de 3% - 06/87 a 12/87 (fl. 48);

- taxa de 3% - 11/87 a 06/88 (fl. 50);

- taxa de 3% - 05/88 a 12/88 (fl. 52);

- taxa de 3% - 11/88 a 06/89 (fl. 55); 

- taxa de 3% - 03/89 a 01/90 (fl. 57); 

- taxa de 3% - 12/89 a 06/90 (fl. 59); 

 

Destarte, havendo prova da existência de saldo na conta vinculada de titularidade da requerente, nos períodos em

que ocorreram os expurgos inflacionários, bem como que a conta vinculada estava cadastrada como sendo de

optante, não há que se falar em ilegitimidade ativa para a causa, razão pela qual, rejeito a preliminar argüida pela

CEF.

No mérito, o que se vê da prova dos autos, e dos argumentos trazidos em contestação e em razões de recurso, é

que a CEF baseia sua negativa à liberação dos valores no período que decorreu da admissão da autora à data da

sua opção ao FGTS, nos idos de 1967. Contudo, essa não é a discussão dos autos.

Na verdade, a requerente pretende obter as diferenças de correção monetária, devidas por ocasião dos Planos

Verão e Collor, e previstas para pagamento aos trabalhadores na Lei Complementar nº 110/2001.

Pois bem. Há prova de que: 1) a requerente está aposentada pela previdência social desde 01 de julho de 1990 (fl.

09), 2) na época dos expurgos inflacionários, havia saldo em sua conta vinculada de nº 49.976-9, referente ao

vínculo empregatício junto ao Serviço Social da Indústria - SESI (fls. 54/64); 3) há incongruência nas informações

trazidas pela CEF, na medida em que ora a trabalhadora constava como não optante, ora como optante, mas

sempre como titular da mesma conta nº 49.976-9, não podendo a trabalhadora, evidentemente, ser prejudicada

pela negligência da CEF, que não registrou em seus arquivos a correta condição da autora, de optante pelo FGTS.

Por outro lado, o artigo 21 da Lei nº 8.036/90 dispõe que:

Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se conservem ininterruptamente sem

créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º de junho de 1990, em razão de seu titular ter estado

fora do regime de FGTS, serão incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário

reclamar, a qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

Nesse passo, entendo que há, nos autos, prova cabal da inatividade da conta, ante a aposentadoria da parte autora.

Nesse sentido também já decidiu esta Colenda Corte Regional e o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CICIL E ADMNISTRATIVO. SALDO REMANESCENTE DEPOSITADO NA CONTA

VINCULADA DE FGTS. TITULAR APOSENTADO. 

I - O artigo 20, inciso III da Lei nº 8.036/90 dispõe sobre o direito do titular da conta vinculada que se encontra

aposentado pela Previdência Social em levantar os valores do FGTS. 

II - Há nos autos documentos comprovando o saldo existente na conta vinculada incorporado ao patrimônio do

FGTS nos termos do art. 21 da Lei nº 8.036/90. 

III - O artigo acima referido dispõe que "os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º de junho de 1990,

em razão de seu titular ter estado fora do regime de FGTS, serão incorporados ao patrimônio do Fundo,

resguardado o direito do beneficiário reclamar, a qualquer tempo, a reposição do valor transferido." 

IV - Ademais, restou comprovada nos autos a aposentadoria do titular, condição autorizadora do levantamento do

montante depositado a título de FGTS a teor do art. 20, III, da Lei nº 8036/90. 

V - O art. 29-C da Lei nº 8036/90, com as modificações introduzidas pela MP 2164-41, de 24/08/2001 excluiu a

condenação ao pagamento de honorários advocatícios em ações como a presente. 

VI - Apelo parcialmente provido. 

(AC Nº 2004.61.10.009366-3, SEGUNDA TURMA, RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MELLO, J. 06/05/2008, DJF3 21/05/2008) 

ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO - MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO

- LIBERAÇÃO DO SALDO DO FGTS - PREVISÃO LEGAL - RECURSO PREJUDICADO. 

- A Lei 8678/93, em seu art. 4º, alterou as disposições dos artigos 20 e 21 da Lei nº 8036/90, autorizando

expressamente que os saldos das contas vinculadas do FGTS poderão ser levantadas quando o trabalhador

permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime trabalhista. 

- Decorridos mais de três anos de conversão do regime jurídico de celetista para estatutário, torna-se irrefutável o

direito do servidor de proceder ao levantamento de uma conta, restando prejudicada a questão acerca da

possibilidade de os valores serem liberados antes do trânsito em julgado da decisão que o determinou, assim como
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a exigibilidade da prestação de caução para o levantamento de depósito em dinheiro. 

- Recurso prejudicado. 

(STJ, 6ª Turma, Relator Ministro Vicente Leal, DJU 27.05.96) 

Ademais, entendo que o ingresso em juízo para postular a liberação dos valores relativos aos créditos

complementares do FGTS, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, por si só, supre a ausência de assinatura

no Termo de Adesão.

Nesse mesmo sentido, o seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal da Quarta Região:

ADMINISTRATIVO. FGTS. ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS.

APOSENTADORIA. FALTA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO. 

1. A requerente encontra-se aposentada desde 29.11.2000, enquadrando-se na hipótese de saque do art. 20, inciso

III, da Lei 8036/90. 

2. O ingresso em juízo para postular a liberação dos valores que a CEF considera como creditáveis na conta do

FGTS, por força da LC nº 110/2001, por si só, supre a ausência de assinatura do Termo de Adesão e constitui

renúncia à possibilidade de obter em juízo qualquer diferença. 

(AC Nº 2004.71.02.000301-6, TERCEIRA TURMA, RELATOR DES. FED. LUIZ CARLOS DE CASTRO

LUGON, J. 31.05.2005, DJ 27.07.2005) 

Assim sendo, tendo em vista a comprovação da aposentadoria, a requerente tem direito à liberação da quantia

depositada na conta do FGTS.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0305252-55.1996.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de apelação interposta pela Caixa

Econômica Federal - CEF, em face de sentença que reconheceu o direito às diferenças de correção monetária,

decorrentes da aplicação dos índices de 42,72% e 44,80%, relativos ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril

de 1990, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS de titularidade dos

autores. Ainda, fixou a incidência dos juros moratórios a partir da citação, nos termos do art. 406 do atual Código

Civil e Leis n. 9.250/95 e 9.430/96, que determina a aplicação da taxa Selic.

 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

2005.03.99.024204-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA

APELADO : VIRMARIO PATROCINIO SANTOS e outros

: SYLVIO PEREIRA FILHO

: APARECIDO SILVA

: PEDRO LUIS SILVA

: JULIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA

No. ORIG. : 96.03.05252-3 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

 

Não assiste razão à parte recorrente.

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de sentença que, reconhecendo o

direito dos autores às diferenças de correção monetária, decorrentes da aplicação dos índices de 42,72% e 44,80%,

relativos ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS, fixou a incidência da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia - SELIC, partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e Leis n. 9.250/95 e 9.430/1996.

 

A CEF pretende a reforma da sentença para que seja afastada a incidência da taxa SELIC como índice de apuração

dos juros legais.

 

Para tanto sustenta que não há previsão legal quanto a utilização da taxa Selic, pois o fato de ter sido objeto de

referência nas Leis nº 8.981/1995, 9.065/1995 e 9.250/1995, sem que houvesse definição legal quanto a sua

natureza jurídica, não autoriza sua utilização para quaisquer fins.

 

Ainda, menciona que tal taxa contém simultaneamente correção monetária, juros remuneratório e juros

compensatório constituindo bis in idem ou tris in idem.

Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo índice

correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS, seu cálculo deve observar, à falta de

norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002. 

 

Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo

[art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a

que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da

Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de

outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08), sendo

que a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por

cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes, a título moratório ou remuneratório.

 

Portanto, os juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -

incidem a partir da citação, nos termos do art. 406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n.

8.981/95, art. 84, I). 

 

 

Neste sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INTEGRAÇÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA DE JUROS.

NOVO CÓDIGO CIVIL. ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. 1. Os embargos de declaração não

servem à reapreciação do mérito da demanda, já que o ordenamento pátrio destina-lhe o fim específico de

integração dos julgados recorridos. Neste sentido, não é necessário que o magistrado se oponha a cada um dos

argumentos expendidos pelo recorrente, bastando que tenha solucionado de maneira integral a querela,

rejeitando logicamente as teses contrárias. Precedentes. 2. Conforme decidiu a Corte Especial, a taxa dos juros

moratórios a que se refere o art. 406 do CC/2002 é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
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Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais, nos termos dos artigos 13

da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02.

Precedente. 3. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas

quatro situações, levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes

do CC/02 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram

de 6% ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença

exequenda foi proferida antes da vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os

juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas

obedecia aos parâmetros legais da época da prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo

CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao

ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser

aplicado esse percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 4. No caso vertente, não obstante

a inexistência de documentos nos autos que atestem a data em que foi prolatada a sentença exequenda, constata-

se que a apelação interposta contra a referida sentença foi julgada em 05.11.1997 (e-STJ fl. 53), o que evidencia

que a sentença foi evidentemente prolatada em data anterior à vigência do novo Código Civil (11.01.2003),

motivo pelo qual o dispositivo do acórdão recorrido guarda plena sintonia com a atual jurisprudência deste

Tribunal sobre o tema dos juros moratórios, com aplicação da Taxa Selic, a partir da vigência do Código

Civil/2002. 5. Recurso julgado nos termos do Recurso especial n.º 1112746/DF, sob o rito do art. 543-C, do CPC.

6. Recurso especial não provido. (RESP 201000417927, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:29/04/2010.)

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS. REEMBOLSO DAS CUSTAS.

SÚMULA N. 462 DO STJ. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE

PROVIDO. 1. Nas ações que envolvem o FGTS, as custas adiantadas pelo autor devem ser reembolsadas, até o

limite da sucumbência experimentado pela Caixa, e os juros de mora, por seu turno, são devidos pela taxa Selic a

partir da citação. Precedentes da Segunda Turma. Súmula n. 462 do STJ. 2. Agravo regimental parcialmente

provido. (AGRESP 200901498638, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:14/02/2011.) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - FGTS - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC -

INAPLICABILIDADE - TÍTULO JUDICIAL - INCERTEZA E INEXIGIBILIDADE - OBRIGAÇÃO DE FAZER -

PRECEDENTES - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS - INCIDÊNCIA A PARTIR DA CITAÇÃO NA FASE

DE CONHECIMENTO - JUROS DE MORA - QUESTÃO PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO

JULGAMENTO DO RESP 1.102.552/CE, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC - PREQUESTIONAMENTO

AUSENTE: SÚMULA 282/STF. 1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal

de origem, por falta de prequestionamento. Aplicação do Enunciado n. 282 do STF. 2. Nos termos do art. 741,

parágrafo único, do CPC, "considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a

Constituição Federal". Trata-se, pois, de norma de caráter excepcional, pelo que se deve restringir a sua

incidência, apenas, às hipóteses expressamente nela previstas. Precedentes. 3. Esta Corte tem entendido que a

competência para determinar a suspensão da execução do julgado, com fundamento no ajuizamento de ação

rescisória, é do tribunal competente para apreciar a referida ação. 4. Inexistente causa legal ou judicial de

suspensão do processo, é válida decisão que autoriza o prosseguimento de execução singular pendente ação

coletiva de mesmo objeto. Precedente. 5. Pacificou-se nesta Corte jurisprudência no sentido de que os juros de

mora, nas ações versando a inclusão de expurgos inflacionários nos saldos do FGTS, são devidos desde a citação

na fase de conhecimento. Precedentes. 6. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.102.552/CE,

também pacificou o entendimento de que são devidos pela CEF, nas ações em que se discute a inclusão de

expurgos inflacionários, juros moratórios no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em vigor

do novo Código Civil. Posteriormente, à luz do art. 406 do CC/2002, deve-se adotar a taxa vigente para a mora

do pagamento dos tributos federais, qual seja, a SELIC. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa

parte, não provido

(RESP 201000841331, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/07/2010.)

Na hipótese dos autos, consoante juntada de fls. 278, a CEF foi citada em 15.01.2004, ou seja, posteriormente a

data de entrada em vigor do Novo Código Civil (01.01.2003).

 

Desta forma, com acerto a sentença proferida pelo Juízo a quo, ao decidir que a partir da citação incidirá a taxa

SELIC.

 

 Com tais considerações, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da Caixa Econômica Federal, mantendo na íntegra a r. sentença proferida pelo Juízo a quo, na forma

acima explicitada.
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P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036359-07.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Trata-se de apelação interposta em face de

sentença que extinguiu o processo de execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil, em decorrência da CEF ter efetuado o pagamento dos valores devidos aos exeqüentes.

 

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

 

Assiste razão à parte recorrente.

Inicialmente, quanto a alegação da CEF de ausência de pressuposto recursal, porquanto a apelação interposta não

contém os nomes e a qualificação das partes, na forma exigida pelo art. 514, inciso I, do CPC, observo que,

conquanto mencionado dispositivo exija tais requisitos, a peça que não os possui contém simples irregularidade, a

qual não possui o condão de levar à rejeição do apelo. 

 

Isto porque, no âmbito da apelação, não importa em descumprimento à exigência, se das razões expendidas é

possível aferir que houve efetivo ataque à sentença, com a apresentação de fatos e fundamentos que justifiquem a

reforma da decisão.

96.03.083561-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ALBA VALERIO DE SOUZA OLIVEIRA e outros

: MARIA SOCORRO TEIXEIRA BARRI

: MARCOS HAVEL

: CARLOS DONISETI CARRIAO

: VILMAR SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALICE MONTEIRO MELO

No. ORIG. : 93.00.36359-0 3 Vr SAO PAULO/SP
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Desta forma, afasto a questão suscitada pela CEF quanto à ausência de pressuposto recursal.

 

Os autores ajuizaram a presente ação visando a condenação da CEF ao pagamento das diferenças de correção

monetária, decorrentes da aplicação do índice de 44,80% quanto às perdas de abril de 1990, sobre os saldos das

contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

 

A sentença proferida em primeira instancia (fls. 219/221) julgou procedente o pedido dos autores, condenando a

CEF e o Banco Bradesco ao pagamento das diferenças decorrentes da não aplicação do IPC no mês de

janeiro/1989, sobre o saldo existente na conta do FGTS. Ainda, condenou os réus ao pagamento dos honorários

advocatícios ao autor, fixados em 10% do valor total da condenação, a ser rateado entre os vencidos, a proporção

da respectiva sucumbência.

 

O V. acórdão de fls. 449/463 reformou a decisão monocrática, excluindo o Banco Bradesco do pólo passivo da

lide e condenando a CEF ao pagamento das diferenças decorrentes da correção monetária dos depósitos existentes

nas contas vinculadas ao FGTS, no índice de 42,72% em janeiro/1989. Diante da reforma da sentença

monocrática, a CEF foi condenada ao pagamento dos honorários advocatícios no montante de 10% sobre o valor

da condenação, ficando afastada a sucumbência recíproca.

 

Tal decisão transitou em julgado em 20.08.1999, conforme certidão de fl. 599.

 

Consoante petição de fls. 696/699 a CEF informou a adesão da autora Alba Valério de Souza Oliveira ao acordo

previsto na Lei Complementar n. 110/2001.

 

A sentença objurgada extinguiu o processo de execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil, em face do cumprimento da obrigação pela executada. 

 

Desta foram, pretendem os autores a reforma da r. sentença para que a CEF seja condenada ao pagamento dos

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, conforme fixado no v. Acórdão transitado em

julgado, relativamente ao termo de adesão da autora Alba Valério de Souza Oliveira.

 

Para tanto, sustentam que a transação efetuada entre a autora Alba Valério de Souza Oliveira e a instituição

financeira não abrange os honorários advocatícios, devidos nos termos em que foram fixados no título judicial.

 

Como sabido, a presença dos advogados das partes não é requisito formal de validade do termo de adesão firmado

nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, para o pagamento administrativo das diferenças de correção

monetária decorrentes da aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990

(44,80%):

 

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AFRONTA AOS ARTIGOS

2º E 4º DA LEI 8.906/94. INCIDÊNCIA DO ÓBICE SUMULAR Nº 284/STF. TERMO DE ADESÃO.

NECESSIDADE DA PRESENÇA DO ADVOGADO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 7º DA LC Nº 110/01.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 36 DO CPC.

I - O acórdão embargado cuidou de externar o posicionamento desta Corte no sentido de que a assistência de

advogado dos titulares das contas do FGTS não se constitui em requisito formal de validade do termo de adesão

firmado entre os ora embargantes e a Caixa Econômica Federal previsto na Lei Complementar nº 110/01.

II - Não tendo os ora embargantes apresentado razões suficientes para apoiar a argumentação de violação aos

artigos 2º e 4º da Lei nº 8.906/94, aplicável se torna o verbete sumular nº 284/STF.

III - "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01

deve prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art.

36 do CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em

negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu

objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado

das partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não
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podendo, dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

09/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; REsp nº 803.619/SC,

Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006 e REsp nº 666.400/SC, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/2004.

IV - Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, tão-somente para sanar a omissão argüida

pelos embargantes." (STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no REsp nº 810.476/SC, Primeira Turma, rel. Min. Francisco

Falcão, DJU 01/02/2007, p. 423)

 

A apelação não aponta prejuízo concreto para a parte titular da conta do FGTS. O acórdão exeqüendo manteve a

condenação da CEF ao pagamento das diferenças resultantes da aplicação do índice de 42,72% no mês de

janeiro/89.

 

Por outro lado, há evidente prejuízo para o advogado dos autores, cujos honorários não foram ressalvados pela

sentença de extinção da execução.

 

A transação efetuada entre o correntista e a instituição financeira não abrange os honorários advocatícios, nos

termos do artigo 24, parágrafos 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94, se devidos:

"PROCESSO CIVIL - FGTS - ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 -

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA - CABIMENTO.

1 - Por força do art. 24, §§ 3º e 4º, da Lei 8.906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em

sentença condenatória transitada em julgado são de direito do advogado, direito este que não pode ser

restringido pela Lei Complementar nº 110/01.

2 - A transação entabulada entre o seu cliente e a parte adversária, em fase de execução, não lhe retira o direito

ao recebimento da referida verba, ainda mais se o causídico não participou do acordo.

3 - Apelação provida, para desconstituir a sentença, dando seguimento à execução quanto à verba honorária."

(TRF da 3ª Região, AC 1999.03.99.009270-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU

18/11/2005, p. 451).grifei

FGTS - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE RECOMPOR SALDO COM A INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - TRANSAÇÃO FORMALIZADA CONFORME A LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01 -

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - APELO DO AUTOR ALEGANDO AUSÊNCIA DA CITAÇÃO PREVISTA NO

ARTIGO 570 DO CPC E DA JUNTADA DO TERMO DE ADESÃO - ASSEGURADO O DIREITO AOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. O não cumprimento dos ditames

estabelecidos no artigo 570 do Código de Processo não impediu o autor de exercer o seu direito de defesa uma

vez que se manifestou acerca das informações prestadas pela executada, pelo que não restou verificado prejuízo

algum às partes. A Caixa Econômica Federal apresentou extrato a fim de comprovar o creditamento das parcelas

decorrentes da LC nº 110/01, bem como trouxe aos autos cópia do termo de adesão firmado pelo autor. A demora

na apresentação do termo de adesão não é suficiente para afastar a sua validade uma vez que o acordo foi

firmado pelo próprio autor, sendo assim a obrigação de noticiá-la ao Juízo não pode ser considerada atribuição

exclusiva da Caixa Econômica Federal. Quanto à verba honorária, o Plenário do Supremo Tribunal Federal

suspendeu a eficácia do artigo 3º da MP nº 2.226/01. Desta forma, deve a Caixa Econômica Federal suportar o

encargo de pagar a verba de sucumbência a que foi condenada nos estritos termos da decisão transitada em

julgado. Apelo parcialmente provido para anular em parte a r. sentença e determinar a remessa dos autos à Vara

de Origem para que seja dado prosseguimento à execução dos honorários advocatícios.

(AC 200061080085375, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:14/01/2011 PÁGINA: 226.)grifei

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM CONTAS DE FGTS. INCIDÊNCIA DE

JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO, NA FASE DE CONHECIMENTO. HONORÁRIOS DEVIDOS POR

FORÇA DO TRABALHO DESEMPENHADO NOS AUTOS, NOS CASOS RELATIVOS AO ACORDO PREVISTO

NA LC 110/01. PRECEDENTES. 1. Incidem juros de mora na correção dos depósitos das contas do FGTS,

embora omisso o pedido inicial ou a condenação, nos termos da Súmula nº 254 do E. STF. 2. O termo inicial da

contagem desta espécie de juros é a citação na fase de conhecimento (art. 219 CPC). 3. Ao acordo deve ser

conferida eficácia e validade do ato jurídico perfeito, conforme Súmula Vinculante nº 1, do E. STF. 4. O trabalho

dos advogados deve ser reconhecido nos termos dos arts. 20 e 21 do CPC, pois é inconstitucional o art. 29-C da

Lei nº 8.036/90 (ADI nº 2.736/DF) 5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre os valores recebidos por

força dos acordos extrajudiciais, a serem suportados pela CEF. 6. Tendo em vista a condição de não-optante do

coautor Jesus Batista Venturoso e considerando que os valores pertencem ao empregador (art. 19 da Lei nº

8.036/90), não se reconhece existir saldo remanescente a ser levantado. 7. Apelo parcialmente provido.

(AC 00082871019934036100, JUIZ CONVOCADO CESAR SABBAG, TRF3 - QUINTA TURMA, TRF3 CJ1

DATA:18/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)grifei
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FGTS - CREDOR A EFETUAR ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 : EXTINÇÃO EXECUTIVA POR

TRANSAÇÃO ADEQUADA À ESPÉCIE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SENTENÇA PASSADA EM

JULGADO - DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO - PROVIMENTO À APELAÇÃO 1- Exprime a honorária

sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho da causa, em prol de

um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia processual dispendida, no

bojo do feito. 2- Sedimentado o entendimento desta C. Corte em relação aos honorários, sendo este um direito

autônomo do Advogado, assim desconexo da transação realizada, portanto a remanescer interesse executivo tão-

somente quanto a esta rubrica. 3- Presente ao debate meritório cristalina previsão legal a albergar o

percebimento de dita rubrica pelo Advogado, conforme o EAOB, a se amoldar com perfeição ao cenário litigado.

Precedentes. 4- Provimento à apelação, reformada a r. sentença tão-somente quanto à extinção em relação aos

honorários advocatícios, remanescendo ao Advogado interesse na cobrança desta rubrica (AC

200103990581502, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, DJF3 CJ1

DATA:01/09/2011 PÁGINA: 1981.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. ATUALIZAÇÃO. FASE DE EXECUÇÃO. ADESÃO AO ACORDO DA LC

110/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA CEF. I. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento no sentido da aplicação do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela MP nº 2.164-

40/2001, ao fundamento de se tratar de norma especial, que afastaria os artigos 20 e 21 do Código de Processo

Civil, no concernente às relações processuais instauradas após 27 de julho de 2001. II. O Plenário do C.

Supremo Tribunal Federal, na data de 08/09/2010, por unanimidade, julgou procedente a Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) nº 2.736, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil

(OAB), para declarar inconstitucional a isenção de honorários nos moldes conferidos à CEF pela MP

2.164/2001. III. Seguindo tal linha, esta Corte Regional tem se posicionado no sentido do cabimento da exigência

dos honorários advocatícios fixados em decisão transitada em julgado, mesmo diante de superveniente termo de

adesão entre o titular da conta fundiária e a CEF. IV. Agravo de instrumento não provido. (AI

00248791320044030000, JUIZ CONVOCADO NELSOPORFÍRIO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA B,

DJF3 CJ1 DATA:05/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL. FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO - LC 110/01. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ART. 24, § 3º, DA LEI Nº 8.906/94. 1. A transação efetuada entre os correntistas e a instituição financeira não

abrange os honorários advocatícios, nos termos do artigo 24, parágrafos 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94. 2. Devidos

honorários advocatícios, nos termos em que fixado pelo título judicial - 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, à cargo da ré (CEF). 3. Agravo de instrumento a que se dá provimento. (AI 200403000079057, JUIZ

CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Z, DJF3 CJ1 DATA:21/06/2011

PÁGINA: 113.)

FGTS - EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE RECOMPOR SALDO COM A INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - TRANSAÇÃO FORMALIZADA CONFORME A LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01 -

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - APELO DO AUTOR ALEGANDO AUSÊNCIA DA CITAÇÃO PREVISTA NO

ARTIGO 570 DO CPC E DA JUNTADA DO TERMO DE ADESÃO - ASSEGURADO O DIREITO AOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. O não cumprimento dos ditames

estabelecidos no artigo 570 do Código de Processo não impediu o autor de exercer o seu direito de defesa uma

vez que se manifestou acerca das informações prestadas pela executada, pelo que não restou verificado prejuízo

algum às partes. A Caixa Econômica Federal apresentou extrato a fim de comprovar o creditamento das parcelas

decorrentes da LC nº 110/01, bem como trouxe aos autos cópia do termo de adesão firmado pelo autor. A demora

na apresentação do termo de adesão não é suficiente para afastar a sua validade uma vez que o acordo foi

firmado pelo próprio autor, sendo assim a obrigação de noticiá-la ao Juízo não pode ser considerada atribuição

exclusiva da Caixa Econômica Federal. Quanto à verba honorária, o Plenário do Supremo Tribunal Federal

suspendeu a eficácia do artigo 3º da MP nº 2.226/01. Desta forma, deve a Caixa Econômica Federal suportar o

encargo de pagar a verba de sucumbência a que foi condenada nos estritos termos da decisão transitada em

julgado. Apelo parcialmente provido para anular em parte a r. sentença e determinar a remessa dos autos à Vara

de Origem para que seja dado prosseguimento à execução dos honorários advocatícios. (AC 200061080085375,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:14/01/2011 PÁGINA: 226.)

Portanto, tendo o Plenário do Supremo Tribunal Federal suspendido a eficácia do artigo 3º da MP nº 2.226/0, deve

a Caixa Econômica Federal suportar o encargo de pagar a verba de sucumbência a que foi condenada, nos estritos

termos da decisão transitada em julgado (re lativa ao índice de 42,72% - IPC - mês de janeiro/1989), mesmo

diante de superveniente termo de adesão entre o titular da conta fundiária e a instituição bancária.

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação dos autores para ressalvar o direito à execução dos honorários advocatícios nos

estritos termos da decisão transitada em julgado, relativamente ao termo de adesão firmado entre Alba Valério de

Souza Oliveira e a instituição bancária, mantendo a homologação do acordo quanto ao restante da condenação, na
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forma acima explicitada.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16476/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005881-54.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por VANILDO CARDOSO E OUTRO contra a r. sentença que, nos autos da ação

de imissão de posse proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, julgou procedente o pedido, para

condenar os réus a desocuparem o imóvel referido na inicial, objeto de contrato de mútuo habitacional celebrado

sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, bem como efetuarem o pagamento da taxa de ocupação mensal,

pelo tempo que transcorreu entre o registro da carta de adjudicação no Registro de Imóveis e a efetiva imissão da

autora na posse do imóvel, arbitrada em R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais) por mês, e, ainda, condenou a

parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado

atribuído à causa, condicionando a cobrança à alteração de sua condição financeira, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Sustenta a parte apelante, em suas razões recursais, a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, de modo que

todos os atos de execução extrajudicial devem ser anulados. Prossegue, argumentando ser descabida a imposição

da taxa de ocupação, na medida em que os mutuários originários requereram a revisão dos valores, e os

"gaveteiros" ocupam o imóvel por existir um contrato de sub-rogação firmado entre as partes, sendo o mesmo

válido, até por que a execução efetivada pela apelada é ilegal.

Com as contrarrazões, em que a CEF reitera o agravo retido de fls. 20/30, vieram os autos a esta Egrégia Corte

Regional.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Inicialmente, conheço do agravo retido (fls. 20/30) interposto pela CEF em face da decisão de fls. 18/19, vez que

reiterado em contrarrazões de apelação, a teor do disposto no artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

É certo que já não há na jurisprudência controvérsia sobre a constitucionalidade do DL nº 70/66, e, nem mesmo

existe dúvida sobre o cabimento da antecipação dos efeitos da tutela em ação de imissão de posse, em linhas

gerais, cabendo, porém, a análise do caso concreto.

A decisão agravada indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sob o argumento de que o presente

feito não se inclui entre aqueles que apresentam os pressupostos descritos nos incisos I e II do artigo 273 do

Código de Processo Civil, o que torna inviável a tutela pretendida, na medida em que não se vislumbra o dano

irreparável à autora.

Em contestação (fls. 218/232), os réus noticiaram que, em data anterior à propositura desta ação de imissão de

posse, os mutuários originários ingressaram com ação ordinária de nulidade da execução extrajudicial, sob nº

2000.61.05.005881-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : VANILDO CARDOSO e outro

: MARILENE APARECIDA MORAES

ADVOGADO : LEANDRO DE ARANTES BASSO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FABIO DE PAULA ZACARIAS e outro
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2000.61.05.002615-0. Em consulta ao sítio da Justiça Federal, há notícia de que o recurso interposto pela parte

autora, contra a sentença que julgou improcedente o pedido inicial, foi desprovido por esta Corte Regional,

estando os autos arquivados na origem, desde 08 de maio de 2010.

Portanto, não há mais que se falar em relação de prejudicialidade entre ambas as ações, na medida em que o pleito

dos mutuários, de desconstituir os atos de execução extrajudicial do contrato e o conseqüente registro em cartório,

definitivamente restou denegado.

É certo que, na época em que o pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi denegado, de fato, não se

encontravam preenchidos os requisitos para o seu deferimento, o que, no entanto, não impediu o curso da presente

ação de imissão de posse e seu julgamento. E, nesta data, tendo tomado ciência do julgamento definitivo da ação

anulatória, entendo que não há mais óbice para o acolhimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

É que não havendo mais controvérsia, na hipótese, sobre a constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 nem,

tampouco, sobre o cabimento da tutela antecipada em ação de imissão de posse, estão presentes os requisitos do

art. 273 do Código de Processo Civil. 

De fato, havendo notícia de que a ação anulatória da execução levada a efeito pela instituição financeira com base

no Decreto-Lei n° 70/66 foi julgada improcedente, já tendo transitado em julgado, há a plausibilidade do direito

invocado pela CEF, além do perigo de dano irreparável, considerando que os ocupantes do bem resistem, e

pretendem permanecer no imóvel. 

Por outro lado, no tocante à argüição de incompatibilidade do Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal de

1988, sob o argumento de violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, já

se sabe que não pode ser acolhida, haja vista pronunciamento do Supremo Tribunal Federal no sentido de sua

constitucionalidade.

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não

afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades

cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis.

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998,

Primeira Turma, DJ 06/11/1998), in verbis:

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido. 

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a

edição da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão

de revogá-lo, como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo

firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da

execução judicial ou através da execução extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento

administrativo para promover a execução do contrato, não se pode aceitar a tese de violação ao artigo 620 do

Código de Processo Civil, aplicável a execução judicial.

E depreende-se, do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66, que, nas hipotecas compreendidas no Sistema Financeiro da

Habitação, o agente fiduciário é a Caixa Econômica Federal - CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional

da Habitação - BNH, age em seu nome.

Na verdade, a regra contida no artigo 30, parágrafo 2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para

promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de comum acordo entre credor e devedor, se aplica às

hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação.

Também não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, o disposto no artigo 687,

parágrafo 5o, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 8953/94.

Ocorre que a execução extrajudicial, como se viu, é regida pelo Decreto-lei nº 70/66, que prevê deva o agente

financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua

realização, como se vê de seu artigo 32.

E a mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não

pode ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo

com as regras traçadas pelo Decreto-lei nº 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação.

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO - DECRETO-LEI Nº

70/66, ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o
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entendimento dos Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j.

23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; RE nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ,

REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro Filho, unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e

cuidadosamente cumpridas as formalidades do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32,

34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66. 

2. Na pendência de ação judicial, não é admissível a inclusão do nome do mutuário em cadastro de proteção ao

crédito. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007,

pág. 449) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar

relativa a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a

garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser

entendida como exigência de processo judicial. 

3. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o

leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

4. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

5. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei nº 70/66 é descabida, porque a

parte mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento com discriminação

do débito. 

6. O § 2º do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por

comum acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da

Habitação. E o BNH foi extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e

obrigações, nos termos do Decreto-lei nº 2291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício

no processo administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário. 

7. Agravo de instrumento não provido. 

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007,

pág. 443) 

DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO - RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-

LEI 70/66 - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

......................................................... 

8. A escolha unilateral do agente fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que

garante à Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

9. Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário

por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na

imprensa escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

10. Agravo parcialmente provido. 

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560) 

Com relação à taxa de ocupação do imóvel, dispõe o artigo 38, do Decreto-lei nº 70/66:

No período que mediar entre a transcrição da carta de arrematação no Registro Geral de Imóveis e a efetiva

imissão do adquirente na posse do imóvel alienado em público leilão, o Juiz arbitrará uma taxa mensal de

ocupação compatível com o rendimento que deveria proporcionar o investimento realizado na aquisição,

cobrável por ação executiva. 

Resta claro, portanto, que o pagamento da taxa de ocupação é devido pelo morador que ocupa o imóvel de

proprietário que garantiu tal condição, em razão do registro da Carta de Adjudicação em seu favor no Oficial de

Registro de Imóveis, no período entre o registro do documento e a efetiva imissão na posse por parte do

adquirente.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional:

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. "CONTRATO DE GAVETA". AUSÊNCIA

DE REGULARIZAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. TAXA DE OCUPAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

RECURSO ADESIVO DA CEF PROVIDO. 
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I - Os direitos e obrigações do contrato de mútuo habitacional referente ao imóvel em questão foram cedidos

pelos mutuários a terceiros, situação que ocorreu em mais 4 (quatro) oportunidades em cadeia, sendo que em

nenhum dos episódios a Caixa Econômica Federal - CEF interveio. 

II - Da análise combinada do artigo 1º, da Lei nº 8.004/90, com a redação do parágrafo único dada pela Lei nº

10.150/00, e do artigo 20, da Lei nº 10.150/00, verifica-se que àqueles que firmaram até 25/10/1996 os

chamados "contratos de gaveta" com mutuários do Sistema Financeiro da Habitação - SFH foi dada a

oportunidade de regularizarem a situação perante a instituição financeira credora. 

III - No caso dos autos, os direitos e obrigações referentes ao contrato de mútuo habitacional do imóvel objeto

da imissão de posse foram cedidos em 4 (quatro) oportunidades por meio de 4 (quatro) instrumentos

particulares distintos, sendo certo que em nenhum dos episódios a Caixa Econômica Federal - CEF (credora

hipotecária) foi comunicada das avenças, o que significa dizer que tais documentos de transferência são

irregulares para efeitos da legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

IV - Diante disso, a alegação dos apelantes (atuais moradores do imóvel) de que não foram notificados

pessoalmente durante o procedimento de execução extrajudicial da dívida não merece prosperar, vez que a

Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) não tinha conhecimento dos contratos particulares de

cessão de direitos e obrigações relativas ao contrato de mútuo habitacional que se sucederam, uma, porque os

contratos não contaram com a intervenção da empresa pública federal e, duas, porque os instrumentos não

foram levados a registro no Oficial de Registro de Imóveis competente. 

V - Ademais, consta dos autos que os mutuários originais foram notificados pessoalmente para purgarem a

mora, o que é justificável, haja vista que eles firmaram o contrato de mútuo habitacional com a instituição

financeira, portanto, são os responsáveis para o pagamento das prestações e, também, para sofrerem uma

eventual execução da dívida. 

VI - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes

do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

VII - O artigo 38, do Decreto-lei nº 70/66, estabelece o pagamento da taxa de ocupação por parte do morador

que ocupa o imóvel de proprietário que garantiu tal condição em razão do registro da Carta de Adjudicação em

seu favor no Oficial de Registro de Imóveis, no período entre o registro do documento e a efetiva imissão na

posse por parte do adquirente. Desta feita, cabível o pagamento da taxa de ocupação do imóvel por parte dos

apelantes, vez que são os atuais moradores. 

VIII - Apelação improvida. Recurso adesivo da Caixa Econômica Federal - CEF provido. 

(AC Nº 2007.03.99.037069-4, SEGUNDA TURMA, Relatora Des. Fed. Cecília Mello, j. 04/11/2008, DJF3

19/11/2008) 

Destarte, nos termos do artigo 38, do Decreto-lei n° 70/66, está correta a condenação do ocupante do imóvel

adjudicado ao pagamento da taxa de ocupação, a incidir a partir da data do registro da carta de adjudicação até o

dia da efetiva entrega do bem.

Assim, sob esse aspecto, do mesmo modo, não merece reforma a sentença que impôs, a Vanildo Cardoso e

Marilene Aparecida Moraes, o pagamento da taxa de ocupação do imóvel, fixada em R$ 250,00 (duzentos e

cinquenta reais) por mês, pelo tempo que transcorreu entre o registro da carta de adjudicação no Registro de

Imóveis e a efetiva imissão da autora na posse do imóvel.

Diante do exposto, DOU provimento ao agravo retido para antecipar os efeitos da tutela, determinando a

imediata imissão na posse do imóvel pela CEF e NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação interposto

pela parte autora, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, considerando que está em confronto

com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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2001.03.99.004177-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, contra sentença que, nos autos da

ação ordinária ajuizada por SIMONE LOPES em face dela e da APEMAT CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A, com

o fim de que seja anulada a execução extrajudicial, pela sua inconstitucionalidade, e pela falta das formalidades

exigidas no próprio Decreto-lei nº 70/66, julgou procedente o pedido, anulando o procedimento de execução

extrajudicial promovida pelas rés, e as condenou a arcar com o pagamento das custas e dos honorários

advocatícios, no valor de R$ 300,00.

Pleiteia a CEF, em suas razões de apelo, preliminarmente, o litisconsórcio passivo necessário da União Federal, e

a nulidade da sentença, por estar em dissonância com a prova dos autos, configurando, assim, a ocorrência de

julgamento extra petita. No mérito, argumenta pela reforma do decisum, fazendo remissão aos termos tratados em

contestação, para que, ao final, seja julgado improcedente o pedido deduzido pela parte autora.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional, ocasião em que esta relatora deferiu pedido de

expedição de ofício ao cartório de registro de imóveis, impedindo a averbação de qualquer ato relativo à execução

extrajudicial em discussão nos autos.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Não merece acolhida a preliminar de litisconsórcio passivo necessário com a União Federal.

Ocorre que, em conformidade com o entendimento firmado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a União

Federal é parte ilegítima para ser demandada em causas envolvendo o Sistema Financeiro da Habitação - SFH:

A União carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação do

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

(REsp nº 562729 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/02/2007, pág. 283) 

Despicienda a presença da União no pólo passivo das demandas propostas por mutuários do SFH, em que se

discutem cláusulas dos contratos de financiamento, pois a CEF, como sucessora do extinto BNH, passou a

gerir o Fundo. 

(REsp nº 690852 / RN, 2ª Turma, Relator Castro Meira, DJ 25/08/2006, pág. 322) 

A União e o Banco Central do Brasil são partes ilegítimas para figurar no pólo passivo nas ações propostas por

mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, visando a revisão do critério de reajuste de prestações da casa

própria. 

(REsp nº 204086 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 01/07/99, pág. 142) 

A preliminar de nulidade da sentença, sob a alegação de que não está em harmonia com as provas trazidas aos

autos, confunde-se com o mérito, e com ele será apreciada.

O MM. Juiz a quo assim fundamentou a sentença (fls. 341/346):

... 

Recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário deve promover a notificação dos devedores

para que estes possam purgar a mora, no prazo de vinte dias. 

A mencionada notificação, para que atenda à finalidade precípua de deferir a oportunidade de purgação da

mora, deve conter os dados elencados nos incisos do art. 31 do Decreto-Lei n. 70/66, acima expostos,

notadamente o valor da dívida que se pretende executar. 

Conforme se vê dos documentos de fls. 119 e 121, o agente fiduciário não informou à devedora o valor da dívida

exeqüenda, dado, repito, indispensável a que a mesma pudesse purgar a mora. 

A mutuaria obteve a informação do valor da dívida que estava sendo cobrada apenas em 19 de outubro de 1992,

quando também foi notificada das datas de realização dos leilões públicos para alienação do imóvel. 

Esse fato está comprovado pelo documento de fl. 101 verso, cujo original foi apresentado pela própria autora à

fl. 31, acompanhado da planilha de "purgação de débito" juntada à fl. 32. 

A mutuaria foi informada do valor para purgação da mora apenas quando da notificação para os leilões, quando

deveria ter essa informação no início do procedimento extrajudicial, ou seja, quando da notificação para

purgação da mora. 

Sendo efetivamente notificada para purgação da mora somente em 19 de outubro de 1992, não foi observado o

prazo de 20 dias para essa purgação, pois o primeiro leilão público foi realizado em 27 de outubro de 1992. 

Ademais, não me impressionou o documento de fl. 130, onde a autora afirma: "tenho total conhecimento da

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL que a credora está movendo referente ao imóvel em epígrafe, estando ciente do

prazo para pagamento da dívida", pois o mesmo é datado de 09 de outubro de 1992, não havendo o lapso de 20

APELADO : SIMONE LOPES

ADVOGADO : ARIOVALDO DOS SANTOS e outro

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro

No. ORIG. : 92.00.91265-6 9 Vr SAO PAULO/SP
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dias para a purgação antes da data do primeiro leilão público. 

Mesmo porque, neste documento a autora solicita o valor para purgação, não havendo qualquer documento que

demonstre que a mesma tenha recebido essa informação antes da notificação de 19 de outubro de 1992. 

... 

Segundo restou provado nos autos, a autora teve ciência da designação dos leilões em 19 de outubro de 1992,

por meio da notificação extrajudicial de fl. 101 verso. Assim, não pode alegar desconhecimento dos mesmos,

nem que os editais em jornal desconhecido não cumpriram a finalidade de dar publicidade ao ato. 

Não conheço do argumento de que as prestações teriam sido reajustadas indevidamente e tenho por prejudicado

o controle de constitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66, tendo em vista a conclusão alcançada. 

Por sua vez, a CEF argumenta, em suas razões de apelação, que o MM. Juiz se equivocou na análise das provas,

na medida em que os documentos que instruem os autos não retratam a ocorrência de irregularidade nos atos

praticados em face da mutuaria.

O Decreto-lei nº 70/66 regulamenta, no artigo 31 e seu § 1º a solicitação de execução da dívida ao agente

fiduciário, e a notificação do devedor para purgar a mora, no prazo de vinte dias, havendo prova, nos autos, dos

seguintes atos:

- correspondência da CEF, enviada em 06 de agosto de 1992, ao agente fiduciário, solicitando que se

promova a execução extrajudicial da dívida - fl. 100;

- Carta de Notificação, enviada em 06 de agosto de 1992, informando a possibilidade de purgação da mora,

recebida pela mutuaria em 14 de setembro de 1992, concedendo-lhe o prazo de vinte dias, com o destaque

de que o valor do débito seria apurado na data do comparecimento para o pagamento - fl. 119/vº;

- Carta de Notificação, enviada em 06 de agosto de 1992, informando a possibilidade de purgação da mora,

recebida pela genitora da mutuaria em 11 de setembro de 1992, concedendo-lhe o prazo de vinte dias, com

o destaque de que o valor do débito seria apurado na data do comparecimento para o pagamento - fl.

121/vº;

E o artigo 32 do mesmo Decreto-lei nº 70/66 dispõe que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente

fiduciário estará de pleno direito autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias

imediatos, o primeiro leilão do imóvel hipotecado (grifei).

A fl. 101/vº consta cópia da correspondência enviada em 07 de outubro de 1992, informando a designação de

leilão extrajudicial do imóvel, para o dia 27 de outubro (em vista do decurso de prazo para purgação da mora),

recebida pela mutuaria dia 19 de outubro. 

Contudo, à luz dos citados artigos 31 e 32, vê-se que, tendo a mutuária recebido a notificação para purgação da

mora no dia 14 de setembro, o prazo para pagamento expirou em 04 de outubro, sendo que o agente fiduciário

tratou de publicar os editais de convocação e designar o dia 27 de outubro para o primeiro leilão do imóvel,

dentro, portanto, do prazo legal de quinze dias de que dispunha, conforme fazem prova as cópias das publicações

do edital de convocação para o primeiro leilão, (publicado em 08, 10 a 13, 17 a 19, e 27 de outubro de 1992),

designado para o dia 27 de outubro de 1992 (fls. 122/125) e as cópias do edital de convocação para o segundo

leilão (publicado em 29 de outubro, 04, 12 e 20 de novembro de 1992), designado para o dia 20 de novembro de

1992 - fls. 126/128.

Ademais, a obrigatoridade de informar o valor total do débito está inserida no artigo 31 do Decreto-lei nº 70/66,

ao elencar, em seus incisos, os documentos com os quais a mutuante deverá instruir o pedido de execução da

dívida, quais sejam:

I - o título da dívida devidamente registrado; 

II - a indicação discriminada do valor das prestações e encargos não pagos; 

III - o demonstrativo do saldo devedor discriminando as parcelas relativas a principal, juros, multa e outros

encargos contratuais e legais; e 

IV - cópia dos avisos reclamando pagamento da dívida, expedidos segundo instruções regulamentares relativas

ao SFH. 

E, ao regulamentar a notificação do devedor (§ 1º do mesmo artigo 31), restou evidente que não se faz necessária

que a notificação extrajudicial seja acompanhada do valor discriminado do débito, pois que, de acordo com o

disposto nos citados incisos II e III, tal documento integra somente a solicitação do agente financeiro ao agente

fiduciário para que inicie os procedimentos para a execução da dívida, e não a notificação do mutuário para

purgação da mora.

Portanto, entendo que restaram atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo

Decreto-lei nº 70/66, não havendo que se falar em irregularidade de procedimento, inexistindo, pois, motivo para

a anulação do processo de execução extrajudicial do imóvel.

Nesse sentido, o seguinte julgado:

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66.

PRESSUPOSTOS FORMAIS. 

1. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da

CF), por isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-
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Lei 70/66 com os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a

competência do STF para exame de matéria constitucional. 

2. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 282 e

356/STF). 

3. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66, para

constituição do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade de

procedimento, inexistindo motivo para a anulação do procedimento de execução extrajudicial do imóvel. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(REsp nº 586.468/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 04/12/2003, DJ 19/12/2003) 

Por fim, quanto à verba honorária, dispõe o artigo 12 da Lei nº 1060/50:

A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo,

sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o assistido

não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita. 

O referido texto legal é, pois, cristalino, no sentido de que o beneficiário da Justiça Gratuita não faz jus à isenção

dos encargos de sucumbência, mas a suspensão do seu pagamento pelo prazo de (05) cinco anos, se persistir a sua

condição de pobreza.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA GRATUITA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO DO

BENEFICIÁRIO - CABIMENTO - OBRIGAÇÃO SOBRESTADA - ART. 12 DA LEI 1060 /50. 

1. A parte beneficiada pela Assistência Judiciária, quando sucumbente, pode ser condenada em honorários

advocatícios, situação em que resta suspensa a prestação enquanto perdurar o estado de carência que

justificou a concessão da justiça gratuita, prescrevendo a dívida cinco anos após a sentença final, nos termos

do art. 12 da lei 1060 /50 . 

2. É que "O beneficiário da justiça gratuita não faz jus à isenção da condenação nas verbas de sucumbência. A

lei assegura-lhe apenas a suspensão do pagamento pelo prazo de cinco anos se persistir a situação de

pobreza."(REsp 743149 / MS, DJU 24/10/05). Precedentes: REsp 874681 / BA, DJU 12/06/08; EDcl nos EDcl

no REsp 984653 / RS, DJU 02/06/08; REsp 728133 / BA, DJU 30/10/06; AgRg no Ag 725605 / RJ, DJU

27/03/06; REsp 602511 / PR, DJU 18/04/05; EDcl no REsp 518026 / DF, DJU 01/02/05 e REsp 594131 / SP,

DJU 09/08/04. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(REsp nº 1082376 / RN, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE 26/03/2009) 

Desse modo, considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, como se vê de fl. 337, condeno-a

no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), ficando suspenso tal

pagamento, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1060/50.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e do Egrégio

Supremo Tribunal Federal, revogando a determinação contida no ofício anteriormente encaminhado ao Cartório

de Registro de Imóveis, aludido no relatório. 

Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, dando-lhe ciência desta decisão.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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2000.60.00.002667-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : SERGIO VITOR NUNES e outros

: GENI VITOR NUNES

: WALDIR MOREIRA NUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RAFAELA TIYANO DICHOFF KASAI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULA COELHO BARBOSA TENUTA e outro
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DESPACHO

Manifestem-se os apelados sobre a petição de fls. 639/641, dos apelantes, noticiando acordo entre as partes.

Prazo não comum: 05 (cinco) dias.

Após, retornem conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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DESPACHO

Em cumprimento aos termos da Resolução nº 258 desta E. Corte, de 01 de dezembro de 2004, bem como ao

peticionado pelas partes (fls. 637/644 e 650), encaminhe-se estes autos ao Programa de Conciliação, para

designação de audiência.

Int.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : AOTORY DA SILVA SOUZA e outro

APELADO : APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : LUIZ AUDIZIO GOMES e outro

No. ORIG. : 00026677920004036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2008.03.99.041212-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro

APELADO : ANDERSON RUTIGLIANI

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS e outro

No. ORIG. : 98.04.01603-6 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.00.017999-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SAMUEL AMARO DA SILVA

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinto o feito sem resolução do mérito, a teor do artigo 267,

IV, do Código de Processo Civil c/c art. 8º da Lei 1533/51, nos autos do mandado de segurança impetrado com o

fim do cancelamento da adjudicação e da arrematação do imóvel que financiou junto à autoridade impetrada. Sem

condenação em honorários.

 

Em razões recursais alega a parte impetrante que preenche os requisitos necessários à impetração do mandamus,

uma vez que não foi citado para a execução extrajudicial, só tendo tomado conhecimento do processo após a

arrematação.

 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio.

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a

proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

Não há direito líquido e certo a amparar a pretensão da impetrante, posto que os documentos juntados aos autos

não demonstram de plano a suposta violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, aspecto essencial

para o deslinde da controvérsia.

 

A autoridade impetrada por sua vez trouxe aos autos prova documental de que o impetrante foi regularmente

notificado do processo de execução extrajudicial (fls. 154/156), tornando as alegações do impetrante duvidosas.

 

Ademais a intensa polêmica que se travou entre as partes acerca de tais débitos, revelam questões que demandam

ampla dilação probatória, sendo impossível resolver a controvérsia em sede deste mandamus.

 

Com efeito, doutrina e jurisprudência pátrias são unânimes em reconhecer que o writ não é a via processual

adequada para os pleitos que não prescindem de dilação probatória, tendo em vista ser requisito para sua

impetração a existência de direito líquido e certo. Às causas nas quais a demonstração do direito invocado

depende de instrução probatória, restam resguardadas as vias ordinárias.

 

Nessa esteira, oportuno colacionar venerando acórdão desta Egrégia Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

I - O mandado de segurança exige que o direito a ser tutelado apresente-se líquido e certo, devendo todos os

elementos de prova acompanhar a petição inicial.

I1. Se a questão debatida depende de dilação probatória, caracteriza-se inadequada a eleição da via do

mandamus. (grifo nosso)

III. Processo extinto sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada.

(TRF 3aR AMS. n. 278706 processo nº 2005.61.200050678, Relator Desembargador Federal GALVÃO

MIRANDA, 10ª Turma, v.u., j.19.09.2006; DJU 11.10.2006 p.710)

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação

acima.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1345/2231



 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019593-97.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 707. Verifico que, com a impossibilidade de conciliação, a mim vieram conclusos estes autos.

Assim, considerando a interposição dos recursos especiais (fls. 633/654 e 655/696), encaminhem-se os autos à

Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência.

Int.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800881-39.1997.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, nos autos de

ação de revisão, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais, honorários

advocatícios, bem como de multa por litigância de má-fé (fls. 205/210).

Inconformada, a parte autora (fls. 212/216) interpôs recurso de apelação sustentando, preliminarmente, que sua

pretensão tem fundamento, não tendo agido em nenhum momento com deslealdade processual que justifique a

2007.03.99.042302-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : NEIDE GRECCO DE MARCILIO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.19593-9 25 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.019824-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MAURO BARBIERI e outro

: NIDELCE MARIA DE ANDRADE BARBIERI

ADVOGADO : ROSANA NUBIATO LEAO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

No. ORIG. : 97.08.00881-8 2 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1346/2231



aplicação de pena tão severa quanto a litigância de má-fé. No mérito, alega que sempre trabalhou como vendedor

e balconista comissionado, embora tenha constado no contrato pertencer à categoria de empregados de empresas

de garagem, estacionamento, limpeza e conservação de veículos. Requer, por consequência, seja dado provimento

ao recurso para condenar a ré a revisão dos reajustes de acordo com a cláusula 19ª, parágrafo segundo, do contrato

firmando entre as partes, restituindo-se ou compesando-se as diferenças.

Apresentadas contrarrazões pela Caixa Econômica Federal (fls. 220/223), os autos foram remetidos a este

Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão atinente à litigância de má-fé confunde-se com o mérito e com ele será apreciada.

 

O contrato discutido nos autos (fls. 18/20) foi celebrado em 25/11/1987, com previsão de reajuste pelo PES-CP:

 

"(...)

Cláusula Décima Nona - Para efeito dos reajustamentos, referentes ao PES/CP, previstos neste instrumento não

será considerada a parcela do aumento de salário da categoria profissional do DEVEVEDOR que exceder da

variação integral do índice de Preços ao Consumidor - IPC, base para o aumento de salário, acrescida de 0,5

(meio) ponto percentual para cada mês contido no período a que corresponder o aumento salarial.

Parágrafo Primeiro - Sempre que da lei, do acordo ou convenção coletivos de trabalho, ou da sentença

normativa não resultar percentual único de aumento dos salários para uma mesma categoria profissional, caberá

ao Conselho Monetário Nacional - CMN, ou a quem este indicar, estabelecer o critério de reajustamento

aplicável ao caso, respeitados os limites superior e inferior dos respectivos aumentos, bem como a limitação

prevista no caput desta cláusula. 

Parágrafo Segundo- Na hipótese de o DEVEDOR não pertencer a categoria profissional específica, bem como

as de DEVEDOR classificado como autônomo, profissional liberal ou comissionista, os reajustes neste

contrato se realizarão na mesma proporção da variação do salário-mínimo, respeitado o limite previsto no

caput desta Cláusula. 

Parágrafo terceiro - Quando o DEVEDOR for aposentado, pensionista ou servidor publico ativo ou inativo, os

reajustes previstos neste contrato serão realizados na mesma proporção da correção nominal dos proventos,

pensões e vencimentos ou salários da respectiva categoria, respeitado o limite previsto no caput desta Cláusula.

(...)"

Consta do referido documento (fls. 18) que a categoria profissional do devedor Mauro Barbieri é de: Empregados

em Empresas de Garage, Estacionamento, de Limpeza e Conservação de Veículos, bem como declaração do

Sindicato dos Empregados no Comércio de Araçatuba segundo a qual o autor, é associado da instituição desde

16/06/1976 (fls. 162).

Porém, analisando os demonstrativos de pagamento do autor (fls. 61/98), referente ao período de agosto de 1987 à

janeiro de 1993 percebe-se que ele não recebia salário fixo de seu empregador, o mutuário (autor) era remunerado

por comissão, com grande oscilação mês a mês.

Cuidando-se de trabalhador comissionista é evidente que o mutuário (autor) não tinha seu salário reajustado nos

moldes da categoria profissional anotada no contrato. Seu enquadramento para efeitos de reajuste das prestações

deve se dar na mesma proporção da variação do salário-mínimo, respeitando-se os termos do parágrafo 2º da

Cláusula 19ª do contrato, supra mencionado.

Nesse sentindo a jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL -

TUTELA ANTECIPADA - SFH - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PES-TP - SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DL Nº 70/66 - MUTUÁRIO COMERCIANTE - AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Considerando que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de

que a norma contida no DL 70/66 não fere dispositivos constitucionais, a suspensão de seus efeitos deverá ser

condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser admitido o valor que o mutuário entende devido desde que

comprovada a quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 2. O sistema de

amortização acordado é o PES-TP e o mutuário é comerciante. O contrato deixa claro que "na hipótese de o

Devedor não pertencer a categoria profissional específica, bem como na de devedor classificado como

autônomo, profissional liberal ou comissionista, os reajustes previstos neste contrato se realizarão na mesma

proporção da variação do salário mínimo." Na hipótese não houve aumento das prestações com inobservância

das regras do contrato. 3. Não havendo prova de que os agravados tem seus nomes no cadastro de inadimplentes,

impossível é a concessão da antecipação da tutela jurisdicional. 4.Agravo provido.(AI 200203000334449,
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DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, DJU DATA:26/10/2004

PÁGINA: 369.)

SFH - PES - REAJUSTAMENTO - LEGITIMIDADE DA UNIÃO E DO BACEN - REAJUSTAMENTO. A União e

o Banco Central do Brasil são partes ilegítimas para figurar no pólo passivo nas ações propostas por mutuários

do Sistema Financeiro da Habitação, visando a revisão do critério de reajuste de prestações da casa própria. O

Plano de Equivalência Salarial, adotado e incluído nos contratos, tem de ser respeitado e cumprido sem

alterações posteriores. O Superior Tribunal de Justiça vem decidindo de acordo com o entendimento de que o

reajuste das prestações da casa própria deve ser feito de acordo com o Plano de Equivalência Salarial. Recurso

improvido.(RESP 199900144473, GARCIA VIEIRA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:01/07/1999

PG:00142.)

Assim, pelas razões expostas, a r. decisão deve ser reformada nesse aspecto, para determinar que os reajustes das

prestações observem a regra contida no parágrafo segundo da cláusula 19ª do contrato, variação do salário

minimo.

Em razão da sucumbência parcial as custas, honorários advocatícios e, eventuais, despesas processuais serão

distribuídos recíproca e proporcionalmente entre as partes, nos moldes do artigo 21, caput, do Código de Processo

Civil.

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar parcialmente procedente

a ação, determinando que os reajustes das prestações observem a variação do salário mínimo, nos moldes da regra

contida no parágrafo segundo da cláusula 19ª do contrato, afastada, ainda, a condenação por litigância de má-fé.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004553-91.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 422/423: comprove o advogado renunciante a cientificação do mandante (mutuário), nos moldes do artigo 45

do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006809-73.2007.4.03.6100/SP

 

2002.61.14.004553-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : GILMAR LUIS BISTERZO e outro

: ANDREA CORREA LEMOS BISTERZO

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

No. ORIG. : 00045539120024036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2007.61.00.006809-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 254/259) que, em ação de revisão proposta em face da Caixa Econômica

Federal, julgou improcedente o pedido.

A parte autora manifesta (fls. 310) desistência ao recurso de apelação interposto.

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido da parte, nos moldes do artigo 501 do Código de Processo

Civil.

Nada mais restando a ser apreciado nesta instância recursal, considero prejudicado o presente recurso.

Por todo o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

recurso de apelação.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006395-23.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que a petição de fls. 402/403 não se presta a demonstrar que os apelantes, Odécio Carlos Santos e

Adriana Caieiro Leite Santos, foram notificados da renúncia.

Destarte, enquanto não comprovado pelo advogado renunciante o cumprimento do disposto no artigo 45 do

Código de Processo Civil, continuará à representá-los nos presentes autos. Assim já decidiu nossa Jurisprudência,

verbis:

O ônus de notificar (texto primitivo), provar que cientificou (texto atual) o mandante é do advogado-renunciante

e não do juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela

notificação e fluência do decêndio, se aperfeiçoe a renúncia (JTAERGS 101/207).

A declaração do advogado nos autos sobre renúncia do mandato é inoperante se não constar do processo a

notificação ao seu constituinte (Lex-JTA 144/330). No mesmo sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 48.376-0-DF-AgRg,

rel. Min. Costa Leite, j. 28.4.97, negaram provimento, v.u., DJU 2.5.97, p. 22.528.

(nota 1b ao artigo 45 na obra 'Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotônio Negrão e

José Roberto F. Gouvêa, 36ª edição, Saraiva).

Proceda-se, pois, a intimação do advogado renunciante, para que comprove o cumprimento do disposto no artigo

45 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ELIS NEILA NASCIMENTO TORRES

ADVOGADO : ILIAS NANTES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00068097320074036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.19.006395-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ODECIO CARLOS SANTOS e outro

: ADRIANA CAIEIRO LEITE SANTOS

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00063952320044036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Após, retornem conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000816-05.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por CARMEN TIEKO MASSANI ROMERO, representada por ANTONIO

CARLOS RESEK, contra sentença que, nos autos da ação cautelar incidental requerida em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com o fim de suspender os efeitos do leilão extrajudicial do imóvel objeto do

contrato de financiamento para aquisição da casa própria, nos termos do Sistema Financeiro de Habitação-SFH,

revogou a liminar anteriormente deferida e julgou improcedente o pedido, com fundamento decição proferida na

ação principal (ação consignatória), que foi extinta sem apreciação do mérito, tendo em vista a arrematação do

imóvel, ocorrida em leilão extrajudicial, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Não

houve condenação em verba honorária, diante da gratuidade da justiça.

Sustenta a parte autora, em suas razões de apelo, a nulidade da sentença, pela inobservância da liminar concedida

nestes autos da medida cautelar, que suspendeu os efeitos do leilão extrajudicial do imóvel em 02/03/2000 (fl.20).

Também pleiteia a modificação da sentença na parte final, que revogou os efeitos da liminar, tendo em vista que a

melhor interpretação da regra do artigo 808, do Código de Processo Civil é a de que a liminar deve manter-se até

o trânsito em julgado a sentença proferida na ação principal.

Requer, assim, o provimento do recurso, para anular a sentença, com o retorno dos autos à Vara de origem, ou, se

não for este o entendimento, para que seja integralmente reformada, já que estçao presentes os requisitos

ensejadores da cautelar (fumus boni juris e o periculum in mora).

Com contrarrazões oferecidas pela CEF, em que prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário,

ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

Foi juntada aos autos a cópia da audiência de tentativa de conciliação em 12.12.2007, que restou infrutífera (fls.

177/178).

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Não pode prevalecer a sentença, tal como lançada.

Nos autos da presente ação cautelar incidental foi concedida liminar em 02/03/2000 (fl.19/20), suspendendo os

efeitos do leilão realizado no dia 28 de fevereiro de 2000.

Por outro lado, nos autos da ação principal em apenso (consignatória em pagamento - AC nº 1999.60.00.008138-

9), foi proferida sentença que julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, com fundamento no encerramento

da execução extrajudicial, com a expedição da carta de arrematação do imóvel que ocorreu na data acima

mencionada (fls. 93/94).

Verifica-se, contudo, que, nos autos da ação consignatória, sobreveio decisão sem considerar os efeitos da liminar

concedida nestes autos da medida cautelar.

Vê-se, pois, que o MM Juiz partiu de uma falsa premissa para extinguir esta consignatória, até porque a liminar,

concedida nestes autos, suspendendo os efeitos do leilão realizado no dia 28 de fevereiro de 2000, estava em pleno

vigor, na data da prolação da sentença da ação principal, em 24 de setembro de 2001 (fl. 326).

Esse, aliás, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

2000.60.00.000816-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : CARMEN TIEKO MASSANI ROMERO

ADVOGADO : ARNALDO ROMERO

REPRESENTANTE : ANTONIO CARLOS REZEK

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA
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PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - ADMISSIBILIDADE PARCIAL - DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO - AÇÃO CAUTELAR - JULGAMENTO DA AÇÃO

PRINCIPAL - ART. 808, III DO CPC 

1. Inviável o recurso especial articulado com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, se não

há identidade de suporte fático entre as hipóteses confrontadas. 

2. Embora a defeituosa redação do art. 808, III do CPC sugira a idéia de que, com a prolação da sentença na

ação principal cessa a eficácia da medida cautelar, tal dispositivo deve ser interpretado em conjunto com o art.

807 do mesmo diploma, segundo o qual a cautelar conserva sua eficácia na pendência do processo principal.

Assim, somente perde o objeto a cautelar após o trânsito em julgado da ação principal. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. 

(RESP 876595, Proc. nº 200601757094, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE DATA: 06/11/2008) 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFICÁCIA APÓS PROFERIDA A SENTENÇA NO

PROCESSO PRINCIPAL. Estabelece o art. 807 do CPC que as medidas cautelares conservam sua eficácia na

pendência do processo principal. Esta validade só se extingue quando a sentença ou o acórdão proferido no

processo principal transitar em julgado. Recurso improvido. 

(RESP 244831, Proc. nº 200000013862, Primeira Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ DATA: 08/05/2000, pág.

71) 

Desse modo, em tese, enquanto não julgado definitivamente o processo principal, subsiste o interesse na

manutenção da cautelar.

Ante o exposto, a anulação da sentença é medida de rigor.

No tocante ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, para anular a sentença e determinar o retorno dos

autos à vara de origem, para prosseguimento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, na

medida em que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008138-13.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por CARMEN TIEKO MASSANI ROMERO, representada por

ANTONIO CARLOS RESEK, contra decisão que, nos autos da ação de consignação em pagamento, ajuizada

em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, com o objetivo de ver declaradas nulas as cláusulas

contratuais que prevêem a atualização monetária do saldo devedor pela TR, substituir a variação da TR como

forma de correção monetária pelo INPC, apontando-se, ao final, o quantum debeatur do saldo devedor,

determinando-se, em conseqüência do acolhimento da pretensão, o levantamento da importância depositada em

favor da consignada, e, via de conseqüência, a quitação do financiamento do contrato, bem como a liberação da

garantia hipotecária do referido imóvel, objeto do mútuo habitacional, para aquisição da casa própria, celebrado

sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, extinguiu o feito, sem apreciação do mérito, tendo em vista a

arrematação do imóvel, ocorrida em leilão extrajudicial, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil. Não houve condenação em verba honorária, diante da gratuidade da justiça.

Sustenta a parte autora, em suas razões de apelo, a nulidade da sentença diante da: a) ausência de fundamentação,

1999.60.00.008138-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : CARMEN TIEKO MASSANI ROMERO

ADVOGADO : SIMONE FERREIRA LEAL

REPRESENTANTE : ANTONIO CARLOS REZEK

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA
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com violação ao artigo 93, inciso IX da Constiuição Federal, bem como por não ter preenchido os requisitos

elencados no artigo 458 do Código de Processo Civil; b) inobservância da liminar concedida nos autos da medida

cautelar, em apenso, que, em 02/03/2000, suspendeu os efeitos do leilão extrajudicial do imóvel ocorrido em

28/02/2000.

Requer, assim, o provimento do recurso, para anular a sentença, com o retorno dos autos à Vara de origem, para

que seja concluída a instrução processual, com a produção de todas as provas requeridas, em especial a prova

pericial, ou, se não for este o entendimento, para que seja integralmente reformada a sentença.

Com contrarrazões oferecidas pela CEF, em que prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário,

ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

De acordo com o Programa de Conciliação instituído pela Resolução nº 280/07, houve audiência de tentativa de

conciliação em 12.12.2007, mas restou infrutífera (fls. 374/375).

A parte autora juntou documentos novos, que comprovam a avaliação do imóvel em questão pela CEF, realizada

em valor acima do mercado. Por isso, requereu que a CEF proceda a quitação do financiamento, nos termos do

pedido na inicial (fls. 382/387).

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Não pode prevalecer a sentença, tal como lançada.

O MM. Juiz a quo julgou extinta esta ação consignatória, sob o fundamento de que a execução extrajudicial do

contrato estava encerrada, ao receber a notícia de que o imóvel fora arrematado pela CEF, conforme restou

comprovado a fls. 255/256 dos autos. Porém, não considerou que, nos autos da medida cautelar, em apenso, à

mutuária foi concedida liminar, suspendendo qualquer ato de execução extrajudicial, nos seguintes termos (fls.

19/20 daqueles autos):

... 

Vislumbro, nos presentes autos, a presença das referidas condições necessárias ao deferimento de liminar,

tendo em vista que, conforme noticiam os autos da outra ação movida pela ora requerente em face da CEF,

distribuída pelo nº 1999.60.00.8138-9 e em curso por esta vara, a inadimplência deu-se em virtude de uma

diferença de prestação cobrada pela Caixa no mês de junho de 1999 no valor de R$ 3.422,12 (três mil

quatrocentos e vinte e dois reais e doze centavos), sem o pagamento do qual a requerida não aceitou receber as

demais prestações. 

Reconheço, pois, a relevância dos fundamentos, uma vez que tais valores representam grande quantia para

uma família desembolsar em quitação de diferenças de prestações e, também, por denotar, por parte da

requerente, a intenção de negociar ou até quitar seu débito, conforme constam dos documentos de f. 18-22 dos

autos de ação de consignação. 

Não fosse a cobrança da referida diferença de prestações anteriores, a requerente provavelmente continuaria

em dia com suas prestações. 

Dessa forma, verifico a presença de boa-fé da requerente e fundado e justo receio de ocorrer dano irreparável

caso o imóvel seja arrematado ou adjudicado. 

Inexiste nos autos qualquer notícia a respeito de modificação da situação jurídica decorrente do primeiro

leilão. 

Isto posto, defiro o pedido de liminar para suspender os efeitos do leilão realizado no dia 28.02.00. 

Tal decisão foi proferida em 02/03/2000 - fl. 20 da cautelar. Todavia, em 08 de novembro de 2001, o MM. Juiz de

primeiro grau proferiu sentença nos autos da ação cautelar incidental, levando em conta a extinção do deste feito

principal (consignatória), revogando a liminar anteriormente concedida e julgando improcedente o pedido

deduzido na cautelar.

Vê-se, pois, que o MM Juiz partiu de uma falsa premissa para extinguir esta consignatória, até porque a liminar,

concedida nos autos da medida cautelar, suspendendo os efeitos do leilão realizado no dia 28 de fevereiro de

2000, estava em pleno vigor, na data da prolação da sentença (24/09/2001-fl. 326) nesta ação principal.

Esse, aliás, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - ADMISSIBILIDADE PARCIAL - DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO - AÇÃO CAUTELAR - JULGAMENTO DA AÇÃO

PRINCIPAL - ART. 808, III DO CPC 

1. Inviável o recurso especial articulado com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, se não

há identidade de suporte fático entre as hipóteses confrontadas. 

2. Embora a defeituosa redação do art. 808, III do CPC sugira a idéia de que, com a prolação da sentença na

ação principal cessa a eficácia da medida cautelar, tal dispositivo deve ser interpretado em conjunto com o art.

807 do mesmo diploma, segundo o qual a cautelar conserva sua eficácia na pendência do processo principal.

Assim, somente perde o objeto a cautelar após o trânsito em julgado da ação principal. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. 

(RESP 876595, Proc. nº 200601757094, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE DATA: 06/11/2008) 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFICÁCIA APÓS PROFERIDA A SENTENÇA NO
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PROCESSO PRINCIPAL. Estabelece o art. 807 do CPC que as medidas cautelares conservam sua eficácia na

pendência do processo principal. Esta validade só se extingue quando a sentença ou o acórdão proferido no

processo principal transitar em julgado. Recurso improvido. 

(RESP 244831, Proc. nº 200000013862, Primeira Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ DATA: 08/05/2000, pág.

71) 

Ante o exposto, considerando o equívoco do magistrado "a quo", a anulação da sentença é medida de rigor

Quanto à petição formulada pela parte autora, a fls. 382/387, restou prejudicada.

No tocante ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, para anular a sentença e determinar o retorno dos

autos à vara de origem, para prosseguimento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, na

medida em que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ DIÓGENES MOURÃO BRAGA E OUTROS e de recurso adesivo

oposto pelo BANCO DO BRASIL S/A (sucessor por incorporação do BANCO NOSSA CAIXA S/A), contra

sentença que, nos autos do processo da ação ordinária ajuizada em face deste, do BCN CRÉDITO

IMOBILIÁRIO S/A e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a suspensão da execução extrajudicial,

bem como a revisão do reajuste das prestações do contrato de mútuo habitacional firmado sob as regras do

Sistema Financeiro da Habitação, e também apreciando o pedido inserido na ação cautelar em apenso (nº

93.0009242-1), julgou parcialmente procedentes os pedidos para anular a execução extrajudicial e para

condenar as rés a reajustar as prestações mensais no mesmo percentual e periodicidade dos aumentos salariais dos

mutuários, bem como, em virtude da sucumbência recíproca sofrida pelas partes, condenou cada uma a arcar com

os honorários advocatícios de seus respectivos patronos (fls. 374/380 e 393/394).

Objetivam os autores a reforma da sentença, com o acolhimento integral dos pedidos por eles deduzidos, no

sentido de 1) declarar a inexistência da obrigação de pagar o reajuste ocorrido em abril de 1986, em quantia

superior ao estabelecido pelo Decreto-lei nº 2.284/86, ou seja, pela média dos últimos seis meses, e 2) declarar a

inexistência da obrigação de pagar o reajuste ocorrido em abril de 1984, tendo como termo a quo a data anterior

ao da efetiva liberação do dinheiro (trimestre de julho/83) (fls. 403/405).

Por sua vez, o BANCO NOSSA CAIXA S/A (agora BANCO DO BRASIL S/A), em suas razões de recurso

2003.03.99.018409-1/SP
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adesivo, argumenta que o contrato foi elaborado de acordo com a Resolução do BNH nº 157/82, que estava em

vigor para determinar as condições dos financiamentos no Sistema Financeiro da Habitação, sendo certo que,

naquela ocasião, não existia o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional, criado somente em 19 de

setembro de 1984, através do Decreto-lei nº 2164. Assim, considerando que, no contrato assinado pelos

mutuários, consta, expressamente, cláusula no sentido de que o reajuste das prestações se daria com base na

variação da UPC, não podem eles, agora, pretender ver suas prestações reajustadas pelo salário-mínimo ou,

mesmo, pelos índices de reajuste de seus próprios salários, na medida em que, para tanto, carecem de

embasamento legal, e até mesmo contratual (fls. 415/419).

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Do exame detalhado das cláusulas do contrato de financiamento imobiliário firmado pelas partes (fls. 09/17vº dos

autos da medida cautelar em apenso), verifica-se que foi previsto o reajuste das prestações pela equivalência

salarial, com aplicação da variação da UPC (cláusula 13ª, §5º).

A aplicação da variação da UPC, limitada à variação salarial do mutuário, determina o respeito aos princípios

norteadores do SFH, quais sejam, o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a capacidade econômica do

mutuário.

O Sistema Financeiro da Habitação - SFH foi criado com o objetivo de fomentar a construção e a aquisição da

casa própria, possuindo nítida finalidade social, razão pela qual procurou sempre pautar-se pelo equilíbrio

contratual entre a renda do mutuário e o valor da prestação.

A Lei nº4.380/64, responsável por instituir o Plano Nacional de Habitação e estabelecer as diretrizes básicas do

SFH, de início, facultou a cobrança da correção monetária nos contratos imobiliários (artigo 5º, caput), situação

que foi modificada com o advento do Decreto-lei nº 19/66, o qual tornou obrigatória a cobrança da aludida

correção, de acordo com o índice fixado pelo Conselho Nacional de Economia para a correção do valor das

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN (artigo 1º).

Posteriormente, para evitar abusos no reajustamento das prestações dos financiamentos imobiliários, foi criado o

PES (Plano de Equivalência Salarial), que limitava os referidos reajustes à variação do salário mínimo (Resolução

do Conselho de Administração do BNH nº 36/69).

Importante frisar que o PES deriva de três planos de reajustamento estabelecidos pelo Conselho de Administração

do BNH, por meio da Instrução nº5/66 (Planos A e B) e da RC nº25/67 (Plano C). O plano A vinculou os reajustes

das prestações aos índices de variação do salário mínimo, mas somente era aplicado aos contratos de

financiamento de imóveis residenciais que não superassem o valor correspondente a 75 salários mínimos. O plano

B, aplicável aos demais casos, fixou a variação nominal da ORTN como índice de reajuste, seguindo a previsão

legal imposta pelo Decreto-lei nº 19/66. Já o plano C também previu a variação do salário mínimo como índice de

reajustamento, porém sem limitação do valor do imóvel. Foi a partir de 11.11.1969, com a extinção dos planos A

e C, que surgiu o PES e do plano B surgiu o PCM - Plano de Correção Monetária.

Em 1973, plena época do chamado "milagre econômico", o Governo Federal, em razão da política de valorização

do salário mínimo, determinou que os contratos submetidos ao SFH não poderiam ser reajustados utilizando-se

índice superior ao da ORTN, pois representaria prejuízo aos mutuários, porque os aumentos do salário mínimo

eram mais elevados que os da Obrigação do Tesouro Nacional (RC 12/73). Assim, passou-se a utilizar como

índice de reajuste o denominado "salário mínimo habitacional", o qual correspondia ao salário mínimo oficial

expurgado do fator de produtividade, ou seja, da diferença numérica excedente da ORTN.

Todavia, a Lei nº 6.205/75 proibiu o uso do salário mínimo como índice de reajustamento e, em conseqüência, o

Conselho de Administração do BNH editou a Resolução nº 1/77, que introduziu a Unidade Padrão de Capital -

UPC como índice de reajuste anual das prestações. Por seu turno, a Lei nº 6.423/77 fixou a variação nominal da

ORTN como índice de correção monetária.

O contrato firmado pelos autores no âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação estabeleceu, como critério

de reajuste, a variação da UPC/ORTN do período, e não a variação do valor do salário mínimo. Assim, o índice de

variação do salário mínimo não é critério de reajuste das prestações contemplado pela avença, e, tampouco, se

constitui em limite máximo a balizar seu aumento.

O contrato em questão foi assinado após o advento do Decreto-Lei nº19/66, o qual tornou obrigatória a correção

monetária para os contratos do SFH com base no valor da atualização das ORTNs, à exceção dos imóveis cujos

valores não superassem 75 (setenta e cinco) salários-mínimos (Art.1º, §1º do DL nº19/66), hipótese diversa da que

se cuida.

Transcrevo:

Art 1º. Em todas as operações do Sistema Financeiro da Habilitação deverá ser adotada cláusula de correção

monetária, de acordo com os índices de correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia,

para correção do valor das obrigações reajustáveis do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a

instruções do Banco Nacional da Habitação. 

§ 1º. O reajustamento das prestações poderá ser feito com Base no salário-mínimo, no caso de operações que
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tenham por objeto imóveis residenciais de valor unitário inferior a setenta e cinco (75) salários-mínimos e se

destinarem a atender às necessidades habitacionais de famílias de baixa renda. 

§ 2º. O Banco Nacional da Habitação, bem como os demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da

Habitação, poderão financiar ou descontar as operações de compra e venda, promessa de venda, cessão,

promessa de cessão, empréstimo, financiamento e construção de habitação para pagamento a prazo, quando os

créditos delas resultantes forem corrigidos monetariamente de acordo com o art. 1º deste decreto-lei. 

Assim, o percentual de reajuste das prestações tem como limite máximo o aumento do salário do mutuário,

ausente suporte contratual ou legal para que tal reajuste se paute, ou se vincule de qualquer forma ao índice de

variação ou valor do salário mínimo.

Por sua vez, a opção pelo PES - Plano de Equivalência Salarial, implica em reajuste das prestações habitacionais

pelo mesmo índice de reajuste da remuneração do mutuário (aí incluídas vantagens pessoais), ou pela manutenção

do comprometimento da renda do mutuário no mesmo nível existente quando firmado o ajuste, mesmo em

período anterior ao advento do Decreto-lei nº 2.284/86. 

Anoto que o tema aqui tratado já foi apreciado por este Egrégio Tribunal Regional, conforme se vê dos seguintes

julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

REAJUSTAMENTO DE ACORDO COM A VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. UTILIZAÇÃO DA ORTN e

UPC COMO ÍNDICES DE REAJUSTE. POSSIBILIDADE. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da lide, por ser a sucessora do

BNH (artigo 1.º, § 1.º do Decreto-lei n. 2.291/86) e a responsável pela execução da política habitacional

definida pelo Conselho Monetário Nacional e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS -

Fundo de Comprometimento de Variações Salariais, existente no presente contrato nos termos das cláusulas

6.ª e 25.ª à f. 14 e verso dos autos. A União é responsável apenas pela expedição de atos normativos de alocação

de recursos e implantação dos programas habitacionais (TRF/3.ª Região, AG 94132, Des. Federal Relator

JOHONSOM DI SALVO, DJU 23.5.2007, p. 645). 

2. Acerca da aplicação da variação do salário mínimo como índice de reajustamento do financiamento,

observo, consoante o estudo da legislação, que o Decreto-lei n. 19/66 derrogou o disposto pela Lei n. 4.380/64,

permitindo a adoção de índice diverso - ORTN e UPC. Portanto, os apelos dos réus encontram guarida, porém,

ao contrário do entendimento esposado por eles, não poderia ser desrespeitada a equivalência salarial. 

3. Convém salientar, ainda, que a sentença singular equivocou-se ao determinar que os reajustes deviam

observar a variação do salário mínimo, haja vista que, à época da contratação do financiamento, o salário

mínimo já não podia mais ser utilizado como índice de reajustamento (Lei n. 6.205/75). 

4. De outra parte, as prestações do financiamento sub judice devem ser revisadas para que, a partir do

momento que houve o desajuste contratual mencionado, os reajustes efetuados limitem-se às variações

salariais de cada apelado, consoante a categoria profissional a que pertencem, observando-se a equivalência

salarial, posto o interesse social envolvido. 

5. Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada. Apelações a que se dá parcial provimento para

declarar não haver ilegalidade na adoção da ORTN e da UPC como índices de reajuste das prestações do

financiamento em questão e, ainda, para determinar que o reajustamento deve ser limitado aos reajustes

salariais conferidos, à época, aos apelados, de acordo com a categoria profissional a que pertencem, consoante

o contrato, em respeito ao Plano de Equivalência Salarial pactuado. 

(TURMA SUPLEMENTAR DA 1ª SEÇÃO, REATOR JUIZ JOÃO CONSOLIM, AC Nº 90.03.046420-0, J.

22.11.2007, DJU 05.12.2007) 

AÇÃO DECLARATÓRIA. PRELIMINARES DE IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA E DE FALTA DE

INTERESSE DE GIR REJEITADAS. REAJUSTE DE CONTRATO CELEBRADO NO ÂMBITO DO

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. PES - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

UPC/ORTN. SALÁRIO MÍNIMO. 

1. Merece ser rejeitada a preliminar de impropriedade da via eleita. É adequada a presente ação para

reconhecimento de relação jurídica decorrente de cláusula contratual, consistente na declaração de

determinado critério de reajuste de prestações de mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, ausente

incompatibilidade com o Art. 4º, I, CPC. Precedentes. 

2. O interesse de agir igualmente socorre os autores, os quais pretendem com a presente ação declaratória

eliminar incerteza acerca dos índices de reajuste de suas prestações do financiamento da casa própria, e ter

reconhecida a observância ao teto máximo estabelecido pelos §§4º e 5º da Lei nº4.380/64, mesmo no que se

refere a período anterior ao advento do Decreto-lei nº2.284/86 cuja aplicação à avença ademais, conforme

asseverou a própria apelante, não é automática. 

3. Os contratos firmados pelos autores no âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação estabeleceram

como critério de reajuste a variação da UPC/ORTN do período, e não a variação do valor do salário mínimo.

Assim, o índice de variação do salário mínimo não é critério de reajuste das prestações contemplado pela

avença, e, tampouco, se constitui em limite máximo a balizar seu aumento. 
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4. Os contratos em questão foram assinados após o advento do Decreto-Lei nº19/66, o qual tornou obrigatória

a correção monetária para os contratos do SFH com base no valor da atualização das ORTNs, à exceção dos

imóveis cujos valores não superassem 75 (setenta e cinco) salários-mínimos (Art.1º, §1º do DL nº19/66) -

hipótese diversa da que se cuida. 

5. O percentual de reajuste das prestações tem, portanto, como limite máximo o aumento do salário do

mutuário, ausente suporte contratual ou legal para que tal reajuste se paute, ou se vincule de qualquer forma

ao índice de variação, ou valor do salário mínimo. Precedentes. 

6. Por sua vez, a opção pelo PES - Plano de Equivalência Salarial, ao contrário do que pretende a apelante,

implica em reajuste das prestações habitacionais pelo mesmo índice de reajuste da remuneração do mutuário

(aí incluídas vantagens pessoais), ou pela manutenção do comprometimento da renda do mutuário no mesmo

nível existente quando firmado o ajuste, mesmo em período anterior ao advento do Decreto-lei nº2.284/86.

Precedentes. 

7. Apelação parcialmente provida. Sentença reformada. Mantidos os ônus da condenação na forma em que

fixados na sentença, face à sucumbência mínima dos autores. 

(TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, RELATORA JUÍZA CONVOCADA LISA TAUBEMBLATT,

AC Nº 94.03.076182-2, J. 17/12/2008, DJF3 08/10/2008 ) 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. UPC. INAPLICABILIDADE. 

Contrato firmado sob a égide de legislação que não derrogou as diretrizes do Sistema Financeiro da Habitação

no regime da Lei n.º 4.380/64 no que instituiu o princípio da equivalência das prestações com a capacidade

econômica do mutuário. 

Previsão contratual da UPC como índice de reajuste que não teve o significado de ruptura com o sistema da

equivalência salarial mas o de uniformização de índices, refletindo a situação de sua adequação aos princípios

que norteavam o SFH. 

Remessa oficial desprovida. (destaquei) 

(QUINTA TURMA, REOMS 2001.03.99.004302-4, RELATOR DES.FED. PEIXOTO JUNIOR, j. 2708/2007, DJU

13/11/2007 PÁG. 446) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES. PLANO DE EQUIVALÊNCIA

SALARIAL. UPC. INAPLICABILIDADE. 

Contrato firmado sob a égide de legislação que não derrogou as diretrizes do Sistema Financeiro da Habitação

no regime da Lei n.º 4.380/64 no que instituiu o princípio da equivalência das prestações com a capacidade

econômica do mutuário. 

Previsão contratual da UPC como índice de reajuste que não teve o significado de ruptura com o sistema da

equivalência salarial mas o de uniformização de índices, refletindo a situação de sua adequação aos princípios

que norteavam o SFH. 

Recurso da CEF e remessa oficial desprovidos. (destaquei) 

(SEGUNDA TURMA, AMS nº 91.03.005117-0, RELATOR DES.FED. PEIXOTO JUNIOR, j. 03/10/2006, DJU

15/12/2006 PÁG. 272) 

MANDADO DE SEGURANÇA- SFH - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - PES/UPC . 

1 - Viável o manejo do mandado de segurança para afastar eventual ilegalidade do agente financeiro do SFH

que pretenda reajustar as prestações em desacordo com as normas legais e contratuais pertinentes. 

2 - A correção das prestações deve pautar-se pela variação da UPC . Entretanto, se essa for superior ao PES,

este último constituirá o limite da correção das parcelas do mútuo. 

3 - Se a variação da UPC for menor que o percentual obtido pelo mutuário na correção de seu salário, o índice

que deve ser utilizado para correção das prestações do mútuo é a própria UPC , observando-se que, em

qualquer das hipóteses, o reajuste somente poderá ser anual. 

4 - Apelo provido, a fim de declarar o direito líquido e certo dos impetrantes de pagarem as prestações dos

mútuos respectivos, de acordo com a cláusula PES, com a ressalva de que o índice a ser observado deverá ser o

da UPC , caso esse se apresente menor do que o PES. (destaquei) 

(PRIMEIRA TURMA, AMS Nº 89.03.029354-1, RELATOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO DAVID DINIZ, J.

28/08/2001, DJU 17/01/2002 PÁG. 426) 

Portanto, tendo em vista que se trata de contrato de adesão, em que as cláusulas são previamente determinadas

pelo agente financeiro, a previsão contratual de reajuste das prestações, mediante a incidência, concomitante, da

equivalência salarial e da variação da UPC, deve ser interpretada de forma harmônica e em benefício do

contratante, pessoa física, que, na relação contratual, detém menor capacidade financeira, motivo pelo qual, a

procedência do pedido, quanto a esse aspecto, era medida de rigor.

Quanto ao recurso da parte autora, não pode ser provido, tendo em vista que houve obediência à determinação

legal quando da conversão dos cruzeiros em cruzados, levando em conta a média das 12 (doze) prestações

anteriores, e não das 6 (seis) parcelas, como ela pretende, até porque o contrato prevê reajustes na periodicidade
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anual (fls. 17 do apenso). 

O Decreto-lei nº 2.284/86, que instituiu nova unidade no sistema monetário brasileiro, o cruzado, previa em seu

artigo 10:

Art.10. As obrigações constituídas por aluguéis residenciais, prestação do Sistema Financeiro Habitacional e

mensalidades escolares, convertem-se em cruzados em 1º de março de 1986, observando-se seus respectivos

valores reais médios na forma disposta no Anexo I.

E o Decreto 92492/86, que regulamentou aquela legislação, deixou claro, em seu artigo 7º, inciso III, letras a e b,

que, no caso de contratos com cláusula de reajuste anual, como na hipótese, a conversão deveria levar em conta a

média de doze prestações e não de seis prestações, como pretendem os mutuários.

No que diz respeito ao reajuste das prestações ocorrido no mês de abril de 1984, se mostra correto, considerando

que o contrato previa que a importância objeto do mútuo só seria liberada após o registro da hipoteca, no Registro

de Imóveis competente. 

Por fim, deixo consignado que a restituição dos valores cobrados a maior pelo agente financeiro deverá ocorrer

mediante compensação com as prestações vincendas imediatamente subseqüentes, ou por meio de devolução em

espécie, não sendo admitida a compensação com o saldo devedor, nos exatos termos do artigo 23 da Lei nº

8004/90, in verbis:

Art. 23. As importâncias eventualmente cobradas a mais dos mutuários deverão ser ressarcidas devidamente

corrigidas pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em espécie ou através de redução nas

prestações vincendas imediatamente subseqüentes. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL - MÚTUO HABITACIONAL - SFH - COMPENSAÇÃO DE VALORES EXIGIDOS A

MAIOR PELO AGENTE FINANCEIRO CO O SALDO DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE - ART. 23 DA LEI

Nº 8.004/90. 

A compensação de eventuais valores cobrados a mais pelo agente financeiro deve ser feita em espécie ou com

as prestações vencidas, nos exatos termos do art. 23 da Lei nº 8.004/90. 

PRECEDENTES - RECURSO IMPROVIDO. 

(RESP nº 200601239437/ SC, 4ª Turma, Relator Massami Uyeda, DJ 24/03/2008, pág. 1) 

AGRAVO REGIMENTAL - FINANCIAMENTO OBTIDO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO

HABITACIONAL - VALORES COBRADOS A MAIOR - COMPENSAÇÃO COM O SALDO DEVEDOR -

IINADMISSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. À luz do art. 23 da Lei n. 87.004/90, em se tratando de financiamento contraído no âmbito do SFH, a

restituição dos valores eventualmente cobrados a maior pelo agente financeiro ocorrerá mediante

compensação com as vincendas imediatamente subseqüentes ou por meio de devolução em espécie, inadmitida,

todavia, a compensação com o saldo devedor. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP nº 200701738131 / RS, 4ª Turma, Relator Massami Uyeda, DJ 17/03/2008, pág. 1) 

Direito civil e processual civil. Recurso especial. Ação revisional. SFH. Compensação entre valores pagos a

maior e as prestações vincendas. Possibilidade. Ausência de novos argumentos. 

- Cabível a restituição dos valores eventualmente pagos a maior pelo mutuário, com fulcro no art. 23 da Lei

8.004/90, preferencialmente mediante a compensação com prestações vincendas ou, em inexistindo prestações

passíveis de integrarem o encontro de contas, via de devolução em espécie. Precedentes. 

- Não tendo a agravante trazido argumentos capazes de ilidir os fundamentos da decisão agravada, é de se

negar provimento ao agravo. Agravo no recurso especial não provido. 

(AGRESP nº 200700490487 / RS, 3ª Turma, Relatora Nancy Andrighi, DJ 26/11/2007, pág. 184) 

Quanto aos encargos de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido.

Todavia, na hipótese houve sucumbência recíproca, devendo prevalecer o que restou fixado na sentença.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO aos recursos de apelação da parte autora e do BANCO DO

BRASIL S/A, a teor do artigo 557, do Código de Processo Civil, considerando que estão em confronto com a

jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16473/2012 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017670-50.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de procedimento ordinário proposta pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal -

CEF, visando obter o crédito relativo à aplicação da taxa progressiva de juros e índices de atualização monetária,

nos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 5.107/66.

 

A decisão de primeiro grau julgou procedente o feito para condenar a parte Ré a corrigir o saldo do FGTS na

conta vinculada da parte Autora em relação aos índices relativos aos IPCs de Janeiro/89 (42,72%) e abril/90

(44,80%), bem como a aplicar a taxa progressiva de juros, acrescidos de correção monetária e juros legais. Sem

condenação em honorários advocatícios.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese a Caixa Econômica Federal - CEF preliminares referente ao termo de

adesão ou saque pela Lei nº 10.555/02, e multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90. No mérito, a Caixa

Econômica Federal - CEF, sustenta a prescrição dos juros progressivos, a ausência de prova do não recebimento

dos juros progressivos no período em que a parte Autora atendia os requisitos legais. Em suma, a improcedência

das pretensões deduzidas, requerendo a reforma do julgado.

 

Cumpre decidir.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

2009.61.00.017670-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal Antonio Cedenho

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : ALZIRO JOSE DAVILA NETO (= ou > de 60 anos) e outros

: DAJELDO BICCA MONTEIRO espolio

ADVOGADO : JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO e outro

REPRESENTANTE : MIRKA LOURDES BORREGO (= ou > de 65 anos)
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: IVAN PAULO SOUZA MARTINS (= ou > de 65 anos)

: JOSE MARCAL VIEIRA espolio
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REPRESENTANTE : ROSENIRA MARCAL VIEIRA (= ou > de 65 anos)
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APELADO : NELSON CONDE espolio

ADVOGADO : JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO e outro

REPRESENTANTE : ROSEMILIA SANTOS CONDE

APELADO : WALTER KNORRE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO e outro
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com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

 

As preliminares argüidas pela parte Ré devem ser afastadas, uma vez que não consta do presente feito qualquer

termo de adesão, bem como não há pedidos relativos às multas de 40% sobre os depósitos fundiários e 10% (dez

por cento) prevista no Decreto nº 99.684/90.

 

É devida a taxa de juros progressivos aos empregados que tenham optado pelo regime do FGTS instituído pela Lei

nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, à época do citado diploma legal até a data de publicação da Lei nº 5.705, de

21 de setembro de 1971 (art. 1º), a qual adotou a taxa de juros fixa - 3% (três por cento) ao ano.

 

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser

feita de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo

legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano.

 

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n.

5.705/71 tiveram o sistema dos juros progressivos mantido.

 

A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 1º/01/1967 ou à data de

admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram

retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66.

PERMANÊNCIA NA MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO

ARTIGO 4º DA LEI 5107/66.

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na

mesma empresa de 1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do

autor à percepção dos juros progressivos.

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região.

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das

cotas, situação a ser apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao

mês, a partir da citação, até a entrada em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva,

ao percentual de 1% ao mês.

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da

condenação.

V - Recurso provido."

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p.

288).

 

No caso em tela, as partes autoras mantiveram vínculos empregatícios com datas de opção em: Ivan Paulo Souza

Martins, 18/11/80 (fls. 65, 73, 267), José Marçal Vieira, 01/10/67 (fls. 85, 333), Alziro José Davila Netto,

12/01/76 (fls. 20, 327), Dajeldo Bicca Monteiro, 01/04/67 (27, fl. 328), Domingos Sávio Abs da Cruz, 01/03/67

(fls. 40, 51, 329), Doorgal Lopes, 01/11/68 (fl. 55, 331), Moacyr Garibaldi, 01/04/69 (fls. 102, 334), Nelson

Conde, 01/01/67 (fls. 133, 335), José Antonio Sapateiro, 12/12/70 (fl. 116, 119), Walter Knorre, 09/10/74, (fls.

140/140v, 144).

 

No caso dos autos, está provado que as partes autoras Ivan Paulo Souza Martins, José Marçal Vieira, Dajeldo

Bicca Monteiro, Domingos Sávio Abs da Cruz, Moacyr Garibaldi, José Antonio Sapateiro e Walter Knorre,

Alziro José Davila Netto optaram pelo FGTS, sob o amparo da Lei 5.958/73 com efeitos retroativos a 1º/01/67.

Assim, assiste direito à aplicação dos juros progressivos em relação às correspondentes contas vinculadas do

FGTS, observada a progressividade pelo tempo de permanência na mesma empresa previsto na legislação de

regência.

 

Assim, em face das contas vinculadas de FGTS (criadas entre 01.01.67 e 22.09.71, estejam elas, agora, ativas ou

inativas), cuja opção retroativa está devidamente comprovada, deve a CEF incorporar os juros progressivos

estabelecidos pelo art. 4º da Lei 5.107/66 (segundo o tempo de permanência do empregado na mesma empresa,

previsto nos incisos desse dispositivo), tendo como termo inicial a data indicada na opção "ficta" e termo final a
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liquidação definitiva da conta (descontados os valores eventualmente sacados).

 

Lembro que esses juros progressivos devem ser aplicados tão somente sobre a conta vinculada de FGTS

devidamente comprovada (cuja criação tenha se dado nos termos acima indicados), observando-se a

documentação dos autos.

 

O autor Doorgal Lopes, por sua vez, optou pelo FGTS quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66 que determinava a

aplicação da taxa progressiva de juros, restando caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de

interesse de agir:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR.

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos .

II - A aplicação de juros progressivos quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS em data anterior ao advento

da Lei nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo

art. 13, § 3º, da Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito.

III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta

vinculada, o que não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva.

IV - Recurso parcialmente provido."

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.10.005558-3, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 14/12/2007, p.

394).

"PROCESSO CIVIL. FGTS. LEI 5.107/66. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS.

APLICAÇÃO DO IPC NOS MESES DE JANEIRO/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA UNIÃO.

1. Preliminar de Agravo Retido não apreciada, eis que não consta aludido recurso.

2. Desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e

desta E.Corte).

3. Os trabalhadores que originariamente optaram pelo FGTS entre 1º.01.67 e 22.09.71, segundo a Lei 5.107/66,

têm direito à taxa progressiva de juros, medida que vem sendo adotada pela CEF em cumprimento ao art. 13, §

3º, da Lei 8.036/90, inexistindo interesse processual para a presente ação, impondo-se a aplicação do art. 267,

VI, do CPC.

(...)"

(TRF da 3ª Região, AC 1999.61.11.004549-7, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 20/02/2008, p.

931).

 

Inexistente prova de que os juros progressivos não foram aplicados corretamente e, conforme preceitua o artigo

333, I, do CPC, caberia ao autor provar o fato constitutivo do seu direito:

 

"PROCESSO CIVIL E FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EXTRATOS. ÔNUS DO AUTOR. APLICAÇÃO DO ART.

333, INCISO I DO CPC.

1. O FGTS tem natureza de garantia social do trabalhador urbano e rural, com amparo no art. 7º, III, da

Constituição, cuja importância impõe ao gestor do Fundo o dever de aplicar corretamente os juros visando

preservar essa garantia fundamental.

2. Constitui ônus da parte autora instruir a inicial com a prova de que os juros progressivos não foram aplicados

em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mesmo tendo feito opção sob a égide da Lei

5.107/66, sob pena de indeferimento da inicial, por falta de demonstração de seu interesse de agir.

3. Extinção do feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse de agir (art. 267, VI do CPC). Apelação

da parte autora prejudicada."

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.013545-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU

29/06/2007, p. 440).

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO FEITA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 5.107/66.

CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO.

PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Se o autor, que optou pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS durante a vigência da

Lei n.º 5.107/66, não acosta à inicial, nem mesmo na oportunidade concedida pelo juiz, prova documental de que

os juros progressivos não lhe foram pagos, é de ser extinto o processo sem julgamento do mérito, por ausência de

documento indispensável à comprovação do interesse de agir.

2. Apelação desprovida."
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(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.04.001194-5, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 28/10/2005,

p. 413).

 

Dessa forma, julgo o autor Doorgal Lopes, carecedor de ação quanto ao pedido de juros progressivos.

 

Passo á análise dos demais pedidos.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sob o ponto de vista do empregador, tem a natureza jurídica

de contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, saneamento básico e a infra-

estrutura urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90.

 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador.

 

Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de

garantia de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria.

 

À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm

reconhecido a aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade

inflacionária (REsp 142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p.

032; AC 1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de

09.02.2000), orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo.

Sr. Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação

da Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a

afirmar, sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na

mesma decisão também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos

meses de janeiro de 1989 e de abril de 1990.

 

São, destarte, observadas as diretrizes fixadas pela Suprema Corte e consoante pacífica jurisprudência do Eg.

Superior Tribunal de Justiça e deste Eg. Tribunal, devidos os pleiteados índices do IPC de janeiro de 1989 no

percentual de 42,72% e de abril de 1990 no percentual de 44,80%, descontados os índices aplicados

espontaneamente.

 

Examino a seguir a matéria dos índices de atualização monetária aplicáveis conforme o disposto no enunciado nº

252 da Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)"

 

No tocante aos IPCs a parte Ré insurge-se contra a aplicação de janeiro de 1989 (42,72%) e abril/90 (44,80%), à

correção monetária das contas vinculadas de FGTS.

 

O IPC de janeiro de 1989 à alíquota de 42,72%. Plano Verão. O Supremo Tribunal Federal - STF não conheceu

do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS,

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida Súmula n. 252 do STJ, a

qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%. Dessa forma, é procedente o

pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão.

 

O IPC de abril/90 à alíquota de 44,80%. Plano Collor I. Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso

extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990), conforme julgado (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS,

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n. 252 do STJ,
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que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%. Desta forma, é procedente o pedido

de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I.

 

Em síntese prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do

FGTS tão-somente quanto a dois índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 44,80% (Plano

Collor I, de abril de 1990).

 

No caso em tela a r. sentença concedeu os índices referente aos meses de Janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%).

Logo, no que concerne à matéria devolvida e de acordo com a jurisprudência dos tribunais superiores, a sentença

não merece reforma quanto aos referidos índices.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Ré, apenas para

julgar o Autor Doorgal Lopes, carecedor de ação quanto ao pedido de juros progressivos, na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004785-29.1999.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Cuida-se de apelação interposta em face de

sentença que não reconheceu o direito à aplicação dos juros progressivos nas contas do FGTS dos autores.

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

1999.61.08.004785-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ANTONIO AIZZA e outros

: JOAO BAPTISTA PRIMO

: JOSE VAIR SALVIO

: MAURO DE ARAUJO

: SEBASTIAO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE FIORINI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO SALVATICO e outro
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Analiso o mérito.

Assiste razão à parte recorrente.

 

Dos Juros Progressivos.

 

Primeiramente, não há o que se falar em prescrição em relação aos juros progressivos, uma vez que se trata de

violação ao direito que se opera todo mês (entendimento das súmulas 85/STJ e 443/STF), devendo ser aplicada a

tese da prescrição trintenária consagrada na Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça:

 

[...] ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA. 

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. 

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo

renova-se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta)

anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ. 

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973. 

IV - Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do

FGTS. Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas. 

V - Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5107/66, é de se reconhecer

a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as

modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01. 

VII - Recurso dos autores parcialmente provido [...]. (TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda

Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/2006, p. 423).

[...] FGTS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA.

SÚMULA N. 210/STJ. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS NS. 5.107/66 E 5.958/71. PRAZO PRESCRICIONAL.

TERMO A QUO. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO.

1. Se a questão suscitada restou suficientemente apreciada nos embargos de declaração, não há por que cogitar

de ofensa ao disposto no art. 535 do CPC.

2. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" - Súmula n. 210/STJ.

3. Por ser uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas

anteriores a 30 (trinta) anos da data da propositura da ação.

4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido [...]. (STJ, REsp 917299/PR, Segunda Turma, rel. Min.

João Otávio de Noronha, DJ 23.05.2007, p. 257). 

 

Prosseguindo, temos que a taxa progressiva de juros foi estabelecida pela Lei 5107/66, em que os juros são

capitalizados aos valores das contas do FGTS, in verbis:

 

[...] Art. 4º - A capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante [...].

 

Houve posteriormente a fixação da taxa de juros em 3% ao ano (Lei 5.705/71) e a possibilidade de opção

retroativa ao regime do FGTS pelo trabalhador, inclusive quanto à taxa progressiva de juros (Lei 5958/73).

 

O cerne da questão, contudo, fixa-se em relação a quem teria direito à taxa progressiva de juros. Efetuando uma

interpretação da legislação em tela conclui-se por duas situações distintas.

 

Uma de que é devida a taxa progressiva aqueles que contratados pelo regime do FGTS até a Lei 5958/73 e que

não fizeram opção por aquele, vez que esta ofereceu-lhes nova oportunidade (desde que já empregados). Aos

admitidos ou que fizeram opção após a referida lei de 1973 são devidos apenas os juros de 3% ao ano.
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Outra que os trabalhadores contratados após a edição da Lei 5705/71, em que a taxa de juros estava fixada em 3%

ao ano, não tem direito a essa opção retroativa, uma vez que existente uma lei regulando sua situação.

 

Concluindo e sintetizando, a matéria deve ser estabelecida nos seguintes termos:

 

I - de 1º de janeiro/67 até 22 de setembro/71 optantes: têm direito a taxa progressiva, por expressa disposição

legal;

II - de 1967 até Lei 5958/73 (10/12) empregados não optantes: têm nova oportunidade para optar e, portanto,

com direito a taxa progressiva;

III - admitidos após Lei 5705/71 (22/09): sujeitam-se a taxa progressiva, pois a Lei de 1973 fala em

"empregados" para fins de opção retroativa; 

IV - com opção ou admissão após Lei 5958/73: sujeitam-se a taxa fixa de 3% ao ano de acordo com a Lei

5705/71.

 

No mesmo sentido os seguintes julgados:

 

[...] FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO RETROATIVA. UNIÃO FEDERAL. LITISCONSORCIO PASSIVO

NECESSARIO. EMPREGADOS DO BANCO DO BRASIL S.A. ADMITIDOS ANTES DE SETEMBRO DE 1971,

EMBORA COM OPÇÃO POSTERIOR A INTRODUÇÃO DA LEI 5958/73.

NAS QUESTÕES DE JUROS PROGRESSIVOS DAS CONTAS DO FGTS, NÃO E A UNIÃO FEDERAL

LITISCONSORTE PASSIVA NECESSARIA.

CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS DE ACORDO COM A LEI 5107/66. CORREÇÃO DAS CONTAS.

AOS EMPREGADOS CONTRATADOS ATE SETEMBRO DE 1971, QUANDO PASSOU A VIGER A LEI 5705/71

QUE UNIFICOU AS TAXAS DE JUROS DO FGTS, SÃO ASSEGURADOS OS EFEITOS RETROATIVOS DA

OPÇÃO PELO REGIME DO FGTS, NÃO SE TRATANDO, POIS, DE REPRISTINAÇÃO DA LEI 5107/66 PELA

LEI 5958/73.IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO [...]. (AC 00521980, TRF da 5ª Região, Rel. Juiz Ridalvo Costa,

DJ 18-03-94, p.10610).

 

E ainda o Egrégio Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 154:

[...] Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma

do art. 4º da Lei 5.107/66 [...].

 

Desse modo, é mister analisar o caso concreto verificando a data da contratação e opção.

 

No caso, todos os autores comprovaram opção ou contratação anterior à edição da Lei nº 5.958/73, ou seja, até

10.12.1973, conforme anotações havidas em suas CTPS.

 

O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornaram

devidas cada uma das diferenças reconhecidas como de direito, neste ponto incluída a aplicação dos índices

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, reconhecidos como devidos pela Lei Complementar nº

110/01.

 

Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os

critérios utilizados pela Caixa Econômica Federal - CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a

correção monetária é devida até o efetivo pagamento e em conformidade com a Resolução 134/2010 no E. CJF,

cujos índices traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional.

 

No tocante aos juros de mora - que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas -,

entendo que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, situação a ser apurada em execução; b) a

partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 6% ao ano até a entrada em vigor

do Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao art. 406 do Código Civil

(TRF/3, 2ª Turma, AC 900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 1134054/SP, rel. Des.

Cotrim Guimarães). 

 

Das custas e honorários advocatícios.

Custas na forma da Lei. Honorários advocatícios pela ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação,

devidamente corrigido, nos termos do art. 20, do Código de Processo Civil.
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação dos autores, na forma acima explicitada.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005293-04.2001.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Cuida-se de apelação interposta em face de

sentença que reconheceu a prescrição do direito à incidência de juros progressivos sobre os saldos das contas do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e extinguiu o feito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo

Civil. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática, com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

 

Analiso o mérito.

 

Assiste razão à parte recorrente.

2001.61.08.005293-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ESMERALDA FERREIRA BIELIAUSKAS e outros

ADVOGADO : JOSE FIORINI e outro

APELANTE : CESAR BIELIAUSKAS

ADVOGADO : JOSE FIORINI

APELANTE : MARCELO BIELIAUSKAS

: MARCOS APARECIDO BIELIAUSKAS

: MAURO HENRIQUE BIELIAUSKAS

: SIMONE CRISTIANE BIELIAUSKAS CAMPOS

ADVOGADO : JOSE FIORINI e outro

SUCEDIDO : DARCY BIELIAUKAS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO CASSETTARI e outro
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Não há o que se falar em prescrição em relação aos juros progressivos, uma vez que se trata de violação ao direito

que se opera todo mês, devendo ser aplicada a tese da prescrição trintenária consagrada na Súmula 210 do

Superior Tribunal de Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIçãO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA. 

I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. 

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo

renova-se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta)

anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ. 

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973. 

IV - Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do

FGTS. Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas. 

V - Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5107/66, é de se reconhecer

a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as

modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01. 

VII - Recurso dos autores parcialmente provido."

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/2006, p.

423).

 

"FGTS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA.

SÚMULA N. 210/STJ. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS NS. 5.107/66 E 5.958/71. PRAZO PRESCRICIONAL.

TERMO A QUO. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO.

1. Se a questão suscitada restou suficientemente apreciada nos embargos de declaração, não há por que cogitar

de ofensa ao disposto no art. 535 do CPC.

2. "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos" - Súmula n. 210/STJ.

3. Por ser uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas

anteriores a 30 (trinta) anos da data da propositura da ação.

4. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(STJ, REsp 917299/PR, Segunda Turma, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 23.05.2007, p. 257). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

à apelação para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem e prosseguimento do feito em seus

subseqüentes trâmites.

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024591-35.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.024591-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : EDSON PERES NATALINO e outros

: EUCLIDES LUIZ DE OLIVEIRA

: EDSON FRANCISCO SERAFIM
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DESPACHO

Providencie a parte Autora, ora embargada, cópia dos despachos e decisões que fundamentam suas razões de

apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000072-80.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 270. Desconsidere-se a petição de pedido de designação para audiência de conciliação, vez que foi

protocolizada em 15 de agosto de 2011 e juntada em 07.02.2012, data posterior a transação entre as partes

(26.01.2012) homologada em juízo e transitada em julgado (fls. 472/473) no feito principal (autos nº

2005.61.14.000072-0) e, encaminhem-se os autos da ação principal e da cautelar apensa à Vara de origem, diante

do trânsito em julgado nos dois processos.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004607-55.2009.4.03.6100/SP

 

: ENIO LUIZ TACK

: ELIAS RAGUZZANI GONCALVES

: ELISABETH CARVALHAR CASEMIRO

: EVALDO DOGINI

: EDGAR PEREIRA DA SILVA

: EDSON HIROSHI NAGATA

: EDNA REGINA PANACCI

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro

2005.61.14.000072-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : REGINA GATTERMEYER TOPFER e outro

: JOSE BENEDITO DE SIQUEIRA TOPFER

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

No. ORIG. : 00000728020054036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.00.004607-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ordinária ajuizada pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a

aplicação, aos saldos existentes na sua conta vinculada, dos IPCs relativos aos meses de janeiro de 1989 (42,72%)

e abril de 1990 (44,80%), bem como "dos índices e 18,02% (junho de 1991 - LBC); 5,38% (maio de 1990 - BTN)

e 7% (junho/1991 - TR)".

 

A r. sentença de primeiro grau julgou a ação parcialmente procedente para condenar a Caixa Econômica Federal -

CEF a proceder ao pagamento das diferenças concernentes aos IPCs de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990

(44,80%), corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da

citação (fls. 79/83).

 

Estabeleceu o decisum sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil.

 

Após prolação da sentença, por petição, comunicou a Caixa Econômica Federal - CEF que o autor firmara termo

de adesão nos termos da Lei Complementar n. 110/01, acostando cópia de extratos bancários internos e do

respectivo termo de adesão (fls. 85/93).

 

Na sequência, interpôs a parte autora recurso de apelação, sustentando, em síntese, que faz jus aos demais índices

postulados na inicial e que não lhe foram concedidos na r. sentença (fls. 94/110).

 

Regularmente intimada, a ré não apresentou contrarrazões (fl. 111/vº).

 

Instada a se manifestar sobre o termo de adesão e documentos trazidos aos autos pela Caixa Econômica Federal -

CEF, a parte autora quedou-se silente (fls. 113 e 115).

 

Recurso tempestivo, recebido em ambos os efeitos e isento de preparo.

 

Cumpre decidir.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no art. 557, caput, do CPC, uma vez que a

matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça, no Supremo Tribunal Federal e

nesta Corte.

 

Consigno, de início, que, para se reconhecer a validade da transação firmada nos termos da Lei Complementar nº

110/01, que tem por objeto o pagamento administrativo das diferenças de correção monetária decorrentes da

aplicação do índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), é imprescindível a

juntada do "Termo de Adesão". Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO FIRMADO

COM BASE NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - AUSÊNCIA DO TERMO DE ADESÃO - FIXAÇÃO DE

MULTA DIÁRIA PARA SUA APRESENTAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO.

1. A homologação judicial do termo de adesão à LC nº 110/01 sujeita-se à apresentação pela parte interessada

do documento original da transação firmada entre as partes, sem o que não é possível por fim ao processo. 

2. O termo de adesão trata-se de documento essencial à comprovação do ato jurídico perpetrado entre as partes.

(...)"

(TRF 3ª Região, AG nº 2004.03.00.007957-4/SP, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom Di

Salvo, DJU 12/04/2005, p. 218)

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00046075520094036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CPC, ART. 794, I. ALEGAÇÃO DA

EXECUTADA, NO SENTIDO DE QUE AS PARTES SE COMPUSERAM E DE QUE O VALOR DEVIDO FOI

PAGO. NEGATIVA DA EXEQÜENTE. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA.

A executada afirmou haver celebrado acordo com a exeqüente, mas não juntou aos autos o respectivo termo; a

exeqüente, por sua vez, nega a existência da composição e, de resto, discorda dos termos em que se teria dado o

negócio. Nessas condições, não pode subsistir a sentença que decretou a extinção da execução com fundamento

no art. 794, I, do Código de Processo Civil, o que pressuporia a comprovação do pagamento integral da dívida,

assim como delineado no título executivo."

(TRF 3ª Região, AC nº 2000.61.00.021986-2/SP, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos

Santos, DJU 16/03/2007, p. 418)

No presente caso, a Caixa Econômica Federal - CEF carreou aos autos cópia de termo de adesão (fl. 86), porém

sem a assinatura da parte autora, o que implica na impossibilidade de seu reconhecimento judicial. Isso porque,

apenas extratos internos, acompanhados do respectivo termo de adesão irregularmente firmado (o que equivale à

sua ausência), não são suficientes para provar que se concretizou o acordo previsto na Lei Complementar n.

110/01.

 

Não se configura possível, pois, no caso sob exame, o reconhecimento do acordo firmado extrajudicialmente entre

o autor e a Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Visto isso, passo à análise recurso.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sob o ponto de vista do empregador, tem a natureza jurídica

de contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, saneamento básico e a infra-

estrutura urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90.

 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador.

 

Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de

garantia de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria.

 

À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm

reconhecido a aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade

inflacionária (REsp 142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p.

032; AC 1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de

09.02.2000), orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia.

 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS (Rel. Exmo.

Sr. Min. Moreira Alves, julgado em 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000), sancionou o entendimento da natureza

estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a conseqüência da aplicação da orientação

da Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a regime jurídico, vindo o Pretório Excelso a

afirmar, sob essa fundamentação, posicionamento contrário à aplicação do IPC do mês de junho de 1987, na

mesma decisão também reconhecendo o caráter infraconstitucional da controvérsia alusiva aos índices do IPC dos

meses de janeiro de 1989 e de abril de 1990.

 

Nesse diapasão, a análise da questão atinente aos índices de atualização monetária aplicáveis aos períodos que

integram o pedido inicial pauta-se pelo disposto no enunciado nº 252 da Súmula de Jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, que versa:

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)"

 

Considero, assim, de maneira individual, os períodos que interessam à presente decisão, para melhor explanação

do resultado prático que adveio do pacífico entendimento expressado no verbete sumular.
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Junho de 1987. IPC à alíquota de 26,06%. Plano Bresser (aplicada LBC - 18,02%): O Supremo Tribunal Federal -

STF rejeitou a aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a regime jurídico de atualização

monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ

13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, confirmou tal entendimento, que determina a incidência da LBC, índice

oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência do IPC, correspondente a

26,06%. A jurisprudência confirma tal entendimento: (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco

Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780).

 

Janeiro de janeiro de 1989. IPC à alíquota de 42,72%. Plano Verão: O Supremo Tribunal Federal - STF não

conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 (STF, Pleno, RE n.

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida Súmula n. 252

do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%.

 

Abril de 1990. IPC à alíquota de 44,80%. Plano Collor I: O STF não conheceu do recurso extraordinário

relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990), conforme julgado (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min.

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n. 252 do STJ, que

determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%.

 

Maio de 1990. IPC à alíquota de 7,87%. Plano Collor I: O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há

direito adquirido a regime jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF,

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a

Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que afasta a

aplicação do IPC de maio de 1990, correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência

mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ

03.12.07, p. 304).

 

Fevereiro de 1991. IPC à alíquota de 21,87%. Plano Collor II (aplicada TR 7,00%): O STF afastou a incidência do

IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS,

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina

a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A jurisprudência subseqüente é no sentido de

ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j.

20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j.

16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180).

 

Pois bem, a r. sentença julgou parcialmente procedente a pretensão deduzida na inicial, reconhecendo os seguintes

índices nos respectivos períodos: janeiro de 1989, IPC de 42,72% e abril de 1990, IPC equivalente a 44,80%.

 

Como se vê, recorre a parte autora tencionando correção monetária por índices oficiais que já foram objeto de

regular incidência em sua conta vinculada. Tanto é verdade que, embora com singela confusão quanto aos

períodos de incidência, refere, na petição inicial (fl. 05), expressamente, que "Os índices de 18,02% (junho/1991 -

LBC), 5,38% (maio/1990) e 7% (junho de 1991-TR), foram previstos na legislação econômica vigente à época,

não havendo qualquer correção adicional determinada pelo judiciário.".

 

Irretocável, pois, a r. decisão recorrida.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo da parte

autora, porquanto proferida em confronto com súmula e entendimento jurisprudencial dominante do Supremo

Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, bem como deste Tribunal Regional Federal da 3a Região.

 

Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051672-66.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Deixo consignado que, conforme certificado (fl. 247), a decisão de fls. 227/228 transitou em julgado para as

partes.

Assim, remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002430-89.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 192/210. Manifeste-se a Caixa Econômica federal - CEF sobre o pedido de habilitação da sucessora de

Petrônio do Nascimento.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, considerando haver interesse de incapaz, nos termos do artigo 82, inciso I, do Código de Processo Civil,

abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.

Por fim, retornem conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

2000.03.99.051408-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

: JOAO BOSCO BRITO DA LUZ

APELADO : CARLOS ALBERTO BISPO DOS SANTOS e outro

: LUIZA HELENA SOLA DOS SANTOS

No. ORIG. : 97.00.51672-5 2 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.002430-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : PETRONIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ADRIANA JUNGERS AFONSO VICENTE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012044-02.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Conforme certidão de fl. 630, em 23 de março de 2012, aberta a respectiva sessão, restou prejudicada a tentativa

de conciliação, em virtude da ausência dos autores Antônio Augusto João e Lucelene Lopes Basílio João.

Fls. 632/633. Trata-se de petições protocoladas em setembro e outubro de 2011, requerendo a realização de

audiência de conciliação.

No entanto tal pedido se encontra prejudicado, considerando a tentativa de conciliação na data supra.

Diante do exposto, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005824-13.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 216. Ciência as partes do retorno dos autos da Vara de origem.

Prazo não comum: 05 (cinco) dias.

Após, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

1999.61.00.012044-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ANTONIO AUGUSTO JOAO e outro

: LUCELENA LOPES BASILIO JOAO

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro

2008.61.19.005824-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ELIANA MARTINS BAISI

ADVOGADO : LORY LEI SILVERIO DANTAS DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

No. ORIG. : 00058241320084036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001363-41.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 137. A Caixa Econômica Federal - CEF requer a extinção do processo, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil.

Todavia, observo que, em face da decisão de fl. 136, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça federal da 3ª

Região em 28 de fevereiro de 2012 (fl. 142), não foi interposto qualquer recurso até a presente data, embora

regularmente intimadas as partes.

Certifique a Subsecretaria da Quinta Turma o trânsito em julgado da decisão (fl. 136), se o caso, e, após, à Vara de

origem, com as cautelas legais.

Int.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003975-79.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl: 755. Em cumprimento aos termos da Resolução nº 258 desta E. Corte, de 01 de dezembro de 2004, bem com

ao peticionado pela apelante, encaminhe-se estes autos ao Programa de Conciliação, para designação de audiência.

Int.

 

 

2002.03.99.031673-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

APELADO : ODETE RIBEIRO DE SOUSA e outro

: JOSE CARLOS VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : MIRELLE DOS SANTOS OTTONI e outro

No. ORIG. : 97.00.01363-4 4 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.19.003975-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : MARIA ANTONIETA DE CASTRO RODRIGUES

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROMUALDO GALVAO DIAS e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro
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São Paulo, 14 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015021-25.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Efetue a Caixa Econômica Federal o pagamento das custas devidas ao Estado referente a averbação praticada sob

nº 5, conforme requerido pelo 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital (fl. 896).

Prazo: 15 (quinze) dias.

Após, aguarde-se o julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010673-07.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fl. 104:

Traslade-se cópia aos autos em apenso da decisão de fl. 101, que negou seguimento ao recurso de apelação,

inclusive ao interposto nos embargos à execução: "Tendo ocorrido o pagamento da dívida desaparece o interesse

2003.61.00.015021-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : THEREZA APARECIDA FONSECA ZABEU e outro

: HERMINIO ANTONIO ZABEU

ADVOGADO : JULIMAR PAULINO DOS SANTOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

APELADO : APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro

No. ORIG. : 00150212520034036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.05.010673-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro

APELADO : PIC PLANEJ CONSULTORIA TREINAM LTDA e outros

: CARLOS ALBERTO PEREIRA

: CRISTINA KEIKO MINAZAKI

ADVOGADO : JOAO INACIO CORREIA e outro
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processual com relação aos embargos à execução, levando-os à extinção, nos moldes do artigo 267, inciso VI, em

razão da carência superveniente da ação. A apelação, por conseguinte, fica prejudicada".

Após, cumpra-se a parte final da decisão, remetendo-se os autos da execução e dos embargos à execução à vara de

origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 6527/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006985-96.2001.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

USUCAPIÃO. CONFRONTAÇÃO COM BEM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL.

USUCAPIÃO. AÇÃO POSSESSÓRIA EM CURSO. IMPOSSIBILIDADE. PROCESSO CIVIL.

1. Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo,

da União, suas autarquias ou empresas públicas (STJ, Súmula n. 150). Desse modo, se o imóvel usucapiendo

supostamente confronta bem de patrimônio União, é da Justiça Federal a competência para processar e julgar o

feito, mormente quando a União manifesta seu interesse na ação (STF, RE n. 144880, Rel. Min. Celso de Mello, j.

02.03.01; STJ, CC n. 199901122171, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 25.09.00).

2. O art. 923 do Código de Processo Civil, cuja constitucionalidade foi reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal, desautoriza, expressamente, a propositura de ação de reconhecimento de domínio, como o é a ação de

usucapião, na pendência de demanda possessória (STF, RE n. 87344, Rel.Min. Moreira Alves, j. 14.09.78; RE n.

92512, Rel. Min. Thompson Flores, j. 20.05.80; STJ, REsp n. 171.624/MG, Rel. Min. Barros Monteiro, j.

29.06.04).

3. Deve ser afastada a alegação de coisa julgada, uma vez que os autores pretendem o reconhecimento do domínio

sobre o bem imóvel decorrente de sua posse no período de 1995 a 2001, ainda que seja desdobramento da posse

dos pais da autora, ao passo que as ações anteriormente ajuizadas referiam-se a períodos diversos dos discutidos

nos presentes autos. 

4. A competência para julgar o presente feito é da Justiça Federal. Como bem apontou o ilustre Advogado da

União em suas contrarrazões, "a despeito da renúncia expressa manifestada nos autos, os apelantes não juntaram

aos autos uma planta com coordenadas UTM com indicação expressa da Linha Preamar Média de 1831 e da Linha

Limite dois Terrenos da Marinha", de modo que, "embora os apelantes tenham renunciado ao domínio de área

federal, poderia, em tese, vir a ser registrado como de propriedade particular parcela de bem público, já que não há

a delimitação correta das linhas necessárias à determinação da área de marinha". Dessa forma, remanesce o

interesse jurídico da União na presente demanda, atraindo a competência da Justiça Federal.

5. Verifica-se dos documentos de fls. 170/179 que, na data da propositura da presente ação, a demanda

possessória originalmente intentada contra os pais da ora autora, e que contra ela é também eficaz, estava em fase

2001.61.21.006985-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LUZIA BALBINA BORGES DE JESUS e outro

: JOAO DE JESUS

ADVOGADO : MARCOS PAULO GALVÃO FREIRE e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : MABEL HIME MASSET e outros

: DULCE TUPY CALDAS

: CORIOLANO FERRAZ BAIS
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de execução, na qual foi expedido no mesmo ano, inclusive, mandado de reintegração de posse. É certo que a ação

restou suspensa por diversas vezes e teve longa duração, mas não se verificou o alegado abandono da causa no

período entre 1995 e 2001, pois nesse período ocorreu o falecimento do autor daquela ação, causa de suspensão do

processo (CPC, art. 265, I), e diversos incidentes que não são imputáveis aos autores. Ademais, eventual

abandono da causa haveria de ser alegado pelo réu interessado e declarado nos próprios autos da ação possessória,

o que não ocorreu in casu. 

6. Não é juridicamente possível a propositura de ação de reconhecimento de domínio, como o é a ação de

usucapião, na pendência de demanda possessória. A sentença, que extinguiu o feito com fundamento no art. 267,

IV, do Código de Processo Civil, portanto, deve ser mantida, mas com fundamento diverso.

7. Apelação não provida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002361-96.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

USUCAPIÃO. CONFRONTAÇÃO COM BEM DA UNIÃO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL.

REINTEGRAÇÃO NA POSSE. COISA JULGADA. 

1. Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo,

da União, suas autarquias ou empresas públicas (STJ, Súmula n. 150). Desse modo, se o imóvel usucapiendo

supostamente confronta bem de patrimônio União, é da Justiça Federal a competência para processar e julgar o

feito, mormente quando a União manifesta seu interesse na ação (STF, RE n. 144880, Rel. Min. Celso de Mello, j.

02.03.01; STJ, CC n. 199901122171, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 25.09.00).

2. A competência para julgar o presente feito é da Justiça Federal. Como bem apontou o ilustre Advogado da

União em suas contrarrazões à apelação interposta nos autos da ação de usucapião de n. 2001.61.21.006985-0 (fls.

417/422 daqueles autos), "a despeito da renúncia expressa manifestada nos autos, os apelantes não juntaram aos

autos uma planta com coordenadas UTM com indicação expressa da Linha Preamar Média de 1831 e da Linha

Limite dois Terrenos da Marinha", de modo que, "embora os apelantes tenham renunciado ao domínio de área

federal, poderia, em tese, vir a ser registrado como de propriedade particular parcela de bem público, já que não há

a delimitação correta das linhas necessárias à determinação da área de marinha". Dessa forma, remanesce o

interesse jurídico da União na presente demanda, atraindo a competência da Justiça Federal.

3. Alegam os autores, Luzia Balbina Borges e João de Jesus, que ocuparam o imóvel, "uma gleba rural, situada no

2004.61.21.002361-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOAO DE JESUS e outro

: LUZIA BALBINA BORGES DE JESUS

ADVOGADO : MONICA REGINA DE CARVALHO e outro

APELADO : ULYSSES MESQUITA MIGUEZ espolio

REPRESENTANTE : CLAUDIO BERBERIAN MIGUEZ
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bairro do Rio Escuro, Município e Comarca de Ubatuba, com a área de 185.509,4199 m2 (15 hectares e

8.509,4199 m2), cadastrada no INCRA sob o nº 643041007536-5, com inscrição cadastral como Produtor no

Estado de São Paulo sob o nº P 701.00592000 e P-701-02372/000" "desde o mês de abril de 1994, portanto há

mais de cinco (5) anos", sendo a sua posse "mansa, pacífica e ininterrupta, sem qualquer oposição, com "animus

domini" do imóvel rural" (fl. 3). Referida propriedade confronta terrenos de marinha, de propriedade da União (fl.

66).

4. Os pais da autora da presente demanda (Maria Balbina de Jesus e Delfino Borges) foram réus em ação de

reintegração de posse, intentada por Ulysses Mesquita Miguez e sua esposa, cuja decisão final lhes foi

desfavorável e transitou em julgado em 31.12.79. Contudo, como não teriam os interessados prosseguido na

execução da decisão, alegam os ora autores que fluiu novo prazo aquisitivo.

5. O mandado de reintegração de posse foi cumprido em 25.06.04, ao que os autores ingressaram com a presente

ação, requerendo a "concessão de medida liminar para reintegrar os autores na posse, possibilitando regular

processamento e decisão da ação de usucapião em andamento", ao argumento de que "não podem perder sua

posse, sob pena de lhes ser negada a garantia constitucional de acesso ao Poder Judiciário, através do regular

andamento e julgamento do processo de usucapião" (fls. 2/6).

6. Não medra a alegação dos autores de inexistência de coisa julgada, pois ainda que pretendam o reconhecimento

do domínio sobre o bem imóvel decorrente de sua posse no período de 1995 a 2001, ao passo que as ações

anteriormente ajuizadas referiam-se a períodos diversos dos discutidos nos presentes autos, o fato contra o qual se

insurgem (perda da posse do bem) é indiscutivelmente consequência do cumprimento de decisão judicial. Tanto o

é, que os próprios autores afirmam, em sua petição inicial, que nesta ação se insurgem contra "os efeitos" "do ato

da Justiça Estadual que determinou o cumprimento do acórdão" (fl. 4). 

7. A perda da posse decorreu, in casu, da decisão judicial, a qual dirimiu a disputa pela posse e transitou em

julgado. A sentença, portanto, não merece reforma.

8. Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002226-94.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVOS RETIDOS. CPC, ART. 523, § 1º. HONORÁRIOS PERICIAIS.

2008.03.99.038963-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ITAU SEGUROS S/A

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES e outro

: ALCIDES JORGE COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.02226-9 19 Vr SAO PAULO/SP
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REDUÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-

QUILOMETRAGEM. VEÍCULO DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. FIXAÇÃO DE VALOR POR

QUILÔMETRO RODADO. POSSIBILIDADE. PRESTAÇÃO DE CONTAS. NECESSIDADE.

CONTROLE POR MEIO DE ESCRITURAÇÃO PRÓPRIA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. ARBITRAMENTO EQUITATIVO. 

1. No que tange ao agravo retido interposto pela autora, em razão do indeferimento da prova testemunhal, nego

seguimento ao presente recurso, seja em razão da reconsideração da decisão e posterior produção da prova

testemunhal, seja em razão da inexistência de requerimento expresso de sua apreciação nas razões de apelação,

conforme determina o art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2. Resta prejudicado o agravo de fls. 1.925/1.929, interposto contra a decisão que fixou dos honorários

provisórios, já que esta decisão foi substituída pela decisão que fixou os honorários periciais definitivos.

3. Constata-se excesso nas horas previstas pelo Perito para a realização dos trabalhos, devendo ser reduzido o

valor fixado pelo Juízo a título de honorários judiciais. Em relação às horas orçadas para a análise da

documentação, deve ser considerado que tais documentos, por seguirem um padrão determinado, podem ser

analisados de modo escalonado, não demandando estudo pormenorizado de cada unidade, mas tão somente o

levantamento de dados para uma análise comparativa e global.

4. A jurisprudência consolidou o entendimento de que o auxílio quilometragem, quando pago ao empregado como

indenização pelo uso do seu veículo particular no serviço da empresa, mediante prestação de contas, é de caráter

indenizatório, não servindo de base para a cobrança de contribuição previdenciária. Precedentes do STJ.

5. A jurisprudência têm admitido o pagamento do auxílio-quilometragem mediante a fixação de um valor

estimado por quilômetro rodado, desde que tal valor seja razoável, a fim de cobrir não apenas as despesas com

combustível, mas também os gastos com a manutenção do automóvel. Outrossim, admite-se a prestação de contas

concernente às despesas por meio de escrituração própria, formulários ou relatórios de viagem, prescindindo-se

dos recibos e notas fiscais. Precedentes desta Corte e do TRF da 1ª Região.

6. A perícia judicial analisou comparativamente a escrituração própria da autora, consistente em mais de 300.000

(trezentos mil) documentos procedentes de 400 (quatrocentos) órgãos e filiais distintos (fls. 2.251/2.260), tendo

concluído que os valores pagos aos empregados foram efetivamente despendidos em deslocamentos necessários

para o trabalho.

7. O valor fixado pelo MM. Juízo a quo a título de honorários advocatícios guarda compatibilidade com os

critérios previstos no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, devendo ser mantido.

8. Agravo retido da autora com seguimento negado. Agravo retido da União julgado prejudicado. Agravo retido

da União provido. Reexame necessário, reputado interposto, e apelações da autora e da ré desprovidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo retido interposto pela autora, julgar

prejudicado o agravo retido interposto pela União às fls. 1.925/1.929, dar provimento ao agravo retido interposto

pela União às fls. 2.534/2.543, e negar provimento ao reexame necessário e às apelações da autora e da União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008084-48.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

96.03.093639-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ROSANGELA MACEDO DOS SANTOS e outros

: RICARDO IAPICHINI DE CAMARGO

: RENATO WIBE

: REGINALDO REGIS

: REGINA AYAKO MIAZAKI PEREIRA

: RENER RAMOS LOPES

: ROSIMERE MARIA DA PAIXAO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO. FGTS. COISA JULGADA.

CABIMENTO. PRECEDENTES DO TRF. CUSTAS. CEF. FGTS. ISENÇÃO.

1. tem predominado o entendimento de que esses dispositivos, independentemente de sua eficácia sobre os feitos

em tramitação, não têm a propriedade de desconstituir o direito autônomo do advogado que já se encontre

protegido pela coisa julgada, em conformidade com o disposto no art. 23 da Lei n. 8.906/94.

2. A Lei n. 9.028, de 12.04.95, art. 25-A, incluído pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 2001, isenta o FGTS e a

pessoa jurídica que o representar em Juízo ou fora dele de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, além

de depósito prévio e multa em ação rescisória. O Superior Tribunal de Justiça reconhece o favor legal dispensado

ao FGTS e à CEF quando o representa em Juízo. No entanto, quando sucumbente, a CEF não é isenta de

reembolsar as custas antecipadas pela parte vencedora, nos termos da Súmula n. 462 do STJ.

3. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação dos autores Rener Ramos Lopes,

Rosimeire Maria da Paixão e Rose Meire Sanches Martins para determinar que a CEF pague os honorários

advocatícios e as custas antecipadas, devidos nos termos da sentença condenatória transitada em julgado, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024190-80.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

SERVIDOR. INATIVO. PLANO DE CARGOS E CARREIRA. REESTRUTURAÇÃO. SUPRESSÃO DE

VANTAGENS. IRRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. REGIME JURÍDICO. DIREITO

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. TETO REMUNERATÓRIO. CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ART.

37, X. VANTAGENS PESSOAIS. EXCLUSÃO ATÉ EMENDA CONSTITUCIONAL N. 41/03.

1. Descabe o servidor na inatividade alegar direito adquirido para continuar a receber vantagens que não mais

: RITA SHIRLEY MAGALHAES PINTO PERETTI

: ROSE MEIRE SANCHES MARTINS

: ROBERTO RODRIGUES DE MORAES

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA MARIA RISOLIA NAVARRO

No. ORIG. : 93.00.08084-9 22 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.003270-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : VERA CRUZ DE MELLO e outros

: ALCINA RIVELLI NORONHA DE MELLO

: CLARICE RAZUK

: LILLA RAZUK

ADVOGADO : MAGDA LEVORIN e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 96.00.24190-2 6 Vr SAO PAULO/SP
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estão previstas em lei superveniente, que tenha promovido reenquadramentos e reposicionamentos ou que institua

novo plano de cargos, à míngua de previsão legal ou de comprovação de ter ocorrido redução remuneratória.

Registre-se, por oportuno, que a Súmula n. 359 do Supremo Tribunal Federal refere-se aos requisitos a serem

preenchidos para aposentação, exigidos à época em que requerida, ressalvando revisão prevista em lei.

2. A superveniência de lei que promova reenquadramento e reestruturação na carreira faz parte do poder

discricionário da Administração, observadas as garantias constitucionais, não tendo o servidor estatutário direito

adquirido a regime jurídico, ressalvada eventual redução de vencimentos, consoante a firme jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal.

3. Devem ser excluídas do teto remuneratório disposto no art. 37, X, da Constituição da República, as vantagens

pessoais percebidas pelos servidores públicos, mas tão somente até a vigência da Emenda Constitucional n. 41/03,

a partir de quando devem ser incluídas no cálculo do limite constitucional.

4. Reexame necessário e recurso da União parcialmente providos. Apelação das impetrantes não provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso da

União e negar provimento ao recurso das impetrantes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0067633-04.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERICIAIS. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO. 

1. Para a remuneração do Perito Judicial devem ser considerados, além das tabelas elaboradas pelo Instituto

Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia - IBAPE e por entidades de categorias profissionais, os critérios

do art. 10 da Lei n. 9.289/96, devendo ser reduzidos os honorários periciais em desproporção com o trabalho

realizado e/ou qualificação técnica do expert. Precedentes desta Corte.

2. Constata-se excesso nas horas previstas pelo Perito para a realização dos trabalhos, restando escorreita a

exclusão de horas a título de diligências, digitação de dados e conferência.

3. Agravo de instrumento não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2003.03.00.067633-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : GERALDO PEDROSO FILHO

ADVOGADO : GERALDO PEDROSO FILHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE AUTORA : ITAU SEGUROS S/A

ADVOGADO : ALCIDES JORGE COSTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.02226-9 19 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 MEDIDA CAUTELAR Nº 0089835-82.1997.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA. PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

ATÉ O JULGAMENTO DE APELAÇÃO INTERPOSTA EM MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA.

LIMINAR CONCEDIDA. JULGAMENTO DA CAUTELAR PREPARATÓRIA. SUPERVENIENTE

PERDA DO INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

1. A autora propôs cautelar originária na qual pretende a suspensão da exigibilidade do crédito a que se refere a

Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD nº 31.913.726-0, até o julgamento, por uma das Turmas

deste Tribunal, da apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juízo da 19ª Vara da Seção

Judiciária de São Paulo nos autos do processo n 96.0033323-8 (atual n. 0033323-49.1996.4.03.6100), tendo sido

deferida o pedido liminar. 

2. Nesta data, foi provida a apelação interposta na Cautelar n. 96.003323-8 para julgar procedente o pedido inicial

e determinar a suspensão da exigibilidade do crédito consignado na NFLD enquanto pendente o processo principal

(0002226-94.1997.4.03.6100).

3. Seja pelo julgamento da apelação seja pela obtenção da suspensão da exigibilidade, deu-se a perda

superveniente do interesse de agir da autora, ante a perda de objeto deste feito.

4. Extinção do processo sem resolução do mérito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem a resolução do mérito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 6536/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0524423-65.1996.4.03.6182/SP

 

97.03.089835-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

REQUERENTE : ITAU SEGUROS S/A

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES

: ALCIDES JORGE COSTA

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.00.33323-8 19 Vr SAO PAULO/SP

97.03.055065-7/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSUFICIÊNCIA DA PENHORA E

OFERECIMENTO DE EMBARGOS.

1. A alegação de que a penhora é insuficiente para cobrar o valor do débito exeqüendo não autoriza a conclusão de

serem inadmissíveis embargos de devedor, na medida em que contra este já está a pesar a mencionada constrição

judicial. Não é razoável excogitar que o Estado possa iniciar a invasão patrimonial mas que o sujeito não possa

exercer seu direito de defesa contra a ação estatal. Ademais, a insuficiência da penhora é sanada pela respectiva

ampliação, sem que daí derive a privação do direito de defesa constitucionalmente assegurado ao devedor. São

nessa linha os precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1003475-35.1994.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LANÇAMENTO POR

ARBITRAMENTO. POSSIBILIDADE. DECRETO N. 89.312/84.

1. O art. 141, § 3º do Decreto 89.312/84, vigente à época do lançamento, autorizava a Autarquia Previdenciária a

proceder ao arbitramento do tributo devido, na hipótese de escrituração irregular.

2. A Orientação de Serviço - O. S. 64/85, que fundamentou a aplicação do desconto, dispõe ser este aplicável

também às construções feitas por pessoa jurídica.

3. Apelações desprovidas.

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : SAMUEL DE CASTRO BRAGA

ADVOGADO : DENISE BASTOS GUEDES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : IREA IND/ DE ROUPAS E AFINS S/A

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.05.24423-3 1 Vr SAO PAULO/SP

97.03.007789-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LOJAS AO PRECO FIXO DE MARILIA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO FREITAS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 94.10.03475-2 2 Vr MARILIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044792-25.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA DELEGADA.

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. PROTOCOLO INTEGRADO. ADMISSIBILIDADE.

1. Nas execuções fiscais ajuizadas na Justiça Estadual em decorrência da competência delegada (CR, art. 109, §

3º), as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo devem ser interpretadas no sentido de

garantir-se maior efetividade ao protocolo integrado a fim de admitir sua utilização para opor embargos à

execução (STJ, REsp n. 331.224, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 02.02.06; REsp n. 435.683, Rel. Min. José

Delgado, j. 13.08.02; TJSP, AI n. 0224087-56.2011.8.26.0000, Rel. Des. Fernando Sastre Redondo, j. 15.02.12;

AC n. 0002229-10.2010.8.26.0348, Rel. Des. Spencer Almeida Ferreira, j. 07.12.11; AC n. 0543462-

04.2010.8.26.0000, Rel. Des. Tasso Duarte de Melo, j. 17.03.11).

2. Não vejo motivos para não aplicar o entendimento consolidado a respeito dos embargos à execução aos

embargos à arrematação, uma vez que os fundamentos utilizados para admitir a utilização do protocolo integrado

também se aplicam a esta ação.

3. No caso, trata-se de execução fiscal ajuizada perante o Juízo de Direito da Vara Distrital de Iepê (SP) e,

arrematados os bens penhorados em 27.09.01, o apelante opôs embargos à arrematação em 10.12.01 utilizando-se

do protocolo integrado da Comarca de Presidente Prudente (SP). Segundo consta na sentença proferida pelo MM.

Juiz a quo, na ocasião da assinatura do auto de arrematação, os prazos encontravam-se suspensos em virtude da

greve dos servidores do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, vindo a retomar seu curso em 10.12.01, nos

termos do Provimento n. 765 do Conselho Superior da Magistratura daquele órgão.

4. Tendo os embargos sido ajuizados em 10.12.01 - portanto no primeiro dia do prazo -, deve ser reconhecida sua

tempestividade.

5. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

2002.03.99.044792-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANTONIO MENOCCI

ADVOGADO : JOAQUIM DE JESUS BOTTI CAMPOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MERCATRADE IMP/ E EXP/ LTDA

INTERESSADO : ALGODOEIRA IEPE LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 94.00.00002-1 1 Vr IEPE/SP
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Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002360-70.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MILITAR. ATO ADMINISTRATIVO. LICENCIAMENTO, PROMOÇÃO OU

AVALIAÇÃO. VÍCIO OU ILEGALIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. PUNIÇÃO.

NULIDADE. PREJUÍZO. DEMONSTRAÇÃO. NECESSIDADE. MILITAR TEMPORÁRIO.

ESTABILIDADE DECENAL. LICENCIAMENTO. ATO DISCRICIONÁRIO.

1. A estabilidade do militar temporário ocorrerá quando completados 10 (dez) anos ou mais de tempo efetivo de

serviço, nos termos do art. 50, IV, a, da Lei n. 6.880/80.

2. O licenciamento constitui-se em ato discricionário da Administração (STJ, REsp n. 437.295-RJ, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 17.08.06; STJ, AGA n. 485.326-RJ, Rel. Min. Nilson Naves, j. 18.11.04; TRF da 3ª

Região, AC n. 97030269524-MS, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.05.05).

3. À míngua de comprovação de vício ou ilegalidade do ato administrativo relativo à licenciamento, promoção ou

avaliação de militar, não cabe ao Poder Judiciário anular ou reformar ato fundado em poder discricionário da

Administração. Precedentes (STJ, AGRESP n. 645410, Rel. Min. Nilson Naves, j. 16.12.08; MS n. 10475, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 24.05.06; TRF da 2ª Região, AC 456345, Rel. Des. Fed. Guilherme Couto, j.

30.11.09; AC 332824, Rel. Des. Fed. Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. 14.09.09; AC 269142, Rel. Des.

Fed. Antonio Cruz Neto, j. 01.04.09; AC 314365, Rel. Des. Fed. Maria Alice Paim Lyard, j. 30.01.07; TRF da 3ª

Região, AC n. 2001.03.99.049893-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.02.10).

4. Igualmente, o licenciamento de militar temporário a bem da disciplina, é ato que pertine ao poder discricionário

da Administração, conforme disposto no art. 121, II, § 3º, c, da Lei n. 6.880/80. Precedentes (TRF da 2ª Região,

AC n. 382015, Rel. Des. Fed. Mauro Souza Marques da Costa Braga, j. 16.09.09, AC n. 135606, Rel. Des. Fed.

Guilherme Calmon Nogueira da Gama, j. 21.08.02; TRF da 3ª Região, AC n. 2004.60.00.008494-7, Des. Fed.

Cecilia Mello, j. 24.03.09; TRF da 4ª Região, AMS n. 1999.04.01.003198-0, Rel. Des. Fed. Luiza Dias Cassales,

j. 16.09.09).

5. Apelação desprovida

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061227-50.1997.4.03.9999/SP

2001.61.04.002360-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : PAULO TOME GOIS PEREIRA

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS SOARES ARANHA

: RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO

APELADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. LEGITIMIDADE. 

1. Considerando que a execução fiscal foi promovida pelo INSS não há que se falar em ilegitimidade passiva.

Ressalte-se que o INSS foi devidamente citado como litisconsorte passivo e não apresentou contestação.

2. Restou demonstrado que o bem não pertencia à empresa executada, o que torna insubsistente a penhora

realizada.

3. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018431-44.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: AUTÔNOMOS, ADMINISTRADORES E AVULSOS (LEI N. 7.787/89,

ART. 3º, I, LEI N. 8.212/91, ART. 22, I). 

1. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de

liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser afastada mediante prova

inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa

não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para

que se infirme a presunção legal.

2. A Resolução n. 14 do Senado, publicada no Diário Oficial da União de 28.04.95, suspendeu a execução, a partir

97.03.061227-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ANGELA CRISTINA SOARES LARA LIGABO

ADVOGADO : ORLANDO NERY

INTERESSADO : IND/ E COM/ SANTA ELZA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.00063-5 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

97.03.018431-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : S O S COMUNICACOES S/C LTDA

ADVOGADO : RAGNER LIMONGELI VIANNA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 94.00.00107-8 3 Vr INDAIATUBA/SP
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dessa data, do inciso I do art. 3º da Lei n. 7.787/89, em virtude de o Egrégio Supremo Tribunal Federal ter

declarado a inconstitucionalidade dos vocábulos "autônomos, administradores e avulsos".

3. O inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212/91, no que se refere aos vocábulos "administradores e autônomos", também

foi declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. Na Ação Direta de Inconstitucionalidade n.

1.102-2-DF, embora discutida a conveniência de se atribuir a ela efeito ex nunc, a maioria resolveu conceder-lhe

efeito ex tunc, ou seja, estabelecer a nulidade desde o início da vigência da norma.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011110-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - COBRANÇA DE VALORES PAGOS

INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA -

IMPOSSIBILIDADE - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Conforme entendimento firmado pelo Órgão Especial desta Egrégia Corte Regional, é da 1ª Seção a

competência para julgar recurso interposto em execução fiscal na qual se cobra dívida inscrita decorrentes de

valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário (CC nº 2007.03.00.084959-9 / SP, Relator

Desembargador Federal André Nabarrete, DJF3 CJ2 18/12/2008, pág. 75).

2. O Egrégio STJ firmou entendimento no sentido de que "é necessária a propositura de ação de conhecimento, em

que sejam garantidos o contraditório e a ampla defesa, para o reconhecimento judicial do direito à repetição, por

parte do INSS, de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário, pois não se enquadram no

conceito de crédito tributário, tampouco permitem sua inscrição em dívida ativa. Precedentes: REsp 1172126 /

SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 25/10/2010; REsp 1125508 / GO, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 24/08/2010; REsp 867718 / PR, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, DJe de 04/02/2009; REsp 414916 / PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma,

DJ de 20/05/2002" (REsp nº 1177342 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 19/04/2011).

3. A exceção de pré-executividade, nos termos da Súmula nº 393 do Egrégio STJ, é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória, como no caso.

4. No tocante ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos

constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou

acrescentado aos autos, até porque restou claro que não houve qualquer afronta ao disposto no artigo 115 da Lei nº

8213/91, nos artigos 273, parágrafo 3º, 475-O e 811, inciso I e III, do Código de Processo Civil e no artigo 97 da

Constituição Federal.

5. Apelo improvido. Sentença mantida.

2011.03.99.011110-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MARIA SOARES SARTI

ADVOGADO : BRUNO DUARTE DA SILVA (Int.Pessoal)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00012-9 1 Vr APIAI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013596-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - POSSIBILIDADE - DECURSO DO PRAZO

QUINQUENAL - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Não se trata, no caso, de prescrição intercorrente decretada de ofício, hipótese prevista no artigo 40, parágrafo

3º, da Lei de Execução Fiscal, mas de prescrição intercorrente decretada a pedido da executada, via exceção de

pré-executividade.

2. A prescrição intercorrente pode ser apreciada via exceção de pré-executividade. Precedentes do Egrégio STJ

(REsp nº 1256111 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 25/08/2011; AgRg no REsp nº

1202195 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 22/02/2011).

3. No caso, os documentos acostados aos autos são suficientes para analisar a alegada prescrição intercorrente, até

porque, ao impugnar a exceção de pré-executividade, teve a exequente oportunidade para demonstrar a ocorrência

de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição, deixando, no entanto, de fazê-lo (fls. 104/118).

4. E, não tendo sido encontrado bens sobre os quais pudesse recair a penhora, a exequente requereu o

arquivamento do feito até nova provocação. Assim, o Juízo "a quo" determinou a suspensão do feito, nos termos

do artigo 40, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal, tendo sido a advogada do INSS intimada pessoalmente da

decisão, tomando ciência do seu teor em cartório (vide fl. 74).

5. Suspenso o feito em 08/08/2000 (fl. 74) e mantido no arquivo até 08/04/2009 (fl. 76), não resta dúvida de que o

processo ficou paralisado por mais de 05 (cinco) anos por inércia da exequente, devendo ser mantida a sentença

que, acolhendo a exceção de pré-executividade, reconheceu a prescrição intercorrente e extinguiu o feito

executivo, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

6. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

2012.03.99.013596-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : SISTEMAS TOTAIS DE TRANSPORTES INTERNOS MUNCK S/A e outros

: FREDERICO ENGELBRECHT

: THOMAS AHLGRIMM

ADVOGADO : MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO

No. ORIG. : 98.00.00233-3 A Vr COTIA/SP
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001847-59.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA -

ART. 25 DA LEI Nº 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10256/2001 - EXIGIBILIDADE -

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - AÇÃO AJUIZADA APÓS 09/06/2005 - HONORÁRIOS - APELO DA

UNIÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. O Pleno do Egrégio STF, ao julgar o RE nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição" (DJ 23/04/10). Tal entendimento foi confirmado por

aquela Egrégia Corte, em sede de recurso repetitivo (RE nº 596177 / RS, Tribunal Pleno, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 29/08/2011).

2. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I, alínea "b", do art.

195 da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei nº

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

3. Também não há que se falar, no caso, em "bis in idem", pois a contribuição prevista no artigo 25 da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Lei nº 10256/2001, substitui a contribuição sobre a folha de salários, a cujo

recolhimento o produtor rural estaria obrigado na qualidade de empregador, sendo certo, por outro lado, que o

empregador rural pessoa física, por não ser comparado à pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda, não

se enquadra como sujeito passivo da COFINS.

4. Precedentes desta Egrégia Corte: AC nº 2010.61.17.001424-7, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal

Johonson di Salvo, DE 03/10/2011; AC nº 2010.60.00.005595-9, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal

Peixoto Júnior, DE 30/09/2011; AI nº 2010.03.00.028544-7, 1ª Tuma, Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia

Rocha, DE 22/09/2011; AC nº 2010.61.13.002387-0, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli,

DE 19/09/2011; AI nº 2010.03.00.022125-1, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DE

16/09/2011; AC nº 2009.60.00.014793-1, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, DE

12/08/2011; AI nº 2010.03.00.008013-8, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DE

03/06/2011.

5. A partir de 09/10/2001, que corresponde ao primeiro dia após o decurso de noventa dias da publicação da Lei nº

10256/2001, ocorrida em 10/07/2001, tornaram-se exigíveis as contribuições do empregador rural pessoa física

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

6. Não é o caso, contudo, de se autorizar a devolução dos valores recolhidos indevidamente até 08/10/2001, ante o

decurso do prazo prescricional.

7. A LC 118/2005, em seu art. 3º, dispôs que a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado, e que tal regra, nos termos do seu art. 4º,

segunda parte, se aplica a atos ou fatos pretéritos.

8. O Egrégio STJ afastou a aplicação retroativa do novo prazo (AI nos EREsp nº 644736 / PE, Corte Especial,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/08/2007, pág. 170), pacificando, em sede de recurso repetitivo,

entendimento no sentido de que, antes da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o prazo prescricional para se

pleitear a devolução do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente

se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contado a

2011.61.02.001847-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : FRANCISCO MAXIMIANO FENERICK

ADVOGADO : CASSIUS MATHEUS DEVAZZIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00018475920114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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partir da homologação tácita (REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). Tal

entendimento foi confirmado, em parte, pelo Egrégio STF que, em sede de recurso repetitivo, também afastou a

aplicação retroativa do prazo quinquenal, introduzido pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, mas

declarou que o novo prazo deve ser aplicado às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 (cento e

vinte) dias, ou seja, a partir de 09/06/2005 (RE nº 566621 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie,

DJe 11/10/2011).

9. Apenas para os feitos ajuizados após 09/06/2005, é de ser adotado o prazo quinquenal, previsto no art. 168 do

CTN, contado desde o pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da mesma lei, em conformidade com

o art. 3º da LC 118/2005, ressalvado o entendimento da Relatora, manifestado em decisões anteriormente

proferidas, no sentido de que, mesmo antes da vigência da referida lei complementar, o prazo para se pleitear a

devolução de tributo sujeito a lançamento por homologação era de 05 (cinco) anos, contados do recolhimento

indevido.

10. No caso concreto, adotando a orientação das Cortes Superiores, e considerando que a ação foi ajuizada em

04/04/2011, é de se concluir que os valores indevidamente recolhidos até 08/10/2001 foram atingidos pela

prescrição quinquenal.

11. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, deve o autor,

que foi vencedor em parte mínima do pedido, arcar com o pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios, nos termos do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

12. Na hipótese, tendo em vista que foi atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), e considerando a

simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, os honorários devem ser fixados em R$ 1.000,00 (mil

reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20,

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

13. Apelo da União e remessa oficial parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da União e à remessa oficial,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001632-26.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA -

ART. 25 DA LEI Nº 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10256/2001 - EXIGIBILIDADE -

APELO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.

1. O Pleno do Egrégio STF, ao julgar o RE nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda

2010.60.03.001632-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JEFFERSON JORGE SALOMAO e outro

: HELENA JORGE SALOMAO NERY

ADVOGADO : PEDRO PAULO MEZA BONFIETTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00016322620104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição" (DJ 23/04/10). Tal entendimento foi confirmado por

aquela Egrégia Corte, em sede de recurso repetitivo (RE nº 596177 / RS, Tribunal Pleno, Relator Ministro Ricardo

Lewandowski, DJe 29/08/2011).

2. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I, alínea "b", do art.

195 da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei nº

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

3. Também não há que se falar, no caso, em "bis in idem", pois a contribuição prevista no artigo 25 da Lei nº

8212/91, com redação dada pela Lei nº 10256/2001, substitui a contribuição sobre a folha de salários, a cujo

recolhimento o produtor rural estaria obrigado na qualidade de empregador, sendo certo, por outro lado, que o

empregador rural pessoa física, por não ser comparado à pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda, não

se enquadra como sujeito passivo da COFINS.

4. Precedentes desta Egrégia Corte: AC nº 2010.61.17.001424-7, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal

Johonson di Salvo, DE 03/10/2011; AC nº 2010.60.00.005595-9, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal

Peixoto Júnior, DE 30/09/2011; AI nº 2010.03.00.028544-7, 1ª Tuma, Relatora Juíza Federal Convocada Sílvia

Rocha, DE 22/09/2011; AC nº 2010.61.13.002387-0, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli,

DE 19/09/2011; AI nº 2010.03.00.022125-1, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DE

16/09/2011; AC nº 2009.60.00.014793-1, 5ª Turma, Relatora Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras, DE

12/08/2011; AI nº 2010.03.00.008013-8, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, DE

03/06/2011.

5. A partir de 09/10/2001, que corresponde ao primeiro dia após o decurso de noventa dias da publicação da Lei nº

10256/2001, ocorrida em 10/07/2001, tornaram-se exigíveis as contribuições do empregador rural pessoa física

incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção.

6. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido, nos termos do artigo

20, "caput", do Código de Processo Civil. Assim sendo, devem os autores, que restaram vencidos, arcar com o

pagamento de custas e honorários advocatícios. 

7. Na hipótese, tendo em vista que foi atribuído à causa o valor de R$ 45.629,99 (quarenta e cinco mil, seiscentos

e vinte e nove reais e noventa e nove centavos), e considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho

realizado, fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que se harmoniza com os

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo

Civil. 

8. Apelo da União e remessa oficial providos. Sentença reformada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da União e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005438-64.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

2005.61.26.005438-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : ELIANE GALANTE DE LIMA e outro

ADVOGADO : LUCIANE KELLY AGUILAR e outro

CODINOME : ELIANE GALANTE

APELANTE : ELI DE LIMA

ADVOGADO : LUCIANE KELLY AGUILAR e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro
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EMENTA

SFH. PRELIMINAR. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. PES-CP. RENEGOCIAÇÃO.

ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SACRE. TR. SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DO SALDO

DEVEDOR. ANATOCISMO. DECRETO-LEI N. 70/66. INCLUSÃO DE NOME EM CADASTRO DE

INADIMPLENTES. CDC. INCORPORAÇÃO DE PARCELAS VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR.

SEGURO. TAXA DE JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRECEDENTES.

1. Afastada a preliminar de cerceamento de defesa, uma vez que a matéria em questão é eminentemente de direito,

não havendo necessidade de produção de prova pericial.

2. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não a correção do saldo devedor do mútuo

vinculado ao SFH, que deve ser corrigido segundo índice de reajuste da poupança, quando assim contratado.

3. O PES não constitui índice de correção monetária, mas regra de cálculo das prestações a serem pagas pelo

mutuário, tendo em vista seu salário.

4. Deve ser mantida a relação prestação e salário, como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

da avença, se as partes expressamente contrataram o Plano de Equivalência Salarial.

5. O sistema SACRE busca a inexistência do chamado resíduo de saldo devedor, permitindo maior amortização do

valor financiado e redução de juros do saldo devedor. Esse sistema tem amparo na Lei n. 8.692/93 que prevê

aplicação de índices idênticos tanto para correção de saldo devedor quanto para o reajuste de prestação,

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

6. Não é indevida a utilização da TR (taxa referencial) como índice de correção monetária do saldo devedor de

contrato vinculado ao SFH, ainda que firmado anteriormente à vigência da Lei n. 8.177/91, desde que pactuado o

mesmo índice aplicável à caderneta de poupança.

7. Não é ilegal o sistema de apuração do saldo devedor, nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH, pelo qual se estabelece prévia atualização e posterior amortização.

8. É legal a adoção do Sistema Francês de Amortização (Tabela Price). Todavia, na hipótese de o valor da

prestação ser insuficiente para cobrir parcela relativa aos juros, pode ocorrer de o resíduo não pago ser

incorporado ao saldo devedor e sobre ele virem a incidir os juros da parcela subsequente, configurando-se

anatocismo, vedado em nosso sistema jurídico.

9. É constitucional o procedimento previsto no Decreto-lei n. 70/66.

10. A mera discussão judicial do débito relativo a contrato de mútuo não é suficiente para obstar a inclusão do

nome do mutuário em cadastro de restrição ao crédito, sendo necessária a demonstração de que a alegação de

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ.

11. O CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, no entanto, há que se identificar, no

caso concreto, a existência de abusividade no contrato, o que não se verificou.

12. O Decreto-lei n. 2.165/84 (artigo 3.º) prevê a possibilidade de incorporação das parcelas vencidas ao saldo

devedor, mas o referido dispositivo restringe sua aplicação para os encargos em atraso relativos a prestações

vencidas até 19.8.1984, data de sua publicação, que não é o caso dos autos.

13. Quanto ao seguro, eve ser ele atualizado nos mesmos moldes da prestação efetiva, no caso, pelo PES-CP,

observadas as normas da SUSEP.

14. Não há ilegalidade na cobrança da taxa anual de juros (nominal e efetiva), uma vez que está prevista em

contrato.

15. Mantida a sucumbência recíproca.

16. Matéria preliminar rejeitada. Apelações interpostas pelas partes parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar

parcial provimento às apelações interpostas pelas partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001691-63.2000.4.03.6100/SP

APELADO : OS MESMOS
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EMENTA

SFH. PRELIMINAR. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. TR. LEGALIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

PRECEDENTES.

1. Não há que falar em decadência do direito de anulação do contrato, uma vez que sequer há pedido nesse

sentido, pretendendo a parte autora, na presente demanda, apenas a revisão de cláusulas contratuais.

2. É legal a adoção do Sistema Francês de Amortização do saldo devedor (Tabela Price) nos contratos de mútuo

para aquisição de imóvel pelo SFH. Todavia, na hipótese de o valor da prestação ser insuficiente para cobrir

parcela relativa aos juros, pode ocorrer de o resíduo não pago ser incorporado ao saldo devedor e sobre ele virem a

incidir os juros da parcela subseqüente, configurando-se anatocismo, vedado em nosso sistema jurídico.

3. Não é indevida a utilização da TR (taxa referencial) como índice de correção monetária do saldo devedor de

contrato vinculado ao SFH, ainda que firmado anteriormente à vigência da Lei n. 8.177/91, desde que pactuado o

mesmo índice aplicável à caderneta de poupança.

4. Em face da sucumbência recíproca, ficam compensados os honorários e as despesas, nos termos do artigo 21 do

Código de Processo Civil.

5. Matéria preliminar rejeitada. Apelação interposta pela CEF parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar

parcial provimento à apelação interposta pela CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902276-17.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.001691-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELADO : CRISTINA APARECIDA GALINDO e outros

: MARTINS PEREIRA GALINDO

: TEREZINHA FALCONI GALINDO

ADVOGADO : SOLANGE STIVAL GOULART e outro

2005.61.00.902276-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro

APELADO : ARLEM SORIA PIRES e outro

: VERONICA EMERY PIRES

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

PARTE RE' : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO

No. ORIG. : 09022761720054036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. COBRANÇA DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO.

POSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, sendo devida a cobrança da taxa de administração, desde

que pactuada.

2. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observadas as condições do art. 12 da Lei

1.060/50.

3. Apelação interposta pela CEF provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação

interposta pela CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013873-76.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

SFH. PRELIMINAR. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO DECRETO-LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR. NULIDADE. SUCUMBÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Não é cabível a denunciação da lide ao agente fiduciário, pois não existem, no caso, quaisquer das situações do

artigo 70 do Código de Processo Civil. O contrato firmado entre as partes não teve qualquer interferência do

agente fiduciário, que se limitou promover a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66.

2. É constitucional o procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66. Precedentes.

3. Na execução extrajudicial do Decreto-lei n. 70/66, o devedor deve ser notificado, nos termos do § 1.º do artigo

31 do Decreto-lei n. 70/66, sob pena de nulidade.

4. A CEF não comprovou nos autos a realização da notificação do devedor, restando não cumpridas as

formalidades legais exigidas.

5. Sucumbência mantida.

6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação interposta pela CEF não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

do Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e

negar provimento à apelação interposta pela CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

2003.61.00.013873-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS

APELADO : CARLOS ALBERTO BAPTISTA e outro

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS

APELADO : SUELI RODRIGUES DOS SANTOS BAPTISTA

ADVOGADO : JULIANA ALVES DA SILVA
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São Paulo, 24 de maio de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022294-50.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. TR. SISTEMA DE

APURAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N. 70/66. CDC. TEORIA DA IMPREVISÃO.

PRECEDENTES.

1. O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, sendo devida a cobrança da taxa de administração

pactuada.

2. Não é indevida a utilização da TR (taxa referencial) como índice de correção monetária do saldo devedor de

contrato vinculado ao SFH, ainda que firmado anteriormente à vigência da Lei n. 8.177/91, desde que pactuado o

mesmo índice aplicável à caderneta de poupança.

3. Não é ilegal o sistema de apuração do saldo devedor, nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo

SFH, pelo qual se estabelece prévia atualização e posterior amortização.

4. É constitucional o procedimento previsto no Decreto-lei n. 70/66, segundo pacífico entendimento do excelso

Supremo Tribunal Federal.

5. O CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, no entanto, há que se identificar a

existência de abusividade no contrato, o que não ocorreu na hipótese dos autos.

6. No tocante à teoria da imprevisão, apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver

desequilíbrio econômico-financeiro, demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da

causa de aumento desproporcional da prestação, o que não se verificou no presente caso.

7. Apelação interposta pela parte autora não provida. Apelação interposta pela CEF provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação

interposta pela parte autora e dar provimento à apelação interposta pela CEF, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0236889-

81.1980.4.03.6100/SP

 

2006.61.00.022294-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : BENEDITO BUTRICO e outro

: GILENE PEREIRA SOARES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA

APELADO : OS MESMOS

91.03.046863-1/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o

julgado. Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso.

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos.

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para efeito de rejeitá-los,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Wilson Zauhy

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001430-10.2001.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO,

NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE O

RECURSO NÃO É MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU EM

CONFRONTO COM SÚMULA OU JURISPRUDÊNCIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO.

INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy

EMBARGANTE : Furnas Centrais Eletricas S/A

ADVOGADO : DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

: MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ SAVIO

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO BARCELLOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.02.36889-7 14 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.18.001430-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta

APELANTE : CESAR AUGUSTO PEREIRA COSTA e outros

: PAULO FERREIRA DO MONTE

: MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO SOUSA

: RAYDER BORGES GUILARDUCCI

: SERGIO TADEU DA SILVA BARROS

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1395/2231



I. Para a utilização do agravo, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja,

deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores.

II. Incabível alegação de inaplicabilidade do art. 557 do CPC desacompanhada de demonstração acerca da 

desconformidade da decisão terminativa com a disciplina do art. 557 do Código de Processo Civil Brasileiro.

III. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Heraldo Vitta

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061510-

87.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA. REFORMATIO IN PEJUS.

OCORRÊNCIA. EMBARGOS PROVIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.

II. A reformatio in pejus resta configurada posto que, em sede de recurso, a decisão embargada procedeu a

substituição do percentual dos juros de mora adotado pela decisão recorrida, sem que houvesse recurso da parte

neste sentido.

III. Embargos de declaração providos com efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, na forma de

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Heraldo Vitta

Juiz Federal Convocado

 

2003.03.00.061510-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MIRABEL PRODUTOS ALIMENTICIOS S/A

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.04.54555-9 18 Vr SAO PAULO/SP
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014069-17.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO,

NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE O

RECURSO NÃO É MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU EM

CONFRONTO COM SÚMULA OU JURISPRUDÊNCIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA E

DO CONTRADITÓRIO. INOCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

I. Para a utilização do agravo, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja,

deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores.

II. Incabível alegação de inaplicabilidade do art. 557 do CPC desacompanhada de demonstração acerca da 

desconformidade da decisão terminativa com a disciplina do art. 557 do Código de Processo Civil Brasileiro.

III. Agravo legal não provido

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Heraldo Vitta

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015551-29.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO,

NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE O

RECURSO NÃO É MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, IMPROCEDENTE, PREJUDICADO OU EM

2001.61.00.014069-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELADO : ROSELANDIA LISBOA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : TEREZA HIDEKO SATO HAYASHI

REPRESENTANTE : SUELI CELESTINO SILVA SERAPHIM

ADVOGADO : HELENA TAKARA OUCHI

2003.61.00.015551-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta

APELANTE : MARIA CHRISTINA CORREA DE TOLEDO BARRETO e outro

: EDUARDO MOREIRA MENNA BARRETO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA

: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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CONFRONTO COM SÚMULA OU JURISPRUDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.

I. Para a utilização do agravo, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja,

deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores.

II. Incabível alegação de inaplicabilidade do art. 557 do CPC desacompanhada de demonstração acerca da 

desconformidade da decisão terminativa com a disciplina do art. 557 do Código de Processo Civil Brasileiro.

III. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Heraldo Vitta

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004297-70.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - ADESÃO AO PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA

LEI 11941/2009 - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE PREVISTA NO ART. 151, VI, DO CTN - TERMO "A

QUO" - CONSOLIDAÇÃO DO PARCELAMENTO - APELO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. O parcelamento, nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei

Complementar nº 104/2001, suspende a exigibilidade do crédito tributário (inciso VI). E o Egrégio STJ pacificou

entendimento, em sede de recurso repetitivo, no sentido de que, no caso de parcelamento do crédito tributário, a

suspensão da sua exigibilidade está condicionada à homologação expressa ou tácita do pedido formulado pelo

contribuinte junto ao Fisco (REsp nº 957509 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 25/08/2010).

2. A Lei nº 11941/2009, que instituiu programa de parcelamento de débitos tributários, não dispõe sobre o

deferimento do requerimento de adesão, deixando para o regulamento a tarefa de estabelecer os atos necessários à

execução do parcelamento, inclusive quanto à forma e ao prazo para confissão dos débitos a serem parcelados

(artigo 12).

3. E, da leitura da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2000, que regulamenta o parcelamento instituído pela Lei

nº 11941/2009, é possível distinguir três fases que compõem o procedimento de adesão do contribuinte ao referido

programa de parcelamento, quais sejam, (1ª) o requerimento de adesão, (2ª) o deferimento do pedido para

indicação dos débitos a serem incluídos no parcelamento e (3ª) a consolidação do parcelamento. É, na última

etapa, com a consolidação do parcelamento, que tem início a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional. Antes disso, estar-se-ia admitindo, com base na

adesão e em pagamentos de valor insignificante, a suspensão da exigibilidade de dívidas vultosas.

4. No caso concreto, o requerimento de adesão ao parcelamento foi formalizado em 21/09/2009 (fls. 21/26) e o

parcelamento só foi consolidado em 30/06/2011 (fl. 234), data posterior à arrematação em questão, realizada em

2010.61.14.004297-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : GKW EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO : RICARDO FERREIRA TOLEDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : W I PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : JOAO CONTE JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00042977020104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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13/05/2010 (fls. 103/104).

5. Não se aplica, ao caso, o artigo 127 da Lei nº 12249/2010, segundo o qual consideram-se parcelados, nos

termos do artigo 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional, os débitos de contribuintes cujos pedidos de

adesão ao parcelamento tenham sido deferidos pela administração tributária. É que a Lei nº 12249/2010 entrou em

vigor após a data em que foi realizada a arrematação em questão, não podendo a referida norma retroagir para

prejudicar ato jurídico perfeito, sob pena de lesão à esfera jurídica do terceiro de boa-fé.

6. Apelo improvido. Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Relatora para o acórdão

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016593-

83.1988.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

3. Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma do Projeto Mutirão

Judiciário em Dia da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

2001.03.99.052033-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : PEDRO SILVA

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.74/74.v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 88.00.16593-1 4V Vr SAO PAULO/SP
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00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0425753-35.1982.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

- Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

- Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma da 1ª Seção do

Projeto Mutirão Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027037-

50.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

98.03.006665-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.325

INTERESSADO : MAFERSA S/A

ADVOGADO : LILIAN APARECIDA FAVA e outros

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.04.25753-7 10 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.027037-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.315

INTERESSADO : SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS HOSPITAL SIRIO LIBANES

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO: INOCORRÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE: DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração não são cabíveis para reexame do mérito da decisão da Turma. Ausência de omissão,

contradição ou obscuridade.

- Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando,

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a

revisão do acórdão proferido.

- Os requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

- Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma da 1ª Seção do

Projeto Mutirão Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Leonel Ferreira

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16631/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003720-14.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 405/419: Presentes seus pressupostos e observado o prazo previsto no artigo 609, parágrafo único, do Código

de Processo Penal, admito os embargos infringentes.

À distribuição, nos termos do § 2º, do artigo 266 do Regimento Interno desta Corte Regional.

Int.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal

 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.19.003720-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : REINERIO DUARTE LOPEZ reu preso

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

EXEQUENTE : MIGUEL ALBERTO MARTINEZ SAMUDIO reu preso

No. ORIG. : 00037201420094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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00002 HABEAS CORPUS Nº 0015407-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Adolpho Alexandre de Andrade

Rebello, contra ato do MM. Juízo Federal da 3ª Vara Criminal de São Paulo/SP, que indeferiu a realização de

diligências requeridas pela defesa do paciente na Ação Penal n.º 0008133-78.2009.4.03.6181, consistentes na

expedição de ofícios a setores da Polícia Federal.

 

Os impetrantes aduzem, em síntese, que o paciente foi denunciado como incurso no artigo 317, §1º, c/c artigos 69

e 29, todos do Código Penal. Por ocasião da resposta à acusação (fls. 72/95), foi requerida a realização das

seguintes diligências:

 

1. Envio de ofício ao Setor de Recursos Humanos (SRH) e à Delegacia Regional Executiva (DIREX) da

Superintendência da Polícia Federal em São Paulo, requerendo fosse esclarecido quais informações relativas a

dados funcionais dos agentes de Polícia Federal teriam sido disponibilizadas ao requerente antes da escolha

daqueles que trabalhariam no Núcleo de Operações;

 

2. Envio de ofício ao Grupo de Repressão a Crimes contra a Caixa Econômica Federal da DELEFAZ, requerendo

informações acerca da data em que o requerente efetivamente começou a trabalhar no local, com anotação de

frequência manual;

 

3. Envio de ofício ao SIP (Setor de Inteligência Policial) da Superintendência da Polícia Federal em São Paulo,

para que fornecesse os acessos efetuados com as senhas do requerente aos sistemas Guardião e

SIMPRO/SIAPRO, durante o período da denúncia, bem como as datas e processos consultados.

 

A expedição dos ofícios fora indeferida pelo MM. Juízo a quo (fls. 104, verso e 105), verbis:

 

"[...] 11) Indefiro, outrossim, o envio de ofício ao Setor de Recursos Humanos e à Delegacia Regional Executiva

(DIREX) da Superintendência da Polícia Federal em São Paulo, para que seja informado quais dados funcionais

dos agentes policiais foram disponibilizados ao corréu Adolpho para seleção dos agentes que trabalhariam no

Núcleo de Operações, porquanto impertinente ao deslinde da causa.

12) Indefiro, ainda, o envio de ofício ao grupo de Repressão e Crimes contra CEF da DELEFAZ, pois as

informações sobre a data em que o corréu Adolpho começou a exercer suas funções naquele local, com anotação
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de freqüência manual, podem ser obtidas pelas própria defesa.

13) Indefiro o envio de ofício ao SPI (Setor de Inteligência Policial) da Superintendência da Polícia Federal em

São Paulo, para que forneça os acessos efetuados com as senhas do corréu Adolpho aos sistemas Guardião e

SIAPRO/SIMPRO, durante o período da denúncia, pois impertinente à elucidação dos fatos [...]"

 

Os impetrantes alegam que o indeferimento do pedido afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, na

medida em que limita a atividade probatória do paciente, bem como viola o princípio da paridade de armas,

porquanto houve o deferimento de diversas diligências requisitadas pelo órgão acusatório.

 

Sustentam, ainda, que a diligência figura como essencial ao correto esclarecimento dos fatos imputados ao

paciente, tendo sido indeferido requerimento realizado diretamente na seara administrativa, razão pela qual se

pugnou pela reconsideração da r. decisão, que fora mantida pelo MM. Juízo a quo (fl. 118).

 

Com a inicial vieram documentos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Não verifico os requisitos autorizadores à concessão da liminar, que requer a expedição dos ofícios

supramencionados.

 

Isso porque o pedido de liminar, de natureza claramente satisfativa, confunde-se com o próprio mérito da

impetração, não podendo o relator substituir-se ao órgão colegiado, sendo tal entendimento corroborado,

inclusive, pelos impetrantes (fl. 14), verbis:

 

"Não se ignora, Excelência, que se trata de pedido satisfativo."

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

"PENAL. PROCESSUAL. PEDIDO LIMINAR. EXAME DE MÉRITO. AGRAVO REGIMENTAL.

1. Se o que se quer conceda liminarmente confunde-se com o mérito, há que ser o mérito julgado pela Turma, no

momento processual oportuno.

2. Agravo Regimental a que se nega provimento."

(AgRg no HC 9.827/CE, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/1999, DJ

02/08/1999, p. 201)

"AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. MEDIDA LIMINAR INDEFERIDA. DECISÃO MANTIDA.

1. Em se evidenciando satisfativo o pleito cautelar e não verificada a evidência da plausibilidade jurídica do

pedido, indefere-se o pedido de medida liminar.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no HC 64.596/MG, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 26/04/2007,

DJ 13/08/2007, p. 411)

 

Ante esses fundamentos, indefiro a liminar.

 

Requisitem-se informações à autoridade apontada como coatora.

 

Com a juntada, ao MPF para parecer.

 

Intime-se.

 

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.
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RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Wilson Vieira Loubet e por Celso José

Rossato Júnior, advogados, em favor de JOSÉ GOULART QUIRINO, sob o argumento de que o paciente está

submetido a constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 5ª Vara de Campo Grande/MS.

Consta dos autos que foi instaurado Inquérito Policial para apurar a responsabilidade criminal inicialmente

atribuída ao paciente, que teria, no ano de 2005, apresentado notícia crime, em que imputava ao Auditor Fiscal

Paulo Perperário a prática do crime de corrupção ativa, dando azo à instauração do IPL nº 0612/2005 -

SR/DPF/MS, tendo, ao final da investigação, sido demonstrada a inocorrência do fato descrito na citada notícia

crime, caracterizando-se a sua conduta, em tese, como crime previsto no artigo 339, do Código Penal, motivo da

instauração do Inquérito Policial contra o paciente.

Sustentam a competência deste Tribunal Regional Federal para conhecer e julgar o pedido de habeas corpus e a

admissibilidade da ação constitucional.

Invocam a imunidade profissional do paciente, em razão da previsão da inviolabilidade do advogado no exercício

profissional, de modo que, ao fazer um pedido formal de investigação, não extrapolou os limites fixados pela lei.

Afirmam a atipicidade da conduta imputada ao paciente, vez que o arquivamento do inquérito anterior, motivado

por falta de provas, não caracteriza o crime de denunciação caluniosa por parte do paciente.

Alegam que, para a caracterização da denunciação caluniosa, é indispensável que se prove o dolo específico, o

qual deve ser concreto e não hipotético, pois, na linha dos princípios gerais de direito, é a boa-fé que se presume,

não o contrário.

Ressaltam a ausência de dolo por parte do paciente, que não procedeu com má-fé, vez que os fatos por ele

narrados, em sua concepção, eram e são verdadeiros, até porque, considerando seu elevado grau de instrução e

conhecimento do Direito, não cometeria a leviandade de proceder em sentido contrário.

Discorrem sobre tais indícios e concluem que o Inquérito Policial instaurado contra o paciente deveria ter sido

trancado, vez que carente de causa que o justificasse.

Pedem liminar para suspender o curso da ação penal e, a final, a concessão da ordem para trancá-la em definitivo.

Juntaram os documentos de fls. 24/947.

É o breve relatório.

Decido.

Os argumentos expendidos na presente ordem consubstanciam-se em mera reiteração daqueles exarados na ordem

de Habeas Corpus 0035979/52.2010.4.03.0000, que objetivava o trancamento do Inquérito Policial que deu

origem à ação penal ora impugnada, e cuja ementa possui o seguinte teor, in verbis: 

"EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA NÃO VERIFICADA.

TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. PRECEDENTES DO STF E STJ.

ORDEM DENEGADA.

1. A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo

ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta,

mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da CF e art.

647 do CPP.
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2. O próprio volume de documentos que instrui os autos indica a necessidade de um exame acurado de prova

para aferir a ocorrência efetiva do constrangimento ilegal ao direito de liberdade do paciente, o que não se

coaduna com a natureza célere desta ação constitucional, que exige prova pré-constituída da irregularidade que

cerceia o direito de liberdade. Precedentes do STF e STJ.

3. Inoportuno o trancamento do Inquérito Policial, já que não se nega que o paciente tenha noticiado a prática de

crime por parte do servidor público.

4. Ministério Público Federal já denunciou o paciente pelo delito do art. 339, do Código Penal, de modo que já

findaram as investigações e o representante do Parquet Federal concluiu haver indícios suficientes para

sustentar a acusação.

5. Impetrantes sustentam ausência de justa causa, em razão de atipicidade da conduta, por inexistência do dolo,

uma vez que o paciente acreditava na prática de ilícito pelo denunciado.

6. Impossível averiguar o dolo no crime de denunciação caluniosa pela via do habeas corpus. Precedentes do

STJ.

7. Ordem denegada."

Com efeito, conforme já ressaltado, a ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade,

consistente na demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo

abuso de poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art.

5º, inc. LXVIII, da Constituição Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

E no que tange a esta ordem de habeas corpus, é de se ressaltar que o próprio volume de documentos que instrui o

presente pedido, por si só, já demonstra a impossibilidade de se suspender o andamento da ação penal, porquanto

indicativa da necessidade de um exame acurado de prova para aferir a ocorrência efetiva do constrangimento

ilegal ao direito de liberdade do paciente, o que não se coaduna com a natureza célere desta ação constitucional,

que exige prova pré-constituída da irregularidade que cerceia o direito de liberdade.

Ainda, cabe apontar que tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior Tribunal de Justiça já se

manifestaram no sentido da excepcionalidade do trancamento da ação penal:

 

"EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL MILITAR. ABANDONO DE POSTO [CPM,

ART. 195]. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL POR AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. EXCEPCIONALIDADE.

REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE. 1. O trancamento da ação penal por ausência de justa causa é

medida excepcional, justificando-se quando despontar, fora de dúvida, atipicidade da conduta, causa extintiva da

punibilidade ou ausência de indícios de autoria. 2. O habeas corpus não é a via processual adequada à análise

aprofundada de matéria fático-probatória. Ordem indeferida." (HC 93143, EROS GRAU, STF) 

"EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO. INTIMAÇÃO.

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL POR AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. EXCEPCIONALIDADE. INÉPCIA

DA DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. CRIMES AMBIENTAIS. RESPONSABILIDADE DOS DIRIGIENTES DA

PESSOA JURÍDICA. REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE. 1. A intimação para sustentação oral em

habeas corpus pode ser feita por qualquer meio que possibilite à parte ter conhecimento da data da sessão e dela

participar. Precedentes. 2. O trancamento da ação penal por ausência de justa causa é medida excepcional,

justificando-se quando despontar, fora de dúvida, atipicidade da conduta, causa extintiva da punibilidade ou

ausência de indícios de autoria. 3. A denúncia que descreve as condutas dos co-réus de forma detalhada e

individualizada, estabelecendo nexo de causalidade com os fatos, não é inepta. 4. A responsabilidade por crimes

ambientais é, por expressa previsão legal, atribuível aos dirigentes da pessoa jurídica. Precedente. 5. O habeas

corpus não é a via processual adequada à análise aprofundada de matéria fático-probatória. Ordem indeferida."

(HC 94842, EROS GRAU, STF) 

"EMENTA: HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. PROVA ILÍCITA. ALCANCE.

LIMITES INSTRUTÓRIOS DO HABEAS CORPUS. EXAME MINUCIOSO DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE.

TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. EXCEPCIONALIDADE. 1. O reconhecimento da ilicitude da interceptação

telefônica, empreendida anteriormente ao lançamento definitivo do tributo, não inibe a instauração de outras

ações penais contra o Paciente por crimes de natureza diversa daquele contra a ordem tributária, desde que

sejam apresentados outros elementos probatórios. 2. O reconhecimento da ilicitude da prova acarreta a sua

inadmissibilidade, conforme estabelece o inciso LVI do art. 5º da Constituição da República. Precedentes. 3. O

habeas corpus não é a via processual adequada para o exame detalhado e minucioso das provas que alicerçam a

acusação, devendo essa atividade ser reservada aos procedimentos que comportam dilação ampla e irrestrita.

Precedentes. 4. O trancamento de ação penal constitui medida reservada a hipóteses excepcionais, nelas se

incluindo a manifesta atipicidade da conduta, a presença de causa de extinção da punibilidade ou a ausência de

indícios mínimos de autoria e materialidade delitivas. Precedentes. 5 . Ordem denegada." (HC 106271, CÁRMEN

LÚCIA, STF) 

"HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. FALTA DE JUSTA CAUSA. DENUNCIAÇÃO

CALUNIOSA. FATOS QUE SE APRESENTAM, EM TESE, REVESTIDOS DE ILICITUDE PENAL,

GUARDANDO PERFEITA CORRESPONDENCIA COM A DEFINIÇÃO DE CRIME CONTIDA NO ART. 339,
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DO CODIGO PENAL, NÃO DESPONTANDO, ASSIM, A NOTA DE EXCEPCIONALIDADE QUE RENDE

ENSEJO AO TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL, POR FALTA DE JUSTA CAUSA. SO A INSTRUÇÃO

CRIMINAL, LASTREADA NO CONTRADITORIO, E QUE PODERA DEFINIR SE TUDO SE PASSOU COMO

NARRADO NA DENUNCIA, BEM ASSIM SE O PACIENTE AGIU OU NÃO COM O DOLO ESPECIFICO

EXIGIDO PARA A CONFIGURAÇÃO DO CRIME DE DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. RECURSO

IMPROVIDO." (RHC 199000024501, COSTA LEITE, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:09/10/1990 PG:10903

RSTJ VOL.:00014 PG:00107.) 

"PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. MOEDA FALSA. ALEGAÇÃO DE

AUSÊNCIA DE LAUDO PRÉVIO. PEDIDO DE RELAXAMENTO DA PRISÃO EM FLAGRANTE.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA

PERSECUÇÃO PENAL. INOCORRÊNCIA. LAUDO DE EXAME DE MOEDA REALIZADO. I - Proferida a

sentença condenatória, não mais prevalece o ato que embasara a prisão cautelar do paciente, qual seja, o auto

de prisão em flagrante. (Precedentes). II - O trancamento da ação penal por meio do habeas corpus se situa no

campo da excepcionalidade (HC 901.320/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU de 25/05/2007),

sendo medida que somente deve ser adotada quando houver comprovação, de plano, da atipicidade da conduta,

da incidência de causa de extinção da punibilidade ou da ausência de indícios de autoria ou de prova sobre a

materialidade do delito (HC 87.324/SP, Primeira Turma, Relª. Minª. Cármen Lúcia, DJU de 18/05/2007). Ainda,

a liquidez dos fatos constitui requisito inafastável na apreciação da justa causa (HC 91.634/GO, Segunda Turma,

Rel. Min. Celso de Mello, DJU de 05/10/2007), pois o exame de provas é inadmissível no espectro processual do

habeas corpus, ação constitucional que pressupõe para seu manejo uma ilegalidade ou abuso de poder tão

flagrante que pode ser demonstrada de plano (RHC 88.139/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Carlos Britto, DJU

de 17/11/2006). III - Na hipótese, houve a realização de Laudo de exame de moeda, apto a comprovar a

materialidade do delito, de forma que não há o que se falar em ausência de justa causa para persecução penal.

Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." (RHC 200901227939, FELIX FISCHER, STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:07/06/2010.) 

No que tange à ausência de dolo, há entendimento do Superior Tribunal de Justiça, especificamente concluindo

pela impossibilidade de averiguar o dolo no crime de denunciação caluniosa pela via do habeas corpus, conforme

transcrevo:

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. 1. INOCÊNCIA.

ALEGAÇÃO. ATIPICIDADE DA CONDUTA. FALTA DE DOLO. ANÁLISE APROFUNDADA DO CONJUNTO

PROBATÓRIO. HABEAS CORPUS. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA DE REVISÃO CRIMINAL. 2.

ORDEM NÃO CONHECIDA. 

1. Argumentos em torno da inocência dos pacientes são incabíveis na via estreita do habeas corpus, porque

demandariam uma análise aprofundada do conjunto probatório. Tratando-se de condenação com trânsito em

julgado, o meio adequado à espécie é a revisão criminal, porque dotada de maior devolutividade. 

2. Ordem não conhecida." 

(HC 69885/MS - 6ª Turma - rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, j. 14/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009)

 

"HABEAS CORPUS PREVENTIVO. DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL.

FALTA DE JUSTA CAUSA NÃO EVIDENCIADA. DOLO ESPECÍFICO. DILAÇÃO PROBATÓRIA

INCOMPATÍVEL COM O MANDAMUS. DUAS IMPUTAÇÕES DE CRIME DE MENOR POTENCIAL

OFENSIVO (AMEAÇA) COM LAVRATURA DE TERMOS CIRCUNSTANCIADOS DE OCORRÊNCIA (TCOs).

DELITOS SUJEITOS AO PROCEDIMENTO DA LEI 9.099/90. DESNECESSIDADE DE INQUÉRITO

POLICIAL. PARECER DO MPF PELA DENEGAÇÃO DA ORDEM. ORDEM DENEGADA. 

1. O trancamento da Ação Penal por falta de justa causa é medida excepcional, somente admitida nas hipóteses

em que se mostrar evidente, de plano, a ausência de justa causa, a inexistência de elementos indiciários

demonstrativos da autoria e da materialidade do delito ou, ainda, a presença de alguma causa excludente de

punibilidade, circunstâncias não constatadas no caso concreto. 

2. Pelo teor da denúncia e demais documentos dos autos, vislumbra-se a existência de prova documental mínima

a amparar a Ação Penal por denunciação caluniosa, sendo prematuro o seu trancamento. A conclusão pela

inexistência de dolo específico, por demandar ampla dilação probatória, é incompatível com a Ação de Habeas

Corpus, que exige prova pré-constituída do direito alegado. 

3. O Supremo Tribunal Federal já assentou a possibilidade de oferecimento de denúncia em procedimento do

Juizado Especial exclusivamente com base em Termo Circunstanciado de Ocorrência (HC 85.803, Rel. Min.

CARLOS BRITTO, DJU 10.08.06). Dessa forma, se a imputação falsa (que originou a Ação Penal por

denunciação caluniosa) foi de crime de menor potencial ofensivo, e se houve a lavratura do Termo

Circunstanciado de Ocorrência, com o encaminhamento ao Juizado Especial, não há que se falar em

trancamento da Ação Penal em face da indispensabilidade de Inquérito Policial, inexistente em caso de delito

sujeito ao procedimento da Lei 9.099/90. 

4. Ordem denegada, em consonância com o parecer ministerial." 
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(HC 113852/PE - 5ª Turma - rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, j. 19/03/2009, v.u., DJe 27/04/2009) 

Por fim, cabe ressaltar que a denúncia realizada pelo ora paciente, perante o Ministério Público Federal e as

autoridades fazendárias, é fato incontroverso nos autos, não se podendo concluir pela presença, ou não, do

elemento subjetivo do tipo, na estreita via do habeas corpus. 

Processe-se, pois, sem liminar.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

 

 

São Paulo, 29 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Judson Luis Machado de Andrade,

em face do MMº Juízo da 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS, que deferiu a inclusão do paciente na

Penitenciária Federal de Campo Grande/MS.

É o relatório.

Decido.

O presente writ é mera repetição do habeas corpus nº 0009331-64.2012.4.03.0000, que teve a inicial despachada

em primeiro lugar por este Relator.

Assim, verificada a litispendência, deve o presente writ ser extinto, sem apreciação do mérito, remanescendo o

habeas corpus nº 0009331-64.2012.4.03.0000.

Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes:

 

HABEAS CORPUS. LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 1.

Trata-se habeas corpus preventivo impetrado em favor de José Carlos Ferreira da Silva, resumindo-se o pedido à

expedição de salvo-conduto que lhe assegure não sofrer constrangimentos decorrentes de ordens de prisão

decretada nos autos da execução fiscal n. 855.559-5/9-00 em curso perante a Comarca de Cananéia/SP. 2.

Verifica-se que nos autos do Habeas Corpus n. 130.396, a mim distribuído em 10.3.2009, o impetrante insurge-se

contra a mesma decisão que decretou a prisão civil do paciente nos autos do referido executivo fiscal,

apresentando, na sua exordial, os mesmos fatos, fundamentos jurídicos e pedido de revogação do decreto

prisional. Assim, constata-se a repetição do writ, restando configurada a manifesta litispendência decorrente da

anterior impetração, a ensejar a extinção do presente feito sem julgamento do mérito. 3. Habeas corpus extinto

sem julgamento de mérito. (HC 200900559194 HC - HABEAS CORPUS - 132297 Relator(a) MAURO

CAMPBELL MARQUES Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:19/08/2009)

- grifo nosso.

 

"HABEAS CORPUS" - AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA - EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA -

IMPETRAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA - REPETIÇÃO PARCIAL DE "WRIT" AJUIZADO

ANTERIORMENTE - ORDEM DENEGADA EM RELAÇÃO À PARTE CONHECIDA. 1. Após compulsar os

2012.03.00.014924-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : JUDSON LUIS MACHADO DE ANDRADE reu preso

ADVOGADO : LEONARDO DE CASTRO TRINDADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00051162420114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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autos, observa-se que, realmente, parte da tese apresentada neste "writ" é repetição do "habeas corpus" nº

2004.03.00.041854-0, já apreciado por este Colegiado. Desta forma, não tendo o impetrante trazido novos

fundamentos no que diz respeito ao pedido de liberdade provisória, não se conhece da impetração nesse

tocante, conforme precedente desta Turma, citado pela própria Procuradora Regional da República. [...] (HC

200403000518351 HC - HABEAS CORPUS - 17756 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA

TARTUCE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJU DATA:13/01/2005 PÁGINA: 96) -

grifo nosso.

 

PENAL. HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO (ART. 155, § 4º, II E IV DO CPB). CONTRANGIMENTO

ILEGAL. PRISÃO EM FLAGRANTE. REPETIÇÃO DO WRIT. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. Prisão em

flagrante. Repetição de outro habeas corpus impetrado com o mesmo objeto e causa de pedir. 2. Extinção do

processo. (HC 200501000646142 HC - HABEAS CORPUS - 200501000646142 Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL CARLOS OLAVO Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJ

DATA:25/11/2005 PAGINA:29) - grifo nosso.

 

Assim, manifesta é a falta de interesse de agir do paciente pela presente via mandamental.

Ante o exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, com fundamento

no artigo 267, I, V e VI, c.c o artigo 295, III, ambos do CPC, aplicáveis com espeque do artigo 3º do CPP.

Intime-se.

Com o trânsito em julgado, ao arquivo.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0016003-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ordem de habeas corpus, impetrada por Carlos Chammas Filho, Marcus Vinícius de Andrade e Diogo

Henrique Duarte de Parra, advogados, em benefício de FERNANDO SANTOS BOTTI, sob o argumento de que o

paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Campinas - SP.

Aduzem os impetrantes que, após o recebimento de denúncia anônima, policiais civis adentraram ao pátio da

pessoa jurídica Transporte de Derivados de Petróleo Cisplatina Neto Ltda, sem prévia autorização judicial, e

apreenderam diversas mercadorias de procedência supostamente estrangeira, assim como constataram a existência

de documentos falsos e de documentos com declarações falsas, fatos que desencadearam a instauração de ação

penal contra o ora paciente.

Alegam que a proteção constitucional da inviolabilidade do domicílio alcança o pátio da empresa da qual o

paciente é sócio, motivo pelo qual os policiais civis não poderiam lá adentrar sem prévia autorização judicial.

Afirmam que a denúncia anônima se mostra vaga e imprecisa, motivo pelo qual não teria o condão de desencadear

atos investigatórios, e tampouco autorizar uma invasão domiciliar sem prévia autorização judicial, do que se infere

2012.03.00.016003-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

IMPETRANTE : CARLOS CHAMMAS FILHO

: MARCUS VINICIUS DE ANDRADE

: DIOGO HENRIQUE DUARTE DE PARRA

PACIENTE : FERNANDO SANTOS BOTTI

ADVOGADO : CARLOS CHAMMAS FILHO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

CO-REU : WILSON DE ANDRADE ZACARIAS

No. ORIG. : 00095929120054036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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a nulidade dos atos que resultaram na apreensão de mercadorias de suposta origem estrangeira, que teriam dado

início à ação penal originária.

Alegam que o interregno de mais de 24 (vinte e quatro) horas, ocorrido entre a realização da denúncia anônima e

as diligências efetuadas pelos policiais, afastaria o estado de flagrância.

Pedem que seja concedida liminar, para a suspensão do curso do processo crime e, ao final, que seja concedida a

ordem para determinar o trancamento da ação penal, uma vez que todo o conjunto probatório foi produzido de

maneira ilícita.

Juntou os documentos de fls. 25/461.

É o breve relatório.

Não se encontram presentes os requisitos necessários à concessão da medida liminar.

Inicialmente, como afirmado pelos impetrantes, a audiência de instrução e julgamento na ação penal originária

somente será realizada em 25 de setembro de 2012, e considerando-se o rito célere do presente remédio

constitucional, não há que se falar, até o presente momento, na existência do periculum in mora.

E, ainda que assim não fosse, tampouco se mostra presente o fumus boni iuris necessário para a concessão da

medida liminar, uma vez que o delito descrito no artigo 334, § 1º, do Código Penal, na modalidade "manter em

depósito" é crime permanente, cujo estado de flagrância se prolonga no tempo, motivo pelo qual a apreensão das

mercadorias no pátio da empresa teria ocorrido em decorrência de flagrante delito, o que flexibiliza o princípio da

inviolabilidade do domicilio aventada pelos impetrantes, nos termos do inciso XI, do artigo 5º, da Constituição

Federal.

Nesse sentido, transcrevo as seguintes decisões, in verbis: 

"DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. NULIDADE DO PROCESSO. ALEGAÇÃO DE PROVA

ILÍCITA E DE VIOLAÇÃO AO DOMICÍLIO. INEXISTÊNCIA. ESTADO DE FLAGRÂNCIA. CRIME

PERMANENTE. 1. A questão controvertida consiste na possível existência de prova ilícita ("denúncia anônima" e

prova colhida sem observância da garantia da inviolabilidade do domicílio), o que contaminaria o processo que

resultou na sua condenação. 2. Legitimidade e validade do processo que se originou de investigações baseadas,

no primeiro momento, de "denúncia anônima" dando conta de possíveis práticas ilícitas relacionadas ao tráfico

de substância entorpecente. Entendeu-se não haver flagrante forjado o resultante de diligências policiais após

denúncia anônima sobre tráfico de entorpecentes (HC 74.195, rel. Min. Sidney Sanches, 1ª Turma, DJ

13.09.1996). 3. Elementos indiciários acerca da prática de ilícito penal. Não houve emprego ou utilização de

provas obtidas por meios ilícitos no âmbito do processo instaurado contra o recorrente, não incidindo, na

espécie, o disposto no art. 5°, inciso LVI, da Constituição Federal. 4. Garantia da inviolabilidade do domicílio é

a regra, mas constitucionalmente excepcionada quando houver flagrante delito, desastre, for o caso de prestar

socorro, ou, ainda, por determinação judicial. 5. Outras questões levantadas nas razões recursais envolvem o

revolver de substrato fático-probatório, o que se mostra inviável em sede de habeas corpus. 6. Recurso ordinário

em habeas corpus improvido."(RHC 86082, ELLEN GRACIE, STF) 

"EMENTA: - PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS CRIME DE QUADRILHA OU BANDO. CP,

ART. 288, PARÁGRAFO ÚNICO. POLICIAL MILITAR. COMPETÊNCIA. INVASÃO DE DOMICÍLIO PARA

REALIZAÇÃO DE PRISÃO EM FLAGRANTE. FALTA DE MANDADO JUDICIAL. CRIME CONTINUADO.

VÍCIO NA LAVRATURA DO FLAGRANTE E DO AUTO DE APRESENTAÇÃO E APREENSÃO. DENÚNCIA:

ALEGAÇÃO DE INÉPCIA. PENA: FIXAÇÃO. REEXAME DE PROVA: IMPOSSIBILIDADE. I. - Quadrilha

formada por policiais militares e civis, para a prática de crime contra o patrimônio. Não caracterização de crime

militar. II. - Crime de quadrilha: crime permanente. Estado de flagrância. Inocorrência de desrespeito à

inviolabilidade do domicílio, já que incide a exceção do art. 5º, XI, da Constituição. Dispensa, no caso, do

mandado judicial. III. - Eventuais irregularidades em peças que integram o inquérito policial não contaminam o

processo, nem ensejam a sua anulação, dado que o inquérito é mera peça informativa da denúncia ou da queixa.

IV. - A alegação de inépcia da denúncia deve ser feita no momento processual adequado, vale dizer, antes de

proferida a sentença condenatória. V. - Pena aplicada com observância dos critérios legais. VI. A alegação de

fragilidade das provas testemunhal e pericial implicaria o reexame do conjunto probatório, o que não se admite

nos estreitos limites do habeas corpus. VII. - H.C. indeferido."(HC 74127, CARLOS VELLOSO, STF) 

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO. CÓDIGO PENAL, ART. 334. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO

DE MERCADORIAS. APREENSÃO REALIZADA SEM ORDEM JUDICIAL. INVASÃO DE DOMICÍLIO.

DELITO PERMANENTE. FLAGRANTE. 1. Na modalidade de manter em depósito, o delito de descaminho é

permanente, de sorte que está em flagrante aquele que é surpreendido na prática de tal conduta. 2. O inciso XI do

art. 5º da Constituição Federal, que consagra a inviolabilidade do domicílio, excepciona o flagrante delito,

situação que autoriza a invasão ainda que sem ordem judicial. 3. A restituição de mercadorias apreendidas em

investigação criminal depende da demonstração da propriedade e da regularidade. Tratando-se de mercadorias

de procedência estrangeira e desacompanhadas da necessária documentação fiscal, a restituição é descabida. 4.

O art. 118 do Código de Processo Penal estabelece que, antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas

apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo. 5. A perecibilidade da coisa não é

razão para a restituição, mas, conforme o caso, para a alienação judicial prevista no § 5º do art. 120 do Código
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de Processo Penal."(ACR 200461810091490, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, DJU DATA:15/02/2008 PÁGINA: 1342.) 

Do mesmo modo, a realização de diligências policiais para a averiguação de notitia criminis, ainda que em

decorrência de denúncia anônima, é dever da autoridade policial, quando revestida de verossimilhança, e desde

que realizadas com as devidas cautelas, o que, em uma análise superficial permitida no presente momento

processual, demonstra ser o caso dos autos.

Assim já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"CRIMINAL. HC. LAVAGEM DE DINHEIRO, SONEGAÇÃO FISCAL, CORRUPÇÃO E FORMAÇÃO DE

QUADRILHA. OPERAÇÃO ALBATROZ. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO. PROCEDIMENTO INSTAURADO

COM BASE EM INVESTIGAÇÃO DEFLAGRADA POR DENÚNCIA ANÔNIMA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE. FALTA DE JUSTA CAUSA NÃO EVIDENCIADA. FATOS CONTROVERTIDOS.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. Hipótese em que o paciente -

Presidente da Comissão Geral de Licitação do Estado do Amazonas - está sendo investigado sob a suspeita de ter

participado de operações de lavagem de dinheiro, sonegação fiscal, corrupção e formação de quadrilha na

Administração Pública do Estado do Amazonas, condutas apuradas pela Polícia Federal na chamada "Operação

Albatroz". Não há ilegalidade na instauração de inquérito com base em investigações deflagradas por denúncia

anônima, eis que a autoridade tem o dever de apurar a veracidade dos fatos alegados, desde que se proceda com

a devida cautela, o que se revela no presente caso, pois tanto a investigação quanto o inquérito vêm sendo

conduzidos sob sigilo. Não há que se falar em ausência de justa causa para a investigação criminal, a qual só

pode ser obstada na hipótese de flagrante e inequívoca atipicidade ou impossibilidade de ser o indiciado o autor

dos fatos, o que, primo oculi, não se verifica. O contexto dos autos não permite, de plano, a conclusão de que a

conduta do paciente não é suspeita, como pretende a impetração, tornando-se prematuro o trancamento do

inquérito policial instaurado. Somente após o correto procedimento inquisitorial, com a devida apuração dos

fatos e provas, é que se poderá averiguar, com certeza, a tipicidade, ou não, das condutas imputadas ao paciente.

Ordem denegada."(HC 200401264454, GILSON DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:17/12/2004

PG:00589.) 

Processe-se, pois, sem liminar.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

Int.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal
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2011.03.00.007116-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

IMPETRANTE : MIGUEL REALE JUNIOR

: EDUARDO REALE FERRARI

: LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO

: FILIPE HENRIQUE VERGNIANO MAGLIARELLI

PACIENTE : LUIS ROBERTO PARDO

ADVOGADO : MIGUEL REALE JUNIOR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

CO-REU : SIDNEY RIBEIRO

: JOAO AVELARES FERREIRA VARANDAS

CO-REU : SERGIO GOMES AYALA

ADVOGADO : ODAIR MARIANO MARTINEZ AGUILAR OLIVEIRA

CO-REU : CELSO PEREIRA DE ALMEIDA

: WASHINGTON GONCALVES RODRIGUES

No. ORIG. : 2007.61.81.005865-7 9P Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Tendo em vista que o Ministério Público Federal pretende que sejam atribuídos efeitos infringentes aos Embargos

de Declaração opostos nas fls. 337/343, intimem-se os impetrantes para que ofereçam resposta ao recurso

noticiado, em querendo.

Prazo de 05 (cinco) dias, findos os quais, tornem conclusos.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16632/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014035-65.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

Decisão

1. Conforme entendimento firmado pelo Órgão Especial desta Egrégia Corte Regional, é da 1ª Seção a

competência para julgar recurso interposto em execução fiscal na qual se cobra dívida inscrita decorrente de

valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário (CC nº 2007.03.00.084959-9 / SP, Relator

Desembargador Federal André Nabarrete, DJF3 CJ2 18/12/2008, pág. 75).

E tal entendimento também deve ser aplicado ao presente caso, em que se pretende impedir, via ação ordinária, a

cobrança de valores indevidamente recebidos a título de benefício de aposentadoria rural por idade, por força de

antecipação dos efeitos da tutela posteriormente revogada.

2. Fls. 120/122: Ante a inexistência de razões dissociadas no apelo do INSS, TORNO SEM EFEITO a decisão

de fls. 118/118vº, que negou-lhe seguimento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, e JULGO

PREJUDICADO o agravo legal.

3. PEÇO DIA para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RAMZA TARTUCE

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 6544/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005025-96.2010.4.03.6119/SP

 

2008.61.10.014035-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACEMA GODINHO

ADVOGADO : MARIA EUGENIA GARCIA e outro

No. ORIG. : 00140356520084036110 2 Vr SOROCABA/SP

2010.61.19.005025-7/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL: RECONHECIDA CONTRADIÇÃO NO

ACÓRDÃO REFERENTE À FIXAÇÃO DA PENA PECUNIÁRIA. 

1 . Reconhecida a existência de contradição no voto vencido, quanto à fixação da pena pecuniária.

2 . Contradição suprida, com a determinação de que conste do voto vencido que o réu fica condenado

definitivamente à pena pecuniária de 403 (quatrocentos e três) dias-multa, no valor unitário estabelecido pela

sentença. 

3 . Embargos de declaração parcialmente acolhidos, para que seja suprida a contradição.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, apenas para

suprir contradição existente na fixação da pena pecuniária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003602-22.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ART. 334, CP. CRIME DE

DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ART. 20, LEI 10.522/02. EXCLUSÃO DOS VALORES

DO ICMS E DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS COFINS/IMPORTAÇÃO E PIS/IMPORTAÇÃO

INCIDENTES SOBRE AS MERCADORIAS APREENDIDAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS

TÃO-SOMENTE PARA INTEGRAR O VOTO.

1. Existência de omissão no voto na apreciação da questão relativa à inclusão do valor do Imposto sobre a

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS incidente sobre as mercadorias apreendidas, no limite previsto no

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAZI HUSSEIN MOHAMMED reu preso

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00050259620104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2004.61.81.003602-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JAMERSON FIRMINO DOS SANTOS

: ROZANGELA MARIA SOARES FIRMINO

ADVOGADO : JOSE MENDES NETO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EXCLUIDO : MARIA MARCIA SOARES FIRMINO (desmembramento)

: IDAIANE DE OLIVEIRA SANTOS (desmembramento)

No. ORIG. : 00036022220044036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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artigo 20, da Lei nº 10.522/02.

2. Para fins de aplicação do princípio da insignificância, devem ser considerados apenas os valores referentes ao

Imposto de Importação - II e ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, excluídos os valores incidentes a

título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, de Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social - COFINS sobre a importação e do Programa de Integração Social - PIS sobre a importação.

3. Não incide ICMS, pois as mercadorias foram apreendidas e sujeitas à pena de perdimento e, portanto,

inexistente o desembaraço aduaneiro, fato gerador do imposto nos termos da Súmula n° 661, do Supremo Tribunal

Federal.

4. Relativamente às contribuições sociais, o artigo 334, "caput", do Código Penal, criminaliza a conduta de iludir,

no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido pela entrada das mercadorias no País.

Considerando que o direito penal não admite interpretação extensiva "in malam partem", não há como se admitir a

inclusão dos valores devidos a título de COFINS/importação e PIS/importação no limite de R$ 10.000,00 (dez mil

reais) previsto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02. Tais contribuições não incidem sobre bens estrangeiros que

tenham sido objeto de pena de perdimento, nos termos do artigo 2°, inciso III, da Lei nº 10.865/04.

5. Embargos de declaração providos tão-somente para integrar o voto, sem efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, tão-somente para

integrar o voto, sem efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008915-22.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ART. 334, CP. ARMA DE PRESSÃO.

NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO. IMPORTAÇÃO IRREGULAR. CRIME DE DESCAMINHO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS TÃO-SOMENTE PARA INTEGRAR O VOTO. 

1. Existência de omissão no voto na apreciação da questão relativa à ausência de autorização prévia da Diretoria

de Fiscalização de Produtos Controlados para importação da arma de pressão objeto dos autos, nos termos do

artigo 11, § 2º, da Portaria nº 06/2007.

2. A ausência de autorização para importação da arma de pressão configura importação irregular, que caracteriza o

crime de descaminho. Diferentemente do delito de contrabando, no qual há importação de mercadoria, em si

mesma, proibida, o crime de descaminho se configura com a introdução no País de mercadoria permitida, mas

desprovida da necessária documentação de sua regular importação, iludindo, no todo ou em parte, o pagamento de

direito ou imposto devido pela sua entrada.

3. Embargos de declaração providos tão-somente para integrar o voto, sem efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, tão-somente para

2008.61.81.008915-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WILSON TEODORO FERREIRA

ADVOGADO : JULIO GOMES FERREIRA NETO e outro
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integrar o voto, sem efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007597-59.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL: TRÁFICO

TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. RECONHECIDA CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO QUANTO

À PENA FINAL IMPOSTA AO EMBARGANTE, BEM COMO OMISSÃO QUANTO À ANALISE DE

ARGUMENTOS LANÇADOS NO RECURSO DE APELAÇÃO REFERENTES À INTERNACIONALIDADE

DO DELITO.

1 . Reconhecida contradição entre o voto condutor e o Acórdão quanto à pena final imposta ao embargante, bem

como omissão quanto à análise referente à caracterização da transnacionalidade do crime.

2 . Contradição suprida, para que conste que o embargante fica condenado definitivamente à pena seis anos, um

mês e quinze dias de reclusão e pagamento de seiscentos e dez dias-multa

3 . A certeza necessária para a averiguação de um crime nem sempre decorre de provas diretas, podendo ser

extraída das diversas circunstâncias que cercam o fato. O art. 40, I, da Lei 11.343/06 dispõe expressamente que as

penas previstas nos arts. 33 a 37 da mesma lei serão aumentadas de um sexto a dois terços, se a natureza, a

procedência da substância ou do produto apreendido e as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade

do delito.

4 . Caso em que as circunstâncias em que ocorreram os fatos, bem como a prova oral da acusação demonstraram

claramente que o embargante tinha plena ciência de que a droga apreendida com o corréu seria levada ao exterior,

incidindo a causa de aumento de pena derivada da transnacionalidade do crime.

5 . Embargos de declaração acolhidos, para que sejam supridas a contradição e a omissão.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, a fim de reconhecer no

acórdão embargado, a existência de contradição entre o voto condutor e o Acórdão quanto à pena final imposta a

Casmir Tochukmu Okoronta, bem como de omissão quanto à análise dos argumentos lançados no recurso de

apelação, referentes à ciência do embargante quanto ao destino da substância entorpecente e, em conseqüência, à

inexistência da transnacionalidade do delito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

2009.61.19.007597-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CASMIR TOCHUKWU OKORONTA reu preso

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

INTERESSADO : CARLOS ALEX PANTOJA COSTA

ADVOGADO : MARCELO FONSECA SANTOS e outro
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São Paulo, 21 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007062-33.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. MANIFESTAÇÃO DO MPF RECEBIDA COMO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS: RECONHECIMENTO DE

ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO QUANTO À QUANTIDADE DA massa líquida do entorpecente

apreendido nos autos. CORREÇÃO. PRETENSÃO À SUBSTITUIÇÃO DA ORIENTAÇÃO DADA PELA

Turma no tocante aos critérios da fixação da pena Pecuniária: EFEITO INFRINGENTE: INADMISSIBILIDADE.

1 . Reconhecido erro material no Acórdão, referente à exata quantidade da substância entorpecente apreendida.

Correção do mesmo, para fazer constar que se trata de 1.540 g. (mil, quinhentos e quarenta gramas) de cocaína.

2 . Há que se distinguir o mero erro material, - que pode ser reconhecido ex officio, a qualquer tempo corrigido e

de natureza irrelevante para o deslinde da causa -, da obscuridade, contradição e omissão do julgado, hipóteses

legais de integração do julgado.

3 . Segundo entendimento adotado por esta Turma, a fixação da pena pecúnia, nos crimes de tráfico de drogas,

sempre é efetuada de maneira proporcional à pena privativa de liberdade definitiva. 

4 . Inadmissível a pretensão à substituição da orientação dada pela Turma no tocante a esses critérios. Tentativa de

conversão dos embargos de declaração em embargos infringentes: inexistência de voto vencido favorável. 

5 . Manifestação ministerial recebida como embargos de declaração, parcialmente acolhidos, apenas para

reconhecer, no voto condutor e no Acórdão, erro material quanto à quantidade da substância entorpecente

apreendida nestes autos, para que conste tratar-se da massa líquida de 1.540 g. (mil, quinhentos e quarenta

gramas) de cocaína.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, apenas para

reconhecer, no voto condutor e no Acórdão, erro material quanto à quantidade da substância entorpecente

apreendida nos autos, para que conste tratar-se da massa líquida de 1.540 g. (mil, quinhentos e quarenta gramas)

de cocaína, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2009.61.19.007062-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : HADJA KANDJAGBE SANGARE reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

No. ORIG. : 00070623320094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020616-12.1987.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0506871-29.1992.4.03.6182/SP

 

 

 

1987.61.82.020616-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88/92v

INTERESSADO : NELSON SILVINO RICIERI

: IND/ DE LUSTRES ALVORADA LTDA Falido(a) e outro

No. ORIG. : 00206161219874036182 1F Vr SAO PAULO/SP

1992.61.82.506871-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS TRANSAMAZONICA LTDA

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05068712919924036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA

1. O § 4º do art. 40, da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004, que possibilita ao magistrado

conhecimento ex officio da prescrição, após ouvida a Fazenda Pública, tem aplicabilidade imediata aos processos

pendentes, de acordo com o princípio "tempus regit actum".

2. A existência de prazo superior a cinco anos antecedente à sentença, sem promoção de atos visando a execução

do crédito por seu titular, autoriza, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80, o

reconhecimento da prescrição intercorrente.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033380-38.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

96.03.028815-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ELIZABETH S/A IND/ TEXTIL

ADVOGADO : RAFAEL GASPARELLO LIMA

: MURILO CRUZ GARCIA

SUCEDIDO : TEXTIL GIFRAN LTDA

No. ORIG. : 94.00.33380-3 11 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0602315-92.1993.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

III - Não existindo a omissão ou qualquer outro vício, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode

ser obtido em sede de recurso.

IV - embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0525404-94.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

96.03.051269-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : IND/ ANDRADE LATORRE S/A

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA

: VALDIRENE LOPES FRANHANI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187/193

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 93.06.02315-4 3 Vr CAMPINAS/SP

1996.61.82.525404-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGANTE : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SOTENCO EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro

No. ORIG. : 05254049419964036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0508662-23.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

1998.61.82.508662-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ALMA TELECOMUNICACOES LTDA

: MARIZILDA ARCHANJO SALVIA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05086622319984036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0541076-74.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - REDIRECIONAMENTO

AO SÓCIO - IRREGULARIDADE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 135, III, CTN

1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios, sem embargo de que não houve a juntada da ficha

cadastral da JUCESP, documento hábil para a identificação do quadro social e do endereço da pessoa jurídica

executada.

2. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034125-18.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

1998.61.82.541076-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : INFINITA CONFECCOES IMP/ E EXP/ LTDA Falido(a)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05410767419984036182 3F Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.001060-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : CONFASA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/143v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 94.00.34125-3 12 Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043994-

97.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

1999.03.99.019729-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGADO : CONFAB TRADING S/A

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.43994-1 13 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014144-

12.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008566-

20.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.05.014144-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MANN-HUMMEL BRASIL LTDA

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA

: MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2000.03.99.025621-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : LEASING BMC S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros

: BMC PARTICIPACOES E NEGOCIOS S/A

: BMC PROMOTORA DE NEGOCIOS E ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA

: BMC COML/ EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.260/262v.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1302341-

98.1997.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.08566-1 3 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.050631-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.190/194v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSCAR LUIZ TORRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DINIZ DE OLIVEIRA e outros

: OSWALDO BARRETO CAMPOS

: PEDRO LAURENTI

: VENINA LEITE MENDES

ADVOGADO : REINALDO CARAM

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.13.02341-2 1 Vr BAURU/SP
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esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015511-

52.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034347-

73.2000.4.03.6100/SP

 

 

2000.61.00.015511-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES DO JUDICIARIO FEDERAL NO
ESTADO DE SAO PAULO SINTRAJUD

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA

: APARECIDO CONCEIÇÃO DA ENCARNAÇÃO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.857/861v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.61.00.034347-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050744-13.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - QUESTÃO DE ORDEM - NULIDADE DO JULGADO.

1. Do exame dos autos, verifica-se que, nos presentes autos, a autora não opôs embargos de declaração em face do

acórdão de fls. 194/200vº.

2. Tendo sido equivocada a prolação do acórdão de fls. 252/255vº por este órgão Colegiado, impõe-se o

reconhecimento de sua nulidade.

3. Questão de ordem para anular o julgamento realizado em 01 de março de 2012.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : LEITESOL IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.603/607v

INTERESSADO : Conselho Administrativo de Defesa Economica CADE

PROCURADOR : ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN e outro

INTERESSADO : OS MESMOS

: JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.61.00.050744-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE :
CENTER NORTE S/A CONSTRUCAO EMPREENDIMENTOS
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO

ADVOGADO : MARIO PAULELLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046797-93.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011461-

94.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

2000.61.82.046797-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ABSOLUTA SEGURANCA CANDEO GUINCHOS LTDA e outro

: DACIO CANDEO

ADVOGADO : CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA BUELONI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00467979320004036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2002.61.05.011461-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.192/197
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005887-53.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

INTERESSADO : OPTIMUM COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : JOVI VIEIRA BARBOZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2002.61.82.005887-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO : JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058875320024036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004963-60.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019720-

59.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.004963-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2003.61.00.019720-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.308/313v
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE - PRESENTE.

1. Constatada obscuridade, para melhor compreensão, passa o item 2 da ementa a ter a seguinte redação:

"2. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de ser indevida a cobrança de imposto de renda sobre

o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos

para entidade de previdência privada ocorridos no período de 01/01/1989 a 31/12/1995, por ocasião do julgamento

do REsp n. 1.1012.903, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe: 13/10/2008. Referido recurso foi julgado sob

o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ nº 08/08, que disciplinam o regramento dos recursos

repetitivos."

3. Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016523-43.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FRANCISCO CARLOS CONDE

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.03.99.014763-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : BRACO S/A

ADVOGADO : EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET

: FRANCISCO ARINALDO GALDINO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.813/816

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : VARBRA S/A e outros

: GARTRA FACTORING S/A

:
EMPRESA DE CONSULTORIA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A
ECAP

ADVOGADO : EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET

: FRANCISCO ARINALDO GALDINO

No. ORIG. : 96.00.16523-8 10 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000626-

91.2004.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000644-

15.2004.4.03.6003/MS

 

 

 

2004.60.03.000626-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : NATANAEL MARTINS TONELO

ADVOGADO : RODRIGO FRETTA MENEGHEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125/130v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

2004.60.03.000644-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : IDELFONSO RIBEIRO DOMINGOS

ADVOGADO : RODRIGO FRETTA MENEGHEL e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012593-36.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/129v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

2004.61.00.012593-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LOCADORA GOLD RENT A CAR LTDA

ADVOGADO : ROBERTO JORGE ALEXANDRE e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1431/2231



Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032188-21.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008828-27.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES -

REJEIÇÃO.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Os argumentos expendidos pelo embargante demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos

fundamentos do decisum, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem

2004.61.00.032188-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE :
COOPERMAX SOCIEDADE COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS GERAIS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIGNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.201/206v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.61.10.008828-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OFFICIO SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro
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nítido caráter modificativo. Precedentes do C. STJ.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010638-

33.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010894-73.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.010638-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.220/223v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.00.010894-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : SILKIM PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028788-62.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.446/449v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : VARBA S/A

: FOCAR LTDA

2005.61.00.028788-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : HOSP SERVICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro
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REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001465-52.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013275-24.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES -

REJEIÇÃO.

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Os argumentos expendidos pelo embargante demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos

fundamentos do decisum, os quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem

2005.61.10.001465-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : AGRO LEAL CAPAO BONITO COM/ E REPRESENTACAO LTDA

ADVOGADO : KARINA CATHERINE ESPINA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134/137

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2005.61.10.013275-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : OFFICIO SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.272/275v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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nítido caráter modificativo. Precedentes do C. STJ.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017375-

18.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021878-82.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.017375-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/127v

INTERESSADO : G 7 SUPORTE E SUPRIMENTOS DE ESCRITORIO LTDA

ADVOGADO : PRISCILLA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.021878-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : HOSPITALITA ATENDIMENTO DOMICILIAR EM SAUDE LTDA

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022373-29.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

: ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.174/178v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2006.61.00.022373-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : VISAO PREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

ADVOGADO : MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.421/425v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : OS MESMOS
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00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000477-82.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA. INOCORRÊNCIA.

 I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento Do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A adesão a plano de parcelamento não configura renúncia tácita à prescrição (art. 156, V, do CTN).

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002470-

48.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

2006.61.14.000477-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SAMBERCAMP IND/ DE METAL E PLASTICO S/A

ADVOGADO : JULIANA BURKHART RIVERO

SUCEDIDO : MACISA METAIS S/A

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.19.002470-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : ROCKFIBRAS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RICARDO SCALARI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.683/687v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : OS MESMOS

: JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00024704820064036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001557-

59.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001115-90.2007.4.03.6111/SP

2007.61.10.001557-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.205/211v

INTERESSADO : MADEIREIRA COLOSSO LTDA

ADVOGADO : ABELARDO FRANCO JUNIOR e outro

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1439/2231



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008643-59.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2007.61.11.001115-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.120/123v

INTERESSADO : SUPERMERCADO SAO BENTO MARILIA LTDA

ADVOGADO : WILSON MEIRELLES DE BRITTO e outro

2007.61.82.008643-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/140v

INTERESSADO : VGSP INDL/ E COML/ S/A

No. ORIG. : 00086435920074036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043516-

70.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. ERRO DE FATO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO.

MULTA FIXADA.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado

somente pode ser obtido em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado, uma vez que o Embargante tão somente reiterou os

argumentos já deduzidos em recurso de apelação e em agravo legal, sendo nítido seu caráter procrastinatório -

fixada a multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo

Civil.

V - Embargos rejeitados e multa fixada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e fixar multa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003280-52.2008.4.03.9999/SP

 

 

2008.03.00.043516-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : COMERCIAL VERDES MARES SANTOS LTDA

ADVOGADO : EDUARDO ALVES FERNANDEZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2001.61.04.000878-7 6 Vr SANTOS/SP

2008.03.99.003280-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL

1. Segundo entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, deverá ser aferido o cabimento da remessa

oficial no momento da prolação da sentença, em atenção ao princípio tempus regit actum. Cinge-se sua apreciação

aos processos de conhecimento, excluídos os de execução, porquanto o art. 475 do CPC limitou-a à hipótese de

procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa. Referida questão foi sedimentada por ocasião do

julgamento dos Embargos de Divergência 251.841/SP.

2. Ao examinar por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C, CPC) a questão referente à aplicabilidade

da remessa em processos cuja sentença foi prolatada anteriormente à vigência da limitação incluída pela Lei

10.532/01, firmou, o C. STJ, no REsp 11.441.079/SP, o mesmo entendimento.

3. Por ser este um processo de execução fiscal deixo de conhecer da remessa oficial.

4. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060169-26.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE

SEGUIMENTO À APELAÇÃO - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ACESSÓRIOS DA

DÍVIDA

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RÉ : DIBEMOL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MOGI LTDA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DATTOLA

: RODRIGO RAMOS

INTERESSADO : LUIZ CARLOS DATTOLA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00101-2 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2008.03.99.060169-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : CAFE E CEREAIS R E G LTDA

ADVOGADO : PAULO MAZZANTE DE PAULA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00014-5 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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1. A Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de

presunção "juris tantum" de liquidez e certeza.

2. A multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, sendo devida em razão do não pagamento do

tributo na data estipulada pela legislação fiscal. Deve ser calculada de acordo com o valor do tributo devido,

acrescida de correção monetária.

3. A Lei n.º 9.298/96, em seu artigo 1º, derrogou o art. 52, § 1º, da Lei n.º 8.078/90, disciplinando que as multas

decorrentes de inadimplementos de obrigações não poderão ser superiores a 2%. Contudo, tal dispositivo não

pode ser aplicado às relações jurídico-tributárias, pois o Código de Defesa do Consumidor, como foi consagrada a

Lei n.º 8.078/90, refere-se especificamente às relações de consumo, não caracterizada na espécie.

4. Os juros de mora têm, por um lado, o escopo de remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e, por

outro, inibir a procrastinação do litígio porquanto representam um acréscimo mensal ao valor originário do débito,

corrigido monetariamente, calculados a partir do vencimento da obrigação, e em razão do inadimplemento dessa.

Podem ser cumulados com a multa de mora, nos termos do art. 2º da Lei n.º 5.421/68, que revogou a limitação de

30% prevista no artigo 16 da Lei n.º 4.862/65.

5. A exigibilidade da taxa SELIC já está sedimentada pelo Superior Tribunal de Justiça.

6. Todos os referidos acessórios foram arbitrados de acordo com a legislação de regência, consignada na CDA,

não havendo prejuízo à liquidez do título, pois é perfeitamente determinável o "quantum debeatur" mediante

simples cálculo aritmético.

7. Segundo preconiza o artigo 138 do CTN, a denúncia espontânea da infração deve ser apresentada antes de

qualquer procedimento administrativo ou medida fiscalizatória e apenas exime o contribuinte do pagamento da

multa moratória se efetuado o recolhimento do principal e dos juros de mora.

8. Não havendo o recolhimento do principal corrigido, acrescido dos juros de mora, não pode o embargante valer-

se dos benefícios da denúncia espontânea.

9. Verificada a exigibilidade integral do título executivo, deverão ser julgados improcedentes os presentes

embargos do devedor.

10. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060178-85.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA. INOCORRÊNCIA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

2008.03.99.060178-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CHURRASCARIA E CHOPPERIA PILARES DE ADAMANTINA LTDA e outro

: TALITA BACHEGA DELGADO -ME

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MICALI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00007-3 3 Vr ADAMANTINA/SP
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autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento Do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A adesão a plano de parcelamento não configura renúncia tácita à prescrição (art. 156, V, do CTN).

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031878-21.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2008.61.82.031878-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ALVES ARTES GRAFICAS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00318782120084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000975-30.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. ART. 1º, DA LEI N. 9.316/96. LUCRO REAL. DEDUÇÃO DA BASE DE

CÁLCULO DA CSLL E DO IR. VEDAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ E DA SEXTA TURMA DESTA

CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO RITO DA

REPERCUSSÃO GERAL. IRRELEVÂNCIA.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

II - A decisão agravada seguiu a orientação firmada no julgamento do Recurso Especial n. 1.113.159/AM,

representativo da controvérsia, e que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada

pelos tribunais.

III- A Sexta Turma desta Corte tem seguidamente reconhecido a constitucionalidade da Lei n. 9.316/96, no que

veda a dedução do valor equivalente à CSLL da sua própria base de cálculo e da base de cálculo do Imposto de

Renda (v.g. AMS n. 189316, Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, j. 08.08.07, DJU 24.09.07, p. 298).

IV- O fato de a matéria versada nestes autos estar pendente de julgamento em sede repercussão geral (RE

582.525-6/SP) não elide a eficácia da jurisprudência do STJ e da Sexta Turma desta Corte, transcritas pela

Relatora, mormente porque não existe indicação de julgamento de mérito em sentido contrário ao que decidido na

decisão recorrida.

V- O sobrestamento dos recursos com repercussão geral reconhecida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal,

previsto no art. 543-B, §1º, do Código de Processo Civil, diz respeito, exclusivamente, aos recursos

extraordinários eventualmente interpostos, não impedindo o julgamento das apelações sobre a matéria.

VI- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006293-82.2009.4.03.6100/SP

2009.60.00.000975-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : TECNIFH TECNOLOGIA E CONSTRUCOES LTDA e outros

:
PROGEMIX PROGRAMAS GERAIS DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA

:
EMBRASCOP EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES E PROJETO
LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/189

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1445/2231



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003724-93.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DA VIGÊNCIA DA

LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. IMPOSTO SOBRE A

RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. RESGATE DAS CONTRIBUIÇÕES. DECISÃO EM CONSONÂNCIA

COM ENTENDIMENTO FIXADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência

2009.61.00.006293-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : BRASFORMA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

2009.61.05.003724-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS HEDLUND

ADVOGADO : ROGERIO CAMARGO GONÇALVES DE ABREU e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/164vº

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00037249320094036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Adoção do entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.

566.621/RS, sob o regime da repercussão geral, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil.

III - Considerando-se a propositura desta demanda depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05,

em 09/06/05 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição em relação à parcela de 22.01.2004, tendo em

vista o ajuizamento da ação somente em 24/03/2009.

IV - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044753-86.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE - HONORÁRIOS MANTIDOS

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3. 181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infra-legais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal. 

3. Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois foram arbitrados com atenção ao

disposto no artigo 20, §4º, do CPC.

4. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

2009.61.82.044753-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

APELADO : AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00447538620094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045323-

72.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA FIXADA.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado

somente pode ser obtido em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado, uma vez que o Embargante tão somente reiterou os

argumentos já deduzidos em recurso de apelação e em agravo legal, sendo nítido seu caráter procrastinatório -

fixada a multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo

Civil.

V - Embargos rejeitados e multa fixada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e fixar multa, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049166-

45.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.82.045323-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00453237220094036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.049166-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1448/2231



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA FIXADA.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado

somente pode ser obtido em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado, uma vez que o Embargante tão somente reiterou os

argumentos já deduzidos em recurso de apelação e em agravo legal, sendo nítido seu caráter procrastinatório -

fixada a multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo

Civil.

V - Embargos rejeitados e multa fixada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar multa, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028295-76.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PARCIAL PROVIMENTO - AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO - AUSÊNCIA DE

ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA.

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. Decisão monocrática no sentido de dar parcial provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e determinou o prosseguimento da ação.

No. ORIG. : 00491664520094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.028295-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO DINIZ DE MARCO

ADVOGADO : EVANDRO BEZERRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : OCRAMED EMBALAGENS LTDA e outros

: WENRILDO DE MARCO

: MARIA DE LOURDES DINIZ DE MARCO

: MARCO AURELIO DINIZ DE MARCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/203

No. ORIG. : 00067507220034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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3. Da análise da ficha cadastral da JUCESP, extrai-se que o agravante integrou a sociedade empresária, como

"assinando pela empresa", entre 20/08/1993 e 12/05/1997, respondendo, pois, pelos débitos excutidos até a data de

sua retirada, porquanto contemporâneos à sua gestão.

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do agravo de

instrumento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031943-64.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - INTEMPESTIVIDADE - AGRAVO

LEGAL 

1. A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo Relator. No caso

concreto, pelo que se depreende dos documentos acostados aos autos, o prazo recursal foi superado.

2. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da apreciação dos

requisitos de admissibilidade recursal. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032351-

55.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.031943-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLAST REFORCADOS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.01047-8 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2010.03.00.032351-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. JUROS CONTRATUAIS. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO. EFEITOS INFRINGENTES.

I - O aresto embargado foi omisso sobre ponto essencial, acerca da incidência dos juros contratuais.

II - Os juros contratuais capitalizados são devidos por força da natureza de contrato de depósito da Caderneta de

Poupança, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês.

III - Embargos de declaração acolhidos, para suprir a omissão apontada, efeitos infringentes emprestados, agravo

de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, emprestando-lhes efeitos

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037624-

15.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.195/197

EMBARGANTE : RENATO CARRERA espolio

ADVOGADO : PATRICIA CALIL BARRIATTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

REPRESENTANTE : NAIR ALVES DUARTE CARRERA

No. ORIG. : 00143754320024036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.03.00.037624-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1592/1595v

INTERESSADO : CLAUDIO ROSSI ZAMPINI

: CAROLINA ROSSI ZAMPINI

INTERESSADO : BRASTON HOTELS HOTELARIA E EVENTOS LTDA e outro

: L ART HOTEL LTDA

ADVOGADO : WENDEL APARECIDO INACIO e outro

INTERESSADO : BLUE CLOUD PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : GERALDO PEDROSO FILHO e outro

INTERESSADO : DEATAFOX COM/ EXTERIOR LTDA e outros

: C R ZAMPINI PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

: AUTOEUROPA VEICULOS LTDA

: CONTRATA CONSTRUCOES E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00062531420104036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004744-03.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2010.61.00.004744-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : SIEMENS LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro

: RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

No. ORIG. : 00047440320104036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006009-80.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. RENDIMENTOS

RECEBIDOS EM ATRASO ACUMULADAMENTE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

II - Na esteira dos princípios da equidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido

de que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando,

isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria

aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.118.429 -

SP, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve

ser adotada pelos tribunais.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005154-91.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.19.006009-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMINADAB FERREIRA FREITAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MANOEL CASEMIRO DE MELO

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060098020104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.00.005154-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : DORACI LOPES e outros

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1453/2231



 

EMENTA

AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento, por ausência de interesse recursal, ao agravo de

instrumento interposto contra decisão que, em fase de cumprimento de sentença, indeferiu a impugnação ao

cálculo apresentado pela Contadoria Judicial, deixando de acolher a conta apresentada pelos agravantes. 

3. O artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil prevê três hipóteses distintas em que o relator poderá

analisar o pedido recursal de forma monocrática: 1) nos casos de inadmissibilidade do recurso; 2) nas hipóteses de

improcedência das alegações; 3) estar o recurso em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do C. STJ (Resp nº 819.562/SP e AgRg nos EDcl no Resp nº 1.222.610/RS)

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão monocrática proferida no presente recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009225-

39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 533/534

No. ORIG. : 00550173220014030399 14 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.009225-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.905/909v

INTERESSADO : MARIA ELIZABETE MARCON GOSS

ADVOGADO : JAMIL ABID JUNIOR e outro

: HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO

INTERESSADO : FAST IND/ DE GALVANO PLASTIA LTDA e outro

: JOSE ANTONIO GOSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00084083420004036119 3 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1454/2231



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014170-

69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017265-10.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.014170-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.229/233v

INTERESSADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO

ADVOGADO : MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL SP

PARTE RE' : CHROMA PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS LTDA

No. ORIG. : 04.00.00011-8 2 Vr SANTA ISABEL/SP

2011.03.00.017265-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : FRANCISCO FERREIRA NETO

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1455/2231



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO- NEGATIVA DE SEGUIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - RESERVA

DE HONORÁRIOS - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA.

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. A matéria relativa ao contrato de prestação de serviços por ser estranha aos autos deve ser objeto em sede de

ação própria.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

concessão de efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018820-

62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE AUTORA : DAPREL MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 310/310vº

No. ORIG. : 00578301119954036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.018820-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.202/205v

INTERESSADO : DENTAL BORDINI E PAPA SERVICOS LTDA

: JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00205705620064036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019808-83.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO- NEGATIVA DE SEGUIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO

FISCAL - INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL

CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA.

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. Conquanto cabível a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, bem como outras matérias,

independentemente do oferecimento de embargos do devedor, em sede de exceção de pré-executividade, de rigor

seja aferível de plano o direito que a fundamenta.

3. No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou enquanto não

decidida esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de prescrição, pois

a Fazenda ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva. O crédito somente se tornará

definitivamente constituído quando não for passível de impugnação administrativa, iniciando-se então o prazo

prescricional, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional.

4. In casu, de rigor o afastamento da ocorrência de prescrição e de decadência.

4. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

concessão de efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023624-

73.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.019808-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS GOMES

ADVOGADO : JONAS FRANCISCO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063219320084036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.03.00.023624-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1457/2231



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024633-

70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.220/224v

INTERESSADO : DALVA MARTIN HOEHNE e outros

ADVOGADO : CINTIA ROLINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : HORACIO FRANCISCO DAS NEVES

: DERALDO SANTANA ARAUJO

: VICENTE MARTIN

: NIFTY COM/ DE CONFECCOES LTDA

No. ORIG. : 00050809120064036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.024633-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130/134v

INTERESSADO : GERSON DE CARVALHO

: JUSSARA TEIXEIRA RUAS

: ASSISTANCE CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outros

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00068985520054036104 3 Vr SANTOS/SP
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1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024735-

92.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026961-70.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.024735-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/168v

INTERESSADO : MONTEIRO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

: JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00535064220034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.026961-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1459/2231



 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO- NEGATIVA DE SEGUIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO

FISCAL - INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO PASSIVO - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL

CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA.

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. In casu, conquanto tenha o Juízo de origem excluído o sócio do polo passivo da ação ajuizada em face da

sociedade empresária pelo fundamento da prescrição, não há, ao menos neste juízo de cognição sumária

desenvolvido em sede de agravo instrumento, elementos indicativos de dissolução irregular da pessoa jurídica

executada capazes de viabilizar o redirecionamento da ação em face do sócio, mormente pela ausência da ficha

cadastral JUCESP, documento hábil para a identificação do quadro social e do endereço da pessoa jurídica

executada.

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

concessão de efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028439-

16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FRIGOVALPA COM/ E IND/ DE CARNES LTDA e outro

: MILTON REINELT

ADVOGADO : MARCIA LOURDES DE PAULA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04027647419924036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.03.00.028439-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.50/53v

INTERESSADO : HYDEL IMP/ E EXP/ LTDA

: JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05248170419984036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028845-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO- NEGATIVA DE SEGUIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL - EFEITO DEVOLUTIVO.

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos.

2. Consistem os embargos à execução fiscal em ação incidental de conhecimento, por meio da qual o devedor

assume a posição de autor e postula a desconstituição parcial ou total do título executivo.

3. Toda execução fundada em título extrajudicial é definitiva, conforme disposição expressa do artigo 587 do

CPC. Por conseguinte, na pendência de julgamento do recurso de apelação, ao qual não se emprestou efeito

suspensivo, não há óbice para o prosseguimento da execução, com a alienação dos bens penhorados a fim de

satisfazer o crédito excutido, porquanto não houve desconstituição do título objeto da execução proposta.

Precedentes do C. STJ e do STJ.

4. . Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

concessão de efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

2011.03.00.028845-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : BANCO CITIBANK S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

SUCEDIDO : FNC COM/ E PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 603/604vº

No. ORIG. : 00434986420074036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00069 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030958-61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVOS. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- As decisões monocráticas estão em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal

de Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferidas as decisões monocráticas.

IV - Agravos Legais improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031337-02.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.030958-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : FERNANDO LUIZ ALTERIO

ADVOGADO : SILVANA SANCHES NAKAYAMA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : ROYAL CITRUS S/A

ADVOGADO : JOSE NELSON FALAVINHA

PARTE RE' : LUIZ AUGUSTO DE SOUZA QUEIROZ FERRAZ

ADVOGADO : FABIO DE CAMPOS LILLA

PARTE RE' : RICARDO CAMPOS CAIUBY ARIANI

ADVOGADO : FABIO ROSAS

PARTE RE' : JOAO SARTI JUNIOR

ADVOGADO : DENNIS OLIMPIO SILVA

PARTE RE' : MICHAEL PAUL ZEITLIN e outros

: MANOEL BARRETO DE ARAUJO

: PLINIO MOSCOSO BARRETO DE ARAUJO

: LUCILA CARVALHO LINS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00014-5 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1462/2231



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS. REQUISITOS.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento Do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando não ter restado demonstrada sequer a existência de presunção de dissolução irregular, uma vez

que a empresa Executada ingressou nos autos originários em 2003, bem como, ante a ausência de registro de

outras infrações praticadas pelo ex-conselheiro administrativo, não há como, por ora, atribuir-lhe a

responsabilidade tributária.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032375-

49.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.031337-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : LUIZ AUGUSTO DE SOUZA QUEIROZ FERRAZ

ADVOGADO : FABIO DE CAMPOS LILLA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TAQUARITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00478-4 A Vr TAQUARITINGA/SP

2011.03.00.032375-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.67/70v

INTERESSADO : ANTONIO OKINO

: CARLOS MASSAO OKINO

: R E M COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros

: JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1463/2231



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032570-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS. REQUISITOS.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento Do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando não ter restado demonstrada sequer a existência de presunção de dissolução irregular, uma vez

que a empresa Executada ingressou nos autos originários em 2003, bem como, ante a ausência de registro de

outras infrações praticadas pelo ex-conselheiro administrativo, não há como, por ora, atribuir-lhe a

No. ORIG. : 00022157320044036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2011.03.00.032570-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : JOAO SARTI JUNIOR

ADVOGADO : DOUGLAS PUCCIA FILHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE AUTORA : ROYAL CITRUS S/A e outros

: FERNANDO LUIZ ALTERIO

: MICHAEL PAUL ZEITLIN

: MANOEL BARRETO DE ARAUJO

: PLINIO MOSCOSO BARRETO DE ARAUJO

: LUIZ AUGUSTO DE SOUZA QUEIROZ FERRAZ

: RICARDO CAMPOS CAIUBY ARIANI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TAQUARITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.02669-7 A Vr TAQUARITINGA/SP
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responsabilidade tributária.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034764-07.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS. REQUISITOS.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento Do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando não ter restado demonstrada sequer a existência de presunção de dissolução irregular, uma vez

que a empresa Executada ingressou nos autos originários em 2003, bem como, ante a ausência de registro de

outras infrações praticadas pelo ex-conselheiro administrativo, não há como, por ora, atribuir-lhe a

responsabilidade tributária.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2011.03.00.034764-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : RICARDO CAMPOS CAIUBY ARIANI

ADVOGADO : FABIO ROSAS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : ROYAL CITRUS S/A e outros

: FERNANDO LUIZ ALTERIO

: MICHAEL PAUL ZEITLIN

: MANOEL BARRETO DE ARAUJO

: PLINIO MOSCOSO BARRETO DE ARAUJO

: JOAO SARTI JUNIOR

: LUIZ AUGUSTO DE SOUZA QUEIROZ FERRAZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TAQUARITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00014-5 A Vr TAQUARITINGA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035418-

91.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035651-88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.035418-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : CIA HOTELEIRA DO BRASIL

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.224/227v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06602606719844036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.035651-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : CENTRO DE CARDIOLOGIA NAO INVASIVA S/C LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ANDRADE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1466/2231



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA. INOCORRÊNCIA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento Do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A adesão a plano de parcelamento não configura renúncia tácita à prescrição (art. 156, V, do CTN).

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038429-

31.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

No. ORIG. : 00276512220074036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.038429-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.329/333v

INTERESSADO : OTILIO SOARES FILHO

: ERINALDO JOSE DE LIMA

: PEDRO GEOVANI FONTES

: GALETERIA DOS PAMPAS RESTAURANTE LTDA e outros

: JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00387932820044036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1467/2231



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039061-

57.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032697-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.00.039061-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : BORLEM S/A EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS

ADVOGADO : LUIZ VICENTE DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.249/253v

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00077004220044036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.99.032697-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA SP

ADVOGADO : CYRO ROBERTO RODRIGUES GONÇALVES JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00059-7 1 Vr SERRA NEGRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1468/2231



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de

recurso.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036272-61.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - DESÍDIA DA

EXEQUENTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO

1. O abandono da causa pelo autor, disciplinado no art. 267, inciso III, do CPC, acarreta a extinção do processo

quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30

(trinta) dias.

2. Embora a súmula nº 240 do C. STJ exija o requerimento do réu para que seja extinto o processo, é inaplicável

este verbete às execuções fiscais não embargadas, consoante reiterado entendimento do C. STJ e da E. Sexta

Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

2011.03.99.036272-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA

APELADO : OSVALDO SILVA GONCALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.01369-1 2 Vr PARANAIBA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1469/2231



00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036420-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047796-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

2011.03.99.036420-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.162/165v

INTERESSADO : SEGRAN AGROINDUSTRIA COM/E IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : PEDRO BENEDITO MACIEL NETO

No. ORIG. : 02.00.00009-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2011.03.99.047796-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/105v

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA DE SOCORRO SP

ADVOGADO : RODRIGO FRANCISCO CABRAL TEVES

No. ORIG. : 10.00.00003-4 1 Vr SOCORRO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1470/2231



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003218-

73.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PRÉ-QUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011118-98.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.60.00.003218-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/135v

INTERESSADO : CACILDO GIMENES DE MORAES

ADVOGADO : ALCEU DE ALMEIDA REIS FILHO e outro

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00032187320114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.61.00.011118-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOSE CARLOS MOREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1471/2231



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. RENDIMENTOS

RECEBIDOS EM ATRASO ACUMULADAMENTE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

II - Na esteira dos princípios da equidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido

de que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando,

isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria

aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns.

1.118.429 - SP, 1.227.133, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código

de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009555-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

ADVOGADO : DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00111189820114036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009555-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JOSE MARIA CAPELETTI e outro

: ANTONIO CAPELETTI NETO

PARTE RE' : EMBALAGENS CAPELETTI LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2008.61.82.003514-2 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1472/2231



II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado Paulo Domingues acompanhou

pela conclusão.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 6491/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0656818-41.1984.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. PEDIDO DE

REDIRECIONAMENTO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS ENSEJADORES.

1. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o processo falimentar, não enseja, por si só, o

redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, considerando-se que a falência constitui-se em

forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer comprovação de que tenha havido crime

falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

2. E, na hipótese vertente, não restou evidenciado que os sócios tenham praticado ou deixado de praticar qualquer

ato de modo a ensejar sua responsabilização, nos termos de mencionado dispositivo legal, não sendo suficiente

para tanto, a decretação de falência da empresa. Assim, encerrado o processo falimentar, não se pode pretender o

redirecionamento do feito executivo a fim de atribuir, aos sócios, a responsabilidade pessoal pela dívida não

satisfeita, pelo que a medida que se impõe é a extinção da execução fiscal.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

1984.61.82.656818-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
IND/ COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA E METAL REGEBOR LTDA
massa falida e outro

: ANTONIO NOVO LEONETTI

ADVOGADO : DONATO DE SOUZA MARTINS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06568184119844036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1473/2231



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0092235-78.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. IMPSOTO SOBRE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA DE PRODUTO. TAB. TIPI. LAUDO PERICIAL DO

LABANA.

1. Preliminar da ocorrência de cerceamento de defesa rejeitada. Os documentos acostados aos autos são

suficientes para o deslinde da questão proposta em juízo, não havendo necessidade da produção de nova prova

pericial.

2. A autora importou dos Estados Unidos da América os produtos: Solderon BR Starter, Solderon BR

Replenisher, Solderon NF, Solderon BHS Starter e Solderon BHS Replenisher 2XConc classificando-as, como

fazia costumeiramente, na posição 38.19.99.00 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB e Tabela de Incidência do

IPI-TIPI (Decreto nº 89.241/83), com a incidência das alíquotas de 30% para o II e 10% para o IPI.

3. A fiscalização, após encaminhar os produtos para o Laboratório Nacional de Análises - LABANA, que concluiu

tratar-se de substância não tensoativa, mas com características tensoativas, concluiu como correta a classificação

na posição 34.02.08.00 da TAB e TIPI, com a incidência das alíquotas de 50% para o II e 15% para o IPI, fato que

originou a lavratura de auto de infração e o processo administrativo em questão.

4. Verifica-se que para o enquadramento na posição nº 34.02.08.00, na tabela do IPI, do Decreto 89.241 de 1983,

o critério é simples e objetivo: a substância deve ser um produto orgânico tensoativo, classificando-se na posição

38.19.99.00 os produtos químicos não especificados nem compreendidos em outras posições.

5. Apesar dos laudos periciais do Laboratório de Análises do Ministério da Fazenda - LABANA terem concluído

que os produtos em questão não são tensoativos, o auto de infração foi lavrado por entenderem as autoridades que

a classificação tarifária correta seria a de nº 34.02.08.00, em face das características tensoativas da substância

analisada.

6. A regra de nomenclatura é clara, expressa e taxativa. Para se adotar a classificação utilizada pelo Fisco, o

produto orgânico deveria ser tensoativo e não simplesmente ter características tensoativas. Não existe essa

ressalva no dispositivo legal, sendo correta a classificação adotada pela autora.

7. Indevida a diferença de tributos, deve ser anulado o auto de infração em questão nos presentes autos.

8. Matéria preliminar rejeitada e apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, dar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

1999.03.99.039773-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : TECNOREVEST PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : JOSE GOMES RODRIGUES DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 92.00.92235-0 18 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1474/2231



 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007853-

74.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005278-81.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

2000.61.00.007853-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : LINK S/A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00078537420004036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.04.005278-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : RUY MOTTA NESTI

ADVOGADO : FABÍOLA RODRIGUES LOPES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1475/2231



 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. INCLUSÃO DO NOME NOS CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGULARIZAÇÃO DA DÍVIDA. CANCELAMENTO DO PROTESTO.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INEXISTÊNCIA. NEXO CAUSAL. NÃO COMPROVAÇÃO.

1.No caso vertente, o autor sustenta que o dano sofrido estaria atrelado à inclusão indevida de seu nome incluído

nos cadastros de proteção ao crédito, por determinação da Caixa Econômica Federal.

2.Consta que o autor foi avalista de empréstimo/financiamento contraído por A.C. Cavalheiro - ME, junto à Caixa

Econômica Federal, em fevereiro/1996, o qual não foi quitado integralmente, sendo que em julho/1999, por meio

de Termo de Responsabilidade, repactuou a dívida, comprometendo-se a saldá-la em 25 (vinte e cinco) parcelas.

3.Há documentação comprovando que a Caixa Econômica Federal, ora apelada, quando da regularização da

dívida pelo autor, solicitou o cancelamento do protesto ao Tabelionato competente, o que foi providenciado em

setembro/1999.

4.Para a caracterização da responsabilidade objetiva do agente público, ensejadora da indenização por dano moral

e patrimonial, é essencial a ocorrência de três fatores: o dano, a ação do agente e o nexo causal.

5.Não restou demonstrada nos autos a ocorrência de situações que indiquem os prejuízos de natureza moral,

conforme sustenta o autor. Inexistente também o nexo causal entre os atos praticados pela ré e os possíveis danos

alegados.

6.Compete à parte instruir adequadamente a demanda que pretende ajuizar, desde logo, juntando os documentos

que comprovem suas alegações, conforme preceituam os arts. 333, I, e 396, do CPC.

7.Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006446-21.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. MÁQUINA EMPACOTADORA QUE

AGRUPA VASILHAMES EM CONJUNTOS MÚLTIPLOS. BENEFÍCIO FISCAL "EX". TARIFA EXTERNA

COMUM. LAUDO PERICIAL. DESCRIÇÃO E FINALIDADES DO PRODUTO. CLASSIFICAÇÃO

TARIFÁRIA CORRETA.

1.A verificação física da mercadoria é etapa da conferência aduaneira e comporta a constatação das características

intrínsecas e extrínsecas do bem importado.

2.No caso vertente, a autora descreveu a mercadoria importada como máquina empacotadora automática mod.

THS 40/v para agrupar e embalar pacotes múltiplos de garrafas em filme plástico termoencolhível com sistema

: JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

2000.61.04.006446-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CIA MULLER DE BEBIDAS

ADVOGADO : ALEXANDRE SHAMMASS NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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contínuo e transportadores de interligação com capacidade de 40 pacotes/min", com redução de tributos, tendo em

vista o benefício fiscal "ex" 20 da Tarifa Externa Comum, com classificação tarifária 8422.4090.

3.A divergência encontrada na descrição da máquina efetuada pela autora e aquela apurada no laudo técnico

utilizado pela Alfândega do Porto de Santos se restringe às meras expressões "agrupar e embalar pacotes

múltiplos" e "agrupar e embalar garrafas múltiplas".

4.Com efeito, é esclarecedor o laudo elaborado pelo perito judicial, que se refere ao equipamento como uma

máquina empacotadora automática para agrupar e embalar múltiplo de garrafas em filme. Dessa forma, conclui

tratar-se de uma máquina que agrupa vasilhames (garrafas ou latas) em conjuntos múltiplos de 3 (3, 6 ou 12) e

embala estes conjuntos em plástico termoencolhível, enquadrando-a, portanto, no "Ex" 020 da Tarifa Externa

Comum.

5.É de se ressaltar ainda que a descrição efetuada pela autora permitiu a exata classificação tarifária da

mercadoria, a qual, inclusive, foi mantida pela autoridade fiscal.

6.Verificada a descrição e as finalidades do bem, conforme conclusão da perícia técnica, encontra-se correta a

classificação efetuada pela autora para fins de enquadramento no benefício fiscal postulado.

7.Apelação e remessa oficial improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004187-38.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COFINS LEI Nº 9.718/98. COMPENSAÇÃO. ART. 74, DA LEI

Nº 9.430/96. RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

1.O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

2.Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

3.De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

4.No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a título de Cofins deve ser limitada a débitos da mesma espécie e destinação

constitucional, ou seja, tão somente com parcelas da própria Cofins e da CSLL.

2000.61.09.004187-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOSE ANTONIO DOIMO firma individual

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO

: CARLOS EDUARDO ZAVALA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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5.Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043909-54.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - JUÍZO DE RETRATAÇÃO - RECURSO REPETITIVO - CRÉDITO EXTINTO -

ÔNUS SUCUMBENCIAIS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - HONORÁRIOS DEVIDOS

1. Extinta a execução em razão do acolhimento da exceção de pré-executividade, em regra devem ser

reembolsadas as despesas havidas pelo executado por força do princípio da causalidade. 

2. Honorários advocatícios mantidos no quantum fixado na sentença, pois arbitrados com atenção ao disposto no

artigo 20, §4º, do CPC.

3. Exercício do juízo de retratação previsto no art. 543-C, §7º, II, do CPC para que seja negado provimento ao

apelo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0306564-32.1997.4.03.6102/SP

 

 

 

2000.61.82.043909-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ARHUR VICENTE JUNIOR espolio

ADVOGADO : SAUL ANUSIEWICZ e outro

REPRESENTANTE : VALERIA PEPICELLI VICENTE

2001.03.99.003083-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E ANEXOS DO
DISTRITO DE BONFIM PAULISTA

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO e outro
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EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PIS. DECRETOS-LEIS NºS 2.445/88 E 2.449/88.

COMPENSAÇÃO. ART. 74, DA LEI Nº 9.430/96. RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1.O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

2.Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

3.De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

4.No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a título de PIS deve ser limitada a débitos da mesma espécie e destinação

constitucional, ou seja, tão somente com parcelas do próprio PIS.

5.Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de

acordo com o disposto no art. 21, do CPC. 

6.Apelação parcialmente provida. Remessa oficial, tida por interposta, improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e negar provimento à remessa

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013180-06.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - JUÍZO DE RETRATAÇÃO - RECURSO REPETITIVO - SÓCIO - ILEGITIMIDADE

1. Contribuinte é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e

responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro

No. ORIG. : 97.03.06564-3 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2001.03.99.013180-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SHYDMAR MIGUEL ROSA

ADVOGADO : JOSE MARTINS DOS ANJOS

PARTE RE' : MADEIREIRA HAWAI LTDA

No. ORIG. : 96.00.00164-9 A Vr AMERICANA/SP
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legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

2. Há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, de forma

que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do

seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do

CTN, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

4. O mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver bens bastantes para garantir a

execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das

hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade.

5. Cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou a

dissolução irregular da sociedade.

6. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio , mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde

a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

7. Mister ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada,

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios

pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou

representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da

execução fiscal.

8. Ressalte-se a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C. Supremo Tribunal

Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via recurso repetitivo, pelo

C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG).

9. Não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face do sócio.

10. Exercício do juízo de retratação previsto no art. 543-C, §7º, II, do CPC. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034773-61.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. COMISSÃO DE VALORES IMOBILIÁRIOS (CVM). INQUÉRITO

ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. DEVIDO PROCESSO LEGAL. AMPLA DEFESA.

OBSERVÂNCIA. ANÁLISE PERCUCIENTE PELO R. JUÍZO A QUO. NULIDADE NÃO

2001.03.99.037480-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JOAQUIM FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : DENISE BASTOS GUEDES

APELADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : ILENE PATRICIA DE NORONHA

No. ORIG. : 95.00.34773-3 11 Vr SAO PAULO/SP
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CARACTERIZADA.

1.Cinge-se a questão controvertida à alegação de cerceamento de defesa do autor no curso do Inquérito

Administrativo CVM nº 25/87, instaurado pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, a fim de se apurar

eventual ocorrência de criação de condições artificiais de demanda, oferta ou preço; manipulação de preço;

realização de atos fraudulentos e uso de práticas não equitativas, no que concerne às operações de permuta e

venda de ações da Perdigão Agroindustrial S.A., no período de março a maio de 1.987, intermediadas por

empresas do Grupo Invesplan, do qual o autor era diretor à época.

2.Não se verifica a alegada existência de afronta aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa, a se

considerar que o procedimento administrativo obedeceu às formalidades legais, oferecendo ao ora apelante as

oportunidades de defesa cabíveis.

3.Não se vislumbra qualquer nulidade na r. sentença proferida, pois restaram analisadas as questões suscitadas

pelo autor quanto à devida instrução do Inquérito Administrativo CVM nº 25/87 e o alegado cerceamento de

defesa.

4.Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043435-14.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. COMISSÃO DE VALORES IMOBILIÁRIOS (CVM). INQUÉRITO

ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. DEVIDO PROCESSO LEGAL. AMPLA DEFESA.

OBSERVÂNCIA. ANÁLISE PERCUCIENTE PELO R. JUÍZO A QUO. NULIDADE NÃO

CARACTERIZADA.

1.Cinge-se a questão controvertida à alegação de cerceamento de defesa do autor no curso do Inquérito

Administrativo CVM nº 25/87, instaurado pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, a fim de se apurar

eventual ocorrência de criação de condições artificiais de demanda, oferta ou preço; manipulação de preço;

realização de atos fraudulentos e uso de práticas não equitativas, no que concerne às operações de permuta e

venda de ações da Perdigão Agroindustrial S.A., no período de março a maio de 1.987, intermediadas por

empresas do Grupo Invesplan, do qual o autor era diretor à época.

2.Não se verifica a alegada existência de afronta aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa, a se

considerar que o procedimento administrativo obedeceu às formalidades legais, oferecendo ao ora apelante as

oportunidades de defesa cabíveis.

3.Não se vislumbra qualquer nulidade na r. sentença proferida, pois restaram analisadas as questões suscitadas

pelo autor quanto à devida instrução do Inquérito Administrativo CVM nº 25/87 e o alegado cerceamento de

defesa.

4.Apelação improvida.

 

2001.03.99.037481-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : LUIS ROBERTO LEE

ADVOGADO : DENISE BASTOS GUEDES e outro

APELADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : ILENE PATRICIA DE NORONHA e outro

No. ORIG. : 95.00.43435-0 11 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001019-30.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE -

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - IN Nº 54/2000 - IPI - LEGALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. A Instrução Normativa SRF nº 54/2000 dispôs sobre o recolhimento da contribuição para o PIS/PASEP e da

COFINS devidas pelo fabricante de veículos, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas, nos termos

da Medida Provisória nº 1991-15/2000, atual MP nº 2158-35/2001.

7. A base de cálculo das aludidas contribuições, cujo contribuinte é o comerciante varejista consiste no preço de

venda da pessoa jurídica fabricante, conforme o ato normativo impugnado que se limitou a definir como o preço

do produto acrescido do valor do IPI incidente na operação.

8. Com efeito, as empresas varejistas não são contribuintes do IPI, sendo certo que ao adquirirem mercadoria do

fabricante com destaque de IPI, o valor será integrado ao custo do produto final e repassado ao consumidor final.

9. Constitucionalidade e legalidade da inclusão do IPI na base de cálculo do PIS e COFINS.

10. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida

a Desembargadora Federal Regina Costa que lhe dava parcial provimento.

São Paulo, 24 de maio de 2012.

2001.60.00.001019-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : VEIGRANDE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : GILMAR APARECIDO FERREIRA

APELADO : FIAT AUTOMOVEIS S/A

ADVOGADO : JOAO DACIO ROLIM e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000801-48.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE -

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - IN Nº 54/2000 - IPI - LEGALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. A Instrução Normativa SRF nº 54/2000 dispôs sobre o recolhimento da contribuição para o PIS/PASEP e da

COFINS devidas pelo fabricante de veículos, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas, nos termos

da Medida Provisória nº 1991-15/2000, atual MP nº 2158-35/2001.

7. A base de cálculo das aludidas contribuições, cujo contribuinte é o comerciante varejista consiste no preço de

venda da pessoa jurídica fabricante, conforme o ato normativo impugnado que se limitou a definir como o preço

do produto acrescido do valor do IPI incidente na operação.

8. Com efeito, as empresas varejistas não são contribuintes do IPI, sendo certo que ao adquirirem mercadoria do

fabricante com destaque de IPI, o valor será integrado ao custo do produto final e repassado ao consumidor final.

9. Constitucionalidade e legalidade da inclusão do IPI na base de cálculo do PIS e COFINS.

10. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial

e, por maioria, julgar prejudicada a apelação da impetrante, nos termos do voto do Relator, vencida a

Desembargadora Federal Regina Costa que lhe dava parcial provimento.

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

2001.61.14.000801-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : ABOLICAO VEICULOS LTDA e outros

: COTA COML/ TECNICA DE AUTOMOVEIS LTDA

: ABOLICAO CAMINHOES E ONIBUS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO DONATO BARBOZA PIRES DOS REIS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004633-68.2001.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO MEDIANTE ENTREGA DE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E

FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). 

1.De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que

a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ.

3.O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar

de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

4.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final

será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei

Complementar nº 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à

vigência da referida Lei Complementar).

5.In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não decorreu

prazo superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução

fiscal.Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j.

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

6.Apelação provida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2001.61.21.004633-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ZOLCO S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00046336820014036121 1 Vr TAUBATE/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003332-82.2002.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. ART. 37, §6º, DA CF, ART.

186 DO CC E ART. 14 DO CDC. ECT. SEDEX. EXTRAVIO DE MERCADORIAS. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MATERIAIS DEVIDA. COMPROVAÇÃO DO DANO, AÇÃO DO AGENTE E NEXO CAUSAL.

1. Para a caracterização da responsabilidade objetiva do agente público, ensejadora da indenização por dano moral

e patrimonial, nos termos do art. 37, §6º, da CF, é essencial a existência de três fatores: o dano, a ação do agente e

o nexo causal.

2. Pleiteia-se nos presentes autos a reparação por danos materiais decorrentes de extravio de mercadorias

confiadas ao serviço postal, para entrega ao destinatário, pelo sistema SEDEX.

3. As provas colacionadas aos autos demonstram de forma suficiente que as mercadorias postadas foram

efetivamente aquelas descritas na nota fiscal 038078, comercializadas pela autora e encaminhadas ao seu cliente,

tendo sido comprovada a utilização costumeira do sistema SEDEX, para tal finalidade, bem como a veracidade da

narrativa da autora, na detalhada documentação que acompanhou o desencadeamento de cada passo efetuado até a

efetiva entrega de mercadoria substitutiva à empresa compradora.

4. Demonstrados o dano material e seu montante, a negligência do réu pela perda dos bens e a relação de

causalidade, fica caracterizada a culpa e a responsabilidade da ECT sobre o evento danoso, devendo a mesma

responder pelas consequências geradas pelo ocorrido, indenizando o prejuízo, independentemente da não

contratação de seguro ou da não declaração do valor da mercadoria transportada.

5. Ademais, consoante o artigo 14, caput, do CDC, o fornecedor de serviços deve responder, independentemente

da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos

serviços.

5. A indenização por danos materiais ficou restrita aos valores comprovados nos autos, que correspondem à soma

do valor da mercadoria discriminada na nota fiscal e o valor pago para a prestação do serviço.

6. Precedentes jurisprudenciais desta Corte.

7. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026037-61.1994.4.03.6109/SP

 

2002.61.11.003332-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

APELADO : DINAMAR PECAS E SERVICOS MARILIA LTDA

ADVOGADO : ADINALDO APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

: KARINA FRANCO DA ROCHA

2003.03.99.033091-5/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. IPI. NÃO - CUMULATIVIDADE. COMPENSAÇÃO. MATERIAIS SECUNDÁRIOS.

INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA.

 

1. O Imposto sobre Produtos Industrializados é submetido ao princípio da não-cumulatividade, pelo o qual o

contribuinte poderá compensar o que for devido em cada operação com o que foi cobrado nas operações

anteriores.

 

2. No caso em tela, pretende-se o creditamento dos valores pagos a título de IPI na aquisição de materiais

secundários, porém os materiais elencados não são absorvidos no processo industrial, mas tão somente sofrem

desgaste natural.

 

3. Não houve especificação dos produtos sobre os quais incidiriam a compensação, sendo genérico o pedido da

autora. Ademais, não restou comprovado a existência de créditos de IPI, ou que eles não foram aproveitados em

operações anteriores.

 

4. Apelação da União Federal e remessa oficial providas.

 

5. Apelação da autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa

oficial e negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011961-44.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PAVAN ZANETTI IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 94.00.26037-7 2 Vr PIRACICABA/SP

2003.61.00.011961-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : COPSUL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SILVANA MARA CICIVIZZO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONDENAÇÃO EM MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES NA ESPÉCIE.

1. A condenação por litigância de má-fé pressupõe a existência de elemento subjetivo a evidenciar o intuito

desleal e malicioso da parte, o que não ocorreu no caso concreto.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012291-41.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AUTO DE INFRAÇÃO. VEÍCULO AUTOMOTOR. TRANSPORTE DE PASSAGEIROS.

ART. 79 DO DECRETO 2.521/98. ILEGALIDADE. ANULAÇÃO DA MULTA.

1. Ante o principio da legalidade, resta claro que somente os termos da Lei 10.233/01 poderiam servir de suporte à

aplicação de qualquer penalidade. As sanções administrativas, assim como as penais, dependem da existência de

lei prévia, diferenciando-se destas apenas porque decorrem do poder de policia administrativa do Estado.

2. Disto decorre absoluta impossibilidade do art. 79 do Decreto 2.521/98 utilizar-se da Lei de Licitações para o

fim de aplicar sanções, sem ter qualquer autorização legislativa.

3. A Administração possui os meios adequados para a cobrança de seus créditos, não sendo legítima a retenção do

veículo como meio de coagir o administrado a pagar multa que lhe foi aplicada, pelo que se revela igualmente

ilegal a disposição do art. 85 do mesmo Decreto.

4. Além disso, foi acostado aos autos documento que comprova que a impetrante possuía, à época em que lavrado

o auto de infração n.º 081263, autorização do Departamento de Polícia Rodoviária Federal do Estado do

Maranhão para o transporte de passageiros, cuja validade abrangia o período de 25/04/2003 a 1º/05/2003

(autorização de viagem n.º 269/2003-18-2 - fl. 145), constando no termo de apreensão, inclusive, que referido

documento foi apresentado à autoridade fiscalizadora no momento da autuação, motivo pelo qual deve ser anulada

a correspondente multa.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

2003.61.00.012291-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : FRANCISCO GILOS GONCALVES

ADVOGADO : ROBERTO JORGE ALEXANDRE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1487/2231



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016652-04.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022399-32.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.016652-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : LG ELECTRONICS DE SAO PAULO LTDA e filia(l)(is)

: LG ELECTRONICS DA AMAZONIA LTDA filial

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

: WAGNER SERPA JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1488/2231



 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. ABONO DE PERMANÊNCIA.

INCIDÊNCIA.

1. O E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que o abono de permanência possui natureza

remuneratória, por se traduzir em acréscimo patrimonial, de sorte a se sujeitar ao imposto de renda. Tal matéria foi

submetida a julgamento sob o regime do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos).

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000827-54.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS/COFINS. CREDITAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O sistema de não-cumulatividade do PIS e da COFINS difere daquele aplicado aos tributos indiretos (ICMS e

IPI). Para estes, a não-cumulatividade se traduz em um crédito, correspondente ao imposto devido pela entrada de

mercadorias ou insumos no estabelecimento, a ser compensado com débitos do próprio imposto, quando da saída

das mercadorias ou produtos, evitando-se, a denominada tributação em cascata. Por sua vez, a não-cumulatividade

das contribuições utiliza técnica que determina o desconto da contribuição de determinados encargos, tais como

energia elétrica e aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos.

2003.61.00.022399-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OWENS CORNING FIBERGLAS A S LTDA

ADVOGADO : ENRICO FRANCAVILLA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.21.000827-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PILKINGTON BRASIL LTDA

ADVOGADO : MILTON FONTES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1489/2231



2. O art. 1º, § 3º, I, da Lei nº 10.637/2002 estatui que as receitas decorrentes de saídas isentas da contribuição para

abatimento não integram a base de cálculo do PIS, e o art. 3º fixa um rol de hipóteses para o desconto de créditos

calculados com base no valor apurado na forma do art. 2º.

3. Deste modo, não basta que a Lei nº 10.637/2002 não vede o aproveitamento do crédito da contribuição para o

PIS, na hipótese da receita bruta da venda auferida no mês estar sujeita à alíquota zero, pois diferentemente do que

ocorre com o IPI e o ICMS, o princípio da não-cumulatividade não está previsto expressamente na Constituição

em relação tal contribuição.

4. Deve ser aplicado o disposto no art. 150, § 6º, da CF, sendo necessária a previsão em lei de crédito presumido

para as receitas decorrentes de saídas isentas ou tributadas com alíquota zero, o que não se verifica no art. 3º, da

Lei nº 10.637/2002. Conseqüentemente, não houve violação ao princípio da legalidade pelas IN-SRF nºs 209 e

247/2002.

5. Somente os créditos previstos no rol do art. 3º das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 são passíveis de serem

descontados para a apuração das bases de cálculo das contribuições. Se o legislador ordinário houve por bem

restringir o benefício a certos créditos, não cabe ao Poder Judiciário ampliá-lo, sob pena de ofensa ao princípio da

separação dos Poderes.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024309-03.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO SAT, INCRA, SEBRAE E

SALÁRIO EDUCAÇÃO. EXIGIBILIDADE.

1. Permanece vigente a contribuição ao INCRA, com base no Decreto-Lei n.º 1.146/70, tendo como sujeito

passivo, desde a sua origem, todas as empresas em geral.

2. Ao ser instituída como um "adicional" às contribuições ao SENAI, SENAC, SESI e SESC, a Lei nº 8.029/90,

com a redação dada pela Lei nº 8.154/90, definiu, como sujeitos ativo e passivo, fato gerador e base de cálculo, os

mesmos daquelas contribuições, e, como alíquota, as descritas no § 3º do art. 8º. Por isso que a contribuição ao

SEBRAE é devida por todos aqueles que recolhem as contribuições ao SESC, SESI, SENAC e SENAI, inclusive

2004.03.99.024309-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PICCOLO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : MARCOS PINTO NIETO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00113-7 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1490/2231



empresas prestadoras de serviços, independentemente do seu porte (micro, pequena, média ou grande empresa), e

de serem ou não beneficiários diretos da contribuição ou dos programas desenvolvidos pelo SEBRAE.

3. Não há qualquer vício de ilegalidade ou de inconstitucionalidade a macular o salário- educação desde a sua

instituição, sendo legítima a exigência da contribuição, tanto sob a égide da Constituição anterior, como da atual.

4. Tem-se por legítima a cobrança da contribuição ao SAT (Seguro do Acidente do Trabalho) prevista no art. 22,

II, da Lei nº 8.212/91, já que consta do aludido dispositivo legal todos os elementos necessários à configuração da

obrigação tributária.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001744-14.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA

JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

INOCORRENTE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA

JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO.

PRESCRIÇÃO PARCIAL. (ART. 174 DO CTN). LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DISPENSA

DA CONSTITUIÇÃO FORMAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1.Quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente em casos

de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica a

orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em

relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a

citação desses responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo

174 do CTN.

2.In casu, a citação da empresa ocorreu em 21/01/2002 (fl. 73/Vº) e, do sócio gerente em 09/12/2002 (fl. 93), não

havendo que se falar no transcurso do lapso prescricional nesse ínterim.

3.De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

4.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que

a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

2004.60.00.001744-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : GENEROSO PEREIRA DE ARRUDA

ADVOGADO : ANTONIO VIEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ.

5.O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar

de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

6.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final

será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei

Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à

vigência da referida Lei Complementar).

7.In casu, a execução fiscal ora embargada foi ajuizada para a cobrança de 8 (oito) certidões de dívida ativa. Os

débitos inscritos em dívida dizem respeito aos exercício de 1.994 a 1.996, sendo que as declarações de

rendimentos remontam aos anos de 1995 a 1.997. 

9.Não caracterizada a inércia da exeqüente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional, a data

do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 26.11.2001, de onde se verifica a ocorrência do transcurso do

prazo prescricional qüinqüenal em relação os créditos apurados nas declarações entregues antes de 26.11.1996,

razão que dá ensejo à extinção dos mesmos, a teor dos arts. 156, V, e 174, do CTN c/c o art. 269, IV do CPC.

10.No que se refere à alegação de renúncia à prescrição, diante da adesão do executado ao PAES, verifico,

conforme extrato de fl. 157, que a mesma data de 27/07/2003, com a rescisão em 31/01/2006, quando já em muito

havia transcorrido o lapso prescricional parcial.

11.Como é sabido, a constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142

do CTN. Contudo, tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação,

nos termos do art. 150 do CTN, o sujeito passivo tem o dever de verificar a ocorrência do fato gerador, apurar o

montante devido e realizar o recolhimento nos parâmetros dispostos pela legislação fiscal. Diante desta atuação

anterior do contribuinte, torna-se desnecessária a notificação prévia ou a instauração do procedimento

administrativo.

12.Desta feita, a apresentação de declaração pelo contribuinte (DCTF) dispensa a constituição formal do crédito

pelo Fisco, possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do

quantum em dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

13.Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de

acordo com o disposto no art. 21, do CPC.

14.Apelações improvidas. Remessa oficial parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e dar parcial provimento à

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000207-26.2004.4.03.6115/SP

 

 

 

 

2004.61.15.000207-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TAPETES SAO CARLOS PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : RUY MATHEUS e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1492/2231



EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - JUÍZO DE RETRATAÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRINCÍPIO

DA CAUSALIDADE - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - HONORÁRIOS INDEVIDOS

 

1. Em prol dos princípios da celeridade e da segurança jurídica, exercito o juízo de retratação previsto no art. 543-

C, §7º, II, do CPC.

2. Constata-se ter sido cancelado o crédito exequendo, após a oposição da exceção de pré-executividade. Embora

tenha sido extinta a execução por força da referida petição do executado, a retificação da declaração do tributo foi

realizada posteriormente ao ajuizamento da execução, segundo se constata dos documentos juntados aos autos.

3. À luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios pela União, pois quem deu causa ao

ajuizamento da execução foi o próprio executado. Coaduna-se, este entendimento, com o precedente do C.

Superior Tribunal de Justiça, submetido ao regime dos recursos repetitivos. Julgado.

4. Exercício do juízo de retratação previsto no art. 543-C, §7º, II, do CPC para dar provimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002145-23.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA

CITAÇÃO. INOCORRÊNCIA. ART. 8º, I, DA LEI 6.830/80. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PENHORA E

COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO PARA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE DE SUA

AFERIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA

JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO.

PRESCRIÇÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO (ART. 174 DO CTN).

1.Afastada a alegação de nulidade da citação, regularmente efetivada nos moldes do art. 8º, I, da Lei 6.830/80 (fls.

13/14), que estabelece, como regra, na execução fiscal, a citação pelo correio, com aviso de recepção, mesmo

porque, a especialidade da norma prevalece sobre os dispositivos do Código de Processo Civil. Desta feita, não é

pressuposto de validade a citação pessoal do executado, sendo despicienda, inclusive, a sua assinatura no aviso de

recebimento. 

2.Nesse diapasão, a Lei de Execuções Fiscais, em seu art. 12, § 3º, determina que, nas hipóteses em que o AR não

contiver a assinatura do executado ou de seu representante legal, far-se-á a intimação da penhora pessoalmente ao

executado (fl. 22).

3.Ademais, o comparecimento do executado, através da oposição dos presentes embargos, supre a falta da citação,

nos termos do art. 214, § 1º, do Código de Processo Civil, não havendo que se falar em nulidade, diante da

ausência de prejuízo da parte. Precedente do STJ.

2004.61.26.002145-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : LUCIA HELENA MOLEDO
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4.Quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente em casos

de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica a

orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em

relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a

citação desses responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo

174 do CTN.

5.À míngua de elementos que permitam identificar os prazos ad quo e ad quem, torna-se impossível a aferição da

prescrição, face à insuficiência do conjunto probatório constante dos autos. Ressalte-se que o ônus probatório

incumbe à parte e decorre de dispositivos legais esculpidos tanto no Código de Processo Civil (art. 333, I) como

da Lei de Execuções Fiscais (art. 16, § 2º).

6.Entretanto, da análise mais detida da CDA encartada aos autos à fl. 28/35, depreende-se, desde logo e, de ofício,

a teor do art. 219, § 5º, do CPC, a prescrição do crédito tributário, nos moldes do art. 174, do CTN.

7.De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

8.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que

a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ.

9.O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar

de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

10.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final

será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei

Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à

vigência da referida Lei Complementar).

11.In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao IR, com vencimentos no período de 26.02.1993 a

31.01.1994, que foram constituídos mediante Declaração de Rendimentos entregue no ano de 1.994.

12.Não caracterizada a inércia da exeqüente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional, a data

do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 08.12.2001, de onde se verifica a ocorrência do transcurso do

prazo prescricional qüinqüenal, razão que dá ensejo à extinção do crédito tributário, a teor dos arts. 156, V, e 174,

do CTN c/c os arts. 269, IV e 219, § 5º, do CPC e, via de conseqüência, da execução fiscal ora embargada.

13.Condenação da União Federal nas custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, e consoante entendimento desta E. Sexta Turma.

14.Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida, sob fundamento diverso para, com fulcro no art.

219, § 5º, reconhecer a prescrição.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação, sob fundamento diverso para, com fulcro no art. 219, § 5º, do CPC, reconhecer a prescrição, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016091-88.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2004.61.82.016091-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - JUÍZO DE RETRATAÇÃO - RECURSO REPETITIVO - BAIXO VALOR DA CAUSA

- ARQUIVAMENTO E NÃO EXTINÇÃO

1. Não se afigura correta a extinção das execuções fiscais sem resolução do mérito, em virtude de suposta falta de

interesse de agir da exequente ocasionada pelo baixo valor executado. Jurisprudência consolidada no REsp

1111982 / SP (543-C, CPC) e Súmula nº 452 do STJ.

2. Exercício do juízo de retratação previsto no art. 543-C, §7º, II, do CPC, mediante a anulação da r. sentença,

para que seja arquivado o feito, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522/02.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para dar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800860-29.1998.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES. ITR, CNA, CONTAG e SENAR. BASE DE

CÁLCULO. LEGALIDADE. RETIFICAÇÃO DA MP 339. VIGÊNCIA A PARTIR DO EXERCÍCIO DE 1995.

1. A alegação de nulidade da representação processual da União deve ser afastada. Isso porque, ainda que o

procurador que assina as peças não tenha sido aprovado em concurso público, tal irregularidade é vício

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MODULO ORGANIZACAO CONTABIL LTDA

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI

2005.03.99.025531-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ANA DULCE RIBEIRO VILELA e outros

: EDMUNDO AGUIAR BORGES RIBEIRO

: EDUARDO AGUIAR BORGES RIBEIRO

: JOAQUIM WESTIN LEMOS

: MANOEL MARQUES

: MARIA DA GLORIA AGUIAR BORGES RIBEIRO

: MARIA DULCE AGUIAR DE PAIVA MATOS

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro

APELANTE : LUCILIA ABADIA FRANCA DE AGUIAR RIBEIRO

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES

SUCEDIDO : OSCAVO AGUIAR RIBEIRO espolio

APELANTE : RAMIRO PEREIRA DE MATOS

: ZUER SOARES LEMOS

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.08.00860-7 2 Vr ARACATUBA/SP
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perfeitamente sanável, nos termos do art. 13 do Código de Processo Civil. Com a convalidação, por outro

procurador, de todos os atos anteriormente praticados, a questão encontra-se superada.

2. Em consonância aos exatos termos do previsto no art. 3º, caput, da Lei nº 8.847/94, foram editadas as

Instruções Normativas nºs. 16, de 27/03/1995; 59, de 19/12/1995; 42, de 19/07/1996; e 58, de 14/10/1996, da

Secretaria da Receita Federal, que fixaram para os exercícios de 1994, 1995 e 1996 o Valor da Terra Nua Mínimo

(VTNm), apurado referencialmente em 31 de dezembro do respectivo ano anterior.

3. A base de cálculo do citado tributo foi previamente definida por lei, e não pelos instrumentos normativos que,

com efetivo amparo no texto legal, apenas aprovaram tabela que fixava o Valor da Terra Nua Mínimo (VTNm),

por hectare, levantado referencialmente em 31 de dezembro do exercício anterior. Dessa forma, não há qualquer

malferimento aos princípios constitucionais tributários.

4. De acordo com o princípio da anterioridade, a lei que cria ou aumenta um tributo, regra geral, somente terá

vigência no exercício financeiro seguinte ao de sua publicação. O que se deve levar em conta, portanto, é a data da

publicação da lei no órgão da imprensa oficial.

5. Dessa forma, não houve violação desse princípio pela Lei nº 8.847/94. Isso porque, como já dito, ela é resultado

da conversão da Medida Provisória nº 399, publicada em 29 de dezembro de 1993 e válida, portanto, já a partir do

exercício seguinte, ou seja, 1994.

6. Entretanto, em relação à retificação dessa MP, que definiu as tabelas de cálculo e de alíquotas do ITR, têm

razão os apelados. No presente caso, tendo a retificação da MP nº 339 sido publicada somente em 7 de janeiro de

1994, as regras por ela introduzidas devem ser obedecidas somente a partir do exercício financeiro de 1995.

7. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

8. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005778-86.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTO SUJEITO AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO

DESACOMPANHADA DO PAGAMENTO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA (CTN, ART. 138).

INOCORRÊNCIA.

1. Restou consolidado no âmbito do STJ o entendimento de que a benesse prevista pelo art. 138 do CTN não tem

o condão de afastar a multa por infrações administrativas decorrentes do atraso no cumprimento das obrigações

fiscais.

2. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração desacompanhada do

pagamento não caracteriza denúncia espontânea, remanescendo hígida a cobrança da multa moratória.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

2005.61.00.005778-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : DADE BEHRING LTDA

ADVOGADO : SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010942-32.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PIS E COFINS. LEI Nº 9.718/98. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PEDIDO IMPLÍCITO. RETRATAÇÃO. ART. 543-C,

§ 7º, II, DO CPC. 

1.Conforme entendimento consagrado pelo STJ, segundo a sistemática dos recursos repetitivos, com assento no

art. 543-C, do Código de Processo Civil, a correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de

forma implícita, razão pela qual sua inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou

ultra petita, hipótese em que prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Resp.

1.112.524/DF)

2.A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real

da moeda, em face do processo inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo

ou penalidade, mas tão-somente de reposição do seu poder aquisitivo.

3.Correta a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1.º de janeiro de 1996 ou, no caso, a contar

dos recolhimentos indevidos, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de

qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.

4.Sentença reduzida aos limites do pedido. Apelações e remessa oficial improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir a sentença aos limites do pedido e negar provimento às

apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2005.61.00.010942-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MITSUBISHI CORPORATION DO BRASIL S/A

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR

: LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029625-20.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PIS E COFINS. LEI Nº 9.718/98.

INCONSTITUCIONALIDADE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B

E § 3º, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1.De acordo com o art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, a extinção do crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado

(art. 150, § 1.º, do CTN), independentemente de homologação.

2.Trata-se de nova disposição e, como tal, só pode ser aplicada às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis

de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005, como ocorre no presente caso.

3.In casu, a presente ação foi ajuizada em 19/12/2005 e os recolhimentos indevidos comprovados nos autos datam

de 15/03/1999 a 13/02/2004, razão pela qual impõe-se o reconhecimento da prescrição quinquenal em relação aos

recolhimentos efetuados até 19/12/2000.

4.Nesse sentido pronunciou-se o Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do Recurso Extraordinário nº

566621, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04.08.11, publicado em 11.10.11.

5.Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de

acordo com o disposto no art. 21, do CPC.

6.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007877-14.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

2005.61.00.029625-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LINHANYL S/A LINHAS PARA COSER e outro

: LINHANYL PARAGUACU S/A

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2005.61.05.007877-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA STELLA MARIS
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM FINS

LUCRATIVOS. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 150, VI, "C", DA CONSTITUIÇÃO. IMPOSTO SOBRE

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. CONFIGURADA. ART. 195, § 7º, DA

CONSTITUIÇÃO. PIS. COFINS. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. A Constituição Federal de 1988 assegura em seu art. 150, VI, "c", a imunidade tributária às instituições de

educação e de assistência social sem fins lucrativos, incidente sobre o patrimônio, a renda e os serviços vinculados

à sua finalidade essencial, ou dela decorrentes. Estabelece, ainda, no art. 195, § 7º que "são isentas de contribuição

para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas

em lei".

2. No tocante à imunidade do Imposto de Importação e do IPI, é entendimento unânime do C. STF que a

imunidade tributária compreende os impostos incidentes sobre produtos destinados à consecução dos fins sociais

da entidade filantrópica.

3. Constatado que o bem importado relaciona-se diretamente com as finalidades institucionais da impetrante,

consoante se extrai de seu estatuto social, o equipamento importado encontra-se acobertado pela imunidade

tributária inscrita no art. 150, VI, "c", da Constituição Federal.

4. Para fazer jus ao benefício concedido pelo art. 195, § 7º, da CF, as entidades de assistência social devem

preencher os requisitos previstos no art. 55 da Lei nº 8.212/91, à exceção das modificações introduzidas pelo

artigo 1º da Lei nº 9.732/98, as quais são objeto da ADI nº 2.028, na qual foi deferida medida liminar para

suspender "até a decisão final da ação direta, a eficácia do art. 1º, na parte que alterou a redação do art. 55,

inciso III, da Lei n.º 8212, de 24/07/1991, e acrescentou-lhe os §§ 3º, 4º e 5º, bem como dos arts. 4º, 5º e 7º, da

Lei nº 9732, de 11/12/98" (DJ 16/06/2000).

5. Conquanto o art. 55 da Lei nº 8.212/91 tenha sido revogado pela Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, a

importação em comento foi realizada em junho de 2005, época em que vigorava o referido preceito normativo.

6. Inexistindo prova do cumprimento do requisito exigido no art. 55, § 6º, da Lei nº 8.212/91, a impetrante não faz

jus ao benefício da imunidade em relação ao PIS e à COFINS estatuído no art. 195, § 7º, da Constituição Federal.

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que lhes negava provimento.

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011336-24.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REMESSA OFICIAL - REPERCUSSÃO

GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

ADVOGADO : FLAVIA BIZARIAS DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2005.61.05.011336-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : JOVIMA IND/ DE BLOCOS E LAJES LTDA

ADVOGADO : VANESSA STORTI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida

no art. 475, I do CPC.

2. Julgado o processo que originou a interposição do agravo de instrumento, convertido em retido, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal. Agravo retido prejudicado.

3. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do

CPC reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005".

4. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

5. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

6. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

7. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

8. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

9. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

10. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu julgar prejudicado o agravo retido e, por maioria, negar

provimento à apelação e dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido,

nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa que dava parcial provimento à

apelação e negava provimento à remessa oficial, tida por interposta. 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000895-66.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS OU POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. COMPENSAÇÕES INDEFERIDAS PELA

ADMINISTRAÇÃO. INSUFICIÊNCIA DE CRÉDITOS. MANIFESTAÇÕES DE INCONFORMIDADE

RELACIONADAS A DÉBITOS DISTINTOS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DO CONTRIBUINTE. INSCRIÇÃO

DOS DÉBITOS ANTERIOR AO DECURSO DO PRAZO INSERTO ART. 74, § 5º, DA LEI Nº 9.430/96.

PEDIDO DE REVISÃO PREVISTO NO ART. 13 DA LEI Nº 11.051/04 FUNDADO NA ALEGAÇÃO DE

COMPENSAÇÃO. INAPTIDÃO PARA SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

1. Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, que serão prestadas no

2005.61.10.000895-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : CARDINAL HEALTH BRASIL 402 LTDA

ADVOGADO : LUIZ VICENTE DE CARVALHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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prazo da lei, sob pena de responsabilidade, assegurada a obtenção de certidões em repartições públicas, para

defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal (artigo 5º, XXXIII e XXXIV, "b", da

Constituição da República).

2. A expedição da certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa constitui ato administrativo vinculado, só

podendo ser emitida quando em perfeita sintonia com os comandos normativos, devendo retratar fielmente

determinada situação jurídica.

3. Só será fornecida a certidão negativa quando não existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos

de negativa apenas quando existirem créditos não vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha

sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.

4. As compensações efetuadas pela impetrante foram indeferidas pela Administração, ao argumento de

insuficiência de crédito. As manifestações de inconformidade apresentadas pela impetrante referem-se a débitos

distintos, razão porque não têm o condão de suspender a exigibilidade dos créditos tributários impugnados na

presente via.

5. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte constitui

confissão de dívida e supre a necessidade da constituição formal do crédito tributário, tornando-o exigível

independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação. Precedentes do STJ.

6. Os débitos impugnados foram inscritos antes do decurso do prazo quinquenal previsto no art. 74, § 5º, da Lei nº

9.430/96, do qual dispõe a Administração para homologar a compensação.

7. O pedido de revisão formulado pela impetrante não teve como exclusivo fundamento o pagamento integral dos

valores antes da inscrição em dívida ativa, única hipótese apta a gerar os mesmos efeitos previstos no art. 205 do

CTN, nos termos do art. 13, caput, da Lei nº 11.051/04.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046146-85.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE

QUITAÇÃO DO DÉBITO. SEGUIDAS INTIMAÇÕES PARA MANIFESTAÇÃO FAZENDÁRIA.

SUCESSIVOS PEDIDOS DE CONCESSÃO DE PRAZO. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO

DÉBITO ABALADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EMBARGADA.

PREQUESTIONAMENTO.

1.A embargante trouxe aos autos carta de cobrança enviada pela SRF, com a discriminação dos débitos em aberto,

bem como as respectivas guias DARF dando conta de que efetivou a quitação dos mesmos, o que se deu

anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal.

2.Seguidamente intimada a manifestar-se conclusivamente a respeito da certeza e liquidez do débito inscrito na

dívida ativa, à vista das alegações da embargante, a Procuradoria da Fazenda Nacional limitou-se a requerer, vez

2005.61.82.046146-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MACAPE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO : MICHELLA CRISTINA VALERIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1501/2231



após outra, novos prazos.

3.Não se pode admitir que o feito permaneça paralisado, aguardando indefinidamente que a parte, no caso,

manifeste-se acerca da liquidez e certeza do débito, mormente considerando-se as alegações e documentos

trazidos aos autos pela embargante. O prosseguimento do feito, com o cumprimento das providências necessárias

ao seu regular andamento, cabia à embargada.

4.A desídia da Fazenda Nacional, instada sucessivamente a se manifestar ao longo de mais de 2 (dois) anos,

implica na impossibilidade de subsistência do título executivo, pois restou abalada a presunção de liquidez e

certeza do débito.

5.Verba honorária mantida no patamar fixado na r. sentença, com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da

jurisprudência desta E. Turma.

6.Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos

aduzidos pela parte para fins de prequestionamento.

7.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040491-93.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA JUDICIAL

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE ENTREGA DE

DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO.

PRESCRIÇÃO INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE.

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS

PARÂMETROS LEGAIS. PENHORA EFETIVADA SOBRE BEM FUNGÍVEL E CONSUMÍVEL.

POSSIBILIDADE.

1.De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que

a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ.

3.O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar

de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

2006.03.99.040491-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : L B R AUTO POSTO LTDA

ADVOGADO : SERGIO JOSE N DE OLIVEIRA BAVIERA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 02.00.00007-7 1 Vr BRODOWSKI/SP
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4.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final

será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei

Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à

vigência da referida Lei Complementar).

5.In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não decorreu

prazo superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva dos créditos e o ajuizamento da execução

fiscal.Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j.

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

6.Não restou demonstrada a necessidade da realização da perícia contábil, tendo a parte se limitado a afirmar que

apenas a perícia seria capaz de comprovar suas alegações, não trazendo qualquer elemento que pudesse abalar a

presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida Ativa.

7.Meras alegações, desacompanhadas de qualquer indício de erro nos valores acostados na execução fiscal, são

insuficientes para ensejar a dilação probatória requerida. Cerceamento de defesa não caracterizado. Precedente:

TRF3, 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244.

8.O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os artigos

125, 130 e 131 do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando a matéria impugnada nos embargos,

pode deixar de ordenar a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente.

9.A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art.

2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional.

10.É regular a penhora efetivada sobre combustível destinado à venda uma vez que, tratando-se de constrição

sobre bem fungível e consumível por destinação, sua eventual comercialização não extingue a garantia ofertada,

pois esta se transfere imediatamente a outros da mesma natureza, qualidade e quantidade, por evidente a

possibilidade de sua substituição e reposição pela empresa. Precedente: STJ, 4ª Turma, REsp n.º 199900840925,

Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 23.11.1999, DJ 17.12.1999, p. 382.

11.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002698-80.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PIS E COFINS. LEI Nº 9.718/98.

INCONSTITUCIONALIDADE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B

E § 3º, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

2006.61.00.002698-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : NAZARETH IND/ E COM/ DE PAPEL E PAPELAO LTDA

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS
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1.De acordo com o art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, a extinção do crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado

(art. 150, § 1.º, do CTN), independentemente de homologação.

2.Trata-se de nova disposição e, como tal, só pode ser aplicada às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis

de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005, como ocorre no presente caso.

3.In casu, a presente ação foi ajuizada em 06/02/2006 e os recolhimentos indevidos datam de 10/03/1999 e

novembro/2002 a título de PIS e de 10/03/1999 a janeiro/2004 em relação à Cofins, razão pela qual impõe-se o

reconhecimento da prescrição quinquenal em relação aos recolhimentos efetuados até 06/02/2001.

4.Nesse sentido pronunciou-se o Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do Recurso Extraordinário nº

566621, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04.08.11, publicado em 11.10.11.

5.Tendo em vista a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de

acordo com o disposto no art. 21, do CPC.

6.Apelação da autora parcialmente provida. Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por interposta,

improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora e negar provimento

à apelação da União Federal e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014837-64.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO. LEI N.º 8.884/94.

OBSERVÂNCIA DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL,

AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. FORMAÇÃO DE CARTEL. DESCABIMENTO DA ANÁLISE DO

MÉRITO.

1. Ação cautelar de busca e apreensão ajuizada pela União, no interesse da instrução da Averiguação Preliminar nº

08012.006130/2006-22, instaurada em 06/7/2006, para apurar condutas infringentes à ordem econômica, passiveis

de enquadramento no artigo 20, incs. I ao IV c/c art. 21, incs. I, II e III da Lei nº 8.884/94, consistentes em: a)

fixar preço ou praticar acordo com concorrente; b) obter os influenciar a adoção de conduta comercial uniforme

ou concertada entre concorrentes; e c) dividir mercados.

2. A instauração do Procedimento Administrativo teve como causa a celebração de Acordo de Leniência firmado

nos termos dos arts. 35-B e 35-C da Lei nº 8.884/94, com a redação dada pela Lei nº 10149/00, que levou ao

conhecimento da Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SDE), órgão do Ministério da Justiça, a

possibilidade da existência de cartel econômico entre empresas atuantes no mercado de prestadores de serviços de

manutenção predial, com a participação ativa das empresas requeridas.

3. Existência do fumus boni iuris, diante da expressa previsão legal e a relevância da fundamentação, bem como

2006.61.00.014837-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CONBRAS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : HERMES NEREU DA SILVA CARDOSO OLIVEIRA e outro

APELANTE : WECHSEL LTDA e outro

ADVOGADO : ANDRE KESSELRING DIAS GONCALVES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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do periculum in mora, pela necessidade de rapidez na obtenção dos elementos probatórios e de preservação dos

mesmos.

4. Conforme os documentos acostados aos autos, o Acordo de Leniência, que originou a Averiguação Preliminar,

foi firmado entre a SDE e a empresa do ramo, tendo como objeto a revelação e cooperação investigativa quanto à

existência de suposto cartel no mercado de manutenção predial.

5. Os beneficiários trouxeram informações sobre a adoção de práticas por parte das empresas arroladas, que

configurariam infrações à ordem econômica, com a realização de acordos para a fixação de preços e divisão de

mercado em processos de contratação privada de serviço de manutenção predial em geral, e, em particular, a

fixação de preços e divisão de mercado em um processo de contratação do serviço de manutenção integral de

prédios pela operadora de telefonia celular Vivo, em 2005.

6. Os Termos de Confissão elaborados apontam fatos, pessoas e empresas envolvidas, sendo de rigor a apuração

da veracidade das alegações e da existência ou não de condutas consideradas infringentes à ordem econômica,

para que se possa proceder, na via adequada, a eventual responsabilização cabível à espécie.

7. Evidenciada a necessidade de realização da medida de busca e apreensão de documentos e elementos para

possibilitar a formação de um quadro probatório adequado, que permita elucidar os fatos efetivamente ocorridos e

a existência de correspondência com as informações trazidas ao conhecimento da autoridade administrativa,

através do Acordo de Leniência. Os documentos que instruíram a inicial foram suficientes à convicção de que a

busca e apreensão era necessária, justificando-se o procedimento, sem que houvesse qualquer análise do mérito da

questão.

8. O acesso ao Judiciário, visando a obtenção de documentos para a apuração de suposta cartelização, deve

assegurar as garantias processuais constitucionais a todos os envolvidos e interessados, prestigiando não apenas a

igualdade formal, mas também a igualdade material que reconhece as desigualdades e o tratamento adequado

como medida de equidade.

9. O zelo pela observância das garantias processuais constitucionais (art. 5º, incs. X, XI e XII da CF) não pode ser

utilizada indevidamente pelos interessados como pretexto para impedir a tramitação regular, legítima e válida do

processo administrativo instaurado junto à Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça - SDE, para

as devidas apurações, como ocorre no caso em espécie.

10. Devidamente oportunizadas e oferecidas as contestações no feito, os atos processuais foram realizados dentro

do estrito respeito aos limites legais, não tendo havido ofensa ao princípio do devido processo legal, ampla defesa

ou contraditório, sendo certo, ainda que, em relação aos materiais apreendidos e aos procedimentos

administrativos adotados pelas autoridades fiscalizadoras, foram tomadas todas as providências cabíveis para

assegurar a guarda do sigilo, evitando-se os riscos de vazamento de informações confidenciais.

11. Do quadro probatório acostado aos autos, não se vislumbram as alegações de violação aos limites dos

mandados judiciais, uma vez que estes foram devidamente expedidos por autoridade judicial competente,

cumpridos por analistas judiciários executantes de mandados, em ação conjunta com os funcionários da SDE,

tendo inclusive, num dos casos, o acompanhamento da advogada da parte, em diligências realizadas nas sedes das

requeridas, em total conformidade e obediência às determinações contidas na decisão liminar.

12. Descabidas, também, as alegações de nulidade do procedimento, por abuso no cumprimento do mandado, em

face do material recolhido e locais nos quais as buscas foram realizadas, sendo certo que, diante das circunstâncias

peculiares de cada caso, a eventual extensão das diligências não configura ilegalidade ou excesso na atuação

judicial.

13. Todas as ações foram circunstanciadamente descritas nas certidões dos oficiais de justiça, analistas judiciários

executantes de mandados, e realizadas dentro da necessidade do efetivo cumprimento do mandado, afastando-se

quaisquer ilicitudes nas colheitas de provas realizadas nos presentes autos. Precedente.

14. Tratando-se de medida cautelar de busca e apreensão de elementos para a instrução de processo

administrativo, a análise das questões de mérito, como a falsidade das alegações de formação de cartel ou a

inocorrência de irregularidades que configurem infringência à ordem econômica, é descabida, não sendo passível

de discussão neste feito.

15. Enfatiza-se que a presente medida se limita à realização das providências cabíveis nos estritos termos da lei,

com observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, sob pena de contaminar a prova e,

consequentemente, o próprio processo administrativo.

16. Diante das providências tomadas pela SDE no âmbito do processo administrativo, no sentido de assegurar o

respeito aos referidos princípios, bem como da realização das diligências mediante ordem judicial e com o

consentimento da empresa, entendo pela regularidade formal do procedimento de busca e apreensão requerido no

presente feito.

17. Decisão recorrida integralmente mantida.

18. Apelações improvidas.

 

 

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027587-98.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. Não há ofensa aos princípios constitucionais da capacidade contributiva e da legalidade.

5. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

6. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

7. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

8. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida

a Desembargadora Federal Regina Costa que lhe dava provimento. 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027962-02.2006.4.03.6100/SP

 

2006.61.00.027587-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : LC ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO : EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2006.61.00.027962-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO - REPERCUSSÃO

GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Não se conhece do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua

apreciação pelo tribunal, nos exatos termos do artigo 523, § 1ºdo Código de Processo Civil.

2. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

3. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

4. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

5. Não há ofensa aos princípios constitucionais da capacidade contributiva e da legalidade.

6. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

7. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

8. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

9. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

10. Prejudicada a apreciação do agravo retido interposto pela autora.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido interposto pela União Federal e

julgar prejudicado o agravo retido interposto pela autora e, por maioria, dar provimento à apelação da União

Federal e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa que

lhes negava provimento.

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008101-06.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PROMON ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00279620220064036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.08.008101-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS RIVABEN ALBERS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DESCONTO INDEVIDO EM BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS NÃO CONTRAÍDOS PELO BENEFICIÁRIO.

LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA NEGATIVA. ÔNUS DA RÉ. ART.

333 DO CPC. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 121/05. DEVER DO INSS DE REQUERER JUNTO À

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA A DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DA CONTRATAÇÃO DO

EMPRÉSTIMO NOS CASOS DE RECLAMAÇÃO. INÉRCIA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA.

1. Alegação de beneficiário do INSS no sentido de não haver contraído ou autorizado a contratação de

empréstimos consignados junto a instituição financeira.

2. Legitimidade da autarquia previdência para figurar no polo passivo da ação diante do pedido deduzido na

exordial, direcionado a evitar que o Instituto Nacional de Seguridade Social deduza de benefício previdenciário

quantias referentes à amortização de empréstimos não contraídos.

3. Impossibilidade de se exigir do impetrante a produção de prova negativa. Incumbe à ré o ônus de prova

modificativa, impeditiva ou extintiva do direito do autor (art. 333, II, do CPC).

4. Dever do INSS de requerer junto à instituição financeira a apresentação dos documentos comprobatórios da

contratação do empréstimo nas hipóteses envolvendo reclamações relacionadas a fraudes ou descontos indevidos

em benefício, sob pena de, não apresentada a documentação no interregno previsto, sujeitar-se o banco à aplicação

de penalidades e ao cancelamento da consignação. Inteligência do art. 8º, I, da Instrução Normativa Nº 121/05,

com redação dada pela Instrução Normativa nº 05/2006, vigente à época dos fatos. Inércia da autarquia

previdenciária. 

5. Plausibilidade e verossimilhança do direito invocado, guardando pela conformidade com os fatos arguidos na

exordial e com a documentação acostada aos autos.

6. Apelação e remessa oficial improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005768-75.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO. PREJUDICADO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÕES DE IMPORTAÇÃO. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. INCIDÊNCIA. 

1. Prejudicada a apreciação do agravo retido em razão do julgamento da apelação.

2. Tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por homologação (imposto de importação, imposto sobre

produtos industrializados, COFINS, PIS e taxa SISCOMEX), declarados e recolhidos fora do prazo, não se

APELADO : HELIO REQUENA DA CONCEICAO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

2006.61.10.005768-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : ABEL SIMAO AMARO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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configura a denúncia espontânea.

3. Incabível a exclusão da multa de mora em tais hipóteses. Precedentes do STJ.

4. Incidência da Súmula nº 360 do C. Superior Tribunal de Justiça.

5. Agravo retido prejudicado e apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003060-40.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO CONSUMADA.

DOCUMENTOS JUNTADOS APÓS O JULGAMENTO DA APELAÇÃO.

- Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma.

- O escopo do agravo previsto no artigo 557 do CPC não permite seu manejo para repetição das alegações

suscitadas ao longo do processo. Deve o recurso demonstrar a errônea aplicação do precedente ou a inexistência

dos pressupostos de incidência do artigo 557 do CPC, de modo que a irresignação a partir de razões sobre as quais

a decisão exaustivamente se pronunciou não é motivo bastante para a sua interposição.

- prescrição consumada, tendo em vista que a execução fiscal foi proposta após o prazo de 05 anos da constituição

definitiva do crédito.

- Alegações e documentos apresentados em sede de agravo não conhecidos, com fundamento nos artigos 397, 398

e 515 do CPC, uma vez que deveriam ter sido trazidos aos autos no curso do processo.

-Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

2006.61.14.003060-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : TUBANDT IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : NEDSON RUBENS DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096774-29.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE

ATIVOS FINANCEIROS NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS

EM NOME DO EXECUTADO. NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA,

representativo da controvérsia.

III- Nos casos de decisões acerca do pedido de penhora on line proferidas na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja,

a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de

diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora.De outro lado, nos casos de decisões

anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código

Tributário Nacional.

IV- Nesse contexto, a adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome da

Executada pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o fato de a decisão

agravada ter sido proferida na vigência da aludida lei.

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de

possibilitar a penhora de ativos financeiros em nome da Executada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal e,

consequentemente, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001975-27.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.03.00.096774-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : LECIANE CRISTINA NUNES CARNEIRO -ME e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2006.61.12.000643-4 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.00.001975-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : BRASIL TELECOM COMUNICACAO MULTIMIDIA LTDA
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida

a Desembargadora Federal Regina Costa que lhe dava provimento. 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006243-27.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO - REPERCUSSÃO

GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Não se conhece do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua

apreciação pelo tribunal, nos exatos termos do artigo 523, § 1ºdo Código de Processo Civil.

2. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

ADVOGADO : MARIANA FAINI PRZEWODOWSKI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.00.006243-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ELETRO BUSCARIOLI LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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3. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

4. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

5. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

6. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

7. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

8. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e, por maioria, dar provimento à

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa que

lhes negava provimento. 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006834-86.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados das

Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2007.61.00.006834-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ACECO TI LTDA

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007660-15.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. Não há ofensa aos princípios constitucionais da capacidade contributiva e da legalidade.

5. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

6. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

7. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

8. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida

a Desembargadora Federal Regina Costa que lhe dava provimento.

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

2007.61.00.007660-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : CASA PARTICIPACAO E SERVICOS IMOBILIARIOS LTDA e outros

: BANCO CARGILL S/A

: ARMAZENS GERAIS CARGILL LTDA

: CARGILL AGRICOLA S/A

ADVOGADO : MURILO GARCIA PORTO

SUCEDIDO : FENIX IND/ E COM/ DE INSUMOS ALIMENTICIOS LTDA

: IND/ E COM/ DE GORDURAS VEGETAIS ITUMBIARA LTDA

: CARGILL CITRUS LTDA

: CARGILL CACAU LTDA

: SAO VALENTIN AGRO INDL/ LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013535-63.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados das

Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027462-96.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2007.61.00.013535-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : IND/ PLASTICA AZULPLAST LTDA

ADVOGADO : LUCIANO SIQUEIRA OTTONI

: THAIS BARROS MESQUITA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.00.027462-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : PRO HOME COM/ DE MADEIRAS FERRAGENS E UTENSILIOS LTDA e outro

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO :
BRICOSYSTEM FERRAGENS UTENSILIOS E UTILIDADES DOMESTICAS
LTDA

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003136-63.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. ARTIGO 9º, § 5º DA LC 123/06, COM RESPALDO NO ARTIGO 124, II,

DO CTN. SENTENÇA ANULADA.

- Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma.

- A responsabilidade solidária dos sócios das microempresas e empresas de pequeno porte está prevista no artigo

9º, § 5º da LC 123/06, com respaldo no artigo 124, II, do CTN, portanto, juridicamente possível o

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

- Sentença anulada, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

- Agravo legal provido.

 

 

 

2007.61.03.003136-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AUTO POSTO MIDU LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031366320074036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1515/2231



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005700-12.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010269-53.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

2007.61.04.005700-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

APELADO : MARCIA APARECIDA CAVALCANTI VIEIRA

ADVOGADO : CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.05.010269-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : AZ ARMATUREN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : CARINE ANGELA DE DAVID

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1516/2231



 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE -

PRAZO PRESCRICIONAL - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - LC 118/05

- DECURSO DE 120 DIAS - APLICABILIDADE - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO

E. STF - POSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do

CPC reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005".

7. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

8. Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal é inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718 /98.

9. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares nº 07/70 e 70/91 e legislação

superveniente não abrangida pela decisão do C. STF, em particular as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03.

10. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS nos termos do § 1º do artigo 3º da

Lei nº 9.718, com outros tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de

declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações

introduzidas pela Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência.

11. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

12. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não

de créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência.

13. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa

oficial para reconhecer a prescrição dos créditos recolhidos até julho de 2002 e, por maioria, negar provimento à

apelação da impetrante, nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa que lhe

dava parcial provimento.

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013336-11.2007.4.03.6110/SP

 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2007.61.10.013336-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1517/2231



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO CONSUMADA.

- Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma.

- Não tendo a exeqüente atuado com diligência no curso da ação, contribuindo decisivamente para a paralisação

do feito por prazo superior a cinco anos, entre a sua intimação para dar andamento ao processo executivo e sua

manifestação nos autos, é de se reconhecer a prescrição, em sua forma intercorrente, em atenção aos princípios da

razoabilidade e da segurança jurídica.

- Ausência de elementos capazes de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do

quanto afirmado nas razões de apelação.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003297-46.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sorocaba SP

ADVOGADO : RICARDO DEVITO GUILHEM e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

: FEPASA Ferrovia Paulista S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00133361120074036110 3 Vr SOROCABA/SP

2007.61.12.003297-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO DOS INDIOS

ADVOGADO : EDUARDO ZANUTTO BIELSA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1518/2231



EMENTA

AGRAVO LEGAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO.

DESNECESSIDADE.

1. O fornecimento nos dispensários de medicamentos, em hospitais de pequeno porte e clínicas médicas, aos

pacientes internados, decorre de estrita prescrição médica, dispensando-se, assim, a presença de um profissional

farmacêutico.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013542-19.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

2007.61.12.013542-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : HAMADA E CIA LTDA

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1519/2231



Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003740-70.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE -

PRAZO PRESCRICIONAL - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - LC 118/05

- DECURSO DE 120 DIAS - APLICABILIDADE - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO

E. STF - POSSIBILIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do

CPC reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação

do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005".

7. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

8. Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal é inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718 /98.

9. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares nº 07/70 e 70/91 e legislação

superveniente não abrangida pela decisão do C. STF, em particular as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03.

10. Não obstante a argumentação apresentada pela impetrante, não vislumbro a alegada inconstitucionalidade das

Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03.

11. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa

oficial e, por maioria, negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do voto do Relator, vencida a

Desembargadora Federal Regina Costa que lhe dava parcial provimento. 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

2007.61.20.003740-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : EMPRESA PAULISTA DE EMBALAGENS AGROINDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1520/2231



 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005335-83.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida

a Desembargadora Federal Regina Costa que lhe dava provimento.

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031554-65.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

2007.61.27.005335-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : CODIVE COML/ E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : JULIANA ARLINDA MONZILLO COSTA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.82.031554-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PERFILAM S/A IND/ DE PERFILADOS

ADVOGADO : BENY SENDROVICH e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1521/2231



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. 

1.Deixo de analisar a questão relativa à prescrição, uma vez que não foi juntada aos presentes autos documentação

suficiente a permitir a aferição de sua ocorrência.

2. À míngua de elementos que permitam identificar as referidas variáveis, torna-se impossível a aferição da

prescrição, face à insuficiência do conjunto probatório constante dos autos. Ressalte-se que o ônus probatório

incumbe à parte e decorre de dispositivos legais insculpidos tanto no Código de Processo Civil (art. 333, I) como

da Lei de Execuções Fiscais (art. 16, § 2º).

3.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013090-75.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE

ATIVOS FINANCEIROS NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS

EM NOME DO EXECUTADO. NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA,

representativo da controvérsia.

III-Nos casos de decisões acerca do pedido de penhora on line proferidas na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja,

a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de

diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora.De outro lado, nos casos de decisões

anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código

Tributário Nacional.

IV- Nesse contexto, a adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome da

Executada pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o fato de a decisão

agravada ter sido proferida na vigência da aludida lei.

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para negar provimento ao agravo de instrumento, a fim de

possibilitar a penhora de ativos financeiros em nome da Executada.

2008.03.00.013090-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : KELLY TINTAS E SOLVENTES LTDA

ADVOGADO : CESAR ANTONIO PICOLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.046961-9 9F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1522/2231



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal e, consequentemente, negar

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019902-36.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO

DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS NOS MOLDES

DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO DOS

MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO.

NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA,

representativo da controvérsia.

III-Nos casos de decisões acerca do pedido de penhora on line proferidas na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja,

a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de

diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora.De outro lado, nos casos de decisões

anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código

Tributário Nacional.

IV- Nesse contexto, a adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome da

Executada pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o fato de a decisão

agravada ter sido proferida na vigência da aludida lei.

V- Em juízo de retratação, agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2008.03.00.019902-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : SELMEC INDL/ LTDA

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 06.00.02312-1 A Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1523/2231



 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040590-19.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE

ATIVOS FINANCEIROS NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS

EM NOME DO EXECUTADO. NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR. 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA,

representativo da controvérsia.

III- Nos casos de decisões acerca do pedido de penhora on line proferidas na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja,

a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de

diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora.De outro lado, nos casos de decisões

anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código

Tributário Nacional.

IV- Nesse contexto, a adoção do aludido entendimento, possibilita o bloqueio de ativos financeiros em nome do

Executado pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista a sua regular citação, bem como o fato de a decisão

agravada ter sido proferida na vigência da aludida lei.

V- Em juízo de retratação, agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de

possibilitar a penhora de ativos financeiros em nome da Executada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar provimento ao agravo legal e,

consequentemente, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044461-

57.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.040590-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS e outro

AGRAVADO : SAIGON BRAZIL IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.013489-4 9F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.044461-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1524/2231



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES NÃO CONFIGURADAS.

REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. DOCUMENTOS NOVOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie, com arrimo na jurisprudência desta E. Corte e,

considerou, devidamente, a documentação e os argumentos trazidos aos autos até então.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Documentos já disponíveis, e não apresentados nos momentos oportunos, não podem ser apresentados e

analisados em sede de embargos de declaração.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0535742-59.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. INCLUSÃO

DE SÓCIO. INGRESSO NA SOCIEDADE APÓS A OCORRÊNCIA DOS FATOS GERADORES DO

DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1.Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ DE ALMEIDA PENNA

ADVOGADO : PEDRO MONTEIRO MACHADO DE ALMEIDA PENNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : EDITORA DOS CRIADORES LTDA

No. ORIG. : 96.05.30408-2 3F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.012397-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : RETIFICA SO MOTOR LTDA e outros

: SUELI AUGUSTO FERNANDES

: HAILTO ANTONIO STEFANELLI

ADVOGADO : LUCIANO MARTINS OGAWA e outro

EXCLUIDO : WANDERLEY AUGUSTO FERNANDES

No. ORIG. : 98.05.35742-2 2F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1525/2231



Juízo.

2.Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3.Embora, a princípio, a ilegitimidade passiva ad causam seja matéria que pode ser analisada em exceção de pré-

executividade, esta deve ser aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo

oportunidade para dilação probatória.

4. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

5.O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa

que agiu com violação de seus deveres.

6.Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da

execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da

obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

7.No caso vertente, não foi possível efetivar a penhora de bens da empresa executada, a fim de garantir o crédito

fiscal, uma vez que a sede da mesma não foi localizada, e esta não atualizou seus dados cadastrais perante a

Receita Federal.

8.Entretanto, não há como determinar a inclusão do sócio indicado no polo passivo da demanda; conforme

documentação acostada aos autos (Ficha Cadastral JUCESP e a Certidão de Dívida Ativa), referido sócio

ingressou no quadro societário em 10/11/1997, após a ocorrência dos fatos geradores do débito.

9. Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito a COFINS, constituído mediante Declaração de

Rendimentos entregue em 1998, cujos vencimentos ocorreram entre 10.04.1995 e 10.01.1996.

10. Ajuizada a execução fiscal em 31.03.1998 somente houve citação da executada com o comparecimento do co-

executado em 05.09.2006. Sendo assim, inafastável a ocorrência da prescrição.

11. Apelação improvida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032328-56.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.032328-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOAO BENEDITO ANGELIERI

ADVOGADO : IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ANGELIERI LTDA

No. ORIG. : 90.00.00017-6 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1526/2231



 

EMENTA

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE AFASTADA. AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA UNIÃO

FEDERAL. APELAÇÃO IMPROVIDA.

- O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-administrador da empresa apenas é cabível quando

constatado que este praticou atos de excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto.

- A dissolução irregular da empresa pode ser entendida como ato praticado com infração à lei.

- Para configuração da prescrição intercorrente não basta o mero transcurso do lapso temporal superior a cinco

anos, sendo também necessária a ocorrência da desídia do exequente, fato não ocorrido no presente caso.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Convocado

Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe dava provimento, nos termos do relatório e votos constantes dos

autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036524-69.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.99.036524-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OLCIMEIRY RODRIGUES BARBOSA UBATUBA -ME

No. ORIG. : 03.00.00028-1 2 Vr UBATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1527/2231



 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024393-22.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 20, § 4º DO

CPC E JURISPRUDÊNCIA DESTA SEXTA TURMA.

1. A condenação em verba honorária no patamar em que fixada se afigura correta, ou seja, dentro do limite

máximo de R$ 20.000,00, nos termos do art. 20, § 4º do CPC, consoante jurisprudência desta E. Sexta Turma.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011845-44.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

2008.61.00.024393-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : COFIPE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : LEANDRO MARTINHO LEITE e outro

: LAURINDO LEITE JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00243932220084036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.06.011845-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : JOAO VENTURA LEITE

ADVOGADO : SILVIA AUGUSTA CECHIN e outro

No. ORIG. : 00118454420084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1528/2231



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011643-58.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.09.011643-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES PIZELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOÃO CARMELO ALONSO e outro

No. ORIG. : 00116435820084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012295-75.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012564-17.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

2008.61.09.012295-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : LUZIA CARVALHO DE MELO LUZ

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MORAES DE ASSUMPÇÃO e outro

No. ORIG. : 00122957520084036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.09.012564-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : MARIANA RUIZ MARANHAO e outro

: ISABELA RUIZ MARANHAO

ADVOGADO : SIDNEI INFORCATO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1530/2231



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016654-65.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

No. ORIG. : 00125641720084036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.10.016654-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : IZABEL ANGELO SABONGI (= ou > de 60 anos) e outro

: ELIANA SABONGI ALVAREZ

ADVOGADO : ROBERTO OLIVEIRA DE MORAES e outro

No. ORIG. : 00166546520084036110 2 Vr SOROCABA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017339-66.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003545-60.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

2008.61.12.017339-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : FABIO YUDI KANASHIRO

ADVOGADO : LUÍS CARLOS NOMURA e outro

No. ORIG. : 00173396620084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.17.003545-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ROSEMARI ABBAS CASAGRANDI espolio

ADVOGADO : ROSAN JESIEL COIMBRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1532/2231



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001799-45.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

REPRESENTANTE : DUMAS VICENTE CASAGRANDI

2008.61.22.001799-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : TAKASHI YOKOYAMA e outros

: WILIAN TAKASHI SPOSITO YOKOYAMA

: FERNANDO SPOSITO YOKOYAMA

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro

No. ORIG. : 00017994520084036122 1 Vr TUPA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002098-22.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002121-65.2008.4.03.6122/SP

 

 

2008.61.22.002098-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : LUCIA APARECIDA FOGANHOLI VALENTINI e outros

ADVOGADO : MAURÍCIO MARQUES PASSARINHO

INTERESSADO : ADEMAR VALENTINI

: ESTER FILOMENA FOGAGNOLI

: ANGELA MARIA FOGAGNOLI CONTIERO

: NEUSA FOGAGNOLI GALBIATTI

: MARCIA CRISTINA FOGAGNOLI

No. ORIG. : 00020982220084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.22.002121-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1534/2231



 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002293-07.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : WILLIAN CECOTTE BASSO

ADVOGADO : WELLINGTON CECOTTE BASSO e outro

No. ORIG. : 00021216520084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.22.002293-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : SUELI DA SILVA

ADVOGADO : ELOINA APARECIDA RINALDI e outro

No. ORIG. : 00022930720084036122 1 Vr TUPA/SP
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3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002171-88.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002314-77.2008.4.03.6123/SP

 

2008.61.23.002171-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : JANILDA PEREIRA DA CUNHA

ADVOGADO : ALEXANDRE DOS PRAZERES MARIA e outro

INTERESSADO : JANILDA PEREIRA DA CUNHA E PAULA

No. ORIG. : 00021718820084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2008.61.23.002314-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1536/2231



 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003208-41.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : CHIYOSHI WATANABE

ADVOGADO : ANGELICA DIB IZZO

No. ORIG. : 00023147720084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2008.61.27.003208-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : APARECIDA DE LURDES MOTTA

ADVOGADO : ODAIR BONTURI e outro

No. ORIG. : 00032084120084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010638-73.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO INTEGRAL ANTERIOR AO

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO (ART.

151, II DO CTN). EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS.

1.Encontrando-se o crédito fazendário com a exigibilidade suspensa, face ao depósito do montante integral

efetivado anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal (art. 151, II do Código Tributário Nacional), afigura-se

indevido o ajuizamento da respectiva execução fiscal, pelo que correta a r. sentença que julgou extinta a execução

fiscal.

2.Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp n.º 200500247820/RS, Rel. Min. José Delgado, j. 04.08.2005, v.u., DJU

12.09.2005, p. 245; TRF3, 5ª Turma, AG n.º 200103000358383, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 20.10.2003,

v.m., DJU 21.07.2005, p. 598.

3. Mantidos os honorários advocatícios fixados na r. sentença.

4.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004252-12.2009.4.03.0000/SP

 

2008.61.82.010638-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : EDITORA GLOBO S/A

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA e outro

2009.03.00.004252-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1538/2231



 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A DO CPC. 

1.Consoante o disposto no art. 1º da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei

de Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à

execução fiscal.

2.O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão

efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro do referido artigo, a possibilidade de ser conferido

efeito suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, a requerimento do

embargante, quando presentes a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta

reparação, e desde que garantido o juízo, e que devem ser analisados pelo juízo de origem quando do recebimento

dos embargos.

3.Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de

execução fiscal em regular tramitação.

4.No caso vertente, observo que o d. magistrado de origem limitou-se a receber os embargos, suspendendo a

execução, sem analisar os requisitos exigidos pelo §1º do art. 739-A do CPC.

5.Como não houve análise específica, pelo magistrado de origem, quanto às hipóteses elencadas no §1º do art.

739-A do CPC, para fins de concessão de efeito suspensivo aos Embargos à Execução, deixo de adentrar o mérito

das questões suscitadas, sob pena de supressão de instância. Dessa forma, primeiramente, deve o r. Juízo a quo

proceder a análise dos requisitos trazidos pelo artigo referido.

6.Precedente Jurisprudencial.

7.Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007709-52.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : COBRAP IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : CELSO DA SILVA SEVERINO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.016777-7 8F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.007709-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : IRMAOS PANE LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1539/2231



 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. VALOR DO BEM SUFICIENTE À GARANTIA DO CRÉDITO.

PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE DO DEVEDOR.

1. Da análise dos autos originários, observa-se que a agravante nomeou à penhora um imóvel avaliado em R$

300.000,00 (trezentos mil reais), sendo que a agravada requereu a expedição de mandado de penhora e avaliação

do referido bem. Contudo, após a expedição do mandado de penhora e avaliação, a agravada requereu, com

urgência, a efetivação da penhora no rosto dos autos de nº 93.0302865-1, tendo em vista a expedição de

precatório, em que figura a agravante como beneficiária.

2.Como é cediço, o art. 15, II, da Lei nº 6.830/80, prevê a faculdade conferida à Fazenda Pública de, em qualquer

fase do processo, pleitear motivadamente a substituição dos bens oferecidos à penhora por outros que se prestem a

assegurar o êxito do processo de execução.

3.Em primeiro lugar, cumpre observar que o imóvel foi avaliado pela agravante em R$ 300.000,00 (trezentos mil

reis), o que, a princípio, demonstra que o valor do bem é suficiente à garantia do crédito. De outro giro, em

nenhum momento a agravada demonstrou que o bem oferecido à penhora seja de difícil alienação, ou que tenha

esgotado as possibilidades de localização de outros bens da agravante. Além disso, a penhora do crédito poderá

causar prejuízos à atividade profissional da agravante, devendo ser observado o princípio da menor onerosidade

do devedor, aplicando-se ao caso vertente a regra do art. 620 do Código de Processo Civil. Por derradeiro, cumpre

observar que a substituição da penhora é possível em qualquer fase da execução, o que não impede que a agravada

renove o pedido, diante da dificuldade na alienação do bem penhorado.

4.Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007749-34.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA. NECESSIDADE DE

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 2008.61.15.000323-7 2 Vr SAO CARLOS/SP

2009.03.00.007749-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

: WAGNER SERPA JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.006907-3 25 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1540/2231



PROVA TÉCNICA.

1. O agravante justificou a necessidade da produção da prova pericial contábil, demonstrando que a agravada

controverte a respeito dos gastos incorridos pelo agravante na cessão de clientela, imputando-lhe a natureza de

amortização de fundo de comércio, para, com isso, sustentar a indedutibilidade das despesas na apuração das

bases de cálculo da CSLL e do IRPJ.

2.De outro giro, o agravante demonstrou que a agravada também controverte no tocante à duração do intangível

deduzido, que, como demonstrado pelo agravante, tem vida útil econômica limitada, bem como no que se refere a

respeito da natureza de despesa necessária que permeia os gastos assumidos pelo agravante a título de cessão de

clientela. A agravante alega que é necessário demonstrar na prova pericial contábil que a cessão de clientela feita

pelo agravante não gerou prejuízos ao Fisco.

3.Verifico que o deslinde das questões trazidas pelo agravante necessitam de conhecimentos técnicos para análise

dos documentos carreados aos autos, razão pela qual há necessidade de produção de prova pericial contábil.

4.Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009350-75.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO

DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS NOS MOLDES

DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO DOS

MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO.

CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO PREJUDICADO.

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA,

representativo da controvérsia.

III-Nos casos de decisões acerca do pedido de penhora on line proferidas na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja,

a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de

diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora.De outro lado, nos casos de decisões

anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código

Tributário Nacional.

IV- Entretanto, no presente caso não há, atualmente, qualquer penhora de bens ou valores dos Executados, ora

Agravados, sendo que o feito originário se encontra suspenso em razão do parcelamento realizado, aguardando

informação sobre o seu cumprimento.

V- Em juízo de retratação, agravo legal prejudicado.

2009.03.00.009350-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : STEM IND/ E COM/ DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA

ADVOGADO : HELVECIO EMANUEL FONSECA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 04.00.00809-4 A Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1541/2231



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011213-66.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

ADJUDICAÇÃO. MATÉRIA DE EMBARGOS.

1.As questões alegadas pela agravante são aquelas previstas no art. 746 do Código de Processo Civil. Assim,

deveriam ter sido objeto de embargos à adjudicação, como bem decidiu o r. juízo a quo.

2.Por outro lado, cumpre observar que o r. Juízo a quo restituiu, integralmente, o prazo de 05 (cinco) dias para que

a agravante apresente seus embargos, o que demonstra que não houve qualquer prejuízo a sua regular defesa.

3.Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013416-98.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.011213-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : HARA EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 2008.61.23.001191-3 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2009.03.00.013416-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : 1001 IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : PHITÁGORAS FERNANDES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1542/2231



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE

ATIVOS FINANCEIROS NOS MOLDES DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS

EM NOME DO EXECUTADO. NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA,

representativo da controvérsia.

III-Nos casos de decisões acerca do pedido de penhora on line proferidas na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja,

a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de

diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora.De outro lado, nos casos de decisões

anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código

Tributário Nacional.

IV- Entretanto, no presente caso foi proferida decisão nos autos originários, por meio da qual foi determinado o

arquivamento do feito em razão do parcelamento dos débitos em cobro, pela Executada, restando evidente a

carência superveniente do interesse recursal.

V- Em juízo de retratação, agravo legal prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, julgar prejudicado o agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019640-52.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. INDICAÇÃO DE BENS À PENHORA. MEDIDA MENOS GRAVOSA AO DEVEDOR.

: DANIELLE CALDEIRÃO SANTOS

: CESAR AUGUSTO GALAFASSI

: FERNANDO EQUI MORATA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.045278-1 6F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.019640-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SAMAM SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICA DE AMERICANA S/C LTDA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 04.00.00074-1 A Vr AMERICANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1543/2231



1. A agravante nomeou à penhora equipamentos médicos que, segundo alega, estão em perfeito estado de

conservação e funcionamento, sendo suficientes à garantia do crédito tributário. A agravada, por sua vez,

discordou da referida nomeação sob a alegação de não houve obediência à ordem legal e, ainda, que os bens

móveis indicados são de difícil alienação. O r. Juízo de origem indeferiu a nomeação dos equipamentos à penhora

e deferiu a penhora dos bens imóveis de propriedade da agravante.

2.Os equipamentos médicos nomeados à penhora pela agravante são bens relativos ao seu ramo de atividade e de

grande utilidade e que, aparentemente, seriam passíveis de alienação judicial, com boa possibilidade de êxito. De

outro giro, os bens imóveis, segundo alega a agravante, tratam-se dos terrenos onde estaria edificada a sua sede e

cuja penhora poderia trazer sérias conseqüências às suas atividades econômicas.

3.Uma vez que a execução fiscal, quando possível, deve tramitar da maneira menos gravosa ao devedor, deve a

penhora recair sobre os bens móveis nomeados pela agravante.

4.Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019886-48.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE INSTRUÇÃO DEFICIENTE

2009.03.00.019886-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : OHL BRASIL OBRASCON HUARTE LAIN BRASIL S/A

ADVOGADO : FLORIANO PEIXOTO DE A MARQUES NETO e outro

AGRAVADO : MARIO CAVALLARI JUNIOR

ADVOGADO : AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PARTE RE' : AUTOPISTA FERNAO DIAS S/A e outros

ADVOGADO : RICARDO LUÍS DA SILVA

PARTE RE' : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

: Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

:
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE PROTECAO DE RECURSOS NATURAIS
DEPRN

: DEPARTAMENTO DE USO DO SOLO METROPOLITANO

: CETESB CIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

: DEPARTAMENTO DE AVALIACAO DE IMPACTO AMBIENTAL

: Departamento de Aguas e Energia Eletrica DAEE

: CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - CONSEMA

: DEPARTAMENTO PLANEJAMENTO AMBIENTAL APLICADO

: Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2009.61.19.002015-9 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1544/2231



DO RECURSO. AÇÃO POPULAR. DEFERIMENTO PARCIAL DA LIMINAR REQUERIDA. EFEITO

SUSPENSIVO NEGADO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I - Afastada a preliminar de instrução deficiente do presente recurso, em decorrência da não apresentação da cópia

do ato constitutivo da pessoa jurídica, tendo em vista não ter sido levantada dúvida fundada acerca da

representação processual da Agravante.

II - Hipótese em que foi negado o efeito suspensivo objetivando a sustação da eficácia da decisão que concedeu o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar, por ora, a suspensão da instalação da praça de

pedágio no kilômetro 66 da Rodovia Fernão Dias.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão acerca do pedido de efeito suspensivo ativo.

IV - Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022252-60.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

NOMEAÇÃO IMEDIATA. PAGAMENTO DE VERBAS RELATIVAS AOS EFEITOS FUNCIONAIS.

MULTA DIÁRIA EM CASO DE DESCUMPRIMENTO. AUSÊNCIA DE PRECATÓRIO. PRESENÇA

DE FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA.

1. No caso em exame, o r. juízo a quo deferiu o cumprimento imediato para nomeação do agravado para o cargo

de Perito Criminal Federal, bem como para pagamento de verbas relativas aos efeitos funcionais, previdenciários e

financeiros a partir da impetração do mandamus, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa

diária.

2.Reconheço a presença do fumus boni iuris, uma vez que foi imposta à agravante obrigação de pagar verbas

relativas aos efeitos funcionais, previdenciários e financeiros de forma imediata, sem que haja a expedição de

precatório.

3.O periculum in mora também se encontra presente, na medida em que foi cominada multa diária de R$ 1.000,00

à agravante para que a nomeação tenha efeitos funcionais, financeiros e previdenciários retroativos à data da

impetração do mandamus.

4.Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

2009.03.00.022252-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : MAURO RAMOS

ADVOGADO : AURELIO EDUARDO DE SOUZA RIBEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.45870-5 13 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022267-29.2009.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA DE IMÓVEL. LAUDO DE AVALIAÇÃO DO BEM. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO

EXECUTADO.

1. O r. juízo a quo considerou intempestiva a manifestação quanto à avaliação do imóvel penhorado, mas o

agravante sustenta não ter sido intimado para se manifestar.

2.Em se tratando de processo de execução, impõe-se sejam as partes intimadas do laudo de avaliação após a sua

juntada aos autos, evitando-se, com tal medida, que seja alegado eventual erro na avaliação do bem penhorado,

causando maior instabilidade e tumulto ao feito.

3. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022368-66.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.022267-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : RILDO QUEIROZ GUILHERME

ADVOGADO : ANGELICA ALVES DIAS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS

No. ORIG. : 05.00.02582-9 2 Vr PARANAIBA/MS

2009.03.00.022368-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA S/C LTDA ME

: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FLAVIA ORTOLANI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1546/2231



 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA JÁ ARGUIDA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO.

DESBLOQUEIO DE PENHORA. QUESTÃO JÁ APRECIADA. PRECLUSÃO.

1.A prescrição suscitada pelos agravantes em sede de exceção de pré-executividade encontra-se dentre as questões

argüidas nos embargos à execução fiscal, instrumento processual adequado para a alegação de toda a matéria útil à

defesa da agravante, conforme art. 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80. Ademais, houve penhora sobre ativos financeiros

como meio de garantir as execuções em curso, e assim, possibilitar a interposição dos embargos à execução (art.

16, II, da LEF). Dessa forma, não há razão para o prosseguimento da objeção apresentada.

2.No tocante a questão envolvendo o pedido de desbloqueio dos valores penhorados, o r. Juízo a quo já havia

apreciado a questão anteriormente, em duas oportunidades, o que demonstra a ocorrência da preclusão no presente

caso.

3. Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022720-

24.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2003.61.09.002624-1 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.03.00.022720-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO GOMES PEREIRA

: CARLOS ALBERTO KUSUMOTO PINTO

: ALEXANDRE KUSUMOTO PINTO

: CASA DO SORVETEIRO DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA e outros

ADVOGADO : RICARDO LUIZ MOREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 2003.61.03.000411-3 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043660-10.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE.

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. AUSÊNCIA DE INSTERESSE JURÍDICO DA UNIÃO.

COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

- Reconhecida a incompetência da Justiça Federal, porque não existe interesse jurídico da União para integrar a

ação civil pública por ato de improbidade contra a CEAGESP, sociedade de economia mista, devem ser os autos

remetidos à Justiça Estadual.

2009.03.00.043660-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SUZANA FAIRBANKS LIMA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : FUAD NASSIF BALLURA e outros

: STROSSNER RODRIGUES SANTA CRUZ

: GERSON VADA

ADVOGADO : LISANDRO GARCIA e outro

AGRAVADO : CLAUDIO AMBROSIO e outro

: FABIO AMBROSIO

ADVOGADO : HILTON PIQUERA e outro

AGRAVADO : MIGUEL APPOLONIO

ADVOGADO : PAULO MURAD FERRAZ DE CAMARGO e outro

AGRAVADO :
SINDICATO DOS PERMISSIONARIOS EM CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DE ALIMENTOS DO ESTADO DE SAO PAULO SINCAESP

ADVOGADO : DAGNA CRISTINA BATISTA e outro

AGRAVADO : HOMERO RODRIGUES LEITE

ADVOGADO : CELSO EDUARDO LELLIS DE ANDRADE CARVALHO e outro

AGRAVADO : TADASHI YAMASHITA

ADVOGADO : JEBER JUABRE JUNIOR e outro

AGRAVADO : PAULO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO CESAR DE OLIVEIRA e outro

PARTE AUTORA : CEAGESP Cia de Entrepostos e Armazens Gerais de Sao Paulo

ADVOGADO : PAULA KEIKO IWAMOTO POLONI e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2005.61.00.027632-6 9 Vr SAO PAULO/SP
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- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011529-15.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO.

PAGAMENTO INTEGRAL. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 156, I, CTN.

LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS. POSSIBILIDADE. ART. 10, DA LEI N.º

11.941/2009. INAPLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC.

FIXAÇÃO EQUITATIVA PELO JUIZ. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA

PROPORCIONALIDADE.

 

1.O depósito dos valores em discussão judicial traduz-se em medida que resguarda os direitos de ambas as partes,

pois, ao contribuinte, além de assegurar-lhe a suspensão da exigibilidade do crédito, impede que incida em mora, e

à Fazenda Nacional, possibilita-lhe a conversão em renda dos valores depositados, na hipótese de improcedente a

demanda transitada em julgado.

2.No presente caso, contudo, houve integral pagamento do débito pela apelada, razão pela qual se encontra extinto

o crédito tributário, nos termos do art. 156, inciso I, do CTN.

3.Inaplicável, in casu, o art. 10, da Lei nº. 11.941/2009, que trata de hipótese completamente diversa, na qual a

credora utiliza-se dos valores em depósito para a quitação do débito, motivo a justificar a conversão destes em

renda da União.

4.Permitir a conversão em renda dos depósitos efetuados pela apelada, tanto na esfera administrativa, quanto na

esfera judicial, mesmo após a quitação integral do débito, que ocorreu sem qualquer oposição da União Federal,

implicaria inegável enriquecimento sem causa por parte do Fisco, porquanto haveria duplicidade na cobrança.

5.Em relação aos honorários advocatícios, com razão, em parte, a União Federal, porquanto, consoante o disposto

no art. 20, § 4º, do CPC, nos casos de inexistência de condenação, o magistrado deve fixar os honorários

advocatícios de forma equitativa, valendo-se das circunstâncias indicadas nas alíneas "a", "b" e "c", do § 3º, do

referido dispositivo, não estando, porém, adstrito aos limites percentuais neste estabelecidos, pautando-se pelos

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de forma que remunere adequadamente o trabalho do

advogado, sem deixar de considerar as peculiaridades que envolvem o caso concreto, redundando aviltante a

fixação da verba honorária em R$ 1.000,00 (mil reais), sendo valor ínfimo, que não remunera condignamente o

profissional que atuou na causa.

6.Tratando-se de ação na qual houve renúncia ao direito sobre o qual se funda, em que não houve condenação, e

sem menosprezar o trabalho profissional desenvolvido pelo procurador atuante, mostra-se desproporcional a cifra

arbitrada na r. sentença a título de verba honorária, devendo ser majorada para o montante de R$ 2.500,00 (dois

2009.61.00.011529-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA

ADVOGADO : MARIA HELENA T PINHO T SOARES e outro

No. ORIG. : 00115291520094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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mil e quinhentos reais), nos termos do art. 20, parágrafos 3ºe 4º, do CPC.

7.Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016422-49.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. 

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie. 

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000155-81.2009.4.03.6106/SP

 

 

2009.61.00.016422-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

ADVOGADO : LENISE DOMINIQUE HAITER DE FIGUEIREDO e outro

No. ORIG. : 00164224920094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.06.000155-4/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001229-73.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : JULIANO CARMINE PRANDI

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

No. ORIG. : 00001558120094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.06.001229-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ORIO KITAKAWA

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00012297320094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000030-10.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00100 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005990-44.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

2009.61.08.000030-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : NELSON FERNANDO LOURENCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEVERSON LUZZI e outro

2009.61.08.005990-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. REMESSA OFICIAL. NÃO

CONHECIMENTO. RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO.

1. Remessa oficial não conhecida vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou

direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei nº

10.352/01).

2. No caso vertente, proposta a ação em 14/07/2009, transcorreu, na espécie, o lapso prescricional qüinqüenal em

relação aos recolhimentos efetuados pelo autor anteriormente a 14/07/2004.

3. À míngua de impugnação mantidos os honorários advocatícios fixados na r. sentença.

4.Remessa oficial não conhecida e Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006551-68.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

PARTE AUTORA : JOAO ELIAS DE AGUIAR

ADVOGADO : ARTHUR MONTEIRO JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00059904420094036108 3 Vr BAURU/SP

2009.61.08.006551-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : EDSON JOSE TEIXEIRA BARROS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro

No. ORIG. : 00065516820094036108 1 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1553/2231



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000681-94.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000703-55.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

2009.61.23.000681-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : CELIA OLIVEIRA LARA

ADVOGADO : ARTHUR EUGENIO DE SOUZA

No. ORIG. : 00006819420094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2009.61.23.000703-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : CLEIDE MARIA DE GODOY BUENO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001116-56.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

ADVOGADO : JOSE CARLOS CHIARION e outro

No. ORIG. : 00007035520094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2009.61.27.001116-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ANTONIO GIUNTINI

ADVOGADO : JOAO BATISTA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00011165620094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001849-22.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001578-27.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.27.001849-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : DIVINA MARTINS FERREIRA ROMANO e outros

: ELIA PICOLO PIERUZZI DOBIES

: LUIZ FERNANDO MORELLI SALOTTI

ADVOGADO : DANIELA REIS MOUTINHO e outro

No. ORIG. : 00018492220094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.03.00.001578-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS ALVES ANDRADINA

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO

DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS NOS MOLDES

DO ART. 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DENECESSÁRIO ESGOTAMENTO DOS

MEIOS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS EM NOME DO EXECUTADO.

CARÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO PREJUDICADO.

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.184.765/PA,

representativo da controvérsia.

III-Nos casos de decisões acerca do pedido de penhora on line proferidas na vigência da Lei n. 11.382/06, ou seja,

a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde do esgotamento de

diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora.De outro lado, nos casos de decisões

anteriores a 20.01.07, exige-se o prévio esgotamento de tais diligências, nos moldes do art. 185-A, do Código

Tributário Nacional.

IV- Entretanto, no presente caso foi levantado o bloqueio de ativos financeiros via BACEN JUD em nome dos

Executados, ora Agravados, e o feito originário se encontra suspenso em razão do parcelamento realizado.

V- Em juízo de retratação, agravo legal prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015337-58.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. CONVERSÃO DO AGRAVO EM RETIDO AFASTADA. TERCEIROS

QUE CONCORREM PARA A PRÁTICA DO ATO ÍMPROBO OU DELE SE BENEFICIEM. LEGITIMIDADE

PASSIVA AD CAUSAM. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA.

INÉPCIA NÃO CARACTERIZADA. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS MÍNIMOS. PROSSEGUIMENTO DO

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ANDRADINA SP

No. ORIG. : 09.00.00045-1 A Vr ANDRADINA/SP

2010.03.00.015337-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : AD AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

ADVOGADO : GUSTAVO FRANKEN e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SERGIO GARDENCHI SUIAMA e outro

PARTE RE' : ULYSSES FAGUNDES NETO e outros

: MARTHA CYBELE CARNEIRO

: S VIANNA REPRESENTACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129954420094036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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FEITO. 

1.No caso, a se considerar o disposto no art. 17, § 10, da Lei nº 8.429/92 e o prosseguimento da demanda, com a

citação da agravante, impõe-se a apreciação do presente recurso, de forma a evitar eventuais prejuízos processuais

à agravante. Preliminar rejeitada quanto à conversão do agravo em retido.

2.Legitimidade da agravante, a teor do art. 3º da Lei nº 8.429/92, que se refere expressamente à aplicação da

referida lei àqueles que, ainda que não sejam agentes públicos, induzam ou concorram para a prática do ato

ímprobo ou dele se beneficiem sob qualquer forma direta ou indireta .

3.No caso vertente, o Ministério Público Federal ajuizou ação civil pública por ato de improbidade administrativa,

com pedido cautelar de indisponibilidade de bens, em razão da ocorrência de fraude consistente no pagamento às

empresas rés, dentre as quais, a ora agravante, de valores referentes à aquisição de passagens, autorizado pelo ex-

reitor da UNIFESP, sem que as referidas empresas tivessem participado de procedimento licitatório ou

mantivessem contrato com aquela instituição.

4.Na ação de improbidade administrativa, diante da existência de elementos mínimos que sejam, a apontar à

prática de suposto ato ímprobo, impõe-se o prosseguimento o feito, com o recebimento da inicial pelo juiz. Nesta

fase processual, cabe tão-somente ao julgador a análise da plausibilidade jurídica das alegações imputadas ao

requerido e da adequação da via eleita, sendo inviável o exame aprofundado das questões afetas ao mérito da

causa.

5.No caso em apreço, o r. Juízo de origem entendeu pelo prosseguimento do feito, com o recebimento da petição

inicial, fundamentando-se, ainda que sucintamente, no art. 17, § 9º, da Lei nº 8.429/92, com a redação dada pela

MP nº 2.225-45/2001. A decisão que recebe a inicial na ação de improbidade dispensa fundamentação exauriente.

Portanto, não é nula a decisão, cuja motivação apresenta-se concisa, não havendo ofensa ao art. 93, IX, da CF/88 e

ao art. 165 do CPC.

6.A peça vestibular descreve minuciosamente os fatos ocorridos, correlacionando-os às condutas de improbidade

administrativa previstas na Lei nº 8.429/92. Há também indicação específica na exordial quanto à existência de

farta documentação comprobatória, que, por certo, juntamente com a defesa prévia dos demandados, serviram de

subsídio ao magistrado para o recebimento da petição inicial.

7.Inexistente a alegada inépcia da inicial, a qual, em seu teor, individualiza a conduta de cada um dos envolvidos e

o valor recebido em cada operação tida como fraudulenta.

8.Matéria preliminar arguida em contraminuta rejeitada. Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida em contraminuta e negar

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016085-90.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.016085-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ULYSSES FAGUNDES NETO

ADVOGADO : ANE ELISA PEREZ e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SERGIO GARDENCHI SUIAMA e outro

ASSISTENTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

PARTE RE' : MARTHA CYBELE CARNEIRO

ADVOGADO : JOSÉ LEITE GUIMARÃES JUNIOR e outro

PARTE RE' : S VIANNA VIAGENS E TURISMO LTDA

ADVOGADO : MANOEL BENTO DE SOUZA e outro

PARTE RE' : AD AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPETIÇÃO DE RECURSO. INEXISTÊNCIA.

TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. QUESTÕES PRELIMINARES. PREJUDICIALIDADE. AÇÃO DE

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO

INICIAL. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NULIDADE NÃO CARACTERIZADA. EXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS MÍNIMOS. CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL. DESNECESSIDADE. DOCUMENTOS

SUFICIENTES E HÁBEIS AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. VALORES BLOQUEADOS.

TRANSFERÊNCIA PARA CONTA JUDICIAL. ILEGALIDADE NÃO CARACTERIZADA.

1.Não há que se falar de repetição de recurso já interposto, pois as decisões atacadas no presente agravo de

instrumento dizem respeito, essencialmente, ao recebimento da inicial da ação de improbidade e à questão da

transferência para conta judicial dos valores bloqueados e tidos como indisponíveis. De outra parte, o agravo de

instrumento interposto anteriormente (AG nº 2009.03.0.023140-0), inclusive já julgado por esta E. Turma, se

referia à decisão que deferiu a liminar para a decretação de indisponibilidade os bens do agravado.

2.É de se observar que a r. decisão que recebeu a petição inicial, embora publicada na Imprensa Oficial em

21/01/2010, foi objeto de embargos de declaração pelo ora agravante, interpostos em 29/01/2010, interrompendo

o prazo para outros recursos, a teor do art. 538, caput, do CPC. A r. decisão a seguir proferida pelo r. Juízo de

origem foi objeto do presente agravo de instrumento, cuja ciência ao agravante se deu em 03/05/2010.

Considerando-se que o agravo de instrumento foi protocolado em 24/05/2010 e face à regra prevista no art. 191, o

CPC, afigura-se a tempestividade do presente recurso.

3.O exame das questões preliminares suscitadas pelo agravante encontra-se prejudicado, haja vista as posteriores

decisões proferidas a respeito da matéria pelo r. Juízo de origem e por esta Corte, no Conflito de Competência nº

2011.03.00.005427-2.

4.No caso vertente, o Ministério Público Federal ajuizou ação civil pública por ato de improbidade administrativa,

com pedido cautelar de indisponibilidade de bens, em razão da ocorrência de fraude consistente no pagamento às

empresas rés, de valores referentes à aquisição de passagens, autorizado pelo ora agravante, na qualidade de ex-

reitor da UNIFESP, sem que as referidas empresas tivessem participado de procedimento licitatório ou

mantivessem contrato com aquela instituição.

5.Na ação de improbidade administrativa, diante da existência de elementos mínimos que sejam, a apontar à

prática de suposto ato ímprobo, impõe-se o prosseguimento o feito, com o recebimento da inicial pelo juiz. Nesta

fase processual, cabe tão-somente ao julgador a análise da plausibilidade jurídica das alegações imputadas ao

requerido e da adequação da via eleita, sendo inviável o exame aprofundado das questões afetas ao mérito da

causa.

6.No caso em apreço, o r. Juízo de origem entendeu pelo prosseguimento do feito, com o recebimento da petição

inicial, fundamentando-se, ainda que sucintamente, no art. 17, § 9º, da Lei nº 8.429/92, com a redação dada pela

MP nº 2.225-45/2001. A decisão que recebe a inicial na ação de improbidade dispensa fundamentação exauriente.

Portanto, não é nula a decisão, cuja motivação apresenta-se concisa, não havendo ofensa ao art. 93, IX, da CF/88 e

ao art. 165 do CPC.

7.A peça vestibular descreve minuciosamente os fatos ocorridos, correlacionando-os às condutas de improbidade

administrativa previstas na Lei nº 8.429/92. Há também indicação específica na exordial quanto à existência de

farta documentação comprobatória, que, por certo, juntamente com a defesa prévia dos demandados, serviram de

subsídio ao magistrado para o recebimento da petição inicial.

8.Não se faz necessária a conclusão do inquérito civil para o ajuizamento da ação civil pública, mormente se já

existentes outros elementos suficientes e hábeis a embasar a propositura da demanda, como bem se observa no

caso em tela. Nesse sentido, vê-se que a própria inicial faz referência a relatório de fiscalização lavrado pelos

auditores do Tribunal de Contas da União (relatório de inspeção nº 250/2008, Tomada de Contas nº 012.283/2008-

2), assim como a procedimento instaurado no âmbito da Procuradoria da República no Estado de São Paulo, sob

nº 1.34.001.000741/2008-11.

9.Não há ilegalidade na transferência dos valores bloqueados, que se traduz como ato inerente à própria

indisponibilidade do montante, de sorte a vinculá-lo à conta judicial e submetê-lo aos efeitos de possível

incidência de correção monetária. Além disso, conforme ressaltado pelo r. Juízo a quo, não há prejuízos aos réus

com tal medida, pois, em caso de improcedência da ação, os réus poderão levantar o dinheiro sem nenhum óbice,

por meio de alvará de levantamento expedido nos próprios autos.

10.Matéria preliminar arguida em contraminuta rejeitada. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental

prejudicado.

 

ADVOGADO : GUSTAVO FRANKEN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129954420094036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1559/2231



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida em contraminuta, negar

provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017215-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

INOCORRÊNCIA. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA NÃO CONFIGURADA.

1.O reconhecimento da prescrição intercorrente (art. 40, § 4º da LEF) depende não apenas do decurso do prazo

previsto em lei, mas também da ausência de causas suspensivas ou interruptivas do lapso prescricional e da

manifesta desídia da Fazenda Pública em promover os atos processuais tendentes à satisfação do crédito.

2. In casu, não restou configurada a inércia da Fazenda Pública uma vez que, frustradas as tentativas de citação da

empresa executada, a Fazenda pugnou pela citação por edital, pleito que não foi apreciado pelo juízo a quo.

3.Precedentes desta Corte Regional: 6ª Turma, AG n.º 200103000118270, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j.

14.11.2001, DJU 28.01.2002, p. 528; 3ª Turma, AC n.º 200903990314018, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j.

03.12.2009, v.u., DJF3 CJ1 20.01.2010, p. 199.

4.Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024860-70.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.017215-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : GERALDO JOAQUIM SERGIO -ME

No. ORIG. : 99.00.00081-6 2 Vr PRAIA GRANDE/SP

2010.03.99.024860-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1560/2231



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 173, I DO CTN. DECADÊNCIA DO DIREITO DE

LANÇAR. OCORRÊNCIA.

- Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma.

- Tratando do prazo decadencial, dispõe o art. 173, I, do Código Tributário Nacional que o direito de a Fazenda

Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

- O dispositivo tem aplicabilidade aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, na hipótese em que o

contribuinte, obrigado por lei a apurar o montante devido e proceder ao recolhimento, deixa de fazê-lo.

- Neste caso, a fruição do lapso decadencial segue a regra geral estipulada no dispositivo supra citado, tendo como

termo final a data da constituição do crédito, quando então tem início o lapso prescricional.

- A constituição do crédito deu-se em data muito além do termo final do prazo decadencial, razão pela qual, é de

rigor a extinção da execução fiscal, com fulcro no art. 269, IV, do CPC e art. 156, V, do CTN.

-Ausência de elementos capazes de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do

quanto afirmado na petição inicial.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025471-23.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO

DE SÃO PAULO - CRF/SP. APLICABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO CPC. INÉRCIA DA EXEQÜENTE.

EXTINÇÃO POR ABANDONO (ART. 267, III E § 1º, AMBOS DO CPC). 

1.O Código de Processo Civil tem plena aplicabilidade à questão sub judice, por expressa autorização do art. 1º da

Lei de Execuções Fiscais.

2.A desídia da Fazenda Nacional, instada a se manifestar, resulta na sanção de natureza processual insculpida no

art. 267, III c.c. § 1º do CPC. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 199400349777/MG, Rel. Min. Eliana

APELADO : ILDELIO MARTINS

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO RIGO DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00110-9 A Vr COTIA/SP

2010.03.99.025471-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI

APELADO :
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMATICA DE SANTO
ANTONIO DO PINHAL SP

No. ORIG. : 09.00.00021-1 1 Vr SAO BENTO DO SAPUCAI/SP
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Calmon, j. 14.03.2000, DJ 27.11.2000, p. 150; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 200103990182309, Rel. Des. Fed. Nery

Júnior, j. 11.09.2002, DJU 04.12.2002, p. 249.

3.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011632-85.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012169-81.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.011632-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : PSAMPAIO COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO : MÁRCIO MARTINELLI AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00116328520104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1562/2231



 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

2. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

3. Precedentes das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida

a Desembargadora Federal Regina Costa que lhe dava parcial provimento.

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018258-23.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA. PAGAMENTO A DESTEMPO. INOCORRÊNCIA. MULTA MORATÓRIA. EXCLUSÃO.

IMPOSSIBILIDADE. 

2010.61.00.012169-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE :
SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO
PAULO SIEEESP

ADVOGADO : JOSIANE SIQUEIRA MENDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00121698120104036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.018258-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00182582320104036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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- Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Incabível a denúncia espontânea na hipótese de tributo declarado e não pago no tempo devido, nos termos da

Súmula 360 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

- A isenção de multa prevista pelo art. 138 do Código Tributário Nacional, para o caso de denúncia espontânea, é

referente à multa punitiva, ou "multa de ofício", imposta pelo fisco quando se constata infração às normas

tributárias. Confessada a infração, e pago o débito, antes de qualquer procedimento fiscal, fica a parte isenta da

responsabilidade tributária, ou seja, da imposição de multa pelo confessado descumprimento de obrigação

tributária.

- A multa moratória, devida nestas situações e prevista expressamente na Lei nº 8.383/91, não se confunde com a

multa punitiva.

- Irrelevante a circunstância de os recolhimentos das diferenças não pagas terem sido efetuados anteriormente à

apresentação de declaração retificadora, bem como antes de qualquer atividade administrativa por parte da União

Federal, uma vez que, ainda que houvesse a caracterização do instituto da denúncia espontânea, a multa moratória

não poderia ser elidida, tendo em vista sua natureza indenizatória.

- Agravo legal provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu dar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Juiz

Federal Convocado Paulo Domingues, vencida a Relatora que lhe negava provimento nos termos do relatório e

votos constantes dos autos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Relator para o acórdão

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024856-90.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REMESSA OFICIAL - PIS E COFINS - ISS -

INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida

no art. 475, I do CPC.

2. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

3. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

2010.61.00.024856-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : COMTEC COMPONENTES DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : JOSE BOIMEL e outro

No. ORIG. : 00248569020104036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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4. Precedentes das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do

Relator, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa que lhes negava provimento.

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005721-83.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

INCIDÊNCIA CONFORME A FAIXA DE RENDIMENTO E ALÍQUOTA RESPECTIVA NOS TERMOS DA

TABELA PROGRESSIVA VIGENTE À ÉPOCA.

1. Trata-se de pagamento de valor que, realizado cumuladamente, ensejou a incidência do Imposto de Renda à

alíquota de 3% (três por cento), sendo certo que, se recebidos à época devida, mês a mês, os valores estariam

situados na faixa de isenção, conforme previsto na legislação do Imposto de Renda.

2. O cálculo do Imposto sobre a Renda na fonte, na hipótese de pagamento acumulado de benefícios atrasados,

deve ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o montante integral

que lhe foi creditado.

3. Não é razoável que o credor, além de não receber, à época oportuna, as diferenças que lhe são devidas, ainda

venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do pagamento acumulado

dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia tributária.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004912-90.2010.4.03.6104/SP

2010.61.03.005721-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MESSIAS DONIZETI ROSA

ADVOGADO : ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057218320104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

2. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

3. Precedentes das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida

a Desembargadora Federal Regina Costa que lhe dava parcial provimento. 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005851-46.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

2010.61.04.004912-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE :
SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO
PAULO SIEEESP

ADVOGADO : JOSIANE SIQUEIRA MENDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00049129020104036104 1 Vr SANTOS/SP

2010.61.12.005851-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : ANDRADE E VENDRAME ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : LUCAS PIRES MACIEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00058514620104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001622-95.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL

CONHECIDA (ART. 475, § 2º DO CPC). REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (RFFSA), SUCEDIDA

PELA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE A

IMPOSTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EMBARGADA.

1.Ainda que a r. sentença não tenha sido submetida ao duplo grau de jurisdição, há que ser conhecida a remessa

oficial , uma vez que o valor do débito controvertido excede o limite estabelecido no art. 475, § 2º do CPC.

2.Muito embora conste da certidão de dívida ativa indicação de que estão sendo exigidos débitos relativos ao

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e Taxas de Serviços Urbanos, pela Prefeitura

Municipal de Mogi Guaçu/SP em face da União Federal, sucessora da RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A, a

fundamentação legal da cobrança faz referência aos artigos 144 a 164 do Código Tributário Municipal, que tratam

apenas da cobrança do IPTU, de onde se conclui que nenhum valor foi lançado a título de taxa de serviços.

3.A RFFSA foi constituída sob a forma de sociedade de economia mista, para exploração de serviços públicos de

transporte ferroviário, de competência da União (art. 21, XII, d, CF/88), podendo se valer dos benefícios da

imunidade consagrada aos entes políticos no art. 150, VI, a, da Carta Magna, não se sujeitando à tributação por

meio de impostos. Descabida, portanto, a cobrança do IPTU.

4.Verba honorária mantida no patamar fixado na r. sentença, com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da

jurisprudência desta E. Turma.

5.Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.27.001622-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUACU SP

ADVOGADO : EDSON CUSTODIO DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00016229520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005456-23.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE CONHECIMENTO. EMENDA À

INCIAL. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. EFEITO SUSPENSIVO NEGADO. MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA.

I - Hipótese em que foi negado o efeito suspensivo objetivando a autorização para o licenciamento do veículo por

ela adquirido, objeto de arrolamento de bens contra a empresa que lhe vendeu o veículo, bem como a suspensão

da exigência de emenda à inicial, para a inclusão da aludida empresa no polo passivo da ação originária.

II - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão acerca do pedido de efeito suspensivo ativo.

III - Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011810-64.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.005456-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : M CAMP CONCESSONARIA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00180311820104036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.00.011810-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : MINEFER MINERACAO METALURGICA E EXP/ S/A e outro

: WALDO PINTO DE CAMARGO

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO PIRES GUARIENTO e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : FLAVIO JOSE ROMAN e outro

PARTE RE' : SERAFIN JOSE LORENZO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA INCOMPLETA.

TRANSLADO DEFICIENTE.

1. Existência de irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias à formação do instrumento (CPC, art. 525, I),

a saber: cópia integral da r. decisão agravada.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012658-51.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.

I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da

União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica

Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal originária.

II - Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00196808820044036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.012658-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Poa SP

ADVOGADO : ROSANA MOITINHO DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00026047520094036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012922-

68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie.

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela (Resp 286.040, DJ 30/06/2003; RE 301.830, DJ 14/12/2001).

- Inocorrência de violação à reserva de plenário prevista no art. 97 da Constituição Federal, pois, no julgado

apenas observou-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022370-65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.012922-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TURISMO NICOLAU LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00270553820074036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.022370-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : REINALDO APARECIDO MOURA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI

PARTE RE' : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO EXPEDIDO ANTES DO ADVENTO DA EMENDA

CONSTITUCIONAL N. 62/09. COMPENSAÇÃO PREVISTA NOS §§ 9º E 10º DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE.

I - Consoante o disposto no art. 100, § 9º da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n.

62/09, "no momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser

abatido, a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida

ativa e constituídos contra o devedor original pela Fazenda Pública Devedora, incluídas parcelas vincendas de

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou

judicial.

II - O § 10, do mencionado dispositivo constitucional, por sua vez, estabelece que "antes da expedição dos

precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de

perda do direito de abatimento, informações sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9º,

para os fins nele previstos".

III - Tais dispositivos somente são aplicáveis aos precatórios expedidos após a entrada em vigor da aposta Emenda

Constitucional.

IV - No presente caso, os ofícios precatórios foram expedidos antes do início da vigência dos mencionados

dispositivos, de modo que não se me afigura possível a compensação na forma pretendida pela Agravante, visto

que o procedimento foi realizado de acordo com a disciplina constitucional vigente à época.

 

V - Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024935-02.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO

No. ORIG. : 06696034319914036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.024935-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : RICARDO POLA

ADVOGADO : CARLOS SOUZA QUEIROZ FERRAZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : FABBE PRIMAR INDL/ LTDA massa falida

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro

PARTE RE' : MARINA LETIZIA CANDIDA VICARI POLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00259735019994036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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GERENTE NO POLO PASSIVO. PRECLUSÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA.

PENHORA ON-LINE. EXAURIMENTO DAS VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS

PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE.

1. Ao que consta dos autos, a exequente às fls. 58, em 11/11/2004, requereu a inclusão dos sócios no polo passivo

da execução, o que foi deferido às fls. 62, em 15/03/2005; o ora agravante afirma, em sua petição recursal, que foi

citado em 06/05/2008 (fls. 68 -cópia ilegível); nessa ocasião, o ora agravante teve ciência de sua inclusão no polo

passivo da demanda e não interpôs o recurso cabível, restando assim a matéria preclusa.

2. Considerando-se que entre o termo inicial de contagem do prazo prescricional intercorrente, qual seja, a citação

da empresa executada em 07/08/2001 e o pleito de redirecionamento do feito para o responsável tributário em

11/11/2004, não decorreu lapso temporal superior a 5 (cinco) anos.

3. No caso dos autos, considerando que o pedido foi realizado na vigência da Lei nº 11.382/2006 e a ordem de

preferência estabelecida no art. 655, do CPC, bem como o disposto no art. 655-A, do mesmo Diploma Legal, nada

obsta a utilização do sistema BACENJUD para fins de rastreamento e bloqueio de valores eventualmente

existentes em contas corrente do coexecutado de modo a possibilitar a satisfação do débito exequendo.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031046-02.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA A EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. INAPLICABILIDADE DO ART. 109 § 3º DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. APLICAÇÃO DO ART. 109 § 1º DA CONSTITUIÇÃO E DO ART.

100, INCISO IV, DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO FEDERAL CUJA JURISDIÇÃO

COMPREENDA O LOCAL DA SEDE DA AGÊNCIA SOBRE A QUAL INCIDE O DÉBITO

EXEQUENDO.

I - Em se tratando de execução fiscal movida contra empresa pública federal, não subsiste a delegação de

competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, bem como no art. 15, inciso I, da Lei n. 5.010/66,

remanescendo intacta a competência absoluta da Justiça Federal.

II - Com relação à competência territorial, tratando-se de empresa pública equiparada a pessoa jurídica de direito

público interno, de rigor é a aplicação da regra contida no art. 100, IV, "a" e "b", do Código de Processo Civil.

III - No caso dos autos, tratando-se de execução fiscal ajuizada pelo Município de Bálsamo para cobrança de

2011.03.00.031046-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

AGRAVADO : MUNICIPIO DE BALSAMO SP

ADVOGADO : WALTER CARVALHO SANCHES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP

No. ORIG. : 08.00.00438-1 A Vr MIRASSOL/SP
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débitos relativos a Taxa de Licença e Localização incidente sobre a agência da Agravante localizada naquele

Município, entendo ser competente para processar o feito o juízo federal com jurisdição sobre o local da sede da

referida agência, para o qual deve ser remetido o feito, com a consequente anulação do despacho que determinou a

citação e dos atos dele decorrentes.

III- Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034265-

23.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2011.03.00.034265-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ACE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00151175920114036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1573/2231



 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035924-

67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO.

1. Existência de omissão no v. acórdão embargado, acerca da manutenção ou não da constrição patrimonial dos

agravantes.

2.Uma vez reconhecida a ocorrência da prescrição intercorrente em relação aos ora embargantes, não mais se

justifica a manutenção da constrição patrimonial, devendo ser determinada a imediata liberação dos ativos

financeiros bloqueados por meio do sistema BACENJUD, bem como afastada a constrição judicial que recaiu

sobre todo o restante do patrimônio da ora embargante.

3.Embargos de declaração acolhidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000152-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.00.035924-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AUTOR : SASIL COML/ E INDL/ DE PETROQUIMICOS LTDA e outros

: VARIENT DISTRIBUIDORA DE RESINAS LTDA

: STAHL PARTICIPACOES LTDA

: SST CONSULTORIA ASSESSORIA E DMINISTRACAO DE RECURSOS LTDA

: ACO PARTICIPACOES LTDA

: TRIFLEX IND/ E COM/ DE TERMOPLASTICOS LTDA

: BRIGADA VERDE LTDA

: PAULO SERGIO COSTA PINTO CAVALCANTI

: PAULO SERGIO FRANCA CAVALCANTI

ADVOGADO : PAULO SIGAUD CARDOZO

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00472257520004036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.000152-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032162-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DROGARIA MENINO DEUS BEBEDOURO LTDA -ME

ADVOGADO : JOSE CARLOS HANNA

REPRESENTANTE : ANTONIO ABDO SADER

ADVOGADO : JOSE CARLOS HANNA

No. ORIG. : 07.00.01089-6 A Vr BEBEDOURO/SP

2011.03.99.032162-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : USIMAR IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JR

No. ORIG. : 04.00.00089-1 1 Vr CAJAMAR/SP
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4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035796-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

- Constituído o crédito tributário por meio de DCTF entregue pelo contribuinte e execução fiscal ajuizada após o

término prescricional previsto no artigo 174, inciso I do CTN, se verifica a prescrição.

-Ausência de elementos capazes de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do

quanto afirmado na petição inicial.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

2011.03.99.035796-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BRALPACK IND/ E COM/ LTDA -EPP e outros

: ANTONIA FERNANDES DE ALBUQUERQUE CAMPOS

: MARCIA CRISTINA FABRI VAZ

ADVOGADO : SAULO SENA MAYRIQUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00029-0 1 Vr LIMEIRA/SP
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00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042766-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000614-15.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.03.99.042766-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : COM/ DE CARNES ITAPIRA LTDA -ME e outros

ADVOGADO : DANIEL APARECIDO RANZATTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MANOEL JOSE DE SANTANA FILHO

: MARIO GERONIMO RODRIGUES

ADVOGADO : DANIEL APARECIDO RANZATTO

No. ORIG. : 04.00.00126-0 A Vr ITAPIRA/SP

2011.61.06.000614-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : OCTAVIO MANJARREZ MISSATH

ADVOGADO : LUCIANO APARECIDO CACCIA e outro

APELADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

No. ORIG. : 00006141520114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA OBTIDO EM UNIVERSIDADE

ESTRANGEIRA. CONVENÇÃO INTERNACIONAL EM VIGOR. REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A Convenção Regional sobre o Reconhecimento de Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino Superior na

América Latina e no Caribe foi ratificada pelo Decreto Legislativo n° 66/77 e incorporada ao ordenamento

jurídico nacional por meio do Decreto Executivo n. 80.419/77, passando a ter força de lei ordinária. Portanto, o

Decreto n° 3.007/99 não poderia ter revogado referida convenção, pelo princípio da legalidade, por se tratar de

norma de hierarquia inferior.

2. Ainda que em vigor a Convenção, essa não autoriza a revalidação automática do diploma. É norma de caráter

programático, dependo sua aplicação de outras normas/regulamentos internos. Imprescindível a aplicação da Lei

de Diretrizes e Bases (Lei n° 9.394/96), segundo a qual não é possível o reconhecimento automático de diplomas

obtidos no exterior.

3. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006753-80.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM SENTENÇA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA.

1. A verba honorária devida pela União já estava estabelecida em título executivo judicial, passível de

cumprimento de sentença, nos termos do art. 475-J do CPC.

2. Não há, pois, interesse processual na sua cobrança via execução fiscal, providência que vai de encontro ao

sincretismo colimado pela Lei nº 11.232/2005. Precedentes.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.06.006753-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : VLAPER IND/ COM/ TUBOS E CONEXOES LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067538020114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006754-65.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM SENTENÇA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA.

1. A verba honorária devida pela União já estava estabelecida em título executivo judicial, passível de

cumprimento de sentença, nos termos do art. 475-J do CPC.

2. Não há, pois, interesse processual na sua cobrança via execução fiscal, providência que vai de encontro ao

sincretismo colimado pela Lei nº 11.232/2005. Precedentes.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002477-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.06.006754-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : RVZ INSTALACOES COMERCIAIS LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067546520114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.002477-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : SPSCS INDL/ S/A

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI e outro

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : MARCELINO GOMES DE CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00487574520044036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA.

ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI N. 6.830/80. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO.

POSSIBILIDADE. REDUÇÃO DA PENHORA PARA 5% (CINCO POR CENTO) DO FATURAMENTO

DA EXECUTADA

I - Ao indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem estabelecida no art. 11, da Lei 6.830/80. 

II - A Fazenda Pública não está obrigada a aceitar o bem oferecido, se entender que este não preenche os

requisitos necessários à garantia do juízo.

III - Conquanto a execução deva ser efetuada pelo modo menos gravoso para o devedor, esta é realizada no

interesse do credor, consoante o disposto no art. 612, do Código de Processo Civil. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

V - A determinação de penhora sobre o faturamento da empresa Executada é medida de caráter excepcional, que

somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu nome.

VI - No caso dos autos, o esgotamento das diligências para localização de bens passíveis de constrição é situação

que enseja a determinação de penhora sobre o faturamento da Agravante. Contudo, a penhora de 10% (dez por

cento) sobre o faturamento representa valor demasiadamente alto, pelo que a fixo em 5% (cinco por cento),

conforme entendimento da Colenda 6ª Turma desta Corte.

VII - Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003381-74.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CRÉDITO RURAL, CEDIDO À UNIÃO POR FORÇA DA

MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.196-3/2001. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO AVAL PRESTADO POR

PESSOA FÍSICA. INEXISTÊNCIA. DECRETO-LEI N. 167/67. MANUTENÇÃO DO EXECUTADO NO

POLO PASSIVO DA AÇÃO ORIGINÁRIA.

1. O Agravante busca a reforma da reforma da decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, por meio da

qual buscou a declaração da nulidade do aval prestado em cédula rural, ante a inobservância do disposto nos art.

60, §§ 2º e 3º, do Decreto Lei n. 167/67.

2012.03.00.003381-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : VEIMAR ROMANO FACCHIN

ADVOGADO : ROBERTO SOLIGO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : ANDRE ALEXANDRE FACCHIN

ADVOGADO : ROBERTO SOLIGO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00049225720074036002 2 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1580/2231



2. O art. 60, caput, do Decreto-Lei n. 167/67, possibilita a aplicação subsidiária das normas de direito cambial,

inclusive quanto ao aval, em relação às cédulas de crédito rural, à nota promissória rural e à duplicata rural.

Contudo, em seu § 2º, restringe a nulidade do aval prestado por pessoa física à nota promissória rural ou duplicata

rural, ou seja, não estende tal previsão em relação às cédulas rurais pignoratícias, como é o caso do título

executivo objeto da ação originária.

3. Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004203-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao

Advogado-Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou

transações, nas causas de valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais).

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e

demais autarquias.

III - Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2012.03.00.004203-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro

AGRAVADO : CONFECCOES LANOVIA LTDA e outros

: YOUNG AE BAE

: YONNG CHUL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00424657320064036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004433-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS

FINANCEIROS EXISTENTES NAS CONTAS BANCÁRIAS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS DAS

FILIAIS DA EMPRESA EXECUTADA. POSSIBILIDADE.

 

1. A matriz e as filiais integram a mesma pessoa jurídica, muito embora possuam inscrições distintas no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas- CNPJ, à vista dos diversos domicílios, de modo a facilitar a fiscalização pela

autoridade fiscal.

2. A unidade patrimonial da pessoa jurídica abrange os múltiplos estabelecimentos da mesma empresa, de modo

que se revela perfeitamente possível que a penhora de ativos financeiros, por meio do sistema BACENJUD, recaia

sobre as contas bancárias e aplicações financeiras em nome de suas filiais.

3. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004461-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA

O SÓCIO-GERENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUSITOS ENSEJADORES.

1. Consta dos autos que foi decretada a falência da empresa executada, sendo que a ora agravante informou ter

2012.03.00.004433-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : DEDINI S/A INDUSTRIAS DE BASE

ADVOGADO : JOSE MARCELO JARDIM DE CAMARGO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00023635820114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.004461-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : P CASTRO PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00478263220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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adotado as providências cabíveis perante o Juízo Falimentar.

2. A ocorrência da quebra não enseja, por si só, o redirecionamento da execução para o sócio responsável. Não há

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada.

3. Limitou-se a agravante a requerer a inclusão dos sócios gerentes da executada no pólo passivo da execução,

sem qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN ou da ocorrência de quaisquer

irregularidades na decretação da quebra.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004487-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

I - Alteração do art. 1º, da Lei n. 9.469/97, pela Lei n. 11.941/09, prevendo a possibilidade de autorização ao

Advogado-Geral da União e aos dirigentes de empresas públicas federais para realização de acordos ou

transações, nas causas de valor até R$ 10.000,00 (dez mil reais).

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos conselhos de fiscalização profissional e

demais autarquias.

III - Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2012.03.00.004487-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA e outro

AGRAVADO : MANOEL MESSIAS PAIXAO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00516384820114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005302-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007364-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA DE

NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO EM RAZÃO DA RESPONSABILIDADE

DO ADMINISTRADOR PELOS DÉBITOS DA SOCIEDADE. NECESSÁRIA A CONFIGURAÇÃO DOS

REQUISTOS PREVISTOS NO ART. 50, DO CÓDIGO CIVIL.

I - O simples inadimplemento de dívida de natureza civil não acarreta a responsabilidade por substituição dos

2012.03.00.005302-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : TACITO CEZAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SABRINA WELSCH e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00275253520084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.007364-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro

AGRAVADO : M S P COML/ LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00082634120044036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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sócios-gerentes ou administradores das pessoas jurídicas de direito privado, porquanto necessário configurar-se o

desvio de finalidade ou a confusão patrimonial, nos moldes do art. 50, do Código Civil.

II- Havendo indícios de irregularidade no encerramento da pessoa jurídica, é possível imputar ao sócio-gerente a

responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica, o que não se faz possível em relação ao sócio que

não possuía poderes de administração.

III - É necessária a comprovação, mediante certidão expedida por oficial de justiça, de que a empresa não se

encontra estabelecida no último endereço registrado na JUCESP.

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

V - Agravo de instrumento improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008127-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR

MANDADO. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. POSSIBILIDADE.

I - Embora, em regra, a citação nos processos de execução fiscal seja feita por via postal, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça, para o fim de viabilizar o acolhimento de eventual pedido de

redirecionamento do feito aos sócios.

II - No caso em tela, restou negativa a tentativa de citação da Executada por via postal, justificando a expedição de

mandado de citação, avaliação e penhora, a ser cumprido por meio de oficial de justiça, visando localizar a pessoa

jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito, para o

fim de caracterização da dissolução irregular da empresa.

III -Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2012.03.00.008127-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : COMBOYO LUBRIFICANTES PECAS E ACESSORIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00047242320114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008130-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR

MANDADO. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. POSSIBILIDADE.

I - Embora, em regra, a citação nos processos de execução fiscal seja feita por via postal, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça, para o fim de viabilizar o acolhimento de eventual pedido de

redirecionamento do feito aos sócios.

II - No caso em tela, restou negativa a tentativa de citação da Executada por via postal, justificando a expedição de

mandado de citação, avaliação e penhora, a ser cumprido por meio de oficial de justiça, visando localizar a pessoa

jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito, para o

fim de caracterização da dissolução irregular da empresa.

III -Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008154-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR

MANDADO. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. POSSIBILIDADE.

I - Embora, em regra, a citação nos processos de execução fiscal seja feita por via postal, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça, para o fim de viabilizar o acolhimento de eventual pedido de

redirecionamento do feito aos sócios.

II - No caso em tela, restou negativa a tentativa de citação da Executada por via postal, justificando a expedição de

2012.03.00.008130-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : AMBIENTAL ASSESSORIA DE SEGURANCA S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00408743720104036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008154-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO :
MENICHELLI E MENICHELLI PRESTACAO DE SERVICOS DE
ATENDIMENTO DE EXPEDIENTE S/S LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00050412120114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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mandado de citação, avaliação e penhora, a ser cumprido por meio de oficial de justiça, visando localizar a pessoa

jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito, para o

fim de caracterização da dissolução irregular da empresa.

III -Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008176-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR

MANDADO. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. POSSIBILIDADE.

I - Embora, em regra, a citação nos processos de execução fiscal seja feita por via postal, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça, para o fim de viabilizar o acolhimento de eventual pedido de

redirecionamento do feito aos sócios.

II - No caso em tela, restou negativa a tentativa de citação da Executada por via postal, justificando a expedição de

mandado de citação, avaliação e penhora, a ser cumprido por meio de oficial de justiça, visando localizar a pessoa

jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito, para o

fim de caracterização da dissolução irregular da empresa.

III -Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008191-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.008176-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : EDITORA CRIARP LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00409661520104036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008191-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1587/2231



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR

MANDADO. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. POSSIBILIDADE.

I - Embora, em regra, a citação nos processos de execução fiscal seja feita por via postal, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça, para o fim de viabilizar o acolhimento de eventual pedido de

redirecionamento do feito aos sócios.

II - No caso em tela, restou negativa a tentativa de citação da Executada por via postal, justificando a expedição de

mandado de citação, avaliação e penhora, a ser cumprido por meio de oficial de justiça, visando localizar a pessoa

jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito, para o

fim de caracterização da dissolução irregular da empresa.

III -Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008242-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : DRAGADOS TELECOMUNICACOES DYCTEL BRASIL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00402932220104036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008242-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : MEDICAL CENTER ESTETICA E DERMATOLOGIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00535289020094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008246-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008249-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.008246-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : LEA SALETE PASSOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00536969220094036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008249-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : OBSTARE ASSISTENCIA MEDICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00538986920094036182 5F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1589/2231



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008260-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2012.03.00.008260-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : WANDERLEY NOGUEIRA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00538622720094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008266-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009399-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

2012.03.00.008266-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

AGRAVADO : PABLO VLADIMIR RAFAEL SITIC VARGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00537046920094036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009399-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : UNION SAUDE S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00539020920094036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009400-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL E DEMAIS

AUTARQUIAS. ART. 20, DA LEI N. 10.522/02. INAPLICABILIDADE

I - A previsão de arquivamento das execuções fiscais de débito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), contida no

art. 20, da Lei n. 10.522/02 não se aplica aos Conselhos de Fiscalização Profissional e às demais autarquias, tendo

em vista ser dirigida exclusivamente aos débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional ou por ela cobrados.

II - Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003627-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.009400-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

AGRAVADO : AMAURI CESAR MARTINEZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00028882520054036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.003627-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao PIS, com vencimentos no período de 13/02/1998 a

15/01/1999, que foram constituídos mediante Declaração de Rendimentos entregue em 30/09/1999.

2. Portanto, não caracterizada a inércia da exeqüente, há que se considerar como termo final do lapso

prescricional, a data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 03/10/2003, de onde se verifica a

inocorrência do transcurso do prazo prescricional qüinqüenal, devendo os autos retornar à Vara de origem para

regular prosseguimento do feito.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005201-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA JURÍDICA.

REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. DECORRIDOS MAIS DE CINCO ANOS DESDE A

CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1.O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A

responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa

que agiu com violação de seus deveres.

2.Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ND IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : RENE DA COSTA ABBIATI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00037-8 1 Vr MOGI MIRIM/SP

2012.03.99.005201-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI

APELADO : ISAIAS DE SOUZA VAZ GUARUJA -ME e outro

: ISAIAS DE SOUZA VAZ

ADVOGADO : FABIO ZAFIRO FILHO

No. ORIG. : 00.00.00017-2 A Vr GUARUJA/SP
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execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações

cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade.

3.Afigura-se legítima a inclusão do representante legal da empresa devedora no pólo passivo da execução. Uma

vez efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de responsabilidade quanto

ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios.

4.A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação

de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo

prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do

mesmo diploma tributário.

5.Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor,

de acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição

intercorrente.

6.Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes,

especialmente em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo

executivo, é pacífica a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa

interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo,

no entanto, ser efetuada a citação desses responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em

observância ao disposto no artigo 174 do CTN.

7. A análise dos autos revela que a execução fiscal foi distribuída em 30.05.2000 e a citação da pessoa jurídica

ocorreu em 28.07.2000, tendo o sócio sido citado somente em 14.11.2007.

8.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012404-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL

TÉCNICO. 

1. A embargante comercializa medicamentos industrializados sob prescrição médica. Sendo assim, inobstante

tenha sido registrada como posto médico, suas atividades conflitam com o prescrito no artigo 4º, XIII, da Lei nº

5.991/73, caracterizando-se como drogaria.

2. Obrigatoriedade da farmácia e drogaria ter um responsável técnico por todo o período de seu funcionamento

(art. 15 da Lei nº 5.991/73).

3. Não há qualquer ilegalidade nas autuações e sanções impostas, em razão da ausência de profissional habilitado

2012.03.99.012404-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : VARGAS E GONZAGA DROGARIA LTDA -ME

ADVOGADO : WILSON JOSE DA SILVA FILHO

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA

No. ORIG. : 08.00.00027-1 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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e registrado no CRF, como responsável técnico pelo estabelecimento.

4. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Sexta Turma (STJ, 2ª Turma, REsp nº 383.222, DJU

05.08.02, p. 294 e REsp. nº 441.135, 1ª Turma, j. 07.11.02; TRF3, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, AMS nº

1999.61.00.023344-1, DJU 21.06.02, p. 767).

5. À míngua de impugnação, mantidos os honorários advocatícios fixados na r. sentença.

6. Apelação improvida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012746-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. EXTINÇÃO POR

ABANDONO (ART. 267, III DO CPC). SÚMULA N.º 240 DO STJ. INAPLICABILIDADE.

1.O Código de Processo Civil tem plena aplicabilidade à questão sub judice, por expressa autorização do art. 1º da

Lei de Execuções Fiscais.

2.A desídia da Fazenda Nacional, após instada a se manifestar, resulta na sanção de natureza processual insculpida

no art. 267, III c.c. § 1º do CPC. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 199400349777/MG, Rel. Min. Eliana

Calmon, j. 14.03.2000, DJ 27.11.2000, p. 150; TRF3, 3ª Turma, AC n.º 200103990182309, Rel. Des. Fed. Nery

Júnior, j. 11.09.2002, DJU 04.12.2002, p. 249.

3.Inaplicável, ao caso em tela, a Súmula n.º 240, do C. Superior Tribunal de Justiça, pois tal entendimento incide

nos casos em que o réu tem interesse na solução da lide, com vistas a obter um provimento que o exima de

determinada obrigação. Nas execuções fiscais, o executado não teria, em princípio, interesse no prosseguimento

do feito. Precedente: STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 261789, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 13.09.2000, DJ

16.10.2000, p. 317.

4.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2012.03.99.012746-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FLORAIO PAISAGISMO DE INTERIORES E EXTERIORES LTDA

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA MOREIRA COSTA

INTERESSADO : ROBERTO JOAO GONCALVES e outro

: NILVA MARIA TESSARO

No. ORIG. : 99.00.00002-8 1 Vr SAO BENTO DO SAPUCAI/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16602/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009631-72.2002.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face da r. sentença que restabeleceu a aposentadoria por

invalidez nº 04/97.034.251-9, a partir de 06/1994, incluídas as gratificações natalinas e observados os reajustes

legais verificados no período.

Posteriormente, foi homologado o termo de acordo, nos termos do art. 269, II, do CPC, determinando que o INSS

mantenha o benefício de aposentadoria por invalidez, com data do início do benefício (DIB) em 29/11/1997, bem

como o pagamento das parcelas vencidas, no valor de R$ 40.090,21, mediante requisição pelo juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados (fl. 213).

O INSS requer habilitação dos herdeiros, nos termos do art. 112, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista o falecimento

da autora (fl. 214).

Foi proferida a decisão de fl. 220, tornando sem efeito a r. decisão que homologou o termo de acordo, concedendo

prazo de 60 dias para a habilitação dos herdeiros.

Em manifestação de fl. 238, o INSS discordou do pedido de habilitação, em razão da condição de companheiro da

falecida não estar reconhecida pela autarquia administrativamente. Sustenta, também, que a presente demanda não

é o meio adequado para a verificação de existência de união estável, devendo ser pleiteada a pensão por morte

administrativamente ou requerido o reconhecimento da união estável perante a autarquia em demanda própria e

após, caso reconhecida essa condição, pleitear sua habilitação.

Decido.

Constato que foi juntada aos autos documentação comprobatória da união estável entre a autora e seu

companheiro desde o ano de 1955.

No entanto, diante da tentativa infrutífera de proceder a habilitação, bem como em observância ao princípio da

celeridade processual, entendo que esta deve ser feita, caso requerida, na primeira instância, conforme prevê o art.

296 do R.I. desta E. Corte.

Ante o exposto, revogo as decisões de fls. 220, 237, 242 e 247 e ratifico a r. decisão de fl. 213, que homologou o

termo de acordo, para que produzam os seus regulares efeitos.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

2002.61.12.009631-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONOR DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro
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São Paulo, 18 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1206816-43.1998.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame previsto no art. 543 - C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, do v. Acórdão (fls. 253/255)

que, por unanimidade, negou provimento ao Agravo Legal interposto pela parte Autora em face de Decisão

Monocrática (fls. 219/222) que deu provimento à Apelação do INSS para julgar improcedente o pedido de

benefício assistencial (LOAS).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

Constou expressamente no v. Acórdão:

 

...Entrementes, pelas informações dos autos verifica-se que a renda do grupo familiar ultrapassa o limite legal de

¼ de salário mínimo, tendo como último salário de contribuição em abril/2008 o valor de R$ 871,00 (oitocentos e

setenta e um reais) e em maio/2008, o valor de R$ 1.161,33 (fls. 216/217)...(fl. 268). 

 

Em consulta ao Sistema CNIS/Dataprev verifica-se que o cônjuge da Autora encontra-se empregado na Retífica

Prudente Ltda., tendo auferido nos meses de fevereiro, março e abril/2012, o importe de R$1.535,00 (mil,

quinhentos e trinta e cinco reais) mensais.

 

Considerando-se que a interpretação utilizada no v. Acórdão não destoa daquela sufragada pelo C. Superior

Tribunal de Justiça, não há espaço para o exercício do juízo de retratação a que alude o art. 543 C, §7º, II, CPC .

Restituam-se os autos à Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência.

 

P.I.

 

2003.03.99.017334-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIRIAM REGINA ABREU ORTIZ

ADVOGADO : FABIO IMBERNOM NASCIMENTO (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 98.12.06816-3 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 16 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001921-94.2004.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 111/128: Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000018-25.2006.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

 

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado pela herdeira do Autor às fls. 234/237.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

2004.61.23.001921-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DE LIMA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

2006.60.03.000018-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO PAULO RODRIGUES

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000182520064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005592-71.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Marcos Lichand em relação a r. decisão de fls. 146/149 que,

provendo parcialmente à apelação do INSS e à remessa oficial, garantiu ao impetrante o direito de ver afastados os

juros e a multa do cálculo da indenização do período pretérito à edição da Medida Provisória nº 1.523/96, sob o

fundamento de que a obrigatoriedade imposta pelo § 4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91, quanto à incidência de juros

moratórios e multa no cálculo das contribuições pagas em atraso relativas ao reconhecimento de tempo de serviço

para fins de aposentadoria de trabalhador autônomo, somente é exigível a partir da edição da já citada Medida

Provisória que, conferindo nova redação à Lei da Organização da Seguridade Social e Plano de Custeio,

acrescentou o supracitado parágrafo ao já mencionado art. 45.

Inconformado, sustenta o embargante, em síntese, a existência de omissão e contradição no Julgado, ao argumento

de que o r. decisum embargado teria entendido e determinado que "o cálculo relativo às contribuições não pagas

referentes aos períodos de 01/1969 a 12/1972 e de 12/1973 a 06/1974, devesse ser efetuado segundo os valores e

multas vigentes à época do débito, não atentara à circunstância de que o fato gerador das contribuições

previdenciárias em atraso era anterior às alterações impostas pela Lei nº 9.032/95 e suas sucessoras à Lei nº

8.213/91, em total inobservância ao princípio da irretroatividade das leis impostas pelo art. 5º, XXXVI, da

Constituição Federal.

Aponta, ainda, a ocorrência de erro material no dispositivo do julgado, na medida em que as contribuições devidas

pelo impetrante se referiam às competências de 01/1969 a 12/1972 e de 12/1973 a 06/194; sendo que o já citado

decisum fez constar em sua parte dispositiva, de forma equivocada, que tais competências referiam-se aos

períodos compreendidos entre 10/1965 e 11/1975 e ao mês de janeiro de 1982. Pleiteia, assim, o acolhimento dos

presentes embargos de declaração, com a conseqüente reforma do r. julgado, ora impugnado por meio deste

incidente de integração do julgado.

É a síntese do necessário. Decido.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator dar provimento ou negar seguimento a

recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso, vez

que se cuida de embargos de declaração opostos em face de decisão exarada com fulcro no art. 557, § 1-A, do

Código de Processo Civil. 

A parte autora opõe embargos de declaração à r. decisão proferida nos autos de mandado de segurança por ela

impetrado para o fim de compelir a autoridade impetrada a proceder ao cálculo para o pagamento da indenização

das contribuições devidas pelo impetrante, mediante a aplicação da legislação vigente à época do fato gerador ou,

subsidiariamente, a aplicação da legislação vigente, sem incidência de juros e multa. Alega que pleiteou a

concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço na esfera administrativa e que, ao apresentar pedido

de contagem de tempo de serviço, foi informado de que deveria indenizar o valor das contribuições relativas aos

períodos de 10/1965 a 11/1975 e de 01/1982 na forma prevista no art. 45, §1º a 3º da Lei nº 8.212/91, com redação

dada pela Lei nº 9.032/95 e na Ordem de Serviço nº 55/96.

Sustenta, o impetrante, em síntese, a existência de omissão e contradição no Julgado, pois, caso prevaleça o

entendimento adotado pelo julgado embargado, "não restará observado o princípio constitucional que veda a

aplicação de lei nova a fatos geradores anteriores à sua incidência, bem como o direito adquirido disciplinado

pelo art. 144, do Código Tributário Nacional, no sentido de que "o lançamento reporta-se à data da ocorrência

do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou

revogada.", pelo que requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que reste suprida a omissão

2006.61.83.005592-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCOS LICHAND

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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apontada, com a consequente reforma do r. julgado, ora impugnado.

De início, assinalo que os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante

disciplina o artigo 535, do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais

necessários à sua utilização. Sua finalidade é integrativa, objetivando completar ou mesmo integrar a decisão

omissa ou contraditória, podendo, ainda, se for o caso, aclará-la resolvendo eventuais obscuridades constatadas

entre premissas, fundamentação e conclusão.

No entanto, no caso concreto, não obstante sejam os embargos declaratórios meio específico para livrar o acórdão

de vícios que possam ser danosos ao cumprimento do julgado, não se constata no presente feito a presença de

contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas por meio deste incidente de integração do julgado.

Compulsando os autos, constata-se que objetiva o impetrante, por meio destes embargos de declaração, reformar a

r. decisão de fls. 146/149, ao argumento de que o entendimento esposado pela então Relatora, Des. Federal Leide

Polo, não teria observado a circunstância de haver tratado desigualmente os iguais, ao fundamento de que "não há

como prevalecer a r. decisão que entendeu, ainda que de forma implícita, pela validade da aplicação do § 2º do

art. 45 da Lei nº 8.212/91, com a redação trazida pela Lei nº 9.032/95, já que o conceito de direito adquirido

expresso no § 2º do artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, importa em reconhecer que tal direito faz

parte do patrimônio jurídico da pessoa e pode ser utilizado a qualquer momento e em igualdade de condições

com as pessoas que o utilizaram na época própria.".

Razão não assiste ao embargante.

O entendimento esposado pela então relatora derivou do fato de que a obrigatoriedade imposta pelo § 4º do art. 45

da Lei n.º 8.212/91, quanto à incidência de juros moratórios e multa no cálculo das contribuições pagas em atraso

relativas ao reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentadoria de trabalhador autônomo, somente é

exigível a partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova redação à Lei da Organização

da Seguridade Social e Plano de Custeio, acrescentou o aludido parágrafo.

Desta forma, ainda que o fato gerador das contribuições previdenciárias em atraso tenha se iniciado em data

anterior à edição da Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, observa-se que a imposição de juros

de mora advém do atraso no pagamento, oportuno tempore, de tais tributos e, como conseqüência, pela demora, a

imposição de juros legais (ex vi, art. 293, do CPC).

Assim, mantendo-se o r. julgado embargado adstrito ao entendimento esposado pelo C. Superior Tribunal de

Justiça, no sentido de que a obrigatoriedade imposta pelo § 4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91, quanto à incidência

de juros moratórios e multa no cálculo das contribuições pagas em atraso relativas ao reconhecimento de tempo de

serviço para fins de aposentadoria de trabalhador autônomo, somente é exigível a partir da edição da Medida

Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova redação à Lei da Organização da Seguridade Social e Plano de

Custeio, acrescentou o aludido parágrafo, não vislumbro qualquer omissão ou obscuridade no julgado, passíveis

de supressão por meio deste incidente de integração.

Sob outro aspecto, quanto ao alegado erro material, melhor sorte não assiste ao embargante.

Conforme expressamente estabelecido pelo julgado embargado as contribuições não recolhidas referiam-se aos

períodos de 01/1969 a 12/1972 e de 12/1973 a 06/1974; sendo que o já citado decisum teria feito constar em sua

parte dispositiva, de forma equivocada, que tais competências referiam-se aos períodos compreendidos entre

10/1965 e 11/1975 e ao mês de janeiro de 1982. Ora, da simples leitura desta narrativa, extrai-se que o período

indicado pelo impetrante encontra-se contido no lapso discriminado pelo julgado embargado, não havendo falar,

desta forma, em qualquer erro material a eivar de vício o decisum ora em exame por força deste incidente de

integração do julgado, mesmo porque na inicial deste mandado de segurança, a fls. 26, o impetrante, de forma

expressa, aduziu que "seja ordenado que a impetrada seja satisfeita na conformidade do art. 144 do CTN, qual

seja, que o cálculo e o pagamento do débito dos meses de 10/65 a 11/75 e 01/82, com a emissão da necessária

GPS, sejam realizados pelos critérios vigentes à época dos fatos geradores, ou, subsidiariamente, se o

entendimento for o de conferir contemporaneidade do débito, como tem sido defendido no C. Superior Tribunal

de Justiça, que seja o cálculo e o pagamento do respectivo débito efetivado pela legislação atualmente vigente,

porém sem a incidência de juros e multa, como legalmente previsto no § 4º do art. 45 da Lei nº 8.212/91, nas

redações dadas pelas leis nºs 9.032/95 e 9.876/99, porque preenchidos os requisitos legais que levam à concessão

da Aposentdoria por Tempo de Contribuição requerida.".

Desta forma, constata-se que o r. decisum embargado, pautado pela legislação e entendimento jurisprudencial que

regem a matéria, manteve-se adstrito ao pedido, aos limites impostos pela sentença recorrida, bem como à matéria

devolvida a sua análise por força do apelo interposto pelo INSS e pela remessa oficial, não havendo, pois,

qualquer mácula e/ou vício a serem supridos por meio destes embargos de declaração, vez que inocorrentes as

falhas apontadas.

Assim, inexistindo contradição no julgado, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a

modificação do julgado, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão, produto de

inconformismo com o resultado desfavorável da demanda, vez que descabe à parte, fora das hipóteses previstas

pelo art. 535, do CPC, utilizar-se dos embargos declaratórios para obter a alteração do decisum que tenha

contrariado seus interesses.
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Confira-se:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO

DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento

do julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento

próprio a viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados.". 

Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do

Superior Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC nego provimento aos embargos de declaração.

P.I., retornando autos, oportunamente, à conclusão, para a apreciação do agravo legal interposto a fls. 152/165. 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018189-36.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Primeiramente, antes de apreciar a petição de fls. 132, cumpra o autor o r. despacho de fls. 118, juntando aos autos

cópia reprográfica da petição inicial, da sentença e do v. acórdão proferidos nos autos do processo de número

2005.03.99.036829-0, no prazo de trinta (30) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040594-66.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

2007.03.99.018189-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : OSVALDO PALOTA SOBRINHO

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00017-2 1 Vr BORBOREMA/SP

2007.03.99.040594-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO SAUTIRO LEDUINO

ADVOGADO : JOSE ELNICIO MOREIRA DE SOUZA

No. ORIG. : 06.00.01247-2 1 Vr CAARAPO/MS
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DESPACHO

Vistos, 

 

Fls. 227/228: Dê-se vista a parte contrária.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046708-21.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fl. 167: Diante da informação fornecida pelo Oficial de Justiça à fl. 165 verso, aguarde-se no arquivo a

provocação dos interessados.

 

P.I.

 

Dê-se ciência ao MPF.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003857-12.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

2007.03.99.046708-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIANA MENDES MARTINS DA CRUZ

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.00087-9 2 Vr GUARARAPES/SP

2007.61.04.003857-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : RICARDO RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de Ação Ordinária proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando o restabelecimento

do auxílio-doença NB 502198.868-5, ou concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio acidente, desde

04/01/2005.

Foi proferida sentença às fls. 115/118, julgando parcialmente procedente o pedido para restabelecer o benefício de

auxílio-doença NB 502198.868-5, desde a data de sua irregular cessação (04/01/2005) até que a incapacidade para

sua atividade laborativa cesse mediante perícia realizada por iniciativa da autarquia, seja reabilitado para o

exercício de outra atividade garantidora de sua subsistência, ou seja, concedida aposentadoria por invalidez em

razão da configuração de seus requisitos por perícia médica a cargo da autarquia.

Em manifestação de fls. 129/134, o INSS informa que em cumprimento ao julgado, foi determinado o

encaminhamento do autor ao Programa de Reabilitação Profissional, no entanto, o mesmo se recusa a dar integral

cumprimento ao estabelecido na r. sentença, ou seja, sujeitar-se a realização do referido programa.

Diante do exposto, intime-se o autor para que compareça perante ao INSS, bem como se submeta ao Programa de

Reabilitação Profissional, sob pena de cassação da antecipação dos efeitos da tutela concedida na r. sentença de

fls. 115/118. 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008840-09.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Ante a manifestação do INSS à fl. 144, intime-se a parte autora.

Int.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027022-33.2008.4.03.0000/SP

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2007.61.19.008840-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : MAURICIO ANSELMO

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00088400920074036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1603/2231



 

 

 

 

DESPACHO

Cumpra o agravante o r. despacho de fls. 91, dizendo, à vista do pagamento efetuado referente ao período de

01.07.2007 a 31.03.2008, informado no ofício de fls. 87/89, se há interesse no prosseguimento deste recurso, no

prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005594-68.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À vista da concordância do INSS às fls. 165, defiro a habilitação requerida às fls. 148/160, procedendo-se as

necessárias anotações com as cautelas de praxe.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006288-37.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.00.027022-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : TEREZINHA THOME

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 02.00.00121-5 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2008.03.99.005594-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : SARA FERNANDES

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00014-2 2 Vr PORTO FELIZ/SP

2008.03.99.006288-8/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Apelação interposta por JOCELINO MENDES MELO em face de sentença proferida em ação

objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez decorrente de acidente do trabalho, ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Preliminarmente, cabe observar que o julgamento de litígios decorrentes de acidente do trabalho é de competência

da Justiça Estadual, constitucionalmente prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal de 1988, bem

como, na Súmula nº 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Por oportuno, trago à colação o julgado assim ementado (verbis):

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO

TRABALHO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

1. A Justiça Federal é absolutamente incompetente para conhecer das causas que envolvam a concessão,

restabelecimento ou reajuste de benefícios previdenciários cuja origem esteja em um acidente de trabalho. 

2. São nulos todos os atos decisórios, inclusive a sentença, prolatados por juiz absolutamente incompetente. 

3. Recurso e remessa ex officio não conhecidos. Declarada a nulidade de todos os atos decisórios. Determinada a

remessa dos autos à Justiça Estadual para redistribuição."

(AC 2002.03.99.034367-0, DJU 30.06.2003, relatora Des. Fed. MARISA SANTOS)

 

Diante do exposto, face à incompetência desta Egrégia Corte Regional para a apreciação do recurso interposto

nestes autos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Emenda Constitucional

nº 45/2004), com as anotações e cautelas de praxe e as minhas homenagens.

Comunique-se o MM. Juízo "a quo".

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040924-29.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : JOCELINO MENDES MELO

ADVOGADO : RICARDO LUIS ORPINELI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00175-9 2 Vr LEME/SP

2008.03.99.040924-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : MARIA JOSE KURZ

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 02.00.00305-4 3 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1605/2231



 

DECISÃO

Vistos.

Tratam-se de apelações interpostas por MARIA JOSÉ KURZ e pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS em face de sentença proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de

Aposentadoria por Invalidez. A r. sentença julgou procedente o pedido.

Às fls. 171 destes autos a autora requer a antecipação dos efeitos da tutela.

No entanto, à vista dos despachos de fls. 152 e 160, que receberam as apelações interpostas em ambos os efeitos e

que restaram irrecorridos, sendo certo que nada foi trazido aos autos nesta fase processual, que demonstre o

necessário periculum in mora para a antecipação pretendida, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls.

171. 

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054301-67.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc. 

Fls. 83/84 - Ciência ao autor.

Int.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057694-97.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.054301-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ERICK ANTONIO PEREIRA incapaz e outros

: ELDER LORRAN DA COSTA PEREIRA incapaz

: HECTOR VINICIUS DA COSTA PEREIRA incapaz

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS

REPRESENTANTE : JANE CRISTINA DA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00189-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2008.03.99.057694-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1606/2231



 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 125 - Defiro pelo prazo requerido.

Int.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004570-20.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, para que se manifeste sobre os documentos trazidos pelo autor às fls.

190/194.

Int.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002022-92.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROZINHA LASLO GIORFI

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI

No. ORIG. : 06.00.00094-7 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

2008.61.14.004570-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADENILSON MENDES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : JANUARIO ALVES e outro

REPRESENTANTE : LINDAURA BANDEIRA MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO : JANUARIO ALVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00045702020084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.61.23.002022-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : WALDEMAR MUNIZ

ADVOGADO : MARIA ELISABETH AZEVEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1607/2231



 

DESPACHO

Fls. 84/86: Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que regularize sua representação processual

nestes autos, providenciando a juntada do competente instrumento de procuração, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito. 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004971-80.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 185/194 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007656-47.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020229220084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2008.61.26.004971-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CANDIDA LEITE

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.03.99.007656-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA MARIANI ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ENEAS ANTONIO CARLOS LEFORTE incapaz

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO

REPRESENTANTE : MARIA CELINA LEFORTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1608/2231



 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a propositura da ação de interdição noticiada às fls. 198/203, aguarde-se pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que a parte autora apresente aos autos a nomeação de curador.

Int.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010032-06.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que a petição protocolada sob n. 2011.266756 foi extraviada (fl. 222), intime-se o INSS para que

traga aos autos cópia da mesma.

Int.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028390-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

No. ORIG. : 03.00.00130-4 1 Vr AGUAI/SP

2009.03.99.010032-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SOLANGE DOS SANTOS PESSOA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

No. ORIG. : 06.00.00131-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2009.03.99.028390-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ITAMAR AUGUSTO FAUSTINO incapaz

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO

REPRESENTANTE : MARIA GEORGINA NICOLETTI

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO

No. ORIG. : 05.00.00118-0 2 Vr OLIMPIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1609/2231



DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

sentença proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Amparo Social ajuizada por

ITAMAR AUGUSTO FAUSTINO, representado por Maria Georgina Nicoletti. A r. sentença julgou procedente o

pedido.

Às fls. 187/189 o autor requer a antecipação dos efeitos da tutela.

No entanto, à vista do despacho de fls. 166, que recebeu a apelação interposta em ambos os efeitos e que restou

irrecorrido, sendo certo que nada foi trazido aos autos nesta fase processual, que demonstre o necessário

periculum in mora para a antecipação pretendida, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 187/189. 

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003189-73.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a propositura da ação de interdição noticiada às fls. 163/164, aguarde-se pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que a parte autora apresente aos autos a nomeação de curador.

Int.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002122-27.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.03.003189-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO : JULIO WERNER e outro

No. ORIG. : 00031897320094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.83.002122-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

PARTE AUTORA : EDSON SIMOES DE PAIVA

ADVOGADO : ROSEANE SELMA ALVES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1610/2231



 

DESPACHO

Ciência ao autor da petição do INSS juntada às fls. 173, pelo prazo de cinco (05) dias, onde o mesmo informa que

o benefício do autor foi implantado, mas cessado em 01.05.2012, em razão de seu não saque pelo período de seis

(06) meses, sendo que para reativar referido benefício, basta que o autor compareça a agência da Previdência

Ataliba Leonel, munido de identidade e CPF. 

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015961-28.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 231/240 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001436-98.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00021222720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.015961-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ISABEL MACEDO DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00159612820104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.83.001436-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

PARTE AUTORA : HELAINE SILVA DE JESUS ABREU

ADVOGADO : LILIAN CRISTINA BONATO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1611/2231



 

DESPACHO

Fls. 114/116: Ciência ao INSS, pelo prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003876-67.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 275/283 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

São Paulo, 18 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014642-82.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 236/241 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

No. ORIG. : 00014369820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003876-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NELSON TERUEL GAVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038766720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014642-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SEBASTIAO JOSE DA SILVA FELIX

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00146428220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1612/2231



Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

São Paulo, 18 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00029 RESTAURAÇÃO DE AUTOS CÍVEL Nº 0009266-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro o requerido à fl. 53, concedendo mais trinta dias de prazo para manifestação da parte autora. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016374-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 127 - Defiro o pedido formulado pelo autor, no prazo de 5 (cinco) dias, improrrogáveis.

Int.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

2011.03.00.009266-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : BENEDICTA DE LOURDES RIBEIRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00036-6 3 Vr BOTUCATU/SP

2011.03.99.016374-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURO DOMINGUES

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

No. ORIG. : 09.00.00101-9 1 Vr JACUPIRANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1613/2231



 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031031-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando que na r. sentença de fls. 163/167 foi deferida a tutela antecipada para determinar o imediato

restabelecimento do benefício referido neste feito, bem como, as alegações do autor às fls. 204/209, manifeste-se

o INSS, comprovando nos autos o restabelecimento determinado na r. sentença recorrida, no prazo de cinco (05)

dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032500-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

 

Manifeste-se a defesa do autor quanto a parte final do parecer do Ministério Público Federal, no tocante a

incapacidade civil do curador nomeado, conforme Certidão de Curatela e Compromisso de Curador Definitivo, às

fls. 11/12. 

 

Int.

2011.03.99.031031-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS CESAR LEME

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP

No. ORIG. : 08.00.00074-7 2 Vr PORTO FELIZ/SP

2011.03.99.032500-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO REIS LEITE SOARES incapaz

ADVOGADO : SELVIA FERNANDES DIOGO

REPRESENTANTE : VALTER LEITE SOARES

ADVOGADO : SELVIA FERNANDES DIOGO

No. ORIG. : 07.00.00147-6 3 Vr JACAREI/SP
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São Paulo, 18 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037120-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo autor APARECIDO ALUISIO em face de sentença proferida nos autos de

ação Declaratória de Tempo de Serviço c.c. Condenatória. A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido.

Às fls. 247/251 a autora requer a antecipação dos efeitos da tutela, com a imediata implantação do benefício de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição ou Aposentadoria por Idade Rural.

No entanto, à vista do despacho de fls. 237, que recebeu a apelação interposta em ambos os efeitos e que restou

irrecorrido, sendo certo que nada foi trazido aos autos nesta fase processual, que demonstre o necessário

periculum in mora para a antecipação pretendida, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 247/251. 

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038981-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.037120-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : APARECIDO ALUISIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO

CODINOME : APARECIDO ALUIZIO SOBLINHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00102-9 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2011.03.99.038981-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ROSALINA DOS SANTOS

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 10.00.00087-3 1 Vr ITARARE/SP
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DESPACHO

Ciência à parte autora da petição do INSS às fls. 64/74, pelo prazo de cinco (05) dias, onde o mesmo informa a

impossibilidade de celebrar acordo nestes autos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044112-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 128/129: Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005567-82.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista que VILMA SOLER SIMOES não é parte nos autos, desentranhem-se a petição de fls. 230/248,

devolvendo-a ao subscritor. Aguardem-se em Subsecretaria por 10 (dez) dias. 

2011.03.99.044112-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA VIEIRA DE MEDEIROS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

No. ORIG. : 06.00.00103-1 1 Vr PORANGABA/SP

2011.61.83.005567-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : JOSE CARLOS SILVA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055678220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004060-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SIDNÉIA MARTINS DO CARMO contra a decisão juntada

por cópia às fls. 96/98, proferida nos autos de Exceção de Incompetência oposta por Rafaela Costa de Oliveira,

representada por Tânia Pereira Costa, na ação de Pensão por Morte movida pela ora agravante.

Regularmente processado o recurso, às fls. 116 a agravante requer a desistência deste Agravo de Instrumento. 

Diante do exposto, homologo a desistência supra para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, nos termos

do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº

72, de 26 de outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007277-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Junte o agravante o relatório médico referido às fls. 21, a qual corresponde às fls. 06 dos autos originários, vindo

2012.03.00.004060-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : SIDNEIA MARTINS DO CARMO

ADVOGADO : VALERIA DE CASSIA ANDRADE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP

No. ORIG. : 10.00.00102-3 1 Vr PALMITAL/SP

2012.03.00.007277-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : SEBASTIAO OTACILIO DE SOUZA

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00016260620124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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após conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008420-52.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Primeiramente, esclareça a agravante se o benefício pleiteado nos autos decorre, eventualmente, de acidente do

trabalho, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015205-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos da Resolução nº 92 de 03 de março de 2000, expedida pela Egrégia Presidência desta Corte, junte o

agravante o original da petição de fls. 02/08. Após, tornem conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

2012.03.00.008420-7/MS

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : MARIA MOLMELSTET MENON

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MUNDO NOVO MS

No. ORIG. : 12.00.00102-6 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2012.03.00.015205-5/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : MANOEL FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA IZAR DOMINGUES DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00056513920104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004222-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora acerca do ofício juntado às fls. 51, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004462-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ciência à parte autora da petição do INSS às fls. 83/91, pelo prazo de cinco (05) dias, onde o mesmo informa a

impossibilidade de celebrar acordo nestes autos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004875-47.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.004222-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : ANA ROSA DA SILVA GUILHERME

ADVOGADO : ROBSON DA SILVA DE ALMEIDA

CODINOME : ANA ROSA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00201-7 1 Vr GUAIRA/SP

2012.03.99.004462-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS SISCATI

ADVOGADO : NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA

No. ORIG. : 11.00.03292-1 1 Vr PENAPOLIS/SP

2012.03.99.004875-5/SP
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DESPACHO

Ciência à parte autora da petição do INSS às fls. 103/114, pelo prazo de cinco (05) dias, onde o mesmo informa

não ter interesse em celebrar acordo nestes autos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005377-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ciência à parte autora da petição do INSS às fls. 208/214, pelo prazo de cinco (05) dias, onde o mesmo informa a

impossibilidade de celebrar acordo nestes autos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006951-44.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACY NEVES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SILMARA FERREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00092-2 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2012.03.99.005377-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO W MARINHO G JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE AFONSO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA

No. ORIG. : 10.00.00000-9 1 Vr ITUVERAVA/SP

2012.03.99.006951-5/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Ciência à parte autora da petição do INSS às fls. 124, pelo prazo de cinco (05) dias, onde o mesmo informa a

impossibilidade de celebrar acordo nestes autos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009084-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ciência à parte autora da petição do INSS às fls. 115/129, pelo prazo de cinco (05) dias, onde o mesmo informa a

impossibilidade de celebrar acordo nestes autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010274-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALMIR CORREA LOPES

ADVOGADO : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO

No. ORIG. : 10.06.00045-7 1 Vr JARDIM/MS

2012.03.99.009084-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ODECIO BATISTA DE AQUINO

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00105-2 1 Vr GETULINA/SP

2012.03.99.010274-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSINA MARIA PIERAZZO MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO GARCIA DA SILVEIRA

No. ORIG. : 10.00.03692-4 1 Vr IGARAPAVA/SP
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DESPACHO

Ciência à autora da petição do INSS às fls. 95/97, pelo prazo de cinco (05) dias, onde o mesmo informa a

impossibilidade de celebrar acordo nestes autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011127-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ciência à parte autora da petição do INSS às fls. 170/179, pelo prazo de cinco (05) dias, onde o mesmo informa a

impossibilidade de celebrar acordo nestes autos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011253-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ciência à parte autora da petição do INSS às fls. 114, pelo prazo de cinco (05) dias, onde o mesmo informa a

impossibilidade de celebrar acordo nestes autos.

Intime-se.

2012.03.99.011127-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO SOCORRO DE COUTO MARQUES

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA GASPERE

No. ORIG. : 11.00.00005-0 1 Vr SOCORRO/SP

2012.03.99.011253-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA DE NAZARE RODRIGUES DE CARVALHO

ADVOGADO : ELIAS ISAAC FADEL NETO

No. ORIG. : 11.00.00030-2 1 Vr ITARARE/SP
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São Paulo, 18 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 6539/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0091390-76.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado contradição a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal

fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003921-76.1999.4.03.6112/SP

 

 

 

98.03.091390-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO GERALDO PINOTTI

ADVOGADO : JARBAS MIGUEL TORTORELLO

PETIÇÃO : EDE 2004161192

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 94.00.00050-1 1 Vr MATAO/SP

1999.61.12.003921-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tal fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004571-23.1999.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tal fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 243/245

INTERESSADO : LUIZ RENATO DA SILVA MELO incapaz

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

EXCLUIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REPRESENTANTE : ELZA FERREIRA MELO

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

1999.61.13.004571-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 215/216

INTERESSADO : WANDERLEI FERREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI

REPRESENTANTE : ANA CELESTINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI
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3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001397-93.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO - REMUNERAÇÃO MENSAL RECONHECIDA

ATRAVÉS DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - INCLUSÃO NO RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. 

I - As verbas remuneratórias reconhecidas através de reclamação trabalhista devem ser consideradas no cálculo da

renda mensal inicial de benefício previdenciário, por gozarem de presunção juris tantum.

II - O termo inicial da revisão deve ser fixado a partir da data da citação, momento em que o réu tomou

conhecimento da pretensão do requerente.

III - Agravo do INSS parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0004578-28.2001.4.03.6183/SP

 

 

2001.61.26.001397-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : IVALDO CARLOS CAVALCANTE COSTA

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.83.004578-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0024090-58.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado contradição a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 122

INTERESSADO : ACCACIO MAMEDE LIMA

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro

PETIÇÃO : EDE 2007258498

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2002.03.99.024090-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 78/79

INTERESSADO : ROSARIA DOS SANTOS CAMPAGNOLO

ADVOGADO : CLODOMIR JOSE FAGUNDES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP

PETIÇÃO : EDE 2005121285

EMBGTE : ROSARIA DOS SANTOS CAMPAGNOLO

No. ORIG. : 99.00.00095-0 1 Vr PIRACAIA/SP
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fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0031575-12.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

2002.03.99.031575-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 102

INTERESSADO : ADELINA RAMOS DE FARIA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP

PETIÇÃO : EDE 2005310463

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 01.00.00235-6 1 Vr JACAREI/SP
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00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020459-67.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044393-54.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. DECISÃO AGRAVADA

TRANSCRITA ERRONEAMENTE. CORREÇÃO.

2006.03.99.020459-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 107/107v

INTERESSADO : MARIA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO LIMA

No. ORIG. : 05.00.01405-2 1 Vr ANDRADINA/SP

2006.03.99.044393-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 168/168v

INTERESSADO : GENEZIO JOSE DE QUEIROZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MAIRA SILVA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 05.00.00109-0 1 Vr VALPARAISO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1628/2231



1. Na correção do erro material não há qualquer alteração de fundo no julgado, ou seja, de sua leitura se verifica

qual a intenção do julgador de modo que a simples correção de uma palavra, termo, inclusive frase não vai alterar

em nada o direito da parte ou trazer-lhe qualquer prejuízo ou benefício que antes já não houvera sido verificado.

2. O voto condutor às fls. 163v/166 apenas transcreveu erroneamente a r. decisão agravada.

3. Embargos acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0033769-09.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §3º, DA LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando os elementos de fatos exibidos nestes autos, bem como

as provas neles produzidas, reconheceu a presença dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial

requerido pela parte autora.

3. Demonstrado que a parte autora esta incapacitada para o trabalho e que não tem meios de prover a sua

manutenção, nem de tê-la provida por sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art.

203, V, da CF/88).

4. A Lei nº 8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.

Precedentes do STJ.

5. Concessão de benefício assistencial às pessoas elencadas no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 e art. 34 da Lei nº

10.741/03.

6. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte.

7. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2007.03.99.033769-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA DE JESUS CAMPINA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

CODINOME : BENEDITA DE JESUS ROLIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012031484

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 05.00.00165-2 1 Vr ITAPETININGA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0045678-14.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado contradição a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal

fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0002433-44.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

2008.03.99.045678-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 75/75v

INTERESSADO : TEREZA CELESTINA MENDES

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA

PETIÇÃO : EDE 2011000849

EMBGTE : TEREZA CELESTINA MENDES

No. ORIG. : 07.00.00001-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2008.61.21.002433-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NEUSA MARIA GUIMARAES PENNA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0005828-92.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 85/85v

INTERESSADO : OBERDAN GIANELLI

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro

PETIÇÃO : EDE 2012006788

EMBGTE : OBERDAN GIANELLI

No. ORIG. : 00024334420084036121 1 Vr TAUBATE/SP

2009.61.26.005828-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 140/140v

INTERESSADO : SEVERINO ALVES DE SIQUEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

PETIÇÃO : EDE 2012040085

EMBGTE : SEVERINO ALVES DE SIQUEIRA

No. ORIG. : 00058289220094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0007129-97.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0007227-82.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.007129-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 136/136v

INTERESSADO : WAGNER DA ROCHA CAMPOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2011217327

EMBGTE : WAGNER DA ROCHA CAMPOS

No. ORIG. : 00071299720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.007227-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0007454-72.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 198/198v

INTERESSADO : EROTILDES DOS REIS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2011217328

EMBGTE : EROTILDES DOS REIS

2009.61.83.007454-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 93/93v

INTERESSADO : JOSE JOAQUIM DE ARAUJO

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011013197

EMBGTE : JOSE JOAQUIM DE ARAUJO
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0007461-64.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

2009.61.83.007461-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 108/108v

INTERESSADO : JOEL VASCONCELOS DUTRA

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011013196

EMBGTE : JOEL VASCONCELOS DUTRA

No. ORIG. : 00074616420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0007470-26.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0007668-63.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.007470-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 101/101v

INTERESSADO : JEANE APARECIDA CARLOS

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro

PETIÇÃO : EDE 2011013189

EMBGTE : JEANE APARECIDA CARLOS

2009.61.83.007668-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 103/103v

INTERESSADO : ROSIR ROBERTO CUNHA

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro

PETIÇÃO : EDE 2011013194

EMBGTE : ROSIR ROBERTO CUNHA

No. ORIG. : 00076686320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0007726-66.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.83.007726-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 102/102v

INTERESSADO : ISAURA DORTA PUTAROV

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro

PETIÇÃO : EDE 2011013202

EMBGTE : ISAURA DORTA PUTAROV

No. ORIG. : 00077266620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0007743-05.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0008078-24.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.007743-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 89/89v

INTERESSADO : JOSE TADEU DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011013201

EMBGTE : JOSE TADEU DOS SANTOS

No. ORIG. : 00077430520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.008078-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 111/111v
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0008097-30.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

INTERESSADO : ILSON VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011013200

EMBGTE : ILSON VIEIRA DA SILVA

No. ORIG. : 00080782420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.008097-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 98/98v

INTERESSADO : JAIME DIAS ROMERO

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro

PETIÇÃO : EDE 2011013190

EMBGTE : JAIME DIAS ROMERO

No. ORIG. : 00080973020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0008288-75.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.83.008288-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 116/116v

INTERESSADO : WILSON FERREIRA MARTINS

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011013186

EMBGTE : WILSON FERREIRA MARTINS

No. ORIG. : 00082887520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.008426-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1639/2231



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0008587-52.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 106/106v

INTERESSADO : JOAO RIBEIRO SILVA

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro

PETIÇÃO : EDE 2011013199

EMBGTE : JOAO RIBEIRO SILVA

No. ORIG. : 00084264220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.008587-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 158/158v

INTERESSADO : ADEMIR STAMBONI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2011217333

EMBGTE : ADEMIR STAMBONI
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sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0009086-36.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

2009.61.83.009086-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 124/124v

INTERESSADO : PAULO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

PETIÇÃO : EDE 2012038720

EMBGTE : PAULO SANTOS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00090863620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0009682-20.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Voto vencido já juntado às fls. 186/187.

5. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0010305-84.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.009682-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CECILIA ELVIRA MANHOTTI

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011219522

EMBGTE : CECILIA ELVIRA MANHOTTI

No. ORIG. : 00096822020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.010305-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 94/94v

INTERESSADO : WALDIR FERNANDES ESTEVAO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011220876

EMBGTE : WALDIR FERNANDES ESTEVAO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1642/2231



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Voto vencido já juntado às fls. 111/112.

5. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0010370-79.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

No. ORIG. : 00103058420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.010370-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 174/174v

INTERESSADO : MARIANA MARIA DE OLIVEIRA DA CRUZ

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

CODINOME : MARINA MARIA DE OLIVEIRA DA CRUZ

PETIÇÃO : EDE 2011217335

EMBGTE : MARIANA MARIA DE OLIVEIRA DA CRUZ

No. ORIG. : 00103707920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1643/2231



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0011250-71.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Voto vencido já juntado às fls. 205/206.

5. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0011690-67.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.011250-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 190/190v

INTERESSADO : ABEL JOAQUIM FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011219519

EMBGTE : ABEL JOAQUIM FERREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 00112507120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.011690-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1644/2231



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Voto vencido já juntado às fls. 132/133.

5. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0011884-67.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 100/100v

INTERESSADO : CARLOS MARINHO DE ANDRADE

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011219518

EMBGTE : CARLOS MARINHO DE ANDRADE

No. ORIG. : 00116906720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.011884-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 143/143v

INTERESSADO : JOSE LIMEIR DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2011217337

EMBGTE : JOSE LIMEIR DA SILVA

No. ORIG. : 00118846720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1645/2231



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0013375-12.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Voto vencido já juntado às fls. 130/131.

5. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS,

2009.61.83.013375-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 86/86v

INTERESSADO : JOAQUIM OSUNA BEATO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011219549

EMBGTE : JOAQUIM OSUNA BEATO

No. ORIG. : 00133751220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1646/2231



nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0013561-35.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Voto vencido já juntado às fls. 146/147.

5. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0013875-78.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.83.013561-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALCIDES FAVARO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011219555

EMBGTE : ALCIDES FAVARO

PETIÇÃO : EDE 2011216583

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00135613520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013875-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1647/2231



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Voto vencido já juntado às fls. 145/146.

5. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0014229-06.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 111/111v

INTERESSADO : OSWALDO GUILHERME RACIUNAS

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011219547

EMBGTE : OSWALDO GUILHERME RACIUNAS

No. ORIG. : 00138757820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014229-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 144/144v

INTERESSADO : ROBERTO ANTONIO GRACIANO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2011217342

EMBGTE : ROBERTO ANTONIO GRACIANO

No. ORIG. : 00142290620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1648/2231



PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0014766-02.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Voto vencido já juntado às fls. 181/182.

5. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.83.014766-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 166/166v

INTERESSADO : AKIRA SUGA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011219530

EMBGTE : AKIRA SUGA

No. ORIG. : 00147660220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1649/2231



 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0014779-98.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Voto vencido já juntado às fls. 117/118.

5. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0015018-05.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.014779-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 100/100v

INTERESSADO : BENEDICTO EDSON DE AZEVEDO MARQUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011219529

EMBGTE : BENEDICTO EDSON DE AZEVEDO MARQUES

No. ORIG. : 00147799820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.015018-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1650/2231



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Voto vencido já juntado às fls. 124/125.

5. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0016453-14.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 107/107v

INTERESSADO : ANTONIETA D ANDRETA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011219532

EMBGTE : ANTONIETA D ANDRETA

No. ORIG. : 00150180520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016453-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 136/136v

INTERESSADO : JOSE CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

PETIÇÃO : EDE 2012038755

EMBGTE : JOSE CARDOSO DA SILVA

No. ORIG. : 00164531420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1651/2231



3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0016874-04.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0017123-52.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.016874-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 168/168v

INTERESSADO : NANCY CARDOSO DE SANTANA QUIRINO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

PETIÇÃO : EDE 2012038699

EMBGTE : NANCY CARDOSO DE SANTANA QUIRINO

No. ORIG. : 00168740420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1652/2231



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Voto vencido já juntado às fls. 124/125.

5. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0017247-35.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.017123-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 107/107v

INTERESSADO : HAMILTON PEREIRA MARTUCI

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011220403

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PETIÇÃO : EDE 2011219573

EMBGTE : HAMILTON PEREIRA MARTUCI

No. ORIG. : 00171235220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.017247-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 129/129v

INTERESSADO : ALBINO LITWIN

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011219574

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1653/2231



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Voto vencido já juntado às fls. 168/169.

5. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0017273-33.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Voto vencido já juntado às fls. 159/160.

EMBGTE : ALBINO LITWIN

No. ORIG. : 00172473520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.017273-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/142v

INTERESSADO : ROSA MARIA LAGO MARTINEZ

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011219577

EMBGTE : ROSA MARIA LAGO MARTINEZ

No. ORIG. : 00172733320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1654/2231



5. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0017307-08.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Voto vencido já juntados às fls. 115/116.

5. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0017349-57.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.017307-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 98/98v

INTERESSADO : NILTON JOSE FUZINATO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011219563

EMBGTE : NILTON JOSE FUZINATO

No. ORIG. : 00173070820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.017349-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1655/2231



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Voto vencido já juntados às fls. 128/129.

5. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002888-44.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 113/113v

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS BOMBONATO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011219566

EMBGTE : ANTONIO CARLOS BOMBONATO

PETIÇÃO : EDE 2011219566

EMBGTE : ANTONIO CARLOS BOMBONATO

No. ORIG. : 00173495720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.002888-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSALINA GONCALVES MENDES

ADVOGADO : EDUARDO BARBOSA FERREIRA DE MENEZES

No. ORIG. : 08.00.00073-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1656/2231



PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0002221-06.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal

fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

2010.61.04.002221-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 86/86v

INTERESSADO : OSVALDO GOMES GARCEZ

ADVOGADO : RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro

PETIÇÃO : EDE 2012000407

EMBGTE : OSVALDO GOMES GARCEZ

No. ORIG. : 00022210620104036104 5 Vr SANTOS/SP
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ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0003076-37.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0002842-34.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

2010.61.19.003076-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 193/193v

INTERESSADO : JOAO SPERANDIO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2012038732

EMBGTE : JOAO SPERANDIO

No. ORIG. : 00030763720104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.26.002842-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 135/135v

INTERESSADO : SIDNEY SPEKTOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1658/2231



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0002581-66.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2011217344

EMBGTE : SIDNEY SPEKTOR

No. ORIG. : 00028423420104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.27.002581-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 106/106v

INTERESSADO : MARLENE JOSEFA SIMOES DA SILVA

ADVOGADO : MARIA CELINA DO COUTO e outro

PETIÇÃO : EDE 2012000253

EMBGTE : MARLENE JOSEFA SIMOES DA SILVA

No. ORIG. : 00025816620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1659/2231



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0002819-85.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0002924-62.2010.4.03.6127/SP

 

 

2010.61.27.002819-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 103/103v

INTERESSADO : EVANI SILVA BARBOSA MAXIMO

ADVOGADO : MARIA CELINA DO COUTO e outro

PETIÇÃO : EDE 2012000256

EMBGTE : EVANI SILVA BARBOSA MAXIMO

No. ORIG. : 00028198520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.27.002924-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1660/2231



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000750-09.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. VOTO VENCIDO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 83/83v

INTERESSADO : ANTONIO BELARMINO RAMOS

ADVOGADO : MARIA CELINA DO COUTO e outro

PETIÇÃO : EDE 2012000255

EMBGTE : ANTONIO BELARMINO RAMOS

No. ORIG. : 00029246220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.83.000750-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 107/107v

INTERESSADO : WALTER GERALDO SILVA

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

No. ORIG. : 00007500920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1661/2231



3. O voto vencido já foi juntado às fls. 129/130.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0000795-13.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Voto vencido já juntado às fls. 109/110.

5. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do

INSS, nos termo do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0001281-95.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.000795-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 93/93v

INTERESSADO : ROSA MARIA PEREIRA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011219567

EMBGTE : ROSA MARIA PEREIRA

No. ORIG. : 00007951320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1662/2231



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Voto vencido já juntado às fls. 118/119.

5. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001590-19.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.83.001281-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 103/103v

INTERESSADO : OSMAR COSTA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011219571

EMBGTE : OSMAR COSTA

No. ORIG. : 00012819520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.001590-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 170/170v

INTERESSADO : JOSE HERCULANO DA CRUZ

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

No. ORIG. : 00015901920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1663/2231



PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. VOTO VENCIDO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O voto vencido já foi juntado às fls. 182/183.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0001857-88.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Voto vencido já juntado às fls. 188/189.

5. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

2010.61.83.001857-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 173/173v

INTERESSADO : NATALINO RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011219508

EMBGTE : NATALINO RODRIGUES DE ALMEIDA

No. ORIG. : 00018578820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1664/2231



Desembargador Federal Relator

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0001961-80.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0003052-11.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.001961-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 126/126v

INTERESSADO : JOSE MARTINS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

PETIÇÃO : EDE 2012040105

EMBGTE : JOSE MARTINS

No. ORIG. : 00019618020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003052-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 147/147v

INTERESSADO : SILVIO GONCALVES DE MOURA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011216576

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1665/2231



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Voto vencido já juntado às fls. 162/163.

5. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0003157-85.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

PETIÇÃO : EDE 2011219510

EMBGTE : SILVIO GONCALVES DE MOURA

No. ORIG. : 00030521120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003157-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 102/102v

INTERESSADO : JOSE GRAZZIANI DOS SANTOS

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011216571

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PETIÇÃO : EDE 2011219506

EMBGTE : JOSE GRAZZIANI DOS SANTOS

No. ORIG. : 00031578520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Voto vencido já juntado às fls. 119/120.

5. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0003164-77.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Voto vencido já juntado às fls. 154/155.

5. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

2010.61.83.003164-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 139/139v

INTERESSADO : BENEDITO HELBE

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011219505

EMBGTE : BENEDITO HELBE

No. ORIG. : 00031647720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004311-41.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal

fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0004558-22.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.004311-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 138/139

INTERESSADO : RAYMUNDO PEREIRA NUNES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00043114120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.004558-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 83/83v

INTERESSADO : JOSE BATISTA DE SANTANA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011219511

EMBGTE : JOSE BATISTA DE SANTANA

PETIÇÃO : EDE 2011216569

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00045582220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Voto vencido já juntado às fls. 100/101.

5. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0005130-75.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

2010.61.83.005130-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 94/94v

INTERESSADO : ENOS CASAMOR SAMPAIO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

PETIÇÃO : EDE 2012040106

EMBGTE : ENOS CASAMOR SAMPAIO

No. ORIG. : 00051307520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0005140-22.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0006234-05.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.005140-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 182/182v

INTERESSADO : JOSE AUGUSTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2012038735

EMBGTE : JOSE AUGUSTO DA SILVA FILHO

No. ORIG. : 00051402220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006234-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1670/2231



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0006382-16.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 139/139v

INTERESSADO : GIVALDO ALVES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

PETIÇÃO : EDE 2012038716

EMBGTE : GIVALDO ALVES

No. ORIG. : 00062340520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006382-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 147/147v

INTERESSADO : MANOELZITO PEREIRA LISBOA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2011217347

EMBGTE : MANOELZITO PEREIRA LISBOA

No. ORIG. : 00063821620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006803-06.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. VOTO VENCIDO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O voto vencido já foi juntado às fls. 120/121.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0007524-55.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.006803-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 105/105v

INTERESSADO : HERNANI MARAJOARA LOSSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00068030620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007524-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1672/2231



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0008833-14.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO.

PREQUESTIONAMENTO.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 151/151v

INTERESSADO : ROBERTO JUNQUEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

PETIÇÃO : EDE 2012038710

EMBGTE : ROBERTO JUNQUEIRA

No. ORIG. : 00075245520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008833-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 124/124v

INTERESSADO : ROMEU IAMARINO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2011217840

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PETIÇÃO : EDE 2011219512

EMBGTE : ROMEU IAMARINO

No. ORIG. : 00088331420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Voto vencido já juntado às fls. 141/142.

5. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0009279-17.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

2010.61.83.009279-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 129

INTERESSADO : GUILHERME MENEZES SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

PETIÇÃO : EDE 2012038745

EMBGTE : GUILHERME MENEZES SANTOS

No. ORIG. : 00092791720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0009293-98.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0010751-53.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.009293-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 153/153v

INTERESSADO : DAMIAO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2011217354

EMBGTE : DAMIAO PEREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 00092939820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010751-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 111/111v

INTERESSADO : AUREO ROVERI

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Voto vencido já juntado às fls. 126/127.

5. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0011596-85.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

PETIÇÃO : EDE 2011219503

EMBGTE : AUREO ROVERI

No. ORIG. : 00107515320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.011596-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 138/138v

INTERESSADO : MANOEL SOUZA MOURA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2011217323

EMBGTE : MANOEL SOUZA MOURA

No. ORIG. : 00115968520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0012376-25.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0013154-92.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.012376-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 125/125v

INTERESSADO : JOSE GOMES PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2012040103

EMBGTE : JOSE GOMES PEREIRA

No. ORIG. : 00123762520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013154-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0014235-76.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 160/161

INTERESSADO : SEBASTIAO PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

PETIÇÃO : EDE 2012038689

EMBGTE : SEBASTIAO PINHEIRO DA SILVA

No. ORIG. : 00131549220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014235-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 160/160v

INTERESSADO : ARNALDO FIGUEIREDO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2011217357

EMBGTE : ARNALDO FIGUEIREDO

No. ORIG. : 00142357620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VOTO VENCIDO.

PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tal fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Voto vencido já juntado às fls. 189/190.

5. Embargos da parte autora e do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0036112-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.036112-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 104/104V

INTERESSADO : ROMILDO CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : IRENE DELFINO DA SILVA

: MARIA CELINA DO COUTO

PETIÇÃO : EDE 2012000254

EMBGTE : ROMILDO CORREIA DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00308-8 1 Vr MOGI GUACU/SP
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São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0003961-59.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 6542/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007390-38.2001.4.03.6120/SP

 

 

2011.61.05.003961-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO MENDONÇA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 164/164v

INTERESSADO : ADMILSON ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

PETIÇÃO : EDE 2012038687

EMBGTE : ADMILSON ARAUJO DA SILVA

No. ORIG. : 00039615920114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2001.61.20.007390-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1680/2231



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. SEGURO-

DESEMPREGO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. SENTENÇA ANULADA.

I - Em face do princípio da celeridade processual, perfeitamente possível a apreciação do recurso nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil, o que não impede a submissão do feito ao órgão Colegiado ou seu acesso

aos Tribunais Superiores. 

II - O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco,

apoiando-se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória.

II - Verifica-se que o impetrante pretende com o presente mandamus o reconhecimento do direito de obter o

benefício de seguro-desemprego, constitucionalmente garantido (artigo 7º, II, CF/88).

III - O reconhecimento do direito líquido e certo do impetrante supostamente violado pelo Instituto poderá ser

constatado de plano, nesta via mandamental, pelas provas pré-constituídas que já fazem parte do requerimento

administrativo que resultou no indeferimento do benefício.

IV - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da União, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045563-02.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SERGIO APARECIDO MEDEIROS

ADVOGADO : MARIA LUCIA CONDE PRISCO DOS SANTOS

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.03.99.031945-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 369/370

INTERESSADO : ROBERTO JORGE DE MORAES e outros

: ANTONIO FONTANA

: BERNARDINO BRANDAO

: EDISON LIMA DE SOUZA

: OSWALDO MARCELINO

: OTILIO ANGELO DE SOUZA

: RUI JOSE DOS SANTOS

: SEBASTIAO NEVES POMINI

: VALDEMAR SOARES LEITE

: VICENTE DE PAULA ASSIS

ADVOGADO : MARGARETH ROSE BASTOS F SIRACUSA e outro

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1681/2231



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal

fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 6545/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002045-71.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos

processuais, consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento

(STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de

16/09/2002, p. 145).

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração.

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a

matéria objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de

obscuridade, contradição ou omissão.

4. Embargos de declaração opostos pela parte autora rejeitados.

CODINOME : EDISOM LIMA DE SOUZA

No. ORIG. : 98.00.45563-9 6 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.17.002045-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

EMBARGANTE : CARLOS CARETA e outros. e outros

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1682/2231



 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pela parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001913-16.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos

processuais, consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento

(STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de

16/09/2002, p. 145).

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração.

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a

matéria objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de

obscuridade, contradição ou omissão.

4. Embargos de declaração opostos pela parte autora rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pela parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042896-78.2001.4.03.9999/SP

2000.61.05.001913-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

EMBARGANTE : ELVIRA MAROCHIDES LUGGERI e outros

ADVOGADO : MIGUEL CALMON MARATA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros.

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1683/2231



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos

processuais, consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento

(STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de

16/09/2002, p. 145).

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração.

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a

matéria objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de

obscuridade, contradição ou omissão.

4. Embargos de declaração opostos pela parte autora rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pela parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031389-

86.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.042896-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : JOSEFA DELGADO DA SILVA

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00.00.00022-6 3 Vr GUARUJA/SP

2002.03.99.031389-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MANUEL SALUSTIANO DA SILVA e outro. e outro

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: JULIO CESAR POLLINI

No. ORIG. : 93.00.00023-6 1 Vr MACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1684/2231



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos

processuais, consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento

(STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de

16/09/2002, p. 145).

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração.

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a

matéria objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de

obscuridade, contradição ou omissão.

4. Embargos de declaração opostos pela parte autora rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pela parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039773-38.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS.

DECLARAÇÃO DE EX EMPREGADOR EQUIVALE A PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

2. Consigno que o autor requereu o reconhecimento do tempo trabalhado em área rural, no período de 1970 até

1984, sem registro em CTPS, tão somente com a apresentação da certidão de casamento, realizado em 23/07/1984

e cópia de sua CTPS, na qual faltam as fls. 08 e 09, o que enfraquece o conjunto probatório.

3. A declaração do ex-empregador não pode ser admitida como início de prova material, pois não é

contemporânea. Além disso, seu caráter é de prova testemunhal, conforme já decidiu o Superior Tribunal de

Justiça.

2002.03.99.039773-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : VALDECIR GALDINO DE FREITAS

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00144-9 5 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1685/2231



4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006224-66.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL PREVIDENCIÁRIO - TEMPO ESPECIAL ATIVIDADE - GRÁFICO - AGENTE

NOCIVOS - HIDROCARBONETOS - ERRO MATERIAL - RECONHECIMENTO - TEMPO DE

SERVIÇO - CÔMPUTO DIVERGENTE - AGRAVO PROVIDO PARCIALMENTE.

- É de rigor o reconhecimento do tempo de serviço especial laborado na atividade de gráfico, sujeito aos agentes

nocivos hidrocarbonetos, posto que enquadrado nos Decretos nº 53.831/64 (itens 1.2.11 e 2.5.5 do Anexo) e

83.080/79 (itens 1.2.10 do Anexo I e 2.5.8 do Anexo II).

- Precedentes jurisprudenciais do E. STJ.

- Erro material reconhecido e retificado.

- Contagem de tempo de serviço equivocada, contudo, uma vez retificada, é divergente do cômputo elaborado

pelo Autor, que fica improvido, neste ponto.

- Agravo provido parcialmente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO MUTIRÃO

JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL

PROVIMENTO ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

VALTER MACCARONE

Relator para o acórdão

 

2004.03.99.006224-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE

AGRAVANTE : JURANDIR EUZEBIO

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

CODINOME : JURANDIR EUSEBIO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00130-4 4 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1686/2231



 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000008-15.2005.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO RECEBIDOS COMO AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º).

REVISÃO. ORTN. COISA JULGADA. RECURSO IMPROVIDO.

1. a teor do disposto no artigo 557, §1º, do CPC, o agravo legal é o recurso cabível contra decisão monocrática

proferida pelo relator do recurso no Tribunal.

2. A aplicação do princípio da fungibilidade recursal pressupõe que haja dúvida objetiva sobre o recurso cabível,

bem como que o erro seja escusável, além de serem compatíveis os prazos para a interposição dos recursos.

3. Não há como negar a identidade absoluta - partes, causa de pedir e pedido - entre a presente demanda e aquela

proposta perante a 1ª Vara de Três Lagoas/MS, em relação ao pedido de revisão dos salários de contribuição

mediante a aplicação da variação da ORTN/OTN.

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1601215-

79.1998.4.03.6115/SP

 

 

 

2005.60.03.000008-4/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

AGRAVANTE : ABRAO FERREIRA DA SILVA e outros. e outros

ADVOGADO : MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.03.99.005732-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO LANDGRAF

ADVOGADO : HILDEBRANDO DEPONTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 98.16.01215-4 1 Vr SAO CARLOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1687/2231



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos

processuais, consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento

(STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de

16/09/2002, p. 145).

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração.

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a

matéria objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de

obscuridade, contradição ou omissão.

4. Recurso do INSS conhecido, mas improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009055-

19.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECURSO IMPROVIDO.

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos

processuais, consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento

(STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de

16/09/2002, p. 145).

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração.

3. Sucumbência recíproca.

4. Embargos de declaração opostos pela parte autora conhecido, mas improvido.

 

2006.03.99.009055-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : APARECIDA TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 04.00.00061-0 1 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1688/2231



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pela parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16635/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048902-62.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da decisão de fls. 176/177, que não

conheceu da remessa oficial e negou seguimento à sua apelação.

Objetiva o embargante, em resumo, que seja aclarado o termo usado na apelação, esclarecendo se este se refere à

autora da ação ou autora do recurso, uma vez que a demandante não recorreu da sentença tendo em vista que foi

vencedora da lide.

Este o relatório. Decido.

Conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma,

v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc."

No caso concreto assiste razão à embargante vez que a decisão que foi encartada nos autos não guarda relação

com o decidido pela r. sentença monocrática.

Com efeito. A sentença reconheceu o direito da parte autora em ter seu benefício de pensão revisado mediante o

recálculo da renda mensal inicial, considerando que foi reconhecido em sentença trabalhista que seu falecido

marido, instituidor do benefício, recebia mensalmente 05 salários mínimos.

Entretanto a decisão monocrática discorreu acerca da impossibilidade da manutenção de benefício de

aposentadoria previdenciária ser condicionada à extinção do contrato de trabalho.

Nesta esteira, constato o erro material , e, ex officio, torno nula a r. decisão.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração da parte autora, na forma da fundamentação acima.

Após a intimação venham os autos conclusos para novo julgamento.

Intimem-se.

2005.03.99.048902-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : GUILHERMINA MIRANDA HERNANDES

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO

No. ORIG. : 03.00.00024-0 1 Vr AURIFLAMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1689/2231



 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Fernando Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002298-04.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Para o fim de complementar a instrução desta ação, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, c.c. art.

33, inciso II, do Regimento Interno desta Corte, determino a conversão do julgamento em diligência, devolvendo

os autos ao juízo de origem, para a necessária realização do laudo médico-pericial, enfatizando que a perícia

deverá ser realizada por médico especialista na patologia relacionada pela requerente, com a regular intervenção

do Ministério Público.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0022638-56.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.99.002298-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAIELEY DA LUZ incapaz

ADVOGADO : ILCA FELIX

REPRESENTANTE : CLEUZA DA LUZ

No. ORIG. : 07.00.00163-7 1 Vr JARDIM/MS

2010.03.00.022638-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : LUIZA DA CONCEICAO

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2010153623

EMBGTE : LUIZA DA CONCEICAO
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 82/83 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Luiza da Conceição em face da r. decisão proferida

pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco às fls. 79/79v, que a teor do art. 557, do CPC, deu

provimento ao agravo de instrumento, para admitir a cumulação, na ação subjacente, do pedido de indenização por

danos morais.

Em síntese, alega a embargante, que a r. decisão embargada foi omissa acerca da antecipação da tutela pleiteada

para o restabelecimento do benefício auxílio doença requerido na inicial e reiterado no presente agravo.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Com razão a embargante, vez que restou omissa a r. decisão embargada que deu provimento ao presente agravo,

porém não analisou o pedido de antecipação de tutela, no sentido de restabelecer o auxílio-doença. 

No entanto, incabível a apreciação do pedido de antecipação da tutela solicitado pela agravante, tendo em vista

que o mesmo não foi apreciado pelo Juízo a quo, o que implicaria em supressão de grau de jurisdição.

Nesse mesmo sentido transcrevo:

 "PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE ADIA A APRECIAÇÃO DO PEDIDO

DE TUTELA ANTECIPADA - POSSIBILIDADE.

1- É lícito ao juiz adiar a apreciação da tutela antecipada a fim de que possa melhor formar sua convicção,

notadamente no que diz respeito à verossimilhança das alegações.

2- O conhecimento, perante o Tribunal, de matéria não apreciada pelo Juízo a quo implica supressão de

instância, em atenção ao princípio do duplo grau de jurisdição.

3- Agravo improvido."

 (TRF3- Agravo de Instrumento nº 256191/SP, Proc. 2005.03.00.098352-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª

Turma, DJ 09/10/2006, DJU 09/11/2006, pág. 1085)

Pelo exposto, acolho os presentes embargos de declaração para aclarar a omissão apontada, mantendo, no mais, a

r. decisão de fls. 79/79v. 

Após tornem os autos conclusos para apreciação do agravo legal.

P.I.

São Paulo, 11 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031803-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Às fls. 145/148, o autor apresentou petição. Por intermédio dela, alega existência de omissão na Decisão

Monocrática de fls. 142/143, no que pertine à ausência de fixação da verba honorária (a ser paga pelo INSS,

sucumbente na demanda).

 

No. ORIG. : 2009.61.83.010935-7 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.031803-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO ORNELAS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

No. ORIG. : 09.00.00013-5 1 Vr MACAUBAL/SP
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Cumpre observar que a petição foi nomeada como Agravo de Instrumento, estando fundamentada, todavia, no

disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil. Tal circunstância indica que a pretensão da parte autora seria

impugnar referido decisum por intermédio do Agravo Inominado (legal), o qual está previsto no dispositivo legal

em apreço.

 

Ocorre que as razões expendidas no petitório - existência de omissão e/ou necessidade de aclaramento - são

adequadas apenas nas hipóteses em que são interpostos Embargos de Declaração. Por este motivo, impossível o

recebimento da presente irresignação, eis que interposta de modo a configurar erro grosseiro, tornando descabida a

aplicação do instituto da fungibilidade recursal.

 

Acrescento que, ainda que se conhecesse da petição, seria forçoso concluir que a omissão apontada inexiste. Com

efeito, o único apelo interposto (fls. 100/105) questionou somente o termo inicial do benefício, sendo esta a razão

de o decisum de fls. 141/142 não ter analisado as verbas sucumbenciais.

 

Ademais, a verba honorária fora fixada pela Sentença (10% sobre o valor das prestações vencidas, com aplicação

da Súmula nº 111 do STJ - fl. 98). Por óbvio, a verba em questão remanesce, pois não foi modificada pela decisão

proferida em segunda instância.

 

Ante o exposto, não conheço da petição de fls. 145/147.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Publ. Int.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033903-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência para que a autora regularize sua representação processual, no prazo de dez

(10) dias, tendo em vista que não consta procuração outorgada nos autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014986-17.2012.4.03.0000/SP

2011.03.99.033903-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO

No. ORIG. : 00025758420108260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015243-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

2012.03.00.014986-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VALMIR APARECIDO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : SILVANA FERNANDES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024759320124036108 1 Vr BAURU/SP

2012.03.00.015243-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA DE ANGELIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANTONIO CARBUIO

ADVOGADO : EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP

No. ORIG. : 12.00.00007-9 1 Vr CONCHAS/SP
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de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003437-83.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos por SEVERINO FRANCISCO SANTANA, com fulcro no artigo

535, inciso I do Código de Processo Civil, em face de decisão às fls. 266/267 verso, que reconheceu a

incompetência da Justiça Federal, determinando a remessa dos autos à Justiça Comum.

Alega contradição quanto à determinação de encaminhamento ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

quando o processo corre perante o Estado de Mato Grosso do Sul.

É o relatório.

Decido.

Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão,

nos estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

De fato, verifica-se que a r. decisão acima, ao reconhecer a incompetência da Justiça Federal, por tratar de ação

com vista à concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho, deveria determinar o encaminhamento dos

autos ao E. Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, Estado onde corre o processo. Presente, portanto, erro

material, a ser sanado.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 463, inciso I do CPC. corrijo o erro material da decisão de fls. 266/267

verso, fazendo constar ao dispositivo a seguinte redação: "Por tais fundamentos, nego seguimento ao recurso, com

fulcro no art. 33, XIII, do RITRF-3ª Região, em razão da incompetência deste Tribunal para julgá-lo, e determino

a Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul", determinando sua republicação,

restando prejudicado os presentes embargos de declaração.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.99.003437-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEVERINO FRANCISCO SANTANA

ADVOGADO : SANDRO SERGIO PIMENTEL

No. ORIG. : 07.00.00012-2 1 Vr ELDORADO-MS/MS
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009412-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ciência à autora da petição do INSS às fls. 51, pelo prazo de cinco (05) dias, onde o mesmo informa a

impossibilidade de celebrar acordo nestes autos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16636/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004974-85.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fl. 253: Considerando-se que decorreu in albis o prazo para a juntada das procurações para habilitação dos

herdeiros, aguarde-se no arquivo a provocação dos interessados.

 

P.I.

 

Dê-se ciência ao MPF.

 

2012.03.99.009412-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES ANSELMO PONTES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HELMAR DE JESUS SIMÃO

No. ORIG. : 10.00.00150-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2005.61.11.004974-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HELEN PAIVA CONSALTER e outro

: MARILIA VERONICA MIGUEL
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São Paulo, 16 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019500-62.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 157/158: À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR para as devidas correções na

autuação, devendo constar como advogados do apelado Ronaldo Souza do Nascimento (fls. 84 e 130) e Valmir

Aparecido Moreira (fls. 08).

Int.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003143-42.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À vista da concordância do INSS (fls. 309), defiro as habilitações requeridas às fls. 286/304, procedendo-se as

necessárias anotações, com as cautelas de praxe.

2007.03.99.019500-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ROBERTO GENEROSO

ADVOGADO : REGINALDO ABDALLA DE SOUZA

: VALMIR APARECIDO MOREIRA

: RONALDO SOUZA DO NASCIMENTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 03.00.00044-4 1 Vr ARARAS/SP

2009.61.17.003143-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : OSTIANO CARLOS DE CAMARGO PENTEADO

ADVOGADO : EMILIO LUCIO e outro

: LUIZ FREIRE FILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031434220094036117 1 Vr JAU/SP
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Intime-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004255-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fl. 209: Considerando-se que o petitório não se refere ao presente feito, determino seu desentranhamento com a

entrega a subscritora do mesmo.

 

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do Recurso interposto.

P.I.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 6551/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012779-28.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.03.99.004255-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ADELIA MARIA RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

: JOANITA APARECIDA BERNARDO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00004-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2009.61.83.012779-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JANI CINIRA LOPES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.

INOCORRÊNCIA.

Não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil a autorizar o

provimento dos embargos de declaração, porquanto a matéria objeto deste recurso foi apreciada de forma clara e

coerente.

Tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está obrigado

a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos indicados ou

pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

A providência pretendida pela embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios. Somente por meio do competente recurso deve ser

novamente aferida e não por meio de embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 629/2012 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031038-78.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

[Tab][Tab][Tab]

Vistos,

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença, proferida em 28.2.2007, que julgou parcialmente

procedente o pedido de concessão do benefício de auxílio-acidente, condenando o réu a arcar com honorários de

advogado arbitrados em 15% sobre os valor das prestações vencidas (súmula nº 111 do STJ), a partir da data do

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00127792820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.031038-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CANDIDO ROQUE BORGES SUTERO

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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laudo médico (20.5.2006), com correção monetária e juros, submetido o julgado ao reexame necessário.

Nas razões de apelação, requer a nulidade da sentença por ser extra petita. Subsidiariamente, requer redução de

juros e honorários de advogado.

Apresentadas contrarrazões.

Em suma, é o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação e da remessa oficial, uma vez presentes os requisitos de

admissibilidade.

Rejeito a alegação de ser a sentença extra petita.

O autor requereu na petição inicial, expressamente, a condenação do réu a pagar "(...)os benefícios previstos na lei

acidentária nº 8.213/91 e seus parágrafos, com a nova redação dada pela Lei 9.032/95, art. 86, inclusive diferenças

a serem apuradas (...)".

Assim, a sentença atendeu plenamente aos requisitos previstos nos artigos 459 e 460 do Código de Processo Civil,

não havendo que se falar em nulidade.

Quanto ao benefício de auxílio-acidente, é cabível consoante os termos do artigo 86 da Lei nº 8.213/91.

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 1ºO auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido,

observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do

segurado.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 3ºO recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no

§ 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de

1997)

§ 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do auxílio-acidente, quando,

além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, resultar, comprovadamente, na redução ou

perda da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.(Restabelecido com nova redação pela Lei nº

9.528, de 1997).

 

Trata-se de benefício previsto como indenização de natureza previdenciária, e não civil e depende da consolidação

das lesões decorrentes do sinistro. Tem natureza compensatória para compensar o segurado da redução de sua

capacidade laboral.

A lei, hoje, prevê a concessão do benefício em caso de acidente de qualquer natureza, o que é bastante amplo, não

mais mencionando a lei apenas acidente de trabalho.

É benefício personalíssimo: em caso de falecimento do segurado, não será transferido para os dependentes. E será

devido até a véspera do início de qualquer aposentadoria (poderá ser acidentária, por tempo de serviço, por idade,

especial, do anistiado etc).

Pois bem, o laudo médico informa que o acidente sofrido pelo autor, em 16/11/98, em sua casa, reduziu sua

capacidade de trabalho, mercê de fratura em sua vértebra lombar. Segundo o perito, o autor sofre de incapacidade

parcial para atividades laborativas, com restrição para atividades de tipo braçal (f. 123/124).

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Via de regra, os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

orientação desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Contudo, no presente caso, a ação foi proposta em 1999 e o laudo médico só foi realizado em 2006, de modo que

não se afigura justo reduzir a verba honorária, dado o tempo dedicado aos serviços jurídicos pelo patrono do autor.

Mantenho, assim, a verba honorária arbitrada na sentença.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato
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Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para

discriminar a forma de cálculo dos juros e da correção monetária, e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000162-81.2002.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 10).

 

O Juízo de 1º grau extinguiu o processo sem resolução de mérito, sob o fundamento da perda de objeto e perda

superveniente do interesse de agir, decorrente da concessão administrativa do benefício no curso deste feito,

condenando a autora em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

observada a gratuidade judiciária deferida.

 

Em apelação, a autora sustenta o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, desde a

distribuição do feito, e pede a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela aplicação do § 3º, do art. 515, do CPC e julgamento de

parcial procedência do pedido.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

A autora requer a concessão do benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência desde a distribuição (06-

2002.61.18.000162-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CRISTIANE APARECIDA DA SILVA FERNANDES incapaz

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

REPRESENTANTE : NAIR FRANCISCA DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001628120024036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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05-2002), sem informações sobre eventual requerimento administrativo pretérito ao ajuizamento.

 

Após a citação (05-03-2004), feitura de estudo social e do laudo médico pericial, o Juízo a quo incluiu o processo

no Movimento Nacional pela Conciliação, momento no qual o INSS informou a concessão administrativa do

benefício em 14-01-2005.

 

Assim, o Juízo a quo entendeu pela perda de objeto e extinguiu o feito sem resolução de mérito por falta

superveniente de interesse de agir.

 

Contudo, o referido interesse remanesce quanto à concessão do benefício desde o ajuizamento da ação, nos termo

do pedido inicial.

 

Pelo exposto, anulo a sentença recorrida, passando ao julgamento da lide com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC.

 

Não é o caso de decretar a extinção do feito, mas decidi-lo nos termos das questões suscitadas e discutidas, mesmo

que a sentença não as tenha apreciado.

 

Os doutrinadores pátrios se orientam no mesmo sentido.

 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual

civil extravagante em vigor", 4ª edição, 1999, Ed. Revista dos Tribunais) comungam do mesmo entendimento (p.

1003):

 

§ 1º: 4. Questões suscitadas e discutidas. Mesmo que a sentença não tenha apreciado todas as questões

suscitadas e discutidas pelas partes, interessados e MP no processo, o recurso de apelação transfere o exame

destas questões ao tribunal. Não por força do efeito devolutivo, que exige comportamento ativo do recorrente

(princípio dispositivo), mas em virtude do efeito translativo do recurso (v. comentários preliminares ao CPC 496,

verbete "efeito translativo"). Quando o juiz acolhe a preliminar de prescrição, argüida pelo réu na contestação,

deixa de examinar as demais questões discutidas pelas partes. Havendo apelação, o exame destas outras questões

não decididas pelo juiz fica transferido para o tribunal, que sobre elas pode pronunciar-se. O CPC 516, na

redação dada pela L. 8950/94, repete o conteúdo do CPC 515 § 1º, sendo totalmente inócuo, pois a devolução

das questões anteriores à sentença (CPC 516) já está prevista na norma ora comentada. V. comentários CPC

516. 

 

Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor / Organização, seleção e notas

Theotonio Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30ª edição atual. até 05/01/1.999, São

Paulo, Saraiva, 1.999, p. 640) (p. 529) traz julgado:

 

"Tratando-se de caso de apelação com impugnação da sentença em seu todo, impunha-se à Corte de Cassação o

reexame, não apenas das questões decididas pelo juízo de primeiro grau, mas também daquelas que, podendo ter

sido apreciadas, não o foram" (REsp. 7121-SP, rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 08-04-91, p. 3871).

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.
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Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e
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distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original).

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O estudo social (fls. 56), feito em 07-01-2006, informa que a autora reside em companhia de sua mãe, Nair

Francisca da Silva Fernandes, do pai, Benedito José Fernandes, do irmão menor, Kleyton, e da filha menor,

Mayara da Silva Fernandes, em imóvel financiado, construído em alvenaria, mas inacabado, composto por 05

(cinco) cômodos em padrão simples.

 

A renda do núcleo familiar advém exclusivamente da aposentadoria recebida pelo pai, no valor de R$ 533,42

(quinhentos e trinta e três reais e quarenta e dois centavos).
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As consultas aos sistemas PLENUS e CNIS (docs. anexados) indicam a inexistência de vínculos empregatícios em

nome da mãe e, quanto ao pai, confirmam o recebimento de aposentadoria por invalidez previdenciária desde

01/10/1973, no valor de um salário mínimo.

 

Assim, o requisito da hipossuficiência econômica está preenchido

 

O laudo pericial (fls. 88/93), feito em 03-10-2008, informa que a autora é portadora de encefalopatia, suficiente

para lhe acarretar incapacidade total e permanente para as atividades laborativas.

 

Assim, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I

e II.

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, devido desde a data

da citação, nos termos do art. 219 do CPC, posto que somente neste momento a autarquia previdenciária foi

constituída em mora, até a data da concessão administrativa.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 1%, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

Diante do exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a sentença

recorrida e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, julgar parcialmente procedente o pedido para conceder o

benefício assistencial desde a citação (05-03-2004) até a concessão do benefício na via administrativa (14-01-

2005), fixando a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ,

bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da

citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC

(11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e os honorários advocatícios em

10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009777-24.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.009777-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : SEVERINO DE BARROS CAVALCANTI

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC.

 

Alega o autor, ora recorrente, que há saldo remanescente a seu favor, representado por juros moratórios no

período compreendido entre a data dos cálculos de liquidação e a data da inscrição do débito no orçamento.

Requer o provimento do recurso, sobrestando-se o andamento do feito até julgamento pelo plenário do STF em

repercussão geral.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Após a formação do título executivo judicial, requisições de pagamento, depósitos, expedição e retirada dos

alvarás de levantamento, a execução foi extinta (fls. 209), com fundamento no art. 794, I, do CPC, sentença que é

objeto do recurso em julgamento.

 

Segundo o entendimento do autor/exequente, há saldo remanescente a seu favor, decorrente da incidência de

correção monetária e juros moratórios no período compreendido entre a data do cálculo que embasou a citação e a

data de expedição/inscrição dos requisitórios no orçamento.

 

Nos termos do art. 293 do CPC "os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no

principal os juros legais."

 

O STF, já na vigência do antigo CPC de 1939, consolidou sua jurisprudência no sentido de que, ainda que omissa

a petição inicial ou mesmo a sentença, os juros de mora são devidos (Súmula 254: "Incluem-se os juros

moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação")

 

Tratando-se de obrigação de dar/pagar, tanto o antigo (art. 955) como o atual Código Civil (art. 394) estabelecem

que o devedor incide em mora se não efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados, respondendo

pelos respectivos prejuízos (arts. 956 e 1056), sendo que esta só cessa com o efetivo cumprimento da obrigação

(art. 959, I, antigo CC, art. 401, I, novo CC).

 

Conforme se vê, a incidência dos juros moratórios é técnica legislativa para compensar o credor pelo longo

período em que se viu privado de um bem juridicamente relevante.

 

E não é qualquer bem jurídico! Está a se falar de verba de caráter alimentar, vale dizer, daquilo que a Constituição

afirma ser o mínimo necessário à subsistência do ser humano.

 

A Constituição Federal não trata de mora. Trata de sistema de pagamento dos débitos da Fazenda Pública (art.

100). Diz ela que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do exercício seguinte (art.

100, § 1º).

 

Antes da EC 30/2000, o art. 100 da CF não previa o pagamento dos acessórios até a data do efetivo pagamento -

nem dos juros moratórios, nem da correção monetária.

 

Efetivamente, era uma falha do sistema de liquidação dos débitos do setor público, mas nem por isso a

jurisprudência excluiu a incidência da correção monetária, notadamente em época de elevada inflação.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00108-3 1 Vr CUBATAO/SP
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Isso fazia com que fossem gerados sucessivos precatórios complementares (suplementares).

 

Com a EC nº 30/2000 tentou-se solucionar o "problema" da expedição dos precatórios complementares

(suplementares), inserindo-se previsão de atualização monetária quando do efetivo pagamento do débito.

 

Contudo, não se considerou que os débitos judiciais tomam por base legislações diversas, e estas cominam ao

devedor os encargos decorrentes da mora, dentre outros.

 

Assim, tratando-se de desapropriações, por exemplo, há previsão legal de incidência de juros moratórios e

compensatórios (DL 3365/41). Nos débitos previdenciários, há previsão, tão-somente, dos juros moratórios.

 

O mesmo ocorre quando a Fazenda Pública é credora. Os juros incidem até o efetivo cumprimento da obrigação.

 

Por isso o Min. CARLOS VELOSO, em precedente paradigma (RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES,

julgado em 31-10-2002), não conheceu do recurso extraordinário onde se questionava a incidência de juros

moratórios incidentes entre as datas da conta e da expedição do precatório, por entender que não estava

configurado o contencioso constitucional autorizador daquela via excepcional.

 

A ementa de seu voto-vista foi assim externada:

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: JUROS DE MORA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

OFENSA À CONSTITUIÇÃO: NÃO OCORRÊNCIA. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. 

I - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. 

II - A incidência de juros moratórios decorre de norma infraconstitucional. Inocorrência do contencioso

constitucional autorizador do recurso extraordinário. 

III - Crédito de natureza acidentária, assim dívida de caráter alimentar: sua execução mediante precatório:

incidência dos juros de mora até a extinção do vínculo obrigacional e não apenas até a sua requisição mediante

precatório, nem até a inclusão da respectiva verba no orçamento atual [anual]. Entender de outra forma importa

admitir, como regular, o enriquecimento sem causa, enriquecimento ilícito, que a teoria geral do direito repele." 

Também, com base no antigo Código Civil, o STJ consolidou sua jurisprudência no sentido de que os juros de

mora incidiam até a data do efetivo cumprimento da obrigação.

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CÁLCULO DOS JUROS

NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O EFETIVO PAGAMENTO. 

- Enquanto não solvida totalmente a obrigação, tornando justa a indenização, são cabíveis novos juros

moratórios para cobrir a atraso havido entre a expedição do precatório e o pagamento. 

- Embargos acolhidos. 

(STJ, 1ª Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 1681, Processo 199000073243-PR, Data da

decisão: 30/04/1991, DJU: 25/11/1991, p. 17036, Relator Min. HÉLIO MOSIMANN, decisão por maioria) 

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS

MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTE. 

1. Incidem juros moratórios em precatório complementar, no período compreendido entre a data da última conta

homologada e o seu efetivo pagamento. 

2. Orientação consagrada pelas duas turmas da eg. Primeira Seção do STJ. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp 123024, Processo 199700172287-DF, data da decisão: 22/05/1997, DJU: 01/12/1997, p.

62710, Rel. Min. PEÇANHA MARTINS) 

Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade).

 

Assim, elaborada a conta de liquidação, necessariamente a autarquia deve ser citada, com a oposição de embargos,

produção de provas, prolação de sentença, interposição de recursos, tudo, enfim, para assegurar o exercício do

direito à ampla defesa e ao contraditório.[Tab]

 

Declarado o valor devido, longo tempo decorreu e aquilo que, inicialmente, foi pleiteado como devido já não é
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mais o mesmo.

 

E isso ocorre mesmo quando a parte contrária e o auxiliar do Juízo apresentam demonstrativo do débito diferente

do apurado pelo exequente, posto que todos os cálculos devem estar posicionados para a mesma época (data da

elaboração da conta de liquidação), uma vez que a citação do devedor para os termos da execução e apresentação

de embargos estabiliza a lide executiva, nos termos do art. 264 do CPC que, por força da subsidiariedade do art.

598 do CPC, é aplicável ao processo de execução.

 

Por isso, eu também vinha adotando posicionamento no sentido de que os juros moratórios incidiam desde o

termo inicial (citação, laudo, etc.) até a data do efetivo cumprimento da obrigação.[Tab]

 

Ocorre que o STF, além de decidir que a questão sobre a incidência dos juros no período mencionado no art. 100

era de índole constitucional, posto que a Lei Maior estabelece um período durante o qual a Fazenda Pública dispõe

de prazo para efetuar o pagamento de seus débitos, determinou o afastamento da sua incidência durante o período

em que a autarquia dispõe de prazo para efetuar o pagamento do débito.

 

A ementa do julgado paradigma, também constante na decisão recorrida, foi vazada nos seguintes termos:

 

"Precatórios. Juros de mora. Art. 100, § 1º, da CF. Redação anterior à Emenda 30/2000. Inclusão no orçamento

das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. Prazo

em que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte.

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. RE provido." (RE 298.616-SP, rel.

Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002) 

 

Conforme se vê, a benesse constitucional foi de, tão-somente, 18 (dezoito) meses (no caso de crédito definido em

lei como de pequeno valor, esse prazo é de 60 - sessenta - dias - cf. Lei 10.259/01, art. 17, § 1º).

 

Durante esse período não incidem os juros moratórios.

 

Transcrevo trechos do julgamento:

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sustenta que houve a violação do art. 100, § 1º, da Constituição

Federal, porque "é a própria Constituição Federal que prescreve o ínterim para o pagamento, ou seja, até o final

do exercício seguinte e, como o débito é pago atualizado, incabível nova conta de liquidação para inserção de

juros moratórios até o efetivo pagamento. Improcedentes, pois, a aplicação dos juros de mora sobre o valor do

precatório no interstício temporal que medeia a data da inscrição no orçamento e a data de seu pagamento, vez

que somente são devidos juros de mora quando não observado o prazo constitucional." (relatório do Min.

GILMAR MENDES - relator) 

Min. MAURÍCIO CORRÊA: 

... 

Ponho-me de acordo com o precedente da Primeira Turma, ..., que não são devidos juros moratórios no período

compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento da prestação judicial no prazo

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do

Poder Público. (...) 

... 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE: 

... 

Ora, juros de mora, perdoe-me o óbvio, supõe mora. E não está em mora quem tem prazo para pagamento, em

parte do qual, ademais, lhe é impossível solver a obrigação: com efeito, até a inclusão da verba no orçamento, o

pagamento é impossível. E depois se fará conforme as forças do depósito, na ordem cronológica dos precatórios,

até o final do exercício. 

... 

É certo que a EC 30, solvendo mora antiga do sistema constitucional, mandou atualizar, até a data do

pagamento, o valor do precatório. Era, efetivamente, iníquo, sobretudo em períodos de indexação da economia,

em que todos os contratos, em que todas as obrigações do Estado eram sujeitas a correção monetária, que só

aquelas declaradas certas e líquidas por sentença ficassem sujeitas ou à desvalorização, que as reduziam a

valores irrisórios, ou à sucessão de precatórios complementares. Vem, agora, a EC 30 e manda atualizar até a
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data do pagamento. ... 

... 

O que estamos discutindo é a hipótese em que o pagamento seja satisfeito até 31 de dezembro do exercício

seguinte ao da expedição do precatório. 

... 

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE: 

... 

Há suspensão porque se deu esse prazo, garantindo-se, aí, atualização. Não há sanção, se não há retardamento

na adimplência. 

... 

Min. MOREIRA ALVES: 

... só cabem juros de mora, obviamente quando há mora; e, no caso, não há mora, porque há prazo para

pagamento. 

... 

Min. MARCO AURÉLIO: 

... 

Para mim, surge um paradoxo, ao assentar-se, como agora, que cabem juros de mora até 1º de julho, mas não no

período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte, e, após 31 de dezembro - já que esse prazo não é

respeitado, e ninguém ousa dizer o contrário -, ter-se-á a volta ao inadimplemento e à incidência dos juros da

mora." 

(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002) 

Conforme se vê, o período objeto de discussão foi, estritamente, o do § 1º do art. 100 da Constituição, vale dizer,

dezoito meses transcorridos entre a inscrição no orçamento (apresentação em 1º de julho) e o final do exercício

seguinte (31 de dezembro), verbis:

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao

pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários,

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores

atualizados monetariamente." (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000) 

 

Contudo, esse mesmo STF, em decisões monocráticas proferidas por alguns de seus ministros ou mesmo de suas

turmas, vem ampliando os referidos 18 (dezoito) meses para 24 (vinte e quatro), 36 (trinta e seis), 48 (quarenta e

oito), enfim, tantos meses quantos decorram da data da elaboração da conta liquidação e a do efetivo pagamento

do débito, sob fundamento de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do

precatório":

 

Ementa: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a

expedição da requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no

julgamento do RE 298.616. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(2ª Turma, AgRg RE 565046-SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento em 18/03/2008, DJ 18-04-2008, p.

1593, Agravante: ANGELO DE PAULA E OUTRO, Agravado: UNIÃO) 

DECISÃO: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR:

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL.

DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO. 

Relatório 

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República, contra

o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"EMENTA. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO

PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O

SEU EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo pagamento do precatório,

desde que efetivado no prazo constitucional. 

2. Incidem juros moratórios no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e a expedição do

precatório. 

3. Precedentes desta E. Corte. 
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4. Agravo de instrumento provido" (fl. 73). 

2. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria afrontado o art. 100, § 1º, da Constituição. 

Argumenta que "apenas obedece ao prescrito na Constituição Federal e não pode ser penalizada com a inclusão

de juros moratórios entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório, tampouco até a data de seu

efetivo pagamento, pois é a própria Lei Maior que fixa a inclusão dos precatórios no orçamento e o seu

pagamento até o final do exercício seguinte" (fl. 99). 

Suscita, ainda, preliminar na qual defende a repercussão geral da questão constitucional contida no recurso

extraordinário. 

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 

3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no

recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o

caso de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do

Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n.

21/2007 -, esta se presume "quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência

dominante". 

4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo

Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente. 

5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no

precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da

República. Nesse sentido: 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal.

Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público.

Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento

até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos.

5. Recurso extraordinário provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). 

E ainda: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 

6. Também firmou-se o entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos

definitivos até a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público

integra o prazo constitucional necessário à realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR,

Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ 3.3.2006). 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos juros moratórios na

conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição da República (art. 557, 1º-

A, do CPC e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos os ônus de

sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. 

Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA - Relatora 

(RE 575281-SP, recorrente: União, recorrido: PAULO DE SOUZA NOGUEIRA) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA.

NÃO-INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração

dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo

100, § 1º, da Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(2ª Turma, AgRg no RE 561800, Rel. Min. EROS GRAU, votação unânime, 04.12.2007, julgamento em

04/12/2007, DJe em 31-01-2008, Agravante GILBERTO RAMOS E SILVA E OUTRO, Agravado UNIÃO) 

Decisão: 1. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que

julgou devido o cômputo de juros moratórios na conta de precatório suplementar. 

A recorrente sustenta, com base no art. 102, III, a, violação ao disposto no art. 100, § 1º, da Constituição

Federal. Requer sejam excluídos os juros de mora no período compreendido entre a data da homologação dos

cálculos e a do efetivo pagamento. 

2. Consistente o recurso. Em 3.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. GILMAR MENDES), o

Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 305.186/SP (DJ de

18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no período

compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo
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constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do

Poder Público". 

Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes conclusões: (a) o inadimplemento que autoriza a

incidência de juros moratórios somente pode ser reconhecido após a fluência do prazo constitucionalmente

assegurado ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e (b) sobrevindo situação de atraso no

pagamento do precatório quanto ao prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta de pagamento, seja

por pagamento insuficiente -, configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de então, a

incidência de juros moratórios sobre a parcela não adimplida. 

No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes,

pois tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data do efetivo pagamento.

Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 421.616-7-AgR (Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do ADCT, conferida

pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda

Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas". 

Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme

se pode ver à seguinte ementa exemplar: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-

AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 

Dessa orientação, divergiu o acórdão recorrido. 

3. Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do CPC, com a

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para

excluir os juros moratórios incidentes nos períodos a) entre a data-base da elaboração dos cálculos e a data da

requisição do precatório judicial e b) entre a data da requisição e do efetivo pagamento, determinando ainda que

se expeça novo precatório judicial, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da

Justiça Gratuita. 

Publique-se. Int.. Brasília, 8 de outubro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO - Relator (RE 538547-SP,

Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: JOSÉ HECK) 

Decisão: O presente recurso extraordinário revela-se processualmente viável, eis que se insurge contra acórdão

que decidiu a causa em desconformidade com a orientação jurisprudencial que o Supremo Tribunal Federal

firmou na matéria em exame. 

Com efeito, a colenda Segunda Turma desta Suprema Corte, ao julgar o AI 492.779-AgR/DF, Rel. Min. GILMAR

MENDES, fixou entendimento que torna plenamente acolhível a pretensão de direito material deduzida pela parte

ora recorrente: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

Cumpre ressaltar, por necessário, que esse entendimento vem sendo observado em sucessivas decisões

proferidas, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, a propósito de controvérsia jurídica idêntica à versada

nesta sede recursal (RE 449.198/PR, Rel. Min. GILMAR MENDES - RE 463.100/PR, Rel. Min. RICARDO

LEWANDOWSKI - RE 546.862/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 552.212/SP, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA -

RE 554.537/SC, Rel. Min. EROS GRAU - RE 557.454/SP, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE

558.415/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, v.g.). 

O exame dos presentes autos evidencia que o acórdão ora impugnado diverge da diretriz jurisprudencial que esta

Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. 

Sendo assim, pelas razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para dar-lhe provimento (CPC,

art. 557, § 1º-A), em ordem a determinar a exclusão dos juros de mora relativamente ao período compreendido

entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. 

Fixo, em R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), a verba honorária a ser suportada pela parte sucumbente (CPC,

art. 23). 

Ressalvo, no entanto, quanto aos encargos resultantes da sucumbência, a hipótese de ser, a parte vencida,

eventual beneficiária da gratuidade, caso em que lhe será aplicável a cláusula de exoneração prevista na Lei nº

1.060/50 (art. 3º), observando-se, no que couber, a norma inscrita no art. 12 desse mesmo diploma legislativo,

cuja incidência foi reputada compatível com o que dispõe o art. 5º, LXXIV, da Constituição da República (RE
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184.841/DF, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

Publique-se. Brasília, 28 de setembro de 2007. Ministro CELSO DE MELLO - Relator (RE 556870-SP,

Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: MARTINHA MARIA

CONCEIÇÃO MELCHER E OUTRO) 

Decisão: Discute-se nestes autos a constitucionalidade da inclusão, na expedição de precatório complementar, de

juros moratórios referentes ao período contado entre a elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data

da expedição do precatório principal. 

2. O Pleno do STF, no julgamento do RE n. 298.616, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 3.10.03, fixou

orientação no sentido de não serem devidos os juros moratórios no período compreendido entre a data de

expedição do precatório e a do efetivo pagamento, se realizado no prazo estipulado constitucionalmente. 

3. Esse entendimento foi reiterado no julgamento do AI n. 492.779-AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, 2ª

Turma, DJ de 3.3.06. Acrescentou-se, ainda, que não são devidos juros moratórios no lapso entre a data da

elaboração dos cálculos definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito

público, do precatório [§ 1º do art. 100 da Constituição], vez que também integra o iter constitucional necessário

à realização do pagamento sob a forma de precatório, procedimento de observância obrigatória pelo Poder

Público, nos termos do disposto no artigo 100, caput e § 1º, da Constituição do Brasil. 

Dou provimento ao recurso, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a exclusão dos juros

moratórios entre a data da elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da expedição do precatório

principal. 

Publique-se. Brasília, 28 de agosto de 2007. Ministro EROS GRAU - Relator. 

(RE 557327-SP, Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recorrido: GERALDA TORQUATO PEREIRA DE SOUSA) 

Decisão: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos

juros de mora entre a data da conta e a inscrição do débito no orçamento, na atualização do precatório

complementar. 

Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma

Carta. 

A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 298.616/SP, Rel.

Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a

data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal.

Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público.

Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento

até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos.

7. Recurso extraordinário provido." 

Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do

precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No

mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento. 

Publique-se. Brasília, 23 de agosto de 2007. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Relator (RE 559088-SP,

RECTE.(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, RECDO.(A/S) AMÉRICO JOAQUIM VIOL E

OUTRO(A/S)) 

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos

cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento 

(2ª Turma, AI-AgR 492779-DF, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento 13/12/2005, DJ 03-03-2006, p. 76,

Agravante: MUNICÍPIO DE CÔCOS, Agravado: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA - INCRA) 

Conforme se vê, para o STF, após a elaboração da conta de liquidação não é possível a inclusão dos juros

moratórios, ainda que no processo de liquidação/execução se demande muito tempo para se afirmar qual é o valor

devido.

 

Nesta Corte, a questão sobre a incidência dos juros moratórios entre as datas da conta de liquidação e da inscrição

no orçamento não é pacífica, sendo possível afirmar que nas turmas que tratam de questões relativas a relação

jurídica de natureza tributária prevalece o entendimento de que os juros moratórios incidem até a data da inscrição

do débito na proposta orçamentária, e nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de natureza
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previdenciária do RGPS tem prevalecido o posicionamento de que tais juros incidem somente até a data da conta

de liquidação, apesar de alguns dos magistrados que têm posicionamento diverso ressalvarem seu posicionamento.

Consulte-se, a propósito, os seguintes julgados:

 

7ª Turma, AC 890782, Processo 200261260137143-SP, decisão em 01/12/2008; 

10ª Turma, AC 1306022, Processo 200803990203629-SP, decisão em 25/11/2008; 

7ª Turma, AC 891910, Processo 200261140045385-SP, decisão em 17/11/2008; 

5ª Turma, AI 316841, Processo 200703000970480-SP, decisão em 10/11/2008; 

3ª Turma, AC 954201, Processo 200403990248036-SP, decisão em 06/11/2008; 

6ª Turma, AI 268587, Processo 200603000443347-SP, decisão em 30/10/2008; 

3ª Turma, AI 345216, Processo 200803000316802-SP, decisão em 23/10/2008; 

6ª Turma, AI 330972, Processo 200803000120531-SP, decisão em 09/10/2008; 

6ª Turma, AI 271953, Processo 200603000690351-SP, decisão em 02/10/2008; 

6ª Turma, AI 322021, Processo 200703001042638-SP, decisão em 25/09/2008; 

3ª Turma, AI 317424, Processo 200703000978053-SP, decisão em 11/09/2008; 

3ª Turma, AI 302783, Processo 200703000615333-SP, decisão em 04/09/2008; 

8ª Turma, AI 298146, Processo 200703000362947-SP, decisão em 18/08/2008; 

4ª Turma, AI 276213, Processo 200603000808192-SP, decisão em 14/08/2008; 

1ª Turma, AI 311975, Processo 200703000901755-SP, decisão em 29/07/2008; 

7ª Turma, Apelação/Reexame Necessário 748905, Processo 200103990537756-SP, decisão em 21/07/2008; 

4ª Turma, AI 317133, Processo 200703000973870-SP, decisão em 03/07/2008; 

8ª Turma, AC 987569, Processo 200361260082109-SP, decisão em 12/05/2008; 

7ª Turma, AC 1113363, Processo 200361830053003-SP, decisão em 28/04/2008; 

8ª Turma, AC 852290, Processo 200303990027957-SP, decisão em 10/03/2008; 

entre outros. 

 

Recentemente, o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de

repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, vale dizer, a incidência dos juros

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de

pequeno valor ou do precatório, nos seguintes termos:

 

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos

termos do voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões

constitucionais que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio;

b) reconhecer a existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período

compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do

precatório; e c) determinar a distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no

Plenário, nos termos do voto da relatora, reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes.

Plenário, 11.06.2008. (RE 579.431-RS) 

 

Nota-se que na mais alta Corte ainda persistem dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre a data dos

cálculos de liquidação e data da expedição do requisitório.

 

Assim, por estar convencida de que o período decorrido entre a conta de liquidação e a inscrição do requisitório

(precatório ou requisição de pequeno valor - RPV) integra o período moratório previsto em lei, não afastado pela

regra do § 1º do art. 100 da Constituição, penso ser de rigor a inclusão dos respectivos juros.

 

Contudo, curvando-me ao posicionamento firmado nesta 9ª Turma, bem como na 3ª Seção, concluo pela não

incidência dos juros moratórios no período em questão.

 

No que diz respeito ao critério para atualização monetária do débito no período, o STF tem decidido que a questão

comporta interpretação da legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia aquela corte

manifestar-se sobre a matéria, uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma

meramente reflexa.

 

Destaco os precedentes:
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"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94.

Alegação de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência

assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a

agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.

2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo.

Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC.

Quando abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar

o agravante a pagar multa ao agravado." 

(Primeira Turma, AgRg no AI nº 436998-SP, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJU 02-06-2006, p. 7, Agravante:

INSS, Agravado: EDINALDO DA SILVA) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação

da legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa.

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(2ª Turma, AgRg no AI nº 429844-SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU 17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS,

Agravado: JOSÉ VICENTE DE LIMA) 

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário,

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal." 

(1ª Turma, AgRg no AI nº 419428, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-05-2003, p. 55, Agravante: INSS,

Agravado: LÚCIO FIRMO PIMENTEL) 

 

A jurisprudência consolidada na 3ª Seção do STJ orientava no sentido de afastar a utilização da UFIR para

atualização de débito previdenciário reconhecido em título executivo judicial.

 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS.

IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de

novos diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados. 

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por

consequência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes. 

III - Agravo interno desprovido. 

(5ª Turma, AgRg no REsp nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, p. 333, Rel. Min. GILSON

DIPP) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA

282/STF. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência -

UFIR não pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários. 

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(6ª Turma, AgRg no AI nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 17/12/2004, p. 614, Rel. Min. PAULO

MEDINA) 

Todavia, essa mesma 3ª Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta no

art. 18 da Lei 8870/94, contendo determinação no sentido de que, apurado o débito, seja ele convertido em UFIR.

Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de

Referência (Ufir), ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em

cinco dias.

 

Colho os precedentes de ambas as turmas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA 

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício
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previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido

em UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do

IPCA. 

2. Agravo regimental improvido." 

(6ª Turma, AgRg no AI nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 24/03/2008, p. 1, Rel. Min. JANE SILVA

(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG)) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR

RELATIVO A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E. 

1. De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da

condenação, após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de

Referência). 

2. Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito,

deverão ser as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça

Federal, bem como as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser atualizado pela UFIR e, após a extinção deste

indexador pela MP 1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial do INSS provido." 

(5ª Turma, REsp nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Rel. Min. NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO) 

 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos

valores inscritos na lei orçamentária.

 

Assim, tendo em conta que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da

legislação federal, caminham no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador

previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, impõe-se a observância

desse critério.

 

Isto posto, nego provimento ao recurso com fundamento no art. 557 do CPC.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003537-30.2006.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2006.61.25.003537-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CECILIA FERREIRA MOLITOR

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
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Vistos,

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença, proferida em 20/07/2008, pelo Juízo da 1ª Vara

da Federal de Ourinhos-SP, que julgou procedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, condenando o réu a arcar com honorários de advogado arbitrados em 10% sobre os valor das prestações

vencidas (súmula nº 111 do STJ), devidas as prestações desde o requerimento administrativo, com correção

monetária e juros, mantidos os efeitos da decisão de f. 86/87 que antecipou os efeitos da tutela, indevidas custas.

Nas razões de apelação, requer a reforma ante a perda da qualidade de segurada e ausência de cumprimento da

carência, subsidiariamente, impugna os consectários e exora fixação da DIB na data da perícia.

Apresentadas contrarrazões.

Em suma, é o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação e da remessa oficial, uma vez presentes os requisitos de

admissibilidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico informa que a autora sofre de alguns males, a saber, doença de Chagas assintomática, varizes em

membros inferiores e doença degenerativa da coluna vertebral. Concluiu o experto pela incapacidade total

permanente.

Ao que consta, a autora sempre exerceu trabalhos braçais, como faxineira e doméstica, de modo que não tem

condições de competir no mercado de trabalho com tais doenças, sobretudo porque nasceu em 1934 e tem idade

avançada.

Agiu, portanto, com acerto o Juízo a quo quanto à concessão do benefício, inclusive quanto à data do início,

17/6/2006.

Ao contrário do que alega o INSS, foi cumprida a carência e o requisito da filiação, já que a autora manteve

vínculo empregatício com a empresa Valdir Aparecido Molitor ME de 1.7.2005 até 6.9.2006, devendo ser

observado o período de graça previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

A propósito, cabe à empresa recolher as contribuições, na forma do artigo 30, I, da Lei nº 8.212/91 (princípio da

automaticidade).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos e

não são objeto de controvérsia nestes autos.

Já tendo sido antecipados os efeitos da tutela, sem prejuízo do disposto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, cabe ao

juiz de 1º grau de jurisdição resolver eventuais requerimentos das partes quanto ao cumprimento do julgado.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato
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Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para

discriminar os consectários, e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

São Paulo, 11 de maio de 2012.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027474-53.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

[Tab][Tab][Tab]

Vistos,

Cuida-se de apelação interposta pelo autor em face de sentença, proferida em 12/12/2006, pelo MMº Juízo da 2ª

Vara da Comarca de Olímpia-SP, que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez, deixando de condenar a autora a arcar com honorários de advogado e custas em razão da justiça

gratuita.

Nas razões de apelação, alega a autora que está incapaz, exorando a reforma do julgado, com base no depoimento

das testemunhas, a serem consideradas fundamentais à prova do labor rural.

Apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a autora sobre de transtorno de depressão e ansiedade segundo

ela própria há vários anos. Segundo o perito, há incapacidade temporária e total para o trabalho (f. 64/65).

Porém, a autora tem um único vínculo com registro em CTPS, entre 08/06/87 a 18/09/87, como trabalhadora rural

(f. 14), mais de quinze anos antes da propositura da ação.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Porém, nestes autos, não há qualquer início de prova material do labor rural, com exceção da cópia da CTPS

relativo a trabalho ocorrido nos anos 80.

Os depoimentos das testemunhas são vagos e não bastam para comprovar o exercício de atividade rural, no

período imediatamente ao requerimento do benefício, pelo tempo correspondente à carência (artigo 39, I, da Lei nº

8.213/91).

2007.03.99.027474-7/SP
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Ouvida, a autora nem se lembrou de seu último trabalho e disse que já chegou a trabalhar sem registro em carteira,

sem maiores detalhes (f. 30).

Enfim, não ficou suficientemente patenteado o exercício de atividade rural nos termos exigidos pelo artigo 39, I,

da Lei nº 8.213/91, de modo que o benefício não pode ser concedido.

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031910-55.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença, proferida pelo Juízo a 1ª Vara da Comarca

de Cândido Mota, em 23.2.2007, que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, no

valor de um salário mínimo mensal, na forma do artigo 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da propositura da ação

(13.01.2003), condenando o réu a arcar com honorários de advogado fixados em 15% (quinze por cento) sobre o

do valor da causa, diferenças com correção monetária e juros, não submetida a sentença ao reexame necessário na

forma do § 2º do artigo 475 do CPC, antecipados os efeitos da tutela.

Nas razões de apelo, requer o INSS seja o pedido julgado improcedente. Subsidiariamente, questiona os

consectários.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico informa que a autora, trabalhadora rural, sofre de Síndrome do carpo bilateral e está parcial e

temporariamente incapacitada para o trabalho. Ademias, está configurada a redução da capacidade de trabalho. E

no momento do laudo, as lesões simplesmente a impedem de trabalhar (f. 92/94).

A autora, nascida em 08.02.1954, sempre exerceu trabalhos braçais (CPTS às f. 11/15), não havendo dúvidas de

que já estava incapaz quando da data da propositura da ação, devendo por isso mesmo ser rejeitado o pleito do

INSS para considerar a DIB na data do laudo pericial.

Patenteado o trabalho braçal, afigura-se possível o recebimento de aposentadoria por invalidez, mesmo quando o
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perito conclui pela incapacidade parcial, mesmo porque o juiz não está adstrito ao laudo.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE

IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROFERIDA COM ESTEIO NO ART. 557, DO CPC.

REFORMA. AGRAVO LEGAL. LAUDO. INCAPACIDADE PARCIAL E DEFINITIVA. IMPROVIMENTO. - O

laudo médico pericial asseverou que o autor apresenta incapacidade laborativa, total e definitiva, às atividades

que demandem grandes esforços físicos. - As provas exibidas, associadas aos serviços braçais desempenhados,

com registro em Carteira de Trabalho e Previcência Social - CTPS, desde os 14 (catorze) anos de idade,

escolaridade, condição social e patologias comprovadas, convertem a incapacidade em total e permanente,

legitimando a concessão de aposentadoria por invalidez. - Na formação de sua convicção, dentro de sua

liberdade de convencimento e avaliação das provas, o magistrado, embora se louve em laudos periciais,

consideradas as especialidades de cada caso, não está adstrito às conclusões finais emitidas, devendo decidir

com base no conjunto probatório submetido à sua apreciação. - As condições requeridas à concessão de

aposentadoria por invalidez foram devidamente comprovadas, pelo que não restaram apresentados motivos

suficientes à persuasão de error in judicando, no referido provimento. - Entendimento jurisprudencial

consolidado sobre a matéria vertida nos autos. - Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1398839

Processo: 2009.03.99.005373-9 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do Julgamento: 22/06/2010

Fonte: DJF3 CJ1 DATA:07/07/2010 PÁGINA: 3928 Relator: JUÍZA FEDERAL CONVOCADA LUCIA URSAIA).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

INCAPACIDADE COMPROVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº

11.960/2009. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto

no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - Quanto à incapacidade para o trabalho, as razões recursais não

contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento

visando a rediscussão da matéria nele contida. - Embora o laudo pericial ateste não haver incapacidade para o

trabalho, afirma que o autor é portador de espondiloartrose lombar e que também apresentou um quadro clínico

onde se observa paralisia infantil de perna esquerda. Assim, verifica-se do conjunto probatório que o autor

sempre trabalhou com serviços braçais - trabalhador rural ou ajudante de pedreiro e, devido às dores que

apresenta nas costas (espondiloartrose lombar), não tem condições de, no momento, retomar suas atividades

laborativas, o que justifica a concessão do benefício. (...). - Agravo parcialmente provido (AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1647902 Processo: 0006444-06.2009.4.03.6114 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do

Julgamento: 30/08/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/09/2011 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA

MALERBI).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE

PARA O TRABALHO. PESSOA DE PARCOS RECURSOS INTELECTUAIS. PROCEDÊNCIA. I. Remessa oficial

não conhecida, em observância ao disposto no §2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. II. A

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. III. Comprovado através de perícia médica que a autora

padece de hipertensão arterial sistêmica, lombalgia (espôndilo artrose lombar), osteoporose, tendência à

obesidade, o que gera a sua incapacidade para atividades excessivamente pesadas como rurícola e afins, estando

incapacitada de forma parcial e permanente para realizar qualquer tipo de trabalho que garanta seu sustento. IV.

Pessoa com certa idade (64 anos), de parca formação intelectual (cursou apenas até a 4ª série primária), que

sempre desempenhou serviços braçais, como doméstica, o que faz com que uma incapacidade, ainda que parcial,

mas que não a permita desempenhar as referidas atividades, resulta, para ela, em total, uma vez que o mercado

de trabalho dificilmente absorverá uma pessoa nesta situação. V. Termo inicial do benefício fixado a partir da

data da citação. VI. Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do

benefício do artigo 201, V, da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não

podem obstar a concessão da tutela antecipada ex-officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do

benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos

da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo queo

Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos objetivos da mesma República, que são "construir

uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as

desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º , I e III). VII Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício até a data da sentença. VIII. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS

parcialmente provida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 922999 Processo: 2000.61.02.018821-4 UF: SP Órgão

Julgador: SÉTIMA TURMA Data do Julgamento: 10/10/2005 Fonte: DJU DATA:24/11/2005 PÁGINA: 291

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL).
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Agiu, portanto, com acerto o Juízo a quo quanto à concessão do benefício.

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos e

não são objeto de controvérsia nestes autos.

O pleito de prequestionamento do INSS, a respeito do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, não deve ser acolhido uma vez

não abordada questão relativa à norma.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

A condenação em honorários de advogado é devida, ainda que a autora tenha litigado sob os auspícios da justiça

gratuita, afigurando-se descabida a redução para 5% (cinco por cento) pretendida pelo recorrente.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001837-33.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que concedeu a segurança, com resolução do mérito, na forma do

artigo 269, I, do CPC, para determinar ao impetrado que considere especial o período de trabalho do impetrante

exercido de 01/06/2000 a 11/09/2006 laborado na empresa BELINHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO TÊXTIL

LTDA., além de computar como comum o período de 30/09/1990 a 28/04/2000, trabalhado na empresa ACURA

INDÚSTRIA E COMÉRCIO TÊXTIL LTDA., concedendo-lhe aposentadoria por tempo de serviço desde a data

da entrada do requerimento administrativo em 11/09/2006, sem condenação em custas e honorários de advogado.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo desprovimento da remessa.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da remessa oficial, porque presentes os requisitos de admissibilidade.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles

(Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual.

Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que "Direito líquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e
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fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais"

(pp. 13/14).

Portanto, o direito líquido e certo deve estar plenamente demonstrado por prova preconstituída, pois a ausência

desse requisito específico torna a via mandamental inadequada ao desiderato visado.

É possível a utilização do mandado de segurança em questões de direito previdenciário, desde que o direito da

parte esteja comprovado documentalmente.

Em certas situações, em que o INSS impugna questões fáticas constantes dos formulários e PPP, o mandamus

transmuda-se em via inadequada, já que a autoridade impetrada não pode produzir prova em sentido contrário ao

pretendido pelo impetrante.

No presente caso, a utilização da ação mandamental é viável e a sentença deve ser parcialmente reformada, pelas

razões que passo a expor.

A controvérsia refere-se à configuração da nocividade dos períodos de trabalho narrados pelo autor na petição

inicial, mas nesta remessa limito-me a abordar os que foram objeto de aprovação pela r. sentença.

O art. 57 da Lei n° 8.213/91 prevê a concessão de aposentadoria especial para quem, uma vez cumprida a

carência, comprovar ter trabalhado em serviço sujeito a agentes nocivos, que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, art. 31, e exigia idade mínima de 50 anos (15, 20 ou 25

anos de atividades perigosas, penosas ou insalubres).

Atualmente, há previsão nos arts. 201, § 1° da Constituição Federal de 1988 e 15 da EC 20/98, além dos art. 57 e

58 da Lei de Benefícios atual.

A regra prevista no art. 57 da Lei n° 8.213/91 prevê a concessão do benefício para quem, uma vez cumprida a

carência, comprovar ter trabalhado em serviço sujeito a agentes nocivos, que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.

Trata-se de benefício decorrente do trabalho realizado em condições prejudiciais à saúde (perfeito equilíbrio

biológico do ser humano) ou à integridade física (preservação integral do organismo, sem afetação prejudicial por

ação exterior) do segurado, como nas atividades penosas, perigosas ou insalubres, de acordo com a previsão da lei.

A aposentadoria especial é de natureza extraordinária, ou seja, uma espécie do gênero aposentadoria por tempo de

serviço (da qual a aposentadoria do professor é uma subespécie), pois o beneficiário, sujeito a condições

agressivas, pode se aposentar com 15, 20 ou 25 anos de serviço.

Nas últimas décadas, foram introduzidas várias modificações quanto a este benefício. A Lei 9.032/95 redefiniu o

art. 57 da Lei n° 8.213/91: a) alterando o coeficiente do salário-de-benefício, unificado em 100%; b) impondo a

necessidade de prova das condições ambientais; c) cometendo ao MPAS a atribuição de fixar os critérios de

conversão; d) eliminando o cômputo do tempo de serviço do dirigente sindical; e) vedando a volta ao trabalho do

aposentado.

A Lei n° 9.528/97, desde a MP n° 1523/96: a) prescreveu a possibilidade de o Poder Executivo relacionar os

agentes nocivos; b) recriou o SB-40, sob o nome de DSS 8030; c) instituiu o laudo técnico; d) exigiu referência à

tecnologia diminuidora da nocividade; e) fixou multa para empresa sem laudo técnico atualizado; f) instituiu o

perfil profissiográfico e revogou a Lei 8.641/93 (telefonistas).

Porém, consoante prescreve o Decreto n° 4.827, de 03/09/2003, o novo parágrafo 1º do art. 70 do Decreto n°

3.048/99 determina que a "caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Assim, é juridicamente relevante assegurar à parte autora que o pedido de enquadramento de sua atividade

laborativa como atividade especial seja examinado de acordo com as normas vigentes à época da prestação do seu

serviço, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito.

No que se refere aos níveis de ruído para caracterização de atividade laborativa especial, entende este Magistrado,

na esteira de remansosa jurisprudência, que, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, a atividade sujeita

ao agente agressivo ruído deve ser considerada especial se for superior a 80 (oitenta) decibéis.

Na verdade, até a edição do aludido Decreto 2.172, de 05/03/1997, aplicavam-se concomitantemente os anexos

dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. O item 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 previa o enquadramento como

especial de atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído superior a apenas 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por

sua vez, no item 1.1.5 do anexo I, exigia nível de ruído superior a 90 decibéis para a atividade ser considerada em

condições especiais.

Considerando que um decreto complementava o outro e não excluía as atividades e os agentes previstos em um,

mas não repetidas em outro, surgiu aí a característica antinomia.

No caso, como forma de resolvê-la, há de ser aplicada a norma que mais tutela a saúde e a integridade física da

pessoa humana, no caso, deve-se aplicar o anexo do Decreto 53.831/64, em detrimento do Decreto 83.080/79.

Ademais, o próprio INSS considera, nos termos da Instrução Normativa INSS/DC Nº. 118, de 14/04/2005, o

enquadramento da atividade laboral como especial quando a exposição for superior a 80 decibéis até 5 de março

de 1997.

A partir de 6 de março de 1997, até 18 de novembro de 2003, o enquadramento opera-se se a exposição for
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superior a 90 decibéis.

Depois de 19 de novembro de 2003, será considerada especial a atividade se a exposição se der perante ruídos

superiores a 85 decibéis ou for ultrapassada a dose unitária, aplicando-se a NHO-01 da FUNDACENTRO, que

define as metodologias e os procedimentos de avaliação.

Nesse sendido, a súmula nº 32 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais: "O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a

contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído."

A propósito, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO INFERIOR A 90 dB.

LIMITAÇÃO À VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. TERMO INICIAL. ALTERAÇÃO. 1- Com fundamento na

Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se

constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90

(noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03), reduzidos a 85 (oitenta e cinco)

decibéis 2- Decisão reformada para excluir o reconhecimento, como especial, da atividade desenvolvida com

exposição a níveis de ruído de 84 dB, após 05 de março de 1997. 3- Alteração do termo inicial do benefício para

a data em que o autor implementou o tempo de serviço mínimo necessário à concessão da aposentadoria

proporcional. 4- Agravo parcialmente provido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668949 Processo: 2001.03.99.007946-

8 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 09/08/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010

PÁGINA: 1444 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES).

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕS ESPECIAIS. RUÍDO SUPERIOR A 85 dB. DECRETO Nº 4.882/03. ATIVIDADE

ESPECIAL EXERCIDA POR VIGILANTE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. É considerada insalubre a atividade

desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do Anexo ao Decreto 53.831/64. A

partir de 05.03.97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos do seu Anexo IV. Após

18.11.03, data da edição do Decreto 4.882, passou-se a exigir a exposição a ruídos acima de 85 dB. 2. O nível de

ruído superior a 85dB é prejudicial à saúde, nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, que retroage a

05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. Precedentes desta Corte. 3. O serviço de vigilante é de ser

reconhecido como atividade especial, mesmo quando o trabalhador não portar arma de fogo durante a jornada

laboral, devendo o respectivo tempo de atividade ser convertido em tempo comum (Precedente desta Corte. 4.

Agravo desprovido REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 1306386 Processo: 0003542-72.2006.4.03.6183

UF: SP Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento: 24/11/2011 Fonte:[Tab] TRF3 CJ1

DATA:27/01/2012 Relator:[Tab]JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA).

 

Sobre a exigência do laudo pericial, trago à colação a súmula 5 da Turma Recursal de Santa Catarina: "Exige-se

laudo técnico para comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos somente em relação à

atividade prestada a partir de 06/03/1997 (Decreto 2172/97), exceto quanto ao ruído, para o qual imprescindível

aquela prova também no período anterior."

No caso em foco, o PPP constante de f. 42/43 indica que o trabalho exercido na empresa BELINHA INDÚSTRIA

E COMÉRCIO TÊXTIL LTDA., entre 01/06/2000 e 11/09/2006, esteve exposto a ruído superior a 98 dB(A).

Quanto à costumeira alegação do INSS de que o EPI neutralizou a nocividade, obtempera-se que a mera

existência de EPI ou EPC não exclui a agressividade do trabalho, como bem aponta a jurisprudência tanto da

Justiça do Trabalho quanto da Justiça Federal.

Nesse diapasão, a súmula n° 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não decaracteriza o tempo de serviço prestado".

No concernente ao lapso temporal de 30/09/90 a 28/04/2000, em que o autora trabalhou na empresa ACURA

INDÚSTRIA E COMÉRCIO TÊXTIL LTDA, deve ser computado porque há registro em CPTS (f. 39/41) e não

há qualquer indício de fraude nestes autos.

Admite-se a presunção juris tantum de veracidade das anotações da CPTS. Ademais, consta dos autos cópia do

registro de empregado da referida empresa (f. 40), além de formulário DSS-8030 relativo à empresa referida (f.

35).

Não pode ser ignorado o princípio da automaticidade materializado no artigo 30, I, da Lei nº 8.212/91, segundo a

qual cabe ao empregador o recolhimento das contribuições descontadas dos empregados, de modo que não pode

ele ser prejudicado por isso (folha 63).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL.
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São Paulo, 10 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006401-55.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em face de sentença proferida pelo Juízo da 2ª vara federal de São Paulo,

que concedeu parcialmente a segurança, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, para

determinar ao impetrado que considere especiais os períodos de trabalho do impetrante de 31.5.78 a 01.01.80, de

11.8.81 a 17.10.2006, concedendo aposentadoria por tempo de contribuição (NB 138.994.620-4), determinando

ainda ao INSS que pague os atrasados com os consectários discriminados, sem condenação em custas e honorários

de advogado.

Nas razões de recurso, postula o INSS a reforma parcial da sentença para considerar comuns os períodos de

06/03/97 a 8/11/2003 (pelo uso de EPI) e de 19/11/2003 a 17/10/2006, porque os agentes não se enquadram entre

os insalubres.

Contrarrazões apresentadas.

Manifestou-se a zelosa Procuradora Regional da República Geisa de Assis Rodrigues, em bem elaborado parecer,

pelo provimento parcial.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação e da remessa oficial, porque presentes os requisitos de

admissibilidade.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles

(Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual.

Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que "Direito líquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais"

(pp. 13/14).

Portanto, o direito líquido e certo deve estar plenamente demonstrado por prova preconstituída, pois a ausência

desse requisito específico torna a via mandamental inadequada ao desiderato visado.

É possível a utilização do mandado de segurança em questões de direito previdenciário, desde que o direito da

parte esteja comprovado documentalmente.

Em certas situações, em que o INSS impugna questões fáticas constantes dos formulários e PPP, o mandamus

transmuda-se em via inadequada, já que a autoridade impetrada não pode produzir prova em sentido contrário ao

pretendido pelo impetrante.

No presente caso, a utilização da ação mandamental é viável e a sentença deve ser parcialmente reformada, pelas

razões que passo a expor.

A controvérsia refere-se à configuração da nocividade dos períodos de trabalho narrados pelo autor na petição

inicial, mas nesta remessa limito-me a abordar os que foram objeto de aprovação pela r. sentença, uma vez que os

períodos constantes de folhas 110/114 já foram computados pelo INSS e são, por isso, incontroversos.

O art. 57 da Lei n° 8.213/91 prevê a concessão de aposentadoria especial para quem, uma vez cumprida a

carência, comprovar ter trabalhado em serviço sujeito a agentes nocivos, que prejudiquem a saúde ou a

2007.61.09.006401-6/SP
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integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, art. 31, e exigia idade mínima de 50 anos (15, 20 ou 25

anos de atividades perigosas, penosas ou insalubres).

Atualmente, há previsão nos arts. 201, § 1° da Constituição Federal de 1988 e 15 da EC 20/98, além dos art. 57 e

58 da Lei de Benefícios atual.

A regra prevista no art. 57 da Lei n° 8.213/91 prevê a concessão do benefício para quem, uma vez cumprida a

carência, comprovar ter trabalhado em serviço sujeito a agentes nocivos, que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.

Trata-se de benefício decorrente do trabalho realizado em condições prejudiciais à saúde (perfeito equilíbrio

biológico do ser humano) ou à integridade física (preservação integral do organismo, sem afetação prejudicial por

ação exterior) do segurado, como nas atividades penosas, perigosas ou insalubres, de acordo com a previsão da lei.

A aposentadoria especial é de natureza extraordinária, ou seja, uma espécie do gênero aposentadoria por tempo de

serviço (da qual a aposentadoria do professor é uma subespécie), pois o beneficiário, sujeito a condições

agressivas, pode se aposentar com 15, 20 ou 25 anos de serviço.

Nas últimas décadas, foram introduzidas várias modificações quanto a este benefício. A Lei 9.032/95 redefiniu o

art. 57 da Lei n° 8.213/91: a) alterando o coeficiente do salário-de-benefício, unificado em 100%; b) impondo a

necessidade de prova das condições ambientais; c) cometendo ao MPAS a atribuição de fixar os critérios de

conversão; d) eliminando o cômputo do tempo de serviço do dirigente sindical; e) vedando a volta ao trabalho do

aposentado.

A Lei n° 9.528/97, desde a MP n° 1523/96: a) prescreveu a possibilidade de o Poder Executivo relacionar os

agentes nocivos; b) recriou o SB-40, sob o nome de DSS 8030; c) instituiu o laudo técnico; d) exigiu referência à

tecnologia diminuidora da nocividade; e) fixou multa para empresa sem laudo técnico atualizado; f) instituiu o

perfil profissiográfico e revogou a Lei 8.641/93 (telefonistas).

Porém, consoante prescreve o Decreto n° 4.827, de 03/09/2003, o novo parágrafo 1º do art. 70 do Decreto n°

3.048/99 determina que a "caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Assim, é juridicamente relevante assegurar à parte autora que o pedido de enquadramento de sua atividade

laborativa como atividade especial seja examinado de acordo com as normas vigentes à época da prestação do seu

serviço, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito.

No que se refere aos níveis de ruído para caracterização de atividade laborativa especial, entende este Magistrado,

na esteira de remansosa jurisprudência, que, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, a atividade sujeita

ao agente agressivo ruído deve ser considerada especial se for superior a 80 (oitenta) decibéis.

Na verdade, até a edição do aludido Decreto 2.172, de 05/03/1997, aplicavam-se concomitantemente os anexos

dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. O item 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 previa o enquadramento como

especial de atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído superior a apenas 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por

sua vez, no item 1.1.5 do anexo I, exigia nível de ruído superior a 90 decibéis para a atividade ser considerada em

condições especiais.

Considerando que um decreto complementava o outro e não excluía as atividades e os agentes previstos em um,

mas não repetidas em outro, surgiu aí a característica antinomia.

No caso, como forma de resolvê-la, há de ser aplicada a norma que mais tutela a saúde e a integridade física da

pessoa humana, no caso, deve-se aplicar o anexo do Decreto 53.831/64, em detrimento do Decreto 83.080/79.

Ademais, o próprio INSS considera, nos termos da Instrução Normativa INSS/DC Nº. 118, de 14/04/2005, o

enquadramento da atividade laboral como especial quando a exposição for superior a 80 decibéis até 5 de março

de 1997.

A partir de 6 de março de 1997, até 18 de novembro de 2003, o enquadramento opera-se se a exposição for

superior a 90 decibéis.

Depois de 19 de novembro de 2003, será considerada especial a atividade se a exposição se der perante ruídos

superiores a 85 decibéis ou for ultrapassada a dose unitária, aplicando-se a NHO-01 da FUNDACENTRO, que

define as metodologias e os procedimentos de avaliação.

Nesse sendido, a súmula nº 32 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais: "O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a

contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído."

A propósito, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO INFERIOR A 90 dB.

LIMITAÇÃO À VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. TERMO INICIAL. ALTERAÇÃO. 1- Com fundamento na

Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se
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constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90

(noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03), reduzidos a 85 (oitenta e cinco)

decibéis 2- Decisão reformada para excluir o reconhecimento, como especial, da atividade desenvolvida com

exposição a níveis de ruído de 84 dB, após 05 de março de 1997. 3- Alteração do termo inicial do benefício para

a data em que o autor implementou o tempo de serviço mínimo necessário à concessão da aposentadoria

proporcional. 4- Agravo parcialmente provido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668949 Processo: 2001.03.99.007946-

8 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 09/08/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010

PÁGINA: 1444 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES).

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕS ESPECIAIS. RUÍDO SUPERIOR A 85 dB. DECRETO Nº 4.882/03. ATIVIDADE

ESPECIAL EXERCIDA POR VIGILANTE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. É considerada insalubre a atividade

desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do Anexo ao Decreto 53.831/64. A

partir de 05.03.97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos do seu Anexo IV. Após

18.11.03, data da edição do Decreto 4.882, passou-se a exigir a exposição a ruídos acima de 85 dB. 2. O nível de

ruído superior a 85dB é prejudicial à saúde, nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, que retroage a

05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. Precedentes desta Corte. 3. O serviço de vigilante é de ser

reconhecido como atividade especial, mesmo quando o trabalhador não portar arma de fogo durante a jornada

laboral, devendo o respectivo tempo de atividade ser convertido em tempo comum (Precedente desta Corte. 4.

Agravo desprovido REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 1306386 Processo: 0003542-72.2006.4.03.6183

UF: SP Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento: 24/11/2011 Fonte:[Tab] TRF3 CJ1

DATA:27/01/2012 Relator:[Tab]JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA).

 

Sobre a exigência do laudo pericial, trago à colação a súmula 5 da Turma Recursal de Santa Catarina: "Exige-se

laudo técnico para comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos somente em relação à

atividade prestada a partir de 06/03/1997 (Decreto 2172/97), exceto quanto ao ruído, para o qual imprescindível

aquela prova também no período anterior."

Quanto à alegação do recorrente, de que o EPI neutralizou a nocividade, obtempera-se que a mera existência de

EPI ou EPC não exclui a agressividade do trabalho, como bem aponta a jurisprudência tanto da Justiça do

Trabalho quanto da Justiça Federal.

Nesse diapasão, a súmula n° 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não decaracteriza o tempo de serviço prestado".

Em prosseguimento, consoante os documentos juntados aos autos pelo impetrante, ficou comprovado que laborou

sujeito a ruídos acima do limite da normalidade nas seguintes empresas e períodos:

- de 31/5/78 a 01/01/81, como auxiliar e operário qualificado, na empresa FIAÇÃO BRSILEIRA DE RAYTON

"FIBRA" S/A, sujeito a nível de ruído de 96 dB(A), consoante o DSS-8030 à f. 38, bem assim o laudo técnico à f.

39.

- de 11/08/81 a 31/12/03, em várias funções, na empresa Goodyear do Brasil - Produtos de Borracha Ltda.,

sujeito a níveis de ruído de 85.3 dB(A) até 87,3 dB(A), consoante o DSS-8030 à f. 40, bem assim o laudo técnico à

f. 41;

- de 01/01/2004 a 03/07/2006, como construtor de pneus, na empresa Goodyear do Brasil - Produtos de Borracha

Ltda., sujeito a nível de ruído de 85.30 dB(A) e outros agentes agressivos, hexano, tolueno, calor etc, consoante o

PPP constante de f. 42/44.

A exposição a ruído agressivo, só por só, já patenteia a insalubridade no último período.

O termo final da especialidade ocorre, porém, em 03.07.2006, nos exatos termos do documento de f. 42/44,

merecendo a sentença reparo neste ponto, muito embora a DER tenha sido em 17/10/2006.

Todos os períodos de labor acima declinados ocorreram com sujeição a níveis de ruído acima do considerado

comum.

Quanto à alegação do recorrente, de que o EPI neutralizou a nocividade, obtempera-se que a mera existência de

EPI ou EPC não exclui a agressividade do trabalho, como bem aponta a jurisprudência tanto da Justiça do

Trabalho quanto da Justiça Federal.

Nesse diapasão, a súmula n° 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não decaracteriza o tempo de serviço prestado".

Para além, questões relativas ao enquadramento e recolhimento da contribuição adicional (SAT) por parte da

empresa não devem, em tese, influir no cômputo como especial da atividade exercida pelo segurado, mercê do

princípio da automaticidade, previsto no artigo 30, I, da Lei nº 8.212/91, aplicável também neste enfoque.

Já, no que toca à determinação dada ao INSS para que pague os atrasados desde a DIB, também deve ser

reformada a sentença.

Isso porque a jurisprudência está consolidada há décadas no sentido da impossibilidade de se utilizar o mandamus
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como ação de cobrança, dada a ausência de efeitos patrimoniais pretéritos.

Nesse diapasão:[Tab]

- Súmula nº 269 do STF: "O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança."

- Súmula nº 271 do STF: "Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a

período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria."

Acrescento o precedente do e. TRF da 3ª Região:

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO DE

TRATO SUCESSIVO. NÃO CARACTERIZADO PRAZO DECADENCIAL PARA IMPETRAÇÃO. AUSÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SUBSTITUTIVO DE AÇÃO DE COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. I - O pagamento de benefício previdenciário caracteriza prestação de trato

sucessivo, razão pela qual o prazo decadencial para se impetrar o mandado de segurança renova-se mês a mês,

não havendo que se falar em decadência. II - É essencial ao mandamus a comprovação de plano do direito

líquido e certo, manifesto no momento da impetração por documentos hábeis a demonstrar o alegado. III - O

mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança, nem produz efeitos patrimoniais em relação a

período pretérito, consoante o disposto nas Súmulas 269 e 271, do E. STF. IV - A inadequação da via

mandamental eleita, não impede que se busque o direito em ação própria para discutir o mérito da causa,

mediante a dilação probatória que o fato requer. V - Apelo improvido" (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 243429 Processo: 2002.03.99.044200-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento: 27/09/2004 Fonte: DJU DATA:18/11/2004 PÁGINA: 486 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARIANINA GALANTE).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para limitar o período especial desenvolvido na empresa

Goodyear do Brasil - Produtos de Borracha Ltda ao lapso temporal de 11/08/81 a 03/07/2006, bem assim para

afastar a determinação dada ao INSS para pagar prestações vencidas segundo os índices discriminados na r.

sentença, devendo eventuais diferenças ser acertadas na via administrativa, consoante os índices oficiais utilizados

pela autarquia previdenciária, indevidas custas e honorários de advogado ope legis.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012151-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o

tempo de serviço rural de 01.01.1980 a 13.03.1996.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural e a necessidade de comprovação dos

respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

2008.03.99.012151-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLOVIS ALVES DE QUEIROZ

ADVOGADO : RHANDALL MIO DE CARVALHO

No. ORIG. : 06.00.00124-2 3 Vr ADAMANTINA/SP
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jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para embasar o pedido, foram apresentados os documentos de fls. 16/34.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

 

O documento de fls. 18, em que consta a qualificação de lavrador do autor, constitui início da prova material na

forma da legislação previdenciária de regência.

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor.

 

Assim, considerando o documento válido mais antigo, em que o autor foi qualificado como rurícola, certidão de

casamento do autor (fls. 18), e os depoimentos colhidos, viável o reconhecimento do trabalho rural no período de

29.04.1995 a 13.03.1996.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

A atividade rural anterior à Lei 8.213/91, pode ser computada para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerada para efeito de carência se

não for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

No que tange às contribuições sociais referentes ao período do trabalho rural, eu vinha decidindo que, em tais

casos, o art. 96, V, da Lei 8213/91 - que estabelecia a desnecessidade de contribuições relativa a tal período - não

havia sido revogado pela MP 1527/96 e, portanto, seria possível a certificação do tempo de serviço laborado na

condição de trabalhador rural, independentemente do recolhimento de contribuições, expedindo-se a respectiva

certidão sem qualquer ressalva.

Contudo, a maioria dos integrantes da Terceira Seção desta Corte tem se posicionado no sentido de que o referido

dispositivo legal restou revogado e, portanto, para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação

do recolhimento das contribuições.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado, na forma fixada na sentença, o interessado

teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva

certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente

para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em

que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO
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CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

A partir da consolidação desse posicionamento, passei a acompanhar o entendimento desse colegiado.
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Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar parcialmente procedente o pedido

inicial, declarando como efetivamente realizado o trabalho rural no período de 29.04.1995 a 13.03.1996, e para

condenar o INSS a expedir a respectiva certidão, com as ressalvas explicitadas na fundamentação.

 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013167-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o

tempo de serviço rural do autor de 01.01.1962 a 01.12.1968, bem como a arcar com os honorários advocatícios

fixados em 5% sobre o valor da causa.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural da autora e a necessidade de comprovação

dos respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

 

O autor interpôs recurso adesivo pleiteando a total procedência do pedido.

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para embasar o pedido do autor, foram apresentados os documentos de fls.12/52.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

2008.03.99.013167-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORAIR QUARESIMA

ADVOGADO : DANIELI JORGE DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.00033-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Os documentos de fls. 14, 15 e 17 serviriam como início de prova material, na forma da legislação de regência.

 

Entretanto, a prova testemunhal mostrou-se excessivamente frágil, inconsistente e vaga, inservível, portanto, a

corroborar o início de prova material.

A testemunha José demonstrou pouco conhecimento acerca da vida laboral do autor, não apenas porque afirmou

que não trabalhou com ele, mas também porque disse que não freqüentava o sítio do autor. Afirmou, também, que

visitava o autor duas vezes por ano, o que faz presumir quase nenhuma convivência.

 

Do mesmo modo, embora a testemunha Nelson (fls. 69) tenha dito que trabalhou com o autor de 1962 a 1968,

também apresentou informações vagas e não muito seguras da atividade profissional realizada pelo autor. Quando

indagado a respeito de detalhes sobre o regime de trabalho a que o autor se submetia, disse que "ouviu

comentários com o Proprietário do Sítio São Domingos de que o autor havia se tornado parceiro". Logo em

seguida declarou que "não trabalhou com o autor depois dele se tornar parceiro".

Ainda que se levasse em consideração apenas o depoimento da testemunha Nelson, quanto ao curto período em

que declara ter trabalhado com o autor (1962 a 1968), a solução do litígio não resultaria no reconhecimento da

procedência do pedido, pois o início de prova material mais antigo é o certificado de dispensa de incorporação

militar datado de 05.05.1968 (fls. 14), de modo que não há início de prova documental a respaldar o trabalho rural

relativo a este período.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido inicial. Prejudicado

o recurso adesivo do autor.

Sem custas e honorários advocatícios em razão da gratuidade da justiça.

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018079-03.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o

tempo de serviço rural de 18.05.1970 a 30.09.1979.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural e a necessidade de comprovação dos

respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

2008.03.99.018079-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO ORTEGA SANCHES

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

No. ORIG. : 05.00.00158-7 1 Vr LUCELIA/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para embasar o pedido, foram apresentados os documentos de fls. 12/55.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

 

Os documentos de fl. 20/21, em que consta a qualificação de lavrador do autor, constituem início da prova

material na forma da legislação previdenciária de regência.

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor.

 

Assim, considerando o documento válido mais antigo, em que o autor foi qualificado como rurícola, título

eleitoral de fls. 20, e os depoimentos colhidos, viável o reconhecimento do trabalho rural no período de

23.06.1976 a 30.09.1979.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

A atividade rural anterior à Lei 8.213/91, pode ser computada para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerada para efeito de carência se

não for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

No que tange às contribuições sociais referentes ao período do trabalho rural, eu vinha decidindo que, em tais

casos, o art. 96, V, da Lei 8213/91 - que estabelecia a desnecessidade de contribuições relativa a tal período - não

havia sido revogado pela MP 1527/96 e, portanto, seria possível a certificação do tempo de serviço laborado na

condição de trabalhador rural, independentemente do recolhimento de contribuições, expedindo-se a respectiva

certidão sem qualquer ressalva.

Contudo, a maioria dos integrantes da Terceira Seção desta Corte tem se posicionado no sentido de que o referido

dispositivo legal restou revogado e, portanto, para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação

do recolhimento das contribuições.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado, na forma fixada na sentença, o interessado

teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva

certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente

para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em

que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:
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PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).
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A partir da consolidação desse posicionamento, passei a acompanhar o entendimento desse colegiado.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar parcialmente procedente o pedido

inicial, declarando como efetivamente realizado o trabalho rural no período de 23.06.1976 a 30.09.1979, e para

condenar o INSS a expedir a respectiva certidão, com as ressalvas explicitadas na fundamentação.

 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019679-59.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural de 05.03.1978 a 21.07.1991.

Foi determinada a remessa oficial.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural e a necessidade de comprovação dos

respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para embasar o pedido, foram apresentados os documentos de fls. 10/29.

2008.03.99.019679-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALCILEI TONON

ADVOGADO : FABIO ROBERTO SGOTTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 07.00.00028-2 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

 

O documento de fls. 11, 12 e 17, em que consta a qualificação de lavrador do autor, constitui início da prova

material na forma da legislação previdenciária de regência.

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor.

 

Assim, considerando o documento válido mais antigo, em que o autor foi qualificado como rurícola, título

eleitoral de fls. 17, e os depoimentos colhidos, viável o reconhecimento do trabalho rural no período de

01.04.1984 a 21.07.1991.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

A atividade rural anterior à Lei 8.213/91, pode ser computada para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerada para efeito de carência se

não for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

No que tange às contribuições sociais referentes ao período do trabalho rural, eu vinha decidindo que, em tais

casos, o art. 96, V, da Lei 8213/91 - que estabelecia a desnecessidade de contribuições relativa a tal período - não

havia sido revogado pela MP 1527/96 e, portanto, seria possível a certificação do tempo de serviço laborado na

condição de trabalhador rural, independentemente do recolhimento de contribuições, expedindo-se a respectiva

certidão sem qualquer ressalva.

Contudo, a maioria dos integrantes da Terceira Seção desta Corte tem se posicionado no sentido de que o referido

dispositivo legal restou revogado e, portanto, para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação

do recolhimento das contribuições.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado, na forma fixada na sentença, o interessado

teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva

certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente

para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em

que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,
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seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

A partir da consolidação desse posicionamento, passei a acompanhar o entendimento desse colegiado.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO [Tab]à remessa oficial e à apelação do INSS, para julgar

parcialmente procedente o pedido inicial, declarando como efetivamente realizado o trabalho rural no período de

01.04.1984 a 21.07.1991, e para condenar o INSS a expedir a respectiva certidão, com as ressalvas explicitadas na

fundamentação.

 

Int.
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São Paulo, 10 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024750-42.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pelo INSS em face da decisão de folhas 135/138, que deu parcial provimento às

apelações da autarquia e da parte autora.

Sustenta a impossibilidade de enquadramento especial posterior a 5/3/1997.

 

É o relatório.

Decido.

 

Assiste razão ao agravante, pois a decisão impugnada efetivamente padece do equívoco apontado.

 

Com efeito, embora na motivação reste expressa a limitação do reconhecimento especial a 5/3/1997 (Decreto n.

2.172/97), no dispositivo da decisão não foi consignada essa limitação.

Assim, corrijo o erro material verificado, para que o dispositivo da decisão corresponda ao seguinte: "Diante do

exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações do INSS

e da parte autora, para: (i) enquadrar como especial e converter para comum os lapsos de 1º/6/1978 a 30/4/1981 e

de 1º/5/1981 a 5/3/1997; (ii) determinar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do

requerimento administrativo; e (iii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação

desta decisão."

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo do INSS, para limitar o reconhecimento da atividade especial a

5/3/1997 (Decreto n. 2.172/97). 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029288-66.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 155).

 

O Juízo de 1º grau extinguiu o processo sem resolução de mérito, sob o fundamento da falta de interesse de agir

decorrente da concessão administrativa do benefício assistencial ao idoso, no curso deste feito, afastando a

condenação em honorários sucumbenciais e custas processuais, diante da gratuidade judiciária deferida.

 

Em apelação, a autora sustenta o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício à pessoa

portadora de deficiência desde o primeiro requerimento administrativo, em 22/12/2004, e pede a reforma da

sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Às fls. 12 e 13 a parte autora comprova a formulação de dois requerimentos administrativos, em 22/12/2004 e

07/04/2005, ambos referentes à concessão do benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.

 

Segundo a inicial, os requerimentos foram indeferidos, ensejando a propositura da presente ação através da qual a

parte autora busca a concessão do benefício indeferido, desde o primeiro requerimento, em 22/12/2004.

 

Embora tenha havido a concessão administrativa do benefício de prestação continuada ao idoso, tem-se que o

objeto da presente ação é outro, vale dizer, a concessão do benefício ao portador de deficiência.

 

Nesse sentido, remanesce o interesse de agir da parte autora, na medida em que busca a comprovação do

preenchimento dos requisitos da incapacidade e da hipossuficiência, necessários à concessão do benefício

postulado administrativamente, em 22/12/2004.

 

Pelo exposto, anulo a sentença recorrida, passando ao julgamento da lide com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC.

 

Não é o caso de decretar a extinção do feito, mas decidi-lo nos termos das questões suscitadas e discutidas, mesmo

que a sentença não as tenha apreciado.

 

Os doutrinadores pátrios se orientam no mesmo sentido.

 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual

civil extravagante em vigor", 4ª edição, 1999, Ed. Revista dos Tribunais) comungam do mesmo entendimento (p.

1003):

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00061-8 1 Vr TIETE/SP
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§ 1º: 4. Questões suscitadas e discutidas. Mesmo que a sentença não tenha apreciado todas as questões

suscitadas e discutidas pelas partes, interessados e MP no processo, o recurso de apelação transfere o exame

destas questões ao tribunal. Não por força do efeito devolutivo, que exige comportamento ativo do recorrente

(princípio dispositivo), mas em virtude do efeito translativo do recurso (v. comentários preliminares ao CPC 496,

verbete "efeito translativo"). Quando o juiz acolhe a preliminar de prescrição, argüida pelo réu na contestação,

deixa de examinar as demais questões discutidas pelas partes. Havendo apelação, o exame destas outras questões

não decididas pelo juiz fica transferido para o tribunal, que sobre elas pode pronunciar-se. O CPC 516, na

redação dada pela L. 8950/94, repete o conteúdo do CPC 515 § 1º, sendo totalmente inócuo, pois a devolução

das questões anteriores à sentença (CPC 516) já está prevista na norma ora comentada. V. comentários CPC

516. 

 

Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor / Organização, seleção e notas

Theotonio Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30a edição atual. até 05/01/1.999, São

Paulo, Saraiva, 1.999, p. 640) (p. 529) traz julgado:

 

"Tratando-se de caso de apelação com impugnação da sentença em seu todo, impunha-se à Corte de Cassação o

reexame, não apenas das questões decididas pelo juízo de primeiro grau, mas também daquelas que, podendo ter

sido apreciadas, não o foram" (REsp. 7121-SP, rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 08-04-91, p. 3871).

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação
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prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada
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pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original).

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O INSS trouxe aos autos cópias do processo administrativo de concessão do benefício assistencial à pessoa

portadora de deficiência, cujo requerimento foi protocolado em 22/12/2004 (fls. 12 e 199/214 - NB 135.639.790-

2), através das quais se verifica que a autarquia previdenciária já comprovara a incapacidade da autora para o

desempenho de atividade laborativa, preenchendo o requisito da deficiência nos moldes do art. 20, § 2º, I e II, da

Lei nº 8.742, de 07.12.1993.

 

Tanto assim que o indeferimento administrativo do requerimento deu-se pelo suposto não preenchimento da

hipossuficiência econômica (fls. 12).

 

O estudo social (fls. 137), feito em 28/08/2006, informa que a autora reside só, sem informações sobre o imóvel

no qual vive. Separou-se judicialmente de seu ex-marido e depende da ajuda de terceiros para sobreviver. Conta

com a ajuda da assistência social no fornecimento de cesta básica e do posto de saúde para fornecimento de

medicamentos.

 

A consulta ao CNIS demonstra a inexistência de vínculos empregatícios em nome da autora e o recebimento do

benefício assistencial ao idoso, concedido administrativamente em 07/03/2006.

 

Às fls. 208 consta documento encartado no procedimento administrativo de concessão do benefício NB

135.639.790-2, através do qual se constata que a autora já vivia só em 18/01/2005, corroborando a informação

contida no estudo social.

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, devido desde o

requerimento administrativo (22/12/2004) até a concessão do benefício assistencial ao idoso (03/07/2006).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 1%, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,
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conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

Diante do exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para

anular a sentença recorrida e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, julgar procedente o pedido para conceder o

benefício assistencial desde o requerimento administrativo (22/12/2004) até a concessão do benefício assistencial

ao idoso (03/07/2006), fixando a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente; os juros de mora em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e fixar os

honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032851-68.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o

tempo de serviço rural de 01.08.1975 a 16.06.1985.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural e a necessidade de comprovação dos

respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,
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conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para embasar o pedido, foram apresentados os documentos de fls. 11/41.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

 

Os documentos de fls. 13 e 14, em que consta a qualificação de lavrador do autor, constituem início da prova

material na forma da legislação previdenciária de regência. 

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor.

 

Assim, considerando o documento válido mais antigo, em que o autor foi qualificado como rurícola, título

eleitoral de fl. 14, e os depoimentos colhidos, viável o reconhecimento do trabalho rural no período de

13.04.1984 a 16.06.1985.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

A atividade rural anterior à Lei 8.213/91, pode ser computada para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerada para efeito de carência se

não for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

No que tange às contribuições sociais referentes ao período do trabalho rural, eu vinha decidindo que, em tais

casos, o art. 96, V, da Lei 8213/91 - que estabelecia a desnecessidade de contribuições relativa a tal período - não

havia sido revogado pela MP 1527/96 e, portanto, seria possível a certificação do tempo de serviço laborado na

condição de trabalhador rural, independentemente do recolhimento de contribuições, expedindo-se a respectiva

certidão sem qualquer ressalva.

Contudo, a maioria dos integrantes da Terceira Seção desta Corte tem se posicionado no sentido de que o referido

dispositivo legal restou revogado e, portanto, para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação

do recolhimento das contribuições.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado, na forma fixada na sentença, o interessado

teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva

certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente

para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em

que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço
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trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

A partir da consolidação desse posicionamento, passei a acompanhar o entendimento desse colegiado.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar parcialmente procedente o pedido

inicial, declarando como efetivamente realizado o trabalho rural no período de 13.04.1984 a 16.06.1985, e para

condenar o INSS a expedir a respectiva certidão, com as ressalvas explicitadas na fundamentação.
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Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039980-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 17) e antecipada a tutela (fls. 29/35 do apenso).

 

O Juízo de 1º grau julgou extinto o feito com julgamento do mérito, pelo reconhecimento jurídico do pedido

diante da concessão administrativa no curso do processo, condenando o INSS em honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o valor da ação.

 

Em apelação, o INSS requer o afastamento da condenação em honorários advocatícios, diante da ausência de

pretensão resistida pela autarquia.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O apelo do INSS limita-se a discutir o afastamento da condenação em honorários advocatícios, não havendo

insurgência quanto ao mérito da demanda.

2008.03.99.039980-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE SOUZA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 07.00.00095-0 2 Vr GUARARAPES/SP
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A autora requer a concessão do benefício assistencial ao idoso desde a citação da autarquia previdenciária, sem

noticiar a existência de prévio requerimento administrativo.

 

A seu turno, a consulta ao sistema PLENUS (doc. anexo) demonstra que a autora possui apenas um requerimento

administrativo perante o INSS, formulado em momento posterior ao ajuizamento da ação.

 

A citação do INSS ocorreu em 31-08-2007 (fls. 39 verso), ao passo em que o requerimento administrativo e a

concessão do benefício ocorreram 02 (dois) dias antes, em 28-08-2007 (fls. 66 e consulta ao PLENUS).

 

Portanto, a concessão administrativa do benefício deu-se em data anterior à da citação.

 

Com efeito, a concessão administrativa do benefício não deve ser entendida como reconhecimento jurídico do

pedido, na medida em que se deu em momento anterior à citação, vale dizer, antes da constituição válida do

processo efetivada, justamente, com o ato citatório da autarquia.

 

Em verdade, o INSS somente soube da pretensão da autora através do requerimento administrativo protocolado 02

(dois) dias antes da citação.

 

Assim, in casu, há falta de interesse de agir da autora diante da concessão administrativa em momento anterior à

citação.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO MATERNIDADE. CONCESSÃO

ADMINISTRATIVA . FALTA DE INTERESSE DE AGIR . EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO.

1- Excepcionalmente, é possível atribuir efeito infringente aos declaratórios, quando a infringência for

consequência necessária do provimento dos embargos de declaração (STJ; EDRESP 886263; Rel. Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma; V.U.; DJE: 01/07/2009).

2- Constatando-se a omissão no julgado embargado, relativamente à apreciação do documento comprobatório de

que o benefício pleiteado foi concedido, administrativamente, antes mesmo da realização da citação do INSS, faz-

se necessário reconhecer a falta de interesse de agir do demandante, por ausência de pretensão resistida.

3- Embargos de declaração conhecidos e providos, para julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, com

fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

(TRF 3ª Região, Apelação/Reexame Necessário - 815947 , 9ª Turma, Rel. Juíza Convocada NOEMI MARTINS,

DJF3 CJ1 Data:07/10/2009 Página: 1661).

 

Constatada a falta de interesse de agir da autora, bem como a ausência de pretensão resistida da autarquia

previdenciária, indevida a condenação em honorários advocatícios.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para afastar a condenação em honorários advocatícios.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041124-36.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.041124-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural do autor de 06.12.1970 a 06.12.1976. 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural da autora e a necessidade de comprovação

dos respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

É o relatório. Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido do autor, foram apresentados os documentos de fls.08/20.

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

A CTPS de fls. 19/20 não é apta à comprovação de trabalho rural anterior à data dos vínculos laborais nela

registrados. 

Documentos escolares não constituem início de prova material para comprovação de atividade rural, nos termos

da legislação de regência. 

 

A certidão do Ministério da Defesa de fls. 16, no qual se afirma que o autor era lavrador quando realizou seu

alistamento militar, constitui início de prova material do trabalho rural nos termos da legislação de regência. 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do marido da autora.

Assim, considerando o documento válido mais antigo, em que o marido da autora foi qualificado como rurícola,

certidão militar de fls. 16, e os depoimentos colhidos, viável o reconhecimento do trabalho rural no período de

06.12.1970 a 06.12.1976. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

A atividade rural anterior à Lei 8.213/91, pode ser computada para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerada para efeito de carência se

não for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

No que tange às contribuições sociais referentes ao período do trabalho rural, eu vinha decidindo que, em tais

casos, o art. 96, V, da Lei 8213/91 - que estabelecia a desnecessidade de contribuições relativa a tal período - não

havia sido revogado pela MP 1527/96 e, portanto, seria possível a certificação do tempo de serviço laborado na

condição de trabalhador rural, independentemente do recolhimento de contribuições, expedindo-se a respectiva

certidão sem qualquer ressalva.

Contudo, a maioria dos integrantes da Terceira Seção desta Corte tem se posicionado no sentido de que o referido

dispositivo legal restou revogado e, portanto, para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação

do recolhimento das contribuições.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado, na forma fixada na sentença, o interessado

teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva

certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO FRANCISCO

ADVOGADO : EMILIZA FABRIN GONÇALVES

No. ORIG. : 06.00.00093-6 1 Vr LUCELIA/SP
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para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em

que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.
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Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

A partir da consolidação desse posicionamento, passei a acompanhar o entendimento desse colegiado.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS.

 

Int.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042314-34.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, devido desde a citação, condenando o réu a arcar com honorários de

advogado fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a sentença, diferenças com

correção monetária e juros de 12% (doze por cento) ao ano, submetida a sentença ao reexame necessário.

Nas razões de apelo, requer o INSS seja o pedido julgado improcedente.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação e da remessa oficial, uma vez presentes os requisitos de

admissibilidade.

Mas não conheço do agravo retido convertido, interposto pelo autor, uma vez não reiterado nas contrarrazões de

apelo.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico informa que o autor sofre de diversos males, desde alterações na coluna cervical,
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espondiloartrose e discopatias, até hipertensão arterial e diabetes mellitus, esses últimos sob tratamento adequado

(f. 67/68). Concluiu o experto pela incapacidade parcial permanente. A perícia, porém, é inconclusiva quanto à

data da incapacidade.

Ora, autor sempre exerceu trabalhos braçais, de modo que não tem condições de competir no mercado de trabalho

com tais doenças. Agiu, portanto, com acerto o Juízo a quo quanto à concessão do benefício.

Considerando que a doença nem sempre gera incapacidade, o benefício deve ser concedido a partir da data da

citação, quando a questão se tornou controvertida.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITO INCAPACIDADE

TOTAL E PERMANENTE PREENCHIDO A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO. 1. No exame deste tópico, a bem

ver, o laudo pericial atesta que a parte Agravada é portadora de: "obesidade (...), hipertensão arterial sistêmica

(sem repercussão cardiológica) e diabetes mellitus do tipo II. Na avaliação oftalmológica o senhor expert relata

que ele é portador de baixa visual esquerda de caráter irreversível por descolamento de retina. Assim, a

avaliação oftalmológica concluiu que há incapacidade permanente para atividades de visão binocular como

dirigir veículos, operar empilhadeiras, atividade em alturas (...). Dessa forma, mesmo diante do quadro

diagnosticado pela não incapacidade da parte Agravada para o trabalho, entendo que as doenças são de caráter

progressivo sujeitas ao agravamento, principalmente em razão dos danos causados pela diabetes mellitus,

podendo causar lesão definitiva na retina e, de acordo com o laudo a parte Agravada está com comprometimento

da visão em razão da doença. 2. Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a

existência de incapacidade laboral total e permanente, faz jus a parte Agravada à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez no valor de 01 (um) salário mínimo a partir da data da citação efetivada em

13.06.2003, uma vez que a essa época já estava doente. 3. Agravo legal a que se nega provimento (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1194099 Processo: 2007.03.99.014634-4 UF:[Tab] SP Órgão Julgador:[Tab]SÉTIMA

TURMA Data do Julgamento: 16/02/2009 Fonte:[Tab] DJF3 CJ2 DATA:01/04/2009 PÁGINA: 485 Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO

DEVIDO. 1. O laudo pericial atesta que a parte Autora é portadora de: "diabetes mélitus, à cerca de 22 anos,

estando insulino dependente". Todavia, mesmo diante do quadro diagnosticado o expert do Juízo, não confirmou

a incapacidade da parte Autora para o trabalho, apesar de salientar que a patologia é irreversível sujeita a

controle adequado. 2. Dessa forma, ante a ausência de comprovação por parte da parte Autora da incapacidade

total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, requisito esse essencial na

concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, o MM. Juiz não concedeu o benefício pleiteado. 3.

Todavia, não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da

parte Autora para o trabalho, é de rigor observar que a doença pela qual é portadora está sujeita a agravamento

e afeta vários órgãos internos com o decorrer do tempo. Ademais, a parte Autora foi beneficiada por um auxílio-

doença na esfera administrativa, durante um período de 05 (cinco) anos e é paciente na área neurológica por ser

portadora de epilepsia parcial complexa (fl. 23). Assim, em virtude dos diversos males incapacitantes, entendo

que ela encontra-se incapacitada para o trabalho braçal, não possuindo qualificação profissional que permita

outro trabalho de menor esforço. Logo, não há como considerá-la apta no momento, ao exercício de sua

profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 4. Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a

carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurada, na medida em que a Autora foi beneficiária de

um auxílio-doença na esfera administrativa desde 10.09.93 a 21.05.98 (fl. 17) e é portadora de doença

incapacitante desde essa época, conforme o que consta do laudo pericial., o que afasta a alegação da eventual

perda da qualidade de segurada. 5. Não há que se falar que a Autora tenha perdido a qualidade de segurada,

ainda que tenha permanecido sem vínculo previdenciário por lapso de tempo superior ao "período de graça", tem

direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, em razão da progressão e agravamento da doença já

diagnosticada há vários anos, conforme receituários juntados e o laudo pericial. Aplicação da 2a parte do §2º do

artigo 42 da lei previdenciária. 6. O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação efetivada em

12.09.2006 (fl. 34vº), ante a ausência de pedido na esfera administrativa e por ser esta a data em que o Réu

tomou conhecimento da presente pretensão. 7. Agravo legal a que se nega provimento (AC - APELAÇÃO CÍVEL

- 1244585 Processo:[Tab] 2007.03.99.044396-0 UF:[Tab] SP Órgão Julgador:[Tab] SÉTIMA TURMA Data do

Julgamento: 15/12/2008 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/02/2009 PÁGINA: 644 Relator:[Tab] DESEMBARGADOR

FEDERAL ANTONIO CEDENHO).

 

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos e

não são objeto de controvérsia nestes autos.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,
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do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para discriminar os consectários, e NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052746-15.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural de 09.01.1972 a 31.10.1986.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural e a necessidade de comprovação dos

respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.
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Para embasar o pedido, foram apresentados os documentos de fls. 20/41.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

 

Os documentos de fls. 20 e 21, em que consta a qualificação de lavrador do autor, constituem início da prova

material na forma da legislação previdenciária de regência.

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor.

 

Assim, considerando o documento válido mais antigo, em que o autor foi qualificado como rurícola, certidão de

nascimento de filho de fls. 20, e os depoimentos colhidos, viável o reconhecimento do trabalho rural no período

de 03.07.1978 a 31.10.1986.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

A atividade rural anterior à Lei 8.213/91, pode ser computada para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerada para efeito de carência se

não for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

No que tange às contribuições sociais referentes ao período do trabalho rural, eu vinha decidindo que, em tais

casos, o art. 96, V, da Lei 8213/91 - que estabelecia a desnecessidade de contribuições relativa a tal período - não

havia sido revogado pela MP 1527/96 e, portanto, seria possível a certificação do tempo de serviço laborado na

condição de trabalhador rural, independentemente do recolhimento de contribuições, expedindo-se a respectiva

certidão sem qualquer ressalva.

Contudo, a maioria dos integrantes da Terceira Seção desta Corte tem se posicionado no sentido de que o referido

dispositivo legal restou revogado e, portanto, para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação

do recolhimento das contribuições.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado, na forma fixada na sentença, o interessado

teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva

certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente

para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em

que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a
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obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

A partir da consolidação desse posicionamento, passei a acompanhar o entendimento desse colegiado.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar parcialmente procedente o pedido

inicial, declarando como efetivamente realizado o trabalho rural no período de 03.07.1978 a 31.10.1986, e para

condenar o INSS a expedir a respectiva certidão, com as ressalvas explicitadas na fundamentação.

 

Int.
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São Paulo, 10 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063328-74.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de

concessão de auxílio-doença, desde 4.12.2006, condenando o réu a arcar com honorários de advogado fixados em

15% (dez por cento) do valor das prestações vencidas, diferenças com correção monetária e juros de 1% (um por

cento) ao mês, além de honorários de perito de R$ 200,00.

Requer a autora a fixação da DIB na data do requerimento administrativo.

Nas razões de apelo, requer o INSS seja o pedido julgado improcedente, em razão da perda da qualidade de

segurada.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da remessa oficial e das apelações, uma vez presentes os requisitos de

admissibilidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico informa que a autora sofre de quadro de hérnia de disco na coluna lombar em L4L5, estando ela

submetida a tratamento medicamentoso e sessões de fisioterapia. Concluiu o perito que a autora estava

temporariamente incapacitada para o trabalho, "no momento" (f. 106/108).

A perícia, porém, é inconclusiva quanto à data da incapacidade.

O conteúdo dos depoimentos das testemunhas ouvidas, conhecidas da autora, não deve sobrepor-se aos termos do

laudo médico.

Considerando que a doença nem sempre gera incapacidade, o benefício deve ser concedido a partir da data da

citação, ocorrida em 26/01/2006, quando a questão se tornou controvertida.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITO INCAPACIDADE

TOTAL E PERMANENTE PREENCHIDO A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO. 1. No exame deste tópico, a bem

ver, o laudo pericial atesta que a parte Agravada é portadora de: "obesidade (...), hipertensão arterial sistêmica

(sem repercussão cardiológica) e diabetes mellitus do tipo II. Na avaliação oftalmológica o senhor expert relata

que ele é portador de baixa visual esquerda de caráter irreversível por descolamento de retina. Assim, a

avaliação oftalmológica concluiu que há incapacidade permanente para atividades de visão binocular como

2008.03.99.063328-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA DE LOURDES ALBUQUERQUE DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP

No. ORIG. : 05.00.00103-5 1 Vr MOCOCA/SP
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dirigir veículos, operar empilhadeiras, atividade em alturas (...). Dessa forma, mesmo diante do quadro

diagnosticado pela não incapacidade da parte Agravada para o trabalho, entendo que as doenças são de caráter

progressivo sujeitas ao agravamento, principalmente em razão dos danos causados pela diabetes mellitus,

podendo causar lesão definitiva na retina e, de acordo com o laudo a parte Agravada está com comprometimento

da visão em razão da doença. 2. Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a

existência de incapacidade laboral total e permanente, faz jus a parte Agravada à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez no valor de 01 (um) salário mínimo a partir da data da citação efetivada em

13.06.2003, uma vez que a essa época já estava doente. 3. Agravo legal a que se nega provimento (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1194099 Processo: 2007.03.99.014634-4 UF:[Tab] SP Órgão Julgador:[Tab]SÉTIMA

TURMA Data do Julgamento: 16/02/2009 Fonte:[Tab] DJF3 CJ2 DATA:01/04/2009 PÁGINA: 485 Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO

DEVIDO. 1. O laudo pericial atesta que a parte Autora é portadora de: "diabetes mélitus, à cerca de 22 anos,

estando insulino dependente". Todavia, mesmo diante do quadro diagnosticado o expert do Juízo, não confirmou

a incapacidade da parte Autora para o trabalho, apesar de salientar que a patologia é irreversível sujeita a

controle adequado. 2. Dessa forma, ante a ausência de comprovação por parte da parte Autora da incapacidade

total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, requisito esse essencial na

concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, o MM. Juiz não concedeu o benefício pleiteado. 3.

Todavia, não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da

parte Autora para o trabalho, é de rigor observar que a doença pela qual é portadora está sujeita a agravamento

e afeta vários órgãos internos com o decorrer do tempo. Ademais, a parte Autora foi beneficiada por um auxílio-

doença na esfera administrativa, durante um período de 05 (cinco) anos e é paciente na área neurológica por ser

portadora de epilepsia parcial complexa (fl. 23). Assim, em virtude dos diversos males incapacitantes, entendo

que ela encontra-se incapacitada para o trabalho braçal, não possuindo qualificação profissional que permita

outro trabalho de menor esforço. Logo, não há como considerá-la apta no momento, ao exercício de sua

profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 4. Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a

carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurada, na medida em que a Autora foi beneficiária de

um auxílio-doença na esfera administrativa desde 10.09.93 a 21.05.98 (fl. 17) e é portadora de doença

incapacitante desde essa época, conforme o que consta do laudo pericial., o que afasta a alegação da eventual

perda da qualidade de segurada. 5. Não há que se falar que a Autora tenha perdido a qualidade de segurada,

ainda que tenha permanecido sem vínculo previdenciário por lapso de tempo superior ao "período de graça", tem

direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, em razão da progressão e agravamento da doença já

diagnosticada há vários anos, conforme receituários juntados e o laudo pericial. Aplicação da 2a parte do §2º do

artigo 42 da lei previdenciária. 6. O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação efetivada em

12.09.2006 (fl. 34vº), ante a ausência de pedido na esfera administrativa e por ser esta a data em que o Réu

tomou conhecimento da presente pretensão. 7. Agravo legal a que se nega provimento (AC - APELAÇÃO CÍVEL

- 1244585 Processo:[Tab] 2007.03.99.044396-0 UF:[Tab] SP Órgão Julgador:[Tab] SÉTIMA TURMA Data do

Julgamento: 15/12/2008 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/02/2009 PÁGINA: 644 Relator:[Tab] DESEMBARGADOR

FEDERAL ANTONIO CEDENHO).

Despropositado, por outro lado, o recurso do INSS, já que não patenteada a perda da qualidade de segurada,

mesmo porque, cessado o benefício desde 1.9.2005, menos de um ano até a citação (artigo 15 da Lei nº 8.213/91).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos e

não são objeto de controvérsia nestes autos.

Devido, portanto, o benefício.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato
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Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para

discriminar os consectários, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, para fixar o início do pagamento do benefício na data da citação.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009792-48.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora apresenta embargos de declaração, para fins de prequestionamento, em face da decisão monocrática

de fls. 140/145, que negou seguimento à apelação da parte autora quanto à aplicação do inciso II do artigo 29 da

Lei n. 8.213/91 e deu provimento à apelação autárquica e à remessa obrigatória para julgar improcedente pedido

de revisão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do §5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91.

 

Sustenta, em síntese, haver omissão na decisão embargada e reafirma o direito ao recálculo da renda mensal de

sua aposentadoria por invalidez, a fim de que sejam computadas as parcelas percebidas à título de auxílio-doença,

conforme o artigo 29, §5º, da Lei de Benefícios.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

 

No caso, está descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de

adoção de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante.

 

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda,

consoante já decidiu o C. Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, que "não está o Juiz obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é

que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94,

p. 22.164, remissão)

 

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

 

Verifica-se, na realidade, que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, a denotar o caráter infringente

destes embargos, em regra não permitido pelo atual sistema processual, por não ser pertinente a este recurso o

reexame da tese já devidamente apreciada. Cabe à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via

2008.61.20.009792-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : AMARO ANASTACIO DA SILVA

ADVOGADO : CLAITON LUIS BORK e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00097924820084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1754/2231



processual adequada para veicular seu inconformismo.

 

Assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada ou a dispositivos constitucionais.

 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000856-22.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

MARINA RODRIGUES DE OLIVEIRA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de SEBASTIÃO DE OLIVEIRA, falecido em 17.06.2004.

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era trabalhador

rural. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 26.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios fixados em 10%

do valor da causa, observando-se que é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

A autora apela às fls. 82/98, sustentando, em síntese, que foi comprovado o exercício de atividade rural pelo

falecido e a qualidade de segurado na data do óbito.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2004, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 22.

 

A autora afirma que o falecido era lavrador e, para comprovar suas alegações, juntou aos autos os documentos de

2008.61.24.000856-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARINA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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fls. 13/22.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de

rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

A certidão de casamento, realizado em 16.06.1967 (fl. 13) pode ser admitida como início de prova material do

exercício de atividade rural.

 

O falecido foi qualificado como "lavrador" na certidão de óbito (fl. 22).

 

A CTPS (fls. 17/21) indica a existência de um vínculo de trabalho rural no período de 03.09.1979 a 14.07.1980 e

de um registro de trabalho urbano no período de 10.03.1986 a 24.03.1986.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.37/39) confirma os registros anotados na

CTPS e acrescenta vínculos de trabalho urbano nos períodos de 30.01.1992 a 15.06.1992 e de 01.06.1993 a

01.09.1993.

 

Nas audiências, realizadas em 17.09.2009 e em 14.10.2009, foram colhidos os depoimentos da autora e das

testemunhas (fl. 50 e fls. 58/60)

 

A autora afirmou: "É viúva de Sebastião de Oliveira. Faz 5 anos que seu marido morreu. Não sabe o ano em que

ele morreu. Ele estava doente nesta época. Seu marido trabalhava em serviços de roças. Também trabalhou em

uma empresa ferroviária denominada Stel, por 3 anos. Trabalhou "para os ingleses", no campo. Depois que ficou

doente não mais trabalhou. Nunca se separou do marido. Quando o marido faleceu já morava na Rua Circular C,

em Paranapuã. Conheceu as testemunhas arroladas antes de se mudar para Paranapuã. As testemunhas são

sitiantes." (fl. 50).

 

A testemunha Joaquim Vieira Lopes declarou: "Afirma que conheceu a autora e o falecido há 30 anos e nessa

época eles trabalhavam na roça, como diarista. Não sabe mencionar exatamente em quais sítios trabalhavam. A

autora e seu marido mudaram de Santana há cinco anos mais ou menos e não sabe dizer até quando o marido dela

trabalhou na roça, tendo o marido falecido há cinco anos. Até ambos se mudarem de Santana, eles continuavam

trabalhando na roça." (fl. 58).

 

A testemunha José Romero Alonso afirmou: "(...) conheceu o marido da autora há mais de 40 anos e ele

trabalhava na roça, colhendo café, milho, algodão. Não sabe mencionar exatamente em quais sítios o marido da

autora trabalhou. O marido da autora trabalhou na roça até um ou dois anos antes de falecer, e parou porque ficou

doente. A autora também trabalhava na roça. (...) O depoente possui sítio e o marido da autora chegou a trabalhar

em sua propriedade como diarista." (fl. 59).

 

Por sua vez, a testemunha Otavio Marques declarou: "(...) conheceu a autora e o falecido há mais de 20 anos e

nessa época eles trabalhavam na roça. Não sabe mencionar exatamente em quais sítios trabalhavam. O marido da

autora trabalhou na roça até uns seis meses antes de falecer. (..) O marido da autora parou de trabalhar por

problemas de saúde." (fl. 60).

 

Embora a autora tenha afirmado que o falecido trabalhou para uma empresa ferroviária por três anos e de

existirem registros de trabalho urbano na CTPS e no CNIS, as testemunhas limitaram-se a declarar que conhecem

o casal há muitos anos, informaram apenas sobre o exercício de atividade rural, mas sem mencionar o nome de

qualquer local onde teria trabalhado.

 

Ademais, observa-se que as declarações se mostraram contraditórias quanto à época em que o de cujus teria

parado de trabalhar por motivos de saúde, uma vez que a testemunha José afirmou que tal fato ocorreu cerca de

um ou dois anos antes do óbito, mas a testemunha Otavio informou que isso teria ocorrido seis meses antes do

falecimento.

 

Assim, o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura do
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exercício de atividade rural pelo falecido em data próxima ao óbito e da condição de segurado.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000785-98.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural do autor de 20.06.1973 a 30.08.1976. 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural da autora e a necessidade de comprovação

dos respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido do autor, foram apresentados os documentos de fls.15/21.

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

Todos os documentos juntados pela autora estão em nome de seu genitor, razão pela qual não são aceitáveis como

início de prova material. 

A CTPS de fls. 20/21 revela histórico profissional de natureza urbana, não tendo, portanto, aptidão para provar o

trabalho rural descrito na inicial. 

 

A prova testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do art. 55,

§ 3º, da Lei 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

2009.03.99.000785-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CRISTINA MARTINEZ PERNOMIAN

ADVOGADO : VALERIA APARECIDA BICHO VIEIRA

No. ORIG. : 06.00.00117-8 1 Vr LUCELIA/SP
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido inicial.

Sem custas e honorários advocatícios em razão da gratuidade da justiça.

Int.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013864-47.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

CARMEM MACHADO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de BENEDITO MARIANO DO PRADO, falecido em 27.10.1997.

 

Narra a inicial que a autora era companheira e, dessa união, nasceu um filho que está recebendo o benefício.

Noticia que a união estável durou 14 anos e somente foi encerrada em razão do óbito. Pede a procedência do

pedido.

 

Antecipação da tutela às fls. 91/92.

 

Às fls. 141, foi determinada a inclusão do filho do casal, RAFAEL MACHADO DO PRADO, no pólo passivo da

ação.

 

Agravo retido do INSS às fls. 221/228.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do requerimento

administrativo. Correção monetária das parcelas vencidas nos termos das Súmulas 08 desta Corte e, 148 do STJ.

Custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 20.10.2008, submetida ao reexame necessário.

 

Embargos de declaração da autora às fls. 286/287, requerendo a fixação dos honorários advocatícios em valor

líquido ou em percentual calculado sobre o valor da ação, que foram rejeitados às fls. 318/319.

 

O INSS apela às fls. 289/315, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a existência da união estável na

data do óbito. Subsidiariamente, pede a exclusão do pagamento em duplicidade do benefício, a fixação dos juros

moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação e dos honorários advocatícios em 5% das parcelas vencidas até a

sentença e a isenção das custas e despesas processuais.

2009.03.99.013864-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : RAFAEL MACHADO DO PRADO incapaz

ADVOGADO : WILSON LUIZ MANTOVANI (Int.Pessoal)

APELADO : CARMEM MACHADO

ADVOGADO : GABRIEL PELEGRINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 07.00.00088-5 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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O corréu RAFAEL apela às fls. 320/323, requerendo a improcedência do pedido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Por não ter sido reiterado nas razões de apelação do INSS, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, §

1º, do CPC.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1997, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 21.

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que foi concedida a pensão por morte ao

filho do casal.

 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente.

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à)

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a)

segurado(a), na forma do § 3º, do art. 226, da CF.

 

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/99 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em

comum, enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se

restringe às pessoas que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem

apenas de fato e constituam novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de

negar proteção aos dependentes.

 

O Decreto 3.048/99 enumera, no art. 22, I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da

separação judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se

for o caso.

 

Para comprovar a condição de companheira, a autora trouxe aos autos os documentos de fls. 11/87.

 

O falecido foi qualificado como "solteiro" na certidão de óbito (fl. 21).

 

A certidão de nascimento de fls. 20 comprova que o casal teve um filho em comum, Rafael Machado do Prado,

nascido em 24.07.1990.

 

A autora trouxe aos autos cópia da ação declaratória de reconhecimento de união estável ajuizada contra o espólio

do falecido.

 

A referida ação foi julgada procedente, reconhecendo-se a existência da união estável no período de 1983 a
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27.10.1997.

 

Na audiência, realizada em 03.09.2008, foi colhido o depoimento de uma testemunha, Rosária Canno Gozzo (fls.

238), que afirmou: "Conheço a autora, pois cedi um rancho que eu possuía para ela morar, junto com seu

companheiro, sr. Benedito do Prado. Acredito que isso aconteceu há aproximadamente vinte anos, pois o filho da

autora e do falecido Benedito ainda não era nascido na época. O sr. Benedito trabalhava como pedreiro e a

autora sempre permaneceu em casa, cuidando dos afazeres domésticos. O casal Carmem e Benedito permaneceu

junto até o falecimento deste. (...) Rafael mora com a mãe até hoje.".

 

Essa testemunha também foi ouvida na ação de reconhecimento de união estável (fl. 52) tendo prestado as

mesmas informações.

 

O art. 22, I, "b", do Decreto 3.048/99, relaciona os documentos que comprovam a existência de união estável:

documento de identidade e certidão de casamento com averbação da separação judicial ou divórcio, quando um

dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso.

 

A jurisprudência tem abrandado essa exigência, contentando-se com prova testemunhal, ao entendimento de que

as normas administrativas vinculam apenas os servidores públicos, podendo o juiz decidir com base no seu livre

convencimento motivado.

 

Nesse sentido:

 

"Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação). 1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o

princípio do livre convencimento motivado do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos

a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. Civil). 2. Se a lei não impõe a necessidade de prova

material para a comprovação tanto da convivência em união estável como da dependência econômica para fins

previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar sua condição mediante

testemunhas, exclusivamente. 3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 4.

Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento." 

(STJ, 5ª Turma, Resp 783697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 09.10.2006, p. 372). 

 

Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora tem direito ao benefício de pensão por

morte. A dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei 8.213/91.

 

Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo, compensando-se as parcelas pagas ao

filho até a data em que completou 21 anos (24.07.2011).

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a

redação então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.
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Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo retido, NEGO PROVIMENTO à apelação do corréu RAFAEL e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e ao reexame necessário para fixar o termo inicial do benefício na

data do requerimento administrativo, compensando-se as parcelas pagas ao filho até a data em que completou 21

anos (24.07.2011), os juros moratórios e a correção monetária nos termos da fundamentação e para isentar o INSS

das custas processuais, devendo reembolsar as despesas efetivamente comprovadas, mantendo a tutela concedida.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038815-08.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Juntou documentos (fls. 13/31).

Antecipada a tutela (fls. 33).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o pagamento de auxílio-

doença, submetendo o autor à reabilitação, correção monetária, juros de mora, e honorários advocatícios fixados

em 10% das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Reconhecida a isenção de

custas. 

Sentença proferida em 03.07.2009, não submetida ao reexame necessário.

INSS apela, e alega que não estão presentes os requisitos ensejadores do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (doc. anexo).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls.78/84, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hipertensão arterial

sistêmica, diabetes mellitus e artrite reumatóide". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e

definitivamente incapacitado(a) para o trabalho.

2009.03.99.038815-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUISA APARECIDA GABRIEL DE SOUZA

ADVOGADO : FABIANA LELLIS E SILVA

No. ORIG. : 06.00.00024-1 2 Vr BATATAIS/SP
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Dessa forma, evidenciado que as limitações diagnosticadas impedem o exercício do trabalho habitual (rurícola).

Portanto, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL) 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Diante do exposto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta,

para explicitar os critérios de cálculo da correção monetária, bem como dos juros de mora, mantida a tutela

anteriormente concedida.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039218-74.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls.10/12).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, tendo em vista que não comprova a qualidade de rurícola.

Sentença proferida em 17.03.2009.

O(A) autor(a) apela, sustentando estar comprovada a qualidade de segurado, bem como a incapacidade total e

permanente para o desempenho de atividade laborativa. 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

2009.03.99.039218-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : APARECIDO PEREIRA BRITO

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00035-5 1 Vr LINS/SP
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Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O laudo pericial, acostado às fls. 83, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "ataxia global com tremores

generalizados com atrofia de membros inferiores". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e

permanentemente incapacitado(a) para o trabalho.

A qualificação do(a) autor(a) como lavrador(a) em documentos como certidão de casamento, título de eleitor,

entre outros, pode ser utilizada como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

O início de prova material apresentado não é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a).

A Certidão de Casamento (fl. 10) qualifica o(a) autor(a) como "lavrador" em 12.02.1983.

De acordo com os dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, o(a) apelante filiou-se

ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, exercendo atividade urbana em alguns períodos.

As testemunhas, por sua vez, afirmaram que o(a) autor(a) "sempre" exerceu atividade rural, ou seja, suas

declarações não se coadunam com os demais elementos dos autos.

Assim não comprovada a qualidade de trabalhador rural.

Trago à colação o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser

feita com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal. 

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento da carência, bem

como da condição de segurada. 

3 - Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª T, RESP - 226246, Rel. Fernando Gonçalves, DJ Data:10.04.2000, p.:00139) 

 

Assim, não faz jus ao benefício pleiteado.

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

Int.

 

 

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042442-20.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

2009.03.99.042442-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDILEUZA LUIZA DA SILVA

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00217-8 1 Vr BIRIGUI/SP
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aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls.20/36).

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de

aposentadoria por invalidez, a partir da citação, correção monetária, juros de mora, e honorários advocatícios

fixados em R$ 600,00. Antecipada a tutela.

Sentença proferida em 17.09.2009, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela e alega não estar comprovada a incapacidade total e permanente. Exercendo a eventualidade, requer

seja o termo inicial fixado na data da juntada do laudo pericial, e que seja cassada a tutela antecipada.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Às fls. 120 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo.

Em atendimento ao despacho de fls. 124 a autora juntou a procuração por instrumento público para regularizar a

representação processual.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitual.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS( Fls. 95/97).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 81/83, comprova que o(a) autor(a) é portador de "artrose joelho bilateral que a

incapacita parcial e definitivamente para as atividades que exija sobrecarga dos joelhos".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente.

A ínfima laborativa residual não é passível de aproveitamento em razão da idade, de ausência de escolaridade e

qualificação profissional.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492

O termo inicial deveria ser fixado na data do requerimento administrativo. Entretanto, não houve recurso do autor,

não sendo possível sua modificação pela Remessa Oficial, sob pena de se incorrer na reformatio in pejus.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, §

1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Isto posto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de

cálculo da correção monetária e dos juros de mora, e fixar os honorários advocatícios em 10% das parcelas

vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. Mantida a tutela anteriormente concedida.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007915-87.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do art. 269, I do CPC.

Em razões recursais sustenta o cerceamento de defesa, pelo indeferimento da prova pericial requerdia. Ainda, não

há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado

na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema, e também a

desnecessidade da devolução dos valores.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Não conheço do agravo convertido em retido, tendo em vista que não foi reiterado em apelação.

A matéria discutida é de direito, não havendo necessidade de provas outras que as já constantes nos autos.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

2009.61.04.007915-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : VALDEMIR DIAS SOARES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079158720094036104 5 Vr SANTOS/SP
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A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)
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Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011285-50.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural do autor de 18.02.1978 a 30.07.1989, bem como a arcar com os honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da causa.

 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural da autora e a necessidade de comprovação

dos respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para embasar o pedido do autor, foram apresentados os documentos de fls.18/43.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

2009.61.12.011285-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO TERUO YOSHIKE

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

No. ORIG. : 00112855020094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Todos os documentos juntados pelo autor estão em nome de seu genitor, razão pela qual não são aceitáveis como

início de prova material. 

 

 

A prova testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do art. 55,

§ 3º, da Lei 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido inicial.

 

Sem custas e honorários advocatícios em razão da gratuidade da justiça.

 

 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012455-36.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o direito do autor

de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e à concessão de novo benefício,computado

todo o período contributivo, a partir da data da citação, desde que o autor efetue o ressarcimento dos valores

recebidos a título da aposentadoria renunciada, devidamente atualizados, de acordo com os mesmos índices de

correção monetária utilizados para o caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos os juros de mora, uma

vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. Fixada a sucumbência recíproca.

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 03-05-2011.

O autor apela, alegando, preliminarmente, a necessidade de produção de prova pericial contábil. No mérito, requer

a reforma parcial da sentença, sustentando a desnecessidade da devolução dos valores.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Desnecessária a produção de provas outras que não as já existentes nos autos, tratando-se de matéria de direito.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

2009.61.19.012455-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE ROBERTO RIBEIRO NUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SEME ARONE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00124553620094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.
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(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser reformada,

culminando na improcedência do pedido. Sendo o autor beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, está isento

do pagamento das verbas da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC e inc. XII do art. 33 do Regimento Interno deste Tribunal,

dou provimento à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, e nego provimento à apelação do autor. Sem

honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004465-93.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora apresenta embargos de declaração, para fins de prequestionamento, em face da decisão monocrática

de fls. 134/137, que negou seguimento aos recursos de agravo retido e de apelação, apresentados pela parte autora

e manteve a improcedência do pedido de revisão do benefício sem a incidência do fator previdenciário.

Sustenta, em síntese, haver contradição quanto à aplicação do artigo 285-A do CPC e omissão e obscuridade na

apreciação do mérito da questão.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

No caso, está descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de

adoção de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante.

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda,

consoante já decidiu o C. Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, que "não está o Juiz obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é

que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94,

p. 22.164, remissão)

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

Verifica-se, na realidade, que a parte embargante pretende rediscutir matéria já decidida, a denotar o caráter

infringente destes embargos, em regra não permitido pelo atual sistema processual, por não ser pertinente a este

recurso o reexame da tese já devidamente apreciada. Cabe à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à

via processual adequada para veicular seu inconformismo.

Assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

2009.61.83.004465-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : AMADEU BELARMINO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA
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: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044659320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1770/2231



São Paulo, 14 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002139-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o

tempo de serviço rural de 01.08.1979 a 01.12.1991, apenas em nome do autor Antônio Amador Rodrigues.

 

A autora Joana apela, repisando as alegações iniciais. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para embasar o pedido, foram apresentados os documentos de fls. 13/44.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

 

A certidão de casamento de fls. 19, em que consta a qualificação de lavrador do autor Antônio, constitui início da

prova material na forma da legislação previdenciária de regência.

 

A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre

outros, pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA . POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

2010.03.99.002139-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANTONIO AMADOR RODRIGUES e outro

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO CASARIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00019-8 2 Vr PIRAJU/SP
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rurícola, se estende à esposa , quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão , provido." 

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470) 

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural dos autores.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

A atividade rural anterior à Lei 8.213/91, pode ser computada para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerada para efeito de carência se

não for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

No que tange às contribuições sociais referentes ao período do trabalho rural, eu vinha decidindo que, em tais

casos, o art. 96, V, da Lei 8213/91 - que estabelecia a desnecessidade de contribuições relativa a tal período - não

havia sido revogado pela MP 1527/96 e, portanto, seria possível a certificação do tempo de serviço laborado na

condição de trabalhador rural, independentemente do recolhimento de contribuições, expedindo-se a respectiva

certidão sem qualquer ressalva.

 

Contudo, a maioria dos integrantes da Terceira Seção desta Corte tem se posicionado no sentido de que o referido

dispositivo legal restou revogado e, portanto, para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação

do recolhimento das contribuições.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado, na forma fixada na sentença, o interessado

teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva

certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente

para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em

que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com
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tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

A partir da consolidação desse posicionamento, passei a acompanhar o entendimento desse colegiado.

 

 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação, para julgar procedente o pedido inicial em relação a ambos os

autores, declarando como efetivamente realizado o trabalho rural no período de 01.08.1979 a 01.12.1991, e para

condenar o INSS a expedir a respectiva certidão, com as ressalvas explicitadas na fundamentação.

 

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004584-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

MARIA ENGRAÇA DO ESPÍRITO SANTO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS, falecido em 29.07.2003.

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era trabalhador

rural. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 71.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em custas processuais, observando-se o

disposto na Lei 1.060/50.

 

A autora apela às fls. 115/123, sustentando, em síntese, que foi comprovada a qualidade de segurado especial do

falecido. Alega, ainda, que a concessão da pensão por morte não depende do cumprimento de carência.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2003, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 16.

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

 

A autora afirma que o de cujus era lavrador e, para comprovar suas alegações, juntou aos autos os documentos de

fls. 14/63.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de

rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

A certidão de casamento, realizado em 10.05.1996 (fl. 17), pode ser admitida como início de prova material do

exercício de atividade rural.

 

2010.03.99.004584-8/SP
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O falecido também foi qualificado como "lavrador" na certidão de óbito (fl. 16).

 

Foram juntados documentos que indicam que o falecido se cadastrou como produtor rural em 26.08.1996 (fls.

18/21), declaração do ITR relativo ao exercício de 2000 (fls. 27/28), notas fiscais em que o de cujus consta como

remetente de leite, em 30.06.2002 (fl. 37) e de mandioca, em 29.08.2000 (fl. 40) e notas fiscais de aquisição de

vacinas e adubo.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (docs. anexos) não indica a existência de

registros em nome do falecido.

 

Às fls. 99, o Juízo de 1º grau designou a data de audiência e determinou que as partes arrolassem as testemunhas

com antecedência de 10 dias. Contudo, não foi apresentado o rol de testemunhas.

 

Na audiência de instrução, debates e julgamento, com a concordância da advogada da autora, foi encerrada a

instrução processual sem a produção de prova oral (fl. 107).

 

Não houve a produção de prova testemunhal que poderia corroborar o início de prova material existente nos autos

quanto ao exercício de atividade rural pelo falecido até data próxima ao óbito.

 

Assim, o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura do

exercício de atividade rural e da condição de segurado do de cujus na data do óbito.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016606-11.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural de 11.10.1967 a 25.06.1969, 30.06.1969 a 30.06.1972, 15.07.1972 a 06.07.1973, 07.07.1973 a

30.12.1979 e 06.01.1980 a 30.06.1991.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural e a necessidade de comprovação dos

respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

2010.03.99.016606-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para embasar o pedido, foram apresentados os documentos de fls. 13/43.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Documentos escolares, assim como declarações emitidas por sindicatos, não são aceitáveis como início de prova

material na forma da legislação previdenciária de regência.

 

Matrículas de imóvel rural comprovam a propriedade, mas não o exercício de atividade rural.

 

A certidão de casamento de fls. 28 não pode ser considerada para os fins perseguidos na inicial, pois não traz

qualquer qualificação profissional, a exemplo do que ocorre com a certidão de nascimento de filho de fls. 29.

 

Documentos em nome do pai da autora, tais como ficha sindical, preenchida de modo incompleto (fls. 24), não

são aceitáveis como início de prova material.

 

 

A prova testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do art. 55,

§ 3º, da Lei 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido inicial.

 

Sem custas e honorários advocatícios em razão da gratuidade da justiça.

 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029298-42.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a

tutela antecipada.

 

A inicial juntou documentos (fls. 13/56).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

requerimento administrativo (15.10.2002), correção monetária, juros de mora de 1% ao mês, honorários

advocatícios fixados em R$ 600,00.

 

Sentença proferida em 01.06.2009, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou, sustentando perda da qualidade de segurado(a) e ausência de incapacidade. Caso mantida a

sentença, pugna pelo estabelecimento do termo inicial do benefício a partir da juntada do laudo pericial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 139/142, comprova que o(a) autor(a) é

portador(a) de "espôndilo artrose, nódulos de Schmorl em L1 a L4, compressão da raiz neural em L5S1".

O perito conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente.

Indagado acerca do início da incapacidade, o perito informou que a patologia diagnosticada tem caráter

degenerativo e os sintomas surgiram em 2003, conforme informações do(a) próprio(a) autor(a).

Dessa forma, restou demonstrado que na data do requerimento administrativo (15.10.2002) não estava

incapacitado(a), bem como não detinha a qualidade de segurado(a), nos moldes do art. 15 da Lei 8.213/91.

Conforme as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados registrados no Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS, o(a) autor(a) contribuiu para o Regime Geral da Previdência Social -

RGPS nos períodos de 21.06.1977 a 18.08.1977, 02.12.1977 a 26.02.1978, 08.03.1978 a 07.08.1978, 17.08.1978 a

26.12.1980, 01.05.1980 a 16.09.1980, 02.01.1982 a 01.09.1982, 01.06.1983 a 01.03.1984, 02.07.1984 a

29.11.1984, 14.05.1985 a 21.12.1985, 06.01.1986 a 10.03.1986, 02.01.1987 a 18.07.1987, 15.09.1987 a

28.12.1987, 23.03.1988 a 26.04.1988, 09.05.1988 a 30.12.1988, 20.03.1989 a 06.09.1989, 02.01.1990 a

01.06.1990, 01.12.1990 a 01.08.1990, 01.12.1990 a 01.08.1991, 01.10.1991 a 13.03.1992, 01.04.1993 a

31.01.1994 e 27.06.1994 a 30.12.1994.

Portanto, não faz jus aos benefícios pleiteados.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da

citação e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A ausência de contribuições por tempo superior ao previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, excluída a

aplicação do artigo 102, parágrafo 1º, da referida lei, configura a perda da qualidade de segurado. 

- (...) 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALDEMAR DOSSE

ADVOGADO : JOISE CARLA ANSANELY DE PAULA

No. ORIG. : 04.00.00025-7 1 Vr PROMISSAO/SP
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- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. Prejudicada a apelação do autor. 

(TRF3, 8ª Turma, APELREE 200503990138820APELREE, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

30.03.2010, p.: 979) 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado. 

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício. 

3. Agravo ao qual se nega provimento. 

(STJ, 6ª T., AGRESP - 943963, DJE 07/06/2010, Rel. Des. Conv. TJ/SP Celso Limongi) 

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030369-79.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o indeferimento administrativo (10.08.2009), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a tutela antecipada.

A inicial juntou documentos (fls. 23/91). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a propositura da ação (27.08.2009), correção monetária segundo os critérios desta Corte, juros de

mora de 1% ao mês, honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, e antecipou a

tutela.

Sentença proferida em 26.04.2010, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando que não foi comprovada a incapacidade total e permanente. Caso mantida a sentença,

pugna pelo estabelecimento do termo inicial do benefício a partir da juntada do laudo pericial, cálculo dos juros de

mora e correção monetária segundo a Lei 11.960/09, e redução dos honorários advocatícios para 5%.

Com contrarrazões do(a) autora(a) subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

2010.03.99.030369-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANDRA APARECIDA DE CAMPOS NUNES

ADVOGADO : TALES MACIA DE FARIA

No. ORIG. : 09.00.00157-9 1 Vr ITAPETININGA/SP
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atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 140/142, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "osteocondrose do

astrágalo do pé direito".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente, pois está

impedido(a) de exercer atividade que demande esforço físico, deambulação freqüente ou ergonomia inadequada,

ou seja, não pode desenvolver o trabalho habitual ("auxiliar de limpeza"). 

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. A idade do(a) autor(a) (56 anos) e as restrições impostas pelas

enfermidades diagnosticadas levam à conclusão de que não há possibilidade de reabilitação.

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

As parcelas eventualmente recebidas administrativamente a título de auxílio-doença, deverão ser compensadas.

O termo inicial do benefício deve ser mantido, pois comprovada a manutenção da incapacidade, bem como

vedada a reformatio in pejus.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e na Súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de cálculo da

correção monetária e dou parcial provimento à apelação do INSS para alterar os juros de mora.

Int.
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São Paulo, 09 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031140-57.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por trabalhador(a) rural, que tem

por objeto a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/17).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, observado o

deferimento da justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 14.12.2009.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando que está total e permanentemente incapacitado(a), bem como aduz que os

documentos apresentados são hábeis a comprovar o exercício da atividade rural.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e em regime de

economia familiar.

 

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de suas atividades habituais, desde que cumprida a carência de 12

contribuições mensais, dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

 

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

 

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

2010.03.99.031140-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO : SONIA LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00133-2 1 Vr MONTE ALTO/SP
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A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre

outros, pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470) 

 

O início de prova material apresentado não é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a).

A Certidão de Casamento (fl. 10) qualifica o cônjuge do(a) autor(a) como "lavrador" em 12.06.1976; segundo os

dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexados, ele passou a exercer

atividade urbana em 1981.

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do(a) autor(a), por sua vez, possui apenas vínculos em atividades

urbanas (1985/1986).

Assim, descaracterizado o labor rural.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. RURAL. MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR

COM POSTERIOR TRABALHO URBANO. 

1. É extensível à esposa a qualificação de lavrador contida na certidão de casamento. Todavia, descaracteriza o

labor rural a existência nos autos de documentos que comprovam que o cônjuge passou a exercer atividade de

natureza urbana. 

2. Ausência de documentos em nome da autora na qualidade de rurícola impede o reconhecimento de atividade

rural. 

3. Agravo legal provido. 

(TRF - 3ª R., 9ª T., AC 200461240000293, Rel. JUIZ LEONARDO SAFI, DJF3 CJ1 DATA:11.02.2011, p.: 1013) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. CARÊNCIA.

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material. 

II. A prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício

de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação

previdenciária, uma vez que seu cônjuge deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se trabalhador urbano. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural -

inteligência da Súmula n.º 149 do STJ. 

IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

V. Apelação do INSS provida. 

(TRF - 3ª R., 7ª T., AC 200403990120147, Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ1 DATA:05.05.2010, p.:

548) 

 

Já o laudo pericial, acostado às fls. 56/58, conclui que não há incapacidade, pois as enfermidades diagnosticadas

são passíveis de controle.

Dessa forma, não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a

contingência geradora do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 
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Assim, não faz jus ao benefício pleiteado.

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033518-83.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde o cancelamento (01.11.2006), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela.

A inicial juntou documentos (fls. 14/26).

A tutela antecipada foi deferida (fl. 33). Inconformado, o INSS interpôs agravo de instrumento. Por não se

enquadrar nas hipóteses previstas no art. 527, II, do CPC, o agravo de instrumento foi convertido em retido. Após

a apresentação do laudo perícia, o MM juiz a quo revogou a tutela antecipada (fl. 105).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais diante

do deferimento da justiça gratuita.

Sentença proferida em 26.02.2010.

O(A) autor(a) apela sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Por não ter sido reiterado, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 96/99, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "pequena protusão discal L4-

L5 com história de cirurgia laminectomia à direita L4-L5 ".

O assistente do juízo conclui que não há incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

2010.03.99.033518-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : SUELI DE FATIMA DIAS

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00130-2 1 Vr CACONDE/SP
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Isto posto, não conheço do agravo retido e nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033528-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o cancelamento administrativo (31.08.2007), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela.

A inicial juntou documentos (fls. 11/50).

A tutela antecipada foi indeferida. Inconformado, o(a) autor(a) interpôs agravo de instrumento, obtendo o efeito

suspensivo. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, observado o art.

12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 17.02.2010.

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduziu estar comprovada

a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos

demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque foram carreadas aos autos as provas necessárias à

comprovação das alegações.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

2010.03.99.033528-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : SHIRLEY TELES GRANITO

ADVOGADO : MARCELO GAINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00174-1 1 Vr MOCOCA/SP
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meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju

13/12/2007, p. 605) 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 210/218, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "episódios depressivos,

transtornos depressivos recorrentes e transtornos fóbico-ansiosos". O assistente do juízo informa que o tratamento

médico está corretamente aplicado, concluindo pela ausência de incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033630-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde o cancelamento administrativo (27.12.2006),

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela.

A inicial juntou documentos (fls. 08/16).

A tutela antecipada foi indeferida. Inconformado, o(a) autor(a) interpôs agravo de instrumento, obtendo o efeito

suspensivo. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, observados os

arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 06.11.2010.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

2010.03.99.033630-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : DONIZETE LOURENCO DA COSTA

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00070-1 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 70/72, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "depressão leve, hipertensão

arterial, osteoartrose em polegar direito, alterações crônico degenerativas em coluna cervical, assintomático no

momento da perícia". O assistente do juízo conclui que não há incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040802-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural de 1958 a 1996. 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural e a necessidade de comprovação dos

respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

2010.03.99.040802-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA DA SILVA RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO : FABRÍCIO MARCEL NUNES GALVÃO

No. ORIG. : 08.00.00149-3 3 Vr ITAPEVA/SP
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conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para embasar o pedido, foram apresentados os documentos de fls. 10/23.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Os documentos de fls. 10/20, em que consta a qualificação de lavrador do marido da autora, constituem início da

prova material na forma da legislação previdenciária de regência, que permite a extensão da condição de rurícola

ao cônjuge.

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor.

 

Assim, considerando o documento válido mais antigo, em que o marido da autora foi qualificado como rurícola,

certidão de nascimento de filho de fls. 10, e os depoimentos colhidos, viável o reconhecimento do trabalho rural

no período de 01.01.1958 a 01.01.1996. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

A atividade rural anterior à Lei 8.213/91, pode ser computada para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerada para efeito de carência se

não for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

No que tange às contribuições sociais referentes ao período do trabalho rural, eu vinha decidindo que, em tais

casos, o art. 96, V, da Lei 8213/91 - que estabelecia a desnecessidade de contribuições relativa a tal período - não

havia sido revogado pela MP 1527/96 e, portanto, seria possível a certificação do tempo de serviço laborado na

condição de trabalhador rural, independentemente do recolhimento de contribuições, expedindo-se a respectiva

certidão sem qualquer ressalva.

Contudo, a maioria dos integrantes da Terceira Seção desta Corte tem se posicionado no sentido de que o referido

dispositivo legal restou revogado e, portanto, para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação

do recolhimento das contribuições.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado, na forma fixada na sentença, o interessado

teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva

certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente

para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em

que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço
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trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

A partir da consolidação desse posicionamento, passei a acompanhar o entendimento desse colegiado.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação do INSS.

 

Int.
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São Paulo, 08 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044320-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 15).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento da ausência de deficiência e hipossuficiência

econômica e condenou o(a) autor(a) em honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais),

observada a concessão da gratuidade judiciária.

 

Em apelação, o(a) autor(a) defende o preenchimento dos requisitos necessários ao pagamento do benefício,

pedindo a reforma da decisão.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

2010.03.99.044320-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA SELMA FERREIRA DA PENHA

ADVOGADO : SILVIA TEREZINHA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00056-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.
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A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º
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do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O estudo social (fls. 53/54), feito em 02/10/2009, informa que a autora, então com 32 (trinta e dois) anos, reside

com o filho menor, Everton Ferreira da Penha, o irmão, cunhada e dois sobrinhos, em imóvel alugado e composto

por 05 (cinco) cômodos, possuindo piso frio e coberto com telhas.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente

sob o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora e seu filho, na medida em que o irmão, a cunhada e os dois

sobrinhos compõem núcleo familiar distinto.

 

A renda do núcleo familiar da autora é composta exclusivamente pelos valores recebidos através do programa

Bolsa Família, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

 

A consulta ao CNIS (fls. 34) demonstra um único vínculo empregatício em nome da autora, iniciado em

19/09/2005 e encerrado em 19/01/2008.

 

Assim, o requisito da hipossuficiência econômica está preenchido

 

Contudo, o laudo pericial (fls. 57/59), feito em 29/10/2009, informa que a autora é portadora de sequela motora do

lado direito, por provável poliomielite, com disfunção de marcha e alterações tróficas de membro inferior direito

dital, correspondente ao encurtamento do pé direito em relação ao esquerdo. O estudo informa que a autora não

pode ser considerada incapaz para o exercício de atividade laborativa, mas portadora de redução desta capacidade.

As lesões estão consolidadas e não há tratamento específico que possa alterar o quadro clínico, existente desde a

infância.

 

Com efeito, a existência de vínculo empregatício com duração razoável (fls. 34) afasta a tese de incapacidade da

autora, corroborando a conclusão do laudo pericial neste sentido.

 

Assim, in casu, a patologia apontada pelo perito não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no

art. 20, § 2º, I e II.

 

Portanto, o(a) autor(a) não preencheu o requisito da deficiência, não fazendo jus ao benefício pleiteado.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004956-06.2010.4.03.6106/SP

 
2010.61.06.004956-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o

tempo de serviço rural de 11.1947 a 01.1974.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural e a necessidade de comprovação dos

respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para embasar o pedido, foram apresentados os documentos de fls. 09/18.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

 

Os documentos de fls. 10/11, em que consta a qualificação de lavrador do marido da autora, constituem início da

prova material na forma da legislação previdenciária de regência, que permite a extensão da qualidade de rurícola

ao cônjuge. 

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural do marido da autora.

 

Assim, considerando o documento válido mais antigo, em que o marido da autora foi qualificado como rurícola,

certidão de casamento de fls. 10, e os depoimentos colhidos, viável o reconhecimento do trabalho rural no período

de 07.12.1957 a 01.01.1974. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

A atividade rural anterior à Lei 8.213/91, pode ser computada para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerada para efeito de carência se

não for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLARINDA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : REGIANE AMARAL LIMA ARRUDA e outro

No. ORIG. : 00049560620104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

No que tange às contribuições sociais referentes ao período do trabalho rural, eu vinha decidindo que, em tais

casos, o art. 96, V, da Lei 8213/91 - que estabelecia a desnecessidade de contribuições relativa a tal período - não

havia sido revogado pela MP 1527/96 e, portanto, seria possível a certificação do tempo de serviço laborado na

condição de trabalhador rural, independentemente do recolhimento de contribuições, expedindo-se a respectiva

certidão sem qualquer ressalva.

Contudo, a maioria dos integrantes da Terceira Seção desta Corte tem se posicionado no sentido de que o referido

dispositivo legal restou revogado e, portanto, para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação

do recolhimento das contribuições.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado, na forma fixada na sentença, o interessado

teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva

certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente

para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em

que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com
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fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

A partir da consolidação desse posicionamento, passei a acompanhar o entendimento desse colegiado.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar parcialmente procedente o pedido

inicial, declarando como efetivamente realizado o trabalho rural no período de 07.12.1957 a 01.01.1974, e para

condenar o INSS a expedir a respectiva certidão, com as ressalvas explicitadas na fundamentação. 

 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000943-37.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

CLEIDE BECARINI ALT ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

recebimento dos valores atrasados relativos à pensão por morte de seu marido, PAULO RENATO CAMPOS

ALT, falecido em 10.02.2006.

 

2010.61.14.000943-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CLEIDE BECARINI ALT

ADVOGADO : IRINEU HOMERO DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009433720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Narra a inicial que a autora requereu o benefício pela internet antes de decorridos os 30 dias do falecimento do

cônjuge e enviou os documentos à agência do INSS situada em São Bernardo do Campo - SP. Noticia que, tendo

em vista a demora em obter uma resposta ao seu requerimento, procurou a referida agência e foi informada que os

documentos tinham desaparecido e que deveria providenciar novas cópias. Alega que enviou esses documentos

em 02.05.2006.

 

Informa que, em 10.11.2006, solicitou o pagamento dos valores atrasados, desde março de 2006 e o INSS vem

pagando o benefício apenas a partir de novembro de 2006.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$ 200,00, observando-se que é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

A autora apela às fls. 45/49, sustentando, em síntese, que requereu o benefício antes de decorridos os 30 dias de

falecimento do cônjuge. Subsidiariamente, pede que seja paga a pensão por morte desde a data do reenvio dos

documentos (02.05.2006).

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 10.02.2006, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 11.

 

O INSS concedeu o benefício administrativamente em 14.11.2006 (fl. 23), considerando como data do

requerimento administrativo o dia 10.11.2006, uma vez que já decorridos mais de 30 dias da data do óbito do

instituidor.

 

Assim, discute-se nos autos apenas a possibilidade de se conceder a pensão por morte desde a data do óbito do

segurado (10.02.2006).

 

Às fls. 15/16, a autora juntou aos autos o Requerimento de Pensão por Morte com Benefícios Precedidos,

formulado pela internet, sem assinatura e onde consta simples carimbo de "Cópia / Protocolo", que foi enviado em

07.03.2006.

 

Às fls. 18/19, juntou outro Requerimento de Pensão por Morte para Dependentes de Segurado(a) que Recebia

Benefício, formulado pela internet, sem assinatura e onde consta simples carimbo de "Cópia", que foi enviado em

02.05.2006.

 

Nos referidos formulários, consta a seguinte a informação: "Atenção! Imprima o requerimento e envelope.

Encaminhar o requerimento assinado juntamente com cópia autenticada dos documentos: Certidão de óbito,

casamento ou nascimento e cópia do CPF, Carteira de Identidade ou CTPS. Consultar na página a condição de

dependente da requerente, para enviar a documentação necessária. Entregue pessoalmente ou através de portador

ou envie pelo correio, à Agência da Previdência Social escolhida, no prazo máximo de 30 dias".

 

A autora não trouxe aos autos qualquer comprovação de que realmente enviou os documentos que deveriam

acompanhar o requerimento formulado pela internet e dentro do prazo determinado.

 

Às fls. 20, juntou aos autos a carta enviada ao INSS, com data de 10.11.2006, onde requereu "sejam pagos os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1795/2231



meses pendentes referentes à data do efetivo requerimento de pensão por morte e o respectivo início do

recebimento, estando pendente de março/2006 até outubro/2006, nos termos do pedido já enviado conforme

cópias que seguem anexas, a fim de, se necessário, viabilizar o respectivo processo judicial para recebimento de

tais diferenças".

 

Apenas em relação a essa carta a autora juntou o comprovante de envio (fl. 21), tendo sido considerado

exatamente o dia 10.11.2006 como DIP na concessão da pensão por morte.

 

Dessa forma, não restou comprovado que houve o efetivo envio dos documentos ao INSS quando a autora

formulou o requerimento pela internet em 07.03.2006 e 02.05.2006, existindo apenas a comprovação de que os

referidos documentos foram efetivamente encaminhados em 10.11.2006, data que foi considerada como DIP pelo

INSS.

 

Assim, a pensão por morte é devida desde 10.11.2006, como foi concedida pelo INSS.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000742-67.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Josenei Vieira Roberto de Paula, em 09-

05-2005.

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em

CTPS.

A inicial juntou documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 11.

O INSS contestou o pedido às fls. 13/16.

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 03-11-2010, com a oitiva de testemunhas (fls. 26/27).

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, pelo

período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros legais a partir da citação,

e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de

jurisdição.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requer a alteração dos juros e da correção

monetária.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

2010.61.39.000742-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES DE FATIMA PIRES

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ e outro

No. ORIG. : 00007426720104036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante.

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91.

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela

Lei 9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou

segurada especial:

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual,

facultativa e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da

isonomia, cuja liminar foi negada pelo STF.

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento

previdenciário.

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica.

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os

trabalhadores rurais.

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de

natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava

o enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias.

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o

conceito de trabalhador rural para o art. 4º:

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste

artigo. Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei

Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida

ao INPS é garantida a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa

causa, devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência

Social.

 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social.

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador

infraconstitucional tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a

partir dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade.

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não

tem enquadramento previdenciário expresso em lei.

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão

sofridos. As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam

que devem ser enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação

administrativa da própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação

da ON 8, de 21/3/97) considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na

condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..."

(AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010).

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa

INSS/DC n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores.

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª

Ed., Rio de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165:
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"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente

injusto, descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que

conduza a melhor conseqüência para a coletividade."

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal.

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência.

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de sua filha, a autora deve

comprovar que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser

corroborado por prova testemunhal.

Não há início de prova material.

A certidão de nascimento da criança não traz a qualificação dos pais.

A certidão de casamento dos pais da autora não é início de prova material que se possa considerar, pois muito

anterior ao nascimento.

O sistema CNIS/Dataprev, por sua vez, nos termos de extrato que ora determino a juntada, informa que o pai da

criança tinha vínculo empregatício urbano, à época do nascimento.

O pai da autora, por sua vez, foi aposentado por invalidez, na condição de comerciário, em data posterior à

certidão de casamento constante dos autos.

Não havendo início de prova material da atividade rural quando do nascimento ou em período imediatamente

anterior, incide a orientação jurisprudencial da Súmula 149 do STJ, segundo a qual "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido. Sem condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002908-37.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão monocrática de fls. 152/153, que negou

seguimento à apelação da parte autora para manter a improcedência do pedido de revisão para fins de manutenção

do valor real do benefício.

 

Sustenta, em síntese, haver omissão e contradição na apreciação da preliminar de negativa de prestação

jurisdicional por violação ao artigo 285-A do CPC. 

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

2010.61.83.002908-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : SEBASTIANA APARECIDA DE OLIVEIRA ISIDORO

ADVOGADO : VALDECIR GOMES PORZIONATO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029083720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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No caso, está descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de

adoção de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante. A decisão embargada foi clara ao afastar a

nulidade da sentença, que aplicou o artigo 285-A do CPC, pela questão, apreciada nestes autos, ser meramente de

direito, prescindindo de dilação probatória.

 

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda,

consoante já decidiu o C. Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, que "não está o Juiz obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é

que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94,

p. 22.164, remissão)

 

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

 

Verifica-se, na realidade, que a parte embargante pretende rediscutir matéria já decidida, a denotar o caráter

infringente destes embargos, em regra não permitido pelo atual sistema processual, por não ser pertinente a este

recurso o reexame da tese já devidamente apreciada. Cabe à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à

via processual adequada para veicular seu inconformismo.

 

Assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada ou a dispositivos constitucionais.

 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009595-30.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário.

Em razões recursais, a autora sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do

tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no

mesmo sistema.

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art. 285-A, § 2º, do CPC.

Com resposta, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

2010.61.83.009595-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARCIA MARANGONI MARTINS

ADVOGADO : ROBERTA ALVES SANTOS SA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00095953020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.
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6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003182-62.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural do autor de 08.03.1966 a 15.05.1972 e 16.04.1973 a 10.08.1979, bem como a arcar com os

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural da autora e a necessidade de comprovação

dos respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

2011.03.99.003182-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ERICOMAR CORREIA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00104-6 1 Vr DEODAPOLIS/MS
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Para embasar o pedido do autor, foram apresentados os documentos de fls.12/201.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Não há nos autos início de prova material a amparar as alegações iniciais. 

 

Na certidão de casamento de fls. 12, o autor está qualificado como motorista a partir, pelo menos, de meados de

1974. O certificado de reservista do autor não traz sua qualificação profissional, razão pela qual não pode ser

usado como início de prova material. Além disso, a CTPS do autor revela histórico profissional de natureza

urbana na condição de motorista. 

 

Os demais documentos juntados pelo autor estão em nome de seu genitor, razão pela qual não são aceitáveis como

início de prova material.

 

 

A prova testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do art. 55,

§ 3º, da Lei 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido inicial.

 

Sem custas e honorários advocatícios em razão da gratuidade da justiça.

 

 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009445-13.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural do autor de 01.09.1973 a 01.02.1983, bem como a arcar com os honorários advocatícios fixados em

2011.03.99.009445-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO DE ALMEIDA BARROS

ADVOGADO : LUANA MARTINS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00285-0 1 Vr BATAYPORA/MS
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10% sobre o valor da causa.

 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural da autora e a necessidade de comprovação

dos respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para embasar o pedido do autor, foram apresentados os documentos de fls.09/33.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Os documentos escolares apresentados não comprovam a efetiva labuta rural do autor.

 

A certidão de casamento (fls. 10) e a ficha sindical de fls.14, assim como os demais documentos em nome do pai

do autor, nada comprovam relativamente à vida profissional deste último.

 

A escritura de transferência imobiliária de fls. 11/13 apenas comprova a titularidade do imóvel pertencente ao

genitor do autor, não sendo aceitável para os fins perseguidos na inicial. 

 

A prova testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do art. 55,

§ 3º, da Lei 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido inicial.

 

Sem custas e honorários advocatícios em razão da gratuidade da justiça.

 

 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021571-95.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, a autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 17).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, observando-se os termos da Lei 1.060/50.

 

Sentença proferida em 02-03-2011.

 

Em apelação, a autora sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a

reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do MPF, opinando pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no art. 203, V, da CF.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

2011.03.99.021571-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : KELLY DE FREITAS BARBOSA incapaz

ADVOGADO : GISLENE GOMES DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : EVA BONATO BARBOSA

ADVOGADO : GISLENE GOMES DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00161-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais
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miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social".

...". (trechos destacados no original).

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

No caso dos autos, o laudo pericial (fls. 61/64), feito em 13-10-2009, atesta que a autora mostra prejuízo dos

movimentos dos membros superior e inferior, bem como seqüelas de meningite, alterações motoras no lado direito

do corpo e retardo mental , considerando-a total e permanentemente incapaz de desempenhar qualquer tipo de

atividade laborativa que vise prover meios de subsistência. 
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Dessa forma, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20,

§ 2º.

 

O estudo social (fls. 103/104), de 02-12-2010, dá conta de que a autora reside com a mãe, Eva Bonato, e o pai,

Milton de Freias Barbosa, ambos com 64 anos, em casa de herdeiros, contendo três dormitórios, uma sala, uma

cozinha e dois banheiros, grande e em boas condições. A renda da família advém da aposentaria do pai, no valor

de um salário mínimo. Os gastos mensais são: IPTU, R$23,00, água, R$15,00, energia, R$49,00, telefone,

R$45,00 e medicamentos R$100,00.

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que a mãe e o pai da autora são beneficiários de aposentadoria por

idade, ambos no valor mínimo, desde, respectivamente, 13-05-2010 e 05-04-2010.

 

Portanto, a renda familiar per capita da autora é superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93.

 

Diante do que consta nos autos, a autora não preenche os requisitos necessários ao deferimento do beneficio.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025438-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o autor é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 11).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas e despesas

processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em R$ 300,00, observando-se os termos da Lei

2011.03.99.025438-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE FERREIRA DAS VIRGENS

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00117-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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1.060/50. 

 

Sentença proferida em 25-02-2011.

 

Em apelação, o autor pede, preliminarmente, a anulação da sentença, alegando cerceamento de defesa pela não

elaboração de laudo pericial complementar e, no mérito, sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o

deferimento do benefício e pede a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do MPF, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Quanto à alegação de cerceamento de defesa pela não elaboração de laudo pericial complementar, razão não tem o

autor, uma vez que o feito se encontra devidamente instruído com o laudo pericial apresentado às fls. 52-56,

realizado por profissional da área competente.

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no art. 203, V, da CF.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha
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reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1
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"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social".

...". (trechos destacados no original).

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

No caso dos autos, o laudo pericial (fls. 52/56), feito em 25-05-2010, informou que o autor faz uso de

medicamentos para o tratamento de epilepsia G40 e diabetes mellitus tipo II, mas que não caracteriza deficiência

física, auditiva, mental, funcionamento intelectual inferior à média ou qualquer tipo de doença incapacitante,

concluindo pela aptidão à atividade laborativa.

 

Dessa forma, não há patologia que se ajuste ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

 

Assim, não preenchendo o(a) autor(a) o requisito da deficiência, desnecessária a apreciação de sua

hipossuficiência.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025671-93.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.025671-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário.

Em razões recursais, o autor sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do

tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no

mesmo sistema.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Desnecessária a produção de provas outras que não as já existentes nos autos, tratando-se de matéria de direito.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : DANIEL BENICIO MARIZ

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00204-0 3 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1811/2231



25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033761-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.99.033761-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE APARECIDO SOBRAL

ADVOGADO : IRINEU DILETTI

No. ORIG. : 11.00.00001-4 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de

serviço rural do autor de 21.07.1977 a 30.06.1991, bem como a arcar com os honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da causa.

 

Sentença proferida em 05.04.2011, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rural da autora e a necessidade de comprovação

dos respectivos recolhimentos previdenciários, requerendo a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa por parte da autora, como é o

caso dos períodos em questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material,

conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91.

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para embasar o pedido do autor, foram apresentados os documentos de fls.11/52.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Os documentos escolares apresentados não comprovam a efetiva labuta rural do autor.

A certidão de casamento do autor do pai do autor (fls. 22) e a certidão de nascimento do autor (fls. 23) nada

comprovam relativamente à vida profissional deste último.

 

Os documentos de fls. 28/32 estão em nome do pai do autor, não sendo, portanto, aptos a provar de atividade rural

exercida pelo autor. De igual modo e pela mesma razão, não é aceitável a certidão de casamento do irmão do autor

(fls. 33).

 

 

A prova testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos do art. 55,

§ 3º, da Lei 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido inicial.

 

Sem custas e honorários advocatícios em razão da gratuidade da justiça.

 

 

Int.
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São Paulo, 02 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039744-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que não reconheceu tempo de serviço urbano postulado na inicial, sem registro

em carteira, no período de 05.07.1985 a 04.07.1986.

 

Em sua apelação, a parte autora alega que restou demonstrado, pelas provas hábeis, o tempo de serviço,

postulando pela reforma do julgado.

 

Com contra-razões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório. Decido. 

 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

 

A jurisprudência iterativa é no sentido de que, no caso de trabalhador urbano, deve haver início de prova material

suficiente. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADORA URBANA. APOSENTADORIA POR IDADE.

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. - A apresentação de

início razoável de prova material é indispensável para o reconhecimento de tempo de serviço de trabalhador

urbano. - Recurso especial conhecido" (RESP n.º 95.0072755/SP, S.T.J., 6ª Turma, Relator Ministro Vicente Leal,

D.J. de 18/12/95, p.44.667).

 

E ainda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. LEI 9469/97. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.

TRABALHADOR URBANO. NECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ARTIGO 55, § 3º, LE 8213/91

ATENDIDO. ARTIGO 3º DA CLT PREENCHIDO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. Sentença submetida ao reexame necessário em razão do que dispõe a lei9469/97 2 -

Inocorreu violação ao artigo 55 , par. 3º, da Lei 8213/91, tendo em vista que há nos autos razoável início de

prova documental harmônica com a testemunhal coligida. 3- Preenchidos os requisitos do artigo 3o. da CLT que

2011.03.99.039744-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ISABEL CRISTINA NASCIMENTO MEDEIROS

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO W MARINHO GONCALVES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00058-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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conceitua a figura do empregado 4 - Compete ao empregador a arrecadação e o recolhimento das contribuições

correspondentes, a teor do artigo 3o., inciso I, letras "a" e "b", da lei 8212/91 e ao Instituto Nacional do Seguro

Social, a arrecadação, fiscalização, lançamento e normatização do mencionado recolhimento, nos termos do

artigo 33 do aludido diploma legal. O segurado, portanto, não pode ser prejudicado pela negligência do mau

empregador e pela ausência de fiscalização, sendo inaplicáveis, "in casu", o Decreto 900028/94, artigo 96, inciso

IV, da lei no 8213/91 e regulamento respectio. 5 - Verba honorária reduzida para R$ 272,00 (Duzentos e setenta

e dois Reais), atualizado monetariamente na forma e fins do artigo 604 do CPC, à vistas do trabalho

desenvolvido, do valor da causa e sua natureza, bem como para atender à vedação constitucional da vinculação

ao salário mínimo para qualquer fim (artigo 7o., inciso IV, "in fine", da Carta Magna). 6. Apelo parcialmente

provido, para reduzir honorários advocatícios. Sentença mantida no mais, inclusive como conseqüência do

reexame necessário. (Tribunal Regional Federal da 3a. Região, AC 0399029750-5 ANO:1999/SP, QUINTA

TURMA, APELAÇÃO CIVEL - 476844, DJU DATA:14/12/1999 PG:1155, Relator JUIZ ANDRE NABARRETE).

 

 

Assim, embora ausente a necessidade de demonstração de recolhimento, tendo em vista ser obrigação legal do

empregador e não do empregado (além do poder fiscalizatório ser exercido pelo INSS), é imprescindível que o

trabalhador urbano demonstre o tempo laborado a partir não apenas da prova testemunhal, sendo indispensável

início de prova material.

 

No caso do urbano - diversamente do rurícola -, as relações trabalhistas, geralmente, deixam "rastros"

documentais que não devem ser desprezados.

 

Não se trata da adoção da regra da prova legal - inadmissível -, mas da busca efetiva de elementos para a

formação do livre convencimento motivado.

 

 

 

No caso, o período entre 05.07.1985 a 04.07.1986, sem o recolhimento de contribuições, exercido na condição de

Estagiário, junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A, não pode ser reconhecido, nos termos do artigo 4º da Lei

6.494/77, em vigor na assinatura do Compromisso de Estágio:

 

"O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e o estagiário poderá receber bolsa, ou outra forma

de contraprestação que venha a ser acordada, ressalvado o que dispuser a legislação previdenciária, devendo o

estudante, em qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes pessoais."

 

 

 

Dessa forma, a sentença recorrida está de acordo com a legislação em vigor na data em que foi realizado o estágio

alegado na inicial.

 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação da parte autora. 

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042414-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.042414-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o autor é portador de deficiência física, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 24).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o autor ao pagamento das custas e dos

honorários advocatícios, tendo em vista os benefícios da assistência jurídica gratuita. 

 

Em apelação, o autor afirma terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a

reforma da sentença.

 

 Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do MPF, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício

assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

APELANTE : JOSE MILTON RODRIGUES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR

REPRESENTANTE : WENE APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00074-6 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.
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O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social".

...". (trechos destacados no original).

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 64/69), de 05-09-2008, comprova que o autor apresenta sequelas

de acidente vascular cerebral ocorrido logo após traumatismo craniano sofrido após atropelamento, concluindo

por ser o autor portador de comprometimento psicopatológico de natureza cerebral orgânica irreversível que o

incapacita definitivamente para o trabalho e demais atos da vida civil. 

 

Dessa forma, as patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art.

20, § 2º.

 

O estudo social (fls. 77/78), de 21-04-2009, complementado às fls.87/88, em 19-08-2010, dá conta de que o autor

reside com a mãe, Sebastiana Rodrigues da Silva, de 73 anos, o pai, Josué Luis de Oliveira, de 90, e o irmão José

Raimundo, de 35. A renda da família é proveniente da aposentadoria recebida pelos pais do autor, no valor de dois

salários mínimos. As despesas são: alimentação, R$400,00, água, R$115,00, energia, R$78,00 e medicamentos,

R$30,00, além de R$152,00, referentes a um empréstimo bancário. O autor não possui casa própria, linha

telefônica ou automóvel. 
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Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que os pais do autor são beneficiários de aposentadoria por idade O

pai, desde 05-05-1993, e a mãe, desde 25-11-1998, ambos no valor de um salário mínimo.

Portanto, a renda familiar per capita do autor é superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93.

 

Diante do que consta nos autos, o autor não preenche os requisitos necessários ao deferimento do beneficio.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010777-15.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário.

Em razões recursais, o autor sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do

tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no

mesmo sistema.

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art. 285-A, § 2º, do CPC.

Com resposta, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

2011.61.19.010777-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : IVON TRANCOSO

ADVOGADO : ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107771520114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.
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Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013004-75.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário.

Em razões recursais, a autora sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do

tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no

mesmo sistema.

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art. 285-A, § 2º, do CPC.

Com resposta, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a
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concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005777-31.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.61.20.005777-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1822/2231



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do art. 285-A e 269, I do CPC. 

Em razões recursais sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a

contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais

vantajoso no mesmo sistema. Aduz a desnecessidade da devolução dos valores já recebidos.

Com contrarrazões, onde suscitada a decadência do direito, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente sobre os benefícios concedidos após

a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso

dos autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o

fundo do direito, mas apenas as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula

85 do STJ).

No mérito, o ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário,

que somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

APELANTE : BENEDITO CALABRES

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Não se conhece da indenização por danos morais, uma vez que a apelação não trouxe razões quanto a tal pedido.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005127-24.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a
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concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Roberta dos Santos Garcia, em 28-01-

2008.

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em

CTPS.

A inicial juntou documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 10.

O INSS contestou o pedido às fls. 15/20.

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 08-06-2011, com a oitiva do depoimento pessoal e das

testemunhas (fls. 44/49).

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, pelo

período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros legais a partir da citação,

e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de

jurisdição.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requer a alteração dos juros, da correção

monetária e dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante.

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91.

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela

Lei 9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou

segurada especial:

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual,

facultativa e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da

isonomia, cuja liminar foi negada pelo STF.

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento

previdenciário.

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica.

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os

trabalhadores rurais.

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de

natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava

o enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias.

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o

conceito de trabalhador rural para o art. 4º:

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste

artigo. Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei

Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida

ao INPS é garantida a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa

causa, devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência

Social.

 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social.

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador

infraconstitucional tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a
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partir dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade.

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não

tem enquadramento previdenciário expresso em lei.

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão

sofridos. As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam

que devem ser enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação

administrativa da própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação

da ON 8, de 21/3/97) considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na

condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..."

(AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010).

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa

INSS/DC n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores.

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª

Ed., Rio de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165:

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente

injusto, descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que

conduza a melhor conseqüência para a coletividade."

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal.

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência.

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de sua filha, a autora deve

comprovar que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser

corroborado por prova testemunhal.

Não há início de prova material.

A certidão de nascimento da criança não traz a qualificação dos pais.

A certidão de casamento da autora não é início de prova material que se possa considerar, pois muito anterior ao

nascimento.

Não havendo início de prova material da atividade rural quando do nascimento ou em período imediatamente

anterior, incide a orientação jurisprudencial da Súmula 149 do STJ, segundo a qual "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido. Sem condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011062-10.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.83.011062-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ELISABETE BARBOZA FRASSINI

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110621020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não

houve condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais.

Em razões recursais sustenta em preliminar a impossibilidade de aplicação do art. 285-A do CPC, e quanto ao

mérito aduz, em síntese, que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a

contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais

vantajoso no mesmo sistema.

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art. 285-A, § 2º, do CPC.

Com resposta, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido do autor, nos termos do art. 285-A, do CPC, introduzido pela

Lei 11.277/06:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada." 

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações

legais:

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente

improcedente; c) que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a

matéria seja unicamente de direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação

extravagante. 10ª ed. São Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555) 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo

aplicável, portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação

do réu e, conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação

probatória, na medida em que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do

julgador.

Afasto a preliminar suscitada.

Quanto ao mérito, o ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho

previdenciário, que somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja

apurando tempo superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo,

dentre outras possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.
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III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007113-63.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.007113-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que

deferiu a tutela antecipada em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento do benefício

previdenciário de auxílio-doença, concedido em 24-02-2011 e encerrado em 08-10-2011.

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada,

uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo

a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano

irreparável.

 

O efeito suspensivo foi deferido.

 

O(a) agravado(a) apresentou contraminuta.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos

contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da

medida.

 

No caso, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitem entrever, de plano, a verossimilhança

do pedido.

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o

art. 59 da Lei 8.213/91.

 

O(a) agravado(a) sustenta o seu pedido nos atestados médicos e exames que foram juntados por cópias às fls.

54/65. Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde

do(a) agravado(a) e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a

produção de prova pericial por perito médico nomeado pelo juiz para determinar suas reais condições de saúde.

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos

requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o

cabimento da medida.

 

Assim, tenho que a verossimilhança do direito e a prova inequívoca invocadas pelo(a) agravado(a) não restaram

comprovadas, sendo de rigor a revogação da tutela concedida em primeira instância.

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para revogar a tutela

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANTONIO DONIZETI GARCIA

ADVOGADO : GUILHERME RICO SALGUEIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 12.00.00010-2 2 Vr INDAIATUBA/SP
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antecipada.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008409-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que

deferiu a tutela antecipada initio litis, requerida em ação versando a concessão do auxílio-reclusão.

 

Sustenta, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos autorizadores da concessão da medida

excepcional, uma vez que o salário de contribuição do segurado recolhido à prisão é superior ao limite imposto

por lei. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável.

 

O efeito suspensivo foi deferido.

 

A agravada não apresentou contraminuta.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos

contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da

medida.

 

No caso concreto, os documentos formadores do instrumento não permitiram entrever, de plano, a

verossimilhança do pedido.

 

Dispõe o art. 80, caput, da Lei 8.213/91, que "o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em

gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço". O parágrafo único do mesmo

dispositivo legal estatui, a seu turno, que "o requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do

efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de

permanência na condição de presidiário".

2012.03.00.008409-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ELIANA FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 11.00.00144-8 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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O auxilio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art.

26, I, da Lei 8.213/91).

 

Na hipótese, por se tratar de esposa, dependente de primeira classe, a dependência econômica é presumida, nos

termos do art. 16 da Lei 8.213/91.

 

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes:

 

"RE 587365 / SC - SANTA CATARINA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI

Julgamento: 25/03/2009 Órgão Julgador: Tribunal Pleno

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO.

DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009

EMENT VOL-02359-08 PP-01536

Parte(s)

RECTE.(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV.(A/S): PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

RECDO.(A/S): PATRICIA DE FATIMA LUIZ DE MIRANDA

ADV.(A/S): FLÁVIA HEYSE MARTINS E OUTRO(A/S)

INTDO.(A/S): DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS

PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO

PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.

Decisão

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário,

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio

Pinto Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da

União. Plenário, 25.03.2009."

 

Na esfera administrativa, o pedido foi indeferido por ser o último salário de contribuição do segurado preso

superior ao limite previsto na legislação pertinente (fls. 36 e 57).

 

Analisando os documentos que formaram o instrumento, verifico que o segurado Marcos Antonio Corato foi

recolhido à prisão em 22-6-2011 (fls. 33/35), sendo que as cópias da CTPS (fls. 59/61) e as informações extraídas

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 30/32 e 58/61) demonstram o último vínculo

empregatício no período de 09/07/1996 até a data do encarceramento, com remuneração no valor de R$994,42 em

junho/2011.

 

Por outro lado, a Portaria Interministerial MPS/MF nº 568, de 31-12-2010, publicada no DOU de 03-01-2011,

estabelece:

 

Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2011, será devido aos dependentes do segurado cujo

salário-de-contribuição seja igual ou inferior a R$ 862,11 (oitocentos e sessenta e dois reais e onze centavos),

independentemente da quantidade de contratos e de atividades exercidas

§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da reclusão, ou nos meses

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1831/2231



anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-contribuição.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para verificação do direito ao

benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-contribuição considerado.

 

Dessa forma, tenho que a agravada não faz jus à concessão do benefício.

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para revogar a tutela concedida

pelo Juízo a quo.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012736-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida

nos autos da ação em que o(a) agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-

doença, que foi concedido em 24/05/2006 e encerrado em 07/11/2011.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional,

por persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu

retorno às atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do

CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações, aliado à iminência de lesão irreparável ou de

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram

inferir ab initio a verossimilhança do pedido.

2012.03.00.012736-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : PATRICIA PROCOPIO LELIS DA COSTA

ADVOGADO : MELISSA TONIN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00005902620124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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O(a) agravante sustenta o seu pedido nos atestados médicos que foram juntados por cópias às fls. 24/35. Referidos

documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde do(a) agravante

e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova

pericial para determinar suas reais condições de saúde.

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos

requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo, então, o Juízo a quo reapreciar o

cabimento da medida.

 

Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012743-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida

nos autos da ação em que o(a) agravante pleiteia a concessão de auxílio-doença previdenciário.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional,

diante da situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o exercício de

suas atividades habituais, conforme atestados médicos que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o

caráter alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

2012.03.00.012743-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : LUIZ PELEGRINO

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP

No. ORIG. : 12.00.00029-2 1 Vr QUATA/SP
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A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do

CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram

inferir ab initio a verossimilhança do pedido.

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o

art. 59 da Lei nº 8.213/91.

 

No caso concreto, a natureza e origem da doença, bem como eventual incapacidade laboral não restaram

suficientemente comprovadas.

 

Quanto à qualidade de segurado, o Enunciado nº 23 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São

Paulo/SP, tem o seguinte teor:

 

"23 - A qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, deve ser

verificada quando do início da incapacidade." 

 

 

As informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora juntadas, e as cópias da CTPS

(fls. 28/32) demonstram o último vínculo empregatício no período de 01/06/1999 a 10/09/1999 e o recolhimento

de contribuições, na condição de contribuinte individual, nos períodos de 01/2011 a 03/2011 e 05/2011 a 11/2011.

 

Como se vê, não há, pelo menos por ora, prova inequívoca da manutenção da qualidade de segurado no momento

em que sobreveio a incapacidade para o trabalho ou que a incapacidade laborativa resulta da progressão ou

agravamento dessa mesma enfermidade.

 

Oportuno frisar que, ainda que após a refiliação o(a) agravante tenha recolhido 1/3 (um terço) do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência, não fará jus ao benefício se esta for posterior ao início da

incapacidade.

 

Como é cediço, a doença preexistente só enseja o deferimento de auxílio-doença se restar comprovado que a

incapacidade laborativa resulta da progressão ou agravamento dessa mesma enfermidade, nos termos do parágrafo

único do art. 59 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido o entendimento adotado por esta 9ª Turma:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em que sobreveio a incapacidade para o

trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte da progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida. 
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(AC 1046752, Proc. 2005.03.99.032325-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, DJU 13/12/2007, p. 614).

 

 

Ademais, o(a) agravante sustenta o seu pedido nos atestados médicos e exames juntados às fls. 54/58. Referidos

documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao seu estado de saúde e muito

menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial.

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, com vistas a se apurar a incapacidade e o início da

doença, bem como se é de caráter temporário ou permanente e o grau de limitação da capacidade laboral e, ainda,

se a incapacidade laborativa sobreveio da progressão ou agravamento dessa mesma enfermidade, como forma de

se aferir a verossimilhança da pretensão deduzida, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos

ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da

medida.

 

Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012745-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida

nos autos da ação em que o(a) agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-

doença, que foi concedido em 30/11/2011 e encerrado em 09/01/2012.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional,

por persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu

retorno às atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

2012.03.00.012745-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ISABEL CRISTINA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP

No. ORIG. : 12.00.00025-3 1 Vr QUATA/SP
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O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do

CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações, aliado à iminência de lesão irreparável ou de

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram

inferir ab initio a verossimilhança do pedido.

 

O(a) agravante sustenta o seu pedido nos atestados médicos e exames que foram juntados por cópias às fls. 39/48.

Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde do(a)

agravante e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização

de prova pericial para determinar suas reais condições de saúde.

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos

requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo, então, o Juízo a quo reapreciar o

cabimento da medida.

 

Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012848-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu o prazo de 60 dias para o(a) agravante

comprovar o requerimento administrativo do benefício, sob pena de indeferimento da inicial, nos autos da ação

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a

decisão recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao

devido processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

2012.03.00.012848-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANA MARIA BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

No. ORIG. : 11.00.00021-1 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao

Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que

administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia

quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas

acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a

mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no

entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Está correta a decisão agravada quando determina a suspensão do processo para que a parte promova o

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 dias.

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não

há necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os

recursos administrativos. Mas não excluem a atividade administrativa.

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria

inócua toda a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária.

 

No caso concreto, penso ser conveniente que se suspenda o processo originário pelo prazo razoável de 60 dias, até

que venha para os autos a comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi

apreciado ou foi indeferido.

 

Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1837/2231



 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012909-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, aplicando o instituto da súmula impeditiva de

recurso, negou seguimento à apelação interposta pelo agravante contra sentença que julgou improcedente o

pedido de concessão de pensão por morte, por estar em desconformidade com a Súmula 149 do STJ.

 

O agravante sustenta, em síntese, que a apelação observou todos os pressupostos do recurso (genéricos objetivos e

subjetivos). Alega que o entendimento adotado pelo Juízo a quo afronta o princípio da inafastabilidade da

jurisdição, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição. Afirma que a apelação não está em desconformidade com

a Súmula 149 do STJ, uma vez que os documentos juntados com a inicial demonstram a dependência econômica

do agravante em relação ao filho falecido, restando preenchidos todos os requisitos para a concessão da pensão

por morte, razão pela qual o recurso deve ser recebido, a fim de ter resguardo seu direito constitucionalmente

assegurado ao duplo grau de jurisdição. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

O § 1º do art. 518 do CPC, introduzido pela Lei 11.276, de 07.2.2006, que passou a vigorar 90 dias após a sua

publicação (DOU 08/02/2006), estabelece que "o juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença

estiver em conformidade com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal".

 

Entretanto, esta norma não deve ser utilizada na hipótese em que a apelação discute exatamente sobre o acerto da

aplicação da súmula ao caso concreto.

2012.03.00.012909-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : OSVALDO PEREIRA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA SP

No. ORIG. : 11.00.00001-6 1 Vr JUQUIA/SP
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Impedir o reexame da causa pela instância superior importaria em afronta à garantia do devido processo legal e ao

princípio do duplo grau de jurisdição, a pretexto de conferir maior celeridade à solução do litígio.

 

Sobre o tema, Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery (in "Código de Processo Civil Comentado e

legislação processual civil extravagante em vigor", 9ª edição revista, ampliada e atualizada até 1º.3.2006, Editora

RT, p. 748), ensinam que:

 

"16. Devido processo legal e duplo grau de jurisdição. (...) As garantias fundamentais do devido processo legal e

do duplo grau de jurisdição não permitem exercício de futurologia em detrimento do direito das partes. Assim

como não é constitucional tampouco razoável, indeferir-se o processamento de apelação sob o fundamento de

que a sentença aplicou corretamente a lei ou o direito, não se pode indeferir apelação sob fundamento de que o

juiz aplicou corretamente a súmula do tribunal.

18. Aplicação da súmula como mérito do recurso. Quando o mérito da pretensão recursal for justamente a

aplicação ou não da súmula - quer se trate de súmula sobre: a) admissibilidade de recurso; b) questão

processual; c) questão material -, não incide a proibição contida na norma comentada, sendo vedado ao juiz

indeferir o processamento da apelação. (...)"

 

 

Ademais, no caso concreto, o Juízo a quo julgou antecipadamente a lide, ao fundamento de que "apesar de

pleiteado pelo requerente a oitiva de testemunhas para comprovar sua dependência econômica, prova

exclusivamente testemunhal não pode ser aceita... Importante salientar que o autor não trouxe aos presentes

autos nenhum documento capaz de ensejar a procedência do pedido. Assim, a prova produzida é exclusivamente

testemunhal, o que encontra óbice na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça" (fls. 49/50).

 

 

Na hipótese, não seria o caso de se aplicar o § 1º do art. 518 do CPC, com base na Súmula 149 do STJ, porque, ao

julgar antecipadamente a lide, o Juízo a quo impossibilitou a produção da prova oral, essencial para a

comprovação do direito invocado pelo agravante.

 

Portanto, ainda que o magistrado, dentro de seu juízo subjetivo de convencimento, entenda que se trata de questão

já sumulada pelo STJ e STF, deve receber o recurso de apelação, processá-lo e remetê-lo à superior instância,

devolvendo ao órgão colegiado a possibilidade de reapreciar a matéria.

 

Nesse sentido, o entendimento firmado nesta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO. ART.

518, §1º, DO CPC. RECURSO QUE DISCUTE CORRETA APLICAÇÃO DE SÚMULAS DO STF E DO STJ. 

1. Segundo o disposto no §1°, do artigo 518, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

11.276/2006, "o juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em conformidade com súmula

do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal." 

2. O novel dispositivo processual não deve ser aplicado quando o recurso de apelação discutir a aplicação pelo

magistrado da súmula invocada, pois, desta forma, o indeferimento sumário da apelação constituir-se-á em

afronta aos princípios do duplo grau de jurisdição e do devido processo legal. 

3. Agravo de instrumento provido.

(AI 312764, Proc. 200703000913733, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJF3: 23/07/2008).

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - IDADE RURAL - APELAÇÃO - RECEBIMENTO - ART.

518, §1º, DO CPC. 

I - As garantias fundamentais do devido processo legal e do duplo grau de jurisdição não permitem exercício de

futurologia em detrimento do direito das partes. Assim como não é constitucional, tampouco razoável, indeferir-

se o processamento de apelação sob fundamento de que o juiz aplicou corretamente a súmula do tribunal (Código

de Processo Civil Comentado e legislação extravagante; Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery). 

II - Além da prova testemunhal colhida, foi acostado aos autos documento, qual seja, certidão de casamento, com

o qual se pretende comprovar o alegado labor campesino. 

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.

(AI 305798, Proc. 200703000815711, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJU: 02/04/2008, p.

750).
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Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para determinar o regular processamento da

apelação.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012975-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, embora o(a) agravante seja beneficiário(a) da

Justiça Gratuita, determinou o recolhimento da taxa de instrumento de mandato, diante da juntada de

substabelecimento.

 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, ser incabível o recolhimento da taxa de mandato, por ser beneficiário(a) da

Justiça Gratuita. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

 

Feito o breve relatório, decido.

 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A contribuição especial, denominada taxa de mandato, destinada à Carteira de Previdência dos Advogados, foi

estabelecida pela Lei Estadual 10.394/1970, artigos 40, III, e 48, sendo mantida pela Lei Estadual 13.549/2009,

devendo ser recolhida pelo outorgante, com a juntada de mandatos em ações judiciais.

2012.03.00.012975-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA IDA DE OLIVEIRA RUBIO

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 12.00.00032-5 3 Vr ITAPETININGA/SP
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Porém, o art. 49 da Lei Estadual 10.394/1970 prevê que "o beneficiário de justiça gratuita está dispensado do

pagamento a que se refere o artigo anterior, mas, vencedor na causa, a contribuição será cobrada ao vencido na

proporção em que for, devendo ser incluída, pelo contador, na conta de liquidação".

 

Por outro lado, o art. 3º, I, da Lei 1.060/1950 isenta do pagamento de taxas judiciárias o beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

 

Oportuno frisar que o deferimento da Justiça Gratuita não pode ser parcial, porque evidente a incompatibilidade

de tal medida com a natureza do instituto. O estado de pobreza declarado pela parte, e o conseqüente deferimento

da gratuidade judiciária, afastam o recolhimento de todas as custas e encargos processuais.

 

Portanto, uma vez que foi deferida a Justiça Gratuita, o(a) agravante está isento do recolhimento da taxa de

mandato.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. RECOLHIMENTO TAXA DE INSTRUMENTO DE MANDATO. BENEFICIÁRIA DA

JUSTIÇA GRATUITA. - A contribuição especial prevista na Lei Estadual n. º 10.394, de 16 de dezembro de 1970

(que reorganizou a Carteira de Previdência dos Advogados), devida com a juntada do mandato em feitos

judiciais - a taxa de mandato - deve ser recolhida por seu outorgante. - O beneficiário da assistência judiciária

gratuita está isento do pagamento das taxas judiciárias, nos termos do artigo 3º, I, da Lei 1060/50. - Agravo de

instrumento a que se dá provimento.

(TRF3, AI 314176, Proc. 2007.03.00.093149-8, 8ª Turma, Rel: Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, DJU:

05/03/2008, p. 527).

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013149-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.013149-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARIA EDILEUSA DA CONCEICAO

ADVOGADO : ANDERSON ROBERTO GUEDES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 11.00.00140-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de São

Joaquim da Barra - SP, que determinou a realização de perícia médica pelo Setor de Perícias da Comarca de

Ribeirão Preto - SP, nos autos de ação pleiteando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição.

 

 

Sustenta a agravante, em síntese, ser beneficiária da justiça gratuita e não reunir condições de se deslocar até

Ribeirão Preto para a realização da perícia. Alega que a designação de médico daquela cidade lhe impõe

dificuldades para arcar com os custos de transporte e hospedagem, pugnando seja indicado médico da própria

Comarca onde tem seu domicílio ou, ao menos, de localidade mais próxima. Pede a concessão de efeito

suspensivo ao recurso.

 

 

Feito o breve relatório, decido.

 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

 

O benefício da justiça gratuita, nos moldes como estabelecido na Lei 1.060/50, é favor legal concedido em prol do

hipossuficiente e tem como escopo a garantia constitucional do acesso à Justiça, compreendendo a isenção de

todas as verbas e despesas estabelecidas no seu art. 3º, que inclui as taxas judiciárias, emolumentos e custas ,

honorários de advogado e peritos e exames de DNA nas ações de investigação de paternidade.

 

 

Trata-se, pois, de isenção ampla, mas que não se aplica às despesas com locomoção e transporte da parte para a

realização dos atos do processo.

 

 

Considerando as limitações decorrentes da enfermidade, como também para o custeio das despesas de locomoção,

nos casos de processos em trâmite em Comarcas mais distantes e nos quais foi designado o Instituto de Medicina

Social e de Criminologia de São Paulo - IMESC para a realização de exame pericial, esta 9ª Turma firmou

entendimento no sentido de determinar a designação de perito pertencente ao corpo médico local, em observância

do princípio da economia processual, bem como aos ditames do § 3º do art. 145 do CPC.

 

Contudo, no caso concreto, verifico que a Comarca de São Joaquim da Barra dista aproximadamente 79

quilômetros da cidade de Ribeirão Preto, distância relativamente curta, que permite à parte um menor transtorno e

dificuldade para seu percurso, como também no seu custeio, transporte que poderá, inclusive, ser obtido junto aos

órgãos sociais do Município ou entidades afins, mediante a intervenção até do Juízo, se for o caso.

 

 

Assim, não havendo ilegalidade ou abuso na decisão agravada, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO ao agravo.
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Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013373-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida

nos autos da ação em que o(a) agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-

doença, que foi concedido em 30/05/2011 e encerrado em 07/01/2012.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional,

por persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu

retorno às atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do

CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações, aliado à iminência de lesão irreparável ou de

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram

inferir ab initio a verossimilhança do pedido.

 

O(a) agravante sustenta o seu pedido nos atestados médicos e exames que foram juntados por cópias às fls. 37/43.

Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde do(a)

agravante e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização

de prova pericial para determinar suas reais condições de saúde.

2012.03.00.013373-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MARCIO FELIPE REGIS DE SOUSA

ADVOGADO : ADRIANA DA SILVA SANTANA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA ISABEL SP

No. ORIG. : 12.00.01504-9 2 Vr SANTA ISABEL/SP
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De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos

requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo, então, o Juízo a quo reapreciar o

cabimento da medida.

 

Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013398-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAFALDA SPIRANDELI E SOUZA contra a r. decisão que,

em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, determinou à parte autora a comprovação do requerimento administrativo, assinando-lhe o prazo de dez

dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação

judicial, em razão do princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição

Federal.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo

o qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta

Corte, ao tratar do tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou

entendimento no sentido de que o prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da

ação (Súmula nº 09).

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer

o pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que

justifique a tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à

propositura da ação.

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art.

41, § 6º, da Lei nº 8.213/91.

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar

2012.03.00.013398-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MAFALDA SPIRANDELI E SOUZA

ADVOGADO : MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00022946120124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1844/2231



o benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o

respectivo pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera

imposição de óbices à protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio

exaurimento da via administrativa.

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus

órgãos, fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais.

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por

tempo hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido

o prazo legal de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em

agir.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para

determinar a suspensão do processo principal pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora

promova o requerimento administrativo.

Após as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013419-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu o prazo de 60 dias para o(a) agravante

comprovar o requerimento administrativo do benefício, sob pena de indeferimento da inicial, nos autos da ação

objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a

decisão recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao

devido processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao

Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que

administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia

quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas

acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a

mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no

entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

2012.03.00.013419-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS BEZERRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

No. ORIG. : 12.00.00020-9 1 Vr ITATINGA/SP
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É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Está correta a decisão agravada quando determina a suspensão do processo para que a parte promova o

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 dias.

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não

há necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os

recursos administrativos. Mas não excluem a atividade administrativa.

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria

inócua toda a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária.

 

No caso concreto, penso ser conveniente que se suspenda o processo originário pelo prazo razoável de 60 dias, até

que venha para os autos a comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi

apreciado ou foi indeferido.

 

Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013467-07.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO MOISES DE MELO em face da r. decisão proferida

pelo Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, em ação de natureza previdenciária proposta

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou a remessa dos autos à Juízo

Federal de Belo Horizonte/MG.

Em suas razões recursais de fls. 02/07, sustenta a parte agravante, em síntese, que se trata de competência

territorial relativa, que não pode, portanto, ser declinada de ofício.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Cumpre esclarecer que o segurado reside no Estado de Minas Gerais (fl. 24), e não em São Paulo/SP, o que resulta

na incompetência absoluta do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo, pelas razões a seguir

expostas:

Acerca da competência da Justiça Federal, dispõe o art. 110 da Carta Maior que "Cada Estado, bem como o

Distrito Federal, constituirá uma seção judiciária que terá por sede a respectiva Capital, e varas localizadas

segundo o estabelecido em lei". 

De acordo com a Súmula nº 689 do E. Supremo Tribunal Federal "O segurado pode ajuizar ação contra a

instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-

Membro." 

Assim, não é facultado ao segurado, domiciliado na Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais, ao ajuizar ação

em face da Autarquia Previdenciária, optar pela Seção Judiciária do Estado de São Paulo.

Desta forma, no presente caso não há que se falar em competência relativa da Seção Judiciária de Minas Gerais,

mas, sim, em competência absoluta desta em relação à Seção Judiciária de São Paulo.

Nesse sentido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA POR SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO

109, §3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.

Em face do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição da

previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado,

pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do

Estado-membro.

Precedentes.

Recurso extraordinário conhecido e provido."

(Pleno, RE nº 293.246-9/RS, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 01.08.2001, DJ 16.08.2001).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005854-09.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.00.013467-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : PAULO MOISES DE MELO

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
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SSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o autor é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 45).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em R$400,00 e dos honorários periciais, fixados

em R$704,40, observando-se os termos dos arts. 11, §2º, e 12 da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, o autor sustenta terem sido preenchidos os requisitos para concessão do benefício e pede a reforma

da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela nulidade do feito a partir do momento em que o Ministério

Público deveria ter sido intimado no primeiro grau.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Estabelece o art. 82, II, do CPC que o Ministério Público deverá sempre intervir nas causas concernentes ao

estado da pessoa, sendo de rigor a anulação do processo que tiver corrido sem sua intervenção, a partir do

momento em que deveria ser intimado para intervir, na forma do art. 246 do mesmo diploma legal.

 

É o que ocorre no caso.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. SENTENÇA JULGADA IMPROCEDENTE. PREJUÍZO À

DEMANDANTE. 

I - No caso em tela restou evidenciado o prejuízo à parte autora, decorrente da não participação do Ministério

Público em primeira instância, eis que julgado improcedente o pedido na sentença de primeiro grau, justificando-

se, pois, a decretação da nulidade do feito (art. 246, caput e parágrafo único, do CPC). 

II - Parecer do Ministério Público Federal acolhido para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para

regular instrução do feito com a participação do MP e novo julgamento. Apelo da parte autora prejudicado. 

(TRF3 - Proc. 200803990533150/SP - 10ªTurma- DJF3 25/03/2009 p.1903 - Rel. Des. Fed. SERGIO

NASCIMENTO). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE - AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF ACOLHIDA - RECURSO

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ADEMILSON GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00104-9 3 Vr LEME/SP
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PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA. 

1. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (Art. 246 do CPC). 

2.Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o

processo. 

3. Recurso prejudicado. 

(TRF3 - Proc. 200003990591187/MS - 5ªTurma - DJU 19/03/2002 -p.593 - Rel. JUIZA RAMZA TARTUCE). 

 

Sendo obrigatória a intervenção do Ministério Público, deve ser anulada a sentença.

 

Diante do exposto, ACOLHO o parecer do MPF para declarar nulos os atos praticados a partir do momento em

que o Ministério Público deveria ter sido intimado para intervir no feito, e determinar o retorno dos autos ao Juízo

de origem para as providências cabíveis. Julgo prejudicada a apelação.

 

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007426-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de pensão

por morte.

 

Em contestação, o INSS arguiu a preliminar de falta de interesse de agir, em razão da ausência de prévio

requerimento administrativo. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido, por entender não comprovados os

requisitos para a concessão do benefício.

 

O Juízo de 1º grau julgou extinto o processo sem análise do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,

uma vez que não foi comprovado o indeferimento do benefício na esfera administrativa. Não houve condenação

ao pagamento das verbas de sucumbência.

 

O autor apelou, requerendo a anulação da sentença por entender desnecessário o exaurimento da via

administrativa como condição para o ajuizamento da ação. Sustentou que a decisão recorrida constitui negativa de

prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido processo legal

constitucionalmente assegurado. Além do mais, tal posição foi adotada quando instaurado o litígio, uma vez que o

INSS contestou o pedido, restando configurada sua resistência em conceder o benefício.

 

2012.03.99.007426-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : DECIO MIGUEL JACINTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00024-0 1 Vr SOCORRO/SP
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Processado o recurso, subiram os autos.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC.

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade

administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As

conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta

tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o

custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de

seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente,

causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo

ou indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a

esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão

administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 dias.

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos.

Mas a Súmula não exclui a atividade administrativa.

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

 

No entanto, não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação, em que o réu contesta o

mérito do pedido, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade

administrativa e a judiciária, bem como porque demonstrada a resistência da autarquia em acolher a pretensão

do(a) apelante, o que é suficiente para atribuir-lhe interesse processual.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença e determinar o retorno dos autos

ao Juízo de origem para que tenha seu regular prosseguimento.

 

Int.
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São Paulo, 09 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015063-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora

pleiteia a concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Bianca Scarpim, em 12-07-2011.

A inicial sustenta que a autora trabalhou no Auto Posto Cidade Sonho até 30-10-2010, razão pela qual tem direito

ao benefício. O INSS indeferiu administrativamente o pedido, considerando que, em se tratando de segurada

desempregada, a responsabilidade pelo pagamento do benefício é do empregador.

A inicial juntou documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 18.

O INSS contestou o pedido às fls. 55/68.

A sentença julgou procedente o pedido, determinando ao INSS o pagamento do benefício a partir da data de

nascimento durante 120 dias, em valor equivalente ao último salário-de-contribuição conhecido da segurada.

Correção monetária pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, com juros de 1% ao

mês a partir da citação, até 30-06-2009 quando, então, a correção monetária e os juros incidirão nos termos da Lei

11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença.

Antecipada a tutela. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 05-12-2011.

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

O INSS é parte legítima, nos termos do art. 72, § 1º, do PBPS, e do art. 94 do RPS, uma vez que, mesmo nos

casos em que o pagamento do benefício é de responsabilidade do empregador, há direito à compensação de tais

valores quando do recolhimento, pela empresa, das contribuições incidentes sobre a folha de salários. Portanto, a

responsabilidade do pagamento, mediata ou imediata, é sempre do INSS.

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante.

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91.

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela

Lei 9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou

segurada especial:

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual,

facultativa e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da

isonomia, cuja liminar foi negada pelo STF.

A questão a ser discutida é se a autora mantinha ou não a condição de segurada, já que, à época do requerimento,

2012.03.99.015063-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA CLAUDIA DE SOUZA PINTO

ADVOGADO : WELLINGTON CARLOS SALLA

No. ORIG. : 11.00.00076-9 3 Vr MONTE ALTO/SP
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não tinha vínculo empregatício.

Seu vínculo empregatício anterior à gravidez foi na empresa Auto Posto Sonho Ltda, iniciando-se em 08-12-2006

e encerrando-se em 31-10-2010 (fls. 15).

A condição de segurada, porém, foi mantida, uma vez que estava no período de graça, na forma do art. 15, § 2º, da

Lei 8.213/91:

 

"Art.15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

A outra condição para se auferir o benefício está comprovada pela certidão de nascimento, ocorrido em 12-07-

2011.

Mesmo nos casos em que o nascimento ocorreu antes da edição do Decreto 6.122/07, é obrigatório o pagamento

do benefício, uma vez que as condições legais para sua concessão foram cumpridas.

Durante o assim denominado "período de graça", o trabalhador, mesmo desempregado, tem cobertura

previdenciária pelo RGPS, portanto, com os mesmos direitos dos trabalhadores empregados.

No mais, independentemente de estar empregada ou não, há direito ao benefício, se o nascimento ocorreu durante

o "período de graça".

A jurisprudência uníssona tem o mesmo entendimento:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SEGURADA DESEMPREGADA. SALÁRIO-MATERNIDADE.

AUSÊNCIA DE CARÊNCIA. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. EFEITOS FINANCEIROS.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Atendidos os requisitos indispensáveis à concessão do salário maternidade, por ocasião do nascimento do filho

e comprovação do referido nascimento -, é devido o salário maternidade (art. 15, § 1º, art. 71 e 73, da Lei

8.213/91, e art. 30 e art. 97 do Decreto 3.048/99). 

2. O § 1º do artigo 15, da Lei 8.213/91, delimita em 24 (vinte e quatro) meses, após a cessação das contribuições,

o prazo para manutenção da qualidade de segurado, aderente à situação apresentada pela autora. Ademais, o §

3º, do mesmo artigo é taxativo quanto à conservação das prerrogativas dos segurados perante a Previdência

Social durante os prazos de carência estabelecidos no citado artigo 15. Assim, verifica-se que, mantida a

qualidade de segurada não há que se falar em exclusão de benefício previdenciário, como bem determinou o § 3º,

mencionado anteriormente. 

3. Efeitos financeiros à data da impetração. 

4. Correção monetária aplicada nos termos da Lei n° 6.899/81, observando-se os índices previstos no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, incidindo desde o momento em que cada

prestação se tornou devida. 5. Apelação desprovida. 6. Remessa não conhecida.

(TRF da 1ª Região, AMS 200638000058179, Relator Desembargador Federal Pompeu de Sousa Brasil, publicado

em 21-07-2008).

PREVIDENCIÁRIO.SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA URBANA. DESEMPREGADA.

QUALIDADE DE SEGURADA. 

1. Para fazer jus ao salário-maternidade, a empregada urbana deve comprovar o nascimento de seu filho, bem

como a qualidade de segurada do R.G.P.S. 

2. A teor do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, enquanto mantiver a condição de segurada, a desempregada faz jus ao

salário-maternidade, durante o lapso de 12 meses após a cessação das contribuições. 

3. Nos termos do art. 10, II, "b", do ADCT, a proteção à maternidade foi erigida à hierarquia constitucional, uma

vez que retirou do âmbito do direito potestativo do empregador a possibilidade de despedir arbitrariamente a

empregada em estado gravídico. No caso de rescisão contratual, por iniciativa do empregador, em relação às
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empregadas que estejam protegidas pelo dispositivo mencionado, os períodos de garantia deverão ser

indenizados e pagos juntamente com as demais parcelas rescisórias, circunstância que não interfere com o

direito ao gozo do benefício de salário-maternidade. 

4. Preenchidos os requisitos previstos na Lei nº 8.213/91, é devido o benefício de salário-maternidade. 5.

Apelação do INSS improvida.

(TRF da 3ª Região, AC 200303990315197, JUIZ JEDIAEL GALVÃO, DJU DATA:21/12/2005).

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DA MATERNIDADE E QUALIDADE DE

SEGURADA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESNECESSIDADE. ART. 97 DO DEC. 3.048/99, ALTERADO

PELO DECRETO N. 6.122/2007. 

1. A segurada tem direito à percepção do benefício do salário-maternidade ainda que não mantenha o vínculo

empregatício na data do parto, se se encontrar no período de graça previsto no art. 15 da Lei 8.213/91. 

2. Ilegalidade do art. 97 do Dec. nº 3.048/99, porquanto estipulou condição não exigida na Lei de Benefícios. 

3. O Decreto n. 6.122, em vigor desde 14-06-2007, alterou a redação original do art. 97 do Regulamento da

Previdência Social, deixando explícita a possibilidade de percepção do salário-maternidade também pela

segurada da Previdência Social desempregada.

(TRF da 4ª Região, AC 200872990002177, CELSO KIPPER, D.E. 26/05/2008).

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 630/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001172-71.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora (ora exequente) apresenta embargos de declaração da decisão de fl. 368/369, a qual, em relação aos

coautores falecidos MAURO FUSETTI, JOSÉ LUNI, MARIA DE LOURDES MILANI e JOSÉ GALASSI,

julgou extinta a execução sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil e,

conseguintemente extinguiu estes embargos.

Sustenta o recorrente que o prazo deferido para localização e habilitação dos sucessores não foi considerável,

1999.61.17.001172-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANTONIO GIRO e outros

: JOAO LUNI

: MARINO MAURO FUSETTI

: SEBASTIAO LEITE

: NELSON MARANGONI

: ORLANDO GIRO

: CLORINDA MARIA BELLINI

: JOSE LUNI

: FRANCISCO PACHIONE

: ROSA BURIN GAIATO

: MARIA DE LOURDES MILANI TONON

: JOSE GALASSI

: ADIB SAFFI

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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impedindo seu cumprimento.

Assim, espera que os embargos sejam acolhidos, com o fim de ser-lhe fixado novo prazo para cumprimento da r.

determinação.

 

É o relatório.

Decido.

 

Preliminarmente, não conheço dos embargos declaratórios, visto que nos termos do artigo 535 do CPC, cabem

embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou for omitido

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

Assim, falta ao embargante interesse processual para valer-se desta espécie, cabendo-lhe recorrer à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo, se for o caso.

Verifico, ademais, que a r. determinação foi proferida em 16/10/2011, e a decisão de extinção do feito, em

2/12/2011, sem nenhuma manifestação do patrono da parte autora.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.001518-8/SP

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora (ora exequente) apresenta embargos de declaração da decisão de fls. 211/212, a qual, em relação ao

autor falecido GIICHI FUKADA, julgou extinta a execução sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV,

do Código de Processo Civil e, conseguintemente extinguiu estes embargos.

Sustenta o recorrente ter havido nulidade de conteúdo e de forma na r. decisão.

Assim, espera que os embargos sejam acolhidos, com o fim de ser-lhe fixado novo prazo para cumprimento da r.

determinação.

É o relatório.

Decido.

Preliminarmente, não conheço dos embargos declaratórios, visto que nos termos do artigo 535 do CPC, cabem

embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou for omitido

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

Assim, falta ao embargante interesse processual para valer-se desta espécie, cabendo-lhe recorrer à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo, se for o caso.

Contudo, verifico que, após vista do INSS (fl. 228), efetivou-se nesta Corte a habilitação da viúva do autor

falecido (ora exequente) RITUKO FUKUDA (fl. 229), estando, portanto, regularizado o feito (fl. 230). Assim,

reconsidero a decisão de fls. 211/212.

Intimem-se. Em seguida, retornem-se os autos para apreciação do recurso interposto.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019551-49.2002.4.03.9999/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : RITUKO FUKUDA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI

SUCEDIDO : GIICHI FUKUDA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.03.99.019551-5/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora apresenta embargos de declaração contra a decisão de fls. 124/125, que, em razão da inércia dos

sucessores em promover a necessária habilitação processual, extinguiu o processo sem resolução de mérito, nos

moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

Sustenta, em síntese, que já se encontravam nos autos os documentos necessários para a habilitação processual.

Alega, ainda, a falta de intimação de todos os herdeiros.

Assim, espera que os embargos sejam acolhidos, para o fim de sanar a omissão apontada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Preliminarmente, não conheço dos embargos declaratórios, visto que nos termos do artigo 535 do CPC, cabem

embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou for omitido

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

Assim, falta ao embargante interesse processual para valer-se desta espécie, cabendo-lhe recorrer à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo, se for o caso.

Contudo, verifico que o patrono da parte autora requereu, por petição, habilitação dos herdeiros da autora falecida

MARIA DOS SANTOS PREGUIÇA (fls. 137/170).

Nessas circunstâncias, reconsidero a decisão de fls. 124/125, e determino a manifestação do INSS sobre o pedido

de habilitação dos herdeiros.

Prazo: 10 (dez) dias.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026109-37.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARIDA BATISTA NETA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DOS SANTOS PREGUICA

ADVOGADO : JOAO MARCOS SALOIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP

No. ORIG. : 00.00.00076-8 1 Vr COLINA/SP

2002.03.99.026109-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : OLIVERIO DE MATOS e outros

: RAUL SEBASTIAO

ADVOGADO : JOSE GERALDO MALAQUIAS

AGRAVADO : SEBASTIAO NAZARIO DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE GERALDO MALAQUIAS

APELANTE : MARIA MENDES FONSECA

ADVOGADO : JOSE GERALDO MALAQUIAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00088-2 2 Vr AVARE/SP
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Decisão

Nestes embargos à execução, a decisão de fl. 150, em relação ao litisconsorte SEBASTIÃO NAZARIO DE

SOUZA, julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo

Civil, restando prejudicada a apelação interposta.

O INSS agravou, "(...) uma vez que esta ação foi proposta pelo INSS, para demonstrar o excesso da execução,

ação de embargos à execução apreciada pelo mérito e acolhida pela r. sentença, reduzindo o total da dívida,

mediante a dedução dos valores pagos administrativamente (...)". Pediu, por fim, a extinção da execução.

Decido.

Cumpre ao magistrado verificar ex officio as questões atinentes à capacidade das partes, à regularidade e sua

representação processual, nos termos do art. 267, IV, e § 3º c/c art. 13 e art. 43, todos do Código de Processo

Civil.

Assim, no caso, noticiado o falecimento dos coautores (ora exeqüentes) OLIVERIO DE MATOS e SEBASTIÃO

NAZARIO DE SOUZA, o processo foi suspenso, e devidamente intimado o patrono constituído para manifestar-

se sobre possível habilitação de eventuais herdeiros.

Às fls. 130/146 manifestação do patrono da parte autora relacionada à habilitação dos herdeiros de OLIVERIO

DE MATOS e a solicitação de prazo para a habilitação de eventuais herdeiros do coautor SEBASTIÃO

NAZARIO DE SOUZA.

À fl. 147 foi deferido o prazo de 30 (trinta) dias para o patrono do coautor SEBASTIÃO NAZARIO DE SOUZA

proceder à habilitação.

A representação processual desse exequente não foi regularizada, a ensejar a extinção dos embargos sem

resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do CPC, restando prejudicada a apelação interposta.

O INSS agravou para pleitear a extinção da execução promovida por SEBASTIÃO NAZARIO DE SOUZA.

Contudo, a ação executiva, quanto a SEBASTIÃO NAZARIO DE SOUZA, deve ser extinta sem resolução do

mérito, pois ausente um dos sujeitos processuais, e estes embargos à execução, que têm natureza incidental, estão

prejudicados.

Explico. Com a morte do exequente e o não comparecimento de possíveis sucessores para prosseguir no polo

ativo da execução (e no passivo destes embargos), falta um dos componentes basilares da relação jurídico-

processual.

Assim, com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, julgo extinta a execução, em relação ao coautor

SEBASTIÃO NAZARIO DE SOUZA sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, restando

prejudicados estes embargos à execução (inteligência do art. 267, VI, do CPC).

Prossiga-se em relação aos demais autores (ora exeqüentes).

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008727-30.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por MARIA DURCÍLIA BORGES contra ato

praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM BAURU - SP.

A r. sentença monocrática de fls. 124/127 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 135/144, pugna a autora pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que restou

demonstrada a exposição a agentes agressivos, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço laborado

2003.61.08.008727-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA DURCILIA BORGES

ADVOGADO : SANDRO LUIZ FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SIMONE M SIQUEIRA SAQUETO e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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em condições especiais.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 159/161.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não há que se falar em decadência, haja vista que a decisão administrativa, contra a qual se insurge o

impetrado, foi proferida em 16 de maio de 2003 (fl. 35) e a impetração data de 10 de setembro de 2003, por

conseguinte, dentro do prazo decadencial de 120 (cento e vinte dias). 

No mais, o mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo

da violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

Acerca do direito material em si, cumpre uma breve digressão da legislação que rege a matéria.

A presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais, ou seja,

pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação,

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel.

Juíza Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."
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Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados:

 

- Formulário DSS-8030 (fl. 32) - 20 de fevereiro de 1974 a 30 de setembro de 1977 - servente (trabalhos rotineiros

de limpeza em Unidade de Saúde) - exposição habitual e permanente a agentes biológicos, cujo enquadramento se

dá no item 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64; e

- Formulário DSS-8030 (fl. 33) - 1º de outubro de 1977 a 31 de julho de 1991 - atendente de enfermagem -

exposição habitual e permanente a agentes biológicos, cujo enquadramento se dá no item 1.3.4 do Decreto nº

83.080/79.

 

Neste ponto, destaco que o trabalho exercido junto à atividade-meio da área da saúde, em hospitais, clínicas e

afins, seja como motorista de ambulância, auxiliar de limpeza ou outros, mas exposto de maneira habitual e

permanente a agentes biológicos mediante o contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes, é considerada

insalubre ex vi de seu enquadramento nos Decretos nº 53.831/64 (item 1.3.2) e nº 83.080/79 (item 1.3.4).

Precedente TRF3: 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.002113-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Leonel Ferreira, j. 12/08/2008,

DJF3 27/08/2008.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício de atividade especial no

período compreendido entre 20 de fevereiro de 1974 e 31 de julho de 1991, pelo que faz jus ao reconhecimento do

tempo de serviço de tal interregno que, acrescido da respectiva conversão, perfaz um total de 24 (vinte e quatro)

anos, 5 (cinco) meses e 5 (cinco) dias.

Assim, do conjunto probatório coligido aos autos, assiste direito líquido e certo à impetrante, no que se refere ao

reconhecimento do tempo de serviço exercido sob condições especiais no período de 20 de fevereiro de 1974 e

31 de julho de 1991.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar

a r. sentença e conceder a ordem de segurança, na forma acima fundamentada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 10 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019900-47.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora apresenta embargos de declaração contra a decisão de fls. 220/222, que deu provimento à remessa

oficial e à apelação do INSS.

Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, pois o critério do artigo 20, §

3º, da Lei n. 8.742/93 não é absoluto para a aferição da hipossuficiência econômica. Prequestiona a matéria para

fins recursais.

 

É o relatório.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

As questões trazidas nestes embargos, relativas ao preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício

assistencial, restaram expressamente apreciadas na decisão embargada.

 

Com efeito, consta da decisão:

 

"(...) 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como

deflui da legislação acima citada. 

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o

requisito atinente à miserabilidade. 

Quanto a essa questão, verifica-se, da análise do primeiro estudo social (fls. 62/63), que a parte autora residia

com seus pais e um irmão solteiro. 

A renda familiar constituía-se do benefício previdenciário recebido pelo genitor, no valor de R$ 458,00

(quatrocentos e cinquenta e oito reais). 

Outrossim, o irmão José Fernando trabalhava na Usina Barra Grande e auferia a quantia de R$ 460,00

(quatrocentos e sessenta reais) mensais. 

De fato, segundo a assistente social: "Salientamos que o filho José Fernando com salário de R$ 460,00, que

colabora com as despesas de alimentação e contas de água da casa, está se preparando para o casamento, após

tal situação a renda da família será de R$ 458,00". (g. n.) 

Sublinhe-se que o salário mínimo vigente à época era de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), de acordo com o

disposto na Lei n. 10.699 de 9/7/2003. 

Dessa forma, ainda que fosse abstraída a receita advinda do trabalho de José Fernando, a renda do núcleo

familiar equivaleria a quase dois salários mínimos. 

Por outro lado, o laudo social não descreveu gastos extraordinários com bens essenciais (aluguel e

medicamentos, por exemplo), circunstância que impossibilita afastar a presunção legal de inexistência de

miserabilidade no período. 

Depois da anulação da sentença por este Egrégio Tribunal, determinou-se novo estudo social, o qual foi

concluído em 9/10/2008 (fl. 136). 

2005.03.99.019900-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : SERGIO APARECIDO GILIOLI

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.00.00050-6 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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Colhe-se, então, que, em virtude do casamento de José Fernando, o núcleo familiar passou a ser formado

exclusivamente pela parte autora e por seus pais. 

A receita familiar limita-se ao benefício previdenciário recebido pelo genitor, no valor atualizado de R$ 773,99

(setecentos e setenta e três reais e noventa e nove centavos), relativo a agosto de 2011, conforme consulta às

informações do CNIS/DATAREV. 

Ademais, infere-se das informações colhidas pela assistente social que as despesas da família permanecem

inferiores aos rendimentos auferidos pelo genitor da parte autora. 

Residem em casa própria, composta de cinco cômodos, os quais são guarnecidos por mobiliário que, conquanto

não ostente luxo, é capaz de atender às necessidades dos moradores. 

Destarte, depreende-se do estudo socioeconômico que a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que

afasta a condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício. 

A respeito, impende destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do

beneficiário e ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se

encontram em situação de extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos,

devem ter sua miserabilidade atenuada com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida

não pode ter como finalidade propiciar maior conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação

de renda. 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN

1232-1. PESSOA IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º -

NECESSIDADE - REQUISITO NÃO PREENCHIDO. 

(...) 

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto

ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida." 

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284) 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de

prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95,

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância e a inversão dos ônus da sucumbência. 

(...)" 

 

Descaracterizada está, portanto, a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de

adoção de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante.

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda,

consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, "não está o Juiz obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é

que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94, p.

22.164, remissão)

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

Verifica-se, na realidade, que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, a denotar o caráter infringente

destes embargos, em regra não permitido não permitido pelo atual sistema processual, por não ser pertinente a este

recurso o reexame da tese já devidamente apreciada. Cabe à parte que teve contrariado o interesse recorrer à via

processual adequada para veicular seu inconformismo.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não haver nenhuma infringência a legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003756-22.2005.4.03.6111/SP
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DECISÃO

 

 

 

 

 

 

Vistos.

Proposta ação de concessão de auxílio-doença, sobreveio sentença, proferida em 20/03/2007, julgando procedente

o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez à autora, desde a data do requerimento

administrativo, discriminados os consectários no julgado, honorários de advogado arbitrados em 10% sobre o

valor da condenação e antecipados os efeitos da tutela, sem reexame necessário à luz do § 2º do artigo 475 do

CPC.

Inconformado, o INSS recorreu, argüindo preliminarmente que a sentença era extra petita, visando, no mérito, à

reforma integral da sentença, postulando a improcedência total dos pedidos, inclusive porque o laudo é nulo pelo

fato de a autora ter sido paciente anterior do perito. Subsidiariamente, requer fixação da DIB na data do laudo e

redução dos honorários de advogado. Também exora seja o reexame necessário tipo por interposto.

Após o oferecimento das respectivas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de

acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

O apelo deve ser conhecido, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Dou a remessa oficial por interposta, uma vez não ser possível aferir, no momento do julgado, o valor da renda

mensal da autora, inaplicável o disposto no § 2º do artigo 475 do CPC.

Este juiz federal convocado tem se esforçado para não anular decisões quando seja possível resolver as questões

sem prejuízo às partes, dadas as circunstâncias, mas no presente caso urge decretar a nulidade do processo.

Primeiramente, a ofensa ao princípio do devido processo legal, previsto no art. 5o, LIV, da Constituição Federal,

pela sentença, torna-se patente porque o INSS não teve oportunidade de se defender em relação ao benefício de

aposentadoria por invalidez, considerando que só foi requerido pela autora o benefício de auxílio-doença.

Há infringência da regra prevista no artigo 128 do CPC, ademais.

Contudo, não fosse a questão abordada abaixo, seria possível reduzir a r. sentença aos limites do pedido,

consoante jurisprudência tranquila.

De fato, o laudo deve ser considerado nulo porque a médica, nomeada perita pelo Juízo a quo, já havia prestado

serviços médicos à autora.

Com efeito, a autora fora paciente da médica Maria de Lourdes Marmorato Botta Hafner, consoante se observa do

receituário acostado à f. 23.

Segundo o artigo 120 do Código de Ética Médica vigente na época da perícia, "É vedado ao médico: - Ser perito

de paciente seu, de pessoa de sua família ou de qualquer pessoa com a qual tenha relações capazes de influir em

seu trabalho.

Diante do contexto fático, não há que se falar em preclusão.

O artigo 305 do Código de Processo Civil, por outro lado, não impede o reconhecimento da nulidade da perícia,

uma vez que se trata de questão primordial para o deslinde da causa, podendo afetar o resultado da demanda de

modo incontornável.

Em casos onde a situação é oposta, ou seja, o médico nomeado perito é servidor do INSS, há precedentes desta

Corte decretando a nulidade do laudo.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. LAUDO PERICIAL

ELABORADO POR MEDICO-PERITO PERTENCENTE AOS QUADROS DO INSS. NULIDADE. 1. A

comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIA DA CONCEICAO DOS ANJOS

ADVOGADO : VERUSKA SANCHES FERRAIRO e outro
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produção de prova pericial, sendo insuficiente à apresentação de simples atestados médicos, bem como de laudo

elaborado unilateralmente pela autarquia previdenciária. 2. Instaurada a relação jurídico-processual, a perícia

deve ser realizada por profissional nomeado pelo juiz (artigo 421, caput¸ do CPC), o qual deve ser eqüidistante

das partes, sujeitando-se às mesmas causas de impedimento e suspeição que os magistrados (artigos 423 e 138,

inciso III, do referido Código). 3. O laudo pericial elaborado por médico-perito pertencente aos quadros do INSS

viola não só tais dispositivos legais como os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.

Precedente desta corte. 4. Processo anulado, de ofício, a partir da produção da prova pericial, inclusive, o que

torna sem efeito a tutela antecipada concedida no bojo da sentença. Apelação do INSS prejudicada (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 888837 Processo: 2003.03.99.023129-9 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data

do Julgamento:10/02/2004 Fonte: DJU DATA:30/04/2004 PÁGINA: 765 Relator:[Tab] DESEMBARGADOR

FEDERAL JEDIAEL GALVÃO).

 

Não vejo motivo plausível para se proceder de modo diverso quando o segurado, em lide movida em desfavor do

INSS, foi outrora paciente do médico nomeado perito judicial.

Ipso facto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL, tida por interposta, E DA APELAÇÃO DO INSS E LHES DOU PARCIAL PROVIMENTO para

anular a sentença, determinando que sejam os autos devolvidos ao primeiro grau, para realização de nova perícia

e, após os trâmites regulares, prolação de nova sentença, observando-se os limites da lide proposta.

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004470-57.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por JAYME AUGUSTO FERNANDES em face da r. decisão

monocrática de fls. 58/62, proferida por este Relator, que negou seguimento à apelação.

Em razões recursais de fls. 64/69, sustenta a parte embargante a existência de omissão e contradição no julgado,

ao fundamento da irretroatividade do diploma que instituiu a decadência para os benefícios previdenciários, bem

como pela não incidência da prescrição da indenização devida em razão do pecúlio.

É o sucinto relatório.

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo

art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o

entendimento então adotado.

Ademais, diversamente das alegações do embargante, a improcedência do feito não se sustenta no reconhecimento

da decadência do direito à revisão, mas na prescrição de todos os valores advindos da indenização vindicada, ante

a incidência do Decreto n° 20.910/32, norma especial que rege a prescrição de créditos contra a Fazenda Pública,

o que já constou do decisum monocrático.

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que

não é possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman

Benjamim, j. 07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva

Regina, j. 13/11/2008, DJF3 26/11/2008, p. 448.

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e

omissões da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os

opôs com propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua

2005.61.83.004470-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JAYME AUGUSTO FERNANDES

ADVOGADO : JOSE VICENTE DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044705720054036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Ribeiro, j. 27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed.

Nelson Bernardes, j. 27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou

extraordinário, perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das

hipóteses previstas no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005773-09.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em mandado de segurança impetrado por JOSÉ LOPES FILHO contra ato

praticado pelo CHEFE DO POSTO DE CONCESSÃO DA AGÊNCIA DO INSS DE COTIA/SP E GERENTE

REGIONAL EXECUTIVO DO INSS DE OSASCO/SP.

A r. sentença monocrática de fls. 108/109 indeferiu a petição inicial, por falta de interesse de agir, frente a não

comprovação da alegada omissão da autoridade impetrada, e julgou extinto o processo sem apreciação do mérito.

Em razões recursais de fls. 113/122, sustenta a parte autora ter demonstrado a inércia do Instituto Autárquico com

a juntada de cópia do processo administrativo.

Parecer do Ministério Público Federal à fl. 126, opinando pelo desprovimento do recurso de apelação.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme documentos extraídos do sítio do Ministério da Previdência Social, anexos a esta decisão, verifica-se

que já houve decisão definitiva dos recursos interpostos em sede administrativa, no tocante ao benefício n°

0118.124.642-0, o que implica a perda de objeto da presente ação mandamental.

Em face do exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem resolução do mérito, com fundamento

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005797-37.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.83.005773-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE LOPES FILHO

ADVOGADO : CARLA ROSENDO DE SENA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.83.005797-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAQUEL FERRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO : CLAUDIA FREIRE CREMONEZI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face de sentença que concedeu parcialmente a

segurança, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, para determinar ao impetrado que

considere especiais os períodos de 01.06.78 a 28.05.98, em que a impetrante trabalhou na empresa FERRO

ENAMEL DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., mediante os critérios estabelecidos no julgado,

convertendo-o em comum, sem condenação em custas e honorários de advogado.

Nas razões de apelação, o INSS exora a reforma da sentença porquanto a via mandamental é inadequada e não

patenteada a especialidade do trabalho, inclusive pelo uso do EPI.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo provimento parcial do recurso.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da remessa oficial, porque presentes os requisitos de admissibilidade.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles

(Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual.

Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que "Direito líquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais"

(pp. 13/14).

Portanto, o direito líquido e certo deve estar plenamente demonstrado por prova preconstituída, pois a ausência

desse requisito específico torna a via mandamental inadequada ao desiderato visado.

É possível a utilização do mandado de segurança em questões de direito previdenciário, desde que o direito da

parte esteja comprovado documentalmente.

Em certas situações, em que o INSS impugna questões fáticas constantes dos formulários e PPP, o mandamus

transmuda-se em via inadequada, já que a autoridade impetrada não pode produzir prova em sentido contrário ao

pretendido pelo impetrante.

No presente caso, a utilização da ação mandamental é viável e a sentença deve ser parcialmente reformada, pelas

razões que passo a expor.

A controvérsia refere-se à configuração da nocividade dos períodos de trabalho narrados pelo autor na petição

inicial, mas nesta remessa limito-me a abordar os que foram objeto de aprovação pela r. sentença.

O art. 57 da Lei n° 8.213/91 prevê a concessão de aposentadoria especial para quem, uma vez cumprida a

carência, comprovar ter trabalhado em serviço sujeito a agentes nocivos, que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, art. 31, e exigia idade mínima de 50 anos (15, 20 ou 25

anos de atividades perigosas, penosas ou insalubres).

Atualmente, há previsão nos arts. 201, § 1° da Constituição Federal de 1988 e 15 da EC 20/98, além dos art. 57 e

58 da Lei de Benefícios atual.

A regra prevista no art. 57 da Lei n° 8.213/91 prevê a concessão do benefício para quem, uma vez cumprida a

carência, comprovar ter trabalhado em serviço sujeito a agentes nocivos, que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.

Trata-se de benefício decorrente do trabalho realizado em condições prejudiciais à saúde (perfeito equilíbrio

biológico do ser humano) ou à integridade física (preservação integral do organismo, sem afetação prejudicial por

ação exterior) do segurado, como nas atividades penosas, perigosas ou insalubres, de acordo com a previsão da lei.

A aposentadoria especial é de natureza extraordinária, ou seja, uma espécie do gênero aposentadoria por tempo de

serviço (da qual a aposentadoria do professor é uma subespécie), pois o beneficiário, sujeito a condições

agressivas, pode se aposentar com 15, 20 ou 25 anos de serviço.

Nas últimas décadas, foram introduzidas várias modificações quanto a este benefício. A Lei 9.032/95 redefiniu o

art. 57 da Lei n° 8.213/91: a) alterando o coeficiente do salário-de-benefício, unificado em 100%; b) impondo a

necessidade de prova das condições ambientais; c) cometendo ao MPAS a atribuição de fixar os critérios de

conversão; d) eliminando o cômputo do tempo de serviço do dirigente sindical; e) vedando a volta ao trabalho do

aposentado.

A Lei n° 9.528/97, desde a MP n° 1523/96: a) prescreveu a possibilidade de o Poder Executivo relacionar os

agentes nocivos; b) recriou o SB-40, sob o nome de DSS 8030; c) instituiu o laudo técnico; d) exigiu referência à

tecnologia diminuidora da nocividade; e) fixou multa para empresa sem laudo técnico atualizado; f) instituiu o

perfil profissiográfico e revogou a Lei 8.641/93 (telefonistas).

Porém, consoante prescreve o Decreto n° 4.827, de 03/09/2003, o novo parágrafo 1º do art. 70 do Decreto n°
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3.048/99 determina que a "caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Assim, é juridicamente relevante assegurar à parte autora que o pedido de enquadramento de sua atividade

laborativa como atividade especial seja examinado de acordo com as normas vigentes à época da prestação do seu

serviço, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito.

Sobre a exigência do laudo pericial, trago à colação a súmula 5 da Turma Recursal de Santa Catarina: "Exige-se

laudo técnico para comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos somente em relação à

atividade prestada a partir de 06/03/1997 (Decreto 2172/97), exceto quanto ao ruído, para o qual imprescindível

aquela prova também no período anterior."

A propósito, a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a

comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Inteligência da Súmula 198 do extinto TFR.

Em prosseguimento, consoante os documentos juntados aos autos pela impetrante, ficou comprovado que laborou

sujeita a agentes agressivos (cádmio, chumbo, óxidos e sílica), na profissão de analista química e chefe de

laboratório químico, no período declinado na sentença, na empresa FERRO ENAMEL DO BRASIL INDÚSTRIA

E COMÉRCIO LTDA.

Consoante o PPP constante à f. 38, baseado em laudo técnico (f. 39/40), a impetrante esteve sujeita aos agentes

nocivos de modo habitual e permanente, enquadrando-se nos itens 1.2.3 (cádmio), 1.2.4 (chumbo), 1.2.12 (sílica)

e 2.1.2 do anexo I do Decreto nº 83.080/79 e 1.2.3 (cádmio) e 1.2.4 (chumbo) e 2.1.2 do Decreto n° 53.831/64.

Há vários precedentes nesta Corte a respeito da nocividade de labores sujeitos a agentes químicos:

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 1. Salvo no caso dos agentes físicos ruído e calor, é

inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o

advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 2. Comprovada a atividade em ambiente

insalubre, demonstrada por meio de laudo técnico, é aplicável o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 3.

É insalubre o trabalho exercido, com exposição aos agentes químicos, manganês, monóxido de carbono,

hidrocarboneto aromático, cádmio, chumbo, cromo, de forma habitual e permanente (Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79). 4. A parte autora faz jus à concessão do benefício, uma vez que para a obtenção de aposentadoria

integral por tempo de serviço, é inaplicável a idade mínima ou "pedágio", previsto na EC nº 20, de 16/12/1998,

aplicando-se ao caso, as regras permanentes previstas no art. 201, § 7º, da CF. 5. Reexame necessário e

apelação do INSS parcialmente providos. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido (C -

APELAÇÃO CÍVEL - 1265676 Processo:[Tab] 2005.61.22.000497-2 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: DÉCIMA

TURMA Data do Julgamento:[Tab]25/03/2008 Fonte: DJF3 DATA:14/05/2008 Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE

RURAL E ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES

AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. MOTORISTA. TORNEIRO MECÂNICO. SOLDA. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de

reconhecimento de labor rural em condições especiais no período de 05/06/1968 a 06/12/1978 e da especialidade

da atividade urbana exercida de 02/01/1979 a 20/01/1980, 01/04/1980 a 21/09/1981, 01/10/1981 a 28/03/1982,

01/06/1982 a 24/09/1984, 01/04/1985 a 02/12/1985, 03/02/1986 a 30/11/1986, 01/02/1987 a 31/05/1989,

01/06/1989 a 01/06/1992, 01/02/1993 a 18/12/1993, 01/04/1994 a 15/11/1994, 30/11/996 a 24/11/1997 e de

09/03/1998 a 14/12/1998 e concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. II - Prova

dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, no lapso temporal de 01/01/1972 a 31/12/1975, delimitado

pela prova material em nome do autor. III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos

os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode

retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob

pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. IV - Alteração do art. 70

do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). V - A atividade laborativa do

autor, como condutor de caminhão e ônibus, nos períodos de 01/10/1981 a 20/03/1982, 01/06/1982 a 24/09/1984,

01/06/1989 a 01/06/1992, 01/04/1994 a 15/11/1994 e de 30/11/1996 a 05/03/1997, de acordo com os registros em

CTPS, os formulários e do laudo técnico acostados aos autos a fls. 17/27 e 35/42 enquadra-se nos itens 2.4.4 e

2.4.2, dos Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080, respectivamente, que classificam a categoria profissional de

motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial. Verifica-se que além desses lapsos

temporais, o requerente trabalhou como motorista de ônibus de 30/11/1996 a 05/03/1997, portanto, sendo

inegável a natureza especial da ocupação do autor nesse período. VI - O termo final da atividade especial foi

assim delimitado, tendo em vista que, a partir de 05/03/97, conforme já salientado, foi editado o Decreto de nº

2.172/97 que, ao regulamentar a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, determinou que

somente a efetiva comprovação da permanente e habitual exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, por
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laudo técnico (arts. 58, §s 1 e 2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia

caracterizar a especialidade da atividade. VII - O trabalho desenvolvido pelo autor de 02/01/1979 a 20/01/1980

enquadra-se no item 1.2.4, do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64 e no item 2.5.1 do Anexo II, do Decreto nº

80.830/79 que contemplavam os trabalhos de soldagem e dessoldagem com ligas à base de chumbo, vulcanização

da borracha, tinturaria, estamparia, pintura e outros, configurando-se como especial. VIII - Não cumprimento

dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo, somando-se o período de

labor campesino reconhecido, de atividade especial e os demais lapsos temporais com registro em carteira de

trabalho de fls. 17/19, totalizando apenas 24 anos, 11 meses e 06 dias de trabalho, insuficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço. IX - As regras de transição estatuídas no artigo 9º, da Emenda

Constitucional nº 20/98 não podem ser aplicadas, eis que considerando-se a atividade laborativa do autor até

08/06/2000, constante nos autos, acrescentaria apenas 01 ano, 05 meses e 23 dias de trabalho, período inferior

ao correspondente ao pedágio legal exigido, não fazendo jus ao benefício vindicado. X - Reexame necessário e

apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1030037

Processo: 2005.03.99.022363-9 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do

Julgamento:[Tab]14/04/2008 Fonte: DJF3 DATA:10/06/2008 Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA).

Quanto à alegação do recorrente, de que o EPI neutralizou a nocividade, obtempera-se que a mera existência de

EPI ou EPC não exclui a agressividade do trabalho, como bem aponta a jurisprudência tanto da Justiça do

Trabalho quanto da Justiça Federal.

Nesse diapasão, a súmula n° 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não decaracteriza o tempo de serviço prestado".

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO INSS.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022982-52.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por

TEREZA HERNANDEZ TORTOZA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão da sua renda mensal inicial, com a utilização da ORTN/OTN como critério de correção dos

salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos.

A r. sentença monocrática de fls. 260 e verso extinguiu o feito, ante a inexistência de saldo devedor a ser

adimplido, pois o provimento jurisdicional resultou em prejuízo na apuração da nova RMI originária.

Em suas razões recursais de fls. 262/264, sustenta a parte exeqüente há majoração da renda mensal inicial e,

consequentemente, requer o prosseguimento da cobrança ora intentada.

Contra-razões às fls. 266/268.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Os títulos judiciais em que se fundam a execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública devem

revestir-se, necessariamente, dos atributos da certeza, liquidez e exigibilidade (art. 586 do CPC), à falta de um dos

quais, a nulidade do processo é medida que se lhes impõe, ex officio ou a requerimento da parte (art. 618, I, do

CPC).

De outro lado, ausente o conteúdo econômico da condenação ou reformada a decisão em grau de recurso,

2006.03.99.022982-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : TEREZA HERNANDEZ TORTOZA

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO

SUCEDIDO : ALBERTO ALVA LICO falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00202-1 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1867/2231



julgando-se improcedente o pedido, não mais subsiste o título judicial que fundamenta a execução, nem mesmo

quanto a seus consectários, daí falecendo ao exeqüente pressuposto de constituição do processo, contextual ao um

dos elementos da ação (causa de pedir), obviamente ressalvadas as verbas sucumbenciais do ex adverso, se de fato

arbitradas.

E igualmente matéria de ordem pública, a inexistência do título implica a extinção do feito executivo intentado

pelo credor, ou mesmo antes disso, a própria nulidade da citação do devedor. Precedentes: SJT, 1ª Turma, RESP

nº 713243, Rel. Min. Luiz Fux, j. 11/04/2006, DJU 28/04/2006, p. 270; TRF3, 10ª Turma, AC nº

2006.03.99.012644-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; TRF3, 9ª Turma, AC

nº 2000.61.04.009070-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 09/08/2004, DJU 23/09/2004.

No caso dos autos, verifico dos documentos acostados às fls. 288/291 e do extrato de andamento processual em

anexo que a questão relativa à existência ou não de saldo devedor, diante da incidência do critério de atualização

dos salários-de-contribuição preconizado na ação de conhecimento, já foi definitivamente resolvida nos embargos

à execução atinentes a este feito, no qual se concluiu pela ausência de vantagem a ser auferida pelo provimento

jurisdicional prestado, estando aquela decisão já acobertada pelo pálio da coisa julgada.

Dessa forma, não mais subsistindo o título que a legitima, a execução perde seu objeto, sendo mister a

manutenção integral da r. sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000134-25.2006.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada ERNESTINA BATISTA PORTILHO contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida à

trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 46/50 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 57/71, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial,

ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

2006.60.05.000134-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ERNESTINA BATISTA PORTILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUSTAVO CALABRIA RONDON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte
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requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 1999 (fl. 16) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 99 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 20, em que seu marido foi

qualificado como lavrador, por ocasião da celebração do matrimônio, em 1972.

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento

já consagrado pelos nossos tribunais.

Todavia, informações extraídas do CNIS (fl. 45), revelam a existência de vínculos de natureza urbana exercidos
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pelo cônjuge da demandante a partir de 03 de fevereiro de 1975, o qual se estendeu até setembro de 1986.

Ademais, conquanto se verifique dos autos o Contrato de Assentamento firmado entre a autora e o Instituto

Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, para a ocupação de lote agrícola no Projeto Itamarati -

FETAGRI, localizado no município de Ponta Porá - MS, o que constitui prova plena do labor campesino, nos

moldes preconizados pelo art. 106, X da Lei nº 8.213/91, referido documento tem a data de 14 de junho de 2002,

ou seja, não é suficiente à comprovação da carência mínima exigida, notadamente porque as testemunhas ouvidas

às fls. 53/54, sob o crivo do contraditório, em audiência realizada em 05 de junho de 2006, afirmaram conhecê-la

há apenas seis anos, ou seja, desde 2000.

Nesse contexto, por não estarem preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício, torna-se

inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007234-19.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 96/98, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido e condenou

o INSS à concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Concedeu, ainda, a tutela

para imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 106/113, sustenta o INSS somente haver notícia do preenchimento dos requisitos

legais pelo autor a partir do laudo de estudo social. Pugna, destarte, pela reforma da sentença para ser fixado como

termo inicial do benefício a data do referido laudo. Outrossim, pede sejam computados os juros moratórios na

forma da Lei n° 11.960/09, a partir de sua vigência.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 120/124), no sentido do parcial provimento do recurso do INSS, com a

rejeição da arguição de nulidade por ausência de sua intervenção obrigatória, observada a necessidade de

nomeação de curador especial e fixado o termo inicial da benesse pretendida pela data da citação.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

2006.61.06.007234-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIS ANTONIO SOUTO

ADVOGADO : AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00072341920064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida posteriormente a 27 de março de 2002, data da entrada

em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art.

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data do

requerimento administrativo e a data da sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a

sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Inicialmente, relego à instância de origem determinar a regularização da representação processual, uma vez

constatado o reconhecimento judicial da incapacidade civil do apelado.

No atinente à questão de fundo, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da

Constituição Federal, tem como um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José

Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.
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O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."
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(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda" a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,
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parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

De acordo com o laudo pericial de fls. 64/66, o autor é portador de "transtorno afetivo bipolar", com histórico de

várias internações e intensa agressividade, estado que acarreta "incapacidade profissional" total e permanente e,

inclusive, para os atos da vida civil. Nessa esteira, entendo que a parte autora se enquadra no conceito de pessoa

portadora de deficiência previsto pela Lei Assistencial, com a nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de

agosto de 2011.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no

presente caso. Consoante o estudo social realizado em 15 de agosto de 2007 (fls. 46/52) e complementado em 03

de junho de 2008 (fl. 80), a visita à residência da família restou prejudicada, porquanto o autor estava recolhido à

internação.

Não obstante, informou a diligente assistente social ser o núcleo familiar composto pelo autor, sua companheira e

três filhos, todos menores.

A renda familiar decorre, exclusivamente, da remuneração auferida pela companheira do autor na prestação de

serviços de "diarista", que atingia à época o montante de R$200,00 mensais, valor inferior ao equivalente ao

salário mínimo e que atende à definição legal objetiva de hipossuficiência econômica.

Contudo, à época do requerimento administrativo, 21 de dezembro de 2005, a companheira do autor auferia renda

superior ao equivalente ao salário mínimo. Conforme extrato do CNIS colacionado pelo Ministério Público

Federal (fls. 152/157), entre os meses de janeiro a março de 2006, ela fez jus à remuneração mensal de R$ 537,00.

Em abril daquele ano recebeu o montante de R$ 751,00 e, no mês de maio, R$ 375,00. Somente a partir de então

inexiste registro de remuneração constante, o que conduz à conclusão de que a insuficiência econômica da família

constatada pelo estudo social somente se caracterizou em junho de 2006.

Inviável, contudo, acolher o reclamo do INSS para fixar o termo inicial pela data do estudo social, porquanto foi a

Autarquia Previdenciária constituída em mora pela citação, ocorrida em 18 de setembro de 2006 (fl. 21), data em

que, como já mencionado, o autor já preenchera as condições legais para receber a benesse postulada.

De rigor, portanto, a reforma parcial do decisum impugnado.

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação

continuada não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

Termo inicial do benefício fixado em 18 de setembro de 2006.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Portanto, fica acolhido o recurso do réu neste ponto.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e

dou parcial provimento à apelação para reformar a sentença monocrática apenas no tocante à data de início do

benefício e ao cômputo dos juros de mora, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000427-65.2006.4.03.6111/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão.

A r. sentença monocrática de fls. 113/119 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 131/140, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao fundamento de não haverem os

autores preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal,

para efeito de interposição de recursos.

Recurso adesivo de fls. 155/162 em que as autoras requerem a reforma do decisum, no tocante ao termo inicial do

benefício e pela majoração dos honorários advocatícios. 

Parecer do MPF de fls. 171/173, opinando pelo desprovimento do recurso autárquico e do recurso adesivo.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Disciplinado inicialmente pelo art. 80 da Lei nº 8.213/91 (LBPS), "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas

condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da

empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço".

Com a edição do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social -

RPS, foram definidos os critérios para a concessão do benefício (arts. 116/119).

Assim, a prestação é paga aos dependentes do preso, os quais detêm a legitimidade ad causam para pleiteá-lo, e

não ele próprio, nos mesmos moldes da pensão por morte, consoante o disposto no art. 16 da LBPS.

Com efeito, as regras gerais da pensão causa mortis aplicam-se à concessão do auxílio-reclusão naquilo que se

compatibilizar e não houver disposição em sentido contrário, no que se refere aos beneficiários, à forma de cálculo

e à sua cessação, assim como é regido pela legislação vigente à data do ingresso à prisão, em obediência ao

princípio tempus regit actum, sobretudo quanto à renda do instituidor. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº

760767, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 06/10/2005, DJU 24/10/2005, p. 377.

O segurado deve estar recolhido sob o regime fechado (penitenciária) ou semi-aberto (colônia agrícola, industrial

e similares), não cabendo a concessão nas hipóteses de livramento condicional ou de cumprimento da pena em

regime aberto (casa do albergado) e, ainda, no caso de auferir qualquer remuneração como empregado, auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço.

Comprova-se a privação da liberdade mediante "certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada

pela autoridade competente", a qual instruirá o pedido no âmbito administrativo ou judicial (art. 1º, § 2º, do RPS).

Embora o auxílio-reclusão prescinda de carência mínima (art. 26, I, da LBPS), exige-se a manutenção da

qualidade de segurado no momento da efetiva reclusão ou detenção (art. 116, § 1º, do RPS), observadas, portanto,

as regras do art. 15 da LBPS em todos os seus termos.

O Poder Constituinte derivado, pautado pelo princípio da seletividade, restringiu o benefício unicamente aos

dependentes do segurado de baixa renda, ex vi da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que

deu nova redação ao art. 201, IV, do Texto Maior e instituiu o teto de R$360,00, corrigido pelos mesmos índices

aplicados às prestações do Regime Geral da Previdência Social.

Daí, além da comprovação do encarceramento e da qualidade de segurado, os dependentes regularmente

habilitados terão de atender ao limite da renda bruta mensal para a obtenção do auxílio-reclusão, nos termos do

art. 116 do RPS, tendo por base inicial o valor acima.

Muito se discutiu acerca do conceito desse requisito, se tal renda se referiria à do grupo familiar dependente ou à

do próprio segurado preso, dividindo-se tanto a doutrina como a jurisprudência.

Coube então ao Pleno do E. Supremo Tribunal Federal enfrentar o tema em sede de repercussão geral e dar a

palavra final sobre a matéria, decidindo que "I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade" (RE nº 587365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009, DJE

08/05/2009).

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LESLEY VITORIA BATISTA ROSA incapaz e outros

: YASMIM BATISTA ROSA incapaz

: LETICIA BATISTA ROSA incapaz

ADVOGADO : MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : SIMONE BATISTA DE PAULA
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Nesse passo, o auxílio-reclusão será concedido ao segurado que, detido ou recluso, possuir renda bruta mensal

igual ou inferior ao limite legal (originariamente fixado em R$360,00), considerado o último salário-de-

contribuição vigente à época da prisão ou, à sua falta, na data do afastamento do trabalho ou da cessação das

contribuições, e, em se tratando de trabalhador rural desprovido de recolhimentos, o salário mínimo. Precedentes

TRF3: 7ª Turma, AG nº 2008.03.00.040486-7, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/11/2009, DJF3 17/12/2009,

p. 696; 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.033731-5, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 06/10/2009, DJF3 14/10/2009, p.

1314.

A propósito, diante de eventual situação de desemprego, o disposto no art. 116, § 1º, deve ser interpretado cum

grano sallis, a fim de não tomar em mau sentido a finalidade do benefício, uma vez que o último salário-de-

contribuição, mesmo se decorrido tempo considerável entre sua competência e a prisão, é fator determinante da

adequação do caso concreto à definição daquilo que se reputa segurado de baixa renda.

Por força da Emenda Constitucional nº 20/98, acometeu-se ao Ministério da Previdência Social a tarefa de

atualizar monetariamente o limite da renda bruta mensal de R$360,00, segundo os índices aplicáveis ao benefícios

previdenciários (art. 13), tendo a Pasta editado sucessivas portarias no exercício de seu poder normativo.

A renda bruta do segurado, na data do recolhimento à prisão, não poderá exceder os seguintes limites, considerado

o salário-de-contribuição em seu valor mensal, nos respectivos períodos: até 31/05/2003 - R$360,00 (EC nº

20/98); de 1º/6/2003 a 31/04/2004 - R$560,81 (Portaria MPS nº 727/03); de 1º/05/2004 a 30/04/2005 - R$586,19

(Portaria MPS nº479/04); de 1º/05/2005 a 31/3/2006 - R$623,44 (Portaria MPS nº 822/05); de 1º/04/2006 a

31/03/2007 - R$654,61 (Portaria MPS nº119/06); de 1º/04/2007 a 29/02/2008 - R$676,27 (Portaria MPS

nº142/07); de 1º/03/2008 a 31/01/2009 - R$710,08 (Portaria MPS nº 77/08); de 1º/02/2009 a 31/12/2009 -

R$752,12 (Portaria MPS nº 48/09); a partir de 1º/01/2010 - R$798,30 (Portaria MPS nº 350/09).

O termo inicial é fixado na data do efetivo recolhimento à prisão, se requerido no prazo de trinta dias a contar

desta, ou se posterior a tal prazo, na do requerimento (art. 116, §4º, do RPS), respeitada a causa impeditiva de

prescrição contra incapazes (art. 198 do CC).

A renda mensal inicial - RMI do benefício é calculada na conformidade dos arts. 29 e 75 da LBPS, a exemplo da

pensão por morte, observadas as redações vigentes à época do encarceramento.

A teor do art. 40 da LBPS, o dependente beneficiário do auxílio-reclusão faz jus ao abono anual.

O auxílio-reclusão é devido apenas enquanto o segurado permanecer sob regime fechado ou semi-aberto (arts.

116, § 1º, e 117 do RPS), e, como pressuposto de sua manutenção, incumbe-se o beneficiário de apresentar

trimestralmente atestado de que o instituidor continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente (art.

117, §1º, do RPS).

Por conseguinte, constitui motivo de suspensão do benefício a fuga do preso, ressalvada a hipótese de recaptura,

data a partir da qual se determina o restabelecimento das prestações, desde que mantida a qualidade de segurado,

computando-se, a tal fim, a atividade desempenhada durante o período evadido (art. 117, §§ 2º e 3º).

Além das circunstâncias previstas para pensão por morte, o auxílio-reclusão cessa também com óbito do

aprisionado, ocasião em que se converte automaticamente no benefício causa mortis, ou, ainda, na eventualidade

de transferência para prisão albergue, cumprimento da pena em regime aberto ou liberdade condicional.

Ao caso dos autos.

Objetivam as autoras a concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão, na condição de filhas de

Wilhiam Vieira Rosa, que esteve recolhido à prisão, entre 31 de dezembro de 2004 e 02 de dezembro de 2005,

conforme comprovam o atestado de permanência carcerária de fl. 27 e o alvará de soltura de fl. 13.

Quanto à qualidade de segurado, a CTPS de fls. 29/32, demonstra que seu último vínculo empregatício deu-se a

partir de 04 de agosto de 1999, tendo sido interrompido em decorrência de seu encarceramento, em 31 de

dezembro de 2004.

As Certidões de Nascimento de fls. 24/26 comprovam serem as autoras filhas do segurado e que contavam menos

de 21 anos de idade, por ocasião da prisão.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim

declarado judicialmente.

Outrossim, a fim de se estabelecer critérios a auferir a mencionada baixa renda, necessário se faz observar o

disposto no Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, que impõe condições

para que seja operada a implementação do referido benefício, condições estas que emanam do artigo 116 do

referido regulamento.

Quanto à renda auferida pelo recluso, constata-se que seu último salário-de-contribuição correspondia a R$ 337,52

(trezentos e trinta e sete reais e cinqüenta e dois centavos), sendo inferior ao valor estabelecido pela Portaria MPS

nº 479/04, vigente à época da prisão, no importe de R$ 586,19 (quinhentos e oitenta e seis reais e dezenove

centavos).

Fixo o termo inicial do benefício a contar da data da prisão (31/12/2004).

Isso porque, na espécie, o benefício é pleiteado por menor absolutamente incapaz. 
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Tendo em vista que a natureza prescricional do prazo estipulado no art. 74 e o disposto no parágrafo único do art.

103, ambos da Lei nº 8.213/91 e art. 198, I, do Código Civil (Lei 10.406/2002), os quais vedam a incidência da

prescrição contra os menores de dezesseis anos.

O direito ao benefício, que nasce para o menor de dezesseis anos com o aprisionamento do segurado do qual

dependia economicamente, não se extingue diante da inércia de seus representantes legais. Portanto, o lapso

temporal transcorrido entre a data da prisão e a da formulação do pedido não pode ser considerado em desfavor

daquele que se encontra impossibilitado de exercer pessoalmente atos da vida civil.

Nesse contexto, restando preenchidos os requisitos legais, fazem jus as autoras às parcelas vencidas do benefício

previdenciário de auxílio-reclusão, entre a data da prisão (31/12/2004) e a data do cumprimento do alvará de

soltura (02/12/2005).

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento ao recurso adesivo, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000114-80.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por VILMA DE FREITAS, tendo como

autoridade coatora o GERENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE

GUARULHOS/SP.

A r. sentença de fls. 74/76 concedeu a segurança e determinou ao INSS que proceda à análise e finalização do

recurso interposto em face do indeferimento do pedido administrativo de concessão do benefício. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para a interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 90/93), no sentido do prosseguimento do feito sem sua intervenção.

É o relatório.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A impetrante sustenta haver requerido, em sede administrativa, a concessão de benefício previdenciário, o qual

restou indeferido, ensejando a interposição de recurso; a Autarquia Previdenciária, a seu turno e de forma

injustificável, posterga a análise para data incerta, em detrimento ao estabelecido no art. 41, §6º, da Lei nº

8.213/91.

De fato, a normação invocada em prol do impetrante está redigida nos seguintes termos:

 

"O primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão."

 

O Decreto nº 3.048/99, por sua vez, repete a norma citada, em seu art. 174.

Note-se, porque de relevo, que o benefício previdenciário possui caráter nitidamente alimentar, e a delonga da

2006.61.19.000114-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : VILMA DE FREITAS

ADVOGADO : CARLA ADRIANA DE ARAÚJO RAMOS BACCAN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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apreciação, pelo INSS, da postulação devidamente acompanhada dos documentos necessários, não se coaduna

com os primados que regem os atos da administração.

Escorreito o r. decisum de primeiro grau, de rigor sua manutenção.

Ante o exposto e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e

mantenho integralmente a sentença monocrática, nos termos da fundamentação.

Sem recurso, retornem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002769-25.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por SEBASTIAO ANDRE DA SILVA contra ato

praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DA AGÊNCIA

DE GUARULHOS/SP.

A r. sentença monocrática de fls. 22/26 indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito, sem exame de mérito, com

fulcro nos arts. 267, VI, do CPC e 8º da Lei n° 1.533/51, ante a inadequação da via eleita.

Em razões recursais de fls. 30/37, pleiteia o impetrante a concessão de segurança para a implantação de auxílio-

doença, por ter demonstrado o preenchimento dos requisitos legais, ou a designação de nova perícia em sede

administrativa, com posterior deferimento do benefício.

Em parecer de fls. 46/49, opinou o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito sem sua intervenção.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Ab initio, deixo de apreciar o cabimento de eventual designação de perícia em sede administrativa, na medida em

que referido pleito não constou da exordial, pelo que está divorciado do objeto da demanda.

Prosseguindo, o writ of mandamus é o meio processual destinado à proteção de direito líquido e certo, evidente

prima facie e demonstrável de imediato, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. A

necessidade de dilação probatória torna inadequada a via mandamental.

Confira-se o magistério de Hugo de Brito Machado:

 

"Se os fatos alegados dependem de prova a demandar instrução no curso do processo, não se pode afirmar que o

direito, para cuja proteção é este requerido, seja líquido e certo".

(Mandado de Segurança em Matéria Tributária, 4ª ed., Ed. Dialética, São Paulo, p. 98-99).

Igualmente se manifesta o saudoso Hely Lopes Meirelles:

 

"As provas tendentes a demonstrar a liquidez e certeza do direito podem ser de todas as modalidades admitidas

em lei, desde que acompanhem a inicial, salvo no caso de documento em poder do impetrado (art. 6º parágrafo

único), ou superveniente às informações. Admite-se também, a qualquer tempo, o oferecimento de parecer

jurídico pelas partes, o que não se confunde com documento. O que se exige é prova preconstituída das situações

e fatos que embasam o direito invocado pelo impetrante". (Mandado de Segurança, Ação Civil Pública, Mandado

de Injunção e Hábeas Data, 19ª ed. atualizada por Arnold Wald, São Paulo: Malheiros, 1998, p. 35).

 

Ainda sobre o assunto, confira-se o seguinte precedente desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. MANDADO DE SEGURANÇA.

SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO. INDÍCIO DE FRAUDE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PRECEDENTES . I -

2006.61.19.002769-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SEBASTIAO ANDRE DA SILVA

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Agravo legal interposto em face da decisão que afastou o reconhecimento da decadência e, com fundamento no

§3º do art. 515 do CPC, denegou a segurança pleiteada, em mandado de segurança preventivo, extinguindo o

feito sem julgamento do mérito, a teor do artigo 267, I e VI, do CPC, ao fundamento da impropriedade da via

eleita, que pressupõe direito líquido e certo e ato lesivo da autoridade. II (...) VII - Não há comprovação do

direito líquido e certo do impetrante, e tampouco de ato lesivo da autoridade, em razão do envio de

correspondência para apresentação de defesa, a fim de restar demonstrada a regularidade da concessão do

benefício. VIII - O ponto fulcral da questão diz respeito à impropriedade da via eleita. A manutenção e

restabelecimento de benefício previdenciário traz consigo circunstâncias específicas que motivaram cogitar-se a

suspensão, além da certificação da ocorrência de ilegalidades, a reavaliação dos documentos que embasaram a

concessão, o cumprimento dos trâmites do procedimento administrativo, para lembrar apenas alguns aspectos, e

não será em mandado de segurança que se vai discutir o direito ao benefício, cuja ameaça de suspensão decorre

de indícios de irregularidade na concessão. IX - A incerteza sobre os fatos decreta o descabimento da pretensão

através de mandado. Em tais circunstâncias, o direito não se presta a ser defendido na estreita via da segurança,

e sim através de ação que comporte dilação probatória. Segue, portanto, que ao impetrante falece interesse de

agir (soma da necessidade e adequação do provimento jurisdicional invocado). Precedentes jurisprudenciais. X -

Agravo legal improvido."

(8ª Turma, AMS n° 1999.03.99.103526-9, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05/09/2011, DJF3 15/09/2011, p.

1019).

 

In casu, sustenta o demandante a existência de direito liquido e certo hábil a amparar a concessão de segurança

para a implantação de auxílio-doença, ao fundamento de que, além da incapacidade constatada

administrativamente, completou a carência legal necessária (12 contribuições).

Dos documentos juntados às fls. 11 e 17, verifica-se que o indeferimento do benefício fora motivado na ausência

do preenchimento do requisito carência, porquanto a autarquia tão somente apurou, em seus registros, 07 meses e

29 dias de labor.

Diversamente da tese adotada no writ, os documentos colacionados pelo impetrante não demonstram, prima facie,

o exercício do labor pelo prazo mínimo exigido em lei. 

Os recibos de Produtividade de fls. 14/16 não gozam da qualidade de prova plena do labor autônomo, visto que

desacompanhados dos comprovantes de contribuição previdenciária. Ademais, referem-se às competências de

fevereiro de 2005 a agosto do mesmo ano, ou seja, inclui tempo posterior ao considerado pelo INSS, o que não é

possível sem a demonstração da data do início da incapacidade.

Já no tocante ao traslado de página de CTPS de fl. 13, este também não comprova, inequivocamente, o labor do

demandante, pois não está acompanhada das outras vias do documento, mormente a de qualificação de seu titular.

Sendo assim, o reconhecimento da carência legal anterior à data da incapacidade para o labor reclama dilação

probatória, para a apuração de outros elementos quanto aos vínculos alegados, o que ocasiona a inexistência de

prova pré-constituída e, por corolário, a extinção do mandamus sem resolução do mérito, ante a inadequação da

via eleita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000032-51.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.000032-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PERCIVAL CORREA NEVES

ADVOGADO : ILZA OGI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação, recurso adesivo e remessa oficial em mandado de segurança impetrado por PERCIVAL

CORREA NEVES contra ato praticado pela AUTORIDADE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.

A r. sentença monocrática de fls. 121/124 concedeu parcialmente a ordem de segurança, determinando a cobrança

das contribuições em atraso com base no art. 45, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.212/91, sem a cobrança de juros e correção

monetária. Feito submetido ao reexame necessário.

Em suas razões recursais de fls. 130/135, sustenta a Autarquia Previdenciária a validade da cobrança das verbas

excluídas pelo decisum ora impugnado.

A parte impetrante recorre adesivamente (fls. 138/141), pleiteando que as contribuições em atraso sejam

recolhidas conforme dispunha a legislação vigente à época do labor exercido.

Com contra-razões às fls. 142/146.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação e da remessa oficial.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

Já no contexto do direito material em si, estabelece o art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº

9.528/97, que "o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à previdência social só será

contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros

de um por cento ao mês e multa de dez por cento" (grifei).

Em se tratando do custeio da Previdência Social, orientado pela Lei nº 8.212, também de 24 de julho de 1991, de

acordo com o art. 45, § 1º, impõe-se à comprovação do exercício da atividade remunerada do contribuinte

individual, a pretexto de aposentar-se, o recolhimento das respectivas contribuições a qualquer tempo, não se

cogitando, por isso, da decadência à constituição do crédito tributário (dez anos) quando se cuidar do sujeito

passivo da obrigação, até porque teriam aquelas caráter indenizatório, dadas a solidariedade e a eqüidade na

participação do custeio, que regem o sistema securitário.

A rigor, para a apuração e constituição desses créditos, decorrentes das contribuições devidas e não recolhidas,

dever-se-ia empregar, como base de incidência, o valor da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-

contribuição do segurado, mais juros moratórios de 0,5%, capitalizados anualmente, e multa de 10%, consoante os

§§ 2º e 4º do referido artigo 45, acrescentados sucessivamente pelas Leis nº 9.032/95 e 9.876/99, norma vigentes

quando do requerimento administrativo formulado pelo impetrante.

É nesse ponto que os Planos de Custeio e de Benefícios se distanciam, o primeiro ditando novas regras para a

apuração da base de cálculo da importância devida, e o último, assegurando ao contribuinte individual a

indenização dos recolhimentos correspondentes ao período a que se referem.

Assim, as atuais disposições do art. 45, § 2º, da Lei de Custeio da Previdência Social cedem lugar ao princípio

tempus regit actum, de modo que a base de cálculo das contribuições pretéritas deve seguir a legislação em vigor à

época dos fatos geradores, afastando-se as demais espécies normativas recentes, e, aí sim, acrescidas cada qual

dos juros, correção monetária e multa, na forma da lei.

Proceder-se de forma diversa fere direito líquido e certo da parte impetrante.

Assim se posicionou a jurisprudência mais abalizada deste E. Tribunal:

"MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TEMPUS REGIT ACTUM. AFASTADA A DECADÊNCIA. RECOLHIMENTOS.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL DA ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO TRABALHO. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA

OFICIAL NÃO PROVIDAS.

- A contribuição social possui natureza peculiar, porque imanente à moderna idéia de sistema de seguridade

social (artigos 194 e 195 da Constituição Federal e 125 da Lei 8.213/91). Sua natureza não se confunde com a

tributária, mas indenizatória.

- O sistema previdenciário brasileiro é eminentemente solidário e contributivo/retributivo, sendo indispensável a

preexistência de custeio em relação ao benefício e/ou serviço a ser pago ou prestado.

- O contribuir à Previdência apresenta contornos de ordem constitucional, a par dos mandamentos contidos na

normatização ordinária, de modo que descabe deixar de fazê-lo, ao argumento de se ter decorrido certo lapso

temporal, razão pela qual deve ser afastada a alegação de decadência.

- Os recolhimentos das contribuições regem-se pela legislação aplicável à época em que prestado o mister, em

obediência ao axioma tempus regit actum, no caso, o Decreto 83.081/79 e a Lei 8.212/91.

- Apelação do INSS e remessa oficial não providas."

(8ª Turma, AMS nº 1999.61.00.013004-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/05/2007, DJU 30/05/2007, p. 617)
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"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO.

AUTÔNOMO. CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO. CONTAGEM RECÍPROCA. ART. 96, INC. IV, DA LEI Nº

8.213/91. INDENIZAÇÃO. ART. 45 DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº

9.032/95.

1- Nos termos do disposto no art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, é assegurada a contagem recíproca do tempo de

serviço, desde que haja a respectiva indenização das contribuições correspondentes.

2- Referida indenização, porém, deve ser calculada considerando-se os valores das contribuições devidas à época

em que a atividade foi exercida, devidamente atualizada e com os demais acréscimos previstos.

3- A controvérsia acerca da natureza jurídica dos valores a recolher não altera a conclusão acima. Caso se

entenda que tais contribuições sejam tributos, devem ser calculadas com base na legislação vigente na data do

fato gerador, com juros, multa e correção monetária, nos termos da lei. Igualmente, ainda que se considere

apenas como indenização, a legislação da época em que os recolhimentos não foram efetuados, também

estabelecia os critérios a serem utilizados para o cálculo, com os acréscimos legais.

4- A Lei nº 9.032/95, ao dar nova redação ao artigo 45, da Lei nº 8.212/91, não tem força impositiva para atingir

a base de cálculo do período do débito, visto que são bem definidos os períodos e a atividade exercida pelo

Impetrante à época que deseja ver computados, restando a aplicação da regra contida no art. 45 da Lei nº

8.212/91 aos casos em que a apuração do montante devido não seja possível.

5- Remessa oficial e Apelação improvidas. Sentença mantida."

(9ª Turma, AMS nº 2002.61.00.008160-5, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 16/04/2007, DJU 17/05/2007, p. 596).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso adesivo, para,

mantendo a concessão parcial da segurança, determinar que a parte impetrante recolha as contribuições

previdenciárias em atraso com base na legislação vigente à época do labor exercido, e nego seguimento à

apelação e à remessa oficial.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula 105 do C. STJ).

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003272-48.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de fl. 215, que deu parcial provimento aos

embargos, sem efeito modificativo, para aclarar a questão da antecipação da tutela.

Sustenta, em síntese, padecer o r. julgado de contradição quanto à antecipação de tutela jurídica. Alega que o

litisconsorte Higor Gomes dos Anjos (filho do falecido) não é deficiente, a revelar dispensável a sua interdição.

 

É o relatório.

2006.61.83.003272-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : TEREZINHA ANGELA GOMES e outro

: HIGOR GOMES DOS ANJOS

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO FERRAZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00032724820064036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Compulsados os autos, verifica-se que a r. decisão embargada realmente incorreu na contradição apontada.

Assim, para saná-la, retifico o julgado e faço constar, a partir do quinto parágrafo da fl. 205 verso, a seguinte

redação:

 

"Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do CPC, para determinar ao INSS a

imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino a

remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Beneficiário: HIGOR GOMES DOS ANJOS 

Representante: TERESINHA ANGELA GOMES 

Benefício: Pensão por Morte 

DIB: 19/8/2004 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e dou

parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar

os critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária na forma acima indicada, mantendo, no mais,

a sentença recorrida. Antecipo, ex oficio, a tutela jurídica, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal." 

 

No mais, permanecem inalterados os demais capítulos da decisão embargada.

Saliento, por oportuno, que os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do

acórdão seja consequência necessária do julgamento que supre a contradição (Precedentes do E. STJ). Todavia,

malgrado o esclarecimento da contradição apontada, o resultado do julgamento não contém em si modificação.

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para dar-lhes parcial provimento, sem efeito

modificativo, tão somente para aclarar a questão da antecipação dos efeitos da tutela, como o acima declinado.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016411-31.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 228/231 julgou parcialmente procedente o pedido tão somente para reconhecer a

especialidade do período que indica. Fixou sucumbência recíproca.

Em razões recursais de fls. 233/236, requer a parte autora a reforma da sentença, ao fundamento de ter preenchido

os requisitos da aposentadoria por tempo de serviço.

2007.03.99.016411-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : BENEDITO MOACIR DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CHARLES DE FREITAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00046-4 1 Vr CACONDE/SP
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Igualmente inconformada, em apelação interposta às fls. 239/252, alega a Autarquia Previdenciária que não restou

demonstrado o exercício da atividade especial, razão pela qual o autor não faz jus ao reconhecimento do período

pleiteado. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os
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requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar
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nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou
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aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Neste ponto, destaco que o período de 9 de junho de 1959 a 28 de janeiro de 1965 já foi reconhecido como

especial pela própria Autarquia Previdenciária, conforme se verifica no Resumo de Documentos para Cálculo de

Tempo de Serviço (fl. 46), razão pela qual tal período resta incontroverso.

No mais, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do

período compreendido entre 1º de agosto de 1967 e 6 de outubro de 1978 em que teria trabalhado sujeito a agentes

agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- Formulário DSS-8030 de fls. 38/39, laudo de fls. 40/41 e laudo de perícia judicial de fls. 138/179 - exposição de

maneira habitual e permanente a ruído de 91 decibéis.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, faz jus o demandante ao reconhecimento do período anteriormente descrito.

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 11 anos, 2 meses e 6 dias, o qual, acrescido da

conversão mencionada (4 anos, 5 meses e 20 dias), perfaz o tempo de 15 anos, 7 meses e 26 dias.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 17/26), do Resumo de Documentos

para Cálculo de Tempo de Contribuição de fl. 46 e do extrato do CNIS anexo a esta decisão, sobre os quais não

pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 30 de março de 1983 (data do último vínculo) com 30

anos, 5 meses e 10 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço,

em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (14/12/2001 - fl. 13), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.
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Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nº 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Em consulta ao CNIS, conforme extrato anexo a esta decisão, verificou-se o óbito do autor, em 8 de novembro de

2007.

Saliento que, noticiado o óbito da parte autora, à primeira vista, cogitar-se-ia da nulidade dos atos praticados após

seu falecimento em razão da ausência da capacidade postulatória, uma vez que, dada a transmissibilidade do

direito material deduzido assegurada pelo art. 112 da Lei nº 8.213/91, em específico, quanto às parcelas atrasadas,

o processo deveria ser suspenso na forma do art. 265, I, do Código de Processo Civil, a fim de que fosse

promovida a sucessão processual (art. 46) e conseqüente habilitação incidental dos interessados, conforme

disciplinado no Capítulo IX do mesmo estatuto (arts. 1.055 e seguintes).

Muito embora o art. 266 do Código de Processo Civil impeça a prática de qualquer ato processual durante a

suspensão de que trata o dispositivo acima, é bem verdade que seu art. 244, antepondo-se àquele, contemplou o

princípio da instrumentalidade das formas: "Quando a lei prescrever determinada forma, sem cominação de

nulidade, o juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade".

Por conseguinte, partindo-se da premissa que o rigor processualista cede passo à instrumentalidade das formas

quando elementar à economia processual, sempre que o ato anulável praticado não resulte prejuízo às partes, em

atenção ao verbete pas de nullité sans grief (art. 249, §1º, do CPC), entendo que a habilitação dos sucessores,

ainda que tardiamente, enseja à convalidação de todos os atos processuais praticados após o óbito. Precedentes

TRF3: 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.028571-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j. 10/12/2007, DJU

06/03/2008, p. 481; 8ª Turma, AC nº 92.03.068008-0, Rel. Des. Fed.Therezinha Cazerta, j. 05/02/2007, DJU

14/03/2007, p. 393.

Inclusive, no âmbito da 9ª Turma desta E. Corte, em feito de relatoria da eminente Desembargadora Federal

Marisa Santos, já decidi que "A habilitação dos sucessores, ainda que posterior ao voto da Relatora ou até

mesmo à lavratura do acórdão, não só convalida os atos já praticados como também a todos os demais,

compreendidos entre o óbito e a decisão que deferir a sucessão processual, em respeito ao Princípio da

instrumentalidade das formas. Inteligência dos arts. 244 e 249, § 1º, do CPC" (AC nº 1999.61.02.014550-8, j.

06/1/2006, DJU 18/01/2007, p. 866/926).

Desse modo, relego a oportuna habilitação de eventuais sucessores para período posterior à remessa dos autos à

primeira instância, por economia e celeridade do processo.

Por outro lado, a consulta ao Sistema DATAPREV (extrato em anexo), revela que a parte autora esteve em gozo

de amparo social ao idoso, de 20/5/2002 até a data do óbito (8/11/2007), razão por que deverão ser compensadas

as parcelas já pagas no âmbito administrativo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor e

nego seguimento ao apelo do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019152-44.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.019152-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : NILDA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00083-2 1 Vr POMPEIA/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por NILDA DOS SANTOS FERREIRA em face da decisão

monocrática de fls. 75/77, proferida por este Relator, que deu provimento à apelação para julgar procedente o

pedido de concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais de fls. 83/84, sustenta a embargante a existência de obscuridade na decisão, por não ter

esclarecido o termo final de incidência dos honorários advocatícios, o qual entende deva ser na data da decisão

proferida em segunda instância.

É o sucinto relatório.

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo

art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o

entendimento então adotado.

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado, sendo oportuno observar que é pacífico

o entendimento, no âmbito desta Turma, de que os honorários advocatícios incidem somente até a data da

sentença de primeiro grau, ainda que esta tenha sido reformada por esta Corte.

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que

não é possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman

Benjamim, j. 07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva

Regina, j. 13/11/2008, DJF3 26/11/2008, p. 448.

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e

omissões da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os

opôs com propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua

Ribeiro, j. 27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed.

Nelson Bernardes, j. 27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou

extraordinário, perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das

hipóteses previstas no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010928-50.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pelo Juízo da 3ª vara

federal de Santo André/SP, que concedeu parcialmente a segurança, com resolução do mérito, na forma do artigo

269, I, do CPC, para determinar ao impetrado que considere especiais períodos de trabalho, em que esteve o

impetrante esteve exposto a ruído nocivo, concedendo aposentadoria por tempo de contribuição, se preenchidos os

requisitos legais, sem condenação em custas e honorários de advogado.

Nas razões de apelo, o INSS requer seja o julgado reduzido aos limites do pedido, uma vez que o impetrante não

pleiteou a especialidade do período de 12/02/2001 a 19/12/2006, deferido na sentença.

Contrarrazões apresentadas.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo provimento parcial do apelo e da remessa oficial, a ser

conhecida ex officio.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, porque presentes os requisitos de admissibilidade.

2007.61.09.010928-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO SALES DE LIMA

ADVOGADO : JANAINA SANCHES GALDINO e outro
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Dou a remessa oficial por interposta, nos termos do artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles

(Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual.

Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que "Direito líquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais"

(pp. 13/14).

Portanto, o direito líquido e certo deve estar plenamente demonstrado por prova preconstituída, pois a ausência

desse requisito específico torna a via mandamental inadequada ao desiderato visado.

É possível a utilização do mandado de segurança em questões de direito previdenciário, desde que o direito da

parte esteja comprovado documentalmente.

Em certas situações, em que o INSS impugna questões fáticas constantes dos formulários e PPP, o mandamus

transmuda-se em via inadequada, já que a autoridade impetrada não pode produzir prova em sentido contrário ao

pretendido pelo impetrante.

No presente caso, a utilização da ação mandamental é viável e a sentença deve ser parcialmente reformada, pelas

razões que passo a expor.

A controvérsia refere-se à configuração da nocividade do período de trabalho acima narrados.

O art. 57 da Lei n° 8.213/91 prevê a concessão de aposentadoria especial para quem, uma vez cumprida a

carência, comprovar ter trabalhado em serviço sujeito a agentes nocivos, que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, art. 31, e exigia idade mínima de 50 anos (15, 20 ou 25

anos de atividades perigosas, penosas ou insalubres).

Atualmente, há previsão nos arts. 201, § 1° da Constituição Federal de 1988 e 15 da EC 20/98, além dos art. 57 e

58 da Lei de Benefícios atual.

A regra prevista no art. 57 da Lei n° 8.213/91 prevê a concessão do benefício para quem, uma vez cumprida a

carência, comprovar ter trabalhado em serviço sujeito a agentes nocivos, que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.

Trata-se de benefício decorrente do trabalho realizado em condições prejudiciais à saúde (perfeito equilíbrio

biológico do ser humano) ou à integridade física (preservação integral do organismo, sem afetação prejudicial por

ação exterior) do segurado, como nas atividades penosas, perigosas ou insalubres, de acordo com a previsão da lei.

A aposentadoria especial é de natureza extraordinária, ou seja, uma espécie do gênero aposentadoria por tempo de

serviço (da qual a aposentadoria do professor é uma subespécie), pois o beneficiário, sujeito a condições

agressivas, pode se aposentar com 15, 20 ou 25 anos de serviço.

Nas últimas décadas, foram introduzidas várias modificações quanto a este benefício. A Lei 9.032/95 redefiniu o

art. 57 da Lei n° 8.213/91: a) alterando o coeficiente do salário-de-benefício, unificado em 100%; b) impondo a

necessidade de prova das condições ambientais; c) cometendo ao MPAS a atribuição de fixar os critérios de

conversão; d) eliminando o cômputo do tempo de serviço do dirigente sindical; e) vedando a volta ao trabalho do

aposentado.

A Lei n° 9.528/97, desde a MP n° 1523/96: a) prescreveu a possibilidade de o Poder Executivo relacionar os

agentes nocivos; b) recriou o SB-40, sob o nome de DSS 8030; c) instituiu o laudo técnico; d) exigiu referência à

tecnologia diminuidora da nocividade; e) fixou multa para empresa sem laudo técnico atualizado; f) instituiu o

perfil profissiográfico e revogou a Lei 8.641/93 (telefonistas).

Porém, consoante prescreve o Decreto n° 4.827, de 03/09/2003, o novo parágrafo 1º do art. 70 do Decreto n°

3.048/99 determina que a "caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Assim, é juridicamente relevante assegurar à parte autora que o pedido de enquadramento de sua atividade

laborativa como atividade especial seja examinado de acordo com as normas vigentes à época da prestação do seu

serviço, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito.

No que se refere aos níveis de ruído para caracterização de atividade laborativa especial, entende este Magistrado,

na esteira de remansosa jurisprudência, que, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, a atividade sujeita

ao agente agressivo ruído deve ser considerada especial se for superior a 80 (oitenta) decibéis.

Na verdade, até a edição do aludido Decreto 2.172, de 05/03/1997, aplicavam-se concomitantemente os anexos

dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. O item 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 previa o enquadramento como

especial de atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído superior a apenas 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por

sua vez, no item 1.1.5 do anexo I, exigia nível de ruído superior a 90 decibéis para a atividade ser considerada em
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condições especiais.

Considerando que um decreto complementava o outro e não excluía as atividades e os agentes previstos em um,

mas não repetidas em outro, surgiu aí a característica antinomia.

No caso, como forma de resolvê-la, há de ser aplicada a norma que mais tutela a saúde e a integridade física da

pessoa humana, no caso, deve-se aplicar o anexo do Decreto 53.831/64, em detrimento do Decreto 83.080/79.

Ademais, o próprio INSS considera, nos termos da Instrução Normativa INSS/DC Nº. 118, de 14/04/2005, o

enquadramento da atividade laboral como especial quando a exposição for superior a 80 decibéis até 5 de março

de 1997.

A partir de 6 de março de 1997, até 18 de novembro de 2003, o enquadramento opera-se se a exposição for

superior a 90 decibéis.

Depois de 19 de novembro de 2003, será considerada especial a atividade se a exposição se der perante ruídos

superiores a 85 decibéis ou for ultrapassada a dose unitária, aplicando-se a NHO-01 da FUNDACENTRO, que

define as metodologias e os procedimentos de avaliação.

Nesse sendido, a súmula nº 32 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais: "O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a

contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído."

A propósito, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO INFERIOR A 90 dB.

LIMITAÇÃO À VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. TERMO INICIAL. ALTERAÇÃO. 1- Com fundamento na

Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se

constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90

(noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03), reduzidos a 85 (oitenta e cinco)

decibéis 2- Decisão reformada para excluir o reconhecimento, como especial, da atividade desenvolvida com

exposição a níveis de ruído de 84 dB, após 05 de março de 1997. 3- Alteração do termo inicial do benefício para

a data em que o autor implementou o tempo de serviço mínimo necessário à concessão da aposentadoria

proporcional. 4- Agravo parcialmente provido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668949 Processo: 2001.03.99.007946-

8 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 09/08/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010

PÁGINA: 1444 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES).

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕS ESPECIAIS. RUÍDO SUPERIOR A 85 dB. DECRETO Nº 4.882/03. ATIVIDADE

ESPECIAL EXERCIDA POR VIGILANTE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. É considerada insalubre a atividade

desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do Anexo ao Decreto 53.831/64. A

partir de 05.03.97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos do seu Anexo IV. Após

18.11.03, data da edição do Decreto 4.882, passou-se a exigir a exposição a ruídos acima de 85 dB. 2. O nível de

ruído superior a 85dB é prejudicial à saúde, nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, que retroage a

05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. Precedentes desta Corte. 3. O serviço de vigilante é de ser

reconhecido como atividade especial, mesmo quando o trabalhador não portar arma de fogo durante a jornada

laboral, devendo o respectivo tempo de atividade ser convertido em tempo comum (Precedente desta Corte. 4.

Agravo desprovido REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 1306386 Processo: 0003542-72.2006.4.03.6183

UF: SP Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento: 24/11/2011 Fonte:[Tab] TRF3 CJ1

DATA:27/01/2012 Relator:[Tab]JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA).

 

Sobre a exigência do laudo pericial, trago à colação a súmula 5 da Turma Recursal de Santa Catarina: "Exige-se

laudo técnico para comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos somente em relação à

atividade prestada a partir de 06/03/1997 (Decreto 2172/97), exceto quanto ao ruído, para o qual imprescindível

aquela prova também no período anterior."

Em prosseguimento, consoante os DSS-8030 juntados aos autos pelo impetrante e laudos técnicos, ficou

comprovado que laborou sujeito a ruídos acima do limite da normalidade, nos períodos pleiteados na petição

inicial.

Quanto à alegação do recorrente, de que o EPI neutralizou a nocividade, obtempera-se que a mera existência de

EPI ou EPC não exclui a agressividade do trabalho, como bem aponta a jurisprudência tanto da Justiça do

Trabalho quanto da Justiça Federal.

Nesse diapasão, a súmula n° 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não decaracteriza o tempo de serviço prestado".

Para além, questões relativas ao enquadramento e recolhimento da contribuição adicional (SAT) por parte da
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empresa não devem, em tese, influir no cômputo como especial da atividade exercida pelo segurado, mercê do

princípio da automaticidade, previsto no artigo 30, I, da Lei nº 8.212/91, aplicável também neste enfoque.

Por fim, assiste razão ao INSS e ao Procurador Regional da República quando pleiteiam a redução do conteúdo da

segurança, uma vez que o autor não pleiteou neste mandamus a especialidade dos lapsos temporais de 01/12/82 a

15/04/83 (empresa BAGATEX IND. E COM. DE TECIDOS LTDA) e de 12/02/2001 e 19/12/2006 (IRMÃOS

PITOLI & CIA LTDA).

Trata-se de sentença ultra petita, que deve ser reduzida aos limites do pedido, na forma dos artigos 128 e 460,

caput, do CPC.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMETNO À APELAÇÃO E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para excluir da segurança concedida os períodos de atividade exercidas

pelo impetrante de 01/12/82 a 15/04/83 e de 12/02/2001 e 19/12/2006, sem prejuízo de virem a ser computados

como especial na esfera administrativa.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000278-84.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração apresentados pelo INSS em face do v. acórdão de fls. 221/223, que, por

maioria, negou provimento ao agravo.

 

Sustenta o embargante haver omissão no julgado, consistente na ausência do voto vencido.

 

É o relatório. Decido.

 

Sanada a alegação omissão com a juntada da declaração de voto vencido às fls. 228/229, julgo prejudicados estes

embargos de declaração, nos termos dos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil, e 33, inciso XII, do

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

A contar da intimação desta decisão, abra-se novo prazo para a interposição de recursos. Nesse sentido: STJ,

Segunda Turma, AgRg no REsp n. 1068459/MG, processo n. 2008/0134744-3, Min. Herman Benjamin, DJ.

19/3/2009; STJ, Quarta Turma, AgRg no AG n. 688.725/SC, processo n. 2005/0105829-6, Min. Massami Uyeda,

Dj. 3/12/2007.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018707-13.2008.4.03.6112/SP

2007.61.27.000278-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES COZENTINO TAVARES

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

No. ORIG. : 00002788420074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1892/2231



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fl. 109 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 129/133, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da
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comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

A incapacidade para o trabalho é a matéria controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 84/88, o qual concluiu que o periciado é portador de sequelas de hanseníase e determinam

a deficiência visual e neurológica. Diante disso, afirmou o expert que o requerente está incapacitado para exercer

suas atividades habituais.

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, de baixa instrução, que exercia atividades braçais, e a

notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1894/2231



total e definitiva para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente. Compensando-se os valores eventualmente pagos.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1ºF da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005875-26.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada no Juizado Especial Federal de São Paulo por NATALINO DELFINO contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença previdenciário e a posterior

conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Constatando-se em perícia contábil que o valor da causa ultrapassa 60 salários mínimos, foi reconhecida a

incompetência absoluta do JEF para o julgamento da lide e determinada a remessa dos autos para uma das Varas

Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 94/95).
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Redistribuído o processo, o Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo julgou

extinto o processo sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, ao fundamento de ser vedada a

redistribuição, nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Não houve condenação nas verbas de sucumbência.

 

O autor apelou, requerendo a anulação da sentença, a fim de que a ação tenha seu regular prosseguimento na Vara

Federal Previdenciária.

 

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls. 131.

 

Certidão de curatela provisória juntada às fls. 134/135.

 

Processado o recurso, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

 

Noticiado o falecimento do autor, foi deferida a habilitação da viúva (fls. 155), com a retificação da autuação.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Considerando que o valor da causa supera 60 salários mínimos, correta a decisão que, reconhecendo a

incompetência absoluta do JEF para o julgamento da lide, determinou a remessa dos autos para uma das Varas

Federais Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo. 

 

Ressalto que o segurado da previdência social, parte hipossuficiente, não pode ser prejudicado no seu direito de

ação em decorrência da especificidade dos procedimentos das unidades jurisdicionais.

 

Não se deve olvidar que o art. 113, § 2º, do CPC determina que, sendo reconhecida a incompetência absoluta,

apenas os atos decisórios serão nulos, devendo os autos ser remetidos ao juiz competente, aproveitando-se, no que

couber, os demais atos processuais praticados.

 

Portanto, após a redistribuição do feito, caberia ao Juízo a quo determinar as providências necessárias para

viabilizar o processamento do feito em consonância com as normas contidas na legislação processual vigente, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. VALOR DA CAUSA. CÁLCULOS.

OPÇÃO DE REDISTRIBUIÇÃO. 1 - Tratando-se de litisconsórcio necessário, quando pelos elementos constantes

dos autos é possível a verificação de que o valor da causa extrapola o limite da competência do JEF, não

havendo renúncia do excedente, correta a redistribuição ao Juízo Federal Comum. 2 - Conflito de competência

decidido mediante a declaração da competência do Juízo suscitante.

(TRF4, CC 200504010583670, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, DJ:

10/05/2006, p. 504).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. VALOR DA CAUSA. OPORTUNIDADE DE RENÚNCIA AO EXCEDENTE.

NECESSIDADE. 1. A Seção estabeleceu precedente no sentido de que é possível a redistribuição às Varas

Federais comuns, a despeito do contido no referido art. 51, II, da Lei 9.099/95, desde que o processo esteja em

condições de ser adaptado ao rito ordinário sem prejuízo às partes, e em homenagem ao principio da

economicidade. 2. Hipótese em que necessária a intimação da parte, proporcionando a oportunidade de renúncia

aos valores excedentes a sessenta salários mínimos, a fim de permitir o acesso ao procedimento especializado."

(TRF4, CC 200504010480004, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, DJ:

08/03/2006, p. 465).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO
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ESPECIAL FEDERAL. AUTOS EM MEIO ELETRÔNICO. CONVERSÃO POSSÍVEL. REMESSA AO JUÍZO

COMPETENTE. Segundo precedentes desta Corte, aplicáveis à espécie, a circunstância de na Justiça

Especializada a tramitação processual dar-se por meio eletrônico (E-Proc) não constitui óbice intransponível

para a determinação de redistribuição do feito ao Juízo competente (artigo 113, § 2º, do CPC), ficando a cargo

do juízo responsável a determinação de digitalização ou não dos procedimentos e demais dados dos autos

processuais."

(TRF4, AC 200871160002853, 5ª Turma, Rel. JOÃO BATISTA LAZZARI, D.E. 03/08/2009).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença

e determinar o retorno dos autos à vara de origem, a fim de que o feito tenha seu regular prosseguimento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008566-13.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pela parte autora em face da decisão de fls. 170/171, que deu parcial provimento à

remessa oficial e à apelação ofertada pela Autarquia, apenas para alterar o termo inicial do pagamento do

acréscimo de 25% sobre o valor da aposentadoria por invalidez e os critérios de incidência dos juros de mora, e

manteve, no mais a sentença que julgou procedente o pedido de revisão do benefício para concessão da majoração

de 25%.

Sustenta o agravante que a majoração é devida a partir da data do requerimento administrativo de acréscimo,

formulado antes do ajuizamento da ação.

É o relatório.

 

Decido.

 

A decisão agravada, atendendo ao apelo da autarquia, alterou o termo inicial do pagamento da majoração que

havia sido fixado na data da concessão da aposentadoria por invalidez, para determinar que o acréscimo seria

devido desde a data do laudo pericial. 

Entretanto, razão assiste à parte autora no que toca à data em que restou comprovada a necessidade de assistência

permanente de outra pessoa e, conseqüentemente, quanto ao marco inicial para o pagamento do acréscimo de 25%

sobre a aposentadoria por invalidez.

Assim, reconsidero em parte a decisão de fls. 170/171 - em juízo de retratação, art. 557, § 1º -, para fixar o termo

inicial do pagamento nos seguintes termos:

" O acréscimo será devido a partir da data de entrada do requerimento administrativo da majoração, em

23/9/2005 (fls. 42 e 176/177). Conforme extrai-se do conjunto probatório dos autos, especialmente do laudo

pericial e do atestado de fls. 30, na ocasião do pedido na via administrativa, a parte autora já apresentava

cegueira em ambos os olhos, necessitando, pois, do auxílio permanente de terceiros e, portanto, atendendo à
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previsão legal do acréscimo pretendido."

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031210-11.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte ré contra a decisão de fls. 55/58, que deu provimento à apelação

autoral para julgar procedente o pedido de recálculo da RMI.

 

Sustenta, em suma, a ocorrência da decadência do direito de revisão do benefício da parte autora; prequestiona a

matéria para fins recursais.

 

É o relatório.

 

Assiste razão à autarquia previdenciária.

 

A redação original do art. 103 da n. Lei 8.213/91 nada dispunha acerca do instituto da decadência; apenas

estabelecia prazo prescricional para cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes".

 

Em 27/6/1997, a Medida Provisória n. 1.523-9, pela primeira vez, alterou a redação do dispositivo legal acima

transcrito, acrescendo-lhe parágrafo único e instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos (g. n.):

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Essa MP deu origem à Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/1997, a qual culminou na conversão da Lei n.

9.528, de 10/12/1997.

 

Nova modificação introduzida no art. 103 da Lei de Benefícios sobreveio com a edição da Medida Provisória n.

1.663-15, de 22/10/1998, a qual deu origem à Lei n. 9.711, de 20/11/1998, reduzindo o prazo decadencial de 10
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ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : RUTH SECLER DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

No. ORIG. : 09.00.00022-4 2 Vr SALTO/SP
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(dez) para 5 (cinco) anos.

 

Ademais, em 19/11/2003 foi editada a Medida Provisória n. 138, convolada na Lei n. 10.839, de 5/2/2004,

novamente alargando o prazo decadencial para 10 (dez) anos e conferindo ao art. 103 da Lei n. 8.213/91 a

seguinte redação (g. n.):

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Em resumo, ao longo do tempo tivemos quatro períodos regidos por normas distintas, que se sucederam:

 

- até 27/6/1997 - não havia previsão legal de prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários;

- de 28/6/1997 a 20/11/1998 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos;

- de 21/11/1998 a 19/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 5 anos;

- a partir de 20/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos.

 

No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido mediante DIB fixada em

1/7/1992 (fl. 14).

 

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-

se em 28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja,

10 (dez) anos após aquela data.

 

Como se denota dos precedentes desta E. Turma, esta relatora vinha seguindo a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal de Justiça de que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência.

 

Todavia, melhor ponderando a controvérsia, deixar de aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos

anteriormente a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

 

Apesar de respeitável, penso que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

 

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

 

Assim, harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9,

o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

 

Nesse sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda

(g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente
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à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200670500070639, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/06/2010, Data da Decisão 08/02/2010,

Data da Publicação 24/06/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200851510445132, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA, DJ 11/06/2010, Data da Decisão 08/04/2010, Data da Publicação 11/06/2010)

Trago ainda, recente decisão do C. STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Por inteira pertinência, transcrevo excerto do voto do eminente relator Teori Zavascki:

 

"(...) a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial

na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial

para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, PP.100-

101) e de Câmera Leal, em seu clássico da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p. 90. É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF:

"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo

prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo consumar antes que se complete o prazo

maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo,
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chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58)".

 

Essa é a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

 

Assim, uma vez que, na data da propositura da ação (19/2/2009), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, a pretensão deduzida na peça inaugural não merece acolhida.

 

Em relação ao prequestionamento suscitado, ressalto não ter havido nenhuma infringência a dispositivos de lei

federal ou constitucionais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, dou provimento ao agravo para reconsiderar a decisão

exarada a fls. 55/58, pronunciar a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte

autora e julgar extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Sem

condenação em custas processuais e honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça

Gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008982-63.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte ré contra a decisão de fls. 82/85v, que deu provimento à apelação

autoral para julgar procedente pedido de recálculo da RMI.

 

Sustenta, em suma, a ocorrência da decadência do direito de revisão do benefício da parte autora.

 

É o relatório.

 

Assiste razão à autarquia previdenciária.

 

A redação original do art. 103 da n. Lei 8.213/91 nada dispunha acerca do instituto da decadência; apenas

estabelecia prazo prescricional para cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes".

 

Em 27/6/1997, a Medida Provisória n. 1.523-9, pela primeira vez, alterou a redação do dispositivo legal acima

2009.61.12.008982-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : GERALDO MENDES

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL e outro

No. ORIG. : 00089826320094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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transcrito, acrescendo-lhe parágrafo único e instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos (g. n.):

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Essa MP deu origem à Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/1997, a qual culminou na conversão da Lei n.

9.528, de 10/12/1997.

 

Nova modificação introduzida no art. 103 da Lei de Benefícios sobreveio com a edição da Medida Provisória n.

1.663-15, de 22/10/1998, a qual deu origem à Lei n. 9.711, de 20/11/1998, reduzindo o prazo decadencial de 10

(dez) para 5 (cinco) anos.

 

Ademais, em 19/11/2003 foi editada a Medida Provisória n. 138, convolada na Lei n. 10.839, de 5/2/2004,

novamente alargando o prazo decadencial para 10 (dez) anos e conferindo ao art. 103 da Lei n. 8.213/91 a

seguinte redação (g. n.):

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Em resumo, ao longo do tempo tivemos quatro períodos regidos por normas distintas, que se sucederam:

 

- até 27/6/1997 - não havia previsão legal de prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários;

- de 28/6/1997 a 20/11/1998 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos;

- de 21/11/1998 a 19/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 5 anos;

- a partir de 20/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos.

 

No caso em tela, o benefício de aposentadoria foi concedido mediante DIB fixada em 17/5/1993.

 

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-

se em 28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja,

10 (dez) anos após aquela data.

 

Como se denota dos precedentes desta E. Turma, esta relatora vinha seguindo a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal de Justiça de que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência.

 

Todavia, melhor ponderando a controvérsia, deixar de aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos

anteriormente a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

 

Apesar de respeitável, penso que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

 

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.
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Assim, harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9,

o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

 

Nesse sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda

(g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200670500070639, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/06/2010, Data da Decisão 08/02/2010,

Data da Publicação 24/06/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200851510445132, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA, DJ 11/06/2010, Data da Decisão 08/04/2010, Data da Publicação 11/06/2010)

Trago ainda, recente decisão do C. STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."
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(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Por inteira pertinência, transcrevo excerto do voto do eminente relator Teori Zavascki:

 

"(...) a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial

na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial

para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, PP.100-

101) e de Câmera Leal, em seu clássico da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p. 90. É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF:

"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo

prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo consumar antes que se complete o prazo

maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo,

chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58)".

 

Essa é a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

 

Assim, uma vez que, na data da propositura da ação (12/8/2009), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, a pretensão deduzida na peça inaugural não merece acolhida.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, dou provimento ao agravo para reconsiderar a decisão

exarada a fls. 82/85v, pronunciar a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte

autora e julgar extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Sem

condenação em custas processuais e honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça

Gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010378-54.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte ré contra a decisão de fls. 150/153, que negou provimento à sua

apelação e à remessa oficial e manteve na íntegra a sentença do Juízo a quo.

 

2009.61.19.010378-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MÊMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ORLANDO FRANCISCO SATIRIO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00103785420094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Sustenta, em suma, a ocorrência da decadência do direito de revisão do benefício da parte autora, deferido antes

da Medida Provisória n. 1.523/97.

 

A parte autora também manejou o mesmo recurso em que pugna pela reforma do decisum ao argumento, em

síntese, de que faz jus ao recálculo da RMI na forma exordial. 

 

É o relatório.

 

De início, não conheço do recurso de agravo veiculado pela parte autora à míngua de interesse na reforma do

julgado, o qual lhe foi favorável. Ademais, é descabido o inconformismo diante da irregularidade da peça recursal

apresentada, a qual não se encontra subscrita pelo patrono da causa.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSINATURA. ADVOGADO. PETIÇÃO.

AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO.

1. A falta de aposição da assinatura do patrono na petição recursal constitui irregularidade formal que enseja

o não conhecimento do recurso.

2. A assinatura na petição encaminhada via fac-símile não tem o condão de suprir o defeito apresentado, pois

esta deve guardar perfeita semelhança com a original.

3. Agravo regimental não conhecido

(C. STJ; AgRg no Ag 1049754 MG 2008/0107424-0; Relator(a): Ministro JORGE MUSSI; Julgamento:

21/08/2008; Órgão Julgador: T5 - QUINTA TURMA; Publicação: DJe 15/09/2008) 

 

Por outro giro, razão assiste à autarquia previdenciária.

 

A redação original do art. 103 da n. Lei 8.213/91 nada dispunha acerca do instituto da decadência; apenas

estabelecia prazo prescricional para cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes".

 

Em 27/6/1997, a Medida Provisória n. 1.523-9, pela primeira vez, alterou a redação do dispositivo legal acima

transcrito, acrescendo-lhe parágrafo único e instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos (g. n.):

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Essa MP deu origem à Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/1997, a qual culminou na conversão da Lei n.

9.528, de 10/12/1997.

 

Nova modificação introduzida no art. 103 da Lei de Benefícios sobreveio com a edição da Medida Provisória n.

1.663-15, de 22/10/1998, a qual deu origem à Lei n. 9.711, de 20/11/1998, reduzindo o prazo decadencial de 10

(dez) para 5 (cinco) anos.

 

Ademais, em 19/11/2003 foi editada a Medida Provisória n. 138, convolada na Lei n. 10.839, de 5/2/2004,

novamente alargando o prazo decadencial para 10 (dez) anos e conferindo ao art. 103 da Lei n. 8.213/91 a

seguinte redação (g. n.):

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário
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para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Em resumo, ao longo do tempo tivemos quatro períodos regidos por normas distintas, que se sucederam:

 

- até 27/6/1997 - não havia previsão legal de prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários;

- de 28/6/1997 a 20/11/1998 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos;

- de 21/11/1998 a 19/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 5 anos;

- a partir de 20/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos.

 

No caso em tela, o benefício de aposentadoria especial foi concedido mediante DIB fixada em 27/1/1993 (fl. 17).

 

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-

se em 28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja,

10 (dez) anos após aquela data.

 

Como se denota dos precedentes desta E. Turma, esta relatora vinha seguindo a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal de Justiça de que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência.

 

Todavia, melhor ponderando a controvérsia, deixar de aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos

anteriormente a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

 

Apesar de respeitável, penso que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

 

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

 

Assim, harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9,

o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

 

Nesse sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda

(g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200670500070639, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/06/2010, Data da Decisão 08/02/2010,

Data da Publicação 24/06/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200851510445132, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA, DJ 11/06/2010, Data da Decisão 08/04/2010, Data da Publicação 11/06/2010)

Trago ainda, recente decisão do C. STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Por inteira pertinência, transcrevo excerto do voto do eminente relator Teori Zavascki:

 

"(...) a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial

na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial

para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, PP.100-

101) e de Câmera Leal, em seu clássico da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p. 90. É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF:

"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo

prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo consumar antes que se complete o prazo

maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo,

chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58)".

 

Essa é a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

 

Assim, uma vez que, na data da propositura da ação (25/9/2009), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, a pretensão deduzida na peça inaugural não merece acolhida.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, dou provimento ao agravo para reconsiderar a decisão

exarada a fls. 150/153, pronunciar a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte

autora e julgar extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Sem

condenação em custas processuais e honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça

Gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043112-94.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada no Juizado Especial Federal de São Paulo por JORGE CHAVES VIANA contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da RMI de sua aposentadoria por tempo

contribuição, mediante o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos indicados nos

autos.

 

Constatando-se em perícia contábil que o valor da causa ultrapassa 60 salários mínimos, foi reconhecida a

incompetência absoluta do JEF para o julgamento da lide e determinada a remessa dos autos para uma das Varas

Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 410/411).

 

Redistribuído o processo, o Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo julgou

extinto o processo sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, ao fundamento de ser vedada a

redistribuição, nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Não houve condenação nas verbas de sucumbência.

 

O autor apelou, requerendo a anulação da sentença, a fim de que a ação tenha seu regular prosseguimento na Vara

Federal Previdenciária.

 

Processado o recurso, subiram os autos.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Considerando que o valor da causa supera 60 salários mínimos, correta a decisão que, reconhecendo a

incompetência absoluta do JEF para o julgamento da lide, determinou a remessa dos autos para uma das Varas

Federais Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo.

 

2009.63.01.043112-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JORGE CHAVES VIANA

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00431129420094036301 4V Vr SAO PAULO/SP
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Ressalto que o segurado da previdência social, parte hipossuficiente, não pode ser prejudicado no seu direito de

ação em decorrência da especificidade dos procedimentos das unidades jurisdicionais.

 

Não se deve olvidar que o art. 113, § 2º, do CPC determina que, sendo reconhecida a incompetência absoluta,

apenas os atos decisórios serão nulos, devendo os autos ser remetidos ao juiz competente, aproveitando-se, no que

couber, os demais atos processuais praticados.

 

Portanto, após a redistribuição do feito, caberia ao Juízo a quo determinar as providências necessárias para

viabilizar o processamento do feito em consonância com as normas contidas na legislação processual vigente, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. VALOR DA CAUSA. CÁLCULOS.

OPÇÃO DE REDISTRIBUIÇÃO. 1 - Tratando-se de litisconsórcio necessário, quando pelos elementos constantes

dos autos é possível a verificação de que o valor da causa extrapola o limite da competência do JEF, não

havendo renúncia do excedente, correta a redistribuição ao Juízo Federal Comum. 2 - Conflito de competência

decidido mediante a declaração da competência do Juízo suscitante.

(TRF4, CC 200504010583670, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, DJ:

10/05/2006, p. 504).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. VALOR DA CAUSA. OPORTUNIDADE DE RENÚNCIA AO EXCEDENTE.

NECESSIDADE. 1. A Seção estabeleceu precedente no sentido de que é possível a redistribuição às Varas

Federais comuns, a despeito do contido no referido art. 51, II, da Lei 9.099/95, desde que o processo esteja em

condições de ser adaptado ao rito ordinário sem prejuízo às partes, e em homenagem ao principio da

economicidade. 2. Hipótese em que necessária a intimação da parte, proporcionando a oportunidade de renúncia

aos valores excedentes a sessenta salários mínimos, a fim de permitir o acesso ao procedimento especializado."

(TRF4, CC 200504010480004, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, DJ:

08/03/2006, p. 465).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. AUTOS EM MEIO ELETRÔNICO. CONVERSÃO POSSÍVEL. REMESSA AO JUÍZO

COMPETENTE. Segundo precedentes desta Corte, aplicáveis à espécie, a circunstância de na Justiça

Especializada a tramitação processual dar-se por meio eletrônico (E-Proc) não constitui óbice intransponível

para a determinação de redistribuição do feito ao Juízo competente (artigo 113, § 2º, do CPC), ficando a cargo

do juízo responsável a determinação de digitalização ou não dos procedimentos e demais dados dos autos

processuais."

(TRF4, AC 200871160002853, 5ª Turma, Rel. JOÃO BATISTA LAZZARI, D.E. 03/08/2009).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença

e determinar o retorno dos autos à vara de origem, a fim de que o feito tenha seu regular prosseguimento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007805-09.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.007805-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : GIOVANI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
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Decisão

Trata-se de agravo interposto pela parte autora em face da decisão de fls. 93/94, que negou seguimento à sua

apelação e manteve, integralmente, a sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

Aduz a agravante o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, ante a

comprovação da incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

É o relatório.

 

Decido.

 

O recurso é intempestivo.

Verifico que a decisão agravada foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 27 de

janeiro de 2012, conforme certidão de publicação a fl. 95, e este agravo, protocolizado em 7 de fevereiro de 2012,

quando já transcorrido o prazo de cinco dias disposto nos artigos 250 do RITRF3 e 557, § 1º, do CPC.

Com efeito, nos termos do artigo 184 do Código de Processo Civil, a contagem do prazo iniciou-se em 30/1/2012

e cessou no dia 3/2/2012.

Assim, o recurso interposto pela parte autora não merece ser conhecido, por ausência de um dos pressupostos

recursais objetivos de admissibilidade.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, por intempestividade, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do

Regimento Interno deste Tribunal, e determino a baixa dos autos à Vara de origem, oportunamente.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014773-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de fls. 94/95, que negou seguimento à

remessa oficial e deu parcial provimento a sua apelação, para fixar o termo inicial do benefício na data do óbito,

descontados do montante devido as parcelas prescritas e o valor percebido a título de amparo social.

Sustenta, em síntese, que as parcelas recebidas administrativamente (amparo social) já foram descontadas, em

razão da implantação da aposentadoria por idade (benefício recebido atualmente pela autora em razão de outra

ação judicial).

 

É o relatório.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00026-4 3 Vr ITAPETININGA/SP

2010.03.99.014773-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : RANULFA MADALENA BONFIM QUEIROZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELLE FELIX TEIXEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 08.00.00028-3 3 Vr MATAO/SP
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As questões trazidas nestes embargos, relativas à compensação das parcelas recebidas a título de amparo social,

restaram expressamente apreciadas na decisão embargada.

 

Com efeito, consta da decisão:

 

"(...) 

Ressalta-se, ainda, que em consulta ao sistema CNIS/DAPREV, verifica-se que a autora recebe amparo social

(NB 094.508.669-5 e DIB 12/5/1989).

Assim, ante a impossibilidade de cumulação prevista no artigo 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93 e artigo 124 da Lei n.

8.213/91, o pagamento amparo social deverá ser cessado e, por ocasião de liquidação, o montante pago

administrativamente a esse título, compensado. Os consectários legais incidirão apenas sobre a diferença que

vier a ser apurada depois dos descontos autorizados.

Diante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial

provimento à apelação interposta pela parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na data do óbito,

descontados do cálculo do montante devido as parcelas prescritas e o valor percebido a título de amparo social.

(...)" 

 

Ressalta-se, por oportuno, que o momento adequado para a parte autora discutir a compensação dos referidos

valores será na fase de execução do julgado.

Descaracterizada está, portanto, a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de

adoção de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante.

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda,

consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, "não está o Juiz obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é

que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94,

p. 22.164, remissão)

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

Verifica-se, na realidade, que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, a denotar o caráter infringente

destes embargos, em regra não permitido não permitido pelo atual sistema processual, por não ser pertinente a este

recurso o reexame da tese já devidamente apreciada. Cabe à parte que teve contrariado o interesse recorrer à via

processual adequada para veicular seu inconformismo.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023302-63.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Pleiteia o patrono da parte autora a reconsideração da decisão de fl. 153, a qual, em relação à autora falecida

ONDINA CLARA AIRES DE CARVALHO, anulou de ofício a r. sentença de fls. 117/121, para indeferir a

inicial e julgar extinto o processo sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, inciso I, e 284, parágrafo

2010.03.99.023302-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ONDINA CLARA AIRES DE CARVALHO

ADVOGADO : BENEDITO DA SILVA AZEVEDO FILHO

No. ORIG. : 08.00.00100-3 3 Vr CRUZEIRO/SP
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único, do Código de Processo Civil, e, conseguintemente, julgou prejudicada a apelação interposta.

Sustenta o recorrente não ter havido desídia, pois cumpriu a determinação de regularização processual dentro do

prazo, só que, por equivoco, o fez por meio da Comarca de Cruzeiro/SP.

Assim, espera que os embargos sejam acolhidos, com o prosseguimento do feito. Junta cópia da petição

protocolada naquela Comarca.

É o relatório.

Decido.

Preliminarmente, não conheço dos embargos declaratórios, visto que nos termos do artigo 535 do CPC, cabem

embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou for omitido

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

Assim, falta ao embargante interesse processual para valer-se desta espécie, cabendo-lhe recorrer à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo, se for o caso.

Contudo, verifico que o protocolo, realizado na Comarca de Cruzeiro/SP, da petição tendente à regularização da

representação processual dera-se no prazo concedido pelo despacho de fls. 145. Ademais, o patrono da parte

autora juntou ao feito a petição com a procuração pública, ratificando todos os atos por ele praticados (fl. 159).

Nessas circunstâncias, reconsidero a decisão de fl. 153 e determino o prosseguimento do feito, com a apreciação

da apelação interposta.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029766-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde o cancelamento administrativo (30.06.2008),

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela.

A inicial juntou documentos (fls. 14/94).

A tutela antecipada foi indeferida. Inconformado, o(a) autor(a) interpôs agravo de instrumento. Por não se

enquadrar nas hipóteses previstas no art. 527, II, do CPC, o agravo de instrumento foi convertido em retido. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, observado o art.

12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 14.04.2010.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Por não ter sido reiterado, não conheço do agravo retido, juntado nos autos em apenso, nos termos do art. 523, §

1º, do CPC.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

2010.03.99.029766-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : VANDA APARECIDA MANTOVANI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00096-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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O laudo pericial, acostado às fls. 162/164, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "ombro doloroso". O

assistente do juízo conclui que não há incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, não conheço do agravo retido e nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0031411-66.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a

tutela antecipada.

A inicial juntou documentos (fls. 16/48).

Inicialmente, a tutela antecipada foi indeferida. Inconformado, o(a) autor(a) interpôs agravo de instrumento. Por

não se enquadrar nas hipóteses previstas no art. 527, II, do CPC, o agravo de instrumento foi convertido em retido.

O INSS apresentou proposta de acordo (fls. 106/107). O(A) autor manifestou-se pelo prosseguimento da ação.

A tutela antecipada foi deferida (fl. 113).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde o pedido administrativo (09/2008), correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios

fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença proferida em 28.04.2010, submetida ao reexame necessário.

Sem recurso voluntário das partes, e em razão do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Por não ter sido reiterado, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

2010.03.99.031411-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : OZORINA VIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00285-1 2 Vr BIRIGUI/SP
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O laudo pericial, acostado às fls. 88/92, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "espondiloartrose avançada

na região lombar e tendinopatia no ombro direito ".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente. 

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, não conheço do agravo retido e dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de

cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031771-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez, desde a citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 11/21).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, observado o art.

12 da Lei 1.060/50.

2010.03.99.031771-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CLAUDEMIR JULIO DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00028-8 1 Vr NEVES PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1914/2231



Sentença proferida em 07.04.2010.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 50/57, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "dor lombar". O perito

conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a).

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032042-10.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (22.07.2008), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação da tutela.

A inicial juntou documentos (fls. 14/37).

A tutela antecipada foi deferida (fls. 47/52). Inconformado, o INSS interpôs agravo de instrumento contra a

referida decisão. Por não se enquadrar nas hipóteses previstas no art. 527, II, do CPC, o agravo de instrumento foi

convertido em retido.

O INSS apresentou proposta de transação (fls. 123/124). O(A) autor(a) manifestou-se pelo prosseguimento da

ação.

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-

doença, a partir da cessação administrativa (22.07.2008), e fixou os honorários advocatícios em R$ 1.000,00.

Sentença proferida em 26.02.2010, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, requerendo, inicialmente, a apreciação do agravo retido. Pleiteia a apuração do cálculo da correção

2010.03.99.032042-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEMARCI FACONI

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 08.00.00103-1 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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monetária e dos juros de mora de acordo com a Lei 11.960/09.

O(A) autor(a) interpôs recurso adesivo pugnando pela fixação dos honorários advocatícios em 15% do valor das

parcelas vencidas até a data da sentença.

Com contrarrazões do(a) autor(a) subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 107/114, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "transtorno misto de

ansiedade e depressão". O assistente do juízo conclui que o(a) autor(a) apresenta limitações que impedem o

exercício de atividade laboral de forma temporária, pois o quadro clínico é passível de melhora mediante

tratamento em "semi-internação".

Portanto, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)

 

Quanto ao agravo retido, a prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em

face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se

utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem,

respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as

condições para a manutenção da tutela antecipada , na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por

interposta, para explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dou parcial provimento à apelação para

fixar os juros de mora. Dou parcial provimento ao recurso adesivo para alterar os honorários advocatícios.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033155-96.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

2010.03.99.033155-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO : FABIO CARVALHO MENDES
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o cancelamento administrativo (28.02.2008), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela.

A inicial juntou documentos (fls. 09/28).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, diante

do deferimento da justiça gratuita.

Sentença proferida em 11.05.2010.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 67/72, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "alterações de caráter

degenerativo e crônico (protusão de disco intervertebral) CID 10: M51.9 e vértebra extranumerária em coluna

lombar (achado incidental) CID 10: Q76.4)". O assistente do juízo conclui que não há incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033508-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00163-0 2 Vr FATIMA DO SUL/MS

2010.03.99.033508-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ADEMIR APARECIDO GUALDIANO

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00126-8 1 Vr LUCELIA/SP
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Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (02.09.2008), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a tutela antecipada.

 

A inicial juntou documentos (fls. 22/256).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, e

antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 25.02.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduziu estar comprovada

a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por

invalidez, no mais, pugna pela fixação do termo inicial do benefício a partir da alta administrativa e condenação

do requerido(a) nos ônus da sucumbência.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Desnecessária nova perícia porque o exame médico foi feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão

baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físico).

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 
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IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime,

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605)

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 309/311 e 322/325, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "tendinite

crônica em punho direito, mais cervicalgia irradiando para membro superior direito e sinais depressivos ansiedade

em tratamento com antidepressivos e ansiolíticos", bem como "lesão meniscal e ruptura do ligamento colateral".

O assistente do juízo conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente, bem como

informa a impossibilidade de exercício de atividades que necessitem "permanecer muito tempo em pé" ou que

exija esforços. 

Portanto, caracterizada a incapacidade para o trabalho habitual, sendo necessária a reabilitação nos moldes do art.

62 da Lei 8.213/91.

Dessa forma, demonstrado que a suspensão administrativa do auxílio-doença operou-se de forma indevida, diante

da manutenção da incapacidade.

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo
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sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 DATA:08.07.2009, p.: 1492)

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa (02.09.2008 - fl. 46), pois

comprovada a manutenção da incapacidade.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

O(A) autor(a) sucumbiu em parte mínima do pedido, portanto, fixo os honorários advocatícios em 10% das

parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ.

Diante do exposto, rejeito a preliminar, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os

critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. Dou parcial provimento à apelação para arbitrar os

honorários advocatícios e o termo inicial do benefício. 

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000952-35.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática, de fl. 93, julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 97/102, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu

os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

2010.60.05.000952-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOCENIR DOS SANTOS

ADVOGADO : ALESSANDRA MENDONCA DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009523520104036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 66/73, o qual

inferiu que a autora apresenta osteoartrose em grau leve e moderado, entretanto afirmou o expert: "Não apresenta

incapacidade para a profissão declarada".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total do periciado.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002193-29.2010.4.03.6107/SP

 
2010.61.07.002193-0/SP
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte ré contra a decisão de fls. 81/84, que deu provimento à apelação

autoral para julgar procedente pedido de recálculo da RMI.

 

Sustenta, em suma, a ocorrência da decadência do direito de revisão do benefício da parte autora.

 

É o relatório.

 

Assiste razão à autarquia previdenciária.

 

A redação original do art. 103 da n. Lei 8.213/91 nada dispunha acerca do instituto da decadência; apenas

estabelecia prazo prescricional para cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes".

 

Em 27/6/1997, a Medida Provisória n. 1.523-9, pela primeira vez, alterou a redação do dispositivo legal acima

transcrito, acrescendo-lhe parágrafo único e instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos (g. n.):

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Essa MP deu origem à Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/1997, a qual culminou na conversão da Lei n.

9.528, de 10/12/1997.

 

Nova modificação introduzida no art. 103 da Lei de Benefícios sobreveio com a edição da Medida Provisória n.

1.663-15, de 22/10/1998, a qual deu origem à Lei n. 9.711, de 20/11/1998, reduzindo o prazo decadencial de 10

(dez) para 5 (cinco) anos.

 

Ademais, em 19/11/2003 foi editada a Medida Provisória n. 138, convolada na Lei n. 10.839, de 5/2/2004,

novamente alargando o prazo decadencial para 10 (dez) anos e conferindo ao art. 103 da Lei n. 8.213/91 a

seguinte redação (g. n.):

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,
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salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Em resumo, ao longo do tempo tivemos quatro períodos regidos por normas distintas, que se sucederam:

 

- até 27/6/1997 - não havia previsão legal de prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários;

- de 28/6/1997 a 20/11/1998 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos;

- de 21/11/1998 a 19/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 5 anos;

- a partir de 20/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos.

 

No caso em tela, o benefício de aposentadoria foi concedido mediante DIB fixada em 2/9/1993.

 

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-

se em 28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja,

10 (dez) anos após aquela data.

 

Como se denota dos precedentes desta E. Turma, esta relatora vinha seguindo a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal de Justiça de que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência.

 

Todavia, melhor ponderando a controvérsia, deixar de aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos

anteriormente a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

 

Apesar de respeitável, penso que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

 

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

 

Assim, harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9,

o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

 

Nesse sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda

(g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200670500070639, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/06/2010, Data da Decisão 08/02/2010,

Data da Publicação 24/06/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida
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Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200851510445132, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA, DJ 11/06/2010, Data da Decisão 08/04/2010, Data da Publicação 11/06/2010)

Trago ainda, recente decisão do C. STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Por inteira pertinência, transcrevo excerto do voto do eminente relator Teori Zavascki:

 

"(...) a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial

na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial

para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, PP.100-

101) e de Câmera Leal, em seu clássico da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p. 90. É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF:

"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo

prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo consumar antes que se complete o prazo

maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo,

chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58)".

 

Essa é a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

 

Assim, uma vez que, na data da propositura da ação (27/4/2010), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, a pretensão deduzida na peça inaugural não merece acolhida.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, dou provimento ao agravo para reconsiderar a decisão

exarada a fls. 81/84, pronunciar a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte

autora e julgar extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Sem

condenação em custas processuais e honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça

Gratuita.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004508-27.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte ré contra a decisão de fls. 79/82, que negou provimento à sua

apelação e deu parcial provimento à remessa oficial para fixar os consectários nos moldes da fundamentação.

 

Sustenta, em suma, a ocorrência da decadência do direito de revisão do benefício da parte autora, deferido antes

da Medida Provisória n. 1.523/97; prequestiona a matéria para fins recursais.

 

É o relatório.

 

Assiste razão à autarquia previdenciária.

 

A redação original do art. 103 da n. Lei 8.213/91 nada dispunha acerca do instituto da decadência; apenas

estabelecia prazo prescricional para cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes".

 

Em 27/6/1997, a Medida Provisória n. 1.523-9, pela primeira vez, alterou a redação do dispositivo legal acima

transcrito, acrescendo-lhe parágrafo único e instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos (g. n.):

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Essa MP deu origem à Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/1997, a qual culminou na conversão da Lei n.

9.528, de 10/12/1997.

 

Nova modificação introduzida no art. 103 da Lei de Benefícios sobreveio com a edição da Medida Provisória n.
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1.663-15, de 22/10/1998, a qual deu origem à Lei n. 9.711, de 20/11/1998, reduzindo o prazo decadencial de 10

(dez) para 5 (cinco) anos.

 

Ademais, em 19/11/2003 foi editada a Medida Provisória n. 138, convolada na Lei n. 10.839, de 5/2/2004,

novamente alargando o prazo decadencial para 10 (dez) anos e conferindo ao art. 103 da Lei n. 8.213/91 a

seguinte redação (g. n.):

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Em resumo, ao longo do tempo tivemos quatro períodos regidos por normas distintas, que se sucederam:

 

- até 27/6/1997 - não havia previsão legal de prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários;

- de 28/6/1997 a 20/11/1998 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos;

- de 21/11/1998 a 19/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 5 anos;

- a partir de 20/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos.

 

No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido mediante DIB fixada em

21/5/1993 (fl. 13).

 

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-

se em 28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja,

10 (dez) anos após aquela data.

 

Como se denota dos precedentes desta E. Turma, esta relatora vinha seguindo a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal de Justiça de que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência.

 

Todavia, melhor ponderando a controvérsia, deixar de aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos

anteriormente a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

 

Apesar de respeitável, penso que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

 

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

 

Assim, harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9,

o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

 

Nesse sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda

(g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na
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interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200670500070639, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/06/2010, Data da Decisão 08/02/2010,

Data da Publicação 24/06/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200851510445132, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA, DJ 11/06/2010, Data da Decisão 08/04/2010, Data da Publicação 11/06/2010)

Trago ainda, recente decisão do C. STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Por inteira pertinência, transcrevo excerto do voto do eminente relator Teori Zavascki:

 

"(...) a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial

na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial

para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, PP.100-

101) e de Câmera Leal, em seu clássico da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p. 90. É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF:

"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo

prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo consumar antes que se complete o prazo
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maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo,

chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58)".

 

Essa é a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

 

Assim, uma vez que, na data da propositura da ação (27/5/2010), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, a pretensão deduzida na peça inaugural não merece acolhida.

 

Em relação ao prequestionamento suscitado, ressalto não ter havido nenhuma infringência a dispositivos de lei

federal ou constitucionais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, dou provimento ao agravo para reconsiderar a decisão

exarada a fls. 79/82, pronunciar a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte

autora e julgar extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Sem

condenação em custas processuais e honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça

Gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000810-98.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 66/69 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Concedeu, ainda, a tutela para implantação imediata do

benefício.

Em razões recursais de fls. 78/89, sustenta o INSS a prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito, não

ter a autora preenchido o requisito necessário à concessão do benefício, qual seja, hipossuficiência econômica.

Pugna pela reforma da sentença, prequestiona a matéria e, subsidiariamente, postula a redução dos honorários

advocatícios e o cômputo dos juros de mora de acordo com a Lei n° 11.960/09.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 98/99), no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º, do Código de

Processo Civil, in verbis:
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei nº 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as
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demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,
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entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda" a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

Inicialmente, não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas

vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida

estabeleceu a data do requerimento administrativo como termo inicial do benefício, fato que ocorrera em 13 de

novembro de 2009 (fl. 08); ou seja, menos de três meses antes de intentada a demanda.

No presente caso, a autora completou, em 12 de janeiro de 2009, anteriormente à propositura da ação que ocorreu
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em 02 de fevereiro de 2010, a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, conforme se verifica do documento de

fl. 07.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada. O

estudo social elaborado em 18 de abril de 2011 (fls. 41/46) informou que a requerente reside sozinha em imóvel

em mau estado de conservação, cedido pelos filhos, composto por três cômodos e construído em madeira.

Anotou a diligente assistente social, ainda, que a renda familiar deriva apenas de programa assistencial prestado

pelo Governo Federal ("Bolsa Família"), no valor mensal de R$66,00. Todavia, o valor decorrente dessa ajuda

governamental não será computado no cálculo da renda per capita, conforme orientação contida no item 16.7 da

OI INSS/DIRBEN nº 81, de 15 de janeiro de 2003. Depende a autora, enfim, do auxílio de seus filhos e de

terceiros, que lhe doam alimentos, roupas e medicamentos.

A irresignação da Autarquia Previdenciária está fulcrada no fato de, na petição inicial, a autora haver relatado que

convivia com seu marido, o qual faz jus a aposentadoria por invalidez no valor de R$629,36, quantia então

equivalente a 1,23 salário mínimo (fl. 38). A narrativa, contudo, não encontra eco nos elementos amealhados na

fase instrutória. A propósito, note-se que, segundo relato da assistente social, a autora informa estar separada há

mais de 16 anos (fl. 45). E não se olvide que, usualmente, situações dessa espécie não são formalizadas.

Em suma, entendo sobejamente comprovada, pelo conjunto fático-probatório, a condição de vulnerabilidade

econômica da autora, ensejando-lhe, assim, a concessão do benefício pleiteado.

Cabe mencionar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação

continuada não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

Em atenção aos pedidos subsidiários deduzidos pela apelante, afirme-se estar a sentença alinhada à orientação

desta Turma, que firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma

taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu

nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Tendo em vista o termo inicial fixado para o benefício em tela, 13 de

novembro de 2009, não há azo para aplicação de índices anteriores ao regramento vigente.

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, de rigor salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Mantenho a

tutela antecipada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005091-55.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face de sentença que concedeu parcialmente a

2010.61.26.005091-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GEZI RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00050915520104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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segurança, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, para determinar ao impetrado a concessão

do benefício de aposentadoria especial (B46) ao impetrante, desde a DER (24/06/2010), com o pagamento das

prestações que venceram desde o ajuizamento da ação, observado o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, sem

condenação em custas e honorários de advogado.

Nas razões de apelação, o INSS exora a reforma da sentença porquanto patenteada a especialidade do trabalho,

inaplicável o Decreto nº 3.048/99 e ausência prévia de fonte de custeio.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo desprovimento da remessa e da apelação.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da remessa oficial, porque presentes os requisitos de admissibilidade.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles

(Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual.

Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que "Direito líquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais"

(pp. 13/14).

Portanto, o direito líquido e certo deve estar plenamente demonstrado por prova preconstituída, pois a ausência

desse requisito específico torna a via mandamental inadequada ao desiderato visado.

É possível a utilização do mandado de segurança em questões de direito previdenciário, desde que o direito da

parte esteja comprovado documentalmente.

Em certas situações, em que o INSS impugna questões fáticas constantes dos formulários e PPP, o mandamus

transmuda-se em via inadequada, já que a autoridade impetrada não pode produzir prova em sentido contrário ao

pretendido pelo impetrante.

No presente caso, a utilização da ação mandamental é viável e a sentença deve ser parcialmente reformada, pelas

razões que passo a expor.

A controvérsia refere-se à configuração da nocividade dos períodos de trabalho narrados pelo autor na petição

inicial, mas nesta remessa limito-me a abordar os que foram objeto de aprovação pela r. sentença.

O art. 57 da Lei n° 8.213/91 prevê a concessão de aposentadoria especial para quem, uma vez cumprida a

carência, comprovar ter trabalhado em serviço sujeito a agentes nocivos, que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, art. 31, e exigia idade mínima de 50 anos (15, 20 ou 25

anos de atividades perigosas, penosas ou insalubres).

Atualmente, há previsão nos arts. 201, § 1° da Constituição Federal de 1988 e 15 da EC 20/98, além dos art. 57 e

58 da Lei de Benefícios atual.

A regra prevista no art. 57 da Lei n° 8.213/91 prevê a concessão do benefício para quem, uma vez cumprida a

carência, comprovar ter trabalhado em serviço sujeito a agentes nocivos, que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.

Trata-se de benefício decorrente do trabalho realizado em condições prejudiciais à saúde (perfeito equilíbrio

biológico do ser humano) ou à integridade física (preservação integral do organismo, sem afetação prejudicial por

ação exterior) do segurado, como nas atividades penosas, perigosas ou insalubres, de acordo com a previsão da lei.

A aposentadoria especial é de natureza extraordinária, ou seja, uma espécie do gênero aposentadoria por tempo de

serviço (da qual a aposentadoria do professor é uma subespécie), pois o beneficiário, sujeito a condições

agressivas, pode se aposentar com 15, 20 ou 25 anos de serviço.

Nas últimas décadas, foram introduzidas várias modificações quanto a este benefício. A Lei 9.032/95 redefiniu o

art. 57 da Lei n° 8.213/91: a) alterando o coeficiente do salário-de-benefício, unificado em 100%; b) impondo a

necessidade de prova das condições ambientais; c) cometendo ao MPAS a atribuição de fixar os critérios de

conversão; d) eliminando o cômputo do tempo de serviço do dirigente sindical; e) vedando a volta ao trabalho do

aposentado.

A Lei n° 9.528/97, desde a MP n° 1523/96: a) prescreveu a possibilidade de o Poder Executivo relacionar os

agentes nocivos; b) recriou o SB-40, sob o nome de DSS 8030; c) instituiu o laudo técnico; d) exigiu referência à

tecnologia diminuidora da nocividade; e) fixou multa para empresa sem laudo técnico atualizado; f) instituiu o

perfil profissiográfico e revogou a Lei 8.641/93 (telefonistas).

Porém, consoante prescreve o Decreto n° 4.827, de 03/09/2003, o novo parágrafo 1º do art. 70 do Decreto n°

3.048/99 determina que a "caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Assim, é juridicamente relevante assegurar à parte autora que o pedido de enquadramento de sua atividade
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laborativa como atividade especial seja examinado de acordo com as normas vigentes à época da prestação do seu

serviço, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito.

Sobre a exigência do laudo pericial, trago à colação a súmula 5 da Turma Recursal de Santa Catarina: "Exige-se

laudo técnico para comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos somente em relação à

atividade prestada a partir de 06/03/1997 (Decreto 2172/97), exceto quanto ao ruído, para o qual imprescindível

aquela prova também no período anterior."

A propósito, a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a

comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial. Inteligência da Súmula 198 do extinto TFR.

No que se refere aos níveis de ruído para caracterização de atividade laborativa especial, entende este Magistrado,

na esteira de remansosa jurisprudência, que, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, a atividade sujeita

ao agente agressivo ruído deve ser considerada especial se for superior a 80 (oitenta) decibéis.

Na verdade, até a edição do aludido Decreto 2.172, de 05/03/1997, aplicavam-se concomitantemente os anexos

dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. O item 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 previa o enquadramento como

especial de atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído superior a apenas 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por

sua vez, no item 1.1.5 do anexo I, exigia nível de ruído superior a 90 decibéis para a atividade ser considerada em

condições especiais.

Considerando que um decreto complementava o outro e não excluía as atividades e os agentes previstos em um,

mas não repetidas em outro, surgiu aí a característica antinomia.

No caso, como forma de resolvê-la, há de ser aplicada a norma que mais tutela a saúde e a integridade física da

pessoa humana, no caso, deve-se aplicar o anexo do Decreto 53.831/64, em detrimento do Decreto 83.080/79.

Ademais, o próprio INSS considera, nos termos da Instrução Normativa INSS/DC Nº. 118, de 14/04/2005, o

enquadramento da atividade laboral como especial quando a exposição for superior a 80 decibéis até 5 de março

de 1997.

A partir de 6 de março de 1997, até 18 de novembro de 2003, o enquadramento opera-se se a exposição for

superior a 90 decibéis.

Depois de 19 de novembro de 2003, será considerada especial a atividade se a exposição se der perante ruídos

superiores a 85 decibéis ou for ultrapassada a dose unitária, aplicando-se a NHO-01 da FUNDACENTRO, que

define as metodologias e os procedimentos de avaliação.

Nesse sendido, a súmula nº 32 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais: "O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a

contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído."

A propósito, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO INFERIOR A 90 dB.

LIMITAÇÃO À VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. TERMO INICIAL. ALTERAÇÃO. 1- Com fundamento na

Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se

constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90

(noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03), reduzidos a 85 (oitenta e cinco)

decibéis 2- Decisão reformada para excluir o reconhecimento, como especial, da atividade desenvolvida com

exposição a níveis de ruído de 84 dB, após 05 de março de 1997. 3- Alteração do termo inicial do benefício para

a data em que o autor implementou o tempo de serviço mínimo necessário à concessão da aposentadoria

proporcional. 4- Agravo parcialmente provido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668949 Processo: 2001.03.99.007946-

8 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 09/08/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010

PÁGINA: 1444 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES).

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕS ESPECIAIS. RUÍDO SUPERIOR A 85 dB. DECRETO Nº 4.882/03. ATIVIDADE

ESPECIAL EXERCIDA POR VIGILANTE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. É considerada insalubre a atividade

desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do Anexo ao Decreto 53.831/64. A

partir de 05.03.97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos do seu Anexo IV. Após

18.11.03, data da edição do Decreto 4.882, passou-se a exigir a exposição a ruídos acima de 85 dB. 2. O nível de

ruído superior a 85dB é prejudicial à saúde, nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, que retroage a

05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. Precedentes desta Corte. 3. O serviço de vigilante é de ser

reconhecido como atividade especial, mesmo quando o trabalhador não portar arma de fogo durante a jornada

laboral, devendo o respectivo tempo de atividade ser convertido em tempo comum (Precedente desta Corte. 4.

Agravo desprovido REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 1306386 Processo: 0003542-72.2006.4.03.6183

UF: SP Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento: 24/11/2011 Fonte:[Tab] TRF3 CJ1

DATA:27/01/2012 Relator:[Tab]JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1935/2231



Sobre a exigência do laudo pericial, trago à colação a súmula 5 da Turma Recursal de Santa Catarina: "Exige-se

laudo técnico para comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos somente em relação à

atividade prestada a partir de 06/03/1997 (Decreto 2172/97), exceto quanto ao ruído, para o qual imprescindível

aquela prova também no período anterior."

Em prosseguimento, consoante os documentos juntados aos autos pelo impetrante, ficou comprovado que laborou

sujeita a agentes agressivos.

Consoante o PPP constante à f. 29/30, constata-se que o trabalhou na SABESP de 21/09/79 a 17/05/2010

inicialmente sujeito a fatores físicos, químicos e biológicos.

Até 31/07/86, o impetrante trabalhou na divisão de ofício de hidrômetro, como ajudante, sujeito a sílica livre,

vapores de ácido clorídrico e ruído de 87 dB(A), considerado nocivo.

Entre 01/08/86 até 17/05/2010, trabalhou ele como mecânico de manutenção, exposto a agentes biológicos e

químicos (esgoto, graxas, óleos, líquidos lubrificantes).

Consta à f. 30, in fine, que o PPP foi realizado com base em laudo técnico elaborado pela Delegacia Regional do

Trabalho - DRT/SP, onde consta que o esgoto traz insalubridade em grau máximo.

As atividades do autor estão enquadradas nos regulamentos - códigos 1.2.10 (hidrocarbonetos) do Decreto nº

53.831/64, 1.2.11 (cloro) e 1.2.12 (sílica) do anexo I do Decreto nº 83.080/79, sem falar no ruído excessivo até

31/7/86.

Como bem observou o MMº juiz federal a quo, também se aplica extensivamente o código 1.3.2 (agentes

infectocontagiantes) dos referidos decretos, podendo ainda ser acrescentado o código 1.2.11 (outros tóxicos).

Há vários precedentes nesta Corte a respeito da nocividade de tais serviços:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO NO PERÍODO

DE 19.11.1973 A 09.12.1997 COMPROVADAS. TEMPO DE SERVIÇO COMUM - CONVERSÃO A ESPECIAL

VEDADA PELA LEI Nº 9.032/95. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - INVIABILIDADE. VERBAS DE

SUCUMBÊNCIA. I. A aposentadoria especial requer a prestação de trabalho sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o

caso. Aplicação do art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032/95. II. Embora o autor não

tenha apresentado o respectivo laudo técnico, por ocasião do requerimento administrativo, tenho que o

formulário assinado tanto por Engenheiro de Segurança do Trabalho como por Médico do Trabalho é suficiente

para a comprovação dos alegados agentes agressivos, à exceção do agente "ruído", para o reconhecimento do

qual é indispensável a apresentação de laudo técnico. III. O período de trabalho de 19.11.1973 a 09.12.1997

junto à SABESP pode ser reconhecido como especial, uma vez que enquadrado desde o Decreto 53.381/69, sob os

códigos 1.2.11 - "Tóxicos Orgânicos" e 1.3.2 - "Germes infecciosos". IV. No que toca à conversão do tempo de

serviço comum cumprido pelo apelante ao tipo especial, para fins de concessão de aposentadoria especial, sua

viabilidade perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, em virtude da redação então atribuída ao § 5º do art. 57 da

Lei nº 8.213/91. V. A vedação a partir de então instituída para a transformação de tempo de trabalho comum em

especial alcança todos os pleitos de benefício formulados a contar da entrada em vigor do dispositivo legal em

questão, porquanto o que está protegido seja pelo ato jurídico perfeito, seja pelo direito adquirido, é o

reconhecimento da natureza do trabalho prestado ( se comum ou especial ( em conformidade à legislação

positivada à época de seu exercício. VI. Na espécie, o apelante pretende a conversão dos períodos comuns,

laborados de 15.08.1970 a 15.12.1971; de 01.02.1972 a 22.08.1972; e de 02.01.1973 a 12.02.1973, em períodos

especiais, com a consequente soma ao período especial aqui reconhecido e a concessão da aposentadoria

especial, porém, na data do pedido administrativo - 04.03.1998, já vigorava a proibição para a conversão, a

especial, do trabalho de natureza comum. VII. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e

custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo

orientação adotada pelo STF. VIII. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Apelação do

autor prejudicada (APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 906321 Processo: 2003.03.99.031984-1

UF: SP Órgão Julgador:[Tab]NONA TURMA Data do Julgamento: 16/11/2009 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1

DATA:26/11/2009 PÁGINA: 1564 Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 1. Salvo no caso dos agentes físicos ruído e calor, é

inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o

advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 2. Comprovada a atividade em ambiente

insalubre, demonstrada por meio de laudo técnico, é aplicável o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 3.

É insalubre o trabalho exercido, com exposição aos agentes químicos, manganês, monóxido de carbono,

hidrocarboneto aromático, cádmio, chumbo, cromo, de forma habitual e permanente (Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79). 4. A parte autora faz jus à concessão do benefício, uma vez que para a obtenção de aposentadoria

integral por tempo de serviço, é inaplicável a idade mínima ou "pedágio", previsto na EC nº 20, de 16/12/1998,

aplicando-se ao caso, as regras permanentes previstas no art. 201, § 7º, da CF. 5. Reexame necessário e

apelação do INSS parcialmente providos. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido (C -

APELAÇÃO CÍVEL - 1265676 Processo:[Tab] 2005.61.22.000497-2 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: DÉCIMA
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TURMA Data do Julgamento:[Tab]25/03/2008 Fonte: DJF3 DATA:14/05/2008 Relator:[Tab]

DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO).

No que toca ao percentual da majoração questionado pelo INSS, não faz diferença considerar 20% ou 40%

porquanto a aposentadoria concedida é a especial (f. 106), não havendo conversão e soma de período especial em

comum.

Quanto à alegação do recorrente, de que o EPI neutralizou a nocividade, obtempera-se que a mera existência de

EPI ou EPC não exclui a agressividade do trabalho, como bem aponta a jurisprudência tanto da Justiça do

Trabalho quanto da Justiça Federal.

Nesse diapasão, a súmula n° 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não decaracteriza o tempo de serviço prestado".

Questões relativas ao enquadramento e recolhimento da contribuição adicional (SAT) por parte da empresa não

devem, em tese, influir no cômputo como especial da atividade exercida pelo segurado, mercê do princípio da

automaticidade, previsto no artigo 30, I, da Lei nº 8.212/91, aplicável também neste enfoque.

Correta, por fim, a menção ao artigo 1º-F da Lei nº 9.404/97, in verbis: "Art. 1o-F.Nas condenações impostas à

Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital

e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."(Redação dada pela Lei nº 11.960, de 2009)

Devidas as diferenças somente a partir do ajuizamento do writ (súmulas 269 e 272 do Supremo Tribunal Federal).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À

APELAÇÃO DO INSS.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000678-60.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 110/111 julgou improcedente o pedido, bem como revogou a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 119/132, requer a parte autora a nulidade da r. sentença, por cerceamento de defesa, e

no mais, pede a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de

novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

2010.61.38.000678-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : VERA LUCIA NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : WANDER DONALDO NUNES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006786020104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 89/92, o qual

inferiu que através do exame físico restou demonstrado que a autora passou por cirurgia na mama direita.

Entretanto afirmou o expert: "Não há doença incapacitante atual".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001164-45.2010.4.03.6138/SP
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte ré contra a decisão de fls. 73/74, que deu provimento à apelação

autoral objetivando o recálculo da RMI.

 

Sustenta, em suma, a ocorrência da decadência do direito de revisão do benefício da parte autora.

 

É o relatório.

 

Assiste razão à autarquia previdenciária.

 

A redação original do art. 103 da n. Lei 8.213/91 nada dispunha acerca do instituto da decadência; apenas

estabelecia prazo prescricional para cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes".

 

Em 27/6/1997, a Medida Provisória n. 1.523-9, pela primeira vez, alterou a redação do dispositivo legal acima

transcrito, acrescendo-lhe parágrafo único e instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos (g. n.):

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Essa MP deu origem à Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/1997, a qual culminou na conversão da Lei n.

9.528, de 10/12/1997.

 

Nova modificação introduzida no art. 103 da Lei de Benefícios sobreveio com a edição da Medida Provisória n.

1.663-15, de 22/10/1998, a qual deu origem à Lei n. 9.711, de 20/11/1998, reduzindo o prazo decadencial de 10

(dez) para 5 (cinco) anos.

 

Ademais, em 19/11/2003 foi editada a Medida Provisória n. 138, convolada na Lei n. 10.839, de 5/2/2004,

novamente alargando o prazo decadencial para 10 (dez) anos e conferindo ao art. 103 da Lei n. 8.213/91 a

seguinte redação (g. n.):

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva
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no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Em resumo, ao longo do tempo tivemos quatro períodos regidos por normas distintas, que se sucederam:

 

- até 27/6/1997 - não havia previsão legal de prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários;

- de 28/6/1997 a 20/11/1998 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos;

- de 21/11/1998 a 19/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 5 anos;

- a partir de 20/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos.

 

No caso em tela, o benefício de aposentadoria especial foi concedido mediante DIB fixada em 4/8/1982 (fl. 10).

 

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-

se em 28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja,

10 (dez) anos após aquela data.

 

Como se denota dos precedentes desta E. Turma, esta relatora vinha seguindo a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal de Justiça de que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência.

 

Todavia, melhor ponderando a controvérsia, deixar de aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos

anteriormente a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

 

Apesar de respeitável, penso que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

 

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

 

Assim, harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9,

o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

 

Nesse sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda

(g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200670500070639, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/06/2010, Data da Decisão 08/02/2010,

Data da Publicação 24/06/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA
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PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200851510445132, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA, DJ 11/06/2010, Data da Decisão 08/04/2010, Data da Publicação 11/06/2010)

Trago ainda, recente decisão do C. STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Por inteira pertinência, transcrevo excerto do voto do eminente relator Teori Zavascki:

 

"(...) a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial

na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial

para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, PP.100-

101) e de Câmera Leal, em seu clássico da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p. 90. É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF:

"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo

prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo consumar antes que se complete o prazo

maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo,

chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58)".

 

Essa é a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

 

Assim, uma vez que, na data da propositura da ação (3/9/2007), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, a pretensão deduzida na peça inaugural não merece acolhida.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, dou provimento ao agravo para reconsiderar a decisão

exarada a fls. 73/74, pronunciar a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte
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autora e julgar extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Sem

condenação em custas processuais e honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça

Gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003778-23.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 109/115 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 158/160, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu
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posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a
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sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

A incapacidade para o trabalho é a matéria controvertida neste processo.

O laudo pericial de fl. 101, concluiu que o periciado necrose da cabeça do fêmur direito. Diante disso, afirmou o

expert que o requerente está incapacitado para exercer suas atividades habituais.

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, de baixa instrução, que exercia atividades de mecânico,

e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é

total e definitiva para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001430-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUZIA VITORIO MESQUITA (incapaz) contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 125/127 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do

benefício.

Em razões recursais de fls. 131/135, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 149/150, em que opina pelo desprovimento do recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

2011.03.99.001430-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA VITORIA MESQUITA incapaz

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

REPRESENTANTE : LUIS VITORIO MESQUITA

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

No. ORIG. : 08.00.00068-5 1 Vr COLINA/SP
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Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe
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de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 09 de maio de 2008 e o aludido óbito, ocorrido em 13 de setembro de

2003, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 20.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de

natureza previdenciária (aposentadoria por invalidez - NB 0001550799), desde 01 de junho de 1975, tendo sido

cessado em decorrência de seu falecimento, conforme fazem prova o extrato no Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV de fl. 21.

A autora, nascido em 25 de setembro de 1972, é de fato, filha do segurado, conforme demonstra a Certidão de

Nascimento de fl. 16.

Além disso, sua invalidez é permanente e total e é anterior ao óbito do genitor, restando comprovada através do

laudo médico-pericial de fls. 41/43, com data de 22 de maio de 1999, elaborado nos autos de processo de

interdição nº 25/99, que tramitou pela Vara Única da Comarca de Colina - SP, em que o expert instado a

manifestar-se sobre a natureza da incapacidade, respondeu no item discussão e conclusão:

 

"Trata-se de pessoa com transtorno classificado na 10ª Revisão da Classificação Internacional de Doenças por

F20.0 - ESQUIZOFRENIA PARANÓIDE.

A Esquizofrenia é um transtorno caracterizado, em geral, por distorções fundamentais e características do

pensamento e da percepção e por afeto inadequado ou embotado.

A consciência clara e a capacidade intelectual estão usualmente mantidas, embora certos déficits cognitivos

possam surgir no curso do tempo. A perturbação envolve as funções mais básicas que dão à pessoa normal um

senso de individualidade, unicidade e de direção de si mesmo.

(...)

Com tal quadro a interditanda não tem condições de exercer os atos da vida cível ou gerir sua pessoa e seus

bens. Tal condição é total e permanente".

 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim

declarado judicialmente.

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013866-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.013866-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA DOS SANTOS MATEUS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação indevida (18.10.2008), acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 09/40).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), sem condenação em custas, despesas processuais, honorários advocatícios, em razão

da Justiça gratuita. Honorários periciais fixados em R$ 200,00.

Sentença proferida em 24.05.2010.

O(a) autor(a) apelou, requerendo a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, tendo em vista que não foi

realizada a perícia por ginecologista para constatar o principal problema de saúde da autora (hipertrofia do útero e

cirurgia para retirada do útero). Afirma, ainda, que os elementos dos autos demonstram a incapacidade, bem como

o preenchimento dos demais requisitos para a concessão do benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Quanto à alegação de cerceamento de defesa, ante a ausência de formação em especialidade médica do perito

nomeado pelo Juízo a quo, não merece acolhida.

Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito no

respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade

para as atividades habituais.

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

Se acolhida a tese do(a) apelante, a exigência de especialidade também seria aplicável aos advogados e demais

profissionais, sem amparo legal, restringindo-se, por exemplo, as ações previdenciárias aos advogados

reconhecidamente especialistas em direito previdenciário, as ações penais aos criminalistas, as tributárias aos

tributaristas etc. Hipóteses essas que também se revelariam incompatíveis com o atual ordenamento jurídico.

Ademais, o juiz, ao proferir a sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo

valer-se dos demais elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00154-6 1 Vr MIRASSOL/SP
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DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 91/97, concluiu que a autora "não apresenta, do ponto de vista estritamente

psiquiátrico, nenhuma alteração psicopatológica que a incapacite para o trabalho ou para os demais atos da vida

civil".

O perito conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a).

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido) 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini) 

Isto posto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014118-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.014118-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ANA LICI BUENO DE MIRA COUTINHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1949/2231



 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls.15/50).

Sentença proferida em 22.11.2010, não submetida ao reexame necessário.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença desde o

indeferimento administrativo até um ano a contar da data do laudo, correção monetária, juros de mora, honorários

advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença, e antecipou a tutela.

O autor apela, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez, e que a verba honorária seja fixada em 15%

da condenação.

O INSS apela, requerendo, preliminarmente, seja o recurso recebido no duplo efeito. No mérito, sustenta que não

estão presentes os requisitos para a concessão do auxílio-doença. Exercendo a eventualidade, requer seja o termo

inicial fixado na data do laudo pericial, que os juros e correção monetária sejam fixados nos termos da Lei

11960/2009, e que os honorários advocatícios sejam reduzidos.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (doc. anexo).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 94/98, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "tendinopatia do supra-

espinal ombro esquerdo". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e temporariamente

incapacitado(a) para o trabalho.

Comprovada a incapacidade total e temporária para a atividade que habitualmente exercia (aplicador de

herbicida), faz jus ao auxílio-doença.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099)

 

O termo inicial do benefício e a verba honorária são mantidos como fixados na sentença.

Desnecessário fixar termo final para o benefício, que deverá ser pago enquanto não modificadas as condições de

incapacidade do(a) autor(a).

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao
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art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Isto posto, nego provimento à apelação do autor. Dou parcial provimento à apelação do INSS para explicitar os

critérios de aplicação dos juros e da correção monetária e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por

interposta, para alterar o termo final do benefício para a data da cessação da incapacidade, a ser apurada em

perícia médica do INSS. Mantida a tutela anteriormente concedida.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Int. 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014395-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls.17/31).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, e, acolhendo os embargos de declaração, condenou a autarquia a

conceder a aposentadoria por invalidez, a partir de 26.03.2009 (fls.19), nos termos do art. 44 da Lei 8213/91,

correção monetária, juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% da condenação, não incidindo sobre

doze prestações vincendas. Mantida a antecipação da tutela.

Sentença proferida em 08.10.2010, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela e requer seja o termo inicial fixado na data da perícia (03.06.2010), e que os juros sejam fixados nos

termos da Lei 11960/2009.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

O termo inicial deve ser mantido como fixado na sentença, pois deveria ser fixado na data da cessação indevida.

Entretanto, não houve recurso da autora, não sendo possível sua modificação, sob pena de se incorrer na

reformatio in pejus.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para explicitar os critérios de cálculo dos juros de mora. Mantida a

antecipação da tutela.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

2011.03.99.014395-4/SP
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: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELAINE DE OLIVEIRA MACIEL

ADVOGADO : FABIANA DE CASTRO SALGADO LUCAS

No. ORIG. : 09.00.00050-8 2 Vr CRUZEIRO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1951/2231



concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014802-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença.

Juntou documentos (fls. 13/24).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e isentou o(a) autor(a) do pagamento das despesas processuais e honorários

advocatícios.

Sentença proferida em 14.06.2010.

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, o cerceamento de defesa. No mérito, alega estar comprovada

a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos

legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

A preliminar confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 96/99, conclui que o(a) autor(a)

"apresenta um quadro Depressivo Moderado em tratamento com antidepressivo, que não causa uma incapacidade

laboral, mas apresenta queixas de dores na coluna e mãos, que também se encontram em acompanhamento e a

avaliação mostra que é o quadro que mais incomoda e limita neste momento, portanto, solicito a avaliação de

perito na área de Ortopedia, para que os quesitos possam ser respondidos baseado em quadro ortopédico".

Muito embora o perito tenha solicitado a realização de perícia por médico ortopedista, verifica-se que a autora

efetuou contribuições individuais de 08/2006 a 01/2007 (CNIS- doc. anexo), não tendo cumprido a carência

necessária.

Portanto, não faz jus ao benefício pleiteado.

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017028-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte ré contra a decisão de fls. 126/129, que deu provimento à apelação

autoral para julgar procedente pedido de recálculo da RMI.

 

Sustenta, em suma, a ocorrência da decadência do direito de revisão do benefício da parte autora.

 

É o relatório.

 

Assiste razão à autarquia previdenciária.

 

A redação original do art. 103 da n. Lei 8.213/91 nada dispunha acerca do instituto da decadência; apenas

estabelecia prazo prescricional para cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes".

 

Em 27/6/1997, a Medida Provisória n. 1.523-9, pela primeira vez, alterou a redação do dispositivo legal acima

transcrito, acrescendo-lhe parágrafo único e instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos (g. n.):

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Essa MP deu origem à Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/1997, a qual culminou na conversão da Lei n.

9.528, de 10/12/1997.

 

Nova modificação introduzida no art. 103 da Lei de Benefícios sobreveio com a edição da Medida Provisória n.

1.663-15, de 22/10/1998, a qual deu origem à Lei n. 9.711, de 20/11/1998, reduzindo o prazo decadencial de 10

(dez) para 5 (cinco) anos.

 

Ademais, em 19/11/2003 foi editada a Medida Provisória n. 138, convolada na Lei n. 10.839, de 5/2/2004,

novamente alargando o prazo decadencial para 10 (dez) anos e conferindo ao art. 103 da Lei n. 8.213/91 a

seguinte redação (g. n.):

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

2011.03.99.017028-3/SP
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para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Em resumo, ao longo do tempo tivemos quatro períodos regidos por normas distintas, que se sucederam:

 

- até 27/6/1997 - não havia previsão legal de prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários;

- de 28/6/1997 a 20/11/1998 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos;

- de 21/11/1998 a 19/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 5 anos;

- a partir de 20/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos.

 

No caso em tela, o benefício de aposentadoria foi concedido mediante DIB fixada em 11/10/1993.

 

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-

se em 28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja,

10 (dez) anos após aquela data.

 

Como se denota dos precedentes desta E. Turma, esta relatora vinha seguindo a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal de Justiça de que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência.

 

Todavia, melhor ponderando a controvérsia, deixar de aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos

anteriormente a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

 

Apesar de respeitável, penso que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

 

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

 

Assim, harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9,

o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

 

Nesse sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda

(g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200670500070639, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/06/2010, Data da Decisão 08/02/2010,

Data da Publicação 24/06/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200851510445132, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA, DJ 11/06/2010, Data da Decisão 08/04/2010, Data da Publicação 11/06/2010)

Trago ainda, recente decisão do C. STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Por inteira pertinência, transcrevo excerto do voto do eminente relator Teori Zavascki:

 

"(...) a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial

na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial

para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, PP.100-

101) e de Câmera Leal, em seu clássico da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p. 90. É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF:

"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo

prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo consumar antes que se complete o prazo

maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo,

chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58)".

 

Essa é a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

 

Assim, uma vez que, na data da propositura da ação (16/7/2010), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, a pretensão deduzida na peça inaugural não merece acolhida.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, dou provimento ao agravo para reconsiderar a decisão

exarada a fls. 126/129, pronunciar a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte

autora e julgar extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Sem

condenação em custas processuais e honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça

Gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019584-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora apresenta embargos de declaração contra a decisão de fls. 108/109, que deu provimento à apelação

interposta pelo INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, a existência de contradição e omissão da decisão embargada quanto à comprovação da

incapacidade laborativa.

 

É o relatório.

Decido.

 

Ab initio, necessária faz-se a apresentação de questão preliminar, pois o processo está maculado por vício

processual insuperável.

 

A meu ver, por força do princípio de forma, o laudo elaborado por fisioterapeuta não tem condão de suplantar o de

perito-médico. O fisioterapeuta não tem habilitação para diagnosticar; exerce sua atividade orientado por médico,

preferencialmente por um fisiatra.

 

Com efeito, discute-se, nestes autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios

previdenciários por incapacidade.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

 

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios: a qualidade de segurado; a carência de doze

contribuições mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez,

e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença; e a demonstração de que o segurado não era portador da

alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Todavia, para aferição do preenchimento do requisito da incapacidade, careceriam estes autos da devida instrução
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em Primeira Instância, a qual não ocorreu, pois a r. sentença apreciou o pedido posto na inicial sem a elaboração

de perícia por médico, e essa ausência conduz à nulidade do feito, por cerceamento de defesa.

Isso porque, embora o fisioterapeuta possa informar quais são as restrições motoras da parte autora, não tem ele

habilitação para diagnosticar suas origens patológicas e, conseqüentemente, estabelecer o nexo de causalidade

entre a possível enfermidade e a incapacidade apresentada.

Afinal, a Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, de forma seletiva, incumbiu à Previdência Social a

cobertura das incapacidades decorrentes de eventos de doença e invalidez.

Nesses termos, a habilitação para diagnosticar a causa da incapacidade, diferenciando-a de outros fatores sociais

com os quais não guarda qualquer ligação, é indispensável para aferir se a proteção previdenciária conferida está

em consonância com os ditames da Carta da República.

Por outro lado, não se pode olvidar a dificuldade dos magistrados de pequenas comarcas em encontrar peritos

especializados no tema em discussão, cujo problema ultrapassa a questão jurisdicional e está atrelada à própria lei

de oferta e procura do mercado.

Com efeito, os profissionais especializados, atraídos pelas melhores condições de remuneração e de infraestrutura,

acabam por se instalar nos grandes centros urbanos, o que resulta em escassez de peritos habilitados nas pequenas

cidades do interior.

Atenta a esta realidade e ao fato de que todos os profissionais da medicina, especialmente os clínicos gerais, estão

habilitados para realizar exames periciais segundo a legislação de regência que regulamenta o exercício da

profissão, a Jurisprudência tem-se inclinado pela dispensabilidade da realização do laudo por médico especialista.

Nesse sentido, cito o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista

na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta

a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças

ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da

qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho

habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1.211)

 

É notório que o médico mais afeto à área do mal alegado, ou à outra assemelhada, terá mais condições de

esclarecer possíveis dúvidas que possam surgir no curso de processo, devido ao conhecimento profissional

acumulado em relação à matéria controvertida; contudo, a impossibilidade da nomeação de um especialista na

matéria não pode inviabilizar o regular desenvolvimento do processo.

Destarte, para a concessão da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, faz-se necessária a comprovação

da incapacidade laborativa da parte autora, que poderia ter sido verificada por meio de perícia médica, uma vez

que os documentos acostados à inicial não se prestam a este fim.

Entendo que somente seria aceitável a dispensa da perícia médica, caso esta não se mostrasse relevante à

formação da convicção e ao deslinde da causa. Nesse sentido, preceitua o artigo 130 do Código de Processo Civil

(g. n.): "Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".

Cumpre ressaltar que o julgamento de mérito sem a elaboração de prova indispensável para a apreciação do

pretendido direito não satisfaz legalmente às exigências do devido processo legal.

Assim, restou inequívoco o prejuízo aos fins de justiça do processo, por evidente cerceamento do direito

constitucional ao contraditório e à ampla defesa. (Precedentes: TRF da 3ª Região - AC n. 1.076.877, 9ª Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF3 16/7/2008; TRF da 1ª Região - AC n. 2002.51.01.507909-6 - Primeira Turma

Especializada - Rel. Des. Fed. Márcia Helena Nunes - DJU 28/9/2006, p. 446; TRF da 4ª Região - AC n.

95.04.026370, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Silvia Maria Gonçalves Goraieb, DJU 22/11/1995, p. 80.975).

Dessa forma, obstada a perícia médica por profissional habilitado, a anulação da sentença por cerceamento de

defesa é medida que se impõe.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, anulo, de ofício, os atos processuais a partir da perícia e

determino a baixa dos autos ao Juízo de origem, para propiciar às partes produção de provas e novo julgado.

Julgo prejudicados os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034033-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUIS RODRIGUES DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade.

A r. sentença monocrática de fl. 69 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

implantação do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do

benefício.

Em razões recursais de fls. 78/87, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Tendo em vista que o pedido expresso na exordial reporta-se ao labor urbano e ao campesino, passo a análise,

inicialmente, do cumprimento dos requisitos necessários a ensejar a concessão da aposentadoria por idade do

trabalhador urbano.

Com o advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, seu art. 102, na redação original, dispôs a esse respeito

nos seguintes termos:

 

"Art. 102 - A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a

concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios".

 

Com efeito, tal norma prescreve, em seu art. 48, caput, que o benefício da aposentadoria por idade é devido ao

segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e

comprovar haver preenchido a carência mínima exigível.

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos, inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data

do advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela

progressiva, de caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Cuida-se de regra transitória cujo fundamento da sua instituição residia na circunstância da majoração da

carência para os benefícios em questão, que era de sessenta contribuições no anterior (CLPS/84, arts. 32, 33 e

35), e passou para cento e oitenta no atual texto permanente (art. 25, II). Quer dizer, o período de carência

triplicou, passando de cinco para quinze anos.

(...).

A fim de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados ao sistema foi estabelecida a regra de

transição acima aludida, pela qual o período de carência está sendo aumentado gradativamente, de modo que em
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2011 estará definitivamente implantada a nova regra.

(...).

Importante referir que a regra de transição somente se aplica aos segurados já inscritos em 24 de julho de 1991.

Para aqueles que ingressam no sistema após a publicação da lei, aplica-se a regra permanente (art. 25, II), ou

seja, carência de 180 contribuições mensais".

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 368/369).

 

Os meses de contribuição exigidos, a meu julgar, variam de acordo com o ano de implementação das condições

necessárias à obtenção do benefício, não guardando relação com a data do respectivo requerimento.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da obra supracitada:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido".

No presente caso, em que a ação foi ajuizada aos 10 de novembro de 2010, o autor, nascido em 10 de setembro de

1944, conforme se verifica da Carteira de Identidade de fl. 18, completou a idade mínima de 65 (sessenta e cinco)

anos, exigida pela Lei de Benefícios, em 10 de setembro de 2009.

Assim, em observância ao disposto no artigo 142 da referida Lei, o autor deveria demonstrar o efetivo labor por,

no mínimo, 168 (cento e sessenta e oito) meses.

Goza de presunção legal do efetivo recolhimento das contribuições devidas e veracidade juris tantum a atividade

devidamente registrada em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, nos

termos do art. 19 do Decreto nº 3.048/99.

Do mesmo modo, fazem prova em favor do autor as anotações constantes dos extratos do Cadastro Nacional de

Informações Sociais de fl. 35 e dos Livros de Registro de Empregados acostados às fls. 24 e 32, evidenciando os

seguintes vínculos empregatícios:

 

-Siderúrgica J.L. Aliperti, entre 14 de março de 1963 e 30 de julho de 1968;

-Nordon Indústria Metalúrgica, entre 28 de setembro de 1971 e 30 de novembro de 1973;

-Gram do Brasil, entre 17 de dezembro de 1973 e 02 de dezembro de 1974;

-Vivaqua do Brasil, entre 01 de março de 1979 e 02 de setembro de 1983.

Ademais, verifico dos extratos do CNIS de fl. 35, terem sido vertidas contribuições previdenciárias, na condição

de contribuinte individual, entre 01 de janeiro de 1991 e 31 de janeiro de 1991 e, entre 01 de setembro de 1993 e

31 de março de 1994.

Trata-se, portanto, de documentos hábeis a comprovar o recolhimento de 165 (cento e sessenta e cinco)

contribuições previdenciárias aos cofres públicos, sendo, portanto, insuficiente ao cumprimento da carência

mínima exigida.

Nesse contexto, não estando preenchido os requisitos legais, não faz jus a parte autora ao benefício de

aposentadoria por idade devido ao trabalhador urbano.

Passo à apreciação do pedido de aposentadoria por idade devido ao trabalhador rural.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o
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limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.
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Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2004 (fl. 18) e, considerando que a exordial reporta que seu labor

campesino teve início em 1994, na vigência da atual Lei de Benefícios, deveria comprovar o cumprimento da

carência de 180 (cento e oitenta) meses, nos moldes preconizados pelo art. 25, II da Lei nº 8.213/91.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco o Contrato de Parceria Agrícola de fls. 37/40, estabelecido

entre o autor, qualificado como lavrador, e o proprietário Ademar Marra, em 20 de janeiro de 1994.

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento

já consagrado pelos nossos tribunais, e foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e

julgamento, realizada em 05 de abril de 2011, nos quais as testemunhas Júlio Colombo e Dorival Teodoro Bento

afirmaram conhecê-lo há vinte e cinco anos (desde 1986, portanto) e saber que nesse período ele dedicou-se

exclusivamente ao trabalho nas lides campesinas.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos, restou amplamente comprovado o aspecto

temporal da atividade rural em observância ao disposto no artigo 25, II, da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a

parte autora ao benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo mensal,

devido desde a data da citação.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.
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Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044170-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 99/102 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 106/121, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 132/136), no sentido do provimento da apelação do INSS.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

2011.03.99.044170-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO : GABRIEL DUARTE incapaz

ADVOGADO : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA
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Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada
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a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, o laudo médico de fls. 78/80 concluiu que o periciado é portador de epilepsia, porém é pessoa

capaz de manter sua subsistência através de trabalho próprio, embora o quadro neurológico restrinja as atividades

que pode desempenhar como, por exemplo, não pode manipular máquinas elétricas, cortantes, nem trabalhar em

alturas, entre outros do mesmo gênero; atividades que não pode de qualquer maneira desempenhar e que não

restringem o desenvolvimento normal de crianças da sua idade.

O fato de o postulante possuir epilepsia, por si só, não permite seu enquadramento no conceito de pessoa

portadora de deficiência mental previsto no art. 4º, IV, do decreto nº 3.298/99, haja vista que não há

funcionamento intelectual inferior à média, tampouco limitações no tocante à comunicação, ao cuidado pessoal, às

habilidades sociais, à utilização de recurso da comunidade, à saúde e à segurança, às habilidades acadêmicas, ao

lazer e ao trabalho.

Ademais, cumpre salientar que o autor conta com apenas 15 (quinze) anos de idade, não possuindo, portanto, a

idade mínima necessária para a concessão do benefício.

Desta feita, ausente a incapacidade ou a idade mínima exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a

improcedência da demanda.

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

julgar improcedente o pedido da parte autora.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046404-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pela parte autora em face da decisão de fls. 107/108, que negou seguimento à sua

apelação e manteve, integralmente, a sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

Aduz a agravante o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, ante a

comprovação da incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

É o relatório.

 

Decido.

 

O recurso é intempestivo.

Verifico que a decisão agravada foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 21 de

março de 2012, conforme certidão de publicação a fl. 109, e este agravo, protocolizado em 27 de março de 2012,

quando já transcorrido o prazo de cinco dias disposto nos artigos 250 do RITRF3 e 557, § 1º, do CPC.

Com efeito, nos termos do artigo 184 do Código de Processo Civil, a contagem do prazo iniciou-se em 22/3/2012

e cessou no dia 26/3/2012.

Assim, o recurso interposto pela parte autora não merece ser conhecido, por ausência de um dos pressupostos

recursais objetivos de admissibilidade.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, por intempestividade, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do

Regimento Interno deste Tribunal, e determino a baixa dos autos à Vara de origem, oportunamente.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048516-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

2011.03.99.046404-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MAFALDA NAIRA SALES GOMES

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00005-4 4 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.048516-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE FRANCISCO EVANGELISTA

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00066-1 1 Vr LUCELIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1966/2231



Trata-se de agravo interposto pela parte autora em face da decisão de fls. 179/180, que negou seguimento à sua

apelação e manteve, integralmente, a sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

Aduz a agravante o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, ante a

comprovação da incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

É o relatório.

Decido.

 

 

O recurso é intempestivo .

Verifico que a decisão agravada foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 23 de

março de 2012, conforme certidão de publicação a fl. 181, e este agravo, protocolizado em 2 de abril de 2012,

quando já transcorrido o prazo de cinco dias disposto nos artigos 250 do RITRF3 e 557, § 1º, do CPC.

Com efeito, nos termos do artigo 184 do Código de Processo Civil, a contagem do prazo iniciou-se em 26/3/2012

e cessou no dia 30/3/2012.

Assim, o recurso interposto pela parte autora não merece ser conhecido, por ausência de um dos pressupostos

recursais objetivos de admissibilidade.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, por intempestividade, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do

Regimento Interno deste Tribunal, e determino a baixa dos autos à Vara de origem, oportunamente.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006204-10.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário.

Em razões recursais, o autor sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do

tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no

mesmo sistema.

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art. 285-A, § 2º, do CPC.

Com resposta, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

2011.61.26.006204-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE MESQUITA

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062041020114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-
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09-2008)

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005971-36.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não

houve condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais.

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não

há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado

na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema.

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art. 285-A, § 2º, do CPC.

Com resposta, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido do autor, nos termos do art. 285-A, do CPC, introduzido pela

Lei 11.277/06:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada." 

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações

legais:

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente

improcedente; c) que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a

matéria seja unicamente de direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação

2011.61.83.005971-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : DIOGENES VIEIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059713620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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extravagante. 10ª ed. São Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555) 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo

aplicável, portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação

do réu e, conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação

probatória, na medida em que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do

julgador.

Afasto a preliminar suscitada.

Quanto ao mérito, o ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho

previdenciário, que somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja

apurando tempo superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo,

dentre outras possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.
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18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007660-18.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação de índices que garantam a preservação do

valor real (art. 201, § 2º, da Constituição Federal).

A r. sentença monocrática de fls. 25 e verso julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 27/36, a parte autora, preliminarmente aduz o cerceamento do seu direito de defesa e,

no mérito, requer a reforma a sentença monocrática, acolhendo-se o pedido inicial.

Com contra-razões às fls. 48/60.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Rejeito a matéria preliminar, uma vez que o feito se encontra em suficientemente instruído para o seu julgamento

de mérito.

No mais, cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna

assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios

estabelecidos em lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei nº 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

2011.61.83.007660-7/SP
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pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual

substituto (art. 41, II, em sua primitiva redação).

Na seqüência, a Lei nº 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada

quando do reajustamento dos benefícios:

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido

reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991."

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do

IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

 

Posteriormente, determinou a Lei nº 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de

calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995,

de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de

abril desse ano (art. 29, § 3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória nº 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º

de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,

deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser

baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §

2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória nº 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei nº 8.880/94 e elegeu o IGP-DI

como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os

benefícios foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI

propriamente dito e outra, ao aumento real previsto em seu art. 5º.

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória nº 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua

ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.
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Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória nº 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei nº

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21

da Lei nº 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e

outro para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se

manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória

validamente dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da

Carta Política. Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não

cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário.

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA

PROVISÓRIA 1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS

LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período

os critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI.

II - Recurso do autor improvido.

III - Sentença mantida na íntegra."

(9ª Turma, AC nº 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p.

357).

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO

PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.415/96. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos

conforme a variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do

benefício previdenciário da forma nelas previstas.

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de

1996, deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços -

Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores

(maio/95 a abril/96).

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito

ao reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito

adquirido.

IV - Recursos do INSS e oficial providos."

(2ª Turma, AC nº 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401).

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais:

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes,

relativos aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção

seriam reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória nº 1.663-

10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória nº 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e

1.663-10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 e que o percentual

constante da Medida Provisória nº 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória nº 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001), que fixou em

5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41

da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os

critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que
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representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade":

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata ,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

.......................................................................................................

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios. 

.......................................................................................................

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento." (NR)"

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001

(7,76%), 2002 (9,20%) e 2003 (19,71%).

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice

integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até

o reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos

anexos das indigitadas normas.

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 508.741, em

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que:

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões:

A primeira: 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto,

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs.

A segunda:

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como

índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

A terceira: 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive,

e o mês imediatamente anterior ao reajuste.

A quarta: 

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base

de Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos

distintos (arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios.

A quinta: 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder

Executivo também já foram convertidas em Lei..."

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu:
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98,

arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido".

(Pleno, RE nº 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a

Súmula nº 08, revogando a antiga Súmula nº 03:

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária

tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou

percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV.

LEIS 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94.

(...)

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e

suas alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste.

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de

preservar o valor real dos benefícios.

VII - Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA

LEI 8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO

ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE

BENEFÍCIOS. ART. 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE.

(...)

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios

previstos no art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real

dos benefícios uma questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual §

4º), da Constituição Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto

no ordenamento legal.

(...)

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência."

(TRF3, 1ª Turma, AC nº 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540).

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE

30.03.89 A 07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A

PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM
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CARÁTER PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE

REAJUSTE PREVISTO PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO.

(...)

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art.

201, § 2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de

sua integral aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da

Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)"

(RE 148.551-5-Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há

que se falarem inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais.

(...)

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento.

(...)

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão."

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p.

2).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do

reajuste dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação

infraconstitucional;

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior,

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do

valor da prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em

resultados maiores;

4. Apelação e remessa oficial providas."

(TRF5, 2ª Turma, AC nº 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ

06.06.2003, p. 523).

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes

diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação

do valor real.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação, mantendo a r. sentença.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001617-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 77/82 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada

e determinou a imediata implantação do benefício.

2012.03.99.001617-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO DE QUEIROZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00050-7 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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Em razões recursais de fls. 85/91, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, insta consignar a tempestividade do apelo interposto pela Autarquia Previdenciária, uma vez que,

consoante certidão de fl. 84, os autos estiveram em carga com o procurador autárquico desde 06 de setembro de

2011, data em que tomou ciência da r. sentença, e o apelo fora interposto em 05 de outubro do mesmo ano. 

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao

Trabalhador Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador

rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº

16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural

dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do

benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).
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Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado
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especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2006 (fl. 12) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 150 meses.

Dentre os documentos acostados aos autos destaco a Certidão de Casamento de fl. 13, em que fora qualificado

como lavrador, por ocasião da celebração do matrimônio, em 1979 (fl. 13), bem como a CTPS de fls. 14/17,

noticiando a existência de vínculo empregatício do autor como trabalhador rural/caseiro, a partir de 1º de setembro

de 1986.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter o mesmo exercido as lides

campesinas, como lavrador, esclarecendo a época do trabalho e os nomes dos empregadores (fls. 36/37).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003706-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de pedido de reconsideração/agravo legal interposto pela parte ré contra a decisão de fls. 60/61, que deu

parcial provimento à remessa oficial para fixar os consectários nos moldes da fundamentação.

 

Sustenta, em suma, a ocorrência da decadência do direito de revisão do benefício da parte autora, deferido antes

da Medida Provisória n. 1.523/97; prequestiona a matéria para fins recursais.

 

É o relatório.

2012.03.99.003706-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AUTOR : MILTON ZUMPANO

ADVOGADO : KARIM KRAIDE CUBA BOTTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 09.00.00216-2 1 Vr RIO CLARO/SP
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Assiste razão à autarquia previdenciária.

 

A redação original do art. 103 da n. Lei 8.213/91 nada dispunha acerca do instituto da decadência; apenas

estabelecia prazo prescricional para cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes".

 

Em 27/6/1997, a Medida Provisória n. 1.523-9, pela primeira vez, alterou a redação do dispositivo legal acima

transcrito, acrescendo-lhe parágrafo único e instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos (g. n.):

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Essa MP deu origem à Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/1997, a qual culminou na conversão da Lei n.

9.528, de 10/12/1997.

 

Nova modificação introduzida no art. 103 da Lei de Benefícios sobreveio com a edição da Medida Provisória n.

1.663-15, de 22/10/1998, a qual deu origem à Lei n. 9.711, de 20/11/1998, reduzindo o prazo decadencial de 10

(dez) para 5 (cinco) anos.

 

Ademais, em 19/11/2003 foi editada a Medida Provisória n. 138, convolada na Lei n. 10.839, de 5/2/2004,

novamente alargando o prazo decadencial para 10 (dez) anos e conferindo ao art. 103 da Lei n. 8.213/91 a

seguinte redação (g. n.):

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Em resumo, ao longo do tempo tivemos quatro períodos regidos por normas distintas, que se sucederam:

 

- até 27/6/1997 - não havia previsão legal de prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários;

- de 28/6/1997 a 20/11/1998 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos;

- de 21/11/1998 a 19/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 5 anos;

- a partir de 20/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos.

 

No caso em tela, o benefício de aposentadoria especial foi concedido mediante DIB fixada em 4/4/1983 (fl. 13).

 

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-

se em 28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja,

10 (dez) anos após aquela data.

 

Como se denota dos precedentes desta E. Turma, esta relatora vinha seguindo a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal de Justiça de que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência.
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Todavia, melhor ponderando a controvérsia, deixar de aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos

anteriormente a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

 

Apesar de respeitável, penso que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

 

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

 

Assim, harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9,

o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

 

Nesse sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda

(g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200670500070639, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/06/2010, Data da Decisão 08/02/2010,

Data da Publicação 24/06/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200851510445132, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA, DJ 11/06/2010, Data da Decisão 08/04/2010, Data da Publicação 11/06/2010)

Trago ainda, recente decisão do C. STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1981/2231



segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Por inteira pertinência, transcrevo excerto do voto do eminente relator Teori Zavascki:

 

"(...) a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial

na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial

para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, PP.100-

101) e de Câmera Leal, em seu clássico da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p. 90. É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF:

"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo

prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo consumar antes que se complete o prazo

maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo,

chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58)".

 

Essa é a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

 

Assim, uma vez que, na data da propositura da ação (21/10/2009), o direito à revisão da RMI do benefício da

parte autora já havia decaído, a pretensão deduzida na peça inaugural não merece acolhida.

 

Em relação ao prequestionamento suscitado, ressalto não ter havido nenhuma infringência a dispositivos de lei

federal ou constitucionais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, dou provimento ao agravo para reconsiderar a decisão

exarada a fls. 60/61, pronunciar a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte

autora e julgar extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Sem

condenação em custas processuais e honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça

Gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005820-34.2012.4.03.9999/SP
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Decisão

Trata-se de recurso de agravo interposto pela parte ré contra a decisão de fls. 91/94, que deu provimento à

apelação da parte autora para julgar procedente pedido de recálculo da renda mensal inicial.

 

Sustenta, em suma, a ocorrência da decadência do direito de revisão do benefício da parte autora, deferido antes

da Medida Provisória n. 1.523/97; prequestiona a matéria para fins recursais.

 

É o relatório.

 

Assiste razão à autarquia previdenciária.

 

A redação original do art. 103 da n. Lei 8.213/91 nada dispunha acerca do instituto da decadência; apenas

estabelecia prazo prescricional para cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes".

 

Em 27/6/1997, a Medida Provisória n. 1.523-9, pela primeira vez, alterou a redação do dispositivo legal acima

transcrito, acrescendo-lhe parágrafo único e instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos (g. n.):

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Essa MP deu origem à Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/1997, a qual culminou na conversão da Lei n.

9.528, de 10/12/1997.

 

Nova modificação introduzida no art. 103 da Lei de Benefícios sobreveio com a edição da Medida Provisória n.

1.663-15, de 22/10/1998, a qual deu origem à Lei n. 9.711, de 20/11/1998, reduzindo o prazo decadencial de 10

(dez) para 5 (cinco) anos.

 

Ademais, em 19/11/2003 foi editada a Medida Provisória n. 138, convolada na Lei n. 10.839, de 5/2/2004,

novamente alargando o prazo decadencial para 10 (dez) anos e conferindo ao art. 103 da Lei n. 8.213/91 a

seguinte redação (g. n.):

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Em resumo, ao longo do tempo tivemos quatro períodos regidos por normas distintas, que se sucederam:

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA AUXILIADORA DA SILVA

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA

No. ORIG. : 10.00.00117-4 3 Vr JACAREI/SP
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- até 27/6/1997 - não havia previsão legal de prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários;

- de 28/6/1997 a 20/11/1998 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos;

- de 21/11/1998 a 19/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 5 anos;

- a partir de 20/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos.

 

No caso em tela, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido mediante DIB fixada em

19/1/1994 (fl. 32).

 

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-

se em 28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja,

10 (dez) anos após aquela data.

 

Como se denota dos precedentes desta E. Turma, esta relatora vinha seguindo a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal de Justiça de que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência.

 

Todavia, melhor ponderando a controvérsia, deixar de aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos

anteriormente a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

 

Apesar de respeitável, penso que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

 

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

 

Assim, harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9,

o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

 

Nesse sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda

(g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200670500070639, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/06/2010, Data da Decisão 08/02/2010,

Data da Publicação 24/06/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência
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da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200851510445132, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA, DJ 11/06/2010, Data da Decisão 08/04/2010, Data da Publicação 11/06/2010)

Trago ainda, recente decisão do C. STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Por inteira pertinência, transcrevo excerto do voto do eminente relator Teori Zavascki:

 

"(...) a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial

na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial

para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, PP.100-

101) e de Câmera Leal, em seu clássico da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p. 90. É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF:

"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo

prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo consumar antes que se complete o prazo

maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo,

chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58)".

 

Essa é a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

 

Assim, uma vez que, na data da propositura da ação (8/9/2010), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, a pretensão deduzida na peça inaugural não merece acolhida.

 

Em relação ao prequestionamento suscitado, ressalto não ter havido nenhuma infringência a dispositivos de lei

federal ou constitucionais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, dou provimento ao agravo para reconsiderar a decisão

exarada a fls. 91/94, pronunciar a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte

autora e julgar extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Sem
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condenação em custas processuais e honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça

Gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006778-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 75/77 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a parte autora ao ônus da

sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 82/90, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 99/100), no sentido do não provimento do recurso interposto.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

2012.03.99.006778-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CLARICE EUGENIO TAVARES FERREIRA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00019-8 1 Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     1986/2231



metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da
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Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)
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5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido

pela sua família. O estudo social elaborado em 18 de julho de 2011 (fls. 57/58) informou ser o núcleo familiar

composto pela autora, seu cônjuge e seu filho, os quais residem em imóvel cedido, em alvenaria de aspecto antigo

composto por dormitório, sala, cozinha e banheiro guarnecido por mobiliário básico em precário estado de

conservação. Ademais, seu esposo possui veículo automotor, um carro.

A renda familiar deriva da aposentadoria de seu marido, no valor de R$545,00, do trabalho dele com o trato de

animais, no importe de R$300,00; bem como do labor do filho Marcelo no serviço de manutenção e conservação

da chácara onde residem, na importância de R$560,00, tudo isso totaliza o montante de R$1.405,00, equivalente a

2,57 salários mínimos, à época.

O mesmo estudo informa que a família tem gastos habituais com aquisição de medicamentos, no importe de

R$60,00.

Contudo, mesmo considerando o referido gasto com medicação, à míngua de elementos que demonstrem a

suposta hipossuficiência econômica, entendo que a renda familiar auferida impede a concessão do benefício

pleiteado.

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de

complemento da renda familiar.

Desta feita, ausente a hipossuficiência exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a improcedência da

demanda.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009719-40.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

Tutela antecipada deferida às fls. 65/67.

A r. sentença monocrática de fls. 101/105 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício assistencial pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, tornou definitiva a tutela

concedida anteriormente.

Em razões recursais de fls. 112/123, pleiteia a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 134/135), no sentido do desprovimento do recurso interposto.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.""

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.
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A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.
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Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.
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Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, a autora completou, em 02 de fevereiro de 2010, anteriormente à propositura da ação que

ocorreu em 05 de abril de 2010, a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, conforme se verifica do documento

de fls. 23.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no

presente caso. O estudo social realizado em 09 de setembro de 2010 (fl. 64) informou ser o núcleo familiar

composto pela autora e seus dois filhos portadores de deficiência mental, os quais residem em imóvel financiado,

sendo que as parcelas do mesmo encontram-se em atraso.

A renda familiar decorre do Benefício de Prestação Continuada recebido pela filha da postulante, no importe de

R$510, equivalente a um salário-mínimo.

Cumpre salientar que o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 prevê que o valor do benefício de prestação

continuada concedido a qualquer membro da família, não entra no cômputo da renda mensal per capita para a

concessão do mesmo benefício a outra pessoa da mesma unidade familiar, razão pela qual o valor referido não

será computado para os efeitos mencionados.

Considerando a exclusão do benefício de renda mínima percebido pela filha, entendo preenchido o requisito

objetivo exigido em lei para a concessão do benefício.

De rigor, portanto, o acolhimento do pedido inicial.

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação

continuada não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do

requerimento administrativo protocolado em 18 de fevereiro de 2010 (fl. 15).

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida

anteriormente.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015057-92.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 77/79 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 86/90, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-

se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

No tocante à concessão da tutela específica (art. 461,§ 3º, do CPC), não prosperam as alegações do Instituto

Autárquico, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram, quais sejam: relevante o fundamento da

demanda e justificado receio de ineficácia do provimento final.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

A incapacidade para o trabalho é a matéria controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 69/70, o qual concluiu que o periciado é portador de catarata senil bilateral. Diante disso,

afirmou o expert que o requerente está incapacitado de forma total e temporária para o labor.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da
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Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1ºF da Lei nº 9.494/97.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015263-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Agravo retido interposto pelo INSS, para fins de complementação do laudo pericial (fl. 117).

A r. sentença monocrática de fls. 121/123 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a

tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 127/129, requer a Autarquia Previdenciária preliminarmente, a apreciação do agravo

retido e, no mais, pugna pela nulidade da r. sentença, por cerceamento de defesa, e no mérito alega não ter a parte

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição

de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência
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Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que o requerente encontrava-se dentro do período de graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no

período de 19 de junho de 2007 até 01 de agosto do mesmo ano, cessado indevidamente (fl. 75).

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 106/110, o

qual concluiu que o periciado é portador de espondilodiscoartrose lombar com radiculopatia crônica. Diante disso,

afirmou o expert que o requerente está incapacitado de forma parcial e permanente para o labor.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como parcial a incapacidade

da parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que

existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total.

Considerando o histórico de vida laboral do requerente, serviços que demandam grande esforço físico, atividade

de pedreiro, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção do mercado de trabalho, razão pela qual tenho que sua

incapacidade para o trabalho é total e permanente.

Ademais, não merece prosperar a tese de doença preexistente, pois no presente caso, o segurado enquadra-se na

hipótese exceptiva de incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42 da Lei

8.213/91).

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à

apelação. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000764-47.2012.4.03.6110/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção do benefício previdenciário, nos moldes do artigo 269, I e 285-A do CPC. Não

houve condenação ao pagamento de verbas sucumbenciais.

Em razões recursais sustenta em preliminar o cerceamento de defesa e quanto ao mérito aduz, em síntese, que não

há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado

na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no mesmo sistema.

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art. 285-A, § 2º, do CPC.

Com resposta, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido do autor, nos termos do art. 285-A, do CPC, introduzido pela

Lei 11.277/06:

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada." 

 

Tal providencia é de caráter excepcional e para sua utilização devem ser observadas as seguintes determinações

legais:

 

"a) o pedido repetido seja idêntico ao anterior; b) que o pedido anterior tenha sido julgado totalmente

improcedente; c) que o julgamento anterior de improcedência tenha sido proferido no mesmo juízo; d) que a

matéria seja unicamente de direito". (Nery Junior, Nelson In Código de processo civil comentado e legislação

extravagante. 10ª ed. São Paulo:Editora Revista dos Tribunais, 2007. p. 555) 

A aplicação do citado dispositivo, introduzido no ordenamento jurídico para garantir a economia e celeridade

processual, visa às causas repetitivas, improcedentes, limitando-se, contudo, às questões de direito, não sendo

aplicável, portanto, quando a questão estiver presa aos fatos, sendo imperioso ao magistrado determinar a citação

do réu e, conseqüentemente, inaugurar a fase de instrução do processo

Desta feita, a matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em

cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada antecipadamente, uma vez que desnecessária a dilação

probatória, na medida em que o conjunto probatório constante dos autos é suficiente a ensejar o convencimento do

julgador.

Afasto a preliminar suscitada.

Quanto ao mérito, o ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho

previdenciário, que somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja

apurando tempo superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo,

dentre outras possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão do autor, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário

que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por
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via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 628/2012 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001890-58.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, retifique-se a autuação para constar o INSS como apelante (fl. 193) e o autor como apelado.

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 189/190 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à

concessão do benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 193/194, suscita a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a nulidade da r. sentença

e, no mais, pede a reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

2010.61.25.001890-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS ALEXANDRE COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCO ANTONIO RIBEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO : OTAVIO TURCATO FILHO

No. ORIG. : 00018905820104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

A incapacidade para o trabalho é a matéria controvertida neste processo.

O laudo pericial, de fls. 146/150, concluiu que o periciado é portador de tendinopatia.

Considerando o livre convencimento motivado, o conjunto fático, o histórico de vida laboral do demandante, que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     2002/2231



exercia atividades de vendedor, tenho que a sua incapacidade é total e temporária para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e temporária.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação, para manter a r. sentença. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009091-15.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

2011.61.10.009091-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : CATERINE DA SILVA FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090911520114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.

Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que
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o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003568-94.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a revisão do benefício em manutenção, para adequar o valor do benefício previdenciário em

manutenção aos novos limites estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n° 20/98 e n° 41/03.

A r. sentença monocrática de fls. 85/86 extinguiu o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267,

VI, do CPC.

Em razões recursais de fls. 91/103, pugna a parte autora pela reforma do decisum, devendo o feito ter o seu regular

processamento.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são

condições da ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a

mesma preleção, o Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "

quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes

e o interesse processual" (art. 267, VI).

2011.61.83.003568-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE PEDRO GARBIN

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do

estatuto processual civil.

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só

tempo, a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se

resistida pelo ex adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado

alcançado com o provimento final adequado.

No caso dos autos, verifico que, após a incidência do art. 144 da Lei nº 8.213/91, a média dos salários de

contribuição utilizados na apuração da renda mensal inicial é superior ao teto previdenciário, conforme se

depreende do documento de fl. 47 (Cr$ 66.223,22 - Cr$ 27.374,76).

Tal fato configura a existência de interesse processual ao mérito desta demanda.

Por outro lado, não verifico a possibilidade de aplicar o art. 515, §3º, do CPC, ainda que por analogia, uma vez

que o feito não se encontra em plenas condições de julgamento.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação e anulo a r. sentença de fls. 84/87,

determinando o seu retorno à Vara de origem, a fim de que tenha o seu regular processamento.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002397-26.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

 

[Tab][Tab][Tab]

Vistos,

Cuida-se de apelação interposta pelo autor em face de sentença, proferida em 14/12/2006, pelo MMº Juízo da 3ª

Vara Federal de Santo André-SP, que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença, condenando o autor a arcar com honorários de advogado arbitrados em 10% sobre o valor

atribuído à causa, além das custas, tudo suspenso nos termos da Lei nº 1.060/50.

Nas razões de apelação, alega o autor que está incapaz, por doença no coração, exorando a reforma do julgado.

Apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

2004.61.26.002397-3/SP
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e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, o, muito embora fosse portadora de alguns males, não

demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

No caso dos autos, o autor alega sofrer de doença no coração (troca da válvula mistral e troca de válvula aórtica,

portador de staphylococus em decorrência de ter endocardite infecciosa), tendo ficado afastado do serviço

recebendo auxílio-doença entre 18/06/99 a 22/09/99.

Porém, o laudo médico apresentou conclusão contrária, sendo categórico no sentido da ausência de incapacidade.

Eis as conclusões: "Não caracterizada situação atual de incapacidade", pois "A doença não se enquadra nos

critérios técnicos para a caracterização de cardiopatia grave" (f. 83).

Os documentos juntados pelo autor constituem, na maior parte, receituários e atestados de médicos particulares,

produzidos fora do pálio do contraditório.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Apelação parcialmente provida."

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011742-79.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por SEBASTIAO APARECIDO MOREIRA contra ato

praticado pelo CHEFE DO SETOR DE REPRESENTAÇÃO DE AUDITORIA REGIONAL DO INSS EM SÃO

PAULO e pelo INSS.

A r. sentença monocrática de fls. 83/86 denegou a segurança, uma vez que não foi demonstrado o extravio ou a

não devolução dos documentos ofertados em sede administrativa ou a veracidade e existência dos vínculos de

2004.61.05.011742-2/SP
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trabalho mencionados, o que demandaria dilação probatória.

Em razões recursais de fls. 98/102, requer o impetrante a reforma do decisum, ao fundamento de que demonstrou

em sede administrativa toda documentação exigida e que preenche todos os requisitos legais para o decreto de

restabelecimento do benefício.

Em parecer de fls. 116/122, opinou o Ministério Público Federal, preliminarmente, pela extinção do feito sem

resolução do mérito, ante a impossibildiade de revolvimento da matéria fático-probatória e, no mérito, pelo

desprovimento do recurso.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O writ of mandamus é o meio processual destinado à proteção de direito líquido e certo, evidente prima facie e

demonstrável de imediato, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. A necessidade de

dilação probatória torna inadequada a via mandamental.

Confira-se o magistério de Hugo de Brito Machado:

 

"Se os fatos alegados dependem de prova a demandar instrução no curso do processo, não se pode afirmar que o

direito, para cuja proteção é este requerido, seja líquido e certo". 

(Mandado de Segurança em Matéria Tributária, 4ª ed., Ed. Dialética, São Paulo, p. 98-99).

 

Igualmente se manifesta o saudoso Hely Lopes Meirelles:

 

"As provas tendentes a demonstrar a liquidez e certeza do direito podem ser de todas as modalidades admitidas

em lei, desde que acompanhem a inicial, salvo no caso de documento em poder do impetrado (art. 6º parágrafo

único), ou superveniente às informações. Admite-se também, a qualquer tempo, o oferecimento de parecer

jurídico pelas partes, o que não se confunde com documento. O que se exige é prova preconstituída das situações

e fatos que embasam o direito invocado pelo impetrante". (Mandado de Segurança, Ação Civil Pública, Mandado

de Injunção e Hábeas Data, 19ª ed. atualizada por Arnold Wald, São Paulo: Malheiros, 1998, p. 35).

 

Ainda sobre o assunto, confira-se o seguinte precedente desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. MANDADO DE SEGURANÇA.

SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO. INDÍCIO DE FRAUDE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PRECEDENTES . I -

Agravo legal interposto em face da decisão que afastou o reconhecimento da decadência e, com fundamento no

§3º do art. 515 do CPC, denegou a segurança pleiteada, em mandado de segurança preventivo, extinguindo o

feito sem julgamento do mérito, a teor do artigo 267, I e VI, do CPC, ao fundamento da impropriedade da via

eleita, que pressupõe direito líquido e certo e ato lesivo da autoridade. II - O agravante sustenta que a

Administração não pode anular seus atos, por respeito aos princípios da segurança jurídica, do direito adquirido

e do ato jurídico perfeito, principalmente se decorrido o prazo legal pra o fazer. Sustenta que se operou a

prescrição para a revisão do benefício. Afirma que o ato de suspensão do benefício previdenciário deve ser

precedido de regular procedimento administrativo, com total observância do direito Constitucional da ampla

defesa, o que não foi efetuado. Pretende a reforma do decisum. III - A E. Terceira Seção do E. STJ, no

julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do Recurso Especial n.º 1114938, firmou entendimento de

que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a Administração rever

seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 138/2003,

convertida na Lei n.º 10.839/2004. Ficou assentado que o prazo decadencial para revisão dos benefícios

concedidos antes da Lei n.º 9.784/99, passou a ser contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e

para os implantados após sua edição, a partir da data da concessão do benefício. IV - Não há que se confundir a

decadência do direito de revisão do benefício com a prescrição, eis que o artigo 103, da Lei nº 8.213/91, em sua

redação original, reconhecia prescritas todas as prestações devidas, se anteriores aos 5 anos contados da

propositura da ação para sua cobrança. V - Os princípios da segurança jurídica, do direito adquirido e do ato

jurídico perfeito devem ser sopesados com os princípios da indisponibilidade do patrimônio público e da

moralidade administrativa, que impedem o recebimento de valores indevidos da previdência social, à vista da

universalidade do sistema. VI - A Administração Pública tem o poder-dever de rever seus atos eivados de vícios,

estando tal entendimento, consubstanciado na Súmula n.º 473 do E. STF. VII - Não há comprovação do direito

líquido e certo do impetrante, e tampouco de ato lesivo da autoridade, em razão do envio de correspondência

para apresentação de defesa, a fim de restar demonstrada a regularidade da concessão do benefício. VIII - O

ponto fulcral da questão diz respeito à impropriedade da via eleita. A manutenção e restabelecimento de

benefício previdenciário traz consigo circunstâncias específicas que motivaram cogitar-se a suspensão, além da

certificação da ocorrência de ilegalidades, a reavaliação dos documentos que embasaram a concessão, o

cumprimento dos trâmites do procedimento administrativo, para lembrar apenas alguns aspectos, e não será em

mandado de segurança que se vai discutir o direito ao benefício, cuja ameaça de suspensão decorre de indícios
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de irregularidade na concessão. IX - A incerteza sobre os fatos decreta o descabimento da pretensão através de

mandado. Em tais circunstâncias, o direito não se presta a ser defendido na estreita via da segurança, e sim

através de ação que comporte dilação probatória. Segue, portanto, que ao impetrante falece interesse de agir

(soma da necessidade e adequação do provimento jurisdicional invocado). Precedentes jurisprudenciais. X -

Agravo legal improvido." 

(8ª Turma, AMS n° 1999.03.99.103526-9, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05/09/2011, DJF3 15/09/2011, p.

1019).

 

In casu, sustenta o impetrante a ilegalidade do ato administrativo que suspendeu o benefício, em razão do

desrespeito dos princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como pelo fato de ter colacionado todos os

documentos exigidos pelo setor de auditoria do INSS quando do trâmite do processo administrativo concessório.

Entretanto, diversamente da tese adotada no writ, os ofícios encaminhados ao impetrante pelo setor de auditagem

do INSS (fls. 24/25 e 33/34) ofertaram a possibilidade de defesa e manifestação sobre os alegados indícios de

irregularidade do processo de concessão do benefício.

De outra sorte, tampouco restou comprovado prima facie o extravio dos documentos colacionados naquele

âmbito, o que poderia ensejar uma irregularidade na suspensão do benefício.

Sendo assim, a verificação da existência dos vínculos sustentados tão somente em provas indiciárias para o

restabelecimento de aposentadoria, isto é, não constantes em CTPS ou nos extratos de CNIS, exige dilação

probatória, o que ocasiona a inexistência de prova pré-constituída e, por corolário, a extinção do mandamus sem

resolução do mérito, ante a inadequação da via eleita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, ex officio, julgo extinto o processo sem resolução do mérito,

nos moldes do art. 267, VI, do referido diploma, e nego seguimento à apelação. Isento a parte impetrante dos

ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005059-83.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por LUIS MANOEL DA SILVA em face da r. decisão monocrática

de fls. 327/333, proferida por este Relator, que negou seguimento à remessa oficial e ao apelo do INSS e deu

parcial provimento à apelação do autor para reformar a decisão de primeiro grau, na forma da fundamentação

explicitada, e concedeu a tutela específica.

Em razões recursais de fls. 341/342, sustenta a parte embargante a existência de omissão na r. decisão, ante a não

inclusão na contagem do tempo de serviço dos períodos de 04/03/1983 a 02/08/1983 e de 13/03/1997 a

12/04/1997 o que lhe geraria direito à aposentação em momento anterior à vigência da EC n° 20/98. Acaso

superada esta tese, requer a faculdade de reafirmar o direito para a data que alega, momento em que faria jus ao

benefício na modalidade integral.

Decido.

O julgado embargado apresenta omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, II, do Código de Processo Civil,

uma vez que não houve o enfrentamento dos períodos aduzidos nos embargos de declaração, os quais constaram
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do pedido recursal, tudo consoante se transcreve a seguir:

 

"(...) 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos. 

Neste ponto, destaco que, ao contrário do aduzido pelo Instituto Autárquico, a decisão proferida pelo magistrado

de primeira instância encontra-se correta no tocante aos lapsos que reconheceu como incontroversos, quais

sejam, 15 de outubro a 19 de novembro de 1973, 08 de novembro de 1977 a 11 de julho de 1981 e 18 de

dezembro de 1984 a 12 de março de 1997. 

Ora, consoante se extrai dos Resumos de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição, colacionados às

fls. 76/81, 108/114 e 143/149, os períodos anteriormente mencionados foram reconhecidos como especiais pela

própria Autarquia Previdenciária no âmbito administrativo. 

Desta feita, a controvérsia cinge-se ao reconhecimento, como especial, do interregno compreendido entre 30 de

maio de 1974 e 29 de novembro de 1974. 

Pois bem, para a comprovação do desempenho de atividade insalubre em tal período o demandante juntou aos

autos a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

- Formulário DSS-8030 - servente - agentes agressivos: ruído de até 96 db e fumos metálicos, cujo

enquadramento se dá no item 1.2.9, do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964 (fl. 34) e laudo pericial de fls.

36/60 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo de atividade de natureza especial em comum do

período compreendido entre 30 de maio de 1974 e 29 de novembro de 1974, bem como daqueles que restaram

incontroversos, ante o reconhecimento pelo Instituto Autárquico no âmbito administrativo (15 de outubro a 19 de

novembro de 1973, 08 de novembro de 1977 a 11 de julho de 1981 e 18 de dezembro de 1984 a 12 de março de

1997). 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes dos Resumos de Documentos para Cálculo de

Tempo de Serviço (fls. 76/81, 108/114 e 143/149) e da CTPS (fls. 124/140 e 292/293), contava a parte autora, em

15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 29 anos, 8 meses e 20

dias, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, ainda que na modalidade proporcional. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão. 

Contando o autor com 29 anos, 8 meses e 20 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 3 meses e 10 dias

para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (1 mês e 10 dias),

equivalem a 4 meses e 20 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (29 anos, 8 meses e 20 dias), o período

faltante para 30 anos (3 meses e 10 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (1 mês e 10 dias), o

requerente deve comprovar o somatório de 30 anos, 1 mês e 10 dias de tempo de contribuição. Contava ele, por

sua vez, na data de 05 de maio de 1999, com o tempo de serviço exigido. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto

pela legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No

caso dos autos, o demandante nasceu em 14 de janeiro de 1954 (fl. 13) e, na data do ajuizamento da ação (20 de

setembro de 2004), ainda não havia completado a idade mínima, a qual fora implementada somente em 14 de

janeiro de 2007. 

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional,

a importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente,

é de se considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de idade mínima. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva,

uma vez que o requisito idade aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Neste sentido, trago à colação julgado deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO OU POR IDADE. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL.

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

(...) 

Implementada a idade mínima para a concessão de aposentadoria por idade no curso da ação, concede-se esta

na impossibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

(...) 

Apelação do INSS a que se nega provimento. -Provimento à apelação da autora para conceder-lhe,

alternativamente, o benefício de aposentadoria por idade.". 

(1ª Turma, AC 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302). 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 
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Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 156 (cento

e cinqüenta e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor à

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da

Emenda Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5%

(cinco por cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No

caso em exame, a RMI será da ordem de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso

concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme

precedentes deste Tribunal. Todavia, em razão do autor ter implementado todos os requisitos legais exigidos

somente em 14 de janeiro de 2007, fica o termo inicial fixado nessa data. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu

nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários

advocatícios em favor do autor. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

nº 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu

qualquer dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu

apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a LUIZ MANOEL DA

SILVA, com data de início do benefício - (DIB 14/01/2007), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e ao

apelo do Instituto Autárquico e dou parcial provimento à apelação do autor para reformar a sentença

monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Oficie-se ao INSS. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se." 

 

Passo a saná-la.

In casu, não faz jus o autor à inclusão dos períodos de 04/03/1983 a 02/08/1983 e de 13/03/1997 a 12/04/1997,

como passo a fundamentar. 

Em que pese o primeiro período noticiado tenha constado da exordial, bem como renovado o pedido de sua

consideração em sede recursal, não logrou êxito o autor na demonstração de sua existência, visto que da análise de

todo o conjunto probatório não fora vislumbrado a prova plena do labor, ônus que lhe inclumbe, ex vi do art. 333,

I, do CPC.

Melhor sorte não lhe assiste quanto ao lapso de 13/03/1997 a 12/04/1997, visto que tanto o Termo de Rescisão de

fl. 71 quanto o traslado de CTPS de fl. 127 apontam a data 12/03/1997 como o momento da cessação do vínculo.

Ademais, o tempo de serviço decorrente do aviso prévio, ainda que indenizado, já deve ser considerado quando da

aposição do termo final na CTPS, sendo assim, ausente demonstração em contrário, milita a presunção de que a

data de 12/03/1997 foi firmada com a inclusão do tempo de serviço em comento. 

Também é nesse sentido a Orientação Jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais I do TST n° 82, in verbis:

"A data de saída a ser anotada na CTPS deve corresponder à do término do prazo do aviso prévio, ainda que

indenizado." 
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Por derradeiro, não há que se cogitar em reafirmação da data de entrada do requerimento para fins de concessão

de benefício na modalidade integral, haja vista que referido pleito não fora ventilado na exordial, sendo certo que

o objeto da demanda é a concessão de aposentadoria proporcional, o que é reforçado pela planilha elaborada pelo

autor à fl. 15.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração a fim de sanar a omissão apontada, mantendo

integralmente a decisão de fls. 327/333.

Sem recurso, retornem à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000673-35.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por

ALEXANDRINA DE FREITAS DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS.

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar.

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora e

correção monetária.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os

pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão

na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação

de casos ou pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim".

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito

de natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na

forma do art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar

Galvão, 21/02/2003).

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a

inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos

oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho,

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados

monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF).

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por

vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por

conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal,

entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva.

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional

acima, "... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício

requisitório, daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito

complementar a favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser

demasiadamente longo" (9ª Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU

2010.61.39.000673-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ALEXANDRINA DE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

CODINOME : ALEXANDRINA DE FREITAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006733520104036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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13/09/2007, p. 480).

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento

nº 492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a

data da apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também

integraria o iter necessário ao pagamento.

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4.

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a

data de apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art.

100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada,

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no

período compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta

orçamentária, além do prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo

pagamento.

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se

pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da

data da conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que

vem sendo adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 17/06/2008).

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que

se propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima

explicitado, para igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos

precedentes que se seguem, acrescidos dos já colacionados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS

DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a

data da conta e a inscrição do precatório no orçamento.

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E.

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não

sendo devidos os juros de mora.

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de

31.10.2002, é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório. 

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora

no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a

data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa

fase não é imputada ao devedor.

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento,

patente que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento

anterior à distribuição e inscrição do precatório no orçamento.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IXI - Agravo improvido."

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3
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24/06/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO

REMANESCENTE. INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA

AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de

precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o

contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil,

reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o

tempo decorrido. Preliminar rejeitada.

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição

Federal (Recurso

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim,

não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos

até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100

da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado

do STF, da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ

03/3/2006, p. 76).

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente,

o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos,

ações, recursos etc.

4. Apelação provida."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3

25/06/2008).

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data

da conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição

ou inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV,

consoante a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal.

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e

requisições de pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo

Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE) até a proposta orçamentária do ano

de 2010 e, após a Taxa Referencial (TR), em obediência a Resolução CJF nº 134, de 13 de dezembro de 2010,

observando-se o emprego da UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua

inclusão na proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento.

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos

índices de correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-

6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº

2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº

2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235).

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015111-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.015111-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença anteriormente auferido, com a

exclusão da média dos salários-de-contribuição os 20% menores, devendo a mesma ser calculada nos moldes

preconizados no art. 29, II e §5º, da Lei nº 8.213/91.

A r. sentença monocrática de fls. 45/47 julgou procedente a demanda.

Em razões recursais de fls. 65/70, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a carência do direito de ação, e,

no mérito, a reforma do decisum, com a rejeição integral do pedido formulado.

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Verifico nos autos que o Juízo a quo não decidiu o pedido de revisão do auxílio-doença, o que constitui sentença

citra petita. 

À primeira vista, este Relator, ao declarar nula a sentença, ver-se-ia inclinado a determinar a remessa dos autos à

Vara de origem para a prolação de nova decisão. Entretanto, o §3º do art. 515 do Código de Processo Civil,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem resolução do

mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em

condições de imediato julgamento. Da mesma forma, entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo

aos casos de julgamento extra ou citra petita.

Sendo assim, passo do feito, nos moldes do art. 515, §3º, do CPC.

Rejeito a matéria preliminar.

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são

condições da ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a

mesma preleção, o Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "

quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes

e o interesse processual" (art. 267, VI).

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do

estatuto processual civil.

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só

tempo, a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se

resistida pelo ex adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado

alcançado com o provimento final adequado.

No caso dos autos, não há notícia de que tenha havido revisão administrativa do benefício, nos exatos termos em

que pleiteado na inicial.

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença, cumpre observar que o artigo 103 da Lei

nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, mas tão-somente a prescrição das

quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entretanto, a partir do advento do supracitado instituto, os segurados deverão observar o prazo de 10 anos para

pleitearem a revisão de seus benefícios, sob pena do perecimento do direito, sendo aplicável este lapso mesmo aos

proventos concedidos quando da vigência do diploma nº 9.711/98, já que, antes do decurso de 05 anos, houve o

restabelecimento do primeiro prazo (decenal).

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SERAFIM ALVES TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIANA FRANCO RODRIGUES

No. ORIG. : 11.00.00001-0 2 Vr LIMEIRA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. ART. 103 DA LEI N.º 8.213/91.

ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. PRAZO DECADENCIAL. APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES JURÍDICAS

CONSTITUÍDAS A PARTIR DA NOVA REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.523/97.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, instituiu um prazo decadencial para o ato de revisão

dos benefícios e, não prevendo a retroação de seus efeitos, somente deve atingir os benefícios previdenciários

concedidos após o advento do aludido diploma legal.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Ag nº 1287376/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 09/08/2010).

In casu, o primeiro pagamento efetuado do benefício em referência foi em outubro de 1998 (fls. 18/19) e, nos

termos do art. 103, caput, da Lei nº 8.213/91, o prazo decadencial seria 1º de novembro de 2008. Logo, tendo em

vista que a presente ação fora proposta em 03 de janeiro de 2011, vislumbro a decadência do direito em tela.

Em relação ao pedido de revisão da aposentadoria por invalidez, dentro do sistema do atual Plano de Benefícios, a

aposentadoria por invalidez não é mero benefício derivado, mas sim benefício novo, com metodologia de cálculo

própria.

O art. 29, caput, da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, dizia que "O salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a norma foi alterada e adotou novo

critério para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na redação do art. 29, in verbis:

 

"Art. 29 . O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

O §5º do referida norma define que "Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

Na sua forma primeva, para este provento, se partia de um coeficiente fixo (80%), acrescendo 1% (um por cento)

de acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar a 100%.

Com o advento da Lei nº 9.032/95, o percentual em questão foi majorado para 100%, independentemente do

número de recolhimentos efetuados.

Nesse sentido, confira-se precedente desta Egrégia Corte (AC nº 1999.61.03.004769-6/SP, 9ª Turma, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, DJU 17/06/2009, p.799).

Como se vê, recebendo o segurado auxílio doença e, na sequência, aposentadoria por invalidez, o cálculo da renda

mensal inicial desse último benefício, a meu julgar, deveria obedecer os critérios previstos no art. 29, §5º, da Lei

nº 8.213/91, vale dizer, levando-se em consideração o período de vigência do benefício temporário.

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 21 de setembro de 2011, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário nº 583.834/SC, de Relatoria do Ministro Ayres Britto (DJ 14/02/2012), confirmou orientação em

sentido contrário, afastando, por unanimidade de votos e em sede de repercussão geral, a tese da possibilidade de

se computar o período do auxílio doença não intercalado com atividade laborativa no cálculo da renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez.

O acórdão em questão contém o seguinte teor:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável
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somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento."

 

Por ter o julgamento sido proferido em sede de repercussão geral, incide o disposto no art. 543-B, §3º, do Código

de Processo Civil.

Dessa forma, rechaçada a tese ventilada na petição inicial, impõe-se a improcedência do pedido, estando

prejudicado, neste particular, o pedido de exclusão dos 20% menores salários-de-contribuição na apuração da sua

respectiva média.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença de fls.

45/47, negando seguimento à apelação. Nos termos do art. 515, §3º, do referido diploma legal, rejeito a

matéria preliminar, e, em relação ao pedido de revisão do auxílio-doença, julgo extinto o processo, com

fundamento no art. 269, IV, do codex processual, ante a decadência do pedido almejado, e, quanto ao mais,

julgo improcedente a ação. Isento a parte autora dos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000820-65.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas por ambas as partes em face das r. sentenças proferidas pelo

MMº Juízo da 7ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, nos autos das ações conexas nº 0000586-

54.2004.4.03.6183 (folhas 277/280) e 000820-65.2006.4.03.6183 (folhas 85/89), que julgaram parcialmente

procedentes os pedidos, condenando o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor, nos

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, a partir de 22/06/2001, acrescido de 25% referido no artigo 45 da citada

lei, a partir de 15/05/2004, arcando o INSS com os consectários discriminados no julgado.

Confirmaram as sentenças as decisões pretéritas, nos respectivos autos, que determinaram a antecipação dos

efeitos da tutela.

Nas razões das apelações interpostas pelo autor, requer que a sentença seja parcialmente reformada para que sejam

os juros de mora fixados 1% ao mês.

Já o INSS recorreu da sentença proferida nos autos nº 0000586-54.2004.4.03.6183, alegando que houve a perda da

qualidade de segurado, já que o autor voltou a contribuir depois de perder a qualidade de segurado, exorando seja

julgado improcedente o pedido. Alega que não teve participação na lide trabalhista e não tem como aferir a

2006.61.83.000820-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANTONIO DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00008206520064036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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regularidade da filiação. Sustenta a incongruência do contexto fático, uma vez que o autor teria mantido vínculo

mesmo em período em que foi considerado incapaz por perícia médica. Subsdiariamente, requer a alteração da

data da DIB para a data do laudo pericial.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço das apelações e da remessa oficial, uma vez presentes os requisitos de

admissibilidade.

Aborda-se, nesta decisão monocrática, os recursos interpostos em face das sentenças proferidas nos autos nº

0000586-54.2004.4.03.6183 (folhas 277/280) e 000820-65.2006.4.03.6183 (folhas 85/89).

As r. sentenças devem ser anuladas, pelas razões que passo a expor.

Inicialmente, registro que o INSS não foi parte no processo que tramitou na Justiça do Trabalho, onde, por

sentença, reconheceu-se o período trabalhado pelo autor, como empregado, no Restaurante Arliete Ltda, sem

registro em CTPS, entre 05/05/97 até 09/01/2003 (vide cópias da sentença trabalhista às folhas 219/223 dos autos

nº 0000586-54.2004.4.03.6183).

Incide ao caso do disposto no artigo 472 do Código de Processo Civil, de modo que a coisa julgada material não

atinge o INSS.

Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando

terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio

necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiro.

 

Com efeito, a sentença faz coisa julgada entre as partes, não prejudicando, nem beneficiando terceiros.

Na controvérsia sobre o cômputo de serviço, a sentença da Justiça do Trabalho configura prova emprestada, que,

nas vias ordinárias (ou seja, nos presentes autos), deveria ser submetida a contraditório e complementada por

outras provas.

Segundo a súmula nº 31 da Turma Nacional de Uniformização, "A anotação na CTPS decorrente de sentença

trabalhista homologatória constitui início de prova material para fins previdenciários."

Assim, conquanto a sentença oriunda de reclamatória trabalhista não faça coisa julgada perante a Justiça Federal,

poderia ser utilizada como um dos elementos de prova que permitam formar convencimento acerca da efetiva

prestação laborativa.

Porém, em nenhum dos presentes autos (0000586-54.2004.4.03.6183 e 000820-65.2006.4.03.6183) há qualquer

outro elemento de prova hábil a confirmar os termos da relação de emprego reconhecida pela Justiça do Trabalho.

Não constam oitivas de testemunhas, indícios, nada mais que a anotação na CTPS oriunda de sentença trabalhista,

esta por sua vez baseada no depoimento de uma única testemunha, além dos depoimentos pessoais de quatro

reclamados, cujo teor sequer constam dos presentes autos.

Para além, os cheques juntados pelo autor nos autos apensos (documentos 03 a 88), em geral recebidos do

Restaurante Arliete Ltda em periodicidade semanal, indicam a circunstância de o autor trabalhar como freelancer,

sujeito ao regime previdenciário do contribuinte individual (vide cópias às folhas 52 a 82 dos autos nº 000586-

54.4.03.6183).

Enfim, tirando o conteúdo do referido processo trabalhista, de que o INSS não foi parte, nas presentes ações nº

0000820-65.2006.4.03.6103 e 000586-54.4.03.6183, não foi produzida qualquer prova no sentido da existência da

filiação do autor na qualidade de empregado, na época em que teve o AVC isquêmico em 10/12/2000.

Nesse diapasão:

E M E N T A PREVIDENCIÁRIO. ANOTAÇÃO EM CTPS DECORRENTE DE ACORDO NA JUSTIÇA DO

TRABALHO. ACRÉSCIMO DE QUASE VINTE E TRÊS ANOS AO TEMPO DE SERVIÇO DO AUTOR.

AUSÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS. NECESSIDADE DE COLHEITA DE PROVAS. 1. Pedido de

Uniformização de Interpretação de Lei Federal, oferecido pelo INSS, no qual se pugna pela reforma do acórdão

que considerou suficiente, para fins de prova de tempo de serviço, anotação constante da CTPS decorrente de

sentença homologatória trabalhista. Após o acordo convolado na Justiça do Trabalho, foram acrescidos quase

vinte e três anos ao tempo de serviço do autor, o que, segundo o INSS, exigiria estivesse o acordo corroborado

por outros elementos, os quais, no caso dos autos, inexistem. 2. Entendeu o MM. Juiz monocrático, bem assim a

eg. Turma Recursal, que a anotação decorrente de sentença trabalhista, ainda que homologatória e ainda que

desprovida de outros elementos, constituiria prova suficiente do tempo de serviço, sob o argumento de que, tendo

dita sentença homologatória sido proferida mais de sete anos antes do ajuizamento da ação, estaria afastada a

hipótese de fraude. Ocorre, todavia, que dito acordo trabalhista não distou do requerimento administrativo do

benefício previdenciário. 3. A premissa da antiguidade da sentença trabalhista não seria suficiente, destarte, para

afastar a hipótese de fraude, de modo que seriam necessários outros elementos aptos a corroborá-la. 4.

Consoante precedente desta TNU que gerou a edição da súmula nº 31, Conquanto o Superior Tribunal de Justiça

não possua entendimento dominante a respeito da matéria, a melhor solução para o caso, observando julgados

daquela Corte, é a que considera a anotação em CTPS decorrente de sentença trabalhista como início de prova,

devendo ser o tempo de serviço nela inscrito corroborado por outras provas, para fins previdenciários¿
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(Processo nº 200251510235354, rel. Juíza Mônica Sifuentes, julg. 06/06/2005, DJ 04/08/2005). 5. Pedido de

Uniformização conhecido e provido em parte, de modo a determinar, com a anulação da sentença, o retorno dos

autos ao Juízo monocrático, a fim de que se possa oferecer ao demandante a oportunidade de comprovação de

suas alegações pelos demais meios de prova disponíveis (PEDILEF 200638007373529 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JOANA CAROLINA LINS PEREIRA

Sigla do órgão TNU Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização Fonte DJ 11/12/2008).

 

 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REENQUADRAMENTO. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. EFEITOS DA COISA JULGADA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE SUA EXTENSÃO A

TERCEIROS. ARTIGO 472 DO CPC. SÚMULA 339 DO STF. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Está sedimentado

na jurisprudência deste Tribunal o entendimento segundo o qual o desvio de função não autoriza o

reenquadramento do empregado ou servidor público no quadro de carreira da empresa ou entidade pública, mas

tão somente o pagamento das diferenças salariais entre a remuneração das funções efetivamente exercidas e a

que o empregado ou servidor recebeu. 2. Todavia, o autor pretende, em verdade, que lhe sejam estendidos os

efeitos da coisa julgada material formada na Justiça do Trabalho, dos quais o paradigma se beneficiou. Ocorre

que os limites subjetivos da coisa julgada impedem que seus efeitos sejam estendidos a terceiros não

participantes da relação processual, conforme se infere do art. 472 do CPC, verbis: "a sentença faz coisa julgada

às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de

pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio necessário, todos os interessados, a sentença

produz coisa julgada em relação a terceiros". 3. O dispositivo legal citado é claro ao afirmar que a coisa julgada

não beneficia terceiros. Não tendo o autor sido parte da reclamação ajuizada perante a Justiça Laboral, não há

como exigir-se que a norma formulada para solucionar aquele caso concreto lhe seja aplicada. Assim, não há

falar em violação à isonomia, porquanto o demandante não se encontra em situação fática idêntica a do

paradigma, posto que só este último possuía coisa julgada material formada em seu favor. Precedente do TRF da

2ª Região. 4. A pretensão autoral também encontra óbice na Súmula nº. 339 do STF, que estabelece não caber ao

Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento

de isonomia. 5. Apelação desprovida (AC 199801000665860 AC - APELAÇÃO CIVEL - 199801000665860

Relator(a) JUÍZA FEDERAL ADVERCI RATES MENDES DE ABREU Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador 3ª

TURMA SUPLEMENTAR Fonte e-DJF1 DATA:06/07/2011 PAGINA:334).

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - ARTIGO 472, DO CPC - COISA JULGADA - EFEITO. I- Há coisa

julgada de decisão judicial em relação às partes entre as quais é dada, imutável entre elas, senão por meio

processual adequado, não podendo a sentença beneficiar nem prejudicar terceiros, que não foram chamados à

relação processual; II- O INSS não foi chamado à reclamação trabalhista intentada pelo autor, não podendo a

sentença apelada impor ao mesmo obrigação, oriunda de processo formado sem a sua participação. III-

Legítima, assim, a recusa do INSS em averbar o tempo de serviço, eis que sendo terceiro estranho à Reclamação

Trabalhista ajuizada pelo autor, não pode ser obrigado a respeitar os acordos celebrados na órbita trabalhistas

IV- Recurso que se dá provimento para julgar improcedente o pedido inaugural, invertidos os ônus da

sucumbência (AC 8902015343 AC - APELAÇÃO CIVEL - 0 Relator(a) Desembargador Federal ANTONIO IVAN

ATHIÉ Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJU - Data::19/10/2000).

PREVIDENCIARIO - TEMPO DE SERVIÇO - SENTENÇA TRABALHISTA I - PARA QUE O AUTOR TIVESSE

DIREITO AO ABONO DE PERMANENCIA SERIA NECESSARIO O COMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RECONHECIDO ATRAVES DA JUSTIÇA DO TRABALHO. II - RELAÇÃO DE EMPREGO, OBJETO DE

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, JULGADA PROCEDENTE PELA REVELIA, QUE NÃO FOI OBJETO DE

RECURSO ORDINARIO, EM PROCESSO NÃO INTEGRADO PELA AUTARQUIA, NÃO PODE PRODUZIR OS

EFEITOS DE COISA JULGADA PARA FINS PREVIDENCIARIOS. III - RECURSO PROVIDO (AC 9102171082

AC - APELAÇÃO CIVEL - 0 Relator(a) Desembargadora Federal TANIA HEINE Sigla do órgão TRF2 Órgão

julgador PRIMEIRA TURMA).

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. JUSTIÇA DO TRABALHO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

SENTENÇA QUE SE LIMITOU A RECONHECER O TEMPO DE SERVIÇO ADMITIDO PELO RECLAMADO,

SEM A PRODUÇÃO DE QUALQUER PROVA. ANOTAÇÃO DA CTPS VINTE E SEIS ANOS DEPOIS DO

ALEGADO VÍNCULO. I - A sentença que apenas acolhe a existência do vínculo empregatício, em reclamação

trabalhista, com base em reconhecimento do pedido, pelo reclamado, não faz coisa julgada contra o INSS, que

sequer foi citado para o feito. II - Anotação em CTPS somente constitui prova do tempo de serviço, com

presunção juris tantum de legitimidade, quando contemporânea à execução do trabalho. III - Não está a

Previdência obrigada a acolher anotação, efetivada vinte e seis anos depois do alegado vínculo trabalhista,

quando não há qualquer início de prova material. IV - Apelação da autora improvida (AC 200405000393443 AC

- Apelação Civel - 350576 Relator(a) Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira Sigla do órgão TRF5

Órgão julgador Segunda Turma Fonte DJ - Data::24/08/2007 - Página::871 - Nº::164).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADO E PENSIONISTA. REAJUSTE DE 47,68%.
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ACORDO HOMOLOGADO NA JUSTIÇA DO TRABALHO ENTRE A RFFSA E OUTROS FERROVIÁRIOS.

IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO (ART. 472 DO CPC). LIMITES DA COISA JULGADA. APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA IMPROVIDAS: PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. A sentença faz coisa julgada às partes entre as

quais é dada, não beneficiando nem prejudicando terceiros (Artigo 472 do CPC). 2. Não prospera a pretensão

dos autores de extensão da coisa julgada trabalhista, tendo em vista que a vantagem decorrente de decisão

judicial tem caráter pessoal, não podendo ser estendida a quem não integrou a lide. 2. Ressalte-se, outrossim,

que, em razão da extinção da RFFSA pela MP 353, de 22.01.2007, posteriormente convertida na Lei 11.483, de

31.05.2007, a União é a sua sucessora nos direitos e obrigações. 4. Apelação improvida (AC 200238000359944

AC - APELAÇÃO CIVEL - 200238000359944 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE

ASSIS BETTI Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:27/10/2010

PAGINA:249).

 

Outro ponto que não poderia prevalecer na sentença é a data da DIB ali fixada. O autor teria trabalhado no

Restaurante Arliete Ltda até 20/12/2000, quando passou a receber licença remunerada da empresa, até 09/01/2003.

Tal situação, só por só, impediria a fixação da DIB em 2000, já que recebia valores do Restaurante. Estaria ele

trabalhando, ainda que esporadicamente? Como autônomo ou empregado? Não se sabe.

Seja como for, se alega estar na vigência de vínculo de emprego, não poderia o autor receber benefício por

incapacidade (artigos 48 e 63, § único, da Lei nº 8.213/91), cumulativamente.

As 4 (quatro) contribuições recolhidas pelo autor, a partir de 01/11/2002, não possuem o condão de fazer retroagir

a data da filiação, ex vi os termos do inciso II do artigo 27 da Lei nº 8.213/91.

Em realidade, as únicas 4 (quatro) contribuições recolhidas pelo segurado como segurado facultativo (f. 82/85)

ocorreram quando já se encontrava incapaz, incidindo ao caso a regra prevista no artigo 42, § 1º, primeira parte,

da Lei nº 8.213/91.

Acrescente-se que o autor requereu benefício de auxílio-doença na via administrativa, em 13/03/2003, mas foi

indeferido ante a ausência da qualidade de segurado (f. 34).

Tal decisum administrativo, ao final das contas, deve prevalecer, ante a ausência de comprovação, nestes autos, da

existência filiação na época da contingência geradora da necessidade social (artigo 333, I, do CPC).

Por fim, para não prejudicar o autor, reputo possível o retorno dos autos à primeira instância, a fim de lhe

possibilitar a produção de provas para corroborar o teor da anotação da sua CTPS.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. ANOTAÇÃO EM CTPS DECORRENTE DE ACORDO NA JUSTIÇA DO TRABALHO.

ACRÉSCIMO DE QUASE VINTE E TRÊS ANOS AO TEMPO DE SERVIÇO DO AUTOR. AUSÊNCIA DE

OUTROS ELEMENTOS. NECESSIDADE DE COLHEITA DE PROVAS.

1. Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, oferecido pelo INSS, no qual se pugna pela reforma

do acórdão que considerou suficiente, para fins de prova de tempo de serviço, anotação constante da CTPS

decorrente de sentença homologatória trabalhista. Após o acordo convolado na Justiça do Trabalho, foram

acrescidos quase vinte e três anos ao tempo de serviço do autor, o que, segundo o INSS, exigiria estivesse o

acordo corroborado por outros elementos, os quais, no caso dos autos, inexistem.

2. Entendeu o MM. Juiz monocrático, bem assim a eg. Turma Recursal, que a anotação decorrente de sentença

trabalhista, ainda que homologatória e ainda que desprovida de outros elementos, constituiria prova suficiente

do tempo de serviço, sob o argumento de que, tendo dita sentença homologatória sido proferida mais de sete anos

antes do ajuizamento da ação, estaria afastada a hipótese de fraude. Ocorre, todavia, que dito acordo trabalhista

não distou do requerimento administrativo do benefício previdenciário.

3. A premissa da antiguidade da sentença trabalhista não seria suficiente, destarte, para afastar a hipótese de

fraude, de modo que seriam necessários outros elementos aptos a corroborá-la.

4. Consoante precedente desta TNU que gerou a edição da súmula nº 31, Conquanto o Superior Tribunal de

Justiça não possua entendimento dominante a respeito da matéria, a melhor solução para o caso, observando

julgados daquela Corte, é a que considera a anotação em CTPS decorrente de sentença trabalhista como início

de prova, devendo ser o tempo de serviço nela inscrito corroborado por outras provas, para fins previdenciários.

(Processo nº 200251510235354, rel. Juíza Mônica Sifuentes, julg. 06/06/2005, DJ 04/08/2005).

5. Pedido de Uniformização conhecido e provido em parte, de modo a determinar, com a anulação da sentença, o

retorno dos autos ao Juízo monocrático, a fim de que se possa oferecer ao demandante a oportunidade de

comprovação de suas alegações pelos demais meios de prova disponíveis.

(PEDILEF 200638007373529, PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL,

Relator(a) JOANA CAROLINA LINS PEREIRA Sigla do órgão TNU Órgão julgador Turma Nacional de

Uniformização Fonte DJ 11/12/2008 

Decisão: A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide

a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por unanimidade,

conhecer do pedido de uniformização, para lhe dar parcial provimento, nos termos do relatório, do voto e da

ementa constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado).
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Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, de ofício, ANULO AS SENTENÇAS, determinando o retorno

dos autos (AC 000586-54.2004.4.03.6183 e AC 000820-65.2006.4.03.6183) à primeira instância, fim de que se

possa oferecer ao demandante a oportunidade de comprovação de suas alegações pelos demais meios de prova

disponíveis, restando prejudicadas a análise da remessa oficial e das apelações (nos autos da AC 000586-

54.2004.4.03.6183) e da apelação (nos autos da AC 000820-65.2006.4.03.6183).

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000586-54.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas por ambas as partes em face das r. sentenças proferidas pelo

MMº Juízo da 7ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, nos autos das ações conexas nº 0000586-

54.2004.4.03.6183 (folhas 277/280) e 000820-65.2006.4.03.6183 (folhas 85/89), que julgaram parcialmente

procedentes os pedidos, condenando o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor, nos

termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, a partir de 22/06/2001, acrescido de 25% referido no artigo 45 da citada

lei, a partir de 15/05/2004, arcando o INSS com os consectários discriminados no julgado.

Confirmaram as sentenças as decisões pretéritas, nos respectivos autos, que determinaram a antecipação dos

efeitos da tutela.

Nas razões das apelações interpostas pelo autor, requer que a sentença seja parcialmente reformada para que sejam

os juros de mora fixados 1% ao mês.

Já o INSS recorreu da sentença proferida nos autos nº 0000586-54.2004.4.03.6183, alegando que houve a perda da

qualidade de segurado, já que o autor voltou a contribuir depois de perder a qualidade de segurado, exorando seja

julgado improcedente o pedido. Alega que não teve participação na lide trabalhista e não tem como aferir a

regularidade da filiação. Sustenta a incongruência do contexto fático, uma vez que o autor teria mantido vínculo

mesmo em período em que foi considerado incapaz por perícia médica. Subsdiariamente, requer a alteração da

data da DIB para a data do laudo pericial.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço das apelações e da remessa oficial, uma vez presentes os requisitos de

admissibilidade.

Aborda-se, nesta decisão monocrática, os recursos interpostos em face das sentenças proferidas nos autos nº

0000586-54.2004.4.03.6183 (folhas 277/280) e 000820-65.2006.4.03.6183 (folhas 85/89).

As r. sentenças devem ser anuladas, pelas razões que passo a expor.

Inicialmente, registro que o INSS não foi parte no processo que tramitou na Justiça do Trabalho, onde, por

sentença, reconheceu-se o período trabalhado pelo autor, como empregado, no Restaurante Arliete Ltda, sem

registro em CTPS, entre 05/05/97 até 09/01/2003 (vide cópias da sentença trabalhista às folhas 219/223 dos autos

nº 0000586-54.2004.4.03.6183).

Incide ao caso do disposto no artigo 472 do Código de Processo Civil, de modo que a coisa julgada material não

atinge o INSS.

Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando

2004.61.83.000586-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ANTONIO DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00005865420044036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio

necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiro.

 

Com efeito, a sentença faz coisa julgada entre as partes, não prejudicando, nem beneficiando terceiros.

Na controvérsia sobre o cômputo de serviço, a sentença da Justiça do Trabalho configura prova emprestada, que,

nas vias ordinárias (ou seja, nos presentes autos), deveria ser submetida a contraditório e complementada por

outras provas.

Segundo a súmula nº 31 da Turma Nacional de Uniformização, "A anotação na CTPS decorrente de sentença

trabalhista homologatória constitui início de prova material para fins previdenciários."

Assim, conquanto a sentença oriunda de reclamatória trabalhista não faça coisa julgada perante a Justiça Federal,

poderia ser utilizada como um dos elementos de prova que permitam formar convencimento acerca da efetiva

prestação laborativa.

Porém, em nenhum dos presentes autos (0000586-54.2004.4.03.6183 e 000820-65.2006.4.03.6183) há qualquer

outro elemento de prova hábil a confirmar os termos da relação de emprego reconhecida pela Justiça do Trabalho.

Não constam oitivas de testemunhas, indícios, nada mais que a anotação na CTPS oriunda de sentença trabalhista,

esta por sua vez baseada no depoimento de uma única testemunha, além dos depoimentos pessoais de quatro

reclamados, cujo teor sequer constam dos presentes autos.

Para além, os cheques juntados pelo autor nos autos apensos (documentos 03 a 88), em geral recebidos do

Restaurante Arliete Ltda em periodicidade semanal, indicam a circunstância de o autor trabalhar como freelancer,

sujeito ao regime previdenciário do contribuinte individual (vide cópias às folhas 52 a 82 dos autos nº 000586-

54.4.03.6183).

Enfim, tirando o conteúdo do referido processo trabalhista, de que o INSS não foi parte, nas presentes ações nº

0000820-65.2006.4.03.6103 e 000586-54.4.03.6183, não foi produzida qualquer prova no sentido da existência da

filiação do autor na qualidade de empregado, na época em que teve o AVC isquêmico em 10/12/2000.

Nesse diapasão:

E M E N T A PREVIDENCIÁRIO. ANOTAÇÃO EM CTPS DECORRENTE DE ACORDO NA JUSTIÇA DO

TRABALHO. ACRÉSCIMO DE QUASE VINTE E TRÊS ANOS AO TEMPO DE SERVIÇO DO AUTOR.

AUSÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS. NECESSIDADE DE COLHEITA DE PROVAS. 1. Pedido de

Uniformização de Interpretação de Lei Federal, oferecido pelo INSS, no qual se pugna pela reforma do acórdão

que considerou suficiente, para fins de prova de tempo de serviço, anotação constante da CTPS decorrente de

sentença homologatória trabalhista. Após o acordo convolado na Justiça do Trabalho, foram acrescidos quase

vinte e três anos ao tempo de serviço do autor, o que, segundo o INSS, exigiria estivesse o acordo corroborado

por outros elementos, os quais, no caso dos autos, inexistem. 2. Entendeu o MM. Juiz monocrático, bem assim a

eg. Turma Recursal, que a anotação decorrente de sentença trabalhista, ainda que homologatória e ainda que

desprovida de outros elementos, constituiria prova suficiente do tempo de serviço, sob o argumento de que, tendo

dita sentença homologatória sido proferida mais de sete anos antes do ajuizamento da ação, estaria afastada a

hipótese de fraude. Ocorre, todavia, que dito acordo trabalhista não distou do requerimento administrativo do

benefício previdenciário. 3. A premissa da antiguidade da sentença trabalhista não seria suficiente, destarte, para

afastar a hipótese de fraude, de modo que seriam necessários outros elementos aptos a corroborá-la. 4.

Consoante precedente desta TNU que gerou a edição da súmula nº 31, ¿Conquanto o Superior Tribunal de

Justiça não possua entendimento dominante a respeito da matéria, a melhor solução para o caso, observando

julgados daquela Corte, é a que considera a anotação em CTPS decorrente de sentença trabalhista como início

de prova, devendo ser o tempo de serviço nela inscrito corroborado por outras provas, para fins previdenciários¿

(Processo nº 200251510235354, rel. Juíza Mônica Sifuentes, julg. 06/06/2005, DJ 04/08/2005). 5. Pedido de

Uniformização conhecido e provido em parte, de modo a determinar, com a anulação da sentença, o retorno dos

autos ao Juízo monocrático, a fim de que se possa oferecer ao demandante a oportunidade de comprovação de

suas alegações pelos demais meios de prova disponíveis (PEDILEF 200638007373529 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JOANA CAROLINA LINS PEREIRA

Sigla do órgão TNU Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização Fonte DJ 11/12/2008).

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REENQUADRAMENTO. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. EFEITOS DA COISA JULGADA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE SUA EXTENSÃO A

TERCEIROS. ARTIGO 472 DO CPC. SÚMULA 339 DO STF. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Está sedimentado

na jurisprudência deste Tribunal o entendimento segundo o qual o desvio de função não autoriza o

reenquadramento do empregado ou servidor público no quadro de carreira da empresa ou entidade pública, mas

tão somente o pagamento das diferenças salariais entre a remuneração das funções efetivamente exercidas e a

que o empregado ou servidor recebeu. 2. Todavia, o autor pretende, em verdade, que lhe sejam estendidos os

efeitos da coisa julgada material formada na Justiça do Trabalho, dos quais o paradigma se beneficiou. Ocorre

que os limites subjetivos da coisa julgada impedem que seus efeitos sejam estendidos a terceiros não

participantes da relação processual, conforme se infere do art. 472 do CPC, verbis: "a sentença faz coisa julgada

às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de
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pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio necessário, todos os interessados, a sentença

produz coisa julgada em relação a terceiros". 3. O dispositivo legal citado é claro ao afirmar que a coisa julgada

não beneficia terceiros. Não tendo o autor sido parte da reclamação ajuizada perante a Justiça Laboral, não há

como exigir-se que a norma formulada para solucionar aquele caso concreto lhe seja aplicada. Assim, não há

falar em violação à isonomia, porquanto o demandante não se encontra em situação fática idêntica a do

paradigma, posto que só este último possuía coisa julgada material formada em seu favor. Precedente do TRF da

2ª Região. 4. A pretensão autoral também encontra óbice na Súmula nº. 339 do STF, que estabelece não caber ao

Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento

de isonomia. 5. Apelação desprovida (AC 199801000665860 AC - APELAÇÃO CIVEL - 199801000665860

Relator(a) JUÍZA FEDERAL ADVERCI RATES MENDES DE ABREU Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador 3ª

TURMA SUPLEMENTAR Fonte e-DJF1 DATA:06/07/2011 PAGINA:334).

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - ARTIGO 472, DO CPC - COISA JULGADA - EFEITO. I- Há coisa

julgada de decisão judicial em relação às partes entre as quais é dada, imutável entre elas, senão por meio

processual adequado, não podendo a sentença beneficiar nem prejudicar terceiros, que não foram chamados à

relação processual; II- O INSS não foi chamado à reclamação trabalhista intentada pelo autor, não podendo a

sentença apelada impor ao mesmo obrigação, oriunda de processo formado sem a sua participação. III-

Legítima, assim, a recusa do INSS em averbar o tempo de serviço, eis que sendo terceiro estranho à Reclamação

Trabalhista ajuizada pelo autor, não pode ser obrigado a respeitar os acordos celebrados na órbita trabalhistas

IV- Recurso que se dá provimento para julgar improcedente o pedido inaugural, invertidos os ônus da

sucumbência (AC 8902015343 AC - APELAÇÃO CIVEL - 0 Relator(a) Desembargador Federal ANTONIO IVAN

ATHIÉ Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJU - Data::19/10/2000).

PREVIDENCIARIO - TEMPO DE SERVIÇO - SENTENÇA TRABALHISTA I - PARA QUE O AUTOR TIVESSE

DIREITO AO ABONO DE PERMANENCIA SERIA NECESSARIO O COMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO

RECONHECIDO ATRAVES DA JUSTIÇA DO TRABALHO. II - RELAÇÃO DE EMPREGO, OBJETO DE

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, JULGADA PROCEDENTE PELA REVELIA, QUE NÃO FOI OBJETO DE

RECURSO ORDINARIO, EM PROCESSO NÃO INTEGRADO PELA AUTARQUIA, NÃO PODE PRODUZIR OS

EFEITOS DE COISA JULGADA PARA FINS PREVIDENCIARIOS. III - RECURSO PROVIDO (AC 9102171082

AC - APELAÇÃO CIVEL - 0 Relator(a) Desembargadora Federal TANIA HEINE Sigla do órgão TRF2 Órgão

julgador PRIMEIRA TURMA).

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. JUSTIÇA DO TRABALHO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

SENTENÇA QUE SE LIMITOU A RECONHECER O TEMPO DE SERVIÇO ADMITIDO PELO RECLAMADO,

SEM A PRODUÇÃO DE QUALQUER PROVA. ANOTAÇÃO DA CTPS VINTE E SEIS ANOS DEPOIS DO

ALEGADO VÍNCULO. I - A sentença que apenas acolhe a existência do vínculo empregatício, em reclamação

trabalhista, com base em reconhecimento do pedido, pelo reclamado, não faz coisa julgada contra o INSS, que

sequer foi citado para o feito. II - Anotação em CTPS somente constitui prova do tempo de serviço, com

presunção juris tantum de legitimidade, quando contemporânea à execução do trabalho. III - Não está a

Previdência obrigada a acolher anotação, efetivada vinte e seis anos depois do alegado vínculo trabalhista,

quando não há qualquer início de prova material. IV - Apelação da autora improvida (AC 200405000393443 AC

- Apelação Civel - 350576 Relator(a) Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira Sigla do órgão TRF5

Órgão julgador Segunda Turma Fonte DJ - Data::24/08/2007 - Página::871 - Nº::164).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADO E PENSIONISTA. REAJUSTE DE 47,68%.

ACORDO HOMOLOGADO NA JUSTIÇA DO TRABALHO ENTRE A RFFSA E OUTROS FERROVIÁRIOS.

IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO (ART. 472 DO CPC). LIMITES DA COISA JULGADA. APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA IMPROVIDAS: PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. A sentença faz coisa julgada às partes entre as

quais é dada, não beneficiando nem prejudicando terceiros (Artigo 472 do CPC). 2. Não prospera a pretensão

dos autores de extensão da coisa julgada trabalhista, tendo em vista que a vantagem decorrente de decisão

judicial tem caráter pessoal, não podendo ser estendida a quem não integrou a lide. 2. Ressalte-se, outrossim,

que, em razão da extinção da RFFSA pela MP 353, de 22.01.2007, posteriormente convertida na Lei 11.483, de

31.05.2007, a União é a sua sucessora nos direitos e obrigações. 4. Apelação improvida (AC 200238000359944

AC - APELAÇÃO CIVEL - 200238000359944 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE

ASSIS BETTI Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:27/10/2010

PAGINA:249).

Outro ponto que não poderia prevalecer na sentença é a data da DIB ali fixada. O autor teria trabalhado no

Restaurante Arliete Ltda até 20/12/2000, quando passou a receber licença remunerada da empresa, até 09/01/2003.

Tal situação, só por só, impediria a fixação da DIB em 2000, já que recebia valores do Restaurante. Estaria ele

trabalhando, ainda que esporadicamente? Como autônomo ou empregado? Não se sabe.

Seja como for, se alega estar na vigência de vínculo de emprego, não poderia o autor receber benefício por

incapacidade (artigos 48 e 63, § único, da Lei nº 8.213/91), cumulativamente.

As 4 (quatro) contribuições recolhidas pelo autor, a partir de 01/11/2002, não possuem o condão de fazer retroagir

a data da filiação, ex vi os termos do inciso II do artigo 27 da Lei nº 8.213/91.
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Em realidade, as únicas 4 (quatro) contribuições recolhidas pelo segurado como segurado facultativo (f. 82/85)

ocorreram quando já se encontrava incapaz, incidindo ao caso a regra prevista no artigo 42, § 1º, primeira parte,

da Lei nº 8.213/91.

Acrescente-se que o autor requereu benefício de auxílio-doença na via administrativa, em 13/03/2003, mas foi

indeferido ante a ausência da qualidade de segurado (f. 34).

Tal decisum administrativo, ao final das contas, deve prevalecer, ante a ausência de comprovação, nestes autos, da

existência filiação na época da contingência geradora da necessidade social (artigo 333, I, do CPC).

Por fim, para não prejudicar o autor, reputo possível o retorno dos autos à primeira instância, a fim de lhe

possibilitar a produção de provas para corroborar o teor da anotação da sua CTPS.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. ANOTAÇÃO EM CTPS DECORRENTE DE ACORDO NA JUSTIÇA DO TRABALHO.

ACRÉSCIMO DE QUASE VINTE E TRÊS ANOS AO TEMPO DE SERVIÇO DO AUTOR. AUSÊNCIA DE

OUTROS ELEMENTOS. NECESSIDADE DE COLHEITA DE PROVAS.

1. Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal, oferecido pelo INSS, no qual se pugna pela reforma

do acórdão que considerou suficiente, para fins de prova de tempo de serviço, anotação constante da CTPS

decorrente de sentença homologatória trabalhista. Após o acordo convolado na Justiça do Trabalho, foram

acrescidos quase vinte e três anos ao tempo de serviço do autor, o que, segundo o INSS, exigiria estivesse o

acordo corroborado por outros elementos, os quais, no caso dos autos, inexistem.

2. Entendeu o MM. Juiz monocrático, bem assim a eg. Turma Recursal, que a anotação decorrente de sentença

trabalhista, ainda que homologatória e ainda que desprovida de outros elementos, constituiria prova suficiente

do tempo de serviço, sob o argumento de que, tendo dita sentença homologatória sido proferida mais de sete anos

antes do ajuizamento da ação, estaria afastada a hipótese de fraude. Ocorre, todavia, que dito acordo trabalhista

não distou do requerimento administrativo do benefício previdenciário.

3. A premissa da antiguidade da sentença trabalhista não seria suficiente, destarte, para afastar a hipótese de

fraude, de modo que seriam necessários outros elementos aptos a corroborá-la.

4. Consoante precedente desta TNU que gerou a edição da súmula nº 31, Conquanto o Superior Tribunal de

Justiça não possua entendimento dominante a respeito da matéria, a melhor solução para o caso, observando

julgados daquela Corte, é a que considera a anotação em CTPS decorrente de sentença trabalhista como início

de prova, devendo ser o tempo de serviço nela inscrito corroborado por outras provas, para fins previdenciários

(Processo nº 200251510235354, rel. Juíza Mônica Sifuentes, julg. 06/06/2005, DJ 04/08/2005).

5. Pedido de Uniformização conhecido e provido em parte, de modo a determinar, com a anulação da sentença, o

retorno dos autos ao Juízo monocrático, a fim de que se possa oferecer ao demandante a oportunidade de

comprovação de suas alegações pelos demais meios de prova disponíveis

(PEDILEF 200638007373529, PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL,

Relator(a) JOANA CAROLINA LINS PEREIRA Sigla do órgão TNU Órgão julgador Turma Nacional de

Uniformização Fonte DJ 11/12/2008 Decisão: A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que

são partes as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, por unanimidade, conhecer do pedido de uniformização, para lhe dar parcial provimento,

nos termos do relatório, do voto e da ementa constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, de ofício, ANULO AS SENTENÇAS, determinando o retorno

dos autos (AC 000586-54.2004.4.03.6183 e AC 000820-65.2006.4.03.6183) à primeira instância, fim de que se

possa oferecer ao demandante a oportunidade de comprovação de suas alegações pelos demais meios de prova

disponíveis, restando prejudicadas a análise da remessa oficial e das apelações (nos autos da AC 000586-

54.2004.4.03.6183) e da apelação (nos autos da AC 000820-65.2006.4.03.6183).

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000229-59.2010.4.03.6120/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : VITOR MANOEL DA SILVA incapaz

ADVOGADO : LENITA MARA GENTIL FERNANDES e outro

REPRESENTANTE : SOLANGE CRISTINA BOCALETI DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     2024/2231



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 110/113 julgou improcedente o pedido inicial e deixou de condenar a requerente

ao ônus da sucumbência em virtude de ser beneficiário da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 116/125, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 130/132), no sentido do não provimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

ADVOGADO : LENITA MARA GENTIL FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).
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Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.
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Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido

pela sua família. O estudo social elaborado em 03 de novembro de 2010 (fls. 45/55) informou ser o núcleo

familiar composto pelo autor, seus genitores e dois irmãos, os quais residem em imóvel próprio, de alvenaria

composto de três dormitórios, uma sala, um banheiro e uma cozinha guarnecido de mobília bastante antiga e bem

simples.

A renda familiar deriva do trabalho desempenhado pelo pai do demandante, no valor de R$ 2.131,00, equivalente

a 4,17 salários mínimos, à época.

Desta feita, mesmo considerada a despesa com medicamentos (R$300,00), à míngua de outros elementos que

demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, entendo que a renda familiar auferida impede a concessão do

benefício pleiteado.

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de

complemento da renda familiar.

Desta feita, ausente a hipossuficiência exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a improcedência da

demanda.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043929-30.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pela parte autora em face do acórdão que rejeitou os seus embargos de declaração.

Analisados os autos e o que consta do próprio recurso, verifica-se tratar de decisão colegiada, que não comporta a

espécie recursal utilizada pela parte autora.

Ou seja, não é cabível agravo contra decisão colegiada; pois está previsto apenas para atacar decisão monocrática

de Relator.

Ademais, não é o caso de aplicação do princípio da fungibilidade recursal, pois a interposição de agravo

regimental em face de acórdão não encontra guarida nas previsões processuais (Cf. STJ, AGREsp n. 636.282,

Primeira Turma, Ministro Luiz Fux, DJ 4/4/2005; AGREsp n. 621.609, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ

7/3/2005).

Diante do exposto, com fundamento no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego

seguimento a este agravo.

Intimem-se.

 

2006.03.99.043929-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : OSVALDINO CAETANO DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 04.00.00154-6 2 Vr JUNDIAI/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037693-91.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de folhas 116/117, que negou seguimento ao

seu recurso adesivo e deu parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, tida por interposta.

Sustenta, em síntese, haver necessidade de declaração do julgado no tocante ao tempo de serviço especial exercido

na qualidade de motorista, bem como o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria

por tempo de serviço.

 

É o relatório.

Decido.

Novamente analisados os autos, por força deste recurso, verifica-se não ter havido apreciação do tempo especial

discutido nos autos. 

Dessa forma, passo a declarar o julgado nos termos que se seguem.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

2008.03.99.037693-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : LIVERCIO DA SILVA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 06.00.00089-1 1 Vr GUARARAPES/SP
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após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

No caso vertente, a documentação juntada aos autos apenas demonstra o trabalho de motorista em empresas

diversas, não tendo sido esclarecido se a parte autora dirigia veículos leves, médios ou pesados, de modo que

ensejasse o enquadramento nos anexos do Decreto n. 53.831/64 ou do Decreto n. 83.080/79, que contemplam

como insalubre a condução de caminhões de carga.

Nessa esteira:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - MOTORISTA DE VEÍCULO DE

MÉDIO PORTE - ATIVIDADE ESPECIAL NÃO RECONHECIDA NO PERÍODO DE 01.02.1989 A 02.02.1995.

TEMPO COMPROVADO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I. O autor era motorista, dirigindo veículos de médio porte, atividade não contemplada pelo Decreto 53.831/64

nem tampouco pelo Decreto 83.080/79, que reconhecem como especiais, em seus códigos 2.4.4 e 2.4.2,

respectivamente, as atividades realizadas por motoristas de Ônibus e de Caminhões de Carga, o que não é o caso

dos autos. 

II. Não é possível reconhecer o exercício de atividade especial pelo autor, no período de 01.02.1989 a

02.02.1995. 

III. Somados o tempo rural de 31.12.1965 a 31.08.1970, os períodos especiais de 13.08.1980 a 30.03.1983 e de

07.10.1986 a 28.11.1988 e o tempo comum anotado em CTPS, totaliza o autor 28 (vinte e oito) anos, 7 (sete)

meses e 12 (doze) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

IV. Agravo regimental provido. Decisão monocrática e sentença reformadas." 

(TRF 3ª R; AC 2000.03.99.069410-9/SP; 9ª Turma; Relatora Juiz Convocado Hong Kou Hen; Julgado em

18/8/2008; DJF3 17/9/2008) 

 

Assim, deve ser mantida a r. sentença, no que tange ao pleito de enquadramento e conversão da atividade urbana.

Desse modo, em virtude do reconhecimento de parte do trabalho requerido, ausente o requisito temporal

insculpido no artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, bem como na data da publicação da EC 20/98,

não estavam preenchidos os requisitos do artigo 52 da Lei n. 8.213/91.

Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, para declarar o julgado nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038376-60.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.038376-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : JOAO RAFAEL DO AMARAL

ADVOGADO : LETÍCIA APARECIDA SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00064-0 1 Vr ITARARE/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de folhas 105/107, que deu parcial

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta.

Sustenta, em síntese, contradição do julgado quanto ao que consta na fundamentação e na parte dispositiva.

 

É o relatório.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

Excepcionalmente, verificado algum desses vícios, admite-se a infringência do julgado como consequência do

provimento dos embargos de declaração. Nesse sentido, decisões da egrégia Nona Turma: AC 2001.03.99.037567-

7, UF: SP, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, Data do Julgamento 31/5/2010, Data da

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA: 8/7/2010, p. 1256; AC 1999.03.99.017614-3, UF: SP Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, Data do Julgamento 25/6/2007, Data da Publicação/Fonte DJU DATA:

27/9/2007, p. 593. 

Com efeito, razão assiste à parte autora quanto ao reconhecimento do tempo rural. Embora na motivação reste

expressa o reconhecimento da faina rural no lapso de 1º/1/1976 a 31/5/1980, este período não constou no

dispositivo.

Assim, corrijo o erro material verificado para que o dispositivo da decisão corresponda ao seguinte: "Diante do

exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e

à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) reconhecer o trabalho rural apenas no interstício de 1º/1/1976 a

31/5/1980; (ii) enquadrar como especial e converter para comum o lapso de 9/6/1986 a 5/3/1997; e (iii) julgar

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação desta decisão." 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e dou-lhes provimento, para sanar o vício acima

apontado e, em decorrência, corrigir erro material na parte dispositiva do julgado, nos moldes desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000904-50.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pela parte autora em face da decisão que deu parcial provimento à sua apelação.

Sustenta que o tempo de serviço especial reconhecido na decisão, somado aos lapsos incontroversos, é suficiente à

concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

É o relatório.

 

Decido.

 

Razão assiste ao agravante.

Com efeito, em sua peça inicial, entre outros pedidos, o autor requereu a condenação da autarquia à concessão da

aposentadoria, por reunir mais de 53 anos de idade e mais de 30 anos de tempo de serviço.

Ademais, nos termos da planilha anexa, a parte autora contava mais de 32 (trinta e dois) anos de serviço na data

do requerimento administrativo (28/12/2006).

2009.61.22.000904-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009045020094036122 1 Vr TUPA/SP
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Esse tempo de serviço é suficiente à concessão da aposentadoria proporcional, mediante a aplicação das regras

transitórias dispostas no artigo 9º da EC 20/98, pois o autor contava com 53 (cinquenta e três) anos de idade e o

tempo de serviço mínimo exigido, acrescido do pedágio, corresponde a 30 (trinta) anos, 02 (dois) meses e 14

(quatorze) dias.

A aplicação das referidas regras para concessão da aposentadoria proporcional é uma opção a ser exercida pelo

autor, conforme depreende-se do disposto no §1º e "caput" do artigo 9º da EC 20/98.

 

Dessa forma, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero parcialmente a decisão agravada, para dispor

sobre a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, nos termos que se seguem.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara

todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer

tempo, pleitear o benefício. 

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de pedágio. 

No caso dos autos, verifico que, à data do requerimento administrativo, a parte autora, nascida em 19/10/1953,

contava mais de 32 anos de serviço (conforme planilha anexa) e, dessa forma, implementou o "pedágio" e a idade

mínima. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço. 

 

Dos consectários 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 9º, §1º, inciso II, da Emenda

Constitucional n. 20/98, e calculada nos termos do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n.

9.876/99.

O termo inicial da aposentadoria será a data do requerimento na via administrativa, a teor do disposto no artigo 54

da Lei n. 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-
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2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Possíveis valores não-cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo, para reconsiderar parcialmente à decisão. Em consequência, dou

parcial provimento à apelação da parte autora, para: (i) enquadrar como especial e converter para comum o

intervalo de 3/2/1975 a 16/5/1985; e (ii) condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço desde a data do requerimento administrativo, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002850-61.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de complementação da perícia médica.

 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a

complementação da perícia.

 

Na presente hipótese, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar a existência ou

não de incapacidade laborativa foi determinada a realização de prova pericial.

2012.03.99.002850-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : VERA LUCIA DO AMARAL PINTO

ADVOGADO : ECLAIR NANTES VIEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALMIR GORDILHO MATTEONI DE ATHAYDE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.04397-2 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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No laudo pericial consta o histórico e os antecedentes da parte autora, os achados no exame físico,

complementado pelos exames médicos que lhe foram apresentados, bem como as respostas aos quesitos

apresentados.

 

Ressalte-se que, em sua manifestação acerca do laudo pericial, a parte autora sustenta a sua discordância das

conclusões periciais e apresenta quesitos suplementares que se traduzem em inconformismo com o resultado do

exame pericial e não em dúvidas ou omissões acerca do trabalho pericial.

 

Desse modo, não se vislumbra ilegalidade na decisão recorrida, que se encontra em consonância com o disposto

no artigo 130 do Código de Processo Civil, pois não houve óbice à formação do convencimento do MM Juízo "a

quo" através da perícia realizada, revelando-se desnecessária a sua complementação.

 

Passo à análise do mérito.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Apelação parcialmente provida."

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de março de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016241-62.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de

recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição Federal de 1988, é um conjunto de princípios,

regras e institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como

acidente, doença, velhice, morte, dentre outros.

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de

ações previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as

fontes de custeio para manutenção do sistema.

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram.

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribua para o sistema.

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos.

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (DJ 18/02/1005, p. 4).

Diante desse quadro, é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que

a sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas

e sociais.

Nas palavras de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas,

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar

na história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96).

Acrescento, ainda, não haver correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter

solidário da seguridade social.

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito

público e devem vir tratadas em lei. Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de

parâmetro para o julgado.

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, de rigor consignar que o ato de aposentação enseja

uma relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e

administrativo. Nos termos da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria fica vinculada ao seu ato concessório, que por sua

vez, mantém vínculo com os fatos ocorridos, via de regra, até a data do requerimento administrativo do benefício.

O argumento do segurado de que, uma vez que permanecera em atividade, continuou a contribuir para o Sistema

da Previdência, e, portanto, deveria obter, em contrapartida, a consideração deste tempo para a concessão de nova

2011.61.05.016241-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ORLANDO REIS DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00162416220114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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benesse, não se sustenta.

Oportuno dizer que o valor da renda mensal inicial é inerente ao ato de concessão do benefício e consolida, a

partir deste, uma nova situação jurídica ao trabalhador: a condição de aposentado, beneficiário da Previdência

Social. Em caso de retorno ao trabalho, não pode pretender alterar os termos em que foram definidas essa

condição.

Ora, permitir-se a modificação do ato concessório do benefício, com a inclusão de períodos de trabalho

posteriores, implicaria em violação do ato jurídico perfeito.

Ao se admitir a hipótese, incorre-se até em malferimento ao princípio da segurança das relações jurídicas, pois, no

caso de o segurado se aposentar e, posteriormente, optar por continuar seu labor, impraticável seria para a

Autarquia chegar a um valor definido acerca de sua RMI, visto que esta iria consistir em valor suscetível de

inúmeras variações à mercê da vontade do "aposentado" em permanecer ou não em atividade e, em caso positivo,

pelo tempo que desejasse, implicando em imprevisíveis modificações.

Em outras palavras, admitindo-se o entendimento do autor, seria muito cômodo, de maneira geral, a qualquer

trabalhador aposentar-se a partir do cumprimento dos requisitos mínimos e, a partir do momento em que

aposentado fosse, continuar seu labor remunerado, recebendo, assim, o benefício de aposentadoria e os proventos

decorrentes do trabalho, até obter a conversão para o benefício que melhor lhe conviesse, ou culminando por

completar o tempo necessário a obter a conversão de sua aposentadoria para integral, com todos os benefícios a

esta atinentes. Nesse passo, seria totalmente inviável que qualquer segurado optasse unicamente pela concessão da

aposentadoria integral aos 35 anos de serviço, visto que, nos últimos cinco anos de labor, teria uma única

remuneração advinda de seu salário.

Não foi esse o espírito do legislador.

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria, tem

direito de requerê-la perante a Administração Pública e, dentre esse universo, pode optar por exercê-lo

imediatamente ou deixar para mais tarde.

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica

de "direito subjetivo".

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido"; em

outras palavras, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que

suprimir ou alterar determinado direito, não afetara a sua situação. Nesse caso, o direito subjetivo passou a seara

do direito adquirido.

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo", este transmuda-se em "direito realizado", hábil a configurar

uma situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito.

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não

são meramente acadêmicos.

Nesse passo, oportunas as considerações de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado acerca da reforma

da Previdência:

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado
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etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima." 

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se

situação jurídica irradiadora de efeitos na esfera previdenciária. Uma vez consumado o ato, sua reversão somente

pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Por fim, a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como

pressuposto um direito disponível, o que obviamente não ocorre.

De qualquer sorte, essa não é a situação que se verifica nos autos.

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende, na

verdade, a sua substituição por outra mais vantajosa. A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim

modificação de ato de aposentação com base em novos critérios e sem absoluta previsão legal.

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão inicial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005439-02.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de período urbano trabalhado sem registro em CTPS, a conversão de período

especial em comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 201/204 julgou parcialmente procedente o pedido tão somente para reconhecer a

especialidade do período. Por fim, condenou a parte autora, por litigância de má-fé, ao pagamento de multa

equivalente a 1% sobre o valor dado à causa, a indenizar o Instituto Previdenciário em montante fixado em 20%

do valor da causa, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, além de revogar os benefícios da

assistência judiciária.

Em razões recursais de fls. 206/214, requer a parte autora a reforma da sentença, ao fundamento de ter preenchido

os requisitos para a comprovação do período laborado sem registro em CTPS e a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço integral. Ademais, solicita a exclusão da condenação de litigância de má-fé e a concessão dos

benefícios da assistência judiciária.

Igualmente inconformada, em apelação interposta às fls. 217/229, a Autarquia Previdenciária alega,

preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora comprovado o exercício de atividade em condições especiais. Subsidiariamente, insurge-

se quanto aos critérios referentes aos consectários. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de

interposição de recursos.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

In casu, verifica-se que a parte autora propôs a presente ação postulando o reconhecimento do lapso de 1º de

janeiro de 1973 a 27 de março de 1978, em que alega ter exercido atividade urbana sem registro em CTPS, bem

como do labor desenvolvido sob condições especiais nos períodos de 28 de março a 3 de outubro de 1978, 18 de

outubro de 1978 a 6 de outubro de 1980 e 8 de outubro de 1980 a 30 de março de 2000 e a concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de serviço.

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática

2007.03.99.005439-5/SP
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limita o âmbito da sentença, isto é, a parte autora delimita a lide ao fixar o objeto litigioso.

Desta feita, o magistrado, ao proferir a sentença, deve consignar em seu dispositivo respostas às questões

submetidas pela parte, de acordo com a dicção do art. 458, III, do estatuto processual civil. É a aplicação do

brocardo sententia debet esse conformis libello.

Na hipótese em análise, o MM. Juiz de primeiro grau deixou de apreciar o pedido de concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, proferindo decisão citra petita.

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos

autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão e apreciação do pedido de concessão da benesse.

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a

lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato

julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo,

dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer

ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que

pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à

Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU

09.10.2002, p. 408).

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou

aquém do pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento.

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO. 

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa,

os quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido

e a sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium -, proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que

decide causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza

convocada Mônica Jacqueline Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz

Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.)

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio

da congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte

ou de prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP

327.882/MG, Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma,

Ministro César Asfor Rocha, DJ 13/11/2000.)

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada."

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004,

DJU 18/03/2004, p. 81).

 

Sendo assim, passo à análise dos requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.
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Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     2040/2231



3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários 

5. Recurso provido.

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.
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Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos
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57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pretende o autor o reconhecimento do período compreendido entre 1º de janeiro de 1973 e 27 de março de 1978

em que alega haver exercido atividade urbana junto à empresa de seu genitor.

Entretanto, tendo em conta que o pai do requerente tinha o controle administrativo nas mãos, estranha-se o fato,

por se tratar de uma empresa familiar devidamente escriturada, não tenha ele tido o cuidado de efetuar o registro

de seus empregados, especialmente o do próprio filho.

O fato de o autor ter auxiliado no estabelecimento comercial não o relaciona a qualquer vínculo, senão o familiar,

com as pessoas ligadas à pretensa empregadora.

Ainda, o simples fato de o pai dar algum dinheiro ao filho, não implica remuneração pelo trabalho prestado, e sim

eventual auxílio financeiro para o custeio de despesas informais.

Igualmente não se pode aceitar como 'contrato de trabalho', a mera situação de "ajuda" ou "auxílio" prestado pelo

filho no estabelecimento do pai, uma vez que, embora notável a conduta, revela a boa convivência familiar e

formação moral e intelectual a que os pais estão obrigados na constituição do caráter dos filhos.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrado o exercício da atividade
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urbana, sem anotação em CTPS, no período requerido pelo autor.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo

discriminada:

- Formulário DSS-8030 de fl. 15 - período de 28/3/1978 a 3/10/1978, ajudante, agente agressivo poeira metálica,

cujo enquadramento se dá no item 1.2.9 do Dec. nº 53.831, de 25/03/1964;

- Formulário DSS-8030 de fl. 16 e laudo pericial protocolado no INSS sob o nº 01029/92 - período 18/10/1978 a

6/10/1980, auxiliar de controle de qualidade, agente agressivo ruído de 90 decibéis;

- Formulário DSS-8030 fl. 17 e laudo pericial de fls. 18/25 - período de 8/10/1980 a 30/3/2000, ajudante de

mecânica, meio oficial mecânico, mecânico de manutenção e mecânico III, agente agressivo tensão elétrica acima

de 250 volts.

O Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei

3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações ou

equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à

tensão superior a 250 volts (item 1.18 do anexo).

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador

do setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa.

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou

nela ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato

físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e

2º), exceto o ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de

risco correspondentes, na forma de seu anexo.

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas,

consoante os anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que

comprovada a efetiva exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à

falta de formulários ou laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de

periculosidade ao empregado durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 11/05/2009, DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel.

Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 30/06/2008, DJF3 20/08/2008.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento de todos os períodos pleiteados.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de

Tempo de Serviço de fl. 14 e dos extratos do CNIS anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer

controvérsia, contava a parte autora, em 11 de agosto de 2000 (data do requerimento administrativo - fl. 12), com

31 anos, 1 mês e 12 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço integral.

Deixo de apreciar a questão sob o enfoque das regras de transição contidas na Emenda Constitucional nº 20/98,

uma vez que o autor, nascido em 13 de agosto de 1958, somente completaria a idade mínima de 53 anos em 2011.

Também não aplico ao presente caso as disposições contidas no art. 462 do CPC, haja vista o demandante já se

encontrar aposentado por tempo de contribuição desde 12 de junho de 2007, conforme informações do CNIS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

autor para anular a r. sentença monocrática e julgo prejudicada a apelação do INSS. Presentes os requisitos

do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer a

especialidade dos períodos anteriormente indicados.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033366-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.033366-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, ou auxílio-acidente de qualquer natureza, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 09/25).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, observada a Lei

1.060/50.

Sentença proferida em 15.04.2010.

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduziu estar comprovada

a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos

demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque foram carreadas aos autos as provas necessárias à

comprovação das alegações.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju

13/12/2007, p. 605) 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Já o auxílio-acidente corresponde à indenização em razão da redução da capacidade para o trabalho habitual

decorrente de seqüela oriunda de acidente de qualquer natureza.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 87/91, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "ruptura do ligamento

cruzado posterior + condropatia degenerativa patelar". O assistente do juízo informa que as restrições

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : EVANDRO DE SOUSA LUIS

ADVOGADO : ANDERSON ROBERTO GUEDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00134-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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diagnosticadas não impedem o exercício da atividade habitual, concluindo pela ausência de incapacidade.

Os dados do CNIS, ora juntados, demonstram que, após a cessação do auxílio-doença, o(a) autor(a) retomou sua

atividade laboral formal, nos períodos de 25.02.2008 a 09.04.2008, 28.08.2008 a 23.09.2010, 02.05.2011 a

31.10.2011 e a partir de 13.02.2012, com última remuneração declarada em 03/2012.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039445-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença desde a cessação indevida (04.10.2004) e a aposentadoria por invalidez desde a sentença, acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 11/38).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença desde a

citação, correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação.

Antecipada a tutela.

Sentença proferida em 28.04.2006, submetida ao reexame necessário.

O autor apela, e, preliminarmente, reitera as razões do agravo retido contra decisão que indeferiu o pedido de nova

perícia. No mérito, requer a concessão da aposentadoria por invalidez, e que o termo inicial seja fixado na data da

cessação administrativa (04.10.2004).

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

A alegação de cerceamento de defesa, por necessidade de complementação do laudo pericial, não merece acolhida

porque o exame médico foi feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão baseou-se em exames

médicos (laboratoriais e físico). Ademais, foram respondidos todos os quesitos formulados.

Dessarte, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar nulidade:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. cerceamento DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

2009.03.99.039445-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : AURELINA PEREIRA BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00105-5 3 Vr ANDRADINA/SP
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1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º

8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra

incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE

LAUDO PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido.

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (doc. anexo).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 94/95, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "epicondilite e discopatia

torácica baixa". O perito judicial afirmou que a autora "pode exercer qualquer atividade que não exija esforço

físico exagerado, pois, tem epicondilite à direita e discopatia torácica baixa; de grau leve e moderado".

Comprovada a incapacidade para a atividade que habitualmente exercia (empregada doméstica), faz jus ao

auxílio-doença.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     2047/2231



 

O termo inicial do benefício é fixado na data da cessação administrativa (04.10.2004), pois de acordo com o

conjunto probatório, o(a) apelante já estava incapacitado(a) desde essa data.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Isto posto, nego provimento ao agravo retido, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial do

auxílio-doença na data da cessação administrativa (04.10.2004), e dou parcial provimento à remessa oficial para

explicitar os critérios de cálculo dos juros e da correção monetária. Mantida a tutela anteriormente concedida.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Int. 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002977-59.2004.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 239/245 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 248/261, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 298/303), no sentido do desprovimento da apelação do INSS.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

2004.61.25.002977-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES LOPES PALMA

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA e outro
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de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que
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vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,
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Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

De acordo com o laudo pericial de fls. 193/207, a autora é portadora de SIDA - Síndrome da Imunodeficiência

Adquirida, contudo não há limitações laborais.

Não obstante o perito tenha afirmado que a requerente possui capacidade para suas atividades diárias, tendo em

vista que o magistrado não está adstrito ao laudo pericial, entendo que a parte autora se enquadra no conceito de

pessoa portadora de deficiência previsto pela Lei Assistencial com a nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31

de agosto de 2011.

Isso porque, os portadores da SIDA são fatalmente expostos a grande discriminação social, haja vista o caráter

contagioso e irreversível da moléstia. Também são submetidos a diversas restrições, que objetivam evitar o

contato com agentes que possam desencadear doenças oportunistas, o que, a meu ver, dificulta sua participação

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

O estudo social elaborado em 12 de dezembro de 2008 (fls. 152/180) informou ser o núcleo familiar composto

pela requerente e seu companheiro, os quais residem em imóvel cedido composto por sala, quarto, banheiro e

cozinha guarnecido por móveis, eletrodomésticos, utensílios e eletroeletrônicos que possibilitam conforto.

Segundo informado no referido estudo, a renda familiar deriva da pensão alimentícia auferida pela requerente, no

valor de R$138,31, bem como do Programa Bolsa-Família, no importe de R$62,00.

Com relação ao valor decorrente de ajuda governamental (Bolsa-Escola, Bolsa-Família e outros), o mesmo não

será computado no cálculo da renda per capita, conforme orientação contida no item 16.7 da OI INSS/DIRBEN nº

81, de 15 de janeiro de 2003.

Todavia, informações extraídas do Sistema Dataprev de fls. 256/261 e de fls.302/308 e anexo a esta decisão,

revelam a existência de vínculo empregatício do companheiro a partir de 27 de julho de 2008 até 28 de outubro do
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mesmo ano, na Frangos Pioneiro Indústria e Comércio de Alimentos Ltda., recebendo entre R$159,43 e

R$813,03; em outubro de 2009 até março de 2010, na empresa Luciane Moreno e outra, passando a auferir a

quantia fixa de R$754,83, e, em abril de 2010 até janeiro de 2011 ano, na Ind. e Com. de Colchões Castor Ltda.,

percebendo um montante variável entre R$602,33 e R$792,24.

Dessa forma, à míngua de elementos outros que demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, entendo que a

renda familiar auferida impede a concessão do benefício pleiteado a partir de outubro de 2009.

Por outro lado, os extratos do Sistema Dataprev, já mencionados neste decisum também revelam que o

companheiro da demandante à época da citação, em 08 de junho de 2007 (fl. 98), não mantinha nenhum vínculo

empregatício, uma vez que esteve desempregado no período compreendido entre 03 de maio de 2000 e 26 de julho

de 2008 e de 29 de outubro de 2008 e 01 de outubro de 2009.

Nesse passo, resta comprovada a condição de miserabilidade da autora no período compreendido entre 08 de

junho de 2007 e 20 de julho de 2008 e entre 30 de outubro de 2008 e 01 de outubro de 2009, pelo que faz jus à

percepção do benefício neste interregno.

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação

continuada não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002437-19.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o autor é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 16. Herdeiros habilitados às fls. 139.

2011.61.40.002437-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ROMUALDO PASSOS MARTINS falecido

ADVOGADO : PERLA RODRIGUES GONÇALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024371920114036140 1 Vr MAUA/SP
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, sem condenação dos vencidos ao pagamento de sucumbências

na forma da lei.

Em apelação, os autores alegam terem sido preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, postulando a

reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela extinção do processo sem resolução do mérito, julgando

prejudicado o recurso de apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbi:

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de
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sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

A perícia indireta (fls. 159-163), realizada em 16-04-2010, revela que o autor era portador de problemas

cardíacos, entre outros, que o incapacitavam total e permanentemente para o trabalho. 

Diante do falecimento do autor, não foi possível a elaboração de estudo social, impossibilitando a comprovação da

hipossuficiência econômica.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. FALECIMENTO DA REQUERENTE

ANTES DA REALIZAÇÃO DO LAUDO SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR O PREENCIMENTO DOS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA"

(...)

VII - Impossibilidade de realização de relatório social acerca das condições em que viviam a requerente e as

pessoas de sua família, que residiam sob o mesmo teto e, portanto, não há como se aferir se preenchia ou não o

requisito exigido pela legislação disciplinadora do benefício. Precedentes. VIII - Prestação tem caráter

personalíssimo, não gerando aos seus sucessores o direito à pensão por morte, nos termos do art. 36, do Decreto

nº 1744/95. Vale frisar que inexiste qualquer valor a ser pago aos herdeiros ou sucessores da autora, uma vez

que, repita-se, não houve sequer possibilidade de aferição referente ao cumprimento do critério da

miserabilidade, exigência legal para concessão do benefício assistencial.
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(...)

(TRF 3ª R 8ª T, AC 811443, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 29-11-2010, DJU 09-12-2010, P. 2039)

Por isso, o autor não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006449-76.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Juntou documentos (fls. 13/22).

O Juízo de Primeiro Grau julgou extinto o processo sem análise do mérito, com fundamento no art. 267, I, do

CPC, ante a ausência de comprovação de negativa do pleito na via administrativa. Não houve condenação de

custas.

Vieram os autos a este Tribunal, que, por decisão monocrática, deu parcial provimento à apelação da autora para

anular a sentença, determinando a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, para que a apelante pudesse

requerer o benefício ao INSS.

Foi feito o requerimento administrativo, tendo sido indeferido o benefício (fls. 51).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa, e condenou a autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, observada a concessão da justiça

gratuita.

Sentença proferida em 15.06.2011.

Em apelação, a parte autora sustenta a ocorrência de cerceamento de defesa, por necessidade de oitiva das

testemunhas. No mérito, sustenta estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque foram carreadas aos autos as provas necessárias à

comprovação das alegações.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 84/86, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "poliartralgias envolvendo

2010.03.99.006449-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : DURVALINA PORTILHO FERREIRA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00063-5 3 Vr SALTO/SP
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coluna e membros com alterações radiológicas de grau leve e esperadas para sua faixa etária e sem repercussão na

boa mobilidade articular em geral. Tem hipertensão arterial antiga e controlada, sem evidências clínicas e a

exames cardiológicos (não apresentados) de complicações". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) não está

incapacitado(a) para o trabalho.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

Isto posto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006011-91.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por EIKO MIYAMOTO ISHII contra ato praticado

pelo CHEFE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM ATIBAIA/SP.

A r. sentença monocrática de fls. 36/38 indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito, sem exame de mérito, com

fulcro nos arts. 295, III, e 267, I, ambos do CPC, ante a inadequação da via eleita.

Em razões recursais de fls. 42/47, requer a impetrante a reforma do decisum, ao fundamento de que os

documentos colacionados no mandamus demonstram o direito líquido e certo à concessão da aposentadoria por

idade, devida à trabalhadora rural.

Em parecer de fl. 53, opinou o Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O writ of mandamus é o meio processual destinado à proteção de direito líquido e certo, evidente prima facie e

demonstrável de imediato, sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. A necessidade de

dilação probatória torna inadequada a via mandamental.

Confira-se o magistério de Hugo de Brito Machado:

 

"Se os fatos alegados dependem de prova a demandar instrução no curso do processo, não se pode afirmar que o

direito, para cuja proteção é este requerido, seja líquido e certo".

(Mandado de Segurança em Matéria Tributária, 4ª ed., Ed. Dialética, São Paulo, p. 98-99).

Igualmente se manifesta o saudoso Hely Lopes Meirelles:

 

"As provas tendentes a demonstrar a liquidez e certeza do direito podem ser de todas as modalidades admitidas

em lei, desde que acompanhem a inicial, salvo no caso de documento em poder do impetrado (art. 6º parágrafo

único), ou superveniente às informações. Admite-se também, a qualquer tempo, o oferecimento de parecer

jurídico pelas partes, o que não se confunde com documento. O que se exige é prova preconstituída das situações

e fatos que embasam o direito invocado pelo impetrante". (Mandado de Segurança, Ação Civil Pública, Mandado

de Injunção e Hábeas Data, 19ª ed. atualizada por Arnold Wald, São Paulo: Malheiros, 1998, p. 35).

2006.61.83.006011-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EIKO MIYAMOTO ISHII (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ainda sobre o assunto, confira-se o seguinte precedente desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. MANDADO DE SEGURANÇA.

SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO. INDÍCIO DE FRAUDE. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PRECEDENTES . I -

Agravo legal interposto em face da decisão que afastou o reconhecimento da decadência e, com fundamento no

§3º do art. 515 do CPC, denegou a segurança pleiteada, em mandado de segurança preventivo, extinguindo o

feito sem julgamento do mérito, a teor do artigo 267, I e VI, do CPC, ao fundamento da impropriedade da via

eleita, que pressupõe direito líquido e certo e ato lesivo da autoridade. II - O agravante sustenta que a

Administração não pode anular seus atos, por respeito aos princípios da segurança jurídica, do direito adquirido

e do ato jurídico perfeito, principalmente se decorrido o prazo legal pra o fazer. Sustenta que se operou a

prescrição para a revisão do benefício. Afirma que o ato de suspensão do benefício previdenciário deve ser

precedido de regular procedimento administrativo, com total observância do direito Constitucional da ampla

defesa, o que não foi efetuado. Pretende a reforma do decisum. III - A E. Terceira Seção do E. STJ, no

julgamento, pelo rito da Lei dos Recursos Repetitivos, do Recurso Especial n.º 1114938, firmou entendimento de

que com a vigência da Lei 9.784/99, que regulou o processo administrativo, o prazo para a Administração rever

seus atos passou a ser de 5 anos, posteriormente firmado em 10 anos, com a edição da MP n.º 138/2003,

convertida na Lei n.º 10.839/2004. Ficou assentado que o prazo decadencial para revisão dos benefícios

concedidos antes da Lei n.º 9.784/99, passou a ser contado a partir da data de sua publicação (01/02/1999) e

para os implantados após sua edição, a partir da data da concessão do benefício. IV - Não há que se confundir a

decadência do direito de revisão do benefício com a prescrição, eis que o artigo 103, da Lei nº 8.213/91, em sua

redação original, reconhecia prescritas todas as prestações devidas, se anteriores aos 5 anos contados da

propositura da ação para sua cobrança. V - Os princípios da segurança jurídica, do direito adquirido e do ato

jurídico perfeito devem ser sopesados com os princípios da indisponibilidade do patrimônio público e da

moralidade administrativa, que impedem o recebimento de valores indevidos da previdência social, à vista da

universalidade do sistema. VI - A Administração Pública tem o poder-dever de rever seus atos eivados de vícios,

estando tal entendimento, consubstanciado na Súmula n.º 473 do E. STF. VII - Não há comprovação do direito

líquido e certo do impetrante, e tampouco de ato lesivo da autoridade, em razão do envio de correspondência

para apresentação de defesa, a fim de restar demonstrada a regularidade da concessão do benefício. VIII - O

ponto fulcral da questão diz respeito à impropriedade da via eleita. A manutenção e restabelecimento de

benefício previdenciário traz consigo circunstâncias específicas que motivaram cogitar-se a suspensão, além da

certificação da ocorrência de ilegalidades, a reavaliação dos documentos que embasaram a concessão, o

cumprimento dos trâmites do procedimento administrativo, para lembrar apenas alguns aspectos, e não será em

mandado de segurança que se vai discutir o direito ao benefício, cuja ameaça de suspensão decorre de indícios

de irregularidade na concessão. IX - A incerteza sobre os fatos decreta o descabimento da pretensão através de

mandado. Em tais circunstâncias, o direito não se presta a ser defendido na estreita via da segurança, e sim

através de ação que comporte dilação probatória. Segue, portanto, que ao impetrante falece interesse de agir

(soma da necessidade e adequação do provimento jurisdicional invocado). Precedentes jurisprudenciais. X -

Agravo legal improvido."

(8ª Turma, AMS n° 1999.03.99.103526-9, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05/09/2011, DJF3 15/09/2011, p.

1019).

 

In casu, sustenta a demandante a existência de direito liquido e certo hábil a amparar a concessão de segurança

para a implantação de aposentadoria por idade, em razão da atividade rural.

Entretanto, diversamente da tese adotada no writ, os documentos colacionados às fls. 10/32 gozam meramente da

natureza de indiciários da atividade rural da impetrante, porquanto em nome de seu cônjuge. 

Sendo assim, o reconhecimento do labor rural no período de 1970 a 1992 reclama a integração de prova

testemunhal, já que, reitere-se, não está amparado em CPTS ou outra prova inequívoca do labor, o que ocasiona a

inexistência de prova pré-constituída e, por corolário, a extinção do mandamus sem resolução do mérito, ante a

inadequação da via eleita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004061-40.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DIVA GREGO SORROCHE contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem

registro em CTPS.

A r. sentença monocrática de fls. 62/65 julgou procedente o pedido, reconhecendo o labor rural no período que

menciona.

Em razões recursais de fls. 67/74, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual

adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica.

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício

que substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual

eleita, conforme a redação da Súmula nº 242:

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários".

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em

CTPS, ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar

tal situação, sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº

98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604.

A Lei nº 4.214, de 2 de março de 1963, a qual dispunha sobre o "Estatuto do Trabalhador Rural", já considerava

como segurado obrigatório o trabalhador rural, inclusive os pequenos produtores, conforme art. 160, in verbis:

 

"Art. 160. São obrigatoriamente, segurados: os trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os

pequenos proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as pessoas físicas que explorem as atividades previstas

no art. 30 desta lei, estes com menos de cinco empregados a seu serviço".

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, tanto na redação original, como após a alteração introduzida

pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1.973, manteve sob a responsabilidade do produtor o

recolhimento de contribuição para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL)

que instituiu.

É o que dispunha o seu art. 15, a saber:

 

"Art. 15. Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provirão das seguintes

fontes:

I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor, sobre o valor comercial dos produtos rurais, e

recolhida:

a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa que ficam sub-rogados, para esse fim, em todas as obrigações

do produtor;

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos ou vendê-los, no varejo, diretamente ao
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consumidor pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos, vendê-los ao consumidor, no varejo,

ou a adquirente domiciliado no exterior" (redação dada pela LC nº 16, de 3/10/73 )".

 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia

familiar ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar:

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo

familiar.

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis:

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar,

ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos

maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo

familiar respectivo. 

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados."

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua

aceitação.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do
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matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da

família que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14

anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor

físico suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho

rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais,

que editou a Súmula nº 5:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a demanda com a certidão do livro de transcrição das transmissões de

fls. 15/16, emanada do Cartório de Registro de Imóveis de Penápolis- SP, em que seu genitor foi qualificado como

lavrador, em 21 de novembro de 1963.

Contudo, tal documento não se presta ao fim colimado, pois sua data é posterior ao período que a autora pretende

ver reconhecido (31 de dezembro de 1953 a 24 de janeiro de 1959).

Cabe destacar que a Certidão de Nascimento da própria autora, colacionada à fl. 17, lavrada por ocasião do

assentamento, em 05 de janeiro de 1940, da mesma forma, não constitui início de prova material de seu labor

campesino, ainda que seu genitor tenha sido qualificado como lavrador.

Isso porque, no tocante à exigibilidade de prova indiciária em nome do litigante, contemporânea à atividade rural

desempenhada pelo trabalhador, faz-se necessário perquirir se o documento utilizado, em sua forma e conteúdo, é

condizente com a situação de um trabalhador que, à época, estivesse em pleno vigor no desempenho de seus

afazeres.

Assim, a par da orientação predominante sufragada por este E. Tribunal, a certidão de nascimento da autora que

traga a qualificação rural dos pais até poderia ser admitida excepcionalmente como início de prova material a ser

corroborado pela testemunhal, na hipótese de registro a posteriori.

Não é esta, porém, a circunstância dos autos.

Referido assentamento, por ocasião de sua lavratura, ainda que desse conta da qualificação rural do genitor, foi

lavrado quando a autora, na mais tenra idade, sequer detinha a mínima capacidade física para o labor campesino,

não se prestando a alicerçar períodos ulteriores da atividade alegada.

No tocante à Certidão de Casamento de fl. 18, lavrada por ocasião da celebração do matrimônio, em 24 de janeiro
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de 1959, verifico que seu esposo foi qualificado como bancário e a postulante, como de prendas domésticas.

Nesse contexto, conquanto as testemunhas ouvidas às fls. 37/38 tenham confirmado o labor campesino da autora

pelo período pleiteado na exordial, tais depoimentos encontram-se isolados no contexto probatório, aplicando-se à

espécie a Súmula 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

 

Dessa forma, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito.

Isento a autora do pagamento dos ônus da sucumbência, em razão dos benefícios da gratuidade de justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

, para julgar improcedente o pedido.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047127-41.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada por IRENE DIAS FONSECA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento de parcelas vencidas de

benefício previdenciário de auxílio-doença e a concessão de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 62/65, declarada às fls. 100/101, julgou procedente o pedido para condenar a

Autarquia Previdenciária à concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, e, nos termos do art. 267,

VI do CPC, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, em relação à cobrança das parcelas vencidas do

benefício previdenciário de auxílio-doença. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata

implantação do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a parte autora às fls. 81/93, em que pugna pela fixação de honorários advocatícios e para que a data do

óbito seja considerada o termo inicial do benefício.

Em razões recursais de fls. 94/98, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao fundamento de não

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).
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A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, proposta em 14 de outubro de 2003, o aludido óbito, ocorrido em 07 de outubro de

2003, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 12.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através do Resumo de
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Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fl. 17, elaborado pelo próprio Instituto Autárquico, que as

últimas contribuições previdenciárias foram vertidas pelo falecido, na condição de contribuinte individual, entre

01 de janeiro de 2003 e 31 de maio de 2003, sendo que o óbito ocorrera em 07 de outubro de 2003, dentro,

portanto, do período de graça.

A relação conjugal entre a autora e o de cujus restou comprovada pela Certidão de Casamento de fl. 13.

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de

Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge.

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento em 07 de outubro de 2003 e a presente ação sido ajuizada em

14 de outubro de 2003, o termo inicial deve ser fixado na data do óbito.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, verifico que o objetivo principal da ação era a concessão da pensão por

morte e esta foi concedida, devendo ser afastada a sucumbência recíproca, pois, de acordo com o art. 21, parágrafo

único, do Código de Processo Civil, se um dos litigantes decai de parte mínima do pedido, o outro responde, por

inteiro, pela verba honorária.

Dessa forma, em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em

10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal

nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com

a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

parte autora, à apelação do INSS e à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 81/82, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada

e determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 90/97, pugna a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pelo efeito suspensivo da

tutela e por falta de interesse de agir ante a necessidade do prévio requerimento administrativo. No mérito, pleiteia

a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão

do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

No tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve

observar as normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de

depósito em dinheiro.

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que nos créditos de

natureza alimentar não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais

precisam, ou seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a

Fazenda Pública (STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001,

p. 261).

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o

parágrafo 2º que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite

de sessenta (60) vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o

caso dos presentes autos.

Não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença,

por violar o direito de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no art. 520 do

Código de Processo Civil, bem como a necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao

reexame necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII,

que afasta o efeito suspensivo da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

 

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a

tutela antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)"

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893).

 

Ademais, é sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de

requerimento administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor:
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"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária."

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

 

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao

Trabalhador Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador

rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº

16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural

dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do

benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).
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Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado
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especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2003 (fl. 16) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 132 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a CTPS do companheiro (fls. 17/19) noticiando a

existência de vínculos empregatícios rurais, por períodos descontínuos, entre outubro de 1968 a março de 1997.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da parte autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a mesma exercido as lides

campesinas (fls. 83/84).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito à matéria preliminar e nego seguimento à apelação.

Mantenho a tutela antecipada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001231-43.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte ré contra a decisão de fls. 277/280v, que deu provimento à apelação

autoral para julgar procedente pedido de recálculo da RMI.

 

Sustenta, em suma, a ocorrência da decadência do direito de revisão do benefício da parte autora.

2010.61.27.001231-5/SP
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: FREDERICO HEREFELD
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A parte autora, por seu turno, opôs embargos declaratórios objetivando a correção de omissão quanto à forma de

recálculo da renda mensal. 

 

É o relatório.

 

Assiste razão à autarquia previdenciária.

 

A redação original do art. 103 da n. Lei 8.213/91 nada dispunha acerca do instituto da decadência; apenas

estabelecia prazo prescricional para cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes".

 

Em 27/6/1997, a Medida Provisória n. 1.523-9, pela primeira vez, alterou a redação do dispositivo legal acima

transcrito, acrescendo-lhe parágrafo único e instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos (g. n.):

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Essa MP deu origem à Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/1997, a qual culminou na conversão da Lei n.

9.528, de 10/12/1997.

 

Nova modificação introduzida no art. 103 da Lei de Benefícios sobreveio com a edição da Medida Provisória n.

1.663-15, de 22/10/1998, a qual deu origem à Lei n. 9.711, de 20/11/1998, reduzindo o prazo decadencial de 10

(dez) para 5 (cinco) anos.

 

Ademais, em 19/11/2003 foi editada a Medida Provisória n. 138, convolada na Lei n. 10.839, de 5/2/2004,

novamente alargando o prazo decadencial para 10 (dez) anos e conferindo ao art. 103 da Lei n. 8.213/91 a

seguinte redação (g. n.):

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Em resumo, ao longo do tempo tivemos quatro períodos regidos por normas distintas, que se sucederam:

 

- até 27/6/1997 - não havia previsão legal de prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários;

- de 28/6/1997 a 20/11/1998 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos;

- de 21/11/1998 a 19/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 5 anos;

- a partir de 20/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos.

 

No caso em tela, os benefícios de aposentadoria foram concedidos mediante DIBs fixadas em 1/9/1992; 10/9/1992

; 17/2/1993; 2/9/1993 e 9/6/1993.
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Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração das RMIs iniciou-se

em 28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

 

Como se denota dos precedentes desta E. Turma, esta relatora vinha seguindo a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal de Justiça de que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência.

 

Todavia, melhor ponderando a controvérsia, deixar de aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos

anteriormente a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

 

Apesar de respeitável, penso que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

 

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

 

Assim, harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9,

o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

 

Nesse sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda

(g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200670500070639, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/06/2010, Data da Decisão 08/02/2010,

Data da Publicação 24/06/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200851510445132, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA, DJ 11/06/2010, Data da Decisão 08/04/2010, Data da Publicação 11/06/2010)

Trago ainda, recente decisão do C. STJ (g. n.):
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Por inteira pertinência, transcrevo excerto do voto do eminente relator Teori Zavascki:

 

"(...) a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial

na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial

para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, PP.100-

101) e de Câmera Leal, em seu clássico da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p. 90. É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF:

"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo

prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo consumar antes que se complete o prazo

maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo,

chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58)".

 

Essa é a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

 

Assim, uma vez que, na data da propositura da ação (19/3/2010), o direito à revisão da RMI dos benefícios da

parte autora já havia decaído, a pretensão deduzida na peça inaugural não merece acolhida.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, dou provimento ao agravo para reconsiderar a decisão

exarada a fls. 277/280v, pronunciar a decadência do direito de revisão do ato de concessão dos benefícios da

parte autora e julgar extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça

Gratuita. Dou por prejudicados os embargos declaratórios da parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003341-78.2011.4.03.6127/SP

 
2011.61.27.003341-4/SP
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte ré contra a decisão de fls. 72/75v, que deu provimento à apelação

autoral para julgar procedente pedido de recálculo da RMI.

 

Sustenta, em suma, a ocorrência da decadência do direito de revisão do benefício da parte autora.

 

É o relatório.

 

Assiste razão à autarquia previdenciária.

 

A redação original do art. 103 da n. Lei 8.213/91 nada dispunha acerca do instituto da decadência; apenas

estabelecia prazo prescricional para cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes".

 

Em 27/6/1997, a Medida Provisória n. 1.523-9, pela primeira vez, alterou a redação do dispositivo legal acima

transcrito, acrescendo-lhe parágrafo único e instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos (g. n.):

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Essa MP deu origem à Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/1997, a qual culminou na conversão da Lei n.

9.528, de 10/12/1997.

 

Nova modificação introduzida no art. 103 da Lei de Benefícios sobreveio com a edição da Medida Provisória n.

1.663-15, de 22/10/1998, a qual deu origem à Lei n. 9.711, de 20/11/1998, reduzindo o prazo decadencial de 10

(dez) para 5 (cinco) anos.

 

Ademais, em 19/11/2003 foi editada a Medida Provisória n. 138, convolada na Lei n. 10.839, de 5/2/2004,

novamente alargando o prazo decadencial para 10 (dez) anos e conferindo ao art. 103 da Lei n. 8.213/91 a

seguinte redação (g. n.):

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer
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ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Em resumo, ao longo do tempo tivemos quatro períodos regidos por normas distintas, que se sucederam:

 

- até 27/6/1997 - não havia previsão legal de prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários;

- de 28/6/1997 a 20/11/1998 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos;

- de 21/11/1998 a 19/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 5 anos;

- a partir de 20/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos.

 

No caso em tela, os benefícios previdenciários foram concedidos mediante DIBs fixadas em 5/6/1991 e 3/9/1993.

 

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de suas RMIs

iniciou-se em 28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007;

ou seja, 10 (dez) anos após aquela data.

 

Como se denota dos precedentes desta E. Turma, esta relatora vinha seguindo a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal de Justiça de que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência.

 

Todavia, melhor ponderando a controvérsia, deixar de aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos

anteriormente a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

 

Apesar de respeitável, penso que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

 

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

 

Assim, harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9,

o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

 

Nesse sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda

(g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200670500070639, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/06/2010, Data da Decisão 08/02/2010,

Data da Publicação 24/06/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº
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8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200851510445132, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA, DJ 11/06/2010, Data da Decisão 08/04/2010, Data da Publicação 11/06/2010)

Trago ainda, recente decisão do C. STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Por inteira pertinência, transcrevo excerto do voto do eminente relator Teori Zavascki:

 

"(...) a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial

na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial

para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, PP.100-

101) e de Câmera Leal, em seu clássico da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p. 90. É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF:

"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo

prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo consumar antes que se complete o prazo

maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo,

chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58)".

 

Essa é a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

 

Assim, uma vez que, na data da propositura da ação (27/9/2011), o direito à revisão da RMI dos benefícios da

parte autora já havia decaído, a pretensão deduzida na peça inaugural não merece acolhida.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, dou provimento ao agravo para reconsiderar a decisão

exarada a fls. 72/75v, pronunciar a decadência do direito de revisão do ato de concessão dos benefícios da parte

autora e julgar extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Sem

condenação em custas processuais e honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça
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Gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017414-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 88/91 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a parte autora ao ônus da

sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 93/99, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para

efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 122/123), no sentido do desprovimento da apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.
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Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada
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também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.
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(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido

pela sua família. O estudo social realizado em 08 de março de 2010 (fls. 48/59) informou ser o núcleo familiar

composto pela autora, seus genitores, sua irmã e sua filha, os quais residem em imóvel próprio, de padrão popular,

composto por três quartos, uma sala, uma cozinha, um banheiro.

Neste ponto, insta salientar que, não obstante conviver na mesma residência da demandante, seu sobrinho não faz

parte do núcleo familiar descrito no artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

A renda familiar, segundo o estudo social, decorre das aposentadorias da mãe e do pai, no valor de R$510,00,

cada; da aposentadoria por invalidez da sua irmã, no importe de R$1.070,00 e do Benefício Assistencial auferido

por sua filha, na importância de R$510,00.

Cumpre salientar que o art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 prevê que o valor do benefício de prestação

continuada concedido a qualquer membro da família, não entra no cômputo da renda mensal per capita para a

concessão do mesmo benefício a outra pessoa da mesma unidade familiar, razão pela qual o valor referido não

será computado para os efeitos mencionados.

Contudo, informações reveladas pelo extrato do CNIS de fls. 108/112 informam que na competência de março de

2011, seu pai, sua mãe e sua irmã perceberam aposentadorias por invalidez, nos valores de R$545,00, R$635,05 e

1.487,70, totalizando o montante de R$2.667,75 equivalente a 4,89 salários mínimo, à época.

Dessa forma, mesmo considerados os gastos com medicamentos (R$485,37, fl.59), à míngua de elementos que

demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, entendo que a renda familiar auferida impede a concessão do

benefício pleiteado.

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de

complemento da renda familiar.

Desta feita, ausente a hipossuficiência exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a improcedência da

demanda.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012169-53.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.012169-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 58/60.

A r. sentença monocrática de fls. 141/147 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a parte autora ao ônus

da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 151/156, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 166/168), no sentido do não provimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, nego seguimento ao agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 58/60, por não

reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como

um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MIRIAM HERMINIA DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)
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III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família
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inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida

extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício

assistencial.

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado.

No presente caso, o laudo médico de fls. 115/117, concluiu que a periciada não é portadora de deficiência que a

torne dependente de outrem e pode exercer qualquer atividade laborativa consideradas a idade e a aptidão da

mesma.

Cumpre salientar que a postulante conta com apenas 48 (quarenta e oito) anos de idade, não possuindo, portanto, a

idade mínima necessária para a concessão do benefício.

Desta feita, ausente a incapacidade e a idade mínima exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a

improcedência da demanda.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e

à apelação e mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031148-68.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte ré contra a decisão de fls. 48/51, que deu provimento à apelação

autoral para julgar procedente pedido de recálculo da RMI.

 

Sustenta, em suma, a ocorrência da decadência do direito de revisão do benefício da parte autora.

 

É o relatório.

 

Assiste razão à autarquia previdenciária.

 

A redação original do art. 103 da n. Lei 8.213/91 nada dispunha acerca do instituto da decadência; apenas

estabelecia prazo prescricional para cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes".

2009.03.99.031148-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOAO SANTANA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

No. ORIG. : 08.00.11087-1 3 Vr SALTO/SP
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Em 27/6/1997, a Medida Provisória n. 1.523-9, pela primeira vez, alterou a redação do dispositivo legal acima

transcrito, acrescendo-lhe parágrafo único e instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos (g. n.):

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Essa MP deu origem à Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/1997, a qual culminou na conversão da Lei n.

9.528, de 10/12/1997.

 

Nova modificação introduzida no art. 103 da Lei de Benefícios sobreveio com a edição da Medida Provisória n.

1.663-15, de 22/10/1998, a qual deu origem à Lei n. 9.711, de 20/11/1998, reduzindo o prazo decadencial de 10

(dez) para 5 (cinco) anos.

 

Ademais, em 19/11/2003 foi editada a Medida Provisória n. 138, convolada na Lei n. 10.839, de 5/2/2004,

novamente alargando o prazo decadencial para 10 (dez) anos e conferindo ao art. 103 da Lei n. 8.213/91 a

seguinte redação (g. n.):

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Em resumo, ao longo do tempo tivemos quatro períodos regidos por normas distintas, que se sucederam:

 

- até 27/6/1997 - não havia previsão legal de prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários;

- de 28/6/1997 a 20/11/1998 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos;

- de 21/11/1998 a 19/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 5 anos;

- a partir de 20/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos.

 

No caso em tela, o benefício de aposentadoria foi concedido mediante DIB fixada em 2/9/1993.

 

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-

se em 28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja,

10 (dez) anos após aquela data.

 

Como se denota dos precedentes desta E. Turma, esta relatora vinha seguindo a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal de Justiça de que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência.

 

Todavia, melhor ponderando a controvérsia, deixar de aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos

anteriormente a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

 

Apesar de respeitável, penso que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

 

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando
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repentinamente com a possibilidade de revisão.

 

Assim, harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9,

o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

 

Nesse sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda

(g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200670500070639, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/06/2010, Data da Decisão 08/02/2010,

Data da Publicação 24/06/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200851510445132, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA, DJ 11/06/2010, Data da Decisão 08/04/2010, Data da Publicação 11/06/2010)

Trago ainda, recente decisão do C. STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).
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3. Recurso especial provido."

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Por inteira pertinência, transcrevo excerto do voto do eminente relator Teori Zavascki:

 

"(...) a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial

na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial

para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, PP.100-

101) e de Câmera Leal, em seu clássico da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p. 90. É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF:

"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo

prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo consumar antes que se complete o prazo

maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo,

chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58)".

 

Essa é a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

 

Assim, uma vez que, na data da propositura da ação (5/11/2008), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, a pretensão deduzida na peça inaugural não merece acolhida.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, dou provimento ao agravo para reconsiderar a decisão

exarada a fls. 48/51, pronunciar a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte

autora e julgar extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Sem

condenação em custas processuais e honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça

Gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001943-92.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 98/99 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 104/116, requer a parte autora, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, e no mais,

pede a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

2007.61.09.001943-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : APARECIDO FERRARI

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019439220074036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)
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IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 74/77, o qual

inferiu que o autor apresenta transtorno doloroso somatoforme persistente ombros. Entretanto afirmou o expert

"Não é o caso de incapacidade laboral".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade total do periciado.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).
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Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035027-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 108/113 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame

necessário.

Em razões recursais de fls. 116/121, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Homologada a habilitação dos herdeiros à fl. 96, em virtude do óbito da requerente, ocorrido em 26 de julho de

2009 (fl. 84).

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, é de se observar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de

2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame

obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença, não excede a sessenta salários-

mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao

Trabalhador Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador

rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº
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16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural

dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do

benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que
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dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.
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Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2005 (fl. 08) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 144 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento (fl. 09) que qualifica o requerente

como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio, em janeiro de 1970, tal documento constitui início

razoável de prova material da atividade rural da parte autora, conforme entendimento já consagrado pelos nossos

tribunais.

Ademais, o rural prestado pela parte autora, de forma descontínua, a partir de setembro de 1972, conforme

anotação em CTPS às fls. 14/30, constitui prova plena do seu efetivo exercício da atividade rural em tal

interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.

Por sua vez, a referida prova material foi corroborada pelo depoimento colhido em audiência de instrução e

julgamento, no qual a testemunha afirma ter o mesmo exercido as lides campesinas (fl. 102).

Consigno que o labor urbano exercido pelo demandante não afeta o reconhecimento do trabalho rural, uma vez

que há prova plena a demonstrar a predominância do labor campesino.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Ademais, não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas

vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida

estabeleceu a data do requerimento administrativo, qual seja, 12 de novembro de 2007, como termo inicial do

benefício.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à

apelação para reformar a sentença na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação índices de reajustamento que

menciona.

A r. sentença monocrática de fls. 88 e verso, aclarada às fls. 93 e verso, julgou improcedente o pedido, com

fundamento no art. 269, IV, do CPC, ante a decadência do direito almejado.

Em razões recursais de fls. 96/105, sustenta a parte autora, primeiramente, o afastamento da decadência decretada

e, no mérito, o cabimento do reajuste do benefício nos moldes pleiteados, pelo que requer a reforma do decisum

com a procedência do pedido.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo" (grifo nosso)

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei nº

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

No caso dos autos, tendo em vista que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu

deferimento, resta-se incabível falar no instituto da decadência previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91.

Passo a analisar o meritum causae.

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários

somente devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações

subseqüentes.

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei

nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é

vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma

vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha

dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição

utilizado como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício

sobre o qual se calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes

subseqüentes.

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição

de valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em

um salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.
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(...)

- Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95).

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição

esta corroborada pela jurisprudência.

(...)

3 - Embargos infringentes providos."

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p.

242).

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E

DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais,

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre

contribuição e benefício.

(...)

4. Apelação do Autor improvida."

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p.

539).

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º

40, com o seguinte teor:

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício

para o cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários".

Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em

lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a

periodicidade e a forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo,

a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior.

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos

retroativos a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de

outubro de 1988 observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados

pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual

substituto (art. 41, II, em sua primitiva redação).

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada

quando do reajustamento dos benefícios:

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido

reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s

8.212, e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as
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antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro,

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do

IRSM entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo

anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de

calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o

Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995,

de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de

abril desse ano (art. 29, § 3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

deixará de calcular e divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º

de julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes,

deverá ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser

baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no §

2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994."

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI

como índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os

benefícios foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI

propriamente dito e outra, ao aumento real previsto em seu art. 5º.

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho

de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua

ofensa, configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21

da Lei n.º 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e

outro para o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se

manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória

validamente dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da

Carta Política. Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não

cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário.

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA

PROVISÓRIA 1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS

LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período

os critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI.

II - Recurso do autor improvido.

III - Sentença mantida na íntegra."

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p.

357).

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO

PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA
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Nº 1.415/96. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos

conforme a variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do

benefício previdenciário da forma nelas previstas.

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de

1996, deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços -

Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores

(maio/95 a abril/96).

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito

ao reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito

adquirido.

IV - Recursos do INSS e oficial providos."

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401).

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais:

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415,

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes,

relativos aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção

seriam reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-

10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a

aplicação de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e

1.663-10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual

constante da Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida

Provisória n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em

5,81% a correção a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41

da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os

critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que

representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida

notoriedade":

 

 "Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a

seguinte redação:

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata ,

de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido

em regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

.......................................................................................................

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra

dos benefícios. 

.......................................................................................................

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento

deverá ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do

regulamento.' (NR)"

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001

(7,76%), 2002 (9,20%) e 2003 (19,71%).

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice
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integral, aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até

o reajuste" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos

anexos das indigitadas normas.

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que:

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões:

A primeira: 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto,

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs.

A segunda:

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como

índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

A terceira: 

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive,

e o mês imediatamente anterior ao reajuste.

A quarta: 

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base

de Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos

distintos (arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios.

A quinta: 

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder

Executivo também já foram convertidas em Lei..."

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98,

arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido".

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a

Súmula n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03:

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da

preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária

tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade

inflacionária, é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou
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percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder

arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados:

 

 "PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV.

LEIS 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94.

(...)

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e

suas alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste.

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de

preservar o valor real dos benefícios.

VII - Recurso conhecido, mas desprovido."

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474).

 

 "PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA

LEI 8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO

ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO

VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE

BENEFÍCIOS. ART. 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE.

(...)

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios

previstos no art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real

dos benefícios uma questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual §

4º), da Constituição Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto

no ordenamento legal.

(...)

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência."

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540).

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE

30.03.89 A 07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A

PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM

CARÁTER PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE

REAJUSTE PREVISTO PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO.

(...)

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art.

201, § 2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de

sua integral aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da

Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)"

(RE 148.551-5-Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há

que se falarem inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais.

(...)

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento.

(...)

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão."

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p.

2).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do

reajuste dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação

infraconstitucional;

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior,

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do

valor da prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em

resultados maiores;

4. Apelação e remessa oficial providas."

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ

06.06.2003, p. 523).
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Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes

diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação

do valor real.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

afastar a decadência decretada e, no mérito, julgo improcedente a ação, com fundamento no art. 269, I, do

codex processual, mantendo, no mais, a r. sentença de fls. 88 e verso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042368-29.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte ré contra a decisão de fls. 47/50v, que deu provimento à apelação

autoral para julgar procedente pedido de recálculo da RMI.

 

Sustenta, em síntese, a legalidade de seu procedimento e pugna pela reforma do julgado.

 

É o relatório.

 

A redação original do art. 103 da n. Lei 8.213/91 nada dispunha acerca do instituto da decadência; apenas

estabelecia prazo prescricional para cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes".

 

Em 27/6/1997, a Medida Provisória n. 1.523-9, pela primeira vez, alterou a redação do dispositivo legal acima

transcrito, acrescendo-lhe parágrafo único e instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos (g. n.):

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Essa MP deu origem à Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/1997, a qual culminou na conversão da Lei n.

9.528, de 10/12/1997.

2010.03.99.042368-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARLENE SIMONATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH

No. ORIG. : 10.00.00002-3 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Nova modificação introduzida no art. 103 da Lei de Benefícios sobreveio com a edição da Medida Provisória n.

1.663-15, de 22/10/1998, a qual deu origem à Lei n. 9.711, de 20/11/1998, reduzindo o prazo decadencial de 10

(dez) para 5 (cinco) anos.

 

Ademais, em 19/11/2003 foi editada a Medida Provisória n. 138, convolada na Lei n. 10.839, de 5/2/2004,

novamente alargando o prazo decadencial para 10 (dez) anos e conferindo ao art. 103 da Lei n. 8.213/91 a

seguinte redação (g. n.):

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Em resumo, ao longo do tempo tivemos quatro períodos regidos por normas distintas, que se sucederam:

 

- até 27/6/1997 - não havia previsão legal de prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários;

- de 28/6/1997 a 20/11/1998 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos;

- de 21/11/1998 a 19/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 5 anos;

- a partir de 20/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos.

 

No caso em tela, o benefício de aposentadoria foi concedido mediante DIB fixada em 7/7/1993.

 

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-

se em 28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja,

10 (dez) anos após aquela data.

 

Como se denota dos precedentes desta E. Turma, esta relatora vinha seguindo a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal de Justiça de que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência.

 

Todavia, melhor ponderando a controvérsia, deixar de aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos

anteriormente a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

 

Apesar de respeitável, penso que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

 

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

 

Assim, harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9,

o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

 

Nesse sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda

(g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA
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PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200670500070639, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/06/2010, Data da Decisão 08/02/2010,

Data da Publicação 24/06/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200851510445132, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA, DJ 11/06/2010, Data da Decisão 08/04/2010, Data da Publicação 11/06/2010)

Trago ainda, recente decisão do C. STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Por inteira pertinência, transcrevo excerto do voto do eminente relator Teori Zavascki:

 

"(...) a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial

na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial

para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, PP.100-

101) e de Câmera Leal, em seu clássico da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p. 90. É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF:

"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo
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prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo consumar antes que se complete o prazo

maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo,

chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58)".

 

Essa é a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

 

Assim, uma vez que, na data da propositura da ação (8/1/2010), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, a pretensão deduzida na peça inaugural não merece acolhida.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, dou provimento ao agravo para reconsiderar a decisão

exarada a fls. 47/50v, pronunciar, de ofício, a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício

da parte autora e julgar extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do

CPC. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da

Justiça Gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020530-06.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a r. decisão de fls. 178/183, que

negou seguimento à apelação da parte autora e deu parcial provimento a seu apelo e à remessa oficial para

condená-lo ao pagamento da diferença de correção monetária incidente sobre as parcelas em atraso, nos termos do

§ 6º do art. 41 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, acrescida dos consectários legais.

 

Insurge-se contra a condenação no pagamento da diferença de correção monetária em vista da ocorrência da

prescrição quinquenal, consoante o art. 103 da Lei de Benefícios.

 

É o relatório. Decido.

 

Assiste razão ao agravante, pois a decisão impugnada efetivamente padece do equívoco apontado.

 

Na ocasião da prolação foi exposto que a correção monetária incidiria sobre as prestações devidas, até 30/9/1993

(data do pagamento do benefício), pelos índices previstos na Lei n. 8.213/91 vigentes na data da concessão do

benefício.

 

2005.03.99.020530-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AUTOR : WILSON ROMUALDO DE SA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

: ENZO SCIANNELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 02.00.00052-3 3 Vr CUBATAO/SP
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Contudo, no caso vertente, como a ação foi proposta em 3/6/2002, a parte autora não faz jus às diferenças

pleiteadas, por terem sido alcançadas pela prescrição quinquenal (Súmula 85 do C. STJ e art. 103 da Lei n.

8.213/91), considerado o período reclamado de 29/10/1992 a 30/9/1993.

 

Nesse sentido, trago à baila os seguintes precedentes (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ISENÇÃO DE CUSTAS. NÃO CONHECIMENTO.

ALEGAÇÃO DE COISA JULGADA MATERIAL. DESACOLHIMENTO. PAGAMENTO DE DIFERENÇA DE

MEIO SALÁRIO-MÍNIMO MENSAL, NO PERÍODO DE 10/88 A 04/91. PREFACIAL DE MÉRITO DE

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ACOLHIMENTO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO APÓS O DECURSO DE PRAZO

SUPERIOR A CINCO ANOS DO MARCO INICIAL DO PERÍODO VINDICADO. 1. Não conhecimento da

apelação quanto ao pedido de isenção das custas processuais, porquanto consta da r. sentença que o INSS está

isento por força do art. 10 da Lei nº 12.427/96. 2. Rejeitada a alegação de coisa julgada material, porque a

decisão proferida no primeiro processo não adentrou o mérito do pedido, não produzindo a coisa julgada

material que pudesse impedir a renovação da ação. 3. Acolhida a prefacial de mérito de prescrição . Em se

tratando a hipótese de benefício previdenciário, somente prescrevem as parcelas anteriores ao qüinqüênio que

antecedeu o ajuizamento da ação, conforme o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91. No caso dos autos,

a autora reclama diferenças de benefício referentes ao período de 10/1988 a 04/1991, de modo que tendo sido

esta ação ajuizada aos 05/02/1997, verifico que já decorreram mais de 05 (cinco) anos do marco inicial do

período vindicado. Assim sendo, prescritas estão as parcelas referentes à diferença de ½ (meio) salário-mínimo

mensal havida no período de outubro/1998 até abril de 1991. 4. Apelação e remessa oficial a que se dá parcial

provimento para, reformando a r. sentença, julgar extinto o processo, com apreciação do mérito, nos termos do

art. 269, IV, do CPC, com alteração dos ônus da sucumbência". 

(TRF/1ª Região; AC 199701000454940; AC - APELAÇÃO CIVEL - 199701000454940; Relator(a) JUIZ

FEDERAL MANOEL JOSÉ FERREIRA NUNES (CONV.); 1ªT SUPL. (INATIVA); Fonte DJ DATA: 11/3/2004; p.

56) 

"PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS DE ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA . ART. 201 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PORTARIA 714/93 MPAS. INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/DSS Nº 008/98.

GRATIFICAÇÃO NATALINA DE 1988 E 1989. SALÁRIO-MÍNIMO DE NCZ$120,00. LEI Nº 7.789/88.

PRESCRIÇÃO . I - O prazo prescricional, em ação proposta para pleitear correção monetária de valores pagos

administrativamente, nos termos da Portaria nº 714/93 MPAS, corre a partir de 10.12.93, data de sua publicação

(Posição majoritária 1ª Seção TRF-1ª R.) II - Deslocado o termo a quo por nova renúncia expressa, para março

de 1994, ex vi Instrução Normativa INSS/DSS nº 008 de 15.07.98, subitem 2.5. III - Ajuizada ação pretendendo

diferenças de correção monetária na espécie, após março de 1999, impõe-se a extinção do feito a teor do art.

269, IV do CPC, por decurso de prazo superior a 5 (cinco) anos desde março de 1994. IV - diferenças referentes

a gratificação natalina (1988 e 1989) e ao valor do benefício mínimo de junho de 1989, estão também sujeitas à

prescrição qüinqüenal, cujo termo inicial fixa-se na data do mês em que devidas. V - Apelação do INSS e

remessa oficial providas, para decretar a prescrição e extinguir o processo, nos termos do art. 269, IV do CPC".

 

(TRF/1ª Região; AC 200033000216108; AC - APELAÇÃO CIVEL - 200033000216108; Relator(a) JUÍZA SÔNIA

DINIZ VIANA (CONV.); 2ªT; Fonte DJ DATA: 10/1/2002; p. 120) 

"Processual Civil. Previdenciário. Apelação do INSS e recurso adesivo da promovente, ambos contra sentença,

submetida ao reexame necessário, que julgou procedente pedido de aposentadoria por idade ao trabalhador

rural, com efeitos retroativos à data do pedido administrativo, deduzidas as parcelas atingidas pela prescrição

quinquenal. 1. Tratando-se de relação de trato sucessivo, inexiste a prescrição de fundo de direito, mas, apenas,

a prescrição qüinqüenal, consoante entendimento consolidado pela Súmula 85, do STJ. No caso, como o

ajuizamento da demanda ocorreu em abril de 2008, f. 03, estão fulminadas pela prescrição as parcelas

anteriores a abril de 2003. 

(...)" 

(TRF/5ª Região; APELREEX 200881030006679; APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 14954;

Relator(a) Des. Fed. Leonardo Resende Martins; 3ªT; Fonte DJE de: 17/2/2011; p. 626) 

 

Destarte, impõe-se a reforma da decisão a quo, invertendo-se o ônus da sucumbência. Altero, por conseguinte, o

dispositivo do r. julgado impugnado, o qual passa a ter a seguinte redação:

 

"Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e dou

provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial para reformar a r. sentença e julgar improcedentes os pedidos,

com fulcro no artigo 269, incisos I e IV, do CPC. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita". 
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Isso posto, dou provimento ao agravo da autarquia previdenciária nos termos acima exarados.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002538-84.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pelo INSS e pelo autor em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, para condenar o instituto a

conceder o benefício de auxílio-doença, desde a data do laudo médico (09.5.2005), condenando o réu a arcar com

honorários de advogado fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas, discriminados os

demais consectários no julgado.

A sentença também determinou a antecipação dos efeitos da tutela.

Nas razões de apelo, requer o INSS seja o pedido julgado improcedente. Subsidiariamente, questiona os

consectários.

Já o autor visa à reforma da sentença para que seja concedida aposentadoria por invalidez, fixados juros de mora

de 1% ao mês e majorados os honorários de advogado. Requer ainda a fixação da DIB na data do requerimento

administrativo.

Contrarrazões apresentadas pelo autor.

A Procuradoria Regional da República manifestou-se pelo provimento parcial dos recursos, concedendo-se o

benefício de aposentadoria por invalidez desde a data da citação, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês

É o relatório.

Conheço da remessa oficial e das apelações, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

O autor ingressou com a presente ação em 20.8.2004, visando à concessão de aposentadoria por invalidez,

alegando doença mental.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Já, o auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma

lei, mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo

segurado (sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen,

Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

O perito, em laudo realizado em 05/05/2005, concluiu que o autor está incapacitado totalmente para o trabalho,

por doença psíquica, mas não precisou o início da incapacidade, afirmado, porém, que "a psicotização franca

pareça ter-se dado a cerca de 1 ano" (sic) - f. 44.

Não há dúvidas, portanto, de que o autor está incapacitado para qualquer tipo de trabalho, mas não havia, na época

do laudo, prognóstico de piora nem de melhora, de modo que não pode ser acolhida a pretensão do autor de obter

aposentadoria por invalidez.

Os antecedentes com álcool e droga na vida do autor não são definitivos em relação à permanência da

incapacidade, devendo ser avaliado periodicamente.

2004.61.13.002538-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : FERNANDO MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FABIANO SILVEIRA MACHADO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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O perito ainda estabeleceu que tratamento medicamentoso pode, sim, produzir cura.

Assim sendo, não definida a época do início da doença mental, não é possível retroagir a concessão à data do

requerimento administrativo, mesmo porque o autor requereu ao INSS auxílio-doença, não aposentadoria por

invalidez, como bem observou o Ministério Público Federal.

Conclui-se que o segurado faz jus à concessão do benefício de auxílio-doença desde a data da citação.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA - REQUISITOS PREENCHIDOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO PROVIDA. - Restando demonstrado nos

autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o trabalho, de forma total

e definitiva, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. - Na ausência de requerimento administrativo, o

benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela

resistiu. - A enfermidade diagnosticada mediante exame médico elaborado por perito judicial "Esquizofrenia

paranóide" - alienação mental (fl. 77), se enquadra nas exceções previstas no artigo 151, da Lei nº 8.213/91.

Dessarte, dispensada a carência. - O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos

artigos 29 e 44, da Lei nº 8.213/91. - Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas

por ocasião da execução. - As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. - A correção

monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta

E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123) 1, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora

incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219

do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. - As custas e despesas

processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, considerando também

que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. -

Apelação da parte autora provida (C - APELAÇÃO CÍVEL - 1050777 Processo: 2005.03.99.035354-7 UF: SP

Órgão Julgador:[Tab]SÉTIMA TURMA Data do Julgamento:[Tab]24/05/2010 Fonte:[Tab]DJF3 CJ1

DATA:30/06/2010 PÁGINA: 739 Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. DOENÇA

PREEXISTENTE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROCEDÊNCIA. INCAPACIDADE

ANTERIOR À DATA DO LAUDO. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO, NA AUSÊNCIA DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I. Restou comprovado nos autos que a parte autora laborou e verteu

contribuições em diversos períodos, cumprindo assim a carência exigida, e, de acordo com o laudo pericial, a

incapacidade descrita nos autos começou em época em que detinha a qualidade de segurada, não havendo de se

falar em perda de tal condição. II. Termo inicial do benefício fixado desde a data da citação, na falta de

requerimento administrativo, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. O laudo pericial

elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma contundente a incapacidade laborativa alegada pela

parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo a quo deva ser fixado de forma

incontestável na data do laudo. III. Agravo a que se nega provimento (APELREE - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 1129884 Processo: 2006.03.99.026088-4 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data do

Julgamento:[Tab]08/03/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:24/03/2010 PÁGINA: 437 Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL WALTER DO AMARAL).

 

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos e

não são objeto de controvérsia nestes autos.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.
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No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR para fixar a DIB na data da citação e, finalmente, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para discriminar os consectários.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028853-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte ré contra a decisão de fls. 102/105v, que deu parcial provimento à

sua apelação e à remessa oficial para fixar os consectários na forma da fundamentação.

 

Sustenta, em suma, a ocorrência da decadência do direito de revisão do benefício da parte autora.

 

É o relatório.

 

Assiste razão à autarquia previdenciária.

 

A redação original do art. 103 da n. Lei 8.213/91 nada dispunha acerca do instituto da decadência; apenas

estabelecia prazo prescricional para cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes".

 

Em 27/6/1997, a Medida Provisória n. 1.523-9, pela primeira vez, alterou a redação do dispositivo legal acima

transcrito, acrescendo-lhe parágrafo único e instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos (g. n.):

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Essa MP deu origem à Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/1997, a qual culminou na conversão da Lei n.

2011.03.99.028853-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MANUELINA GENI ROSSE GONCALVES

ADVOGADO : HELOISA HELENA DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00037-4 2 Vr PIRAJUI/SP
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9.528, de 10/12/1997.

 

Nova modificação introduzida no art. 103 da Lei de Benefícios sobreveio com a edição da Medida Provisória n.

1.663-15, de 22/10/1998, a qual deu origem à Lei n. 9.711, de 20/11/1998, reduzindo o prazo decadencial de 10

(dez) para 5 (cinco) anos.

 

Ademais, em 19/11/2003 foi editada a Medida Provisória n. 138, convolada na Lei n. 10.839, de 5/2/2004,

novamente alargando o prazo decadencial para 10 (dez) anos e conferindo ao art. 103 da Lei n. 8.213/91 a

seguinte redação (g. n.):

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Em resumo, ao longo do tempo tivemos quatro períodos regidos por normas distintas, que se sucederam:

 

- até 27/6/1997 - não havia previsão legal de prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários;

- de 28/6/1997 a 20/11/1998 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos;

- de 21/11/1998 a 19/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 5 anos;

- a partir de 20/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos.

 

No caso em tela, o benefício previdenciário foi concedido mediante DIB fixada em 16/9/1993.

 

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-

se em 28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja,

10 (dez) anos após aquela data.

 

Como se denota dos precedentes desta E. Turma, esta relatora vinha seguindo a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal de Justiça de que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência.

 

Todavia, melhor ponderando a controvérsia, deixar de aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos

anteriormente a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

 

Apesar de respeitável, penso que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

 

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

 

Assim, harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9,

o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

 

Nesse sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda

(g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.
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103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200670500070639, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/06/2010, Data da Decisão 08/02/2010,

Data da Publicação 24/06/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200851510445132, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA, DJ 11/06/2010, Data da Decisão 08/04/2010, Data da Publicação 11/06/2010)

Trago ainda, recente decisão do C. STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Por inteira pertinência, transcrevo excerto do voto do eminente relator Teori Zavascki:

 

"(...) a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial

na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial

para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, PP.100-

101) e de Câmera Leal, em seu clássico da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p. 90. É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF:
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"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo

prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo consumar antes que se complete o prazo

maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo,

chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58)".

 

Essa é a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

 

Assim, uma vez que, na data da propositura da ação (7/4/2010), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, a pretensão deduzida na peça inaugural não merece acolhida.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, dou provimento ao agravo para reconsiderar a decisão

exarada a fls. 102/105v, pronunciar a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte

autora e julgar extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Sem

condenação em custas processuais e honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça

Gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019412-89.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada no Juizado Especial Federal de São Paulo por JOSÉ CARLOS DE LIMA contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria especial.

 

Constatando-se em perícia contábil que o valor da causa ultrapassa 60 salários mínimos, foi reconhecida a

incompetência absoluta do JEF para o julgamento da lide e determinada a remessa dos autos para uma das Varas

Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo (fls. 107/110).

 

Redistribuído o processo, o Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo julgou

extinto o processo sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC, ao fundamento de ser vedada a

redistribuição, nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Não houve condenação nas verbas de sucumbência.

 

O autor apelou, requerendo a anulação da sentença, a fim de que a ação tenha seu regular prosseguimento na Vara

Federal Previdenciária.

 

A excelentíssima Desembargadora Federal Marisa Santos deu provimento ao Agravo de Instrumento nº

2011.03.00.024666-5 para deferir os benefícios da justiça gratuita, determinando o prosseguimento do feito

independentemente da juntada dos originais da procuração e da declaração de hipossuficiência, cuja decisão

transitou em julgado em 27/10/2011 (fls. 160/162).

2009.63.01.019412-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE CARLOS DE LIMA

ADVOGADO : THAIS REGINA DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00194128920094036301 4V Vr SAO PAULO/SP
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Processado o recurso, subiram os autos.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Considerando que o valor da causa supera 60 salários mínimos, correta a decisão que, reconhecendo a

incompetência absoluta do JEF para o julgamento da lide, determinou a remessa dos autos para uma das Varas

Federais Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo.

 

Ressalto que o segurado da previdência social, parte hipossuficiente, não pode ser prejudicado no seu direito de

ação em decorrência da especificidade dos procedimentos das unidades jurisdicionais.

 

Não se deve olvidar que o art. 113, § 2º, do CPC determina que, sendo reconhecida a incompetência absoluta,

apenas os atos decisórios serão nulos, devendo os autos ser remetidos ao juiz competente, aproveitando-se, no que

couber, os demais atos processuais praticados.

 

Portanto, após a redistribuição do feito, caberia ao Juízo a quo determinar as providências necessárias para

viabilizar o processamento do feito em consonância com as normas contidas na legislação processual vigente, em

homenagem aos princípios da celeridade e da economia processual.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. VALOR DA CAUSA. CÁLCULOS.

OPÇÃO DE REDISTRIBUIÇÃO. 1 - Tratando-se de litisconsórcio necessário, quando pelos elementos constantes

dos autos é possível a verificação de que o valor da causa extrapola o limite da competência do JEF, não

havendo renúncia do excedente, correta a redistribuição ao Juízo Federal Comum. 2 - Conflito de competência

decidido mediante a declaração da competência do Juízo suscitante.

(TRF4, CC 200504010583670, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, DJ:

10/05/2006, p. 504).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. VALOR DA CAUSA. OPORTUNIDADE DE RENÚNCIA AO EXCEDENTE.

NECESSIDADE. 1. A Seção estabeleceu precedente no sentido de que é possível a redistribuição às Varas

Federais comuns, a despeito do contido no referido art. 51, II, da Lei 9.099/95, desde que o processo esteja em

condições de ser adaptado ao rito ordinário sem prejuízo às partes, e em homenagem ao principio da

economicidade. 2. Hipótese em que necessária a intimação da parte, proporcionando a oportunidade de renúncia

aos valores excedentes a sessenta salários mínimos, a fim de permitir o acesso ao procedimento especializado."

(TRF4, CC 200504010480004, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE, DJ:

08/03/2006, p. 465).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. AUTOS EM MEIO ELETRÔNICO. CONVERSÃO POSSÍVEL. REMESSA AO JUÍZO

COMPETENTE. Segundo precedentes desta Corte, aplicáveis à espécie, a circunstância de na Justiça

Especializada a tramitação processual dar-se por meio eletrônico (E-Proc) não constitui óbice intransponível

para a determinação de redistribuição do feito ao Juízo competente (artigo 113, § 2º, do CPC), ficando a cargo

do juízo responsável a determinação de digitalização ou não dos procedimentos e demais dados dos autos

processuais."

(TRF4, AC 200871160002853, 5ª Turma, Rel. JOÃO BATISTA LAZZARI, D.E. 03/08/2009).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença

e determinar o retorno dos autos à vara de origem, a fim de que o feito tenha seu regular prosseguimento.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 08 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006754-04.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de fls. 187/188, que negou seguimento a sua

apelação.

Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, pois mantinha a condição de

dependente da tia falecida. Prequestiona a matéria para fins recursais.

 

É o relatório.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

As questões trazidas nestes embargos, relativas ao preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício de

pensão por morte, restaram expressamente apreciadas na decisão embargada.

 

Com efeito, consta da decisão:

 

"(...) 

Por outro lado, quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação

da Lei n. 9.032/95 (g. n.):

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 2º. O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento." 

Todavia, a autora, na condição de sobrinha da falecida, não se enquadra no rol de beneficiários da pensão por

morte, pois em nenhum momento demonstrou a sua condição de menor tutelado.

Ressalta-se, ainda, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça de inaplicabilidade da Lei n. 8.069/90

(Estatuto da Criança e do Adolescente).

Ademais, a presença da genitora no núcleo familiar, inclusive participando como representante legal nestes

autos, também impossibilita o enquadramento da autora como dependente da tia para fins previdenciários.

A propósito, destaco os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MENOR DESIGNADO. LEI 8.069/90

(ECA). NÃO-APLICAÇÃO. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO. LEI 9.528/97. INCIDÊNCIA.

OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. RESSALVA PESSOAL DO RELATOR. RECURSO

PROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Tribunal pacificou o entendimento no sentido de que, em se tratando de menor sob

guarda designado como dependente de segurado abrangido pelo Regime Geral da Previdência Social, a ele não

se aplicam as disposições previdenciárias do Estatuto da Criança e do Adolescente. Ressalva de ponto de vista

pessoal do relator. 

2. Recurso especial provido." 

2006.61.83.006754-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : REBECA DE ARAUJO LEITE

ADVOGADO : GILMAR BARBIERATO FERREIRA e outro

REPRESENTANTE : CLEONICE VALDETE SOARES DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00067540420064036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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(STJ, RESP n. 849258, Processo 200602225116, Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJE de 9/3/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE DA AVÓ. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E DA GUARDA DE FATO. 

1. A situação de dependência econômica, por si só, não se presta para justificar o enquadramento de alguém

como dependente para fins previdenciários. A dependência econômica efetiva somente tem relevância jurídica se

houver possibilidade de enquadramento em uma das hipóteses previstas na legislação de regência (art. 16 da Lei

8.213/91). 

2. O conjunto probatório dos autos não autoriza a caracterização de uma eventual guarda de fato exercida pela

avó. 

3. A guarda pressupõe a orfandade ou, quando menos, a destituição do pátrio poder. De guarda (ou mesmo

tutela) de fato, pois, somente se poderia cogitar, em se tratando de menor não tem pai ou mãe, e é criado e

mantido por outra pessoa. Ou, ainda, de menor que informalmente foi colocado em família substituta. Nas

situações em que o menor convive, ainda que esporadicamente, com seus pais, mas é mantido economicamente

por outra pessoa, não se pode cogitar de tutela ou guarda de fato. Há, pura e simplesmente, dependência

econômica. Dependência econômica, todavia, não é hipótese de dependência para fins previdenciários (art. 16 da

Lei 8.213/91). Fosse assim, a qualidade de dependente para fins previdenciários poderia ser alegada em relação

a qualquer pessoa, mesmo sem vínculo de parentesco." 

(TRF/4ª Região, EIAC n. 200672990007038, Rel. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, 3ª Seção, DE 14/3/2007) 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de

pensão por morte.

 (...)" 

 

Descaracterizada está, portanto, a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de

adoção de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante.

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda,

consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, "não está o Juiz obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é

que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94, p.

22.164, remissão)

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

Verifica-se, na realidade, que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, a denotar o caráter infringente

destes embargos, em regra não permitido não permitido pelo atual sistema processual, por não ser pertinente a este

recurso o reexame da tese já devidamente apreciada. Cabe à parte que teve contrariado o interesse recorrer à via

processual adequada para veicular seu inconformismo.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não haver nenhuma infringência a legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017755-52.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.017755-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA BENEDITA LEONETA LEITE

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00052-0 2 Vr PIRAJU/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por MARIA

BENEDITA LEONETA LEITE contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença extinguiu o feito, com fundamento no art. 269, IV, do CPC, ante a prescrição do crédito almejado.

Em suas razões de apelação (fls. 248/255), a parte exequente aduz a impossibilidade de se reconhecer a prescrição

intercorrente no caso concreto.

Sem contra-razões.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Ex vi do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal Federal,

prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão executória sobre créditos nas ações previdenciárias, caracterizando-se a

prescrição intercorrente quando, por inércia da parte, o feito ficar absolutamente sobrestado por igual prazo após a

prática do último ato processual, restando afastada a aplicação de qualquer legislação estranha à matéria.

Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 1999.61.00.030001-6, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 28/04/2008,

DJF3 24/06/2008; Turma Supl. 3ª Seção, 90.03.034757-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Vanderlei Costenaro, j.

28/03/2007, DJU 30/04/2007, p. 308; 10ª Turma, AC nº 2001.61.83.000304-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento,

j. 15/08/2006, DJU 13/09/2006, p. 360.

Sopesa na espécie o fato de a autora ter promovido a cobrança do título executivo em 25.02.2011, portanto fora do

lapso de 5 (cinco) anos contados a partir do trânsito em julgado da sentença que extinguiu o feito (28.10.2004),

ocasionando a prescrição intercorrente sobre o crédito pleiteado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, baixem aos autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012703-32.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial, requerendo a modificação dos critérios de incidência do teto

previdenciário e a inclusão do décimo terceiro salário pago nos anos de 1991 e 1992 no cálculo do salário de

benefício.

A r. sentença monocrática de fls. 52/53, julgou improcedente a demanda, com fundamento no art. 269, IV, do

CPC.

Em razões recursais de fls. 55/72, parte autora requer o afastamento da decadência decretada e o acolhimento

integral do pedido formulado.

Sem contra-razões.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

De plano, verifico que a parte autora e ora apelante é carecedora da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de

mérito a respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a

necessidade impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito.

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são

condições da ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a

mesma preleção, o Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "

2009.61.09.012703-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ARISTIDES TONIOLLO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00127033220094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     2111/2231



quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes

e o interesse processual" (art. 267, VI).

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do

estatuto processual civil.

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só

tempo, a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se

resistida pelo ex adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado

alcançado com o provimento final adequado.

Verifico dos documentos de fls. 18/19 e 29/31 que os décimos terceiros salários recebidos em 1990, 1991 e 1992

foram incluídos no cálculo da renda mensal inicial, sendo somados na apuração do salário-de-contribuição nas

respectivas competências de novembro.

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, conseqüentemente, carece de

utilidade prática a ação intentada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença de fls. 52/53 e

julgo extinta a ação, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do referido diploma, negando

seguimento à apelação. Isento a parte autora dos ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da justiça

gratuita.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031990-14.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (15.04.2007), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 14/22).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, observado o art.

12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 15.03.2010.

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduziu estar comprovada

a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos

demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque foram carreadas aos autos as provas necessárias à com

provação das alegações.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

2010.03.99.031990-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA LINDALVA DA SILVA

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

: CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00199-6 2 Vr INDAIATUBA/SP
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju

13/12/2007, p. 605) 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 79/86, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "doença degenerativa

vertebral". O perito conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a).

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005171-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.005171-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA BERNANRDO CREMASCO

ADVOGADO : MARCELO GAINO

No. ORIG. : 07.00.00146-3 2 Vr MOCOCA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação movida por MARIA APARECIDA BERNANRDO CREMASCO contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença previdenciário e a conversão em

aposentadoria por invalidez.

 

O Juízo a quo indeferiu a antecipação da tutela e deferiu a gratuidade da Justiça.

 

A 9ª Turma deste Tribunal deu provimento ao agravo de instrumento interposto pela autora, mantendo a decisão

que antecipou a pretensão recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença (fls. 58 e

103/108), tendo o acórdão transitado em julgado em 23/10/2008.

 

O INSS contestou, pugnando pela improcedência do pedido.

 

Determinada a realização da perícia, foi noticiado o falecimento da autora, comprovado pela respectiva certidão

de óbito (fls. 120), tendo o patrono, em nome da autora, requerido a desistência da ação (fls. 119).

 

O INSS discordou do pedido de desistência, ao fundamento de que deve a autora renunciar ao direito sobre que se

funda a ação, com a consequente extinção do processo, com resolução do mérito (fls. 127).

 

O Juízo de primeiro grau homologou a desistência requerida e julgou extinto o processo nos termos do art. 267,

VIII, do CPC. Não houve condenação nas verbas de sucumbência.

 

O INSS apelou, sustentando que, decorrido o prazo para a resposta, a desistência da ação somente poderá ser

homologada com a anuência do réu, nos termos do § 4º do art. 267 do CPC. Afirma que, de acordo com o art. 3º

da Lei 9.469/97, a autarquia somente poderá anuir com o pedido de desistência se houver renúncia ao direito em

que se funda a ação. Alega ter interesse no provimento jurisdicional, no caso de ser julgado improcedente a ação.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A certidão de óbito (fls. 120) demonstra que a autora faleceu em 05 de abril de 2008.

 

Na hipótese, há evidente irregularidade no pólo ativo da relação processual, sendo que a petição protocolizada em

18/03/2010 (fls. 119) foi subscrita por patrono que não mais possuía poderes para representar a autora em Juízo,

ante a cessação de seu mandato, nos termos do art. 682, II, do Código Civil.

 

Por outro lado, embora o benefício em questão tenha caráter personalíssimo, as parcelas eventualmente devidas a

esse título até a data do óbito representam crédito constituído pela autora em vida, sendo, portanto, cabível sua

transmissão causa mortis. Ademais, o reconhecimento do direito ao recebimento do benefício pela autora enseja a

concessão de pensão por morte em favor de seus dependentes.

 

Assim, o curso do processo deve ser suspenso até a efetiva regularização, com a substituição da parte pelos

respectivos sucessores, ou a comprovação de que, regularmente intimados, não houve interesse no prosseguimento

do feito, nos termos dos artigos 43, 265, I, e 1.055, todos do CPC, não sendo permitida a prática de qualquer ato

processual durante a suspensão, exceto aqueles urgentes visando evitar dano irreparável, de acordo com os artigos

265, I, e 266, ambos do mesmo diploma legal.

 

Sobre o tema, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e

legislação processual civil extravagante em vigor", 7ª edição, 2003, Ed. Revista dos Tribunais, p. 627), ensinam o

seguinte:
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"Morte de uma das partes. Atos praticados. Suspenso o processo pela morte de uma das partes, reputam-se

inexistentes os atos que se praticarem nesse período (RT 698/154).

Proibição. Nem as partes, nem o juiz, nem o MP podem praticar atos processuais durante a suspensão do

processo, salvo se houver perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, quando o juiz, fundamentadamente,

poderá determinar a realização do ato."

 

Dessa forma, não regularizada a sucessão processual, todos os atos praticados após o óbito da autora são nulos.

 

Diante do exposto, de ofício, declaro nulos todos os atos processuais praticados após o óbito da autora e determino

o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja procedida a intimação pessoal do dependente indicado na

certidão de óbito para que, querendo, promova sua regular habilitação neste feito. Em consequência, julgo

prejudicada a apelação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031891-44.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (31.07.2007), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação da tutela.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/29).

 

O(A) autor(a) interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada, obtendo o efeito

suspensivo almejado.

 

O INSS apresentou proposta de acordo (fls. 174/178). O(A) autor(a) manifestou-se pelo prosseguimento da ação.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, a partir

do dia seguinte ao da cessação administrativa (01.08.2007), correção monetária, juros de mora segundo a Lei

11.960/09 e fixou os honorários advocatícios em 10% do valor devido até a data da sentença.

 

Sentença proferida em 17.02.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

O(A) autor(a) apela, sustentando que está total e definitivamente incapacitado(a), fazendo jus à aposentadoria por

2010.03.99.031891-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : RITA DE CASSIA PERASOL BEDIN

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00126-9 1 Vr MOCOCA/SP
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invalidez. 

 

Com contrarrazões do(a) autor(a) subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 166/170, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "CID 10 F14.1, com

expressão sintomatológica do Neurastenia, CID F48.0". O assistente do juízo conclui que o(a) autor(a) apresenta

limitações que impedem o exercício da atividade habitual ("enfermeira"), bem como ressalta a possibilidade de

recuperação mediante tratamento psicoterápico e psicofarmacológico.

 

Portanto, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL) 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de

cálculo da correção monetária e nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030662-49.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.030662-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a alta médica, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Requereu a tutela antecipada.

A inicial juntou documentos (fls. 17/46).

A tutela antecipada foi deferida (fls. 48).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde o pedido administrativo, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em

10% do valor das parcelas vencidas, acrescidas de 12 parcelas vincendas.

Sentença proferida em 28.04.2009, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando que não foi comprovada a incapacidade total e permanente, bem como aduz a

possibilidade de reabilitação. Caso mantida a sentença, requer o estabelecimento do termo inicial do benefício na

data do laudo pericial (22.09.2008); apuração da correção monetária e dos juros de mora de acordo com a Lei

11.960/09; limitação da incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas vencidas até a data da sentença

(Súmula 111 do STJ).

Em contrarrazões o(a) autor(a) arguiu a intempestividade do recurso, subiram os autos.

É o relatório.

A apelação é tempestiva, ao contrário do afirmado em contrarrazões pelo(a) autor(a). O INSS, nos termos da lei,

deve ser intimado pessoalmente. Assim, o início do prazo para a interposição do recurso conta-se da intimação

pessoal, e não da publicação no Diário da Justiça Eletrônico.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 88/89, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "artrose de joelho direito". O

assistente do juízo conclui que o(a) autor(a) está impedido de exercer atividades que demandem "carga de peso

sobre o joelho direito ". 

Considerando a idade do(a) autor(a) - 40 anos e escolaridade, não deve ser excluída a possibilidade de reabilitação

para atividade compatível com as limitações diagnosticadas.

Portanto, devido o auxílio-doença, cuja cessação está condicionada ao disposto no art. 62 da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30.06.1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO) 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa (28.02.2007), pois comprovada a

manutenção da incapacidade. 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JURANDIR DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : CLAUDIO JORGE DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00030-8 1 Vr IBITINGA/SP
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

No tocante aos honorários advocatícios, o percentual foi fixado de acordo com o disposto no art. 20 do CPC,

contudo, sua incidência deve ser limitada ao valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a data da

sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ).

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar o cálculo da

correção monetária e dou parcial provimento à apelação, para converter o benefício concedido em auxílio-doença,

cuja cessação está condicionada ao procedimento de reabilitação, alterar o termo inicial do benefício e os juros de

mora, bem como limitar a incidência dos honorários advocatícios.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029815-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a

tutela antecipada.

A inicial juntou documentos (fls. 19/43).

A tutela antecipada foi deferida (fls. 112/113).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a citação (03.04.2009) e honorários advocatícios fixados em R$ 600,00.

Sentença proferida em 19.03.2010, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir da juntada do laudo pericial

(09.02.2010).

Com contrarrazões do(a) autor(a) subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 121/126).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

2010.03.99.029815-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NADIR PIMENTEL GUILHEN

ADVOGADO : ANDRE LUIS LOBO BLINI

No. ORIG. : 09.00.00032-7 1 Vr ADAMANTINA/SP
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O laudo pericial, acostado às fls. 145/148, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "úlcera em perna D e E ".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente. 

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, há que ser mantido, porque comprovada a incapacidade desde o

requerimento administrativo de auxílio-doença formulado em 07.11.2008, bem como vedada a reformatio in pejus

.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de cálculo da

correção monetária e dos juros de mora. Nego provimento à apelação. 

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030064-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença a partir da cessação administrativa 14.03.2004, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais.

2010.03.99.030064-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA MORAIS DE LIMA

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE MORAIS

No. ORIG. : 05.00.00075-7 1 Vr ITAPEVA/SP
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A inicial juntou documentos (fls. 07/24).

O INSS requereu a manifestação do(a) autor(a) acerca de perda superveniente de interesse em razão da concessão

de aposentadoria por idade com DIB em 23.08.2007 (fl. 97). O(A) autor(a) informou que remanesce interesse no

recebimento do benefício de auxílio-doença no período compreendido entre a cessação administrativa e o

deferimento da citada aposentadoria (fl. 103).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença no

período compreendido entre a data da cessação administrativa (15.03.2004) e a concessão da aposentadoria por

idade (23.08.2007), correção monetária segundo o Provimento 26/01 da COGE da JF da 3ª R., juros de mora de

1% ao mês e honorários advocatícios arbitrados em 10% da condenação.

Sentença proferida em 19.01.2009, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando que não foi comprovada a incapacidade. Caso mantida a sentença, pleiteia a apuração

dos juros de mora nos moldes da Lei 11.960/09.

Com contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão do auxílio-doença é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e temporária para a atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 98/100, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "diabetes mellitus - CID 10

= E11, lombociatalgia crônica CID 10 = M54.5, gastrite crônica CID 10 = E 29.5".

O assistente do juízo conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente, contudo,

ressalta a impossibilidade de exercício do trabalho habitual ("doméstica) e demais atividades que demandem

esforço físico.

Portanto, demonstrado que a cessação do auxílio-doença ocorreu de forma indevida, diante da manutenção da

incapacidade.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de

cálculo da correção monetária e dou parcial provimento à apelação para alterar os juros de mora.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006963-04.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de ADELINO DE ALMEIDA, falecido em 21.06.2001 ou a

concessão de benefício assistencial por incapacidade.

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus mantinha a

qualidade de segurado na data do óbito, tendo em vista que estava incapacitado para o trabalho desde a época em

que recebeu o benefício de auxílio-doença em 1990. 

 

Informa que o de cujus passou a receber benefício assistencial em 1994, que foi indevidamente concedido, uma

vez que tinha direito ao auxílio-doença.

 

Consta como pedido sucessivo a concessão de benefício assistencial por incapacidade à autora. Pede a

procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 102.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente os pedidos e deixou de condenar a autora em honorários advocatícios,

tendo em vista que é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

A autora apela às fls. 210/216, sustentando, em síntese, que foi comprovada a incapacidade do falecido no período

em que ainda mantinha a qualidade de segurado. Quanto ao benefício assistencial, alega que não exerce a

atividade de doméstica e que foi comprovado que não possui renda.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2001, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 22.

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

2006.61.08.006963-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO : WAGNER TRENTIN PREVIDELO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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O falecido foi qualificado como "pedreiro" na certidão de óbito.

 

A CTPS (fls. 43/52) indica a existência de vínculos de trabalho urbano nos períodos de 17.04.1974 a 30.03.1976,

de 20.03.1981 a 23.03.1981 e de 18.06.1990 a 15.12.1990 e de registros de trabalho rural nos períodos de

08.09.1976 a 24.02.1980, de 07.01.1982 a 08.01.1985, de 01.02.1985 a 10.08.1985, de 05.08.1985 a 05.08.1985,

de 05.08.1985 a 06.04.1987, de 13.04.1987 a 23.06.1987, de 25.06.1987 a 08.09.1987 e de 12.09.1987 a

24.01.1990.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 88) confirma parcialmente os registros

anotados na CTPS e indica que os últimos vínculos de trabalho foram de natureza urbana, nos períodos de

18.06.1990 a 15.08.1990 e de 13.11.1991 a 12.12.1991.

 

Os extratos do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (docs. anexos) comprovam que foi beneficiário de

auxílio-doença no período de 22.03.1990 a 30.07.1991 e que passou a receber o benefício de renda mensal

vitalícia por incapacidade (NB 068.300.708-4), a partir de 17.06.1994.

 

Observa-se que o último vínculo de trabalho encerrou em 12.12.1991.

 

Considerando que o falecido tinha mais de120 contribuições sem interrupção que ocasionasse a perda da

qualidade de segurado e não foi comprovada a situação de desemprego após o encerramento da última relação

empregatícia, o período de graça encerrou em 1993.

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (01.04.2008), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não

tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não.

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em

razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura

previdenciária. Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de

segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho.

 

A autora afirma que o falecido estava incapacitado para o trabalho desde a época do recebimento do auxílio-

doença. Contudo, observa-se que trabalhou durante o período em que recebeu o benefício e ainda teve outro

registro de trabalho posterior.

 

Somente em 1994, o de cujus requereu novo benefício, quando foi concedida a renda mensal vitalícia por

incapacidade, uma vez que já tinha perdido a qualidade de segurado.

 

A declaração de fl. 62, emitida pelo Hospital das Clínicas de Botucatu em 16.04.1990 informa que o falecido

esteve internado no período de 22.03.1990 a 02.04.1990 para tratamento médico e estava incapacitado para o

trabalho naquela época.

 

A declaração emitida pela Divisão de Saúde Mental CAPS AD, da Prefeitura Municipal de Bauru, em 16.02.2006,

informa que: "(...) o Sr. Adelino Almeida iniciou tratamento nesta Unidade sob o CID F10.2 (Transtornos mentais

e de comportamento, devido ao uso de álcool), em 10.01.1994 foi inserido no programa, passando por avaliações

psiquiátricas periódicas e psicoterapia de grupo, vindo acompanhado da esposa a Sra. Aparecida Ribeiro de Souza

Almeida, que também participava de grupos terapêuticos de família." (fl. 100).

 

Ao responder aos quesitos formulados pela autora a respeito da incapacidade do falecido e das informações

contidas no documento de fl. 100, o médico perito analisa que: "O referido documento nada informa quanto a

incapacidade de trabalho e sim ter iniciado o tratamento naquela data. Todavia a patologia apresentada em

consonância com os demais documentos, nos sugere que havia incapacidade".

 

Apesar dessa conclusão existente no laudo pericial, não há qualquer documento que comprove que o falecido

estava incapacitado para o trabalho desde a época em que foi encerrado o auxílio-doença ou enquanto mantinha a

qualidade de segurado, uma vez que exerceu atividade remunerada durante o recebimento do benefício e também
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em momento posterior, até dezembro de 1991.

 

Assim, não foi comprovado que o falecido se manteve incapacitado desde a época em que foi encerrado o auxílio-

doença.

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de

aposentadoria, o que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por

tempo de serviço ou contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 62 anos.

 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido não mantinha a qualidade de segurado.

 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também

não o têm.

 

Passo a analisar o pedido sucessivo de concessão de benefício assistencial à autora.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.
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Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbi:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

 

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social
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e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social".

...". (trechos destacados no original).

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O laudo pericial (fls. 172/178), feito em 09.06.2008, comprova que a autora não apresenta patologias

incapacitantes e que é portadora de hipertensão arterial que tem caráter temporário e tem condições de exercer a

atividade de doméstico que exercia anteriormente.

 

O estudo social (fls. 180/182), de 18.06.2008, dá conta de que a autora reside com o filho Sidnei Edson de

Almeida, de 28 anos, e dois netos, em casa pertencente a outro filho, informando: "Constatamos que a construção

é de alvenaria, situada ao lado de núcleo habitacional, provida de infra-estrutura, tais como esgoto, água, luz e

asfalto. Distribui-se em uma sala, dois quartos, cozinha, garagem coberta, banheiro interno. Não possui quintal,

apenas um corredor. As condições internas apresentam-se regulares quanto à conservação. Os móveis

correspondem ao nível sócio-econômico, classe baixa média. No interior da sala identificamos um rack com

aparelho de som, DVS, uma TV 16 polegadas colorida seminovos. (...). Sidnei Edson de Almeida, filho da

requerente e residente da moradia, possui um veículo tipo moto, Strada, ano 2001. Ainda, a família possui um

linha de telefone fixo.".

 

As despesas são: alimentação R$ 350,00; telefone R$ 65,00, energia elétrica R$ 85,00; água R$ 65,00. A renda da

família advém do trabalho do filho Sidnei, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob

o mesmo teto. 

 

Assim, o grupo familiar do(a) autor(a) é formado por ela e o filho Sidnei Edson de Almeida.

 

A consulta ao CNIS (docs. anexos) indica que o filho da autora tem vínculo de emprego com J. Shayeb & Cia.

Ltda, desde 04.09.2003, auferindo em junho de 2008, o valor de R$ 792,19 (setecentos e noventa e dois reais e

dezenove centavos), e em março de 2012, o valor de R$ 1.331,86 (mil, trezentos e trinta e um reais e oitenta e seis
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centavos).

 

Dessa forma, na data do estudo social, a renda per capita era de R$ 396,09 (trezentos e noventa e seis reais e nove

centavos), correspondente a 95% do salário mínimo da época e muito superior ao determinado pelo § 3º do art. 20

da Lei 8.742/93.

 

Em março de 2012, a renda familiar per capita era de R$ 665,93 (seiscentos e sessenta e cinco reais e noventa e

três centavos), correspondente a 107% do salário mínimo atual.

 

Por isso, a autora também não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício assistencial.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001220-48.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de fls. 125/126, que negou seguimento a sua

apelação.

Sustenta, em síntese, a sua dependência econômica em relação ao falecido.

 

É o relatório.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

As questões trazidas nestes embargos, relativas ao preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício de

pensão por morte, restaram expressamente apreciadas na decisão embargada.

 

Com efeito, consta da decisão:

 

"(...) 

Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o artigo 10 do Decreto n. 89.312 (g. n.):

"Art. 10. Consideram-se dependentes dos segurado:

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos

ou inválida."

2008.61.06.001220-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : WANIA MARA DE FREITAS e outro

ADVOGADO : WALDEMIR TEIXEIRA DE FREITAS e outro

APELANTE : VICTOR RICARDO TEIXEIRA DE FREITAS TRIDICO DE PAULA

ADVOGADO : WALDEMIR TEIXEIRA DE FREITAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012204820084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A parte autora completou 21 (vinte e um) anos de idade em 7/2/2008. Desse modo, para continuar a receber o

benefício de pensão por morte, faz-se necessária a comprovação da invalidez e da preexistência desta ao

falecimento do segurado.

No caso, em nenhum momento, na condição de filho maior, demonstrou que se encontrava inválido na data do

óbito. A única alegação para receber o benefício reside no fato de ser universitário.

Contudo, a perda da condição de dependente do segurado decorre de imposição legal contida no artigo 10 do

Decreto n. 89.312, o qual estabelece como dependentes, no Regime Geral da Previdência Social, somente os

filhos menores ou inválidos.

Ultrapassado o limite de idade, opera-se de pleno direito a cessação do vínculo de dependência e a consequente

extinção do benefício, desobrigando-se a Autarquia da manutenção dos pagamentos, sendo que a interpretação

da legislação previdenciária, quanto à enumeração do rol de benefícios e serviços, bem como dos seus

beneficiários, há de ser restritiva, não podendo criar beneficiários que a lei não contemplou.

A propósito, destaco o seguinte julgado:

"PREVIDENCIARIO. PENSÃO. FILHA MAIOR DE IDADE E NÃO INVALIDA. ESTUDANTE UNIVERSITARIA.

A PENSÃO PREVIDENCIARIA DO REGIME COMUM NÃO AMPARA FILHA MAIOR DE VINTE E UM ANOS,

SALVO INVALIDA. IMPETRANTE QUE NÃO ALEGA QUALQUER DOENÇA. A CONDIÇÃO DE ESTUDANTE

UNIVERSITARIA PURA E SIMPLESMENTE, SEM TER HAVIDO A NECESSARIA INSCRIÇÃO NO

PROGRAMA DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS ESTUDANTES, COM AS CONSEQUENTES CONTRIBUIÇÕES

A AUTARQUIA, NÃO GERA DIREITO A PENSÃO. APELAÇÃO PROVIDA PARA DENEGAR A SEGURANÇA." 

(TRF/5ª Região, MAS n. 28266, Processo 9305169732, Rel. Ridalvo Costa, 1ª Turma, DJ de 17/9/1993, p. 38398)

Inviável, pois, a pretensão de concessão do benefício, por falta de amparo legal. Assim, a r. sentença revela-se

irretorquível.

 (...)" 

 

Descaracterizada está, portanto, a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de

adoção de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante.

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda,

consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, "não está o Juiz obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é

que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94,

p. 22.164, remissão)

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

Verifica-se, na realidade, que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter

infringente destes embargos, não permitido pelo atual sistema processual, pois, em sede de embargos de

declaração, não se mostra pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada na decisão, cabendo à parte que

teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005497-31.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

2004.61.12.005497-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : RUTE CLARO VENTURA

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se apelações interpostas em face da r. sentença, proferida em 16.5.2006 pelo Juízo da 2ª Vara de Presidente

Prudente-SP, que julgou parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I,

do CPC, tendo por objeto pedido de concessão de auxílio-doença, a partir de 19/03/2004, data do requerimento

administrativo, discriminados os consectários, não submetido o julgado a reexame necessário.

Nas razões de apelo, requer a autora seja reformada a sentença, para que receba o benefício desde 25/12/2002.

Já o INSS, fundado no laudo médico, exora a improcedência do pedido.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Conheço das apelações, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Correta a não submissão do julgado ao reexame necessário, à luz do disposto no parágrafo 2º do artigo 475 do

CPC.

A autora ingressou com a presente ação em 22.7.2004, visando à concessão de aposentadoria por invalidez.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

A data do início do auxílio-doença é regulada no artigo 60 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

A data do início do auxílio-doença é regulada no artigo 60 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da

atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele

permanecer incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será

devido a contar da data da entrada do requerimento."

 

Assim sendo, a pretensão da autora esbarra no direito positivo, de modo que não pode ser acolhida.

Quanto ao pleito recursal do INSS, igualmente não pode ser acolhido.

O laudo médico, conquanto conclua pela ausência de invalidez permanente, deixou claro que a autora estava

impossibilitada de exercer atividades pesadas e medianamente pesadas, patenteada "incapacidade parcial e

temporária para executar atividades laborativas de origem (tratamento ainda não concluído)" - f. 133.

A autora, empregada doméstica, apresentou-se portanto incapaz de exercer suas funções a contento, merecendo

receber auxílio-doença na forma estabelecida na sentença.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-

DOENÇA. CONCESSÃO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO.

PERÍODO DE GRAÇA . LEI 8.213/91, ART. 15, §2º. JUROS DE MORA. I - Legitima-se o reexame necessário,

no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação excede ou não o limite de 60

(sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei

nº 10.352/2001. II- Ante a inexistência de anotação em CTPS ou de registro na base de dados da autarquia

previdenciária, a condição de segurado é estendida por mais doze meses. Configurada a situação de desemprego,

deve ser prorrogado o período de "graça" por mais 12 meses, a teor do art. 15, §2º, da Lei n. 8.213/91,

totalizando, assim, 24 meses. III- Considerando a data da última parcela do benefício de auxílio-doença em

10.09.2008, é de se reconhecer que a autora estava albergada pelo período de "graça" até o momento do início

da incapacidade (09/2010), ostentando, assim, a qualidade de segurada. IV- Tendo em vista a patologia

apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o labor, a sua idade (62 anos) não

há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual

(empregada doméstica), sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei

nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. V- Os juros de mora

de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia

10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art.

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros

serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de

Divergência em RESP n° 1.207.197-RS. VI- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente
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providas (AC 00010448820124039999 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1708961 Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte TRF3 CJ1

DATA:28/03/2012.FONTE_REPUBLICACAO).

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida,

empregada doméstica(CTPS), apresenta quadro de transtorno depressivo de leve para moderado, hipertensão

arterial sistêmica crônica e hipertrofia de ventrículo esquerdo idiopático, males que a tornam parcial e

definitivamente incapacitada para o trabalho. II - A agravada esteve no gozo de auxílio-doença desde

30.12.2004, sendo seu pedido de prorrogação indeferido em 01.02.2007, conforme documento, todavia, o laudo

médico retro referido, juntado à ação originária em 01.02.2007, indica que a incapacidade laboral da recorrida

continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior

permaneceu inalterada. III - O agravante não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela

concedida. IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos

direitos contrapostos a serem resguardados. V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do

processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS

é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do benefício. VI - Não se justifica a alta

programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, devendo o INSS designar perícia em data anterior ao

cancelamento do benefício de auxílio-doença. VII - A Autarquia Previdenciária interrompeu o pagamento do

benefício antes da realização de novo exame que deverá ser realizado no prazo máximo de 30 dias. VIII - Agravo

não provido (AG 200703000342390 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 297193 Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA

TURMA Fonte DJU DATA:03/10/2007 PÁGINA: 263).

 

Os demais requisitos para a concessão do benefício não mais são controvertidos em sede recursal.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008048-85.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença que concedeu parcialmente a segurança,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, tendo como pedido a análise de aposentadoria com a

conversão dos períodos laborados em condições especiais em comum, sem condenação em custas e honorários de

advogado.

Nas razões de apelo, o impetrante requer seja a segurança também concedido com relação ao lapso temporal de

05/04/79 e 21/03/83.

Contrarrazões não apresentadas.

Manifestou-se a Procuradoria Regional da República pelo provimento do recurso.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da remessa oficial e da apelação, porque presentes os requisitos de

admissibilidade.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e

certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

2007.61.09.008048-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : GIOVANI RIBEIRO VARELLA

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP
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No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles

(Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas data" - 13. ed. Atual.

Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) que "Direito líquido e certo é o que

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da

impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir

expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua

existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de situações e

fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais"

(pp. 13/14).

Portanto, o direito líquido e certo deve estar plenamente demonstrado por prova preconstituída, pois a ausência

desse requisito específico torna a via mandamental inadequada ao desiderato visado.

É possível a utilização do mandado de segurança em questões de direito previdenciário, desde que o direito da

parte esteja comprovado documentalmente.

Em certas situações, em que o INSS impugna questões fáticas constantes dos formulários e PPP, o mandamus

transmuda-se em via inadequada, já que a autoridade impetrada não pode produzir prova em sentido contrário ao

pretendido pelo impetrante.

No presente caso, a utilização da ação mandamental é viável e a sentença deve ser parcialmente reformada, pelas

razões que passo a expor.

A controvérsia refere-se à configuração da nocividade dos períodos de trabalho do impetrante sujeito ao agente

ruído, em várias empresas.

O art. 57 da Lei n° 8.213/91 prevê a concessão de aposentadoria especial para quem, uma vez cumprida a

carência, comprovar ter trabalhado em serviço sujeito a agentes nocivos, que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, art. 31, e exigia idade mínima de 50 anos (15, 20 ou 25

anos de atividades perigosas, penosas ou insalubres).

Atualmente, há previsão nos arts. 201, § 1° da Constituição Federal de 1988 e 15 da EC 20/98, além dos art. 57 e

58 da Lei de Benefícios atual.

A regra prevista no art. 57 da Lei n° 8.213/91 prevê a concessão do benefício para quem, uma vez cumprida a

carência, comprovar ter trabalhado em serviço sujeito a agentes nocivos, que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.

Trata-se de benefício decorrente do trabalho realizado em condições prejudiciais à saúde (perfeito equilíbrio

biológico do ser humano) ou à integridade física (preservação integral do organismo, sem afetação prejudicial por

ação exterior) do segurado, como nas atividades penosas, perigosas ou insalubres, de acordo com a previsão da lei.

A aposentadoria especial é de natureza extraordinária, ou seja, uma espécie do gênero aposentadoria por tempo de

serviço (da qual a aposentadoria do professor é uma subespécie), pois o beneficiário, sujeito a condições

agressivas, pode se aposentar com 15, 20 ou 25 anos de serviço.

Nas últimas décadas, foram introduzidas várias modificações quanto a este benefício. A Lei 9.032/95 redefiniu o

art. 57 da Lei n° 8.213/91: a) alterando o coeficiente do salário-de-benefício, unificado em 100%; b) impondo a

necessidade de prova das condições ambientais; c) cometendo ao MPAS a atribuição de fixar os critérios de

conversão; d) eliminando o cômputo do tempo de serviço do dirigente sindical; e) vedando a volta ao trabalho do

aposentado.

A Lei n° 9.528/97, desde a MP n° 1523/96: a) prescreveu a possibilidade de o Poder Executivo relacionar os

agentes nocivos; b) recriou o SB-40, sob o nome de DSS 8030; c) instituiu o laudo técnico; d) exigiu referência à

tecnologia diminuidora da nocividade; e) fixou multa para empresa sem laudo técnico atualizado; f) instituiu o

perfil profissiográfico e revogou a Lei 8.641/93 (telefonistas).

Porém, consoante prescreve o Decreto n° 4.827, de 03/09/2003, o novo parágrafo 1º do art. 70 do Decreto n°

3.048/99 determina que a "caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais

obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".

Assim, é juridicamente relevante assegurar à parte autora que o pedido de enquadramento de sua atividade

laborativa como atividade especial seja examinado de acordo com as normas vigentes à época da prestação do seu

serviço, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito.

No que se refere aos níveis de ruído para caracterização de atividade laborativa especial, entende este Magistrado,

na esteira de remansosa jurisprudência, que, até a edição do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, a atividade sujeita

ao agente agressivo ruído deve ser considerada especial se for superior a 80 (oitenta) decibéis.

Na verdade, até a edição do aludido Decreto 2.172, de 05/03/1997, aplicavam-se concomitantemente os anexos

dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. O item 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64 previa o enquadramento como

especial de atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído superior a apenas 80 decibéis. O Decreto 83.080/79, por

sua vez, no item 1.1.5 do anexo I, exigia nível de ruído superior a 90 decibéis para a atividade ser considerada em

condições especiais.

Considerando que um decreto complementava o outro e não excluía as atividades e os agentes previstos em um,
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mas não repetidas em outro, surgiu aí a característica antinomia.

No caso, como forma de resolvê-la, há de ser aplicada a norma que mais tutela a saúde e a integridade física da

pessoa humana, no caso, deve-se aplicar o anexo do Decreto 53.831/64, em detrimento do Decreto 83.080/79.

Ademais, o próprio INSS considera, nos termos da Instrução Normativa INSS/DC Nº. 118, de 14/04/2005, o

enquadramento da atividade laboral como especial quando a exposição for superior a 80 decibéis até 5 de março

de 1997.

A partir de 6 de março de 1997, até 18 de novembro de 2003, o enquadramento opera-se se a exposição for

superior a 90 decibéis.

Depois de 19 de novembro de 2003, será considerada especial a atividade se a exposição se der perante ruídos

superiores a 85 decibéis ou for ultrapassada a dose unitária, aplicando-se a NHO-01 da FUNDACENTRO, que

define as metodologias e os procedimentos de avaliação.

Nesse sendido, a súmula nº 32 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais: "O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de

conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a

contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de

ruído."

A propósito, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO INFERIOR A 90 dB.

LIMITAÇÃO À VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. TERMO INICIAL. ALTERAÇÃO. 1- Com fundamento na

Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se

constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90

(noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03), reduzidos a 85 (oitenta e cinco)

decibéis 2- Decisão reformada para excluir o reconhecimento, como especial, da atividade desenvolvida com

exposição a níveis de ruído de 84 dB, após 05 de março de 1997. 3- Alteração do termo inicial do benefício para

a data em que o autor implementou o tempo de serviço mínimo necessário à concessão da aposentadoria

proporcional. 4- Agravo parcialmente provido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 668949 Processo: 2001.03.99.007946-

8 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 09/08/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:12/08/2010

PÁGINA: 1444 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES).

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕS ESPECIAIS. RUÍDO SUPERIOR A 85 dB. DECRETO Nº 4.882/03. ATIVIDADE

ESPECIAL EXERCIDA POR VIGILANTE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. É considerada insalubre a atividade

desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do Anexo ao Decreto 53.831/64. A

partir de 05.03.97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos do seu Anexo IV. Após

18.11.03, data da edição do Decreto 4.882, passou-se a exigir a exposição a ruídos acima de 85 dB. 2. O nível de

ruído superior a 85dB é prejudicial à saúde, nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, que retroage a

05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. Precedentes desta Corte. 3. O serviço de vigilante é de ser

reconhecido como atividade especial, mesmo quando o trabalhador não portar arma de fogo durante a jornada

laboral, devendo o respectivo tempo de atividade ser convertido em tempo comum (Precedente desta Corte. 4.

Agravo desprovido REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 1306386 Processo: 0003542-72.2006.4.03.6183

UF: SP Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento: 24/11/2011 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:27/01/2012 Relator:[Tab]JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA).

 

Sobre a exigência do laudo pericial, trago à colação a súmula 5 da Turma Recursal de Santa Catarina: "Exige-se

laudo técnico para comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos somente em relação à

atividade prestada a partir de 06/03/1997 (Decreto 2.172/97), exceto quanto ao ruído, para o qual imprescindível

aquela prova também no período anterior."

O autor exerceu a profissão de desenhista na Indústria de Papel Rio Verde S/A entre 05/04/79 e 21/03/83.

Segundo o PPP acostado às f. 33/34, o nível de ruído era de 86 dB(A).

Entretanto, como bem observou o Juízo a quo, não consta laudo técnico a esse respeito e no PPP não há

informação de que tal nível foi baseado em algum. Consta apenas o nome do profissional responsável pelo

registro ambiental, realizado entre 09/09/98 e 06/10/98.

Por outro lado, os seguintes períodos devem ser computados como especial:

- 01/04/83 a 30/09/84, quando trabalhou para Indústria de Papel Gordinho Braune Ltda, no setor de manutenção

elétrica, sujeito ao nível de ruído de 84,8 dB(A). Consta do PPP de f. 37 que tal informação foi baseada em laudo

técnico. No documento de f. 38/39, constam informações adicionais sobre a avaliação pericial, sendo que à f. 41

se informa a ausência de informações sobre EPI;

- de 01/10/84 a 12/09/86, quando trabalhou na Indústria de Papel Gordinho Braune Ltda, também no setor de

manutenção elétrica, sujeito ao nível de ruído de 85,8 dB(A). Consta do PPP de f. 42 que tal informação foi
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baseada em laudo técnico. No documento de f. 43/44, constam informações adicionais sobre a avaliação pericial,

sendo que à f. 45 se informa a ausência de informações sobre EPI;

- de 05/01/87 a 28/02/93, quando trabalhou na empresa RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL, no setor de

manutenção industrial, entre 05/01/87 a 28/02/93, sujeito a ruído de 90 a 91 dB(A). Consta do PPP de f. 46 que a

medição foi baseada em laudo técnico.

- de 01/03/93 a 05/03/97, quando trabalhou na empresa RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL, no setor de

manutenção industrial, entre 05/01/87 a 28/02/93, sujeito a ruído de 82 dB(A). Consta do PPP de f. 47 que a

medição foi baseada em laudo técnico, o qual, aliás, consta de f. 48/52.

Quanto à alegação do recorrente, de que o EPI neutralizou a nocividade, obtempera-se que a mera existência de

EPI ou EPC não exclui a agressividade do trabalho, como bem aponta a jurisprudência tanto da Justiça do

Trabalho quanto da Justiça Federal.

Nesse diapasão, a súmula n° 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas Recursais dos Juizados

Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não decaracteriza o tempo de serviço prestado".

Para além, questões relativas ao enquadramento e recolhimento da contribuição adicional (SAT) por parte da

empresa não devem, em tese, influir no cômputo como especial da atividade exercida pelo segurado, mercê do

princípio da automaticidade, previsto no artigo 30, I, da Lei nº 8.212/91, aplicável também neste enfoque.

Nenhum reparo merece a sentença, portanto.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031865-46.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a

tutela antecipada.

A inicial juntou documentos (fls. 09/80).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, observados os

arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 26.04.2010.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

2010.03.99.031865-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA HELENA FOGO VIEIRA

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00023-5 3 Vr MOGI GUACU/SP
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A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 146/149, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "depressão leve,

hipertensão arterial controlada, arritmia leve de esforço, controlada, e lombalgia sem radiculopatia ". O perito

conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a).

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005021-46.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ab initio, retifique-se a autuação para constar a devolução da matéria a esta Corte tão somente em observância do

reexame necessário, uma vez que o INSS, às fls. 144/146, desistiu da apelação interposta, o que ocasionou a

prejudicialidade do recurso adesivo de fls. 102/105, de acordo com a decisão de fl. 150.

No mais, trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por ALONSIO TELES BARRETO

contra ato praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DA

AGÊNCIA DO ARUJÁ/SP.

A r. sentença monocrática de fls. 77/84 julgou parcialmente procedentes os pedidos e concedeu a ordem de

segurança para determinar que INSS considere a especialidade do labor nos lapsos de 09/05/1986 a 04/10/1987 e

05/10/1987 a 21/01/1988. Custas ex lege. Sem condenação em honorários. Feito submetido ao reexame

necessário.

Parecer do Ministério Público Federal à fl. 155, opinando pelo desprovimento da remessa necessária.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

Acerca do direito material em si, cumpre uma breve digressão da legislação que rege a matéria.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da
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aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Prosseguindo, a norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do

trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a
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atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto nesta decisão, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,
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revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o

tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita
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mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

Formulários DSS-8030 de fls. 34/35 - Real Alagoas de Viação Ltda - desempenho da atividade de motorista, no

transporte de passageiros - períodos de 09/05/1986 a 04/10/1987 e de 05/10/1987 a 21/01/1988 - exposição aos

agentes nocivos poeira, ruídos e calor.

O traslado de CTPS de fls. 27/28, no mesmo sentido do documento supracitado, informa que o impetrante laborou

na condição de motorista para a empresa em comento.

Ocorre que o impetrante não tem direito líquido e certo ao reconhecimento da especialidade nos lapsos acima

aduzidos, porquanto o desempenho da função de motorista, que é gênero, por si só, não comprova que o labor foi

exercido na condução de ônibus ou caminhão, o que não atende aos decretos regedores da matéria.

Quanto aos agentes nocivos suportados, (calor, ruído e poeira) estes, genericamente apontados no formulário de

fls. 27/28, também não são hábeis a comprovar a atividade especial, pelo que, da mesma forma, não atendem à

legislação previdenciária.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial para

reformar decisão de primeiro grau, na forma acima fundamentada, e denego a segurança. Isento o impetrante dos

ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000562-19.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte ré contra a decisão de fls. 79/82v, que deu provimento à apelação

autoral para julgar procedente pedido de recálculo da RMI.

 

Sustenta, em suma, a ocorrência da decadência do direito de revisão do benefício da parte autora.

 

É o relatório.

 

Assiste razão à autarquia previdenciária.

 

A redação original do art. 103 da n. Lei 8.213/91 nada dispunha acerca do instituto da decadência; apenas

estabelecia prazo prescricional para cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

2011.61.06.000562-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : GENI APARECIDA BATISTA DANHEZ

ADVOGADO : KLEBER ELIAS ZURI e outro

No. ORIG. : 00005621920114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     2137/2231



reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes".

 

Em 27/6/1997, a Medida Provisória n. 1.523-9, pela primeira vez, alterou a redação do dispositivo legal acima

transcrito, acrescendo-lhe parágrafo único e instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos (g. n.):

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Essa MP deu origem à Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/1997, a qual culminou na conversão da Lei n.

9.528, de 10/12/1997.

 

Nova modificação introduzida no art. 103 da Lei de Benefícios sobreveio com a edição da Medida Provisória n.

1.663-15, de 22/10/1998, a qual deu origem à Lei n. 9.711, de 20/11/1998, reduzindo o prazo decadencial de 10

(dez) para 5 (cinco) anos.

 

Ademais, em 19/11/2003 foi editada a Medida Provisória n. 138, convolada na Lei n. 10.839, de 5/2/2004,

novamente alargando o prazo decadencial para 10 (dez) anos e conferindo ao art. 103 da Lei n. 8.213/91 a

seguinte redação (g. n.):

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Em resumo, ao longo do tempo tivemos quatro períodos regidos por normas distintas, que se sucederam:

 

- até 27/6/1997 - não havia previsão legal de prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários;

- de 28/6/1997 a 20/11/1998 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos;

- de 21/11/1998 a 19/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 5 anos;

- a partir de 20/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos.

 

No caso em tela, o benefício de aposentadoria foi concedido mediante DIB fixada em 16/4/1993.

 

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-

se em 28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja,

10 (dez) anos após aquela data.

 

Como se denota dos precedentes desta E. Turma, esta relatora vinha seguindo a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal de Justiça de que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência.

 

Todavia, melhor ponderando a controvérsia, deixar de aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos

anteriormente a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

 

Apesar de respeitável, penso que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.
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Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

 

Assim, harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9,

o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

 

Nesse sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda

(g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200670500070639, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/06/2010, Data da Decisão 08/02/2010,

Data da Publicação 24/06/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200851510445132, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA, DJ 11/06/2010, Data da Decisão 08/04/2010, Data da Publicação 11/06/2010)

Trago ainda, recente decisão do C. STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,
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Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Por inteira pertinência, transcrevo excerto do voto do eminente relator Teori Zavascki:

 

"(...) a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial

na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial

para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, PP.100-

101) e de Câmera Leal, em seu clássico da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p. 90. É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF:

"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo

prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo consumar antes que se complete o prazo

maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo,

chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58)".

 

Essa é a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

 

Assim, uma vez que, na data da propositura da ação (21/1/2011), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, a pretensão deduzida na peça inaugural não merece acolhida.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, dou provimento ao agravo para reconsiderar a decisão

exarada a fls. 79/82v, pronunciar a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte

autora e julgar extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Sem

condenação em custas processuais e honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça

Gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035772-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pela parte autora em face da decisão que deu provimento à apelação autárquica para

julgar improcedente o pedido e cassou expressamente a tutela jurídica antecipada.

Sustenta a nulidade da decisão e a comprovação do exercício da atividade rural exigido para concessão do

2011.03.99.035772-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA ANTONIO TERCARIOL

ADVOGADO : CLAUDEMIR LIBERALE

No. ORIG. : 10.00.08733-8 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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benefício pleiteado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O recurso é intempestivo.

Verifico que a decisão agravada foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça em 6/3/2012, conforme certidão de

publicação, e este agravo, protocolizado em 20/3/2012, quando já transcorrido o prazo de cinco dias disposto nos

artigos 250 do RITRF3 e 557, § 1º, do CPC.

Com efeito, nos termos do artigo 184 do Código de Processo Civil, a contagem do prazo iniciou-se em 8/3/2012 e

cessou no dia 12/3/2012.

Assim, o recurso interposto pela parte autora não merece ser conhecido, por ausência de um dos pressupostos

recursais objetivos de admissibilidade.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, por intempestividade, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do

Regimento Interno deste Tribunal, e determino a baixa dos autos à Vara de origem, oportunamente.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036230-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte ré contra a decisão de fls. 74/77v, que deu parcial provimento à

apelação autoral e à remessa oficial para fixar os consectários na forma da fundamentação.

 

Sustenta, em suma, a ocorrência da decadência do direito de revisão do benefício da parte autora.

 

É o relatório.

 

Assiste razão à autarquia previdenciária.

 

A redação original do art. 103 da n. Lei 8.213/91 nada dispunha acerca do instituto da decadência; apenas

estabelecia prazo prescricional para cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes".

 

Em 27/6/1997, a Medida Provisória n. 1.523-9, pela primeira vez, alterou a redação do dispositivo legal acima

transcrito, acrescendo-lhe parágrafo único e instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos (g. n.):

2011.03.99.036230-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES VASQUES GARCIA

ADVOGADO : JOÃO PAULO DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00041-9 3 Vr BIRIGUI/SP
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"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Essa MP deu origem à Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/1997, a qual culminou na conversão da Lei n.

9.528, de 10/12/1997.

 

Nova modificação introduzida no art. 103 da Lei de Benefícios sobreveio com a edição da Medida Provisória n.

1.663-15, de 22/10/1998, a qual deu origem à Lei n. 9.711, de 20/11/1998, reduzindo o prazo decadencial de 10

(dez) para 5 (cinco) anos.

 

Ademais, em 19/11/2003 foi editada a Medida Provisória n. 138, convolada na Lei n. 10.839, de 5/2/2004,

novamente alargando o prazo decadencial para 10 (dez) anos e conferindo ao art. 103 da Lei n. 8.213/91 a

seguinte redação (g. n.):

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Em resumo, ao longo do tempo tivemos quatro períodos regidos por normas distintas, que se sucederam:

 

- até 27/6/1997 - não havia previsão legal de prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários;

- de 28/6/1997 a 20/11/1998 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos;

- de 21/11/1998 a 19/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 5 anos;

- a partir de 20/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos.

 

No caso em tela, o benefício de aposentadoria foi concedido mediante DIB fixada em 11/8/1993.

 

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-

se em 28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja,

10 (dez) anos após aquela data.

 

Como se denota dos precedentes desta E. Turma, esta relatora vinha seguindo a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal de Justiça de que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência.

 

Todavia, melhor ponderando a controvérsia, deixar de aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos

anteriormente a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

 

Apesar de respeitável, penso que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

 

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

 

Assim, harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se
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entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9,

o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

 

Nesse sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda

(g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200670500070639, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/06/2010, Data da Decisão 08/02/2010,

Data da Publicação 24/06/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200851510445132, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA, DJ 11/06/2010, Data da Decisão 08/04/2010, Data da Publicação 11/06/2010)

Trago ainda, recente decisão do C. STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe
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21/03/2012)

Por inteira pertinência, transcrevo excerto do voto do eminente relator Teori Zavascki:

 

"(...) a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial

na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial

para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, PP.100-

101) e de Câmera Leal, em seu clássico da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p. 90. É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF:

"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo

prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo consumar antes que se complete o prazo

maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo,

chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58)".

 

Essa é a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

 

Assim, uma vez que, na data da propositura da ação (19/2/2010), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, a pretensão deduzida na peça inaugural não merece acolhida.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, dou provimento ao agravo para reconsiderar a decisão

exarada a fls. 74/77v, pronunciar a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte

autora e julgar extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Sem

condenação em custas processuais e honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça

Gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017800-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte ré contra a decisão de fls. 89/92v, que negou seguimento à sua

apelação e deu parcial provimento à remessa oficial para fixar os consectários nos termos da fundamentação.

 

Sustenta, em suma, a ocorrência da decadência do direito de revisão do benefício da parte autora.

 

É o relatório.

2011.03.99.017800-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : PEDRO CARLOS DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE GUIMARAES DIAS NETO

No. ORIG. : 10.00.00111-9 1 Vr RANCHARIA/SP
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Assiste razão à autarquia previdenciária.

 

A redação original do art. 103 da n. Lei 8.213/91 nada dispunha acerca do instituto da decadência; apenas

estabelecia prazo prescricional para cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes".

 

Em 27/6/1997, a Medida Provisória n. 1.523-9, pela primeira vez, alterou a redação do dispositivo legal acima

transcrito, acrescendo-lhe parágrafo único e instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos (g. n.):

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Essa MP deu origem à Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/1997, a qual culminou na conversão da Lei n.

9.528, de 10/12/1997.

 

Nova modificação introduzida no art. 103 da Lei de Benefícios sobreveio com a edição da Medida Provisória n.

1.663-15, de 22/10/1998, a qual deu origem à Lei n. 9.711, de 20/11/1998, reduzindo o prazo decadencial de 10

(dez) para 5 (cinco) anos.

 

Ademais, em 19/11/2003 foi editada a Medida Provisória n. 138, convolada na Lei n. 10.839, de 5/2/2004,

novamente alargando o prazo decadencial para 10 (dez) anos e conferindo ao art. 103 da Lei n. 8.213/91 a

seguinte redação (g. n.):

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Em resumo, ao longo do tempo tivemos quatro períodos regidos por normas distintas, que se sucederam:

 

- até 27/6/1997 - não havia previsão legal de prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários;

- de 28/6/1997 a 20/11/1998 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos;

- de 21/11/1998 a 19/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 5 anos;

- a partir de 20/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos.

 

No caso em tela, o benefício de aposentadoria foi concedido mediante DIB fixada em 13/7/1992.

 

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-

se em 28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja,

10 (dez) anos após aquela data.

 

Como se denota dos precedentes desta E. Turma, esta relatora vinha seguindo a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal de Justiça de que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência.
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Todavia, melhor ponderando a controvérsia, deixar de aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos

anteriormente a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

 

Apesar de respeitável, penso que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

 

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

 

Assim, harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9,

o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

 

Nesse sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda

(g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200670500070639, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/06/2010, Data da Decisão 08/02/2010,

Data da Publicação 24/06/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200851510445132, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA, DJ 11/06/2010, Data da Decisão 08/04/2010, Data da Publicação 11/06/2010)

Trago ainda, recente decisão do C. STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do
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segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Por inteira pertinência, transcrevo excerto do voto do eminente relator Teori Zavascki:

 

"(...) a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial

na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial

para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, PP.100-

101) e de Câmera Leal, em seu clássico da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p. 90. É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF:

"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo

prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo consumar antes que se complete o prazo

maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo,

chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58)".

 

Essa é a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

 

Assim, uma vez que, na data da propositura da ação (2/6/2010), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, a pretensão deduzida na peça inaugural não merece acolhida.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, dou provimento ao agravo para reconsiderar a decisão

exarada a fls. 89/92v, pronunciar a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte

autora e julgar extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Sem

condenação em custas processuais e honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça

Gratuita.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005540-35.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

2008.61.09.005540-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : NATAL IRINEU RIZZO
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte ré contra a decisão de fls. 81/84, que negou seguimento à sua

apelação e deu parcial provimento à remessa oficial para determinar o recálculo da RMI da parte autora na forma

exordial.

 

Sustenta, em síntese, a ocorrência da decadência do direito de revisão do benefício da parte autora.

 

É o relatório.

 

Assiste razão à autarquia previdenciária.

 

A redação original do art. 103 da n. Lei 8.213/91 nada dispunha acerca do instituto da decadência; apenas

estabelecia prazo prescricional para cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

 

"Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos

ausentes".

 

Em 27/6/1997, a Medida Provisória n. 1.523-9, pela primeira vez, alterou a redação do dispositivo legal acima

transcrito, acrescendo-lhe parágrafo único e instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos (g. n.):

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Essa MP deu origem à Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/1997, a qual culminou na conversão da Lei n.

9.528, de 10/12/1997.

 

Nova modificação introduzida no art. 103 da Lei de Benefícios sobreveio com a edição da Medida Provisória n.

1.663-15, de 22/10/1998, a qual deu origem à Lei n. 9.711, de 20/11/1998, reduzindo o prazo decadencial de 10

(dez) para 5 (cinco) anos.

 

Ademais, em 19/11/2003 foi editada a Medida Provisória n. 138, convolada na Lei n. 10.839, de 5/2/2004,

novamente alargando o prazo decadencial para 10 (dez) anos e conferindo ao art. 103 da Lei n. 8.213/91 a

seguinte redação (g. n.):

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil".

 

Em resumo, ao longo do tempo tivemos quatro períodos regidos por normas distintas, que se sucederam:

 

- até 27/6/1997 - não havia previsão legal de prazo decadencial para revisão de benefícios previdenciários;

ADVOGADO : DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00055403520084036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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- de 28/6/1997 a 20/11/1998 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos;

- de 21/11/1998 a 19/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 5 anos;

- a partir de 20/11/2003 - revisões sujeitas a prazo decadencial de 10 anos.

 

No caso em tela, o benefício de aposentadoria foi concedido mediante DIB fixada em 1/9/1984.

 

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-

se em 28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja,

10 (dez) anos após aquela data.

 

Como se denota dos precedentes desta E. Turma, esta relatora vinha seguindo a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal de Justiça de que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência.

 

Todavia, melhor ponderando a controvérsia, deixar de aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos

anteriormente a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

 

Apesar de respeitável, penso que tal posição criava uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

 

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

 

Assim, harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9,

o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

 

Nesse sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda

(g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200670500070639, Relator(a)

JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/06/2010, Data da Decisão 08/02/2010,

Data da Publicação 24/06/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da
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vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE

INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL n. 200851510445132, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA, DJ 11/06/2010, Data da Decisão 08/04/2010, Data da Publicação 11/06/2010)

Trago ainda, recente decisão do C. STJ (g. n.):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1.303.988/PE, RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Por inteira pertinência, transcrevo excerto do voto do eminente relator Teori Zavascki:

 

"(...) a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte Especial

na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo decadencial

para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, PP.100-

101) e de Câmera Leal, em seu clássico da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p. 90. É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF:

"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo

prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo consumar antes que se complete o prazo

maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo,

chegasse a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58)".

 

Essa é a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

 

Assim, uma vez que, na data da propositura da ação (12/6/2008), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, a pretensão deduzida na peça inaugural não merece acolhida.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º, do CPC, dou provimento ao agravo para reconsiderar a decisão

exarada a fls. 81/84, pronunciar a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte

autora e julgar extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC. Sem

condenação em custas processuais e honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça

Gratuita.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 10 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032255-60.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de folhas 202/204, que deu parcial

provimento à apelação autárquica e à remessa oficial.

Sustenta, em síntese, haver necessidade de declaração do julgado no tocante ao início da atividade urbana e

enquadramento da atividade especial no período de 21/9/1987 a 26/9/1997.

 

É o relatório.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

As questões trazidas nestes embargos, no que toca ao reconhecimento do trabalho urbano, restaram expressamente

apreciadas na decisão embargada.

Com efeito, consta da decisão:

 

"(...) 

Do tempo de serviço urbano 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

A parte autora pretende o reconhecimento do tempo de serviço prestado no período de 1º/11/1974 a 30/4/1976,

sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

No caso, há início de prova material presente no atestado para fins de matrícula escolar, datado de 7/2/1975, do

qual consta que a parte autora era empregado do Supermercado Galvani. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, não são suficientes para

afiançar o labor urbano anteriormente a 1975, data do início de prova material mais remoto. Nessa esteira,
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foram genéricas e mal circunstanciadas para estender a eficácia do apontamento citado. No mesmo sentido:

TRF3, APELREE 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina urbana, apenas no interstício

de 1º/1/1975 a 30/4/1976. Não cabe cogitar necessidade de indenização, pois era do empregador a

responsabilidade pelas contribuições previdenciárias. 

(...)." 

 

Descaracterizada está, portanto, a existência de obscuridade, contradição ou omissão.

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda,

consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, que "não está o Juiz obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é

que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94,

p. 22.164, remissão)

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

 

No entanto, razão assiste ao embargante quanto à omissão da atividade desenvolvida pelo autor na "Zanini S/A

Equipamentos Pesados" sucedida pela "DZ S/A Engenharia", no período de 21/9/1987 a 26/9/1997.

Novamente analisados os autos, por força deste recurso, verifica-se a presença de declaração de ex-empregador

(folha 24) e formulário (folha 223), com referência a laudo técnico arquivado no INSS, os quais informam o ofício

de torneiro mecânico e fresador no lapso acima apontado, bem como a exposição habitual e permanente à pressão

sonora superior a 90 decibéis, possibilitando o seu reconhecimento como tempo de serviço especial, em

conformidade com o disposto nos códigos 1.1.5, 2.5.1 e 2.5.3 do anexo ao Decreto 83.080/79.

Assim, o mencionado interstício deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos

períodos incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

Na hipótese, somados os períodos ora reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 31

anos de serviço na data do requerimento administrativo (26/9/1997), nos termos da planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.
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Dos consectários 

 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do

artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial da aposentadoria será a data do requerimento na via administrativa comprovado nestes autos

(26/9/1997 - folha 15), a teor do disposto no artigo 54 da Lei n. 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Possíveis valores não-cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso.

Cabe destacar a possibilidade de atribuírem-se efeitos modificativos aos embargos de declaração caso a alteração

da decisão seja consequência necessária do julgamento que supre a omissão e ou obscuridade (precedentes do E.

STJ).

Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração para dispor sobre: (i) enquadramento como

especial e conversão para comum do intervalo de 21/9/1987 a 26/9/1997; e (ii) preenchimento dos requisitos

necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Em consequência, dou parcial provimento à

apelação autárquica e à remessa oficial, para restringir o reconhecimento do labor urbano ao interstício de

1º/1/1975 a 30/4/1976 e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta

decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010256-22.2005.4.03.6106/SP
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Vistos,

Cuida-se de apelação interposta pelo autor em face de sentença, proferida em 09/03/2007, pelo MMº Juízo da 3ª

Vara Federal de São José do Rio Preto-SP, que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, arbitrados honorários de advogado em R$ 500,00, além de custas e

despesas, suspensa a cobrança em razão da justiça gratuita.

Nas razões de apelação, alega a autora que faz jus ao benefício e só não compareceu à perícia porque estava

passando mal.

Apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado,

mas nenhuma prova foi produzida neste sentido.

A autora foi regularmente intimada, em 20/7/2006, para a perícia, a ser realizada em 07/10/2006, mas não

compareceu.

Sua advogada alega que na data a autora estava doente, mas não apresentou qualquer comprovação nesse sentido.

Agiu, assim, com acerto o MM Juízo a quo, ao considerar a prova preclusa.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS

NÃO PREENCHIDOS - PROVA PERICIAL NÃO REALIZADA POR INÉRCIA DO AUTOR - SENTENÇA

MANTIDA. 1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, mister se faz preencher os

seguintes requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença

incapacitante, de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 2. Os

dois primeiros requisitos legais estão presentes nos autos, restando controversa apenas a presença da

incapacidade laboral no período compreendido entre a data da cessação administrativa do benefício e a nova

concessão. 3. Intimado a comparecer ao consultório do perito nomeado pelo juízo para realização da perícia, sob

pena de preclusão da prova requerida, o autor deixou de fazê-lo por 02 vezes, alegando, posteriormente a sua

desnecessidade. 4. Não comprovada a incapacidade laborativa no período alegado pelo autor, restam não

preenchidos os requisitos cumulativos exigidos pela Lei nº 8.213/91. 5. Apelação da parte autora improvida. 6.

Sentença mantida (AC 199961130036143 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 998758 Relator(a) DESEMBARGADORA

FEDERAL LEIDE POLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJU DATA:10/08/2005

PÁGINA: 368).

Noto, ainda, que a autora sequer fez requerimento administrativo para a concessão do benefício e se mostrou

recalcitrante em não cumprir determinações judiciais, consoante se vê de anterior processo extinto sem julgamento

de mérito por não cumprimento de determinação judicial (f. 28/34).

De mais a mais, o tempo decorrido entre a propositura da ação (outubro de 2005) e a data de hoje faz com que seja

praticamente inviável a realização de perícia, dada a dificuldade de se retratar eventual doença de forma retroativa.

Enfim, nos termos do artigo 333, I, do CPC, não estão provados os fatos constitutivos do direito da autora,

notadamente a contingência.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias
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Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010996-96.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora apresenta embargos de declaração contra a decisão de fls. 110/113, que deu parcial provimento a

sua apelação.

Sustenta, em síntese, haver obscuridade na decisão embargada, pois a base de cálculo dos honorários advocatícios

deve ter como termo final a data da primeira decisão favorável à parte autora, nos termos da Súmula n. 111 do

Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, pede que a verba honorária estenda-se até a data da publicação da

decisão monocrática, a qual reformou a sentença e concedeu-lhe o benefício assistencial. Prequestiona a matéria

para fins recursais.

 

É o relatório.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

A questão relativa à base de cálculo dos honorários advocatícios restou expressamente apreciada na decisão

embargada.

 

Com efeito, consta da decisão:

 

"(...) 

Com relação aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de

Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

(...)" 

 

Descaracterizada está, portanto, a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de

adoção de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante.

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda,

consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, "não está o Juiz obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é

que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94, p.

22.164, remissão)

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

Verifica-se, na realidade, que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter

infringente destes embargos, não permitido pelo atual sistema processual, pois, em sede de embargos de

declaração, não se mostra pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada na decisão, cabendo à parte que

teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se.

Escoado o prazo recursal, retornem os autos conclusos para a apreciação do agravo legal do INSS.

 

2009.03.99.010996-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : DOLORES DE OLIVEIRA MIRANDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00006-7 1 Vr LIMEIRA/SP
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São Paulo, 09 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007109-75.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença, proferida em 10/04/2006, pelo Juízo da

Comarca de Tanabi-SP, que julgou improcedente seu pedido de concessão de aposentadoria por invalidez,

arcando a autora com custas e honorários de advogado arbitrados em R$ 600,00.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, uma vez que preencheu todos os requisitos necessários

à obtenção do benefício: comprovação de exercício de atividade rural e acometimento de doença incapacitante.

Subsidiariamente, requer seja afastada a condenação a pagar verbas de sucumbência, em razão da já concedida

justiça gratuita.

Apresentadas as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Corte e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze

contribuições mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez ;

e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da

alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural.

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, que passou a integrar sistema único,

com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de

Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001;

STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo

200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo

200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando

por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte autora.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos

2007.03.99.007109-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIANA ESMERIA DA SILVEIRA CLAUS

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00195-2 1 Vr TANABI/SP
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das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de

forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Assim

dispõe o art. 11, VII c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No caso dos autos, com a inicial foi juntada cópia da certidão de casamento de 1947 (f. 08) onde consta a

profissão de lavrador do marido, além de escritura de compra e venda de imóvel rural (f. 09/10) e registro de 1955

(f. 11), além de outros documentos relativos a imóvel em nome do marido, o mais novo de 2001.

Por sua vez, os testemunhos colhidos, genéricos e mal circunstanciados, não comprovam o labor rural no período

exigido em lei.

Como bem observou o Juízo a quo, há várias divergências entre os depoimentos das testemunhas (f. 44, 45 e 46),

contrastantes com o depoimento da própria autora, que disse haver parado de trabalhar na roça havia dez anos.

Ademais, o marido da autora aposentou-se em atividade urbana, como industriário. Logo, não podem aproveitar à

autora os documentos antigos referentes ao consorte.

Nesse passo, o conjunto probatório não se afigura suficiente para a comprovação de que a parte autora tenha

desenvolvido atividades rurais até o advento de incapacidade, nos termos da legislação previdenciária.

Em conclusão: deve ser mantida a sentença recorrida neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência

dominante (TRF-3ª Região, APELREE 829684, Proc. 2001.61.24.002345-0, 7ª T. Rel. Des. Fed. Eva Regina,

DJF3 CJ1 9/9/2009, p. 820).

Por fim, deve ser afastada a condenação da autora a arcar com custas e honorários de advogado, uma vez

concedida a justiça gratuita à f. 19, devendo ser observada a gratuidade estabelecida na Lei nº 1.060/50 e artigo 5º,

LXXIV, da Constituição Federal.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, tão

somente para afastar a condenação da autora a arcar com custas processuais e honorários de advogado.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025779-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pela parte autora em face da decisão que negou seguimento ao agravo de

instrumento, convertido em retido, deu provimento à apelação do INSS e cassou os efeitos da tutela jurídica

provisória anteriormente concedida.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários para a percepção do benefício. 

 

É o relatório. Decido.

 

O recurso é intempestivo.

Verifico que a decisão agravada foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça em 21/3/2012 (quarta-feira),

conforme certidão de publicação (fl. 165), e este agravo, protocolado em 27/3/2012 (terça-feira), quando já

transcorrido o prazo de cinco dias disposto nos artigos 250 do RITRF3 e 557, § 1º, do CPC.

Com efeito, nos termos do artigo 184 do Código de Processo Civil, a contagem do prazo iniciou-se em 22/3/2012

e cessou no dia 26/3/2012.

Assim, o recurso interposto pela parte autora não merece ser conhecido, por ausência de um dos pressupostos

recursais objetivos de admissibilidade.

2011.03.99.025779-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LINDAURA DE OLIVEIRA GOULARTE

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00179-6 3 Vr BIRIGUI/SP
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Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, por intempestividade, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do

Regimento Interno deste Tribunal, e determino a baixa dos autos à Vara de origem, oportunamente.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042410-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pelo INSS em face da decisão que deu parcial provimento a sua apelação e à

remessa oficial.

 

Sustenta que não houve juntada da planilha de contagem de tempo de serviço e que não restou justificado o

reconhecimento de tempo não considerado na manifestação administrativa de folha 17.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Assiste razão ao agravante.

Embora a decisão agravada tenha considerado tempo de serviço superior a 36 anos, não houve juntada de planilha

ou qualquer outra justificação a demonstrar os períodos que compõe esse montante.

 

Dessa forma, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero parcialmente a decisão agravada, para dispor

sobre a apuração do tempo de serviço total do autor.

 

Em relação ao comunicado de indeferimento administrativo (folha de 17), este não permite aferir o tempo de

serviço considerado pela autarquia. Com efeito, esse apontamento é confuso e contraditório, pois informa a

comprovação de 28 anos, 3 meses e 15 dias de tempo de serviço até 16/12/1998 (EC 20/98), mas também registra

que o tempo de contribuição apurado até a DER (15/7/2008) corresponde a 18 anos, 8 meses e 16 dias.

Já em relação ao resumo de documentos (folhas 14/16), embora se trate de uma simulação, este foi elaborado na

data do requerimento administrativo com base nos carnês apresentados pelo autor (n. 1.118.776.264-9 e

1.198.213.926-5), apurando-se 26 anos e 3 meses de tempo de serviço. 

Frise-se que a simulação lastreou-se somente nos carnês de contribuição, os quais se encontram arquivados em

pasta própria da serventia do Juízo "a quo" (folha 19). Não houve lançamento de períodos de labor rural ou

mesmo de eventuais vínculos empregatícios anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, os

quais poderiam, na ótica administrativa, sujeitar-se à confirmação de sua existência.

Ademais, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (folhas 33/35) corroboram a existência das

inscrições acima em nome do autor.

Nessa esteira, entendo que o resumo de documentos (folhas 14/16) é apto a comprovar o período de contribuição

nele consignado - 26 anos e 3 meses. 

Assim, somado esse período aos 10 anos de labor rural reconhecidos na decisão agravada (1º/1/1968 a

2011.03.99.042410-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANELSIO LOPES TESSARO

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 11.00.00000-5 2 Vr ATIBAIA/SP
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31/12/1977), verifica-se que a parte autora contava mais de 36 anos de serviço.

 

Por outro lado, ainda que se considerem somente os recolhimentos apontados nos dados do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (folhas 33/39 e 64), inclusive nas microfichas que ora se junta, somados aos 10 anos

de labor rural referidos, têm-se que a parte autora contava tempo de serviço superior ao exigido.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo, para reconsiderar parcialmente o julgado, nos termos da

fundamentação desta decisão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004015-12.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação movida contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição.

 

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem análise do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC, ao fundamento

de ser a inicial inepta, porque a autora não emendou a inicial, limitando-se a descrever de forma genérica a

enfermidade de que estava acometida.

 

A autora interpôs apelação, sustentando o descabimento da orientação adotada em primeiro grau. Requereu a

anulação da sentença, com o prosseguimento do feito no juízo de origem.

 

Processado o recurso, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal opinou pela anulação da sentença, com o retorno dos autos à vara de origem, a fim

de que o feito tenha seu regular prosseguimento.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A petição inicial deve cumprir, além dos requisitos genéricos do art. 282 do CPC, os requisitos específicos de cada

pedido.

 

Também deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, conforme prevê o art. 283

do mesmo diploma legal.

 

No caso concreto, a petição inicial, nos termos em que vazada, trouxe aos autos fatos aptos à instauração da

relação processual.

2008.61.11.004015-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ELAINE BARBIERO DAS NEVES

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Foi deduzida de forma clara e entre o pedido e sua fundamentação existe perfeita correlação, estando instruída

com os documentos com os quais a autora pretende comprovar a verdade dos fatos, atendendo os requisitos dos

arts. 282 e 283 do CPC, de modo a permitir à parte contrária o exercício da ampla defesa.

 

Também foi requerida a produção de prova pericial, visando comprovar os fatos alegados na inicial.

 

Por tais fundamentos, a orientação firmada em primeiro grau implica em ofensa ao princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, posto na norma do art. 5º, XXXV, da Constituição.

 

A apelante tem direito ao processamento da pretensão deduzida em Juízo, dispondo, inclusive, da fase instrutória

para produzir os elementos de prova requeridos na inicial.

 

Assim, impõe-se seja a relação processual instaurada.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à vara de

origem, a fim de que o feito tenha seu regular prosseguimento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005492-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

O Juízo de 1º grau julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,

diante da ausência de comprovação de negativa do pedido na via administrativa. Não houve condenação ao

pagamento de custas ou honorários advocatícios.

 

O(A) autor(a) apelou, requerendo a anulação da sentença por entender desnecessário o exaurimento da via

administrativa como condição para o ajuizamento da ação.

 

Processado o recurso, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC.

 

2012.03.99.005492-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE LEITE FILHO

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00066-0 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade

administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As

conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta

tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o

custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de

seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente,

causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo

ou indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a

esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão

administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O art. 41-A, § 5º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 dias.

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos.

Mas a Súmula não exclui a atividade administrativa.

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a

suspensão do processo por 60 dias, para que o(a) apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45

dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne aos autos

para prosseguimento no Juízo de 1º grau.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (19.11.2007), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação da tutela.

 

A inicial juntou documentos (fls. 16/48).

 

A tutela antecipada foi indeferida (fl. 49). Inconformado, o(a) autor(a) interpôs agravo de instrumento, obtendo o

efeito suspensivo.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, a partir

de novembro de 2007, juros de mora, honorários periciais arbitrados em R$ 200,00 e honorários advocatícios

fixados em 10% do valor atribuído à causa e, manteve a tutela antecipada.

 

Sentença proferida em 10.03.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

O(A) autor(a) apela, sustentando que está total e definitivamente incapacitado(a), fazendo jus à aposentadoria por

invalidez. 

 

Sem contrarrazões do(a) autor(a) subiram os autos.

 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 170/174, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "miocardiopatia isquêmica

secundária a coronariopatia obstrutiva e hipertensão arterial". O assistente do juízo conclui que o(a) autor(a) está

incapacitado(a) de forma total e temporária, pois o quadro clínico pode ser revertido com "revascularização

miocárdica".

Portanto, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

2010.03.99.029802-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JUVENIL DIAS DE SA

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00040-1 2 Vr MOGI GUACU/SP
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temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL) 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de

cálculo da correção monetária, bem como dos juros de mora e alterar os honorários advocatícios. Nego

provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16401/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031499-41.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Fls. 52/53. 

 

Homologo o pedido de desistência, formulado pelo autor, nos termos do art. 501 do CPC. Observadas as

formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 
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Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013431-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 3ª Vara da Subseção Judiciária de

Franca que, de ofício, reduziu o valor atribuído à causa, em razão da exclusão do pedido de indenização por dano 

moral, e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal daquela Subseção Judiciária.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência do Juízo a quo para o julgamento de todos os pedidos diante da

conexão do pedido acessório com a matéria previdenciária, consoante entendimento jurisprudencial já pacificado.

Ademais, alega que a pretensão de cumulação de pedidos é permitida pelo art. 292 do CPC. Pede a concessão de

efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Nos termos do art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias

da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do

agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do

agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes.

 

Facultativamente, o inciso II do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante instruir o recurso com as peças

que entender úteis, as quais, no entender de Nery, são aquelas "que entenda importantes para o deslinde da

questão objeto do agravo", sendo que, "caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por

ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal" (in

"Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade

Nery, 7ª Ed. RT).

 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, obrigatórios ou facultativos, acarreta o não conhecimento do recurso,

por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade.

 

O recurso não veio adequadamente instruído, uma vez que não consta dos autos cópia da inicial do processo

originário.

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no

art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.
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São Paulo, 11 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013325-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IRANETE NOVAIS DOS SANTOS contra a r. decisão que, em

ação de natureza acidentária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

indeferiu a antecipação de tutela objetivando a concessão de auxílio-doença por acidente de trabalho.

No caso dos autos, verifica-se que a matéria versada diz respeito à benefício acidentário (fls. 120 e 133/141),

decorrente de doença ocupacional, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que

dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes

julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

DOENÇA OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e julgamento

de ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de incapacidade

permanente para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalhão (DORT/LER).

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ

02.09.2002, p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ

24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF e 15 do STJ.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003, p.

56). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. SENTENÇA NULA.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ACOLHIDA. APELAÇÃO PREJUDICADA.

1. Tendo o perito judicial atestado que a incapacidade da autora é decorrente de "doença ocupacional", a

postulação de aposentadoria por invalidez só pode ser de natureza acidentária, uma vez que a doença

2012.03.00.013325-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : IRANETE NOVAIS DOS SANTOS

ADVOGADO : DJENANY ZUARDI MARTINHO
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profissional é equiparável a acidente do trabalho.

2. A competência para processar e julgar ações de concessão e

revisão de benefício de natureza acidentária é da Justiça Estadual.

3. Precedentes: STF, STJ e TRF - 3ª Região.

4. Como o Juízo Federal está vinculado ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, somente este

pode anular a sentença antes do envio do processo ao Juízo Estadual competente.

5. Preliminar acolhida. Sentença anulada. Determinada a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente,

restando prejudicados o reexame necessário e a apreciação do mérito da apelação do INSS."

(TRF3, AC nº 2000.61.13.001620-3, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 20/04/2004, DJU 18/06/204, p. 491).

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando sejam os

mesmos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042898-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Apela a autora, sustentando terem sido preenchidos os requisitos para a concessão do benefício e pede, em

conseqüência, a reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

A autora foi intimada a juntar aos autos procuração ad judicia por instrumento público, por ser pessoa não

alfabetizada (fls. 144). 

Às fls. 147 foi dado o prazo de 05 dias para que a parte informasse o interesse no prosseguimento. O advogado da

parte foi intimado (fls. 148), quedando-se inerte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção formal e material do processo,

determinar as providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as

determinações judiciais, visando à solução das questões prejudiciais de mérito, a fim de ser impedida a tramitação

de processos sem utilidade, que contribuem para o grande congestionamento do Poder Judiciário.

Como se vê, incumbe à autora provar o interesse processual, devendo providenciar a juntada da documentação

que lhe é exigida, nos termos dos arts. 282 a 284 do CPC.

No caso, o feito prosseguiu, independentemente da regularização da procuração apresentada.

Ausente procuração válida, a representação processual da autora é inexistente, razão pela qual foi determinada, de

ofício, a regularização neste Tribunal.

Não houve manifestação da autora.

2010.03.99.042898-1/SP
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Tal procedimento é causa de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, § 3º, do CPC,

nos termos da orientação do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA.

PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO

REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO

STJ. 

1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da

ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do

CPC. Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE,

DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp

384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo

autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja

preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC

permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável,

porque, se insanável, enseja o indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição

inicial será indeferida, nos temos do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção

do processo sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC. 

3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo

pelo qual a petição inicial restou indeferida. 

4. Recurso especial desprovido. 

(Resp 827242/DF, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 01.12.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL. PRAZO NÃO CUMPRIDO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE.

DESNECESSIDADE. 

É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem julgamento do mérito em

razão de não ter sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser decretada independentemente de

prévia intimação da parte. (AgRg nos Edcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, 2ª Seção, DJ

29.06.2005; Resp 204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; Resp 642.400/RJ,

Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 14.11.2005 e Resp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005). 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(Resp 802.055/DF, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 20.03.2006). 

Há iterativos precedentes jurisprudenciais deste Tribunal no mesmo sentido, como a decisão monocrática que

segue:

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial, julgando extinto o presente feito, sem

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, IV, § 3º, do CPC, sob o fundamento de que, intimada a regularizar

a sua representação processual, o autor deixou de atender à determinação judicial. Não houve condenação em

honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões recursais, sustenta o demandante, em síntese, que o julgado a quo incorreu em error in

procedendo e error in judicando, pois não poderia ter indeferido a petição inicial sem prévia intimação pessoal

para suprir a falta em 48 horas, em conformidade com o que dispõe o § 1º do artigo 267 do CPC. Pugna pelo

retorno dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento do feito e apreciação do mérito da causa. 

Sem contra-razões do INSS, tendo em vista que não foi citado para integrar a lide. 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

O art. 284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza que se

o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. 

No caso em tela, verificando a existência de divergência entre o pedido veiculado na presente ação e a finalidade

da procuração de fl. 23, determinou a magistrada singular fosse providenciada a regularização da representação

processual da parte autora (fl. 49). 

Tendo em vista o descumprimento da determinação judicial (fl. 49), restou o feito extinto sem resolução do mérito

pelo Juízo a quo, na forma do art. 267, IV, § 3º, do CPC. 

Como se vê, o que ocorreu, na hipótese em tela, foi que a parte autora não atendeu a ordem que visava à

regularização de sua representação processual, acarretando o indeferimento da petição inicial. Não merece,

assim, guarida a alegação de necessidade de intimação pessoal do demandante, já que esta determinação

circunscreve-se à hipótese de extinção do feito sem resolução de mérito, nos casos descritos pelo art. 267, incisos

II e III, do Código de Processo Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo artigo, o que não se verificou in
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casu. 

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE

VALORES RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL.

NÃO ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284,

DO CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA.

PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE

FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não

cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial." 

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente

intimada (fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal

da autora, por não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama. 

3. In casu, consta dos autos que a parte autora restou devidamente intimada nos termos da decisão acostada às

fls. 104 dos autos, in verbis: "Traga a parte autora, em dez dias, planilha de cálculos atualizada, para comprovar

que o valor atribuído à causa corresponde ao efetivamente pleiteado. Regularize a parte autora a representação,

considerando que a procuração de fls. 17 não indica quem está assinando pela empresa autora. Não havendo

manifestação neste sentido, voltem-me os autos conclusos para sentença." 

4. Sobressai da doutrina de Nelson Nery, ao comentar o art. 267, inciso IV do CPC, acerca da ausência de

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o que se segue: "IV: 32.Casuística:

Capacidade postulatória. Direito de Petição: "O direito de petição, previsto na CF 5º, XXXIV, "a", não

representa a garantia do próprio interessado postular em juízo, em nome próprio. Para isso, há de estar

devidamente habilitado, na forma da lei. Não é possível, com fundamento nesse direito, garantir à parte vir a

juízo sem a presença de advogado. São distintos o direito de petição e o de postular em juízo. Processo extinto

por ausência dos pressupostos de constituição válido (CPC 267 IV) - (STF 1ª Turma - Pet 825-1 - BA, rel.

Ministro Ilmar Galvão, j. 17.12.1993, DJU 3.2.1994, p. 787)."(In, Código de Processo Civil Comentado, Editora

Revista dos Tribunais, 9ª Edição, pág. 438)" 

5. Destarte, em não sendo hipótese de incidência dos incisos II e III, do supracitado dispositivo legal, resta

dispensada a intimação pessoal da parte, porquanto suficiente a intimação do advogado para a apresentação da

procuração judicial. 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(AADRES 723432, Rel. Min. Luiz Fux, DJE de 05.05.2008) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

(AC 2008.61.83.007201-9, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJe 15.04.2010). 

 

No mesmo sentido, a Terceira Seção deste Tribunal:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INICIAL INDEFERIDA PORQUE NÃO

EMENDADA. AGRAVO REGIMENTAL. INCONSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES. IMPROVIMENTO. 

-Agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu inicial de ação rescisória e extinguiu o processo, sem

resolução do mérito, pelo não-cumprimento de determinação de emenda para apresentação de cópias faltantes à

apropriação da controvérsia. 

- Correto o indeferimento da inicial quando não retificada ou completada a tempo e modo, sendo desnecessária

intimação pessoal da parte autora para atendimento. Inteligência dos arts. 267, inc. I, e 284, parágrafo único, do

CPC. Precedentes. 

-Embora a autora afirme que noticiou, em petição, impossibilidade de cumprimento da emenda, sua

protocolização ocorreu somente após o decurso do prazo para atendimento da determinação. 

-Agravo regimental improvido. 

(AR 2009.03.00.026013-8, Rel. Juiz Roberto Lemos, DJF3 5.03.2010).

Ante o exposto, de ofício, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV, §

3º, do CPC. Julgo prejudicada a apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.
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LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039941-93.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a conversão do

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez acidentária.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para conceder a aposentadoria por invalidez a partir da cessação

indevida do auxílio-doença. Foi antecipada a tutela (fls. 193- Aposentadoria por Invalidez Acidente do Trabalho).

O INSS apelou, alegando, preliminarmente, a nulidade da perícia, por ter sido realizada por fisioterapeuta. No

mérito, afirma não estarem presentes os requisitos para a concessão do benefício.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Da competência.

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar

a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de concessão de aposentadoria

por invalidez acidentária e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

2009.03.99.039941-3/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAIMUNDA MENDES GARCETTI

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI

No. ORIG. : 05.00.02933-5 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039759-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando aposentadoria por

invalidez acidentária ou auxílio-acidente.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido.

O autor apelou, alegando que cumpriu os requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Da competência.

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar

a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de concessão de aposentadoria

por invalidez acidentária e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

2009.03.99.039759-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE LOPES LIAL

ADVOGADO : SIDNEI PLACIDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOYSES LAUTENSCHLAGER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00080-8 1 Vr CERQUILHO/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031817-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença acidentário ou a concessão de aposentadoria por invalidez acidentária, desde a cessação

administrativa (22.09.2009), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a tutela antecipada.

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-

doença, a partir de 23.03.2010 (data do laudo pericial), reconheceu a sucumbência recíproca e antecipou a tutela.

Sentença proferida em 21.05.2010 não submetida ao reexame necessário.

O(A) autor(a) apelou, sustentando que está incapacitado(a) de forma total e permanente, fazendo jus a

aposentadoria por invalidez. No mais, requer a concessão do benefício a partir da cessação administrativa

(22.09.2009).

O INSS apelou pleiteando a apuração da correção monetária e juros de mora segundo a Lei 11.960/09.

Com contrarrazões do(a) autor(a), subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Da competência.

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar

a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do STF:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de restabelecimento de auxílio-

doença acidentário ou a concessão de aposentadoria por invalidez acidentária, e determino a remessa dos autos ao

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Int.

 

2010.03.99.031817-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : VALDECIR RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00217-6 3 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 08 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000275-90.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por MANOEL BATISTA DE ARAUJO contra ato

praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DA AGÊNCIA

DE SUZANO/SP.

A r. sentença monocrática de fls. 18/22 indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito, sem exame de mérito, com

fulcro nos arts. 267, VI, do CPC e 8º da Lei n° 1.533/51, ante a inadequação da via eleita.

Em razões recursais de fls. 29/36, pleiteia o impetrante a concessão de segurança para a implantação de auxílio-

doença, ao fundamento da ilegalidade da denominada "alta programada" e, por derradeiro, requer a designação de

nova perícia.

Em parecer de fls. 52/55, opinou o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito sem sua intervenção.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Não merece ser conhecida a apelação, uma vez que as razões de fato e de direito nela articuladas, relativas à

ilegalidade da "alta programada" de benefício por incapacidade, bem como do requerimento de designação de

nova perícia, estão completamente divorciadas do pedido inicial e da sentença, que versaram tão-somente sobre o

erro na constatação pelo perito do INSS da capacidade para o labor e da inadequação do mandamus para a

concessão de benefício que exige dilação probatória.

Logo, deixando de apresentar os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, pertinentes à demanda,

mormente hábeis a superar a extinção do feito sem exame do mérito, o recurso interposto, à evidência, não

cumpriu com os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de Processo Civil:

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

I - os nomes e a qualificação das partes;

II - os fundamentos de fato e de direito;

III - o pedido de nova decisão." (grifei)

 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência:

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 -

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)".

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537)

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO

DISSOCIADAS DA MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA.

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal.

-Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá

conhecê-lo. Recurso não conhecido".

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230)

 

Em face do exposto, rejeito nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557 do CPC.

2006.61.19.000275-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MANOEL BATISTA DE ARAUJO

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     2172/2231



Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014677-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença acidentário.

No caso dos autos, verifica-se que a matéria versada diz respeito à benefício acidentário (fl. 37), com nexo causal

com sua atividade laborativa, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o

art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes

julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

DOENÇA OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e julgamento

de ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de incapacidade

permanente para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho (DORT/LER).

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ

02.09.2002, p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ

24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF e 15 do STJ.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003, p.

56).

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do

histórico contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do

2012.03.99.014677-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE FATIMA RODRIGUES CAMILO

ADVOGADO : GESLER LEITAO

No. ORIG. : 06.00.00200-3 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente. III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte

Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida

que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 626).

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando sejam os

mesmos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011227-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente pedido de concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

Com as apelações das partes, subiram os autos.

Foi constatada a existência de ação idêntica, proposta pelo(a) autor(a) na 2ª Vara Cível da Comarca de São

Joaquim da Barra (processo n. 03.0000059-8), julgada procedente para conceder aposentadoria por invalidez e

distribuída neste Tribunal em 11.04.2005 (n. 2005.03.99.015344-3), com trânsito em julgado (20.03.2009).

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Conforme disposto no Código de Processo Civil, só existe litispendência quando se verifica a perfeita identidade

entre as demandas dos três elementos da ação: partes, causa de pedir e pedido:

 

"Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de

1º.10.1973)

(...)

§ 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. (Redação

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 2o Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 3o Há litispendência , quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que

já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 4o Com exceção do compromisso arbitral, o juiz conhecerá de ofício da matéria enumerada neste artigo.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

2010.03.99.011227-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE GONCALVES

ADVOGADO : RICARDO ARAUJO DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 07.00.00104-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Sobre o tema, lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, em Código de Processo Civil

Comentado, 7ª edição, ano 2003, Ed. Revista dos Tribunais:

"Dá-se a litispendência quando se repete ação idêntica a uma que se encontra em curso, isto é, quando a ação

proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e remota) e o mesmo pedido (mediato e

imediato). A segunda ação tem de ser extinta sem conhecimento do mérito."

 

O cotejo das informações obtidas junto ao sistema de andamento processual do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região (fls. 193/194), com aquelas no bojo da inicial, demonstra a existência de ação idêntica, proposta pelo(a)

autor(a) na 2ª Vara Cível da Comarca de São Joaquim da Barra (processo n. 03.0000059-8), que foi julgada

procedente para conceder aposentadoria por invalidez. Com remessa oficial e apelações das partes, subiram os

autos a este Tribunal, e, por decisão monocrática da Juíza Federal Convocada Noemi Martins, foi negado

seguimento à remessa oficial e à apelação do(a) autor(a) e dado parcial provimento à apelação do INSS para

alterar os honorários periciais e advocatícios, com trânsito em julgado em 20.03.2009.

Analiso a litigância de má-fé.

Sobre o citado instituto processual, diz Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery:

" Litigante de má-fé é a parte ou interveniente que, no processo, age de forma maldosa, com dolo ou culpa,

causando dano processual à parte contrária. É o "improbus litigator", que se utiliza de procedimentos escusos

com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga deliberadamente o

andamento do processo procrastinando o feito." (CPC Comentado e Legislação extravagante, 9ª edição, p. 184,

Ed. RT, 2006).

 

Como demonstrado nos autos, quando do ajuizamento desta ação (03.07.2007), outra ação já estava em curso

desde 2003.

A autora procede de modo temerário, atentando contra a credibilidade do Poder Judiciário, razão pela qual o

condeno por litigância de má fé, na forma dos arts. 16, 17, V, e 18 do CPC. Fixo a multa em 1% (um por cento)

do valor da causa (art. 18 do CPC).

Diante do exposto, de ofício, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do

CPC, e condeno o(a) autor(a) por litigância de má-fé, na forma dos arts. 16, 17, V, e 18 do CPC. Fixo a multa em

1% (um por cento) do valor da causa (art. 18 do CPC). Sem condenação em honorários advocatícios e custas

processuais, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. Julgo

prejudicado o agravo retido, a remessa oficial e as apelações das partes.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014574-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

2011.03.99.014574-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILMAR ANACLETO DE SOUZA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS RIBEIRO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 06.00.00173-4 3 Vr DIADEMA/SP
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aposentadoria por invalidez.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez desde a cessação do auxílio-doença.

Sentença proferida em 04.11.2009, submetida ao reexame necessário. 

A autarquia-ré apelou, alegando que não restou comprovada a incapacidade do(a) segurado(a). Exercendo a

eventualidade, requer seja o termo inicial fixado na data do laudo pericial, que os juros sejam fixados nos termos

da Lei 11960/2009 e que os honorários advocatícios incidam sobre as prestações vencidas até a sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Consoante se verifica na petição inicial o autor afirma que "apresenta incapacidade para o trabalho há

aproximadamente 15 (quinze) anos quando se acidentou na lavoura ao cair sobre vidros quebrados, quais

causaram grave lesão no membro superior direito". E ainda "em razão da grave sequela decorrente do acidente

sofrido, qual impede o autor de laborar, não logrando êxito em executar suas atividades laborais, demonstrada está

sua incapacidade total e permanente para o trabalho". Ao final pede a concessão da aposentadoria com base na

legislação acidentária (fls. 03). 

Da competência.

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar

a matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I).

Recurso não conhecido." 

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998). 

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ:

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente

de exceção, em qualquer grau de jurisdição.

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de concessão de aposentadoria

por invalidez acidentária e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034778-57.1997.4.03.6183/SP

 

 

 

2000.03.99.064029-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MACOTO TANAKA

ADVOGADO : WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO DI CROCE e outro
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DECISÃO

Nestes autos, noticiado o falecimento da parte autora, determinou-se a suspensão dos atos processuais e a

intimação do patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, no prazo de 60 dias, sob pena de

extinção.

 

Decorridos sem manifestação, pelo despacho de fl. 82, os autos foram remetidos à Primeira Instância para

cumprimento dessa determinação.

 

O MM. Juízo a quo determinou a intimação do patrono da parte autora para as providências necessárias à

habilitação de eventuais sucessores (fl. 86).

À fl. 95 consta certidão de decurso de prazo para cumprimento dessa determinação.

 

Em virtude do tempo transcorrido e da pendência de julgamento da apelação do INSS pelo Tribunal Regional da

3ª Região, solicitou-se a devolução do feito em 12 de abril de 2012.

 

Decido.

 

Não cumprida essa determinação judicial, o processo não pode prosseguir validamente.

 

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao

desenvolvimento válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito.

 

A propósito, destaco o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA -

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina

as providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem

julgamento do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o

recebimento de seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de

julho de 1994.

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267,

inciso IV, do Código de Processo Civil."

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ

19/8/2009)

 

Assim, tendo em vista a inércia dos sucessores da parte autora em promover a necessária habilitação processual, o

que denota a falta de interesse no prosseguimento da contenda, com fundamento no art. 557 do CPC, julgo

extinto o processo sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação interposta. Sem condenação em honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o

pálio da Justiça Gratuita.

 

Observadas as formalidades legais, oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

DALDICE SANTANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.34778-8 2V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010560-42.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A fls. 109/110, o apelante informa não manter mais contrato de prestação de serviços com a GCarvalho Sociedade

de Advogados e apresenta cópia do referido distrato (fls. 113).

A fls. 115/116, consta a renúncia de Guilherme de Carvalho (OAB/SP 229.461).

A fls. 120 foi determinada a regularização das peças protocoladas anteriormente, sob pena de não conhecimento

da apelação.

A fls. 122/123, a advogada Renata Ribeiro da Silva, integrante da GCarvalho Sociedade de Advogados, que não

mais representava a parte autora, em razão do distrato, pleiteia a desistência da ação, o que foi indeferido (fls.

124).

Novamente, a fls. 126/127, a advogada Renata Ribeiro da Silva, em nome da parte autora, reitera o pedido de

desistência, novamente indefiro por ausência de capacidade postulatória.

Finalmente, a fls. 131/132, o mesmo escritório, em nome do apelante reitera o pedido de desistência.

É o relatório. Decido.

Examinando os autos, conclui-se que os autos há muito tempo encontram-se sem advogado regularmente

constituído, haja vista o distrato de 25/08/2009 (fls. 113) e as sucessivas decisões mencionadas, que indeferiram

pedidos de desistência da ação.

De acordo com o art. 45 do Código de Processo Civil, apenas durante 10 (dez) dias após a renúncia, o advogado

continuará no patrocínio da causa. Após deverá a parte providenciar a nomeação de novo patrono, o que não se

verificou neste feito, caracterizando a falta de pressuposto processual, ou seja, capacidade postulatória,

autorizando a extinção do feito.

Posto isso, julgo extinta esta ação, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação.

Intime-se. Publique-se.

Decorrido o prazo para recursos, encaminhem-se os autos à origem.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

NINO TOLDO

Juiz Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 659/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004455-97.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2009.61.83.010560-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : ARLINDO SOARES PEREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105604220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.12.004455-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de seus benefícios, com a exclusão dos 20% dos menores

salários-de-contribuição, além do recálculo do seu segundo provento, com a observância do art. 29, §5º, da Lei nº

8.213/91.

A r. sentença monocrática de fls. 49/53 julgou procedente a demanda.

Em razões recursais de fls. 56/61, a Autarquia Previdenciária requer a reforma do decisum, com a improcedência

integral do feito.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO.

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO.

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser

apurada em liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação

dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001).

(...)

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas."

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75).

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA.

LEGITIMIDADE.

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02,

somente excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

(...)

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos."

(TRF4, 6ª Turma, AC n.º 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241).

 

Rejeito a matéria preliminar.

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da

decadência , mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento

da ação.

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO MARTINS

ADVOGADO : MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA

No. ORIG. : 00044559720114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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no âmbito administrativo"

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entretanto, a partir do advento do supracitado instituto, os segurados deverão observar o prazo de 10 anos para

pleitearem a revisão de seus benefícios, sob pena do perecimento do direito, sendo aplicável este lapso mesmo aos

proventos concedidos quando da vigência do diploma n° 9.711/98, já que, antes do decurso de 05 anos, houve o

restabelecimento do primeiro prazo (decenal).

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. ART. 103 DA LEI N.º 8.213/91.

ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. PRAZO DECADENCIAL. APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES JURÍDICAS

CONSTITUÍDAS A PARTIR DA NOVA REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.523/97.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, instituiu um prazo decadencial para o ato de revisão

dos benefícios e, não prevendo a retroação de seus efeitos, somente deve atingir os benefícios previdenciários

concedidos após o advento do aludido diploma legal.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido."

(5ª Turma, AgRg no Ag nº 1287376/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 09/08/2010).

 

In casu, a data dos primeiros pagamentos efetuados dos benefícios foram em novembro de 2003 e abril de 2011 e,

nos termos do art. 103, caput, da Lei nº 8.213/91, o prazo decadencial seriam, respectivamente, em 1º de

dezembro de 2013 e 1º de maio de 2021. Logo, tendo em vista que a presente ação fora proposta em 07 de junho

de 2011, não vislumbro a decadência do direito em tela.

O art. 29, caput, do atual Plano de Benefícios, na sua forma original, dizia que "O salário-de-benefício consiste na

média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a norma foi alterada e adotou novo

critério para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na redação atual do art. 29, in verbis:

 

"Art. 29 . O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por se tratar de norma que alterou a metodologia de cálculo do provento a ser auferido, inclusive para aqueles já

filiados ao regime previdenciário antes do seu advento, o art. 3º da lei em comento definiu a regra de transição

desta forma:

 

"Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier

a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

(...)

§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

 

Destaco que o C. STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 929.032, julgado em 24 de março de 2009,
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considerou como válida, para fins de apurar o salário de benefício, a limitação para retroagir o período básico de

cálculo até julho de 1994, imposta pela norma acima citada. Outrossim, nesta mesma ocasião, reputou-se também

como correta, nas hipóteses de concessão de aposentadoria especial, por idade e tempo de contribuição, a

utilização do divisor mínimo de 60% do período contributivo, ou seja, total de recolhimentos a que o segurado

deveria efetuar no interregno entre o marco inicial mencionado e o mês anterior ao deferimento do benefício.

Consigno, ainda, que a limitação do período básico de cálculo do salário de benefício e aplicação de divisor

mínimo não é novidade no sistema previdenciário para os proventos acima referidos, como se depreende da

redação original do caput e §1º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, além das legislações anteriores que regulavam a

matéria.

Em sentindo inverso, para os demais benefícios, a exceção à regra declinada no caput do já mencionado art. 3º da

Lei nº 9.876/99, por força deste comando, deveriam ser calculados apenas com base em, no mínimo, 80% do

período contributivo, sem qualquer outro comando, como, por exemplo, número de contribuições.

Seguindo a contrário senso, o art. 32, §2º, do Decreto nº 3.048/99 foi alterado com a edição do Decreto nº 3265/99

e passou a ter esta redação:

"§2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

 

Denota-se do texto acima que o Poder Executivo, ao regular as alterações impostas pela Lei nº 9.876/99,

extrapolou os limites da mera regulamentação da matéria, impondo uma nova regra ao ordenamento jurídico, qual

seja, a utilização de todos os salários-de-contribuição existentes no período básico de cálculo na apuração do

salário de benefício. Além disso, a determinação em comento não diferencia segurados inscritos antes ou depois

desta lei.

O ato de regulamentar as normas editadas tem a sua abrangência restrita a operacionalizar os comandos já

existentes na legislação aprovada por quem, de direito, possui a capacidade de produzi-la, a fim de permitir que o

agente administrativo possa dar a efetiva execução ao comando legal. Ao romper este limite, há quebra da

separação dos poderes e tal infringência torna o decreto, naquilo que existe abuso, nulo de pleno direito.

Portanto, a determinação que condiciona a estrita aplicação do art. 3º da Lei nº 9.876/99 e do art. 29 da Lei nº

8.213/91, quando da apuração do salário de benefício, à existência de 144 salários-de-contribuição não é válida,

pois implica em inovação ao ordenamento jurídico promovida por ato praticado pelo Chefe do Executivo que não

seja por medida provisória ou lei delegada.

Nesse sentido, este Tribunal já decidiu esta matéria:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. UTILIZAÇÃO DE SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO INFERIORES AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE - AUXÍLIO-DOENÇA. LEI Nº

9.876/99, ART. 3º. LEI 8.213/91, ART. 29, II. DECRETO 3.048/99 - DECRETO 3.265/99. DECRETO 5.545/05.

ILEGALIDADE - AUXÍLIO-DOENÇA PRORROGADO. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 5º, DO ART. 29, DA

LEI Nº 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE -CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA- SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS. RECURSO

ADESIVO DESPROVIDO.

(...)

III - No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da Lei nº. 9.876/99, o salário-de-

benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% do

período contributivo considerado, independentemente do número de contribuições mensais vertidas.

(...)

IX - Remessa oficial e apelação autárquica parcialmente providas e recurso adesivo da parte autora desprovido."

(7ª Turma, AC nº 2010.03.99.012067-6, Rel Des. Fed. Eva Regina, j. 07.06.2010, DJE 01.07.2010)

 

Merece notícia que a norma regulamentar em comento teve a sua posição mudada para o §20 do mesmo artigo

(Decreto nº 5.545/05), sendo revogada de pleno direito em 19 de agosto de 2009.

Por outro lado, dentro do sistema do atual Plano de Benefícios, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício

derivado, mas sim benefício novo, com metodologia de cálculo própria.

O art. 29, caput, da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, dizia que "O salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."

Com o advento do diploma legal n° 9.876, de 26 de novembro de 1999, a norma foi alterada e adotou novo

critério para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na redação do art. 29, in verbis:

"Art. 29 . O salário-de-benefício consiste:
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I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

O §5º do referida norma define que "Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

Na sua forma primeva, para este provento, se partia de um coeficiente fixo (80%), acrescendo 1% (um por cento)

de acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar a 100%.

Com o advento da Lei nº 9.032/95, o percentual em questão foi majorado para 100%, independentemente do

número de recolhimentos efetuados.

Nesse sentido, confira-se precedente desta Egrégia Corte (AC nº 1999.61.03.004769-6/SP, 9ª Turma, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, DJU 17/06/2009, p.799).

Como se vê, recebendo o segurado auxílio doença e, na sequência, aposentadoria por invalidez, o cálculo da renda

mensal inicial desse último benefício, a meu julgar, deveria obedecer os critérios previstos no art. 29, §5º, da Lei

nº 8.213/91, vale dizer, levando-se em consideração o período de vigência do benefício temporário.

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 21 de setembro de 2011, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário nº 583.834/SC, de Relatoria do Ministro Ayres Britto (DJ 14/02/2012), confirmou orientação em

sentido contrário, afastando, por unanimidade de votos e em sede de repercussão geral, a tese da possibilidade de

se computar o período do auxílio doença não intercalado com atividade laborativa no cálculo da renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez.

O acórdão em questão contém o seguinte teor:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento."

Por ter o julgamento sido proferido em sede de repercussão geral, incide o disposto no art. 543-B, §3º, do Código

de Processo Civil.

No caso dos autos, verifico que a parte autora faz jus ao recálculo da sua renda mensal inicial, uma vez que os

cálculos dos salários de benefícios às fls. 13/16 retiraram apenas 3 salários-de-contribuição do período básico de

cálculo composto por 69 recolhimentos, em desobediência ao art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Porém, em

observância ao entendimento acima esposado, não faz jus à inclusão do período em que auferiu auxílio-doença no

cálculo do seu benefício posterior.

As revisões dos benefícios são devidas desde o momento de suas concessões, com a ressalva da prescrição

qüinqüenal e observado o teto previdenciário.

Quanto aos honorários advocatícios, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte significativa do

pedido, razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os honorários

advocatícios fiquem a cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do art. 21, caput

, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial, tida por interposta, para reformar a r. sentença na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 03 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16599/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003152-60.2002.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Determino a expedição de Carta de Ordem para a intimação pessoal da autora PALOMA EDUARDA DA SILVA,

para o integral cumprimento da determinação dada na fl. 198, no sentido de regularizar sua representação

processual, mediante a juntada de instrumento de procuração em nome próprio, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000983-77.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.61.13.003152-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PALOMA EDUARDA DA SILVA incapaz e outros

: PAOLA ROBERTA DA SILVA incapaz

: PAULO HENRIQUE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : ANA PAULA DA SILVA COELHO

ADVOGADO : ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e outro

2005.03.99.000983-6/SP

APELANTE : TEREZINHA LOPES DE BARROS

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária em face do v. acórdão proferido no

julgamento do recurso de agravo (fls. 328/331), com a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte.

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição

qüinqüenal, incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de

regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização

dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez

do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

- É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel

legislação.

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição

do precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação

firmada pelas Cortes Superiores.

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do

decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

Esta Décima Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, conforme ementa transcrita:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI Nº

11.960/2009. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A correção monetária e os juros de mora restaram fixados consoante o entendimento firmado por esta Décima

Turma. Precedentes.

- Ajuizada a presente ação em 25.11.2005, portanto, antes do advento da Lei nº 11.960/09, de 29.06.2009,

inaplicável o critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a

consequente reforma do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios,

quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

Contra referido acórdão (fls. 347/351), o INSS interpôs recursos extraordinário e especial (fls. 353/366).

 

Com contrarrazões (fls. 371/398), a vice-presidência desta Corte, em juízo de admissibilidade, por força da

sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, § 7º, do CPC), remeteu os autos para eventual juízo de retratação

por este órgão julgador.

 

É o relatório.

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 02.00.00053-8 1 Vr ITAPEVA/SP
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D E C I D O.

 

A questão posta para exame, em sede de juízo de retratação, limita-se à aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009

aos juros e correção monetária, tendo em vista que o C. Superior Tribunal de Justiça assentou que o art. 5º da

citada lei, modificou a sistemática dos juros moratórios e da correção monetária incidentes nas condenações

impostas à Fazenda Pública e, diante de seu caráter instrumental, deve ser aplicada de imediato aos processos em

curso, a partir de sua vigência, sobre os cálculos dos consectários da condenação, ou seja, tanto para os juros de

mora quanto para a correção monetária. Nesse sentido:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. ART.

1º-F DA LEI N. 9.494/97, COM A REDAÇÃO DA LEI N. 11.960/2009. INCIDÊNCIA IMEDIATA.

1. Segundo entendimento firmado pela Corte Especial no julgamento do EREsp n. 1.207.197/RS, relator Ministro

Castro Meira, publicado no DJE de 2/8/2011, em todas as condenações impostas contra a Fazenda Pública, para

fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única

vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, consoante a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei nº 11.960/09 ,

dispositivo que deve ser aplicável aos processos em curso à luz do princípio do tempus regit actum.

2. embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos."(EDcl no AgRg no REsp 1233203/SC, Relator

Ministro JORGE MUSSI, j. 25/10/2011, DJe 11/11/2011);

 

Nesse passo, conforme julgados, que a seguir transcrevo, os juros e a correção monetária são consectários legais

da obrigação principal, razão pela qual, devem ser regulados pela lei vigente à época de sua incidência. Por tal

razão, havendo superveniência de outra norma, o título a esta se adequa, sem que para tanto implique em violação

à coisa julgada:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.

JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09 . TERMO

FINAL. 1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 2. Os juros são consectários legais da

obrigação principal, razão pelo qual devem ser regulados pela lei vigente à época de sua incidência. E, o juiz

deve especificá-los na formação do título judicial, conforme a legislação em vigor. Havendo superveniência de

outra norma, o título judicial a ela deve se amoldar, sem que isto implique violação à coisa julgada. 3. A partir

da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora devem refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97. 4. Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório/requisitório. 5. agravo legal parcialmente provido. (AC 200803990548256 AC - APELAÇÃO CÍVEL

- 1370304 Relator(a) JUIZA LUCIA URSAIA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJF3

CJ1 DATA:06/07/2011 PÁGINA: 2003 Data da Decisão 27/06/2011 Data da Publicação 06/07/2011);

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). JUROS DE MORA.

FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 11.960/2009 . DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de

submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão

monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 2. Inexiste qualquer ilegalidade ou

abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma. 3. Os juros de mora incidem a partir da

citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de

pequeno valor - RPV, à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009,

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 4. Os juros são

consectários legais da obrigação principal, razão pela qual devem ser regulados pela lei vigente à época de sua

incidência. Por tal razão, havendo superveniência de outra norma, o titulo a esta se adequa, sem que para

tanto implique em violação à coisa julgada. 5. agravo legal desprovido." (Processo REO 200561830038199REO

- REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 1225884 Relator(a) JUIZA LUCIA URSAIA Sigla do órgão TRF3 Órgão

julgador NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011 PÁGINA: 1320 Data da Decisão 28/03/2011 Data

da Publicação 01/04/2011).
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Nesse sentido, também os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO . OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA

APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.).

I - O objetivo dos embargos de declaração , de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência

de erro material no julgado.

II - Em face do julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS,

firmou-se entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada

da Lei 11.960/09 .

III - Relembre-se que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de

ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data

(11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da

Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

IV - No que tange à incidência dos juros de mora até a conta da liquidação, a decisão foi no mesmo sentido do

pedido da Autarquia.

V - embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos, com efeito infringente." (EDcl em AC nº

2006.61.04.005815-6/SP, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªT., j. 16/08/2011, DJe

24.08.2011);

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI N.º 11.960/2009. INCIDÊNCIA NOS PROCESSOS EM CURSO. - Aplicável a autorização

legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante de

jurisprudência dominante do STJ. - A Lei n.º 11.960/2009, que deu nova redação ao artigo 1.º-F da Lei n.º

9.494/97, tem aplicação imediata, alcançando os processos em curso, porque é matéria processual, segundo o

STF. - Agravo a que se nega provimento." (Processo APELREE 200203990255986APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 810503 Relator(a) JUIZA MÁRCIA HOFFMANN Sigla do órgão TRF3

Órgão julgador OITAVA TURMA Data da Decisão 08/08/2011 Data da Publicação 18/08/2011);

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO DE EX-COMBATENTE. ARTIGO 53, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS DE 1988. PATRULHAMENTO NO LITORAL. POSSIBILIDADE. JUROS

DE MORA. LEI Nº 11.960/09, QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. INCIDÊNCIA IMEDIATA.

APLICAÇÃO DO ART. 6º DA LICC C/C ART. 462 DO CPC. NÃO VIOLAÇÃO A DIREITO ADQUIRIDO A ATO

JURIDICO PERFEITO E À COISA JULGADA. INEXISTENCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A INDICE DE

JUROS MORATÓRIOS. PRECEDENTE DO STF NO RE 559.445 AgR/PR. I - A jurisprudência pátria é pacífica

no sentido de que também faz jus à pensão de ex-combatente os que não participaram de expedições militares na

Itália, mas aqui permaneceram zelando pela incolumidade do território brasileiro, face às ameaças externas. No

caso dos autos, certidão à fl. 24, informa ter o autor da ação prestado serviço como militar no 15º Regimento de

Infantaria no período da Segunda Guerra Mundial, em zona considerada de guerra, realizando patrulhamento e

outras missões bélicas no Plano de Defesa e Vigilância do Litoral nordestino. II - Juros de mora à alíquota

mensal de 1% (um por cento), desde a citação, até o advento da Lei nº 11.960/2009 , momento em que deverá

ser adotado o critério determinado pelo novel comando legislativo. III - Porque não produziu efeitos pretéritos,

a Lei nº 11.960/09 não ofende a direito adquirido, a ato jurídico perfeito e, menos ainda, à coisa julgada,

institutos que visam a preservar, em última análise, a segurança jurídica restando, portanto, incólume o art. 5º,

XXXVI, da CF/88. IV - Apelação parcialmente provida." (Processo AC 200682000042377 AC - Apelação Civel -

487926 Relator(a) Desembargador Federal Edílson Nobre Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Quarta Turma

Fonte DJE - Data::03/03/2011 - Página::310 Decisão UNÂNIME Data da Decisão 22/02/2011 Data da

Publicação 03/03/2011);

"EMBARGOS INFRIGENTES. JUROS DE MORA CONTRA FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 11.960/09, QUE

ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. INCIDÊNCIA IMEDIATA. APLICAÇÃO DO ART. 6º DA LICC C/C

ART. 462 DO CPC. NÃO VIOLAÇÃO A DIREITO ADQUIRIDO A ATO JURIDICO PERFEITO E À COISA

JULGADA. INEXISTENCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A INDICE DE JUROS MORATÓRIOS. PRECEDENTE

DO STF NO RE 559.445 AgR/PR. - Porque não produziu efeitos pretéritos, a Lei nº 11.960/09 não ofende a

direito adquirido, a ato jurídico perfeito e, menos ainda, à coisa julgada, institutos que visam a preservar, em

última análise, a segurança jurídica. - Considerando que com a vigência da Lei nº 11.960/09 , que alterou o

art. 1º-F da Lei nº 9.9494/97, inaugurou-se novo quadro normativo que implicou a modificação do percentual

de juros antes previsto, as novas disposições legais, por força do art. 6º da LICC c/c art. 462 do CPC, passam a

incidir a partir de sua vigência sobre a relação jurídica processual pendente, não havendo cogitar-se, em tal

contexto, que a parte possua direito adquirido ao percentual de juros em vigor quando do ajuizamento da ação
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ao longo de todo o período. - Embargos infringentes providos." (Processo EIAC 20090599003093801EIAC -

Embargos Infringentes na Apelação Civel - 479894/01 Relator(a)Desembargador Federal Edílson Nobre Sigla do

órgão TRF5 Órgão julgador Pleno Fonte DJE - Data::05/08/2010 - Página::142 Data da Decisão 28/07/2010

Data da Publicação 05/08/2010);

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO

URBANO. POSSIBILIDADE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. FIXAÇÃO DE JUROS. LEI 11.960/09 .

PARCIAL PROVIMENTO. 1. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova

material, e basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. 2. A

Lei 11.960/09 tem aplicação imediata, incidindo sobre o débito em questão juros de 1% ao mês até 29/06/09, e

de 0,5% ao mês, a partir de 30/06/09, data da entrada em vigor da referida lei. 3. agravo legal a que se dá

parcial provimento." (Processo AC 201003990031680AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1483395 Relator(a) JUIZA

MARISA CUCIO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010

PÁGINA: 442 Data da Decisão 17/08/2010 Data da Publicação 25/08/2010).

 

Portanto, partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

 

Assim sendo, assiste razão ao INSS quanto à aplicação da Lei n. 11.960/2009, ao caso concreto, motivo pelo qual,

acolho os embargos de declaração.

 

Diante do exposto, em juízo de retratação, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTO PELO

INSS, para que os juros de mora e a correção monetária, a partir de 30/06/2009, sejam aplicados na forma prevista

no art.1º-F da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/09.

 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem, observadas as formalidades de praxe.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004037-53.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que no prazo de dez (10) dias se manifeste acerca da

perícia médica indireta (fls. 100/103 e 111).

 

 

2005.61.83.004037-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA BARBOSA DE MOURA

ADVOGADO : MARIA DA SOLEDADE DE JESUS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040375320054036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de maio de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005804-26.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nas fls. 251/253, o patrono da parte autora informa o falecimento de AUGUSTINHO FERMINO DA SILVA,

em 19 de novembro de 2010, informando ainda, que em razão do óbito, teria se extinguido o mandato outorgado

através do Convênio celebrado entre a Justiça Federal e a Ordem dos Advogados do Brasil.

 

Requer o arbitramento de seus honorários advocatícios, em valor proporcional ao trabalho até então

desempenhado.

 

Requer, outrossim, expedição de ofício ao Oficial do Registro Civil de Pessoas Naturais - 2º Subdistrito de

Bauru/SP, requisitando o envio da certidão de óbito do autor.

 

Requer, por fim, a intimação pessoal dos herdeiros do de cujus, com a finalidade de que promovam a sua

habilitação no processo, caso tenham interesse no prosseguimento do feito, devendo estes constituir novo

advogado para tanto.

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Indefiro, por ora, o arbitramento de honorários advocatícios, postergando essa decisão para o retorno dos autos à

vara de origem, em razão de caber ao MD Juízo a quo a avaliação dos serviços do nobre causídico. Portanto,

aguarde-se o momento oportuno.

 

Recomendo a manutenção do seu nome no termo de autuação para que possa acompanhar o andamento do

processo e retirar seu pedido em primeiro grau, oportunamente.

 

Expeça-se o competente ofício ao Sr. Oficial do Registro Civil de Pessoas Naturais - 2º Subdistrito de Bauru/SP,

requisitando o envio da certidão de óbito do autor.

 

Expeça-se Carta de Ordem para a intimação pessoal dos filhos do de cujus, Sra Sandra e Sr Carlos, no endereço

indicado na fl. 252 dos autos, a fim de que constituam advogado e promovam a sua habilitação como herdeiros,

nos termos do disposto no inciso II do artigo 1056 do Código de Processo Civil, caso tenham interesse no

prosseguimento do feito.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

2006.61.08.005804-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AUGUSTINHO FERMINO DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO GERMANO SANCHEZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00058042620064036108 3 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002130-89.2006.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

 

O laudo médico-pericial, acostado nas fls. 120/122, atestou que a autora é portadora de lombalgia, mas não

avaliou sua condição no que concerne às alegações de que sofre de depressão e varizes nos membros inferiores (fl.

82).

 

Desta forma, imprescindível novo exame médico pericial, para apuração da real condição da postulante, devendo

ser oportunizada às partes a apresentação de quesitos a serem respondidos pelo perito judicial.

 

Assim, com fundamento no artigo 515, §4º do CPC, determino a baixa dos autos à Vara de origem para realização

de novo exame pelo perito judicial, retornando os autos a este Tribunal, após intimação às partes, com vistas a

oportuno julgamento.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015058-53.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

2006.61.24.002130-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NATALINA RABETTI

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.03.99.015058-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVANIRA DE MORAES RIBEIRO

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO

No. ORIG. : 05.00.00114-6 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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DESPACHO

 

Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de IVANIRA DE MORAES RIBEIRO, falecida aos

10 de abril de 2008, viúva, conforme se depreende na fl. 116, era mãe de ODAIR DIAS RIBEIRO, sogra de

NILDA NASCIMENTO DA SILVA RIBEIRO, por sua vez viúva de Vanderlei Dias Ribeiro, filho da de cujus, e

mãe de mais dois outros filhos, cujo paradeiro é desconhecido: ROSE MARCIA DIAS RIBEIRO e ROBERTO

DIAS RIBEIRO.

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Determino à Secretaria a expedição dos competentes ofícios à Receita Federal e TRE para a localização dos

endereços de ROSE MARCIA DIAS RIBEIRO e ROBERTO DIAS RIBEIRO, ambos filhos de Ivanira de Moraes

Ribeiro e Adão Dias Ribeiro.

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

Após a manifestação da autarquia, retornem os autos à conclusão.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002611-21.2007.4.03.6317/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil, ante a

notícia de falecimento de JOSUÉ FRANCISCO SILVA, autor da presente.

 

Indefiro o pedido formulado na fl. 198, uma vez que a procuração juntada na fl. 200 não é documento original,

está datada de 3 de abril de 2007, e visivelmente foi outorgada para o ajuizamento de Mandado de Segurança em

nome de JOSUÉ FRANCISCO DA SILVA, autor da presente ação e falecido.

 

Sendo assim, o processo permanecerá suspenso para a juntada de Certidão de Óbito de JOSUÉ FRANCISCO

DA SILVA, onde possa ser comprovado quem são seus sucessores, que deverão requerer a sua habilitação, nos

termos do disposto no inciso II do artigo 1056 do Código de Processo Civil, juntando instrumento de procuração

original e demais documentos de identificação.

 

Caso o processo permaneça por um ano parado por negligência dos sucessores, será aplicado o disposto no inciso

II do artigo 267 do Código de Processo Civil, julgando-se extinto o processo sem julgamento de mérito.

2007.63.17.002611-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : JOSUE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO ALFONSO GARCIA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00026112120074036317 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Expeça-se Carta de Ordem para a intimação pessoal da Sra MIRIAM FRANCISCO DA SILVA (fl. 173) da

presente decisão.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006117-12.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

 

Verifico que a presente ação foi movida por FLÁVIA ELOISA PAULINO NASCIMENTO MEIRELES,

pleiteando o benefício de auxílio reclusão, em decorrência da prisão de seu companheiro, JOSÉ PAULO

APARECIDO MEIRELES.

 

Verifico, outrossim, que dessa união nasceu o filho LUCAS TIAGO NASCIMENTO MEIRELES, em

02/09/1997. No entanto, este não integrou o polo ativo.

 

Sendo assim, determino a intimação pessoal da autora FLÁVIA ELOISA PAULINO NASCIMENTO

MEIRELES, em aditamento à inicial, para que promova a inclusão do menor LUCAS TIAGO NASCIMENTO

MEIRELES no polo ativo da presente demanda, salientando que esta deverá lavrar procuração em nome de seu

filho por instrumento público, na forma da lei.

 

Por se tratar de pessoas de baixa renda, razão porque são beneficiárias da justiça gratuita, certamente não devem

ter condições de arcar com o custo de uma procuração por instrumento público.

 

Em face dessa realidade, determino a intimação do Tabelião do Cartório de Notas local para que lavre o

instrumento de procuração em comento gratuitamente, com base no disposto no artigo 9º, inciso I da Lei Estadual

11.331/02, uma vez que patente a pobreza na acepção da palavra.

 

Com a vinda do pedido de aditamento, nos termos supra, intime-se o INSS para resposta, no prazo de 10 (dez)

dias.

 

Concluídas as diligências, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

Intimem-se.

2010.03.99.006117-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FLAVIA ELOISA PAULINO NASCIMENTO MEIRELES

ADVOGADO : CRISTIANE JABOR BERNARDI

No. ORIG. : 07.00.00090-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010721-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

 

Verifico que a presente ação foi movida por MARIA JOSÉ TIOZO DA SILVA, pleiteando o benefício de auxílio

reclusão, em decorrência da prisão de seu cônjuge, CLEIDEOMIRO JOSÉ DA SILVA.

 

Necessário salientar que o despacho da fl. 23 proferido pelo M.D. Juízo a quo determinou a retificação do polo

ativo para a inclusão de MATHEUS VINICIUS TIOZO DA SILVA, filho do recluso, ora representado pela sua

genitora MARIA JOSÉ TIOZO DA SILVA.

 

Entretanto, em aditamento à inicial na fl. 25 para inclusão de MATHEUS VINICIUS TIOZO DA SILVA, a autora

foi equivocadamente excluída do polo ativo.

 

Sendo assim, determino a intimação pessoal de MARIA JOSÉ TIOZO DA SILVA, para que promova a sua

reinclusão no polo ativo da presente demanda em litisconsórcio ativo.

 

Com a vinda do pedido de aditamento, nos termos supra, intime-se o INSS para resposta, no prazo de 10 (dez)

dias.

 

Concluídas as diligências, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2010.03.99.010721-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MATHEUS VINICIUS TIOZO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : JULIANA VACARO DE SOUZA MARTINS (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : MARIA JOSE TIOZO

ADVOGADO : JULIANA VACARO DE SOUZA MARTINS (Int.Pessoal)

CODINOME : MARIA JOSE TIOZO DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00013-4 2 Vr PEDREIRA/SP
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010975-86.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

 

 

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática (fls. 208/209) que, com

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheceu do reexame necessário e deu provimento à

apelação do INSS para, reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

 

A recorrente sustenta o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado. Requer

o acolhimento do presente agravo, em juízo de retratação, ou, caso assim não entenda, sua apresentação em mesa

para julgamento.

 

 

D E C I D O

 

 

Nos termos do que preceitua o artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é de 5 (cinco) dias o prazo para a

interposição de agravo em face de decisão monocrática.

 

Do compulsar dos autos, denota-se que a decisão agravada foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região em 21/03/2012 (fl. 210), iniciando-se o prazo para a interposição de agravo em 22/03/2012 e

terminando em 26/03/2012, computado na forma do artigo 184 do Código de Processo Civil.

 

 

O agravo sob análise foi protocolado pela parte autora em 27/03/2012, portanto em tempo superior ao previsto

pela lei, restando intempestivo.

 

Nesse sentido, encontramos o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL

- AÇÃO DEMOLITÓRIA - DIREITO DE VIZINHANÇA - INTEMPESTIVIDADE.

1 - É intempestivo o Agravo Regimental não interposto no qüinqüídio legal. No caso sub judice, a r. decisão ora

agravada foi publicada em 24.03.2004 (quarta feira) e a interposição do referido recurso só ocorreu no dia

01.04.2004 (quinta-feira), tendo se encerrado o prazo recursal em 29.03.2004 (segunda-feira). Aplicação dos arts.

557, § 1º, do Código de Processo Civil, e 258, do RISTJ.

2 - Agravo Regimental desprovido." (AGA nº 538400/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJ

17/12/2004, p. 557).

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO INTERNO, por falta de pressuposto de admissibilidade,

qual seja, a tempestividade, nos termos da fundamentação.

2010.03.99.010975-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELENITA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00091-3 1 Vr BIRIGUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     2193/2231



 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044092-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos documentos de fl. 229/235.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008097-33.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática (fls. 111/112) que,

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, negou provimento à sua apelação, mantendo a sentença

de improcedência. 

2010.03.99.044092-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINA TIMOTEO RODRIGUES

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

No. ORIG. : 09.00.00054-3 3 Vr INDAIATUBA/SP

2010.61.06.008097-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : JOSE CARLOS SANITA

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080973320104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Alega a embargante, em síntese, a existência de omissão na r. decisão, eis que deixou de considerar o documento

de fl. 78 e a ficha cadastral acostada às fls. 102/103. Pugna, sejam sanados os vícios apostados e concedidos

efeitos infringentes à decisão embargada.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

Conheço dos Embargos de Declaração de fls. 44/45, em virtude da sua tempestividade, porém rejeito-os.

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade ou contradição; ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp nº 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

Nestes termos, anote-se que a decisão embargada não contém omissão, obscuridade ou contradição.

 

 

Em que pese o laudo pericial tenha apontado a existência de incapacidade parcial e definitiva, o médico perito

concluiu que as patologias apresentadas não incapacitam a parte autora para o exercício das atividades laborativas

atuais, isto é, não impede de cuidar de seu estabelecimento comercial sem problemas.

 

A juntada dos documentos contendo informações de que o estabelecimento comercial não mais pertence a parte

autora, não se presta para autorizar a concessão do benefício pleiteado, uma vez que é posterior à época da

realização do laudo pericial.

 

No mais, não configura omissão o fato da falta de análise do documento ao gosto da embargante, porquanto a

decisão encontra-se devidamente fundamentada.

 

 

Ainda que assim não fosse, o julgador não está obrigado rechaçar toda a argumentação utilizada pela parte para

dar sustentáculo à sua argumentação, bastando que resolva o conflito apreciando as questões proeminentes,

indispensáveis a dirimir a controvérsia. Neste sentido, os seguintes fragmentos de ementa de julgados do Superior

Tribunal de Justiça:

 

 

"Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas
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sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto." (EDREsp nº 494454/DF, Relator

Ministro JOSÉ DELGADO, j. 04/09/2003, DJ: 20/10/2003, p. 198).

 

Assim, verifica-se que na realidade pretende a embargante o reexame da causa, o que não é possível em sede de

embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que

não é o caso dos presentes autos.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002371-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

 

Inicialmente, verifico que não há nos autos atestado de permanência carcerária, documento essencial para a

análise do direito ao benefício de auxílio-reclusão.

 

Desse modo, determino a intimação pessoal da autora ROSANA RODRIGUES DA SILVA, para que promova a

juntada aos autos do atestado de permanência carcerária atualizado, do recluso JOSÉ GONÇALVES DO

NASCIMENTO.

 

Por outro lado, verifico que a presente ação foi movida por ROSANA RODRIGUES DA SILVA, pleiteando o

benefício de auxílio reclusão, em decorrência da prisão de seu cônjuge, JOSÉ GONÇALVES DO

NASCIMENTO.

 

Verifico, outrossim, que dessa união nasceu a filha RAQUEL HELENA DA SILVA NASCIMENTO, em

27/08/1996. No entanto, esta não integrou o pólo ativo.

 

Sendo assim, determino a intimação pessoal da autora ROSANA RODRIGUES DA SILVA, em aditamento à

inicial, para que promova a inclusão da menor RAQUEL HELENA DA SILVA NASCIMENTO no polo ativo da

presente demanda, salientando que esta deverá lavrar procuração em nome de sua filha por instrumento público,

2011.03.99.002371-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROSANA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SOLANGE MARIA MOMENTE HIRAYAMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00096-5 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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na forma da lei.

 

Por se tratar de pessoas de baixa renda, razão porque são beneficiárias da justiça gratuita, certamente não devem

ter condições de arcar com o custo de uma procuração por instrumento público.

 

Em face dessa realidade, determino a intimação do Tabelião do Cartório de Notas local para que lavre o

instrumento de procuração em comento gratuitamente, com base no disposto no artigo 9º, inciso I da Lei Estadual

11.331/02, uma vez que patente a pobreza na acepção da palavra.

 

Com a vinda do atestado de permanência carcerária e do pedido de aditamento, nos termos supra, intime-se o

INSS para resposta, no prazo de 10 (quinze) dias.

 

Concluídas as diligências, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007158-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência às partes sobre o documento de fl.96/97 - emitido pela empresa Duratex S/A em esclarecimento às

informações contidas no Perfil Profissiográfico Previdenciário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009847-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.007158-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00047-5 2 Vr JUNDIAI/SP

2011.03.99.009847-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autarquia previdenciária em face do v. acórdão proferido no

julgamento do recurso de agravo (fls. 183/193), com a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. LEI Nº 11.960/2009. INAPLICABILIDADE.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte.

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição

qüinqüenal, incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de

regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização

dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez

do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

- É entendimento desta E. 10ª Turma que, ajuizada a ação previdenciária antes de 29.06.2009, advento da Lei nº

11.960/09, inaplicável o critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel

legislação.

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição

do precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação

firmada pelas Cortes Superiores.

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do

decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

Esta Décima Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, conforme ementa transcrita:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI Nº

11.960/2009. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A correção monetária e os juros de mora restaram fixados consoante o entendimento firmado por esta Décima

Turma. Precedentes.

- Ajuizada a presente ação em 25.11.2005, portanto, antes do advento da Lei nº 11.960/09, de 29.06.2009,

inaplicável o critério do cálculo previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela novel legislação.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a

consequente reforma do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios,

quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

Contra referido acórdão (fls. 224/228), o INSS interpôs recursos extraordinário e especial (fls. 230/243).

APELANTE : MARIA TERTULIANA DA SILVA

ADVOGADO : EDER ANTONIO BALDUINO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00031-3 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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Com contrarrazões (fls. 250/254), a vice-presidência desta Corte, em juízo de admissibilidade, por força da

sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, § 7º, do CPC), remeteu os autos para eventual juízo de retratação

por este órgão julgador.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A questão posta para exame, em sede de juízo de retratação, limita-se à aplicação imediata da Lei nº 11.960/2009

aos juros e correção monetária, tendo em vista que o C. Superior Tribunal de Justiça assentou que o art. 5º da

citada lei, modificou a sistemática dos juros moratórios e da correção monetária incidentes nas condenações

impostas à Fazenda Pública e, diante de seu caráter instrumental, deve ser aplicada de imediato aos processos em

curso, a partir de sua vigência, sobre os cálculos dos consectários da condenação, ou seja, tanto para os juros de

mora quanto para a correção monetária. Nesse sentido:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. ART.

1º-F DA LEI N. 9.494/97, COM A REDAÇÃO DA LEI N. 11.960/2009. INCIDÊNCIA IMEDIATA.

1. Segundo entendimento firmado pela Corte Especial no julgamento do EREsp n. 1.207.197/RS, relator Ministro

Castro Meira, publicado no DJE de 2/8/2011, em todas as condenações impostas contra a Fazenda Pública, para

fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única

vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, consoante a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei nº 11.960/09 ,

dispositivo que deve ser aplicável aos processos em curso à luz do princípio do tempus regit actum.

2. embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos."(EDcl no AgRg no REsp 1233203/SC, Relator

Ministro JORGE MUSSI, j. 25/10/2011, DJe 11/11/2011);

 

Nesse passo, conforme julgados, que a seguir transcrevo, os juros e a correção monetária são consectários legais

da obrigação principal, razão pela qual, devem ser regulados pela lei vigente à época de sua incidência. Por tal

razão, havendo superveniência de outra norma, o título a esta se adequa, sem que para tanto implique em violação

à coisa julgada:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.

JUROS DE MORA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09 . TERMO

FINAL. 1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 2. Os juros são consectários legais da

obrigação principal, razão pelo qual devem ser regulados pela lei vigente à época de sua incidência. E, o juiz

deve especificá-los na formação do título judicial, conforme a legislação em vigor. Havendo superveniência de

outra norma, o título judicial a ela deve se amoldar, sem que isto implique violação à coisa julgada. 3. A partir

da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora devem refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº

9.494/97. 4. Os juros de mora incidem até a data da conta de liquidação que der origem ao

precatório/requisitório. 5. agravo legal parcialmente provido. (AC 200803990548256 AC - APELAÇÃO CÍVEL

- 1370304 Relator(a) JUIZA LUCIA URSAIA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJF3

CJ1 DATA:06/07/2011 PÁGINA: 2003 Data da Decisão 27/06/2011 Data da Publicação 06/07/2011);

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). JUROS DE MORA.

FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 11.960/2009 . DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de

submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão

monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 2. Inexiste qualquer ilegalidade ou

abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma. 3. Os juros de mora incidem a partir da

citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de

pequeno valor - RPV, à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009,

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). 4. Os juros são

consectários legais da obrigação principal, razão pela qual devem ser regulados pela lei vigente à época de sua
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incidência. Por tal razão, havendo superveniência de outra norma, o titulo a esta se adequa, sem que para

tanto implique em violação à coisa julgada. 5. agravo legal desprovido." (Processo REO 200561830038199REO

- REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 1225884 Relator(a) JUIZA LUCIA URSAIA Sigla do órgão TRF3 Órgão

julgador NONA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011 PÁGINA: 1320 Data da Decisão 28/03/2011 Data

da Publicação 01/04/2011).

 

Nesse sentido, também os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO . OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA

APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.).

I - O objetivo dos embargos de declaração , de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência

de erro material no julgado.

II - Em face do julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS,

firmou-se entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada

da Lei 11.960/09 .

III - Relembre-se que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de

ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data

(11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da

Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

IV - No que tange à incidência dos juros de mora até a conta da liquidação, a decisão foi no mesmo sentido do

pedido da Autarquia.

V - embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos, com efeito infringente." (EDcl em AC nº

2006.61.04.005815-6/SP, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ªT., j. 16/08/2011, DJe

24.08.2011);

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI N.º 11.960/2009. INCIDÊNCIA NOS PROCESSOS EM CURSO. - Aplicável a autorização

legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, diante de

jurisprudência dominante do STJ. - A Lei n.º 11.960/2009, que deu nova redação ao artigo 1.º-F da Lei n.º

9.494/97, tem aplicação imediata, alcançando os processos em curso, porque é matéria processual, segundo o

STF. - Agravo a que se nega provimento." (Processo APELREE 200203990255986APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 810503 Relator(a) JUIZA MÁRCIA HOFFMANN Sigla do órgão TRF3

Órgão julgador OITAVA TURMA Data da Decisão 08/08/2011 Data da Publicação 18/08/2011);

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO DE EX-COMBATENTE. ARTIGO 53, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS DE 1988. PATRULHAMENTO NO LITORAL. POSSIBILIDADE. JUROS

DE MORA. LEI Nº 11.960/09, QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. INCIDÊNCIA IMEDIATA.

APLICAÇÃO DO ART. 6º DA LICC C/C ART. 462 DO CPC. NÃO VIOLAÇÃO A DIREITO ADQUIRIDO A ATO

JURIDICO PERFEITO E À COISA JULGADA. INEXISTENCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A INDICE DE

JUROS MORATÓRIOS. PRECEDENTE DO STF NO RE 559.445 AgR/PR. I - A jurisprudência pátria é pacífica

no sentido de que também faz jus à pensão de ex-combatente os que não participaram de expedições militares na

Itália, mas aqui permaneceram zelando pela incolumidade do território brasileiro, face às ameaças externas. No

caso dos autos, certidão à fl. 24, informa ter o autor da ação prestado serviço como militar no 15º Regimento de

Infantaria no período da Segunda Guerra Mundial, em zona considerada de guerra, realizando patrulhamento e

outras missões bélicas no Plano de Defesa e Vigilância do Litoral nordestino. II - Juros de mora à alíquota

mensal de 1% (um por cento), desde a citação, até o advento da Lei nº 11.960/2009 , momento em que deverá

ser adotado o critério determinado pelo novel comando legislativo. III - Porque não produziu efeitos pretéritos,

a Lei nº 11.960/09 não ofende a direito adquirido, a ato jurídico perfeito e, menos ainda, à coisa julgada,

institutos que visam a preservar, em última análise, a segurança jurídica restando, portanto, incólume o art. 5º,

XXXVI, da CF/88. IV - Apelação parcialmente provida." (Processo AC 200682000042377 AC - Apelação Civel -

487926 Relator(a) Desembargador Federal Edílson Nobre Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Quarta Turma

Fonte DJE - Data::03/03/2011 - Página::310 Decisão UNÂNIME Data da Decisão 22/02/2011 Data da

Publicação 03/03/2011);

"EMBARGOS INFRIGENTES. JUROS DE MORA CONTRA FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 11.960/09, QUE

ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. INCIDÊNCIA IMEDIATA. APLICAÇÃO DO ART. 6º DA LICC C/C

ART. 462 DO CPC. NÃO VIOLAÇÃO A DIREITO ADQUIRIDO A ATO JURIDICO PERFEITO E À COISA

JULGADA. INEXISTENCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A INDICE DE JUROS MORATÓRIOS. PRECEDENTE

DO STF NO RE 559.445 AgR/PR. - Porque não produziu efeitos pretéritos, a Lei nº 11.960/09 não ofende a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     2200/2231



direito adquirido, a ato jurídico perfeito e, menos ainda, à coisa julgada, institutos que visam a preservar, em

última análise, a segurança jurídica. - Considerando que com a vigência da Lei nº 11.960/09 , que alterou o

art. 1º-F da Lei nº 9.9494/97, inaugurou-se novo quadro normativo que implicou a modificação do percentual

de juros antes previsto, as novas disposições legais, por força do art. 6º da LICC c/c art. 462 do CPC, passam a

incidir a partir de sua vigência sobre a relação jurídica processual pendente, não havendo cogitar-se, em tal

contexto, que a parte possua direito adquirido ao percentual de juros em vigor quando do ajuizamento da ação

ao longo de todo o período. - Embargos infringentes providos." (Processo EIAC 20090599003093801EIAC -

Embargos Infringentes na Apelação Civel - 479894/01 Relator(a)Desembargador Federal Edílson Nobre Sigla do

órgão TRF5 Órgão julgador Pleno Fonte DJE - Data::05/08/2010 - Página::142 Data da Decisão 28/07/2010

Data da Publicação 05/08/2010);

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO

URBANO. POSSIBILIDADE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. FIXAÇÃO DE JUROS. LEI 11.960/09 .

PARCIAL PROVIMENTO. 1. A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova

material, e basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. 2. A

Lei 11.960/09 tem aplicação imediata, incidindo sobre o débito em questão juros de 1% ao mês até 29/06/09, e

de 0,5% ao mês, a partir de 30/06/09, data da entrada em vigor da referida lei. 3. agravo legal a que se dá

parcial provimento." (Processo AC 201003990031680AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1483395 Relator(a) JUIZA

MARISA CUCIO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010

PÁGINA: 442 Data da Decisão 17/08/2010 Data da Publicação 25/08/2010).

 

Portanto, partir da vigência da Lei 11.960/09 (30/06/2009), os juros de mora e a correção monetária devem refletir

a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação

ao artigo 1º-F da Lei 9.494/97.

 

Assim sendo, assiste razão ao INSS quanto à aplicação da Lei n. 11.960/2009, ao caso concreto, motivo pelo qual,

acolho os embargos de declaração.

 

Diante do exposto, em juízo de retratação, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTO PELO

INSS, para que os juros de mora e a correção monetária, a partir de 30/06/2009, sejam aplicados na forma prevista

no art.1º-F da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/09.

 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem, observadas as formalidades de praxe.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado
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DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência ao INSS do documento acostado às fl. 119.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021941-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando

o INSS a proceder a exclusão da corré Francisca de Assis do Nascimento Santos da qualidade de pensionista do

de cujus, revertendo para a parte autora, em conjunto com os titulares menores, a parcela do benefício que se

encontra anotado junto à Previdência Social. Os réus foram condenados ao pagamento de custas e honorários

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor dado à causa, observados os benefícios da assistência gratuita.

 

Agravo retido interposto pela corré Francisca de Assis do Nascimento Santos, em audiência de instrução e

julgamento, contra decisão que determinou que a testemunha Aparecida da Silva Santos não fosse ouvida, em face

de demonstração de inimizade em relação à autora (fl. 292/293).

 

Objetiva a corré Francisca de Assis do Nascimento Santos a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que era

esposa do falecido e não se encontrava separada de fato deste; que o de cujus estava sempre em sua residência,

não podendo ser considerado cônjuge ausente; que o falecido nunca rompera o relacionamento, tendo vivido

normalmente com sua esposa até o fim de sua vida; que não restou configurada a união estável com a autora,

posto que admitir hipótese de família paralela é legalizar a poligamia, que é expressamente proibida no Brasil; que

o de cujus enviava dinheiro para sua família, sendo dependente econômica deste. Requer, por fim, seja a autora

excluída do rol de beneficiários do segurado falecido e, de forma subsidiária, seja rateado o valor da pensão em

cotas iguais.

 

Por seu turno, interpôs o INSS recurso de apelação, aduzindo que a instrução probatória não comprovou a

separação de fato dos cônjuges, além do que a corré Francisca de Assis do Nascimento Santos mantinha a

dependência econômica em relação ao segurado falecido, tendo exercido atividade laboral por lapso temporal

ínfimo, inferior a um mês, de 01.12.2007 a 24.12.2007; que os separados de fato encontram abrigo no direito
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previdenciário na qualidade de dependentes, na hipótese de comprovação de seu sustento pelo ex-cônjuge ou ex-

companheiro. Subsidiariamente, pleiteia seja a cota parte da dependente excluída rateada entre os demais

depedentes em partes iguais.

 

Contrarrazões às fls. 368/379, em que pugna a autora pela manutenção da r. sentença recorrida.

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 381/394, em que opina pelo provimento do recurso de apelação do

INSS e parcial provimento do apelo da corré Francisca de Assis do Nascimento Santos, a fim de manter a

concessão do benefício de pensão por morte para a esposa do falecido, na forma como implantada

administrativamente.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Do agravo retido interposto pela corré Francisca de Assis do Nascimento Santos.

 

Não conheço do agravo retido de fls. 292/293, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de

Processo Civil.

 

Do mérito.

 

Objetiva a autora seja excluída a corré Francisca de Assis do Nascimento Santos, ora apelante, do rol de

beneficiários do segurado Cristiano Moraes Santos, falecido em 19.03.2006, com a reversão de sua respectiva cota

parte em favor dos demais dependentes.

 

A qualidade de segurado do de cujus é inquestionável, posto que de seu óbito foi gerado benefício de pensão por

morte em favor das dependentes menores Jasmine Santos Soares e Jéssica Nascimento Santos (fls. 388/389).

 

De outra parte, o compulsar dos autos revela que a própria autarquia previdenciária, no âmbito administrativo,

reconheceu a ora autora, a Sra. Paula Soares Carvalho, como companheira do falecido, conforme se vê do

documento de fl. 13/14. Ademais, há nos autos termo de guarda provisória na qual a autora e o falecido figuram

como responsáveis pela guarda, saúde e moralidade do menor Felipe da Silva Santos (fl. 28). Outrossim, a

demandante ostenta a condição de dependente do de cujus em plano médico firmado por este (fl. 35).

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 283/290) foram unânimes em afirmar que a demandante

residia com o falecido na cidade de Rancharia/SP, apresentando-se perante a sociedade como marido e mulher,

tendo tal relacionamento perdurado até a data do óbito.

 

Em síntese, ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a condição de

dependente desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis

que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados

no inciso I do mesmo dispositivo.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Por outro lado, do conjunto probatório constante dos autos, pode-se inferir que a corré Francisca de Assis do

Nascimento Santos, não obstante fosse casada com o de cujus, estava separada de fato deste, dado o

distanciamento entre eles (a corré residia em São Paulo e o falecido em Rancharia/SP), bem como dos

depoimentos testemunhais, que foram categóricos no sentido de que o falecido, nos seus últimos anos de vida,

vivia em companhia de Paula Soares Carvalho exclusivamente.

 

Todavia, é possível vislumbrar também dos elementos probatórios coligidos aos autos que o de cujus prestava
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auxílio financeiro à sua família residente em São Paulo, tendo firmado contrato de previdência privada em favor

da corré Francisca de Assis do Nascimento Santos, conforme se denota do documento de fl. 148. É certo também

que o falecido viajava com freqüência para São Paulo, segundo depoimentos testemunhais, assertiva esta coerente

com o depoimento pessoal prestado pela corré (fls. 280/281), que afirmou que o falecido a visitava quase toda

semana, o que faz presumir que este prestava assistência material à corré e à sua filha.

 

Importante salientar que a corré Francisca de Assis do Nascimento Santos não auferia qualquer rendimento por

ocasião do óbito do segurado instituidor, como se vê dos documentos de fls. 392/393.

 

Destarte, malgrado a ausência de formalização da fixação de pensão de alimentos, verifica-se, na prática, a

situação descrita no art. 76, §2º, da Lei n. 8.213/91, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra

prova de dependência econômica, eis que a mesma é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº

8.213/91.

 

Artigo 76(....)

(...)

§2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei.

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

Em síntese, ante o reconhecimento da condição de dependente da corré Francisca de Assis do Nascimento Santos,

na mesma classe da autora e das outras dependentes, impõe-se a inclusão de seu nome no rol de dependentes do

segurado falecido, devendo ser observado o rateio em frações igualitárias do valor do benefício em comento, na

forma prevista pelo art. 77 da Lei n. 8.213/91, com pagamento das prestações desde a cessação do aludido

benefício, ocorrida em 01.08.2010 (fl. 328).

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil,

nestes termos:

 

Art. 557. (...)

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido

interposto pela corré Francisca de Assis do Nascimento Santos e dou provimento à sua apelação, bem como

à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Em se tratando a autora de beneficiária da Assistência

Judiciária Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

corré FRANCISCA DE ASSIS DO NASCIMENTO SANTOS, a fim de serem adotadas as providências

cabíveis para que o benefício de PENSÃO POR MORTE seja restabelecido de imediato, desde a data de sua

cessação em 01.08.2010, no valor a ser apurado pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

SERGIO NASCIMENTO
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Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023257-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

 

 

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face da decisão monocrática (fls. 180/182) que, com

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, deu parcial provimento ao reexame necessário, tido por

interposto, e à apelação da parte autora e do INSS.

 

 

Sustenta, a agravante, a impossibilidade de julgamento monocrático, porquanto requer que a apelação seja levado

para julgamento pela turma. Alega que a determinação de desconto de valores percebidos enquanto exercia

atividade laborativa não se encontra pacificada.

 

D E C I D O

 

 

Nos termos do que preceitua o artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é de 5 (cinco) dias o prazo para a

interposição de agravo em face de decisão monocrática.

 

Do compulsar dos autos, denota-se que a decisão agravada foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região em 29/02/2012 (fl. 183), iniciando-se o prazo para a interposição de agravo em 01/03/2012 e

terminando em 05/03/2012, computado na forma do artigo 184 do Código de Processo Civil.

 

 

O agravo sob análise foi protocolado pela parte autora em 07/03/2012, portanto em tempo superior ao previsto

pela lei, restando intempestivo.

 

Nesse sentido, encontramos o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL

- AÇÃO DEMOLITÓRIA - DIREITO DE VIZINHANÇA - INTEMPESTIVIDADE.

1 - É intempestivo o Agravo Regimental não interposto no qüinqüídio legal. No caso sub judice, a r. decisão ora

agravada foi publicada em 24.03.2004 (quarta feira) e a interposição do referido recurso só ocorreu no dia

01.04.2004 (quinta-feira), tendo se encerrado o prazo recursal em 29.03.2004 (segunda-feira). Aplicação dos arts.

557, § 1º, do Código de Processo Civil, e 258, do RISTJ.

2 - Agravo Regimental desprovido." (AGA nº 538400/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJ

17/12/2004, p. 557).

2011.03.99.023257-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : LUCINAEL MARQUES

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE VIEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00027-7 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO INTERNO, por falta de pressuposto de admissibilidade,

qual seja, a tempestividade, nos termos da fundamentação.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009946-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

 

 

 

Fls. 184/188 - Trata-se de pedido de reconsideração interposto pelo INSS em face de r. decisão monocrática de fls.

118/120 a qual indeferiu o efeito suspensivo pleiteado e determinou a conversão do agravo de instrumento em

agravo retido.

 

Sustenta o INSS que a tutela antecipada concedida para o fim de considerar como especial o período de 06/03/97 a

11/07/11 é suscetível de causar dano à Autarquia Previdenciária, pois, não poderá reaver os valores que serão

pagos indevidamente, haja vista o entendimento pacífico doutrinário e jurisprudencial no sentido da

irrepetibilidade da verba alimentar quando recebida de boa-fé. Requer a reconsideração da decisão com a

atribuição de efeito suspensivo e que o recurso seja analisado na modalidade de instrumento com julgamento do

mérito.

 

Ocorre que, nos termos do artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

11.187/2005, a decisão liminar que converter o agravo de instrumento em agravo retido não é passível de

impugnação, ressalvada a possibilidade de reconsideração pelo próprio Relator.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados da 9ª Turma desta Corte Regional:

 

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RETIDO. REFORMA DA DECISÃO

PROFERIDA PELO RELATOR. DESCABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 527, INCISO II, DO CPC, COM

2012.03.00.009946-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BERNARDO SAVIO ALVES RIBEIRO

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00010430820124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     2206/2231



A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.187/05. 

I - Após as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, excetuado o juízo de reconsideração facultado ao

Relator, que não é cabível na hipótese dos autos, a decisão que converte o agravo de instrumento em retido não é

mais passível de impugnação em sede do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e nos

artigos 250 e seguintes do Regimento Interno desta Corte. A lei prevê a possibilidade de reforma dessa decisão

pela turma julgadora do órgão colegiado somente por ocasião do julgamento do mérito do agravo, caso

reiterado nas razões ou contra-razões de apelação. 

II - Agravo legal não conhecido. Mantida a decisão recorrida". (AG nº 387790, Relatora Desembargadora

Federal Marisa Santos, j. 22/02/2010, DJF3 CJ1 11/03/2010, p. 918);

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO (ART.

527 , II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO

REGIMENTAL DESCABIDO.

1- O art. 527 , II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido , ressalvadas as decisões

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

2- Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de

instrumento em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso

previsto em regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade

prática diante da vedação legal (art. 527 , parágrafo único, do CPC).

3- Agravo regimental não conhecido". (AG nº 334399/SP, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j.

04/05/2009, DJe 13/05/2009).

Nesse passo, mantenho a decisão de fls. 118/120 pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

 

Acresce relevar que o INSS objetiva rediscutir a questão, motivo pelo qual, o presente "pedido de reconsideração"

não merece acolhida.

 

Reporto-me ao julgado que segue:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO.

IRRECORRIBILIDADE DA DECISÃO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INDEFERIMENTO. 1. A Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, a chamada Lei do Agravo, conferiu nova redação ao parágrafo único do art.

527 da Norma Adjetiva, tornando irrecorríveis as decisões que convertem o agravo de instrumento em agravo

retido. 2. O pedido de reconsideração deve ser indeferido quando as razões postas na petição de recurso são as

mesmas expendidas anteriormente ou não ensejam a reanálise. 3. Agravo interno não conhecido." (Processo AG

200802010079021 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 165843 Relator(a) Desembargador Federal

FREDERICO GUEIROS Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador SEXTA TURMA ESPECIALIZADA Fonte DJU -

Data::13/08/2008 - Página::106 Data da Decisão 21/07/2008 Data da Publicação 13/08/2008).

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013309-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.013309-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     2207/2231



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

[Tab]

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014716-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VALDENECI DE MELO CORREA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 00562421220118260222 1 Vr GUARIBA/SP

2012.03.00.014716-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

AGRAVANTE : ERNANDES CARDOSO GOUVEA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00025561120124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial, declinou de

ofício a competência para a Justiça Federal de Manhuaçu/MG.

 

 

Alega o agravante, em síntese, que, embora resida em Minas Gerais, o pedido de aposentadoria foi feito no posto

do INSS em São Paulo-Capital, incidindo na espécie o disposto no art. 109, §2º, da Constituição Federal, e no art.

100 do Código de Processo Civil. Sustenta, outrossim, que a questão versa sobre competência relativa - territorial

- e, como tal, não pode o juiz declina-la de ofício, em atenção aos artigos 112, 304, 305 e 307, do CPC, e Súmula

33 do Superior Tribunal de Justiça. Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo ao agravo e seu provimento,

ao final.

 

 

Intime-se a Autarquia/agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

 

 

Após, voltem-me conclusos.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014755-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para a implantação do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

2012.03.00.014755-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : RITA DE CASSIA SOARES

ADVOGADO : ALEX TAVARES DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020114420094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     2209/2231



 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014805-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Davi de Paula Oliveira, em face da decisão proferida nos

autos da ação de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, em que o d. Juiz a quo indeferiu o

pedido de tutela antecipada.

 

O agravante alega que é portador de deficiência e necessita do benefício pleiteado para a sua subsistência, tendo

restado comprovados os requisitos necessários à sua percepção.

 

Inconformado, requer a concessão da antecipação da tutela recursal.

 

2012.03.00.014805-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : LUIS DAVI DE PAULA OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCIA ADRIANA SILVA PARDI

REPRESENTANTE : SULAMITA PAULA DA CRUZ

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP

No. ORIG. : 12.00.00066-6 1 Vr GUAIRA/SP
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É o breve relatório. Decido. 

 

O d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos

da ação principal.

 

Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação.

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos

que entender necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações.

 

Por seu turno, a verificação dos requisitos a ensejar a implantação do benefício é feita pelo magistrado após ampla

instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita do agravo de instrumento.

 

Assim, não vislumbro relevância na fundamentação da agravante a permitir o processamento do presente agravo

sob efeito suspensivo, visto que a decisão que se pretende ver suspensa encontra-se devidamente fundamentada.

 

Destarte, impõe-se a manutenção da decisão impugnada, tendo em vista que não restou, por ora, evidenciada a

situação de miserabilidade do autor, sendo imprescindível a realização de estudo social.

 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014936-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.014936-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

AGRAVANTE : GENILDE DE BARROS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA MOÇO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00063707020054036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     2211/2231



DESPACHO

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da ação de concessão de benefício previdenciário, em fase de execução, indeferiu a expedição de ofício

requisitório do valor incontroverso.

 

 

Alega a agravante, em síntese, que apresentou cálculos para execução de sentença no valor de R$ 22.855,99. O

INSS opôs embargos à execução e indicou como valor devido à importância de R$ 14.755,63. Assim sendo,

requereu a expedição do ofício requisitório do valor incontroverso, ou seja, R$ 14.755,63, porém, o R. Juízo a quo

indeferiu o seu pedido. Aduz que faz jus a expedição de ofício requisitório do valor incontroverso, conforme

jurisprudência majoritária, bem como Súmula n. 31 da AGU, além do que, não se atribuiu efeito suspensivo aos

embargos à execução. Pugna pela reforma da decisão.

 

 

Intime-se a Autarquia/agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

 

 

Após, voltem-me conclusos.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015130-88.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de realização de nova perícia.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código

de Processo Civil.

 

2012.03.00.015130-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : GILVANETE FRANCISCA FERREIRA

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00002116420114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 31/05/2012     2212/2231



O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015468-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

2012.03.00.015468-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANGELA MARIA MONTICELLI

ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO FASCINA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 12.00.01396-0 2 Vr ITATIBA/SP
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Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015601-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

2012.03.00.015601-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ODETE DE MARCHI

ADVOGADO : GESLER LEITAO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 12.00.00008-5 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009360-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos do artigo 515, § 4º, do Código de Processo Civil, converto o julgamento em diligência.

 

Antes de apreciar o recurso interposto, baixem-se os autos ao Juízo de origem para que seja complementado o

estudo social de fls. 56/57 e 74, devendo a Assistente Social encarregada da diligência, esclarecer as questões

formuladas pelo Ministério Público Federal no parecer exarado às fls. 147/148, bem como para que sejam

colhidos outros dados que se mostrarem relevantes para melhor elucidar as condições socioeconômicas da autora,

observando-se, ainda o novo endereço informado às fls. 101. 

 

Convém ressaltar que ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões

pertinentes à instrução probatória, não sendo alcançado pela preclusão.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

 

"PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA.

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO. Em matéria de cunho probatório, não há preclusão

para o Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não conhecido". 

(REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro, DJU, 30.06.2003, p. 251)

Após o cumprimento da diligência requerida, dê-se vista ao Ministério Público Federal e tornem os autos

conclusos.

 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

2012.03.99.009360-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISILDA GALZERANI

ADVOGADO : RAFAEL PUZONE TONELLO

No. ORIG. : 08.00.00265-7 2 Vr LIMEIRA/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16600/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041614-92.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Oficie-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao Sr. Valdemar Mendes da Silva,

companheiro da autora da presente demanda, nascido aos 22/07/1952, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 025.708.678-10, filho de Alvina Moyses da Silva, a fim de averiguar o período de

vínculo do mesmo junto à autarquia, a espécie de inscrição do segurado, a natureza da atividade exercida (código

de ocupação), bem como se estão no gozo de benefícios previdenciários ou assistenciais, esclarecendo,

principalmente, termos iniciais e finais e valores percebidos, no prazo de 10 (dez) dias.

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001354-65.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Comprove a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o término do vínculo empregatício de ADEOVALDO

PEREIRA DA SILVA, esposo da requerente, com a AGESUL- Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos,

conforme mencionado à fl. 220.

 

2007.03.99.041614-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO CARMO SALES SILVA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIERAMI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP

No. ORIG. : 05.00.00134-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2010.03.99.001354-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA MARQUES FERREIRA

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA

No. ORIG. : 06.00.01643-0 1 Vr COSTA RICA/MS
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Após, dê-se ciência ao INSS.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030087-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora acerca dos documentos juntados pelo INSS nas fls. 80/92, no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021196-94.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os documentos acostados pelo INSS às fls. 118/126

(CNIS).

 

Após, voltem conclusos.

2010.03.99.030087-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA GOMES DE ALMEIDA

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 09.00.00085-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2011.03.99.021196-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JURACY BECKER STEFANES

ADVOGADO : SUELY ROSA SILVA LIMA

No. ORIG. : 10.00.01729-1 1 Vr CAARAPO/MS
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013555-45.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

Intime-se a agravante para, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos cópia

da certidão de intimação da decisão agravada, proferida à fl. 231 dos autos de origem, uma vez que se trata de

peça obrigatória à formação do instrumento, nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005143-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2012.03.00.013555-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : EDNA CAITANO ALVES

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS

No. ORIG. : 06.00.21395-1 1 Vr PARANAIBA/MS

2012.03.99.005143-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA LEITE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 11.00.00025-8 1 Vr PIEDADE/SP
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Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 86/98 (dados

constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e extrato do Plenus), no prazo de 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007098-70.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

 

Retifique-se a autuação do presente feito para que se faça constar a Camila Aparecida Alves Jara, na posição de

corré.

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008553-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.007098-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : FLORA PEREIRA SARAIVA

ADVOGADO : JULIANE PENTEADO SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

PARTE RÉ : CAMILA APARECIDA ALVES JARA incapaz

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 07.00.00645-0 1 Vr DOIS IRMAOS DO BURITI/MS

2012.03.99.008553-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGINA MACINA DO CARMO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA

No. ORIG. : 10.00.00098-6 1 Vr PACAEMBU/SP
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DESPACHO

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 40/45 (dados

constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e extrato do Plenus), no prazo de 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009690-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 60/72 (dados

constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e extrato do Plenus), no prazo de 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010723-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verificou-se a existência de vínculos

empregatícios de natureza urbana em nome do marido da parte autora.

 

Desta forma, para o deslinde da causa, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar

documentos contendo tais dados de JOSÉ BENJAMIN DA SILVA, nascido em 19/05/1954, filho de Augustinha

Donegaro da Silva.

2012.03.99.009690-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO SOCORRO SILVA DE SOUSA

ADVOGADO : SUELY APARECIDA BATISTA VALADE

No. ORIG. : 11.00.00145-9 1 Vr ATIBAIA/SP

2012.03.99.010723-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : LEONIRCE DAS GRACAS BUSA DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIO MARQUES DE PAULA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00029-7 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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Após, dê-se ciência à parte autora.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012188-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de apelação interposta por MARINA MOREIRA DA PALMA, em face da sentença que julgou

improcedente o seu pedido de concessão de benefício assistencial.

 

Preliminarmente, antes de apreciar o recurso interposto, necessária se faz a comprovação do estado civil da parte

autora, vez que declara ser casada, no entanto, não há nos autos a competente certidão de casamento.

 

Além disso, o estudo social refere ser casada com Joarez Alves da Silva e não o qualifica, bem como não consta

dos autos os seus documentos pessoais.

 

Sendo assim, determino a intimação da parte autora, para que junte cópia da sua certidão de casamento e dos

documentos pessoais de Joarez Alves da Silva, no prazo de 15 (quinze dias).

 

Após, tornem conclusos.

 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16607/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001108-98.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.012188-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARINA MOREIRA DA PALMA

ADVOGADO : RONALDO MALACRIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00071-9 1 Vr IEPE/SP

2012.03.99.001108-2/SP
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DESPACHO

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016093-09.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

O advogado do autor não tem poderes para transigir (fl. 8). Regularize-se a representação processual. Prazo: 10

dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039607-25.2010.4.03.9999/SP

 

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANTA MOREIRA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00127-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2011.03.99.016093-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCIDES TRINDADE DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULO RIBEIRO SILVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00140-8 2 Vr AMAMBAI/MS

2010.03.99.039607-4/SP
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DESPACHO

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000449-89.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BELLAMOGLIE GENTILE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MAURO LEANDRO

No. ORIG. : 09.00.00123-0 3 Vr BIRIGUI/SP

2012.03.99.000449-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELINA RODRIGUES DO PATROCINIO

ADVOGADO : IVAN JOSÉ BORGES JÚNIOR

No. ORIG. : 10.00.01100-8 2 Vr MARACAJU/MS
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017297-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O número de inscrição na OAB do advogado que subscreve, com assinatura ilegível, o instrumento de acordo por

parte da autora (192142) não consta da procuração (fl. 11). Regularize-se a representação processual. Prazo: 10

dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004246-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O advogado da autora não tem poderes para transigir (fl. 8). Regularize-se a representação processual. Prazo: 10

dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001829-50.2012.4.03.9999/SP

2011.03.99.017297-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALTINA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES PEREIRA

No. ORIG. : 01022115820108260651 1 Vr VALPARAISO/SP

2012.03.99.004246-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO : JUVENAL BONAS FILHO

No. ORIG. : 09.00.00056-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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DESPACHO

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046574-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

2012.03.99.001829-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA EVANGELISTA DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CRISTIANO PINHEIRO GROSSO

No. ORIG. : 10.00.00115-6 1 Vr PACAEMBU/SP

2011.03.99.046574-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANUEL BARBOSA DE FARIAS

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 10.00.00238-3 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045958-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000385-79.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se.

 

2011.03.99.045958-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA SARA EULALIA COLODELLO DE SOUZA

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 11.00.00024-5 1 Vr GUARARAPES/SP

2012.03.99.000385-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE BATISTA DA SILVA LIMA

ADVOGADO : JULIO DOS SANTOS SANCHES

No. ORIG. : 10.00.02576-5 2 Vr FATIMA DO SUL/MS
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São Paulo, 22 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000829-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044187-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A representação processual da parte autora, nestes autos, deverá ser feita mediante procuração lavrada por

instrumento público consoante o pacífico entendimento pretoriano (cf. Ac. unân. da 1.ª Cam. do TJSC de

7/3/1985, na Apel. 21.650; rel. des. João Martins; in "Código de Processo Civil Anotatado" de Humberto

2012.03.99.000829-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA LEONEL FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANE ISHIKAWA NOVAES DUARTE

No. ORIG. : 10.00.00114-4 3 Vr PENAPOLIS/SP

2011.03.99.044187-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELIA BELIZARIO DA SILVA

ADVOGADO : LUCILENE CERVIGNE BARRETO

No. ORIG. : 10.00.00102-6 3 Vr PENAPOLIS/SP
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Theodoro Júnior, 10ª ed., editora Forense, Rio de Janeiro, 2007, p. 44). Regularização esta que há de ser feita em

vinte (20) dias. 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006852-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O autor não deu à sua advogada poderes para transigir (fl. 12). Regularize-se a representação processual. Prazo:

10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031041-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 O instrumento de acordo foi protocolado sem a assinatura do advogado do polo ativo (fl. 133). Esclareça a autora.

Prazo: 10 dias. 

2011.03.99.006852-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NARCISO GOMES DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00060-8 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2011.03.99.031041-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE CONDE RAMOS

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10.00.00190-5 1 Vr BIRIGUI/SP
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Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012993-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Analisadas a proposta de acordo e a planilha de cálculos na qual se fundamenta, verifica-se haver divergência na

DIP, a qual, por caracterizar erro material, pode ser corrigida ex officio e a qualquer tempo. Assim, procedo à

correção da DIP e reconsidero parcialmente a decisão homologatória do acordo, para fazer constar a DIP de

1.º/12/2011, corretamente apontada na planilha de cálculos, que integra o acordo. 

No mais, fica mantida a decisão tal como proferida. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045778-95.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Analisadas a proposta de acordo e a planilha de cálculos na qual se fundamenta, verifica-se haver divergência na

DIP, a qual, por caracterizar erro material, pode ser corrigida ex officio e a qualquer tempo. Assim, procedo à

correção da DIP e reconsidero parcialmente a decisão homologatória do acordo, para fazer constar a DIP de

2011.03.99.012993-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIA MARIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCELLA CRISTHINA PARDO STRELAU

No. ORIG. : 09.00.00214-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2010.03.99.045778-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO ARI DOS SANTOS

ADVOGADO : SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV

No. ORIG. : 10.00.00089-2 1 Vr PEDRO GOMES/MS
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25/6/2010, corretamente apontada na planilha de cálculos, que integra o acordo. 

No mais, fica mantida a decisão tal como proferida. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046247-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Compulsados os autos, verifica-se que a DIP grafada no termo de homologação está em desacordo com a data

indicada no instrumento de acordo. Tratando-se de erro material, que pode ser corrigido ex officio a qualquer

tempo, procedo à correção e reconsidero parcialmente a decisão homologatória, para fazer constar a DIP de

1º/3/2012. 

No mais, fica mantida a decisão como proferida. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030284-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2011.03.99.046247-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADOLFO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCELA JACON DA SILVA CAVINATTI

No. ORIG. : 09.00.00139-6 1 Vr DRACENA/SP

2011.03.99.030284-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANESIA APARECIDA MEDEIROS DE SOUZA

ADVOGADO : LUIS PAULO VIEIRA

No. ORIG. : 09.00.00133-6 1 Vr APIAI/SP
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Compulsados os autos, verifica-se que a DIP grafada no termo de homologação está em desacordo com a data

indicada no instrumento de acordo. Tratando-se de erro material, que pode ser corrigido ex officio a qualquer

tempo, procedo à correção e reconsidero parcialmente a decisão homologatória, para fazer constar a DIP de

1º/2/2012.

No mais, fica mantida a decisão como proferida.

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação
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